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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 680

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão
nº 10665 do Conselho da Magistratura, e ainda o
contido no protocolado sob nº 57547/2007, resolve

E X T I N G U I R

a delegação dos serviços do Registro de Imóveis da Comarca
de Andirá a HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 692

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão
nº 7486 do Conselho da Magistratura, e ainda o con-
tido no protocolado sob nº 30303/2002, resolve

N O M E A R

DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA em virtude de habilitação
em concurso, para exercer o cargo de Escrivão do Crime, clas-
se II, nível E-1, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de entrância intermediária de Campo Mourão.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 693

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 240456/2007, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 19 de outubro de 2007, JOSEANO MA-
CIEL CORDEIRO do cargo de Técnico Judiciário, nível A-9,
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, de
acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/1970.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 694

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 270041/2007, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 30 de novembro de 2007, MARIA CAS-
SIANA MOREIRA GUERREIRO do cargo de Técnico Judici-
ário, nível A-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/
1970.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 695

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 224795/2007,
resolve

E X O N E R A R

DERI JOSÉ FLORÊNCIO DE SIQUEIRA da função de 2º Su-
plente de Juiz de Paz do Distrito de Adrianópolis do Foro Regi-
onal de Bocaiúva do Sul da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 696

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 218049/2004,

resolve

N O M E A R

IRENE APARECIDA LASCOSKI GONÇALVES para exercer
a função de 1º Suplente de Juiz de Paz do Distrito Judiciário de
Roça Grande do Foro Regional de Colombo da Comarca da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 697

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 285562/2007, resolve

I - N O M E A R

IVAN CANZIANI SILVEIRA para exercer o cargo em comis-
são de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, do Ga-
binete do Desembargador José Cichocki Neto, com eficácia a
partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

II - E X O N E R A R

com eficácia a partir da respectiva publicação, CARLA ME-
LISSA RICARDA RIBEIRO do cargo em comissão de Secretá-
rio de Desembargador, símbolo DAS-4, do Gabinete do De-
sembargador José Cichocki Neto;

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1092

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 107596/2001, resolve

A U T O R I Z A R

até 31 de dezembro de 2008, a prorrogação da disposição fun-
cional da servidora DAISY MARINA PLATNER, Técnico Ju-
diciário do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, junto à Direção do Fórum da Comarca de Guaratuba.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1093

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 257724/2007, resolve

C O N C E D E R

a ROSELIS PEDROSO, ocupante do cargo de Oficial Judiciá-
rio deste Tribunal, licença para fins de aposentadoria, a partir
de 4 de novembro de 2007, com fulcro no artigo 2º, da Lei
Estadual nº 14.502/2004, até a publicação do ato de sua inati-
vação.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1094

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 260228/2007, resolve

C O N C E D E R

a NEIDE ZUMAS DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário do Quadro de Pessoa da Secretaria do Tribunal de
Justiça, licença para fins de aposentadoria, a partir de 9 de no-
vembro de 2007, com fulcro no artigo 2º, da Lei Estadual nº
14.502/2004, até a publicação do ato de sua inativação.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1095

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 267219/2007, resolve

C O N C E D E R

a NAIR MARIA DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo de
Agente de Limpeza do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Barbosa Ferraz, licença para fins de aposentadoria, a
partir de 8 de dezembro de 2007, com fulcro no artigo 2º, da
Lei Estadual nº 14.502/2004, até a publicação do ato de sua
inativação.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente
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PORTARIA Nº 1086

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 218/2005 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 280295/
2007, resolve

P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos
da comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria
nº 556/2007, nos termos do artigo 316, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 10 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

Secretaria

PORTARIA N.º 1096

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 286683/2007, resolve

D E S I G N A R

o servidor MARCELO MADER STINGLIN, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de Diretor de Departamento
DAS-3, do Departamento de Administração e Serviços Gerais,
durante o afastamento do titular Felipe Nery Arruda, e a partir
de 2/1/2008, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA N.º 1097

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 273664/2007, resolve

L O T A R

o servidor EDUARDO WYATT MARIA SOBRINHO, no Ga-
binete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Salvatore
Antonio Astuti, ficando, em conseqüência, revogada sua lota-
ção anterior.

Curitiba, 12 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 3153-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, considerando a convoca-
ção do colendo Supremo Tribunal Federal e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 285.891/2007,
resolve "ad referendum" do egrégio Órgão Especial

D E S I G N A R

o Desembargador ANTONIO LOPES DE NORONHA, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, para participar de Reunião sobre
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário, realizado no dia
06 de dezembro de 2007, na cidade de Brasília-DF.

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3154-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 285.423/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor ALBERTO JOSÉ LUDOVICO, Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Rolândia, a celebrar o casa-
mento civil de TATIANA SIQUEIRA VILLAR e LUCAS RA-
FFO SOUZA, a realizar-se no dia 28 de janeiro de 2008, na
cidade de Londrina/Pr.

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3155-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

Departamento do
Patrimônio

no protocolado sob nº 262.780/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, Juíza de Direito
Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, 30 (trinta) dias de licença para tratamento
de saúde a contar de 12 de novembro (a partir de 14h:45min.)
do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combina-
do com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado.

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3156-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 274.675/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora FERNANDA DE QUADROS JÖRGENSEN, Juíza
de Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da
Comarca de Paranaguá, 08 (oito) dias de licença por motivo de
CASAMENTO a partir de 14 de dezembro do ano em curso, de
acordo com o artigo 97, inciso I, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado, com sua substituição pela Dou-
tora CAROLINA MAIA ALMEIDA, Juíza Substituta da 41ª
Seção Judiciária, com sede na mesma Comarca.

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3157-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 283.682/2007, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos autos in-
fra relacionados:

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
J. VIDAL COELHO

Presidente

PORTARIA Nº 3158-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.
J. VIDAL COELHO

Presidente

 Magistrado Discriminação 
a) JOSLAINE GURMINI 

NOGUEIRA, Juíza de 
Direito Substituta da 
1ª Seção Judiciária 
da Comarca da 
Região 
Metropolitana de 
Curitiba 

durante as férias da Doutora LUCIANI DE 
LOURDES TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA, 
(22/11/2007 a 21/12/2007), atuar nos autos de 
Separação de Corpos nº 3388/2007, em que são 
partes C. E. F. e E. L. B. F., em trâmite pela 3ª 
Vara da Família do Foro Central da mesma 
comarca, em decorrência do impedimento 
manifestado pela titular, Doutora Simone 
Cherem Fabrício de Melo  

b) RENATA ELIZA 
FONSECA DE 
BARCELOS COSTA, 
Juíza de Direito 
Substituta da 16ª 
Seção Judiciária da 
Comarca de Ponta 
Grossa  

durante a vacância do cargo de Juiz de Direito 
Substituto da 17ª Seção Judiciária, atuar nos 
autos: 
01) nº 2006.1721-7, em que figura como réu 
Amilton Toni Fontoura;  
02) nº 2005.1773-8, em que figuram como réus 
Daniel Szatkowski e outros 
 
 
 

c) ALEXANDRE 
WALTRICK 
CALDERARI, Juiz de 
Direito Substituto da 
1ª Seção Judiciária 
da Comarca da 
Região 
Metropolitana de 
Curitiba 

durante as férias do Doutor HUMBERTO 
GONÇALVES BRITO, (19/11/2007 a 18/12/2007) 
atuar nos autos nº 1169/2005, em que são partes 
Carlos de Vince Losso e outra, em trâmite pela 
18ª Vara Cível do Foro Central da mesma 
comarca, em decorrência do impedimento 
manifestado pelo titular, Doutor Carlos Eduardo 
Andersen Espínola 
 

 Magistrado Discriminação 
a) LETÍCIA GUIMARÃES, 

Juíza de Direito do 
Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de 
Paranavaí 

em 30/11/2007, atender os feitos urgentes 
da Vara da Infância, Juventude e Família da 
mesma comarca, como também da 
Comarca de Alto Paraná, em decorrência do 
afastamento dos titulares, respectivamente, 
Drª Rosângela Faoro e Dr. Valmir Graciano 
e do Juiz Substituto da 42ª Seção Judiciária, 
Dr. João Alexandre Cavalcanti Zarpellon 

b) LUCIANA ASSAD, Juíza 
de Direito da Vara 
Criminal e Anexos da 
Comarca de Pitanga 

de 17 a 21/12/2007, atender os feitos 
urgentes da Comarca de Palmital, durante 
as férias da Juíza Substituta da 44ª Seção 
Judiciária, Drª Isabele Papafanurakis 
Ferreira Noronha, sem prejuízo de suas 
outras atribuições 

EXTRATO Nº 242/2007

TERMO: de Doação.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 56.418/2007.

FUNDAMENTO LEGAL: o presente Termo  de Doação se
dá com fulcro no artigo 17, inciso II, alínea “a” da Lei Federal
nº 8.666/93 e demais disposições legais pertinentes à matéria.

DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

DONATÁRIO: DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO
DE CAMBIRA.

OBJETO: o DOADOR repassa a DONATÁRIO, a título de
doação os bens de sua propriedade, descritos no termo, o qual
declara encontrar-se desembaraçados e isentos de ônus, transfe-
rindo-os ao patrimônio da DONATÁRIO, que declara aceitá-lo.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 07 de dezembro de 2007.

 Jairo José Barbosa
 Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 24/2007

PROTOCOLO Nº 14.179/2007.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

CESSIONÁRIA: M.I.R. PEREIRA E PEREIRA LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Exploração de Cantina Instalada
no Fórum do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.

PERÍODO COMPREENDIDO: Entre 1º de janeiro de 2008
a 18 de junho de 2009.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, § 1º da Lei Estadual
nº 15.608, de 16 de agosto de 2007.

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

TERMO ADITIVO Nº 39/2007

PROTOCOLO Nº 35.216/2005.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo contra-
tual.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVI-
ÇOS LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de 10 pos-
tos de ascensorista para o prédio anexo ao Palácio da Justiça.

PERÍODO COMPREENDIDO: De 1º de janeiro de 2008 a
16 de outubro de 2009.

VALOR PARA O PERÍODO: R$272.212,50 (duzentos e se-
tenta e dois mil, duzentos e doze reais e cinqüenta centavos).

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 103, II da Lei Estadual nº
15.608/2007.

Em 13 de dezembro de 2007.

Jairo José Barbosa
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 13/12/2007
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10893

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Uliana Neto 005 0435646-3
Adriana Cristina Guimarães 006 0441813-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0430496-3

008 0450277-4
009 0450486-3
016 0453845-4

Altivo Augusto Alves Meyer 009 0450486-3
André Gustavo Martins G. Farias 008 0450277-4
André Renato Miranda Andrade 003 0430496-3

008 0450277-4
016 0453845-4

Carla Lucille Roth 019 0454895-8
021 0455180-6

Carlos Antônio Lesskiu 015 0453749-7
Carlos Augusto Antunes 003 0430496-3

Cesar Augusto Guimarães Pereira 015 0453749-7
Cláudio Roberto Nunes Golgo 017 0453931-5
Clovis Augusto Veiga da Costa 014 0452959-9
Cristina Abgail Ivankiw 011 0451419-6
Cybele de Fatima Oliveira 014 0452959-9
Daniel Prates 008 0450277-4
Egon Bockmann Moreira 015 0453749-7
Eladio Prados Junior 015 0453749-7
Élvio Flávio de Freitas Leonardi 022 0455437-0
Fernão Justen de Oliveira 015 0453749-7
Fernando Almeida de Oliveira 015 0453749-7
Gelcir Aníbio Zmysiony 013 0452444-3
Guilherme Grummt Wolf 011 0451419-6
Harry Cristhian E. Czelusniak 001 0429534-1

002 0429557-4
004 0430896-3

Hyperides Zanello Neto 015 0453749-7
Jamil Ibrahim Tawil Filho 016 0453845-4
Jefferson Toledo Botelho 005 0435646-3
João de Castro Filho 007 0449813-3
João de Oliveira Franco Júnior 010 0451173-5
José Augusto Araújo de Noronha 017 0453931-5
José Roberto Balan Nassif 020 0455173-1
Juarez Xavier Kuster 010 0451173-5
Karem Oliveira 008 0450277-4
Laércio Fondazzi 019 0454895-8
Laura Rosa da Fonseca 003 0430496-3
Leticia Maria Cunha 017 0453931-5
Liliane Kruetzmann Abdo 018 0454710-0
Luciane Camargo Kujo Monteiro 009 0450486-3
Luciane Leiria Taniguchi 017 0453931-5
Lucilene Smith 012 0451440-1
Marçal Justen Filho 015 0453749-7
Marcos Alberto Picoli 003 0430496-3
Marcos Alves Veras Nogueira 021 0455180-6
Maria Christina de Freitas Ramos 007 0449813-3
Mauricio Melo Luize 011 0451419-6
Mauricio de Oliveira Carneiro 020 0455173-1
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 001 0429534-1

002 0429557-4
004 0430896-3

Neimar Batista 016 0453845-4
Noeme Francisco Siqueira 019 0454895-8

021 0455180-6
Omires Pedroso do Nascimento 006 0441813-1
Paulo Roberto Glaser 018 0454710-0
Pedro Donaiski 016 0453845-4
Pedro de Noronha da Costa Bispo 008 0450277-4

009 0450486-3
Rodrigo Mendes dos Santos 009 0450486-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 018 0454710-0
Sílvia Fátima Soares 013 0452444-3

014 0452959-9
Valéria dos Santos Tondato 011 0451419-6
Valdemar Bernardo Jorge 006 0441813-1

010 0451173-5
Wilma do Rocio da S. M. d. Cruz 014 0452959-9
Wilson Antonio Xavier Kuster 010 0451173-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0429534-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/150523. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000386 Declaratória. Apelan-
te: Município de Teixeira Soares. Advogado: Harry Cristhian
Emanuel Czelusniak. Apelado: Helena Oliveira Cardoso. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes).
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA C.C. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CUSTAS E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS DEVIDOS, ANTE A PROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO INICIAL. MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. VIABILIDADE. SÚMULA Nº. 02 DAS CÂMA-
RAS ESPECIALIZADAS EM DIREITO TRIBUTÁRIO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. Vistos, 1. Trata-se de recur-
so de Apelação interposto contra r. sentença que julgou proce-
dentes pedidos deduzidos em Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição do Indébito, nº. 386/2006,
proposta por Helena de Oliveira Cardoso, declarando a inexi-
gibilidade da obrigação de pagamento da taxa de iluminação
pública, condenando o Município de Teixeira Soares a restituir
à Autora os valores recebidos à título de taxa de iluminação
pública nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até
24 de dezembro de 2003, devidamente corrigidos a partir das
datas de desembolso, além de juros de um por cento ao mês a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188, do STJ), e, determi-
nando ao Réu que se abstenha de cobrar a taxa sob pena de
multa que for arbitrada judicialmente, no caso de desatendi-
mento, com a condenação do Município/réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios ao patrono do
autor, estes arbitrados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), e
sem submeter a decisão à reexame necessário, nos termos do §
2º, do art. 475, do CPC. (sentença fls. 36/41). Inconformado, o
Município pugna pela reforma dessa r. decisão apenas no que
tange à condenação em custas processuais e honorários advo-
catícios. Aduz que em razão da restituição só alcançar o perío-
do antecedente a 24 de dezembro de 2003, respeitada a prescri-
ção qüinqüenal contada retroativamente a partir da distribui-
ção da ação, a Apelada decaiu de grande parte de seu pedido,
ao pleitear restituição e conseqüentemente contribuição cobra-
da dos últimos cinco anos, por isso não havendo que se falar
em ônus sucumbenciais a seu encargo, ou, não sendo este o
entendimento, que sejam arcados por ambas as partes na pro-
porção das perdas, face caracterização da sucumbência recí-
proca no seu entender, minorando-se ainda, os honorários ad-
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vocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da restitui-
ção. (razões de fls. 44/46). Contra-razões às fls. 50/55. Nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu parecer
pelo provimento parcial do recurso (fls. 66/72). É, em síntese,
o relatório, cujos autos recebi conclusos substituindo ao cargo
vago do eminente Desembargador Ulysses Lopes. 2. DECIDO.
2.1. Cumpre assentar que o recurso comporta julgamento mo-
nocrático, sem a submissão da matéria pelo colegiado nos ter-
mos do disposto no artigo 557, caput, do CPC. 2.2. Quanto à
condenação do Apelante ao pagamento das custas processuais
tem-se que o pedido inicial foi julgado procedente, cabendo-
lhe por isso arcar integralmente com tais despesas, não haven-
do que se falar em exclusão ou divisão. 2.3. Já quanto ao pedi-
do alternativo que diz respeito aos honorários advocatícios, é
de se acolher a pretensão, pois o valor de R$ 120,00 (cento e
vinte reais) fixado na sentença mostra-se realmente excessivo,
diante dos inúmeros precedentes deste Tribunal, que culminou
na edição do Enunciado nº. 2 das Câmaras Especializadas em
Direito Tributário, in verbis: “Na fixação dos honorários advo-
catícios nas ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que essas ações são repetidas às cen-
tenas, se não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) para as ações individuais, aumentando-
se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até
o limite de R$ 700,00 (setecentos reais) para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos”. Inobstante não esteja o juiz
obrigado a atender aos limites entre 10 e 20% sobre o valor da
condenação, ainda inexistente, e nem sobre o valor da causa,
não previsto em lei como parâmetro (precedente do STJ, 4ª
Turma, REsp nº. 218.511-GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar). 2.4. Destarte, tendo em vista que a decisão recorrida con-
traria em parte a jurisprudência dominante desta Corte, conhe-
ço do recurso para dar-lhe parcial provimento, apenas para re-
duzir a verba honorária fixada para o montante de R$ 50,00
(cinqüenta reais), com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil, mantendo no mais a r. decisão. 2.5. Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2.007. LUIS ESPINDO-
LA Relator

0002 . Processo/Prot: 0429557-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/150425. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000341 Declaratória. Apelan-
te: Município de Teixeira Soares. Advogado: Harry Cristhian
Emanuel Czelusniak. Apelado: Maria Zene de Almeida. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA C.C. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CUSTAS E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS DEVIDOS, ANTE A PROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO INICIAL. MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. VIABILIDADE. SÚMULA Nº. 02 DAS CÂMA-
RAS ESPECIALIZADAS EM DIREITO TRIBUTÁRIO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. Vistos, 1. Trata-se de recur-
so de Apelação interposto contra r. sentença que julgou proce-
dentes pedidos deduzidos em Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição do Indébito, nº. 329/2006,
proposta por Maria Zene de Almeida, declarando a inexigibili-
dade da obrigação de pagamento da taxa de iluminação públi-
ca, condenando o Município de Teixeira Soares a restituir à
Autora os valores recebidos à título de taxa de iluminação pú-
blica nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até 24
de dezembro de 2003, devidamente corrigidos a partir das da-
tas de desembolso, além de juros de um por cento ao mês a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188, do STJ), e, determi-
nando ao Réu que se abstenha de cobrar a taxa sob pena de
multa que for arbitrada judicialmente, no caso de desatendi-
mento, com a condenação do Município/réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios ao patrono do
autor, estes arbitrados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), e
sem submeter a decisão à reexame necessário, nos termos do §
2º, do art. 475, do CPC. (sentença fls. 35/40). Inconformado, o
Município pugna pela reforma dessa r. decisão apenas no que
tange à condenação em custas processuais e honorários advo-
catícios. Aduz que em razão da restituição só alcançar o perío-
do antecedente a 24 de dezembro de 2003, respeitada a prescri-
ção qüinqüenal contada retroativamente a partir da distribui-
ção da ação, a Apelada decaiu de grande parte de seu pedido,
ao pleitear restituição e conseqüentemente contribuição cobra-
da dos últimos cinco anos, por isso não havendo que se falar
em ônus sucumbenciais a seu encargo, ou, não sendo este o
entendimento, que sejam arcados por ambas as partes na pro-
porção das perdas, face caracterização da sucumbência recí-
proca no seu entender, minorando-se ainda, os honorários ad-
vocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da restitui-
ção. (razões de fls. 43/45). Contra-razões às fls. 50/54. Nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu parecer
pelo provimento parcial do recurso (fls. 64/71). É, em síntese,
o relatório, cujos autos recebi conclusos substituindo ao cargo
vago do eminente Desembargador Ulysses Lopes. 2. DECIDO.
2.1. Cumpre assentar que o recurso comporta julgamento mo-
nocrático, sem a submissão da matéria pelo colegiado nos ter-
mos do disposto no artigo 557, caput, do CPC. 2.2. Quanto à
condenação do Apelante ao pagamento das custas processuais
tem-se que o pedido inicial foi julgado procedente, cabendo-
lhe por isso arcar integralmente com tais despesas, não haven-
do que se falar em exclusão ou divisão. 2.3. Já quanto ao pedi-
do alternativo que diz respeito aos honorários advocatícios, é
de se acolher a pretensão, pois o valor de R$ 120,00 (cento e
vinte reais) fixado na sentença mostra-se realmente excessivo,
diante dos inúmeros precedentes deste Tribunal, que culminou
na edição do Enunciado nº. 2 das Câmaras Especializadas em
Direito Tributário, in verbis: “Na fixação dos honorários advo-
catícios nas ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e

principalmente, o fato de que essas ações são repetidas às cen-
tenas, se não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) para as ações individuais, aumentando-
se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até
o limite de R$ 700,00 (setecentos reais) para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos”. Inobstante não esteja o juiz
obrigado a atender aos limites entre 10 e 20% sobre o valor da
condenação, ainda inexistente, e nem sobre o valor da causa,
não previsto em lei como parâmetro (precedente do STJ, 4ª
Turma, REsp nº 218.511-GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar). 2.4. Destarte, tendo em vista que a decisão recorrida con-
traria em parte a jurisprudência dominante desta Corte, conhe-
ço do recurso para dar-lhe parcial provimento, apenas para re-
duzir a verba honorária fixada para o montante de R$ 50,00
(cinqüenta reais), com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil, mantendo no mais a r. decisão. 2.5. Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2.007. LUIS ESPINDO-
LA Relator

0003 . Processo/Prot: 0430496-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/155827. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1997.00116435 Execução Fiscal. Agravante: F. P. E. P.. Advo-
gado: Laura Rosa da Fonseca, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, André Renato Miranda Andrade.
Agravado: M. F. S. T. Ltda.. Advogado: Marcos Alberto Picoli.
Interessado: M. A. P. Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em face da
decisão monocrática proferida nos autos de execução fiscal nº
116435, que deferiu o pedido formulado pelo Síndico da Mas-
sa Falida, ora agravada, para o fim de determinar a exclusão
dos juros de mora posteriormente à quebra, determinando que
os débitos deverão ser atualizados até a data da decretação de
falência, qual seja, 18/12/1998 (fl. 72-TJ). Irresignada com o
decisório proferido, sustenta a agravante que os juros posterio-
res à quebra somente podem ser excluídos após a evidente com-
provação de que o ativo não suporta o pagamento. Ao final,
pugna pelo conhecimento e provimento do agravo de instru-
mento, a fim de reformar a respeitável decisão recorrida, uma
vez que a decisão pode lhe causar lesão grave e de difícil repa-
ração. Por intermédio do despacho de fl. 80 foi o recurso rece-
bido, bem como foi negado o efeito suspensivo perseguido. Em
resposta, às fls. 89/90 pugna a recorrida pela manutenção da
decisão hostilizada. O eminente Juiz monocrático, em atenção
às informações solicitadas, comunicou a manutenção da deci-
são objurgada e o cumprimento, pela recorrente, da regra esta-
belecida pelo artigo 526 do Código de Processo Civil (fl. 87).
A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em judicioso parecer
de fls. 95/100 manifestou-se pelo conhecimento e não provi-
mento do agravo. II - O recurso do fisco comporta conheci-
mento, pois se encontram presentes os requisitos objetivos e
subjetivos de admissibilidade. No tocante aos juros de mora,
aplica-se o artigo 26, do Decreto-Lei 7661/45: “Contra a massa
não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apu-
rado não bastar para o pagamento do principal”, não sendo vá-
lida assim, à incidência dos juros de mora após a data da decre-
tação da falência, salvo se o ativo da massa falida seja suficien-
te para o pagamento do principal. Dessa forma, os juros refe-
rentes ao período anterior à decretação da falência são devidos
e, se o ativo apurado for suficiente para o pagamento do princi-
pal, incidem também os juros contra a massa. Não obstante,
inexistem nos autos elementos suficientes a demonstrar, de for-
ma inequívoca, que o ativo apurado não ultrapassa o bastante
para o pagamento do principal, não sendo suficiente para su-
portar os juros devidos após a decretação da quebra, situação
que somente poderá ser verificada ao final da ação de falência.
Não há como se admitir, de forma prejulgada e não embasada,
a exclusão dos juros moratórios do crédito fiscal apurado. Como
exposto, trata-se de hipótese de suspensão da exigibilidade dos
juros, condicionada à existência de ativo, após o saldo do prin-
cipal em procedimento falimentar, mas não de sua exclusão
pura e simples. Ao abordarem a matéria Nelson Nery Jr. e Rosa
Maria Andrade Nery (In Código de Processo Civil Comentado,
4ª edição, São Paulo: RT, 1999, página 2114), prelecionam que:
São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais, até a
declaração da falência. Depois da declaração de falência não
correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o
pagamento do principal e ainda haja sobra. Se isto ocorrer, os
juros serão de 12%, por se aplicar analogicamente a LF, 163.
Esse também é o entendimento jurisprudencial vigente no Co-
lendo Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DA MAS-
SA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA. DES-
CABIMENTO. SÚMULAS 192 E 565/STJ. JUROS MORA-
TÓRIOS ANTERIORES À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.
EXIGIBILIDADE. POSTERIORES CONDICIONADOS À
SUFICIÊNCIA DO ATIVO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não
é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em
execução fiscal, haja vista o seu caráter administrativo. Deve-
se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores
habilitados no processo falimentar, que figuram como terceiros
alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565/STF. 2. A
exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da
falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, se-
rão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento
do principal. Precedentes. 3. Recurso especial desprovido. (STJ,
REsp 686.222/RS, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007, p.
246). Grifamos. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUI-
DAÇÃO JUDICIAL. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES
À QUEBRA. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.
LEI Nº 9.250/95. 1. Os juros moratórios anteriores à decreta-
ção da quebra são devidos pela massa independentemente da
existência de saldo para pagamento do principal. Todavia, após
a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do
ativo. 2. Nesse sentido, é cediço nesta Corte que: I - Como já
definiu a jurisprudência desta Corte e do Colendo Supremo

Tribunal Federal, a multa fiscal moratória tem característica de
pena administrativa. Neste panorama, é vedada a sua inclusão
no crédito habilitado em falência e, por extensão, em face do
artigo 34 da Lei nº 6.024/1974 que determina a aplicação sub-
sidiária da Lei de Falências, também é interditada a inclusão de
tal verba na liquidação extrajudicial. II - O mesmo entendi-
mento não se aplica aos juros de mora anteriores à decretação
da liquidação-extrajudicial, os quais são devidos, bem assim os
posteriores que somente serão excluídos se o ativo apurado for
insuficiente para pagamento do passivo. (Resp. nº 532539/MG,
Rel. Min. Francisco Falcão, DJ. 16.11.2004). 3. A taxa SELIC
é aplicável como sucedâneo dos juros de mora, motivo pelo
qual, na execução fiscal contra a massa falida, a incidência da
referida taxa deve seguir a mesma orientação fixada para a apli-
cação dos juros moratórios, qual seja: a partir de 1º de janeiro
de 1996 e até a decretação da quebra, e, após esta data, apenas
se o ativo for suficiente para o pagamento do principal, na for-
ma do art. 26 da Lei de Falências. 4. A jurisprudência da Pri-
meira Seção é pacífica no sentido de que são devidos juros da
taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis,
nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda
Pública Estadual e Federal, porquanto raciocínio diverso im-
portaria tratamento anti-isonômico, uma vez que a Fazenda res-
taria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SE-
LIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam
desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.
(ERESP 36.554/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki). 5. O
art. 535 do CPC não resta violado quando o tribunal de origem
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta
nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fun-
damentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão. 6. Recurso especial improvido. (STJ, REsp 783.771/
SP, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
01.03.2007, DJ 15.03.2007, p. 271). Grifamos. PROCESSU-
AL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA
FALIDA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. NULIDADE DE
CDA. EXAME DE DOCUMENTO. SÚMULA N. 7/STJ. 1.
Antes de decretada a falência, são devidos juros moratórios,
independentemente da existência de ativo suficiente para pa-
gamento do principal; após a quebra, a exigibilidade fica con-
dicionada à suficiência do ativo, incidindo a taxa Selic a partir
de 1º.1.96 até a decretação da quebra. 2. É defeso, em sede de
recurso especial, o exame dos requisitos essenciais à validade
da CDA. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 3. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
(STJ, REsp 533.049/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.10.2006, DJ
07.12.2006, p. 285). Grifamos. Neste sentido já decidiu esta
Corte, destacando-se as Apelações Cíveis nsº 371632-3 e
373794-6, respectivamente, de minha relatoria: APELAÇÃO
CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - AUSÊNCIA DE CÓ-
PIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPEN-
SABILIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CON-
FIGURADO - NULIDADE DA CDA ANTE A AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO - INOCORRÊNCIA - POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - JUROS MORATÓRIOS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - PERÍODO DE INCIDÊNCIA -
VERBA HONORÁRIA mantida. Os juros moratórios incidem
somente na hipótese do ativo da massa falida os suportar, nos
termos do artigo 26 da Lei Falimentar. A utilização da taxa Se-
lic apresenta amparo na Constituição Federal, no Código Tri-
butário Nacional, na Lei Federal nº 9250/95 e Lei Estadual nº
11580/96, sendo legítima sua incidência na cobrança de dívida
fiscal do ICMS. A Selic, por se decompor em taxa de juros
reais e taxa de inflação do período considerado, não pode ser
aplicada cumulativamente com outro índice de correção mone-
tária. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJ/PR,
Acórdão nº 28361, 1ª Câmara Cível, julg. 20/03/2007, DJ. 20/
04/2007). Grifamos. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO - ICMS - MULTA
MORATÓRIA COM EFEITO DE PENA ADMINISTRATIVA -
DEVEDOR EM REGIME FALIMENTAR - EXCLUSÃO -
POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 23, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, III, DA LEI DE FALÊNCIAS E SÚMULAS
N°S. 192 E 565, AMBAS DO COLENDO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA CON-
DICIONADA À EXISTÊNCIA DE ATIVO APURADO DA
MASSA, APÓS O PAGAMENTO DO PRINCIPAL - ARTIGO
26 DO DECRETO-LEI 7661/45 - APLICABILIDADE - TAXA
SELIC - LEGALIDADE - NÃO CUMULATIVIDADE COM
OUTRO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, COM EX-
CLUSÃO DO COMPONENTE DE JUROS, SALVO SE A
MASSA SUPORTAR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRA A FAZENDA - ARTIGO 20, § 4º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - VALOR CERTO, ARBITRADO EM R$
1.500,00 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA QUE NÃO PODE
SER CONSIDERADA MÍNIMA - 70% DEVERÃO SER CUS-
TEADOS PELO ESTADO DO PARANÁ E 30% PELA EXE-
CUTADA - FIXAÇÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E
MORATÓRIOS SOBRE A VERBA DE SUCUMBÊNCIA -
IMPOSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DA REGRA PREVIS-
TA PELO ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
A execução contra a massa falida não pode incluir a multa fis-
cal. Os juros moratórios incidem somente na hipótese do ativo
da massa falida os suportar, nos termos do artigo 26 da Lei
Falimentar. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice
de correção monetária e de juros de mora na atualização dos
débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei
estadual que determina. Todavia, oportuno salientar que a taxa
Selic, por se decompor em taxa de juros reais e taxa de inflação
do período considerado, não pode ser aplicada cumulativamente
com outro índice de correção monetária, com exclusão do com-
ponente de juros, salvo se a massa suportar. Os honorários ad-
vocatícios contra a Fazenda devem ser arbitrados com funda-
mento no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, em valor
certo (R$ 1.500,00), por inexistir nos autos um cálculo atuali-
zado do débito ou das importâncias excluídas, devendo ser 70%
suportados pelo Estado do Paraná e 30% pela Executada, ora
apelante. Impossibilidade da fixação de juros compensatórios
e moratórios sobre a verba de sucumbência. RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO CONFIRMAR O RESTANTE DA

SENTENÇA. (TJ/PR, Acórdão nº 28388, 1ª Câmara Cível, julg.
13/03/2007, DJ. 27/04/2007). Grifamos. Esse também é o en-
tendimento jurisprudencial vigente desta Corte: AGRAVO INO-
MINADO. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA POSTERIO-
RES À QUEBRA. EXIGIBILIDADE SOMENTE NA HIPÓ-
TESE DE O ATIVO BASTAR PARA O PAGAMENTO, CAL-
CULADOS PELA TAXA SELIC. HONORÁRIOS DE SUCUM-
BÊNCIA. PRECEDENTES MENCIONADOS PELO RECOR-
RENTE, MAS QUE NÃO SERVEM À COMPROVAÇÃO DE
DIVERGÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ/PR, Acór-
dão nº 28444, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho, julg. 24/04/2007, DJ. 04/05/2007). Grifamos. TRIBUTÁ-
RIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MAS-
SA FALIDA - INCIDÊNCIA DE JUROS LIMITADOS À DATA
DA QUEBRA - APÓS A QUEBRA, INCIDÊNCIA CONDICI-
ONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO
DO PRINCIPAL - LEGALIDADE DA TAXA SELIC - POSSI-
BILIDADE - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - JUROS COMPEN-
SATÓRIOS - NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. 1. A cobrança de juros de mora contra a
Massa Falida fica suspensa até que se resolva a falência, de-
pois do que tal exigência ficará limitada à existência de ativo
suficiente para liquidar a dívida. 2. É legítima a aplicação dos
juros de mora mediante taxa SELIC sobre dívida fiscal do ICMS.
3. Descabe a incidência de juros compensatórios para correção
de verbas sucumbenciais. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE, EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO. (TJ/PR, Acórdão nº 27480, 1ª
Câmara Cível, Rel. Desembargadora Vilma Régia Ramos de
Rezende, julg. 26/09/2006, DJ. 20/10/2006). Grifamos. APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA DA DEVEDORA -
MULTA FISCAL INEXIGÍVEL - SÚMULA 565 DO STF -
JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS SE O ATIVO DA MASSA
FALIDA COMPORTAR SEU PAGAMENTO - VERBAS HO-
NORÁRIAS E DESPESAS PROCESSUAIS - SUCUMBIMEN-
TO RECÍPROCO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 21 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - APELO E REEXAME PARCI-
ALMENTE PROVIDOS. (TJ/PR - 1ª CÂMARA CÍVEL -
ACÓRDÃO Nº 22955 - REL. DES. WALDOMIRO NAMUR -
DJ. 19/05/03). Grifamos. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREI-
TO FALIMENTAR - FALÊNCIA DA DEVEDORA - MULTA
FISCAL E JUROS DE MORA - POR FORÇA DE EXPRESSA
DISPOSIÇÃO DA LEI FALIMENTAR A MULTA FISCAL
MORATÓRIA, POR CONSTITUIR PENA ADMINISTRATI-
VA, NÃO INCIDE EM EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CON-
TRA MASSA FALIDA E OS JUROS DE MORA SÃO DEVI-
DOS SOMENTE SE O ATIVO SUPORTAR COM SOBRA O
PAGAMENTO DO PRINCIPAL. REFERÊNCIA LEGISLATI-
VA: DECRETO-LEI 7.661/45, ARTIGOS 23, PARÁGRAFO
ÚNICO, III, 26. (TJ/PR - 1ª CÂMARA CÍVEL - ACÓRDÃO
Nº 23138 - REL. DES. ULYSSES LOPES - DJ. 23/06/03). Gri-
famos. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. FALÊNCIA DA DEVEDORA. MULTA FISCAL INE-
XIGÍVEL. JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS SE O ATIVO
DA MASSA FALIDA COMPORTAR SEU PAGAMENTO. 1.
“A MULTA FISCAL MORATÓRIA CONSTITUI PENA AD-
MINISTRATIVA, NÃO SE INCLUINDO NO CRÉDITO HA-
BILITADO NA FALÊNCIA” (SÚMULA 565 - STF). 2. NOS
TERMOS DO ART. 26 DA LEI DE FALÊNCIA, OS JUROS
MORATÓRIOS SÃO EXIGÍVEIS SE O ATIVO DA MASSA
COMPORTAR SEU PAGAMENTO, APÓS O PAGAMENTO
DO PRINCIPAL. (TJ/PR - 1ª CÂMARA CÍVEL - ACÓRDÃO
Nº 23759 - REL. EDUARDO SARRÃO - J. 02/12/03). Grifa-
mos. No mesmo sentido asseverou a douta Procuradoria-Geral
de Justiça à fl. 98: É pacífico o entendimento sobre a possibili-
dade de cobrança dos juros de mora com relação à massa falida
anteriormente à decretação da falência, no que, após a quebra,
a incidência dos mesmos fica condicionada à suficiência do
ativo para pagamento do principal. Assim, a cobrança dos juros
fica suspensa até que se resolva a falência, liquidando-se as
dívidas principais, e somente após é que poderá a Fazenda Pú-
blica exigir o pagamento dos juros incidentes após a quebra, na
dependência da possibilidade do ativo disponível ser suficiente
para tanto. Portanto, data venia, a decisão monocrática merece
reforma, a fim de permitir o prosseguimento da execução fis-
cal, sem a exclusão dos juros moratórios incidentes após a que-
bra, pois os mesmos deverão ficar suspensos até a resolução da
falência, haja vista que poderão ser cobrados caso o ativo su-
portar o pagamento do principal. III - Ante todo o exposto, com
fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, reformando-
se a respeitável decisão recorrida. IV - Intimem-se. Curitiba,
20 de novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES DES. RE-
LATOR DI/RS
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. Protocolo: 2007/150435. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000358 Declaratória. Apelan-
te: Município de Teixeira Soares. Advogado: Harry Cristhian
Emanuel Czelusniak. Apelado: Joaquim Teodoro Padilha. Ad-
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DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA C.C. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CUSTAS E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS DEVIDOS, ANTE A PROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO INICIAL. MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. VIABILIDADE. SÚMULA Nº. 02 DAS CÂMA-
RAS ESPECIALIZADAS EM DIREITO TRIBUTÁRIO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. Vistos, 1. Trata-se de recur-
so de Apelação interposto contra r. sentença que julgou proce-
dentes pedidos deduzidos em Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição do Indébito, nº. 358/2006,
proposta por Joaquim Teodoro Padilha, declarando a inexigibi-
lidade da obrigação de pagamento da taxa de iluminação públi-
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ca, condenando o Município de Teixeira Soares a restituir à
Autora os valores recebidos à título de taxa de iluminação pú-
blica nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até 24
de dezembro de 2003, devidamente corrigidos a partir das da-
tas de desembolso, além de juros de um por cento ao mês a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188, do STJ), e, determi-
nando ao Réu que se abstenha de cobrar a taxa sob pena de
multa que for arbitrada judicialmente, no caso de desatendi-
mento, com a condenação do Município/réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios ao patrono do
autor, estes arbitrados em R$ 120,00 (cento e vinte reais), e
sem submeter a decisão à reexame necessário, nos termos do §
2º, do art. 475, do CPC. (sentença fls. 36/41). Inconformado, o
Município pugna pela reforma dessa r. decisão apenas no que
tange à condenação em custas processuais e honorários advo-
catícios. Aduz que em razão da restituição só alcançar o perío-
do antecedente a 24 de dezembro de 2003, respeitada a prescri-
ção qüinqüenal contada retroativamente a partir da distribui-
ção da ação, o Apelado decaiu de grande parte de seu pedido,
ao pleitear restituição e conseqüentemente contribuição cobra-
da dos últimos cinco anos, por isso não havendo que se falar
em ônus sucumbenciais a seu encargo, ou, não sendo este o
entendimento, que sejam arcados por ambas as partes na pro-
porção das perdas, face caracterização da sucumbência recí-
proca no seu entender, minorando-se ainda, os honorários ad-
vocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da restitui-
ção. (razões de fls. 44/46). Contra-razões às fls. 50/55. Nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu parecer
pelo provimento parcial do recurso (fls. 66/73). É, em síntese,
o relatório, cujos autos recebi conclusos substituindo ao cargo
vago do eminente Desembargador Ulysses Lopes. 2. DECIDO.
2.1. Cumpre assentar que o recurso comporta julgamento mo-
nocrático, sem a submissão da matéria pelo colegiado nos ter-
mos do disposto no artigo 557, caput, do CPC. 2.2. Quanto à
condenação do Apelante ao pagamento das custas processuais
tem-se que o pedido inicial foi julgado procedente, cabendo-
lhe por isso arcar integralmente com tais despesas, não haven-
do que se falar em exclusão ou divisão. 2.3. Já quanto ao pedi-
do alternativo que diz respeito aos honorários advocatícios, é
de se acolher a pretensão, pois o valor de R$ 120,00 (cento e
vinte reais) fixado na sentença mostra-se realmente excessivo,
diante dos inúmeros precedentes deste Tribunal, que culminou
na edição do Enunciado nº. 2 das Câmaras Especializadas em
Direito Tributário, in verbis: “Na fixação dos honorários advo-
catícios nas ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que essas ações são repetidas às cen-
tenas, se não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) para as ações individuais, aumentando-
se conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até
o limite de R$ 700,00 (setecentos reais) para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos”. Inobstante não esteja o juiz
obrigado a atender aos limites entre 10 e 20% sobre o valor da
condenação, ainda inexistente, e nem sobre o valor da causa,
não previsto em lei como parâmetro (precedente do STJ, 4ª
Turma, REsp nº. 218.511-GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar). 2.4. Destarte, tendo em vista que a decisão recorrida con-
traria em parte a jurisprudência dominante desta Corte, conhe-
ço do recurso para dar-lhe parcial provimento, apenas para re-
duzir a verba honorária fixada para o montante de R$ 50,00
(cinqüenta reais), com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil, mantendo no mais a r. decisão. 2.5. Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2.007. LUIS ESPINDO-
LA Relator
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU
E TAXAS AGREGADAS. TERMO A QUO E AD QUEM PARA
A CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. JURISPRU-
DÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE SE ADOTAR
A DATA DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA
COMO TERMO A QUO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, CONSOAN-
TE A REGRA DO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO
CTN, COM A REDAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPO-
SITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO CONFI-
GURADA COM RELAÇÃO A DOIS EXERCÍCIOS FINAN-
CEIROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. DISTRIBUIÇÃO
DAS VERBAS E SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
Vistos. Nivaldo Possamai ofertou embargos á execução fiscal
contra si ajuizada pelo Município de Umuarama pretendendo a
satisfação de crédito tributário decorrente de IPTU e taxas dos
exercícios financeiros de 1996, 1997, 1998 e 1999 (CDAs n.
211/2002 e 266/2002). Na petição inicial (fls. 02-10) o embar-
gante sustentou que estaria configurada a prescrição relativa-
mente aos créditos tributários constituídos antes da data de 29/
4/1997, uma vez que a execução fiscal teria sido ajuizada em
29/4/2002; que a constituição definitiva dos créditos teria se
dado antes das datas de vencimento consignadas nas certidões
de dívida ativa. Também asseverou que relativamente à CDA n.
211/2002, a parcela referente à sigla “CQ DEV” seria inexigí-
vel por não haver indicação de sua origem e sua natureza. Em
sede de impugnação (fls. 27-32), o Município embargado sus-
tentou a não configuração da prescrição, defendendo para tan-
to que a constituição definitiva dos créditos se daria com a ins-
crição do débito em dívida ativa. Ainda, argumentou que o úni-
co crédito que teria sido constituído antes de 29/4/1997, refe-
rente a um cheque devolvido, não estaria prescrito na medida
em que teria sido inscrito em dívida ativa no dia 31/12/1996,
incidindo a suspensão do prazo prescricional por 180 dias ( art.
2.º, § 3.º, da LEF). Por fim, asseverou que a sigla “cq dev”
lançada na CDA 211/2002 corresponderia a cheque devolvido
(dado em pagamento de tributo e que não foi regularmente com-

pensado), sendo discriminadas a origem e a natureza desse cré-
dito. A embargante se manifestou sobre a impugnação às fls.
35-42 argumentando que a data do vencimento do tributo deve-
ria ser considerada como termo inicial da contagem do prazo
prescricional, bem ainda que o prazo de suspensão previsto no
§ 3.º do art. 2 da LEF seria inaplicável. Sobreveio a sentença
(fls. 58-67), decidindo o condutor do processo pela parcial pro-
cedência dos embargos para o fim de declarar prescrito o crédi-
to tributário vencido em 09/02/1996 e inscrito em dívida ativa
em 31/12/1996, constante da CDA n. 211/2002. Para tanto, o
sentenciante se valeu dos seguintes fundamentos: as disposi-
ções da LEF acerca da prescrição seriam inaplicáveis; o crédi-
to tributário estaria constituído com a inscrição do débito em
dívida ativa, momento no qual passaria a incidir o prazo pres-
cricional. Entendendo que a parte embargada teria sucumbido
de parte mínima do pedido, o sentenciante condenou a embar-
gante (ora apelante) ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$500,00. Irre-
signada, a embargante apela a este Tribunal (fls. 70-79) susten-
tando que o termo inicial para a fluência do prazo prescricional
seria a constituição definitiva do crédito, o que se daria com o
lançamento do tributo, nos termos do art. 142 do CTN. Defen-
de que de acordo com precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça o envio dos carnês de IPTU serviria de notificação do con-
tribuinte, mas que no caso a data do vencimento deveria ser
adotada como termo a quo, embora o crédito tenha sido consti-
tuído antes do vencimento. A parte recorrida não ofertou con-
tra-razões (certidão de fl. 82-versos). Subiram os autos a este
Tribunal. É o relatório. Decido. A presente irresignação com-
porta decisão monocrática, nos termos do art. 557, § 1.º-A do
CPC, uma vez que a decisão recorrida está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça, consoante adiante será demonstrado. Pois bem. O
sentenciante entendeu que o termo a quo para a incidência do
prazo prescricional seria a inscrição do débito em dívida ativa,
motivo pelo qual, tendo a execução fiscal sido ajuizada em 29/
4/2002, estaria prescrito somente o crédito inscrito em dívida
ativa antes de 29/4/1997. Discordo do julgador neste ponto,
devendo ser provida a presente irresignação. Para cobrar o cré-
dito tributário, o Fisco tem o prazo prescricional de cinco anos,
dentro do qual deverá ajuizar a ação competente, contado da
data da sua constituição definitiva (CTN, art. 174). O marco
inicial para a contagem desse prazo depende, portanto, de se
estabelecer qual seria o momento da constituição definitiva do
crédito tributário. Note-se que para tanto deve ser considerado
o fato de que os créditos perseguidos pelo fisco municipal no
presente caso correspondem ao IPTU e taxas agregadas, ope-
rando-se o lançamento de ofício, ou seja, “é feito por iniciativa
da autoridade administrativa, independente de qualquer cola-
boração do sujeito passivo1”, e para ser definitivo, exige a no-
tificação do sujeito passivo. Este é o ensinamento do percuci-
ente doutrinador Paulo de Barros Carvalho2: “Com o lança-
mento eficaz, quer dizer, adequadamente notificado ao sujeito
passivo, abre-se à Fazenda Pública o prazo de cinco anos para
que ingresse em juízo com a ação de cobrança (ação de execu-
ção). Fluindo esse período de tempo sem que o titular do direi-
to subjetivo deduza sua pretensão pelo instrumento processual
próprio, dar-se-á o fato jurídico da prescrição. A contagem do
prazo tem como ponto de partida a data da constituição defini-
tiva do crédito, expressão que o legislador utiliza para referir-
se ao ato de lançamento regularmente comunicado (pela notifi-
cação) ao devedor”. Assim, na espécie a constituição definitiva
do crédito tributário ocorre com a notificação do contribuinte,
que se dá, em regra com a entrega do carnê de pagamento rea-
lizado costumeiramente no mês de janeiro do exercício fiscal.
A Câmara diverge no que diz respeito ao termo inicial a ser
considerado para contagem do prazo prescricional. Quanto a
este aspecto, veja-se o que foi exposto pela Des. Dulce Maria
Cecconi, na AP 420.537-6, 1ª CC, j. 21/8/2007: “(...) Em que
pese o posicionamento dominante da Corte seja pela contagem
do prazo prescricional justamente da forma como exposta, im-
pende observar que os e. integrantes desta Câmara ainda não
adotaram, no ponto, um posicionamento absolutamente unifor-
me. Vejamos em síntese, qual o posicionamento de cada um. -
Juiz Convocado Fernando César Zeni: conforme precedentes
acima colacionados, entende que o termo inicial do prazo pres-
cricional é o do exercício seguinte àquele em que poderia ser
feito o lançamento. - Des. Vilma Régia Ramos de Rezende:
sustenta que o início do prazo qüinqüenal é o dia seguinte à
data do vencimento da obrigação. Precedentes: AC 321.634-2,
DJ 15/12/06; AI 394.871-8, decisão monocrática, DJ 07/03/07.
- Des. Ulysses Lopes: igualmente, possui opinião pelo dia se-
guinte ao do vencimento do tributo como termo a quo. Prece-
dentes: AI 327.734-1, DJ 12/05/06; AC 386.737-6, decisão
monocrática, DJ 18/12/06. - Des. Sérgio Rodrigues: afirma que
o início do prazo prescricional se dá com o lançamento. Não
faz pronunciamento expresso sobre qual dia seria esse, mas, da
análise de alguns julgados, deduz-se que o prazo prescricional,
em seu entender, seria contado a partir da “data da inscrição do
crédito em dívida ativa”. Precedentes: AI 351.263-2, DJ 10/11/
06; AC 351.772-6, DJ 10/11/06. - Des. Ruy Cunha Sobrinho:
adota posição mais restritiva que as demais e afirma que “o
termo corresponde ao momento da notificação do sujeito passi-
vo, ou seja, quando este recebe o carnê, fato que de ordinário
acontece a cada mês de janeiro do exercício financeiro respec-
tivo”. Precedentes: AI 358.425-0, DJ 22/09/06; AC 53.527-9,
decisão monocrática, DJ 25/08/2006. Entendo, como Ulysses
Lopes e Vilma Rezende, que o prazo qüinqüenal prescricional
tem início no primeiro dia útil seguinte à data do vencimento
da obrigação. (...)”. No sentido de ser adotada a data do venci-
mento do tributo para o início da contagem do prazo prescrici-
onal do crédito, os seguintes precedentes da 2ª Câmara Cível
deste Tribunal: AP 430.038-1, Des. Valter Ressel, j. 28/8/2007;
AP 433.136-4, Des. Silvio Dias, j. 04/9/2007; AP 428.662-6,
Des. Antonio Renato Strapasson, j. 14/8/2007. Na mesma es-
teira, os seguintes julgados da 3ª Câmara Cível deste Tribunal:
AP 422.393-2, Des. Dimas Ortêncio de Melo, j. 04/9/2007; AI
416.301-7, Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, j. 28/8/2007;
AI 407.499-3, Des. Paulo Habith, j. 28/8/2007. Apesar de meu
entendimento ser no sentido de que o termo corresponde ao
momento da notificação do sujeito passivo, ou seja, quando
esse recebe o carnê de pagamento, no presente caso, não há
informação acerca da data de realização da notificação, motivo

pelo qual se revela pertinente a adoção da data do vencimento
para fins de verificação da prescrição. De se destacar que a
própria parte apelante sustenta que as datas de vencimento po-
dem ser consideradas para tanto, circunstância que inclusive
beneficia a Fazenda Pública, na medida em que o vencimento
do tributo é posterior à constituição do crédito tributário. Por-
tanto, o termo a quo para a incidência do prazo prescricional,
no presente caso, deve ser considerado como sendo as datas de
vencimento dos tributos. Ademais, registre-se que se revela
escorreita a decisão do primeiro grau ao afastar o argumento do
fisco municipal no sentido de que a inscrição do crédito em
dívida ativa não possui o condão de suspender o prazo prescri-
cional, muito embora esteja previsto no § 3° do art. 2° da Lei
6.830/80. Cumpre ressaltar que a inscrição do débito em dívida
ativa não consiste em procedimento tributário, servindo tão
somente para outorgar ao crédito tributário o requisito da exe-
qüibilidade, ou seja, constituir o título executivo. Neste diapa-
são: “PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO -
COBRANÇA DE IPTU. 1. A obrigação tributária nasce com o
fato gerador, mas o crédito respectivo só se aperfeiçoa com o
lançamento, fazendo nascer, a partir daí, um crédito que pode
ser cobrado no curso dos próximos cinco anos. 2. A inscrição
do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem
força para marcar algum termo prescricional. 3. Somente a ci-
tação é capaz de interromper o prazo prescricional, não poden-
do ser considerado para tanto o disposto no CPC. 4. Recurso
especial provido”.3 (grifos nossos) Outro aspecto a ser consi-
derado é o de que não é o ajuizamento da execução fiscal que
determina a interrupção do prazo prescricional, mas sim a cita-
ção do devedor, nos termos do art. 174 do CTN, com a redação
vigente à época da propositura da execução fiscal: “Art. 174. A
ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cin-
co anos), contados da data da sua constituição definitiva. Pará-
grafo único: A prescrição se interrompe: I - pela citação pesso-
al feita ao devedor”. (grifamos) E a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é a citação do
devedor a causa interruptiva do prazo prescricional. A propósi-
to, o seguinte precedente: “PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁ-
RIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º
DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA
APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS
- SÚMULA 106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRE-
TO. 1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser
examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do
CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de
interromper a prescrição. 2. A norma contida no art. 2º, § 3º da
Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa sus-
pende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distri-
buição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se
tão somente às dívidas de natureza não tributárias, porque a
prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complemen-
tar, no caso o art. 174 do CTN. 3. Se decorridos mais de cinco
anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a
citação pessoal do exeqüente, ocorre a prescrição. (...).”4 Res-
salte-se que esta questão, embora não suscitada pelo apelante,
pode ser analisada por esta Corte por força do efeito translativo
dos recursos (art. 515, §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil),
bem como em razão de o tema da prescrição se inserir dentre as
matérias de ordem pública. A respeito cito o seguinte trecho de
voto proferido no REsp n° 655.479-RS, da Relatoria da Min.
Eliana Calmon5: “(...) Cediço que, conforme expressa o bro-
cardo tantum devolutum quantum appellatum, é permitido ao
tribunal recursal apreciar somente as questões que forem venti-
ladas nas razões recursais ou nas contra-razões ao apelo, sen-
do-lhe defeso apreciar matérias não impugnadas. Entretanto,
devido ao caráter excepcional de determinadas matérias, como
por exemplo as constantes do art. 267, § 3°, e 301, § 4°, do
CPC, pode o tribunal transcender à matéria constante nas ra-
zões recursais e nas contra-razões, não se falando em julga-
mento infra, ultra ou extra petita. Sendo as matérias de ordem
pública isentas de preclusão e podendo, inclusive, serem co-
nhecidas de ofício pelo magistrado, admite-se que o tribunal
possa sobre elas emitir juízo de valor, ainda que não tenham
sido trazidas nas razões de apelação. (...)”. Em assim sendo,
considerando que a constituição definitiva do crédito tributário
no presente caso considera-se como sendo a data do vencimen-
to do tributo, bem ainda que a causa interruptiva do prazo pres-
cricional é a citação do devedor, verifica-se que estão fulmina-
dos pela prescrição os créditos correspondentes aos exercícios
financeiros de 1996 e 1997. Veja-se que a citação da parte de-
vedora para a execução fiscal se deu em 11/12/2002 (fl. 14-
verso dos autos da execução fiscal), de modo que estão prescri-
tos os créditos vencidos antes de 11/12/1997. Um parêntesis.
Duas são as Certidões de Dívida Ativa que embasaram a execu-
ção fiscal (n. 211/2002 e 266/2002). À fl. 43 dos autos da exe-
cução fiscal, houve sua extinção parcial, ante a notícia de qui-
tação dos débitos relacionados na CDA n. 266/2002. Com efei-
to, a execução fiscal deve prosseguir tão somente para satisfa-
ção dos créditos referentes aos exercícios de 1998 e 1999 (ven-
cidos respectivamente em 10/3/1998 e 10/3/1999) consignados
na CDA n. 211/2002, haja vista o reconhecimento da prescri-
ção dos créditos vencidos em 10/3/1996, 09/02/1996 e 10/3/
1997. Por fim, cumpre registrar que o acolhimento da preten-
são recursal do apelante enseja a modificação da sucumbência.
E para a distribuição das verbas, tenho por bem em considerar
que dos quatro exercícios fiscais exigidos pelo fisco munici-
pal, dois restaram fulminados pela prescrição, de modo que
cada parte devera responder pelo pagamento de 50% das custas
processuais e dos honorários de sucumbência arbitrados pelo
primeiro grau, admitindo-se a compensação da verba de su-
cumbência. Diante do exposto, autorizado pela regra do art.
557, §1.º-A, do CPC, dou provimento ao presente recurso para
declarar a prescrição dos créditos tributários relativos aos exer-
cícios de 1996 e 1997, determinando-se a distribuição das ver-
bas de sucumbência à razão de 50% para cada parte. Intimem-
se. Curitiba, de novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho
Relator 1 Hugo de Brito Machado, Curso de direito tributário.
23ª ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 168. 2 Curso de direito
tributário. 14ª ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 463/464. 3 2ª T.,
REsp 605.037-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 1º/4/2004. 4 2ª

T., REsp 708.227-PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/12/2005.
5 STJ, 2ª Turma, j. 04/05/2006.

0006 . Processo/Prot: 0441813-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/212731. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rodolatina
Logística Transportes e Serviços Ltda. Advogado: Omires Pe-
droso do Nascimento, Adriana Cristina Guimarães, Valdemar
Bernardo Jorge. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Visto. O presente mandado de segurança se encontrava suspen-
so até que o Órgão Especial apreciasse o incidente de inconsti-
tucionalidade suscitado no MS 420.069-3. Nesse ínterim, veio
à apreciação da relatoria, requerimento no qual a impetrante
(fls. 138/tj) manifesta sua desistência em relação ao presente
Mandado de Segurança, subscrito pelo advogado Omires Pe-
droso do Nascimento (OAB n° 7.797), devidamente constituí-
do no feito e com poderes para tanto. Assim, devidamente ave-
riguada a legitimação “ad processum” do subscritor do requeri-
mento, homologo o pedido de desistência recursal, o qual pro-
duzirá os seus jurídicos e legais efeitos relativamente ao Man-
dado de Segurança, cujo procedimento declaro extinto, nos ter-
mos do art. 140, XVI do RITJ-Pr. Intimem-se e, em seguida,
arquive-se. Curitiba, 23 de novembro de 2007. Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho Relator

0007 . Processo/Prot: 0449813-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237864. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000067 Execução Fiscal. Ape-
lante: Davino Paixão de Lima. Advogado: João de Castro Fi-
lho. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Maria Chris-
tina de Freitas Ramos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho: Descrição:
Despachos DecisóriosDecisão em separado.

449813 3 - Apelação Cível - 1ª C.cível APELAÇÃO CÍVEL -
COMARCA DE LONDRINA - 5ª VARA CÍVEL. APELANTE:
DAVINO PAIXÃO FILHO APELADO: MUNICÍPIO DE LON-
DRINA RELATOR CONVOCADO: EDISON MACEDO FI-
LHO Cuida-se de Apelação Cível sob o nº 449.813-3, oriunda
da Comarca de Londrina, onde figura como apelante, Davino
Paixão de Lima, sendo apelado o Município de Londrina. Re-
latório. Irresignado, o recorrente maneja apelação cível contra
o Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que assim
expendeu em sua r.decisão, fls.67: “...Ante a quitação do débi-
to executado (fls.66 66), julgo extinto este processo de EXE-
CUÇÃO FISCAL entre as partes acima nominadas, o que faço
com fundamento no art.794, inciso I do CPC, aplicável subsi-
diariamente à espécie. Custas remanescentes, se houver, pelo
executado, até porque deu causa à execução, uma vez que o
débito somente foi pago, conforme por ele afirmado, em julho
de 2000, após a propositura do processo. Ficam prejudicados
os pleitos da exceção de pré-executividade...” O apelante, em
sua peça recursal, fls. 69 usque 78, salienta que o exeqüente
ingressou com Ação de Execução Fiscal, objetivando o recebi-
mento de IPTU, esta protocolizada em 22 de maio de 2000,
conforme protocolo de fls.02. O processo executivo transcor-
reu sob a revelia do executado, vez que nunca foi citado, tendo
seu imóvel arrestado em outubro de 2000, por solicitação do
exeqüente. Em janeiro de 2005, o Município requereu em Juí-
zo a suspensão do feito, alegando possibilidade de composição
amigável, fls.36. Assevera que o tributo há muito se encontrava
liquidado - julho de 2000 - e, nenhuma composição amigável
encontrava-se em andamento. Aduz o apelante que ao tomar
conhecimento da execução em 09 de maio de 2005, quando
extraiu certidão negativa de seu imóvel e dela constou arresto
registrado sobre seu imóvel, por conseguinte protocolou Exce-
ção de Pré-Executividade, fls.38 usque 49, fundando-se na nu-
lidade de citação e no pagamento do tributo objeto da execu-
ção, quitado em julho de 2000. Oportunizada resposta ao Mu-
nicípio à exceção, fls.59, no prazo de dez (10) dias, este lapso
passou in albis, e, que após trezentos (300) dias, mesmo intem-
pestiva, o juízo a acolheu e acatando ao apelado condenou o
apelante em custas processuais. Por fim, requer a reforma do
decisum de primeiro grau , fundando seu pleito, na intempesti-
vidade da resposta do apelado à exceção de pré-executividade,
irregularidade de representação, na nulidade da citação, na exe-
cução fundada em título pago, na imposição de custas e hono-
rários ao apelado. De seu turno, em contra-razões, fls. 83 us-
que 86 o Município após verificação no seus sistemas, consta-
tou que valores demandados estariam pagos, onde então, re-
quereu a extinção do processo. Salienta que as alegações do
apelante são infundadas, posto que a quitação dos débitos ocor-
reram após o ajuizamento da ação. Sustenta, o apelado, que o
recorrente, conforme certidão do Sr.º Oficial de Justiça, fls. 13,
deliberadamente evitou receber a citação, e que o pagamento
só se efetivou, após insistência do meirinho, em data de 31 de
julho de 2000, fls.55. Requer, in fine, seja negado provimento
ao recurso de Apelação, mantendo-se por seus próprios termos
a r.decisão de primeira instância. É, em apertada síntese, o re-
latório. Decido. É de se negar seguimento ao recurso. Ao opos-
to do que sustenta o apelante, a extinção da presente execução
deve ter por fundamento o inciso I, do art. 794 do CPC, confor-
me decidido em primeira instância, eis que satisfeita a obriga-
ção pelo executado. Registre-se que o adimplemento da dívida
se deu apenas após o ajuizamento da ação, sendo patente que
foi o apelante quem deu causa à propositura da ação em razão
de sua inadimplência. Para delinear a sucumbência, impõe-se
considerar, ainda, que o executado, ao saldar a dívida, concor-
dou com a pretensão executória, pelo que deverá arcar com as
despesas do processo, conforme preceitua o art. 26 do CPC, in
verbis: Art. 26 - Se o processo terminar por desistência ou re-
conhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão
pagos pela parte que desistiu ou reconheceu. Nesta esteira há
precedentes desta Corte: AÇÃO RESCISÓRIA. QUITAÇÃO
DO DÉBITO TRIBUTÁRIO APÓS O AJUIZAMENTO DA
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EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO E CON-
DENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS. VIOLAÇÃO LITERAL ÀS NOR-
MAS DOS ARTS. 20, “CAPUT”, 27 E 794, INC. I, DO CPC.
(...). (2) Efetuado o pagamento apenas do principal, após o ajui-
zamento da execução fiscal, há reconhecimento da pretensão
executória, incumbindo ao devedor, pelo princípio da causali-
dade, arcar com as verbas de sucumbência (custas processuais
e honorários advocatícios). Ação rescisória procedente, com
base no art. 485, inc. V, do CPC, para rescindir a sentença e
determinar o prosseguimento da execução fiscal”. (TJPR - Acór-
dão nº. 26676, Ação Rescisória nº. 171155-7, 1ª. Câmara Cí-
vel, rel. Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira. D.J.: 26/05/2006).
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
(ICMS). PAGAMENTO DO DÉBITO RECLAMADO. RECO-
NHECIMENTO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA EMBARGANTE. Con-
tribuinte que deixa de pagar tributo no tempo devido, tem seu
débito inscrito em dívida ativa e persiste na inadimplência, dan-
do causa ao ajuizamento da respectiva execução, deve ser res-
ponsabilizado pelos ônus da sucumbência (...), ainda mais quan-
do reconhece a existência da dívida. Aplicação do princípio da
‘causalidade’” RECURSO PROVIDO.(TJPR - Acórdão nº.
26114, Apel. Cív. nº. 320651-9, 2ª. Câmara Cível, rel. Des.
Valter Ressel. D.J.: 17/03/2006). “APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA DÍVIDA APÓS AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO. RESPONSABILIDADE DA APE-
LADA. RECURSO PROVIDO. - Havendo o reconhecimento
da dívida por parte do devedor, através de sua quitação, é deste
a responsabilidade pelo ajuizamento da execução e, conseqüen-
temente, pelo pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios de advogado”. (TJPR - Acórdão nº. 26095, Apel. Cív. nº.
182015-2, 3ª. Câmara Cível, rel. Des. Paulo Habith. D.J.: 11/
11/2005). AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO ANTES DA CITA-
ÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. NECESSIDADE DE PAGA-
MENTO. Quando o devedor quita a dívida executada por pa-
gamento administrativo, caracteriza-se o reconhecimento da
pretensão executória, sendo devidas as custas por conta do art.
26 do CPC. Para o caso, inexistindo cancelamento administra-
tivo da dívida, inaplicável é o disposto no art. 26 da Lei 6.830/
80, sendo impossível a extinção do feito sem o pagamento das
custas, que deverá ser feito pelo executado, ou, no caso de ex-
pressa desistência, pela Fazenda Pública (nos termos do já
mencionado art. 26 do CPC). Recurso parcialmente provido”.
(TJPR - Acórdão nº. 25323, Agr. Inst. nº. 173481-0, 2ª. Câmara
Cível, rel. Juiz Conv. Péricles B. de B. Pereira. D.J.: 20/07/
2005). Em igual sentido, esposa decisão do Superior Tribunal
de Justiça: “TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL.
RECONHECIMENTO E PAGAMENTO DO DÉBITO. CON-
DENAÇÃO NA VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. I
- Inconteste a responsabilidade da recorrida pelos honorários
advocatícios, porquanto reconheceu ser devida a cobrança fis-
cal, quando efetuou o pagamento do débito, devendo assumir
as despesas da demanda que o recorrente, necessariamente, teve
que ajuizar. (...). III - Recurso especial provido, para restabele-
cer o curso da execução fiscal em tela, ficando o ESTADO DE
RONDÔNIA autorizado a cobrar os honorários advocatícios já
fixados no processo”. (STJ. REsp. 857.861/RO. Relator: Min.
Francisco Falcão. 1a. Turma. D.J.: 05/12/2006). Finda a análi-
se do feito, forçoso acatar entendimento esposado pelos artigos
557 do CPC, e 140, XXI do Regimento Interno do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, os quais, respectivamen-
te, prescrevem, in verbis: Art. 557. O relator negará seguimen-
to a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior. Art. 140. Compete ao Relator:
.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................
XXI - negar seguimento a recurso nas hipéteses do artigo 557
do Código de Processo Civil; Isto posto: Em face do funda-
mento expendido, e com respaldo nos artigos 557, caput, do
Código de Processo Civil, e 140, XXI do Regimento Interno do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, estando à
decisão recorrida em consonância com a jurisprudência domi-
nante nesta Corte e nos Tribunais Superiores, mantêm-se o de-
cisum guerreado em sua integralidade, e nega-se seguimento
ao recurso de Apelação Cível. 1.Expeça-se ofício com cópia da
presente decisão ao Juízo da causa. 2.Autorizo a Sr.ª Chefe da
1ª Câmara Cível a efetuar, se necessário, as devidas assinaturas
no expedientes, para o seu efetivo cumprimento. Publique-se,
Registre-se e Intimem-se. Curitiba, 26 de outubro de 2007.
Edison Macedo Filho. Juiz de Direito Substituo de Segundo
Grau

0008 . Processo/Prot: 0450277-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/240924. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00130499 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
André Renato Miranda Andrade. Agravado: Comércio e Re-
presentações de Gesso Porto Alegre Ltda, Wilson Korquievicz,
Karina Martins Korquievicz. Advogado: André Gustavo Mar-
tins Gomes Farias, Daniel Prates. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.Despacho em
separado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 450.277-4, DO FORO
CENTRAL, DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FA-
LÊNCIAS E CONCORDATAS. Agravante: FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ. Agravados: COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE GESSO PORTO ALEGRE LTDA E
OUTROS. Relator Convocado: EDISON MACEDO FILHO.
Decisão 1. Insurge-se a recorrente contra a decisão judicial que,
nos autos de Ação Executiva Fiscal, proposta pela Fazenda

Pública do Estado do Paraná, em face de Comércio e Repre-
sentações de Gesso Porto Alegre Ltda. e outros, acolheu a ex-
ceção de pré-executividade “para o fim de declarar como ilegí-
timo para figurarem nestes autos os Srs. Wilson Korquievicz e
Karina Martins Korquievicz, julgando por conseqüência extin-
to o processo em relação aos mesmos, com fundamento no ar-
tigo 267, VI do CPC. Condeno a exeqüente (Fazenda Pública
Estadual) ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais
fixo no valor R$1000,00 (mil reais), levando em consideração
o tempo despendido na causa, sua mediana complexidade, o
ilustre trabalho realizado, bem como demais incisos do artigo
20 do C.P.C.” Argumenta a Agravante, em síntese, ser incabí-
vel a via de defesa adotada pelos executados, qual seja a Exce-
ção de Pré-Executividade, para alegar ilegitimidade passiva,
diante da necessidade de dilação probatória do alegado, sendo
os Embargos à Execução o meio adequado. Assevera ainda que
o patrimônio da massa falida provavelmente não será suficien-
te para satisfazer o débito da execução, devendo os sócios per-
manecerem incluídos solidariamente no pólo passivo da execu-
ção, tendo em vista que quando os sócios deixaram de recolher
tributos agiram com infração de lei, configurando pressuposto
suficiente para determinar a responsabilidade dos mesmos. Al-
ternativamente, a Agravante requer o reconhecimento de seu
direito de incluir os Agravados no feito após o encerramento
do processo falimentar se demonstrada a impossibilidade da
massa falida arcar com o pagamento dos débitos tributários em
questão. Ainda, argumenta o descabimento da condenação em
honorários advocatícios, visto não serem cabidos em inciden-
tes processuais, ou ao menos, sejam eles reduzidos. Por fim,
pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 2.
Admito o processamento do recurso sob a forma de Agravo de
Instrumento, uma vez que a situação fática se enquadra na ex-
ceção prevista pelo art. 522 do Código de Processo Civil, com
sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/05. Porém, não me-
rece acolhimento o pedido de efeito suspensivo, por não esta-
rem presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo
Civil, ensejadores de sua concessão. A aplicação do supracita-
do artigo demanda relevante fundamentação, aliada à lesão grave
e de difícil reparação. O primeiro requisito resta enfraquecido
diante da não comprovação da Agravante por meio de docu-
mentos hábeis de que os Agravados agiram com dolo ou má fé,
infringindo a lei ou contrato social. No que tange ao alegado
gravame, creio que tal situação não se sustenta neste momento,
na medida em que a execução fiscal prossegue em relação à
empresa executada, não se verificando a necessidade de desde
já ser suspensa a decisão recorrida, podendo sem maiores pre-
juízos da parte, aguardar o trâmite legal do processamento do
agravo. 3. Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 4.
Oficie-se ao juízo de origem para prestar informações perti-
nentes no prazo de 10 dias. 5. Intimem-se os agravados para
responderem ao recurso em igual prazo. Curitiba, 31 de outu-
bro de 2007. EDISON MACEDO FILHO Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau

0009 . Processo/Prot: 0450486-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/242596. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001615 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Mon-
teiro, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribei-
ro de Godoy. Agravado: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Ad-
vogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos
Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3. Inti-
me-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4.
Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe as informações que entender opor-
tunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 30 de outubro de 2007. SERGIO RODRIGUES
Des. Relator CMK

0010 . Processo/Prot: 0451173-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/244267. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00022258 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Germer Porcelanas Finas Sa. Advogado: Juarez
Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier Kuster. Agravado: Ser-
viço Social da Indústria - Sesi. Advogado: Valdemar Bernardo
Jorge, João de Oliveira Franco Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS
PELO PRIMEIRO GRAU. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E PROVIDO DE PLANO NOS TERMOS DO
ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AFASTAMENTO DE MULTA
IMPOSTA À RECORRENTE. Visto. Germer Porcelanas Finas
S.A. é demandada por Serviço Social da Indústria - SESI na
execução por título extrajudicial. Nesse feito atualmente se
aguardava pelo julgamento do recurso de apelação, tirado de
sentença proferida nos embargos do devedor, quando foi defe-
rida pelo primeiro grau a ampliação da penhora, recaindo sobre
ativos financeiros da executada. Dessa decisão a executada re-
correu ao Tribunal e logrou o provimento de plano ao seu agra-
vo de instrumento (AI nº 435.291-8), ante a falta de fundamen-
tação do édito. Dando cumprimento ao determinado pelo Rela-
tor do AI nº 435.291-8 o juiz de primeiro grau proferiu nova
decisão (fls. 263/4-tj) apresentando a fundamentação do defe-

rimento da penhora on line sobre os ativos financeiros da exe-
cutada. Diante dessa decisão a executada opôs embargos de
declaração perante o juízo a quo afirmando que o édito embar-
gado ao concluir que inexistia garantia do juízo, se omitiu do
exame de que outros bens (além dos jogos de louças) foram
penhorados para garantir a execução (dois caminhões e uma
camionete), bens esses indicados pelo executado e bloqueados
junto ao Detran, tendo a substituição de um dos automóveis
penhorados pelos jogos de louça, contado com a anuência do
próprio exeqüente; que a invocação à regra do artigo 655-A do
CPC para justificar a penhora, teria desrespeitado direito pro-
cessual adquirido desconsiderando que a execução e os embar-
gos foram manejados antes da vigência da Lei 11.382/06, não
podendo esse novo diploma atingir atos consumados antes de
sua vigência. O primeiro grau, na decisão de fls. 280/1-tj, rejei-
tou integralmente os declaratórios e, acusando intuito protela-
tório da executada, impôs-lhe multa em favor da embargada,
de 1% do valor da execução, com esteio no artigo 538, parágra-
fo único do CPC. É contra essa decisão que a executada inter-
põe o presente agravo de instrumento sustentando primeiramen-
te, que o édito guerreado viola a regra do artigo 535, II do CPC,
bem como a garantia da ampla defesa e o princípio inscrito no
artigo 620 do CPC, por lhe ser imposto meio mais gravoso de
execução, sem qualquer motivação. Reagita as alegações de
que o édito agravado se omitiu de examinar: a existência de
penhora de bens suficientes que garantem a execução (três ve-
ículos mais mercadoria, esta penhorada em substituição a um
dos automóveis, com anuência do exeqüente); quais os moti-
vos revelariam a necessidade de ampliar a penhora; Ainda, rei-
tera a alegada impossibilidade de aplicar ao feito, a regra do
artigo 655-A, do CPC. Deduz razões sobre a verossimilhança
do alegado e acrescenta haver periculum in mora resultante dos
prejuízos com a constrição de recursos necessários a sua ativi-
dade. É o relatório das questões suscitadas no presente agravo.
Decido singularmente a espécie, na forma autorizada pelo arti-
go 557 do CPC. 1. Do parcial conhecimento da insurgência.
Face aos fundamentos a seguir apontados, o Agravo será co-
nhecido apenas em parte de suas alegações, eis que no concer-
nente à alegada existência de bens suficientes penhorados na
execução, bem como à pretendida falta de motivação para a
ampliação da penhora, a insurgência restou prejudicada, pois a
respeito de tais questões já houve a devida apreciação pela de-
cisão proferida por esta Relatoria, nos ED 435.291-8/01. 1.a. É
que, logo após haver embargado de declaração o juiz a quo
sobre as omissões acima relatadas, a executada também susci-
tou as mesmas questões ao Relator em segundo grau, diante do
decisório monocrático que, no AI nº 435.291-8, anulou a deci-
são autorizatória da penhora on line por falta de fundamenta-
ção, sem apreciar a alegação de falta de justificativa para a
penhora de dinheiro por já haverem bens suficientes penhora-
dos garantindo a execução. E foi ao decidir os EDecl 435.291-
8/01 que o Relator saneou a omissão, atribuindo efeitos infrin-
gentes a sua decisão por reconhecer que, efetivamente, não
existia motivação suficiente e adequada para ampliação da pe-
nhora no caso concreto. A uma, por já existirem bens penhora-
dos nos autos, em garantia da execução, além dos referidos
jogos de louças. A duas, porque antes de deferir o reforço da
penhora era essencial que restasse cabalmente comprovada a
insuficiência dos bens, frente ao valor da execução, asseguran-
do-se nesse procedimento, o contraditório. Passo à transcrição
da decisão proferida nos embargos de declaração e seus funda-
mentos: “1. Procedo à apreciação singular da espécie, pois a
decisão embargada é monocrática, e a esse respeito já decidiu a
Corte Especial do STJ: “Embargos declaratórios. Decisão uni-
pessoal do relator. Competência do próprio relator. Os embar-
gos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emi-
tiu o ato embargado é o competente para decidir ou apreciar.
Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embar-
gos dirigidos à decisão sua, unipessoal.”1 2. A embargante tem
razão, pois de fato existe a alegada omissão. Pois, na decisão
embargada o exame realizado se concentrou no aspecto da nu-
lidade do édito (por sua falta de fundamentação) deixando de
verificar se existia ou não motivação que justificasse ampliar a
penhora. Diante disso, é de assentar que, existindo no édito
embargado defeito consertável por meio dos embargos declara-
tórios, estes devem ser acolhidos, ainda que disso resulte a al-
teração do julgamento. Trata-se de entendimento jurispruden-
cial tranqüilo, bastando neste sentido referir: “EMBORA OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TENHAM POR ESCOPO
EXPUNGIR DO JULGAMENTO OBSCURIDADES OU CON-
TRADIÇÕES, OU SUPRIR OMISSÃO SOBRE TEMA DE
PRONUNCIAMENTO OBRIGATÓRIO PELO TRIBUNAL,
SEGUNDO O COMANDO EXPRESSO NO ART. 535 DO
CPC, A TAL RECURSO É POSSÍVEL CONFERIR-SE EFEI-
TO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE, DESDE QUE A
ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO DECORRA DA CORRE-
ÇÃO DAQUELES CITADOS DEFEITOS.” (MIN. VICENTE
LEAL, 6ª T., STJ, EDREsp 243858/RS, j. 18.10.2001). 3. Com
efeito, a agravante suscitou a questão da inexistência de moti-
vo para que fosse deferido o bloqueio de quantia depositada
em sua conta corrente, assinalando que esse pedido não fora
fundamentado pela exeqüente nem pelo juízo ao deferi-lo. Note-
se que a garantia do juízo não é irrisória, conforme se vê do
termo de formalização da constrição, de fl. 135 e 138/tj, de
novembro de 2001, do qual constam dois caminhões e duas
camionetas de propriedade da executada (fls. 135 e 138/tj).
Desses bens constritados, uma camioneta foi substituída por
jogos de louças de fabricação da executada. Não só a substitui-
ção da penhora (cujo termo respectivo se encontra à fl. 163/tj)
contou com a concordância da exeqüente (fl. 160/tj), como o
posterior levantamento do bloqueio que gravava esse bem subs-
tituído (fl.169/tj). Ademais, conforme relatado na sentença es-
ses bens (dois caminhões, uma camioneta, mais os jogos de
louças que foram aceitos em substituição à camioneta excluída
- fls. 135, 138 e 160/tj) continuam penhorados em garantia da
presente execução, tendo sido os automóveis devidamente blo-
queados junto ao órgão de trânsito. Diante desse contexto, a
ampliação da penhora somente poderia se dar à vista da com-
provação da insuficiência dos bens penhorados. Para tanto, se-
ria essencial uma prévia reavaliação dos bens penhorados e uma
atualização dos valores exigidos no feito, procedimento esse
que não foi realizado no caso em desate. Conforme observa
Theotônio Negrão em sua conhecida obra2, no verbete 685:1

seria facultado o deferimento da ampliação da penhora pelo
juiz desde que, de plano, se mostrassem insuficientes à garan-
tia do juízo os bens já penhorados. No caso dos autos, entretan-
to, muito embora a formalização da penhora tenha se dado em
novembro de 2001, os bens constritados não são insignifican-
tes - dois caminhões, uma camioneta e jogos de louças - o que
exigiria do juízo, inclusive em honra a regra do artigo 620 do
CPC, que previamente fosse realizada reavaliação dos bens e
atualização da conta do crédito exigido na demanda. Essa é a
melhor orientação para a hipótese segundo o Superior Tribunal
de Justiça, registrada por Theotônio Negrão na obra citada, nas
nota 685:1 e 685:1ª: “A ampliação da penhora deve ser prece-
dida da avaliação dos bens penhorados, mesmo porque tão-so-
mente após tal providência é que poderá o juiz, com maior con-
vicção, aferir a necessidade da medida.” (STJ - 5ª T., REsp
600.001-SP, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.4.04, deram provi-
mento, v.u., DJU 7.6.04, p. 273) “A redução ou a ampliação da
penhora não podem ser objeto dos embargos à execução. Essas
matérias devem ser debatidas e decididas ‘após a avaliação’,
no processo de execução, após o processamento dos embargos.
Neste sentido: STJ-RT 793/217, RT 787/400, RJTJERGS 165/
273.” Ainda da mesma obra, em seu verbete nº 15:8 de comen-
tário à Lei de Execução Fiscal - Lei 6.830, de 22.9.80, Theotô-
nio Negrão anota que o juiz pode, inclusive de ofício, determi-
nar o reforço da penhora na execução fiscal, desde que prece-
dido de reavaliação do bem, sem com isso violar o princípio da
iniciativa das partes. Sopesados todos esses elementos conclui-
se que, no caso concreto, não existia motivação para deferir a
ampliação de penhora na forma realizada; e ainda, que tendo
em vista as garantias da execução já existentes, o seu deferi-
mento somente poderia se dar à vista de uma atualização do
valor cobrado e da reavaliação dos bens já penhorados, assegu-
rando-se o contraditório. Em conclusão, com força no artigo
557 do CPC, conheço dos embargos declaratórios e os acolho
para suprir a omissão. De conseqüência, a presente decisão tem
efeitos infringentes à primeira decisão da Relatoria resultando
no integral provimento do Agravo de Instrumento, diante da
jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça sobre
a impossibilidade de ampliação da penhora sem prévia atuali-
zação da conta e avaliação de todos os bens já penhorados na
execução, pois tal ordem, além nula, deve ser revogada por
inexistir prévia demonstração de sua necessidade. Comunique-
se o primeiro grau urgente. Cumpra-se. Intimem-se.” Diante
desses fundamentos, essa parte da insurgência do presente agra-
vo restou prejudicada e não pode ser conhecida, pois já defini-
da em segundo grau nos EDecl 435.291-8/01, reconhecendo-se
que não existia motivação suficiente e adequada para amplia-
ção da penhora no caso concreto, por já existirem bens penho-
rados nos autos, em garantia da execução, além dos referidos
jogos de louças e porque antes de deferir o reforço da penhora
era essencial comprovar-se a insuficiência dos bens já penho-
rados, frente ao valor da execução assegurado nesse procedi-
mento o contraditório. 2. Do âmbito possível de exame no pre-
sente Agravo. Assim, muito embora não possa ser conhecida
(no presente agravo) a parte da insurgência relacionada à au-
sência de motivos autorizadores do deferimento da ampliação
da penhora, à vista dos fundamentos assentados no ponto ante-
rior, o fato é que a questão sobre a inexistência de motivos para
ampliação da penhora no caso, foi inexoravelmente dirimida
pelo segundo grau nos aludidos Embargos de Declaração
435.291-8/01. 2.a. Diante do que restou acima demarcado re-
manescem para apreciação no presente agravo de instrumento:
(i) a pretendida inaplicação à espécie, da regra do artigo 655-A
do CPC para justificar a penhora, teria desrespeitado direito
processual adquirido; (ii) a inaplicação da multa por abusivi-
dade à agravante. 2.b.(i) Da regra do artigo 655-A do CPC em
vista do gravame combatido. Pois bem. Uma vez corrigida a
premissa do édito causador do gravame (anotando-se que havia
bens não considerados pelo primeiro grau ao decidir pelo re-
forço à penhora), estabeleceu-se que a impossibilidade de am-
pliação da penhora no caso concreto, resultou da ausência de
prévia atualização da conta e de uma avaliação de todos os
bens já penhorados na execução, elementos sem os quais não
poderia o primeiro grau deliberar sobre a questão. Portanto, foi
à vista desse contexto que se deu o reconhecimento de que a
ordem de ampliação da penhora, além de nula por não conter
nenhuma fundamentação, também deveria ser revogada por ine-
xistir prévia demonstração da sua necessidade. E nessa conjun-
tura fática e jurídica, à luz de todos os fundamentos antes ali-
nhados, o conteúdo do artigo 655-A, do CPC (na redação acres-
centada pela Lei 11.382, de 6.12.06) não tem aptidão por si só,
de causar qualquer prejuízo à recorrente. Essa norma, cujo con-
teúdo é de natureza meramente operacional, somente teria apli-
cação ao caso examinado após determinada a possibilidade de
ampliar a penhora no caso concreto, o que sobejamente já se
demonstrou, não ocorreu na espécie. 2.b.(ii) Da inaplicação da
multa por abusividade à agravante. Na decisão proferida nos
ED 435.291-8/01, a questão do descabimento da ampliação da
penhora no caso concreto, restou definida em favor da execu-
tada. E é induvidoso o gravame representado pela ampliação
da penhora, mormente como se deu no caso, de forma desmoti-
vada e, sobretudo, havendo bens penhorados que guarneciam a
execução, cuja efetiva existência sequer foi tomada em linha
de conta pelo juiz condutor do processo para a formação de seu
convencimento. Disso decorre, portanto, não haver menor dú-
vida de que a embargante tinha legitimidade e interesse em sub-
meter a matéria a apreciação judicial. E o fato de haver agitado
esses temas por meio de embargos declaratórios visando o sa-
neamento dos defeitos verificados na decisão agravada, não
constituiu prática abusiva ou protelatória. Constituiu, ao invés
disso, exercício regular de defesa do direito da parte, o qual
restou reconhecido e restabelecido pelo Tribunal quando da
apreciação dos ED 435.291-8/01. Nesse contexto, é de ser pro-
vido o recurso somente para afastar a multa imposta à parte.
Pois na verdade, o condutor do processo solucionou a questão
sem enfrentar o mérito das questões que lhe foram apresenta-
das pela parte. À toda evidência, portanto, os embargos decla-
ratórios não se revestiram de caráter protelatório, vez que nes-
sa via a agravante somente apontou os defeitos de omissão,
contradição e obscuridade exatamente nos pontos em discus-
são, donde faz-se rigoroso afastar a multa imposta pela decisão
agravada. Aliás, com todo o respeito, o condutor do feito não
fundamentou adequadamente a aplicação da multa, e a esse
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propósito mostrava-se insuficiente a simples assertiva de que a
parte estaria buscando atravancar o feito e não estaria assumin-
do postura de quem almeja satisfazer seu dever obrigacional.
Theotônio Negrão em sua conhecida obra Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor. - 38. ed. atual. até 16 de
janeiro de 2007. - São Paulo: Saraiva, 2007, nos verbetes nº
538.6.a, 7, 8, 8.a. registra precedentes da jurisprudência tran-
qüila, inclusive do STJ, no sentido da nulidade das decisões
que impões multa à parte recorrente sem a devida fundamenta-
ção. Assim sendo, com força no artigo 557, § 1º, do do CPC,
dou provimento ao presente agravo tão somente para afastar a
multa imposta à agravante. Comunique-se o primeiro grau. In-
timem-se e, transcorridos os prazos recursais, baixem. Curiti-
ba, 7 de novembro de 2007. DES. RUY CUNHA SOBRINHO
Relator 1 Cit. em Theotônio Negrão, em seu conhecido Código
de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª ed.,
verbete 537:1. 2 Código de Processo Civil e legislação proces-
sual em vigor. - 38. ed. atual. até 16 de janeiro de 2007. - São
Paulo: Saraiva, 2007.

0011 . Processo/Prot: 0451419-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/247174. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000298 Execução Fiscal. Agra-
vante: Volffer Distribuidora de Peças Ltda. Advogado: Valéria
dos Santos Tondato, Cristina Abgail Ivankiw, Guilherme
Grummt Wolf. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Mauricio Melo Luize. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 451.419-6, DA COMAR-
CA DE MARINGÁ - 4ª. VARA CÍVEL. Agravante: VOLFFER
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA. Agravada: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Relator Convocado:
EDISON MACEDO FILHO. Vistos. Trata-se de recurso de
Agravo de Instrumento interposto contra a decisão que, nos
autos de Execução Fiscal sob nº. 298/2006, promovida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná em face de Volffer Dis-
tribuidora de Peças Ltda., determinou: “Quanto à oferta de bens,
prove a executada a titularidade dos direitos sobre os precató-
rios e a homologação judicial, em cinco dias, sob pena de recu-
sa da nomeação.” (fls. 66-TJ) Em suas razões recursais, a Agra-
vante alega que o juízo a quo não aceitou o precatório requisi-
tório nomeado à penhora por não estar homologado em favor
da agravante. Pede a reforma da decisão agravada sustentando
a possibilidade de nomeação de precatório, por ser meio menos
gravoso ao devedor, e a desnecessidade de homologação do
mesmo para a garantia do juízo em sede de execução. Requer,
ainda, a aplicação de multa à Agravada por ter apresentado
embargos declaratórios intempestivos e, portanto, protelatóri-
os, assim como o não pagamento dos honorários advocatícios,
visto que já foram pagos. A meu ver, não se vislumbra nos au-
tos decisão rejeitando o precatório nomeado à penhora, mas
sim solicitação de comprovação da titularidade e homologação
judicial dos mesmos, não existindo, portanto, ato decisório que
prejudique a Agravante, por ora. Tendo em vista não ter sido
requerido efeito suspensivo, solicito informações ao M.M. juí-
zo a quo, sobre o cumprimento da decisão de fls. 66, no que
tange à comprovação da titularidade dos direitos sobre os pre-
catórios e homologação judicial. As demais questões trazidas
pela agravante serão analisadas posteriormente. Autorizo a
Chefia da Seção a subscrever o ofício. Cumpra-se. Curitiba, 07
de novembro de 2007. EDISON MACEDO FILHO Juiz de Di-
reito Substituto de Segundo Grau

0012 . Processo/Prot: 0451440-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/248430. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Indústria de
Produtos Naturais Deshydrater Ltda. Advogado: Lucilene Smi-
th. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Despacho:

I. Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
impetrado por Indústria de Produtos Naturais Deshydrater Ltda.,
contra o Senhor Secretário de Estado da Fazenda, a fim de as-
segurar pedido de compensação de débito de ICMS inscritos
em dívida ativa sob os números 2823438-4, 2826634-0,
2830087-5, 2833388-9, 2836730-9, 2840240-6 e 2846896-2,
referente às GIAS/ICMS, dos meses de julho à dezembro de
2006 e fevereiro de 2007, com parte do precatório nº 92.093/
03, do qual a impetrante é detentora, nos termos do artigo 78,
parágrafo 2º, da ADCT, sem penalidades ou arbitrariedades,
pedido este que foi publicado em 09 de julho do corrente e
indeferido, em 25.06.2007, nos termos do Decreto Estadual nº.
418/2007. Requer a impetrante, o deferimento de liminar, no
sentido de compensar o débito fiscal, no valor de R$ 29.873,12,
inscrito em Dívida Ativa, referente ao protocolado SID sob nº.
9.512.465-8, no precatório nº. 92.093/03, eis que tal pedido foi
indeferido em 25 de junho do corrente, com fulcro no Decreto
Estadual nº. 418/2007, que viola direito do contribuinte. Firma
seu inconformismo no sentido de que apesar do referido pedi-
do datar de junho de 2007, fora efetuado com fundamento no
Decreto Executivo/PR nº. 5.154/2001, o qual regulamentava a
nível estadual o procedimento para efetivação da compensação
administrativa com precatórios alimentícios próprios ou objeto
de cessão, com créditos tributários do Estado do Paraná, já ins-
critos em dívida ativa, pleiteia concessão de medida liminar,
para afastar os efeitos do artigo 1º do Decreto 418/07, decla-
rando sua irretroatividade, mantendo os efeitos do Decreto
5.154/2007, suspendendo a exigibilidade dos débitos fiscais
objeto do pedido de compensação SID 9.512.465-8, até deci-
são final do presente “mandamus”, bem como, abstenção pela
autoridade coatora de promover ação de execução fiscal, lan-
çamento acrescido de juros, multa ou mora, bem como, opor-se
a expedição de certidão negativa com efeitos de positiva. II - O
recorrente interpôs o presente “mandamus” em face de des-
cumprimento de medida liminar pela autoridade administrativa
(Senhor Secretário do Estado da Fazenda do Estado do Para-

ná), no Mandado de Segurança 603/2007, em que a MM. Juíza
de Direito da Vara da Fazenda Pública de Curitiba, concede a
ordem para suspender a exigibilidade dos créditos tributários,
bem como permite a expedição de Certidão Positiva com efei-
tos negativos até o julgamento definitivo da medida fls. 72/78.
Muito embora, via de regra, a medida liminar deva ser cumpri-
da pela autoridade administrativa, esta Corte de Justiça, recen-
temente pacificou o seu posicionamento em não conceder a
suspensão da exigibilidade tributária em processos executivos.
Da análise dos autos é possível constatar que os débitos de
ICMS da impetrante, encontram-se em fase de execução po-
rem, não garantidos por penhora, assim sendo não deve pros-
perar a decisão do e. magistrado singular que deferiu a liminar
pleiteada pela impetrante quanto a expedição da certidão posi-
tiva com efeito de negativa até julgamento do mérito dos autos
603/2007, em trâmite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, pois se verifica que o executivo fiscal não está garan-
tido por penhora, não preenchendo os requisitos do artigo 206,
do Código Tributário Nacional. O pedido de suspensão da exi-
gibilidade do crédito tributário, pois o simples pedido de com-
pensação na via administrativa não suspende a exigibilidade
do crédito tributário, haja vista que não está prevista no artigo
151, do Código Tributário Nacional. Esse também é o entendi-
mento jurisprudencial vigente nesta Corte: MANDADO DE
SEGURANÇA - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRIBU-
NAL - LIMINAR INDEFERIDA - AGRAVO REGIMENTAL -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTE - PEDIDO ADMINISTRA-
TIVO DE COMPENSAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILI-
DADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, IV, DO CTN
- INAPLICAÇÃO IN CASU - FUMUS BONI JURIS QUE NÃO
SE MOSTRA PRESENTE - DESPROVIMENTO DO AGRA-
VO (TJ/PR, Agravo Regimental nº 0421124-3/01, Rel. Des.
Renato Strapasson, j. em 10.07.2007). grifamos. AGRAVO
REGIMENTAL. PODERES DO RELATOR PARA PROFERIR
DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICAÇÃO DO ART. 557 E
PARÁGRAFOS, DO CPC. HOMOLOGAÇÃO DA CESSÃO
DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO. NECESSIDADE. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO. DESCABIMENTO. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. (TJ/PR, Acórdão nº 28647, 1º Câmara Cível, Rel. Juiz
Conv. Fernando César Zeni, julg. 19/06/2007). Grifamos. TRI-
BUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. PRETENDIDA SUSPENSÃO DA EXIGIBI-
LIDADE DO CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO DA EXIS-
TÊNCIA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DA DÍ-
VIDA TRIBUTÁRIA. NÃO INCLUSÃO NO ART. 151 DO
CTN COMO CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDA-
DE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INEFICÁCIA DA NOME-
AÇÃO DO CRÉDITO DE PRECATÓRIO PARA GARANTIA
DA EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DA CESSÃO DE CRÉDITO. FATO QUE IMPEDE
COMPROVAR TITULARIDADE, CERTEZA E LIQUIDEZ
DO CRÉDITO. 1. Apesar de prevista como causa de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário pelo artigo 151, V do CTN,
a concessão de liminar deve ser comprovada documentalmen-
te, de modo a permitir identificar os nomes das partes, do cré-
dito tributário respectivo, do juízo prolator, bem como a vigên-
cia da liminar. 2. A simples apresentação do pedido de com-
pensação do débito fiscal com crédito de precatório requisitó-
rio e a expectativa do seu deferimento pela autoridade admi-
nistrativa não constitui causa legal de suspensão da exigibili-
dade do crédito tributário, eis que não previsto no artigo 151
do CTN. 3. Embora admitida pela jurisprudência a nomeação
dos créditos de precatório para garantia do juízo da execução
fiscal, exige-se a homologação pelo juízo da execução. Recur-
so desprovido. (TJ/PR, Acórdão nº 28331, 1º Câmara Cível,
Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, julg. 27/03/2007). Grifamos.
III. Posto isto, em que pese as fortes razões expostas pela impe-
trante, no sentido de evidenciar a urgência, indefiro a liminar
pleiteada. Quanto à alegação de inconstitucionalidade do De-
creto Estadual nº 418/2007, refere-se ao mérito do presente
mandado de segurança e será analisado oportunamente. IV. Nos
termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº 1533/51, notifique-se o
impetrado para que, se assim dignar, preste as informações per-
tinentes no prazo decendial. V. Após, seja concedida vista à
Douta Procuradoria-Geral de Justiça. VI. Intimem-se. Curiti-
ba, 5 de novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES CMK Des.
Relator

0013 . Processo/Prot: 0452444-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251357. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2004.00000283 Execução Fiscal. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res. Agravado: Fazenda Pública do Município de Marechal
Cândido Rondon. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3. Inti-
me-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4.
Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe as informações que entender opor-
tunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 8 de novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES
CMK Des. Relator

0014 . Processo/Prot: 0452959-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251370. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000065 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advoga-

do: Sílvia Fátima Soares, Clovis Augusto Veiga da Costa, Cy-
bele de Fatima Oliveira. Agravado: Fazenda Pública do Muni-
cípio de Toledo - Pr. Advogado: Wilma do Rocio da Silva Mo-
reira da Cruz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Edi-
son de Oliveira Macedo Filho. Despacho: Descrição: Despa-
chos DecisóriosDespacho em separado.

452959 9 Agravo de Instrumento - 1ª Câmara Cível AGRAVO
DE INSTRUMENTO 452.959-9 - COMARCA DE TOLEDO -
1ª VARA CÍVEL. AGRAVANTE: COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR. AGRAVADO: FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PARANÁ. RELA-
TOR CONVOCADO: EDISON MACEDO FILHO Cuida-se de
Agravo de Instrumento, sob nº 452.959-9, oriundo da Comarca
de Toledo - 1ª Vara Cível, onde figura como Agravante Compa-
nhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, sendo Agravado
Fazenda Pública do Município de Toledo - Paraná. A Compa-
nhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, maneja competente
recurso de Agravo de Instrumento com Pedido de Efeito Sus-
pensivo Ativo, almejando reforma do decisum de primeiro grau
prolatada nos autos de execução fiscal, sob nº 065-2007, onde
o Juízo a quo , em análise à Exceção de pré-executividade,
indeferiu todos os pedidos formulados pela ora agravante. Do
que se extrai dos autos, o agravante, através de incidente de
Exceção de Pré-Executivade pretendeu o reconhecimento da
ausência de título executivo líquido, certo e exigível; a nulida-
de da certidão da Dívida Ativa, e subsidiariamente, a prescri-
ção dos créditos tributários. A decisão objurgada, fls. 48 usque
51-TJPR, apreciando o pleito formulado no incidente de exce-
ção de Pré-Executividade, combateu ponto a ponto as alega-
ções da agravante, e por fim indeferiu o pedido da excipiente.
É, em apertada síntese, o relatório. Decido. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade, conheço do recurso. Em análise
aos argumentos invocados pela agravante, e dos documentos
acostados a este instrumento, não verifico, in prima facie, os
requisitos necessários para a concessão do pleito pretendido.
Inobstante as alegações da agravante, estas se esbarram no do-
cumento acostado ás fls.45-TJPR, onde se cristaliza a inten-
ção, no mínimo, de transacionar os débitos tributários junto ao
município. Em Juízo sumário, constato que a concessão do efeito
suspensivo ativo, no caso em estudo, se confunde com o mérito
do presente agravo, na hipótese vertente, devido à peculiarida-
de, a questão demanda aprofundado exame, o que não se com-
patibiliza com a cognição não exauriente. Isto posto. Indefiro o
Efeito Suspensivo Ativo almejado, e determino que: Oficie-se
ao Juiz dirigente do feito, dando-lhe ciência desta decisão, e
para que preste informações no prazo de dez (10) dias, inclusi-
ve quanto ao cumprimento do artigo 526 do CPC. Intime-se o
agravado, nos termos legais, para que responda, a pretensão
recursal no decêndio legal. Após, vista a Douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Cumpra-se. Curitiba, 21 de novembro de 2007.
Edison Macedo Filho Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0015 . Processo/Prot: 0453749-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/255503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00000868 Embargos a Execução. Agravante: Associação
de Ensino Novo Ateneu. Advogado: Cesar Augusto Guimarães
Pereira, Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Fernão
Justen de Oliveira. Agravado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Eladio Prados Junior, Carlos Antônio Lesskiu, Hyperides
Zanello Neto, Fernando Almeida de Oliveira. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.Despacho
em separado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 453.749-7, DO FORO
CENTRAL, DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA - 2ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS. Agravante: ASSOCIAÇÃO
DE ENSINO NOVO ATENEU. Agravado: MUNICÍPIO DE
CURITIBA. Relator Convocado: EDISON MACEDO FILHO.
Decisão 1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, interposto da decisão que, nos autos
de Embargos à Execução nº 868/2000, opostos pela ASSOCIA-
ÇÃO DE ENSINO NOVO ATENEU em face do MUNÍCIPIO
DE CURITIBA, indeferiu “o requerimento de prova empresta-
da por tratar de relações jurídicas diferentes, haja vista que o
imposto ora em discussão refere-se a outro imóvel com dife-
rente inscrição fiscal, podendo estar em situação diversa com o
desenvolvimento de outras atividades, necessitando ser anali-
sado cada caso de forma autônoma. Os quesitos apresentados
tanto pelo embargante quanto pelo embargado são pertinentes
no sentido de se averiguar o desenvolvimento de atividade sem
fim lucrativo por parte do postulante, bem como eventual dis-
tribuição disfarçada de lucros, o que descaracterizaria o insti-
tuto da imunidade. Assim, mantenho todos os quesitos
apresentados.”(fls.106 - TJ-PR) Em suas razões recursais, ale-
ga a agravante, em síntese, estarem presentes todos os requisi-
tos necessários para o empréstimo de laudo pericial já produzi-
do em processo judicial regular, tendo em vista tratar-se de
mesmas partes e mesmo objeto, qual seja a imunidade tributá-
ria, especificamente IPTU, em que se discutem débitos refe-
rentes ao mesmo período - 1995/1998. Assevera, ainda, que a
prova pericial, cujo empréstimo se pretende, foi produzida ob-
servados o contraditório e a ampla manifestação das partes e
seus assistentes técnicos, e que tal indeferimento implicaria a
inobservância da economia e celeridade processual. Aduz ser
irrelevante o fato de o imóvel tratado no laudo pericial que se
pretende emprestar ser diverso do constante na presente de-
manda, tendo em vista que, uma vez atendidos os requisitos do
CTN, a imunidade se opera a todo o patrimônio da instituição
que seja utilizado para suas atividades institucionais. Alega,
ainda, o descabimento dos quesitos formulados pela embarga-
da, tendo em vista parte deles serem absolutamente idênticos

aos apresentados pela perícia que se pretende emprestar, e os
demais serem absolutamente impertinentes. Desta forma, re-
quer o recebimento do presente Agravo, com a imediata sus-
pensão dos efeitos da r. decisão agravada. E, após, o seu provi-
mento, a fim de que seja autorizado o empréstimo da prova
requerida, e sejam indeferidos os quesitos formulados pelo ora
Agravado. 2. Admito o recurso sob a forma de Agravo de Ins-
trumento, uma vez que a situação fática se enquadra na exce-
ção prevista pelo art. 522 do Código de Processo Civil, com
sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/05. De fato, o pericu-
lum in mora, um dos requisitos para a concessão do pleiteado
efeito suspensivo, restou cabalmente demonstrado pela recor-
rente, tendo em vista a atual fase do processo de origem, qual
seja a de produção de provas. Diante disso, a não suspensão,
desde logo, dos efeitos da decisão agravada, implicaria no ime-
diato desembolso por parte da Agravante dos valores necessá-
rios à produção da prova e a efetiva realização da perícia, situ-
ação esta que impõe a imediata análise da questão, bem como a
suspensão dos efeitos da decisão recorrida, sob pena de inutili-
dade de um eventual provimento futuro favorável à Agravante.
Registre-se que o fumus boni iuris, consistente na plausibilida-
de do direito invocado, também encontra-se presente, porquanto,
em tese, é cabível a utilização de prova emprestada, quando
tenha o mesmo objeto, e seja produzida em processo com regu-
lar contraditório e participação da parte contra quem é destina-
do. Vislumbra-se sua fundamentação legal no artigo 332 do
Código de Processo Civil, que considera como meio de prova
todos os legalmente admitidos, bem como os moralmente legí-
timos, mesmo não estando especificados em lei. 3. Por conse-
guinte, presentes os requisitos, defiro o pleiteado efeito sus-
pensivo. 4. Oficie-se ao juízo de origem para prestar informa-
ções pertinentes no prazo de 10 dias. 5. Desde já fica autoriza-
da a secretaria assinar os expedientes necessários para o fiel
cumprimento da presente decisão. 6. Ao agravado, para que-
rendo, responder ao recurso no prazo legal. Intime-se e cum-
pra-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. EDISON MACEDO
FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau

0016 . Processo/Prot: 0453845-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/255600. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00129924 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Agra-
vado: Ótica Expert Ltda. Advogado: Neimar Batista, Jamil
Ibrahim Tawil Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3. Inti-
me-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4.
Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe as informações que entender opor-
tunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 14 de novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES
CMK Des. Relator

0017 . Processo/Prot: 0453931-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258093. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000731 Embargos a Execução.
Agravante: Município de Apucarana. Advogado: Luciane Lei-
ria Taniguchi, Leticia Maria Cunha, Cláudio Roberto Nunes
Golgo. Agravado: Dibens Leasing Sa - Arrendamento Mercan-
til. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE APUCARANA AGRAVADO:
DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I - Tra-
ta-se de agravo de instrumento interposto por MUNICÍPIO DE
APUCARANA, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Apucarana - Pr., que nos autos nº 731/07,
de Embargos de à Execução Fiscal, deferiu parcialmente o efeito
suspensivo, especialmente quanto à exigibilidade da multa, ten-
do em vista que estariam presentes o fumus boni iuris e o peri-
culum in mora, eis que teria havido majoração ou instituição de
multa fiscal. Ainda consignou que não dever serem suspensos
os atos constritivos, na medida em que afetada apenas a inci-
dência da multa. Pediu pela concessão do efeito suspensivo
inverso, uma vez que em se tratando de situação envolvendo
economia municipal e dinheiro público, a impossibilidade da
cobrança de multa causaria grave lesão à ordem pública, pois
levaria à mitigação de recursos da saúde e educação. Assim,
requereu o cancelamento do efeito suspensivo concedido pelo
despacho combatido, relativamente à multa instituída pela Lei
Municipal nº 131/06. II - Em exame perfunctório da questão,
não se vislumbram, no caso em tela, o fumus boni iuris e o
periculum in mora, pois vejo não restarem demonstrados ele-
mentos que poderiam ensejar situação de temeridade a direito
subjetivo do agravante que está sendo questionado em juízo
nos autos da ação cível nº 731/07. Assim, de acordo com o
fundamento exposto, por não estarem presentes os requisitos
estabelecidos pelo art. 558, “caput” do CPC, deixo de conce-
der o efeito suspensivo. IV - Comunique-se o MM. Juiz a quo a
respeito do teor desta decisão, requisitando as informações que
entender oportuna, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso
IV, do CPC). V - Intime-se o agravado para resposta, na forma
e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo
527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 14
de novembro de 2007. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
Desembargador
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0018 . Processo/Prot: 0454710-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259422. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001034 Execução Fiscal.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Liliane Kruetzmann
Abdo, Paulo Roberto Glaser, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas. Agravado: Ari Brautigam. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
de f. 35/38 dos autos de execução fiscal, que conheceu o recur-
so de apelação interposto pelo Estado do Paraná como embar-
gos infringentes e negou-lhe provimento, mantendo a condena-
ção da Fazenda Pública nas custas processuais, em face da ex-
tinção do feito pela transação realizada com o executado (art.
794, II do CPC). É o relatório. II - Assiste razão ao agravante.
Em que pese não existir fundamentação na decisão recorrida
sobre quais argumentos o recurso de apelação foi recebido como
embargos infringentes, infere-se que tal procedimento tenha sido
adotado pela juíza com fundamento no que dispõe o art. 34 da
Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/80), confira-se: Art. 34 -
Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções
de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajus-
táveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos
infringentes e de declaração. Da leitura deste dispositivo, infe-
re-se que os recursos cabíveis contra a sentença em execução
fiscal, de valor inferior a 50 ORTNs, são os embargos de decla-
ração ou os infringentes. Na parte dispositiva da decisão ver-
gastada, há expressa referência de que o recurso foi recebido
como embargos infringentes, conforme se verifica às f. 38: “Pos-
to isso, com arrimo no art. 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 26 do
Código de Processo Civil, conheço do recurso de embargos
infringentes interposto nestes autos de Execução Fiscal nº 1.034/
2004, pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, e nego-lhe
provimento, com mantença da decisão objurgada.” Desta for-
ma, verifica-se que a juíza considerou o valor da execução in-
ferior a 50 ORTNs, conhecendo o recurso de apelação inter-
posto como embargos infringentes. Este entendimento somente
é possível porque segundo dispõe o art. 530 do CPC, não seria
cabível o recurso de embargos infringentes da decisão recorri-
da: Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão
não unânime houver reformado, em grau de apelação, a senten-
ça de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se
o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência. Desta forma, como somente se prevê o
recurso de embargos infringentes no CPC contra acórdão não
unânime que reforma a sentença de mérito de primeiro grau, ou
julga procedente a ação rescisória, somente pode ter sido admi-
tido o recurso de apelação como embargos infringentes, com
base no art. 34 da Lei n.º 6.830/80. Entretanto, em que pese o
cabimento dos embargos infringentes de decisões em confor-
midade com o que dispõe o art. 34, da Lei de Execução Fiscal,
nestes autos verifica-se que a execução fiscal tem a inicial pro-
tocolada em 23/12/2003, com valor de R$ 2.273,52 (dois mil,
duzentos e setenta e três reais e cinqüenta e dois centavos).
Nesta data, 50 ORTNs correspondiam a R$ 455,07 (quatrocen-
tos e cinqüenta e cinco reais e sete centavos), não sendo, por-
tanto, inferior a 50 ORTNs o valor da execução e, consequen-
temente, não é possível receber o recurso de apelação como
embargos infringentes. Sobre o tema, confira-se a jurisprudên-
cia do STJ: “PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
ALÇADA - EMBARGOS INFRINGENTES OU APELAÇÃO
- ART. 34 DA LEI 6.830/80 1. Para efeito de alçada, o valor a
ser considerado não é o dado à causa e sim o quantitativo de
débito principal, devidamente atualizado, acrescido dos con-
sectários legais, à época do ajuizamento da execução (art. 34, §
1º, da LEF). 2. Segundo jurisprudência firme nos Tribunais, a
OTN, após extinta, foi substituída pelos índices oficiais que se
seguiram, inclusive pela Ufesp, índice estabelecido no Estado
de São Paulo e devidamente acolhido pela legislação federal.
3. Valor do débito, quando do início da execução que, devida-
mente atualizado, ultrapassava o valor de 50 (cinqüenta) Ufesps,
muito superior à alçada. 4. Recurso especial conhecido e pro-
vido.”1 III - Diante do exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A,
do CPC, dou provimento ao recurso para anular a sentença pro-
ferida para processar o recurso de apelação interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Int. Curitiba, 27 de no-
vembro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Convocado - Rela-
tor 1 STJ, REsp 729183 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, julg. 15/08/2006.

0019 . Processo/Prot: 0454895-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260066. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000370 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Carla Lucille Roth, Laércio Fondazzi, Noeme Francisco Siquei-
ra. Agravado: Farid Surugi Sa Construções Civil. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de Execução Fiscal n.º 370/2006 em trâmi-
te perante a Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ em face de FARID SURUGI S/A CONSTRUÇÕES
CIVIL, que indeferiu o pedido de citação pelo correio, manten-
do a citação por carta precatória do executado1. Inconformada,
a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ re-
corre sustentando, em síntese que, tem o direito de optar pela
modalidade de citação a ser realizada e que a forma escolhida -
citação por carta - é a que melhor atende ao princípio da cele-
ridade processual. Requer, por fim, a concessão de efeito sus-
pensivo, para suspender o cumprimento da decisão agravada, e
de conseqüência, o provimento por decisão monocrática. É o
relatório. II. Em que as razões expendidas pela Agravante, cons-
tata-se a existência de questão apreciável de ofício, que con-
duz à extinção do feito, qual seja, a ocorrência da prescrição da
pretensão executória. Conforme orientação jurisprudencial pa-
cífica dessa Câmara de Direito Tributário, o prazo prescricio-
nal de cinco anos para ajuizamento da demanda executória tem

início no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária e
apenas é interrompido com o despacho do juiz que ordenar a
citação do devedor, por força do art. 174, parágrafo único, in-
ciso I, do Código Tributário Nacional. Como é sabido, a pres-
crição para a cobrança do crédito tributário tem seu termo ini-
cial a partir da constituição definitiva do crédito tributário, con-
soante art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, que se
dá pelo lançamento, o qual, por sua vez, perfectibiliza-se pela
notificação do sujeito passivo, consoante art. 142 do mesmo
diploma. Entretanto, mesmo efetuado o lançamento e notifica-
do o sujeito passivo, o crédito tributário ainda não é exigível,
pois há que se aguardar o decurso do prazo concedido ao con-
tribuinte para adimplir o débito ou discuti-lo administrativa-
mente, não tendo surgido, ainda, qualquer direito de ação para
a Fazenda Pública. Diante desse dilema, ensina Hugo de Brito
Machado que “na verdade não se poderia cogitar de prescrição
antes do nascimento da ação”.2 De fato, o termo é que inaugu-
ra a exigibilidade do crédito tributário, como infere José Souto
Maior Borges: “Por isso mesmo, sustenta-se vantajosamente
que, sendo a obrigação tributária uma obrigação a prazo, é este,
e não o lançamento, que determina sua exigibilidade.”3 Assim,
é possível concluir-se que a prescrição do direito da Fazenda
de cobrar judicialmente o crédito tributário tem seu termo ini-
cial no dia seguinte ao vencimento da obrigação, momento em
que passa a ser exigível. No caso dos autos, conforme se obser-
va da Certidão de Dívida Ativa4, o vencimento do crédito tri-
butário se deu na data de 15/09/2001, tendo como termo final
prescricional a data de 16/09/2006. Considerando que o despa-
cho do juiz ordenando a citação ocorreu em 18/10/2006, já se
encontrava prescrita a pretensão executória tributária do crédi-
to tributário perseguido, incidindo o disposto no art. 174, ca-
put, do Código Tributário Nacional. O entendimento encontra
respaldo na jurisprudência deste Tribunal, consoante as seguin-
tes ementas: “TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. TERMO A
QUO. DATA DO VENCIMENTO. APERFEIÇOADO O PRA-
ZO DE 5 (CINCO) ANOS ENTRE O VENCIMENTO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A CAUSA INTERRUPTIVA.
PRESCRIÇÃO CONSOLIDADA. REFORMA DA DECISÃO.
AGRAVO PROVIDO.”5 “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
FISCAL - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - ARGÜIÇÃO DE
PRESCRIÇÃO - ADMISSIBILIDADE - CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO - DATA DO VENCIMENTO DO
TRIBUTO - SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO DETERMINA-
DA PELA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - INAPLICABILI-
DADE - MATÉRIA RESERVADA A LEI COMPLEMENTAR.
1. É admissível a argüição, em sede de exceção de pré-executi-
vidade, da prescrição, desde que constatável de plano, por pro-
va documental. 2. Em se tratando de contribuição de melhoria,
cujo lançamento se dá de ofício, a notificação realiza-se com a
entrega do carnê ao contribuinte, constituindo-se definitivamen-
te o crédito, no dia posterior ao vencimento do tributo. 3. Con-
soante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça, o Código Tributário Nacional tem natureza de lei comple-
mentar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções
Fiscais. Deste modo, não pode a lei ordinária elastecer prazo
prescricional previsto em lei complementar. 4. Decorridos mais
de 5 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito tri-
butário e a data do despacho que determinou a citação do deve-
dor, é de mister reconhecer a ocorrência da prescrição, na for-
ma do que dispõe o artigo 174 do Código Tributário Nacional.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.”6 Portanto, há que ser
declarada a prescrição da dívida, referente à contribuição de
melhoria inscrita na Certidão de Dívida Ativa nº 837/1.1, uma
vez que entre a data do vencimento da obrigação e o despacho
do juiz ordenando a citação da Agravante já haviam transcorri-
dos 5 (cinco) anos. Para que não pairem dúvidas a respeito,
ressalte-se ser possível o reconhecimento da prescrição de ofí-
cio, pois com o advento da Lei n.º 11.280/2006, que elevou a
prescrição ao rol das matérias de ordem pública, foi aberta ao
juiz a possibilidade de decretá-la ex officio. O tema foi objeto
de discussão pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que
mudou seu entendimento e passou a assim entender: “(...) 5.
Porém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06, com vi-
gência a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC, alterando,
de modo incisivo e substancial, os comandos normativos su-
pra, passou a viger com a seguinte redação: “O juiz pronuncia-
rá, de ofício, a prescrição”. 6. Id est, para ser decretada a pres-
crição de ofício pelo juiz, basta que se verifique a sua ocorrên-
cia, não mais importando se refere-se a direitos patrimoniais
ou não, e desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública. Conce-
deu-se ao magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se depa-
rar com o decurso do lapso temporal prescricional, declarar,
ipso fato, a inexigibilidade do direito trazido à sua cognição. 7.
Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há ser decretada
de imediato, mesmo que não tenha sido debatida nas instâncias
ordinárias. In casu, tem-se direito superveniente que não se
prende a direito substancial, devendo-se aplicar, imediatamen-
te, a nova lei processual.”7 Não fosse por isso, a matéria pode-
ria ser objeto de análise ex officio pelo julgador, visto tratar-se,
também, de condição da ação. O artigo 156, do Código Tribu-
tário Nacional, que elenca as modalidades de extinção do cré-
dito tributário dispõe, em seu inciso V, que a prescrição é causa
de extinção do crédito tributário. Uma vez extinto o crédito
tributário, desaparece uma das condições da ação, dando causa
à extinção do processo com base no artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil - podendo ser reconhecida de ofício pelo Juiz,
face o permissivo do artigo 267, §3º, desse diploma legal. Me-
rece transcrição o ensinamento de LEANDRO PAULSEN, em
seus comentários ao Código Tributário Nacional: “Extinção da
ação e do próprio crédito tributário. Reconhecimento de ofício.
Possibilidade. Lei 11.051/04. Lei 11.280/06. Por extinguir o
próprio crédito tributário (art. 156, V, do CTN), a prescrição
sempre foi passível de reconhecimento de ofício no Direito
Tributário, embora não viesse sendo reconhecido pelo STJ.
Atualmente, a possibilidade de reconhecimento de ofício resta
consagrada, seja pela Lei 11.051/04, que alterou a LEF, seja
pela Lei 11.280/06, que alterou o CPC, estendendo-a para toda
e qualquer ação.”8 Desta forma, por verificar a ocorrência da
prescrição da pretensão executória do Município de Maringá
julgo extinta a Execução Fiscal n.º 370/2006, com resolução

do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil, negando-se seguimento ao Agravo de Instrumento. Por
conseqüência, condeno a Agravante a arcar com as custas pro-
cessuais, deixando, porém, de condená-la no pagamento dos
honorários advocatícios ante a inexistência de formação da re-
lação processual. III - Ante o exposto, com fulcro no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMEN-
TO ao presente recurso, por reconhecer, de ofício, a prescrição
da pretensão executória referente à Certidão de Dívida Ativa
n.º 837/1.1, julgando extinta a Execução Fiscal n.º 370/2006,
com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Có-
digo de Processo Civil e condenando a Agravante ao pagamen-
to integral das custas processuais. IV - INTIMEM-SE.V Curiti-
ba, 26 de novembro de 2007. Vilma Régia Ramos de Rezende
DESEMBARGADORA RELATORA 1 fl. 16 2 Hugo de Brito
Machado, Curso de Direito Tributário. 12 ed., São Paulo: Ma-
lheiros, 1997, p. 149/150 3 José Souto Maior Borges, Lança-
mento Tributário. 2 ed., São Paulo: Malheiros, p. 170 4 fls. 11
5 Ac. un. n.º 29.837, da 3ª CC do TJPR, no Ag. Instr. nº. 404.800-
4, de Londrina, Rel. Juiz FERNANDO ANTÔNIO PRAZE-
RES, in DJ de 14/09/2007 6 Ac. un. nº. 29.253, da 2ª CC do
TJPR, na Ap. Cív. nº. .74.200-3, de Londrina, Rel. Des. LUIZ
CEZAR DE OLIVEIRA, in DJ de 13/07/2007 7 REsp n.º
843.557/RS, da 1ªT do STJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, in
DJU de 20/11/2006 8 PAULSEN, Leandro. Direito Tributário.
9 ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007, p. 1114

0020 . Processo/Prot: 0455173-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/259990. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000177 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de Olivei-
ra Carneiro. Apelado: Ademir Rodrigues. Advogado: José Ro-
berto Balan Nassif. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos. Tendo em vista que não há prova nos autos (de execu-
ção fiscal) de que o subscritor da peça do recurso voluntário
seja procurador do Município apelante, concedo-lhe o prazo
de 05 (cinco) dias para que promova a regularização de sua
representação, sob pena de não conhecimento da insurgência.
Intime-se. Curitiba, 23 de novembro de 2007. Des. Ruy Cunha
Sobrinho Relator

0021 . Processo/Prot: 0455180-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260082. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000377 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Carla Lucille Roth, Marcos Alves Veras Nogueira, Noeme Fran-
cisco Siqueira. Agravado: Telepar Brasil Telecom S / A. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAL-
TA DE AUTENTICAÇÃO OU DE DECLARAÇÃO DE AU-
TENTICIDADE DAS PEÇAS QUE INSTRUEM O INSTRU-
MENTO. NÃO CONHECIMENTO. Visto. Cuida-se de agravo
de instrumento que interpõe Fazenda Pública do Município de
Maringá da decisão do primeiro grau a qual, nos autos da exe-
cução fiscal que promove em face de Telepar Brasil Telecom
S.A., manteve a determinação de que a citação da executada se
fizesse através de Carta Precatória. A recorrente insiste na tese
de que a citação deveria ser feita através do correio, com envio
de AR, conforme previsto no artigo 8º, I da LEF, por ser medi-
da de economia. Essa a questão submetida com o recurso. De-
cido. A presente insurgência não possui condições de ser co-
nhecida, visto que padece de defeito formal. Verifica-se que a
agravante deixou de autenticar as peças extraídas dos autos
originários e juntadas ao presente instrumento, e seu advogado
não prestou a declaração de autenticidade das peças coligidas,
conforme permite a regra do artigo 246, § 6º, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça. Ressalte-se que a autentica-
ção das peças deve ser feita pela escrivania do foro de origem
ou, de acordo com a mencionada regra regimental, o patrono
da parte recorrente deverá responsabilizar-se pela autenticida-
de das fotocópias trazidas ao instrumento. Tal procedimento é
indispensável, porquanto sua inobservância pela agravante im-
pede que o Tribunal saiba quais peças, de fato, compõem os
autos na origem e informaram o juízo monocrático na adoção
da decisão agravada. Diante do desatendimento a requisito de
admissibilidade recursal, autorizado pelo art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso. Curitiba, 26 de novembro de 2007. Des.
Ruy Cunha Sobrinho Relator

0022 . Processo/Prot: 0455437-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/267383. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000284 Execução
Fiscal. Impetrante: Élvio Flávio de Freitas Leonardi (advoga-
do). Paciente: Zeilton Lopes. Aut.Coatora: Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Arapongas. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS CÍVEL. PACIENTE SUPOSTAMENTE
DEPOSITÁRIO DE BEM PENHORADO EM EXECUÇÃO
FISCAL. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EFETI-
VA DECRETAÇÃO DA PRISÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA
ILEGALIDADE E DO CONSTRANGIMENTO. ARTIGO 219
DO RITJ PR. INICIAL INDEFERIDA. Visto. Trata-se de Ha-
beas Corpus preventivo impetrado em favor de Zeilton Lopes,
demandado em execução fiscal movida pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Como razões para concessão da ordem,
afirma-se na inicial: o paciente ofertou à penhora “a título sim-
bólico” (sic) um lote de 40 jogos estofados dos quais não dis-
punha no momento da indicação, pois “acreditava ser possível
quitar todas as dívidas com funcionários e com impostos diante
da venda e produção nos meses vindouros, o que, infelizmente,
não foi possível” (sic); tal nomeação referir-se-ia a bens futu-
ros e, à vista disso, aplicando-se o princípio da razoabilidade,
não se poderia cogitar da prisão; foi descumprido o devido pro-

cesso legal (art. 5º, LIV da CF) quanto à efetivação da penhora,
porquanto o depositário nunca esteve na posse desses bens que
nem mesmo foram apreendidos (art. 664 do CPC). Essas, em
síntese, as questões deduzidas na inicial. Decido. O presente
Habeas Corpus foi originalmente transmitido à Secretaria por
fac-símile. Com a juntada dos originais verifica-se que o pedi-
do foi instruído tão somente com apresentação da petição inici-
al, totalmente desguarnecida de qualquer prova da constrição
ilegal supostamente sofrida pelo paciente. Embora preventivo,
era essencial ao conhecimento do Habeas Corpus a comprova-
ção dos fatos referidos na inicial, entre os quais a pretensa co-
ação que se visa combater com a medida. Não se pode conce-
der ordem de Habeas Corpus exclusivamente à vista de alega-
ções da parte, sem comprovação da existência da ordem da qual
resultaria a violência ou coação ao direito de ir e vir do pacien-
te. Trata-se de requisito formal prevista no artigo 219 do Regi-
mento Interno desta Corte de Justiça: “Art. 219. O pedido, quan-
do subscrito por advogado do paciente, não será conhecido se
não vier instruído com os documentos necessários ao conven-
cimento preliminar da existência do motivo legal invocado na
impetração, salvo alegação razoável da impossibilidade de jun-
tá-los desde logo.” Portanto, diante da não comprovação quan-
to a existência de ato que pudesse constituir coação ilegal, nos
termos do artigo 219 do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, indefiro a inicial sem prejuízo de que o paciente, pos-
teriormente, e caso venha a ter sua prisão decretada, impetre
novo Habeas Corpus. Intime-se e arquive-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2007. DES. RUY CUNHA SOBRINHO Relator

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10894

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 007 0450531-3
Altivo Augusto Alves Meyer 007 0450531-3
Bernadete Gomes de Souza 016 0453112-0

017 0454382-6
Carla Lucille Roth 018 0455209-6
Carlos Renato Cunha 009 0451684-3
Claudiana Maria Cantú Daleffe 010 0451729-7
Claudio Merten 001 0355637-8

002 0356298-5
003 0356370-2
004 0356845-4

Douglas Galvão Vilardo 018 0455209-6
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 006 0450012-3
Fioravante Buch Neto 017 0454382-6
Gláucia Maria Ascoli 008 0450598-8

011 0452326-0
012 0452334-2
013 0452339-7
014 0452343-1
015 0452892-9

Gustavo Masina 001 0355637-8
003 0356370-2

Helton Diego Ferreira 016 0453112-0
Isabela Christine Dal Bó Lima 008 0450598-8

011 0452326-0
012 0452334-2
013 0452339-7
014 0452343-1
015 0452892-9

James Marques Machado 002 0356298-5
004 0356845-4

João Augusto Martins Filho 008 0450598-8
015 0452892-9

João Augusto Martins Neto 008 0450598-8
011 0452326-0
012 0452334-2
013 0452339-7
014 0452343-1
015 0452892-9

João Carlos Daleffe 010 0451729-7
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 002 0356298-5

004 0356845-4
Luciane Camargo Kujo Monteiro 007 0450531-3
Lucius Marcus Oliveira 016 0453112-0
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 006 0450012-3
Luiz Fernando Casagrande Pereira 006 0450012-3
Márcia Regina dos Santos 017 0454382-6
Marina Bueno de Cerqueira Leite 010 0451729-7
Marisa da Silva Sigulo 016 0453112-0

017 0454382-6
Noeme Francisco Siqueira 018 0455209-6
Paulo Henrique Berehulka 017 0454382-6
Pedro de Noronha da Costa Bispo 007 0450531-3
Raul da Gama e Silva Lück 001 0355637-8

003 0356370-2
004 0356845-4

Roberto Altheim 010 0451729-7
Rodrigo Mendes dos Santos 007 0450531-3
Rose Aglair Nisgoski 005 0443533-6
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 017 0454382-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0355637-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/77734. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000673 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional Sa. Advo-
gado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho:

1. Analisando os autos verifico que foi determinada a remessa
destes à Comarca de origem para análise da admissibilidade do
recurso interposto (f. 112/115). Elaborado o cálculo de conver-
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são do valor da causa para ORTN´s (f. 119/120), entendeu o
juiz de origem pelo não conhecimento do recurso de apelação,
bem como pela inaplicabilidade do princípio da fungibilidade,
em razão da intempestividade, pelo que também não foi conhe-
cido como Embargos Infringentes (f. 123). Após solicitação da
Chefe da Divisão (f. 129), retornaram os autos a esta instância,
sem necessidade, tendo em vista que bastava a comunicação
pelo Juiz do acima relatado por meio do ofício de f. 133/134. 2.
Assim, em razão da decisão de f. 123, que deixou de receber a
apelação, devem os autos ser encaminhados ao juízo de ori-
gem, para posterior baixa e arquivamento do feito. 3. Int. Curi-
tiba, 30 de outubro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Substi-
tuto de 2ª Grau

0002 . Processo/Prot: 0356298-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78259. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000548 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron Machado Lima. Apelado: Banco San-
tander Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten, James Mar-
ques Machado. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Despacho:

1. Analisando os autos verifico que foi determinada a remessa
destes à Comarca de origem para análise da admissibilidade do
recurso interposto (f. 113/116). Elaborado o cálculo de conver-
são do valor da causa para ORTN´s (f. 121/122), entendeu o
juiz de origem pelo não conhecimento do recurso de apelação,
bem como pela inaplicabilidade do princípio da fungibilidade,
em razão da intempestividade, pelo que também não foi conhe-
cido como Embargos Infringentes (f. 125). Após solicitação da
Chefe da Divisão (f. 131), retornaram os autos a esta instância,
sem necessidade, tendo em vista que bastava a comunicação
pelo Juiz do acima relatado por meio do ofício de f. 135/136. 2.
Assim, em razão da decisão de f. 125, que deixou de receber a
apelação, devem os autos ser encaminhados ao juízo de ori-
gem, para posterior baixa e arquivamento do feito. 3. Int. Curi-
tiba, 30 de outubro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Substi-
tuto de 2ª Grau

0003 . Processo/Prot: 0356370-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/77806. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000675 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional S.a.. Ad-
vogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho:

1. Analisando os autos verifico que foi determinada a remessa
destes à Comarca de origem para análise da admissibilidade do
recurso interposto (f. 112/115). Elaborado o cálculo de conver-
são do valor da causa para ORTN´s (f. 1200/121), entendeu o
juiz de origem pelo não conhecimento do recurso de apelação,
bem como pela inaplicabilidade do princípio da fungibilidade,
em razão da intempestividade, pelo que também não foi conhe-
cido como Embargos Infringentes (f. 124). Após solicitação da
Chefe da Divisão (f. 123), retornaram os autos a esta instância,
sem necessidade, tendo em vista que bastava a comunicação
pelo Juiz do acima relatado por meio do ofício de f. 132/133. 2.
Assim, em razão da decisão de f. 124, que deixou de receber a
apelação, devem os autos ser encaminhados ao juízo de ori-
gem, para posterior baixa e arquivamento do feito. 3. Int. Curi-
tiba, 29 de outubro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Substi-
tuto de 2ª Grau

0004 . Processo/Prot: 0356845-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/77048. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000694 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron Machado Lima, Raul da Gama e Silva
Lück. Apelado: Banco Santander Meridional S/a. Advogado:
James Marques Machado, Claudio Merten. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho:

1. Analisando os autos verifico que foi determinada a remessa
destes à Comarca de origem para análise da admissibilidade do
recurso interposto (f. 124/127). Elaborado o cálculo de conver-
são do valor da causa para ORTN´s (f. 133/134), entendeu o
juiz de origem pelo não conhecimento do recurso de apelação,
bem como pela inaplicabilidade do princípio da fungibilidade,
em razão da intempestividade, pelo que também não foi conhe-
cido como Embargos Infringentes (f. 137). Após solicitação da
Chefe da Divisão (f. 144), retornaram os autos a esta instância,
sem necessidade, tendo em vista que bastava a comunicação
pelo Juiz do acima relatado por meio do ofício de f. 148/149. 2.
Assim, em razão da decisão de f. 137, que deixou de receber a
apelação, devem os autos ser encaminhados ao juízo de ori-
gem, para posterior baixa e arquivamento do feito. 3. Int. Curi-
tiba, 30 de outubro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Substi-
tuto de 2ª Grau

0005 . Processo/Prot: 0443533-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211434. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000706 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: J H S Marfil Me. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Em razão do que consta no art. 34, caput e § 1º da Lei nº.
6.380/80, infere-se que das sentenças de primeira instância pro-
feridas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüen-
ta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se

admitirão embargos infringentes e de declaração. O parágrafo
1º assim dispõe: “Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o
valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de juros
de mora e demais encargos legais, na data da distribuição”.
Portanto, caso o valor da presente causa na data da distribuição
da petição inicial seja inferior a 50 ORTN’s, o recurso cabível
da sentença proferida em primeiro grau são os embargos infrin-
gentes, não tendo cabimento o manejo da apelação cível. Da
análise da CDA anexada aos autos (f. 03), verifico que o valor
atribuído à causa na data da distribuição (26.12.2001) era de
R$ 1.051,96, ou seja, superior ao valor equivalente a 50 ORTN´s
em dezembro de 2000, quando foi desindexada a economia do
país, com a extinção da UFIR. Nesse sentido observe-se o que
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “(...)2. Com a extinção
da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser
auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da
propositura da execução, levando em conta o valor da cau-
sa.(...)” (REsp 607930/DF, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª T., j.
em 06.04.2004) A fim de proporcionar as condições adequadas
à correta apreciação do recurso, visto que o valor equivalente
às ORTN´s deve ser atualizado até 26.12.2001, quando da dis-
tribuição da execução, mais razoável é que tais cálculos sejam
realizados por contadores oficiais instituídos pelo juízo mono-
crático, haja vista que este Tribunal não tem setor especializa-
do e profissionais disponíveis para tal tarefa. A propósito: “Em
caso de dúvida quanto ao real valor da causa, e havendo im-
pugnação, é preferível que ele seja fixado de modo a propiciar
recurso ao tribunal. (TFR-1ª Turma, Ag 46.235-RJ, rel. Min.
Carlos Thibau, j. 22.02.85, deram provimento, v.u., DJU
18.4.85, p. 5.336).” A limitação para o juiz da causa é quanto a
apreciação do recurso e não quanto ao seu recebimento, visto
que cabe a ele, sobretudo nestes casos, analisar a adequação
recursal. Confira-se o seguinte julgado: “Nas causas de valor
inferior à alçada, embora o recurso cabível seja o de Embargos
Infringentes, não teria o Juiz de Primeiro Grau competência
para apreciá-lo, devendo submetê-lo ao Tribunal “ad quem”.
(STJ - Resp. 413.689-RS, 1ª Turma, rel. min. Garcia Vieira).”
Com base nestes argumentos, determino a remessa dos autos
ao juízo de origem para que seja verificado acerca do valor
atribuído a causa e, depois de elaborado cálculo pelo contador
do juízo, com base neste documento, seja recebido o recurso
de acordo com o que estatui a lei, com posterior remessa a este
Tribunal, caso necessário. Int. Curitiba, 27 de novembro de
2007. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0006 . Processo/Prot: 0450012-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/237073. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000299 Execução
Fiscal. Agravante: Banco Gmac Sa. Advogado: Luiz Eduardo
de Castilho Girotto. Agravado: Muicípio de Arapongas. Advo-
gado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Ver-
nalha Guimarães. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
BANCO GMAC S/A, nos autos sob nº 299/06, de Execução
Fiscal, que lhe move o MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, contra
a r. decisão que determinou a penhora on line do valor executa-
do. Aduz, em síntese, que: não houve prestação de garantia à
execução fiscal porque o débito executado está com sua exigi-
bilidade suspensa, por força de decisão proferida na Ação Anu-
latória sob n° 229/06, ajuizada pela agravante em face do agra-
vado; não foi intimada da decisão que rejeitou a exceção de
pré-executividade e nem lhe foi oportunizado indicar bens à
penhora; nos termos do art. 9º, da LEF, o bloqueio eletrônico
de valores só poderia ter sido determinado após a agravante ter
exercido o direito de oferecimento de garantia à execução; nos
moldes do art. 185-A, do CTN, a penhora on line é medida
excepcional, cabível se não forem apresentados ou encontra-
dos bens penhoráveis; a execução deve se dar da forma menos
gravosa ao devedor; o bloqueio deveria ter se dado unicamente
sobre o valor executado, sem inclusão de honorários advocatí-
cios e custas processuais. Requer a atribuição de efeito suspen-
sivo ao recurso e, ao final, o seu provimento, com a reforma da
decisão agravada. 2. Encontram-se presentes os pressupostos
de admissibilidade do recurso, razão pela qual determino o seu
processamento. Deixo, contudo, de conferir-lhe o efeito sus-
pensivo, por não vislumbrar risco de dano irreparável ou de
difícil reparação ao direito reclamado, que impeça de se aguar-
dar o pronunciamento do tribunal sobre a questão abordada. 3.
Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão, pe-
dindo-lhe que preste as informações que reputar necessárias,
no prazo de dez (10) dias. 4. Intime-se o agravado, para res-
ponder, querendo, no prazo de dez (10) dias. 5. Com ou sem a
resposta, decorridos os prazos supra assinalados, encaminhem-
se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 31 de
outubro de 2007. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0007 . Processo/Prot: 0450531-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/241917. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001607 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Mon-
teiro, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribei-
ro de Godoy. Agravado: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Ad-
vogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos
Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento em que o Esta-

do do Paraná requer a antecipação da tutela recursal com o
objetivo de que seja declarada a invalidade da nomeação à pe-
nhora realizada (sobre os créditos decorrentes de precatório
judicial). Sustenta que tal nomeação não observa a graduação
do art. 11 da Lei de Execução Fiscal, bem como que não há
comprovação da homologação judicial da cessão dos precató-
rios. 2. Não obstante a argumentação dispensada pelo procura-
dor da Agravante, a liminar não pode ser deferida. Isto porque
o tema quanto a nomeação e aceitação de precatórios requisitó-
rios à penhora é matéria controvertida no âmbito deste Tribu-
nal. Até pouco tempo atrás, era pacífico o entendimento de que
a aceitação da nomeação a penhora de créditos decorrentes de
precatórios judiciais estava condicionado à homologação judi-
cial da cessão dos referidos créditos. Todavia, recentemente a
1ª Câmara Cível passou a entender que é possível tal nomeação
sem a exigência da homologação judicial. Nesse sentido desta-
co os acórdãos proferidos nos autos de Agravo nº 419.104-0/01
e 422.999-4/01, em que fui relator, vencido no tocante a aceita-
bilidade dos créditos à penhora sem a homologação judicial.
Tal entendimento resulta de que embora sejam institutos diver-
sos (a penhora e a compensação), o pedido de aceitação dos
precatórios judiciais, como forma de garantia, enseja verdadei-
ro pleito de compensação, visto que caso sejam os embargos do
devedor julgados improcedentes, com a continuidade da exe-
cução, a decorrência lógica é a compensação do crédito tribu-
tário, com aquele que serviu de garantia da execução. Todavia,
não se vislumbra o perigo na demora do aguardo da decisão
neste recurso, porquanto segundo vem entendendo esta Câma-
ra, o débito está garantido, ainda que não haja comprovação da
homologação judicial dos referidos créditos. 3. Ante o exposto,
indefiro a liminar pretendida. 4. Oficie-se ao juiz da causa,
solicitando informações, no prazo de dez dias, inclusive para
efeito do art. 526 do CPC. 5. Intime-se a parte agravada para se
manifestar no prazo legal. 6. Após, dê-se vista a Procuradoria
Geral da Justiça. 7. Int. Curitiba, 30 de outubro de 2007. Fer-
nando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0008 . Processo/Prot: 0450598-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/241202. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000680 Repetição de In-
débito. Agravante: Conceição Severo Dias. Advogado: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Agravado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Isabela Christine Dal
Bó Lima, Gláucia Maria Ascoli. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.Despacho em
separado.

450598 8 - Agravo de Instrumento - 1ª C.cível AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 450.598-8 -COMARCA DE FOZ DE IGUA-
ÇU - 1ª VARA CÍVEL. Agravante: Conceição Severo Dias Agra-
vado: Município de Foz de Iguaçu Relator Convocado: Edison
Macedo Filho Cuida-se de Agravo de Instrumento, sob nº
450.598-8, oriundo da Comarca de Foz de Iguaçu - 1ª Vara
Cível, onde figura como agravante Conceição Severo Dias, sen-
do agravado Município de Foz de Iguaçu. Maneja-se agravo de
instrumento, fls. 02 usque 09, contra r.despacho de primeiro
grau, fls. 23-TJPR, do qual se extrai os seguintes termos:
“...1.Não há nova fixação de honorários advocatícios nas exe-
cuções contra a fazenda pública, não embargadas, ajuizadas
após a publicação da MP 2.180-35/2001. Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXEUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL, NÃO EMBARGADA, CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-D
DA LEI Nº 9.494/97, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº
2.180-35/2001 - RECURSO DESPROVIDO. Não são devidos
honorários advocatícios nas execuções de título judicial, não
embargadas, movidas contra a Fazenda Pública” Do STJ: Resp
552.006/RS - Rel.Min.Eliana calmon - Segunda Turma - DJ
16.05.2006, p.201; AgRg nos EREsp 712.949/PR - Rel.
Min.Humberto Martins - Primeira Seção - DJ 01.08.2006, p.362.
2.Na requisição a ser expedida, inclua-se ordem para que, quan-
do do pagamento, o valor depositado seja atualizado monetari-
amente a partir da data do cálculo e com os mesmo parâmetro
lá utilizados. Para tanto, em anexo à requisição, junte-se cópia
do cálculo...” Presentes os pressupostos recursais de admissi-
bilidade intrínsecos - legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo e extintivo; e extrínsecos - tempes-
tividade, regularidade formal, e quanto ao preparo, o Eminente
Desembargador José Wanderlei Resende, deferiu os benefícios
da gratuidade processual no âmbito do presente recurso. Cons-
tata-se, in prima facie, que a insurgência deste recurso prende-
se sobre entendimento do juízo monocrático pela não fixação
da verba honorária na execução, não embargada após a publi-
cação da MP 2.180-35/2001. Isto posto: Não havendo pleito
em liminar a ser apreciado determino que: 1. Oficie-se ao juízo
de origem para prestar informações pertinentes no prazo de 10
dias. 2. Intimem-se o agravado para responderem ao recurso.
Cumpra-se. Curitiba, 06 de novembro de 2007. Edison Mace-
do Filho Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau

0009 . Processo/Prot: 0451684-3 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2007/249122. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000504 Anulatória de Lança-
mento de Tributos. Autor: Município de Londrina. Advogado:
Carlos Renato Cunha. Réu: Benedito Beloti, Geraldo Siqueira,
Aparecido Antônio Wilezilek, Walter Manoel Vieira dos San-
tos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo autor em suas razões recursais, denota-se não se vislum-
brar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão grave e
de difícil reparação (periculum in mora), conjugado com a ve-
rossimilhança das alegações (fumus boni iuris), a justificar a
antecipação de tutela e efeito suspensivo ao presente recurso.
Assim sendo, indefiro a antecipação de tutela, bem como o
pedido de efeito suspensivo requerido. 3. Cite-se os réus para
que respectivamente, no prazo de 20 (vinte ) dias, responder

aos termos da ação conforme determina o artigo 491 do CPC.
4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 5.
Intimem-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. SERGIO RO-
DRIGUES CMK Des. Relator

0010 . Processo/Prot: 0451729-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/247353. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000149 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Ademir Calçados Ltda. Advogado: Clau-
diana Maria Cantú Daleffe, João Carlos Daleffe. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te, Roberto Altheim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são de f. 51, na qual foi rejeitada a exceção de pré-executivida-
de, ao argumento de que a matéria deveria ser discutida através
de medida própria e adequada. Em suas razões, alega o agra-
vante, preliminarmente, a nulidade da decisão, visto que após o
oferecimento da impugnação à exceção, houve flagrante viola-
ção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, por não ter
o juízo singular oportunizado nova manifestação do devedor.
No mérito, alega que o juiz equivocou-se quando não reconhe-
ceu excesso de execução, muito menos o direito à compensa-
ção, que foi requerida no âmbito administrativo e que deveria
ter sido suspensa a exigibilidade do crédito fiscal. Informa que
já houve anuência do Estado do Paraná quanto ao pedido de
homologação das cessões. É o relatório. II - Com relação a
preliminar, não ostenta provimento o pedido de nulidade da
decisão. Em procedimentos desta natureza, inexiste a figura da
contestação. A defesa do executado é feita por meio da exceção
de pré-executividade. Em seguida, com o objetivo de dar cum-
primento ao contraditório, é oportunizado ao credor manifes-
tar-se sobre a exceção, não sendo o caso de intimar o devedor
para manifestar-se sobre a impugnação do devedor. É uma te-
meridade transformar o rito célere da execução em rito ordiná-
rio. De acordo com a tese do agravante, o próximo passo seria
abrir a instrução na própria execução. A matéria que pode ser
veiculada na exceção é de ordem pública e somente pode ser
provada documentalmente; Não há rito a ser seguido e três atos
compõem toda a tramitação da exceção, ou seja, petição da
exceção de pré-executividade, impugnação deste pedido pelo
credor e decisão. Nada mais. Portanto, porque não há rito espe-
cífico na tramitação da exceção de pré-executividade e porque
não se aplica o rito comum ordinário subsidiariamente, desne-
cessária a intimação do agravante para se manifestar sobre a
impugnação do credor, uma vez que o juiz, à estya altura dos
acontecimentos, em razão da natureza da matéria debatida, deve
possuir elementos suficientes para proferir decisão. No mérito,
o crédito efetivamente encontra-se desprovido de liquidez, por-
quanto o mesmo foi adquirido de terceiro e não há prova de
que a respectiva cessão tenha sido homologada judicialmente.
O fato de o Estado do Paraná ter anuído com o pedido de ho-
mologação não supre o pressuposto do art. 1º do Decreto Esta-
dual 5154/01. Além disso, o fato de ter sido requerido o pedido
de compensação no âmbito administrativo não conduz a sus-
pensão da exigibilidade da execução fiscal. Confira-se: “A sim-
ples apresentação do pedido de compensação do débito fiscal
com crédito de precatório requisitório e a expectativa do seu
deferimento pela autoridade administrativa não constitui causa
legal de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, eis
que não previsto no artigo 151 do CTN. 3. Embora admitida
pela jurisprudência a nomeação dos créditos de precatório para
garantia do juízo da execução fiscal, exige-se a homologação
pelo juízo da execução. Recurso desprovido. (TJPR - 1ª C. Cí-
vel, Ac. 28331, rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho).” IV - A matéria
não suscita qualquer controvérsia, razão pela qual nego segui-
mento ao recurso. Int. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Fer-
nando César Zeni Juiz Convocado - Relator

0011 . Processo/Prot: 0452326-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248729. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000681 Repetição de In-
débito. Agravante: Manoel Braga da Silva. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima, Gláucia Maria
Ascoli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison
de Oliveira Macedo Filho. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.Despacho em separado.

452326 0 - Agravo de Instrumento - 1ª C.cível AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 452.326-0 -COMARCA DE FOZ DE IGUA-
ÇU - 1ª VARA CÍVEL. Agravante: Manoel Braga da Silva Agra-
vado: Município de Foz de Iguaçu Relator Convocado: Edison
Macedo Filho Cuida-se de Agravo de Instrumento, sob nº
452.326-0, oriundo da Comarca de Foz de Iguaçu - 1ª Vara
Cível, onde figura como agravante Manoel Braga da Silva, sen-
do agravado Município de Foz de Iguaçu. Maneja-se agravo de
instrumento, fls. 02 usque 09, contra r.despacho de primeiro
grau, fls. 23-TJPR, do qual se extrai os seguintes termos: “Não
há nova fixação de honorários advocatícios nas execuções con-
tra a fazenda pública, não embargadas, ajuizadas após a publi-
cação da MP 2.180-35/2001. Nesse sentido: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXEUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL, NÃO
EMBARGADA, CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - IMPOS-
SIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/
97, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 2.180-35/2001 -
RECURSO DESPROVIDO. Não são devidos honorários advo-
catícios nas execuções de título judicial, não embargadas, mo-
vidas contra a Fazenda Pública”(TJPR - AI 267.993-0 - Rel.
Des.ANTONIO RENATO STRAPASSON - Segunda Câmara
Cível - j.1209.2006). Do STJ: Resp 552.006/RS -
Rel.Min.Eliana calmon - Segunda Turma - DJ 16.05.2006,
p.201; AgRg nos EREsp 712.949/PR - Rel. Min.Humberto
Martins - Primeira Seção - DJ 01.08.2006, p.362. Observo, ain-
da, que a discussão sobre honorários advocatícios não esta
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amparada pela concessão de assistência judiciária gratuita, esta
concedida à parte autora e não ao seu advogado. Presentes os
pressupostos recursais de admissibilidade intrínsecos - legiti-
midade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo
e extintivo; e extrínsecos - tempestividade, regularidade for-
mal, e quanto ao preparo, há requerimento formulado pleitean-
do os benefícios da justiça gratuita, o que defiro tal benesse
nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, em face de declaração
do agravante, às fls.13-TJPR. Constata-se, in prima facie, que
a insurgência deste recurso prende-se sobre entendimento do
juízo monocrático pela não fixação da verba honorária na exe-
cução, não embargada após a publicação da MP 2.180-35/2001.
Isto posto: Não havendo pleito em liminar a ser apreciado de-
termino que: 1. Oficie-se ao juízo de origem para prestar infor-
mações pertinentes no prazo de 10 dias. 2. Intimem-se o agra-
vado para responder ao recurso. Cumpra-se. Curitiba, 07 de
novembro de 2007. Edison Macedo Filho Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau

0012 . Processo/Prot: 0452334-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248788. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000081 Repetição de In-
débito. Agravante: Maria Lucia Rodrigues. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Gláucia Maria Ascoli, Isabela Christine Dal Bó
Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO DA FIXA-
ÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA HIPÓTESE
POR SE TRATAR DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR.
ART. 100, CAPUT E § 3º C/C ART. 87, II DO ADCT DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO PROVIDO DE PLANO.
ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. “1. Na medida em que o caput
do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda
Publica à “apresentação dos precatórios” e sendo estes prove-
nientes de uma provocação do Poder Judiciário, é razoável que
seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas
execuções não embargadas, às quais inevitavelmente se deve
se submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto,
não ocorre relativamente à execução de quantias definidas em
lei como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressa-
mente afasta a disciplina do caput do art. 100 da Constituição.”
(Min. Sepúlveda Pertence) Vistos. O presente Agravo de Ins-
trumento é tirado de ação de repetição de indébito atualmente
em fase de execução (Autos nº 081/04) em trâmite perante a 1ª
Vara Cível de Foz do Iguaçu, em que contendem Município de
Foz do Iguaçu e Maria Lucia Rodrigues. A controvérsia recur-
sal se estabeleceu por haver o condutor do processo considera-
do indevida a fixação de honorários de advogado na atual fase
da execução. A recorrente sustenta ser devido o pagamento de
honorários nessa hipótese por versar dívida de pequeno valor
não submetida ao regime de precatórios requisitórios. E que o
édito agravado contrariaria orientação do STF sobre o tema na
decisão adotada no RE 420.816/Pr, a qual reconheceu a in-
constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35 de
24.08.2001, com interpretação conforme e circunscreveu a apli-
cação do art. 1º-D da Lei 9494/97 à execução por quantia certa
contra a Fazenda Pública, excluídos pagamentos de obrigações
de pequeno valor (art. 100, § 3º da CF). Não se submetendo a
execução em tela ao regime de precatório, a Fazenda se sujeita
ao pagamento de honorários, nos termos do art. 20, § 4º, con-
forme precedente local que invoca. É o relatório. Decido de
plano a insurgência, consoante permissivo legal do artigo 557
do CPC, haja vista existir orientação definida da jurisprudên-
cia local em consonância com as cortes superiores a propósito
do tema, conforme será demonstrado. 1. O deslinde da ques-
tão, de forma a definir serem ou não cabíveis os honorários de
advogado para a fase da execução do título judicial depende de
estabelecer-se, por primeiro, a definição legal sobre dívida de
pequeno valor. Conforme se verifica dos autos a execução em
curso é evidentemente de pequeno valor, eis que a quantia co-
brada é de R$ 388,94, conforme se vê de fl. 18/tj. Na espécie,
sendo devedora a Fazenda Municipal, incide a regra do artigo
87, II do ADCT da Constituição Federal (acrescentado pela
Emenda Constitucional nº 37, de 12.06.2002), segundo a qual
estão abrangidas dívidas de até 30 salários mínimos ou o esta-
belecido pela legislação local. Nos casos em que figure como
devedora a Fazenda Estadual (art. 87, I, ADCT) o limite é de
até 40 salários mínimos, ou o estabelecido na legislação local.
O limite estabelecido quanto às dívidas de pequeno valor da
União Federal é para aquelas compreendidas até 60 salários
mínimos, hipótese já disciplinada pela Lei nº 10.259/01, art.
17, § 1º. Assim, tendo-se em conta o valor cobrado no feito,
bem como o disposto pelo art. 87, II do ADCT da CF, c/c a
regra do artigo 100, § 3º, da Constituição Federal, tem-se que a
dívida cobrada no feito não está submetida ao regime de preca-
tório. 2. Nesse caso, incide o previsto no artigo 20, § 4º do
CPC, regra que impõe à Fazenda Pública o pagamento de ho-
norários exatamente por se tratar de causa de pequeno valor. A
questão restou definida pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribu-
nal Federal no julgamento do RE 420.816-4 cujo acórdão foi
lavrado pelo Min. Sepúlveda Pertence, orientação essa sufra-
gada pacificamente na Corte constitucional: RE-AgR 501480/
RS, RE-AgR 490560/RS e RE-AgR-ED-ED 475162/RS, julga-
dos pela 2ª T. e relatados pelo Rel. Min. Eros Grau; RE-AgR
480958/RS, Rel. Min. Carlos Britto, j. 1ª T.; RE-AgR 476211/
PR e RE-ED 506923/Pr relatados pelo Min. Ricardo Lewando-
wski, j. 1ª T.. Transcrevo trecho da ementa do acórdão no ED
no RE 420.816-41, no qual o Min. Sepúlveda Pertence esclare-
ce o julgado paradigma e assinala o motivo primordial para que
a Fazenda Pública arque com honorários na execução de dívi-
da de pequeno valor: “EXECUÇÃO, CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA, NÃO EMBARGADA: HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS INDEVIDOS NA EXECUÇÃO POR QUANTIA CER-
TA (CPC, ART. 730), EXCLUÍDOS OS CASOS DE PAGA-
MENTO DE OBRIGAÇÕES DEFINIDAS EM LEI COMO DE
PEQUENO VALOR (CF/88, ART. 100, CAPUT E § 3º). (...) 1.
Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento
dos débitos da Fazenda Publica à “apresentação dos precatóri-
os” e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder

Judiciário, é razoável que seja a executada desonerada do pa-
gamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais
inevitavelmente se deve submeter para adimplir o crédito. 2. O
mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à execução de
quantias definidas em lei como de pequeno valor, em relação
às quais o § 3º expressamente afasta a disciplina do caput do
art. 100 da Constituição.” (grifo não constante do original) O
Superior Tribunal de Justiça também adota essa orientação:
REsp 554.433/SC, j. 2ª T., Rel. Min. Castro Meira; ED no REsp
852.193/RS, j. 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins; ED no REsp
720167/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 2ª T., AgRg no REsp
674053/SC, j. 6ª T., Rel. Min. Paulo Medina e REsp 898674/
RS, j. 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, este último assim
ementado: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VA-
LOR. DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFOR-
ME À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 1.
Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial
contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente são
devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que
decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 2. A regra, toda-
via, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública
está submetida a regime de precatório, o que impede o cumpri-
mento espontâneo da prestação devida por força da sentença.
Excetuam-se da regra, portanto, as execuções de pequeno va-
lor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a
precatório, em relação às quais a Fazenda fica sujeita a honorá-
rios nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação confor-
me à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97, conferida pelo
STF (RE 420816, relator para acórdão Min. Sepúlveda Perten-
ce). 3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as
execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos, quando
devedora for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º);
(b) até quarenta (40) salários mínimos ou o estabelecido pela
legislação local, quando devedor for Estado-membro ou o Dis-
trito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta (30) salários míni-
mos ou o estabelecido pela legislação local, quando devedor
for Município (ADCT, art. 87). 4. Recurso especial a que se dá
provimento.” (grifo não constante do original) O Tribunal de
Justiça do Paraná adota mesmíssimo entendimento, sendo sufi-
ciente reportar os precedentes: Acórdão 25.777/1ª CCí, Rel.
Min. Antonio Lopes Noronha; Acórdão 27.021/1ª CCí., Rel.
Juiz Conv. Xisto Pereira; Decisão monocrática no AI 418.523-
1, Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, j. em 19.05.2007. 3. Em
conclusão, evidenciando-se a adoção pelo édito agravado de
entendimento confrontante com jurisprudência dominante das
cortes superiores e desta corte local, com força no artigo 557, §
1º “a”, do CPC, dou provimento ao recurso. 4. Comunique-se
urgente o primeiro grau, autorizada a Divisão Cível competen-
te a firmar os expedientes necessários. 5. Intime-se e transcor-
ridos os prazos recursais, baixem. Cumpra-se. Curitiba, 13 de
novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1EDecl
no RE 420.816-4/Pr, j. Tribunal Pleno STF, 21.03.2007.

0013 . Processo/Prot: 0452339-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248784. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000050 Repetição de In-
débito. Agravante: Waldevino Hilario dos Santos. Advogado:
João Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Gláucia Maria Ascoli, Isabela Christine Dal
Bó Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison
de Oliveira Macedo Filho. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.Despacho em separado.

452339 7 - Agravo de Instrumento - 1ª C.cível AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 452.339-7 -COMARCA DE FOZ DE IGUA-
ÇU - 1ª VARA CÍVEL. Agravante: Waldevino Hilário dos San-
tos Agravado: Município de Foz de Iguaçu Relator Convocado:
Edison Macedo Filho Cuida-se de Agravo de Instrumento, sob
nº 452.339-7, oriundo da Comarca de Foz de Iguaçu - 1ª Vara
Cível, onde figura como agravante Waldevino Hilário dos San-
tos, sendo agravado Município de Foz de Iguaçu. Maneja-se
agravo de instrumento, fls. 02 usque 09, contra r.despacho de
primeiro grau, fls. 23-TJPR, do qual se extrai os seguintes ter-
mos: “Não há nova fixação de honorários advocatícios nas exe-
cuções contra a fazenda pública, não embargadas, ajuizadas
após a publicação da MP 2.180-35/2001. Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL, NÃO EMBARGADA, CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-D
DA LEI Nº 9.494/97, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº
2.180-35/2001 - RECURSO DESPROVIDO. Não são devidos
honorários advocatícios nas execuções de título judicial, não
embargadas, movidas contra a Fazenda Pública”(TJPR - AI
267.993-0 - Rel. Des.ANTONIO RENATO STRAPASSON -
Segunda Câmara Cível - j.1209.2006). Do STJ: Resp 552.006/
RS - Rel.Min.Eliana calmon - Segunda Turma - DJ 16.05.2006,
p.201; AgRg nos EREsp 712.949/PR - Rel. Min.Humberto
Martins - Primeira Seção - DJ 01.08.2006, p.362. Observo, ain-
da, que a discussão sobre honorários advocatícios não esta
amparada pela concessão de assistência judiciária gratuita, esta
concedida à parte autora e não ao seu advogado...” Presentes
os pressupostos recursais de admissibilidade intrínsecos - legi-
timidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impediti-
vo e extintivo; e extrínsecos - tempestividade, regularidade for-
mal, e quanto ao preparo, há requerimento formulado pleitean-
do os benefícios da justiça gratuita, o que defiro tal benesse
nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, em face de declaração
do agravante, às fls.13-TJPR. Constata-se, in prima facie, que
a insurgência deste recurso prende-se sobre entendimento do
juízo monocrático pela não fixação da verba honorária na exe-
cução, não embargada após a publicação da MP 2.180-35/2001.
Isto posto: Não havendo pleito em liminar a ser apreciado de-
termino que: 1. Oficie-se ao juízo de origem para prestar infor-
mações pertinentes no prazo de 10 dias. 2. Intimem-se o agra-
vado para responder ao recurso. Cumpra-se. Curitiba, 07 de
novembro de 2007. Edison Macedo Filho Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau

0014 . Processo/Prot: 0452343-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248748. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000076 Repetição de In-
débito. Agravante: Ester Rodrigues Monteiro. Advogado: João
Augusto Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Gláucia Maria Ascoli, Isabela Christine Dal Bó
Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO DA FIXA-
ÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA HIPÓTESE
POR SE TRATAR DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR.
ART. 100, CAPUT E § 3º C/C ART. 87, II DO ADCT DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO PROVIDO DE PLANO.
ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. “1. Na medida em que o caput
do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda
Publica à “apresentação dos precatórios” e sendo estes prove-
nientes de uma provocação do Poder Judiciário, é razoável que
seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas
execuções não embargadas, às quais inevitavelmente se deve
se submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto,
não ocorre relativamente à execução de quantias definidas em
lei como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressa-
mente afasta a disciplina do caput do art. 100 da Constituição.”
(Min. Sepúlveda Pertence) Vistos. O presente Agravo de Ins-
trumento é tirado de ação de repetição de indébito atualmente
em fase de execução (Autos nº 076/04) em trâmite perante a 1ª
Vara Cível de Foz do Iguaçu, na qual contendem Município de
Foz do Iguaçu e Ester Rodrigues Monteiro. A controvérsia re-
cursal se estabeleceu por haver o condutor do processo consi-
derado indevida a fixação de honorários de advogado na atual
fase da execução. A recorrente sustenta ser devido o pagamen-
to de honorários nessa hipótese por versar dívida de pequeno
valor não submetida ao regime de precatórios requisitórios. E
que o édito agravado contrariaria orientação do STF sobre o
tema na decisão adotada no RE 420.816/Pr, a qual reconheceu
a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35 de
24.08.2001, com interpretação conforme e circunscreveu a apli-
cação do art. 1º-D da Lei 9494/97 à execução por quantia certa
contra a Fazenda Pública, excluídos pagamentos de obrigações
de pequeno valor (art. 100, § 3º da CF). Não se submetendo a
execução em tela ao regime de precatório, a Fazenda se sujeita
ao pagamento de honorários, nos termos do art. 20, § 4º, con-
forme precedente local que invoca. É o relatório. Decido de
plano a insurgência, consoante permissivo legal do artigo 557
do CPC, haja vista existir orientação definida da jurisprudên-
cia local em consonância com as cortes superiores a propósito
do tema, conforme será demonstrado. 1. O deslinde da ques-
tão, de forma a definir serem ou não cabíveis os honorários de
advogado para a fase da execução do título judicial depende de
estabelecer-se, por primeiro, a definição legal sobre dívida de
pequeno valor. Conforme se verifica dos autos a execução em
curso é evidentemente de pequeno valor, eis que a quantia co-
brada é de R$ 285,05, conforme se vê de fl. 19/tj. Na espécie,
sendo devedora a Fazenda Municipal, incide a regra do artigo
87, II do ADCT da Constituição Federal (acrescentado pela
Emenda Constitucional nº 37, de 12.06.2002), segundo a qual
estão abrangidas dívidas de até 30 salários mínimos ou o esta-
belecido pela legislação local. Nos casos em que figure como
devedora a Fazenda Estadual (art. 87, I, ADCT) o limite é de
até 40 salários mínimos, ou o estabelecido na legislação local.
O limite estabelecido quanto às dívidas de pequeno valor da
União Federal é para aquelas compreendidas até 60 salários
mínimos, hipótese já disciplinada pela Lei nº 10.259/01, art.
17, § 1º. Assim, tendo-se em conta o valor cobrado no feito,
bem como o disposto pelo art. 87, II do ADCT da CF, c/c a
regra do artigo 100, § 3º, da Constituição Federal, tem-se que a
dívida cobrada no feito não está submetida ao regime de preca-
tório. 2. Nesse caso, incide o previsto no artigo 20, § 4º do
CPC, regra que impõe à Fazenda Pública o pagamento de ho-
norários exatamente por se tratar de causa de pequeno valor. A
questão restou definida pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribu-
nal Federal no julgamento do RE 420.816-4 cujo acórdão foi
lavrado pelo Min. Sepúlveda Pertence, orientação essa sufra-
gada pacificamente na Corte constitucional: RE-AgR 501480/
RS, RE-AgR 490560/RS e RE-AgR-ED-ED 475162/RS, julga-
dos pela 2ª T. e relatados pelo Rel. Min. Eros Grau; RE-AgR
480958/RS, Rel. Min. Carlos Britto, j. 1ª T.; RE-AgR 476211/
PR e RE-ED 506923/Pr relatados pelo Min. Ricardo Lewando-
wski, j. 1ª T.. Transcrevo trecho da ementa do acórdão no ED
no RE 420.816-41, no qual o Min. Sepúlveda Pertence esclare-
ce o julgado paradigma e assinala o motivo primordial para que
a Fazenda Pública arque com honorários na execução de dívi-
da de pequeno valor: “EXECUÇÃO, CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA, NÃO EMBARGADA: HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS INDEVIDOS NA EXECUÇÃO POR QUANTIA CER-
TA (CPC, ART. 730), EXCLUÍDOS OS CASOS DE PAGA-
MENTO DE OBRIGAÇÕES DEFINIDAS EM LEI COMO DE
PEQUENO VALOR (CF/88, ART. 100, CAPUT E § 3º). (...) 1.
Na medida em que o caput do art. 100 condiciona o pagamento
dos débitos da Fazenda Publica à “apresentação dos precatóri-
os” e sendo estes provenientes de uma provocação do Poder
Judiciário, é razoável que seja a executada desonerada do pa-
gamento de honorários nas execuções não embargadas, às quais
inevitavelmente se deve submeter para adimplir o crédito. 2. O
mesmo, no entanto, não ocorre relativamente à execução de
quantias definidas em lei como de pequeno valor, em relação
às quais o § 3º expressamente afasta a disciplina do caput do
art. 100 da Constituição.” (grifo não constante do original) O
Superior Tribunal de Justiça também adota essa orientação:
REsp 554.433/SC, j. 2ª T., Rel. Min. Castro Meira; ED no REsp
852.193/RS, j. 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins; ED no REsp
720167/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 2ª T., AgRg no REsp
674053/SC, j. 6ª T., Rel. Min. Paulo Medina e REsp 898674/
RS, j. 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, este último assim
ementado: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VA-
LOR. DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFOR-
ME À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 1.
Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial

contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente são
devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que
decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 2. A regra, toda-
via, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública
está submetida a regime de precatório, o que impede o cumpri-
mento espontâneo da prestação devida por força da sentença.
Excetuam-se da regra, portanto, as execuções de pequeno va-
lor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a
precatório, em relação às quais a Fazenda fica sujeita a honorá-
rios nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação confor-
me à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97, conferida pelo
STF (RE 420816, relator para acórdão Min. Sepúlveda Perten-
ce). 3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as
execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos, quando
devedora for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º);
(b) até quarenta (40) salários mínimos ou o estabelecido pela
legislação local, quando devedor for Estado-membro ou o Dis-
trito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta (30) salários míni-
mos ou o estabelecido pela legislação local, quando devedor
for Município (ADCT, art. 87). 4. Recurso especial a que se dá
provimento.” (grifo não constante do original) O Tribunal de
Justiça do Paraná adota mesmíssimo entendimento, sendo sufi-
ciente reportar os precedentes: Acórdão 25.777/1ª CCí, Rel.
Min. Antonio Lopes Noronha; Acórdão 27.021/1ª CCí., Rel.
Juiz Conv. Xisto Pereira; Decisão monocrática no AI 418.523-
1, Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, j. em 19.05.2007. 3. Em
conclusão, evidenciando-se a adoção pelo édito agravado de
entendimento confrontante com jurisprudência dominante das
cortes superiores e desta corte local, com força no artigo 557, §
1º “a”, do CPC, dou provimento ao recurso. 4. Comunique-se
urgente o primeiro grau, autorizada a Divisão Cível competen-
te a firmar os expedientes necessários. 5. Intime-se e transcor-
ridos os prazos recursais, baixem. Cumpra-se. Curitiba, 13 de
novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1EDecl
no RE 420.816-4/Pr, j. Tribunal Pleno STF, 21.03.2007.

0015 . Processo/Prot: 0452892-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250581. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000054 Repetição de In-
débito. Agravante: Alcindo Gonçalves de Morais. Advogado:
João Augusto Martins Filho, João Augusto Martins Neto. Agra-
vado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Isabela Christi-
ne Dal Bó Lima, Gláucia Maria Ascoli. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO DA FIXA-
ÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA HIPÓTESE
POR SE TRATAR DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR.
ART. 100, CAPUT E § 3º C/C ART. 87, II DO ADCT DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO PROVIDO DE PLANO.
ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. “1. Na medida em que o caput
do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda
Publica à “apresentação dos precatórios” e sendo estes prove-
nientes de uma provocação do Poder Judiciário, é razoável que
seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas
execuções não embargadas, às quais inevitavelmente se deve
se submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto,
não ocorre relativamente à execução de quantias definidas em
lei como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressa-
mente afasta a disciplina do caput do art. 100 da Constituição.”
(Min. Sepúlveda Pertence) Vistos. O presente Agravo de Ins-
trumento é tirado de ação de repetição de indébito (Autos nº
054/04) em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu,
na qual contendem Município de Foz do Iguaçu e Alcindo Gon-
çalves de Morais. A controvérsia recursal se estabeleceu por
haver o condutor do processo considerado indevida a fixação
de honorários de advogado na atual fase da execução. A recor-
rente sustenta ser devido o pagamento de honorários nessa hi-
pótese por versar dívida de pequeno valor não submetida ao
regime de precatórios requisitórios. E que o édito agravado
contrariaria orientação do STF sobre o tema na decisão adota-
da no RE 420.816/Pr, a qual reconheceu a inconstitucionalida-
de da Medida Provisória 2.180-35 de 24.08.2001, com inter-
pretação conforme e circunscreveu a aplicação do art. 1º-D da
Lei 9494/97 à execução por quantia certa contra a Fazenda
Pública, excluídos pagamentos de obrigações de pequeno valor
(art. 100, § 3º da CF). Não se submetendo a execução em tela
ao regime de precatório, a Fazenda se sujeita ao pagamento de
honorários, nos termos do art. 20, § 4º, conforme precedente
local que invoca. É o relatório. Decido de plano a insurgência,
consoante permissivo legal do artigo 557 do CPC, haja vista
existir orientação definida da jurisprudência local em conso-
nância com as cortes superiores a propósito do tema, conforme
será demonstrado. 1. O deslinde da questão, de forma a definir
serem ou não cabíveis os honorários de advogado para a fase
da execução do título judicial depende de estabelecer-se, por
primeiro, a definição legal sobre dívida de pequeno valor. Con-
forme se verifica dos autos a execução em curso é evidente-
mente de pequeno valor, eis que a quantia cobrada é de R$
354,61, conforme se vê de fl. 18/tj. Na espécie, sendo devedo-
ra a Fazenda Municipal, incide a regra do artigo 87, II do ADCT
da Constituição Federal (acrescentado pela Emenda Constitu-
cional nº 37, de 12.06.2002), segundo a qual estão abrangidas
dívidas de até 30 salários mínimos ou o estabelecido pela legis-
lação local. Nos casos em que figure como devedora a Fazenda
Estadual (art. 87, I, ADCT) o limite é de até 40 salários míni-
mos, ou o estabelecido na legislação local. O limite estabeleci-
do quanto às dívidas de pequeno valor da União Federal é para
aquelas compreendidas até 60 salários mínimos, hipótese já
disciplinada pela Lei nº 10.259/01, art. 17, § 1º. Assim, tendo-
se em conta o valor cobrado no feito, bem como o disposto
pelo art. 87, II do ADCT da CF, c/c a regra do artigo 100, § 3º,
da Constituição Federal, tem-se que a dívida cobrada no feito
não está submetida ao regime de precatório. 2. Nesse caso, in-
cide o previsto no artigo 20, § 4º do CPC, regra que impõe à
Fazenda Pública o pagamento de honorários exatamente por se
tratar de causa de pequeno valor. A questão restou definida pelo
Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal no julgamento do
RE 420.816-4 cujo acórdão foi lavrado pelo Min. Sepúlveda



Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007 1111111111

Pertence, orientação essa sufragada pacificamente na Corte
constitucional: RE-AgR 501480/RS, RE-AgR 490560/RS e RE-
AgR-ED-ED 475162/RS, julgados pela 2ª T. e relatados pelo
Rel. Min. Eros Grau; RE-AgR 480958/RS, Rel. Min. Carlos
Britto, j. 1ª T.; RE-AgR 476211/PR e RE-ED 506923/Pr relata-
dos pelo Min. Ricardo Lewandowski, j. 1ª T.. Transcrevo tre-
cho da ementa do acórdão no ED no RE 420.816-41, no qual o
Min. Sepúlveda Pertence esclarece o julgado paradigma e assi-
nala o motivo primordial para que a Fazenda Pública arque
com honorários na execução de dívida de pequeno valor: “EXE-
CUÇÃO, CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBAR-
GADA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS NA
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA (CPC, ART. 730), EX-
CLUÍDOS OS CASOS DE PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES
DEFINIDAS EM LEI COMO DE PEQUENO VALOR (CF/88,
ART. 100, CAPUT E § 3º). (...) 1. Na medida em que o caput
do art. 100 condiciona o pagamento dos débitos da Fazenda
Publica à “apresentação dos precatórios” e sendo estes prove-
nientes de uma provocação do Poder Judiciário, é razoável que
seja a executada desonerada do pagamento de honorários nas
execuções não embargadas, às quais inevitavelmente se deve
submeter para adimplir o crédito. 2. O mesmo, no entanto, não
ocorre relativamente à execução de quantias definidas em lei
como de pequeno valor, em relação às quais o § 3º expressa-
mente afasta a disciplina do caput do art. 100 da Constituição.”
(grifo não constante do original) O Superior Tribunal de Justi-
ça também adota essa orientação: REsp 554.433/SC, j. 2ª T.,
Rel. Min. Castro Meira; ED no REsp 852.193/RS, j. 2ª T., Rel.
Min. Humberto Martins; ED no REsp 720167/RS, Rel. Min.
Franciulli Netto, j. 2ª T., AgRg no REsp 674053/SC, j. 6ª T.,
Rel. Min. Paulo Medina e REsp 898674/RS, j. 1ª T., Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, este último assim ementado: “PROCES-
SUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLI-
CA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VALOR. DISPENSA
DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTI-
TUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 1. Em se tratando
de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazen-
da Pública, a regra geral é a de que somente são devidos hono-
rários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art.
1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001. 2. A regra, todavia, é aplicável
apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a
regime de precatório, o que impede o cumprimento espontâneo
da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da re-
gra, portanto, as execuções de pequeno valor, de que trata o
art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a precatório, em
relação às quais a Fazenda fica sujeita a honorários nos termos
do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação conforme à Constituição
do art. 1º-D da Lei 9.494/97, conferida pelo STF (RE 420816,
relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence). 3. Consideram-
se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até
sessenta (60) salários mínimos, quando devedora for a União
Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40)
salários mínimos ou o estabelecido pela legislação local, quan-
do devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT
art. 87); e (c) até trinta (30) salários mínimos ou o estabelecido
pela legislação local, quando devedor for Município (ADCT,
art. 87). 4. Recurso especial a que se dá provimento.” (grifo
não constante do original) O Tribunal de Justiça do Paraná adota
mesmíssimo entendimento, sendo suficiente reportar os prece-
dentes: Acórdão 25.777/1ª CCí, Rel. Min. Antonio Lopes No-
ronha; Acórdão 27.021/1ª CCí., Rel. Juiz Conv. Xisto Pereira;
Decisão monocrática no AI 418.523-1, Rel. Des. Marcos de
Luca Fanchin, j. em 19.05.2007. 3. Em conclusão, evidencian-
do-se a adoção pelo édito agravado de entendimento confron-
tante com jurisprudência dominante das cortes superiores e desta
corte local, com força no artigo 557, § 1º “a”, do CPC, dou
provimento ao recurso. 4. Comunique-se urgente o primeiro
grau, autorizada a Divisão Cível competente a firmar os expe-
dientes necessários. 5. Intime-se e transcorridos os prazos re-
cursais, baixem. Cumpra-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1EDecl no RE 420.816-4/
Pr, j. Tribunal Pleno STF, 21.03.2007.

0016 . Processo/Prot: 0453112-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/252800. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000016 Execução Fiscal. Agra-
vante: Farmácia Senador Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira, Helton Diego Ferreira. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza,
Marisa da Silva Sigulo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação (periculum in mora), conjugado com a
verossimilhança das alegações (fumus boni iuris), a justificar a
concessão de efeito suspensivo e a antecipação de tutela, nos
termos do inciso III, do art. 527, do CPC. Assim sendo, nego
efeito suspensivo e indefiro a antecipação de tutela requerida.
3. Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, que-
rendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo le-
gal. 4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do
teor desta decisão e requisitando-lhe as informações que en-
tender oportunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 12 de novembro de 2007. SERGIO
RODRIGUES CMK Des. Relator

0017 . Processo/Prot: 0454382-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259035. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000070 Executivo Fiscal.
Agravante: Baggio & Guilherme Ltda. Advogado: Fioravante
Buch Neto, Paulo Henrique Berehulka, Márcia Regina dos San-
tos. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo, Sônia
Regina Dias Barata da Costa Bispo. Órgão Julgador: 1ª Câmara

Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida na Execução Fiscal nº 70/2006, ajuizada pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em face de
BAGGIO & GUILHERME LTDA., que, conforme sustenta a
Agravante, indeferiu a nomeação de bens por ela formulada.
BAGGIO & GUILHERME LTDA. requer a reforma da deci-
são, argumentando, em síntese, que: a) a Fazenda Pública do
Estado do Paraná se manifestou acerca da nomeação de bens
realizada pela Executada após transcorridos mais de vinte dias
da intimação. Requer o desentranhamento da petição respecti-
va e documentos, com a conseqüente aceitação tácita da nome-
ação à penhora feita pela Agravante; b) a apólice da Dívida
Ativa emitida conforme autorização do Decreto n.º 10.387/13,
número de série 215090, deve ser aceita para a garantia do ju-
ízo, pois sua liquidez e certeza está comprovada, além de ter
cotação em bolsa. Requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso, afirmando estar presente o periculum in mora e o fu-
mus boni iuris. II - O recurso não merece seguimento, pois
manifestamente inadmissível. O artigo 525, I, do Código de
Processo Civil, elenca as peças que devem obrigatoriamente
instruir o recurso de Agravo de Instrumento: “Art. 525. A peti-
ção de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoria-
mente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respec-
tiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado;” Constitui, portanto, pressuposto de
admissibilidade do recurso de Agravo de Instrumento a apre-
sentação de cópia da decisão agravada e da certidão da respec-
tiva intimação. À fl. 5 destes autos, o Agravante informa o teor
da decisão interlocutória agravada e, à fl. 13, menciona que
esta decisão está às fls. 160/163 dos autos de origem. Contudo,
apesar de declarar que juntou cópia integral dos autos, apenas
instruiu o Agravo de Instrumento até à fl. 78 dos autos do Exe-
cutivo Fiscal. Não há, portanto, cópia da decisão agravada e
certidão da respectiva intimação, requisitos indispensáveis para
a admissibilidade do recurso. Nesse sentido, a seguinte decisão
deste Tribunal de Justiça: “A juntada das peças obrigatórias,
como também daquelas úteis à exata cognição da matéria, é
atribuição do agravante e deve ser cumprida por ocasião da
interposição do recurso. Não se admite a juntada das peças even-
tualmente faltantes após a sua protocolização, ressalvada uni-
camente a hipótese de justo impedimento. Como corolário, fal-
tando ao instrumento peça obrigatória ou necessária ao exame
da controvérsia, o Tribunal não pode mais converter o julga-
mento em diligência para que a parte recorrente possa suprir
aquela deficiência ou melhor instruir o agravo, como antes pre-
via a redação revogada do artigo 557 do Código de Processo
Civil, tornando impossível dar-lhe seguimento.”1 A jurispru-
dência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA confirma tal
exigência legal, no seguinte julgado: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ES-
SENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. O agravante tem o dever
de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessári-
as e úteis à compreensão da controvérsia) na formação do ins-
trumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.
Precedentes.”2 A doutrina, comentando o disposto no art. 525,
I, do Código de Processo Civil, nos ensina: “Acompanham a
petição do agravo, obrigatoriamente, sob pena de não ser ele
conhecido (ou melhor, de não ser admitido), cópia da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação (ou certidão de
que ela ainda não ocorreu) e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado.”3 “É ônus do agravan-
te a formação do instrumento. Estando este incompleto, por
ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator
negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida diligência
para anexação de alguma de tais peças.”4 Cumpre ressaltar,
ademais, que o documento de fl. 93 não supre a falta da cópia
da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação, uma
vez que visivelmente se constata que não se trata de cópia dos
autos do Executivo Fiscal. III - Ante o exposto, NEGO SEGUI-
MENTO ao Agravo de Instrumento, por ser manifestamente
inadmissível, o que faço com base no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 20 de
novembro de 2007. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEM-
BARGADORA RELATORA 1 Dec. Mono. no AI nº. 430.284-
3, da 17ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. LAURI CAETA-
NO DA SILVA, in DJ de 02/08/2007 2 REsp nº 447.631/RS, da
1ªT do STJ, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, in
DJU de 15/09/2003 3 BERMUDES, Sérgio. A reforma do Có-
digo de Processo Civil. 2 ed. São Paulo: Saraiva, p. 89. 4 NE-
GRÃO, Theotônio; GOUVÊA, José Roberto F. Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em vigor. 36 ed. São Pau-
lo: Saraiva, p. 615

0018 . Processo/Prot: 0455209-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260014. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000339 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Carla Lucille Roth, Noeme Francisco Siqueira, Douglas Gal-
vão Vilardo. Agravado: Telepar Brasil Telecom Sa. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
de f. 20-TJ que indeferiu o pedido da Fazenda Pública para
realizar a citação da executada pelo correio e manteve a cita-
ção por carta precatória, com base no princípio da economia
processual. Em suas razões a Fazenda alega que em razão do
art. 8º, inc. I, da Lei de Execuções Fiscais, cabe ao Estado a
escolha da maneira em que se pretende ver realizada a citação.
É o relatório. Na petição inicial (f. 11-TJ), verifica-se que a
Fazenda Pública do Município de Maringá não formulou ne-
nhum pedido quanto à forma de citação adotada pelo juízo. No
entanto, o inciso I, do art. 8º, da LEF é elucidativo: “Art. 8º. O
executado será citado para, no prazo de 5 ( cinco ) dias, pagar
a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas
as seguintes normas: I - a citação será feita pelo correio, com

aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por
outra forma;” (grifei) A análise deste dispositivo permite o en-
tendimento de que, caso não realizado nenhum requerimento
por parte da Fazenda, será feita a citação por correio. Já existe
entendimento quanto a este tópico na jurisprudência: Execu-
ção Fiscal. Processual Civil. Citação Inicial. Forma Entregue
ao Alvitre da Fazenda Pública (Art. 8º, I, Lei 6.830/80). 1. A lei
especial de regência reserva à Fazenda Pública exeqüente a
forma de citação do executado (art. 8º, I, Lei 6.830/80). 2. Pre-
cedentes jurisprudenciais. 3. Recurso provido. (REsp 208.824/
SP, rel. min. Milton Luiz Pereira, j. 05/09/02) PROCESSUAL -
EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO - ESCOLHA DA FORMA
PELO EXEQUENTE - LEI 6.830/1980, (ART. 8., I). - NA
EXECUÇÃO FISCAL, RESERVA-SE AO EXEQUENTE A
FACULDADE DE ESCOLHER O INSTRUMENTO DA CI-
TAÇÃO. - SE ELE REQUEREU QUE TAL COMUNICAÇÃO
PROCESSUAL SE FAÇA ATRAVÉS MANDADO AO OFICI-
AL DE JUSTIÇA, É DEFESO AO JUIZ DETERMINAR QUE
ELA SE EFETIVE ATRAVÉS DO CORREIO (L. 6.830/1980,
ART. 8., I). (REsp 103.511/SP, rel. min. Humberto Gomes de
Barros, j. 06/03/1997) Diante do exposto, dou provimento, ao
agravo, com base no art. 557, §1º - A, do CPC, para fim de
determinar que a citação seja feita pelo correio, bem como para
que seja recolhida a carta precatória expedida. Int. Curitiba, 26
de novembro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Substituto em
2º Grau

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11219

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Neves Rennó 020 0457269-0
Ana Lúcia Bohmann 020 0457269-0
Antonio Roque Gomes do Amaral 004 0435317-7
Bernadete Gomes de Souza 018 0456627-8
Carlos Alberto Arruda Brasil 024 0421269-7
Carlos Francisco Borges F. Pires 018 0456627-8
Caroline Terezinha R. d. Silva 016 0452513-3
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0391385-5
Claudio Merten 002 0415472-7
Danilo Schiefer 023 0431225-8
Edwil Caliani 024 0421269-7
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 022 0457666-9
Guilherme Grummt Wolf 005 0439396-4
Gustavo Masina 002 0415472-7
Harry Cristhian E. Czelusniak 021 0457573-9
James Marques Machado 002 0415472-7
Jarbas Domingos Jorge 014 0448056-4
João Carlos de Oliveira 018 0456627-8

020 0457269-0
João Carlos de Oliveira Júnior 020 0457269-0
João Eduardo Caliani 011 0447612-8

012 0448020-4
013 0448053-3
014 0448056-4

João da Silva Anção Neto 019 0456859-0
José Airton Gonçalves 011 0447612-8

012 0448020-4
013 0448053-3

Laércio Fondazzi 006 0440335-8
Leinadir Casari da Silva 006 0440335-8
Lia Correia Bessa 023 0431225-8
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 002 0415472-7
Lissa Shimada 009 0445162-5

010 0445215-1
015 0449342-9

Lourival Leite de Carvalho Filho 009 0445162-5
010 0445215-1
015 0449342-9

Lucius Marcus Oliveira 018 0456627-8
Luiz Guilherme Meyer 022 0457666-9
Manoel Henrique Maingué 005 0439396-4
Marcia Regina Rodacoski 024 0421269-7
Maria Christina de Freitas Ramos 020 0457269-0
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 021 0457573-9
Melissa Marino 020 0457269-0
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 020 0457269-0
Paulo Cesar Tieni 017 0455748-8
Paulo Martins 009 0445162-5

010 0445215-1
015 0449342-9

Rafael Barreto Bornhausen 016 0452513-3
Renata de Souza Araújo 003 0432908-6
Rita de Cassia Maistro 003 0432908-6
Rosane Pombo 022 0457666-9
Rose Aglair Nisgoski 007 0443255-7

008 0443944-9
009 0445162-5
010 0445215-1
015 0449342-9

Roseris Blum 004 0435317-7
Silvio Henrique Marques Júnior 006 0440335-8
Silvio Luiz de Costa 001 0391385-5
Thaiz Elena de Almeida Prado 005 0439396-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0391385-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/237658. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1993.00000943 Anulatória. Apelante: Dagranja S A Agroindus-
trial. Advogado: Silvio Luiz de Costa. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, 1. Da análise dos autos verifica-se que não foi certifica-

do pela escrivania da 2ª Vara da Fazenda Pública, a data da
publicação da sentença de f. 192/195, não se podendo aferir a
data em que a parte apelante tomou ciência da decisão recorri-
da. Desta feita, determino que baixem estes autos em diligên-
cia para que, em 10 (dez) dias, seja procedida a certidão men-
cionada. 2. Após e, tendo em vista que o conteúdo da certidão
a ser procedida pode, em tese, alterar o Parecer de f. 245/249,
encaminhem-se os autos, pra novas vistas, à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. 3. Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0002 . Processo/Prot: 0415472-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/87090. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000499 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Claudio
Merten, Gustavo Masina, James Marques Machado. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron Machado Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CONHE-
CIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 50 ORTN’S. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.380/80. METODOLOGIA DO CÁLCULO. RE-
MESSA AO JUÍZO DE ORIGEM. Vistos. I. Banco Santander
Meridional S/A ofereceu embargos à execução fiscal contra si
ajuizada pelo Município de Paranaguá para a satisfação de cré-
dito tributário decorrente do inadimplemento de IPTU (Certi-
dão de Dívida Ativa nº. 04.353/96). Na petição inicial o embar-
gante aduziu, em síntese: a) que a dívida decorrente de lança-
mento de IPTU efetuado pelo Fisco Municipal, conforme CDA
de fls. 03, estaria prescrita, uma vez que a citação do Banco, só
teria ocorrido em 19/12/2002, ou seja, mais de cinco anos da
constituição do crédito tributário; b) que o crédito tributário
mencionado não deveria subsistir, porque a CDA seria nula de
pleno direito, ante a ausência de notificação do contribuinte; c)
não teria existido prévio processo administrativo; d) que a CDA
não teria demonstrado a indicação do imóvel objeto da tributa-
ção do IPTU. Em sede de impugnação (fls. 22/30), o Municí-
pio de Paranaguá rechaçou os argumentos do embargante e afir-
mou: que o prazo prescricional teria sido interrompido pelo
despacho que determinou a citação; sustentou a desnecessida-
de de instauração de processo administrativo prévio, pois se
trataria de imposto de lançamento direto; que teria ocorrido a
notificação do contribuinte; a CDA teria vindo revestida das
formalidades do artigo 2°, § 5° da Lei 6.830/80. Sobreveio a
sentença (fls. 32/37), decidindo o condutor do processo pela
improcedência dos embargos, devendo a execução prosseguir.
Outrossim, condenou o embargante no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados no valor
de R$ 100,00 (cem reais), com fulcro no artigo 20, § 4° do
CPC. Irresignado, o Banco Santander Meridional S.A. recorre
a esta Corte de Justiça (fls. 47/72) sustentando a ilegalidade do
suposto crédito tributário decorrente de notificação do lança-
mento e a ocorrência da prescrição. Com as contra-razões (fls.
80/88) os autos subiram a este Tribunal, sendo o que se tem a
relatar. II. Decido singularmente, com fulcro no caput do art.
557 do Código de Processo Civil, por se tratar de recurso mani-
festamente inadmissível. É que a presente insurgência não pode
ser conhecida, em razão do disposto no artigo 34, caput e pará-
grafo 1º da Lei nº. 6.380/80 (Lei de Execução Fiscal): “Art. 34.
Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções
de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos
infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, con-
siderar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acres-
cido de juros de mora e demais encargos legais, na data da
distribuição”. (grifamos) E, assim sendo, os únicos recursos
cabíveis de sentença proferida em execução fiscal cujo valor
seja igual ou inferior a 50 ORTN’s são os embargos infringen-
tes - melhor seria dizer embargos com efeitos infringentes - e
os embargos de declaração. Portanto, em tais circunstâncias,
incabível a interposição de apelação cível. No caso dos autos,
cuida-se de embargos à execução fiscal, sendo plenamente apli-
cável o disposto no artigo citado, pois o valor da execução na
data da distribuição é inferior aos 50 ORTN’s. Desta forma, da
sentença proferida nestes autos não se admite a interposição do
recurso de apelação cível, razão pela qual o recurso não pode
ser conhecido por este Tribunal. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, através de suas duas Turmas de Direito
Público, é pacífica no sentido que ora se julga. Dos inúmeros
julgados encontrados, destaco os seguintes: “RECURSO ES-
PECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.
VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN NA DATA
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APELAÇÃO. DESCABI-
MENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. (...). 1.
O art. 34 da Lei 6.830/80 estabelece que contra as sentenças de
primeira instância, cuja execução seja de valor igual ou inferi-
or a 50 ORTN, tão-somente se admite a interposição de embar-
gos infringentes e de declaração. (...)”.1 “PROCESSUAL CI-
VIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 50 ORTN’S. DESCABIMEN-
TO DE APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA (ART. 34 DA LEI
N. 6.830/80). INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Das sen-
tenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infrin-
gentes e de declaração (art. 34 da Lei 6.830/80). 2. Agravo
regimental improvido”.2 Esta Corte também já se pronunciou
em diversas oportunidades sobre o tema. Vejam-se as decisões
proferidas nos seguintes recursos, todas no mesmo sentido que
ora se julga: AP 293.302-2, AP 293.146-4 e AP 293.224-3, Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak, AP 304.845-1, Rel. Des. Dulce
Maria Cecconi; AP 293.150-8, Rel. Des. Arno Knoerr; AP
292.846-5, Rel. Des. Edson Vidal Pinto; AP 304.847-5, Rel.
Des. Sergio Rodrigues; AI 318.647-4, Rel. Juiz Conv. Xisto
Pereira; Considerando que a economia foi desindexada, houve
certa dificuldade na metodologia do cálculo para se saber qual
seria o valor de alçada. O STJ deu o rumo no julgamento do
REsp 85541-MG, 2ª T., Rel. Min. Ari Pargendler, j. 18/06/98,
quando afirmou: “Trata-se de indexador já extinto, sucedido
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por outros. Para que a respectiva função seja cumprida, o valor
de alçada, hoje, deve corresponder àquelas 50 ORTN’s conver-
tidas, sucessivamente, em OTN’s, em BTN’s e em UFIR’s”.
Extinta a UFIR, com a desindexação da economia, doutrina e
jurisprudência passaram a entender que as 50 ORTN’s originá-
rias seriam equivalentes a 283,43 UFIR’s, e assim vinha deci-
dindo o extinto Tribunal de Alçada do Estado (ver Apelações
Cíveis 207.200-2 e 221.310-5 a título de ilustração). Neste sen-
tido a doutrina de Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti,
Carlos Henrique Abrão, Manoel Álvares e Mauri Ângelo Bot-
tesini em “Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada”3:
“Considerando as conversões decorrentes das diversas altera-
ções da moeda e dos indexadores, as execuções fiscais cujo
valor até 31 de dezembro de 2000 não ultrapassar 308,5 BTN
ou 283,43 UFIR não ficam subordinadas, por corolário, ao re-
exame obrigatório (CPC, art. 475, II) e aos recursos voluntári-
os dirigidos à instância superior. Mas o recurso extraordinário
é cabível (v. 34.3, infra)”. Destaque-se que este relator vinha
adotando a metodologia de cálculo utilizada pelos citados dou-
trinadores - aprovada pela Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - expressando o entendimento de que 50
ORTNs corresponderiam a R$ 1.257,01, desde a desindexação
da economia: “Desde 01.01.2001, extintas as UFIR (MP 1973),
o valor de 50 ORTN corresponde a R$ 1.257,01. É o que con-
tém o Parecer no Processo CG 61.029/82, aprovado em caráter
normativo pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São
Paulo (DOE 20.08.2001)” (grifamos). Entretanto, por conside-
rar que a jurisprudência deste Tribunal vem adotando majorita-
riamente metodologia de cálculo diversa para se chegar ao va-
lor de alçada - 50 ORTN equivalem a 50 OTN, que por sua vez
correspondem a 308,50 BTN e posteriormente 308,50 UFIR; o
valor em reais seria então de R$ 328,27 a partir de janeiro de
2001 (quando da extinção da UFIR e desindexação da econo-
mia); antes desta data, a apuração do valor de alçada é realiza-
da multiplicando-se o valor da UFIR na data da distribuição
por 308,5 - passo a adotá-lo. Essa metodologia de cálculo foi a
empregada pela Ministra Eliana Calmon na decisão do REsp.
n. 607.930/DF, julgado em 06/4/2004. Especificadamente no
caso dos autos, a execução fiscal foi distribuída e seu valor é
de R$ 142,95, ou seja, muito inferior aos mencionados R$
328,27, razão pela qual o apelo não alcança conhecimento. III.
Por fim, levando-se em conta a possibilidade de ter aplicação
ao caso do princípio da fungibilidade recursal - o que deverá
ser analisado pelo primeiro grau - os autos devem ser remeti-
dos ao juízo de origem para que o recurso seja recebido como
“embargos infringentes”, desde que preenchidos todos os pres-
supostos de admissibilidade. Diante do exposto, com funda-
mento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso e deter-
mino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para apreciação
nos termos do art. 34 da Lei de Execução Fiscal. Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho
Relator 1 STJ - 1ª T., AgRg no REsp 621.967-DF, Rel. Min.
Denise Arruda, j. 09/08/2005. 2 STF - 2ª T., AgRg no Ag 425293-
SP, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 22/02/2005. 3 RT, 4ª ed., p.
428.

0003 . Processo/Prot: 0432908-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165743. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001100 Declaratória. Apelan-
te: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Apelado: Francisco de Assis Santos, Marco Antonio Silva. Ad-
vogado: Renata de Souza Araújo. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes). Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 432.908-6 1. Defiro a diligência re-
querida no parecer de fls. 199/202. 2. Após, nova vista à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Int. Curitiba, 30 de novembro
de 2007. LUÍS ESPÍNDOLA Relator convocado

0004 . Processo/Prot: 0435317-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171549. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000135 Revisional. Apelante:
Iran Nofeke. Advogado: Antonio Roque Gomes do Amaral.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, 1. IRAN NOFEKE recorre da r. sentença que julgou
improcedente a Ação Revisional de Moratória de Tributos e
Encargos, sob nº. 135/2006, que move em face da FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Aduz, em síntese, que:
a taxa Selic não pode ser utilizada como indexador, sendo que
o correto é aplicar os juros de 12% ao ano, como prescreve a
Constituição Federal de 1988; referida taxa não foi criada para
fins de indexação, já que a sua finalidade é a de corrigir mone-
tariamente valores de aplicações financeiras e remunerar o cré-
dito, sendo ilegal e indevida a sua aplicação; a improcedência
do pedido de redução da multa fere o princípio constitucional
da isonomia, ao qual está adstrito o fisco, devendo ser aplicada
a multa de 2%, como estipulada no artigo 52, parágrafo 2º., do
CDC. Requer, por fim, o provimento do recurso. Com a respos-
ta, subiram os autos a esta Corte. Chamada a se manifestar, a
douta Procuradoria Geral de Justiça, em parecer da lavra da
Doutora Valéria Teixeira de Meiroz Grilo, opinou pelo não pro-
vimento do recurso. 2. Versando o recurso sobre temas a res-
peito dos quais esta Corte já possui entendimento pacífico, é
possível sua apreciação de imediato, e isoladamente, nos mol-
des preconizados pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.
No que diz respeito à Taxa Selic, esta Corte já firmou posicio-
namento no sentido de que a sua utilização, para a atualização
de débitos fiscais do Estado, é válida, na medida em que decor-
re de expressa determinação legal, prevista no art. 161, § 1º do
Código Tributário Nacional e no art. 38 da Lei Estadual 11.580/
96. Neste sentido são os seguintes julgados: “APELAÇÃO CÍ-
VEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO COM CONTRADITÓRIO. DESNECESSIDA-

DE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ,
CERTEZA E EXIGIBILIDADE NÃO ELIDIDA PELA EM-
BARGANTE. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. INCLU-
SÃO DO TRIBUTO EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCU-
LO. ADMISSIBILIDADE. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
LEI FEDERAL Nº. 9.065/95 E LEI ESTADUAL Nº. 11.580/
96. LEGISLAÇÃO QUE NÃO AFRONTA O ARTIGO 161, §
1º. DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO
DESPROVIDO.” (AC 181849-7, 1ª C.C., desta Relatora, DJ
28/04/06). “EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.
IMPOSTO DECLARADO EM GUIA DE INFORMAÇÃO E
APURAÇÃO (GIA) E NÃO PAGO. AUTOLANÇAMENTO.
NOTIFICAÇÃO E PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO. DESNECESSIDADE. CERTIDÃO DA DÍVIDA
ATIVA. INCLUSÃO DO TRIBUTO EM SUA PRÓPRIA BASE
DE CÁLCULO. ADMISSIBILIDADE. TAXA SELIC. APLI-
CABILIDADE. LEI FEDERAL N.º 9.065/95 E LEI ESTADU-
AL N.º 11.580/96. LEGISLAÇÃO DE ACORDO COM O ART.
161, § 1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SENTEN-
ÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Quando o con-
tribuinte apresenta a Guia de Informação e Apuração (GIA)
com os valores devidos em razão do não pagamento do ICMS,
reconhece o débito, razão pela qual a constituição do crédito
tributário independe de notificação ou prévio processo admi-
nistrativo fiscal. 2. O montante do ICMS devido integra sua
própria base de cálculo, conforme previsão do art. 13, §1º, inc.
I, da Lei Complementar n.º 87/96, que encontra amparo no art.
155, § 2º, inc. XII, alínea “i”, da Constituição Federal. 3. Con-
forme o disposto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Naci-
onal, a taxa de juros de mora será de 1% ao mês “se a lei não
dispuser de modo diverso”. É isso que ocorre com a taxa SE-
LIC, visto que tanto a Lei Federal nº 9.250/95 como a Lei Esta-
dual nº 11.580/96 (art. 38) dispõe de modo diverso e conferem
legitimidade à adoção da referida taxa.” (AC 181939-6, 3ª C.C.,
Rel. Juiz Fernando César Zeni, DJ 24/02/06). “EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - CORREÇÃO DE DÉBITO DE ICMS
- TAXA SELIC, QUE SE COMPÕE DE JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - ADMISSIBILIDADE, DESDE QUE
NÃO CUMULADA COM OUTRO ÍNDICE DE ATUALIZA-
ÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES ACOLHIDOS”. (EI
147577-6/01, 2ª C.C. em Composição Integral, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, DJ 16/12/05). De igual modo, é a orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO
CTN. PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MUL-
TA MORATÓRIA. CABIMENTO. TRD. JUROS DE MORA.
TAXA SELIC. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA CONS-
TITUCIONAL. SÚMULA N. 284 DO STF. MULTA MORA-
TÓRIA. CUMULAÇÃO. JUROS DE MORA. 6. A jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente,
reconhecendo a aplicação da taxa Selic em favor do contribu-
inte nas hipóteses de restituição e compensação de tributos,
não sendo razoável deixar de fazê-la incidir nas situações in-
versas, em que é credora a Fazenda Pública.” (REsp 446291/
RS, 2ª. T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 10/08/06).
“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGA-
LIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO
LEGAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA
284/STF. 1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice
de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos
créditos tributários. Precedentes: AGRESP 671494/RS, 1ª Tur-
ma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; RESP 547283/MG, 2ª
Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005.” (REsp
722952/RS, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/03/
06). Entretanto, admitida a utilização da taxa SELIC, é preciso
ressaltar a impossibilidade de ser ela aplicada em conjunto com
algum outro fator de correção. Acerca do ponto, a jurisprudên-
cia já está consolidada, tanto neste tribunal como também no
STJ, conforme demonstram os seguintes julgados: “TRIBUTÁ-
RIO. COMPENSAÇÃO. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE
DE CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. 1. A taxa SE-
LIC possui natureza dúplice, que inclui tanto os juros reais
quanto a inflação do período considerado, sendo inacumulá-
vel, portanto, com qualquer outro índice, seja de juros ou de
atualização monetária. 2. Agravo regimental provido.” (STJ,
AgRg no REsp 552781/CE, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Za-
vascki, DJ 19/12/2003). “4. A SELIC é composta de taxa de
juros e correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir
de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização.”
(STJ, REsp 525.396/PR, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ 23/
03/2006) “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS - TAXA SELIC - CORREÇÃO MONETÁRIA
- CUMULAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - DECISÃO MAN-
TIDA. A Selic, por se decompor em taxa de juros reais e taxa
de inflação do período considerado, não pode ser aplicada cu-
mulativamente com outro índice de correção monetária. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.” (TJPR, AC 136.826-
9, 1ª C.C, Rel. Des. Sérgio Rodrigues, j. 05/05/2006). Quanto à
multa, da mesma forma não prospera a irresignação do apelan-
te, na medida em que entre o ente público e o cidadão inexiste
relação de consumo, mas uma relação jurídico-tributária, sen-
do inaplicável, portanto, a esta relação, o Código de Defesa do
Consumidor. A matéria é pacífica nesta Casa, como é possível
conferir: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL. APELAÇÃO - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA - ALEGADA FALTA DE COMPROVAÇÃO DO VA-
LOR VENAL DO IMÓVEL - IMPROCEDÊNCIA - NÃO HOU-
VE PEDIDO DE PROVA PERICIAL E NENHUM DEMONS-
TRATIVO DE QUE O VALOR DO IMÓVEL ESTAVA ERRA-
DO. ALEGAÇÃO DE QUE A RESPONSABILIDADE AO
PAGAMENTO DO TRIBUTO É DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL A PARTIR DE 2002 - IMPROCEDÊNCIA - ARRE-
MATAÇÃO HAVIDA APENAS EM MARÇO DE 2003. IM-
PUGNAÇÃO AO MÊS DE INCIDÊNCIA DOS JUROS - LEI
MUNICIPAL 1.299/97 DISPÕE QUE É NO MÊS SEGUINTE
AO MÊS DO VENCIMENTO. MULTA MANTIDA EM 10%.
APLICAÇÃO DO CDC - INVIABILIDADE - NÃO EXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO, MAS DE RELAÇÃO
JURÍDICA TRIBUTÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM VALOR ADEQUADO - MANUTENÇÃO.
PRESCRIÇÃO SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
- NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E NÃO

PROVIDO. (AC 399.566-2, 2ª CC., rel. Juiz Rui Bacellar Fi-
lho, DJ 26/10/07) APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL
- CDA - NULIDADE - AUSÊNCIA - A INDICAÇÃO DO DIS-
POSITIVO LEGAL É SUFICIENTE PARA VALIDAR A CDA
- MULTA COM CARÁTER CONFISCATÓRIO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - TAXA SELIC - PREVISÃO EXPRESSA - IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 38 E 55, § 1º, I, DA LEI ESTA-
DUAL 11.580/96 - MULTA DE 2% - LEI Nº 9298/96 QUE
DEU NOVA REDAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 52, §1º DO
CDC - INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES JURÍDICAS
TRIBUTÁRIAS - ENUNCIADO Nº 13 DAS CÂMARAS DE
DIREITO TRIBUTÁRIO - CUMULAÇÃO INDEVIDA DA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM A TAXA SELIC - FATO
NÃO DEMONSTRADO. SENTENÇA MANTIDA. APELA-
ÇÃO DESPROVIDA. (AC 419.882-9, 3ª CC., rel. Juiz Fernan-
do Antonio Prazeres, DJ 11/10/07) APELAÇÃO CÍVEL. TRI-
BUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECUR-
SO DOS EMBARGANTES. AUSÊNCIA DE PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO FISCAL. DESNECESSIDADE. INA-
PLICABILIDADE DO ART. 614, II DO CPC. TAXA DE FIS-
CALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E DE PUBLICIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO DAS TAXAS QUE NÃO SE CON-
FUNDE COM A BASE DE CÁLCULO DO IPTU. AUSÊNCIA
DE PROVA DO NÃO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍ-
CIA. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDA-
DE DO CDC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DA TAXA
DE LICENÇA SANITÁRIA E IMPOSSIBILIDADE DE CO-
BRANÇA PELO MUNICÍPIO DA TAXA DE VISTORIA DE
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO REALIZADA PELO
CORPO DE BOMBEIROS. EXAME DE OFÍCIO. RECURSO
DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA. LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO.
ITEM 79 DA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-
LEI 406/68 E DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 1354/79.
ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE RECONHE-
CIDAS. 1. Desnecessária a instauração de procedimento admi-
nistrativo fiscal para a constituição do crédito tributário devi-
damente lançado e do qual o sujeito passivo foi notificado. 2. A
Lei de Execução Fiscal não prevê a exigibilidade de apresenta-
ção pelo exeqüente de demonstrativo de cálculo. 3. A certidão
de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez, não
necessitando o Município instruir a execução fiscal com qual-
quer outro documento. 4. É inaplicável o Código de Defesa do
Consumidor às relações tributárias. 5. Não é ilegal a cobrança
das taxas de fiscalização e publicidade se não se confundem
com a base de cálculo do IPTU, sendo que o exercício é presu-
mido em favor da Municipalidade, como decidiu o STF no RE
216207, Rel. Min. Ilmar Galvão. 6. A mera locação de bens
móveis é atividade que não se enquadra no conceito constituci-
onal de serviços, não podendo sobre ela incidir o ISS. 7. Des-
necessária a instauração de incidente de inconstitucionalidade
perante o Órgão Especial desta Corte, em virtude da existência
de precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. Ape-
lação 1 provida parcialmente e Apelação 2 desprovida. (AC
338.482-9, 1ª CC, rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 11/08/07)
3. Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
provimento ao recurso. 4. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2007. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0005 . Processo/Prot: 0439396-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/186135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030401 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué. Apelado: Empresa de Águas Ouro Fino. Advo-
gado: Guilherme Grummt Wolf, Thaiz Elena de Almeida Pra-
do. Interessado: Inspetor Geral de Arrecadação do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo ES-
TADO DO PARANÁ contra a r. sentença (fls.244/257) que
determinou a compensação de débitos tributários com cessão
de precatórios, bem como suspendeu a exigibilidade das dívi-
das elencadas na petição inicial, julgando procedente o manda-
do de segurança sob o nº 30.401 proposto pela EMPRESA DE
ÁGUAS OURO FINO. Aduz, em síntese, que: é possível ao
fisco, nos termos do art. 1º do Decreto Estadual nº 5154/04,
exigir a prévia homologação judicial dos precatórios a serem
compensados, uma vez que referida norma é aplicada conco-
mitantemente à Constituição Federal, bem como, não há no writ
direito liquido e certo, pois, o art. 78, § 2º do ADCT, veda a
compensação de créditos de natureza alimentar (fls. 259/267-
TJ). Com a resposta da apelada (fls. 271/280), subiram os au-
tos a esta Corte. Chamada a se manifestar (fls. 321/327), a dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça, em parecer da lavra do Dou-
tor Rogério Moreira Orrutea, opinou pelo conhecimento e não
provimento da apelação cível. 2. Versando o recurso sobre tema
a respeito do qual esta Corte já possui entendimento pacífico, é
possível sua apreciação de imediato, e isoladamente, nos mol-
des preconizados pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.
Primeiramente, cabe afastar a preliminar argüida pela apelada
em sede de contra-razões, de ausência de pressuposto de ad-
missibilidade da apelação, por não ter o apelante, em suas ra-
zões de recurso, apresentado fundamentação de fato e de direi-
to das matérias que pretende sejam devolvidas ao Tribunal, nos
termos do art. 514, II, do CPC. Tendo em vista que ao pleitear
pela observância dos requisitos elencados no Decreto Estadual
nº 5.154/2001, o apelante apresenta fundamentação de fato e
de direito suficientes para reformar a decisão prolatada em 1º
Grau, não existindo, assim, a alegada ausência de pressuposto
de admissibilidade. Quanto à ilegitimidade passiva, defendida
pelo e. Procurador de Justiça Doutor Rogério Moreira Orrutea,
não obstante os fundados argumentos utilizados, entendo ser
parte legítima o Senhor Inspetor Geral de Arrecadação do Esta-
do do Paraná, uma vez que é o agente público responsável pelo
ato impugnado. Em relação ao mérito, depreende-se dos autos
que grande parte das cessões de crédito que a impetrante pre-
tende compensar ainda não foram homologadas, outrossim, as

que já o foram (fls. 289/291), derivam de créditos alimentares
que não se sujeitam à compensação autorizada pelo art. 78, §
2º, do ADCT. Consoante previsão do art. 1º, I, do Decreto Es-
tadual 5.154/01, a homologação de todas as cessões de crédito
é conditio sine qua non para o deferimento do pedido de com-
pensação de débitos tributários. Conforme posicionamento das
Câmaras Especializadas em Direito Tributário desta Corte, tra-
ta-se de restrição legal válida, posto que a não homologação
dos precatórios importa na não comprovação de sua titularida-
de e compromete sua certeza e liquidez: “APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ICMS. COMPENSAÇÃO. DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE HO-
MOLOGAÇÃO JUDICIAL DO CRÉDITO ORIUNDO DE
PRECATÓRIO. É imprescindível para a compensação de pre-
catórios com débitos fiscais que aqueles sejam homologados.
(...).” (ACRN 382011-1, 1ª C.C., Rel. Des. Sérgio Rodrigues,
DJ 27/07/07). “TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. PRETENDIDA COMPENSAÇÃO ENTRE DÉBITOS FIS-
CAIS DA EMPRESA (ICMS) E CRÉDITOS DE PRECATÓRI-
OS ORIUNDOS DE CESSÃO DE DIREITOS (ART. 78, DO
ADCT). AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. CON-
TRIBUINTE QUE NÃO COMPROVA A TITULARIDADE DO
CRÉDITO CEDIDO. INEXISTÊNCIA DE LESÃO A DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO. APELO DESPROVIDO. No manda-
do de segurança ajuizado para fins de compensação tributária,
compete ao impetrante a prova, pré-constituída, da existência e
titularidade do débito tributário e do precatório requisitório,
com indicação precisa das datas e valores a serem compensa-
dos, bem como da mora da Fazenda Pública no parcelamento
da dívida. Inexistente tais provas, denega-se a segurança para
esta finalidade.” (AC 387863-5, 3ª C.C., Rel. Des. Munir Ka-
ram, DJ 15/06/07). “TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ICMS. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS COM PRECATÓRI-
OS. IMPOSSIBILIDADE POR FALTA DE HOMOLOGAÇÃO
DO CRÉDITO. ARTIGO 1º DO DECRETO 5154/2001. RE-
CURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA INCLUSIVE
EM REEXAME NECESSÁRIO. (...) Entretanto, a homologa-
ção do crédito do apelado junto ao juízo processante faz-se
fundamental, não sendo ilegal a previsão do Decreto 5141/01
neste sentido.” (ACRN 358551-5, 2ª C.C., Rel. Des. Silvio Dias,
DJ 02/02/07). Com efeito, assiste razão ao apelante quando
afirma que a impetrante não demonstrou de forma pré-consti-
tuída, o seu direito líquido e certo, o que contraria o disposto
no art. 6º, da LMS e implica no indeferimento da petição inici-
al, na medida em que a via estreita do mandado de segurança
não comporta dilação probatória. Neste sentido, colhe-se o se-
guinte precedente do Supremo Tribunal Federal: “RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCUR-
SO PARA FISCAL DO TRABALHO. CANDIDATO APRO-
VADO NA PRIMEIRA ETAPA E NÃO CONVOCADO PARA
A SEGUNDA. PRECEDENTES. IMPETRAÇÃO DEFICIEN-
TE QUANTO À INSTRUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO. Hi-
pótese de mandado de segurança instruído sem os documentos
essenciais à sua compreensão e fundamentado em edital que
não lhe assegura o direito pleiteado. Mandado de segurança
denegado, ressalvadas as vias ordinárias.” (RMS 23706/DF, 2ª
T., Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 13/10/00). De igual modo,
no Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
ANÁLISE. II - Consoante entendimento cediço, o mandado de
segurança não comporta dilação probatória, devendo impetrante
anexar à exordial as provas que possibilitem a análise de sua
pretensão. Recurso desprovido.” (RMS 15405/TO, 5ª T., Rel.
Min. Felix Fischer, DJ 01/07/04). E no mesmo compasso, desta
Corte: “AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXEGESE DO ART.
8º DA LEI NO 1.533/51. RECURSO DESPROVIDO. O man-
dado de segurança não admite dilação probatória e, para ser
admitido, faz-se necessário, ao menos, vestígios de ilegalidade
e abusividade da autoridade dita coatora, através de prova do-
cumental pré-constituída, o que não se vislumbrou no presente
caso.” (Agravo 354583-1/01, 6ª C.C.l, Rel. Des. Waldemir L.
Rocha, DJ 21/07/06). “AGRAVO REGIMENTAL. INDEFE-
RIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR AUSÊNCIA DE PRO-
VA PRÉ-CONSTITUÍDA. EXEGESE DO ART. 8º DA LEI NO
1.533/51. RECURSO DESPROVIDO. 1) O mandado de segu-
rança não admite dilação probatória e, para ser admitido, faz-
se necessária a plena demonstração do direito líquido e certo
através de prova documental pré-constituída. 2) A juntada pos-
terior de documentos não tem o condão de validar a petição
inicial indeferida, máxime quando, ainda assim, não é sufici-
ente para a análise do caso.” (Agravo 314782-2/02, 9ª C.C.,
Rel. Des. João Kopytowski, DJ 31/03/06). Oportuno, ainda,
esclarecer que se aplica ao presente recurso o Decreto Estadual
nº 5.154/2001, tendo em vista que os fatos mencionados ocor-
reram antes do Decreto nº 418/07. 3. Do exposto, com esteio
no art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento imediato ao recur-
so, reformando a sentença para o efeito de denegar o mandado
de segurança. Intimem-se. Curitiba, 06/11/2007. DULCE MA-
RIA CECCONI - Relatora.
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SENTENÇA. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUALIZAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 145, INCISO II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSAÇÃO DE
HONORÁRIOS - SÚMULA 306, DO STJ. RECURSO A QUE
SE NEGA SEGUIMENTO. São dispensáveis ao ajuizamento
da ação visando a repetição do indébito referente à taxa de ilu-
minação pública todos os comprovantes de pagamento, desde
que acompanhe a inicial prova da titularidade da conta em que
feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser juntados pos-
teriormente, na fase de liquidação, a fim de apurar-se o ‘quan-
tum debeatur’. Precedentes. O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa (Súmula 670, STF).
Sendo a parte vencedora e vencida, os honorários advocatícios
devem ser, além de distribuídos, compensados, conforme en-
tendimento dado pela Súmula 306 do Superior Tribunal de Jus-
tiça sobre texto expresso do artigo 21 do CPC. Vistos, etc. Tra-
ta-se de recurso de Apelação contra r. sentença prolatada nos
autos de Ação de Repetição de Indébito nº 997/2005, oriundos
da 2ª Vara Cível de Maringá, proposta por Izaura de Souza contra
o Município de Maringá, que julgou parcialmente procedente o
pedido inicial, para o fim de declarar a inconstitucionalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública cobrada em conjun-
to com a fatura de energia elétrica, até o advento da lei munici-
pal que regulamentou o art. 149-A, da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 39, conde-
nando o Município/réu a restituir à autora os valores das taxas
por ela indevidamente pagas não alcançadas pela prescrição
qüinqüenal, até a entrada em vigor da Lei Complementar muni-
cipal nº 450, de 23.12.2002, que regulamenta a Emenda Cons-
titucional nº 39, corrigidos pelo INPC/IBGE a partir das datas
das respectivas cobranças e acrescidos de juros de mora de 1%
ao mês, contados da data do trânsito em julgado, apuráveis em
sede de liquidação de sentença. Em razão da sucumbência recí-
proca, condenou as partes ao pagamento pro rata das custas
processuais e ao pagamento dos honorários devidos ao advoga-
do da autora e do réu, fixados em R$ 1.000,00 para cada um,
nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC (sentença fls. 129/135).
Em suas razões de inconformismo o Município de Maringá aduz
que a r. sentença recorrida violou disposto dos artigos 282, VI,
333, I, e 396, do CPC, ao não extinguir a ação, sem apreciação
do mérito, em face da falta de documentos destinados à com-
provação do direito que alega possuir, ou seja, da juntada aos
autos de todas as faturas pagas referentes ao recolhimento da
taxa em favor do fisco. Reafirma que a cobrança da taxa res-
peita, sim, os critérios da divisibilidade e da especificidade pre-
vistos nos artigos 145, II, da Carta Magna, 77 e 78 do Código
Tributário Nacional e no Código Tributário Municipal vigente
à época do fato gerador, por isso o pleito de reforma da r. sen-
tença singular, conforme arestos que cita em abono à tese. Por
fim, em mantida a r. sentença, requer a compensação dos hono-
rários advocatícios, conforme Enunciado nº 306, da Súmula do
STJ, em função de restar demonstrada a sucumbência recípro-
ca (razões de fls. 138/149). A contribuinte apresentou contra-
razões, pugnando pela manutenção da r. sentença monocrática
(razões de fls. 152/169). Nesta instância a douta Procuradoria
Geral de Justiça emitiu parecer pelo desprovimento do recurso,
entendendo dispensável a declaração de compensação dos ho-
norários, dado o disposto da Súmula nº 306, do STJ (FLS. 182/
184). É, em síntese, o relatório, cujos autos recebi conclusos
substituindo ao cargo vago do eminente Desembargador Ulys-
ses Lopes. Decido. O inconformismo do Apelante é, basica-
mente, contra a declaração de inconstitucionalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, cumulativamente com o con-
sumo mensal de energia elétrica do período anterior à Lei Mu-
nicipal que regulamentou o art. 149-A, da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 39/
2002, suprimindo-a, ressalvada a prescrição qüinqüenal. Como
se trata de questão já decidida de forma definitiva pelo Supre-
mo Tribunal Federal, consoante edição da Súmula nº 670, com-
porta o feito julgamento monocrático sem a submissão do Co-
legiado, nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do
CPC, e 209, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. I
- Relativamente à alegada necessidade de apresentação de to-
dos os comprovantes de pagamento pelos autores, também não
merece prosperar a tese recursal, a uma porque tais valores fo-
ram cobrados com base em lei inconstitucional, restando evi-
dente que cobrança indevida gera repetição de indébito, e a
duas, porque pode perfeitamente a comprovação ser realizada
em sede de liquidação de sentença, como determinado, inclusi-
ve, pela sentença-recorrida, bastando que se comprove, a prio-
ri, a qualidade de contribuinte, e isso os autores o fizeram. Nesse
particular, aliás, não há que se falar em contribuinte de fato ou
de direito, uma vez que a inscrição junto à concessionária de
energia elétrica é de responsabilidade do consumidor, por isso
presumindo-se que o titular da conta junto à Copel é o contri-
buinte da taxa de iluminação pública, até porque inexiste prova
em contrário nos autos. Destarte, incontroversa a condição de
parte legítima para propor a repetição de indébito, já que a apre-
sentação dos valores indevidamente recolhidos mostra-se ne-
cessária tão-somente para fins de liquidação de sentença, até
porque, não seria razoável exigir-se a priori todas as faturas
pagas dentro do período não alcançado pela prescrição durante
o processo de conhecimento. Nesse sentido: “Repetição de In-
débito Tributário. Comprovantes de pagamento. Desnecessida-
de durante o processo de conhecimento. Comprovação durante
a liquidação de sentença. Taxa de Iluminação Pública. Ilegali-
dade. Repetição devida. 1. É desnecessária a comprovação de
pagamento de todas as taxas durante o processo de conheci-
mento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de senten-
ça. 2. A cobrança da taxa de iluminação pública é ilegal, por
não atender aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e
porque possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670
do STF” (TJPR, 12ª CC, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ
09.09.2005). “(...) inexiste óbice à apuração do valor a ser re-
petido em liquidação de sentença. Não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem

como quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada
das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a
fase de liquidação de sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel” (TJPR - 2ª CC, AC nº 303.934-9, Rel. Des. Antonio
Renato Strapasson, DJ 19/10/2005). “Agravo. Decisão isolada
do Relator. Ação de Repetição de Indébito. Taxa de iluminação
pública. Juntada dos comprovantes de recolhimento do tributo.
Desnecessidade. Jurisprudência dominante deste Tribunal. Con-
figurando-se dominante o entendimento deste Tribunal no sen-
tido de ser desnecessária a juntada de todos os comprovantes
de pagamento para a propositura da ação de repetição de indé-
bito, os quais somente serão exigidos por ocasião da liquida-
ção da sentença, correta a decisão monocrática que, neste tópi-
co, negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do
CPC” (TJPR, Ag nº 315.792-2/01, 2ª CC, Rel. Juiz conv. Péri-
cles Bellusci de Batista Pereira). “Declaratória c/c Repetição
de Indébito. Documentos hábeis para comprovar o recebimen-
to indevido. A comprovação de que a Companhia de Energia
vem efetuado a cobrança da taxa de iluminação pública junta-
mente com a fatura de luz é suficiente à propositura da deman-
da” (AC nº 288.196-1, 11ª CC, Rel. Des. José Maurício Pinto
de Almeida, j. 20.06.2005). Tanto que culminou com a edição
do Enunciado nº 01 pelas Câmaras Especializadas em Direito
Tributário deste Tribunal, nesse contexto, in verbis: “Por se
tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal de ener-
gia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de
iluminação pública - TIP basta a juntada de uma fatura do perí-
odo da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histó-
rico de pagamentos fornecidos pela Copel, ficando para poste-
rior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a
ser restituído” Com efeito, o que se discute na ação de repeti-
ção de indébito é o pagamento indevido, com posterior conde-
nação da parte que se locupletou. Assim, declarado o indébito
e condenada a parte à repetição, impõe-se a devida apuração
do montante a ser restituído, desde, é claro, que devidamente
caracterizada a condição de contribuinte da parte, o que ocor-
reu nestes autos. Portanto, afasto a alegação de que a deveria
ser extinta a ação sem julgamento de mérito ante a ausência de
juntada dos comprovantes de pagamento, em se tratando de
causa repetitiva. II - Quanto à alegada constitucionalidade da
cobrança da taxa, melhor sorte não merece o apelo. É que, en-
contra-se pacificada neste Tribunal, bem como no Supremo
Tribunal de Justiça (Súmula nº 670), que “O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Acon-
tece que o serviço de iluminação pública envolve conservação
de todas as vias do Município, disponível para todos os muní-
cipes, por isso não podendo ser individualizado. O Código Tri-
butário Nacional, em seu artigo 77, determina que “As taxas
cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições,
têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia,
ou a utilização, efetiva e potencial, de serviço público específi-
co e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposi-
ção”. E, em seu artigo 79, define serviços públicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser declarados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas”, e serviços públicos divisíveis como sendo aqueles que
podem “ser suscetíveis de utilização, separadamente, por parte
de cada um dos usuários”. Portanto, nada tem a ver discussão
acerca da potencialidade ou não da utilização do serviço. Afi-
nal, embora possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das
modalidades de utilização o serviço deve ser específico e divi-
sível. O artigo 77 do CTN não estabelece hipóteses alternativas
de cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao
mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utiliza-
ção (potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e di-
visível). Dessa maneira, a especificidade e a divisibilidade são
características que devem estar necessariamente presentes para
que se autorize a cobrança dos serviços públicos por meio de
taxas, isto independentemente da modalidade de utilização.
Assim, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e de divisibilidade, daí não poderem
ser cobrados por meio de taxas, e sim por impostos gerais, tan-
to que regularizada a controvérsia através Emenda Constituci-
onal nº 39, de 19.12.2002. É assentamento do Supremo Tribu-
nal Federal: “Constitucional. Recurso Extraordinário. Taxa de
iluminação pública. Cobrança. Inconstitucionalidade. 1. O ser-
viço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa, uma vez que não configura serviço público específico e
divisível prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.
Precedentes: RREE 233.332-RJ e 231.764-RJ, Plenário” (AgR
408.014-MG, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 25/04/
2003). E deste Tribunal: “Tributário. Taxa de iluminação pú-
blica - TIP - Inocorrência de serviço público específico e divi-
sível. Inconstitucionalidade. Repetição de indébito. Cobrança
indevida de taxa pública. Direito patrimonial do contribuinte.
Previsão expressa no Código Tributário Nacional. Inteligência
do artigo 165, CTN (...). 2. Repetição de indébito. A declara-
ção de inconstitucionalidade da Lei Municipal surte efeitos ‘ex
tunc’, por isso, a restituição atinge os valores indevidamente
cobrados desde a incidência da norma, respeitada a prescrição
qüinqüenal (...)” (RNAC nº 291.643-0, acórdão nº 1313, 12ª
CC, Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, j. 21/09/2005). Inegável,
pois, a consolidação do entendimento de que referida taxa - em
caso anterior à Lei Municipal que a suprimiu - tem por fato
gerador prestação de serviço não específico, imensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, daí porque a tese desenvolvida no recurso a respeito tam-
bém não poder prosperar, por superada. III - Quanto à possibi-
lidade de compensação dos honorários quando houver sucum-
bência recíproca, está pacificada no Superior Tribunal de Justi-
ça pela Súmula nº 306, que dispõe: “Os honorários advocatíci-
os devem ser compensados quando houver sucumbência recí-
proca, assegurado o direito autônomo do saldo sem exclui a
legitimidade da própria parte”. Ademais, o artigo 21 do CPC
determina a compensação dos honorários advocatícios. Ou seja,
trata-se de uma determinação legal, de modo que a omissão da
sentença, a respeito, não faz presumir que tenha sido afastada,
como bem enfatizou inclusive a douta Procuradoria Geral de
Justiça, de que “dispensável a declaração da compensação dos
honorários, dado que, condenadas ambas as partes ao paga-

mento de 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais e
honorários advocatícios em idêntico valor, tal compensação é
implícita, nos termos da Súmula 306 do STJ” (fls. 184). Por-
tanto, sendo devida compensação dos honorários advocatícios
independentemente de expresso reconhecimento na decisão que
os fixou, a qual se opera ‘ex lege’, ou seja, decorrendo da pró-
pria lei, nenhum reparo merece a r. decisão recorrida também a
respeito. Destarte, tendo em vista que a decisão-recorrida não
contraria jurisprudência dominante dos Tribunais pátrios e deste,
nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
apelo. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2.007. LUÍS
ESPÍNDOLA Relator
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Em razão do que consta no art. 34, caput e § 1º da Lei nº.
6.380/80, infere-se que das sentenças de primeira instância pro-
feridas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüen-
ta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se
admitirão embargos infringentes e de declaração. O parágrafo
1º assim dispõe: “Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o
valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de juros
de mora e demais encargos legais, na data da distribuição”.
Portanto, caso o valor da presente causa na data da distribuição
da petição inicial seja inferior a 50 ORTN’s, o recurso cabível
da sentença proferida em primeiro grau são os embargos infrin-
gentes, não tendo cabimento o manejo da apelação cível. Da
análise da CDA anexada aos autos (f. 03), verifico que o valor
atribuído à causa na data da distribuição (17.12.2002) era de
R$ 676,02, ou seja, superior ao valor equivalente a 50 ORTN´s
em dezembro de 2000, quando foi desindexada a economia do
país, com a extinção da UFIR. Nesse sentido observe-se o que
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “(...)2. Com a extinção
da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser
auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da
propositura da execução, levando em conta o valor da cau-
sa.(...)” (REsp 607930/DF, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª T., j.
em 06.04.2004) A fim de proporcionar as condições adequadas
à correta apreciação do recurso, visto que o valor equivalente
às ORTN´s deve ser atualizado até 17.12.2002, quando da dis-
tribuição da execução, mais razoável é que tais cálculos sejam
realizados por contadores oficiais instituídos pelo juízo mono-
crático, haja vista que este Tribunal não tem setor especializa-
do e profissionais disponíveis para tal tarefa. A propósito: “Em
caso de dúvida quanto ao real valor da causa, e havendo im-
pugnação, é preferível que ele seja fixado de modo a propiciar
recurso ao tribunal. (TFR-1ª Turma, Ag 46.235-RJ, rel. Min.
Carlos Thibau, j. 22.02.85, deram provimento, v.u., DJU
18.4.85, p. 5.336).” A limitação para o juiz da causa é quanto a
apreciação do recurso e não quanto ao seu recebimento, visto
que cabe a ele, sobretudo nestes casos, analisar a adequação
recursal. Confira-se o seguinte julgado: “Nas causas de valor
inferior à alçada, embora o recurso cabível seja o de Embargos
Infringentes, não teria o Juiz de Primeiro Grau competência
para apreciá-lo, devendo submetê-lo ao Tribunal “ad quem”.
(STJ - Resp. 413.689-RS, 1ª Turma, rel. min. Garcia Vieira).”
Com base nestes argumentos, determino a remessa dos autos
ao juízo de origem para que seja verificado acerca do valor
atribuído a causa e, depois de elaborado cálculo pelo contador
do juízo, com base neste documento, seja recebido o recurso
de acordo com o que estatui a lei, com posterior remessa a este
Tribunal, caso necessário. Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0008 . Processo/Prot: 0443944-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211426. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000557 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Publica do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: Maria da Luz G de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão
que julgou extinto o processo de execução fiscal, com funda-
mento o art. 269, inc. IV, do CPC, ao reconhecer a ocorrência
da prescrição intercorrente, visto que não houve citação do
executado decorridos mais de cinco anos a partir da constitui-
ção definitiva do crédito tributário. Em suas razões recursais, o
Município de Castro sustenta que não houve a obrigatória inti-
mação da Fazenda Pública Municipal antes da decretação de
ofício da prescrição intercorrente, em afronta ao disposto no
art. 40, § 4º da lei de Execuções Fiscais. Aduz que não houve
inércia da Exeqüente; não houve a prévia intimação da fazenda
pública; a falta de bens penhoráveis não é suficiente para a
decretação da prescrição; somente após decorrido o prazo de
suspensão do processo, inicia-se o prazo prescricional inter-
corrente. 2. Da análise da Certidão de Divida Ativa em execu-
ção, verifico que não é possível o conhecimento do recurso.
Prevê o art. 34 da Lei de Execuções Fiscais: “Art. 34 - Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infrin-

gentes e de declaração. § 1º - Para os efeitos deste artigo consi-
derar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acres-
cido de multa e juros de mora e de mais encargos legais, na
data da distribuição. § 2º - Os embargos infringentes, instruí-
dos, ou não, com documentos novos, serão deduzidos, no pra-
zo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição funda-
mentada. § 3º - Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez)
dias, serão os autos conclusos ao Juiz, que, dentro de 20 (vinte)
dias, os rejeitará ou reformará a sentença.” O indexador utili-
zado pelo legislador já não existe e foi sendo substituído por
outros até dezembro de 2000, quando houve a desindexação da
economia nacional. Todavia a jurisprudência consolidada do
STJ entende que se deve manter a paridade das unidades de
referência até se chegar ao valor correspondente ao valor de
alçada: “(...)2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada
deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que ex-
tinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a pari-
dade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a eco-
nomia. 4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a pa-
ridade com a ORTN, no momento da propositura da execução,
levando em conta o valor da causa.(...)” (REsp 607930/DF, rel.
Min. Eliana Calmon, 2ª T., j. em 06.04.2004) Assim, pelo valor
da execução no momento da propositura da execução (R$ 168,46
em 26.12.2001), a questão amolda-se ao disposto no art. 34, da
LEF, sendo cabível os Embargos Infringentes e não o recurso
de Apelação. Inviável a aplicação do princípio da fungibilida-
de recursal neste caso. São requisitos para aplicação deste prin-
cípio: a existência de dúvida objetiva acerca do recurso cabí-
vel; a inexistência de erro grosseiro e; a observância do prazo
legal, para interposição do recurso correto. O art. 34 da LEF
prevê que o prazo para interposição de embargos infringentes
nas sentenças prolatadas em execuções de valor até 50 ORTN´s
é de 10 dias. Computando-se o prazo em dobro, por se tratar de
Fazenda Pública (art. 188, do CPC), tem-se que o prazo recur-
sal era de 20 dias. O Procurador do Município foi intimado da
sentença de extinção do processo executivo em 09.08.2007,
com início do prazo em 10.08.2007 e término em 29.08.2007.
O presente recurso somente foi protocolado em 31.08.2007, ou
seja, fora do prazo recursal, o que impõe o não conhecimento
do recurso. 3. Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0009 . Processo/Prot: 0445162-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/212199. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000607 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lourival Leite de
Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: Maria da Luz Men-
des. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão
que julgou extinto o processo de execução fiscal, com funda-
mento o art. 269, inc. IV, do CPC, ao reconhecer a ocorrência
da prescrição intercorrente, visto que não houve citação do
executado decorridos mais de cinco anos a partir da constitui-
ção definitiva do crédito tributário. Em suas razões recursais, o
Município de Castro sustenta que não houve a obrigatória inti-
mação da Fazenda Pública Municipal antes da decretação de
ofício da prescrição intercorrente, em afronta ao disposto no
art. 40, § 4º da lei de Execuções Fiscais. Aduz que não houve
inércia da Exeqüente; não houve a prévia intimação da fazenda
pública; a falta de bens penhoráveis não é suficiente para a
decretação da prescrição; somente após decorrido o prazo de
suspensão do processo, inicia-se o prazo prescricional inter-
corrente. 2. Da análise da Certidão de Divida Ativa em execu-
ção, verifico que não é possível o conhecimento do recurso.
Prevê o art. 34 da Lei de Execuções Fiscais: “Art. 34 - Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infrin-
gentes e de declaração. § 1º - Para os efeitos deste artigo consi-
derar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acres-
cido de multa e juros de mora e de mais encargos legais, na
data da distribuição. § 2º - Os embargos infringentes, instruí-
dos, ou não, com documentos novos, serão deduzidos, no pra-
zo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição funda-
mentada. § 3º - Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez)
dias, serão os autos conclusos ao Juiz, que, dentro de 20 (vinte)
dias, os rejeitará ou reformará a sentença.” O indexador utili-
zado pelo legislador já não existe e foi sendo substituído por
outros até dezembro de 2000, quando houve a desindexação da
economia nacional. Todavia a jurisprudência consolidada do
STJ entende que se deve manter a paridade das unidades de
referência até se chegar ao valor correspondente ao valor de
alçada: “(...)2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada
deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que ex-
tinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a pari-
dade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a eco-
nomia. 4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a pa-
ridade com a ORTN, no momento da propositura da execução,
levando em conta o valor da causa.(...)” (REsp 607930/DF, rel.
Min. Eliana Calmon, 2ª T., j. em 06.04.2004) Assim, pelo valor
da execução no momento da propositura da execução (R$ 140,88
em 17.12.2002), a questão amolda-se ao disposto no art. 34, da
LEF, sendo cabível os Embargos Infringentes e não o recurso
de Apelação. Inviável a aplicação do princípio da fungibilida-
de recursal neste caso. São requisitos para aplicação deste prin-
cípio: a existência de dúvida objetiva acerca do recurso cabí-
vel; a inexistência de erro grosseiro e; a observância do prazo
legal, para interposição do recurso correto. O art. 34 da LEF
prevê que o prazo para interposição de embargos infringentes
nas sentenças prolatadas em execuções de valor até 50 ORTN´s
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é de 10 dias. Computando-se o prazo em dobro, por se tratar de
Fazenda Pública (art. 188, do CPC), tem-se que o prazo recur-
sal era de 20 dias. O Procurador do Município foi intimado da
sentença de extinção do processo executivo em 09.08.2007,
com início do prazo em 10.08.2007 e término em 29.08.2007.
O presente recurso somente foi protocolado em 31.08.2007, ou
seja, fora do prazo recursal, o que impõe o não conhecimento
do recurso. 3. Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0010 . Processo/Prot: 0445215-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/212309. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000668 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lourival Leite de
Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: Antonio Darci de
Castro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão
que julgou extinto o processo de execução fiscal, com funda-
mento o art. 269, inc. IV, do CPC, ao reconhecer a ocorrência
da prescrição intercorrente, visto que não houve citação do
executado decorridos mais de cinco anos a partir da constitui-
ção definitiva do crédito tributário. Em suas razões recursais, o
Município de Castro sustenta que não houve a obrigatória inti-
mação da Fazenda Pública Municipal antes da decretação de
ofício da prescrição intercorrente, em afronta ao disposto no
art. 40, § 4º da lei de Execuções Fiscais. Aduz que não houve
inércia da Exeqüente; não houve a prévia intimação da fazenda
pública; a falta de bens penhoráveis não é suficiente para a
decretação da prescrição; somente após decorrido o prazo de
suspensão do processo, inicia-se o prazo prescricional inter-
corrente. 2. Da análise da Certidão de Divida Ativa em execu-
ção, verifico que não é possível o conhecimento do recurso.
Prevê o art. 34 da Lei de Execuções Fiscais: “Art. 34 - Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infrin-
gentes e de declaração. § 1º - Para os efeitos deste artigo consi-
derar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acres-
cido de multa e juros de mora e de mais encargos legais, na
data da distribuição. § 2º - Os embargos infringentes, instruí-
dos, ou não, com documentos novos, serão deduzidos, no pra-
zo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição funda-
mentada. § 3º - Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez)
dias, serão os autos conclusos ao Juiz, que, dentro de 20 (vinte)
dias, os rejeitará ou reformará a sentença.” O indexador utili-
zado pelo legislador já não existe e foi sendo substituído por
outros até dezembro de 2000, quando houve a desindexação da
economia nacional. Todavia a jurisprudência consolidada do
STJ entende que se deve manter a paridade das unidades de
referência até se chegar ao valor correspondente ao valor de
alçada: “(...)2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada
deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que ex-
tinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a pari-
dade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a eco-
nomia. 4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a pa-
ridade com a ORTN, no momento da propositura da execução,
levando em conta o valor da causa.(...)” (REsp 607930/DF, rel.
Min. Eliana Calmon, 2ª T., j. em 06.04.2004) Assim, pelo valor
da execução no momento da propositura da execução (R$ 148,62
em 26.12.2001), a questão amolda-se ao disposto no art. 34, da
LEF, sendo cabível os Embargos Infringentes e não o recurso
de Apelação. Inviável a aplicação do princípio da fungibilida-
de recursal neste caso. São requisitos para aplicação deste prin-
cípio: a existência de dúvida objetiva acerca do recurso cabí-
vel; a inexistência de erro grosseiro e; a observância do prazo
legal, para interposição do recurso correto. O art. 34 da LEF
prevê que o prazo para interposição de embargos infringentes
nas sentenças prolatadas em execuções de valor até 50 ORTN´s
é de 10 dias. Computando-se o prazo em dobro, por se tratar de
Fazenda Pública (art. 188, do CPC), tem-se que o prazo recur-
sal era de 20 dias. O Procurador do Município foi intimado da
sentença de extinção do processo executivo em 09.08.2007,
com início do prazo em 10.08.2007 e término em 29.08.2007.
O presente recurso somente foi protocolado em 31.08.2007, ou
seja, fora do prazo recursal, o que impõe o não conhecimento
do recurso. 3. Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0011 . Processo/Prot: 0447612-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/228295. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000044 Executivo Fiscal. Apelante:
Fazenda Publica do Municipio de Perola. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Apelado: Celso Luiz Carvalho. Advogado: João
Eduardo Caliani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARI-
DADE NÃO SANADA. PODERES DE REPRESENTAÇÃO
DO SUBSCRITOR DA APELAÇÃO NÃO COMPROVADOS.
NÃO CONHECIMENTO. Vistos. O A Fazenda Pública do
Município de Pérola ajuizou execução fiscal em face de Celso
Luiz Carvalho visando a satisfação de crédito tributário repre-
sentado pela Certidão de Dívida Ativa n.º 283/2006. Na sen-
tença prolatada (fls. 08-17), o sentenciante declarou a prescri-
ção e julgou extinção do processo de execução, condenando o
exeqüente ao pagamento das custas processuais, deixando de
condenar nos honorários porque a parte executada não chegou
a constituir advogado. O apelado apresentou exceção de pré-
executividade ás fls. 18-23. Irresignada, a fazenda Pública do
município de Pérola apela a este Tribunal (fls. 26-31) susten-
tando que o sentenciante pecou ao julgar antecipadamente à

lide, uma vez que inexistentes todos os elementos necessários
à perfeita conclusão da controvérsia; que o prazo prescricional
é contado da constituição definitiva do crédito; o julgador não
poderia ter decretado de ofício a prescrição apenas embasada
nos poucos documentos que compunham os autos; contra a
Fazenda Pública não corre os efeitos da revelia; a decisão pro-
ferida não restou juridicamente legítima da forma como foi pro-
cedida; a decisão bate de frente com normas da CF/88 e, por
fim, que o condutor do processo não propiciou à Fazenda Pú-
blica produzir as provas e os esclarecimentos necessários ao
perfeito julgamento do feito. Com as contra-razões (fls. 33-
46), os autos subiram a este Tribunal. À fl. 55-tj oportunizou-
se à parte apelante a regularização de sua representação pro-
cessual, o que não restou atendido (certidão de fl. 57-tj). Esse é
o relatório. Decido. Em que pesem as razões expendidas no
recurso, há questão preliminar a ser apreciada. Constatada a
ausência de instrumento de procuração da parte apelante, à fl.
55-tj foi proferido o seguinte despacho, oportunizando-se à parte
apelante a devida regularização: “Tendo em vista que não há
prova nos autos (tanto na execução, quanto nos embargos) de
que o subscritor da peça do recurso volutário seja procurador
do Município apelante, concedo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias
para que promova a regularização de sua representação, sob
pena de não conhecimento da insurgência”. Devidamente inti-
mado por meio de publicação no Diário da Justiça (certidão
lançada à fl. 56-tj) o Município recorrente deixou de cumprir a
determinação, conforme se observa da certidão de fl. 57-tj. Com
efeito, diante do não atendimento de pressuposto extrínseco de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, im-
põe-se o não conhecimento do apelo do Município. Ressalte-se
que, no caso em exame, observou-se a orientação da Corte Es-
pecial do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão, no sen-
tido de que “A falta de instrumento de mandato constitui defei-
to sanável nas instâncias ordinárias, aplicando-se, para o fim
de regularização da representação postulatória, o disposto no
art. 13 do CPC”1. Contudo, a inércia da parte ao deixar de
regularizar a sua representação impõe o não conhecimento do
recurso, porquanto desatendidas as regras dos artigos 13 e 37
do CPC. E, apesar de haver entendimento no sentido da desne-
cessidade de apresentação do instrumento de procuração de
procurador municipal, o mesmo não é aplicado às hipóteses em
que não se trata de servidor público municipal, como é o caso
dos autos. Assim é a orientação do o STJ: “PROCESSUAL CI-
VIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO RECUR-
SAL SUBSCRITA POR ADVOGADO QUE NÃO OSTENTA
A CONDIÇÃO DE PROCURADOR AUTÁRQUICO - AUSÊN-
CIA DE PROCURAÇÃO - TRASLADO INCOMPLETO - JUN-
TADA POSTERIOR DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - DES-
CABIMENTO. 1. A representação processual de município in-
depende de instrumento de mandato, desde que seus procura-
dores estejam investidos na condição de servidores municipais,
por se presumir conhecido o mandato pelo seu título de nome-
ação ao cargo. 2. A simples menção da condição de advogado
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil indica a contrata-
ção do profissional para o caso concreto. Nessa hipótese, é fun-
damental a procuração. 3. A ausência do translado da procura-
ção outorgada ao advogado do agravante na instrução do agra-
vo de instrumento leva ao seu não conhecimento. 4. Descabe a
posterior juntada das peças obrigatórias, necessárias à análise
do agravo de instrumento, porque operada a preclusão consu-
mativa. 5. Agravo regimental improvido”2. (grifos nossos)
“PROCESSUAL CIVIL. PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDA-
DE. REGULARIDADE FORMAL. PROCURADORA DO
MUNICÍPIO. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. É ir-
recorrível a decisão do relator que dá provimento a recurso de
agravo de instrumento para determinar a subida do recurso es-
pecial inadmitido na origem, a teor do que preceitua o art. 258,
§ 2º, do RISTJ. 2. Admite-se a irresignação da parte contrária
apenas quando ficar demonstrada a ausência de requisitos for-
mais do agravo de instrumento. 3. Necessidade de juntada de
instrumento procuratório em caso de representação em juízo
do Município por advogado que não faça parte do corpo de
procuradores municipais. 4. Agravo regimental provido”3. (gri-
fos nossos) Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 30 de
novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1Theo-
tonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processu-
al em Vigor, 37ª ed., verbete 13:3a. A respeito, vejam-se: 2ª
Turma, REsp 585.330/RJ, Min. Franciulli Netto, DJ 26/04/2004;
e, Corte Especial, EREsp 74101/MG, Rel. Min. Edson Vidigal,
DJ 14/10/2002. 2STJ, 2ª T, AgRg no Ag 790516/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ 15.12.2006. 3 STJ, 2ªT, AgRg no Ag 813794/
SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 27.02.2007.
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. Protocolo: 2007/228355. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000102 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Pérola. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Apelado: José Adevaldir Oliveira Faneco. Ad-
vogado: João Eduardo Caliani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARI-
DADE NÃO SANADA. PODERES DE REPRESENTAÇÃO
DO SUBSCRITOR DA APELAÇÃO NÃO COMPROVADOS.
NÃO CONHECIMENTO. Vistos. O A Fazenda Pública do
Município de Pérola ajuizou execução fiscal em face de José
Adevaldir Oliveira Faneco visando a satisfação de crédito tri-
butário representado pela Certidão de Dívida Ativa n.º 351/
2006. Na sentença prolatada (fls. 09-13), o sentenciante decla-
rou a prescrição e julgou extinção do processo de execução,
condenando o exeqüente ao pagamento das custas processuais,
deixando de condenar nos honorários porque a parte executada
não chegou a constituir advogado. Irresignado, a fazenda Pú-
blica do município de Pérola apela a este Tribunal (fls. 15-20)
sustentando que que o sentenciante pecou ao julgar antecipa-
damente à lide, uma vez que inexistentes todos os elementos
necessários à perfeita conclusão da controvérsia; que o prazo
prescricional é contado da constituição definitiva do crédito; o

julgador não poderia ter decretado de ofício a prescrição ape-
nas embasada nos poucos documentos que compunham os au-
tos; contra a Fazenda Pública não corre os efeitos da revelia; a
decisão proferida não restou juridicamente legítima da forma
como foi procedida; a decisão bate de frente com normas da
CF/88 e, por fim, que o condutor do processo não propiciou à
Fazenda Pública produzir as provas e os esclarecimentos ne-
cessários ao perfeito julgamento do feito. Com as contra-ra-
zões (fls. 22-35), os autos subiram a este Tribunal. À fl. 43-tj
oportunizou-se à parte apelante a regularização de sua repre-
sentação processual, o que não restou atendido (certidão de fl.
45-tj). Esse é o relatório. Decido. Em que pesem as razões ex-
pendidas no recurso, há questão preliminar a ser apreciada.
Constatada a ausência de instrumento de procuração da parte
apelante, à fl. 43-tj foi proferido o seguinte despacho, oportu-
nizando-se à parte apelante a devida regularização: “Tendo em
vista que não há prova nos autos (tanto na execução, quanto
nos embargos) de que o subscritor da peça do recurso volutário
seja procurador do Município apelante, concedo-lhe o prazo
de 05 (cinco) dias para que promova a regularização de sua
representação, sob pena de não conhecimento da insurgência”.
Devidamente intimado por meio de publicação no Diário da
Justiça (certidão lançada à fl. 44-tj) o Município recorrente
deixou de cumprir a determinação, conforme se observa da cer-
tidão de fl. 45-tj. Com efeito, diante do não atendimento de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, qual seja,
a regularidade formal, impõe-se o não conhecimento do apelo
do Município. Ressalte-se que, no caso em exame, observou-se
a orientação da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça
sobre a questão, no sentido de que “A falta de instrumento de
mandato constitui defeito sanável nas instâncias ordinárias,
aplicando-se, para o fim de regularização da representação pos-
tulatória, o disposto no art. 13 do CPC”1. Contudo, a inércia
da parte ao deixar de regularizar a sua representação impõe o
não conhecimento do recurso, porquanto desatendidas as re-
gras dos artigos 13 e 37 do CPC. E, apesar de haver entendi-
mento no sentido da desnecessidade de apresentação do instru-
mento de procuração de procurador municipal, o mesmo não é
aplicado às hipóteses em que não se trata de servidor público
municipal, como é o caso dos autos. Assim é a orientação do o
STJ: “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PETIÇÃO RECURSAL SUBSCRITA POR ADVOGADO
QUE NÃO OSTENTA A CONDIÇÃO DE PROCURADOR
AUTÁRQUICO - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO - TRAS-
LADO INCOMPLETO - JUNTADA POSTERIOR DAS PE-
ÇAS OBRIGATÓRIAS - DESCABIMENTO. 1. A representa-
ção processual de município independe de instrumento de man-
dato, desde que seus procuradores estejam investidos na condi-
ção de servidores municipais, por se presumir conhecido o
mandato pelo seu título de nomeação ao cargo. 2. A simples
menção da condição de advogado inscrito na Ordem dos Advo-
gados do Brasil indica a contratação do profissional para o caso
concreto. Nessa hipótese, é fundamental a procuração. 3. A
ausência do translado da procuração outorgada ao advogado do
agravante na instrução do agravo de instrumento leva ao seu
não conhecimento. 4. Descabe a posterior juntada das peças
obrigatórias, necessárias à análise do agravo de instrumento,
porque operada a preclusão consumativa. 5. Agravo regimental
improvido”2. (grifos nossos) “PROCESSUAL CIVIL. PROVI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO RE-
GIMENTAL. POSSIBILIDADE. REGULARIDADE FOR-
MAL. PROCURADORA DO MUNICÍPIO. PROCURAÇÃO.
DESNECESSIDADE. 1. É irrecorrível a decisão do relator que
dá provimento a recurso de agravo de instrumento para deter-
minar a subida do recurso especial inadmitido na origem, a teor
do que preceitua o art. 258, § 2º, do RISTJ. 2. Admite-se a
irresignação da parte contrária apenas quando ficar demonstra-
da a ausência de requisitos formais do agravo de instrumento.
3. Necessidade de juntada de instrumento procuratório em caso
de representação em juízo do Município por advogado que não
faça parte do corpo de procuradores municipais. 4. Agravo re-
gimental provido”3. (grifos nossos) Diante do exposto, com
fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho Relator 1Theotonio Negrão, Código de Processo
Civil e Legislação Processual em Vigor, 37ª ed., verbete 13:3a.
A respeito, vejam-se: 2ª Turma, REsp 585.330/RJ, Min. Fran-
ciulli Netto, DJ 26/04/2004; e, Corte Especial, EREsp 74101/
MG, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 14/10/2002. 2STJ, 2ª T, AgRg
no Ag 790516/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.12.2006. 3
STJ, 2ªT, AgRg no Ag 813794/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ
27.02.2007.
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. Protocolo: 2007/228277. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000046 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Pérola. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Apelado: José de Souza. Advogado: João Eduar-
do Caliani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARI-
DADE NÃO SANADA. PODERES DE REPRESENTAÇÃO
DO SUBSCRITOR DA APELAÇÃO NÃO COMPROVADOS.
NÃO CONHECIMENTO. Vistos. O A Fazenda Pública do
Município de Pérola ajuizou execução fiscal em face de José
de Souza visando a satisfação de crédito tributário representa-
do pela Certidão de Dívida Ativa n.º 287/2006. Na sentença
prolatada (fls. 08-17), o sentenciante declarou a prescrição e
julgou extinção do processo de execução, condenando o exe-
qüente ao pagamento das custas processuais, deixando de con-
denar nos honorários porque a parte executada não chegou a
constituir advogado. O apelado apresentou exceção de pré-exe-
cutividade ás fls. 18-23. Irresignada, a fazenda Pública do mu-
nicípio de Pérola apela a este Tribunal (fls. 28-33) sustentando
que o sentenciante pecou ao julgar antecipadamente à lide, uma
vez que inexistentes todos os elementos necessários à perfeita
conclusão da controvérsia; que o prazo prescricional é contado
da constituição definitiva do crédito; o julgador não poderia ter
decretado de ofício a prescrição apenas embasada nos poucos
documentos que compunham os autos; contra a Fazenda Públi-

ca não corre os efeitos da revelia; a decisão proferida não res-
tou juridicamente legítima da forma como foi procedida; a de-
cisão bate de frente com normas da CF/88 e, por fim, que o
condutor do processo não propiciou à Fazenda Pública produ-
zir as provas e os esclarecimentos necessários ao perfeito jul-
gamento do feito. Com as contra-razões (fls. 35-48), os autos
subiram a este Tribunal. À fl. 57-tj oportunizou-se à parte ape-
lante a regularização de sua representação processual, o que
não restou atendido (certidão de fl. 59-tj). Esse é o relatório.
Decido. Em que pesem as razões expendidas no recurso, há
questão preliminar a ser apreciada. Constatada a ausência de
instrumento de procuração da parte apelante, à fl. 57-tj foi pro-
ferido o seguinte despacho, oportunizando-se à parte apelante
a devida regularização: “Tendo em vista que não há prova nos
autos (tanto na execução, quanto nos embargos) de que o subs-
critor da peça do recurso volutário seja procurador do Municí-
pio apelante, concedo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para que
promova a regularização de sua representação, sob pena de não
conhecimento da insurgência”. Devidamente intimado por meio
de publicação no Diário da Justiça (certidão lançada à fl. 58-tj)
o Município recorrente deixou de cumprir a determinação, con-
forme se observa da certidão de fl. 59-tj. Com efeito, diante do
não atendimento de pressuposto extrínseco de admissibilidade
recursal, qual seja, a regularidade formal, impõe-se o não co-
nhecimento do apelo do Município. Ressalte-se que, no caso
em exame, observou-se a orientação da Corte Especial do Su-
perior Tribunal de Justiça sobre a questão, no sentido de que
“A falta de instrumento de mandato constitui defeito sanável
nas instâncias ordinárias, aplicando-se, para o fim de regulari-
zação da representação postulatória, o disposto no art. 13 do
CPC”1. Contudo, a inércia da parte ao deixar de regularizar a
sua representação impõe o não conhecimento do recurso, por-
quanto desatendidas as regras dos artigos 13 e 37 do CPC. E,
apesar de haver entendimento no sentido da desnecessidade de
apresentação do instrumento de procuração de procurador mu-
nicipal, o mesmo não é aplicado às hipóteses em que não se
trata de servidor público municipal, como é o caso dos autos.
Assim é a orientação do o STJ: “PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO RECURSAL SUBSCRI-
TA POR ADVOGADO QUE NÃO OSTENTA A CONDIÇÃO
DE PROCURADOR AUTÁRQUICO - AUSÊNCIA DE PRO-
CURAÇÃO - TRASLADO INCOMPLETO - JUNTADA POS-
TERIOR DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - DESCABIMENTO.
1. A representação processual de município independe de ins-
trumento de mandato, desde que seus procuradores estejam in-
vestidos na condição de servidores municipais, por se presumir
conhecido o mandato pelo seu título de nomeação ao cargo. 2.
A simples menção da condição de advogado inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil indica a contratação do profissional
para o caso concreto. Nessa hipótese, é fundamental a procura-
ção. 3. A ausência do translado da procuração outorgada ao
advogado do agravante na instrução do agravo de instrumento
leva ao seu não conhecimento. 4. Descabe a posterior juntada
das peças obrigatórias, necessárias à análise do agravo de ins-
trumento, porque operada a preclusão consumativa. 5. Agravo
regimental improvido”2. (grifos nossos) “PROCESSUAL CI-
VIL. PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. REGULARIDA-
DE FORMAL. PROCURADORA DO MUNICÍPIO. PROCU-
RAÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. É irrecorrível a decisão do
relator que dá provimento a recurso de agravo de instrumento
para determinar a subida do recurso especial inadmitido na ori-
gem, a teor do que preceitua o art. 258, § 2º, do RISTJ. 2.
Admite-se a irresignação da parte contrária apenas quando fi-
car demonstrada a ausência de requisitos formais do agravo de
instrumento. 3. Necessidade de juntada de instrumento procu-
ratório em caso de representação em juízo do Município por
advogado que não faça parte do corpo de procuradores munici-
pais. 4. Agravo regimental provido”3. (grifos nossos) Diante
do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego segui-
mento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de
2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1Theotonio Negrão,
Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor,
37ª ed., verbete 13:3a. A respeito, vejam-se: 2ª Turma, REsp
585.330/RJ, Min. Franciulli Netto, DJ 26/04/2004; e, Corte
Especial, EREsp 74101/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 14/
10/2002. 2STJ, 2ª T, AgRg no Ag 790516/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ 15.12.2006. 3 STJ, 2ªT, AgRg no Ag 813794/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJ 27.02.2007.
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. Protocolo: 2007/228274. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000130 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Pérola. Advogado: Jarbas
Domingos Jorge. Apelado: José Sant’ana do Prado. Advogado:
João Eduardo Caliani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARI-
DADE NÃO SANADA. PODERES DE REPRESENTAÇÃO
DO SUBSCRITOR DA APELAÇÃO NÃO COMPROVADOS.
NÃO CONHECIMENTO. Vistos. O A Fazenda Pública do
Município de Pérola ajuizou execução fiscal em face de José
Sant’Ana do Prado visando a satisfação de crédito tributário
representado pela Certidão de Dívida Ativa n.º 283/2006. Na
sentença prolatada (fls. 08-17), o sentenciante declarou a pres-
crição e julgou extinção do processo de execução, condenando
o exeqüente ao pagamento das custas processuais, deixando de
condenar nos honorários porque a parte executada não chegou
a constituir advogado. O apelado apresentou exceção de pré-
executividade ás fls. 18-23. Irresignada, a fazenda Pública do
município de Pérola apela a este Tribunal (fls. 28-33) susten-
tando que o sentenciante pecou ao julgar antecipadamente à
lide, uma vez que inexistentes todos os elementos necessários
à perfeita conclusão da controvérsia; que o prazo prescricional
é contado da constituição definitiva do crédito; o julgador não
poderia ter decretado de ofício a prescrição apenas embasada
nos poucos documentos que compunham os autos; contra a
Fazenda Pública não corre os efeitos da revelia; a decisão pro-
ferida não restou juridicamente legítima da forma como foi pro-
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cedida; a decisão bate de frente com normas da CF/88 e, por
fim, que o condutor do processo não propiciou à Fazenda Pú-
blica produzir as provas e os esclarecimentos necessários ao
perfeito julgamento do feito. Com as contra-razões (fls. 35-
48), os autos subiram a este Tribunal. À fl. 57-tj oportunizou-
se à parte apelante a regularização de sua representação pro-
cessual, o que não restou atendido (certidão de fl. 59-tj). Esse é
o relatório. Decido. Em que pesem as razões expendidas no
recurso, há questão preliminar a ser apreciada. Constatada a
ausência de instrumento de procuração da parte apelante, à fl.
57-tj foi proferido o seguinte despacho, oportunizando-se à parte
apelante a devida regularização: “Tendo em vista que não há
prova nos autos (tanto na execução, quanto nos embargos) de
que o subscritor da peça do recurso volutário seja procurador
do Município apelante, concedo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias
para que promova a regularização de sua representação, sob
pena de não conhecimento da insurgência”. Devidamente inti-
mado por meio de publicação no Diário da Justiça (certidão
lançada à fl. 58-tj) o Município recorrente deixou de cumprir a
determinação, conforme se observa da certidão de fl. 59-tj. Com
efeito, diante do não atendimento de pressuposto extrínseco de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, im-
põe-se o não conhecimento do apelo do Município. Ressalte-se
que, no caso em exame, observou-se a orientação da Corte Es-
pecial do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão, no sen-
tido de que “A falta de instrumento de mandato constitui defei-
to sanável nas instâncias ordinárias, aplicando-se, para o fim
de regularização da representação postulatória, o disposto no
art. 13 do CPC”1. Contudo, a inércia da parte ao deixar de
regularizar a sua representação impõe o não conhecimento do
recurso, porquanto desatendidas as regras dos artigos 13 e 37
do CPC. E, apesar de haver entendimento no sentido da desne-
cessidade de apresentação do instrumento de procuração de
procurador municipal, o mesmo não é aplicado às hipóteses em
que não se trata de servidor público municipal, como é o caso
dos autos. Assim é a orientação do o STJ: “PROCESSUAL CI-
VIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO RECUR-
SAL SUBSCRITA POR ADVOGADO QUE NÃO OSTENTA
A CONDIÇÃO DE PROCURADOR AUTÁRQUICO - AUSÊN-
CIA DE PROCURAÇÃO - TRASLADO INCOMPLETO - JUN-
TADA POSTERIOR DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - DES-
CABIMENTO. 1. A representação processual de município in-
depende de instrumento de mandato, desde que seus procura-
dores estejam investidos na condição de servidores municipais,
por se presumir conhecido o mandato pelo seu título de nome-
ação ao cargo. 2. A simples menção da condição de advogado
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil indica a contrata-
ção do profissional para o caso concreto. Nessa hipótese, é fun-
damental a procuração. 3. A ausência do translado da procura-
ção outorgada ao advogado do agravante na instrução do agra-
vo de instrumento leva ao seu não conhecimento. 4. Descabe a
posterior juntada das peças obrigatórias, necessárias à análise
do agravo de instrumento, porque operada a preclusão consu-
mativa. 5. Agravo regimental improvido”2. (grifos nossos)
“PROCESSUAL CIVIL. PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDA-
DE. REGULARIDADE FORMAL. PROCURADORA DO
MUNICÍPIO. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. É ir-
recorrível a decisão do relator que dá provimento a recurso de
agravo de instrumento para determinar a subida do recurso es-
pecial inadmitido na origem, a teor do que preceitua o art. 258,
§ 2º, do RISTJ. 2. Admite-se a irresignação da parte contrária
apenas quando ficar demonstrada a ausência de requisitos for-
mais do agravo de instrumento. 3. Necessidade de juntada de
instrumento procuratório em caso de representação em juízo
do Município por advogado que não faça parte do corpo de
procuradores municipais. 4. Agravo regimental provido”3. (gri-
fos nossos) Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 30 de
novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1Theo-
tonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processu-
al em Vigor, 37ª ed., verbete 13:3a. A respeito, vejam-se: 2ª
Turma, REsp 585.330/RJ, Min. Franciulli Netto, DJ 26/04/2004;
e, Corte Especial, EREsp 74101/MG, Rel. Min. Edson Vidigal,
DJ 14/10/2002. 2STJ, 2ª T, AgRg no Ag 790516/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ 15.12.2006. 3 STJ, 2ªT, AgRg no Ag 813794/
SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 27.02.2007.
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. Protocolo: 2007/211506. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000324 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lourival Leite de
Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: Arlindo Garcia de
Moura. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão
que julgou extinto o processo de execução fiscal, com funda-
mento o art. 269, inc. IV, do CPC, ao reconhecer a ocorrência
da prescrição intercorrente, visto que não houve citação do
executado decorridos mais de cinco anos a partir da constitui-
ção definitiva do crédito tributário. Em suas razões recursais, o
Município de Castro sustenta que não houve a obrigatória inti-
mação da Fazenda Pública Municipal antes da decretação de
ofício da prescrição intercorrente, em afronta ao disposto no
art. 40, § 4º da lei de Execuções Fiscais. Aduz que não houve
inércia da Exeqüente; não houve a prévia intimação da fazenda
pública; a falta de bens penhoráveis não é suficiente para a
decretação da prescrição; somente após decorrido o prazo de
suspensão do processo, inicia-se o prazo prescricional inter-
corrente. 2. Da análise da Certidão de Divida Ativa em execu-
ção, verifico que não é possível o conhecimento do recurso.
Prevê o art. 34 da Lei de Execuções Fiscais: “Art. 34 - Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infrin-
gentes e de declaração. § 1º - Para os efeitos deste artigo consi-
derar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acres-
cido de multa e juros de mora e de mais encargos legais, na
data da distribuição. § 2º - Os embargos infringentes, instruí-

dos, ou não, com documentos novos, serão deduzidos, no pra-
zo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição funda-
mentada. § 3º - Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez)
dias, serão os autos conclusos ao Juiz, que, dentro de 20 (vinte)
dias, os rejeitará ou reformará a sentença.” O indexador utili-
zado pelo legislador já não existe e foi sendo substituído por
outros até dezembro de 2000, quando houve a desindexação da
economia nacional. Todavia a jurisprudência consolidada do
STJ entende que se deve manter a paridade das unidades de
referência até se chegar ao valor correspondente ao valor de
alçada: “(...)2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada
deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que ex-
tinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a pari-
dade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a eco-
nomia. 4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a pa-
ridade com a ORTN, no momento da propositura da execução,
levando em conta o valor da causa.(...)” (REsp 607930/DF, rel.
Min. Eliana Calmon, 2ª T., j. em 06.04.2004) Assim, pelo valor
da execução no momento da propositura da execução (R$ 182,83
em 17.12.2002), a questão amolda-se ao disposto no art. 34, da
LEF, sendo cabível os Embargos Infringentes e não o recurso
de Apelação. Inviável a aplicação do princípio da fungibilida-
de recursal neste caso. São requisitos para aplicação deste prin-
cípio: a existência de dúvida objetiva acerca do recurso cabí-
vel; a inexistência de erro grosseiro e; a observância do prazo
legal, para interposição do recurso correto. O art. 34 da LEF
prevê que o prazo para interposição de embargos infringentes
nas sentenças prolatadas em execuções de valor até 50 ORTN´s
é de 10 dias. Computando-se o prazo em dobro, por se tratar de
Fazenda Pública (art. 188, do CPC), tem-se que o prazo recur-
sal era de 20 dias. O Procurador do Município foi intimado da
sentença de extinção do processo executivo em 09.08.2007,
com início do prazo em 10.08.2007 e término em 29.08.2007.
O presente recurso somente foi protocolado em 31.08.2007, ou
seja, fora do prazo recursal, o que impõe o não conhecimento
do recurso. 3. Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0016 . Processo/Prot: 0452513-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250538. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000749 Anulatória. Agravan-
te: Alfa Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Caroline Tere-
zinha Rasmussen da Silva, Rafael Barreto Bornhausen. Agra-
vado: Município de Castro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação (periculum in mora), conjugado com a
verossimilhança das alegações (fumus boni iuris), a justificar a
antecipação de tutela, nos termos do inciso III, do art. 527, do
CPC. Assim sendo, indefiro a antecipação de tutela requerida.
3. Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, que-
rendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo le-
gal. 4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do
teor desta decisão e requisitando-lhe as informações que en-
tender oportunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de 2007. SERGIO
RODRIGUES CMK Des. Relator

0017 . Processo/Prot: 0455748-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263685. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000391 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: João Dutra de Padua Neto. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA (fls. 14/18) contra r. sentença (fls. 09/
12) proferida nos autos de Execução Fiscal, proposta pelo ora
apelante, ajuizado perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, que julgou extinta a execução fiscal, por entender que
ocorreu a prescrição dos créditos exequendos, com fulcro no
artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. Inconformado
com a decisão o Apelante afirma a que não ocorreu prescrição.
Culmina em requerer a reforma da decisão. À fl. 19 o apelo foi
recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo. O Apelado
não contra-arrazoou o recurso. II - O recurso comporta julga-
mento imediato na forma prevista no art. 557, § 1ºA, do CPC,
uma vez que a r.sentença é manifestamente contrária ao enten-
dimento dominante deste Tribunal e dos tribunais superiores. A
controvérsia cinge-se à ocorrência da prescrição do crédito tri-
butário, referente ao ISSQN instituído pelo Município de Lon-
drina e cobrado em execução fiscal. Primeiramente, deve ser
estabelecida como marco inicial para a contagem do lustro pres-
cricional, a data da constituição definitiva do crédito tributá-
rio. Entendo que a constituição do crédito tributário dá-se quan-
do não é mais admitido a Fazenda discutir a seu respeito, o que
ocorre com a inscrição do crédito em dívida ativa. Razão assis-
te ao Município Apelante, ao alegar que os créditos tributários
não estão prescritos. Vislumbra-se no presente caso que a defi-
nitividade do crédito tributário deu-se no dia 31/12/2002, ou
seja, na data da sua inscrição. Assim, a partir do dia 31/12/
2002 contam-se 05 (cinco) anos para que ocorra a prescrição.
No caso dos autos, a inscrição do crédito tributário ocorreu em
31/12/2002 e o despacho que determinou a citação 21/03/2007,
decorrendo assim, quatro anos e três meses da constituição do
crédito tributário e a causa de interrupção da prescrição. É evi-
dente que não houve o transcurso de lapso superior a cinco
anos entre um ato e outro, o que afasta o reconhecimento da
prescrição. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou da
seguinte forma: TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRI-
BUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRI-
ÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FIS-
CO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRI-

BUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRES-
CRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTIN-
ÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO
CTN). 1.A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta
assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacio-
nal, verbis: “Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tribu-
tário prescreve em cinco anos, contados da data da sua consti-
tuição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoa feita ao devedor; I - pelo despacho do
juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada
pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por
qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV -
por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que im-
porte em reconhecimento do débito pelo devedor.” 2. A consti-
tuição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inau-
gura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o
Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. (...) 12. Recur-
so especial a que se nega provimento. (REsp 802.063/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.08.2007, DJ 27.09.2007 p. 227) Nesse sentido também é o
posicionamento deste Egrégio Tribunal de Justiça: TRIBUTÁ-
RIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIREITO SUB-
JETIVO DE AÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA PARA CO-
BRANÇA DA DÍVDA VENCIDA A PARTIR DO PRIMEIRO
DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LAN-
ÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO. COMPRO-
VADA ACOMODAÇÃO CARTORIAL NO CUMPRIMENTO
DE ORDEM JUDICIAL PARA CITAÇÃO DA PARTE EXE-
CUTADA. INTERPRETAÇÃO DOS ART. 109, 173 E 174,
ALÉM DE DISPOSITIVOS DA LEI 6.830/80 (ARTS. 8º, § 2º
E 40). CPC, ART. 219, § 4º. SÚMULA 106/STJ. Tendo sido
proposta a execução fiscal no prazo estabelecido pelo art. 173
do CTN e concretizada a citação inicial neste interregno, cir-
cunstâncias decorrentes das dificuldades causadas pela má pres-
tação do serviço pela serventia responsável pelo processo, cau-
sando a indevida paralisação dos autos, não justificam o reco-
nhecimento da prescrição qüinqüenal intercorrente. Quanto ao
início do prazo para o ajuizamento da execução fiscal, o Plená-
rio do STF já decidiu que: “A prescrição incide com a passa-
gem de cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte àque-
le em que o lançamento poderia ter sido efetuado - artigos 173
e 174 do Código Tributário Nacional. (ACO 261/SP, rel. Min.
Marco Aurélio, julgado em 10/11/04).” Pretender a contagem
do prazo prescricional qüinqüenal logo após o vencimento da
dívida, ou seja, na mesma receita em que é lançado o tributo,
viola o contido no art. 109 do CTN, que trata da interpretação
e integração das normas tributárias, sobretudo porque no caso
do IPTU o lançamento é feito de ofício e o imposto é lançado e
constituído por um só ato, que é a partir da notificação do con-
tribuinte. Ademais, no âmbito do direito tributário, é possível a
utilização de institutos do direito privado, circunstância pró-
pria do sistema autopoiético, com a ressalva de que os efeitos
geradores desta integração são próprios, isto é, devem ser adap-
tados aos fins do direito tributário. Logo, o conceito de mora
na seara do direito civil e no direito tributário é o mesmo, visto
que em ambos os casos o cumprimento da obrigação não obe-
deceu seu termo, mas os efeitos em ambos os casos são distin-
tos. (TJPR, Apelação Cível nº 371.866-9, Rel. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2° Grau, publicação, 09/03/2007). Dessa
forma, não tendo transcorrido mais de cinco anos entre a data
da constituição definitiva do crédito tributário e o despacho de
citação do devedor, o não reconhecimento da prescrição é me-
dida que se impõe. III - Diante do exposto e com fundamento
no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimen-
to ao recurso de Apelação. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES Des. Relator S.B.

0018 . Processo/Prot: 0456627-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266378. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000117 Execução Fiscal. Agra-
vante: Transparaná Automotores Ltda, Fernando Menezes Pro-
chet. Advogado: João Carlos de Oliveira, Lucius Marcus Oli-
veira, Carlos Francisco Borges Ferreira Pires. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Go-
mes de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DA ADMISSI-
BILIDADE RECURSAL. SEGUIMENTO NEGADO. ARTIGO
557 DO CPC, CAPUT. Visto. O presente recurso é tirado de
execução fiscal, voltando-se contra a rejeição pelo primeiro grau
da objeção de pré-executividade apresentada pelos executados
para o reconhecimento da prescrição da cobrança do crédito
exigido. O recurso é apresentado pelos executados (pessoa ju-
rídica e seu gerente) sob argumento de haver ocorrido a pres-
crição do direito de cobrança da exeqüente, pois a citação leva-
da a efeito nos autos se deu de forma errônea e não teria o
condão de interromper o lapso prescricional; que não basta à
Fazenda simplesmente requerer o redirecionamento da execu-
ção ao sócio, devendo ser provada a existência de atos dolosos.
É o resumo do alegado no recurso. Decido. Deu-se a destempo
a interposição do presente reclamo. Os recorrentes foram inti-
mados do édito guerreado em 29.10.2007, iniciando-se o prazo
recursal em 05.11.2007 e atingindo seu termo final em
14.11.2007. Entrementes, a protocolização do agravo somente
ocorreu em 16.11.2007, conforme autenticação aposta à fl. 33/
TJ pelo protocolo judiciário da Comarca de Londrina. A hipó-
tese não comporta aplicação da regra do artigo 191 do CPC,
por serem os recorrentes representados no feito pelo mesmo
advogado (fl. 34/TJ), cujos poderes foram outorgados pelo se-
gundo agravante, administrador da sociedade comercial, con-
forme se vê da cláusula 2ª, da 1ª alteração do contrato social
(fl. 36/TJ). Ante o exposto, não preenchendo o recurso pressu-
posto extrínseco de admissibilidade (tempestividade), nego-lhe
seguimento, forte na regra constante do caput do artigo 557 do
CPC. Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. DES. RUY
CUNHA SOBRINHO Relator

0019 . Processo/Prot: 0456859-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/267794. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2001.00000111 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública Municipal de Rondon. Advogado: João
da Silva Anção Neto. Apelado: Geraldo José de Souza. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo Muni-
cípio de Rondon contra a r. sentença proferida nos autos de
Execução Fiscal, ajuizada perante a Vara Única da Comarca de
Cidade Gaúcha contra Geraldo José de Souza, que extinguiu o
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil (falta de interesse
processual) em razão do valor irrisório que embasa a execução
fiscal e, ao final, condenou o exeqüente ao pagamento das cus-
tas processuais. Inconformado com a sentença, o apelante afir-
ma que o fato do valor do crédito ser de pequena monta não
exclui sua legitimidade ou seu interesse de agir. Não houve
apresentação de contra-razões. II - O recurso comporta julga-
mento imediato na forma prevista no art. 557, §1º-A, do CPC,
uma vez que a decisão recorrida é manifestamente contrária ao
entendimento dominante deste Tribunal e dos tribunais superi-
ores. Preliminarmente, é de suma importância para a resolução
da presente lide, trazer à baila o que dispõe a norma do § 6º do
artigo 150 da Constituição Federal: Qualquer subsídio ou isen-
ção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumi-
do, anistia ou remissão, relativo a impostos, taxas ou contribui-
ções, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal,
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem
prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. Extrai-se do pre-
ceito constitucional a necessidade do Poder Legislativo muni-
cipal editar lei específica para a concessão da remissão de seus
tributos, seja por valor irrisório, seja por qualquer outra causa.
Da análise dos autos observa-se que a r. sentença recorrida traz
como fundamento decisão proferida pelo Relator Ministro Fran-
cisco Falcão (Agravo regimental 62653-5). Ocorre que a deci-
são colacionada pelo Ilustre Magistrado refere-se a dívida ati-
va da Fazenda Pública Nacional, com incidência da Lei nº
10.522/02, inaplicável, todavia, aos tributos municipais. Dis-
põe a Lei nº 10.522/02 acerca dos créditos não quitados do
setor público federal, tratando inclusive das execuções fiscais
da União. A sua aplicação, portanto, restringe-se aos tributos
federais, sendo imprópria para execuções fiscais municipais.
Por isso, deve ser afastada a incidência da remissão concedida
aos tributos federais prevista na Lei nº 10.522/02 aos tributos
municipais por ser de flagrante inconstitucionalidade. Razão
assiste ao apelante. O Juízo a quo ao conceder a remissão do
imposto por valor irrisório, ante a falta de legislação munici-
pal, inova no ordenamento jurídico, competência essa, exclusi-
va do Poder Legislativo do Município de Rondon. Sobreleva
notar que o ajuizamento de uma execução fiscal é ato adminis-
trativo vinculado, indisponível. Por isso, não há outra saída à
Fazenda Pública, quando diante de uma dívida ativa regular-
mente inscrita, a não ser a propositura da ação de execução
fiscal prevista na Lei nº 6.830/80. Ademais, a Constituição Fe-
deral, de acordo com o art. 5º, inciso XXXV, garante o princí-
pio do acesso à justiça, impedindo a extirpação do direito fun-
damental do Município em recorrer ao Poder Judiciário para
garantir um direito indisponível seu. Para corroborar com o
entendimento de indisponibilidade do crédito tributário, o Có-
digo Tributário Nacional, no artigo 141, dispõe que: Art. 141.
O crédito tributário regularmente constituído somente se modi-
fica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluí-
da, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser
dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma
da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. Ademais, é
com a arrecadação dos tributos que o Município dispõe de re-
ceitas para a prestação de serviços públicos e realização das
políticas públicas municipais. Este é o entendimento manifesto
pela jurisprudência desta Corte: APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DA
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. VALOR IRRISÓRIO. LEI
10.522/02. INAPLICABILIDADE. PREVISÃO RESTRITA
AOS TRIBUTOS DA UNIÃO. ART. 141 DO CTN. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO É UM DIREITO INDISPONÍVEL. ART. 5º,
XXXV DA CF. DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA. 1. A LEI
10.522/02, QUE AUTORIZOU O ARQUIVAMENTO DAS
EXECUÇÕES FISCAIS DA UNIÃO COM VALOR IRRISÓ-
RIO, É INAPLICÁVEL ÀS EXECUÇÕES FISCAIS MOVI-
DAS PELO MUNICÍPIO. 2. DE ACORDO COM O DISPOS-
TO NO ART. 141 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL,
O CRÉDITO TRIBUTÁRIO É UM DIREITO INDISPONÍVEL.
3. O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ACESSO À JUS-
TIÇA, PRESENTE NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM SEU
ARTIGO 5º, INCISO XXXV, GARANTE AO MUNICÍPIO O
INTERESSE PROCESSUAL DE EXECUTAR SEU CRÉDI-
TO. 4. RECURSO PROVIDO. (TJPR - 12ª CÂMARA CÍVEL -
ACÓRDÃO 1840 - REL. DES. LUIZ CARLOS GABARDO -
DJ. 03/02/06) APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
IPTU. EXTINÇÃO DE PLANO DA AÇÃO, POR AUSÊNCIA
DE INTERESSE PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INEXIS-
TÊNCIA DE LEI MUNICIPAL QUE AUTORIZE A MEDIDA.
VALOR IRRISÓRIO DA COBRANÇA. IRRELEVÂNCIA.
EVIDENTE INTERESSE PÚBLICO NA DEMANDA. OFEN-
SA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA SEPARAÇÃO
DOS PODERES E DA LEGALIDADE. DIREITO DE AÇÃO
DA EXEQÜENTE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PRO-
VIDO. (TJPR - 1ª CÂMARA CÍVEL - ACÓRDÃO 26229 -
REL. DES. DULCE MARIA CECCONI - DJ. 13/01/06) AÇÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO CONSI-
DERADO IRRISÓRIO PELO JUIZ ‘A QUO’. IRRELEVÂN-
CIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NÃO CA-
RACTERIZADA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDAMENTE
CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE QUALQUER HIPÓTESE DE
DISPENSA LEGAL DA DEVIDA QUITAÇÃO. INTERESSE
DE AGIR DA FAZENDA MUNICIPAL DEVIDAMENTE CA-
RACTERIZADO. LEI 10522/2002. INAPLICABILIDADE
AOS CRÉDITOS DA FAZENDA MUNICIPAL. APELO PRO-
VIDO PARA CASSAR A SENTENÇA E DETERMINAR O
RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA A QUO, A FIM DE
QUE SE DÊ PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO. 1. ES-
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TANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDAMENTE CONS-
TITUÍDO, E INOCORRENDO QUALQUER HIPÓTESE DE
DISPENSA LEGAL DA DEVIDA QUITAÇÃO, NÃO HÁ QUE
SE FALAR EM AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL,
JÁ QUE O VALOR DO TÍTULO NÃO SE CONSTITUI, AB-
SOLUTAMENTE, EM CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO EXECUTIVA. ADEMAIS, NADA OBSTA QUE A
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL PROPONHA EXECUÇÃO
FISCAL DE VALORES DE PEQUENA MONTA, POIS CABE
À AUTORIDADE ADMINISTRATIVA AVALIAR A CONVE-
NIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA COBRANÇA DO CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO, SENDO OBJETIVAMENTE IRRELE-
VANTE O VALOR DO CRÉDITO PERSEGUIDO. 2. A LEI
10522/2002 APLICA-SE TÃO SOMENTE A CRÉDITOS DA
UNIÃO INSCRITOS COMO DÍVIDA ATIVA PELA PROCU-
RADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL. NÃO SE
PRESTA, PORTANTO, A EMBASAR A EXTINÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELA FAZENDA MUNICIPAL.
3. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 14ª CÂ-
MARA CÍVEL - ACÓRDÃO 2402 - REL. DES. FERNANDO
WOLFF BODZIAK - DJ. 13/01/06). Resta, destarte, demons-
trado o interesse da Fazenda Pública em propor a competente
ação de execução fiscal, independente de seu valor. III - Diante
do exposto e com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso de Apelação e re-
formo a sentença recorrida. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2007. SERGIO RODRIGUES DES. RELATOR
S.B.

0020 . Processo/Prot: 0457269-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269432. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000209 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Maria Christina de
Freitas Ramos, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann.
Agravado: Jonas de Almeida. Advogado: João Carlos de Oli-
veira, João Carlos de Oliveira Júnior, Patrícia Fernanda Fanuc-
chi Pinto, Melissa Marino. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU-
SÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ARTIGO 525, I DO CPC.
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ÉDITO AGRAVADO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. Vistos. O Município de Londri-
na recorre da decisão do primeiro grau a qual, na via incidental
da objeção de pré-executividade interposta pelo ora agravado,
decidiu pela exclusão das taxas de coleta e disposição de lixo e
combate a incêndio. Em sustento aos seus requerimentos o re-
corrente afirma que vira sofrer lesão grave e de difícil repara-
ção e argumenta sobre a admissibilidade da exceção de pré-
executividade para a discussão envolvendo pressupostos pro-
cessuais e condições da ação e para casos em que haja flagran-
te nulidade do título executivo ou da parte contra quem se in-
tenta a ação, o que não é o caso dos autos. Discorre sobre a
constitucionalidade e legalidade da cobrança das taxas e plei-
teia o provimento do presente recurso para reformar a decisão
exarada pelo primeiro grau É o relatório. Decido. A presente
insurgência não pode ser conhecida, em virtude de defeito for-
mal resultante do desatendimento a regra do art. 525, I do CPC,
segundo a qual é obrigatória a juntada ao agravo de instrumen-
to, de certidão comprobatória da data da ciência da decisão
pela recorrida. Trata-se de entendimento tranqüilo na jurispru-
dência, conforme se colhe dos seguintes precedentes do Supe-
rior Tribunal de Justiça: “AÇÃO CAUTELAR - MEDIDA LI-
MINAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DA CER-
TIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - ART.
525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDEN-
TES DA CORTE. 1. Na linha de precedentes da Corte, não
supre “a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do
agravo de instrumento, a teor do art. 525, inciso I do CPC,
ajuntada de boletim ou serviço de ‘informativo judicial’, con-
tendo recorte do Diário de Justiça, nem se admite a posterior
complementação do recurso, por dever de observância ao as-
pecto formal e incidência da preclusão consumativa’ (REsp n.
205.475/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, do dj de 11/
9/2000; no mesmo sentido: REsp n. 334.780/SP, Relator o Mi-
nistro Barros Monteiro, DJ de 02/9/02; REsp n. 119.093/SP,
Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 22/3/99). 2. Recur-
so especial conhecido e provido, julgados prejudicados os de-
mais recursos.”1 ‘AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ES-
PECIAL - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. A certidão de publicação da de-
cisão recorrida é a peça obrigatória à formação do instrumento,
não se admitindo, em substituição, a juntada de recorte envia-
do ao advogado com a data de publicação aposta por particular.
2. Agravo regimental desprovido.’2 Também em âmbito local
prevalece essa orientação: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. I - NÃO SUBSTITUI A CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO O INFORMA-
TIVO DISTRIBUÍDO A ADVOGADOS POR ENTIDADE
PARTICULAR. II - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.”
3 Portanto, diante da ausência da certidão de intimação dos
agravantes, tenho por desatendida a exigência do artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil e, por ausência de peça
obrigatória, nego seguimento ao recurso, o que faço amparado
na regra do art. 557 do CPC. Intimem-se. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1 REsp
504617, j. 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ.
19/04/04. 2 AgRg no REsp 619173, j. 3ª Turma, Rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito, DJ 06/12/04. 3 Ac. 13177/3ª CC,
Rel. Des. Ivan Bortoleto, j. 19/08/97.

0021 . Processo/Prot: 0457573-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273700. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000508 Declaratória. Apelan-
te: Município de Fernandes Pinheiro. Advogado: Harry Cris-
thian Emanuel Czelusniak. Apelado: Nelson Bereza. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado:

Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de apelação cível interposta contra a sentença (f. 36/
40) que julgou procedentes os pedidos de Arlete Aparecida,
declarando assim a inexigibilidade da obrigação tributária re-
presentada pela taxa de iluminação pública e condenando o
Município de Fernandes Pinheiro à repetição de indébito e ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados estes em R$ 120,00 (cento e vinte reais). Em suas ra-
zões de apelação, o Município aduz que devem ser minorados
os honorários advocatícios de sucumbência, consoante o en-
tendimento do Tribunal de Justiça, através de suas Câmaras
Julgadoras. É o relatório. As Câmaras de Direito Tributário deste
Tribunal se reuniram para aprovar diversos enunciados em ques-
tões de importância e com jurisprudência consolidada nos Tri-
bunais Superiores. Dentre estes enunciados, encontra-se o de
nº 02, que assim, dispõem: “Enunciado n.º 02 Na fixação dos
honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de ilu-
minação pública TIP julgadas procedentes, deve ser levado em
conta também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm
repetidas em grande número. É adequado e suficiente o valor
de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se confor-
me o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite
de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes
ativos. (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP 337.537-8, 2.ª C, rel.
Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes
de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-
8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2.ª C,
rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira;
AP 327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5,
1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3.ª C, rel.
Munir Karam; AP 335.442-3, 3.ª C, rel. Guimarães da Costa;
AP 321.723-4, 3.ª C, rel. Paulo Habith.)” Todas as matérias são
de fácil interpretação e estão pacificadas na jurisprudência. Não
houve instrução processual e a prestação serviço foi feita no
próprio Município. O zelo profissional foi atendido. Por este
motivo, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais) a condenação do
Município no pagamento de honorários. Isto posto, dou provi-
mento ao recurso, para fixar a condenação em honorários ad-
vocatícios em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Curitiba, 07 de de-
zembro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º
Grau

0022 . Processo/Prot: 0457666-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272228. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000383 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan
Cordeiro da Silva. Apelado: Francisco Simionato, Teresa Por-
tella dos Santos, Jair Peres (maior de 60 anos), Dirceu Roma-
neli (maior de 60 anos), Solange Alencar Aregoni. Advogado:
Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pombo. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de Apelação Cível interposta contra sentença (f. 29/
35) que julgou improcedente o pedido formulado nos embar-
gos à execução de título judicial, sob o argumento de que o
prazo de prescrição para a execução do título é de 10 anos,
consoante art. 205, do Código Civil, bem como que a argumen-
tação expendida pela Apelante já encontrava-se acobertada pela
coisa julgada, e condenou o município ao pagamento de multa
por litigância de má-fé, além das verbas sucumbenciais. Em
suas razões recursais, o Município de Altônia requer a minora-
ção dos honorários advocatícios fixados. No mérito, alega que
o histórico de valor de iluminação pública acostado pelos auto-
res à inicial da ação de repetição de indébito não comprova o
pagamento indevido. Argumentou que é incabível a multa fixa-
da a título de litigância de má-fé, visto que não usou dos em-
bargos com intuito protelatório. Recebido o recurso (f. 50), foi
ele respondido (f. 52/58). É o relatório. O recurso interposto
não merece seguimento. A discussão quanto à ausência de do-
cumentos já restou superada na ação de conhecimento, conso-
ante se infere da análise do acórdão nº 2519 (f. 170/174, dos
autos em apenso). Da ementa já se extrai o entendimento de
que o histórico fornecido pela COPEL é suficiente para com-
provar o pagamento indevido: “(...) 4. O “histórico de valor de
taxa de iluminação pública” fornecido pela concessionária de
energia elétrica é documento hábil a comprovar os valores re-
colhidos pelos contribuintes.(...)” Do corpo do acórdão, ainda,
verifica-se que a discussão que a apelante pretende instaurar
neste recurso já restou definitivamente decidida: “O juízo de
primeiro grau notificou (fls. 38) a concessionária de energia
elétrica, a fim de que apresentasse os demonstrativos discrimi-
nados dos valores recolhidos pelos autores a título da taxa de
iluminação pública. Portanto, sendo a Copel responsável pela
arrecadação do referido tributo e tendo fornecido o “histórico
de valor de taxa de iluminação pública”, tem-se que tal docu-
mento comprova os valores indevidamente pagos pelos auto-
res. De outra parte, além de tais documentos não terem sido
devidamente impugnados pelo apelante, mediante confronto
com os dados que lhe são disponíveis, o número de causas ajui-
zadas com documentos idênticos, faz com que a legitimidade
dos mesmos, salvo prova em contrário, não seja objeto de ques-
tionamento pelo Poder Judiciário. De fato, o apelante não cum-
priu com o disposto no artigo 333, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil.” (f. 173/174). Ressalte-se que tal acórdão transi-
tou em julgado em 06.02.2006, porquanto foi publicado no
Diário da Justiça no dia 20.01.2006 (f. 175). Também quanto a
multa aplicada em razão da litigância de má-fé não prospera o
recurso. Da fundamentação acima se verifica que o recorrente
postulou contra matéria já acobertada pela coisa julgada, ou
seja, contra fato incontroverso, bem como opôs resistência in-
justificada ao andamento do processo, se enquadrando nas hi-
póteses do art. 17, inc. I e IV, do CPC. Neste tópico, insta sali-
entar trecho da sentença combatida que bem apreciou a quas-
tão (f. 33) “Efetivamente, evidenciam os presentes embargos
incidente manifestamente infundado. Conforme já alinhavado
alhures, pretende o embargante discutir matéria preclusa, deci-
dida por sentença e acobertada pelo manto da coisa julgada.

Desta forma, inevitável reconhecer sua litigância de má-fé ante
a nítida intenção de postergar, sem amparo fático ou jurídico, a
restituição devida”. No que pertine aos honorários de advoga-
do fixados na sentença, observa-se que foram fixados com base
no § 4º do art. 20, do CPC, observando-se as alíneas do § 3º do
mesmo artigo, fazendo jus ao trabalho realizado pelo patrono
da embargada, razão pela qual descabida a fixação em percen-
tual sobre o valor da causa como pretende a apelante. De todo
o exposto, verifica-se que a sentença objurgada encontra am-
paro em jurisprudência dominante deste Tribunal: “EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - DEVIDOS
- COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS PELO HISTÓRI-
CO DE CONSUMO DA COPEL - MATÉRIA JÁ DECIDIDA -
MULTA - LITIGÂNICA DE MÁ-FÉ - MANUTENÇÃO - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO. RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Acórdão nº 30.333, 3ª
Câmara Cível, Rel. Des. Dimas Ortencio de Mello, j. em
30.10.2007)” “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECORRENTE DO
PAGAMENTO DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LIS-
TAGEM DA COPEL - DOCUMENTO IDÔNEO PARA COM-
PROVAR O PAGAMENTO DO TRIBUTO - QUESTÃO, ADE-
MAIS, JÁ COBERTA PELA COISA JULGADA - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ BEM CARACTERIZADA ANTE A CONDU-
TA PROCESSUAL QUE ENCONTRA TIPIFICAÇÃO DO ART.
17, I E IV, DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FI-
XADOS COM PRUDÊNCIA E RESPEITO AO ART. 20, § 4º
DO CPC. RECURSO IMPROVIDO POR DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO RELATOR - ART. 557, CAPUT, DO CPC. (De-
cisão Monocrática, Ap. Civ. 434.281-8, Rel. Juiz. Conv. Fer-
nando Prazeres, p. em 11.10.2007)” “APELAÇÃO CÍVEL -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSI-
TURA DA AÇÃO - MATÉRIA JÁ DISCUTIDA, RESTANDO
EVIDENTE A COISA JULGADA - INCIDENTE MANIFES-
TAMENTE INFUNDADO - MÁ-FÉ CARACTERIZADA -
ARTIGO 17, VI, DO CPC - RECURSO A QUE SE NEGA SE-
GUIMENTO, POR DECISÃO MONOCRÁTICA. (Decisão
Monocrática, Ap. Cív. 434.315-9, Rel. Des. Antonio Renato
Strapasson, p. em 04.09.2007)” Cito, ainda, no mesmo sentido:
Decisão Monocrática proferida pelo Des. Valter Ressel, na Ap.
Cív. nº 431.798-6, p. em 04.09.2007; Decisão Monocrática pro-
ferida pelo Des. Manassés de Albuquerque, na Ap. Cív. nº
431.532-8, p. em 19.09.2007. Ante o exposto, com arrimo no
art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interpos-
to. Int. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. Fernando César Zeni
Juiz Substituto em Segundo Grau

Vista a(s) Parte(s) - para manifestarem-se a respeito das infor-
mações prestadas - Prazo : 5 dias

0023 . Processo/Prot: 0431225-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/154410. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000330 Declaratória. Apelan-
te: Município de Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa. Ape-
lado: Luiz Claudio Favero. Advogado: Danilo Schiefer. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Motivo: para manifestarem-se a respeito das informações pres-
tadas

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 5 dias

0024 . Processo/Prot: 0421269-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/111245. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000679 Cobrança. Apelante: Atí-
lio Marchini. Advogado: Edwil Caliani. Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astor-
ga - Pr. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Carlos Alberto
Arruda Brasil. Rec.Adesivo: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural Patronal de Astorga - Pr. Advogado: Car-
los Alberto Arruda Brasil, Marcia Regina Rodacoski. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11057

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adair José Altíssimo 008 0456525-9
Alceu Schwegler 003 0421124-3/02
Ana Lúcia Costa 016 0459319-3
Ari Carlos Cantele 003 0421124-3/02
Camila Simões Martins 001 0456387-9

002 0456394-4
Carla Canto Quintas 009 0456815-8
Carlos Agostinho Tagliari 007 0451638-1
Edilson Chibiaqui 008 0456525-9
Emerson Rodrigues da Silva 003 0421124-3/02
Fabio Cezar Leria 004 0429797-8
Fabrício Parzanese dos Reis 009 0456815-8
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 009 0456815-8
Harry Cristhian E. Czelusniak 004 0429797-8

011 0457519-5
012 0457683-0
013 0457925-3

Helton Diego Ferreira 003 0421124-3/02
005 0437703-1

Ivan de Azevedo Gubert 006 0451321-1
Júlia Ribeiro da Anunciação 005 0437703-1
Jefferson Kaminski 003 0421124-3/02
Joel Ferreira Lima 010 0457222-7
Joel Samways Neto 005 0437703-1
José Carvalho Grade Neto 016 0459319-3
José de Oliveira Paes 014 0458753-1

015 0458818-7

Jozelia Nogueira Broliani 003 0421124-3/02
005 0437703-1

Karina Rachinski de Almeida 006 0451321-1
Keli Cristina Antonio 008 0456525-9
Larissa Brustolin F. d. Melo 010 0457222-7
Lucius Marcus Oliveira 003 0421124-3/02

005 0437703-1
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 009 0456815-8
Luiz Fernando Casagrande Pereira 009 0456815-8
Manoel Henrique Maingué 003 0421124-3/02
Marcia Mayumi Hota Vicentini 008 0456525-9
Mauricio de Oliveira Carneiro 014 0458753-1

015 0458818-7
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 004 0429797-8

011 0457519-5
012 0457683-0
013 0457925-3

Pedro de Noronha da Costa Bispo 003 0421124-3/02
Ricardo Ferreira Damião Júnior 008 0456525-9
Roberto Machado Filho 007 0451638-1
Valeria Suzana Ruiz 006 0451321-1
Vanderlei Lanz 001 0456387-9

002 0456394-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0456387-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/269528. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Job Distri-
buidores de Veículos Ltda. Advogado: Camila Simões Martins,
Vanderlei Lanz. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Proferido: no
protocolado sob nº 2007.00279726

J. aos autos. Mantenho a decisão do Dr. Péricles, até porque o
precedente aí citado é de minha lavra e é assim como entendo,
“data venia”. Indefiro, por isso, o pedido de reconsideração.
Int.

0002 . Processo/Prot: 0456394-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/269517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Rodrigues e
Sampaio Ltda. Advogado: Camila Simões Martins, Vanderlei
Lanz. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Proferido: no protocolado
sob nº 2007.00279723

J. aos autos. Mantenho a decisão do Dr. Péricles, até porque o
precedente aí citado é de minha autoria e é assim como enten-
do, “data venia”. Indefiro, por isso, o pedido de reconsidera-
ção. Int.

0003 . Processo/Prot: 0421124-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/241556. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 421124-
3 Mandado de Segurança. Impetrante: C A C Comércio de Pa-
péis Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego
Ferreira, Alceu Schwegler, Ari Carlos Cantele, Jefferson Ka-
minski. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha da Costa
Bispo, Jozelia Nogueira Broliani. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noro-
nha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira Broliani. Embargante: C
A C Comércio de Papéis Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira, Helton Diego Ferreira, Alceu Schwegler, Ari Carlos Can-
tele, Jefferson Kaminski, Emerson Rodrigues da Silva. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - QUESTÕES SUFICIENTE-
MENTE EXPLANADAS E FUNDAMENTADAS - TENTATI-
VA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE
- DESPROVIMENTO. 1. C. A. C. COMÉRCIO DE PAPÉIS
LTDA impetrou MANDADO DE SEGURANÇA em face do
SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PARANÁ,
aduzindo, em síntese: - que como contribuinte do ICMS apu-
rou débitos de R$ 131.271,90; - que é credora do Estado em
valor aproximado de R$ 429.776,86, relativo a precatório re-
quisitório; - que tem aplicação o § 2º do art. 78 do ADCT, que
dá caráter liberatório do pagamento de tributos às parcelas ven-
cidas e não pagas; - que protocolou pedido administrativo de
compensação o qual foi indeferido sob argumento de que os
Decretos 5.003/01 e 5.154/01 foram revogados pelo de nº. 418/
07; - que deve ser afastada a inconstitucionalidade igualmente
em relação aos débitos futuramente apurados; - que em caso de
inadimplência do Estado, este deve aceitar, sem restrição, as
parcelas vencidas, no pagamento de seus tributos; - que o direi-
to se transmite pela vontade das partes, não pela homologação
da cessão; - que os pedidos de homologação, de qualquer modo,
já foram protocolados, estando pendentes de apreciação judici-
al; - que o ato coator referente ao processo administrativo nº.
9.436.145-1 já foi perpetrado, enquanto o do processo nº.
9.511.775-9 está na iminência de ser efetivado. Neste caso há o
caráter preventivo da segurança; - que tal ato fere direito líqui-
do e certo do impetrante; - que a EC 30/2000 foi introduzida
com o objetivo de tornar jurídica a omissão da Fazenda Pública
em saldar seu passivo judicial; - que o Dec. Estadual 418/07
foi editado sobre premissas equivocadas, desvinculadas da rea-
lidade; - que a maior parte da arrecadação do Estado está con-
centrada em poucas empresas que sequer pagam seus tributos
com precatórios; - que a moeda corrente nacional ou qualquer
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outro ativo legalmente qualificado com poder liberatório, está
apto a extinguir as obrigações tributárias; - que a jurisprudên-
cia respalda esse entendimento; - que estão presentes os requi-
sitos para concessão da liminar; - que deve, pois, ser determi-
nada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários res-
pectivos, impedindo-se que o Estado promova execuções das
dívidas. Assim também quanto aos débitos futuramente apura-
dos, até o limite do precatório. A pretendida liminar foi indefe-
rida às fls. 106/113, decisão esta confirmada pela Câmara às
fls. 150/160, quando do julgamento do Agravo Regimental de
fls. 118/139. Vieram as informações de fls. 235/250, pela de-
negação da segurança. Deu-se vista à douta Procuradoria, que
opinou pela concessão parcial da segurança (fls. 264/272). Às
fls. 278/287, o feito foi suspenso, nos termos do art. 265, IV, a,
do CPC, até o julgamento, pelo Órgão Especial deste Tribunal,
do Incidente de Inconstitucionalidade suscitado por esta Câ-
mara em caso análogo ao dos autos (Mandado de Segurança nº.
420069-3). Contra este decisum, a impetrante opôs os Embar-
gos de Declaração de fls. 293/301. Sustenta que há omissão e
contradição na decisão embargada, na medida em que “reco-
nheceu, ao menos provisoriamente, o direito da embargante (ile-
galidade/inconstitucionalidade do Decreto nº. 418/2007), to-
davia, não deferiu a liminar necessária para garantir a eficácia
do provimento vindouro”. Aduz, ainda, que a liminar pode ser
concedida a qualquer tempo, e tem sido deferida pela Câmara
em casos como o dos autos. Prequestiona, enfim, o art. 78, §
2º., do ADCT e o art. 7º., II, da Lei nº. 1.533/51. É o relatório.
2. O recurso não merece prosperar. O feito foi suspenso, tão
somente, em razão do efeito vinculante (art. 208, § 2º., do Re-
gimento Interno) da decisão a ser proferida no Incidente de
Inconstitucionalidade suscitado no Mandado de Segurança nº.
420069-3. Os fundamentos do incidente foram transcritos ape-
nas para deixar clara a necessidade da suspensão, em nada al-
terando a decisão que indeferiu a liminar (fls. 106/113), confir-
mada pela Câmara às fls. 150/160. Assim, não há que se falar,
data venia, em contradição, nem tampouco em omissão da de-
cisão embargada. Pretende-se, em verdade, rediscutir as ques-
tões postas, que foram suficientemente explanadas e fundamen-
tadas. Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos declaratórios.
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. ANTONIO RENATO STRA-
PASSON Des. Relator

0004 . Processo/Prot: 0429797-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/150423. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000143 Declaratória. Apelan-
te: Município de Teixeira Soares. Advogado: Harry Cristhian
Emanuel Czelusniak. Apelado: Ana Rosa de Oliveira. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Leria. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Trata-se de ação declaratória, cumulada com repetição de in-
débito, cujo pedido afinal foi julgado procedente. 1. Aduz o
apelante-réu que não se pode falar em repetição do tributo pago
a partir da publicação da Lei Municipal n.º 1.183 de 24-12-
2003 votada e sancionada com fundamento na Emenda Consti-
tucional n.º 39/2002; pelo mesmo motivo, inadmissível a para-
lisação da cobrança, máxime porque não se fala mais em taxa,
mas em contribuição nos termos da Constituição Federal; o êxito
do autor restringe-se a um pequeno período, de forma que a
sucumbência deve ser-lhe imposta por inteiro; houve excesso
na fixação dos honorários advocatícios. 2. Recurso respondi-
do. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se a pedido de
repetição de indébito, referente à taxa de iluminação pública e
suspensão da sua cobrança, sob pena de multa. 4. Em primeiro
lugar, não se pode confundir a Taxa de Iluminação Pública (TIP)
com a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação
Pública (COSIP) cuja instituição foi autorizada pela Emenda
Constitucional n.º 39/2002. Aquela (TIP), porque configura
prestação de serviço inespecífico e indivisível, não se compati-
biliza com o art. 145 inc. II da Constituição Federal, razão pela
qual a lei que a instituiu contém vício de constitucionalidade, o
que inviabiliza a sua cobrança (TJPR. Apelação Cível n.º
280.915-4, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo). 5. A COSIP,
por sua vez, tem previsão expressa no art. 149-A da Constitui-
ção Federal, cuja instituição depende de lei de iniciativa dos
Municípios. 6. O Órgão Especial desta Corte, no julgamento
do Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade n.º
183.447-1/01 já decidiu: “Incidente Declaratório de Inconsti-
tucionalidade. Contribuição para o Custeio do Serviço de Ilu-
minação Pública. COSIP. Instituição pelo Código Tributário do
Município de Londrina. Legalidade. Inteligência do artigo 149-
a da constituição federal. Rejeição. “Após a edição da Emenda
Constitucional nº 39, de 19/12/2002, que criou o art. 149-A da
Constituição Federal, os municípios estão autorizados à cobran-
ça de ‘Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação
Pública’, mediante previsão em lei específica”. 7. No caso con-
creto, o Município apelante instituiu a Cosip por meio da Lei
n.º 1.183, de 16-12-2003, publicada em 24-12-2003 (fl. 29),
portanto, com vigência a partir de 24-3-2004 (princípio da an-
terioridade nonagesimal, art. 150, III, “c” da Constituição Fe-
deral). 8. Em segundo lugar, a partir da entrada em vigência da
Lei Municipal n.º 1.183 em 24-03-2004 não há que se falar
mais em TIP, todavia, o que foi recolhido em data anterior,
deve ser restituído ao contribuinte. Descabida, portanto, a sus-
pensão almejada pelo apelado. 9. Em terceiro lugar, a sentença
determinou o reembolso da TIP nos últimos cinco anos, conta-
dos a partir da distribuição da ação (16-2-2006). Assim, o perí-
odo de restituição tem início em 16-2-2001 e cessa em 24-3-
2004, porque a partir desta data passou-se à cobrança da CO-
SIP com respaldo na Constituição Federal e na Lei. Assim, de
acordo com o histórico de taxa de iluminação pública
Emitido pela Copel (fl. 73), a autora pagou a taxa entre 02/
2001 e 12/2003, sendo aqueles os valores que devem ser repe-
tidos, com atualização monetária e juros de mora na forma da
sentença. 10. Em quarto lugar, caracterizou-se a sucumbência
recíproca. A autora pediu a repetição do indébito e a suspensão
da continuidade da cobrança, porém obteve êxito apenas em
parte da sua pretensão. Nessas condições, impõe-se o rateio
das custas processuais e honorários advocatícios na proporção
de 50% (cinqüenta por cento), com compensação. 11. Em quinto

lugar, ocorreu excesso na fixação dos honorários advocatícios
(R$ 120,00). Nas causas desta natureza os honorários devem
ser fixados levando-se em conta a multiplicidade de ações ajui-
zadas pelo mesmo advogado, a fim de garantir-lhe, afinal, uma
remuneração condizente com o seu trabalho, sem que isso im-
plique em excessivo ônus aos cofres públicos. Com base nes-
ses critérios, extraídos da exegese do art. 20, §4º do CPC e do
entendimento consolidado por meio do enunciado n.º 02 das
Câmaras especializadas desta Corte, fixo os honorários advo-
catícios em R$ 50,00 (cinqüenta reais). “Na fixação dos hono-
rários advocatícios em ações de repetição da taxa de ilumina-
ção pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado em
conta também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm
repetidas em grande número. É adequado e suficiente o valor
de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se confor-
me o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite
de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes
ativos.” (Enunciado 2 das Câmaras de Direito Tributário do
TJPR). Assim sendo, dá-se provimento parcial ao recurso para:
a) limitar a eficácia da sentença à cobrança da TIP, na parcela
não atingida pela prescrição, isto é, no período entre 02/2001 e
12/2003; b) reduzir a verba honorária de R$ 120,00 para R$
50,00; c) reconhecer a sucumbência recíproca, nos termos do
art. 21 do CPC, determinando o rateio das custas processuais e
honorários advocatícios na proporção de 50% (cinqüenta por
cento), para cada uma das partes, com compensação. Posto isso,
com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A do Código de Processo
Civil, dou provimento parcial ao recurso, nos termos supra.
Intime-se. Curitiba, 6 de dezembro de 2007. Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0437703-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/191027. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000982 Habilitação. Agravante: Farmácia Senador Ltda.
Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego Ferreira.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Júlia Ribeiro da Anun-
ciação, Joel Samways Neto, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despa-
cho:

1) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que entendeu que deve ser adotado o procedimento de jurisdi-
ção voluntária relativamente ao pedido de homologação da ces-
são de crédito, bem como que determinou a emenda à inicial
para que o pedido fosse devidamente adequado. Inconformada,
sustenta a recorrente que, em que pese a edição do Decreto
Estadual 418/2007, possui interesse na homologação da cessão
do precatório, uma vez que maiores discussões acerca do refe-
rido decreto serão efetivadas em momento oportuno; que o pe-
dido de homologação deve ser apreciado nos autos de origem e
não em procedimento autônomo; que nos autos de origem se-
rão solucionadas todas as questões atinentes à cessão efetuada;
que a agravante juntou as escrituras públicas de cessão que
somente podem ser destituídas por prova em contrário; que não
há que se falar em necessidade de concordância do ente deve-
dor em relação à cessão, haja vista o art. 290 do CPC. Sustenta
que o periculum in mora assenta-se na possibilidade de indevi-
das execuções fiscais por parte do Estado. Pugnou pela anteci-
pação dos efeitos da tutela recursal e pela reforma da decisão a
fim de que seja a homologação efetuada nos autos principais e
não em processo autônomo. O recurso foi recebido às fls. 47/
49 com atribuição de efeito suspensivo ao mesmo. À fl. 72 fo-
ram prestadas informações pela digna magistrada em primeiro
grau informando acerca do cumprimento do art. 526 do CPC
pela agravante, bem como da manutenção do despacho como
proferido. O Agravado apresentou suas contra-razões às fls. 58/
61 pugnando pelo desprovimento do recurso com a manuten-
ção da decisão como proferida. É o relatório. Decido 2) O pre-
sente recurso não pode ser processado por esta Câmara. Isso
porque as matérias afetas a 2ª Câmara Cível são, a teor do art.
88, I do Regimento Interno deste Tribunal, as ações e execu-
ções relativas à matéria tributária e fiscal. Ora, a questão em
curso no presente processo refere-se ao pedido de homologa-
ção de cessão de crédito, efetuada entre a agravante e Meter &
Silva Consultoria Administrativa Ltda., pretendido junto ao ju-
ízo processante da ação indenizatória movida por esta última
em desfavor do Estado. Ademais a questão já foi julgada pela
quarta Câmara deste Tribunal, conforme transcrições a seguir:
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE
INDEFERIU PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE CESSÃO
DE CRÉDITO PRECATÓRIO, MAS, DEFERIU O DE HABI-
LITAÇÃO PROCESSUAL, AO ENTENDIMENTO QUE NÃO
HÁ NECESSIDADE DESSA HOMOLOGAÇÃO. AGRAVAN-
TE QUE DEFENDE A NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO
ATÉ MESMO POR IMPERATIVO DE LEIS ESTADUAIS.
Mérito. NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSU-
AL, PORÉM PRECEDIDA DE HOMOLOGAÇÃO DA CES-
SÃO DO CRÉDITO PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE HOMO-
LOGAÇÃO QUE OBSTA QUE A REFERIDA CESSÃO PRO-
DUZA QUALQUER EFEITO, INCLUSIVE A SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL NA FORMA DO ARTIGO 3º DO DE-
CRETO ESTADUAL 5003/2001 E DO ARTIGO 1º DO DE-
CRETO ESTADUAL 5.154/2001. HOMOLOGAÇÃO QUE
DEVE SER REALIZADA, COM APRESENTAÇÃO PRÉVIA
DE EMENDA AO PEDIDO, NA QUAL O CESSIONÁRIO
PRESTE AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O ME-
LHOR CONTROLE DO CRÉDITO PRECATÓRIO. RECUR-
SO PROVIDO. (TJPR, 4ªCC, AI 410353-7, Rel. Des. Marcos
de Luca Fanchin, j. 04/09/2007, DJ 7450). AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
HOMOLOGAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO - AUSÊNCIA
QUE OBSTA A PRODUÇÃO DE EFEITOS - PREVISÃO DA
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL E DA EXIGÊNCIA NOS DE-
CRETOS ESTADUAIS 5.154/2001 E 5003/2001 EXIGÊNCIA
DA HOMOLOGAÇÃO - RECURSO PROVIDO. Os Decretos
Estaduais 5.154/2001 e 5.003/2001 são claros ao disporem a
respeito da exigência de homologação judicial, para o fim de

compensação de créditos com débitos perante a Administração
Pública Estadual. (TJPR, 4ªCC, AI 426193-8, Rel. Juíza Conv.
Denise Kruger Pereira, j. 14/08/2007, DJ 7450). Destarte, de-
nota-se que a apreciação do agravo não é da competência desta
Câmara, em razão da matéria nele aduzida, motivo pelo qual
determino sua redistribuição a uma das Câmaras competentes,
mediante a devida compensação. Curitiba, 05 de dezembro de
2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

0006 . Processo/Prot: 0451321-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/245397. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00131582 Execução Fiscal. Agravante: Macopar Indús-
tria de Manilhas de Concreto Paraná Ltda. Advogado: Ivan de
Azevedo Gubert, Valeria Suzana Ruiz. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Karina Rachinski de
Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que deferiu a inclusão dos sócios da empresa executada no pólo
passivo da lide, com fulcro nos arts. 134 e 135, III do CTN. Ao
prestar suas informações (fl. 49), o ilustre Juiz “a quo” comu-
nicou que, em sede de retratação, reformou a decisão agravada,
indeferindo, por ora, o requerimento de inclusão dos sócios no
pólo passivo da demanda. Assim, face à perda do objeto do
recurso, que o torna prejudicado, com fulcro no artigo 140,
XXI1 do Regimento Interno deste Tribunal, c/c o artigo 5572,
caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente agravo de instrumento. Curitiba, 06 de dezembro de 2007.
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0451638-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/245929. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00047953 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Machado Filho. Apela-
do: Instituto Bs Colway Social - Ibs Colway Social.. Advoga-
do: Carlos Agostinho Tagliari. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Conforme manifestação da douta Procuradoria Geral da Justi-
ça (fl. 513), diga o apelante sobre os documentos de fls. 467 a
508, em 10 (dez) dias. Após, vista à douta Procuradoria Geral
da Justiça. Intime-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. Lauro
Laertes de Oliveira Relator

0008 . Processo/Prot: 0456525-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248704. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000137 Carta Preca-
tória. Agravante: Iran Rafael Marafon. Advogado: Adair José
Altíssimo, Keli Cristina Antonio. Agravado: Irmãos Zanela
Gaboardi & Cia Ltda. Advogado: Ricardo Ferreira Damião Jú-
nior, Marcia Mayumi Hota Vicentini, Edilson Chibiaqui. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão que suspen-
deu a decisão que determinou a expedição de mandado de de-
socupação do imóvel arrematado pelo agravante, em razão da
possibilidade de vício na arrematação. Alega o recorrente que
no caso em tela é desnecessária a publicação do edital de leilão
em jornal de grande circulação, sendo que o Diário da Justiça
basta para tanto, em razão do que dispõe do art. 22 da LEF; que
todos os requisitos, que antecedem a arrematação, previstos na
lei específica foram atendidos; que outras discussões em rela-
ção ao valor da conta geral é matéria preclusa, não cabendo
questionamentos nessa fase processual. Pugnou pela conces-
são de efeito suspensivo a fim de que sejam sobrestados os
efeitos da decisão ora recorrida. Ao final pediu a procedência
do recurso com a reforma da decisão para que seja cumprida a
ordem de desocupação do imóvel arrematado. Da análise dos
autos nota-se que não estão presentes os requisitos autorizado-
res da concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. Isso
porque a decisão dada pelo juízo de primeiro grau sequer se
mostra definitiva, sendo que a Fazenda Pública foi intimada a
se manifestar acerca da possível irregularidade apontada pelo
executado, razão pela qual não se vislumbra a verossimilhança
das alegações do agravante. E também, não há que se falar em
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a uma por-
que o agravante sequer fundamentou seu pedido para conces-
são de efeito suspensivo, limitando-se a pleiteá-lo, a duas por-
que entendo que aguardar a manifestação da Fazenda Pública,
que inclusive poderá elidir a dúvida da d. magistrada, não acar-
retará danos de grande monta ao agravante. Desta feita, indefi-
ro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente re-
curso. 3) - Intimem-se os agravados, na forma do artigo 527, V,
do CPC, para que, observado o contido no dispositivo proces-
sual citado, apresente resposta no prazo legal. 4) - Oficie-se ao
digno Juiz prolator da decisão agravada, solicitando-lhe infor-
mações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumpri-
mento, pelo agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Autorizo a
Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios.
Curitiba, 28 de novembro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0456815-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267397. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000287 Anula-
tória. Agravante: Banco General Motors Sa. Advogado: Luiz
Eduardo de Castilho Girotto, Carla Canto Quintas, Fabrício
Parzanese dos Reis. Agravado: Município de Laranjeiras do
Sul. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando

Cezar Vernalha Guimarães. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

1)Despachei em separado.1.1)Junte-se.2)Cumpra-se. Em 05/11/
07.

I. A questão envolve juízo de admissibilidade, a saber, a pró-
pria tempestividade do recurso, oportunamente. II. Sem preju-
ízo do acima mencionado (item I), solicite-se ao MM. Juiz sin-
gular as informações que entender necessárias ao deslinde da
causa. III. Intime-se o Agravado, na forma e para os efeitos do
art. 527, V do CPC. IV. Após, abra-se vistas à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. DES.
CUNHA RIBAS, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0457222-7 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2007/274091. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Impetrante: Furquim Bezerra e Companhia
Ltda. Advogado: Joel Ferreira Lima, Larissa Brustolin Ferreira
de Melo. Impetrado: Juiz de Direito do Foro Regional de Rio
Branco do Sul, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de mandado de segurança contra a demora na prática
de atos processuais (intimação das penhoras realizadas nas exe-
cuções fiscais), que impedem o impetrante de obter junto à
Delegacia de Rendas do Paraná certidão positiva com efeito de
negativa. 1. A impetrante fundamenta seu pedido na demora da
prática dos atos processuais, ou seja, intimação da Fazenda
Pública para se manifestar acerca dos bens oferecidos à penho-
ra. Aduz ainda, que enquanto não houver efetivação das pe-
nhoras nas execuções fiscais, não terá direito a requerer a ex-
pedição de certidão positiva com efeito de negativa. Afinal,
requer a suspensão da exigibilidade dos débitos executados e a
determinação de expedição de certidão positiva com efeito de
negativa pelo prazo de 60 (sessenta) dias na forma da lei ou de
forma alternativa, determine que o Juízo impetrado aprecie
imediatamente os oferecimentos de bens a penhora, determi-
nando que eles recaiam sobre o calcário oferecido. 2. Em pri-
meiro lugar, não se pode olvidar que o art. 5º, da Lei n.º 1.533/
51, dispõe: “Art. 5º. Não se dará mandado de segurança quan-
do se tratar: I - de ato que caiba recurso administrativo com
efeito suspensivo, independente de caução; II - de despacho ou
decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis proces-
suais ou possa ser modificado por via de correição.” 3. A súmu-
la 267 do STF, dispõe: “Súmula 267. Não cabe mandado de
segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição.”
4. Nesse sentido: “Processual Civil. Mandado de segurança
contra ato judicial. Súmula 267/STF. Precedentes jurispruden-
ciais do STJ. Inexistência de direito líquido e certo. 1. O Man-
dado de Segurança não é sucedâneo de recurso, sendo impró-
pria a sua impetração contra decisão judicial passível de im-
pugnação prevista em lei, consoante a ratio essendi da Súmula
267/STF. 2. Sob esse enfoque, sobreleva notar, o Pretório Ex-
celso coíbe o uso promíscuo do writ contra ato judicial suscetí-
vel de recurso próprio, ante o óbice erigido pela Súmula 267,
segundo a qual “não cabe mandado de segurança contra ato
judicial passível de recurso ou correição”. Precedentes do STJ:
RMS 19086/SP, desta Relatoria, DJ de 13.03.2006; RMS 19086/
SP, desta Relatoria, DJ de 13.03.2006 e AgRg no MS 10744/
DF, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 27.03.2006. 3. In casu,
o mandado de segurança erige-se contra decisão proferida por
Desembargador Relator, em sede de agravo de instrumento,
consistente no indeferimento de liminar, objetivando a absten-
ção de Gerente de Agência Fazendária de proceder ao envio de
crédito tributário, decorrente da lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, para a inscrição em Dívida Ativa, o que,
evidentemente, revela a inadequação da via eleita ab origine.
4. Sob o ângulo da plausibilidade do direito e ad argumentan-
dum tantum, ainda que transposto o empecilho erigido pela
Súmula 207/STJ, a pretensão engendrada no mandamus esbar-
ra em óbice intransponível, qual seja, a ausência de direito lí-
quido e certo, especialmente porque a autuação da empresa
impetrante, ora recorrente, decorreu dos seguintes fatos: “Dei-
xou de recolher o ICMS devido no valor de R$ 19.094, 54,
como responsável solidária pela aquisição de 20.530,4 Kgs de
Soja em Grãos, no valor total de R$ 112.380,81 que a alíquota
de 17% gera o ICMS devido de R$ 19.094,54, mercadorias es-
tas adquiridas de produtores rurais em 06/04/2000, tendo
Emitido as respectivas notas fiscais de entradas sem destaque
do ICMS, utilizando dessa forma o benefício do diferimento e
também o benefício da não incidência do ICMS, sendo que no
caso do benefício do diferimento a empresa não estava creden-
ciada pela Secretaria de Fazenda para utilizá-lo, e no caso da
não incidência a empresa não se enquadrava nas situações des-
critas no § Único do artigo 3º da Lei Complementar 87/96”,
consoante se infere do Auto de Infração e Imposição de multa à
fls. 19. 5. É cediço em doutrina que “No mandado de seguran-
ça, inexiste a fase de instrução, de modo que, havendo dúvidas
quanto às provas produzidas na inicial, o juiz extinguirá o pro-
cesso sem julgamento do mérito, por falta de um pressuposto
básico, ou seja, a certeza e liquidez do direito.” (Maria Sylvia
Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 13ª
Edição, pág. 626). 6. Recurso ordinário desprovido.” (RMS
20.306/MT - 1ª Turma do STJ - Rel. Ministro Luiz Fux - Publi-
cado no DJU de 8-11-2007 - p. 163). 5. Desta forma, a demora
na prática dos atos processuais não pode ser desafiada via man-
dado de segurança. Incumbe ao interessado reclamar perante a
Corregedoria Geral de Justiça. 6. Hely Lopes Meirelles lecio-
na: “Por decisões judiciais, para fins de mandado de seguran-
ça, entendem-se os atos jurisdicionais praticados em qualquer
processo civil, criminal, trabalhista, militar ou eleitoral, desde
que não haja recurso, ou seja este sem efeito suspensivo. Des-
de que a decisão ou a diligência não possa ser sustada por re-
curso processual capaz de impedir a lesão, nem permita a inter-
venção correcional eficaz do órgão disciplinar da Magistratu-
ra, contra ela cabe a segurança. Quanto aos atos administrati-
vos praticados por autoridades judiciárias ou órgãos colegia-
dos dos tribunais, sujeitam-se a mandado de segurança em situ-
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ação idêntica aos das autoridades administrativas.” (Mandado
de Segurança. 30ª ed. atual. e complementada de acordo com
as emendas constitucionais, a legislação vigente e a mais re-
cente jurisprudência do STF e do STJ. São Paulo: Malheiros
Editores, 2007. p. 43). 7. Em segundo lugar, ressalte-se que o
impetrante não cumpriu os requisitos do art. 6º, da Lei n.º 1.533/
51, ou seja, deixou de apresentar a petição inicial e documen-
tos que a instruem em duas vias. 8. Em terceiro lugar, somente
cabe mandado de segurança contra ato judicial quando for ma-
nifestamente teratológico. Não é o caso dos autos. Aqui se trata
de alegação de omissão do juiz, ou seja, negligência no anda-
mento dos feitos. Incumbe à impetrante reclamar nas vias pró-
prias e adequadas. Assim sendo, impõe-se o indeferimento da
petição inicial. Posto isso, com fulcro no art. 8º, da Lei n.º
1.533/51, indefiro a petição inicial. Custas processuais pela
impetrante. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Lau-
ro Laertes de Oliveira Relator
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I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou procedentes os pedidos deduzidos em Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária c/c com Repetição do
Indébito proposta por José Renato da Rocha, declarando a ine-
xigibilidade da obrigação de pagamento da taxa de iluminação
pública, condenando o Município de Fernandes Pinheiro a res-
tituir ao autor os valores recebidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos anos que antecederam à 24 de dezembro de
2003, devidamente corrigidos a partir das datas de desembolso
e juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. Determi-
nou ao réu que se abstenha de cobrar a TIP, sob pena de multa,
e o condenou ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 120,00
(cento e vinte reais). Inconformado, o Município pugna pela
redução da verba honorária, pois a fixação em R$ 120,00 não
se harmoniza com o trabalho realizado, pois repetitivo e sim-
ples, sobretudo diante do volumoso número de ações idênticas,
defendidas pelo mesmo advogado, razão pela qual pede a fixa-
ção dos honorários de advogado em R$ 50,00, conforme deci-
sões reiteradas do Tribunal. O apelado, apesar de devidamente
intimado, deixou de apresentar contra-razões, conforme certi-
dão de fl.48 verso. É o relatório. Decido. II - Presentes os pres-
supostos e requisitos de admissibilidade, conheço do recurso1.
A Municipalidade pede a redução dos honorários advocatícios
e é de se acolher o requerimento da apelante, pois o valor de
R$ 120,00 (cento e vinte reais) fixado na sentença mostra-se
excessivo. Diante do trabalho desenvolvido pela procuradora
do autor e para que não se onere excessivamente os cofres da
Fazenda Pública, face ao elevado número de ações semelhan-
tes, fixo os honorários advocatícios em R$ 50,00 (cinqüenta
reais), em conformidade com o Enunciado n.º2 das Câmaras
Especializadas em Direito Tributário deste Tribunal: Na fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato e que essas
ações são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e
suficiente o valor de R$50,00 (cinqüenta reais) para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$700,00 (setecentos
reais) para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.
Nesse sentido tem decidido este Tribunal: TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. MINORAÇÃO. Para comprovar a qualidade de contri-
buinte basta a apresentação de uma fatura do período de vigên-
cia da lei declarada inconstitucional ou o histórico da Compa-
nhia Paranaense de Energia Elétrica. “Na fixação dos honorá-
rios advocatícios em ações de repetição da taxa de iluminação
pública - TIP julgadas procedentes deve ser levado em conta
também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm repeti-
das em grande número. É adequado e suficiente o valor de R$
50,00 para as ações individuais, aumentando-se conforme o
número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$
700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos”
(Enunciado nº. 02 das Câmaras de Direito Tributário do Tribu-
nal de Justiça do Paraná). Apelação Cível conhecida e parcial-
mente provida. (TJPR - AC 430.018-9, 2ªCC, rel. Des. Carlos
Hoffmann, DJ 23.11.2007). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRI-
BUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PRO-
CEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECUR-
SO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Só é caso
de proclamar nulidade se a ausência de intervenção tenha cau-
sado efetivo prejuízo. No caso, houve intervenção do Ministé-
rio Público em primeiro grau, depois de prolatada a sentença,
com parecer no sentido de sua manutenção. Ademais, eventual
nulidade estaria suprida com a intervenção do Ministério Pú-
blico em segundo grau, com parecer de mérito sobre a deman-
da, como ocorreu no presente caso. Entendimento pacificado
no âmbito da Corte e do STJ. 2. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA: É pacífico o entendimento de que a taxa de ilumi-
nação pública - TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002,
é considerada indevida, por não encontrar apoio constitucional
(Súmula 670, STF). 3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS: Tratando-se de causa simples, muito repetida, de pequeno
valor e que não exigiu grande esforço do profissional que re-
presenta a autora, os honorários advocatícios fixados na sen-
tença (de R$ 120,00) comportam redução (para R$ 50,00). Pre-
cedentes da mesma Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. (TJPR - AC 384.389-2, 2ª CC, rel. Des. Valter Res-
sel, DJ 30.03.2007). III - Destarte, tendo em vista que a deci-
são recorrida contraria em parte a Jurisprudência dominante
desta Corte, conheço do recurso para dar-lhe provimento, afim

de que seja reduzida a verba honorária fixada em sentença para
o montante de R$50,00 (cinqüenta reais), com fulcro no art.
557, § 1º-A do Código de Processo Civil. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Rela-
tor 1 O recurso é tempestivo vez que a sentença foi publicada
no Diário da Justiça n.º 7420 iniciando-se o prazo recursal em
08/08/2007 e o recurso foi interposto em data de 22/08/2007.
Não há preparo ante a qualidade da parte.
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Trata-se de ação declaratória, cumulada com repetição de in-
débito, cujo pedido afinal foi julgado procedente. 1. Aduz o
apelante-réu que os honorários, no valor de R$ 120,00, foram
fixados em excesso. 2. Recurso não respondido. É O RELA-
TÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se à fixação da verba honorá-
ria, em ação de cobrança da taxa de iluminação pública com
repetição do indébito. 4. Em primeiro lugar, no que se refere à
prova de pagamento das faturas de energia elétrica, as Câmaras
de Direito Tributário deste Tribunal, por meio do enunciado n.º
01, pacificaram o entendimento: “Por se tratar de valores pagos
juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajui-
zamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecido pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.” 5.
No caso, a fatura juntada à fl. 7 e o documento de fl. 30 forne-
cido pela Copel, revelam-se suficientes para comprovar a qua-
lidade de contribuinte do autor e autorizar a repetição do indé-
bito. São comprovantes do pagamento da taxa de iluminação
pública. 6. Em segundo lugar, embora não tenha sido objeto de
recurso, cabe ressaltar que se encontra pacificada a jurispru-
dência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores, no
sentido de que o serviço de iluminação pública não é específi-
co e divisível, daí porque não pode ser remunerado mediante
taxa, de conseqüência, ilegal a sua cobrança, ensejando a repe-
tição do indébito (Súmula 670/STF). Ausente qualquer viola-
ção ao art. 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. 7. Em
terceiro lugar, ocorreu excesso na fixação dos honorários ad-
vocatícios, na importância de 120,00 (cento e vinte reais). As-
sim, impõe-se a fixação da verba honorária no valor de R$ 50,00
(cinqüenta reais) a fim, inclusive, de não onerar de forma ex-
cessiva os cofres públicos, conforme pacificada nas Câmaras
especializadas deste Tribunal, por meio do enunciado n.º 02,
nos seguintes termos: “Na fixação dos honorários advocatícios
em ações de repetição da taxa de iluminação pública - TIP jul-
gadas procedentes, deve ser levado em conta também, e princi-
palmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” 8. Em quar-
to lugar, a sentença determinou o reembolso da TIP nos últimos
cinco anos, contados a partir da distribuição da ação (03/08/
06). Assim, o período de restituição tem início em 03/08/01 e
cessa em 24/03/2004, porque a partir desta data passou-se à
cobrança da COSIP, com respaldo na Constituição Federal e na
Lei Municipal n. 1.183/03, com vigência em 24/03/04. Aqui,
cabe esclarecer que, na sentença, por erro material, passível de
ser corrigido de ofício, constou a restituição dos valores ante-
cedentes à 24/12/2003, quando a data correta é 24/03/04 (data
da vigência da Lei Municipal n. 1.183/03). 9. Assim, conforme
informações da Copel (fl. 30) e tendo em vista o período pres-
crito, os valores a serem repetidos compreendem a data de 03/
8/01 a 12/03, com atualização monetária e juros de mora na
forma da sentença. Assim sendo, dá-se provimento parcial ao
recurso para: a) retificar o período de restituição que tem início
em 03/08/01 e termo final em 24/03/04; b) aclarar que o perío-
do da restituição abrange agosto/01 a dezembro/03; c) reduzir
a verba honorária de R$ 120,00 para R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), com atualização monetária pelo INPC/IBGE a contar da
sentença. Posto isso, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A do
Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso,
nos termos supra. Intime-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007.
Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.
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I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou procedentes os pedidos deduzidos em Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária c/c com Repetição do
Indébito proposta por João Dirlei Poposki, declarando a inexi-
gibilidade da obrigação de pagamento da taxa de iluminação
pública, condenando o Município de Fernandes Pinheiro a res-
tituir ao autor os valores recebidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos anos que antecederam à 24 de dezembro de
2003, devidamente corrigidos a partir das datas de desembolso
e juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. Determi-
nou ao réu que se abstenha de cobrar a TIP, sob pena de multa,
e o condenou ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 120,00
(cento e vinte reais). Inconformado, o Município pugna pela
redução da verba honorária, pois a fixação em R$ 120,00 não
se harmoniza com o trabalho realizado, pois repetitivo e sim-
ples, sobretudo diante do volumoso número de ações idênticas,
defendidas pelo mesmo advogado, razão pela qual pede a fixa-

ção dos honorários de advogado em R$ 50,00, conforme deci-
sões reiteradas do Tribunal. O apelado, apesar de devidamente
intimado, deixou de apresentar contra-razões, conforme certi-
dão de fl.48 verso. É o relatório. Decido. II - Presentes os pres-
supostos e requisitos de admissibilidade, conheço do recurso1.
A Municipalidade pede a redução dos honorários advocatícios
e é de se acolher o requerimento da apelante, pois o valor de
R$ 120,00 (cento e vinte reais) fixado na sentença mostra-se
excessivo. Diante do trabalho desenvolvido pela procuradora
do autor e para que não se onere excessivamente os cofres da
Fazenda Pública, face ao elevado número de ações semelhan-
tes, fixo os honorários advocatícios em R$ 50,00 (cinqüenta
reais), em conformidade com o Enunciado n.º2 das Câmaras
Especializadas em Direito Tributário deste Tribunal: Na fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato e que essas
ações são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e
suficiente o valor de R$50,00 (cinqüenta reais) para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$700,00 (setecentos
reais) para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.
Nesse sentido tem decidido este Tribunal: TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. MINORAÇÃO. Para comprovar a qualidade de contri-
buinte basta a apresentação de uma fatura do período de vigên-
cia da lei declarada inconstitucional ou o histórico da Compa-
nhia Paranaense de Energia Elétrica. “Na fixação dos honorá-
rios advocatícios em ações de repetição da taxa de iluminação
pública - TIP julgadas procedentes deve ser levado em conta
também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm repeti-
das em grande número. É adequado e suficiente o valor de R$
50,00 para as ações individuais, aumentando-se conforme o
número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$
700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos”
(Enunciado nº. 02 das Câmaras de Direito Tributário do Tribu-
nal de Justiça do Paraná). Apelação Cível conhecida e parcial-
mente provida. (TJPR - AC 430.018-9, 2ªCC, rel. Des. Carlos
Hoffmann, DJ 23.11.2007). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRI-
BUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PRO-
CEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECUR-
SO DO MUNICÍPIO RÉU. 1. NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Só é caso
de proclamar nulidade se a ausência de intervenção tenha cau-
sado efetivo prejuízo. No caso, houve intervenção do Ministé-
rio Público em primeiro grau, depois de prolatada a sentença,
com parecer no sentido de sua manutenção. Ademais, eventual
nulidade estaria suprida com a intervenção do Ministério Pú-
blico em segundo grau, com parecer de mérito sobre a deman-
da, como ocorreu no presente caso. Entendimento pacificado
no âmbito da Corte e do STJ. 2. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA: É pacífico o entendimento de que a taxa de ilumi-
nação pública - TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002,
é considerada indevida, por não encontrar apoio constitucional
(Súmula 670, STF). 3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS: Tratando-se de causa simples, muito repetida, de pequeno
valor e que não exigiu grande esforço do profissional que re-
presenta a autora, os honorários advocatícios fixados na sen-
tença (de R$ 120,00) comportam redução (para R$ 50,00). Pre-
cedentes da mesma Comarca em idêntico sentido. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. (TJPR - AC 384.389-2, 2ª CC, rel. Des. Valter Res-
sel, DJ 30.03.2007). III - Destarte, tendo em vista que a deci-
são recorrida contraria em parte a Jurisprudência dominante
desta Corte, conheço do recurso para dar-lhe provimento, afim
de que seja reduzida a verba honorária fixada em sentença para
o montante de R$50,00 (cinqüenta reais), com fulcro no art.
557, § 1º-A do Código de Processo Civil. Curitiba, 07 de de-
zembro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Rela-
tor 1 O recurso é tempestivo vez que a sentença foi publicada
no Diário da Justiça n.º 7420 iniciando-se o prazo recursal em
08/08/2007 e o recurso foi interposto em data de 22/08/2007.
Não há preparo ante a qualidade da parte.

0014 . Processo/Prot: 0458753-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276930. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000215 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão que decretou
o seqüestro de numerários do agravante, em razão do não cum-
primento, dentro do prazo legal, da requisição de pagamento
de pequeno valor em favor do agravado. Alega o agravante,
que não se trata de execução de pequeno valor, pois existem 75
execuções em nome do agravado, razão pela qual o pagamento
deve ser realizado por meio de precatório. Sustenta que o dis-
positivo que serviu de fundamento da decisão agravada, qual
seja, o §2º do art. 17 da Lei 10.259/2001, não é aplicável aos
processos de competência da Justiça Estadual; que o referido
dispositivo legal é incompatível com o art. 100 da Constituição
Federal, restando evidente a sua inaplicabilidade; que o art.
731 do CPC também não se aplica ao caso, pois se refere ao
§2º do art. 100 da Constituição Federal, ou seja, a situação é
diversa da presente. Defende que a Lei Municipal 859/2005
estabelece como de pequeno valor importâncias que não exce-
dam a 30 salários mínimos; que a ordem de seqüestro é injusta
e inconstitucional. Pugnou pela concessão de efeito suspensivo
ao recurso, bem como pela reforma da decisão para o fim de
desbloquear suas contas bancárias, uma vez que a dívida exe-
cutada não é de pequeno valor, estando sujeita à observacia da
ordem constitucional de pagamento de precatórios. Deixo de
deferir o almejado efeito suspensivo por não vislumbrar, por
ora, a existência de verossimilhança das alegações haja vista as
recentes decisões acerca do tema e especialmente em razão da
Resolução nº 06/2007 editada pelo Órgão Especial deste Tri-

bunal, e do periculum in mora, uma vez que o seqüestro de
verbas públicas certamente não acarretará graves prejuízos, de
difícil reparação, até porque esta decisão poderá ser alterada
quando do julgamento do presente recurso. 3) - Intime-se o
agravado, na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, obser-
vado o contido no dispositivo processual citado, apresente res-
posta no prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz
prolator da decisão agravada, solicitando-lhe informações no
prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo
agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Autorizo a Chefia da
Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios. Curitiba,
05 de dezembro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias,
Relator.

0015 . Processo/Prot: 0458818-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276919. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000181 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão que decretou
o seqüestro de numerários do agravante, em razão do não cum-
primento, dentro do prazo legal, da requisição de pagamento
de pequeno valor em favor do agravado. Alega o agravante,
que não se trata de execução de pequeno valor, pois existem 75
execuções em nome do agravado, razão pela qual o pagamento
deve ser realizado por meio de precatório. Sustenta que o dis-
positivo que serviu de fundamento da decisão agravada, qual
seja, o §2º do art. 17 da Lei 10.259/2001, não é aplicável aos
processos de competência da Justiça Estadual; que o referido
dispositivo legal é incompatível com o art. 100 da Constituição
Federal, restando evidente a sua inaplicabilidade; que o art.
731 do CPC também não se aplica ao caso, pois se refere ao
§2º do art. 100 da Constituição Federal, ou seja, a situação é
diversa da presente. Defende que a Lei Municipal 859/2005
estabelece como de pequeno valor importâncias que não exce-
dam a 30 salários mínimos; que a ordem de seqüestro é injusta
e inconstitucional. Pugnou pela concessão de efeito suspensivo
ao recurso, bem como pela reforma da decisão para o fim de
desbloquear suas contas bancárias, uma vez que a dívida exe-
cutada não é de pequeno valor, estando sujeita à observacia da
ordem constitucional de pagamento de precatórios. Deixo de
deferir o almejado efeito suspensivo por não vislumbrar, por
ora, a existência de verossimilhança das alegações haja vista as
recentes decisões acerca do tema e especialmente em razão da
Resolução nº 06/2007 editada pelo Órgão Especial deste Tri-
bunal, e do periculum in mora, uma vez que o seqüestro de
verbas públicas certamente não acarretará graves prejuízos, de
difícil reparação, até porque esta decisão poderá ser alterada
quando do julgamento do presente recurso. 3) - Intime-se o
agravado, na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, obser-
vado o contido no dispositivo processual citado, apresente res-
posta no prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz
prolator da decisão agravada, solicitando-lhe informações no
prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo
agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Autorizo a Chefia da
Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofícios. Curitiba,
05 de dezembro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias,
Relator

0016 . Processo/Prot: 0459319-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279066. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000012 Execução Fiscal. Agra-
vante: Nair Buranelo Favoreto. Advogado: José Carvalho Gra-
de Neto. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Ana
Lúcia Costa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que rejeitou exceção de pré-executividade, sob o fundamento
de que certidão de dívida ativa “apresenta, formalmente, a apa-
rência de exigibilidade, liquidez e certeza”. 1. O recurso foi
instruído de forma deficiente. Do exame dos autos se constata
que não ocorreu a juntada de documentos necessários para a
análise do recurso. 2. No caso, a agravante deixou de juntar a
cópia da certidão de dívida ativa, necessária e imprescindível
para a análise das nulidades do referido documento (reconhe-
cimento da ilegalidade da cobrança das taxas de limpeza públi-
ca, de vias e logradouros, e de combate a incêndio). 3. O STJ
tem entendimento hoje de que incumbe ao agravante instruir o
recurso com todas as peças obrigatórias (art. 525 do CPC), bem
como as necessárias ao julgamento da controvérsia, sob pena
de não conhecimento do recurso. 4. O precedente da Corte Es-
pecial nos seguintes termos: “Embargos de Divergência - Pro-
cessual Civil - Agravo de Instrumento - Peças obrigatórias e
necessárias para a formação do instrumento - Art. 525 do CPC.
1. O Código de Processo Civil indica, no inciso I do art. 525, os
documentos indispensáveis à formação do agravo de instrumen-
to, sendo coercitiva sua juntada, sob pena de não-conhecimen-
to do recurso. São as peças obrigatórias. 2. Relativamente às
peças necessárias, mencionadas no inciso II do mesmo artigo,
a Corte Especial, no EREsp 449.486/PR, firmou entendimento
de que não é possível que o relator converta o julgamento em
diligência para facultar à parte a complementação do instru-
mento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento a inter-
posição do recurso. 3. Embargos de divergência conhecido, mas
desprovido.” (STJ-EREsp. 509.394/RS, Rel. Min. Eliana Cal-
mon, DJ. 04-4-05). “Processual Civil. Agravo de instrumento.
Formação deficiente. Ausência de peça essencial para a solu-
ção da controvérsia, mas não obrigatória. Inteligência do artigo
525, incisos I e II do Código de Processo Civil. Conversão do
julgamento em diligência. Descabimento. 1. O inciso II do arti-
go 525 do Código de Processo Civil permite ao agravante for-
mar o instrumento com outras peças, que não as obrigatórias,
mas necessárias ao exato conhecimento das questões discuti-
das, uma vez que os autos principais não sobem ao tribunal por
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causa do agravo. Cabe-lhe, em sendo interesse seu, o traslado
de outras cópias do processo, de modo a embasar seu pedido,
possibilitando desate da lide. 2. É ônus do agravante a adequa-
da formação do instrumento com todos os elementos, para além
dos legalmente obrigatórios, necessários ao conhecimento da
espécie, sem o que fica excluída a possibilidade de decisão do
mérito. 3. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que constitui
ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento,
fiscalizando a sua formação e o seu processamento, sendo invi-
ável a juntada posterior de qualquer documento, em face da
revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto original do art. 557
do Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a con-
verter em diligência o agravo insuficientemente instruído. 4. É
vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de re-
curso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta Corte.
5. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp n.º
798.211/RS - 1ª Turma do STJ - Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki - Publicado no DJU de 3-4-2006 - p. 284). Assim
sendo, o recurso é manifestamente inadmissível. Posto isso, com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2007.
Lauro Laertes de Oliveira Relator

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11111

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cecília Inácio Alves 001 0429667-5
Claudio Roberto Pereira 002 0450968-0
Fábio Dutra 004 0457526-0
Felipe Claudino Cannarella 009 0459040-3
Guilherme Grummt Wolf 011 0459887-6
Harry Cristhian E. Czelusniak 003 0457507-5

005 0457574-6
006 0457962-6

José de Oliveira Paes 007 0458877-6
008 0458896-1
010 0459070-1

Juliana Galvão Coser 001 0429667-5
Karysson Luiz Imai 002 0450968-0
Luciana Sgarbi 001 0429667-5
Marco Aurélio Barato 009 0459040-3
Mauricio de Oliveira Carneiro 007 0458877-6

008 0458896-1
010 0459070-1

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 003 0457507-5
005 0457574-6
006 0457962-6

Pedro Donaiski 004 0457526-0
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Valéria dos Santos Tondato 011 0459887-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0429667-5 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/145923. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000772 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro. Apelante: Osmar Cassoto. Advogado: Cecília Inácio
Alves, Luciana Sgarbi, Juliana Galvão Coser. Apelado: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apela-
do: Osmar Cassoto. Advogado: Cecília Inácio Alves, Luciana
Sgarbi, Juliana Galvão Coser. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação de repetição de indébito, referente à taxa de
iluminação pública, cujo pedido afinal foi julgado procedente
em parte. 1. O apelante-réu (1) preconiza pela improcedência
do pedido de repetição do indébito tributário, sob o fundamen-
to de que o autor não juntou os documentos indispensáveis à
propositura da ação, e, por isso, inexiste prova do efetivo paga-
mento da taxa; imprescindível a apresentação das faturas pagas
para identificação do titular do direito à repetição, uma vez que
afigura-se possível a existência de contribuinte de fato; inad-
missível sentença ilíquida, uma vez que não está configurada a
impossibilidade de determinar, desde logo, o valor da condena-
ção; a iluminação pública configura serviço público específi-
co, prestado de forma efetiva ou colocado à disposição do indi-
víduo que se beneficia, de maneira individual, de modo que
deve haver uma remuneração pelos serviços prestados, razão
pela qual revela-se constitucional a cobrança da chamada taxa
de iluminação pública; incabível a repetição do indébito; fixa-
ção dos honorários no percentual máximo de 15%, previsto no
artigo 11, § 1º, da Lei 1.060/50; prequestionamento dos arts.
283, 333, inciso I, 396 e 604, todos do CPC; art. 145, § 2º, da
CF; arts. 165, I e 168, I, todos do CTN; art. 11, § 1º, da Lei n.º
1.060/50. 2. Aduz o apelante-autor (2) que deve ser declarado
o direito do autor ao recebimento da taxa de iluminação públi-
ca desde sua instituição, ou seja, de janeiro de 1998 a dezem-
bro de 2002 e majoração dos honorários advocatícios. 3. Os
recursos foram respondidos. É O RELATÓRIO. 4. A contro-
vérsia cinge-se à ilegalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública com repetição do indébito e fixação dos honorários
advocatícios. 5. Em primeiro lugar, na sistemática do Código
de Processo Civil vigente, a sentença proferida contra os entes
políticos não produz qualquer efeito, salvo depois de confir-
mada pelo Tribunal em reexame necessário. Entretanto, a par-
tir da edição da Lei n.º 10.352 de 26-12-2001, excluem-se des-
sa regra as sentenças condenatórias inferiores a 60 salários
mínimos, bem como, nos casos de procedência dos embargos
do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor (art.
475, § 2º do CPC). 6. Na hipótese vertente, o direito controver-
tido não atinge o patamar de 60 salários mínimos, razão pela

qual, inadmissível o reexame necessário. Não se conhece do
reexame necessário. Do recurso do Município 7. Em segundo
lugar, não precisa o contribuinte instruir a petição inicial com
todos os comprovantes de pagamento, basta que demonstre sua
qualidade de contribuinte. Essa comprovação foi suprida pelo
histórico da Copel (fl. 122) que comprova não apenas essa qua-
lidade, mas também o valor da taxa a cada mês. As Câmaras de
Direito Tributário deste Tribunal editaram o enunciado n.º 01,
que afirma: “Por se tratar de valores pagos juntamente com a
fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a junta-
da de uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de
19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido pela
COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC)
a apuração do montante a ser restituído.” (TJPR - AP 329.963-
8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2ª C, rel.
Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B.
Pereira; AP 346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Renato Strapasson;
AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2ª C, rel.
Silvio Dias; AP 307.761-2, 1ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP
311.704-6, 1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01,
1ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1ª C,
rel. Alberto Jorge Xisto Pereira; AG 327.023-3/01, 1ª C, rel.
Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1ª C, rel. Fernando César Zeni;
AP 332.135-1, 3ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3ª C,
rel. Dimas Ortêncio de Melo; AG 346404-0/01, 3ª C, rel. Ma-
nassés de Albuquerque). 8. Em terceiro lugar, o Código de Pro-
cesso Civil recebeu um capítulo específico para tratar de liqui-
dação de sentença. De acordo com as novas regras, somente
está vedado ao juiz proferir sentença ilíquida, nas causas de
procedimento sumário em que se discuta responsabilidade por
danos causados em acidente de trânsito e cobrança de seguro
por danos da mesma natureza (art. 475-A, §3º, do CPC, com a
redação da Lei n.º 11.232, de 22-12-2005). Não é o caso dos
autos, por isso, admissível a aferição do valor em oportuna fase
de liquidação com base em relato da Copel que já está nos au-
tos. Esta corte possui vários precedentes sobre o tema (Apela-
ção Cível n.º 344.462-4, j. 29-8-06; Agravo Interno n.º 336.627-
0/01, j. 15.08.06). 9. Em quarto lugar, o serviço de iluminação
pública não se reveste dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade razão pela qual não pode ser remunerado mediante
taxa, sob pena de violação ao artigo 145, inc. II da Constitui-
ção Federal. A matéria se encontra sumulada pelo Supremo
Tribunal Federal por meio da Súmula n.º 670 que consigna: “o
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”. Esta orientação foi acolhida de forma unânime em
todas as Câmaras especializadas deste Tribunal (Apelações
Cíveis n.º 304.084-8, 1ª CC, rel. Des. Sérgio Rodrigues;
314.828-3, 2ª CC, rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira; 315.106-6,
3ª CC, rel. Des. Paulo Habith). 10. Em quinto lugar, nos casos
em que ocorre a declaração de inconstitucionalidade no que se
refere a uma determinada Lei, não há como negar que os seus
efeitos serão “ex tunc” e, por isso, os efeitos da declaração
retroagem até o momento da incidência da norma. No entanto,
para a repetição do indébito tributário deve ser observado o
prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados de forma retro-
ativa, a partir do ajuizamento desta ação. 11. Este Tribunal pos-
sui decisões reiteradas a respeito da interpretação do art. 168, I
do CTN, cumulado com o art. 219, §1º, do CPC: “Repetição de
indébito. Preliminares. Ausência de comprovantes do recolhi-
mento da taxa. Carência de ação. Afastada. Prescrição. Propo-
situra da ação. Taxa de iluminação pública. Ilegalidade. Súmu-
la 670 do STF. Restituição do indébito. Obrigatoriedade. 1.
Conforme entendimento desta corte, os comprovantes de paga-
mento serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação
de sentença para fins de restituição dos valores eventualmente
pagos a maior. 2. Incide a prescrição ao direito da parte a resti-
tuição de tributos pagos nos períodos que antecedem os cinco
anos da propositura da ação respectiva. 3. O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula nº
670 do STF. 4. A cobrança indevida da taxa de iluminação pú-
blica, enseja a sua restituição ao contribuinte lesado, mormen-
te porque representa locupletamento ilícito. Apelação não pro-
vida.” (Apelação Cível n. 288105000, Acórdão n. 1389, 14ª
Câmara Cível, Jucimar Novochadlo, julg. 3-8-2005). 12. Em
sexto lugar, ocorreu excesso na fixação dos honorários advoca-
tícios em desfavor do Município (R$ 100,00). Assim, impõe-se
a fixação da verba honorária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais) a fim, inclusive, de não onerar de forma excessiva os
cofres públicos, conforme pacificada nas Câmaras especializa-
das deste Tribunal, por meio do enunciado n.º 02, nos seguin-
tes termos: “Na fixação dos honorários advocatícios em ações
de repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas pro-
cedentes deve ser levado em conta também, e principalmente,
o fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É
adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações indivi-
duais, aumentando-se conforme o número de pessoas integran-
tes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.” 13. Ausente qualquer vio-
lação aos arts. 283, 333, inciso I, 396 e 604, todos do CPC; art.
145, § 2º, da CF; arts. 165, I e 168, I, todos do CTN; art. 11,
§1º, da Lei n.º 1.060/50. Do recurso do autor 14. Em sétimo
lugar, sem razão o autor no tocante ao prazo prescricional para
a repetição dos valores pagos indevidamente a título de ilumi-
nação pública. Como é cediço, a pretensão de recebimento do
tributo pago de forma indevida prescreve em 5 (cinco) anos
contados de forma retroativa da data do ajuizamento da ação
(art. 168, CTN). Nestas condições, o autor tem direito à repeti-
ção do que pagou nos últimos 5 (cinco) anos contados retroati-
vamente a partir do dia 27-8-2004 (data da propositura da ação),
ressalvada contribuição para custeio do serviço, cuja institui-
ção no âmbito dos Municípios foi autorizada por meio da Emen-
da Constituição n.º 39/2002, vigente a partir do exercício se-
guinte. 15. Assim, conforme informações da Copel (fl. 122) e
tendo em vista o período prescrito, os valores a serem repetidos
compreendem a data de 27-8-1999 a 5/2002, com atualização
monetária e juros de mora na forma da sentença. 16. Nesse
sentido: “Tributário. FNT. Prazo prescricional. Tributo lança-
do de ofício. Prazo qüinqüenal.1. Os valores arrecadados para
o FNT não caracterizam tributo por homologação, pois não cabe
ao contribuinte aferir o quantum devido e efetuar o pagamento

respectivo. Nesse caso, a jurisprudência desta Corte é iterativa
no sentido de que a prescrição, nos casos de repetição de indé-
bito tributário é qüinqüenal, sendo seu termo inicial a data em
que se deu a extinção do crédito, qual seja, o pagamento do
tributo. 2. Agravo regimental provido para dar provimento ao
recurso especial. (STJ- AgRg no REsp 825867 / RJ. 2ªT, Minis-
tro Castro Meira, DJ 28.6.06). 17. Em oitavo lugar, quanto à
majoração dos honorários advocatícios, a matéria já foi decidi-
da no item 12 (recurso do Município), com base no enunciado
das Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal. Assim sen-
do, a decisão recorrida confronta, em parte, com a jurisprudên-
cia dominante deste Tribunal e dos Tribunais Superiores. Posto
isso, com fulcro no art. 557 e seu parágrafo 1º-A do Código de
Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso do Municí-
pio para reduzir os honorários advocatícios, para o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais) com correção pelo INPC do IBGE a
partir da sentença. Outrossim, nego seguimento ao recurso do
autor. Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Lauro La-
ertes de Oliveira Relator

0002 . Processo/Prot: 0450968-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240040. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00001141 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Claudenice Aparecida Cândido. Advogado: Karysson Luiz Imai.
Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Clau-
dio Roberto Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1)Decisão em separado.Junte-se.2)Cumpra-se. Em 07/12/07.

VISTOS. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível sobre a sen-
tença de fls. 25/28, que apreciou a Ação Declaratória cumula-
da com Repetição de Indébito, movida por CLAUDENICE
APARECIDA CÂNDIDO em face do MUNICÍPIO DE RIBEI-
RÃO DO PINHAL, cujo pleito refere-se à declaração de in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, por não se tratar de tributo divisível e específi-
co, pugnando pela restituição dos valores pagos e a concessão
da justiça gratuita. Ao sentenciar, o MM. Juiz da Vara Única da
Comarca de Ribeirão do Pinhal julgou procedente o pedido e
condenou o réu à restituição dos valores pagos cobrados inde-
vidamente a título da taxa de iluminação pública, observado o
prazo prescricional qüinqüenal, corrigidos monetariamente das
datas dos efetivos pagamentos e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão. Restou
ao Município de Ribeirão do Pinhal, ainda, o pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). O Minis-
tério Público do Estado do Paraná apela da decisão, pugnando
pela anulação da sentença por afronta aos dispostos nos artigos
82, III e 83 do Código de Processo Civil. Sustenta que a peti-
ção inicial é inepta, vez que a apelada não comprovou o paga-
mento dos valores que pretende ver repetidos, deixando de ins-
truir o pedido com os documentos essenciais, em ofensa aos
disposto nos artigos 282, VI e 283 do Código de Processo Civil
e nem a sua condição de miserabilidade. Prossegue ao argu-
mento de que a prova dos pagamentos realizados só ocorre na
fase de liquidação da sentença quando se tratar de valores que
não podem de imediato serem apurados, o que, certamente, não
é o caso dos presentes autos. Em suas contra-razões às fls. 40/
43 a apelada pugna pelo desprovimento do apelo. A Douta Pro-
curadoria Geral de Justiça em seu parecer manifestou-se pela
reforma da sentença com extinção do pleito na forma do artigo
267, inciso VI do Código de Processo Civil ante a ausência de
legítimo interesse de agir da autora. II - Decisão Impõe-se, de
ofício, o reconhecimento de inexistência de uma das condições
da ação, qual seja, o interesse de agir da autora Claudenice
Aparecida Cândido. E nesta linha também é o entendimento
proclamado pelo ilustre Procurador de Justiça subscritor do
parecer ministerial encartado às fls. 54/56. Depreende-se dos
autos que não restou comprovado pela autora da demanda a sua
condição de contribuinte da taxa de iluminação pública na época
de sua cobrança por força da incidência de lei municipal que a
instituiu e no período não abrangido pela prescrição. Não há
como ser acolhida a sua pretensão, vez que o pedido da ação
declaratória de restituição da taxa de iluminação pública não
se encontra amparado por documentos que apontem, de forma
inequívoca, a sua cobrança, além de não serem abrangidos pela
prescrição. A fatura da Copel juntada à fl. 10 dos autos traz
como referência o mês de outubro de 2006, período posterior à
cobrança da aludida taxa, substituída pela COSIP por ocasião
da Emenda Constitucional n. 39 de 19.12.2002. O histórico
fornecido pela Copel (fl. 20) em resposta ao Ofício 326/2007
do juízo de origem também indica que a autora nada recolheu a
título da taxa de iluminação pública até dezembro de 2002, não
tendo a demandante produzido qualquer indício de sua condi-
ção de contribuinte da mencionada taxa em período que a con-
siderou como inconstitucional e ilegal. Não há comprovação
da legitimidade ativa da autora para a propositura da ação e,
em não sendo contribuinte do tributo, carece a autora de inte-
resse processual. Oportuno destacar que cabe ao autor provar
os fatos constitutivos de seu direito, consoante dispõe o artigo
333, inciso I do Código de Processo Civil, evento não realiza-
do no caso dos autos. Sobre os temas em comento, confira-se
as seguintes ementas desta Corte: TRIBUTÁRIO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. EXTIN-
ÇÃO DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APE-
LAÇÃO PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CONHECIDO.
Basta a apresentação de apenas uma fatura de pagamento do
tributo indevido para comprovar o adimplemento do tributo,
eis que o apelado não juntou nenhuma prova do pagamento no
período em que cabe a restituição. (AP. Cv. n. 401.524-7, Ter-
ceira Câmara Cível, rel. Des. Paulo Habith, j. 11.09.2007).
DIREITO TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊN-
CIA DE PROVA DO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO - CA-
RÊNCIA DA AÇÃO - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

- AUTORA CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO - RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. A legitimidade para pos-
tular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhi-
dos, em princípio, é do sujeito passivo da obrigação tributária,
isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo. A
fim de evitar enriquecimento ilícito de quem não suportou de
fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do Código Tri-
butário Nacional estabelece que a restituição do tributo somen-
te será feita a quem prove haver assumido referido encargo.
(Ap. Cv. n. 307.416-2, Terceira Câmara Cível, rel. Juiz Conv.
Mario Helton Jorge, j. em 06.12.2005). Neste sentido, também
as recentes decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGI-
MENTAL - INEXISTÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSI-
TURA DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ART. 283
DO CPC. 1. Em sede de repetição de indébito, os documentos
indispensáveis à propositura da ação são aqueles hábeis a com-
provar a realização do pagamento indevido e a legitimidade
ativa ad causam do contribuinte que arcou com o referido reco-
lhimento. 2. Em se tratando de débitos repetidos e de igual
conteúdo, a verificação do quantum debeatur pode ser poster-
gada para a liqüidação. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg
no Ag 891.660/PR, rel. Min. Eliana Calmon, T-2 Segunda Tur-
ma, j. em 40.10.2007). PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA TAXA - DI-
VISIBILIDADE - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO 1. A 1ª Seção assentou que a
divisibilidade e especificidade de taxas referentes a serviços de
limpeza pública e de iluminação pública são insuceptíveis de
controle no âmbito do recurso especial. As normas ordinárias
sob liça (arts. 77 e 79 do CTN) reproduzem regra constitucio-
nal (art.145, CF/1988). 2. De acordo com julgado da Min. Eli-
ana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em ação de repe-
tição de indébito, os documentos indispensáveis mencionados
pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legiti-
midade ativa ad causam do contribuinte que arcou com o paga-
mento indevido da exação. 3. Mostra-se desnecessária, para
fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de
todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência
que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montan-
te que se pretende restituir, em sede de liquidação do título
executivo judicial. Recurso especial improvido. (STJ - T2, Re-
curso Especial nº 0158570-0/07, Rel. Ministro Humberto Mar-
tins, j:16/10/2007) Ao ajuizar a ação o autor deve provar a sua
legitimidade ativa para a causa, sob pena de extinção do pro-
cesso. Como não há nos autos qualquer evidência de pagamen-
to da taxa de iluminação pública realizado pela autora da ação,
impõe-se o reconhecimento da ausência de uma das condições
da ação, qual seja, o interesse de agir, com a conseqüente ex-
tinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, VI do Código de Processo Civil. No que tange ao benefí-
cio da assistência judiciária concedida à autora, não está a me-
recer reparo a decisão do magistrado singular. Já é de entendi-
mento pacífico dos Tribunais pátrios que para a concessão da
assistência judiciária nos termos da Lei 1.060/50, basta a sim-
ples afirmação do requerente de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem
prejuízo de seu sustento ou de sua família. Nesta linha é a ori-
entação adotada por este Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL - IM-
PUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇÃO JURIS TAN-
TUM - INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LEI 1.060/50 - ME-
RAS ALEGAÇÕES DE CAPACIDADE FINANCEIRA DO
BENEFICIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE PROVAS - DECISÃO
MANTIDA. - O artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, estabelece que,
para que a parte possa se beneficiar da concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, basta que apresente sim-
ples declaração de que se encontra impossibilitada de arcar com
os ônus de sucumbência sem prejuízo de seu sustento próprio
ou de sua família. - Para que o benefício concedido possa ser
revogado, não bastam meras alegações, fazendo-se mister a jun-
tada de provas robustas em sentido contrário. RECURSO DES-
PROVIDO - POR UNANIMIDADE. (AP. Cv. n. 411.210-1,
Décima Sétima Câmara Cível, rel. Des. Fernando Vidal de Oli-
veira). AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - PEDIDO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DA NE-
CESSIDADE - LEI 1060/50 RECEPCIONADA PELA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. - Não se faz necessário, para obter o benefício, que a parte
beire à miserabilidade, basta que atenda ao comando do § úni-
co do art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/50. -”A garantia do art.
5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos - não revogou a de assistên-
cia judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados,
certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo
próprio interessado, de que a sua situação econômica não per-
mite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família.” (Min. Carlos Veloso) - O inciso LXXIV do art. 5.º da
Constituição Federal, numa leitura menos detida, pode levar a
entender que não fora recepcionado o art. 4.º da lei 1060/50 na
parte que dispõe que basta simples afirmação. Entretanto, a
interpretação desse dispositivo constitucional deve ser lida à
luz de uma interpretação sistemática e, portanto, deve ser con-
jugado com o Princípio do Acesso a Justiça (CF, 5.º, XXXV),
revelando que a prestação jurisdicional deve ser adequada. -”A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não
se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado” (Min. Gomes de
Barros) - As portas do judiciário devem sempre estar abertas
para aqueles que necessitem e não possam arcar com as despe-
sas do processo. (AI n. 422.949-4, Décima Câmara Cível, rel.
Des. Arquelau Araújo Ribas, j. 30.08.2007). Ao apreciar situa-
ções análogas, o Superior Tribunal de Justiça assentou em di-
versas oportunidades o mesmo entendimento: PROCESSUAL
CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊN-
CIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 1 - Consoante
entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessi-
dade da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/
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50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência
judiciária gratuita. 2 - Recurso provido para conceder aos re-
correntes, nos autos da execução, os benefícios da assistência
judiciária gratuita. (REsp. n. 721.959/SP, T-4 Quarta Turma,
rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 14.03.2006). Portanto, a de-
claração firmada pela parte no sentido de que não possui con-
dições materiais para o pagamento das custas processuais, sem
prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família basta para a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Enfim, ante o reconhecimento da falta de interesse de agir da
autora, as demais questões restam prejudicadas. III - CONCLU-
SÃO Ante o exposto, nos termos do art. 557 § 1º - A, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso de ape-
lação para julgar extinto o processo sem resolução do mérito,
(art. 267, VI, do CPC), invertendo o ônus da sucumbência, com
observância do art. 12 da Lei de Assistência Judiciária Gratuita
(Lei nº 1.060/50). IV - Intimem-se. V - Oportunamente baixem
os autos. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. Des. CUNHA RI-
BAS, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0457507-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272554. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000547 Declaratória. Apelan-
te: Município de Fernades Pinheiro. Advogado: Harry Cristhi-
an Emanuel Czelusniak. Apelado: Eva Stek. Advogado: Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Município de Fernandes Pinheiro recorre da sentença que
declarou a inexigibilidade da obrigação tributária representada
pela taxa de iluminação pública, determinando a restituição dos
valores recolhidos e a esse título nos últimos cinco anos anteri-
ores ao ajuizamento desta ação, devidamente corrigidos a par-
tir das datas de desembolso, além de juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado (súmula 188 do STJ), determinan-
do também que o Município se abstenha de cobrar posterior-
mente a taxa, sob pena de multa. Quanto à sucumbência, con-
denou o Município ao pagamento da integralidade das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 120,00.
Requer a redução do valor da condenação a título de honorári-
os advocatícios, alegando que o valor fixado “não se harmoni-
za com o trabalho realizado, repetitivo e consequentemente sim-
ples, sobretudo diante do volumoso número de ações idênticas
a esta, apadrinhadas pelo mesmo advogado” (fls. 42/44). Rece-
bido o recurso em ambos os efeitos (fls.48), a apelada deixou
de apresentar contra-razões (fls. 48-verso). II - A inicial postu-
lou a declaração de inexistência de obrigação tributária refe-
rente à Taxa de Iluminação Pública (TIP), e condenação na
devolução dos valores pagos nos últimos cinco anos (fls. 05),
sendo estas as pretensões albergadas pela sentença, que em
momento algum determinou a restituição do tributo cobrado
sob a égide da Emenda Constitucional n° 39/2002 ou da Lei
Municipal n° 1.183/03, que instituiu a Cosip (fato e direito não
solicitado pela autora). Assim, não havendo irresignação sobre
a ilegalidade da Taxa de Iluminação Pública (até porque a ques-
tão seria facilmente resolvida com a Súmula nº 670 do STF),
resta apenas decidir a questão dos honorários, que se revelam
excessivos, conforme enunciado n° 02 das Câmaras de Direito
Tributário deste Tribunal: “Na fixação dos honorários advoca-
tícios em ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” (CPC, art.
20, § 4º. TJPR - AP 337.537-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Olivei-
ra; AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP
352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-8, 2ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias;
AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4,
1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Ru-
bens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam;
AP 335.442-3, 3ª C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª
C, rel. Paulo Habith). III - Diante do exposto, dou provimento
ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para reduzir
os honorários advocatícios, para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
IV - Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. Juiz Conv.
Péricles B. de Batista Pereira Relator.

0004 . Processo/Prot: 0457526-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270037. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00131081 Execução Fiscal. Agravante: Nagazava Comér-
cio de Tintas Ltda. Advogado: Rebecca Isabel Dutra Ribeiro,
Fábio Dutra. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Machado Filho, Pedro Donaiski. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despa-
cho:

1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1. 2) - Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão que indeferiu
o pedido da agravante de suspensão do executivo fiscal, haja
vista não se tratar de hipótese prevista pelo art. 151 do CTN,
bem como que igualmente indeferiu a nomeação do bem indi-
cado pela recorrente à penhora por não obedecer à ordem legal.
Alega a recorrente que possui precatórios em seu nome, razão
pela qual pretende a compensação dos mesmos com o débito
existente; que deve ser admitida a nomeação do precatório à
penhora por suas características de certeza e liquidez; que pos-
sui inegável direito constitucional à compensação pretendida;
que aceitar o bem indicado à penhora independe da natureza
do mesmo; que a lei determina que a execução se faça pelo
meio menos gravoso ao devedor; que a possibilidade de lesão
grave é evidente, uma vez que a exigibilidade do crédito não
foi suspensa, tampouco aceito o bem indicado à penhora; que é
desnecessária a homologação da sessão de precatórios realiza-

da. Pugnou pela concessão de efeito suspensivo ao recurso a
fim de que seja suspensa a execução fiscal, bem como seja aceita
a nomeação de bens à penhora realizada. Ao final pediu a pro-
cedência do recurso, com a reforma da decisão proferida. De
início saliento que muito embora a agravante tenha pugnado
pela concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, é de
se entender como pleito de antecipação dos efeitos da tutela
recursal. Isso porque a decisão atacada possui cunho negativo,
vale dizer, indeferiu o pedido da recorrente, razão pela qual a
suspensão de uma decisão que não concedeu o que foi pleitea-
do pela parte não produz qualquer efeito. Sendo assim, o caso
deve ser analisado à luz do que determina o art. 527, III do
CPC, no sentido de antecipar, ou não, à parte aquilo que lhe foi
negado em primeiro grau e está sendo objeto de recurso. Passo
à análise do caso concreto. Sustenta a agravante a necessidade
de suspensão do executivo fiscal em razão do pedido adminis-
trativo de compensação. O entendimento deste Tribunal vem
sendo o de que a compensação de precatórios deve ser inter-
pretada em conjunto com as demais disposições constantes da
Carta Magna acerca do tema. Meu posicionamento pessoal é o
de que de fato o art. 78, §2º do ADCT traz em seu bojo a garan-
tia constitucional de poder liberatório dos precatórios vencidos
e não pagos, bem como não apresenta qualquer limitação para
tanto. Desta forma, da análise perfunctória, nota-se que os De-
cretos estaduais, que vedam a compensação prevista constitu-
cionalmente, não se coadunam com o disposto na carta magna,
de forma que impõem restrições a uma prática já prevista e
regulada pela mesma. E mais, a norma trazida pela Constitui-
ção é de eficácia plena, vale dizer, é de aplicação direta e ime-
diata, não necessitando de qualquer outra norma que a comple-
te ou regulamente. Ocorre que a posição da integralidade desta
Câmara, assim como a jurisprudência uniforme do STJ é pela
impossibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito tri-
butário ante o pedido administrativo de compensação, por falta
de amparo legal (art. 151 e incisos do CTN). O STJ tem enten-
dido desta maneira inclusive pela 1ª Seção, como se vê dos
julgados a seguir referidos: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁ-
RIO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO. 1. Inexiste hipó-
tese legal de suspender-se execução fiscal por futura possibili-
dade de compensação de um crédito oriundo de precatório. 2.
Medida cautelar do art. 798 do CPC que se incompatibiliza
com a Súmula 212/STJ. 3. Recurso especial improvido. (STJ,
2ª Turma, REsp. 470238, Rel. Min.ª Eliana Calmon, julgado
em 03/02/2004). E ainda, nos seguintes julgamentos, inclusive
da 1ª Seção do STJ: 1ª Seção: EREsp 641.075/SC, Rel. Min.
Teori Zavascki, DJ de 25/09/2006; Resp 637.850/PR, Rel. Min.
Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 21/03/2005; AgRg no REsp 641.516/
SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 04/04/2005. As-
sim, seguindo a posição da Câmara e da Jurisprudência, não
entendo pertinente ao caso a antecipação dos efeitos da tutela
recursal a fim de suspender o executivo fiscal já em trâmite.
No entanto, estão presentes os requisitos necessários à anteci-
pação pretendida no tocante à nomeação de bens à penhora.
Isso porque a verossimilhança das alegações assenta-se no fato
de que é entendimento dominante, neste e nos Tribunais Supe-
riores, que a ordem legal de nomeação não é absoluta, bem
como o periculum in mora mostra-se presente na possibilidade
de lesão grave se penhorados outros bens de titularidade da
agravante. Sendo assim, defiro parcialmente a antecipação dos
efeitos da tutela recursal pleiteada, tão somente para determi-
nar que seja aceito o bem oferecido à penhora, sem prejuízo de
eventual modificação de entendimento pelo Órgão Colegiado,
quando do julgamento deste recurso. 3) - Intime-se a agravada,
na forma do artigo 527, V, do CPC, para que, observado o con-
tido no dispositivo processual citado, apresente resposta no
prazo de dez (10) dias. 4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da
decisão agravada, informando-lhe acerca da antecipação parci-
al dos efeitos da tutela recursal, bem como he solicitando in-
formações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cum-
primento, pela agravante, do artigo 526 do CPC. 5) - Autorizo
a Chefia da Seção da Segunda Câmara Cível a firmar os ofíci-
os. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0457574-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272751. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000513 Declaratória. Apelan-
te: Município de Fernandes Pinheiro. Advogado: Harry Cris-
thian Emanuel Czelusniak. Apelado: Pedro Soares de Oliveira.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Município de Teixeira Soares recorre da sentença que decla-
rou a inexigibilidade da obrigação tributária representada pela
taxa de iluminação pública, determinando a restituição dos va-
lores recolhidos e a esse título nos últimos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento desta ação, devidamente corrigidos a partir
das datas de desembolso, além de juros de 1% ao mês, a partir
do trânsito em julgado (súmula 188 do STJ), determinando tam-
bém que o Município se abstenha de cobrar posteriormente a
taxa, sob pena de multa. Quanto à sucumbência, condenou o
Município ao pagamento da integralidade das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em R$ 120,00. Requer a
redução do valor da condenação a título de honorários advoca-
tícios, alegando que o valor fixado “não se harmoniza com o
trabalho realizado, repetitivo e consequentemente simples, so-
bretudo diante do volumoso número de ações idênticas a esta,
apadrinhadas pelo mesmo advogado” (fls. 42/44). Recebido o
recurso em ambos os efeitos (fls.48), o apelado deixou de apre-
sentar contra-razões (fls. 48-verso). II - A inicial postulou a
declaração de inexistência de obrigação tributária referente à
Taxa de Iluminação Pública (TIP), e condenação na devolução
dos valores pagos nos últimos cinco anos (fls. 05), sendo estas
as pretensões albergadas pela sentença, que em momento al-
gum determinou a restituição do tributo cobrado sob a égide da
Emenda Constitucional n° 39/2002 ou da Lei Municipal n°
1.183/03, que instituiu a Cosip (fato e direito não solicitado
pela autor). Assim, não havendo irresignação sobre a ilegalida-
de da Taxa de Iluminação Pública (até porque a questão seria

facilmente resolvida com a Súmula nº 670 do STF), resta ape-
nas decidir a questão dos honorários, que se revelam excessi-
vos, conforme enunciado n° 02 das Câmaras de Direito Tribu-
tário deste Tribunal: “Na fixação dos honorários advocatícios
em ações de repetição da taxa de iluminação pública - TIP jul-
gadas procedentes, deve ser levado em conta também, e princi-
palmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” (CPC, art.
20, § 4º. TJPR - AP 337.537-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Olivei-
ra; AP 329.963-8, 2ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP
352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 346.127-8, 2ª C, rel.
Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias;
AP 339.269-0, 2ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4,
1ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Ru-
bens Oliveira Fontoura; AP 339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam;
AP 335.442-3, 3ª C, rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª
C, rel. Paulo Habith). III - Diante do exposto, dou provimento
ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para reduzir
os honorários advocatícios, para R$ 50,00 (cinqüenta reais).
IV - Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. Juiz Conv.
Péricles B. de Batista Pereira, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0457962-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273491. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000523 Declaratória. Apelan-
te: Município de Fernandes Pinheiro. Advogado: Harry Cris-
thian Emanuel Czelusniak. Apelado: Sônia Aparecida dos San-
tos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação de repetição de indébito, referente taxa de
iluminação pública, cujo pedido afinal foi julgado procedente.
1. Aduz o apelante (réu) o excesso na fixação dos honorários
advocatícios. Afinal, pleiteou a reforma da sentença, para re-
dução dos referidos honorários. 2. Recuso não respondido. É O
RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se aos honorários advo-
catícios fixados na sentença. 4. No que concerne aos honorári-
os advocatícios, mostra-se elevado o valor fixado em R$ 120,00
(cento e vinte reais). Primeiro, porque o conteúdo econômico
da causa não é expressivo, isto é, a cada mês era cobrado do
contribuinte, o valor aproximado entre R$ 1,75 e 7,22 (fl. 30)
de taxa, que projetada pelo período de 5 anos não comporá um
crédito expressivo, máxime porque os juros de mora são devi-
dos apenas a partir do trânsito em julgado. Segundo, pelo fato
de que a fixação não ocorreu com a apreciação eqüitativa, nos
termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Terceiro,
porque o valor arbitrado não obedeceu aos parâmetros deste
Tribunal. 5. Nesse sentido, as Câmaras de Direito Tributário
aprovaram também o enunciado nº 02: “Na fixação dos hono-
rários advocatícios em ações de repetição da taxa de ilumina-
ção pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado em
conta também, e principalmente, o fato de que tais ações vêm
repetidas em grande número. É adequado e suficiente o valor
de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se confor-
me o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite
de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes
ativos.” Assim sendo, dá-se provimento ao recurso do apelan-
te-réu, no sentido de reformar em parte a sentença, apenas para
reduzir os honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta
reais), com atualização monetária pelo INPC do IBGE a contar
da sentença. Posto isso, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos
termos supra. Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
Lauro Laertes de Oliveira Relator

0007 . Processo/Prot: 0458877-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276895. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000417 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que determinou o seqüestro de dinheiro público para pa-
gamento de dívida de pequeno valor. 2. Alega o agravante que
não se aplica o art. 17, § 2º, da Lei n. 10.259/01, para determi-
nar a ordem de seqüestro; existe Lei Municipal (n. 859/2005)
estabelecendo os parâmetros para o pagamento de dívida de
pequeno valor; o teto máximo chega a trinta salários mínimos;
o agravante possui débitos em várias execuções fiscais; a so-
matória de todas as execuções ultrapassa o teto; por essa razão
não pode ser mantido o seqüestro na presente execução. É O
RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se ao seqüestro de di-
nheiro público para pagamento de dívidas de pequeno valor já
vencida (valor referente aos honorários advocatícios do Cura-
dor Especial em execução). 4. Em primeiro lugar, os créditos
de pequeno valor não se submetem ao sistema de pagamento
por meio de precatórios (art. 100, § 3º da CF). Com isso, cum-
pre ao ente devedor efetuar o pagamento à vista da requisição
do juízo da execução, no prazo de 60 dias, a teor da Lei Muni-
cipal 859/05 do Município de Assaí e da Resolução 06/07 do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça. Referida Lei está assim
redigida: Art. 2º - Para os fins previstos no § 3º do art. 100 da
Constituição Federal e no artigo 78 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, será considerado de pequeno va-
lor, no âmbito do Município de Assaí, o crédito decorrente de
sentença judicial transitada em julgado cujo montante, devida-
mente atualizado, não exceda a 30 (trinta) salários mínimos.”
5. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por meio do seu
Órgão Especial fez publicar a Resolução n.º 06/07, nos seguin-
tes termos: Art. 7º - O Juízo da execução, quando do encami-
nhamento das requisições de pagamento, deverá determinar aos
Municípios que adotem, no prazo de 60 (sessenta) dias, as pro-
vidências necessárias à quitação do débito de pequeno valor,
em valores atualizados na data do efetivo depósito judicial Pa-

rágrafo único - Para os fins do disposto neste artigo, o Juiz da
execução deverá oficiar ao Prefeito Municipal para que a auto-
ridade municipal faça a previsão no orçamento do total da ver-
ba necessária ao pagamento das RPV’s. E ainda: Art. 10 - No
caso de preterimento da ordem cronológica pela entidade deve-
dora, ou de falta de pagamento no prazo fixado no art. 7º desta
Resolução, havendo previsão orçamentária, o Juiz poderá de-
terminar o seqüestro do numerário suficiente ao seu cumpri-
mento, nos próprios autos de execução, a pedido do credor, à
conta da entidade devedora, com as devidas atualizações. (sem
grifos no original). 6. Em segundo lugar, o Município traz uma
interpretação equivocada de sua própria legislação, que se re-
fere a “crédito decorrente de sentença judicial transitada em
julgado”, e não à somatória dos valores de todas as ações e
execuções que determinado autor tenha contra a Administra-
ção. A legislação está expressa de forma clara e cristalina quanto
ao que considera crédito de pequeno valor. Ora, não pode o
Município descumprir a sua própria legislação, máxime por-
que a Administração Pública se submete à rigorosa vinculação
ao princípio da legalidade. “No que se refere ao regime admi-
nistrativo, é indispensável que haja autorização. Com efeito,
nas relações de direito administrativo, o princípio da legalida-
de tem sentido diferente do que nas relações puramente priva-
das. Celso Antonio Bandeira de Mello considera o da legalida-
de como “o princípio basilar do regime jurídico-administrati-
vo, já que o Direito Administrativo (...) nasce com o Estado de
Direito: é uma conseqüência dele. É o fruto da submissão do
Estado à lei” (Curso de Direito Administrativo, 15ª ed., Ma-
lheiros, p. 91). E observa: “Michel Stassinopoulos, em fórmula
sintética e feliz, esclarece que, além de não poder atuar contra
legem ou praeter legem, a Administração só pode agir secun-
dum legem (Traité des Actes Administratifs, Athenas, Librarie
Sirey, 1954, p. 69). Aliás, no mesmo sentido é a observação de
Alessi, ao averbar que a função administrativa se subordina à
legislativa não apenas porque a lei pode estabelecer proibições
e vedações à Administração, mas também porque esta só pode
fazer aquilo que a lei antecipadamente autoriza (Renato Alessi,
ob. Cit., p. 9) (p. 92). Acrescenta, mais adiante: “O princípio
da legalidade no Brasil, significa que a Administração nada pode
fazer senão o que a lei determina. Ao contrário dos particula-
res, os quais podem fazer tudo o que a lei não proíbe, a Admi-
nistração só pode fazer o que a lei antecipadamente autorize.
Donde, administrar é prover aos interesses públicos, assim ca-
racterizados em lei, fazendo-o na conformidade dos meios e
formas nela estabelecidos ou particularizados segundo suas dis-
posições” (p. 95). .... Omissis ... Daí também a conclusão da
clássica e sempre invocada lição de Kelsen, certamente aplicá-
vel ao nosso sistema de direito administrativo: “O indivíduo
que não funciona como órgão do Estado está autorizado a fazer
tudo o que não seja proibido pela ordem legal, ao passo que o
Estado, isto é, o indivíduo que age como órgão do Estado pode
fazer somente aquilo que a ordem legal autorizá-lo. Do ponto
de vista de técnica legal, portanto, é supérfluo estatuir quais-
quer proibições para um órgão do Estado. É suficiente não au-
torizá-lo. Se o indivíduo age sem autorização da ordem legal,
ele não está mais agindo como órgão do Estado. Seu ato é ile-
gal pela razão mesma de que não está apoiado por nenhuma
autorização legal” (General Theory of Law and State, Cam-
bridge, Massachusetts, Harvard, University Press, 1945, p.
264).” Extraído do Resp 586.172-DF - Rel. p/acórdão Min. Teori
Albino Zavascki. 7. Este Tribunal têm decidido: “Agravo de
Instrumento. Execução de sentença contra fazenda municipal.
Dívida de pequeno valor. Expedição da requisição. Ausência
de manifestação do município. Prazo superior a 60 (sessenta)
dias. Seqüestro. Possibilidade. Resolução n.º 06/07 do órgão
especial do tribunal de justiça do estado do paraná e lei muni-
cipal n.º 8443/06. Recurso conhecido e provido.” (Agravo de
Instrumento n.º 414.551-9, 3ª CC, Rel. Des. Manassés de Al-
buquerque, DJ. 10-8-2007). 8. Admissível, pois, o seqüestro de
verbas públicas depois de vencido o prazo legal sem que tenha
ocorrido pagamento. Assim sendo, o recurso é manifestamente
improcedente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curiti-
ba, 10 de dezembro de 2007. Lauro Laertes de Oliveira Relator

0008 . Processo/Prot: 0458896-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276622. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1998.00000132 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que determinou o seqüestro de dinheiro público para pa-
gamento de pequeno valor. 2. Alega o agravante que não se
aplica o art. 17, § 2º, da Lei n. 10.259/01, para determinar a
ordem de seqüestro; existe Lei Municipal (n. 859/2005) esta-
belecendo os parâmetros para o pagamento de dívida de peque-
no valor; o teto máximo chega a trinta salários mínimos; o agra-
vante possui débitos em várias execuções fiscais; a somatória
de todas as execuções ultrapassa o teto; por essa razão não pode
ser mantido o seqüestro na presente execução. É O RELATÓ-
RIO. 3. A controvérsia cinge-se ao seqüestro de dinheiro públi-
co para pagamento de dívidas de pequeno valor já vencida (va-
lor referente aos honorários advocatícios do Curador Especial
em execução). 4. Em primeiro lugar, os créditos de pequeno
valor não se submetem ao sistema de pagamento por meio de
precatórios (art. 100, § 3º da CF). Com isso, cumpre ao ente
devedor efetuar o pagamento à vista da requisição do juízo da
execução, no prazo de 60 dias, a teor da Lei Municipal 859/05
do Município de Assaí e da Resolução 06/07 do Órgão Especi-
al do Tribunal de Justiça. Referida Lei está assim redigida: Art.
2º - Para os fins previstos no § 3º do art. 100 da Constituição
Federal e no artigo 78 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, será considerado de pequeno valor, no âmbito do
Município de Assaí, o crédito decorrente de sentença judicial
transitada em julgado cujo montante, devidamente atualizado,
não exceda a 30 (trinta) salários mínimos.” 5. O Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por meio do seu Órgão Especial
fez publicar a Resolução n.º 06/07, nos seguintes termos: Art.
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7º - O Juízo da execução, quando do encaminhamento das re-
quisições de pagamento, deverá determinar aos Municípios que
adotem, no prazo de 60 (sessenta) dias, as providências neces-
sárias à quitação do débito de pequeno valor, em valores atua-
lizados na data do efetivo depósito judicial Parágrafo único -
Para os fins do disposto neste artigo, o Juiz da execução deverá
oficiar ao Prefeito Municipal para que a autoridade municipal
faça a previsão no orçamento do total da verba necessária ao
pagamento das RPV’s. E ainda: Art. 10 - No caso de preteri-
mento da ordem cronológica pela entidade devedora, ou de fal-
ta de pagamento no prazo fixado no art. 7º desta Resolução,
havendo previsão orçamentária, o Juiz poderá determinar o se-
qüestro do numerário suficiente ao seu cumprimento, nos pró-
prios autos de execução, a pedido do credor, à conta da entida-
de devedora, com as devidas atualizações. (sem grifos no origi-
nal). 6. Em segundo lugar, o Município traz uma interpretação
equivocada de sua própria legislação, que se refere a “crédito
decorrente de sentença judicial transitada em julgado”, e não à
somatória dos valores de todas as ações e execuções que deter-
minado autor tenha contra a Administração. A legislação está
expressa de forma clara e cristalina quanto ao que considera
crédito de pequeno valor. Ora, não pode o Município descum-
prir a sua própria legislação, máxime porque a Administração
Pública se submete à rigorosa vinculação ao princípio da lega-
lidade. “No que se refere ao regime administrativo, é indispen-
sável que haja autorização. Com efeito, nas relações de direito
administrativo, o princípio da legalidade tem sentido diferente
do que nas relações puramente privadas. Celso Antonio Ban-
deira de Mello considera o da legalidade como “o princípio
basilar do regime jurídico-administrativo, já que o Direito Ad-
ministrativo (...) nasce com o Estado de Direito: é uma conse-
qüência dele. É o fruto da submissão do Estado à lei” (Curso de
Direito Administrativo, 15ª ed., Malheiros, p. 91). E observa:
“Michel Stassinopoulos, em fórmula sintética e feliz, esclarece
que, além de não poder atuar contra legem ou praeter legem, a
Administração só pode agir secundum legem (Traité des Actes
Administratifs, Athenas, Librarie Sirey, 1954, p. 69). Aliás, no
mesmo sentido é a observação de Alessi, ao averbar que a fun-
ção administrativa se subordina à legislativa não apenas por-
que a lei pode estabelecer proibições e vedações à Administra-
ção, mas também porque esta só pode fazer aquilo que a lei
antecipadamente autoriza (Renato Alessi, ob. Cit., p. 9) (p. 92).
Acrescenta, mais adiante: “O princípio da legalidade no Brasil,
significa que a Administração nada pode fazer senão o que a lei
determina. Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer
tudo o que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o
que a lei antecipadamente autorize. Donde, administrar é pro-
ver aos interesses públicos, assim caracterizados em lei, fazen-
do-o na conformidade dos meios e formas nela estabelecidos
ou particularizados segundo suas disposições” (p. 95). .... Omis-
sis ... Daí também a conclusão da clássica e sempre invocada
lição de Kelsen, certamente aplicável ao nosso sistema de di-
reito administrativo: “O indivíduo que não funciona como ór-
gão do Estado está autorizado a fazer tudo o que não seja proi-
bido pela ordem legal, ao passo que o Estado, isto é, o indiví-
duo que age como órgão do Estado pode fazer somente aquilo
que a ordem legal autorizá-lo. Do ponto de vista de técnica
legal, portanto, é supérfluo estatuir quaisquer proibições para
um órgão do Estado. É suficiente não autorizá-lo. Se o indiví-
duo age sem autorização da ordem legal, ele não está mais agin-
do como órgão do Estado. Seu ato é ilegal pela razão mesma de
que não está apoiado por nenhuma autorização legal” (General
Theory of Law and State, Cambridge, Massachusetts, Harvard,
University Press, 1945, p. 264).” Extraído do Resp 586.172-
DF - Rel. p/acórdão Min. Teori Albino Zavascki. 7. Este Tribu-
nal têm decidido: “Agravo de Instrumento. Execução de sen-
tença contra fazenda municipal. Dívida de pequeno valor. Ex-
pedição da requisição. Ausência de manifestação do municí-
pio. Prazo superior a 60 (sessenta) dias. Seqüestro. Possibili-
dade. Resolução n.º 06/07 do órgão especial do tribunal de jus-
tiça do estado do paraná e lei municipal n.º 8443/06. Recurso
conhecido e provido.” (Agravo de Instrumento n.º 414.551-9,
3ª CC, Rel. Des. Manassés de Albuquerque, DJ. 10-8-2007). 8.
Admissível, pois, o seqüestro de verbas públicas depois de ven-
cido o prazo legal sem que tenha ocorrido pagamento. Assim
sendo, o recurso é manifestamente improcedente. Posto isso,
com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de
2007. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(fls. 16/17-TJ) que, em execução fiscal (ICMS), indeferiu pe-
dido de reunião dos feitos, por entender não ser caso de cone-
xão, e rejeitou, no mais, exceção de pré-executividade. 2. Em
suas razões recursais, alega a agravante, em suma, que “a juris-
prudência é uníssona em reconhecer a conexão entre a ação
anulatória distribuída prévia e preventivamente e a execução
fiscal, independentemente da oposição de embargos do deve-
dor”. No mais, insiste no cabimento da exceção de pré-execu-
tividade sob o argumento de que “as matérias alegadas são de
ordem pública, de causas de nulidade da execução” e “não de-
mandam dilação probatória”. Pede efeito suspensivo para ve-
dar “a prática de quaisquer atos constritores e expropriadores
até a decisão final do agravo de instrumento” e, ao final, o
provimento do recurso, para reconhecer a conexão ou, “na re-
motíssima hipótese de não ser provido” esse pedido, que seja
determinado à “MM. Juíza monocrática que proceda a análise
detalhada dos documentos que compõem a exceção, ou que
este Tribunal dele conheça”. 3. Preparo às fls. 131/132-TJ.
DECIDO 1. A controvérsia recursal diz respeito à conexão e
conhecimento de matéria alegada em exceção de pré-executi-
vidade. E, com todo respeito às razões recursais, merece ape-

nas parcial provimento, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC.
2. A execução (autos 20/06) veio calcada em certidão de dívida
ativa no valor total de R$ 7.793,25, referente a débito de ICMS
e MULTA, distribuída março de 2006 (CDA 02796968-2). 3. A
empresa-devedora veio, nos próprios autos da execução (fls.
26/65-TJ), pedir a reunião da ação anulatória e do executivo
fiscal, “em nome da segurança jurídica e da economia proces-
sual”. E, no mérito, alegou a nulidade da CDA, ante a “não
materialização do ilícito tributário” e “em razão da legitimida-
de dos créditos tidos por indevidos” (decorrentes do aproveita-
mento de crédito relativo a serviço de comunicação) e ainda
“nulidade decorrente da aplicação da taxa SELIC”. Pediu, ao
final, seja acolhida a preliminar de conexão, “suspendendo-se
a execução” e, ao final, seja julgada extinta a execução, “em
razão dos vícios mencionados terem retirado os atributos da
liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa”. 4. A Fazenda
Estadual apresentou impugnação (fls. 113/129-TJ), defenden-
do: a) a impossibilidade de se alegar nulidade da autuação fis-
cal na execução, “sem se valer de embargos do devedor”; b)
não ocorrência de conexão; c) no mérito, a legitimidade da au-
tuação e a correta aplicação da taxa SELIC. 5. Sobreveio, en-
tão, a decisão agravada, em que a mm. juíza singular entendeu,
em suma, que: a) “não se trata a hipótese de conexão”, o que
somente ocorreria com embargos do devedor, se estes viessem
a ser opostos; b) a matéria alegada não é passível de conheci-
mento em exceção, pois depende de dilação probatória. E, com
isso, como visto, rejeitou a exceção e determinou o prossegui-
mento da execução. 6. Neste recurso, a executada insiste na
ocorrência de conexão e pede o conhecimento da matéria le-
vantada em exceção de pré-executividade. 7. DA CONEXÃO
Neste aspecto, tem razão a agravante. 7.1. Com efeito, ainda
que não haja correspondência exata de objeto e causa de pedir,
tal como exige o art. 103/CPC, resta configurada a conexão
entre as ações, uma vez que caso julgada procedente a deman-
da em que se busca a desconstituição do título (anulatória, no
caso), isso inviabilizará o prosseguimento da execução fiscal.
Assim, por aplicação dos princípios da celeridade e economia
processual, é pacífico no âmbito do STJ e deste Tribunal o en-
tendimento a respeito da possibilidade de reunião das ações,
ainda que não garantido o juízo da execução. Nesse sentido,
confira-se: “(...) A Primeira Seção pacificou a jurisprudência
no sentido de entender conexas as ações de execução fiscal,
com ou sem embargos e a ação anulatória de débito fiscal, re-
comendando o julgamento simultâneo de ambas.” (STJ, REsp
754941/RS, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 29.06.07) Em caso
análogo, envolvendo as mesmas partes, foi esse o entendimen-
to aplicado pelo Juiz Conv. Péricles B B Pereira, por ocasião
do julgamento do AI 422903-8, em 07.08.07: “(...) Em razão
dos princípios da segurança jurídica, da economia processual e
da eficiência, é possível a reunião da Ação Anulatória de Débi-
tos Fiscais com a de Execução Fiscal, que visa à cobrança de
parte da dívida discutida naquele processo. Mesmo que não se
verifique exata coincidência entre as causas de pedir e o pedi-
do das duas ações, pela prejudicialidade de uma ação em rela-
ção à outra, recomendável é a reunião dos feitos.” 7.2. Toda-
via, ainda que possível a reunião das ações, isso por si só não
implica suspensão da execução, pois, conforme dispõe o art.
585/CPC, “a propositura de qualquer ação relativa ao débito
constante do título executivo não inibe o credor de promover-
lhe a execução” (§ 1º). Assim, somente mediante suspensão da
exigibilidade do crédito tributário (art. 151/CTN) ou mediante
penhora de bens da executada (art. 16/LEF) é que se autoriza-
ria a suspensão dos atos executivos. A esse respeito, também é
pacífica a jurisprudência: “(...) Não viola dispositivo legal a
decisão que nega suspensão de execução não-embargada até
julgamento definitivo de ação anulatória de débito fiscal, quando
o exame da discussão posta nas lides demonstra inexistência
de conflito entre as demandas. 5. “Para dar à ação declaratória
ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embar-
gos, no tocante ao efeito suspensivo da execução, é necessário
que o juízo esteja garantido. Existindo prova da garantia, é vi-
ável a suspensão da exigibilidade do crédito exeqüendo” (REsp
nº 803352/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03/04/
2006). 7.3. Conclusão: embora possível a reunião das ações
(execução e anulatória), por visualizar “conexão” entre elas,
isso não basta para que sejam suspensos os atos executivos. À
luz do exposto, portanto, merece provimento o recurso neste
aspecto, a fim de determinar a remessa dos autos da execução
fiscal ao Juízo da Vara Cível de Rolândia, onde foi proposta a
ação anulatória (anterior à execução), por aplicação do art. 106/
CPC1. 8. DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE Ao que parece (isso não ficou claro das razões
recursais), o pedido de conhecimento da matéria alegada em
exceção de pré-executividade é sucessivo, ou seja, com o aco-
lhimento do primeiro pedido (conexão), o segundo restou pre-
judicado2. Porém, ainda conhecido fosse, o pedido não teria
provimento. 8.1. Isso porque, embora seja admitida a defesa
via exceção, inclusive em se tratando de execução fiscal, ela é
instrumento excepcional, que busca revelar ao juiz algo até então
não percebido, ou fato que, vindo ao processo, leve inevitavel-
mente à extinção da execução, sem necessidade de produção
de provas. Vale dizer: tem cabimento apenas nos casos que ver-
sem sobre matérias de ordem pública ou nulidades absolutas,
passíveis de serem detectadas e reconhecidas até de ofício. E,
no caso, porém, conforme disse a magistrada singular, “anali-
sando-se as argumentações expendidas pelo excipiente se de-
notar ser necessária dilação probatória para análise dos docu-
mentos contábeis da empresa” (f. 17-TJ). 8.2. Aliás, tanto há
necessidade de dilação probatória que a executada ajuizou
“AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL” alegando as
mesmas matérias que agora levantou em exceção de pré-execu-
tividade. E lá (na ação anulatória) formulou pedido de produ-
ção de provas, inclusive pericial (“Protesta provar o alegado
por todos os meios de prova em direito admitido, em especial
pelos documentos acostados e pela realização de perícia se ne-
cessário for, sem prejuízo dos demais que se fizerem necessári-
os” - f. 103-TJ). 8.3. Logo, a conclusão só pode ser de que não
existem elementos suficientes, e nem prova pré-constituída, que
permitam o julgamento da questão na própria execução. A dou-
trina vem trilhando esse entendimento: “Se, diante da prova
pré-constituída produzida quando da argüição da ausência dos
requisitos da execução, o juiz se vê em condições de decidir a
matéria, não há razão para se postergar o exame de tais requisi-

tos, remetendo a discussão para a via dos embargos. Se, entre-
tanto, não é possível definir-se pelo preenchimento ou não dos
requisitos da execução, com base única e exclusivamente na
prova pré-constituída, produzida quando da argüição da ausên-
cia dos requisitos da execução, deverá o juiz rejeitá-la (a argüi-
ção), e aguardar o oferecimentos dos embargos” (Marcos Valls
Feu Rosa, “Exceção de pré-executividade”, 2ª ed., Porto Ale-
gre, Sergio Antonio Fabris Editor, p. 57). E também a jurispru-
dência: “Consoante a orientação jurisprudencial predominante
neste Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executivi-
dade pode ser argüida em execução fiscal, no tocante às ques-
tões relativas aos pressupostos processuais, condições da ação
e vícios objetivos do título (atinentes à certeza, liquidez e exi-
gibilidade), desde que comprovados de plano, sem necessidade
de dilação probatória.” (AgRg no Ag 727352/SP, Rel. Min.
Denise Arruda, in DJU 21.03.06, p. 141) 9. DIANTE DO EX-
POSTO, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial
provimento ao recurso para determinar a remessa da execução
fiscal ao Juízo da Vara Cível de Rolândia, negando-lhe segui-
mento quanto ao mais, com base no art. 557, caput, do CPC.
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. DES. VALTER RESSEL,
Relator.
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1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que determinou o seqüestro de dinheiro público para pa-
gamento de dívida de pequeno valor. 2. Alega o agravante que
não se aplica o art. 17, § 2º, da Lei n. 10.259/01, para determi-
nar a ordem de seqüestro; existe Lei Municipal (n. 859/2005)
estabelecendo os parâmetros para o pagamento de dívida de
pequeno valor; o teto máximo chega a trinta salários mínimos;
o agravante possui débitos em várias execuções fiscais; a so-
matória de todas as execuções ultrapassa o teto; por essa razão
não pode ser mantido o seqüestro na presente execução. É O
RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se ao seqüestro de di-
nheiro público para pagamento de dívidas de pequeno valor já
vencida (valor referente aos honorários advocatícios do Cura-
dor Especial em execução). 4. Em primeiro lugar, os créditos
de pequeno valor não se submetem ao sistema de pagamento
por meio de precatórios (art. 100, § 3º da CF). Com isso, cum-
pre ao ente devedor efetuar o pagamento à vista da requisição
do juízo da execução, no prazo de 60 dias, a teor da Lei Muni-
cipal 859/05 do Município de Assaí e da Resolução 06/07 do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça. Referida Lei está assim
redigida: Art. 2º - Para os fins previstos no § 3º do art. 100 da
Constituição Federal e no artigo 78 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, será considerado de pequeno va-
lor, no âmbito do Município de Assaí, o crédito decorrente de
sentença judicial transitada em julgado cujo montante, devida-
mente atualizado, não exceda a 30 (trinta) salários mínimos.”
5. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por meio do seu
Órgão Especial fez publicar a Resolução n.º 06/07, nos seguin-
tes termos: Art. 7º - O Juízo da execução, quando do encami-
nhamento das requisições de pagamento, deverá determinar aos
Municípios que adotem, no prazo de 60 (sessenta) dias, as pro-
vidências necessárias à quitação do débito de pequeno valor,
em valores atualizados na data do efetivo depósito judicial Pa-
rágrafo único - Para os fins do disposto neste artigo, o Juiz da
execução deverá oficiar ao Prefeito Municipal para que a auto-
ridade municipal faça a previsão no orçamento do total da ver-
ba necessária ao pagamento das RPV’s. E ainda: Art. 10 - No
caso de preterimento da ordem cronológica pela entidade deve-
dora, ou de falta de pagamento no prazo fixado no art. 7º desta
Resolução, havendo previsão orçamentária, o Juiz poderá de-
terminar o seqüestro do numerário suficiente ao seu cumpri-
mento, nos próprios autos de execução, a pedido do credor, à
conta da entidade devedora, com as devidas atualizações. (sem
grifos no original). 6. Em segundo lugar, o Município traz uma
interpretação equivocada de sua própria legislação, que se re-
fere a “crédito decorrente de sentença judicial transitada em
julgado”, e não à somatória dos valores de todas as ações e
execuções que determinado autor tenha contra a Administra-
ção. A legislação está expressa de forma clara e cristalina quanto
ao que considera crédito de pequeno valor. Ora, não pode o
Município descumprir a sua própria legislação, máxime por-
que a Administração Pública se submete à rigorosa vinculação
ao princípio da legalidade. “No que se refere ao regime admi-
nistrativo, é indispensável que haja autorização. Com efeito,
nas relações de direito administrativo, o princípio da legalida-
de tem sentido diferente do que nas relações puramente priva-
das. Celso Antonio Bandeira de Mello considera o da legalida-
de como “o princípio basilar do regime jurídico-administrati-
vo, já que o Direito Administrativo (...) nasce com o Estado de
Direito: é uma conseqüência dele. É o fruto da submissão do
Estado à lei” (Curso de Direito Administrativo, 15ª ed., Ma-
lheiros, p. 91). E observa: “Michel Stassinopoulos, em fórmula
sintética e feliz, esclarece que, além de não poder atuar contra
legem ou praeter legem, a Administração só pode agir secun-
dum legem (Traité des Actes Administratifs, Athenas, Librarie
Sirey, 1954, p. 69). Aliás, no mesmo sentido é a observação de
Alessi, ao averbar que a função administrativa se subordina à
legislativa não apenas porque a lei pode estabelecer proibições
e vedações à Administração, mas também porque esta só pode
fazer aquilo que a lei antecipadamente autoriza (Renato Alessi,
ob. Cit., p. 9) (p. 92). Acrescenta, mais adiante: “O princípio
da legalidade no Brasil, significa que a Administração nada pode
fazer senão o que a lei determina. Ao contrário dos particula-
res, os quais podem fazer tudo o que a lei não proíbe, a Admi-
nistração só pode fazer o que a lei antecipadamente autorize.
Donde, administrar é prover aos interesses públicos, assim ca-
racterizados em lei, fazendo-o na conformidade dos meios e
formas nela estabelecidos ou particularizados segundo suas dis-
posições” (p. 95). .... Omissis ... Daí também a conclusão da
clássica e sempre invocada lição de Kelsen, certamente aplicá-

vel ao nosso sistema de direito administrativo: “O indivíduo
que não funciona como órgão do Estado está autorizado a fazer
tudo o que não seja proibido pela ordem legal, ao passo que o
Estado, isto é, o indivíduo que age como órgão do Estado pode
fazer somente aquilo que a ordem legal autorizá-lo. Do ponto
de vista de técnica legal, portanto, é supérfluo estatuir quais-
quer proibições para um órgão do Estado. É suficiente não au-
torizá-lo. Se o indivíduo age sem autorização da ordem legal,
ele não está mais agindo como órgão do Estado. Seu ato é ile-
gal pela razão mesma de que não está apoiado por nenhuma
autorização legal” (General Theory of Law and State, Cam-
bridge, Massachusetts, Harvard, University Press, 1945, p.
264).” Extraído do Resp 586.172-DF - Rel. p/acórdão Min. Teori
Albino Zavascki. 7. Este Tribunal têm decidido: “Agravo de
Instrumento. Execução de sentença contra fazenda municipal.
Dívida de pequeno valor. Expedição da requisição. Ausência
de manifestação do município. Prazo superior a 60 (sessenta)
dias. Seqüestro. Possibilidade. Resolução n.º 06/07 do órgão
especial do tribunal de justiça do estado do paraná e lei muni-
cipal n.º 8443/06. Recurso conhecido e provido.” (Agravo de
Instrumento n.º 414.551-9, 3ª CC, Rel. Des. Manassés de Al-
buquerque, DJ. 10-8-2007). 8. Admissível, pois, o seqüestro de
verbas públicas depois de vencido o prazo legal sem que tenha
ocorrido pagamento. Assim sendo, o recurso é manifestamente
improcedente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curiti-
ba, 10 de dezembro de 2007. Lauro Laertes de Oliveira Relator
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Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(fls. 303/304-TJ) que indeferiu liminar em mandado de segu-
rança. 2. Diz a agravante que impetrou mandado de segurança
visando a obter a suspensão da exigibilidade de créditos tribu-
tários e “certidão positiva com efeitos de negativa” e, no méri-
to, “a declaração do direito à compensação, amparado no Art.
78, § 2º do ADCT”. Sustenta o cabimento do agravo de instru-
mento, sob o argumento de que há possibilidade de sobrevir
lesão grave e de difícil reparação, “inclusive pela impossibili-
dade de conseguir certidão positiva com efeitos de negativa”
para participar de Processo Licitatório, “a ser realizado na data
de 05/12/07, pelo Estado do Paraná”. Afirma ainda que: a) a
Súmula 547/STF dispõe ser ilícito proibir que o contribuinte
inadimplente adquira estampilhas; b) a exigibilidade do crédi-
to tributário deve ser suspensa, seja com base no art. 151, do
CTN, no art. 265, IV, “a”, do CPC ou com fundamento no po-
der geral de cautela do juiz, não havendo prejuízo ao Estado
“no caso de apenas suspender a ‘exigibilidade’ e não de ‘extin-
guir’ liminarmente a crédito propriamente dito”; c) não há que
se falar em violação à ordem cronologia de pagamento dos pre-
catórios, “prevista no artigo 100 da CF”. Pede “antecipação da
tutela recursal” para suspender a exigibilidade do crédito e de-
terminar que a autoridade coatora “se abstenha de indeferir a
expedição de autorização para confecção de notas fiscais e,
EXPEÇA, Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efei-
tos de Negativa” e, ao final, o provimento do agravo para “sus-
pender a exigibilidade do crédito tributário”, referentes a maio,
junho, julho, agosto, setembro e outubro de 2007. Decido. 1. O
recurso comporta julgamento de plano, na forma do art. 557,
porque é manifestamente contrário à jurisprudência dominan-
te, como se verá abaixo. 2. Indeferida liminar em mandado de
segurança no primeiro grau, a impetrante tenta alcançá-la em
segundo, através desta via recursal instrumentada, para obter a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, com isso,
certidão positiva com efeitos de negativa, para participar de
processo de licitação. O recurso, porém, não merece seguimen-
to, como dito. 2.1. Isso porque, como se sabe, a concessão de
liminar em sede de mandado de segurança está condicionada à
presença de dois requisitos previstos no artigo 7º, inc. II, da Lei
n.º 1533/51, quais sejam, a relevância do fundamento e a pos-
sibilidade de ineficácia da medida final, caso seja deferida. Em
outras palavras, o fumus boni iuris e o periculum in mora. 2.2.
No caso em análise, a documentação juntada não é suficiente
para comprovar, de plano, a possibilidade do direito do impe-
trante (fumus). Primeiro, porque, conforme se vê nas escrituras
públicas trazidas aos autos, a agravante é titular de crédito oriun-
do de ação de indenização movida contra o Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná (DER) (f. 108-TJ)
que não é oponível ao Estado do Paraná (a quem de fato a re-
corrente deve), pois são entes que não se confundem. Segundo,
porque, conforme reiteradamente decidido por este Tribunal,
por suas Câmaras especializadas, o pedido administrativo de
compensação não basta, por si só, para determinar a suspensão
da exigibilidade do débito tributário (art. 151, CTN), não ha-
vendo qualquer óbice, portanto, para o ajuizamento da execu-
ção fiscal pela Fazenda Estadual. E se o crédito continua exigí-
vel, porque não presente nenhum das causas do art. 151/CTN,
e também porque não há notícia de execução para que pudes-
sem ser penhorados bens da impetrante (art. 206/CTN), nada
impede que o Fisco negue a certidão negativa de débitos (ou
positiva com efeitos de negativa) à agravante. Confira-se: “(...)
deve conceder-se ao contribuinte o benefício de obtenção da
certidão positiva com efeitos de negativa (art. 206 do CTN),
desde que de alguma forma se mostre garantido o juízo da exe-
cução ou esteja suspensa a exigibilidade do crédito tributário.
No caso em tela a impetrante pretende a obtenção de Certidão
Negativa de Débitos, no entanto possui débito tributário já ven-
cido, não havendo informação sobre a existência de ação exe-
cutiva em curso na qual tenha sido garantido o juízo. Ademais,
como é cediço, a apresentação de requerimento de compensa-
ção na via administrativa não tem o condão de suspender a exi-
gibilidade do crédito tributário.” (TJPR, Ap. Cível e Reex.
Necessário 0426361-6, rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ



2222222222 3ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 7514

06.12.07) E ainda: “DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSU-
AL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - OBJEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - CABIMENTO, CONQUANTO FUNDADA
EM MATÉRIAS QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA OU DIGAM RESPEITO A QUESTÕES DE OR-
DEM PÚBLICA - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COM-
PENSAÇÃO - SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. “As matérias passíveis de serem alegadas em exceção
de pré-executividade não são somente de ordem pública, mas
também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito
do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessi-
dade de dilação probatória”. “O pedido administrativo de com-
pensação de débitos e crédito, por si só, não autoriza a suspen-
são da execução proposta contra o devedor, até porque a demo-
ra do processo administrativo poderia acarretar a prescrição da
ação executiva”. (TJ/PR, 3ª CC, Agravo de Instrumento 382045-
7, Rel. Espedito Reis do Amaral, DJ 04.05.07). “EXECUÇÃO
FISCAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO.
HIPÓTESE QUE NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO
TRIBUTO E, PORTANTO, NÃO IMPEDE O AJUIZAMEN-
TO DA EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DA DÍVIDA EFETI-
VADA NO CURSO DA AÇÃO. RECONHECIMENTO DO
PEDIDO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS A CARGO DO EXECU-
TADO. 1. O pedido administrativo de compensação não é hi-
pótese de suspensão da exigibilidade do débito tributário e, por
conseguinte, não impede a propositura da execução fiscal. 2. A
compensação do débito exeqüendo efetivada no curso da exe-
cução configura reconhecimento do pedido por parte do execu-
tado, ao qual incumbe arcar com os ônus da sucumbência”.
(TJ/PR, 1ª CC, Apelação Cível 367.678-0, Rel. Ulysses Lopes,
DJ 16.03.07). Ademais, a alegação de que a suspensão da exi-
gibili-dade dos créditos tributários encontra fundamento no art.
265, IV, “a”, do CPC não convence, pois tal dispositivo tem
outra finalidade que não essa pretendida pela agravante. Isso
porque fala em prejudicialidade da decisão de mérito, que não
é o caso da execução. 2.3. Do mesmo modo, o periculum in
mora também não está demonstrado de forma concreta, pois
não se sabe se já há execução fiscal ajuizada, de modo que não
há como se falar em efeitos danosos por enquanto. Outrossim,
o pedido de suspensão da exigibilidade para obter “certidão
positiva com efeitos de negativa” também não caracteriza o
“periculum” necessário para o deferimento da medida, pois,
conforme disse a agravante, o processo licitatório foi realizado
no dia 05.12.07 (f. 05-TJ), ao passo que o presente recurso
veio concluso a este gabinete somente dois dias depois
(07.12.07). 2.4. À luz do exposto, portanto, porque ausentes os
requisitos necessários, não há como ser concedida a liminar,
nem mesmo com base no poder geral de cautela do juiz. 3. Este
é o entendimento do STJ: “(...) 1. O deferimento de pedido
liminar, em sede de mandado de segurança reclama a demons-
tração do periculum in mora, que se traduz na urgência da pres-
tação jurisdicional no sentido de evitar que quando do provi-
mento final não tenha mais eficácia o pleito deduzido em juízo,
bem como, a caracterização do fumus boni iuris, ou seja, que
haja plausividade do direito alegado que se consubstancie no
direito líquido e certo, comprovado de plano, que fundamenta
o writ. (...) 5. Agravo Regimental improvido.”(STJ. 1ª Seção,
AgRg no MS 10538/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 01.08.2005 p.
301) Nesse sentido também é o entendimento desta 2ª Câmara:
“EMENTA: AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDE-
FERIDA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DECISÃO COR-
RETA. RECURSO NÃO PROVIDO. Sem que se verifique a
relevância do fundamento de direito (“fumus boni iuris”), cor-
reta a decisão que indefere a liminar no mandado de seguran-
ça.” (TJPR, Agravo inominado 379.969-7/01, rel. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira, pub. DJ de 08.12.06). “TRI-
BUTÁRIO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.
1. IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ. 2.
INSCRIÇÃO DE CRÉDITO DE ICMS JUNTO AO SISCRED
- MATÉRIA DE FATO SOBRE A QUAL PENDE CONTRO-
VÉRSIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCES-
SÃO DA LIMINAR - RECURSO DESPROVIDO.” (TJPR,
Agravo de Instrumento 305.948-1, rel. Des. Lauro Laertes de
Oliveira, pub. DJ de 25.11.05). 4. Portanto, ausentes os requi-
sitos necessários para a concessão da liminar, correta a decisão
agravada. Logo, com indeferimento do pedido de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, não que há que se falar em
direito de “obter certidão positiva com efeitos de negativa”. 5.
POR TAIS RAZÕES, com amparo no art. 557 do CPC, NEGO
seguimento ao recurso, eis que manifestamente em confronto
com entendimento deste Tribunal e de Tribunal Superior. Inti-
mem-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. VALTER RESSEL
Relator
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0001 . Processo/Prot: 0021051-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 1992/10567. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
91.00000084 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Cimir Biscaia Carneiro. Advogado: David Aniz
Assad. Réu: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN-PR. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - MODIFICAÇÃO DE VEÍCULO -
ALTERAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E LICENCIAMENTO
- ORDEM CONCEDIDA - REGULARIZAÇÃO OPERADA
PELO ÓRGÃO DE TRÂNSITO - PERDA DO OBJETO - AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL SUPERVENIENTE -
ART. 557, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PRE-
JUDICADO. 1 - “(...) Atendido pela Administração o direito
pleiteado, julga-se prejudicado o pedido.” (STJ, MS 3041/DF,
Rel. Min. Assis Toledo, DJ 21.08.95) 1. Trata-se de reexame
necessário de sentença que concedeu a ordem de segurança,

confirmando a liminar deferida, para o fim de “assegurar o
impetrante o direito a proceder ao licenciamento do veículo de
sua propriedade com as atuais características” (f. 65), proferi-
da em 13 de agosto de 1991. O feito subiu a este Tribunal,
tendo sido distribuído ao Excelentíssimo Senhor Desembarga-
dor Nunes do Nascimento, o qual em atendimento a promoção
ministerial (f. 75), determinou a baixa dos autos para a conver-
são do feito em diligência, em 24 de abril de 1992 (f. 76). Em
20 de abril de 1993, foi determinado o arquivamento dos autos,
pelo Excelentíssimo Juiz de Direito Leônidas Silva Filho (f.
80). Em 12 de março de 2007 foi recebido, na origem, ofício
Emitido por este Tribunal, solicitando a devolução dos autos
com a diligência cumprida ou as informações sobre os motivos
que obstaram o cumprimento (f. 85). Após nova distribuição,
foram os autos conclusos ao Excelentíssimo Juiz Convocado
Fernando Antônio Prazeres, que, novamente, determinou o cum-
primento dos itens “1.b” e “2” da cota ministerial, tendo os
autos baixado em diligência para intimação do pessoal do pro-
motor de justiça (f. 93), o que ocorreu em 15 de agosto de 2007
(f. 94-v). Com o retorno dos autos a este Tribunal, a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça emitiu parecer, opinando pela refor-
ma da sentença, com o fito de se denegar a ordem perseguida
(f. 100/106). É o relatório. 2. O reexame necessário foi proces-
sado consoante o artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/
51. Cimir Biscaia Carneiro impetrou mandado de segurança
contra ato do Diretor do Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná, que negou o pedido de regularização de seu veículo
marca VW Saveiro S, placa ABA 2619, cor Branca, ano 1986,
movido à diesel. O automóvel em questão, foi transformado da
característica de pick-up para furglaine, no final de janeiro de
1990, e, em razão dessa modificação, foi solicitado que na do-
cumentação do automotor fosse substituída a denominação CAR
(carga) para PAS (passageiros) ou MIS (misto), pleito que res-
tou indeferido pelo órgão de trânsito, por entender que o impe-
trante reduziu a capacidade de carga útil do veículo, de 550
(quinhentos e cinqüenta) para 340 (trezentos e quarenta) quilo-
gramas. Aduziu o impetrado que, nos termos da Portaria nº 346/
76, complementada pela Portaria nº 140/90 (ambas do Ministé-
rio da Indústria e Comércio), a capacidade de carga útil de au-
tomotores à diesel deveria ser igual ou superior a uma tonela-
da, e, assim, consoante normativo aplicável à espécie, a negati-
va de registro não consubstanciou violação a direito líquido e
certo (f. 36/44). A sentença proferida, confirmando a liminar
deferida, concedeu a ordem, para o fim de assegurar ao impe-
trante “o direito de proceder ao licenciamento do veículo de
sua propriedade com as atuais características” (f. 65). Em 26
de dezembro de 1991, posteriormente ao trânsito em julgado, o
impetrante informou que o órgão de trânsito regularizou a do-
cumentação do veículo, inexistindo, desde então, empecilhos
para seu licenciamento, tendo sido possível, inclusive, sua trans-
ferência (f. 67). Destarte, com a regularização da documenta-
ção e licenciamento do veículo, restou demonstrada a perda do
objeto, superveniente à sentença exarada, restando prejudica-
do o julgamento do recurso. Neste sentido: “PROCESSUAL
CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJE-
TO. ATENDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO O DIREITO PLEI-
TEADO, JULGA-SE PREJUDICADO O PEDIDO.” (MS 3041/
DF, Rel. Min. Assis Toledo, DJ 21.08.95) Portanto, dispensa-
se a análise da legalidade ou não do ato de indeferimento da
solicitação de alteração da denominação do veículo, e do con-
seqüente licenciamento, uma vez que tal medida já se operou
administrativamente, como noticiado em 26 de dezembro de
1991 (f. 67). Ademais, o automotor já foi, inclusive, transferi-
do, como informado nesse mesmo expediente. A jurisprudên-
cia pátria assim se pronuncia: “PROCESSUAL - MANDADO
DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - FATO SUPERVENIENTE
- PERDA DE OBJETO - Se fato superveniente (art. 462, CPC)
esvazia o objeto do mandado de segurança, fazendo desapare-
cer o interesse de agir do impetrante, o writ deve ser julgado
extinto sem exame ou reexame do mérito.” (TJSC - AC-MS
2004.000916-0 - Rel. Juiz Newton Janke - j. 24.02.2005) Não
obstante, ainda que não fosse o caso de julgar prejudicado o
recurso, é imperioso destacar que entre a sentença que conce-
deu a segurança e a presente data decorreu mais de quinze anos,
o que remeteria, no caso, à Teoria do Fato Consumado, pela
qual “(...) as situações jurídicas consolidadas pelo decurso do
tempo, amparadas por decisão judicial, não devem ser descons-
tituídas, em razão do princípio da segurança jurídica e da esta-
bilidade das relações sociais” (REsp 709.934/RJ, Rel. Min.
Humberto Martins, DJ 29.06.2007). 3. Ante o exposto, com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudi-
cada a análise deste reexame necessário, pela perda de objeto.
4. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2007. LAERTES
FERREIRA GOMES Relator

0002 . Processo/Prot: 0408066-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/63846. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00048140 Ordinária. Agravante: Del Pozo Transportes
Ltda. Advogado: Chirlei Trisotto. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, em face da decisão interlocutória que in-
deferiu o pleito de antecipação de tutela, para suspender a exi-
gibilidade dos créditos tributários (f. 24/29). Irresignado, o agra-
vante requer a suspensão da exigibilidade dos débitos e do fu-
turo indeferimento do pedido administrativo de compensação;
a determinação de emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa, e autorização para livre circulação dos veículos sobre
os quais recai o IPVA que se pretende compensar (f. 02/21). A
tutela recursal foi concedida (f. 108/109). Desta decisão, a agra-
vante pediu reconsideração, a qual foi negada (f. 119). Foram
prestadas as informações (f. 122). A douta Procuradoria Geral
de Justiça opinou pelo improvimento do agravo (f. 141/145). II
- O recurso merece parcial provimento. Em primeiro lugar, a
existência de pedido administrativo de compensação do crédi-
to tributário, não tem o condão de suspender a exigência do
crédito tributário, pois não se enquadra nas hipóteses previstas

no artigo 151 do Código Tributário Nacional. Senão vejamos:
“Artigo 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I-moratória; II-o depósito do seu montante integral; III - as re-
clamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida
liminar em mandado de segurança; V - a concessão de medida
liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação
judicial; VI - o parcelamento.” Nesse sentido: “TRIBUTÁRIO.
ICMS. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. IMPOS-
SIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
O mero pedido administrativo de compensação do crédito tri-
butário não tem o condão de suspender a exigibilidade do cré-
dito tributário, pois não se encontra elencado nas hipóteses pre-
vistas no artigo 151 do Código Tributário Nacional.” (TJPR,
Agravo de Instrumento n° 403.333-4, 3ª C. Cível, Rel. Paulo
Habith, julgado em 17/07/2007). Outrossim, cumpre salientar
que não é possível suspender débito ainda não exigível. Como
exposto na decisão do relator Des. Munir Karam: “É evidente
que, para haver compensação, os débitos precisam exigíveis.
Não é possível compensar créditos com débitos inexigíveis.
Débito inexigível não pode ser compensado” (f. 108). Quanto
ao pedido de fornecimento de certidão positiva com efeitos de
negativa merece prosperar. Não obstante ter sido indeferido o
pedido de suspensão do crédito tributário, no tocante a emissão
de certidão positiva com efeitos de negativa é cabível a tutela
antecipada. Da análise dos autos verifica-se que o não deferi-
mento acarretará prejuízos ao agravante, visto que, sua ativida-
de é o transporte de carga, necessitando do comprovante de
pagamento de IPVA para que seus veículos possam circular.
Nesse pedido específico vislumbra-se a verossimilhança e o
perigo na demora, cabível, portanto, a concessão da tutela pre-
tendida, confirmando-se a liminar concedida pelo eminente Des.
Munir Karam: “No mais, enquanto pendente o pedido de com-
pensação, entendo todavia que haja relevância na fundamenta-
ção jurídica, bem como presente o requisito do periculum in
mora, quanto à expedição de certidão positiva com efeitos de
negativa razão pela qual resolvo antecipar a pretendida tutela
para esta finalidade, desde que não haja outros débitos que não
sejam passíveis de compensação.” Por fim, quanto ao direito à
compensação de precatórios com IPVA devido ao Estado, será
objeto de exame na esfera administrativa. No caso da livre cir-
culação dos veículos, o IPVA é documento indispensável à cir-
culação, e no caso em tela, não existe qualquer ato concreto da
administração estadual que cause dano ao agravado. III - As-
sim, com fundamento no art. 557, § 1º, A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou parcial provimento ao recurso, para confirmar
a decisão liminar que determinou a emissão da certidão positi-
va com efeitos de negativa (f. 108/109). IV - Intime-se. V -
Oportunamente, baixem os autos para apensamento à ação prin-
cipal. Curitiba, 28 de novembro de 2007. DES. LAERTES FER-
REIRA GOMES Relator

0003 . Processo/Prot: 0429650-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/151901. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1998.00000220 Execução
Fiscal. Agravante: Gran Center Internacional Ltda. Advogado:
Liana Maria Taborda Lima. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Rogério Lichacovski, Alexandre
Pydd. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 429.650-0 DO FORO RE-
GIONAL DE COLOMBO DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA Agravante: GRAN CENTER
INTERNACIONAL LTDA. Agravada: FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ Relator: Juiz Convocado FER-
NANDO PRAZERES (Subst. Des. Dimas Ortencio de Mello)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - APLICAÇÃO DO ART.
174, I, DO CTN - PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR
QUATRO ANOS - DESÍDIA DO EXEQÜENTE NÃO DE-
MONSTRADA - SÚMULA 106 DO STJ - PRESCRIÇÃO NÃO
RECONHECIDA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IM-
PROVIDO NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
Vistos, etc. Volta-se o recurso contra a decisão proferida pela
MM. Juíza da Vara Cível da Comarca de Colombo que, nos
autos de execução fiscal nº 220/98 promovida pela agravada,
rejeitou a exceção de pré-executividade sob o fundamento de
que o crédito tributário não estaria prescrito na medida em que
o tardio chamamento da executada derivou da morosidade da
máquina judiciária. Sustenta a agravante, em resumo, a ocor-
rência da prescrição do crédito tributário por ter decorrido mais
de 08 (oito) anos entre a constituição da dívida e a sua citação,
aduzindo que a Escrivania cumpriu celeremente todos os pro-
cedimentos para a citação, não concretizando o ato durante oito
anos porquanto a exeqüente não apresentou o endereço correto
do representante legal da executada. O ilustre desembargador
relator à época concedeu efeito suspensivo ao recurso (fls. 112/
113). A douta Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer às
fls. 134/138, opinando pelo conhecimento e provimento do re-
curso. Relatados, decido. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, o recurso deve ser conhecido, e, com arrimo no art.
557 do CPC, decidido monocraticamente. A controvérsia resi-
de na ocorrência da prescrição dos débitos fiscais representa-
dos pelas certidões de dívida ativa nº 2236943-1 (fls. 44), nº
2245826-4 (fls. 45) e nº 2254273-7 (fls. 46/47) referente às
GIA’s de ICMS de dezembro de 1997, e janeiro e fevereiro de
1998, respectivamente. Apenas a título de elucidação, tendo
sido a ação ajuizada anteriormente à vigência da Lei Comple-
mentar 118/05, aplica-se aqui o disposto no art. 174, I, do CTN
em sua redação original, o qual determina que a citação inter-
rompe o prazo prescricional. É necessário analisar se há que
prevalecer a tese da agravante no que diz respeito à ausência de
demora da máquina judiciária no cumprimento do mandado de
citação. A execução fiscal, conforme já ressaltado, refere-se a
créditos de ICMS lançados na modalidade direta ou de ofício
(art. 149 do CTN), porque ausente o pagamento, referente às
GIA’s de dezembro de 1997 e janeiro e fevereiro de 1998, cujo
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prazo inicial de prescrição do crédito tributário se deu em ja-
neiro de 1998, fevereiro de 1998 e março de 1998, e findou em
janeiro, fevereiro e março de 2003, respectivamente. Pois bem.
A prescrição de que aqui se cuida é a intercorrente. Somente se
pronuncia a prescrição intercorrente se a paralisação do pro-
cesso ocorre por culpa e desídia do exeqüente. Não é o caso
dos autos. Extrai-se do caderno processual que a execução fis-
cal fora distribuída em 10.07.1998, expedindo-se carta de cita-
ção da empresa executada em 11.08.1998. Em 17.12.1998, o
oficial de justiça certificou a frustração da citação por não ter
localizado o executado (fls. 51-v-TJ). Em 18.01.1999 o MM.
Juiz a quo determinou a manifestação da exeqüente (fls. 52), a
qual, em 20.03.1999, requereu a inclusão de sócios da empresa
executada no pólo passivo da execução fiscal, bem como a ex-
pedição de ofícios para tentativa de localizar o endereço corre-
to. No entanto, somente em 10.02.2003 foram os autos conclu-
sos para apreciação dos pedidos acima, efetivando-se a citação
em julho de 2006. Ora, se os autos ficaram paralisados aproxi-
madamente por 04 (quatro) anos em cartório, pendendo a apre-
ciação de um pedido da exeqüente no sentido de tentar locali-
zar o endereço correto da executada, não há justificativa plau-
sível para a morosidade da sua efetivação, a qual somente pode
ser imputada aos mecanismos inerentes à máquina judiciária,
mas nunca à exeqüente. Portanto, razão não assiste à agravan-
te, ao afirmar que não há que se falar em culpa dos mecanismos
da Justiça, na medida que todos os atos da escrivania foram
praticados em tempo hábil e de forma eficiente, devendo ser
mantida a decisão hostilizada, a qual deixou de acolher as ob-
jeções de exceção de pré-executividade apresentadas para não
reconhecer a prescrição do crédito tributário, uma vez que a
demora no cumprimento do mandado de citação se deu exclu-
sivamente pelos mecanismos judiciários, aplicando-se aqui a
Súmula 106 do STJ, que dispõe: “Proposta a ação no prazo
fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos
inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento
da argüição de prescrição ou decadência.” Ante o exposto, nos
termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao pre-
sente recurso, nos termos da fundamentação supra, mantendo a
decisão agravada. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Fernando
Antonio Prazeres Juiz Convocado - Relator

0004 . Processo/Prot: 0431742-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/161732. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001865 Mandado de Segurança. Agravante: Dismar
Distribuidora Maringá de Eletrodómesticos Ltda.. Advogado:
Cleverson Marcel Colombo. Agravado: Diretor Geral da Se-
cretaria de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu a liminar
em sede de mandado de segurança preventivo nº 1865/2007 (f.
110). Irresignado, o agravante pleiteia, em síntese: a) a suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário, objeto da GIA/ICMS
do mês de abril/2007, identificada no protocolo SID nº
9.512.557-3; b) o afastamento ou suspensão dos efeitos do
Decreto Estadual nº 418/2007, em relação ao pedido de com-
pensação, posto que presentes o fumus boni iuris e o periculum
in mora, ou seja, os requisitos para a concessão e confirmação
de liminar contra a Fazenda Pública (f. 02/21). A medida limi-
nar foi indeferida (f. 139/140). As informações foram presta-
das (f. 151). O recurso de agravo foi respondido (f. 154/169). A
douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo improvimento
do agravo de instrumento (f. 175/182) II - A controvérsia cin-
ge-se à possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédi-
to tributário estão elencadas, de forma taxativa, no art. 151 do
Código Tributário Nacional. O pedido de compensação de cré-
dito, por si só, não tem o condão de suspender a exigibilidade
do crédito tributário, já que não se enquadra em nenhuma das
hipóteses do art. 151 do Código Tributário Nacional, conforme
têm reiteradamente decidido as Câmaras especializadas em di-
reito tributário deste Tribunal: “TRIBUTÁRIO. ICMS. PEDI-
DO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
ART 557 DO CPC. RECURSO EM CONFRONTO COM JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE. AGRAVO
DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. O
mero pedido administrativo de compensação do crédito tribu-
tário não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito
tributário, pois não se encontra elencado nas hipóteses previs-
tas no artigo 151 do Código Tributário Nacional.” (TJPR - AI
451.719-1, Des. Celso Rotoli de Macedo, julg: 13/11/07). “RE-
EXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PRETENSÃO LIMINAR À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDA-
DE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E EXPEDIÇÃO DE CER-
TIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPOSSI-
BILIDADE. 1. Compensação. O pedido administrativo de com-
pensação não suspende a exigibilidade do crédito tributário, à
míngua de previsão do artigo 151, do Código Tributário Naci-
onal e, tampouco, se confunde com o instituto da reclamação
ou com o recurso administrativo, hipóteses previstas no inciso
III do mesmo dispositivo legal como hipóteses de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário.” (TJPR - AP. Cível nº
416.544-2, rel. Des. Edgard Fernando Barbosa, 1ª Câm. Cível,
julg: 22/10/07). Portanto, nada obsta que a Fazenda Pública
ajuíze ação de execução fiscal para cobrar o tributo devido.
Contudo, o agravante sustenta que seu pedido de suspensão
tem como fundamento o inciso IV do art. 151 do Código Tribu-
tário Nacional, que dispõe: “Art. 151. Suspendem a exigibili-
dade do crédito tributário: IV - a concessão de medida liminar
em mandado de segurança;” Embora o fundamento para a con-
cessão da liminar não seja a existência de um pedido de com-
pensação de crédito oriundo de precatório, não há como reco-
nhecer a existência do fumus boni iuris, pois todas as argumen-
tações decorrem da pretensão de compensação do crédito tri-
butário com precatório vencido. E essa possibilidade de com-
pensação não autoriza o reconhecimento da plausibilidade do
direito invocado, pois fundamenta-se em ato futuro e incerto,

ainda mais quando vigente Decreto Estadual vedando a referi-
da compensação. O eventual ajuizamento de execução fiscal
não representa, por si só, a existência de periculum in mora,
isto é, risco de dano irreparável ou de difícil reparação, a auto-
rizar a concessão de liminar, pois nada impede que ao final do
julgamento seja reconhecido direito líquido e certo à compen-
sação do tributo. Por fim, inadmissível na via escolhida o exa-
me da inconstitucionalidade dos efeitos do Decreto Estadual nº
418/2007, que vedou a compensação de débitos tributários, re-
lativo a ICMS e IPVA, com créditos de precatórios, pois além
de não ter recebido apreciação definitiva desta Corte sobre sua
constitucionalidade ou legalidade, exige um exame aprofunda-
do que não é cabível em sede de agravo de instrumento. III -
Diante do exposto, consonante a decisão agravada com a juris-
prudência dominante deste Tribunal de Justiça, nego seguimento
ao agravo de instrumento, com base no art. 557, “caput”, do
Código de Processo Civil. IV - Intimem-se. V - Oportunamen-
te, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos
autos principais. Curitiba, 27 de novembro de 2007. DES. LA-
ERTES FERREIRA GOMES Relator CAT

0005 . Processo/Prot: 0434284-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/174254. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2000.00000074 Execução Fiscal.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa
da Silva, Adriana Zilio Maximiano, Sérgio Simão Dias, Rafael
Augusto Silva Domingues. Agravado: Pisossul - Industria e
Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: Yara Sueli Lang. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo juízo da 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu, nos
autos de execução fiscal nº 074/2000, que indeferiu o pedido
de inclusão no pólo passivo da execução da sócia-gerente Va-
nessa Cristina da Cruz Eckert, em virtude da ocorrência da pres-
crição intercorrente (f. 35/36). Irresignado, o agravante plei-
teia a reforma da sentença, sob o argumento de que não ocor-
reu a prescrição intercorrente para o redirecionamento da exe-
cução em face da sócia-gerente, uma vez que não houve inércia
da agravante (f. 02/07). O agravado não apresentou resposta (f.
50). As informações foram prestadas (f. 60). A douta Procura-
doria Geral de Justiça opinou pelo provimento do recurso para
reformar a decisão agravada que declarou a prescrição (f. 55/
57). II - A controvérsia cinge-se à ocorrência da prescrição in-
tercorrente para o redirecionamento da execução à sócia-ge-
rente. A Fazenda Pública do Estado do Paraná ajuizou ação de
execução fiscal com a finalidade de receber crédito referente a
ICMS. Após a penhora, avaliação e depósito do bem (f. 16),
este foi adjudicado (f. 20). Para viabilizar a extinção do feito, a
autora requereu a intimação da empresa executada, a fim de
que comprovasse o pagamento das custas e honorários advoca-
tícios (f. 24). Em resposta ao AR anteriormente expedido, foi
informado que o agravado mudou-se. Portanto, requereu a in-
clusão da sócia-gerente da empresa no pólo passivo da execu-
ção, com base no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.
Verifica-se que o feito não restou paralisado sem a prática de
qualquer ato processual que demonstrasse a ausência de inte-
resse do agravante no prosseguimento da execução fiscal. Não
houve inércia do fisco por período superior a cinco anos, pois,
frustrada tentativa de localização do agravado para intimação,
a fim de que comprovasse o pagamento das custas e dos hono-
rários advocatícios, requereu o redirecionamento da execução
na pessoa da sócia-gerente da empresa. A prescrição intercor-
rente ocorre quando há a inércia da Fazenda Pública pelo prazo
superior a cinco anos. Nesse sentido os seguintes julgados:
“TRIBUTÁRIO - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRI-
ÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - SENTEN-
ÇA REFORMADA - PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO
EXECUTIVO - RECURSO PROVIDO - DECISÃO MONO-
CRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º- A DO CPC. A
prescrição intercorrente é uma combinação de dois requisitos,
quais sejam o decurso do prazo qüinqüenal e a falta de impulso
processual por parte do credor. Portanto, não ocorre prescrição
intercorrente quando o exeqüente realizou as diligências ne-
cessárias e possíveis para encontrar os devedores e bens passí-
veis de penhora, não permanecendo inerte.” (TJPR - Ap. Cível
n.º 416.143-5, Rel. Juiz Conv. Fernando Antônio Prazeres, 3ª
Câm. Cível - julg: 27/08/2007). “Execução Fiscal Redireciona-
mento contra os sócios da empresa executada Afastamento da
prescrição reconhecida em primeira instância, porquanto inter-
rompida sua fluência quando da citação da pessoa jurídica exe-
cutada, estendendo-se aos sócios responsáveis pelo débito fis-
cal. Ademais, a prescrição é instituto cuja configuração não
pode repousar única e exclusivamente sobre o decurso do tem-
po. Ela supõe ainda a inércia do credor, e a Fazenda Pública
mostrou- se diligente na busca da satisfação de seu credito ao
longo dos anos. Recurso provido.” (TJSP - Ap. Cível nº 358.208-
5/4-00, rel. Aroldo Viotti, registro: 28/02/07) - grifou-se. Res-
salte-se que, o prazo prescricional começa a contar da juntada
do “AR” aos autos, ou seja, do momento da ciência da não
localização da agravada, e não da citação da sociedade empre-
sária, em 14/04/2000, conforme constou da decisão de f. 35/
36, pois após o ato citatório, a execução fiscal não restou obs-
tada, tanto que ocorreu a penhora, avaliação e adjudicação do
bem. Entre a data da juntada do “AR” em 26 de setembro de
2005 e a data do pedido de inclusão da sócia-gerente no pólo
passivo da execução fiscal, 18 de setembro de 2006, não trans-
correram mais de 05 (cinco) anos. Portanto, na esteira da juris-
prudência, postulado o pleito de redirecionamento dentro do
qüinqüênio do art. 174 do Código Tributário Nacional, refor-
mo a decisão agravada. III - Desta forma, com fundamento no
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao recurso, para anular a decisão que reconheceu a prescrição
intercorrente do crédito da Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. IV - Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. DES.
LAERTES FERREIRA GOMES Relator

0006 . Processo/Prot: 0440084-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/201423. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000494 Repetição de In-

débito. Agravante: Tropical Hotelaria Ltda. Advogado: Carlos
Roberto de Siqueira Castro, Alexandre Vider, Fábio Coutinho
Kurtz, Gustavo de Almeida Flessak. Agravado: Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA
RESERVADA OU CONTRATADA. APLICAÇÃO AO FATO
GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO DO
ICMS. VALOR CORRESPONDENTE À ENERGIA EFETIVA-
MENTE UTILIZADA. DECISÃO EM MANIFESTO CON-
FRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DES-
TE TRIBUNAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO PROVIDO. 1. O ICMS deve incidir sobre o valor
da energia elétrica efetivamente consumida, isto é, a que for
entregue ao consumidor, a que tenha saído da linha de trans-
missão e entrado no estabelecimento da empresa. 2. A garantia
de potência e de demanda, no caso de energia elétrica, não é
fato gerador do ICMS. Este só incide quando, concretamente, a
energia for fornecida e utilizada, tomando-se por base de cál-
culo o valor pago em decorrência do consumo apurado. Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº.
0440084-6, da 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, em
que figuram como Agravante: TROPICAL HOTELARIA LTDA,
e como Agravado: ESTADO DO PARANÁ. RELATÓRIO In-
conformado como despacho1 que indeferiu a tutela antecipa-
da, por não extrair dos autos a existência de prova inequívoca
da verossimilhança dos fatos articulados pela parte autora, haja
vista que os documentos juntados traduzem apenas a versão da
postulante acerca do ocorrido. Irresignado Tropical Hotelaria
Ltda. interpôs agravo de instrumento, requerendo que seja atri-
buído efeito ativo ao presente recurso, e no mérito, que seja
reformada a r. decisão, concedendo a antecipação dos efeitos
da tutela, para fins de imediata compensação do indébito dos
valores recolhidos indevidamente pela agravante, nos últimos
5 anos, a título de ICMS sobre a demanda contratada com débi-
tos vincendos de ICMS incidente sobre o efetivo consumo de
energia elétrica. É o relatório, em síntese. DECIDO. Frente ao
que consta no artigo 557 do Código de Processo Civil e no
princípio da celeridade, dispensável o julgamento pelo colegi-
ado, podendo o presente recurso ser analisado de plano por
este Relator. Em que pesem os argumentos expendidos nas ra-
zões de recurso, é de ser reformada a r. decisão agravada, que
não concedeu a tutela antecipada, por não visualizar nos autos
prova inequívoca da verossimilhança dos fatos apresentados
pela autora. Com efeito, já está pacificado nesta Corte o enten-
dimento de que o ICMS deve incidir somente sobre a energia
elétrica efetivamente consumida, sendo vedada a cobrança do
mencionado tributo nos casos de reserva de potência. Destarte,
imprescindível a reforma da decisão agravada, uma vez que
estão presentes os pressupostos necessários para a concessão
da tutela antecipada, pois, conforme demonstrado já na inicial,
existe fundado receio de dano irreparável a ser suportado pela
agravante, no caso, relevante prejuízo financeiro decorrente do
pagamento indevido do ICMS. Neste sentido, colhem-se os se-
guintes julgados desta Corte: “TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA - ICMS INCIDENTE SOBRE O CUSTO DE ENER-
GIA CONTRATADA E NÃO CONSUMIDA (DEMANDA
RESERVADA) - FATO GERADOR - EFETIVO CONSUMO
DE ENERGIA ELÉTRICA - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA DO IMPOSTO SOBRE A DEMANDA RESERVADA -
COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PA-
GOS - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL QÜINQUENAL - CORREÇÃO MONETÁRIA -
TAXA SELIC - INAPLICABILIDADE - APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. É ilegal
a incidência do ICMS sobre a demanda reservada de energia
elétrica, em face da inocorrência do fato gerador, devendo esse
incidir apenas sobre o valor da operação da qual decorrer a
saída da energia elétrica do estabelecimento produtor e entrada
no estabelecimento consumidor, ou seja, da energia elétrica
efetivamente consumida. 2. O prazo para propor a ação de re-
petição do indébito é qüinqüenal, contado a partir da data de
cada pagamento antecipado indevido. Inteligência do art. 168,
I do CTN, c/c com o § 1º, do art. 150, do mesmo diploma legal.
3. A taxa SELIC não pode ser aplicada como índice de correção
monetária em matéria tributária, ante sua dupla natureza, ou
seja, por abranger juros e correção monetária em um só percen-
tual.” (AC 364159-8, 3ªC.C., Rel. Des. Munir Karam, DJ 11/
05/07). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - ICMS -
ENERGIA ELÉTRICA - INCIDÊNCIA SOBRE DEMANDA
RESERVADA DE POTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - INE-
XISTÊNCIA DE FATO GERADOR QUE A AUTORIZE - BASE
DE CÁLCULO - VALOR DA ENERGIA EFETIVAMENTE
CONSUMIDA - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS IN-
DEVIDAMENTE - LEGITIMIDADE DO CONSUMIDOR FI-
NAL E DO ESTADO DO PARANÁ PARA FIGURAR NO
POLO ATIVO E PASSIVO DA DEMANDA, RESPECTIVA-
MENTE - RECURSO PROVIDO. 1. Consoante entendimento
pacífico do Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribu-
nal, é ilegal a incidência de ICMS sobre o valor do contrato de
demanda reservada de energia elétrica, visto que não há ocor-
rência de fato gerador que a autorize. 2. O fato gerador do ICMS
no presente caso é o efetivo consumo de energia elétrica. 3. É o
consumidor final parte legítima para figurar no pólo ativo da
presente ação, pois é quem arca com o pagamento da obrigação
tributária. 4. Não configura ilegitimidade passiva o fato do Es-
tado do Paraná constar como réu em ação que questiona a inci-
dência de ICMS no caso de demanda reservada de energia elé-
trica, pois a relação jurídica que se discute é eminentemente
tributária. Ademais, é a Fazenda Pública Estadual quem sofre
as conseqüências do reconhecimento dessa ilegalidade.” (AC
343740-9, 2ª C.C., Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, DJ
15/09/2006). Face o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do
CPC, dou provimento ao recurso, para o fim de conceder a
tutela antecipada, determinando a compensação do indébito dos
valores recolhidos indevidamente pela agravante, nos últimos
5 anos. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de
2007. PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Autos nº.
494/07. “I - Para o deferimento da tutela antecipada é necessá-
rio, além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, a existência de prova inequívoca da alegação do
autor, apta a convencer o Juiz sobre a verossimilhança do ale-

gado. (...) II - Isto posto, verifico que descabe a outorga de
tutela antecipada, pois não é possível extrair dos autos a exis-
tência de prova inequívoca, que convença o juízo da verossimi-
lhança dos fatos articulados pela parte autora, eis que é neces-
sária a instauração do contraditório, pois os documentos junta-
dos traduzem apenas a versão da postulante acerca do ocorri-
do. (...) III - Cite-se o requerido para, querendo, contestar o
pedido no prazo legal, ciente que, não contestado presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.
285 e 297, CPC). IV - Int. e dil.”

0007 . Processo/Prot: 0444194-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/217901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00128977 Executivo Fiscal. Agravante: Ronconi Ltda.
Advogado: Fernanda Lehmann Loureiro, Fioravante Buch Neto,
Paulo Henrique Berehulka. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Roberto Machado Filho, Laura Rosa
da Fonseca. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fl. 44-TJ) que, na Ação de Execução Fiscal (Autos nº 128.977),
declarou ineficaz a nomeação à penhora de crédito decorrente
de precatório, sob o fundamento de que a cessão do referido
título não se encontra homologada pelo juízo de origem. 3. Em
decisão inicial (fls. 71/74), foi atribuído efeito suspensivo ati-
vo ao recurso. 3. Todavia, a decisão recorrida foi inteiramente
reformada, restando prejudicado o recurso, portanto, nos ter-
mos do art. 529 do Código de Processo Civil (fls. 83/84-TJ). 4.
Assim, com fulcro nos arts. 557, do Código de Processo Civil e
140, XXI do RITJPR, nego seguimento ao recurso, em face da
perda do seu objeto. 5. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro
de 2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0008 . Processo/Prot: 0448716-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/260416. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 448716-5 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Banco Fiat Sa, Banco Itaú SA. Advogado:
Luiz Eduardo de Castilho Girotto, Rubens José Novakoski Fer-
nandes Velloza, Luiz Eduardo de Castilho Girotto, Alexandre
Gottlieb Lindenbojm. Agravado: Município de Dois Vizinhos.
Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz Fernan-
do Casagrande Pereira. Embargante: Banco Fiat Sa, Banco Itaú
SA. Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Girotto, Rubens José
Novakoski Fernandes Velloza, Luiz Eduardo de Castilho Gi-
rotto, Alexandre Gottlieb Lindenbojm. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. I. Da decisão que concedeu efeito suspensivo para
suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente do
auto de infração nº 28/2005, referente ao ISS incidente sobre
operações de arrendamento mercantil, Banco Fiat S/A e Banco
Itaú S/A embargam de declaração. Afirmam que a decisão é
omissa porque não apreciou o pleito dos embargantes consubs-
tanciado na necessidade de suspender a exigibilidade do ISS
também sobre as demais operações de leasing supostamente
praticadas no Município de Dois Vizinhos. Requerem sejam
acolhidos os embargos de declaração com efeitos infringentes
para que se estenda o efeito suspensivo pleiteado às outras ope-
rações de arrendamento mercantil supostamente praticadas no
Município Agravado. II. O pleito dos embargantes não merece
ser acolhido. O efeito suspensivo foi concedido exclusivamen-
te para suspender a exigibilidade do crédito tributário decor-
rente do auto de infração nº 28/2005, pois era com relação a
esta dívida reclamada pelo Município que os agravantes esta-
vam na iminência de sofrer algum tipo de dano de natureza
grave. Com relação às demais operações de arrendamento mer-
cantil, não há notícias de que o Município esteja prestes a to-
mar qualquer tipo de medida de cobrança que possa acarretar
aos agravantes lesão grave e de difícil reparação a que se refere
o art. 558 do CPC. O efeito restrito da liminar concedida às fls.
867/870 deixou claro o posicionamento deste Julgador a res-
peito da pretensão dos agravantes e tacitamente afastou qual-
quer extensão do efeito suspensivo almejado para além dos li-
mites da dívida constante do auto de infração n.º 28/2005. Sen-
do assim, inexiste qualquer omissão a ser suprida pela presente
decisão, razão pela qual rejeito os embargos de declaração. III.
Cumpra-se o item V da decisão de fls. 867/870. Curitiba, 7 de
dezembro de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Re-
lator

0009 . Processo/Prot: 0450241-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/240912. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00133893 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Pedro de
Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
André Renato Miranda Andrade. Agravado: Antonio Niquele,
Ademir Maestrelli. Advogado: Jefferson Luiz Maestrelli, Sue-
ly Cristina Muhlstedt, Elson de Almeida Ribas Filho. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida na Execução Fiscal nº 133.893/2003, que aco-
lheu a exceção de pré-executividade referente às Certidões de
Dívida Ativa sob n.ºs 10008567-4, 10008569-0, 10008568-2,
10008570-4, reconhecendo a prescrição do crédito tributário
nelas referida em relação ao excipiente Ademir Mastreli, jul-
gando por conseqüência, em relação ao mesmo, extinto o pro-
cesso, com condenação ao pagamento de verba honorária de
R$ 800,00 (fls. 72/78TJ). Inconformado, recorre a Fazenda
Pública do Estado do Paraná, alegando que os débitos tributá-
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rios não estão prescritos, vez que nos termos do § 2º do artigo
8º da Lei n. 6.830/80 o despacho que ordenou a citação tem o
condão de interromper a prescrição. Alega ainda, que tendo em
vista o princípio da eventualidade, os honorários advocatícios
não são devidos. É o breve relatório. DECIDO: II. Trata-se de
exceção de pré-executividade em execução fiscal interposta por
Ademir Mastrelli. Recorre o agravante objetivando o prosse-
guimento da execução e conseqüente afastamento da prescri-
ção e alternativamente, a redução da verba honorária. O agra-
vante sustenta que o prazo prescricional se interrompe com o
despacho que ordenou a citação, nos termos do artigo 2º, § 3º,
da Lei n.º 6.830/80. Sem razão. É entendimento pacífico que o
Código Tributário Nacional prevalece sobre a Lei de Execu-
ções Fiscais e até o advento da Lei Complementar n.º 118/2005
a prescrição somente se interrompia com a citação pessoal do
devedor. Assim, a suspensão da prescrição, nos casos de dívida
tributária, ocorre, apenas, naquelas situações previstas no CTN,
dentre as quais não está elencada a hipótese prevista no art. 2º,
§ 3º, da Lei de Execução Fiscal. Nesse sentido: “DIREITO
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - AR-
GÜIÇÃO EM OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POS-
SIBILIDADE - DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA -
INAPLICABILIDADE DO PRAZO SUSPENSIVO PREVIS-
TO NA LEI 6.830/80 - PREVALÊNCIA DO CTN - LAPSO
PRESCRICIONAL DECORRIDO ENTRE A DATA DO VEN-
CIMENTO DO TRIBUTO E A DO DESPACHO QUE ORDE-
NOU A CITAÇÃO - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO - EX-
TINÇÃO DA EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO DA FAZENDA
AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS - CABI-
MENTO - RECURSO NÃO PROVIDO. “... a prescrição, des-
de que não haja necessidade de dilação probatória, pode ser
veiculada em execução fiscal por intermédio da exceção de pré-
executividade”. “Para efeito de prescrição de dívida tributária,
não se aplica a regra da suspensão por 180 dias prevista no
artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, pois incompatível com a
norma do artigo 174 do Código Tributário Nacional, que é lei
de natureza complementar. (...).” “1. O Superior Tribunal de
Justiça tem entendimento firmado no sentido de que é cabível a
condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários
advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-
executividade. Precedentes: REsp 705046/RS, Min. José Del-
gado, 1ª T., DJ de 04.04.2005; REsp 647830/RS, Min. Luiz
Fux, 1ª T., DJ de 21.03.2005”. (TJ/PR, Ap 0365706-1, ac. 29127,
Rel. Espedito Reis Amaral, Pub. 11.05.07, DJ 7362) (AI.
394.106-6, rel. Francisco Luiz Macedo Junior, julg. 13/08/07)
E ainda: “TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - PRESCRIÇÃO - OCORRÊN-
CIA - INAPLICABILIDADE DO §2º DO ART. 8º DA LEI 6830/
80 EM DETRIMENTO DO CTN - INCIDÊNCIA DO ART.
174, §ÚNICO INCISO I DO CTN COM A REDAÇÃO ANTE-
RIOR À LEI COMPLEMENTAR 118/2005 ANTE A IRRETRO-
ATIVIDADE DA MESMA - INTERRUPÇÃO DA PRESCRI-
ÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR. RECURSO DES-
PROVIDO. Não se aplica ao caso o §2º do art. 8º da Lei 6830/
80 por se tratar de lei Ordinária que afronta o Código Tributá-
rio Nacional. Inaplicável a Lei Complementar nº 118/2005 ao
caso, tendo em vista que a mesma entrou em vigor tão somente
em junho de 2005. Havendo decorrido mais de cinco anos da
constituição do crédito sem que o devedor tenha sido citado,
imperioso o reconhecimento da prescrição da obrigação tribu-
tária.” (AI. 387.069-7, rel. Silvio Dias, julg. 06/03/07). No caso
concreto, a citação do executado Ademir Maestrelli ocorreu
apenas em 19.09.05, com seu comparecimento espontâneo no
processo. Como os IVPAs referem-se aos exercícios de 1996 à
2000, quando houve a citação já havia transcorrido mais de
cinco anos da constituição definitiva do tributo, que ocorreu
com o seu vencimento. Outrossim, o recurso comporta provi-
mento com relação à diminuição da verba honorária. Como o
valor da execução é de R$ 558,70 (fls. 15-TJ), a verba honorá-
ria fixada em R$ 800,00 na exceção de pré-executividade se
apresenta exacerbada. O trabalho profissional do advogado do
executado Ademir Maestrelli não ofereceu complexidade, hou-
ve rápida solução da demanda e a parte que arcará com o ônus
do pagamento será a Fazenda Pública, fatos esses que impõem
a redução do valor fixado para a verba honorária para R$ 400,00
(quatrocentos reais). III. Por tais razões, dou parcial provimen-
to ao recurso, para diminuir a verba honorária tão-somente, com
fundamento no § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Ci-
vil. Curitiba, 31 de outubro de 2007. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0450616-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/241271. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000067 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Alessandro Kleber Balaroti. Advogado: Marcos Antonio
de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. Trata-se de recurso interposto contra a decisão proferida às
fls. 20/22-TJ, nos autos de Execução Fiscal nº67/2005, que
deferiu a inclusão do sócio-gerente Alessandro Kleber Balaro-
ti, determinando sua citação. Sustenta o recorrente ser impera-
tiva sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal, pois o
simples fato de ter ocorrido o encerramento das atividades da
empresa não presume a prática de atos do sócio-gerente de ex-
cesso de poderes ou de violação da lei. É o relatório. DECIDO
II. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tem-
pestivo. O presente recurso não merece seguimento. O embar-
gante ajuizou o presente recurso objetivando ter seu nome ex-
cluído do pólo passivo da execução fiscal, alegando que o sim-
ples encerramento das atividades não presume a responsabili-
zação do sócio-gerente pelo não recolhimento de tributos. Con-
tudo, ao agravar diretamente do ato de citação, o recorrente
não se defendeu por meio da medida cabível, nos autos da exe-
cução, seja por meio de exceção de pré-executividade ou em-
bargos após segurança do Juízo, deixando de oportunizar ao
Juiz singular o conhecimento acerca da matéria colocada no
recurso. Além da citação, como ato processual por si só, não
conter carga lesiva, não houve apreciação em primeiro grau da

possível ilegitimidade de parte passiva alegada no recurso, nem
mesmo do documento de fls. 72-TJ (consulta do SINTEGRA/
ICMS). Sobre o assunto, a jurisprudência tem se posicionado:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE DETER-
MINA CITAÇÃO - SUCESSÃO TRIBUTÁRIA - INEXISTÊN-
CIA DE LESIVIDADE AO AGRAVANTE - DESPACHO DE
MERO EXPEDIENTE - IRRECORRÍVEL - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 504, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.” (Ac. 27.813 - 1ª Câm.Cív., Rel.
Sérgio Rodrigues, julg. unân. em 24/10/06). Vale ressaltar, que
no presente caso, ainda não foi realizado o devido processo
legal e o amplo contraditório. As alegações do recorrente ne-
cessitam dilação probatória, uma vez que a certidão do Oficial
de Justiça (fls. 35-TJ) informa que a empresa executada ‘Cozi-
nhas Balaroti Ltda.’ não funciona mais no local, não existindo
bens para penhora. Contudo, naquele mesmo endereço encon-
tra-se operando a empresa ‘A. Balaroti Móveis Planejados
Ltda.’. De qualquer forma, o encerramento das atividades de
uma empresa com débito pendente para com o Fisco, enseja o
redirecionamento da execução para a pessoa do sócio-gerente,
por responsabilidade solidária. Ante o exposto, tenho que o
recurso está em confronto com jurisprudência dominante, e a
teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, razão
pela qual nego-lhe seguimento, mantendo integralmente a de-
cisão que deferiu a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo.
III. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no art. 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 05
de novembro de 2007. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO RELA-
TOR

0011 . Processo/Prot: 0454215-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258097. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000733 Embargos a Execução.
Agravante: Município de Apucarana. Advogado: Luciane Lei-
ria Taniguchi, Leticia Maria Cunha, Cláudio Roberto Nunes
Golgo. Agravado: Volkswagen Leasing Sa - Arrendamento
Mercantil. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Christiano da Rocha Kuster Neto, Pedro Aparecido Lino Gon-
çalves, Paulo Bettini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fl. 46-TJ) que atribuiu parcial efeito suspensivo aos Embargos
à Execução opostos por Volkswagen Leasing S/A, tão-somente
quanto à exigibilidade da multa instituída pela Lei Municipal
nº 131/2006, uma vez que entendeu presentes os requisitos do
artigo 739-A, § 1º do CPC. Conforme a decisão agravada, se
verificam o fumus boni iuris e o periculum in mora na medida
em que houve majoração ou instituição de multa fiscal punitiva
pela Lei Municipal nº 131/2006, com violação ao princípio da
irretroatividade. Inconformado, o Município exeqüente inter-
pôs o presente recurso, onde aduz, preliminarmente, deter com-
petência para instituir o ISS sobre operações de leasing, bem
como ser legal a multa aplicada, nos moldes previstos pela su-
pracitada Lei Municipal. Acrescenta que a multa não alcança
fatos pretéritos, mas diz respeito a fato atual ocorrido depois
da aplicação da multa impugnada, qual seja, a inscrição em
dívida ativa, consoante dispõe o artigo 3º da citada lei. Referi-
da penalidade, segundo o agravante, objetiva inibir atos prote-
latórios por parte dos estabelecimentos que atuam sem a devi-
da inscrição na Fazenda Municipal, sem alvará e, conseqüente-
mente, não recolhem o ISS devido nas operações de leasing.
Portanto, a multa administrativa ora discutida possui caráter
processual e não tributário, sendo aplicável tão-somente após
um regular processo administrativo, onde foi oportunizada de-
fesa ao contribuinte e/ou comprovar o recolhimento do tributo
lançado. No caso em tela, prossegue, o fato gerador da multa
instituída pela Lei Municipal nº 131/2006 é a inscrição em dí-
vida ativa, pois a penalidade será aplicada se espontaneamente
não for efetuada a quitação do débito na fase administrativa,
circunstância que obriga o Município a propor a Execução Fis-
cal para obter a satisfação do seu crédito. Fundamentando a
necessidade de concessão de efeito suspensivo ao presente agra-
vo, aduz o que ao deixar de recolher o ISS o agravado lesou o
interesse público, pois o Município ficou privado de valores
que poderiam ser aplicados em benefício dos cidadãos. Portan-
to, a impossibilidade de se cobrar multa regularmente instituí-
da, caso mantida a decisão a quo, é geradora de grave lesão ao
interesse público municipal, porque levará à mitigação de va-
lores relevantes para serem aplicados no bem estar da popula-
ção local. Disso decorre, conclui, o periculum in mora apto a
embasar a concessão de efeito suspensivo. Dessa forma, ante o
direito irrenunciável do Município em receber os tributos de
sua competência, bem como ausente qualquer fundamento que
autorize a suspensão da Execução Fiscal, postula seja recebido
o recurso com efeito suspensivo. Por fim, pugna pelo provi-
mento do presente recurso, para revogar-se o efeito suspensivo
deferido parcialmente aos embargos opostos pelo executado.
2. A concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento -
conforme dicção do art. 558 do Código de Processo Civil -
exige a constatação sumária de possível lesão grave e de difícil
reparação ao recorrente, caso mantidos os efeitos da decisão
agravada até o final julgamento do recurso. 3. Como já disse
alhures, sem embargo de acalentadas discussões em torno da
constitucionalidade da cobrança do ISS sobre operações finan-
ceiras, há no caso o alegado risco de dano irreparável ou de
difícil reparação à parte embargante/agravada, circunstância que
justifica a concessão de efeito suspensivo aos embargos à exe-
cução. Com efeito, constata-se na Certidão de Dívida Ativa que
a multa foi aplicada por força do artigo 3º da Lei Municipal
131/2006. Contudo, os fatos geradores do ISS cobrado pela
Certidão de Dívida Ativa se referem ao período de novembro/
1997 a novembro/2000 e, portanto, anteriores à promulgação
da Lei Municipal que instituiu a multa. Assim, tendo em vista
que a referida Lei impõe uma situação mais gravosa ao contri-
buinte, sua aplicação ofende ao princípio da irretroatividade,
insculpido no artigo 105 do Código Tributário Nacional, se-
gundo o qual toda legislação só é aplicável a fatos posteriores à
sua vigência, salvo se prever situação mais favorável ao contri-
buinte, o que não é a hipótese dos autos. Em caso análogo, esta

Corte pronunciou-se no seguinte sentido: “No que tange á ile-
galidade da cobrança da multa instituída pela Lei Municipal nº
131/2006, certo é que a retroatividade da lei nova em matéria
de infrações tributárias só é possível quando for favorável ao
acusado, o que não se verifica na hipótese dos autos”. (TJ/PR -
Suspensão Liminar - 432.929-5 - Rel. Des. J. Vidal Coelho.)
Ademais, parece mesmo prematuro permitir-se ao Fisco Muni-
cipal eventual fruição de valores advindos de multa cuja legali-
dade ainda está incerta (há também discussão acerca do caráter
confiscatório da multa ora atacada), pois caso seja vencedor na
lide o contribuinte/embargante, haverá incerteza na repetição
dos valores por ela levantados e já utilizados ou, no mínimo,
demora decorrente da necessidade de enfrentar a longa espera
para pagamento dos precatórios. 4. Posto isso, DEIXO DE
ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 4.1. Comuni-
que-se e solicitem-se informações do juízo, especialmente quan-
to à observância do artigo 526 do Código de Processo Civil.
4.2. Intime-se o agravado para que responda no prazo de 10
(dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entenda
convenientes. 4.3. Depois, abra-se vista à douta Procuradoria-
Geral de Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de
2007. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0012 . Processo/Prot: 0455177-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260073. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000376 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Carla Lucille Roth, Manoel Luiz Garcia Junior, Marcos Alves
Veras Nogueira. Agravado: Agtel Administradora Empresarial
de Guias e Lista Telefonicas Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
EXECUTADA COM ENDEREÇO CERTO EM OUTRA UNI-
DADE DA FEDERAÇÃO - CITAÇÃO DETERMINADA POR
CARTA PRECATÓRIA - VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART.
8º, INCISO I, DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - MANIFES-
TO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDA-
DA DE TRIBUNAIS SUPERIORES - PROVIMENTO DO
RECURSO - DECISÃO MONOCRÁTICA - INTELIGÊNCIA
DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
“Na execução fiscal, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80, a
citação deve ser realizada, inicialmente, pelo correio, com avi-
so de recebimento; se frustrada, deverá ser efetuada por inter-
médio de Oficial de Justiça e, somente diante da impossibilida-
de de todos esses meios, proceder-se-á à publicação de edital”.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fl. 17-TJ) proferida na Ação de Execução Fiscal (autos nº 376/
2006), que indeferiu a citação da executada pelo correio, con-
forme requerido pela Fazenda Municipal e, pois, determinou a
realização do ato via carta precatória. Inconformada, a exe-
qüente interpôs o presente recurso, onde sustenta que o artigo
8º, inciso I da LEF determina expressamente seja a citação efe-
tuada pelo correio, salvo se a Fazenda Pública a requer por
outra forma. Assim, não havendo a indicação da forma de rea-
lização do ato, a citação dever ser efetuada por carta com AR.
Ademais, o deferimento da citação via correio atende ao prin-
cípio da celeridade processual. Assim, postula o provimento de
plano do recurso, conforme autoriza o artigo 557 do CPC. Al-
ternativamente, pugna pela concessão de efeito suspensivo e,
ao final, seja provido o recurso, determinando-se a citação da
executada pelo correio. 2. Porque tempestivo e devidamente
instruído, recebo o recurso. 3. Cumpre registrar, como ponto
de partida, que o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, permite ao Relator dar imediato provimento ao recurso,
quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência de Tribunais Superiores, sendo esta a hipótese
em análise. 3.1. Com efeito, ao resultar negativa a diligência
para citação pessoal da executada, a Fazenda Pública requereu
fosse realizada por via postal, mas a escrivania expediu carta
precatória para essa finalidade, o que acabou respaldado pela
decisão recorrida, em nome do princípio da economia proces-
sual. 3.2. Porém, sem olvidar que a via postal é mais célere e
menos onerosa, a decisão recorrida contraria expressa disposi-
ção legal (art. 8º, I, da LEF) e, ademais, está em confronto com
a jurisprudência do STJ. Confira-se: “3. Na execução fiscal,
nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80, a citação deve ser
realizada, inicialmente, pelo correio, com aviso de recebimen-
to; se frustrada, deverá ser efetuada por intermédio de Oficial
de Justiça e, somente diante da impossibilidade de todos esses
meios, proceder-se-á à publicação de edital”. RECURSO ES-
PECIAL Nº 648.624 - MG - REL. MIN. DENISE ARRUDA -
Julgado em 5 de dezembro de 2006. “EXECUÇÃO FISCAL.
CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO
PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. ARTS. 224 DO CPC E 8º, I e
III, DA LEI 6.830/80. I - Frustrada a citação pelo correio, deve
ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por
meio do oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo
8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo
Civil. II - Recurso especial provido”. RECURSO ESPECIAL
Nº 913.341 - REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO - Julgado em
17 de abril de 2007. 3. A citação por via postal, assim, é a regra
a ser observada na espécie, salvo outra opção da Fazenda Pú-
blica. 4. Posto isso, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO, para
determinar que a citação se realize por via postal. 5. Comuni-
que-se. 6. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Juiz
ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
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. Protocolo: 2007/267714. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1998.00042992 Execução Fiscal. Agravante: Braschil - Comer-
cial Exportadora e Importadora de Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noro-
nha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André
Renato Miranda Andrade. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.

Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIADE - EXTINÇÃO DA
EXCEÇÃO - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E
CERTEZA DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PRESUN-
ÇÃO DE CERTEZA DA CDA QUE NÃO PODE SER AFAS-
TADA PELA VIA DA EXCEÇÃO - PRESCRIÇÃO - INÉRCIA
DA PARTE CREDORA - INOCORRÊNCIA - IMPOSSIBILI-
DADE DE DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUANDO A
DEMORA DO PROCESSO NÃO DECORRE DA DESÍDIA
DA EXEQÜENTE - SÚMULA 106 DO STJ - PRECEDENTES
DAQUELA CORTE SUPERIOR - JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO STJ - ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
Vistos. I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bras-
chil - Comercial Exportadora e Importadora de Produtos Ali-
mentícios Ltda, em face de decisão que extinguiu exceção de
pré-executividade e determinou o prosseguimento da execução
fiscal ajuizada pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Afir-
ma a agravante que os valores constantes da certidão de dívida
ativa na qual se baseou a execução não são líquidos e certos já
que não foi informada a maneira como se procedeu ao cálculo
e forma atualização das quantias cobradas. Sustenta que a exe-
cução foi distribuída em 1998, sendo que somente em 2004 a
executada ingressou espontaneamente no feito, quando a exe-
cução já se encontrava prescrita, já que decorridos mais de 6
anos desde a sua interposição. Assevera que a exeqüente ajui-
zou a execução e não deu seguimento ao processo o que acar-
retou a prescrição intercorrente. Requer a concessão do efeito
suspensivo para que se obste o prosseguimento da execução
até decisão final deste agravo de instrumento. Ao final, pugna
pelo provimento do recurso para que seja acolhida a exceção
de pré-executividade e julgada extinta a execução, com fulcro
no art. 267, II e III do CPC. II - Presentes os pressupostos re-
cursais de admissibilidade - cabimento, legitimidade, interes-
se, tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do direito de recorrer - conheço do agra-
vo de instrumento. A primeira alegação trazida pela agravante
diz respeito à suposta ausência de liquidez da certidão de dívi-
da ativa em que se baseou a execução. Sem razão a recorrente.
Conforme entendimento unânime do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e
liquidez quanto aos seus elementos: sujeitos, objeto, valor. No
caso em comento, da CDA constam todos os elementos de que
tratam os incisos do art. 202 do CTN e os parágrafos 5º e 6º do
art. 2º da Lei de Execuções Fiscais. Sendo assim, o ônus proba-
tório a respeito de qualquer circunstância que pudesse infirmar
a presunção de certeza de que goza a CDA seria do executado,
ora agravante. Lembre-se, contudo, que caso o agravante pre-
tendesse proceder a tal espécie de dilação probatória, a via da
exceção de pré-executividade não seria adequada para tanto. A
respeito da presunção de certeza da CDA e da impossibilidade
de se afastar tal presunção via exceção de pré-executividade
veja-se o entendimento unânime do Superior Tribunal de Justi-
ça: (...) 2. Presume-se a notificação do lançamento dos débitos
do IPTU, cabendo ao contribuinte afastá-la, mediante prova de
que não recebeu, pelo Correio, a cobrança do imposto. 3. A
CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez
de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, e quantita-
tivo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.
4. Recurso especial parcialmente provido.(REsp. 864299-SC.
Rel. Min. Eliana Calmon. DJU de 6.12.2006, p. 251) Ainda:
TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO EFETIVADO. ENTRE-
GA DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO PRE-
SUMIDA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR VENAL DO IMÓ-
VEL. SÚMULA 160/STJ. ÔNUS DA PROVA. (...) 3. Cabe ao
contribuinte o ônus da prova de demonstrar que a correção
monetária extrapolou a simples atualização, para que fosse
possível elidir a presunção de certeza e liquidez inerentes ao
título executivo. Precedentes. 4. Recurso especial improvido.
(REsp 715133-PR. Rel. Min. Castro Meira. DJU de 22.8.2005,
p. 233) TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. RESPONSABILIDA-
DE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. 1. Admite-se a
objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais,
extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que
comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras
provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a
própria exceção. 2. O mero inadimplemento da obrigação de
pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a
responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tribu-
tário Nacional. 3. Não se pode, diante da presunção de certeza
e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus proba-
tório para a exclusão dos sócios da execução fiscal. 4. Por pos-
suir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria
gravame incabível a exigência de que o Fisco fizesse prova das
hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 5. Recurso especial
improvido. (Recurso Especial 896493/SP, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJ de 13/03/2007) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CASO CONCRETO
A DEMANDAR DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMEN-
TO. 1. Falta de prequestionamento das normas insertas nos ar-
tigos 3º, parágrafo único, e 4º, V, § 2º, da Lei nº 6.830/80.
Incidência da Súmula 211/STJ. 2. Hipótese em que o conheci-
mento do recurso especial pela violação do art. 135, III, do
CTN, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 3. As matérias passí-
veis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não
são somente as de ordem pública, mas também os fatos modifi-
cativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que com-
provados de plano, sem necessidade de dilação probatória. 4.
Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem assentou que o
reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios depende-
ria de produção de provas, o que afasta o cabimento da exce-
ção de pré-executividade. 5. Para que se pudesse assentar a
desnecessidade de produção de provas, imprescindível se faria
incursionar em matéria fático-probatória, o que é vedado na
via estreita do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 6. A
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presunção de liquidez e certeza de que gozam as Certidões de
Dívida Ativa somente pode ser elidida por meio de embargos
do devedor. 7. Recurso especial conhecido em parte e improvi-
do. (Recurso Especial n.º 887390/MG, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJ de 16/02/2007) EXECUÇÃO FISCAL. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. CDA. LIQÜIDEZ E CERTEZA.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMEN-
TO. 1. O STJ vem admitindo exceção de pré-executividade em
ação executiva fiscal para argüição de matérias de ordem pú-
blica, tais como as condições da ação e os pressupostos proces-
suais, desde que não haja necessidade de dilação probatória. 2.
A discussão acerca da responsabilidade prevista no art. 135 do
CTN é inviável em sede de exceção de pré-executividade quando
constar o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa (CDA),
uma vez que demandaria produção de provas, tendo em vista a
presunção de liquidez e certeza da certidão. 3. Recurso especi-
al provido. (Recurso Especial n.º 572088/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. João Otavio de Noronha, DJ de 20/10/2006) No que diz
respeito à alegação de prescrição, melhor sorte não assiste ao
agravante. O débito fiscal foi inscrito em dívida ativa em 31/
07/1998, a execução foi ajuizada em 18/11/2008 e o despacho
que ordenou a citação foi proferido em 23/11/1998. Às fls. 31,
40, 53, 60, 63 e 73/TJ constam diversas manifestações da exe-
qüente requerendo medidas no sentido de que a citação da exe-
cutada e de seus sócios se concretizasse. No entanto, a citação
não se concretizou diante da não localização da devedora que
acabou por comparecer espontaneamente aos autos ao oferecer
exceção de pré-executividade. No presente caso, a prescrição
só poderia ser decretada caso o decurso do prazo e a ausência
de citação decorressem da própria desídia ou inércia da exe-
qüente. Entretanto, como se viu, não é isso que se verifica. A
exeqüente propôs a execução fiscal dentro do prazo legal e usou
de todos os meios colocados à sua disposição para que a rela-
ção processual se constituísse. Se a citação não ocorreu por
circunstâncias alheias a sua vontade e não decorrentes da sua
inércia, não há como ser reconhecida a prescrição. Aplica-se,
neste caso, a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, se-
gundo a qual: “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exer-
cício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanis-
mo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de pres-
crição ou decadência.” Nesse sentido é a jurisprudência pacífi-
ca do STJ: PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535
DO CPC - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE - PARALISAÇÃO DO FEITO - FALHA NO MECA-
NISMO DA JUSTIÇA - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 128 E
219, §§ 2º E 5º, DO CPC E 166 DO CÓDIGO CIVIL/1916 -
OCORRÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CON-
FIGURADA - PRECEDENTES - (...) - Não ocorre a prescri-
ção intercorrente quando o exeqüente não deu causa à paralisa-
ção do feito. - Recurso Especial conhecido e parcialmente pro-
vido. (STJ - RESP 200301982720 - (608478 PE) - 2ª T. - Rel.
Min. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.11.2005 - p. 00250)
“EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO (SÚMULA 106 DO
STJ). Sem que se identifique culpa da exeqüente, mas falha no
mecanismo judiciário para cumprimento da ordem de citação,
não se pode decretar a prescrição intercorrente (Súmula 106 do
STJ). RECURSO PROVIDO.”( REsp. n.º 97.408/PR 1.ª Tur-
ma, Rel. Min. José Delgado, j. em 01.10.06) “TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. IMPUL-
SÃO PROCESSUAL. ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE
CREDORA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCOR-
RÊNCIA. PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTÁ-
VEL AO CREDOR. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. I -
Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por
mais de cinco anos, não é causa suficiente para deflagrar a pres-
crição intercorrente, se para a paralisação do processo de exe-
cução não concorre o credor com culpa. Assim, se a estagnação
do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo
próprio juiz em face do ajuizamento de anulatórias de débito
fiscal a serem julgadas, em conjunto, com os embargos do de-
vedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é
possível reconhecer a prescrição intercorrente, ainda que trans-
corrido o qüinqüídio legal.II - Recurso Especial provido.”
(REsp. 242838/PR, relª Min. Nancy Andrighi, julg. 15/08/2000)
“Esta Corte Superior cristalizou o entendimento de que, em
execução fiscal, o despacho que ordenar a citação não inter-
rompe a prescrição, uma vez que somente a citação pessoal
tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do
CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80. Todavia, “não
se opera a prescrição intercorrente quando a credora não deu
causa à paralisação do feito” (REsp 34.752/RS, Relator Min.
Humberto Gomes de Barros - DJ 3.11.1998). “No caso dos au-
tos, existe notícia de que se trata de hipótese excepcional, em
que a demora na citação não se deu por culpa do exeqüente.
Sendo vedado a este Sodalício incursionar no exame de maté-
ria fático-probatória, em face do enunciado da Súmula 7 do
STJ, prevalece o entendimento da Corte de origem, que não
reconheceu a prescrição. Recurso especial não-conhecido.”
(REsp 755130-SP. Rel. Min. Franciulli Netto. DJU de
13.3.2006, p. 282) Deste posicionamento não divergem as de-
cisões deste Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ISSQN EXERCÍCI-
OS 1989 A 1994. EXECUÇÃO AJUIZADA EM SETEMBRO
DE 1992. EXECUTADA CITADA EM SETEMBRO DE 2001.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. FA-
LHA DO MECANISMO JUDICIAL NO CUMPRIMENTO DE
SUAS FUNÇÕES. Sem que se identifique culpa do exeqüente,
mas falha no mecanismo judiciário para cumprimento da or-
dem de citação, não se pode decretar a prescrição intercorrente
(Súmula 106 do STJ). RECURSO NÃO PROVIDO POR MAI-
ORIA.” (TJPR - 2ª Câmara Cível - Rel. Valter Ressel -
Julg.28.08.2007) TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCOR-
RÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE
HOUVE CULPA DA AGRAVADA PELA DEMORA DA CI-
TAÇÃO DOS AGRAVANTES - APLICAÇÃO DA SÚMULA
106 DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. Não se pode falar
em desídia da Fazenda Pública quando não recai sobre ela a
culpa pela demora da citação da parte adversa, ademais quando
não há qualquer prova nesse sentido juntada ao instrumento do

agravo, razão pela qual se aplica o previsto pelo enunciado da
Súmula 106 do STJ.(TJPR - 2ª Câmara Cível - Rel. Silvio Dias
- Julg. 10.07.2007) III - Diante do exposto, estando a decisão
agravada em confronto com súmula e jurisprudência dominan-
te tanto do Superior Tribunal de Justiça como desta Corte, com
base no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, manten-
do inalterada a decisão que extinguiu a exceção de pré-execu-
tividade. IV - Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0014 . Processo/Prot: 0456407-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/268727. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Pura Mania
Confecções Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jeffer-
son Kaminski, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler, Helton
Diego Ferreira. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

- Mandado de Segurança nº 456407-6 de Curitiba Impetrante:
Pura Mania Confecções Ltda. Impetrada: Secretário de Estado
da Fazenda do Paraná Relator: Juiz Conv. Fernando Prazeres
(Subst. Des. Dimas Ortêncio de Mello) Vistos, etc. Sustenta a
impetrante, em resumo, que tem direito líquido e certo a com-
pensar os débitos de ICMS que apurar com os créditos que ad-
quiriu por escritura pública e decorrentes de precatório expedi-
do em face do Estado do Paraná e ainda não solvidos. Diz,
ainda, que: - é ilegal/inconstitucional o Decreto Estadual nº
418/07; - o art. 78 do ADCT, com a redação que lhe foi dada
pela Emenda Constitucional nº 30/00 permite não só a cessão
de crédito, como o pagamento de tributos, já que os décimos
vencidos dos precatórios tem poder liberatório; - a autoridade
impetrada certamente indeferirá o pedido de compensação e,
por isso, a impetração tem caráter preventivo inclusive para
impedir que medidas coercitivas sejam tomadas pela autorida-
de impetrada (inscrição em dívida ativa, não emissão de certi-
dões negativas, etc.) Pede, assim, a concessão de liminar para:
- afastar os efeitos do Decreto nº 418/2007, de modo a determi-
nar que receba, processe e responda ao pedido de compensa-
ção; - impedir que a autoridade impetrada adote ou determine
qualquer ato coercitivo contra a impetrante, notadamente a ins-
crição em dívida ativa e a não-emissão de certidões negativas
ou positivas com efeito de negativa, até que o pedido de com-
pensação seja fundamentadamente respondido. É o relatório.
Vinha negando liminares tais como a que pede a impetrante,
porque entendia que o simples pedido de compensação não dava
ensejo à suspensão da exigibilidade do crédito tributário. De-
terminava, outrossim, uma vez afastados os óbices criados pelo
Decreto 418/2007, que a Fazenda procedesse a análise do pe-
dido de compensação. Contudo, melhor analisando a matéria,
firmei convicção de que o direito ao pagamento de débitos tri-
butários (ICMS e IPVA) com recursos advindos de créditos de
precatórios vencidos e não pagos, é direito daquele a quem o
precatório aproveita, ainda que por mera cessão civil. O art. 78
do ADCT não deixa muita margem a dúvidas: o efeito que se dá
aos débitos de precatório é de liberação da obrigação tributá-
ria. Em suma: é possível fazer o pagamento de créditos tributá-
rios com débitos de precatório Há que se ponderar, ainda, que
a compensação é causa de extinção do crédito tributário (art.
156, II, do CTN). Ora, se a compensação pode extinguir o cré-
dito tributário é razoável entender-se que pedido feito neste
sentido, ainda que pela via administrativa, pode também sus-
pender a sua exigibilidade. É que não se compreende a não-
suspensão da exigibilidade quando o devedor tem em mãos cré-
dito legítimo e apto a dar ensejo à extinção de suas obrigações
tributárias. Irrelevante, data venia, que o pedido de compensa-
ção não esteja previsto entre as causas de suspensão da exigibi-
lidade do crédito tributário. Com efeito, se o pedido de com-
pensação tem por lastro crédito de precatório que se encontram
nas condições estabelecidas no art. 78 do ADCT e, portanto,
goza de poder liberatório, deve ele ser processado e analisado
pela autoridade tributária sem que se abra a possibilidade de
excussão do débito a ser compensado. Cabe à autoridade tribu-
tária fazer a devida análise e indicar as conclusões pelas quais
aceita ou não o pagamento proposto. Não aceitando e mostran-
do as razões pelas quais assim age, pode dar início às ativida-
des próprias para a cobrança do que lhe é devido. Antes não.
De qualquer modo, estando o devedor munido de crédito de
precatório e havendo a possibilidade - como concretamente há
- de a autoridade impetrada não apreciar seu pedido, é caso
mesmo de concessão da liminar, tal como proposto, porque é
direito líquido e certo da impetrante ver seu pedido analisado e
sobre ele ser            Emitido juízo de valor sem que medidas
coercitivas sejam tomadas. Caso assim não se entenda, o direi-
to da impetrante pode esvair-se com aplicação indevida de pe-
nalidades e acréscimos decorrentes de condição moratória ine-
xistente, em tese. Com estas considerações e revendo posicio-
namento anterior, concedo a liminar requerida para determinar
que a autoridade impetrada, independentemente do que consta
do Decreto nº 418/07, receba, processe e análise os pedidos de
compensação que já protocolados pela impetrante, inclusive
aquele já indeferido (Protocolo nº 9.561.600-3) ficando a mes-
ma autoridade impedida, desde a data dos protocolos respecti-
vos, até sua resposta final, de tomar medidas coercitivas, prin-
cipalmente a inscrição em dívida ativa do ICMS apurado para
os meses de julho/setembro de 2007 e a não-expedição de cer-
tidão negativa que tenham por referência os períodos de com-
petência. Notifique-se a autoridade impetrada dando-lhe ciên-
cia da concessão da liminar e também para prestar informações
no prazo de 10 dias. Oportunamente, dê-se vistas à douta Pro-
curadoria-Geral da Justiça. Intimem-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Conv.

0015 . Processo/Prot: 0456463-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270310. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001560 Mandado de Segurança. Agravante: Contabi-
lista Papelaria e Informática Ltda. Advogado: Jamil Ibrahim
Tawil Filho, Neimar Batista. Agravado: Delegado Regional da
Receita Estadual Em Curitiba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 456463-4 de Curitiba - 2ª Vara da
Fazenda Pública. Agravante: Contabilista Papelaria e Informá-
tica Ltda. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Relator: Juiz Conv. Fernando Prazeres Vistos, etc. Sustenta a
agravante, em resumo, que não obstante ser devedora de ICMS,
adquiriu direitos decorrentes de precatórios expedidos em face
da agravada e, com eles, pretende fazer o devido pagamento na
forma de compensação. Ocorre, contudo, que lhe foi negado o
direito a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa,
razão pela qual impetrou mandado de segurança não só para
obter a referida certidão, como também suspender a exigibili-
dade dos créditos tributários referentes à GIA do mês 09/2007,
que já é objeto de pedido administrativo de compensação, e do
auto de infração nº 6414958-0. Sustenta, ainda, que estes cré-
ditos não estão definitivamente constituídos, razão pela qual
não podem ser ainda exigidos e, também, não podem servir de
motivo que impeça a expedição da certidão já referida. A limi-
nar lhe foi negada sob o argumento de que precatórios de natu-
reza alimentar não possuem efeito liberatório e não podem ser
utilizados para fins de compensação e, mais, simples pedido de
compensação não tem o condão de suspender a exigibilidade
do débito tributário e tampouco autorizam a expedição de cer-
tidão positiva com efeito de negativa. Daí a razão deste recur-
so, onde, em resumo, se sustenta que o pedido administrativo
de compensação tem sim o condão de suspender a exigibilida-
de do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN.
Em suma, é o contido nos autos. Antecipo, parcial e liminar-
mente, os efeitos da tutela recursal. Considerando que o crédi-
to tributário não está definitivamente constituído, não existem
mesmo óbices à expedição da certidão positiva com efeitos de
negativa. Longe da polêmica acerca da possibilidade de com-
pensação de créditos tributários com valores decorrentes de
precatório de natureza alimentar ou mesmo sobre a possibili-
dade de o pedido administrativo de compensação ter, ou não, o
condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, o
fato é que à agravante não se pode negar acesso à certidão pre-
tendida. Primeiro porque obteve ela, em diversas ações pro-
postas em face da agravada, a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário; segundo porque é direito do contribuinte obter
a referida certidão enquanto não ajuizada a execução fiscal (art.
20, § 1º da Lei Complementar Estadual nº 117/05); terceiro
porque existe, em tese, garantia suficiente para fazer frente aos
débitos apurados na GIA referente ao mês de setembro do cor-
rente ano. De outro lado, o só fato da inexistência de demanda
judicial exigindo o pagamento do tributo confere ao contribu-
inte o direito de obter a certidão que aqui se pretende. Esse
direito vem expresso no art. 20, § 1º da Lei Complementar Es-
tadual nº 117/2005 e nada há nos autos que justifique a não
aplicação desta norma. Este TJPR, pela sua 2ª CCiv, já decidiu
que a inexistência de demanda judicial é o quanto basta para a
expedição da certidão pretendida pela agravante. Confira-se:
TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEI COM-
PLEMENTAR ESTADUAL Nº 107/05 QUE PREVÊ NOVA
HIPÓTESE PARA CONCESSÃO DE CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA - PERÍODO ENTRE A INS-
CRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E INTIMAÇÃO
DA AÇÃO EXECUTIVA - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO
AO DISPOSTO NO ART. 206 DO CTN - CRIAÇÃO DE NOVA
HIPÓTESE - AUTORIZAÇÃO CONSTITUCIONAL PARA
EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR PARA CONCEDER E
REVOGAR BENEFÍCIOS AOS CONTRIBUINTES - RECUR-
SO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. O §1º do art.
20 da LC 107/2005 não condiciona a expedição da certidão
positiva com efeito de negativa em relação ao débito cuja exi-
gibilidade esteja suspensa, mas apenas garante ao contribuinte
o direito de obter referida certidão no período que medeia a
inscrição do débito em dívida ativa e a intimação da ação judi-
cial de cobrança. 2. O Código dos Direitos do Contribuinte do
Estado do Paraná (LC 107/05) não contradiz o disposto no art.
206 do CTN, uma vez que somente expandiu as hipóteses de
concessão de certidão positiva com efeito de negativa. 3. Hou-
ve, portanto, a criação de uma nova hipótese, nos tributos de
competência do Estado do Paraná, sem prejuízo das que já exis-
tiam, sem trazer também qualquer prejuízo ao contribuinte, pelo
contrário. 4. Não há que se falar em invasão de competência
legislativa federal, uma vez que a LC 107/2005 abrange so-
mente os tributos de competência do Estado do Paraná. (Acór-
dão nº 28465 da 2ª CCivTJPR. Rel. Juiz Conv. Moraes Panza)
Deixo de conceder a medida no que diz respeito à suspensão da
exigibilidade do crédito tributário porque prevalece, ao menos
no âmbito desta 3ª CCiv, o entendimento de que o simples pe-
dido de compensação - que não se equipara a recurso adminis-
trativo - não teria este condão. Ante o exposto, antecipo os efei-
tos da tutela recursal para conceder a liminar requerida pela
agravante no Mandado de Segurança por ela impetrado para
fim de que lhe seja fornecida certidão positiva com efeitos de
negativa na forma da fundamentação supra. Oficie-se com ur-
gência o Dr. Juiz da causa não só para encetar as medidas ne-
cessárias ao cumprimento da liminar como também para, em
prazo razoável, prestar as informações que entender necessári-
as. Intime-se a agravada para responder no prazo de 20 dias.
Oportunamente, dê-se vistas dos autos à douta Procuradoria-
Geral da Justiça. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2007.
Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0016 . Processo/Prot: 0456463-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270310. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001560 Mandado de Segurança. Agravante: Contabi-
lista Papelaria e Informática Ltda. Advogado: Jamil Ibrahim
Tawil Filho, Neimar Batista. Agravado: Delegado Regional da

Receita Estadual Em Curitiba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 456463-4 de Curitiba - 2ª Vara da
Fazenda Pública. Agravante: Contabilista Papelaria e Informá-
tica Ltda. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Relator: Juiz Conv. Fernando Prazeres Vistos, etc. Junte-se
petição hoje despachada. Defiro o pedido nela inserto para es-
tender os efeitos da liminar já concedida ao crédito de ICMS
apurado para o mês de outubro do corrente ano, de modo a
determinar que a autoridade impetrada forneça certidão positi-
va com efeito de negativa a despeito da inclusão da GIA res-
pectiva no relatório de pendências. Oficie-se ao Dr. Juiz da
causa dando conta desta nova determinação. Cumpra-se, no
mais, a decisão de fls. 894/898. Intimem-se. Curitiba, 06 de
dezembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
Convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0017 . Processo/Prot: 0456536-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/271409. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Stein Tele-
com Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José Mi-
randa Ratton, Alceu Schwegler, Ari Carlos Cantele. Impetrado:
Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Despacho:

- Mandado de Segurança nº 456536-2 de Curitiba Impetrante:
Stein Telecom Ltda. Impetrada: Secretário de Estado da Fazen-
da do Paraná Relator: Juiz Conv. Fernando Prazeres (Subst.
Des. Dimas Ortêncio de Mello) Vistos, etc. Sustenta a impe-
trante, em resumo, que tem direito líquido e certo a compensar
os débitos de ICMS que apurar com os créditos que adquiriu
por escritura pública e decorrentes de precatório expedido em
face do Estado do Paraná e ainda não solvidos. Diz, ainda, que:
- é ilegal/inconstitucional o Decreto Estadual nº 418/07; - o art.
78 do ADCT, com a redação que lhe foi dada pela Emenda
Constitucional nº 30/00 permite não só a cessão de crédito,
como o pagamento de tributos, já que os décimos vencidos dos
precatórios tem poder liberatório; - a autoridade impetrada cer-
tamente indeferirá o pedido de compensação e, por isso, a im-
petração tem caráter preventivo inclusive para impedir que
medidas coercitivas sejam tomadas pela autoridade impetrada
(inscrição em dívida ativa, não emissão de certidões negativas,
etc.) Pede, assim, a concessão de liminar para: - afastar os efei-
tos do Decreto nº 418/2007, de modo a determinar que receba,
processe e responda ao pedido de compensação; - impedir que
a autoridade impetrada adote ou determine qualquer ato coer-
citivo contra a impetrante, notadamente a inscrição em dívida
ativa e a não-emissão de certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa, até que o pedido de compensação seja fun-
damentadamente respondido. É o relatório. Vinha negando li-
minares tais como a que pede a impetrante, porque entendia
que o simples pedido de compensação não dava ensejo à sus-
pensão da exigibilidade do crédito tributário. Determinava,
outrossim, uma vez afastados os óbices criados pelo Decreto
418/2007, que a Fazenda procedesse a análise do pedido de
compensação. Contudo, melhor analisando a matéria, firmei
convicção de que o direito ao pagamento de débitos tributários
(ICMS e IPVA) com recursos advindos de créditos de precató-
rios vencidos e não pagos, é direito daquele a quem o precató-
rio aproveita, ainda que por mera cessão civil. O art. 78 do
ADCT não deixa muita margem a dúvidas: o efeito que se dá
aos débitos de precatório é de liberação da obrigação tributá-
ria. Em suma: é possível fazer o pagamento de créditos tributá-
rios com débitos de precatório Há que se ponderar, ainda, que
a compensação é causa de extinção do crédito tributário (art.
156, II, do CTN). Ora, se a compensação pode extinguir o cré-
dito tributário é razoável entender-se que pedido feito neste
sentido, ainda que pela via administrativa, pode também sus-
pender a sua exigibilidade. É que não se compreende a não-
suspensão da exigibilidade quando o devedor tem em mãos cré-
dito legítimo e apto a dar ensejo à extinção de suas obrigações
tributárias. Irrelevante, data venia, que o pedido de compensa-
ção não esteja previsto entre as causas de suspensão da exigibi-
lidade do crédito tributário. Com efeito, se o pedido de com-
pensação tem por lastro crédito de precatório que se encontram
nas condições estabelecidas no art. 78 do ADCT e, portanto,
goza de poder liberatório, deve ele ser processado e analisado
pela autoridade tributária sem que se abra a possibilidade de
excussão do débito a ser compensado. Cabe à autoridade tribu-
tária fazer a devida análise e indicar as conclusões pelas quais
aceita ou não o pagamento proposto. Não aceitando e mostran-
do as razões pelas quais assim age, pode dar início às ativida-
des próprias para a cobrança do que lhe é devido. Antes não.
De qualquer modo, estando o devedor munido de crédito de
precatório e havendo a possibilidade - como concretamente há
- de a autoridade impetrada não apreciar seu pedido, é caso
mesmo de concessão da liminar, tal como proposto, porque é
direito líquido e certo da impetrante ver seu pedido analisado e
sobre ele ser            Emitido juízo de valor sem que medidas
coercitivas sejam tomadas. Caso assim não se entenda, o direi-
to da impetrante pode esvair-se com aplicação indevida de pe-
nalidades e acréscimos decorrentes de condição moratória ine-
xistente, em tese. Com estas considerações e revendo posicio-
namento anterior, concedo a liminar requerida para determinar
que a autoridade impetrada, independentemente do que consta
do Decreto nº 418/07, receba, processe e análise os pedidos de
compensação que já protocolados pela impetrante, inclusive
aquele já indeferido (Protocolo nº 9.561.831-6) ficando a mes-
ma autoridade impedida, desde a data dos protocolos respecti-
vos, até sua resposta final, de tomar medidas coercitivas, prin-
cipalmente a inscrição em dívida ativa do ICMS apurado para
os meses de julho/setembro de 2007 e a não-expedição de cer-
tidão negativa que tenham por referência os períodos de com-
petência. Notifique-se a autoridade impetrada dando-lhe ciên-
cia da concessão da liminar e também para prestar informações
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no prazo de 10 dias. Oportunamente, dê-se vistas à douta Pro-
curadoria-Geral da Justiça. Intimem-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Conv.

0018 . Processo/Prot: 0456626-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/268435. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00001150 Execução Fiscal. Agravante: L. Guimarães &
Cia Ltda. Advogado: Leandro Galli. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE PRE-
CATÓRIO À PENHORA. ADMISSIBILIDADE. HOMOLO-
GAÇÃO JUDICIAL DA CESSÃO DE DIREITOS DE CRÉDI-
TO. DESNECESSIDADE. PROVIMENTO IMEDIATO AO
RECURSO. VISTOS. I - Trata-se de agravo de instrumento,
com pedido de efeito suspensivo, interposto por L. Guimarães
& Cia. Ltda. contra decisão que, em autos de execução fiscal,
indeferiu a nomeação à penhora de precatório adquirido por
cessão de crédito e determinou a constrição sobre outros bens
da executada (f. 83). Sustenta a agravante, em síntese, que é
pacífico na jurisprudência o entendimento acerca da possibili-
dade de penhora sobre precatórios, tendo em vista que tais cré-
ditos se constituem em títulos executivos judiciais, dotados de
liquidez, certeza e exigibilidade, equiparando-se a dinheiro.
Requer a reforma da decisão singular, para o fim de ser admiti-
da a contrição judicial sobre o precatório noticiado nos autos.
II - De conformidade com o artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, o recurso merece provimento imediato, haja vista
que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a ju-
risprudência dominante do STJ, bem como deste Tribunal. Efe-
tivamente, considerou o juiz singular, ao acolher as razões do
exeqüente de fls. 69/71, a impossibilidade de nomeação à pe-
nhora do precatório ante a ausência de homologação judicial
da cessão de crédito. Este entendimento está em manifesto con-
fronto com o atual posicionamento majoritário dos tribunais,
segundo o qual é desnecessária a homologação judicial da ces-
são de crédito ao executado, haja vista que tal exigência se
aplica apenas às hipóteses de pagamento ou de compensação
de créditos tributários, inexistindo qualquer restrição legal à
sua nomeação à penhora. Nesse sentido, dentre os julgados mais
recentes deste Tribunal, lembrem-se as seguintes ementas:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE CRÉDITO
DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE. INO-
CORRÊNCIA DE OFENSA À GRADAÇÃO LEGAL DO AR-
TIGO 11 DA LEI 6830/80. JURISPRUDÊCIA CONSOLIDA-
DA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA COR-
TE. INEXIGÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DA
CESSÃO DE DIREITOS DE CRÉDITO PELO JUÍZO DE
EXECUÇÃO DO PRECATÓRIO. SEGUIMENTO RECURSAL
NEGADO. CAPUT, ARTIGO 557 DO CPC.” (Ag. de Inst. nº
453289-6, j. 13.11.07, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho); “TRI-
BUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL - NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIOS À PENHORA -
POSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE CREDITO LÍQUIDO E
CERTO - INEXISTÊNCIA DE OFENSA À ORDEM LEGAL
DE PENHORA EM VISTA DE SEU CARATER RELATIVO -
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DA CESSÃO - DESNECESSI-
DADE - RECURSO DESPROVIDO.” (Ag. de Inst. nº 423.567-
6, rel. Des. Silvio Dias, j. 28.08.07). De minha relatoria: “NO-
MEAÇÃO DE PRECATÓRIO À PENHORA. ADMISSIBILI-
DADE. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE.
ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO. (...) Consoante entendi-
mento majoritário na jurisprudência, a penhora de precatório
independe da homologação judicial da cessão do crédito.” (Ag.
Inom. nº 440993-0/01, j. 13.11.07); “TRIBUTÁRIO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIOS À PE-
NHORA AINDA QUE A CESSÃO NÃO TENHA SIDO HO-
MOLOGADA- POSSIBILIDADE - RECURSO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO - ART. 557 DO CPC.” (Ag. de Inst. nº
450546-4, j. 08.11.07). Lembrem-se, ainda, deste Tribunal, as
decisões proferidas nos agravos de instrumento nºs 445563-2,
j. 11.10.07, Rel. Des. Cunha Ribas; 426990-7, j. 12.07.07, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson; 406694-4, j. 22.10.07, Rel.
Juiz Péricles Bellusci de Batista Pereira; 418114-2, j. 04.09.07,
Rel. Juiz Fernando Antonio Prazeres; 391563-9, j. 19.06.2007,
Rel. Juiz Edgard Fernando Barbosa; 381472-0, j. 16.01.07, Rel.
Lauro Laertes de Oliveira; e 404500-9, j. 20.03.07, Relora. Juíza
Denise Kruger Pereira. Do Superior Tribunal de Justiça
(www.stj.gov.br): “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE
DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. 1. O crédito represen-
tado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade
dele devedora não seja a própria exeqüente. Assim, a recusa,
por parte do exeqüente, da nomeação feita pelo executado, pode
ser justificada por qualquer das causas previstas no CPC (art.
656), mas não pela impenhorabilidade do bem oferecido. 2. O
reconhecimento da penhorabilidade de precatório não significa
reconhecimento da compensabilidade desse crédito, seja com a
dívida em execução, seja com qualquer outra. O regime aplicá-
vel à penhora de precatório é o da penhora de crédito, inclusive
para efeitos de ordem de nomeação a que se referem o art. 655
do CPC e art. 11 da Lei 6.830/80. 3. Recurso especial parcial-
mente conhecido e, nessa parte, provido.” (REsp 962321 / RS,
1ª T., j. 06/09/2007, rel. Min. Teori Albino Zavascki); “EXE-
CUÇÃO FISCAL - PENHORA DE PRECATÓRIO - PESSOA
JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜENTE - POSSIBILIDADE.
1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da possibilida-
de de nomeação à penhora de precatório, uma vez que a grada-
ção estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656
do Código de Processo Civil tem caráter relativo, por força das
circunstâncias e do interesse das partes em cada caso concreto.
2. Execução que se deve operar pelo meio menos gravoso ao
devedor. Penhora de precatório correspondente à penhora de
crédito. Assim, nenhum impedimento para que a penhora re-
caia sobre precatório expedido por pessoa jurídica distinta da
exeqüente. 3. Nada impede, por outro lado, que a penhora re-

caia sobre precatório cuja devedora seja outra entidade pública
que não a própria exeqüente. A penhora de crédito em que o
devedor é terceiro é prevista expressamente no art. 671 do CPC.
A recusa, por parte do exeqüente, da nomeação à penhora de
crédito previsto em precatório devido por terceiro pode ser jus-
tificada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656),
mas não pela impenhorabilidade do bem oferecido. (Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 826.260/RS) Embargos
de divergência improvidos (EAg 782996 / RS, 1ª Seção, j. 23/
05/2007, Rel. Min. Humberto Martins). De outra parte, impor-
ta assentar que, no tocante à inobservância da ordem de grada-
ção legal prevista no artigo 11 da Lei 6.830/80, é assente no
STJ que muito embora a execução deva se realizar no interesse
do credor (art. 612 do CPC), a mesma deve se processar do
modo menos gravoso para o devedor (art. 620 do CPC). Assim,
não seria razoável que se penhorassem outros bens da empresa
devedora, importando em inúmeros transtornos às suas ativida-
des, quando há precatórios que podem garantir o juízo. Regis-
tre-se, ainda, que a Lei nº 6.830/80, nos arts. 9º, III e 11, VIII,
ampara o executado, atribuindo-lhe a prerrogativa de nomear
bens à penhora, a qual pode recair sobre direitos e ações. Nesse
sentido, o Superior Tribunal de Justiça entende de forma pací-
fica que a ordem de nomeação de bens à penhora estabelecida
no artigo 11, da Lei 6.830/80 e no art. 656 do CPC, deve ser
relativizada, sendo, por conseguinte, possível a constrição ju-
dicial sobre crédito relativo a precatório extraído contra a pró-
pria Fazenda Pública exeqüente. Colaciona-se, a exemplo, a
seguintes ementas (www.stj.gov.br): “EXECUÇÃO FISCAL -
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMU-
LA 7/STJ - FAZENDA PÚBLICA - PENHORA SOBRE PRE-
CATÓRIO - POSSIBILIDADE - ORDEM LEGAL - ART. 11
DA LEF. 1. A verificação dos requisitos de certeza, liquidez e
exigibilidade do precatório implica no reexame de matéria fáti-
co-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2. Paci-
ficada a jurisprudência da Primeira Seção e das Turmas de Di-
reito Público quanto à possibilidade de penhora sobre crédito
relativo a precatório extraída contra a própria Fazenda Pública
exeqüente. 3. Firmou-se, por igual, posição afirmativa quanto
à relativização da ordem de nomeação de bens à penhora esta-
belecida nos arts. 11, da Lei 6.830/80 e 656 do CPC. 4. Recur-
so especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.”
(REsp nº 911303/SP, j. 24.04.07, relora. Min. Eliana Calmon);
“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
BEM NOMEADO À PENHORA. PRECATÓRIO DE EMIS-
SÃO DA EXEQÜENTE, ADVINDO DE CESSÃO DE CRÉ-
DITOS. POSSIBILIDADE. 1. A Lei 6.830/80, art. 9º, III e art.
11, VIII atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à
penhora, que pode recair sobre direitos e ações. 2. A execução
deve ser promovida pelo meio menos gravoso ao devedor. Inte-
ligência do art. 620 do CPC. 3. Conseqüentemente, admite-se a
nomeação, para fins de garantia do juízo, de crédito da própria
Fazenda Estadual consubstanciado em precatório, máxime por
suas características de certeza e liquidez, que se exacerbam
quando o próprio exeqüente pode aferir-lhe a inteireza. (Prece-
dentes: REsp. nº 739996/SP , Relator Ministro CASTRO MEI-
RA, DJ. 19.12.2005; REsp. nº 757303/SP, Relator Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ. 26.09.2005; AgRg no REsp
434.722 - SP, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de
03 de fevereiro de 2003; REsp 365-095 - ES, Relator Ministro
HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 9 de dezembro de
2003; AgRg no REsp 399557 - PR, Relator Ministro JOSÉ
DELGADO, DJ de 13 de maio de 2002). 4. In casu, a recorren-
te nomeou à penhora precatório oriundo de cessão de crédito,
tendo a 7ª Vara de Fazenda Pública deferido a sucessão proces-
sual por cessão de crédito, razão pela qual nenhum óbice há à
aceitação da referida nomeação à penhora. 5. Recurso especial
provido.” (REsp 721423 / SP, 1ª T., j. 22.08.06, rel. Min. Luiz
Fux) . Desse modo, o presente recurso deve ser prontamente
provido para o fim de a constrição judicial recair sobre o men-
cionado precatório. III - Isto posto, com fundamento no artigo
557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou PROVIMENTO
IMEDIATO ao presente recurso, para determinar que a penho-
ra recaia sobre o precatório adquirido pela recorrente. Curiti-
ba, 04 de dezembro de 2007. Des. CELSO ROTOLI DE MA-
CEDO Relator

0019 . Processo/Prot: 0457215-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/273817. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Loja do To-
ner Ltda. Advogado: Alexandre Bleggi Araújo. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:

VISTOS I - Trata-se de mandado de segurança contra ato da
autoridade apontada como coatora, que indeferiu pedido de
compensação de débitos tributários de ICMS com créditos de
precatório, fundada na impossibilidade de compensação de cré-
ditos de natureza alimentar, nos termos do art. 78, caput, do
ADCT. Sustenta a impetrante que o ato coator violou direito
líquido e certo à compensação, porquanto amparado em legis-
lação estadual que, não obstante a ressalva constitucional tran-
sitória, expressamente permite a compensação de débitos fis-
cais com precatórios de natureza alimentícia. Postula pela con-
cessão de liminar para: 1º) - suspender a exigibilidade de todos
os débitos tributários inscritos em dívida ativa; 2º) - anular a
decisão administrativa impugnada; 3º) - reconhecer a extinção
dos débitos tributários inscritos em dívida ativa; 4º) - suspen-
der a ação executiva nº 42.248/98, em trâmite na 4ª Vara da
Fazenda Pública. Requer que, ao final, seja anulada a decisão
administrativa impugnada, determinando-se à autoridade im-
petrada para que proceda novo julgamento com fundamento na
Lei Estadual nº 13.213/01 e nos Decretos Estaduais nºs 6.391/
02, 4.889/01 e 5.154/01, vigentes à época da instauração do
procedimento administrativo. II - A liminar merece ser conce-
dida em parte. Está demonstrado nos autos que a impetrante é
cessionária de créditos decorrentes de precatório já expedido
pelo Estado do Paraná (fls. 68/69 e 71/73). Objetivando obter a
compensação do aludido precatório com débitos fiscais inscri-
tos em dívida, a impetrante protocolou, em 06.05.05, o pedido
administrativo nº 8.537.337-4, com fundamento na Lei Estadu-

al nº 13.213/01 e no Decreto Estadual nº 6.391/02, tendo se
processado em conformidade com as regras dispostas nos De-
cretos Estaduais nºs 4.889/01 e 5.154/01 (fls. 75/77. A Lei Es-
tadual nº 13.213/01 prevê expressamente, no seu art. 1º, a com-
pensação dos débitos fiscais inscritos em dívida ativa com pre-
catórios de natureza alimentar, desde que o pedido tenha sido
protocolado até 365 dias a partir da publicação da lei, consoan-
te expresso no seu art. 6º, nos seguintes termos: “Art. 1º. O
Poder compensará seus débitos fiscais inscritos em Dívida Ati-
va até a data da sanção desta lei, com precatórios de natureza
alimentícia, contra a Fazenda Pública Estadual e suas autarqui-
as, pendentes de pagamento até 30 de junho de 2001.”. ... “Art.
6º O direito à compensação restringir-se-á aos requerimentos
protocolados até 365(trezentos e sessenta e cinco) dias a partir
da publicação desta lei.”. Posteriormente, o Decreto Estadual
nº 6.391/02 veio a regulamentar o exercício desse direito sem
estabelecer qualquer limite temporal, conforme se infere do seu
art. 1º: “Art. 1º. O contribuinte que optar pela regularização de
seus débitos fiscais na forma e prazo previstos nos Decretos
nºs 6.302 e 6.303, ambos de 17 de setembro de 2002, poderá
utilizar precatórios de natureza alimentícia pendentes de paga-
mento até 30 de junho de 2001 e que atendam o contido na Lei
nº 13.213, de 29 de junho de 2001, regulamentada pelo Decre-
to nº 4.889, de 25 de outubro de 2001, próprios ou objeto de
cessão, para quitação ou amortização do montante devido.”.
Ocorre que, não obstante os fundamentos legais que embasam
o pedido da impetrante, o mesmo restou indeferido pela autori-
dade administrativa por outro fundamento, qual seja, a exclu-
são, pelo caput do art. 78 do ADCT, do parcelamento do crédi-
to de natureza alimentar e, conseqüentemente, da sua compen-
sação tributária (fls. 104/106 e 108). A matéria não é nova nes-
te Tribunal e tem suscitado séria controvérsia. De um lado, é
majoritário o entendimento segundo o qual não é possível a
compensação tributária com crédito de natureza alimentar, por-
quanto expressamente excluído pelo art. 78 do ADCT. Lem-
brem-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: MS nº 441698-
4, j. 11.10.07, Rel. Des. Paulo Habith; MS 454421-8, j. 29.11.04,
Rel. Des. Valter Ressel; AR 424838-4/01, 2ª Câmara Cível em
Composição Integral, j. 07.08.07, Rel. Des. Silvio Dias; Ag
420206-6/01, j. 24.09.07, Rel. Des. Dimas Ortencio de Mello;
e MS 430950-2, j. 31.07.07, Rel. Juiz Fernando Antonio Pra-
zeres. Nessa mesma orientação pronunciou-se recentemente o
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso em Mandado de Se-
gurança nº 23354-GO, 1ª T., j. 18.09.07, relora. Min. Denise
Arruda, em parte assim ementado: “PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
COMPENSAÇÃO COM PRECATÓRIO. INVIABILIDADE. 1.
Analisando-se a sistemática prevista no art. 78 do ADCT, cons-
tata-se que, enquadrando-se o crédito em alguma das hipóteses
previstas no caput do artigo referido - precatórios pendentes na
data de promulgação da EC 30/2000 e os que decorram de ações
iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 -, e estabelecido
o parcelamento, o inadimplemento de alguma das parcelas atri-
bui ao respectivo crédito poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora (§ 2º). 2. No entanto, é distinta a
hipótese dos autos. Do exame dos documentos acostados, veri-
fica-se, inicialmente, que o crédito embutido no Precatório
880141 tem natureza alimentar, circunstância expressamente
ressalvada pelo caput do art. 78 do ADCT, apta a obstar o par-
celamento do referido crédito. Assim, inexistindo parcelamen-
to e, conseqüentemente, parcela inadimplida, não há falar na
incidência do § 2º do artigo em comento. Assim, ao contrário
do que sustenta o recorrente, o precatório não-pago não ganha,
por si só, poder liberatório para pagamento de tributo. O “po-
der liberatório” está condicionado ao enquadramento na siste-
mática prevista no art. 78 do ADCT.”. De outra parte, posicio-
namentos em contrário existem. A 2ª Câmara Cível, no julga-
mento da Apelação Cível e Reexame Necessário nº 429891-1,
em 02.10.07, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, assentou a
possibilidade de compensação de precatório de natureza ali-
mentar. Segundo consta do corpo do aludido acórdão, “...o art.
78 do ADCT não exclui a possibilidade de compensação dos
precatórios de natureza alimentar, mas apenas de seu parcela-
mento em 10 anos. Aliás, não tem sentido a exclusão. Se os
precatórios de natureza alimentar deveriam ser pagos de forma
preferencial e com urgência devido a sua natureza, não tem
fundamento impossibilitar a cessão e impedir que o credor re-
ceba ao menos parte de seu crédito.”. Outrossim, o Órgão Es-
pecial deste Tribunal, em recente e unânime julgamento, data-
do de 19.10.07, assentou que o contribuinte tem direito à apre-
ciação administrativa do pedido de compensação de precatório
de natureza alimentar, à luz da legislação estadual vigente até a
data da edição do Decreto Estadual nº 418/07. Trata-se do
Mandado de Segurança nº 414869-6, relatado pelo Des. Mi-
guel Pessoa, assim ementado: “MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
- PAGAMENTO COM PRECATÓRIO DE NATUREZA ALI-
MENTAR - PEDIDO INDEFERIDO COM FUNDAMENTO
NA VIGÊNCIA DO DECRETO 418/07. NORMA PUBLICA-
DA EM DIÁRIO OFICIAL QUE CIRCULOU APÓS, PROTO-
COLADO O PEDIDO. AUSÊNCIA DE PUBLICIDADE. SE-
GURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. Diante da comprova-
ção de que o Decreto n. 418/07 não era de domínio público em
28/03/2007, o que ocorreu somente em 09/04/2007, o indeferi-
mento do pedido administrativo com fundamento na entrada
em vigência daquele Decreto, vem a ferir direito líquido e certo
do Impetrante em ver processado, e se preenchidas as condi-
ções específicas, obter o direito à compensação tributária na
forma preconizada na Lei n. 13.213/01, Decretos n.s 5003/01,
5154/01, Decretos n. 4889/01 e n. 6391/02.”. O acórdão está
fundamentado na circunstância de que “desde a publicação da
Lei Estadual n. 13.213/2001, ou seja, desde 29/06/2001, regu-
lamentada nos Decretos n. 6302/02, n. 6303/02 e n. 6391/02,
possível no Estado do Paraná requerer administrativamente a
compensação do crédito tributário de ICMS e IPVA com crédi-
tos havidos por cessão de valores de precatórios de natureza
alimentícia pendentes de pagamento pela Fazenda Estadual.”.
Acrescenta o acórdão que o Decreto Estadual nº 6.391/02, ao
regulamentar a Lei Estadual nº 13.213/01, não estabeleceu li-

mite temporal ao exercício do direito de compensar crédito tri-
butário com precatório de natureza alimentícia, mas , ao con-
trário, “... prorrogou o prazo para protocolização de pedidos,
indefinidamente”. Pondera, ainda, que o aludido decreto, por
se tratar de “... norma complementar que regulamenta a lei for-
mal”, deve ser considerado “...vigente até a edição do Decreto
n. 418/07, a partir do qual passou a ser vedado o pagamento do
ICMS e do IPVA com precatórios.”. O colegiado ponderou, por
fim, que a compensação deferida pela legislação do Estado do
Paraná não confunde com a regulada pelo art. 78, § 2º de ADCT,
haja vista que esta se refere “... à compensação individual de
décimos em atrasos”, enquanto que aquela se refere, “... em
caráter específico, a precatórios de natureza alimentícia” e “...
resulta de liberalidade do Fisco Estadual”, possibilitando a com-
pensação imediata do valor integral do precatório de natureza
alimentar. Registre-se, ainda, que compensação regulamentada
pela legislação estadual tem respaldo nos arts. 156, II e 170 do
Código Tributário Nacional, segundo os quais a compensação
constitui modalidade de extinção do crédito tributário e pode
ser autorizada mediante lei específica. Diante de tal quadro resta
demonstrada, no caso dos autos, a relevância dos fundamentos
invocados pela impetrante a justificar a concessão, ao menos
em parte, da liminar pretendida, a fim de suspender a ação exe-
cutiva nº 42.248/98, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda Pública.
No que concerne ao pedido de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, a liminar não merece ser concedida, haja vis-
ta que, consoante pacificado neste pretório, o mero pedido ad-
ministrativo de compensação de débito tributário com crédito
de precatório não se insere no elenco do art. 151 do CTN, não
obstando, conseqüentemente, o ajuizamento da ação executi-
va. Nesse sentido, colham-se as seguintes ementas: “EXECU-
ÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. HONORÁRIOS. LEGITIMIDA-
DE DA PARTE PARA A COBRANÇA. ICMS. PEDIDO AD-
MINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DA DÍVIDA TRIBU-
TÁRIA COM PRECATÓRIO ALIMENTÍCIO. SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. INOCORRÊNCIA. HI-
PÓTESE NÃO CONTEMPLADA NO ART. 151 DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. POSTERIOR EFETIVAÇÃO DA
COMPENSAÇÃO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULA-
DO PELA EXEQÜENTE. PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INADMISSIBILIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. ‘O pe-
dido de compensação tributária formalizado junto ao Fisco não
constitui recurso administrativo, nem consta arrolado pelo CTN
como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributá-
rio. Ao contrário, importa confissão da dívida, não obstativa,
portanto, de cobrança executiva.’ (TRF - 4ª Região - Agravo de
Instrumento 9604390767-RS).” (ac. nº 25837, 1 CC, Rel. Juiz
Fernando Zeni); “AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE LIMINAR OBJETIVAN-
DO SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBU-
TÁRIO EM FACE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COM-
PENSAÇÃO COM PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - HIPÓ-
TESE NÃO PREVISTA NO ARTIGO 151 DO CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO NACIONAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO PRETENDIDA - DECISÃO
MANTIDA POR CAUTELA - RECURSO NÃO PROVIDO. O
pedido administrativo de compensação de crédito tributário não
constitui causa de suspensão da exigibilidade do mesmo atra-
vés de execução fiscal.” (AC. nº 25478, 2ª CC, Rel. Des. Pres-
tes Mattar); “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO ANTE PEDIDO ADMI-
NISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
PRECEDENTES - DESPROVIMENTO DO RECURSO. Con-
soante já se decidiu nesta Câmara (Ac. 24942, Rel. Des. Luiz
César de Oliveira): ‘...o pedido administrativo de compensa-
ção não constitui causa legítima à suspensão da execução fis-
cal.’.” (ac. nº 25802, 2ª CC, Rel. Des. Antonio Renato Strapas-
son); “DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO FISCAL - OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE - CABIMENTO, CONQUANTO FUNDADA EM MATÉ-
RIAS QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA OU
DIGAM RESPEITO A QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA -
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - SUS-
PENSÃO OU EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. ‘As matéri-
as passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executivida-
de não são somente de ordem pública, mas também todos os
fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, des-
de que comprovados de plano, sem necessidade de dilação pro-
batória’. ‘O pedido administrativo de compensação de débitos
e crédito, por si só, não autoriza a suspensão da execução pro-
posta contra o devedor, até porque a demora do processo admi-
nistrativo poderia acarretar a prescrição da ação executiva’.”
(ac. nº 29073, 3ª CC, Rel. Juiz Espedito Reis do Amaral). Ou-
trossim, revela-se descabida a concessão, em sede de liminar,
da imediata anulação da decisão administrativa impugnada e
do imediato reconhecimento da extinção dos débitos tributári-
os inscritos em dívida ativa. Diante do exposto, CONCEDO
PARCIALMENTE A LIMINAR, tão somente para o fim de sus-
pender a ação executiva nº 42.248/98, em trâmite na 4ª Vara da
Fazenda Pública. III - Notifique-se a autoridade apontada como
coatora para prestar informações. IV - Promova a impetrante,
no prazo de 10 dias, a citação do Estado do Paraná para, na
qualidade de litisconsorte passivo necessário, pronunciar-se no
prazo legal; V - Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. CELSO ROTOLI DE MA-
CEDO Relator

0020 . Processo/Prot: 0457450-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270583. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001480 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná, Diretor de Coordenação da Receita do Estado do Para-
ná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Karem Oliveira. Agravado: Intervent Clinica de
Hemodinâmica, Cardiologia, Radiologia Intervencionista do
Oeste do Paraná Ss Ltda. Advogado: Conceição Aparecida Ri-
beiro Carvalho Moura. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza
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Conv. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
457.450-1, do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, em que figuram como agravantes ESTADO DO PA-
RANÁ E OUTRO e como agravado INTERVENT CLÍNICA
DE HEMODINÂMICA, CARDIOLOGIA, RADIOLOGIA IN-
TERVENCIONISTA DO OESTE DO PARANÁ SS LTDA. O
Estado do Paraná interpôs o presente agravo de instrumento
contra a decisão que, nos autos de mandado de segurança im-
petrado contra ato do Diretor de Coordenação da Receita do
Estado do Paraná, concedeu liminar autorizando o desembara-
ço aduaneiro de equipamento importado, independentemente
da comprovação do recolhimento de ICMS. Sustenta a Agra-
vante, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada,
uma vez que a importação é fato gerador do ICMS, como pre-
visto na Constituição Federal (art.155, § 2º, IX, a, da CF), Lei
Complementar nº 87/96 e Lei nº 11.580/96. Destaca, ademais,
que as Súmulas 660 e 661 do STF não deixam dúvida acerca da
incidência do ICMS nas operações de importação. Requer a
concessão de efeito suspensivo e, no mérito, a reforma da deci-
são. É o relatório. D E C I D O. Cabível o provimento imediato
do recurso, dispensada a sua submissão ao colegiado, de acor-
do com os permissivos termos do artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil. Para concessão de liminar em mandado de
segurança, conforme disposto no art. 7º da Lei 1.533/51, “quan-
do for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resul-
tar a ineficácia da medida, caso seja deferida”. No caso em
exame, como se verá, não se constata a relevância dos funda-
mentos do pedido capaz de autorizar a manutenção da decisão
agravada. Inicialmente, cumpre destacar que os bens foram
importados pela Agravada depois de outubro de 2002. Ainda
que essa informação não conste expressamente dos presentes
autos, pode-se chegar a essa conclusão considerando-se a data
da constituição dessa sociedade, ou seja, 11 de outubro de 2002,
como informado na inicial do mandado de segurança. Portanto,
a importação dos bens se deu depois da edição da Emenda Cons-
titucional nº 33/2001, a qual alterou a redação do art. 155, § 2º,
IX, ‘a’ da Constituição Federal. De acordo com a nova redação
do citado dispositivo constitucional o ICMS incidirá também
“sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior
por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte
habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim
como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto
ao Estado onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimen-
to do destinatário da mercadoria, bem ou serviço.” De tal modo,
em face do novo texto constitucional, a pessoa física ou jurídi-
ca que importar do exterior mercadoria ou bem, ainda que não
seja contribuinte habitual desse imposto, será contribuinte de
direito e de fato do ICMS. E nessa situação se enquadra a Agra-
vada. Ao contrário do que defende a Agravada, não há que se
falar em ausência de regulamentação do texto constitucional
em comento. Embora anteriores à Emenda Constitucional 33/
2001, tanto a Lei Complementar nº 87/96 (art. 2º, § 1º, inciso
I), como a Lei Estadual nº 11.580/96 (art. 2º, § 1º e art. 16,
parágrafo único) já previam a incidência de ICMS sobre a en-
trada de mercadoria importada do exterior, ainda que não des-
tinada à circulação. De tal modo, resta suprida a exigência cons-
titucional de regulamentação do ICMS, conforme já decidiu
esta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO -
ICMS - PRETENDIDA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA - OPERA-
ÇÃO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/
2001 - INCIDÊNCIA DO ICMS - ARTIGO 155, § 2º, INCISO
IX, ALÍNEA “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI
COMPLEMENTAR Nº 87/96 E LEI ESTADUAL Nº 11.580/
96 - CARÊNCIA LEGISLATIVA SUPRIDA - DENEGAÇÃO
DA SEGURANÇA - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFOR-
MADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.” (TJPR, 3ª
Câmara Cível, Apelação nº 311642-1, Rel. Fernando Antônio
Prazeres, publicado em 11/10/2007). “APELAÇÃO CÍVEL -
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO DE BEM
PARA USO PRÓPRIO - OPERAÇÃO POSTERIOR À EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001 - INCIDÊNCIA DO ICMS
- ARTIGO 155, § 2º, INCISO IX, ALÍNEA “A”, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - RECURSO NÃO PROVIDO - DECI-
SÃO UNÂNIME. - A Emenda Constitucional nº 33/2001 auto-
rizou a incidência do ICMS sobre mercadorias adquiridas do
exterior, seja o importador comerciante ou não, sejam os bens
destinados a uso próprio, revenda ou ativo fixo do estabeleci-
mento.” (TJPR, 2ªCC, AC 175729-3, Rel. Des. Antônio Lopes
de Noronha, j. 11/05/2007, DJ 7362). Noutro ponto, não há
como ser acolhido o argumento de que é ilegal a exigência de
apresentação da guia do recolhimento do ICMS incidente so-
bre a operação como condição para liberação da mercadoria.
Essa questão, aliás, é pacífica nos Tribunais, tanto que deu en-
sejo à edição da Súmula 661, pelo Supremo Tribunal Federal:
“Na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima a
cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro.”
Seguindo essa orientação, o STJ assim decidiu: “TRIBUTÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. MERCADORIA
IMPORTADA. EXIGÊNCIA DO TRIBUTO POR OCASIÃO
DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LEGITIMIDADE. SÚ-
MULA 661/STF. LEI COMPLEMENTAR 87/96, ART. 12, §
2º. RECONHECIMENTO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO
À LIBERAÇÃO DO BEM CONDICIONADO À COMPRO-
VAÇÃO DO PAGAMENTO DO TRIBUTO OU AO RECO-
NHECIMENTO DE SUA INEXIGIBILIDADE. PRECEDEN-
TES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.” (REsp nº
512140/RS, 1ª T, j. 04.08.05, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)
Por fim, revendo meu entendimento anterior, não vislumbro
ofensa ao princípio da não cumulatividade. Como anota Hugo
de Brito Machado, “Entende-se por não-cumulatividade a qua-
lidade do imposto e o princípio segundo o qual em cada opera-
ção o contribuinte deduz do valor do imposto correspondente a
saída dos produtos o valor que incidiu na operação anterior, de
sorte que reste tributado somente o valor acrescido. Em outras
palavras, do valor do imposto que incide na saída dos produtos
deduz-se o valor do imposto que incidiu nas operações anteri-
ores sobre os respectivos insumos.” (MACHADO, Hugo de
Brito. Virtudes e defeitos da não-cumulatividade no sistema

tributário brasileiro, p. 68-104. In O Princípio da Não-Cumula-
tividade. Coordenador Ives Gandra da Silva Martins. São Pau-
lo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 70) Pode-se dizer, portanto,
que a não-cumulatividade tem o objetivo de assegurar a aplica-
ção da alíquota do imposto prevista, sem que ocorra o aumento
nas demais fases de circulação da mercadoria. No presente caso
o bem importado não irá circular. Dessa forma, não se vislum-
bra a possibilidade de ofensa ao mencionado princípio, eis que
não haverá operação subseqüente. Inclusive esta Corte pacifi-
cou entendimento no sentido de que a EC nº 33/2001 é consti-
tucional. Nesse sentido: “DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTO POR SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA
DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICO-VETERINÁRIA - ICMS
- INCIDÊNCIA - ARTIGO 155, II, § 2º, IX, “A”, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL; ARTIGO 2º, § 1º, I, DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 87/96; ARTIGO 2º, § 1º, I E ARTIGO 16, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, I, DA LEI ESTADUAL Nº 11580/96 - APLI-
CABILIDADE - SÚMULAS 155 E 198 DO COLENDO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - OBSERVÂNCIA - RES-
PEITO À ISONOMIA DOS CONTRIBUINTES TRIBUTÁRI-
OS - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - VIOLA-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA. Importando a sociedade civil bem
cujo processo de circulação se iniciou no exterior e foi inter-
rompido com a integralização do equipamento médico no ativo
fixo do estabelecimento, ante a ausência de revenda com fins
lucrativos e face à ausência de violação do princípio da não-
cumulatividade, legítima é a cobrança de ICMS pela autorida-
de impetrada quando da efetivação do ato alfandegário em re-
ferência. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” (TJPR,
1ª Câmara Cível, Apelação nº 350567-1, Rel. Sérgio Rodrigues,
publicado em 23/01/2007). Por igual fundamento, não se vis-
lumbra ofensa ao princípio da isonomia. Face ao exposto, por
não serem relevantes os fundamentos do pedido, não há como
ser mantida a liminar concedida, impondo-se o provimento do
recurso, para o fim de reformar a decisão monocrática. Por con-
seguinte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento imediato ao recurso, para revogar
a liminar concedida no juízo de 1º grau. Curitiba, 05 de dezem-
bro de 2007. JOSÉLY DITTRICH RIBAS Juíza de Direito

0021 . Processo/Prot: 0457591-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001445 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato
Miranda Andrade. Agravado: Empresa Cristo Rei Ltda. Advo-
gado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Rafael Rodrigues Sil-
va. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando An-
tonio Prazeres. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 457591-7 da 2ª Vara da Fazenda Pú-
blica Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná Agrava-
da: Empresa Cristo Rei Ltda. Relator: Juiz Convocado FER-
NANDO PRAZERES Vistos, etc. Sustenta a agravante, em re-
sumo que a decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdici-
onal invocada pela agravada em sede de ação declaratória de
inexistência de relação jurídico-tributária deve ser reformada
porque: - o pedido é juridicamente impossível; - não há prova
inequívoca do fato alegado e que daria ensejo à antecipação
pretendida; - a decisão fere o princípio do contraditório e tam-
bém da ampla defesa; - não é possível a concessão de liminar
contra a Fazenda Pública; - inexiste fumus boni iuris; Diz a
agravante que a pretensão deduzida pela agravada em ver redu-
zida a base de cálculo sobre a qual incide o ICMS retido pelo
substituto tributário em percentual relativo à evaporação do
combustível por ela adquirido, não pode prevalecer. Sustenta-
se, na verdade, que a redução ou devolução do imposto pago
somente se justificaria na hipótese de não-ocorrência do fato
gerador, o que não é o caso dos autos. Em síntese, é o relatório.
Consigno, de início, que é possível, sim, a concessão de tutela
antecipada em face da Fazenda Pública, desde que a liminar
não esgote o objeto da ação. No caso em apreço, como a limi-
nar apenas suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, não
há que se falar em esgotamento do objeto do pedido que, visa,
entre outras coisas, o reconhecimento de que a entrada tributa-
da de combustível acontece por quantidade inferior ao cons-
tante das notas fiscais, justamente porque o produto é de fácil
volatização. Visa, também o mesmo pedido a repetição daquilo
que, supostamente, foi pago a mais ao fisco estadual. Como se
vê, o fato da suspensão da exigibilidade do crédito tributário
não esgota o pedido como um todo e nem mesmo importa em
medida irreversível. De qualquer modo, não me parece que a
liminar concedida vá mesmo causar qualquer gravame à agra-
vante. Com efeito, ao não deferir o pedido de expedição de
ofícios as distribuidoras que retém o ICMS, o valor da base de
cálculo não sofrerá, neste primeiro momento, qualquer altera-
ção. Com estas considerações, indefiro a antecipação dos efei-
tos da tutela recursal. Defiro, contudo, o processamento do re-
curso. Intime-se a agravante para, em 10 dias querendo, res-
ponder aos termos deste recurso. Oportunamente, dê-se vistas
dos autos à douta Procuradoria-Geral da Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres
Juiz Conv. Relator

0022 . Processo/Prot: 0457809-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/276735. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Nutrimental
SA Indústria e Comércio de Alimentos. Advogado: Francisco
Braz Neto, Arthur Carlos Peralta Neto. Impetrado: Secretário
de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 457809-4 IMPETRANTE:
NUTRIMENTAL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS. IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA
FAZENDA DO PARANÁ. RELATORA: JUÍZA CONVOCA-
DA; JOSÉLY DITTRICH RIBAS. Vistos. A impetrante susten-
ta, em síntese, ser legítima detentora de direito de crédito de
precatório, com poder liberatório para pagamento de tributos,
de acordo com os termos do art. 78, § 2º, do ADCT. Diz, ainda,
que, apesar dos permissivos termos do referido dispositivo le-
gal, o Decreto Estadual 418/2007 vedou a compensação com
créditos de ICMS e IPVA. De tal modo, afirma que o pedido de
compensação que irá formular para pagamento da parcela men-
sal de ICMS será indeferido, com base no mencionado regula-
mento, que defende ser inconstitucional. Requer, destarte, seja
concedida liminar para afastar os efeitos do Decreto 418/07, de
forma a permitir o recebimento e processamento do pedido de
compensação a ser apresentado, bem como seja a impetrada
impedida de promover medidas coercitivas contra a impetran-
te, notadamente, a inscrição em dívida ativa e a negativa de
expedição positiva com efeitos de negativa, até análise daquele
pedido. É o relatório. Para a concessão de liminar em mandado
de segurança, conforme disposto no art. 7º da Lei 1.533/5, de-
vem ser relevantes os fundamentos da impetração, bem como
que do ato impugnado possa resultar a possibilidade de risco
de ineficácia da medida pleiteada. Conforme se infere dos au-
tos, a impetrante pretende compensar créditos tributários (ICMS)
do Estado do Paraná com crédito de sua titularidade, oriundo
de ação movida em face do Departamento de Estradas e Roda-
gem do Estado do Paraná - DER, com fulcro no disposto no art.
78, § 2º, do ADCT. Como prevê o referido dispositivo legal, in
verbis: “As prestações anuais a que se refere o caput deste arti-
go terão, se não liquidadas até o final do exercício a que se
referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entida-
de devedora. “ Da parte final da norma citada, extrai-se que,
para essa modalidade de compensação tributária, é indispensá-
vel a identidade entre as entidades devedora do precatório e
credora do tributo. O Departamento de Estradas e Rodagens do
Paraná é uma autarquia, dotada de personalidade jurídica de
direito público, com patrimônio e receita próprios. Responde,
portanto, por suas obrigações e danos provocados a terceiros,
em decorrência de sua atuação ou de comportamento lesivo de
seus servidores. A responsabilidade da Administração pública
a que pertence a autarquia não é solidária, mas sim subsidiária,
como ensina CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO: “
Por ser sujeito de direitos, a autarquia, como se disse, responde
por seus próprios atos. Apenas no caso de exaustão de seus
recursos é que irromperá responsabilidade do Estado; respon-
sabilidade subsidiária, portanto. Esta se justifica, então, pelo
fato de que, se alguém foi lesado por criatura que não tem mais
como responder por isto, quem a criou outorgando-lhe poderes
pertinentes a si próprio, propiciando nisto a conduta gravosa
reparável, não pode eximir-se de tais conseqüências.” 1 De tal
modo, resta evidente que a impetrante não é credora do Estado
do Paraná. A impetrante, como visto, pretende compensar dé-
bitos de tributos estaduais (ICMS) com crédito de precatório
do DER. O Estado do Paraná, como destacado, é responsável
subsidiário. De tal modo, não estando demonstrada a inexis-
tência de recursos da autarquia ( o que não se presume pela
demora no pagamento dos precatórios), não responde pelas
obrigações da sua autarquia. Por conseguinte, não se faz pre-
sente um dos requisitos autorizadores da compensação prevista
no citado dispositivo legal, qual seja, a impetrante e o Estado
do Paraná não são, ao mesmo tempo, devedor e credor um do
outro. Face ao exposto, por não vislumbrar a relevância dos
fundamentos do pedido, denego a liminar pleiteada. Notifique-
se a autoridade apontada como coatora para prestar informa-
ções no prazo de dez dias. Oportunamente, dê-se vista à douta
Procuradoria-geral da Justiça. Intimem-se. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2007. JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Direi-
to - 1 Curso de Direito Administrativo, Editora Malheiros, São
Paulo, 18ª edição, 2005, p. 153

0023 . Processo/Prot: 0457990-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272321. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00027571 Embargos a Execução. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler, Carlos Antônio Les-
skiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Agravado:
Concorde Administradora de Bens Ltda. Advogado: Carlos
Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob, Rodrigo da Rocha
Rosa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE DECISÃO
PROFERIDA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOS-
TOS DE SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ERRO
GROSSEIRO - DECISÃO QUE PÔS FIM AO PROCESSO -
HIPÓTESE DE CABIMENTO DE APELAÇÃO - NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO Vistos. I. Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto pelo Município de Curitiba, contra
decisão proferida em sede de embargos de declaração opostos
de sentença que julgou parcialmente procedentes embargos à
execução fiscal ajuizados pela agravada. II. Abstraída a maté-
ria que constitui o principal objeto recursal, impele o exame de
questão proeminente, o fato de o recorrente interpor recurso de
agravo de instrumento contra decisão proferida em embargos
de declaração opostos em face de sentença que julgou parcial-
mente procedente os embargos à execução fiscal propostos pelo
agravado. Diz Nelson Nery Junior, em sua célebre obra “Prin-
cípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos”: “No siste-
ma do CPC brasileiro vige o princípio da singularidade dos
recursos, também denominado de princípio da unirrecorribili-
dade, ou ainda de princípio da unicidade, segundo o qual, para
cada ato judicial recorrível há um único recurso previsto pelo
ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou cu-
mulativa de mais outro visando a impugnação do mesmo ato
judicial. (...). Para fixar-se a abrangência e os limites desse prin-
cípio é necessário ter-se em conta a natureza do ato judicial, o
que se faz com a observância do disposto nos arts. 162 e 163,
CPC, para depois saber-se qual o recurso adequado para aquele
tipo de decisão judicial. (...). Assim, se o ato do juiz, não obs-

tante contenha em seu bojo várias decisões interlocutórias, põe
termo ao processo, esta última circunstância é de conteúdo mais
abrangente no sentido finalístico, prevalecendo sobre as de-
mais decisões abrangidas. Consequentemente, deve receber uma
única qualificação: e esta só pode ser a de sentença. E é esse
critério finalístico que foi tomado pelo legislador para definir
os pronunciamentos judiciais. Em atendimento a esse mesmo
finalismo, temos com incompatível com o sistema do código a
“divisão” do ato do juiz, para efeitos de classificá-lo ou de afe-
rir-lhe a adequação recursal.” Continuando, esclarece o ilustre
Professor: “Verificada a existência de dúvida sobre qual o re-
curso cabível em determinada hipótese, esse fator por si só bas-
taria para aplicar-se o princípio da fungibilidade, conhecendo-
se do recurso erroneamente interposto em lugar de outro. Ou-
tro elemento, entretanto, serve de circunstância norteadora para
que incida o princípio, na ausência do requisito da dúvida ob-
jetiva. Referimo-nos à inexistência de erro grosseiro na inter-
pretação do recurso. (...). Antes, porém, já podemos afirmar,
com segurança, que configura erro grosseiro a interposição do
recurso errado, quando o correto se encontra indicado expres-
samente no texto da lei. (...). Resumindo, em se tratando de
erro grosseiro, não é possível aplicar-se a fungibilidade, pois
não seria razoável premiar-se o recorrente desidioso, que age
em desconformidade com as regras comezinhas do direito pro-
cessual.” Interpôs o recorrente agravo de instrumento de deci-
são de embargos de declaração, que vieram a integrar a senten-
ça - ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, com ou sem
resolução de mérito (CPC, art. 162, § 1º, c/c com arts. 267 e
269) - que julgou embargos à execução fiscal, ao invés de pro-
mover recurso de apelação, na dicção do art. 513 do CPC, o
que configura erro grosseiro. Afinal, inexiste controvérsia dou-
trinária ou jurisprudencial a respeito de qual seria o recurso a
ser manejado neste caso, pois o cabimento da apelação decor-
re, expressamente, dos dispositivos de lei mencionados. A ju-
risprudência é uníssona neste sentido: “Agravo de Instrumen-
to. Interposição contra pronunciamento em embargos de decla-
ração. Descabimento. Inadequação da via eleita. Inaplicabili-
dade do princípio da fungibilidade por se tratar de erro inescu-
sável. Recurso não conhecido.” (1ºTACivSP, Ag Inst. 090491-
5, da 12ª Câm., j. 15/02/2000, rel. Juiz Roberto Bedaque - JUIS
- Jurisprudência Informatizada Saraiva nº 22, 4º Trim./2000).
“AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA
SEGUIMENTO A RECURSO POR MANIFESTA INADMIS-
SIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO QUE REJEITA EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS À SENTENÇA. ERRO GROSSEIRO.
INSURGÊNCIA INFUNDADA E MANIFESTAMENTE INAD-
MISSÍVEL. CARACTERIZAÇÃO. RECURSO NÃO PROVI-
DO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Sendo a decisão agra-
vada insuscetível ao recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto, descarta-se, desde logo, a possibilidade da aplicação do
Princípio da Fungibilidade Recursal, porquanto o equívoco
apontado está revestido de erro grosseiro e inescusável, consi-
derando-se que a decisão atacada pôs fim ao processo. (...)
(Acórdão n.º6.072. 18ª Câmara Cível. Rel. Des. Luis Espíndo-
la. Publicado em data de 01-06-2007). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - Falta de juntada de peça necessária, qual seja,
petição de interposição de embargos de declaração. Documen-
to indispensável para apreciação do pedido feito em sede de
agravo. Agravo interposto contra decisão que acolheu parcial-
mente os embargos declaratórios. Interposição de recurso ina-
dequado, tendo em vista que cabível a interposição de apela-
ção. (...) Acolhidos parcialmente embargos de declaração, a parte
acolhida passa a integrar a sentença, o que desafia recurso de
apelação e não agravo de instrumento, flagrado erro grosseiro
na interposição do recurso. Precedente TJRS. Agravo não co-
nhecido.” (TJRS - AGI 70006560262 - 12ª C.Cív. - Rel. Des.
Carlos Eduardo Zietlow Duro - J. 13.06.2003). Diante do ex-
posto, carece de adequabilidade a via eleita, razão pela qual
nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557,
caput, do CPC. Curitiba, 5 de dezembro de 2007. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

0024 . Processo/Prot: 0458697-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276920. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1995.00000058 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão proferida nos autos de
Execução de Sentença nº 058/1995, que deferiu o seqüestro de
numerários existentes na Tesouraria da Prefeitura ou em insti-
tuições financeiras em nome do Município, até o montante do
débito exeqüendo, referente a honorários advocatícios. Incon-
formado, recorreu o Município, sustentando a impossibilidade
de seqüestro de bens públicos, por vedação legal e incompati-
bilidade material. Se não bastasse, houve deferimento do se-
qüestro em vários autos, que somados, ultrapassam o limite de
“obrigação de pequeno valor” para um beneficiário somente.
Nesse caso, seria imprescindível a formação do respectivo pre-
catório ou de parcelamento do débito, sob pena de comprome-
timento do erário público municipal e sua função de prestador
de serviços indispensáveis à sociedade. É o breve relatório.
DECIDO: II. A questão não oferece maiores delongas, poden-
do ser decidido monocraticamente, conforme permitido pelo §
1º do art. 557 do CPC. Com relação à questão da possibilidade
de seqüestro de verbas públicas, desde que de pequeno valor,
se antes a questão era controvertida até mesmo entre os compo-
nentes da Câmara, a Resolução nº 06/2007, de 26 de março de
2007, do Órgão Especial desta Corte, veio uniformizar os pro-
cedimentos para a execução das obrigações de pequeno valor
contra a Fazenda Pública Municipal, colocando uma pá de cal
sobre a matéria: Art. 2º. - Reputam-se de pequeno valor os dé-
bitos que perfaçam um total igual ou inferior a 30 (trinta) salá-
rios mínimos, se devedor o Município, suas autarquias e funda-
ções (art. 87, II, do ADCT, acrescido pela EC n.º 37/02), desde
que inexistente medida legislativa específica que regulamente
a matéria. Art. 7.º - O Juízo da execução, quando do encami-
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nhamento das requisições de pagamento, deverá determinar aos
Municípios que adotem, no prazo de 60 (sessenta) dias, as pro-
vidências necessárias à quitação do débito de pequeno valor,
em valores atualizados na data do efetivo depósito judicial.
Art.10 - No caso de preterimento da ordem cronológica pela
entidade devedora, ou de falta de pagamento no prazo fixado
no artigo 7.º desta Resolução, havendo previsão orçamentária,
o Juiz poderá determinar o seqüestro do numerário suficiente
ao seu cumprimento, nos próprios autos de execução, a pedido
do credor, à conta da entidade devedora, com as devidas atua-
lizações.” : Nesse mesmo sentido tem sido o entendimento exa-
rado pela 3ª Câmara Cível deste Tribunal, em processo idênti-
co: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA CONTRA FAZENDA MUNICIPAL. CUSTAS PRO-
CESSUAIS. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CARÁTER TRI-
BUTÁRIO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STF. DÍVIDA
DE PEQUENO VALOR. EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO.
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MUNICÍPIO. PRAZO
SUPERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS. SEQUESTRO. POSSI-
BILIDADE. RESOLUÇÃO N.º 06/07 DO ÓRGÃO ESPECI-
AL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ E LEI MUNICIPAL N.º 8443/06”. (Decisão monocrática
no Agr.Instr. nº 426.661-1, Rel. Manassés de Albuquerque em
04/07/07). Mesmo em se tratando de decisão proferida anteri-
ormente à edição da Resolução nº 06/07 desta Corte, entendo
que seus efeitos são retroativos. III. Por tais razões, nego pro-
vimento ao recurso, com fundamento no § 1º do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 05 de dezembro de 2007.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0025 . Processo/Prot: 0458742-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275701. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000331 Anulatória. Agravan-
te: Município de Assaí. Advogado: Fernando Cezar Vernalha
Guimarães, Luiz Fernando Casagrande Pereira, Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: Safra Leasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: Nelson Souza Neto, Luiz Alfredo Boa-
reto, Roberto Catalano Botelho Ferraz, Athos Procopio de Oli-
veira Junior, Antonio Flavio Leite Galvao. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS. I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Município de Assai, de decisão proferida em ação anulatória
de débito fiscal movida por Safra Leasing S/A - Arrendamento
Mercantil que deferiu pedido de antecipação de tutela para sus-
pender a exigibilidade do crédito tributário referente ao ISS
incidente sobre operações de arrendamento mercantil. Aduz o
agravante que a suspensão do crédito tributário importa nega-
ção ao direito de ação, e que não se pode admitir que tal direito
seja violado por uma decisão precária e provisória. Sustenta
que a propositura da ação para discutir o débito não inibe o
credor de promover a execução, conforme prevê o art. 585, §
1º do CPC. Assevera que os valores cobrados pelo Município
já foram repassados pelos arrendatários à agravada, o que sig-
nifica dizer que a não incidência do imposto só poderia ter va-
lidade para o futuro. Defende a incidência do ISS nas opera-
ções de leasing e a ausência do periculum in mora e fumus boni
iuris, necessários à antecipação dos efeitos da tutela concedida
pelo Juiz de primeiro grau. Requer a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso ou o provimento monocrático do agravo de
instrumento. Não sendo este o entendimento, requer o provi-
mento do recurso, pelo órgão Colegiado, para que seja revoga-
da a antecipação de tutela concedida. II. Presentes os pressu-
postos recursais de admissibilidade, conheço do agravo de ins-
trumento. O julgamento monocrático do recurso não teria cabi-
mento, uma vez que a questão trazida com o agravo de instru-
mento é bastante controvertida no âmbito desta Corte, mere-
cendo apreciação pelo Colegiado. Não verifico, do mesmo
modo, a presença dos requisitos necessários à concessão do
efeito suspensivo ao agravo. Notadamente quanto ao perigo de
lesão grave e de difícil reparação, não logrou o agravante de-
monstrar que a manutenção da decisão agravada, até julgamen-
to final do agravo de instrumento, acarretará prejuízos irrepa-
ráveis. Note-se que em caso de provimento final do agravo de
instrumento, poderá o Município ajuizar normalmente a exe-
cução fiscal - e eventualmente receber o crédito reclamado -
perante a agravada, que é empresa reconhecidamente sólida.
Sendo assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo. III. Ofi-
cie-se ao MM. Juiz da causa, do inteiro teor desta decisão, so-
licitando-lhe que preste informações, no prazo de dez dias. IV.
Intime-se a agravada para, querendo, apresentar resposta no
decêndio legal. V. Com as informações do Juízo, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 6 de dezembro
de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0026 . Processo/Prot: 0458750-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276922. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2000.00000524 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

0027 . Processo/Prot: 0458786-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276941. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000175 Execução de Sen-
tença. Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de
Oliveira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão proferida nos autos de
Execução de Sentença nº 175/2001, que deferiu o seqüestro de
numerários existentes na Tesouraria da Prefeitura ou em insti-
tuições financeiras em nome do Município, até o montante do
débito exeqüendo, referente a honorários advocatícios. Incon-

formado, recorreu o Município, sustentando a impossibilidade
de seqüestro de bens públicos, por vedação legal e incompati-
bilidade material. Se não bastasse, houve deferimento do se-
qüestro em vários autos, que somados, ultrapassam o limite de
“obrigação de pequeno valor” para um beneficiário somente.
Nesse caso, seria imprescindível a formação do respectivo pre-
catório ou de parcelamento do débito, sob pena de comprome-
timento do erário público municipal e sua função de prestador
de serviços indispensáveis à sociedade. É o breve relatório.
DECIDO: II. A questão não oferece maiores delongas, poden-
do ser decidido monocraticamente, conforme permitido pelo §
1º do art. 557 do CPC. Com relação à questão da possibilidade
de seqüestro de verbas públicas, desde que de pequeno valor,
se antes a questão era controvertida até mesmo entre os compo-
nentes da Câmara, a Resolução nº 06/2007, de 26 de março de
2007, do Órgão Especial desta Corte, veio uniformizar os pro-
cedimentos para a execução das obrigações de pequeno valor
contra a Fazenda Pública Municipal, colocando uma pá de cal
sobre a matéria: Art. 2º. - Reputam-se de pequeno valor os dé-
bitos que perfaçam um total igual ou inferior a 30 (trinta) salá-
rios mínimos, se devedor o Município, suas autarquias e funda-
ções (art. 87, II, do ADCT, acrescido pela EC n.º 37/02), desde
que inexistente medida legislativa específica que regulamente
a matéria. Art. 7.º - O Juízo da execução, quando do encami-
nhamento das requisições de pagamento, deverá determinar aos
Municípios que adotem, no prazo de 60 (sessenta) dias, as pro-
vidências necessárias à quitação do débito de pequeno valor,
em valores atualizados na data do efetivo depósito judicial.
Art.10 - No caso de preterimento da ordem cronológica pela
entidade devedora, ou de falta de pagamento no prazo fixado
no artigo 7.º desta Resolução, havendo previsão orçamentária,
o Juiz poderá determinar o seqüestro do numerário suficiente
ao seu cumprimento, nos próprios autos de execução, a pedido
do credor, à conta da entidade devedora, com as devidas atua-
lizações.” : Nesse mesmo sentido tem sido o entendimento exa-
rado pela 3ª Câmara Cível deste Tribunal, em processo idênti-
co: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA CONTRA FAZENDA MUNICIPAL. CUSTAS PRO-
CESSUAIS. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CARÁTER TRI-
BUTÁRIO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STF. DÍVIDA
DE PEQUENO VALOR. EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO.
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MUNICÍPIO. PRAZO
SUPERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS. SEQUESTRO. POSSI-
BILIDADE. RESOLUÇÃO N.º 06/07 DO ÓRGÃO ESPECI-
AL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ E LEI MUNICIPAL N.º 8443/06”. (Decisão monocrática
no Agr.Instr. nº 426.661-1, Rel. Manassés de Albuquerque em
04/07/07). Mesmo em se tratando de decisão proferida anteri-
ormente à edição da Resolução nº 06/07 desta Corte, entendo
que seus efeitos são retroativos. III. Por tais razões, nego pro-
vimento ao recurso, com fundamento no § 1º do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 05 de dezembro de 2007.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO RELATOR

0028 . Processo/Prot: 0459012-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278506. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1995.00000810 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Amanda Louise Ramajo
Corvello Giusti, Anita Caruso Puchta. Agravado: Dispeçal Dis-
tribuidora de Peças e Acessórios Ltda. Advogado: Cesar Au-
gusto Guimarães Pereira, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS, etc. 1. Entendo presentes os pressupostos necessári-
os e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado,
razão pela qual o concedo “ad referendum” da 3ª Câmara Cí-
vel. 2. Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz
de Direito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações
que entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para
que ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5.
Autorizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao
fiel cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 06 de
dezembro de 2007. PAULO HABITH Desembargador Relator

Vista a Procuradoria Geral do Estado - conforme requerido no
protocolo nº 2007/261621 e deferido em despacho proferido
no referido protocolo - Prazo : 5 dias

0029 . Processo/Prot: 0155947-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2004/46905. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2004.05909671 Protocolo. Impetrante: Yara Saporiti de Siquei-
ra. Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Mo-
tivo: conforme requerido no protocolo nº 2007/261621 e defe-
rido em despacho proferido no referido protocolo

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11208

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Schwegler 008 0438345-3
Alessandro Marcelo Moro Réboli 001 0316437-0

002 0381541-0
Ana Lúcia Costa 029 0452058-7
Antonio Derseu Candido de Paula 007 0437708-6
Aparecido José da Silva 019 0448134-3
Bruno Montenegro Sacani 026 0451214-1
Bruno Sacani Sobrinho 026 0451214-1
Carla Lucille Roth 024 0450774-8
Carlos Frederico Viana Reis 029 0452058-7
Carlos José Dal Piva 006 0436318-8

Christianne Regina L. Posfaldo 012 0442219-7/01
Claudio José Abreu de Figueiredo 006 0436318-8
Claudio Roberto Pereira 025 0451086-7
Cristiane Maria Haggi Favero 003 0387548-3
Cynthia Garcez Rabello 030 0455368-0
Douglas Parra F. d. Castilho 011 0441586-9
Euclides Eudes Panazzolo 009 0438939-5
Fabiano Freitas Soares 024 0450774-8
Fernando Almeida de Oliveira 013 0442244-0
Gastão Schefer Filho 001 0316437-0

002 0381541-0
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 001 0316437-0
Harry Cristhian E. Czelusniak 035 0457498-1
Helton Diego Ferreira 010 0440714-9
João Eduardo Caliani 017 0447624-8/01

018 0448015-3
João Everardo Resmer Vieira 024 0450774-8
Joe Tennyson Velo 004 0402218-8/02
José Airton Gonçalves 017 0447624-8/01

018 0448015-3
José Fernando Puchta 012 0442219-7/01
Karysson Luiz Imai 025 0451086-7
Laércio Fondazzi 024 0450774-8
Laura Rossi Leite 009 0438939-5
Ligia Socreppa 004 0402218-8/02
Liliane Kruetzmann Abdo 023 0449811-9
Lissa Shimada 014 0444426-0

015 0444918-3
016 0445529-0

Lourival Leite de Carvalho Filho 014 0444426-0
015 0444918-3
016 0445529-0

Luciane Camargo Kujo Monteiro 004 0402218-8/02
Lucius Marcus Oliveira 008 0438345-3
Luiz Alfredo Boareto 013 0442244-0
Luiz Carlos de Carvalho 007 0437708-6
Luiz Guilherme Meyer 034 0457483-0
Márcio Alexandre Cavenague 017 0447624-8/01
Manoel Henrique Maingué 008 0438345-3

010 0440714-9
Marcelo Honjo 009 0438939-5
Marcia Adriana Mansano 030 0455368-0
Maria Augusta Corrêa Lobo 012 0442219-7/01
Martim Francisco Ribas 005 0420908-5
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 035 0457498-1
Orlando Gomes 003 0387548-3
Patrícia Tomazeli 002 0381541-0
Paulo Cesar Tieni 020 0449566-9

021 0449589-2
022 0449698-6
026 0451214-1
027 0451704-0
031 0455746-4
032 0456194-4
033 0456205-2

Paulo Martins 014 0444426-0
015 0444918-3
016 0445529-0

Paulo Roberto Glaser 023 0449811-9
Pedro Ivo Melo de Oliveira 009 0438939-5
Pedro de Noronha da Costa Bispo 012 0442219-7/01
Roberto Altheim 019 0448134-3
Roberto Catalano Botelho Ferraz 013 0442244-0
Rosane Pombo 034 0457483-0
Rose Aglair Nisgoski 014 0444426-0

015 0444918-3
016 0445529-0

Ruy José Miranda Ratton 008 0438345-3
Sara Nunes Ferreira Wahl 005 0420908-5
Silvia da Graça Yung 011 0441586-9
Thelma Hayashi Akamine 028 0451707-1
Ubirajara Ayres Gasparin 004 0402218-8/02
Virgilio Cesar de Melo 005 0420908-5
Wagner Kiyoshi da Silva 034 0457483-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0316437-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/141873. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00001364 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Irma Aparecida
Machado da Cruz. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli, Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670 DO
STF. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊNCIA. DE-
CAIMENTO MÍNIMO DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. RECURSO NÃO
PROVIDO. - Já é matéria pacificada pelo Supremo Tribunal
Federal que a taxa de iluminação pública era ilegal e inconsti-
tucional. Súmula 670. Mantido, portanto, o direito à repetição.
Trata-se de Ação Sumária de Declaração de Inconstitucionali-
dade c/c Repetição de Indébito que Irmão Aparecida Machado
da Cruz ajuizou em face do Município de São José dos Pinhais,
o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de
São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, julgou1 procedente o pedido inicial, para declarar in-
constitucional a cobrança da taxa de iluminação pública. Con-
denou, ainda, o Município a restituição dos valores pagos a
este título, devidamente corrigidos e as custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da con-
denação. O Município de São José dos Pinhais opôs embargos
de declaração2 eis que o Juiz singular não fixou o período de

restituição de acordo com o advento da Lei Municipal n. 383/
2002. Irmão Aparecida Machado da Cruz também opôs embar-
gos de declaração3 aduzindo que os juros deveriam incidir em
1% ao mês, a partir da data do pagamento indevido. Os embar-
gos foram acolhidos. Inconformado o Município de São José
dos Pinhais interpôs recurso de apelação4, sustentando a lega-
lidade da referida Taxa de Iluminação Pública quanto a sua
especificidade e divisibilidade, existindo aspectos legais para a
cobrança do tributo e a impossibilidade de devolução dos valo-
res. E, ainda se mantida a condenação requer ao final o reco-
nhecimento da sucumbência e a redução dos honorários advo-
catícios. Dado azo a apelada silenciou. A douta Procuradoria
Geral de Justiça5 opinou que seja negado provimento ao recur-
so interposto, ou se conhecido, pelo seu improvimento. É o
relatório. DECIDO Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais, conheço da apelação interposta. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. Quanto à legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, mantenho o posicionamento, já pacificado, de que tal
cobrança não pode persistir haja vista ser sua prestação impos-
sível de individualização. O serviço de iluminação pública en-
volve a conservação de todas as vias do Município e está dis-
ponível para todos os munícipes, não podendo ser individuali-
zado.6 O artigo 79, do Código Tributário Nacional, define ser-
viços púbicos específicos como sendo aqueles que “podem ser
destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilida-
de ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divisíveis
como sendo os “suscetíveis de utilização, separadamente, por
parte de cada um dos usuários”. Desnecessária a discussão a
respeito da potencialidade ou não da utilização do serviço, vez
que o proveito possa ser efetivo ou potencial, em qualquer das
modalidades de sua utilização, o mesmo, deva ser específico e
divisível. O artigo 77, do Código Tributário Nacional, não es-
tabelece, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas.
É preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
STF: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.” (Supremo Tri-
bunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª Turma, Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA COBRANÇA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO.
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM ATRA-
VÉS DE OPORTUNA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. APE-
LO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME. 1. A iluminação pública resume-se a um benefício
que se estende a todos os munícipes indistintamente, carecen-
do dos requisitos da especificidade e da divisibilidade, circuns-
tância que autoriza a cobrança de taxa pela prestação de referi-
do serviço. 2. O custo de tal serviço deverá ser arcado pelos
cofres públicos, através de impostos arrecadados pela munici-
palidade. 3. (...) (TA-PR, Reexame Necessário e Apelação Cí-
vel nº 222904-1, julgado pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz
Abraham Lincoln Calixto, acórdão nº 16708, DJ: 08/08/2003)
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. IMPOSSIBILIDADE DE SUA COBRANÇA POR
NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE. DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALO-
RES COBRADOS INDEVIDAMENTE QUE DEVEM SER
APURADOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO EM RA-
ZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 1. O serviço de
iluminação pública é de caráter geral, indivisível, não podendo
ser mantido mediante cobrança de taxa, mas sim através dos
impostos gerais. 2. As despesas com a taxa de iluminação pú-
blica devem ser apuradas em liquidação de sentença por arti-
gos. 3. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalida-
de da lei municipal surte efeitos ex tunc, por isso, a restituição
atinge os valores indevidamente cobrados desde a incidência
da norma, respeitada a prescrição qüinqüenal. (Ap. Cível
222903-4, TA/PR, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz Arquelau Araújo
Ribas, j. 08.04.2003). A Súmula 670 do STF dispõe: “O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Constitucional
nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de taxa de
iluminação pública efetuada em momento anterior a sua entra-
da em vigor, haja vista que além de irretroativa, autorizou, ape-
nas, a instituição de contribuição para o custeio do serviço de
iluminação pública, não a cobrança de taxa, institutos estes
absolutamente distintos. Vale ressaltar que no caso sub judice,
a pretensão refere-se até dezembro de 2002, portanto, período
anterior a vigência da citada legislação que criou a contribui-
ção, então denominada de taxa. DA IMPOSSIBILIDADE DA
DEVOLUÇÃO. Sobre a impossibilidade da devolução dos va-
lores pagos a título de Taxa de Iluminação Pública, não merece
prosperar. Como foi declarada a inconstitucionalidade da res-
pectiva taxa, é devida a devolução dos valores pagos indevida-
mente a tal título, por ter sido ilegal a sua cobrança. DA SU-
CUMBÊNCIA. Também não procede o pedido de rateio da su-
cumbência, pois o autor decaiu da parte mínima, devendo o réu
arcar integralmente com as despesas processuais e honorários
advocatícios, a teor do disposto no § único do art. 21 do CPC.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Requer a reforma da
sentença quanto ao valor da verba honorária fixada em 10%



Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007 2929292929

(dez por cento) do valor da condenação. A fixação dos honorá-
rios advocatícios nas causas como o presente, deve ser baseada
no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida a Fazenda
Pública, também é causa de pequeno valor, pelo que a sentença
não deve ser reformada nesse ponto. Assim, numa apreciação
eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas alíneas “a”,
“b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do Código de Processo Civil
(considerando o grau de zelo do profissional, natureza e a pe-
quena importância da causa, bem como, o trabalho realizado
pelo advogado) a verba advocatícia foi corretamente fixada.
Face o exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumula-
da do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provi-
mento ao recurso de apelação interposto pelo Município de São
José dos Pinhais. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 04 de
dezembro de 2007. PAULO HABITH Desembargador Relator
1 Fls. 53/55. 2 Fls. 58/59. 3 Fls.62/63. 4 Fls. 69/78. 5 Fls. 115/
118. 6 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas pela União, pelos Es-
tados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de
suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício
regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potenci-
al, de serviço público específico e divisível, prestado ao contri-
buinte ou posto à sua disposição.”

0002 . Processo/Prot: 0381541-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/196360. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2003.00001101 Declaratória. Apelante: Município de Campo
Magro. Advogado: Patrícia Tomazeli. Apelado: José Matoso de
Lara. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão
Schefer Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação de Repetição de Indébito que José Matoso de
Lara ajuizou em face do Município de Campo Magro, em que a
MM. Juíza de Direito da Vara Cível de Campo Magro, julgou1
procedente o pedido inicial para reconhecer a inconstituciona-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública, condenando
o Município de Campo Magro a repetição dos valores pagos
indevidamente a título deste tributo, que devem ser apurados
em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal,
devidamente corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de
mora, a partir do trânsito em julgado da sentença. Ainda, con-
denou o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em R$200,00 (duzentos reais). Não se
conformando, interpôs o Município de Cascavel, recurso de
apelação2, alegando a legalidade da cobrança do tributo para o
custeio do serviço de iluminação pública, a ausência de provas
quanto aos pagamentos realizados, e por fim a inversão do ônus
da sucumbência ou rateio da sucumbência. O autor não apre-
sentou contra-razões. A douta Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná3 manifestou-se pelo conhecimento e não pro-
vimento do apelo. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação in-
terposta. Quanto à legalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, mantenho o posicionamento, já pacificado, de que
tal cobrança não pode persistir haja vista ser sua prestação im-
possível de individualização. Com efeito, não há dúvida a res-
peito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do advento da
E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos Tribunais,
inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670). O servi-
ço de iluminação pública envolve a conservação de todas as
vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado. 4 O artigo 79, do CTN, defi-
ne serviços púbicos específicos como sendo aqueles que “po-
dem ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços públicos divi-
síveis como sendo os “suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária a discus-
são a respeito da potencialidade ou não da utilização do servi-
ço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou potencial,
em qualquer das modalidades de utilização o serviço deve ser
específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não estabelece,
assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É preciso
que estejam presentes ao mesmo tempo os dois elementos nu-
cleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço
público (específico e divisível). Desta maneira, a especificida-
de e a divisibilidade são características que devem estar neces-
sariamente presentes para que se autorize a cobrança dos servi-
ços públicos por meio de taxas; isto independentemente da
modalidade de utilização. Os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas, deven-
do ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Municí-
pio. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tribunal
de Justiça: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) APELAÇÃO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA.
FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. ART. 20, §§ 3°
E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança da Taxa de Ilumina-
ção Pública é ilegal, por não atender aos requisitos de divisibi-
lidade e especificidade, e porque possui a mesma base de cál-
culo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo quando conde-
nada a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser
fixados conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com
apreciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua diminuição
para 10% sobre o valor da condenação, em se tratando de causa
repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova
documental preexistente, e que teve solução com o julgamento
antecipado da lide. 3. Apelação do réu provida parcialmente e
apelação do autor prejudicada. (TJPR, 12ª Câmara Cível, Rel.

Desembargador Luiz Carlos Gabardo, Ap. Civ. 269984-9) Esse
serviço envolve a conservação de todas as vias do Município e
está disponível para todos os munícipes, não podendo ser indi-
vidualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Cons-
titucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. AUSÊNCIA DE PROVA. O
Município alega a falta de comprovação de pagamento indevi-
do, o que não merece prosperar, vez que o autor cumpriu seu
ônus processual de comprovar a ocorrência do fato constituti-
vo de seu pedido, qual seja, a demonstração através da fatura
da Copel5 que informa os valores pagos a título de Taxa de
Iluminação Pública. No entanto, o entendimento desta Corte é
pacífica no sentido de que não se faz necessário instruir a peti-
ção inicial com prova do pagamento. Basta que o autor de-
monstre sua qualidade de contribuinte, sendo suficiente para
tanto a juntada de uma única fatura ou histórico que informa os
valores pagos a título de Taxa de Iluminação Pública. É enten-
dimento deste Tribunal, também, que por ocasião da liquida-
ção de sentença, é que a parte autora deverá apresentar todos
os comprovantes de pagamento, a fim de que se determine o
quantum a ser restituído. Nesse sentido os integrantes das Câ-
maras de Direito Tributário desta Corte aprovaram o seguinte
Enunciado: “Por se tratar de valores juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para ajuizamento da ação de repeti-
ção da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma
fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
ou do histórico de pagamentos fornecidos pela COPEL, fican-
do para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração
do montante a ser restituído.” Ainda, precedentes deste Tribu-
nal de Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatura de luz e os com-
provantes de pagamento não constituem provas indispensáveis
à propositura da ação e podem ser juntados posteriormente.
Provas indispensáveis à propositura da ação e podem ser junta-
dos posteriormente. Provas indispensáveis são aquelas cuja
ausência impede, efetivamente, a apreciação do mérito. No caso
em tela, entende-se que a ausência dos referidos documentos
não impossibilita o exame.” (RNAC nº 0289926-3, 7ª CC, Re-
latora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05, TJPR). “Agravo
Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de iluminação
pública. Ausência de documentos essenciais. Comprovantes de
pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art. 333, I, CPC.
1. É desnecessária a comprovação de pagamento de todas as
taxas durante o processo de conhecimento, sendo apenas es-
sencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor cumpriu
com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de Processo
Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direito. 3. Agra-
vo conhecido e não provido.” (Agravo nº 0292116-2/01, 12ª
Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabardo, DJ. 19/05/06,
TJPR). Não procede o pedido de rateio da sucumbência, pois o
autor decaiu da parte mínima, devendo o réu arcar integral-
mente com as despesas processuais e honorários advocatícios,
a teor do disposto no § único do art. 21 do CPC. Face o expos-
to, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior
Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recur-
so de apelação interposto pelo Município de Campo Magro.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.
PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 61/69. 2 Fls.
70/74. 3 Fls. 99/104. 4 Art. 77, CTN: “As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” 5
Fls. 12.

0003 . Processo/Prot: 0387548-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/222196. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001301 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Apelado: Benedito Cláudio Augusto. Advogado:
Orlando Gomes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. A Fazenda Pública do Município de Londrina inter-
pôs recurso de Apelação, inconformada com a sentença profe-
rida nos autos de Execução Fiscal nº 1301/2005 proposta con-
tra Benedito Cláudio Augusto, a qual decretou a ocorrência de
prescrição, julgando extinta a execução e condenando a exe-
qüente no pagamento de honorários ao advogado da parte ad-
versa no valor de R$ 300,00. Em razões de Apelação (fls. 62/
70) o Município de Londrina aduziu a inadmissibilidade da
exceção de pré-executividade para apreciar matéria referente à
prescrição, bem como a sua inocorrência, além de requerer, ao
final, pela redução da verba honorária. O recurso foi recebido
e, sem as contra-razões, remetido a esta E. Corte. A douta Pro-
curadoria Geral de Justiça opinou pelo não provimento do re-
curso (fls. 118/125). É o relatório, em síntese. DECIDO. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade intrínsecos e extrín-
secos, o recurso deve ser conhecido. Por se tratar de matéria
cujo entendimento é dominante neste tribunal, deve ser negado
seguimento ao presente recurso, conforme autoriza o artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. Cinge-se a controvérsia
recursal ao decurso ou não do prazo prescricional do crédito
tributário de contribuição de melhoria representado pela CDA
nº 82.399-8, referente ao período de 1999. Antes de analisar a
ocorrência da prescrição, destaco que é possível, em sede de
exceção de pré-executividade, deliberar sobre a matéria, visto
que se trata de discussão eminente jurídica que prescinde de
dilação probatória. A respeito do tema, a jurisprudência deste
Tribunal de dos Tribunais Superiores é pacífica: “TRIBUTÁ-
RIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. 1. As matérias pas-
síveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não

são somente as de ordem pública, mas também os fatos modifi-
cativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que com-
provados de plano, sem necessidade de dilação probatória. 2. É
possível argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-
executividade, sempre que demonstrada por prova documental
inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com
a petição. (...)” (STJ, REsp 776874/BA, Ministro Castro Mei-
ra, 2ª Turma, DJ 24.10.2005). Superada a questão preliminar,
passo à análise do mérito. O prazo prescricional para proposi-
tura da execução visando à cobrança de crédito tributário é de
5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva,
conforme exegese do art. 174 do CTN. O crédito tributário se
constitui pelo lançamento (fls. 142 do CTN). A inscrição em
dívida ativa é ato administrativo que não produz qualquer ou-
tro efeito senão o de pressupor que o crédito tributário foi re-
gular e definitivamente constituído. Há divergência no tocante
ao termo a quo do prazo prescricional. Prestigiosa corrente
entende que o referido prazo se inicia desde o momento em que
a Fazenda Pública notifica o sujeito passivo a fazer o pagamen-
to do crédito tributário. Mas há quem sustente que não basta a
notificação para pagar, senão a data do vencimento em que o
crédito deve ser pago, porquanto apenas com o inadimplemen-
to nasce a ação ou a execução fiscal, para que seja reclamado o
direito creditório. HUGO DE BRITO MACHADO se inclina
por esta segunda solução: “E na verdade não se poderia cogitar
de prescrição antes do nascimento da ação.” (Curso de Direito
Tributário, 12ª ed., págs. 149/150 - SP: Malheiros, 1997). Pois
bem. Consoante o entendimento adotado pela jurisprudência
do STJ (REsp 648.285/SP, rel. Min. José Delgado), a notifica-
ção da contribuição de melhoria, assim como do ITPU e taxas
agregadas, cujo lançamento se dá de ofício, se dá com a entre-
ga da notificação (envio do carnê para pagamento). Como se
vê, para a validação do lançamento do tributo, dispensável é a
demonstração da notificação do sujeito passivo, a qual é presu-
mida pela entrega do carnê de pagamento. Mas o prazo de pres-
crição do direito de ação somente pode começar a fluir quando
este direito pode ser exercido. E não antes. E o direito de ação
somente pode ser exercido com o inadimplemento. Desse modo,
me parece lógico que o início do prazo prescricional se dê jus-
tamente no dia seguinte ao vencimento da obrigação. Nesse
sentido, confira-se a jurisprudência: “Este Tribunal tem enten-
dido que, ante a ausência de prova da entrega de notificação, o
contribuinte deve ser considerado notificado e ter-se o crédito
constituído na data do vencimento do tributo, iniciando-se a
contagem da prescrição no dia seguinte ao mesmo”. (TJPR,
A.I. 418878-1, Rel. Des. Silvio Dias, j. 06/11/2007, unânime).
Com relação à interrupção da prescrição nas ações de execu-
ção fiscal, o Código Tributário Nacional, com a redação dada
pela Lei Complementar nº 188, de 09 de fevereiro de 2005,
atualmente dispõe que a prescrição se interrompe pelo despa-
cho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. Em res-
peito à segurança jurídica, a alteração advinda da Lei Comple-
mentar nº 118/05 só tem aplicação aos processos ajuizados pos-
teriormente à sua vigência (09 de junho de 2005), o que se
enquadra no processo em tela, tendo em vista que a ação exe-
cutiva foi distribuída em 24 de novembro de 2005. Dessa for-
ma, ao processo em exame deve-se considerar a redação atual
do art. 174 do CTN, segundo a qual a prescrição se interrompe
com o despacho ordenatório da citação do devedor: “Art. 174.
A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cin-
co anos, contados da data da sua constituição definitiva. Pará-
grafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do
juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (...).” Feitas tais
considerações, já é possível analisar a ocorrência ou não da
prescrição no caso vertente. Como se disse, o prazo inicial para
contagem da prescrição da ação executiva é o dia seguinte à
data do vencimento do crédito tributário, qual seja, 27/07/2000,
conforme se constata da análise da Certidão de Dívida Ativa
constante de fls. 03. A execução fiscal foi ajuizada em 24/11/
2005 e o despacho do juiz ordenando a citação da executada -
causa interruptiva da prescrição - deu-se em 1º/12/2005, quan-
do já consolidado o prazo prescricional, o qual ocorreu em 27/
07/2005. Na verdade quando proposta a execução fiscal já ha-
via transcorrido mais de cinco anos da data do vencimento do
tributo. Portanto, escorreita a sentença ao declarar a prescrição
do crédito tributário, uma vez que na data da propositura da
execução fiscal a dívida já se encontrava prescrita. Neste senti-
do: “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - SENTEN-
ÇA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO E EXTINGUIU A
EXECUÇÃO - INCONFORMISMO DO MUNICÍPIO - ALE-
GAÇÃO DE SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS
DO ART. 2º, § 3º, DA LEF - INOCORRÊNCIA - SUSPENSÃO
PREVISTA NA LEF INAPLICÁVEL AO CASO EM TELA,
EM FUNÇÃO DA SUPERIODADE HIERÁRQUICA DO CTN,
QUE FOI RECEPCIONADO PELA CF/88 COMO LEI COM-
PLEMENTAR - ENTENDIMENTO DOMINANTE DO STJ -
TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE O VEN-
CIMENTO DO IMPOSTO E O AJUIZAMENTO DA EXECU-
ÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO CONFIGURADA - NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO.” (TJPR, Ap. 0440113-2, Rel.
Des. Celso Rotoli de Macedo, 26/09/2007). Por fim, pugna o
apelante pela redução da verba honorária fixada ao patrono da
parte adversa em R$ 300,00. Sem razão, contudo. É que a ver-
ba não se revela excessiva a acarretar sua redução, pois o valor
dos honorários fixados pelo juiz a quo só autoriza a modifica-
ção em sede recursal quando fugir consideravelmente do pa-
drão razoável, uma vez que aferido conforme sua apreciação
eqüitativa. Por certo que o valor fixado em R$ 300,00 (trezen-
tos) reais não se revela excessivo. Ademais, o próprio apelante
não traz argumentos plausíveis para se concluir em sentido con-
trário, razão pela qual novamente não merece acolhida suas
alegações. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com
base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Curiti-
ba, 06 de dezembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz
Relator - Convocado

0004 . Processo/Prot: 0402218-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/273757. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0402218-
8/01 Embargos de Declaração, 402218-8 Apelação Cível e Re-

exame Necessário. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Luciane Camar-
go Kujo Monteiro. Apelado: Condor Super Center Ltda. Advo-
gado: Ligia Socreppa. Embargante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Joe
Tennyson Velo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. I - Á seção competente para autuar os embargos de
declaração de fls. 345/346. II - Passo a apreciar a alegação de
erro material. Diz-se, ali, que há erro material no v. acórdão de
fls. 294/308 porque a multa que foi reduzida (de 60% para 30%)
deve incidir, na verdade, sobre o valor do creditamento indevi-
do e não sobre o valor do tributo como, equivocadamente, cons-
tou daquela decisão. É, em síntese, o que consta dos autos.
Acolho o pedido e, de ofício, corrijo o erro material. Com efei-
to, a multa deve mesmo incidir sobre o valor indevidamente
creditado, nos termos, aliás, do que dispõe o art. 55, § 1º, III, a,
da Lei nº 11.580/96. Outrossim, em se tratando de mero erro
material, não se faz necessário submeter à Câmara os novos
embargos opostos. Ante o exposto, acolho os embargos de fls.
345/346 para, corrigindo erro material, fazer constar que a multa,
de 30%, deverá incidir sobre o valor indevidamente creditado,
tal como prevê o art. 55, § 1º, III, a, da Lei nº 11.580/96. Inti-
mem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. Fernando Antonio
Prazeres Juiz Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0420908-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/111123. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001520 Declaratória.
Apelante: Município de União da Vitória. Advogado: Martim
Francisco Ribas. Apelado: Auto Viação União Ltda. Advoga-
do: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Munir Karam. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE E
ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 670 DO STF. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA. DE-
CLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELA VIA
DIFUSA. EFEITO “EX TUNC” DA SENTENÇA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Taxa só é devida quando tem como
hipótese de incidência serviços públicos específicos e divisí-
veis, rejeitando a cobrança de taxa vinculada a serviços públi-
cos genéricos e não divisíveis. . Trata-se de Ação Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária c/c Repetição de Indé-
bito que Auto Viação União Ltda ajuizou em face do Municí-
pio de União da Vitória, a MM. Juíza de Direito da Vara Cível
de União da Vitória, julgou1 procedente o pedido inicial, para
o fim de reconhecer a inconstitucionalidade da lei municipal
que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, e de-
clarar a inexistência de obrigação tributária relativamente ao
período anterior ao ano de 2003 e condenar o município a res-
tituir à autora as quantias indevidamente pagas nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores
pagos a partir de janeiro de 2003, devidamente corrigidas e
acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado da sentença. Condenou o Município ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, no equiva-
lente a R$70,00 (setenta reais). Não se conformando, interpôs
o Município de União da Vitória o presente recurso de apela-
ção2 afirmando que há conexão entre o presente feito e outros
de mesmo objeto em trâmite perante a mesma vara, requer a
redução da verba honorária e por fim que a sentença só opera-
ria efeitos a partir do ajuizamento da ação (ex nunc). Foram
apresentadas contra-razões3, pelo não provimento do recurso.
O Ministério Público do Estado do Paraná4 manifestou-se pelo
conhecimento e não provimento do recurso. E em pronuncia-
mento da douta Procuradoria Geral de Justiça5 manifestou-se
pelo conhecimento e não provimento do recurso. É o relatório.
DECIDO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço
do apelo e das contra-razões ofertadas. A questão da constitu-
cionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, já en-
contra assentamento pacificado nos Tribunais. Com efeito, não
há dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do
advento da E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos
Tribunais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670).
O serviço de iluminação pública envolve a conservação de to-
das as vias do Município e está disponível para todos os muní-
cipes, não podendo ser individualizado. 6 O artigo 79, do CTN,
define serviços púbicos específicos como sendo aqueles que
“podem ser destacados em unidades autônomas de interven-
ção, de utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços públi-
cos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização, sepa-
radamente, por parte de cada um dos usuários”. Desnecessária
a discussão a respeito da potencialidade ou não da utilização
do serviço, vez que embora a utilização possa ser efetiva ou
potencial, em qualquer das modalidades de utilização o serviço
deve ser específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não esta-
belece, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tri-
bunal de Justiça: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
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minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Preceden-
tes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não
provido.7 APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBU-
TÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDA-
DE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA
FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜI-
TATIVA. ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A co-
brança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender
aos requisitos de divisibilidade e especificidade, e porque pos-
sui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2.
Mesmo quando condenada a Fazenda Pública, os honorários
advocatícios devem ser fixados conjugando-se o disposto nos
§§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual
cabível sua diminuição para 10% sobre o valor da condenação,
em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade,
a exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide. 3. Apelação do réu
provida parcialmente e apelação do autor prejudicada.8 Esse
serviço envolve a conservação de todas as vias do Município e
está disponível para todos os munícipes, não podendo ser indi-
vidualizado, portanto, indivisível. A Súmula 670 do STF dis-
põe: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ressalta-se que nem mesmo a Emenda Cons-
titucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. DA CONEXÃO. Pleiteia o
apelante a reunião de processos eis que para que ocorra cone-
xão basta à identidade do pedido. Em que pese seja suficiente
para que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa
de pedir, a reunião de processos deve ocorrer sempre que haja
clara possibilidade de decisões interlocutórias. No entanto, a
matéria ora debatida encontra-se pacificada na jurisprudência
dos Tribunais, o que ilide decisões contraditórias. Ademais, a
conexão não é regra cogente. O artigo 105 do Código de Pro-
cesso Civil deixa ao juiz certa margem de discricionariedade
na avaliação da intensidade de conexão, na da gravidade resul-
tante da contradição de julgados, e, até, na determinação da
oportunidade da reunião dos processos. (STJ-4ª Turma, Resp
5.270-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 11.02.92) Assim, é
concedida ao juiz liberdade para decidir acerca da necessidade
da reunião de processos, fundamentalmente, quando não há risco
de decisões contraditórias. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. Requer a reforma da sentença quanto ao valor da verba
honorária fixada em R$70,00 (setenta reais). A fixação dos
honorários advocatícios nas causas como o presente, deve ser
baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser vencida a
Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor, pelo que a
sentença não deve ser reformada nesse ponto. Assim, numa
apreciação eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos nas
alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil (considerando o grau de zelo do profissional, natu-
reza e a pequena importância da causa, bem como, o trabalho
realizado pelo advogado) a verba advocatícia foi corretamente
fixada. DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. Existem dois meio de controle de consti-
tucionalidade das leis: o controle via de exceção e o controle
via de ação. No caso dos autos, fez-se uso do controle difuso
de constitucionalidade da Lei Municipal, que instituiu e regu-
lamentou a Taxa de Iluminação Pública no Município de União
da Vitória. A técnica do controle difuso ou, ainda, do controle
por via de exceção é assim denominada exatamente porque
permite a análise prévia da adequação do ato normativo à Cons-
tituição. Melhor explicando, antes de o juiz apreciar a questão
principal - no caso a repetição de indébito - deverá se manifes-
tar acerca da questão prejudicial, qual seja, a inconstitucionali-
dade da legislação municipal. Desta forma, nas palavras de
Alexandre de Moraes: “O controle difuso caracteriza-se, prin-
cipalmente, pelo fato de ser exercitável somente perante um
caso concreto a ser decidido pelo Poder Judiciário. Assim, pos-
to um litígio em Juízo, o Poder Judiciário deverá solucioná-lo e
para tanto, incidentalmente, deverá analisar a inconstituciona-
lidade ou não da lei ou ato normativo”. A partir do momento
em que o órgão jurisdicional declara “incidenter tantum” a in-
constitucionalidade da lei ou ato normativo, desfaz-se, desde
sua edição, o ato declarado inconstitucional e os efeitos dele
advindos. Por conseguinte, o controle difuso exercido no pre-
sente caso desconstitui a lei municipal instituidora da taxa de
iluminação desde sua origem. Estando, todavia, sujeitos à re-
petição dos valores pagos tão somente aqueles efetuados nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por forma da
prescrição qüinqüenal. Portanto, os efeitos da sentença ope-
ram-se de modo a atingir fatos pretéritos ao ajuizamento da
ação. Assim, a declaração incidental de inconstitucionalidade
da lei municipal opera efeitos ex tunc e não ex nunc, razão pela
qual é descabida a tese sustentada pelo insurgente. Face o ex-
posto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do Su-
perior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao
recurso de apelação interposto pelo Município de União da
Vitória. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. PAULO HABITH
Desembargador Relator 1 Fls. 70/72. 2 Fls. 75/78. 3 Fls. 81/86.
4 Fls. 53/62. 5 Fls. 103/105. 6 Art. 77, CTN: “As taxas cobra-
das pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.”
7Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003. 8TJPR, 12ª
Câmara Cível, Rel. Des.Luiz Carlos Gabardo, Ap. Civ. 269984-
9.

0006 . Processo/Prot: 0436318-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/172369. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000053 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Município de Cascavel. Advogado: Claudio José
Abreu de Figueiredo. Apelado: Maran & Advogados Associa-

dos Sc. Advogado: Carlos José Dal Piva. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - ISS - PRETENSÃO DE ADOÇÃO DE
ALÍQUOTA FIXA, POR SE TRATAR DE SOCIEDADE UNI-
PROFISSIONAL - SEGURANÇA CONCEDIDA - INCON-
FORMISMO - DECISÃO EQUIVOCADA - RESPONSABILI-
DADE LIMITADA DOS SÓCIOS E PAGAMENTO DE PRO
LABORE - CARÁTER EMPRESARIAL DA SOCIEDADE -
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ART. 9º, §3º DO DECRETO-LEI Nº 406/68 - JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE EM TRIBUNAL SUPERIOR - PROVI-
MENTO DO RECURSO. I - Cuida-se de recurso de apelação
cível nº 436318-8 contra sentença que, julgando Mandado de
Segurança nº 053/2002, impetrado por Maran & Advogados
Associados S/C, em face do Município de Cascavel, entendeu
esta procedente, a fim de declarar que a sociedade passe a con-
tribuir por quota fixa, nos termos do art. 9º do DL nº 406/68,
respondendo o ente público pelas custas processuais, em hono-
rários advocatícios (Súmulas nº 105 do STJ e nº 512 do STF).
Inconformado, recorre o Município de Cascavel, alegando que
é impossível reconhecer o Decredo Lei n º 406/68, em detri-
mento a legislação municipal, uma vez que aquele não foi re-
cepcionado pela Constituição de 1988. Afirma que a r. decisão
violou o art.150, inciso II e o art. 145, § 1º da Constituição
Federal. Pugna, pelo provimento do recurso, com a reforma da
r.decisão recorrida, para que a sociedade passe a contribuir por
quota fixa, nos termos do art.9º do DL nº 406/68. O recurso foi
recebido em seus efeitos legais (fl.411). As contra-razões fo-
ram oferecidas às fls. 413/416. O Ministério Público, em pri-
meiro grau, manifestou-se ressaltando que a manifestação mi-
nisterial, na sua essência, foi acolhida pela sentença hostiliza-
da, estando, portanto, esgotadas as suas atribuições no proces-
so de cognição (fls. 418/421). A douta Procuradoria Geral de
Justiça manifesta-se às fls. 431/436, pelo não-conhecimento da
apelação, mantendo-se o singular veredicto em grau de reexa-
me necessário. II - Presentes os pressupostos legais para a ad-
missibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, regularidade formal e ine-
xistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer
- conheço do mesmo. No entanto, por se tratar de matéria cujo
entendimento é dominante neste Tribunal de Justiça, deve ser
dado seguimento ao presente recurso, conforme autoriza o art.
557, §1º, do Código de Processo Civil. A controvérsia cinge-se
à aplicação do art. 9º, § 3º, do Decreto-Lei nº 406/68, que pre-
vê alíquotas fixas de ISS para serviços prestados sob forma de
trabalho pessoal do próprio contribuinte, às sociedades forma-
das exclusivamente por profissionais liberais. Depreende-se dos
autos que a apelada é uma sociedade profissional por quotas de
responsabilidade limitada, formada por 06 (seis) sócios, todos
advogados, portanto, sujeito passivo na obrigação tributária em
que incide o imposto sobre serviços de qualquer natureza, onde
o sujeito ativo é o Município de Cascavel. Entretanto, sob o
argumento de que o Município estaria cometendo ilegalidade
na realização da cobrança do referido tributo, uma vez que su-
postamente o estaria fazendo com base no faturamento econô-
mico mensal da recorrida, Maran & Advogados Associados S/
C, ora recorrida, impetrou Mandado de Segurança afirmando
desrespeito ao dispositivo legal contido no art.9, §§ 1º e 3º do
Decreto-Lei nº 406/68 e pela Lei Complementar nº 56/87, que
determina tratamento privilegiado as sociedades uniprofissio-
nais. Sobre este aspecto, devemos ressaltar que a sociedade de
profissionais só fará jus ao benefício, se todos os sócios ou
empregados, exercerem trabalho de forma pessoal. Nesta tri-
lha, como forma de diferenciar as modalidades de incidência
do tributo - se pelo regime de tributação variável ou por alíquo-
tas fixas -, o Código Tributário Municipal de Cascavel definiu,
respectivamente, os coneitos de “empresa” e “profissional li-
beral”. É o que está a constar da previsão dos artigos 158, 159,
164 e 167 (fls. 153/160): “Art.158. O imposto sobre serviços
de qualquer natureza tem como fato gerador a prestação de ser-
viço por empresa ou profissional autônomo de qualquer cate-
goria, em caráter habitual, eventual ou periódico, com ou sem
estabelecimento fixo, das atividades descritas na lista abaixo;
(...).” “Art.159. Para efeito de incidência deste imposto consi-
dera-se: I - EMPRESA, toda e qualquer pessoa jurídica, inclu-
sive sociedade civil ou de fato que exercer atividade econômi-
ca de prestação de serviço, firma individual e cooperativa; II -
PROFISSIONAL AUTÔNOMO, todo aquele que fornecer o
próprio trabalho, habitualmente, sem subordinação hierárqui-
ca, dependência econômica ou jurídica e o profissional habili-
tado que, mesmo sendo sócio, empregado ou não, de sociedade
uniprofissionais, preste serviços em nome da sociedade assu-
mindo responsabilidade pessoal; (...)” “Art.164. As empresas
referidas no art.159, I, desta Lei, são enquadradas no regime de
tributação variável sobre o valor da receita bruta mensal.”
“Art.167. Quando se tratar de prestação de serviços sob a for-
ma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, por profissio-
nais definidos no inciso II do art.159 desta lei, o imposto será
calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função
da natureza do serviço ou de outros pertinentes, nestes não com-
preendida a importância para título de remuneração do próprio
trabalho.” A questão, portanto, se resolve pela natureza profis-
sional da sociedade recorrida, ou seja, se ela se caracteriza como
empresa ou sociedade uniprofissional. Da leitura do contrato
social da apelada (fls. 13/22), verifica-se que a sociedade de-
senvolve atividades de prestação de serviços advocatícios, ju-
diciais e extrajudiciais, prestados pelos sócios ou por advoga-
dos vinculados à sociedade como associados ou empregados e
há expressa previsão contratual de responsabilidade limitada
dos sócios e percepção de pro labore pelos serviços prestados
(cláusulas primeira, segunda e sétima - contrato social). Tais
características conferem caráter empresarial à sociedade, pois
afastam a responsabilidade pessoal de cada sócio bem como a
individualização dos serviços prestados, impedindo a incidên-
cia do art. 9º, § 3º, do Decreto-lei nº 406/68. Por serviço pesso-
al entende-se aquele prestado por pessoas físicas, em caráter
de trabalho da própria pessoa, o que nitidamente não é o caso,
pois a clientela da apelante procura seus serviços não em fun-
ção dos seus sócios e sim pelo renome da atividade desenvolvi-

da pelos funcionários. Assim é a jurisprudência deste Tribunal:
“TRIBUTÁRIO - ISS - SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS -
PRETENSÃO AO BENEFÍCIO DA TRIBUTAÇÃO FIXA -
DISPOSIÇÃO CONTIDA NA NORMA DO §3º DO ART. 9º,
DO DECRETO-LEI 406/1968 - (...) NÃO PREENCHIMEN-
TO DE TODOS OS REQUISITOS AUTORIZADORES DO
GOZO DA TRIBUTAÇÃO FIXA - CARÁTER EMPRESARI-
AL DA SOCIEDADE APELANTE - RECURSO NÃO PROVI-
DO. (...)” (TJPR - Apelação Cível n.º 405.854-6 - 3ª Câmara
Cível - Rel. Conv. Fernando Antonio Prazeres - DJPR 14/09/
2007). “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - ISS - BASE DE CÁLCULO
- SOCIEDADE PROFISSIONAL - ANÁLISES CLÍNICAS -
SÓCIOS PROFISSIONALMENTE HABILITADOS - DISTRI-
BUIÇÃO DE LUCROS - CARÁTER EMPRESARIAL - DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - AUSÊNCIA - REFORMA DA
SENTENÇA MEDIANTE PROVIMENTO DO RECURSO
VOLUNTÁRIO. 1. Para que uma sociedade profissional bene-
ficie-se do tratamento diferenciado previsto nos § 1º e § 3º, do
artigo 9º, do Decreto-Lei n. 406/68 é mister que todos os sóci-
os sejam habilitados para o exercício da atividade que consti-
tua o objeto da sociedade. 2. A distribuição de lucros entre os
sócios, na proporção do capital aportado, torna patente o cará-
ter empresarial da sociedade, afastando, por igual, o tratamen-
to benéfico no recolhimento do ISSQN. 3. Descaracterizado o
direito líquido e certo invocado pela parte impetrante, deve ser
reformada a sentença que, equivocadamente, concedeu a segu-
rança pleiteada.” (TJPR - Apelação Cível n.º 373912-4 - 2ª
Câmara Cível - Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira - Julg. 29/05/
2007) “TRIBUTÁRIO - ISS - SOCIEDADE DE PROFISSIO-
NAIS - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO AO
BENEFÍCIO DA TRIBUTAÇÃO FIXA - DISPOSIÇÃO CON-
TIDA NA NORMA DO §3º DO ART. 9º, DO DECRETO-LEI
406/1968 -(...) NÃO PREENCHIMENTO DE TODOS OS
REQUISITOS AUTORIZADORES DO GOZO DA TRIBUTA-
ÇÃO FIXA - CARÁTER EMPRESARIAL DA SOCIEDADE
IMPETRANTE - SEGURANÇA DENEGADA - RECURSO
DESPROVIDO. Entre as peculiaridades das sociedades de pro-
fissionais autônomos tem-se a união e divisão somente das des-
pesas, porquanto as vantagens auferidas pertencem a cada inte-
grante particularmente, e não à sociedade. No caso concreto,
muito embora a impetrante se haja revestido organizacional-
mente sob a forma de sociedade de profissionais, seu contrato
social a instituiu como sociedade civil por quotas de responsa-
bilidade limitada, cujos resultados são partilhados entre os só-
cios, de forma proporcional às suas cotas de capital, e não de
acordo com o trabalho individual realizado, caracterizando a
sociedade como empresária. Esse nítido caráter empresarial
sobreleva-se no contrato social com a estipulação do pagamen-
to de pró-labore aos sócios-gerentes pelos serviços prestados à
sociedade, bem como na instituição, pelas cláusulas 7ª e 9ª, de
funções gerenciais da sociedade, em várias áreas. Diante desse
quadro concreto resta completamente desfigurado o pressupos-
to do lucro pessoal de cada integrante da sociedade empresária
e, nessa hipótese, o ISS é devido sobre o faturamento, e não de
forma fixa. Recurso desprovido.” (TJPR - Apelação Cível n.º
375.780-0 - 1ª Câmara Cível - Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho -
DJPR 13/04/2007). Nesse mesmo sentido vem decidindo o Su-
perior Tribunal de Justiça: “ISS - ALÍQUOTA FIXA - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA. I - A agravante não se enquadra no conceito de
sociedade uniprofissional integrada por profissionais que atu-
am com responsabilidade pessoal. É sociedade por cotas de
responsabilidade limitada e, nos termos da jurisprudência des-
ta Corte, o ISS é devido quando a sociedade assume caráter
empresarial. Precedentes: REsp nº 555.624/PB, Rel. Min.
FRANCIULLI NETTO, DJ de 27/09/2004, p. 324; AgRg no
AG nº 458.005/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI,
DJ de 04/08/2003, p. 233; REsp nº 334.554/ES, Rel. Min.
GARCIA VIEIRA, DJ de 11/03/2002, p. 202; REsp nº 145.051/
RJ, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 22/06/1998, p.
34. II -Agravo regimental improvido.” (STJ - AgRg nos EDcl
no REsp n.º 919.708/MS - 1ª Turma - Rel. Min. Francisco Fal-
cão - DJU 07/08/2007) “TRIBUTÁRIO - ISS - SOCIEDADE
UNIPROFISSIONAL - FINALIDADE EMPRESARIAL - BE-
NEFÍCIO - ART. 9º, § 3º, DO DECRETO-LEI Nº 406/68 - ITEM
2 DA LISTA DE SERVIÇOS. 1. Não se aplica o tratamento
privilegiado previsto no art. 9º § 3º do Decreto-Lei 406/68 quan-
do a sociedade civil presta serviço com caráter empresarial,
notadamente as sociedades constantes do item 2 da Lista de
Serviços anexa a esse Decreto-Lei. 2. Recurso especial impro-
vido.” (STJ - REsp n.º 872.311/RJ - 2ª Turma - Rel. Min. Cas-
tro Meira - DJU 26/04/2007) Portanto, equivocada a decisão
que concedeu a segurança pleiteada. III - Diante do exposto,
tendo em vista que a decisão recorrida está em desacordo com
a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça,
dou provimento ao recurso, com base no art.557, §1º, do Códi-
go de Processo Civil. IV - Publique-se e intime-se. Curitiba, 04
de dezembro de 2007. Des. Celso Rotoli de Macedo Relator
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Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000231 Mandado de Se-
gurança. Apelante: Rossoni, Piotto & Cia Ltda. Advogado:
Antonio Derseu Candido de Paula. Apelado: Secretário Muni-
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VISTOS APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - ISS - PRETENSÃO DE
ADOÇÃO DE ALÍQUOTA FIXA, POR SE TRATAR DE SO-
CIEDADE UNIPROFISSIONAL - SEGURANÇA DENEGA-
DA - INCONFORMISMO - DECISÃO CORRETA - RESPON-
SABILIDADE LIMITADA DOS SÓCIOS, PRESTAÇÃO NÃO-
PESSOAL DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO DE PRO LA-
BORE - CARÁTER EMPRESARIAL DA SOCIEDADE - PRE-
CEDENTES JURISPRUDENCIAIS - IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 9º, § 3º, DO DECRE-
TO-LEI N.º 406/68 - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DES-

TA CORTE - NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO I -
Rossoni, Piotto & Cia Ltda impetrou mandado de segurança
contra o ato do Secretário Municipal da Fazenda de Foz do
Iguaçu que exigiu o recolhimento de ISS sobre seu faturamen-
to, em detrimento do valor fixo calculado de acordo com o nú-
mero de profissionais habilitados que atuam na sociedade. O
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu denegou a segurança, extinguindo o processo com reso-
lução do mérito, e condenou a impetrante ao pagamento das
despesas processuais. Inconformada, Rossoni, Piotto & Cia in-
terpuseram recurso de apelação cível (fls. 175/206). Afirma que,
no caso de prestação de serviços sob a forma de trabalho pes-
soal do próprio contribuinte, o ISS deve ser calculado por meio
de alíquotas fixas ou variáveis, nos termos do art. 9º, do Decre-
to-lei n.º 406/68. Ressalta que, por ser a apelante sociedade de
profissionais médicos cujo objeto social é a prestação de servi-
ços médicos de radiologia, não há que se falar em atividade de
natureza empresarial, pois há prestação do serviço pessoal dos
profissionais. Aduz que a apelante não pode ser considerada
sociedade empresária, conforme a dicção do art. 966, parágra-
fo único, do Código Civil. Narra que o fato de a sociedade
pagar pro labore para os seus sócios dirigentes não tem qual-
quer relação jurídica ou legal com a forma de tributação do
ISS. Argumenta que a Lei Complementar Municipal n.º 105/
05, ao limitar a utilização de até dois funcionários por sócio
para fins de ISS com valor fixo, é ilegal, uma vez que viola o
disposto no art. 9º, do Decreto-lei n.º 406/68. Destaca que o
tratamento especial dispensado às sociedades profissionais que
prestam serviços mediante trabalho pessoal dos que a integram
é decorrente do princípio da isonomia. Finalmente, pugna pelo
provimento do recurso, a fim de se conceder a segurança, de-
terminando a incidência do ISS em valor fixo, conforme o nú-
mero de profissionais que atuam na sociedade. O recurso foi
recebido em ambos os efeitos (fl. 215). O apelado apresentou
contra-razões às fls. 217/243. O representante da 5ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu se manifestou às
fls. 245/254. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de
Justiça emitiu parecer às fls. 271/274, opinando pelo desprovi-
mento do recurso. II - Presentes os pressupostos legais para a
admissibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo oportuno, regulari-
dade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do
direito de recorrer - conheço do mesmo. No entanto, por se
tratar de matéria cujo entendimento é dominante neste Tribu-
nal de Justiça, deve ser negado seguimento ao presente recur-
so, conforme autoriza o art. 557, caput, do Código de Processo
Civil. A controvérsia cinge-se à aplicação do art. 9º § 3º, do
Decreto-lei n.º 406/68, que prevê alíquotas fixas de ISS para
serviços prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, às sociedades formadas exclusivamente por pro-
fissionais liberais. Da leitura do contrato social da apelante (fls.
23/26), verifica-se que a sociedade desenvolve atividades de
ultra-sonografia, radiologia, tomografia e serviços congêneres
e há expressa previsão contratual de responsabilidade limitada
dos sócios e percepção de pro labore pelos serviços prestados.
Tais características conferem caráter empresarial à sociedade,
pois afastam a responsabilidade pessoal de cada sócio bem como
a individualização dos serviços prestados, impedindo a inci-
dência do art. art. 9º § 3º, do Decreto-lei n.º 406/68. Por servi-
ço pessoal entende-se aquele prestado pelo por pessoa físicas,
em caráter de trabalho da própria pessoa, o que nitidamente
não é o caso, pois a clientela da apelante procura os seus servi-
ços não em função dos seus sócios e sim pelo renome da ativi-
dade desenvolvida pelos funcionários. Assim é a jurisprudên-
cia deste Tribunal: “TRIBUTÁRIO - ISS - MANDADO DE
SEGURANÇA - APELAÇÃO CÍVEL - SOCIEDADE DE ATI-
VIDADES ODONTOLÓGICAS - APLICABILIDADE DO §3º
ART. 9º DO DECRETO LEI 406/68 - CONSTITUCIONALI-
DADE DETERMINADA PELA SÚMULA 663 DO STF - SO-
CIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS QUE POSSUI
CARACTERÍSTICA EMPRESARIAL - DIREITO LÍQUIDO
E CERTO - INEXISTÊNCIA - PROVA DOCUMENTAL - NÃO
COMPROVADA - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA
MANTIDA. Evidente a natureza empresarial da impetrante, após
análise do contrato social e alterações anexadas, tais como a
responsabilidade limitada de seus sócios.” (TJPR - Apelação
Cível n.º 397.030-9 - 3ª Câmara Cível - Rel. Des. Paulo Habith
- DJPR 23/11/2007) “APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ISS - SOCIEDADE DE PRO-
FISSIONAIS MÉDICOS - ENQUADRAMENTO NO ITEM I
DA LISTA DE SERVIÇOS DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICI-
PAL N.º 039/84 - IMPOSSIBILIDADE - SOCIEDADE COM
CARÁTER EMPRESARIAL - INCIDÊNCIA SIMULTÂNEA
DE JUROS E MULTA DE MORA - POSSIBILIDADE - RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A sociedade empre-
sarial se caracteriza pela distribuição dos lucros na proporção
das quotas, pela remuneração mensal em pro labore, entre ou-
tras.” (TJPR - Apelação Cível n.º 400.346-9 - 3ª Câmara Cível
- Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello - DJPR 28/09/2007) “TRI-
BUTÁRIO - ISS - SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS - PRE-
TENSÃO AO BENEFÍCIO DA TRIBUTAÇÃO FIXA - DIS-
POSIÇÃO CONTIDA NA NORMA DO §3º DO ART. 9º, DO
DECRETO-LEI 406/1968 - (...) NÃO PREENCHIMENTO DE
TODOS OS REQUISITOS AUTORIZADORES DO GOZO DA
TRIBUTAÇÃO FIXA - CARÁTER EMPRESARIAL DA SO-
CIEDADE APELANTE - RECURSO NÃO PROVIDO. (...)”
(TJPR - Apelação Cível n.º 405.854-6 - 3ª Câmara Cível - Rel.
Conv. Fernando Antonio Prazeres - DJPR 14/09/2007). “APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - ISS - BASE DE CÁLCULO - SOCIEDA-
DE PROFISSIONAL - ANÁLISES CLÍNICAS - SÓCIOS PRO-
FISSIONALMENTE HABILITADOS - DISTRIBUIÇÃO DE
LUCROS - CARÁTER EMPRESARIAL - DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO - AUSÊNCIA - REFORMA DA SENTENÇA
MEDIANTE PROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
1. Para que uma sociedade profissional beneficie-se do trata-
mento diferenciado previsto nos § 1º e § 3º, do artigo 9º, do
Decreto-Lei n. 406/68 é mister que todos os sócios sejam habi-
litados para o exercício da atividade que constitua o objeto da
sociedade. 2. A distribuição de lucros entre os sócios, na pro-
porção do capital aportado, torna patente o caráter empresarial
da sociedade, afastando, por igual, o tratamento benéfico no
recolhimento do ISSQN. 3. Descaracterizado o direito líquido
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e certo invocado pela parte impetrante, deve ser reformada a
sentença que, equivocadamente, concedeu a segurança pleitea-
da.” (TJPR - Apelação Cível n.º 373912-4 - 2ª Câmara Cível -
Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira - Julg. 29/05/2007) “TRIBU-
TÁRIO - ISS - SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO AO BENEFÍCIO
DA TRIBUTAÇÃO FIXA - DISPOSIÇÃO CONTIDA NA
NORMA DO §3º DO ART. 9º, DO DECRETO-LEI 406/1968 -
(...) NÃO PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS
AUTORIZADORES DO GOZO DA TRIBUTAÇÃO FIXA -
CARÁTER EMPRESARIAL DA SOCIEDADE IMPETRAN-
TE - SEGURANÇA DENEGADA - RECURSO DESPROVI-
DO. Entre as peculiaridades das sociedades de profissionais
autônomos tem-se a união e divisão somente das despesas, por-
quanto as vantagens auferidas pertencem a cada integrante par-
ticularmente, e não à sociedade. No caso concreto, muito em-
bora a impetrante se haja revestido organizacionalmente sob a
forma de sociedade de profissionais, seu contrato social a ins-
tituiu como sociedade civil por quotas de responsabilidade li-
mitada, cujos resultados são partilhados entre os sócios, de for-
ma proporcional às suas cotas de capital, e não de acordo com
o trabalho individual realizado, caracterizando a sociedade como
empresária. Esse nítido caráter empresarial sobreleva-se no
contrato social com a estipulação do pagamento de pró-labore
aos sócios-gerentes pelos serviços prestados à sociedade, bem
como na instituição, pelas cláusulas 7ª e 9ª, de funções geren-
ciais da sociedade, em várias áreas. Diante desse quadro con-
creto resta completamente desfigurado o pressuposto do lucro
pessoal de cada integrante da sociedade empresária e, nessa
hipótese, o ISS é devido sobre o faturamento, e não de forma
fixa. Recurso desprovido.” (TJPR - Apelação Cível n.º 375.780-
0 - 1ª Câmara Cível - Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho - DJPR
13/04/2007). Nesse mesmo sentido vem decidindo o Superior
Tribunal de Justiça: “ISS - ALÍQUOTA FIXA - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMI-
TADA. I - A agravante não se enquadra no conceito de socieda-
de uniprofissional integrada por profissionais que atuam com
responsabilidade pessoal. É sociedade por cotas de responsabi-
lidade limitada e, nos termos da jurisprudência desta Corte, o
ISS é devido quando a sociedade assume caráter empresarial.
Precedentes: REsp nº 555.624/PB, Rel. Min. FRANCIULLI
NETTO, DJ de 27/09/2004, p. 324; AgRg no AG nº 458.005/
PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 04/08/2003,
p. 233; REsp nº 334.554/ES, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ
de 11/03/2002, p. 202; REsp nº 145.051/RJ, Rel. Min. MIL-
TON LUIZ PEREIRA, DJ de 22/06/1998, p. 34. II -Agravo
regimental improvido.” (STJ - AgRg nos EDcl no REsp n.º
919.708/MS - 1ª Turma - Rel. Min. Francisco Falcão - DJU 07/
08/2007) “TRIBUTÁRIO - ISS - SOCIEDADE UNIPROFIS-
SIONAL - FINALIDADE EMPRESARIAL - BENEFÍCIO -
ART. 9º, § 3º, DO DECRETO-LEI Nº 406/68 - ITEM 2 DA
LISTA DE SERVIÇOS. 1. Não se aplica o tratamento privilegi-
ado previsto no art. 9º § 3º do Decreto-Lei 406/68 quando a
sociedade civil presta serviço com caráter empresarial, notada-
mente as sociedades constantes do item 2 da Lista de Serviços
anexa a esse Decreto-Lei. 2. Recurso especial improvido.” (STJ
- REsp n.º 872.311/RJ - 2ª Turma - Rel. Min. Castro Meira -
DJU 26/04/2007) Portanto, correta a decisão que negou a segu-
rança pleiteada. III - Diante do exposto, tendo em vista que a
decisão recorrida está de acordo com a jurisprudência domi-
nante desta Corte, nego seguimento à apelação cível, com base
no art. 557, do Código de Processo Civil. IV - Publique-se e
intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. DES. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator
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Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingué. Apelado: Agroregional Importação Exportação
e Comércio de Cereais Ltda. Advogado: Lucius Marcus Olivei-
ra, Ruy José Miranda Ratton, Alceu Schwegler. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Despacho:

VISTOS. I - Insurge-se o Estado do Paraná contra a sentença
que concedeu a segurança impetrada por Agroregional Impor-
tação, Exportação e Comércio de Cereais Ltda., para o fim de
permitir o processamento do seu pedido administrativo de com-
pensação de débito tributário com crédito de precatório, sem a
exigência da prévia inscrição em dívida ativa, conforme pre-
visto no Decreto Estadual nº 5.154/01 (fls. 108/116). Sustenta
o recorrente, em síntese, que as normas estaduais que dispõem
sobre a compensação não vedam e nem restringem a liberação
tributária contida no art. 78, § 2º do ADCT, mas apenas im-
põem a adoção de medidas em benefício da administração tri-
butária, conforme autorizado pelo art. 170 do CTN (fls. 119/
123). Contra-razões às fls. 128/147 e manifestação da Procura-
doria Geral de Justiça, às fls.160/173, pela denegação da segu-
rança, em sede Reexame Necessário, em face da ausência de
identidade entre credor e devedor no pedido de compensação.
II - Trata-se de recurso extraído de um mandado de segurança
impetrado contra decisão do Estado do Paraná que indeferiu
pedido de compensação de débito fiscal com crédito de preca-
tório, com fundamento na ausência de prévia inscrição em dí-
vida ativa contida no art. 2º do Decreto Estadual nº 5.154/2001
(fl. 82). Ocorre que a 1ª Câmara Cível deste Tribunal, em ses-
são realizada em 05.07.07, suscitou Incidente de Inconstitucio-
nalidade do aludido art. 2º do Decreto Estadual nº 5.154/01,
conforme julgamento proferido na Apelação Cível e Reexame
Necessário nº 388853-3, ac. nº 28754, pub. 10.08.07, relora.
Desora. Dulce Maria Cecconi, cuja ementa tem o seguinte teor:
“DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPENSAÇÃO. ART. 78, §2º, DO ADCT. PODER LIBE-
RATÓRIO DE PRECATÓRIO VENCIDO E NÃO PAGO. ART
2º, DO DECRETO ESTADUAL 5.154/2001. CONTROLE DI-
FUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 480 E 481, DO
CPC E ART. 206, DO REGIMENTO INTERNO DA CORTE.

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO E INSTAURAÇÃO DE
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.”. O referido
Incidente de Inconstitucionalidade, autuado sob o nº 388853-
3/01, foi distribuído em 22.10.07 ao Des. Ângelo Zattar e en-
contra-se com vista à PGJ desde 29.10.07. Constata-se, assim,
a existência de uma prejudicialidade externa, haja vista que a
decisão proferida no aludido incidente, se for unânime, terá
efeito vinculante, nos termos do que dispõe o art. 208, § 2º do
Regimento Interno deste Tribunal, razão pela qual o julgamen-
to do presente recurso poderá restar prejudicado. Assim sendo,
com fundamento no art. 265, IV, ‘a”, do CPC, suspendo o pre-
sente recurso, devendo os autos retornarem à conclusão após o
julgamento, pelo Órgão Especial, do Incidente de Inconstituci-
onalidade nº 388853-3/01. Aguarde-se na respectiva seção.
Curitiba, 07 de dezembro de 2007. Des. CELSO ROTOLI DE
MACEDO Relator

0009 . Processo/Prot: 0438939-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186270. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000993 Declaratória. Apelan-
te: Municipio de Cascavel. Advogado: Laura Rossi Leite, Pe-
dro Ivo Melo de Oliveira. Apelado: Adair Oliveira da Silva,
Adair Pereira dos Santos, Adair Rodrigues Barbosa, Adão Fran-
cisco Alves, Adão José Rodrigues, Adelino Kanigoski, Adelino
Vieira Ferro, Ademir Gonçalves, Adiles Santina Boff Picoli,
Aelton Severo da Cruz, Agenor Camana, Agenor Dolce, Age-
nor Roberto Biscaia Dolce, Airton Francisco de Paiva, Aladir
Ferreira, Albertides Abreu de Oliveira, Alberto Viana Duarte,
Albino May, Alcides Gomes de Oliveira, Santino da Silva Ba-
zanim. Advogado: Marcelo Honjo, Euclides Eudes Panazzolo.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de Ação de Repetição de Indébito que Adair Oliveira
da Silva e outros ajuizaram em face do Município de Cascavel,
em que o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Cascavel,
julgou1 parcialmente procedente o pedido inicial para reco-
nhecer a inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, condenando o Município de Cascavel a repetição
dos valores pagos a título deste tributo, compreendido o perío-
do de agosto de 2000 até 19.12.2002, que devem ser apurados
em liquidação de sentença, devidamente corrigidos monetaria-
mente, acrescidos de juros de mora, a partir do trânsito em jul-
gado da sentença. Ainda, condenou o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em
R$700,00 (setecentos reais). Não se conformando, interpôs o
Município de Cascavel, recurso de apelação2, alegando a im-
procedência da ação, ante a ausência de provas quanto aos pa-
gamentos realizados, se determinada a repetição do indébito
requer a redução do percentual dos juros em 6% ao ano, e por
fim requer a redução da verba honorária. O autor apresentou
contra-razões3. A douta Procuradoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná4 manifestou-se pelo conhecimento e não provi-
mento do apelo. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais, conheço da apelação in-
terposta. O Município alega a falta de comprovação de paga-
mento indevido, o que não merece prosperar, vez que os auto-
res cumpriram seu ônus processual de comprovar a ocorrência
do fato constitutivo de seu pedido, qual seja, a demonstração
através da fatura da Copel5 que informa os valores pagos a
título de Taxa de Iluminação Pública. No entanto, o entendi-
mento desta Corte é pacífica no sentido de que não se faz ne-
cessário instruir a petição inicial com prova do pagamento. Basta
que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo
suficiente para tanto a juntada de uma única fatura ou histórico
que informa os valores pagos a título de Taxa de Iluminação
Pública. É entendimento deste Tribunal, também, que por oca-
sião da liquidação de sentença, é que a parte autora deverá apre-
sentar todos os comprovantes de pagamento, a fim de que se
determine o quantum a ser restituído. Nesse sentido os inte-
grantes das Câmaras de Direito Tributário desta Corte aprova-
ram o seguinte Enunciado: “Por se tratar de valores juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC
39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecidos
pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do
CPC) a apuração do montante a ser restituído.” Ainda, prece-
dentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “Entretanto, a fatu-
ra de luz e os comprovantes de pagamento não constituem pro-
vas indispensáveis à propositura da ação e podem ser juntados
posteriormente. Provas indispensáveis à propositura da ação e
podem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis são
aquelas cuja ausência impede, efetivamente, a apreciação do
mérito. No caso em tela, entende-se que a ausência dos referi-
dos documentos não impossibilita o exame.” (RNAC nº
0289926-3, 7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/
08/05, TJPR). “Agravo Interno. Repetição de indébito tributá-
rio. Taxa de iluminação pública. Ausência de documentos es-
senciais. Comprovantes de pagamento. Desnecessidade. Cum-
primento do art. 333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprova-
ção de pagamento de todas as taxas durante o processo de co-
nhecimento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de
sentença. 2. O autor cumpriu com o disposto no artigo 333,
inciso I do Código de Processo Civil, demonstrando o fato cons-
titutivo do seu direito. 3. Agravo conhecido e não provido.”
(Agravo nº 0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Car-
los Gabardo, DJ. 19/05/06, TJPR). Quanto à legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, mantenho o posiciona-
mento, já pacificado, de que tal cobrança não pode persistir
haja vista ser sua prestação impossível de individualização. Com
efeito, não há dúvida a respeito da ilegalidade da cobrança da
TIP antes do advento da E.C. 39/02, sendo esta uma questão
pacificada nos Tribunais, inclusive no Supremo Tribunal Fede-
ral (Súmula 670). O serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado. 6 O
artigo 79, do CTN, define serviços púbicos específicos como
sendo aqueles que “podem ser destacados em unidades autôno-
mas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”,
e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de

utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Desnecessária a discussão a respeito da potencialidade ou não
da utilização do serviço, vez que embora a utilização possa ser
efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utiliza-
ção o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77, do
CTN, não estabelece, assim, hipóteses alternativas de cabimento
das taxas. É preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os
dois elementos nucleares da norma: a utilização (potencial ou
efetiva) e o serviço público (específico e divisível). Desta ma-
neira, a especificidade e a divisibilidade são características que
devem estar necessariamente presentes para que se autorize a
cobrança dos serviços públicos por meio de taxas; isto inde-
pendentemente da modalidade de utilização. Os serviços de ilu-
minação pública não atendem aos requisitos de especificidade
e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio
de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais cobra-
dos pelo Município. É este o entendimento adotado pelo STF e
pelo Tribunal de Justiça: CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Prece-
dentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo
não provido.” (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG,
julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003)
APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZEN-
DA PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.
ART. 20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requi-
sitos de divisibilidade e especificidade, e porque possui a mes-
ma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo
quando condenada a Fazenda Pública, os honorários advocatí-
cios devem ser fixados conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4°
do CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual cabível
sua diminuição para 10% sobre o valor da condenação, em se
tratando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide. 3. Apelação do réu pro-
vida parcialmente e apelação do autor prejudicada. (TJPR, 12ª
Câmara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo, Ap.
Civ. 269984-9) Esse serviço envolve a conservação de todas as
vias do Município e está disponível para todos os munícipes,
não podendo ser individualizado, portanto, indivisível. A Sú-
mula 670 do STF dispõe: “O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”. Ressalta-se que nem mes-
mo a Emenda Constitucional nº. 39/2002 prestou-se para con-
validar a cobrança de taxa de iluminação pública efetuada em
momento anterior a sua entrada em vigor, haja vista que além
de irretroativa, autorizou, apenas, a instituição de contribuição
para o custeio do serviço de iluminação pública, não a cobran-
ça de taxa, institutos estes absolutamente distintos. DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Requer a reforma da sentença
quanto ao valor da verba honorária fixada em R$700,00 (sete-
centos reais). A sentença não merece reforma neste ponto. A
fixação dos honorários advocatícios nas causas como o presen-
te, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além de ser
vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno valor,
pelo que a sentença não deve ser reformada nesse ponto. As-
sim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios esta-
belecidos nas alíneas “a”, “b”, e “c” do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a pequena importância da causa, bem como,
o trabalho realizado pelo advogado) a verba advocatícia foi
corretamente fixada ante o litisconsórcio formado com vinte
contribuintes, e em consonância com os parâmetros estabeleci-
dos por essa Egrégia Câmara, a respeito da fixação dos honorá-
rios advocatícios nas ações de repetição de indébito da taxa de
iluminação pública, que formulou o Enunciado nº 02, nos se-
guintes termos: “Na fixação dos honorários advocatícios nas
ações de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julga-
das procedentes, deve ser levado em conta também, e princi-
palmente, o fato de que essas ações são repetidas às centenas,
se não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00
para as ações individuais, aumentando-se conforme o número
de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00,
para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Face o
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento
ao recurso de apelação interposto pelo Município de Cascavel.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.
PAULO HABITH Desembargador Relator 1 Fls. 161/167. 2 Fls.
169/183. 3 Fls. 186/196. 4 Fls. 208/215. 5 Fls. 19/85. 6 Art. 77,
CTN: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Dis-
trito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respecti-
vas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou
posto à sua disposição.”

0010 . Processo/Prot: 0440714-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195986. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029972 Mandado de Segurança. Apelante: Antonio
Kucisnki & Cia. Advogado: Helton Diego Ferreira. Apelado:
Estado do Paraná, Diretor Geral da Receita Estadual do Para-
ná. Advogado: Manoel Henrique Maingué. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revi-
sor: Des. Paulo Habith. Despacho:

Intime-se a apelante para, em 5 dias, regularizar sua represen-
tação judicial, tal como proposto no item II do i. parecer de fls.
189.

0011 . Processo/Prot: 0441586-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195876. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000275 Execução Fiscal. Ape-

lante: Município de Londrina. Advogado: Silvia da Graça Yung.
Apelado: Claudemir Viana de Souza. Advogado: Douglas Par-
ra Ferreira de Castilho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos etc. O Município apelante ajuizou ação de execução fis-
cal contra o apelado, visando o recebimento de créditos relati-
vos à contribuição de melhoria do exercício financeiro de 1998,
IPTU e taxas de coleta de lixo e combate a incêndio dos anos
2002 a 2004. O apelado interpôs exceção de pré-executivida-
de, alegando prescrição, bem como a ilegalidade da cobrança
das taxas, cujo pleito foi acolhido parcialmente pela sentença
de fls. 40/46 tão somente para declarar a ilegalidade da cobran-
ça das taxas de combate a incêndio e de coleta de lixo, determi-
nando o prosseguimento da execução pelos valores remanes-
centes. Irresignado, o Município apelou, pugnando pela refor-
ma da sentença no tocante à declaração de ilegalidade das ta-
xas objeto da execução. O apelado apresentou contra-razões
(fls. 58/64), sustentando a necessidade de manutenção da sen-
tença. A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não
conhecimento do recurso em virtude da inadequação da via re-
cursal eleita, uma vez que a decisão recorrida não pôs fim ao
processo, mas decidiu questão incidente (fls.74/77). É o relató-
rio. DECIDO. O recurso comporta análise monocrática, tendo
em vista o permissivo legal do art. 557 do Código de Processo
Civil, uma vez que se trata de discussão cujo tema encontra
entendimento pacificado no âmbito desta Corte, bem como dos
Tribunais Superiores. Primeiramente, necessário se faz tecer
comentário mais minucioso acerca da presença dos pressupos-
tos de admissibilidade do presente recurso, tendo em vista o
parecer exarado pela douta Procuradoria Geral de Justiça. A
decisão ora guerreada acolheu parcialmente a exceção de pré-
executividade oposta pelo apelado, para o fim de declarar a
ilegalidade da cobrança das taxas de combate a incêndio e de
coleta de lixo constantes das certidões de dívidas ativas nºs
72.099-4 e 72.101-0 e autorizar o prosseguimento da execução
fiscal pelos valores remanescentes. Conclui-se, portanto, que a
decisão não pôs fim ao processo, tal como ali expressamente
ressalvado. Em casos como esse, em que a decisão não põe fim
ao processo, ou seja, de manifesta natureza interlocutória (art.
162, §2º, CPC, há precedentes do Superior Tribunal de Justiça
que entendem que o recurso cabível é mesmo o de agravo de
instrumento e não admitindo a interposição do recurso de ape-
lação por reputá-la erro grosseiro. Vejamos: “PROCESSO CI-
VIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE -ACÓRDÃO RECORRIDO QUE EXPRESSA-
MENTE DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO A REFERI-
DA EXCEÇÃO NÃO PÔS FIM AO PROCESSO - APELA-
ÇÃO - NÃO CABIMENTO - INCIDENTE PROCESSUAL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. A exceção de pré-executi-
vidade é defesa interinal do executado no bojo de execução e
que tem por finalidade obstar os atos executivos, por isso que
quando indeferida, o ato que a rejeita tem natureza interlocutó-
ria. 2. Deveras, a rejeição da exceção de pré-executividade com
o prosseguimento do processo de execução desafia agravo de
instrumento, ou retido, que, a fortiori, são os meios processu-
ais adequados para evitar a preclusão. (Precedentes: RESP n.º
457181/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de
06.03.2006; RESP n.º 792.767/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ
de 19.12.2005; RESP n.º493.818/MG, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 26.05.2003; RESP n.º 435.372/SP, deste relator,
DJ de 09.12.2002). 3. O princípio da fungibilidade recursal
reclama, para sua aplicação, a inexistência de erro grosseiro,
dúvida objetiva do recurso cabível, observando-se, ademais, a
tempestividade da inconformismo restando inaplicável, in casu,
tendo em vista que, acaso acolhida a apelação como recurso de
agravo restaria o mesmo intempestivo. (Precedentes: RCDESP
na RCDESP no Ag 750223 / MG, deste relator, DJ de
18.12.2006; AgRg na MC 10533 / MS ; Rel. Min. TEORI AL-
BINO ZAVASCKI, DJ de 17.10.2005; RESP 173975/PR, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05/10/1998; RESP
86129/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 24/09/2001) 4. Re-
curso especial conhecido e provido.” (REsp 749184 / MG, Rel.
Min. LUIZ FUX) “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. DECISÃO QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. RECURSO CABÍVEL: APELAÇÃO. INTER-
POSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROS-
SEIRO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA FUNGIBI-
LIDADE RECURSAL. 1. Agravo de instrumento interposto pelo
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS con-
tra decisão que acolhe de exceção de pré-executividade. O Tri-
bunal de origem lança entendimento no sentido de que a deci-
são que acolhe exceção de pré-executividade deve ser atacada
via apelação por ser terminativa e não mediante agravo de ins-
trumento. Em suas razões recursais, o recorrente alega, em sín-
tese, que o acórdão impugnado violou o disposto no art. 557 do
CPC, na medida em que o referido dispositivo revela-se inapli-
cável quando existe a possibilidade de ser utilizado o princípio
da fungibilidade recursal. Destaca-se, ainda, que a exceção de
pré-executividade não é um recurso regulamentado em lei, cons-
tituindo providência acolhida pela jurisprudência; dessa for-
ma, não seria plausível a negativa de seguimento ao agravo. 2.
É cabível exceção de pré-executividade quando se trata de
matéria de ordem pública ou envolve fatos modificativos ou
extintivos do direito do exeqüente, desde comprovados de pla-
no, sem necessidade de dilação probatória. 3. A decisão que
acolhe exceção de pré-executividade põe fim ao processo de
execução, devendo ser atacada, portanto, mediante recurso de
apelação. A interposição de agravo de instrumento caracteriza
erro grosseiro, não sendo possível aplicar-se o princípio da fun-
gibilidade recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida obje-
tiva. 4. Recurso especial conhecido e não-provido. (REsp nº
741639 / PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO) Contudo, o tema é
polêmico na jurisprudência pátria. Theotônio Negrão e José
Roberto Gouvêa entendem que face à inovação trazida pela Lei
nº 11.232/05, e até que a jurisprudência traga uma resposta se-
gura a essas indagações, é recomendável “o recrudescimento
da fungibilidade entre agravo e apelação” (in Código de Pro-
cesso Civil e legislação processual em vigor, 39ª edição, 2007,
nota 3 ao art. 513 do CPC, p. 661). Pois bem. Ainda que no
caso do presente recurso se trilhe por esse posicionamento, o
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recurso não pode mesmo ser conhecido. É que para a aplicação
do princípio da fungibilidade recursal exige-se alguns requisi-
tos a saber: presença de dúvida objetiva a respeito do recurso
cabível, inexistência de erro grosseiro na interposição do re-
curso e o prazo adequado para o recurso correto. Consoante
acima visto, a polêmica sobre o tema autoriza concluir pela
caracterização de dúvida objetiva na eleição da via recursal e,
conseqüentemente, a inexistência de erro grosseiro. No entan-
to, não foi observado pelo recorrente o prazo correto para a
interposição do agravo de instrumento, ainda que considerado
o prazo em dobro do art. 188 do CPC, cujo termo final seria
16.04.2007 (segunda-feira). Sendo intempestivo o recurso, ao
se aplicar no caso o princípio da fungibilidade recursal, resta
prejudicada sua análise de mérito. Nesse sentido, a jurispru-
dência: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA
INICIAL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOS-
TA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
RECURSAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES.
TEMPESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ.
I - Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recur-
so a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a
inicial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio
da fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais
dois requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erro-
neamente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo
do recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Ante o exposto, porque manifestamente inadmissível, não
conheço do recurso. Intimem-se. Oportunamente, baixem. Cu-
ritiba, 04 de dezembro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRA-
ZERES Juiz Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0442219-7/01 Agravo

. Protocolo: 2007/254040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 442219-7
Apelação Civel. Apelante: F. P. E. P.. Advogado: José Fernan-
do Puchta, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne Re-
gina Leandro Posfaldo. Apelado: T. C. Ltda.. Agravante: F. P.
E. P.. Advogado: José Fernando Puchta, Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Maria Au-
gusta Corrêa Lobo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv.
Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO INTERNO N.º 442.219-7/01 DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REAGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. AGRAVA-
DA: TRANSPORTADORA CAYMAN LTDA. RELATORA:
JUÍZA CONVOCADA: JOSÉLY DITTRICH RIBAS. A Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, inconformada com a r. decisão
proferida às fls. 42/46 que, com fundamento no art. 557, caput,
do CPC, negou seguimento ao recurso de apelação, interpôs o
presente recurso de agravo interno. Sustenta que a r. decisão
deve ser reformada, por não ser aplicável ao caso o disposto no
art. 557, do CPC, uma vez que não há jurisprudência pacífica a
respeito da questão. Defende que, diante da ocorrência de erro
escusável, por ocasião do pedido de extinção da execução, deve
ser admitido o prosseguimento da execução. É o relatório. De-
cido. Como prevê o artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, “o relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Da análise das decisões colacionadas nas razões do presente
agravo, permite-se concluir que o entendimento deste Tribu-
nal, assim como do Superior Tribunal de Justiça, não é pacífico
a respeito da questão da admissibilidade do recurso de apela-
ção na hipótese em exame. Por conseguinte, não seria possível
a aplicação do referido dispositivo legal neste caso. Sobre a
questão, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ART. 544 DO CPC - ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO IN-
TERNO - VIOLAÇÃO DO ART. 557, DO CPC - DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURIS-
PRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE PERTENCE - INOCOR-
RÊNCIA - SÚMULA 83/STJ - 1. A aplicação do art. 557 do
CPC supõe que o julgador, ao isoladamente, negar seguimento
ao recurso, confira à parte, prestação jurisdicional equivalente
à que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo ór-
gão colegiado. 2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação
dada pelo art. 1º da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos
tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que en-
cerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor celeridade
à luz do princípio da efetividade. Precedentes do STJ. 4. Agra-
vo regimental desprovido”.1 De tal modo, com o devido res-
peito à convicção do eminente relator originário, é forçoso re-
conhecer que a apelação não comportava julgamento por deci-
são monocrática. Por conseguinte, exerço o juízo de retrata-
ção, de acordo com os permissivos termos do § 1º do artigo 557
do Código de Processo Civil, revogando a decisão de fls. 42/
46. Intimem-se e, após, inclua-se em pauta para julgamento.
Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Juíza Convocada JOSÉLY
DITTRICH RIBAS Relatora 1 STJ - AGA 200600160660 -
(740396 RJ) - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJU 28.08.2006 - p.
228

0013 . Processo/Prot: 0442244-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186188. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00000985 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Luiz Alfredo Boareto, Roberto Catala-
no Botelho Ferraz. Apelado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Fernando Almeida de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Volta-se o recurso contra a sentença que julgou im-
procedentes os embargos opostos pelo Banco Banestado con-
tra a execução fiscal que lhe move o Município de Curitiba
para o recebimento de créditos tributários referente a IPTU dos
exercícios fiscais de 2001 a 2003. Requereu o apelante a refor-
ma da sentença para ver extinto o crédito tributário, aduzindo,
em suma, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da
execução fiscal porque em 26/04/1999 alienou o imóvel a ter-
ceiros (Sr. João Batista Braz de Oliveira e esposa), não obstan-
te referida transação não ser sido levada à registro no cartório
imobiliário competente. O Município de Curitiba apresentou
contra-razões (fls. 60/62). A douta Procuradoria Geral de Justi-
ça opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso. É,
em síntese, o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, o recurso deve ser conhecido e, com arrimo
no art. 557, caput, do CPC, decidido monocraticamente, eis
que em confronto com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça, bem como deste Tribunal. A controvérsia
cinge-se à possibilidade de o alienante de imóvel, cujo nome
consta no registro imobiliário como titular do respectivo domí-
nio, figurar no pólo passivo de execução fiscal de IPTU quanto
aos exercícios financeiros posteriores à referida alienação. Sus-
tenta o apelante que não pode ser sujeito passivo do tributo dos
exercícios fiscais de 2001 a 2003, uma vez que alienou o imó-
vel a terceiros no ano de 1999, não obstante a transação não ter
sido levada a registro no cartório imobiliário competente. Con-
tudo, não lhe assiste razão, tendo em vista a existência de dis-
positivo legal em sentido contrário e o entendimento jurispru-
dencial consolidado sobre o tema. Dispõe o art. 34 do CTN:
“Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular
do domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.” Pois
bem, como o próprio apelante reconhece, o imóvel tributado
encontra-se registrado em seu nome no cartório imobiliário
competente. No entanto, ainda que se tenha operado a aliena-
ção do referido imóvel a terceiros mediante instrumento parti-
cular, sem o devido registro, tal fato não autoriza concluir pela
não sujeição do apelante ao pagamento do imposto devido. Pri-
meiro, porque, como é cediço, o domínio de coisa imóvel só se
transfere pelo registro do título translativo (art. 1245 do Códi-
go Civil). Segundo, porque, ainda que houvesse convenção entre
as partes quanto à responsabilidade pelo pagamento do impos-
to em questão, prevalece o disposto no art. 123 do CTN, que
assim determina: “Salvo disposições de lei contrário, as con-
venções particulares, relativas à responsabilidade pelo paga-
mento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública,
para modificar a definição legal do sujeito passivo das obriga-
ções tributárias correspondentes”. Portanto, uma vez que o art.
34 elenca os possíveis sujeitos passivos do IPTU e estando o
apelante enquadrado em uma daquelas hipóteses, correto o di-
recionamento da execução fiscal contra ele. A respeito do as-
sunto, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “TRIBUTÁRIO. IPTU. RESPONSABILIDADE TRIBU-
TÁRIA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO PROPRIETÁRIO. 1. “A exis-
tência de possuidor apto a ser considerado contribuinte do ITPU
não implica a exclusão automática, do pólo passivo da obriga-
ção tributária, do titular do domínio (assim entendido aquele
que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis)” (REsp
761088/SP, rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 7.11.2005). 2.
Recurso especial provido.” (REsp 596757/RJ, rel. Min. João
Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 19.12.2006, p. 366).
Seguindo esse entendimento, assim já julgou esta E. Corte:
“AGRAVO INTERNO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU. 1. IMÓ-
VEL OBJETO DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E
VENDA NÃO AVERBADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO
ALIENANTE CONFIGURADA - LEGITIMIDADE PASSIVA
DO EXECUTADO MANTIDA. 2. DECISÃO DO RELATOR
QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO - REQUISITOS DO ART. 557 PRESENTES
NO CASO CONCRETO - PODE O RELATOR DECIDIR COM
BASE NA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PRÓPRIO
TRIBUNAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTA-
MENTE IMPROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO”
(Agravo 424598-5/01, rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, 2ª
Câmara Cível, unânime, DJ 7479 de 26/10/2007). Como se vê,
não é possível o acolhimento do recurso para fazer excluir o
apelante do pólo passivo da execução fiscal ex vi do art. 34 do
CTN e a jurisprudência acima colacionada. Ante o exposto,
nego seguimento ao recurso, porque manifestamente improce-
dente. Int. Oportunamente baixem. Curitiba, 03 de dezembro
de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Relator
Convocado

0014 . Processo/Prot: 0444426-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211506. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000824 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lissa Shimada, Lou-
rival Leite de Carvalho Filho. Apelado: Vicente de Paula Ri-
beiro dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.

NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de taxas relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 37/40), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 315,25 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo recorrente,
incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse senti-
do, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 36), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 37), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado

0015 . Processo/Prot: 0444918-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211880. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000958 Execução Fiscal.

Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski, Paulo Martins, Lourival Leite de
Carvalho Filho, Lissa Shimada. Apelado: Jose Carlos Oliveira.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. ISS ANUAL E TAXA DE VERIFICAÇÃO.
JUIZ MONOCRÁTICO QUE RECONHECE A PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA COM RELAÇÃO
AOS DÉBITOS VENCIDOS EM 31/03/1997, 22/05/1998, 31/
03/1999 E 13/04/2000. NÃO CONFIGURAÇÃO DA INÉR-
CIA DA FAZENDA PÚBLICA A ENSEJAR A DECLARAÇÃO
DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. A prescrição intercorrente é cabível na
execução fiscal. Ela ocorrerá, todavia, se a paralisação do feito
ocorrer por culpa exclusiva do exeqüente. Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 444.918-3, da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Castro, em que é apelante FA-
ZENDA MUNICIPAL DE CASTRO e apelado JOSÉ CARLOS
OLIVEIRA. I- RELATÓRIO A Fazenda Pública do Município
de Castro interpôs recurso de Apelação, inconformada com a
sentença proferida nos autos de Execução Fiscal nº 958/2001
proposta contra José Carlos Oliveira, a qual reconheceu a pres-
crição intercorrente, julgando extinta a execução com fulcro
no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Em razões de
Apelação (fls. 32/35), a Fazenda Pública do Município de Cas-
tro sustentou: (a) a obrigatoriedade de sua prévia intimação antes
da decretação ex officio da prescrição intercorrente; (b) a apli-
cação da Súmula 314 do STJ; (c) a inexistência do instituto da
prescrição intercorrente em nosso direito; (d) que a Fazenda
Pública não permaneceu inerte, buscando meios para que se
efetivasse a execução fiscal. O recurso foi recebido em seu efeito
devolutivo (fls. 36). Subiram os autos a esta Corte de Justiça. A
douta Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer às fls. 47/
54, opinando pelo conhecimento e desprovimento da apelação.
É o relatório, em síntese. II- VOTO Presentes os pressupostos
de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, o recurso deve ser
conhecido. O débito executado refere-se a ISS Anual e Taxa de
Verificação, conforme se verifica da certidão de dívida ativa de
fls. 03. A prescrição de que aqui se cuida é a intercorrente.
Somente se pronuncia a prescrição intercorrente se a paralisa-
ção do processo ocorre por culpa e desídia do exeqüente. Ex-
trai-se das peças aqui juntadas que a execução foi proposta em
26/12/2001 e a determinação para a citação do devedor ocor-
reu tão logo os autos foram conclusos ao Dr. Juiz (26/12/2001).
Não tendo sido encontrado o executado, por insuficiência de
endereço, conforme certidão de fls. 08 (16/05/2002), a Fazen-
da Municipal de Castro, em 24/07/2002, requereu a expedição
de ofícios à Copel, Detran, Sanepar e Brasil Telecom para in-
formar o seu endereço (fls. 10), cujo pedido foi deferido em
08/08/2002. Em 20/03/2003 a exeqüente pleiteou a expedição
de ofício à Receita Federal (fls. 15), pedido deferido em 07/04/
2003. A exeqüente requereu a suspensão do feito pelo prazo de
01 ano (fls. 22), em 15/10/2004, pedido deferido em 18/10/
2004. Novo pedido de suspensão em 03/03/2006, deferido em
20/03/2006. Sobreveio sentença em 28/05/2007 (fls. 28/30).
Ressalto que não é caso de aplicação da Súmula 106 do STJ,
pois não houve demora na citação do executado por motivos
inerentes ao mecanismo da justiça. Feito um retrospecto do
processo, impõe-se definir a data em que começara a fluir o
prazo prescricional. O lançamento dos tributos em questão,
consoante legislação municipal, opera-se de ofício, sendo que
a constituição definitiva do crédito ocorre com a notificação do
sujeito passivo. Não existindo nos autos prova da data da noti-
ficação, é razoável que se adote como dies a quo para a conta-
gem da prescrição o dia seguinte à data do vencimento do tri-
buto. Ressalto que com relação ao momento da interrupção da
prescrição, já restou pacificado o entendimento de que na exe-
cução fiscal a interrupção da prescrição ocorre apenas com a
citação pessoal do executado, nos termos do estatuído no arti-
go 174, I, do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso dos
autos com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05.
No presente caso não houve citação. Observa-se às fls. 03 que
a CDA nº 01022/2001 indica que os vencimentos dos tributos
se deram em 31/03/1996, 31/03/1997, 22/05/1998, 31/03/1999
e 13/04/2000. Destarte, considera-se tal data como o início da
contagem do prazo prescricional. Desse modo, quando propos-
ta a execução fiscal (26.12.2001 - art. 263 do CPC), o prazo
qüinqüenal já havia fluído por inteiro em relação ao débito ven-
cido em 31/03/1996. Já em relação aos débitos com vencimen-
to em 31/03/1997, 22/05/1998, 31/03/1999 e 13/04/2000, ne-
cessário analisar se houve ou não a chamada prescrição inter-
corrente. Após esta análise pormenorizada dos autos, é possí-
vel constatar que em nenhum momento a Fazenda Pública per-
maneceu inerte na tentativa de localização do endereço do exe-
cutado, não dando causa à ocorrência da chamada prescrição
intercorrente. Destaco trecho do voto do Eminente Desembar-
gador Paulo Habith, decisão da qual participei, que demonstra
claramente o que se entende por prescrição intercorrente: “A
prescrição intercorrente, muito debatida em sede doutrinária e
jurisprudencial, diz respeito à extinção do crédito tributário
perante o decurso temporal de cinco anos após iniciado o pro-
cesso executivo e não impulsionado este pela Fazenda Pública
para fazer valer a sua pretensão. Veja-se o que fala sobre o
tema Hugo de Brito Machado Segundo: “Seja como for, o im-
portante é perceber que não pode haver dívidas imprescritíveis.
Arquivado o processo de execução, e permanecendo arquivado
por cinco anos, com a completa inércia da Fazenda exeqüente,
não é possível considerar-se suspensa também a prescrição, em
ofensa ao princípio geral da prescritibilidade das obrigações,
decorrente do princípio fundamental da segurança jurídica.
Raciocinando assim o STJ entende que não há invalidade nas
disposições do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 as respeito da pres-
crição, desde que sejam interpretados em consonância com o
artigo 174 do CTN.” (MACHADO SEGUNDO, Hugo de Bri-
to. Processo Tributário. São Paulo: Atlas, 2004. p. 286 É o que
afirma também, Humberto Theodoro Júnior: “Hoje, pode-se
dizer tranqüilo o entendimento jurisprudencial de que a Fazen-
da Pública não pode abandonar a execução fiscal pendente sem
correr o risco da prescrição intercorrente, desde é claro que a
paralisação dure mais do que o qüinqüênio legal. (...) Assim, o
STF reconheceu que, não tendo a Fazenda Pública requerido a
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prorrogação de que cuida o art. 219, §§ 3º e 4º, do CPC, nada
tendo diligenciado para que a citação do devedor se cumprisse
antes de completar o prazo prescricional, caracterizou-se a inér-
cia suficiente para que a prescrição intercorrente se consumas-
se (RE 99.867-5-SP, 1ª T., Rel. Min. Néri da Silveira, ac. de
30-4-1984, DJU, 1º mar. 1984, p. 1098). Para o antigo TFR a
tese prevalente era a mesma : (...) ‘A prescrição intercorrente é
cabível na execução fiscal. Ela ocorrerá, todavia, se a paralisa-
ção do feito ocorrer por culpa exclusiva do exeqüente’ (TFR,
4ª T., AC 85.427, Rel. Min. Carlos M. Velloso, ac. de 26-11-
1984, DJU, 13 dez. 1984, p. 21484. No mesmo sentido : AC
94.370, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, ac. de 21-11-1984,
DJU, 7 fev. 1985, p. 771). (...) Com o advento do Superior
Tribunal de Justiça, não houve inovação jurisprudencial a res-
peito do tema : (...) ‘Execução Fiscal - Prescrição intercorrente
- ocorrência, in casu, dada a paralisação do feito, por mais de
cinco anos, sem que fosse citado o devedor, por culpa exclusi-
va do exeqüente’ (STJ, AR 26-RJ, 1ª Sec., Rel. Min. Geraldo
Sobral, ac. de 17-10-1989, DJU, 4 dez. 1989, p. 17.870).” (THE-
ODORO JÚNIOR, Humberto. Lei de Execução Fiscal. 4ª d.
São Paulo: Saraiva, 1995.) E assim orienta o STJ: “TRIBUTÁ-
RIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.
IMPULSÃO PROCESSUAL. ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA
PARTE CREDORA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO
OCORRÊNCIA. PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IM-
PUTÁVEL AO CREDOR. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.
I - Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo,
por mais de cinco anos, não é causa suficiente para deflagrar a
prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de
execução não concorre o credor com culpa. Assim, se a estag-
nação do feito decorre da suspensão da execução determinada
pelo próprio juiz em face do ajuizamento de anulatórias de dé-
bito fiscal a serem julgadas, em conjunto, com os embargos do
devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é
possível reconhecer a prescrição intercorrente, ainda que trans-
corrido o qüinqüídio legal. II - Recurso Especial provido.” (Su-
perior Tribunal de Justiça. REsp 242838/PR. 2ª Turma. Rel.
Ministra Nancy Andrighi. Julgamento 15.08.2000. DJ.
11.09.2000. p. 245.).” Deste modo, ante a ausência de inércia
por parte da Fazenda Pública do Município de Castro, condi-
ção esta necessária à decretação da prescrição intercorrente,
forçoso reconhecer que a mesma não ocorreu nos autos em epí-
grafe. É que em momento algum deixou a Fazenda Pública
Municipal de diligenciar buscando o executado, seja através
do requerimento de expedição de ofícios para a sua localiza-
ção, seja requerendo a suspensão do feito, não com o intuito de
eternizar o processo executório, mas de ver satisfeita sua pre-
tensão. Portanto, à exceção da dívida fiscal com vencimento
em 31/03/1996, cujo prazo prescricional já havia fluído por
inteiro por ocasião da propositura da demanda, os demais cré-
ditos tributários permanecem hígidos, porque não prescritos,
devendo prosseguir a execução em relação a estes. Assim, o
recurso merece parcial provimento para afastar o reconheci-
mento da prescrição intercorrente com relação aos débitos ven-
cidos em 31/03/1997, 22/05/1998, 31/03/1999 e 13/04/2000,
dando-se prosseguimento ao processo executório com relação
a estes. Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso,
com base no art. 557, § 1º-A do CPC, nos termos da fundamen-
tação supra. Int. Oportunamente, baixem. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz
Convocado - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de IPTU relativos aos
exercícios fiscais de 1994 a 2001, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 37/30), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 234,01 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido

de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo recorrente,
incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse senti-
do, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 26), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 27), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado
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Sobre o ponto, contudo, a decisão embargada não se manifes-
tou. Foi omissa, portanto. Passo, então, a apreciar a questão.
Quando da sentença, o apelado sequer havia sido citado e não
contava com advogado nos autos. Não poderia, assim, a Drª.
Juíza fixar a verba ora reclamada. Ocorre que o apelado cons-
tituiu advogado quando já interposto recurso de apelação. É
direito seu até mesmo para garantir o resultado que lhe foi fa-
vorável em primeiro grau de jurisdição. Esta intervenção teve
como causa a interposição do recurso. Desse modo, ante o prin-
cípio da causalidade, a verba honorária deve, sim, ser fixada.
Sobre o tema, Cândido Rangel Dinamarco assim expôs seu en-
tendimento: Mas recentemente, contudo, expressiva jurispru-
dência, partindo da circunstancia de que o inconformismo ma-
nifestado pelo perdedor representa um fato novo, considera que
com a renovação da instância decorrente do recurso do autor
ou perdedor, pode vir este a ser condenado em honorários de
advogado se confirmada a sentença recorrida. Assim, no caso
específico da petição inicial indeferida liminarmente, afirma-
se que tem o réu direito ao reembolso das despesas efetuadas
com advogado, para poder repelir a pretensão injusta que con-
tra ele foi deduzida em duas instâncias; que, como os réus,

embora não citados, foram intimados para contra-arrazoar, está
o autor sujeito aos honorários advocatícios, tal como solicita-
dos por aqueles, já que a relação processual angular se consu-
mou na fase do recurso, gerando pressuposto para aplicação do
art. 20 do CPC. (in Honorários Advocatícios - 2ª ed. RT-SP,
1990, p. 96). Como se vê, o fato do recurso de apelação deu
causa à intervenção do apelado e, como se disse, até para ga-
rantir o resultado que, em primeiro grau lhe foi favorável. E
como o processo não pode - e não deve - causar prejuízo eco-
nômico a quem tem razão, justa é a fixação da verba honorária,
tal como requerida pelo apelado em suas contra-razões. En-
frentando questão assemelhada, o STJ decidiu que, são cabí-
veis honorários advocatícios quando o réu, indeferida a petição
inicial e citado para a causa, comparece e contesta, vindo a ser
desprovida a apelação (REsp. 259589-RJ. Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira). Desse modo, acolho os embargos porque
omissa a decisão de fls. 45/50 e fixo os honorários devidos aos
procuradores do apelado, ora embargante, em R$ 120,00, aten-
dendo, para tanto, a facilidade da causa, o valor da execução e
ainda a intervenção do apelado somente na fase recursal, tudo
nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. Intimem-se. Curitiba,
05 de dezembro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Re-
lator Convocado

0018 . Processo/Prot: 0448015-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/228310. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000052 Execução Fiscal. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Pérola. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Apelado: Rosangela da Silva Hungaro. Advo-
gado: João Eduardo Caliani. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA
QUE RECONHECEU DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO E EX-
TINGUIU A EXECUÇÃO - INCONFORMISMO DO MUNI-
CÍPIO - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE OFÍ-
CIO DA PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 219, § 5º
DO CPC - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - CONSTITUI-
ÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE SE DÁ QUANDO
DO SEU VENCIMENTO - APELO EM CONFRONTO COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL - ART.
557 DO CPC - NEGADO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. I. O
Município de Pérola propôs execução fiscal em face de Rosan-
gela da Silva Hungaro em função do inadimplemento da Con-
tribuição de Melhoria “asfalto”, relativa ao exercício de 2001.
O MM. Juiz de Direito reconheceu a ocorrência da prescrição
dos créditos exeqüendos, julgando extinta a execução e conde-
nando o exeqüente ao pagamento das despesas processuais.
Inconformada, a Fazenda Pública do Município interpôs apela-
ção cível (fls. 26/30), pugnando pelo prosseguimento da exe-
cução fiscal, e o afastamento da prescrição. Alega que o prazo
prescricional é contado da data da constituição definitiva do
crédito tributário, ou seja, de quando não mais admitir a Fazen-
da Pública discussão em procedimento administrativo. Susten-
ta que, sendo assim, a constituição definitiva do débito não se
dá com o vencimento inicial da dívida, mas sim após esgotados
os meios administrativos para a cobrança da dívida fiscal. As-
severa que, antes de decretar a prescrição de ofício, deveria o
Juiz de primeiro grau ter intimado a Fazenda Pública para que
se manifestasse a respeito. O recurso foi recebido em ambos os
efeitos (fl. 31). A apelada apresentou resposta de fls. 37/49,
pleiteando o desprovimento do recurso. II. Presentes os pressu-
postos recursais de admissibilidade - cabimento, legitimidade
recursal, interesse recursal, tempestividade, regularidade for-
mal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de
recorrer - conheço do apelo. No entanto, por se tratar de maté-
ria cujo entendimento é dominante desta Corte, deve ser nega-
do seguimento ao presente recurso, conforme autoriza o art.
557, caput, do Código de Processo Civil. Primeiramente, não
há dúvidas a respeito da possibilidade do reconhecimento da
prescrição, de ofício, pelo Juiz da causa. Qualquer dúvida a
respeito deve ser dirimida pela redação do § 5º, do art. 219 do
Código de Processo Civil, que expressamente prevê a possibi-
lidade de reconhecimento de ofício da prescrição e que pode
ser perfeitamente aplicada ao presente caso, visto que a própria
Lei 6.830/80 dispõe que às execuções fiscais aplicam-se, “sub-
sidiariamente”, as normas do Código de Processo Civil (art.
1º). Assim, não havendo previsão específica sobre o assunto na
LEF, não há razão para se deixar de aplicar a disposição conti-
da no art. 219, § 5º, do CPC. A propósito, confira-se: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRI-
ÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
CONTAGEM DO PRAZO. TERMO INICIAL. DIA SEGUIN-
TE À DATA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO. TAXAS ILE-
GAIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE. INÉRCIA DA
JURISDIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DA DECLARAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.” (TJPR, Agravo de
Instrumento 415.849-8, rel. Des. Dulce Maria Cecconi, DJ
31.07.07) “(...) a prescrição é matéria que pode ser analisada
inclusive de ofício, a teor do art. 219, §5º do CPC. Em sendo a
contribuição de melhoria um tributo cujo lançamento se opera
de ofício, a notificação do contribuinte se dá quando do recebi-
mento do carnê de pagamento e não havendo notícia de tal re-
cebimento, o termo inicial para a contagem do prazo prescrici-
onal se dá no dia seguinte ao vencimento da obrigação. Haven-
do decorrido mais de cinco anos da constituição do crédito (art.
174 CTN) sem que a Fazenda Pública o executasse, imperioso
o reconhecimento da prescrição da obrigação tributária.” (TJPR,
Agravo de Instrumento 395.622-9, rel. Des. Silvio Dias, DJ
29.06.07) No que diz respeito à configuração da prescrição, é
de se dizer que, conforme previsão do art. 174, Código Tribu-
tário Nacional, a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva.
Inexiste qualquer divergência jurisprudencial a respeito do fato
de que a constituição do crédito tributário, referente à contri-
buição de melhoria, IPTU e taxas agregadas se configuraria
com a entrega do carnê para pagamento. No entanto, na ausên-
cia de prova da entrega da notificação, o contribuinte deve ser
considerado notificado e ter-se o crédito constituído, na data
do vencimento do tributo, iniciando-se a contagem da prescri-
ção no dia seguinte ao mesmo. Nesse sentido: TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. ARGÜIÇÃO DE
PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DO VENCIMENTO.
APERFEIÇOADO O PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS ENTRE
O VENCIMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E A CAUSA
INTERRUPTIVA. PRESCRIÇÃO CONSOLIDADA. REFOR-
MA DA DECISÃO, COM EXTINÇÃO PARCIAL DA EXE-
CUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
APLICAÇÃO DO § 4, DO ART. 20, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO. (TJPR, 3ªCC, AI 390810-
9, Rel. Des. Munir Karam, j. 04/05/2007). APELAÇÃO CÍ-
VEL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - LANÇA-
MENTO DE OFÍCIO - PRAZO PRESCRICIONAL QUE,
ANTE A AUSÊNCIA DE PROVA DA DATA DE NOTIFICA-
ÇÃO DO LANÇAMENTO, SE CONTA DO RESPECTIVO
VENCIMENTO - SÚMULA 106 DO STJ - DECURSO DE
MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A DATA DO VENCIMEN-
TO DO TRIBUTO E O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EXECU-
TÓRIA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO.(TJPR, 2ªCC, AC 381154-7, Rel. Des. Antô-
nio Renato Strapasson, j. 12/01/2007). Da análise dos autos,
verifica-se que o crédito tributário foi constituído em 15 de
novembro de 2001, sendo a partir desta data efetuada a conta-
gem do prazo prescricional. Tendo em vista que o despacho
que determinou a citação no processo de execução foi proferi-
do em 29 de janeiro de 2007, resta evidenciada a prescrição,
por ter transcorrido mais de cinco anos entre esta data e a cons-
tituição do crédito. Lembre-se, por fim, que a suspensão de
180 (cento e oitenta dias) do prazo prescricional prevista no
art. 2º, § 3º, da LEF não se aplica em detrimento do art. 174, do
Código Tributário Nacional, em função do critério hierárquico,
que se sobrepõe ao critério da especialidade. Este é o entendi-
mento dominante do Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL
- PRESCRIÇÃO - SUSPENSÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/
80 - PRAZO DE 180 DIAS - NÃO-APLICAÇÃO - SUPRE-
MACIA DO ART. 174 DO CTN. 1. O art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/
80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento ju-
rídico, não tem prevalência. A sua aplicação deve sofrer os li-
mites impostos pelo art. 174 do CTN. Precedentes. 2. Prescri-
ção reconhecida. 3. Recurso especial a que se nega provimen-
to.” (STJ - REsp n.º 611.536/AL - 1ª Turma - Rel. Min. Teori
Albino Zavaski - DJU 14/05/2007). “PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FIS-
CAL - LANÇAMENTO - DCTF - (...) PRESCRIÇÃO - SUS-
PENSÃO - DESPACHO CITATÓRIO - ART. 8º, § 2º, DA LEI
Nº 6830/80 - ART. 219, § 4º, DO CPC - ART. 174, DO CTN -
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA - PRECEDENTES. (...) 3.
Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do
momento da declaração realizada (ou da data da vencimento,
quando posterior), não há mais falar em prazo decadencial, in-
cidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo
174, do CTN. 4. Decorridos mais de cinco anos entre a data da
entrega da declaração e a citação do Executado, correto o reco-
nhecimento da prescrição do crédito tributário. 5. A regra do
art. 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, que determina a suspensão do
prazo prescricional pela inscrição do débito em dívida ativa,
resta afastada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional,
norma de hierarquia superior. (...) 3. “O prazo prescricional da
execução fiscal é de cinco anos, contados do lançamento do
débito tributário. Inscrito o crédito em dívida ativa e não pro-
movido o executivo fiscal dentro no prazo suspensivo de 180
dias, o qüinqüênio é contado computando-se o tempo transcor-
rido antes da inscrição, por tratar-se de suspensão e não inter-
rupção do prazo” (REsp nº 146480/RS, Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins, DJ de 21/08/2000). (...) Repugnam os princí-
pios informadores do nosso sistema tributário a prescrição in-
definida. Após o decurso de determinado tempo sem promoção
da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da
prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes. Os
casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no
art. 174 do CTN, nele não incluídos os do art. 40 da Lei nº
6.830/80. Há de ser sempre lembrado de que o art. 174 do CTN
tem natureza de Lei Complementar. (...) 10. Agravo regimental
não-provido.” (STJ - AgRg no Ag n.º 764.859/PR - 1ª Turma -
Rel. Min. José Delgado - DJU 05/10/2006). “PROCESSO CI-
VIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO
- ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS)
- NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRI-
BUTÁRIAS - SÚMULA 106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO
CONCRETO. (...) 2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei
6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende
a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição
da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-so-
mente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescri-
ção das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no
caso o art. 174 do CTN. 3. Se decorridos mais de cinco anos
entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação
pessoal do exeqüente, ocorre a prescrição. (...) 5. Recurso es-
pecial improvido.” (STJ - REsp n.º 708.227/PR - 2ª Turma -
Rel.ª Min.ª Eliana Calmon - DJU 19/12/2005). Da mesma ma-
neira vem decidindo este Egrégio Tribunal: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PRESCRIÇÃO - OCOR-
RÊNCIA - INÍCIO DO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS - ARTI-
GOS 174 E 142 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -
DIA SEGUINTE À DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO - SUSPENSÃO POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS
DO PRAZO PRESCRICIONAL - ARTIGO 2º, § 3º, DA LEI
DE EXECUÇÃO FISCAL - INAPLICÁVEL AOS CASOS DE
DÍVIDA FISCAL - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -
STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - RECURSO PROVI-
DO. (...) 2. A suspensão por 180 (cento e oitenta) dias do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos quando da inscrição do débito
em dívida ativa, prevista no art. 2º, §3º da Lei de Execução
Fiscal, não se aplica aos casos de dívidas fiscais, vez que refe-
rida suspensão vem prevista em lei ordinária que conflita com
o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, que tem
status de Lei Complementar e por isso deve prevalecer.” (TJPR
- Agravo de Instrumento n.º 400.208-4 - 3ª Câmara Cível - Rel.
Des. Paulo Habith - DJPR 14/09/2007). “DIREITO TRIBU-
TÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ARGÜIÇÃO
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EM OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDA-
DE - DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA - INAPLICA-
BILIDADE DO PRAZO SUSPENSIVO PREVISTO NA LEI
6.830/80 - PREVALÊNCIA DO CTN - LAPSO PRESCRICIO-
NAL DECORRIDO ENTRE A DATA DO VENCIMENTO DO
TRIBUTO E A DO DESPACHO QUE ORDENOU A CITA-
ÇÃO - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO - (...) RECURSO NÃO PROVIDO. “... a prescri-
ção, desde que não haja necessidade de dilação probatória, pode
ser veiculada em execução fiscal por intermédio da exceção de
pré-executividade”. “Para efeito de prescrição de dívida tribu-
tária, não se aplica a regra da suspensão por 180 dias prevista
no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, pois incompatível com a
norma do artigo 174 do Código Tributário Nacional, que é lei
de natureza complementar. (...).” (TJPR - Apelação Cível n.º
365.706-1 - 3ª Câmara Cível - Rel. Conv. Espedito Reis do
Amaral - DJPR 11/05/2007). Correta, portanto, a decisão de
primeiro grau que reconheceu a prescrição do crédito tributá-
rio, extinguindo a execução fiscal. III - Diante do exposto, ten-
do em vista que a decisão agravada está de acordo com a juris-
prudência dominante tanto desta Corte como do Superior Tri-
bunal de Justiça, nego seguimento à apelação cível, com base
no art. 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Rela-
tor

0019 . Processo/Prot: 0448134-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227279. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00001174 Embar-
gos do Devedor. Apelante: Elo Comércio de Gêneros Alimentí-
cios e Representação Comercial Ltda. Advogado: Aparecido
José da Silva. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Altheim. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
nassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de recurso de Apelação contra sentença
proferida nos autos de Embargos à Execução Fiscal nº 1174/
2003, que julgou-os improcedentes, condenando a embargan-
te, ora apelante, nas custas processuais e honorários advocatí-
cios que fixou em 10% sobre o valor da causa (fls. 222/229).
Em suas razões recursais (fls. 234/243), sustenta a apelante a
ilegalidade da incidência da Taxa Selic para corrigir os crédi-
tos tributários da Fazenda Pública Estadual, requerendo, ain-
da, a redução da verba honorária fixada em 10% sobre o valor
da dívida, pois ultrapassa R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Em contra-razões de apelação (fls. 255/272), a Fazenda Públi-
ca sustentou a legalidade da utilização da Taxa Selic e alegou
que o apelante não tem interesse em recorrer dos honorários
advocatícios, uma vez que o valor atribuído à causa correspon-
de a R$ 2.000,00 (dois mil reais). A seguir, subiram os autos a
esta Corte de Justiça. É o relatório, em síntese. Decido. Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser co-
nhecido e, com arrimo no art. 557 do CPC, decidido monocra-
ticamente, tendo em vista o entendimento pacífico adotado por
este Tribunal de Justiça a respeito do tema. Centra-se a discus-
são na legalidade da aplicação da taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para a correção
dos créditos tributários da Fazenda Pública Estadual. O objeto
da execução fiscal são créditos tributários de ICMS. A lei que
regulamenta a incidência do imposto é a Lei nº 11.580/96, cujo
art. 38 prevê expressamente a utilização da Taxa Selic para
atualização do crédito tributário de ICMS. Confira-se: “O cré-
dito tributário, inclusive o decorrente de multas, atualizado
monetariamente, será acrescido de juros de mora, equivalente
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custó-
dia - SELIC, para títulos federais, acumuladas mensalmente,
ao mês ou fração.” Assim, interpretando referido dispositivo
com o art. 161, §1º, do CTN, não restam dúvidas quanto à pos-
sibilidade da utilização da Taxa Selic, a qual encontra previsão
na legislação específica do ICMS, ante o permissivo legal do
Código Tributário Nacional. Ademais, o tema já encontra en-
tendimento consolidado no âmbito desta Corte, consoante se
verifica do Enunciado nº 12 aprovado pelas Câmaras de Direi-
to Tributário do Tribunal de Justiça do Paraná: “É legítima a
utilização da taxa Selic para atualização de créditos tributári-
os, desde que haja previsão específica na legislação tutelar do
tributo em cobrança, inadmitida a cumulação com qualquer
outro índice de correção monetária ou juros de mora.” Assim,
não merece acolhida a pretensão do apelante quanto à aplica-
ção de juros de mora de 1% com base no art. 161, §1º, do CTN,
uma vez que referido dispositivo tem aplicação residual, ou
seja, somente será utilizado se não houver legislação a regula-
mentar o assunto, o que não se verifica no caso de créditos de
ICMS. Por fim, requer o recorrente a redução da verba honorá-
ria fixada na sentença em 10% sobre o valor da dívida, a qual
alega que ultrapassa o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais). Contudo, nesse aspecto, o recurso não deve ser conheci-
do. É que a sentença que julgou improcedentes os embargos do
devedor condenou o embargante / apelante ao pagamento de
honorários fixados em 10% sobre o valor da causa e não sobre
o valor da dívida, como sustenta o apelante em suas razões
recursais. Como bem observou o apelado, extrai-se das fls. 08
dos autos de embargos do devedor que o valor atribuído à cau-
sa foi de R$ 2.000,00 (dois mil reais), assim o valor dos hono-
rários fixados na sentença corresponde a R$ 200,00 (duzentos
reais). Como se vê, as razões apontadas pelo apelante para re-
duzir a verba honorária não existem, de modo que não há como
conhecer do apelo nesse ponto. Ante o exposto, conheço parci-
almente do recurso, e, na parte conhecida, nego-lhe seguimen-
to, mantendo incólume a decisão guerreada. Curitiba, 04 de
dezembro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz
Relator Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL N.º 449566-9 DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA APELANTE: MUNICÍPIO DE
LONDRINA APELADO: JOÃO PRADO RELATORA: JUÍZA
CONVOCADA: JOSÉLY DITTRICH RIBAS EXECUÇÃO
FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO CÍVEL. NÃO CABIMENTO. ART. 34 DA LEI N.º
6.830/80. CABIMENTO TÃO SOMENTE DE EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE
RECURSAL. ERRO ESCUSÁVEL E OBSERVÂNCIA DO
PRAZO RECURSAL. REMESSA PARA O JUÍZO A QUO.
RELATÓRIO: Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pelo Mu-
nicípio de Londrina em face de João Prado, visando a cobrança
do crédito tributário referente a ISQN no valor de 207,91 (du-
zentos e sete reais e noventa e um centavos). A sentença (fls.
09/12) reconheceu, de ofício, a prescrição dos créditos exe-
qüendos, julgando, por conseguinte, extinta a execução fiscal e
condenando o Município de Londrina ao pagamento das custas
processuais. Inconformado com a sentença, o Município de
Londrina interpôs o presente recurso de apelação (fls. 15/18),
aduzindo, em síntese, o que segue. Sustenta que, em razão do
princípio da especialidade, não se aplica ao presente caso a
regra da prescrição disposta no artigo 219, §5º do Código de
Processo Civil, devendo prevalecer as regras do Código Tribu-
tário Nacional e da Lei de Execuções Fiscais, as quais não pre-
vêem a hipótese do reconhecimento da prescrição de ofício.
Aduz que somente após a constituição definitiva do crédito
começa a contagem do prazo prescricional, ou seja, na data do
lançamento (efetuado no dia 31 de dezembro de 2002) iniciou-
se o prazo prescricional de cinco anos, não prosperando, as-
sim, o reconhecimento da prescrição no caso em testilha. Asse-
vera, ademais, que, considerando-se a nova redação do artigo
174, § único, inciso I do Código Tributário Nacional, a prescri-
ção se interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação.
Requer seja o recurso recebido, processado e provido, a fim de
reformar a decisão exarada pelo juízo de 1º grau. A seguir, su-
biram os autos a esta E. Corte de Justiça. É o relatório. DECI-
DO. Após analisar os requisitos de admissibilidade recursais,
impõe-se reconhecer a inadequação da via recursal eleita pela
recorrente. Nos termos do artigo 34 da Lei n.º 6.830/80, que
disciplina a execução fiscal, não cabe recurso de apelação em
face das sentenças proferidas em execuções com valor igual ou
inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
OTRN, cabendo tão somente os embargos infringentes e os
embargos de declaração. Não obstante a ORTN tenha sido ex-
tinta, o referido dispositivo continua sendo aplicado, mediante
a substituição pelos indexadores que a sucederam, com a fina-
lidade de assegurar a manutenção do poder aquisitivo do valor
correspondente. Assim, 50 ORTN são equivalentes a 50 OTN,
308,50 BTN e 308,50 UFIR, totalizando R$ 328,27 em janeiro
de 2001, quando houve a desindexação da economia, nos ter-
mos já decididos pelo Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEF. VA-
LOR DE ALÇADA X VALOR DA CAUSA. CONFRONTO
QUE DEVE SER REALIZADO NO MOMENTO DA DISTRI-
BUIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. ORTN. SUBSTITUIÇÃO,
SUCESSIVAMENTE, PELOS ÍNDICES OTN, BTN E UFIR.
1. Nos termos do art. 34, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, o
cotejo entre os valores de alçada e da execução, para fins de
determinação do cabimento ou não do recurso de apelação, deve
ser realizado no momento da propositura da ação executiva. 2.
Os sucessivos índices a serem utilizados no cálculo do valor de
alçada, em razão da extinção da ORTN em 1986, são a OTN, o
BTN e a UFIR. Precedentes da 2ª Turma. 3. Recurso especial
provido.” 1 Nesse passo, uma vez que a presente execução diz
respeito a créditos no valor de R$ 207,91, inferior, portanto, a
R$ 328,27, não se pode admitir o recurso de apelação interpos-
to, diante da sua inadequação, conforme vem sendo reiterada-
mente decidido por este Egrégio Tribunal: “APELAÇÃO CÍ-
VEL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA CAUSA INFERI-
OR AO DE ALÇADA, PREVISTO NO ART. 34 DA LEI 6830/
80 - INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO, TENDO EM
VISTA QUE O RECURSO CABÍVEL É O DE EMBARGOS
INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE NO PRESENTE CASO,
VEZ QUE HOUVE DECURSO DE PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO NO ART. 34, §2º DA LEI DE EXECUÇÃO FIS-
CAL - RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO”. 2
Caracterizada, portanto, a situação prevista no artigo 557 do
Código de Processo Civil, por ser o recurso manifestamente
inadmissível, pela ausência de pressuposto recursal, nego-lhe
seguimento. Por outro lado, em atenção ao princípio da fungi-
bilidade recursal, é de se reconhecer que o equívoco da recor-
rente não constitui erro grosseiro, tendo sido observado o pra-
zo para a oposição dos embargos infringentes, de dez dias, con-
tado em dobro para a Fazenda Pública, nos termos do artigo
188 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, recebo o
presente recurso de apelação como embargos infringentes, de-
terminando a baixa dos autos para o juízo a quo, que detém
competência para o seu julgamento, conforme disposto no art.
34, § 3º, da Lei n.º 6.830/80. Intimem-se. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2007. Juíza Convocada JOSÉLY DITTRICH RIBAS
Relatora 1 REsp 602.179/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ
27.03.2006 p. 161 2 AC 445506-7 - decisão monocrática - Des.
Celso Rotoli de Macedo - DJ 7482

0021 . Processo/Prot: 0449589-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237796. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000817 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Tertulianmo Antonio da Silva. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A
50 ORTN. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CABIMENTO. ART. 34
DA LEI N.º 6.830/80. CABIMENTO TÃO SOMENTE DE

EMBARGOS INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS. FUN-
GIBILIDADE RECURSAL. ERRO ESCUSÁVEL E OBSER-
VÂNCIA DO PRAZO RECURSAL. REMESSA PARA O JUÍ-
ZO A QUO. RELATÓRIO: Trata-se de Execução Fiscal, ajui-
zada pelo Município de Londrina em face de Tertulianmo An-
tonio da Silva, visando a cobrança do crédito tributário refe-
rente a ISQN no valor de 207,91 (duzentos e sete reais e no-
venta e um centavos). A sentença (fls. 10/13) reconheceu, de
ofício, a prescrição dos créditos exeqüendos, julgando, por
conseguinte, extinta a execução fiscal e condenando o Municí-
pio de Londrina ao pagamento das custas processuais. Incon-
formado com a sentença, o Município de Londrina interpôs o
presente recurso de apelação (fls. 16/19), aduzindo, em sínte-
se, o que segue. Sustenta que, em razão do princípio da especi-
alidade, não se aplica ao presente caso a regra da prescrição
disposta no artigo 219, §5º do Código de Processo Civil, de-
vendo prevalecer as regras do Código Tributário Nacional e da
Lei de Execuções Fiscais, as quais não prevêem a hipótese do
reconhecimento da prescrição de ofício. Aduz que somente após
a constituição definitiva do crédito começa a contagem do pra-
zo prescricional, ou seja, na data do lançamento (efetuado no
dia 31 de dezembro de 2002) iniciou-se o prazo prescricional
de cinco anos, não prosperando, assim, o reconhecimento da
prescrição no caso em testilha. Assevera, ademais, que, consi-
derando-se a nova redação do artigo 174, § único, inciso I do
Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe pelo
despacho do juiz que ordena a citação. Requer seja o recurso
recebido, processado e provido, a fim de reformar a decisão
exarada pelo juízo de 1º grau. A seguir, subiram os autos a esta
E. Corte de Justiça. É o relatório. DECIDO. Após analisar os
requisitos de admissibilidade recursais, impõe-se reconhecer a
inadequação da via recursal eleita pela recorrente. Nos termos
do artigo 34 da Lei n.º 6.830/80, que disciplina a execução
fiscal, não cabe recurso de apelação em face das sentenças pro-
feridas em execuções com valor igual ou inferior a 50 Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - OTRN, cabendo tão
somente os embargos infringentes e os embargos de declara-
ção. Não obstante a ORTN tenha sido extinta, o referido dispo-
sitivo continua sendo aplicado, mediante a substituição pelos
indexadores que a sucederam, com a finalidade de assegurar a
manutenção do poder aquisitivo do valor correspondente. As-
sim, 50 ORTN são equivalentes a 50 OTN, 308,50 BTN e 308,50
UFIR, totalizando R$ 328,27 em janeiro de 2001, quando hou-
ve a desindexação da economia, nos termos já decididos pelo
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEF. VALOR DE ALÇADA X
VALOR DA CAUSA. CONFRONTO QUE DEVE SER REA-
LIZADO NO MOMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO
EXECUTIVA. ORTN. SUBSTITUIÇÃO, SUCESSIVAMEN-
TE, PELOS ÍNDICES OTN, BTN E UFIR. 1. Nos termos do
art. 34, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, o cotejo entre os
valores de alçada e da execução, para fins de determinação do
cabimento ou não do recurso de apelação, deve ser realizado
no momento da propositura da ação executiva. 2. Os sucessi-
vos índices a serem utilizados no cálculo do valor de alçada,
em razão da extinção da ORTN em 1986, são a OTN, o BTN e
a UFIR. Precedentes da 2ª Turma. 3. Recurso especial provi-
do.” 1 Nesse passo, uma vez que a presente execução diz res-
peito a créditos no valor de R$ 207,91, inferior, portanto, a R$
328,27, não se pode admitir o recurso de apelação interposto,
diante da sua inadequação, conforme vem sendo reiteradamen-
te decidido por este Egrégio Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR AO
DE ALÇADA, PREVISTO NO ART. 34 DA LEI 6830/80 -
INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO, TENDO EM VIS-
TA QUE O RECURSO CABÍVEL É O DE EMBARGOS IN-
FRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE NO PRESENTE CASO,
VEZ QUE HOUVE DECURSO DE PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO NO ART. 34, §2º DA LEI DE EXECUÇÃO FIS-
CAL - RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO”. 2
Caracterizada, portanto, a situação prevista no artigo 557 do
Código de Processo Civil, por ser o recurso manifestamente
inadmissível, pela ausência de pressuposto recursal, nego-lhe
seguimento. Por outro lado, em atenção ao princípio da fungi-
bilidade recursal, é de se reconhecer que o equívoco da recor-
rente não constitui erro grosseiro, tendo sido observado o pra-
zo para a oposição dos embargos infringentes, de dez dias, con-
tado em dobro para a Fazenda Pública, nos termos do artigo
188 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, recebo o
presente recurso de apelação como embargos infringentes, de-
terminando a baixa dos autos para o juízo a quo, que detém
competência para o seu julgamento, conforme disposto no art.
34, § 3º, da Lei n.º 6.830/80. Intimem-se. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2007. Juíza Convocada JOSÉLY DITTRICH RIBAS
Relatora 1 REsp 602.179/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ
27.03.2006 p. 161 2 AC 445506-7 - decisão monocrática - Des.
Celso Rotoli de Macedo - DJ 7482

0022 . Processo/Prot: 0449698-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237781. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000392 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Jaime Vieira Alves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL N.º 449698-6 DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA APELANTE: MUNICÍPIO DE
LONDRINA APELADO: JAIME VIEIRA ALVES RELATO-
RA: JUÍZA CONVOCADA: JOSÉLY DITTRICH RIBAS EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CABIMENTO. ART. 34 DA
LEI N.º 6.830/80. CABIMENTO TÃO SOMENTE DE EM-
BARGOS INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS. FUNGIBI-
LIDADE RECURSAL. ERRO ESCUSÁVEL E OBSERVÂN-
CIA DO PRAZO RECURSAL. REMESSA PARA O JUÍZO A
QUO. RELATÓRIO: Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pelo
Município de Londrina em face de Jaime Vieira Alves, visando
a cobrança do crédito tributário referente a ISQN no valor de

207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centavos). A sen-
tença (fls. 09/12) reconheceu, de ofício, a prescrição dos crédi-
tos exeqüendos, julgando, por conseguinte, extinta a execução
fiscal e condenando o Município de Londrina ao pagamento
das custas processuais. Inconformado com a sentença, o Muni-
cípio de Londrina interpôs o presente recurso de apelação (fls.
15/18), aduzindo, em síntese, o que segue. Sustenta que, em
razão do princípio da especialidade, não se aplica ao presente
caso a regra da prescrição disposta no artigo 219, §5º do Códi-
go de Processo Civil, devendo prevalecer as regras do Código
Tributário Nacional e da Lei de Execuções Fiscais, as quais
não prevêem a hipótese do reconhecimento da prescrição de
ofício. Aduz que somente após a constituição definitiva do cré-
dito começa a contagem do prazo prescricional, ou seja, na
data do lançamento (efetuado no dia 31 de dezembro de 2002)
iniciou-se o prazo prescricional de cinco anos, não prosperan-
do, assim, o reconhecimento da prescrição no caso em testilha.
Assevera, ademais, que, considerando-se a nova redação do
artigo 174, § único, inciso I do Código Tributário Nacional, a
prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordena a
citação. Requer seja o recurso recebido, processado e provido,
a fim de reformar a decisão exarada pelo juízo de 1º grau. A
seguir, subiram os autos a esta E. Corte de Justiça. É o relató-
rio. DECIDO. Após analisar os requisitos de admissibilidade
recursais, impõe-se reconhecer a inadequação da via recursal
eleita pela recorrente. Nos termos do artigo 34 da Lei n.º 6.830/
80, que disciplina a execução fiscal, não cabe recurso de apela-
ção em face das sentenças proferidas em execuções com valor
igual ou inferior a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional - OTRN, cabendo tão somente os embargos infringentes
e os embargos de declaração. Não obstante a ORTN tenha sido
extinta, o referido dispositivo continua sendo aplicado, medi-
ante a substituição pelos indexadores que a sucederam, com a
finalidade de assegurar a manutenção do poder aquisitivo do
valor correspondente. Assim, 50 ORTN são equivalentes a 50
OTN, 308,50 BTN e 308,50 UFIR, totalizando R$ 328,27 em
janeiro de 2001, quando houve a desindexação da economia,
nos termos já decididos pelo Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEF.
VALOR DE ALÇADA X VALOR DA CAUSA. CONFRONTO
QUE DEVE SER REALIZADO NO MOMENTO DA DISTRI-
BUIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. ORTN. SUBSTITUIÇÃO,
SUCESSIVAMENTE, PELOS ÍNDICES OTN, BTN E UFIR.
1. Nos termos do art. 34, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, o
cotejo entre os valores de alçada e da execução, para fins de
determinação do cabimento ou não do recurso de apelação, deve
ser realizado no momento da propositura da ação executiva. 2.
Os sucessivos índices a serem utilizados no cálculo do valor de
alçada, em razão da extinção da ORTN em 1986, são a OTN, o
BTN e a UFIR. Precedentes da 2ª Turma. 3. Recurso especial
provido.” 1 Nesse passo, uma vez que a presente execução diz
respeito a créditos no valor de R$ 207,91, inferior, portanto, a
R$ 328,27, não se pode admitir o recurso de apelação interpos-
to, diante da sua inadequação, conforme vem sendo reiterada-
mente decidido por este Egrégio Tribunal: “APELAÇÃO CÍ-
VEL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA CAUSA INFERI-
OR AO DE ALÇADA, PREVISTO NO ART. 34 DA LEI 6830/
80 - INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO, TENDO EM
VISTA QUE O RECURSO CABÍVEL É O DE EMBARGOS
INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE NO PRESENTE CASO,
VEZ QUE HOUVE DECURSO DE PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO NO ART. 34, §2º DA LEI DE EXECUÇÃO FIS-
CAL - RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO”. 2
Caracterizada, portanto, a situação prevista no artigo 557 do
Código de Processo Civil, por ser o recurso manifestamente
inadmissível, pela ausência de pressuposto recursal, nego-lhe
seguimento. Por outro lado, em atenção ao princípio da fungi-
bilidade recursal, é de se reconhecer que o equívoco da recor-
rente não constitui erro grosseiro, tendo sido observado o pra-
zo para a oposição dos embargos infringentes, de dez dias, con-
tado em dobro para a Fazenda Pública, nos termos do artigo
188 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, recebo o
presente recurso de apelação como embargos infringentes, de-
terminando a baixa dos autos para o juízo a quo, que detém
competência para o seu julgamento, conforme disposto no art.
34, § 3º, da Lei n.º 6.830/80. Intimem-se. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2007. Juíza Convocada JOSÉLY DITTRICH RIBAS
Relatora 1 REsp 602.179/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ
27.03.2006 p. 161 2 AC 445506-7 - decisão monocrática - Des.
Celso Rotoli de Macedo - DJ 7482

0023 . Processo/Prot: 0449811-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237602. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000869 Execução Fiscal.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Glaser,
Liliane Kruetzmann Abdo. Apelado: Teixeira & Gobbi Ltda.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO -
EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DO DÉBITO -
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PA-
GAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS - IMPOSSIBI-
LIDADE - DICÇÃO DO ART. 26, DA LEI DE EXECUÇÃO
FISCAL - EXECUTADO QUE SEQUER HAVIA SIDO CITA-
DO - ENTENDIMENTO DOMINNATE NO STJ - RECURSO
PROVIDO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC I -
O Estado do Paraná propôs execução fiscal em face de Teixeira
& Gobbi Ltda, em função do não pagamento de ICMS devido
pela mesma. A MM.ª Juíza de Direito da Vara Cível da Comar-
ca de União da Vitória julgou extinto o processo sem resolução
do mérito, homologando a desistência de fl. 28, e condenou o
autor ao pagamento das despesas processuais. Inconformado, o
Estado do Paraná interpôs apelação cível (fls. 34/42). Afirma
que o art. 26, da Lei n.º 6.830/80, estabelece que a extinção da
execução fiscal antes da decisão de primeira instância não acar-
retará nenhum ônus para as partes. Ressalta que, no caso em
tela, a dívida foi baixada por cancelamento em função do paga-
mento anterior à citação. Aduz que não deve ser condenado ao
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pagamento das custas processuais. Ao final, pugna pelo provi-
mento do recurso, a fim de se isentar o Estado do Paraná ao
pagamento das despesas processuais. O recurso foi recebido
em ambos os efeitos (fl. 44). II - Presentes os pressupostos le-
gais para a admissibilidade do recurso - cabimento, legitimida-
de recursal, interesse recursal, tempestividade, regularidade
formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito
de recorrer - conheço do mesmo. III - No entanto, por se tratar
de matéria cujo entendimento é dominante no Superior Tribu-
nal de Justiça, deve ser dado provimento ao presente recurso,
conforme autoriza o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil. A questão da impossibilidade de condenação da Fazenda
Pública ao pagamento das despesas processuais, nas execuções
fiscais extintas por cancelamento do débito fiscal antes da cita-
ção do executado, é matéria pacificada no Superior Tribunal de
Justiça, conforme atestam os seguintes julgados: “PROCES-
SUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARTS. 26 E 39, DA
LEI Nº 6.830/80 - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - IMPOS-
SIBILIDADE - AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA - ADIMPLE-
MENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 1. O cancelamento da
inscrição da dívida ativa em virtude do adimplemento do débi-
to tributário na via administrativa, implicando a extinção da
demanda, não dá azo à condenação da Fazenda Pública ao pa-
gamento de custas e honorários advocatícios, máxime quando
o devedor, embora expedido o mandado de citação por edital,
não tenha comparecido aos autos, restando certificada à fl. 105
a ausência de citação. 2. A ratio legis do art. 26, da Lei 6.830,
pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ense-
jo à extinção da execução. Isto porque a referida norma se diri-
ge à hipótese de extinção administrativa do crédito com refle-
xos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fa-
zenda, reconhecendo a ilegalidade da dívida, desiste da execu-
ção (Súmula 153 do STJ). 3. In casu, verifica-se a certeza e a
liquidez dos créditos inscritos em dívida ativa, que ensejaram a
propositura da ação executiva pela Fazenda Estadual, não ten-
do ocorrido a mera desistência em face de cancelamento do
título executivo por causa à Fazenda imputável. Ao revés, o
pedido de cancelamento do executivo fiscal deveu-se ao adim-
plemento do débito fiscal na via administrativa, o que implica a
ausência de sucumbência e a impossibilidade de condenação
ao pagamento de honorários advocatícios e das custas proces-
suais. (Precedentes: 4. O Sistema Processual exonera a Fazen-
da Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua,
quando litiga em juízo, suportando, apenas, as verbas decor-
rentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do
CPC). Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à
exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº
6.830/80. 5. É cediço em sede doutrinária que: “A União está
isenta de custas, selos, taxas e emolumentos na execução fis-
cal. Os processos de execução fiscal para cobrança da dívida
da União, ainda que em curso perante a justiça dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Territórios, estão isentos de qualquer
pagamento, seja ele qual for, no que concerne a custas ou des-
pesas judiciais. Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas
petições ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos
cartórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avalia-
dores, partidores, etc. Não há exigência de taxa judiciária, de
selos ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas,
emolumentos, dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art.
150, IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos
outros, e interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC,
amplamente. Não só os atos judiciais, nos processos em que
autora é a União, estão isentos desses pagamentos. O privilégio
e a isenção são recíprocos entre a União, Estados e Municípi-
os.” (José da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de Execução
Fiscal, Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 6. Recurso especi-
al provido.” (STJ - REsp n.º 907.357/PR - 1ª Turma - Rel. Min.
Luiz Fux - DJU 06/09/2007). “PROCESSO CIVIL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA ANTES DA DECISÃO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA (ARTIGO 26 DA LEF) - SÚMULA
153/STJ - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - VIOLAÇÃO DO
ART. 535, II DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. Não há vio-
lação ao art. 535, II do CPC, quando o Tribunal a quo se pro-
nuncia sobre as questões que lhe foram remetidas. 2. A dispen-
sa de sucumbência quando da extinção da execução pelo can-
celamento do título, da forma preconizada no art. 26 da LEF,
só tem sentido quando o executado não apresenta embargos ou
outra modalidade de defesa. Precedentes do STJ. 3. Recurso
especial improvido.” (STJ - REsp n.º 670.476/RS - 2ª Turma -
Rel. Min. Eliana Calmon - DJU 03/10/2005). Nesse mesmo
sentido vem decidindo este Tribunal de Justiça: “EXECUÇÃO
FISCAL - CANCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO -
DESISTÊNCIA - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - IMPOS-
SIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 26 DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO PROVIDO. “Ao requerer
a extinção da execução fiscal em razão de superveniente can-
celamento da dívida ativa por dispensa, anistia ou remissão do
crédito tributário, autorizada por lei, a Fazenda Pública faz jus
ao beneplácito do artigo 26 da Lei nº.6.830/80, que a isenta do
pagamento de custas processuais.” (TJPR - Apelação Cível n.º
366.655-3 - 3ª Câmara Cível - Rel. Conv. Espedito Reis do
Amaral - Julg. 24/04/2007). “DIREITO TRIBUTÁRIO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - ICMS - DÉBITO FISCAL - CANCELA-
MENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NÃO EXIS-
TIU OPOSIÇÃO DE EMBARGOS E NEM CITAÇÃO VÁLI-
DA DO EXECUTADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO DO ESTADO
DO PARANÁ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS - INADMISSIBILIDADE - EXEGESE DO ARTIGO 26,
DA LEI Nº 6.830/80 - SENTENÇA REFORMADA. Não se
justifica condenar o recorrente a pagar custas processuais, ten-
do em vista a não oposição de embargos à execução, requisito
este contido na Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça.”
(TJPR - Apelação Cível n.º 370.090-1 - 1ª Câmara Cível - Rel.
Des. Sérgio Rodrigues - Julg. 13/02/2007). IV - Diante do ex-
posto, tendo em vista que a sentença está em desacordo com a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dou
provimento ao recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do Códi-
go de Processo Civil, a fim de excluir a condenação do apelan-
te ao pagamento das despesas processuais relativas aos autos

n.º 869/2005, da Vara Cível da Comarca de União da Vitória. V
- Publique-se e intime-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0024 . Processo/Prot: 0450774-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237572. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000424 Embargos a Execução.
Apelante: Br Vida Atendimento Pré-hospitalar S/c Ltda.. Ad-
vogado: João Everardo Resmer Vieira, Fabiano Freitas Soares.
Apelado: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advoga-
do: Carla Lucille Roth, Laércio Fondazzi. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:

Sobre a petição de fls. 137/140, daiga o apelado em 5 dias. Int.

0025 . Processo/Prot: 0451086-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/239997. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00001145 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Clevenice Fermino de Aquino. Advogado: Karysson Luiz Imai.
Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Clau-
dio Roberto Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv.
Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
451.086-7, da Vara Única da Comarca de Ribeirão do Pinhal,
em que figura como apelante MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, apelado CLEVENICE FERMINO DE
AQUINO e interessado MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL. Trata-se de recurso interposto pelo MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em face da r. sentença de
fls. 25/28, que condenou a municipalidade a restituir ao autor
os valores indevidamente recolhidos a título de taxa de ilumi-
nação pública. Inconformado, apela o parquet para o fim de ver
reformada a r. sentença monocrática, sob a alegação de que a
petição inicial do apelado é inepta, eis que não houve a com-
provação documental de sua condição de contribuinte de taxa
de iluminação pública. Afirma, ainda, que o documento junta-
do pela COPEL atesta que o apelado não possuía cadastro no
período requerido. O recurso foi recebido nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo (fl. 39). Intimado, o apelado apresentou con-
tra-razões, sob a alegação de que este Tribunal já pacificou
entendimento de que é desnecessária a juntada de todos os com-
provantes de pagamento na fase de conhecimento da ação de
repetição de indébito de taxa de iluminação pública. Cumpri-
das as formalidades legais, subiram os autos a esta Corte. É o
relatório. Decido. Estão presentes os pressupostos recursais para
sua admissibilidade e regularidade formal, razão pela qual deve
ser conhecido. De acordo com o artigo 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil, é possível que o relator dê provimento a
recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Assim, diante do
teor do Enunciado nº 01 das Câmaras de Direito Tributário deste
Tribunal de Justiça, o caso comporta decisão monocrática. Pre-
tende a apelante a reforma da sentença monocrática que, em
Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito, julgou proceden-
te o pedido formulado pelo autor, para condenar o requerido a
restituir os valores recolhidos a título de taxa de iluminação
pública. Dos elementos trazidos aos autos, entendo que o re-
curso merece provimento, haja vista que a cobrança realizada
pela COPEL, a título de iluminação pública, da forma como
demonstrado na nota fiscal de fl. 10 e no histórico de cobrança
de fls. 20, ocorreu em conformidade com o art. 149-A da Cons-
tituição Federal, o qual autoriza a arrecadação da Contribuição
para Custeio da Iluminação Pública. Da legalidade da COSIP -
Contribuição para Custeio de Iluminação Pública O serviço de
iluminação pública não pode ser tributado por meio de taxa,
por não configurar serviço específico e divisível. O artigo 79,
do CTN, define serviços púbicos específicos como sendo aque-
les que “podem ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas”, e serviços
públicos divisíveis como sendo os “suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários”. O artigo
77, do CTN, por sua vez, estabelece as hipóteses de cabimento
das taxas, quais sejam, a utilização (potencial ou efetiva) e o
serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a espe-
cificidade e a divisibilidade são características que devem es-
tar presentes para que se autorize a cobrança dos serviços pú-
blicos por meio de taxas. Os serviços de iluminação pública
não atendem aos requisitos de especificidade e divisibilidade
e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas. Esse
serviço envolve a conservação de todas as vias do Município e
está disponível para todos os munícipes, não podendo ser indi-
vidualizado. A Súmula 670 do STF dispõe: “O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Po-
rém, em dezembro de 2002, entrou em vigor a Emenda Consti-
tucional nº 39/2002, a qual modificou a Constituição Federal
ao acrescentar o artigo 149-A, com o que os Municípios foram
autorizados a efetuar a cobrança da COSIP - Contribuição para
Custeio da Iluminação Pública. Reza o art. 149-A, verbis: “Os
Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição,
na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de ilu-
minação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. Pa-
rágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se
refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.” As-
sim, a partir da edição da referida Emenda Constitucional, au-
torizou-se a cobrança não mais da taxa, mas sim da contribui-
ção de custeio de iluminação pública - COSIP. Da ausência de
provas da cobrança da taxa de iluminação pública no período
requisitado De acordo com o entendimento consolidado neste
Tribunal de Justiça, firmado pelas Câmaras de Direito Tributá-
rio, no Enunciado nº 01, para a interposição da ação de repeti-
ção de indébito tributário, referente à taxa de iluminação pú-
blica, é necessária a juntada ou de uma fatura do período de
repetição, ou do histórico de pagamentos da COPEL. Eis o teor
do Enunciado: Enunciado nº 01 “Por se tratar de valores pagos
juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajui-

zamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecido pela Copel, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.” Po-
rém, a leitura do caderno processual revela que o apelado jun-
tou aos autos a fatura do mês de abril de 2007 (fl. 10), ou seja,
de período posterior à entrada em vigor da Emenda Constituci-
onal nº 39/2002. Dessa forma, este documento não demonstra
o recolhimento ilegal da taxa de iluminação pública. Ademais,
o histórico de pagamentos fornecido pela COPEL, referente ao
período de 05/2002 a 04/2007, comprova não ter havido o re-
colhimento da taxa neste lapso temporal. Desse modo, não há
nos autos qualquer comprovação do pagamento da taxa de ilu-
minação pública referente ao período de repetição, isto é, ante-
riormente à Emenda Constitucional nº 39 de 19.12.2002, sendo
descabido o pedido de restituição. Ante o exposto, em confor-
midade com a previsão do artigo 557, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso, para o fim de reformar
a sentença monocrática, julgando extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, inver-
tendo o ônus de sucumbência, devendo, contudo, ser observa-
do os termos do art. 12 da Lei nº 1060/50. Intimem-se. Curiti-
ba, 10 de dezembro de 2007. Relatora Josély Dittrich Ribas
Juíza Convocada

0026 . Processo/Prot: 0451214-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245535. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000493 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Osvaldo Gonzaga de Oliveira. Advogado: Bruno Sa-
cani Sobrinho, Bruno Montenegro Sacani. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA, PREVISTO NO ART.
34 DA LEI 6830/80 - INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO,
TENDO EM VISTA QUE O RECURSO CABÍVEL É O DE
EMBARGOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE NO
PRESENTE CASO, VEZ QUE HOUVE DECURSO DE PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 34, §2º DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO AO QUAL SE NEGA SE-
GUIMENTO. O Município de Londrina propôs execução fis-
cal em face de Osvaldo Gonzaga de Oliveira, com o objetivo
de receber o pagamento de IPTU, alusivo ao exercício de 1998,
e demais taxas. O MM. Juiz de Direito julgou extinta a presen-
te execução, reconhecendo a prescrição, com fulcro no art. 219,
§5º, do Código de Processo Civil. Ainda, condenou o exeqüen-
te ao pagamento das despesas processuais (fls. 26/31). Incon-
formado, o Município de Londrina interpôs apelação cível (fls.
34/38), pugnando pelo prosseguimento da execução fiscal. Alega
que em relação à prescrição, deve ser aplicado o disposto no
Código Tributário Nacional e na Lei de Execução Fiscal e não
o estabelecido do Código de Processo Civil, em função do prin-
cípio da especialidade. Sustenta que a contagem do prazo pres-
cricional foi suspensa quando da inscrição em dívida ativa, sen-
do este o posicionamento aplicável ao caso conforme reza o
artigo 2º, § 3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80). O
recurso foi recebido em ambos os efeitos. (fl. 39). II - Anali-
sando-se os autos, verifica-se que não é possível conhecer a
apelação interposta contra a sentença que julgou extinta a exe-
cução fiscal, pois seu valor é inferior à alçada estabelecida no
artigo 34 da Lei de 6.830/80: Diz o art. 34 da Lei de Execução
Fiscal: “Art. 34 Das sentenças de primeira instância proferidas
em execução de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obri-
gações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos
infringentes e de declaração. § 1º. Para os efeitos deste artigo,
considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e
acrescido de multa e juros de mora e demais encargos legais,
na data da distribuição.” Consoante a metodologia de cálculo
utilizado em decisão paradigma do Superior Tribunal de Justi-
ça, no REsp. nº 607.930/DF, Julgado em 06.04.04, relatora
Ministra Eliana Calmon, para se aferir o montante pecuniário
equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do Tesouro Nacional
- ORTN, indexador esse já extinto, é preciso partir da premissa
de que ele foi substituído pelos indexadores que surgiram após,
sucessivamente até o valor do último, denominado UFIR, que
igualmente foi extinto quando da desindexação da economia,
em dezembro de 2000, chegando-se ao montante de R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro de 2001. Nesse sentido: “PROCESSO CIVIL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. ALÇADA. O ART. 34
DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVAMENTE, FIXA O VALOR
DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES FISCAIS EM 50 (CIN-
QUENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTAVEIS DO TESOURO
NACIONAL - ORTN. TRATA-SE, NO ENTANTO, DE INDE-
XADOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO POR OUTROS. PARA
QUE A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA CUMPRIDA, O VA-
LOR DE ALÇADA, HOJE, DEVE CORRESPONDER AQUE-
LAS 50 (CINQUENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTAVEIS DO
TESOURO NACIONAL CONVERTIDAS, SUCESSIVAMEN-
TE, EM OTN’S, EM BTN’S E EM UFIR’S. (RESP 85541 /
MG DJ DATA:03/08/1998 Min. Ari Pargendler).” “PROCES-
SO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL
(ART. 34 DA LEI6.830/80) 1.Segundo o art. 34 da LEF, so-
mente é cabível o recurso de apelação para as execuções fis-
cais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção da ORTN,
o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação
da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro,
mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetu-
ar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do va-
lor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser auferi-
do, observada a paridade com a ORTN, no momento da propo-
situra da execução, levando em conta o valor da causa. 5. Re-
curso especial provido em parte.” (negritei, RESP 607930/DF;
DJ:17/05/2004; Min. ELIANA CALMON)” Destacam-se, tam-

bém, os seguintes precedentes: “AGRAVO INTERNO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A 50 ORTN NA DATA
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APELAÇÃO. DESCABI-
MENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. PRIN-
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE, PELO
DECURSO DE PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART.
34 DA LEF. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Das sentenças pro-
feridas em execuções fiscais de valor igual ou inferior ao da
alçada recursal, fixado à época da distribuição da ação, são
cabíveis tão-somente embargos infringentes e de declaração.
Inteligência do art. 34 da Lei n. 6.830/80. 2. O princípio da
fungibilidade recursal determina o recebimento de uma espé-
cie pela outra, desde que não haja outros óbices, como, no caso,
o decurso de prazo superior àquele de que dispunha o recorren-
te para o manejo dos embargos infringentes.” (3ª CC, Agravo
nº 354.737-9/01, Rel. Des. Munir Karam, DJ: 16/02/2007).
“AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO MONOCRATICAMENTE AO RECURSO DE APE-
LAÇÃO - VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTNS
- RECURSO NÃO PROVIDO.” (3ªCC, Agravo nº 355.853-2/
01, Rel. Des. Dimas Ortêncio Mello, DJ: 12/01/2001). Da mes-
ma forma, dispõe o Enunciado nº 16, aprovado pelas Câmaras
especializadas em direito tributário e fiscal deste Tribunal de
Justiça que: “A apelação não é recurso adequado contra sen-
tença proferida em execução fiscal cujo valor da causa, à épo-
ca do ajuizamento, era igual ou inferior a 50 ORTN’s, que equi-
valem a 308,50 UFIR’s, nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80,
que prevê os embargos infringentes, sujeitos à apreciação do
próprio juízo de primeiro grau.” Conforme consta na petição
inicial, o valor da execução fiscal no momento da propositura
da ação era, em dezembro de 2003, R$ 175,11 (cento e sessen-
ta e cinco reais e onze centavos). Assim, considerando que o
valor de 50 ORTNs, a partir de janeiro de 2001, passou a cor-
responder a 308,50 UFIR, equivalente a R$328,27 (trezentos e
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), o valor total do débito
(R$ 175,11) não supera o valor de alçada previsto à época da
propositura da ação, sendo incabível, portanto, o recurso de
apelação, nos termos do disposto no art. 34 da Lei de Execu-
ções Fiscais. No presente caso, tendo em vista o princípio da
fungibilidade recursal, poderia o recurso ser admitido como
embargos infringentes. Para tanto, deveria ter sido respeitado o
prazo previsto no §2º do art.34 da Lei 6.830/80, ou seja, 10
(dez dias), que contado em dobro em razão do art. 188 do Có-
digo de Processo Civil, perfaz o prazo de máximo 20 (vinte)
dias. Levando-se em conta que o procurador do município teve
vista dos autos, e conseqüentemente, foi intimado em
13.07.2007 (fl.33), e o recurso foi interposto em 13.08.2007
(fl.34), ou seja, mais de vinte dias após a intimação, não há
como admitir os embargos infringentes, por serem intempesti-
vos. Nesse sentido é a jurisprudência: “EXECUÇÃO FISCAL.
VALOR INFERIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO. APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA
LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE. INAPLICABILIDADE, PELO DECURSO DE PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 34 DA LEF. AGRA-
VO DESPROVIDO. 1. Das sentenças proferidas em execuções
fiscais de valor igual ou inferior ao da alçada recursal, fixado à
época da distribuição da ação, são cabíveis tão-somente em-
bargos infringentes e de declaração. Inteligência do art. 34 da
Lei n. 6.830/80. 2. O princípio da fungibilidade recursal deter-
mina o recebimento de uma espécie pela outra, desde que não
haja outros óbices, como, no caso, o decurso de prazo superior
àquele de que dispunha o recorrente para o manejo dos embar-
gos infringentes.” (TJPR - 3ª Câmara Cível - Rel. Des. Munir
Karam - Ac. nº28524 -Julg.23.01.2007) III - Assim sendo, com
fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso de apelação por ser manifestamen-
te inadmissível. IV - Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de
2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0027 . Processo/Prot: 0451704-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245521. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001251 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Marilda Ferraz Santiago Vargas. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA
QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO E EXTINGUIU A
EXECUÇÃO - INCONFORMISMO DO MUNICÍPIO - ALE-
GAÇÃO DE SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS
DO ART. 2º, § 3º, DA LEF - INOCORRÊNCIA - SUSPENSÃO
PREVISTA NA LEF INAPLICÁVEL AO CASO EM TELA,
EM FUNÇÃO DA SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO
CTN, QUE FOI RECEPCIONADO PELA CF/88 COMO LEI
COMPLEMENTAR - ENTENDIMENTO DOMINANTE DO
STJ - TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE O
VENCIMENTO DO IMPOSTO E O AJUIZAMENTO DA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO CONFIGURADA -
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO I. O Município de
Londrina propôs execução fiscal em face de Marilda Ferraz
Santiago Vargas, em função do inadimplemento do ISSQN re-
lativo ao ano de 2001. O MM. Juiz de Direito reconheceu a
ocorrência da prescrição do crédito exeqüendo, julgando ex-
tinta a execução e condenando o exeqüente ao pagamento das
despesas processuais (fls. 09/12). Inconformado, o Município
de Londrina interpôs apelação cível (fls. 15/19), pugnando pelo
prosseguimento da execução fiscal, afastando-se a prescrição.
Alega que, em relação à prescrição, deve ser aplicado o dispos-
to no Código Tributário Nacional e na Lei de Execução Fiscal
e não o estabelecido no Código de Processo Civil, em função
do princípio de especialidade. Sustenta que o crédito foi defi-
nitivamente constituído em 15 de março de 2001 e, a partir
desta data, houve suspensão do prazo prescricional por 180
(cento e oitenta) dias, nos termos do art. 2º, § 3º, da LEF. As-
sim, entende que o prazo para o ajuizamento da execução fis-
cal era até 31 de dezembro de 2006, o que foi observado. O
recurso foi recebido em ambos os efeitos (fl. 25). II. Presentes
os pressupostos legais para a admissibilidade do recurso - cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
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extintivo do direito de recorrer - conheço do apelo. No entanto,
por se tratar de matéria cujo entendimento é dominante no Su-
perior Tribunal de Justiça, deve ser negado seguimento ao pre-
sente recurso, conforme autoriza o art. 557, caput, do Código
de Processo Civil. Da análise dos autos, verifica-se que o cré-
dito tributário foi constituído em 15 de março de 2001, sendo
esta data o termo inicial da contagem do prazo prescricional.
Assim, tendo em vista que a execução fiscal foi ajuizada so-
mente em 13 de dezembro de 2006, resta evidente a prescrição,
por ter transcorrido mais de cinco anos entre esta data e a cons-
tituição do crédito. A suspensão do prazo prescricional prevista
no art. 2º, § 3º, da LEF não se aplica em detrimento do art. 174,
do Código Tributário Nacional, em função do critério hierár-
quico, que se sobrepõe ao critério da especialidade. Este é o
entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FIS-
CAL - PRESCRIÇÃO - SUSPENSÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI
6.830/80 - PRAZO DE 180 DIAS - NÃO-APLICAÇÃO - SU-
PREMACIA DO ART. 174 DO CTN. 1. O art. 2º, § 3º, da Lei
6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordena-
mento jurídico, não tem prevalência. A sua aplicação deve so-
frer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. Precedentes. 2.
Prescrição reconhecida. 3. Recurso especial a que se nega pro-
vimento.” (STJ - REsp n.º 611.536/AL - 1ª Turma - Rel. Min.
Teori Albino Zavaski - DJU 14/05/2007). “PROCESSUAL CI-
VIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO - DCTF - (...) PRESCRIÇÃO
- SUSPENSÃO - DESPACHO CITATÓRIO - ART. 8º, § 2º, DA
LEI Nº 6830/80 - ART. 219, § 4º, DO CPC - ART. 174, DO
CTN - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA - PRECEDENTES.
(...) 3. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir
do momento da declaração realizada (ou da data da vencimen-
to, quando posterior), não há mais falar em prazo decadencial,
incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo
174, do CTN. 4. Decorridos mais de cinco anos entre a data da
entrega da declaração e a citação do Executado, correto o reco-
nhecimento da prescrição do crédito tributário. 5. A regra do
art. 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, que determina a suspensão do
prazo prescricional pela inscrição do débito em dívida ativa,
resta afastada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional,
norma de hierarquia superior. (...) 3. “O prazo prescricional da
execução fiscal é de cinco anos, contados do lançamento do
débito tributário. Inscrito o crédito em dívida ativa e não pro-
movido o executivo fiscal dentro no prazo suspensivo de 180
dias, o qüinqüênio é contado computando-se o tempo transcor-
rido antes da inscrição, por tratar-se de suspensão e não inter-
rupção do prazo” (REsp nº 146480/RS, Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins, DJ de 21/08/2000). (...) Repugnam os princí-
pios informadores do nosso sistema tributário a prescrição in-
definida. Após o decurso de determinado tempo sem promoção
da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da
prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes. Os
casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no
art. 174 do CTN, nele não incluídos os do art. 40 da Lei nº
6.830/80. Há de ser sempre lembrado de que o art. 174 do CTN
tem natureza de Lei Complementar. (...) 10. Agravo regimental
não-provido.” (STJ - AgRg no Ag n.º 764.859/PR - 1ª Turma -
Rel. Min. José Delgado - DJU 05/10/2006). “PROCESSO CI-
VIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO
- ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS)
- NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRI-
BUTÁRIAS - SÚMULA 106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO
CONCRETO. (...) 2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei
6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende
a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição
da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-so-
mente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescri-
ção das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no
caso o art. 174 do CTN. 3. Se decorridos mais de cinco anos
entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação
pessoal do exeqüente, ocorre a prescrição. (...) 5. Recurso es-
pecial improvido.” (STJ - REsp n.º 708.227/PR - 2ª Turma -
Rel.ª Min.ª Eliana Calmon - DJU 19/12/2005). Da mesma ma-
neira vem decidindo este Egrégio Tribunal: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PRESCRIÇÃO - OCOR-
RÊNCIA - INÍCIO DO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS - ARTI-
GOS 174 E 142 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -
DIA SEGUINTE À DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO - SUSPENSÃO POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS
DO PRAZO PRESCRICIONAL - ARTIGO 2º, § 3º, DA LEI
DE EXECUÇÃO FISCAL - INAPLICÁVEL AOS CASOS DE
DÍVIDA FISCAL - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -
STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - RECURSO PROVI-
DO. (...) 2. A suspensão por 180 (cento e oitenta) dias do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos quando da inscrição do débito
em dívida ativa, prevista no art. 2º, §3º da Lei de Execução
Fiscal, não se aplica aos casos de dívidas fiscais, vez que refe-
rida suspensão vem prevista em lei ordinária que conflita com
o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, que tem
status de Lei Complementar e por isso deve prevalecer.” (TJPR
- Agravo de Instrumento n.º 400.208-4 - 3ª Câmara Cível - Rel.
Des. Paulo Habith - DJPR 14/09/2007). “DIREITO TRIBU-
TÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ARGÜIÇÃO
EM OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDA-
DE - DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA - INAPLICA-
BILIDADE DO PRAZO SUSPENSIVO PREVISTO NA LEI
6.830/80 - PREVALÊNCIA DO CTN - LAPSO PRESCRICIO-
NAL DECORRIDO ENTRE A DATA DO VENCIMENTO DO
TRIBUTO E A DO DESPACHO QUE ORDENOU A CITA-
ÇÃO - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO - (...) RECURSO NÃO PROVIDO. “... a prescri-
ção, desde que não haja necessidade de dilação probatória, pode
ser veiculada em execução fiscal por intermédio da exceção de
pré-executividade”. “Para efeito de prescrição de dívida tribu-
tária, não se aplica a regra da suspensão por 180 dias prevista
no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, pois incompatível com a
norma do artigo 174 do Código Tributário Nacional, que é lei
de natureza complementar. (...).” (TJPR - Apelação Cível n.º
365.706-1 - 3ª Câmara Cível - Rel. Conv. Espedito Reis do
Amaral - DJPR 11/05/2007). Correta, portanto, a decisão de
primeiro grau que reconheceu a prescrição dos créditos tributá-
rios, extinguindo a execução fiscal. III - Diante do exposto,

tendo em vista que a decisão agravada está de acordo com a
jurisprudência dominante não só desta Corte como do Superior
Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação cível, com base
no art. 557, do Código de Processo Civil. Curitiba, 07 de de-
zembro de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Rela-
tor

0028 . Processo/Prot: 0451707-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246329. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000269 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Thel-
ma Hayashi Akamine. Apelado: Casa dos Pneus Sa - Importa-
ção e Comércio. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos etc. A Fazenda Pública do Estado do Paraná ajuizou exe-
cução fiscal (nº 269/2001) contra Casa dos Pneus S.A - Impor-
tação e Comércio, objetivando o recebimento de crédito tribu-
tário de ICMS, representado pela certidão de dívida ativa
nº2487445-1. Noticiando o acordo formulado com a executada
decorrente do pagamento realizado com créditos de precatóri-
os, a Fazenda Pública requereu a extinção da ação, com fulcro
no art. 794, I, do CPC (fls. 17). Posteriormente, a Fazenda Pú-
blica informou que a executada não cumpriu com o acordo na
parte referente aos honorários advocatícios, uma vez que os
cheques por ela emitidos para tal pagamento foram devolvidos
por insuficiência de fundos (fls. 20). Sobreveio sentença que
julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o acordo for-
mulado entre as partes (fls. 29). Dessa decisão, recorre a Fa-
zenda Pública, alegando que o juízo singular foi omisso quanto
à verba honorária não paga pela executada, pugnando pelo pros-
seguimento da execução fiscal pelos honorários advocatícios.
O recurso foi recebido (fls. 37) e, sem as contra-razões, subi-
ram os autos a esta E. Corte. É, em suma, o objeto do recurso.
DECIDO. Extrai-se dos autos que a questão controvertida re-
sume-se à execução dos honorários advocatícios no valor de
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a serem pagos pela
executada, uma vez que os cheques por ela emitidos para tal
pagamento foram devolvidos por insuficiência de fundos, con-
soante se denota dos extratos de fls. 24/25. Contudo, o apelo
não deve ser conhecido por ausência de interesse recursal, uma
vez que os honorários advocatícios comportam execução autô-
noma, tal como prescreve o art. 23 do Estatuto da OAB (Lei nº
8.906/94), in verbis: “Art. 23. Os honorários incluídos na con-
denação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao ad-
vogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença
nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando neces-
sário, seja expedido em seu favor.” No entanto, ainda que não
haja manifestação expressa na sentença sobre os honorários, já
houve prévia fixação da referida verba (fls. 06), cujo débito a
executada expressamente reconheceu ao emitir cheques para
seu pagamento, os quais servem como título executivo para
prosseguimento da execução no juízo de origem. Assim, não há
interesse recursal que justifique o conhecimento do apelo in-
terposto pela Fazenda Pública. Ante o exposto, com fulcro no
art. 557, caput, do CPC, não conheço do recurso porque mani-
festamente inadmissível. Int. Oportunamente, baixem. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRA-
ZERES Juiz Relator Convocado

0029 . Processo/Prot: 0452058-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245552. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000893 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa.
Apelado: Pedro Raimundo do Nascimento. Advogado: Carlos
Frederico Viana Reis. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. SUSPENSÃO POR 180
DIAS. INOCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 2º,
§ 3º, DA LEF. PREVALÊNCIA DO ART. 174 DO CTN .
TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE O VEN-
CIMENTO DO IMPOSTO E O DESPACHO QUE ORDENA A
CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE FALHA NO MECANISMO
DO JUDICIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO ADEQUADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RE-
CURSO. VISTOS I. Insurge-se o Município de Londrina con-
tra a sentença de fls. 36/40, proferida em execução fiscal ajui-
zada em face Pedro Raimundo do Nascimento, que acolheu a
exceção de pré-executividade argüida pelo executado e decla-
rou a prescrição da cobrança de contribuição de melhoria refe-
rente ao exercício de 1997. Postula o recorrente pelo prosse-
guimento da execução fiscal, afastando-se a prescrição. Sus-
tenta: 1º) - o descabimento da exceção de pré-executividade:
2º) - que entre a data da inscrição em dívida ativa e o ajuiza-
mento da ação não decorreu o prazo de cinco anos; 3º) - que o
prazo ficou suspenso por 180 dias, nos termos do art.2º, § 3º da
LEF; 4º) - que a Fazenda Pública “... não pode ser penalizada
em função da lenta atuação do mecanismo do Judiciário”; 5º) -
que a verba honorária foi fixada em valor excessivo (fls. 43/
51). Contra-razões às fls. 54/60. II - O recurso não merece se-
guimento, ficando dispensada sua submissão ao colegiado, pois,
como adiante se verá, está em manifesto confronto com a juris-
prudência dominante deste Tribunal e STJ, nos termos do esta-
tuído no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Inicial-
mente, cumpre assentar que é pacífico nos tribunais o entendi-
mento segundo o qual, a exceção de pré-executividade, não
obstante sua característica de defesa excepcional, admite a ar-
güição de matérias que possam ser conhecidas de ofício pelo
juiz, bem como daquelas que não dependem de dilação proba-
tória. E esse é o caso dos autos, onde o executado opôs exce-
ção de pré-executividade para a argüição da prescrição do cré-
dito tributário (fls. 08/13), matéria essa que pode ser conhecida
de ofício e que, no caso dos autos, não depende de dilação
probatória. Nesse sentido, do Superior Tribunal de Justiça, co-
lacionam-se as seguintes ementas (www.stj.gov.br): “É cabí-
vel, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade

nos casos em que o reconhecimento da nulidade do título puder
ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de or-
dem pública, como aquelas pertinentes aos pressupostos pro-
cessuais e às condições da ação, desde que não seja necessária
dilação probatória.” (Resp 810970/SP, 1ª T, j. 02/10/2007
rel.ora. Min. Denise Arruda); “Admite-se a objeção de pré-exe-
cutividade para acolher exceções materiais, extintivas ou mo-
dificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de
plano e desnecessária a produção de outras provas além daque-
las constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.”
(AgRg no Ag 864813/MG, 2ª T., j. 15/05/2007, Rel. Min. Cas-
tro Meira). Deste tribunal, no mesmo sentido: “É cabível a opo-
sição de exceção de pré-executividade se a matéria suscitada
pelo executado é meramente de direito, dispensando dilação
probatória, constituindo-se, se acolhida, em fato extintivo,
modificativo ou impeditivo do direito do autor.” (AI 391485-0,
3ª CC, j. 21.08.2007, rel.: Des. Paulo Habith); “TRIBUTÁRIO
- EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - CABIMENTO -
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - DECORRIDOS CINCO
ANOS ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO
PRÓPRIO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO CA-
RACTERIZADA - DECISÃO MANTIDA.” (AC 386246-0, 2ª
CC, j. 26.07.2007, rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira). No méri-
to, verifica-se efetivamente a ocorrência da prescrição em rela-
ção à contribuição de melhoria referente ao exercício de 1997.
Registre-se, inicialmente, que a suspensão do prazo prescricio-
nal prevista no art. 2º, § 3º, da LEF não se aplica em detrimento
do art. 174, do Código Tributário Nacional, em função do cri-
tério hierárquico, que se sobrepõe ao critério da especialidade.
Tal matéria está sedimentada neste Tribunal, tendo resultado
no enunciado nº 17, aprovado pelas Câmaras de Direito Tribu-
tário: “Inaplicável aos créditos tributários, a suspensão do pra-
zo prescricional prevista no art. 2.º º 3.º da Lei 6.830/80, por
não ter amparo em Lei Complementar”. Este é o entendimento
dominante do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL
CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -
PRESCRIÇÃO - SUSPENSÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/
80 - PRAZO DE 180 DIAS - NÃO-APLICAÇÃO - SUPRE-
MACIA DO ART. 174 DO CTN. (..) O art. 2º, § 3º, da Lei
6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordena-
mento jurídico, não tem prevalência. A sua aplicação deve so-
frer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. Precedentes.
(STJ - REsp n.º 611.536/AL - 1ª Turma - Rel. Min. Teori Albi-
no Zavaski - DJU 14/05/2007); “PROCESSUAL CIVIL E TRI-
BUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL
- LANÇAMENTO - DCTF - (...) PRESCRIÇÃO - SUSPEN-
SÃO - DESPACHO CITATÓRIO - ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº
6830/80 - ART. 219, § 4º, DO CPC - ART. 174, DO CTN -
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA - PRECEDENTES. (...) A
regra do art. 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, que determina a sus-
pensão do prazo prescricional pela inscrição do débito em dívi-
da ativa, resta afastada pelo art. 174 do Código Tributário Na-
cional, norma de hierarquia superior.” (STJ - AgRg no Ag n.º
764.859/PR - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU 05/10/
2006). “PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO
FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80
SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SO-
MENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 106/
STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) A norma
contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscri-
ção em dívida ativa suspende a prescrição por 180 (cento e
oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anteri-
or àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza
não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias re-
gula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.” (STJ
- REsp n.º 708.227/PR - 2ª Turma - Rel.ª Min.ª Eliana Calmon
- DJU 19/12/2005). De outra parte, o prazo prescricional, ao
contrário do que sustenta o exeqüente, não se conta da data da
inscrição em dívida ativa à data do ajuizamento da ação, mas
sim, entre a data do vencimento do título e a data do despacho
que ordena a citação, haja vista que a ação foi ajuizada quando
já estava em vigor a nova redação do art. 174, parágrafo único,
I, do CTN, dada pela Lei Complementar º 118/05. Lembre-se
que a constituição definitiva do crédito de contribuição de me-
lhoria se dá pelo lançamento de ofício, devidamente notificado
ao contribuinte e, não sendo possível a constatação da data em
que foi realizada a notificação, o termo inicial será o dia se-
guinte ao do vencimento da obrigação tributária. Da análise
dos autos, verifica-se que o crédito tributário foi constituído
em 26/06/00 (f. 03), sendo esta data o termo inicial da conta-
gem do prazo prescricional, cujo prazo expirou em 27/06/05.
Assim, tendo em vista que o despacho que determinou a cita-
ção foi proferido em 21/07/05 (fs.04), resta evidente a prescri-
ção, por ter transcorrido mais de cinco anos entre esta data e a
constituição do crédito. Registre-se, ainda, a impropriedade do
argumento recursal no sentido de que houve demora na prola-
ção do despacho que ordenou a citação, a justificar a aplicação
do contido na Súmula nº 106 do STJ. Isso porque, conforme
contido nos autos, o exeqüente ajuizou a ação executiva so-
mente 23/06/05, ou seja, quatro dias antes do prazo fatal, sen-
do que o aludido despacho foi proferido 28 dias após, ou seja,
em menos de um mês. Não há que se falar, portanto, em falha
do mecanismo judiciário. Correta, portanto, a decisão de pri-
meiro grau que reconheceu a prescrição do crédito tributário.
Por derradeiro, a decisão singular também desmerece reparos
no que se refere à fixação dos honorários advocatícios devidos
ao patrono do executado, os quais foram eqüitativamente arbi-
trados em R$ 300,00 (trezentos reais). Incide plenamente na
espécie o disposto no art. 20, § 4º do CPC. Nesse sentido, do
STJ, dentre os inúmeros precedentes a respeito, colaciona-se a
seguinte ementa: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. 1. Nas causas em que for
vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados conso-
ante apreciação eqüitativa do juiz (art. 20, § 4º, do CPC), não
estando vinculado aos limites indicados no § 3º do referido
artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%) nem à adoção do
valor da causa ou da condenação como base para a incidência
dos honorários. A remissão feita pelo § 4º do art. 20 refere-se
apenas às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. Precedentes. 2. O
§ 4º do art. 20 do CPC determina a aplicação do critério de
eqüidade não apenas quando for vencida a Fazenda Pública,

mas também nas hipóteses em que não houver condenação, a
exemplo do que ocorre quando o provimento jurisdicional for
de cunho declaratório, como no caso. 3. Agravo regimental
improvido” (AgRg no REsp 864014 / SP, 2ª T., j. 08/05/2007,
Rel. Min. Castro Meira). III - Diante do exposto e com funda-
mento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação
cível. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. DES. CELSO ROTO-
LI DE MACEDO Relator

0030 . Processo/Prot: 0455368-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/260548. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00027447 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos,
Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Advo-
gado: Marcia Adriana Mansano. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello. Apela-
do: Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos, Clemenceau
Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Advogado: Marcia
Adriana Mansano. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revi-
sor: Des. Paulo Habith. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Relatório Voltam-se os apelos contra a sentença que julgou
parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para
determinar a exclusão da multa moratória aplicada, bem como
dos juros de mora que incidiram após a decretação da falência
(01/06/2000), estes se o ativo não os suportar, mantendo-se a
atualização pela Taxa Selic até a data de 01/06/2000 desde que
não cumulada com correção monetária e juros de mora, e, re-
conhecendo a sucumbência recíproca, condenou ambas as par-
tes nas despesas processuais e honorários advocatícios. Irresig-
nada, Massa Falida Disapel Eletrodomésticos Ltda apelou (fls.
79/85), sustentando a ilegalidade da utilização da Taxa Selic e
requerendo a sua substituição pela taxa de 1% ao mês prevista
no §1º do art. 161 do CTN. A Fazenda Pública também apelou
(fls. 87/92), sustentando a legalidade da cumulação da Taxa
Selic com correção monetária e a necessidade de inversão do
ônus da sucumbência, ou, caso seja mantida a sentença, reque-
reu a redistribuição da sucumbência uma vez que a parte adver-
sa decaiu da maior parte do pedido Os recursos foram recebi-
dos e contra-arrazoados. É, em síntese, o relatório. Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, os recursos de-
vem ser conhecidos e, com arrimo no art. 557 do CPC, decidi-
dos monocraticamente, tendo em vista o entendimento pacífico
adotado por este Tribunal de Justiça a respeito do tema. Os
apelos comportam análise concomitante, tendo em vista o ob-
jeto da discussão. Não assiste razão à apelante Massa Falida de
Disapel quando pleiteia a reforma da sentença para afastar a
aplicação da Taxa Selic no cálculo dos juros de mora inciden-
tes sobre o crédito tributário em questão. Está bem amparada
na legislação estadual e federal a utilização da taxa SELIC, não
ocorrendo violação ao princípio da legalidade, por infringên-
cia ao § 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional e ao
artigo 192, § 3º, da Constituição Federal de 1988. O referido
dispositivo do Código Tributário Nacional, aliás, assinala tex-
tualmente que, se a lei não dispuser de modo diverso, os juros
de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.
Contém, portanto, uma nítida ressalva a amparar o entendimento
ora assentado, de que é admissível o cálculo dos juros de mora
da dívida fiscal, com base no índice em foco. Já que a legisla-
ção tributária do Estado do Paraná, mediante preceitos especí-
ficos, dispõe de modo diverso a respeito dos critérios de inci-
dência dos juros sobre a dívida fiscal do ICMS, afasta-se a apli-
cação da parte final do dispositivo, que se revela meramente
supletivo. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de
Justiça encaminhou-se à pacificação, em tal sentido, como se
pode conferir pelo seguinte e exemplar precedente: “TRIBU-
TÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 -
ICMS - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI ESTA-
DUAL - TAXA SELIC - LEI 9.250/95. 1. O acórdão recorrido
restou suficientemente fundamentado, não existindo a alegada
omissão. Não ocorrência de violação ao art. 535 do CPC. 2. A
Corte Especial do STJ, no REsp 215.881/PR, não declarou a
inconstitucionalidade do art. 39, § 4º da Lei 9.250/95, restando
pacificado no Primeira Seção que, com o advento da referida
norma, teria aplicação a taxa SELIC como índice de correção
monetária e juros de mora, afastando-se a aplicação do CTN.
3. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser
aplicado para o pagamento dos tributos federais e, havendo lei
estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos
estaduais, deve incidir a partir de 01/01/96. 4. Recurso especi-
al improvido.” (REsp. 688044, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª
T., Julg. 03.02.05, Unânime) No entanto, referida Taxa não pode
ser cobrada cumulativamente com qualquer outro índice de
correção monetária, ta como declarado sentença, como preten-
de a Fazenda Pública, por implicar em óbvia redundância de
fatores de compensação inflacionária (STJ, REsp. 611641/PE,
673217/SP, 643947/SP e 675100/RN - todos publicados em
2005). Assim, o apelo da Fazenda Pública ao sustentar a possi-
bilidade de cumulação da correção monetária com a Taxa Selic
não merece guarida, pois distancia-se da jurisprudência domi-
nante sobre o tema. Nessa esteira: “(....) 6. A aplicação dos
juros, “in casu”, afasta a cumulação de qualquer índice de cor-
reção monetária a partir de sua incidência. Este fator de atuali-
zação de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixa-
dores da referida taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de
só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o con-
tribuinte requerer administrativamente a compensação. Impos-
sível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexis-
tente. Precedentes desta Corte Superior (...).” (STJ - EDREsp.
457446 - Rel. Min. José Delgado - 1ª T. - Julg. 19.12.02 - Unâ-
nime) Cito ainda, o Enunciado nº 12 aprovado pelas Câmaras
de Direito Tributário do Tribunal de Justiça do Paraná: “É legí-
tima a utilização da taxa Selic para atualização de créditos tri-
butários, desde que haja previsão específica na legislação tute-
lar do tributo em cobrança, inadmitida a cumulação com qual-
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quer outro índice de correção monetária ou juros de mora.”
Destarte, não merece qualquer reforma a sentença no que tange
à aplicação da Taxa Selic, restando ambos os apelos improce-
dentes nesse aspecto. Por fim, pugna a Fazenda Pública pela
redistribuição dos ônus da sucumbência, pois alega que a parte
adversa decaiu da maior parte do pedido formulado em embar-
gos à execução. Contudo não lhe assiste razão. A embargante
requereu a exclusão da multa moratória aplicada, cujo pleito,
apesar de posteriormente ter sido reconhecido pela Fazenda
Pública na lide em questão, deve ser considerado para fins de
distribuição do ônus da sucumbência, pios até a propositura
dos embargos à execução, não havia sido emitida nova CDA
com a referida exclusão. A embargante logrou êxito ainda no
tocante ao pedido de não incidência dos juros de mora, restan-
do vencida tão somente quanto à incidência da Taxa Selic. Como
se vê a Fazenda Pública realmente sucumbiu na maior propor-
ção do pedido objeto dos embargos à execução, restando corre-
ta a distribuição da sucumbência tal como consignada na sen-
tença. Conclusão Por todo o exposto nego seguimento, com
fulcro no art. 557, caput, do CPC, a ambos os recursos de Mas-
sa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda e Fazenda Pública
do Estado do Paraná, mantendo incólume a decisão guerreada
em reexame necessário. Curitiba, 06 de dezembro de 2007.
FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Relator Convocado
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. Protocolo: 2007/263675. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000879 Execução Fiscal. Ape-
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Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição:
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APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA, PREVISTO NO ART.
34 DA LEI 6830/80 - INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO,
TENDO EM VISTA QUE O RECURSO CABÍVEL É O DE
EMBARGOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE DE APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE NO PRESEN-
TE CASO, VEZ QUE OBSERVADO O PRAZO PREVISTO
NO ART. 34, §2º DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - RECUR-
SO CONHECIDO COM REMESSA À INSTÂNCIA DE ORI-
GEM PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. O MUNICÍPIO DE
LONDRINA propôs execução fiscal em face de SERGIO ME-
DINA, em função do seu débito inscrito em dívida ativa no
valor de R$ 207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um cen-
tavos). O MM. Juiz de Direito julgou extinto o processo, por
entender demonstrada a ocorrência da prescrição, condenando
o exeqüente ao pagamento de custas e despesas processuais,
dispensando-o do pagamento dos honorários de sucumbência
(fls.09/12). Inconformado, o Município de Londrina interpôs
apelação cível (13/17), pugnando pelo prosseguimento da exe-
cução fiscal, afastando-se a prescrição. Alega que, em relação
à prescrição, deve ser aplicado o disposto no Código Tributário
Nacional e na Lei de Execução Fiscal e não o estabelecido no
Código de Processo Civil, em função do princípio de especiali-
dade. Sustenta que o crédito foi definitivamente constituído em
15 de março de 2002 e, a partir desta data, houve suspensão do
prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias, nos termos
do art. 2º, § 3º, da LEF. Assim, entende que o prazo para o
ajuizamento da execução fiscal era até dezembro de 2007, o
que foi observado. O recurso foi recebido em ambos os efeitos
(fl. 18). II - Analisando-se os autos, verifica-se que não é pos-
sível conhecer a apelação interposta contra a sentença que jul-
gou extinta a execução fiscal, pois seu valor é inferior à alçada
estabelecida no artigo 34 da Lei de 6.830/80: Diz o art. 34 da
Lei de Execução Fiscal: “Art. 34 Das sentenças de primeira
instância proferidas em execução de valor igual ou inferior a
50 (cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se
admitirão embargos infringentes e de declaração. § 1º. Para os
efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetari-
amente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição.” Consoante a
metodologia de cálculo utilizado em decisão paradigma do Su-
perior Tribunal de Justiça, no REsp. nº 607.930/DF, Julgado
em 06.04.04, relatora Ministra Eliana Calmon, para se aferir o
montante pecuniário equivalente a cinqüenta (50) Obrigações
do Tesouro Nacional - ORTN, indexador esse já extinto, é pre-
ciso partir da premissa de que ele foi substituído pelos indexa-
dores que surgiram após, sucessivamente até o valor do último,
denominado UFIR, que igualmente foi extinto quando da de-
sindexação da economia, em dezembro de 2000, chegando-se
ao montante de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos) a partir de janeiro de 2001. Nesse sentido:
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAU-
SA. ALÇADA. O ART. 34 DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVA-
MENTE, FIXA O VALOR DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES
FISCAIS EM 50 (CINQUENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTA-
VEIS DO TESOURO NACIONAL - ORTN. TRATA-SE, NO
ENTANTO, DE INDEXADOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO
POR OUTROS. PARA QUE A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA
CUMPRIDA, O VALOR DE ALÇADA, HOJE, DEVE COR-
RESPONDER AQUELAS 50 (CINQUENTA) OBRIGAÇÕES
REAJUSTAVEIS DO TESOURO NACIONAL CONVERTI-
DAS, SUCESSIVAMENTE, EM OTN’S, EM BTN’S E EM
UFIR’S. (RESP 85541 / MG DJ DATA:03/08/1998 Min. Ari
Pargendler).” “PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI6.830/80) 1.Segundo
o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para
as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a ex-
tinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir
da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substi-
tuiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de refe-
rência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evi-
tar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50
BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais
e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi
extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de alçada
deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no mo-
mento da propositura da execução, levando em conta o valor
da causa. 5. Recurso especial provido em parte.” (negritei, RESP

607930/DF; DJ:17/05/2004; Min. ELIANA CALMON)” Des-
tacam-se, também, os seguintes precedentes: “AGRAVO IN-
TERNO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A 50
ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APELA-
ÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO
FISCAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABI-
LIDADE, PELO DECURSO DE PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO NO ART. 34 DA LEF. AGRAVO DESPROVIDO. 1.
Das sentenças proferidas em execuções fiscais de valor igual
ou inferior ao da alçada recursal, fixado à época da distribui-
ção da ação, são cabíveis tão-somente embargos infringentes e
de declaração. Inteligência do art. 34 da Lei n. 6.830/80. 2. O
princípio da fungibilidade recursal determina o recebimento de
uma espécie pela outra, desde que não haja outros óbices, como,
no caso, o decurso de prazo superior àquele de que dispunha o
recorrente para o manejo dos embargos infringentes.” (3ª CC,
Agravo nº 354.737-9/01, Rel. Des. Munir Karam, DJ: 16/02/
2007). “AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO MONOCRATICAMENTE AO RECURSO DE
APELAÇÃO - VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTNS - RECURSO NÃO PROVIDO.” (3ªCC, Agravo nº
355.853-2/01, Rel. Des. Dimas Ortêncio Mello, DJ: 12/01/
2001). Da mesma forma, dispõe o Enunciado nº 16, aprovado
pelas Câmaras especializadas em direito tributário e fiscal des-
te Tribunal de Justiça que: “A apelação não é recurso adequado
contra sentença proferida em execução fiscal cujo valor da cau-
sa, à época do ajuizamento, era igual ou inferior a 50 ORTN’s,
que equivalem a 308,50 UFIR’s, nos termos do art. 34 da Lei
6.830/80, que prevê os embargos infringentes, sujeitos à apre-
ciação do próprio juízo de primeiro grau.” Conforme consta na
petição inicial, o valor da execução fiscal no momento da pro-
positura da ação era, em março de 2007, R$ 207,91 (duzentos e
sete reais e noventa e um centavos). Assim, considerando que o
valor de 50 ORTNs, a partir de janeiro de 2001, passou a cor-
responder a 308,50 UFIR, equivalente a R$328,27 (trezentos e
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), o valor total do débito
(R$ 207,91) não supera o valor de alçada previsto à época da
propositura da ação, sendo incabível, portanto, o recurso de
apelação, nos termos do disposto no art. 34 da Lei de Execu-
ções Fiscais. No presente caso, tendo em vista o princípio da
fungibilidade recursal, pode o recurso ser admitido como em-
bargos infringentes. Para tanto, observa-se o prazo previsto no
§2º do art.34 da Lei 6.830/80, ou seja, 10 (dez dias), que con-
tado em dobro em razão do art. 188 do Código de Processo
Civil, perfaz o prazo de máximo 20 (vinte) dias. Levando-se
em conta que a intimação do procurador se deu mediante carga
dos autos, em 12.09.2007 (fl.12, verso), e o recurso foi inter-
posto em 24.09.2007 (fl.13), ou seja, dentro dos vinte dias a
partir da intimação, é possível admitir os embargos infringen-
tes, por serem tempestivos. Nesse sentido é a jurisprudência:
“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA
QUE JULGA IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DETER-
MINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. VA-
LOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FIS-
CAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE
POR EMBARGOS INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS
PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DEVIDO À TEMPESTI-
VIDADE DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO COM
REMESSA À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA APRECIAÇÃO
DO MÉRITO..” (TJPR - 3ª Câmara Cível - Rel. Juiz Convoca-
do Fernando Antonio Prazeres - Apelação Cível nº415655-6 -
Julg. 08.11.2007.) III - Assim sendo, conheço do recurso de
embargos infringentes e determino sua remessa à instância de
origem para apreciação de mérito, tendo em vista o disposto do
art. 34 da Lei de Execução Fiscal. IV - Intimem-se. Oportuna-
mente, baixem. Curitiba, 7 de dezembro de 2007. DES. CEL-
SO ROTOLI DE MACEDO Relator
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Cível. Ação Originária: 2007.00000896 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Walter Aparecido Marçal. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA
QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO E EXTINGUIU A
EXECUÇÃO - INCONFORMISMO DO MUNICÍPIO - ALE-
GAÇÃO DE SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS
DO ART. 2º, § 3º, DA LEF - INOCORRÊNCIA - SUSPENSÃO
PREVISTA NA LEF INAPLICÁVEL AO CASO EM TELA,
EM FUNÇÃO DA SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DO
CTN, QUE FOI RECEPCIONADO PELA CF/88 COMO LEI
COMPLEMENTAR - ENTENDIMENTO DOMINANTE DO
STJ - TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE O
VENCIMENTO DO IMPOSTO E O DESPACHO QUE OR-
DENOU A CITAÇÃO NA EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRI-
ÇÃO CONFIGURADA - NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO I. O Município de Londrina propôs execução fiscal
em face de Walter Aparecido Marçal em função do inadimple-
mento do ISSQN relativo ao exercício de 2002. O MM. Juiz de
Direito reconheceu a ocorrência da prescrição dos créditos exe-
qüendos, julgando extinta a execução e condenando o exeqüente
ao pagamento das despesas processuais. Inconformado, o Mu-
nicípio de Londrina interpôs apelação cível (fls. 16/20), pug-
nando pelo prosseguimento da execução fiscal, afastando-se a
prescrição. Alega que, em relação à prescrição, deve ser apli-
cado o disposto no Código Tributário Nacional e na Lei de
Execução Fiscal e não o estabelecido no Código de Processo
Civil, em função do princípio de especialidade. Sustenta que o
crédito foi definitivamente constituído em 15 de março de 2002
e, a partir desta data, houve suspensão do prazo prescricional
por 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 2º, § 3º, da
LEF. Assim, entende que o prazo para o ajuizamento da execu-
ção fiscal era até dezembro de 2007, o que foi observado. O
recurso foi recebido em ambos os efeitos (fl. 24). II. Presentes
os pressupostos legais para a admissibilidade do recurso - cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-

de, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer - conheço do apelo. No entanto,
por se tratar de matéria cujo entendimento é dominante no Su-
perior Tribunal de Justiça, deve ser negado seguimento ao pre-
sente recurso, conforme autoriza o art. 557, caput, do Código
de Processo Civil. Da análise dos autos, verifica-se que o cré-
dito tributário foi constituído em 15 de março de 2002, sendo
esta data o termo inicial da contagem do prazo prescricional.
Assim, tendo em vista que o despacho que determinou a cita-
ção foi proferido em 23 de maio de 2007, resta evidente a pres-
crição, por ter transcorrido mais de cinco anos entre esta data e
a constituição do crédito. A suspensão do prazo prescricional
prevista no art. 2º, § 3º, da LEF não se aplica em detrimento do
art. 174, do Código Tributário Nacional, em função do critério
hierárquico, que se sobrepõe ao critério da especialidade. Este
é o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - SUSPENSÃO - ART. 2º, § 3º,
DA LEI 6.830/80 - PRAZO DE 180 DIAS - NÃO-APLICA-
ÇÃO - SUPREMACIA DO ART. 174 DO CTN. 1. O art. 2º, §
3º, da Lei 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso
ordenamento jurídico, não tem prevalência. A sua aplicação deve
sofrer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. Precedentes.
2. Prescrição reconhecida. 3. Recurso especial a que se nega
provimento.” (STJ - REsp n.º 611.536/AL - 1ª Turma - Rel.
Min. Teori Albino Zavaski - DJU 14/05/2007). “PROCESSU-
AL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO - DCTF - (...) PRESCRI-
ÇÃO - SUSPENSÃO - DESPACHO CITATÓRIO - ART. 8º, §
2º, DA LEI Nº 6830/80 - ART. 219, § 4º, DO CPC - ART. 174,
DO CTN - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA - PRECEDEN-
TES. (...) 3. Considerando-se constituído o crédito tributário a
partir do momento da declaração realizada (ou da data do ven-
cimento, quando posterior), não há mais falar em prazo deca-
dencial, incidindo a prescrição nos termos em que delineados
no artigo 174, do CTN. 4. Decorridos mais de cinco anos entre
a data da entrega da declaração e a citação do Executado, cor-
reto o reconhecimento da prescrição do crédito tributário. 5. A
regra do art. 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, que determina a sus-
pensão do prazo prescricional pela inscrição do débito em dívi-
da ativa, resta afastada pelo art. 174 do Código Tributário Na-
cional, norma de hierarquia superior. (...) 3. “O prazo prescri-
cional da execução fiscal é de cinco anos, contados do lança-
mento do débito tributário. Inscrito o crédito em dívida ativa e
não promovido o executivo fiscal dentro no prazo suspensivo
de 180 dias, o qüinqüênio é contado computando-se o tempo
transcorrido antes da inscrição, por tratar-se de suspensão e
não interrupção do prazo” (REsp nº 146480/RS, Rel. Min. Fran-
cisco Peçanha Martins, DJ de 21/08/2000). (...) Repugnam os
princípios informadores do nosso sistema tributário a prescri-
ção indefinida. Após o decurso de determinado tempo sem pro-
moção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela
via da prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigan-
tes. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão pre-
vistos no art. 174 do CTN, nele não incluídos os do art. 40 da
Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado de que o art. 174
do CTN tem natureza de Lei Complementar. (...) 10. Agravo
regimental não-provido.” (STJ - AgRg no Ag n.º 764.859/PR -
1ª Turma - Rel. Min. José Delgado - DJU 05/10/2006). “PRO-
CESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPEN-
SÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS
DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 106/STJ: AFAS-
TAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 2. A norma contida
no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em
dívida ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta)
dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele
prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tribu-
tárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por
lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 3. Se decorridos
mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito
tributário e a citação pessoal do exeqüente, ocorre a prescri-
ção. (...) 5. Recurso especial improvido.” (STJ - REsp n.º
708.227/PR - 2ª Turma - Rel.ª Min.ª Eliana Calmon - DJU 19/
12/2005). Da mesma maneira vem decidindo este Egrégio Tri-
bunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO -
EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA -
PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - INÍCIO DO PRAZO DE 5
(CINCO) ANOS - ARTIGOS 174 E 142 DO CÓDIGO TRIBU-
TÁRIO NACIONAL - DIA SEGUINTE À DATA DO VENCI-
MENTO DA OBRIGAÇÃO - SUSPENSÃO POR 180 (CEN-
TO E OITENTA) DIAS DO PRAZO PRESCRICIONAL - AR-
TIGO 2º, § 3º, DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - INAPLI-
CÁVEL AOS CASOS DE DÍVIDA FISCAL - CÓDIGO TRI-
BUTÁRIO NACIONAL - STATUS DE LEI COMPLEMEN-
TAR - RECURSO PROVIDO. (...) 2. A suspensão por 180 (cento
e oitenta) dias do prazo prescricional de 5 (cinco) anos quando
da inscrição do débito em dívida ativa, prevista no art. 2º, §3º
da Lei de Execução Fiscal, não se aplica aos casos de dívidas
fiscais, vez que referida suspensão vem prevista em lei ordiná-
ria que conflita com o disposto no art. 174 do Código Tributá-
rio Nacional, que tem status de Lei Complementar e por isso
deve prevalecer.” (TJPR - Agravo de Instrumento n.º 400.208-
4 - 3ª Câmara Cível - Rel. Des. Paulo Habith - DJPR 14/09/
2007). “DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
PRESCRIÇÃO - ARGÜIÇÃO EM OBJEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - POSSIBILIDADE - DÉBITO INSCRITO EM
DÍVIDA ATIVA - INAPLICABILIDADE DO PRAZO SUSPEN-
SIVO PREVISTO NA LEI 6.830/80 - PREVALÊNCIA DO CTN
- LAPSO PRESCRICIONAL DECORRIDO ENTRE A DATA
DO VENCIMENTO DO TRIBUTO E A DO DESPACHO QUE
ORDENOU A CITAÇÃO - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO -
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - (...) RECURSO NÃO PRO-
VIDO. “... a prescrição, desde que não haja necessidade de
dilação probatória, pode ser veiculada em execução fiscal por
intermédio da exceção de pré-executividade”. “Para efeito de
prescrição de dívida tributária, não se aplica a regra da suspen-
são por 180 dias prevista no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80,
pois incompatível com a norma do artigo 174 do Código Tribu-
tário Nacional, que é lei de natureza complementar. (...).” (TJPR
- Apelação Cível n.º 365.706-1 - 3ª Câmara Cível - Rel. Conv.
Espedito Reis do Amaral - DJPR 11/05/2007). Correta, portan-
to, a decisão de primeiro grau que reconheceu a prescrição dos

créditos tributários, extinguindo a execução fiscal. III - Diante
do exposto, tendo em vista que a decisão agravada está de acordo
com a jurisprudência dominante não só desta Corte como do
Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação cí-
vel, com base no art. 557, do Código de Processo Civil. Curiti-
ba, 7 de dezembro de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MA-
CEDO Relator

0033 . Processo/Prot: 0456205-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264258. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000885 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Severino Mariano. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA, PREVISTO NO ART.
34 DA LEI 6830/80 - INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO,
TENDO EM VISTA QUE O RECURSO CABÍVEL É O DE
EMBARGOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE DE APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE NO PRESEN-
TE CASO, VEZ QUE OBSERVADO O PRAZO PREVISTO
NO ART. 34, §2º DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - RECUR-
SO CONHECIDO COM REMESSA À INSTÂNCIA DE ORI-
GEM PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. O MUNICÍPIO DE
LONDRINA propôs execução fiscal em face de SEVERINO
MARIANO, em função do seu débito inscrito em dívida ativa
no valor de R$ 207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um
centavos). O MM. Juiz de Direito julgou extinto o processo,
por entender demonstrada a ocorrência da prescrição, conde-
nando o exeqüente ao pagamento de custas e despesas proces-
suais, dispensando-o do pagamento dos honorários de sucum-
bência (fls.09/12). Inconformado, o Município de Londrina
interpôs apelação cível (13/17), pugnando pelo prosseguimen-
to da execução fiscal, afastando-se a prescrição. Alega que, em
relação à prescrição, deve ser aplicado o disposto no Código
Tributário Nacional e na Lei de Execução Fiscal e não o esta-
belecido no Código de Processo Civil, em função do princípio
de especialidade. Sustenta que o crédito foi definitivamente
constituído em 15 de março de 2002 e, a partir desta data, hou-
ve suspensão do prazo prescricional por 180 (cento e oitenta)
dias, nos termos do art. 2º, § 3º, da LEF. Assim, entende que o
prazo para o ajuizamento da execução fiscal era até dezembro
de 2007, o que foi observado. O recurso foi recebido em ambos
os efeitos (fl. 18). II - Analisando-se os autos, verifica-se que
não é possível conhecer a apelação interposta contra a senten-
ça que julgou extinta a execução fiscal, pois seu valor é inferi-
or à alçada estabelecida no artigo 34 da Lei de 6.830/80: Diz o
art. 34 da Lei de Execução Fiscal: “Art. 34 Das sentenças de
primeira instância proferidas em execução de valor igual ou
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. §
1º. Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívi-
da monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros de
mora e demais encargos legais, na data da distribuição.” Con-
soante a metodologia de cálculo utilizado em decisão paradig-
ma do Superior Tribunal de Justiça, no REsp. nº 607.930/DF,
Julgado em 06.04.04, relatora Ministra Eliana Calmon, para se
aferir o montante pecuniário equivalente a cinqüenta (50) Obri-
gações do Tesouro Nacional - ORTN, indexador esse já extin-
to, é preciso partir da premissa de que ele foi substituído pelos
indexadores que surgiram após, sucessivamente até o valor do
último, denominado UFIR, que igualmente foi extinto quando
da desindexação da economia, em dezembro de 2000, chegan-
do-se ao montante de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais
e vinte e sete centavos) a partir de janeiro de 2001. Nesse sen-
tido: “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA
CAUSA. ALÇADA. O ART. 34 DA LEI 6.830, DE 1980, EFE-
TIVAMENTE, FIXA O VALOR DE ALÇADA NAS EXECU-
ÇÕES FISCAIS EM 50 (CINQUENTA) OBRIGAÇÕES REA-
JUSTAVEIS DO TESOURO NACIONAL - ORTN. TRATA-
SE, NO ENTANTO, DE INDEXADOR JÁ EXTINTO, SUCE-
DIDO POR OUTROS. PARA QUE A RESPECTIVA FUNÇÃO
SEJA CUMPRIDA, O VALOR DE ALÇADA, HOJE, DEVE
CORRESPONDER AQUELAS 50 (CINQUENTA) OBRIGA-
ÇÕES REAJUSTAVEIS DO TESOURO NACIONAL CON-
VERTIDAS, SUCESSIVAMENTE, EM OTN’S, EM BTN’S E
EM UFIR’S. (RESP 85541 / MG DJ DATA:03/08/1998 Min.
Ari Pargendler).” “PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL
- ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI6.830/80) 1.Segun-
do o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação
para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta)
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com
a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a
partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o
substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de
referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para
evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN =
308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e
oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quan-
do foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de
alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN,
no momento da propositura da execução, levando em conta o
valor da causa. 5. Recurso especial provido em parte.” (negri-
tei, RESP 607930/DF; DJ:17/05/2004; Min. ELIANA CAL-
MON)” Destacam-se, também, os seguintes precedentes:
“AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFE-
RIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INA-
PLICABILIDADE, PELO DECURSO DE PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO NO ART. 34 DA LEF. AGRAVO DES-
PROVIDO. 1. Das sentenças proferidas em execuções fiscais
de valor igual ou inferior ao da alçada recursal, fixado à época
da distribuição da ação, são cabíveis tão-somente embargos
infringentes e de declaração. Inteligência do art. 34 da Lei n.
6.830/80. 2. O princípio da fungibilidade recursal determina o
recebimento de uma espécie pela outra, desde que não haja
outros óbices, como, no caso, o decurso de prazo superior àquele
de que dispunha o recorrente para o manejo dos embargos in-
fringentes.” (3ª CC, Agravo nº 354.737-9/01, Rel. Des. Munir
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Karam, DJ: 16/02/2007). “AGRAVO INOMINADO - DECI-
SÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO MONOCRATICAMEN-
TE AO RECURSO DE APELAÇÃO - VALOR DA EXECU-
ÇÃO INFERIOR A 50 ORTNS - RECURSO NÃO PROVIDO.”
(3ªCC, Agravo nº 355.853-2/01, Rel. Des. Dimas Ortêncio
Mello, DJ: 12/01/2001). Da mesma forma, dispõe o Enunciado
nº 16, aprovado pelas Câmaras especializadas em direito tribu-
tário e fiscal deste Tribunal de Justiça que: “A apelação não é
recurso adequado contra sentença proferida em execução fis-
cal cujo valor da causa, à época do ajuizamento, era igual ou
inferior a 50 ORTN’s, que equivalem a 308,50 UFIR’s, nos
termos do art. 34 da Lei 6.830/80, que prevê os embargos in-
fringentes, sujeitos à apreciação do próprio juízo de primeiro
grau.” Conforme consta na petição inicial, o valor da execução
fiscal no momento da propositura da ação era, em março de
2007, R$ 207,91 (duzentos e sete reais e noventa e um centa-
vos). Assim, considerando que o valor de 50 ORTNs, a partir
de janeiro de 2001, passou a corresponder a 308,50 UFIR, equi-
valente a R$328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos), o valor total do débito (R$ 207,91) não supera o
valor de alçada previsto à época da propositura da ação, sendo
incabível, portanto, o recurso de apelação, nos termos do dis-
posto no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais. No presente caso,
tendo em vista o princípio da fungibilidade recursal, pode o
recurso ser admitido como embargos infringentes. Para tanto,
observa-se o prazo previsto no §2º do art.34 da Lei 6.830/80,
ou seja 10 (dez dias), que contado em dobro em razão do art.
188 do Código de Processo Civil, perfaz o prazo de máximo 20
(vinte) dias. Levando-se em conta que a intimação do procura-
dor se deu mediante carga dos autos, em 12.09.2007 (fl.12,
verso), e o recurso foi interposto em 24.09.2007 (fl.13), ou seja,
dentro dos vinte dias a partir da intimação, é possível admitir
os embargos infringentes, por serem tempestivos. Nesse senti-
do é a jurisprudência: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE OS EM-
BARGOS DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DEVI-
DO À TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. RECURSO CO-
NHECIDO COM REMESSA À INSTÂNCIA DE ORIGEM
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO..” (TJPR - 3ª Câmara Cí-
vel - Rel. Juiz Convocado Fernando Antonio Prazeres - Apela-
ção Cível nº415655-6 - Julg. 08.11.2007.) III - Assim sendo,
conheço do recurso de embargos infringentes e determino sua
remessa à instância de origem para apreciação de mérito, tendo
em vista o disposto do art. 34 da Lei de Execução Fiscal. IV -
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 7 de dezembro
de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0034 . Processo/Prot: 0457483-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272409. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000321 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Altônia. Advogado: Wagner Kiyoshi
da Silva. Apelado: Maria Socorro Pereira Vaz, Margarethe Se-
vilha Inocêncio, Luzitene da Silva Santana (maior de 60 anos),
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Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
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pacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AFRON-
TA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO QUE NÃO MERECE
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO
CPC. V i s t o s. MUNICÍPIO DE ALTÔNIA interpôs recurso
de Apelação contra a r. sentença proferida nos Autos nº. 321/
2006 de Embargos à Execução de título judicial, que julgou
improcedente o pedido, a fim de declarar válida a execução
embargada e reconhecer o Embargante litigante de má-fé, com
fulcro no art. 17, inciso VI, do Código de Processo Civil. Com
base no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, condenou o Município ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), bem como ao
pagamento de multa no importe de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, face à litigância de má-fé (fls. 38/46). Inconfor-
mado com a r. sentença, o Município de Altônia alega que em
momento algum os Embargados comprovaram os pagamentos
efetuados a título de taxa de iluminação pública, visto que o
documento            Emitido pela Copel Distribuição S/A trata-se
de mera suposição de pagamento. Desta forma, não estando a
execução de título judicial instruída com os comprovantes de
pagamento, pleiteia a extinção do feito sem resolução do méri-
to. Sustenta, ainda, a impossibilidade de condenação por liti-
gância de má-fé, haja vista em momento algum ter agido com
este intuito, mas sob a luz do Direito. Por fim, requer a redução
dos honorários advocatícios para, no máximo, 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, tendo em vista a simplicidade da
matéria discutida. Foram apresentadas contra-razões (fls. 58/
64). É o relatório. A questão posta em exame comporta análise
imediata por parte deste Relator, consoante prerrogativa inser-
ta no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Inicial-
mente, compulsando-se os autos, verifica-se que os fundamen-
tos esposados no mérito do recurso de Apelação, às fls. 51/54,
limitam-se a repetir ipsis literis os argumentos apresentados na
peça exordial, às fls. 07/10. Ocorre que, a ausência de impug-
nação direta aos fundamentos da decisão recorrida impossibili-
ta o reexame da sentença pelo Tribunal, configurando afronta
ao princípio da dialeticidade, disposto no art. 514, II, do Códi-
go de Processo Civil. Desse modo, não merece ser o presente
recurso conhecido, nesta parte. Neste sentido precedente do
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO. PRINCIPIO DA “DIALETICIDADE”. SE O RECURSO,
QUALQUER QUE SEJA, NÃO OPUGNA A DECISÃO RE-
CORRIDA, PADECE DE DEFEITO A FAVORECER SEU NÃO
CONHECIMENTO, SEU NÃO SEGUIMENTO OU A DECLA-

RAÇÃO DE SUA INEPCIA. APLICAÇÃO DO PRINCIPIO DA
“DIALETICIDADE”.” (Ag 32739/SP, Rel. Ministro Cláudio
Santos, Terceira Turma, DJ 08.05.1995, p. 12385). Também a
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de não conhe-
cer a apelação que apenas copia as razões de peças processuais
já lançadas aos autos, conforme se infere a seguir: AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. APELAÇÃO CÍVEL QUE DE-
SATENDE AO ENCARTADO NO ART. 514, INCISO II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CÓPIA INTEGRAL DA
CONTESTAÇÃO. NÃO ATAQUE AOS FUNDAMENTOS
ESPECÍFICOS DA SENTENÇA. INADMISSIBILIDADE
FRENTE À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALE-
TICIDADE. PRÉ-QUESTIONAMENTO PREJUDICADO.
RECURSO NÃO CONHECIDO. - Não se pode conhecer, frente
ao princípio da dialeticidade, do apelo que simplesmente re-
produz peça já apresentada em instância inferior, tendo em vis-
ta claro descumprimento de pressuposto objetivo extrínseco de
admissibilidade recursal (motivação do inconformismo). (Acór-
dão n.º 5610. Décima Quarta Câmara Cível. Rel. Des. Guido
Döbelli. DJ: 09-02-07). (omissis) APELO DO ESTADO DO
PARANÁ. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. RAZÕES DE
RECURSO. MERA REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA
CONTESTAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 514, INCI-
SOS II E III, DO CPC. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 1. “As
razões do recurso são elemento indispensável a que o tribunal,
para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida. A
sua falta acarreta o não conhecimento” 2. A mera repetição dos
argumentos da contestação, sem refutar ou contrapor as razões
de decidir, e de modo a embasar os motivos pelos quais a sen-
tença deveria ser modificada, fere o princípio da dialeticidade.
(...) (Acórdão n.º 5318. Sétima Câmara Cível. Rel. Des. José
Maurício Pinto de Almeida. DJ: 10-03-06). Portanto, tendo em
vista a inobservância do disposto no art. 514, II, do Código de
Processo Civil, é de não ser conhecido o recurso, nesta parte.
Ademais, ainda que assim não fosse, verifica-se que a questão
objeto dos presentes embargos, qual seja a presença de docu-
mentos comprobatórios do pagamento da taxa de iluminação
pública, já se encontra devidamente analisada e discutida, es-
tando acobertada pela coisa julgada, vez que o próprio título
judicial determinou de forma clara e precisa a devolução dos
valores cobrados indevidamente a título de taxa de iluminação
pública, com base nos comprovantes emitidos pela Copel Dis-
tribuição S/A. Assim, considerando que esta matéria já havia
sido objeto de discussão de forma clara e contundente, quando
da formação do título judicial, mostra-se correta a condenação
por litigância de má-fé, visto que possui intuito meramente pro-
telatório. Neste sentido já decidiu esta Corte: APELAÇÃO CÍ-
VEL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. VALIDADE DA EXECUÇÃO DOS VALORES PA-
GOS A TÍTULO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. INOCOR-
RÊNCIA. ENUNCIADO Nº. 01 ORIUNDO DAS CÂMARAS
DE DIREITO TRIBUTÁRIO DESTE TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA. NEGADO
SEGUIMENTO. (Apelação Cível nº. 389.761-4, Rel. Des. Paulo
Habith, DJ. 30.07.07) Por fim, no tocante à verba honorária,
vencida a Fazenda Pública, aplica-se o disposto no art. 20, §4º,
do Código de Processo Civil, devendo os honorários advocatí-
cios ser fixados em valor certo e não em percentual sobre o
valor da condenação, como pretende o Apelante. A jurispru-
dência deste Tribunal é uníssona sobre a matéria dizendo que:
“Os honorários advocatícios devem ser fixados atendendo-se
os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC, que determinam que
nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
dos o grau de zelo do profissional, o local da prestação de ser-
viço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelos advogados e o tempo exigido para o seu serviço.” (Acór-
dão n.º 1196. Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Julgado em 12-07-05). Sen-
do assim, considerando o valor da execução de título judicial
(fls. 209 - Autos em apenso), bem como as peculiaridades da
presente demanda, entende-se que a fixação dos honorários não
se mostra excessiva. Ante o exposto, nos termos do artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso, mantendo-se, em sua totalidade, a r. sentença.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0035 . Processo/Prot: 0457498-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273492. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000549 Declaratória. Apelan-
te: Municipio de Fernandes Pinheiro. Advogado: Harry Cris-
thian Emanuel Czelusniak. Apelado: Doroti Fatima Pereira
Cardoso. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO NO ENUNCI-
ADO Nº 2, DESTA CORTE. RECURSO QUE MERECE PRO-
VIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. V
i s t o s. MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO interpôs
recurso de Apelação contra a r. sentença proferida nos Autos
nº. 549/2006 de Repetição de Indébito, que julgou procedente
o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública e condenar o Município a resti-
tuir os valores pagos pelo Autor, nos cinco anos que antecede-
ram a distribuição da ação, acrescidos de correção monetária a
partir de cada pagamento e juros moratórios a contar do trânsi-
to em julgado da sentença. Condenou o Município, ainda, ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais)
(fls. 36/40). Inconformado com a r. sentença, o Município de
Fernandes Pinheiro alega que o valor fixado a título de honorá-
rios advocatícios revela-se excessivo, tendo em vista a simpli-
cidade da demanda e o trabalho realizado. Ressalta que este
egrégio Tribunal já pacificou entendimento de que, em ações
semelhantes, patrocinadas pelo mesmo procurador, a verba

honorária seja arbitrada no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação ou, ainda, no valor de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Por fim, requer seja conhecido e provido o
presente recurso, a fim de reformar a r. sentença no tocante a
condenação em honorários para reduzi-los ao importe de R$
50,00 (cinqüenta reais). Não foram apresentadas contra-razões,
consoante certidão de fls. 48-v. É o relatório. A questão posta
em exame comporta análise imediata por parte deste Relator,
consoante prerrogativa inserta no artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil. No caso em análise, entende-se que, na fixa-
ção dos honorários advocatícios, vencida a Fazenda Pública,
aplica-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMEN-
TO. REEXAME DO VALOR ARBITRADO. SÚMULA 07/STJ.
1. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que le-
vará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação
do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Nessas hipóteses,
não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido
artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), porquanto a alusão
feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do §
3º, tão-somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Es-
pecial, da 1ª Seção e das Turmas. 3. Não é cabível, em recurso
especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorá-
rios, já que o exame das circunstâncias previstas nas alíneas do
§ 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à se-
ara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmu-
la 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 4. Recurso espe-
cial não conhecido.” (REsp 821.141/PR, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.03.2006, DJ
03.04.2006 p. 325). Sendo assim, não obstante o brilhantismo
da r. decisão, entende-se que o recurso merece provimento. Isto
porque, diante da inquestionável inconstitucionalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, matéria esta inclusive
sumulada pelo Supremo Tribunal Federal1, resta evidente me-
nor complexidade da causa. Desse modo, para fixar de forma
eqüitativa os honorários advocatícios, a importância fixada a
tal título deve ser reduzida, sem que se verifique prejuízo a
adequada remuneração do trabalho desenvolvido pelo advoga-
do. Portanto, levando-se em conta os inúmeros pedidos de re-
petição de indébito de taxa de iluminação pública, bem como o
disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
entende-se que o valor fixado a título de honorários advocatíci-
os na r. sentença mostra-se excessivo, razão pela qual deve ser
reduzido para R$ 50,00 (cinqüenta reais). Neste sentido, pre-
cedente deste Tribunal: TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NULIDADE POR FALTA DE
PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - LEGALIDADE DA TAXA - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO NESTA PARTE - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS EXCES-
SIVOS - MINORAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDO. (omissis) A condenação em honorários advocatíci-
os não pode onerar em demasia os cofres públicos, face ao ele-
vado número de ações semelhantes. Como o Município pugnou
pela fixação em porcentagem sobre o valor da condenação, com
intuito de minorá-lo, e o valor determinado na sentença não
está em conformidade com o entendimento desta Câmara, o
mesmo deve ser reduzido para R$50,00 (cinqüenta reais). (gri-
fo não existente no original) (Acórdão nº. 28260, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Silvio Dias, julgado em 30.01.2007) A propó-
sito, as Câmaras especializadas em Direito Tributário e Fiscal
desta Corte já emitiram enunciado neste sentido: “Na fixação
dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de
iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos.” (Enunciado nº2, aprovado pelas Câmaras de
Direito Tributário e Fiscal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.) Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
para reduzir os honorários advocatícios para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), mantendo-se, no mais, a r. sentença. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator 1 Súmula 670: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11183

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acácio Corrêa Filho 021 0458848-5
Aldo de Mattos Sabino Junior 005 0411908-6
Alisson Silva Rosa 023 0459057-8
Amazonas Francisco do Amaral 021 0458848-5
Ana Cláudia Finger 002 0140474-4/04
Ana Claudia Neves Rennó 027 0459762-4
Ana Lúcia Bohmann 027 0459762-4
Ana Lúcia Costa 027 0459762-4
Andre dos Santos Damas 019 0458204-3
Andrigo Oliveira Marcolino 029 0460027-7
Angela Sampaio Chicolet Moreira 007 0429762-5
Antonio Edson Olimpio da Rocha 023 0459057-8
Arnaldo Alves de Camargo Neto 013 0451221-6
Arnaldo José da Silva 001 0055069-4
Braulio Belinati Garcia Perez 029 0460027-7
Bruna Saddi Barbosa 013 0451221-6
Célio Heitor Guimarães 002 0140474-4/04
Cézar Augusto Ferreira 004 0404415-5
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 009 0436040-5

024 0459152-8

Carlos Eduardo Borges Marin 018 0458165-1
Carlos Frederico Viana Reis 014 0452673-4
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0055069-4
Carolina Fonseca Wensersky 011 0444170-3
Carolina Luiza Loyola 013 0451221-6
Caroline de Queiroz Teles Brandão 028 0459829-4
Cleverson José Gusso 026 0459250-9
Cristiane de Oliveira Azim 001 0055069-4
Denise Martins Agostini 006 0414536-2/01
Edison Bueno 004 0404415-5
Edson Dallagassa 002 0140474-4/04
Elton Luiz Brasil Rutkowski 013 0451221-6
Eroulths Cortiano Junior 006 0414536-2/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0436040-5

024 0459152-8
Fábio Antonio Maximiano de Souza 012 0448815-3
Fábio César Teixeira 008 0433525-1
Fabiano Haluch Maoski 019 0458204-3
Fabiano Viúdes 004 0404415-5
Fabrício Verdolin de Carvalho 030 0460652-0
Fajardo José Pereira Faria 026 0459250-9
Flávio Steinberg Bexiga 029 0460027-7
Gabriela de Paula Soares 002 0140474-4/04
Gilberto Gomes de Lima 020 0458610-1
Gilberto Luiz do Amaral 021 0458848-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0140474-4/04
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 028 0459829-4
Helio Dutra de Souza 013 0451221-6
Ilmo Tristão Barbosa 024 0459152-8
Inácio Hideo Sano 026 0459250-9
Inger Kalben Silva 028 0459829-4
Júlia Ribeiro da Anunciação 005 0411908-6
Jefferson Isaac João Scheer 011 0444170-3

015 0454153-5/01
Joe Tennyson Velo 006 0414536-2/01
Joel Samways Neto 005 0411908-6
Jonas Borges 007 0429762-5
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 025 0459174-4
José Anacleto Abduch Santos 011 0444170-3
José Artur de Almeida 027 0459762-4
José Carlos Dias Neto 022 0458902-4
José Carlos Pereira 026 0459250-9
José Carlos Silveira Belintani 010 0440206-2/01
José Luiz Pancotte 029 0460027-7
José Pereira de Moraes Neto 015 0454153-5/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 017 0456751-9
Jozelia Nogueira Broliani 011 0444170-3
Juliana Diniz de Sousa 012 0448815-3
Julio Cezar Christoffoli 001 0055069-4
Lia Correia Bessa 014 0452673-4
Lia Elizabeth Faria Franceschi 026 0459250-9
Lidiane Gomes Flores 016 0455859-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0140474-4/04
Luiz Fernando Feltran 016 0455859-6
Luiz Rodrigues Wambier 001 0055069-4
Márcio Rogério Depolli 029 0460027-7
Márcio Tadeu Brunetta 003 0359135-5
Maciel Tristao Barbosa 024 0459152-8
Marcel Queiroz Linhares 001 0055069-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0140474-4/04
Marcelo Cesar Padilha 026 0459250-9
Marco Antonio Guimarães 011 0444170-3
Marcus Vinícius Sposito 028 0459829-4
Maria Elizabeth Jacob 008 0433525-1
Maristella Bianco Prado 022 0458902-4
Maurício Bonatto Guimarães 020 0458610-1
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 003 0359135-5
Miguel Ramos Campos 015 0454153-5/01
Milton João Betenheuser Junior 001 0055069-4
Nelson Castanho Mafalda 028 0459829-4
Nelson Cordeiro Justus 017 0456751-9

020 0458610-1
Olivio Gamboa Panucci 009 0436040-5
Paulo Humberto Fernandes Bizerra 011 0444170-3
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0055069-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 002 0140474-4/04
Renato Cordeiro Justus 017 0456751-9
Renato Oliveira de Azevedo 021 0458848-5
Renato de Souza Boff Cardoso 028 0459829-4
Romeu Felipe Bacellar Filho 002 0140474-4/04
Sérgio Botto de Lacerda 002 0140474-4/04
Silvia da Graça Yung 027 0459762-4
Sonia Maria Garbelini 022 0458902-4
Soraia Al Farah 028 0459829-4
Sueli Cristina Galleli 010 0440206-2/01
Tarciso de Souza Chagas 027 0459762-4
Tatiana Bertuol de Oliveira 025 0459174-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0055069-4

024 0459152-8
Thiago Saldanha Macorati 015 0454153-5/01
Yoitiro Moroishi 024 0459152-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0055069-4 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 1997/1400. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
81.00030025 Ordinária. Autor: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier, Marcel Queiroz Linhares, Milton João Betenheuser
Junior, Arnaldo José da Silva. Réu: Espólio de Eugênio Iwankiw.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Me-
deiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Julio Cezar Chris-
toffoli. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

1. Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Banco do Estado
do Paraná S/A em face do Espólio de Eugênio Iwankiw, julga-
da improcedente por unanimidade de votos (f. 1722/1735) e
confirmada em sede de Recurso Especial e, por fim, com trân-
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sito em julgado em 17.10.2006. Comparece aos autos o réu, à f.
1802/1803, pleiteando a expedição de alvará para levantamen-
to do valor inicialmente depositado. O feito foi-me encaminha-
do na qualidade de Presidente do órgão julgador. 2. Tendo em
vista a decisão unânime de improcedência da ação rescisória,
transitada em julgado, defiro o pedido de f. 1802/1803, e deter-
mino que sejam tomadas as devidas providências para, nos ter-
mos do art. 494 do CPC, a importância do depósito reverta a
favor do réu. Cumpra-se. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezem-
bro de 2007. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Rela-
tor.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0140474-4/04 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2006/126738. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 140474-
4 Mandado de Segurança. Impetrante: Wilson Gealh, Luiz Fran-
cisco, Dileto Mariani, Isac Baril, Gilberto dos Santos Gauza,
Romualdo Ceslinski, Raul Selito Buratto, Juhil Martins de Oli-
veira. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardo-
so de Almeida Andrade, Célio Heitor Guimarães, Edson Dalla-
gassa, Ana Cláudia Finger. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Exequen-
te: Wilson Gealh, Luiz Francisco, Dileto Mariani, Isac Baril,
Gilberto dos Santos Gauza, Romualdo Ceslinski, Raul Selito
Buratto, Juhil Martins de Oliveira. Advogado: Célio Heitor
Guimarães. Executado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência, Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho:

Vistos, 1) Requeiram os Exeqüentes, em 30 (trinta) dias, o que
for de seu interesse. 2) Nada sendo requerido, arquivem-se.
Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Desembarga-
dor LEONEL CUNHA. Relator.

0003 . Processo/Prot: 0359135-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/92578. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000450 Indeni-
zação. Apelante: Luis Fontana, Eva Gonçalves da Rocha. Ad-
vogado: Miguel Gustavo Lopes Kfouri. Apelante: Município
de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Brunetta. Apelado:
Luis Fontana, Eva Gonçalves da Rocha. Advogado: Miguel
Gustavo Lopes Kfouri. Apelado: Município de Campo Largo.
Advogado: Márcio Tadeu Brunetta. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura. Despacho:

Acolho o pedido de fls. 289. Aguarda-se o processamento dos
recursos Especial e Extraordinário. Curitiba 10/12/2007. Des.
Luiz Mateus de Lima. Relator.

0004 . Processo/Prot: 0404415-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/45862. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000124 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Farmácia e Drogaria Drogacid Ltda. Ad-
vogado: Edison Bueno. Agravado: Município de Campo Mou-
rão, Secretário Interino do Controle, Fiscalização e Ouvidoria.
Advogado: Cézar Augusto Ferreira, Fabiano Viúdes. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. Conforme demonstra a cópia da sentença que segue
em anexo, o processo da ação de mandado de segurança, no
qual foi exarada a decisão recorrida - “deferimento parcial do
pleito liminar” -, foi julgado, sendo proferida decisão de méri-
to concedendo a segurança. Ora, com a prolação da sentença
nos autos de mandado de segurança, certo é que o presente
recurso de agravo de instrumento, por meio do qual foi atacada
a decisão que deferiu parcialmente o pleito liminar, perdeu seu
objeto. Neste sentido pode ser transcrita a seguinte ementa de
julgado deste Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA PRO-
LATADA - PERDA DE OBJETO DO AGRAVO - RECURSO
PREJUDICADO.” (Agravo de Instrumento n º 312.263-4, Rel.
Juiz Conv. Vicente Misurelli). Dúvida não há, portanto, que o
presente recurso restou prejudicado. Isto posto, julgo prejudi-
cado o presente recurso e, em conseqüência, decreto a extinção
do procedimento recursal. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se Curitiba, 07 de dezembro de 2007. Juiz Convocado
EDUARDO SARRÃO, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0411908-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/78397. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001124 Habilitação. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Joel Samways Neto.
Agravado: Importadora de Frutas La Violetera Ltda. Advoga-
do: Aldo de Mattos Sabino Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Segue decisão, em separado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo Inomi-
nado n.º 411.908-6, do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas, em que é agravante Estado do Paraná e
agravada Importadora de Frutas La Violetera Ltda, qualifica-

dos nos autos. I - EXPOSIÇÃO DOS FATOS Trata-se de recur-
so de agravo de instrumento interposto pelo Estado do Paraná,
impugnando a r. decisão (fls. 11/13-TJ), proferida pelo Juízo
da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que em autos de ação de habilitação, sob nº 1124/2006, ajuiza-
da por Importadora de Frutas La Violetera Ltda, houve por en-
tender pela desnecessidade de homologação da cessão de cré-
dito tributário e, contudo, determinou a habilitação da reque-
rente/agravada como credora do agravante nos autos n° 9.490/
1992, no tocante aos créditos anteriormente pertencente a An-
tônio Carlos da Costa Ferreira. Em síntese, sustentou o agra-
vante que: a) possui interesse jurídico para recorrer da respei-
tável decisão singular, pois é devedor final da cadeia de crédi-
to, objeto da cessão, consoante estabelece o artigo 499 do Có-
digo Processual Civil; b) a decisão impugnada se trata de uma
interlocutória, mostrando-se cabível a interposição de agravo
de instrumento; c) não haveria como deferir a habilitação quando
houve o indeferimento do pedido de homologação da cessão de
crédito; d) a compensação de crédito de precatório com a dívi-
da tributária tem fundamento no artigo 78 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, tendo a legislação estadual,
ao disciplinar referida compensação, imposto como requisito a
homologação judicial da cessão de crédito; e) tal exigência
confere maior segurança à relação estabelecida entre cessioná-
rio e cedente e, ainda, configura garantia a entidade pública,
eis que assegura destinação legal aos recursos públicos; f) a
atuação do Judiciário, na homologação da cessão de crédito,
contribui para encerrar antigas pendências entre o Estado e seus
credores, tendo em vista que apenas por meio da aludida ho-
mologação poderá haver a compensação na via administrativa;
g) com fulcro no artigo 25 da Constituição Federal, promulgou
algumas leis, estabelecendo regras para a compensação de dé-
bito tributário com crédito oriundo de precatório, tudo no sen-
tido se regulamentar a matéria sob comento; h) a exigência da
homologação judicial não pode ser considerada inconstitucio-
nal, já que nitidamente englobada na competência prevista no
artigo 25 da Constituição Federal; i) aludida exigência pode
ser atendida pelos interessados, uma vez que se trata de medida
razoável e de baixo custo; k) a homologação da cessão consti-
tui cautela necessária para evitar fraudes, precatórios em du-
plicidade reiteração de pedidos de cobrança de créditos quita-
dos; k) vários aspectos precisam ser demonstrados para que se
possa habilitar a agravada, sendo indispensável que este Tribu-
nal reforme a respeitável decisão hostilizada, determinando que
seja apreciado o mérito do pedido de homologação. Consoante
decisão (fls. 22/29-TJ), foi determinado o processamento do
recurso sem, no entanto, atribuir-lhe efeito suspensivo. Em con-
tra minuta, a parte agravada demonstrou concordância quanto
ao pedido formulado (fl. 36-TJ). Prestadas as informações que
lhe foram solicitadas, o Juízo a quo noticiou o cumprimento do
disposto no artigo 526 do Código Processual Civil, bem como,
que foi mantida a decisão agravada, por seus próprios funda-
mentos (fls. 38/39- TJ). A douta Procuradoria Geral da Justiça
opinou pelo provimento do recurso (fls. 46/49-TJ). É o relató-
rio. II - FUNDAMENTAÇÃO Cuida-se de recurso de agravo
de instrumento interposto pelo Estado do Paraná em face da
decisão proferida pelo Juízo a quo, que afastou a necessidade
de homologação da cessão de crédito tributário passada entre a
parte agravada e terceiro cedente do referido crédito. Pois bem.
Inicialmente, cumpre salientar que diante da nova redação im-
posta ao artigo 557, § 1º-A do Código Processual Civil, pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais
e obter a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
Relator dê provimento a recurso, quando a decisão recorrida
esteja em confronto com jurisprudência dominante do respecti-
vo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Su-
perior, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. As-
sim, é o caso dos presentes autos, porque, conforme decisão do
Superior Tribunal de Justiça, foi firmado entendimento de que
o cessionário tem direito a obter a homologação judicial da
cessão de crédito, eis que “não há nenhum óbice para reconhe-
cer o direito à homologação da cessão de crédito” (REsp. nº
635.886. rel. Min. Franciulli Netto (DJ 29.11.2004). Ademais,
consoante inteligência do artigo 1º, inciso I, do Decreto Esta-
dual nº 5.154/2001, o pedido de compensação de precatórios
próprios ou objeto de cessão, com créditos tributários ou não
tributários do Estado do Paraná inscritos em dívida ativa, deve-
rá ser preenchido em formulário próprio, conforme modelo
constante do seu anexo único, e protocolado na Secretaria de
Estado da Fazenda, o qual deverá estar instruído com “prova
de homologação judicial do crédito, seja por precatório próprio
ou por cessão”. Com efeito, verifica-se que a homologação ju-
dicial se faz imprescindível para que eventual compensação
seja operada, devendo ser analisado o pedido, por meio do qual,
poderá ou não ser homologado. In casu, certo é que não cabe
deferir-se em sede deste agravo a compensação, já que é maté-
ria a ser apreciada em sede de primeiro grau, tendo somente o
efeito de determinar a análise do pedido de compensação, sem
vinculação ao seu resultado final. Aliás, em corroboração, o
tema já se faz pacificado neste Egrégio Tribunal, tendo, inclu-
sive, sido proferidas diversas decisões monocráticas favoráveis
ao pleito recursal pelos relatores nos seguintes agravos: AG
368.332-3, 4ª Câm. Cível, Rela Desa Regina Afonso Portes, DJ
21/08/2006; AG 362.025-9, 5ª Câm. Cível, Rel. Des. Leonel
Cunha, DJ 26/07/2006; AG 369.992-3, 4ª Câm. Cível, Rel. Juiz
Conv. Adalberto Xisto Pereira, DJ 30/08/2006, AG 370.229-2,
4 ª Câm. Cível. Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, DJ 30/08/
2006 e AG 368.967-6, 4ª Câm. Cível. Rel. Des. Vidal Coelho,
DJ 25/08/2006. Por fim, é de se ressaltar ainda que a própria
parte agravada, em suas contra-razões (fls. 36-TJ) pugnou pela
a reforma da decisão recorrida, sendo a questão submetida em
grau de recurso incontroversa. III - DISPOSITIVO Ante o ex-
posto, com fundamento nos artigos 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil e 140, XXII, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, dou provimento ao agravo de
instrumento, para cassar a decisão impugnada, a fim de que o
processo de Habilitação tenha prosseguimento e, consecutiva-
mente, o pedido de homologação judicial da cessão indicada
na petição recursal seja examinado pelo juízo a quo. Oficie-se
ao Juízo a quo para que tome ciência desta decisão, ficando a
Chefe da Divisão Cível autorizado a assinar o ofício. Ciência à
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 07 de dezembro de

2007. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0414536-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/267097. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 414536-2
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Apelado: Ana
Maria Senff, Christine Krawied Fontana, Denise Bonat Berto,
Maria Aparecida Bilatto, Rosângela Stadnick Lauth de Almei-
da Torres, Sonia Maria de Souza Santos Farah, Sonia Regina
Brockelt, Wanda Moscalewski Abrahão. Advogado: Denise
Martins Agostini. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Eroulths Cortiano Junior, Joe Tennyson Velo. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

Intimem-se os embargados para se manifestar sobre os embar-
gos opostos (f. 419/422), no prazo de cinco (5) dias. Curitiba,
07 de dezembro de 2007. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator

0007 . Processo/Prot: 0429762-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/145953. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00031124 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Angela Sampaio Chicolet Mo-
reira. Apelante: Angelina Acordi Pereira. Advogado: Jonas Bor-
ges. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Angela Sampaio
Chicolet Moreira. Apelado: Angelina Acordi Pereira. Advoga-
do: Jonas Borges. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Mou-
ra. Despacho:

Mantenho o despacho de fl. 253. Curitiba 10/12/2007. Des.
Luiz Mateus de Lima. Relator.

0008 . Processo/Prot: 0433525-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165300. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001435 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Fábio César
Teixeira. Apelado: Valdir Castro de Oliveira. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Leonel Cunha. Despacho:

VISTOS Examinando-se os autos, constata-se que o eminente
Desembargador Arquelau Araujo Ribas, para quem os autos
foram distribuídos, entendendo que a competência não seria da
10ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, determinou a re-
distribuição do presente feito. Lendo-se a sua decisão, perce-
be-se que adotou o entendimento de que, figurando a SER-
COMTEL, sociedade de economia mista, como parte, a com-
petência seria das 4ª e 5ª Câmaras Cíveis, às quais compete,
nos termos do art. 88, inc. II, “i”, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça, as ações e recursos em que figure como
parte pessoa jurídica de direito público ou respectivas autar-
quias, fundações de direito público e entidades paraestatais.
Em que pese o respeito devido ao entendimento exposto pelo
ilustre relator originário, magistrado que honra e dignifica este
Tribunal de Justiça, esta Câmara Cível não tem competência
para, apenas pelo fato de uma sociedade de economia mista
integrar a relação jurídico-processual, julgar o presente recur-
so. Diz-se isso porque, como já decidido pelo órgão especial
deste Tribunal de Justiça, mesmo que uma sociedade de econo-
mia mista figure como parte, a competência para processar e
julgar o recurso só será da Quarta e Quinta Câmaras Cíveis se a
matéria em discussão for de direito público, hipótese que não
se faz presente nos autos, já que o autor, por meio da ação que
propôs em face da SERCOMTEL, busca o reconhecimento do
seu alegado direito de converter o direito de uso da linha tele-
fônica, decorrente de contrato celebrado com a mencionada
empresa, em direito acionário, nos termos da Lei Municipal nº
6.419/95. Não há dúvida que tal obrigação, se existente, decor-
reria de uma relação de direito privado, consubstanciada em
contrato, de natureza privada, que o autor celebrou com a SER-
COMTEL para poder fazer uso de uma linha telefônica. Impor-
tante também ser mencionado que o Órgão Especial deste Tri-
bunal de Justiça, em recente julgamento, apreciou questão idên-
tica a que se apresenta, oportunidade em que adotou o entendi-
mento de que a competência para apreciar a matéria discutida
na ação proposta em face da SERCOMTEL não seria nem da 4ª
nem da 5ª Câmaras Cíveis, mas sim das 8ª, 9ª e 10ª Câmaras
Cíveis. A ementa do mencionado julgado tem o seguinte teor:
“DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS - USUÁRIO X CONCESSIONÁRIA DE SERVI-
ÇO DE TELEFONIA - MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO
DO DIREITO PRIVADO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚ-
BLICO - DÚVIDA PROCEDENTE. Tratando-se de ação de
reparação de danos intentada por usuário em face de concessi-
onária de serviço de telefonia, a competência recursal - defini-
da em razão da matéria - está afeta a uma das Câmaras Cíveis
enumeradas no inciso IV, do artigo 88, do Regimento Interno
do Tribunal (redação da Resolução nº 10/2005), que contempla
as “ações relativas à responsabilidade civil ...” (alínea ‘a’)” (TJ/
PR - DC nº 400.195-2/01 - Rel. Telmo Cherem - DJ de 10.08.07).
Do corpo do acórdão, mostra-se oportuna a transcrição da se-
guinte passagem: “2. O Autor ajuizou a ação para obter a repa-
ração de danos que diz ter suportado (após a privatização do
sistema de telefonia) em razão da negativa de repasse de ações
em retribuição à quantia de R$3.575,80 (atualizada até o mês
de fevereiro/2004), paga pela aquisição de uma linha telefôni-
ca. Argumenta que, “através da Lei Municipal nº 6.419/95, o
Executivo foi autorizado a promover a transformação da SER-
COMTEL para sociedade de economia mista, garantindo, no
entanto, a preservação dos direitos dos atuais proprietários de
uso de linha telefônica e assegurando a estes a opção em con-
verter tal direito de uso em direito acionário, composto exclu-
sivamente por ações preferenciais”; a Ré, porém, negou-se a

indenizá-lo, “impedindo de ver a lesão sofrida reparada”. For-
mulou, então, os seguintes pedidos: “d) declaração judicial do
direito de o Autor converter o direito de uso de linha telefônica
em direito acionário ...; e) Condenação da ré a fazer a entrega
ao Autor das ações preferenciais em número suficiente que al-
cance o valor de R$3.575,80, acrescido de juros e correção
monetária, ou em outro valor a ser fixado ..., como forma de
reparar o prejuízo material sofrido pelo Autor; f) fixado o valor
a ser convertido em ações preferenciais, que a ré seja intimada
a efetuar a entrega das ações...; g) sucessivamente, caso não se
entenda que o Autor seja detentor do direito de ação,... requer
seja a ré condenada a compor os prejuízos suportados pelo Autor,
indenizando-o em dinheiro com base no valor despendido na
compra da linha telefônica, R$ 3.575,80, ou em outro valor
arbitrado ...” (sic). Trata-se, como se vê, de pretensão reparató-
ria decorrente de relação jurídica de direito privado, cujo exa-
me situa-se na órbita da responsabilidade civil, definindo-se a
competência recursal, então, em razão dessa matéria. E esse
vetor não se supera pela circunstância de figurar no pólo passi-
vo da demanda uma concessionária de serviço de telefonia,
conforme, a propósito, tem reiterado este c. Órgão Especial, a
exemplo dos acórdãos nºs 7568 - Relator: Des. IVAN BORTO-
LETO; 7461 - Relator: Des. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA (prolatados em feitos envolvendo a mesma SERCOMTEL);
7493 - Relator: Des. J. VIDAL COELHO; 7385 e 7454 - Rela-
tor: Des. DOMINGOS RAMINA; 7446 - Relator: Des. MILA-
NI DE MOURA e nº 7561, este último assim ementado: “COM-
PETÊNCIA RECURSAL - REGIMENTO INTERNO DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - DÚVIDA
DE COMPETÊNCIA - DISPOSIÇÃO REGIMENTAL QUE
PREVÊ A COMPETÊNCIA PARA JULGAR OS RECURSOS
RELATIVOS À RESPONSABILIDADE CIVIL - EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO DE TELEFONIA - SER-
VIÇOS PÚBLICOS IMPRÓPRIOS OU ‘UTI SINGULI’ -
MATÉRIA QUE SE INSERE NO ÂMBITO DO DIREITO PRI-
VADO. Os serviços públicos impróprios ou ‘uti singuli’, pres-
tados por empresas concessionárias (artigo 175 da CF) são re-
munerados por tarifa, sendo aplicáveis as regras de direito pri-
vado quando a discussão jurídica envolver a concessionária e
usuário de tais serviços. Competência recursal que se define
para as câmaras de direito privado, com especialização em
matéria relativa à responsabilidade civil (artigo 88, inciso IV,
alínea ‘a’, do Regimento Interno), com redação modificada pela
Resolução 10/2005, deste Órgão Especial, que confere à Oita-
va, Nona e Décima Câmaras Cíveis, a competência para julgar
os recursos relativos às ações de responsabilidade civil, inclu-
sive as ações decorrentes de acidente de veículo e de acidente
de trabalho, excluída a competência prevista na alínea ‘c’ do
inciso II, deste artigo”. (Relator: Des. SÉRGIO RODRIGUES).
Com efeito, à margem a discussão doutrinária acerca da inclu-
são (HELY LOPES MEIRELLES), ou não (CELSO ANTÔNIO
BANDEIRA DE MELLO, MARÇAL JUSTEN FILHO), das
sociedades de economia mista dentre as entidades paraestais,
inexiste no caso interesse público em causa, pelo que a deter-
minação da competência se dá em razão da matéria versada na
lide, situada no âmbito do Direito Privado. A propósito, este e.
Colegiado, ainda recentemente, assentou: “DÚVIDA DE COM-
PETÊNCIA. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE CIVIL INTENTADA CONTRA A SANEPAR - SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MISTA COM NATUREZA DE PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. APLICAÇÃO DO ART.
88, INCISO IV, ALÍNEA “A” DO RITJPR. PROCEDÊNCIA
DA DÚVIDA, DECLARANDO-SE COMPETENTE O DE-
SEMBARGADOR SUSCITADO.” (Dúvida de Competência nº
370.584-8/01, de Goioerê, Relator: Des. SÉRGIO ARENHART,
j. 29/06/2007). Em suma, cuidando-se de ação de responsabili-
dade civil, um dos gêneros expressamente encartados na com-
petência recursal das 8ª, 9ª e 10ª Câmaras Cíveis (art. 88, IV,
“a”, RITJ, c/ redação da Resolução nº 10/2005), deve a dúvida
ser solucionada em prol da competência de um daqueles Ór-
gãos. ANTE O EXPOSTO: ACORDAM os integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em JULGAR PROCEDENTE a dúvida,
devendo o feito ser redistribuído entre as 8ª, 9ª e 10ª Câmaras
Cíveis.” Como o julgamento da dúvida de competência, nos
termos do art. 137, § 7º, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça, passa a ser vinculante, outra conduta não me resta a
tomar senão a de suscitar, perante o Órgão Especial, dúvida de
competência. Isto posto I - Suscito dúvida de competência a ser
dirimida pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça. II - Enca-
minhem-se os autos ao Órgão Especial. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. Juiz Convo-
cado EDUARDO SARRÃO - Relator.

0009 . Processo/Prot: 0436040-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171189. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00002713 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: José Spanhol,
Antonio Spanhol, Guido Begnossi (maior de 60 anos), João
Ferreira, Nair de Oliveira Aguado (maior de 60 anos), José Pintor
(maior de 60 anos), Terezinha Oraci Baveloni Casotti (maior
de 60 anos), Fátima Madela Michelan, Lucylene Cristina San-
felice, José Fracheta, Indalécio Sanita (maior de 60 anos), Ro-
naldo Aparecido Varago, José das Graças Rocha. Advogado:
Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Despacho:

VISTOS Após ter elaborado o relatório e determinado a remes-
sa dos autos ao eminente desembargador revisor, a Sra. Escrivã
da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, na
qual os presentes autos tramitaram, encaminhou a este Tribu-
nal de Justiça o recurso que de apelação que os exeqüentes-
embargados haviam, através do sistema de protocolo integra-
do, interposto contra a sentença na Comarca de Umuarama,
local em que residem. O mencionado recurso de apelação, em-
bora corretamente dirigido ao ilustre magistrado que prolatou a
sentença recorrida (f. 72) e, ainda, tendo sido recebido na 1ª
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Vara da Fazenda Pública em 19/03/2007 (f. 71), ou seja, vários
meses antes de os autos, por força do recurso de apelação inter-
posto pelo Banco Banestado S/A, terem sido encaminhados a
este Tribunal de Justiça, fato ocorrido em 25/07/2007, não foi
juntado aos autos por equívoco da própria escrivania que, ao
percebê-lo e na intenção de saná-lo, encaminhou o recurso di-
retamente a este Tribunal de Justiça, local em que os autos se
encontravam por força do recurso que foi interposto pelo ban-
co executado. A remessa a este Tribunal de Justiça do recurso
de apelação interposto pelos exeqüentes e que, por falha da
escrivania, não foi juntado aos autos tão-logo recebido, impe-
de o julgamento do recurso de apelação já interposto pelo ban-
co executado, devendo os presentes autos retornarem ao juízo
de origem para que o Dr. Juiz a quo, a quem, no termos do art.
514, do Código de Processo Civil, os recursos de apelação são
dirigidos, exerça, com fulcro no art. 518 do Código de Proces-
so Civil, o juízo de admissibilidade recursal e, na hipótese de
recebê-lo, não só declare os efeitos em que o recebe como tam-
bém o processe, oportunizando à parte recorrida a apresenta-
ção de contra-razões. Quando os autos retornarem a este Tribu-
nal de Justiça, e caso o recurso de apelação interposto pelos
exeqüentes venha a ser recebido, este Tribunal de Justiça jul-
gará, na mesma sessão, tanto o recurso de apelação interposto
pelo banco executado como o que foi interposto pelos exeqüen-
tes. Isto posto I - Revogo o despacho de f. 64. II - Determino o
retorno dos presentes autos à origem para que o ilustre magis-
trado de primeiro grau de jurisdição não só exerça o juízo de
admissibilidade do recurso de apelação interposto pelos exe-
qüentes como também tome providências para que a escrivania
não mais deixe de juntar recurso de apelação meses depois de
ter recebido a petição recursal. III - Retornando os autos a este
Tribunal de Justiça, voltem-me conclusos. Intimem-se. Curiti-
ba, 03 de dezembro de 2007. Juiz Convocado EDUARDO SAR-
RÃO - Relator.

0010 . Processo/Prot: 0440206-2/01 Agravo

. Protocolo: 2007/228861. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 440206-2 Apelação Civel. Apelante:
Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina
Galleli. Apelado: Galhiana Aparecida Nogueira Trinda. Advo-
gado: José Carlos Silveira Belintani. Agravante: Banco Banes-
tado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1) GALHIANA CRISTINA NOGUEIRA TRINDA ajui-
zou Execução de Título Judicial em face do BANCO BANES-
TADO S/A e do BANCO ITAÚ S/A, a fim de receber as dife-
renças devidas aos poupadores em razão de expurgos inflacio-
nários, cujo direito foi reconhecido pela sentença proferida na
Ação Civil Pública nº 38.765/98, ajuizada pela Associação Pa-
ranaense de Defesa do Consumidor - APADECO. 2) Apresen-
tados Embargos à Execução, a sentença de fls. 34/43 os julgou
improcedentes, sendo publicada em 18.07.07, constando na
certidão do Cartório o início do prazo recursal como sendo
23.07.07, inclusive (f. 44). 3) Os Embargantes, representados
pelos mesmos Advogados, apresentaram recurso de apelação
em 07.08.07 (f. 45), alegando que: a) a Lei 8.078/90 não se
aplica ao caso, porque os contratos de caderneta de poupança
são anteriores a ela; b) o BANCO ITAÚ S/A é parte ilegítima;
c) a execução da sentença deve ser processada no Juízo que a
prolatou (art. 575 e 589, do CPC); d) de acordo com o art. 16
da Lei 7.347/85, a sentença proferida na ação civil pública tem
sua eficácia restrita aos limites territoriais da competência do
Juízo que a prolatou, no caso, Curitiba; e) os Apelados não
comprovaram que mantinham vínculo associativo com a APA-
DECO, bem como de conta poupança junto ao Apelante na data
do ajuizamento da ação coletiva, descumprindo assim o dis-
posto no art. 2º-A da Lei 9.494/97; f) a sentença não especifi-
cou o percentual dos juros de mora e, portanto, devem ser apli-
cados aqueles próprios das cadernetas de poupança, qual seja,
0,5% ao mês. Requereram o provimento do recurso a fim de
julgar extinta a execução, prequestionando “os artigos 575, II,
e 589 do CPC; artigos 93, 98, § 2º, e 103 da Lei 8.078/90 (CDC);
artigo 16, da Lei 9.494/97 e § 2º, do artigo 2º, da Lei 7.347/85,
que foi acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001”
(f. 62). 4) Diante dos termos da certidão de publicação e prazo
(f.44), foi negado seguimento ao recurso, por intempestivo.
Contra essa decisão os Embargantes interpõem o presente Agra-
vo Interno (fls. 93/106), alegando que o Cartório da Escrivania
Cível de Jaguapitã se equivocou na contagem do início do pra-
zo recursal, pois deixou de considerar o disposto no art. 184 do
Código de Processo Civil. Reproduz precedentes deste Tribu-
nal de Justiça e requer o provimento do recurso, a fim de ser
reconhecida a tempestividade do apelo. É o relatório. FUNDA-
MENTAÇÃO DO AGRAVO INTERNO Assiste razão aos Agra-
vantes porque, de fato, ao ser lançada a certidão de publicação
e prazo de f. 44, deixou de ser considerado por aquela Escriva-
nia o disposto no art. 184 do Código de Processo Civil (“Art.
184- Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos,
excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento”). Logo,
publicada a sentença em 18/07/2007 (quarta-feira), o interreg-
no de três dias úteis de que trata o Acórdão 5540 do Conselho
da Magistratura implica que a data a ser considerada como da
efetiva publicação é 23/07/2007 (segunda-feira) devido a im-
possibilidade de início do prazo em sábados ou domingos. E,
nos termos do referido art. 184, o prazo recursal se iniciou em
24/07/2007, findando em 07/08/2007, data em que foi protoco-
lizada a apelação. Reconsidero, portanto, a decisão de fls. 89/
90 e recebo o recurso. Não obstante as divergências doutrinári-
as e jurisprudenciais acerca do recurso cabível contra a senten-
ça que julga os Embargos à Execução de sentença, é de se pon-
derar que o disposto no art. 5º, incisos XXXV e XXVI da Cons-
tituição Federal, não permite a negativa de prestação de tutela
jurisdicional sob a invocação formalista do axioma tempus re-
git actum, sem refletir sobre os desdobramentos e conseqüên-
cias jurídicas advindas das alterações legislativas, em matéria
processual, para os procedimentos em curso. E, existindo dúvi-
das e posicionamentos divergentes na Doutrina e Jurisprudên-
cia, inclusive com julgamentos diametralmente opostos em re-
lação à questão, descabe falar em erro grosseiro, antes ao con-
trário, o que recomenda moderação e cautela, preponderando o

direito de acesso ao Poder Judiciário e obtenção da tutela juris-
dicional sobre a observância do julgamento rigoroso e estrita-
mente legal das formas. DO MÉRITO Como se observa, as
questões postas pelos Apelantes não são novas e, reiteradamente
esta Corte as têm repelido, o que faz também com fulcro em
precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Na esteira de ou-
tros julgados de casos semelhantes, já se decidiu que: DA LE-
GITIMIDADE PASSIVA DO BANCO ITAÚ S/A É entendi-
mento pacífico neste eg. Tribunal que o BANCO ITAÚ S/A,
após a celebração do “Contrato de Compra e Venda de Ativos
Assunção de Direitos e Obrigações e Outras Avenças” com o
BANCO BANESTADO S/A, tem legitimidade para integrar as
lides em que se discutam direitos e obrigações anteriores à trans-
ferência do controle acionário àquele, de modo a propiciar a
continuidade dos negócios bancários. A questão dessa legitimi-
dade, bem como a extensão dela já foram apreciadas inúmeras
vezes pelo Poder Judiciário, onde restou estabelecido que: “após
assumir em determinada época o controle acionário do Banco
Banestado S/A, o Banco Itaú S/A tornou-se sucessor do mes-
mo, assumindo os seus ativos e passivos, neles se incluindo as
obrigações decorrentes das movimentações bancárias existen-
tes com seus correntistas” (Ac. nº 27178 do TJPR, 4ª CC, Rel.
Juiz Conv. LUIS ESPÍNDOLA, DJ 7319, de 09/03/2007). Nes-
se sentido: “1. Legitimidade passiva ‘ad causam’. Assente na
jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Paraná, o entendi-
mento acerca as legitimidade do Banco Itaú S/A, pois apesar
do Banco Banestado S/A ainda ter personalidade jurídica pró-
pria e, portanto, não ter havido propriamente uma sucessão entre
as empresas, houve sucessão das atividades bancárias já que o
Banco Itaú assumiu o controle e administração da contas cor-
rentes e dos investimentos dos antigos clientes do Banestado”
(Ac. nº 7188 do TJPR, 15ª CC, Rel. Des. JURANDYR SOUZA
JÚNIOR, DJ 7324, de 16/03/2007); “Encontra-se pacificado
em nossa jurisprudência, que o Banco Itaú S/A sucedeu o Ban-
co Banestado S/A ao assumir as operações financeiras deste,
apresentando-se como verdadeiro sucessor a por isso deve hon-
rar o cumprimento das obrigações decorrentes de relações for-
malizadas anteriormente à sucessão” (Ac. nº 16847 do TJPR,
5ª CC, Rel. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA, DJ 7309, de 23/
02/2007). DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO
As execuções de sentenças das Ações Civis Públicas, propos-
tas por associações de consumidores, não seguem a regra geral
do Código de Processo Civil (art. 575, II), mas sim a regra es-
pecial contida no art. 98, § 2º do Código de Defesa do Consu-
midor, que trata expressamente da competência, disciplinando
que o foro competente poderá ser o do local da liquidação da
sentença ou da ação condenatória, ficando a cargo do consumi-
dor a opção por aquele que mais facilitar a defesa dos seus
interesses. Nesse sentido, precedentes desta Corte: AI 438.225-
6, 5ªCC, Rel. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, decisão mo-
nocrática, 06/09/07; AC 399.829-7, 4ª CC, Rel. Des. ANNY
MARY KUSS, data julg. 31/07/07; AInt. 428784-7, 4ªCC, Rel.
Des. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO; AI 145.291-5, 6ª CC,
Rel. Des. ERACLÉS MESSIAS, data julg. 02/02/04. DO AL-
CANCE DO TÍTULO JUDICIAL E LEGITIMIDADE DOS
EXEQÜENTES Afirmam os Apelantes que, de acordo com o
art. 16 da Lei 7.347/85, com a redação dada pela Lei 9.494/97,
“Art. 16 - A sentença civil fará coisa julgada “erga omnes”, nos
limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se
o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas,
hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação
com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova”. Assim,
sustentam a limitação da eficácia do título judicial, aliado ao
fato dos Apelados não terem comprovado qualquer vínculo com
a APADECO, nem tampouco a existência de conta poupança
junto aos Apelantes na data do ajuizamento da ação coletiva,
retira deles a legitimidade para propor a execução da sentença.
Em relação ao primeiro argumento, observo novamente que a
questão não é nova e o Superior Tribunal de Justiça já se pro-
nunciou, de forma clara e objetiva, acerca da inaplicabilidade
do referido dispositivo legal em hipóteses tais como a presente.
Por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 293407/SP,
o Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, assim se
manifestou: “A eficácia erga omnes circunscreve-se aos limites
da jurisdição do tribunal competente para julgar o recurso ordi-
nário. (...) A norma invocada pelo Magistrado singular (art. 16
da lei nº 7.347, de 24.7.1985, com a redação introduzida pela
Lei 9.494, de 10.2.1997), aplica-se aos processos instaurados
em defesa dos interesses difusos e, quando muito, dos direitos
coletivos; não, quando se cuidar dos interesses individuais ho-
mogêneos. Ada Pelegrini Grinover, em seus comentários ao art.
103 do Código de Defesa do Consumidor, anota: ‘No entanto,
completamente diverso é o regime da coisa julgada nos interes-
ses individuais homogêneos (inc. III do art. 103), em que o
legislador adotou sistema próprio, revelado pela redação total-
mente distinta do dispositivo: a uma, porque a coisa julgada
erga omnes só atua em caso de procedência do pedido, para
beneficiar todas as vítimas e seus sucessores; a duas, porque
para esse grupo de interesses o legislador não adotou a técnica
da inexistência de coisa julgada para a sentença de improce-
dência por insuficiência de provas. “Resulta daí que não se pode
dar por modificado o art. 103, III do CDC, por força do acrés-
cimo introduzido no art. 16 da LACP, nem mesmo pela inter-
pretação analógica, porquanto as situações reguladas nos dois
dispositivos, longe de serem semelhantes, são totalmente di-
versas. “Aliás, nem assim poderia deixar de ser: a Lei nº 7.347
de 1985, só disciplina a tutela jurisdicional dos interesses difu-
sos e coletivos, como se vê pelo próprio art. 1º (inc. IV) e pelo
fato de a indenização pelo dano causado destinar-se ao Fundo
por ela criado, para a reconstituição dos bens- indivisíveis- le-
sados (art. 13). A criação da categoria dos interesses individu-
ais homogêneos é própria do Código de Defesa do Consumidor
e deles não se ocupa a lei, salvo no que diz respeito à possibi-
lidade de utilização da ação civil pública para a defesa dos
interesses individuais homogêneos, segundo os esquemas do
CDC (Art. 21 da LACP). Disso tudo resulta numa primeira con-
clusão: o art. 16 da lei 7.347/85, em sua nova redação só se
aplica ao tratamento da coisa julgada nos processos em defesa
dos interesses difusos e coletivos, podendo-se entender modi-
ficados apenas os incs. I e II do art. 103 do CDC. Mas nenhuma
relevância tem com relação ao regime da coisa julgada nas ações
coletivas em defesa de interesses individuais homogêneos, re-
gulado exclusivamente pelo inc. III do Art. 103 do CDC, que

permanece inalterado’(Código Brasileiro de Defesa do Consu-
midor, Comentado pelos Autores do Anteprojeto, p. 816, 6ª ed)”
(DJ 07.04.2003, p. 290, destaquei). No mesmo sentido, a juris-
prudência deste Tribunal de Justiça: “A eficácia da coisa julga-
da emanada da sentença proferida em ação coletiva, em regra
erga omnes, não se confunde com a competência territorial do
órgão prolator da sentença condenatória. Aplicação do art. 103,
do Código de Defesa do Consumidor” (TJPR, AgInst 174424-
9, 5ª CC, Rel. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, DJ
29.06.2005) Melhor sorte não socorre os Apelantes quanto à
alegada necessidade de comprovação de vínculo com a autora
da Ação Civil Pública, ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
DEFESA DO CONSUMIDOR-APADECO, pois, “para a com-
provação da legitimidade ativa do credor-poupador que propõe
ação de execução com lastro em título executivo judicial exa-
rado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprova-
ção de vínculo com a associação proponente da ação ou a apre-
sentação de relação nominal e de endereço dos associados”
(REsp 651037/PR, 3ªT, Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 13.09.04,
p. 241). É que a ação coletiva proposta por Associação legiti-
mada, na defesa de interesses individuais homogêneos, subme-
te ao Poder Judiciário uma relação jurídica base e, ao julgá-la,
reconhece o direito que advém dela e que atinge a todos os que
se enquadrem na mesma situação; em outras palavras, a sen-
tença proferida na ação civil pública constitui um título judici-
al também em favor de quem não foi parte na demanda, mas foi
alcançado pela substituição processual autorizada pelo art. 82
do Código de Defesa do Consumidor. Daí porque bastará ao
poupador, para executar seu crédito, demonstrar a existência
de saldo em conta poupança junto à instituição financeira Ré,
na época dos respectivos expurgos inflacionários de que tratou
a sentença, e não na data do ajuizamento da ação coletiva. Ao
contrário do que pretendem os Apelantes, não há razão para
que os Apelados comprovem a existência de conta poupança
junto à instituição financeira Ré, na época do ajuizamento da
ação civil pública (1998); é que os expurgos inflacionários dis-
cutidos remontam a junho/87 e janeiro/89, lembrando que nem
aquela pretensão da ação coletiva, tampouco esta da execução
do título judicial, foram alcançadas pela prescrição. DO PER-
CENTUAL DOS JUROS MORATÓRIOS Os juros moratórios
fixados na sentença da Ação Civil Pública, embora com per-
centual não indicado, não se confundem com os juros remune-
ratórios próprios das cadernetas de poupança; daí porque, sob
a alegação da existência de juros contratados, não se pode pre-
tender que o percentual dos moratórios seja o mesmo daqueles
remuneratórios contratados. Tampouco há que se falar na limi-
tação deles em 1% ao ano (art. 5º, Decreto nº 22.626/33), dis-
positivo que não se aplica ao caso, pois se trata de juros mora-
tórios determinados em sentença, incidindo, portanto, o dis-
posto no art. 406 do Código Civil de 2002. De qualquer modo,
a questão perde relevo, haja vista que os cálculos da Exeqüen-
te-Apelada (f. 12 dos autos de Execução nº 286/2006 em apen-
so), elaborados em 23/06/2006, aplicam juros moratórios de
0,5% ao mês, não alterando o percentual por ocasião da entra-
da em vigor do atual Código Civil. DA APLICABILIDADE
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR A questão
acerca do direito dos poupadores em receber as diferenças das
correções monetárias creditadas a menor em suas contas pou-
pança é matéria superada, já reconhecida por sentença coletiva
transitada em julgado, que deu origem aos presentes embargos
à execução individual de sentença. O que é passível de discus-
são, portanto, não é mais o contrato de conta poupança em si,
mas a execução individual do direito reconhecido na sentença
proferida na Ação Civil Pública nº 38765/98, já ajuizada sob a
égide da Lei 8.078/90. E, por ocasião do julgamento do Recur-
so Especial nº 106.888/PR pela Segunda Seção do Superior
Tribunal de Justiça, firmou-se o entendimento de que: “O Có-
digo de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) é aplicável aos
contratos firmados entre as instituições financeiras e seus cli-
entes referentes à caderneta de poupança” (Relator Ministro
CÉSAR ASFOR, DJ 05.08.02, p. 196, RSTJ vol. 1641 p. 226).
Aplicável, portanto, as disposições do Código de Defesa do
Consumidor para a efetivação individual dos direitos reconhe-
cidos na sentença exeqüenda. ANTE O EXPOSTO, reconside-
ro a decisão de fls. 89/90 que deu origem ao presente Agravo
Interno e recebo o recurso de apelo. Entretanto, com base no
caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe segui-
mento porque contrário a jurisprudência deste Tribunal de Jus-
tiça (precedentes: AI 428780-9, AI 428815-7, AI 419433-6), e
também contrário à jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Intimem-se. CURITIBA, 07 de dezembro de 2007. De-
sembargador LEONEL CUNHA Relator

0011 . Processo/Prot: 0444170-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/219824. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032433 Declaratória. Agravante: Olidef Cz Indústria e
Comércio de Aparelhos Hospitalares Ltda. Advogado: Caroli-
na Fonseca Wensersky, Paulo Humberto Fernandes Bizerra,
Marco Antonio Guimarães, Carolina Fonseca Wensersky. Agra-
vado: Secretaria de Estado da Administração e da Previdência -
Departamento de Administração de Materiais. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos,
Jefferson Isaac João Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tomo como verdadeira a informação de f. 243 de que a licita-
ção na parte correspondente ao Lote 10 do Pregão Eletrônico
298/2007, será revogada. Nessas condições, extingo este pro-
cesso sem resolução de mérito. Arquive-se. Publique-se. CU-
RITIBA, 10 de dezembro de 2007. Desembargador LEONEL
CUNHA Relator

0012 . Processo/Prot: 0448815-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/233211. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2004.00000482 Cobrança. Agravante:
Município de Figueira. Advogado: Fábio Antonio Maximiano
de Souza. Agravado: José Amilton Alves, Antônio Honorato
dos Santos, Benedito Vinhotti, Guilherme Rosa Filho, Antônio

Rocha da Silva, José dos Santos, Venâncio Lopes, André Go-
doi Leal, Andréia da Luz de Oliveira, Rosângela Vicente de
Souza. Advogado: Juliana Diniz de Sousa. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Segue decisão em separado.

Vistos etc, O MUNICÍPIO DE FIGUEIRA interpôs recurso de
AGRAVO DE INSTRUMENTO contra a decisão (fl. 18/20),
prolatada nos autos nº 482/04, de cumprimento de sentença,
em que são Agravados JOSÉ AMILTON ALVES E OUTROS,
que concedeu o prazo derradeiro de 60 dias para que fosse qui-
tado o débito de pequeno valor objeto de cobrança, sob pena de
seqüestro de valor depositado em conta corrente em instituição
bancária, alegando para tanto que o seqüestro não pode subsis-
tir, em face da vigência da lei Municipal nº 573/2006, que de-
finiu o conceito de obrigações de pequeno valor como sendo
aquelas que não ultrapassem o equivalente a 03 salários míni-
mos nacionais, de forma que as disposições da resolução 06/07
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não seriam
aplicáveis na hipótese, porque a disposição normativa munici-
pal é que regula a matéria, a partir de 25.4.2006, enquanto que
a execução foi manejada em 25.08.2006. Ademais, alegou que
soma dos valores não se configura como sendo de pequeno va-
lor, pois importa em sua totalidade em R$ 201.391,06, ultra-
passando inclusive o teto constitucional de 30 salários míni-
mos. Destacou ainda que o seqüestro somente é cabível na hi-
pótese de violação da ordem cronológica dos precatórios, de
acordo com o artigo 100, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal.
Postulou, a final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso,
e a reforma da decisão impugnada. Juntou documentos (fl. 04/
88). Foi deferido o pleito de atribuição de efeito suspensivo ao
recurso (fl. 97), determinando-se o processamento do feito. O
Juiz a quo prestou as informações, esclarecendo que o recurso
é intempestivo, eis que houve pedido de reconsideração da de-
cisão impugnada anteriormente (fl. 104). O agravado ofereceu
as contra-razões argüindo a intempestividade do recurso, pug-
nando pelo não conhecimento, e no mérito pelo seu desprovi-
mento (fl. 110/118). A douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo não conhecimento do recurso, pela sua
manifesta intempestividade (fl. 123/125), negando-se o seu se-
guimento. É o relatório. Decisão Inicialmente, cabe enfrentar a
preliminar argüida pelo Agravado, acerca da intempestividade
do recurso de agravo de instrumento, ratificada pela douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Teve ciência da decisão o Agravan-
te em 24.09.2007 (fl. 21-segunda-feira), tendo interposto o re-
curso em 15.10.2007 (fl. 03 - segunda-feira). Portanto, trans-
corrido o lapso temporal de 21 dias. Como o prazo para recor-
rer para o ente público é dobrado (art. 188, CPC), o exercício
da irresignação é tempestivo. No entanto, cabe examinar a or-
dem cronológica da prática dos atos processuais, a partir da
sentença, prolatada em 27.07.2005 (fl. 45/47). Os autores ini-
ciaram a execução do título judicial (fl. 48/50), em 21.08.2006.
Na seqüência, observa-se, nos autos, pedido de reconsideração
do despacho que intimou o Município Agravante para o paga-
mento, sob pena de seqüestro (fl. 51/54), protocolado, em
21.11.2006. Deste pedido, originou a decisão (fl. 18/20), que o
indeferiu, em 28.06.2007, a qual foi impugnada pelo presente
agravo de instrumento. Constata-se, pois, que o Agravante não
fez a juntada da decisão originária do pedido de reconsidera-
ção, ou seja, aquela que intimou o Agravante para o pagamen-
to, sob pena de seqüestro, estando, portanto o instrumento ins-
truído deficientemente, circunstância que levaria a negativa de
seguimento do recurso, por violação a formalidade essencial
(art. 525, I, CPC). Portanto, a decisão recorrível era aquela que
determinou a intimação do Agravante para pagar os valores,
sob pena de seqüestro, exarada anteriormente ao dia 21.11.2006,
e não a que indeferiu o pedido de reconsideração, cabendo des-
tacar que este não tem o condão de interromper ou suspender o
prazo para o recurso de agravo de instrumento, eis que não
houve inovação da matéria decidida ora impugnada. Outros-
sim, idêntica situação já foi constatada na decisão monocráti-
ca, em sede de Agravo de Instrumento 0448.587-4, da lavra do
Juiz Convocado Adalberto Jorge Xisto Pereira, transcrita (fl.
125), de onde se destaca o fragmento seguinte: “... A seqüência
processual na espécie, consoante fotocópias requisitadas a Vara
de origem e que seguem anexas a esta decisão, visto não terem
vinco com o instrumento, foi em rumo de que, por primeiro, foi
deferida a pretensão dos agravados, no sentido de ser expedido
ofício requisitando o pagamento da dívida reputada de peque-
no valor, no prazo de 60(sessenta) dias, sob pena de seqüestro.
Contra essa decisão, não houve interposição de recurso, ape-
nas um pedido de reconsideração, apresentado na tentativa de
se obstar os atos executórios, que não restou conhecido pelo
juízo. Adiante, pela decisão (fl. 17/20-TJ), concedeu-se o der-
radeiro prazo de 60 dias para a quitação do débito, mantendo-
se então a determinação anterior e consignando-se, para tanto,
que a “decisão que reputou obrigações de pequeno valor os
créditos dos autores não foi impugnado pela via recursal pró-
pria, embora intimados o Procurador (fls. 126) e o Senhor Pre-
feito Municipal (fls. 125 e 127, verso). Veja-se que, sob esse
argumento, o pedido de reconsideração sequer foi conhecido,
prosseguindo-se nos termos exeqüendos”. Daí a interposição
deste recurso. Ocorre, no entanto, que o pagamento da dívida
reputada de pequeno valor, sob pena de seqüestro, foi determi-
nada pela primeira decisão, da qual não houve interposição de
recurso. A segunda, ora recorrida, simplesmente manteve a an-
terior, concedendo-se o “derradeiro prazo de sessenta dias”,
para o cumprimento espontâneo da obrigação ao fito de evitar
“embaraços súbitos”. Portanto, a matéria que se pretende aqui
e agora discutir já se encontra coberta pela preclusão, sendo
intempestivo este recurso porque já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça que “o pedido de reconsideração não reabre o
prazo para o oferecimento de agravo. Deste tribunal, no mes-
mo rumo, os seguintes julgados ... Nessas condições, por ser
manifestamente intempestivo, forte no art. 557, caput, do CPC,
nega-se seguimento ao presente recurso ...” Feitas essas consi-
derações, constata-se que o recurso de agravo é intempestivo,
eis que interposto contra decisão não recorrível, em face da
preclusão temporal, além de que está deficientemente instruído
por ausência de documento essencial, razão pela qual nega-se



Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007 4141414141

seguimento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos
do artigo 557, caput, do Código de Processo Penal. Int. Curiti-
ba (PR), 10 de dezembro de 2007. Juiz Conv. MÁRIO HEL-
TON JORGE Relator.

0013 . Processo/Prot: 0451221-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/246112. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032531 Mandado de Segurança. Agravante: Copava
Veículos Ltda. Advogado: Bruna Saddi Barbosa, Carolina Lui-
za Loyola. Agravado: Presidente do Instituto Ambiental do Pa-
raná. Advogado: Helio Dutra de Souza, Arnaldo Alves de Ca-
margo Neto, Elton Luiz Brasil Rutkowski. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Acolho o pedido de desistência formulado à f. 122 e julgo ex-
tinto o procedimento recursal, nos termos do art. 501, do CPC,
e art. 140, inc. XVI, do Regimento Interno desta egrégia Corte.
Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se. Publique-se. Curiti-
ba, 03 de dezembro de 2007. Des. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA - Relator.

0014 . Processo/Prot: 0452673-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245343. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000551 Obrigação de Fazer.
Apelante: Caapsml - Caixa de Assistência, Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Londrina. Advogado:
Lia Correia Bessa. Apelado: José Maria Silvestre. Advogado:
Carlos Frederico Viana Reis. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de
Lima. Despacho:

Intime-se o Autor-Apelado JOSÉ MARIA SILVESTRE para que
regularize sua representação processual, bem como ratifique
os atos praticados, sob pena de extinção da demanda, sem re-
solução do mérito. Prazo: 5 (cinco) dias. Intimem-se. Curitiba,
05 de dezembro de 2007. Desembargador LEONEL CUNHA.
Relator.

0015 . Processo/Prot: 0454153-5/01 Agravo

. Protocolo: 2007/280738. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 454153-5
Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João Scheer. Agra-
vado: Anderson Andrei Grosso. Advogado: José Pereira de
Moraes Neto, Thiago Saldanha Macorati. Agravante: Anderson
Andrei Grosso. Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Thia-
go Saldanha Macorati. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1) Nos termos do art. 527, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil, e art. 247 do RITJPR, não cabe agravo interno contra
decisão que concede ou não efeito suspensivo a recurso. 2)
Portanto, recebo a petição de fls. 120/127 como pedido de re-
consideração. Entretanto, mantenho a decisão de fls. 109/112
por seus próprios fundamentos. 3) Vista à procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. De-
sembargador LEONEL CUNHA Relator

0016 . Processo/Prot: 0455859-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266454. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000495 Ação Civil Pública.
Agravante: João Jacob Fuchs. Advogado: Luiz Fernando Fel-
tran. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Prefeito Municipal de Rio Negro. Advogado: Lidiane
Gomes Flores. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. Agravo de instrumento. Ação Civil Pública. Nepotis-
mo. Antecipação dos efeitos da tutela. Tutela urgente exaurien-
te. Ausência de lei. Presença de ingredientes. Efeito suspensi-
vo deferido. 1. João Jacobs Fuchs, na qualidade de Presidente
da Câmara Municipal de Ro Negro, por não se conformar com
os termos da decisão urgente lançada na Ação Civil Pública de
Combate ao Nepotismo, (autos nº 493/20071), que, atendendo
requerimento do Ministério Público, determinou ao agravante
a exoneração de parentes no até o dia 31/12/2007, sob pena de
multa diária no valor de R$ 1.000,00, promoveu o presente
Agravo de Instrumento2, onde pediu a atribuição de efeito sus-
pensivo, assim como a sua reforma da decisão. Sendo pertinen-
te e tempestiva a medida recursal, assim como preparada, me-
rece processamento. 3 Para efeito da novel redação do Art. 522
do CPC, alterada pela Lei nº 11.187/2005, anota-se que a ques-
tão discutida tem, de fato, potencial lesivo grave, de difícil re-
paração, de modo a ser coerente a interposição do Agravo, na
modalidade de Instrumento, assim como inviável a sua conver-
são em retido (Art. 527, II, CPC). 2. A medida urgente perse-
guida comporta provimento em sede de cognição sumária. Para
iniciar, cumpre afastar as preliminares alinhavadas, por que não
guardaram em si a robustez necessária à obtenção de êxito. A
decisão proferida não é extra petita, mas sim adequada aos no-
vos ditames processuais, no que se refere à efetividade e cele-
ridade da tutela judiciais. Além disso, trata-se de decisão las-
treada no poder geral de cautela do julgador, de modo que a
única investigação que se deve promover é se foi motivada (Art.
93, IX, CF/88). Lendo-a, não há como se negar que foi ampla e
exaustivamente fundamentada. A alegação de violação ao ato
jurídico perfeito é despropositada, sem qualquer lastro estrutu-
ral. Além disso, sob o manto de “ato jurídico perfeito” preten-
deu o agravante defender “direito adquirido”, obviamente ine-
xistente, já que se trata de cargos em comissão, precários por
excelência. A questão da ingerência dos poderes seguiu a mes-
ma linha, pois é atribuição constitucional do Poder Judiciário
julgar a si e aos outros Poderes da Federação, não havendo que
se falar em qualquer violação ao princípio sensível de Separa-

ção de Poderes. Afastadas as preliminares, imerge-se na análi-
se do pano de fundo do controvertido. Em que pese falidas as
teses preliminares, quanto mérito da quaestio, merece êxito a
irresignação recursal. Tratando-se de pedido de atribuição de
efeito suspensivo, necessário investigar-se a presença da plau-
sibilidade jurídica e do perigo com a demora do provimento
final.4 Investigando os elementos cognitivos trazidos à cola-
ção, não há como deixar de concluir pela natureza exauriente
da determinação encontrada na decisão exarada em sede do
antecipação dos efeitos da tutela. Em sede urgente, determi-
nou-se o alijamento do trabalho -leia-se: lançou-se ao desem-
prego vários cidadãos- pelo fato de terem grau de parentesco
com agentes políticos, assim como com seus próprios parentes
(note-se que o parentesco com secretários municipais e espo-
sas de agentes políticos também induz, aos olhos da decisão, o
afastamento do serviço público)! Em outras palavras: do dia
para a noite, pais de família terão -pois a decisão deu prazo
exoneratório até dia 31.12.2007- seus sustentáculos alimenta-
res -que servem de esteio para a entidade familiar- abrupta-
mente ceifados (!), isso por meio de uma decisão urgente! Não
se nega a magnitude das alterações processuais, reiteradas em
anos recentes, que conferiram aos processos não só velocidade
como efetividade, emprestando-lhe meios para a obtenção do
seu real fim: a pacificação social. Todavia, deve o julgador ter
cautela ao utilizar tais expedientes, mormente quando o impac-
to imediato seja irreversível. Alguém pode negar a grandiosi-
dade da lesão à entidade familiar que, ao final do mês, não
recebe o contra-cheque que sempre veio a suprir suas necessi-
dades vitais? Essa medida urgente, de determinar a exoneração
de servidores públicos, não tem evidente caráter exauriente? A
resposta a estes questionamentos nos parece óbvia! Além da
natureza exauriente da medida urgente deferida, o que é recha-
çado pelo ordenamento jurídico, de forma quase que unânime,
é forçoso concluir que a ausência de lei específica a delimitar o
que vem a ser “nepotismo” serve para retirar o ingrediente em-
palmado pela decisão singular para o deferimento da antecipa-
ção dos efeitos da tutela, qual seja, a prova inequívoca a con-
vencer da verossimilhança da alegação. Invocar Resolução do
Conselho Nacional de Justiça, baixada para questões afetas ao
Poder Judiciário, não aproveita à tese do agravado, que se vol-
tou aos Poderes Executivo e Legislativo. Não se quer aqui ne-
gar vigência e eficácia aos princípios vetores da Administração
Pública (Art. 37, caput), muito menos negar a força dirigente
da Constituição (e nem tentar fazer crer que uma mera lei deve
ser respeitada, mas a Constituição não!), pois, sem dúvidas, o
nepotismo arranha tais princípios. Após o contraditório, parece
ser possível considerar-se a ocorrência de prática indevida,
contrária a moralidade administrativa, o que invalidaria as con-
tratações de parentes. Mas, em sede de tutela urgente, mostra-
se apressado e, de imediato, como se disse, irreversível. De
mais a mais, a Jurisprudência parece tender a exigir lei especí-
fica para que se caracterize uma contratação por nepotismo.
Nesse sentido: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. NOMEAÇÃO PARA CARGO COMIS-
SIONADO. DIRETOR DO SETOR DE COMPRAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL. CHEFE DE GABINETE DO PRE-
FEITO. IRMÃ DO PREFEITO MUNICIPAL. ATO DE NEPO-
TISMO. PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRA-
TIVA. AUSÊNCIA DE LEI VEDANDO A CONTRATAÇÃO
DE ATO QUE IMPORTE EM IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Enquadrar
o nepotismo como uma infração à Lei de improbidade adminis-
trativa, é um trabalho bastante tortuoso, uma vez que a própria
Lei não traça diretrizes para que se possa delimitar seu alcance
em referência aos atos praticados pelos administradores para
enquadrar, em específico, a imoralidade administrativa. ocor-
rendo a prática do nepotismo, deve-se levar em consideração
as causas, o preenchimento dos requisitos do cargo, a remune-
ração compatível recebida por quem foi nomeado e o cumpri-
mento do dever por possuir o nomeado aptidão para a profissão
que desempenha. “A partir da aferição desses elementos, será
possível identificar a possível inadequação do ato aos princípi-
os da legalidade e da moralidade, bem como a presença do des-
vio de finalidade, o que será indício veemente da consubstanci-
ação de ato de improbidade” (Emerson Garcia). 5 Em caso aná-
logo, este Tribunal do Paraná, por seu Órgão Especial, já deci-
diu da seguinte forma: “[...] É inegável que a nomeação de pa-
rentes para ocupar cargos públicos na administração pública
pode dar ensejo a verdadeiro benefício pessoal e familiar em
detrimento do interesse público. A proibição do nepotismo, to-
davia, precisa estar situada dentro dos marcos das regras cons-
titucionais, sem o que o combate às práticas prejudiciais ao
interesse público pode dar ensejo à desobediência ao que de-
termina a Constituição. A vontade de combater o nepotismo
não pode estar sobreposta ao estrito cumprimento do que cons-
ta do texto constitucional. Nesse sentido, a decisão agravada, a
partir do disposto no art. 37 da Constituição, sustentou a ne-
cessidade da existência de lei específica disciplinadora da proi-
bição da prática de nepotismo na administração pública fede-
ral, estadual ou municipal. Conforme o que constou da decisão
agravada, para não violar o princípio de acesso igualitário a
cargos públicos, na forma do disposto nos incisos I e II do art.
37 da Constituição, as restrições ao preenchimento de cargos
de confiança devem obedecer ao que dispuser a lei porque so-
mente à lei está em posição de regular as peculiaridades das
situações concretas que devem excepcionar o princípio de acesso
igualitário a cargos públicos, como é o caso da prática de nepo-
tismo. Nesse contexto, considerada a existência de Lei Orgâni-
ca Municipal, não está aberto ao Juiz substituir-se ao legisla-
dor para, em sede de Ação Civil Pública, estender a vedação à
prática de nomeação de parentes para cargos em comissão no
âmbito da esfera da administração pública municipal. [...]6 Pelos
motivos alinhavados, atesta-se ser relevante juridicamente as
alegações do agravante. O perigo com a demora do provimento
final é latente. A exoneração de servidores públicos será patro-
cinada, desprovendo não só inúmeras famílias, certamente, da
única fonte de seus sustentos, como também a municipalidade
de vários servidores. Pelas razões expostas, identificando am-
bos ingredientes -fumus boni iuris e periculum in mora- defe-
re-se o efeito suspensivo perseguido, sustando os efeitos da
decisão objurgada, até o enfrentamento final deste agravo. 3.
Ante a conexão deste feito com o de nº 456751-9, promova-se
apensamento dos feitos, nos termos do Art. 105, CPCivil7, a

fim de se promover julgamento simultâneo, obstaculizando,
assim, a prolação de julgamentos destoantes sobre uma mesma
controvérsia. 4. Intime-se o agravado, na pessoa de um de seus
representantes de segunda instância -Procuradoria de Justiça-
em razão dos princípios da unidade e da indivisibilidade do
Parquet, facultando-lhe a apresentação de resposta, devendo o
Juízo monocrático prestar as informações que entender cabí-
veis, ambas diligências com prazo de 10 (dez) dias. 5. Após,
tornem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de
2007 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 104/
109) 2 (f. 002; 026/045) 3 (f. 002; 117; 119) 4 Não se trata de
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, que exige
mais do que a mera plausibilidade, requer prova inequívoca
que convença do elemento verossímil. 5 (TJSC - AC
2003.025555-9 - Gaspar - 1ª CDPúb. - Rel. Des. Nicanor da
Silveira - J. 24.11.2005) 6 (TJPR - AgReg. 361804-6/01 - Rel.
Des. Tadeu marino Loyola - J. 01.9.2006, DJ nº 7214, dia
29.9.2006, sic ) 7 CPC, Art. 105. Havendo conexão ou conti-
nência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das
partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separa-
do, a fim de que sejam decididas simultaneamente.

0017 . Processo/Prot: 0456751-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267614. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000493 Ação Civil Pública.
Agravante: Francisco Marques Neto, Vilson Antonio Kurovskki.
Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Nelson
Cordeiro Justus, Renato Cordeiro Justus. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

V I S T O. Agravo de instrumento. Ação Civil Pública. Nepo-
tismo. Antecipação dos efeitos da tutela. Tutela urgente exauri-
ente. Ausência de lei. Presença de ingredientes. Efeito suspen-
sivo deferido. 1. Francisco Marques Neto e Vilson Antonio
Kurovskki, por não se conformarem com os termos da decisão
urgente lançada na da Ação Civil Pública de Combate ao Ne-
potismo, (autos nº 493/20071), que, atendendo requerimento
do Ministério Público, determinou aos agravantes a exonera-
ção de parentes no até o dia 31/12/2007, sob pena de multa
diária no valor de R$ 1.000,00, promoveram o presente Agravo
de Instrumento2, onde pediram a atribuição de efeito suspensi-
vo, assim como a sua reforma. Sendo pertinente e tempestiva a
medida recursal, assim como preparada, merece processamen-
to. 3 Para efeito da novel redação do Art. 522 do CPC, alterada
pela Lei nº 11.187/2005, anota-se que a questão discutida tem,
de fato, potencial lesivo grave, de difícil reparação, de modo a
ser coerente a interposição do Agravo, na modalidade de Ins-
trumento, assim como inviável a sua conversão em retido (Art.
527, II, CPC). 2. A medida urgente perseguida comporta provi-
mento em sede de cognição sumária. Pra iniciar, cumpre afas-
tar as preliminares alinhavadas, porque não guardaram em si a
robustez necessária à obtenção de êxito. Não há necessidade
de se promover a citação de todos os servidores públicos de-
missionários, para compor o pólo passivo da ação, em litiscon-
sórcio necessário. Cuidando-se os cargos ocupados de vagas
em comissão, são demissíveis ad nutum, de modo que seus ocu-
pantes sabem, desde a nomeação, o caráter precário do posto
que ocupam. Não há como se negar que a decisão lançada nes-
tes autos tem o condão de interferir na esfera jurídica dos pa-
rentes dos agravantes, mas, pela dicção legal, não dá para en-
quadrá-los no Art. 47, CPCivil. Quando muito, dá para aplicar-
se o artigo anterior, que trata do litisconsórcio facultativo, de
sorte que cada um dos servidores que eventualmente serão atin-
gidos pela decisão lançada nestes autos -pela afinidades das
questões de fato e de direito (Art. 46, IV)- poderão nos autos
intervir, como litisconsortes. Da mesma forma, não é necessá-
ria a vinda aos autos do Município de Piên e sua Câmara Legis-
lativa, como litisconsortes passivos necessários. A lei que ori-
entou o procedimento da ação em comento é a de nº 7.347/85,
não a Lei de Improbidade Administrativa. Logo, não há deter-
minação legal para a formação de litisconsórcio passivo dos
agentes com os entes públicos que ocupam. Pelo mesmo moti-
vo acima elencado, não é nula a decisão liminar sub judice,
pelo fato de não se ter oportunizado, previamente, a manifesta-
ção dos agentes políticos agravantes. Essa determinação é en-
contrada no procedimento da LIA, que não orienta este proces-
so. Afastadas as preliminares, imerge-se na análise do pano de
fundo do controvertido. Tratando-se de pedido de atribuição de
efeito suspensivo, necessário investigar-se a presença da plau-
sibilidade jurídica e do perigo com a demora do provimento
final.4 Investigando os elementos cognitivos trazidos à cola-
ção, não há como deixar de concluir pela natureza exauriente
da determinação encontrada na decisão exarada em sede do
antecipação dos efeitos da tutela. Em sede urgente, determi-
nou-se o alijamento do trabalho -leia-se: lançou-se ao desem-
prego vários cidadãos- pelo fato de terem grau de parentesco
com agentes políticos, assim como com seus próprios parentes
(note-se que o parentesco com secretários municipais e espo-
sas de agentes políticos também induz, aos olhos da decisão, o
afastamento do serviço público)! Em outras palavras: do dia
para a noite, pais de família terão -pois a decisão deu prazo
exoneratório até dia 31.12.2007- seus sustentáculos alimenta-
res -que servem de esteio para a entidade familiar- abrupta-
mente ceifados (!), isso por meio de uma decisão urgente! Não
se nega a magnitude das alterações processuais, reiteradas em
anos recentes, que conferiram aos processos não só velocidade
como efetividade, emprestando-lhe meios para a obtenção do
seu real fim: a pacificação social. Todavia, deve o julgador ter
cautela ao utilizar tais expedientes, mormente quando o impac-
to imediato seja irreversível. Alguém pode negar a grandiosi-
dade da lesão à entidade familiar que, ao final do mês, não
recebe o contra-cheque que sempre veio a suprir suas necessi-
dades vitais? Essa medida urgente, de determinar a exoneração
de servidores públicos, não tem evidente caráter exauriente? A
resposta a estes questionamentos nos parece óbvia! Além da
natureza exauriente da medida urgente deferida, o que é recha-
çado pelo ordenamento jurídico, de forma quase que unânime,
é forçoso concluir que a ausência de lei específica a delimitar o
que vem a ser “nepotismo” serviu para retirar o ingrediente
empalmado pela decisão singular para o deferimento da anteci-
pação dos efeitos da tutela, qual seja, a prova inequívoca a con-

vencer da verossimilhança da alegação. Invocar Resolução do
Conselho Nacional de Justiça, baixada para questões afetas ao
Poder Judiciário, não aproveitou à tese do agravado, que se
voltou aos Poderes Executivo e Legislativo. Não se quer aqui
negar vigência e eficácia aos princípios vetores da Administra-
ção Pública (Art. 37, caput), muito menos negar a força diri-
gente da Constituição (e nem tentar fazer crer que uma mera lei
deve ser respeitada, mas a Constituição não!), pois, sem dúvi-
das, o nepotismo arranha tais princípios. Após o contraditório,
parece ser possível considerar-se a ocorrência de prática inde-
vida, contrária a moralidade administrativa, o que invalidaria
as contratações de parentes. Mas, em sede de tutela urgente,
mostra-se apressado e, de imediato, como se disse, irreversí-
vel. De mais a mais, a Jurisprudência parece tender a exigir lei
específica para que se caracterize uma contratação por nepotis-
mo. Nesse sentido: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. NOMEAÇÃO PARA CARGO COMIS-
SIONADO. DIRETOR DO SETOR DE COMPRAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL. CHEFE DE GABINETE DO PRE-
FEITO. IRMÃ DO PREFEITO MUNICIPAL. ATO DE NEPO-
TISMO. PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRA-
TIVA. AUSÊNCIA DE LEI VEDANDO A CONTRATAÇÃO
DE ATO QUE IMPORTE EM IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Enquadrar
o nepotismo como uma infração à Lei de improbidade adminis-
trativa, é um trabalho bastante tortuoso, uma vez que a própria
Lei não traça diretrizes para que se possa delimitar seu alcance
em referência aos atos praticados pelos administradores para
enquadrar, em específico, a imoralidade administrativa. ocor-
rendo a prática do nepotismo, deve-se levar em consideração
as causas, o preenchimento dos requisitos do cargo, a remune-
ração compatível recebida por quem foi nomeado e o cumpri-
mento do dever por possuir o nomeado aptidão para a profissão
que desempenha. “A partir da aferição desses elementos, será
possível identificar a possível inadequação do ato aos princípi-
os da legalidade e da moralidade, bem como a presença do des-
vio de finalidade, o que será indício veemente da consubstanci-
ação de ato de improbidade” (Emerson Garcia). 5 Em caso aná-
logo, este Tribunal do Paraná, por seu Órgão Especial, já deci-
diu da seguinte forma: “[...] É inegável que a nomeação de pa-
rentes para ocupar cargos públicos na administração pública
pode dar ensejo a verdadeiro benefício pessoal e familiar em
detrimento do interesse público. A proibição do nepotismo, to-
davia, precisa estar situada dentro dos marcos das regras cons-
titucionais, sem o que o combate às práticas prejudiciais ao
interesse público pode dar ensejo à desobediência ao que de-
termina a Constituição. A vontade de combater o nepotismo
não pode estar sobreposta ao estrito cumprimento do que cons-
ta do texto constitucional. Nesse sentido, a decisão agravada, a
partir do disposto no art. 37 da Constituição, sustentou a ne-
cessidade da existência de lei específica disciplinadora da proi-
bição da prática de nepotismo na administração pública fede-
ral, estadual ou municipal. Conforme o que constou da decisão
agravada, para não violar o princípio de acesso igualitário a
cargos públicos, na forma do disposto nos incisos I e II do art.
37 da Constituição, as restrições ao preenchimento de cargos
de confiança devem obedecer ao que dispuser a lei porque so-
mente à lei está em posição de regular as peculiaridades das
situações concretas que devem excepcionar o princípio de acesso
igualitário a cargos públicos, como é o caso da prática de nepo-
tismo. Nesse contexto, considerada a existência de Lei Orgâni-
ca Municipal, não está aberto ao Juiz substituir-se ao legisla-
dor para, em sede de Ação Civil Pública, estender a vedação à
prática de nomeação de parentes para cargos em comissão no
âmbito da esfera da administração pública municipal. [...]6 Pelos
motivos alinhavados, atesta-se ser relevante juridicamente as
alegações dos agravantes. O perigo com a demora do provi-
mento final é latente. A exoneração de servidores públicos será
patrocinada, desprovendo não só inúmeras famílias, certamen-
te, da única fonte de seus sustentos, como também a municipa-
lidade de vários servidores. Pelas razões expostas, identifican-
do ambos ingredientes -fumus boni iuris e periculum in mora-
defere-se o efeito suspensivo perseguido, sustando os efeitos
da decisão objurgada, até o enfrentamento final deste agravo.
3. Intime-se o agravado, na pessoa de um de seus representan-
tes de segunda instância -Procuradoria Geral de Justiça- em
razão dos princípios da unidade e da indivisibilidade do Par-
quet, facultando-lhe a apresentação de resposta, devendo o Ju-
ízo monocrático prestar as informações que entender cabíveis,
ambas diligências com prazo de 10 (dez) dias. 4. Após, tornem
conclusos. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
Des.Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 136/141) 2 (f.
002/024) 3 (f. 024; 031; 147) 4 Não se trata de pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela recursal, que exige mais do que a
mera plausibilidade, requer prova inequívoca que convença do
elemento verossímil. 5 (TJSC - AC 2003.025555-9 - Gaspar -
1ª CDPúb. - Rel. Des. Nicanor da Silveira - J. 24.11.2005) 6
(TJPR - AgReg. 361804-6/01 - Rel. Des. Tadeu marino Loyola
- J. 01.9.2006, DJ nº 7214, dia 29.9.2006, sic )
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR.
APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR APÓS OITIVA DA
AUTORIDADE COATORA. DESPACHO SEM CONTEÚDO
DECISÓRIO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não cabe re-
curso de agravo contra despacho sem qualquer conteúdo deci-
sório, incapaz de impor prejuízo a uma das partes (artigo 504,
do Código de Processo Civil). Tendo em vista que o juízo a quo
determinou a apreciação do pedido liminar após a oitiva da
autoridade apontada como coatora, não pode o Tribunal se pro-
nunciar a respeito, sob pena de supressão de instância e desres-
peito ao Princípio do Duplo Grau de Jurisdição. A Mesa da
Câmara Municipal de Pontal do Paraná interpôs o presente re-
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curso de agravo de instrumento contra o despacho de fls. 38/39
- TJPR proferido em mandado de segurança (autos nº 737/2007),
que determinou que o pedido liminar somente poderá ser apre-
ciado após a oitiva da autoridade apontada como coatora. Ale-
ga, em síntese, que: (a) o agravado não repassou integralmente
os duodécimos devido ao Poder Legislativo de Pontal do Para-
ná relativo ao mês de novembro de 2007; (b) impetrada a segu-
rança, o juízo a quo não deferiu a liminar, alegando que deve,
primeiramente, ser efetuado o cálculo da arrecadação efetiva
para posteriormente chegar ao valor do repasse; (c) como in-
formado na inicial de mandado de segurança, a arrecadação
está dentro da normalidade e em ascensão; (d) há possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação ao erário público caso a
decisão seja mantida. Assim, requereu a reforma da decisão
agravada, a fim de que seja concedido liminarmente o repasse
complementar devido à agravante no valor de R$ 66.600,00
(sessenta e seis mil e seiscentos reais) É o relatório. Decido. O
Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o
relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o que ocorre
neste feito. Trata-se o presente caso de matéria eminentemente
procedimental, sem cunho decisório, incapaz de causar lesivi-
dade a qualquer uma das partes. A decisão recorrida tem o se-
guinte teor (fl. 39 - TJPR): “(...) No caso trazido aos autos, a
prova do direito alegado depende de fato concreto a ser reali-
zado posteriormente a edição da lei, ou seja, a arrecadação.
Sendo assim, como forma de proteção ao erário público e ao
mesmo tempo ao direito eventual do autor, se faz necessária a
oitiva da autoridade apontada como coatora anteriormente a
análise da liminar. (...)”. (Grifos desse Relator) Verifica-se,
assim, que o presente recurso volta-se contra o despacho sem
qualquer conteúdo decisório e, portanto, incapaz de impor pre-
juízo, um dos pressupostos autorizadores do manejo recursal.
Dispõe o artigo 504 do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei nº 11.276/2006, verbis: Art. 504 - “Dos despa-
chos não cabe recurso.” Sobre o assunto, enfatiza Theotonio
Negrão: “É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesivi-
dade à parte (RT 570/137, 1a col., em.)”. (Código de Processo
Civil, 35ª ed., 2003) Dessa forma, constata-se que a decisão
recorrida não traz qualquer prejuízo à agravante, isto porque,
apenas afirmou que o pedido liminar será apreciado após a oi-
tiva da autoridade apontada como coatora. Logo, será desta
decisão que poderá resultar prejuízo à agravante, não podendo
esta Corte se manifestar no presente momento, sob pena de
supressão de instância. Sobre o assunto, já decidiu esta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO POPULAR - DECI-
SÃO QUE INDEFERE LIMINAR DE AFASTAMENTO DE
PREFEITO MUNICIPAL - ATO LESIVO OCORRIDO EM
GESTÃO ANTERIOR - INADMISSIBILIDADE - POSTER-
GAÇÃO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE QUEBRA DE
SIGILO BANCÁRIO E DE INDISPONIBILIDADE DE BENS
PARA APÓS A CONTESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTEÚ-
DO DECISÓRIO - RECURSO CONHECIDO PARCIALMEN-
TE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 1. Não é de
ser conhecido o recurso de agravo na parte em que se ressente
de decisão que posterga a apreciação do pedido para após a
apresentação de contestação, diante da flagrante ausência de
conteúdo decisório. Inteligência do artigo 504 do CPC. 2. Na
parte conhecida, não é de ser provido recurso para o fim de,
reformando a decisão monocrática, afastar prefeito municipal,
réu em ação popular, liminarmente, por suposto ato lesivo acon-
tecido em uma gestão anterior, há mais de 10 anos”. (TJPR, 2ª
Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 172844-3, Rel. Pres-
tes Mattar, DJ: 17/06/2005) “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM
PERDAS E DANOS - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA CONSISTENTE NA
APREENSÃO LIMINAR DO BEM ARRENDADO - DESPA-
CHO INAUGURAL QUE APENAS INFORMA QUE A APRE-
CIAÇÃO DO PLEITO ANTECIPATÓRIO FAR-SE-Á APÓS A
RESPOSTA DO RÉU - ATO JUDICIAL QUE NÃO SE CA-
RACTERIZA COMO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA AGRA-
VÁVEL - AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO - INE-
XISTÊNCIA DE GRAVAME OU LESIVIDADE - DECISÃO
IRRECORRÍVEL - RECURSO NÃO CONHECIDO”. (Extin-
to TAPR, 4ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 182810-
0, Des. Rel. Clayton Camargo, DJ: 26/10/2001). Ainda, tem-se
a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
OMISSÃO. EXISTENTE. NÃO ALTERAÇÃO DA CONCLU-
SÃO DO JULGADO. ART. 522 DO CPC. DESPACHO DE
MERO EXPEDIENTE. I - Constatada omissão no decisum
embargado, acolhem-se os embargos declaratórios para se cor-
rigir tal falha. II - Descabida é a interposição de agravo de ins-
trumento contra despacho desprovido de conteúdo decisório.
Embargos acolhidos para sanar omissão, porém, sem alteração
da conclusão do julgado”. (STJ - 5ª Turma - EDcl no AgRg no
Ag 557623 / MG - Min. Felix Fischer - DJ 13.09.2004). “PRO-
CESSUAL CIVIL. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
VISTA À PARTE CONTRÁRIA. IRRECORRIBILIDADE.
ART. 504 DO CPC. 1. Não é cabível agravo de instrumento
contra despacho de mero expediente que determina a abertura
de vista à parte para se manifestar sobre nova planilha de cál-
culos apresentada pela parte contrária. 2. Recurso especial não-
provido”. (STJ - 2ª Turma - REsp 359555 / CE - Min. João
Otávio de Noronha - DJ 06.04.2006) Portanto, em razão da r.
decisão agravada se tratar de despacho sem conteúdo decisó-
rio, bem como, incapaz de acarretar qualquer prejuízo à agra-
vante, deixo de conhecer o presente recurso de agravo de ins-
trumento, restando prejudicados os pedidos nele formulados.
Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. Desembarga-
dor. LUIZ MATEUS DE LIMA. Relator.

0019 . Processo/Prot: 0458204-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273902. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000162 Cautelar. Agra-
vante: Perimetral Engenharia e Construções Ltda. Advogado:
Fabiano Haluch Maoski. Agravado: Município de São João do
Triunfo. Advogado: Andre dos Santos Damas. Órgão Julgador:

5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Des-
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Vistos, 1) O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO pro-
pôs Ação Cautelar de Arresto em face de PERIMETRAL EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, a fim de que fosse
determinado o arresto do rolo compressor TT8, SPV68, Volvo
214, série 3 Link, de propriedade da empresa. Para tanto, afir-
mou que: a) diante dos sucessivos descumprimentos do Con-
trato Administrativo de Empreitada de Obras nº 27/2007, por
parte da empresa Ré, aplicou multas contratuais no montante
de R$ 53.658,76 (cinqüenta e três mil, seiscentos e cinqüenta e
oito reais e setenta e seis centavos), as quais não foram pagas;
b) sem qualquer autorização, a empresa abandonou a obra, re-
tirando os meios fios e bueiros que ali havia alocado; c) O
Município rescindiu unilateralmente o contrato, do que resul-
tou a incidência de nova multa no valor de R$ 214.635,06 (du-
zentos e quatorze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e seis
centavos); d) teve a notícia de que a Ré se retirou da cidade e
que o bem requerido é o único restante naquele Município. 2)
Em despacho de fls. 149/151 o Juízo a quo deferiu a medida
liminar, determinando o arresto do rolo compressor, condicio-
nado à prestação de caução idônea. 3) Em petição de f. 164, o
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO retificou os dados
do bem objeto do pedido de arresto: Rolo Compressor FPV-68,
Motor MWM, B2254, Conjunto nº 0030465, Série 3431. 4)
Contra a decisão do Juízo a quo que deferiu o arresto da má-
quina, PERIMETRAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA interpôs Agravo de Instrumento (fls. 02/11), com pedido
de efeito suspensivo, alegando que: a) a decisão lhe causa le-
são grave e de difícil reparação; b) não estão presentes os re-
quisitos autorizadores da medida de arresto, pois recaiu sobre
bem de terceiro, haja vista que o rolo compressor somente se
encontra sobre sua posse por força de contrato de locação; c) é
empresa idônea e nunca deixou de honrar com os compromisso
contraídos em contratos administrativos, tampouco se ausen-
tou da cidade; d) o Município de São João do Triunfo não cum-
priu sua obrigações inerentes à Administração Pública porque
se equivocou na metragem da rua repassada à empresa; e) o
Agravado deixou de instaurar processo administrativo, com o
devido contraditório, optando pela via judicial; f) não houve
descumprimento contratual de sua parte e na notificação extra-
judicial não houve indicação do motivo da sua rescisão unila-
teral; g) as fotografias que instruem o pedido cautelar não fo-
ram acompanhadas pelos respectivos negativos; h) a multa con-
tratual que lhe é cobrada não é líquida e certa; i) a caução apre-
sentada pelo Município não se presta para o fim almejado, pois
se trata de bem público e impenhorável. É o relatório. FUN-
DAMENTAÇÃO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
pela empresa PERIMETRAL ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA em face de despacho do Juízo a quo que conce-
deu a medida cautelar de arresto de rolo compressor pleiteada
pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO. Em resumo,
a pretensão recursal da Agravante se fundamenta em: a) ausên-
cia dos requisitos autorizadores da medida; b) existência de
lesão grave e de difícil reparação; c) ausência de descumpri-
mento contratual que justifique a medida. Em que pese os ar-
gumentos declinados no presente recurso, não merece acolhida
a pretensão da Agravante. Preliminarmente, é conveniente es-
clarecer que, como medida cautelar que é, o pedido liminar de
arresto deferido pelo Juízo a quo se pautou tão-somente na cons-
tatação dos requisitos do periculum in mora e no fumus boni
juris próprios da espécie. Isso porque, a medida liminar pode
ser conceituada como o provimento cautelar, pelo qual deve o
julgador, sempre que verificar a existência de elementos ine-
rentes à urgência, verossimilhança do direito alegado e o peri-
go na demora, deferir o pleito requerido, mesmo que antes da
citação da outra parte. Como bem preceitua o Ministro Athos
Gusmão Carneiro,”as liminares são concedidas ou denegadas
não ao “prudente arbítrio do Juiz” ou pela maior ou menor li-
berdade pessoal do Julgador, ou por que simpatize ou não sim-
patize com as teses ou com as idéias preconizadas pelo impe-
trante, mas sim serão concedidas quando claramente se com-
puserem ambos os pressupostos legais, e serão denegadas quan-
do tais pressupostos não ocorrerem com a suficiente clareza”
(In. Revista AJUFE mar./jun. 1992. Liminar na segurança indi-
vidual e coletiva.). Vale dizer, uma vez presentes os requisitos
autorizadores da concessão da medida liminar, compete ao Ju-
ízo deferi-la, mesmo quando a parte contrária ainda não tenha
se manifestado. Em se tratando de arresto, os requisitos exigi-
dos pelo Código de Processo Civil, consoante disposto no arti-
go 813, são: “Art. 813. O arresto tem lugar: I - quando o deve-
dor sem domicílio certo intenta ausentar-se ou alienar os bens
que possui, ou deixa de pagar a obrigação no prazo estipulado;
II - quando o devedor, que tem domicílio: a) se ausenta ou tenta
ausentar-se furtivamente; b) caindo em insolvência, aliena ou
tenta alienar bens que possui; contrai ou tenta contrair dívidas
extraordinárias; põe ou tenta pôr os seus bens em nome de ter-
ceiros; ou comete outro qualquer artifício fraudulento, a fim de
frustrar a execução ou lesar credores; III - quando o devedor,
que possui bens de raiz, intenta aliená-los, hipotecá-los ou dá-
los em anticrese, sem ficar com algum ou alguns, livres e de-
sembargados, equivalentes às dívidas; IV - nos demais casos
expressos em lei.” No caso dos autos, é evidente que o alegado
fato de a Agravante estar se ausentando daquele Município,
levando consigo todo o aparato utilizado nas obras, bem como
de que está dilapidando seu patrimônio, ensejam a conclusão
de que o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato
administrativo e de seu suposto inadimplemento, certamente,
restarão prejudicados. Como bem ilustrado pelo Juízo a quo,
“é justo o receio de que, não se realizando o arresto sobre o
bem que atualmente está em local conhecido, possa haver difi-
culdade na futura localização de outros bens. Além disso, não
há qualquer risco de irreversibilidade do provimento” (f. 150).
O fumus boni juris é igualmente evidente, porque a Agravante
firmou com o Município-Agravado Contrato Administrativo de
Empreitada de Obras (fls. 124/141), em que restou expressa-
mente consignadas as obrigações atribuídas a cada um dos con-
tratantes. E pelos documentos trazidos aos autos pelo Municí-
pio de São João do Triunfo, há indícios (fumus) de que a Agra-
vante deixou de atender as condições e prazos ali estipulados.
Tanto é assim que a Agravante não nega que foi notificada ex-
trajudicialmente e que acordou com o Município que iria aten-

der às exigências postas no contrato. Tais peculiaridades, por si
só, autorizam a concessão da medida, pois “no caso, as alega-
ções quanto ao inadimplemento contratual são verossímeis e
estão embasadas em relatórios técnicos. A afirmação de que a
requerida se ausentou furtivamente do local da obra levando
consigo quase que a totalidade dos equipamentos ganha credi-
bilidade pela notificação extrajudicial acostada aos autos.” (f.
150). Por outro lado, não se pode olvidar que, em se tratando
de medida cautelar, o conhecimento de questões próprias do
mérito da controvérsia fica reservado ao processo principal.
Nessas condições e no caso dos autos, questões como o supos-
to cumprimento das cláusulas e prazos do contrato administra-
tivo pela Agravante, bem como o fato de o Município ter incor-
retamente informado as dimensões da via pública que deveria
ter sido construída, e ainda, que as fotografias juntadas aos
autos não retratam a verdade dos fatos e que o valor da multa
não corresponde com o devido, devem ser objeto de discussão
no âmbito a ação principal. É que a certeza sobre a existência
de um direito subjetivo a ser satisfeito só será obtida por meio
do processo de conhecimento, com ampla dilação probatória e
discussão aprofundada sobre cada tema de divergência entre as
partes. E mesmo se assim não fosse, a Agravante sequer de-
monstrou quaisquer das assertivas que fez, limitando-se a ale-
gar, sem provar, as razões para o deferimento do seu pedido.
Ademais, conquanto a Agravante afirme que “a decisão recor-
rida causa lesão e de difícil reparação ao Agravante, sendo que
deve ser remediada através de agravo de instrumento” (f. 04),
não apresenta motivos fáticos e /ou jurídicos capazes de subsi-
diar tal pretensão, razão pela qual sua apreciação fica prejudi-
cada. Por derradeiro, no que tange à afirmação de que “a caute-
lar de arresto recaiu sobre bem de terceiro, sendo medida ile-
gal” (f. 04) uma vez que “a máquina somente se encontrava na
posse da Agravante, conforme contrato de locação em anexo”
(f. 04), igualmente sem razão. O contrato de locação a que se
refere a Agravante (fls. 173/174) não vale como meio probató-
rio, a um pois não foi subscrito por duas testemunhas, o que lhe
impede de ser caracterizado como título executivo; a dois, por-
que a descrição do bem objeto de locação não confere com
aquela indicada pelo Agravado na f. 164. Ao final, a Agravante
afirma que “a caução ofertada (veículo) mostra-se ineficaz e
inidônea, haja vista que a Agravada é pessoa jurídica de direito
público” (f. 10) uma vez que “se trata de bem público, ou seja,
impenhorável” (f. 10). Sem razão. Não se deve confundir a cau-
ção prestada na medida cautelar com o instituto do penhor ou
hipoteca. Os dois últimos oneram o bem para o caso de a dívi-
da/ogrigação não ser adimplida pelo devedor. A caução, por
outro lado, presta-se tão-somente para garantir que os possí-
veis prejuízos que a medida pode ocasionar ao Agravada lhe
sejam recompensadas. A caução, também denominada de con-
tracautela, tem cunho securitário para prevenir perigo em sen-
tido reverso e em nada se confunde com a hipoteca ou o pe-
nhor, razão pela qual pode ser perfeitamente prestada por ente
de direito público. ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557,
caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agra-
vo de Instrumento tendo em vista sua manifesta improcedên-
cia. Publique-se. Intimem-se. CURITIBA, 10 de dezembro de
2007. Desembargador LEONEL CUNHA. Relator.

0020 . Processo/Prot: 0458610-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275856. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000449 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Município de Antonina. Advogado: Maurício Bonatto
Guimarães, Gilberto Gomes de Lima, Nelson Cordeiro Justus.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e está dispensado de preparado. 2. Volta-se o presente agra-
vo de instrumento contra decisão que, em autos de ação civil
pública, antecipou a tutela pretendida, e determinou ao Muni-
cípio de Antonina uma série de providências no sentido de dar
efetividade ao Conselho Tutelar. De uma breve análise, em ju-
ízo de cognição sumária, reconhece-se a presença do pericu-
lum in mora para o Município, ante as várias medidas que terá
de tomar para cumprir a determinação judicial. No entanto, o
cotejo deste com o periculum in mora inverso existente para o
Conselho Tutelar, já que impedido de funcionar dada à precari-
edade de sua estrutura, evidencia a impossibilidade de se pre-
ferir o primeiro requisito em detrimento do segundo. Daí por-
que deixo de conceder o almejado efeito suspensivo. 3. Intime-
se a agravada na forma e para os fins previstos no art. 527, V,
do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofí-
cio, ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com
estas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 06 de dezembro de 2007. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA - Relator

0021 . Processo/Prot: 0458848-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277836. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00038096 Execução de Sentença. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Acácio Corrêa Filho. Agrava-
do: Dilma Schmidt Bergonzini, Clovis Leocádio Schmidt Ber-
gonzini, Marcia Margareth Schmidt Bergonzini, Everaldo Cé-
sar Schmidt Bergonzini. Advogado: Amazonas Francisco do
Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Renato Oliveira de Azeve-
do. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFEREN-
ÇA DE RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INOB-
SERVÂNCIA DAS DATAS-BASE DE FORMA PRO-RATA
PARA APLICAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO
MONETÁRIA REFERENTES À JUNHO DE 87 E JANEIRO
DE 89. DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Os juros contratuais e a correção monetária
não são meros acessórios dos valores depositados nas caderne-

tas de poupança, mas integram o principal, pois visam manter a
integralidade do capital. Assim, a matéria em questão versa sobre
direito pessoal, sendo a prescrição vintenária, consoante art.
177, do Código Civil de 1916, todavia, em razão do disposto
no artigo 2028 do Código Civil de 2002, aplica-se ao caso o
prazo de 10 anos, porém, o direito dos agravados não se encon-
tra prescrito. Não há falar em observância da data base de for-
ma pro-rata, no cômputo das diferenças de correção monetária
referentes aos meses de junho de 87 e janeiro de 89, tendo em
vista que o objeto da execução trata-se de título judicial e não
do montante depositado em conta-poupança. Com relação à
correção monetária e aos juros de mora, não restou configura-
do o excesso de execução. Dilma Schmidt Bergonzini e outros
ingressaram com execução de título judicial da decisão profe-
rida em ação civil pública, que tramitou perante a 13ª Vara Cí-
vel, tendo como réu o Banco do Brasil S/A. Por sua vez, Banco
do Brasil S/A opôs embargos à execução (autos nº 38.096),
argüindo: (a) prescrição, haja vista a decorrência de mais de 05
(cinco) anos entre a data do trânsito em julgado da sentença e a
propositura da execução da sentença; (b) os exeqüentes/em-
bargados deixaram de observar as datas-base de forma pro rata
no cômputo de seus cálculos; (c) houve excesso de execução.
Assim, requereu que os sejam julgados procedentes os embar-
gos nos termos constantes às fls. 59/50 - TJ. Apresentou-se
impugnação aos embargos à execução às fls. 72/74. Por meio
do despacho de fls. 91/92, o Doutor Juiz afastou a preliminar
de prescrição, bem como devem ser utilizados os índices de
correção de débito judicial e que não houve excesso de execu-
ção. Logo, julgou improcedente a impugnação apresentada pelo
banco devedor, mantendo-se a exigibilidade da importância
inicialmente pretendida, com acréscimo da multa de 10% (dez
por cento) e dos honorários já fixados. Inconformado com a
decisão, Banco do Brasil S/A. interpôs recurso de agravo de
instrumento (fls. 02/11), alegando, em síntese: a) a ocorrência
de prescrição quanto aos juros; b) a ocorrência de excesso de
execução - desrespeito às datas-base. Assim, requereu a con-
cessão de efeito suspensivo, a fim de suspender e impedir os
atos executórios, o levantamento do numerário depositado em
garantia e, ao final, seja dado provimento ao recurso. É o rela-
tório. Decido. O Código de Processo Civil em seu artigo 557,
caput, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superi-
or. É o que ocorre neste feito. O agravante sustenta a ocorrên-
cia de prescrição do direito dos agravados quanto aos juros,
haja vista a aplicação do artigo 178, § 10º, inciso III, do CC/
1916, que prevê o prazo de cinco anos para a cobrança dos
juros contratuais. Todavia, tal fundamento não merece prospe-
rar, pois quando estiver se tratando de juros e correção monetá-
ria de conta de poupança, os quais incidem mensalmente, está
se falando que tais valores integram-se ao capital, afastando,
assim, o caráter de verbas acessórias. Logo, o prazo prescricio-
nal adotado ao caso é aquele destinado às ações pessoais, ou
seja, vinte anos, de acordo com o art. 177 do Código Civil de
1916, combinado com o art. 2.028 do novo Código Civil. So-
bre o assunto, oportuno citar parte do voto proferido pelo Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, integrante do Superior Tribu-
nal de Justiça (RESP 532.421-PR): “(...) Efetivamente a deci-
são agravada deve ser mantida, sendo certo que os precedentes
colacionados afastam, expressamente, a prescrição qüinqüenal,
restando anotado em precedente de minha relatoria (RESP
Nº.254.891/SP) que: nas ações em que são impugnados os cri-
térios de remuneração da caderneta de poupança e são postula-
das as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que
se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. Com efei-
to, os juros, aqui, não constituem simples acessórios, mas, sim,
juntamente com a correção monetária, compõem o principal,
daí não incidir a regra do art. 178, §10, III, do Código Civil.”
Logo, constituindo os juros e a correção monetária referentes
aos depósitos em caderneta de poupança no próprio crédito,
não em prestações acessórias e tratando o dispositivo invocado
pelo agravante, o qual diz respeito a juros e outras prestações
acessórias, aplica-se ao caso a prescrição vintenária e não de
cinco anos como pretende o agravante. Ainda, dispõe a Súmula
nº 150, do Supremo Tribunal Federal que: “Prescreve a execu-
ção no mesmo prazo de prescrição da ação.” Desse modo, con-
siderando que o prazo para a interposição da ação era vintená-
rio e que a partir do trânsito em julgado da sentença poderia a
parte promover a execução do julgado, pode-se dizer que o
termo a quo de contagem do prazo prescricional é do trânsito
em julgado da sentença, que ocorreu em 23.12.98 (f. 29). Ain-
da, o artigo 2028 (Ato das Disposições Transitórias) do atual
Código Civil é expresso ao acentuar que serão da lei anterior
os prazos quando reduzidos pelo novo Código e, da mesma
forma, se na data de sua entrada em vigor, já houver transcorri-
do mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Logo,
quando da vigência do Código Civil de 2002, não havia ocorri-
do mais da metade do prazo prescricional para a propositura da
ação de execução, adotando-se, assim, o prazo para a execução
dez anos, a partir 10.01.03 (aplicação do Código Civil de 2002-
art. 2028), não havendo, portanto, falar em prescrição, pois a
ação foi proposta em 03 de abril de 2007 (f. 13). Por fim, vale
deixar claro que, não há falar, no caso em tela, de aplicação de
regra especial com relação ao prazo prescricional, mas sim na
aplicação do prazo comum, vez que o que se discute nada mais
é do que o crédito em si, de forma integral. Por certo então que
a prescrição não é de cinco anos. Por outro lado, o agravante
alega em suas razões que o apelado deixou de observar a data
base de forma pro-rata no cômputo dos cálculos, tratando de
forma igual todas as poupanças, independentemente do dia do
crédito de seus rendimentos, o que acabaria por ocasionar ex-
cesso de execução. Ocorre que, tal posicionamento não merece
prosperar. Isto porque, a atualização da maneira como pleiteia
o agravante, ou seja, de forma pro-rata, não se aplica à hipótese
dos autos, pois este se trata de execução de título judicial (sen-
tença proferida em ação civil pública) e não de execução do
montante depositado nas contas poupança dos agravados. Des-
sa forma, não se leva em consideração o montante depositado
nas contas poupança dos agravados, nem o tempo em que refe-
ridos valores ficaram em referidas contas, pois o que está sen-
do executado é a sentença proferida em ação civil pública. So-
bre referido tema, vale mencionar o Acórdão nº 16.095, profe-
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rido pelo Ilustre Desembargador Rosene Arão de Cristo Perei-
ra, no sentido de que não há que ser observada a data-base de
forma pro-rata no cômputo dos cálculos em caderneta de pou-
pança: “EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS.
RENDIMENTO CADERNETA DE POUPANÇA. DIFEREN-
ÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES AOS MESES DE
JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE EXECUÇÃO, POR INOBSERVÂNCIA DA
DATA-BASE, DE FORMA PRO-RATA, NO CÔMPUTO DOS
CÁLCULOS, E ÍNDICES ERRONEAMENTE APLICADOS.
Em primeiro lugar, não há que se falar em atualização de forma
pro rata temporis, eis que aqui se trata de execução de título
judicial e não do capital depositado na caderneta de poupança,
hipótese estranha à ação executiva. Diante das informações
abalizadas do Senhor Contador, às f. 36, 41 e 47, e consideran-
do que o exeqüente aplicou os índices determinados pelo Juí-
zo, não há como reconhecer o excesso de execução. Quanto à
questão suscitada pelo apelado sobre a litigância de má-fé do
apelante, tal não procede, tendo em vista que não apontou ra-
zão suficiente a justificar a imposição de tal sanção, não se
coadunando o caso as hipóteses previstas nos artigos 17 e se-
guintes do CPCivil. Apelação desprovida.” (TJ/PR, 5ª Câmara
Cível, Ap nº 338583/1, DJ 25/08/2006) Dessa forma, não há
falar em atualização de forma pro rata temporis. Por derradei-
ro, não há falar em excesso de execução nos cálculos apresen-
tados pelos agravados. Isto porque, conforme se verifica das
planilhas apresentadas foram aplicados os juros moratórios e
correção monetária referentes aos respectivos períodos, não
havendo qualquer excesso, como bem decidiu o Doutor juiz, o
que adoto por reportação: (f. 93) “(...) Não verificado o exces-
so apontado relativamente à correção monetária, por conseguinte
também não se verifica o excesso dos juros moratórios, já que
o banco o indicou justamente porque incidente sobre o valor
menor da dívida que considerava exigível em decorrência da
utilização de outros índices de correção monetária.(...)” Por-
tanto, conheço de agravo de instrumento interposto e lhe nego
provimento, tendo em vista a inocorrência de prescrição, a des-
necessidade da observância das datas-base de forma pro rata
temporis, bem como diante da inexistência de excesso de exe-
cução nos cálculos apresentados pelos agravados. Intimem-se.
Curitiba, 07 de dezembro de 2007. Luiz Mateus de Lima. De-
sembargador Relator.

0022 . Processo/Prot: 0458902-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274400. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000642
Ação Monitória. Agravante: Município de Santo Antonio da
Platina. Advogado: José Carlos Dias Neto, Sonia Maria Garbe-
lini. Agravado: Bataguaçú Curitiba Peças Para Máquinas Ltda.
Advogado: Maristella Bianco Prado. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, 1) BATAGUAÇU CURITIBA PEÇAS PARA MÁQUI-
NAS LTDA propôs Ação Monitória em face do MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA pleiteando o pagamento
da dívida contraída pelo Município no valor de R$ 8.453,89
(oito mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e oitenta e nove
centavos) referente a aquisição de peças para tratores no ano
de 2004. 2) O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLA-
TINA opôs Embargos (fls. 20/43), alegando: a) impossibilida-
de jurídica do pedido; b) inadequação da via eleita, uma vez
que o artigo 730 do Código de Processo Civil não admite ação
monitória em face da Fazenda Pública; c) o pagamento reque-
rido somente pode se dar pela via do precatório; d) os bens
públicos são impenhoráveis. 3) Nas fls. 51/57, o Juízo a quo
rejeitou os Embargos Monitórios, uma vez que a via processual
eleita é admitida em face da Fazenda Pública, constituindo o
título executivo judicial nos termos da petição inicial. 4) Em
petição de fls. 63/64, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
PLATINA requereu a anulação da sentença posto que proferida
sem o conhecimento dos documentos que demonstram o efeti-
vo pagamento da dívida, e sucessivamente, que os autos fos-
sem encaminhados a esta Corte para cumprimento do artigo
475 do Código de Processo Civil. 5) Em despacho de f. 107, o
Juízo a quo asseverou que, ante o disposto no artigo 475, inciso
I, §2º do CPC, a submissão ao Reexame Necessário é exigida
quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários
mínimos, o que não ocorreu no caso dos autos. Também, que
os documentos que demonstram o suposto pagamento da dívi-
da já existiam à época da oposição dos Embargos Monitórios e
não foram juntado aos autos, de modo que a sentença já transi-
tou em julgado. 6) Contra essa decisão o MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA agravou de instrumento (fls. 02/
10), requerendo a atribuição do efeito ativo ao Recurso e ao
final seja reconhecida a inexigibilidade do título e promovida a
extinção do processo sem julgamento do mérito ante a demons-
tração do efetivo pagamento da dívida. É o relatório. FUNDA-
MENTAÇÃO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA contra de-
cisão que, nos autos de Ação Monitória, após proferida a res-
pectiva sentença que julgou procedente o pedido da empresa
BATAGUAÇU CURITIBA PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA,
constituindo título executivo judicial, rejeitou o pedido do Agra-
vante para que fosse reconhecido o pagamento da dívida ou
remetido os autos para Reexame Necessário. Com fundamento
à pretensão recursal, o Agravante alega que “vários doutrina-
dores, entre eles Vicente Greco Filho, sustenta-se à inviabili-
dade total da via injuntiva em face da Fazenda Pública, tendo
em vista a impossibilidade de compeli-la, através de mandado
monitório, ao pagamento para satisfação de crédito do autor”
(f. 04). Outrossim, afirma que o princípio do contraditório,
constitucionalmente amparado, foi ofendido pois o Juízo a quo
desconsiderou que, com a cassação do antigo Prefeito, o atual
Chefe do Executivo somente teve acesso aos documentos com-
probatórios do pagamento da dívida após a prolação da senten-
ça. E ainda, que a intimação da sentença ocorreu na pessoa da
assessora jurídica do município à época. Por fim, alegou que
“as Notas fiscais não é título hábil (executivo) para embasar
uma ação de execução, pois, não possui exeqüibilidade, por
não mais existir a dívida do município junto à empresa confor-
me comprovam documentos de quitação dos empenhos em ane-

xo, portanto, não consubstancia obrigação de pagar importân-
cia por ser inexigível o título, conforme preceitua o artigo 586”
(sic) (f. 06). Não merece acolhida a pretensão do Agravante. a)
Do Cabimento da Ação Monitória Olvida-se o Agravante que o
presente recurso não se constitui meio destinado a discutir
matéria ampla e claramente tratada em sentença já transitada
em julgado. Ad argumentandum tantum, ainda que assim não
fosse, os Tribunais Pátrios são pacíficos quanto ao cabimento
da Ação Monitória em face da Fazenda Pública, senão veja-
mos: “O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, manifestando-se
pela primeira vez acerca do cabimento da ação monitória em
face da Fazenda Pública, no julgamento do REsp 196.580/MG,
de relatoria do eminente Ministro Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, decidiu pela sua possibilidade. A partir de então, a Corte
Superior vêm reiteradamente decidindo acerca do cabimento
da aludida medida. 2. “A nota de empenho e o termo de resci-
são constituem prova escrita de dívida. Com base nela pode o
credor pleitear a formação do título executivo judicial, cuja
execução segue o rito estabelecido no art. 730 do Código de
Processo Civil. Constatada a regularidade do empenho, porque
proveniente do exercício do trabalho, assiste ao credor o direi-
to ao recebimento de seu valor” (TJPR - 3ª Câmara Cível - Des.
ELIZABETH DE F.N.C. DE PASSOS - Ac. 26122 - Public.:
18/11/05). Não é discrepante o entendimento da Doutrina pá-
tria acerca do tema. Neste sentido já lecionou ADA PELLE-
GRINI GRINOVER: “Não vejo nenhuma incompatibilidade
entre um procedimento que visa exclusivamente abreviar o ca-
minho para a formação de um título executivo e a execução
desse título executivo contra a Fazenda Pública, que virá de-
pois. O que se consegue, através do procedimento monitório,
nada mais é do quer o título executivo contra a Fazenda Públi-
ca. Se posso fazer valer um título executivo contra a Fazenda
Pública, pelas formas próprias, adequadas à execução contra a
Fazenda Pública, também posso constituí-lo de forma abrevia-
da, contra a mesma Fazenda Pública.” (Ação Monitória in Re-
vista Jurídica Consulex, ano I, nº 6, Editora Consulex, pp. 24/
28). Nesses termos, a discussão acerca do cabimento da ação
monitória em face do Agravante, além de processualmente equi-
vocada, já se encontra superada. Igualmente despropositada a
discussão trazida pelo Agravante quanto à impossibilidade de
as Notas Fiscais apresentadas pela Agravada se constituírem
título hábil para embasar uma ação de execução. Isso porque a
matéria já se encontra preclusa e superada, além de equivoca-
da, posto que a Ação Monitória foi eleita pela Agravada justa-
mente para que à dívida fosse dado “status” de título executi-
vo, que antes lhe faltava. b) Do Pagamento da Dívida e da Ampla
Defesa O Agravante afirma que “qualquer modalidade de ex-
tinção do direito em que se funda a ação pode ser alegada a
qualquer momento e grau de jurisdição, por simples petição
nos autos, uma vez que o prazo do débito devidamente com-
provado documentalmente a exemplo da prescrição é forma
extintiva do direito de que se funda a ação, instrumento ampla-
mente divulgado admitido pela jurisprudência e doutrina naci-
onal, decorrente do princípio do contraditório, assegurado cons-
titucionalmente, fundamentalmente utilizado para garantir que
o executado não seja alvo de cobrança ilegítima ou, ainda ex-
cessiva” (f. 04). Por outro lado, afirma que o princípio do con-
traditório restou afrontado, uma vez que o Juízo a quo descon-
siderou que, com a cassação do antigo Prefeito, o atual Chefe
do Executivo somente teve acesso aos documentos comproba-
tórios do pagamento da dívida após a prolação da sentença.
Novamente sem razão. Dentre os princípios que regem o Direi-
to Processual se destaca o da segurança jurídica, cujo conceito
pertinente ao caso se reporta à necessidade de os atos proces-
suais se consolidarem no tempo, do que resulta o instituto da
coisa julgada. Se assim não fosse, a figura da prescrição, mes-
mo contra a Fazenda Pública, sequer seria admitida. Nessas
condições, tendo o Agravante sido citado para apresentar sua
defesa, competia a ele, em prazo processual peremptório e es-
tipulado por lei, valer-se de todos os instrumentos probatórios
existentes a fim de desconstituir o direito alegado pelo Agrava-
da. Em não o fazendo, assumiu os riscos de sua ineficiência.
Nessa esteira de raciocínio pactuo do entendimento adotado na
decisão agravada segundo o qual “é de se salientar que os do-
cumentos acostados às fls. 88/106, por ser preexistente ao mo-
mento da citação, deveriam ter sido apresentados nos embar-
gos monitórios, já que o Juízo não tem como “adivinhar” o
pagamento ou mesmo supor a existência do documento” (f. 84).
Acrescente-se a isso que o fato de o antigo Prefeito ter sido
cassado em nada afeta a solução da presente controvérsia, a
um, pois a ação foi promovida em face do Município, pessoa
jurídica de direito público que em nada se confunde com a pes-
soa física do Prefeito; a dois, porque o Município foi devida-
mente citado para opor Embargos Monitórios, ocasião em que
deveria ter exercido amplamente o seu direito de defesa, aí con-
siderados os inerentes ônus probatórios; a três, pois os supos-
tos documentos comprobatórios de sua solvência já existiam à
época da defesa. Valendo-se da ótica do Agravo de Instrumen-
to, em não se tratando de fato novo e superveniente, nem tam-
pouco suficientemente razoável para justificar o erro do Agra-
vante, não há como se acolher sua pretensão, muito menos no
que se refere à alegada ofensa ao direito à ampla defesa e con-
traditório. c) Da Ofensa à Ordem Pública Se é certo que, neste
momento processual e pela via recursal eleita, o Agravante fica
impedido de discutir a existência de suposto pagamento da dí-
vida reclamada pela empresa BATAGUAÇU CURITIBA PE-
ÇAS PARA MÁQUINAS LTDA, também é certo que, em se
tratando de matéria de ordem pública, nada impede que seja
trazida ao debate processual pela via da exceção de pré-execu-
tividade, após a devida citação do ora Agravante na ação de
execução. ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557, caput do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de Ins-
trumento tendo em vista sua manifesta improcedência. Publi-
que-se. Intimem-se. CURITIBA, 10 de dezembro de 2007.
Desembargador LEONEL CUNHA Relator

0023 . Processo/Prot: 0459057-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277269. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000957 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Iguaraçu. Advogado: Antonio Edson
Olimpio da Rocha. Agravado: Claudiney Batista. Advogado:
Alisson Silva Rosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:

Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição, apesar de a
parte estar dispensada, por se tratar de pessoa jurídica de direi-
to público. 2. Deixo de conceder o pretendido efeito suspensi-
vo por não verificar a possibilidade de resultar para a parte
prejuízo irreparável ou de difícil reparação até o julgamento do
recurso, até porque nada se alegou nesse sentido, sendo certo,
ainda, que, como bem entendeu o julgador singular, os docu-
mentos constantes dos autos (especialmente o de f. 29), reve-
lam, com forte indício de probabilidade, que o ato impugnado
no mandamus, consistente na desclassificação do impetrante,
ora agravado, do concurso público para o cargo de Agente Co-
munitário de Saúde (Edital n. 01/07- Programa Saúde da Famí-
lia - - f. 24), para o qual foi aprovado e classificado em 1º lugar
(f. 25), por não ter apresentado o comprovante de realização de
curso específico de formação de agente comunitário de saúde
(f. 23), afronta o seu direito líquido e certo de ser nomeado
para o cargo pretendido, na medida em que o curso exigido só
pode ser realizado por quem já é contratado para a respectiva
atividade, ou seja, por profissionais que atuam nos serviços de
saúde pública, argumento este de suma importância para o des-
linde da causa e que sequer foi impugnado pelo recorrente. 3.
Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agravo,
por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe informações.
Com estas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 06 de dezembro de 2007. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA - Relator

0024 . Processo/Prot: 0459152-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278342. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00003103 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Agravado: Paulo de Tarso Schmitt, Marconiesson de
Oliveira, Valdir Boligon. Advogado: Ilmo Tristão Barbosa,
Maciel Tristao Barbosa, Yoitiro Moroishi. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Decisão em separado.

Vistos etc, BANCO BANESTADO S.A. interpôs recurso de
AGRAVO DE INSTRUMENTO contra a decisão (fl. 95-96-
TJ), proferida nos autos nº 3103/2006, de Cumprimento de
Sentença, que indeferiu a atribuição de efeito suspensivo à im-
pugnação interposta (fl. 71/84-TJ). Em suas razões, o Agravan-
te sustentou a existência dos requisitos exigíveis para a obten-
ção do efeito suspensivo à impugnação, levando em conta a
existência de excesso de execução, pela utilização de indexa-
dor inflacionário consubstanciado no INPC, de março de 1991,
até a propositura da ação, e juros de mora de 0,5 a.m. até de-
zembro de 2002 e no percentual de 1% a.m. a partir de janeiro
de 2003, contrariamente ao que foi fixado na sentença exe-
qüenda, havendo majoração substancial do valor devido, cujo
levantamento da quantia integral depositada poderá inviabili-
zar a restituição do excesso, o que lhe causará dano irrepará-
vel. No final, pediu a atribuição de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, de acordo com o artigo 558 do CPC, e no final
seja dado provimento integral ao pedido para o efeito de refor-
mar a decisão (fl. 90/91), para observar o levantamento dos
valores depositados. Juntou documentos (fl. 10/98). Pois bem,
de se destacar, inicialmente, que o Juiz a quo indeferiu a atri-
buição do efeito suspensivo à impugnação, nos seguintes ter-
mos: “Nos termos do artigo 475-M do CPC a impugnação não
possui efeito suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente ex-
cepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que
relevante os fundamentos invocados e o prosseguimento da
execução possa resultar ao executado “grave” dano de difícil
ou incerta reparação. Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos; primeiro, por-
que a tese sustentada está, ao que parece, contrária a jurispru-
dência dos tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância”
referida no texto legal. Segundo, qual será o “grave” perigo de
dano de difícil e incerta reparação? Quiçá, a eventual dificul-
dade de obter a satisfação reparatória; porém, tal situação, além
de não se amoldar ao adjetivo “grave”, não passa de mera hipó-
tese. Indefiro, pois o efeito suspensivo pretendido. Desentra-
nhe-se a impugnação e documentos, autuando-os em separa-
do”. É indiscutível que a impugnação não terá efeito suspensi-
vo, nos termos do artigo 475-M, ope legis, operando-se apenas
ope judicis, à vista dos relevantes fundamentos, além de que a
continuidade da execução possa causar ao executado grave dano
de difícil ou incerta reparação. É certo que o agravante para dar
suporte ao pedido e a existência dos requisitos exigidos para a
obtenção do efeito suspensivo circunscreveu-se à matéria rela-
tiva ao excesso de execução, tal como já o fizera na impugna-
ção, concluindo pela existência de excesso no valor pretendi-
do, lastreado na utilização de indexador e juros diversos da-
queles contemplados na sentença. Assim é que os Agravados
pretendem a satisfação do valor de R$ 264.352,60 (fl. 13-TJ),
enquanto que o Agravante concordou com o valor de R$
243.520,89 (fl. 83-TJ). O excesso seria de R$ 20.831,71. Como
não se torna possível ao Juiz a quo, sem abalizados cálculos, a
aferição dos valores externados pelas partes, principalmente
no que se refere à correção dos indexadores e da taxa de juros,
indiscutível que o excesso de execução é matéria controverti-
da. Nos moldes das regras do processo de execução pretérito, o
excesso de execução comportaria a atribuição de efeito sus-
pensivo parcial aos embargos, nos termos do artigo 739,§ 2º,
CPC., prosseguindo-se a execução na parte incontroversa. Nesse
passo, afigura-se razoável o temor de dano evidenciado pelo
Agravante no sentido de que, na seqüência da execução, pode-
rá o Agravado levantar todo o valor depositado, sem prestar
caução, e, se posteriormente, ficar comprovado o excesso, nada
lhe assegura que será viabilizada a restituição da importância a
maior levantada, o que lhe causará dano irreparável. Em cogni-

ção sumária, presentes estão os requisitos para o reconheci-
mento do efeito suspensivo parcial à impugnação. Por outro
lado, cabível é a interposição do agravo na modalidade de ins-
trumento (art. 522, CPC), eis que evidenciados os seus requisi-
tos. Por outro lado, também é possível a atribuição do efeito
suspensivo ao recurso, em observância a regra contida no arti-
go 558, do CPC, mas nos limites da matéria controvertida, ou
seja, a do excesso de execução. Observa-se, ainda, que o pedi-
do recursal almejado é o de atribuição de efeito suspensivo à
impugnação, até seu ulterior julgamento, consubstanciado no
risco eminente de grave dano de incerta reparação, caso os va-
lores sejam levantados, devendo-se entender aqui o valor a
maior. Ora, se se atribuir simplesmente o efeito suspensivo ao
recurso, obstará os efeitos da decisão impugnada, impossibili-
tando ao Agravado, no prosseguimento da execução, o levan-
tamento da importância do valor de R$ 243.520,89, que é in-
controversa, cuja cautela será mais ampla do que a pretensão.
Pelas razões expostas, nos termos do artigo 527, III c.c. 558 do
CPC, atribuo o efeito suspensivo ao recurso, liminarmente, nos
limites da matéria controvertida, ou seja, a do excesso de exe-
cução, no valor de R$ 20.831,71, possibilitando o prossegui-
mento da execução. Oficie-se ao juiz da causa para que preste
as informações cabíveis, no prazo de 10 dias, dando-lhe conhe-
cimento desta decisão. Intime-se o Agravado para que queren-
do apresente as contra-razões do agravo de instrumento, no
prazo legal. Int. Curitiba (PR), 10 de dezembro de 2007. MÁ-
RIO HELTON JORGE, Juiz-Relator.

0025 . Processo/Prot: 0459174-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277799. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003538 Mandado de Segurança. Agravante: Maria Lu-
cia da Cruz. Advogado: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto,
Tatiana Bertuol de Oliveira. Agravado: Comandante Geral da
Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi concedido à parte os benefícios da assistência judici-
ária gratuita (f. 111). 2. Deixo de conceder o requerido efeito
suspensivo, por não vislumbrar a presença do requisito do fu-
mus boni juris, eis que há expressa previsão editalícia dos índi-
ces mínimos de acuidade visual (item 9.1.8 do Edital n. 004/
2005 - f. 47). A discussão quanto à possibilidade de correção
através de cirurgia ou uso de lentes corretivas é vedada em sede
de liminar, na qual os requisitos devem estar comprovados de
plano. 3. Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos
no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste
agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe in-
formações. Com estas, abra-se vista à douta Procuradoria-Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA - Relator

0026 . Processo/Prot: 0459250-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279985. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000979 Desa-
propriação. Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: José Carlos Pereira, Cleverson José Gus-
so, Inácio Hideo Sano. Agravado: Cresus Coutinho de Camar-
go. Advogado: Fajardo José Pereira Faria, Marcelo Cesar Padi-
lha, Lia Elizabeth Faria Franceschi. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Decisão em separado.

Vistos etc, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR - interpôs recurso de AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO contra a decisão (fl. 197/198-TJ), que revogou a decisão
inicial (fl. 93-TJ), que tinha deferido a sua imissão na posse,
nos autos n º 979/2007, de Ação de Desapropriação, em que é
réu CRESUS COUTINHO CAMARGO, com o fundamento de
que é necessário o depósito prévio do valor de mercado do imó-
vel desapropriado, o qual deverá ser apurado em avaliação. Em
suas razões a Agravante sustentou que a decisão impugnada
deve ser reformada, porque não há que se falar em justeza da
indenização, em sede de imissão provisória na posse, enquanto
pendente a fase de instrução, onde ocorrerá a produção da pro-
va pericial. O instituto dos juros compensatórios é a garantia
da compensação pela utilização do imóvel, até o pagamento da
justa indenização. Portanto, a justa indenização somente pode-
rá ocorrer após a apuração do valor, mediante o estabelecimen-
to do contraditório. Ademais, a imissão da posse esta prevista
no artigo 15, do Decreto-Lei 3365/41, nos casos de urgência
(Sumula 652-STF). Portanto, a justa indenização não pode ser
confundida com oferta de preço provisório. No mais, o valor
da oferta é razoável, ainda que realizado unilateralmente. Des-
tacou o perigo da demora e o fumus boni júris para postular a
reforma da decisão impugnada, com atribuição liminar do efei-
to suspensivo ao recurso de agravo de instrumento. Juntou do-
cumentos (fl. 14/270). Relatei, na essência. Pretende a agra-
vante a atribuição de efeito suspensivo ao recurso que revogou
a decisão que lhe havia concedido o direito de imissão na posse
de área desapropriada. Observa-se (fl. 93-TJ) que o Juiz a quo
havia deferido a imissão à Agravante na posse do imóvel objeto
de desapropriação, tendo sido autorizado o depósito no valor
de R$ 593.943,67 (fl. 98-TJ). Todavia, desta decisão, o Cresus
Coutinho Camargo interpôs recurso de agravo de instrumento
(fl. 120/136), opondo-se contra a decisão de imissão de posse
em área destinada a Barragem Piraquara II, porquanto não hou-
ve depósito de valor adequado, levando em conta que, no iní-
cio de 2003, o imóvel foi avaliado pelo valor de R$ 947.178,83.
Em decorrência, foram acolhidas as razões do ora Agravado,
tendo sido atribuído efeito suspensivo ao recurso, após a pon-
deração do direito das partes: “Em juízo de proporcionalidade
convém preservar, neste momento processual, o direito do agra-
vante à indeniza’~ao justa pela desapropriação de seu bem, em
contrapartida ao direito da agravada de imitir-se na posse da
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área em razão de suposta urgência que alega deter.(fl. 112-TJ)
A matéria ora impugnada é a mesma, sem nenhuma novidade,
invertendo-se, apenas, as posições dos interesses das partes.
Assim, se por ocasião do Agravo de Instrumento nº 451.125-9,
em 29.10.2007, foram reconhecidos os requisitos para a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumen-
to, não se afigura razoável agora reconhecer os requisitos em
situação inversa, porquanto estariam a subsistir em favor do
direito de ambas as partes, simultaneamente, o que não se reve-
la possível. Note-se ademais que, se não tivesse havido a retra-
tação do Juiz a quo de sua decisão, favorável a ora Agravante,
estaria em trâmite o Agravo de Instrumento manejado pelo ora
Agravado, sendo que aquela decisão, que lhe havia deferido a
imissão na posse, estaria com os seus efeitos suspensos, por
força da atribuição do efeito suspensivo ao recurso. Por essas
razões, indefiro a atribuição do efeito suspensivo ao recurso de
agravo de instrumento, por não vislumbrar os requisitos exigi-
dos no artigo 558, do CPC. Oficie-se o juiz da causa para que
preste as informações que entender cabíveis, no prazo de 10
dias. Intime-se o Agravado para que apresente, querendo, as
suas contra-razões recursais, no prazo de 10 dias. Int. Curitiba
(PR), 10 de dezembro de 2007. Juiz Conv. MÁRIO HELTON
JORGE, Relator.

0027 . Processo/Prot: 0459762-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279446. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001293 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Secretário Municipal de Gestão Pública, Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó, Ana
Lúcia Bohmann, Ana Lúcia Costa, Silvia da Graça Yung. Agra-
vado: Maria Aparecida de Sousa Faria. Advogado: Tarciso de
Souza Chagas, José Artur de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, JACKS APARECIDO DIAS, SECRETARIO MU-
NICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, E O MUNICÍPIO DE LON-
DRINA interpuseram recurso de AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO contra a decisão liminar (fl. 134/135-TJ), concedida nos
autos 1293/2007 de Ação de Mandado de Segurança, impetra-
do por MARIA APARECIDA DE SOUZA FARIA, que lhe as-
segurou o direito de tomar posse no cargo de professora de
ensino fundamental. Em suas razões, os Agravantes alegaram
que a decisão é suscetível de causar ao Município lesão grave e
de difícil reparação, eis que está a possibilitar a posse da Agra-
vada em cargo público, sem estar devidamente habilitada, a
qual será remunerada pelos cofres públicos, impossibilitando
eventual ressarcimento, devido a natureza alimentar da verba.
No mais, pretende a Agravada tomar posse no cargo de profes-
sora de ensino fundamental, sem estar devidamente habilitada,
eis que o curso realizado de aperfeiçoamento não está reconhe-
cido pelo MEC. Além do mais, o curso do qual a Agravada
participou não foi definitivamente declarado regular pelo Con-
selho Estadual de Educação, eis que os participantes deveriam
comprovar vínculo empregatício, anterior à data da matrícula,
em instituição regular de ensino, constando o exercício de ati-
vidade de docente (art. 1º, § 1º, da Deliberação nº 42/2002-
CEE/PR), em face de sérias irregularidades existentes no cur-
so. Ainda, destacaram a necessidade de registro do diploma em
instituição de ensino superior, quando então serão avaliados os
critérios exigidos pelo CEE. Destacaram a legislação pertinen-
te ao tema e no final pleitearam a atribuição de efeito suspensi-
vo ao recurso e a reforma da decisão. Juntaram documentos (fl.
19/174). Relatei, na essência. Preliminarmente, de se excluir
do pólo ativo recursal o agente coator, Jacks Aparecido Dias,
Secretário Municipal de Gestão Pública, porquanto não detém
legitimidade para recorrer, eis que é mero prestador de infor-
mações, podendo figurar tão-somente a pessoa jurídica interes-
sada, na hipótese o Município de Londrina (RE 105.731-RO-2ª
Turma, Rel. Min. Décio Miranda, in RTJ 114/1225). No mais,
pretende o Município de Londrina a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso, com vistas a obstar que a decisão impugna-
da produza efeitos, qual seja o de assegurar à Agravada a posse
em cargo de professor da rede pública do ensino fundamental
(1ª a 4ª séries), eis que não está regularmente habilitada, posto
que não detém diploma reconhecido pelo MEC. Contudo, a
exigência de reconhecimento do diploma da Agravada, que
participou de programa de capacitação, não necessita, para ter
validade da chancela do Ministério da Educação, porquanto
incumbe à União apenas autorizar, reconhecer, credenciar, su-
pervisionar e avaliar os cursos das instituições de educação
superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino, de
acordo com o art. 9º, inc. IX, da lei 9395/96. Portanto, o pro-
grama de capacitação de professores deve, por força da norma
contida no art. 87, § 3º, inc. IV, da Lei 9394/96 - Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação, ser realizado pelo Distrito Federal,
Estados e Municípios, sendo que não serão ministrados por ins-
tituições de ensino superior particulares e dificilmente pelas de
ensino superior da União, ficando claro que serão ministrados
por instituições de ensino superior mantidas pelos Estados e
pelos Municípios, tal como a VIZIVALI, que é instituição de
ensino superior criada por lei municipal, cuja autorização de
funcionamento e reconhecimento dos cursos compete aos Es-
tados, de acordo com o artigo 10, inc. IV, da Lei 9394/96, fi-
cando fora do contexto a União. Tendo sido reconhecido o Curso
de Pedagogia oferecido pela VIZIVALI pelo CEE/PR, resta fora
de dúvida de que o programa de capacitação estendido aos pro-
fessores do nível médio não precisa de reconhecimento pelo
MEC, para possibilitar a docência, pois está sendo ministrado
por instituição habilitada, de acordo com o parecer CEE 954/
02, eis que os programas de capacitação são disponibilizados
por instituições de ensino superior, cujos cursos superiores são
reconhecidos pelos Estados, e não pela União, mister os de
pedagogia ou superior normal. Nesse sentido, a exigência con-
tida na declaração (fl. 37) não tem aparo legal, razão pela qual
não se afiguram relevantes os fundamentos sustentados para

dar suporte a concessão de efeito suspensivo ao recurso, tal
como exigido no artigo 558 do CPC, devendo, portanto, ser
indeferido. Oficie-se ao Juiz da causa para que preste as infor-
mações pertinentes, no prazo de 10 dias, dando-lhe conheci-
mento desta decisão. Intime-se a parte Agravada para que, que-
rendo, apresente as contra-razões recursais, no prazo de 10 dias.
Anote-se no registro e distribuição a exclusão do pólo ativo
recursal do Secretário Municipal de Gestão Pública. Curitiba
(PR), 11 de dezembro de 2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz-
Relator

0028 . Processo/Prot: 0459829-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280455. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007.00001554 Mandado de Segurança. Agravante: Ira-
tônio Alves Ribeiro. Advogado: Renato de Souza Boff Cardo-
so. Agravado: Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de São José dos Pinhais, Presi-
dente da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de São José dos Pinhais, Mem-
bros da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de São José dos Pinhais, Mu-
nicípio de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Sil-
va, Caroline de Queiroz Teles Brandão, Gláucia Lourenço Sten-
cel Bozzi, Marcus Vinícius Sposito, Nelson Castanho Mafalda,
Soraia Al Farah. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Despacho proferido no Plantão Judiciário. Vistos. Cuida-se de
agravo de instrumento interposto por Iratonio Alves Ribeiro,
com pedido liminar, objetivando seja recebido o recurso de
apelação, com efeito suspensivo, interposto em Mandado de
Segurança, cuja sentença lhe fora desfavorável. A bem da ver-
dade, a sentença que denega a segurança deve ser recebida so-
mente no efeito devolutivo, a exemplo do ocorrido no presente
feito, a menos que se trate de ilegalidade, mas não é o caso em
espécie. In verbis: “... a apelação da sentença denegatória de
segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de
flgrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou
de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medi-
da, atacada no mandamus, até o julgamento da apelação” (RSTJ
96/175). MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO DENE-
GATÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - EFEITOS NO RE-
CEBIMENTO - 1. O recurso de apelação interposto de decisão
proferida em ação mandamental, tem efeito meramente devo-
lutivo, uma vez que o efeito suspensivo é incompatível com o
caráter urgene da ação mandamental. 2. Reexame conhecido e
provido. (G.N.) Com efeito, não se trata o ato de ilegal ou abu-
sivo, porque do compulsar dos autos observa-se escorreita a
sentença que denegara a segurança, na medida em que não fo-
ram preenchidos todos os requisitos exigidos pelo inciso IV, do
art. 12, da Lei 788/2005. Neste compasso, como nada há de
abusivo, como não há lesão ou ameaça de lesão ao suposto
direito do agravante, não há, à evidência, a presença da fumaça
do bom direito, o efeito devolutivo, como medida de segurança
jurídica aos demais participantes do certame, se impõe. Nestas
condições, à vista do contido na exordial, dos documentos acos-
tados, e dos pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso
para determinar em consequência seu regular seguimento, in-
deferindo, contudo, o efeito suspensivo almejado, porque além
do exposto, não se me afigura presente o fumus boni iuris. Pro-
ceda-se a distribuição pelo E. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Diligências necessárias. Curitiba, 01 de dezembro de
2007. Dr. Antonio Ivair Reinaldin. Juiz Convocado - Plantão.
1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. O requerido
efeito suspensivo foi indeferido pelo Juiz de Direito designado
no Plantão Judiciário de 2º grau do dia 01.12.2007 (sábado),
quando distribuído o presente recurso. 3. Intimem-se os agra-
vados na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC.
4. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao
magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com estas,
abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
10 de dezembro de 2007. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator

0029 . Processo/Prot: 0460027-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280985. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000762 Execução de Sentença.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira
Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli. Agravado: Idair Machea, Inês Pereira da Silva Minto,
Roberto Zacharias. Advogado: José Luiz Pancotte, Flávio Stein-
berg Bexiga. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Volta-se o agravo contra decisão que, em autos de execução
de título judicial proposta pela agravada contra o Banco do
Estado do Paraná S.A, oriunda de ação civil pública ajuizada
pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor contra
o referido banco, deixou de acolher a impugnação ao cumpri-
mento de sentença. Deixo de conceder o requerido efeito sus-
pensivo, por não vislumbrar a possibilidade de resultar para a
parte lesão grave ou de difícil reparação até o julgamento do
recurso. 3. Intime-se a agravada na forma e para os fins previs-
tos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição
deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-
lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0030 . Processo/Prot: 0460652-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/288894. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Luís Flávio
Fidelis Gonçalves. Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho.
Impetrado: Procurador-Geral do Estado. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-

ton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos etc, LUIS FLÁVIO FIDELIS GONÇALVES impetrou
AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA contra ato da PRO-
CURADORA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, Presidente
da Comissão Examinadora, que não analisou, através da banca
examinadora, os recursos interpostos contra as notas aferidas
em respostas às questões da prova Subjetiva I, do concurso re-
alizado para provimento dos cargos de Procurador do Estado,
tendo sido anexada, apenas, resposta padrão de indeferimento
pro forma para todos os recursos interpostos, tendo, por conse-
qüência não alcançado a nota 70, para passar para a próxima
fase, onde foram selecionados apenas 240 candidatos dos 1942
selecionados. Destacou que o certame está sendo realizado pela
Universidade Estadual de Londrina, sendo que as provas foram
aplicadas em Curitiba. Os recursos foram protocolados nesta
Capital, embora o resultado dos recursos interpostos tenha sido
disponibilizado pela COPS/UEL, em Londrina, obrigando-o a
constituir procurador para tratar de seus interesses naquela ci-
dade. Certo é que todos os recursos interpostos pelos diversos
candidatos foram desprovidos, de acordo com o Edital nº 6. A
propósito, a intenção de violar a ampla defesa é tão flagrante
que a impetrada retirou do site o Edital nº 6, dificultando a
produção de prova pré-constituída. Sabe-se que a falibilidade é
uma das características do ser humano, sendo esta um dos fun-
damentos da recorribilidade das decisões. Logo, a resposta pa-
drão fere princípios do Estado Democrático de Direito (contra-
ditório, ampla defesa e legalidade), porquanto não se afigura
crível que, de todos os recursos interpostos, tenham sido des-
providos, sem a constatação de nenhum erro, revelando indíci-
os de que a fase recursal da prova Subjetiva I foi ato meramen-
te formal. Aparentemente, as respostas dos recursos estão fun-
damentadas de forma individual, mas os recursos foram rebati-
dos sem a análise da casuística e apreciação das razões recur-
sais expostas pelos candidatos, individualmente. Ademais, a
questão ventilada nº 5, de Direito Administrativo, merece ser
anulada, vez que a legislação exigida - Lei Estadual de nº 15.340/
2006 - não estava prevista no Edital, Anexo II, onde foi divul-
gado o programa, cuja questão valia 40 pontos, equivalente a
10 pontos de média na fase, em face do exame de 4 disciplinas,
cada uma valendo 100 pontos. Logo, deve ser-lhe atribuída nota
integral nesta questão, por violação ao Edital (princípio da le-
galidade) que implicaria em sua aprovação para a próxima fase
do certame. Fica, portanto, evidenciada a violação do princípio
do contraditório e da ampla defesa, pela ausência de funda-
mentação específica aos recursos interpostos, maculando de
nulidade os atos praticados. Evidenciado o fumus boni juris,
pela demonstração da violação de direito líquido e certo de
saber as razões pelas quais os recursos interpostos foram des-
providos (necessidade de fundamentação), e da necessidade de
as questões serem vinculadas ao programa divulgado pelo Edi-
tal do Concurso, e o periculum in mora, porque a fase da prova
Subjetiva II está prevista para o dia 16.12.2007(Edital nº 6/
2007), postulou a concessão de liminar para que possa partici-
par da fase seguinte do certame, vez que, se não deferida a
segurança, a final, será inóqua. Destacou precedentes da juris-
prudência em matéria análoga. Por fim, pediu a concessão de
liminar para que possa participar da prova subjetiva II, a ser
realizada em 16.12.2007, e a concessão definitiva da seguran-
ça para anular a questão nº 5 e a anulação das decisões de inde-
ferimento dos recursos por absoluta falta de fundamentação,
determinando-se nova correção com a indispensável motiva-
ção, considerando o impetrante habilitado em definitivo a rea-
lizar a prova subjetiva II do Concurso Público para o provi-
mento de cargos vagos de Procurador Geral do Estado do Para-
ná. Juntou documentos (fl.16/97). Relatei, na essência. Preten-
de o impetrante LUIS FLÁVIO FIDELIS GONÇALVES, con-
cessão de liminar para possibilitar-lhe a participação na fase da
prova Subjetiva II, a ser realizada, em 16.12.2007, do Concur-
so Público para o preenchimento de cargos vagos de Procura-
dor do Estado do Paraná, com fundamento na violação do prin-
cipio da legalidade, da obrigatoriedade da fundamentação das
decisões e do contraditório e da ampla defesa. A propósito,
dessume-se do mandamus que o impetrante não foi classifica-
do para a realização da segunda fase do concurso público, rea-
lizado para o preenchimento de cargos de Procurador do Esta-
do, por não alcançar a nota de 7,00, auferindo apenas a média
de 45,25 pontos. No entanto, por não restar convencido do acerto
na correção e atribuição das notas conferidas, ingressou com
recurso de seis questões, sendo que todos foram indeferidos,
com decisões padrões, sendo impossível saber as razões do re-
exame das matérias. Observa-se que, realmente, o impetrante
insurgiu-se contra a correção das questões e da atribuição de
notas parciais às questões sabatinadas (l.55/69 e 71/72), tendo
a impetrada indeferido todos os recursos, com decisões padro-
nizadas (fl. 74/96), o que significa dizer que apresentou a mes-
ma decisão para matérias diversas, ainda que incompatíveis.
Portanto, as decisões denegatórias, tal como postas, porque não
apresentam o tema e nem o fundamento do indeferimento, fere
os princípios da obrigatoriedade da fundamentação das deci-
sões, que não possuam caráter discricionário, do contraditório
e da ampla defesa, por não permitirem ao impetrante saber os
motivos do convencimento. Por outro lado, a questão nº 5, de
Direito Administrativo, consubstanciada na Lei nº 15.340/2006,
é matéria que, em princípio, não está inserida no rol do Anexo
III do Edital 001/2007, além do que inexistem elementos para
possibilitar a verificação se está inserida na legislação super-
veniente modificativa daquelas relacionadas, havendo, a prio-
ri, a violação às normas do edital, eis que a lei foi publicada,
em 22.12.2006, anterior à expedição do edital, que já deveria
contemplá-la. Portanto, a violação aos princípios evidenciados,
demonstra a existência do fumus boni juris alegado pelo impe-
trante. No mais, a prova subseqüente Subjetiva II, será realiza-
da, no dia 16.12.2007, ficando evidente que sem a tutela limi-
nar pretendia o impetrado seria alijado definitivamente do cer-
tame público, restando evidenciado o periculum in mora. Pelas
razões expostas, sendo relevantes os fundamentos apresenta-
dos pelo impetrante e que o ato praticado resultará a ineficácia
da segurança, se afinal deferida, defiro a liminar para o efeito
de autorizar o impetrante LUIS FLÁVIO FIDELIS GONÇAL-
VES a participar da fase Subjetiva II, no dia 16.12.2007, do
concurso para o preenchimento de vagas de Procurador do Es-

tado do Paraná. Notifique-se, com urgência, a autoridade apon-
tada como coatora para, no prazo de 10 dias, prestar as infor-
mações necessárias, bem assim para que inclua o impetrado
entre os candidatos habilitados, provisoriamente, para a reali-
zação da prova Subjetiva II, no dia 16.12.2007. Com vistas à
celeridade, a Divisão está autorizada a assinar o expediente.
Oportunamente, abra-se vistas à Douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba (PR), 12 de dezembro de 2007. MÁRIO HEL-
TON JORGE. Juiz Relator.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11184

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Clèmerson Merlin Clève 001 0456971-1
Paulo Ricardo Schier 001 0456971-1
Sandro Marcelo Kozikoski 001 0456971-1

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0456971-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271552. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000321 Declaratória. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: L F R
Carli & Cia Ltda, Luiz Fernando Ribas Carli, Cesar Roberto
Franco. Advogado: Clèmerson Merlin Clève, Paulo Ricardo
Schier, Sandro Marcelo Kozikoski. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Vista Advogado: Paulo Ricardo
Schier (PR020805)

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11225

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Frederico de Paula 006 0457884-7
Alexandre de Salles Gonçalves 001 0168831-7
Ana Lucia de Figueiredo Demeterco 011 0459796-0
Antonio Augusto Castanheira Neia 011 0459796-0
Benila Corrêa Lima Sigwalt 007 0458270-7
Carlos Alberto Frank 011 0459796-0
Cleuza Keiko Higachi Reginato 011 0459796-0
Fabrício Fontana 009 0458344-2
Felipe Rossato Farias 010 0459746-0
Fernando Ruiz Dias Júnior 006 0457884-7

008 0458290-9
Glória Cristina Rocha B. Botelho 005 0443677-3
Helena Marcondes de Almeida 006 0457884-7
Humberto Tommasi 003 0434397-1
Ivan Ariovaldo Pegoraro 004 0440085-3
João Batista da Silva 005 0443677-3
João Joaquim Martinelli 002 0401198-7
Jorge Wadih Tahech 006 0457884-7
José Maurício do Rego Barros 007 0458270-7
Juliana Pegoraro Bazzo 004 0440085-3
Lineu Eduardo Spagolla 004 0440085-3
Ludovico Albino Savaris 005 0443677-3
Marcius Nadal Matos 002 0401198-7
Marcos Leate 004 0440085-3
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 003 0434397-1

007 0458270-7
Maria Ivanir da Luz S. Silverio 010 0459746-0
Melissa Telma 002 0401198-7
Otavio Augusto Samuel Patzsch 007 0458270-7
Pedro Marcio Grabicoski 002 0401198-7
Renato Serpa Silverio 010 0459746-0
Rubens Salles de Carvalho 006 0457884-7

008 0458290-9
Waldir Figueiredo Reccanello 006 0457884-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168831-7 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/206436. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001254 Ordinária de Cobrança. Autor: Ri-
cardo Gerhardt. Advogado: Alexandre de Salles Gonçalves. Réu:
Consuelo Hartmann Peixoto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor:
Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

Face os termos da certidão de fls. 434 vº, manifeste-se o Autor
em 10 (dez) dias. Intime-se. Ctba, 10-12-07 Idevan Lopes

0002 . Processo/Prot: 0401198-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/21842. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000554 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Apelado:
Lourival Borges, Aleixo Zorek. Advogado: Marcius Nadal
Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor:
Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos: Trata-se de apelação cível interposta por Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - Refer contra a r. sentença
proferida nos autos nº 554/2006, de ação de cobrança promovi-
da por Lourival Borges e Aleixo Zorek, através da qual o Dr.
Juiz julgou procedente o pedido, condenando a requerida a pagar
aos autores a diferença entre o valor do resgate corrigido pelo
INPC, com os expurgos inflacionários referidos na fundamen-
tação, e o valor pago, acrescido, ainda, dos juros de mora, con-
denando-a também ao pagamento das custas processuais e hono-
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rários advocatícios fixados em 20% sobre a condenação, nos
termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Busca a
apelante a reforma da sentença, alegando ser aplicável ao caso
a prescrição qüinqüenal, conforme o entendimento firmado na
Súmula 291 do Superior Tribunal de Justiça, e ainda com supe-
dâneo no art. 103, da Lei nº 8.213/91, pedindo o julgamento
nos termos do art. 269, inc. IV, do Estatuto Processual, porque
os apelados resgataram suas reservas de poupança há muito
mais de cinco anos, colacionando jurisprudência em abono à
sua tese. Insurge-se, também, quanto aos juros moratórios, vez
que foram fixados em 1% ao mês quando os apelados haviam
pedido 0,5% ao mês, os quais, inclusive devem incidir a partir
da citação. Discorre acerca da sua constituição como previdên-
cia privada, destacando tratar-se de entidade sem fins lucrati-
vos, e se limitam a administrar o acervo comum aos participan-
tes, os quais serão os únicos responsáveis e arcarão mutuamen-
te com o prejuízo, porque não houve p´revio custeio das despe-
sas e porque as fundações de previdência privada não têm pa-
trimônio próprio; ter sempre utilizado os índices oficiais de
correção monetária vigentes na época dos expurgos, em conso-
nância com o ordenamento jurídico; não ter a sentença obser-
vado a formação do prévio custeio Pugna pelo provimento do
recurso para ver declarada a prescrição qüinqüenal, ou para
que sejam mantidos os índices contratualmente previstos, pre-
questionando os arts. 177 e 178, § 10º, II e III, do Código Civil
de 1916, art. 75 da Lei Complementar nº 109/01, art. 103, pa-
rágrafo único, da Lei nº 8213/91, art. 42, § 1º, da Lei nº 6.435/
77, art. 31, VIII, § 2º, do Decreto nº 81.240/78, 195, § 2º, 201,
5º, 202, 170, todos da Constituição Federal. Contra-razões apre-
sentadas às fls. 114/121 pelo improvimento do recurso. É o
relatório. Presentes os pressupostos de admissibilidade conhe-
ce-se do recurso, o qual merece análise imediata por parte no
Relator, a teor do art. 557, = 1º-A, do Código de Processo Ci-
vil. Pugna a recorrente pelo reconhecimento da prescrição qüin-
qüenal, porque aplicável ao caso conforme o entendimento fir-
mado na Súmula 291 do Superior Tribunal de Justiça. Esta
Câmara inicialmente tinha por entendimento que a prescrição
aplicável à espécie era a vintenária, com base em precedentes
do Colendo Superior Tribunal de Justiça. No entanto, a Segun-
da Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça - no REsp.
nº 771.638-MG, da lavra do Min. Carlos Alberto Menezes Di-
reito (julgado em 28/09/05, DJU 12/12/05), inclusive julgando
recurso interposto pela ora recorrente - reconheceu a prescri-
ção qüinqüenal para a cobrança de eventuais diferenças de va-
lores recebidos pelo beneficiário de previdência privada, em
razão de seu desligamento do plano. A decisão está assim emen-
tada: “Previdência privada. Recebimento a menor de restitui-
ção. Expurgos inflacionários. Súmula nº 291 da Corte. 1. O
recebimento a menor da restituição da reserva de poupança plei-
teada pelos participantes, em virtude da diferença relativa aos
expurgos inflacionários, prescreve em cinco anos. 2. Recurso
especial conhecido e provido”. <http://www.stj.gov.br/SCON/
j u r i s p r u d e n c i a /
doc.jsp?livre=previdencia+privada+fechada+fundo+reserva&&b=ACOR&p=true&t=&l=10&i=1>
acesso em 06.11.2006. Assim, está sedimentado o entendimen-
to de que a prescrição aplicável para a cobrança de eventuais
diferenças de valores recebidos pelo beneficiário de previdên-
cia privada, em razão de seu desligamento do plano, é a qüin-
qüenal, diante da decisão tomada pela Segunda Seção do Co-
lendo Superior Tribunal de Justiça, como ficou visto. Na mes-
ma esteira, recente julgado : “CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. DESLIGAMENTO. COBRANÇA. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. 1 - É de cinco anos e não de dez
(CC/2002) ou de vinte (CC/16) o prazo prescricional para co-
brar expurgos inflacionários decorrentes da devolução de con-
tribuições vertidas pelo empregado a plano de previdência com-
plementar em face do seu desligamento. Precedentes da Segun-
da Seção. 2 - Agravo regimental desprovido.” (AgRg no REsp
nº 868.236-DF, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU
22/10/2007, p. 297). Do corpo do acórdão fez-se constar: “Não
há nada a reparar na decisão agravada, porquanto o assunto já
foi pacificado pela Segunda Seção, no mesmo sentido nela pre-
conizado, ou seja, a prescrição, mesmo em caso de devolução
ou restituição de valores, em decorrência de desligamento do
plano de previdência privada, é de cinco anos: “Agravo regi-
mental. Embargos de divergência. Prescrição. Expurgos infla-
cionários. Restituição de reserva de poupança. Previdência Pri-
vada. Súmula 291/STJ. 1. A Súmula nº 291/STJ já consolidou o
entendimento de que “a ação de cobrança de parcelas de com-
plementação de aposentadoria pela previdência privada pres-
creve em cinco anos”. 2. A Segunda Seção, no julgamento do
REsp nº 771.638/MG, de minha relatoria, ocorrido em 28/9/05,
DJ de 12/12/05, firmou o entendimento no sentido de que a
Súmula nº 291/STJ alcança a cobrança de expurgos inflacioná-
rios sobre a diferença de pagamento relativa à restituição. Inci-
dência da Súmula nº 168/STJ. 3. Agravo regimental desprovi-
do. (AgRg nos EREsp 681.115/ RS, Rel. Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julga-
do em 10.05.2006, DJ de 08.06.2006 p. 118). “PROCESSU-
AL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A COBRANÇA
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE
AS CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS A PLANO DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA. - É de cinco e não vinte anos, o prazo
prescricional, para cobrança dos expurgos inflacionários, omi-
tidos na devolução de contribuições a plano de previdência pri-
vada, em razão do rompimento do vínculo empregatício. Pre-
cedente: REsp. 771.638/DIREITO. - Superada a divergência
não prosperam embargos opostos no escopo de rediscuti-la (Sú-
mula 168). (AgRg nos EREsp 814493/ RS, Rel. Ministro HUM-
BERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 22.11.2006, DJ de 07.12.2006 p. 271).” <http://
www.stj.gov.br/SCON/jurisprudencia> acesso em 20.11.2007.
Assim estabelecido, ou seja, que prescrição aplicável para a
cobrança de eventuais diferenças de valores recebidos pelo
beneficiário de previdência privada é a qüinqüenal, passa-se à
análise do caso em concreto. Os apelados se desligaram do pla-
no de previdência privada celebrado com a apelante - em razão
da rescisão do contrato de trabalho com a Rede Ferroviária
Federal S.A. e conforme a inicial (fls. 02): - Lourival Borges se

desligou em 11 de março de 1991; - Aleixo Zorek se desligou
em 16 de setembro de 1996. A ação foi distribuída em data de
09 de junho de 2006 - fls. 02. Dessa forma, a pretensão dos
apelados encontra-se fulminada pela prescrição. Por tais ra-
zões, considerando que a decisão recorrida está em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribu-
nal de Justiça, em consonância com o disposto no § 1º-A do
artigo 557 do Código de Processo Civil, é de se conhecer e dar
provimento ao recurso, para reconhecer a ocorrência da pres-
crição, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inc. IV, do
Código de Processo Civil, condenando os apelados no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), atendida, no
entanto, a regra do art. 12 da Lei nº 1060/50, por serem os
vencidos beneficiários da assistência judiciária (fls. 25). Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0434397-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/168186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2006.00000494 Previdenciária. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria Cândida
Pires Vieira do Amaral Kroetz. Apelado: Antonio Aleixo Cavi-
lia. Advogado: Humberto Tommasi. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. sentença proferi-
da nos autos nº 494/2006, de Revisão de Benefício Acidentá-
rio, proposta por Antonio Aleixo Cavilia, através da qual o Dr.
Juiz julgou procedente o pedido reconhecendo ao autor o direi-
to de perceber o benefício acidentário nos moldes do art. 86, da
Lei nº 8.213/91, no percentual de 50% do salário-de-benfício,
conforme Lei 9032/95, a partir de 29 de abril de 1995, conde-
nando o Réu a pagar as diferenças apuradas, devidamente cor-
rigidas e aplicados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
desde a citação (08/01/2007) - Súmula 204 do STJ), respeitada
a prescrição qüinqüenal do artigo 103, parágrafo único da Lei
8.213/91, contados da data do ajuizamento (12/09/2006), con-
denando-o, ainda, no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios rixados em 10% sobre o valor da conde-
nação. Inconformado o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS recorre pugnando pelo reconhecimento da prescrição de
toda e qualquer parcela vencida há mais de cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da demanda. No mérito, que deve ser leva-
do em consideração a lei vigente à época do fato gerador do
benefício previdenciário, não sendo aplicável norma, quer seja
mais benéfica ou não, a não ser que expressamente contenha
previsão de aplicação às situações pretéritas; que no caso, o
benefício foi concedido antes da vigência da Lei nº 9.032/95,
que previa a incidência do percentual inferior aquele previsto
na novel legislação. Pede seja julgado improcedente o pedido,
com a condenação do autor no pagamento dos ônus da sucum-
bência. Não foram apresentadas contra-razões. É o relatório. O
presente recurso não comporta seguimento, uma vez que não
preenche os requisitos de admissibilidade, consubstanciados na
tempestividade e preparo. A sentença foi proferida em audiên-
cia -fls.69/70-, em data de 01 de março de 2007. A partir do dia
02 de março de 2007 iniciou-se o prazo para a apresentação do
recurso. Em se tratando de autarquia federal, conta-se o prazo
para recorrer em dobro. No caso o prazo para recorrer expirava
em 31 de março de 2007 (sábado), passando-se, então, para o
primeiro dia útil seguinte - 02 de abril de 2007. No entanto, o
recurso foi protocolado em data de 04 de abril de 2007 - fls. 82,
portanto, quando já havia expirado o prazo. Não fosse a intem-
pestividade, o recurso também não foi preparado. Está sedi-
mentada na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de
Justiça a necessidade de pagamento das custas e emolumentos
pelo INSS nas ações acidentárias, tanto que levou à edição da
Súmula nº 178, que dispõe: “O INSS não goza de isenção do
pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e
de benefícios propostos na Justiça Estadual.” O recurso, então,
não comporta conhecimento, pela ausência do preparo respec-
tivo, nos termos do art. 511, do Código de Processo Civil. Por
outro lado, ainda que se trate de julgamento contra uma autar-
quia federal, pressupondo a obrigatoriedade do reexame neces-
sário, há que se observar o disposto no parágrafo 2º, do art.
475, do Código de Processo Civil que prevê: “Não se aplica o
disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos...”. No caso em tela, em que se trata de sen-
tença ilíquida, deve-se seguir o entendimento do egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça, o qual aponta como balizador o valor
da causa, atualizado até a data da sentença. Extrai-se dos autos
que à causa, ajuizada em 12 de setembro de 2006, atribuiu-se o
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A r. sentença foi proferi-
da em 01 de março de 2007. O salário mínimo da época de R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), multiplicado por 60 per-
faz o montante de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Portan-
to, conclui-se que se atualizado o valor da causa até a data da
sentença, este não alcançará o valor mínimo expresso por lei
para que haja o reexame necessário. Cabe destacar o posicio-
namento da 5ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
colacionado por Theotonio Negrão, em sua obra Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª edição, p.
574, acerca do tema: “O valor da causa é um dos parâmetros
utilizados pela lei para restringir o reexame necessário. E, sen-
do este condição de eficácia da sentença, o momento processu-
al adequado para a verificação do valor limitante é justamente
o da prolação da sentença, porquanto é nessa oportunidade que
se examina se há ou não a incidência do regime disposto no art.
475 do CPC. O ‘valor certo’ referido no § 2º do art. 475 do
CPC deve ser verificado, portanto, quando da prolação da sen-
tença; se não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da
causa, a teor do art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para
o cotejamento com o parâmetro limitador de sessenta salários
mínimos” (STJ-5ª Turma, REsp 572.681, rel. Min. Laurita Vaz,
j. 10.8.04, negaram provimento, v.u., DJU 6.9.04, p. 297).” Este
posicionamento já foi adotado por esta Câmara Cível: “PRO-

CESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCEDIMENTO
SUMÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APELO DO INSS. INTEM-
PESTIVIDADE. DESERÇÃO. PORTE DE REMESSA E DE
RETORNO. NÃO INCIDÊNCIA DA DISPENSA LEGAL.
NORMA DE EXCEÇÃO. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. RE-
EXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA
CAUSA QUE ATUALIZADO NÃO ATINGE OU SUPERA OS
SESSENTA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ART.
475, § 2º, CPC. NÃO CABIMENTO. Os feitos previdenciários
e decorrentes de acidente do trabalho que tramitam pelo proce-
dimento sumário não se submetem a suspensão, inclusive du-
rante as férias ou recessos dos tribunais. Inteligência do art. 1º,
§ 1º, da Resolução 13/2006 do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça, art. 129, II, da Lei 8.213/91 e art. 174, III, do CPC.
Mesmo considerando que a suspensão prevista na Resolução
do Órgão Especial aproveita o recorrente, o recurso de apela-
ção, ainda assim, é intempestivo, porque interposto quando já
vencido o lapso temporal de trinta dias. Além de o INSS não
gozar de isenção do pagamento de custas nas ações acidentári-
as e de benefícios propostos na Justiça Estadual (Súmula 178
do STJ), as despesas de porte de remessa e retorno também não
se inserem na hipótese de dispensa contida no § 1º do art. 511
do CPC, pois a interpretação restritiva (também denominada
de estrita) do dispositivo conduz à conclusão de que apenas é
dispensado o preparo, assim considerado como as custas relati-
vas ao trâmite do recurso perante o Tribunal. Tratando-se de
sentença ilíquida, na esteira da jurisprudência dominante no
Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal, o valor da causa,
devidamente atualizado à data da sentença, deve ser considera-
do para o fim de verificação do cabimento do reexame necessá-
rio. Recurso de apelação e reexame necessário não conheci-
dos.” (Ac. 18.793, Rel. Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau, publ.
21/09/2007). Nesta esteira já decidiu o colendo Superior Tri-
bunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.
PREPARO. ACÓRDÃO QUE CONTÉM DUPLO FUNDA-
MENTO. CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL.
SÚMULA Nº 126/STJ. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR
DA CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS
MÍNIMOS. DESNECESSIDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA.
UTILIZAÇÃO DO VALOR DA CAUSA COMO CRITÉRIO.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não se conhece do recurso especi-
al no tanto referente à necessidade de preparo do recurso de
apelação contra sentenças proferidas na Justiça Estadual, se o
acórdão recorrido possui dupla fundamentação, de natureza
infraconstitucional e constitucional, e a insurgência especial
não se viu acompanhar da cabível e necessária interposição de
recurso extraordinário. 2. “É inadmissível recurso especial,
quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitu-
cional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si
só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso ex-
traordinário.” (Súmula do STJ, Enunciado nº 126). 3. Após a
edição da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que in-
cluiu o parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,
não mais estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças pro-
latadas contra a Fazenda Pública, em que o valor da condena-
ção seja inferior a sessenta salários mínimos. 4. Este Superior
Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência em que, quando
o valor da condenação for ilíquido, deve-se utilizar como crité-
rio, para a incidência do reexame necessário, o valor da causa
atualizado. 5. Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp
930.248-PR, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU
10/09/2007, p. 336) - <http://www.stj.gov.br/SCON/
pesquisar.jsp> acesso em 27/09/2007. Por tais razões, não sen-
do o caso de reexame necessário, nos termos do art. 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so, porque inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro
de 2007. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE RE-
LATOR

0004 . Processo/Prot: 0440085-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192796. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000349 Cobrança. Apelante:
Vanilda Matano Magnoni. Advogado: Lineu Eduardo Spagolla
(Curador Especial). Apelado: Marajó Bella Via Veículos Ltda.
Advogado: Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Juliana
Pegoraro Bazzo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes. Despacho:
Baixa em diligência.

Apelação cível nº 440085-3 O recurso de do agravo de instru-
mento nº 0421380-1, interposto pela apelante contra a decisão
que não recebeu o recurso de apelação foi provido nos seguin-
tes termos: “Diante do exposto, voto no sentido de dar provi-
mento ao recurso para o fim de determinar a apelação interpos-
ta nos autos nos autos nº 349/2006 pela agravante seja recebida
e processada, com o encaminhamento dos autos a este Tribunal
para apreciação.” Assim, os presentes autos deverão baixar para
a vara de origem para o recebimento do recurso de apelação
com a declaração dos seus respectivos efeitos. Cumpridas as
formalidades legais, retornem a este Tribunal de Justiça para a
apreciação do recurso de apelação. Intimem-se. Curitiba, 11 de
dezembro de 2007. DES. RENATO BRAGA BETTEGA RE-
LATOR

0005 . Processo/Prot: 0443677-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/217479. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000949 Cobrança. Agravante:
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad. Advo-
gado: Ludovico Albino Savaris, Glória Cristina Rocha Braga
Botelho. Agravado: Rádio Atalaia de Maringá Ltda Om, Marta
Regina Alves dos Santos, Reginaldo Alves dos Santos. Advo-
gado: João Batista da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 443677-3 Diante dos do-
cumentos de fls. 141 a 215 - TJ, dê-se vista ao agravante para
manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. Curitiba, 12 de de-
zembro de 2007. DES. RENATO BRAGA BETTEGA RELA-
TOR

0006 . Processo/Prot: 0457884-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273053. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000855 Busca e Apreensão.
Agravante: Gva Indústria e Comércio Sa. Advogado: Waldir
Figueiredo Reccanello, Jorge Wadih Tahech, Alessandro Fre-
derico de Paula. Agravado: R.c.m.e. Raw Construction Materi-
al Sa. Advogado: Fernando Ruiz Dias Júnior, Rubens Salles de
Carvalho, Helena Marcondes de Almeida. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

Vistos, etc. Gva Indústria e Comércio S.A. agrava da decisão
(fls. 50/51-TJPR) proferida nos autos de “Busca e Apreensão”
nº 855/2007, ajuizada por R.C.M.E. Raw Construction Materi-
al S.A. contra a ora Recorrente, que, entre outras deliberações,
concedeu liminar de busca e apreensão das chapas de madeira
descritas na Nota Fiscal acostada à inicial, mediante demons-
tração da titularidade dos bens oferecidos à caução, bem como,
de que possuem valor econômico superior às referidas chapas
de madeira, sob pena de revogação da liminar. Nas razões re-
cursais (fls. 02/10), a Agravante pede, prefacialmente, a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso, ao argumento de que
não se encontravam presentes os requisitos necessários à con-
cessão da tutela cautelar deferida. Relata, em resumo, o modo
comumente utilizado pela Agravada em suas negociações, adu-
zindo que “Interessada em adquirir chapas de compensado da
AGRAVANTE, a agravada deposita em conta daquela determi-
nadas quantias em dinheiro, quantias estas utilizadas não ape-
nas para aquisição das matérias-primas e insumos necessários
àquela produção, como também para fazer frente às necessida-
des trabalhistas, previdenciárias e fundiárias da AGRAVAN-
TE. Com aquela verba em caixa, enfim, viabiliza-se a produ-
ção de chapas de compensado que, tão logo estejam prontas,
são enviadas à agravada através de exportação, descontadas
taxas, câmbio e demais emolumentos. Todavia, esta operação
(que aqui denominaremos “depósito-remessa”) não é feita ape-
nas uma única vez. Melhor dizendo, esta operação não é reali-
zada de forma pura, com a remessa de chapas correspondentes
à determinada quantidade de dinheiro. Em verdade, a agravada
realiza diversos depósitos (todos devidamente registrados) em
“conta-corrente” da AGRAVANTE, e esta, conforme vai pro-
duzindo aquelas chapas, envia determinada quantidade de pro-
duto final, compensando assim os valores que recebeu.” (fls.
07). Acrescenta, que a desvalorização da moeda americana e os
freqüentes “problemas” aduaneiros que tem enfrentado acaba-
ram por tornar demasiadamente oneroso para a Agravante o
contrato firmado com a Agravada, uma vez que fora recusada
proposta de majoração dos preços das mercadorias. Requer, ao
final, o provimento do recurso, no sentido de cassar a liminar
deferida pelo d. Juízo de primeiro grau. Isto posto: Da análise
do conteúdo destes autos, por entender que não restaram confi-
gurados, em sede de cognição sumária, a indispensável coexis-
tência dos requisitos autorizadores da medida almejada e, le-
vando em conta os fundamentos da decisão monocrática, inde-
firo o pleito de concessão de efeito suspensivo ao recurso. Co-
munique-se ao d. Juízo da causa, o conteúdo desta decisão,
requisitando-lhe as informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a Agravada para, querendo,
apresentar resposta ao recurso no prazo legal. Após, voltem
conclusos. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. IDEVAN LO-
PES Relator

0007 . Processo/Prot: 0458270-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273779. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2001.00000019 Acidente do Trabalho. Agravante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz, Benila Corrêa Lima
Sigwalt, Otavio Augusto Samuel Patzsch. Agravado: Dinacir
Márcia Stangarlin. Advogado: José Maurício do Rego Barros.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em
face da decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
autos da Ação Acidentária proposta por MARIA CÂNDIDA
PIRES VIEIRA DO AMARAL KROETZ contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que determinou o
cálculo das custas sobre o valor da condenação (fl. 90 - TJ). A
autarquia federal foi vencida na ação previdenciária proposta
pela agravada e com o trânsito em julgado da decisão foi dado
prosseguimento à execução do acórdão (fls. 30/38 - TJ). Em
suas razões recursais, o agravante defendeu o conhecimento do
recurso e afirmou que conforme o Regimento de Custas vigen-
te no Estado do Paraná (nota 3, Tabela IX anexa ao Regimento
e artigo 49, da Lei nº 6.149/70) o valor das custas processuais
deve ser calculado com base no valor atribuído à causa, ou
seja, R$ 500,00 (quinhentos reais) devidamente atualizado e
não com fundamento no valor da condenação (R$ 14.039,86),
conforme determinado na decisão atacada (fls. 02/05 - TJ).
Requereu liminarmente a concessão do efeito suspensivo para
que sejam obstados os efeitos da decisão que determinou o cál-
culo das custas com base no valor da condenação, e em defini-
tivo o provimento do agravo para determinar que as custas se-
jam calculadas sobre o montante do valor da causa devidamen-
te atualizado. É o relatório. 2. O recurso foi tempestivamente
ofertado, preenchendo os demais requisitos de admissibilida-
de, pelo que deve ser conhecido. O agravo de instrumento so-
mente é cabível quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida (vide artigo 522, caput, do CPC). No
presente caso o despacho recorrido autorizou o cálculo das
custas sobre o valor da condenação (R$ 14.039,86), “pois, sen-
do meramente estimativo o valor atribuído à causa (ante à isen-
ção concedida por força da própria legislação acidentária), e
ainda, não havendo liquidez quando da sua propositura, nem
interesse na sua retificação à época do ajuizamento, outra solu-
ção não há se não a cobrança das custas conforme o valor já
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liquidado da sentença, que é exatamente o montante perquirido
e conquistado pelo autor na ação.” (fl.90). “A priori”, razão
assiste ao agravante, pois é o valor da causa que rege o cálculo
das custas processuais, que não foi alterado no decorrer do trâ-
mite processual. A nota 3, Tabela IX anexa ao Regimento de
Custas vigente no Estado do Paraná (Lei nº 6.149/70) expõe o
seguinte: “3. Nos processos em geral, o cálculo das custas inci-
dirá sobre o valor legal da ação devidamente corrigido, deven-
do ser observado, para efeito e atribuição ao valor da causa, o
contido nos arts. 258, 259 e 260 do CPC.” Diante do contido
nas normas que regem o pagamento das custas processuais,
concedo o efeito ativo requerido, para tão somente determinar
o cálculo das custas sobre o valor da causa atualizado. 3. Co-
munique-se ao MM. Juiz da causa, para que dê cumprimento
ao teor desta decisão, bem como para que, no prazo de 10 (dez)
dias, preste as informações que entender necessárias, ficando
autorizada a Chefia da Seção a firmar o respectivo ofício. 4.
Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta no pra-
zo de 10 (dez) dias, observado o disposto no art. 527, inciso V,
do CPC, bem como para comprovar, sendo o caso, o descum-
primento por parte do agravante do disposto no art. 526, caput,
do CPC. 5. Após, dê-se vista à D. Procuradoria Geral de Justi-
ça. 6. Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. DES.
RENATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0458290-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274185. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000855 Busca e Apreensão.
Agravante: R. C. M. E. Raw And Construction Material Export
Sa Representado(a). Advogado: Fernando Ruiz Dias Júnior,
Rubens Salles de Carvalho. Agravado: Gva Indústria e Comér-
cio Sa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Despacho:

Vistos, etc. R.C.M.E. Raw Construction Material S.A. agrava
da decisão (fls. 52-TJPR) proferida nos autos de “Busca e Apre-
ensão” nº 855/2007, ajuizada contra Gva Indústria e Comércio
S.A., que indeferiu o pedido consubstanciado na pretensa de-
terminação da apresentação pela Agravada das vias originais
das notas fiscais relativas às madeiras apreendidas, sob o fun-
damento de que: “Tal providência significaria a total resolução
do contrato, com base apenas nas declarações unilaterais pres-
tadas pelo autor. A medida teria como conseqüência satisfativi-
dade, conseqüência esta vedada em sede de medida cautelar de
busca e apreensão, havendo prévia necessidade de discussão
do contrato através da ação principal. A medida permitiria a
livre disposição da madeira e seu transporte ao exterior, país
Sede da Requerente, sendo inviável eventual retorno em caso
de improcedência de ação principal.” (fls. 52). Nas razões re-
cursais (fls. 02/09), R.C.M.E. Raw Construction Material S.A
relata, em resumo, que firmou com a Agravada um contrato de
compra e venda de “45,813 m³ (quarenta e cinco, oitocentos e
treze metros cúbicos) de compensado plastificado Madeirit 500,
tipo Standart, essência Floresta de Pinus Elliotti, com espessu-
ras 2440x1220x15mm, equivalentes a 1.026 chapas” e que,
embora já tenha efetuado o respectivo pagamento, tal como
demonstram os documentos acostados aos presentes autos, não
lhe foram entregues as mercadorias, dando ensejo a propositu-
ra da Ação de Busca e Apreensão e o deferimento da liminar,
determinando-se o depósito das mesmas junto à Autora. Aduz,
que a ausência de entrega da nota fiscal original das mercado-
rias tem lhe impedido a exportação e transporte das mesmas,
causando-lhe inúmeros prejuízos, situação não reconhecida pelo
Magistrado de primeiro grau ao indeferir o pedido formulado.
Acrescenta, que “Como se colhe dos autos, repita-se inobstan-
te a prova inequívoca e irrefutável do pagamento havido pela
compra realizada. HOUVE A OFERTA DE CAUÇÃO PELA
AGRAVANTE, em valor condizente e suficiente, tudo no intui-
to de demonstrar sua boa-fé e garantir que eventual prejuízo
que possa vir a sofrer a ré/agravada (o que certamente não ocor-
rerá, posto que as madeiras são propriedade da agravante) pos-
sa vir a ser ressarcido de plano, não havendo , assim, qualquer
motivo plausível ao indeferimento do pedido de autorização
pra transporte e destinada da madeira apreendida. Ademais, a
propriedade dos bens e o descumprimento contratual são pro-
vados de plano, não havendo qualquer discussão sobre eles,
ficando evidentes também os danos enfrentados pela Autora/
Agravante em decorrência deste fato, motivos suficientes a en-
sejarem e fundamentarem a propositura da demanda e a preten-
dida concessão e autorização para seu transporte e comerciali-
zação.” (fls. 07/08). Requer a atribuição de efeito “ativo” ao
recurso, ao argumento de que se encontram presentes os requi-
sitos necessários à concessão da tutela pretendida, no sentido
de se autorizar a Recorrente promover o transporte da merca-
doria anteriormente descrita e objeto da nota fiscal nº 100.429.
Pede, ao final, o provimento do recurso. Isto posto: Da análise
do conteúdo destes autos, por entender que não restaram confi-
gurados, em sede de cognição sumária, a indispensável coexis-
tência dos requisitos autorizadores da medida almejada e, le-
vando em conta os fundamentos da decisão monocrática, inde-
firo o pleito de concessão de efeito ativo ao recurso. Comuni-
que-se ao d. Juízo da causa, o conteúdo desta decisão, requisi-
tando-lhe as informações que entender necessárias, inclusive
quanto ao ingresso da Agravada na lide, encaminhando cópia
da procuração outorgada ao Advogado, caso haja representa-
ção nos autos. Prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos.
Curitiba, 07 de dezembro de 2007. IDEVAN LOPES Relator

0009 . Processo/Prot: 0458344-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274378. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001111 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Valdomiro de Oliveira. Advogado: Fabrício
Fontana. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra
pronunciamento judicial de fls. 21/23-TJ, proferido nos autos
de “Ação de Exibição de Documentos, com pedido Liminar” nº
1.111/2007, que indeferiu o pedido de assistência judiciária
gratuita nos seguintes termos: “Intime-se a parte autora para,

no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, comprovando
o pedido administrativo para fornecimento dos documentos
solicitados na inicial, bem como o pagamento da respectiva
taxa, sob pena de indeferimento da petição inicial.”(grifei) fls.
21-TJ. Nas suas razões recursais (fls. 02/04), pugna pelo provi-
mento do recurso a fim de que a r. decisão seja reformada, para
o efeito de conceder-lhe o benefício da assistência judiciária
gratuita. Isto posto: Ao detido exame do conteúdo destes autos,
observa-se que a insurgência não preenche os requisitos de ad-
missibilidade. Da certidão de Publicação e Prazo de fls. 24-TJ
e de certidão nº 921/2007 lavrada pelo escrivão da 2ª Vara Cí-
vel de Ponta Grossa a pedido da parte autora (fls. 25-TJ), de-
preende-se que a decisão que indeferiu a assistência judiciária
gratuita ao Agravante foi publicada no Diário da Justiça nº 7573,
em 08 de novembro de 2007 e que, o prazo para a interposição
deste recurso teve início em 14 de novembro de 2007, quarta-
feira, com término previsto para o dia 23 de novembro de 2007,
sexta-feira. O agravo de instrumento, contudo, só foi protoco-
lizado em 26 de novembro de 2007, como atesta a chancela de
fls. 02, ou seja, depois de expirado o lapso recursal, de tal sorte
que, de forma inequívoca, o mesmo é intempestivo. Ante o ex-
posto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,
nega-se seguimento ao presente recurso, porque manifestamente
inadmissível. Curitiba, 07 de dezembro de 2007 IDEVAN LO-
PES Relator

0010 . Processo/Prot: 0459746-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280675. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000734 Rescisão de Contrato. Agravante:
Mariocezar Ferreira Martins. Advogado: Renato Serpa Silve-
rio, Maria Ivanir da Luz Serpa Silverio. Agravado: Emerson
Raffael Haubert, Emer-som Car Parts Som Alarmes e Acessóri-
os Ltda. Advogado: Felipe Rossato Farias. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Despacho:

Agravo de Instrumento nº. 459.746-0 1. Oficie-se ao MM. Juiz
da causa, requisitando-lhe as informações que entender neces-
sárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando autorizada a Chefia
da Seção a firmar o respectivo ofício. 2. Intime-se a parte agra-
vada para, querendo, oferecer resposta no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no art. 527, inciso V, do CPC, bem
como para comprovar, sendo o caso, o descumprimento por
parte do agravante do disposto no art. 526, caput, do CPC. 3.
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. DES. RENA-
TO BRAGA BETTEGA Relator

0011 . Processo/Prot: 0459796-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280669. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001647 Cautelar Inominada. Agravante:
Luciana Candido da Silva. Def.Público: Cleuza Keiko Higachi
Reginato, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco, Antonio Au-
gusto Castanheira Neia, Carlos Alberto Frank. Agravado: Fa-
culdade Dr. Leocádio Correia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição
de efeito ativo, interposto por Luciana Cândido da Silva contra
decisão que, em sede de medida cautelar inominada ajuizada
em face da Faculdade Dr. Leocádio Correia, indeferiu a limi-
nar pleiteada, face o Magistrado haver entendido que a ativida-
de exercida pela requerida possuiria interesse público, porém
este fato, por si só, não seria suficiente para possibilitar o alu-
no cursar sem proceder ao pagamento; que a autora encontrar-
se-ia inadimplente com suas prestações desde fevereiro/2006,
ou seja, estaria cursando a faculdade sem pagamento há mais
de 20 meses e que, assim, não estaria presente a plausabilidade
do direito da autora para a concessão da liminar. Alega a agra-
vante, pretendendo a atribuição de efeito ativo ao presente re-
curso, que a existência de débitos não constituem empecilho
para a renovação da matrícula, pois cabe à instituição de ensi-
no promover a competente ação de cobrança dos valores que
lhe são devidos, pelos meios legais e jamais por coação admi-
nistrativa; que nenhum particular pode usar da própria força e
impedir o exercício do direito fundamental, sob a invocação da
égide do direito privado; que a agravada age ilegalmente e for-
ma abusiva, quando impede a rematrícula da agravante; que o
fumus boni juris consubstancia-se no fato de que a agravante
necessita cursar o quarto e último ano do curso de Administra-
ção de Empresas e o periculum in mora também está presente,
haja vista que não afastado o ato, poderá a agravante perder o
ano letivo, posto que as aulas se iniciaram no início do 2º se-
mestre de 2007 e o cumprimento de uma freqüência mínima é
um dos requisitos para a aprovação no curso, causando sério
prejuízos acadêmicos à agravante. O recurso não merece se-
guimento, uma vez que a decisão recorrida está em consonân-
cia com a jurisprudência consolidada nesta Corte e no egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, a decisão ora recorri-
da indeferiu a liminar pleiteada, fundamentando que a institui-
ção particular de ensino superior não está obrigada a renovar a
matrícula de aluno inadimplente, em conformidade com o art.
5º da Lei 9.870/99, que estabelece que “Os alunos já matricula-
dos, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das
matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o re-
gimento da escola ou cláusula contratual.” Conclui-se da clara
redação do mencionado texto legal que efetivamente a renova-
ção da matrícula condiciona-se ao adimplemento das obriga-
ções assumidas pelo aluno no tocante ao pagamento das men-
salidades. O egrégio Superior Tribunal de Justiça reiteradamente
tem afirmado que inexiste direito do aluno inadimplente à re-
novação da matrícula, senão vejamos: “ADMINISTRATIVO.
ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR.
INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO
DE MATRÍCULA. 1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar
o direito da rematrícula aos alunos que matriculados em deter-
minada instituição de ensino, exclui os inadimplentes. 2. Des-
sa forma, nenhuma norma é descumprida caso a universidade
particular resolva não mais prestar serviços educacionais aos
estudantes em tal situação, uma vez que decorre de relação

contratual. 3. Recurso especial provido.” (REsp. nº 364.295/
SP, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 27/04/2004) “PRO-
CESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERI-
OR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. 1. A regra dos arts.
5º e 6º da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do paga-
mento das prestações escolares pelos alunos não pode gerar a
aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspen-
são de provas escolares ou retenção de documentos escolares,
inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de
ensino. 2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a
viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a
lei excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula),
os alunos inadimplentes. 3. 1. A negativa da instituição de ensi-
no superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao
final do período letivo, é expressamente autorizada pelos arts.
5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99 “ (Resp 553.216, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004). 4. Agravo regimental pro-
vido.” (AgRg na MC 9147/SP, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, j.
26/04/2005) “ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICU-
LAR. MENSALIDADES. INADIMPLÊNCIA. NEGATIVA DA
INSTITUIÇÃO EM RENOVAR A MATRÍCULA. POSSIBILI-
DADE, EM RAZÃO DE EXPRESSA AUTORIZAÇÃO LE-
GAL. 1. A negativa da instituição de ensino superior em reno-
var a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período leti-
vo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei
9.870/99. 2. Recurso especial provido.” (REsp 553.216/RN, 1ª
Turma, rel.: Min. Teori albino Zavascki, j. 04/05/2004) Neste
mesmo sentido, os precedentes deste E. Tribunal de Justiça:
“Constitucional e administrativo. Instituição particular de en-
sino. Indeferimento de matrícula de aluno inadimplente. Possi-
bilidade. Inteligência do artigo 5º, da Lei nº 9.870, de 23 de
novembro de 1999. Liminar para efetivação da pretendida ma-
trícula indeferida. Decisão correta. Agravo de Instrumento não
provido.” (Agravo de Instrumento n° 336626-3, 6ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Salvatore Antônio Astuti, j. 11/07/2006) “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER COM CUMULAÇÃO DE CAUÇÃO DE
BEM E DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RE-
MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR.
INADIMPLÊNCIA. DECISÃO “A QUO” EM CONFRONTO
COM O ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.870/99. DECISÃO REFOR-
MADA. RECURSO PROVIDO. É possível a revisão de deci-
são concessiva de antecipação de tutela quando inquinada de
vício de legalidade. A instituição de ensino superior não está
obrigada por lei a efetivar a re-matrícula de aluno inadimplen-
te. Inteligência do art. 5º da Lei nº 9.870/99.” (Agravo de Ins-
trumento n° 183257-7, 6ª Câmara Cível, rel.: Juíza Maria Apa-
recida Blanco de Lima, j. 11/10/2005) “1. O art. 5º da Lei nº
9.870/99, ao assegurar o direito da rematrícula aos alunos que
matriculados em determinada instituição de ensino, exclui os
inadimplentes. Dessa forma, nenhuma norma é descumprida
caso a universidade particular resolva não mais prestar servi-
ços educacionais aos estudantes em tal situação, uma vez que
decorre de relação contratual. 2. O interesse social no acesso à
educação não é bastante, contudo, para justificar a renovação
de matrícula de aluno inadimplente, de modo a perpetuar, por
mais um período ou ciclo escolar, a situação de ilicitude con-
tratual, sem a perspectiva de solução da pendência, agravando,
de modo excessivo e desproporcional, a posição jurídica de
uma das partes da relação obrigacional. 3. Não havendo, por-
tanto, o direito líquido e certo, reclamado pelo impetrante-Ape-
lante, amparado no remédio heróico do mandado de segurança,
é improcedente a impetração. 4. Recurso conhecido, mas a que
se nega provimento.” (Apelação Cível n° 279264-5, 10ª Câma-
ra Cível, rel.: Des. Antônio de Sá Ravagnani, j. 15/03/2005) “A
regra do artigo 5º da Lei nº 9870/99 é clara ao expressar que
somente os alunos em dia com o pagamento das mensalidades
escolares terão direito à renovação da matrícula.” (Apelação
Cível n° 281180-5, 15ª Câmara Cível, rel.: Des. Paulo Habith,
j. 01/03/2005) Dessa forma, não se entrevê, efetivamente, a
existência do pressuposto fumus boni iuris ao efeito de benefi-
ciar a agravante com a medida perseguida. Nessas condições,
com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
nega-se seguimento ao presente recurso, porquanto manifesta-
mente improcedente e em confronto com jurisprudência domi-
nante. Dê-se ciência ao douto Juízo da causa. Intime-se. Curi-
tiba, 11 de dezembro de 2.007. DES. PRESTES MATTAR -
Relator
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0395843-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/255058. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 395843-8
Apelação Civel. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Cu-
ritiba - Impc. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Patri-
cia Blanc Gaidex, Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Ape-
lado: Andrelli Francis Gonçalves, Emerson Diego Molinari
Gonçalves. Advogado: Euclides Roberto Facchi. Interessado:
Elaine Seixas, Izabel Cristina Molinari. Embargante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA, em face do v. acórdão nº 8921, proferido
por esta Egrégia Sétima Câmara Cível. II. É de se negar segui-
mento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, porquanto intempestivo. O prazo para apre-
sentar os embargos de declaração, consoante a redação do arti-
go 536 do Código Processo Civil, é de 5 (cinco) dias, sendo
que, em razão do disposto no artigo 188 do Código de Processo
Civil, este prazo é contado em dobro para a Fazenda Pública.
Ocorre que a decisão embargada foi publicada no Diário da
Justiça no dia 05/101 (sexta-feira), iniciando-se o prazo recur-
sal no dia 08/10 (segunda-feira) e encerrando-se no dia 17/10
(quarta-feira), e o recurso foi apresentado somente no dia 05/
112 (segunda-feira), portanto extemporaneamente. Portanto,
ausente o requisito essencial de admissibilidade recursal, qual
seja, a tempestividade, motivo pelo qual não se conhecem dos
embargos declaratórios. III. Desse modo, nos termos do caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento
ao recurso, pois manifestamente inadmissível. Curitiba, 11 de
dezembro de 2007. José Maurício Pinto de Almeida Relator 1
Certidão de fls. 103 - TJ. 2 Fl. 108-TJ.

0002 . Processo/Prot: 0415035-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/275428. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 415035-4 Apelação Civel.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Eliana Jeronymo de Oliveira. Apelado: Joaquim Pereira da
Silva. Advogado: Edgar Ingrácio da Silva. Embargante: Institu-
to Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Eliana Jerony-
mo de Oliveira, Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Relator Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão em separado

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE AUXÍLIO
ACIDENTE - APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 QUE FIXOU
O VALOR DO AUXÍLIO EM 50% DO SALÁRIO CONTRI-
BUIÇÃO - LEI NOVA MAIS BENÉFICA - INCIDÊNCIA IME-
DIATA - PRECEDENTES STJ - SOBRESTAMENTO DO PRO-
CESSO - DESNECESSIDADE - RECURSO APRESENTADO
PELO INSS - AUSÊNCIA DE PREPARO - DESERÇÃO - NÃO
CONHECIMENTO - SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO. Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelação Cível n.° 415035-4, Cascavel - Vara de
família e Anexos, em que é apelante Instituo Nacional do Se-
guro Social - INSS, e apelado Joaquim Pereira da Silva. Joa-
quim Pereira da Silva propôs ação de revisão de benefício pre-
videnciário, alegando que é beneficiário de auxílio-acidente,
concedido em 09/09/76, sob vigência da lei nº 6.367/76, no
valor mensal de 20% sobre o salário de contribuição. Sustenta
que em 1995 a Lei nº 9.032 alterou a redação do art. 86 e de
seus parágrafos da Lei nº 8.213/91, passando a estipular que ‘o
auxílio doença mensal corresponderá a cinqüenta por cento do
salário-de-benefício’. Afirmou que faz jus ao novo índice de
cálculo para o benefício, tendo a lei previdenciária aplicação
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imediata. Requereu a condenação do INSS ao pagamento das
diferenças vencidas e vincendas corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros moratórios. O INSS contestou, alegando
ausência de interesse processual por falta de prova a cerca do
percentual sobre o salário de benefício recebido pelo requeren-
te, e a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüin-
qüênio que antecedeu a propositura da ação. Por fim alegou
que o benefício foi concedido em 1976, devendo ser calculado
conforme os moldes da legislação vigente. Sobreveio decisão
de fls. 34/41 tendo por parcialmente procedente o pedido, re-
conhecendo a prescrição das parcelas vencidas anteriormente
aos cinco anos que antecedem a propositura da ação. Declaran-
do o direito do requerente ao recebimento do auxílio-acidente
no valor de 50% sobre o seu salário de contribuição. Conde-
nando o requerido ao pagamento das parcelas vencidas a partir
de 24/01/2001 e vincendas no curso do processo, atualizadas
pelo IGP-DI, acrescidas de juros de mora. Bem como conde-
nando o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Inconformado o INSS interpôs o presen-
te recurso, pugnando pela reforma da sentença, alegando que a
aplicação retroativa da lei federal fere o princípio tempus regit
actum. Requer a distribuição dos honorários advocatícios em
partes iguais compensando-os. Contra-razões apresentadas ás
fls.75/79 pela parte adversa. Parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça às fls. 94/96 opinando pelo não conhecimento
do recurso, e no mérito pelo improvimento. É o relatório. Estão
presentes os pressupostos processuais para conhecimento do
recurso. Trata-se de ação de revisão de auxílio acidente, estan-
do o autor a receber mensalmente o benefício denominado au-
xílio acidente, no valor equivalente a 20% do salário de contri-
buição. E com o advento da Lei n 9.032/95, o valor do benefí-
cio passou a ser 50% do salário mínimo, sem que o requerido
tivesse efetuado a correção do benefício. Argumentou que a
previsão do art. 9º da Lei n. 6.367/76, criou o auxílio suple-
mentar no valor correspondente a 20% do salário de contribui-
ção, enquanto que pela Lei n. 8.213/91, sem seu art. 86 e se-
guintes, transformou o auxílio suplementar em auxílio-aciden-
te, no valor correspondente a 30, 40 ou 60% do salário contri-
buição, conforme a gravidade das seqüelas resultantes do aci-
dente. Na seqüência o art. 3º da Lei n. 8.213/91 fixou o valor
do auxílio em 50%, tendo assim o autor direito a majoração da
cota de seu auxílio acidente, já que a aplicação do novo dispo-
sitivo alcança a todos os benefícios previdenciários, indepen-
dentemente da lei vigente na época em que foram concedidos.
Existindo a aplicação imediata a partir de sua vigência, citando
precedentes jurisprudenciais. A sentença atacada teve como
procedente o pedido, pugnando o recorrente pelo pagamento a
final do valor das custas recursais, como razões de recurso afir-
ma que pende de julgamento perante o Colendo STF matéria
similar, afirmando ser possível o sobrestamento desse proces-
so. No restante se apega a argüição de situação de direito já
consolidada e que dessa forma não poderia ser apreciada atra-
vés da presente ação. Não se justifica sobrestar o andamento
processual, seja pela atual situação do autor, dependendo desse
auxílio benefício, seja pelo valor muito baixo que lhe é pago,
expressando o pouco apreço que tem o legislador pela dignida-
de do cidadão desse país. Mesmo assim, deve se convir que a
interpretação a que se apega o requerente, é a recomendada
pela equidade, e pela necessidade de tratamento isonômico dos
segurados do sistema social, em atendimento a um princípio
social que não deixa de estar consagrado na própria Carta mai-
or. A argumentação sobre situação concretizada, não atende a
característica nitidamente administrativa da concessão do be-
nefício em exame, inclusive porque sofrendo a transformação
proveniente de outra determinações legais, incidentes sobre a
mesma relação de seguro social. Não existe irretroatividade de
lei mais beneficia, somente o contrário. Se o benefício é o mes-
mo, a majoração do percentual de pagamento, nada mais signi-
fica que a atualização do valor da cota a ser paga ao segurado,
não havendo que se falar em irretroatividade. No Parecer pela
Douta Procuradoria Geral de Justiça se opina pelo não conhe-
cimento do recurso entendendo que na espécie caberia de qual-
quer maneira o reexame oficial. No mérito opina pelo despro-
vimento do recurso. Tratando-se de questão controversa aquela
referente a necessidade do preparo, a opção é pelo não conhe-
cimento do recurso, conhecendo-se mesmo assim do reexame
necessário adotando na apreciação do mérito pelas razões apre-
sentadas pela Douta Procuradoria Geral de Justiça no despro-
vimento do recurso: “O juízo a quo julgou parcialmente proce-
dente o pedido exordial, proclamando a aplicabilidade de lei
posterior mais benéfica, condenando o requerido a pagar o be-
nefício no novo percentual, bem como as diferenças pretéritas,
observada a prescrição qüinqüenal. Inconformado com a sen-
tença, o Instituto demandado apresentou recurso de apelação
solicitando a reforma do decisum, repetindo os argumentos
contidos na contestação e, ainda, pleiteia o sobrestamento do
feito até julgamento final pelo STF nos REs. 415.454 e 416.827
e a aplicação da regra do artigo 21, do Código de Processo
Civil ante a sucumbência recíproca. A súmula 178 do Superior
Tribunal de Justiça, que não foi cancelada, é expressa em de-
terminar a obrigatoriedade do preparo nos recursos oferecidos
em ações acidentárias, junto à Justiça Estadual, pelo Instituto
Nacional do Seguro Social, não tendo havido, na minha per-
cepção, modificação legislativa com força para alterar tal ori-
entação. Por outro vértice, como a condenação não é de valor
certo, na medida em que o recebimento da diferença chancela-
da judicialmente não se restringirá aos atrasados, mas se esten-
derá por tempo incerto para o futuro, tenho que se aplica ao
caso a regra do reexame necessário. Não vislumbro viável a
adoção do valor da causa como parâmetro para a admissão ou
não do reexame. No mérito, a sentença merece ser confirmada,
pois a lei posterior que elevou o percentual do benefício do
autor tem aplicação imediata. Não se trata de retroação, mas
sim de incidência imediata do novo texto. O novo percentual
terá aplicação a partir da vigência da nova lei e não atingirá
período anterior. Tal entendimento encontra-se pacificado no
Superior Tribunal de Justiça, sendo oportuna a transcrição da
seguinte ementa: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. INEXISTENTE. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACI-
DENTE. MAJORAÇÃO. LEI NOVA MAIS BENÉFICA INCI-
DÊNCIA IMEDIATA.PRETENSÃO INFRINGENTE. RE-JUL-
GAMENTO. - IMPOSSIBILIDADE. REJEITADOS 1. A legis-
lação posterior mais benéfica incide imediatamente sobre o

percentual do auxílio acidente, mesmo que o infortúnio laboral
tenha ocorrido sob a égide da legislação pretérita, sem que isso
configure retroação da lei nova ou atentado ao ato jurídico per-
feito”. Assim, o autor tem direito à revisão do benefício na for-
ma proclamada na sentença, em face do novo regramento (mais
benéfico) introduzido com a nova redação dada ao artigo 86,
da Lei Federal 8213/91, pela Lei 9032/95". Face ao exposto, a
proposta de voto é pelo não conhecimento da apelação e em
sede de reexame pela confirmação da decisão de primeiro grau.
Do exposto: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 7ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário,
e manter a sentença em sede de reexame necessário. O julga-
mento foi presidido pelo Senhor Desembargador Antenor De-
meterco Junior, com voto, e dele participou conjuntamente o
Senhor Desembargador Luiz Sérgio Neiva de L. Vieira. Curiti-
ba, 11 de setembro de 2007 João Domingos Küster Puppi Juiz
convocado

0003 . Processo/Prot: 0428328-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/144496. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001293 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio.
Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Roger Oliveira Lopes. Apelado: José Carlos de Carvalho
(maior de 60 anos), Jose Evencio de Carvalho, José Marçal
Kaminski, José Ribeiro Vasconcelos (maior de 60 anos), Leni
Luzia Barbieri de Oliveira (maior de 60 anos), Luiz Alberto
Soares Chagas, Luiz Antonio Guarise, Luiz Ciruelos Sobrinho
(maior de 60 anos), Nery Luiz Mandelli, Neuza Jordão da Motta
(maior de 60 anos), Ney Simonetti (maior de 60 anos), Nicolau
Pauliv Marcinko Neto, Nilson Brasilio Coleto (maior de 60
anos), Nilson Marcelino de Godoy (maior de 60 anos), Nilza
Cristina Vigano Marin, Nivaldo Alves de Araujo (maior de 60
anos), Odacyr de Sá (maior de 60 anos), Orestes Benato (maior
de 60 anos), Wilian Fisher da Silva (maior de 60 anos), Wilson
Osni de Miranda (maior de 60 anos). Advogado: Cristiana He-
lena Silveira Reis, José Guilherme Rolim Rosa. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:

TUTELA ANTECIPADA. AUDITORES FISCAIS DA RECEI-
TA ESTADUAL APOSENTADOS. MAJORAÇÃO DO LIMI-
TE MÁXIMO DE PERCEPÇÃO DO PRÊMIO DE PRODUTI-
VIDADE E CRIAÇÃO DAS QUOTAS DE ESFORÇO FISCAL
COLETIVO. RESOLUÇÃO Nº 36/05. SEFA (SECRETARIA
DE ESTADO DA FAZENDA). DIREITO CONSTITUCIONAL-
MENTE GARANTIDO DE PARIDADE ENTRE ATIVOS E
INATIVOS. ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL C/C ARTIGO 7º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
41/2003. VERBA ALIMENTAR. VEDAÇÃO LEGAL. ADC-
4-DF QUE EXCEPCIONA A APLICAÇÃO DA LEI 9.494/97
ÀS QUESTÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESENÇA DA PRO-
VA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA E DO PERIGO
DE DANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.
273, I, CPC. TUTELA CONCEDIDA. 1.O C. Supremo Tribu-
nal Federal, ao firmar interpretação sobre a extensão da deci-
são proferida na ADC n. 4-DF, que afiançou a compatibilidade
constitucional da Lei 9.494/97, estremou sua inaplicabilidade
tão-somente às questões de cunho previdenciário. 2.O artigo 7º
da Emenda Constitucional 41/03 é claro ao estabelecer que os
servidores públicos inativos, que já se encontravam em fruição
dos proventos de aposentadoria na data da publicação desta
emenda, tem seu direito à equiparação e extensão dos benefíci-
os adquiridos: sendo assim, evidente a prova inequívoca da
verossimilhança. 3.Estando presentes os requisitos da tutela
antecipada mister se faz a concessão. I. Na petição de fls. 548/
551 pugnam os recorridos/autores pela concessão da tutela an-
tecipada, estando evidente o perigo na demora, pois se trata de
pessoas de idade avançada, aposentados e pensionistas, que sem
a tutela, podem ser prejudicados pelos malefícios do decurso
do tempo. Justificam a verossimilhança de suas alegações em
todo o conjunto probatório, e, ainda, na promulgação da Lei
Complementar nº 116/2006. Sustentam que o artigo 5º da LICC
prevê que o magistrado, ao aplicar a lei, deve levar em conta os
fins sociais a que ela se dirige e as exigências do bem comum,
destacando que os tribunais superiores têm admitido a conces-
são da tutela antecipada em face do Estado em situações espe-
ciais, como estado de necessidade e preservação da vida ou
saúde. Por fim, pugnam que, em caso de concessão da tutela
antecipada, seja ainda arbitrada multa pelo descumprimento da
ordem. II. Inexiste óbice legal à apreciação e concessão de tu-
tela antecipada no caso concreto. A Lei n. 9.494/97, cuja gêne-
se advém da aprovação, pelo Congresso Nacional, da Medida
Provisória nº 1.570, que regula a aplicação da tutela antecipa-
da em face da Fazenda Pública, no que atine às disposições
elencadas nos arts. 5º e 7º da Lei 4.348/64, art. 1º da Lei 5.021/
66 e arts. 1º (§§ 1º e 2º); 3º e 4º da Lei 8.437/ 92, dizem respei-
to a hipóteses vinculadas ao pagamento de vencimentos, exten-
são de vantagens, reclassificação ou equiparação concedidas a
servidores públicos em atividade e da suspensão da execução
de medidas liminares, as quais não se relacionam com o debate
travado nestes autos. Na espécie, a incorporação do prêmio de
produtividade diz respeito ao instituto do direito adquirido, de
acordo com o art. 7º da EC 41/03, para além de se cuidar de
verba alimentar e de matéria previdenciária. O C. SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, ao firmar interpretação sobre a exten-
são da decisão proferida na ADC n. 4-DF, que afiançou a com-
patibilidade constitucional da Lei 9.494/97, estremou sua ina-
plicabilidade tão-somente às questões de cunho previdenciá-
rio, assim proclamou: “Reclamação. A decisão na ADC-4 não
se aplica em matéria de natureza previdenciária . O disposto
nos arts. 5º, e seu parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4.348/1964,
e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não
concernem a benefício previdenciário garantido a segurado, mas,
apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. Re-
lativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992,
que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, aplicar à

tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no
Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe sobre a concessão
de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º,
interdita-se deferimento de liminar, ‘no procedimento cautelar
ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventi-
va, toda vez que providência semelhante não puder ser conce-
dida em ações de mandado de segurança, em virtude de veda-
ção legal’. Ocorrência de evidente remissão às normas acima
aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servi-
dores públicos, que prosseguiram, assim, em vigor. A inteli-
gência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na
mesma linha, no art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe empres-
tar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a
esse sistema, conferindo-lhe, em decorrência, autonomia nor-
mativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela
acerca de qualquer matéria. Reclamação julgada improceden-
te” - (Rcl 1015 / RJ - RIO DE JANEIRO - Min. NÉRI DA
SILVEIRA - DJ em -24-08-01). Como já posto em ênfase, a
causa tem, inequivocamente, natureza previdenciária, uma vez
que se trata de equiparação de proventos de servidores públi-
cos aposentados e pensionistas a vencimentos de servidores da
ativa. E, na atualidade, tal diretriz está consubstanciada na Sú-
mula 729 do STF (“A decisão na ADC-4 não se aplica à anteci-
pação de tutela em causa de natureza previdenciária”). Em si-
tuação semelhante à dos presentes autos, mencione-se a deci-
são proferida pelo Ministro CEZAR PELUSO, do STF, na RCL-
MC no 2.977/SP (DJ 30.11.2004), verbis: “DECISÃO: 1. Tra-
ta-se de reclamação, com pedido de liminar, contra decisão do
Juiz Federal da 13ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo que,
em sede de mandado de segurança, concedeu antecipação de
tutela a servidor federal aposentado, integrante da carreira de
procurador da Fazenda Nacional, restaurando a obrigação de
pagamento imediato da gratificação denominada pro labore de
êxito, criada pela Lei nº 7.711/88 e reformulada pela Medida
Provisória nº 43/02, ao final convertida, sem alterações, na Lei
nº 10.549/02. Também figura como autoridade reclamada o Des.
Relator do Agravo de Instrumento nº 2003.03.00.075220-6 que
indeferiu pedido de efeito suspensivo ao recurso. A reclamante
alega ter sido afrontada a autoridade da decisão proferida por
esta Corte no julgamento cautelar da ADC nº 4, em que decla-
rou a constitucionalidade, com eficácia ‘erga omnes’ e efeito
vinculante, do disposto no art. 1º da Lei nº 9.494/97. Sustenta a
inaplicabilidade da Súmula 729, que só ampararia pleitos fun-
dados no art. 40, § 5º, e não, no § 8º, da Constituição Federal.
2. Inconsistente a reclamação. O Plenário desta Corte assentou
orientação de que, em se tratando de benefícios previdenciári-
os, não se lhes aplica o decidido na ADC nº 4 (RCL nº 1.058,
Rel. Min. NELSON JOBIM, j. 30.05.01). Tal postura, que es-
pelhou não poucos precedentes (AGRRCL nº 1.067, Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI, DJ 03.09.99; AGRRCL nº 1.137, Rel.
Min. NÉRI DA SILVEIRA, j. 23.03.00; AGRRCL nº 1.105,
Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, j. 23.03.00; AGRRCL nº 1.132,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, j. 23.03.00; RCL 1.122, Rel.
Min. NÉRI DA SILVEIRA), é agora objeto da Súmula 729. A
razão básica é porque, qualquer que seja sua razão jurídica es-
pecífica, a correção de proventos de aposentados ou de benefí-
cios de pensionistas, decorrendo da aplicação da norma de efi-
cácia plena e incidência imediata, capitulada no art. 40, § 8º,
da vigente Constituição da República, com a redação da Emen-
da nº 20/98, não pode confundir-se com nenhuma das hipóte-
ses de ‘reclassificação ou equiparação’, ‘aumento ou extensão
de vantagens’, nem de ‘pagamento de vencimentos e vantagens
pecuniárias’, típicas da condição de servidores públicos e das
quais cuidam o art. 1º da Lei nº 4.348/64 e o art. 5º da Lei nº
5.021/66. Ou seja, a decisão que, como a da espécie, defere tal
acerto no valor dos proventos, não tem por pressuposto a inva-
lidez jurídico-constitucional do art. 1º da Lei nº 9.494/97, de
modo que lhe não entra no âmbito de incidência. Seu funda-
mento está, antes, na reverência daquela norma constitucional.
Nada justifica encurtar, por exegese, o alcance da Súmula 729,
para o circunscrever a este ou aquele aspecto do tema, discipli-
nado por tal ou qual dispositivo constitucional. Isso, aliás, já o
demonstrou a Corte nos precedentes que cuidaram de matérias
outras que não as atinentes ao § 5º do art. 40 da Constituição
Federal (RCL nº2393, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJ de 03/
12/2003; RCL nº 1920, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de
25/10/2002; RCL nº 1578, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de
21/02/2003). Seria, antes, o caso de lhe ampliar o alcance, em
resguardo da norma constitucional incidente. 3. Diante do ex-
posto, com fundamento no art. 38 da Lei nº 8.038, de 28 de
maio de 1990, art. 557, caput, do CPC, e art. 21, § 1º, do RIS-
TF, julgo improcedente a reclamação”. Analise-se, agora, o
mérito do pleito antecipatório. A tutela antecipada é de ser con-
cedida no que concerne aos proventos de produtividade após a
sua aposentadoria. Conforme recentemente decidido nesta Corte
de Justiça, “em se considerando o direito constitucional previs-
to no art. 40, § 8º, da CF/88, com redação anterior à EC nº 41/
2003, concernente à extensão de vantagens auferidas aos servi-
dores da ativa aos servidores inativos, conclui-se que os impe-
trantes [Auditores Fiscais aposentados] têm direito ao recebi-
mento do chamado Prêmio de Produtividade, com o acréscimo
conferido pela Resolução nº 36/2005, na forma prevista nos
itens 6.3 e 6.4.” (TJPR. Acórdão n°55, 6ª Câmara Cível em
Composição Integral, Rel. Des. WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA,. DJ. 26/05/2006). Tem-se que o prêmio de produtividade
dos auditores fiscais foi majorado em 3.300 cotas - passou de
2.400 para 5.700 cotas. No entanto, somente os auditores em
atividade foram beneficiados com esse aumento, com ofensa à
legislação pertinente aos auditores aposentados, a quem deve-
ria ser estendida essa elevação de cotas. A matéria é de cunho
jurídico, daí a sua normatização exteriorizar a prova inequívo-
ca capaz de convencer esta Relatoria da verossimilhança das
alegações dos requerentes. Outrossim, o perigo na demora res-
ta evidenciado, pois a aposentadoria é verba alimentar1, neces-
sária a manutenção da qualidade de vida dos aposentados, bem
como de sua sobrevivência com dignidade após anos de labor.
Assim, imperiosa a concessão da tutela antecipada. Nesse sen-
tido, colacione-se julgado deste Tribunal: “Agravo de instru-
mento - Antecipação de tutela - Concessão contra a Fazenda
Pública - Demanda de natureza previdenciária - Possibilidade -
Precedentes do STF. I - Quando o de que se trata é de demanda
em que se discute matéria de natureza previdenciária, não tem
incidência qualquer preceito que vede a concessão de tutela

antecipada contra a Fazenda Pública. Município - Previdenciá-
rio - Contribuição previdenciária - Servidores inativos (apo-
sentados) e pensionistas - Incidência sobre proventos de inati-
vidade (aposentadoria) e pensões de servidores públicos muni-
cipais - Inconstitucionalidade, com o advento da Emenda Cons-
titucional n° 20/98 - Multiplicidade de precedentes do STF nesse
sentido - Presença dos requisitos para outorga de antecipação
de tutela - Decisão interlocutória concessiva de tutela anteci-
patória que se mantém. II - É firme, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, o entendimento no sentido de que com o ad-
vento da Emenda Constitucional n° 20, de 1998, às pessoas
políticas de direito constitucional (União, Estados, Distrito
Federal e Municípios) é irremediavelmente vedado exigir con-
tribuição previdenciária de inativos e pensionistas”. (Ex. TAPR
- 9ª Câm. Cível -Rel. Des. RABELLO FILHO, ac. 4566, DJ
6583). Assim, defere-se a tutela antecipada para que sejam in-
clusos nos vencimentos dos recorridos/autores os valores alu-
sivos ao prêmio de produtividade, imediatamente, sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos) reais. III. Oficie-se ao
Paranaprevidência. Intimem-se as partes sobre esta decisão, bem
assim a Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Após, tornem
conclusos. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. José Maurício
Pinto de Almeida Relator 1 Artigo 100, §1º-A, da CF,

0004 . Processo/Prot: 0436341-7/21 Embargos à Execução (Gr)

. Protocolo: 2007/187403. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0422524-
7/13 Mandado de Segurança. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares. Embargado: Osires Had-
dad. Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Ba-
ggio. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares. Embargado: Angelina Almeida da Silva. Advo-
gado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Através do petitório de fl. 56, a exeqüente pleiteou a desistên-
cia dos pedidos formulados na inicial, acarretando, desse modo,
a perda do objeto dos presentes embargos à execução1. Desse
modo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, c.c. artigo 140, inciso XVI, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Paraná, homologo a desistência for-
mulada no pedido acima referido. Intimem-se. Curitiba, 11 de
dezembro de 2007. José Maurício Pinto de Almeida Relator 1
O ESTADO DO PARANÁ (embargante) foi devidamente inti-
mado para se manifestar acerca do pedido de desistência (v. fl.
58), permanecendo silente (v. fl. 58-v).

0005 . Processo/Prot: 0441039-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/258854. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 441039-5 Apelação Civel. Apelante:
Espólio de Diogo Branco Ribeiro, Luiz Carlos Vieira Ribeiro,
Mariângela Basile Ribeiro. Advogado: Fabrício Ferraresi Re-
zende. Apelado: José Roque Severini, Olga Podolan Severini.
Advogado: Antonio Carlos Koppe. Apelado: Banco do Brasil
Sa. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão. Embargante: Espólio
de Diogo Branco Ribeiro, Luiz Carlos Vieira Ribeiro, Mariân-
gela Basile Ribeiro. Advogado: Fabrício Ferraresi Rezende.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho:

I. ESPÓLIO DE DIOGO BRANCO RIBEIRO, LUIZ CARLOS
VIEIRA BRANCO e MARIÂNGELA BASILE RIBEIRO opu-
seram embargos declaratórios, objetivando sanar alegadas irre-
gularidades na r. decisão monocrática de fls. 274/276, proferi-
da por esta Relatoria. Os embargantes aduzem, em síntese, que,
ao julgar deserto o apelo recursal por eles interposto “houve
efetivamente OMISSÃO ao deixar a r. decisão recorrida de
apreciar o estado de beneficiário da lei 1.060/50, pois, tendo
sido a apelação recebida em seu duplo efeito nos autos de IM-
PUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, não se poderia
exigir o preparo dos embargantes” (fl. 285). II. É de ser acolhi-
do o presente recurso. Com efeito, verifica-se que os autos apen-
sos ao feito de declaratória de nulidade tratam de incidente de
impugnação à assistência judiciária gratuita julgado proceden-
te. Dessa decisão, os embargantes interpuseram apelação que
foi recebida no duplo efeito (v. fl. 49 dos autos apensos), impe-
dindo, destarte, que se exija, de plano, o pagamento das custas
recursais no feito principal. Esta, inclusive, é a orientação dada
pela parte final do artigo 17 da Lei nº 1.060/50, in verbis: “Art.
17. Caberá apelação das decisões proferidas em conseqüência
da aplicação desta lei; a apelação será recebida somente no
efeito devolutivo quando a sentença conceder o pedido” (gri-
fou-se). Desse modo, é de serem acolhidos os embargos decla-
ratórios, ao fim de ser recebido o apelo recursal. III. Assim
sendo, acolhem-se os embargos de declaração em epígrafe.
Observa-se que, apesar de interposto apelo nos autos de im-
pugnação à assistência judiciária gratuita (autos apensos), tal
pleito recursal não foi devidamente processado pela Distribui-
ção, motivo pelo qual essa irregularidade deve ser sanada. Após,
retornem os autos conclusos. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
José Maurício Pinto de Almeida Relator

0006 . Processo/Prot: 0448744-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/234156. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000191 Ação
Monitória. Apelante: Leomar de Souza. Advogado: Genesi
Maria Nalin Bettanin. Apelado: Ana Vera Stephaniak, Amauri
Dolizete Gonçalves. Advogado: Denise Moraes Novicki. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Apelante: LEOMAR DE SOUZA Apelados: ANA VERA STE-
PHANIAK e AMAURI DOLIZETE GONÇALVES Relator:
Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Converto o julgamento
em diligência. II - Expeça-se ofício ao Detran-PR, solicitando
informações a respeito de registro de veículo em nome de Leo-
mar de Souza, portador do RG sob n.º 4.200.929-6, devida-
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mente inscrito no CPF sob n.º 587.303.979-87, a partir do ano
de 2003, bem como à Secretaria da Receita Federal, solicitan-
do cópia da sua Declaração de Imposto de Renda, à partir do
ano-base de 2003. III - Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro
de 2007. Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0007 . Processo/Prot: 0457872-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272384. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000333 Rescisão de Contrato.
Agravante: Antonio Jendruszczak Sobrinho, Juliana Dranski.
Advogado: Eriton Augusto Popiu. Agravado: Catarina Sichoski.
Advogado: Luís Cesar Sanches. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Antônio Jandruszczak Sobrinho e outro opuseram reconven-
ção ao pedido de rescisão de contrato, ajuizado pela agravada,
perante o Juízo da Vara Única, da Comarca de Prudentópolis,
efetuando o recolhimento inicial das custas e, em seguida, pug-
naram pelo deferimento dos benefícios da justiça gratuita. O
juiz indeferiu o pedido, pela decisão de fls. 12-TJ, argumen-
tando que “se o reconvinte pôde arcar com o Funrejus e custas
do distribuidor, poderá arcar com as custas do cartório cível”.
Insurgem-se os agravantes contra essa decisão, alegando que
para gozar dos benefícios da justiça gratuita, a única exigência
da lei é a simples afirmação de que não pode arcar com custas
e honorários, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
É, em síntese, o relatório. 2. O princípio da assistência judiciá-
ria foi amparado expressamente pela Constituição Federal, em
seu art. 5º, LXXIV (“o Estado prestará assistência jurídica in-
tegral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos”), como decorrência da obediência ao princípio geral do
acesso à justiça, inscrito no mesmo dispositivo, inciso XXXV
(“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito”). E a Lei n.º 1.060/50 regulamenta esse be-
nefício, estabelecendo, em seu art. 4º, que: “a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família”. A afirmação, trazida
aos presentes autos às fls. 58-TJ, constitui uma presunção, que
só pode ser ilidida com prova em contrário (Lei n.º 1.060/50,
art. 4º, § 1º), que forneça ao julgador fundadas razões para o
indeferimento do pedido (Lei n.º 1.060/50, art. 5º, caput). É
preciso que aquela declaração, que contém presunção relativa
de veracidade, seja confrontada por uma motivação consisten-
te, que demonstre, sem sombra de dúvidas, que a parte tem
plenas condições de arcar com as custas e despesas decorrentes
da demanda judicial. Se a própria lei admite a formulação do
pedido no curso do processo (Art. 6º), é porque reconhece que
o estado de indisponibilidade financeira, que enseja a conces-
são da gratuidade, pode sobrevir à parte em qualquer momento
processual, não se podendo obstar o normal prosseguimento do
feito, apenas porque a parte não previu a modificação de sua
situação financeira. Assim, ainda que formulado depois do pa-
gamento inicial das custas, o deferimento do benefício exige
única e tão-somente a afirmação do requerente, no sentido de
que passou a não ter condições de arcar com as custas e hono-
rários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família. Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - PEDI-
DO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPRO-
VAÇÃO DA NECESSIDADE - LEI 1060/50 RECEPCIONA-
DA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. - Não se faz necessário, para obter o bene-
fício, que a parte beire à miserabilidade, basta que atenda ao
comando do § único do art. 2.º e do art. 4.º da Lei 1060/50. - “A
garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não re-
vogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950,
aos necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a decla-
ração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação eco-
nômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manuten-
ção ou de sua família.” (Min. Carlos Veloso). - O inciso LX-
XIV do art. 5.º da Constituição Federal, numa leitura menos
detida, pode levar a entender que não fora recepcionado o art.
4.º da lei 1060/50 na parte que dispõe que basta simples afir-
mação. Entretanto, a interpretação desse dispositivo constitu-
cional deve ser lida à luz de uma interpretação sistemática e,
portanto, deve ser conjugado com o Princípio do Acesso a Jus-
tiça (CF, 5.º, XXXV), revelando que a prestação jurisdicional
deve ser adequada. - “A concessão dos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de
pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação des-
se estado” (Min. Gomes de Barros) - As portas do judiciário
devem sempre estar abertas para aqueles que necessitem e não
possam arcar com as despesas do processo.” (TJPR - Acórdão
n.º 7.951, da 10ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º
422.949-4. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Julg.: 30/08/
2007). “PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. MERA AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DO
BENEFÍCIO. SUFICIÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E PRO-
VIDO. Para a concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, basta a declaração de pobreza do interessado. Ade-
mais, os elementos acostados aos autos não são suficientes para
afastar a presunção de necessidade do benefício.” (TJPR - Acór-
dão n.º 7.236, da 10ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º
402.747-4. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Julg.: 12/
07/2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE
CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - AFIRMAÇÃO DO
AUTOR DE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES FINANCEIRAS
PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO - PRE-
SUNÇÃO JURIS TANTUM - AUSÊNCIA DE PROVA CABAL
EM SENTIDO CONTRÁRIO NA ESPÉCIE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 4º, CAPUT E § 1º, DA LEI 1.060/50 - RECUR-
SO PROVIDO. “Para a obtenção do benefício da assistência
judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interes-
sado de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua manu-
tenção ou de sua família. A declaração prestada na forma da lei

firma em favor do requerente a presunção juris tantum de ne-
cessidade que somente será elidida diante de prova em contrá-
rio”. (STJ, REsp 379549/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Tur-
ma, DJ 07.11.05, p. 178).” (TJPR - Acórdão n.º 5.654, da 17ª
Câmara Cível. Agravo de Instrumento n.º 378.732-6. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Julg.: 31/01/2007). Demonstra-
do o manifesto confronto da decisão agravada com os reitera-
dos julgamentos do Superior Tribunal de Justiça e deste Egré-
gio Tribunal de Justiça, merece aplicação o disposto no CPC,
art. 557, § 1º-A, que autoriza o Relator a dar provimento ao
recurso, de plano. 3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil, e art. 140, XXII, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, dou
provimento ao recurso de agravo de instrumento, pelo manifes-
to confronto da decisão agravada com entendimento jurispru-
dencial dominante nos Tribunais Superiores e neste Egrégio
Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. DIL-
MARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

0008 . Processo/Prot: 0458425-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275354. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001500 Declaratória. Agravante: David José dos San-
tos, Elaine Ferreira de Lima, Eddy Agathe Grummt Bley, Ede-
me de Matos, Ismail Sidney Padilha Rosa, João Pinto Lima,
Marlei da Silva Lopes, Pedro Woiciechovski, Rui Attico Bley,
Selma Jussara Rocha, Sioneia Antunes, Antonio de Barros Ta-
vares, Antonio Fragoso Rocha, José Maria de Lima, João Mar-
celino da Veiga Garcia. Advogado: Patrícia Rohn, Jorge Durval
da Silva, Alessandro Ravazzani, Paulo Roberto Lopes, Marcos
Paulo da Silva. Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidên-
cia. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PE-
DIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. MAGISTRADO QUE
ENTENDE NÃO CARACTERIZADA A NECESSIDADE DE
JUSTIÇA GRATUITA, APESAR DE AFIRMADA NA INICI-
AL. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DO ART 4º, “CA-
PUT”, DA LEI 1060/50. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTIDO DE
A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA PODER SER
PLEITEADA COM SIMPLES AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE
POBREZA. APLICAÇÃO DO § 1º - A DO ART. 557 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PROVIDO DE PRONTO PELO RELATOR. Sendo domi-
nante no Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento
de que a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada com
simples afirmação do estado de pobreza dos autores, aplica-se
o § 1º-a do art. 557 do Código de Processo Civil, provendo-se
o recurso de agravo por decisão monocrática. I. Trata-se de
agravo de instrumento, com pleito de efeito suspensivo, contra
decisão que, nos autos nº 1500/2007, de declaratória, indeferiu
o pedido de gratuidade de justiça, apesar de terem os agravan-
tes afirmado, em sua inicial, não possuírem condições econô-
micas para efetuar o pagamento de custas. II. Consoante o art.
4º, “caput”, da Lei nº1.060/50, “a parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo”. No caso, a petição inicial consignou ex-
pressa postulação dos autores de concessão de assistência judi-
ciária, o que se reitera no agravo. Portanto, preenchido o requi-
sito de lei, ERA DE SE DEFERIR O PEDIDO, ressalvando-se
que qualquer impugnação poderia ser oferecida pela parte ad-
versa. E fundadas razões do magistrado deveriam ser expostas
com veementes provas de que essa necessidade inexiste (art. 5º
da lei que regula a matéria). Mas não foi assim na hipótese em
exame. Verifica-se, assim, que se está impedindo o acesso dos
agravantes ao Judiciário, posto que não se pode presumir terem
eles condições de pagar as despesas e honorários apenas pelo
que estão a perceber em sua folha de pagamento. Ressalte-se
que todas as pessoas podem passar por necessidades financei-
ras, independentemente do seu “quantum” salarial. A justiça é
de ser concedida ao cidadão (art. 5º, XXXV, da CF), sendo
dever do Estado. O recurso comporta pronto provimento, “ex
vi” do § 1º - A do art. 557 do Código de Processo Civil, cuja
dicção é: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Irrefragavelmente, é dominante no
Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA o entendimen-
to esposado pela agravante nesta manifestação recursal: PRO-
CESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PRESUNÇÃO DE POBREZA. DESNECESSIDADE DO RE-
QUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO. 1. É desneces-
sária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a
fim de lograr a concessão da assistência judiciária, sendo sufi-
ciente a sua afirmação de que não está em condições para arcar
com as custas processuais, presumindo-se a condição de po-
breza, até prova em contrário. 2. Agravo regimental desprovi-
do. (AgRg no Ag 908.647/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
Quinta Turma, julgado em 18.10.2007, DJ 12.11.2007 p. 283)
“CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. (...) I. Para
a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita bas-
ta a afirmação da parte que não tem condições de arcar com as
custas e demais despesas processuais” - (AgRg no REsp
846.478/MS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
Quarta Turma, julgado em 28.11.2006, DJ 26.02.2007 p. 608).
Processual civil. Agravo nos embargos de declaração no agra-
vo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Pedido pe-
rante o tribunal. Possibilidade. Estado de pobreza. Prova. Des-
necessidade. Prejudicialidade afastada. - É admissível, nas ins-
tâncias de origem, a formulação do pedido de gratuidade da
justiça em qualquer fase do processo. Precedentes. - A conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se con-
diciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-
somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o
fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no
curso do processo. Negado provimento ao agravo. (AgRg nos
EDcl no Ag 728.657/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

Terceira Turma, julgado em 06.04.2006, DJ 02.05.2006 p. 314)
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA NE-
CESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA
- REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefí-
cios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com en-
tendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qual-
quer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do
estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e pro-
vido” - (REsp 400.791/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇA-
NHA MARTINS, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ
03.05.2006 p. 179). III. Assim sendo, com base no § 1º - A do
art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agra-
vo de instrumento, para conceder aos agravantes o benefício da
assistência judiciária gratuita, devendo o processo-tronco ter
normal seguimento. De imediato, comunique-se o magistrado
da causa. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. José
Maurício Pinto de Almeida Relator

0009 . Processo/Prot: 0458469-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280332. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001177 Cobrança. Agravante:
Garantia Agropecuária Ltda, Jair Antônio de Lima, Waldir Cân-
dido Torelli. Advogado: Marcos Rodrigo de Oliveira, Paulo
Nogueira Pizzo, Sandro Pissini Espíndola. Agravado: Espólio
de Fernando Vitório Caetano, Márcia Fagundes de Carvalho
Caetano. Advogado: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter
Krainer José, José Roberto Gazola. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se os ora Agravantes - Garantia Agro-
pecuária Ltda e Outros, contra a douta Decisão de fls. 21/22
(TJ), dos autos nº 1177/07, de Ação de Cobrança, em trâmite
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que concedeu,
em parte, o pedido de tutela antecipada para o fim de determi-
nar que seja a empresa JBS S/A notificada a reservar dos valo-
res ainda devidos aos ora Agravantes, a importância de R$
3.052.352,00. II - Presentes os pressupostos recursais de ad-
missibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e
inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tem-
pestividade e regularidade formal), conheço do recurso. III -
Os Agravantes ajuizaram o presente recurso alegando que: a) o
pedido de tutela antecipada é incongruente com o pedido final;
b) que a decisão causa prejuízo para terceiros, atingindo os
bens dos mesmos; c) que estão ausentes os requisitos para a
concessão de tutela antecipada; d) que o bem discutido está
alienado fiduciariamente; e) que os Agravados possuem ilegiti-
midade ativa para propor a presente demanda, uma vez que não
demonstraram a titularidade do crédito em questão; f) que o
contrato já foi quitado; g) que a dívida está prescrita. IV - O
inconformismo dos Agravantes é compreensível, porém, não se
constata a existência dos requisitos para a suspensão da deci-
são, pelo menos, por ora. Passa-se a analisar os itens, detalha-
damente para explanar a decisão. a) quanto à incongruência do
pedido de tutela antecipada com o pedido final, a tese dos Agra-
vantes não prospera, data venia. Ora, analisando-se os autos,
constata-se que não foi realizado pedido de tutela antecipada,
mas sim, pedido liminar. O pedido liminar difere da tutela an-
tecipada em vários aspectos, podendo-se citar: os requisitos para
concessão; que as liminares podem ser concedidas em procedi-
mentos cautelares; e que o pedido liminar/cautelar não precisa
ser congruente com o pedido final. Ora, pode-se fazer esta últi-
ma afirmação da simples análise dos procedimentos cautelares
específicos, que muitas vezes não justificam a propositura de
uma ação ordinária para buscar tal fim. Assim, pode-se até
mesmo afirmar que o pedido liminar analisado assemelha-se a
medida cautelar de arresto. Por estas razões, pode-se afirmar
que o pedido em tela não precisa ser congruente ao pedido fi-
nal, porque se trata de pedido liminar/cautelar, e não de anteci-
pação de tutela, mesmo que o Juiz “a quo” tenha deferido na
forma de antecipação de tutela. Ainda deve-se destacar que o
art. 273, §7º, do CPC admite que o autor da ação principal
pugne pela concessão de medida cautelar a título de tutela an-
tecipada. Assim sendo, é adequado o pedido formulado pelos
Agravados. b) Os Agravantes também alegaram que a decisão
causa prejuízo aos bens de terceiros. Não se constata um preju-
ízo efetivo a terceiro com a decisão agravada. O valor em ques-
tão será recebido pelos Agravantes, pela venda de imóvel a ter-
ceiros. Ou seja, com a r. decisão, separa-se dinheiro de aliena-
ção conseqüente para eventual quitação de alienação anterior.
O único ônus imposto ao terceiro é o de que, ao invés de pagar
o valor aos Agravantes, o mesmo deverá reter o dinheiro, pre-
ferencialmente mediante depósito judicial (preferencialmente
em conta-poupança judicial), na mesma data em que iria efetu-
ar o pagamento aos Agravantes. Assim sendo, a decisão em tela
não causa prejuízo a terceiros. c) Quanto à ausência dos requi-
sitos para concessão de tutela antecipada, melhor sorte não res-
ta aos Agravantes. Ora, como foi afirmado anteriormente, os
Agravados fizeram pedido liminar. Assim, os requisitos para
que seja concedida a liminar são: o ‘fumus boni iuris’ e o ‘pe-
riculum in mora’. O ‘periculum in mora’ decorre da inadim-
plência dos Agravantes, que se presume em razão dos títulos
vencidos em posse dos Agravados, bem como da venda do imó-
vel que implica em descapitalização da sociedade. Ainda, é
importante destacar que os Agravantes não conseguiram de-
monstrar que a empresa não está se descapitalizando, pois não
comprovou existirem outros bens que fossem suficientes para
garantir uma futura execução, nem ofereceu outros bens para
garantir a dívida em uma possível caução, o que poderia ser
suficiente para conseguir a liberação do referido valor. Já o
‘fumus boni iuris’ decorre do contido no art. 813, II, “b”, do
CPC, pois a mera garantia fiduciária não é suficiente para des-
configurar a alienação dos bens mencionados. Assim sendo,
estão presentes os requisitos para a concessão de liminar em
favor dos Agravados, não podendo os Agravantes afirmar que
tais requisitos não foram apreciados ou não estão presentes.
Inclusive, deve-se destacar que se trata de uma dívida em um
valor alto (mais de três milhões de Reais), o que causa uma

preocupação ainda maior aos Agravados. d) A alienação fiduci-
ária, como já foi mencionado anteriormente, não desconfigura
a possibilidade dos Agravantes estarem alienando seus bens. e)
no que se refere à ilegitimidade ativa dos agravantes, trata-se
de matéria que deve ser analisada após os mesmos oferecerem
contra-minuta e poderem esclarecer com plenitude todos os fatos
referentes aos espólio, que nem sempre podem ser analisados
sumariamente, como deve ser feito na presente decisão. f) Os
Agravantes alegaram que o contrato já está quitado, não haven-
do valores a serem pagos ainda. Ora, o que está sendo cobrado
não é o contrato, mas sim, as notas promissórias. Além do mais,
não há prova efetiva de que o contrato, ou as notas promissóri-
as foram quitados. Deve-se destacar ainda, que os títulos de
crédito são títulos autônomos, e nem sempre é necessário evi-
denciar o vínculo das notas promissórias com o contrato de
origem. Assim, deve-se destacar que o que se pode constatar da
análise dos autos, é que, efetivamente existe uma dívida repre-
sentada pelas notas promissórias juntadas aos autos. g) Os Agra-
vantes afirmaram que a dívida está prescrita. Não se vislumbra
a prescrição da dívida nos termos mencionados pelos Agravan-
tes. Ora, o objeto da cobrança no presente contrato são as notas
promissórias, e não o contrato em si. As notas promissórias
venceram a partir de junho de 2005, podendo ser exigido o
pagamento das mesmas mediante ação de cobrança. Desta for-
ma, não há prescrição do débito, que impeça a referida ação. V
- Por estas razões, indefiro o pedido de efeito suspensivo. VI -
Intimem-se. VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527
do CPC (se o Agravado não tiver Procurador constituído nos
autos, intimem-se o Agravados mediante carta registrada -AR).
VIII - Comunique-se o Juízo “a quo”, solicitando-lhe as infor-
mações de praxe, em especial sobre a juntada de cópias e pos-
sível reforma da decisão. Curitiba, 04 de dezembro de 2.007.
DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR Relator
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. Protocolo: 2007/280332. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001177 Cobrança. Agravante:
Garantia Agropecuária Ltda, Jair Antônio de Lima, Waldir Cân-
dido Torelli. Advogado: Marcos Rodrigo de Oliveira, Paulo
Nogueira Pizzo, Sandro Pissini Espíndola. Agravado: Espólio
de Fernando Vitório Caetano, Márcia Fagundes de Carvalho
Caetano. Advogado: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter
Krainer José, José Roberto Gazola. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Formulam, os agravantes, pedido de reconsideração em face
da decisão de fls. 205/208-TJ, proferida nos presentes autos de
Agravo de Instrumento, pelo eminente Desembargador Ante-
nor Demeterco Junior, que indeferiu o pleito de atribuição de
efeito suspensivo ao recurso. Sustenta que não restou compro-
vada a descapitalização dos agravantes; que também não estão
presentes os requisitos para o deferimento de medida cautelar;
que o contrato de compra e venda em discussão encontra-se
quitado; que notas promissórias emitidas em moeda estrangei-
ra não apresentam autonomia; que a pretensão já se encontra
prescrita; que a medida causa gravame a terceiro, tornando os
agravados carecedores de ação; e que se verifica a ilegitimida-
de ativa dos agravados. 2. Tendo em vista o disposto pelo CPC,
art. 558, caput, em um juízo de cognição sumária, nos presen-
tes autos de agravo de instrumento, sobretudo diante dos novos
documentos apresentados pelos agravantes no pedido de recon-
sideração, verifica-se que suas alegações efetivamente estão a
preencher os requisitos necessários ao deferimento do efeito
suspensivo ao recurso, quais sejam a relevância da fundamen-
tação (fumus boni iuris) e o risco de lesão grave e de difícil
reparação (periculum in mora), até o julgamento definitivo do
recurso. O requisito da relevância da fundamentação está pre-
sente, eis que se evidencia a precipitação do eminente julgador
singular em indisponibilizar considerável montante em dinhei-
ro sem sequer ouvir a parte contrária e sem observar a verda-
deira natureza da medida, que é típica medida cautelar de ar-
resto e que, por conseguinte, exige a prova documental ou jus-
tificação de alguma das circunstâncias previstas no CPC, art.
813. Aliás, os documentos juntados ao pedido de reconsidera-
ção demonstram exatamente o contrário. Ou seja, as apurações
de ICMS dos recorrentes demonstram que os a sociedade mo-
vimenta mensalmente um volume de dinheiro bem superior ao
do pedido cautelar, pelo que resta completamente afastado, ao
menos neste juízo de cognição sumária, o risco de insolvência
ou de práticas fraudulentas, que poderiam dar ensejo a uma
medida acautelatória de arresto de bens. Destarte, sem se apro-
fundar na questão, para que não se adentre ao mérito do recur-
so, conclui-se pela reconsideração da decisão de fls. 205/208-
TJ, para que os efeitos da respeitável decisão a quo sejam sus-
pensos, ao menos, até o julgamento final do presente recurso.
3. Diante do exposto, em sede de reconsideração, defiro o efei-
to suspensivo requerido. 4. Oficie-se, com urgência, ao Juízo a
quo, para que preste, no prazo de 10 (dez) dias, as informações
que entender necessárias. 5. Intimem-se os agravados para,
querendo, responder ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 6.
Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar os expedientes
necessários. Intimem-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2007.
DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada Relatora
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. Protocolo: 2007/277936. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001038 Obrigação de Fazer. Agravante:
Marangoni Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Denio Lei-
te Novaes Junior, Marcos Antônio Nunes da Silva. Agravado:
Localight Locadora de Veículos Ltda. Advogado: Alessandro
Donizethe Souza Vale. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Insurge-se a agravante contra a decisão interlocutória de fls.
22-TJ, proferida nos autos de “Ação de Obrigação de Fazer”
n.º 1.038/2007, pelo ilustre Juiz de Direito da 22ª Vara Cível,
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
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tiba, que considerou válida a citação efetivada, ao mesmo tem-
po em que admitiu a aplicação do CPC, art. 214, § 2º, concer-
nente à renovação do prazo para o oferecimento de resposta. 2.
De acordo com o disposto no art. 522, do CPC (com a redação
dada pela Lei n.º 11.187 de 19 de outubro de 2005, que entrou
em vigor em 18 de janeiro de 2006), atinente ao recurso de
agravo, a regra geral passa a ser a da interposição de agravo
retido, para a impugnação das decisões interlocutórias, reser-
vando-se a possibilidade de oferecimento de agravo por instru-
mento somente em casos excepcionais, quando a decisão for
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,
bem como nos casos de inadmissão de apelação e nos relativos
aos efeitos em que ela for recebida. Não havendo qualquer de-
monstração ou fundamentação plausível, relativa a risco de le-
são grave e de difícil reparação, e não sendo o caso de recurso
contra decisão que não admitiu apelação ou quanto aos efeitos
em que ela foi recebida, não é de se conhecer do recurso de
agravo de instrumento, devendo ser convertido em agravo reti-
do. No caso, inexiste argumentação suficiente para se excepci-
onar o novo regramento quanto ao cabimento do recurso de
agravo, na modalidade de instrumento. Sustenta, a agravante, a
presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, no entan-
to, em relação ao pedido principal, não guardando relação com
a decisão agravada, que apenas admitiu a renovação do prazo
para o oferecimento de resposta. Ora, o recebimento da contes-
tação, por si só, não tem o condão de causar dano irreparável
ou de difícil reparação à agravada. O eventual reconhecimento
da revelia, pelo não oferecimento da contestação no prazo ade-
quando, que pode se dar em sede de preliminar de apelação,
não impede que o requerido intervenha no processo em qual-
quer fase, recebendo-o no estado em que se encontra (CPC,
art. 322, parte final). É compreensível que os advogados e pro-
curadores judiciais em geral demorem um pouco a absorver a
necessidade e a finalidade das mudanças do Direito Processu-
al, eis que acostumados e, até mesmo, acomodados com a faci-
lidade de poder optar pelo agravo na modalidade de instrumen-
to, sem perquirir se ele é, tecnicamente, a alternativa mais ade-
quada. Mas, com vistas à celeridade e à efetividade do proces-
so, é preciso que o operador do direito se amolde à nova reali-
dade no regramento do recurso de agravo, restringindo-se ao
máximo as exceções para a utilização do instrumento, sob pena
de se transformar a exceção em regra e fazer letra morta da Lei
n.º 11.187/05. Como não restaram objetivamente demonstra-
dos quaisquer das hipóteses excepcionais de cabimento do agra-
vo na forma instrumental, e não havendo razão suficiente, no
caso concreto, para que se excepcione a nova regra contida no
CPC, art. 522, o recurso deve ser convertido em agravo retido,
para adequar-se ao novo sistema recursal. 3. Diante do expos-
to, não conheço do presente recurso de agravo de instrumento,
convertendo-o em agravo retido, nos termos do CPC, art. 527,
II, e do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, art. 140, XX, por inexistir risco de lesão grave ou de
difícil reparação, ou outra circunstância excepcional qualquer
que autorize o acolhimento de agravo por instrumento. Inti-
mem-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. DILMARI HELE-
NA KESSLER Juíza Convocada Relatora
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. Protocolo: 2007/279863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00000178 Declaratória. Agravante: Paranaprevidência.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Fabiano Jorge Stainzack, Isa-
belle Gionedis Gulin. Agravado: Targina Melchert. Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto por PARANÁPREVIDÊNCIA,
contra a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba (fl. 22-TJ), que determinou fosse a Paraná-
previdência intimada para, no prazo de 15 dias, efetuar o paga-
mento da quantia reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da intimação acrescido de multa no percentual de 10%.
Como razões de reforma sustenta, preliminarmente, a necessi-
dade de processamento do recurso sob a modalidade instru-
mental. Alterca que o rito executivo determinado pelo juízo
singular seria inadequado, ante a natureza pública dos valores
reclamados. Discorre que a decisão do magistrado a quo esta-
ria em dissonância ao posicionamento desta Corte de Justiça.
Colaciona texto de leis, doutrina e julgados que entende emba-
sar sua pretensão. Diante de tais considerações, requer a atri-
buição de efeito suspensivo ao agravo e o provimento derradei-
ro do recurso. 2. Admito o processamento do Agravo por esta-
rem, prima facie, presentes os pressupostos de admissibilida-
de, eis que foi tempestivamente interposto, além de conter to-
dos os demais pressupostos processuais. A redação dada ao caput
do artigo 557, do Código de Processo Civil Brasileiro, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominan-
te do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão Cole-
giado. Destarte, a matéria ora versada não apresenta maior com-
plexidade, pois se cinge à modalidade de demanda executiva
que deve ser utilizada quando figura, como executada, o Para-
náprevidência, serviço social autônomo. Cumpre desde logo
ressaltar ser inequívoca a circunstância de que a execução con-
tra a Fazenda Pública deverá observar, necessariamente, o pres-
crito no art. 730 do Código de Processo Civil. Todavia, tam-
bém assente é que o mencionado dispositivo do Código de Pro-
cesso Civil é inaplicável na espécie, visto que o Agravante/
Executado se trata, em verdade, de pessoa jurídica de direito
privado. Neste sentido, já decidiu por unanimidade de votos a
6ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, conforme se verifi-
ca do Acórdão nº 16013, de relatoria do Desembargador Salva-
tore Antonio Astuti, por ocasião do julgamento do Agravo de
Instrumento nº 325.376-1, datado de 02 de maio de 2006. Na
mesma esteira, o pronunciamento do Supremo Tribunal Fede-
ral: “AI-AgR 349477/PR - PARANÁ - AG.REG. NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. CELSO DE MELLO -
Julgamento: 11/02/2003 - Órgão Julgador: Segunda Turma -
Publicação DJ 28-02-2003 PP-00013 - EMENTA VOL-02100-
04 PP-00697. EMENTA: RECURSO - APLICABILIDADE
ESTRITA DA PRERROGATIVA PROCESSUAL DO PRAZO
RECURSAL EM DOBRO (CPC, ART. 188) - PARANAPRE-
VIDÊNCIA - ENTIDADE PARAESTATAL (ENTE DE COO-
PERAÇÃO) - INAPLICABILIDADE DO BENEFÍCIO EX-
TRAORDINÁRIO DA AMPLIAÇÃO DO PRAZO RECURSAL
- INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. -
As empresas governamentais (sociedades de economia mista e
empresas públicas) e os entes de cooperação (serviços sociais
autônomos e organizações sociais) qualificam-se como pesso-
as jurídicas de direito privado e, nessa condição, não dispõem
dos benefícios processuais inerentes à Fazenda Pública (União,
Estados-membros, Distrito Federal, Municípios e respectivas
autarquias), notadamente da prerrogativa excepcional da am-
pliação dos prazos recursais (CPC, art. 188). Precedentes.”
Ainda da 6ª Câmara Cível desta Corte, os seguintes preceden-
tes: “(...) A Paranaprevidencia, pessoa jurídica de direito priva-
do, não dispõe dos benefícios processuais inerentes à Fazenda
Pública. Precedentes.” (Ac. nº 18.204, Ag. Instr. nº 404.971-8,
Rel. Des. PRESTES MATTAR, unânime, j. 26/06/2007)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - LEGITIMIDADE DA PARANAPREVIDÊN-
CIA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA -
ARTS. 103, PAR. 3º, 109 E 114, TODOS DA LEI ESTADUAL
Nº 12.398/1988 - DÉBITO ATINENTE A PERÍODO POSTE-
RIOR À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO
(MAIO DE 1999) - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE, DAS
DIRETRIZES DO ART. 730, DO ‘CPC’ - ENTE PARAESTA-
TAL, COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRI-
VADO, QUE NÃO É DOTADA DAS MESMAS PRERROGA-
TIVAS DA FAZENDA PÚBLICA - (...)” (Ac. nº 17.872, Ag.
Instr. 396.248-7, Rel. Des. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE, unânime, j. 08/05/2007) E, ainda, outros julgados des-
te Tribunal: “MANDADO DE SEGURANÇA - REENQUA-
DRAMENTO - LEI N. 13.666/02 - ORDEM CONCEDIDA -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS OPOS-
TOS - VALORES EXECUTADOS POSTERIORES À CRIA-
ÇÃO DA PARANAPREVIDÊNCIA - ENTIDADE RESPON-
SÁVEL PELO PAGAMENTO - EXECUÇÃO NOS TERMOS
DO ART. 646, CPC - (...) - PROVIMENTO PARCIAL DOS
EMBARGOS.” (Ac. nº 223, 4ª Câmara Cível em Composição
Integral, Rel. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, unâni-
me, j. 07/11/2006) Em conseqüência, incontestável a inaplica-
bilidade ao PARANAPREVIDÊNCIA - Serviço Social Autô-
nomo, do rito previsto no art. 730 e seguintes do Código de
Processo Civil, eis que esta se trata de pessoa jurídica de direi-
to privado, que não se enquadrando, portanto, no conceito de
Fazenda Pública. Por conseguinte, escorreita a decisão singu-
lar que determinou o prosseguimento da presente demanda, no
pertinente ao agravante, pela fase de execução comum do art.
475-J e seguintes do mesmo diploma processual. Por tais ra-
zões, diante do permissivo insculpido no caput do art. 557,do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao pleito recursal,
eis que em confronto com jurisprudência dominante desta Cor-
te e do Supremo Tribunal Federal. Intimem-se. Curitiba, 10 de
dezembro de 2007. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEI-
VA DE LIMA VIEIRA Relator

0013 . Processo/Prot: 0459446-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277990. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00002429 Restituição. Agravante: Paranaprevidência.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Suzane Marie Zawadzki, Luiz
Alvaro Lima da Silva. Agravado: Laertes Wille, Maria Luisa
Cardoso Luiz. Advogado: Luiz Bresolin. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, regularmente interposto por PARANÁPREVIDÊNCIA,
contra a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba (fl. 22-TJ), que determinou fosse a Paraná-
previdência intimada para, no prazo de 15 dias, efetuar o paga-
mento da quantia reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da intimação acrescido de multa no percentual de 10%.
Como razões de reforma sustenta, preliminarmente, a necessi-
dade de processamento do recurso sob a modalidade instru-
mental. Alterca que o rito executivo determinado pelo juízo
singular seria inadequado, ante a natureza pública dos valores
reclamados. Discorre que a decisão do magistrado a quo esta-
ria em dissonância ao posicionamento desta Corte de Justiça.
Colaciona texto de leis, doutrina e julgados que entende emba-
sar sua pretensão. Diante de tais considerações, requer a atri-
buição de efeito suspensivo ao agravo e o provimento derradei-
ro do recurso. 2. Admito o processamento do Agravo por esta-
rem, prima facie, presentes os pressupostos de admissibilida-
de, eis que foi tempestivamente interposto, além de conter to-
dos os demais pressupostos processuais. A redação dada ao caput
do artigo 557, do Código de Processo Civil Brasileiro, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominan-
te do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão Cole-
giado. Destarte, a matéria ora versada não apresenta maior com-
plexidade, pois se cinge à modalidade de demanda executiva
que deve ser utilizada quando figura, como executada, o Para-
náprevidência, serviço social autônomo. Cumpre desde logo
ressaltar ser inequívoca a circunstância de que a execução con-
tra a Fazenda Pública deverá observar, necessariamente, o pres-
crito no art. 730 do Código de Processo Civil. Todavia, tam-
bém assente é que o mencionado dispositivo do Código de Pro-
cesso Civil é inaplicável na espécie, visto que o Agravante/
Executado se trata, em verdade, de pessoa jurídica de direito
privado. Neste sentido, já decidiu por unanimidade de votos a
6ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, conforme se verifi-

ca do Acórdão nº 16013, de relatoria do Desembargador Salva-
tore Antonio Astuti, por ocasião do julgamento do Agravo de
Instrumento nº 325.376-1, datado de 02 de maio de 2006. Na
mesma esteira, o pronunciamento do Supremo Tribunal Fede-
ral: “AI-AgR 349477/PR - PARANÁ - AG.REG. NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. CELSO DE MELLO -
Julgamento: 11/02/2003 - Órgão Julgador: Segunda Turma -
Publicação DJ 28-02-2003 PP-00013 - EMENTA VOL-02100-
04 PP-00697. EMENTA: RECURSO - APLICABILIDADE
ESTRITA DA PRERROGATIVA PROCESSUAL DO PRAZO
RECURSAL EM DOBRO (CPC, ART. 188) - PARANAPRE-
VIDÊNCIA - ENTIDADE PARAESTATAL (ENTE DE COO-
PERAÇÃO) - INAPLICABILIDADE DO BENEFÍCIO EX-
TRAORDINÁRIO DA AMPLIAÇÃO DO PRAZO RECURSAL
- INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. -
As empresas governamentais (sociedades de economia mista e
empresas públicas) e os entes de cooperação (serviços sociais
autônomos e organizações sociais) qualificam-se como pesso-
as jurídicas de direito privado e, nessa condição, não dispõem
dos benefícios processuais inerentes à Fazenda Pública (União,
Estados-membros, Distrito Federal, Municípios e respectivas
autarquias), notadamente da prerrogativa excepcional da am-
pliação dos prazos recursais (CPC, art. 188). Precedentes.”
Ainda da 6ª Câmara Cível desta Corte, os seguintes preceden-
tes: “(...) A Paranaprevidencia, pessoa jurídica de direito priva-
do, não dispõe dos benefícios processuais inerentes à Fazenda
Pública. Precedentes.” (Ac. nº 18.204, Ag. Instr. nº 404.971-8,
Rel. Des. PRESTES MATTAR, unânime, j. 26/06/2007)
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - LEGITIMIDADE DA PARANAPREVIDÊN-
CIA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA -
ARTS. 103, PAR. 3º, 109 E 114, TODOS DA LEI ESTADUAL
Nº 12.398/1988 - DÉBITO ATINENTE A PERÍODO POSTE-
RIOR À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO
(MAIO DE 1999) - INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE, DAS
DIRETRIZES DO ART. 730, DO ‘CPC’ - ENTE PARAESTA-
TAL, COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRI-
VADO, QUE NÃO É DOTADA DAS MESMAS PRERROGA-
TIVAS DA FAZENDA PÚBLICA - (...)” (Ac. nº 17.872, Ag.
Instr. 396.248-7, Rel. Des. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE, unânime, j. 08/05/2007) E, ainda, outros julgados des-
te Tribunal: “MANDADO DE SEGURANÇA - REENQUA-
DRAMENTO - LEI N. 13.666/02 - ORDEM CONCEDIDA -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS OPOS-
TOS - VALORES EXECUTADOS POSTERIORES À CRIA-
ÇÃO DA PARANAPREVIDÊNCIA - ENTIDADE RESPON-
SÁVEL PELO PAGAMENTO - EXECUÇÃO NOS TERMOS
DO ART. 646, CPC - (...) - PROVIMENTO PARCIAL DOS
EMBARGOS.” (Ac. nº 223, 4ª Câmara Cível em Composição
Integral, Rel. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, unâni-
me, j. 07/11/2006) Em conseqüência, incontestável a inaplica-
bilidade ao PARANAPREVIDÊNCIA - Serviço Social Autô-
nomo, do rito previsto no art. 730 e seguintes do Código de
Processo Civil, eis que esta se trata de pessoa jurídica de direi-
to privado, que não se enquadrando, portanto, no conceito de
Fazenda Pública. Por conseguinte, escorreita a decisão singu-
lar que determinou o prosseguimento da presente demanda, no
pertinente ao agravante, pela fase de execução comum do art.
475-J e seguintes do mesmo diploma processual. Por tais ra-
zões, diante do permissivo insculpido no caput do art. 557,do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao pleito recursal,
eis que em confronto com jurisprudência dominante desta Cor-
te e do Supremo Tribunal Federal. Intimem-se. Curitiba, 10 de
dezembro de 2007. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEI-
VA DE LIMA VIEIRA Relator

0014 . Processo/Prot: 0459522-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280478. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001612 Rescisão
de Contrato. Agravante: Az Imóveis Ltda. Advogado: João Hen-
rique da Silva, Fernanda Bahl. Agravado: Elizete Ruchinski.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Agravante: AZ IMÓVEIS LTDA Agravada: ELIZETE RU-
CHINSKI Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I - Tra-
ta-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão cuja
cópia encontra-se às fls. 40/41-TJ, proferida pelo MM.º Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pi-
nhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, na ação
de rescisão contratual c/c reintegração de posse e perdas e da-
nos, autos n° 1612/2007, por meio da qual se indeferiu “... o
pedido de tutela antecipada de reintegração de posse postulada
na prefacial, pela ausência dos requisitos no limiar do proces-
so.”. Alega a agravante, em síntese, fls. 02 a 12, que o seu
prejuízo “... já está evidenciado nos autos tendo em vista que a
agravada vem usufruindo do imóvel e a partir de janeiro de
2006 deixou de efetuar qualquer pagamento a que se compro-
meteu quando do termo aditivo firmado em 03/10/2005. Este
prejuízo poderá ser irreparável ou, quando não, de difícil repa-
ração. A propositura da ação pela agravante decorrido o lapso
temporal levantado pelo r. despacho agravado não significa di-
zer que este prejuízo, ou dano, não exista, ou, ainda, não venha
a existir. O fato é que a agravante, no exercício do direito que
lhe concede a legislação pátria, entendeu que somente agora
deveria ingressar com a respectiva ação tendo em vista que ven-
ceu todos os meios para a tentativa de uma composição amigá-
vel e que se arrastava desde então (desde a inadimplência da
agravada). Assim, buscava a agravante evitar a propositura de
ação judicial que implicaria em custos e demora na resolução
da questão.”, fl. 04. Afirma, ainda, que “... é necessária a con-
cessão da tutela antecipada conforme requerido na inicial da
ação de rescisão contratual. A reintegração de posse antecipa-
da se faz mister nos termos da decisão já exarada por este Egré-
gio Tribunal de Justiça conforme acórdão trazido na inicial.
Ainda, nem se diga que se aplica ao presente caso o v. acórdão
do STJ exarado nos autos REsp 204246, da 4ª Turma, de Rela-
toria do Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. Veja-se que
este V. Acórdão se refere a ação possessória, o que não é o caso
dos autos. Naquele acórdão entendeu o STJ que a ação posses-

sória não se presta para rescisão de contrato e, conseqüente-
mente, não há que se conceder a tutela antecipada reintegrató-
ria.”, fl. 11. Por fim, aduz que “... evidenciada a existência do
compromisso de compra e venda; evidenciado o inadimplemento
da agravada; evidenciada a sua constituição em mora; eviden-
ciado o prejuízo da agravante pelo uso de imóvel de sua propri-
edade pela agravada sem qualquer contraprestação, requer-se
que este Colendo Tribunal de Justiça liminarmente conceda o
efeito ativo do presente agravo e se conceda a tutela antecipada
no sentido de se reintegrar na posse do imóvel a agravante.
Após, julgue-se o mérito do agravo no sentido de reformar-se
em definitivo o r. despacho agravo reintegrando a agravante na
posse do imóvel de sua propriedade, e que hoje está sendo usa-
do indevidamente pela agravada.”, fl. 11. É o relatório. II -
Decido. A decisão recorrida, cópia às fls. 40/41, indeferiu o
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela da ora agra-
vante, por meio da qual se objetivava ordem de reintegração de
posse. Em conformidade com o disposto no artigo 522, do Có-
digo de Processo Civil: “Art. 522. Das decisões interlocutórias
caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmis-
são da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, quando será admitida a sua interposição por instru-
mento.”. De acordo com referido dispositivo legal, a admissão
do recurso de agravo na modalidade por instrumento passou a
depender da demonstração, em uma de suas hipóteses, da pos-
sibilidade da decisão recorrida causar à parte lesão grave e de
difícil reparação. Uma vez não evidenciado mencionado requi-
sito, poderá o relator, nos termos do disposto no artigo 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, converter o agravo, in-
terposto inicialmente sob a modalidade por instrumento, em
agravo retido. Tal possibilidade, no entanto, não se mostra pos-
sível diante de decisão que defere ou indefere liminares. Nesta
hipótese, não constatada a possibilidade da decisão recorrida
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, deverá ser
negado seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do
disposto nos artigos 527, inciso I e 557, caput, do Código de
Processo Civil. Neste sentido são os ensinamentos de Luiz
Rodrigues Wambier, Tereza Arruda Alvim Wambier, José Mi-
guel Garcia Medina, in Breves Comentários à Nova Sistemáti-
ca Processual Civil 2, pág. 254: “Nos casos de decisão que
defere ou indefere liminares, saber se a decisão é ‘suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação’ consiste no
próprio mérito do recurso. Não haverá sentido, desse modo,
em exigir-se que o agravante demonstre que se está diante de
tal ‘decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação’, sob pena de se converter o agravo de instrumento
em retido. Ora, em tal circunstância, notando o relator do agra-
vo de instrumento que há ou não urgência, será o caso de se dar
ou negar provimento ao recurso, e não de convertê-lo em agra-
vo retido.”. No caso em exame, como afirmado pela ora agra-
vante, fl. 031, e reconhecido pela decisão recorrida, “... a noti-
ficação extrajudicial foi de débitos vencidos desde o mês de
janeiro de 2006.”, fl. 41. Ora, não se pode alegar perigo de
dano iminente, em lide exclusivamente patrimonial, quando se
convive com a suposta lesão por mais de 1 ano e 9 meses. Nes-
te sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DES-
PEJO POR DECUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRA-
TUAL - POSTO DE VENDAS DE COMBUSTÍVEIS E LU-
BRIFICANTES - SUBLOCAÇÃO - PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DA TUTELA RECURSAL - INDEFERIMENTO - AU-
SÊNCIA DE PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. Por con-
viver com a suposta lesão por quase dois anos, à agravante não
é dado alegar perigo de dano iminente, em lide que versa ex-
clusivamente direitos patrimoniais, garantidos por hipoteca”.
(TA/PR - Agravo de Instrumento n.º 0226534-5 - rel. Miguel
Kfouri Neto - Sexta Câmara Cível - Julgamento 16/09/2003).
Se entendeu a agravante, conforme afirma, “... que somente
agora deveria ingressar com a respectiva ação tendo em vista
que venceu todos os meios para a tentativa de uma composição
amigável e que se arrastava desde então (desde a inadimplên-
cia da agravada).”, fl. 04, não obstante se tratar de uma forma
de “... exercício do direito que lhe concede a legislação pá-
tria...”, fl. 04, deve arcar com as conseqüências de sua opção,
consistente no não-preenchimento dos requisitos para obten-
ção da medida processual requerida. Ademais, consoante res-
saltado na decisão recorrida, “... o deferimento da reintegração
antes da contestação inviabilizará ou dificultará possível pedi-
do de benfeitorias erigidas sobre o imóvel.”, fls. 41- TJ, ben-
feitorias essas que se evidenciadas, concedem, inclusive, a agra-
vada, em tese, direito de retenção, nos termos do disposto no
artigo 1.219, do Código Civil. Destarte, por qualquer ângulo
que se analise a questão, conclui-se pela manifesta improce-
dência do presente recurso. III - Em face do exposto, por au-
sência de comprovação do requisitos exigidos pelo artigo 522,
do Código de Processo Civil, por manifestamente improceden-
te, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do dispos-
to no artigo 557, caput, do diploma processual civil. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. GUILHERME LUIZ
GOMES Relator 1 “Sustentou, ainda, que a agravada, a partir
de 10 de janeiro de 2006, deixou de pagar as parcelas a que se
comprometeu, razão pela qual foi devidamente notificada em
06/06/2006, conforme folhas 25 dos autos.”

0015 . Processo/Prot: 0460266-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282884. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001251 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Agravante: Joel Decarlis. Advogado: Ro-
semar Angelo Melo, Cleber Haefliger. Agravado: Brasil Tele-
com Sa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão do MM. Juiz da 2ª Vara Cível de Cascavel, que
indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita ao agra-
vante. Em razões recursais, aduz, em síntese, que a concessão
das benesses da justiça gratuita depende, tão somente, de de-
claração na própria petição de que o requerente não possui con-
dições de arcar com as despesas processuais, entendimento este
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corroborado pela norma constitucional. Colacionando disposi-
tivos legais e julgados que entende embasar sua pretensão, re-
quer a concessão de efeito suspensivo e, derradeiramente, o
provimento do agravo. 2. Admito o processamento do Agravo
por estarem, prima facie, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade, eis que foi interposto tempestivamente, além de con-
ter todos os demais pressupostos processuais. No mérito, a
matéria versada não apresenta maior complexidade, pois se cinge
à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e
seus efeitos, questão exaustivamente apreciada pelos tribunais,
o que dá ensejo ao seu julgamento de plano. O entendimento
esposado pelo juiz singular não merece aderência, porquanto o
simples fato da autora, ora agravante, contar com procurador
judicial particular, não deve, necessariamente, induzir a con-
clusão pela possibilidade do pagamento das custas processu-
ais. A Lei 1.060/50 exige, tão somente, a simples afirmação de
que não está em condições de pagar as custas do processo, sem
prejuízo próprio ou de sua família, para que a parte possa ser
agraciada com tal benesse. Este entendimento é exaustivamen-
te reiterado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça: “Pro-
cessual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita.
Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. - A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona
à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à
mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pe-
dido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo” (STJ - RESP 469594/RS; RECURSO ESPECIAL
2002/0115652-5, 3ª Turma, rel. Min. NANCY ANDRIGHI. j:
22/05/2003, DJ DATA:30/06/2003 PG:00243) “PROCESSU-
AL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COM-
PROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. DESNECESSIDADE.
LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal re-
cepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formu-
lada mediante simples declaração de pobreza, sem necessidade
da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária
poderá requerer a sua revogação, se provar a inexistência da
hipossuficiência alegada. 2. Recurso conhecido e provido” (STJ
- RESP 200390/SP; RECURSO ESPECIAL 1999/0001887-7,
5ª Turma, rel. Min. EDSON VIDIGAL, j: 24/10/2000, DJ
DATA:04/12/2000 PG:00085). Não se deve olvidar, ainda, que
tal benesse consubstancia-se num instrumento a alcançar o im-
perativo constitucional para promover os meios necessários à
efetiva e integral assistência jurídica assegurada por força do
artigo 5º, LXXIV da Carta Magna. A par disso, também visa
dar aplicabilidade ao princípio do livre acesso à justiça, encar-
tado no inciso XXXV do citado dispositivo. Destarte, não se
pode emprestar à assistência judiciária gratuita uma hermenêu-
tica tão singela. Por tais razões, diante do permissivo insculpi-
do no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao presente recurso de Agravo de Instrumento, para re-
formar a decisão agravada e reconhecer ao agravante o direito
aos benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Desembargador LUIZ SÉR-
GIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0016 . Processo/Prot: 0460356-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283372. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00000831 Cobrança. Agravante: Irene Romero Passos.
Advogado: Gisele Soares, Denise Martins Agostini, Luís An-
selmo Arruda Garcia. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Júlia Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin, Joel Samways Neto.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento nº 0460356-3, interposto
contra a decisão (fls. 103 dos autos originais e fls. 56-TJ), pro-
ferida pelo eminente juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas do Foro Central da Comarca de Curitiba,
nos autos nº 831/99, de Ação de Cobrança, em fase de execu-
ção, proposta pela agravante, em face do ora agravado. A exe-
qüente, ora agravante, pleiteou às fls. 99-101 (fls. 67/68-TJ)
nova citação do executado/agravado, para que se manifeste sobre
novo memorial de cálculo apresentado, em razão de erro arit-
mético constante no laudo anterior. A magistrado de primeiro
grau indeferiu o pedido, por entender que “a parte executada já
foi citada dos termos da execução, de modo que a relação pro-
cessual já se encontra formada. Ademais, o executado já pagou
pela dívida, conforme fls. 98, com base no cálculo (que) fora
apresentado pela própria autora” (fls. 103 dos autos originais e
fls. 56-TJ). Inconformada com a decisão, a exeqüente interpôs
o presente recurso (fls. 02 a 06). Assevera que o memorial de
cálculo apresentado anteriormente apresenta mero erro materi-
al (aritmético), passível de correção de ofício e a qualquer tem-
po. Aduz, ainda, que “prevalecendo a determinação do juízo “a
quo”, estará sendo admitida afronta a coisa julgada uma vez
que o valor apontado à fl. 85, por apontar valor inferior ao
devido, não apresenta a satisfação do crédito da agravante, in-
clusive, por outro lado, admite que o executado se locuplete
indevidamente” (fls. 08-TJ). Ao final, requer a reforma do jul-
gado, para que seja deferido o pedido formulado às fls. 99/100.
Não foi pleiteado o recebimento do recurso com a concessão
de qualquer efeito. Sucintamente exposto, decido. Recebo o
recurso, eis que presentes os pressupostos de sua admissibili-
dade, notadamente os requisitos do artigo 522 do Código de
Processo Civil, com a nova redação que lhe emprestou a Lei nº
11.187/05. A decisão agravada está bem fundamentada e não se
mostra teratológica. Ademais, não se vislumbra nenhum risco
de ocorrência de dano grave, de difícil ou incerta reparação a
reclamar qualquer decisão acautelatória. Assim, deixo de con-
ceder efeito ativo ou suspensivo, por incabível ao presente caso,
mesmo porque não há pedido da agravante nesse sentido. Im-
põe-se aguardar o contraditório, com a manifestação da parte
adversa. Intime-se a parte agravada, na pessoa de seu procura-
dor, em conformidade com o art. 527, inciso V, do Código de
Processo Civil, com redação modificada pela Lei 11.187/05,
para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento
no prazo legal. Oficie-se o Juízo de origem requisitando-lhe
informações que entender oportunas, bem como a respeito do
cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil, pela
agravante. Autorizo a ilustre Chefe da Sessão Cível competen-

te a subscrever o ofício. Intimem-se. Oportunamente, depois
de escoado o prazo para o agravado responder, com sua respos-
ta, abra-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. RUY FRANCISCO
THOMAZ DESEMBARGADOR RELATOR

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11203

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademilson dos Reis 008 0454479-4
Aldamira Geralda de Almeida 003 0421453-9/01
Alexandre Chemim 001 0404698-4
Aline Borges Leal 017 0459490-3
Ana Rosa de L. Lopes Bernardes 017 0459490-3
Carlos Eduardo Scardua 011 0458953-1

014 0459239-0
Carlyle Popp 010 0458021-4
Charles Parchen 014 0459239-0
Daniele de Bona 001 0404698-4
Doroteu Trentini Zimiani 007 0437904-8
Eder Gorini 009 0455278-1
Eduardo José Fumis Faria 012 0459112-4
Elcio José Melhem 015 0459419-8
Elcio José Melhem Filho 015 0459419-8
Emerson Lautenschlager Santana 007 0437904-8
Fabiana Batista de O. Pedrozo 013 0459138-8
Francisco Zardo 003 0421453-9/01
Gilson Amaro Fernandes 019 0434024-3
Guilherme Borba Vianna 010 0458021-4
Gustavo Swain Kfouri 005 0432499-2
Ionéia Ilda Veroneze 002 0413761-1/02
Janaínna de Cássia Esteves 014 0459239-0
João Carlos Lorusso 019 0434024-3
João de Castro Filho 009 0455278-1
Jorge Luiz Martins 002 0413761-1/02
José Roberto Della T. Trautwein 003 0421453-9/01
José Roberto Rutkoski 005 0432499-2
Joslai Silva Rutkoski 005 0432499-2
Juliano França Tetto 019 0434024-3
Juliano Miqueletti Soncin 012 0459112-4
Karin Lucy Bettinghausen 016 0459488-3
Karine Cristina Costa 001 0404698-4
Lauro Barros Boccacio 017 0459490-3
Leandro Franklin Gosdorf 003 0421453-9/01
Luciana Cristina Furquim Pivato 003 0421453-9/01
Luiz Assi 014 0459239-0
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 014 0459239-0
Mafuz Antonio Abrão 019 0434024-3
Majeda Denize Mohd Popp 010 0458021-4
Marcelo Martins 002 0413761-1/02
Marcelo Vardânega Ribeiro 019 0434024-3
Marcio Ayres de Oliveira 012 0459112-4
Marcos Aurélio Pedroso 018 0460082-8
Maria Rita Reis 003 0421453-9/01
Maximilian Zerek 004 0421466-6
Milken Jacqueline Cenerini 007 0437904-8
Paulo Roberto Fadel 014 0459239-0
Plínio Lopes da Silva 018 0460082-8
Rafhael Pimentel Daniel 013 0459138-8
Reinaldo Mirico Aronis 014 0459239-0
René Ariel Dotti 003 0421453-9/01
Robson Carlos Biscoli 012 0459112-4
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 019 0434024-3
Rogeria Dotti Dória 003 0421453-9/01
Ronisa Biscoli 012 0459112-4
Rosiane Cristina de Souza 008 0454479-4
Sandra Regina S. Romaniello 005 0432499-2
Sanlai Silva Rutkoski 005 0432499-2
Sergio Urubatão Fernandes Meira 004 0421466-6
Tatiana Valesca Vroblewski 017 0459490-3
Thabta Roehrs 005 0432499-2
Tiago Damiani 006 0437734-6/01
Valdecir Pagani 007 0437904-8
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 001 0404698-4
Vinicius Gessolo de Oliveira 003 0421453-9/01
Wanderson Fontini de Souza 018 0460082-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0404698-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/39836. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000886 Reintegração de Posse. Apelante:
Maria Esmeria Silva Carneiro. Advogado: Alexandre Chemim.
Apelado: Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Advogado:
Daniele de Bona, Karine Cristina Costa, Vanessa Maria Ribei-
ro Batalha. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Sá Ravagnani). Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

Ação Rescisória nº. 385.156-7 Em cinco dias, digam as partes
se as demais prestações do “Leasing” foram regularmente pa-
gas pela ré, juntando esta os respectivos documentos. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Albino Jacomel Guérios
Juiz Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0413761-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/226118. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 413761-1 Apelação Civel. Apelante:
Banco Fiat S/a. Advogado: Ionéia Ilda Veroneze. Apelado: Tar-
císio Martins. Advogado: Jorge Luiz Martins. Embargante: Tar-
císio Martins. Advogado: Jorge Luiz Martins, Marcelo Mar-
tins. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição:despachos do Rela-

tor e Revisor.

1. O Apelado interpôs embargos de declaração contra o acór-
dão de fls. 561-564, postulando a atribuição de efeitos infrin-
gentes. Nestas condições, em atenção ao princípio do contra-
dotório, determino a intimação do Embargado para, no prazo
de 5 (cinco) dias, oferecer suas contra-razões aos embargos de
declaração interpostos. 2. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro
de 2007. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA -Juiz de Direito Substituto em 2º Grau - Relator

0003 . Processo/Prot: 0421453-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/138519. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 421453-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Syngenta Seeds Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória,
Aldamira Geralda de Almeida, Francisco Zardo, René Ariel
Dotti. Agravado: José de Tal, Fábio de Paula Herdt. Advogado:
Leandro Franklin Gosdorf, Luciana Cristina Furquim Pivato,
Vinicius Gessolo de Oliveira, Maria Rita Reis. Agravante: Syn-
genta Seeds Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Aldamira
Geralda de Almeida, Francisco Zardo, René Ariel Dotti, José
Roberto Della Tonia Trautwein. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Agravo Inominado nº 421.453-9/01 1. Conforme informou o
recorrente às fls. 996 à 1.004, o objeto deste recurso subsiste,
havendo portanto, interesse na continuidade de seu julgamen-
to. 2. Destarte, deve o recurso em mesa prosseguir nos seus
ulteriores termos, dando-se cumprimento às determinações de
fl. 976 que ainda não foram efetivadas. 3. Renumerem-se as
fls. deste recurso a partir da fl. 999. Publique-se. Intime-se.
Curitiba, X.XII.MMVII. Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

0004 . Processo/Prot: 0421466-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/112955. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000354 Dissolução de Socie-
dade. Agravante: Marcos Calixto. Advogado: Sergio Urubatão
Fernandes Meira. Agravado: Feiz Taha. Advogado: Maximili-
an Zerek. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

1. Em cumprimento ao despacho de fls. 434, manifestou-se o
agravante às fls. 452/462, juntando novo documento às fls. 463/
465. Assim, atento ao princípio do contraditório, determino a
intimação do agravado para dizer sobre o novo documento jun-
tado. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. FRANCISCO EDUAR-
DO GONZAGA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito Substituto em
2º Grau - Relator

0005 . Processo/Prot: 0432499-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/166263. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00048350 Interdito Proibitório. Agravante: Companhia de
Desenvolvimento de Curitiba - Curitiba Sa. Advogado: Sandra
Regina Schimitka Romaniello, Gustavo Swain Kfouri. Agrava-
do: Antonio Santana da Silva, Benedita Venância da Silva, Adal-
berto Santana da Silva, Jupira do Carmo Miranda. Advogado:
José Roberto Rutkoski, Sanlai Silva Rutkoski, Joslai Silva Ru-
tkoski, Thabta Roehrs. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Compa-
nhia de Desenvolvimento de Curitiba S/A decisão que determi-
nou a ela que se abstivesse de esbulhar a posse dos agravados
exercida sobre o imóvel litigado nos autos (fl. 34). Após apre-
sentada a contraminuta, informaram os agravados que teriam
ajuizado perante a 17ª Vara Cível da Capital ações de Reinte-
gração da Posse e Usucapião (Autos nº 467/07 e 361/07), nas
quais lhes teria sido concedida liminarmente a posse do bem
litigado. Após processado o agravo com efeito suspensivo (fl.
99/100) pelo nobre Desembargador Paulo Roberto Hapner, se
manifestou o ilustre Parquet no sentido de que no Agravo de
Instrumento 412.779-9 teria sido mantida a posse do bem liti-
gado aos agravados. Logo, dever-se-ia converter o feito em di-
ligência para determinar a juntada do acórdão do referido re-
curso, bem como, oficiado o juízo da 17ª Vara Cível acerca da
manutenção da liminar reintegratória a eles conferida (fls. 475/
477). Pois bem, em relação ao Agravo de Instrumento nº
412.779-9 foi a ele negado seguimento por decisão monocráti-
ca da lavra do ilustre Desembargador Stewalt Camargo Filho, a
qual aqui se transcreve: “I. Trata-se de agravo de instrumento,
com pedido de tutela antecipada e aplicação de efeito suspen-
sivo, interposto por JOAQUIM LIBERDADE BATISTA, em
face da decisão nos autos sob nº 467/2007, em que são autores
ANTONIO SANTANA DA SILVA, BENEDITA VENÊNCIO
DA SILVA, ADALBERTO SANTANA DA SILVA, JUPIRA DO
CARMO MIRANDA, que deferiu liminar de reintegração de
posse, autorizando uso de força policial. O agravante narra que
os agravados ajuizaram ação de usucapião que tramita pela 17ª
Vara Cível desta Capital e, por dependência, também promove-
ram o pedido de reintegração de posse, o qual foi deferido limi-
narmente. Sustenta que é senhor proprietário e possuidor da
área desde 02/04/1982, sendo o respectivo registro datado de
1893 (doc. f. 59/60); que adquiriu os direitos possessórios e
hereditários sobre o bem; que os sobrinhos do vendedor da área
confirmaram os fatos por declaração lavrada em escritura pú-
blica (f. 63), e que a escritura de aquisição e posse é vintenária
(23 anos) estando, portanto, caracterizado o justo título; que a
pose tem mais de ano e dia; que o artigo 927 do CPC veda a
concessão de liminar nestes casos; que há ausência de provas e
que inexistem os requisitos do periculum in mora e do fumus
boni juris, e que seu dano está plenamente caracterizado pois
não pode manter o acesso à área e às benfeitorias que construiu

no local. Através do despacho de f. 72/73 foi deferido efeito
suspensivo à medida liminar pleiteada, tendo Antonio Santana
da Silva (primeiro agravado) interposto embargos de declara-
ção (f. 81/89), que não foram acolhidos (f. 92/93). Prestadas as
informações, sem apresentação de contra-minuta, os autos vie-
ram conclusos. É o relatório. II. Nos termos do artigo 557, § 1,
do Código de Processo Civil, o relator poderá negar provimen-
to a recurso manifestamente improcedente. Descabe aqui, em
cognição sumária, proceder ao exame detido quanto ao mérito
em si, eis que a medida liminar, como tutela de urgência, exige
presteza e imediatidade, para ser eficaz. A análise da questão
posta em debate, restringe-se à verificação da presença, ou não,
dos requisitos autorizadores para a concessão da liminar em
ação de reintegração de posse, bem como, serão analisadas as
provas que instruem a peça inicial, lembrando-se que, não exi-
ge a lei, convencimento definitivo. A tutela provisória poderá
ser modificada até a sentença final, e a decisão liminar somen-
te deve sucumbir diante de flagrante ilegalidade, o que não
ocorreu, no caso. Esta Câmara Julgadora já teve oportunidade
de assim se manifestar: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR CON-
CEDIDA PELO JUÍZO A QUO. AUSÊNCIA DE ILEGALI-
DADE OU TERATOLOGIA. VEREDICTO QUE NÃO SE
ALTERA, A PRINCÍPIO, PELAS CIRCUNSTÂNCIAS NAR-
RADAS PELO AGRAVANTE. RECURSO DESPROVIDO. 1.
O exame da liminar em ação possessória é decisão personalís-
sima e de prudente arbítrio do juiz processante, suscetível de
melhor sopesamento da vantagem da medida, sendo admitido o
seu reexame pela via do agravo, somente em casos excepcio-
nais de manifesta teratologia ou ilegalidade. 2. No caso, estan-
do ausente da decisão agravada qualquer eiva de ilegalidade ou
teratologia, é sensato e de bom alvitre a confirmação daquilo
que está decidido liminarmente, mantendo-se a lide no seu es-
tado até ulterior desate da controvérsia.” (Ac. nº 4.982, 17ª
C.Cív., TJPR, Rel. Des. Laurti Caetano da Silva, DJ 17.11.2006)
Veja-se também: “PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. MANDADO LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO.
DEFERIMENTO. Pelo disposto na primeira parte do artigo 928
do Código de Processo Civil, o juiz pode, tão logo receba a
inicial devidamente instruída, conceder a ordem para expedi-
ção do mandado liminar reintegratório. Ora, se é assim, nada
impede que depois da ouvida das testemunhas na audiência de
justificação, ainda que não tenha contado com a presença do
réu, por não ter sido citado, possa ser determinada a expedição
do mandado de reintegração, desde que o juiz perceba que pre-
sentes estejam os elementos necessários para a sua expedição,
tal como se deu, na hipótese.” (REsp nº 403.118/DF, Rel. Min.
César Asfor Rocha, 4ª T., DJ 26/08/02, p. 239). Pelo que dis-
põe o artigo 927 do Código de Processo Civil, a liminar em
ação de reintegração de posse será concedida desde que este-
jam presentes: a posse anterior, a ocorrência de esbulho, a data
do esbulho e a perda da posse. Pois bem. O juízo de primeiro
grau fundamentou sua decisão no disposto pelo artigo 928 do
Código de Processo Civil. Registre-se, de início, que não há
elementos probatórios acostados aos autos, capazes de conven-
cer sobre a tese do agravante quanto à alegação de que “a lei
veda a concessão da reintegração de posse liminar, inaudita
altera pars, quando a posse do requerido é superior a ano e dia”
(f. 07) Não obstante a falta de documentação provando a data
efetiva do esbulho denota-se, pela decisão agravada, a data em
que o mesmo ocorreu. Veja-se: ‘Sustentaram que foi ajuizada
nesta Vara Cível Ação de Usucapião nº 361/2007, mas que em
14.04.2007, os réus invadiram o imóvel e começaram a cons-
truir casebres de madeira, além de ameaçar os autores.’ (f. 23).
Anote-se que a medida reintegratória foi ajuizada em 18/04/
2007 (f. 11), informando a ocorrência do esbulho em 14/04/
2007, ou seja, o procedimento de reintegração de posse foi “in-
tentado dentro de ano e dia da turbação ou esbulho.’ (art. 924,
CPC) Nesse sentido, é o seguinte precedente desta Câmara Jul-
gadora: ‘I - O prazo de ano e dia para a caracterização da posse
nova e a conseqüente viabilidade da liminar na ação possessó-
ria conta-se, em regra, desde a data do esbulho ou turbação até
o ajuizamento da ação, nos termos do art. 924 do Código de
Processo civil.” (A.I. nº 332.779-3, Rel. Des. Mário Rau, 11ª
C.Cív., TJPR, acórdão nº 3000). O agravante, por sua vez, as-
severa que ‘(...) o agravado já reconheceu em outro procedi-
mento que somente há 3 anos encontra-se na área que hoje ten-
ta passar para seu nome na base da ‘mão grande’, traindo seu
empregador’. e junta o documento de f. 65. Contudo, equivo-
ca-se o agravante. O artigo ora em comento enuncia que será
aplicado, dependendo do caso, o artigo 928 do CPC (possibili-
dade de concessão de liminar sem justificação prévia), ‘quan-
do intentando dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho’
(art. 924), como é o caso dos autos, e não em relação à data da
posse. E, como não existe qualquer indício de que o prazo aci-
ma consignado não seria o correto, tem-se por aceitável a fun-
damentação da decisão agravada. Quanto aos demais requisi-
tos, acertadamente consignou a decisão agravada, verbis: ‘II -
Verifico que estão presentes os requisitos para a concessão da
medida liminar de reintegração de posse, conforme exige o ar-
tigo 928 do Código de processo Civil. O autor comprovou que
o esbulho foi praticado pelos réus, através do documento de
fls. 09. Ainda, o autor demonstrou, pelos documentos de fls.
23/24 dos autos de Usucapião nº 361/2007, que está na posse
do imóvel, e que permanece na posse, ainda mediante o esbu-
lho e a turbação praticada pelos réus.’ (f. 23). Não se encontra,
nos autos, elementos que derrubem a tese exposta na decisão
agravada. O agravante limitou-se a trazer farta documentação
sobre seus direitos em relação ao imóvel, mas não coligiu ele-
mentos capazes de reformar a decisão recorrida, para que fosse
adotado o procedimento ordinário. O agravante insurge-se contra
a decisão agravada alegando: que é senhor proprietário e pos-
suidor dos imóveis objetos das lides antes mencionadas; ocupa
a área desde 02.04.1982; o imóvel foi adquirido por Francisco
Eusébio Matozo e Teodoro José Matozo ao Espólio de Cândida
de Jesus, em 25.05.1923; Terêncio Mineiro de Andrade adqui-
riu dos herdeiros de Francisco Eusébio Matoso e Teodoro José
Matoso e sua mulher Benedita Ferreira Matoso e Francisco
Eugênio Matoso, em 27.06.1941; adquiriu em 02.04.1981 os
direitos possessórios e hereditários de José Mineiro de Andra-
de Neto, filho de Terêncio Mineiro de Andrade e de Amélia
Maria de Jesus, que representou todos os herdeiros do casal e
lavrou escritura em seu favor; o terreno tinha vinte e cinco al-
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queires; instalou dois caseiros Antonio Santana da Silva (um
dos agravados e Abel Matoso da Silva; a posse da área não é
tranqüila pois a mesma é objeto de ação reivindicatória que
tramita perante a 3ª Vara Cível da Capital, e que a Imobiliária
Duck Ltda. alega ser dona da área. Citando entrevista do agra-
vado Antonio Santana da Silva, ao perito, na ação reivindicató-
ria, em que este teria dito que se encontra na área há três anos,
entende que é impossível a concessão de medida liminar, eis
que exerce a posse desde 1982 e a lei veda a concessão de
reintegração de posse liminar quando a posse do requerido é
superior há ano e dia. Também diz que não existem provas para
a concessão da medida liminar, razão pela qual, pede o reco-
nhecimento da impossibilidade jurídica da concessão da medi-
da liminar e ‘reconhecimento da propriedade pelo agravante’.
O caderno probatório acostado aos autos pelo agravante corro-
bora com a assertiva acima sobre a falta de provas quanto à
necessidade da reforma do decisum. Com efeito, acompanham
a inicial do recurso: cópias de documentos pessoais do agra-
vante; cópia da petição inicial da ação de reintegração de pos-
se, proposta pelos agravados; ‘queixa’ na polícia, datada de
17.04.2007 em que Antonio Santana da Silva denuncia a inva-
são do terreno; cópia da decisão agravada; certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça em que constatou e existência de uma casa de
madeira de duas peças, habitada por Abel Matoso da Silva, pre-
posto ou empregado do agravante, que se recusou a deixar o
imóvel; despacho do MM. Juiz autorizando uso de força poli-
cial e arrombamento; cópia da petição inicial da ação reivindi-
catória proposta por Duck Imóveis Ltda. em desfavor do agra-
vante e sua mulher e a sua respectiva contestação; escrituras
públicas; notificação do IAP; informações do primeiro agrava-
do. Prova alguma há, portanto, que dê embasamento para as
argumentações postas na exordial deste recurso. Ainda, no que
se refere à argumentação do agravante de que estaria impedido
de desempenhar suas atividades, cai por terra diante do fato de
que, não há como comprovar que antes exercia a posse no lo-
cal, ou que a plantação lá existe e os animais seriam de sua
propriedade. Por fim, embora a decisão agravada tenha se vali-
do de elementos probatórios (docs. de f. 09/13; docs. f. 23/24,
dos autos da ação de usucapião nº 361/2007), os mesmos não
instruíram o presente recurso, nem há que se falar em falta de
veracidade da decisão recorrida, na medida em que o próprio
procurador dos agravantes atesta ser aquele documento cópia
original. III. Diante do exposto, reformo o efeito suspensivo
anteriormente deferido e nego seguimento ao agravo de instru-
mento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, por ser o presente agravo de instrumento mani-
festamente improcedente, mantendo-se na íntegra o despacho
agravado. IV. Int. Curitiba, 23 de julho de 2007. STEWALT
CAMARGO FILHO Desembargador Relator” Vale destacar que
tal decisão já foi confirmada em sede de Embargos de Declara-
ção julgados pelo relator que subscreve este depacho. Logo,
em tese, a liminar reintegratória deferida aos ora agravados foi
mantida na 17ª Vara Cível desta Capital. Todavia, em consulta
ao website da ASSEJEPAR, nota-se que os agravados teriam
também supostamente levado ao nobre juízo da 17ª Vara Cível
a situação tratada no recurso em mesa, cuja decisão aparente-
mente não publicada aqui se transcreve: “Fase: 26/10/2007 -
AG. PUBLICACAO R. 0254/2007 REINTEGRACAO DE POS-
SE-467/2007-ANTONIO SANTANA DA SILVA e outros x
JOAQUIM LIBERDADE BATISTA- Indefiro o pedido de fls.
112/115, na medida em que acena o autor que foi esbulhado e
turbado em sua posse por funcionários da Prefeitura, de sorte
que devera manejar nova demanda possessória em face da
Municipalidade, a qual não figura no pólo passivo da presente,
não podendo ser atingida por seus efeitos. Intimem-se. Ap. 361/
07 - Advs. JOSLAI SILVA RUTKOSKI KUCHINSKI, JOSE
ROBERTO RUTKOSKI e NILZO ANTONIO RODA DA SIL-
VA-.” 2. À luz do exposto, entendo por sanada a questão acer-
ca da juntada do acórdão referente ao AI nº 412.779-9. Porém,
no tocante à manutenção da posse conferida aos agravados nos
autos da Usucapião e Reintegração de Posse, oficie-se ao no-
bre juízo da 17ª Vara Cível desta capital com cópia deste des-
pacho e do r. parecer da douta Procuradoria de Justiça, para
que informe acerca da manutenção da posse deferida aos auto-
res (ora agravados) dos autos nº 361/07, esclarecendo, ainda,
se o imóvel inicialmente reintegrado à posse destes seria o
mesmo em tese esbulhado pela a municipalidade, conforme
decisão não publicada acima transcrita. 3. Após, abra-se vista
novamente à Douta Procuradoria de Justiça, para que se mani-
feste acerca do mérito deste recurso. Curitiba, X.XII.MMVII.
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

0006 . Processo/Prot: 0437734-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/268850. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 437734-6 Habeas Corpus Civel. Impe-
trante: Tiago Damiani (advogado). Paciente: Emerson Clayton
Hartmann. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa. Embargante: Tiago Damiani (advo-
gado), Emerson Clayton Hartmann. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO QUE SE VOL-
TA CONTRA DESPACHO QUE JULGOU PREJUDICADO
HABEAS CORPUS CÍVEL - POSSIBILIDADE DE SEREM
APRECIADOS TAMBÉM POR DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR - PRECEDENTES DO STJ - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. I - É ca-
bível o julgamento de Embargos de Declaração por decisão
monocrática quando a decisão embargada também tiver sido
monocrática, conforme precedentes do STJ. O que é vedado é
a decisão monocrática de Embargos de Declaração opostos em
face de decisão colegiada. II - “Como alinhado em precedente
da Corte Especial, a competência para julgar embargos de de-
claração contra decisão do Relator é deste e não do órgão cole-
giado, sob pena de afastar-se a possibilidade de exame do pró-
prio mérito da decisão. Diversa é a hipótese em que o órgão
colegiado, por economia processual, julga os embargos de de-
claração como agravo e enfrenta a matéria objeto do especial,
o que não ocorre neste feito em que o órgão colegiado limitou-

se a rejeitar os embargos de declaração à míngua dos pressu-
postos do art. 535 do Código de Processo Civil.” (EREsp
332.655/MA, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16.03.2005, DJ
22.08.2005 p. 123). REJEIÇÃO DOS EMBARGOS POR DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. ( Vistos etc. 1. Trata-se de Embar-
gos de Declaração de decisão que julgou prejudicado Habeas
Corpus Cível. Alegou inicialmente o impetrante ter o nobre ju-
ízo da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa haver expedido mandado
de prisão contra o paciente, tendo em vista a conversão de pro-
cedimento de Busca e Apreensão em Ação de Depósito, na qual
é discutida cláusula de alienação fiduciária disposta em contra-
to de financiamento. Ocorreu que após concedida pelo ilustre
Des. Paulo Roberto Hapner a liminar preventiva perquirida pelo
impetrante (fls. 15/16), conforme bem apontado pela Douta
Procuradoria de Justiça (fls. 31/32), em resposta ao ofício ex-
pedido, informou o nobre juízo monocrático não haver qual-
quer ordem de prisão expedida (fl. 25): “Em resposta ao r. ofí-
cio 750/07, informo à Vossa Excelência que, compulsando de-
tidamente os autos acima referidos, verifica-se inexistir qual-
quer ordem de prisão prolatada em desfavor do paciente Emer-
son Clayton Hartmann, tampouco advertência de que o des-
cumprimento do contrato de alienação fiduciária importaria na
conseqüência jurídica indesejada. Aliás, de outra forma não
poderia ser, na medida que este juízo comunga com os reitera-
dos posicionamentos do e. Superior Tribunal de Justiça, que,
agora, parece despontar na Corte Suprema, a partir do voto iné-
dito do Min. Marco Aurélio, o qual rechaça a prisão civil do
depositário infiel, em razão da incorporação no ordenamento
jurídico do Pacto de São José da Costa Rica, do qual o Brasil
foi signatário.” Assim, esta relatoria entendeu que a r. escriva-
nia provavelmente cometera um erro de “colagem” ao expedir
o mandado citatório, cuja redação se fez constar equivocada-
mente “... sob pena de prisão até uma no: ou” (fl. 6). Destarte,
levando em consideração que o presente Hábeas Corpus diz
respeito à decisão que simplesmente não existe, claro estava
que o recurso em mesa nunca teve objeto, nada mais estando a
ser decidido. Assim, de acordo com o r. parecer do ilustre Par-
quet, o presente Habeas Corpus foi julgado prejudicado (fls.
36/37). Todavia, volta a carga o impetrante por meio dos pre-
sentes Embargos de Declaração, alegando que o erro no man-
dado citatório poderia causar-lhe constrangimento ilegal, na
eventualidade da Ação de Depósito ser julgada procedente, fa-
zendo portanto jus ao salvo conduto preventivo ora pleiteado.
É o relatório. 2. Tempestivos os presentes Embargos de Decla-
ração. Primeiramente, cumpre-nos explanar que é possível de-
cidir monocraticamente os embargos de declaração opostos a
decisão igualmente monocrática, conforme a hipótese em exa-
me. Neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA. COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO JUL-
GADOR E NÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO. PRECEDENTE
DA CORTE ESPECIAL. 1. Como alinhado em precedente da
Corte Especial, a competência para julgar embargos de decla-
ração contra decisão do Relator é deste e não do órgão colegi-
ado, sob pena de afastar-se a possibilidade de exame do pró-
prio mérito da decisão. Diversa é a hipótese em que o órgão
colegiado, por economia processual, julga os embargos de de-
claração como agravo e enfrenta a matéria objeto do especial,
o que não ocorre neste feito em que o órgão colegiado limitou-
se a rejeitar os embargos de declaração à míngua dos pressu-
postos do art. 535 do Código de Processo Civil. Todavia, como
requerido pela parte, que considerou enfrentados os fundamen-
tos da decisão agravada, deve o órgão colegiado, até mesmo
por economia processual, julgar o recurso como agravo inter-
no. 2. Embargos de divergência conhecidos e providos. (EREsp
332.655/MA, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16.03.2005, DJ
22.08.2005 p. 123) Quanto ao mérito do recurso, não é caso de
acolhimento, porquanto, não há qualquer indício de erro, obs-
curidade omissão ou contradição na decisão ora objurgada. Pois
bem, não havendo nenhuma decisão ou despacho que determi-
ne a expedição de mandado de prisão em desfavor do paciente
ou qualquer indício que isso venha a ocorrer, a expedição da
medida de salvo conduto ora pleiteada é juridicamente impos-
sível. Vale ressaltar que o mero erro de digitação no mandado
citatório não possui força em si mesmo para justificar a expedi-
ção de mandado de prisão conforme se alega, uma vez que a
prisão civil do devedor1 seria uma conseqüência do descum-
primento da decisão final da Ação de Depósito e isto, sendo o
caso, pois do contrário, nem assim. Ou seja, na hipótese de que
fosse o paciente condenado à entrega de bem tomado em depó-
sito e deixasse de fazê-lo no prazo devido, para o seu recolhi-
mento ao ergátulo deveria ser expedido um novo comando ju-
dicial, bem como, mandado de prisão, o qual nada tem a ver
com o mandado citatório em tela. Assim sendo, não havendo
qualquer possibilidade de acolhimento dos embargos para mo-
dificação da apreciação liminar eis que ausente elemento es-
sencial à admissibilidade do recurso, a saber, erro, obscurida-
de, omissão ou contradição, rejeito-os, não obstante a breve
incursão feita no tocante às razões suscitadas. ( Dispositivo.
Ex positis, conheço dos embargos para rejeitá-los por decisão
monocrática. Intime-se. Após as anotações devidas, baixem.
Curitiba, XI. XII. MMVII. JUIZ CONV.GAMALIEL SEME
SCAFF 1 Situação esta tida atualmente como ilegal não só pe-
rante o juízo de primeiro grau, mas também esta Corte, STJ e
ao que parece STF.

0007 . Processo/Prot: 0437904-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/190670. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000803 Busca e Apreensão.
Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini. Agravado: Gesiane Libero da Silva. Ad-
vogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

( Vistos etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão que determinou a restituição do veículo objeto
da presente demanda à ré, porquanto teria esta purgado a mora.
Insurge-se o agente financeiro que a purgação da mora deveria

abranger as parcelas vincendas. Recebido o recurso em mesa, o
ilustre Desembargador Fernando Vidal de Oliveira não confe-
riu o efeito suspensivo pleiteado, porquanto não haveria prece-
dentes do STJ acerca de que a purgação da mora abarcaria ape-
nas as parcelas vencidas. Em ato subseqüente, a ilustre julga-
dora monocrática a quo prontamente informou que a presente
causa teria sido julgada procedente com resolução do mérito
(art. 269, I, CPC), uma vez que o pedido alternativo do agente
financeiro acerca da purgação da mora teria sido acolhido pela
ré (fls. 76/77). Asseverou ainda a nobre magistrada a quo que
tal decisão não teria sido ainda publicada. É o relatório, no que
interessa. 2. Ex positis, pulverizado o comando contra o qual o
Agravo de Instrumento se dirigia, nos termos do art. 557 do
CPC, c/c art. 140, inc. XXI do RITJPR, nego-lhe seguimento
por prejudicado que ficou pela perda do objeto da irresignação.
Intime-se. Baixem Curitiba, XI.XII.MMVII. Juiz Conv. GA-
MALIEL SEME SCAFF

0008 . Processo/Prot: 0454479-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256482. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000055 Reivindicatória.
Apelante: Sidinei Marcolino Santana. Advogado: Ademilson dos
Reis. Apelado: Samoel Braga dos Santos. Advogado: Rosiane
Cristina de Souza. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, Trata-se de recurso de apelação manifestado por Si-
dinei Marcolino Santana, nos autos de ação de Reivindicatória
em que é apelado Samoel Braga dos Santos, contra a sentença
que julgou procedente o pedido inaugural. O presente recurso
não merece seguimento, porque ausente o pressuposto de ad-
missibilidade, a tempestividade, o que implica no reconheci-
mento de sua inadmissibilidade nos termos do artigo 557 Códi-
go de Processo Civil. Com efeito, compulsando-se os autos
verifica-se que a sentença recorrida foi publicada no Diário da
Justiça do dia 12 de abril de 2007, tendo início o prazo recursal
previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil no dia 18
de abril do mesmo ano, (certidão de publicação de fl. 278),
com término previsto para o dia 02 de maio de 2007. Ocorre,
entretanto, que o recurso foi protocolado tão somente no dia 03
de maio de 2007, ou seja, fora do prazo legal, tendo-se o recur-
so como intempestivo. Diante do exposto, com respaldo no ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao re-
curso de apelação, por ser manifestamente inadmissível. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des. Paulo Hap-
ner, relator

0009 . Processo/Prot: 0455278-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262695. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000175 Restituição de Quan-
tia Paga. Agravante: Unifisa Administradora Nacional de Con-
sórcios Ltda. Advogado: Eder Gorini. Agravado: Erenide Luiz.
Advogado: João de Castro Filho. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias, etc), é de ser admitido o processamento do recurso mane-
jado, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC
in opportuno tempore. 2. Trata-se de recurso de Agravo de Ins-
trumento, interposto em face de decisão que não acolheu im-
pugnação de cumprimento da sentença. Relata o caderno re-
cursal em mesa que o agravado/autor ajuizou Ação de Restitui-
ção de Parcelas Pagas, por conta de sua retirada de grupo con-
sorcial administrado pela agravante/ré. Após julgado procedente
o pleito restituitório, foi a agravante/ré condenada à devolução
dos valores pagos com os devidos descontos, após 60 dias ao
término do grupo consorcial, data esta estimada em dezembro
de 2007. Transitado em julgado do acórdão que encerrou a dis-
cussão trazida no nobre juízo a quo em 30 de novembro de
2006, a autora/agravada ajuizou seu pedido de cumprimento da
sentença (art. 475-J), de modo a receber o pagamento pelas
custas processuais pagas ao longo do procedimento de primei-
ro grau, as quais totalizariam R$ 638,29. Intimado o procura-
dor da agravante/ré, esta se manifestou no sentido de que nos
valores apresentados pela autora/agravada teria sido incluídos
indevidamente juros de mora, muito embora não houvesse por
parte dela qualquer conduta que implicasse em retardamento.
Diante disso, depositou apenas a parte tida por incontroversa.
Contudo, entendeu o nobre magistrado singular que a aplica-
ção dos juros moratórios seria possível ao presente caso, uma
vez que estaria em consonância com a sentença prolatada. Logo,
foi a impugnação rejeitada, devendo o depósito realizado ser
complementado (fl. 11). Dessa decisão é que se recorre. Alega
a agravada/ré ser indevida a aplicação de juros de mora ao pre-
sente caso. É o relatório. 3. À luz do exposto, determino o pro-
cessamento do presente agravo, mas sem a concessão de efeito
suspensivo, uma vez que não há pedido neste sentido, bem como,
ausência de lesão grave ou de difícil reparação ao direito adu-
zido pela parte recorrente. 4. Oficie-se ao douto juízo de ori-
gem, solicitando as informações que entender necessárias, em
especial acerca do disposto no art. 526 e art. 529 do CPC. 5.
Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível compe-
tente, a subscrever os ofícios. Intime-se. Publique-se. Curitiba,
XI. XII. MMVII. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME SCAFF

0010 . Processo/Prot: 0458021-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272091. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002807 Reintegra-
ção de Posse. Agravante: L. Alberti Usinagem e Serviços Ltda.
Advogado: Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp, Majeda
Denize Mohd Popp. Agravado: Rotação Componentes Metal-
mecânicos Ltda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição:despachos

do Relator e Revisor.

Vistos 1. Inconformada com a r. decisão prolatada pelo digno
Juízo de Direito Vara Cível do Foro Regional de Pinhais, nos
autos de Ação de Reintegração de Posse nº 2807/2007, propos-
ta em face de Rotação Componentes Metalmecânicos Ltda.,
indeferiu a liminar que visava a imediata retomada do veículo
que é objeto da garantia fiduciária instituída no contrato firma-
do entre as partes Sustenta a agravante, em suma, que a decisão
singular merece reforma porque, contrariamente ao entendimen-
to esposado, a notificação para a constituição em mora é indis-
pensável, indiferentemente à existência - ou não - de cláusula
resolutiva expressa no contrato, a qual não foi ajustada. Asse-
vera também que, mesmo notificado, o devedor mantém-se
inadimplente, o que bem autoriza a concessão da liminar re-
querida. Por fim, destaca a possibilidade de dano irreparável
que a manutenção da decisão acarretará, posto que a se impedir
a retomada imediata do bem, é bem possível que o agravado
venha a ocultá-lo no futuro, sem dizer, é claro, que a sua utili-
zação implica em desgaste que reduz o seu preço, majorando
ainda mais os já expressivos prejuízos que suporta. Diante dis-
so, pede a reforma da decisão impugnada, e também, que se
antecipem os efeitos da tutela recursal para deferir, nesta ins-
tância, a liminar requestada. Juntou documentos. 2. Acolho a
competência recursal deste Colegiado, declinada que foi pelo
eminente Juiz Convocado Sérgio Rolanski, ressalvando que tal
se dá por fundamento diverso. Com efeito, conforme se extrai
do despacho de fls. 68, o presente recurso foi redistribuído a
este Colegiado sob a premissa de que a discussão teria por fun-
damento um contrato de leasing operacional, o que atrairia a
competência recursal. Todavia, o que se verifica na espécie é
que o contrato é de locação de coisa móvel, regulado pela le-
gislação civil. E assim porque, conforme informam os docu-
mentos constantes dos autos, o contrato não tratou de instituir
garantia fiduciária sobre o móvel locado, tampouco se amolda
ao que dispõe o Decreto-lei 911/69. Contudo, é certo que, em
se tratando de demanda na qual se postula proteção possessória
derivada de esbulho, considerada a locação de coisas regulada
pela legislação civil, a competência recursal também é deste
Colegiado, ex vi do que dispõe o art. 88, VII, letra a, do RITJ-
PR. Desse modo, acolho a competência recursal, embora o faça
por fundamento diverso daquele referido no despacho de fls.
68. Superada esta questão, passo ao exame da tutela antecipa-
tória requerida pelo agravante. Neste aspecto, funda-se a pre-
tensão na alegação de que, inadimplido o contrato e notificado
o devedor, que se quedou silente, a liminar perseguida se faz
cabível porquanto configurado o esbulho possessório, dada a
inexistência de cláusula resolutiva expressa, e também, a in-
dispensabilidade da prévia notificação. Assiste razão ao agra-
vante, quanto mais porque a regra outra prevista no art. 508 do
Código Civil de 1916 não foi reprisada no Código Civil de 2002.
Contudo, como o agravante informa, o agravado, notificado,
apresentou contra-notificação na qual apontou que parte do
débito alegado já fora pago. Tal fato faz presumir que sua in-
tenção é manter o contrato, quanto mais porque já pagou apro-
ximadamente a metade do preço ajustado. Desse modo, ainda
que se possa vislumbrar fumaça de bom direito a prestigiar a
pretensão deduzida pelo agravante, não se pode perder de vista
que o ordenamento constitucional assegura ao réu o pleno exer-
cício do direito de defesa, que certamente restaria violado ante
a concessão da liminar inaudita altera pars. Além disso, consi-
derado o expressivo lapso temporal decorrido desde a data em
que verificado o inadimplemento e a data em que o agravante
tratou de promover a notificação do devedor, não se verifica
que a não concessão imediata da liminar possa acarretar dano
irreparável ou de difícil reparação, quanto mais quando dedu-
zido com esteio em presunção de ocultamento. Diante disso,
por não vislumbrar perigo de demora a prestigiar a tese recur-
sal defendida, indefiro a tutela antecipatória recursal, sem pre-
juízo do eventual provimento do recurso em sede oportuna. 3.
Comunique-se ao Juízo singular, que deverá, em caso de refor-
ma da decisão, prestar informação no decêndio, autorizada a
Chefia de Divisão a subscrever os atos necessários. 4. Intime-
se o agravado para responder e juntar documentos, querendo,
no prazo legal. 5. Ultimadas tais providências, voltem. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des. Paulo Hap-
ner, relator

0011 . Processo/Prot: 0458953-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278430. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001532 Revisional. Agravante: Marcelo
Messias de Souza. Advogado: Carlos Eduardo Scardua. Agra-
vado: Banco Safra SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto
contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela,
formulado na petição da ação revisional de contrato, autos nº
1.532/2007, para que sejam suspensos os efeitos decorrentes
da mora com relação a prestação do contrato de financiamento;
a manutenção do bem na posse do autor, bem como para que o
réu se abstenha de incluir o nome do autor em órgãos de restri-
ção ao crédito. III - Observa-se da leitura do despacho objurga-
do (fls. 68/69 TJ), que o mesmo possui juridicidade temática e
desmerece, neste momento, receber efeito suspensivo, sem
embargo das alegações trazidas pelo embargante, serem exami-
nados pelo colegiado. IV - Comunique-se o juízo a quo, solici-
tando-se as informações de praxe. Curitiba, 10 de dezembro de
2007. Des. Paulo Hapner, relator.

0012 . Processo/Prot: 0459112-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281845. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000484 Busca e Apreensão.
Agravante: J. V. de Paula Transportes - Me. Advogado: Robson
Carlos Biscoli, Ronisa Biscoli. Agravado: Banco Bmc SA. Ad-
vogado: Juliano Miqueletti Soncin, Marcio Ayres de Oliveira,
Eduardo José Fumis Faria. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
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Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos 1. Inconformado com a r. decisão prolatada pelo digno
Juízo de Direito da Comarca de Coronel Vivida que, nos autos
de Ação de Busca e Apreensão nº 484/2007, deferiu liminar em
favor do Banco BMC S/A para ordenar a apreensão do veículo
objeto da garantia fiduciária instituída em contrato de financi-
amento firmado entre as partes. E assim porque, segundo afir-
ma, afigura-se desacertada a concessão da liminar, já que não
há comprovação idônea de sua constituição em mora, já que a
notificação editalícia é inválida. Por fim, destaca a possibilida-
de de dano irreparável que a eventual apreensão do bem causa-
ria ao desenvolvimento de suas atividades. Diante disso, pede
a reforma da decisão impugnada, e também, que se atribua ao
recurso atípico efeito suspensivo, de modo a sustar os efeitos
do decisum impugnado até final julgamento de mérito. Juntou
documentos. 2. Defiro o processamento do recurso, uma vez
preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos inerentes á
espécie. Quanto à pretendida suspensividade, é de se deferi-la.
E assim porque, do quanto se pode aferir nesta fase de cogni-
ção sumária, a notificação editalícia promovida pelo agravado
se afigura imprestável ao desiderato pretendido, seja porque
não esgotados os meios para localização do devedor, ou então,
por ter sido levada a efeito em local diverso do contrato, não se
podendo presumir que o devedor tenha sido efetivamente noti-
ficado. De outro lado, considerada a área de atuação do agra-
vante, a eventual privação do uso do móvel objeto do contrato
poderá acarretar danos de difícil e incerta reparação. Diante
disso, vislumbrando a concorrência da fumaça do bom direito e
perigo de demora a prestigiar a tese recursal defendida, defiro
a suspensividade requerida, o que faço com esteio no disposto
pelo art. 527, II, do CPC, para o efeito de sustar os efeitos da
decisão combatida até final decisão do recurso, devendo o agra-
vado, se já cumprida a liminar, restituir ao agravante a posse do
veículo. 3. Comunique-se ao Juízo singular, que deverá, em
caso de reforma da decisão, prestar informação no decêndio,
autorizada a Chefia de Divisão a subscrever os atos necessári-
os. 4. Intime-se o agravado para responder e juntar documen-
tos, querendo, no prazo legal. 5. Ultimadas tais providências,
voltem. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des.
Paulo Hapner, relator

0013 . Processo/Prot: 0459138-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279057. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000686 Prestação de Contas. Agravante:
Maria Terezinha dos Santos Medeiros. Advogado: Rafhael Pi-
mentel Daniel, Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo. Agravado:
Banco Abn Amro Aymore Financiamentos Sa. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto
contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela,
formulado na petição da ação revisional de contrato, autos nº
686/2007, para impedir o registro do nome da agravante em
órgãos de restrição de crédito. III Contudo observa-se de leitu-
ra do despacho objugado (fls. 48 TJ), que o mesmo possui juri-
dicidade temática e desmerece, neste momento, receber efeito
suspensivo, sem embargo das alegações trazidas pelo embar-
gante, serem examinados pelo colegiado. IV - Comunique-se o
juízo a quo, solicitando-se as informações de praxe. Curitiba,
10 de dezembro de 2007. Des. Paulo Hapner, relator.

0014 . Processo/Prot: 0459239-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278374. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001058 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Janaínna de
Cássia Esteves, Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi, Paulo Ro-
berto Fadel, Charles Parchen, Luiz Henrique Cabanellos Schuh.
Agravado: Dirceu Gomes. Advogado: Carlos Eduardo Scardua.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que não vis-
lumbro, no caso em exame, a presença dos requisitos autoriza-
dores para a sua concessão. Ademais, nos termos do artigo 6º,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, verificada, pela re-
gra ordinária de experiência, a hipossuficiência do consumi-
dor, é facultado ao juiz a inversão do ônus da prova. Além dis-
so, mesmo havendo inversão do ônus da prova (não confundir
com custeio da prova), cada parte arcará com as despesas dos
atos que requerer nos termos dos artigos 19 e 33 do Código de
Processo Civil. Há se considerar precedentes desta Corte de
Justiça, entendendo que a inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sobre o fornecedor
recaem as conseqüências processuais de sua produção. IIi -So-
licitem-se informações ao ilustre Juízo a quo para que as preste
no prazo de 10 (dez) dias. IV - Intime-se o agravado, para,
querendo, apresentar contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. DES.FERNANDO
VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0015 . Processo/Prot: 0459419-8 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2007/282124. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000023 Carta Precatória. Im-
petrante: João Valdir de Góes. Advogado: Elcio José Melhem
Filho, Elcio José Melhem. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Guarapuava. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato

praticado pelo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Guarapuava,
o qual deferiu o pedido de expedição do mandado de imissão
de posse em favor do requerente/arrematante sobre imóvel ob-
jeto da arrematação, intimando-se o requerido/executado Er-
nesto da Silva Fernandes ou quem em nome dele estiver exer-
cendo a posse no imóvel arrematado para, no prazo de 24 horas
desocupar a área sob pena de despejo coercitivo. A decisão
impugnada também determinou a expedição de alvará judicial,
tendo em vista que a Fazenda Pública Estadual e Municipal
não se manifestaram. Do caderno processual, extrai-se que João
Valdir de Góes afirma exercer a posse sobre o imóvel, objeto
do litígio, possuindo-o como seu e de boa-fé, mansa e pacifica-
mente, imóvel urbano situado na cidade de Guarapuava desde
1980, onde primeiramente manteve o plantio de hortifrutigran-
jeiros. Aduz que somente no ano de 1991, após reunir dinheiro
necessário, construiu uma casa humilde que não passa de um
‘ranchinho’. E, em sendo pacífica e mansa a sua posse, o impe-
trante ajuizou ação de usucapião em face de Ernesto da Silva
Fernandes, feito que tramita pelo Juízo de Direito da 1ª Vara
cível da Comarca de Guarapuava, onde já expirou prazo pre-
visto em edital para que terceiros interessados contestem o pe-
dido. Assevera que no dia 12 de novembro/2007, foi intimado
via oficial de justiça para desocupar o imóvel onde reside, no
prazo de 24 horas, sob pena de despejo coercitivo, em virtude
do deferimento do pedido de imissão de posse formulado pelo
arrematante do imóvel (levado a leilão judicial pelo Banco Bra-
desco, decorrente de execução de título extrajudicial, uma vez
que o imóvel foi dado em garantia pelo proprietário que cons-
tava no Registro Imobiliário - Ernesto da Silva Fernandes). Alega
ainda o impetrante, terceiro possuidor do imóvel que teve co-
nhecimento dos atos judiciais somente quando foi intimado para
desocupá-lo, ou seja, em 12/11/2007, momento em que ficou
configurada a turbação da sua posse e que, em assim ocorrendo
ajuizou embargos de terceiro que tramita perante a 2ª Vara Cí-
vel da Comarca de Guarapuava. Ocorre que, ao apreciar os
embargos de terceiro, o Magistrado determinou fossem pagas
as custas processuais. O impetrante agravou de instrumento,
decisão que reformada por este Relator no Agravo de Instru-
mento nº 458.026-9. Esclarece que a referida decisão impediu
a análise da inicial de embargos de terceiro, protelando a apre-
ciação liminar que visava manter a posse turbada do impetran-
te. Afirma ainda o impetrante que o trâmite da ação de embar-
gos de terceiro não obsta a impetração do presente remédio
constitucional, concomitantemente, citando decisão do Superi-
or Tribunal de Justiça, 3ª Turma, Recurso em Mandado de Se-
gurança nº 22.741-RJ, onde foi rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, decisão publicada em 18/06/2007 e a Súmula nº 202 do
Superior Tribunal de Justiça. Por fim, argumenta que o manda-
do de segurança é cabível quando não houver outro recurso
específico ou no caso de existir, este não seja apreciado a tem-
po, admissível, inclusive porque o ato judicial impugnado traz
dano eminentemente irreparável ao impetrante e que possui
direito líquido e certo. Requer seja deferida a assistência judi-
ciária gratuita nestes autos, bem como liminar para o fim de
declarar a ineficácia da decisão de fls. 126 dos autos de Carta
Precatória 23/03 que tramita pelo Juízo de Direito da 2ª Vara
Cível, a qual determinou a imissão do arrematante na posse do
imóvel do impetrante, determinando a restituição do imóvel e a
reintegração de posse ao impetrante. II - Admite-se o Mandado
de Segurança nas hipóteses dos autos porque deve o Juízo de 1º
grau apreciar as razões contidas nos Embargos de Terceiro re-
querido pelo Impetrante, tendo em vista que a decisão proferi-
da no Agravo de Instrumento nº 458.026-9, que deferiu a assis-
tência judiciária gratuita pleiteada, destrancou os mencionados
Embargos de Terceiro. Por outro lado, o ora Impetrante propôs
também ação de usucapião que se encontra em trâmite perante
o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, na qual
pretende fazer valer sua posse sobre o imóvel que diz possuir
mansa e pacificamente há mais de 27 anos. Estes dois procedi-
mentos poderão vir a ser prejudicados caso se mantenha a deci-
são ora impugnada, resultando daí evidente prejuízo para o
Impetrante. Ademais, o “fumus boni juris” e o “periculum in
mora” se revelam claros para permitir a suspensão liminar do
ato impugnado. Em razão dessa constatação, concedo a liminar
pleiteada para suspender os efeitos da decisão que autorizou a
imissão de posse para o arrematante. III - Notifique-se a autori-
dade impetrada a prestar as informações que entender necessá-
rias no prazo de 10 (dez) dias. IV - Após, dê-se vista dos autos
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 10
de dezembro de 2007. DES.FERNANDO VIDAL DE OLIVEI-
RA Relator

0016 . Processo/Prot: 0459488-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279621. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001303 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Aparecido Henrique Bezerra. Advogado: Karin Lucy Bet-
tinghausen. Agravado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento promovido por Aparecido
Henrique Bezerra, em face da decisão que, nos autos de ação
de exibição de documentos, proposta contra BV Financeira SA
- Crédito, Financiamento e Investimento, indeferiu seu pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita, fundamentan-
do-se nas declarações do autor que atestam ser ele possuidor
de imóvel, capital social de empresa privada, automóvel e sal-
do em conta de aplicação financeira, o que lhe possibilitaria o
custeio das despesas processuais, e que o autor agiu de má-fé
“vez que poderia efetuar o pagamento das custas processuais e
receita do funrejus tranquilamente, pois não lhe traria prejuízo
para seu próprio sustento.” (fl. 20). Diante do disposto no pará-
grafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 1060/50, e ainda, conforme
disposto no inciso II do artigo 17 do Código de Processo Civil,
condenou o requerente ao pagamento do décuplo das custas
processuais. Dessa decisão, insurge-se o agravante sustentan-
do que requereu os benefícios da justiça gratuita, por entender
ser necessitado nos termos da Lei 1.060/50. Alegou que, no
momento, não possui condições de arcar com as custas, sem
prejuízo próprio ou de sua família, e o fato de possuir patrimô-

nio, rendimentos, se constituiu advogado particular ou está na
absoluta miséria, não o impede de se valer dessa benesse. Sus-
tenta que a referida condição somente poderá ser elidida por
prova cabal em contrário, deste modo, a declaração de pobreza
basta para o deferimento da assistência judiciária gratuita. No
que se refere à condenação por litigância de má-fé, a parte de-
veria ser ouvida para que pudesse apresentar sua defesa, de
acordo com o disposto no artigo 5º LV, da Constituição Fede-
ral. II. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal,
conheço do recurso. Assiste razão ao agravante. Com efeito, a
presunção de pobreza é juris tantum que, se não impugnada
pela outra parte, permite ao juiz deferi-la, sob pena de ser res-
tringida a garantia constitucional de acesso à justiça. Nesse
rumo, é de ser provido o recurso, com fundamento no artigo
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, eis que a decisão
recorrida encontra-se em confronto com a posição majoritária
desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça. Com
efeito, dispõe o artigo 4º, da Lei nº 1.060/50 que: “A parte go-
zará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo própria ou da família.” O parágrafo 1º do re-
ferido artigo consigna: “Presume-se pobre, até prova em con-
trário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.” Por outro
vértice, é questão pacífica na jurisprudência que basta a sim-
ples afirmação de pobreza, até prova em contrário, para que
sejam concedidos a parte os benefícios da assistência judiciá-
ria, o que se pode constatar em declaração de (f.30). Veja-se
que o direito de acesso ao judiciário está amparado constituci-
onalmente (art. 5º, XXXV, da CF), sendo plenamente possível
a concessão da benesse mediante simples afirmação do estado
de incapacidade da parte. Theotonio Negrão (in Código de Pro-
cesso Civil e legislação processual em vigor, 39ª edição, Ed.
Saraiva, ao comentar o artigo 4º (1.c) leciona que: “Para a con-
cessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a
simples afirmação da parte de sua pobreza, até prova em con-
trário.” (STJ-1ª Turma, REsp 386.684-MG, rel. Min. José Del-
gado, DJU 25.03.02, p. 211).” No mesmo sentido, veja-se re-
cente decisão da mesma Corte Superior: “ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. DEFENSORIA PÚBLICA. ADVOGADO PARTI-
CULAR. INTERPRETAÇÃO DA LEI Nº 1.060/50. 1. Não é
suficiente para afastar a assistência judiciária a existência de
advogado contratado. O que a lei especial de regência exige é a
presença do estado de pobreza, ou seja, da necessidade da as-
sistência judiciária por impossibilidade de responder pelas cus-
tas, que poderá ser enfrentada com prova que a desfaça. Não
serve para medir isso a qualidade do defensor, se público ou
particular.” (REsp 679198/PR, rel. Min. Carlos Alberto Mene-
zes Direito, 3ª Turma, DJ 16/04/07, p. 184). Ainda: “1. Para a
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita basta
a afirmação da parte que não tem condições de arcar com as
custas e demais despesas processuais.” (AgRg no REsp nº
846.478/MS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ
26.02.07, p. 608). “Para a concessão do benefício da assistên-
cia judiciária gratuita, em princípio, basta a afirmação da parte
de que não dispõe de condições de fazer frente às despesas do
processo e os honorários advocatícios sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família, competindo à parte adversa produzir
prova em contrário que afaste a presunção ‘juris tantum’ que
milita em favor daquele que declarar tal condição.” (A.C. nº
385.089-1, Ac. nº 5383, 17ª CCív., TJPR, Rel. Des. Lauri Cae-
tano da Silva, DJ 26.01.2007) Este Colegiado, em caso seme-
lhante, ao tecer comentários sobre a decisão agravada que in-
deferira o pedido de assistência judiciária, entendeu que: “Este,
todavia, não é o espírito da lei. Repita-se que para gozar do
benefício da concessão da justiça gratuita basta a declaração e/
ou afirmativa do estado de miserabilidade. Negar-se tal benefí-
cio seria o mesmo que impedir ao agravante o acesso ao Poder
Judiciário, o que não se admite, mesmo em razão do preceito
constitucional de que “‘o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos’ (art. 5º, LXXIV), enquanto que a aludida Lei de Assistên-
cia Judiciária exige tão somente ‘simples afirmação’, normas
que se coadunam perfeitamente.” (Agravo nº 433.185-7/01,
decisão monocrática, rel. Des. Paulo Roberto Hapner, 17ª C.Civ,
TJPR,j. 04/09/07, DJ 7452). Ainda: “AGRAVO. CPC, ART. 557,
§1º. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERI-
MENTO, PELO JUIZ SINGULAR. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO A QUE SE DEU PROVIMENTO, DE PLANO, POR
MANIFESTO CONFRONTO COM ENTENDIMENTO DO-
MINANTE NOS TRIBUNAIS SUPERIORES E NESTE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE.
PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. DESNECES-
SIDADE DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEI-
RA. BOA-FÉ DO REQUERENTE, QUE TROUXE AOS AU-
TOS A COMPROVAÇÃO DE SEUS RENDIMENTOS E DES-
PESAS. ANÁLISE EQUIVOCADA DO JUIZ. NECESSIDA-
DE DO BENEFÍCIO DEMONSTRADA. DECISÃO MONO-
CRÁTICA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. A decla-
ração de miserabilidade constitui presunção, que só pode ser
ilidida com prova em contrário (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º),
que forneça ao julgador fundadas razões para o indeferimento
do pedido. Devem ser considerados não apenas os rendimentos
mensais, mas, também, o comprometimento pelas despesas es-
senciais, levando-se em conta, ainda, o número de dependentes
na família. O exercício de profissão ou emprego, a propriedade
de bens móveis ou imóveis e a contratação de advogado, por si
sós, não constituem razões suficientes para o indeferimento do
benefício, pois não demonstram que a parte apresenta liquidez
financeira para atuar em juízo, realizando despesas extraordi-
nárias.” (Agravo nº 365.219-3/01, Rel. Dilmari Helena Kess-
ler, 7ª CCiv., Acórdão nº 6520, DJ 27/10/06). Ademais, a legi-
timidade para contestar o pedido compete somente à parte ad-
versa, e ao MM. Juiz, de ofício, em casos excepcionalíssimos.
Por fim, vale alertar o agravante que, nada obsta que no curso
da ação, se provado que ele tiver condições de arcar com as
despesas processuais, que se revogue o benefício, de acordo
com o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 1.060/50 e, em ha-
vendo prova em contrário à afirmação de hipossuficiência, po-
derá ser determinado que o agravante arque com as custas judi-
ciais em seu décuplo, nos termos do artigo 4º, § 1º da Lei nº
1.060/1950. Nesse rumo, o seguinte precedente: “O próprio

ordenamento jurídico prevê a forma de impugnação do benefí-
cio eventualmente concedido de forma injusta (Lei 1.060/50,
art. 2º, § 2º), bem assim as sanções derivadas do comportamen-
to temerário da parte (apagamento até o décuplo das custas,
conforme o caso, nos termos do artigo 4º, § 1º da Lei 1.060/
50)”. (A.I. nº 414.584-8, Rel. Des. José Cichocki Neto, 12ª
C.Cív, TJPR, DJ 7371). Contudo, no caso em análise, como
dito, o agravante não usou de má-fé, na medida em que anexou
aos autos originais comprovantes de sua condição atual. III.
Ante os argumentos acima expendidos, dou provimento ao re-
curso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, para que seja concedida a assistência judiciária
gratuita para o agravante, devendo ser observado o artigo 12 da
Lei nº 1.060/50. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. STEWALT
CAMARGO FILHO Desembargador Relator

0017 . Processo/Prot: 0459490-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279430. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001457 Revisão
de Contrato. Agravante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski,
Aline Borges Leal, Ana Rosa de L. Lopes Bernardes. Agrava-
do: Claudimir Eduardo Gasparini. Advogado: Lauro Barros
Boccacio. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos 1. Inconformada com a r. decisão prolatada pelo digno
Juízo de Direito 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José
dos Pinhais que, nos autos de Ação de Revisão Contratual nº
1457/2007, deferiu liminar em favor de Claudinir Eduardo
Gasparini para ordenar a baixa de eventuais apontamentos que
tenham sido efetuados junto a cadastros de proteção ao crédito,
e também, garante-lhe a posse do veículo objeto da garantia
fiduciária instituída no contrato firmado entre as partes, a BV
Financeira S/A - CFI agrava instrumentalmente. Sustenta a agra-
vante, em suma, que a decisão singular merece reforma por-
que, ao tempo em que inadmite o depósito das debêntures plei-
teada pelo devedor, autoriza a exclusão dos apontamentos lan-
çados junto aos órgãos de restrição de crédito, desconsideran-
do por completo que o inadimplemento contratual é de mais de
284 (duzentos e oitenta e quatro) dias. Verbera também que
não concorrem na espécie os requisitos autorizadores do provi-
mento concedido em favor do agravado, seja porque as teses
defendidas conflitam com a legislação que regulamenta a ma-
téria, ou mesmo ainda, com o pacífico entendimento jurispru-
dencial acerca do tema. Por fim, destaca a possibilidade de dano
irreparável que a manutenção da decisão acarretará, posto que
inviabiliza a propositura de medidas hábeis para reaver o bem,
ou mesmo ainda, de exercer seu direito juridicamente tutelado
de cobrar a dívida. Diante disso, pede a reforma da decisão
impugnada, e também, que se atribua ao recurso atípico efeito
suspensivo, de modo a sustar os efeitos do decisum impugnado
até final julgamento de mérito. Juntou documentos. 2. Defiro o
processamento do recurso, uma vez preenchidos os requisitos
intrínsecos e extrínsecos inerentes á espécie. Quanto à preten-
dida suspensividade, é de se deferi-la. E assim porque, do quanto
se pode aferir nesta fase de cognição sumária, verificado o
inadimplemento contratual, afigura-se lícito ao credor apontar
o nome do devedor em cadastros de restrição de crédito. Além
disso, é certo que na fase inaugural da demanda não é possível
aferir, com efetividade, se os valores cobrados são compatíveis
- ou não - com o contrato, ou mesmo ainda, com a legislação,
pelo que não se poderia ab initio concluir pela inocorrência de
mora do devedor. Diante disso, vislumbrando a concorrência
da fumaça do bom direito e perigo de demora a prestigiar a tese
recursal defendida, defiro a suspensividade requerida, o que
faço com esteio no disposto pelo art. 527, II, do CPC, para o
efeito de sustar os efeitos da decisão combatida até final deci-
são do recurso. 3. Comunique-se ao Juízo singular, que deverá,
em caso de reforma da decisão, prestar informação no decên-
dio, autorizada a Chefia de Divisão a subscrever os atos neces-
sários. 4. Intime-se o agravado para responder e juntar docu-
mentos, querendo, no prazo legal. 5. Ultimadas tais providên-
cias, voltem. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007.
Des. Paulo Hapner, relator

0018 . Processo/Prot: 0460082-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280479. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000887 Usucapião. Agravan-
te: Ailton Carvalho do Nascimento. Advogado: Plínio Lopes da
Silva, Wanderson Fontini de Souza, Marcos Aurélio Pedroso.
Agravado: Giovani Ferraz Costa Júnior, Myrian Ferraz Costa.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de
Processo Civil, converto o presente agravo de instrumento em
agravo retido, por não se tratar de decisão suscetível de causar
ao agravante lesão grave e de difícil reparação. Vislumbro, na
espécie, que a citação dos adjudicantes do imóvel é totalmente
pertinente, bem como oportuniza, em primeiro grau de jurisdi-
ção, a discussão acerca da irregularidade da matrícula do Re-
gistro de Imóveis. Intime-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
Des.Fernando Vidal de Oliveira Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0019 . Processo/Prot: 0434024-3 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2007/175656. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00066259 Carta de Sentença. Requerente:
Clube Atletico Paranaense, Mafuz Antônio Abrão, Marcelo
Vardânega Ribeiro, Gilson Amaro Fernandes. Advogado: Ma-
fuz Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro, João Carlos
Lorusso, Gilson Amaro Fernandes. Requerido: Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Interessado: Federação Paranaense de
Futebol. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia, Ju-
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liano França Tetto. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Stewalt Camargo Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Vista Advogado: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaquia (PR032690)

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11213

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Menas Fidelis 025 0458546-6
Adilson Vendrame 013 0457598-6
Adolfo Luis de Souza Góis 019 0458087-2
Alessandra Neusa S. d. Matos 032 0459609-2
Alexandre João Barbur Neto 023 0458501-7
Alexandre José Zakovicz 024 0458505-5
Alexandre Nelson Ferraz 015 0457630-9
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 003 0409799-6/02

004 0409799-6/03
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 023 0458501-7
Beatriz Schiebler 002 0406107-6
Blas Gomm Filho 028 0459062-9
Bruno Miranda de Quadros 021 0458303-1
Cícero Belin de Moura Cordeiro 023 0458501-7
Carla Geane Antunes Bilhão 022 0458339-1
Carlos Alberto Farracha de Castro 015 0457630-9
Carlos Alexandre Vaine Tavares 016 0457835-4
Carlos Eduardo Buchweitz 034 0435178-0

035 0436100-6
Carlos Gustavo dos Santos Honório 019 0458087-2
Carlos Henrique Zimmermann 028 0459062-9
Cascia Lane Antunes Bilhao 022 0458339-1
Celso Alda 034 0435178-0
Charles Parchen 030 0459466-7
Clarissa Lichiardi Salinet 013 0457598-6
Claudia Vidal Kuster Solyom 018 0458079-0
Consuelo Guimarães Ribeiro 006 0437840-9
Daniele de Bona 010 0450665-4
Denise Regina Ferrarini 020 0458145-9
Dilani Maiorani 009 0446316-7
Douglas Bean Bernardo 019 0458087-2
Eduardo Casillo Jardim 023 0458501-7
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar 003 0409799-6/02

004 0409799-6/03
Eros Belin de Moura Cordeiro 023 0458501-7
Fabio Massao Miyamoto Navarrete 034 0435178-0

035 0436100-6
Fernando José Bonatto 018 0458079-0
Fernando José Gonçalves 002 0406107-6
Fernando Munhoz Ribeiro 030 0459466-7
Flávia Franciele Gouvêa de Lima 007 0443589-8
Flavio Pereira Teixeira 001 0427862-2
Francisco Cézar Salinet 013 0457598-6
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 020 0458145-9

031 0459555-9
Geraldo José do Amaral Gentile 034 0435178-0

035 0436100-6
Gilson Teixeira Campos 007 0443589-8
Gilvano Colombo 017 0458020-7
Jair Rufino da Silva 022 0458339-1
Janaínna de Cássia Esteves 030 0459466-7
Jander Luis Catarin 002 0406107-6
Jean Júnior Zanatta 017 0458020-7
Jefferson do Carmo Assis 012 0456668-9

033 0456668-9
João Batista Manella Cordeiro 007 0443589-8
João Francisco Glizt 005 0424387-2
João Renato B. d. Oliveira 001 0427862-2
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 016 0457835-4
Juliane Mirela Bertuzzi 011 0451751-9
Juliano Andreso Paese 003 0409799-6/02

004 0409799-6/03
Julio Cezar Nalin Salinet 013 0457598-6
Jurandir de Oliveira Neto 029 0459397-7
Lara Cristina Vaine T. Fonseca 016 0457835-4
Lauro Barros Boccacio 029 0459397-7
Lorena Marins Schwartz 009 0446316-7
Luciane Lopes Alves 021 0458303-1
Luiz Assi 030 0459466-7
Luiz Fernando B. d. Oliveira 001 0427862-2
Luiz Fernando Brusamolin 011 0451751-9

026 0458917-5
Márcio Rubens Passold 015 0457630-9
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 020 0458145-9
Marcelo Augusto de Souza 029 0459397-7
Marcelo José Ciscato 025 0458546-6
Marco Antônio Busto de Souza 007 0443589-8
Marcos Henrique Machado Pereira 003 0409799-6/02

004 0409799-6/03
Maria Aparecida Rodrigues Alves 016 0457835-4
Maria Helena Antunes Bilhão 022 0458339-1
Mariane Cardoso Macarevich 021 0458303-1
Marili Daluz Ribeiro Taborda 020 0458145-9
Marilina Pinheiro do A. Gentile 034 0435178-0

035 0436100-6
Marjorie Ruela de Azevedo 010 0450665-4
Mauricio Kavinski 011 0451751-9

026 0458917-5
Maylin Maffini 002 0406107-6

014 0457603-2
Maysa Rocco Stainsack 015 0457630-9
Murilo Zanetti Leal 008 0443607-1
Nadia Celina Aoki 026 0458917-5
Nelson Carlos dos Santos 009 0446316-7
Nelson João Klas 032 0459609-2
Nelson João Klas Junior 032 0459609-2
Oldemar Mariano 008 0443607-1
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 002 0406107-6
Orildo Volpin 006 0437840-9
Paulo Arcoverde Nascimento 012 0456668-9

033 0456668-9

Paulo Roberto Fadel 030 0459466-7
Paulo Roberto Moser 003 0409799-6/02

004 0409799-6/03
Pedro Garcia Cândido 012 0456668-9

033 0456668-9
Pedro Lopes 030 0459466-7
Rafaela Filgueira 026 0458917-5

027 0458923-3
Regina de Melo Silva 020 0458145-9

031 0459555-9
Reinaldo Mirico Aronis 030 0459466-7
Renato de Oliveira 001 0427862-2
Roberto Antonio Busato 008 0443607-1
Rosa Maria Purificação V. Luz 016 0457835-4
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 034 0435178-0

035 0436100-6
Rubens Silva 013 0457598-6
Rui Barbosa Gamon 035 0436100-6
Sérgio Schulze 029 0459397-7
Sabrina Camargo de Oliveira 021 0458303-1
Sadi Bonatto 018 0458079-0
Simone Zonari Letchacoski 023 0458501-7
Tatiana Valesca Vroblewski 029 0459397-7
Telmo Joaquim Nunes 003 0409799-6/02

004 0409799-6/03
Valéria Caramuru Cicarelli 015 0457630-9
Valdinéia Miquelin 018 0458079-0
Valdir Miquelin 018 0458079-0
Vera Lucia Miquelin 018 0458079-0
Vitor Leal 008 0443607-1
Wadson Nicanor Peres Gualda 016 0457835-4

034 0435178-0
035 0436100-6

Winicius Rubele Valenza 003 0409799-6/02
004 0409799-6/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0427862-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144064. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000069 Ação Monitória.
Apelante: Flávio Pereira Teixeira. Advogado: Flavio Pereira
Teixeira. Apelado: Sonia Aparecida de Oliveira Rossi. Advo-
gado: Renato de Oliveira, João Renato Bittencourt de Oliveira,
Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Roberto De Vicente. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00272185

VISTOS: O pedido de uniformização de jurisprudência, pre-
visto no artigo 476 e seguintes do Código de Processo Civil,
bem como no artigo 196 e ss. do Regimento Interno deste Tri-
bunal, deve ser formulado antes do julgamento do recurso. Nesse
sentido vale citar os seguintes precedentes: PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. FACULDADE DO RE-
LATOR. PEDIDO EXTEMPORÂNEO. 1. Agravo Regimental
contra decisão que, com apoio no art. 34, XVIII, do RISTJ,
indeferiu o pedido de incidente de uniformização de jurispru-
dência, por extemporâneo, haja vista que o recurso especial já
houvera sido julgado. (...) 3. A lei fixou momento próprio para
a parte apresentar o referido incidente. É o do oferecimento
das razões do recurso. A regra se aplica tanto ao recorrente,
como ao recorrido. O incidente há de ser suscitado em tal fase,
o que implica dizer antes do início ou no curso do julgamento
feito pelo órgão fracionário. Permite, ainda, a lei que o inci-
dente seja formulado em petição avulsa. Esta, contudo, haverá
de ser apresentada antes de se iniciar o julgamento da Turma
ou no seu curso. Nunca após haver a decisão sido proferida e
publicada. 4. In casu, o recurso especial ofertado pela recor-
rente Fazenda Nacional foi decidido, por decisão monocrática,
em 07/11/2002, sendo ao mesmo dado provimento. As postu-
lantes interpuseram agravo regimental, o qual foi julgado pela
egrégia 1ª Turma em 17/12/2002, com o seu improvimento. Em
face dos julgamentos realizados, o pedido formulado encontra-
se intempestivo, perdendo o mesmo o seu objetivo em ser apre-
ciado, posto que deveria ser argüido nas razões do recurso es-
pecial ou nas suas contra-razões, ou em petição protocolada
antes do seu julgamento. 5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 465633/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.05.2003, DJ 18.08.2003
p. 160) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DESCABIMEN-
TO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AU-
SÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADI-
ÇÃO NO JULGADO. 1. Revela-se descabido o manejo de
embargos de declaração a fim de suscitar uniformização de ju-
risprudência. Entendimento pacífico na doutrina e na jurispru-
dência. 2. O incidente de uniformização de jurisprudência deve
ser suscitado antes do julgamento do recurso a fim de tornar
único o entendimento acerca da tese a ser discutida. 3. A au-
sência de omissão, obscuridade ou contradição no julgado im-
põe a rejeição dos embargos, porquanto revela-se patente o pleito
de imprimir efeitos infringentes ao aresto embargado, incabí-
veis in casu. 4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no
MS 7219/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 11.12.2002, DJ 19.12.2002 p. 323) Como no pre-
sente caso, o recurso manejado pelo ora peticionante já foi jul-
gado, indefiro o pleito de uniformização de jurisprudência.
Curitiba, 04 de dezembro de 2007. Des. CARLOS MANSUR
ARIDA Presidente

0002 . Processo/Prot: 0406107-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/53758. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000232 Revisão de Contrato. Agravante:
Floraci Carvalho Nascimento. Advogado: Maylin Maffini. Agra-
vado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Jan-
der Luis Catarin, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Beatriz
Schiebler, Fernando José Gonçalves. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convo-

cado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Agravo de Instrumento nº 406.107-6 18ª Câmara Cível Vistos.
Considerando que a parte agravada já tem procurador nos au-
tos (fls. 89), intime-se para, querendo, apresentar resposta ao
agravo em 10 dias. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. ROGÉ-
RIO RIBAS Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot: 0409799-6/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/277716. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 409799-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Auto Viação Catarinense Ltda. Advogado: Marcos Hen-
rique Machado Pereira, Telmo Joaquim Nunes. Agravado: Eu-
catur Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.
Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele
Valenza, Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar, Paulo Roberto
Moser, Juliano Andreso Paese. Embargante: Auto Viação Cata-
rinense Ltda. Advogado: Marcos Henrique Machado Pereira,
Telmo Joaquim Nunes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Renato Braga Bettega. Despacho: Cumpra-se o ve-
nerando despacho.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 409799-6/02 E 409799-
6/03 1) Reitere-se o despacho de fl. 798 - TJ. 2) Intime-se a
embargada (CATARINENSE) para se manifestar sobre o conti-
do na petição de fls. 801/802 - TJ, no prazo de 5 (cinco) dias.
Curitiba, 10 de dezembro de 2007. DES. RENATO BRAGA
BETTEGA RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0409799-6/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/280230. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 409799-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Auto Viação Catarinense Ltda. Advogado: Marcos Hen-
rique Machado Pereira, Telmo Joaquim Nunes. Agravado: Eu-
catur Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.
Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele
Valenza, Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar, Paulo Roberto
Moser, Juliano Andreso Paese. Embargante: Eucatur Empresa
União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. Advogado: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza, Emer-
son Alfredo Fogaca de Aguiar, Paulo Roberto Moser, Juliano
Andreso Paese. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 409799-6/02 E 409799-
6/03 1) Reitere-se o despacho de fl. 798 - TJ. 2) Intime-se a
embargada (CATARINENSE) para se manifestar sobre o conti-
do na petição de fls. 801/802 - TJ, no prazo de 5 (cinco) dias.
Curitiba, 10 de dezembro de 2007. DES. RENATO BRAGA
BETTEGA RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0424387-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/131753. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 335041-6 Apelação Civel. Autor: Gil-
berto Grube Erks. Advogado: João Francisco Glizt. Réu: Maria
Aparecida Santi de Ramos, Maria de Fátima Santi, Luiz Carlos
Santi, Carlos Roberto Santi, Áurea Santi da Silva. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Des-
pacho:

Pretendem os requeridos lhes seja deferida antecipação de tu-
tela, no sentido de serem autorizados a efetuar a venda do imó-
vel objeto da ação (fls. 356). Não há o que se deferir. A existên-
cia da presente ação rescisória não tem condão de obstar a ven-
da do bem, que caso ocorra se fará por conta e risco dos vende-
dores e compradores, já que não poderão alegar desconheci-
mento da existência da demanda e de que a transação poderá
ser anulada, caso venha a ação rescisória a ser julgada proce-
dente. Sobre a contestação e documentos manifestem-se os
autores. Int. Em 06/12/2007

0006 . Processo/Prot: 0437840-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/185927. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1997.00000406 Reintegra-
ção de Posse. Agravante: Transportadora Marcola Ltda. Advo-
gado: Consuelo Guimarães Ribeiro. Agravado: Hsbc Leasing
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Orildo Volpin. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Do-
mingos Ramina). Relator Convocado: Juiz Conv. João Domin-
gos Kuster Puppi. Despacho:

Despacho em separado

Vistos, Transportadora Marcola Ltda. apresentou pedido de
reconsideração, alegando que protocolou as razões recursais
na comarca de origem no dia 22/08/2007, sendo, portanto, tem-
pestivo o recurso. Não assiste razão ao agravante uma vez que
o Código de Normas da Corregedoria de Justiça é claro quando
determina que os originais do recurso devem ser apresentados
ao cartório do juízo destinatário, ou seja do juízo que julgará o
recurso: “1.7.2 - Sob pena de ser desconsiderada a prática do
ato, deverão ser observados os seguintes requisitos: I - recebi-
mento por máquina instalada no juízo destinatário, cujo núme-
ro deverá ser comunicado à Corregedoria-Geral da Justiça; II -
assinatura do advogado na petição; III - encaminhamento da
procuração a este outorgada pela parte, se ainda não constante
dos autos; IV - apresentação do original da transmissão, no prazo
de cinco (5) dias, ao ofício do juízo destinatário, que o juntará
aos autos.” Analisando os autos verifica-se que os originais só
foram protocolados no Tribunal na data de 30/11/2007, confor-
me o protocolo de fls. 07. Como já restou decidido na análise
do recurso apresnetado: “Ora, como a recorrente deixou de
observar o comando legal do art. 2º da Lei nº 9.800/99, resta
claro que seu recurso não pode ser conhecido por ser intempes-

tivo. Frise-se, ainda, que o início do prazo adicional é impror-
rogável e contínuo a data de apresentação do fax. O prazo não
se interrompe no fim de semana, deve ser contado de maneira
contínua. Extinguindo-se o prazo, no acaso em tela, no dia 27
de agosto, os originais somente foram protocolados na data de
30 de agosto de 2007, sendo o recurso, claramente intempesti-
vo.” (...) O art. 525 do Código de Processo Civil dispõe acerca
dos pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento,
quais sejam: a cópia da decisão agravada; a cópia da certidão
de intimação e cópia das procurações outorgadas aos patronos
das partes, entre outros. E o art. 526, em seu parágrafo único
enuncia que o não cumprimento do artigo anterior, importa em
inadmissibilidade do agravo. Face a tais colocações mantenho
a decisão proferida. Curitiba, 27 de novembro de 2007. João
Domingos Küster Puppi Relator.

0007 . Processo/Prot: 0443589-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/213308. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000780 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Júlio Sebber Neto. Advogado: Marco An-
tônio Busto de Souza, Flávia Franciele Gouvêa de Lima. Agra-
vado: Rogério Augusto Franciosi. Advogado: Gilson Teixeira
Campos, João Batista Manella Cordeiro. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

VISTOS, Intime-se o agravado para que forneça os endereços
daqueles que figuram no pólo passivo da ação de reintegração
de posse. Em seguida, intime-se pessoalmente os réus nos en-
dereços indicados. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. DES.
CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0008 . Processo/Prot: 0443607-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/219065. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000684 Cobrança. Agravante:
Vilson Hilgemberg. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal.
Agravado: Cooperativa Agro-pecuária Arapoti Ltda, Coopera-
tiva Agro-pecuária Batabo Ltda, Sociedade Cooperativa Cas-
trolanda Ltda. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio
Busato. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Vilson Higemberg, impugnando decisões de ff. 211, 216/219 e
221 (TJ), proferidas pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Ponta Grossa que, em autos de ação de cobran-
ça, sob nº 684/99, em fase de cumprimento de sentença, deter-
minou: a) a intimação do credor para, nos termos do art. 475-B
do Código de Processso Civil, apresentar demonstrativo de dé-
bito atualizado; b) a remessa dos autos ao contador, para elabo-
ração de conta geral, incluindo a multa prevista no art. 475-J
do Código de Processo Civil, bem como as custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito; c) o bloqueio on line de valores exis-
tentes nas contas e aplicações financeiras do agravante, no li-
mite da execução, sendo bloqueado o montante de R$
485.000.00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). O recur-
so veio acompanhado de documentos de ff. 25/278. Ao recurso
foi atribuído o almejado efeito suspensivo (ff. 285/287). Con-
tra-razões apresentadas (ff. 208/210). O MM. Juiz esclareceu
que as decisões atacadas foram revogadas (f.304). É o relatório
2. O recurso não pode ser conhecido, em razão da perda do
objeto. O MM. Juiz de Direito da 2º Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa oficiou a este Tribunal informando a reforma das
decisões agravadas, pois recebeu a objeção de pré-executivida-
de oposta pelo agravante, anulando o processo a partir da f.
537 (f. 304). Destarte, diante da reforma das decisões hostili-
zadas, comunicada pelo magistrado singular, cessou o interes-
se processual da parte agravante, restando prejudicado o pre-
sente agravo, ao teor do art. 529 do Código de Processo Civil.
3. Por tais razões, não conheço do recurso, negando-lhe segui-
mento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, ficando revogado o despacho de f. 300. Intimem-se. Cu-
ritiba, 07 de dezembro de 2007. RUY MUGGIATI Relator

0009 . Processo/Prot: 0446316-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219646. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001271 Usucapião. Apelante: Espólio de
José Rodrigues Ferreira. Advogado: Nelson Carlos dos Santos.
Apelado: Maria Aparecida dos Santos. Advogado: Lorena Ma-
rins Schwartz, Dilani Maiorani. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maeji-
ma. Despacho:

Acolho a cota ministerial, determinando a intimação do ape-
lante para providenciar a retificação do pólo ativo recursal e a
habilitação do espólio de José Rodrigues Ferreira, em face do
falecimento de José Rodrigues Ferreira, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de não conhecimento do recurso. Após voltem
conclusos.

0010 . Processo/Prot: 0450665-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237589. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000848 Busca e Apreensão. Apelante: Je-
fferson Luiz Damasio. Advogado: Marjorie Ruela de Azevedo.
Apelado: Banco Bmc SA. Advogado: Daniele de Bona. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revi-
sor: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Dos poderes do relator O artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, autoriza o relator a negar seguimento ao recurso
quando “(...) manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior”. O recurso comporta julgamento
imediato, porque manifestamente improcedente e em confron-
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to com a jurisprudência dominante desta Corte. Da purga da
mora Razão não assiste ao Apelante Com efeito. Dispõe o arti-
go 3º, §1º e 2º do Decreto-Lei 911/69: “§1º Cinco dias após
executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se/ao a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio
do credor fiduciário (...). §2º No prazo do §1º, o devedor fidu-
ciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segun-
do os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial,
hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus”. A
purga da mora em ações de busca e apreensão é permitida pelo
ordenamento jurídico e, segundo iterativa jurisprudência se
perfaz pelo pagamento da totalidade das parcelas vencidas. No
entanto, diferente do que afirma o Apelante, para efetivamente
purgar a mora e restituir ao devedor a posse do bem livre de
ônus, é necessário que tal pagamento se dê no prazo de 05 dias
do cumprimento da medida liminar deferida ao banco credor, e
não da juntada do mandado de citação cumprido. Neste senti-
do, decisão monocrática do eminente Desembargador Rabello
Filho: “(...)o Decreto-lei n.º 911/69, com redação dada pela
Lei n.º 10.931/2004, no parágrafo 2.º do artigo 3.º permite ex-
pressamente que o devedor seja restituído na posse do bem,
caso, no prazo de cinco dias após executada a liminar de busca
e apreensão, realize o pagamento da integralidade da dívida
pendente”. (TJ-PR, 18ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento
378929-9,Relator Desembargador Rabello Filho, DJ 7227) (sem
grifos no original) No caso concreto, a apreensão do bem se
deu em 20.09.2006, conforme se vê no auto de fls 19. Logo, o
prazo para o pagamento das parcelas vencidas se findou em
25.09.2006. Em contestação, o Apelante juntou documentos às
fls 32/53, procurando demonstrar os pagamentos que efetuou.
Na inicial, aduz o Apelado que o ora Apelante deixou de efetu-
ar o pagamento das parcelas relativas aos meses de março a
maio de 2006. Estas as razões da negativa de provimento. Ino-
bstante isto e, sem prejuízo da questão pertinente ao prazo para
a purga da mora, verifica-se às fls 48 e 50 que não há prova do
pagamento das parcelas relativas aos meses de março e maio de
2006. Não provado o pagamento da integralidade da dívida
pendente, conforme exige a lei, não há como se reconhecer a
purgação da mora, nos moldes do artigo 3º, §2º do Decreto-Lei
911/69. Ainda que vencida a questão processual sobre o prazo,
queda-se ausente a comprovação de pagamento. Da assistência
judiciária gratuita Preliminarmente, anula-se o item 1 despa-
cho de fls 85, por inoportuno e incabível, cabendo regulariza-
ção do preparo a final. A insurgência do Apelante não compor-
ta guarida. Sobre os requisitos para a concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita, dispõe o artigo 4º da Lei 1060/
50 que “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. É certo que
a lei não exige, para a concessão do benefício, a prova da con-
dição de miserabilidade do Requerente. No entanto, é condi-
ção para o seu deferimento que haja afirmação da parte neste
sentido. Porém , como bem consignado na sentença, é necessá-
ria a juntada de documento indispensável ao pedido, qual seja
a declaração do próprio requerente de que não tem condições
de arcar com as custas do processo. No caso em apreço, verifi-
ca-se às fls 31 que, em sede de Contestação o Apelante reque-
reu “(...) a concessão dos benefício da gratuidade da justiça,
por ser de condições pobres e não poder arcar com as custas do
processo, sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família”.
Reiterou o pedido nas razões de Apelação (fls 82/83) No en-
tanto, estando o processo já em grau de recurso, não há nos
autos Declaração pessoal alguma firmada pelo Apelante. De-
veria o Apelante ter assinado junto a seu patrono a peça de
Contestação, ou então, promovido a juntada da declaração em
separado atestando sua condição de não poder arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios, o que não ocor-
reu no caso. A forma pela qual encontra-se na Contestação e
nas razões de Apelação demonstra que o patrono do Apelante
que está requerendo tal benefício, e não ele próprio, como dis-
põe a lei, portanto, não há como se deferir pedido de assistên-
cia judiciária ao Apelante, porque à parte cabe o pedido. Neste
sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIO-
NAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PEDIDO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA QUE ATENDE AOS REQUI-
SITOS PREVISTOS NA LEI Nº. 1060/50 I. Consoante estabe-
lece o artigo 4º da Lei 1.060/50, para a concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, basta a declaração feita
pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não
permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família. (...)” (TJPR - 18ª C.Cível - AI 0402568-3 - Cascavel -
Rel.: Des. Abraham Lincoln Calixto - Unanime - J. 18.07.2007)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE DEFE-
RIMENTO: DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
IURIS TANTUM. CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS A TÍTULO GRATUITO. PRECEDENTES DO STJ
E DESTA CORTE. PROVIMENTO MONOCRÁTICO (ART.
557, §1º-A, DO CPC). 1. O benefício da assistência judiciária
gratuita é cabível diante da declaração de pobreza firmada pela
parte, inteligência do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50. (TJ/PR, 18ª
Câmara Cível, Agravo de Instrumento 410732-8, Relator Re-
nato Braga Bettega, dj 7357) AGRAVO DE INSTRUMENTO.
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO “IURIS TANTUM”. PRECEDEN-
TES DO STJ E DESTA CORTE. PROVIMENTO MONOCRÁ-
TICO (ART. 557, §1º-A, DO CPC). 1. O benefício da assistên-
cia judiciária gratuita é cabível diante da declaração de pobre-
za firmada pela parte, conforme inteligência do artigo 4º, da
Lei nº 1.060/50 (TJ-PR, 18ª Câmara Cível, Agravo de instru-
mento 428336-1, Relator Renato Braga Bettega, DJ 7425) As-
sim, é de ser mantida a sentença que indeferiu o pedido de
assistência judiciária gratuita. Dos honorários advocatícios Tam-
bém aqui não comporta deferimento a pretensão do Apelante.
A sentença fixou os honorários advocatícios do patrono da
Apelada em R$ 500,00 de forma correta, na forma do artigo 20,
§ 3º do Código de Processo Civil. Ademais, considerando-se o
tempo despendido na solução do litígio (cerca de cinco anos
desde sua propositura), a natureza da demanda, o trabalho rea-
lizado pelo causídico e o grau de zelo do profissional, a fixa-

ção de sua remuneração no montante fixado pelo Juiz a quo se
mostra justa e em consonância com os critérios do razoável e
do proporcional, em razão do que não há que se falar em sua
minoração. Não é outro o entendimento desta Câmara: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONHECI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO. QUESTÕES NÃO SUS-
CITADAS NO JUÍZO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. QUANTUM MANTIDO. (...) 2. Fixados dentro de cri-
térios de razoabilidade é de serem mantidos os honorários de
sucumbência conforme fixado na sentença. 3. Recurso parcial-
mente conhecido e desprovido na parte conhecida. Sentença
integralmente mantida. (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0225041-1 -
Paranavaí - Rel.: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski - Una-
nime - J. 25.07.2007) APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRETENDIDA REDU-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBI-
TRADO CRITERIOSAMENTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
NÃO CARACTERIZADA. 1. A verba honorária não merece
modificação quando fixada de acordo com os parâmetros in-
sertos no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, sob
pena de aviltar o trabalho desenvolvido pelo patrono e menos-
prezar a sua digna profissão. (...)(TJPR - 18ª C.Cível - AC
0418477-4 - Paranavaí - Rel.: Des. José Carlos Dalacqua -
Unanime - J. 05.09.2007) APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
DE TERCEIRO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - DOCU-
MENTO FALSIFICADO - PROTEÇÃO AO POSSUIDOR DE
BOA-FÉ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS
ADEQUADAMENTE - APELO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. (...) 2. Honorários advocatícios arbitrados em consonân-
cia com o art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 3. Apelo conhecido e
desprovido. (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0401534-3 - Londrina -
Rel.: Des. Renato Braga Bettega - Unanime - J. 22.08.2007)
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCESSO NÃO RECONHE-
CIDO. APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO ‘QUAN-
TUM’ FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS DE SUCUM-
BÊNCIA NOS EMBARGOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CONFIGURADA. RECURSO NÃO PROVIDO. A fixação dos
honorários advocatícios nas causas em que não há condenação
é realizada de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, de-
vendo ser sopesados os critérios elencados § 3º do art. 20 do
CPC. (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0401090-6 - Paranavaí - Rel.:
Juiz Conv. Luis Espíndola - Unanime - J. 11.07.2007) Isto pos-
to: Com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, conheço e nego seguimento ao recurso, porque manifes-
tamente improcedente e em confronto com a iterativa jurispru-
dência desta Corte. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 07 de de-
zembro de 2007. LENICE BODSTEIN Relatora convocada

0011 . Processo/Prot: 0451751-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/247082. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00038243 Declaratória. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauri-
cio Kavinski. Agravado: Maria Pereira da Silva. Advogado:
Juliane Mirela Bertuzzi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho:

O pedido de fls. 119 deve ser formulado no juízo de primeiro
grau, a fim de se evitar supressão de instância. O presente agra-
vo de instrumento já foi julgado em 2ª grau. Em 10/12/2007

0012 . Processo/Prot: 0456668-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271498. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001295 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Maria Lucia Dias Jannani. Advogado: Jefferson
do Carmo Assis, Pedro Garcia Cândido. Agravado: Hélio Tur-
quino, Rosirene Paiva Turquino. Advogado: Paulo Arcoverde
Nascimento. Interessado: Faiçal Jannani. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Lu-
cia Dias Jannani, impugnando a decisão de ff. 18/19, proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pon-
ta Grossa que, em autos de reintegração de posse, sob nº 1295/
2007, ajuizada por Hélio Turquino e Rosirene Paiva Turquino
contra a agravante, deferiu a liminar possessória vindicada. Foi
requerido o efeito suspensivo ao recurso para obstar a reinte-
gração de posse deferida aos agravados, o que foi negado por
este Relator (ff. 150/152). Em sede de pedido de reconsidera-
ção (ff. 161/163), alega a agravante que a concessão da liminar
de reintegração de posse é impossível, por ausência do requisi-
to de ser a posse datada de menos de ano e dia (art. 924 do
CPC). Enfatiza que sua posse é velha, pois data de mais de 11
anos, pelo que deve ser utilizado ao caso vertente o rito ordiná-
rio, não cabendo mais a concessão de liminar. Afirma que o
perigo grave e de difícil reparação consiste no cumprimento
imediato da liminar, o que causará a impossibilidade de exer-
cer seu direito de retenção de benfeitorias. Por derradeiro, re-
quer que seja reconsiderado o despacho preliminar que negou
efeito suspensivo ao presente agravo. 2. Primeiramente, não se
pode olvidar o caráter satisfativo da liminar prevista nas ações
possessórias, posto que são formadas por dois tipos de eficá-
cia, uma declaratória, onde o juiz proclama a existência ou não
de esbulho, turbação ou perigo iminente, e outra, executiva,
por meio da qual o possuidor busca recuperar a posse do bem
em litígio. Enquanto a declaração não pode ser provisoriamen-
te antecipada como eficácia plena de declaração, a eficácia
executiva da restituição ou negativa da posse poderá realizar-
se em forma provisional, concedendo-a sob prova sumária que
aponte apenas a existência provável, a verossimilhança do ale-
gado pelo autor ou pelo réu, haja vista o caráter dúplice das
ações possessórias. Através deste juízo carente da segurança
de um julgamento fundado em prova plena, capaz de conduzir
a um juízo de certeza, impõe-se a não concessão do efeito sus-
pensivo pleiteado, mantendo-se a decisão objeto desta reconsi-
deração, que entendeu presentes os requisitos necessários à
concessão da reintegração de posse aos agravados. Com efeito,
é fato incontroverso que o instrumento particular de compra e
venda de imóvel firmado entre os litigantes, em 24 de outubro
de 1995 (ff. 47/52), foi rescindido judicialmente (ff. 75/84),

com trânsito em julgado desta decisão em 03 de abril de 2007
(f. 94). E, ainda, que a agravante foi notificada para desocupar
voluntariamente o imóvel objeto do contrato rescindido, porém
não o fez (f. 74). Nesse contexto, a despeito da alegação de
posse velha da agravante, tem-se que a contagem do lapso tem-
poral para efeitos de posse restou suspensa no período compre-
endido entre o ajuizamento da ação de rescisão contratual (26
de março de 1996 - f. 40) e o trânsito e julgado da decisão
proferida nesta demanda (03 de abril de 2007). Tal entendi-
mento encontra respaldo no magistério de TITO FULGÊNCIO,
o qual esclarece: “SCIAJOLA ensina que o ano pode ser inter-
rompido por causas materiais e civis que são eficazes para in-
terromper a posse do molestador e do molestado. De conformi-
dade com esta doutrina a Cassação de Nápoles decidiu que a
citação perante um juiz incompetente feita dentro no ano da
turbação da posse é eficaz para conservar o direito de exercitar
a ação possessória perante o juiz competente depois de decor-
rido o termo (Mazzoni). É também a lição consagrada no pará-
grafo único deste artigo: em casos como este o ano não corre,
porque o possuidor está defendendo a sua posse, procurando
restabelecer o statu quo ante, está se revelando ativo como pro-
prietário aos olhos de todos na utilização econômica da coisa
omnia et dominus. (“Da Posse e Das Aços Possessórias, v. 1, p.
221, Forense, 4ª. ed.). O dispositivo legal mencionado é o pa-
rágrafo único do art. 523 do Código Civil de 1916, o qual esta-
belecia justamente a possibilidade de suspensão do prazo de
ano e dia, previsto para a ação sumária: “O prazo de ano e dia
não corre enquanto o possuidor defende a posse, restabelecen-
do a situação de fato anterior à turbação, ou ao esbulho.” Em-
bora tal norma não tenha sido reproduzida no atual Código Ci-
vil, vigorou entre as partes desde a propositura da ação ordiná-
ria de rescisão contratual movida pelos agravados em face da
agravante e Faiçal Jannani, pela qual buscavam justamente a
desconstituição do seu título de posse e a conseqüente caracte-
rização do esbulho - a perda injustificada da posse. Tal movi-
mento significava a defesa, pelos agravados, de sua posse pe-
rante aqueles que apontavam como autores do esbulho, o que
somente se configurou definitivamente com o trânsito em jul-
gado da decisão que julgou procedente a ação. Antes disso,
somente cabia aos agravados respeitar a decisão provisória que
deferiu aos requeridos naquela ação a posse provisória do imó-
vel (cf. Auto de Imissão de Posse de fl. 106/109). Cumpre sali-
entar que a decisão que rescindiu o contrato firmado entre os
litigantes, retroagiu as coisas ao statu quo ante, razão porque a
posse exercida pela agravante só deve ser computada até a data
do ajuizamento da ação de rescisão contratual, uma vez que
após referida data a posse encontrava-se sob litígio. Assim, no
caso vertente, considera-se que o esbulho ocorreu há menos de
ano e dia, pelo que inexiste óbice a concessão de mandado
liminar de reintegração de posse, observando-se o procedimen-
to especial dos arts. 926 a 931 do Código de Processo Civil.
Dessa forma, justifica-se a reintegração de posse do imóvel
deferida aos agravados, nos termos do art. 927 do Código de
Processo Civil. 3. Ante o exposto, mantenho a decisão de ff.
150/152, determinando que seja dado cumprimento aos itens 4
e 5. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. RUY MUGGIATI rela-
tor
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. Protocolo: 2007/270474. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000752 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Allvet Química Industrial Ltda. Advogado: Ru-
bens Silva, Adilson Vendrame. Agravado: Agrimor Internatio-
nal (int´l) Co. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Clarissa
Lichiardi Salinet, Francisco Cézar Salinet. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Agravo de Instrumento nº 457598-6 Vistos Neste momento,
diante da possibilidade de prejuízo grave e de difícil reparação,
e não estando realmente incontroversos os valores, pelo que o
agravante está discutindo a quantia em sede de apelação, con-
cedo o efeito suspensivo pleiteado. Intime-se o agravado para
que, querendo, responda o recurso. Comunique-se esta decisão
ao MM Juiz, por fax. Após voltem. Curitiba, 06 de dezembro
de 2007. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
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. Protocolo: 2007/270491. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00001643 Revisão de
Contrato. Agravante: Ismael Ramos Barros. Advogado: Maylin
Maffini. Agravado: Banco Abn Amro Real Bank. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
n.º 457.603-2, da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que é agravante ISMAEL RAMOS BARROS e agravado BAN-
CO ABN AMRO REAL BANK. Trata-se de Agravo de Instru-
mento interposto contra decisão proferida em Ação de Revisão
Contratual Sumária com Pedido de Tutela Antecipatória (autos
nº 1643/07), proposta por ISMAEL RAMOS BARROS, contra
BANCO ABN AMRO REAL BANK, onde consta, na parte que
interessa (fls. 44-verso-TJ): “Assim, ante o não preenchimento
dos requisitos legais, a “priori”, INDEFIRO o pedido de ante-
cipação de tutela. Quanto ao pedido para que SERASA exclua
de seus apontamentos, mesmo que admitida a aplicação do §7º
do art. 273, no entanto não há qualquer indicativo nos autos de
que a Requerente esteja em vias de ser inscrito, motivo pelo
qual fica igualmente indeferido. Outrossim, defiro o pedido para
que a Requerente deposite os valores das prestações, para im-
pedir a ocorrência da mora, sem com isso implicar em juízo
prévio da procedência da ação consignatória.” Inconformado o
agravante alega, em síntese: que restariam preenchidos os re-
quisitos necessários à concessão da tutela antecipada; que se-
ria medida justa a exclusão do nome dos cadastros de restrição
ao crédito; que seria “recomendável a manutenção do autor na
posse do bem para fins de evitar que a Instituição Financeira
proceda a venda do bem apreendido no caso de busca e apreen-
são sem citação pessoal do réu”. É, em síntese, o relatório.

DECIDO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra
a r. decisão que, em Ação de Revisão Contratual Sumária com
Pedido de Tutela Antecipatória (autos nº 1643/07), proposta
por ISMAEL RAMOS BARROS, contra BANCO ABN AMRO
REAL BANK, indeferiu a antecipação de tutela permitindo,
contudo, deferiu o “pedido para que a Requerente deposite os
valores das prestações” (fls. 44-verso-TJ). O presente recurso
é passível de ser decidido monocraticamente, nos termos do
artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, eis que, data
vênia ao Magistrado a quo, a decisão recorrida está parcial-
mente em manifesto confronto com jurisprudência dominante.
O recurso merece parcial provimento, no que diz respeito ao
pleito do agravante de exclusão/abstenção de inscrição do seu
nome dos cadastros de inadimplentes. Com efeito. Primeira-
mente, necessário destacar que é acertado o entendimento do
Magistrado a quo ao permitir o depósito em juízo do valor tido
como incontroverso. Isto porque, não se deve impedir o depó-
sito dos valores que o consumidor entende como corretos, ain-
da que inferiores ao pactuado, pois tal depósito não implica em
prejuízo a qualquer das partes, bem como advêm do juízo de
conveniência da parte interessada. A propósito do tema, o se-
guinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: EMENTA:
PROCESSUAL. CONSIGNAÇÃO. DEPÓSITO. LEVANTA-
MENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. CPC, ART. 899, § 1º. APLICABILIDADE. - O § 1º
do Art. 899 do CPC outorga ao réu, na ação de consignação, o
direito de levantar, desde logo, a quantia depositada pelo autor,
por se tratar de valor incontroverso. Isto porque, a quantia ofe-
recida é aquela que o autor reconhece como devida e, se o réu
aceita recebê-la, é porque admite ser credor. - O § 2º do Art.
899 nada tem com o § 1º. Ele trata de sentença de mérito que
constitui um título executivo em favor do credor demandado. -
Não faz sentido devolver à devedora quantia que ela mesma
ofereceu em pagamento. Tal devolução obrigaria a credora a
desenvolver desnecessário esforço de cobrança. Isso significa:
a devolução instaurará lide em torno de controvérsia inexisten-
te, fazendo tabula rasa da instrumentalidade das normas pro-
cessuais”. (grifei). (STJ, REsp 515976/GO, Terceira Turma, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, j. 02/12/04). No entanto, os
depósitos afastam a mora unicamente quanto ao valor incon-
troverso, visto que o objetivo do depósito é evitar que o deve-
dor seja considerado em mora quanto ao valor que entende de-
vido. Outrossim, a consignação em pagamento deferida não
afasta o direito do agravado em pleitear judicialmente o bem,
posto que o depósito efetivado dessa forma cumpre a função de
demonstrar a boa-fé do agravante no cumprimento das obriga-
ções assumidas contratualmente, relativizando os efeitos da
mora apenas no que diz respeito aos valores depositados. Ve-
jam-se a propósito do tema os seguintes precedente jurispru-
denciais: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - RECURSO CONTRA
A DECISÃO QUE INDEFERIU O DEPÓSITO DO VALOR
QUE O DEVEDOR ENTENDE COMO INCONTROVERSO -
PRETENSÃO DE QUE SEJA DEFERIDO O DEPÓSITO DAS
PARCELAS, AFASTANDO-SE OS EFEITOS DA MORA,
MANTENHA-SE O VEÍCULO NA POSSE DO DEVEDOR E
ABSTENHA-SE O BANCO DE INSCREVER SEU NOME
NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - ACOLHIMEN-
TO DO DEPÓSITO DAS PARCELAS NO VALOR OFERTA-
DO, APENAS RELATIVIZANDO OS EFEITOS DA MORA E
DE DETERMINAÇÃO DE NÃO INCLUSÃO DO DEVEDOR
NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DESCA-
BIDA A PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DA POSSE DO
VEÍCULO, POIS TAL IMPLICARIA EM CERCEAMENTO
DO DIREITO DE AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. - O depósito dos valores que o devedor entende devi-
dos, se inferiores ao pactuado, não tem o condão de elidir a
mora, servindo apenas para indicar um mínimo de boa-fé do
devedor (...). (TJPR, Ag Instr 336685-2, Rel. Des. Lauri Caeta-
no da Silva, j. 13/09/06). “(...) 3. Em ação revisional de contra-
to de financiamento, cabível o deferimento de tutela antecipa-
da para o fim de ser efetuado o pagamento do valor que se
entende devido, enquanto se discute judicialmente cláusulas
contratuais, contudo, a mora estará elidida apenas até o limite
do valor efetivamente depositado e, quanto a eventual saldo
remanescente a mora correrá por conta e risco da devedora, no
caso, autora da ação revisional. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E DESPROVIDO”. (grifei). (TJPR, Ag Instr
378289-0, 16ª CCv, Des. Rel. Shiroshi Yendo, j. 17/01/07).
Assim considerando, entendo deva prover o recurso no tocante
à pretensão de que o agravado se abstenha de incluir ou exclua
o nome do agravante nos cadastros de proteção ao crédito. O
agravante externou sua boa-fé ao pleitear o depósito dos valo-
res consignados que entende devidos, assumindo as conseqü-
ências, em caso de sentença desfavorável à demanda. Há, pois,
prova inequívoca que convence da verossimilhança das alega-
ções, estando a decisão agravada neste ponto em desacordo com
o posicionamento jurisprudencial sobre o tema. Nesse sentido:
“(...) 1. Pendente discussão jurídica sobre o débito em ação
revisional, prevalece o entendimento de que não cabe a inscri-
ção da devedora nos cadastros de proteção ao crédito. 2. A
manutenção na posse do bem em favor da devedora só é possí-
vel em hipóteses excepcionais, quando for essencial para con-
tinuidade da atividade laborativa. Ademais, o deferimento de
tal medida obstaria o acesso da outra parte ao Judiciário, em
violação ao artigo 5º, XXXV, da CF. 3. O depósito das parcelas
que a devedora entende devidas não acarreta prejuízos à parte
credora e nem obsta o seu direito de ação. 4. Recurso conheci-
do e parcialmente provido”. (grifei). (TJPR, Ag Instr 405371-
2, Rel. Renato Braga Bettega, 18ª CC, j. 08/06/07). “(...). ‘Ver-
sando o litígio sobre revisão de contrato por ser, em tese, ex-
cessivamente onerosa à parte hipossuficiente, é de se acolher a
antecipação de tutela para que a instituição financeira se abste-
nha de incluir o nome do consumidor no rol dos devedores jun-
to aos órgãos de proteção ao crédito, enquanto pende a lide,
bem como para permitir o depósito consignatório das presta-
ções”. (grifei) (TJPR, Ag Instr 371109-9, Rel. Des. Airvaldo
Stela Alves, 13ª CCv, j. 01/12/06). Em contrapartida, deferir
antecipadamente a tutela para a manutenção na posse inviabili-
zaria ao credor o exercício de seu direito de ação, porquanto
seria impossível a concessão de liminar de busca e apreensão
em ação própria. Conforme entendimento manifestado por este
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egrégio Tribunal: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E REVISÃO
CONTRATUAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDI-
DA PELO JUIZ SINGULAR A FIM DE AUTORIZAR QUE O
OBJETO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA PERMANEÇA EM
MÃOS DO AUTOR CONDICIONADO AO DEPÓSITO JU-
DICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS SUBSE-
QÜENTES. MORA NÃO ELIDIDA. NÃO PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA
ANTECIPADA. 1. “O ajuizamento de ação objetivando discu-
tir condições e cláusulas do pacto garantido por alienação fidu-
ciária não obsta o prosseguimento da busca e apreensão funda-
da na mesma avença” e não possui o condão de afastar a mora.
(STJ, Quarta Turma, Resp 633581/SC, rel. Min. César Asfor
Rocha, j. em 03/08/2004). (...) 3. Mesmo havendo o depósito
em juízo dos valores tidos como devidos, trata-se de pedido
meramente consignatório, que não tem o escopo de descaracte-
rizar a mora. (grifei). (TJPR, 16ª Câm. Cível, Ac. nº 2571, rel.
Des. Shirosi Yendo, j. 22/03/2006). EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO CUMULADA
COM REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DEPÓSITO DE PRESTA-
ÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR QUE A PAR-
TE ENTENDE DEVIDO. PURGAÇÃO DA MORA. DESCA-
BIMENTO. DEPÓSITO QUE NÃO TEM EFEITO DE PUR-
GAÇÃO DA MORA OU DE PAGAMENTO. OFENSA AO
DIREITO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO. RECURSO PRO-
VIDO. A consignação em pagamento cumulada com pretensão
revisional, de valor que a parte entende como sendo o devido,
não passa de mero depósito, sem efeito de pagamento ou de
elidir a mora, posto que não envolve a oferta da quantia ou da
coisa devida prevista no contrato, dependendo da pretensão
revisional, ou seja, da modificação do contrato; desse modo,
não tem o efeito de pagamento e nem o de purgação de mora,
não obstando a propositura de qualquer ação por parte do cre-
dor”. (grifei) (TJPR, 18ª Câm.Cível, AG. INST. Nº 390.957-7,
Relator Augusto Lopes Cortes, julg. 25.04.2007). Por fim, cum-
pre salientar que a pretensão de permanência do devedor na
posse do bem poderá ser deduzida e, eventualmente, concedida
quando e se proposta pelo credor ação de busca e apreensão.
Veja-se a propósito do tema: “Em ação revisional de contrato
de financiamento não cabe a concessão de liminar antecipató-
ria para assegurar a permanência do bem alienado fiduciaria-
mente na posse do devedor. Tal pretensão pode ser deduzida na
ação de retomada (no caso, de busca e apreensão) e em casos
excepcionais, consoante enunciado n. 20 do CEDEPE/TAPR”.
(TJPR, AI 305131600, Ac 1902, 13ª C.Cív., Rel. Valter Ressel,
j: 26.10.2005). ANTE O EXPOSTO, conforme autoriza o Arti-
go 557, § 1º-”A”, do Código de Processo Civil, conheço do
recurso e dou-lhe provimento parcial, unicamente para deter-
minar que o agravado se abstenha de incluir o nome do agra-
vante nos cadastros de proteção ao crédito até o fim da deman-
da revisional, bem como o exclua caso a inclusão já tenha sido
efetivada. Comunique-se o teor desta decisão, via fax, ao juízo
‘a quo’. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2007.

0015 . Processo/Prot: 0457630-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270499. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000340 Revisional. Agravante: Rosana Veiga
Guimarães, Pão Real Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Maysa Rocco Stainsack. Agravado: Gm Leasing Sa
Arrendamento Mercantil. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens Passold. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PERDAS E
DANOS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA - DESNECESSIDADE DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR OU DO SEU PATRONO.
CABIMENTO DA INCIDÊNCIA DA MULTA DE 10% APÓS
A DECORRENCIA DO PRAZO DE 15 DIAS DO TRANSITO
EM JULGADO SEM PAGAMENTO VOLUNTÁRIO. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não se
reconhece a necessidade da intimação pessoal do devedor ou
de seu procurador, pois até o décimo quinto dia do trânsito em
julgado da sentença condenatória, poderá a parte vencida cum-
prir espontaneamente a obrigação, sob pena da incidência au-
tomaticamente da multa de 10% DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos, esses autos de nº 457630-9 da 3ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba em
que é agravante ROSANA VEIGA GUIMARÃES E OUTRO e
agravado GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. RELATÓRIO Trata-se de agravo de instrumento interpos-
to em Ação Ordinária de Revisão Contratual cumulada com
Perdas e Danos e Pedido de Tutela Antecipada, visando a re-
forma da r. decisão que dispensou a intimação do devedor para
o início do cumprimento da sentença, incidindo a multa de 10%
a partir do transito em julgado. Cuida de contrato de arrenda-
mento mercantil para aquisição de um veículo GM Blazer, ano
1997, no valor de R$ 46.674,32, sendo pagos no ato R$
14.500,00, sendo o restante em 36 parcelas de R$ 1.419,25,
sendo pagas 22 prestações. A ação foi julgada parcialmente
procedente (fls. 52/63). Irresignados, ambos propuseram recur-
sos de apelação que restaram desprovidos (fls. 64/84). Em de-
cisão, o Magistrado “a quo” discorreu sobre o cumprimento da
sentença afirmando que nas Superiores Instâncias é desneces-
sária a intimação do devedor diante da intimação por intermé-
dio do procurador constituído. Determinou a certificação do
cumprimento da sentença no prazo de quinze dias a contar do
trânsito em julgado da decisão, e, no caso de ausência de paga-
mento determinou a incidência da multa de 10% nos termos do
artigo 475-B do CPC. Desta decisão agravou ROSANA VEI-
GA GUIMARÃES sustentando a imprescindibilidade de inti-
mação do devedor para cumprimento da sentença voluntário
sendo que a incidência automática da multa somente é cabível
quando após a intimação para pagar não é cumprida a obriga-
ção. Requer o afastamento da multa. Aduz que a procuração ao

patrono da agravante foi outorgada em 2003 não havendo po-
deres para receber intimação em nome daquela para cumpri-
mento da obrigação. Requer a concessão de liminar. É o relató-
rio. DECISÃO Dos Pressupostos de Admissibilidade O recurso
encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos, merecendo,
portanto, conhecimento. O artigo 557 do Código de Processo
Civil autoriza o Relator a conhecer e negar “seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior”. Da Intimação Pessoal para Cumprimen-
to de Sentença Pugna a agravante pela reforma da decisão que
determinou a incidência automaticamente a multa de 10%, sem
determinação a intimação prévia para cumprimento da senten-
ça. O agravante aduz que deve haver intimação acerca do teor
da sentença, para posterior incidência da multa. Verifica-se que
em petição, o agravado requereu, a intimação da agravante para
pagar espontaneamente em 15 dias sob pena de ser ajuizada
nova ação. Em seguida, o MM Juiz determinou a certificação
quanto ao cumprimento da sentença dentro do prazo de 15 (quin-
ze) dias após o transito em julgado sob pena de incidir multa de
10%. No tocante ao cumprimento de sentença o artigo 475-J
Código de Processo Civil preceitua: “Art. 475-J. Caso o deve-
dor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em
liquidação, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o mon-
tante da condenação será acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento) e, a requerimento do credor e observado o
disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado
de penhora e avaliação”. Sabe-se que a multa apenas incide se
não houver o cumprimento da obrigação, sendo exigida a multa
desde que não cumprida a obrigação. Ainda quanto aos títulos
judiciais prevê o artigo 475-N do Código de Processo Civil:
“Art. 475-N - “São títulos executivos judiciais: I - a sentença
proferida no processo civil que reconheça a existência de obri-
gação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; (...)
Parágrafo único - Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado
inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no
juízo cível, para liquidação ou execução, conforme o caso”.
Conforme se observa do caderno processual, o caso em tela se
enquadra na hipótese do art. 475-N, inciso I, do Código de
Processo Civil. Observa-se que o parágrafo único do art. 475-
N Código de Processo Civil, determina que nos casos dos inci-
sos II (sentença penal condenatória transitada em julgado), IV
(sentença arbitral) e VI (sentença estrangeira, homologada pelo
Superior Tribunal de Justiça) seja realizado a citação conjunta-
mente ao mandado para pagar no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% sobre o valor da condenação, isso porque não há
processo de conhecimento. O caso em tela, enquadra-se na hi-
pótese do inciso I, assim, não havendo necessidade de intima-
ção pessoal do devedor bastando a intimação do patrono por
intermédio do Diário da Justiça, já que se trata de cumprimento
de sentença fundamentado no processo civil que reconheceu a
existência de obrigação de pagar quantia certa. Quanto a des-
necessidade de citação do devedor, ensina Luiz Rodrigues
Wambier1: “A regra do art. 475-J do CPC, assim, ao unificar
procedimentalmente as ações condenatória e de execução, en-
contra-se em sintonia com as modificações processuais reali-
zadas na última década. Conseqüentemente, como as ativida-
des jurisdicionais correspondentes a estas ações realizam-se na
mesma relação jurídico-processual, não mais se justifica a co-
brança de custas para a execução da sentença, sendo desneces-
sária, também, nova citação do réu/executado.” Neste sentido,
o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: LEI 11.232/
2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA SENTEN-
ÇA. MULTA.TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PARTE
VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da sentença
que condena ao pagamento de quantia certa consuma-se medi-
ante publicação, pelos meios ordinários, a fim de que tenha
início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pessoal do
devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não
é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por seu ad-
vogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cum-
prir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de
ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%. (REsp
954859 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0119225-2 Relator(a)
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS (1096) Órgão
Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 16/08/
2007 Data da Publicação/Fonte DJ 27.08.2007 p. 252) Ainda o
entendimento desta Corte: DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO VERÃO. COBRAN-
ÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO EM CADERNETA
DE POUPANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA. LEI PROCESSUAL
COM APLICAÇÃO IMEDIATA. APLICABILIDADE DA LEI
Nº 11.232/2005. INCIDÊNCIA DA REGRA DO TEMPU RE-
GIT ACTUM. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DO EXE-
CUTADO. INAPLICABILIDADE DO ART. 475-N, DO CPC.
BASTA A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, VIA DIÁRIO DE
JUSTIÇA. DESNECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA. SUFICIÊNCIA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS.
IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA DECISÃO TER-
RITORIAL À COMARCA DE CURITIBA. INTERESSES IN-
DIVIDUAIS HOMOGÊNEOS EXISTENTES. PREQUESTI-
ONAMENTO. MENÇÃO EXPRESSA A DISPOSITIVOS LE-
GAIS. DESNECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (5ª Câmara Cível Tipo de Documento: Deci-
são Monocrática Comarca: Londrina Processo: 0453885-8 Re-
curso: Agravo de Instrumento Relator: Luiz Mateus de Lima
Data Movimento: 19/11/2007 11:16 Ramo de Direito: Civel
Dados da Publicação: DJ: 7498) Agravo de Instrumento. Art.
475-J CPC. Nova redação dada pela Lei n.º 11.232/2005. Cum-
primento da sentença. Multa. Termo inicial. Décimo quinto dia
do trânsito em julgado da sentença condenatória. Intimação da
parte vencida ou de seu procurador. Desnecessidade. Decisão
recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. Decisão
reformada. I - O cumprimento da sentença sob a sistemática da
lei processual nova, tornou desnecessária a intimação pessoal
do devedor ou de seu procurador, uma vez que antes de consu-
mado o décimo quinto dia do trânsito em julgado da sentença
condenatória, cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obri-
gação, sob pena de ver sua dívida automaticamente acrescida
da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, do CPC.

II - Recurso monocraticamente provido (: 9ª Câmara Cível Tipo
de Documento: Decisão Monocrática Comarca: Foro Regional
de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
Processo: 0453694-7 Recurso: Agravo de Instrumento Relator:
Antonio Ivair Reinaldin Data Movimento: 16/11/2007 14:34
Ramo de Direito: Civel Dados da Publicação: DJ: 20077496)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. DIREITO INTERTEMPO-
RAL. INCLUSÃO DO ARTIGO 475-J NO CPC. APLICAÇÃO
DO DISPOSITIVO LEGAL. PEDIDO DE EXECUÇÃO DA
SENTENÇA ANTERIOR A LEI Nº 11.232/2005. PROVIMEN-
TO JURISDICIONAL POSTERIOR. ‘SISTEMA DO ISOLA-
MENTO DOS ATOS PROCESSUAIS’. LEI NOVA APLICÁ-
VEL. CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA SENTENÇA.
PRAZO. TERMO INICIAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DO DEVEDOR. DESCUMPRIMENTO DO JULGADO. MUL-
TA. INCIDÊNCIA AUTOMÁTICA. 1. No processo civil brasi-
leiro vige o “sistema de isolamento dos atos processuais”, no
qual a lei nova é aplicada aos atos processuais ainda não reali-
zados, respeitando-se os atos já consumados na vigência da lei
anterior, pois cada ato processual produz “... imediatamente a
constituição, a modificação ou a extinção de direitos processu-
ais.” (art. 158, do CPC). 2. (...) 3. A multa do artigo 475-J é de
incidência automática, bastando o devedor não cumprir a sen-
tença no prazo legal, pois referido dispositivo estabelece que,
em tal situação, ao montante do débito “será” acrescido multa
de 10%. 4. Agravo de instrumento conhecido e parcialmente
provido. (TJPR - Agravo de Instrumento 376.681-6 - 15ª Câ-
mara Cível - Relator: Luiz Carlos Gabardo - Julgado em: 31/1/
2007 - Publicado em: 2/3/2007) O objetivo da nova lei proces-
sual é a celeridade e da execução, tal se extrai do Enunciado 27
e 22 do III Curso Regional de Atualização para Magistrados do
Paraná: “É recomendável que o juiz consigne no dispositivo da
sentença condenatória por quantia certa a advertência de que
incidirá a multa do art. 475-J do CPC, caso o devedor não efe-
tue o pagamento no prazo de 15 dias, contados da data em que
a sentença tornar-se exigível “. “O prazo para incidência da
multa a que alude o artigo 475-J, ‘caput’, do CPC, inicia-se a
partir do momento em que a sentença se torna exeqüível, seja
porque transitou em julgado, seja porque impugnada por recur-
so destituído de efeito suspensivo” Destarte, o cumprimento da
sentença sob a nova lei processual nova, tornou desnecessária
a intimação pessoal do devedor ou de seu patrono, pois até o
décimo quinto dia do trânsito em julgado da sentença condena-
tória, poderá a parte vencida cumprir espontaneamente a obri-
gação, sob pena da incidência automaticamente da multa de
10%. ISTO POSTO: Com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil, conheço e nego provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento. Publique-se. Intime-se Curitiba, 05 de de-
zembro de 2007 Lenice Bodstein Relatora Convocada
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. Protocolo: 2007/273185. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000316 Ação de Divisão. Agra-
vante: Espólio de Geraldo Neves da Luz, Nadir Arruda da Luz,
Oswaldo Neves da Luz, Rosa Maria Purificação Valente Luz,
Armando Neves da Luz, Maria de Lourdes Santiago Luz, Dani-
lo Arruda da Luz, Vania Silvia Merlin Baggio Luz. Advogado:
Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosa Maria Purificação Valen-
te Luz. Agravado: Waldemar Guiomar, Edméia Lúcia Fonzar
Guiomar. Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Maria
Aparecida Rodrigues Alves, Carlos Alexandre Vaine Tavares,
Lara Cristina Vaine Tavares Fonseca. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS 1. Insurgem-se os agravantes contra decisão de ff. 33
(TJ), proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Maringá que, em autos de ação de divisão, sob nº
316/1995, ajuizada pelos agravantes contra Waldemar Guio-
mar e outra, determinou a realização de nova prova pericial. O
recurso veio acompanhado de documentos de ff. 33/161. 2. O
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei nº 9.756/98, prevê que os recursos manifestamente
inadmissíveis sejam julgados de plano pelo Relator. Com efei-
to, o recurso de agravo somente é cabível contra as decisões
interlocutórias, ou seja, em face dos atos pelos quais o juiz, no
curso do processo, resolve questão incidente, sem encerrá-lo
(arts. 162, § 2ª e 522 do CPC). No caso em tela, o presente
recurso se volta contra decisão que determinou a realização de
nova prova pericial, nomeando perito para tanto (f. 33). Assim,
por se tratar de despacho, sem cunho decisório ou poder de
lesividade, é irrecorrível, consoante prevê o art. 504 do Código
de Processo Civil. A respeito do tema, confira-se o entendi-
mento do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: “PRO-
CESSUAL CIVIL. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL QUE
DETERMINA A REALIZAÇÃO DE SEGUNDA PERÍCIA.
NATUREZA JURÍDICA. IRRECORRIBILIDADE. PRINCÍPI-
OS DA NÃO ADSTRIÇÃO DO JUIZ AO LAUDO E DO LI-
VRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CPC, ARTS. 131, 436
E 437. EXEGESE. RECURSO PROVIDO. Como conseqüên-
cia do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação
do seu convencimento, a lei processual o autoriza, como dire-
tor do processo, a determinar a realização de nova perícia (CPC,
arts. 436/437), não cabendo recurso, em princípio, desse pro-
nunciamento.” (STJ, REsp 160028/SP, Quarta Turma, Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 22.02.99). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - INCIDENTE DE
FALSIDADE - PERÍCIA - ASSINATURA EM CONTRATO -
PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA PROVA TÉCNICA - (...) -
DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - CERCEAMENTO
DE DEFESA QUE SOMENTE PODERÁ SER AQUILATADO
NO ATO DECISÓRIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 130 E
437, DO CPC - PROVA ORAL DESPICIENDA - AGRAVO
NÃO CONHECIDO. (...)Muito embora tenha sido inicialmen-
te deferido o processamento do recurso, outra solução não há
além do seu não conhecimento por não preencher requisito es-
sencial de admissibilidade, qual seja, o interesse recursal, eis
que a letra do art. 522, do CPC, é clara no sentido de que serão
objeto do recurso de agravo de instrumento as decisões interlo-
cutórias e o art. 504, do mesmo Código é taxativo: “Dos despa-
chos de mero expediente não cabe recurso” (Acórdão n.º 18.717.

Sexta Câmara Cível do Extinto TAPR. Rel. Juíza Anny Mary
Kuss, j. 30.11.04). Em igual sentido, as decisões monocráticas:
TJ/PR, AI nº 441.921-8, 10ª CC., Rel. Juiz Subst. em Segundo
Grau Vitor Roberto Silva, j. 10.10.07; TJ/PR, AI nº 304.013-9,
19ª CC., Rel. Des. Manassés de Alburquerque, j. 08.07.05; TA/
PR, AI nº 172.569-5, 6ª CC., Relatora Desª. Anny Mary Kuss,
j. 20.06.01 e TJ/RS, AI nº 70014699102, Rel. Des. Jaime Piter-
man, j. 23.03.06, dentre outras. 3. Por tais razões, com funda-
mento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao agravo de instrumento, pois manifestamente inad-
missível. 4. Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 06
de dezembro de 2007. RUY MUGGIATI Relator
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. Protocolo: 2007/276611. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000370 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Luiz Porpério dos Santos, Maria Alves dos San-
tos, Rosinha Alves dos Santos. Advogado: Jean Júnior Zanatta.
Agravado: Atlantico Club Guaraniaçu. Advogado: Gilvano
Colombo. Interessado: Dinori Porpério dos Santos. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 28/31 - TJ, proferi-
da pela MM. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Guaraniaçu, nos autos de Ação de Reintegração de
Posse nº. 370/2007, que deferiu liminar de reintegração de posse
em favor do agravado. Alegam os agravantes, em síntese: a)
ilegitimidade passiva dos agravantes; b) a notificação extraju-
dicial foi direcionada somente ao réu Dinori; c) há uma ação de
usucapião em curso; d) que existem no local três imóveis e não
apenas a do réu Dinori; e) a certidão do Sr. Oficial de Justiça
não condiz com a realidade dos fatos. Requer, assim, que seja
dado provimento ao presente recurso, no sentido de cassar a
liminar de reintegração de posse deferida ao agravado. É o bre-
ve relatório. DECIDO. Inicialmente, antes da análise do mérito
recursal, se faz necessária a realização do juízo de prelibação
para o fim de se verificar a presença dos pressupostos de ad-
missibilidade do presente inconformismo. O agravante não aten-
deu ao disposto nos artigos 365, inciso III, e 384, ambos do
CPC. Ressalte-se que tal irregularidade formal poderia ter sido
sanada com o cumprimento do disposto no artigo 246, § 6º, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, com declaração de
autenticidade formulado pelo próprio advogado, o que não foi
feito consoante se vê dos autos. Ao tratar das formalidades do
agravo de instrumento, o Ministro Luiz Fux, do Superior Tri-
bunal de Justiça, em sua obra Curso de Direito Processual Ci-
vil, aponta que: “Sob o enfoque da sua regularidade formal, as
fotocópias anexadas ao instrumento do agravo devem ser au-
tenticadas (art. 544, § 1º, combinado com o artigo 384, ambos
do CPC).” (Curso de Direito Processual Civil, 3ª. edição, fls.
1119, Ed. Forense - grifo nosso). Esta corte de Justiça, através
de recentíssima decisão do Excelentíssimo Desembargador
Shiroshi Yendo, em caso análogo, negou seguimento a recurso
de agravo cujas cópias dos documentos formadores do instru-
mento estavam sem autenticação. Aponte-se que, em tal deci-
são do DD. Desembargador Shiroshi Yendo, proferida nos au-
tos de Agravo de Instrumento 438.267-4 da 16ª Câmara Cível
deste E. Tribunal de Justiça, cujos pontos peço vênia para trans-
crever, foram citados os posicionamentos dos Desembargado-
res Mendes Silva, Ronald Schulman e Guilherme Luiz Gomes,
e dos juizes convocados Luiz Antônio Barry e José Laurindo
de Souza Netto: “(...) Desta forma, ausentes as providências
necessárias para admissibilidade do recurso (autenticação da
peças), deve o relator negar seguimento ao agravo. Veja-se, a
propósito do tema, as seguintes orientações de THEOTÔNIO
NEGRÃO, contida em seu Código de Processo Civil e Legisla-
ção Processual em Vigor (São Paulo, Ed. Saraiva, 2002, p. 570,
583 e 641): “O agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer de-
las autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão;
maioria)”. “O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recur-
so se não forem observados os pressupostos de sua admissibili-
dade (RTJ 172/639)”. “É legítima, sob o ponto de vista consti-
tucional, a atribuição conferida ao relator para arquivar ou ne-
gar seguimento a pedido ou recurso intempestivo, incabível ou
improcedente e, ainda, quando contrariar jurisprudência pre-
dominante do tribunal ou for evidente a sua incompetência
(RSTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/90, art. 38), desde que, medi-
ante recurso - agravo regimental - possam as decisões ser sub-
metidas ao controle do colegiado (STF-Pleno: RTJ 139/53)”.
Do exposto, dessume-se que o presente agravo de instrumento
não comporta seguimento, não podendo ser suprida a irregula-
ridade verificada, por ter ocorrido a preclusão consumativa,
sendo o recurso manifestamente improcedente, precisamente
como ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MA-
RIA ANDRADE NERY, em seu Código de Processo Civil Co-
mentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 994):
“Formação deficiente. É dever do agravante trazer ao instru-
mento todos os elementos que permitam à turma julgadora o
perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de possibili-
tar uma correta decisão. (...)”. “2. Juízo de admissibilidade. Ao
relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recur-
so do sistema processual civil brasileiro, compete o exame do
juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar
se estão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal e inexistência de fato impedi-
tivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de
ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício. (...)”.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça corrobora o
posicionamento ora sustentado: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DOS
TRASLADOS. NECESSIDADE. ART. 365, III, DO CPC. 1. A
jurisprudência predominante desta Corte é conclusiva no senti-
do de que o instrumento de agravo deve ser formado com cópi-
as autenticadas das peças constantes dos autos principais, por
obediência ao disposto no art. 365, III, do CPC. 2. A Lei nº
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10.352, de 26 de dezembro de 2001, deu nova redação ao art.
544, § 1º, do CPC, do qual passou a constar que “as cópias das
peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo pró-
prio advogado, sob sua responsabilidade pessoal”, o que suge-
re a opção do legislador pela necessidade de autenticação dos
traslados, acompanhando o entendimento jurisprudencial pre-
dominante. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGA/SP nº 433569, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ. 23/09/
2002).” Nesse sentido, também, é o posicionamento adotado
pelo extinto Tribunal de Alçada do Paraná, nos seguintes ares-
tos: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS NÃO AUTEN-
TICADAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTI-
CIDADE PELO ADVOGADO - SEGUIMENTO NEGADO -
AGRAVO - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO. ... As
cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (§
1º, do art. 544,do CPC).” (TAPR, 4ª CC, AReg nº 0234584-0/
01, Rel. MENDES SILVA, DJ: 6434, 15/08/2003). “AGRAVO
ESPECIAL (ART. 557 DO CPC) INTERPOSTO DE DECISÃO
DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR MANIFESTA INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS
À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA SEM AUTENTI-
CAÇÃO - ÔNUS EXCLUSIVO DO AGRAVANTE - IMPOS-
SIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO APÓS A INTERPOSI-
ÇÃO PELA OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO CONSUMA-
TIVA - IMPROVIMENTO DO RECURSO COM A MANU-
TENÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO”. (TAPR, 1ª CC,
AG nº 176251-4/01, Rel. Juiz RONALD SCHULMAN, DJ. 28/
09/2001). Ainda, do TJPR: “EMENTA: AGRAVO INOMINA-
DO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGA-
DO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS
NECESSÁRIAS. FALTA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTI-
CIDADE DAS CÓPIAS. ART. 246, § 6º DO RI. FACULDADE
QUE SE AFIGURA EM UMA OBRIGAÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO. 1. “O agravante tem o dever de apresentar as
peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à com-
preensão da controvérsia) na formação do instrumento do agra-
vo, sob pena de não conhecimento do recurso. - Precedentes”
(REsp 591.670/DF. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MAR-
TINS. DJ 10.10.2005 p.291). 2. “É dever do agravante a for-
mação do agravo de instrumento, devendo as peças que o com-
põe serem autenticadas ou declaradas autênticas, de acordo com
a faculdade lhe atribuída pelo § 6o, do art. 246, do Regimento
Interno desta Corte e pelo § 1o, do art. 544, do CPC” (Ag. Reg.
166276-8/01. Relª. Desª. Dulce Maria Cecconi). (TJPR, 12ª
CC, Acórdão nº 3160, Agravo nº 0353429-8/01, Rel. José Lau-
rindo de Souza Netto, j. 02/08/2006, DJ 29/09/2006 de nº 7214,
unânime). “EMENTA: AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DECISÃO SINGULAR DO RELATOR
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE
NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS CÓPIAS OU DE DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INOMI-
NADO DESPROVIDO. Nega-se seguimento a Agravo de Ins-
trumento instruído com peças não autenticadas. Inteligência do
art. 525, I, do CPC, combinado com o art. 384, do mesmo Co-
dex. (TJPR, 1ª CC Suplementar, Acórdão nº 11, Rel. Luiz An-
tônio Barry, j. 13/03/2006, DJ 24/03/2006 de nº 7085, unâni-
me) “EMENTA: AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO
CONHECE DO RECURSO POR FALTA DE AUTENTICA-
ÇÃO OU DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS PE-
ÇAS PELO ADVOGADO - NECESSIDADE, SOB PENA DE
NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 246, § 6º, DO REGIMENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A falta de autenticação ou de
declaração de autenticidade pelo advogado das cópias que ins-
truem o recurso de agravo de instrumento acarreta o seu não-
conhecimento, por ausência de pressuposto formal, ex-vi do
disposto no artigo 246, § 6º, do Regimento Interno deste Tribu-
nal. 2. A decisão proferida com observância do princípio do
livre convencimento motivado e de acordo com jurisprudência
do respectivo Tribunal não se mostra ilegal. 3. Recurso despro-
vido.” (TJPR, 7ª Câmara Cível, Acórdão nº 6418, Agravo nº
0367008-8/01, Rel. Guilherme Luiz Gomes, j. 26/09/2006, DJ
20/10/2006 de nº 7227). (grifo nosso) “Ex positis”, nego segui-
mento ao presente, porquanto manifestamente inadmissível, em
face da falta de autenticação ou declaração de autenticidade
das cópias oriundas do processo principal, na forma dos artigos
527, inciso I, e 557, caput, cumulados com os artigos 365, inci-
so III, e 384, todos do Código de Processo Civil. Intime-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2.007. Des. LIDIA MAEJIMA
Relatora
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. Protocolo: 2007/276899. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000300 Busca e
Apreensão. Agravante: Volnei Luiz da Silva, Maria Conceição
Schimer de Mattos. Advogado: Valdir Miquelin, Vera Lucia
Miquelin, Valdinéia Miquelin. Agravado: Banco Cnh Capital
Sa. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Claudia
Vidal Kuster Solyom. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
458.079-0, do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Vara Cível e Anexos, em
que é agravante Volnei Luiz da Silva e agravado Banco CNH
Capital S/A. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra a decisão de fl. 65/TJ, proferida pelo Douto Magistrado
do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, nos autos de Ação de Busca e Apreen-
são sob nº 300/2007, mediante a qual deferiu a liminar de bus-
ca e apreensão de maquinário agrícola do agravante. Alega o
agravante, em síntese, que “... o Juízo onde foi protocolada a
ação, é absolutamente incompetente para processar e julgar esta
lide, o qual o MM. Juiz ‘a Quo’, deveria de ofício ter declarado
sua incompetência para julgar a lide, remetendo-a ao Foro da

Comarca de Lucas do Rio Verde-MT, o qual é a sede de domi-
cílio do Agravante, onde deverá tramitar a ação.” (fl. 18/TJ).
Requer o efeito suspensivo para que, reformando-se a decisão
recorrida, seja declarada a incompetência absoluta do juízo. É
o breve relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente
estabelece que o Relator pode dar provimento ao recurso se a
decisão estiver em confronto com a jurisprudência dominante
de Tribunal Superior, independentemente de manifestação de
órgão colegiado, em ambos os casos (art. 557, § 1º-A, do CPC).
É o que ocorre no caso dos autos. A questão se restringe a se é
possível ao magistrado de ofício, aplicando o CDC, declarar a
nulidade de cláusula de eleição de foro, declinando, via de con-
seqüência, de sua competência. Primeiramente, a toda evidên-
cia, resta clara a existência de relação de consumo. Ocorre que,
há muito se encontra pacificado nos Tribunais que, em se tra-
tando de relação de consumo, pode o juiz reconhecer de ofício
a nulidade de cláusula que elege foro diverso ao do domicílio
do consumidor, sob o argumento de que tal estipulação resulta
inviabilidade ou especial dificuldade de acesso ao Judiciário.
Sobre o tema, o entendimento do STJ: “CONFLITO DE COM-
PETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVIDADE. IN-
CIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
PRECEDENTES. 1. Em se tratando de relação de consumo,
tendo em vista o princípio da facilitação de defesa do consumi-
dor, não prevalece o foro contratual de eleição, por ser consi-
derada cláusula abusiva, devendo a ação ser proposta no domi-
cílio do réu, podendo o juiz reconhecer a sua incompetência ex
officio. 2. Conflito conhecido e declarado competente o Juízo
de Direito da 3ª Vara Cível de Macaé/RJ, o suscitante.” (CC
48.097/RJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Segunda Seção, jul-
gado em 13.04.2005, DJ: 04.05.2005, p. 153). “Competência.
Foro de eleição. Contrato de adesão. Código de Defesa do Con-
sumidor. I. - A eleição de foro diverso do domicílio do réu,
previsto em contrato de adesão, não deve prevalecer quando
acarreta desequilíbrio contratual, dificultando a própria defesa
do devedor. No caso, trata-se de incompetência absoluta, po-
dendo ser declarada de ofício. Precedentes da Corte. II. - Re-
curso especial a que se nega seguimento.” (AgRg no Ag 455.965/
MG, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, jul-
gado em 24.08.2004, DJ: 11.10.2004, p. 314). “CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. BANCOS. CONTRATO DE
ADESÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO (ART. 51, I, DA LEI
8078/90) - FORO DE ELEIÇÃO. CLÁUSULA CONSIDERA-
DA ABUSIVA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 33/STJ
- PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. I - Os bancos, como
prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º,
§ 2º, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do
Consumidor. A circunstância de o usuário dispor do bem rece-
bido através de operação bancária, transferindo-o a terceiros,
em pagamento de outros bens ou serviços, não o descaracteriza
como consumidor final dos serviços prestados pela instituição.
II - A cláusula de eleição de foro inserida em contrato de ade-
são não prevalece se ‘abusiva’, o que se verifica quando cons-
tatado que da prevalência de tal estipulação resulta inviabilida-
de ou especial dificuldade de acesso ao Judiciário. Pode o juiz,
de ofício, declinar de sua competência em ação instaurada con-
tra consumidor quando a aplicação daquela cláusula dificultar
gravemente a defesa do réu em Juízo. Precedentes da Segunda
Seção. III - Incidência da Súmula 126/STJ. IV - Recurso não
conhecido.” (REsp 190.860/MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter,
Terceira Turma, julgado em 09.11.2000, DJ: 18.12.2000, p.
183). “Alienação fiduciária. Busca e apreensão. Foro de elei-
ção. Hipótese em que a eleição de foro diverso daquele em que
domiciliado o devedor acarreta-lhe notáveis dificuldades para
o exercício de sua defesa. Ação que se inicia com a apreensão
do bem e em que exíguo o prazo de defesa. Nulidade da cláusu-
la de eleição e reconhecimento de que, tendo em vista o dispos-
to no Código de Defesa do Consumidor (artigos 1º e 6º, VIII),
possível o reconhecimento, de ofício, da incompetência. Ina-
plicabilidade da Súmula 33.” (REsp 159.931/SP, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 21.05.1998, DJ:
07.06.1999, p. 103). Aliás, esse mesmo entendimento vem sen-
do adotado pelos Ministros do STJ em decisões monocráticas:
“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 45.734 - RS (2004/
0108543-0) RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
(...). Competência. Conflito negativo. Juízos estaduais. Con-
trato de bancário. Foro de eleição. Código de Defesa do Con-
sumidor. - Presente a relação de consumo, compete ao Juízo do
domicílio do consumidor apreciar e julgar pedido relativo a
revisão de cláusulas de contrato bancário. Conflito conhecido
para declarar competente o juízo suscitante. DECISÃO Cuida-
se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO
DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL CANOAS - RS. CONSEG
- CONSÓRCIO SEGURANÇA S/C propôs ação de busca e
apreensão em face de MONDIAL VEÍCULOS LTDA, com o
fito de obter a apreensão do bens dados em garantia de aliena-
ção fiduciária. Em razão da localização dos bens em comarcas
diversas, a autora requereu a expedição de precatórias em cará-
ter itinerante, o que foi deferido pela Juíza de Direito do Cartó-
rio Cível Comércio e Anexos de Rio Branco do Sul/PR. Poste-
riormente, as partes juntaram aos autos petição que relatava a
celebração de acordo dispondo sobre o pagamento do saldo
devedor existente. Em vista desse fato, a Juíza local homolo-
gou o referido acordo, revogando a liminar e suspendendo o
prosseguimento do feito. Por ocasião da renovação do pedido
de suspensão do feito a fim de que se concedesse ao réu exten-
são do prazo para efetuar o pagamento do débito existente, a
Juíza de Rio Branco do Sul, examinou o contrato sob a égide
do Código de Defesa do Consumidor, entendendo abusiva a
cláusula de eleição de foro e determinando a remessa dos autos
à Comarca de Canoas. Redistribuídos os autos ao Juízo de Di-
reito da 5ª Vara Cível de Canoas/RS, foi suscitado o presente
conflito, sob o argumento de tratar-se, na espécie, de compe-
tência territorial relativa, não podendo, assim, ser declinada de
ofício, sendo necessária requisição da parte interessada por meio
de exceção. É o relatório. A questão da nulidade de cláusula
eletiva de foro, em contrato de adesão, já foi analisada por este
Tribunal. Resta assente o entendimento no sentido de que tal
avença é nula de pleno direito, pois acaba por cercear o direito
de defesa do consumidor. Sendo o CDC uma norma de ordem

pública, de obediência obrigatória, a alegada incompetência
seria de natureza absoluta e, portanto, passível de declaração
de ofício pelo d. Juízo a quo. Nesse sentido estão, entre outros,
o seguinte precedente jurisprudencial: ‘CONFLITO NEGATI-
VO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
FORO DE ELEIÇÃO PREVISTO EM CONTRATO DE ADE-
SÃO. NULIDADE DE CLÁUSULA. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL ABSO-
LUTA. POSSIBILIDADE, NA HIPÓTESE, DE DECLINAÇÃO
DE OFÍCIO. Sem prejuízo do entendimento contido no verbete
n. 33 da Súmula desta Corte, reconhece-se, na hipótese e na
linha do decidido no CC n. 17.735-CE, a competência do juízo
suscitante porquanto, em sendo a nulidade da cláusula de elei-
ção de foro em contrato regido pelo Código de Defesa do Con-
sumidor questão de ordem pública, absoluta é a competência
decorrente. Conflito conhecido e declarada a competência do
Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de Goiânia, o suscitante. (Con-
flito de Competência 18.652, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ
de 26.03.2001)’ Forte em tal razão, conheço do presente con-
flito de competência para declarar como competente o d. Juízo
suscitante - 5.ª Vara Cível Comarca de Canoas - RS. Publique-
se. Oficie-se. Brasília (DF), 08 de junho de 2005. MINISTRA
NANCY ANDRIGHI Relatora” (in DJ: 14/06/2005) No mes-
mo sentido, as decisões monocráticas proferidas no: CC nº
45.687, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ: 14.09.2005; e, Ag nº
678.645, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ: 26.09.2005. Por
sua vez, o extinto Tribunal de Alçada também decidiu dessa
forma: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXECUTI-
VA - DIREITO DO CONSUMIDOR - CONTRATO DE ADE-
SÃO - FORO DE ELEIÇÃO - DECLINAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA EX OFFICIO - ATOS PRATICADOS EM PREJUÍZO
AO CONSUMIDOR ANULADOS. Tratando-se de contrato de
adesão sob a égide do CDC a cláusula de eleição de foro é nula
e pode ser assim declarada pelo magistrado, de ofício. Os atos
decisórios praticados até então são nulos, visto tratar-se, a es-
pécie, de caso de incompetência absoluta. Aplicação do §2º, do
art. 113, do CPC e das demais normas do sistema de nulidades
processuais, para anular todos os atos decisórios e os atos ordi-
natórios que causaram prejuízo à parte hipossuficiente devido
a dificuldade desta em acompanhar o processo que tramitava
em comarca diversa da de seu domicílio. Anulação de todos os
atos a partir do final da paralisação ocorrida após a penhora,
devolvendo-se aos devedores o prazo para embargos. Agravo
Provido.” (Agravo de Instrumento nº 230.138-2, Ac. nº 15.858,
Quinta Câmara Cível, Rel. Francisco Luiz Macedo Junior, j.:
10/09/2003, DJ: 6478). “EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE
ADESÃO - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO - NULI-
DADE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - MANUTENÇÃO DOS
AUTOS NO FORO DO DOMICÍLIO DO ADERENTE - POS-
SIBILIDADE - ARTIGOS 6º, VIII, E 51, §1º, III, AMBOS DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILI-
DADE - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. A cláusula de eleição de foro, quando inserida em
contrato de adesão, pode ser desconsiderada pelo Juiz e, em
conseqüência, manutenidos os autos ao foro do domicílio do
devedor, uma vez constatada a possibilidade deste vir a sofrer
um sacrifício desproporcional, traduzido na inviabilização ou
obstaculização do acesso ao Poder Judiciário, assim como na
limitação do exercício de seu direito de defesa. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº
191.268-5, Ac. nº 16.155, Quarta Câmara Cível, Rel. Sérgio
Rodrigues, j.: 28/08/2002, DJ: 6207). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - COMPETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - CON-
TRATO DE ADESÃO - GRUPO DE CONSÓRCIO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CLÁUSULA
ABUSIVA - ESPECIAL DIFICULDADE DA ADERENTE DE
ACESSO AO JUDICIÁRIO - NÃO PREVALÊNCIA DA CLÁ-
USULA AVENÇADA - POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO
DE NULIDADE E DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE
OFÍCIO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA CORRETA - RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. Conforme já decidido pelo STJ, ‘a
cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão não
prevalece se ‘abusiva’, o que se verifica quando constatado que
da prevalência de tal estipulação resulta inviabilidade ou espe-
cial dificuldade de acesso ao Judiciário’ (REsp. n. 142.936-0-
SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, 3ª T., Ementário da Jurispru-
dência do STJ 23/128). 2. Na hipótese em que a eleição de foro
diverso do domicílio do devedor acarreta-lhe dificuldade na
defesa, é possível o reconhecimento de ofício da nulidade da
cláusula, bem como da incompetência do juízo, tendo em vista
o disposto nos artigos 1º e 6º, inciso VIII, do Código do Consu-
midor.” (Agravo de Instrumento nº 166.324-9, Ac. nº 12.218,
Sétima Câmara Cível, Rel. Prestes Mattar, j.: 02/04/2001, DJ:
5871). Desse modo, quando presente relação de consumo, como
é o caso, perfeitamente possível ao magistrado decretar de ofí-
cio a nulidade de cláusula de eleição de foro, declinado de sua
competência. No caso em tela, observa-se que restou eleito o
foro de Curitiba, local da contratação, para conhecer e dirimir
quaisquer questões decorrentes do contrato entabulado entre
as partes (fl. 20/TJ). Todavia, a Ação de Busca e Apreensão foi
ajuizada no Foro Regional de Campo Largo, o que evidencia a
arbitrariedade da instituição financeira, que ignorou não só as
normas consumeristas, que prevêem a facilitação da defesa do
consumidor, como também as próprias disposições contratuais.
E é evidente que uma vez ajuizada Ação de Busca e Apreensão
em Comarca que não é nem o foro do domicílio do devedor,
tampouco o de eleição, mas um terceiro qualquer, aleatoria-
mente escolhido pelo credor, latente é o prejuízo causado à
defesa do agravante. Por tais razões, há que se reconhecer a
incompetência do Juízo do Foro Regional de Campo Largo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, devendo ser os
autos encaminhados ao Juízo do domicílio do agravante. Ou-
trossim, trata-se de incompetência absoluta, conforme entendi-
mento jurisprudencial pacífico: “PROCESSO CIVIL. CONFLI-
TO POSITIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PELO JU-
ÍZO DEPRECADO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE
VEÍCULO OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA DO DOMICÍLIO DO RÉU. RECO-
NHECIMENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. - A competên-
cia do juízo em que reside o consumidor é absoluta, devendo
ser declarada de ofício pelo juízo. (...) A jurisprudência do Supe-

rior Tribunal de Justiça já está pacificada no sentido de reco-
nhecer que, em se tratando de relação de consumo, a compe-
tência é absoluta, podendo ser conhecida até mesmo de ofício,
devendo ser fixada no domicílio do consumidor. (...)” (Confli-
to de Competência nº 81.394-RS - Decisão Monocrática - Re-
latora Min. Nancy Andrighi - publicado em 27.08.2007). “(...)
1. Em se tratando de relação de consumo, tendo em vista o
princípio da facilitação de defesa do consumidor, não prevale-
ce o foro contratual de eleição, por ser considerada cláusula
abusiva, devendo a ação ser proposta no domicílio do réu, po-
dendo o juiz reconhecer a sua incompetência ex officio. (...)”
(Conflito de Competência nº 81.456-RS - Decisão Monocráti-
ca - Relator Humberto Gomes de Barros - publicado em
24.08.2007). “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DO
CDC. FORO DE ELEIÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
(...) 2. A competência do juízo em que reside o consumidor é
absoluta, devendo ser declarada de ofício pelo juízo.” (AgRg
no Ag 644.513/RS, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros,
publicado em 11.09.2006). “PROCESSUAL CIVIL. COMPE-
TÊNCIA. CÉDULAS DE CRÉDITO. CDC. CLÁUSULA DE
ELEIÇÃO DE FORO. TEMA PACIFICADO. (...) II. Nas cau-
sas envolvendo relação de consumo, compreende-se como ab-
soluta a competência, definida pelo foro do domicílio do con-
sumidor, se reconhecida a sua hipossuficiência. III. Agravo
improvido.” (AgRg no REsp 821.935/SE, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, publicado em 21.08.2006). “CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. CIVIL. CARTA PRECATÓRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CLÁ-
USULA DE ELEIÇÃO DE FORO. ABUSIVIDADE. INCIDÊN-
CIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
PRECEDENTES. 1. Em se tratando de relação de consumo,
tendo em vista o princípio da facilitação de defesa do consumi-
dor, não prevalece o foro contratual de eleição, por ser consi-
derada cláusula abusiva, devendo a ação ser proposta no domi-
cílio do réu, podendo o juiz reconhecer a sua incompetência ex
officio. (...).” (CC 48.647/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçal-
ves, publicado em 05.12.2005). Deste modo, em conformidade
com o parágrafo 2º do artigo 113, do Código de Processo Civil,
os atos decisórios exarados pelo Juízo de Campo Largo são
nulos e, via de conseqüência, o maquinário apreendido deve
ser restituído ao ora agravante, mediante termo de depositário
judicial, conforme requerido (fl. 39/TJ). III - Pelo exposto, com
fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao presente
agravo de instrumento para declarar a incompetência absoluta
do Juízo do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba para julgar a lide em discus-
são, determinando a remessa dos autos de Ação de Busca e
Apreensão à Comarca de Lucas do Rio Verde, Estado do Mato
Grosso; bem como para determinar a restituição ao ora agra-
vante do maquinário apreendido, mediante a assinatura de ter-
mo de depositário judicial. IV - Intime-se e remeta-se cópia da
presente decisão à douta Juíza da causa. V - Oportunamente,
baixem. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator
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. Protocolo: 2007/271327. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000013 Reivindicatória. Agra-
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Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
458.087-2 de Grandes Rios - Juízo Único, em que é agravante
MAURO SÉRGIO PAGOTTI, e agravado JUARES MARQUES
DA ROSA. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra a decisão de fl. 152/153, proferida pela MMª Magistra-
da do Juízo Único da Comarca de Grandes Rios, nos autos de
ação reivindicatória cumulada com tutela antecipada, sob n.º
13/2007, mediante a qual deferiu o pedido de tutela antecipada
do agravado para que o veículo objeto da demanda lhe fosse
entregue, todavia, tal deferimento foi condicionado a prestação
de caução. Alega o agravante, em síntese, preliminarmente, que
há ilegitimidade passiva, pois “... o referido bem encontrava-se
na posse do depositário público (...), e fora apreendido pela
Polícia Judiciária de Grandes Rios, sendo que a ação proposta
deveria incluir, portanto, o Estado do Paraná no pólo passivo
da demanda.” (fl. 04/TJ), bem como que a caução prestada pelo
agravado se mostra inidônea. Requer o efeito suspensivo para
que, reformando-se a decisão recorrida, seja declarada a nuli-
dade absoluta da ação e que seja permitido ao agravante prestar
caução. É o breve relatório. Decido. II - A magistrada de pri-
meiro grau concedeu a tutela antecipada requerida pelo agra-
vado, sob o argumento de que “... na presente hipótese, verifi-
ca-se pelo teor das provas trazidas, ou seja, os documentos jun-
tados com a inicial, bem como a prova testemunhal colhida na
audiência de instrução, a presença da prova inequívoca que
conduz à verossimilhança da alegação. Por outro vértice, pre-
sente também o fundado receio de dano irreparável ou de difí-
cil reparação, haja vista a informação prestada às fls. 247. Nos
casos como o delineado nos presentes autos, em que há prova
inequívoca e fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, a medida pleiteada deve ser concedida.” (fl. 153/
TJ). II.a.) O agravante sustenta, de início, a ilegitimidade pas-
siva, asseverando que “... o referido bem encontrava-se na pos-
se do depositário público (...), e fora apreendido pela Polícia
Judiciária de Grandes Rios, sendo que a ação proposta deveria
incluir, portanto, o Estado do Paraná no pólo passivo da de-
manda.” (fl. 04/TJ) Primeiramente, cabe salientar que as alte-
rações introduzidas no art. 522 do Código de Processo Civil
pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, estabelecem que
“Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10
(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,
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bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida
a sua interposição por instrumento.” Ao exame dos autos, não
vislumbro a ocorrência de grave dano ao recorrente, de modo a
ensejar, de forma excepcional, o seguimento deste recurso na
forma de agravo de instrumento, quanto à alegação de ilegiti-
midade passiva. Assim, o caso comporta, neste tópico, a con-
versão em retido prevista no artigo 527, inciso II do Código de
Processo Civil, com as alterações efetivadas pela referida lei,
sendo de se observar que a questão objeto do recurso (ilegiti-
midade passiva) não precluirá, desde que o agravante requeira,
nas razões ou na resposta à apelação, que o agravo seja apreci-
ado pelo Tribunal. II.b.) No tocante, a inidoneidade da caução,
cabe expor que a sistemática processual vigente estabelece que
pode o Relator negar seguimento ao recurso manifestamente
improcedente ou em confronto com jurisprudência dominante
de Tribunais Superiores, independentemente de manifestação
de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC). Ao exame dos
autos, verifico que o presente agravo, neste item, está em con-
fronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais, não en-
sejando seguimento. A eminente magistrada deferiu tutela an-
tecipada condicionada à prestação de caução pelo agravado. O
agravado indicou à caução um veículo Ford 4000, Renavam
639433286, chassi 8AFKTNT39RJ107275 (fls. 154/155-TJ).
Ocorre que a aceitação ou não da caução pelo magistrado está
afeita ao seu livre convencimento e prudente arbítrio. Com efei-
to, Orlando de Assis Corrêa ensina que ao magistrado cabe a
análise da idoneidade ou não da caução prestada: “A caução,
diz o artigo, pode ser prestada real ou fidejussoriamente; real,
de preferência em dinheiro, em títulos ou valores mobiliários,
em último caso, bens móveis ou imóveis; fidejussoriamente,
através de fiança de pessoa idônea, seja física ou jurídica; a
idoneidade da pessoa, o valor dos bens oferecidos, tudo fica
sob exame do magistrado, que aceitará a caução ou não, man-
dando susbtituí-la, ou reforçá-la, se for o caso.” (in “Processo
Cautelar e Sustação de Protesto (Teoria e Prática)”, Aide Edi-
tora, 1984, p. 84). No caso em desate, a eminente juíza enten-
deu que o veículo indicado pelo agravado se mostrou idôneo a
garantir o Juízo, estando a análise da garantia inserida no po-
der geral de cautela do magistrado e sua aceitação afeta ao li-
vre convencimento do juiz. Sobre o tema, o entendimento des-
ta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAU-
TELAR DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO DE CONTRA-
CAUTELA. DEFERIMENTO, CONDICIONADO TODAVIA
A PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO REAL E A NOMEAÇÃO DE
FIEL DEPOSITÁRIO DOS BENS. POSSIBILIDADE. ART.
805, CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. A substituição da
medida cautelar pela prestação de caução (art. 805, CPC), bem
como, o controle da idoneidade da caução oferecida, inserem-
se prioristicamente no poder geral de cautela e na discriciona-
riedade do Magistrado processante, suscetível de melhor sope-
samento da razoabilidade da medida frente aos fatos e circuns-
tâncias da causa. 2. Hipótese em que não há óbices à restitui-
ção dos bens apreendidos à agravada, já que condicionada tal
providência à prestação de caução real em valor igual ou supe-
rior ao débito reclamado pela agravante e à nomeação de repre-
sentante legal da empresa como fiel depositário.” (Agravo de
Instrumento nº 323.729-4, Ac. nº 2879, 17ª Câmara Cível, Rel.
Lauri Caetano da Silva, j.: 08/02/2006, DJ: 7067). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO - CONCESSÃO DE LIMINAR MEDIANTE
CAUÇÃO REAL - POSSIBILIDADE - PODER GERAL DE
CAUTELA DO MAGISTRADO - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. NA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR
EM AÇÃO CAUTELAR CONDICIONADA A PRESTAÇÃO
DE CAUCAO, ESTA PODERA SER REAL OU FIDEJUSSÓ-
RIA, E A ANÁLISE QUANTO A RAZOABILIDADE DA GA-
RANTIA OFERECIDA, CABERÁ AO MAGISTRADO, NO
EXERCÍCIO DO SEU PODER GERAL DE CAUTELA.”
(Agravo de Instrumento nº 292.001-6, Ac. nº 1285, Décima
Sétima Câmara Cível, Rel. Paulo Roberto Vasconcelos, j.: 03/
08/2005). Tal entendimento era seguido também pelo extinto
Tribunal de Alçada: “AÇÃO CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. REPRESENTAÇÃO IRREGULAR. POSSIBILI-
DADE DE REGULARIZAÇÃO. CAUÇÃO. IDONEIDADE.
DECISÃO CONCISA. NULIDADE INEXISTENTE. 1. (...).
2. A prestação da caução bem como a sua idoneidade são maté-
rias que ficam ao prudente arbítrio do juiz. 3. (...). 4. (...). Agravo
de Instrumento desprovido.” (Agravo de Instrumento nº
3.0181599-2, Ac. nº 15033, Segunda Câmara Cível, Rel. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira, j.: 12/12/2001, DJ: 6054). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO
CUMULADOS COM OS DE RETENÇÃO POR BENFEITO-
RIAS - IMISSÃO NA POSSE PELO CREDOR - BEM HIPO-
TECADO OFERECIDO EM CAUÇÃO - POSSIBILIDADE -
PODER DISCRICIONÁRIO DO MAGISTRADO NA AVALI-
AÇÃO DA IDONEIDADE DA CAUÇÃO - PROCEDIMEN-
TO INCIDENTAL DE GARANTIA (ART. 744, § 3º, DO CPC)
QUE NÃO SE SUBORDINA ÀS NORMAS DA CAUÇÃO
CAUTELAR (ART. 831/CPC) - RECURSO DESPROVIDO.
1. Confere-se ao prudente arbítrio do juiz o exame de idonei-
dade da caução, ao que se orienta pelas peculiaridades do caso.
2. (...).” (Agravo de Instrumento nº 3.0135972-2, Ac. nº 11058,
Oitava Câmara Cível, Rel. José Mauricio Pinto de Almeida, j.:
25/09/2000, DJ: 5742). Portanto, o controle da idoneidade da
caução fica ao prudente arbítrio do juiz. Ademais, no caso, o
agravado aceitou o encargo de fiel depositário do bem objeto
da tutela antecipada, e, portanto, responderá civil e criminal-
mente por tal munus, em não cumprindo com seus encargos. III
- Pelo exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, converto o presente agravo de ins-
trumento em agravo retido, no tocante a alegação de ilegitimi-
dade passiva, e determino sua remessa à vara de origem, a fim
de que seja apensado aos autos de Ação de Reivindicatória, sob
n° 13/2007, do Juízo Único da Comarca de Grandes Rios, cum-
prindo-se, no mais, o disposto no artigo 523, § 2°, do mesmo
código; e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao presente agravo de instrumento, no tocante a alega-
ção de inidoneidade da caução, pois em confronto com a juris-
prudência dominante dos Tribunais. IV - Intime-se e remeta-se
cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportu-
namente, baixem. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. JOSÉ
CARLOS DALACQUA Relator

0020 . Processo/Prot: 0458145-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272978. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000930 Busca
e Apreensão. Agravante: Banco Volkswagen SA. Advogado:
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Denise Regina Ferrarini. Agravado: Eliane Leslei Damaceno
de Souza. Advogado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Regina
de Melo Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Vo-
lkswagen S/A contra decisão de ff. 62/64 (TJ), proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, que em autos de ação de busca e apreensão, acolheu a
preliminar de incompetência alegada em contestação por Elia-
ne Leslei Damaceno de Souza, determinando a remessa dos
autos para o Foro Central desta Comarca e revogou a liminar
anteriormente concedida para que seja analisada pelo juízo
competente. Segundo argumenta, não há que se falar em in-
competência do Juízo do Foro Regional de Fazenda Rio Gran-
de, foro de eleição, uma vez que faz parte da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, foro de domicílio da agravada.
Enfatiza, ainda, que a agravada não trouxe aos autos prova de
que o ajuizamento da ação em comarca diversa da do seu domi-
cílio prejudicou a sua defesa. Sustentou que caso se entenda
pela incompetência do Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
os atos decisórios até então proferidos não devem ser revoga-
dos, visto que se trata de competência relativa. Alegou que a
via eleita para arqüir a incompetência do juízo seria inadequa-
da, isto porque a incompetência relativa deve ser alegada por
meio de exceção de incompetência e não em preliminar de cons-
tetação. Por fim, requereu o provimento do recurso, para que
“seja determinadaa cassação do despacho exarado pelo magis-
trado “a quo” em fls. 47/49, visto tratar-se de competência re-
lativa, em que os atos decisórios não são nulos, mantendo-se a
liminar de busca e apreensão deferida e a posse do veículo apre-
endido em poder do agravante”. É o relatório 2. Presentes os
pressupostos de admissibilidade do recurso, seu conhecimento
se impõe. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil prevê
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, sejam julgados de plano pelo Re-
lator. Extrai-se dos autos que as partes celebraram contrato de
alienação fiduciária em garantia (ff. 23/24), no qual, ao contrá-
rio do que alega o agravante, não elegeram o foro competente
para dirimir questões oriundas do referido pacto. Igualmente,
se infere que a ré/agravada reside no bairro Santa Cândida, no
Município de Curitiba e que o local de assinatura do contrato
foi o Município de Curitiba (f. 23). E, ainda, que a ação de
busca e apreensão foi proposta pela agravante no Foro Regio-
nal de Fazenda Rio Grande, município integrante da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Pois bem. É pacífico o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que configurada relação de consumo entre os litigantes, tendo
em vista o princípio da facilitação de defesa do consumidor,
deve a ação ser proposta no domicílio do réu. Confira-se: “Di-
reito do consumidor. Ação civil pública para declarar a nulida-
de de cláusula de eleição de foro. Precedentes e Súmula nº 83
da Corte. 1. (...). 2. É firme a jurisprudência desta Corte no
sentido de afastar a cláusula de eleição do foro, privilegiando
de modo absoluto o foro do domicílio do réu, no âmbito da
facilitação de defesa agasalhado pelo Código de Defesa do
Consumidor. 3. Recurso especial não conhecido.” (REsp
466347/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, j. 18.09.03). Ora, se na hipótese de existência de foro
de eleição é possível afastar a cláusula livremente ajustada en-
tre as partes para que prevaleça a competência do foro do do-
micílio do devedor (art. 112, Parágrafo Único do Código de
Processo Civil), com mais razão ainda este deve prevalecer
quando não houver nenhuma estipulação contratual neste sen-
tido. Assim, considerando que a agravada tem domicílio no
Município de Curitiba, é competente para o ajuizamento da
ação de busca e apreensão o Juízo do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, ao teor do art. 6º, inc. VII
do Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, em caso
idêntico, é o posicionamento desta Corte: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DECISÃO QUE ACOLHEU A EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA ARGÜIDA PELO AGRAVADO. DEMAN-
DA AJUIZADA NO FORO REGIONAL DE RIO BRANCO
DO SUL QUANDO O DOMICÍLIO DO RÉU É CURITIBA.
FORO DE ELEIÇÃO CONSTANTE DO CONTRATO QUE
CORRESPONDE AO DO DOMICÍLIO DO RÉU. COMPE-
TÊNCIA DE JUÍZO ENTRE FOROS REGIONAIS E FORO
CENTRAL. COMPETÊNCIA COMUM. APLICAÇÃO SUB-
SIDIÁRIA DAS REGRAS DO CPC E DO CDC. “(...) o Códi-
go de Organização Judiciária do Estado Paraná, em regra, não
fixa critérios absolutos para escolha entre os Juízos integrantes
do Foro Central e Regional da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, remete-se, subsidiariamente, às regras conti-
das no CPC”. - “a legislação consumerista impede que o con-
sumidor seja colocado em posição desvantajosa, a dificultar o
seu acesso à Justiça, não havendo de se conceber, por conse-
guinte, que o credor possa, por mero arbítrio, escolher qual a
unidade administrativa, Foro Central ou Regional, em que irá
ajuizar a ação, desconsiderando o local de domicílio do réu”
(Ac. nº 5010, Décima Oitava Câmara Cível, Rel. Des. Carlos
Mansur Arrida, j. 17.01.2007). Ainda: “AGRAVO INOMINA-
DO (CPC, ART. 557, § 1º) - INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - AJUIZAMENTO EM FORO DI-
VERSO DO ELEITO PELAS PARTES NO CONTRATO -
DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA - ELEIÇÃO DO FORO
DO LOCAL DE ASSINATURA DO CONTRATO COM EX-
PRESSA RENÚNCIA DE QUALQUER OUTRO - CONTRA-
TO ASSINADO EM CURITIBA - OBRIGATORIEDADE DE
AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO FORO CENTRAL QUE TAM-
BÉM COINCIDE COM O FORO DO DOMICÍLIO DO CON-
SUMIDOR - AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM FORO

REGIONAL (RIO BRANCO DO SUL) - IMPOSSIBILIDADE
- AFRONTA AO PRINCÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DEFE-
SA DO CONSUMIDOR (ARTIGO 6º, INCISO VIII, CDC) -
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - DECISÃO MANTIDA -
AGRAVO DESPROVIDO.” (Ac. nº 5641, Décima Sétima Câ-
mara Cível, Rel. Des. Renato Naves Barcellos, j. 31.07.07).
Estabelecido o foro competente para conhecer da ação de bus-
ca e apreensão resta analisar se a hipóstese versa sobre compe-
tência absoluta ou relativa. Neste tocante, o Superior Tribunal
de Justiça firmou posicionamento no sentido de que o foro com-
petente nas ações consumeiristas é absoluto. Confira-se: “Nas
causas envolvendo relação de consumo, compreende-se como
absoluta a competência, definida pelo foro do domicilio do
consumidor, se reconhecida a sua hipossuficiência” (STJ, AgRg
no REsp 821935/SE, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passari-
nho Junior, j. 29.06.06). Assim, uma vez reconhecida a incom-
petência absoluta do Foro Regional de Fazenda Rio Grande,
todos os atos decisórios proferidos por aquele juízo, inclusive
a concessão de liminar de busca e apreensão, devem ser decla-
rados nulos, nos termos do art. 113, § 2º, do Código de Proces-
so Civil, devendo o magistrado limitar-se a remeter os autos ao
juízo competente. Nesse sentido, o entendimento desta Câma-
ra: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. DOMICÍLIO DO CONSU-
MIDOR. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. NULIDADE
DA SENTENÇA. APELO CONHECIDO E PROVIDO. O ajui-
zamento da ação de busca e apreensão em foro distinto do do-
micílio do consumidor final acarreta incompetência absoluta
do Juízo, que pode ser conhecida a qualquer momento no pro-
cesso e em qualquer grau de jurisdição. Sentença anulada com
a remessa dos autos à Comarca de Guaratuba-PR e com o retor-
no do bem alienado fiduciariamente à apelante. Apelo conheci-
do e provido. (TJ/PR, Ap n 397628-9, Ac. 6913, Rel. Renato
Braga Bettega, Julg. 29.08.07). Por fim, alega o agravante que
a incompetência do foro de Fazenda Rio Grande deveria ser
argüida por meio de exceção de incompetência, porém sem ra-
zão. É que trata-se de hipótese de incompetência absoluta, a
qual pode ser argüida em qualquer fase processual, preferenci-
almente em preliminar de contestação, ou declarada de ofício
pelo juiz, nos termos do art. 113, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido, a jurisprudência: Agravo de instrumento - Ação
de busca e apreensão - Ajuizamento no foro de eleição - Argüi-
ção de incompetência na contestação - Possibilidade - Relação
de consumo - Incompetência absoluta - Artigo 112, parágrafo
único, do CPC - Nulidade da liminar deferida initio litis - Con-
seqüência do reconhecimento da incompetência - Regra pre-
vista no artigo 113, § 2.º, do CPC. Agravo de instrumento des-
provido. Sendo a relação entabulada entre as partes tipicamen-
te de consumo, e em se tratando de foro de eleição, cuja incom-
petência pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, nada impede
que seja argüida em sede de contestação. (TJ/PR, AI n 369685-
3, Ac. 5659, Rel. Rabello Filho, Julg. 21.03.07). Assim, em
virtude da nulidade dos atos decisórios proferidos pelo juízo
incompetente, o bem alienado fiduciariamente deve ser restitu-
ído à posse do devedor, devendo o pedido de liminar de busca
e apreensão ser analisado pelo juízo competente do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Em suma,
a despeito dos argumentos da agravante, não comporta reforma
a decisão agravada neste tópico. 3. Por tais razões, com funda-
mento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao agravo de instrumento. 4. Intime-se e remeta-se
cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa. 5. Oportuna-
mente, baixem. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. RUY MU-
GGIATI Relator

0021 . Processo/Prot: 0458303-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274094. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00003358 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Banco Santander Sa. Advogado: Luciane
Lopes Alves, Bruno Miranda de Quadros, Mariane Cardoso
Macarevich, Sabrina Camargo de Oliveira. Agravado: Miki
Hiura. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se Banco Santander S/A contra a decisão de fls. 43/
44, proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível do Foro
Regional de Araucária da Comarca da Região Metropolita de
Curitiba - PR, que em autos de ação de busca e apreensão, sob
nº 3358/2007, houve por bem revogar a liminar anteriormente
concedida, em virtude do depósito do valor supostamente devi-
do, determinando a restituição do veículo apreendido à posse
do devedor fiduciante. Alega o agravante que depósito efetua-
do não corresponde ao contratualmente ajustado, não sendo
hábil a quitar a integralidade da dívida, nos termos do art. 3º, §
2º, da Lei de Alienação Fiduciária. Requereu que ‘’o agravado
seja intimado a realizar o depósito das parcelas em atraso, nos
termos do contrato, devidamente corrigidas até a data do adim-
plemento, conforme cálculo apresentado pelo agravante às fl.
dos autos”, bem como a restituição da liminar, “pelos motivos
expostos”. É o relatório. 2. O presente recurso não merece ser
conhecido, em virtude da ausência de um dos pressupostos re-
cursais, qual seja o interesse recursal a legitimar a pretensão
das agravantes. Banco Santander ajuizou ação de busca e apre-
ensão com a finalidade de ser restituído na posse do veículo
marca Fiat, modelo Palio, alienado fiduciariamente ao Sr. Miki
Hiura ou receber o pagamento da importância de R$ 15.828,95
(quinze mil, oitocentos e vinte e oito reais e noventa e cinco
centavos), referente ao valor das parcelas vencidas e não quita-
das, bem como das parcelas vincendas. A liminar de busca e
apreensão foi deferida (fls. 37-TJ), sendo o respectivo manda-
do cumprido em 31 de outubro de 2007 (fls. 39-TJ). Os autos
foram encaminhados ao contador judicial. Apresentado o cál-
culo pelo contador (fls. 40/41-TJ) o réu depositou em juízo o
valor de R$ 3.800,88 (fl. 42-TJ), correspondente às parcelas
vencidas, devidamente atualizadas, acrescidas de honorários
advocatícios e despesas processuais. Diante de referido depó-
sito, o MM Juiz despachou revogando a liminar de busca e
apreensão, determinando a devolução do veículo alienado fi-
duciariamente à posse do devedor. O agravante alega que a li-
minar não poderia ter sido revogada porque não houve o paga-
mento da integralidade do débito, conforme dispõe o art. 3º, §

2º, do Decreto-lei 911/69, pois no cálculo do contador não fo-
ram consideradas as parcelas que se venceram antecipadamen-
te, em virtude da inadimplência. Inicialmente, cumpre esclare-
cer que o presente recurso padece de interesse recursal a legiti-
mar a pretensão do agravante no tocante à impugnação do va-
lor depositado pelo agravado. O interesse recursal, necessário
para a interposição de recurso, está ligado à idéia de sucum-
bência, ou seja, depende da existência de um gravame, imposto
ao recorrente, em decorrência do ato judicial exeqüível. Nesse
sentido, a lição de JOSÉ FREDERICO MARQUES : Requisito
primordial e básico, inarredável e imperativo, em todo recurso,
é a lesividade, para o recorrente, da sentença ou decisão da
qual recorre. Sem prejuízo ou gravame à direito da parte, não
pode esta pretender recorrer. O gravame (ou ‘dano provindo de
decisão desfavorável’) coloca a parte em situação de derrota
no litígio, ou no processo, o que constitui a sucumbência (...)
No presente caso, a princípio, não se vislumbra a existência de
lesividade ao agravante, isto porque o Magistrado não negou o
direito do recorrente de se pronunciar quanto ao depósito reali-
zado pelo agravado, apenas oportunizou a purgação da mora
por este. Com efeito, o magistrado, após reconsiderar a liminar
de busca e apreensão anteriormente concedida, determinou o
seguinte: “havendo concordância da parte autora, expeça-se
alvará para levantamento da quantia depositada”. Do teor de
referida decisão conclui-se que o magistrado assegurou o direi-
to do agravante de contestar o cálculo apresentado pelo conta-
dor e o valor depositado. Assim, cabia ao agravante questionar
o quantum discriminado no cálculo do contador, se entendesse
estar incorreto, e requerer, perante aquele juízo, “que o agrava-
do seja intimado a realizar o depósito das parcelas em atraso,
nos termos do contrato, devidamente corrigidas até a data do
adimplemento, conforme cálculo apresentado pelo agravante
às fl. dos autos (fl. 06)”. É que a ausência de impugnação espe-
cífica do cálculo, no juízo de primeiro grau, impossibilita a
discussão de diferenças no saldo devedor nesta fase recursal.
Nesse sentido, já se manifestou este Tribunal: Ação de busca e
apreensão transformada em ação de depósito. Débito não nega-
do. Planilha não impugnada. Pretensão que o autor apresente
planilha demonstrando a evolução do cálculo. Dispensa diante
da ausência de impugnação da planilha apresentada, bem como
da não negativa do inadimplemento. Revisão de saldo devedor
que, dada a ausência de impugnação específica, não é cabível
neste procedimento ou fase processual. Recurso desprovido.
(TJ/PR, Ap n 280324-4, Ac. 22161, Rel. Jorge de Oliveira Var-
gas, Julg. 15.12.04) A discussão do débito na fase recursal so-
mente seria possível após a decisão da impugnação, com a efe-
tiva rejeição do cálculo apresentado pelo agravante. A existên-
cia de prejuízo ao agravante depende de uma decisão apta a
produzir imediatamente seus efeitos, ou seja, de uma decisão
que, diante da impugnação ao cálculo do contador judicial,
considere correto o valor depositado. No presente caso, ainda
não houve manifestação, por parte do “juízo a quo”, quanto ao
valor efetivamente devido. O juiz apenas permitiu que o deve-
dor efetuasse o depósito do valor apurado pelo contador judici-
al para fins de possibilitar a permanência deste na posse do
bem. Assim, não se vislumbra qualquer conteúdo decisório no
referido despacho, que signifique a rejeição do cálculo apre-
sentado pelo agravante. E, face à inexistência do prejuízo ale-
gado pelo agravante, não há interesse recursal a legitimar sua
pretensão. Portanto, falta ao recurso o requisito do interesse
recursal, a exemplo do seguinte Acórdão deste Tribunal: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE VALORES - PEDIDO DE LEVANTAMENTO DOS
VALORES DEPOSITADOS - APRECIAÇÃO EXAUSTIVA
POSTERGADA PELO JUÍZO A QUO - AUSÊNCIA DE LESI-
VIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. Se a decisão agra-
vada não impõe gravame ao agravante, limitando-se a poster-
gar a decisão definitiva acerca da questão suscitada, impõe-se
sua inadmissibilidade, por ausência de interesse processual.
RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJ/PR, AI n 418.512-8, Ac.
5980, Rel. Antônio Ivair Reinaldin, Julg. 21.09.07) No mesmo
sentido, as seguintes decisões desta Corte: AgReg. 342930-9/
01, Ac. 4346, Rel. Glademir Vidal Antunes Panizzi, Julg.
11.08.06, AI 318156-8, Ac. 2680, Rel. Milani de Moura, Julg.
31.03.06, AI 154229-8, Ac. 2661, Rel. Vicente Del Prete Misu-
relli, Julg. 23.08.04, AI 393980-8, Ac. 24, Rel. Edgard Fernan-
do Barbosa, Julg. 18.05.07. Registre-se, por fim, que compete
ao Relator efetuar o juízo de admissibilidade e negar segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, não podendo
conhecer do recurso fundado em decisão que não causou o ale-
gado gravame à parte, por lhe faltar um dos requisitos essenci-
ais para sua admissibilidade, qual seja o interesse recursal. 3.
Por tais razões, com espeque no art. 557 do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao presente recurso. Curitiba, 07 de
dezembro de 2007. RUY MUGGIATI Relator

0022 . Processo/Prot: 0458339-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272556. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000920 Embargos de
Terceiro. Agravante: Leia Valentina Miguel Rodrigues. Advo-
gado: Jair Rufino da Silva, Maria Helena Antunes Bilhão, Cas-
cia Lane Antunes Bilhao, Carla Geane Antunes Bilhão. Agra-
vado: Márcio A. Baggio & Cia Ltda, Fabiano Pestana Carva-
lho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Insurge-se a agravante de decisão que indeferiu a pro-
positura de embargos de terceiro, em razão da extinção do pro-
cesso dada a realização de acordo entre as partes, resultando a
suspensão da constrição do bem. Segundo alega a agravante,
teria comprado o bem de Fabiano Pestana Carvalho, tendo a
informação de que tudo estava correto. Contudo, o mesmo ain-
da possuía com a revendedora Márcio Baggio Cia. Ltda. um
valor a ser quitado, razão pela qual a referida empresa ajuizou
a medida de busca e apreensão. O veículo foi apreendido. Ocorre
que as partes do processo principal realizaram acordo, o qual
foi homologado pelo juízo a quo, deixando de existir a constri-
ção sobre o bem, e retornando as mãos do terceiro possuidor,
ora agravante. Após, voltaram os autos para julgamento. É o
Relatório. Decisão: Consoante decisão de 1º grau acostada à fl.
08, o processo resultou extinto, em razão de acordo realizado
entre as partes, que possibilitou o cancelamento da constrição
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do bem, retornando o mesmo as mãos do terceiro possuidor.
Ocorre que a medida de embargos de terceiro deve ser oposta
em ação de conhecimento ou de execução, como meio de ter-
ceiro, que não consta como parte e nem tem legitimidade para
tanto no processo principal, quando vê turbada ou esbulhada
sua posse, em razão das constrições enumeradas no art. 1046
do CPC, tentar garantir a manutenção na posse ou mesmo a
restituição, provando a sua posse sobre o bem. Todavia, quan-
do da propositura dos embargos de terceiro pela agravante, já
havia sido realizado acordo entre as partes, que fora homologa-
do pelo juízo a quo, extinguindo o processo. Os embargos de
terceiro são medida judicial incidental, pelo que tem de estar
necessariamente ligada a uma ação principal, em que houve a
constrição de seu bem, para requerer que a constrição seja can-
celada. É este o entendimento que se colaciona a seguir: “Os
embargos de terceiro constituem uma ação de procedimento
especial incidente e autônoma, de natureza possessória, admis-
sível sempre que o terceiro sofrer turbação judicial, pressupos-
to indispensável para o seu aforamento. (...)” (RSTJ 112/209).
Ademais, os embargos de terceiro objetivam eliminar ou impe-
dir a constrição sobre o bem, e só nestas hipóteses tem guarida.
Tendo o veículo retornada à posse do agravante, não há mais
interesse em impedir, muito menos reverter a constrição do bem,
não havendo razão para o prosseguimento do feito. Consoante
se depreende da Jurisprudência, a existência de constrição é
requisito imprescindível para a oposição dos embargos de ter-
ceiro em sede de busca e apreensão: EMBARGOS DE TER-
CEIRO - CONSTRICAO JUDICIAL EM LIMINAR DE BUS-
CA E APREENSAO. ACAO JULGADA EXTINTA COM RE-
VOGACAO DA LIMINAR. PERDA DE OBJETO DOS EM-
BARGOS E CONSEQUENTEMENTE DO RECURSO. Entre
os requisitos essenciais a propositura de Embargos de Terceiro
esta a constricao judicial. Indispensavel e a caracterizacao da
constricao. Esta, a principio se fez presente com a busca e apre-
ensao, deferida liminarmente, entretanto, quando julgada ex-
tinta a acao, com revogacao da liminar, deixou ela de existir. O
presente feito perdeu seu objeto, porque se fez ausente um de
seus requisitos essenciais- ficando prejudicado o recurso, de-
vendo ser extinto, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC.
(TJ/PR, Apelação Cível n. 3.0119168-8, 6º Câmara cível (ex-
tinto TA), Rel. Desemb. Anny Mary Kuss, DJ 16/10/98) - gri-
famos. EMBARGOS DE TERCEIRO - EXTINCAO DO PRO-
CESSO ONDE REALIZADA A CONSTRICAO. A extincao do
processo cautelar de busca e apreensao, com o consequente
desfazimento da constricao liminarmente efetivada, faz desa-
parecer o interesse processual do terceiro embargante, de modo
a proporcionar a extincao do processo incidente. Recurso des-
provido. (TJ/PR, Apelação Cível n. 3.0043020-6, 3º Câmara
Cível (extinto TA), Rel. Desemb. Telmo Cherem. DJ 16/04/
93). Desta feita, correta a decisão da MM. Juiz de 1º grau, em
razão de não ter cabimento os embargos de terceiro, por falta
de interesse. Ressalta-se que o indeferimento não obsta a pro-
positura de ação própria e autônoma para garantir o direito
material existente. Por estes fundamentos, nego seguimento ao
presente agravo, com fulcro no art. 557 do CPC, pela manifesta
improcedência. Arquive-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2007.
DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0023 . Processo/Prot: 0458501-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274122. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000033 Sequestro. Agravante:
Germene Mallmann, Marjorie Mallmann. Advogado: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro. Agravado: Tempo Florestal SA.
Advogado: Simone Zonari Letchacoski, Alexandre João Bar-
bur Neto, Eduardo Casillo Jardim. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto con-
tra decisão interlocutória proferida nos autos de Ação de Se-
qüestro nº 33/2004, proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível da
Comarca de Cerro Azul. Consubstancia-se a insurgência das
agravantes em relação ao despacho que autorizou pleito da agra-
vada para o fim de proceder o corte raso e a venda das árvores
de pinnus do reflorestamento Itapirapuã. Pleiteia a suspensão
da decisão guerreada, bem como, ao final, a sua reforma defi-
nitiva. É o relatório, em síntese. DECIDO. Inicialmente, antes
da análise do mérito recursal, se faz necessário a realização do
juízo de prelibação para o fim de se verificar a presença dos
pressupostos de admissibilidade do presente inconformismo.
Neste tópico, vislumbro que o recurso não merece seguimento,
tendo em vista a ausência do pagamento do porte de retorno e
da juntada de documento obrigatório para fins de demonstrar a
tempestividade recursal. Vejamos, separadamente, cada um
destes pressupostos objetivos de admissibilidade recursal. DO
PORTE DE RETORNO No tocante ao recolhimento do porte
de retorno, requisito de cumprimento obrigatório à espécie re-
cursal, posto que a ação principal tramita na Comarca de Cerro
Azul, as agravantes deixaram de cumprir um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade dos recursos, conforme previs-
to no artigo 525, §1º, do Código de Processo Civil: “Art. 525. A
petição de agravo de instrumento será instruída: (...) §1º Acom-
panhará a petição o comprovante das respectivas custas e do
porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será
publicada pelos tribunais.”(g.n.) Depreende-se do aludido dis-
positivo que, além do pagamento das custas recursais, o recur-
so de agravo de instrumento deverá ser instruído com a guia
relativa ao porte de retorno, cujo recolhimento deverá ser feito
no ato de interposição do recurso, consoante disposição inseri-
da no artigo 511 do Código de Processo Civil. Esta Corte já se
manifestou nesse sentido: “AGRAVO INSTRUMENTO - PRES-
SUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE - POR-
TE DE RETORNO - AUSÊNCIA - CPC, ART. 525, §1º - RE-
CURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - JUÍZO SIN-
GULAR - ART .557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO NÃO CO-
NHECIDO. De acordo com o disposto no artigo 525, §1º, do
CPC, a petição de agravo de instrumento deve vir acompanha-
da do comprovante do pagamento das respectivas custas e do
porte de retorno. Nos termos do art. 557, caput, do mesmo có-
digo, o relator negará provimento ao recurso quando for mani-
festamente inadmissível, como é aquele em que se verifica au-

sente o recolhimento do porte de retorno.” (TJPR, 8ª Câmara
Cível, Agravo de Instrumento nº 415.740-0, rel. Juiz Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F. Guerra, j. 18/05/2007). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DO
PORTE DE RETORNO. DESERÇÃO. RECURSO MANIFES-
TAMENTE INADMISSÍVEL. NÃO CONHECIMENTO. A
ausência de recolhimento do valor correspondente ao porte de
retorno, conforme exigido pelos artigos 511 e 525, § 1º, do
Código de Processo Civil, autoriza o não conhecimento do re-
curso, com imposição da pena de deserção.” (TJPR - 11ª Câ-
mara Cível, Agravo de Instrumento nº 327.216-8, Rel. Cunha
Ribas, j. 31/05/2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU-
SÊNCIA DE PAGAMENTO DO PORTE DE RETORNO - NÃO
CONHECIMENTO. Não havendo o preparo do porte de retor-
no, previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça, para os feitos que não são oriundos do Foro Central da
comarca de Região Metropolitana de Curitiba, o recurso não
pode ser conhecido, consoante disposição do Código de Pro-
cesso Civil (art. 511 do Código de Processo Civil). Recurso
não conhecido, tornando sem efeito a antecipação da tutela re-
cursal.” (TJPR, 19ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
270.390-4, Rel. Fábio Haick Dalla Vecchia, j. 07/04/2005).
Sobre o tema é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY: “É obrigatória a juntada, com
a petição de interposição do agravo e com as razões do incon-
formismo e o pedido de nova decisão (CPC 524), das seguintes
peças: a) decisão agravada, para que o tribunal saiba o teor do
ato judicial impugnado, para poder julgar o recurso; b) certi-
dão da intimação da decisão agravada, para que o tribunal pos-
sa analisar a tempestividade do agravo; c) procuração outorga-
da aos advogados do agravante e do agravado, para que se com-
prove ter o subscritor da petição de recurso poderes para repre-
sentar o agravante e, ao mesmo tempo, capacidade postulató-
ria; d) guia de recolhimento das custas de preparo do recurso,
quando devido, e do porte de remessa e de retorno (CPC 511 e
525 §1º) (grifo nosso).” (Código de Processo Civil Comentan-
do, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 733). “Preparo. É
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos
e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao proces-
samento do recurso, incluídas as despesas de porte com a re-
messa e o retorno dos autos. A ausência ou irregularidade no
preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que
deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede
o conhecimento do recurso. (...)”(Código de Processo Civil
Comentando, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 734).
“Preparo. A regra do preparo imediato (CPC 511) é válida para
o agravo, de modo que o agravante deverá juntar, com a peti-
ção de interposição do recurso, a prova do pagamento das cus-
tas do preparo e do porte de retorno do instrumento, quando
isto for exigível. Como a lei fixa momento único, simultâneo,
para a prática de dois atos processuais, isto é, a interposição do
recurso e a prova do pagamento do preparo (CPC 511), ocorre
preclusão consumativa se o agravante interpõe o recurso sem a
prova do recolhimento do preparo, ainda que haja recorrido no
primeiro dia do prazo.” (Código de Processo Civil Comentan-
do, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 768). “Juízo de ad-
missibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador de todo
e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, com-
pete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recur-
so. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admis-
sibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recur-
sal, tempestividade, preparo, regularidade formal, inexistência
de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se
de matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de
ofício (...)” (Código de Processo Civil Comentando, Editora
Revista dos Tribunais, 2006, p. 815). No presente caso, verifi-
ca-se que a guia de fls. 573/TJ, corresponde tão-somente ao
preparo quanto aos Atos do Tribunal, inexistindo comprovação
do recolhimento do porte de retorno que, como já dito, é de
apresentação obrigatória. Ademais, a meu ver, a hipótese dos
autos não caracteriza insuficiência de pagamento, mas sim sua
ausência, pois não se trata de recolhimento a menor do valor do
porte de retorno, e sim da inexistência de qualquer recolhimen-
to a este título. Insta ressaltar, ainda, que a instrução do agravo,
na modalidade por instrumento, constitui ônus do recorrente,
não admitindo emendas, até porque o pagamento de taxas no
âmbito do Poder Judiciário está inserido na atividade desen-
volvida pelo advogado. Referidos atos constam do rol dos de-
veres profissionais do procurador constituído, cabendo a este,
então, zelar pela correta instrução do recurso. O artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, autoriza que o relator ne-
gue seguimento ao recurso quando houver inadmissibilidade
manifesta, que, neste caso concreto, está consubstanciada pela
ausência de pressuposto extrínseco. Nesse diapasão, segue a
jurisprudência, in verbis: “AGRAVO INOMINADO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO RECOLHIMEN-
TO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. PREPARO IN-
COMPLETO. DESERÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO DE OFÍCIO.
CPC, ART. 557, CAPUT. 1. O preparo é um dos pressupostos
de admissibilidade do recurso e consiste na efetivação, por par-
te do recorrente, do pagamento de encargos financeiros que
dizem respeito ao recurso interposto e que englobam as custas
do processamento do recurso nos tribunais e os portes de re-
messa e retorno dos autos. O agravo de instrumento protocola-
do sem o comprovante do pagamento integral das respectivas
custas é, pois, manifestamente inadmissível, devendo o seu se-
guimento ser negado de plano. CPC, art. 525, § 1º. 2. “ Preparo
incompleto não é preparo. (STJ, AG 58944-7-RS, Min. Nilson
Naves, j. 1º.2.1995, DJU 3.2.1995, p. 1127)”. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.” (TJPR, 16ª Câmara Cível, Agra-
vo de Instrumento nº 381.839-5/01, Rel. Shiroshi Yendo, j. 17/
01/2007). Este também é o entendimento do Eminente Desem-
bargador José Carlos Dalacqua, nos autos de Agravo de Instru-
mento nº 430.491-8, que tramitou nesta Câmara. Posto isto,
diante do não recolhimento do porte de retorno, sob este ângu-
lo o recurso não merece seguimento. QUANTO A TEMPESTI-
VIDADE DO RECURSO Por outro lado, as agravantes tam-
bém não atenderam ao disposto no artigo 525, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil, que assim preceitua: “Art. 525. A peti-
ção de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoria-
mente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respec-

tiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado” (grifo nosso). Denota-se do exame
das peças formadoras do instrumento, que as agravantes não
acostaram ao recurso certidão hábil ou qualquer outro docu-
mento idôneo a demonstrar a tempestividade recursal. A “certi-
dão de publicação e prazo” de fls. 544-TJ, não se presta ao fim
almejado. Primeiro porque ela não aponta qual o despacho que
está sendo publicado e nem traz em seu bojo a suma da decisão
que visa dar publicidade. Segundo porque após o deferimento
manifestado pela decisão interlocutória ora atacada, fls. 483-
TJ, o magistrado a quo, na presidência dos autos, efetuou novo
pronunciamento judicial, fls. 539-TJ, não se podendo aferir,
assim, se a certidão de publicação de fls. 544-TJ refere-se ao
despacho atacado ou a algum outro. Diante deste quadro, deve-
riam as agravantes acostar ao recurso certidão da escrivania,
com relato de quando foram intimadas da decisão atacada, para
fins de possibilitar a este Tribunal aferir a tempestividade do
recurso, não sendo cabível “presumir” que a certidão de fls.
544-TJ seja relativa à publicação do despacho vergastado, con-
siderando, ainda, que a decisão agravada é datada de 29.10.2007,
portanto já proferida há mais de um mês. Ao tratar das formali-
dades do agravo de instrumento, o Ministro Luiz Fux, do Supe-
rior Tribunal de Justiça, em sua obra Curso de Direito Proces-
sual Civil, aponta que: “... o agravo deve conter ... certidão da
respectiva intimação, a permitir a verificação da tempestivida-
de ...” (Curso de Direito Processual Civil, 3ª. edição, fls. 1.119,
Ed. Forense). Esta corte de Justiça, através de recentíssimas
decisões, em casos análogos, negou seguimento a recurso de
agravo ante a ausência de documento hábil a comprovar a tem-
pestividade do recurso. Documento este, aliás, de cunho obri-
gatório: “AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU
SEGUIMENTO PELA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTI-
MAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. PEÇA OBRIGATÓ-
RIA. TEMPESTIVIDADE PRESUMIDA INADMISSÍVEL NO
CASO EM EXAME. RECURSO DESPROVIDO” (Agravo nº.
432.182-2/01, Ac. nº. 28787, 4ª Câmara Cível, Rel. Adalberto
Jorge Xisto Pereira, j.: 25/09/2007, DJ: 7465). “AGRAVO -
INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO PELA QUAL O RELA-
TOR NÃO CONHECEU AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - FALTA DE REQUISITO DE ADMISIBILIDA-
DE DO RECURSO - AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. I - Não deve ser conhecido o recurso de agra-
vo de instrumento quando não estiver acompanhado, desde o
momento de sua interposição, dos documentos obrigatórios pre-
vistos no artigo 525, I, do Código de Processo Civil. II - Não é
possível, sem a certidão de intimação da decisão impugnada,
verificar a tempestividade, outra condição de admissibilidade
do recurso.” (Agravo Regimental Cível nº 426.581-8/01, Ac. nº
29705, 2ª Câmara Cível, Rel. Rui Bacellar Filho, j.: 11/09/2007,
DJ: 7460 - grifo nosso). “AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO DENEGATÓRIA
DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU-
SÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE INTI-
MAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA - CARIMBO NÃO
PREENCHIDO PELO ESCRIVÃO - ÔNUS DA PARTE DE
REQUERER QUE A CERTIDÃO INDIQUE, DE MANEIRA
INEQUÍVOCA, A DATA DA INTIMAÇÃO - APRESENTA-
ÇÃO DE INFORMATIVO SUPLETIVO DE PUBLICAÇÃO -
DOCUMENTO IMPRESTÁVEL - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.” (Agravo nº 284.955-4/01, Ac. nº 224, Dé-
cima Quarta Câmara Cível, Rel. Renato Naves Barcellos, j.:
09/03/2005, DJ: 6839). “AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR TERCEIRO INTE-
RESSADO. INEXISTÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE PRO-
CURAÇÃO DA PARTE AUTORA DA AÇÃO ORIGINÁRIA
OU DE CERTIDÃO DA SERVENTIA CÍVEL COMPROVAN-
DO A SUA INEXISTÊNCIA NOS AUTOS. INADMISSIBILI-
DADE DE JUNTADA POSTERIOR DA CERTIDÃO. PRE-
CLUSÃO. AUSÊNCIA, ADEMAIS, DA CERTIDÃO DE IN-
TIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO DESPRO-
VIDO. A jurisprudência dominante no Superior Tribunal de
Justiça e neste Tribunal de Justiça é no sentido de que não pode
o agravo de instrumento ser recebido sem que esteja instruído
com a cópia da procuração das partes ou certidão que justifi-
que a ausência da peça. É inadmissível a juntada posterior des-
sa certidão, ante a ocorrência da preclusão. Também não pode
ser admitido o agravo de instrumento quando ausente a certi-
dão de intimação da decisão Agravada, e não seja possível afe-
rir por outra forma a tempestividade do recurso.” (TJPR. AgReg-
Cível nº 432166-8/1. 4ª CC. Rel. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Julgado em 04/09/2007) (grifo nosso). AGRAVO INO-
MINADO (CPC, ART. 557, § 1º) - INTERPOSIÇÃO CON-
TRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO - AU-
SÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA E DA CERTIDÃO ATESTANDO A FALTA DE
PROCURAÇÃO DO AGRAVADO NOS AUTOS PRINCIPAIS
- PEÇAS OBRIGATÓRIAS PARA COMPROVAR A TEMPES-
TIVIDADE RECURSAL E REGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL DAS PARTES - ÔNUS QUE
COMPETIA À AGRAVANTE (CPC, ART. 525) - ALEGAÇÃO
DE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO COM CÓPIA INTE-
GRAL DOS AUTOS - INSUFICIÊNCIA - DECISÃO MANTI-
DA - AGRAVO DESPROVIDO. (TJPR. AgRegCível nº 417940-
8/01. 16ª CC. Rel. Renato Naves Barcellos. Julgado em 11/07/
2007) (grifo nosso). Não era outro o entendimento do extinto
Tribunal de Alçada: “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO, FACE O MES-
MO NÃO TER SIDO INSTRUÍDO COM PEÇA OBRIGATÓ-
RIA, REPRESENTADA PELA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO. Não sendo instruído o recurso de agravo
com a certidão de intimação da decisão, é de rigor negar-se
seguimento ao agravo de instrumento, ante o não cumprimento
do disposto no art. 525, inciso I do Código de Processo Civil,
considerando não ser possível identificar sua tempestividade.”
(Agravo Regimental nº 266.467-1/01, Ac. nº 18862, Oitava
Câmara Cível, Rel. Paulo Roberto Vasconcelos, j.: 31/08/2004,
DJ: 6707 - grifo nosso). A jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça corrobora o posicionamento ora sustentado: “AGRA-
VO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXIS-

TÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO
ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE ACLARATÓRIOS.
PEÇA ESSENCIAL. VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDA-
DE. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL A QUO.
NÃO VINCULAÇÃO. 1. É indispensável o traslado de todas
as peças obrigatórias à formação do agravo, importando a au-
sência de quaisquer delas ou de parte delas no não conheci-
mento do recurso, sendo responsabilidade dos agravantes zelar
pela completa formação do instrumento. 2. Consoante entendi-
mento pacificado desta Corte é obrigação do agravante provi-
denciar a juntada da certidão de intimação do acórdão proferi-
do no julgamentos dos embargos de declaração, com vistas à
verificação da tempestividade do recurso especial. 3. Esta Cor-
te não está adstrita ao juízo de prelibação exarado pelo Tribu-
nal de origem, pois na instância especial deve-se verificar no-
vamente a presença dos requisitos recursais. 4. Agravo regi-
mental a que se nega provimento.” (AgRg no Ag 760.462/SP,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em
11.09.2007, DJ: 24.09.2007, p. 314 - grifo nosso). “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. ART. 544, §
1º, DO CPC. 1. A ausência de cópia do acórdão recorrido e de
sua respectiva certidão de intimação acarreta o não-conheci-
mento do recurso, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC.
2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instru-
mento de agravo. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg
no Ag 885.407/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma,
julgado em 16.08.2007, DJ: 30.08.2007, p. 245). Diante do
exposto, nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente
inadmissível, primeiro por declará-lo deserto, em face do não
pagamento do porte de retorno, e segundo pela ausência de
peça obrigatória hábil a demonstrar a tempestividade recursal.
Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2.007. Des. LIDIA
MAEJIMA Relatora

0024 . Processo/Prot: 0458505-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274439. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000049 Usucapião. Agravante: José Sebas-
tião Barbosa. Advogado: Alexandre José Zakovicz. Agravado:
Daniel Kemmer Barbosa, Mércia Ethel de Lima Kemmer. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Da-
lacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
458.505-5 do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - 9ª Vara Cível, em que é agravante JOSÉ SE-
BASTIÃO BARBOSA, e agravados DANIEL KEMMER BAR-
BOSA e OUTRA. I - Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto contra a decisão de fl. 65/TJ, proferida pela MMª. Juíza
da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, nos autos de ação de usucapião, sob n.º
49/2007, mediante a qual indeferiu o pedido do agravante dos
benefícios da assistência judiciária gratuita. Alega o agravante,
em síntese, que a decisão não pode ser mantida, pois a jurispru-
dência exige a simples afirmação do requerente de que não dis-
põe de condições financeiras para arcar com as despesas do
processo, para que sejam concedidos os benefícios da assistên-
cia judiciária. Requer a reforma da decisão agravada para que
lhe seja deferido os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. É o breve relatório. Decido. II - A sistemática processual
vigente estabelece que pode o Relator negar seguimento ao re-
curso manifestamente inadmissível, independentemente de
manifestação de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o
que ocorre no caso dos autos, pois ausente pressuposto formal
de admissibilidade. Consoante dispõe o art. 525, I, do Código
de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será ins-
truída obrigatoriamente com certidão de intimação da decisão
recorrida e com cópias da decisão agravada e das procurações
outorgadas aos advogados de ambas as partes. No caso, o agra-
vante não juntou aos autos certidão de sua intimação da deci-
são agravada, tampouco dando conta de que a decisão agrava-
da não foi publicada no Diário da Justiça até o momento da
interposição do recurso. Ademais, a decisão foi exarada em 26
de outubro do corrente ano e o recurso foi protocolizado em 26
de novembro. Portanto, não sendo possível a aferição da data
em que tomou ciência da decisão agravada, e inexistindo nos
autos qualquer outro documento hábil a comprovar a tempesti-
vidade do recurso, há que se negar seguimento ao agravo. So-
bre o tema, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INEXISTÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE ACLARATÓRI-
OS. PEÇA ESSENCIAL. VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVI-
DADE. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL A
QUO. NÃO VINCULAÇÃO. 1. É indispensável o traslado de
todas as peças obrigatórias à formação do agravo, importando
a ausência de quaisquer delas ou de parte delas no não conhe-
cimento do recurso, sendo responsabilidade dos agravantes ze-
lar pela completa formação do instrumento. 2. Consoante en-
tendimento pacificado desta Corte é obrigação do agravante
providenciar a juntada da certidão de intimação do acórdão
proferido no julgamentos dos embargos de declaração, com vis-
tas à verificação da tempestividade do recurso especial. 3. Esta
Corte não está adstrita ao juízo de prelibação exarado pelo Tri-
bunal de origem, pois na instância especial deve-se verificar
novamente a presença dos requisitos recursais. 4. Agravo regi-
mental a que se nega provimento.” (AgRg no Ag 760.462/SP,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em
11.09.2007, DJ: 24.09.2007, p. 314). “DIREITO PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. ART. 544, § 1º, DO CPC.
1. A ausência de cópia do acórdão recorrido e de sua respectiva
certidão de intimação acarreta o não-conhecimento do recurso,
ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. 2. Compete ao
agravante zelar pela correta formação do instrumento de agra-
vo. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 885.407/
RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
16.08.2007, DJ: 30.08.2007, p. 245). No mesmo sentido o en-
tendimento pacífico desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO PELA AUSÊNCIA
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DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECORRI-
DA. PEÇA OBRIGATÓRIA. TEMPESTIVIDADE PRESUMI-
DA INADMISSÍVEL NO CASO EM EXAME. RECURSO
DESPROVIDO.” (Agravo nº 432.182-2/01, Ac. nº 28787, 4ª
Câmara Cível, Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira, j.: 25/09/
2007, DJ: 7465). “AGRAVO - INSURGÊNCIA CONTRA DE-
CISÃO PELA QUAL O RELATOR NÃO CONHECEU AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - FALTA DE RE-
QUISITO DE ADMISIBILIDADE DO RECURSO - AGRAVO
INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - Não deve ser
conhecido o recurso de agravo de instrumento quando não esti-
ver acompanhado, desde o momento de sua interposição, dos
documentos obrigatórios previstos no artigo 525, I, do Código
de Processo Civil. II - Não é possível, sem a certidão de intima-
ção da decisão impugnada, verificar a tempestividade, outra
condição de admissibilidade do recurso.” (Agravo Regimental
Cível nº 426.581-8/01, Ac. nº 29705, 2ª Câmara Cível, Rel.
Rui Bacellar Filho, j.: 11/09/2007, DJ: 7460). Esse era o posi-
cionamento seguido também pelo extinto Tribunal de Alçada:
“AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO AO RECURSO, FACE O MESMO NÃO TER SIDO
INSTRUÍDO COM PEÇA OBRIGATÓRIA, REPRESENTA-
DA PELA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. Não sendo instruído o recurso de agravo com a certidão
de intimação da decisão, é de rigor negar-se seguimento ao agra-
vo de instrumento, ante o não cumprimento do disposto no art.
525, inciso I do Código de Processo Civil, considerando não
ser possível identificar sua tempestividade.” (Agravo Regimental
nº 266.467-1/01, Ac. nº 18862, Oitava Câmara Cível, Rel. Pau-
lo Roberto Vasconcelos, j.: 31/08/2004, DJ: 6707). Desse modo,
não há como se verificar, no caso, a tempestividade do presente
agravo. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput do
CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, pois
manifestamente inadmissível, em razão da impossibilidade de
se aferir a tempestividade do recurso, por falta de documento
obrigatório (art. 525, I, do CPC). IV - Intime-se e remeta-se
cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportu-
namente, baixem. Curitiba, 05 de novembro de 2007. JOSÉ
CARLOS DALACQUA Relator

0025 . Processo/Prot: 0458546-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276782. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001377 Revisão de Contrato. Agravante:
Roberto Walachy da Silva. Advogado: Adilson Menas Fidelis,
Marcelo José Ciscato. Agravado: Barigüi Veículos Ltda, Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
de fls. 11-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de Ação Revisional de Contrato nº 1377/
2007, o qual, entendendo que para o deferimento da assistên-
cia judiciária gratuita, mister é sua comprovação, indeferiu tal
pedido. Alega o agravante, em síntese, que não possui condi-
ções de arcar com as custas processuais, uma vez que se encon-
tra desempregado. Requer a reforma da decisão recorrida no
sentido de que a assistência judiciária seja deferida. É o breve
relatório. DECIDO. Na dicção do artigo 557 e seu parágrafo
1º, do Código de Processo Civil, o relator, em decisão mono-
crática, poderá negar ou dar provimento a recurso, em determi-
nadas situações. Esta é a redação do apontado dispositivo: “Art.
557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. §
1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso.” Desta forma, por conter o recurso em
exame matérias já objeto de posições consolidadas tendo em
vista a posição jurisprudencial dominante desta Corte e dos
Tribunais Superiores, comporta a questão julgamento mono-
crático. Com efeito, pela análise dos elementos constantes nos
autos, vislumbro que o presente recurso merece provimento de
plano. O agravante firmou um contrato de arrendamento mer-
cantil com o agravado no valor aproximado de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), pagáveis em 72 (setenta e duas) vezes, ou
seja, 6 (seis) anos. Da mesma forma, é possível verificar que o
agravante encontra-se desempregado, conforme cópia da CTPS
de fls. 43/44-TJ, o que demonstra a impossibilidade de arcar
com as custas processuais sem prejudicar seu próprio sustento.
Por outro lado, para fins de concessão da benesse, exige a le-
gislação pertinente somente a declaração de pobreza, confor-
me artigo 4º da Lei nº 1.060/50: “Art. 4º. A parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família.” Tal exigência foi sa-
tisfeita pelo agravante, conforme se vê às fls. 26/27-TJ. No
mais, cumpre apontar que inexiste qualquer elemento nos au-
tos a infirmar tal alegação. Muito pelo contrário, os documen-
tos acostados, já citados, demonstram a situação atual de de-
semprego do agravante. Não é outro o entendimento desta Cor-
te: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL
C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INTERLO-
CUTÓRIA QUE INDEFERIU A CONCESSÃO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA, E DETERMINAÇÃO AO
BANCO PARA SE ABSTER OU RETIRAR O NOME DO
AGRAVANTE DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO - DECLARAÇÃO APRESENTADA DE IMPOSSIBILI-
DADE DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
CONSOANTE ART. 4º DA LEI 1.060/50 - REQUISITOS PRE-
SENTES PARA CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA - PRESENTES TAMBÉM OS REQUISITOS EXIGIDOS
PELO JULGADO DO STJ PARA AFASTAR A IMPOSIÇÃO
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A simples afirma-

ção da parte na petição inicial de estar impossibilitada de arcar
com as custas do processo, sem prejuízo de sustento próprio ou
de sua família, justifica a seu favor os benefícios da assistência
judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50. (...)” (TJPR, 14ª Câ-
mara Cível, Agravo de Instrumento nº 431.439-2, Rel. Celso
Seikiti Saito, j. 12.09.2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE COBRANÇA - INSURGÊNCIA CONTRA DECI-
SÃO QUE CONDICIONOU A CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA À APRE-
SENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DO ESTADO DE MISERA-
BILIDADE - LEI Nº 7.115/83 - SIMPLES AFIRMAÇÃO NA
INICIAL DO ESTADO DE MISERABILIDADE - PRESUN-
ÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE - SITUAÇÃO FÁ-
TICA QUE IMPÕE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RE-
CURSO PROVIDO. Verificando-se dos autos razões para re-
formar a decisão que condiciona a concessão do benefício de
assistência judiciária gratuita à apresentação de declaração de
miserabilidade, conforme previsto na Lei nº 7.115/83, esta é
medida que se impõe.” (TJPR, 14ª Câmara Cível, Agravo de
Instrumento nº 430.329-7, Rel. Rubens Oliveira Fontoura, j.
19.09.2007). “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA IN-
CIDENTAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES
DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS SOB O RIS-
CO DE AFETAR O SUSTENTO FAMILIAR - ESTADO DE
MISERABILIDADE COMPROVADO - INSUFICIÊNCIA FI-
NANCEIRA PRESUMIDA. PRESUNÇÃO DE NECESSIDA-
DE QUE MILITA EM FAVOR DO BENEFICIÁRIO. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando que o pedi-
do pode ser analisado em qualquer grau de jurisdição, deve ser
mantido o efeito ativo e acolhido o recurso. A declaração de
insuficiência financeira, apesar de singela atende os ditames
exigidos pela Lei nº1060/50, presumindo-se que suas afirmati-
vas são verídicas, até prova em contrário. 2 - Basta a afirmação
da parte, dando conta de sua impossibilidade de pagar custas
do processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua
família, para que se conceda o benefício da assistência judiciá-
ria” 1. 3 - O estado de miserabilidade não precisa ser perma-
nente e sim contemporâneo ao pedido do benefício tendo em
vista que o artigo 12 da Lei 1.060/50 abre a possibilidade de
cobrança das custas no período de cinco anos a contar da sen-
tença final em caso cessação da condição de beneficiário.”
(TJPR, 18ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 433.613-
6, Rel. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, j. 03.10.2007).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDA. DECI-
SÃO MODIFICADA. RECURSO PROVIDO. O benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, instituído pela Lei nº 1.060/50,
recepcionada pela atual Constituição Federal (artigo 5º, Inciso
LXXIV) , visa amparar as pessoas que, necessitando acessar ao
Judiciário, não dispõem de numerário para custear as despesas
decorrentes do processo, ou, que, dele dispondo, implicaria
gravame ou prejuízo no sustento próprio ou da família. Ade-
mais, o juiz deferirá o benefício mediante simples apresenta-
ção de declaração do estado de hipossuficiência financeira, nos
termos do artigo 4º daquela lei.” (TJPR, 14, Câmara Cível,
Agravo de Instrumento nº 345.488-2, Rel. Maria Aparecida
Blanco de Lima, j. 02.08.2006). Por todo exposto, em razão da
decisão recorrida estar em confronto com jurisprudência domi-
nante deste Tribunal, dou provimento ao presente recurso, para
o fim de deferir a assistência judiciária gratuita, nos termos do
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Curitiba, 07 de dezembro de 2007. Des. LIDIA MAEJIMA
Relatora

0026 . Processo/Prot: 0458917-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274188. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001224 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin, Mauricio Kavinski, Nadia Celina Aoki. Agravado: Edi-
néia Maria Rasoto. Advogado: Rafaela Filgueira. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº. 458.917-5, da 15ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravan-
te BANCO ABN AMRO REAL S/A e agravada EDINÉIA
MARIA RASOTO. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 15ª
Vara Cível de Curitiba, em Ação de Revisão de Cláusulas c/c
Consignação em Pagamento com Pedido de Liminar (autos nº
1.224/07), proposta por EDINÉIA MARIA RASOTO, contra
BANCO ABN AMRO REAL S/A, onde consta, na parte que
interessa (fls. 15-TJ): “Diante do exposto, defiro a tutela ante-
cipatória pleiteada, para vedar o requerido de promover o re-
gistro da dívida nos órgãos de proteção ao crédito, ou retirar os
apontamentos, caso já efetivados. Indefiro, porém, o requeri-
mento de manutenção de posse do veículo, pois os depósitos
não observam os valores contratuais e não se pode obstar o
credor fiduciante de buscar a medida judicial que entender ne-
cessária, dado o direito de ação correspondente.” Irresignado
alega o Agravante BANCO ABN AMRO REAL S/A: que seri-
am “necessários alguns requisitos para que se autorize a exclu-
são do nome do devedor dos cadastros de proteção ao crédito”;
que não bastaria “a simples existência de ação questionando a
dívida, nem tampouco a simples alegação de que a inscrição
prejudica demasiadamente a parte”; que “a tese do Agravado
funda-se (i) na ilegalidade de anatocismo, e na (ii) abusividade
da cobrança de juros remuneratórios”; que a agravada não terá
demonstrado a verossimilhança das alegações; que o valor in-
controverso das parcelas a ser depositado não poderia “servir
como supedâneo para concessão da tutela antecipada”. É o re-
latório. Decido Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 15ª Vara
Cível de Curitiba, em Ação de Revisão de Cláusulas c/c Con-
signação em Pagamento com Pedido de Liminar (autos nº 1.224/
07), deferiu “a tutela antecipatória pleiteada, para vedar o re-
querido de promover o registro da dívida nos órgãos de prote-
ção ao crédito, ou retirar os apontamentos, caso já efetivados”

(fls. 15-TJ). O presente recurso é passível de ser decidido mo-
nocraticamente, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, eis que em confronto com jurisprudência domi-
nante no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal. Veja-
mos. Primeiramente, cumpre ressaltar que o julgamento do pre-
sente recurso encontra-se restrito ao pleito do agravante de au-
sência de ilegalidade na inscrição do nome da agravada nos
cadastros restritivos de crédito. Isto porque, as alegações do
agravante acerca do mérito não são passíveis de ser examina-
das por esta instância, pois não dizem respeito ao presente re-
curso, já que o Agravo de Instrumento, conforme artigo 522, do
Código de Processo Civil, restringe-se à análise da decisão in-
terlocutória. Cediço é o entendimento da inexistência da possi-
bilidade, dentre a sistemática do ordenamento jurídico pátrio,
de supressão de instâncias, de acordo com o princípio do duplo
grau de jurisdição. Nesse sentido: EMENTA: AGRAVO IN-
TERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RE-
CURSO, POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATO. EXCLUSÃO DO NOME DO
DEVEDOR DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
DITO. PEDIDO NÃO APRECIADO PELO JUÍZO SINGU-
LAR. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VEDAÇÃO. PRETEN-
SÃO AO AFASTAMENTO DA MORA COM O DEPÓSITO
DE VALOR APURADO UNILATERALMENTE. IMPOSSIBI-
LIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Em nome do princí-
pio do duplo grau de jurisdição, as matérias invocadas pela
agravante que não foram objeto de análise da decisão agravada
não comportam conhecimento por este Tribunal via Agravo de
Instrumento, sob pena de supressão de instância. 2. Apenas o
depósito integral dos valores previstos no contrato, antes da
sua revisão e do ajuizamento da ação de retomada do bem pelo
credor, é capaz de afastar a mora. (Agravo 406717-2/01 Rel.
Luis Espíndola 18ªCC Public 01/06/2007). (grifei). EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE
ARRESTO - INVOCAÇÃO DE MATÉRIAS QUE NÃO FO-
RAM OBJETO DE ANÁLISE NA DECISÃO AGRAVADA -
IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO
CONHECIMENTO. Em respeito ao princípio do duplo grau de
jurisdição, as matérias invocadas pela agravante, porque não
foram objeto de análise pela decisão agravada, não comportam
conhecimento por este Tribunal via Agravo de Instrumento, sob
pena de supressão de instância. (Agravo de Instrumento 366419-
7 Rel. Rui Portugal Bacellar Filho 18ª CC Public 20/10/06).
(grifei). Superada a análise preliminar, não prospera o pleito de
reconhecimento da regularidade da inscrição do nome da agra-
vada nos cadastros restritivos de crédito, posto ter considerado
o Magistrado a quo presentes os requisitos essenciais à conces-
são da tutela antecipada. Primeiramente, necessário destacar
que é acertado o entendimento do Magistrado a quo ao permitir
o depósito em juízo do valor tido como incontroverso. Isto por-
que, a jurisprudência tem entendido que não se deve impedir o
depósito dos valores que a agravada entende como corretos,
ainda que inferiores ao pactuado, pois tal depósito não implica
em prejuízo a qualquer das partes, bem como advêm do juízo
de conveniência da parte interessada. A propósito do tema, o
seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: EMEN-
TA: PROCESSUAL. CONSIGNAÇÃO. DEPÓSITO. LEVAN-
TAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. CPC, ART. 899, § 1º. APLICABILIDADE. - O § 1º
do Art. 899 do CPC outorga ao réu, na ação de consignação, o
direito de levantar, desde logo, a quantia depositada pelo autor,
por se tratar de valor incontroverso. Isto porque, a quantia ofe-
recida é aquela que o autor reconhece como devida e, se o réu
aceita recebê-la, é porque admite ser credor. - O § 2º do Art.
899 nada tem com o § 1º. Ele trata de sentença de mérito que
constitui um título executivo em favor do credor demandado. -
Não faz sentido devolver à devedora quantia que ela mesma
ofereceu em pagamento. Tal devolução obrigaria a credora a
desenvolver desnecessário esforço de cobrança. Isso significa:
a devolução instaurará lide em torno de controvérsia inexisten-
te, fazendo tabula rasa da instrumentalidade das normas pro-
cessuais”. (grifei). (STJ, REsp 515976/GO, Terceira Turma, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, j. 02/12/04). No entanto, os
depósitos afastam a mora unicamente quanto ao valor incon-
troverso, visto que o objetivo do depósito é evitar que o deve-
dor seja considerado em mora quanto ao valor que entende de-
vido. Outrossim, a consignação em pagamento deferida não
afasta o direito do agravante em pleitear judicialmente o bem,
posto que o depósito efetivado dessa forma cumpre a função de
demonstrar a boa-fé da agravada no cumprimento das obriga-
ções assumidas contratualmente, relativizando os efeitos da
mora apenas no que diz respeito aos valores depositados. Ve-
jam-se a propósito do tema os seguintes precedentes jurispru-
denciais: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - RECURSO CONTRA
A DECISÃO QUE INDEFERIU O DEPÓSITO DO VALOR
QUE O DEVEDOR ENTENDE COMO INCONTROVERSO -
PRETENSÃO DE QUE SEJA DEFERIDO O DEPÓSITO DAS
PARCELAS, AFASTANDO-SE OS EFEITOS DA MORA,
MANTENHA-SE O VEÍCULO NA POSSE DO DEVEDOR E
ABSTENHA-SE O BANCO DE INSCREVER SEU NOME
NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - ACOLHIMEN-
TO DO DEPÓSITO DAS PARCELAS NO VALOR OFERTA-
DO, APENAS RELATIVIZANDO OS EFEITOS DA MORA E
DE DETERMINAÇÃO DE NÃO INCLUSÃO DO DEVEDOR
NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DESCA-
BIDA A PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DA POSSE DO
VEÍCULO, POIS TAL IMPLICARIA EM CERCEAMENTO
DO DIREITO DE AÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. - O depósito dos valores que o devedor entende devi-
dos, se inferiores ao pactuado, não tem o condão de elidir a
mora, servindo apenas para indicar um mínimo de boa-fé do
devedor (...). (TJPR, Ag Instr 336685-2, Rel. Des. Lauri Caeta-
no da Silva, j. 13/09/06). - Em ação revisional de contrato de
financiamento não cabe a concessão de liminar antecipatória
para assegurar a permanência do bem alienado fiduciariamente
na posse do devedor. Tal pretensão pode ser deduzida na ação
de retomada (no caso, de busca e apreensão) e em casos excep-
cionais, consoante o Enunciado nº 20 do CEDEPE, Centro de
Debates, Estudos e Pesquisas do extinto Tribunal de Alçada do
Paraná. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR, Ag
Instr 279444-3, Rel. Des. Valter Ressel, j. 30/03/05)”. (grifei).

(TJPR, Ag Instr 425.362-9, 18ª CCv, Rel. Des. Roberto De Vi-
cente, j. 05/09/07). EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. DEPOSITO EM JUÍZO DAS PARCELAS
CONTROVERSAS. NÃO CONHECIMENTO POR AUSÊN-
CIA DE DECISÃO SINGULAR SOBRE O TEMA. PAGA-
MENTO DIRETAMENTE AO CREDOR DOS VALORS IN-
CONTROVERSOS. RECURSO PREJUDICADO ANTE RE-
TRATAÇÃO DO JUÍZO ‘A QUO’. MORA. O DEPÓSITO DOS
VALORES INCONTROVERSOS ELIDEM A MORA NO LI-
MITE DO VALOR DEPOSITADO. 1. “As questões não susci-
tadas e debatidas em 1º grau não podem ser apreciadas pelo
Tribunal na esfera de seu conhecimento recursal, pois, se o
fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo grau de
jurisdição”. (JTA 111/307). Portanto, não comporta conheci-
mento a questão atinente ao depósito em Juízo do valor contro-
verso das parcelas do financiamento, posto que não apreciada
pelo magistrado singular. 2. Restou prejudicado o presente agra-
vo com relação ao tópico referente ao pagamento pela devedo-
ra dos valores incontroveros diretamente à instituição financei-
ra credora, posto que ocorreu retratação do magistrado singu-
lar. 3. Em ação revisional de contrato de financiamento, cabí-
vel o deferimento de tutela antecipada para o fim de ser efetu-
ado o pagamento do valor que se entende devido, enquanto se
discute judicialmente cláusulas contratuais, contudo, a mora
estará elidida apenas até o limite do valor efetivamente deposi-
tado e, quanto a eventual saldo remanescente a mora correrá
por conta e risco da devedora, no caso, autora da ação revisio-
nal. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. (grifei). (TJPR, Ag Instr 378289-0, 16ª CCv, Des. Rel.
Shiroshi Yendo, j. 17/01/07). Desse modo, considerando que a
agravada externou sua boa-fé ao pleitear o depósito dos valo-
res consignados que entende devidos, assumindo as conseqü-
ências em caso de sentença desfavorável, não há que se falar na
manutenção do seu nome nos cadastros restritivos de crédito.
Há, pois, prova inequívoca que convence da verossimilhança
das alegações, estando a decisão agravada neste ponto em con-
sonância com o posicionamento doutrinário e jurisprudencial
sobre o tema. Nesse sentido: “A denominada “prova inequívo-
ca”, capaz de convencer o juiz a “verossimilhança da alega-
ção”, somente pode ser entendida como a “prova suficiente”
para o surgimento do verossímil, entendido como o não sufici-
ente para a declaração da existência ou da inexistência do di-
reito. O interessado, ao requerer a tutela antecipatória, pode
valer-se de prova documental, de prova testemunhal, ou perici-
al antecipadamente realizadas e de laudos ou pareceres de es-
pecialistas, que poderão substituir, em vista da situação de ur-
gência, a prova pericial.” (Marinoni, Luiz Guilherme. Sérgio
Cruz Arenhart. Manual do Processo do conhecimento: a tutela
jurisdicional através do processo de conhecimento - 2 ed. - São
Paulo: Editora Revista dosTribunais, 2003) (grifei) EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO CON-
TRATUAL - FINANCIAMENTO - TUTELA ANTECIPADA -
IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DISCUSSÃO ACERCA DO
DÉBITO - MANUTENÇÃO NA POSSE DA DEVEDORA -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE -
DEPÓSITO DAS PARCELAS QUE ENTENDE DEVIDAS.
RECURSO - PROVIMENTO PARCIAL. 1. Pendente discus-
são jurídica sobre o débito em ação revisional, prevalece o en-
tendimento de que não cabe a inscrição da devedora nos cadas-
tros de proteção ao crédito. 2. A manutenção na posse do bem
em favor da devedora só é possível em hipóteses excepcionais,
quando for essencial para continuidade da atividade laborati-
va. Ademais, o deferimento de tal medida obstaria o acesso da
outra parte ao Judiciário, em violação ao artigo 5º, XXXV, da
CF. 3. O depósito das parcelas que a devedora entende devidas
não acarreta prejuízos à parte credora e nem obsta o seu direito
de ação. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. (grifei).
(TJPR, Ag Instr 405371-2, Rel. Renato Braga Bettega, 18ª CC,
j. 08/06/07). EMENTA: REVISIONAL. CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONSIGNA-
ÇÃO. VALOR OBTIDO EM PLANILHA APRESENTADA
PELOS AUTORES. POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO
NOME DOS DEVEDORES EM CADASTRO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. REQUISITOS. ABSTENÇÃO. RECURSO
PROVIDO. ‘Versando o litígio sobre revisão de contrato por
ser, em tese, excessivamente onerosa à parte hipossuficiente, é
de se acolher a antecipação de tutela para que a instituição fi-
nanceira se abstenha de incluir o nome do consumidor no rol
dos devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito, enquan-
to pende a lide, bem como para permitir o depósito consignató-
rio das prestações. (grifei) (TJPR, Ag Instr 371109-9, Rel. Des.
Airvaldo Stela Alves, 13ª CCv, j. 01/12/06). ANTE O EXPOS-
TO, conforme autoriza o Artigo 557, caput do Código de Pro-
cesso Civil, conheço do recurso e nego provimento, mantendo
inalterada a decisão agravada. Intime-se. Curitiba, de 2007.
DES. ROBERTO DE VICENTE Relator

0027 . Processo/Prot: 0458923-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278446. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001399 Revisão de Contrato. Agravante:
Antonio Halez. Advogado: Rafaela Filgueira. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Antonio Halez, impugnando decisão de f. 69 (TJ), proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, em autos
de “ação de revisão de cláusulas contratuais c/c consignação
em pagamento com pedido liminar”, sob nº 1399/2007, ajuiza-
da pelo agravante contra o HSBC Bank Brasil S.A., deferiu
parcialmente a liminar pretendida. Sustenta o agravante (ff. 02/
22) que o ônus da prova deve ser invertido (art. 6º, inc. VIII do
CDC). Afirma que seu nome não pode figurar no rol de órgãos
de proteção ao crédito, enquanto a dívida estiver sendo discuti-
da, máxime diante do depósito judicial dos valores incontro-
versos. Requer, por isso, o provimento do recurso, para que
seja: a) obstada a inscrição de seu nome em cadatros de restri-
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ção ao crédito; b) mantido na posse do bem e c) invertido o
ônus da prova. O recurso veio acompanhado dos documentos
de ff. 45/237. É o relatório 2. Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, dele conheço parcialmente. Da inver-
são dos ônus probatório Inicialmente, é de se frisar que a maté-
ria atinente ao pedido de inversão do ônus da prova, com fulcro
na legislação consumerista, não foi apreciada em primeiro grau
de jurisdição, pelo que o presente recurso não ultrapassa a bar-
reira do conhecimento neste ponto, sob pena de inadmissível
supressão de instância. Da inscrição do nome do devedor nos
órgãos de proteção ao crédito O art. 557, § 1º - A, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.756/1998, pre-
vê que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, pode o Relator dar po-
vimento de plano ao recurso. Pois bem. A jurisprudência pací-
fica do e. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no senti-
do de que somente a presença concomitante de determinados
requisitos, afasta os efeitos da mora debitores, impedindo a ins-
crição do nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao
crédito. Confira-se: “Embargos de divergência. Inscrição do
nome do devedor em cadastro de inadimplentes. 1. A vedação
da inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes
somente deve ser deferida se presentes três requisitos, a saber:
que exista ação ajuizada pelo devedor contestando total ou par-
cialmente o débito; que haja efetiva demonstração de que se
trata de cobrança indevida e que, sendo a contestação de ape-
nas parte do débito, deposite ou preste o devedor caução idô-
nea alcançando o valor da parte tida por incontroversa (REsp
nº 527.618/RS, Segunda Seção, Relator o Ministro Cesar Asfor
Rocha, DJ de 24/11/03).2. Embargos de divergência conheci-
dos, mas rejeitados”(STJ, EREsp 777.206/SC, Corte Especial,
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 04.06.07). Extrai-
se dos autos que o agravante ajuizou ação de revisão de cláusu-
las contratuais cumulada com consignada em pagamento (ff.
24/51), questionando o valor do débito, em virtude da ilegali-
dade de encargos contratados, assim presente o primeiro requi-
sito para concessão da liminar. Quanto ao segundo requisito,
conforme assinalado pela jurisprudência, necessita de demons-
tração de que a contestação do débito encontra amparo na apa-
rência do bom direito. Salientando que a verossimilhança, nes-
te caso, deve ser avaliada de uma forma mais superficial, de
modo a não adentrar no mérito da ação principal. No caso ver-
tente, verifica-se que o agravante apresentou cópia do termo de
adesão celebrado com o agravado (f. 61) demonstrando a pac-
tuação de juros moratórios e remuneratórios, comissão de per-
manência e multa contratual, bem como laudo matemático fi-
nanceiro apontando a prática de capitalização de juros (ff. 59/
60). Assim, ao que baste a este juízo de cognição sumária, de-
nota-se que a ação proposta pelo agravante funda-se na aparên-
cia do bom direito, tendo em vista a orientação do e. Superior
Tribunal de Justiça acerca da matéria enfocada (Ag no REsp
932.139/RS, Ag no REsp 931.305/RS, Ag no REsp 934.468/SP
e AgRg no REsp 959.928/SP). Destarte, preenchido o segundo
requisito para concessão da tutela pretendida. E, como a con-
trovérsia diz respeito a apenas parte do valor do débito, reque-
reu o agravante o depósito judicial do valor incontroverso (R$
145,25), pleito este deferido pelo juiz singular (f. 69). Tem-se,
in casu, presentes os requisitos estabelecidos pelo e. Superior
Tribunal de Justiça. Dessa feita, comporta reforma a decisão
agravada, eis que o agravante preencheu todos os requisitos
exigíveis para a vedação da inscrição de seu nome em órgãos
de restrição ao crédito. Nesse sentido a jurisprudência recente
desta Câmara: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS
VALORES INCONTROVERSOS - AUSÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO AO CREDOR - ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO DO NOME
DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - REQUISITOS PREENCHIDOS - STJ - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O depósito das parcelas
que o devedor entende devidas não acarreta prejuízos à parte
credora e nem obsta o seu direito de ação. 2. Conforme juris-
prudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, para
que seja possível a exclusão/abstenção do nome do devedor
nos órgãos de proteção ao crédito é necessário que haja discus-
são sobre o débito; a comprovação de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e que
haja o depósito do valor incontroverso ou a prestação de cau-
ção idônea. 3. Recurso conhecido e provido” (Ac. nº 7497, Rel.
Des. Renato Braga Bettega, j. 07.11.07). Da manutenção do
bem na posse do devedor No tocante à manutenção do bem na
posse do devedor, este relator, revendo seu posicionamento
anterior, entende ser possível, em sede de demanda revisional,
a permanência do bem na posse do devedor, desde que presen-
tes os requisitos acima analisados. Nesse seara, é o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CON-
TRATOS BANCÁRIOS - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS
JUROS - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - INCIDÊNCIA
- SÚMULAS N. 05 E 07 DO STJ - PAGAMENTO DA DÍVI-
DA EM JUÍZO - AFASTAMENTO DA MORA DEBENDI -
MANUTENÇÃO DA POSSE DO DEVEDOR - DEPÓSITOS
INSUFICIENTES - IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO
- INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - REQUISITOS RECONHE-
CIDOS PELO TRIBUNAL A QUO - IMPOSSIBILIDADE -
DECISÃO MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS -
DESPROVIMENTO. 1 - (...) 3 - Nos termos da jurisprudência
desta Corte, não há óbice para o pagamento da dívida em juízo,
a fim de afastar a mora debendi, mediante o deferimento de
depósito judicial, ainda que em sede de ação revisional. Inexis-
tente, portanto, qualquer impedimento à manutenção da posse
do devedor. Ademais, averiguar a suficiência ou não dos depó-
sitos efetuados pelo recorrido ensejaria o exame do material
probatório acostado aos autos, o que é vedado em sede de re-
curso especial, conforme enunciado da Súmula n° 7 desta Cor-
te. 4 - Igualmente, tendo o Tribunal a quo entendido preenchi-
dos os requisitos aptos a impedir a inclusão do nome do deve-
dor em cadastro de proteção ao crédito, infirmar tal posiciona-
mento também encontra óbice no enunciado sumular nº 7-STJ.
(...) (STJ, REsp 815069 / RS, Rel. Jorge Scartezzini, Julg. 12/
09/2006, Pub. DJ 20.11.2006 p. 337), sem grifo no original.
Ainda: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIO-

NAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO
COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - TUTELA ANTECIPADA
-ABSTENÇÃO/EXCLUSÃO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - POSSIBILIDADE - PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS ESTABELECIDOS PELO STJ - VALOR INCONTRO-
VERSO - CÁLCULO QUE NÃO ADMITE COMPENSAÇÃO
- MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO DEVEDOR -
POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Segundo entendimento consolidado no âmbito do STJ, para
se determinar a exclusão ou abstenção do nome do devedor dos
órgãos de proteção ao crédito, não basta a simples discussão a
cerca do valor do débito, sendo necessária a presença conco-
mitante de 3 requisitos: a) ação proposta pelo devedor questio-
nando a existência total ou parcial do débito; b) comprovação
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito; c) depósito do valor incontroverso ou pres-
tação de caução idônea. 2. O cálculo do valor tido como incon-
troverso, para efeitos de preenchimento dos requisitos exigidos
pelo STJ, não admite a compensação, isto porque esta somente
pode ser verificada ao final da ação revisional. 3. Enquanto
estiver sendo realizado o depósito do valor tido como incontro-
verso, é possível, em sede de ação revisional, a manutenção do
bem na posse do devedor, devendo este assumir a condição de
depositário judicial.” (TJ/PR, Ac. nº 7635, Décima Oitava Câ-
mara Cível, da minha relatoria, j. 21.11,07). Por conseguinte,
como o agravante preencheu os requisitos estabelecidos pelo
Superior Tribunal de Justiça, enquanto estiver realizando o de-
posito judicial na forma autorizada, deve permanecer com a
posse do bem, razão pela qual merece reforma a decisão agra-
vada. É de se registrar, por oportuno, que a tutela antecipada
concedida em sede de ação revisional, para o fim de manter o
devedor na posse do bem, não obsta a possibilidade do credor
ajuizar a ação de busca e apreensão. 3. Por tais razões, com
fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,
conheço parcialmente do agravo de instrumentoo, e nessa ex-
tensão, dou-lhe provimento, para fins de determinar que Banco
se abstenha de incluir o nome do agravante nos cadastros de
proteção ao crédito, no que diz respeito ao débito em discussão
ou que, se já inscrito, promova a sua exclusão, e de manter o
agravante na posse do veículo alienado fiduciariamente. 4. In-
time-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da
causa. 5. Oportunamente, baixem. Curitiba, 07 de dezembro de
2007. RUY MUGGIATI Relator

0028 . Processo/Prot: 0459062-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275722. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000527 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Blas
Gomm Filho, Carlos Henrique Zimmermann. Agravado: Izaias
Gonzaga. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
459.062-9 da Comarca de Pato Branco - 1ª Vara Cível, em que
é agravante BANCO SANTANDER BANESPA S/A, e agrava-
do IZAIAS GONZAGA. I - Trata-se de agravo de instrumento
contra a decisão de fl. 101/TJ, proferida pelo Douto Magistra-
do da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, nos autos de
Ação de Busca e Apreensão, sob nº 527/2007, mediante a qual
indeferiu o pedido do agravante para que fosse expedido ofíci-
os a instituições públicas e privadas para a localização do atual
endereço do agravado. A agravante alega, em síntese, que “...
resta necessária a intervenção judicial, eis que os órgãos públi-
cos ou particulares apenas fornecem endereços mediante re-
quisição judicial por meio de ofício. (...).” (fl. 10/TJ). Por fim,
requer o efeito ativo para que, reformando-se a decisão agrava-
da, seja deferida “... de ofícios aos órgãos requeridos: BRASIL
TELECOM, GVT, COPEL, DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL e para as empresas de telefonia celular TIM, CLRO,
BRASIL TELECOM CELULAR E VIVO, a fim de que verifi-
quem em seus bancos de dados o atual endereço do requerido
lá constantes;”, bem como o veículo objeto da demanda seja
bloqueado junto ao Detran (fl. 14/TJ). É o breve relatório. De-
cido. II - A sistemática processual vigente estabelece que o
Relator pode negar seguimento ao recurso manifestamente inad-
missível, improcedente ou em confronto com jurisprudência
dominante de Tribunais Superiores, independentemente de
manifestação de órgão colegiado, em ambos os casos (art. 557,
caput, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos. O magistra-
do, hodiernamente, não é um mero espectador do processo,
aguardando o impulsionar das partes; deve tomar, inclusive de
ofício, as providências necessárias para que a tutela jurisdicio-
nal seja plenamente entregue ao jurisdicionado. O eminente
Ministro Teori Albino Zavascki, assim ensina: “(...). A proposi-
tura da demanda, no entanto, tem como efeito imediato o de
impor ao Estado o dever de levar o processo a bom termo, dan-
do à causa solução justa, efetiva e em tempo razoável. (...).
Uma vez proposta a ação, ao juiz caberá presidir o seu desen-
volvimento, adotando as providências impulsionadoras neces-
sárias para, no processo de conhecimento, chegar a uma sen-
tença justa, e, no processo de execução, realizar materialmente
a prestação reclamada. A figura do juiz passivo, espectador dis-
tante, indiferente à controvérsia que lhe foi posta, não mais se
adequa às exigências do processo moderno. ‘O juiz dirigirá o
processo’, diz o art. 125 do Código, o que em nada comprome-
te sua independência e imparcialidade. (...). É nesse contexto
que deve ser entendido o art. 599. Também no processo de exe-
cução o juiz deve adotar, mesmo de ofício, as providências que
julgar indispensáveis para que se outorgue a quem tem direito a
tutela jurisdicional reclamada. (...).” (in, Comentários ao Códi-
go de Processo Civil, Vol. 8, Do Processo de Execução arts.
566 a 645, Teori Albino Zavascki, 2ª ed., Editora Revista dos
Tribunais, 2003, p. 291/292). Ocorre que isto deve ser realiza-
do pelo magistrado quando a parte não tem condições para efe-
tivar as providências necessárias para o desenrolar de um pro-
cesso que atinja a devida tutela jurisdicional. No caso em exa-
me, trata-se de pedido para a expedição de ofícios a institui-
ções públicas e privadas para a localização do endereço atual
do agravado. Ocorre que, em alguns dos órgãos nominados pelo
agravante, a pesquisa pode ser realizada diretamente perante
eles, sem a necessidade de intervenção do poder judiciário.

Ademais, verifica-se que o pedido de expedição de ofícios foi
realizado apenas ante a certidão do sr. Oficial de Justiça (fl. 80/
TJ), não demonstrando, o agravante, ter exaurido todos os mei-
os possíveis para a localização do atual endereço do agravado,
o que impossibilita, no momento, o deferimento de tal pedido.
Sobre o tema, o entendimento desta Corte: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PELO JUÍZO PARA ENCON-
TRAR O ENDEREÇO DO EXECUTADO. POSSIBILIDADE.
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DOS MEI-
OS POSSÍVEIS PELO EXEQÜENTE. RECURSO PROVIDO.
Existindo certidão informando que o executado mudou-se do
endereço conhecido pelo exeqüente para outro estado, tem-se
como exauridas as diligências da parte para localizar o deve-
dor. Nesses casos excepcionais, deve o juízo auxiliá-lo na lo-
calização do executado para que se possibilite a efetivação do
direito.” (Agravo de Instrumento nº 413.957-7, Ac. nº 8348,
15ª Câmara Cível, Rel. Fábio Haick Dalla Vecchia, j.: 20/06/
2007, DJ: 7401). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
DEVEDOR NÃO ENCONTRADO (LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO) - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À ÓRGÃO PÚ-
BLICOS E PRIVADOS PARA LOCALIZAÇÃO DO ENDE-
REÇO DA RÉ - POSSIBILIDADE - REQUISITOS ATENDI-
DOS - PRECEDENTES. I - A jurisprudência desta Corte tem
entendido que apenas é ‘... possível a expedição de ofícios se
demonstrado que o agravante esgotou todos os meios para a
obtenção de informações acerca do endereço do agravado e
que somente obterá tal informação mediante intervenção judi-
cial’ (TJPR - AI nº 329520-5 - 16ª Câmara Cível - Rel. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Julg: 19/05/2006) II - A ex-
pedição de ofícios a órgãos públicos não se trata apenas em
defender o verossímil justo crédito do credor, mas também em
proteger a efetividade, celeridade e economia do processo, prin-
cípios estes que devem ser buscados em qualquer procedimen-
to judicial. RECURSO PROVIDO.” (Agravo de Instrumento
nº 365.844-6, Ac. nº 5416, 17ª Câmara Cível, Rel. Gamaliel
Seme Scaff, j.: 17/01/2007, DJ: 7296). “ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. PLEITO DE CAUTELAR
BLOQUEIO DO VEÍCULO JUNTO AO DETRAN E DE EX-
PEDIÇÃO DE OFÍCIOS PARA OBTENÇÃO DO ENDERE-
ÇO DO ACIONADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
PELO INTERESSADO DO ESGOTAR DE DILIGÊNCIAS
EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR.
MANIFESTA NEGLIGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO QUANTO
A CONFIRMAÇÃO/ CHECAGEM DOS DADOS CADAS-
TRAIS LANÇADOS EM RECENTE ADITAMENTO CON-
TRATUAL FIRMADO COM O ACIONADO. ESTADO JUIZ
QUE EMBORA DEVA PERMANECER ATENTO PARA A
IDENTIFICAÇÃO DE HIPÓTESES EXCEPCIONAIS QUE
RECLAMEM O SUPRIMENTO JUDICIAL (COMO ÚNICO
CAMINHO PARA GARANTIR A EFETIVIDADE DO PRO-
CESSO) QUE, NO ENTANTO, NÃO PODE SUPRIR EVEN-
TUAL DISPLICÊNCIA E OU INCÚRIA DA PARTE. DEBILI-
TADA ARGUMENTAÇÃO DE PREJUÍZO VOLTADA PARA
A NECESSIDADE DE BLOQUEIO DO VEÍCULO, ATÉ POR-
QUE, A PRÓPRIA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DISPÕE
SOBRE A SITUAÇÃO DE DESAPARECIMENTO DO OBJE-
TO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, POSSIBILITANDO
AO CREDOR (APÓS A CONVOLAÇÃO DA AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO EM DEPÓSITO) PROSSEGUIR NOS
PRÓPRIOS AUTOS COM A COBRANÇA DA DÍVIDA RE-
PRESENTADA PELO EQUIVALENTE EM DINHEIRO AO
BEM FINANCIADO.” (Agravo de Instrumento nº 336.553-5,
Ac. nº 3484, 14ª Câmara Cível, Rel. Guido Döbeli, j.: 05/04/
2006, DJ: 7108). Assim, o pedido de expedição de ofícios a
órgãos públicos e particulares com o fito de localizar o para-
deiro do agravado, só poderá ser deferido após a demonstração
de ter o agravante esgotado todos os meios de sua localização.
Por fim, não há como se analisar o pedido de bloqueio junto ao
Detran do veículo objeto da busca e apreensão, tendo em vista
que o magistrado de primeiro grau ainda não se manifestou
sobre tal pedido. Deste modo, o pronunciamento deste Tribu-
nal sobre a questão acarretaria supressão de instância. Sobre o
tema, o entendimento desta Corte: “Matéria não decidida na
decisão agravada. Supressão de instância. Penhora. Assinatura
do termo. Intimação pessoal. Desnecessidade. Recurso conhe-
cido em parte e desprovido. 1- ‘Questões não abordadas na
decisão agravada ou ainda não discutidas em primeiro grau de
jurisdição não podem ser apreciadas pelo Tribunal em sede de
agravo, sob pena de supressão de instância ou ofensa ao duplo
grau de jurisdição. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.’ (TJPR, 16ª Câm. Cív., Ac. 5378, Rel. Des.
Shiroshi Yendo, DJ: 13/04/2007) 2- (...).” (negritou-se). (Agra-
vo de Instrumento nº 417.987-1, Ac. nº 6279, 16ª Câmara Cí-
vel, Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, j.: 04/07/2007,
DJ: 7411). Assim, há que se conhecer em parte do recurso, e,
na parte conhecida, há que se negar o seu seguimento. III - Pelo
exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, conheço em
parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, nego-lhe
seguimento, pois em confronto com a atual jurisprudência do-
minante dos Tribunais. IV - Intime-se e remeta-se cópia da pre-
sente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente, bai-
xem. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. JOSÉ CARLOS DA-
LACQUA Relator

0029 . Processo/Prot: 0459397-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279429. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001462 Revisão
de Contrato. Agravante: B V Financeira Sa - Crédito, Financi-
amento e Investimento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski,
Sérgio Schulze, Marcelo Augusto de Souza. Agravado: Cristia-
ne Fernandes Luz. Advogado: Lauro Barros Boccacio, Jurandir
de Oliveira Neto. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
459.397-7 de Foro Regional de São José dos Pinhais da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba - 2ª Vara Cível, em
que é agravante BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO, e agravada CRISTIANE
FERNANDES LUZ. I - Trata-se de Agravo de Instrumento in-
terposto contra a decisão de fls. 31/33-TJ, proferida pelo MM.
Juiz da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de
ação de revisão de contrato de financiamento, sob n.º 1462/
2007, mediante a qual determinou a “... suspensão da inscrição
do nome da requerente ao SCPC, SERASA ou outro órgão de
restrição de crédito, bem como a abstenção do envio do nome
da autora a esses órgãos (...).” (fl. 33/TJ). Alega o agravante,
em síntese, que “... a Agravada não logrou êxito em demonstrar
a verossimilhança de suas alegações, pois inexistentes quais-
quer condições abusivas ou ilegais no contrato firmado, não há
que se conceder tal medida, sob pena de os devedores inadim-
plentes estarem utilizando o Poder Judiciário de forma indevi-
da, com o objetivo de se livrarem de restrições a seu crédito e
ainda impedirem o banco credor a tomar as medidas cabíveis à
persecução de seu crédito.” (fl. 09/TJ). Requer o efeito suspen-
sivo para que, reformando-se a decisão recorrida, seja-lhe pos-
sibilitada a inscrição do nome da agravada nos cadastros de
proteção ao crédito. É o breve relatório. Decido. II - O agra-
vante sustenta que “... a determinação da r. decisão objurgada,
se levada a efeito, causará prejuízo ao patrimônio do Agravan-
te e de terceiros, porque a impossibilidade de inclusão do nome
da Agravada nos órgãos de proteção ao crédito, (...), acaba por
permitir que o mesmo onere ainda mais seu patrimônio.” (fl.
12/TJ) Primeiramente, cabe salientar que as alterações intro-
duzidas no art. 522 do Código de Processo Civil pela Lei nº
11.187, de 19 de outubro de 2005, estabelecem que “Das deci-
sões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias,
na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento.” Ao exame dos autos, não vislumbro a
ocorrência de grave dano ao recorrente, de modo a ensejar, de
forma excepcional, o seguimento deste recurso na forma de
agravo de instrumento, quanto à impossibilidade de inscrever o
nome da agravada nos cadastros de proteção ao crédito. Assim,
o caso comporta a conversão em retido prevista no artigo 527,
inciso II do Código de Processo Civil, com as alterações efeti-
vadas pela referida lei, sendo de se observar que a questão ob-
jeto do recurso (inscrição de nome nos cadastros de proteção
ao crédito) não precluirá, desde que o agravante requeira, nas
razões ou na resposta à apelação, que o agravo seja apreciado
pelo Tribunal. Tal entendimento é seguido por esta Corte, con-
forme se infere, por exemplo, das decisões proferidas nos se-
guintes autos: AG nº 456.845-6, Rel. Rabelho Filho, 13ª Câma-
ra Cível; AG nº 456.277-8, Rel. Fábio Haick Dalla Vechia, 15ª
Câmara Cível; AG nº 454.147-7, Rel. Magnus Venicius Rox,
13ª Câmara Cível, e AG nº 453.774-0, Relª. Lídia Maejima, 18ª
Câmara Cível. III - Em face do exposto, com fundamento no
artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o
presente agravo de instrumento em agravo retido e determino
sua remessa à vara de origem, a fim de que seja apensado aos
autos de Ação de Revisão de Contrato, sob n° 1.462/2007, da
2ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, cumprindo-se,
no mais, o disposto no artigo 523, § 2°, do mesmo código. IV -
Dê-se baixa nos registros de pendência de julgamento deste
recurso. V - Intime-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. JOSÉ
CARLOS DALACQUA Relator

0030 . Processo/Prot: 0459466-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000342 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Janaínna de Cássia
Esteves, Luiz Assi, Paulo Roberto Fadel, Charles Parchen, Rei-
naldo Mirico Aronis. Agravado: Igor Ricardo Fumasoni. Advo-
gado: Pedro Lopes, Fernando Munhoz Ribeiro. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
459.466-7 do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - 7ª Vara Cível, em que é agravante BANCO
SANTANDER BANESPA S/A, e agravado IGOR RICARDO
FUMASONI. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra a decisão de fls. 238/240 - TJ, proferida pelo Digno
Magistrado da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de ação revisio-
nal, sob n.º 342/2007, mediante a qual deferiu o pedido de an-
tecipação de tutela formulado pelo agravado para se manter na
posse do veículo objeto do contrato revisionado. Alega o agra-
vante, em síntese, que sua pretensão “... tem o intuito de que
seja possibilitada o ajuizamento da ação de busca e apreensão
do bem objeto da lide, pois manter na posse um bem alienado
fiduciariamente sem que o contrato ou parte dele esteja sendo
cumprindo, vai de encontro com todos os ditames legais que
norteiam a questão.” (sic - fl. 15/TJ). Por fim, requer o efeito
suspensivo para que, reformando-se a decisão recorrida, seja
desconstituída a “... manutenção da posse face a inadimplência
do contrato firmado entre as partes.” (fl. 16/TJ). É o breve rela-
tório. Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece
que pode o Relator dar provimento ao recurso se a decisão es-
tiver em confronto com a jurisprudência dominante de Tribu-
nal Superior, independentemente de manifestação de órgão co-
legiado (art. 557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos
autos. É certo que os Tribunais têm entendido ser viável a ma-
nutenção do bem em mãos do devedor nas ações de busca e
apreensão, mas apenas em casos excepcionais, quando devida-
mente demonstrado que tal ato evitará o perecimento da ativi-
dade laborativa de subsistência. Neste sentido, seguia o extinto
Tribunal de Alçada, cujo entendimento restou consolidado
mediante o Enunciado nº 20, elaborado pelo então CEDEPE-
TAPR: “ ‘Nas ações de busca e apreensão calcadas em contra-
tos de alienação fiduciária (DL 911/69), admite-se, em casos
excepcionais devidamente justificados, a permanência dos bens
alienados em mãos do devedor fiduciário, como depositário
judicial, até o desfecho da ação, a fim de evitar o perecimento
de atividade laborativa de subsistência ou de interesse social.’
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(STJ - REsp nº89.588-RS, 4ª T, rel. Min. Ruy Rosado; REsp
nº128.048-RS, nº166.363-SP e nº 250.190-SP, 4ªT. rel. Min.
Aldir Passarinho Junior; REsp nº130.985-PE, 3ª T, rel. Min.
Waldemar Zveiter; REsp nº193.098-RS, 3ª T. rel. Min.Costa
Leite. TAPR - Ac.15.017, 4ª Câm., rel. Juiz Sérgio Rodrigues;
Ac. nº14.988 e nº15.741, 4ª Câm. rel. Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho; Ac.nº16.833, 4ª Câm., rel. Juiz Costa Barros.)” Verifica-
se que se faz necessário para a concessão de excepcional be-
nesse, que reste demonstrado que a apreensão do bem venha a
causar prejuízo à subsistência do devedor. Porém, no caso em
desate, o agravado limitou-se a postular a manutenção na posse
do bem, mas não produziu a prova necessária no sentido de
demonstrar que, caso cumprida uma eventual liminar de busca
e apreensão, seria afetada a sua atividade laborativa. Ademais,
é pacífico o entendimento jurisprudencial de que a liminar de
manutenção do devedor na posse do bem alienado fiduciaria-
mente só pode ser deferida em sede de ação de busca e apreen-
são e desde que demonstrado que o bem é imprescindível à
subsistência do devedor. Sobre o tema, o entendimento desta
Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR:
AUSÊNCIA DAS CONTRA-RAZÕES DO AGRAVADO POR
NÃO TER SIDO AINDA CITADO NA AÇÃO - POSSIBILI-
DADE DE JULGAMENTO DO RECURSO - PRECEDENTES
- MÉRITO: AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO COM ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO -NÃO INSCRIÇÃO DO
NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E
DEPÓSITO DE VALORES INCONTROVERSOS - REQUISI-
TOS PRESENTES - DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECI-
PADA - MANUTENÇÃO DE POSSE DO BEM COM OS DE-
VEDORES - INVIABILIDADE EM SEDE DE AÇÃO REVI-
SIONAL, SOB PENA DE OBSTAR O CREDOR AO DIREI-
TO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO - NÃO PRODUÇÃO,
ADEMAIS, DE PROVA INEQUÍVOCA DE QUE O VEÍCU-
LO É UTILIZADO PARA O SUSTENTO DOS DEVEDORES
- PRECEDENTES - INDEFERIMENTO DA TUTELA ANTE-
CIPADA NESSE PONTO, COM REVOGAÇÃO PARCIAL DO
EFEITO ATIVO ANTES DEFERIDO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1 - A jurisprudência do STJ considera dis-
pensável a intimação do agravado para contra-razões em agra-
vo de instrumento quando o recurso foi interposto contra deci-
são que indeferiu tutela antecipada sem a ouvida da parte con-
trária e antes da citação do demandado. 2 - Nas ações revisio-
nais de contrato de financiamento garantido por alienação fi-
duciária, não cabe a concessão de liminar antecipatória para
assegurar a permanência do bem alienado em mãos do deve-
dor, o que somente se admite em casos excepcionais devida-
mente justificados e em ação de busca e apreensão. Entender o
contrário significaria obstar o direito constitucional de ação do
credor (art. 5º, XXXV, CF).” (negritou-se). (Agravo de Instru-
mento nº 405.760-9, Ac. nº 6302, 17ª Câmara Cível, Rel. Ro-
gério Ribas, j.: 16/05/2007, DJ: 7372). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA PELO JUIZ SINGU-
LAR A FIM DE AUTORIZAR QUE O OBJETO DA ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA PERMANEÇA EM MÃOS DO AUTOR.
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS
DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILI-
DADE. NOVO ENTENDIMENTO DO STJ. NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TU-
TELA ANTECIPADA. 1. Nas ações de revisional de contrato
de financiamento garantido por alienação fiduciária, não cabe
a concessão de liminar antecipatória para assegurar a perma-
nência do bem alienado em mãos do devedor, o que somente se
admite, em casos excepcionais devidamente justificados e em
ação de busca e apreensão. Entender o contrário significaria
obstar o direito constitucional de ação do credor. (art. 5º, XXXV,
CF) 2. A ausência de demonstração da necessidade do veículo,
aliada à mora não elidida, não justifica a manutenção do deve-
dor na posse do veículo. 3. ‘Na análise do pedido de exclusão
dos nomes dos devedores em bancos particulares de dados dos
órgãos de restrição ao crédito, devem estar presentes, conco-
mitantemente: a) ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
STF ou STJ; c) que, sendo a contestação apenas de parte do
débito, deposite ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado, o valor referente à parte tida como incontrover-
sa.’ (REsp nº 527.618-RS do STJ). 4. Tendo o devedor deixado
de dar cumprimento a todos os requisitos concomitantemente,
tem-se como legítima a inscrição de seu nome junto aos órgãos
de restrição ao crédito. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.” (negritou-se). (Agravo de Instrumento nº 328.199-6, Ac.
nº 2823, 16ª Câmara Cível, Rel. Shiroshi Yendo, j.: 10/05/2006,
DJ: 7127). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. DE-
PÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES EM ABERTO. MA-
NUTENÇÃO DO BEM ALIENADO NA POSSE DO DEVE-
DOR. RECURSO DA RÉ (CREDORA). 1. DOS CADASTROS
RESTRITIVOS DE CRÉDITO: Para impedir a inscrição do
nome do devedor em cadastros restritivos de crédito, segundo
nova orientação do STJ, não basta a simples discussão do débi-
to em juízo. É preciso que, além disso, a pretensão venha as-
sentada em “bom direito” e o devedor se proponha a depositar
em juízo o valor correspondente à parte reconhecida do débito,
como no caso. 2. DO DEPÓSITO JUDICIAL: Não se deve
impedir o depósito judicial do valor que o devedor entende como
devido, como no caso, porém, sem o efeito de afastar a mora.
3. DA MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO DEVEDOR:
Esta Câmara firmou entendimento no sentido de que, somente
em casos excepcionais e em ação de busca e apreensão, pode o
bem ser mantido na posse do devedor, a fim de evitar o pereci-
mento de atividade laborativa de subsistência ou interesse so-
cial, em consonância com o Enunciado nº 20, do Centro de
Estudos e Debates - CEDEPE deste Tribunal de Alçada, hipó-
tese não ocorrente no caso. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.” (negritou-se). (Agravo de Instrumento nº 276.550-
4, Ac. nº 178, Décima Terceira Câmara Cível, Rel. Valter Res-
sel, j.: 16/02/2005, DJ: 6825). Percebe-se que, para o devedor
ser manutenido na posse do bem objeto de busca e apreensão,
pode ser utilizado, para concessão da manutenção, os requisi-
tos da cautelar, pois há que se demonstrar que o bem é indis-

pensável a sua atividade laborativa (fumus boni iuris) e que a
retirada deste causará grave prejuízo à sua subsistência (peri-
culum in mora). Contudo, como se expôs anteriormente, não
restou demonstrada a aparência do bom direito. Outrossim, já
há uma ação de busca e apreensão em trâmite perante o Forúm
Regional II - Santo Amaro - SP, devendo o agravado requerer a
manutenção de posse perante aquele Juízo, informando-o, in-
clusive, da existência da ação revisional. Desse modo, há que
se reformar a decisão agravada, afastando-se a manutenção do
agravado na posse do bem. III - Pelo exposto, com fulcro no
art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao presente agravo
de instrumento para afastar a manutenção do agravado na pos-
se do bem objeto do contrato em discussão, pois a decisão se
encontra em confronto com a jurisprudência dos Tribunais. IV
- Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz
da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 07 de novem-
bro de 2007. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0031 . Processo/Prot: 0459555-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280961. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001604 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Aparecido Rodrigues. Advogado: Gabriela Cortes Leão
de Oliveira, Regina de Melo Silva. Agravado: Banco Itaú SA.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, I - RELATÓRIO. Insurge-se o agravante em face da
decisão do MM. Juiz a quo que, nos autos de ação de consigna-
ção em pagamento com pedido de revisão de cláusulas contra-
tuais, tendo deferido o depósito, indeferiu o impedimento à in-
clusão do nome do agravante no rol de restrição ao crédito, em
razão de afirmar que o depósito do valor incontroverso, como
não é integral, não lide a mora. O agravante alega que o contra-
to possui cláusulas abusivas, pelo que estaria pagando valor
bem maior do que o devido, razão pela qual requer a revisão
dessas cláusulas e o apuramento do real valor devido. Pugna
pelo depósito das parcelas incontroversas, e desta forma, a
manutenção na posse do bem, como fiel depositário, além do
impedimento de o banco agravado proceder à inclusão do nome
do agravante no rol de restrição ao crédito. Após retornaram os
autos conclusos para julgamento. É o relatório. DECISÃO: Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O depósito em Juízo dos valores incontroversos constitui direi-
to do devedor de afastar a mora sobre este montante e, ainda,
garantia do credor de ver protegida ao menos a parte que não é
objeto de discussão. O Superior Tribunal de Justiça já firmou
entendimento de que a inclusão do nome de devedores em ca-
dastro de proteção ao crédito somente fica impedida se imple-
mentadas, concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajui-
zamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parci-
al ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a con-
testação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; 3)
que, sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Neste sentido: “RE-
CURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR
EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA ANTE-
CIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em sede de recurso especi-
al, a reapreciação e desconstituição das premissas fáticas fir-
madas pelas instâncias ordinárias, a teor do verbete n. 7 da
Súmula do STJ. - Conforme recente orientação da Segunda
Seção desta Corte, no julgamento do Resp n. 527.618-RS, o
impedimento de inscrição do nome do devedor nos cadastros
de proteção ao crédito deve ser aplicado com cautela, segundo
o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de
cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitante-
mente, a presença desses três elementos: a) que haja ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. Recurso especial não conhecido.” (REsp
551.682/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUAR-
TA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205)
No presente caso, verifica-se que o devedor ajuizou a devida
ação revisional contestando a existência parcial do débito. No
entanto, constata-se que apenas a insurgência relativa à capita-
lização de juros e quanto à cumulação da comissão de perma-
nência com correção monetária apresentam amparo jurispru-
dencial consolidado dos Tribunais Superiores. Segundo consta
dos cálculos que acompanharam a petição inicial da ação revi-
sional de contrato, o valor tido como incontroverso foi obtido
mediante a limitação dos juros remuneratórios a uma taxa de
12% ao ano. A limitação de juros, no entanto, baseia-se em tese
que não apresenta a aparência do bom direito, estando despro-
vida de amparo jurisprudencial consolidado. Assim, o valor a
ser depositado em juízo, no intuito de implementar a condição
necessária para a antecipação de tutela, deve ser apurado medi-
ante a exclusão apenas dos encargos derivados da capitaliza-
ção de juros. Vale enfatizar que a implementação do terceiro
requisito somente se materializa quando o depósito é efetuado
em valor equivalente ao estipulado no contrato, excluídos uni-
camente os encargos que sejam reconhecidos como abusivos
pelos Tribunais Superiores. Tal entendimento constitui corolá-
rio lógico das premissas que motivaram a referida decisão do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Por um lado, pretende-
se obstar medidas de cunho protelatório e, por outro, almeja-se
proteger o contratante que demonstra a efetiva intenção de adim-
plir o contrato e mais, que apresenta indícios subsistentes, do-
tados de um mínimo de plausibilidade, da existência de encar-
gos indevidos no instrumento celebrado. Deve-se ressaltar, ain-
da, que não há como ser concedida a antecipação de tutela para
a retirada do nome do devedor dos cadastros de proteção ao
crédito e manutenção do bem na sua posse sem que, em contra-
partida, seja efetuado o depósito em Juízo nos termos assinala-
dos. Contudo, diante das peculiaridades do presente caso, em
que houve pedido expresso do devedor para efetuar os depósi-

tos, revelando-se a presença parcial do fumus boni iuris, enten-
do que deve ser dada a oportunidade para que ele realize novo
cálculo, no qual deverá excluir unicamente os encargos supra-
citados. Desta forma, após a realização de novo cálculo e com-
plementação dos depósitos, segundo me parece, não haverá ra-
zão para a inclusão do nome do agravado nos cadastros de res-
trição ao crédito. De igual forma, enquanto estiverem sendo
realizados os depósitos, o bem poderá ficar na posse do agra-
vado, desde que este assuma a condição de depositário judicial
daquele. Corroborando este entendimento, vale citar: “Em pri-
meiro lugar, é possível a concessão de medida liminar ou ante-
cipação de tutela em ação revisional para que o autor (devedor)
seja mantido na posse do bem dado em garantia do contrato em
revisão judicial. Neste sentido: REsp 166.649/SÁLVIO, REsp
140.144/DIREITO, AgRg no REsp 888.354/HUMBERTO,
AgRg no REsp 815.069/SCARTEZZINI, AgRg no REsp
807.994/NANCY e AgRg no REsp 817.530/SCARTEZZINI. É
certo que o simples ajuizamento da ação revisional não impede
automaticamente a retomada pelo credor do bem dado em ga-
rantia fiduciária. É necessário que o devedor comprove, ainda
que superficialmente, a existência de encargo ilegal no pacto, o
que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329/DIREITO),
ou deposite em juízo o valor incontroverso da dívida (REsp
564.880/PASSARINHO, REsp 166.649/SÁLVIO e REsp
140.144/DIREITO). No caso, o aresto estadual recorrido (fls.
61 a 63), em provimento liminar, condicionou a manutenção
do devedor na posse do bem dado em garantia ao depósito do
valor incontroverso da dívida. Incide a Súmula 83.Assim, en-
quanto existirem dúvidas sobre a legalidade de determinadas
cláusulas contratuais, prudente e adequada a manutenção do
devedor na posse do bem alienado fiduciariamente até a solu-
ção final do litígio, desde que o agravado consigne em juízo o
montante incontroverso do débito. O agravante não trouxe ar-
gumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.” (AgRg
no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ
24.09.2007 p. 291) Também incumbe ao devedor realizar o
depósito judicial referente às parcelas vincendas, sob pena de
ser revogada a medida antecipatória. Por tais fundamentos e
com amparo nas prerrogativas que me são conferidas pelo art.
557 do CPC e no entendimento jurisprudencial consolidado,
dou provimento ao recurso. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.
DES. CARLOS MANSUR ARIDA Presidente e Relator

0032 . Processo/Prot: 0459609-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280802. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001110 Reintegração de Posse. Agravante:
Teles Ribeiro Incorporações e Construções Ltda. Advogado:
Alessandra Neusa Sambugaro de Matos. Agravado: Cezar Se-
zinaldo Chagas, Valkiria Chagas. Advogado: Nelson João Klas,
Nelson João Klas Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, Trata-se de agravo de instrumento interposto pela TE-
LES RIBEIRO INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA,
contra decisão do juízo da 19º vara cível de Curitiba, que afir-
mou que não poderia sanar omissão de decisão proferida pelo
Tribunal de Justiça ad quem, conforme pedido do agravante.
Alega o ora agravante que em anterior agravo julgado por este
relator, foi determinado em decisão liminar que constasse do
registro de imóveis que as áreas limítrofes do terreno do agra-
vante encontram-se em discussão. Requer seja emitida nova
decisão restringindo tal registro a área de 78 m2 , que segundo
alegação da parte é a que realmente está em litígio, para que
possa proceder a venda das unidades do condomínio construí-
do pela agravante, exceto nesta porção do imóvel. É o breve
relato. DECIDO: Compulsando o recurso, percebo que o pre-
sente agravo de instrumento não merece ser conhecido. O agra-
vante pretende que se dê novos parâmetros à decisão proferida
em sede de liminar no agravo de instrumento n. 385393-0, an-
tes interposto contra decisão do juízo de 1º grau que concedeu
a reintegração de posse aos autores em sede de liminar. Abaixo
se colaciona conteúdo da decisão referida: Estando presentes
os pressupostos exigidos, concedo o efeito suspensivo da deci-
são de primeiro grau. Para evitar que terceiros aleguem boa-fé
ou desconhecimento, no caso de comercialização das unida-
des, os interessados na sua aquisição deverão ser informados
de que as reais divisas do imóvel estão “sub judice”, devendo,
para isso, oportunamente, se for o caso, ser averbado nas ma-
trículas a restrição. Comunique-se a MMa. Juíza esta decisão.
Intime-se a agravada para responder. Após voltem. (Publicação
24/11/2006) Ocorre que a decisão proferida em sede de liminar
tem caráter provisório, buscando garantir que até o final do
processo, a parte não sofra danos, nem prejuízos. É medida
baseada em análise superficial presentes alguns requisitos exi-
gidos em lei. Desta feita, tal determinação necessita ser corro-
borada ou revogada pela sentença, após a devida análise dos
fatos e do direito. É este o entendimento que se depreende da
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: (...) É o que
ocorre com as medidas liminares de natureza cautelar ou ante-
cipátória. Tais medidas, como se sabe, são conferidas à base de
juízo de mera verossimilhança do direito invocado (art. 273, §
4º, art. 461, § 3º, primeira parte, art. 798 e art. 804 do CPC).
Justamente por não representarem pronunciamento definitivo,
mas provisório, a respeito da controvérsia, as medidas anteci-
patórias e cautelares devem ser confirmadas (ou, se for o caso,
revogadas) pela sentença que julgar o mérito da causa, poden-
do, ademais, ser modificadas ou revogadas a qualquer tempo,
inclusive pelo próprio órgão que as deferiu (CPC, art. 273, §
4º, art. 461, § 3º, parte final, e art. 807). Somente com a senten-
ça, portanto, é que se terá o pronunciamento definitivo sobre as
questões jurídicas enfrentadas,em juízo perfunctório, na apre-
ciação das liminares.(...) (STJ, REsp n. 797839/MT, 1º Turma,
Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31/05/2007). Neste sentido, quando
houve decisão definitiva no agravo em comento, acostado às
fls. 37-42, concluiu-se pela improcedência do mesmo, manten-
do-se incólume a decisão do juízo a quo. Sendo assim, não
houve expressa manutenção da liminar antes deferida, optan-
do-se por fazer prevalecer a decisão de 1º grau por seus funda-
mentos, não podendo subsistir a liminar sobre a decisão defini-

tiva. Ademais, em razão da manutenção da decisão, o Tribunal
deixou de impor sua decisão revisora sobre a analisada, man-
tendo aquela nos seus fundamentos, como se o Tribunal nem
tivesse chegado a apreciar a demanda. Dessa forma, não há que
se falar em registro da discussão sobre os limites, visto que tal
medida, dado o efeito suspensivo, pretendia, apenas, proteger
os terceiros de boa-fé até a efetiva decisão, pelo que tendo sido
julgado improcedente, desfez-se tal necessidade. Neste diapa-
são, pode o agravante alienar livremente a parte do imóvel que
não está sob discussão, pois não subsiste mais a decisão que
estabeleceu o registro da situação de litígio sobre o terreno.
Portanto, em razão do agravo de instrumento ser manifesta-
mente inadmissível, dado discutir decisão que não mais existe
no plano jurídico, tendo sido revogada, nego seguimento ao
recurso, com fulcro no art. 557 do CPC. Por tais fundamentos,
não conheço do recurso, negando-lhe seguimento. Curitiba, 11
de dezembro de 2007. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Pre-
sidente e Relator

Vista ao(s) Agravado(s) - para apresentar resposta - Prazo : 10
dias

0033 . Processo/Prot: 0456668-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271498. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001295 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Maria Lucia Dias Jannani. Advogado: Jefferson
do Carmo Assis, Pedro Garcia Cândido. Agravado: Hélio Tur-
quino, Rosirene Paiva Turquino. Advogado: Paulo Arcoverde
Nascimento. Interessado: Faiçal Jannani. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Motivo: para apre-
sentar resposta

Vista ao(s) Interessado(s) - pedido de vistas - Prazo : 5 dias

0034 . Processo/Prot: 0435178-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/180479. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000342 Falência. Agravan-
te: Leonardo Rodrigues - Sócio de Laminados e Compensados
Roma Ltda. Advogado: Fabio Massao Miyamoto Navarrete.
Agravado: Antonio José Scatambulo, Cláudio Scatambulo, Luiz
Scatambulo. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rose-
mary Silgueiro Amado Peres Gualda. Interessado: Scatambulo
& Cia Ltda. Advogado: Celso Alda, Carlos Eduardo Buchweitz.
Agravado: Ibafac Factoring Fomento Mercantil Ltda. Advoga-
do: Geraldo José do Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do
Amaral Gentile. Agravado: Carlos Eduardo Buchwitz Síndico
da Massa Falida. Advogado: Carlos Eduardo Buchweitz. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Motivo: pedido de vistas

0035 . Processo/Prot: 0436100-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/182743. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000342 Falência. Agravan-
te: Antonio José Scatambulo, Cláudio Scatambulo, Luiz Sca-
tambulo. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary
Silgueiro Amado Peres Gualda. Agravado: Ibafac Factoring
Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Geraldo José do Amaral
Gentile, Marilina Pinheiro do Amaral Gentile. Agravado: Sca-
tambulo & Cia Ltda. Advogado: Rui Barbosa Gamon. Agrava-
do: Laminados e Compensados Roma Ltda. Advogado: Fabio
Massao Miyamoto Navarrete. Interessado: Carlos Eduardo
Buchweitz Síndico da Massa Falida. Advogado: Carlos Eduar-
do Buchweitz. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Motivo: pedido de vistas

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10957

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abrão José Melhem 020 0457065-2
Adilson de Castro Junior 009 0444230-4
Ana Paula Magalhães 009 0444230-4
Ananias Cézar Teixeira 008 0443641-3

010 0445099-7
011 0446179-4
013 0447383-2
017 0453773-3
018 0456178-0
022 0457586-6
023 0457879-6
024 0459334-0

Anesio Rossi Junior 015 0448786-7
Angela Fabiana Bueno de S. Pinto 004 0382300-3
Antônio Tarcísio Matté 004 0382300-3
Antonio Carlos da Veiga 015 0448786-7
Antonio Claudimar Lugli 009 0444230-4
Ariovaldo Lopes 002 0191602-7/06
Augusto Carlos Carrano Camargo 015 0448786-7
Bruno Moreira Alves 021 0457216-9
Carlos Henrique Kaminski 003 0346881-7
Ciro Bruning 006 0441679-9
Claudia Lorena Carraro 015 0448786-7
Cyntia Brandalize 006 0441679-9
Daniella Leticia Broering 009 0444230-4
Deborah Francielle M. C. Machado 019 0456496-3
Denis Okamura 007 0441720-1
Edson Gonsalves Araújo 025 0403608-6
Edson Ribas Malachini 005 0423912-1
Eliani Garcies Choti 006 0441679-9
Fabiano Neves Macieywski 008 0443641-3

010 0445099-7
011 0446179-4
013 0447383-2
017 0453773-3
018 0456178-0
022 0457586-6
023 0457879-6
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024 0459334-0
Fernanda Coronado F. Marques 007 0441720-1
Fernanda Ribeirete de Souza 006 0441679-9
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 016 0451357-1
Filipe Alves da Mota 025 0403608-6
Gerson Vanzin Moura da Silva 025 0403608-6
Glauco Iwersen 019 0456496-3
Heroldes Bahr Neto 005 0423912-1

017 0453773-3
018 0456178-0
022 0457586-6
023 0457879-6
024 0459334-0

Júnior Carlos F. Moreira 021 0457216-9
Jaime Oliveira Penteado 025 0403608-6
Jean Anderson Albuquerque 003 0346881-7
Jean Carlos Martins Francisco 015 0448786-7

019 0456496-3
José Canestraro 020 0457065-2
José Eduardo Fontoura Bini 002 0191602-7/06
Jose Eduardo Fontoura Bini 002 0191602-7/06
Juliana Werkhauser 001 0345938-7
Jurandir Domingos Terra 021 0457216-9
Karina Giselli Pimenta 014 0447905-8
Lama Ibrahim 006 0441679-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 016 0451357-1
Luciane Mainardes Pinheiro 012 0447192-1
Luciane Melhem Karasinski 020 0457065-2
Luiz Carlos Checozzi 025 0403608-6
Luiz Gonzaga Dias Júnior 012 0447192-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 021 0457216-9
Mario Marcondes Nascimento 015 0448786-7

019 0456496-3
Marlus da Silva Saldanha 001 0345938-7
Milton Luiz Cleve Küster 001 0345938-7

004 0382300-3
019 0456496-3

Patrícia Piekarczyk 014 0447905-8
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 016 0451357-1
Raul Maia Chapaval 017 0453773-3

022 0457586-6
023 0457879-6
024 0459334-0

René Ariel Dotti 005 0423912-1
Renata Struckas 006 0441679-9
Rodrigo Silvestri Marcondes 004 0382300-3
Rogeria Dotti Dória 005 0423912-1
Romeu Augusto Simon Junior 003 0346881-7
Rosânea Elizabeth Ferreira 001 0345938-7
Saulo Bonat de Mello 017 0453773-3

018 0456178-0
022 0457586-6
023 0457879-6
024 0459334-0

Thiago Artigas Niclewicz 012 0447192-1
Vanessa Tavares 001 0345938-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0345938-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/69816. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001191 Indenização. Apelante: Pepsico do
Brasil Ltda. Advogado: Vanessa Tavares. Apelante: Jaudeir
Fontana Notário. Advogado: Marlus da Silva Saldanha. Ape-
lante: Unibanco Aig Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Juliana Werkhauser, Rosânea Elizabeth Ferreira.
Apelado: Pepsico do Brasil Ltda. Advogado: Vanessa Tavares.
Apelado: Jaudeir Fontana Notário. Advogado: Marlus da Silva
Saldanha. Apelado: Unibanco Aig Seguros S/a. Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Juliana Werkhauser, Rosânea Elizabeth
Ferreira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00164948. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Junte-se. 2. Diante da notícia de acordo existe nos autos às
fls. 639-642 e, tendo em vista que, no âmbito ordinário, a com-
petência para homologação de acordo entre as partes é do Juízo
de origem e, como conseqüência de tal acordo, ficará prejudi-
cado o recurso especial interposto, determino a remessa dos
autos à Vara de origem, para os fins colimados. 3. Publique-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0191602-7/06 Agravo

. Protocolo: 2007/73242. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 191602-7 Apelação Civel. Apelante: José
Eduardo Fontoura Bini. Advogado: José Eduardo Fontoura Bini.
Apelante: Ariovaldo Lopes. Advogado: Ariovaldo Lopes. Ape-
lado: Os Mesmos. Agravante: José Eduardo Fontoura Bini.
Advogado: Jose Eduardo Fontoura Bini. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo interposto contra decisão que não conheceu
do Agravo Regimental interposto pelo Agravante, sob o argu-
mento de que não cabe Agravo Regimental (art. 247 do RITJ-
PR) contra decisão colegiada (f. 934/937). Sustenta o Agravan-
te que o Supremo Tribunal Federal julga agravo regimental
contra decisão de turma, e que o Regimento interno do STF é
lei federal. Argumenta que reiterada e sucessivamente pleiteou
a correção de erro material, no qual a testemunha afirmou não
haver a subtração do documento enquanto a sentença entendeu
que a testemunha afirmou que houve a subtração. Sustenta que
a cada novo recurso novos pontos são omitidos e novos erros
são cometidos, como a fixação de multa em 20% enquanto o
art. 18 fixa tal multa em no máximo 1%, bem como permanece
um erro material “escancarado” porquanto a testemunha diz

“em bom português” que não houve subtração, enquanto que a
sentença “expressa grosseiramente o absurdo contrário”. Alega
existirem omissões que obstam a interposição de recursos às
instâncias superiores, bem como que não restou comprovada a
intenção protelatória que autorizaria a imposição de multa. Por
fim, sustenta que “recorrer é um direito natural”, não podendo
ser limitado, o que viola o art. 5º LIV e LV da Constituição
Federal. É o relatório. O recurso não pode ser conhecido, por-
quanto totalmente sem amparo legal. O agravante fundamenta
seu recurso no § 1º do art. 557, do CPC, todavia, a decisão
impugnada não se enquadra em nenhuma daquelas hipóteses
do caput ou do § 1º-A do referido artigo: “Art. 557. O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela
Lei nº 9.756, de 17.12.1998) § 1o-A Se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (In-
cluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) § 1o Da decisão cabe-
rá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o
julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator
apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o
agravo, o recurso terá seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756,
de 17.12.1998)” A decisão agravada não conheceu do agravo
regimental interposto, visto que não há previsão no Regimento
Interno deste Tribunal de cabimento do agravo regimental con-
tra decisão colegiada. Prevê o art. 247 do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça: “A parte que se sentir agravada por
decisão do Presidente, Vice-Presidente ou do Relator, nas cau-
sas pertinentes à competência originária ou recursal, salvo quan-
do se tratar de despacho concessivo ou não de efeito suspensi-
vo a qualquer recurso, poderá requerer, dentro de cinco (5) dias,
que se apresentem os autos em mesa, para ser a decisão apreci-
ada, mediante processo verbal e sumário, sem audiência da parte
contrária e independentemente de inscrição em
pauta.”(destaquei) Assim, resta claro no dispositivo acima trans-
crito, que o Agravo Regimental somente é cabível das decisões
monocráticas do relator. Porém, todos os julgamentos realiza-
dos nestes autos ocorreram mediante julgamento colegiado (f.
845/857 - Apelação; 879/883 - Embargos de Declaração; 893/
898 - Embargos de Declaração; 919/923 - Embargos de Decla-
ração), ou seja, de nenhum deles caberia o Agravo Regimental
previsto no art. 247 do RITJ. Foram, ainda, citados diversos
precedentes deste Tribunal de que não caberia agravo regimen-
tal contra decisões dos órgão colegiados: Acórdão nº 3458, 7ª
Câmara Cível, Rel. Des. Guilherme Luiz Gomes, j. em
03.10.2006; Acórdão nº 3222, 5ª Câmara Criminal, Rel. Des
Jorge Wagih Massad, j. em 28.09.2006; Acórdão nº 4552, 11ª
Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, j. em
27.09.2006; Acórdão nº 4135, 18ª Câmara Cível, Rel. Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira, j. em 01.09.2006. Quanto a alegação
de que o regimento interno do Supremo Tribunal Federal tem
natureza de lei federal e por isso deve ser aplicado ao caso
afigura-se absurda, para dizer o mínimo. Os regimentos inter-
nos de cada órgão jurisdicional são instrumentos para discipli-
nar o seu funcionamento, competência, bem disciplina a siste-
mática processual dentro de seu âmbito de atuação. Eis o que
dispõe o art. 1º do RISTF: “Art. 1° Este Regimento estabelece
a composição e a competência dos órgãos do Supremo Tribu-
nal Federal, regula o processo e o julgamento dos feitos que lhe
são atribuídos pela Constituição da República e a disciplina
dos seus serviços.” Da simples leitura do dispositivo já se per-
cebe que o regimento interno do Supremo Tribunal Federal tem
âmbito de aplicação restrito ao próprio STF. Não tem natureza
de lei federal como pretende o agravante. Não bastasse isto, o
RISTF prevê em seu art. 317 o agravo regimental: “Art. 317.
Ressalvadas as exceções previstas neste Regimento, caberá
agravo regimental, no prazo de cinco dias de decisão do Presi-
dente do Tribunal, de Presidente de Turma ou do Relator, que
causar prejuízo ao direito da parte.” (destaquei) Mais uma vez
remete-se o agravante à leitura do dispositivo, para demonstrar
que não cabe agravo regimental, mesmo no âmbito de julga-
mento do Supremo Tribunal Federal de decisão colegiada, ape-
nas de decisão do Presidente, do Presidente de Turma ou do
Relator. Observe-se, ainda, as seguintes decisões do Pretório
Excelso, todas no sentido contrário da fundamentação do agra-
vante: “Agravo regimental em agravo regimental em agravo de
instrumento. 2. Recurso contra decisão colegiada. Agravo regi-
mental incabível. Precedente. 3. Agravo regimental a que se
nega provimento” (AI-AgR-AgR 552307/MG, Relator: Min.
Gilmar Mendes, Julgamento: 22/08/2006, Órgão Julgador: Se-
gunda Turma) “RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibili-
dade. Decisão colegiada de Turma. Não conhecimento. Não se
admite agravo regimental contra acórdão prolatado por Tur-
ma.” (AI-AgR-ED-AgR 371297/BA, Relator: Min. Cezar Pe-
luso, Julgamento: 25/10/2005, Órgão Julgador: Primeira Tur-
ma) “1. Agravo regimental: intempestividade. 2. Agravo regi-
mental: descabimento contra decisão prolatada por órgão cole-
giado: precedente.” (AI-AgR-ED-AgR 487932/SP, Relator: Min.
Sepúlveda Pertence, Julgamento: 01/03/2005, Órgão Julgador:
Primeira Turma) Não há como se afastar o caráter procrastina-
tório do Agravante, visto que há mais de um ano foi julgado o
recurso principal (Apelação Cível, j. em 29.06.2006) e tendo
reiteradamente interposto recursos que vêm sendo paulatina-
mente rejeitados, buscando rediscutir questão que já foi deci-
dida. Ainda que recorrer seja “um direito natural” não se pode
admitir que a parte proponha reiteradamente recursos inadmis-
síveis, travando o andamento do processo por simples incon-
formismo com a decisão contrária a seus interesses. Por tais
fundamentos, não conheço do recurso por ser manifestamente
inadmissível. Curitiba, 07 de dezembro de 2007. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0003 . Processo/Prot: 0346881-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001106 Indenização. Apelante: U. S. E..
Advogado: Carlos Henrique Kaminski, Romeu Augusto Simon
Junior. Apelado: R. T. C.. Advogado: Jean Anderson Albuquer-
que. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arque-

lau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Ma-
ranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Luiz Lopes. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Considerando a alegação de nulidade da citação, em virtude
da suposta incapacidade civil do requerido. 2. Considerando a
informação de folhas 514, frente à ausência de resposta ao ofí-
cio dirigido ao Juízo Federal de Guarulhos. 3. Considerando os
documentos juntados às folhas 554/555, acerca da realização
de exame de sanidade mental do apelante em 20 de setembro
de 2007, é de se reiterar a expedição do ofício ao Juízo Federal
de Guarulhos, no intuito de se obter informação acerca do re-
sultado do referido exame. 4. Diligências necessárias. 5. Após,
voltem conclusos. Curitiba, 06 de dezembro de 2007. ARQUE-
LAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0004 . Processo/Prot: 0382300-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/199656. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000024 Indenização.
Apelante: Belmira Rodrigues da Silva, Rutinéia Rodrigues (mai-
or de 60 anos). Advogado: Antônio Tarcísio Matté. Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: An-
gela Fabiana Bueno de Souza Pinto. Apelado: Belmira Rodri-
gues da Silva, Rutinéia Rodrigues (maior de 60 anos). Advoga-
do: Antônio Tarcísio Matté. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Angela Fabiana Bueno de
Souza Pinto. Apelado: Sul América Cia Nacional de Seguros
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rodrigo Silvestri
Marcondes. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1.Vistos. 2.Tendo em vista a ausência de Recurso interposto
pela Sul América Cia de Seguros S/A, retifique-se a autuação.
3.Após, com o relatório em separado, encaminhem-se os autos
ao Ilustre Revisor. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de
2007.

0005 . Processo/Prot: 0423912-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/123731. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000291 Ordinária. Apelante: Manoel Antô-
nio Almeida Neto. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória. Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba, Marco Au-
rélio de Quadros Cravo, Luiz Carlos Conceição. Advogado:
Edson Ribas Malachini. Apelado: Manoel Antônio Almeida
Neto. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Ape-
lado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitala-
res de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba, Marco Aurélio de Qua-
dros Cravo, Luiz Carlos Conceição. Advogado: Edson Ribas
Malachini. Interessado: Gráfica Capital Ltda. Advogado: He-
roldes Bahr Neto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos, etc Homologo os pedidos de fls. 2754/2755, onde auto-
res e réus, através de seus advogados, expressamente renunci-
am ao prazo recursal, bem como a quaisquer direitos relativos
aos honorários de sucumbência, e ressaltam que não há ne-
nhum crédito passível de execução (cumprimento de senten-
ça). Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. DES.
MARCOS DE LUCA FANCHIN Relator

0006 . Processo/Prot: 0441679-9 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2007/212373. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005328 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Impetrante: Porto Seguro Companhia de Seguros Ge-
rais. Advogado: Ciro Bruning, Cyntia Brandalize, Renata Stru-
ckas, Eliani Garcies Choti, Fernanda Ribeirete de Souza, Lama
Ibrahim. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Paranaguá. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de Mandado de Segurança nº 441.679-9 da 2ª Vara
Cível da Comarca de Paranaguá, em que figura como impe-
trante PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS e impetrado JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ. 1.1 Segundo consta, o MM
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Paranaguá, proferiu decisão
interlocutória, em autos de alvará, autuado sob o número 5.328/
2005, nos seguintes termos: Determinado que a seguradora efe-
tuasse os depósitos devidos (fls. 82) a mesma foi devidamente
intimada a tanto (fls. 83), sendo que o “AR” fora juntado aos
autos em 23.06.06 (fls. 83v). No entanto, apenas em 26.09.06 a
seguradora efetuou os respectivos depósitos, ou seja, após o
prazo de 48hs definido na decisão de fls. 67, incidindo, assim
na multa diária de R$ 100,00 (fls. 67). Dessa forma, apresen-
tem os requerentes os cálculos do valor devido, tendo como
data inicial 25.06.06 (23.06 + 48hs) e termo final em 26.09.06.
Em seguida, intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador
constituído nos autos, para efetuar o pagamento em 15 dias,
sob pena de multa de 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Int. Pg, 03.05.07. (fls.288/289) 1.2 Desta decisão,
o impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 292/316), ao
qual foi concedido efeito suspensivo (fls. 318/319) e, antes do
pronunciamento definitivo da câmara, impetrou o presente su-
cedâneo recursal. 1.3 Ocorre que, ao referido agravo de instru-
mento nº423.397-4, foi negado provimento por esta Câmara,
em sessão de julgamento, realizada em 08 de novembro de 2007.
2. Com efeito, “[...]desde o advento da Lei nº 9139 de 30/11/
1995, que deu nova redação ao artigo 558, do CPC e, nos casos
em que a execução da providência judicial questionada possa
provocar lesão grave ou de difícil reparação, permitiu-se ao
relator atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de
instrumento como ao de apelação dele desprovido, não se jus-
tifica mais o referido entendimento e, portanto, o mandado de
segurança não deve ser admitido em hipóteses como a dos au-

tos.” (STJ, ROMS 9661/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ
16.08.1999) 2.1 Inaceitável a via excepcional do mandado de
segurança como sucedâneo recursal, portanto, incabível sua
apresentação na hipótese dos autos, de acordo com o artigo 5º,
II, da Lei 1.533/51, consubstanciado no seguinte entendimento
pretoriano: “não cabe mandado de segurança contra ato judici-
al passível de recurso ou correição” (Súmula 267, STF). 2.2 De
outra banda, mister ressaltar que a decisão monocrática não se
revela teratológica. E nem poderia, haja vista que, houve efeti-
vo descumprimento de ordem judicial, no qual se determinou o
depósito do valor correspondente ao Seguro DPVAT objeto do
referido pedido de alvará, em virtude do que, originou-se a multa
exeqüenda. 2.3 Não obstante defender o impetrante que não
descumpriu ordem judicial, vez que tão-somente aguardava a
abertura de conta por parte da serventia onde se processava o
pedido de alvará, tal argumento não prospera, vez que é fato
notório o procedimento de depósito judicial, o qual é feito di-
retamente no juízo, que após, providencia a abertura de conta,
conforme subitem 2.6.1 Código de Normas, “verbis”: “Os va-
lores monetários recolhidos em Juízo deverão ser depositados
diretamente pelo interessado ou pelo escrivão no prazo máxi-
mo de 48 (quarenta e oito) horas (art. 190 CPC) em banco cre-
denciado pelo Tribunal de Justiça do Paraná, conta “Poder Ju-
diciário” com correção[...]” grifo nosso 2.4 Theotônio Negrão,
com propriedade, observa: “não ocorrendo a hipótese de deci-
são teratológica ou de flagrante ilegalidade e ausente a pers-
pectiva da irreparabilidade do dano, não se justifica o uso do
mandado de segurança em lugar do recurso cabível, previsto na
lei processual (STJ-RT 673/165).” (Código de Processo Civil
comentado, nota ao artigo 5º, II, da Lei nº 1.533/51) 2.5 Verifi-
cando-se, portanto, que o ato impugnado não se revela terato-
lógico, bem assim, por sua natureza interlocutória ser passível
de impugnação por meio de agravo de instrumento, com a pos-
sibilidade de que lhe fosse atribuído efeito suspensivo, a teor
do artigo 558, CPC, o que de fato ocorreu, a pretensão ora
deduzida não se insere no contexto de amparo pela estreita via
do mandado de segurança. 2.6 Ademais, é cediço que o acolhi-
mento do “mandamus” nos moldes ora pretendidos trataria de
revestir tal remédio heróico das características de recurso, vul-
garizando sua essência constitucional e alargando seu limitado
cabimento a qualquer hipótese de descontentamento com pro-
vimentos jurisdicionais. 2.8 Note-se o contido no artigo 5º da
Lei 1.533/51, “verbis”: Art. 5º. Não se dará mandado de segu-
rança quando se tratar: [...] II - de despacho ou decisão judici-
al, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa
ser modificado por via de correição; 2.9 Assim, considerando o
artigo 8º da mesma lei, o qual reza que “A inicial será desde
logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança
ou lhe faltar algum dos requisitos desta lei.”, indefiro a petição
inicial, face à ausência dos requisitos necessários à concessão
da medida. 4. Intime-se. Curitiba, 6 de dezembro de 2007.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0007 . Processo/Prot: 0441720-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195788. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000774 Cobrança. Apelante:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Rec.Adesivo: Roque de Camargo Lima. Advogado:
Denis Okamura. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa. Advo-
gado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Roque de Ca-
margo Lima. Advogado: Denis Okamura. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

I- O Documento de fls. 99 nada comprova. II- Havendo o acór-
dão, cessa a jurisdição. III- A pretensão retro deve ser buscada
através de ação própria. IV- Prossiga-se. Intime-se. Em 10 de
dezembro de 2.007.

0008 . Processo/Prot: 0443641-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215250. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003091 Indenização. Apelan-
te: José Galdino. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: José Galdino.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, às fls. 159/182. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fan-
chin Relator

0009 . Processo/Prot: 0444230-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209262. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000272 Cobrança. Ape-
lante: Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Adilson de Castro
Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Ape-
lado: Jose Carlos Moura Jorge. Advogado: Antonio Claudimar
Lugli. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Considerando que não houve manifestação (fl. 120) quanto ao
despacho de fls. 116/118 que determinou a intimação do advo-
gado do réu/apelante para que regularizasse a representação
processual, não conheço do recurso. Intimem-se. Curitiba, 10
de dezembro de 2007. DES. MARCOS DE LUCA FANCHIN
Relator

0010 . Processo/Prot: 0445099-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215198. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003114 Indenização. Apelan-
te: Esmeralda Dias Corrêa. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
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do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Es-
meralda Dias Corrêa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, às fls. 147/170. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca Fan-
chin Relator

0011 . Processo/Prot: 0446179-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215059. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005413 Indenização. Apelan-
te: Redinegues Cordeiro Valdana. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Rodinegues Cordeiro Valdana. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, às fls. 157/161 e 164/187. II - Após, voltem con-
clusos. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca
Fanchin Relator

0012 . Processo/Prot: 0447192-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/226677. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000173 Reparação de Danos. Agravante:
Evilásio Francisco Pinheiro, Eva Butenes Pinheiro. Advogado:
Luciane Mainardes Pinheiro. Agravado: Franciane Krokosz
Ferreira, Tiago dos Santos de Oliveira. Advogado: Thiago Arti-
gas Niclewicz, Luiz Gonzaga Dias Júnior. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se, em rápidas pinceladas, de Ação de Reparação de Da-
nos pelo rito sumário (autos n. 173/2006) aparelhada pelos
Agravados em face dos Agravantes perante o MM. Juízo da 11ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba Através da decisão de fls. 21/22TJ, o eminente
Juiz a quo, redesignou audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 05/03/2008, às 14:30 horas (art. 450 CPC) e fixou o “pra-
zo de 15 dias antes da audiência para a apresentação do rol de
testemunhas e advirto as partes de que se houver necessidade
de intimação das testemunhas as custas das diligências (oficial
de justiça ou correio) deverão ser antecipadas com pelo menos
05 dias úteis antes da audiência, sob pena de a testemunha que
deixar de ser intimada por essa falta só poder ser ouvida se
comparecer independentemente de intimação”. Vem então in-
terposto este Agravo de Instrumento, tempestivo, alegando os
Agravantes que, tratando-se de rito sumário, não pode o Juiz
colher o depoimento de testemunhas cujo rol não tenha sido
apresentado no momento próprio. Requerem a concessão de
efeito suspensivo ao presente recurso e consequentemente o
seu provimento para que a decisão agravada seja reformada.
Através do despacho de fls. 36/37, o eminente Juiz Convoca-
do, Vitor Roberto Silva, recebeu o recurso, indeferindo o pre-
tendido efeito suspensivo. Às fls. 44/52 os Agravados apresen-
taram resposta, pugnando pela manutenção do decisum. É o
relatório. A Lei n. 11.187/2005, que entrou em vigor em
18.01.2006, alterou a sistemática do recurso cabível contra de-
cisões interlocutórias, passando a ser a regra geral a interposi-
ção de Agravo Retido. Somente se admite Agravo de Instru-
mento em casos excepcionais, quando a decisão for suscetível
de “causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como
nos casos de inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos
em que ela for recebida” (artigo 522 do Código de Processo
Civil). In casu, não se vislumbra na situação concreta a possi-
bilidade de resultar para a parte lesão grave ou de difícil repa-
ração a justificar o processamento do presente recurso como de
instrumento, sendo imperioso convertê-lo em Agravo Retido.
Considerando que o Juiz é o destinatário da prova, consoante a
regra do artigo 130 da Lei Adjetiva e tendo-se também em con-
ta aquele outro princípio do livre convencimento do julgador,
somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua
realização, e seria impertinente, diante disso, que o Tribunal o
substituísse nesse julgamento, sendo certo que o possível cer-
ceamento de defesa somente poderá ser aquilatado uma vez
julgado o feito após cognição exauriente. Mesmo cabendo às
partes a produção de provas (CPC, art. 333), a verificação da
conveniência é afeta ao Juiz, porquanto a ele cabe, com exclu-
sividade, o exame da pertinência de qualquer das provas postu-
ladas, selecionando quais as indispensáveis para a instrução e
julgamento da lide. Neste sentido: “A livre apreciação da prova
desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os
elementos existentes nos autos, é um dos cânones do nosso sis-
tema processual” (STJ, 4ª Turma, REsp 7.780-SP, Rel. Minis-
tro Sálvio de Figueiredo, j. 3.12.91). Da mesma forma: “O Juiz
é o destinatário da prova, cabendo-lhe sua apreciação e valori-
zação de forma livre, indicando na decisão os motivos forma-
dores de seu convencimento” (TJSC, Apelação Cível n.
97.005457-2, de Itajaí, Relator Des. Carlos Prudêncio). Nesse
diapasão, a hipótese é de Agravo Retido, a ser oportunamente
reiterado como preliminar de eventual recurso de Apelação,
quando então poderá a instância ad quem examinar com segu-
rança a questão. Neste sentido, a jurisprudência: “PROCES-
SUAL CIVIL. PROVA PERICIAL REQUERIDA PELO EM-
BARGANTE INDEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE RIS-
CO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL OU INCER-
TA REPARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVI-
DO. Em se tratando de produção de prova pericial, requerida
pelo embargante, indeferida pelo Juiz da causa, bem se vê que
essa decisão não acarreta dano irreparável ou de difícil ou in-

certa reparação, porque se o decisum lhe for desfavorável e o
tribunal entender cabível a prova pleiteada, a sentença será cas-
sada. Verificando-se, assim, que não se trata de caso de urgên-
cia, confirma-se a decisão do relator que converteu agravo de
instrumento em agravo retido. Conseqüentemente, nega-se pro-
vimento ao agravo regimental” (TJDF, Agravo Regimental no
Agravo de Instrumento n. 2002002003056-6, Relator Des. Ro-
mão C. Oliveira) Diante do exposto, não conheço do presente
recurso de Agravo de Instrumento e, com fulcro no artigo 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, redação dada pela Lei
n. 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, converto
o Agravo de Instrumento em Agravo Retido, determinando a
baixa dos autos ao r. Juízo de origem. Intimem-se. Curitiba, 03
de dezembro de 2007. Desembargador RONALD SCHULMAN
Relator

0013 . Processo/Prot: 0447383-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215036. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005473 Indenização. Apelan-
te: Nabor Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nabor Veiga.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, na fl. 144 e fls. 147/170. II - Após, voltem con-
clusos. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des. Marcos de Luca
Fanchin Relator

0014 . Processo/Prot: 0447905-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227393. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001158 Ressarcimento. Apelante: Tecla
Bernadete Figura Lavandoski. Advogado: Karina Giselli Pimen-
ta. Apelado: Garante Serviços de Apoio S/c Ltda. Advogado:
Patrícia Piekarczyk. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Contra a sentença que julgou procedente o pedido de cobrança,
para condenar a requerida ao pagamento das taxas condomini-
ais referentes aos meses de julho/04 a setembro/04, dezembro/
04 e janeiro/05, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês
contados da citação e de correção monetária a partir de cada
vencimento e, ainda, indeferiu a concessão dos benefícios da
gratuidade da justiça à requerida (fls. 106/110), esta interpôs a
presente apelação, insurgindo-se, tão-somente, contra a não
concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 113/115). De-
corrido o prazo legal, a apelada não respondeu o recurso (certi-
dão de fls. 121, verso). É o relatório. O presente recurso de
apelação merece provimento de plano. A Lei nº 1060/50, em
seu artigo 5º, determina a concessão dos benefícios da gratui-
dade da justiça àqueles que declarem a impossibilidade de ar-
carem com as custas do processo, sem prejuízo do seu susten-
tou próprio ou o da sua família. A literalidade desse dispositivo
tem sido observada por esse Tribunal e pelo Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EM-
BARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA
GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXISTÊNCIA DE IMÓVEL
EM NOME DO DEVEDOR/POSTULANTE. IRRELEVÂN-
CIA. CONDIÇÃO DE PROPRIETÁRIO QUE NÃO IMPLICA
DEMONSTRAR CONFORTO FINANCEIRO PARA PODER
ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO. DIFICULDA-
DE ECONÔMICA. SUFICIENTE MERA DECLARAÇÃO
POR SER APLICÁVEL A PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
DA AFIRMATIVA. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO.” (extinto TAPR - 5ª Câmara Cível - Juiz Rel. Ed-
son Vidal Pinto - Ag. 254506-2 - DJ: 21/05/2004) “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE DEVOLU-
ÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA - DESPA-
CHO QUE INDEFERE O PLEITO DE GRATUITADE, LAS-
TREADO NO VALOR PERCEBIDO, PELO AGRAVANTE, A
TÍTULO DE APOSENTADORIA - DESACERTO DO JULGA-
DOR - ACESSO GRATUITO À JUSTIÇA GARANTIDO PELA
CONSTITUIÇÃO NO ARTIGO 5º, LXXIV - DECLARAÇÃO
DE POBREZA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO - PRESUNÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABI-
LIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50
- PRECEDENTES DESSA C. CORTE E DO STJ. RECURSO
DE AGRAVO PROVIDO EM DECISÃO MONOCRÁTICA”
(TJPR, 6ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento 366323-6, rel.
Des. Waldemir Luiz da Rocha, julgado em 09/08/2006). “Para
a concessão do benefício da gratuidade da justiça à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário.” (STJ, 1ª Turma, Resp 386684-MG, rel. Min.
José Delgado, DJU 25.03.02). Apesar disso, mesmo tendo a
requerida declarado não possuir condições de pagar as custas
processuais, o magistrado indeferiu o seu pleito de gratuidade
da justiça. De qualquer modo, ao interpor o presente recurso, a
requerida juntou cópia de seu comprovante de renda (fls. 116),
demonstrando que recebe mensalmente a quantia de R$ 611,10
(seiscentos e onze reais e dez centavos), tratando-se, efetiva-
mente, de pessoa pobre na acepção jurídica da palavra. Some-
se a isso a falta de resposta ao apelo. Logo, ausentes provas
robustas nos autos a elidir a presunção legal decorrente da de-
claração de pobreza, o indeferimento do pedido implica viola-
ção de princípios fundamentais garantidos constitucionalmen-
te (artigo 3º, III e artigo 5º, XXXV e LXXIV, da CF). Deste
modo, sendo a decisão manifestamente contrária à jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça, com fundamen-
to no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao apelo para o efeito
de conceder à apelante os benefícios da gratuidade da justiça,
mantendo a condenação do ônus da sucumbência, porém, com
observância do artigo 12 da Lei 1050/60. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Curitiba, 10 de dezembro de 2.007.

VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0015 . Processo/Prot: 0448786-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/231612. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000637 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Aparecida Paulino Pereira José, Domin-
gos Maziero, Ivonilda Maria Cândido Américo, Lucia Helena
Ferreira, Maria Conceição de Lima, Nelson Soares Pereira,
Rosalia Batista da Silva, Weliton Turini, Doracy Alves de Moura,
Nadir Aparecida Alves. Advogado: Jean Carlos Martins Fran-
cisco, Mario Marcondes Nascimento. Agravado: Caixa Segu-
radora Sa. Advogado: Anesio Rossi Junior, Antonio Carlos da
Veiga, Augusto Carlos Carrano Camargo, Claudia Lorena Car-
raro. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 448.786-7 da Comarca de Londrina, 5ª Vara Cível, em
que são Agravantes Aparecida Paulino Pereira José e outros e
Agravado Caixa Seguradora S/A. I. Trata-se de agravo de ins-
trumento, interposto por Aparecida Paulino Pereira José e ou-
tros, contra decisão proferida nos autos de Ação Ordinária de
Responsabilidade Obrigacional Securitária sob nº 637/2006, que
tramita pelo juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
que assim decidiu: “Autos nº 637/2006 I. Considerando o com-
parecimento espontâneo da Caixa Econômica Federal ao pro-
cesso para argüir seu interesse na lide e pleitear sua admissão
como Assistente, reputo que a competência para processar e
julgar este processo passou a ser da Justiça Federal, conforme
o art. 109, inciso I da Constituição Federal. Diante do exposto,
reconheço a incompetência deste Juízo para continuar proces-
sando a lide, e determino a remessa deste processo a uma das
Varas da Justiça Federal de Londrina, a quem competirá anali-
sar sobre a pretensão de citação da União. (...) Embasa seu
pedido, afirmando que nas ações em que se discute indeniza-
ção decorrente do seguro habitacional, é pacifico o entendi-
mento de que a Justiça Estadual é competente para análise, pro-
cessamento e julgamento, afastando-se a Caixa Econômica Fe-
deral como litisconsorte necessário. Assevera, doutro giro, de
que a Caixa Econômica Federal é mera administradora dos re-
cursos do FESA, cuja obrigação de indenizar é da seguradora,
por força do vínculo contratual exposto na apólice, não tendo a
instituição bancária interesse jurídico no feito, não podendo
intervir como litisconsorte ou assistente. Demonstra a inaplica-
bilidade da Súmula 327 do STJ, pois a referida súmula limita-
se à intervenção da Caixa Econômica Federal em demandas
que se discutam o contrato de financiamento, o que não é a
situação da presente ação. Por fim, ante a presença do fumus
boni iuris e periculum in mora, requer a concessão do efeito
suspensivo quanto os efeitos da decisão recorrida até o julga-
mento final deste recurso. Em síntese, é o relatório. II. O pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento foi interposto e prepa-
rado. A petição inicial atende as exigências legais e se apresen-
ta instruída com as peças obrigatórias. O entendimento do d.
juiz “a quo” no sentido de que a Caixa Econômica Federal de-
veria intervir no feito, como litisconsorte passiva necessária,
deslocando, assim, a competência para o conhecimento e jul-
gamento da ação para a Justiça Federal, não encontra suporte.
O entendimento maciço da jurisprudência é no sentido de que,
sendo a Caixa Econômica Federal mera gerenciadora dos re-
cursos, tanto do FCVS (Fundo de Compensação de Variações
Salariais), quanto do FESA (Fundo de Equalização de Sinistra-
lidade da Apólice de Seguros Habitacionais do Sistema Finan-
ceiro de Habitação), não se justifica sua intervenção no proces-
so. Some-se a isso o fato de que sendo o FESA constituído
pelas contribuições dos segurados, possui natureza estritamen-
te privada, inexistindo qualquer vinculação com o erário. Dou-
tro giro, a agravada é pessoa jurídica de direito privado, a qual
não integra a administração pública indireta, não sendo o caso,
portanto, de aplicação da regra do artigo 5º, da Lei nº 9.469/
971. Confira-se a seguinte ementa: CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA. SEGURO DE VIDA. CAIXA SEGUROS. PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 1. Caixa Seguradora é a
nova denominação da SASSE - Cia. Nacional de Seguros Ge-
rais, pessoa jurídica de direito privado, que não tem prerrogati-
va de litigar na Justiça Federal. 2. Competência do Juízo da 4ª
Vara de Mauá/SP.2 (STJ - 2ª Seção, CC nº 46309/SP, relator
Ministro Fernando Gonçalves). Consta do corpo deste Acór-
dão, ainda, alusão ao Conflito de Competência nº 23967/SE,
também da 2ª Seção, da lavra do eminente Ministro Ari Pargen-
dler, assim ementado: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SU-
BROGAÇÃO, EM PESSOA JURÍDICA PRIVADA, DE DIREI-
TOS E AÇÕES ORIGINARIAMENTE TITULARIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A Sasse - Compa-
nhia Nacional de Seguros Gerais não litiga no foro federal, nem
mesmo quando está subrogada em direitos e ações que lhe fo-
ram transmitidos pela Caixa Econômica Federal. Competência
do MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível de Aracaju. No que
tange a aplicação da Súmula 327, a qual dispõe que : “ nas
ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa
Econômica Federal tem legitimidade como sucessora do Ban-
co Nacional da Habitação “, de igual forma, não encontra apli-
cação, porque está a tratar apenas das ações referentes ao Sis-
tema Financeiro da Habitação, nas quais a Caixa Econômica
Federal atua como sucessora do Banco Nacional de Habitação,
hipótese diversa da dos autos, onde, como visto, não há qual-
quer interesse da Caixa Econômica Federal. Impõe-se, assim,
reconhecer que a Justiça Estadual é competente para o conhe-
cimento e julgamento da ação indenizatória. Recentemente, em
julgado semelhante, proferido no Agravo de Instrumento nº
397.288-5 esta Décima Câmara Cível, a qual atualmente com-
ponho, assim decidiu: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA -
SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO MOVIDA PELOS SE-
GURADOS, PROPRIETÁRIOS E POSSUIDORES, ESTES
ÚLTIMOS MUNIDOS DOS CHAMADOS “CONTRATOS DE
GAVETA” - ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE
AGIR PELA AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO FORMAL DO
SINISTRO - INOCORRÊNCIA - VÍCIO DE CONSTRUÇÃO -
COBERTURA CONTRATADA - LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA CONFIGURADAS - INTERVENÇÃO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NO FEITO - DESNECESSIDADE
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO
DESPROVIDO. (...) 3 - Sendo a Caixa Econômica Federal mera
gerenciadora dos recursos, tanto do FCVS, quanto do FESA,
não se justifica sua intervenção no feito, a autorizar o desloca-
mento da competência para a Justiça Federal. Consoante tem
decidido o egrégio Superior Tribunal de Justiça, “Caixa Segu-
radora é a nova denominação da SASSE - Cia. Nacional de
Seguros Gerais, pessoa jurídica de direito privado, que não tem
prerrogativa de litigar na Justiça Federal” (in 2ª Seção, CC nº
46309/SP, relator Ministro Fernando Gonçalves). Ex positis, à
prova e ao direito invocado, dou provimento ao Agravo de Ins-
trumento sob nº 448.786-7, para o fim de reconhecer a compe-
tência da Justiça Estadual para conhecer do feito, ante a desne-
cessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal, com
fulcro no artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil.
Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz da causa. Intime-se
e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 30 de novembro de
2007. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz Relator
Designado

0016 . Processo/Prot: 0451357-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244467. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001026 Declaratória. Apelante: Coritiba
Foot Ball Club. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis,
Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo. Rec.Adesivo: Marco
Aurélio Brotto, Lincolin Dorival Gasparin, Welinton Milani.
Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk. Apela-
do: Coritiba Foot Ball Club. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionedis, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo. Apelado:
Marco Aurélio Brotto, Lincolin Dorival Gasparin, Welinton
Milani. Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Compulsando os autos, verifica-se que foi interposto recurso
adesivo (fls.486/493) por parte dos autores. 1.1 Considerando
que a requerida não foi intimada para contra-arrazoar o referi-
do recurso, no intuito de evitar possível nulidade por cercea-
mento de defesa, com ofensa aos princípios do contraditório e
ampla defesa, determino a baixa dos autos à secretaria da Câ-
mara para que seja intimada a parte requerida à apresentar suas
contra-razões. 2. Após, voltem conclusos. 3. Diligências ne-
cessárias. Curitiba, 05 de dezembro de 2007. ARQUELAU
ARAUJO RIBAS DES. RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0453773-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/254347. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000578 Indenização. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelante: Aelcio Cardoso Veloso. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ael-
cio Cardoso Veloso. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

Sobre a petição e documentos retro (fls. 218/220), manifeste-
se, querendo, a requerida. Dil. nec. Em, 10.12.2007 Vitor Ro-
berto Silva

0018 . Processo/Prot: 0456178-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269524. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00001044 Indenização. Apelante:
Cesar Rodrigues. Advogado: Heroldes Bahr Neto, Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Cesar Rodrigues. Advogado: He-
roldes Bahr Neto, Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Junte-se a relação encaminhada a este Gabinete, cujos nomes
ali constantes estariam legitimados a figurar no pólo ativo des-
ta relação processual. Posteriormente, sobre a referida relação
e o documento retro, manifestem-se as partes. Intimem-se. Após,
voltem. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.

0019 . Processo/Prot: 0456496-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265226. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000823 Ordinária. Agravante:
Antônio Sartori, Cícera Maria Campos, Cícero Matiolli, David
Esmael da Silva, Francisco Rodrigues dos Santos, Urubatã Tu-
rini, Zilda Carlos, Maria Helena Ferreira. Advogado: Mario
Marcondes Nascimento, Jean Carlos Martins Francisco. Agra-
vado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Deborah Francielle
Mesquita Cleve Machado, Milton Luiz Cleve Küster, Glauco
Iwersen. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 456.496-3 da Comarca de Londrina, 6ª Vara Cível, em
que são Agravantes Antonio Sartori e outros e Agravado Caixa
Seguradora S/A. I. Trata-se de agravo de instrumento, interpos-
to por Antonio Sartori e outros, contra decisão proferida nos
autos de Ação Ordinária de Responsabilidade Obrigacional
Securitária sob nº 823/2006, que tramita pelo juízo da 6ª Vara
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Cível da Comarca de Londrina, a qual determinou: “1- a inclu-
são a pedido, todavia na qualidade de litisconsorte, da empresa
pública Caixa Econômica Federal no pólo passivo da deman-
da; 2 - com amparo no artigo 109, I da CF/88 e Súmulas do STJ
transcritas, a remessa dos presentes autos a uma das Varas da
Justiça Federal local, para que seja o feito processado, após o
pronunciamento da Justiça Federal sobre a questão, inclusive.
(...)” Embasa seu pedido, afirmando que nas ações em que se
discute indenização decorrente do seguro habitacional, é paci-
fico o entendimento de que a Justiça Estadual é competente
para análise, processamento e julgamento, afastando-se a Cai-
xa Econômica Federal como litisconsorte necessário. Asseve-
ra, doutro giro, de que a Caixa Econômica Federal é mera ad-
ministradora dos recursos do FESA, cuja obrigação de indeni-
zar é da seguradora, por força do vínculo contratual exposto na
apólice, não tendo a instituição bancária interesse jurídico no
feito, não podendo intervir como litisconsorte ou assistente.
Demonstra a inaplicabilidade da Súmula 327 do STJ, pois a
referida súmula limita-se à intervenção da Caixa Econômica
Federal em demandas que se discutam o contrato de financia-
mento, o que não é a situação da presente ação. Por fim, ante a
presença do fumus boni iuris e periculum in mora, requer a
concessão do efeito suspensivo quanto os efeitos da decisão
recorrida até o julgamento final deste recurso. Em síntese, é o
relatório. II. O presente recurso de Agravo de Instrumento foi
interposto e preparado. A petição inicial atende as exigências
legais e se apresenta instruída com as peças obrigatórias. O
entendimento do d. juiz “a quo” no sentido de que a Caixa
Econômica Federal deveria intervir no feito, como litisconsor-
te passiva necessária, deslocando, assim, a competência para o
conhecimento e julgamento da ação para a Justiça Federal, não
encontra suporte. O entendimento maciço da jurisprudência é
no sentido de que, sendo a Caixa Econômica Federal mera ge-
renciadora dos recursos, tanto do FCVS (Fundo de Compensa-
ção de Variações Salariais), quanto do FESA (Fundo de Equa-
lização de Sinistralidade da Apólice de Seguros Habitacionais
do Sistema Financeiro de Habitação), não se justifica sua inter-
venção no processo. Some-se a isso o fato de que sendo o FESA
constituído pelas contribuições dos segurados, possui natureza
estritamente privada, inexistindo qualquer vinculação com o
erário. Doutro giro, a agravada é pessoa jurídica de direito pri-
vado, a qual não integra a administração pública indireta, não
sendo o caso, portanto, de aplicação da regra do artigo 5º, da
Lei nº 9.469/971. Confira-se a seguinte ementa: CONFLITO
DE COMPETÊNCIA. SEGURO DE VIDA. CAIXA SEGU-
ROS. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 1. Caixa
Seguradora é a nova denominação da SASSE - Cia. Nacional
de Seguros Gerais, pessoa jurídica de direito privado, que não
tem prerrogativa de litigar na Justiça Federal. 2. Competência
do Juízo da 4ª Vara de Mauá/SP.2 (STJ - 2ª Seção, CC nº 46309/
SP, relator Ministro Fernando Gonçalves). Consta do corpo deste
Acórdão, ainda, alusão ao Conflito de Competência nº 23967/
SE, também da 2ª Seção, da lavra do eminente Ministro Ari
Pargendler, assim ementado: CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
SUBROGAÇÃO, EM PESSOA JURÍDICA PRIVADA, DE
DIREITOS E AÇÕES ORIGINARIAMENTE TITULARIZA-
DOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A Sasse - Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais não litiga no foro federal,
nem mesmo quando está subrogada em direitos e ações que lhe
foram transmitidos pela Caixa Econômica Federal. Competên-
cia do MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível de Aracaju. No
que tange a aplicação da Súmula 327, a qual dispõe que : “ nas
ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa
Econômica Federal tem legitimidade como sucessora do Ban-
co Nacional da Habitação “, de igual forma, não encontra apli-
cação, porque está a tratar apenas das ações referentes ao Sis-
tema Financeiro da Habitação, nas quais a Caixa Econômica
Federal atua como sucessora do Banco Nacional de Habitação,
hipótese diversa da dos autos, onde, como visto, não há qual-
quer interesse da Caixa Econômica Federal. Impõe-se, assim,
reconhecer que a Justiça Estadual é competente para o conhe-
cimento e julgamento da ação indenizatória. Recentemente, em
julgado semelhante, proferido no Agravo de Instrumento nº
397.288-5 esta Décima Câmara Cível, a qual atualmente com-
ponho, assim decidiu: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA -
SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO MOVIDA PELOS SE-
GURADOS, PROPRIETÁRIOS E POSSUIDORES, ESTES
ÚLTIMOS MUNIDOS DOS CHAMADOS “CONTRATOS DE
GAVETA” - ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE
AGIR PELA AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO FORMAL DO
SINISTRO - INOCORRÊNCIA - VÍCIO DE CONSTRUÇÃO -
COBERTURA CONTRATADA - LEGITIMIDADE ATIVA E
PASSIVA CONFIGURADAS - INTERVENÇÃO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NO FEITO - DESNECESSIDADE
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO
DESPROVIDO. (...) 3 - Sendo a Caixa Econômica Federal mera
gerenciadora dos recursos, tanto do FCVS, quanto do FESA,
não se justifica sua intervenção no feito, a autorizar o desloca-
mento da competência para a Justiça Federal. Consoante tem
decidido o egrégio Superior Tribunal de Justiça, “Caixa Segu-
radora é a nova denominação da SASSE - Cia. Nacional de
Seguros Gerais, pessoa jurídica de direito privado, que não tem
prerrogativa de litigar na Justiça Federal” (in 2ª Seção, CC nº
46309/SP, relator Ministro Fernando Gonçalves). Ex positis, à
prova e ao direito invocado, dou provimento ao Agravo de Ins-
trumento sob nº 456.496-32, para o fim de reconhecer a com-
petência da Justiça Estadual para conhecer do feito, ante a des-
necessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal, com
fulcro no artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil.
Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz da causa. Intime-se
e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 30 de novembro de
2007. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz Relator
Designado

0020 . Processo/Prot: 0457065-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271547. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000173 Indenização. Apelan-
te: Sérgio José de Almeida, Inês Rutecki Almeida. Advogado:
Abrão José Melhem, Luciane Melhem Karasinski. Apelado: Luiz
Carlos Schust. Advogado: José Canestraro. Interessado: Val-
mor Gargia. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.

Ronald Schulman. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Observa-se dos autos que a r. sentença de fls. 211/214 foi pu-
blicada em 29.06.2007 (fls. 215), iniciando o prazo recursal
em 05.07.07, findando-se, portanto, em 19.07.2007. Contudo,
somente em 20.07.2007 a parte interpôs o presente recurso de
apelação (fls. 217), de modo que, nesta data, já havia escoado
o prazo legal de 15 dias previsto no art. 508 do Código de Pro-
cesso Civil. Deste modo, nega-se seguimento ao recurso, com
base no art. 557 do Código de Processo Civil, por ser manifes-
tamente inadmissível. Baixem, oportunamente. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0021 . Processo/Prot: 0457216-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271249. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000285 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Gilberto Alexandre Schulz, Jaime Schulz.
Advogado: Júnior Carlos F. Moreira, Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Agravado: Felícia Meurer Boeing, Maria Boing Barce-
los, Maria Aparecida Boing Pallar, Nélio Marcos Boing, Gil-
berto Marcos Boing, Jéssica Pereira Boing. Advogado: Bruno
Moreira Alves, Jurandir Domingos Terra. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Versam os presentes autos sobre Agravo de Instrumento inter-
posto contra decisão que rejeitou a impugnação ao valor da
causa formulada pelos Agravantes em face dos Agravados, em
trâmite sob o nº 285/2007, perante a 2ª Vara Cível de Parana-
vaí. Em suas razões, os Recorrentes sustentam que “o valor
atribuído pelo autor ao dano moral á gananciosamente alto (equi-
valente a 500 salários mínimos vigente à época da propositura
da ação), fora dos padrões da doutrina e jurisprudência mais
abalizada” (fls. 06-TJ), pretendendo seja este fixado em mil
reais. O recurso não merece ser conhecido, pois ausentes peças
essenciais para a formação do instrumento, nos termos do arti-
go 525, do Código de Processo Civil, quais sejam, as cópias
das procurações outorgadas pelos Agravantes e Agravados. Com
efeito, muito embora nas razões de seu recurso os Agravantes
tenham indicado como Agravados Felícia Meurer e outros, é
certo que, a partir das fls. 30-TJ, a pretexto de juntar a cópia
integral da demanda principal, foram trazidas cópias da ação
de indenização movida por Cecília Pereira Gomes, na qual os
Recorrentes figuram como réus. Desse modo, muito embora
tenham sido apresentadas cópias da decisão recorrida e respec-
tiva certidão de intimação (fls. 12, 26/28 -TJ), as procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (fls. 43,
79/80 e 101/102 - TJ) se referem a demanda distinta daquela
apontada nas razões recursais, inclusive com indicação de ou-
tros autos que não aqueles que deram origem ao presente recur-
so. Portanto, ausentes requisitos de regularidade formal, não
conheço do recurso e nego-lhe seguimento, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil. Transmita-se via
fac-símile o conteúdo desta decisão ao Juízo a quo, e depois
por ofício. Intimem-se. Arquivem-se, oportunamente. Curitiba,
03 de dezembro de 2007. Desembargador RONALD SCHUL-
MAN Relator

0022 . Processo/Prot: 0457586-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269895. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000952 Indenização. Apelante: Jose
Alves Pinheiro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Jose Alves Pinheiro. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor:
Des. Nilson Mizuta. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

Tendo em vista que o autor acostou aos autos apenas sua car-
teira de pescador, expedida pelo Ministério da Agricultura e do
Abastecimento na data de vinte e nove de agosto de 2000 (fl.
38), e considerando, ademais, os termos da Ata de Reunião
realizada perante este Egrégio Tribunal de Justiça no dia 12 de
março de 2007, intime-se-o para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, comprovar documentalmente sua legitimidade ati-
va. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. LUIZ LOPES Relator

0023 . Processo/Prot: 0457879-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270154. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000917 Indenização. Apelante: Edir
da Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Edir da Costa. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Junte-se a relação encaminhada a este Gabinete, cujos nome
ali constantes estariam legitimados a figurar no pólo ativo da
relação processual. Posteriormente, sobre a referida relação e
o documento retro, manifestem-se as partes. Curitiba, 11 de
dezembro de 2007.

0024 . Processo/Prot: 0459334-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269529. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000728 Indenização. Apelante:
Evaldo Mendes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-

as Cézar Teixeira. Apelado: Evaldo Mendes. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

Junte-se a relação encaminhada a este Gabinete, cujos nomes
ali constantes estariam legitimados a figurar no pólo ativo des-
ta relação processual. Posteriormente, sobre a referida relação
e o documento retro, manifestem-se as partes. Intimem-se. Após,
voltem. Curitiba, 10 de dezembro de 2007.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0025 . Processo/Prot: 0403608-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/32583. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000843 Embargos a Execução. Apelante:
Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da
Silva, Jaime Oliveira Penteado, Edson Gonsalves Araújo, Luiz
Carlos Checozzi. Apelado: Luiz Tadeu de Oliveira. Advogado:
Filipe Alves da Mota. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Vis-
ta Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva (PR019180)

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11212

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Piero Lucca 005 0453534-6
Alexandre Henrique Costa Dias 003 0411280-3/01
Anacleto Giraldeli Filho 001 0425030-2/02
Artur Heráclio Gomes Neto 008 0456161-5
Ary Bracarense Costa Junior 002 0389663-3/01
Carla Pietraroia Carvalho Pinto 013 0458390-4
Caroline Martins Piton 007 0456078-5

012 0457373-9
Daniele Cristine G. Oldakowski 001 0425030-2/02
Daniele Maria Gonçalves 006 0455724-8
Elayne Auxiliadora de Freitas 006 0455724-8
Fábio Ferreira Bueno 002 0389663-3/01
Francisco Aguilera Filho 009 0456282-9
Geandro de Oliveira Fajardo 001 0425030-2/02
Guilherme de Almeida Gomes 008 0456161-5
Ilson Eduardo Felício Sanches 009 0456282-9
Jair Ancioto 010 0456382-4
José Marcos Carrasco 001 0425030-2/02
José Miguel Garcia Medina 001 0425030-2/02
José Pento Neto 002 0389663-3/01
Josué Corrêa Fernandes 004 0453012-5
Kleber Cazzaro 004 0453012-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0389663-3/01
Luzia Margareth V. d. Andrade 008 0456161-5
Magali Schemberger Schafranski 004 0453012-5
Marcelo Giovanini 009 0456282-9
Marileidi Marchi 007 0456078-5
Nelson João Klas Júnior 015 0458964-4
Newton Carlos Moratto 003 0411280-3/01
Paulo Roberto Campos Vaz 007 0456078-5
Paulo Rogério Sanches 010 0456382-4
Rita de Cassia Ferreira Leite 009 0456282-9
Robson Fernando Sebold 001 0425030-2/02
Rubem Darlan Ferrari Moreira 005 0453534-6
Sadi Franzon 006 0455724-8
Samir Namur 011 0456805-2
Thaís dos Santos Silva 014 0458433-4
Zara Hussein 006 0455724-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0425030-2/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/260802. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 425030-2 Mandado de Segurança.
Recorrente: Pedro Aguera Capel, Maria Nilda Solordone Aguera,
Antônio Aguera Capel, Maria das Dores Silva Aguera Capel.
Advogado: José Marcos Carrasco, José Miguel Garcia Medina,
Anacleto Giraldeli Filho, Geandro de Oliveira Fajardo, Danie-
le Cristine Giraldeli Oldakowski, Robson Fernando Sebold.
Recorrido: Estado do Paraná. Aut.Coatora: Juiz de Direito da
Comarca de Jandaia do Sul. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

O recurso ordinário de fls. 223-255 foi interposto sem que se
exaurisse a instância ordinária, porquanto a decisão monocrá-
tica ora recorrida (fls. 194-196), que julgou prejudicado o man-
dado de segurança, era passível de ser impugnada por meio de
agravo interno, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Cumpre esclarecer que a interposição de recur-
so ordinário em face dos termos da decisão colegiada (fls. 214-
219) que rejeitou os embargos de declaração opostos às fls.
201-207, não atendeu ao requisito “causas decididas em única
ou última instância”, contido no artigo 105, III, da Constitui-
ção Federal, pois, tendo sido o recurso ordinário julgado mo-
nocraticamente, não supriu a falta do exaurimento de instân-
cia. Há que incidir, na hipótese, a Súmula 281 do Supremo
Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso
extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso
ordinário da decisão impugnada”. Nesse sentido: “PROCES-
SUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICI-
AL. INICIAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.
INEXISTÊNCIA. RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMEN-
TO. 1 - Não cabe recurso ordinário contra decisão monocrática
de indeferimento da inicial de mandado de segurança, antes de
interposto o competente agravo regimental (art. 105, inciso II,
alínea “b”, da Constituição Federal), porque, nesse caso, não

há decisão de única instância. 2 - Recurso ordinário não conhe-
cido” (RMS 23249/GO, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando
Gonçalves, DJU de 17.09.2007, p. 281). “RECURSO ORDI-
NÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL.
ÃO-ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁ-
TICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se conhece de recurso or-
dinário, por ausência de exaurimento da instância, quando in-
terposto contra decisão de relator que, monocraticamente, re-
jeita embargos declaratórios. Precedentes. 2. Recurso ordiná-
rio não-conhecido” (RMS 11659/RO, Sexta Turma, Rel Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJU de 17.09.2007, p. 355).
Diante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0389663-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/231539. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 389663-3 Apelação Civel. Apelante:
Décio Moque, Fábio Moque. Advogado: José Pento Neto. Ape-
lado: Murillo Bastos Pacheco, Jenny Francisca de Souza Pa-
checo, Marcius José de Souza Pacheco. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Embargante: Décio Moque, Fábio Moque. Advogado: José Pento
Neto, Fábio Ferreira Bueno. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

I - Ante a possibilidade de se atribuir efeitos modificativos ao
recurso, intime-se a parte contrária para, no prazo legal, que-
rendo, apresentar contra-razões.II - Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2007.D’Artagnan Serpa Sá. Juiz
Convocado Relator

0003 . Processo/Prot: 0411280-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/283977. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 411280-3 Apelação Civel. Apelante:
Rádio Café Londrina Ltda. Advogado: Newton Carlos Morat-
to. Apelado: Igreja Internacional da Graça de Deus. Advogado:
Alexandre Henrique Costa Dias. Embargante: Igreja Internaci-
onal da Graça de Deus. Advogado: Alexandre Henrique Costa
Dias. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Despacho:

Manifeste-se, querendo e em 05 (cinco) dias, a embargada. In-
time-se.

0004 . Processo/Prot: 0453012-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250209. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000386 Medida Cautelar. Agra-
vante: Mari Cleusa Gonçalves Lopes. Advogado: Kleber Ca-
zzaro, Josué Corrêa Fernandes. Agravado: Roberto Ribeiro
Lopes, Maria Madalena da Silva Lopes, Rosi Lopes, Rosânge-
la Ribeiro Lopes, Rosilda Lopes Ferreira, Júlio César Cordova
Ferreira, Arnaldo Ribeiro Lopes. Advogado: Magali Schember-
ger Schafranski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Cichocki Neto. Despacho:

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO nº. 453.012-5,
interposto por MARI CLEUSA GONÇALVES LOPES contra
decisão exarada nos autos de medida cautelar nº 386/2007, a
qual determinou liminarmente o depósito judicial de 50% (cin-
qüenta por cento) da colheita da erva mate na propriedade indi-
cada na inicial. A agravante pugna seja conferido efeito sus-
pensivo ao presente recurso. II - Considerando haver tempesti-
vidade, bem como estando presentes os demais pressupostos
recursais objetivos e subjetivos de admissibilidade, o conheci-
mento do presente recurso de Agravo de Instrumento é medida
que se impõe. Em que pese a esforçada argumentação trazida
aos autos pela agravante, ao menos em cognição prévia e su-
mária não vislumbro a presença de dano irreparável ou difícil
reparação decorrente da decisão do juízo a quo. O depósito
judicial de 50% (cinqüenta por cento) da colheita de erva mate,
por ora, não trará nenhum prejuízo a agravante, pois seus direi-
tos estarão preservados. Ademais, merece destaque que o le-
vantamento dos valores percebidos da colheita pela recorrente
é medida extrema que pode causar prejuízo de dano irreparável
ou de difícil reparação aos recorridos se a ação anulatória for
julgada procedente. Motivo pelo qual me reservo a prerrogati-
va de analisar o mérito tão somente depois de oportunizar aos
agravados a apresentação de contra-minuta, pois não é possível
a este Relator em análise prefacial, a convicção acerca das ale-
gações colacionadas, eis que a ampla instrução probatória é
absolutamente necessária para se aferir a verdade dos fatos.
Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo até o
pronunciamento definitivo desta Câmara ou ulterior delibera-
ção. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta
decisão, solicitando informações no decêndio legal. IV - Inti-
mem-se os agravados, para que respondam, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. V - Se na resposta os agravados apresentarem
documento novo, intime-se a agravante para se manifestar, que-
rendo, em até 5 (cinco) dias (Código de Processo Civil, arts.
398 e 162, § 4º). VI - Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a
assinar os expedientes necessários ao fiel cumprimento desta,
bem como, a utilização do uso do aparelho de fax, atendendo-
se o disposto no C.N.C.G.J. Curitiba, 21 de novembro de 2.007.
D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot: 0453534-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/255173. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00001933 Revisional
de Alimentos. Agravante: A. L. H.. Advogado: Alessandro Pie-
ro Lucca, Rubem Darlan Ferrari Moreira. Agravado: L. K. L.
H. Representado(a), K. L. H. Representado(a). Órgão Julga-
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dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

I - Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO nº. 453.534-6,
interposto por A. L. H. contra decisão exarada nos autos de
ação revisional de alimentos nº 1933/2007, a qual indeferiu o
pedido a liminar de redução dos alimentos. O agravante pugna
seja conferido efeito suspensivo ativo ao presente recurso. II -
Considerando haver tempestividade, bem como estando pre-
sentes os demais pressupostos recursais objetivos e subjetivos
de admissibilidade, o conhecimento do presente recurso de
Agravo de Instrumento é medida que se impõe. Em que pese a
esforçada argumentação trazida aos autos pelo agravante, ao
menos em cognição prévia e sumária não vislumbro a possibi-
lidade de, liminarmente, conceder o efeito suspensivo ativo ao
presente recurso. O agravante intenta a redução liminar dos
alimentos fixados as suas filhas L. K. L. H. E K. D. R. L.,
alegando que não possui condições financeiras de arcar com a
pensão alimentícia arbitrada e além disso, constituiu nova fa-
mília. Como cediço na doutrina e jurisprudência, o valor dos
alimentos provisórios deve obedecer ao binômio necessidade/
possibilidade, motivo pelo qual me reservo a prerrogativa de
analisar o mérito tão somente depois de oportunizar às agrava-
das a demonstração de suas reais necessidades, posto que não
ficaram demonstradas de forma inequívoca as reais possibili-
dades do agravante, bem como as necessidades das recorridas.
Além do que, não é possível a este Relator em análise prefaci-
al, a convicção acerca das alegações colacionadas, eis que a
ampla instrução probatória é absolutamente necessária para se
aferir a verdade dos fatos nas ações de alimentos. Diante do
exposto, indefiro o pedido de concessão do efeito suspensivo
ativo ao presente recurso, até o pronunciamento definitivo des-
ta Câmara ou ulterior deliberação. III - Comunique-se ao meri-
tíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão, solicitando informa-
ções no decêndio legal. IV - Intimem-se as agravadas, para que
respondam, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. V - Se na
resposta as agravadas apresentarem documento novo, intime-
se o agravante para se manifestar, querendo, em até 5 (cinco)
dias (Código de Processo Civil, arts. 398 e 162, § 4º). VI -
Após, vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Autori-
zada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedientes ne-
cessários ao fiel cumprimento desta, bem como, a utilização do
uso do aparelho de fax, atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J.
Curitiba, 23 de novembro de 2.007. D’ARTAGNAN SERPA
SÁ Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0455724-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265084. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007.00000501 Guarda e Responsabilidade de Menor.
Agravante: R. B.. Advogado: Daniele Maria Gonçalves. Agra-
vado: G. B. Representado(a). Advogado: Elayne Auxiliadora
de Freitas, Sadi Franzon, Zara Hussein. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento com pedido de
efeito suspensivo contra decisão (f.27 - verso - TJ) proferida
nos autos de Ação de Guarda c/c prestação de Alimentos, que
arbitrou os alimentos provisórios em 70% do salário mínimo
vigente no país a serem pagos mensalmente mediante depósito
em conta bancária. O agravado representando por sua mãe in-
gressou com Ação de Guarda c/c prestação de Alimentos, ale-
gando que após a separação do matrimônio ficou sem o amparo
financeiro do agravante, pugnando pela pensão alimentícia e
estabelecimento da guarda em favor da genitora. Sustenta em
suas razões recursais que a demora do julgamento da ação de
alimentos pode e levará a sua insolvência, visto que, não pos-
sui condições financeiras para arcar com o pagamento de 70%
sobre o salário nacional. Aduz que percebe um salário de R$
950,00, conforme comprova com cópia da carteira de trabalho
acostada nos autos, e deste valor retira a maior parte para pagar
aluguel, luz, água, não tendo condições financeiras de arcar
com o valor fixado na decisão “a quo”. Requer a concessão do
efeito ativo ao presente agravo, com a conseqüente reforma da
decisão do juiz singular, reduzindo-se os alimentos para o per-
centual de no máximo 40% sobre o salário mínino para que a
sua situação financeira não piore no decorrer do processo. É o
relatório. Passo a decisão. Presentes os requisitos legais de ad-
missibilidade do recurso, defiro seu processamento. Todavia,
denego o requerimento de atribuição de efeito suspensivo ao
mesmo, pelos fundamentos que passo a explicitar: Como se
sabe, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo de
instrumento pressupõe a constatação, em cognição sumária, da
relevância do fundamento, que se consubstancia na aferição,
em tese, da plausibilidade do direito invocado e na possibilida-
de de lesão grave de difícil reparação, conforme estabelece o
artigo 558, do Código de Processo Civil. Assim, não vislum-
bro, pelo menos sumariamente, fundamento relevante que en-
seje a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de
instrumento, nem tampouco a possibilidade de lesão grave de
difícil reparação ao agravante, visto que, pela análise dos do-
cumentos constantes dos autos, observa-se que a decisão do
MM. Juiz foi acertado, pois ao fixar os alimentos o magistrado
singular procedeu com cautela, levando em consideração as
informações trazidas pelas partes. Em razão do exposto, deixo
de atribuir efeito suspensivo ao presente agravo de instrumen-
to. Oficie-se o juízo a quo comunicando do teor da decisão e,
no prazo de dez dias, preste informações necessárias, inclusive
quanto à observância do teor do artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se a agravada para, querendo, oferecer res-
posta, no prazo legal. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever
os ofícios necessários. Vista à Procuradoria Geral da Justiça.
Cumpridas tais diligências, voltem conclusos. Intime-se. Curi-
tiba, 28 de novembro de 2007. Denise Krüger Pereira Juíza
Substituta em 2º Grau Relatora - Convocada

0007 . Processo/Prot: 0456078-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267469. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:

2007.00001070 Alimentos. Agravante: E. F. S.. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Agravado: J. B. F. S.
Representado(a), M. B. F. S. Representado(a). Advogado: Ca-
roline Martins Piton. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza
Conv. Denise Kruger Pereira. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento (f. 02/12-TJ) interposto con-
tra decisão interlocutória (f. 39-TJ) que, nos autos da ação de
alimentos, fixou os alimentos provisórios em cinco salários
mínimos, desde a citação, sob pena de prisão civil.Em suas ra-
zões, o agravante alega, em resumo: (a) que muitas das espesas
juntadas aos autos pelas agravadas para comprovar sua capaci-
dade econômica devem ser desconsideradas, já que as mesmas
se referem, justamente, ao pagamento de despesas das filhas e,
inclusive, de despesas pessoais da mãe; (b) que a mãe das cri-
anças é formada em direito, tendo toda condição de exercer
atividade remunerada; (c) que a responsabilidade pela subsis-
tência dos filhos não é exclusiva do pai, mas, ao contrário, deve
ser compartilhada entre pai e mãe; (d) que aufere renda mensal
entre R$ 3.000,00 e R$ 4.000,00, tendo, também, que arcar
com alimentos mensais a outro filho, na importância de dois
salários mínimos. Pretende, em antecipação dos efeitos da tu-
tela recursal, reduzir os alimentos provisórios fixados pela juí-
za da causa para o montante de R$ 700,00. Após a distribuição
dos autos, os mesmos vieram conclusos para apreciação e jul-
gamento. É o relatório. Decido. Cabe, nesta oportunidade, tão-
só decidir o pedido de liminar alusivo à redução provisória dos
alimentos fixados em primeiro grau jurisdicional. A prestação
de alimentos é uma obrigação que visa a fornecer a quem de
direito meios indispensáveis à sua sobrevivência, quando não
puder provê-los por si. Esta deve ser entendida não só como a
alimentação, mas também a habitação, como a assistência mé-
dica, a educação, o vestuário e, ainda, o lazer. Consultando os
autos e os documentos deles constantes, conclui-se, pelo me-
nos em sede de cognição sumária de que a juíza singular pon-
derou de modo razoável a necessidade dos alimentandos e a
capacidade econômica do pai. Isso porque, pelo que se depre-
ende dos caderno processual, não vislumbro, em sede de apre-
ciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,
a ocorrência dos requisitos que a autorizam, devendo, por isso,
ser mantida a decisão agravada, sem prejuízo de posterior re-
forma, quando do julgamento definitivo do mesmo. Saliente-
se, ainda, que é aconselhável ao magistrado de segunda instân-
cia jurisdicional confiar, ainda que com cautela e temporaria-
mente, na decisão tomada pelo juiz monocrático, porque este
se encontra mais próximo aos fatos. Por essas razões é que
mantenho, ao menos por enquanto, o quantum alimentício fi-
xado em primeiro grau. Oficie-se o juízo a quo comunicando
do teor da decisão, bem como solicitando esclarecimento quanto
o disposto no art. 526 do CPC e, no prazo de dez dias, preste
informações necessárias. Intime-se o agravado, para, queren-
do, apresente resposta, no prazo legal. Dê-se vista dos autos à
Procuradoria Geral da Justiça. Autorizo o Chefe da Seção a
subscrever os ofícios necessários. Após tais diligências, voltem
conclusos para apreciação definitiva do recurso, com o cuida-
do de que a parte agravada interpôs, também, agravo de instru-
mento. Por essa razão, determino que os autos tramitem conco-
mitantemente, para que tenham julgamento simultâneo. Inti-
me-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. Denise Krüger Pe-
reira Juíza Substituta em 2º Grau Relatora Convocada

0008 . Processo/Prot: 0456161-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267060. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00001599 Alimentos. Agravante: F. A.
K. Representado(a), G. A. K. Representado(a). Advogado: Gui-
lherme de Almeida Gomes, Artur Heráclio Gomes Neto. Agra-
vado: R. K.. Advogado: Luzia Margareth Voltarelli de Andra-
de. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Da-
ros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. em 30/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

1. Cuidam estes autos de agravo de instrumento dirigido contra
decisão liminar proferida em sede de ação de oferecimento de
alimentos, por meio da qual a Doutora Juíza, aceitando a ofer-
ta, fixou os alimentos provisórios no valor de R$ 1.452,00 (um
mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais), reajustável anual-
mente pelos índices do INPC/IGP-DI, no percentual de 50%
(cinqüenta por cento) para cada filho. Os agravantes, nesta fase,
pugnam por liminar que majore a pensão e, a final, seja fixada
a pensão alimentícia, a título de provisórios, para o valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), de acordo, segundo dizem, com a
capacidade contributiva do agravado. 2. Cumpre registrar que
os agravantes, a despeito de tratarem do tema liminar em sede
de agravo de instrumento, o fazem dizendo sobre efeito sus-
pensivo, que lhes seria prejudicial, pois, deferido eventualmente,
não poderiam os agravantes sequer receber o que foi fixado a
titulo de provisórios em primeiro grau. Todavia, até mesmo por
se tratar de alimentos, impõe-se mitigar tais considerações e
realizar o exame para majoração. Não há nos autos, ainda, ele-
mentos suficientes para concluir-se, com segurança, sobre a
capacidade econômico-financeira do agravado. Por outro lado,
verifico dos autos que a audiência conciliatória já deve ter sido
realizada em 21.11, antes mesmo da distribuição deste recurso.
Nela, quem sabe tenham surgido novos elementos ou até mes-
mo chegado as partes a uma composição, o que seria interes-
sante para os infantes. De qualquer forma, neste momento, bem
observadas todas as peças e documentos que compõem este
recurso, não vislumbro, em sede de cognição sumária, os re-
quisitos essenciais para a concessão do efeito liminar aqui pre-
tendido (majoração da pensão), até julgamento final pela Câ-
mara. Ausentes tais requisitos (CPC, art. 527, III), indefiro o
pedido de concessão de efeito suspensivo, mantendo a decisão,
por ora, na forma como se encontra posta. 3. Comunique-se a
Doutora Juíza do inteiro teor desta decisão, solicitando-lhe as
informações que reputar necessárias, em 10 (dez) dias. 4. Inti-
me-se a Doutora Advogada do agravado, para os fins do dis-
posto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 5.

Na seqüência, à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se
e Cumpra-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Juiz Marcos
S. Galliano Daros Relator

0009 . Processo/Prot: 0456282-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265677. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00001823 Alimen-
tos. Agravante: S. B.. Advogado: Ilson Eduardo Felício San-
ches, Francisco Aguilera Filho, Marcelo Giovanini. Agravado:
B. V. B. Representado(a). Advogado: Rita de Cassia Ferreira
Leite. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Despacho:

1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
S. B., em face de decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara de
Família de Londrina, nos autos de ação de alimentos nº 1.823/
2007, proposta pelo agravado contra o agravante, em que o
Magistrado a quo fixou os alimentos provisórios a ordem de
R$.300,00 (trezentos reais), importância esta que entendeu ra-
zoável para o sustento da agravada. Inconformado alega o agra-
vante, em apertada síntese, que estão presentes os requisitos
para interposição do presente recurso, face a possível ocorrên-
cia de lesão grave e de difícil reparação. Aduz que o valor as-
sim como ficou estipulado é demasiado excessivo, vez que es-
taria comprometendo seu próprio sustento. Ressalta que já con-
tribui com o sustendo do agravado, pois paga o aluguel do local
onde o mesmo reside. Por fim, requer a concessão de efeito
suspensivo, face a demonstrada ocorrência de lesão grave ou
de difícil reparação, para ao final vir a ser dado provimento ao
presente recurso. 2. Entendo que pelas informações prestadas
estão presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do
recurso, dele conheço. Diante de um exame superficial, não se
verificam nos autos os requisitos necessários à concessão do
efeito suspensivo pleiteado pelo agravante, ante a ausência de
argumentações que possam, ao menos nesta fase inicial, dar
outra interpretação a decisão proferida pelo MM Juiz a quo,
pois há que se ter em mente que o menor necessita de alimentos
para sua subsistência, sendo plausível a simples suspensão do
pagamento, sem que ocorra um prejuízo ao sustendo do agra-
vado. Ressalto ainda, que muito embora o agravante tenha as-
severado que o valor do pensionamento é excessivo, nada veio
aos autos que corroborasse com a sua alegação. Certo, portan-
to, que a decisão recorrida, a priori, não merece ter seus efeitos
suspensos, em especial pelo fato de estar devidamente compro-
vada a necessidade da agravada, além da presunção da possibi-
lidade do agravante em cumprir com a determinação. 3. Assim
sendo, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. Oficie-se ao
Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta decisão,
bem como lhe solicitando as informações que entender oportu-
na, que deverão ser prestadas em dez (10) dias, inclusive acer-
ca do cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil.
4. Na forma do artigo 527, V, do Código de Processo Civil,
intime-se a parte agravada para, em 10 (dez) dias, apresentar
sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que
entender necessária. 5. Após, dê-se vistas a Douta Procurado-
ria de Justiça. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível compe-
tente a subscrever os expedientes necessários. Curitiba, 30 de
novembro de 2007. DES. COSTA BARROS Relator

0010 . Processo/Prot: 0456382-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266223. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00001701 Alimentos. Agravante: A. A. F.. Advogado:
Paulo Rogério Sanches. Agravado: L. M. F. Representado(a).
Advogado: Jair Ancioto. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
A. A. F., em face de decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara de
Família de Londrina, nos autos de ação de alimentos nº 1.701/
2007, proposta pela agravada contra o agravante, em que o
Magistrado a quo fixou os alimentos provisórios a ordem de
25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos líquidos do agra-
vante, descontados diretamente da folha de pagamento, impor-
tância esta que entendeu razoável para o sustento da agravada.
Inconformado alega o agravante, em apertada síntese, que es-
tão presentes os requisitos para interposição do presente recur-
so, face a possível ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção. Aduz que o valor assim como ficou estipulado é demasia-
do excessivo, vez que estaria comprometendo seu próprio sus-
tento. Aduz que tem outra filha que é dependente de seus pro-
ventos para o sustento. Por fim, requer a concessão de efeito
suspensivo, face a demonstrada ocorrência de lesão grave ou
de difícil reparação, para ao final vir a ser dado provimento ao
presente recurso, com a modificação e redução do valor arbi-
trado provisoriamente ao montante de 15% (quinze por cento)
dos rendimentos mensais do agravante. 2. Entendo que pelas
informações prestadas estão presentes os pressupostos intrín-
secos e extrínsecos do recurso, dele conheço. Diante de um
exame superficial, não se verificam nos autos os requisitos ne-
cessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado pelo agra-
vante, ante a ausência de argumentações que possam, ao menos
nesta fase inicial, dar outra interpretação a decisão proferida
pelo MM Juiz a quo, pois há que se ter em mente que a menor
necessita de alimentos para sua subsistência, não sendo admis-
sível, simplesmente, a suspensão do pagamento, sem que haja
prejuízo ao sustento da agravada. Ressalto ainda, que muito
embora o agravante tenha asseverado que o valor do pensiona-
mento é excessivo, nada veio aos autos que corroborasse com a
sua alegação. Certo, portanto, que a decisão recorrida, a priori,
não merece ter seus efeitos suspensos, em especial pelo fato de
estar devidamente comprovada a necessidade da agravada, além
da presunção da possibilidade do agravante em cumprir com a
determinação. 3. Assim sendo, INDEFIRO o efeito ativo re-
querido. Oficie-se ao Juízo de origem, informando-lhe acerca
do teor desta decisão, bem como lhe solicitando as informa-
ções que entender oportuna, que deverão ser prestadas em dez
(10) dias, inclusive acerca do cumprimento do artigo 526 do
Código de Processo Civil. 4. Na forma do artigo 527, V, do
Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para, em
10 (dez) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado jun-

tar cópias das peças que entender necessária. 5. Após, dê-se
vistas a Douta Procuradoria de Justiça. 6. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. Curitiba, 29 de novembro de 2007. DES. COSTA
BARROS Relator

0011 . Processo/Prot: 0456805-2 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2007/270808. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Juizado de Violên-
cia Doméstica e Familiar contra a Mulher. Ação Originária:
2007.00009667-1 Separação de Corpos. Suscitante: J. D. V. V.
D. F. C. M. F. C. C. R. M. C.. Suscitado: J. D. 1. V. F. F. C. C.
R. M. C.. Interessado: L. M. L.. Advogado: Samir Namur. Inte-
ressado: J. L.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 28/11/07. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros - relator convocado.

I - Tratam estes autos de conflito de competência negativo, em
que é suscitante a Doutora Juíza do Juizado de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher e suscitado o Doutor Juiz
da 1ª Vara de Família, ambos da Capital, nos autos de medida
cautelar de separação de corpos com pedido liminar de afasta-
mento do lar, requerida por L. M. L. contra J. L.. A ação caute-
lar de separação de corpos foi proposta por L., ao argumento
de que o requerido J. vem sofrendo, por parte do requerido,
agreçoes psicológicas e físicas. Alega, também, que o requeri-
do faz uso diário de álcool, e constantemente leva pessoas des-
conhecidas para dentro do quintal (fundos), onde todos, ao som
de musicas em alto volume, fazem uso, além de álcool, de ou-
tras drogas que a requerente não conhece. (fls. 04).Distribuída
a ação para a 1ª Vara de Família, o Doutor Juiz lançou despa-
cho nos autos com o seguinte teor: 1. O caso traduz medida
judicial derivada de violência doméstica.2. Compete, pois, pela
matéria, ao JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FA-
MILIAR CONTRA A MULHER - criado pelo Decreto Judiciá-
rio nº 13 - DM e com competência estabelecida pela Resolução
nº 02/2007, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça - conhe-
cer e julgar deste feito. Declino, portanto, da competência e
determino a imediata remessa dos autos ao juízo referido, via
distribuidor.3. Anote-se e intimem-se. Recebidos os autos no
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, a
Doutora Juíza suscitou conflito negativo de competência, res-
saltando que a ação é cautelar de separação de corpos e que a
decisão do Doutor Juiz suscitado não pode prevalecer, por afron-
tar diretamente a Resolução do Tribunal. Diz a magistrada, ain-
da, que as medidas urgentes vinculadas à prática de crime cuja
natureza versa a Lei nº 11.340/2006 (conhecida como Lei Ma-
ria da Penha) não se confundem, de forma alguma, com as
medidas cíveis previstas no Código de Processo Civil, o que se
aplica no caso em tela, quanto à separação de corpos. A partir
dessas premissas, a Doutora Juíza, salientando aspectos da Lei,
Decreto Judiciário e Resolução antes mencionados, conclui pela
incompetência do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher, para processar e julgar ação de separação de
corpos. II - Em vista do contido na segunda parte do parágrafo
único, do artigo 233, do Regimento Interno deste Tribunal, se-
gundo o qual poderá o relator designar um dos juízes para re-
solver, em caráter provisório, as medidas urgentes, impõe-se
registrar, desde logo, que inobstante as competências exercidas
pelos magistrados suscitante e suscitado situarem-se, respecti-
vamente, na esfera criminal e no âmbito cível, o conflito nega-
tivo em exame é eminentemente cível, tanto que assim restou
autuado e distribuído para esta Câmara. A este propósito, aliás,
cheguei a cogitar comigo mesmo sobre a possibilidade regi-
mental de suscitar dúvida ao Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador 1º Vice-Presidente, para fins de fixação da competên-
cia para a resolução do conflito, se de alguma Câmara Criminal
ou se das Câmaras especializadas em Direito de Família. Con-
tudo, após muito refletir, concluí que o presente conflito é mes-
mo desta Câmara de Família, porque se está diante, a final, de
medida com o escopo de afastamento do lar conjugal, o que
sem dúvida atrai a competência desta Câmara. III - Feita esta
consideração inicial e tendo em conta os elementos constantes
destes autos, percebo que o pedido liminar propriamente dito
ainda não restou enfrentado, o que se impõe, inclusive em pres-
tígio do Poder Judiciário e de sua missão constitucional.Por
isso, e reiterando os elementos constantes dos autos, designo o
Doutor Juiz suscitado para, em caráter provisório, até julga-
mento final pela Câmara ou ulterior deliberação, apreciar a
medida urgente pleiteada pela requerente da ação.IV - Dê-se
ciência aos ilustres magistrados em conflito acerca do inteiro
teor desta decisão, registrando, mais, que ficam dispensadas as
informações, porque seus próprios despachos já são suficientes
para uma adequada compreensão da matéria. V - Cumpridos os
itens supra, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça.Curitiba, 28 de novembro de 2007.Juiz Marcos S. Galli-
ano Daros Relator

0012 . Processo/Prot: 0457373-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270450. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00001070 Alimentos. Agravante: J. B. F. S.
Representado(a), M. B. F. S. Representado(a). Advogado: Ca-
roline Martins Piton. Agravado: E. F. S.. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento (f. 02/14-TJ) interposto con-
tra decisão interlocutória (f. 39-TJ) que, nos autos da ação de
alimentos, fixou os alimentos provisórios em cinco salários
mínimos, desde a citação, sob pena de prisão civil. Em suas
razões, o agravante alega, em resumo: (a) que a prova produzi-
da nos autos, quando da petição inicial, permite a conclusão de
que a manutenção do padrão de vida das agravantes exige que
o quantum alimentício seja majorado para dez salários míni-
mos; (b) que tal medida se impõe diante dos gastos que têm,
referentes a alimentos, serviço doméstico, serviço médico, com-
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bustível, despesas residenciais e educacionais. Requer a ante-
cipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de majorar os
alimentos fixados em primeiro grau jurisdicional ao montante
de dez salários mínimos, além do benefício da assistência judi-
ciária gratuita. Após a distribuição dos autos, os mesmos vie-
ram conclusos para apreciação e julgamento. É o relatório.
Decido. Cabe, nesta oportunidade, tão-só decidir o pedido de
liminar alusivo à redução provisória dos alimentos fixados em
primeiro grau jurisdicional. A prestação de alimentos é uma
obrigação que visa a fornecer a quem de direito meios indis-
pensáveis à sua sobrevivência, quando não puder provê-los por
si. Esta deve ser entendida não só como a alimentação, mas
também a habitação, como a assistência médica, a educação, o
vestuário e, ainda, o lazer. Consultando os autos e os documen-
tos deles constantes, conclui-se, pelo menos em sede de cogni-
ção sumária de que a juíza singular ponderou de modo razoável
a necessidade dos alimentandos e a capacidade econômica do
pai. Assim, a adequação do quantum alimentício se reflete no
equilíbrio entre, de um lado, a necessidade dos alimentandos,
não sendo insuficiente à sua subsistência e sobrevivência; mas,
de outro lado, não houve arbitramento excessivo que causasse
dispêndios que não pudessem ser arcados pelo pai. Assim, pelo
que se depreende dos caderno processual, não vislumbro, em
sede de apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal, a ocorrência dos requisitos que a autorizam,
devendo, por isso, ser mantida a decisão agravada, sem prejuí-
zo de posterior reforma, quando do julgamento definitivo do
mesmo. Saliente-se, ainda, que é aconselhável ao magistrado
de segunda instância jurisdicional confiar, ainda que com cau-
tela e temporariamente, na decisão tomada pelo juiz monocrá-
tico, porque este se encontra mais próximo aos fatos. Quanto
ao pedido da concessão da gratuidade processual, é dispensá-
vel nova apreciação, considerando que a juíza monocrática já o
deferiu, conforme consta da própria decisão agravada. Por es-
sas razões é que mantenho, ao menos por enquanto, o quantum
alimentício fixado em primeiro grau. Oficie-se o juízo a quo
comunicando do teor da decisão, bem como solicitando escla-
recimento quanto o disposto no art. 526 do CPC e, no prazo de
dez dias, preste informações necessárias. Intime-se o agrava-
do, para que, querendo, apresente resposta, no prazo legal. Dê-
se vista dos autos à Procuradoria Geral da Justiça. Autorizo o
Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários. Após tais
diligências, voltem conclusos para apreciação definitiva do re-
curso, com o cuidado de que a parte agravada interpôs, tam-
bém, agravo de instrumento. Por essa razão, determino que os
autos tramitem concomitantemente, para que tenham julgamento
simultâneo. Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. De-
nise Krüger Pereira Juíza Substituta em 2º Grau Relatora Con-
vocada

0013 . Processo/Prot: 0458390-4 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/280286. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00001816 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Carla Pietraroia Carvalho Pinto (advogado), M. C. C. P..
Paciente: R. C. B. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. A. T.
C. L.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa. Despacho:

1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pela advogada
CARLA PIETRAROIA CARVALHO PINTO, em favor do Pa-
ciente R. C. B., alegando estar o Paciente sofrendo constrangi-
mento ilegal consubstanciado no inadimplemento de alimentos
indevidos.Alega, em síntese, que o Paciente teve sua prisão ci-
vil decretada, encontrando-se detido junto ao 2º Distrito Poli-
cial da Comarca de Londrina.Ressalta que foi firmado acordo
entre o paciente e a representante legal do exeqüente para que
a obrigação fosse adimplida por meio do pagamento de despe-
sas mensais, tendo o mesmo sido reconhecido pelo exeqüente
por ocasião da interposição da ação de execução de
alimentos.Aduz que em relação às prestações vincendas, deixa
de cumpri-las na medida em que desde setembro do corrente
ano lhe foi deferida a guarda legal do exeqüente, não sendo
mais sua obrigação prestar constas à genitora do mesmo. Asse-
vera ter cumprido o referido acordo, tendo excedido o valor
arbitrado judicialmente para este fim. Alheio aos documentos
acostados, entendeu o magistrado a quo, ora tido como autori-
dade coatora, que a justificativa apresentada estava desprovida
de elemento probatório não tendo o executado se desincumbi-
do deste ônus.Requer, portanto, a concessão liminar da ordem
de habeas corpus, colocando o paciente imediatamente em li-
berdade, pugnando, ao final, pela sua confirmação.2. Razão
assiste à impetrante.Entendo que são suficientes os fundamen-
tos apresentados com o escopo de justificar a concessão da li-
minar pleiteada.Primeiramente, deve-se destacar que a razão
da prisão civil, no caso da dívida de caráter alimentar, é com-
pelir o alimentante recalcitrante a adimplir a obrigação, medi-
ante coerção da liberdade de locomoção. Compulsando prévia
e sumariamente os autos se verifica que os fundamentos trazi-
dos pela impetrante permitem reverter o decreto de prisão, ten-
do em vista a existência de diversos comprovantes de paga-
mento de despesas que vêm corroborar as suas alegações. É
certo também que a guarda legal do filho menor do casal foi
deferida ao paciente em setembro do corrente ano, contudo,
deve-se observar que desde setembro de 2006 a genitora do
exeqüente firmou seu domicílio na cidade de Brasília, do que
se depreende que a criança tenha ficado aos cuidados do paci-
ente desde então, não se tendo notícia de que tenha ido residir
com a mãe.Cumpre ainda ressaltar que a dívida alimentícia não
é passível de compensação, mas ainda assim, não parece razo-
ável decretar a prisão civil de quem detém a guarda do filho
exeqüente pelo inadimplemento da quantia de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). Porquanto, não se pode onerar o executado/paci-
ente coagindo-o ao pagamento de valores incabíveis, o que jus-
tifica, em princípio, a suspensão do decreto prisional.Na versi-
dade em disquisição, o beneplácito colimado na petição limiar
merece o valhacouto da Lei, pois está demonstrado o constran-
gimento ilegal, é de se CONCEDER A LIMINAR. Por todo o
exposto, determino que a autoridade coatora expeça o alvará
de soltura em favor do Paciente. Comunique-se ao meritíssimo
Juiz singular o inteiro teor desta decisão, solicitando informa-

ções que entender oportuna.Após, abra-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Divisão a
assinar os ofícios necessários ao cumprimento deste
despacho.Curitiba, 03 de dezembro de 2.007. D’ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0014 . Processo/Prot: 0458433-4 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/277141. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00002306 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Thaís dos Santos Silva (advogado). Paci-
ente: N. C. S.. Aut.Coatora: J. D. 3. V. F. F. C. C. R. M. C..
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Despacho:

1. A Advogada THAIS DOS SANTOS SILVA impetra a presen-
te ordem de Habeas Corpus Preventivo em favor de N. C. dos
S., contra decisão (fls. 108 TJ) proferida pela Juíza de Direito
Substituta da 3ª Vara de Família do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de Ação de
Execução de Alimentos sob nº 2306/2005, proposta por L. B.
da S., em face do Paciente, renovou o pedido do mandado pri-
sional em face do Executado, sob o fundamento de que o deve-
dor não adimpliu as parcelas da verba alimentar que se vence-
ram. Alega a Impetrante, em síntese, que o débito executado
foi parcialmente adimplido, através do desconto em folha de
pagamento. Sustenta que a decretação de prisão civil do Paci-
ente implicará no seu desemprego, o que lhe obstará de conti-
nuar a cumprir, ainda que parcialmente, com a sua obrigação
alimentar. Por fim requer o deferimento de liminar a fim de que
seja expedida ordem de salvo conduto até a final decisão no
Habeas Corpus (fls. 02/06 TJ).2. Dentro da estrita análise da
causa, permitida ao Relator em sede de liminar, tomando por
base os elementos encartados ao writ e bem assim analisando
os temas suscitados pela Impetrante, entendo que deva ser con-
cedida a liminar pleiteada, mormente porque o decreto prisio-
nal é medida extrema de caráter excepcional e a determinação
da medida restritiva de liberdade impedirá o Executado/Paci-
ente de exercer atividade laborativa, impossibilitando-o, efeti-
vamente, do cumprimento da obrigação alimentar. 3. Destarte,
defiro o pedido de liminar, a fim de suspender o decreto de
prisão conferido pelo douto Juízo a quo, determinando a expe-
dição de salvo conduto em benefício do Paciente N. C. dos S..
4. Comunique-se a digna autoridade judiciária apontada como
coatora por fax e telefone e também oficie-se à mesma, para
em cinco (05) dias prestar as informações de praxe.5. Dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.6. Intime-se.Curitiba,
04 de dezembro de 2.007. Des. CLAYTON CAMARGO Rela-
tor

0015 . Processo/Prot: 0458964-4 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/280870. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00002864 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Nelson João Klas Júnior (advogado).
Paciente: O. M.. Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. F. C. C. R. M. C..
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros.
Despacho:

Com a decisão adiante, em separado. Em 05/12/2007. Juiz
Marcos S. Galliano Darros, relator convocado

I - Trata-se de habeas corpus com pedido liminar, impetrado
por Nelson João Klas Júnior (Advogado), em favor de O. M.,
visando a concessão da ordem em relação ao decreto de prisão
civil (pelo prazo de trinta dias - fl.s. 83 TJ)            Emitido nos
autos de execução de alimentos, promovida por R. M. L. S..
Sustenta, em síntese, que nos autos de execução de nº. 2864/
2006, apresentou justificativa com demonstração da impossi-
bilidade do pagamento dos alimentos, devido a sua insuficiên-
cia econômica, pelo desemprego. Por fim, sustenta que o título
executivo que deu ensejo ao decreto prisional é ilíquido. Pug-
na, pois, pela expedição de salvo conduto. II - Cumpre salien-
tar, inicialmente, até porque já é entendimento pacífico do Su-
perior Tribunal de Justiça e desta Câmara, que o remédio cons-
titucional ora impetrado não se mostra adequado para a análise
de questões que necessitem de dilação probatória. Pelo habeas
corpus, onde se busca garantir a liberdade de locomoção sem-
pre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência
ou coação, o exame que se faz, sabe-se, refere-se à ilegalidade
ou abuso de poder do ato decretado pela autoridade. Por outro
lado, e em observância ao que aqui interessa, vê-se dos autos
que a execução está sendo processada pelo procedimento do
artigo 733 do Código de Processo Civil, e, levando em conta
tal rito, o executado foi citado (fls. 35) para efetuar o pagamen-
to dos valores pleiteados na petição inicial da ação de execu-
ção de alimentos (fls.12 a 16), provar que o fez ou justificar a
impossibilidade de fazê-lo. O paciente apresentou justificativa
(fls. 37 a 41 TJ). Em prestígio aos limites da discussão que
deve ser observado no âmbito deste remédio constitucional,
máxime nesta fase de cognição sumária, não há porque apro-
fundar-se nos detalhes argumentados na justificativa apresen-
tada pelo executado, ora paciente, perante o Doutor Juiz, exce-
to no que se refere ao valor que, segundo a exeqüente, seria
devido.Verifico, desde logo, que o título em execução encon-
tra-se completamente desvinculado daquilo que efetivamente
restou homologado anteriormente, por sentença - fls. 24 TJ.No
termo de acordo entabulado entre as partes, homologado por
sentença, ficou estabelecido que o valor correspondente a títu-
lo de pensão alimentícia que o paciente pagaria a R. M., seria
de 40% do seu salário liquido (bruto menos descontos obriga-
tórios) - fls.22 TJ. Não há no acordo cláusula que se refira à
hipótese de desemprego, no sentido, por exemplo, de substituir
o percentual antes mencionado por quantia certa, específica.
As partes, quanto a isso, ficaram silentes, o que teria sido razo-
ável, necessário mesmo, fazer.Agora, diante de tal circunstân-
cia (desemprego), a cláusula do acordo que previa o pagamen-
to da pensão alimentícia no importe de 40% (quarenta por cen-
to) sobre os rendimentos líquidos de O. M., tornou-se inexe-
qüível. Desempregado, a cláusula perdeu seu objeto, pois 40 %

(quarenta por cento) de zero é igual a zero.Por isso, assiste
razão ao paciente quando afirma a iliqüidez do título, na medi-
da em que não se pode executar um título cujo valor, a rigor,
inexiste, pelo menos na forma como foi acordado. A execução
foi ajuizada em 20.09.2006 (fls. 12 TJ), época em que o execu-
tado encontrava-se (incontroversamente) desempregado, con-
soante se vê do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho às
fls. 44 TJ.Assim, se é verdade que o dever de alimentar por
parte do executado permanece, com ou sem emprego, há que se
estabelecer novo valor para fins de pagamento e eventual
execução.Em face do exposto, concedo liminarmente a ordem,
determinando o imediato recolhimento do mandado de prisão
expedido contra o paciente e, na hipótese de já ter sido cumpri-
do, que seja expedido alvará de soltura em seu favor, se por
outro motivo não estiver preso. III - Dê-se ciência, via fac-
símile, à digna autoridade judiciária, ora impetrada, para que
adote as providências necessárias ao imediato cumprimento
desta decisão.IV - Solicitem-se as informações respectivas, para
cumprimento em 10 (dez) dias. V - Na seqüência, abra-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça.Curitiba, 05 de dezem-
bro de 2007.Juiz Marcos S. Galliano Daros relator convocado

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11215

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Albertino Bernardo de Lima Júnior 001 0397389-7
Cecílio Maioli Filho 001 0397389-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0397389-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/2486. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2005.00000059 Alimentos. Apelante: W. M. A. C.. Advogado:
Albertino Bernardo de Lima Júnior. Apelado: K. L. R. C.
Representado(a). Advogado: Cecílio Maioli Filho. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Revisor:
Des. José Cichocki Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00285922. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AUTOS Nº 397389-7 I - Junte-se o ofício nº 2393/2007; II -
Tendo em vista a composição das partes nos autos principais nº
1954/2006, noticiada pelo juízo “a quo”, julgo extinto o proce-
dimento recursal, nos termos do art. 140, incisos XVI e XXV
do Regimento Interno desta Corte. III - Intime-se. IV - Baixem
os registros de pendência do presente feito, com remessa dos
autos à vara de origem. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Des.
COSTA BARROS relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11222

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arlindo Menezes Molina 001 0446702-3
José Gonzaga Soriani 001 0446702-3
José Marega 001 0446702-3
Lidio Dias 001 0446702-3
Márcio Antonio Sasso 001 0446702-3

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0446702-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/228455. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000310 Cobrança. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Marega, José Gon-
zaga Soriani, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso.
Apelado: Dauro de Carvalho. Advogado: Lidio Dias. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Vista Advogado: Arlin-
do Menezes Molina (PR022424)

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.11224

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Antunes Varela 005 0459341-5
Angélica Cleisse dos S. Coelho 014 0460474-6
Angela Anastazia Cazeloto 015 0460511-4
Antonio Cardin 008 0459670-1
Braulio Belinati Garcia Perez 010 0459906-6

014 0460474-6
015 0460511-4

Carlos Alberto C. d. Lucena 008 0459670-1
Celso Garutti Costa 002 0457350-6
Clóvis Teixeira 003 0457707-5
Cleber Haefliger 012 0460283-5
Danilo Andrigo Rocco 008 0459670-1
Ercílio César Dutra 004 0458422-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0457707-5
Fiori Augusto Mincache Faustino 007 0459667-4
Francisco Jaco Sonaglio 011 0460175-8
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 013 0460398-1
Júlio Cesar Dalmolin 010 0459906-6
Jair Antônio Wiebelling 010 0459906-6
Janaina Rovaris 005 0459341-5
João Henrique da Silva 006 0459388-8
Jonas Borges 009 0459726-8
Jozelene Ferreira de Andrade 013 0460398-1
Luis Oscar Six Botton 005 0459341-5

Luis Renato Ferreira da Silva 011 0460175-8
Luiz Eduardo Volpato 007 0459667-4
Luiz Gonzaga Moreira Correia 006 0459388-8
Luiz Rodrigues Wambier 003 0457707-5
Márcia Loreni Gund 010 0459906-6
Márcio Rogério Depolli 010 0459906-6

014 0460474-6
015 0460511-4

Marcelo Barzotto 001 0454278-7
Marcelo Farinha 001 0454278-7
Marco Antonio de A. Campanelli 002 0457350-6
Marcos Antônio Lucas de Lima 007 0459667-4
Martins Gati Camacho 011 0460175-8
Miguel Haddad 004 0458422-1
Nadia Celina Aoki 007 0459667-4
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 013 0460398-1
Paulo Cesar Braga Menescal 002 0457350-6
Renata Cristina Obici 015 0460511-4
Roberto Carlos Bueno 001 0454278-7
Rosemar Angelo Melo 012 0460283-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0457707-5
Thaís Amoroso Paschoal 003 0457707-5
Tiago Karas Surek 005 0459341-5
Ursula Ernlund Salaverry 010 0459906-6
Vanete Steil Villatori 011 0460175-8
Viriato Xavier de Melo Filho 011 0460175-8
Wagner Cardeal Oganauskas 002 0457350-6
Walmor Junior da Silva 015 0460511-4
William Cantuária da Silva 014 0460474-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0454278-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254555. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000917 Revisão de Contrato.
Agravante: Cooperativa de Crédito Rural da Região Norte do
Paraná - Sicredi Norte do Paraná. Advogado: Marcelo Farinha,
Roberto Carlos Bueno. Agravado: Antonio Luiz Padovani. Ad-
vogado: Marcelo Barzotto. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

1. Recebo o presente agravo, na forma de instrumento (CPC,
art. 522), que também é tempestivo e está devidamente prepa-
rado. 2. Todavia, da esforçada argumentação desenvolvida pelo
agravante, não se vê brilhar, desde logo, relevância da funda-
mentação posta no agravo, em ordem a autorizar a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso, na medida em que o agravante
não traz a este segundo grau de jurisdição motivos suficientes a
infirmar, por ora, a decisão de fs. 48-49, vez que, em princípio,
as regras do Código de Defesa do Consumidor devem ser ob-
servadas no caso. 3. Daí porque deixo de atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso (CPC, art. 527, inc. III, c/c art. 558). 4. Ao
digno juiz da causa, com cópia desta decisão, requisitem-se
informações completas, no prazo de até dez dias (CPC, art.
527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve re-
forma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529). 4.1.
Buscando celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125,
inc. II), autorizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo. 5. Intime-se o agravado para apresentar resposta,
no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V). 5.1. Se com a
resposta for apresentado documento novo, intime-se a agravante
para manifestar-se, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398). 6.
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des. Rabello
Filho - Relator

0002 . Processo/Prot: 0457350-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/262968. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000691 Prestação de Contas.
Apelante: Gráfica e Editora Líder Ltda. Advogado: Marco An-
tonio de Andrade Campanelli, Celso Garutti Costa. Apelante:
Pinho Comissária de Despachos. Advogado: Paulo Cesar Bra-
ga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas. Apelado: Gráfica e
Editora Líder Ltda. Advogado: Marco Antonio de Andrade Cam-
panelli, Celso Garutti Costa. Apelado: Pinho Comissária de
Despachos. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner
Cardeal Oganauskas. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despa-
cho: A redistribuição.

1. Foi equivocado pensar que a matéria discutida nesta apela-
ção cível tem a ver com execuções fundadas em título extraju-
dicial e as ações a ele relativas, inclusive quando cumuladas
com pedido de indenização (fs. 2-13) com o que a competência
recursal seria desta 13.ª Câmara Cível (RITJPR, art. 88, inc.
VI, alínea “a”). 1.1. O de que aqui se trata é de recurso alheio
às áreas de especialização, porquanto se está diante de ação
declaratória de título e de prestação de contas, centrando-se a
discussão na causa subjacente e não do título propriamente.
Daí porque a competência recursal é das egrégias 6.ª, 7.ª, 17.ª e
18.ª Câmaras Cíveis (RITJPR, art. 89). 1.2. O Órgão Especial
já se pronunciou no sentido de que é a causa de pedir e o pedi-
do, ainda que a demanda seja relativa a título executivo, que
definem a competência, afastando, em casos como o presente,
a competência desta Câmara; e esta decisão é vinculante, nos
termos do parágrafo 7.º do artigo 137 do RITJPR. A propósito:
Conflito de Competência. Matéria oriunda de título extrajudi-
cial. Contrato de compra e venda. A circunstância de a deman-
da se encontrar lastreada em título extrajudicial, por si só, não
a torna apta para atrair a competência das Câmaras Especiali-
zadas atinentes às execuções fundadas em título extrajudicial e
ações a ele relativas. A competência em razão da matéria defi-
ne-se em função do pedido e causa de pedir. Para o Regimento
Interno, então, excepcionalmente o contrato é considerado tí-
tulo executivo extrajudicial, se como tal o autor da demanda o
tratar na petição inicial. Somente, assim, o feito respectivo terá
a matéria da sua especialização classificada no art. 88, inciso
VI, alínea “a”, do Regimento Interno. Efetivamente, não há como
entender identidade ou conexão entre ação cognitiva e ação
executiva, porquanto objetivam solucionar conflitos que não
se confundem. Em se cuidando de recurso proveniente de de-
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manda, em que a causa subjacente se relaciona essencialmente
com o desfazimento do contrato, sem revelar natureza de índo-
le executiva, a questão nele suscitada se insere na esfera da
competência dos órgãos fracionários competentes para delibe-
rar sobre matérias alheias às áreas de especialização. Confor-
midade com o disposto no artigo 89 do Regimento Interno des-
ta Corte. Conflito negativo procedente - Declaração de compe-
tência do eminente Desembargador suscitado.1 1.3. Ademais,
esta Câmara Cível assim decidiu, recentemente, em caso aná-
logo: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE DE DUPLICATAS CUMULADA COM REPARA-
ÇÃO DE DANOS MORAIS. FEITO QUE, EMBORA TRATE
DE TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS, NÃO SE
INSERE NA COMPETÊNCIA RECURSAL DEFINIDA PARA
AS CÂMARAS QUE DETÊM ESPECIALIZAÇÃO SOBRE
MATÉRIAS RELATIVAS À EXECUÇÃO E AÇÕES FUNDA-
DAS EM TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS, JÁ
QUE A PRETENSÃO TEM POR OBJETO O RECONHECI-
MENTO DA INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA QUE
PUDESSE DAR CAUSA VÁLIDA À SUA EMISSÃO. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO, DETERMINANDO-SE A SUA RE-
DISTRIBUIÇÃO.2 2. Assim, restituo os autos para correta dis-
tribuição. 3. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007.
Des. Rabello Filho - Relator 1 TJPR, Órgão Especial, Dúvida
de competência 329780-1/01, de Cascavel, rel. des. J. Ângelo
Zattar, acórdão 7.381, unânime, j. 24/4/2006. 2 TJPR, 13.ª
Câmara Cível, Apelação cível n.º 423235-9, de Pinhais, Vara
Cível e Anexos, unânime, rel. juiz Magnus Venicius Rox, julg.
5/12/2007.

0003 . Processo/Prot: 0457707-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272402. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000509 Ordinária. Apelante: Alberto Eloy
Alves. Advogado: Clóvis Teixeira. Apelante: Banco Banestado
Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís
Amoroso Paschoal, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Ro-
drigues Wambier. Apelado: Alberto Eloy Alves. Advogado: Cló-
vis Teixeira. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor:
Des. Rabello Filho. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Da leitura dos autos verifica-se que não consta certidão de que
o apelado Banco Banestado S/A, apresentou ou não contra-
razões. Isto posto, baixem-se os autos à origem para que sejam
juntadas as contra-razões apresentadas pelo apelado ou certifi-
cada sua inexistência. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Juiz
Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0004 . Processo/Prot: 0458422-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/279941. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1994.00000053 Execução de Título
Extrajudicial. Impetrante: Miguel Haddad (advogado), Ercílio
César Dutra (advogado). Paciente: Nivaldo Dolvino Garcia.
Aut.Coatora: Juiz de Direito da Comarca de Terra Rica. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de habeas corpus preventivo com pedido liminar, im-
petrado pelo Ilustre Advogado Miguel Haddad e outro em fa-
vor do paciente Nivaldo Dolvino Garcia, contra decisão do MM.
Juíza de Direito da Vara Única de Terra Rica, que nos autos de
Carta Precatória nº 87/2000, determinou que a ora paciente
entregue os bens depositados, ou seu valor em dinheiro, sob
pena de ser-lhe decretada a prisão civil. Alega que não estão
presentes motivos ou pressuposto processual que justifique a
prisão imposta ao paciente. Ressaltando não poder haver pe-
nhora em bem gravado com alienação fiduciária em execução
de terceiro por dívida do titular da garantia. Requer seja limi-
narmente concedido o presente habeas corpus, em caráter pre-
ventivo, com a concessão de alvará de soltura, se por acaso já
foi cumprido. Ressalta que a decretação da prisão do paciente
é totalmente ilegal, teratológica e afronta a própria lei, pois
está provado nos autos, a inexistência de efetivação da penho-
ra, perfeita e acabada, mas sim a penhora de uma mera expec-
tativa de direito, remanescente do contrato de alienação fiduci-
ária, firmado entre o paciente e o Banco do Estado do Paraná
S/A. Afirma que além de não existir penhora sobre bens mate-
riais, mas penhora sob mera expectativa de direito creditício,
eventualmente remanescente do contrato de alienação fiduciá-
ria celebrado entre o paciente e o Banestado, que até hoje não
foi adimplido, pois está alienado e bloqueado judicialmente.
Sendo que o titular do direito de ter a prisão do ora paciente
decretada é o Banestado e não terceiros interessados, que se-
quer apresentaram prova substancial de eventual cessão desses
direitos. É o relatório. O artigo 5º, LXVII, da Constituição Fe-
deral veda a prisão civil, salvo nos casos de depositário infiel
ou de inadimplemento de pensão alimentícia: “Não haverá pri-
são civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimple-
mento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do
depositário infiel.” Havendo a permissão constitucional, de
forma restrita, para as ocorrências supra citadas, dúvidas não
existem quanto a validade da prisão civil, nestas hipóteses. E
da análise dos autos, em juízo não exauriente, não vislumbro,
ao menos por ora, os elementos autorizadores para a concessão
da liminar, motivo pelo qual a indefiro. Comunique-se, com
urgência, à autoridade impetrada. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 12 de de-
zembro de 2007. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0005 . Processo/Prot: 0459341-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279328. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002659 Revisão de
Contrato. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros

SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Ana
Paula Antunes Varela. Agravado: Gerson Antonio Figuel. Ad-
vogado: Tiago Karas Surek. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Agravo de instrumento. Ação de revisão de contrato - Institui-
ção financeira. Antecipação de tutela concedida a fim de evitar
a inclusão do nome do autor em cadastros de restrição ao crédi-
to na pendência da demanda. Banco-réu que não indica, con-
creta e objetivamente, em relação a si, em que consistiria even-
tual prejuízo que pudesse experimentar - Inexistência, de todo
modo, no caso, de qualquer lesão irreparável ou de difícil repa-
ração ao credor - Ausência, por conseguinte, de qualquer das
excepcionalidades previstas no artigo 522 do CPC, em ordem a
franquear o manejo de agravo por instrumento. Conversão do
recurso em agravo retido. Vistos. 1. Segundo se infere do arti-
go 522 do Código de Processo Civil, com redação dada pela
Lei n.º 11.187/2005, a interposição do agravo, na forma de ins-
trumento, somente é admissível quando “se tratar de decisão
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,
bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos
aos efeitos em que a apelação é recebida”. 2. Na situação espe-
cífica dos autos entra pelos olhos que o caso é tipicamente de
cabimento somente de agravo retido, porquanto não restou ca-
racterizada a necessidade inescusável de provisão jurisdicional
de urgência ou o risco de lesão grave ou de difícil reparação.
2.1. É que o banco-agravante, no que diz respeito ao mencio-
nado risco de dano, assegura, de forma genérica, que pode so-
frer prejuízos e que a ordem de retirada do nome do agravado
dos cadastros de restrição ao crédito implica em prejulgamento
da demanda, diante da consideração prévia de que o contrato
contém ilegalidades, sem antes observar o contraditório. 2.1.1.
Bem se vê, quanto a isso, que ainda que o agravante estivesse
autorizado por lei a atuar em nome e no interesse de outrem
(CPC, arts. 3.º e 6.º), o perigo a que se refere a norma positiva-
da é o suscetível de ser experimentado pela parte recorrente,
como é expresso e específico o caput do artigo 522 do Código
de Processo Civil (CPC). 2.2. E no que atina a lesão grave e de
difícil reparação que pudesse o banco-agravante estar na imi-
nência de sofrer, não há, no recurso, indicação de em que isso
consistiria, objetiva e concretamente, o que não apenas reco-
menda, senão que impõe a conversão do recurso em agravo
retido, como bastas vezes tem esta Corte registrado, do que
ponho um exemplo agora ao alcance da mão: [...] Não havendo
no caso em análise qualquer demonstração ou fundamentação
relativa ao que consistiria o risco de lesão grave e de difícil
reparação e não sendo o recurso contra decisão que não admi-
tiu apelação ou quanto aos efeitos em que ela foi recebida, a
conversão do presente agravo de instrumento em sua forma re-
tida é medida que se impõe. Isto porque, além de o recorrente
sequer pleitear pelo efeito suspensivo do recurso, a decisão
agravada tem natureza transitória, podendo, inclusive, sofrer
modificações no curso do processo. Ademais, entendimento
contrário, ou seja, eventual informação negativa do agravado
junto a estes órgãos pode trazer-lhe inúmeros prejuízos em de-
corrência das restrições ao seu crédito e do seu desempenho
social ou negocial. Frise-se que os argumentos exarados pelo
recorrente como sendo causa de lesão grave não merecem aco-
lhimento, eis que se limitam a defender que “a sua manutenção
causará prejuízos de grave e difícil reparação ao agravante”
[...]. Ora, a alegação não procede, eis que representa uma situ-
ação hipotética e incapaz de, por si só, embasar a presença de
lesão grave ou de difícil reparação ao agravante. Notável é que
o banco não será prejudicado de nenhuma forma pela vedação
de inscrição do nome do correntista nos cadastros de restrição
ao crédito, tampouco com o encerramento da conta em discus-
são, a única conseqüência possível está na demora do recebi-
mento da quantia, que, no entanto, será corrigida. Assim, cons-
tatado que o agravado é devedor do agravante, o pagamento do
valor pendente ocorrerá, o que não demonstra nenhum risco à
instituição. [...].1 2.2.1. Aliás, ainda que o banco-agravante ti-
vesse feito essa indicação, não seria caso de seu acolhimento,
ressabido como é que não há como se possa reconhecer ocor-
rência de prejuízo irreparável ou de difícil ao credor pelo só
fato de se impedir o registro do nome do devedor em cadastros
restritivos de crédito. O Superior Tribunal de Justiça já preci-
sou isso proclamar, v.g.: Recurso ordinário. Mandado de Segu-
rança. Devedor inadimplente. SERASA. Periculum in mora ine-
xistente. 1. A liminar concedida por Juiz de Direito, impeditiva
do registro do nome do devedor nos arquivos do SERASA, não
acarreta prejuízo irreparável ou de difícil reparação ao credor,
sendo incabível o mandado de segurança, nesse caso, para con-
ceder efeito suspensivo a agravo de instrumento. Precedentes.
2. Eventual prejuízo a terceiros não satisfaz, no presente caso,
o requisito do periculum in mora. A possibilidade de dano irre-
parável deve referir-se ao próprio impetrante. 3. Recurso ordi-
nário improvido.2 3. Passando-se as coisas desta maneira, con-
verto este agravo de instrumento em agravo retido (CPC, art.
527, inc. II). 4. Lancem-se baixas, façam-se anotações, comu-
nicações etc. e remetam-se os autos ao Juízo da causa, onde
serão apensados aos principais. 5. Intimem-se. Curitiba, 10 de
dezembro de 2007. Des. Rabello Filho - Relator 1 TJPR, 13.ª
Câmara Cível, AI 396625-4, de Arapongas, rel. des. Airvaldo
Stela Alves, j. 7/2/2007 - decisão monocrática. 2 STJ, 3.ª Tur-
ma, RMS 8.091-RS, unânime, rel. min. Carlos Alberto Mene-
zes Direito, j. 27/10/1997, in DJU 9/12/1997, p. 64.682.

0006 . Processo/Prot: 0459388-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279946. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000724 Declaratória. Agravante: Diogo
Roger Troczinski. Advogado: João Henrique da Silva. Agrava-
do: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Luiz Gonzaga Mo-
reira Correia. Agravado: Maristela Dalla Costa. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:
A redistribuição.

1. Foi equivocado pensar que a matéria discutida neste agravo
de instrumento tem a ver com negócios jurídicos bancários e
cartões de crédito (f. 81), com o que a competência recursal
seria desta 13.ª Câmara Cível (RITJPR, art. 88, inc. VI, alínea

“b”). 1.1. O de que aqui se trata é de ação anulatória de negó-
cio jurídico, que consiste num contrato de financiamento ga-
rantido com alienação fiduciária, que tem a ver com as ações
relativas a arrendamento mercantil, consórcio e demais contra-
tos garantidos com alienação fiduciária, por força do que a com-
petência recursal é das egrégias 17.ª e 18.ª Câmaras Cíveis (RI-
TJPR, art. 88, inc. VII, alínea “d”). 2. Daí porque restituo os
autos para correta distribuição. 3. Intimem-se. Curitiba, 7 de
dezembro de 2007. Des. Rabello Filho - Relator

0007 . Processo/Prot: 0459667-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279686. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000374 Embargos a Execução.
Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Eduar-
do Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino, Nadia Celina
Aoki. Agravado: Indústria e Comércio de Leite e Derivados
Caiuá Ltda. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Des-
pacho:

1. Banco Abn Amro Real S.A. interpõe o presente agravo de
instrumento contra respeitável decisão (fs. 76-79) proferida pelo
digno juiz de direito da 1.ª Vara Cível da comarca de Paranavaí
nos embargos à execução que move em face de Indústria e
Comércio de Leite e Derivados Caiuá Ltda., consistente, dita
decisão, entre outras coisas, determinar a aplicação das normas
do Código de Defesa do Consumidor e, consequentemente, in-
verter o ônus da prova e deferir a produção de prova pericial,
imputando ao réu a responsabilidade de arcar com a despesa.
2. A sustentação do agravante, resumidamente, é de que no caso
não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consu-
midor, uma vez que a agravada não se enquadra no conceito de
destinatária final. Defende que não sendo aplicáveis as regras
de proteção ao consumidor, não deve ser invertido o ônus da
prova. Assevera que ainda que se entenda que no caso deve ser
mantida a inversão, a responsabilidade pelos custos decorren-
tes da prova pericial deve ser arcada por quem a requereu, ou
se ambas as partes requereram ou foi determinada de ofício
pelo juiz, deve ser suportada pelo autor, a teor do que dispõe o
artigo 33 do Código de Processo Civil. 3. Verifico existir rele-
vância na fundamentação posta no agravo, em ordem a autori-
zar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, porque caso
mantida a decisão se estará impondo ao agravante ônus que,
em tese, não lhe incumbe (tanto probatório, quanto financei-
ro). 4. Daí porque, presente como também está o risco de dano,
atribuo efeito suspensivo ao recurso (CPC, art. 527, inc. III, c/
c art. 558), até decisão definitiva desta Corte. 5. Ao digno juiz
da causa, com cópia desta decisão, requisitem-se informações
completas, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV),
que deverão mencionar, inclusive, se houve reforma da respei-
tável decisão agravada (CPC, art. 529). 5.1. Buscando celeri-
dade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autori-
zo o Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 6. A
agravada, intime-se para apresentar resposta, no prazo de até
dez dias (CPC, art. 527, inc. V). 6.1. Se com a resposta for
apresentado documento novo, intime-se o agravante para ma-
nifestar-se, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398, c/c art. 162,
§ 4.º). 7. Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des.
Rabello Filho - Relator

0008 . Processo/Prot: 0459670-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283600. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2002.00000121 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Antonio Cardin, Danilo Andrigo Rocco. Agravado: Anto-
nio Francisco de Souza, Maria de Lourdes de Souza. Advoga-
do: Carlos Alberto Cassamale de Lucena, Carlos Alberto Cas-
samale de Lucena. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rabello Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

1. Recebo o presente agravo, na forma de instrumento (CPC,
art. 522), que também é tempestivo e está preparado. 2. Toda-
via, da esforçada argumentação desenvolvida pelo agravante,
não se vê brilhar, desde logo, relevância da fundamentação posta
no agravo, em ordem a autorizar a atribuição de efeito suspen-
sivo, na medida em que, em princípio, o agravante não traz a
este segundo grau de jurisdição motivos suficientes a infirmar
a decisão de f. 14. 2.1. Daí porque ao presente agravo de ins-
trumento deixo de atribuir o efeito suspensivo postulado (CPC,
art. 527, inc. III, c/c art. 558). 3. À digna juíza da causa, com
cópia desta decisão, requisitem-se informações completas, no
prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão
mencionar, inclusive, se houve reforma da respeitável decisão
agravada (CPC, art. 529). 3.1. Buscando celeridade (CF, art.
5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo o Sr. Chefe
da Seção a subscrever o ofício respectivo. 4. Os agravados,
intimem-se para apresentarem resposta, no prazo de até dez
dias (CPC, art. 527, inc. V). 4.1. Se com a resposta for apresen-
tado documento novo, intime-se o agravante para manifestar-
se, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398, c/c art. 162, § 4.º). 5.
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des. Rabello
Filho - Relator

0009 . Processo/Prot: 0459726-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280366. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00081675 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Joni Borges. Advogado: Jonas Borges. Agravado:
Luiz Carlos Fernandes Gonçalves. Órgão Julgador: 13ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Agravo de instrumento - Justiça gratuita - Assistência judiciá-
ria - Indeferimento do benefício - Suficiência, num primeiro
momento, da afirmação de inexistência de condições de supor-
tabilidade das despesas processuais sem prejuízo próprio ou da
família, para obtenção do benefício, que antes de tudo é direito
fundamental do cidadão, assegurado pela Constituição da Re-
pública - Inexistência de incompatibilidade entre o art. 5.º, inc.

LXXIV, da Constituição Federal (CF) e o art. 4.º da Lei n.º
1.060/50 - Princípio do acesso à Justiça - Inafastabilidade do
controle jurisdicional - CF, art. 5.º, incs. XXXV e LXXIV. Re-
curso a que se dá provimento. Vistos estes autos de agravo de
instrumento n.º 459726-8, da 1.ª Vara Cível de Curitiba, em
que é agravante Joni Borges e agravado, Luiz Carlos Fernandes
Gonçalves. Exposição 1. Joni Borges interpõe o presente agra-
vo de instrumento contra respeitável decisão interlocutória (f.
19), proferida pelo digno juiz de direito da 1.ª Vara Cível de
Curitiba na execução de título extrajudicial que move em face
de Luiz Carlos Fernandes Gonçalves, consistente, dita decisão,
em indeferir o pedido de gratuidade processual formulado pelo
ora agravante. 1.1. A sustentação do agravante, resumidamen-
te, é de que a decisão interlocutória está em confronto com o
que dispõe a legislação a respeito do tema (Lei n.º 1.060/50),
uma vez que a declaração do requerente de que não está em
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem
que haja prejuízo ao seu sustento ou de sua família é suficiente
para a concessão do benefício. Assevera que os serviços pres-
tados por seu advogado não terão custos. Pede a reforma da
decisão, com a concessão da benesse da assistência judiciária
gratuita. DECISÃO 2. Para logo, verifica-se que o presente
agravo de instrumento está a merecer provimento. 3. O direito
à obtenção de assistência judiciária advém, antes e desde logo,
da Constituição Federal, com superior dignidade de direito fun-
damental do cidadão, como está no inciso LXXIV do artigo
5.°, no sentido de que “o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos”. 3.1. O fato de constar declaração de pobreza acostada
pelo agravante mostra-se suficiente para, num primeiro momen-
to, autorizar seja deferido o pedido, até porque, como se depre-
ende da própria lei (Lei n.º 1.060/50, art. 4.º), para que os be-
nefícios da assistência judiciária sejam concedidos basta a “sim-
ples afirmação, na própria petição inicial”, restando claro que
sempre que possível se observará o disposto no artigo 12 da
mesma supramencionada lei. 3.2. Tenha-se em conta, ademais,
que a partir do exame da mencionada prescrição, da Constitui-
ção da República, descendo-se até aquela do artigo 4.° da Lei
n.° 1.060, de 1950, verifica-se a exigência somente de que o
jurisdicionado afirme não reunir condições de arcar com as
despesas processuais sem prejuízo seu ou de sua família, para
já aí ter direito ao benefício, sem mais, à face da presunção
iuris tantum de veracidade da afirmação, cabendo à parte con-
trária, querendo, opor impugnação, sendo do impugnante o ônus
da prova destruidora do direito à gratuidade processual (Lei
cit., art. 5.°). 4. Aliás, abro aqui um parêntese - por não resistir
aos gritos de minha consciência, principaliter a propósito de
meu papel social de magistrado, e aí dentro, claro, meu dever
de atuar também visando a larguear, ao invés de estreitar, cada
vez mais, o pórtico que vai dar na Justiça, cidadela última e
supina do cidadão; é, a olhos vistos, o prazeroso cumprimento
do dever que tem o Estado-juiz de sempre fazer brilhar o excel-
so princípio constitucional do acesso à justiça (CF, art. 5.°, inc.
XXXV), de longe valor muito e muito superior num Estado
Social e Democrático de Direito. 4.1. Mal-arranjada tapeação
seria, ao cidadão, verdadeiro dono do Poder (CF, art. 1.° e pa-
rágrafo único), em que se insere o Judiciário (CF, art. 2.°), se
lhe fosse dada apenas a mera possibilidade de ir ao Judiciário,
mas do mesmo passo lhe fosse exigido pagamento de valor que
lhe é insuportável; de tola construção retórica não passaria o
princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, na me-
dida em que ao jurisdicionado estaria sendo concedida nada
mais do que meia-justiça, se tanto. 5. A Suprema Corte tem,
mesmo, do exame dos dois dispositivos constitucionais menci-
onados, ressaltado que “[...] num primeiro momento a forma
adequada para se requerer o benefício da justiça gratuita e as-
sistência judiciária é por simples declaração na petição inicial,
sendo presumidas verdadeiras as questões apontadas”. Num
segundo instante, e “Caso seja necessário, a forma adequada
para se contestar o benefício será através da impugnação ao
mesmo, quando ambas as partes terão oportunidade para pro-
var o alegado. Desta forma, verifica-se que não há contrarieda-
de entre a norma legal e o dispositivo constitucional inserto no
art. 5°, inciso LXXIV”.1 5.1. Na esteira desse raciocínio, tem
sido decidido: Agravo regimental em agravo de instrumento.
Assistência judiciária gratuita. Incompatibilidade entre o texto
legal e o preceito constitucional. Simples declaração na peti-
ção inicial. A declaração de insuficiência de recursos é docu-
mento hábil para o deferimento do benefício da assistência ju-
diciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte
contrária, a quem cumpre o ônus da prova capaz de desconsti-
tuir o direito postulado. Incompatibilidade entre o texto legal e
o preceito constitucional. Inexistência. Agravo regimental im-
provido.2 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA.
PRESCINDE DE COMPROVAÇÃO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. 1. Prescinde de comprovação para obtenção da as-
sistência judiciária gratuita. (...) Agravo regimental a que se
nega provimento.3 CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTI-
ÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F.,
art. 5°, LXXIV. I. - A garantia do art. 5°, LXXIV - assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da
Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção
desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que
sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da
sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstituci-
onal põe-se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que
deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art.
5°, XXXV). II. - R.E. não conhecido.4 5.1.1. No mesmo senti-
do: RE 204.305-2-RS, RE 204.458-0-PR, RE 205.746-1-RS etc.
5.2. Também assim decidira invariavelmente o extinto Tribu-
nal de Alçada local, v.g.: acórdão 3.293 (9.ª Câmara Cível,
Aniceto), acórdão 3.465 (9.ª Câmara Cível, Wilde), acórdão
3.211 (9.ª Câmara Cível, Wilde), acórdão 3.049 (9.ª Câmara
Cível, Lélia), acórdão 2.991 (9.ª Câmara Cível, Barry), acór-
dão 2.981 (9.ª Câmara Cível, Neiva), acórdão 2.599 (9.ª Câma-
ra Cível, Luiz Lopes), acórdão 16.269 (6.ª Câmara Cível, Ra-
bello), acórdão 16.407 (6.ª Câmara Cível, Rabello), acórdão
17.415 (7.ª Câmara Cível, Martelozzo), acórdão 17.778 (1.ª
Câmara Cível, Marcus Vinicius), acórdão 2.672 (10.ª Câmara
Cível, Arida), acórdão 16.188 (8.ª Câmara Cível, Dimas), acór-
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dão 1.979 (10.ª Câmara Cível, Macedo), acórdão 16.074 (7.ª
Câmara Cível, Mattar), acórdão 15.156 (6.ª Câmara Cível, Maria
José), acórdão 15.305 (8.ª Câmara Cível, Dimas), acórdão
16.665 (1.ª Câmara Cível, Arquelau), acórdão 15.032 (7.ª Câ-
mara Cível, Martelozzo). Conclusão 8. Passando-se as coisas
desta maneira, dou provimento ao presente recurso (CPC, art.
557, § 1.º-A). 8.1. Comunique-se ao digno juiz da causa, com
cópia desta. Visando a empreender celeridade, autorizo o Sr.
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF, art. 5.°,
inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). 8.2. Intimem-se. Curiti-
ba, 12 de dezembro de 2007. Des. Rabello Filho - Relator 1
STF, 2.ª Turma, AI 136.910 (AgRg)-RS, unânime, rel. min.
Maurício Corrêa, j. 26/6/1995, in RTJ 158/963 (965). 2 STF,
2.ª Turma, AI 136.910 (AgRg)-RS, unânime, rel. min. Maurí-
cio Corrêa, j. 26/6/1995, in RTJ 158/963-64 - são do original
do destaques em itálico. 3 STF, 2.ª Turma, AgRg no AI 403.811-
1-RS, unânime, rel. min. Maurício Corrêa, j. 4/2/2003, in DJU
28/2/2003. 4 STF, 2.ª Turma, RE 205.746-1-RS, unânime, rel.
min. Carlos Velloso, j. 26/11/1996, in DJU 28/2/1997, p. 4.080.

0010 . Processo/Prot: 0459906-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281038. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000872 Prestação de Con-
tas. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Ursula Ernlund Sa-
laverry, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli. Agravado: Javert Antônio Pereira. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Banco Itaú S/A, em face da decisão (fl. 21 e 22-TJ) do ilustre
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mou-
rão, proferida nos autos n.º 872/2007, de ação de prestação de
contas ajuizada por Javert Antônio Pereira, que deferiu o pedi-
do de antecipação de tutela, determinando que o requerido apre-
sente, no mesmo prazo para resposta, os documentos que se
encontram em seu poder, referentes ao contrato de abertura de
conta corrente questionado e deferiu os benefícios da assistên-
cia judiciária ao autor. (fls. 21 e 22-TJ) Alega o agravante que
na primeira fase na ação de prestação de contas cabe a verifica-
ção apenas da necessidade ou não de prestar contas e, somente
depois da prolação da sentença poderá ser determinada a apre-
sentação dos extratos e contratos da conta corrente do autor.
Afirma que no caso do agravante apresentar as contas de ime-
diato, resta renunciado o direito de contestar a ação e suben-
tendida a procedência do pedido do autor. Ressalta que tal pro-
vidência somente é cabível na segunda fase da ação de presta-
ção de contas, bem como que necessita de prazo considerável
para a localização dos documentos, tornando-se inviável a apre-
sentação em apenas cinco (5) dias. Sustenta que com o indefe-
rimento do pedido liminar ao presente recurso, o banco agra-
vante sofrerá lesão grave e de difícil reparação, na medida em
que tal providência somente é cabível na segunda fase da ação.
Requer a concessão do efeito suspensivo, determinando-se o
sobrestamento da ação de prestação de contas nº 827/2007 até
o julgamento do agravo de instrumento e, ao final, o provimen-
to do recurso, reformando-se a decisão agravada nos pontos
impugnados. É o relatório. Em juízo de cognição sumária, en-
contram-se presentes os requisitos necessários à concessão do
almejado efeito suspensivo ao recurso, consistentes no fumus
boni iuris em face da argumentação recursal do agravante e o
periculum in mora, em razão da necessidade do trâmite normal
da ação ajuizada. Diante do exposto, com fulcro no artigo 558
do Código de Processo Civil, defiro o almejado efeito suspen-
sivo a fim de suspender a decisão agravada na parte em que
determinou a apresentação dos documentos referentes ao con-
trato de conta corrente do autor/agravado, até o pronunciamen-
to definitivo deste Órgão Colegiado com respeito ao julgamen-
to deste recurso. Comunique-se ao Juiz de origem, requisitan-
do-se-lhe informações (artigo 527, incisos III e IV, do Código
de Processo Civil). Intime-se o agravado para os fins do artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 12 de
dezembro de 2007. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0011 . Processo/Prot: 0460175-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281714. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00001294 Embargos a Execução. Agravante:
Yara Maria Ennes Piccoli. Advogado: Vanete Steil Villatori.
Agravado: Banco Meridional do Brasil Sa. Advogado: Francis-
co Jaco Sonaglio, Martins Gati Camacho, Luis Renato Ferreira
da Silva. Agravado: Caixa Econômica Federal - Cef. Advoga-
do: Viriato Xavier de Melo Filho. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Recebo o presente agravo, na forma de instrumento (CPC,
art. 522), que também é tempestivo e está preparado. 2. Toda-
via, da esforçada argumentação desenvolvida pela agravante,
não se vê brilhar, desde logo, relevância da fundamentação posta
no agravo, em ordem a autorizar a atribuição de efeito suspen-
sivo, na medida em que, em princípio, a agravante não traz a
este segundo grau de jurisdição motivos suficientes a infirmar
a decisão de f. 219. 2.1. Daí porque ao presente agravo de ins-
trumento deixo de atribuir o efeito suspensivo postulado (CPC,
art. 527, inc. III, c/c art. 558). 3. Ao digno juiz da causa, com
cópia desta decisão, requisitem-se informações completas, no
prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão
mencionar, inclusive, se houve reforma da respeitável decisão
agravada (CPC, art. 529). 3.1. Buscando celeridade (CF, art.
5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo o Sr. Chefe
da Seção a subscrever o ofício respectivo. 4. Os agravados,
intimem-se para apresentarem resposta, no prazo de até dez
dias (CPC, art. 527, inc. V). 4.1. Se com a resposta for apresen-
tado documento novo, intime-se a agravante para manifestar-
se, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398, c/c art. 162, § 4.º). 5.
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. Des. Rabello
Filho - Relator

0012 . Processo/Prot: 0460283-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282862. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001569 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Agravante: Ana Maria Germano. Advo-
gado: Cleber Haefliger, Rosemar Angelo Melo. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Agravo de instrumento - Justiça gratuita - Assistência judiciá-
ria - Indeferimento do benefício - Suficiência, num primeiro
momento, da afirmação de inexistência de condições de supor-
tabilidade das despesas processuais sem prejuízo próprio ou da
família, para obtenção do benefício, que antes de tudo é direito
fundamental do cidadão, assegurado pela Constituição da Re-
pública - Inexistência de incompatibilidade entre o art. 5.º, inc.
LXXIV, da Constituição Federal (CF) e o art. 4.º da Lei n.º
1.060/50 - Princípio do acesso à Justiça - Inafastabilidade do
controle jurisdicional - CF, art. 5.º, incs. XXXV e LXXIV. Re-
curso a que se dá provimento. Vistos estes autos de agravo de
instrumento n.º 460283-5, da 2.ª Vara Cível de Cascavel, em
que é agravante Ana Maria Germano e agravado, HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo Exposição 1. Ana Maria Germa-
no interpõe o presente agravo de instrumento contra respeitá-
vel decisão interlocutória (f. 14), proferida pela digna juíza de
direito da 2.ª Vara Cível de Cascavel na ação cautelar de exibi-
ção de documentos que move em face de HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, consistente, dita decisão, em indeferir o
pedido de gratuidade processual formulado pela ora agravante.
1.1. A sustentação da agravante, resumidamente, é de que a
decisão interlocutória está em confronto com o que dispõe a
legislação a respeito do tema (Lei n.º 1.060/50), uma vez que
em nenhum momento a lei exige a prévia comprovação de mi-
serabilidade, bastando a declaração do requerente de que não
está em condições de arcar com as custas e despesas processu-
ais sem que haja prejuízo ao seu sustento ou de sua família.
DECISÃO 2. Para logo, verifica-se que o presente agravo de
instrumento está a merecer provimento. 3. O direito à obtenção
de assistência judiciária advém, antes e desde logo, da Consti-
tuição Federal, com superior dignidade de direito fundamental
do cidadão, como está no inciso LXXIV do artigo 5.°, no sen-
tido de que “o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 3.1.
O fato de constar declaração de pobreza acostada pela agra-
vante mostra-se suficiente para, num primeiro momento, auto-
rizar seja deferido o pedido, até porque, como se depreende da
própria lei (Lei n.º 1.060/50, art. 4.º), para que os benefícios da
assistência judiciária sejam concedidos basta a “simples afir-
mação, na própria petição inicial”, restando claro que eventual
condenação dos autores ao pagamento da verba sucumbencial
observará o disposto no artigo 12 da mesma supramencionada
lei. 3.2. Tenha-se em conta, ademais, que a partir do exame da
mencionada prescrição, da Constituição da República, descen-
do-se até aquela do artigo 4.° da Lei n.° 1.060, de 1950, verifi-
ca-se a exigência somente de que o jurisdicionado afirme não
reunir condições de arcar com as despesas processuais sem pre-
juízo seu ou de sua família, para já aí ter direito ao benefício,
sem mais, à face da presunção iuris tantum de veracidade da
afirmação, cabendo à parte contrária, querendo, opor impugna-
ção, sendo do impugnante o ônus da prova destruidora do di-
reito à gratuidade processual (Lei cit., art. 5.°). 4. Aliás, abro
aqui um parêntese - por não resistir aos gritos de minha consci-
ência, principaliter a propósito de meu papel social de magis-
trado, e aí dentro, claro, meu dever de atuar também visando a
larguear, ao invés de estreitar, cada vez mais, o pórtico que vai
dar na Justiça, cidadela última e supina do cidadão; é, a olhos
vistos, o prazeroso cumprimento do dever que tem o Estado-
juiz de sempre fazer brilhar o excelso princípio constitucional
do acesso à justiça (CF, art. 5.°, inc. XXXV), de longe valor
muito e muito superior num Estado Social e Democrático de
Direito. 4.1. Mal-arranjada tapeação seria, ao cidadão, verda-
deiro dono do Poder (CF, art. 1.° e parágrafo único), em que se
insere o Judiciário (CF, art. 2.°), se lhe fosse dada apenas a
mera possibilidade de ir ao Judiciário, mas do mesmo passo lhe
fosse exigido pagamento de valor que lhe é insuportável; de
tola construção retórica não passaria o princípio da inafastabi-
lidade do controle jurisdicional, na medida em que ao jurisdi-
cionado estaria sendo concedida nada mais do que meia-justi-
ça, se tanto. 5. A Suprema Corte tem, mesmo, do exame dos
dois dispositivos constitucionais mencionados, ressaltado que
“[...] num primeiro momento a forma adequada para se reque-
rer o benefício da justiça gratuita e assistência judiciária é por
simples declaração na petição inicial, sendo presumidas verda-
deiras as questões apontadas”. Num segundo instante, e “Caso
seja necessário, a forma adequada para se contestar o benefício
será através da impugnação ao mesmo, quando ambas as partes
terão oportunidade para provar o alegado. Desta forma, verifi-
ca-se que não há contrariedade entre a norma legal e o disposi-
tivo constitucional inserto no art. 5°, inciso LXXIV”.1 5.1. Na
esteira desse raciocínio, tem sido decidido: Agravo regimental
em agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. In-
compatibilidade entre o texto legal e o preceito constitucional.
Simples declaração na petição inicial. A declaração de insufi-
ciência de recursos é documento hábil para o deferimento do
benefício da assistência judiciária gratuita, mormente quando
não impugnada pela parte contrária, a quem cumpre o ônus da
prova capaz de desconstituir o direito postulado. Incompatibi-
lidade entre o texto legal e o preceito constitucional. Inexistên-
cia. Agravo regimental improvido.2 AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE JUS-
TIÇA GRATUITA. PRESCINDE DE COMPROVAÇÃO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. INVIABILIDADE DO RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prescinde de comprovação
para obtenção da assistência judiciária gratuita. (...) Agravo
regimental a que se nega provimento.3 CONSTITUCIONAL.
ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060,
de 1950. C.F., art. 5°, LXXIV. I. - A garantia do art. 5°, LXXIV
- assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou a de assistência judici-
ária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,
para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio inte-
ressado, de que sua situação econômica não permite vir a Juízo

sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma
infraconstitucional põe-se, ademais, dentro do espírito da Cons-
tituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Jus-
tiça (C.F., art. 5°, XXXV). II. - R.E. não conhecido.4 5.1.1. No
mesmo sentido: RE 204.305-2-RS, RE 204.458-0-PR, RE
205.746-1-RS etc. 5.2. Também assim decidira invariavelmen-
te o extinto Tribunal de Alçada local, v.g.: acórdão 3.293 (9.ª
Câmara Cível, Aniceto), acórdão 3.465 (9.ª Câmara Cível, Wil-
de), acórdão 3.211 (9.ª Câmara Cível, Wilde), acórdão 3.049
(9.ª Câmara Cível, Lélia), acórdão 2.991 (9.ª Câmara Cível,
Barry), acórdão 2.981 (9.ª Câmara Cível, Neiva), acórdão 2.599
(9.ª Câmara Cível, Luiz Lopes), acórdão 16.269 (6.ª Câmara
Cível, Rabello), acórdão 16.407 (6.ª Câmara Cível, Rabello),
acórdão 17.415 (7.ª Câmara Cível, Martelozzo), acórdão 17.778
(1.ª Câmara Cível, Marcus Vinicius), acórdão 2.672 (10.ª Câ-
mara Cível, Arida), acórdão 16.188 (8.ª Câmara Cível, Dimas),
acórdão 1.979 (10.ª Câmara Cível, Macedo), acórdão 16.074
(7.ª Câmara Cível, Mattar), acórdão 15.156 (6.ª Câmara Cível,
Maria José), acórdão 15.305 (8.ª Câmara Cível, Dimas), acór-
dão 16.665 (1.ª Câmara Cível, Arquelau), acórdão 15.032 (7.ª
Câmara Cível, Martelozzo). 6. De mais a mais, registro que a
contratação particular de advogado não caracteriza indício de
que a parte possa arcar com o pagamento das custas processu-
ais, sendo livre na contratação de seus representantes judiciais,
não estando legalmente obrigada a recorrer à Defensoria Públi-
ca ou outras instituições de atendimento, pois nem sempre a
parte que pode ser beneficiada pela Lei n.º 1.060/50 preenche
os requisitos exigidos para ser representada por tais institui-
ções. Conclusão 8. Passando-se as coisas desta maneira, dou
provimento ao presente recurso (CPC, art. 557, § 1.º-A). 8.1.
Comunique-se à digna juíza da causa, com cópia desta. Visan-
do a empreender celeridade, autorizo o Sr. Chefe da Seção a
subscrever o ofício respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC,
art. 125, inc. II). 8.2. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de
2007. Des. Rabello Filho - Relator 1 STF, 2.ª Turma, AI 136.910
(AgRg)-RS, unânime, rel. min. Maurício Corrêa, j. 26/6/1995,
in RTJ 158/963 (965). 2 STF, 2.ª Turma, AI 136.910 (AgRg)-
RS, unânime, rel. min. Maurício Corrêa, j. 26/6/1995, in RTJ
158/963-64 - são do original do destaques em itálico. 3 STF, 2.ª
Turma, AgRg no AI 403.811-1-RS, unânime, rel. min. Maurí-
cio Corrêa, j. 4/2/2003, in DJU 28/2/2003. 4 STF, 2.ª Turma,
RE 205.746-1-RS, unânime, rel. min. Carlos Velloso, j. 26/11/
1996, in DJU 28/2/1997, p. 4.080.

0013 . Processo/Prot: 0460398-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283136. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2007.00000825 Constitutiva Negativa. Agravante: Paulo Osvi-
no Lamb, Rudi Horbach, Traudi Ilse Horbach, Nelson Fischer,
Lori Fischer, Selmo Arlindo Lamb, Idacia Maria Lamb. Advo-
gado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Jozelene Ferreira
de Andrade, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado:
Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Paulo Osvino Lamb, Rudi Horbach, Traudi Ilse Horbach, Nel-
son Fischer, Lori Fischer, Selmo Arlindo Lamb e Idacia Maria
Lamb, em face da decisão (fl. 49-TJ) do ilustre Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, proferida nos autos n.º 825/2007, de ação constitutiva ne-
gativa de nulidade de cláusulas em cédulas de crédito rural c/c
ação declaratória e mandamental de prorrogação de dívida em
decorrência de frustração de safras, com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, para declarar o direito dos autores à
prorrogação dos vencimentos de suas cédulas, que indeferiu o
pedido de antecipação de tutela, por entender não restarem aten-
didos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil e
determinou a citação do réu para contestar, querendo, no prazo
de quinze (15) dias. (fl. 49) Alegam os agravantes que são agri-
cultores e, nesta condição, celebraram contrato de financiamento
rural com o agravado e por meio da ação ora intentada reque-
rem a revisão e adequação dos contratos firmados. Afirmam
que os contratos firmados devem ter seus vencimentos prorro-
gados em razão da frustração da produção e do baixo custo dos
produtos agrícolas, sendo devida a prorrogação compulsória
do débito dos agravantes, de acordo com o disposto no artigo
14 da Lei nº 4.829/65, combinado com o Manual de Crédito
Rural, capítulo 2, seção 6, item 9. Ressaltam que a prova ine-
quívoca capaz de comprovar a verossimilhança de suas alega-
ções consiste no fato notório e amplamente divulgado das sa-
fras, conforme comprova o laudo técnico apresentado. Aduzem
que pretendem cumprir sua obrigação, pagando ao banco-agra-
vado apenas o que lhe é legalmente devido. Ressaltando que se
não for concedido efeito suspensivo no caso em tela, os autores
poderão ter seus nomes inscritos nos órgão de proteção ao cré-
dito e sofrer efeitos nefastos da configuração em mora, acarre-
tando aumento demasiado de seu débito. Sustentam que na con-
dição de agricultores dependem da prorrogação de vencimento
pleiteada para viabilizar a continuidade da atividade que gera
sua subsistência. Requerem o recebimento do agravo de instru-
mento com efeito ativo, a fim de evitar a propagação dos danos
que estão na iminência de sofrer pela rejeição da prorrogação e
da obrigatoriedade de se amortizar a dívida com as perdas de-
correntes da frustração da safra e os baixos preços de comerci-
alização dos produtos e, ao final, o provimento do recurso, com
a reforma da decisão agravada e a declaração liminar do direito
dos agravantes em obterem a prorrogação provisória da dívida
revisada, a fim de evitar a propagação dos danos que têm sofri-
do, na qualidade de produtores rurais. É o relatório. Em sede
de cognição sumária e não exauriente vislumbra-se estarem
presentes, na hipótese vertente, os pressupostos necessários à
concessão do almejado efeito suspensivo ao recurso. É inegá-
vel que os agravantes têm direito a buscar a operação de alon-
gamento da dívida que, diga-se de passagem, é subvencionada
pelo Poder Público que emitiu títulos para garantia de tal be-
nesse. Ademais, é inegável a situação lamentável que pairou
sobre a agricultura, em especial a frustração das safras de 2004,
2005 e de 2006, que foi amplamente divulgado em todos os
meios de comunicação e, portanto, fato notório que é, indepen-

de de prova, conforme preceitua o art. 334, I, do Código de
Processo Civil. Daí, evidente que estão presentes os requisitos
que autorizam a antecipação da tutela, quais sejam, a prova
inequívoca do direito, a verossimilhança da alegação (direito
dos devedores e obrigação do banco credor a alongar a dívida)
e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
o qual é patente diante da possibilidade de serem considerados
em mora, da qual advém inúmeros efeitos nefastos. Ressalta-se
que o deferimento de tutela antecipada se dá em sede de cogni-
ção sumária, podendo ser revisto a qualquer tempo. Nestas con-
dições, estando configuradas as hipóteses necessárias para au-
torizar a concessão do efeito ativo, defiro o pedido liminar for-
mulado, até decisão final do presente recurso. Expeça-se ofício
ao juízo a quo comunicando a concessão do efeito ativo busca-
do, deferindo o pedido de antecipação da tutela, bem como
requisitando informações, na forma estabelecida no artigo 527,
inciso IV, do Código de Processo Civil e o nome do procurador
do agravado, no caso de já ter integrado a lide, para fins de
intimação. INTIMEM-SE. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0014 . Processo/Prot: 0460474-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282395. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000915 Ordinária. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Angélica Cleisse dos Santos Coe-
lho, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Agravado: Akiko Nilce Joo Koti, Nelson Katsunobu Koti. Ad-
vogado: William Cantuária da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

1. Banco Itaú S.A. interpõe o presente agravo de instrumento
contra respeitável decisão (f. 69) proferida pelo digno juiz de
direito da 10.ª Vara Cível da comarca de Londrina na ação revi-
sional que em face de si movem AkikoNilce Joo Koti e Nelson
Katsunobu Koti, consistente, dita decisão, entre outras coisas,
em determinar a inversão do ônus da prova e imputar ao réu,
ora agravante, a responsabilidade de antecipar a despesa da
perícia a ser realizada. 2. A sustentação do agravante, resumi-
damente, é de que no caso não estão satisfeitos os requisitos
indispensáveis a autorizar a inversão do ônus da prova. Defen-
de que “[...] os agravados estão muito bem representantes nes-
tes autos, através de profissional apto a defender seus interes-
ses, além de que, em momento algum demonstraram qualquer
impossibilidade de arcar com o custo do processo, eis que ape-
nas fizeram pedido de inversão do ônus da prova e concessão
de justiça gratuita, sem qualquer fundamentação para tanto” (f.
6). Assevera que ainda que se entenda que no caso deve ser
mantida a inversão, a responsabilidade pelos custos decorren-
tes da prova pericial deve ser arcada por quem a requereu, ou
se ambas as partes requereram ou foi determinada de ofício
pelo juiz, deve ser suportada pelo autor, a teor do que dispõe o
artigo 33 do Código de Processo Civil. 3. Verifico existir rele-
vância na fundamentação posta no agravo, em ordem a autori-
zar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, porque caso
mantida a decisão se estará impondo ao agravante ônus de ar-
car com despesa que, em tese, não lhe incumbe. 4. Daí porque,
presente como também está o risco de dano, atribuo efeito sus-
pensivo ao recurso (CPC, art. 527, inc. III, c/c art. 558), até
decisão definitiva desta Corte. 5. Ao digno juiz da causa, com
cópia desta decisão, requisitem-se informações completas, no
prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), que deverão
mencionar, inclusive, se houve reforma da respeitável decisão
agravada (CPC, art. 529). 5.1. Buscando celeridade (CF, art.
5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo o Sr. Chefe
da Seção a subscrever o ofício respectivo. 6. Os agravados,
intimem-se para apresentarem resposta, no prazo de até dez
dias (CPC, art. 527, inc. V). 6.1. Se com a resposta for apresen-
tado documento novo, intime-se o agravante para manifestar-
se, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398, c/c art. 162, § 4.º). 7.
Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. Des. Rabello
Filho - Relator

0015 . Processo/Prot: 0460511-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284071. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000225 Ordinária. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Renata Cristina Obici, Angela Anastazia
Cazeloto. Agravado: Pedro Ivo Camargo Ribeiro. Advogado:
Walmor Junior da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Itaú
S.A. contra decisão proferida na ação de revisão de contrato
pelo rito ordinário nº 225/2007, ajuizada perante a Vara Única
da Comarca de Iretama, por Pedro Ivo Camargo Ribeiro em
face do ora agravante que determinou a intimação do Banco
para que apresente cópia dos contratos de abertura de crédito
em conta-corrente nº 6.496-9, sob pena de incorrer em multa
diária de R$100,00 pelo descumprimento, depois de cumprida
a diligência determinou a intimação do requerente para que
impugne a contestação e, em seguida, a intimação das partes
para que se manifestem acerca da possibilidade de realização
de acordo ou, em caso negativo, especifiquem as provas que
pretende produzir. (fl. 26-TJ) Sustenta o agravante que o agra-
vado ajuizou ação visando a revisão do contrato de abertura de
crédito em conta-corrente - cheque especial - nº 6.496-9, man-
tida na agência nº 218, do Banco Banestado S/A, alegando a
existência de cláusulas nulas e a cobrança de valores indevidos
pela instituição financeira. Citado, o agravante apresentou con-
testação, alegando preliminarmente, carência de ação, face sua
ilegitimidade para responder pelos contratos firmados com o
Banco Banestado S/A e, no mérito, a inaplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor. Afirma que não foi intimado pes-
soalmente dos termos da decisão impugnada, alegando a nuli-
dade da intimação efetivada por meio de publicação no Diário
da Justiça, diante da natureza da obrigação imposta e, na forma
como foi veiculada a intimação, é certo que nem o agravante,
nem seus procuradores, podem ser obrigados a exibir os docu-
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mentos solicitados, pois a intimação dirigida aos advogados
destina-se exclusivamente ao atendimento de atos processuais,
não para atender ordem que fogem à capacidade postulatória,
requerendo, para tanto, sua intimação pessoal. Salienta que a
grande maioria dos contratos antigos não se encontram mais
preservados pelo Banco Banestado S/A, por representarem ope-
rações encerradas a mais de vinte anos. Enfatiza que a existên-
cia do contrato padrão firmado entre as partes é fato incontro-
verso, já noticiado pelo autor e não impugnado pelo banco, e
tal contrato se encontra arquivado, desde o ano de 1992, sob nº
034630, perante o 2º Ofício de Títulos e Documentos, na Cida-
de de Curitiba-PR, não existindo qualquer óbice para sua apre-
sentação. Afirma eu vem se esforçando para obter os documen-
tos solicitados porém ainda não obteve êxito em sua busca, não
se podendo falar em descumprimento da detemrinação. Alega
que diante das informações ora prestadas a ordem exarada deve
ser considerada cumprida pelo agravante, motivo suficiente para
elidir a incidência da multa diária fixada. Sustenta que docu-
mentos são de difícil localização e, ainda, que a multa foi arbi-
trada em valor extremamente elevado, vez que as astreintes
possuem caráter somente inibitório, não sendo possível sua
aplicação diante de motivo plausível e justificável para a im-
possibilidade da apresentação. Requer a concessão de efeito
suspensivo ao agravo, a fim de que seja excluída a multa diária
imposta e, ao final, o provimento do recurso, com a declaração
de nulidade a intimação veiculada no Diário da Justiça ou o
afastamento, em definitivo, da multa diária imposta e/ou limi-
tado o seu valor. É o relatório. Esta discussão, ao que nos afi-
gura, está a autorizar a aplicação do disposto no artigo 557,
parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cuja redação foi
alterada pela Lei n.° 9.756/98, permite ao Relator dar provi-
mento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando, assim, a manifestação do colegiado. Desta forma, o
mérito do presente recurso pode ser apreciado monocratica-
mente. O artigo 359 do Código de Processo Civil estabelece:
Art. 359. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadei-
ros os fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte
pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem
fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II - se a recusa
havida for legítima. Como se observa do dispositivo citado, a
conseqüência da negativa de exibição dos documentos será a
admissão como verdadeiros dos fatos que se pretendia provar,
descabendo, portanto, a imposição de multa. Assim sendo, ob-
serva-se que a r. decisão hostilizada está em descompasso com
a determinação legal e com a interpretação jurisprudencial do-
minante do colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se
observa dos julgados a seguir colacionados: EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. Banco. Obrigação. Multa. O banco tem a
obrigação de exibir em juízo a documentação que deve guar-
dar, relacionada com o desempenho de sua atividade. Optando
o Tribunal pela expedição de ordem de apresentação dos docu-
mentos, não cabia desde logo ter por verdadeiros os fatos a que
eles se referem. Recurso do Banco conhecido em parte, para
excluir a multa, e não conhecido o da autora. (REsp 473.122/
MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA
TURMA, julgado em 15.05.2003, DJ 15.12.2003 p. 315) CAU-
TELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 359 DO
CPC. NÃO APLICAÇÃO. MEDIDA ADEQUADA. BUSCA E
APREENSÃO. - No processo cautelar de exibição de docu-
mentos não há a presunção de veracidade do Art. 359 do CPC.
- Em havendo resistência do réu na apresentação dos documen-
tos, cabe ao juiz determinar a busca e apreensão (Art. 362 do
CPC) - não lhe é permitido impor multa ou presumir confissão.
(REsp 887.332/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 07.05.2007, DJU
28.05.2007 p. 339) RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTE-
LAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MULTA COMINATÓ-
RIA. DESCABIMENTO. A incidência do artigo 359 do Códi-
go de Processo Civil nas ações cautelares de exibição de docu-
mento, determinada pelo artigo 845 do mesmo estatuto, afasta
a possibilidade de aplicação de multa cominatória. Precedente
da Terceira Turma. Recurso provido. (REsp 633.056/MG, Rel.
Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em
12.04.2005, DJU 02.05.2005 p. 345) Este entendimento, aliás,
guarda consonância com a orientação deste Tribunal: AÇÃO
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS (ART. 844, II,
DO CPC). DOCUMENTOS COMUNS. DEVER DO BANCO
DE EXIBÍ-LOS. CONTESTAÇÃO E CONCOMITANTE
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. RECONHECI-
MENTO IMPLÍCITO DO PEDIDO. REQUERIMENTO DE
EXPOSIÇÃO DE PLANILHA COM A EVOLUÇÃO DO DÉ-
BITO. INVIABILIDADE NESTA VIA ESTREITA. MULTA.
DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIDE
EM QUE NÃO HÁ CONDENAÇÃO. FIXAÇÃO EQUÂNI-
ME. ART. 20, §4º, CPC. MINORAÇÃO. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. (...) 4. “Ilegítimo cominar multa nas
ações exibitórias de documentos, porque fora dos limites da
necessidade e da proporcionalidade, uma vez que o resultado
final pode ser conseguido pelo próprio Poder Judiciário, dire-
tamente, através da ordem de busca e apreensão, ainda com a
recalcitrância do devedor”. (...) (Acórdão nº 6730, 13ª Câmara
Cível, Apelação Cível nº 378.261-1, rel. Des. AIRVALDO STE-
LA ALVES, DJ de 31.08.2007) APELAÇÃO CÍVEL. CONTRA-
TO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 1. CERCEAMENTO DE
DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. DISPEN-
SA DA PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. 2. REVISÃO
DO CONTRATO. RELATIVIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
AUTONOMIA DAS VONTADES (PACTA SUNT SERVAN-
DA), OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETI-
VA. 3. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. DETERMI-
NAÇÃO JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO. PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE. 4. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INAD-
MISSIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA MP 2.170-36/2000.
5. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS INCIDENTAL. SANÇÃO.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. MULTA DIÁRIA. AFAS-
TADA. 6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
ADMISSIBILIDADE. 7. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INO-
CORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 21, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (...) 5. Havendo sanção es-
pecífica - Art. 359, CPC - para os casos de descumprimento da
ordem judicial de exibição de documento incidental, inadmis-

sível a cominação de multa diária. 6. Mostrando-se demasiado
o valor dos honorários advocatícios, cabível a sua redução,
compatibilizando-o com a situação dos autos. 7. Tendo a auto-
ra saído vencedora na maior parte dos pedidos, afasta-se a ale-
gada sucumbência mínima da ré. Apelação Cível provida em
parte. (Acórdão nº 8503, 15ª Câmara Cível, Apelação Cível nº
415.462-1, rel. Des. JUCIMAR NOVOCHADLO, DJ de
20.07.2007) Portanto, é de ser dado provimento ao recurso,
acolhendo-se o pedido alternativamente formulado, reforman-
do-se a decisão agravada para o fim de excluir a multa diária
fixada em R$100,00 para o caso de descumprimento da ordem
de exibição de documentos, diante do estabelecido no artigo
359, inciso I, do Código de Processo Civil. Em vista do expos-
to, considerando as circunstâncias dos autos, e com fundamen-
to no § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso, ao efeito reformar a decisão agravada
somente para que seja excluída a pena de aplicação de multa
diária fixada em R$100,00, imposta para o caso de descumpri-
mento do então determinado. INTIMEM-SE. Após, encami-
nhem-se os autos ao Juízo de Direito da Vara Única da Comar-
ca de Iretama, para arquivamento. Curitiba, 12 de dezembro de
2007. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 13/12/2007
Seção da 14ª Câmara Cível
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Vanessa Borges dos Santos 020 0458537-7
Vinicius de Andrade Mendes 019 0458480-3
Walter José Mathias Júnior 010 0455119-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0247706-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/233545. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
247706-1 Apelação Civel. Apelante: Irmãos Chudzij Ltda, In-
dústria Gráfica Projeto Ltda, Divesa Automóveis Ltda, Mgg
Promoções e Empreendimentos S/c Ltda, José Luiz Kloss, Dir-
cinéia Serena Kloss, Danny João Berté, Laura Sueli Berté, Odair
Túlio, Maria Bernadete de Lima Túlio. Advogado: Graciane
Vieira Lourenco, Samantha de Mascarenhas Sade. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho. Apelado: Os Mes-
mos. Embargante: Irmãos Chudzij Ltda, Indústria Gráfica Pro-
jeto Ltda, Divesa Automóveis Ltda, Mgg Promoções e Empre-
endimentos S/c Ltda, José Luiz Kloss, Dircinéia Serena Kloss,
Danny João Berté, Laura Sueli Berté, Odair Túlio, Maria Ber-
nadete de Lima Túlio. Advogado: Graciane Vieira Lourenço,
Samantha de Mascarenhas Sade. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA.
Segundo a dicção do artigo 535 do CPC, cabem embargos de
declaração quando existe, na sentença ou acórdão, omissão,
contradição ou obscuridade. Dessarte, verificado que a decisão
monocrática embargada foi omissão quanto à definição dos
honorários advocatícios, o provimento dos embargos é a medi-
da que se impõe. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHE-
CIDOS E PROVIDOS Vistos e relatados estes autos de embar-
gos de declaração nº 247.706-1/01, da 2ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que são embargante IRMÃOS CHUDZIJ LTDA E OUTROS e
interessado MUNICÍPIO DE CURITIBA. 01. RELATÓRIO
Tratam-se de embargos de declaração interpostos por IRMÃOS
CHUDZIJ LTDA e OUTROS às fls. 656-659 em face da deci-
são monocrática de fls. 628-653, por meio do qual alegaram,
em síntese, a existência de omissão na r. decisão, sob o funda-
mento de que, embora tenha dado parcial provimento ao recur-
so por si interposto, acolhendo em parcela substancial os pedi-
dos delineados na inicial, olvidou em modificar o ônus da su-
cumbência. É o relatório 02. FUNDAMENTAÇÃO Conheço
os declaratórios, pois presentes os seus pressupostos de admis-
sibilidade. Os embargantes alegaram a existência de omissão
na r. decisão, sob o fundamento de que, embora tenha dado
parcial provimento ao recurso por si interposto, acolhendo em
parcela substancial os pedidos delineados na inicial, olvidou
em modificar o ônus da sucumbência. Sua alegação encontra
razão. Efetivamente, ao ter-se dado parcial provimento ao plei-
to recursal dos embargantes, passaram a obter parcela substan-
cial de seu pedido, aplicando-se, então, o disposto no artigo
21, parágrafo único, do CPC1, situação que, todavia, não foi
mencionada na decisão monocrática objurgada, incorrendo em
omissão a r. decisão monocrática. Logo, configurado a omis-
são, nos termos do artigo 535, II, do CPC, faz-se necessária a
alteração da parte dispositiva da decisão monocrática em co-
mento, o qual passa a ter a seguinte redação: “Do exposto, com
base no artigo 557 do CPC, conheço os recursos e o reexame
necessário e, no mérito, nego provimento ao recurso interposto
pelo Município de Curitiba e dou parcial provimento ao recur-
so apresentado por Irmãos Chudzij Ltda. e outros e ao reexame
necessário para: a) julgar procedente também o pedido de In-
dústria Gráfica Projeto Ltda; b) da mesma forma, julgar proce-
dente o pedido de Odair Túlio e Maria Bernadete Túlio de Lima,
com relação aos imóveis de indicação fiscal nº 57-019-061.000-
5 (exercício de 1999) e 57-019-050.070-0 (exercício de 1999);
c) afastar a aplicação da taxa Selic como indexador monetário,
e determinar a aplicação de juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês, não capitalizáveis, incidentes a partir do trânsito
em julgado da decisão definitiva, e correção monetária pelo
INPC do IBGE, incidente a partir dos pagamentos indevidos.
Em razão do parcial provimento do recurso, denota-se que os
apelantes Irmãos Chudzij Ltda e outros obtiveram êxito em
parcela substancial de seus pedidos, motivo pelo qual, com fun-
damento no artigo 21, parágrafo único, do CPC, o ônus da su-
cumbência deve ser invertido, passando o MUNICÍPIO DE
CURITIBA a ser responsável pelo pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes no montante R$
5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do
CPC, ante o trabalho exercido pelos patronos das partes auto-
ras, que se manifestaram em todos os incidentes processuais,
bem como a importância da causa e o tempo despendido na
atividade laborativa.” 03. DECISÃO Por tais razões, com fun-
damento no artigo 557, § 1º, do CPC, julgo procedente os pre-
sentes embargos, no desiderato de que, com fundamento no
artigo 21, parágrafo único, do CPC, o ônus da sucumbência
deve ser invertido, passando o MUNICÍPIO DE CURITIBA a
ser responsável pelo pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes no montante R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, ante o trabalho
exercício dos patronos das partes autoras, que se manifestaram
em todos os incidentes processuais, bem como a importância
da causa e o tempo despendido na atividade laborativa. Curiti-
ba, 04 de dezembro de 2007. J. S. Fagundes Cunha Juiz Subs-
tituto em Segundo Grau.

0002 . Processo/Prot: 0407819-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/61777. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000075 Cautelar. Agravante: Vi-
toplast Indústria de Plásticos Ltda. Advogado: Sidnei Marcelo
Fassini. Agravado: Cerealista Expoeste Ltda. Advogado: Olide
João de Ganzer. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vitoplast
Indústria de Plásticos Ltda, contra decisão do Dr. Juiz de Direi-
to da Vara Única da Comarca de Barracão, que nos autos de
Cautelar de Sustação de Protesto (nº 75/2007) determinou a
sustação do protesto dos títulos. Inconformada, sustentou que
merece ser reformada referida decisão, pois a agravada alterou
a verdade dos fatos a fim de locupletar-se ilicitamente, haja
vista que os cheques objeto da sustação foram dados direta-
mente à agravante pela empresa Kiplast Indústria e Comércio

de Embalagens Plásticas Ltda que pertence ao mesmo grupo
econômico da agravada. Ponderou que a discussão a respeito
da causa debendi dos cheques somente é permitida entre as
partes originárias, em razão das características de abstração e
autonomia inerentes a tais títulos. Pugnou pela concessão do
efeito suspensivo para o fim de cassar a liminar de sustação de
protesto ou para determinar que seja prestada caução idônea e,
no mérito, pleiteou pela reforma da decisão agravada. Às fls.
90/91 deixou-se de conceder a liminar pretendida. Prestadas
informações pelo juízo monocrático este noticiou que manteve
a decisão agravada, bem como que o recorrente deu cumpri-
mento ao previsto no art. 526 do CPC. Em petição de fls. 117/
118 o agravante sustenta que o presente recurso merece ser pro-
vido, pois a agravada não ajuizou ação principal, situação que
implica na cessação da eficácia da medida cautelar. Às fls. 126/
128 foram prestadas informações pelo juízo monocrático que
informou não ter a ora agravada dado cumprimento ao previsto
no art. 806 do CPC. II - Pretende a agravante a reforma da
decisão monocrática proferida pelo Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Barracão que concedeu a liminar para a
sustação de protesto. Verifica-se da atenta leitura dos autos o
recurso merece ser julgado prejudicado. Isto porque informa o
juízo de primeiro grau que a agravada deixou de cumprir com o
previsto no art. 806 do CPC. Veja-se que prevê referido artigo
que cabe à parte propor a ação no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da efetivação da medida cautelar, quando esta
for concedida em procedimento preparatório. A legislação pro-
cessual civil dispõe ainda (art. 808) que cessa a eficácia da
medida cautelar se a parte não intentar a ação no prazo estabe-
lecido no art. 806. Registre-se que a não propositura da ação
satisfativa no prazo previsto, por ser matéria de ordem pública,
haja vista que se trata de pressuposto processual, pode ser co-
nhecida pelo julgador em qualquer tempo e grau de jurisdição,
inclusive, ex officio. Sendo assim, verificada a desídia da agra-
vada que após auferir o deferimento e a efetivação da cautela,
não propôs a ação principal, como se dispôs a fazer (fls. 28),
no prazo legal de 30 (trinta) dias, não resta outra solução se
não julgar extinto o processo cautelar sem resolução do mérito,
em razão de haver cessado os efeitos da medida. Neste sentido
é o entendimento deste Tribunal de Justiça: “APELAÇÃO CÍ-
VEL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO. SENTENÇA PROCEDENTE. DECLARATÓRIOS ACO-
LHIDOS PARA DETERMINAR A CESSAÇÃO DOS EFEI-
TOS DA LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA. IN-
SURGÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DA AÇÃO
PRINCIPAL NO PRAZO DE 30 DIAS. ART. 806, CPC. EX-
TINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ÔNUS
DE SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO. DEMAIS QUESTÕES
PREJUDICADAS. RECURSO PROVIDO. O processo caute-
lar é de natureza instrumental e é característica da liminar ali
deferida a provisoriedade, já que o processo cautelar visa tão
somente assegurar o resultado da ação principal. Assim, não
proposta a ação principal no prazo determinado, a extinção do
processo cautelar é medida que se impõe.” (TJPR, Ac. nº 6105,
14ª C.C., Rel. Des. Edson Vidal Pinto, julg. em 14.03.2007)
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -
LIMINAR CONCEDIDA - NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL NO PRAZO LEGAL - PERDA DA EFICÁCIA DA
LIMINAR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - PRETENSÃO DE DAR EFEITO SATIS-
FATIVO À PRESENTE LIDE - RECURSO DESPROVIDO -
“Não se tratando de cautelar satisfativa, o não ajuizamento da
ação principal no prazo de trinta dias da efetivação da liminar,
na forma do artigo 806, do Código de Processo Civil, acarreta
perda da eficácia da medida cautelar e, conseqüentemente, a
extinção do processo sem julgamento do mérito. Aplicação da
regra do art. 808, I, do CPC. “ (TJPR, apelação Cível nº 346037-
9,10ª Câmara Cível, Rel. Luiz Lopes, publ. 28.07.2006) “1. O
procedimento cautelar, na dicção do art. 796, do CPC, pode ser
instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é
sempre dependente, tendo, pois, natureza de acessoriedade, na
medida em que, apenas, visa assegurar o resultado útil do pro-
cesso de conhecimento ou de execução”. “2. O que se decide
na ação cautelar é se há ou não o risco para a efetividade ou
utilidade do processo principal, e nunca se a parte tem ou não
direito subjetivo material que pretende opor a outra parte. A
solução da lide fica inteiramente reservada para a função juris-
dicional de cognição ou de execução, de maneira que, qualquer
que seja a decisão do processo cautelar, não há reflexos, vincu-
lativos, nem vantajosos, nem perniciosos, sobre a decisão de
mérito (Cf. Humberto Theodoro Jr.)”. “3. O Código de Proces-
so Civil estabeleceu, como regra absoluta, o princípio de que
todo o procedimento cautelar não poderá sobreviver sem que
haja um processo principal de que ele necessariamente seja
acessório e dependente, embora goze de autonomia, sob o pon-
to de vista procedimental (Cf. Ovídio A. Baptista da Silva), daí
porque nosso sistema processual afasta pretensão cautelar de
natureza satisfativa”. “ (TJPR, apelação Cível nº 321537-8,13ª
Câmara Cível, Rel. Airvaldo Stela Alves, publ. 10.11.2006)
(TJPR, Ac. nº 0391453-8, 13ª C.C., Rel. Juiz Conv. Luis Car-
los Xavier, julg. em 24.01.2007) “PROCESSO CIVIL. APE-
LAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR. NÃO AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO LEGAL. INEFICÁ-
CIA DA MEDIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR.
CPC, ARTS. 806 E 808. PRECEDENTES. Ao não ser ajuizada
a ação principal no prazo de 30 (trinta) dias, cessa a eficácia da
medida cautelar, devendo o juiz decretar a extinção do proces-
so. O marco inicial do prazo de caducidade se conta a partir da
efetivação da medida, ou seja, da data em que se iniciou a res-
trição ao direito da parte contrária. A extinção do processo cau-
telar é decorrência lógica da cessação de eficácia da medida,
pois como a cautelar tem por objetivo a antecipação da medida,
com o esvaziamento dessa, o processo resta sem objeto. Apela-
ção a que se Nega Provimento.” (TJPR, Ac. nº 4530, 14ª C.C.,
Rel. Dr. Francisco Luiz Macedo Junior, pub. 25.08.2006.) “APE-
LAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - CON-
CESSÃO DE LIMINAR - NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL NO PRAZO LEGAL - PERDA DA EFICÁCIA DA
LIMINAR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO. Não se tratan-
do de cautelar satisfativa, o não ajuizamento da ação principal
no prazo de trinta dias da efetivação da liminar, na forma do
artigo 806, do Código de Processo Civil, acarreta perda da efi-
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cácia da medida cautelar e, consequentemente, a extinção do
processo sem julgamento do mérito. Aplicação da regra do art.
808, I, do CPC.” (TJPR, Ac. nº 4127, 10ª C.C., Rel. Des. Luiz
Lopes, pub. 28.07.2006). “PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. NÃO INTER-
POSIÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL NO TRINTÍDIO LEGAL.
PRAZO DECADENCIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 806, I DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ. FAL-
TA DE INTERESSE PROCESSUAL. Recurso desprovido 1.
Prazo decadencial. Não ajuizada a ação principal em trinta dias,
contados da efetivação da medida liminar, ocorre a decadência
da cautela. A decadência é matéria de ordem pública, devendo
ser conhecida de ofício pelo Juiz. 2. Interesse processual. A
ação principal que garantiria a definitividade da medida limi-
nar não foi proposta dentro do prazo legal, desaparecendo o
interesse processual do autor.” (TJPR, Ac. nº 3919, 15ª C.C.,
Rel. Des. Jurandyr Souza Junior, julg. em 03.05.2006). PRO-
CESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. NÃO INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL
NO TRINTÍDIO LEGAL. FÉRIAS FORENSES. SUSPENSÃO
OU INTERRUPÇÃO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. PRA-
ZO DECADENCIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 806, I DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM PÚ-
BLICA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ. Recurso
desprovido. Prazo decadencial. Não ajuizada a ação principal
em trinta dias, contados da efetivação da medida cautelar, ocorre
a decadência da cautela, que deve ser reconhecida de ofício. O
prazo do art. 806 é de decadência; não se interrompe, nem se
suspende. Inicia-se na forma determinada pelo art. 184. A de-
cadência é matéria de ordem pública, devendo ser conhecida
de ofício pelo Juiz.” (Extinto TAPR, Ac. nº 19388, 3ª C.C.,
Rel. Dr. Jurandyr Souza Junior, julg. em 10.08.2004). “APE-
LAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO - LIMINAR DEFERIDA - TRANSCURSO DO
TRINTÍDIO LEGAL - NÃO PROPOSITURA DA AÇÃO PRIN-
CIPAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR. Perde a
eficácia a liminar deferida em processo de sustação de protesto
se, no trintídio legal, a parte não promove a ação principal,
cabendo, por conseqüência, a extinção do feito cautelar. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (Extinto TAPR,
Ac. nº 19738, 8ª C.C., Rel. Dra. Rosana Amara Girardi Fachin,
julg. 23.11.2004). Desta feita, não havendo sido proposta a ação
principal no prazo previsto no art. 806 do CPC, cessada está a
eficácia da medida cautelar, impondo-se a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV da legis-
lação processual civil. Em razão do princípio da causalidade,
condena-se a agravada a arcar com as custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixa-se em R$ 200,00 (duzentos
reais), observando-se o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art.
20 do Código de Processo Civil. Com base no exposto, julgo
prejudicado o presente recurso de agravo de instrumento extin-
guindo a ação cautelar em razão de haver cessado a eficácia da
liminar concedida pelo juízo monocrático. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2007. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desem-
bargador

0003 . Processo/Prot: 0439150-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/196586. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000298 Embar-
gos de Terceiro. Agravante: Staniszewski Transportes Ltda.
Advogado: Simone Marina Gelinski, Clovis José Gugelmin
Distéfano. Agravado: Empresa Sulbrasil de Transportes e Tu-
rismo Ltda. Advogado: Thais Terezinha de Jesus Mello Elias.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

R. hoje. Diga a empresa/agravada acerca do acordo noticiado
às fls. 62/64, à consideração que o advogado que o subscreve
não consta da autuação deste instrumental. Prazo de cinco (05)
dias. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. RAUL VAZ
DA SILVA PORTUGAL Relator convocado

0004 . Processo/Prot: 0449386-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/234702. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000616 Constitutiva Negativa.
Agravante: Edvino Welke, Nair Welke, Ademir Nilo Schlem-
mer, Carla Izabel Wrasse Schlemmer. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Raphael Farias Martins, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Agravado: Cooperativa de Crédito Ru-
ral Vale do Piquiri - Sicredi Vale. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Intimem-se os agravantes para que, acaso entendam necessá-
rio, no prazo de cinco dias se manifestem sobre a noticiada
argüição em primeiro grau de exceção de incompetência vez
que esta remete à regra do art. 265 do CPC.Curitiba, 07/12/
2007.Relator Guido Döbeli

0005 . Processo/Prot: 0451733-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248152. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002045 Embargos de
Terceiro. Agravante: Marcopolo S / A. Advogado: Rafael Ma-
chado Alves, Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Gustavo
Mombach. Agravado: Rosi Elizabete Rippka Gabardo. Advo-
gado: José da Costa Valim Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Marcopolo S.A interpõe o presente agravo de instru-
mento contra respeitável decisão interlocutória (fl. 12), profe-
rida pelo digno juiz de direito da Vara Cível e Anexos de Arau-
cária nos autos de embargos de terceiro movida contra si por
Rosi Elizabete Rippka Gabardo, decisão esta que deferiu o pe-
dido liminar da embargante, concedendo a manutenção de pos-
se do bem até final decisão dos embargos. A sustentação da
agravante, resumidamente, é de que o aval prestado pelo mari-

do da agravada não possui qualquer ilegalidade, tendo ela ple-
na ciência das obrigações contraídas pela empresa Mongetur
Transportes Ltda., uma vez que compunha o rol de sócios-pro-
prietários da referida empresa. Assevera que à época não havia
determinação em lei quanto à necessidade de outorga uxória
nos casos de prestação de aval. Alega que a agravada não trou-
xe aos autos qualquer comprovação de que a dívida em discus-
são não se reverteu em benefício do casal. Sustenta ainda, a
ausência de comprovação da impenhorabilidade do bem de fa-
mília, estando perfeita a penhora do bem. Tece ainda conside-
rações quanto a impossibilidade de deferimento da liminar plei-
teada, ante a ausência de periculum in mora e fumus boni iuris.
Pediu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e o seu pro-
vimento ao final. 2. Para logo, verifica-se que o presente recur-
so merece provimento de plano, ante a falta de fundamentação
da decisão agravada. Conforme restou consignado na decisão
(fl. 12): “I. Considerando que os presentes embargos encon-
tram-se na iminência de serem julgados, e considerando ainda
que eventual deferimento de liminar de manutenção de posse e
conseqüente suspensão do feito, não trará maiores prejuízos a
parte embargada, defiro o pleito liminar da embargante, conce-
dendo a manutenção de posse do bem, até decisão final. (...)”.
Ora, há que se considerar que a simples iminência de julga-
mento do processo não se mostra motivo suficiente à conces-
são do pleito liminar, encontrando-se a referida decisão ausen-
te de fundamentação jurídica, que deve estar calcada na plausi-
bilidade do direito da embargante, ora agravada, e no perigo da
demora, caso apenas seja concedido o provimento que se pre-
tende antecipadamente, ao final do processo. E aqui, não cabe
analisar quanto à existência ou não dos requisitos indispensá-
veis à tutela de urgência, uma vez que não houve apreciação
neste sentido pelo Juízo monocrático. Ainda que o feito se en-
contre, a princípio, apto a julgamento ou, como posto na deci-
são, “na iminência de serem julgados”, isso não significa que a
agravada tenha direito a permanecer na posse do bem, ainda
mais quando sequer é mencionado o cumprimento dos requisi-
tos indispensáveis à tutela de urgência. Daí que, a ausência de
fundamentação jurídica na decisão objurgada implica na sua
nulidade absoluta, devendo outra ser proferida pelo juízo de
primeiro grau, para análise das questões posta à apreciação para
concessão da tutela, sob pena de haver suprimento de um grau
de jurisdição, uma vez que as demais questões levantadas pela
agravante no presente recurso não podem ser analisadas, ante a
inexistência de qualquer fundamentação neste sentido pela de-
cisão a quo. Acerca da nulidade absoluta ante a ausência de
fundamentação, já se posicionou este Tribunal: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE DIVÓRCIO - DETERMINA-
ÇÃO DE DEPÓSITO PELO REQUERIDO, DA IMPORTÂN-
CIA DE R$ 5.000,00 EM PRAZO EXÍGUO EM CONTA COR-
RENTE A SER ABERTA PARA O TRATAMENTO DA FILHA
DO CASAL - DECISÃO CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO
- NULIDADE ABSOLUTA - EXEGESE DO ARTIGO 93, IX,
DA CF - NULIDADE DECRETADA PARA QUE OUTRA
DECISÃO SEJA PROFERIDA COM A DEVIDA MOTIVAÇÃO
- RECURSO PROVIDO. As decisões interlocutórias e os des-
pachos podem ser exteriorizados por meio de fundamentação
concisa, ou seja, breve, sucinta. O juiz não está autorizado a
decidir sem fundamentação (CF 93 IX). Concisão e brevidade
não significam ausência de fundamentação que nulifica o ato.”
(TJPR; 7ª Câmara Cível, acórdão nº 4656; rel. des. Mário Rau;
pub. 07/10/05). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
QUE DETERMINA A QUEBRA DO SIGILO FISCAL DA
AGRAVANTE. DIREITO À PRIVACIDADE DO CIDADÃO.
IMPRESCINDÍVEL FUNDAMENTAÇÃO QUE EVIDENCIE
A NECESSIDADE DE REALIZAR-SE MEDIDA QUE SE
SOBREPÕE A DIREITO CONSTITUCIONAL. INEXISTÊN-
CIA DE MOTIVAÇÃO NO DESPACHO GUERREADO. IN-
FRINGÊNCIA DO ART. 93, IX, DA CF. PREFACIAL DE
MÉRITO ACOLHIDA. DECISÃO CASSADA. RECURSO
PROVIDO. - Ao erigir a exigência de fundamentação dos atos
jurisdicionais em norma constitucional (art. 93, IX, da CF),
como condição de sua validade, o ato que determina a quebra
do sigilo fiscal - considerando-se que implica em restrição ao
direito e à esfera da privacidade do cidadão - deve conter em si
os motivos justificadores de tal medida, bem como a demons-
tração de que as condições exigidas em lei para tanto se fazem
presentes.” (TJPR; 19ª Câmara Cível, acórdão nº 1070; rel des.
Guido Döbeli; pub. 01/07/05). Certo é que as decisões interlo-
cutórias e os despachos com conteúdo decisório podem ser ex-
teriorizados por meio de fundamentação concisa, contudo, não
está autorizado o juiz a decidir sem fundamentação. É, inclusi-
ve, o que assinala a jurisprudência pacífica no Superior Tribu-
nal de Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: “PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO COM
CONTEÚDO DECISÓRIO. MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA. NU-
LIDADE. - É nulo o despacho com conteúdo decisório proferi-
do sem fundamentação” (REsp nº 325506, 3ª Turma, rel. min.
Nancy Andrighi, pub. 23.06.2003). 3. Pelo exposto, conside-
rando a ausência de fundamentação na decisão atacada, dou
provimento ao presente agravo, monocraticamente, nos termos
do art. 557, § 1º, do CPC, a fim de anular a decisão atacada por
ausência de fundamentação, determinando que outra seja pro-
ferida em seu lugar. Comunique-se ao digno juiz da causa, com
cópia desta. Visando a empreender celeridade (CF, art. 5.°, inc.
LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Se-
ção a subscrever o ofício respectivo. Intimem-se. Curitiba, 06
de dezembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes Ju-
íza de Direito Substituta em 2º grau

0006 . Processo/Prot: 0452110-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245381. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000239 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Unopar União Norte do Paraná de
Ensino S/a. Advogado: Ricardo Laffranchi, Matheus Occulati
de Castro. Apelado: Anna Carolina Palhares e Silva, João Mi-
zael da Silva, Lucia Castro da Silva. Advogado: Peterson Mar-
tin Dantas. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Intime-se a autora-apelante, UNOPAR - União Norte do Para-
ná de Ensino S/A, para que junte aos autos o Estatuto da Em-

presa e a ata da assembléia que outorgou poderes a Marco An-
tonio Laffranchi, para ingressar com a execução de títulos judi-
ciais e o presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de não conhecimento da apelação. Curitiba, 5 de dezembro de
2.007. Des. LAERTES FERREIRA GOMES Relator

0007 . Processo/Prot: 0453574-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/281612. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 453574-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Agra-
vado: Lukma Ltda. Advogado: Samir Thome Filho, José Gui-
lherme Ribeiro Aldinucci, João Victor Ribeiro Aldinucci, Cel-
so Aldinucci. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. O agravante-embargante Banco Itaú S.A. opõe embar-
gos de declaração (fs. 59/61), contra a decisão de fls. 46/51,
sob alegação de contradição, uma vez que a decisão de primei-
ro grau em nenhum momento determinou fosse aplicada multa
diária no que concerne à exibição dos documentos, determi-
nando, a bem da verdade, que se aplicasse multa no importe de
R$ 500,00 (quinhentos reais) para o caso de novo apontamen-
to, protesto ou execução contra a agravada. Requer o recebi-
mento dos embargos, aclarando-se a decisão embargada, inclu-
sive dando-lhe efeitos infringentes se for necessário. Os em-
bargos merecem conhecimento. Acolhimento, também. Anali-
sando a decisão prolatada pelo digno juiz da causa, verifica-se
que quanto à multa pelo descumprimento do preceito restou
assim decidido (fl. 28): “Para o caso de novo apontamento,
protesto ou execução, fixo astreintes em R$ 500,00 diários”. E
na decisão monocrática constante às fls. 46/51 fez-se constar a
manutenção da multa para o caso de não exibição dos docu-
mentos, mostrando-se, realmente, contraditória com o que foi
estipulado pelo Juízo a quo e com a própria decisão prolatada
monocraticamente, que modificou a decisão de primeiro grau
neste aspecto, determinando fosse mantida a inscrição do nome
da agravada em cadastros de devedores, ante a inexistência de
comprovação inequívoca do fumus boni iuris. Destarte, acolho
os embargos de declaração, dando efeito modificativo à deci-
são, para o fim de ser afastada a multa fixada pelo juiz a quo
para o caso de descumprimento do preceito, considerando-se
que restou modificada a decisão de primeiro grau, no que se
refere à inscrição do nome do agravado nos cadastros restriti-
vos de crédito, devendo ser afastada, como conseqüência, a
multa arbitrada para o caso de descumprimento da decisão
modificada. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Themis de Al-
meida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0008 . Processo/Prot: 0454259-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256391. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000063 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Apelado: Piratininga Comér-
cio de Veículos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

I - Trata-se de recurso em face da sentença que julgou proce-
dente o pedido para o fim de determinar à instituição bancária
que apresente contas referentes ao contrato de abertura de cré-
dito, conta corrente n° 16566-1, agência n° 3724, de titularida-
de do apelado, relativas ao período de janeiro de 2001 até os
dias de hoje, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme
art. 915, § 2°, do Código de Processo Civil, sob pena de não ser
lícito impugnar as contas apresentadas pelo autor (f. 27/31).
Irresignado, o apelante requer a reforma da decisão do juízo a
quo; preliminarmente, a nulidade da citação através do AR,
assim como da intimação pessoal, alegando que resta incontro-
verso que esses atos se deram através de pessoa que não possui
poderes para recebê-los. Assim, pede a reforma da sentença e
que seja concedido ao apelante prazo para apresentar contesta-
ção. Requer ainda, a isenção da condenação no pagamento de
honorários advocatícios de sucumbência nesta fase processual,
ou, que sejam adequados ao valor da causa. O recurso foi rece-
bido nos efeitos suspensivo e devolutivo (f. 44). Foram apre-
sentadas contra-razões (f. 46/57). II - O recurso é manifesta-
mente inadmissível. O artigo 508 do Código de Processo Civil
estabelece o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do
recurso de apelação. Na hipótese dos autos, a sentença recorri-
da foi publicada no Diário da Justiça em 04/07/2007, quarta-
feira. Consoante o Acórdão 5540, do Conselho da Magistratura
(f. 33), o prazo iniciou no dia 10/07/2007, terça-feira (inclusi-
ve) e findou no dia 24/07/07 (terça-feira). Nesse passo, proto-
colada a petição dia 13 de agosto (f. 34/35), em desacordo com
o dispositivo legal, não comporta conhecimento o recurso. A
par disso, verifica-se a ausência de preparo, outro pressuposto
de admissibilidade extrínseco, sem o qual não pode ser conhe-
cido o recurso. III - Isto posto, intempestivo o recurso de apela-
ção, nego-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil. IV - Intimem-se. Curitiba, 03 de
dezembro de 2007. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Re-
lator

0009 . Processo/Prot: 0454733-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260495. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00001024 Revi-
são de Contrato. Agravante: Nivaldo Mendes de Brito & Cia
Ltda. Advogado: Messias Queiroz Uchôa, Edson Elias de An-
drade, Marcelo Dias Dedubiani. Agravado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Fabíola Ernlund Salaverry. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu o pedido
de assistência Judiciária em relação aos honorários periciais e
determinou o depósito dos valores após a manifestação do pe-
rito, sob pena de preclusão do direito à produção da prova no
autos nº 1024/2005 (f. 15). II - O presente recurso não pode ser
conhecido. A instrução do presente recurso não permite o exa-
me da questão vertida nestes autos. O art. 525 inc. I, do Código
de Processo Civil, enumera as peças obrigatórias que devem
acompanhar o agravo de instrumento. No caso, a agravante é
pessoa jurídica de direito privado, outorgou procuração aos
advogados que subscreveram o presente recurso e, no entanto,
não juntou aos autos o contrato social da empresa que lhe dá
poderes de administração. Em nenhuma das peças processuais
produzidas nestes autos, há a qualificação da agravante, ape-
nas menciona-se: já qualificada nos autos em epígrafe, na se-
qüência a ação principal, revisional bancária nº 1.024/2005 (f.
2). Porém, esta não consta dos autos. De igual forma, não há
qualificação da recorrente, no pleito de justiça gratuita e de
dispensa do depósito do valor dos honorários periciais, onde
então quem alega é a pessoa física, aduz que está desemprega-
do e vivendo de bicos, que não está em condições de manter a
própria subsistência em razão de dificuldades econômicas que
o levaram à quebra (f. 12-14). Ora, a agravante nada trouxe aos
autos em abono às suas alegações, a par da irregularidade na
sua representação. O agravante tem o ônus de formar o agravo
de instrumento com as peças legais e com as indispensáveis ao
deslinde da questão vertida nos autos, sob pena de negativa de
seguimento do recurso. A próposito, in Código de Processo Civil
e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, Saraiva,
39ª Ed. 2007, art. 525:6 p.686: “O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias e também com as ne-
cessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta
de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dela.” (IX ETAB, 3ª
CONCLUSÃO MAIORIA). “A Corte Especial do STJ decidiu
que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I, do art.
525, “a ausência de peça essencial ou relevante para a compre-
ensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo
o seu não conhecimento” (STJ-Corte Especial, ED no REsp
449.486, rel. Mins. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os
embs., cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, P.155). Assim, ina-
dequada a instrução do presente recurso, deve ser obstado o
seu seguimento. III - Diante do exposto, não conheço do recur-
so e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego-lhe seguimento. IV - Intimem-se. V - Oportu-
namente, remetam-se os autos à Vara de origem para que sejam
apensados aos autos principais. Curitiba, 30 de novembro de
2007. Des. LAERTES FERREIRA GOMES Relator

0010 . Processo/Prot: 0455119-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259364. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1997.00016368 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Banestado S / A. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: Darci
Alves Natel, Ivone Labhardt Natel. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, em face de decisão que
indeferiu o pleito de desistência da adjudicação do imóvel, sem
renúncia do crédito hipotecário, formulado em Ação de Execu-
ção de Título Extrajudicial n° 16.368/1997(f. 183). Alega a
agravante em síntese que: a) a adjudicação do imóvel é direito
patrimonial e disponível; b) após a lavratura do auto e antes do
registro da carta de adjudicação, constatou que o imóvel en-
contrava-se demasiadamente onerado com débitos relativos a
obrigações propter rem, em especial débitos de condomínio e
IPTU; c) a carta de adjudicação não foi registrada na matrícula
do imóvel, pelo que não possui a propriedade do bem, nem
mesmo detém a sua posse; d) por tratar-se de direito disponí-
vel, tem a faculdade de renunciá-lo a qualquer momento; e) se
lhe é lícito desistir do direito que se funda a ação, também é
possível a desistência da adjudicação imóvel. Requer, por fim,
a reforma da r. decisão para que se defira a desistência da adju-
dicação, sem renúncia do crédito hipotecário, e subsidiariamente
a menção expressa, no corpo do acórdão, a todos os artigos de
lei, citados ao longo do presente recurso, para fins de preques-
tionamento aos Tribunais Superiores. II - O presente recurso
cinge-se à desistência da adjudicação. Tal pedido, manifesta-
mente improcedente, não merece prosperar. Ressalte-se que,
somente será possível a desistência enquanto não houver for-
malização da adjudicação. Ocorre que, a desistência da adjudi-
cação não é admissível quando já aperfeiçoada com a lavratura
e assinado pelo juiz, escrivão, e adjudicante, nos termos do
artigo 685-B do Código de Processo Civil, considera-se perfei-
ta e acabada, insuscetível de ser revogada. Na hipótese dos autos
constata-se que a adjudicação encontra-se perfeita e acabada,
pois presente a assinatura no auto (f.145). E conforme mencio-
nado pelo MM. Juízo a quo: “Assim sendo, uma vez que o auto
e a carta de arrematação já foram assinados, é incabível a de-
sistência da adjudicação.” Nesse sentido: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - AUTO DE
ADJUDICAÇÃO ASSINADO - ATO PERFEITO E ACABA-
DO - DESISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IM-
PROVIDO. Consoante a antiga redação do art. 715 do CPC,
reputa-se perfeita e acabada a adjudicação com a assinatura do
respectivo auto (e não pela expedição da carta subseqüente),
após o que o credor não pode desistir dessa opção, mormente
se já foi imitido na posse do bem”. (TJPR, Acórdão nº 7735,
14ª Câmara Cível, Rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura, j. 12/
09/2007). Em consonância com esse entendimento, convém
mencionar Araken de Assis, que assim dispõe: “De acordo com
o art. 685-B, caput, lavrado e assinado o auto de adjudicação, o
ato considera-se perfeito e acabado. Em outras palavras, for-
mou-se o negócio jurídico. O acordo de transmissão se com-
pletou, produzindo seus efeitos típicos.” Outrossim, o pedido
de aplicação do artigo 694, §1°, III, do Código de Processo
Civil, não merece prosperar, senão vejamos: “§1° A arremata-
ção poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: III - quando o
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arrematante provar, nos cinco (5) dias seguintes, a existência
de ônus real ou de gravame (art.686, inciso V) não mencionado
no edital;”. Da análise dos autos, denota-se que o auto de adju-
dicação foi assinado no dia 11 de agosto de 2003, sendo que o
agravante requereu a desistência da adjudicação somente no
dia 27 de setembro de 2006, constatando-se assim, um grande
lapso temporal, não subsistindo a aplicação do mencionado dis-
positivo acima. Portanto, escorreita a decisão agravada que in-
deferiu o pedido de desistência pleiteado pelo banco agravan-
te, não podendo se falar em desistência da adjudicação, pois
plenamente formalizada. III - Assim, com fundamento no art.
557, § 1º, A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente agravo. IV - Intime-se. V - Oportunamente, baixem os
autos para apensamento à ação principal. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2.007. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Rela-
tor

0011 . Processo/Prot: 0455504-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264471. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000684 Anulatória. Agravante:
Edson Agostinho Hendges. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Jair Antônio Wiebelling, Mônica Dalmolin. Agravado: Brasil
Telecom S / A. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
ativo em face de decisão que indeferiu o pleito de tutela anteci-
pada formulado em ação anulatória de débito cumulada com
dano moral e pedido de antecipação da tutela (f. 21-23). Alega
o agravante que, descobriu recentemente quando fazia com-
pras em um estabelecimento comercial, que seu nome tinha sido
inscrito no Serasa; informa que tinha uma linha telefônica da
Brasil Telecom, da qual solicitou o desligamento, por telefone,
em setembro de 2006; não foi informado da inscrição de seu
nome no banco de dados do Serasa, conforme o disposto o ar-
tigo 43, § 2º do CDC; notificou extrajudicialmente a agravada
para saber a origem da restrição e esta se manteve inerte. Por
fim, com fundamento no art. 273, do Código de Processo Civil,
requer a tutela antecipada para o efeito de excluir seu nome do
Serasa. A pretensão da tutela antecipada foi indeferida diante
da ausência dos pressupostos do art. 273, daquele diploma, o
que deu causa ao presente recurso. II - O objetivo do presente
recurso cinge-se à obtenção da tutela antecipada para excluir o
nome do agravante dos cadastros restritivos de crédito, até o
julgamento da demanda principal. A decisão impugnada negou
a tutela antecipada, na esteira do entendimento do STJ, ao pá-
lio da ausência, da prova inequívoca que convença acerca da
verossimilhança da alegação e por não estar efetivamente de-
monstrado o fundado receio de dano ou de difícil reparação ( f.
21-23). Inobstante a atual posição do Superior Tribunal de Jus-
tiça, no sentido de aplicar com cautela a proibição de inscrição
do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, en-
tendo que, diante da peculiariedade destes autos, deve ser con-
cedida ao agravante a tutela pretendida. O Código de Defesa
do Consumidor no art. 43, § §s 1º e 2º, exige que as informa-
ções dos devedores devam ser objetivas, claras e verdadeiras, a
par da comunicação prévia, para que a inscrição seja feita, o
que não ocorreu nestes autos. Registre-se que, a agravante não
se enquadra no rol dos grandes devedores que se socorrem do
Judiciário, para impedir a sua inscrição nos cadastros restriti-
vos e protelar o pagamento de suas dívidas, em evidente abuso
do acesso à justiça, com o que não se compactuar, como tem
proclamado o Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese dos
autos, o valor dado à causa, na ação anulatória de débito cumu-
lada com indenização por dano moral, é de R$ 1.000,00 (hum
mil reais) (f.25 -33). O valor do débito constante do Banco de
dados do Serasa é de R$ 377,78 (trezentos e setenta e sete reais
e setenta e oito centavos) (f.37), e segundo consta da inicial,
desconhecia o agravante a pendência junto à Brasil Telecom S/
A, com a qual manteve linha telefônica fixa até solicitar, via
telefone, o seu desligamento em setembro de 2006. Consta dos
autos, a notificação extrajudicial enviada à Brasil Telecom S/
A, conforme AR postado em 23/05/2007 (f. 35-36). Embora
não seja esclarecedora, a INFORMAÇÃO CHEQUE + PEFIN,
é suficiente para amparar as alegações do autor quanto ao valor
do débito e sua origem (f.37). Por outro lado, é notória a difi-
culdade encontrada pelos clientes das Empresas de Telefôni-
cas, quando pretendem cancelar as linhas telefônicas, sejam
elas fixas ou móveis. Ora, é evidente o risco de dano irrepará-
vel ou de difícil que milita em prol do agravante, mantida a
inscrição nos cadastros restritivos até a solução da demanda, a
qual foi imprimida o rito ordinário, ao inverso da agravada,
que se pertinente, poderá inscrevê-lo a qualquer momento. A
propósito, quanto ao tema AI. 396593-7, 305.932-3, 442.446-4
e 450.101-5, distribuídos para esta Colenda 14ª Cível. III - As-
sim, com fundamento no art. 557, § 1º, A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, para
conceder a tutela recursal para o efeito de determinar à Brasil
Telecom S/A, ora agravada, que providencie a imediata exclu-
são do nome do agravante do Serasa, até a sentença final na
demanda vertida nestes autos, originária da 2ª Vara Cível da
Comarca de Toledo, sob pena de multa diária no valor de R$
500,00 (quinhentos reais) (art. 461, § 4º do CPC), a partir de
48 horas de sua intimação. IV - Intime-se. V - Diligências Ne-
cessárias. VI - Oportunamente, baixem os autos para apensa-
mento à ação principal. Curitiba, 29 de novembro de 2007. Des.
LAERTES FERREIRA GOMES Relator

0012 . Processo/Prot: 0456988-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000998 Declaratória. Agravante: Dueville
Rading Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dal-
molin. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Vistos. Peço
Dia Para Julgamento.

VISTOS. I - DUEVILLE TRADING LTDA interpôs AGRAVO
DE INSTRUMENTO do interlocutório (fls. 19- TJ) que lhe
indeferiu tutela antecipatória para baixa de protesto de título

(Cédula de Crédito Bancário) porque os bens oferecidos à cau-
ção não têm a prova de propriedade e nem foram avaliados,
proferido nos autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE TÍTULO C/C DANOS MORAIS que aforou em face
de BANCO ITAÚ S/A, aduzindo como razões, em síntese que
os bens apresentados (material e suprimento de informática)
são de sua propriedade e estão relacionados como sua própria
atividade comercial e, também, que os valores estimados são
os condizentes com o mercado tornando desnecessária a avali-
ação, salientando, ademais, que o título em discussão foi extra-
ído de cláusula mandato avençada em Contrato de Abertura de
Crédito em Conta Corrente, o qual não tem aceite e colide com
a Súmula 60,STJ e, por se tratar de título nulo o protesto ocor-
rido é injustificado, propugnando, por tudo, pela reforma do
decisum para a baixa do protesto e a retirada do nome dos ca-
dastros de inadimplentes. II - Admito o recurso no seu com
efeito suspensivo de reflexo ativo para conceder a tutela ante-
cipatória mediante a devida formalização da caução dos bens
indicados pela agravante, por transparecer que a insurgência
colacionada possa estar envolta na fumaça do bom direito, aten-
dendo-se, a verossimilhança da alegação com aparente afronta
a Súmula 60, STJ, e, também, para evitar prejuízo irreparável à
agravante, ao menos até o julgamento de seu mérito pelo órgão
fracionário deste Tribunal. Comunique-se, com urgência o teor
deste despacho ao MM.Juiz da causa para conhecimento e pro-
vidências necessárias ao seu pronto atendimento; solicitando-
se, outrossim, de S. Excia, as informações de praxe. III - Peço
dia para julgamento. IV - Intime-se Curitiba, 30 de novembro
de 2007. EDSON VIDAL PINTO Relator

0013 . Processo/Prot: 0457003-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270358. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001553 Declaratória. Agravante: Abgacir
Mendes Machado. Advogado: Arthur Henrique Kampmann.
Agravado: Banco Bradesco SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. LIMINAR PARA IMPEDIR A INS-
CRIÇÃO OU DETERMINAR A EXCLUSÃO DO NOME DA
AUTORA DE CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO. INDEFERIMENTO. INSURGÊNCIA. DESACOLHIMEN-
TO. PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES E CONTESTAÇÃO DO DÉBITO AMPARADA
EM FUMAÇA DO BOM DIREITO. INEXISTÊNCIA. DEPÓ-
SITO DA PARTE INCONTROVERSA OU PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS NECESSÁRIOS
SEGUNDO ORIENTAÇÃO DO STJ. RECURSO QUE TEVE
NEGADO SEU SEGUIMENTO. DECISÃO DA RELATORIA.
Vistos. I - Do interlocutório (fl. 35-TJ) que indeferiu liminar
para impedir a inscrição ou determinar a exclusão do nome da
autora de cadastros de restrição ao crédito, proferido nos autos
de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO afo-
rada por ABGACIR MENDES MACHADO em face de BAN-
CO BRADESCO S.A., a autora interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO sustentando, em apertada síntese, que a decisão
comporta reforma porque contrária à legislação aplicável à es-
pécie e ao entendimento da doutrina e da moderna jurisprudên-
cia, aduzindo que o caso em tela difere da maioria, porque “a
agravante não se mostra ‘caloteira’, tampouco objetiva não pagar
dívidas, somente requer, através do Judiciário, a declaração de
valores a pagar ou a receber”; a manutenção de seu nome em
referidos cadastros a impossibilitará de honrar seus compro-
missos, pois seus créditos serão bloqueados por qualquer outra
instituição ou empresa; a discussão das cláusulas e valores fi-
nanciados em juízo é motivo para a exclusão de seu nome até
julgamento final da lide; o laudo pericial acostado à petição
inicial demonstra a verossimilhança de suas alegações. É o re-
latório. II - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Abgacir Mendes Machado da decisão que, nos autos de Ação
Declaratória de Nulidade de Cláusulas Contratuais c/c Repeti-
ção do Indébito aforada em face de Banco Bradesco S.A., in-
deferiu liminar para impedir a inscrição de seu nome em cadas-
tros de restrição ao crédito. Recurso que deve ter seu segui-
mento negado. Segundo orientação da Segunda Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça (Resps ns. 271.214/RS, 407.097/RS,
420.111/RS) faz-se necessária a conjugação de três elementos
para impedir que se efetue o registro do nome nos cadastros
restritivos de crédito, a saber: a) “que haja ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito;
b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça; c)
que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do magistrado”. Nesse sentido, a
jurisprudência dominante no Tribunal de Justiça do Paraná:
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SE-
GUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO COM FUN-
DAMENTO NO CAPUT DO ART. 557 DO CPC. REVISIO-
NAL DE CONTRATO C/C DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. RETIRA-
DA DO NOME DO SUPOSTO DEVEDOR DOS CADASTROS
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS. AUSÊNCIA.
PRECEDENTES STJ. CONCESSÃO. INVIABILIDADE. DE-
CISÃO MANTIDA. 1. Quando a tutela cujos efeitos se preten-
de antecipar refere-se ao impedimento ou ao cancelamento da
inscrição do nome do devedor nos cadastros de restrição ao
crédito, a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de
Justiça orienta-se no sentido de que, além da propositura de
demanda contestando a existência parcial ou total do débito,
exige-se que haja a efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal Federal
ou no Superior Tribunal de Justiça, e que, sendo contestada
apenas parte do débito, o devedor deposite o montante tido como
incontroverso ou a preste caução idônea, ao prudente arbítrio
do magistrado. 2. Não tendo o agravante demonstrado que a

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito, nem tampouco se disposto a depositar os valores in-
controversos ou a prestar caução idônea em Juízo, mostra-se
inviável a retirada de seu nome dos cadastros de restrição ao
crédito em sede de tutela antecipada. Agravo desprovido. Agravo
nº 366334-9/01. Relator: Jucimar Novochadlo. Publicado no
Diário da Justiça em 15/09/2006. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO CUMULADA
COM TUTELA ANTECIPADA. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA PARA AUTORIZAR A RETIRADA DO NOME DO DE-
VEDOR DE CADASTROS DE PROTEÇÃO DO CRÉDITO.
CONCESSÃO OU INDEFERIMENTO ADSTRITOS AO LI-
VRE E PRUDENTE ARBÍTRIO JUDICIAL. PRESENÇA DE
ILEGALIDADE NA DECISÃO AGRAVADA QUE, AO DE-
FERIR O PEDIDO COM BASE NA SIMPLES EXISTÊNCIA
DE DISCUSSÃO JUDICIAL, VULNERA O ARTIGO 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO CASSADA.
RECURSO PROVIDO. O Superior Tribunal de Justiça tem
exigido a presença concomitante dos seguintes elementos para
impedir que se efetue o registro do nome nos cadastros restriti-
vos de crédito, a saber: a) a existência de ação proposta pelo
devedor contestando a existência total ou parcial do débito; b)
a existência de efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa. A decisão que deixa de
observar esses critérios vulnera o artigo 273 do Código de Pro-
cesso Civil e, por isso, pode ser revista em grau de recurso.
Agravo de Instrumento nº 335456-7. Relator: Maria Aparecida
Blanco de Lima. Publicado no Diário da Justiça em 11/08/2006
No caso em tela, não se pode concluir que a contestação do
débito esteja amparada na fumaça do bom direito, pois confor-
me se denota do teor do interlocutório vergastado, a agravante
sequer acostou aos autos originais cópia do contrato em exa-
me, não sendo possível, conseqüentemente, aferir a verossimi-
lhança de suas alegações. Dessa forma, embora haja discussão
judicial do débito, a instituição financeira, no caso em exame,
não está impedida de proceder à inscrição do nome da agravan-
te junto aos registros especializados de crédito, pois esta não
demonstrou que a contestação do débito está amparada na fu-
maça do bom direito, não tendo efetuado qualquer pagamento
ou depósito da parte incontroversa da dívida. Por tudo isso,
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento interposto
por Abgacir Mendes Machado, com fulcro no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, visto que em confronto com a jurispru-
dência dominante no Superior Tribunal de Justiça e neste Tri-
bunal. Dê-se conhecimento desta decisão à MM. Juíza da Cau-
sa. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2.007.
EDSON VIDAL PINTO Relator

0014 . Processo/Prot: 0457162-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274351. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000480 Cobrança. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo Pinto. Agrava-
do: Rosa Myuki Tanaka Nabechima. Advogado: Francisco Cas-
cardo Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

ANCO DO BRASIL S/A. GRAVADO OSA MYUKI TANAKA
NABECHIMA ELATORA uíza THEMIS DE ALMEIDA FUR-
QUIM CORTES Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento
manejado pelo Banco do Brasil S/A or contra decisão proferida
nos autos de Ação de Cobrança, em que a digna magistrada
determinou ao agravante que apresente os extratos das contas
poupanças indicadas na inicial ou a data da sua abertura, no
prazo de 20 dias. Alega o agravante que não pode ser compeli-
do a apresentar os documentos relativos à relação de quase 20
anos, pois está obrigado a guardar a documentação tão somente
por 05 anos, tendo, por cautela, adotado o prazo de 10 anos.
Assim, decorrido prazo superior ao adotado pelo banco agra-
vante, alega não mais dispor de tais documentos em seus arqui-
vos. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, seja
anulada a decisão combatida. FUNDAMENTAÇÃO 2. O pre-
sente agravo foi regularmente instruído, estando presentes os
requisitos intrínsecos e extrínsecos, atendendo ao disposto no
artigo 525 do Código de Processo Civil. Entretanto, razão não
assiste ao banco agravante. Alega o banco recorrente que está
obrigado tão somente a guardar os documentos relativos aos
contratos firmados com os correntistas, pelo prazo de cinco
anos, conforme determinação do Banco Central do Brasil. En-
tretanto, por cautela, mantém em seus arquivos a documenta-
ção mencionada pelo prazo de 10 anos. A decisão agravada,
entretanto, determinou a apresentação dos extratos relativos a
contas mantidas há mais de 20 anos, razão pela qual não dispõe
mais da documentação cuja apresentação restou determinada,
devendo ser anulada a decisão combatida. A determinação do
Banco Central de que os cadastros e registros das contas dos
clientes devem ser mantidos pelo prazo de cinco anos, não tem
o condão de alterar o prazo prescricional ditado pelo Código
Civil. Assim, tem o banco apelante conhecimento de que pode
ser acionado a qualquer tempo para prestar contas acerca das
contas que administra, ou ainda ser demandado judicialmente
em ações revisionais ou de cobrança, como no presente caso e,
em todos os casos, o prazo prescricional era, até 2002, de vinte
anos, nos termos do art. 177, do antigo Código Civil, passando
com a vigência do novo Código Civil a ser de 10 anos (art.
205). Se desfez-se dos documentos que tinha por obrigação
manter em seus arquivos de microfilmagens, o fez indevida-
mente e ciente de que poderia ser acionado para apresentá-los,
enquanto não prescrito o direito do correntista. E, no presente
caso, o prazo prescricional é vintenário, considerando que as
contas poupanças são anteriores ao ano de 1987, conforme no-
ticiado na inicial, já tendo decorrido mais da metade do prazo
prescricional estabelecido no antigo Código Civil, quando da
entrada em vigor da atual legislação (art. 1028, do CC/2002).
Em relação ao prazo prescricional destas ações, o STJ já se
posicionou, conforme ementas, na parte que interessa: “Nas

ações em que são impugnados os critérios de remuneração de
cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas dife-
renças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio
crédito e não os seus acessórios.” (STJ - 3ª Turma; REsp 433003
/ SP; Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito; DJ
25.11.2002 p. 232) “Nas ações de cobrança de expurgos infla-
cionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de
determinado índice de correção monetária constitui-se no pró-
prio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a
incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Có-
digo Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo
prescricional é o vintenário.” (STJ - 4ª turma; REsp 149255 /
SP; Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha; DJ 21.02.2000 p. 128)
Desta feita, não há como ser acolhido o recurso do banco agra-
vante, ante a alegação de ausência de obrigação de manter a
documentação em seus arquivos por mais de cinco anos, em
razão do disposto no texto legal de lei, que determinava o pra-
zo vintenário para ações em que o correntista busque os expur-
gos inflacionários, devendo a instituição financeira, como con-
seqüência, manter pelo mesmo prazo a documentação relativa
à movimentação das contas e aplicações dos seus clientes. Não
se olvide, ainda, que a douta juíza monocrática ainda facultou
ao agravante a possibilidade de apresentar tão somente a data
da abertura das contas correntes, caso não se mostrasse possí-
vel a apresentação dos extratos de movimentação. 3. Pelo ex-
posto, nego provimento ao presente agravo de instrumento
monocraticamente, nos termos do art. 557 do CPC, para man-
ter a decisão de primeiro grau que determinou a apresentação
pelo banco agravante, no prazo de 20 dias, dos extratos ou da-
tas das aberturas das contas poupanças indicadas na inicial. 4.
Comunique-se o douto Juízo originário acerca da presente de-
cisão. 5. Intimem-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba,
04 de dezembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes
Juíza de Direito Substituta de 2º Grau

0015 . Processo/Prot: 0457327-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271144. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001271 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Sergio Antonio Cavet. Advogado: Sergio Antonio
Cavet. Agravado: Silvestre Danelhuk. Advogado: Cleverson
Souza da Silva, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Em juízo de admissibilidade, vejo que é intempestiva a insur-
gência, porquanto, o prazo para interposição de agravo de ins-
trumento conta-se da intimação da decisão originária e não da
que indefere o pedido de reconsideração ou de reiteração. É
que o ora agravante hostiliza por esta via recursal a decisão de
fls. 18 e verso (datada de 09.out.07), que indeferiu pedido de
reconhecimento de má-fé para fins de aplicação de multa ao
executado que agiu em fraude à execução, cujo prazo recursal
iniciou-se em 22.out.07 (certidão de fls. 19). A decisão hostili-
zada indeferiu reiteração de igual pedido, conforme expressa-
mente admite o ora agravante, tanto na petição recursal de fls.
02/05, como naquela de fls. 20/21, na qual repete o mesmo
pleito, juntando precedentes jurisprudenciais. Flagrantemente
intempestiva a insurgência, nego-lhe seguimento. II. Comuni-
que-se ao douto Juízo originário acerca desta decisão. III. Inti-
me-se. IV. Autorizo a Chefia da Quarta Divisão Cível a assinar
os ofícios necessários ao cumprimento das determinações aci-
ma. V. Na oportunidade devida, arquivem-se. Curitiba, 30 de
novembro de 2007. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL Rela-
tor Convocado

0016 . Processo/Prot: 0457430-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269499. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001102 Cobrança. Agravante:
Antonio Candido, Leandro Lobão Luz, Minor Nagabe, Natalio
Cuellar Rivero, Patricia Rodrigues Montoro. Advogado: Josie-
le Zampieri da Mata, Ernani José Pera Junior. Agravado: Ban-
co Bradesco SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Antônio Cândido, Leandro Lobão Luz, Minor Nagabe, Nata-
lino Cueller Rivero e Patrícia Rodrigues Montoro interpõem o
presente agravo de instrumento contra respeitável decisão in-
terlocutória (fl. 80-TJ), proferida pelo digno juiz de direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, nos autos de ação de
cobrança movida contra o Banco Bradesco S.A., decisão esta
que indeferiu os benefícios da gratuidade judicial à agravante.
A sustentação dos agravantes, resumidamente, é de que os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita devem ser concedi-
dos independentemente de comprovação da capacidade, mas
pela simples afirmação de que o jurisdicionado não possui con-
dições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do pró-
prio sustento. Alegam que a gratuidade judicial foi indeferida
sob o argumento de que não houve pedido de gratuidade em
relação aos honorários advocatícios, o que afronta a disposição
legal. Requerem o conhecimento e provimento do agravo com
a concessão da gratuidade judicial pleiteada. 2. Para logo, veri-
fica-se que o presente agravo de instrumento está a merecer
provimento. Conforme se infere dos autos, os agravantes trou-
xeram declaração de pobreza (fls. 35, 42, 47, 56 e 63), reque-
rendo os benefícios da gratuidade judicial, sem que o réu tives-
se tecido uma linha sequer para impugná-la, também inexistin-
do coerência na fundamentação na decisão do digno magistra-
do a quo, que indeferiu o benefício em razão da ausência de
pedido de gratuidade em relação aos honorários advocatícios.
Ora, a regra é que se concede a gratuidade pela simples afirma-
ção da parte em não poder arcar com as despesas do processo,
sendo certo que entendendo o Juízo não ser o caso de conces-
são do benefício ou que há dúvida acerca da incapacidade ale-
gada pela parte, poderá determinar a juntada de comprovante
de renda para comprovação do alegado e posterior análise do
pleito. Desta maneira, indeferir a gratuidade da Justiça pelo
fato do advogado da parte não se dativo implica em impossibi-
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litar o próprio acesso da parte ao Poder Judiciário, posto que
muitas vezes as ações são patrocinadas por amigos ou a pedido
de outros, de forma absolutamente gratuita, também pelo advo-
gado. No presente caso, inclusive, ao contrário do que constou
da decisão recorrida, consta da declaração apresentada pelos
autos, a impossibilidade de pagamento das “custa, despesas
processuais, honorários advocatícios e outras despesas proces-
suais, sem prejuízo do próprio sustento”, não havendo que se
falar em pagamento de honorários em detrimento das custas do
processo. Verifico, ainda, a inoportuna certidão do Sr. Escri-
vão, insurgindo-se contra o pedido de gratuidade por entender
que os autores não fazem jus à benesse, sem qualquer amparo
legal ou material, posto que a documentação acostada não faz
qualquer indicativo de que tenham os autores possibilidade de
arcar com as despesas do processo. Cabe ao juiz e tão somente
a ele a análise dos requisitos da concessão da gratuidade, não
sendo incumbência do escrivão apresentar nos autos suas im-
pressões acerca daquilo que não lhe compete. O magistrado
deverá sempre decidir com isenção, independentemente das
pressões que possa vir a receber do escrivão que, como sabe-
mos, tem interesse no recolhimento das custas, mesmo que tal
cobrança atinja o direito da parte em receber os benefícios da
gratuidade. Além disto, é interesse e dever da parte contrária
impugnar o deferimento do benefício, nos exatos termos a que
se refere o artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/1950, devendo, con-
tudo, comprovar que aquele que é beneficiado tem condições
de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do seu pró-
prio sustendo. Aliás, a jurisprudência desta Corte é pacífica
quanto a esta questão: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
DIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA INDEFERIDO. PRE-
SUNÇÃO DE POBREZA ADMITIDA. CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO QUE NÃO IMPEDE A CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO. 1. Para o deferimento do pedido de Assistência Ju-
diciária, é suficiente que a parte peça o referido benefício e
declare não possuir condições de arcar com os ônus de sucum-
bência do processo, sem prejuízo de seu sustento próprio ou de
sua família (Lei 1.060/50, art. 4º e § 1º, e Lei 7.115/83, art. 1º),
devendo aquele que emitir declaração falsa arcar com as pena-
lidades previstas na legislação. 2. No caso, as agravantes quali-
ficam-se como do lar; auxiliar de escritório; agricultora, pesso-
as que, em regra, não recebem altas remunerações. A contrata-
ção de advogado por si só não afasta a possibilidade da conces-
são do benefício da justiça gratuita. RECURSO PROVIDO”
(TJPR, 10a Câmara Cível, Agravo de instrumento nº 390541-9,
rel. des. Nilson Mizuta, acórdão nº 6.566, unânime, j. 12/4/
2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - EFEITO SUSPEN-
SIVO CONCEDIDO - ART. 5º DA LEI Nº 1.060/50 - DECLA-
RAÇÃO DE POBREZA - CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO
PARTICULAR QUE NEM SEMPRE CARACTERIZA ÓBICE
À CONCESSÃO DO PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DO
BENEFÍCIO NA HIPÓTESE DE CONSTATAÇÃO DA ALTE-
RAÇÃO FINANCEIRA DO BENEFICIÁRIO” (TJPR, 17a
Câmara Cível, Agravo de instrumento nº 382561-6, rel. des.
Fernando Vidal de Oliveira, acórdão nº 5.550, unânime, j. 31/
01/2007 - negritei). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDI-
DO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO - AFIRMA-
ÇÃO DO AUTOR DE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES FINAN-
CEIRAS PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCES-
SO - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - AUSÊNCIA DE PRO-
VA CABAL EM SENTIDO CONTRÁRIO NA ESPÉCIE - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, CAPUT E § 1º, DA LEI 1.060/
50 - CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR - CIR-
CUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPEDE A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO. - ‘Para a obtenção do
benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a sim-
ples afirmação do interessado de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo de sua manutenção ou de sua família. A declaração
prestada na forma da lei firma em favor do requerente a pre-
sunção juris tantum de necessidade que somente será elidida
diante de prova em contrário’. (STJ, REsp 379549/PR, Rel.
Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 07.11.05, p. 178)” (TJPR,
17a Câmara Cível, Agravo de instrumento nº 379212-3, rel.
des. Renato Naves Barcellos, acórdão nº 5.245, unânime, j. 13/
12/2006). 3. Passando-se as coisas desta maneira, dou provi-
mento ao presente recurso (CPC, art. 557), para que os auto-
res-agravantes tenham os benefícios da assistência judiciária,
na forma da Lei n.º 1.060/50. Comunique-se ao digno juiz da
causa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade (CF,
art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0017 . Processo/Prot: 0457910-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272011. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00000963 Anulatória. Agravante: Murilo Vi-
ana e Cia Ltda. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin.
Agravado: Construtora Sampaio Arruda Ltda. Advogado: Luiz
Celso Dalprá. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE
TÍTULOS C/C COMPENSAÇÃO E INDENIZAÇÃO. INTER-
LOCUTÓRIO QUE INDEFERE PAGAMENTO DE PRÊMIO
DE APÓLICE DE SEGURO GARANTIA. PEDIDO DE REA-
VALIAÇÃO. DESPACHO QUE MANTÉM DECISÃO ANTE-
RIOR. INSURGÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. DECISÃO
ANTERIOR QUE CAUSOU GRAVAME. INTEMPESTIVIDA-
DE. CARACTERIZAÇÃO. RECURSO QUE TEVE NEGADO
SEU SEGUIMENTO. DECISÃO DA RELATORIA. Vistos. I -
Do despacho (fl. 75- TJ) que manteve decisão anteriormente
proferida nos autos de AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULOS
C/C COMPENSAÇÃO E INDENIZAÇÃO aforada por CONS-
TRUTORA SAMPAIO ARRUDA LTDA. em desfavor de MU-
RILO VIANA & CIA. LTDA., este interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO aduzindo, em síntese, que a decisão comporta

reforma, visto que mesmo após ter restado esclarecido que o
pedido para levantamento do seguro garantia era apenas para
pagamento das custas processuais e honorários de sucumbên-
cia, o juiz da causa desconsiderou o prejuízo advindo do débito
referente aos honorários. É o relatório. II - Trata-se de AGRA-
VO DE INSTRUMENTO interposto por MURILO VIANA E
CIA LTDA. da decisão que, nos autos da AÇÃO ANULATÓ-
RIA DE TÍTULOS C/C COMPENSAÇÃO E INDENIZAÇÃO
aforada por CONSTRUTORA SAMPAIO ARRUDA LTDA.,
manteve decisão anteriormente proferida que havia indeferido
pleito de pagamento do prêmio da apólice de seguro garantia.
O Recurso, porém, deve ter seu seguimento negado. Isso por-
que após o indeferimento do pedido de pagamento do prêmio,
o agravante protocolizou a petição de fls. 73/74-TJ, reformu-
lando o pedido de fls. 67/68-TJ a fim de pedir a reavaliação dos
fatos e do pedido para que fossem levantados os valores refe-
rentes aos honorários advocatícios, sobrevindo o despacho de
fl. 75-TJ, que manteve a decisão de fl. 71, por seus próprios
fundamentos. Assim, o interlocutório que efetivamente causou
gravame à agravante é aquele de fl. 71, publicado no Diário da
Justiça em 16 de outubro do corrente ano, sendo, portanto, in-
tempestivo, o recurso interposto em 23 de novembro. III - Di-
ante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instru-
mento interposto por Murilo Viana e Cia. Ltda., com fulcro nos
artigos 522 e 557, do Código de Processo Civil. Dê-se conheci-
mento desta decisão à MM. Juìza da Causa. Publique-se. Inti-
me-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2.007. EDSON VIDAL
PINTO Relator

0018 . Processo/Prot: 0458172-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273830. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001041 Revisão de Contrato.
Agravante: V. M. Moda Masculina Ltda Epp. Advogado: Silve-
nei de Campos, Sílvio Alexandre Marto, Ana Cristina de Melo.
Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO C/C DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE CLÁUSULAS, EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS,
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. INSUR-
GÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. CONFIGURAÇÃO. RE-
CURSO QUE TEVE NEGADO SEU SEGUIMENTO. DECI-
SÃO DA RELATORIA. Vistos. I - Do interlocutório (fl. 09-TJ)
que indeferiu providência de natureza cautelar requerida a títu-
lo de antecipação de tutela, eis que ausente o pressuposto do
fumus boni iuris, proferido nos autos de AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO C/C DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS, EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E DANOS MORAIS aforada por V. M. MODA
MASCULINA LTDA. em face de HSBC BANK BRASIL S.A.
- BANCO MÚLTIPLO, a autora interpôs AGRAVO DE INS-
TRUMENTO sustentando, em apertada síntese, que a decisão
comporta reforma porque presentes os pressupostos para a an-
tecipação dos efeitos da tutela, pleiteando, por isso, a expedi-
ção de ofícios a fim de promover a retirada de seu nome de
cadastros de restrição ao crédito, assim como a baixa dos pro-
testos. É o relatório. II - Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto da decisão que indeferiu providência cautelar pleitea-
da como tutela antecipatória. O recurso, porém, deve ter seu
seguimento negado. Isso porque o artigo 522 do Código de Pro-
cesso Civil prescreve que: Das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de dez (10) dias, na forma retida, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, quando será admitida sua interposição por instrumento. (des-
tacamos). No caso em exame, a decisão vergastada foi publica-
da no Diário da Justiça em 08 de novembro do corrente ano,
tendo se iniciado o prazo recursal no dia 14, haja vista os três
dias de carência previsto no item 2.9.8.1 do Código de Normas
da Corregedoria de Justiça para os feitos em trâmite nas Co-
marcas do interior, exaurindo-se no dia 23 de novembro. É,
portanto, intempestivo o recurso interposto em 26 de novem-
bro do corrente ano. III - Diante do exposto, nego seguimento
ao agravo de instrumento interposto por V. M. Moda Masculi-
na Ltda., com fulcro nos artigos 522 e 557, ambos do Código
de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2007.
EDSON VIDAL PINTO Relator

0019 . Processo/Prot: 0458480-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001190 Revisão de Contrato. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schi-
ebler, Jander Luis Catarin, Maria Wrobel Schatz. Agravado:
Edson Luis Peters, Stela Maris Pinto Peters. Advogado: Vini-
cius de Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Fabiane
Muller Bonetto. Interessado: Massa Falida de Sociedade Cons-
trutora Taji Marral Ltda. Advogado: Silvio Batista, Cicero Jose
Albano, Daniela Mari Werkhauser. Interessado: João Darci dos
Santos Machado. Advogado: Francisco Machado de Jesus. In-
teressado: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: José Madson
dos Reis. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DO COMPÊNDIO: O sumo da insurreição ora externada está
voltada para o inconformismo quanto a decisão de fls. 212-TJ
que deferindo o pleito de fls. 1.604 (originalmente) determinou
o cancelamento da hipoteca antes de operada a apuração de
valores via liquidação por arbitramento. DESPACHO DECI-
SÓRIO: Além das peças consideradas obrigatórias (inciso I do
art. 525 do CPC) igualmente aquelas classificadas como im-
prescindíveis para a compreensão (ou prova) da controvérsia
haveriam de também ser colacionadas pelo recursante, máxime
porque, nesta sede (de agravo) não se pode invocar a Lei 11.276
de 07 de fevereiro de 2006 (que cunhou a possibilidade do tri-
bunal determinar a realização de diligência para suplantar nuli-
dade sanável), vez que, tal prerrogativa somente aborda o sítio

específico do recurso de apelação (ao introduzir o § 4º ao art.
515 do CPC). E assim, no casuísmo vertente, inevitável é cons-
tatar que o agravante não amealhou em seu traslado reprodu-
ção quanto: 1) a petição da parte adversa (repete-se, de fls.
originais 1.604) expressamente referida pelo juízo em sua deli-
beração, cujo teor, substanciou o deferimento ora atacado; 2)
prova de que o autor não efetua o pagamento de qualquer pres-
tação desde fevereiro de 2005 (fls. 07-TJ) o que conflita com o
textualmente referido pelo juízo às fls. 212-TJ terceiro pará-
grafo de que haveriam “significativos depósitos feitos nos au-
tos”. E diante deste cenário inviabilizada está a correta (leia-
se, segura) aferição por esta instância dos fatos alegados, pade-
cendo, assim, o agravo de irregularidade formal, pois, impossí-
vel a este tribunal enfocar de modo seguro o conflito: O AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DEVE SER INSTRUÍDO COM AS
PEÇAS OBRIGATÓRIAS E TAMBÉM COM AS NECESSÁ-
RIAS AO EXATO CONHECIMENTO DAS QUESTÕES DIS-
CUTIDAS. A FALTA DE QUALQUER UMA DELAS AUTO-
RIZA O RELATOR A NEGAR SEGUIMENTO AO AGRAVO.
(IX ETAB, 3ª CONCLUSÃO). De conseguinte, se conclui que
o entendimento chumbado pelo juiz reitor do feito se revela
inviável de ser enfrentado e eventualmente revisto por esta Casa.
Diante do supra expendido, com fulcro nas prerrogativas con-
feridas pelo artigo 557 do CPC, denego seguimento ao recurso
de que se cuida pela manifesta inadmissibilidade de seu conhe-
cimento frente à ausência de instrumentalidade. Intime-se. Cu-
ritiba, 07 de dezembro de 2007. Relator Guido Döbeli.

0020 . Processo/Prot: 0458537-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274562. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000502 Revisão de
Contrato. Agravante: União de Ensino Superior do Iguaçu Ltda,
Franco Sereni, Paulo Gustavo Gorski, Luis Alberto da Soler,
Sergio de Oliveira Salgado, Espólio de Ernani Emilio Ronke,
Julio Cesar Leme da Silva, Zimar Tiengo Pomini. Advogado:
Vanessa Borges dos Santos. Agravado: Banco do Brasil SA.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis
de Almeida Furquim Cortes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por União de
Ensino Superior do Iguaçu Ltda. e outros contra decisão profe-
rida nos autos de Ação Revisional de Contrato c.c. Pedido de
Tutela Antecipada e Danos Morais que, por entender ausente a
verossimilhança das alegações iniciais, uma vez que a discus-
são do débito por si só não se apresenta como elemento justifi-
cador da concessão da tutela antecipada, indeferiu o pleito dos
autores. Alegam os agravantes, em síntese, que ajuizaram a ação
revisional de contrato em virtude das inúmeras e constantes
irregularidades verificadas, bem como em razão da incerteza
quanto ao abuso por parte do agravado nas movimentações,
cobrança de juros, taxas e índices incidentes. Argumentam que
antes de ajuizarem a ação por diversas vezes realizaram pedi-
dos formais requerendo esclarecimentos quanto aos descontos
incidentes em suas contas, todos eles ignorados pelo réu-agra-
vado. Disseram que em razão de várias ações por parte do réu
tornou-se praticamente impossível saber, pelos simples extra-
tos, se a dívida com o banco persistia ou já havia sido quitado
o contrato, uma vez que a quantidade de crédito, débito e estor-
nos nas contas era tão grande que não havia como permitir que
qualquer contabilidade identificasse os índices e correções.
Asseveram que o agravado inscreveu-os em cadastros de deve-
dores, com o que requereram a retirada dos seus nomes do ban-
co de dados de cadastros de devedores apresentando caução
idônea, representada pela Letra Hipotecária nº 011820, série
“A”, cujo devedor é o próprio réu, tendo como valor atualizado
a importância de R$ 1.264.697,41, contudo a digna juíza da
causa indeferiu o pedido de antecipação de tutela. Reafirmam
que todos os requisitos para a antecipação da tutela recursal
estão presentes, que as provas dos autos demonstram exausti-
vamente o abuso do agravado, além da ocorrência de movi-
mentações indevidas, evidenciando prática ilegal ou no míni-
mo exorbitante, havendo inclusive a garantia do Juízo pela pres-
tação de caução idônea. Por tais razões, requereram a conces-
são da antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento
do recurso visando a reforma da decisão de primeiro grau. É o
relatório. Decido. 2. Da análise dos autos, depreende-se que os
agravantes propuseram ação revisional com pedido de anteci-
pação da tutela, visando a revisão das cláusulas do contrato
firmado com o banco agravado e, antecipadamente, que o ban-
co retire os seus nomes dos cadastros de inadimplentes. O pe-
dido de antecipação da tutela foi indeferido sob o argumento
de que não se encontra demonstrada a verossimilhança das ale-
gações dos agravantes, pois “a existência de ajuizamento de
demanda visando a discussão do débito por si só não se apre-
senta como elemento justificador da concessão da tutela ante-
cipada pretendida”, restando a mesma indeferida. É certo a
exclusão do nome da parte devedora dos cadastros de inadim-
plentes necessita do preenchimento de alguns requisitos obri-
gatórios, não sendo possível apenas e tão somente diante da
discussão da dívida e a apresentação de uma caução que, em
princípio, não se mostra suficiente à garantia do Juízo, posto
que sua idoneidade não se encontra atestada. A mera pretensão
de discussão do contrato não autoriza a antecipação da tutela
pretendida, conforme anteriormente vinha sendo admitido pela
jurisprudência, cabendo à parte a comprovação de outros re-
quisitos para que seja o credor impedido de inscrever seu nome
nos cadastros restritivos de crédito. Isto porque a lei exige que
esteja presente também o requisito da verossimilhança da ale-
gação da parte, demonstrando a cobrança de valores abusivos
que indiquem a possibilidade de êxito da ação proposta, a fim
de que a antecipação da tutela ou a liminar seja deferida. Alter-
nativamente, tem sido admitida a caução ou depósito do valor
discutido, para a concessão do pedido. Entretanto, nada disto
foi demonstrado pela parte agravante na inicial, sendo certo
que o título apresentado à caução, cuja cópia se encontra acos-
tada à fl. 22, não pode ser tido como caução idônea. Neste
sentido, a decisão da 2ª Sessão do STJ, no RESP 527618, do
dia 31 de outubro de 2005, que alterou o anterior entendimento
jurisprudencial, na qual o Min. César Asfor Rocha, relator do
processo, ressaltou que no seu entender não tem respaldo legal

obstaculizar o credor do registro nos cadastros de proteção ao
crédito apenas pelo fato do crédito estar sendo discutido judi-
cialmente. Afirmou o ministro relator, com propriedade: “Devo
registrar que tenho me deparado, com relativa freqüência, com
situações esdrúxulas e abusivas nas quais devedores de quanti-
as consideráveis buscam revisão de seus débitos em juízo, que
nada pagam, nada depositam e, ainda postulam pelo impedi-
mento de registro nos cadastros restritivos de crédito”. Ressal-
tou, ainda, o Ministro César Rocha, que o devedor tem que
demonstrar o efetivo reflexo revisional sobre o valor do débito,
depositando ou, no mínimo prestando caução, ao menos do valor
incontroverso: “É de relevância que o ponto da dívida que se
pretende revisionar seja demonstrado e que tenha forte aparên-
cia de se ajustar à jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal ou do STJ”. E a jurisprudência mais atual é crista-
lina no sentido de que ainda que esteja o montante da dívida
sendo objeto de discussão em juízo, o deferimento do pedido
do devedor para obstar o registro de seu nome nos cadastros de
proteção ao crédito não prescinde da presença concomitante de
outros dois elementos: a) a efetiva demonstração de que a con-
testação da cobrança se funda na aparência do bom direito e na
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; b) a prestação
do depósito ou caução do valor referente à parte incontroversa
do débito. Assim, quando se fala que não prescinde, significa
dizer que é necessária a demonstração destes dois elementos,
que não podem ser dispensados para a concessão da antecipa-
ção da tutela pretendida. Os agravantes apresentaram como
caução a “letra hipotecária”, denominada de “Carteira de Co-
lonização” (fl. 22), trazendo inclusive um laudo de atualização
monetária do referido título da dívida pública. Contudo, duvi-
dosa é a liquidez de tal título, bem como da sua atualização
monetária, considerando-se que a simples atualização não re-
presenta o seu real valor, uma vez que não se considera a pos-
sibilidade ou não e comercialização, que em tal caso parece
bastante duvidosa. Reiteradamente a jurisprudência vem afas-
tando como garantia títulos da dívida pública, justamente por
ser de difícil e incerta alienação, uma vez que não possui cota-
ção em bolsa. Neste sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
AÇÃO DECLARATÓRIA CONCESSÃO DE TUTELA ANTE-
CIPADA DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA EXIGIBILI-
DADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, BEM COMO A EMIS-
SÃO DE NOTAS FISCAIS, TENDO EM VISTA A APRESEN-
TAÇÃO DE CAUÇÃO - OFERECIMENTO DE TÍTULO DA
DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL            EMITIDO EM 1962
DÚVIDAS A RESPEITO DE SUA VALIDADE - AUSÊNCIA
DE COTAÇÃO EM BOLSA - DIFICULDADE DE COMER-
CIALIZAÇÃO, EM POSSÍVEL EXECUÇÃO CONFIGURA-
ÇÃO DO PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE DO PROVI-
MENTO ANTECIPADO DEMAIS QUESTÕES PREJUDICA-
DAS - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO”
(TJPR, 6ª Câmara Cível, Agravo de instrumento nº 134000-7,
rel. des. Jair Ramos Braga, acórdão nº 10.273, j. 09/4/2003).
Veja-se que a caução a que se refere o Superior Tribunal de
Justiça, que deve ser exigida em casos como o dos autos, visa
assegurar a irreversibilidade da tutela antecipada concedida,
devendo, portanto, tratar-se de caução idônea, o que não pare-
ce ser o caso do título apresentado pelos agravantes. Ainda,
não veio com a inicial qualquer demonstração inequívoca das
irregularidades alegadas, tendo a parte agravante tecido consi-
derações quanto à taxa de juros aplicada pelo banco que, num
primeiro momento, neste grau de jurisdição não exauriente que
é o da análise dos requisitos essências para a concessão da tu-
tela antecipatória, não parecem ser abusivas ou excessivas, es-
tando, aliás, ao que tudo indica, previamente contratadas pelos
agravantes, tanto é assim que mencionam o percentual inciden-
te em cada contrato. Logo, ausentes os requisitos indispensá-
veis à concessão da medida de urgência, seu indeferimento é
medida que se impõe. Neste mesmo diapasão: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DEMOLITÓRIA - PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INDEFERIMENTO QUAN-
DO AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS
À CONCESSÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
Recurso desprovido. 1. Porque a antecipação dos efeitos da
tutela acarreta a imediata interferência na vida e nos interesses
das partes em litígio, embora ainda não instaurado o pleno con-
traditório, a lei estabelece certos requisitos imprescindíveis à
sua concessão, e coloca sobre os ombros do juiz o dever de
examiná-los com muito cuidado. Devem as alegações serem
verossimilhantes, os fatos apresentados circundados por prova
inequívoca, e ainda, haver fundado receio de dano irreparável
e/ou abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito prote-
latório do réu. Mesmo assim, embora estejam reunidas todas
estas condições, só poderá o juiz antecipar os efeitos da tutela
quando certificar-se da inexistência de perigo de irreversibili-
dade do provimento antecipado. 2- Deve ser rejeitado o pedido
de tutela antecipada quando a prova trazida à colação deixa de
informar a ocorrência de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, e a inexistência de perigo de irreversibilidade do provi-
mento antecipado” (TJPR, 5ª Câmara Cível, Agravo de instru-
mento nº 114533-5, rel. des. Ivan Bortoleto, acórdão nº 8.248,
j. 19/3/2002). Desta feita, diante da evidente ausência de de-
monstração das abusividades alegadas e, ainda, ausência de
depósito ou caução idônea do valor incontroverso, nada há para
ser reparado na decisão de primeiro grau. 3. Pelo exposto, nego
provimento ao presente agravo de instrumento monocraticamen-
te, nos termos do art. 557 do CPC, para manter a decisão de
primeiro grau que indeferiu o pedido liminar de exclusão do
nome dos agravantes dos cadastros de inadimplentes, posto que
em consonância com a jurisprudência do egrégio STJ. 4. Co-
munique-se o douto Juízo originário acerca da presente deci-
são. 5. Intimem-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 07
de dezembro de 2007. Themis de Almeida Furquim Cortes Ju-
íza de Direito Substituta de 2º Grau

0021 . Processo/Prot: 0458651-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276421. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001217 Revisão de Contrato. Agravante:
Gilberto Vilas Boas. Advogado: Gilberto Vilas Boas. Agrava-
do: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios
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DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Cuida-se de agravo
de instrumento voltado para a decisão de fls. 141 -TJ que em
sede de Ação de Revisão Contratual indeferiu a tutela anteci-
pada que visava o levantamento da inscrição do autor em ca-
dastros de banco de dados até final julgamento da demanda.
DO DESPACHO DECISÓRIO: Em que pese a vestibular não
ser um primor no que compete à fundamentação direcionada à
alegada abusividade, o que, em tese, comprometeria o contrato
revisando, aliado ainda à constatada ausência de qualquer pa-
recer que pudesse substanciar a alegação de abusividade singe-
lamente relatada às fls. 21-TJ __ de que em apenas seis meses
a dívida passou de três mil e quatrocentos reais para mais de
dez mil reais __ há de se observar que: a) a iniciativa da ação
principal impulsionada, repete-se, em que pese não ostentar
qualquer parecer técnico que logre estampar, a priori (enfatize-
se, a primeira vista), contexto que torne objetivamente verossí-
mil as argumentações que alimentam o interesse do agravante
no manejo da ação, esta veio entretanto embasada em teses que
guardam “a prima facie” sustância jurídica capaz de alimentar
o debate; b) por enquanto, inexiste qualquer certeza (quantita-
tiva) dos valores efetivamente devidos, de modo a autorizar
eventual inscrição. Isso porque, até que se debele a dúvida le-
vantada por iniciativa do ora agravante, o débito não se apre-
senta liquido, certo e exigível de modo a permitir a inclusão do
nome do devedor em cadastro de inadimplentes, vez que o § 1º
do art. 43 do CDC exige que os dados sejam objetivos, claros e
verdadeiros. E assim, muito embora a ausência de um já co-
mentado parecer contribua para fragilizar a verossimilhança das
alegações (como observado pelo juízo singular às fls. 141) há
de se ponderar que mesmo se tal apelidada perícia tivesse apa-
relhado a inicial, sua unilateralidade não poderia ganhar ares
de “prova inequívoca” tal como exigido pelo julgador singular
para o levantamento da inscrição. Nesse compasso, tendo o ora
agravante inclusive concluído (ainda que, sem maiores expli-
cações) pela inexistência de qualquer débito em favor do Ban-
co requerido (fls. 140-TJ), há de se atentar para o fato de que a
orientação que vicejou na Segunda Seção do STJ (RESp
527.618-RS) e que já foi adotado pela Quarta Turma daquela
corte no enfrentamento do RESp 551682 (DJ 19/04/2004) assi-
nalando que “o impedimento de inscrição do nome do devedor
nos cadastros de proteção ao crédito deve contar com a presen-
ça de três elementos:ação proposta pelo devedor; efetiva de-
monstração de cobrança indevida e depósito da parte tida por
incontroversa ou prestação de caução”, não têm o condão de
fazer varrer do cenário o entendimento que ainda grassa naque-
la Corte, isto é, valorizando o ajuizamento de demanda por parte
do consumidor como ferramenta para, por si só, obstar as ano-
tações restritivas até final discussão. Confira-se: Este Tribunal
já proclamou o entendimento no sentido de que o registro do
nome do consumidor, como devedor inadimplente, no Serviço
de Proteção ao Crédito, quando o valor da dívida está sendo
discutido em juízo, representa abuso de direito. Precedentes -
REspnºs 191.326/SP e 170.281/SC (STJ, AgRg no AG 520678
/ RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO 2003/0086747-1, 4ª T, DJU 06.12.2004 p. 320). Seja
como for, não há perder de vista que há iterativos precedentes
neste Superior Tribunal de Justiça, a demonstrar que, “nos ter-
mos da jurisprudência desta Corte, estando a dívida em juízo,
inadequada em princípio a inscrição do devedor nos órgãos
controladores de crédito” (REsp 180.665). De igual modo, o
douto Ministro Barros Monteiro consignou que, “encontrando-
se pendente de julgamento o litígio instaurado entre as partes
acerca do alongamento do débito, não se justifica o registro do
nome do devedor no CADIN ou qualquer outro órgão cadastral
de proteção ao crédito” (REsp 217.629). A colenda 1ª Turma
também já assentou “que a jurisprudência desta Corte consoli-
dou-se no sentido de que a discussão judicial do débito impede
a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes”-AGREsp
501.801. (STJ, RESP 641810 / PB ; RECURSO ESPECI-
AL2004/0021525-9, 2ª T, DJU 29.11.2004 p. 303). Mais a mais,
a jurisprudência desta Corte, em diversos julgados, tem admiti-
do o uso da tutela antecipada tanto para retirar como para obs-
tar, impedir, a inscrição do nome do suposto devedor nos servi-
ços de proteção ao crédito. Resta indubitável o entendimento
desta Corte de que a discussão judicial do valor da dívida, ain-
da que sem o depósito da quantia considerada devida, torna
descabida a inscrição do nome do devedor no cadastro de
inadimplentes dos serviços de proteção ao crédito, demonstra-
do o dissídio levantado. (STJ, RESP 634092/ RN ; RECURSO
ESPECIAL 2003/0234046-7, 2ª T, DJU 18.10.2004 p. 253).
De mais a mais, não se pode olvidar que embora “exista enten-
dimento exigindo a presença de vários requisitos para a retira-
da do nome do devedor dos serviços de proteção ao crédito,
entre os quais o depósito do valor tido por incontroverso; toda-
via, quando o hipotético devedor refuta o débito de forma a se
tornar impossível estabelecer um quantum que possa ser consi-
derado incontroverso, exigir esse depósito é exigir o impossí-
vel” (TJPR, Ac. 14117, 13ª CC, j. em 15.04.05, citado no en-
frentamento do AI 0399972-0, j. em 01/03/2007). Nesta linha
de consideração guardo a convicção de que o exame do tabu-
leiro processual em mesa impõe a reforma da decisão chumba-
da pelo juiz reitor do feito, até porque, o Enunciado n. 06 do
extinto Tribunal de Alçada deste Estado ditando que “Mostra-
se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de nome nos
cadastros de proteção ao crédito (SPC -SERASA) havendo dis-
cussão da dívida em juízo”. (Enunciado nº 6, de 26 de setem-
bro de 2002, do Centro de Debates, Estudos e Pesquisas- CE-
DEPE do TAPR), continua a orientar as recentes decisões nes-
ta instância revisora. Exemplificativamente: Ac. 8369, 8068,
7873, 7788, 7430, 7387 e 7204, todos desta 14ª CC, respecti-
vamente julgados em 21/11/2007, 10/10/2007, 26/09/2007, 19/
09/2007, 08/08/2007, 01/08/2007 e 18/07/2007. E isso porque,
a generalidade impressa à expressão “discussão da dívida” não
permite que se façam distinções entre os aspectos ou vértices
eventualmente debatidos, o que, de plano, torna dispensável o
verticalizar da questão acerca do núcleo que estofa dita discus-
são visto que, a certeza ou não do débito (leia-se, de sua quan-
tificação) somente será debelada com o enfrentamento meritó-
rio. De outra margem, eventual argumento de que a tese defen-
dida na exordial não se fundaria na aparência do bom direito e
ou em jurisprudência consolidada no STF ou STJ permite a
lembrança de que a dinâmica do direito __ gerando justamente
uma benvinda progressão de seu pensamento, com uma inevi-

tável e bem sortida gama de exegeses variadas, até porque “a
jurisprudência não é uma rocha cristalizada, imóvel e alheia
aos acontecimentos; é filha da vida e sua função é manter o
ordenamento jurídico vivo e sintonizado com a realidade” (STJ,
REsp 24.058-3) __ embaça possível engessamento neste etapa
processual. Nessa toada e com a observação de que “a aplica-
ção do art. 557 do CPC supõe que o julgador, ao isoladamente
decidir o recurso, confira à parte, prestação jurisdicional equi-
valente à que seria concedida acaso o processo fosse julgado
pelo órgão colegiado” (STJ, REsp 517.358), dou provimento
ao agravo interposto, para o fito de determinar que o banco
agravado otimize a retirada da inscrição do agravante em ca-
dastros restritivos de crédito com relação a pendência aqui dis-
cutida enquanto estiver em trâmite a ação revisional maneada
(com imposição de multa diária de R$ 200,00 para coibir even-
tual descumprimento); o que o faço, em estrita consonância
com as prerrogativas que me são conferidas pelo Estatuto Pro-
cessual Civil (art. 557 e seus parágrafos). Intimem-se. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2007. Relator Guido Döbeli
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É o necessário a relatar. D E C I D O. Trata-se de Agravo de
Instrumento manejado para alcançar a reforma da decisão de
primeiro grau que indeferiu à ora agravante, os benefícios da
assistência judiciária gratuita, ao fundamento de não estar de-
monstrada a hipossuficiência da ora agravante, em face da au-
sência, na qualificação, de sua profissão, mas autorizando o
parcelamento dos valores a serem despendidos, em até quatro
vezes. Tempestiva é a insurgência, merecendo ser conhecida,
porque preenchidos seus pressupostos de admissibilidade, além
de juntados os documentos obrigatórios e os necessários. Po-
rém, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, comporta decisão monocrática, porque encontra
amparo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça e desta Corte de Justiça. A decisão agravada indeferiu pe-
dido de assistência judiciária sob o argumento de que a aqui
agravante não ter restado qualificada, quanto à profissão que
exerce, na inicial, concluindo pela nao demonstração de sua
hipossuficiência (fls. 21). Ocorre que já petição inicial do feito
originário há requerimento expresso nesse sentido, vindo a afir-
mativa de que é juridicamente pobre (fls. 13). A decisão a quo
não observou as disposições da Lei nº 1060/50, que regula a
assistência judiciária aos necessitados, estando, ademais, total-
mente destituída de motivação que lhe empreste amparo, para
poder ser mantida por este Tribunal de Justiça. Diz a lei sob
comento: Art. 2º ... Parágrafo único. Considera-se necessitado,
para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não
lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de ad-
vogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. ... Art.
4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, me-
diante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. § 1º
Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais. ... Art. 5º O juiz, se não tiver fun-
dadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano,
motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e
duas horas.” Não exige a lei qualquer comprovação da situação
financeira do beneficiário ou de sua miserabilidade. A declara-
ção de pobreza prestada na petição inicial pelo advogado tem
presunção de veracidade, nos termos da lei de regência da ma-
téria, podendo, se for o caso, ser feita prova em contrário pela
parte adversa, mediante impugnação em autos apartados, para
a revogação do benefício. Por outra senda, a lei exige prova
idônea - não indícios - para o indeferimento do benefício, o
que não se fez nestes autos, como exige fundamento sério, por
parte do magistrado, para seu indeferimento. O que a Lei 1060/
50 estabelece é a declaração, sob responsabilidade do signatá-
rio, de pobreza jurídica, que não se confunde com a pobreza
financeira propriamente dita. O conceito de pobreza que a lei
adota é aquele em que a parte terá que sacrificar seu sustento
ou de sua família, para custear as despesas do processo, pouco
importando se possui carro ou casa própria ou caderneta de
poupança; se tem advogado constituído de reconhecido saber
na matéria, até porque, “Será preferido para a defesa da causa
o advogado que o interessado indicar e que declare aceitar o
encargo”, conforme disciplina o § 4º, do artigo 5º, da lei 1060/
50; ou se lançou mão de perito contábil, em casos necessários.
Sabemos todos que existem associações ou agremiações que
dispõem desses profissionais e prestam assistência a pessoas
que as procuram. Acerca do tema, para citar somente os julga-
dos mais recentes, a exemplo: “PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO
PELA LEI Nº 1060/50. Nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/
50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, me-
diante simples afirmação de que não está em condições de pa-
gar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. A concessão da gratuidade
da justiça, de acordo com o entendimento pacífico desta Corte,
pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo su-
ficiente mera afirmação do estado de hipossuficiência. Recur-
so Especial conhecido e provido.” 1 “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS
PARA REQUERER O BENEFÍCIO - DESNECESSIDADE -
ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 - SIMPLES AFIRMAÇÃO NA
INICIAL DO ESTADO DE MISERABILIDADE - PRESUN-
ÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE - SITUAÇÃO FÁ-
TICA QUE EVIDENCIA A NECESSIDADE DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO. Consoante prece-

dentes do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de Assistência
Judiciária Gratuita pode estar embasada em declaração de po-
breza firmada por advogado da parte com poderes para o foro
em geral, sendo desnecessário poderes específicos. Verifican-
do-se que a agravante não possui condições de arcar com as
custas processuais, a concessão dos benefícios da assistência
judiciária é medida que se impõe ao caso em análise.” 2 “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERIU PE-
DIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLA-
RAÇÃO DO AGRAVANTE DE NÃO PODER ARCAR COM
AS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DE ADVO-
GADO SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA -
REQUISITOS DO ART. 4º DA LEI Nº 1060/50 PRESENTES -
DECISÃO REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.” 3 “PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO, AO FUNDA-
MENTO DE QUE O AGRAVANTEPOSSUI RENDA MEN-
SAL DE R$ 3.191,00 E DIANTE DA CONTRATAÇÃO DE
PATRONO PARTICULAR - DECISÃO EQUIVOCADA - RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 4 Convém anotar que
“O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é inju-
rídico condicionar o Juiz a concessão da gratuidade à compro-
vação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exerci-
da pelo litigante faz, em princípio, presumir não se tratar de
pessoa pobre.” 5 Por fim, não pode passar sem registro o reco-
nhecimento do digno Magistrado a quo, no sentido da dificul-
dade da autora/agravante em arcar com as custas e demais des-
pesas processuais, ao autorizá-la a parcelar em até quatro ve-
zes esse quantum. Dito isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para
reformar a decisão hostilizada e determinar que os autos de
Ação Monitória nº 81198/07, da 1ª Vara Cível, do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, tenham tra-
mitação sob os benefícios da gratuidade de Justiça. Intimem-
se. Oportunamente, baixem os autos, com recomendação de
que se cumpra o disposto no item 5.13.4, do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de dezembro de
2007. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL Relator Convocado
1 STJ - 2ª Turma - REsp 400791-SP - Rel. Min. Francisco Pe-
çanha Martins - d.j. 02.fev.06. 2 TJPR - 14ª CCiv - AI 419117-
7 - Ac. nº 7581 - Rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura - unânime
- d.j. 22.ago.07. 3 TJPR - 14ª CCiv - AI 418474-3 - Ac. nº 7109
- Rel. Des. Celso Seikiti Saito - unânime - d.j. 27.jun.07. 4
TJPR - 15ª CCiv - AI 405147-6 - Ac. nº 8174 - Rel. Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia - unânime - d.j. 23.maio.07. 5 STJ -
4ª Turma - REsp 604425 - Rel. Min. Barros Monteiro - d.j.
07.fev.06.
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1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por Transporta-
dora Verdes Campos Ltda. contra decisão proferida nos autos
de Ação Cautelar de Sustação de Protesto por ela ajuizada, que
revogou a liminar inicialmente concedida. Alega o agravante
que não há nos autos elementos autorizadores da revogação da
liminar inicialmente concedida, ante a ausência de prova in-
conteste da entrega da mercadoria, vez que impugnou as notas
fiscais e comprovantes de entrega apresentados pela agravada.
Aduz que não lhe cabe fazer prova negativa da ausência de
negócio jurídico entre as partes, mas sim à agravada comprovar
a relação que deu origem aos títulos objeto de discussão. Re-
clama a ausência de título de crédito, tendo sido encaminhado
para protesto os boletos bancários, o que inviabilizaria a revo-
gação da liminar que sustou o protesto. Afirma ter oferecido
caução real, autorizando a manutenção da liminar revogada.
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provi-
mento do recurso. É o relatório. Decido. 2. Desde logo se veri-
fica que o presente agravo de instrumento não merece provi-
mento. A liminar foi corretamente deferida inicialmente, diante
da alegação de ausência de relação comercial entre as partes.
Entretanto, após a contestação, juntou a agravada aos autos as
notas fiscais que embasam os títulos encaminhados para pro-
testo, com comprovante de recebimento das mercadorias devi-
damente preenchido, com nome do funcionário e número do
documento, além do carimbo da empresa agravante, conforme
bem ressaltou o digno magistrado em sua decisão. Por sinal,
descabida a alegação da agravante acerca da ausência de fun-
damentação na decisão recorrido, vez que o magistrado ‘a quo’
fundamentou de forma suficiente a decisão que revogou a limi-
nar, apresentando as razões do seu convencimento, consisten-
tes, justamente, na juntada das notas fiscais e comprovantes de
recebimento das mercadorias. Neste caso, importante ressaltar
que a fundamentação pode ser sucinta, quando em poucas li-
nhas o magistrado consegue descrever o que motivou sua deci-
são, mormente quando tal se sustenta na prova documental pos-
teriormente acostada aos autos pela requerida. Nem alegue, ain-
da, a agravante, que não cabe a ela fazer prova negativa da
ausência de relação comercial com a agravada, mas sim a esta
comprovar a compra e venda havida entre as partes, posto que
tal prova já se encontra nos autos, com a juntada das notas
fiscais e comprovantes de recebimento das mercadorias, sendo
ônus sim, da agravante, comprovar que tais documentos não
exprimem a verdade. A ausência de apresentação da duplicata,
com a juntada tão somente do boleto bancário, não implica no
reconhecimento da ausência de título judicial, como pretende a
agravante, até porque se mostra possível que o protesto se dê
através de elementos que identifiquem a duplicata, caso ela não
esteja de posse do credor. Neste sentido a lição de Fábio Ulhoa
Coelho, na obra “Curso de Direito Comercial”, vol. 1, 7ª ed.
Saraiva, 2003. p. 460/461: “A retenção da duplicata pelo com-
prador impede, por óbvio, a sua apresentação pelo vendedor ao
cartório de protesto. Para a efetivação do ato formal, nesse caso,

a lei admite que o credor indique ao cartório os elementos que
identificam a duplicata em mãos do sacado. A partir dos dados
escriturados no Livro de Registro de Duplicatas, que o emiten-
te desse título é obrigado a possuir, extrai-se boleto, com todas
as informações exigidas para o protesto (nome e domicílio do
devedor, valor do título número da fatura e da duplicata, etc).
Esse boleto é enviado ao cartório para processamento do pro-
testo. (...) De posse desse documento, e do comprovante de
entrega das mercadorias, o credor poderá executar o devedor.
Ou seja, a duplicata em suporte papel é plenamente dispensá-
vel, para a documentação, circulação e cobrança do crédito, no
direito brasileiro, em virtude exatamente do instituto do pro-
testo por indicações”. Assim, nada obsta que o protesto seja
lavrado no boleto extraído a partir dos elementos que identifi-
quem a duplicata, não sendo exigível a apresentação desta em
caso de impossibilidade. E a jurisprudência deste Tribunal não
tem entendimento diverso, conforme decisão proferida no acór-
dão 8333, publicada em 30/11/2007, da 14ª Câmara Cível, que
teve como relator o eminente desembargador Edson Vidal, em
que fui relatora: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATAS. EXTIN-
ÇÃO DA LIDE. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. NULIDADE. REJEIÇÃO. APESAR DE SUCINTA A
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL OBJETADA REFLETE O
SUFICIENTE O POSICIONAMENTO ALINHADO PELO
JULGADOR. AUSÊNCIA DOS TÍTULOS. PROTESTO POR
INDICAÇÃO. DEMANDA APARELHADA. BOLETO BAN-
CÁRIO. UTILIZAÇÃO DE MEIO ELETRÔNICO QUE NÃO
RETIRA A EXIGIBILIDADE DAS
DUPLICATAS.PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. SEN-
TENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO.” E, ainda neste
Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
1. DUPLICATA NÃO ACEITA. PROTESTO POR INDICA-
ÇÃO. BOLETO BANCÁRIO. REQUISITOS DO ART. 14 DA
LEI 5.474/68. PRESENTES. 2. DEMONSTRATIVO DO DÉ-
BITO. ART. 614, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A
execução de duplicata não-aceita, para que possa ser promovi-
da, exige o preenchimento dos seguintes requisitos: a) protesto
mediante indicação do credor do título, nos termos do artigo 14
da Lei 5474/68; b) acompanhamento de documento hábil a de-
monstrar a entrega e o recebimento da mercadoria. Assim, ine-
xiste irregularidade na execução de duplicata não aceita, cujo
protesto por indicação foi realizado com base em informações
de boleto bancário, acompanhada de prova da entrega e recebi-
mento da mercadoria, assim como das duplicatas que foram
retidas pela empresa devedora. 2. Não é inepta a inicial acom-
panhada de demonstrativo de débito atualizado do débito que
seja suficiente para o devedor exercer seu direito de defesa,
inexistindo, assim, qualquer violação ao art. 614, II, do CPC.
RECURSO NÃO PROVIDO.” (TJPR - 15ºCC, AC 417109-7,
rel. Hayton Lee Swain Filho, acórdão 8483, data publicação
13/7/2007). “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - DUPLICATAS MISTAS DE OPERAÇÃO MERCAN-
TIL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - AUSÊNCIA DE ACEI-
TE, TODAVIA PROTESTADAS E ACOMPANHADAS DE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA DO PRODUTO E SERVI-
ÇOS - TÍTULOS EXECUTIVOS VÁLIDOS - ALEGAÇÃO
DOS VALORES SEREM DIVERGENTES DAS NOTAS FIS-
CAIS - IRRELEVÂNCIA PORQUE ESTÃO DE ACORDO
COM OS DAS RESPECTIVAS FATURAS - REQUISITOS DA
LEI 5.474/68 ATENDIDOS - PROTESTO POR INDICAÇÃO
BANCÁRIA - VALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS EXCESSIVAMENTE ARBITRADOS EM DEMANDA
SEM MAIOR COMPLEXIDADE - MINORAÇÃO CABÍVEL
- RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.(...) 3. A indicação bancária que traz no seu bojo todos os
elementos e informações acerca da correspondente duplicata
pode ser protestada por falta de pagamento.” (TJPR - 14ºCC,
Ac 341002-6, rel. Celso Seikiti Saito, acórdão 6356, publ. 20/
4/2007). “Apelação cível. Exceção de pré-executividade. Au-
sência de duplicata. Apresentação do boleto bancário acompa-
nhado do instrumento de protesto por indicação, nota fiscal e
prova da entrega da mercadoria. Extinção indevida da execu-
ção. Sentença reformada. A duplicata é título executivo extra-
judicial, mesmo que seu suporte seja exclusivamente meios in-
formatizados. Para aparelhar a execução basta que o exeqüente
apresente o instrumento de protesto por indicação e a nota fis-
cal com o comprovante da entrega das mercadorias, ficando
dispensada a apresentação do próprio título. Recurso provido.”
(TJPR - 15ºCC, Ac 431322-2, rel. Hamilton Mussi Correa, acór-
dão 8869, data publicação 31/8/2007). E, do corpo deste acór-
dão retira-se o ensinamento do eminente relator: “Para apare-
lhar a execução basta que o exeqüente apresente o instrumento
de protesto por indicação e a nota fiscal com o comprovante da
entrega das mercadorias. Quando o comprador não restitui o
título ao vendedor, seja qual for a causa do protesto, será ele
feito por indicações do credor fornecidas ao cartório de protes-
to, conforme preceitua o art. 13, § 1º, da Lei nº. 5.474/68. Tal
norma constitui-se numa exceção do princípio da cartularida-
de, pois o protesto neste caso se dá sem a exibição da cártula.
Se o aceite da duplicata se dá por comunicação, sem a devolu-
ção do título ao credor, o título executivo será a própria carta
enviada pelo comprador ao vendedor contendo o aceite e infor-
mando a retenção da duplicata, nos termos do artigo 7º, § 2º, da
Lei das Duplicatas. Tem respaldo legal, portanto, tanto o pro-
testo por indicação quanto a execução aparelhada com o ins-
trumento de protesto e a nota fiscal acompanhada do compro-
vante da entrega das mercadorias, como no caso presente.” Desta
feita, diante dos documentos juntados aos autos pelo agravado,
indicando, inicialmente, a relação comercial havida entre as
partes e o recebimento das mercadorias indicadas nas notas fis-
cais juntadas, correta a decisão do ilustre magistrado de pri-
meiro grau em revogar a liminar anteriormente concedida, ca-
bendo ao agravante a comprovação da ausência da relação jurí-
dica indicada. 3. Pelo exposto, nego provimento ao presente
agravo de instrumento monocraticamente, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil, para manter a decisão de
primeiro grau que deferiu o pedido liminar de exclusão do nome
do agravado dos cadastros de inadimplentes. 4. Comunique-se
o douto Juízo originário acerca da presente decisão. 5. Inti-
mem-se e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de ori-
gem. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Themis de Almeida
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0457230-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271156. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000666 Embargos a Execução.
Agravante: Sicredi - Cooperativa de Crédito Rural de Maringá.
Advogado: Anderson Donizete dos Santos. Agravado: Posto
Minas 6 Ltda, Jamavi Empreendimentos e Participações Ltda,
Maurício Resende Felippe. Advogado: Edson Isfer, Luiz Dani-
el Felippe, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de Embargos à Execução nº 666/
2002, que recebeu o recurso de apelação interposto pelo ora
agravado nos efeitos devolutivo e suspensivo, com base no art.
520, V do Código de Processo Civil. Pretende o agravante a
reforma da decisão, para que se conceda também efeito sus-
pensivo ao recurso de apelação. Primeiramente, deve-se escla-
recer que o presente recurso permite a aplicação da sistemática
de julgamento dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a
qual alterou a redação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibi-
lidade de julgamento singular do recurso, sem manifestação do
órgão colegiado, quando se tratar de “recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”.
Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional. O presente
recurso de agravo de instrumento merece parcial provimento
pelos motivos a seguir elencados: Dispõe o artigo 520, inciso
V, do Código de Processo Civil: “Art. 520. A apelação será
recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entan-
to, recebida só no efeito devolutivo, quando interposto de sen-
tença que: (...) V- rejeitar liminarmente embargos à execução
ou julgá-los improcedentes.” No caso dos autos, os embargos
do devedor opostos pelo ora agravante foram julgados parcial-
mente procedentes, hipótese que, segundo a jurisprudência mais
recente, se insere no disposto do art. 520, inc. V, 2ª parte, do
CPC. Tal aplicação, no entanto, deve se dar de forma parcial,
ou seja, somente para a parcela da decisão que julgou improce-
dentes os embargos. Assim, na parte em que os mesmos foram
procedentes, o recurso será recebido em ambos os efeitos. Des-
ta forma, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso deve ser
parcial, conforme o moderno entendimento dos Tribunais pá-
trios. Eis a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “REsp
304215/SP - Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar - 4ª Tur-
ma - 28/08/2001 EMBARGOS DE DEVEDOR. Sentença de
procedência parcial. Apelação. Efeito devolutivo. A orientação
predominante neste Tribunal é no sentido de que prosseguirá
com o caráter de definitividade a execução cujos embargos de
devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente
procedentes. Neste segundo caso, a execução continuará com
caráter de definitividade em relação ao que foi mantido, isto é,
no ponto em que foram julgados improcedentes os embargos.
Precedentes. Recurso conhecido e provido.” “REsp 714701/SP
- Relator Ministro Humberto Gomes de Barros - 3ª Turma - 25/
09/2006 PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
ART. 535 DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES - APELAÇÃO - EFEITOS - ART.
520, V C/C 587 DO CPC. (...) - A apelação manejada pelo
embargante contra parcial procedência de embargos à execu-
ção deve ser recebida apenas com efeito devolutivo na parte
improcedente, prosseguindo a execução, nessa fração, como

definitiva.” “REsp 525432/SP - Relator Ministro Barros Mon-
teiro - 4ª Turma - 21/06/2005 EXECUÇÃO. EMBARGOS DO
DEVEDOR ACOLHIDOS PARCIALMENTE. APELAÇÃO.
EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO COM O CARÁTER
DE DEFINITIVIDADE. “EMBARGOS DO DEVEDOR. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO. EFEI-
TO DEVOLUTIVO. A orientação predominante neste Tribunal
é no sentido de que prosseguirá com o caráter de definitividade
a execução cujos embargos de devedor tenham sido julgados
improcedentes, ou parcialmente procedentes. Neste segundo
caso, a execução continuará com caráter de definitividade em
relação ao que foi mantido, isto é, no ponto em que foram jul-
gados improcedentes os embargos. Precedentes. Recurso co-
nhecido e provido” (REsp n. 304.215-SP). Recurso especial
conhecido e provido.” No mesmo sentido, o mais recente en-
tendimento desta Corte de Justiça: “Agravo de Instrumento nº
433172-0 - 16ª Câmara Cível - Relator Desembargador Shi-
roshi Yendo - 28/09/2007 EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRO-
CEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NOS
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. O EFEITO SUS-
PENSIVO ATRIBUÍDO AO APELO FICA RESTRITO À PAR-
TE PROCEDENTE DOS EMBARGOS.”A orientação predo-
minante neste Tribunal é no sentido de que prosseguirá com
caráter de definitividade a execução cujos embargos de deve-
dor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente pro-
cedentes. Neste segundo caso, a execução continuará com ca-
ráter de definitividade em relação ao que foi mantido, isto é, no
ponto em que foram julgados improcedentes os embargos”.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” “Agravo de Ins-
trumento nº 195.396-0 - 2ª Câmara Cível (ext. TA) - Relator
Juiz Edgard Fernando Barbosa - 07/08/2002 EMBARGOS À
EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO. RE-
CEBIMENTO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSI-
VO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA ESPECIFICAR
QUE O EFEITO SUSPENSIVO ATRIBUÍDO AO APELO FICA
RESTRITO À PARTE PROCEDENTE DOS EMBARGOS. Em
sendo parcialmente procedentes os embargos do executado, a
apelação por este manifestada deve ser recebida nos efeitos
devolutivo e suspensivo, ressalvando-se que o efeito suspensi-
vo fica restrito à parte em que houve juízo de procedência dos
embargos. CPC, art. 520, V. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.” Por todo o exposto, com fundamen-
to no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao
recurso de Agravo de Instrumento para determinar que o recur-
so de apelação seja recebido somente no efeito devolutivo, res-
tringindo o efeito suspensivo à parte procedente dos embargos
à execução. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 07 de dezem-
bro de 2007. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0458446-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273893. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000040 Declaratória. Agravan-
te: J. P. S.. Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda, Jur-
gen Jakobs Puls, Nelson Merlini. Agravado: G. F.. Advogado:
Eduardo Marcelo Moia Martins. Interessado: J. I. J., L. R. P. P.,
J. R. V. L., J. C. I. V. L.. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por JABUR PNEUS S/A.
contra decisão que desconsiderou a personalidade jurídica da
empresa agravante para incluir terceiros no pólo passivo da re-
lação processual (execução de título judicial ajuizada por GER-
SON FACIO contra a ora agravante). A decisão agravada, na
parte em que interessa, foi assim lançada nos autos: “AUTOS
N° 40/04 Processe-se em segredo de justiça, ante a existência
de documentos fiscais. Anote-se na autuação. De acordo com
nossos Tribunais: (...) Analisando os documentos fiscais retro,
bem como considerando fortes os argumentos expostos pelo
exeqüente às fls. 517/520, não se tendo obtido êxito na penho-
ra on line de valores pertencentes à executada (fls. 171/172), o
que se conclui pelo estado de insolvência da mesma, em detri-
mento do direito do exeqüente, reconhecido por sentença judi-
cial, transitada em julgado; considerando que ocorre a compro-
vação de que a executada possui participação permanente nas
empresas coligadas, mencionadas às fls. 226, restando caracte-
rizada a hipótese descrita no artigo 28 e parágrafos do CDC e a
descrita no artigo 50 do CC/02, DEFIRO O REQUERIMEN-
TO FORMULADO às fls. 517/520, restando vencidas as ra-
zões expostas na decisão de fls. 188/189 e, via de conseqüên-
cia, por ora, por entender ser medida suficiente, ante o valor do
crédito que se pretende receber, desconsidero a personalidade
jurídica da executada e, via de conseqüência, incluo no pólo
passivo da relação processual as empresas JABUR RASTREA-
MENTO DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ 04.102.176/0001-65 e
JABUR COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA
- CNPJ N° 74.275.033/0001-80, bem como incluo no pólo pas-
sivo da relação processual o responsável pela empresa execu-
tada, LUIZ RENATO PACKER POZZOBON - CPF -
519.610.757-68. Proceda-se a penhora on-line, nos termos pre-
vistos no artigo 655 - A, do CPC, o que faço considerando o
disposto no artigo 655, inciso I, do mesmo Codex. Dil. Neces-
sárias. Int. Mandaguaçu, 22 de outubro de 2007. KETBI AS-
TIR JOSÉ Juíza de Direito” (fls. 26/27 - TJPR) Após discorrer
sobre a tempestividade do agravo, bem como sobre seu cabi-
mento na forma instrumental, sustenta a empresa agravante,
em síntese, que: a) o agravado ajuizou “ação declaratória de
nulidade cambial c/c pedido de danos morais” em face da ora
agravante, sob a alegação de apontamento de protesto de dupli-
cata indevidamente sacada, sobrevindo, então, a condenação
da ora agravante ao pagamento da quantia de R$ 4.560,00 (qua-
tro mil, quinhentos e sessenta Reais), por danos morais; b) em
meados de 2004, firmou acordo com o ora agravado [obrigan-
do-se ao pagamento de R$ 5.600,00] para evitar a execução da
sentença; c) não houve condições de honrar o compromisso
outrora assumido, por conta de uma grave crise do setor, por
conseguinte, o agravado requereu a execução do acordo; d)
houve penhora e avaliação de bens, estimados em R$ 6.000,00
(seis mil Reais); e) designada hasta pública, não houve interes-
se do credor pelo prosseguimento do feito; f) posteriormente, o

agravado formulou requerimento de penhora on line, mas a pro-
vidência constritiva restou frustrada em razão da falta de ativos
financeiros nas contas de titularidade da empresa (ora agravan-
te); g) o primeiro requerimento do agravado para a desconside-
ração da personalidade jurídica da empresa foi indeferido pelo
julgador singular, sob o argumento de que a simples ausência
de valores para bloqueio judicial não é suficiente para ensejar a
desconsideração da personalidade jurídica; h) após a resposta
dos ofícios expedidos à Receita Federal com a informação das
declarações de renda da empresa agravante, o agravado reno-
vou o pedido de desconsideração, informando o nome de ou-
tras duas empresas em que a ora agravante detém participação
societária, bem como o nome de seus diretores; i) invocando o
disposto no art. 28, § 5°, do Código de Defesa do Consumidor,
afirmou que a agravante “encerrou suas atividades simplesmente
fechando as portas, com a finalidade única de lesar credores”,
razão pela qual voltou a postular a desconsideração da perso-
nalidade jurídica, já que a inexistência de contas bancárias se-
ria suficiente para comprovar “a extinção irregular das ativida-
des comerciais, sem deixar bens passíveis para garantia de dé-
bitos”; j) por fim, o juízo a quo deferiu o pedido, incluindo no
pólo passivo da execução duas outras empresas (JABUR Ras-
treamento de Veículos Ltda. e JABUR Comercial e Importado-
ra de Pneus Ltda.), além de redirecionar a execução contra Luiz
Renato Packer Pozzobon, a pretexto de ser o responsável pela
empresa agravante; k) entretanto, a decisão não pode ser man-
tida, porque apoiada em falsas premissas e sem os requisitos
legais, “além de atingir terceiros que não são sócios, acionistas
e tampouco diretores da empresa Agravante” (fls. 09); l) apesar
do fechamento da filial de Maringá por questões estratégicas e
mercadológicas, não há que se falar em encerramento irregular
e definitivo de toda a empresa; m) passa por dificuldades mo-
mentâneas e não possui fluxo de caixa disponível para paga-
mento do débito, porque tem que priorizar salários, tributos e
despesas essenciais para a sobrevivência da empresa; n) conti-
nua a exercer normalmente as suas atividades empresariais,
conforme comprova a ata notarial, lavrada por Tabelião em 23/
11/2007, dotada de fé pública; o) o estabelecimento principal
da agravante sempre esteve localizado na rua Maceió, n° 100,
onde está a diretoria e os principais departamentos da empresa,
lembrando que a matriz está sediada em São Paulo, aberta e em
funcionamento; p) existe, ainda, uma loja, localizada na rua
Recife, n° 55, também em Londrina, que atende normalmente
seus clientes e está em pleno funcionamento; q) invocando pre-
cedentes desta Décima Sexta Câmara Cível, adverte que não
estão presentes os requisitos legais para a desconsideração da
personalidade jurídica da empresa; r) além disso, “fica eviden-
te que o Agravado, na sanha desenfreada de obter a penhora
sobre bens de terceiro, agiu com afoiteza e não foi só isso, agiu
em litigância de má-fé, construindo um cenário fático para ob-
ter vantagens indevidas” (fls. 16), razão pela qual, deve ser
condenado à pena por litigância de má-fé (arts. 17 e 18, CPC).
Prossegue, argumentando que: a) houve inclusão de terceiros
que não fazem mais parte do quadro de acionistas ou da direto-
ria da empresa; b) as pessoas físicas de Luiz Renato Pacher
Pozzobon e Maria Conceição Leibanti Bravo há alguns anos
deixaram a diretoria; c) os ex-diretores litigam contra a JA-
BUR na Justiça do Trabalho; d) “a manutenção dessas pessoas
no pólo passivo e eventual penhora de ativos ou bens, por cer-
to, trarão tumultos ao processo, inclusive com incidentes de
embargos de terceiros” (fls. 17); e) “quanto às outras duas em-
presas mencionadas pelo Agravado, JABUR RASTREAMEN-
TO DE VEÍCULOS LTDA. e JABUR COMERCIAL E IMPOR-
TADORA DE PNEUS LTDA. estas não podem figurar no pólo
passivo, pois são outras empresas, distintas e que não fazem
parte do quadro de acionistas/sócios da Agravante” (fls. 17); f)
aplica-se à espécie o disposto no art. 50, do Código Civil, que
exige, além da comprovação do desvio de finalidade ou confu-
são patrimonial da pessoa jurídica, a extensão da responsabili-
dade para atingir bens de sócios/administradores; g) não há
qualquer participação dos administradores da JABUR PNEUS
nas outras empresas, administradas por pessoas distintas, ad-
vertindo que não há participação da JABUR PNEUS S/A no
capital social das outras empresas (JABUR RASTREAMEN-
TO E JABUR COMERCIAL PNEUS); h) apenas excepcional-
mente poderia se admitir a responsabilidade subsidiária de
empresas coligadas, mas tão-somente após o esgotamento de
todas as tentativas de recebimento do suposto crédito; i) a res-
ponsabilidade dos sócios é absolutamente distinta da empresa
e só se estende após a prova da má-fé, dolo ou benefício mútuo
entre os envolvidos, o que aqui não acontece; j) citando o art.
620, do CPC, diz que a execução deve ser processada da forma
menos gravosa ao devedor; k) o acervo patrimonial da JABUR,
apesar de existirem constrições sobre os bens, ultrapassa a soma
de R$ 10 milhões; l) “pelo simples fato de não serem localiza-
dos ativos financeiros em instituições bancárias, não se podem
(sic) presumir, como tanto quer o Agravado, qualquer irregula-
ridade que justifique medida excepcional e extrema” (fls. 24).
Pelo que, requer “seja o presente recurso conhecido e provido,
para reformar a r. decisão singular que determinou a desconsi-
deração da personalidade jurídica da Agravante, ante a ausên-
cia de provas e de seus requisitos autorizadores, além de ficar
comprovado que não houve o encerramento irregular das ativi-
dades comerciais da Agravante” (fls. 24). É o relatório. Deflui
da simples leitura das razões expendidas no recurso que a ora
agravante está defendendo interesse alheio (dos terceiros atin-
gidos) em nome próprio, o que lhe é vedado (“Ninguém poderá
pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autori-
zado por lei — CPC, artigo 6º). É que a desconsideração da
personalidade jurídica da empresa JABUR PNEUS S/A não é
capaz de causar qualquer prejuízo aos interesses da ora agra-
vante. A bem da verdade, a decisão interlocutória, repita-se,
que desconsiderou a personalidade jurídica da empresa JABUR
PNEUS S/A, repercute tão-somente na esfera de interesses de
terceiros, a saber: (I) o administrador Luiz Renato Packer Po-
zzobon e (II) as empresas JABUR Rastreamento de Veículos
Ltda. e JABUR Comercial e Importadora de Pneus Ltda., as
quais passarão a integrar o pólo passivo da execução. Ademais,
a própria agravante afirma que os terceiros ainda não foram
intimados/citados. Quer isso significar que, a partir do momen-
to em que tomarem conhecimento da decisão agravada, pode-
rão, se se sentirem prejudicados, interpor o recurso cabível.
Por ora, estou plenamente convencido de que a ora agravante

não tem interesse e muito menos legitimidade para recorrer,
máxime porque a decisão agravada não lhe acarreta prejuízo
algum. Em face do exposto, nego seguimento ao recurso por
considerá-lo manifestamente inadmissível, o que faço com fun-
damento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Inti-
me-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. RENATO NAVES
BARCELLOS Desembargador Relator

0003 . Processo/Prot: 0459117-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277465. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000083 Carta
Precatória. Agravante: Espólio de Nelson Antonio Zanin, Romi
Gullich Zanin. Advogado: Bruno Luis Marques Hapner, Paulo
Roberto Marques Hapner. Agravado: Coopervale - Cooperati-
va Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Advogado: Claudio
Pizzatto, Carlos Araúz Filho, André Luiz Schmitz. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Des-
pacho:

Vistos. I - Trata-se de recurso manejado por ESPÓLIO DE
NELSON ANTONIO ZANIN e OUTRO contra decisão inter-
locutória (fls. 27-TJ) proferida nos Autos de Carta Precatória
de nº 083/05, da Comarca de Assis Chateaubriand, referida
decisão condenou os agravantes nas penas da litigância de má-
fé, nos termos do que dispõe o artigo 17, incisos III, IV, V, VI c/
c artigo 601 do Código de Processo Civil por entender que: “os
executados vem protelando injustificadamente o regular anda-
mento do processo, que está em trâmite, bem como tentando
induzir este juízo em erro ao pedir que este juízo reconhecesse
a extinção da execução com conseqüente devolução da carta
precatória, não se olvidando que fizeram o pedido no juízo de-
precante e fora indeferido, sendo objeto de agravo de instru-
mento, bem como infringindo texto expresso de lei ao requerer
a suspensão da execução para possibilitar a venda por iniciati-
va do devedor, contrariando o disposto no art. 685-C do Códi-
go de Processo Civil, não resta alternativa se não a aplicação
de multa e fixação de indenização ao credor nos termos do art.
18 do Código de Processo Civil.” (fls. 28/TJ) Sustentam os
agravantes, em síntese, que: a) a C.VALE COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ajuizou Execução de Título Extrajudici-
al de nº 334/1998, em trâmite perante a Comarca de Palotina,
além de outras duas Execuções de nºs 324/98 e 330/98; b) na
Execução de nº 324/98 a agravada arrematou um imóvel de
elevado valor econômico, tendo para isso se utilizado do crédi-
to perseguido nas 3 (três) execuções já mencionadas e, diante
disso, ocorreu a integral satisfação do crédito nesses autos de
nº 334/1998, diante disso, pleiteou a extinção da execução que
originou a expedição da Carta Precatória de nº 83/05, tanto no
Juízo Originário, como no Juízo Deprecado; c) contudo, o ma-
gistrado singular do Juízo Deprecado aplicou a condenação de
litigância de má-fé, contudo, não se conformam com a rigidez
exagerada da decisão recorrida pois “apesar de reconhecer-se
incompetente para apreciar o mérito do pedido de extinção da
Execução, o Juízo deprecado puniu os AGRAVANTES por tê-
lo feito, imputando-lhes pesada indenização (aproximadamen-
te R$ 50.000,00 - cinqüenta mil reais) (fls. 12-TJ); d) não hou-
ve intuito protelatório dos agravantes pois apenas estão bus-
cando a validade da arrematação espontaneamente feita pela
agravada, conforme expresso no auto de Arrematação, objeti-
vando afastar a vantagem excessiva da agravada “pois tendo
utilizado o crédito da Execução 334/98 para arrematação do
bem nos autos 324/98, pretende continuar a cobrança-execu-
ção, em evidente ‘bis in idem’ , existindo, desta forma, motivo
para a extinção da execução no Juízo deprecante e da carta
precatória (fls. 14-TJ); e) há que se afastar a litigância de má-fé
, pois não existe deslealdade processual, pois utilizaram-se de
instrumentos processuais previstos no ordenamento jurídico,
sem que com isso evidenciasse intuito procrastinatório, preten-
do evitar-se apenas que a execução seja processada em desa-
cordo com o artigo 620 do CPC; f) ‘O direito invocado pelos
AGRAVANTES no processo que deu origem ao presente recur-
so, qual seja, a necessidade de extinção das execuções que en-
volvem as partes (autos 330/1998, 334/1998 e 324/1998), em
razão de utilização dos créditos pela C.VALE - ora AGRAVA-
DA para arrematar bem penhorado nos autos 324/1998, já foi
apreciado por Vossa Excelência em outro agravo de instrumen-
to (nº 423.026-0)”, (fls. 21/TJ) ocasião em que foi concedido
efeito suspensivo, demonstrando a plausibilidade da argumen-
tação que foi apresentada, inexistindo, destarte, a má-fé. Re-
quereram os agravantes a concessão tutela antecipada e de efeito
suspensivo ao presente recurso. É o relatório. II - A concessão
da antecipação da tutela jurisdicional exige firme convicção do
juiz, formada aprioristicamente mediante exame de prova ine-
quívoca posta desde logo nos autos, como também a demons-
tração de fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração, além da inexistência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado (art. 273, parágrafo 2º). Por certo, o
Magistrado singular, ao examinar os autos principais, teve con-
dições de interpretar os fatos objeto da lide com maior amplitu-
de, verificando, outrossim, o direito invocado e a melhor solu-
ção para o caso, naquele exato momento. Agora, no exame da
matéria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador,
dentro do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à
luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre a
manutenção ou não da decisão recorrida. NELSON NERY JÚ-
NIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, na obra Código
de Processo Civil Comentado e legislação processual civil em
vigor1, esclarecem a função da tutela antecipada dentro do pro-
cesso de conhecimento. Senão vejamos: “2.Conceito e nature-
za jurídica. Tutela antecipatória dos efeitos da sentença de
mérito é providência que tem natureza jurídica mandamental,
que se efetiva mediante execução “lato sensu”, com o objetivo
de entregar ao autor, total ou parcialmente, a própria pretensão
deduzida em juízo ou os seus efeitos. É tutela satisfativa no
plano dos fatos, já que realiza o direito, dando ao requerente o
bem da vida por ele pretendido com a ação de conhecimen-
to.(...) 14.Ações que admitem a tutela antecipada. Em toda ação
de conhecimento, em tese, é admissível a antecipação da tute-
la, seja a ação declaratória, constitutiva (positiva ou negativa),
condenatória, mandamental, etc. A providência tem cabimento
quer a ação de conhecimento seja processada pelo rito comum
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(ordinário ou sumário) ou especial, desde que verificados os
pressupostos da norma sob comentário (...) Antecipação da tu-
tela recursal. O relator, investido dos poderes de juiz prepara-
dor do recurso, pode, igualmente, antecipar a tutela pretendida
como objeto do recurso. É o que correntemente se denomina
efeito ativo do recurso. Isso poderá ocorrer quando a matéria
for urgente, o que se verifica, por exemplo, quando a decisão
impugnada for de caráter negativo: o juiz nega a liminar e a
parte agrava de instrumento; ao despachar o agravo o relator
pode conceder a liminar, que produzirá efeitos desde logo (...).
Como o relator, na condição de juiz preparador do recurso, tem
amplos poderes, a ele se estende igualmente o poder de anteci-
par a tutela recursal.(...)” Não se verificam na espécie os pres-
supostos da antecipação requerida, malgrado a argumentação
trazida pelos recorrentes, pois não se vislumbra a verossimi-
lhança da alegação do agravante ou a prova inequívoca aptos a
conceder a tutela vindicada. III - Presentes os pressupostos de
admissibilidade, admito, pois, o processamento do recurso,
porém, não vislumbrando, no momento, os requisitos funda-
mentais à concessão da tutela antecipada, tampouco verifican-
do-se a necessidade de concessão de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, que deverá ser denegado. IV - Comunique-se o
teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, atra-
vés de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitan-
do-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive acerca
do cumprimento do art. 526 do CPC. V - Intime-se a parte agra-
vada para responder ao presente recurso no prazo de dez (10)
dias. VI - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a assinar o(s)
ofício(s) que se fizer(em) necessário(s) para o cumprimento
desta deliberação. VII - Oportunamente, retornem os autos à
conclusão. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. SHIROSHI YEN-
DO Relator 1 São Paulo; Ed. Revista dos Tribunais, 4ª ed.;
2004, p.748.

0004 . Processo/Prot: 0459577-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280106. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000719 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Blas
Gomm Filho, Ana Lúcia França, Marco Juliano Felizardo, Car-
los Henrique Zimmermann. Agravado: Alcy Antônio Marochi.
Advogado: Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Henrique Hen-
neberg. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos. BANCO SANTANDER BANESPA S/A interpôs o pre-
sente recurso de agravo de instrumento, objetivando a reforma
da r. decisão de fls. 65/66-TJ que, nos autos de ação de revisão
de contratos bancários sob nº 719/2007, deferiu tutela anteci-
pada em favor de ALCY ANTÔNIO MAROCHI para determi-
nar a exclusão e a não inclusão do nome do autor de cadastros
de proteção ao crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de pagamento de multa diária arbitrada em R$ 1.000,00 (um
mil reais). Em síntese, sustenta o agravante, a legalidade da
inscrição do nome do agravado perante os cadastros de prote-
ção ao crédito, haja vista a inadimplência deste. Ainda, a im-
possibilidade de fixação de multa diária para o caso de des-
cumprimento da decisão e a necessidade de sua redução. Por
fim, alega a necessidade de depósito dos valores controverti-
dos para a antecipação de tutela e a fixação de multa em valor
único. É o breve relato, decido: Primeiramente, deve-se escla-
recer que o presente Recurso de Agravo de Instrumento permi-
te a aplicação da sistemática de julgamento dos recursos, intro-
duzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do art.
557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento singular
do recurso, sem manifestação do Órgão Colegiado, no caso da
decisão recorrida estar “em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso” - (art.557, §1º-A, CPC). Tal disposição legal obje-
tiva desobstruir a pauta dos tribunais e promover a celeridade
da prestação jurisdicional. No presente caso, a decisão recorri-
da está em conformidade com a jurisprudência dominante des-
te Tribunal, assim como do Superior Tribunal de Justiça, o que
se constata por meio dos elementos trazidos aos autos. Aden-
tremos, portanto, ao mérito da questão. 1) SERASA O hodier-
no entendimento adotado pelo STJ é no sentido de que o levan-
tamento da restrição existente em cadastros de proteção ao cré-
dito só é possível se houver, concomitantemente, a presença de
três elementos: a) ação proposta pelo devedor questionando a
existência total ou parcial do débito; b) comprovação de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; c)
que, sendo a contestação apenas de parte do débito, seja depo-
sitado o valor correspondente à parte reconhecida do débito,
ou prestada caução idônea, arbitrada pelo magistrado. No pre-
sente caso, a antecipação de tutela concedida se deu de forma
condicionada à prestação de caução pelo ora agravado. Assim,
havendo a prestação de caução, a qual inclusive já foi aceita
pelo MM. Juiz a quo (fl. 172-TJ), permite-se a determinação
de não inclusão e a retirada da anotação do nome do devedor já
efetuada em cadastros de inadimplência (SPC, SERASA, como
exemplos). Confira-se a propósito, as seguintes decisões: “Con-
forme orientação da Segunda Seção deste Tribunal Superior,
nas ações revisionais de cláusulas contratuais, cabe a conces-
são de liminar ou tutela antecipada para impedir o registro de
inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, caso o de-
vedor demonstre, efetivamente, que a contestação da dívida se
funda em bom direito, bem como deposite o valor correspon-
dente à parte reconhecida do débito, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do Magistrado.” (STJ, 4ª Turma, AgRg no
REsp 552956/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 07/11/2005)
“O mero ajuizamento de ação revisional de contrato não torna
o devedor automaticamente imune à inscrição em cadastros
negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular,
expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou medida liminar
cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pres-
supostos para o deferimento da pretensão, a saber: “a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus
direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação
de dívidas” (REsp n. 527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min.
César Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003).” (STJ, 4ª Turma, AgRg
no REsp 504621/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ:
08/11/2004) - sublinhei. Dentre os vários julgados neste senti-
do desta Câmara de Julgamento indico: “Em sede de tutela an-
tecipatória requerida em ação judicial que questiona a existên-
cia e a legalidade da dívida, uma vez presentes os requisitos
autorizativos do art. 273 do CPC, deve ser deferida a provisó-
ria retirada dos nomes dos devedores dos cadastros de inadim-
plentes, conquanto se trata de típico cadastro de devedores e,
como tal, restritivo de crédito. 3. Muito embora tenha sido de-
ferida tutela antecipatória a fim de que os nomes dos agravan-
tes não sejam incluídos nos Cadastros de Serviço de Restrição
ao Crédito, deve ser observado que os devedores devem depo-
sitar ou, no mínimo prestar caução, ao menos do valor incon-
troverso, providência esta que deve ser determinada pelo Juízo
monocrático. (...).” (TJPR, 16ª C.Cív., Ac. 1974, Rel. Shiroshi
Yendo, DJ: 13/01/2006) O agravado em sua inicial não nega a
existência do débito. Objetiva apenas expurgar do contrato de
abertura de crédito em conta corrente encargos que classifica
abusivos. Neste quadro, a proibição de inclusão ou a exclusão
do nome do agravado dos cadastros de restrição ao crédito con-
dicionada à prestação de caução está em compasso com a mo-
derna corrente jurisprudencial, não havendo que se falar em
reforma da decisão agravada. 2) Multa diária Pretende o agra-
vante a revogação, ou alternativamente, a redução da pena de
multa diária em caso de descumprimento da decisão do MM.
Juiz a quo, relativa à exclusão e não inclusão do nome do autor
de cadastros de proteção ao crédito. Carece de razão o ora agra-
vante. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou acerca
da possibilidade, em se tratando de obrigação de fazer, de co-
minação de pena de multa diária, a qual tem como objetivo
compelir a parte ao cumprimento da determinação judicial.
Vejamos: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FAZENDA
PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO.
IMPOSIÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 644 DO
CPC. ACÓRDÃO. FUNDAMENTAÇÃO. SÚM. 7/STJ. I - Em
se tratando de obrigação de fazer, é permitido ao Juízo da exe-
cução, de ofício ou a requerimento da parte, impor multa comi-
natória ao devedor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública.
Precedentes. II - Não se pode acoimar de desfundamentado o v.
acórdão quanto aos critérios para a fixação do valor da multa,
tendo em vista que o mesmo asseverou que o valor fixado, além
de não se afigurar desmedido na espécie, foi fixado segundo o
critério da razoabilidade, fundado no senso comum e no pru-
dente arbítrio do juiz.”(STJ, 5ª Turma, Resp 451017/SP, Rel.
Min. Felix Fischer) “Processo civil. Agravo no recurso especi-
al. Embargos de declaração. Não demonstrada hipótese de ca-
bimento. Multa diária. Cancelamento de restrição no Serasa.
Possibilidade. Prequestionamento. - Apontada violação ao art.
535 do CPC, é necessário que o recorrente indique, no recurso
especial, os pontos omissos, contraditórios ou obscuros do acór-
dão recorrido. - É viável a fixação de multa diária para o caso
de descumprimento pela instituição financeira de determina-
ção judicial de cancelamento de restrição creditícia. Preceden-
tes.” (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 686463/RS, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ: 21/06/2005) O valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais) fixado em Primeira Instância mostra-se adequado à
finalidade do instituto invocado. Ademais, considerando o por-
te da instituição financeira agravante, o valor fixado não repre-
senta exorbitância capaz de lhe causar dano irreparável e irre-
versível. Neste sentido: “O valor da multa diária fixada com
base no § 4º, do artigo 461, do Código de Processo Civil, deve
ser capaz de inibir o descumprimento da decisão judicial pro-
ferida em antecipação de tutela sem, no entanto, violar o prin-
cípio da razoabilidade.” (TJ/PR, 6ª CC, AI nº 0177281-6, Rel.
Des. Milani de Moura, j. em 02/08/2005).” (TJPR, 16ª Câm.
Cív., Ac. 1846, Rel. Des. Shiroshi Yendo, DJ: 25/11/2005)
“AGRAVO. AGRAVANTE QUE SE INSURGE CONTRA FI-
XAÇÃO DE MULTA PECUNIÁRIA DIÁRIA EM CASO DE
NÃO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO. DECISÃO CORRE-
TA. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A multa
pecuniária diária pode ser fixada pelo magistrado até de ofício,
em caso de descumprimento de ordem judicial (artigo 461, § 5º
CPC). 2. A fundamentação dada pelo julgador para a concessão
da antecipação da tutela, serve de subsídio para a fixação da
multa, por se constituir em meio coercitivo para que a parte
obrigada cumpra com a determinação judicial. 3. O valor da
multa, fixado dentro do patamar da razoabilidade, merece ser
mantido, porquanto a mesma tem por escopo compelir a parte,
contra a qual foi imposta, a cumprir com sua obrigação. 4. De-
cisão monocrática do relator mantida em juízo de retratação. 5.
Agravo conhecido e não provido.” (TJPR, 15ª Câm. Cív., Ac.
2071, Rel. Des. Ruy Francisco Thomaz, DJ: 14/10/2005) Por
fim, sustenta o agravante a necessidade de fixação da multa em
valor único, tendo em vista tratar-se de comando negativo. To-
davia, a decisão agravada trouxe tanto uma obrigação de não
fazer, consistente na abstenção de inscrição dos dados do agra-
vado dos cadastros de restrição ao crédito, como uma obriga-
ção de fazer, correspondente à exclusão da inscrição, caso já
realizada. Assim, não estando a decisão restrita a um comando
negativo, não há que se falar em reforma da decisão agravada
que, nos termos do art. 461, § 4º, do CPC, cominou a incidên-
cia de multa diária em caso de descumprimento da decisão. Eis
a jurisprudência: “AGRAVO. DECISÃO DO RELATOR QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO À
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. LIMINAR DE-
FERIDA À AGRAVADA, EM SEDE DE TUTELA ANTECI-
PADA, PARA COIBIR À AGRAVANTE DE INSCREVER O
SEU NOME NOS CADASTROS RESTRITIVOS DOS ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, OU, PARA RETIRÁ-
LO SE JÁ INSCRITO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA. POS-
SIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXI-

GÍVEIS NA ESPÉCIE. APLICABILIDADE ADEMAIS DA
SOLUÇÃO FLEXIBILIZANTE DO PROCEDIMENTO CAU-
TELAR OU ANTECIPATÓRIO, PREVISTA NO § 7º DO ART.
273 DO CPC. MULTA COMINATÓRIA CORRETAMENTE
ARBITRADA PELO JUÍZO. INTELIGÊNCIA DO § 1º DO
ART. 461 DA LEI PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DES-
PROVIDO.” (TJPR, 17ª Câm. Cív., Ac. 4200, Rel. Des. Lauri
Caetano da Silva, DJ: 18/08/2006) Nestas condições, pelos fun-
damentos expostos e na forma facultada pelo supracitado arti-
go 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
ao recurso de agravo de instrumento, mantendo a decisão agra-
vada na forma em que foi proferida. Dê-se ciência ao MM. Juiz
singular do teor desta decisão. Intime-se. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2007. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
LIMA Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0459727-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280188. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000569 Declaratória. Agravante:
Torlim Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Paulo Sérgio
Trento, Anna Lúcia da Motta Pacheco Cardoso de Mello, Ana
Maria Borges Fontão Cantal. Agravado: Michel Artes Gráficas
Ltda, Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. TORLIM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA inter-
pôs o presente recurso de agravo de instrumento pretendendo a
reforma da r. decisão proferida nos autos de ação declaratória
de cancelamento de protesto sob nº 569/2007, que indeferiu o
pedido de tutela antecipada para suspender o protesto e deter-
minou a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público para
a apuração da prática de crime de fraude processual, previsto
no art. 347 do Código Penal, e à Ordem dos Advogados do
Brasil, para apuração de falta de ética do patrono da agravante.
Pretende a agravante a reforma da decisão, alegando, em sínte-
se, que inicialmente ingressou com ação anulatória de título de
crédito em face dos ora agravados, haja vista a existência de
negociação controversa entre as partes. Diante do indeferimen-
to do pedido de tutela antecipada e dos prejuízos advindos dos
apontamentos nos cadastros de restrição ao crédito, decidiu
quitar o título protestado e ingressar com ação de cancelamen-
to do protesto. Afirma que a desistência da primeira demanda e
a propositura da ação de cancelamento de protesto configura
estratégia processual lícita. Pugna pela concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, para o fim de suspender os efeitos da deci-
são agravada, determinando-se a retirada de seu nome dos ór-
gãos de restrição ao crédito e o afastamento da determinação
de representação de seu patrono e de seu representante legal
perante o Ministério Público e a Ordem dos Advogados do Bra-
sil. Deixo de conceder efeito suspensivo ao recurso, pois não
há no presente a demonstração dos requisitos necessários à
imediata concessão da medida. A manutenção dos nomes da
agravante nos órgãos de restrição ao crédito, bem como a re-
messa de cópia dos autos ao Ministério Público e à Ordem dos
Advogados do Brasil, por si só, não terão o condão de acarretar
prejuízo irreparável ou de difícil reparação à agravante. Solici-
tem-se informações ao Juiz da causa, de acordo com o estabe-
lecido no art. 527, inc. IV, do Código de Processo Civil, espe-
cificamente sobre a citação dos agravados e a existência de sua
manifestação acerca da quitação do título. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2007. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
LIMA Des. Relator

0006 . Processo/Prot: 0459745-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279688. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000516 Ordinária de Co-
brança. Agravante: Bb Administradora de Cartões de Crédito
Sa. Advogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S.
dos Anjos. Agravado: Luiz Alberto Freire. Cur.Especial: Antô-
nio Lu. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Rena-
to Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por BB ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A em face de decisão
assim proferida em sede de “ação ordinária de cobrança” ajui-
zada pela ora agravante contra LUIZ ALBERTO FREIRE, ora
agravado: “Autos n°516/2004 Ao executado, citado por edital,
nomeio curador especial o Dr. Antonio Lu, que atuará sob a fé
e compromisso de seu grau. Desde já, arbitro os honorários em
favor do curador especial em R$380,00 (trezentos e oitenta re-
ais), os quais devem ser antecipados pelo exeqüente na forma
prevista no art.19, §2º, do Código de Processo Civil. Sobre a
obrigação da parte em custear os honorários comenta Yussef
Said Cahali: (...) No mesmo sentido o Superior Tribunal de
Justiça já decidiu: (...) No mesmo sentido: TJPR, Agravo de
Instrumento n° 0303654-6, Rel. Des. Silvio Dias, j.23.11.2005.
Observa-se que a atuação do Curador é imprescindível no pro-
cesso por imposição legal, logo, atua ele no interesse indireto
do exeqüente, porque sem a atuação do curador o processo não
segue em seu curso normal. Desta forma, deve o exeqüente
antecipar os honorários devidos em razão da atuação do cura-
dor. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, proceda ao depósito dos honorários devidos ao Curador
nomeado. Efetuado o depósito, intime-se o curador para reque-
rer o que entender de direito. Autorizo o levantamento dos ho-
norários devidos à Curadora. Int. Foz do Iguaçu, 18 de outubro
de 2007. Marco Antonio de Souza Lima. Juiz de Direito” (fls.
17 - TJPR) Após discorrer sobre a tempestividade recursal, sus-
tenta a agravante, em síntese, que: a) não tendo obtido êxito na
citação pessoal do requerido, ora agravado, em sede de ação de
cobrança, foi determinada a citação por edital; b) citado por
edital, o ora agravado deixou transcorrer in albis o prazo para
manifestação, sendo-lhe nomeado curador especial; c) nos ter-
mos do art. 19, § 2º, do CPC, foi intimada para antecipar o
pagamento dos honorários do curador especial, arbitrados em
R$ 380,00 (trezentos e oitenta Reais); d) o adiantamento dos
honorários do curador especial se mostra indevido, porquanto
não integram as despesas processuais relativas ao regular anda-

mento do processo; e) “o exercício como curador especial no-
meado trata-se de múnus público, que deve ser exercido inde-
pendentemente de adiantamento de verba honorária.” (fl. 03);
f) colacionando julgados, aduz que os honorários do curador
especial nomeado devem ser suportados pela parte sucumbente
ao final do processo, conforme o disposto no artigo 20, §§ 3º a
5º, do CPC; g) a decisão atacada contraria norma constitucio-
nal e o princípio da razoabilidade. Ao final, pede a concessão
de efeito suspensivo ao recurso e, ao depois, o seu provimento,
com conseqüente reforma da decisão agravada, “para o fim de
determinar que o pagamento dos honorários do curador especi-
al nomeado sejam suportados pela parte sucumbente ao final
do trâmite deste feito, conforme preceitua o artigo 20, parágra-
fos 3º a 5º, do CPC.” (fls. 05). É o necessário relatório. Estipu-
la o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que: “O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Pois bem. É por
demais sabido que o Curador Especial é investido, por desig-
nação do Juízo, de encargo público, para o exercício de função
específica de patrocínio de interesses particulares, inexistindo
qualquer dúvida de que cuida de atividade advocatícia genuí-
na. Nestes termos, os honorários se justificam pela necessida-
de de remuneração do advogado nomeado para o exercício do
cargo, o qual, naturalmente, não pode ser obrigado a trabalhar
de forma gratuita em prejuízo de suas próprias atividades pro-
fissionais. Além do mais, as verbas honorárias do Curador Es-
pecial se referem às despesas processuais das quais depende o
regular andamento do processo, pois, se assim não fosse, a fal-
ta de atuação do Curador em defesa dos direitos do réu revel
obstaria o regular prosseguimento do feito. Destarte, devem
seguir as mesmas regras do perito judicial, com a antecipação
pelo autor do pagamento dos honorários, na forma do artigo
19, parágrafo 2º, e artigo 33, parágrafo único, ambos do Códi-
go de Processo Civil, e depois, se vencedor na ação, terá direi-
to ao reembolso pelo réu, conforme determina o artigo 20, ca-
put, do código mencionado. Diante de tal quadro, por demais
evidente que a retribuição pecuniária do Curador Especial não
pode ser postergada a pretexto de que o sucumbente, ao final
do processo, é quem deve arcar com as despesas processuais e
honorários advocatícios. Ora, a determinação do recolhimento
de tais verbas em Juízo quando da nomeação do Curador não
significa estar antecipando os ônus da sucumbência, mas so-
mente reflete questão de ordem pública, no sentido de, repita-
se, promover o andamento processual adequado no legítimo
interesse da agravante, sendo certo que, após, se procedente a
demanda, poderá reaver a verba do ora agravado. Não tem sido
outro o entendimento deste Tribunal: “AGRAVO INTERNO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. DETERMINAÇÃO A AUTORA PARA PAGA-
MENTO ANTECIPADO DE HONORÁRIOS AO CURADOR
ESPECIAL NOMEADO EM FAVOR DE RÉU CITADO POR
EDITAL - POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA COR-
TE E DO EG. STJ. RECURSO DESPROVIDO. Por força do
artigo 9º, II, c/c o artigo 19, §2º, do Código de Processo Civil,
compete ao autor a antecipação dos honorários do curador es-
pecial nomeado ao réu citado por edital, conforme entendimento
predominante no STJ.” (TJPR, Acórdão nº 7537, 18ª Câmara
Cível, Rel. Des. Lidia Maejima, DJ 30/11/2007). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS DO CURADOR ES-
PECIAL - ANTECIPAÇÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO. É correta a aplicação do art. 19, parágrafo 2º.,
do Código de Processo Civil, aos honorários do curador espe-
cial.” (TJPR, Acórdão nº 7399, 18ª Câmara Cível, Rel. Des.
Ruy Muggiati, DJ 16/11/2007). “AGRAVO. HONORÁRIOS
DO CURADOR ESPECIAL. DETERMINAÇÃO PELO JUÍ-
ZO A QUO NO SENTIDO DE QUE ANTECIPE A VERBA O
AUTOR. (...). PROVIDÊNCIA OBRIGATÓRIA AO ANDA-
MENTO DA AÇÃO. CONOTAÇÃO DE DESPESA À VER-
BA. ADIANTAMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 19 PELO
AUTOR. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. (...)
considerando-se que a dação de curador especial às pessoas
mencionadas no inciso II, do art. 9º, do Código de Processo
Civil é providência obrigatória, sem a qual a ação não evolui, é
inteiramente razoável que aos honorários se dê a conotação de
despesas, e que, por isso, devem ser antecipadas pelo autor, à
luz do que dispõe o art. 19 do mesmo diploma legal.” (TJPR,
Acórdão nº 415, 13ª Câmara Cível, Rel. Des. Costa Barros, j.
16.03.2005) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
COBRANÇA. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL AOS
RÉUS CITADOS POR EDITAL. DECISÃO QUE ARBITRA
HONORÁRIOS E ORDENA A ANTECIPAÇÃO DELES PELO
AUTOR. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 19,
§2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DES-
PROVIDO. Em vista do disposto no artigo 19, §2º, do Código
de Processo Civil, compete ao autor aditar as despesas relati-
vas aos atos determinados de ofício pelo juiz, o que é o caso da
nomeação de curador especial. A antecipação dos honorários
justifica-se pela necessidade de remuneração do advogado no-
meado para o exercício do cargo, o qual, naturalmente, não
pode ser obrigado a trabalhar de forma gratuita. Os honorários
do curador seguem o regime dos honorários do perito, ou seja,
o autor antecipa-os e, posteriormente, em caso de êxito na de-
manda, cobra-os do réu.” (TJPR, 14ª Câmara Cível, Acórdão
nº 4339, Rel. Des. Maria Aparecida Blanco de Lima, j.
11.08.2006) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - CITAÇÃO DO
RÉU POR EDITAL - NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECI-
AL - ANTECIPAÇÃO DE SEUS HONORÁRIOS - POSSIBI-
LIDADE - EXEGESE DO ART. 19, §2º, CPC - HIPÓTESE
QUE SE EQUIVALE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRI-
OS DO PERITO JUDICIAL PARA QUE ESTE EXERÇA SUAS
ATRIBUIÇÕES NO PROCESSO - DECISÃO CORRETA -
RECURSO IMPROVIDO. “Os honorários do curador à lide
seguem o regime dos honorários do perito; o autor antecipa-os,
e cobra do réu, posteriormente, se procedente a ação” (STJ -
REsp 142.624/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Terceira Turma,
julgado em 19.04.2001, DJ 04.06.2001 p. 167.)” (TJPR, 17ª
Câmara Cível, Acórdão nº 3966, Rel. Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff, j. 28.07.2006) No mesmo diapasão é a orientação predo-
minante do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: “PRO-
CESSO CIVIL. HONORÁRIOS DO CURADOR À LIDE.
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ANTECIPAÇÃO. - Os honorários do curador à lide seguem o
regime dos honorários do perito; o autor antecipa-os, e cobra
do réu, posteriormente, se procedente a ação”. (STJ, RESP
142624/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 04.06.2001,
p.167). Em face do exposto, nego seguimento ao recurso, por
considerá-lo manifestamente improcedente, notadamente por
estar em confronto com jurisprudência dominante deste Tribu-
nal e do Superior Tribunal de Justiça, o que faço com funda-
mento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2007. DES. RENATO
NAVES BARCELLOS Desembargador Relator

0007 . Processo/Prot: 0460188-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282859. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001502 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Maria de Neide Costa Alves. Advogado: Cleber
Haefliger, Rosemar Angelo Melo. Agravado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Diante da decisão de fl.14-TJ, exarada nos autos de
medida cautelar de exibição de documentos (n.1.502/2007) que
indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita formulado
pela autora, esta recorre. Em síntese, sustenta a agravante que
a contratação de advogado particular para defesa de seus inte-
resses não afasta seu direito à gratuidade processual. Afirma
não reunir condições financeiras para pagar as custas proces-
suais sem prejudicar as finanças da sua família ou da sua ativi-
dade. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o
provimento do recurso para reconhecer seu direito aos benefí-
cios da Lei n.1060/50. É o breve relato, passo à decisão: O
presente recurso merece ser provido liminarmente, não haven-
do necessidade do processamento completo do mesmo, em face
dos diversos precedentes jurisprudenciais em idêntico sentido,
inclusive desta Câmara de Julgamento. A garantia constitucio-
nal de assistência jurídica dos hipossuficientes tem por escopo
o Princípio da Igualdade, de forma a dotar os desiguais econo-
micamente de idênticas condições para o pleito em juízo. Caso
contrário, obstaculizado o livre acesso ao Judiciário, garantido
pela Carta da República (art.5º, inc.XXXV, da CF/88). A Lei nº
1.060/50 (LAJ, Lei de Assistência Judiciária Gratuita) ao esta-
belecer as normas referentes à gratuidade judicial, dispôs em
seu artigo 4º: “A parte gozará dos benefícios da assistência ju-
diciária, mediante simples afirmação, na própria petição inici-
al, de que não está em condições de pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família. § 1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de paga-
mento até o décuplo das custas judiciais”. O sempre lembrado
Theotônio Negrão (in: Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 37ª ed., SP: Saraiva, 2005), em glosa a
este artigo, transcreve que: “Art. 4º: 1b. “Para que a parte obte-
nha o benefício de assistência judiciária, basta a simples afir-
mação da sua pobreza, até prova em contrário (STJ-1ª Turma,
REsp 386.684-MG, rel. Min. José Delgado, j.26.02.02, deram
provimento, v.u., DJU 25.3.02, p.211). Neste sentido: RTJ 158/
963, STF-RT 755/182, STF-Bol. AASP 2.071/697j, RSTJ 7/
414, STJ-RF 329/236, STJ-RF 344/322, RT 789/280, 808/311,
JTJ 260/379, Lex-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186, JTAERGS
91/194, Bol. AASP 1.622/19) (...)”. Para que seja concedido o
benefício da justiça gratuita suficiente a declaração do benefi-
ciado de que não pode arcar com as despesas processuais sem
que isso prejudique o seu sustento ou de sua família. Isto por-
que, milita em favor do postulante a presunção de veracidade
da afirmativa, não havendo necessidade de qualquer outra pro-
va de sua impossibilidade. Neste sentido, dentre tantas outras
ementas, destaco: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. INDEFERIMENTO DE ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO
DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - DESNECESSIDADE.
DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA A CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO. 1- A simples afirmação da necessi-
dade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do be-
nefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepci-
onado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.
2- Ainda que assim não o fosse, é dever do Estado prestar assis-
tência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos
da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex offi-
cio (...)”. (STJ, RESP 320019/RS, Sexta Turma, Relator Minis-
tro Fernando Gonçalves, publicação 15.04.2002). 3 - Poderá
contudo, ser revogado o benefício se comprovado que não está
a merecê-lo. RECURSO PROVIDO”. (TJPR, AI313089-2, 16ª
C.Cív., Rel. Shiroshi Yendo, j: 03.02.2006) Noutro turno, para
que tal benefício não seja concedido é preciso que a “parte
contrária” faça prova cabal de que o beneficiado tem possibili-
dades financeiras de suportar os honorários advocatícios e as
custas processuais. Na hipótese, a ‘parte contrária’ se trata do
HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo contra a qual foi en-
dereçada a cautelar de exibição, na forma do art.7º da LAJ -
Lei de Assistência Judiciária. Neste sentido, o Juiz não pode a
seu talante denegar a pretensão da assistência judiciária, na
medida que basta à sua concessão tenha o requerente afirmado
que se encontra economicamente impossibilitado de arcar com
as despesas processuais. Infelizmente, a realidade sócio-eco-
nômica de nosso país tem imposto a classes que dantes não
cogitariam pleitear a gratuidade processual, a necessidade dela
se valer para que possam ter acesso ao Judiciário, realidade
que não pode ser ignorada pelo julgador moderno. A lei não
exige penúria absoluta, tampouco, comprovação de extrema
miserabilidade para alcançar o benefício, apenas a declaração
de pobreza, na acepção jurídica do termo (LAJ - art.4º, do CPC).
Da mesma forma, para fazer jus aos benefícios da justiça gra-
tuita não está a parte obrigada a recorrer aos serviços da Defen-
soria Pública, nada obstando a indicação de advogado particu-
lar para exercer esse “munus”. A representação por advogado
particular não serve de prova da capacidade econômica da par-
te, sendo sua opção a contratação, relação privada sobre a qual
não é dado ao Judiciário intervir. Sob tal entendimento, deci-
diu este Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE REVISÃO PREVIDENCIÁRIA - INDEFERIMEN-
TO DO PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-

TA - IMPOSSIBILIDADE - ACESSO GRATUITO À JUSTIÇA
GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO NO ARTIGO 5.º, LX-
XIV - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - PRESUNÇÃO DA CONDI-
ÇÃO DE MISERABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 4.º DA LEI 1.060/50 - PRECEDENTES DESTA CORTE E
DO STJ. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. 1. É suficiente
para a concessão da Assistência Judiciária a declaração de po-
breza prestada pelo requerente, a qual gera presunção ‘juris
tantum’ da necessidade e pode ser pleiteada a qualquer tempo.
2. Trata-se de garantia fundamental prevista na Constituição
Federal que não exige que o eventual beneficiário seja pessoa
miserável na exata acepção do termo. 3. Para fazer jus aos be-
nefícios da justiça gratuita não está a parte obrigada a recorrer
aos serviços da Defensoria Pública, podendo nomear advogado
particular para representá-la”. (TJPR, AI 315352-8, Ac 5844,
7ª C.Cív., Rel. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira, j: 23.05.2006,
p. 23.06.2006) - sublinhei. “APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNA-
ÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. FALTA DE PROVAS.
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR NÃO É
IMPEDITIVO PARA SE CONCEDER OS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Satisfeitas as exigências da Lei
1.060/50, é direito da parte a gratuidade da justiça e concedida,
em qualquer momento do processo pode ser revogada, obede-
cidos os artigos 7º e 8º da Lei. Apelação Cível desprovida”.
(TJPR, AC 395567-3, Ac 5555, 16ª C.Cível, Rel. Paulo Cezar
Bellio, j:21.03.2007, DJ:27.04.2007) - sublinhei. Do Superior
Tribunal de Justiça indico: “Para se obter o benefício da assis-
tência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a requeira
mediante simples afirmação do estado de miserabilidade, sen-
do desnecessária a sua comprovação. 2. Recurso conhecido,
mas improvido.” (STJ, 6ª-T, REsp 121799/RS, rel. Hamilton
Carvalhido, j: 02/05/2000, DJ 26.06.2000, p. 198) Assim, au-
torizado pelo art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento liminar
ao presente recurso, para deferir a agravante o benefício da
assistência judiciária, sob pena de impugnação pela parte con-
trária e ai sim revogação, caso existam elementos concretos
neste sentido, haja vista a pacífica jurisprudência sobre o tema.
Publique-se e Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Rela-
tor

0008 . Processo/Prot: 0460385-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284602. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000199 Ordinária. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Roberto Antonio
Busato, Oldemar Mariano, Osvaldo Luis Grossi Dias. Agrava-
do: Salete Luiza Canapini. Advogado: André Ricardo Baldo
Pacholek. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão proferida nos autos de ação ordinária de restituição de
depósito judicial com pedido de tutela antecipada sob nº 199/
2007, que deferiu o pedido liminar, determinando que o ora
agravante entregue à ora agravada os documentos relativos à
conta poupança, no prazo de quinze dias, sob pena de multa
diária no importe de R$ 100,00 (cem reais). Pretende o agra-
vante a reforma da decisão, sustentando em síntese: a) não ser
sucessor do Banco Bamerindus S/A; b) que a fixação de multa,
bem como a não concessão de termo final à imposição da multa
cominatória poderá acarretar-lhe sérios prejuízos. Requer a
concessão de efeito suspensivo ao recurso. Diante da possibili-
dade de danos ao agravante, em razão da estipulação de multa
diária, para evitar possíveis prejuízos, concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, de acordo com o estabelecido no art. 527, IV, do Código
de Processo Civil. Intime-se a agravada para que ofereça res-
posta no prazo legal. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. HÉ-
LIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0009 . Processo/Prot: 0447888-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227595. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2000.00000213 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo
Basso, Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Apelado: Erci Ardi-
go, João Manoel Zaballos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Vista Advogado: Jairo Basso
(PR013924)

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 10 dias

0010 . Processo/Prot: 0446857-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/224358. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2000.00000019 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Zaira I. Belarmino. Advogado: Ar-
mando Kengi Koto. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bit-
tencourt. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina
(PR022424)
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Torres Vedana 005 0301697-3/02
Andrigo Oliveira Marcolino 018 0380786-5/01
Antonio Edson Martins Nogueira 016 0353334-4/01
Aparecido Domingos Errerias Lopes 015 0352494-1/02

Braulio Belinati Garcia Perez 018 0380786-5/01
Carla Margot Machado Seleme 006 0330877-6/01
Carlos Antonio Lesskiu 002 0200031-9/03
Carlos Murilo Paiva 002 0200031-9/03
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 013 0348935-8/01
Caroline Thon 016 0353334-4/01
Celso Aparecido do Nascimento 006 0330877-6/01
Claudia Teresa Franklin 001 0117756-0/04
Clausio Baratto 001 0117756-0/04
Cristiane de Oliveira Azim 013 0348935-8/01
Daniel Hachem 003 0218897-2/05
Dulce Esther Kairalla 006 0330877-6/01
Fernando Almeida de Oliveira 002 0200031-9/03
Gabriela Rodrigues Conto 015 0352494-1/02
Gil César Dantas Bruel 001 0117756-0/04
Giselene Faria do Carmo 017 0355387-3/01
Gizelle Amboni Petri 005 0301697-3/02
Glaucio Cezar Silva Molino 002 0200031-9/03
Indianara Farias de Camargo 014 0351315-1/02
Ivanir Fontana 010 0347190-5/02
Jacqueline Maria Moser 014 0351315-1/02
Jakson Hohara Mendes 005 0301697-3/02
Jeferson Weber 005 0301697-3/02
Jefferson Sakai Pinheiro 005 0301697-3/02
José Cid Campêlo 001 0117756-0/04
José dos Santos 017 0355387-3/01
Josué Dyonisio Hecke 011 0348122-1/01
Laertes Maranhao 001 0117756-0/04
Leonardo Santos B. Nogueira 016 0353334-4/01
Luiz Carlos Lima 004 0238300-0/02
Luiz Carlos da Silva 004 0238300-0/02
Luiz Fernando Martins Bonette 003 0218897-2/05
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 002 0200031-9/03
Márcio Alexandre Cavenague 004 0238300-0/02
Márcio Antônio Sasso 002 0200031-9/03
Márcio Ribeiro Pires 002 0200031-9/03
Márcio Rogério Depolli 018 0380786-5/01
Marcius Nadal Matos 014 0351315-1/02
Marcos Roberto Boeing 016 0353334-4/01
Maria Aparecida Alves da Silva 012 0348791-6/01
Mario Cesar Felippi 001 0117756-0/04
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 013 0348935-8/01
Milton Luiz Cleve Küster 004 0238300-0/02
Murilo Cleve Machado 004 0238300-0/02
Oduwaldo de Souza Calixto 015 0352494-1/02
Oslei Bega Junior 015 0352494-1/02
Osmar Alfredo Kohler 001 0117756-0/04
Osvaldo Faria do Carmo 017 0355387-3/01
Paulo Reneu Simões dos Santos 004 0238300-0/02
Paulo Roberto Merlin Ribas 012 0348791-6/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 001 0117756-0/04
Pedro Algesi Schaedler Junior 011 0348122-1/01
Rafael Tadeu Machado 009 0345124-3/01
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 006 0330877-6/01
Ronaldo Guedes Pereira 018 0380786-5/01
Sérgio Ricardo Tinoco 004 0238300-0/02
Sílvia Fátima Soares 014 0351315-1/02
Silvio Martins Vianna 009 0345124-3/01
Simone Martins Sebastiao 002 0200031-9/03
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 005 0301697-3/02
Ubirajara Ayres Gasparin 006 0330877-6/01
Vinicius Buligon 010 0347190-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0117756-0/04 (Ext. TA) Recurso Especi-
al Cível

. Protocolo: 2006/235791. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 117756-0 Apelação Civel. Recorrente:
Transportes Franzner Ltda. Advogado: Osmar Alfredo Kohler,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Mario Cesar Felippi, Clausio Ba-
ratto. Recorrido: Zedna Mara de Castro Lucena Vieira. Advo-
gado: José Cid Campêlo, Gil César Dantas Bruel, Claudia Te-
resa Franklin, Laertes Maranhao. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso. Publique-se e,
após o atendimento das formalidades legais, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 12 de novembro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0200031-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167230. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200031-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Carlos Murilo
Paiva, Márcio Antônio Sasso, Glaucio Cezar Silva Molino,
Márcio Ribeiro Pires. Recorrido: Municipio de Curitiba. Ad-
vogado: Fernando Almeida de Oliveira, Carlos Antonio Les-
skiu, Simone Martins Sebastiao. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,12 de novem-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0003 . Processo/Prot: 0218897-2/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66117. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 218897-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Boavista Interatlântico S/a. Advogado: Daniel Hachem.
Recorrido: Oficina do Couro - Comércio de Calçados Ltda,
Carlos Roberto de Souza, Rubens Ciridanes. Advogado: Luiz
Fernando Martins Bonette. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0238300-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235880. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 238300-0 Apelação Civel. Recorrente:
Caixa Seguradora S/a. Advogado: Márcio Alexandre Cavena-
gue, Murilo Cleve Machado, Luiz Carlos Lima, Milton Luiz
Cleve Küster, Luiz Carlos da Silva. Recorrido: Sonia Otoni
Agostinid’, Maycon Henrique D’ Agostini. Advogado: Sérgio
Ricardo Tinoco, Paulo Reneu Simões dos Santos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, ressalvado o contido nas Súmulas 292 e
528 da Suprema Corte, admito o presente recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0301697-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/151101. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 301697-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Carlos Quandt. Advogado: Jefferson Sakai Pinheiro.
Recorrido: Condomínio Edifício Mont Flores. Advogado: Je-
ferson Weber, Jakson Hohara Mendes. Interessado: Banco Itaú
S.a., Banco Banestado S.a.. Advogado: Alexandre Torres Ve-
dana, Gizelle Amboni Petri, Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0330877-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/255301. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 330877-6 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Carla Margot Machado Seleme. Interessado: Fundação
Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Regina Eliza-
beth Roseiro Coutinho, Celso Aparecido do Nascimento. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE 2º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0344777-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/9881. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 344777-0 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Estado do
Paraná, Universidade Estadual de Londrina. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
4. Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. JOSÉ WAN-
DELEI RESENDE 2º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0344777-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/9882. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 344777-0 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Estado do
Paraná, Universidade Estadual de Londrina. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE 2º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0345124-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/166225. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 345124-3 Apelação Civel. Recorrente: Espólio de
Itamar Ferreira Cazon. Advogado: Rafael Tadeu Machado (De-
fensor Público). Recorrido: Samir El Hajjar. Advogado: Silvio
Martins Vianna. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0347190-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224606. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 347190-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Janelson Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Vinicius
Buligon. Recorrido: Paulo Dorpmuller, Tereza Dorpmuller.
Advogado: Ivanir Fontana. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0348122-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/252874. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 348122-1 Apelação Civel. Recorrente: Agf Brasil
Seguros Sa. Advogado: Josué Dyonisio Hecke. Recorrido: Trans-
portadora Rodoaguia Ltda. Advogado: Pedro Algesi Schaedler
Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0348791-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224604. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores



Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007 7777777777

Vara Cível. Ação Originária: 348791-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Imobiliária Fiorati Ltda. Advogado: Maria Aparecida
Alves da Silva. Recorrido: Luiz Gonçalves, Elena Pereira Gon-
çalves. Advogado: Paulo Roberto Merlin Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial, fican-
do, em consequência, prejudicado o pedido de concessão de
efeito suspensivo formulado à fl. 994. Publique-se. Curitiba,
12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0348935-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/207953. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 348935-8
Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn Amro Real S/a. Advo-
gado: Cristiane de Oliveira Azim, Carlos Vitor Maranhão de
Loyola. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Marli
Terezinha Ferreira D’Avila. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 12 novembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0351315-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199136. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 351315-1 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: In-
dianara Farias de Camargo, Jacqueline Maria Moser, Sílvia
Fátima Soares. Recorrido: Neusa Rabelo Ribas. Advogado:
Marcius Nadal Matos. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0352494-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/247342. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 352494-1 Apelação Civel. Recorrente:
Pedreira Mauá Ltda. Advogado: Aparecido Domingos Errerias
Lopes, Oslei Bega Junior. Recorrido: Explopar - Comércio de
Explosivos Ltda. Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto, Ga-
briela Rodrigues Conto. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0353334-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18639. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 353334-4 Apelação Civel. Recorrente:
Santander Seguros SA. Advogado: Leonardo Santos Bomedia-
no Nogueira, Caroline Thon. Recorrido: Maria de Fátima Ma-
chado Milao. Advogado: Antonio Edson Martins Nogueira,
Marcos Roberto Boeing. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0355387-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/223591. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 355387-3 Apelação Civel. Recorrente:
Combustíveis Cobaco Ltda.. Advogado: Osvaldo Faria do Car-
mo, Giselene Faria do Carmo. Recorrido: Mauro Mazoni. Ad-
vogado: José dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0380786-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86635. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 380786-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido:
Espólio de Marcílio Detoni. Advogado: Ronaldo Guedes Pe-
reira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao tempestivo recurso es-
pecial de fls. 122-129, interposto pelo Banco Banestado S.A.
em face dos termos do acórdão de fls. 106-118. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. DES. JOSÉ WANDERLEI
RESENDE 2º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Passos de Souza 004 0290521-5/02

005 0290521-5/03
Aldo Massaharu Makita 006 0306314-9/02
Camilla T. Pilastre Mendes 007 0342722-7/02
Carla Margot Machado Seleme 003 0262418-2/02
Carlos Alberto Bezerra 002 0250900-4/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0342722-7/02
Celso Hideo Makita 006 0306314-9/02
Cláudio José Abreu de Figueiredo 004 0290521-5/02

005 0290521-5/03
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0262418-2/02
Eliane de Lima 006 0306314-9/02
Elio Rezende de Oliveira 006 0306314-9/02
Fabiana Silveira 009 0352003-0/01
Fernando Antonio Moura F. Silva 001 0212749-7/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0262418-2/02
Gilberto Fior 002 0250900-4/03
Igo Iwant Losso 011 0381615-5/01
José Carlos Alves Silva 010 0364475-7/02
Josué Dyonisio Hecke 001 0212749-7/03
Kátia Lanusa Wiezzer 011 0381615-5/01
Kennedy Machado 004 0290521-5/02

005 0290521-5/03
Luís Anselmo Arruda Garcia 003 0262418-2/02
Luciane Maria Mezarobba 007 0342722-7/02
Luciano de Oliveira Freitas 008 0346182-9/01
Luiz Carlos Lima 001 0212749-7/03
Luiz Carlos Proença 010 0364475-7/02
Luiz Fernando Brusamolin 009 0352003-0/01
Luiz Guilherme Muller Prado 008 0346182-9/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 002 0250900-4/03
Márcio Alexandre Cavenague 001 0212749-7/03
Márcio Antonio Sasso 002 0250900-4/03
Mauricio Kavinski 009 0352003-0/01
Mauricio Monteiro de B. Vieira 004 0290521-5/02

005 0290521-5/03
Milton Luiz Cleve Küster 001 0212749-7/03
Ney Pinto Varella Neto 009 0352003-0/01
Nilce Regina Tomazeto Vieira 004 0290521-5/02

005 0290521-5/03
Osmar Andrade Zotto 011 0381615-5/01
Ramiro de Lima Dias 004 0290521-5/02

005 0290521-5/03
Roberto André Oresten 006 0306314-9/02
Roberto Santos Oliveira 011 0381615-5/01
Sandra Kiomi Makita 006 0306314-9/02
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0342722-7/02
Viviana Bianconi 004 0290521-5/02

005 0290521-5/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0212749-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86589. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 212749-7 Apelação Civel. Recorrente:
Caixa Seguradora S/a. Advogado: Márcio Alexandre Cavena-
gue, Luiz Carlos Lima, Fernando Antonio Moura Fialho Silva,
Milton Luiz Cleve Küster. Recorrido: Doracy Correa. Advoga-
do: Josué Dyonisio Hecke. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0250900-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/233012. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0250900-4/00 Reexame Necessário.
Recorrente: Banco do Brasil S/a. Advogado: Márcia Regina
Oliveira Ambrosio, Carlos Alberto Bezerra, Márcio Antonio
Sasso, Gilberto Fior. Recorrido: Fiscal Tributário José Cláudio
Olegário, Secretário da Fazenda do Município de Terra Roxa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de
2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0262418-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/10187. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
262418-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Reni Teresinha Pereira Stadler Venzon, Suely Perchi Gasparet-
to, Maria Aparecida Ferreira, José Carlos Palmato Loyola, Ivo-
ne Souza Leite, Judith Lourdes Meneguzzo Barbisan, Loureci-
des Rodrigues de Moraes, Vanda Antônia Pakulski Cavalheiro,
Lúcia Tanus Kreling, Maria José da Silva, Alfonso Herrera
Lopez, Maria Lúcia Martins Leme, Miye Maribe, Rosa Apare-
cida de Souza, Zuleide Bornia Roman, Ana Maria Bornia Orte-
ga, Regina Franco Tuller, Marilda Terezinha Ferreira, Diva
Pereira Baio, Nair Gentilin, Luíza Faquini Borges, Maria Do-
lores Fachini, Edda Riva, Verônica Radzikoski Agner, Nilza do
Carmo Marques, Teresa Toshiro Tanaka, Maria Raimunda da
Conceição Macedo, Izabel da Cruz Martinez Cebrian, Ivone
Vieira Justus, Danilo Granetto. Advogado: Luís Anselmo Arru-
da Garcia. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0290521-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209548. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 290521-5 Apelação Civel. Recorrente:
Asgel - Assis Gurgacz Empreendimentos Ltda.. Advogado: Air-
ton Passos de Souza, Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Ra-
miro de Lima Dias, Nilce Regina Tomazeto Vieira. Recorrido:
Município de Cascavel. Advogado: Viviana Bianconi, Kenne-
dy Machado, Cláudio José Abreu de Figueiredo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0290521-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/209545. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 290521-5 Apelação Civel. Recorrente:
Asgel - Assis Gurgacz Empreendimentos Ltda.. Advogado: Air-
ton Passos de Souza, Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Ra-
miro de Lima Dias, Nilce Regina Tomazeto Vieira. Recorrido:
Município de Cascavel. Advogado: Viviana Bianconi, Kenne-
dy Machado, Cláudio José Abreu de Figueiredo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. Antonio Lopes de Noronha
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0306314-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/145832. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 306314-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: MAKIT’S INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.
Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo Massaharu Makita, San-
dra Kiomi Makita. Recorrido: INSTITUTO NACIONAL ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRI-
AL - INMETRO. Advogado: Eliane de Lima, Roberto André
Oresten, Elio Rezende de Oliveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto e com fundamento no enunciado da Súmula
7 do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso
especial. Publique-se. Curitiba, 6 de novembro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0342722-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162642. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 342722-7 Apelação Civel. Recorrente: Carrefour
Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Camilla T. Pilastre Men-
des, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz. Recorrido: Clotilde Doneda Savaris (maior de 60 anos).
Advogado: Luciane Maria Mezarobba. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0346182-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 346182-9 Apelação Civel. Recorrente: Cartona Car-
tão Photo Nacional Ltda. Advogado: Luciano de Oliveira Frei-
tas. Recorrido: Sanplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0352003-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199215. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 352003-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin, Fabiana Silveira. Recorrido: Antônio Carlos Me-
deiros. Advogado: Ney Pinto Varella Neto. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0364475-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/134866, 2007/134867. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara de Família. Ação Originária: 364475-7 Apelação Civel.
Recorrente: M. B.. Advogado: Luiz Carlos Proença. Recorri-
do: G. D. B., T. D.. Advogado: José Carlos Alves Silva. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0011 . Processo/Prot: 0381615-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91988. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 381615-5 Apelação Ci-
vel. Recorrente: João Batista Coelho (maior de 60 anos), Clari-
nha de Jesus Campeze Coelho. Advogado: Roberto Santos Oli-
veira, Igo Iwant Losso. Recorrido: Antonio Seguro (maior de
60 anos), Rita Bressam Seguro (maior de 60 anos). Advogado:
Osmar Andrade Zotto, Kátia Lanusa Wiezzer. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 006 0326067-1/02

Alair Valtrin 012 0368784-7/03
Alberto Rodrigues Alves 008 0358644-5/02

009 0358644-5/03
Alexander Roberto Alves Valadão 028 0411598-0/02
Alexandre Gonçalves Ribas 017 0387801-5/02
Alexandre Nelson Ferraz 027 0411058-1/02
Amilcar Cleber Janduci 022 0399406-1/02
Ana Claudia da Silva 012 0368784-7/03
Ana Maria Maximiliano 014 0372201-2/03
Ana Paula Domingues dos Santos 003 0304501-4/01

004 0304501-4/02
008 0358644-5/02
009 0358644-5/03

Andre Ricardo Franco 027 0411058-1/02
Andressa Cristiane Blenk 005 0311499-0/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 020 0397273-4/03
César Felix Ribas 016 0379801-0/02
Cícero Belin de Moura Cordeiro 020 0397273-4/03
Camilla T. Pilastre Mendes 023 0400248-8/01
Camylla do Rocio Kaled Camelo 003 0304501-4/01

004 0304501-4/02
Carla Margot Machado Seleme 024 0404890-8/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 023 0400248-8/01
Carlos Renato Cunha 007 0355527-7/02
Caroline Thon 030 0425360-5/04
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 006 0326067-1/02
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 028 0411598-0/02
Clinio Leandro Lino Lyra 022 0399406-1/02
Débora Franco de Godoy 026 0406439-3/01
Daniela Zanette Varalta 010 0360035-7/02

019 0395503-9/02
Daniele de Oliveira Casara 025 0406127-8/02
Deonildo Luiz Borsatti 014 0372201-2/03
Ederson Ribas Basso e Silva 016 0379801-0/02
Edio Chavaren 028 0411598-0/02
Edmar Luiz Costa Junior 027 0411058-1/02
Edson Marcos Braz 028 0411598-0/02
Eduardo José Pereira Neves 001 0269073-1/02

027 0411058-1/02
Eduardo Wagner Monteiro 025 0406127-8/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 028 0411598-0/02
Emerson Ernani Woyceichoski 018 0391593-7/02
Ercílio César Dutra 003 0304501-4/01

004 0304501-4/02
Ernani Ori Harlos Júnior 022 0399406-1/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 020 0397273-4/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0279654-9/03
Fábio César Teixeira 029 0419922-8/02
Fábio Luiz Cardoso Borba 027 0411058-1/02
Fábio Martins Pereira 010 0360035-7/02

019 0395503-9/02
Fabiana Goedert 025 0406127-8/02
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 023 0400248-8/01
Fabrício Verdolin de Carvalho 017 0387801-5/02
Faiga Dayena Grando 013 0370098-7/01
Felipe Claudino Cannarella 024 0404890-8/02
Felipe Soares Vargas 025 0406127-8/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 020 0397273-4/03

024 0404890-8/02
Gláucia Maria Ascoli 028 0411598-0/02
Glaucius Ghebur 023 0400248-8/01
Gustavo Berto Roça 023 0400248-8/01
Hélio Marinho Spigolon 003 0304501-4/01

004 0304501-4/02
Ingo Hofmann Junior 021 0398636-5/01
Isabela Cristine Martins Ramos 011 0363623-9/03
Isabella Siqueira Cardoso 002 0279654-9/03
Ivan Lelis Bonilha 014 0372201-2/03
Júlio Cesar Dalmolin 030 0425360-5/04
Jaime Jacir Guzzo 005 0311499-0/01
Jair Antônio Wiebelling 030 0425360-5/04
Jairo Antonio Gonçalves Filho 021 0398636-5/01
Jamil Josepetti Junior 021 0398636-5/01
João Romão Gonzales Aguilera 016 0379801-0/02
Jorge José Gotardi 001 0269073-1/02
José Carlos Martins Pereira 010 0360035-7/02

019 0395503-9/02
Jozelia Nogueira Broliani 024 0404890-8/02
Karine Pereira 008 0358644-5/02

009 0358644-5/03
Larissa Ribeiro Giroldo 025 0406127-8/02
Leonardo Santos B. Nogueira 030 0425360-5/04
Ludimar Rafanhim 014 0372201-2/03
Luiz Rodrigues Wambier 002 0279654-9/03
Márcia Galeazzi Caxambú 021 0398636-5/01
Márcia Loreni Gund 030 0425360-5/04
Mara do Rocio Simioni 012 0368784-7/03
Marcello Trajano da Rocha 011 0363623-9/03
Marcos Roberto Gomes da Silva 003 0304501-4/01

004 0304501-4/02
021 0398636-5/01

Maria Aparecida de Paula L. Rech 001 0269073-1/02
Maria Elizabeth Jacob 007 0355527-7/02

019 0395503-9/02
029 0419922-8/02

Maria Eugenia Moritz 015 0374569-7/02
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 002 0279654-9/03
Mauro Vignotti 003 0304501-4/01

004 0304501-4/02
021 0398636-5/01

Miguel Fernando Rigoni 001 0269073-1/02
Milton Luiz Cleve Küster 022 0399406-1/02
Moacir Luiz Gusso 005 0311499-0/01
Nereu de Paula Pereira Júnior 018 0391593-7/02
Rafael Macedo Rocha Loures 017 0387801-5/02
Renê Francisco Hellman 018 0391593-7/02
Roberto dos Santos 026 0406439-3/01
Rodrigo Silvestri Marcondes 022 0399406-1/02
Rosangela do Socorro Alves 011 0363623-9/03
Rudemar Tofolo 005 0311499-0/01
Sérgio Luiz Zandoná 013 0370098-7/01
Sandro Balduíno Morais 027 0411058-1/02
Sergio Wilson Maldonado 027 0411058-1/02
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Silmara Regina Lamboia 019 0395503-9/02
Simone Boer Ramos 027 0411058-1/02
Simone Reis Nascimento 027 0411058-1/02
Tarcisio Araújo Kroetz 023 0400248-8/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0279654-9/03
Thelma Hayashi Akamine 015 0374569-7/02
Tirone Cardozo de Aguiar 010 0360035-7/02
Valéria Caramuru Cicarelli 027 0411058-1/02
Vilma Thomal 008 0358644-5/02

009 0358644-5/03
Vitorio Karan 013 0370098-7/01
Viviane Zacharias do Amaral Curi 002 0279654-9/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0269073-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126830. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 269073-1 Apelação Civel. Recorren-
te: Adroaldo Hoffelder. Advogado: Jorge José Gotardi. Recor-
rido: Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Miguel Fernando Rigoni, Maria Aparecida de Paula Lima
Rech. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0279654-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262029. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 0279654-9/02 Embargos de Declara-
ção. Recorrente: Polienge Empreendimentos e Construções
Ltda. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Luiz Rodrigues Wambier. Recorrido: Comissão de Repre-
sentantes do Condomínio do Edifício Triumph Center Batel,
Condomínio do Edifício Triumph Center Batel. Advogado: Vi-
viane Zacharias do Amaral Curi, Isabella Siqueira Cardoso.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0304501-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/16698. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 304501-4 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Camylla do Rocio Kaled Ca-
melo, Ana Paula Domingues dos Santos, Marcos Roberto Go-
mes da Silva, Mauro Vignotti. Recorrido: Santa Casa de Para-
navaí. Advogado: Ercílio César Dutra, Hélio Marinho Spigo-
lon. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0304501-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/16696. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 304501-4 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Camylla do Rocio Kaled Ca-
melo, Ana Paula Domingues dos Santos, Marcos Roberto Go-
mes da Silva, Mauro Vignotti. Recorrido: Santa Casa de Para-
navaí. Advogado: Ercílio César Dutra, Hélio Marinho Spigo-
lon. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0311499-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/151798. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 311499-0 Apelação Civel.
Recorrente: Luis Raimundo Corti. Advogado: Andressa Cristi-
ane Blenk, Moacir Luiz Gusso, Jaime Jacir Guzzo. Recorrido:
Darci Siebel. Advogado: Rudemar Tofolo. Interessado: Muni-
cípio de São Jorge D’Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso,
Jaime Jacir Guzzo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0326067-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/52916. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0326067-1/01 Embargos de Declara-
ção. Recorrente: Benedita Célia Galvão Ramos, Francisca Maria
Romagnoli Tavares, Sonia Swenson Grandis Lepri. Advogado:
Adyr Sebastião Ferreira. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0355527-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/10143. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 355527-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Re-
corrido: Miguel Graciano Ferreira. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0358644-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/49112. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 358644-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves. Recorrido:
Aluiza de Lima Gomes, Ana Lucia Almeida Tavares, Ana Ma-
ria Pedroso, Anesio Jose da Silva, Antonio Caetano Sobrinho,
Antonio Gonçalves da Silva, Armando Francisco de Souza,
Carlos Roberto Frota, Cleide Freitas Lopes Maesta. Advogado:
Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0358644-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/49113. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 358644-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Paula Domingues dos
Santos, Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira. Recorrido:
Aluiza de Lima Gomes, Ana Lucia Almeida Tavares, Ana Ma-
ria Pedroso, Anesio Jose da Silva, Antonio Caetano Sobrinho,
Antonio Gonçalves da Silva, Armando Francisco de Souza,
Carlos Roberto Frota, Cleide Freitas Lopes Maesta. Advogado:
Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0360035-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/101125, 2007/101126. Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 360035-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Fábio Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta, José Carlos
Martins Pereira. Recorrido: Luzia de Souza Feliciano, Concei-
ção Coelho Crispiniano, Tereza de Lima Andrade, Miguel Ar-
chanjo Gonçalves, Leonil Silva, Avelino Ferreira Godoi, Bar-
bara de Godoi Silva, Joaquim Geraldo Mendes, Diogo Agosti-
nho Pinto. Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - RECUR-
SO ADESIVO

0011 . Processo/Prot: 0363623-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/102217. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 363623-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Isabela Cristi-
ne Martins Ramos. Rec.Adesivo: Angela Maria Baggio Perei-
ra, Antonio Paulo Lemos, Cibele Baptista Marcondes, Cristia-
no de Medeiros Alves Pereira, Franciely Maria Schreiner, Gil-
berto Back, Isabel Cristina da Cunha Chede, Jean Luiz Sam-
paio Féder, Josley Mari Thomazoni Pessoa Silva, Juçara Isabel
Leprevost Calberg, Júlio César Zerbetto, Lílian Fressato, Luci-
ana dos Reis Braga, Maria Cristina Ribeiro, Maristela do Ro-
cio Bonfim Nascimento, Nei Jorge Ribeiro da Silva, Simone
Regina Sigwalt Bittencourt, Susana Ehrl Castro, Thays do Pra-
do Colaço, Wolney Serpa Sá. Advogado: Marcello Trajano da
Rocha. Recorrido: Angela Maria Baggio Pereira, Antonio Pau-
lo Lemos, Cibele Baptista Marcondes, Cristiano de Medeiros
Alves Pereira, Franciely Maria Schreiner, Gilberto Back, Isa-
bel Cristina da Cunha Chede, Jean Luiz Sampaio Féder, Josley
Mari Thomazoni Pessoa Silva, Juçara Isabel Leprevost Calberg,
Júlio César Zerbetto, Lílian Fressato, Luciana dos Reis Braga,
Maria Cristina Ribeiro, Maristela do Rocio Bonfim Nascimen-
to, Nei Jorge Ribeiro da Silva, Simone Regina Sigwalt Bitten-
court, Susana Ehrl Castro, Thays do Prado Colaço, Wolney
Serpa Sá. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Isa-
bela Cristine Martins Ramos. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES - RECURSO ADESIVO. Observação: Para contra-ra-
zões do Recorrido Adesivo ESTADO DO PARANÁ

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0368784-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/187914. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 368784-7 Apelação Civel. Recorrente:
Daniele Castro Passini. Advogado: Mara do Rocio Simioni, Ana
Claudia da Silva. Recorrido: Leonel Babinski Marochi. Advo-
gado: Alair Valtrin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0370098-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194943. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 370098-7 Apelação Civel. Recorrente:
Valdir Felipsen. Advogado: Vitorio Karan, Faiga Dayena Gran-
do. Recorrido: Paulo Menezes de Carvalho. Advogado: Sérgio
Luiz Zandoná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0372201-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/211947. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 372201-
2 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Recorrente: Antonio
Tadeu Veneri. Advogado: Ludimar Rafanhim. Recorrido: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Ivan Lelis Bonilha, Ana Maria
Maximiliano, Deonildo Luiz Borsatti. Interessado: Câmara
Municipal de Curitiba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0374569-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/168295, 2007/168304. Comarca: Guarapua-
va. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 374569-7 Apelação
Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Fox Distribuidora de
Petróleo Ltda. Advogado: Maria Eugenia Moritz. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Thelma
Hayashi Akamine. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0379801-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/129195. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
379801-0 Apelação Civel. Recorrente: J. T., J. T.. Advogado:
César Felix Ribas, Ederson Ribas Basso e Silva. Recorrido: R.
T.. Advogado: João Romão Gonzales Aguilera. Interessado: J.
T.. Advogado: César Felix Ribas, Ederson Ribas Basso e Silva.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0387801-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/201047. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0387801-5/01 Embargos de Declaração. Recorren-
te: Marcos Mendes de Oliveira. Advogado: Alexandre Gonçal-
ves Ribas, Rafael Macedo Rocha Loures. Recorrido: Itaú Se-
guros SA. Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0391593-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/121151. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 391593-7 Apelação Civel. Recorrente:
Santa Casa da Misericórdia de Ponta Grossa. Advogado: Emer-
son Ernani Woyceichoski, Renê Francisco Hellman. Recorri-
do: Comercial Pereira de Cereais Ltda. Advogado: Nereu de
Paula Pereira Júnior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0395503-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/173939, 2007/173941. Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 395503-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel - Telecomunicações. Advogado:
Fábio Martins Pereira, José Carlos Martins Pereira, Daniela
Zanette Varalta. Recorrido: Ailton Victorio Batista. Advogado:
Silmara Regina Lamboia, Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0397273-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/184592. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 397273-
4 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Delair
Ribeiro Manfron. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro. Aut.Coatora: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0398636-5/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/174184, 2007/176524, 2007/176550. Comar-
ca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 398636-5
Apelação Civel. Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil Sa.
Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Fi-
lho. Recorrente: Marcia Regina Assumpção. Advogado: Mar-
cos Roberto Gomes da Silva, Mauro Vignotti. Recorrido: Alac
Associaçao de Lojistas do Avenida Center. Advogado: Márcia
Galeazzi Caxambú, Ingo Hofmann Junior. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0399406-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/112807. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 399406-1 Apelação Civel.
Recorrente: Silmario Scavard, Maria da Luz Pina Camargo.
Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Recorrido: Companhia
Brasileira de Alumínio. Advogado: Rodrigo Silvestri Marcon-
des, Ernani Ori Harlos Júnior, Milton Luiz Cleve Küster, Amil-
car Cleber Janduci. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - RECUR-
SO ADESIVO

0023 . Processo/Prot: 0400248-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175836, 2007/262196. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 400248-8 Apelação Civel.
Recorrente: Carrefour Comércio e Industria Ltda. Advogado:
Camilla T. Pilastre Mendes, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner. Rec.Adesivo: Lineu Pillati Oliveira. Advogado: Glaucius
Ghebur, Gustavo Berto Roça. Recorrido: Lineu Pillati Olivei-
ra. Advogado: Glaucius Ghebur, Gustavo Berto Roça. Recorri-
do: Carrefour Comércio e Industria Ltda. Advogado: Camilla
T. Pilastre Mendes, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Tarcisio Araújo Kroetz. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES -
RECURSO ADESIVO. Observação: Para contra-razões do
Recorrido Adesivo CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA.

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0404890-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/263264. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 404890-
8 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Jozelia Nogueira Broliani. Recorrido: Corol
Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Felipe Claudino Can-
narella. Interessado: Coordenador da Receita Estadual. Advo-
gado: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Jozelia Nogueira Broliani. Interessado: Presi-
dente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0406127-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/220848, 2007/220849. Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 406127-8 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Daniele de Oliveira
Casara, Felipe Soares Vargas, Larissa Ribeiro Giroldo, Fabia-
na Goedert. Recorrido: Deocélia da Aparecida de Melo Silva.
Advogado: Eduardo Wagner Monteiro. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0406439-3/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/187967. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 406439-3 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy. Re-
corrido: Katia Cristina Yoshie Asakawa. Advogado: Roberto
dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0411058-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188409. Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 411058-1 Apelação Civel. Re-
corrente: Banco Nossa Caixa S/a.. Advogado: Valéria Caramu-
ru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Recorrido: Ivana Mara
Lima Maccari. Advogado: Fábio Luiz Cardoso Borba. Interes-
sado: Banco do Brasil S/a.. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Simone Boer Ramos. Interessado: Banco Bradesco S/

a.. Advogado: Sergio Wilson Maldonado. Interessado: Banco
Itaú S/a.. Advogado: Andre Ricardo Franco. Interessado: Hsbc
Bank Brasil S/a. - Banco Múltiplo. Advogado: Edmar Luiz Costa
Junior. Interessado: C&a Modas. Advogado: Sandro Balduíno
Morais, Simone Reis Nascimento. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0411598-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/202864. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 411598-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Edson Marcos Braz, Gláucia Maria Ascoli, Elizeu Luci-
ano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão.
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
Advogado: Edio Chavaren, Cláudia Eliane Leonardi Sartori.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0419922-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/186791. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 419922-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Nelson Xavier. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0425360-5/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/177291. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 425360-5 Apelação Civel. Recorrente:
Megabyte Informática Ltda - Me. Advogado: Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Recorri-
do: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Leonardo Santos
Bomediano Nogueira, Caroline Thon. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Minor Uema 015 0394803-0/01
Afonso Celso Nunes 011 0383374-7/01
Alexandre José de Pauli Santana 007 0326140-5/02
Amalia Marina Marchioro 004 0232481-6/02
Ana Claudia Neves Rennó 007 0326140-5/02
Ana Lúcia Bohmann 007 0326140-5/02
Anderson Arrivabene 005 0284852-8/02
Antonio Carlos Gabriel 004 0232481-6/02
Ari de Souza Freire 014 0387829-3/02
Ariel Ventura de Andrade 002 0180145-0/02
Arni Deonildo Hall 016 0400892-6/02
Braulino Bueno Pereira 013 0386615-5/01
Carla Hatschbach 010 0371177-7/01
Carla Rodrigues Thome da Cunha 005 0284852-8/02
Carlos Arnaldo Falbo Lara 001 0165375-2/01
Carlos José Dal Piva 017 0407468-8/03
Carlos Zucoloto Junior 012 0384046-2/02
Celso Zamoner 007 0326140-5/02
Ciro Bruning 012 0384046-2/02
Claudinei Dombroski 019 0425031-9/02
Clederbal Atila de Almeida 019 0425031-9/02
Cristiane Maria Haggi Favero 007 0326140-5/02
Daniel Hachem 014 0387829-3/02
Dulce Esther Kairalla 017 0407468-8/03
Eder Romel 006 0315691-0/02
Eduardo Antônio Felke Kummel 008 0353668-5/02
Eduardo Brüning 012 0384046-2/02
Eduardo Rafael Sabadin 016 0400892-6/02
Eduardo Torres Macedo 006 0315691-0/02
Elenita Ignez Bodaneze 003 0218664-3/02
Enio Expedito Franzoni 001 0165375-2/01
Everton Bogoni 001 0165375-2/01
Fernanda Fortunato Mafra 009 0355763-3/01
Flavia Bettega 016 0400892-6/02
Francisco Carlos Souza Junior 011 0383374-7/01
Gildo Ibere Woellner Macedo 006 0315691-0/02
Heli Alberto Zeni 001 0165375-2/01
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 015 0394803-0/01
Islei Cezar Dominguez 012 0384046-2/02
Itamar Marcos de Oliveira 001 0165375-2/01
João Henrique da Silva 002 0180145-0/02
Jorge Camilotti Filho 010 0371177-7/01
José Guilherme Barbosa Leite 011 0383374-7/01
José Leocádio de Camargo 015 0394803-0/01
Juliana Liczacowski Malvezzi 003 0218664-3/02
Leonardo Souza 011 0383374-7/01
Leonel Trevisan Júnior 015 0394803-0/01
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 010 0371177-7/01
Luis Eduardo Mikowski 010 0371177-7/01
Luiz Fernando Baldi 017 0407468-8/03
Luiz Fernando Fortes de Camargo 015 0394803-0/01
Marcelo Silva Malvezzi 003 0218664-3/02
Maria Apparecida Souza e Silva 005 0284852-8/02
Maria Rosa Garcia Zafanelli 004 0232481-6/02
Marianne Malvezzi 003 0218664-3/02
Marley Trevisan 016 0400892-6/02
Maurício Ribas Saccani 007 0326140-5/02
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 007 0326140-5/02
Nestor Aparecido Malvezzi 003 0218664-3/02
Orlando Moraes 004 0232481-6/02
Paula Schmitz de Schmitz 017 0407468-8/03
Paulo Fernando Souza 012 0384046-2/02
Paulo Roberto Barbieri 015 0394803-0/01
Paulo Roberto Campos Vaz 014 0387829-3/02
Pedro Paulo Pamplona 009 0355763-3/01
Priscilla Cristiane Barbiero 009 0355763-3/01
Régis Luis Jacques Bohrer 013 0386615-5/01
Rejane Okano Rillo 007 0326140-5/02
Romeu Saccani 007 0326140-5/02
Ronize Fantin 008 0353668-5/02
Rose Mari Colognese Veras 004 0232481-6/02
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Sandra Loures Ramos 005 0284852-8/02
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk 018 0411187-7/02
Walter José Mathias Júnior 010 0371177-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0165375-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/125213. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 165375-2 Apelação Civel. Recorrente:
Construtora Mercosul Projetos e Obras Ltda. Advogado: Enio
Expedito Franzoni, Everton Bogoni, Itamar Marcos de Olivei-
ra. Recorrido: Banco Banestado SA. Advogado: Heli Alberto
Zeni, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (Construtora Mercosul Projetos e Obras
Ltda.) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complete o prepa-
ro, sob pena de deserção do recurso especial de fls. 913-921,
com o recolhimento de R$ 13,00 (treze reais) em complemento
ao valor recolhido a título de GRU (fl. 923), referente ao porte
de remessa e retorno dos autos do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0180145-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175778. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 180145-0 Apelação Civel. Recorrente: Mauro An-
tunes, Maria Munari Antunes. Advogado: Ariel Ventura de An-
drade. Recorrido: Reinilton João Rocha, Fabiane Cristine Ro-
cha, Nilton Cesar Rocha. Advogado: João Henrique da Silva.
Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intimem-se os recorrentes (Mauro Antunes e outra) para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, completem o preparo, sob pena de
deserção do recurso especial de fls. 289-308, com o recolhi-
mento de R$ 12,00 (doze reais) em complemento ao valor re-
colhido a título de GRU (fl. 323), referente ao porte de remessa
e retorno dos autos do Superior Tribunal de Justiça. Publique-
se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0218664-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/187756. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 218664-3 Apelação Civel. Recorrente:
Importadora de Frutas La Violetera. Advogado: Juliana Licza-
cowski Malvezzi, Nestor Aparecido Malvezzi, Marianne Mal-
vezzi, Marcelo Silva Malvezzi. Recorrido: Luzia da Silva Pa-
checo Lima. Advogado: Elenita Ignez Bodaneze. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (Importadora de Frutas La Violetera) para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob
pena de deserção do recurso especial de fls. 450-458, com o
recolhimento, por meio de guia GRU, do valor de R$ 70,00
(setenta reais), referente ao porte de remessa e retorno dos au-
tos do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 4 de
dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0232481-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/169300, 2007/169301. Comarca: Icaraíma.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 232481-6 Apelação Civel.
Recorrente: Expresso Nossa Senhora de Fátima. Advogado:
Amalia Marina Marchioro, Antonio Carlos Gabriel, Maria Rosa
Garcia Zafanelli, Rose Mari Colognese Veras. Recorrido: Eliel
Pereira de Oliveira. Advogado: Orlando Moraes. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (Expresso Nossa Senhora de Fátima) para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob
pena de deserção do recurso extraordinário de fls. 397-404,
com o recolhimento, por meio de guia DARF, do valor de R$
105,67 (cento e cinco reais e sessenta e sete centavos), referen-
te aos atos do Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Curiti-
ba, 3 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0284852-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182771. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 284852-8 Apelação Civel. Recorrente:
Manoel Esteves Herrero, Maria José Herrero, Maria Izabel
Carnier, Antonio Carnier, Francisca Esteves Pinhas, Manoel
Pinha, Antonio Esteves Herrero, Aurora Scandiuzi Herrero,
Maria Victoria Esteves dos Reis, Justino Rodrigues dos Reis,
Joaquina Esteves, Rufina Esteves Herrero, Sebastião Esteves
Herrero, José Soltys, Maria de Lourdes Soltys, Nilson Samba-
ti, Lucia Pinto Sambati, Aparecido Nilso Sambati, Maria Hele-
na Petri Sambati, Benedito Petrus, Amélia Cabral Petrus. Ad-
vogado: Carla Rodrigues Thome da Cunha. Recorrido: Maria
Apparecida Souza e Silva. Advogado: Anderson Arrivabene,
Sandra Loures Ramos, Maria Apparecida Souza e Silva. Des-
pacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intimem-se os recorrentes (Manoel Esteves Herrero e outros)
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, completem o preparo, sob
pena de deserção do recurso especial de fls. 670-679, com o
recolhimento de R$ 18,00 (dezoito reais) em complemento ao
valor recolhido a título de GRU (fls. 682-683), referente ao
porte de remessa e retorno dos autos do Superior Tribunal de
Justiça. Publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0315691-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/189526. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e

Anexos. Ação Originária: 0315691-0/01 Embargos de Decla-
ração. Recorrente: Cooperativa Agropecuária Castrolanda. Ad-
vogado: Eder Romel. Recorrido: Klaas de Boer. Advogado:
Gildo Ibere Woellner Macedo, Eduardo Torres Macedo. Des-
pacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (Cooperativa Agropecuária Castrolan-
da) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o prepa-
ro, sob pena de deserção do recurso especial de fls. 297-306,
com o recolhimento do valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais)
ao FUNREJUS, referente aos atos do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0326140-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224524. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0326140-5/01 Embargos de Declara-
ção. Recorrente: Consystem Consultoria e Sistemas S/c Ltda..
Advogado: Romeu Saccani, Alexandre José de Pauli Santana,
Maurício Ribas Saccani, Rejane Okano Rillo. Recorrido: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero,
Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ana Lúcia Bohmann, Ana Clau-
dia Neves Rennó, Celso Zamoner. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (Consystem Consultoria e Sistemas S.C.
Ltda.) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o
preparo, sob pena de deserção do recurso especial de fls. 207-
236, com o recolhimento do valor de R$ 25,00 (vinte e cinco
reais) ao FUNREJUS, referente aos atos do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0353668-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/162937, 2007/162942. Comarca: Assis Cha-
teaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 353668-
5 Apelação Civel. Recorrente: Oeste Aviação Agrícola Ltda..
Advogado: Eduardo Antônio Felke Kummel. Recorrido: Muni-
cípio de Assis Chateaubriand. Advogado: Ronize Fantin. Des-
pacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (Oeste Aviação Agrícola Ltda.) para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena
de deserção do recurso especial de fls. 208-236 e do recurso
extraordinário de fls. 175-204, com os seguintes recolhimen-
tos: 1. R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNREJUS, para cada
um dos recursos, referente aos atos do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná; 2. R$ 13,20 (treze reais e vinte centavos) em
complemento ao valor recolhido, no recurso extraordinário de
fls. 175-204, a título de GRU (fl. 206), referente ao porte de
remessa e retorno dos autos do Supremo Tribunal Federal; 3.
R$ 12,00 (doze reais) em complemento ao valor recolhido, no
recurso especial de fls. 208-236, a título de GRU (fl. 237), re-
ferente ao porte de remessa e retorno dos autos do Superior
Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0355763-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/156910. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 355763-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Banco
Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato
Mafra. Recorrido: Roberto Elias Mansur Assad. Advogado:
Priscilla Cristiane Barbiero, Pedro Paulo Pamplona. Despacho:

1. À vista do entendimento dos Tribunais Superiores, no senti-
do de que o substabelecimento é desprovido de vida própria
(STF: AI-AgR 563.885/BA, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Tur-
ma, j. 13.12.2005, DJU 24.2.2006, p. 43 e STJ: AgRg no Ag
802.142/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j.
28.11.2006, DJU 5.2.2007, p. 252 e AgRg no Ag 365298/SP,
Rel. Min. Laurita Vaz, 2ª Turma, DJU 26.8.2002, p. 199), pro-
ceda-se à intimação da advogada Fernanda Fortunato Mafra
para que, nos termos dos artigos 13 e 37 do Código de Processo
Civil, regularize, no prazo de 15 (quinze) dias, a representação
do Banco Itaú S.A., eis que não consta dos autos a procuração
que outorgou poderes à advogada Tatiana Kalko Turqueti Cu-
nha Barreto para substabelecer. 2. Proceda-se à intimação da
advogada Priscilla Cristiane Barbiero, para regularizar o ins-
trumento de substabelecimento de fl. 215, uma vez que veio
aos autos sem assinatura. 3. Publique-se. Curitiba, 3 de dezem-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0010 . Processo/Prot: 0371177-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207171. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 371177-7 Apelação Civel. Recorrente: Érico Verís-
simo Oliveira, Neusa Pereira Santos de Oliveira. Advogado:
Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho, Carla Hats-
chbach, Jorge Camilotti Filho. Recorrido: Bano Itaú Sa. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski.
Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intimem-se os recorrentes (Érico Veríssimo Oliveira e outra)
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complementem o preparo,
sob pena de deserção do recurso especial de fls. 469-479, com
o recolhimento do valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao
FUNREJUS, referente aos atos do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0383374-7/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/188507, 2007/188511. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 383374-7 Apelação Civel.
Recorrente: Shell Brasil Ltda. Advogado: José Guilherme Bar-
bosa Leite, Leonardo Souza, Francisco Carlos Souza Junior.
Recorrido: João Manzano Neto, Ana Marli Cristhe Manzano.
Advogado: Afonso Celso Nunes. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (Shell Brasil Ltda.) para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de deser-
ção do recurso extraordinário de fls. 232-242, com o recolhi-
mento, por meio de guia DARF, do valor de R$ 105,67 (cento e
cinco reais e sessenta e sete centavos), referente aos atos do
Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba, 4 de dezem-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0012 . Processo/Prot: 0384046-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/151555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 384046-2 Apelação Civel. Recorrente: Fairplay
Corretora Adm. e Consultora de Seguros Ltda - Me.. Advoga-
do: Islei Cezar Dominguez. Recorrido: Marcos Chesi de Oli-
veira Junior. Advogado: Paulo Fernando Souza, Carlos Zuco-
loto Junior. Interessado: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.
Advogado: Ciro Bruning, Eduardo Brüning. Despacho:

Intimem-se a recorrente Fairplay Corretora Adm. e Consultora
de Seguros Ltda - ME. e o recorrido Marcos Chesi de Oliveira
Junior para, no prazo de 15 (quinze), manifestarem-se sobre o
contido na petição de fl. 363. Curitiba, 29 de novembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0386615-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/187493. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 386615-5 Apelação Civel. Recorrente:
Noraldino Paulino Pereira. Advogado: Régis Luis Jacques Bo-
hrer. Recorrido: Zacarias Monteiro. Advogado: Braulino Bue-
no Pereira. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (Noraldino Paulino Pereira) para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o preparo, sob pena
de deserção do recurso especial de fls. 152-162, com o recolhi-
mento do valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNRE-
JUS, referente aos atos do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0387829-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182273. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 387829-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Ari de Souza
Freire. Recorrido: Indústria e Comércio de Farinha de Mandio-
ca Querência Ltda., João Aparecido Zeponi. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (Banco Bradesco S.A.) para que, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de deserção
do recurso especial de fls. 1.632-1.644, com o recolhimento de
R$ 69,90 (sessenta e nove reais e noventa centavos) em com-
plemento ao valor recolhido a título de GRU (fl. 1.650), refe-
rente ao porte de remessa e retorno dos autos do Superior Tri-
bunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0394803-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194888. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 394803-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior, Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Recorrido: Ana
Lúcia Nichele Appel. Advogado: José Leocádio de Camargo,
Adriano Minor Uema, Luiz Fernando Fortes de Camargo. Des-
pacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (Banco Banestado S.A.) para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de deser-
ção do recurso especial de fls. 528-537, com o recolhimento de
R$ 30,00 (trinta reais) em complemento ao valor recolhido a
título de GRU (fls. 560-561), referente ao porte de remessa e
retorno dos autos do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0400892-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/149276. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 400892-6 Apelação Civel. Re-
corrente: Irineu Koerich. Advogado: Marley Trevisan, Eduar-
do Rafael Sabadin. Recorrido: Cooperativa de Crédito Rural
Com Interação Solidária de Francisco Beltrão - Cresol Francis-
co Beltrão. Advogado: Arni Deonildo Hall, Flavia Bettega.
Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se o recorrente (Irineu Koerich) para que, no prazo de 5
(cinco) dias, complemente o preparo, sob pena de deserção do
recurso especial de fls. 221-239, com o recolhimento do valor
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao FUNREJUS, referente aos
atos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0407468-8/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/182769, 2007/182838. Comarca: Santo An-
tônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação Originária: 407468-
8 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Comér-
cio de Bebidas Schreiner Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Paula Schmitz de Schmitz, Luiz Fernando Baldi, Dulce Esther
Kairalla. Remetente: Juiz de Direito. Despacho:

Intime-se a recorrente, Comércio de Bebidas Schreiner Ltda.,
para que, no prazo de cinco dias, apresente a guia DARF utili-
zada para o recolhimento do valor referente aos atos do Supre-
mo Tribunal Federal, uma vez que o comprovante de pagamen-
to de título, juntado à fl. 410, não permite a identificação (nome
das partes ou número dos autos) do recurso a que corresponde
ou, nos termos do art. 511, §2º, do Código de Processo Civil,
realize o pagamento da referida guia, sob pena de deserção do
recurso extraordinário de fls. 391-409. Publique-se. Curitiba,
4 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0411187-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/156644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 411187-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Te-
lelistas ( Região 2 ) Ltda. Advogado: Vitor Acir Puppi Stanisla-
wczuk. Recorrido: Maria Cícera Bueno da Silva Jundiaí - Me.
Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (Telelistas (Região 2) Ltda.) para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de
deserção do recurso especial de fls. 197-208, com o recolhi-
mento de R$ 12,00 (doze reais) em complemento ao valor re-
colhido a título de GRU (fls. 209-210), referente ao porte de
remessa e retorno dos autos do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0425031-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/192734. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 425031-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Su-
sana Weidlich. Advogado: Claudinei Dombroski, Clederbal Atila
de Almeida. Recorrido: Banco Citicard Sa. Despacho:

Nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
intime-se a recorrente (Susana Weidlich) para que, no prazo de
5 (cinco) dias, complete o preparo, sob pena de deserção do
recurso especial de fls. 168-193, com o recolhimento de R$
12,00 (doze reais) em complemento ao valor recolhido a título
de GRU (fl. 194), referente ao porte de remessa e retorno dos
autos do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 4
de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

Divisão do Órgão Especial            Emitido em 13/12/2007
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Relação No. 2007.11216

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 002 0432990-4

003 0433917-9
004 0433917-9

Adolfo Luis de Souza Góis 003 0433917-9
004 0433917-9

Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0453558-6/01
André Zanquetta Vitorino 002 0432990-4
Antônio Carlos de Andrade Vianna 002 0432990-4

003 0433917-9
004 0433917-9

Cláudio Camargo de Arruda 002 0432990-4
Claro Américo Guimarães Sobrinho 002 0432990-4
Cristina de Lima Assaf 002 0432990-4
Edson Vieira Abdala 002 0432990-4
Eduardo Kutianski Franco 002 0432990-4
Elias Mattar Assad 002 0432990-4

003 0433917-9
004 0433917-9

Emmanuel Assad Guimarães 002 0432990-4
003 0433917-9
004 0433917-9

Gabriel Bertin de Almeida 003 0433917-9
004 0433917-9

Gislaine de Carvalho 001 0453558-6/01
Guilherme Grummt Wolf 001 0453558-6/01
Henriene Cristine Brandão 002 0432990-4

003 0433917-9
004 0433917-9

João Maria Brandão 002 0432990-4
003 0433917-9
004 0433917-9

José Luiz Brandão Filho 002 0432990-4
003 0433917-9
004 0433917-9

Katia Naomi Yamada 002 0432990-4
Manoel Henrique Maingué 001 0453558-6/01
Marcia Martins Onofre 002 0432990-4

003 0433917-9
004 0433917-9

Marcio Adriano Pinheiro 002 0432990-4
Marco Antonio Dias Lima Castro 002 0432990-4
Maria Aparecida Silva G. d. Cunha 001 0453558-6/01
Mauro Viotto 003 0433917-9

004 0433917-9

Processos do
Órgão Especial
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Omar José Baddauy 003 0433917-9
004 0433917-9

Paulo Wagner Castanho 003 0433917-9
004 0433917-9

Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0453558-6/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 005 0445618-2
Rogério Oscar Botelho 002 0432990-4

003 0433917-9
004 0433917-9

Ronaldo Antonio Botelho 002 0432990-4
003 0433917-9
004 0433917-9

Ronaldo Gomes Neves 002 0432990-4
003 0433917-9
004 0433917-9

Vista a Procuradoria Geral do Estado - ante a documentação
trazida com o agravo - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0453558-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/271302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 453558-6
Suspensão de Liminar/Segurança. Requerente: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha
da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Interessa-
do: Horfran Comercial Eletro Móveis Ltda. Advogado: Gui-
lherme Grummt Wolf, Maria Aparecida Silva Gomes da Cu-
nha, Gislaine de Carvalho. Agravante: Horfran Comercial Ele-
tro Móveis Ltda. Advogado: Guilherme Grummt Wolf, Maria
Aparecida Silva Gomes da Cunha, Gislaine de Carvalho. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Motivo: ante a documentação trazida com o agravo

Vista a(s) Parte(s) - para ciência do despacho no protocolado
sob nº283062/2007 - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0002 . Processo/Prot: 0432990-4 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2007/165157. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001.00000160 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Antonio Case-
miro Belinati. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna.
Réu: Wilson Mandelli. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cris-
tina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada. Réu: Ismael Molog-
ni. Advogado: Marco Antonio Dias Lima Castro. Réu: Kaku-
nen Kyosen. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Réu: Eduardo
Alonso de Oliveira. Advogado: Elias Mattar Assad, Emmanuel
Assad Guimarães. Réu: Lúcia Maria Brandão. Advogado: José
Luiz Brandão Filho, Henriene Cristine Brandão. Réu: João
Batista de Almeida. Advogado: Ademir Simões. Réu: Ivo Mar-
cos de Oliveira Tauil, Mary Mieko Sogabe Nakagawa. Advo-
gado: João Maria Brandão. Réu: Mário Sérgio Orcioli. Advo-
gado: Eduardo Kutianski Franco. Réu: Arion Cruz Santos. Ad-
vogado: Marcio Adriano Pinheiro. Réu: Amauri Cruz Santos.
Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho. Réu: Solano
da Ros. Advogado: Cláudio Camargo de Arruda, André Zan-
quetta Vitorino. Réu: Luiz José de Oliveira Kesikowski. Advo-
gado: Rogério Oscar Botelho, Ronaldo Antonio Botelho, Mar-
cia Martins Onofre. Réu: Raul Baglioli Filho. Advogado: Ed-
son Vieira Abdala. Réu: José Antonio Tureta. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Rogério Coelho. Complemento:
(em Cartório). Motivo: para ciência do despacho no protocola-
do sob nº283062/2007

Vista a(s) Parte(s) - para ciência do despacho no protocolado
sob nº 283.063/2007 - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0003 . Processo/Prot: 0433917-9 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2007/165085. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001.00000247 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Antonio Case-
miro Belinati. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna.
Réu: Cassimiro Zavierucha. Advogado: Mauro Viotto. Réu:
Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy, Gabriel
Bertin de Almeida. Réu: Kakunen Kyosen. Advogado: Ronal-
do Gomes Neves. Réu: Eduardo Alonso de Oliveira. Advoga-
do: Elias Mattar Assad, Emmanuel Assad Guimarães. Réu: Lú-
cia Maria Brandão. Advogado: José Luiz Brandão Filho, Hen-
riene Cristine Brandão. Réu: João Batista de Almeida. Advoga-
do: Ademir Simões. Réu: Miguel Estevão Petriv. Advogado:
Adolfo Luis de Souza Góis. Réu: Rosélio da Silveira. Advoga-
do: Paulo Wagner Castanho. Réu: Ivano Abdo, João Gilberto
Santos Filho. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério
Oscar Botelho, Marcia Martins Onofre. Réu: Mary Mieko So-
gabe Nakagawa, Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Advogado: João
Maria Brandão. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Des. Luiz Mateus de
Lima. Complemento: (em Cartório). Motivo: para ciência do
despacho no protocolado sob nº 283.063/2007

Vista a(s) Parte(s) - para ciência do despacho no protocolado
sob nº 274.763/2007 - Prazo : 5 dias EM CARTÓRIO

0004 . Processo/Prot: 0433917-9 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2007/165085. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001.00000247 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Antonio Case-
miro Belinati. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna.
Réu: Cassimiro Zavierucha. Advogado: Mauro Viotto. Réu:
Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy, Gabriel
Bertin de Almeida. Réu: Kakunen Kyosen. Advogado: Ronal-
do Gomes Neves. Réu: Eduardo Alonso de Oliveira. Advoga-
do: Elias Mattar Assad, Emmanuel Assad Guimarães. Réu: Lú-
cia Maria Brandão. Advogado: José Luiz Brandão Filho, Hen-
riene Cristine Brandão. Réu: João Batista de Almeida. Advoga-
do: Ademir Simões. Réu: Miguel Estevão Petriv. Advogado:
Adolfo Luis de Souza Góis. Réu: Rosélio da Silveira. Advoga-
do: Paulo Wagner Castanho. Réu: Ivano Abdo, João Gilberto
Santos Filho. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério

Oscar Botelho, Marcia Martins Onofre. Réu: Mary Mieko So-
gabe Nakagawa, Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Advogado: João
Maria Brandão. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Des. Luiz Mateus de
Lima. Complemento: (em Cartório). Motivo: para ciência do
despacho no protocolado sob nº 274.763/2007

Vista ao(s) Impetrante(s) - para tomar ciência dos documentos
novos de f.91/201 - Prazo : 5 dias

0005 . Processo/Prot: 0445618-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/226242. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00000001 Edital. Impetrante: Mônica Maria Guimarães
de Macedo Della Vecchia. Advogado: Renato Cardoso de Al-
meida Andrade. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, Desembargador Presidente da Banca de
Concurso Público Para Provimento dos Cargos de Serventias
Vagas do Foro Extrajudicial No Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Motivo: para
tomar ciência dos documentos novos de f.91/201

Divisão do Órgão Especial            Emitido em 13/12/2007
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2007.11218

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton José Malafaia 003 0348578-3/01
Alexandre Marcos Göhr 009 0011844-9/06
Anamaria Batista 008 0458287-2
Annete Cristina de Andrade Gaio 009 0011844-9/06
Bernadete Gomes de Souza 008 0458287-2
Cassiano Luiz Iurk 003 0348578-3/01
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 008 0458287-2
Civan Lopes 009 0011844-9/06
Clecius Alexandre Duran 008 0458287-2
Cristiano Bernardo Roveda 009 0011844-9/06
Daiane Maria Bissani 006 0439334-4
Eduardo Sabedotti Breda 003 0348578-3/01
Fábio Luiz Gama de Oliveira 009 0011844-9/06
Fábio Martins Pereira 005 0433004-7/01
Fabíola de Almeida Zanetti 008 0458287-2
Francisco Dionisio A. d. Santos 006 0439334-4
Gabriela de Paula Soares 006 0439334-4

009 0011844-9/06
Gisele da Rocha Parente Venancio 009 0011844-9/06
Joel Dutra 004 0410924-6/01
Jorge Luiz Garret 006 0439334-4
José Carlos Martins Pereira 005 0433004-7/01
José Rubens Costa 010 0457404-9
Jozelia Nogueira Broliani 006 0439334-4

009 0011844-9/06
Liana Sarmento de Mello Quaresma 008 0458287-2
Liliane Kruetzmann Abdo 002 0447938-7
Loriane Leisli Azeredo 001 0436996-2
Luis Cláudio Andrade Neves 008 0458287-2
Luiz Carlos Raimundo 007 0447527-4
Luiz Carlos do Nascimento 004 0410924-6/01
Maria Elizabeth Jacob 005 0433004-7/01
Marisa da Silva Sigulo 008 0458287-2
Paulo Roberto Glaser 002 0447938-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0439334-4

009 0011844-9/06
Roberto Alexandre Hayami Miranda 001 0436996-2
Roger Oliveira Lopes 006 0439334-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0436996-2

008 0458287-2
Sérgio Duque Ferreira de Oliveira 009 0011844-9/06
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 008 0458287-2
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0447938-7

008 0458287-2
Waldur Trentini 001 0436996-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0436996-2 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2007/188610. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000196 Ordinária. Requeren-
te: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami
Miranda, Loriane Leisli Azeredo, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Interessado: Pedro Ribeiro. Advogado: Waldur Trenti-
ni. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Co-
elho. Despacho:

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, arquive-se.
Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

0002 . Processo/Prot: 0447938-7 Suspensão de Tutela Anteci-
pada

. Protocolo: 2007/232379. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000579 Ação Civil Públi-
ca. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Glaser, Liliane Kruetzmann Abdo, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Interessado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, arquive-se.
Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0348578-3/01 Reclamação (OE)

. Protocolo: 2007/216746. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 348578-3 Apelação Civel. Reclamante: Paranapre-

videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz
Iurk. Reclamado: Desembargador Relator da Apelação Civel
Nº 348578-3. Interessado: Rosely Strobel, Marcos Wilson Sil-
va. Advogado: Eduardo Sabedotti Breda, Airton José Malafaia.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Homologo o pedido de arquivamento dos presentes autos, ex-
ternado a fl. 57, e em conseqüência declaro extinto o respecti-
vo processo, como autoriza o art. 140, inciso XVI, do Regi-
mento Interno. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. DES. ÂN-
GELO ZATTAR

0004 . Processo/Prot: 0410924-6/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2007/634415. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 410924-6 Apelação Civel. Suscitante:
Juiz Convocado Vitor Roberto Silva - 10ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembarga-
dora Anny Mary Kuss - 4 ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Interessado: Maria do Socorro Almeida,
José Jacyro de Oliveira (maior de 60 anos), Elenice Gomes
Tsugawa, Deusmira Vieira Martins, Neuza Camillo de Godoy,
Fernando José Frasson (maior de 60 anos), Cleusa Correia
Nascimento, Otalício Bizerra de Barros (maior de 60 anos),
Edson Luiz Caram, Maria das Graças Dorsi. Advogado: Joel
Dutra. Suscitado: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advoga-
do: Luiz Carlos do Nascimento. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Maria do Socorro Almeida e outros propuseram, em 17/02/
2006, “AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO cumulada
com PERDAS E DANOS” contra Sercomtel S/A Telecomuni-
cações, objetivando a declaração por sentença “de nulidade dos
atos jurídicos produzidos, em especial a constituição da em-
presa SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, por ter
como finalidade concreta, o fim ilícito de apropriar-se indebi-
tamente das ações que, comprovadamente, pertencem aos Pro-
moventes”; ou o reconhecimento do “direito de participação
acionária dos autores, tal como autoriza o artigo 4º, inciso I e §
único do Código de Processo Civil em proporção e quantidade
a ser apurada em liquidação de sentença”; ou a condenação da
requerida “no pagamento do valor dos terminais”, com corre-
ção monetária, juros e mais os lucros que determinaram a ex-
pansão patrimonial da empresa nos últimos vinte anos (fls. 16/
17). Argumentaram, em síntese, que adquiriram linhas telefô-
nicas da Sercomtel, e com a transformação desta, de autarquia
municipal para sociedade por ações, através da Lei Municipal
nº 6419/1995, ficou assegurado aos proprietários de direito de
uso de linha telefônica a opção de converter tal direito de uso
em direito acionário a ser composto por ações preferenciais. E,
que não obstante a clara disposição legal, a ré nega-se a indeni-
zar os autores amigavelmente, apropriando-se de ações que
notoriamente não lhe pertence, e assim, excedendo manifesta-
mente os limites impostos pelo seu fim econômico em total
desconformidade com o art. 187 do Código Civil. Por sentença
proferida em 01/12/2006, o magistrado julgou extinto o feito,
com fundamento no art. 269, IV do CPC, por entender que “o
direito foi fulminado pela prescrição”, condenando a parte au-
tora ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios (fls. 257/261). Os autores interpuseram recurso de apela-
ção objetivando a reforma da sentença (fls. 264/282), que foi
contra-arrazoado pela requerida às fls. 285/292. O Ministério
Público manifestou-se às fls. 293/296 e 306/309. O recurso foi
distribuído, livre e automaticamente, ao eminente Relator De-
sembargador Ruy Francisco Thomaz, integrante da 7ª Câmara
Cível, competente para o julgamento das “ações e recursos alhei-
os às áreas de especialização” (art. 89 do RITJ) (fls. 297/300).
Às fls. 311/314 a eminente Juíza Convocada Dilmari Helena
Kessler, que atuava em substituição ao eminente Desembarga-
dor Ruy Francisco Thomaz, determinou a redistribuição do fei-
to para a 4ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, observada
a prevenção da Excelentíssima Senhora Desembargadora Anny
Mary Kuss, em razão da demanda apresentar continência com
o Agravo de Instrumento nº 365.350-9 julgado pela referida
Câmara Cível. Dando-se cumprimento ao despacho de fls. 311/
314, o recurso foi redistribuído, por prevenção decorrente do
Agravo de Instrumento nº 365.350-9, à eminente Desembarga-
dora Anny Mary Kuss, integrante da 4ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça (f. 322), sendo que a eminente Desembar-
gadora sorteado para relatar o feito determinou, ao entendi-
mento de “que não ocorre a alegada conexão e prevenção”, que
se aguardasse o julgamento, pelo Órgão Especial, do conflito
de competência levantado nos autos de Apelação Cível nº
399.992-2, que a seu ver “firmará a competência para o julga-
mento dos casos semelhantes que envolvem a ora apelada” (fls.
324/325). A Dúvida de Competência nº 399.992-2/01 foi deci-
dida, de plano, pelo Relator, eminente Desembargador Carlos
Hoffmann, sendo julgada procedente para declarar a compe-
tência da 8ª, 9ª ou 10ª Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justi-
ça, por entender “versar o caso sobre responsabilidade civil”
(art. 88, IV, “a” do RITJ), aplicando o precedente consubstan-
ciado no acórdão proferido, em 03/08/2007, na Dúvida de Com-
petência nº 400.195-2/01 de que foi relator o eminente Desem-
bargador Telmo Cherem (fls. 327/333). Em atenção ao decidi-
do monocraticamente pelo eminente Desembargador Carlos
Hoffmann, na Dúvida de Competência nº 399.992-2, foi efeti-
vada nova redistribuição deste recurso, agora para o eminente
Juiz Convocado Vitor Roberto Silva, que substituía o eminente
Desembargador Arquelau Araújo Ribas, integrante da 10ª Câ-
mara Cível, com competência para o julgamento das “ações
relativas à responsabilidade civil em que for parte pessoa de
direito privado, inclusive as decorrentes de acidente de veiculo
e de acidente de trabalho, excetuada a competência prevista na
alínea “c” do inciso II, deste artigo” (art. 88, IV, “a” do RITJ)
(f. 339). A Décima Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, pelo acórdão nº 8293, não conheceu do
recurso e suscitou a presente dúvida de competência, a ser diri-
mida pelo Órgão Especial, sob o fundamento de que a compe-
tência para o processamento e julgamento do recurso não é das
Câmaras de Responsabilidade Civil, amoldando-se na hipótese

do art. 89 do Regimento Interno que dispõe sobre a competên-
cia para matérias residuais. Argumentou, em síntese, que a ação
proposta contém dois pedidos distintos, um principal, relativo
a direito acionário, e outro subsidiário (pretensão de cunho in-
denizatório), sendo que na hipótese de acolhimento do pedido
principal, como no caso destes autos, “sequer é apreciada a
pretensão de cunho indenizatório” (fls. 350/356). É o relatório.
II - Trata-se de recurso de apelação interposto por Maria do
Socorro Almeida e outros contra a sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que
extinguiu, pela prescrição, a ação ordinária de indenização cu-
mulada com perdas e danos proposta pelos recorrentes contra a
Sercomtel S/A - Telecomunicações, através da qual objetivam
a declaração da nulidade do ato jurídico de constituição da
empresa Sercomtel S/A porque voltada à apropriação indevida
das ações pertencentes aos autores, ou a constituição do direito
dos autores de participação acionária ou a condenação da ré ao
pagamento de valores suficientes a alcançar o valor pago pelas
linhas telefônicas em data pretérita. Recentemente, em caso
análogo, o Órgão Especial já enfrentou a matéria exposta nesta
dúvida de competência, cuja decisão passa a ser vinculante,
conforme preceitua o art. 137, § 7º, do Regimento Interno des-
te Tribunal: “As divergências de interpretação, entre juízes ou
órgãos do Tribunal, sobre as normas de distribuição e compe-
tência regimental serão resolvidas pelo Órgão Especial, sob a
forma de dúvida, cujo julgamento passa a ser vinculante.” O
precedente é a Dúvida de Competência nº 400195-2/01 susci-
tada em recurso de apelação também originário da 3ª Vara Cí-
vel de Londrina, relatado pelo eminente Des. Telmo Cherem,
cujo acórdão contém a seguinte ementa, verbis: “DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -
USUÁRIO X CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO DE TELE-
FONIA - MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO DO DIREITO
PRIVADO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - DÚVI-
DA PROCEDENTE. Tratando-se de ação de reparação de da-
nos intentada por usuário em face de concessionária de serviço
de telefonia, a competência recursal - definida em razão da
matéria - está afeta a uma das Câmaras Cíveis enumeradas no
inciso IV, do artigo 88, do Regimento Interno do Tribunal (re-
dação da Resolução nº 10/2005), que contempla as “ações rela-
tivas à responsabilidade civil ...” (alínea “a”)” (TJPR, Órgão
Especial, j. em 03/08/2007). Dessa forma, a competência para
eventualmente conhecer e julgar o recurso de apelação não é
das Câmaras que detém a competência para julgar ações e re-
cursos alheios às áreas de especialização, porque a matéria em
exame - pretensão reparatória decorrente de relação jurídica de
direito privado -, tem sua competência incluída dentre aquelas
enumeradas na especialização de matérias instituída pela Re-
solução nº 10/2005 - TJ, na forma do art. 88, IV, “a” do RITJ,
segundo o qual, compete às Oitava, Nona e Décima Câmaras
Cíveis o julgamento das ações “relativas a responsabilidade
civil”. Vale destacar que os pedidos formulados pelos autores
na inicial, quer sob a forma de ressarcimento mediante recebi-
mento de ações da requerida, quer sob a forma de reparação
pecuniária, versam sobre responsabilidade civil, pois preten-
dem os autores ser ressarcidos de alegado prejuízo decorrente
da desvalorização das linhas telefônicas que adquiriram da en-
tão autarquia Sercomtel, da qual não eram sócios, mesmo por-
que o capital de autarquia é integralmente público. É de ser
ressaltado que o pedido de declaração de nulidade dos atos de
constituição da sociedade de economia mista Sercomtel S/A -
Telecomunicações, apresenta-se incompatível com os demais
pedidos alternativos de ressarcimento em forma de ações ou
em dinheiro, pois, se houver a desconstituição da sociedade de
economia mista, esta não poderá, se existente o direito alega-
do, ser condenada a ressarcir os autores dado que não mais
existirá e, sua desconstituição não restabelecerá a autarquia
pública, pois essa só pode ser instituída por lei. Assim, se não
houvesse os pedidos sucessivos de ressarcimento, a petição ini-
cial seria inepta por incompatibilidade entre uma das causas de
pedir (nulidade da constituição da Sercomtel), e os pedidos de
ressarcimento a serem feitos pela própria pessoa jurídica des-
constituída, vale dizer, não mais existente. Por tais razões, apli-
cando o precedente do egrégio Órgão Especial, consubstancia-
do na Dúvida de Competência nº 400.195-2/01, que tem efeito
vinculante (art. 137, § 7º do RITJ), a competência para eventu-
almente conhecer e julgar o recurso de apelação é da 10ª Câ-
mara Cível deste Tribunal para a qual devem ser remetidos os
presentes autos, observada a distribuição efetivada ao eminen-
te Desembargador sorteado Arquelau Araújo Ribas (f. 339). III
- Junte-se cópia do acórdão nº 7993, proferido na Dúvida de
Competência nº 400.195-2/01, suscita ao Órgão Especial e de
que foi relator o eminente Desembargador Telmo Cherem. IV -
Intimem-se. Curitiba, 10 de dezembro de 2007. Des. Jesus Sar-
rão Relator

0005 . Processo/Prot: 0433004-7/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2007/165295. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 433004-7 Apelação Civel. Suscitante:
Juiz Convocado Vitor Roberto Silva - 10ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Juiz Convo-
cado Adalberto Jorge Xisto Pereira - 4ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Sercomtel Sa -
Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira, José Car-
los Martins Pereira. Interessado: Elsa Aparecida Zanata Pres-
tes da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Elza Aparecida Zanata Prestes da Silva propôs, em 21/07/
2000, “Ação Declaratória de Direito Acionário, Restituição de
Valores Pagos com Preceito Cominatório” contra Sercomtel S/
A Telecomunicações, objetivando a declaração por sentença de
que o autor é “detentor do direito de converter o direito de uso
de linha de telefone, em direito acionário, em relação à ré”,
além da condenação da ré a fazer a entrega ao autor, “das ações
preferenciais em número suficiente que alcancem o valor pago,
sendo atualizado e acrescidos de juros legais, com vistas a re-
parar o prejuízo material que a autora suportou”. Requereu,
alternativamente, seja a ré condenada “a compor os prejuízos
suportados pelo autor, indenizando-lhe em dinheiro com base
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no valor corrigido e acrescido de juros” (fls. 06/07). Argumen-
tou, em síntese, que adquiriu linhas telefônicas da Sercomtel, e
com a transformação desta, de autarquia municipal para socie-
dade por ações (Lei Municipal nº 6419/1995), implantou-se
novo sistema de habilitação que fez com que as linhas telefôni-
cas perdessem seu valor; que não obstante a clara disposição
legal, a ré nega-se a indenizá-lo amigavelmente, locupletando-
se ilicitamente. Por sentença proferida em 03/04/2007, o ma-
gistrado julgou procedente, em parte, o pedido “para o fim de
reconhecer o direito do autor de converter o direito de uso de
terminal telefônico em ações preferenciais classe A da Sercomtel
S/A - Telecomunicações”, cujo valor e quantidade de ações
correspondentes será apurado em liquidação por arbitramento,
condenando a ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios (fls. 137/146). A requerida interpôs recurso
de apelação objetivando a reforma da sentença (fls. 149/178),
que foi contra-arrazoado pela autora às fls. 184/191. O recurso
foi distribuído, livre e automaticamente, ao eminente Relator
Desembargador José Maurício Pinto de Almeida, integrante da
7ª Câmara Cível, competente para o julgamento das “ações e
recursos alheios às áreas de especialização” (art. 89 do RITJ)
(fls. 194/197). Às fls. 199/200 o eminente Desembargador Re-
lator José Maurício Pinto de Almeida determinou a redistribui-
ção do feito para a 4ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça,
observada a prevenção da Excelentíssima Senhora Desembar-
gadora Anny Mary Kuss, em razão da demanda apresentar con-
tinência com o Agravo de Instrumento nº 365.350-9 julgado
pela referida Câmara Cível. Dando-se cumprimento ao despa-
cho de fls. 199/200, o recurso foi redistribuído, por prevenção
decorrente do Agravo de Instrumento nº 365.350-9, ao eminen-
te Juiz Convocado Adalberto Jorge Xisto Pereira, que substi-
tuía a eminente Desembargadora Anny Mary Kuss, integrante
da 4ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça (f. 209), sendo
que o eminente Juiz Convocado sorteado para relatar o feito
determinou nova distribuição, agora para as 8ª, 9ª ou 10ª Câ-
maras Cíveis, com competência para julgar, dentre outras, as
ações relativas à responsabilidade civil, nos termos do art. 88,
IV, “a” do RITJ, tendo em vista que assim já decidiu o Órgão
Especial deste Tribunal de Justiça no julgamento da Dúvida de
Competência nº 400.195-2/01 e porque o julgamento do agra-
vo de instrumento nº 365.350-9 “não tem o condão de afastar,
pela entendida prevenção, essa competência absoluta, em ra-
zão da matéria, proclamada pelo Órgão Especial” (fls. 212/214).
O recurso foi novamente redistribuído, agora ao eminente Juiz
Convocado Vitor Roberto Silva, que substituía o eminente De-
sembargador Luiz Lopes, integrante da 10ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, a quem compete o julgamento das “ações
relativas à responsabilidade civil em que for parte pessoa de
direito privado, inclusive as decorrentes de acidente de veiculo
e de acidente de trabalho, excetuada a competência prevista na
alínea “c” do inciso II, deste artigo” (art. 88, IV, “a” do RITJ)
(f. 219). A Décima Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, pelo acórdão nº 8137, não conheceu do
recurso e suscitou a presente dúvida de competência, a ser diri-
mida por este Órgão Especial, sob o fundamento de que a com-
petência para o processamento e julgamento do recurso não é
das Câmaras de Responsabilidade Civil, amoldando-se na hi-
pótese do art. 89 do Regimento Interno que dispõe sobre a com-
petência para matérias residuais. Argumentou, em síntese, que
a ação proposta contém dois pedidos distintos, um principal,
relativo a direito acionário, e outro subsidiário (pretensão de
cunho indenizatório), sendo que na hipótese de acolhimento do
pedido principal, como no caso destes autos, “sequer é apreci-
ada a pretensão de cunho indenizatório” (fls. 226/232). É o
relatório. II - Trata-se de recurso de apelação interposto pela
Sercomtel S/A - Telecomunicações contra a sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina que julgou procedente, em parte, o pedido da autora Elsa
Aparecida Zanata Prestes da Silva para o fim de reconhecer o
seu direito “de converter o direito de uso de terminal telefônico
em ações preferenciais classe A da Sercomtel S/A - Telecomu-
nicações”, cujo valor e quantidade de ações correspondentes
será apurado em liquidação por arbitramento (fls. 137/146). A
ação declaratória foi proposta pela autora contra a Sercomtel
S/A - Telecomunicações objetivando a declaração de seu direi-
to de acionista, ou a condenação da ré, concessionária de tele-
fonia, a lhe entregar as ações, ou o dinheiro suficiente a alcan-
çar o valor pago pelas linhas telefônicas em data pretérita. As-
siste razão as eminente Juiz Convocado Adalberto Jorge Xisto
Pereira que figura como suscitado nesta dúvida de competên-
cia. Recentemente, em caso análogo, o Órgão Especial já en-
frentou a matéria exposta nesta dúvida de competência, cuja
decisão passa a ser vinculante, conforme preceitua o art. 137, §
7º, do Regimento Interno deste Tribunal: “As divergências de
interpretação, entre juízes ou órgãos do Tribunal, sobre as nor-
mas de distribuição e competência regimental serão resolvidas
pelo Órgão Especial, sob a forma de dúvida, cujo julgamento
passa a ser vinculante.” O precedente é a Dúvida de Competên-
cia nº 400195-2/01 suscitada em recurso de apelação também
originário da 3ª Vara Cível de Londrina, relatado pelo eminen-
te Des. Telmo Cherem, cujo acórdão contém a seguinte emen-
ta, verbis: “DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE RE-
PARAÇÃO DE DANOS - USUÁRIO X CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO DE TELEFONIA - MATÉRIA RESTRITA AO
ÂMBITO DO DIREITO PRIVADO - AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE PÚBLICO - DÚVIDA PROCEDENTE. Tratando-se de
ação de reparação de danos intentada por usuário em face de
concessionária de serviço de telefonia, a competência recursal
- definida em razão da matéria - está afeta a uma das Câmaras
Cíveis enumeradas no inciso IV, do artigo 88, do Regimento
Interno do Tribunal (redação da Resolução nº 10/2005), que
contempla as “ações relativas à responsabilidade civil ...” (alí-
nea “a”)” (TJPR, Órgão Especial, j. em 03/08/2007). Dessa
forma, a competência para eventualmente conhecer e julgar o
recurso de apelação não é das Câmaras que detém a competên-
cia para julgar ações e recursos alheios às áreas de especializa-
ção, porque a matéria em exame - pretensão reparatória decor-
rente de relação jurídica de direito privado -, tem sua compe-
tência incluída dentre aquelas enumeradas na especialização
de matérias instituída pela Resolução nº 10/2005 - TJ, na forma
do art. 88, IV, “a” do RITJ, segundo o qual, compete às Oitava,
Nona e Décima Câmaras Cíveis o julgamento das ações “relati-
vas a responsabilidade civil”. Vale destacar que os pedidos for-

mulados pela autora na inicial, quer sob a forma de ressarci-
mento mediante recebimento de ações preferenciais da reque-
rida, quer sob a forma de reparação pecuniária, versam sobre
responsabilidade civil, pois pretende a autora ser ressarcida de
alegado prejuízo decorrente da desvalorização da linha telefô-
nica que adquiriu da então autarquia Sercomtel, da qual não
era sócia, mesmo porque o capital de autarquia é integralmente
público. Por tais razões, aplicando o precedente do egrégio
Órgão Especial, consubstanciado na Dúvida de Competência
nº 400.195-2/01, que tem efeito vinculante (art. 137, § 7º do
RITJ), a competência para eventualmente conhecer e julgar o
recurso de apelação é da 10ª Câmara Cível deste Tribunal para
a qual devem ser remetidos os presentes autos, observada a
distribuição efetivada ao eminente Desembargador Luiz Lopes,
Relator sorteado (f. 219). III - Junte-se cópia do acórdão nº
7993, proferido na Dúvida de Competência nº 400.195-2/01,
suscita ao Órgão Especial e de que foi relator o eminente De-
sembargador Telmo Cherem. IV - Intimem-se. Curitiba, 07 de
dezembro de 2007. Des. Jesus Sarrão Relator
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I - Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marilene
Casimiro da Silva em face da Resolução n.º 1863, de 20 de
agosto de 2007, da Secretaria de Estado de Administração e
Previdência, que cassou a sua aposentadoria, mesmo após mais
de 04 (quatro) anos de inatividade funcional, sob o fundamento
de inconstitucionalidade da Lei Complementar Estadual/PR n.º
93/2002, que deu nova redação ao artigo 176, da Lei Comple-
mentar Estadual /PR n.º 14/82 - Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Paraná. Alega a impetrante, em síntese, que por pre-
encher todos os requisitos legais possui direito líquido e certo
de permanecer na condição de aposentada nos termos do artigo
176, da aludida Lei Complementar Estadual n.º 14/82, com a
nova redação dada pela Lei Complementar Estadual 93/02, ainda
que a constitucionalidade de tais leis esteja pendente de julga-
mento pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 2904/03) que, a
propósito, não deferiu medida liminar para a suspensão dos
efeitos dos dispositivos questionados na ação direta de incons-
titucionalidade. Sustenta, também, que a aposentadoria especi-
al de policial enquadra-se no conceito de atividade de risco
prevista no artigo 40, § 4º, da Constituição Federal, com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 47/05, e que há lei
complementar estadual que contempla a aposentadoria especi-
al de policial civil, qual seja, a Lei Complementar nº 14/82, de
modo que não há como denegar-lhe o direito de permanecer
aposentada. Pugna, portanto, pela concessão da segurança a
fim de obstar os efeitos da Resolução nº 1.863/2007 e determi-
nar a ultimação do registro do ato de aposentadoria. Indeferiu-
se o pedido de liminar (fls.TJ-108/111). As autoridades impe-
tradas prestaram informações (fls. 124/129, 131/144, 146/157
e 159/173). Houve pedido de reconsideração da liminar (fls.TJ-
175/176), o que foi indeferido pela Relatora Convocada, Des.
Sônia Regina de Castro (fls.TJ-181/182). A d. Procuradoria
Geral de Justiça manifesta-se pela denegação da ordem. II -
Vislumbra-se que mediante a Resolução n.º 0374, da Secreta-
ria de Estado da Administração e Previdência, transferiu-se para
a inatividade a ora impetrante em 27 de fevereiro de 2003 (fls.
TJ-45). O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, em razão da suposta inconstitucionalidade
da Lei Complementar n.º 93/2002, opinou pela negativa de re-
gistro do ato de inativação de Marilene Casimiro da Silva (fls.
TJ-51/52). O Presidente do Tribunal de Contas converteu em
diligência o feito para reexame da matéria (fls. TJ-53). Nova-
mente o Ministério Público emitiu parecer no sentido de nega-
tiva do registro (fls. TJ-55/56). A Diretoria Jurídica do Paraná
Previdência opinou pelo encaminhamento dos autos à Secreta-
ria de Estado da Administração e da Previdência a fim de can-
celar a Resolução de aposentadoria (fls. TJ-83/86). Assim, pela
Resolução n.º 1.863/2007, da Secretária de Estado de Adminis-
tração e Previdência, restou cancelada a referida Resolução de
aposentadoria (fls.TJ-88). O ato questionado no mandado de
segurança sob exame é a Resolução expedida pela Secretária
de Estado de Administração e Previdência pela qual cancelou a
Resolução anterior, de n.º 374, de aposentadoria da servidora.
Por isso está claro que autoridade coatora é somente a Secretá-
ria de Estado, que cancelou o ato de aposentadoria, e que tam-
bém é a competente para possível restabelecimento da inativi-
dade da funcionária pública. Vê-se que o Presidente do Tribu-
nal de Contas limitou-se a determinar a realização de diligên-
cia junto à Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e à Pro-
curadoria do Estado “para reexaminarem a matéria, tendo em
vista a interposição de Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADIN nº 2904-5), questionando dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 14/82, modificada pela Lei Complementar nº 93/02
(Estatuto da Polícia Civil do Estado)” (fls.TJ-53). Não há, as-
sim, qualquer ato decisório relativo à negativa de registro, da
aludida autoridade, a ser impugnado no presente mandado de
segurança. Portanto, o Presidente do Tribunal de Contas não é
sujeito passivo legítimo deste mandamus. Com a exclusão do
Presidente do Tribunal de Contas do pólo passivo da demanda
afasta-se também a competência do Órgão Especial. Cabe, en-
tão, a uma das Câmaras Cíveis em Composição Integral o co-
nhecimento e julgamento deste mandado de segurança (artigo
86, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná). É esta a orientação do Órgão Especial desta
Corte: “EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO
DE SEGURANÇA - POLICIAL CIVIL - APOSENTADORIA
ESPECIAL - MATÉRIA PREJUDICIAL - ILEGITIMIDADE

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS - EXCLU-
SÃO - JULGAMENTO AFETO A UMA DAS CÂMARAS CÍ-
VEIS EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL - REMESSA DOS
AUTOS. Autoridade coatora é aquela competente para corrigir
a suposta ilegalidade, impugnada por meio do mandado de se-
gurança, ou seja, a autoridade que dispõe de meios para execu-
tar a ordem emanada no caso de concessão da segurança. Não
tendo o Presidente do Tribunal de Contas qualquer participa-
ção no ato questionado, deve ser excluído da lide por ilegitimi-
dade passiva para a causa. A constatação da ilegitimidade pas-
siva ad causam do Presidente do Tribunal de Contas impõe sua
exclusão da lide, passando a ser de uma das Câmaras Cíveis em
composição integral a competência para julgar o mandado de
segurança (artigo 86, inciso III, do RITJ).” (TJPR - Agravo
Regimental n.º 438.869-8/01 - Órgão Especial - Rel. Des. Ro-
gério Coelho - DJ de 26.10.2007). “EMENTA: AGRAVO RE-
GIMENTAL - CONCESSÃO DE LIMINAR EM MANDADO
DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA ES-
PECIAL DE POLICIAL CIVIL - EQUIVOCADA INDICAÇÃO
DE UMA DAS AUTORIDADES TIDAS COMO COATORAS
- ATO OBJURGADO NÃO PRATICADO PELO PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL DE CONTAS - PRECEDENTES - RE-
CURSO CONHECIDO PARA, DE OFÍCIO, EXCLUÍ-LO DA
RELAÇÃO PROCESSUAL, COM REMESSA DOS AUTOS,
MEDIANTE REDISTRIBUIÇÃO, AO ÓRGÃO FRACIONÁ-
RIO COMPETENTE, RESTANDO PREJUDICADA A LIMI-
NAR.” (TJPR - Agravo Regimental n.º 439.306-0/01 - Órgão
Especial - Rel. Des. Marco Antonio de Moraes Leite - j.
19.11.2007). Assim, reconheço a ilegitimidade passiva do Pre-
sidente do Tribunal de Contas e o excluo da lide. Em razão
disso, distribuam-se os autos ao órgão fracionário competente
para conhecer e julgar o presente mandado de segurança. III -
Pelo exposto, determino a exclusão do Presidente do Tribunal
de Contas da lide em razão da ilegitimidade passiva para a cau-
sa e a remessa, mediante redistribuição, ao órgão fracionário
competente para o julgamento do presente mandado de segu-
rança. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. ROGÉ-
RIO KANAYAMA Relator
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Vistos, 1. Não obstante a informação de fl. 590 dê conta de que
os presentes autos não guardam qualquer relação de dependên-
cia com os autos de Mandado de Segurança nº 426.680-6, pen-
so diferentemente, já que se trata de caso de litispendência que,
na forma do art. 253, inc. III, do CPC, exigiria a distribuição
por dependência ao relator do primeiro processo. Nada impe-
de, contudo, que, agora, sem necessidade de nova distribuição,
seja reconhecida a litispendência e extinto o processo sem re-
solução do mérito, com base no art. 267, inc. V, do CPC, visto
que se trata de matéria que pode ser conhecida de ofício A litis-
pendência é definida pelo próprio CPC, no seu artigo 301, nos
seguintes termos: “Art. 301. (...) § 1º Verifica-se a litispendên-
cia ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente
ajuizada. § 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mes-
mas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.” É jus-
tamente essa a situação dos autos. Ambos os mandados de se-
gurança foram impetrados por Washington Luiz Espinosa em
face do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Para-
ná e do Estado do Paraná, e tendo como objeto de discussão o
Decreto n° 970, por meio do qual o impetrante foi demitido do
cargo de Investigador de Polícia, abrangendo, ainda, o pedido
de sua reintegração. Os fundamentos de fato e de direito de
ambos os writs são essencialmente os mesmos, sendo que a
única alteração foi a agregação nominal, nesta segunda ação,
dos Decretos nos 3.241 e 6.391, que haviam designado Promo-
tores de Justiça para integrarem o Conselho da Polícia Civil do
Estado do Paraná. Entretanto, observa-se que essa alteração
não teve o condão de ampliar o objeto do writ, já que tais de-
cretos cuidam de questão acessória ao pedido principal, além
do que, já integravam o objeto da primeira ação. Veja-se, a
respeito, excerto do relatório feito no Mandado de Segurança
nº 426.680-6: “Aduz, que ‘o julgamento a que se submeteu
perante o e. Conselho da Polícia Civil, deu-se ao arrepio da lei,
porquanto considerou-se válido o voto do ilustre Conselheiro
Dr. Gilson Garret Algauer, que na data do julgamento (21.11.06),
já não era mais policial da ativa, violando-se assim o disposto
no inciso V, do art. 6º da LC Estadual nº 14/82, alterada nesse
ponto, pela LC 98/03’ (sic - fls. 15/16), estando, também, eiva-
do de nulidade, não só em razão da participação de membros
do Ministério Público, mas, também porque o Conselho da
Polícia não tem competência (...)” (MS 426.680-6, Órgão Es-
pecial, Rel. Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo, j. em 19/10/
2007, grifo meu). A propósito, vale trazer à colação alguns jul-
gados do STJ tratando de situações semelhantes: “PROCES-
SUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDI-
NÁRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. LITISPENDÊNCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO.” (RMS
20668/RS, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 10/05/
2007). “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE COM O MESMO PEDI-
DO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO JÁ JULGADOS. LI-
TISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. I - Infere-se da leitura dos
autos, que a recorrente veicula pedido de caráter idêntico a outra
ação - nulidade do instrumento particular de confissão da dívi-
da. No caso em tela, portanto, verifica-se que a presente de-
manda reproduz o mesmo pedido intentado nos embargos à
execução, anteriormente ajuizados. II - Existe litispendência
quando há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido
entre duas ou mais ações (art. 301, § 2°, CPC). É exatamente a
hipótese dos autos, não se constatando a apontada afronta à
legislação infraconstitucional. Recurso não conhecido.” (REsp.
691730/SP, 3ª T., Rel. Min. Castro Filho, DJ 06/02/2006). “PRO-

CESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SE-
GURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMISSÃO.
PROCESSO DISCIPLINAR ADMINISTRATIVO. LITISPEN-
DÊNCIA. OCORRÊNCIA. - O mandado de segurança, embora
seja uma ação de natureza constitucional destinado a proteção
de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo de poder
emanado de autoridade pública, é regulada subsidiariamente
pelo Código de Processo Civil e, portanto, deve submeter-se ao
comando do artigo 267, V, que prevê a extinção do processo
sem julgamento de mérito quando verificado o instituto da li-
tispendência. - Nos termos da nossa lei instrumental civil, re-
putam-se idênticas duas ações quando houver identidade entre
as partes, a causa de pedir e o pedido (arts. 301, § 2º, CPC). -
Em consonância com tais conceitos, ocorre a litispendência na
hipótese em que servidor público federal impetra mandado de
segurança objetivando a anulação do ato demissório e sua con-
seqüente reintegração ao cargo anteriormente ocupado, repro-
duzindo pleito formulado em ação de rito ordinário anterior-
mente ajuizada perante a Justiça Federal. - Mandado de segu-
rança extinto sem julgamento do mérito.” (MS 7245/DF, 3ª
Seção, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 04/02/2002). 2. Diante do
exposto, em virtude da circunstância já narrada à fl. 587, torno
sem efeito a decisão de fls. 582/585 e julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, o que faço com base no art. 267, inc.
V, do CPC, por restar caracterizada a litispendência. 3. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora Convocada.
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Perante o Juízo Cível da Comarca de Rolândia, Milton César
Garcia Salgueiro impetrou o presente mandado de segurança
contra ato da Diretora da 17ª Regional de Saúde da Cidade de
Londrina, consubstanciado no indeferimento do seu pedido de
fornecimento do medicamento Ritalina para tratamento de hi-
peratividade de seu filho menor. Da decisão pela qual se defe-
riu a liminar almejada (fls.22/25), o Estado do Paraná recorreu
junto à Presidência deste Tribunal e obteve a suspensão de sua
execução (fls.29/32), e, na seqüência apresentou as informa-
ções, argüindo a ilegitimidade passiva da autoridade apontada
como coatora, a impossibilidade jurídica do pedido e a ausên-
cia do direito líquido e certo reclamado (fls.36/58). Instado a
se pronunciar, o representante do Ministério Público local opi-
nou pelo reconhecimento da ilegitimidade passiva da impetra-
da (fls. 61/64). Sobreveio a decisão de fls. 65/67 pela qual o
Juiz a quo reconhecendo que na espécie a autoridade coatora é
o Governador do Estado, porquanto competente para autorizar
a aquisição do medicamento, determinou a remessa do feito a
este Tribunal para julgamento, em vista da prerrogativa de foro
da autoridade tida como coatora. 2. A remessa deste feito para
esta Corte se revela equivocada, na medida em que se observa
que o presente writ não reúne condições de prosseguimento.
Cediço, efetivamente, que a impetração deve ser direcionada
sempre em face da autoridade que detenha poderes e meios
para executar ou corrigir o ato que se impugna. Desta forma,
padecendo a segurança de defeito essencial por falta de uma
das condições da ação, consistente, tal como na espécie, na
indicação errônea da autoridade coatora, entende-se não ser
dado ao Juiz substituir a composição do pólo passivo da rela-
ção processual. Mostrando-se incabível a determinação de re-
messa do feito, deslocando a competência ao Juízo entendido
como competente, sob pena de se dar, por vias transversas, efeito
itinerante ao writ mandamental, já que constatado que a autori-
dade apontada como coatora não detém poder para executar o
ato atacado, o que restava a fazer seria apenas, a teor do que
dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC, deixar de conhecer do
mandamus. Acerca do assunto, colhe-se do abalizado magisté-
rio de Hely Lopes Meirelles (Mandado de Segurança, 26ª. Ed.
p. 60): “Incabível é a segurança contra autoridade que não dis-
ponha de competência para corrigir a ilegalidade impugnada. A
impetração deverá ser sempre dirigida contra a autoridade que
tenha poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Judici-
ário (...) Se as providências pedidas no mandado não são da
alçada do impetrado, o impetrante é carecedor da segurança
contra aquela autoridade, por falta de legitimação passiva para
responder pelo ato impugnado. A mesma carência ocorre quan-
do o ato impugnado não foi praticado pelo apontado coator”.
De igual modo, o reiterado entendimento do egrégio Superior
Tribunal de Justiça no tema: “PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ER-
RÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES. 1. A autoridade
coatora é aquela competente para corrigir ilegalidade impug-
nada por meio do mandado de segurança, ou seja, a autoridade
que dispõe de meios para executar a ordem emanada no caso
de concessão da segurança. 2. A jurisprudência do STJ firmou
o entendimento de que, havendo erro na indicação da autorida-
de coatora, deve o juiz extinguir o processo sem julgamento de
mérito, a teor do que preceitua o art. 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, sendo vedada a substituição do pólo passi-
vo. 3. Recurso ordinário em mandado de segurança não-provi-
do” (RMS 19.151-SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, j.
6.9.2005). “RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE
COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. A autoridade
coatora é aquela que ordena a prática do ato impugnado ou se
abstém de realizá-lo. 2. A jurisprudência desta Corte Superior
de Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo erro
na indicação da autoridade coatora, deve o juiz extinguir o pro-
cesso sem julgamento do mérito, pela ausência de uma das con-
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dições da ação, sendo vedada a substituição do pólo passivo da
relação processual. 3. Recurso improvido” (RMS 18.059/SC,
rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 1.3.2005). “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. AUTORIDADE COATORA. INDICAÇÃO ERRÔNEA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. CPC, ART. 267, VI. I - No man-
dado de segurança ao ser impetrado deve constar, de forma
explícita e clara, a indicação do agente público que praticou ou
deixou de praticar o ato impugnado. II - É pacífico o entendi-
mento jurisprudencial no sentido de que, havendo indicação
errônea da autoridade coatora, deve o juiz extinguir o processo
sem julgamento de mérito a teor do artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil. Precedentes: RMS nº 17.355/GO, Rel. Min.
CASTRO MEIRA, DJ de 06/09/2004; REsp nº 611.410/CE,
Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 23/08/
2004; MS n.º 2.860/DF, Rel. Min. GILSON DIPP , DJ de 31/
03/2003 e AGA n.º 420.005/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA,
DJ de 28/10/2002. III - O julgador não está obrigado a discor-
rer sobre todos os regramentos legais ou todos os argumentos
alavancados pelas partes. As proposições poderão ou não ser
explicitamente dissecadas pelo magistrado, que deverá exami-
nar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu
proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado
nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com a legisla-
ção que entender aplicável ao caso concreto. IV - Recurso es-
pecial improvido” (REsp 653.602/RJ, rel. Min. Francisco Fal-
cão, j. 26.4.2005). Finalizando, a orientação do Pretório Ex-
celso: “MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO CON-
TRA ATO DO DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL -
INCOMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL - PRETENDIDA MODIFICAÇÃO DA AU-
TORIDADE APONTADA COMO COATORA - INADMISSI-
BILIDADE - WRIT NÃO CONHECIDO. A ERRÔNEA INDI-
CAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA PELO IMPETRAN-
TE IMPEDE QUE O JUIZ, AGINDO EX OFFICIO, VENHA
A SUBSTITUÍ-LA POR OUTRA, ALTERANDO, DESSE
MODO, SEM DISPOR DE PODER PARA TANTO, OS SU-
JEITOS QUE COMPOEM A RELAÇÃO PROCESSUAL, ES-
PECIALMENTE SE HOUVER DE DECLINAR DE SUA
COMPETÊNCIA, EM FAVOR DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, EM VIRTUDE DA MUTAÇÃO SUBJETIVA OPE-
RADA NO PÓLO PASSIVO DO WRIT MANDAMENTAL”
(MS 21.382/DF, relator Min. Carlos Velloso, relator p/ Acór-
dão Min. Celso de Mello, j. 4/2/1993). Excepcionalmente, po-
der-se-ia cogitar da admissibilidade da substituição da autori-
dade coatora apontada, todavia, nos termos da recomendação
descrita no art. 284 do CPC, propiciando então ao autor opor-
tunidade para corrigir o ato mediante emenda da inicial. Mas
isso, porém, registre-se, opportuno tempore, no limiar do pro-
cedimento, o que não ocorreu no caso, efetivamente. - Impõe-
se, portanto, com esteio no art. 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, o reconhecimento do término do processo, ra-
zão pela qual declaro extinto o processo sem julgamento de
mérito, de conformidade com as disposições do art. 140, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte. Curitiba, 10 de de-
zembro de 2007. DES. ÂNGELO ZATTAR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0009 . Processo/Prot: 0011844-9/06 Execução (OE)

. Protocolo: 2001/134318. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 118449- Mandado de Segurança. Exequente: Lauro Lopes
Filho, Sebastiao Gonzaga, Benedicto Moreira, Acyr Laertes
Miranda, Nelson Andrade dos Santos, Leodegard de Almeida
Taques, Gil Lorusso do Nascimento, Lais Gradowski Rodri-
gues, Terezinha Bueno Bacellar, Jose Francisco de Assis Gon-
calves Bueno, Maria Zoe Castro de Moraes, Augusto Octavio
Assumpcao Borba, Luiz Rogerio de Araujo Falce, Valdino Bo-
eng, Eliane Conceicao Baptista, Maria Zelinda Correia Ribei-
ro, Amilton Luiz Ferreira, Orestes Giovanoni Chaves. Advoga-
do: Civan Lopes. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Jo-
zelia Nogueira Broliani, Gabriela de Paula Soares, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio,
Gisele da Rocha Parente Venancio. Interessado: Condor Super
Center Ltda. Advogado: Fábio Luiz Gama de Oliveira, Sérgio
Duque Ferreira de Oliveira, Cristiano Bernardo Roveda, Ale-
xandre Marcos Göhr. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Cordeiro Cleve. Despacho:

PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO
DE PRECATÓRIO-REQUISITÓRIO. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA PROFERIDA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL. HOMOLOGAÇÃO DA CESSÃO DE CRÉDI-
TOS. Vistos. Cuida-se de execução de sentença proferida em
ação de execução promovida por Lauro Lopes Filho e outros
em face da fazenda pública Estadual, onde foi expedido o pre-
catório-requisitório de nº 59.47302 que se encontra aguardan-
do o pagamento. Valdino Boeng cedeu em favor de Condor
Super Center Ltda. noventa por cento do valor do referido pre-
catório, conforme se depreende do pedido de fls. 509/510 e
documentação anexada, e a empresa cessionária requereu a
homologação judicial da avença. Devidamente intimado, o Es-
tado do Paraná discordou da atualização do valor devido e re-
quereu a promoção de diligências para que a cessionária se
manifestasse em relação aos descontos do imposto de renda e
contribuição previdenciária. A empresa então se manifestou
requerendo a liberação do valor sem descontos a título de IR e
contribuição previdenciária, a elaboração de novo cálculo, e
caso se entenda pela exigibilidade dos descontos a aplicação
da tributação levando-se em consideração a sua pessoa e não a
do cedente, além de que fosse considerado correto o cálculo
apresentado. Os autos foram à Procuradoria Geral de Justiça
que se opinou pela intimação do Estado do Paraná para que se
manifestasse acerca da planilha de juros e correção monetária
encartada às fls. 520/521. Às fls. 586, a Dra. Gabriela de Paula
Soares, Procuradora do Estado do Paraná se manifestou, con-
cordando com o memorial de cálculos citado. Os autos vieram
a esta relatoria, sendo este o relatório, em suma. Decido. Trata-
se de execução de sentença proferida em face da Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná em que o Valdino Boeng transferiu
90% dos créditos do precatório-requisitório nº 59.473/02, para

a empresa Condor Super Center Ltda., que agora pretende ver a
homologação da avença celebrada. Em primeiro lugar, quero
dizer que acolho por completo o pronunciamento do Subprocu-
rador-Geral de justiça, Dr. Valério Vanhoni, cujo parecer, trans-
crevo na íntegra: “(...). Não fosse a contrariedade apresentada
pelo estado do Paraná com relação à planilha de juros e corre-
ção monetária encartada às fls. 520-1, a cessão de crédito seria
passível de homologação judicial posto que o cedente, Valdino
Boeng, transferiu, em favor do cessionário Condor Super Cen-
ter Ltda., noventa por cento do valor referente ao precatório n.
59.473/02, não havendo notícia de sobreposição de cessões.
No tocante ao petitório de Condor Super Center Ltda. no senti-
do da não incidência dos descontos a título de imposto de ren-
da e contribuição previdenciária, não lhe cabe deferimento. Isto
porque tais descontos incidem independentemente de decisão
judicial porquanto decorrentes da aplicação de normas de or-
dem pública. O artigo 46 da Lei 8541/92 (altera a legislação do
imposto de renda e dá outras providências) é expresso nesse
sentido: ‘Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os
rendimentos pagos em cumprimento da decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao paga-
mento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento
se torne disponível para o beneficiário’. As contribuições pre-
videnciárias são deduções legais e obrigatórias, a teor do dis-
posto no art. 74, I do Decreto Federal n. 3.000/99, ensejando
seu desconto no momento do pagamento do precatório-requisi-
tório ou quando da disponibilidade do valor aos beneficiários.
É de ver: ‘Art. 74. Na determinação da base de cálculo sujeita
à incidência mensal do imposto, poderão ser deduzidas (Lei n.
9.250, de 1995, art. 4º, incisos IV e V): I - as contribuições
para Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios; (...)’. Não é outro o entendimento des-
se eg. Tribunal: ‘DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores
integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA. PRECATÓRIO-REQUISITÓRIO. RETENÇÃO
DE IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGALIDA-
DE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os rendimentos oriundos
de decisão judicial são tributáveis e ensejam a retenção do im-
posto de renda, a qual deverá ocorrer no momento em que o
pensionista efetua o levantamento. 2. As contribuições previ-
denciárias são deduções legais e obrigatórias, devendo o des-
conto ser considerado quando do pagamento do precatório-re-
quisitório ou quando da disponibilidade do valor (TJ. AI
183.220-0, Rel. Regina Afonso Portes. Julg. 05/09/2006, 3ª
Câmara Cível’. Igualmente não cabe deferimento do pedido
subsidiário no sentido de que esses descontos sejam calculados
considerando a pessoa jurídica do cessionário dada a impossi-
bilidade de um contrato entre particulares vir a acarretar a ex-
clusão ou alteração de percentuais de imposto de renda e con-
tribuição previdenciária devidos pelo beneficiário, conforme
contido no art. 123 do Código tributário Nacional: ‘Art. 123.
Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particula-
res, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos,
não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a
definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias
correspondentes’. Acolhendo por inteiro o parecer citado, não
há mais que se discutir acerca dos pedidos realizados pela em-
presa condor Super Center, uma vez que muito bem tratados
pelo Subprocurador-geral de Justiça. Em segundo lugar, é pre-
ciso dizer que, tendo em vista a manifestação da Procuradora
do estado do Paraná, Gabriela de Paula Soares, concordando
com o memorial de cálculo apresentado (fls. 586), homologo a
cessão de crédito realizada entre Valdino Boeng e Condor Su-
per Center Ltda., com a promoção, por ocasião do pagamento
do valor, dos descontos relativos ao IR e Contribuição Previ-
denciária, calculados de acordo com a situação jurídica da pes-
soa do cedente, feitas as necessárias anotações. Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho
Relator

0010 . Processo/Prot: 0457404-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/273792. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Leonardo
Bechara Stancioli. Advogado: José Rubens Costa. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Conse-
lho da Magistratura do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente mandado de segurança é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. Leonardo Bechara Stancioli impetrou man-
dado de segurança contra ato do Presidente do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, que, por meio da decisão de fls. 93/
94, proferido em sede de Sindicância nº 173.240/2005, suspen-
deu a sua nomeação, vez que aprovado em 17º lugar no Con-
curso da Magistratura do Paraná, enquanto estiver em anda-
mento referida sindicância, bem como determinou a reserva de
uma vaga e, na seqüência, a nomeação dos demais candidatos
aprovados no mesmo certame público, conforme a sucessiva
vacância de cargos de Juiz Substituto. Assevera para tanto, em
síntese que: (a) foi instaurada sindicância “...com (des) funda-
mento em ‘reportagens jornalísticas’...” (f. 04); b) incompetên-
cia da autoridade coatora para suspender as nomeações, haja
vista que o impetrante ainda não é membro da Magistratura
Paranaense; c) as prescrições contidas na LOMAN dirigem-se
apenas ao magistrado e não ao candidato aprovado em concur-
so público para a magistratura; d) “...eventuais investigações
sobre a conduta moral e social do candidato, que foram realiza-
das durante o concurso, não poderiam se estender após o en-
cerramento do concurso...” (f. 05); e) “...superada a fase do
concurso público, e constituindo-se a aprovação e classifica-
ção do impetrante em ato jurídico perfeito, e que não poderia
ser desconstituída por decisão monocrática da ilustre autorida-
de coatora,..., a sua nomeação se impõe, nos termos do art. 37,
inciso II, da Constituição Federal, combinado com o art. 78, §
3º, da LOMAN...” (f. 06); f) ausência de norma legal que per-
mita a aplicação da sanção de suspensão da nomeação; g) “...não
se pode admitir, até em função do princípio da presunção de

inocência (art. 5º, LVII, da Constituição Federal), que o impe-
trante seja penalizado (e por autoridade incompetente para tan-
to) com a suspensão de sua nomeação, a partir de suspeitas
decorrentes de reportagens jornalísticas, notadamente quando
estas reportagens se baseiam em prova inválida...” (f. 07); h)
“...somente se legitimaria a suspensão da nomeação...se hou-
vesse sido assegurado o contraditório prévio...” (f. 08). Assim,
requereu a concessão de liminar, a fim de que seja desfeito
“...o ato de suspensão da nomeação do impetrante, determinan-
do-se à autoridade impetrada, presidente do egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, efetue a nomeação, e convoque o impe-
trante à posse e exercício do nobre cargo de magistrado, garan-
tindo-se ainda os direitos e prerrogativas do impetrante desde
2.8.07, data em que deveria ter ocorrido aquela nomeação, posse
e exercício, inclusive no que tange aos aspectos de remunera-
ção e definição da Comarca em exercício, respeitando-se, as-
sim, a ordem de classificação do concurso...” (f. 21). Ao final,
postulou pela concessão em definitivo da segurança, nos ter-
mos constantes às fls. 20/23. Primeiramente vale citar os ensi-
namentos de Helly Lopes Meirelles a respeito dos requisitos da
concessão da liminar em sede de Mandado de Segurança, ver-
bis: “(...) Para a concessão da liminar devem concorrer os dois
requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se
assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de
lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhe-
cido na decisão do mérito - fumus boni juris e periculum in
mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos
efeitos da sentença final, é o procedimento acautelador do pos-
sível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano
irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se man-
tido o ato coator até a apreciação definitiva da causa. Por isso
mesmo, não importa prejulgamento; não afirma direito; nem
nega poderes à Administração. Preserva, apenas, o Impetrante
de lesão irreparável, sustando provisoriamente os efeitos do
ato impugnado.” (Mandado de Segurança, 30ª ed., p. 81) Num
juízo provisório, no caso em exame, num primeiro momento,
não se mostram presentes os requisitos para a concessão da
liminar pretendida (art. 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51), até
porque, não se vislumbra, em princípio, qualquer ilegalidade
no ato de suspensão de nomeação do impetrante ao cargo de
Juiz Substituto, pois a questão de suposto favorecimento deste
no certame encontra-se sendo objeto de investigação. Além dis-
so, ausente de relevância dos fundamentos do pedido, pois não
está a tratar do direito que se procura proteger, mas sim que, se
ao final for concedida a segurança, o impetrante terá direito a
sua nomeação no cargo de Juiz Substituto, garantindo-lhe, ain-
da, os direitos e prerrogativas desde a data em que deveria ter
sido nomeado, inclusive no que se refere à remuneração. Ain-
da, vale ressaltar que, não está presente o requisito do “pericu-
lum in mora”, pois há uma vaga reservada para o caso de, não
havendo qualquer irregularidade apurada na sindicância, seja o
impetrante nomeado. Face ao exposto, indefiro o pedido limi-
nar, até o julgamento definitivo pelo Órgão Especial. Notifi-
que-se a autoridade coatora para que preste as informações que
julgar necessárias no prazo de 10 (dez) dias. Posteriormente,
encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA Desembargador Relator
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001 2005.0000297-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:SOFIA CANUTO DE LIMA
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 07 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

002 2005.0000320-7/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: JOÃO KRUK
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 07 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

003 2005.0000495-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:LUIZ ALBERTO GONÇALVES
EKERMANN
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SEM ADVOGADO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

004 2005.0000745-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:VALMOR PRESTES DE ALBUQUER-
QUE
ADVOGADO............: NILZO ANTONIO RODA DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 07 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

005 2005.0001544-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:CLARICE DRESCH GOUVEA DE
PAULA
ADVOGADO............: NILZO ANTONIO RODA DA SILVA
BIRATAN DE OLIVEIRA
ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A.
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

006 2005.0004439-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Congonhinhas - JECl
RECORRENTE..........: CLARINDA COSTA
EDUARDO CANEDO DA SILVA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 07 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

007 2005.0004480-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Congonhinhas - JECl
RECORRENTE..........:LEOVANE ALGOZO PEREIRA
LOURDES APARECIDA ANJO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-

NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

008 2006.0006044-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:ROSIMEIRE AVANCE
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

009 2006.0006077-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: FRANCISCA PAULINO DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRENTE..........:FRANCISCA PAULINO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo

557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007.   HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

010 2006.0006092-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:PAULO HENRIQUE AÇALIN DE
MELO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

011 2006.0006109-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ROSILDA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO............: RUBENS ALEXANDRE DA SILVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

012 2006.0006176-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA DE LOUDES GAIDA
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-

cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

013 2006.0006205-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARCIO MARCELO IVANKIO
ADVOGADO............: CLAUDIOMIRO PRIOR
JOANES EVERALDO DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

014 2006.0006230-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANA MARIA MOTA DOS SANTOS
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

015 2006.0006237-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
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RECORRIDO...........: CLAUDIO NEI SOARES
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZO-
TI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

016 2006.0006247-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........:ANITA ELVIRA DE BARROS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A. TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: RENATO TAVARES YABE
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: ANITA ELVIRA DE BARROS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

017 2006.0006369-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:WALDELEI DE SOUZA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: WALDELEI DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0006369-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-

or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA -Relator

018 2006.0006414-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
RECORRIDO...........: ELIZEU MAGRI
SUZETE DE FATIMA RIBEIRO
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

019 2006.0006420-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........:APARECIDA DE MELO SALVADOR
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: APARECIDA DE MELO SALVADOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0006420-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA -Relator

020 2006.0006435-7/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Londrina - 3º JEC
RECORRENTE..........:JOSÉ CICERO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: JOSÉ CICERO DOS SANTOS SILVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0006435-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

021 2006.0006441-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ERICO LUCIANO RECH
PEDRO GERALDO PALMA
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007.  HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

022 2006.0006456-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:HELGA FUCHS MARTINI
ADVOGADO............: MILTON APARECIDO MARTINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-

mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

023 2006.0006515-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:EUGENIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO............: YASMINE FERNANDES
CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

024 2006.0006522-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:IVONIA DA SILVA LERIANO
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

025 2006.0006539-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
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RECORRENTE..........:JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

026 2006.0006547-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:SEBASTIAO APARECIDO GARBELI-
NI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

027 2006.0006593-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:GENI APARECIDA BOCOLI
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-

mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

028 2006.0006603-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:MARLENE CANO VITORINO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

029 2006.0006615-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........: DAMIAO VIEIRA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

030 2006.0006635-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC

RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ARNILDO MACHADO DIAS
ADVOGADO............: JULMARA LUIZA HUBNER
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

031 2006.0006659-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:VALDECI ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

032 2006.0006660-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:DORACI DOS SANTOS
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o

pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

033 2006.0006676-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:FIORAVANTE JOSE ARGENTINO
NETO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

034 2006.0006779-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: AVALLON VIAGENS E TURISMO
LTDA
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

035 2006.0006826-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:MARIA DE FATIMA DA SILVA
MARIA DE LOURDES GONÇALVES
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
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ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

036 2006.0006837-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi - JECl
RECORRENTE..........:OSVALDECI CAVICHIOLI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
FABIULA SCHMIDT
DANUSA FELIZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

037 2006.0006861-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: LORIVALDO FARIAS
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-

sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

038 2006.0006863-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: EUGENIA BARANKIEVICZ WOICI-
EKOSKI
ADVOGADO............: DAVID CAMARGO
MATEUS COUGO ROSA
PAULO SERGIO DINIZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0006863-6/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO § 1°-A DO ARTI-
GO 557, CPC. RECURSO PROVIDO. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide, demandam a invocação do § 1º,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que declarou a ilegalidade
da cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-
A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. 4.
Decisão Monocrática (artigo 557, § 1°-A, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao recurso para con-
formar a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cum-
pra-se o disposto no art.26 da Resolução n.º01/05 do CSJEs,
que trata da devolução das custas ao Recorrente vencedor. Inti-
mem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁCIO RI-
BAS TEIXEIRA -Relator

039 2006.0006966-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ALZIRA DE MORAES RODRIGUES
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

040 2006.0007080-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:VALMIR EDMUNDO HILGEMBERG
JUNIOR
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE

TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

041 2006.0007092-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOEL CARLOS RODRIGUES
RUBENS TARCISIO MOTTA
ADVOGADO............: ELIZANDRA SIGNORINI
JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA
LUIS CARLOS DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

042 2006.0007098-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:JOSE BUENO DE CAMARGO
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-

cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

043 2006.0007137-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: ROSELI DAS GRAÇAS PUCHIVAILO
RIBAS
SANDRA MARIA GONÇALVES
ELIANE ALVES
SILMARA DOS SANTOS LEAL
WILSON ANTONIO HAMMERSCHMIDT
ADVOGADO............: VERA LÚCIA SEMMER
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

044 2006.0007175-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:NATAN DE ALMEIDA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.  HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

045 2006.0007189-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:IRENE DE PAULA CAMPOS
ADVOGADO............: THAIS TAKAHASHI
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
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ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 07 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

046 2006.0007230-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: CLARICE PIRES RAICHERT
ADVOGADO............: FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ
MILTON JOSE PAIZANI
CARLOS EDUARDO SPROTTE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 07 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

047 2006.0007268-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........:LUZIA MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: LUZIA MIRANDA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0007268-4/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA -Relator

048 2006.0007278-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:VLADEMIR COMOTTI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

049 2006.0007286-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........:HILDA GOMES DOS SANTOS DA
SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: HILDA GOMES DOS SANTOS DA
SILVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

050 2006.0007321-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: LAERCIO ALVES FERREIRA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA

CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

051 2006.0007367-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: EVA LENIR HOFFMANN
ADVOGADO............: FLAVIA HEYSE MARTINS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

052 2006.0007414-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: SARA SCHOTT DE SALLES
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba,10 de dezembro de

2007. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

053 2006.0007447-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: IRACY ALVES MOREIRA
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
ILDEBERTO DE SANTANA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

054 2006.0007460-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: PAULO ROBERTO HESSEL
ADVOGADO............: CLAUDINEIA APARECIDA DE MI-
RANDA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
GISELE REGINA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

055 2006.0007508-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:JOSMAR VICENTE CORDEIRO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que



8888888888 3ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 7514

apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

056 2006.0007561-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:LOURIVAL PINHEIRO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

057 2006.0007575-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:GEOCIMAR FREIRES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0007575-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA -Relator

058 2006.0007604-1/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:LUIZA DALAZOANA XAVIER
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

059 2006.0007702-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ALCIDES FERRAZ DINIZ
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

060 2006.0007711-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:OSCAR FERREIRA DE MATTOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0007711-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-

ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

061 2006.0007717-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:JOSE OLIVEIRA BELLO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

062 2006.0007739-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: VILSON STADLER
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a

norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro 2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
- Relator

063 2006.0007791-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:VALDEMIRA TRACZ
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0007791-4/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

064 2006.0007840-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:EDUARDO CORREA DA SILVA
OSVALDO FELIX DOS ANJOS
ADVOGADO............: JOHANN PAULO CASTELLO PEREI-
RA
LUIS CARLOS DOS SANTOS
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0007840-8/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA -Relator

065 2006.0007850-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........:APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
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RECORRIDO...........: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
recurso inominado: 2006.0007850-9/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC.
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1.
Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial N°
911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justi-
ça, a Turma Recursal Única, na composição integral, referen-
dou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura bási-
ca (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando
meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao
sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superi-
or, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em
voto separado. Ademais, as características da lide demandam a
invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil.
3. Tratando-se de recurso interposto contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido de declaração da ilegalidade ou
abusividade da cobrança da assinatura básica, incide a disposi-
ção do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil: O rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado o em confronto com súmula ou ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso. Condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), deven-
do ser observada a norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a
hipótese de ser o(a) sucumbente beneficiário(a) da justiça gra-
tuita. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁ-
CIO RIBAS TEIXEIRA -Relator

066 2006.0007859-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........:MAURO APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: MAURO APARECIDO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

067 2006.0007880-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ADRIANO ALVES PEREIRA
ADVOGADO............: FABIANA CALDEIRA CARBONI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°. 2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2.
O presente recurso insurge-se contra sentença que julgou pro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 04
de dezembro de 2007. Cristiane Santos Leite -Juíza Relatora

068 2006.0007882-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: VALMIRA FERREIRA MARQUES GI-
LARDI
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide,
demandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de
Processo Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra
sentença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código
de Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

069 2006.0008424-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: LUIZ BARROS
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: LUIZ BARROS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita.  Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007.   HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

070 2006.0008564-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: CARLIN FERREIRA DE MELO
ADVOGADO............: NILZO ANTONIO RODA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou proce-
dente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da
cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, estabelece que o relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado o em confronto com súmula ou jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-me aos
fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao presente recurso. A parte
recorrente é condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enun-
ciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o
caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2007. Cristiane Santos Leite -Juíza Relatora

071 2007.0004567-0/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: VIVIAN QUIMELLI ROSA
PATRICIA DITTRICH FERREIRA
LUIZ GEREMIAS DE AVIZ
RECORRIDO...........: HELENITA FAORO BORGES
ADVOGADO............: RONILDO GONCALVES DA SILVA
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Helenita Faoro Borges)

072 2007.0005547-8/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
ADELINO MARCON
VANELIS MARCELI MUCELIN
NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO...........: BONIFACIO MARIANO BUENO
ADVOGADO............: PAULO JOSE PRESTES
ALEXANDRE PAVELSKI FILHO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Bonifácio Mariano Bueno)

073 2007.0006653-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: HEDVIGES DA FLORIA GOMES BE-
LES
ADVOGADO............: LEINADIR CASARI DA SILVA
ROSIMEIRE RIBEIRO FRANCISCO ARRABAL
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°. 2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2.
O presente recurso insurge-se contra sentença que julgou pro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 04
de dezembro de 2007. Cristiane Santos Leite -Juíza Relatora

074 2007.0007118-5/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
AGRAVANTE...........: HOTEL POUSADA DOS GOLFINHOS
ADVOGADO............: ANTONIO BOABAID
AGRAVADO............: MAX GIMENEZ RIBEIRO
LUCIANA VIEIRA PINTO
ADVOGADO............: REGIS ALAN BAULI
EYDER LUCIO DOS SANTOS
Para o(s) Agravado(s) apresentarem contra-razões, em dez (10)
dias.

075 2007.0007193-3/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
AGRAVANTE...........: RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
ARMANDO LUIZ MARCON

ANDRESSA CAROLINA NIGG
AGRAVADO............: ROBISON STEINMACKER
ADVOGADO............: LUANA DE SOUSA COSTA ZANAT-
TA
Para o Agravado apresentar contra-razões, em dez (10) dias.

076 2007.0007702-3/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:DARCI ANTUNES DOS SANTOS
ADVOGADO............: GARDENIA MASCARELO
RECORRIDO...........: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ - COHAPAR
ADVOGADO............: SILVIA FATIMA SOARES
PRISCILA FERREIRA BLANC
ELIZABETE MARIA BASSETTO
Para o Recorrido apresentar contra-razões, em quinze (15) dias.

077 2007.0008819-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRENTE..........:JESSICA CHICOSKI DA SILVA
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, nego seguimento ao presente recurso. A
parte recorrente é condenada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa
(Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa
para o caso de assistência judiciária. Intimem-se. Curitiba, 04
de dezembro de 2007. Cristiane Santos Leite -Juíza Relatora

078 2007.0009969-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Laranjeiras do Sul - JECl
RECORRENTE..........:RODOVIA DAS CATARATAS S.A
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO PEGORARO JU-
NIOR
ARMANDO LUIZ MARCON
KLEBER DE OLIVEIRA
VANELIS MARCELI MUCELIN
RECORRIDO...........: VICTOR GOBBI
ADVOGADO............: ANA GRACIELI TERLECKI
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Victor Gobbi)

079 2007.0010417-8/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:JÔ CALÇADOS LTDA
ADVOGADO............: REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON
FLAVIO RAMOS
RECORRIDO...........: FABIANO FRANCISCO LIMA
ADVOGADO............: WILSON ANDRE NERES
CLECIO ALMEIDA VIANA
Para o Recorrido apresentar contra-razões, em quinze (15) dias.

080 2007.0010496-3/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
EMBARGANTE..........:ANTONIO RIBEIRO DE CAMARGO
JOÃO BATISTA PACHECO
ADVOGADO............: ARLEI DE MELLO
INTERESSADO.........:ADRIANO DOUGLAS PLATAU
ADVOGADO............: SABRINA MARIA MARTINS
FABIANA RUBIA MORESCO
ELISABETE KLAJN
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATE-
RIAL = TERMO INICIAL DO PRAZO PARA RECURSO -
CORREÇÃO - INTEMPESTIVIDADE MANTIDA. RELATÓ-
RIOEmbargos de declaração foram interpostos contra decisão
monocrática com a seguinte ementa:RECURSO INOMINADO.
PRAZO DE DEZ DIAS PARA INTERPOSIÇÃO. INTEMPES-
TIVIDADE. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO.1.
O prazo para interposição de recurso inominado é de dez dias,
nos termos do artigo 42, da lei 9099/95.2. A tempestividade é
um dos requisitos objetivos de admissibilidade do recurso. Es-
tando ausente, a peça recursal não deve ser conhecida.Sustenta
o embargante que houve erro material na decisão que conside-
rou intempestivo o recurso, vez que contou o termo inicial a
partir de 19 de abril de 2007, quando a audiência onde foi pro-
ferida a sentença aconteceu em 23 de abril de 2007. 2. DECI-
SÃOOs embargos de declaração foram apresentados dentro do
prazo. A questão ora argüida refere-se a tempestividade do Re-
curso Inominado interposto pelos embargantes.Os embargan-
tes sustentam que a sentença de fls.97 foi publicada em 23 de
abril de 2007 e não em 19 de abril de 2007.Verifica-se que na
sentença proferida em Audiência de Instrução e Julgamento de
fl.97 consta como data de realização da audiência dia “19 de
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abril de 2007 - 14:30 horas.”Entretanto, revendo o processo,
verifica-se que em data de 09 de março de 2007 a Audiência de
Instrução e Julgamento foi redesignada para a data de 23 de
abril de 2007 - fl. 91.Daí se compreende a alegação de erro
material, vez que a data aposta na audiência de instrução e jul-
gamento deveria ser 23 de abril de 2007 e não 19 de abril de
2007. E, como a sentença foi proferida em audiência, o prazo
para interposição de recurso inominado iniciou-se em 24 de
abril de 2007 (terça-feira) e terminou em 03 de maio de 2007
(quinta-feira).O embargante protocolou o Recurso Inominado
em 04 de abril de 2007, ou seja, um dia após o prazo legal.Logo,
continua intempestivo o Recurso Inominado.Portanto, reconhe-
ço a existência de erro material na decisão embargada quanto a
data da realização da audiência de instrução e julgamento em
que a sentença foi proferida. Entretanto, no tocante a intem-
pestividade do recurso interposto, mantém-se o resultado ante-
rior. Pelo exposto, decido pelo provimento dos embargos de
declaração para declarar que a intimação da sentença recorrida
aconteceu em 23 de abril de 2007, mantida no mais a decisão
embargada. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2007.
Helder Luís Henrique Taguchi - Relator

081 2007.0010604-1/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Tibagi - JECl
RECORRENTE..........:CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALBERTO JORGE BITTENCOURT
RECORRIDO...........: JAIRO DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO............: GUILHERME LUDVIC HESSE
Para o Recorrido apresentar contra-razões, em quinze (15) dias.

082 2007.0010795-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
RECORRIDO...........: SONIA MARIA MARTINI
ADVOGADO............: CLAUDIOMIR MARTINI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
Vistos, ...Trata-se de recurso inominado interposto por Losan-
go Promoções de Vendas Ltda. Antes do julgamento do recurso
o recorrente requereu a homologação de acordo firmado com a
recorrida e, via de conseqüência, a desistência do recurso.Tendo
em vista a vontade comum das partes de compor o conflito de
interesses, homologo o acordo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, julgando extinta a reclamação, com fundamen-
to no inciso III do artigo 269 do CPC, e assim também, a desis-
tência do recurso.Restituam-se os autos ao Juízo de
origem.Intimem-se.Curitiba, 11 de Dezembro de 2007 Telmo
Zaions Zainko - Juiz de Direito.

083 2007.0010981-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: União da Vitória - JECl
RECORRENTE..........:LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............: LUANA DE FATIMA POZZOBOM
NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: JUAREZ DA SILVA
ADVOGADO............: FABRICIO SCHEWINSKI
ANDERSON DOUGLAS MOLERI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inomina-
do n.º. 2007.0010981-3/0 oriundo do Juizado Especial Cível
da Comarca de União da Vitória. Juarez da Silva ajuizou ação
de indenização por danos morais em face de Losango Promoto-
ra de Vendas Ltda. O requerente alega que estava em atraso
com as últimas 03 parcelas de um financiamento junto à reque-
rida e que ao entrar em contato com a mesma, no dia 12/02/
2007, foi informado que seu débito era de R$ 268,00, mas que
seu nome seria retirado do SPC em até 48 horas após o efetivo
pagamento. Na mesma data, o requerente foi até o Banco do
Brasil a fim de quitar sua dívida, porém, ao tentar efetuar com-
pras a prazo dias após, foi informado que seu nome ainda esta-
va sendo protestado.A sentença de fls. 10/14, proferida pela
Juíza de Direito, Dra. Carolina Delduque Sennes, julgou pro-
cedente o pedido inicial, condenando a requerida ao pagamen-
to da quantia de R$ 536,00 (quinhentos e trinta e seis reais),
corrigida monetariamente desde a data do evento lesivo (14/
02/2007) e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a contar
da mesma data.      Irresignada, a parte requerida, revel, inter-
pôs o presente recurso inominado (fls.16/25), onde alega, em
síntese, o seguinte: a) que inexistiu regular citação da recorren-
te na presente demanda, ficando a mesma impossibilitada de
exercer seu direito ao contraditório, e, dessa forma, de figurar
no pólo passivo da ação; b) que o endereço fornecido pelo re-
corrido para fins de envio da carta citatória não se refere à
localização da sede da recorrente, tampouco quaisquer das suas
filiais e c) que o dever da Recorrente em indenizar o Recorrido
pelos danos que o mesmo alega ter suportado, não merece pros-
perar segundo o parâmetro adotado pelo MM. Juiz monocráti-
co, pois o valor arbitrado não corresponde ao cobrado pela re-
corrente, uma vez que a inscrição negativa promovida perfaz a
importância de R$ 93,45.        Contra-razões apresentadas às
fls. 38/40. É esse o breve relatório.         II. Passo ao voto.
Inicialmente, insta salientar que os requisitos de admissibilida-
de do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator antes
do conhecimento do expediente.Esta é a lição de NELSON
NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, na obra
“Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extrava-
gante”, senão vejamos:“Juízo de admissibilidade. Ao relator,
na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do
sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo
de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se es-
tão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de

ofício.”(sublinhei)Nestes termos, urge destacar que muito em-
bora tenha o recurso sido interposto no prazo legal, inadmissí-
vel é o seu processamento, posto que desvestido de preparo
regular.       Conforme se verifica na certidão de fls. 33, a parte
Recorrente recolheu de forma correta as quantias referentes a
taxa do Funrejus (R$25,00), custas processuais (R$168,50) e
taxa judiciária (R$19,80). Porém, deixou de recolher as quan-
tias referentes ao porte de remessa e retorno. Não cumpriu o
recorrente, pois, um dos requisitos extrínsecos de admissibili-
dade do recurso inominado.Sobre este tema, observe-se o Enun-
ciado nº 80 do FONAJE, que é praticamente repetido no art.
21, § 1º, da Resolução nº 01/2005 do Conselho de Supervisão
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, que estabelece
que:“O recurso inominado será julgado deserto quando não
houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva com-
provação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a com-
plementação intempestiva (artigo 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”.
Não se pode dizer que o equívoco somente ocorreu porque a
Secretaria informou erroneamente o valor a ser pago a título de
preparo recursal, vez que, consoante dispõe o art. 21, § 2º, da
resolução mencionada, a responsabilidade pelo recolhimento
integral do preparo, bem como a sua respectiva comprovação,
incumbe exclusivamente à parte recorrente.      Ademais, após a
publicação da Resolução mencionada, a qual regulamentou as
custas processuais e recursais exigíveis no âmbito dos Juizados
Especiais, torna-se incabível a alegação de desconhecimento
dos valores a serem recolhidos, não mais se admitindo, justa-
mente por esse motivo, a complementação do preparo, regra,
aliás, não prevista na Lei nº 9.099/95.    Tendo restado eviden-
ciado, portanto, que o preparo foi efetuado de forma insufici-
ente, tendo a recorrente deixado de recolher um valor conside-
rável, deve o presente recurso ser considerado deserto. III. Do
dispositivo    Ante ao exposto, NÃO CONHEÇO e NEGO SE-
GUIMENTO ao presente recurso inominado, com base no art.
557 do Código de Processo Civil, devendo a Recorrente ser
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da condenação. Intime-se. Curitiba, 12 de de-
zembro de 2.007.Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito

084 2007.0011085-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: IVANIR MONSTER
ADVOGADO............: GIOVANI MIGUEL LOPES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de
2007. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

085 2007.0011118-9/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Barracão - JECl
EMBARGANTE..........:DIPESUL VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: VITOR AZAMBUJA DE CARVALHO
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLES
CARLOS DAHLEM DA ROSA
INTERESSADO.........:PEDRO FERNANDES BARIVIERA
HILARIO
ADVOGADO............: FABIANE TERESINHA SAVOLDI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes embargos de declaração sob
o nº. 2007.0011118-9/1.  I - Trata-se de embargos de declara-
ção (fls. 151/155), onde a embargante alega que houve sim o
recolhimento integral do preparo recursal, inclusive, com o
pagamento da taxa judiciária, porte de remessa e de retorno.
Os embargos foram opostos no prazo legal.Reza o art. 48 da
Lei nº. 9099/95 que caberão embargos de declaração quando,
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade ou contradi-
ção, omissão ou dúvida.Pois bem. Analisando, novamente, as
guias juntadas aos autos para comprovação do preparo do re-
curso inominado, verifica-se que realmente não houve o reco-
lhimento da taxa judiciária, porte de remessa e de retorno. Nos
termos do artigo 22 da Resolução nº. 01/2005, o preparo do
recurso compreenderá:as custas processuais;todas as despesas
processuais ocorridas até o momento da sentença, inclusive,
aquelas dispensadas em primeiro grau de juridição;a taxa
judiciária;as custas recursais;o porte de remessa e retorno;Ora,
no presente caso, a ora embargante recolheu o valor de R$
210,00, referente às custas processuais e de  R$ 25,00 referente
às custas recursais. Com efeito, não houve o recolhimento da

quantia referente à taxa judiciária, nem em relação ao porte de
remessa e de retorno.Assim, entendo correta a decisão mono-
crática de fls. 137/140, que reconheceu a deserção, uma vez
que a embargante não comprovou o integral preparo recursal.
Ante o exposto, rejeitos os embargos de declaração.Int. Curiti-
ba, 11 de dezembro de 2007. CRISTIANE SANTOS LEITE -
JUÍZA RELATORA

086 2007.0011413-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Piraquara - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LUIZ CARLOS JESS
ADVOGADO............: ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER-
REIRA
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°-A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Res-
salvando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide, de-
mandam a invocação do § 1º, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura bá-
sica, incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de
Processo Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá
dar provimento ao recurso”. 4. Decisão Monocrática (artigo
557, § 1°-A, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, DOU PROVIMENTO ao
recurso para conformar a sentença impugnada aos julgados
mencionados. Cumpra-se o disposto no art.26 da Resolução
n.º01/05 do CSJEs, que trata da devolução das custas ao Re-
corrente vencedor. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de
2007.  HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Relator

087 2007.0011578-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: EDIVALDO GOMES
ADVOGADO............: EDIVALDO GOMES
RECORRIDO...........: ANTONIO MUSSI ALONSO
ADVOGADO............: FABIANO MURIEL DOMINGUES
ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI
FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
I. Antonio Mussi Alonso ajuizou ação monitória em face de
Edivaldo Gomes. O requerente alega que o requerido confes-
sou em depoimento prestado em juízo, que é devedor da quan-
tia de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) em razão de um
empréstimo.  A sentença de fls. 60/66, devidamente homologa-
da às fls. 68, julgou procedente o pedido inicial, condenando o
requerido ao pagamento da quantia de R$ 7.300 (sete mil e
trezentos reais) referentes à divida de empréstimo por este con-
fessada, corrigida monetariamente pelo INPC a partir da data
do empréstimo e acrescida de juro de mora de 1% ao mês a
partir da citação.      Irresignado, o requerido interpôs o presen-
te recurso inominado (fls.72/76), onde alega, em síntese, que
se alguma vez o Recorrente tomou dinheiro emprestado do
Recorrido, esta divida se extinguiu como trânsito em julgado
da cobrança formulada contra a emitente do cheque garantidor
do débito reclamado, através dos autos nº. 394/2003 do mesmo
Juizado Especial.    Contra-razões apresentadas às fls. 79/83.É
esse o breve relatório.         II. Passo ao voto.    Inicialmente,
insta salientar que os requisitos de admissibilidade do recurso
devem ser analisados de ofício pelo relator antes do conheci-
mento do expediente.Esta é a lição de NELSON NERY JÚNI-
OR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, na obra “Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante”, senão
vejamos:“Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de
juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema proces-
sual civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibili-
dade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade re-
cursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularida-
de formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do po-
der de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, caben-
do ao relator examiná-la de ofício.” (sublinhei)Nestes termos,
urge destacar que muito embora tenha o recurso sido interposto
no prazo legal, inadmissível é o seu processamento, posto que
desvestido de preparo regular.       Conforme se verifica às fls.
77, a parte recorrente recolheu corretamente as quantias refe-
rentes às custas processuais e taxa judiciária. Entretanto, não
efetuou o pagamento da taxa do Funrejus (R$ 25,00) e das ta-
xas de porte de remessa e retorno. Não cumpriu o recorrente,
pois, um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do re-
curso inominado.Sobre este tema, observe-se o Enunciado nº
80 do FONAJE, que é praticamente repetido no art. 21, § 1º, da
Resolução nº 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, que estabelece que:“O recurso
inominado será julgado deserto quando não houver o recolhi-
mento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela
parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação
intempestiva (artigo 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”.    Não se pode
dizer que o equívoco ocorreu porque a Secretaria informou er-

roneamente o valor a ser pago a título de preparo recursal, vez
que, consoante dispõe o art. 21, § 2º, da resolução mencionada,
a responsabilidade pelo recolhimento integral do preparo, bem
como a sua respectiva comprovação, incumbe exclusivamente
à parte recorrente.      Ademais, após a publicação da Resolução
mencionada, a qual regulamentou as custas processuais e re-
cursais exigíveis no âmbito dos Juizados Especiais, torna-se
incabível a alegação de desconhecimento dos valores a serem
recolhidos, não mais se admitindo, justamente por esse motivo,
a complementação do preparo, regra, aliás, não prevista na Lei
nº 9.099/95.    Tendo restado evidenciado, portanto, que o pre-
paro foi efetuado de forma insuficiente, tendo o recorrente dei-
xado de recolher um valor considerável, deve o presente recur-
so ser considerado deserto. III. Do dispositivo    Ante ao expos-
to, NÃO CONHEÇO e NEGO SEGUIMENTO ao presente re-
curso inominado, com base no art. 557 do Código de Processo
Civil, devendo o Recorrente ser condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Intime-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2.007. Cristiane Santos
Leite - Juíza de Direito

088 2007.0011588-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR
JULIANE BUBLITZ FERREIRA
MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA
RECORRIDO...........: IGOR BIGIO PEREIRA GASPAR
REPR. LEGAL.........: SAZA BERENICE LIMA PEREIRA
GASPAR
ADVOGADO............: ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inomina-
do n.º. 2007.0011588-5/0 oriundo do 2º Juizado Especial Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu.  I. Igor Bigio Pereira Gaspar
ajuizou ação de indenização por danos morais em face de Gol
Transportes Aéreos S/A. O requerente alega que no dia 14/11/
2006 juntamente com sua mãe, adquiriu junto à requerida uma
passagem de ida e volta aérea para o Rio de Janeiro com cone-
xão em Curitiba. Ocorre, contudo, que no retorno da viagem
(19/11/2007), no trecho Curitiba - Foz do Iguaçu, o vôo que
deveria ter decolado às 23:25 horas, somente partiu no dia se-
guinte, por volta das 09:48 horas, ou seja, com mais de 10 ho-
ras de atraso. O requerente, pessoa incapaz por ser autista, per-
maneceu todo esse tempo no saguão do aeroporto sem receber
atendimento adequado, e diante disso, pleiteia indenização por
danos morais.A sentença de fls. 58/60, proferida pelo Juiz de
Direito, Dr. Frederico Mendes Junior, julgou procedente o pe-
dido inicial, condenando a requerida ao pagamento da quantia
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigida monetariamente pela
média do INPC/IGP-DI, e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês, ambos contados a partir da data da sentença.      Irresigna-
da, a parte requerida interpôs o presente recurso inominado
(fls.62/76), onde alega, em síntese, o seguinte: a) que por mais
que a responsabilidade do recorrente seja objetiva, o presente
caso trata-se de uma das causas de excludente de responsabili-
dade, afastando a recorrente do dever de indenizar; b) que a
empresa recorrente não pode ser responsabilizada por tal situa-
ção, uma vez que trata-se de serviço prestado exclusivamente
pela União; c) que o cancelamento do vôo ocorreu em razão de
uma falha no equipamento de comunicações do Cindacta, re-
sultando na completa paralisação do tráfego aéreo, gerando atra-
sos e cancelamentos em vôos de diversas companhias aéreas;
d) que quando há qualquer atraso ou impedimento no embar-
que por razões exclusivamente de força maior ou atos decor-
rentes de terceiros, a empresa recorrente não tem nenhum ônus
reparatório; e) que não há nos autos qualquer evidência de que
tenha o recorrido, efetivamente, suportado qualquer dano mo-
ral passível de indenização e f) que o valor arbitrado na senten-
ça é excessivo.        Contra-razões apresentadas às fls. 80/84. É
esse o breve relatório.         II. Passo ao voto.    Inicialmente,
insta salientar que os requisitos de admissibilidade do recurso
devem ser analisados de ofício pelo relator antes do conheci-
mento do expediente.Nestes termos, urge destacar que muito
embora tenha o recurso sido interposto no prazo legal, inad-
missível é o seu processamento, posto que desvestido de prepa-
ro regular.       Conforme se verifica ás fls. 77/78, a parte recor-
rente recolheu de forma correta as quantias referentes a taxa do
Funrejus (R$25,00), custas processuais (R$304,50) e porte de
remessa e retorno (R$ 11,50 cada). Porém, o valor referente à
taxa judiciária foi recolhido de maneira incorreta, uma vez que
o valor a ser depositado seria de R$ 34,30 (trinta e quatro reais
e trinta centavos) e não R$ 17,30. Não cumpriu o recorrente,
pois, um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do re-
curso inominado.Sobre este tema, observe-se o Enunciado nº
80 do FONAJE, que é praticamente repetido no art. 21, § 1º, da
Resolução nº 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, que estabelece que:“O recurso
inominado será julgado deserto quando não houver o recolhi-
mento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela
parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação
intempestiva (artigo 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”.    Não se pode
dizer que o equívoco somente ocorreu porque a Secretaria in-
formou erroneamente o valor a ser pago a título de preparo
recursal, vez que, consoante dispõe o art. 21, § 2º, da resolução
mencionada, a responsabilidade pelo recolhimento integral do
preparo, bem como a sua respectiva comprovação, incumbe
exclusivamente à parte recorrente.      Ademais, após a publica-
ção da Resolução mencionada, a qual regulamentou as custas
processuais e recursais exigíveis no âmbito dos Juizados Espe-
ciais, torna-se incabível a alegação de desconhecimento dos
valores a serem recolhidos, não mais se admitindo, justamente
por esse motivo, a complementação do preparo, regra, aliás,
não prevista na Lei nº 9.099/95.    Tendo restado evidenciado,
portanto, que o preparo foi efetuado de forma insuficiente, ten-
do a recorrente deixado de recolher um valor considerável, deve
o presente recurso ser considerado deserto. III. Do dispositivo
Ante ao exposto, NÃO CONHEÇO e NEGO SEGUIMENTO
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ao presente recurso inominado, com base no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, devendo a Recorrente ser condenada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da condenação.Intime-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2.007.
Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito

089 2007.0012498-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Clevelândia - JECl
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
RECORRIDO...........: CLAUDIO SAMPAIO SERAFIN
ADVOGADO............: VITOR EDUARDO HUFFNER PAR-
DAL
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inomina-
do n.º. 2007.0012498-5/0 oriundo do Juizado Especial Cível
da Comarca de Clevelândia.   I. Cláudio Sampaio Serafin ajui-
zou ação de indenização por danos morais em face de HSBC
Bank do Brasil S/A. O requerente, necessitando adquirir um
veículo, firmou com o requerido um financiamento com alie-
nação fiduciária. Ocorre que, após proceder ao pagamento de
algumas parcelas, o requerente necessitou vender o veículo.
Assim, encontrou o Sr. Adriano dos Santos Ferreira como pes-
soa interessada e, por conseqüência, transferiu para seu nome
o financiamento. Após contatarem o requerido, este informou
que não havia óbice para transferir o financiamento do reque-
rente para o novo comprador, e que doravante a responsabili-
dade pelo pagamento do financiamento não seria mais do autor
e sim do novo comprador, o Sr. Adriano. Assim, foi realizada a
transferência junto ao Detran/PR. Entretanto, após a referida
transferência, ocorrida em 15/06/2003, o requerente recebeu
um aviso do SCPC, o qual informava que seu nome estava sen-
do incluído no registro. Após o recebimento da notificação,
entrou em contato com o requerido novamente, e este após cer-
tificar-se que já havia ocorrido a transferência do veículo, ime-
diatamente tomou providências e determinou a baixa do nome.
Porém, no mês de Dezembro de 2005 o requerente recebeu dois
avisos de órgãos de restrição de crédito, reportando-se ambos
ao não pagamento de parcela do contrato. A sentença de fls.72/
74, proferida pela Juíza de Direito, Dra. Jurema Carolina da
Silveira Gomes, julgou procedente o pedido inicial, condenan-
do o requerido ao pagamento da quantia de R$ 5.793,00 (cinco
mil novecentos e setenta e três reais), corrigida monetariamen-
te pela média do INPC/IGP-DI e acrescida de juros de mora de
1% ao mês, ambos a partir do ato ilícito.       Irresignado, o
requerido interpôs o presente recurso inominado (fls.76/79),
onde alega, em síntese, que a sentença merece reforma quanto
ao quantum da indenização por danos morais, uma vez que se
mostra elevada a quantia de R$5.973,00, dada as circunstânci-
as do caso concreto. Apresentadas contra-razões às fls. 87/91.É
esse o breve relatório.         II. Passo ao voto.    Inicialmente,
insta salientar que os requisitos de admissibilidade do recurso
devem ser analisados de ofício pelo relator antes do conheci-
mento do expediente.Nestes termos, urge destacar que muito
embora tenha o recurso sido interposto no prazo legal, inad-
missível é o seu processamento, posto que desvestido de prepa-
ro regular. Nos termos do artigo 22 da Resolução nº. 01/2005,
o preparo do recurso compreenderá:as custas processuais;todas
as despesas processuais ocorridas até o momento da sentença,
inclusive, aquelas dispensadas em primeiro grau de juridição;a
taxa judiciária;as custas recursais;o porte de remessa e retorno;
Verifica-se que o recorrente recolheu a quantia de R$ 25,00,
referente às custas recursais, os valores de R$ 12,50, referente
ao porte de remessa e retorno (fls. 80), a quantia de R$ 16,30,
quanto à taxa judiciária (fls. 84) e de R$ 78,75, referente às
custas processuais (fls. 95). No entanto, tendo em vista o valor
atribuído à causa, as custas processuais correspondem ao valor
de R$ 294,00 e não de R$ 78,75. Com efeito, houve recolhi-
mento de valores a menor, não cumpriu o recorrente, pois, um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso
inominado.Sobre este tema, observe-se o Enunciado nº 80 do
FONAJE, que é praticamente repetido no art. 21, § 1º, da Re-
solução nº 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, que estabelece que:“O recurso
inominado será julgado deserto quando não houver o recolhi-
mento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela
parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação
intempestiva (artigo 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”.    Não se pode
dizer que o equívoco somente ocorreu porque a Secretaria in-
formou erroneamente o valor a ser pago a título de preparo
recursal, vez que, consoante dispõe o art. 21, § 2º, da resolução
mencionada, a responsabilidade pelo recolhimento integral do
preparo, bem como a sua respectiva comprovação, incumbe
exclusivamente à parte recorrente.      Ademais, após a publica-
ção da Resolução mencionada, a qual regulamentou as custas
processuais e recursais exigíveis no âmbito dos Juizados Espe-
ciais, torna-se incabível a alegação de desconhecimento dos
valores a serem recolhidos, não mais se admitindo, justamente
por esse motivo, a complementação do preparo, regra, aliás,
não prevista na Lei nº 9.099/95.    Tendo restado evidenciado,
portanto, que o preparo foi efetuado de forma insuficiente, ten-
do o recorrente deixado de recolher um valor considerável, deve
o presente recurso ser considerado deserto. III. Do dispositivo
Ante ao exposto, NÃO CONHEÇO e NEGO SEGUIMENTO
ao presente recurso inominado, com base no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, devendo o recorrente ser condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da condenação.Intime-se.Curitiba, 12 de dezembro de
2.007.Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito

090 2007.0012571-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:MIGUEL ANGEL ESCALADA
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
RECORRIDO...........: ARLINDO ALVES PADILHA JUNIOR

SIRLEY CABRAL DE ALMEIDA PADILHA
ADVOGADO............: MONICA RIBEIRO TAVARES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. PRAZO DE DEZ DIAS PARA IN-
TERPOSIÇÃO. CONTAGEM DA INTIMAÇÃO. ENUNCIA-
DO 13 DA FONAJE. INTEMPESTIVIDADE. JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE NEGATIVO. 1. O prazo para interposição
de recurso inominado é de dez dias, nos termos do artigo 42, da
lei 9099/95.2 A tempestividade é um dos requisitos objetivos
de admissibilidade do recurso. Estando ausente, a peça recur-
sal não deve ser conhecida. RELATÓRIO E DECISÃOO re-
curso inominado interposto por Miguel Angel Escalada é
intempestivo.O recorrente foi intimado da sentença de fls. 23/
25 em 05 de setembro de 2007, conforme AR de fl. 33.O prazo
começou a fluir no dia 06 de setembro de 2007 (quinta-feira),
por força do enunciado 13 da FONAJE: Enunciado 13 - Os
prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se
da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da
juntada do comprovante da intimação, observando-se as regras
de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.
(Nova Redação aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES).O tér-
mino do prazo se deu em 17 de setembro de 2007 (segunda-
feira).No entanto, a petição do recurso inominado foi protoco-
lada somente em 24 de setembro de 2007 (fl. 34), excedendo o
prazo previsto no artigo 42, da Lei n° 9.099/95. Diante disso, o
recurso é intempestivo.Pelo exposto, nego seguimento ao re-
curso, condenando a parte recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em dez por cen-
to (10%) sobre o valor da condenação(ENUNCIADO 122 DO
FONAJE). Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2007.
Helder Luís Henrique Taguchi - Relator

091 2007.0012675-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........:ALFEO VIERO FILHO
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO RODRIGUES PA-
RIGOT DE SOUZA
RECORRIDO...........: ARMINDO CIRILO FILHO
ADVOGADO............: KAUE  MELO MYASAVA
FLAVIO MENDES BENINCASA
CARLA SIMONE EBINER
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inomina-
do n.º. 2007.0012675-8/0 oriundo do 6º Juizado Especial Cível
da Comarca de Curitiba. I - Armindo Cirilo Filho ajuizou ação
de indenização por danos morais em face de Alfeo Viero Filho,
alegando em síntese, que no exercício de sua função foi agredi-
do verbalmente com palavras racistas pelo requerido. A senten-
ça de fls. 30/31, devidamente homologada às fls.32, julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial, condenando o requerido
ao pagamento da importância de R$700,00 (setecentos reais),
corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês a partir da data da sentença homologató-
ria.      Irresignado com a sentença, o requerido apresentou o
presente recurso inominado (fls.34/43), alegando, em síntese,
que: a) que em momento algum houve contradição por parte do
Recorrente; b) o principal elemento a ser identificado era se o
recorrente cometeu ou não a ofensa moral e se estavam presen-
tes os pressupostos que caracterizam a responsabilidade civil;
c) a análise das provas não comprovam que o recorrente come-
teu a ofensa apontada na inicial; d) o depoimento do porteiro
do prédio e do ajudante do recorrido são imprestáveis como
prova, posto que ambos são seus amigos e têm interesse na
causa e e) a testemunha imparcial, engenheiro Marcos Paiva,
afirma que não viu o recorrente discutir de forma veemente
com vizinhos ou empregados.    Apresentadas contra-razões às
fls. 44/46.É esse o breve relatório.         II. Passo ao voto.
Inicialmente, insta salientar que os requisitos de admissibilida-
de do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator antes
do conhecimento do expediente.Esta é a lição de NELSON
NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, na obra
“Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extrava-
gante”, senão vejamos:“Juízo de admissibilidade. Ao relator,
na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do
sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo
de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se es-
tão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício.”
(sublinhei)Nestes termos, urge destacar que muito embora te-
nha o recurso sido interposto no prazo legal, inadmissível é o
seu processamento, posto que desvestido de preparo regular.
Primeiramente, deve-se registrar que o recurso inominado foi
protocolado no dia 28 de agosto de 2007 (terça-feira) às 10:30
horas (fls.34). Entretanto, o preparo recursal somente foi com-
provado através da petição protocolada no dia 30 (quinta-fei-
ra), após às 15:00. Ora, como é sabido, o comprovante de pre-
paro recursal deve ocorrer no prazo de 48 horas, a contar da
interposição do recurso, independentemente de intimação. Pois
bem. No presente caso, o recurso inominado deve ser conside-
rado deserto. Isso porque a comprovação do preparo recursal
somente ocorreu após o prazo de 48 horas. Este prazo conta-se
minuto a minuto, encerrando, no presente caso, no dia 30/08/
2007 às 10:30 horas, e, como a petição foi protocolada somen-
te após este horário, deve a mesma ser considerada intempesti-
va. Sobre este tema, observe-se o Enunciado nº 80 do FONA-
JE, que é praticamente repetido no art. 21, § 1º, da Resolução
nº 01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, que estabelece que:“O recurso inomina-
do será julgado deserto quando não houver o recolhimento in-
tegral do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no
prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempesti-
va (artigo 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”.     Não se pode dizer que
o equívoco ocorreu por erro da Secretaria, vez que, consoante
dispõe o art. 21, § 2º, da resolução mencionada, a responsabi-
lidade pelo recolhimento integral do preparo, bem como a sua
respectiva comprovação, incumbe exclusivamente à parte re-

corrente.          Tendo restado evidenciado, portanto, que a
comprovação do preparo recursal ocorreu fora do prazo de 48
horas, deve ser considerado o recurso deserto.  III. Do disposi-
tivo    Ante ao exposto, NÃO CONHEÇO e NEGO SEGUI-
MENTO ao presente recurso inominado, com base no art. 557
do Código de Processo Civil, devendo a recorrente ser conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da condenação. Intime-se. Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2.007.       Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito

092 2007.0012725-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC
RECORRENTE..........:RUBERLEI DE MIRANDA
ADVOGADO............: RICARDO RUSSO
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES
SIDNEI GILSON DOCKHORN
RECORRIDO...........: RIMATUR TURISMO LTDA.
ADVOGADO............: UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA
LUIZ SERGIO GUBERT
FELIPE ROSSATO FARIAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inomina-
do n.º 2007.0012725-3/0 oriundo do 2º. Juizado Especial Cível
da Comarca de Curitiba.  I. Ruberlei de Miranda ajuizou ação
de cobrança em face de Rimatur Turismo Ltda. O requerente,
proprietário da motocicleta marca/modelo HONDA CG TITAN/
2005 se envolveu em acidente de trânsito com o ônibus de pro-
priedade da empresa requerida.  O requerente alega que ao tra-
fegar pela Rua Ricardo Emílio Michel, na confluência com a
Av. Senador Accioly Filho, foi atingido pelo ônibus, que ao
realizar conversão à esquerda avançou pela contramão, não to-
mando conhecimento da presença do autor, vindo a atingi-lo
quando este se encontrava parado junto à sinalização de prefe-
rencial na esquina das duas ruas. A sentença de fls. 64/65,
devidamente homologada às fls.66, julgou improcedente o
pedido inicial.       Irresignado, o requerente interpôs o pre-
sente recurso inominado (fls.68/75), onde alega, em síntese,
o seguinte: a) que o recorrido não obedeceu às regras de trân-
sito, não se aproximando o máximo possível de seu eixo ou
da linha divisória da pista, vindo a invadir a mão de direção
contrária para efetuar a manobra de conversão à esquerda; b)
que o artigo 38 do C.T.B determina que o veículo que preten-
da fazer a conversão deverá aproximar-se o máximo do leito
trafegável da pista, o que não ocorreu; c) que no presente caso
é inconteste a presença de todos os elementos caracterizado-
res da responsabilidade civil, decorrendo deste o dever de in-
denizar os prejuízos devidos pelo Recorrido em favor do Re-
corrente; d) que o Recorrente agiu dentro das normas de se-
gurança ao trânsito urbano e e) que no presente caso está la-
tente e indubitável que a conduta culposa do Recorrido de-
monstra plenamente o elemento subjetivo imprudência como
causa efetiva exclusiva do evento danoso, não se vislumbran-
do qualquer atenuante em seu favor.        Contra-razões apre-
sentadas às fls. 83/89. É esse o breve relatório.         II. Passo
ao voto.    Inicialmente, insta salientar que os requisitos de
admissibilidade do recurso devem ser analisados de ofício pelo
relator antes do conhecimento do expediente.Esta é a lição de
NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY, na obra “Código de Processo Civil Comentado e Le-
gislação Extravagante”, senão vejamos:“Juízo de admissibili-
dade. Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qual-
quer recurso do sistema processual civil brasileiro, compete o
exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve
verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilida-
de (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tem-
pestividade, preparo, regularidade formal, inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de
ofício.”(sublinhei)Nestes termos, urge destacar que muito em-
bora tenha o recurso sido interposto no prazo legal, inad-
missível é o seu processamento, posto que desvestido de pre-
paro regular.  Conforme se verifica às fls.77/80, a parte Re-
corrente recolheu de forma correta as quantias referentes a
taxa do Funrejus (R$25,00), porte de remessa e retorno (R$
8,50 cada) e taca judiciária (R$ 16,30). Porém, o valor refe-
rente às custas processuais foi recolhido de maneira incor-
reta, uma vez que o valor a ser depositado seria de R$120,75
(cento e vinte reais e setenta e cinco centavos) e não
R$110,25 (cento e dez reais e vinte e cinco centavos). Não
cumpriu a recorrente, pois, um dos requisitos extrínsecos de
admissibilidade do recurso inominado.Sobre este tema, ob-
serve-se o Enunciado nº 80 do FONAJE, que é praticamente
repetido no art. 21, § 1º, da Resolução nº 01/2005 do Conse-
lho de Supervisão dos Juizados Especiais do Estado do Pa-
raná, que estabelece que:“O recurso inominado será julgado
deserto quando não houver o recolhimento integral do pre-
paro e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de
48 horas, não admitida a complementação intempestiva (ar-
tigo 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”.    Não se pode dizer que o
equívoco somente ocorreu porque a Secretaria informou er-
roneamente o valor a ser pago a título de preparo recursal,
vez que, consoante dispõe o art. 21, § 2º, da resolução men-
cionada, a responsabilidade pelo recolhimento integral do
preparo, bem como a sua respectiva comprovação, incumbe
exclusivamente à parte recorrente.      Ademais, após a pu-
blicação da Resolução mencionada, a qual regulamentou as
custas processuais e recursais exigíveis no âmbito dos Jui-
zados Especiais, torna-se incabível a alegação de desconhe-
cimento dos valores a serem recolhidos, não mais se admi-
tindo, justamente por esse motivo, a complementação do
preparo, regra, aliás, não prevista na Lei nº 9.099/95.    Ten-
do restado evidenciado, portanto, que o preparo foi efetua-
do de forma insuficiente, tendo o recorrente deixado de re-
colher um valor considerável, deve o presente recurso ser
considerado deserto. III. Do dispositivo    Ante ao exposto,
NÃO CONHEÇO e NEGO SEGUIMENTO ao presente re-
curso inominado, com base no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, devendo a Recorrente ser condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, es-

tes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da condenação.Intime-se.Curitiba, 10 de dezembro de 2.007.
Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito

093 2007.0012731-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:SADI ALVES DE LIMA
KINHO MARTELINHO DE OURO
ADVOGADO............: ROBER JAMUR FILHO
RECORRIDO...........: EMIDIO ALVES DE LIMA
ADVOGADO............: FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
RECORRENTE..........:EMIDIO ALVES DE LIMA
ADVOGADO............: FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO...........: SADI ALVES DE LIMA
KINHO MARTELINHO DE OURO
ADVOGADO............: ROBER JAMUR FILHO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
O ilustre advogado que representa a recorrente Kinho Marteli-
nho de Ouro não apresentou a procuração no processo. Intime-
se a recorrente para que, no prazo de 10 dias, por meio de seu
advogado, regularize a representação processual, sob pena de
não conhecimento do recurso. Curitiba, 06 de dezembro de 2007.
Helder Luís Henrique Taguchi - Relator

094 2007.0012978-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........:MARCELO OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO INOMINADO. 1. Seguindo o resultado do julga-
mento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única,
na composição integral, referendou a declaração de legalidade
da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so. Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa (Enunciado 122, FONAJE), devendo ser observada a
norma do art.12 da Lei n.º 1.060/50 para a hipótese de ser o(a)
sucumbente beneficiário(a) da justiça gratuita. Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2007. HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRA - Relator

095 2007.0012984-7/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
IMPETRANTE..........: ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CIVEL DE FOZ DO IGUAÇ
INTERESSADO.........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de
liminar em razão de decisão interlocutória na qual o Impetrado
reduziu o montante do valor fixado a título de multa, além dos
honorários advocatícios. O pedido de liminar não merece ser
deferido. Apesar de relevante o fundamento invocado pelo Im-
petrante, não se verifica que o ato impugnado possa resultar na
ineficácia da medida, caso não seja deferida. Com efeito, caso
somente ao final, seja reconhecido o direito líquido e certo ale-
gado pelo Impetrante não haverá nenhum prejuízo, porque a
empresa executada, BrasilTelecom S/A, possui liquidez para
honrar com a eventual multa cominatória e honorários advcoa-
tícios. Deve-se registrar que  não há demora no julgamento de
mandado de segurança nesta Turma Recursal.      Ante o expos-
to, através desta sumária cognição e, embasando-se nos funda-
mentos acima expendidos, indefiro a liminar pretendida.Com
fundamento no art.7º, inc. I, da Lei nº1.533/51, oficie-se à au-
toridade coatora, para que, no prazo de 10 dias, preste as infor-
mações sobre o alegado. Após, colha-se o parecer da douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça.Intimem-se.Curitiba, 10 de dezem-
bro de 2.007.Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito



9292929292 3ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 7514

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADELINO GARBÚGGIO 008 2006.0006044-6/0

ADELINO GARBÚGGIO 025 2006.0006539-4/0

ADELINO GARBÚGGIO 026 2006.0006547-1/0

ADELINO GARBÚGGIO 029 2006.0006615-5/0

ADELINO GARBÚGGIO 036 2006.0006837-0/0

ADELINO MARCON 072 2007.0005547-8/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2006.0006109-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 030 2006.0006635-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 037 2006.0006861-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 053 2006.0007447-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 054 2006.0007460-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 067 2006.0007880-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 068 2006.0007882-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 095 2007.0012984-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 050 2006.0007321-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 052 2006.0007414-2/0

ALBERTO JORGE BITTENCOURT 081 2007.0010604-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2006.0006044-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2006.0006077-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2006.0006092-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2006.0006176-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 2006.0006205-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2006.0006230-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2006.0006237-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2006.0006414-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2006.0006441-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2006.0006456-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2006.0006515-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2006.0006522-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2006.0006539-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2006.0006547-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2006.0006593-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2006.0006603-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2006.0006615-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2006.0006659-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2006.0006660-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2006.0006676-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2006.0006779-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2006.0006826-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2006.0006863-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2006.0006966-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 041 2006.0007092-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 045 2006.0007189-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2006.0007321-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2006.0007414-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 070 2006.0008564-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2007.0006653-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 086 2007.0011413-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2007.0012978-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 016 2006.0006247-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 017 2006.0006369-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 019 2006.0006420-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 020 2006.0006435-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 047 2006.0007268-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 049 2006.0007286-2/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 087 2007.0011578-4/0

ALEXANDRE PAVELSKI FILHO 072 2007.0005547-8/1

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 037 2006.0006861-2/0

ANA GRACIELI TERLECKI 078 2007.0009969-0/1

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 083 2007.0010981-3/0

ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLES 085 2007.0011118-9/1

ANDRESSA CAROLINA NIGG 075 2007.0007193-3/3

ANGELICA KOYAMA TANAKA 009 2006.0006077-4/0

ANGELICA TATIANA TONIN 095 2007.0012984-7/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 088 2007.0011588-5/0

ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA 086 2007.0011413-0/0

ANTONIO BOABAID 074 2007.0007118-5/2

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 045 2006.0007189-8/0

ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 086 2007.0011413-0/0

ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 043 2006.0007137-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 065 2006.0007850-9/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 066 2006.0007859-5/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 069 2006.0008424-2/0

ARLEI DE MELLO 080 2007.0010496-3/1

ARMANDO LUIZ MARCON 075 2007.0007193-3/3

ARMANDO LUIZ MARCON 078 2007.0009969-0/1

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 012 2006.0006176-2/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 014 2006.0006230-8/0

BIRATAN DE OLIVEIRA 005 2005.0001544-5/0

BYARA D’TASSIS PIRES 040 2006.0007080-1/0

BYARA D’TASSIS PIRES 042 2006.0007098-7/0

BYARA D’TASSIS PIRES 043 2006.0007137-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 046 2006.0007230-7/0

BYARA D’TASSIS PIRES 048 2006.0007278-5/0

BYARA D’TASSIS PIRES 051 2006.0007367-2/0

BYARA D’TASSIS PIRES 058 2006.0007604-1/0

BYARA D’TASSIS PIRES 063 2006.0007791-4/0

CARLA SIMONE EBINER 091 2007.0012675-8/0

CARLOS DAHLEM DA ROSA 085 2007.0011118-9/1

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 036 2006.0006837-0/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 046 2006.0007230-7/0

CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES 092 2007.0012725-3/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 082 2007.0010795-1/0

CLAITON LUIS BORK 009 2006.0006077-4/0

CLAITON LUIS BORK 042 2006.0007098-7/0

CLAITON LUIS BORK 044 2006.0007175-0/0

CLAITON LUIS BORK 048 2006.0007278-5/0

CLAITON LUIS BORK 055 2006.0007508-9/0

CLAITON LUIS BORK 056 2006.0007561-1/0

CLAITON LUIS BORK 057 2006.0007575-0/0

CLAITON LUIS BORK 059 2006.0007702-8/0

CLAITON LUIS BORK 060 2006.0007711-7/0

CLAITON LUIS BORK 061 2006.0007717-8/0

CLAITON LUIS BORK 062 2006.0007739-3/0

CLAUDINEI CODONHO 023 2006.0006515-5/0

CLAUDINEI CODONHO 031 2006.0006659-6/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 054 2006.0007460-0/0

CLAUDIO CINTO 050 2006.0007321-8/0

CLAUDIO CINTO 052 2006.0007414-2/0

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 094 2007.0012978-3/0

CLAUDIOMIR MARTINI 082 2007.0010795-1/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 013 2006.0006205-4/0

CLECIO ALMEIDA VIANA 079 2007.0010417-8/1

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 015 2006.0006237-0/0

DAISY ROSA MALACARIO 032 2006.0006660-0/0

DAISY ROSA MALACARIO 033 2006.0006676-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 040 2006.0007080-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 042 2006.0007098-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 043 2006.0007137-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 044 2006.0007175-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 046 2006.0007230-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 048 2006.0007278-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 051 2006.0007367-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 055 2006.0007508-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 056 2006.0007561-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 057 2006.0007575-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 058 2006.0007604-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 059 2006.0007702-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 060 2006.0007711-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 061 2006.0007717-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 062 2006.0007739-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 063 2006.0007791-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 030 2006.0006635-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 054 2006.0007460-0/0

DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE 093 2007.0012731-7/0

DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE 093 2007.0012731-7/0

DANUSA FELIZ 036 2006.0006837-0/0

DAVID CAMARGO 038 2006.0006863-6/0

EDIVALDO GOMES 087 2007.0011578-4/0

ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA 005 2005.0001544-5/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 030 2006.0006635-7/0

ELISABETE KLAJN 080 2007.0010496-3/1

ELIZABETE MARIA BASSETTO 076 2007.0007702-3/1

ELIZANDRA SIGNORINI 041 2006.0007092-6/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 010 2006.0006092-7/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 028 2006.0006603-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 035 2006.0006826-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 008 2006.0006044-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 024 2006.0006522-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 025 2006.0006539-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 026 2006.0006547-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 029 2006.0006615-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 035 2006.0006826-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 050 2006.0007321-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 052 2006.0007414-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 064 2006.0007840-8/0

EYDER LUCIO DOS SANTOS 074 2007.0007118-5/2

FABIANA CALDEIRA CARBONI 067 2006.0007880-1/0

FABIANA RUBIA MORESCO 080 2007.0010496-3/1

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 046 2006.0007230-7/0

FABIANE TERESINHA SAVOLDI 085 2007.0011118-9/1

FABIANO MURIEL DOMINGUES 087 2007.0011578-4/0

FABIULA SCHMIDT 036 2006.0006837-0/0

FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES 087 2007.0011578-4/0

FABRICIO SCHEWINSKI 083 2007.0010981-3/0

FELIPE ROSSATO FARIAS 092 2007.0012725-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 040 2006.0007080-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 042 2006.0007098-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 044 2006.0007175-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 048 2006.0007278-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 055 2006.0007508-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 056 2006.0007561-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 057 2006.0007575-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 058 2006.0007604-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 059 2006.0007702-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 060 2006.0007711-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 061 2006.0007717-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 062 2006.0007739-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 063 2006.0007791-4/0

FLAVIA HEYSE MARTINS 051 2006.0007367-2/0

FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN 093 2007.0012731-7/0

FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN 093 2007.0012731-7/0

FLAVIO MENDES BENINCASA 091 2007.0012675-8/0

FLAVIO RAMOS 079 2007.0010417-8/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 016 2006.0006247-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 017 2006.0006369-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 019 2006.0006420-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 020 2006.0006435-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 065 2006.0007850-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2006.0007859-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 069 2006.0008424-2/0

GARDENIA MASCARELO 076 2007.0007702-3/1

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 084 2007.0011085-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 095 2007.0012984-7/0

GIOVANI MIGUEL LOPES 084 2007.0011085-0/0

GISELE REGINA DA SILVA 054 2006.0007460-0/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 089 2007.0012498-5/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 058 2006.0007604-1/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 063 2006.0007791-4/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 058 2006.0007604-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 009 2006.0006077-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 040 2006.0007080-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 042 2006.0007098-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 044 2006.0007175-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 056 2006.0007561-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 016 2006.0006247-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 017 2006.0006369-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 019 2006.0006420-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 020 2006.0006435-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 047 2006.0007268-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 049 2006.0007286-2/0

GUILHERME LUDVIC HESSE 081 2007.0010604-1/1

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 064 2006.0007840-8/0

ILDEBERTO DE SANTANA 053 2006.0007447-0/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 090 2007.0012571-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 043 2006.0007137-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 044 2006.0007175-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 046 2006.0007230-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 051 2006.0007367-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 055 2006.0007508-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 056 2006.0007561-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 057 2006.0007575-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 058 2006.0007604-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 059 2006.0007702-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 060 2006.0007711-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 061 2006.0007717-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 062 2006.0007739-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 063 2006.0007791-4/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 001 2005.0000297-6/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 002 2005.0000320-7/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 003 2005.0000495-2/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 077 2007.0008819-6/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 094 2007.0012978-3/0

IVO DYNIEWICZ 012 2006.0006176-2/0

IVO DYNIEWICZ 014 2006.0006230-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 084 2007.0011085-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 095 2007.0012984-7/0

JANETE CODONHO 023 2006.0006515-5/0

JANETE CODONHO 031 2006.0006659-6/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 034 2006.0006779-8/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 013 2006.0006205-4/0

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 041 2006.0007092-6/0

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 064 2006.0007840-8/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 053 2006.0007447-0/0

JOSIANE BORGES 011 2006.0006109-1/0

JOSIANE BORGES 037 2006.0006861-2/0

JOSIANE BORGES 053 2006.0007447-0/0

JOSIANE BORGES 054 2006.0007460-0/0

JOSIANE BORGES 067 2006.0007880-1/0

JOSIANE BORGES 068 2006.0007882-5/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 054 2006.0007460-0/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 088 2007.0011588-5/0

JULMARA LUIZA HUBNER 030 2006.0006635-7/0

KARINE PEREIRA 008 2006.0006044-6/0

KARINE PEREIRA 009 2006.0006077-4/0

KARINE PEREIRA 010 2006.0006092-7/0

KARINE PEREIRA 018 2006.0006414-3/0

KARINE PEREIRA 021 2006.0006441-0/0

KARINE PEREIRA 022 2006.0006456-0/0

KARINE PEREIRA 023 2006.0006515-5/0

KARINE PEREIRA 024 2006.0006522-0/0

KARINE PEREIRA 025 2006.0006539-4/0

KARINE PEREIRA 026 2006.0006547-1/0

KARINE PEREIRA 027 2006.0006593-9/0

KARINE PEREIRA 028 2006.0006603-0/0

KARINE PEREIRA 029 2006.0006615-5/0

KARINE PEREIRA 031 2006.0006659-6/0
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OLINTO ROBERTO TERRA 0091 001468/2007
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0070 000324/2007
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0007 000799/1998
PAULINO CESAR GASPAR 0096 001616/2007
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0004 000520/1996
PAULO GUILHERME PFAU 0007 000799/1998
PAULO ROBERTO GOMES 0074 000762/2007
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. 0104 000209/0000
PEDRO LOPES 0001 000414/1993
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0105 000211/0000
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0071 000451/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0080 001048/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0079 000999/2007
RAFAELLA RIBEIRO DIAS 0099 001749/2007
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0008 001108/1998
REGINA DE MELO SILVA 0081 001075/2007
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0004 000520/1996
REINALDO E. A. HACHEM 0010 000858/1999
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0026 000568/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0004 000520/1996
ROBERTO ELIAS AYOUB 0015 000309/2001
ROLAND HASSON 0024 001103/2002
ROSANE MACANEIRO 0016 000552/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0042 000956/2005
RUBEN MADINI 0090 001456/2007
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0092 001493/2007
SERGIO BACILA SALUM 0015 000309/2001
SERGIO SCHULZE 0020 000448/2002
SILVANA TORMEM 0014 001002/2000
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0007 000799/1998
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0080 001048/2007
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0038 000393/2005
SOELI INGRACIO SIMOES 0082 001175/2007
SONIA ITAJARA FERNANDES 0087 001315/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0015 000309/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 0041 000854/2005
SUELY TEREZINHA MENON ESP 0048 000508/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0014 001002/2000
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0025 001397/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0040 000736/2005
TATIANA VALESKA VROBLEWSK 0020 000448/2002

0021 000828/2002
UGO ULISSES ANTUNES OLIVE 0024 001103/2002
VALTERLEI APARECIDO DA CO 0062 001553/2006
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0025 001397/2002
VANESSA TUREK 0007 000799/1998
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0049 000510/2006
VICTOR KUNDZIN 0077 000862/2007
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0022 000908/2002
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0089 001386/2007
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0023 000977/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0052 000720/2006
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0019 000192/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 001397/2002

0034 001478/2004
WASHINGTON YAMANE 0009 000124/1999
WILLIAN CLEBER ZOLANDECK 0046 000222/2006
WILMAR ALVINO DA SILVA 0103 000208/0000
WILSON BENINI 0036 000338/2005
ZAKIE TACLA SABBAG 0056 001116/2006

1. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-414/
1993-EDSON LUIZ BISCOSKI x DANILO ROCHA L. RA-
MOS-Oficie-se na forma requerida as fls. 393. No mais, inti-
me-se o procurador do devedor para que informe o endereço de
seu constituinte, no prazo de cinco dias. A parte para que ante-
cipe as custas para expedição de oficio. -Advs. PEDRO LO-
PES, ANA MARCIA FERRAES, FERNANDO MUNHOZ RI-
BEIRO e JULIO CESAR MELO LOPES-.

2. AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL-984/1994-GERALDO
HEYN x MAURICIO JOSE RAMOS MAIA-Defiro o requeri-
mento de vista dos autos, na forma postulada anteriormente. -
Adv. MARCIA S. BADARO-.

3. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-229/1996-BAN-
CO BANORTE S/A x AGROPECUARIA BORG LTDA- Defi-
ro o sobrestamento da presente demanda, na forma postulada
anteriormente. Remetam-se os autos ao arquivo provisorio, ate
ulterior manifestação das partes. -Advs. LACIR GUARENGHI,
MAISA LOPES SANTANA, HARRI KLAIS, JORGE LUIZ
MARTINS e MARCIO DOMINGUES BENTO-.

4. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-520/1996-FABIO
AUGUSTO SCHNITZLER x LONGINO CARLOS SOCZEK-
De-se ciencia do expediente retro as partes. -Advs. FLORES-
BA PAIM VIEIRA, PAULO CESAR GRADELA FILHO, RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e REGINALDO NOGUEI-
RA GUIMARAES-.

5. EMBARGOS DO DEVEDOR-1176/1996-PETRYBRASIL
ATELIER DE CALÇADOS LTDA E OUTROS x BANCO DO
BRASIL S/A-Ao interessado para que efetue a antecipacao das
custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamento
dos autos. -Adv. JAIRO BASSO-.

6. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1140/1997-MARIA
JOSE MIKOSZ x LILIAN INACIO COSTA e outro-A parte
interessada, para que efetue o deposito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 32,34.-Advs.
LUIZ A. DE CARLI e LUIZ CELSO DALPRA-.

7. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-799/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
PATRICIA MAROCHI-Oficie-se na forma requerida as fls. 120.
A parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Advs. LUCIANA BERRO, CLAUDETE COSTA PELLIZZA-
RO, BIANCA LARISSA KLEIN, PATRICIA DUTRA DA SIL-
VA, MERY ANGELA FARNEDA, ADRIANO KAZUO GOTO,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, VANESSA TUREK,

ALESSANDRA SPREA, JACQUELINE CARLA DE SOUZA,
FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, KARI-
NE SIMONE POFAHL, CARY CESAR MONDINI, MARCIA
CRISTINA VAZ, IVONE STRUCK, SILVIA FERNANDA
BATISTA DA SILVA e LEONARDO FORSTER-.

8. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1108/1998-
E.F.M. e outro x I.M.L. e outros- A devedora Promagma para
que apresente os documentos solicitados as fls. 1277. Oficie-se
a Receita Federal, na forma requerida as fls. 1277. A parte par
que antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs. NELTI
GONÇALVES DE SOUZA, RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE, LUIZ BRESOLIN e NEWTON JOSE DE SISTI-.

9. EXECUCAO DE SENTENÇA-124/1999-BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A x INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMA-
FRA e outros- Sobre o requerimento rtro, digam os devedores,
em dez dias. -Advs. WASHINGTON YAMANE, NEWTON
DOMINGUES KALIL, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e
IGUACIMIR G. FRANCO-.

10. EXECUCAO DE SENTENÇA-858/1999-BANCO ABN
AMRO S/A x ENIO ROCHA JULIO- Defiro o sobrestamento
da presente demanda, na forma postulada anteriormente. Re-
metam-se os autos ao arquivo provisorio, ate ulterior manifes-
tação das partes. -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO E.
A. HACHEM, ANDREA CRISTINE GRABOVSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

11. EXECUCAO DE SENTENÇA-1250/1999-BB - FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x ANA ZELIA
DE OLIVERIA-Ao interessado para que efetue a antecipacao
das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamen-
to dos autos. -Adv. JAIRO BASSO-.

12. AÇÃO MONITÓRIA-1401/1999-BANCO REAL S/A x
IBIZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA
e outro-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
168. -Advs. DANIEL HACHEM, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, MAURICIO KAVINSKI e ANDREA CRISTINE GRA-
BOVSKI-.

13. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-112/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x CLEMERSON PILATI-Intime-se o reu, pessoalmente, por
carta precatoria, para que efetue o pagamento da quantia que
esta sendo reclamada, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos
do disposto no art. 475-J do CPC. A parte para que antecipe as
custas para expedição de carta. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e CLELIA MARIA DA GAMA B. DE
SOUZA BETTEGA-.

14. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1002/2000-MA-
DEIREIRA PAULAFONSO LTDA. x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Sobre a manifestação apresentada pela contado-
ra judicial, digam as partes, em dez dias. -Advs. ANISIO DOS
SANTOS, IDELANIR ERNESTI, MAURO CURTI, MARCIO
AUGUSTO VERBOSKI, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LAURA I. NO-
GAROLLI e SILVANA TORMEM-.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-309/2001-CELIA REGINA
DE ALMEIDA x BANCO AMERICA DO SUL S/A- Intime-se
a embargada, na pessoa de seu procurador, pelo diario de justi-
ça, para que efetue o pagamento da quantia que esta sendo re-
clamada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa
de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do disposto no
art. 475-J do CPC. -Advs. SERGIO BACILA SALUM, RO-
BERTO ELIAS AYOUB, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO e EDIMAR PORTELA
MARCONDES-.

16. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-552/2001-GUI-
LHERME AUGUSTO STEFANELO FRANZ e outro x MI-
GUEL MOACYR ALVES DE LIMA-Aguarda-se a retirada de
Carta Precatoria e carta de intimação expedida. -Advs. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MIGUEL M. ALVES DE
LIMA e ROSANE MACANEIRO-.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1357/2001-CONFECCOES
VALE DAS ROSAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S.A.-Ao interessado para que efetue a antecipacao das custas,
no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamento dos au-
tos. -Adv. JAIRO BASSO-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1637/2001-
LAURENTINO SERAFIM DOS SANTOS x CLEUSA SOU-
ZA SILVA- Após, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 659 do CPC,
lavre-se o competente termo de penhora que devera recair so-
bre o imovel indicado as fls. 218/220, ficando desde ja nomea-
da como depositaria a propria devedora Cleusa Souza da Silva,
na forma requerida as fls. 231. Após, oficie-se para o registro
da penhora perante o oficio imobiliário competente. Em segui-
da, expeça-se mandado de intimação da devedora para que fi-
que ciente da penhora, bem como seja constituida depositaria
do bem. Aguarda-se retirada de ofico expedido. -Advs. FER-
NANDO ANTONIO DE OLIVEIRA, CLEUSA SOUZA SIL-
VA e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-.

19. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-192/2002-
ALBA APARECIDA BONETTE x EXPRESSO MERCURIO
S/A e outros-Para audiencia de instrução e julgamento designo
o dia 30/04/2008, as 15:30 horas. Concedo as partes o prazo de
trinta dias para que depositem em cartorio o rol de testemu-
nhas, esclarecendo quanto a necessidade ou não de que sejam
intimadas, esclarecendo quanto a necessidade ou não de que
sejam intimadas, assim como para que promova o recolhimen-
to das custas para as diligencias, nos termos do art. 407 do-
CPC, sob pena de preclusão. Do mesmo modo devem proceder
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em relação aos depoimentos pessoais. As partes para que mani-
festem-se acerca do contido na certidão de fls. 444 verso. Aguar-
da-se retirada de ofico e carta de intimação pelo autor. -Advs.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO, WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA e
DORIS MARIA BATTISTELLA-.

20. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-448/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
TA GOMES DE PROENCA-Aguarda-se retirada de carta de
citação expedida. -Advs. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS,
SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESKA VROBLEWSKI e
ALINE BORGES LEAL-.

21. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-828/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TE-
DDY ARIEL MIRANDA SANTA CRUZ-Aguarda-se a retirada
de oficio expedido. -Advs. TATIANA VALESKA VRO-
BLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e LUIZ FERNANDO DE
OLIVEIRA CARVALHO-.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-908/2002-RO-
DRIGO BARROZO x LUIS FERNANDO LOUREIRO- repor-
to-me integralmente aos termos da decisão proferida anterior-
mente. -Advs. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e ALETHEIA CRIS-
TINA BIANCOLINI-.

23. AÇÃO MONITÓRIA-977/2002-ALDO MARTINES GAR-
CIA x RENTAX FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros-
De-se ciencia ao credor do contido na decisão de fls. 257/263.
-Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, MARCO
AURELIO RODRIGUES MOREY e CLAUDIA MARIA BOR-
GES COSTA PINTO-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1103/2002-
HASSON & ADVOGADOS x BUSINESS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros- Sobre o contido no ex-
pediente de fls. 206, manifestem-se as partes, no prazo de cin-
co dias. -Advs. ISADORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES
ANTUNES OLIVEIRA e ROLAND HASSON-.

25. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-1397/2002-AL-
MIR ROCHA WALTER x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.- expeça-se alvara na forma requerida as fls. 523. NO
mais, indefiro o requerimento de cumprimento de sentença, uma
vez que o autor é beneficiário da assistencia judiciária gratuita
(art. 12 da Lei 1060/50). Desde ja deixo consignado que a sen-
tença proferida nestes autos reclama a previa realização de li-
quidação, não se justificando a apresentação de calculos pelas
partes. A parte para que antecipe as custas para expedição de
alvara. -Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO,
EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

26. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-568/
2003-MARIA APARECIDA DE SOUZA ALVES e outros x
AUTO VIACAO MARECHAL LTDA-Ciencia a parte interes-
sada face o contido na certidão de fls. 337 verso. De-se ciencia
a re, do contido na parte final da petição de fls. 336. -Advs.
NATANAEL GORTE CAMARGO e RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-833/2003-WIL-
DER SEIXAS DE MIRANDA x MENDELSSOHN OLIVEIRA
ROSA-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA-.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1234/2003-FRANCISCO
UBIRAMAR DANTAS e outro x ASSOCIACAO DE POUPAN-
CA E EMPRESTIMO - POUPEX- Isto posto, conheço dos pre-
sentes embargos, mas decido pela improcedencia dos mesmos,
pelas razões acima expostas. -Advs. MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA, FLAVIA ALMEIDA DA FONSECA GILDINO e
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-.

29. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1312/2003-
MULTICRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA e outros x
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIB-Ao interessado para que efetue a antecipacao das
custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamento
dos autos. -Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM-.

30. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-106/2004-RTK
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x NEXTEL TELECO-
MUNICAÇOES LTDA- Sobre o deposito realizado anterior-
mente, diga a parte contraria, em cinco dias. -Advs. MARCE-
LO ANTONIO MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA
e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

31. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-230/2004-HORA-
CIO ALBERTO SIBILLA x BANCO RENDIMENTO S/A e
outro-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Adv.
MIRIAM KLAHOLD-.

32. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1270/2004-
COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
PAKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- So-
bre o aludo pericial e documentos de fls. 463/545, manifestem-
se as partes, no prazo de dez dias. -Advs. HENRIQUE GAE-
DE, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE, JOAO DACIO
ROLIM e ADRIANA MAZZEO FIOD-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1282/2004-CIR-
LEI PIRES MEIRA x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDENCIA S/A-Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 87.-Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

34. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1478/2004-

BANCO BANESTADO S.A. x NELSON MASSARU SAKAI
e outro- Defiro o requerimento de sobrestamento do feito pelo
prazo de 120 dias. Aguarde-se em arquivo. -Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

35. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-123/2005-ALI-
CE MARIA FOLLADOR DE SOUZA e outros x BRASIL TE-
LECOM S.A. - TELEPAR- Posto isso, indefiro o requerimento
de assistencia judiciária formulado pela autora e concedo o prazo
de trinta dias para o pagamento das custas processuais e taxa
judiciária, sob pena de cancelamento da distribuição nos ter-
mos do art, 257 do CPC. -Adv. MARIA D ARC DE SOUZA-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-338/2005-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x SAUDE PLUS
ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA.-A parte autora para que
se manifeste acerca do contido na certidao de fls. 1911 verso,
no prazo de cinco dias. -Advs. JOAO CARLOS MARTINS,
MACAZUMI FURTADO NIWA e WILSON BENINI-.

37. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-365/2005-INO-
VADOR PORTOES AUTOMATICOS LTDA. x PERMARQ
INDUSTRIAL LTDA.- Comprovado o recolhimento das custas
devidas ao oficial de justiça, expeça-se mandado de intimação
na forma requerida as fls. 71. -Adv. LEONEI MARTINS FREI-
TAS-.

38. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-393/2005-MAR-
LI ANTONIA FAUSTO DA SILVA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- A autora para que se manifeste, em cinco dias. -
Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA
BALZANELI, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

39. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-570/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) - x RUTE FERREIRA DE
ALMEIDA-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 117/118 e 122/126.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-.

40. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-736/2005-BANCO
DIBENS S/A x ARIETE PIRES ALVES-Aguarda-se a retirada
de oficio expedido. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

41. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-854/2005-MAR-
CIO ALVES DE PAULA x EXTRA - EXTRA CIA. BRASILEI-
RA DE DISTRIBUICAO e outro- Recebo o recurso de apela-
ção interposto pela re em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para contra-razoar, no prazo legal. -Advs. MARCELO OLIVA
MURARA, LUIZ CARLOS FRANCO, NELSON PASCHOA-
LOTTO, STELA MARLENE SCHWERZ e ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO-.

42. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-956/2005-BANCO
BMG S/A x SALETE LOPES ROJAS- recebo o recurso inter-
posto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se o ape-
lado para que responda aos termos do recurso no prazo legal. -
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL e EUGENIO DE LIMA BRAGA-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1322/2005-JOR-
GE ANTONIO NASSAR CAPRARO x MARCOS JOSE ER-
NESTO GUBERT FRANCO GRILLO-Defiro o requerimento
de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ RI-
CARDO BERLEZE-.

44. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1423/2005-TEREZA LEANDRO
DA SILVA LOPES x - A requerente para que cumpra o contido
na cota ministerial de fls. 176, no prazo de dez dias. -Advs.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e ANTONIO GABRI-
EL SACHSIDA-.

45. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-188/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO S/A x M TEK
COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA-A parte interessada
para que apresente a minuta do edital a ser expedido. -Advs.
CICERO JOSE ALBANO, ELCIO LUIZ KOVALHUK e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

46. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-222/2006-
MONICA BIZINELLI x PLANSHOPPING -
PLANEJAMENTO,CONSULTORIA E ADMINIS- As partes
para que se manifestem acerca do interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA,
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK e WILLIAN
CLEBER ZOLANDECK-.

47. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-240/2006-
EDILDE LOBO GONCALVES x CLIMA IDIOMAS LTDA.-
Ciente do recurso interposto. Aguarde-se o pedido de informa-
ções do orgao competente. -Advs. ELOI WALFRIDO ZANIN,
CLICIA SIQUEIRA MACHADO e KELSEN CHRISTINA
ZANOTTI TONELO-.

48. INVENTÁRIO-508/2006-TEREZA PORF IRIO MENON
x FRANCISCO IZIDORO MENON- Renovo o prazo de dez
dias para que a inventariante traga aos autos a procuração das
demais herdeiras. -Adv. SUELY TEREZINHA MENON ESPE-
RIDI O-.

49. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-510/2006-MAQUI-
TEC COMERCIO E REPRESENTAÇ O DE M QUINAS LTDA
x EQUIFAX DO BRASIL LTDA- Indefiro o requerimento de
fls. 34, uma vez que a autora sequer promoveu a citação da re.
-Advs. VICENTE DO PRADO TOLEZANO e MARINA MAN-
GINI-.

50. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-513/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x JO O
LUIZ DE OLIVEIRA- Preparadas as custas processuais certi-
ficadas, voltem conclusos. -Adv. LUCIANE LOPES ALVES-.

51. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-647/2006-BANCO
ITAU S.A x TEMA COM RCIO DE PRESENTES LTDA. e
outros-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. DA-
NIEL HACHEM, MARCELO ANTONIO CHRENN MARTINS
e HUMBERTO VINICIUS RUFINI-.

52. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-720/2006-DO-
MINGAS RODRIGUES MACHADO x CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS- De-se ciencia a autora do contido no expediente
de fls. 76/102. -Advs. LORENA PANKA e WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS-.

53. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-887/2006-BANCO
ITAU S.A. x MIGUEL ANGEL MELGAREJO MONTEZANO
DE OLIVEIRA- Aguarde-se a resposta do oficio, na forma pos-
tulada anteriormente. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

54. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-992/2006-PE-
DREIRA GUARAPUAVA LTDA x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S.A- Reporto-me ao despacho de fls. 415. -Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, JUSSARA
OLIVEIRA LIMA KADRI e MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA-.

55. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1105/2006-
CONDOMINIO CONJUNTO COMERCIAL WESTPHALEN
x COMERCIO DE PESCADO CAIÇARA LTDA- Sobre o re-
gular prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, em cinco
dias. -Adv. LINEU ROQUE STERTZ-.

56. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1116/
2006-BORTOLO MIOLA NETO e outros x ESPOLIO DE
ARMELINDA DOZOLINA MIOLA- O requerimento de isen-
ção do pagamento do imposto causa mortis deve ser requerido
administrativamente junto ao fisco. -Adv. ZAKIE TACLA SA-
BBAG-.

57. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-1178/2006-ALI-
ANÇA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRODOM
STICOS x CLAUDINEI V SIL MARN CARMOGRAN e ou-
tro- Indefiro, pois, o requerimento de decretação de revelia do
Banco Itau. Oficie-se na forma requerida as fsl. 45. A parte
para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs.
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, ALEXANDRE
ZOLET e LUCIANO MORAIS E SILVA-.

58. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-
1232/2006-CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA x ESPO-
LIO DE JOSIAS DA SILVA- Sobre a informação do contador
de fls. 55, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -
Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-.

59. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1253/2006-BANCO BRADESCO S/A x GIUSEPPE SIMONA-
TO- Ao subscritor da petição de fls. 44 par que cumpra o con-
tido no art. 45, do CPC, ou junte substabelecimento de procu-
ração em nome de Wilson Sanches Marconi. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1322/2006-PAU-
LO CEZAR FRISSO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
Diante da exiguidade de tempo, cancelo a audiencia designada
para o dia 06 de dezembro. Para nova audiencia, designo o dia
17/03/2008 as 16:30 horas. Expeça-se nova carta com AR/MP.
A parte para que antecipe as custas para expedição de carta. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

61. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1346/2006-VAS-
SOLER INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.
x FLORESPAR FLORESTAL LTDA- Desentranhem-se os do-
cumentos, substitindo-os por copia autentecada. Após, arqui-
vem-se os autos com as antoações necessarias. -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA-.

62. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE-1553/2006-RAFAEL
LAURENT VEILLE x ROZE MARCIA TILLMANN MEIRE-
LLES- A inventariante para que se manifeste, em dez dias acer-
ca do requerimento inicial. -Advs. VALTERLEI APARECIDO
DA COSTA, ANDREA MORAES SARMENTO, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA e CAROLINE DE SOUZA TEIXEI-
RA-.

63. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-32/2007-CLE-
VERSON SCHLEPA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Con-
siderando que o valor proposto pelo perito encontra-se dentro
dos padroes razoaveis que vem sendo fixados por este juizo,
fixo a verba honoraria em R$ 1.400,00. Embora caiba ao autor
o pagamento dos honorarios periciais, o mesmo requereu fosse
o reu intimado para se manifestar acerca do interesse na produ-
ção da prova, com o respectivo custeio, haja vista que ocorreu
a inversão do onus da prova. Assim, concedo a parte re o prazo
de cinco dias para que se manifeste acerca do interesse na pro-
dução da prova, depositando o valor dos honorarios, se for o
caso, em cinco dias, sob pena de prossguimento do feito inde-
pendentemente da produção da prova tecnica. -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLVEIRA-.

64. AÇÃO DE RESSARCIMENTO (PROC. SUMARIO)-99/
2007-CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS x JEFER-
SON CARLOS RUIZ- Indefiro, pois, o pedido de assistencia
judiciária gratuita, determinando que o reu efetue o preparo
das custas processuais e taxa judiciária referente ao pedido
contraposto (fls. 102/140), no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ
SAINT CLAIR MANSANI, MARÇAL C. MARQUES e JOSE
FELDHAUS-.

65. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-130/2007-MARIA
CERLEI DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Sobre o contido na petição e documentos de fls. 91/95, mani-
feste-se a re no prazo de cinco dias. -Advs. JULIANE ROSSA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

66. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-145/2007-BANCO
FINASA S.A. x CELSO SANTANA-Ciencia a parte interessa-
da face o contido na certidão de fls. 58 verso. -Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO e JACKSON FERNANDO
S. CARVALHO-.

67. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-162/2007-FANI
FRISCHAMANN AISENGART e outros x JEFFERSON NI-
COLELLI RAMOS e outro- Ao procurador do reu para que
firme a petição retro, em cinco dias. -Advs. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA e MAURICIO PIRAGIBE SANTI-
AGO-.

68. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-170/2007-
WANG QUIN HUA x MARCELO ZANON SIMAO e outro-
Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco
o dia 30/01/2008, às 15:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m)
a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Excpeça-se carta de citação no endereço de fls. 128. -Advs.
IVO BERNARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS KREFE-
TA-.

69. AÇÃO MONITÓRIA-267/2007-BANCO ITAUBANK S/A
x BIOSTORE LABORATÓRIO PERF. E DROGARIA LTDA e
outro- Comprovado o recolhimento das custas de oficial de jus-
tiça, expeça-se mandado, na forma postulada. -Adv. JACO IRI-
NEU DE PAULI JUNIOR-.

70. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-324/2007-EN-
GELINE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. x LUIZ CARLOS DE
SÁ RIBAS- Sobre a proposta de acordo apresentada pela parte
re, diga a parte autora, em cinco dias. -Advs. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e OSVALDO ANTONIO
DO N. BENKEDORF-.

71. AÇÃO ORDINÁRIA-451/2007-MASSA FALIDA DE BOS-
CA S/A TRANSPORTES, COM. E REP. x BANCO BRADES-
CO S/A- Diante da decisão do agravo, renovo o prazo de cinco
dias para o preparo das custas processuais e funrejus. Após,
voltem conclusos. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RA-
FAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS e NEWTON DOR-
NELES SARATT-.

72. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-608/2007-CIPA-
SA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS T. G. GIU-
SEPPE L-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Adv. MARTA P. BONK RIZZO-.

73. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-754/2007-VERA
MARIA BISCAIA VIANNA BAPTISTA e outros x BANCO
ABN AMRO REAL S.A.- A parte re para ue se manifeste acer-
ca do requerimento retro, em cinco dias. -Advs. DARCY NAS-
SER DE MELO, ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO
e MOACIR BORGES JUNIOR-.

74. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-762/2007-
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A-
Renovo a autora o prazo de cinco dias, para que cumpra a deci-
são proferida as fls. 23. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-767/2007-EU-
CLIDES DE CASTRO SOARES x SALÉSIO GRANDI e ou-
tro- Desentranhe-se a carta precatoria para o integral cumpri-
mento, na forma postulada anteriormente. A parte para que an-
tecipe as custas para desentranhamento da carta precatoria. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

76. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-807/2007-ELI-
ANE DE SOUZA SOARES x LIBERTY SEGUROS S/A- So-
bre o interesse no regular prosseguimento do feito, diga a parte
autora, em cinco dias. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

77. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-862/2007-VAL-
DIR VALOSKI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A- Para
o ato não realizado, designo o dia 26/03/2007, as 16:30 horas.
Expeça-se carta com AR/MP. Aguarda-se retirada de carta de
citação expedida. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI-
VEIRA, ARLINDO JOSÉ DIAS, CLAUDIO DE FREITAS
MALLMANN e VICTOR KUNDZIN-.

78. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-933/2007-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELE-
NA x WILMAR TEIXEIRA e outro-Aguarda-se retirada de carta
de citação expedida. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-
.

79. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-999/2007-JU-
LIANA APARECIDA PEREIRA DA CRUZ x BV FINANCEI-
RA S.A C.F.I- Tendo em vista a cumulação de pedidos, aos
quais correspondem procedimentos distintos (consignação em
pagamento e revisão de clausulas contratuais), a causa devera
seguir o rito ordinário (art. 292, § 2º do CPC). Autorizo o depo-
sito requerido no item 12.1 de fls. 30, o qual, no entanto, não
afasta os efeitos da mora em relação a eventual diferença, a
favor da ré, que vier a ser apurada no decorrer da ação. Simples
calculo produzido unilateralmente, sem o crivo do contradito-
rio, não é suficiente para convencer o juizo de que estao sendo
cobrados encargos ilegais pelo reu, o que devera ser aquilatado
no curso da instrução processual, por meio de pericia. Logo,
estando ausente a prova inequivoca, capaz de convencer o jui-
zo acerca da verossimilhança do direito alegado pela autora,
indefiro os pedidos formulados nos itens 12.2 a 12.4 de fls. 30.
Intimem-se as partes, bem como cite-se o reu para que, no pra-
zo legal, apresente resposta. A parte para que antecipe as custas
para citação. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

80. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1048/2007-
M.M. INCORPORACOES S/C LTDA. e outro x VANDERLEI
CASTANHA e outro- Sobre a ausencia de citação do reu, nos
autos 1186/2007, em apenso, manifeste-se o autor, no prazo de
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cinco dias. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES
e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

81. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1075/2007-
CARLOS GIRNEY SCHABATURA x BANCO BMG S.A.-
Para que seja deferida a suspensão do desconto na forma pre-
tendida as fls. 39, deve o autor promover o deposito integral do
valor da prestação, pois, conforme decisão de fls. 37, o reque-
rimento de antecipação da tutela foi indeferido.-Advs. REGI-
NA DE MELO SILVA e GABRIELA CORTES LEÃO DE OLI-
VEIRA-.

82. ALVARÁ JUDICIAL-1175/2007-MARIA ANITA DA COS-
TA ROSA MURARO e outros x DIOMIRO MURARO- isto
posto, autorizo os requerentes a procederem ao levantamento
das importancias correspondentes ao PIS, inscrição
10721571058, e ao FGTS, CTPS nº 0038822-00487, junto a
CEF, depositadas em nome do falecido Diomiro Muraro, inde-
pendentemente de prestação de contas. Custas pagas. Indepen-
dentemente de transito em julgado, expeça-se o competente
alvara judicial. A parte para que antecipe as custas para expedi-
ção de alvara. -Adv. SOELI INGRACIO SIMOES-.

83. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1202/2007-
PEDRO BORGES JUNIOR e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A- Aguarde-se o recolhimento das receita em fa-
vor do funrejus, pelo prazo de cinco dias. -Adv. JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR-.

84. AÇÃO DE DESPEJO-1226/2007-ANTONIO PEDRO PAU-
LO NUEVO MIGUEL x JUSSARA DUTRA-Ciencia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 24. -Adv. MAR-
CIO JUSTEN DE OLIVEIRA-.

85. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1285/2007-UNIBANCO - UNI O DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A x GILMAR SILVA NASCIMENTO-A parte interes-
sada para que se manifeste acerca do contido na certidao de fls.
42, no prazo de cinco dias. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

86. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1287/2007-
CLAUDIONOR DE MELO x BANCO BV FINANCEIRA S.A
- CRED.,FINANC. E INVEST.- Ao que consta da decisão pro-
ferida as fls. 28, o pedido referente a gratuidade restou devida-
mente apreciado. Aguarde-se o cumprimento daquela decisão.
-Adv. MAYLIN MAFFINI-.

87. ALVARÁ JUDICIAL-1315/2007-VERA LUCIA DOS SAN-
TOS BRIDAROLI e outros x DALTON LUIZ BRIDAROLI-
Aguarda-se a retirada de alvara expedido. -Adv. SONIA ITA-
JARA FERNANDES-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1378/2007-
EDINA SCHUMANN GALAN x BRASIL TELECOM S.A.-
Posto isso, indefiro o requerimento de assistencia judiciária
formulado pela autora e concedo o prazo de trianta dias para o
pagamento das custas processuais e taxa judiciária, sob pena
de cancelamento da distribuição nos termos do art. 257 do CPC>
-Advs. JOSE ARI MATOS e JANE PICKLER GARCIA MA-
TOS-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1386/2007-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x GL - LIDER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE GESSO LTDA-Aguarda-se a retirada
de oficio expedido. -Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK-.

90. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1456/2007-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x DARCI EDGARD DE ANDRADE- Inicialmente, intemem-
se os procuradores do reu para que firmem a petiçãoretro, bem
como regularizem a representação processual, em dez dias. -
Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, IVONE STRU-
CK e RUBEN MADINI-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1468/2007-
MOISES ARTUR BERGER x HSBC BANK BRASIL S.A BAN-
CO MULTIPLO- Postop isso, indefiro o requerimento de assis-
tencia judiciária formulado pela autora e concedo o prazo de
trinta dias para o pagamento das custas processuais e taxa judi-
ciária, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do
art. 257 do CPC. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

92. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1493/2007-LUIZ
ANTONIO MATIAS x AVON COSMETICOS LTDA- Mante-
nho a decisão recorrida pelos proprios fundamentos. Remetam-
se os autos imediatamente ao Egregio Tribunal de Justiça, com
nossas homenagens. -Advs. NEUDI FERNANDES e SAYRO
MARK MARTINS CAETANO-.

93. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1520/2007-GIL-
SON GIRARDI x NASCHENWENG ADVOGADOS ASSO-
CIADOS S/C-Manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apresen-
tando propostas concretas para tanto. Se inviável a transação (a
ausencia de proposta convreta importara na presunção de de-
sinteresse na conciliação), venham os autos conclusos para
deliberações. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessiadae e
utilidade das que forem requeridas, indicando, inclusive, os
pontos de fato que reputam controvertidos, e sobre os quais,
deverão incidir as provas eventualmente requeridas. -Advs.
AIRTON PEDRO DOS SANTOS, ADRIANA GAVAZZONI e
ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI-.

94. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1563/2007-
ARILDO ZELA VEIGA e outro x ITAU SEGUROS S/A-Este
juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso provistos na
lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços que a De-
fensora Pública disponibiliza as pessoas carentes de recursos
financeiros, contrata advogado, para ver patrocinados os seus
interesses em juizo, haja vista que a concessão da referida benes-

se pressupõe que o respectivo beneficio não esteja em condi-
ções de suportar o pagametno das custas do processo e dos
honorários de advogado, sem prejuizo do sustento próprio ou
da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-se que a
contratação de advogado presume-se ser feita, em rpincípio, a
título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem ser remu-
nerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benesses da
Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia que
contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na ausen-
cia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça gra-
tuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas as
custas complementares, sob pena de ser cancelada a distribui-
ção do feito. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

95. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1571/2007-ALVARO TADEU SCHAWARZBACK
x BRASIL TELECOM S.A.- Ciente do agravo de instrumento
interposto. Aguarde-se pedido de informações do orgão juris-
dicional superior. -Adv. JOSE ARI MATOS-.

96. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1616/2007-ASSIS ARTUR ADADA x SLAVI-
ERO MARIO BUNN e outro- Ciente do recurso interposto.
Aguarde-se o pedido de informações do orgão competente. -
Advs. ARIVALDIR GASPAR e PAULINO CESAR GASPAR-.

97. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1651/2007-SIN-
TRADESP-SIND.TRAB.INST.GER.DIR AUTO-ESCOLAS x
BRASIL TELECOM S.A.- Reporto-me ao despacho de fls. 89.
-Adv. ANDRE CARPE NEVES-.

98. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1711/2007-
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x BRASAMID
AGROINDUSTRIAL LTDA e outro-Para a tentativa de conci-
liação e oferecimento de defesa marco o dia 29/01/2008, às
16:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Epeça-se carta
com AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expedi-
ção de carta. -Advs. ELIANE M. L. STANKIEVICZ e FER-
NANDA ZAMBIASSI-.

99. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1749/2007-
VANESSA BORGES GRACIA x COMPANHIA AÉREA AIR
FRANCE-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quin-
ze dias, querendo, com as advertências dos artigos 285 e 319
do CPC. Expeça-se carta com AR/MP. A parte para que anteci-
pe as custas para expedição de carta. -Adv. RAFAELLA RI-
BEIRO DIAS-.

100. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1752/2007-DM
ALIMENTOS LTDA x BANCO ITAU S.A.- Indefiro, pois, a
limianr pleiteada. Cite-se o requerido para, em cinco dias, apre-
sentar as contas pleiteadas na inicial ou contestar a ação, com
as advertencias dos art. 285 c/c 915, § 1º, 2º e 3º, ambos do
CPC. -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA-.

101. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-206/0-CRV DE
PRODUTOS NATURAIS DO BRASIL LTDA x DISTRIBUI-
DORA SHOP EXPRESS LTDA e outro-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. CINTIA MARIA
BORDES QUEIROZ-.

102. EMBARGOS À EXECUÇÃO-207/0-VERA LUCIA
EVANGELISTA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-Petição
inicial aguardando preparo das custas no valor de R$ 164,50,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSI-
ANE ROLIM DE MOURA-.

103. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-208/0-ANGE-
LA APARECIDA CITTI DE CASTRO x CAETANO ROTTILI
e outro-Petição inicial aguardando preparo das custas no valor
de R$ 616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamen-
to. -Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA e CAROLINA BOR-
GES CORDEIRO-.

104. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-209/0-L. AL-
BERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x BUY CASH FO-
MENTO MERCANTIL S.A.-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. PAULO VINICIUS ACCIO-
LY C. DA ROSA-.

105. AÇÃO MONITÓRIA-211/0-CONSEG ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x FERNANDO FRANCISCO
DELLAQUA-Petição inicial aguardando preparo das custas no
valor de R$ 332,50, no prazo de trinta dias, sob pena de cance-
lamento. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

106. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-212/0-BV FI-
NANCEIRA S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. x
EMERSON NERI CAVALHEIRO CARNEIRO-Petição inicial
aguardando preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

107. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-213/0-DICAVEL
DIST. CATARINENSE DE VEICULOS LTDA x GELSON
BARBIERI-Petição inicial aguardando preparo das custas no
valor de R$ 164,50, no prazo de trinta dias, sob pena de cance-
lamento. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

108. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-214/0-ALI-
ANÇA NAVEGAÇÃO E LOGISTICA LTDA x IMPORTADO-
RA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA-Petição inicial aguar-
dando preparo das custas no valor de R$ 532,00, no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MAURO VIG-
NOTTI-.

PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE NESTA
VARA A QUAL ENCONTRA AGUARDANDO A SUA RE-
TIRADA:

ADV. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA – OAB/PR N.º
23.966 -AUTOS 3.669/2005-INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA

ADV. CÉSAR AUGUSTO TERRA – OAB/PR N.º 17.556 -
AUTOS 1203/2007-BUSCA E APREENSÃO
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 221/2007 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUE 0098 000575/2005
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0041 000939/1997
FRANCISCO JONY BORIO DO AMA 0191 001692/2007

0191 001692/2007
FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ DA 0145 000523/2007
FREDERICO R.DE RIBEIRO E LO 0158 000997/2007
FREDI HUMPHREYS 0115 000516/2006
GABRIELA CORTES LEAO DE OLI 0132 000004/2007
GABRIELLA ZICCARELLI R MEND 0109 001521/2005
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA A 0063 001498/2001
GERALDO FERNANDES NEVES 0100 000900/2005
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0068 000553/2002

0078 000655/2003
0107 001423/2005

GERSON VANZIN MOURA DA SILV 0086 000351/2004
GERUSA LINHARES LAMORTE 0118 001064/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0111 000099/2006
GILBERTO FIOR 0014 000283/1994
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0122 001278/2006
GILMAR WILSON FERNANDES 0041 000939/1997
GIOVANI GIONEDIS 0100 000900/2005
GISELE ECHTERHOFF 0074 000151/2003
GISELE PASSOS TEDESCHI 0157 000832/2007
GISELLE LOPES DE SOUZA 0141 000241/2007

GISLAINE DO ROCIO ROCHA 0105 001385/2005
GIZELLE DE ASSIS 0102 001263/2005
GLACY VELOSO LOPES 0082 001347/2003
GLADIMIR ADRIANE POLETTO 0056 000944/2000
GLAUCE VIANNA 0137 000151/2007
GUATACARA SCHENFELDER SALLE 0087 000452/2004
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36 0008 000501/1992

0077 000591/2003
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA 0158 000997/2007
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0169 001298/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0152 000665/2007
HANY KELLY GUSSO 0166 001228/2007
HARETON CORDOVA 0055 000857/2000
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 0055 000857/2000
HELENA GALARZA ROSA 0166 001228/2007
HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL 0055 000857/2000
HENRIQUE DOS SANTOS ALVES 0146 000564/2007
HENRIQUE LEAL VIANNA 0110 000039/2006
HUGO MARTINS KOSOP 0047 000288/1999
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 0040 000854/1997
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH 0048 000327/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0061 000606/2001
IDE LOIOLA 0009 000630/1992
IDELANIR ERNESTI 0002 001453/0000

0142 000276/2007
IGO IWANT LOSSO 0043 000320/1998
IGUACIMIR G.FRANCO 0095 000021/2005

0135 000098/2007
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0063 001498/2001
INGRID CHINEPPE HOFSTATTER 0055 000857/2000
INGRID DE SORDI 0088 000478/2004
IRAE CRISTINA HOLETZ 0137 000151/2007
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0013 000372/1993
IRINEU GALESKI JUNIOR 0118 001064/2006
IRINEU PALMA PEREIRA 0060 000556/2001
IROS REICHMANN LOSSO 0043 000320/1998
ISABELLA MARIA SIMON WITT J 0119 001192/2006
ISABELLE TARAZI VALENTON 0191 001692/2007

0191 001692/2007
ISABELLE TARAZI VALETON 0127 001385/2006
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0027 000957/1995

0028 000958/1995
IVAIR CARLOS DA SILVA 0138 000158/2007
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0033 001163/1995
IVAN XAVIER VIANNA 0110 000039/2006
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0110 000039/2006
IVO SANTO JUNIOR 0055 000857/2000
IZABEL CRISTHINA ROCHA MART 0050 000569/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0079 001178/2003
IZABELLA ILKIU CARNEIRO 0150 000639/2007
JACEGUAY F.DE LAURINDO RIBA 0121 001254/2006
JACK FERNANDO RIBEIRO DE LU 0162 001163/2007
JAIME BELMIRO TASCA 0089 000522/2004

0089 000522/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI 0084 001527/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0086 000351/2004
JAIR APARECIDO AVANSI 0100 000900/2005
JAIRO BASSO 0032 001110/1995
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0133 000065/2007
JAMOL ANDERSON FERREIRA DE 0138 000158/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0152 000665/2007
JANAINA ROVARIS 0127 001385/2006

0174 001332/2007
0191 001692/2007
0191 001692/2007

JANDER LUIS CATARIN 0157 000832/2007
JANE DIAS MASCARENHAS PEREI 0130 001584/2006
JANETE ISABEL WOITEXEN 0193 001721/2007
JAQUELINE MEIRA LIMA 0165 001204/2007
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0110 000039/2006
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0064 000094/2002
JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIR 0049 000379/1999

0144 000516/2007
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA 0131 001586/2006

0156 000831/2007
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0070 001037/2002
JESSICA AGDA DA SILVA 0166 001228/2007
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0095 000021/2005

0175 001339/2007
JOANITA FARYNIAK 0051 000595/1999

0155 000796/2007
0169 001298/2007

JOAO APARECIDO VENANCIO 0094 000018/2005
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0007 000639/1988
JOAO BOSCO LEE 0141 000241/2007
JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 0080 001268/2003
JOAO CASILLO 0064 000094/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0050 000569/1999
JOAO HORTMANN 0042 000981/1997
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0134 000093/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0045 000547/1998

0122 001278/2006
JOAO MAESTRELLI TIGRINHO 0068 000553/2002
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTO 0022 000495/1995

0033 001163/1995
0035 001255/1995

JOEL ANGELO BRITES 0103 001368/2005
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRAR 0004 001456/0000
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0055 000857/2000
JORGE CAMILOTTI FILHO 0106 001410/2005
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0141 000241/2007

0145 000523/2007
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0047 000288/1999
JORGE MARCELO DUARTE CORREA 0024 000705/1995
JORGE PIRES DE CAMARGO ELIA 0131 001586/2006
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0141 000241/2007
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0167 001268/2007
JOSE ANTONIO VALE 0064 000094/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI 0104 001381/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0060 000556/2001

0139 000190/2007
JOSE CARLOS BUSATTO 0082 001347/2003
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0032 001110/1995

JOSE CORREA FERREIRA 0005 001457/0000
0048 000327/1999

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0124 001285/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0015 000945/1994
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOC 0054 000635/2000
JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 0032 001110/1995
JOSE EDUARDO SOARES DE CAMA 0016 000107/1995
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTAN 0159 001063/2007
JOSE MARCOS ALMEIDA 0057 000960/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0114 000505/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR 0114 000505/2006
JOSE RICARDO C.DE ALBUQUERQ 0105 001385/2005
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TR 0098 000575/2005
JOSE RUBENS HERNANDEZ 0138 000158/2007
JOSEANE C.RODRIGUES VENTURE 0084 001527/2003
JOSEMAR PERUSSOLO OAB /PR 2 0011 000102/1993
JOSEPH JAMAL ABOU CHAHLA 0196 001732/2007

0196 001732/2007
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MO 0031 001084/1995
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0019 000312/1995

0022 000495/1995
0065 000428/2002

JOSIANE ROLIM DE MOURA 0069 000654/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0041 000939/1997
JUAREZ BORTOLI 0060 000556/2001

0178 001351/2007
JULIANE ZANCANARO 0166 001228/2007
JULIANO HUCK MURBACH 0067 000521/2002
JULIANO MICHELS FRANCO 0095 000021/2005

0135 000098/2007
JULIANO REBONATO BONA 0055 000857/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0051 000595/1999
JULIO CESAR BROTTO 0073 001408/2002

0098 000575/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0079 001178/2003

0179 001370/2007
JULIO CESAR DE LIZ 0056 000944/2000
JUSCELINO CLAYTON CASTARDO 0111 000099/2006

0122 001278/2006
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU F 0051 000595/1999
KARIME MONASTIER FARAH 0033 001163/1995
KARINA MARIA MEHL 0108 001454/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0120 001215/2006

0146 000564/2007
0189 001678/2007

KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0046 000806/1998
0071 001075/2002
0182 001418/2007
0195 001726/2007
0197 001738/2007

KARINNE ROMANI 0141 000241/2007
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QU 0139 000190/2007
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 0099 000820/2005
KEITY SUTO TROMBELI 0055 000857/2000
KELLY CRISTINA WORM 0145 000523/2007
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0156 000831/2007
LARISSA DEGASPERI BONACIN 0102 001263/2005
LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ 0055 000857/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0084 001527/2003

0120 001215/2006
LEANDRO J. LYRA 0078 000655/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0126 001339/2006
LEONARDO BERALDI KORMANN 0185 001429/2007
LEONARDO CESAR DE AGOSTINI 0128 001423/2006

0128 001423/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0051 000595/1999

0169 001298/2007
LEONARDO ZICARELLI RODRIGUE 0109 001521/2005
LEONDINA ALICE MION PILATI 0111 000099/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0063 001498/2001

0164 001197/2007
0172 001311/2007

LIGIA GOEBEL 0017 000111/1995
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CA 0106 001410/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0057 000960/2000
LORENA DE CASSIA KLOCK 0139 000190/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0100 000900/2005
LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO 0157 000832/2007
LUCIANA OLICSHEVIS 0041 000939/1997
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA 0104 001381/2005
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0064 000094/2002
LUCIANE LOPES ALVES 0106 001410/2005
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0137 000151/2007
LUCIANO DOS SANTOS 0111 000099/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0012 000332/1993
LUIS CARLOS JAVOSCHY 0062 001257/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0052 000074/2000

0058 000413/2001
0069 000654/2002
0097 000389/2005

LUIS HENRIQUE FAVRET 0153 000699/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0127 001385/2006

0174 001332/2007
0191 001692/2007
0191 001692/2007

LUIS RENATO MARTINS DE ALME 0011 000102/1993
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0054 000635/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0032 001110/1995
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA 0183 001420/2007
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0061 000606/2001
LUIZ CARLOS CACERES 0032 001110/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0071 001075/2002

0137 000151/2007
LUIZ CARLOS GALVAO DE BARRO 0130 001584/2006
LUIZ CARLOS J. ARGUGERI FIL 0072 001383/2002
LUIZ CELSO BRANCO 0025 000716/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 000960/2000

0092 000654/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0054 000635/2000

0176 001344/2007
LUIZ FERNANDO M.DE ALBUQUER 0023 000637/1995
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0012 000332/1993
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BO 0110 000039/2006
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LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0171 001302/2007
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0112 000147/2006
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 0090 000601/2004
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0060 000556/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0060 000556/2001

0139 000190/2007
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0014 000283/1994
LUIZ LOSSO 0043 000320/1998
LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA 0115 000516/2006
LUIZ RENATO C.SILVEIRA 0032 001110/1995
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0152 000665/2007
LUIZ RICARDO BERLEZE 0004 001456/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0051 000595/1999

0058 000413/2001
0069 000654/2002
0079 001178/2003
0130 001584/2006
0151 000650/2007

LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0095 000021/2005
LYGIA MARIA ERTHAL 0166 001228/2007
MAICON GUEDES HUGO 0094 000018/2005
MANIF ANTONIO TORRES JULIO 0042 000981/1997
MANOEL CARLOS MARTINS COELH 0032 001110/1995
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0058 000413/2001
MARCELA PEGORARO 0173 001318/2007
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0064 000094/2002
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 0130 001584/2006
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0146 000564/2007

0194 001722/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0101 000987/2005

0124 001285/2006
0129 001547/2006

MARCELO CARON BAPTISTA 0086 000351/2004
MARCELO DE BORTOLO 0080 001268/2003

0090 000601/2004
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0048 000327/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0053 000309/2000
MARCELO FERNANDES POLAK OAB 0159 001063/2007
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0020 000379/1995

0020 000379/1995
MARCELO LOPES 0131 001586/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0133 000065/2007
MARCELO MARTINS 0042 000981/1997
MARCELO MUSSI CORREA 0039 000403/1997
MARCELO RIBEIRO COCO 0141 000241/2007
MARCELO ROBERTO FERRO 0131 001586/2006
MARCELO SARAIVA DA SILVA 0055 000857/2000
MARCELO TADEU XAVIER SANTOS 0138 000158/2007
MARCIA CRISTINA VAZ 0046 000806/1998
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0070 001037/2002
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0013 000372/1993

0032 001110/1995
MARCIA SEVERINA BADARO 0015 000945/1994
MARCIO ANDREY NEGRAO MACHAD 0005 001457/0000
MARCIO ANTONIO SASSO 0013 000372/1993
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0192 001712/2007

0199 001750/2007
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0145 000523/2007
MARCIO PASCHENDA NEVES 0012 000332/1993
MARCIO RIBEIRO PIRES 0032 001110/1995
MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA F 0131 001586/2006
MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT 0056 000944/2000
MARCO ANTONIO DE LUNA OAB/P 0160 001111/2007
MARCOS ANTONIO SILIO 0103 001368/2005
MARCOS ARAUJO FERNANDES 0084 001527/2003
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHA 0005 001457/0000
MARCOS CESAR VINHOTI 0080 001268/2003

0090 000601/2004
MARCOS CEZAR MELECH 0018 000189/1995
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0167 001268/2007
MARCOS GRABOSKI 0052 000074/2000
MARCOS JOSE ABBUD 0131 001586/2006
MARCOS LUCIANO GOMES 0025 000716/1995
MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEI 0059 000519/2001
MARCOS VINICIUS DE LACERDA 0100 000900/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0032 001110/1995

0032 001110/1995
MARCUS FABRICIUS COSME CARV 0003 001455/0000
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO 0145 000523/2007
MARIA ANGELICA CARDOSO F.DE 0100 000900/2005
MARIA CELIA PINTO KUCHMINSK 0008 000501/1992

0077 000591/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES D 0114 000505/2006
MARIA CRISTINA O. P. DOS SA 0025 000716/1995
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEO 0136 000115/2007
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0148 000578/2007
MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA 0185 001429/2007
MARIA MADALENA REGO B WOLF 0055 000857/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0060 000556/2001

0139 000190/2007
MARIANA DOMINGUES DA SILVA 0112 000147/2006
MARIANA ESPER NICOLETTI 0145 000523/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0106 001410/2005
MARILANE TON RAMOS 0048 000327/1999
MARILENA INDIRA WINTER 0030 001064/1995

0030 001064/1995
MARILENE JURACH 0032 001110/1995
MARIO ANTONIO FERNANDES DA 0138 000158/2007
MARIO CELSO MARCONDES DE AL 0023 000637/1995
MARIO DITTRICH BILIERI 0121 001254/2006
MARISSOL JESUS FILLA 0095 000021/2005
MARLEI SEIBEL 0083 001468/2003
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OL 0159 001063/2007
MARQUEZ HUDSON CORES 0126 001339/2006
MAURI JOSE ROIKA 0033 001163/1995
MAURICELIA JOSE FERREIRA HE 0138 000158/2007
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS 0089 000522/2004

0089 000522/2004
MAURICIO GALEB 0041 000939/1997
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0117 000820/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0033 001163/1995
MAURICIO KAVINSKI 0057 000960/2000

0092 000654/2004

MAURICIO PALU 0101 000987/2005
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA 0011 000102/1993
MAURO CURTI 0002 001453/0000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0060 000556/2001
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0148 000578/2007

0151 000650/2007
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE D 0095 000021/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0168 001269/2007

0194 001722/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0060 000556/2001
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0039 000403/1997
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0032 001110/1995
MIGUEL HILU NETO 0086 000351/2004
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO 0149 000605/2007
MILTON MARCELO WEFFORT 0100 000900/2005
MIRIAM BORGES LOCH 0085 000116/2004
MIRIAM MELLO 0159 001063/2007
MIRIAM SILVA RAMOS KRUEL 0166 001228/2007
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0178 001351/2007
MOACYR CORREA NETO 0145 000523/2007
MOISES BATISTA DE SOUZA 0120 001215/2006
MONICA DE PAULA X..ZIESEMER 0013 000372/1993

0032 001110/1995
MORIANE PORTELLA GARCIA 0139 000190/2007
MOZARA COAS THOME 0145 000523/2007
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0103 001368/2005
MURILO CELSO FERRI 0081 001309/2003
NADIA JEZZINI 0149 000605/2007
NAIM NASIHGIL FILHO 0032 001110/1995
NARCISO LIPKA 0019 000312/1995
NATANOEL ZAHORCAK 0010 000024/1993

0015 000945/1994
NEIDE NAOMI HIRAMA 0156 000831/2007
NEIMAR BATISTA 0081 001309/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0040 000854/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0132 000004/2007
NELSON TEIJI AOKI 0119 001192/2006
NELTO LUIZ RENZETTI 0145 000523/2007
NERI DEODORO DE CARVALHO 0198 001739/2007
NESTOR TEODORO DA SILVA 0119 001192/2006
NILDA LEIDE DOURADOR 0032 001110/1995
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIR 0026 000719/1995
ODUVALDO LARA JUNIOR 0146 000564/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0154 000718/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0007 000639/1988

0157 000832/2007
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0097 000389/2005
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNI 0185 001429/2007
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0196 001732/2007

0196 001732/2007
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBER 0078 000655/2003
PAOLA DANIELI COSTA 0074 000151/2003

0139 000190/2007
PATRICIA CASILLO 0064 000094/2002
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0120 001215/2006
PATRICIA NYMBERG 0098 000575/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0144 000516/2007
PAULA ROBERTA PIRES 0056 000944/2000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI 0024 000705/1995
PAULO AMBROSIO 0167 001268/2007
PAULO AUGUSTO CHEMIN 0100 000900/2005
PAULO DONATO MARINHO GONCAL 0184 001422/2007
PAULO EDUARDO F. DA COSTA P 0065 000428/2002
PAULO FERNANDO DE SOUZA 0044 000505/1998
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0102 001263/2005
PAULO GUILERME PFAU 0046 000806/1998
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0088 000478/2004
PAULO HENRIQUE FARDIN 0138 000158/2007
PAULO HENRIQUE RIBAS 0052 000074/2000
PAULO MAURICIO BRANCO 0153 000699/2007
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0063 001498/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0038 001221/1996

0063 001498/2001
0164 001197/2007
0172 001311/2007

PAULO ROBERTO BARROS DA SIL 0077 000591/2003
PAULO ROBERTO CASTAGNOLI 0142 000276/2007

0190 001688/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0124 001285/2006

0143 000323/2007
0155 000796/2007

PAULO ROBERTO HILGENBERG 0105 001385/2005
PAULO ROBERTO MARQUES DE MA 0060 000556/2001
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNE 0067 000521/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0063 001498/2001
PAULO TELLES LOPE 0082 001347/2003
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0059 000519/2001
PEDRO HENRIQUE DE S. HILGEN 0105 001385/2005
PEDRO PAULO GONCALES DE ASS 0138 000158/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0013 000372/1993
PEDRO RODERJAN REZENDE 0090 000601/2004
PETRUCIO GUERRA 0096 000134/2005
PETRUS TYBUR JUNIOR 0070 001037/2002
PRISCILA HAUER 0074 000151/2003
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0003 001455/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0088 000478/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0076 000576/2003

0173 001318/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0068 000553/2002

0078 000655/2003
0107 001423/2005
0118 001064/2006

RAFAEL TADEU MACHADO 0181 001409/2007
RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI 0127 001385/2006
RAFAELA VIALLE 0014 000283/1994
RAQUEL COSTA KALIL 0041 000939/1997
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0037 001000/1996
REGINA DE MELO SILVA 0132 000004/2007
REGINA MARIA ROSENAU 0003 001455/0000
RENATA SILVA CASSIANO 0055 000857/2000
RENE ARIEL DOTTI 0073 001408/2002

0098 000575/2005
RENE TOEDTER 0158 000997/2007

RICARDO BRAGHINI 0138 000158/2007
RICARDO DE LUCA MECKING 0083 001468/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0064 000094/2002
RICARDO MAGNO QUADROS 0123 001280/2006
RICARDO RODOLFO BORN 0121 001254/2006
RICARDO TEPEDINO 0131 001586/2006
RITA APARECIDA CARNEIRO LAN 0021 000429/1995

0034 001194/1995
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 0024 000705/1995
RIVAIL TREVISAN 0111 000099/2006
ROBERTO EURICO SCHMIDT JR.O 0162 001163/2007
ROBERTO JOSE MINERVINO 0131 001586/2006
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0039 000403/1997
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0043 000320/1998
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0014 000283/1994
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0130 001584/2006
RODRIGO CHAMAS 0146 000564/2007
RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE 0087 000452/2004
RODRIGO FERREIRA 0060 000556/2001
RODRIGO GARCIA SALMAZZO 0082 001347/2003
RODRIGO PEREIRA CUANO 0151 000650/2007
RODRIGO PORTES DE BORNEMANN 0169 001298/2007
RODRIGO SHIRAI 0115 000516/2006
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0102 001263/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0073 001408/2002

0098 000575/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA J 0011 000102/1993
ROGERIO SADY BEGE 0177 001347/2007
ROMILDA RAMOS MARINELLI MAR 0159 001063/2007
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0032 001110/1995
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA 0011 000102/1993
ROSA DAUM MACHADO 0025 000716/1995
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0106 001410/2005
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0032 001110/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0045 000547/1998
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0167 001268/2007
RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0014 000283/1994
RUTH COATTI 0015 000945/1994
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0106 001410/2005
SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA 0056 000944/2000
SADI FRANZON 0066 000453/2002
SAMIR NAOUAF HALABI 0157 000832/2007
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH AB 0064 000094/2002
SAMMY RAFAELLA MADALOSSO 0055 000857/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0060 000556/2001
SANDRA MARA CARTA RIBEIRO 0082 001347/2003
SANDRA REGINA PRADO 0003 001455/0000
SAULO DE TARSO A.CARNEIRO 0074 000151/2003
SEBASTIAO FIDELIS 0110 000039/2006
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0051 000595/1999
SELMA GONCALVES HERAKI 0031 001084/1995
SERGIO BERMUDES 0131 001586/2006
SERGIO NADIR MASCHIO 0043 000320/1998
SERGIO SCHULZE 0182 001418/2007
SERGIO TERNUS 0138 000158/2007
SHEILA CAMARGO COELHO TOSSI 0051 000595/1999
SHEILA CAROL CHRIST AOB 29. 0138 000158/2007
SILVIA AVELINA ARIAS MONGEL 0070 001037/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GLAS 0077 000591/2003
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SI 0188 001636/2007
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0051 000595/1999

0052 000074/2000
SILVIO BINHARA 0114 000505/2006
SILVIO BRAMBILA OAB 21305 0076 000576/2003

0173 001318/2007
SILVIO MARTINS VIANNA 0092 000654/2004

0114 000505/2006
SILVIO NAGAMINE 0137 000151/2007
SIMARA ZONTA 0095 000021/2005

0135 000098/2007
SIMONE BEAL 0032 001110/1995

0149 000605/2007
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0112 000147/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0064 000094/2002
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0040 000854/1997
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERR 0095 000021/2005
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0025 000716/1995
SONIA ITAJARA FERNANDES 0049 000379/1999
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIR 0193 001721/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0051 000595/1999

0155 000796/2007
0169 001298/2007

SONNY STEFANI 0032 001110/1995
SUELY TEREZINHA BLACA 0038 001221/1996
SUZANA TIMM ARF 0163 001182/2007
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOUR 0004 001456/0000
TATIANA GAERTNER 0191 001692/2007

0191 001692/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0182 001418/2007

0195 001726/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0151 000650/2007
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0051 000595/1999

0058 000413/2001
0069 000654/2002
0079 001178/2003
0130 001584/2006

THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0157 000832/2007
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0132 000004/2007
TICIANA FONSECA FAVIERO 0166 001228/2007
TOBIAS DE MACEDO 0145 000523/2007
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0086 000351/2004
VALDA ALVES CHAGAS PEREIRA 0117 000820/2006
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0075 000340/2003
VALTER CARLOS MARQUES 0032 001110/1995
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHER 0098 000575/2005
VANESSA DE CASSIA BELVEDERE 0138 000158/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0120 001215/2006

0146 000564/2007
0189 001678/2007

VANESSA TAVARES 0133 000065/2007
VAYNE VALERA RIALTO 0053 000309/2000
VERA LUCIA SCHREINER 0032 001110/1995
VICENTE DE PAULO ESTEVES VI 0029 001023/1995

0034 001194/1995
VICENTE HIGINO NETO 0059 000519/2001
VICENTE PAULA SANTOS 0089 000522/2004

0089 000522/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 0109 001521/2005
VINICIUS MORO CONQUE 0057 000960/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0060 000556/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0060 000556/2001
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0090 000601/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0052 000074/2000

0058 000413/2001
0069 000654/2002
0097 000389/2005

WASHINGTON YAMANE 0114 000505/2006
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0114 000505/2006
WERNER AUMANN 0032 001110/1995
WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ 0138 000158/2007
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO 0158 000997/2007
WILSON JOSE SPINELLI ANDERS 0140 000220/2007
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0047 000288/1999
WILTON VICENTE PAESE 0007 000639/1988

1.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1452/0-PATRICIA MINHA
COMERCIO DE CARNES LTDA e Outros X CLAUDIA CRIS-
TINA ALVES SOARES e Outro - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).FABIO RODRIGUES
VEIGA e .

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1453/0-BAN-
CO SANTANDER - BANESPA S/A (AMADOR BUENO/SP)
X ADENILSON RAMALHO DOS SANTOS - Petição inicial
que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).IDELANIR
ERNESTI, MAURO CURTI e .

3.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1455/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II X CLAUDIO AN-
TONIO WOSNIAK - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 196,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DA-
NILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, REGINA
MARIA ROSENAU, SANDRA REGINA PRADO, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT JUNIOR, FERNANDO CASTRO
GARCIA e .

4.-INDENIZACAO POR DANOS-1456/0-SUELY REICH-
MANN MULLER e Outros X GOL TRANSPORTES AEREOS
S/A ( AV.ROCHA POMBO/S.J.P./PR) - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).SYLVANO ALVES
DA ROCHA LOURES NETO e .

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1457/0-REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS WJG LTDA - ME X BRUMAR COMERCI-
AL E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA - Petição ini-
cial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, MAR-
CIO ANDREY NEGRAO MACHADO e .

6.-INTERDICAO-977/1983-F.M.e.O. X C.A.M.A. - Despacho
de fls. 2442/2443: I - Diante do pleito e justificativas apresen-
tadas pelo curador nomeado, Sidnei Santos Marfins e, ante a
concordância do representante do Ministério Público, acolho o
pedido de renúncia ao encargo, que perdurará até o dia 31 de
dezembro do corrente ano. No prazo de trinta dias após o termo
final do encargo, deverá este promover a devida prestação de
contas, na forma e sob as penas da lei. II - Em substituição,
nomeio o Sr. Boanerges Freitas, inscrito no CPF/MF sob n°
506.594.596-15, com endereço à Rua Maurício Caillet, 136,
ap. 31, Água Verde, nesta Capital, que assumirá o encargo a
partir do dia 01 de Janeiro de 2008, mediante a mesma remune-
ração, que deverá prestar compromisso, no prazo de cinco
dias.Para assunção do encargo, bem como para fins de dispen-
sa de hipoteca legal, concedo o prazo de sessenta dias para
comprovação de sua idoneidade, mediante a apresentação das
certidões cíveis e criminais atinentes às justiças Estadual e Fe-
deral. III - Oficie-se conforme já determinado às fls. 2407. IV -
Para inquirição de Acariana Bastos Castrioto designo o dia 18
de junho de 2007 às 14:00 horas. V - Quanto ao mais, o cura-
dor ora nomeado dar integral atendimento ao contido na deci-
são de fls. 2350/2354. Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de
2007. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do Código de Processo Civil”- Adv(s). e ,DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE,ADELINO ANACLETO.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-639/1988-
BAMERINDUS FINANC. CRED. INVEST. X JOAO BELMI-
RO DOS SANTOS e Outro - Tendo transcorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -
Adv(s).WILTON VICENTE PAESE, ALESSANDRA CARO-
LINA TONIAL, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
CLESTON JIMENES CARDOSO, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER e JOAO BELMIRO
DOS SANTOS.

8.-DIVISAO-501/1992-JOSE CARLOS PEREIRA e Outro X
AROLDO DO NASCIMENTO E OUTRA e Outro - Despacho
de fls. 234: Intime-se o autor para se manifestar no prazo de
cinco dias sobre seu interesse ou não no prosseguimento do
feito. Nada sendo requerido no prazo intime-se o autor pesso-
almente para promover os atos processuais que lhe compete no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção. Intime-se.Curitiba,
26 de novembro 2007. - Adv(s).MARIA CELIA PINTO KU-
CHMINSKI, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140 e .
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9.-DESPEJO-630/1992-CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA X
LIBERO DIOCONDE - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 189-verso, no prazo
legal.” - Adv(s).ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e IDE
LOIOLA.

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-24/1993-
BANCO NACIONAL S/A X JOSE REINALDO GRIERSON
CARIVALE e Outro - Fica a parte autora intimada a retirar o
ofício de fls. 195, para o devido cumprimento, no prazo legal.
- Adv(s).NATANOEL ZAHORCAK e .

11.-ORDINARIA-102/1993-VILMAR WAGNER VIEIRA X
SAVANA VEICULOS SA - “Manifeste-se o AUTOR acerca do
Auto de Reintegração de Posse de fl. 799, no prazo legal.” -
Adv(s).ALI FAUAZ, BOLESLAU SLIVIANY e MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA,ROQUE SERGIO D’ANDREA R.
DA SILVA,LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA,JOSEMAR PERUSSOLO OAB /PR 25260,ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR.

12.-NEGATIVA DE DEBITO-332/1993-ESCR.CENTRAL DE
ARREC.E DIST. ECAD X RADIO GUAIRA LTDA e Outro -
“Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 99,00 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCIO PAS-
CHENDA NEVES,LUIZ FERNANDO PEREIRA,FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-372/1993-
BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR)
X LUIZ RINALDI e Outros - Despacho de fls. 692: I - Anote-
se a renúncia de fls. 684/685. II - Defiro o pedido de vista dos
autos fora do cartório, pelo prazo de cinco dias, na forma re-
querida às fls. 687. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de
2007. - Adv(s).IRINA MOREIRA DA FONSECA, MARCIO
ANTONIO SASSO, CESAR YUKIO YOKOYAMA, MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MONICA DE PAULA
X..ZIESEMER, FABRICIO ZILOTTI e PEDRO PAULO PAM-
PLONA.

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-283/1994-
TOP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA e Outros - Sentença de fls. 443: I
- Homologo, por sentença, para que surtam os legais e jurídi-
cos efeitos, o acordo celebrado pelas partes às fls. 440/442,
nestes autos de Execução de Titulo Extrajudicial, movida por
TOP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA em face
de LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e SANDRA BERENICE
FERRARI TURRA. De conseqüência, julgo extinto o proces-
so, com flulcro no art. 794, II, do CPC. Dê-se baixa na distri-
buição e no boletim de movimento mensal forense e arquive-
se. Custas remanescentes pelo executado (fl. 439). Oficie-se
ao aos bancos indicados à fl. 439 para que procedam o desblo-
queio de todas as contas bancárias dos executados, como re-
quer. Publique-se. Registre. Intime-se. Curitiba. 29 de novem-
bro de 2007 - (Fica a parte interessada intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição do
competente oficio, no prazo legal)Adv(s).ROBSON JOSE
EVANGELISTA e RUI FIGUEIREDO PEREIRA,LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA,GILBERTO FIOR,DANIELI RAQUEL
HACHMANN OAB 29287,RAFAELA VIALLE.

15.-MONITORIA-945/1994-BANCO NACIONAL S/A X FON-
TOURA LIMA MAIA - Manifeste-se a parte autora, acerca da
informação de fls. 471, no prazo legal - Adv(s).NATANOEL
ZAHORCAK e JOSE DO CARMO BADARO,RUTH
COATTI,MARCIA SEVERINA BADARO.

16.-INVENTARIO-107/1995-LUIZ FERNANDO KUROWSKI
e Outro X ESPOLIO DE FLAVIO AUGUSTO KUROWSKI -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).ANISIO
DOS SANTOS e .

17.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-111/1995-EDESON
PERSI RODRIGUES (ESPOLIO) X CLAUDIO FIGUEIRE-
DO - Despacho de fls. 427: I - Compulsando os autos, verifico
que efetivamente esgotaram-se todas as tentativas para locali-
zar o executado Cláudio Figueiredo. Desta forma, diante da
penhora realizada sobre o imóvel de propriedade do mesmo
(fls. 375), sua intimação deverá se dar através de edital, na
forma do art. 231, II do CPC. II - Expeça-se edital, com prazo
de 20 dias, para intimação do executado Cláudio Figueiredo,
para, querendo, opor embargos no prazo legal. III - Int. Curiti-
ba, 30 de Novembro de 2007. - Adv(s).CLAUDIO PISCONTI
MACHADO e LIGIA GOEBEL,FERNANDO FERNANDES.

18.-ARROLAMENTO-189/1995-JOAO MELECH X ESPOLIO
DE VITOR CESAR MELECH - Devolva em cartório os autos
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196
do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).MARCOS CEZAR MELECH e .

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-312/1995-
CONSTANTE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X
TEEN COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).NARCISO
LIPKA .

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-379/1995-FRIGOGEL CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. X DIPLOMATA AGRO
INDUSTRIAL LTDA. - Devolva em cartório os autos no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,

bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).ROBERTO MACHADO FILHO e .

21.-ALVARA-429/1995-RUTH TRAMUJAS FURTADO X
ESTE JUIZO - Devolva em cartório os autos no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem
como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de R$
200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ e .

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-495/1995-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL X AJESP-LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - Devolva em cartório os autos no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s). ALEXANDRE NELSON FERRAZ .

23.-ARROLAMENTO-637/1995-ITALO ROGERIO BONET-
TO JUNIOR X ITALO ROGERIO BONETTO (ESPOLIO) -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).MARIO
CELSO MARCONDES DE ALBUQUERQU e .

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-705/1995-
BANCO BRADESCO S.A (SP.) X VICENTE MENDES DE
SIQUEIRA e Outro - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).DANIEL HACHEM.

25.-DECLARATORIA-716/1995-L.C. BRANCO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X BANCO MERCAN-
TIL DE DESCONTOS S.A - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s). LUIZ CELSO BRANCO.

26.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-719/1995-
BRASIL BETON S/A X FERNANDES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - Devolva em cartório os autos no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA e .

27.-INVENTARIO-957/1995-DINAIR DA SILVA X ESPOLIO
DE JOSE STRUMIELO - Devolva em cartório os autos no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).ITAMAR STRUMIELO DINIZ e .

28.-ALVARA-958/1995-DINAIR DA SILVA X ESPOLIO DE
JOSE STRUMIELO - Devolva em cartório os autos no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s).ITAMAR STRUMIELO DINIZ e .

29.-MEDIDA CAUTELAR-1023/1995-DEBORA MARIA CE-
SAR DE ALBUQUERQUE X TAPETES E DECORACOES
PEDROSO LTDA - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s). VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA.

30.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1064/1995-JAMA-
RI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
ADRIANO CUBAS - Devolva em cartório os autos no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s). NATANOEL ZAHORCAK e .

31.-ORDINARIA-1084/1995-CARLOS AUGUSTO PESSINE
X GALVAO CORRETORES DE IMOVEIS LTDA - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s). JOSEVAL JORGE PE-
DROSO DE MORAES.

32.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1110/1995-
BANCO DO BRASIL S.A. X GRAFICA E EDITORA LOGOS
PRESS LTDA e Outros - Devolva em cartório os autos no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s). ADYR RAITANI JUNIOR .

33.-INDENIZACAO - SUM.-1163/1995-NEUZA COSTA DE
SOUZA X VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
- Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)

horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS .

34.-ANULACAO DE TITULO-1194/1995-TAPETES E DECO-
RACOES PEDROSO LTDA X DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s). VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA.

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-1255/1995-GM LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL X OLIVEIRA COR-
RETORA DE SEGUROS SC. LTDA - Devolva em cartório os
autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus
do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha
devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a
presente intimação. - Adv(s).JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS e .

36.-COBRANÇA - SUMÁRIA-45/1996-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL MALIBU II X ARINO DE FATIMO GONCAL-
VES DE FREITAS e Outro - Fica a parte autora intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00, para o
desarquivamento dos autos, no prazo legal - Adv(s).ANTONIO
EMERSON MARTINS e .

37.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1000/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAS DO PARQUE X IZAIS MATHEUS GONCAL-
VES - Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 7,00, para o desarquivamento dos
autos, no prazo legal - Adv(s).ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1221/1996-
BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) X ZUTHA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e Outros - Manifeste-se a parte autora
acerca da certidão de fls. 122, no prazo legal - Adv(s).PAULO
ROBERTO BARBIERI, SUELY TEREZINHA BLACA e ADIL-
SON AMARO ALVES.

39.-DESPEJO-403/1997-SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA X
SUELY PEREIRA DOS SANTOS e Outros - Fica a parte auto-
ra intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 7,00, para o desarquivamento dos autos, no prazo legal -
Adv(s).MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIZ DE
MELLO, MARCELO MUSSI CORREA, ROBERTO ROCHA
WENCESLAU e .

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-854/1997-MARISA DE FA-
TIMA TORRES ZALESKI X BOA VISTA S.A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Fica a parte autora intimada de que o
Alvará de fls. 380, foi devidamente encaminhado ao Banco do
Brasil, bem como proceda o recolhimento das custas no valor
de R$ 7,00 referente a expedição do Alvará, no prazo legal). -
Adv(s).HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, SINVALDO MOREI-
RA DE SOUZA e DANIEL HACHEM,NELSON CARLOS
DOS SANTOS.

41.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-939/1997-MILTON
WITTIG BUENO e Outro X ESPACO NOBRE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Outro - Despacho de fls.
494/495: I - Nos termos do artigo 649, inciso IV, do CPC, os
créditos de natureza salarial são absolutamente impenhoráveis,
ainda que a remuneração proveniente de trabalho se encontre
depositada em conta corrente. Desta feita, a conta corrente com-
provadamente destinada à movimentação para recebimento e
saque de salário não pode ser bloqueada, tampouco é facultada
a penhora de numerário nela existente. Tal providência legal é
justificável, pois os vencimentos e salários dos funcionários e
trabalhadores são destinados ao sustento do indivíduo e de sua
família, tratando-se, portanto, de verba alimentar, daí a sua
impenhorabilidade. Assim sendo, estando devidamente demons-
trado que o valor bloqueado da conta corrente n° 00.021.167-
2, agência 2543-7, junto ao Banco do Brasil, de titularidade da
executada Mariza Schuster Bueno, é proveniente de recebimento
de salário, conforme se depreende do extrato acostado às fLs.
488/489, determino o imediato desbloqueio de tal quantia. Para
tanto, oficie-se ao Banco do Brasil a fim de que proceda ao
desbloqueio da conta corrente no 00.021.167-2, agência 2543-
7 no que concerne aos valores que provenham de salários da
executada, devendo, contudo, ser mantidos os valores bloque-
ados que se encontrem na referida conta salário, mas que se
originam de fontes que não os de seus estipêndios. II - Quanto
ao mais, dê-se ciência ao exeqüente quanto aos termos do ex-
pediente de fls. 492. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de
2007. (Fica a parte interessada intimada a proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição do com-
petente oficio, no prazo legal) - Adv(s).FRANCISCO CARLOS
DUARTE, MAURICIO GALEB, RAQUEL COSTA KALIL e
LUCIANA OLICSHEVIS,JOSUE DYONISIO
HECKE,GILMAR WILSON FERNANDES,DIONISIO OLIC-
SHEVIS.

42.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-981/1997-CONDOMI-
NIO EDIFICIO JOAO ANCIUTTI FILHO X JORGE LOUREN-
CONE AROUCA e Outro - Despacho de fls. 431: I - Defiro a
expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, apenas
solicitando informações acerca do endereço do executado, como
retro requer. II - Int. Curitiba, 28 de Novembro de 2007. (Fica
a parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no
prazo legal)- Adv(s).JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO
TORRES JULIO e DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO,MARCELO MARTINS.

43.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-320/1998-ALI-
DIO FLORA AGOSTINHO X MOACIR CARLOS SILVEIRA

- Fica a parte autora intimada a antecipar o recolhimento das
custas do Sr. Contador no valor de R$ 7,51 = 71,52 VRC’s, no
prazo legal - Adv(s).IGO IWANT LOSSO, LUIZ LOSSO, EZE-
QUIAS LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, IROS REI-
CHMANN LOSSO e SERGIO NADIR MASCHIO.

44.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-505/1998-GERTA MA-
RIA RAUPP X BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL LTDA -
Despacho de fls. 160: I - Intime-se o credor para que, no prazo
de cinco dias, apresente cálculo atualizado da dívida exeqüen-
da. II - Após voltem conclusos para designação das praças. In-
timem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007 - Adv(s).PAULO
FERNANDO DE SOUZA, CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

45.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-547/1998-ROSILDA
RIBEIRO X FINANCEIRA ALFA S/A - CRED.FINANC.E
INVESTIMENTOS - Sentença de fls. 373: I - Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do celebrado pelas partes às fls. 353/356, nestes autos de Ação
de Revisão de Contrato em fase de execução de sentença, mo-
vida por ROSILDA RIBEIRO em face de FINANCEIRA ALFA
S/A. De conseqüência, julgo extinto o processo, com fulcro no
art. 794, II, do CPC. Dê-se baixa na distribuição e no boletim
de movimento mensal forense e arquive-se. Custas remanes-
centes pela autora. II - Defiro a renúncia ao direito de recorrer,
como requer à fl. 355. Publique-se. Registre. Intime-se. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2007. - Adv(s).AYRTON ABREU E
OLIVEIRA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CESAR
AUGUSTO TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

46.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-806/1998-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X CARLOS ALBER-
TO ROMAO - Sentença de fls. 174: I - Homologo, por senten-
ça, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o pedido de
desistência formulado às fls. 173, nestes autos de AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE movida por ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL em face de CARLOS ALBERTO RO-
MÃO, e, via de conseqüência, julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil. II - Custas na forma da lei. III - Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e no boletim de movimento mensal
forense e arquive-se. Publique-se. Registre. Intime-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2007. - Adv(s).PAULO GUILERME
PFAU, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA SIL-
VEIRA, CARY CESAR MONDINI, MARCIA CRISTINA VAZ
e .

47.-INDENIZACAO - ORDINARIA-288/1999-CINELANDIA
CAFE LTDA X JULIO KRIEGER e Outros - Manifestem-se as
partes acerca da proposta dos honorários periciais de fls.145/
150, no prazo legal. - Adv(s).DAVID LEINING MEILER, WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO e HUGO MARTINS
KOSOP,JORGE LUIZ KOSOP NETO.

48.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-327/1999-JOSEA-
NE FERREIRA MACHADO LIMA e Outro X BANCO BRA-
DESCO S/A (CID.DEUS-SP) - Manifestem-se as partes acerca
dos esclarecimentos do Sr. Perito de fls.706/712, no prazo le-
gal. - Adv(s).JOSE CORREA FERREIRA e DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR,HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH,MARILANE TON RAMOS,MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO,ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,FLAVIO
CARDOSO GAMA,DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT,DANIEL HACHEM.

49.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-379/1999-OSVALDO
JOSE DE SOUZA e Outros X PEDRO SCHIPITOSKI NETO -
Manifeste-se a parte ré acerca da solicitação de fls. 314, no
prazo legal- Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA,
SONIA ITAJARA FERNANDES, DIANA SORAIA TABALI-
PA PIMENTEL e ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE,JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRIN-
DADE.

50.-RESCISAO DE CONTRATO-569/1999-AZ IMOVEIS
LTDA. X JOSE FRANCISCO DE ARAUJO e Outros - Despa-
cho de fls. 99: I - Defiro o pedido de vista dos autos fora do
cartório, por 20 (vinte) dias, como requer às fls. 93. II - Int.
Curitiba, 22 de Novembro de 2007 - Adv(s).IZABEL CRIS-
THINA ROCHA MARTINS, JOAO HENRIQUE DA SILVA e .

51.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-595/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LYON X ANTONIA VIEIRA DE SOUZA e
Outro - “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do
Sr. Avaliador no valor de R$ 452,00 no prazo legal (CPC, art.
19). - Adv(s).KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES e
SEBASTIAO MENDES DA SILVA,TEREZA C. ARRUDA
ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,SILVIA SORAIA
CAVALLINI GERAZO,JULIO BARBOSA LEMES
FILHO,AMANDO BARBOZA LEMES,DANIELA
VELTRI,SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,SHEILA
CAMARGO COELHO TOSSIN,JOANITA
FARYNIAK,BRUNO MAY MARTINS,CAMILA GBUR
HALUCH,FERNANDA LEHMANN LOUREIRO.

52.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-74/2000-VALDIR
FERNANDES NERY e Outro X BANCO ITAU S.A (ITAU) -
Despacho de fls. 680: I - Sobre o pedido de suspensão do feito
formulado pelo autor às fls. 676, manifeste-se o réu. II - Int.
Curitiba, 30 de Novembro de 2007.- Adv(s).ADEMAR NITS-
CHKE JUNIOR, CELINA GALEB NITSCHKE, DANIEL
BARRETO GELBECKE, MARCOS GRABOSKI, PAULO
HENRIQUE RIBAS e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,SILVIA
SORAIA CAVALLINI GERAZO.

53.-MONITORIA-309/2000-SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA X IRANIZO DE LIMA e Outro - Fica a parte autora
intimada a retirar o ofício de fls. 235, para o devido cumpri-
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mento, no prazo legal. - Adv(s).MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, ANDREA
LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, VAYNE VALERA RIAL-
TO e .

54.-COBRANÇA - SUMÁRIA-635/2000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PIRINEUS-COND.III X ADEMIR
APARECIDO NUNES DUARTE e Outro - Despacho de fls.
255: I - Designo o dia 03 de março de 2008, às 14:30 horas
para a realização da 1ª praça. II - Não havendo licitantes, de-
signo, de antemão, o dia 18 de março de 2008, às 14:30 horas
para a realização da 2ª praça. III - Na hipótese de não realiza-
ção do ato por motivo superveniente, fica desde já designado o
primeiro dia útil subseqüente. IV - Expeça-se edital e intimem-
se pessoalmente os executados, assim como o credor hipotecá-
rio. V - Intimações e diligências necessárias. Intimem-se. Curi-
tiba, 26 de Novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para
expedição de Edital e efetuar o preparo das custas do Oficial
de Justiça no valor de R$ 123,75 (CPC, art. 19)., bem como
apresente planilha atualizada do débito em cinco dias)-
Adv(s).LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI
e .

55.-ORDINARIA-857/2000-JOSE CARLOS MENDES JUNI-
OR X CREDICARD S/A-ADMIN.DE CARTOES DE CREDI-
TO - Despacho de fls. 393: I - Cumpra-se o item I do despacho
de fls. 377. II - Uma vez que o próprio exeqüente abdica da
aplicação imediata da multa do art. 475-J do CPC, intime-se o
autor, ora executado, através de seu advogado, para que pro-
mova o pagamento da condenação em 15 dias, sob pena de
incidência da multa de 10%. III- lnt. Curitiba, 30 de Novembro
de 2007. - Adv(s).EDSON K.DE ALMEIDA e CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON,HENOCH GREGORIO
BUSCHARIOL,ELISANDRE MARIA BEIRA,CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI,KEITY SUTO
TROMBELI,CESAR SORIA DE ANUNCIACAO,MARIA
MADALENA REGO B WOLF ALMEIDA,DEBORA CRISTI-
NA BOFF Z GARCIA,JULIANO REBONATO
BONA,CAROLINE AUGUSTA M. DE SOUZA,LARISSA
KARLA DE PAULA E SÁ,ANTONIO CAMARGO
JUNIOR,HELEN KATIA SILVA CASSIANO,RENATA SILVA
CASSIANO,IVO SANTO JUNIOR,JORGE AUGUSTO DE
MATOS,MARCELO SARAIVA DA SILVA,INGRID CHINE-
PPE HOFSTATTER,CLAUDIA BUENO GOMES,CELSO
COSER JR,BRUNA MANGO MESQUITA,SAMMY RAFAE-
LLA MADALOSSO,HARETON CORDOVA,FABIOLA CUE-
TO CLEMENTE.

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/2000-BOM BIFE CO-
MERCIO DE CARNES LTDA X FRIGORIFICO BONATO
LTDA e Outros - Despacho de fls. 655/656: Frigorífico Bonato
Ltda. ingressou com embargos de declaração em face do des-
pacho de fls. 648 que determinou sua intimação para efetuar o
pagamento da multa incidente e reconhecida pelo E. Tribunal
de Justiça alegando que houve a determinação para pagamento
do valor da multa no prazo de cinco dias, quando na verdade o
prazo seria de quinze dias, conforme dispõe o artigo 475-J do
CPC e que a decisão da instância superior está pendente de
recurso, não tendo transitado em julgado, pelo que requer seja
determinada a suspensão do processo até o julgamento da ma-
téria pelo Superior Tribunal de Justiça ou seja respeitado o pra-
zo de quinze dias para o recolhimento da multa. Em que pesem
as razões postas nospresentes embargos de declaração não há
motivo sequer para conhecê-los, posto que a matéria posta no
recurso não é apropriada. Nas considerações que faz o embar-
gante não indica onde estaria a contradição, omissão ou con-
tradição a ser sanada pelo juízo, mesmo porque a decisão posta
simplesmente mandou cumprir a decisão do Tribunal de Justi-
ça em agravo de instrumento. Evidentemente não poderia o ju-
ízo manifestar pela suspensão do feito na medida em que não
foi dado efeito suspensivo ao atual recurso do devedor. Por
outro lado o prazo de cinco dias para recolhimento da multa
não pode ser elastecido para quinze dias, porque não aplicável,
posto que a multa foi determinada exatamente pelo pagamento
da dívida no prazo legal, não havendo porque se dar novo pra-
zo. De toda sorte, não há contradição, omissão ou obscuridade
na decisão. Diante do exposto rejeito os presentes embargos de
declaração que em verdade tem o caráter de pedido de reconsi-
deração. lnt. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. - Adv(s).PAULA
ROBERTA PIRES e MARCIUS LUCIO MONTES DE
MATTOS,JULIO CESAR DE LIZ,GLADIMIR ADRIANE
POLETTO,FABIO JOSE POSSAMAI,BERNARDO DUARTE
ALMEIDA FONSECA,SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA.

57.-ORDINARIA RECISAO DE CONTRATO-960/2000-MA-
RINEIDE DE OLIVEIRA SILVA X MASSA FALIDA DE ECO-
RA S/A EMP.DE CONST.E REC.DE ATIVOS (CIDADELA) -
Despacho de fls. 523: I - Da análise da certidão do Juízo da 2ª
Vara da Fazenda Pública acostada às fls. 510, verifico que a
decretação da falência da empresa ré se encontra suspensa em
razão da decisão proferida na Medida Cautelar n° 385.593-0/
02 por ela pleiteada, conforme se depreende das cópias acosta-
das às fls. 506/508. Desta feita, enquanto não houver decisão
final na referida ação, não há que se falar em suspensão da
presente execução, restando prejudicado, por ora, o despacho
de fls. 468. II - Por outro lado, considerando que a decisão que
decretou a falência da empresa Écora S/A ainda não transitou
em julgado, não tendo havido a suspensão desta execução, não
assiste razão ao procurador da executada quanto ao pleito para
reabertura de prazo para eventual interposição de recurso (fls.
459), vez que a executada estava representada nos autos por
ele quando foram proferidas as decisões de fls. 443/442 e 457.
Assim sendo, a execução deve prosseguir neste Juízo, até even-
tual decisão em sentido contrário, que deverá ser noticiada nos
autos pela parte interessada. III - Quanto ao mais, cumpra-se
integralmente o item II do despacho de fls. 457. Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2007- Adv(s).JOSE MARCOS
ALMEIDA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,ANDERSON
MANIQUE BARRETO,MAURICIO KAVINSKI,FABIANE
CAROL WENDLER,VINICIUS MORO CONQUE,CARMEN
ROBERTA FRANCO,LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

58.-INDENIZACAO POR DANOS-413/2001-LAURI ZILLI e
Outro X BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A - Des-
pacho de fls. 828: I -Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos
autos da lnstância Superior, para que se manifestem sobre o
interesse na liquidação do julgado, nos termos da sentença de
fls. 549/580 e acórdão de fl. 694/708. II - No que tange ao
pleito de fl. 739/740, oficie-se ao Banco do Brasil para que
junte aos autos extrato detalhado constando todos dos depósi-
tos que os autores realizaram nos autos a fim de se verificar a
regularidade dos depósitos. III - Intime-se. Curitiba, 5 de de-
zembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição do
competente oficio, no prazo legal)- Adv(s).MARCEL SOUZA
DE OLIVEIRA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C.
ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,ADRIANA DO ROSARIO LOPES
FERNANDES,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

59.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-519/2001-CELESTINO
BAGGIO (ESPOLIO) e Outro X JULIANA VERENA LESSA -
Manifestem-se as partes acerca da proposta dos honorários pe-
riciais de fls. 281/282, no prazo legal - Adv(s).VICENTE HI-
GINO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG e MARCOS MON-
TENEGRO DE OLIVEIRA.

60.-INDENIZACAO - SUM.-556/2001-SILVIO MARIO SAR-
TORI X INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PER-
FCTA LTDA e Outro - Despacho de fls. 270: O depósito efetu-
ado pelo Unibanco não contemplou a multa de 10% devida em
face do não pagamento da dívida após quinze dias do trânsito
em julgado da decisão condenatória e nem mesmo as despesas
processuais realizadas. Diante do exposto determino a intima-
ção do réu para a complementação do valor devido no prazo de
cinco dias, caso contrário expeça-se mandado de penhora que
deverá recair em dínheiro que não aquele na reserva técnica da
instituição financeira. Desde logo determino a expedição de
alvará em favor do credor em face do valor já depositado. De-
claro cumprida a obrigação do autor Silvio Mano Sartori em
relação ao cumprimento da sentença proferida em favor de In-
dústria e Comércio de Máquinas Perfecta Ltda. Int. Curitiba,
30 de agosto de 2007. - Adv(s).CLOVIS MOTTIN, IRINEU
PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA
ROCHA e PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO,MAURO FONSECA DE MACEDO,CLAUDIO
XAVIER PETRYK,MIGUEL ANTONIO SLOWIK,SANDRA
JUSSARA KUCHNIR,ANA LUCIA FRANCA,CARMEN ES-
TER ROMERO BONNEVIALLE,ALEXANDER DE PAULA
SILVA,LUIZ GUSTAVO PUJOL,RODRIGO FERREIRA,JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO,MARIA REGINA ZARATE
NISSEL,VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

61.-DEPOSITO-606/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA X CARLOS ALBERTO
FERNANDES PISCO - Manifeste-se a parte autora sobre o re-
torno da Carta Precatória, no prazo legal. - Adv(s).LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
CLELIA MARIA G.B.S.BETTEGA e .

62.--1257/2001-ANGELINA DE LOURDES CAMPESE e
Outros X IRMAO ALADIO & CIA LTDA - Sentença de fls.
1068: 1 - HOMOLOGO, por sentença, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes,
conforme petição de fls. 1059/1067 e, via de conseqüência,
julgo extinta a presente AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO c/c ANTECIPAÇÃO DE TUTELA sob n° 1257/2001, em
relação aos acordantes JOÃO MARIA ANTUNES e IRMÃOS
ALÁDIO & CIA LTDA, nos termos do disposto no art. 269, III,
do Código de Processo Civil. II - Autorizo, desde logo, o levan-
tamento dos valores depositados em juízo em nome do autor
João Maria Antunes, como requer às fIs. 1060. Publique-se.
Registre. Intime-se. Certifique o Cartório sobre quais autores
ainda fazem parte da lide. V - No mais, quanto ao prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor. VI - Int. Curitiba, 29 de
Novembro de 2007. (Fica a parte requerida intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedi-
ção do competente Alvará, no prazo legal)- Adv(s).ELVIO
RENATO SEVERO e LUIS CARLOS JAVOSCHY,CLEIDE DE
OLIVEIRA.

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1498/2001-PAULO
SAKAI e Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Despacho
de fls. 747: Em face da notícia do falecimento do Dr. Paulo
Sérgio Araújo Costa, nomeio em substituição a Dra. Sylvia Maria
Machado Lima do Nascimento, a fim que dê prosseguimento
aos trabalhos nos termos já determinados. Int. Curitiba, 04 de
setembro de 2007. (Manifestem-se as partes acerca da proposta
dos honorários periciais de fls.748/749, no prazo legal.) -
Adv(s).PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LO-
PES RAPOSO e PAULO ROBERTO BARBIERI,GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,ANDREA
CUNHA,LEONEL TREVISAN JUNIOR,INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO.

64.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-94/2002-
CREDIMASTER FACTORING E FOMENTO MERCANTIL
LTDA X SUCEMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA - Despacho de fls. 659: Initme-se o autor para compro-
var a postagem ou entrega do ofício junto à 1ª Vara da Justiça
do Trabalho de Curitiba - Pr. Intime-se. Curitiba., 30 de no-
vembro de 2007. - Adv(s).RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA e JOAO CASILLO,EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHERR,SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI,LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO,EDUARDO CASILLO JARDIM,PATRICIA
CASILLO,MARCELLO DE SOUZA TAQUES,JOSE ANTO-
NIO VALE,ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE,ADRIANO CARLOS SOUZA VALE,ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE VALE,ANDRE LUIZ SOUZA VALE.

65.-INTERDICAO-428/2002-KLEYDE DE OLIVEIRA GE-

BERT X LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Despacho de fls.
2273: I - Recebo o recurso de apelação de fls. 2266/2271, ape-
nas no efeito devolutivo. II - Intime-se os apelados, para, que-
rendo, apresentar as contra-razões, no prazo de quinze dias. III
- Após subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se. Curiti-
ba, 3 de Dezembro de 2007. - Adv(s).CARMEN SILVIA GAR-
MENDIA DE BORBA e ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR,CARLOS RAUL DA COSTA PINTO,PAULO
EDUARDO F. DA COSTA PINTO,JOSIANE FRUET BETTI-
NI LUPION.

66.-ALVARA JUDICIAL-453/2002-GABRIELLI SANTAREM
SCHULZ e Outro X ESPOLIO DE JOEL FRANCIELLI
SCHULZ - Despacho de fls. 400/401: I - Importante ressaltar
que, não obstante os argumentos expendidos pelo peticionário
do pleito de fls. 398/399, verifica-se que efetivamente houve
recebimento de valor a maior do que tinha sido determinado no
acórdão de fls. 296/300. Isto porque, conforme já observado no
despacho de fls. 396, o montante atinente aos honorários advo-
caticios do Dr. Sadi Franzon, OAB/PR n° 22.901, deve ser cal-
culado com base no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor total devido aos autores. Todavia, o advogado recebeu a
verba honorária equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da indenização. Tal fato ocorreu porquanto constou
dos alvarás de fls. 322/323 determinação para que a seguradora
Mclane do Brasil Ltda promovesse a retenção da verba honorá-
ria pactuada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o va-
lor de cada requerente a ser levantado, daí resultando a duplici-
dade. Da mesma forma, depreende-se que a base de cálculo
fora de apenas de R$ 30.067,00, quando deveria ser R$
33.825,60, justamente porque foram descontados por duas ve-
zes os honorários advocaticios no importe de R$ 3.758,40, que
é justamente a diferença encontrada no valor nominal não cor-
rigido que baseou o cálculo elaborado pela seguradora. Por
óbvio que em virtude de tal equívoco quando da expedição do
alvará, a seguradora apenas cumpriu a determinação deste Juí-
zo. Assim sendo, entendo ser desnecessária a expedição de ofi-
cio à seguradora para maiores esclarecimentos. Ademais, as
dúvidas apontadas diligentemente peIo representante do Mi-
nistério Público quanto ao valor deduzido a título de honorári-
os advocatícios ao patrono dos autores, bem como acerca da
base de cálculo a menor dos valores recebidos pelos requeren-
tes, poderia ter sido noticiada pelo próprio advogado tão logo
quando do recebimento de tal valor, porquanto este excede o
que lhe era cabível. Desta feita, considerando que houve ex-
cesso no valor recebido pelo procurador dos requerentes, con-
cedo-lhe o prazo derradeiro de cinco dias a fim de cumpra in-
tegralmente o despacho de fls. 396, promovendo a devolução
do valor auferido a maior, com seus devidos acréscimos. II -
No mais, abra-se vista dos autos ao representante público. Inti-
mem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007- Adv(s).SADI
FRANZON e .

67.-REPARACAO DE DANOS-521/2002-ANTONIO ANDRE
FRANCO X AMILTON NUNES - Parte dispositiva da senten-
ça de fls. 108/115:...8. Ante o exposto, JULGO EXTINTO os
presentes EMBARGOS DE TERCEIRO sob o n. 19/2007, sem
resolução de mérito, o que faço com fulcro no disposto no arti-
go 267, inciso VI do Código de Processo Civil, observando a
fundamentação supra. Devido ao princípio da sucumbência,
condeno a embargante ao pagamento das custas processuais
integrais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais) em favor do procurador do embar-
gado, o que faço com base no artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código
de Processo Civil, tendo em vista o trabalho desenvolvido, tempo
necessário para a demanda, a natureza da causae o número de
atos processuais desenvolvidos. Após o tránsito em julgado desta
sentença, certifique-se a presente decisão nos autos em apenso
sob n.º 521/2002, devendo-se dar continuidade aos atos execu-
tórios, onde se analisará, inclusive, quanto a correção do valor
segurado. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2007- Adv(s).AMADEU LUIZ DE MIO GEA-
RA, CARLOS EDRIEL POLZIN, ELIANE SORAY SILVA
POLZIN e JULIANO HUCK MURBACH,ALESSANDRO
SEVERINO VALLER ZENNI,CELSO SOUZA GUERRA
JUNIOR,PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER,BRUNO
LUIS MARQUES HAPNER,CIRO BRUNING.

68.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-553/2002-RIVA-
DAVIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X UNI-
AO NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A - Despacho de fls.
383: I - Verificando os autos, constata-se que a Dra. Danielle
Lenzi não possui procuração ou substabelecimento outorgada
pela ré ou seus patronos, sendo certo que para deferimento do
pedido de renúncia ao direito de recorrer formulado às fls. 382
deverá haver requerimento expresso de ambas as partes. II -
Assim, havendo manifestação expressa da ré União Novo Ham-
burgo Seguros Ltda com o pedido de renúncia, ou regulariza-
ção da representação quanto à Dra. Danielle Lenzi, inclusive
com ratificação dos atos praticados, voltem conclusos para aná-
lise do referido pleito de fls. 382. Int. Curitiba, 4 de dezembro
de 2007. - Adv(s).JOAO MAESTRELLI TIGRINHO e GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA,RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA.

69.-NEGATIVA DE DEBITO-654/2002-LUZIA LUCIANE
GOGO GONCALVES e Outro X BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO - BANCO ITAU - Despacho de fls. 726: I -
Diante da apresentação de quesitos para elaboração da perícia
técnica, intime-se o perito nomeado, em conformidade com o
despcaho de fls. 714. II - Int. Curitiba, 6 de Novembro de 2007.
(Manifestem-se as partes acerca da proposta dos honorários
periciais de fl.727, no prazo legal.) - Adv(s).JOSIANE ROLIM
DE MOURA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C. ARRU-
DA ALVIM WAMBIER,LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

70.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-1037/2002-DANILIO SOU-
ZA SILVA e Outro X R.Z ENGENHARIA LTDA - Despacho
de fls. 239: I - Primeiramente, intime-se o executado para que,
no prazo de 48 horas, garanta o Juízo, possibilkitando a análise

da petição de fl. 225/238 como impugnação ao cumprimento
de sentença, nos termos de §1º 475-J do CPC. - Adv(s).MARCIA
GIRALDI SBARAINI e EDSON LUIZ GABRIEL,PETRUS
TYBUR JUNIOR,JEFFERSON SAKAI PINHEIRO,SILVIA
AVELINA ARIAS MONGELOS.

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1075/2002-CELSO CAR-
NEIRO DO AMARAL e Outro X BANCO DE CREDITO NA-
CIONAL S/A - Manifeste-se a parte autora acerca da corres-
pondência devolvida de fls. 299/300, no prazo legal -
Adv(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER,FABIANA SILVEIRA.

72.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1383/2002-
ELISEU DE SOUZA BAENA X LORIS GAVAZZONI e Outro
- Fica o embargado intimado a proceder o depósito da 3ª e últi-
ma parcela dos honorários periciais no valor de R$ 800,00, cfe.
fls. 102, no prazo legal. - Adv(s).FARAM BOUQUEZAM
NETO e LUIZ CARLOS J. ARGUGERI FILHO.

73.-RESPONSABILIDADE CIVIL-ORD-1408/2002-RENIL
DO PRADO GOMES DE ALMEIDA e Outro X RENATO
GAUCHO e Outro - Despacho de fls. 431: I - Dada a noticia do
trânsito em julgado da decisão que negou provimento ao recur-
so de agravo de instrumento interposto pelo executado junto ao
Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende da certi-
dão acostada às fls. 430, torno a execução provisória em defi-
nitiva, dispensando a prestação de caução. II - Intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de cinco dias, apresente planilha
atualizada do débito. III - Designo o dia 29 de 02 de 08, às
14:00 horas para a realização de leilao unico. IV - Na hipótese
de não realização do ato por motivo superveniente, fica desde
já designado o primeiro dia útil subseqüente. V - Expeça-se
edital, que deverá ser afixado no local de costume (CPC. art.
687), bem como intimem-se as partes, sendo que o devedor
deverá ser intimado pessoalmente. VI - Importante ressaltar que
por se tratar de bem móvel, não se faz necessária a expedição
de oficio às repartições fiscais, ficando da mesma forma dis-
pensada a publicação de editais na imprensa (CPC, art. 686, §
3°). VII - Intimações e diligências necessárias. Curitiba, 28 de
novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a CUMPRIR
O ART. 19 DO CPC, procedendo o recolhimento das custas
pertinentes no prazo legal)- Adv(s).RENE ARIEL DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, AN-
DREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO e ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS.

74.-DECLARATORIA-151/2003-PAULO PEREIRA GUEDES
X ELIZEU DE OLIVEIRA RODRIGUES e Outros - Sobre a
contestaçao e documentos, diga o autor no prazo de (10) dias .
- Adv(s).SAULO DE TARSO A.CARNEIRO e GISELE
ECHTERHOFF,PAOLA DANIELI COSTA,PRISCILA
HAUER,ANDREA ALVES PERINE.

75.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-340/2003-ROSANA
VEIGA GUIMARAES e Outro X GM LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Despacho de fls. 744: I - Mante-
nho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. II -
Oportunamente, comunique-se ao Eminente Relator que a de-
cisão foi mantida pelos próprios fundamentos e que o agravan-
te comunicou a interposição do agravo neste juízo através de
petição protocolizada em 26 de novembro último. Oficie-se.
Intimem-se. Curitiba, 30 de Novembro de 2007. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI.

76.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-576/2003-
PRO-VASCULAR REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA
X FUNDAÇAO ERASMO DE ROTERDAM - “Deve a parte
Autora efe0tuar o preparo das custas do Sr. Avaliador no valor
de R$ 15,00 no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).SILVIO
BRAMBILA OAB 21305, RAFAEL MARQUES GANDOLFI,
ANA BARBARA GROSS e DANIEL HENNING.

77.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-591/2003-IDE-
LE TECCHIO X ADILSON LUIZ SILVEIRA - “Manifeste-se
o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
273/274, no prazo legal.” - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA
DO PARANA, SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER, MA-
RIA CELIA PINTO KUCHMINSKI, ELENI MORAES BAR-
ROS OAB-PR 10060, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140
e PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA.

78.-ORDINARIA-655/2003-CALCIT CALCAREOS INDUS-
TRIALIZADOS TAMANDARE S/A X BRADESCO SEGU-
ROS S/A (CTBA) e Outro - Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação. - Adv(s).LEANDRO J. LYRA .

79.-PRESTACAO DE CONTAS-1178/2003-VILMAR ZANI-
NI X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (M.DEODORO/
CTBA) - Parte dispositiva da sentença de fls. 1727/1734:”...Di-
ante do exposto, declaro prestadas as contas na forma da fun-
damentação, declarando ser o autor Vilmar Zanini credor do
Banco Banestado S/A. O saldo credor em favor do autor deve
ser apurado da seguinte forma: Sobre o saldo devedor mensal
apurado em conta de acordo com o anexo I do Laudo Pericial
de fls. 1525/1588 deverão ser aplicados juros de 0,5%, de for-
ma simples, permitida tão somente a capitalização anual. A partir
deste cálculo o saldo credor apurado em favor do autor deverá
ser corrigido monetariamente pelo INPC/IBG’E, contando-se
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação do réu até a data
do pagamento.Por fim condeno o réu ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocaticios que arbitro em 15%
sobre o valor do saldo credor a ser apurado. P.R.I. Curitiba, 28
de novembro de 2007. P.R.I” - Adv(s).JULIO CESAR DAL-
MOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C. ARRU-
DA ALVIM WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.
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80.-REPARACAO DE DANOS-1268/2003-PREMIER BOL-
SAS LTDA X NELLITEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA - Parte
dispositiva da sentença de fls. 488/501:...Diante do exposto
julgo parcialmente procedente a presente ação de indenização
promovida por PREMIER BOLSAS LTDA., contra NELLITEX
INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA., para o fim de condenar a ré ao
pagamento em favor da autora da importância de R$ 343.182,77
(trezentos e quarenta e três mil e cento e oitenta e dois reais e
setenta e sete centavos) a título de danos emergentes, com cor-
reção monetária pela média INPC/IGP-DI a partir do desem-
bolso e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação da ré
até a data do efetivo pagamento, bem como ao pagamento de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a título de danos morais,
com correção monetária pelos índices já indicados e juros de
mora de t% ao mês, ambos contados da data da prolação desta
sentença. Em face da recíproca sucumbência, em maior grau à
ré, arcará esta com o pagamento de 65% das despesas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o
valor da condenação, o que faço com fundamento no artigo 20,
§ 3° do CPC, dado o trabalho realizado pelo advogado da auto-
ra o tempo transcorrido para deslinde do feito, a natureza da
causa e a necessidade do acompanhamento na realização de
pericia e audiências noutros juízos. Arcará a autora com o pa-
gamento de 35% das despesas processuais e com honorários
advocatícios que arbitro em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o
que faço com fundamento no artigo 20, § 4° do CPC, fazendo
neste arbitramento idêntica análise quando do arbitramento dos
honorários em favor do autor. A teor do que dispõe o artigo 21
do CPC, compatibilizado com o Estatuto dos Advogados de
acordo com súmula do E. S.T,J, determino a respectiva com-
pensação. P.RI. Curitiba, 23 de novembro de 2007. -
Adv(s).AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e JOAO CARLOS DE
LIMA JUNIOR.

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1309/2003-HELLA & CIA
LTDA e Outro X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) -
Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento das cus-
tas no valor de R$ 47,60 no prazo legal - Adv(s).NEIMAR
BATISTA e MURILO CELSO FERRI,EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.

82.--1347/2003-CIA.ULTRAGAZ S/A X LUCIA COMERCIO
DE GAS LTDA - Despacho de fls. 270: I - Primeiramente, ex-
peça-se carta precatória, como determinado em audiência (fls.
258/259). II - Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para acerto
entre as partes da data e horário para retirada dos vasilhames.
III - Int..Curitiba, 29 de Novembro de 2007. (Fica a parte auto-
ra intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 7,00 para expedição de Carta Precatória, no prazo legal) -
Adv(s).JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES MO-
RET, RODRIGO GARCIA SALMAZZO e GLACY VELOSO
LOPES,CLAUDIA MARIA RAUPP DA SILVA LOPES,PAULO
TELLES LOPE,SANDRA MARA CARTA RIBEIRO.

83.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1468/2003-LONDINO
ZELLA e Outros X TABELIONATO E REGISTRO CIVIL
PORTAO - Despacho de fls. 502: I - Diante da notícia trazida
pelo autor, de que a sentença deste juízo foi mantida, comose
vê nas cópias de fls. 499/501, manifeste-se o réu. II - Após,
voltem conclusos. III - Int. Curitiba, 3 de Dezembro de 2007. -
Adv(s).MARLEI SEIBEL e RICARDO DE LUCA MECKING.

84.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1527/2003-LEO-
NIR MARIA SANTOS X BANCO PANAMERICANO S/A
(AV.PAULISTA/SP) - Despacho de fls. 241: I - Quanto à im-
pugnação e apresentação de parecer de assistente indicado pela
autora (fls. 214/237), manifeste-se o Sr. Perito. II - Após, vol-
tem conclusos para análise. III - Int. Curitiba, 26 de Novembro
de 2007. - Adv(s).MARCOS ARAUJO FERNANDES e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI,AFONSO MARIÁ
BUENO,ABEL ANTONIO REBELLO,ADRIANO MUNIZ
REBELLO,JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,JOSEANE
C.RODRIGUES VENTURELLI.

85.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-116/2004-ARLYVAN
PROBST X EDIN EDICOES INFORMATIZADAS e Outro -
Despacho de fls. 97: I - Em face da transferência do valor que
se encontrava depositado junto à Vara de Registros Públicos e
Acidentes de Trabalho para conta vinculada a este Juízo, con-
forme noticiado às fls. 93, expeça-se alvará judicial em favor
do autor para levantamento da referida quantia, conforme já
determinado às fls. 78. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro
de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição do com-
petente Alvará, no prazo legal) - Adv(s).ARLYVAN PROBST e
MIRIAM BORGES LOCH.

86.-INDENIZACAO - ORDINARIA-351/2004-MARCO AN-
TONIO VENDRAMETTO X ORLANDO OTTO KAESEMO-
DEL (ESPOLIO) e Outros - Despacho de fls. 1623: Trata-se de
Embargos de Declaração, fls. 1617/1619, onde a parte autora
requer o suprimento de contradição relativamente ao despacho
de fls. 1613, no qual se concedeu às partes o prazo de cinco
dias sucessivos para que se manifestassem sobre o laudo peri-
cial. Diz que deve ser aplicado o artigo 433 do CPC. Ao final,
considerando a complexidade do laudo requer a concessão de
prazo de 30 dias para manifestação. Decido. O pedido de de-
claração é tempestivo (fl. 1616), posto que o prazo se iniciou
em 29/11/2007, sendo que o subscritor representa parte legiti-
ma à sua interposição. Assim, conheço dos embargos na forma
do artigo 536 do Código de Processo Civil. No mérito cumpre
salientar que é dado ao Juiz a administração do processo e, no
caso, sabendo-se da alegada complexidade, ao invés de se au-
torizar o prazo COMUM de dez dias, julgou-se mais adequado
autorizar que as partes em prazo sucessivo de 05 dias pudes-
sem ter acesso aos autos isoladamente, mesmo porque é sabido
que os Srs. Assistentes já acompanharam o trabalho do Perito.
Contudo, o autor pugna pelo suprimento de contradição invo-
cando o artigo 433 do CPC. Diante disso e com fulcro na letra
da lei, nos moldes do artigo 433 do CPC, acato os presentes
embargos e concedo às partes o PRAZO COMUM DE DEZ

DIAS PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O LAUDO PE-
RICIAL. Diante do exposto, recebo os embargos de
declaração,conhecendo-os e, no mérito, defiro-os nos exatos
termos acima expresso. Quanto ao pedïdo de concessão de pra-
zo de 30 dias, observo que não se faz necessário para o presen-
te caso, mesmo porque não há previsão legal para tanto, assim
indefiro. Diligências necessárias. Curitiba, 04 dezembro de
2007. - Adv(s).JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e MIGUEL HILU
NETO,UBIRAJARA COSTODIO FILHO,MARCELO CARON
BAPTISTA.

87.-INVENTARIO-452/2004-VIVIANE APARECIDA CAM-
POS X JOAQUIM DE CAMPOS (ESPOLIO) - Devolva em
cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s).GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES e .

88.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-478/2004-CLAU-
DINEY CARLOS DE OLIVEIRA X MASTERCARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES D.CREDITO - Parte dispo-
sitiva da sentença de fls. 331/334:...Diante do exposto, dada a
ilegitimidade passiva da ré MASTERCARD BRASIL SOLU-
ÇÕES DE PAGAMENTO LTDA., julgo extinta a presente ação
com fundamento no artigo 267, VI do CPC. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que ora arbitro em RS 600,00 (seiscentos reais), o que faço
com fundamento no artigo 20, § 4° do CPC, dada a natureza da
causa e o trabalho realizado pelo procurador da ré., observan-
do-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50 por ser o autor
beneficiário da Justiça Gratuita. P.R.I. Curiitba, 26 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
PAULO HENRIQUE BEREHULKA e INGRID DE
SORDI,RAFAEL FURTADO MADI.

89.-RESCISAO DE ESCRITURA PUBLICA-522/2004-UMBE-
LINO SEBASTIAO ADRIANO e Outros X JOSE DE SOUZA
GAMA e Outro - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido quando da
publicação deste, queira desconsiderar a presente intimação. -
Adv(s). VICENTE PAULA SANTOS.

90.-COBRANCA-601/2004-COOP.DE CRED.MUTUO DOS
PROFISSIONAIS MEDICOS DE CTBA/REG.METROP.-ME-
DICRED X ANASILVIA KURIQUI e Outro - Despacho de fls.
84: I - Indefiro, por ora, a citação por edital, conforme se re-
quer às fls. 82, devendo inicialmente a requerente esgotar to-
dos os meios possíveis de localização da ré. II - Por outro lado,
defiro a expedição de oficios à Delegacia da Receita Federal,
Brasil Telecom, Embratel, GVT, TIM, VIVO e Claro, a fim de
que informem a este juízo o atual endereço da ré, na forma
requerida às fls. 79. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de
2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 49,00 para expedição dos competen-
tes oficios, no prazo legal) - Adv(s).LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO, ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO, VIVI-
ANE BURGER BALAROTTI e AUREO VINHOTI,CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO,FILIPE ALVES DA
MOTA,MARCELO DE BORTOLO,MARCOS CESAR
VINHOTI,PEDRO RODERJAN REZENDE,BRENO MER-
LIN.

91.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-625/2004-ALVA-
RO BORGES JUNIOR X ARAMIS NOVAES COELHO MAR-
TINS - Fica a parte autora intimada a retirar o ofício de fls.
269, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).ALVARO BORGES JUNIOR e ADEMAR SERAFIM
JUNIOR,ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO.

92.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-654/2004-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A X CARLOS ALEXANDRE
KOCHAROWSKI FARIAS - Despacho de fls. 47: I - Defiro o
pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05
(cinco) dias. II - Int. Curitiba, 27 de Novembro de 2007 -
Adv(s).SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURI-
CIO KAVINSKI e .

93.-MONITORIA-1186/2004-VALEMAR DISTRIBUIDORA
DE FRIOS E CARNES LTDA X VIVIANA DALAZUANA -
“Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o autor em cinco dias” -
Adv(s).CRISTIANE FEROLDI MAFFINI e ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO/17023.

94.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-18/2005-LUIZ FERNAN-
DO FALAT X MARIA IVETE COSTA e Outro - Despacho de
fls. 233: I - Elaborada a conta geral pela contadoria às fls. 218/
219, o exeqüente apresentou impugnação ao referido cálculo,
aduzindo, em síntese, que a Sra. Contadora procedeu à corre-
ção e aplicação de juros ao valor principal da presente deman-
da desde o mês de janeiro de 2005, data da apresentação da
ação de execução, e não como deveria, ou seja, desde 02 de
junho de 2003, data da propositura da ação de despejo. Instada
à manifestação, a contadora prestou os devidos esclarecimen-
tos (fls. 228), evidenciando que para elaboração do referido
cálculo atualizou o valor de R$ 12.712,10, que fora requerido
na ação de execução, vez que este engloba os meses vencidos
no período de 28 de fevereiro de 2003 até 15 de dezembro de
2003, acrescido, ainda, dos meses vencidos após o ajuizamen-
to da ação de despejo. Houve concordância por parte da execu-
tada quanto ao cálculo, quedando-se inerte o exeqüente (fls.
232). Em face dos esclarecimentos prestados pela Sra. Conta-
dora, não há que se falar em nova correção e aplicação de juros
ao valor principal, razão pela qual acolho o cálculo apresenta-
do às fls. 218/219. II - No mais, intime-se a executada para
que, no prazo de cinco dias, efetue o depósito do débito rema-
nescente. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007-
Adv(s).JOAO APARECIDO VENANCIO, MAICON GUEDES

HUGO, FABIO DE ALMEIDA REGO CAMPINHO, ANGE-
LA MARIA GRIBOGGI, EDILSON LUIZ WARMLING FILHO
e FERNANDO CHIN FEI.

95.-ANULATORIA-21/2005-ORBE ENGENHARIA LTDA X
IMPAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA e Outros - Despacho de fls. 859: I - Retifico o erro ma-
terial constante do item “3” do despacho de fls. 847, para o fim
de determinar a expedição de mandado de penhora, avaliação e
intimação do executado, esta na pessoa de seu procurador, para
que, querendo, ofereça impugnação. Intimem-se. Curitiba, 30
de novembro de 2007 - Adv(s).ADILSON LUIS FERREIRA,
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, MELISSA LOYOLA
MISTRONGUE DO CANTO GOMES, SOLANGE CANDI-
DA WUICIK FERREIRA e IGUACIMIR G.FRANCO,SIMARA
ZONTA,JULIANO MICHELS FRANCO,MARISSOL JESUS
FILLA,JOANES EVERALDO DE SOUSA,CLAUDIOMIRO
PRIOR.

96.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-134/2005-JUSTI-
NA DE LARA e Outros X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Fica a parte autora intimada a re-
tirar a Carta de Citação de fls. 78, para o devido cumprimento,
no prazo legal. - Adv(s).PETRUCIO GUERRA e .

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-389/2005-HOSTI-
LIO RIBEIRO JUNIOR e Outro X BANCO BANESTADO S/
A- BANCO ITAU S/A CREDIT.IMOBIL. - Despacho de fls.
309: I - Intimem-se os autores para que, no prazo de cinco dias,
prestem as informações solicitadas pelo perito às fls. 307/308.
II - Após, intime-se novamente o perito para continuidade na
realização da perícia. Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de
2007 - Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e ANA
CARLA PAIVA VICENCIO,LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

98.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-575/2005-
RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A X ARUATAN ARION
DE CAMARGO - Despacho de fls. 89: I - Ciência ao exequen-
te acerca da manifestação retro da Curadora Especial. II - So-
bre o prosseguimento no feito, manifeste-se o credor, em 05
(cinco) dias. III - Int. Curitiba, 26 de Novembro de 2007. -
Adv(s).PATRICIA NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, ALEXANDRE
KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS,
FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES,
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, FERNANDO
ALOYSIO MACIEL WELTER e .

99.-ARROLAMENTO-820/2005-MARIA ERCILIA SIQUEIRA
X NUNCIA GONCALVES DE SIQUEIRA (ESPOLIO) - De-
volva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).KATIA
REGINA LEITE FERRAZ e .

100.-ORDINARIA-900/2005-JULIO CESAR CALONACI e
Outros X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL LTDA - Des-
pacho de fls. 506: I - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para
que o réu apresente os extratos das contas dos autores, nos ter-
mos da sentença. II - Intime-se as parted através do DJ, e pes-
soalmente o liquidante retro. III - Int. Curitba, 30 de Novembro
de 2007. - Adv(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MILTON MARCELO WEFFORT, GIOVANI GIONEDIS, ED-
GAR DAVID GUSSO, PAULO AUGUSTO CHEMIN, MAR-
COS VINICIUS DE LACERDA COSTA, JAIR APARECIDO
AVANSI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS e GE-
RALDO FERNANDES NEVES,MARIA ANGELICA CARDO-
SO F.DE SOUSA.

101.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-987/2005-MARIA CON-
CEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA X BRADESCO SEGU-
ROS S/A (CTBA) - Fica a parte autora intimada de que o Alva-
rá de fls. 165, foi devidamente encaminhado ao Banco do Bra-
sil. - Adv(s).MAURICIO PALU e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ,ALDO GALICIOLI JUNIOR.

102.-PRESTACAO DE CONTAS-1263/2005-SANDRA MARA
ANTONIACOMI X BANCO BRADESCO S/A (EMILIANO
PERNETA) - Manifestem-se as partes acerca da proposta dos
honorários periciais de fls.202, no prazo legal. -
Adv(s).ALEXANDRE FOTI e GIZELLE DE ASSIS,DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR,CARINA PESCAROLO,EVANDRO LUIS
PEZOTI,RODRIGO THOMAZINHO COMAR,PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA,LARISSA DEGASPERI BONACIN.

103.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1368/2005-
LUCI STELLE e Outro X GABRIELE NOGUEIRA SLOMPO
e Outro - Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimen-
to das custas no valor de R$ 7,00, para o desarquivamento dos
autos, no prazo legal - Adv(s).MARCOS ANTONIO SILIO e
MOZART ALBUQUERQUE BRITES,JOEL ANGELO BRI-
TES.

104.-MONITORIA-1381/2005-RIO S.FRANCISCO
CIA.SECURITIZ.DE CREDITOS FINANC. X A. VON DER
OSTEN PLATNER & CIA LTDA. - Despacho de fls. 58: I -
Defiro o sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias, como retro
requer. II - Int. Curitiba, 22 de Novembro de 2007. -
Adv(s).LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI.

105.-MONITORIA-1385/2005-MOACIR GAIO X FERNAN-
DO HAUER - Despacho de fls. 45: I - Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação. II - No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. III - Se inviável a transa-

ção, nos termos do item “I” supra, venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. IV- lnt. Curitiba, 9 de Novembro de 2007. -
Adv(s).PAULO ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRI-
QUE DE S. HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA,
CRISTINA NAPOLI M. DA SILVEIRA e EDGARD LUIZ C.
DE ALBUQUERQUE,JOSE RICARDO C.DE ALBUQUER-
QUE.

106.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1410/2005-MAU-
RO CAMARGO DE SOUZA X UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Fica a parte autora intimada a
antecipar o recolhimento das custas do Sr. Contador no valor
de R$ 7,51 = 71,52 VRC’s, no prazo legal - Adv(s).LINCOLN
E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO F CARLA HATSCHBA-
CH, JORGE CAMILOTTI FILHO e MARIANE CARDOSO
MACAREVICH,ROSANGELA DA ROSA
CORREA,SABRINA CAMARGO OLIVEIRA,LUCIANE LO-
PES ALVES.

107.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1423/2005-RUTH
SILVANA BOTTON SCHMIDT X BRADESCO SAUDE S/A -
Despacho de fls. 204: I - Quanto ao petitório e documentos de
fls. 193/198, manifeste-se a autora, em conformidade com o
art. 811, p. único do CPC. II - Em relação ao convênio menci-
onado pelo credor, tenho que este faculta ao magistrado sua
utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um avanço, por
absoluta falta de condições materiais, de estrutura de pessoal e
acúmulo de processos em trâmite, os quais aguardam pronun-
ciamentos judiciais bem mais complexos, resta inivável a utili-
zação do sistema, notadamente pelo tempo necessário para efe-
tivar a operação. III - Assim, deternmio seja oficiado ao Banco
Central, a fim de que determine às instituições financeiras que
promovam ao bloqueio de valores existentes em contas bancá-
rias e ativos financeiros em nome da executada, procedendo ao
respectivo bloqueio até o limite do crédito exeqüendo (no caso
R$ 974,81 em outubro de 2007), devendo ser informado a este
juízo, para ulterior penhora, ressaltando que eventuais bloque-
ios não poderão ser efetivados se tratar-se de conta salário. IV
- Int. Curitiba, 26 de Novembro 2007. (Fica a parte interessada
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
7,00 para expedição do competente oficio, no prazo legal)-
Adv(s).CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA,GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA.

108.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1454/2005-AN-
DREA DO ROCIO DOS SANTOS X MARIA IGNEZ DOMIN-
GOS SANTOS CORREIA e Outro - Fica a parte ré intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 827,61 no
prazo legal - Adv(s).ALICE PRESA, CELIA INES DA SILVA,
KARINA MARIA MEHL e CARLOS WAGNER SILVA SE-
VERO.

109.-ORDINARIA-1521/2005-SIDNEY VENANCIO DE OLI-
VEIRA X SANIBRAS BIONUTRIENTES LTDA. e Outro -
Manifestem-se as partes acerca da proposta dos honorários pe-
riciais de fls. 397/401, no prazo legal - Adv(s).FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA e VINICIUS DE ANDRADE
MENDES,LEONARDO ZICARELLI
RODRIGUES,GABRIELLA ZICCARELLI R MENDES.

110.-INDENIZACAO - ORDINARIA-39/2006-INES BARBO-
ZA BORGES X MARILEY RICHTER SANSONOWISKI e
Outro - Despacho de fls. 303: I - Da análise dos autos, verifico
que o depósito da primeira parcela dos honorários periciais foi
realizado em conta corrente de titularidade da própria perita,
conforme se depreende do comprovante de depósito de fls. 299,
não havendo, portanto, que se falar em expedição de alvará
para levantamento de tal valor. II - Intimem-se os réus para
que, no prazo de cinco dias, promovam o depósito do valor
remanescente referente à verba honorária da perita. III - Em
seguida, intime-se a perita para a entregado laudo pericial. In-
timem-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007.-
Adv(s).CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, JEAN AN-
DERSON ALBUQUERQUE, SEBASTIAO FIDELIS e IVAN
XAVIER VIANNA FILHO,IVAN XAVIER VIANNA,LUIZ
FRANCISCO BARCELLOS BOND,HENRIQUE LEAL VIAN-
NA.

111.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-99/2006-INACIR
MARIA FONSECA X CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BCO
DO BR- CART.IMOBIL. - Fica a Dra, JOSIANE ROLIM DE
MOURA, intimada a regularizar a petição e substabelecimento
de fls. 371/372, no prazo legal - Adv(s).JUSCELINO CLAYTON
CASTARDO e DEIVIS MARCON ANTUNES,LUCIANO DOS
SANTOS,RIVAIL TREVISAN,LEONDINA ALICE MION
PILATI,GEVERSON ANSELMO PILATI,FABIANO FREITAS
MINARDI,ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE.

112.-MONITORIA-147/2006-SZNITER ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇOES LTDA X ARMIN RICHTER - Despacho de
fls. 167: I - Oficie-se ao Banco Bradesco para que proceda o
bloqueiodo valor referente à aplicação financerira no montante
de R$ 22.930,94, ou o que lá existir, bem como a transfrência
para conta judicial vinculada a este juízo, a fim de que se pro-
mova a respectiva penhora. Intime-se. Curitiba. 26 de novem-
bro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição do com-
petente oficio, no prazo legal) - Adv(s).MARIANA DOMIN-
GUES DA SILVA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS,
LUIZ GUILHERME DA VEIGA, SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE, ADRIANO BARBOSA e FERNANDO JOSE CURI
STABEN.

113.-COBRANCA-429/2006-AGANETHA HAMM KLASSEN
X CATARINA KLASSEM (ESPOLIO) - Parte dispositiva da
sentença de fls. 188/191:...6. Ante ao exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO a fim de julgar extinta
a presente Ação de Cobrança promovida por AGANETHA
HAMM KLASSEN em face do Espólio de CATARINA KLAS-
SEN, o que faço com resolução de mérito com fundamento no
artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, a fim de
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afastar da cobrança dos valores representados pelos documen-
tos de fls. 20/174, conforme fundamentação supra, condenan-
do, contudo o Espólio ao pagamento tão apenas das despesas
com funeral representada pelo documento de fls. 18, cujo valor
deve ser corrigido monetariamente pela média entre o INPC/
IGP-DI a partir do desembolso até o efetivo pagamento, cujo
valor deverá ser colacionado junto às primeiras
declarações.Outrossim, observando que a autora decaiu na maior
parte do pedido, caberá a ela arcar com as custas do presente
processo em sua integralidade. Do mesmo modo, deixo de fi-
xar honorários advocatícios a qualquer das partes, seja porque
há sucumbência pela parte autora, seja porque a parte ré é re-
presentada pela autora como inventariante, não tendo havido
oposição ao pedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2007. - Adv(s).DEBORA CRISTINA
DE GOIS MOREIRA LOBO e .

114.--505/2006-IVONETE FREITAS X CLEVELANDIA IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - CITLA e Outros - Despa-
cho de fls. 1665: I - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para
os réus habilitarem os herdeiros de Rubens Althéia, como re-
querem à fl. 1657 e 1659. II - Intimem-se. Curitiba, 3 de de-
zembro de 2007- Adv(s).JOSE MELQUIADES DA ROCHA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR., MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA e SILVIO BINHARA,SILVIO
MARTINS VIANNA,ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR,WASHINGTON YAMANE,FLAVIO CESAR
CARNIATTO,WELLINGTON TREUMANN PEDROSO.

115.-ANULATORIA-516/2006-WILMA BORDIGNON GRA-
CA X LENY BORDIGNON DE SA - Parte dispositiva da sen-
tença de fls. 176/180:...Diante do exposto julgo improcedente
a presente ação anulatória de doação promovida por Wilma
Bordignon Graça contra Leny Bordignon de Sá, condenando a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que ora arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), o que
faço com fundamento no § 4º do artigo 20 do CPC, devendo ser
observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50 para fins de
execução da verba de sucumbência por ser autora beneficiária
da Justiça Gratuita. P.R.I. Curitiba, 27 de novembro de 2007. -
Adv(s).FREDI HUMPHREYS, EDNA TANIA FERNANDES
SOUZA e BRAZILIO BACELLAR NETO,RODRIGO
SHIRAI,LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA.

116.-ARROLAMENTO-543/2006-JUSSARA MARIA SENKE
X MARIA DA LUZ BATISTA (ESPOLIO) - Fica a parte autora
intimada a retirar o Formal de Partilha, para o devido cumpri-
mento, no prazo legal. - Adv(s).EUNICE MESSA GONZALES
e .

117.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-820/2006-CELIA
REGINA STROPARO ZATERA X BRADESCO SEGUROS
S.A. (COM.ARAUJO) - Fica a parte requerida intimada a pro-
ceder o recolhimento das custas no valor de R$ 19,65, bem
como manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 120/
121, no prazo legal - Adv(s).ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO e VALDA ALVES CHAGAS PEREIRA,ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA,MAURICIO GOMM FERREIRA
SANTOS,FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

118.--1064/2006-WAL-MART SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL S/A X BOUTIQUE DO CAFÉ LTDA - ME - Parte disposi-
tiva da sentença de fls. 709/710:...Diante do exposto, julgo
parcialmente procedentes os presentes embargos de declaração
para os fins supra referidos. P.R.I. Curitiba, 22 de novembro de
2007" - Adv(s).RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA
LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE P0SNIAK,
DANIELLE LENZI e IRINEU GALESKI JUNIOR.

119.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1192/2006-PUBLICAR DO
BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA (SÃO PAULO) X
MARCOS GONÇALVES - Fica a parte autora intimada a pro-
ceder o recolhimento das custas no valor de R$ 17,00 ( Carta e
Postagem), no prazo legal - Adv(s).NELSON TEIJI AOKI,
FABIANA ALÍCIA AOKI, ALBERTO DENIS AOKI, NESTOR
TEODORO DA SILVA, ANDRE GOBBI, ANDREI FERNAN-
DES DE OLIVEIRA, ISABELLA MARIA SIMON WITT JA-
LORETO, DIMAS GREGORIO e ANA CRISTINA KLOSTER-
MANN.

120.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1215/2006-BAN-
CO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X JOAQUIM DOMINGOS
MARQUES - Fica a parte autora intimada a retirar os ofícios
de fls. 41/47, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NAN-
TES MARCONDES DO AMARAL TOLEDO PIZA, DANIE-
LE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e .

121.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1254/2006-JACEGUAY
FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS X IVO DYNI-
EWICZ - Despacho de fls. 953: I - Mantenho a decisão agrava-
da, por seus próprios fundamentos. II - Arroladas tempestiva-
mente, intime-se as testemunhas indicadas pelo réu, na forma
como requer às fls. 939/940, ou seja. via carta AR e através de
carta precatória, com prazo de 180 dias. III - Oportunamente,
comunique-se ao Eminente Relator que a decisão foi mantida
pelos próprios fundamentos e que o agravante comunicou a in-
terposição do agravo neste juízo através de petição protocoli-
zada em 20 de novembro último. Oficie-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 3 de Dezembro de 2007. - Adv(s).JACEGUAY F.DE LAU-
RINDO RIBAS, MARIO DITTRICH BILIERI, RICARDO
RODOLFO BORN, CAROLINA LEBBOS e FABIO PERAL-
TA ZUMAS,CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES.

122.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1278/2006-
JALLERSON CARLOS DE LIMA e Outro X BANESTADO S/
A - CREDITO IMOBILIARIO (PÇA/SP) - Despacho de fls.
192/194: Vistos, etc. Tratam os presentes de ação de revisão de
contrato bancário promovida por Jallerson Carlos de Lima e
Cláudia da Silva Lima contra o Banco do Estado do Paraná S/

A, ora Banco Itaú S/A sob a alegação de ter firmado contrato
de financiamento para aquisição de imóvel com o réu. Salienta
que as prestações e o saldo devedor vem sendo majoradas de
forma abusiva e que tem havido capitalização de juros e não
observância da aplicação da Tabela Price. Também não está
correta a forma de amortização adotado pelo réu que privilegia
o pagamento de juros. Requerem o expurgo de tais ilegalidades
com a inversão do ônus da prova e impossibilidade de inclusão
de seus nomes no SERASA e SPC, autorizando-se, ainda, o
depósito das parcelas que entendem devidas. Pedido liminar
para impedir a inclusão do nome dos autores junto aos cadas-
tros restritivos de crédito foi deferido, bem como o depósito da
parcela incontroversa e suspensão de qualquer procedimento
extrajudicial para execução da dívida. O réu em resposta, nega
qualquer ilegalidade, defendendo a aplicação do Sistema Fran-
cês de Amortização. Logo, a matéria controversa e que depen-
de da produção de prova prende-se a análise da existência ou
não da capitalização de juros, tão somente. As partes são capa-
zes e estão devidamente representadas nos autos. Pacífico que
no caso aplica-se o Código de Defesa do Consumidor confor-
me Súmula 321 do STJ, “verbis”: O Código de Defesa do Con-
sumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de pre-
vidência privada e seus participantes. Ademais, o § 2° do artigo
3° do CDC não deixa margem a outra interpretação que não a
da aplicação da legislação consumerista ao caso. Pelas circuns-
tâncias do caso os autores são flagrantemente hipossuficientes
em relação ao réu, já que sempre coube a este a estipulação das
cláusulas contratuais e imposição dos valores conforme cálcu-
los que fez. Neste passo e de acordo com farta orientação juris-
prudencial defiro o pedido de inversão do ônus da prova. Com
este entendimento o julgado: DECISAO: ACORDAM OS DE-
SEMBARGADORES INTEGRANTES DA SEXTA CAMARA
CIVEL DO TRIBUNAl DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO. EMENTA: INVERSAO DO ONUS
DA PROVA - ACAO REVISIONAL DE CONTRATO BAN-
CÁRIO - PRESENCA, NAS CIRCUNSTÂNCIAS DOS AU-
TOS. TANTO DA HIPOSSUFICIENCIA QUANTO DA VE-
ROSSIMILHANCA DAS ALEGACOES DESFIADAS PELO
AGRAVADO. NOS MOLDES DO ARTIGO 6., INCISO VIII,
DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, AUTORI-
ZANDO QUE O MAGISTRADO ORDENE A INVERSAO DO
ONUS PROBATOR1O - DELIBERACAO JUDICIAL QUE SE
ENCONTRA EM HARMONIA COM A ORIENTACAO DOU-
TRINARIA QUE REGE A ESPECIE EM DEBATE - DECI-
SAO MANTIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO PRO-
VIDO. Soma-se a isto o fato da verossimilhança das alegações
dos autores em face do sempre crescente entendimento de que
a Tabela Price importa em capitalização de juros. Dada a inver-
são do ônus da prova faculto ao réu a comprovação dos encar-
gos que efetivamente incidiram no contrato, cumprimento do
ajuste como contratado e ausência de capitalização de juros.
Nomeio como perito deste juízo o Dr. Emerson Raksa. Faculto
às partes à apresentação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos no prazo de cinco dias. Após, intime-se o perito para
estimar o valor de seus honorários. Caso o réu não pretenda
produzir a prova pericial, voltem de plano os autos conclusos
para sentença. Int. Curitiba, 16 de março de 2007. -
Adv(s).JUSCELINO CLAYTON CASTARDO, DANIEL FER-
NANDO PASTRE e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO,GILBERTO RODRIGUES BAENA,CESAR AUGUS-
TO TERRA.

123.-TUTELA-1280/2006-ADELHEID KLASSEN e Outro X
GABRIELLE KLASSEN MARQUES - Parte dispositiva da
sentença de fls. 194/199:...Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil. Por fim, condeno os reque-
rentes ao pagamento integral das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), considerando a natureza da causa, o trabalho
realizado pelo procurador do réu (apresentação de contesta-
ção) e o tempo exigido para o seu serviço e a pouca complexi-
dade da lide. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba,
27 de novembro de 2007. - Adv(s).DEBORA CRISTINA DE
GOIS MOREIRA LOBO, CAROLINE C. TRAMUJAS e RI-
CARDO MAGNO QUADROS.

124.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1285/2006-MARIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA RAMOS e Outro X ITAU SEGUROS S/
A (MARIANO TORRES) - Parte dispositiva da sentença de fls.
72/82:...9. Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE
a presente Ação de Cobrança a fim de condenar a Ré ITAÚ
SEGUROS S/A, já qualificada, ao pagamento aos Autores
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAMOS e JAIME PE-
REIRA RAMOS, fls. 66, ambos beneficiários da vítima Rafael
de Oliveira Ramos, das diferenças existentes entre o que foi
pago à época da liquidação do sinistro e o que é efetivamente
devido, por força do disposto no artigo 3°, alínea “a”, da Lei n°
6.194/74, pelo qual CONDENO-A ao pagamento da importân-
cia total de NCz$ 59.077,35 (cinqüenta e nove mil, setenta e
sete cruzeiros novos e trinta e cinco centavos), valor este equi-
valente a 29,48 salários mínimos vigentes em 21 de janeiro de
1990, cuja quantia deve ser devidamente atualizada monetaria-
mente pela média do INPC/IGP-DI a partir da data que deveria
ter ocorrido o pagamento integral (21/01/1990) e acrescida de
juros de mora no importe de 1,0% (um por cento) ao mês a
partir de 03/01/2007 (citação válida, doc. de fl. 24), o que fixo
com base na redação do artigo 406 do Código Civil combinado
com o artigo 161, § 1° do Código Tributário Nacional, ambos a
incidir até o efetivo pagamento, afastando-se, portanto, o cál-
culo apresentado pelos autores quando da impugnação à con-
testação. Outrossim, CONDENO a ré ao pagamento integral
das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrando esta
última verba em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, o que faço com fundamento no art. 20, § 3°, do CPC,
tendo em conta as alíneas do mesmo parágrafo e a singeleza da
causa. Nos moldes do disposto no artigo 475-J do CPC, fica
desde logo a ré ciente de que possui o prazo de quinze dias
contados do trânsito em julgado pata promover o cumprimento
voluntário da presente decisão, independentemente de nova
intimação, sob pena de incidência da multa legal de 10% sobre

o valor total atualizado da condenação. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. 23 de novembro de 2007. - Adv(s).PAULO
ROBERTO GOMES, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,ALDO GALICIOLI
JUNIOR,FABIANA CANCIO TAVARES.

125.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1303/2006-FABIO COR-
REA DE SOUZA X BORRIN E BARBOSA LTDA (EXION
AUTOMOVEIS) e Outro - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga
o autor em cinco dias” - Adv(s).FERNANDO ZENATO NE-
GRELE e .

126.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1339/2006-JOSE
LUIZ FERREIRA DE ANDRADE X CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VILA FELICIA - Sobre a contestaçao, diga o autor
no prazo de (10) dias, bem como fica a parte ré intimada a
regularizar a procuração de fls. 100 . - Adv(s).MARQUEZ
HUDSON CORES e ANTONIO EMERSON
MARTINS,LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

127.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1385/2006-
JOSE CABRAL DE OLIVEIRA X UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A (M.DEODORO/N.º 71/E 421-
CTBA/PR) - Manifestem-se as partes acerca da proposta dos
honorários periciais de fls. 166, no prazo legal. -
Adv(s).CRISTHEANE ZARPELLON SIQUEIRA PITLAK,
ELIZA TIYOKO CAVALCANTE TRAUCZYNSKI e LUIS
OSCAR SIX BOTTON,ELCIO LUIZ KOVALHUK,JANAINA
ROVARIS,ANDRE ABREU DE SOUZA,ELIETE APARECI-
DA KOVALHUK,CARLOS EDUARDO BLEIN,CAROLINE
MARTINS PITON,ISABELLE TARAZI VALETON,ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO,RAFAELA ELIZABETH LI-
PAROTTI CHAVES.

128.-RESILICAO CONTRATUAL-1423/2006-NEI SILVA e
Outros X RUI ALMEIDA GIL FILHO - Despacho de fls. 191:
I - Aguarde-se a resposta ao ofício expedido, conforme item I
do despacho de fl. 176. II - Após, voltem para saneamento ou
julgamento antecipado. II - Intimem-se. Curitiba, 22 de novem-
bro de 2007- Adv(s).LEONARDO CESAR DE AGOSTINI e
DANIELA LANGASSNER SCHMITT,LEONARDO CESAR
DE AGOSTINI.

129.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1547/2006-SERLENE BI-
SESKI e Outro X ITAU SEGUROS S/A ( XV DE NOVEM-
BRO/CTBA) - Fica a parte ré intimada a proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 306,31 no prazo legal -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ,ALDO GALICIOLI JUNIOR.

130.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1584/2006-DANIEL RUI
DALPRA e Outros X FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO - Despacho de fls. 361: I - Diante da inér-
cia do réu quanto ao valor fixado a título de honorários perici-
ais (cf. certidão de fl. 360), presume-se a sua aceitação, assim,
intime-se-o para pagar os honorários periciais, conforme indi-
cado à fl. 356, no prazo de dez dias, sob pena de prossegui-
mento do feito sem realização desta prova. II - Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. - Adv(s).RODOLFFO GAR-
DINI FAGUNDES, MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI,
JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA e TEREZA C. AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,LUIZ CAR-
LOS GALVAO DE BARROS FILHO.

131.-EXECUCAO PROVISORIA-1586/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) - ALA-
MEDA A.S./CTBA X SULINA SEGURADORA S/A - Despa-
cho de fls. 174: I - Mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamento. II - Tendo em vista a decisão da Superior
Instância, cuja cópia está encartada às fls. 171/172, na qual
concedeu efeito suspensivo à execução provisória da sentença,
suspendo esta execução, até o julgamento do Agravo de Instru-
mento perante o Tribunal.III - Oportunamente. comunique-se
ao Eminente Relator comunicando que a decisão foi mantida
pelos próprios fundamentos e que o agravante comunicou a in-
terposição do agravo neste juízo através de petição protocoli-
zada em 08 de novembro último. Oficie-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 29 de Novembro 2007. - Adv(s).ERALDO LUIZ KUSTER,
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE, ANA BARBARA GROSS,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER e EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND,SERGIO
BERMUDES,MARCELO ROBERTO FERRO,MARCIO VIEI-
RA SOUTO COSTA FERREIRA,JORGE PIRES DE CAMAR-
GO ELIAS,ROBERTO JOSE MINERVINO,MARCOS JOSE
ABBUD,FABIO HENRIQUE PIRES D TOLEDO
ELIAS,RICARDO TEPEDINO,MARCELO LOPES.

132.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-4/2007-EDNA
DE FATIMA CARLOTO X BANCO BRADESCO S.A. - Des-
pacho de fls. 114/116: Tratam os presentes de ação de revisão
de contrato bancário promovida por Edna de Fátima Carloto
contra o Banco Bradesco S/A sob a alegação de ter firmado
com o réu um contrato de mútuo garantido por alienação fidu-
ciária. Salienta ser aplicável o Código de Defesa do Consumi-
dor; que os juros devem ser limitados. Ainda quanto aos juros
afirma que houve capitalização, o que não é permitido e que
sem previsão contratual não poderia cobrar tarifa de emissão
de boleto bancário, tarifa de abertura de crédito. Sustenta que a
comissão de permanência não poderia ser cumulada com ou-
tros encargos da mora. Faz ilações ao instituto da lesão e pede
o expurgo de tais ilegalidades com a inversão do ônus da prova
e repetição do indébito em dobro. Pedido de antecipação dos
efeitos da tutela restou indeferido. O réu em resposta nega qual-
quer ilegalidade, aponta não haver possibilidade de inversão
do ônus da prova e que o contrato deve ser cumprido como
firmado, não tendo havido capitalização de juros ou cobrança
de encargos ilegais. Logo, a matéria de mérito controvertida
prende-se a análise do contrato e os encargos que sobre ele
incidiram. As partes são capazes e estão devidamente represen-
tadas nos autos. Pacífico que no caso aplica-se o Código de
Defesa do Consumidor conforme Súmula 321 do STJ, “ver-

bis”: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação
jurídica entre a entidade de previdência privada e seus partici-
pantes. Ademais, o § 2° do artigo 3° do CDC não deixa mar-
gem a outra interpretação que não a da aplicação da legislação
consumerista ao caso. Pelas circunstâncias do caso o autor é
hipossuficiente em relação ao réu, já que sempre coube a este a
estipulação das cláusulas contratuais e imposição dos valores
conforme cálculos que fez e a administração do ajuste, como o
lançamento de créditos e débitos. Não infirma o réu, por outro
lado, ter adotado o uso da Tabela Price em seu contrato. Neste
passo e de acordo com farta orientação jurisprudencial defiro o
pedido de inversão do ônus da prova. Com este entendimento o
julgado: DECISÃO: ACORDAMOS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA SEXTA CAMARA CIVEL DO TRIBU-
NAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EMNEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. EMENTA: INVERSAO DO ONUS DA PROVA -
ACAO REVISIONAL DE CONTRATO BANCARIO - PRE-
SENCA, NAS CIRCUNSTANCIAS DOS AUTOS. TANTO DA
HIPOSSUFICIENCIA QUANTO DA VEROSSIMLHANCA
DAS ALEGACOES DESFIADAS PELO AGRAVADO, NOS
MOLDES DO ARTIGO 6., INCISO VIII, DO CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, AUTORIZANDO QUE O
MAGISTRADO ORDENE A INVERSAO DO ONUS PROBA-
TORIO - DELIBERACAO JUDICIAL QUE SE ENCONTRA
EM HARMONIA COM A ORIENTACAO DOUTRINARIA
QUE REGE A ESPECIE EM DEBATE - DECISAO MANTI-
DA - AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO PROVIDO. Dada
a inversão do ônus da prova faculto ao réu a comprovação dos
encargos que efetivamente incidiram no contrato e seu houve
capitalização de juros, o que pode se dar através de realização
de perícia contábil. Determino que no prazo de quinze dias
traga o réu os documentos relativos ao contrato e aos pagamen-
tos realizados pela consumidora, de forma a possibilitar a rea-
lização da perícia. Nomeio como perito deste juízo o Dr. Nel-
son Imoto. Intime-se o perito para estimar o valor de seus ho-
norários, vez que os quesitos já vieram aos autos. A prova cin-
gir-se-á á realização da perícia contábil, não havendo necessi-
dade de outras, salvo a documental. Int. Curitiba, 16 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).REGINA DE MELO SILVA, GABRIE-
LA CORTES LEAO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL
ZEPPONI e NELSON PASCHOALOTTO.

133.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-65/2007-
PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
X CLAUDIO RAUL DOMINGUEZ e Outro - Fica a parte au-
tora intimada a retirar o ofício de fls. 57, para o devido cumpri-
mento, no prazo legal. - Adv(s).MARCELO MARCO BERTOL-
DI, ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO, VANESSA TA-
VARES, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE
SOUZA, FERNANDO ROCHA FILHO e .

134.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-93/2007-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X ZAZ SERVIÇOS
DE MOTO BOY LTDA. e Outro - Fica a parte autora intimada
a retirar a Carta Precatória de fls. 43, para o devido cumpri-
mento, no prazo legal. - Adv(s).JOAO LEONEL ANTOCHESKI
e .

135.-SUSTACAO DE PROTESTO-98/2007-SUCESSO IN-
DUSTR. E COM. DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X
METALURGICA REUTER LTDA - Fica a parte autora intima-
da a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 12,75
no prazo legal - Adv(s).IGUACIMIR G.FRANCO, SIMARA
ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO e .

136.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-115/2007-SONIA
REGINA DRONGECK X MARILIA MONTEIRO - Despacho
de fls. 61: I - Intime-se o autor para que, no prazo de 48 horas,
dê regular andamento ao feito.II- Decorrido o prazo sem mani-
festação, intime-se pessoalmente para o mesmo fim, sob pena
de extinção. III- Intimem-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2007.
- Adv(s).MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG e .

137.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-151/2007-OSO-
RIO BERCHIOR X NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLA-
NOS PRIVADOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - Parte
dispositiva da sentença de fls. 98/107:...7. Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados na inicial da ação DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CLÁUSULA CONTRATUAL CUMULADA COM CONS-
TITUIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER proposta por OSÓ-
RIO BERCHIOR em face de NOSSA SAÚDE OPERADORA
DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA,
pan o fim de declarar a nulidade das cláusulas de exclusão e de
limitação à cobertura do contrato de assistência à saúde firma-
do entre as partes, nos termos da fundamentação, confirmando
os efeitos da tutela anteriormente concedida, determinando à
ré que promova a liberação dos procedimentos necessários ao
restabelecimento da saúde do autor, conforme as solicitações
médicas, entre as quais a liberação dos exames solicitados “prós-
tata - vesiculectomia radical - linfodessectomia pélvica” e “to-
mografia da pelve/bacia”, além de consultas na quantidade ne-
cessária, diárias de internamento hospitalar em UTI ou não,
procedimentos médicos, quimioterapias, radioterapias, próte-
ses, órteses e tudo o que for solicitado pelo médico devidamen-
te credenciado que assiste o autor. Ainda, condeno o réu ao
ressarcimento dos valores despendidos pelo autor para a reali-
zação dos procedimentos que deveriam ser cobertos pela ré,
consistente em consultas pré-anestésicas no valor de R$ 40,00
(quarenta reais), exame de imunohistoquímica no valor de R$
375,00 (Trezentos e setenta e cinco reais), biópsia de próstata
guiada por U.S. no valor de R$ 501,00 (Quinhentos e um re-
ais), exame anamopatológico no valor de R$ 252,00 (Duzentos
e cinqüenta e dois reais), que deverão ser corrigidos monetari-
amente desde as respectivas datas de pagamento, pela média
do INPC/IGP-DI, acrescido de juros de mora de 1% ao mês
desde a citação, ambos a incidir até efetivo pagamento. Diante
da sucumbência recíproca, em maior grau à ré, acará esta com
o pagamento de 75% das custas processuais, enquanto que o
autor deverá arcar com o pagamento de 25% de tais despesas.
Fixo os honorários advocatícios em favor do procurador do autor
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a ser suportado
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pela ré. Condeno, outrossim, o autor ao pagamento de R$ 500,00
(quinhentos reais) a título de honorários advocatícios ao pro-
curador da ré, o que faço em virtude da sucumbência parcial e
com base no disposto no artigo 20, §§ 3° e 4° do Código de
Processo Civil, o que faço levando em conta o grau de dificul-
dade da demanda, o pequeno número de atos processuais reali-
zados, o tempo de tramitação do feito e o grau do trabalho de-
senvolvido, mesmos, requisitos que serviram para quantificar
os honorários advocatícios devidos pela ré ao procurador do
autor. Admitida a compensação da verba honorária a teor do
que dispõe o art. 21 do Código de Processo Civil, a qual deve
ser corrigida pela média do INPC/IGP- Dl acrescida de juros
de mora de 1,0% ao mês a partir desta data (arbitramento) até o
efetivo pagamento. Observando que a autora é beneficiária da
gratuidade processual, fls. 37, o pagamento das custas e hono-
rários fica condicionado ao disposto na Lei Federal n. 1050/60.
Nos moldes do artigo 475-J do Código de Processo Civil, fica
desde á ciente a parte ré que transitado em julgado o presente
feito passará a correr o prazo de quinze dias, independente-
mente de nova intimação, para cumprimento voluntário da sen-
tença mediante depósito do valor total devidamente atualizado,
sob pena de incidência da multa legal de 10°/o. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007.-
Adv(s).DANIELLE NASCIMENTO, GLAUCE VIANNA e
LUIZ CARLOS DA ROCHA,ADRIANA DE FRANCA,SILVIO
NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.,IRAE CRISTINA HOLETZ,LUCIANO DELL
AGNOLO KUHN.

138.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/2007-
DIMPER COMERCIAL LTDA X EBC COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA - ME e Outros - Despacho de fls. 266:
Diante da notícia do processamento judicial da recuperação
judicial em favor de Zen Comércio de Medicamentos Ltda. -
EPP, conforme oficio de fls. 265, determino a suspensão do
processo exclusivamente em relação a ela. Determino o pros-
seguimento do feito, inclusive para fins de execução do acordo
inadimplido em relação aos demais executados, ressalvando-se
a impossibilidade de penhora ou excussão de bens da referida
Zen Comércio de Medicamentos. Prossiga-se como determina-
do nos autos de embargos à execução. Int. Curitiba, 05 dezem-
bro de 2007.(Manifestem-se as partes acerca do ofício de fls.
265, no prazo legal) - Adv(s).JOSE RUBENS HERNANDEZ,
MAURICELIA JOSE FERREIRA HERNANDEZ, WILIAN DE
ARAUJO HERNANDEZ, FERNANDO HENRIQUE MACHA-
DO MAZZO, RICARDO BRAGHINI, MARIO ANTONIO
FERNANDES DA SILVA, PAULO HENRIQUE FARDIN,
MARCELO TADEU XAVIER SANTOS, ERIKA DE ANDRA-
DE, VANESSA DE CASSIA BELVEDERE ABRAVANEL, ANA
PAULA DUARTE MENEZES PIRES, JAMOL ANDERSON
FERREIRA DE MELLO e SERGIO TERNUS,IVAIR CARLOS
DA SILVA,PEDRO PAULO GONCALES DE ASSIS
RIBEIRO,SHEILA CAROL CHRIST AOB 29.182,ANDRE
PORTUGAL CEZAR.

139.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-190/2007-SER-
GIO SCHIAVO X BANCO FININVEST S/A (R.MARECHAL
DEODORO/457/475-CTBA) - Fica a parte ré intimada a pro-
ceder o recolhimento das custas no valor de R$ 321,01 no pra-
zo legal - Adv(s).PAOLA DANIELI COSTA e FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA,CAROLINA ERZINGER
PEIXER,BRASILIO VICENTE DE CASTRO
NETO,MORIANE PORTELLA GARCIA,CAROLINA VIAN-
NA F. DA COSTA,KAROLYNE CRISTINA ALBINO
QUADRI,LORENA DE CASSIA KLOCK,JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA,LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO,MARIA REGINA ZARATE NISSEL.

140.-EMBARGOS DE TERCEIRO-220/2007-FIGUEIREDO
WIESER PARTICIPACOES LTDA e Outros X ROMILDO
ROSENO DA SILVA e Outros - Manifeste-se a parte autora
acerca da correspondência devolvida de fls. 266/267, no prazo
legal - Adv(s).DARIANE MARQUES MARTINELLI, WILSON
JOSE SPINELLI ANDERSEN BALLAO e DAPHNE COR-
REIA CAMARA CANTO BOURGES,DANTON ILYUSHIN
BASTOS.

141.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-241/2007-NAIR
MARCONDES DE DEUS X HSBC SEGUROS BRASIL S/A
(R.PRES.P.FLEURY/CTBA) - Fica a parte ré intimada a pro-
ceder o recolhimento das custas no valor de R$ 734,98 no pra-
zo legal - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KA-
RINNE ROMANI e FERNANDO JOSE GONCALVES,JORGE
JOSE JUSTI WASZAK,MARCELO RIBEIRO
COCO,ADILSON DE CASTRO JUNIOR,ANA PAULA
MAGALHAES,DANIELLA LETICIA BROERING,GISELLE
LOPES DE SOUZA,JOAO BOSCO LEE,ANDREA PAULA DA
ROCHA ESCORSIN,ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

142.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-276/2007-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP)
X ESCRITORIO CONTABIL ROGERIO MUNHOZ LTDA. e
Outros - Despacho de fls. 141/142: I - Da análise dos autos,
verifico que devidamente citados, conforme se depreende da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 27, os executados apre-
sentaram impugnação à execução e documentos, que se encon-
tram encartados às fls. 29/125. Instados à manifestação, os exe-
qüentes apresentaram resposta aos termos da impugnação às
fls. 133/140. Com efeito, como no caso dos autos, trata-se de
execução de título extrajudicial, não há que se falar em defesa
do executado por meio de impugnação, nos termos do artigo
475-L do Código de Processo Civil, que se refere ao cumpri-
mento de sentença, mas sim mediante interposição de embar-
gos à execução, consoante disposto no artigo 745 do mesmo
diploma legal. Por outro lado, evidencia-se, ainda, a possibili-
dade de apresentação de exceção de pré-executividade, admiti-
da em nosso direito por construção doutrinária - jurisprudenci-
al, que somente se dá, em princípio, nos casos em que o Juízo,
de oficio, pode conhecer da matéria, como ocorre nas questões
de ordem pública, tais como àquelas atinentes à liquidez do
título executivo, os pressupostos processuais e as condições da
ação executiva, desde que não demande dilação probatória. Na

presente execução, como os executados aduzem quanto à des-
necessidade de oposição de embargos (fls. 31), porquanto en-
tendem que as matérias por ele aduzidas podem ser pleiteadas
nos próprios autos de execução, recebo o pleito de fls. 29/33
como sendo exceção pré executividade. Todavia, não vislum-
bro nas alegações dos executados qualquer questão de ordem
pública a ser dirimida. Pelo contrátio, as questões suscitadas
são atinentes à nulidade e excesso da execução, no que concer-
ne a eventual existência de capitalização de juros que incide no
instrumento particular de confissão de dívida com novação sob
nº 04.193.873-94, as quais não prescindem de dilação probató-
ria, devendo, portanto, ser discutidas em sede de Embargos à
Execução, conforme disposto nos incisos I e III ambos do arti-
go 745 do Código de Processo Civil. Assim sendo, rejeito a
exceção de pré-executividade e documentos apresentados às
fls. 29/128, devendo a execução prosseguir até seus ulteriores
termos. II - Certifique-se a serventia quanto a eventual paga-
mento do débito exeqüendo ou oposição de embargos pelos
executados no prazo legal.III - Tendo transcorrido o prazo in
albis, intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre o regular prosseguimento da execução. Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007. - Adv(s).IDELANIR
ERNESTI, ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO, AINA
FRANCO DE ANDRADE, ALAN SOLER MARQUES, AL-
CEU MALOSSI JUNIOR, ALESSANDRA BAEZA MAGRO,
ALEXANDRE DE TOLEDO, ALEXANDRE ROBERTO CAS-
TELANO, ANA BEATRIZ CESARINO JUNQUEIRA, ANA
BEATRIZ NONES SIQUEIRA, ANA BEATRIZ PEREIRA DO
AMARAL VINHAS, ANNA CAROLINA FURTUNATO E
OTAVIANI, ANDREA BORBA ZAIDAN SANTOS, ANDREA
COUTO SOARES ROLIM LOPES, ADRIANA DE SIXTO,
ANTONIA LOPES DA SILVA, ARISTIDES JOSE CAVICCHI-
OLI FILHO, ARNALDO BONOLDI DUTRA, CARLOS PELA,
CIBELE RAPIS, CINTIA CRISTINA CAMERIN, CLEIDE
ESTHER MARIA CAMPOS DO AMARAL, CRISTIANE LEI-
TE CALIXTO, CRISTIANE LEITE CALIXTO e PAULO RO-
BERTO CASTAGNOLI.

143.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-323/2007-JOSE ANDRE
BERNAL e Outros X BANCO UNIBANCO S/A (MARECHAL
DEODORO/CTBA) - Despacho de fls. 85: - Primeiramente,
indique os autores o correto e atual endereço do banco réu,
tendo em vista o retomo negativo da carta de citação (fls. 81).
II - Quanto ao pedido retro, resta prejudicado, vez que não pode
este juízo interferir em pedidos administrativos formulados di-
retamente ao réu. Entretanto, verifico que foi requerido na ini-
cial o pedido de exibição dos extratos das contas, o qual não
foi apreciado. III - Desta forma, após indicação do novo ende-
reço, expeça-se carta de citação, na forma do item III do despa-
cho de fls. 72, acrescentando que deverá o banco apresentar os
documentos propugnados na petição inicial, com as advertên-
cias dos artigos 357 e 359,I, do CPC. IV- Int. Curitiba, 9 de
Novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição de
Carta de Citação, no prazo legal)- Adv(s).PAULO ROBERTO
GOMES e .

144.-EMBARGOS DO DEVEDOR-516/2007-RONALDO
MEDEIROS TANCREDI e Outro X CONDOMINIO EDIFI-
CIO LES CHANSONS - Parte dispositiva da sentença de fls.
58/62:...Diante do exposto, julgo procedentes os presentes
embargos à. execução de sentença recebidos como impugna-
ção ao cumprimento de sentença para o fim de declarar a extin-
ção do procedimento executivo diante da nulidade da sentença
homologatória da transação. Condeno o embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocaticios que
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), o que faço com funda-
mento no artigo 20, § 4º do CPC. P.R.I. Curitiba, 21 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA
TRINDADE e PATRICIA PIEKARCZYK.

145.-COBRANCA-523/2007-ANTONIO JOVINO PAVAN e
Outros X HSBC BANK BRASIL S/A (TRAV.OLIV.BELLO,
34/PR) - Despacho de fls. 210: I - Ciência às partes ante a
baixa dos autos da Superior Instância. II - Certifique-se a escri-
vania quanto ao cumprimento voluntário da sentença pelo de-
vedor, com o respectivo pagamento da condenação, nos termos
do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. III - Em caso de
integral pagamento da condenação, intime-se o exeqüente a fim
de que se manifeste sobre o valor depositado, em cinco dias. IV
- Por outro lado, tendo transcorrido o prazo legal sem paga-
mento do débito, sobre este deverá desde logo ser acrescido
multa de 10% (CPC, art. 475-J), intimando-se o credor para se
manifestar sobre o interesse no cumprimento do julgado, de-
vendo, ainda, apresentar planilha atualizada do débito, nos ter-
mos do art. 475-B, do CPC, acrescida da muita de 10%, bem
como eventuais custas processuais remanescentes. Intimem-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2007.- Adv(s).ALCIDES PAVAN
CORREA, MOACYR CORREA NETO e FERNANDO JOSE
GONCALVES,JORGE JOSE JUSTI WASZAK,TOBIAS DE
MACEDO,DIOGO FADEL BRAZ,KELLY CRISTINA
WORM,NELTO LUIZ RENZETTI,ADRIAN
MORENO,MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO,ANDRE RI-
CARDO LOPES DA SILVA,FABIANO SILVEIRA
ABAGGE,MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA,MOZARA
COAS THOME,MARIANA ESPER NICOLETTI,FREDERICO
AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA LACERDA.

146.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-564/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. - C.F.I. e Outro X ELIEL CLEMENTINO
- “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 30, no prazo legal.” - Adv(s).DIEGO RUBENS
GOTTARDI, CELI GABRIEL FERREIRA, HENRIQUE DOS
SANTOS ALVES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, ODU-
VALDO LARA JUNIOR, RODRIGO CHAMAS, KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA, DANIELE DE BONA e .

147.-HABILITACAO DE CREDITO-572/2007-CITIBANK
N.A. X AMILCAR DOS SANTOS OLIVEIRA (ESPOLIO) e
Outros - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 21, no prazo legal.” - Adv(s).ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA, ALINE FERNANDA PEREIRA e .

148.-PRESTACAO DE CONTAS-578/2007-OSEAS LOPES
ORLANDI X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) - Fica
a parte ré intimada a proceder o recolhimento das custas no
valor de R$ 215,01 no prazo legal - Adv(s).MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e .

149.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-605/2007-BANCO DO
BRASIL S.A. e Outro X GUAIRA PNEUS LTDA e Outros -
Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor no prazo de
(10) dias . - Adv(s).EDULA WILLE POSNIAK, NADIA JEZ-
ZINI, MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO, FERNANDA
WILLE P0SNIAK, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS
SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS MURILO PAI-
VA, SIMONE BEAL e EDUARDO EGG BORGES RESEN-
DE.

150.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-639/2007-
INTERVAL FINANÇAS TECNOLOGIA DE BENS & SERVI-
ÇOS LTDA X TECPERFIL ELETRO COMERCIAL LTDA -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 39.” - Adv(s).EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, IZABELLA
ILKIU CARNEIRO e .

151.-PRESTACAO DE CONTAS-650/2007-EMERSON LUIZ
PISSINATTI X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO EGYDIO
S.ARANHA/SP) - Despacho de fls. 111: I - Recebo o recurso
adesivo nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Intime-se o
réu-apelado, para, querendo, apresentar as contra-razões, no
prazo de quinze dias. III - Após subam os autos ao E. Tribunal
de Justiça. Intime-se. Curitiba, 27 de Novembro de 2007. -
Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE e RODRIGO PEREIRA
CUANO,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER.

152.-REINTEGRACAO DE POSSE-665/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL e Outros X
ROSANI MARIA C BRANCO OLIVEIRA - Fica a parte auto-
ra intimada a retirar os ofícios de fls. 31/37, para o devido cum-
primento, no prazo legal. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA e .

153.--699/2007-FABIO AZEVEDO DA COSTA X FAST SHOP
COMERCIAL LTDA - Manifestem-se as partes acerca da pro-
posta dos honorários periciais de fls. 85/86, no prazo legal -
Adv(s).PAULO MAURICIO BRANCO e ALEXANDRE STA-
DLER CORREA,LUIS HENRIQUE FAVRET.

154.-COBRANÇA - SUMÁRIA-718/2007-OCTACILIO CAR-
LET (ESPOLIO) e Outros X HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELLO N.º 11-B/ N.º 34) -
Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento das cus-
tas no valor de R$ 278,01 no prazo legal - Adv(s).OLINTO
ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO e .

155.-COBRANÇA - SUMÁRIA-796/2007-FELIPE KOSO-
WSKI X BANCO REAL S/A (R.CANDIDO DE ABREU N.º
140-CTBA) - Despacho de fls. 51: I - Embora estivessem os
autos conclusos para prolação de sentença, verifica-se que não
constam os extratos de conta poupança, referente à agência n°
731, conta poupança n° 33496346 e 52991781 de titularidade
de Felipe Kosowski, no período de junho de 1987 e janeiro de
1989, indispensável para solução da lide. II - Desta forma, con-
verto o feito em diligência parao fim de conceder ao réu o pra-
zo de dez dias para apresentação dos extratos. III - Após, com a
manifestação do autor, voltem conclusos para sentença. Inti-
mem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. - Adv(s).PAULO
ROBERTO GOMES e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,BRUNO MAY MARTINS,CAMILA GBUR
HALUCH,JOANITA FARYNIAK.

156.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-831/2007-
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB) - ALAMEDA A.S./CTBA X ASCL EVENTOS E CO-
MUNICAÇAO LTDA - “Deve a parte Autora efetuar o preparo
das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 99,00 no prazo
legal (CPC, art. 19). - Adv(s).LARISSA ALCANTARA PEREI-
RA, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, ERALDO LUIZ
KUSTER, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE,
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, EDUARDO
FULGENCIO DA CRUZ, NEIDE NAOMI HIRAMA e .

157.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-832/2007-ADRIANO OLI-
VEIRA CORREIA e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - Parte dispositiva da sentença de fls. 219/
220:...Diante do exposto julgo procedentes os presentes em-
bargos de declaração para os fins supra expostos. P.R.I. Aguar-
de-se o novo prazo para interposição de recurso de apelação,
dado o efeito modificado dos presentes embargos de declara-
ção. Após, voltem. Curitiba, 21 de novembro de 2007" -
Adv(s).GISELE PASSOS TEDESCHI e FERNANDO JOSE
GONCALVES,OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ,BEATRIZ SCHIEBLER,JANDER LUIS
CATARIN,SAMIR NAOUAF HALABI,THAIS HELENA AL-
VES ROSSA OABPR33903,LUCIANA DE ANDRADE AMO-
ROSO REMER.

158.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-997/2007-BYSTRONIC
DO BRASIL LTDA X AVIS RENT A CAR - Sobre a contesta-
çao e documentos, diga o autor no prazo de (10) dias . -
Adv(s).WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA,
FREDERICO R.DE RIBEIRO E LOURENÇO, RENE TOE-
DTER, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA e CLAUDIO DE
LARA JUNIOR.

159.-HABILITACAO DE CREDITO-1063/2007-PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S/A X MARIA BANACH e Outro - Sobre a
Defesa ao Pedido de Habilitação, diga o autor no prazo de (10)
dias . - Adv(s).ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA, MIRIAM MELLO e MARCELO
FERNANDES POLAK OABPR 19243,MARLUS HERIBER-
TO ARNS DE OLIVEIRA,FERNANDA
ANDREAZZA,ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS.

160.-INDENIZACAO - SUM.-1111/2007-RICARDO ALE-
XANDRE PIRES X SCHELY ARIANE PAZDIORA e Outro -
Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação de fls.
95, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, MARCO
ANTONIO DE LUNA OAB/PR34590 e .

161.-RESCISAO DE CONTRATO-1145/2007-ANTONIO PE-
DRO ALVES X MICHEL FRANK FREITAS LOPES e Outro -
Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e
apreensao com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste,
queira desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).RAFAEL
TADEU MACHADO e .

162.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1163/2007-ANACLETO
JUNIOR BASSETTO X FIRPO’S COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA - Despacho de fls. 42/45: I - Concedo ao autor o
prazo de dez dias para que apresente declaração de pobreza
firmada, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, ou ser outorga-
do poderes específicos ao mandatário para em seu nome decla-
rar, sob pena de indeferimento do pedido de assistência judici-
ária gratuita formulado. II - JOÃO JULIANO JOSUÉ FRAN-
CISCO ingressou com a presente ação Anulatória em face de
CENTRO ACADÊMICO SOBRAL PINTO (CASP), aduzindo
que em 31/10/2007 foi realizada eleição para o conselho admi-
nistrativo do CASP, tendo sido proclamada eleita a chapa Im-
pacto! Fazendo Acontecer, que venceu com 465 votos contra
458 da chapa Quem Sabe Faz Direito. Entretanto, na data da
eleição, ocorreram uma série de erros procedimentais, como
não cumprimento dos horários estabelecidos, dos requisitos para
as mesas de votação, destaque nas cédulas para a chapa Impac-
to, falta de segurança da votação, invalidação de votos e falta
de unidade no procedimento de apuração, negativas aos pedi-
dos de recontagem de votos e fraude na apuração dos votos,
que acabaram prejudicando o processo eleitoral do CASP,,já
que atrapalharam a participação dos acadêmicos no pleito. Além
do mais, a chapa Impacto não obteve a maioria dos votos, já
que 1050 pessoas votaram e nenhuma das chapas alcançou o
mínimo de 525 votos para ser declarada eleita nos termos do
estatuto social. Requereu, a titulo de antecipação dos efeitos
da tutela, a invalidade da eleição da chapa Impacto, vez que
não alcançou a maioria dos votos exigida pelo estatuto social
do CASP, além de ter cometido diversos ilícitos durante a apu-
ração; a convocação de nova eleição; seja impedida a posse
integrantes da chapa impacto no Conselho Administrativo do
CASP e que seja mantida a atual gestão na Direção na Associ-
ação, sob a presidência de Marcelo Veneri, atual diretor presi-
dente do CASP, até a realização de nova eleição. III - Para o
deferimento da antecipação da tutela, mister que exista prova
inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de
danos irreparáveis ou de dificil reparação, ou fique caracteri-
zado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito pro-
telatório do réu (art. 273, incisos I e II do CPC), salientando
que esta não será concedida quando houver perigo de irreversi-
bilidade do provimento (art. 273, § 2°, do CPC). No caso em
comento, não se reputam presentes os requisitos autorizadores
da tutela pretendida, não se vislumbrando, em juízo de cogni-
ção sumária, a existência de prova inequívoca a comprovar a
verossimilhança das alegações, tanto no que pertine às irregu-
laridades na eleição, quanto à alegação de que não foi obtida a
maioria dos votos para que a chapa Impacto possa ser declara-
da eleita. Inicialmente, constata-se que não foi juntado aos au-
tos o regimento eleitoral e ata da reunião do Conselho eleitoral
que o aprovou, a fim de se aquilatar acerca da forma, requisitos
e horários em que deveriam se realizar o pleito. Ademais, não
há nada que comprove os horários em que foram realizadas as
eleições, nem que houve descumprimento dos requisitos para
sua concretização, quanto á composição das mesas, segurança,
critérios para invalidação e apuração de votos, fraude na conta-
gem, mesmo porque, corno inclusive fora alegado pelo autor,
mais de um fiscal de cada chapa controlaram a votação. Além
disso, a degravação apresentada às fls. 39/40, por si só, não se
presta corno prova inequívoca, apenas apontando diálogo de
terceiros que não compõe a lide, sequer sendo possível se aqui-
latar acerca da efetiva qualidade e legitimidade da pessoa de
Jorge como apurador de votos. Também, não foi acostado aos
autos a cédula da eleição, a fim de possibilitar a verificação
acerca da montagem destas, notadamente quanto ao destaque
dado à chapa Impacto, além de não ter sido demonstrado a exis-
tência de prejuízo em face do alegado. Quanto à alegação de
que houve negativa na recontagem dos votos, observa-se que,
segundo documento de fls. 37, não restou apreciado na fase
administrativa. Contudo, não há pedido liminar para reconta-
gem, o que deve ser buscado pela parte junto à entidade que
presidiu a eleição. De igual forma, não há qualquer elemento
que se preste a evidenciar a verossimilhança das alegações no
que tange à alegação de que a chapa Impacto não obteve a
maioria dos votos, vez que não há como se aquilatar acerca do
número de participantes do pleito eleitoral para o conselho ad-
ministrativo do CASP, já que não fora encartada aos autos a
respectiva ata de eleição do CASP. Outrossim, não há como se
aquilatar se a eleição se davapor maioria simples de votantes
ou pela maioria simples do total de membros do Centro Acadê-
mico. Assim, indefiro os pedidos de antecipação dos efeitos da
tutela. IV - Para a realização da audiência de conciliação e apre-
sentação de defesa, designo o dia 04 de junho de 2008, às 09:10
horas. V - Cite-se o réu para comparecer à audiência concilia-
tória, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cientifi-
cando-o de que não comparecendo, ou não apresentando defe-
sa, inclusive por estar desacompanhado de advogado, incidirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na petição inicial, devendo, no mesmo prazo, apre-
sentar os documentos solicitados na alínea “f’ de fis. 21, com
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as advertências dos artigos 357 e 359, I, do CPC. VI - Por fim,
diante do valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes o
salário mínimo, poderá o autor, até a realização da audiência
acima designada, adequar o feito ao rito próprio, conforme o
disposto no art. 276 do CPC. Intime-se. Curitiba, 19 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA
e ROBERTO EURICO SCHMIDT JR.OAB.14545.

163.-INCIDENTAL ARGUICAO FALSIDADE-1182/2007-
SIRLENE PONCIO DA CRUZ X VERA LUCIA SCHREINER
- Despacho de fls. 12/13: I - Trata-se de incidente de falsidade
do contrato de locação objeto dos autos sob n° 768/2005 de
execução de título extrajudicial, proposta por Vera Lúcia Shrei-
ner em face de Elcio WeIzel e Sirlene Poncio da Cruz. Instada
à manifestação via Diário da Justiça, na pessoa de seu procura-
dor judicial, conforme se depreende da certidão de publicação
de fls. 10, a exeqüente Vera Lúcia Slireiner deixou transcorrer
in albis o prazo para resposta quanto aos termos do presente
incidente. Preliminarmente, importante ressaltar que o incidente
de falsidade é procedimento previsto pela legislação processu-
al que visa sanar vícios de prova documental falsa, ou seja,
destina-se à apuração de falsidade material, decorrente de víci-
os documentais intrínsecos, como emendas e outras alterações
posteriores à sua confecção, nos termos do artigo 390 e seguin-
tes do Código de Processo Civil. Não obstante a impugnada
não tenha apresentado resposta ao presente incidente, não é o
caso de aplicação dos efeitos da revelia. Nesse sentido: “A fal-
sidade documental não fica reconhecida pelo só efeito da reve-
lia. A circunstância de não ter havido resposta ao incidente de
falsidade não significa nem induz revelia do argüido (JTA 12/
82)”. Isto porque, consoante o disposto no artigo 392, “caput”,
do mesmo diploma processual civil, o exame pericial é obriga-
tório em casos de incidente de falsidade onde a parte interessa-
da contesta a veracidade da assinatura de documento, não po-
dendo o Juiz presumir sua autenticidade pela comparação de
suas semelhanças. Desta feita, nomeio como perito SÉRGIO
LUIZ BONETTO GROCHOWSKI (telefone: 3332-9319) para
a realização da perícia grafotécnica, que deverá ser intimado
para, no prazo de cinco dias, dizer se aceita o encargo e formu-
lar proposta de honorários. Faculto às partes a formulação de
quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de cinco
dias. intimem-se. Curitiba, 27 novembro de 2007. -
Adv(s).SUZANA TIMM ARF e CEZAR RODRIGO MOREI-
RA.

164.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1197/2007-BANCO ITAU
S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X RAIMUNDA DE
LIMA MAIA e Outro - Manifeste-se a parte autora acerca do
requerimento do Sr. Oficial de Justiça de fls. 69, no prazo legal
- Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e .

165.-/MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1204/2007-ERICO DE
BASTOS X RIBAS CAR VEICULOS LTDA - Despacho de
fls. 27: I - Reduza a termo a caução oferecida às fls. 25/26. II -
Desentranhe-se a nota promissória oferecida como caução às
fls. 26, que deverá ser guardada no cofre da escrivania, medi-
ante substituição por cópia nos autos. II - No mais, cite-se a
réu, nos termos da decisão de fls. 19/20. Intimem-se. Curitiba,
19 de outubro de 2007. (Fica o autor intimado a assinar o Ter-
mo de Cauçõo no prazo de cinco dias) Adv(s).JAQUELINE
MEIRA LIMA e .

166.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1228/2007-AMANDA
BOTELHO CAVALCA e Outros X TAM LINHAS AEREAS S/
A (AV.JURANDIR/SP) - Sobre a contestaçao e documentos,
diga o autor no prazo de (10) dias . - Adv(s).HANY KELLY
GUSSO, ANA CAROLINA BUSATTO e ERICA GAMARA-
NO MAROTA,MIRIAM SILVA RAMOS KRUEL,TICIANA
FONSECA FAVIERO,BRUNA IASNOGRODSKI,HELENA
GALARZA ROSA,JULIANE ZANCANARO,FABIANA KE-
LLY A DALL ARMELLINA,JESSICA AGDA DA
SILVA,LYGIA MARIA ERTHAL.

167.-ANULAT.DE TIT.C/C TUT.ANTECIP-1268/2007-PAU-
LO REIS X GISELE DE GOES FONTES NOGUCHI e Outro -
Despacho de fls. 224: 1. Sobe a proposta de acordo de fls. 223,
diga a parte ré em cinco dias. Curitiba, 04 de dezembro de
2007. - Adv(s).ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO e PAULO AMBROSIO,JOSE ANTONIO
DE FREITAS,MARCOS DOS SANTOS MARINHO.

168.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1269/2007-
LEOVANIR DIETER RICHTER X BANCO FINASA S/A - (SP-
AL.MADEIRA) - Despacho de fls. 96: I - Dê-se ciência as par-
tes acerca da decisão do agravo de instrumento n° 441.481-9,
em que foi concedida a tutela antecipada autorizando o depósi-
to da quantia incontroversa de R$ 593,83, bem como para de-
terminar a exclusão do nome do agravante (autor) dos cadas-
tros de proteção ao crédito, em relação ao contrato de abertura
de crédito - veículo (cf. fI. 74/91). II - No mais, aguarde-se a
audiência de conciliação e defesa. III - Intime-se. Curitiba, 13
de novembro de 2007. - Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ,CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES,MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI.

169.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1298/2007-STE-
FANIA KOVALHUK X BANCO ABN AMRO REAL S/A
(R.MARECHAL FLORIANO PEIXOTO/CTBA) - Despacho
de fls. 425: I - Anote-se a interposição do agravo retido inter-
posto às fl. 52/57. II - Intime-se a parte agravada para apresen-
tar contra-minuta, no prazo de dez dias, na forma do disposto
no art. 523, § 2º, do CPC. III - Sobre a contestação e documen-
tos de fls. 59/424, manifeste-se a autora, em dez dias. Curitiba,
19 de novembro de 2007. - Adv(s).RODRIGO PORTES DE
BORNEMANN E CORREA, GUSTAVO LUIS BALABUCH e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,BRUNO MAY
MARTINS,CAMILA GBUR HALUCH,JOANITA
FARYNIAK,SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

170.-DESPEJO-1300/2007-CONSTRUTORA LINHARES

LTDA X ELIANE DE SOUZA CAXETA e Outros - Sobre a
contestaçao, diga o autor no prazo de (10) dias . -
Adv(s).ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e EDER MAURI-
CIO RIGONI.

171.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1302/
2007-BANCO SANTANDER - BANESPA S/A (AMADOR BU-
ENO/SP) X PORTO COMERCIAL LTDA e Outros - “Mani-
feste-se o AUTOR acerca das certidões do Sr. Oficial de Justi-
ça de fl. 27/28, no prazo legal.” - Adv(s).LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e .

172.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1311/2007-
BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X
ECOGAS LTDA e Outros - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 27, no prazo legal.” -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e .

173.-RESILICAO CONTRATUAL-1318/2007-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA X MAXIMA
REGINA URBANO ANTUNES - Manifeste-se a parte autora
acerca da correspondência devolvida de fls. 43/44, no prazo
legal - Adv(s).SILVIO BRAMBILA OAB 21305, MARCELA
PEGORARO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e .

174.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1332/
2007-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
X JOBUSA RECURSOS HUMANOS LTDA e Outro - “Mani-
feste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 24, no prazo legal.” - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU DE SOUZA, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, e .

175.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1339/2007-CLE-
BER JACKSON DE SOUSA X ATACADO DENALI DE PRO-
DUTOS TEXTEIS LTDA - Despacho de fls. 39: I - Diante do
pleito e documentos de fls. 35/38, estendo os efeitos da liminar
para o fim de determinar a suspensão dos efeitos do protesto
realizado sobre a DPI/M012/C/Mandatário no valor de R$
217,58, vencida em 26/09/2007, distribuída sob n° 1030288,
junto ao Quarto Tabelionato de Protesto de Títulos desta Capi-
tal. Oficie-se. II - No mais, cite-se em cumprimento à decisão
de fls. 14/15. Intime-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007.
>>Despacho de fls. 41: I - Embora tenha sido estendido os efei-
tos da liminar de fls. 14/15 para os títulos apresentados às fls.
36 e 38, conforme decisão de fls. 39, não constou desta a deter-
minação para suspensão dos efeitos do protesto da duplicata
por indicação MD12/D, no valor de R$ 217,58, com vencimen-
to para o dia 26/10/2007, distribuída sob n° 1106235, junto ao
Terceiro Tabelionato de Protesto de Títulos. Assim, oficie-se a
referido Tabelionato, nos termos da referida decisão de fls. 39,
a fim de que promova a suspensão dos efeitos do protesto do
título acima. II - No mais, cite-se conforme determinado no
item “II” de fls. 39. Int. Curitiba, 13 de novembro de 2007.
(Fica a conjuge do autor, Sra. Tatiane Cleise Seorupa intimada
a assinar o Termo de Caução, no prazo de cinco dias)-
Adv(s).JOANES EVERALDO DE SOUSA, CLAUDIOMIRO
PRIOR e .

176.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1344/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO X CONSHIELD
CONSTRUÇÕES LTDA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 70, no prazo legal.” -
Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ SANTI,
FERNANDA OLIVEIRA GOMES e .

177.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1347/2007-CLEVER-
SON ZANETTI X DAVI SEBASTIAO CORAIOLA - Sobre a
contestaçao, diga o autor no prazo de (10) dias . -
Adv(s).ALEXANDRE FURTADO SILVA e ROGERIO SADY
BEGE,FERNANDO GERLACH].

178.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1351/
2007-LUIZ TADEU LISBOA RIBEIRO e Outro X ANTONIO
MARIANO DOS SANTOS - Fica a parte autora intimada a
retirar o Alvará de fls. 34, para o devido cumprimento, no pra-
zo legal. - Adv(s).JUAREZ BORTOLI, MITSUYO FUGIMO-
TO STONOGA, e .

179.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1370/2007-FERMINO OLI-
VEIRA DE MAGALHAES X CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A (AL.PEDRO CALIL/POA/SP
- Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação de fls.
27, para o devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).JULIO
CESAR DALMOLIN e .

180.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1406/2007-JOSE
ANTONIO SILVA SANTOS X BRADESCO S/A (RUA MON-
SENHOR CELSO) e Outro - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s),
diga o autor em cinco dias” - Adv(s).ALEXANDRE FOTI e .

181.-ALVARA JUDICIAL-1409/2007-RODRIGO DE SOUZA
OLIVEIRA e Outros X EDEMIR DE SOUZA OLIVEIRA (ES-
POLIO) - - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA,
RAFAEL TADEU MACHADO, ELIZETE REGINA AUGUS-
TO, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO AIROL-
DI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e .

182.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1418/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. (AV.PAULISTA-SP) X ADRIA-
NA DE FATIMA DOS REIS - “Manifeste-se o AUTOR acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 24, no prazo legal.”
- Adv(s).SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e .

183.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1420/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELO) X
SANDRO BRASIL PORCIUNCULA - “Manifeste-se o AUTOR
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 185, no prazo
legal.” - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA e .

184.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1422/2007-HIPOLITO PIN-

TO DE SOUZA e Outros X BANCO BRADESCO S/A
(AV.CANDIDO DE ABREU/CTBA) - Sentença de fls. 112: I -
Ressalto que para que os autores comprovem a representação
do espólio de Verrillo Pietro, faz-se mister a juntada do termo
de compromisso de inventariante devidamente atualizado (cer-
tidão de que o inventário ainda está em curso), posto que o
documento juntado à fl. 111 não se presta a comprovar tal fato.
II - Homologo, por sentença, para que surtam os legais e jurídi-
cos efeitos, o pedido de desistência fonnulado à fl.110. em re-
lação ao espólio de José Azevedo Macedo, na ação Cobrança
promovida por HiPOLITO PINTO DE SOUZA E OUTROS em
face de BANCO BRADESCO S/A. De conseqüência, julgo
extinto o processo sem resolução dc mérito, em relação ao es-
pólio de José Azevedo Macedo, nos termos do art.267, VIII, do
Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição em relação ao espólio de José Azewdo Macedo e no
boletim de movimento mensal forense. Custas, na forma da lei.
Intime-se.Curitiba, 16 de novembro de 2007. - Adv(s).ALCIDES
TARGUER FILHO, PAULO DONATO MARINHO GONCAL-
VES e .

185.-INDENIZACAO - SUM.-1429/2007-ANDREIA ZAMPA-
RO FURLANETTO X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/
A - (R.SAMP.VIANA/SP) - Fica a parte autora intimada a reti-
rar a Carta de Citação de fls. 24, para o devido cumprimento,
no prazo legal. - Adv(s).OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU-
NIOR, MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA, ALESSANDRO
BELLANI, LEONARDO BERALDI KORMANN e .

186.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1499/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT BARTHELEMY X MARIA GLACI DRES-
CH - Despacho de fls. 26: I - Em 05 (cinco) dias, emende o
autor novamente a iniciaL, comprovando a qualidade de síndi-
co do representante do condomínio. II - Int. Curitiba, 21 de
Novembro de 2007. - Adv(s).FABIO AUGUSTO DE SOUZA e
.

187.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1564/2007-DE-
NISE MARIA FERREIRA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
(R.PASTEUR/CTBA) - Despacho de fls. 53/54: I - DENISE
MARIA FERREIRA ingressou com a presente ação revisional
de contrato em face de BANCO ABN AMRO REAL S/A, adu-
zindo que firmou contrato de mútuo, com garantia de alienação
fiduciária, sobre o qual pende diversas ilegalidades, como ca-
pitalização de juros, multa, comissão de permanência, entre
outros. Requereu liminarmente a autorização para depósito das
prestações vencidas com juros de mora de 1% ao mês e multa
de 2% no valor total de R$ 686,80 e vincendas, no valor de R$
331,69, com base em cálculo apresentado, além da manuten-
ção na posse do bem objeto do contrato de arrendamento ou,
alternativamente, a distribuição por dependência de eventual
ação de busca e apreensão e ainda que seja determinado ao réu
que se abstenha de incluir o seu nome nos cadastros de inadim-
plentes. III - Para o deferimento da antecipação da tutela, mis-
ter que exista prova inequívoca e verossimilhança da alegação,
fundado receio de danos irreparáveis ou de dificil reparação,
ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifes-
to propósito protelatório do réu (art. 273, incisos I e II do CPC).
No caso em comento, não reputo presentes os requisitos autori-
zadores da tutela pretendida, vez que os documentos acostados
à inicial não se prestam como prova inequívoca a comprovar a
verossimilhança das alegações. De plano, não há como se aqui-
latar acerca da existência de anatocismo, nem tampouco da
possibilidade de limitação das taxas de juros a 1% ao mês, con-
forme pretendido pela autora, vez que sequer é possível o co-
nhecimento do teor das cláusulas contratuais e da efetiva taxa
de juros cobrada pelo réu, já que os contratos a serem revisa-
dos não foram encartados aos autos. Ademais, a limitação da
taxa de juros a 1% ao mês não se aplica às instituições finan-
ceiras, matéria que se encontra inclusive sumulada (Súmula 596
do STF). Assim, não havendo como se constatar se com a efe-
tivação dos depósitos na forma propugnada pela autora ocorre-
rá a quitação do contrato, indefiro os pedidos de antecipação
dos efeitos da tutela. Não obstante, quanto ao pleito de manu-
tenção de posse, não há nos autos qualquer indicação de que o
réu esteja pretendendo esbulhar a posse sobre o bem.m A ques-
tão do ajuizamento de ação para perseguir a posse e proprieda-
de é distinta e deverá ser resolvida na ação própria. Assim, so-
mente em caso de pedido judicial do réu na reintegração do
bem é que poderá ser analisada a questão da apreensão ou não
do veículo. Da mesma forma, resta prejudicado o pleito de dis-
tribuição por dependência de eventual busca e apreensão que,
sendo o caso, poderá ser reunida oportunamente. Entretanto,
autorizo a efetivação dos depósitos conforme requerido, contu-
do, sem que estes sirvam como elisão da mora. V - Para a rea-
lização da audiência de conciliação e apresentação de defesa,
designo o dia 2 de junho de 2008, às 16:30 horas.VI - Cite-se o
réu para comparecer à audiência conciliatória, oportunidade
em que deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não
comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. (Fica a
parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas no
valor de R$ 17,00 (Carta e Postagem), no prazo legal)-
Adv(s).CARLOS EDUARDO SCARDUA e .

188.-REINTEGRACAO DE POSSE-1636/2007-ALDONIR
DIAS e Outro X NANCI SANTIAGO DE OLIVEIRA - Despa-
cho de fls. 20/21: I - Através da presente ação de reintegração
de posse promovida por ALDONIR DIAS e OLIVIA MARIA
DE CAMARGO DIAS em face de NANCI SANTIAGO DE
OLIVEIRA, aduz que são possuidores do imóvel objeto da
matrícula n° 20593, cuja transmissão se deu por ocasião da
morte dos pais e sogros, Ursolino Rosa, falecido em 08/11/1989
e Luiza Dias Rosa, falecida em 19/08/2004. Referido bem ha-
via sido adquirido em 15/05/1963. Que em 1998 a ré invadiu
pequena habitação construída pelo autor, sendo que houveram
várias tentativas de acordo para desocupação amigável, sem
que a ré atendesse. Notificada por Luiza Dias Rosa, em 19/08/
2004, não houve qualquer manifestação da ré. Requerem, limi-
narmente, a reintegração na posse do bem, nos termos do art.
928, do CPC, após a competente justificação prévia. II - Na

forma do que dispõe o art. 924 do CPC, para que o procedi-
mento de reintegração de posse seja regido pelo art. 926 e se-
guintes do mesmo diploma legal, deverá ser intentado dentro
de ano o dia, mormente para fins de concessão de liminar de
reintegração. Caso contrário, não havendo ingresso dentro do
prazo de ano e dia, o procedimento será o ordinário e, embora
não perda o caráter possessório, é descabida a concessão de
liminar. Neste sentido: “É cabível a ação possessória mesmo
superado o ano e dia, com a única alteração relativa ao desca-
bimento da concessão liminar da manutenção ou reintegração”
(RT 722/168. maioria). Na presente demanda, os próprios au-
tores aduzem que a ré se encontra na posse desde o ano de
1998, ou seja, há muito mais de ano e dia, pelo que descabida a
liminar de reintegração de posse, nos termos do contido no art.
928 do CPC. Ressalte-se que não se vislumbra presente ainda a
possibilidade de concessão de antecipação dos efeitos da tutela
para deferimento da reintegração liminar, vez que não se en-
contram presentes os requisitos necessários à sua concessão,
vez que os documentos apresentados não se prestam como pro-
va inequívoca a comprovar a verossimilhança das alegações,
não sendo possível se constatar através da simples notificação
encartada às fls. 12 a natureza da posse exercida pela ré, fato
que somente poderá ser dirimido após a competente dilação
probatória. Ademais, constata-se o perigo da irreversibilidade
da medida. Assim, indefiro o pleito de expedição de mandado
liminar de reintegração de posse. III - Cite-se a ré na forma da
lei e mediante as advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319).
Intime-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. - Adv(s).SILVIA
MARIA TEIXEIRA DA SILVA e .

189.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1678/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I (AV.PAULISTA) X JULIO ALEXAN-
DRE TEIXEIRA GOES - Despacho de fls. 19: 1 - Provada do-
cumentalmente a alienação fiduciária em garantia, bem como a
mora da parte devedora através notificação específica, nos ter-
mos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado no contrato, a saber: “VEI-
CULO MARCA FIAT - TEMPRA OURO 16V - 2.0I - 1995/
1995 - BRANCO - PLACA CBN 6804 - CHASSI N.º
9BD159000S9130496”.2 - Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de quinze dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir
de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
sendo que após a efetivação da medida o réu JULIO ALEXAN-
DRE TEIXEIRA GOES, deverá ser citado, no endereço decli-
nado na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresentar con-
testação ou efetuar o pagamento da integralidade da dívida, no
prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como verdadei-
ros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4 -
Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetu-
ar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
247,50 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).DIEGO RUBENS
GOTTARDI, DANIELE DE BONA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e .

190.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1688/2007-
PAULO ROBERTO CASTAGNOLI X NADIM ABRAO AN-
DRAUS - Despacho de fls. 42: I - Cite-se. Fixo preliminarmen-
te a verba honorária em R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos
reais), com fundamento no art. 20, § 4º do CPC, que será redu-
zida pela metade em caso de pagamento da dívida no prazo de
três dias (CPC, P. único do art. 652-A). II - Nos termos da por-
taria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste servirá
de MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E
INTIMAÇÃO, sendo que o executado deverá ser citado) para,
no prazo de TRÊS DIAS, promover ao pagamento da dívida no
valor acima mencionado, além dos acréscimos legais, consoan-
te indicado na petição inicial que acompanha por cópia o pre-
sente, acrescidas das custas processuais, ciente ainda de que
poderá, no prazo de QUINZE DIAS, a contar da data da junta-
da aos autos do mandado de citação, independentemente de
penhora, depósito ou caução, apresentar embargos à execução
(CPC, art. 736). III - Decorrido o prazo legal sem o pagamento,
o oficial de justiça, munido da segunda via do mandado, proce-
derá a penhora ou arresto de bens, observada a ordem legal
(CPC, art. 655), depositando-os em mãos do exeqüente, ou do
executado, caso haja expressa anuência do exeqüente ou seja
de difícil remoção (CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação, la-
vrando-se o respectivo auto e demais atos. IV - Defiro os bene-
fícios do § 2º do art. 172 do CPC. Intime-se. Curitiba, 19 de
novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo legal
(CPC, art. 19).- Adv(s).PAULO ROBERTO CASTAGNOLI e .

191.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1692/2007-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
(AV.EUSEBIO MATOSO/SP) X FOX INFORMATICA LTDA
e Outros - Despacho de fls. 22: I - Citem-se. Nos termos do
contido no art. 652-A, do CPC, fixo a verba honorária em 10%
sobre o valor do débito, que será reduzida pela metade em caso
de pagamento da dívida no prazo de três dias (CPC, P. único do
art. 652-A). II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo,
a cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE CITA-
ÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que
os executados deverão ser citados para, no prazo de TRÊS DIAS,
promoverem ao pagamento da dívida no valor acima mencio-
nado, além dos acréscimos legais, consoante indicado na peti-
ção inicial que acompanha por cópia o presente, acrescidas das
custas processuais, cientes ainda de que poderão, no prazo de
QUINZE DIAS, a contar da data da juntada aos autos do man-
dado de citação, independentemente de penhora, depósito ou
caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). III -
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Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça,
munido da segunda via do mandado, procederá a penhora ou
arresto de bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655), de-
positando-os em mãos do exeqüente, ou dos executados, caso
haja expressa anuência do exeqüente ou seja de difícil remoção
(CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-se o respecti-
vo auto e demais atos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art.
172 do CPC. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007.
“Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 99,00 no prazo legal (CPC, art. 19).-
Adv(s).ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE
ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS, ISABELLE TA-
RAZI VALENTON, FRANCISCO JONY BORIO DO AMA-
RAL, TATIANA GAERTNER, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e .

192.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1712/2007-BAN-
CO BV FINANCEIRA S/A C.F.I. (AV.ROQUE PETRONI JR./
SP) X ITAMAR RODENBUSCH - Despacho de fls. 17: 1 -
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia,
bem como a mora da parte devedora através notificação especí-
fica, nos termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato,
a saber: “VEICULO - PLACA ATUAL ALK 8090 - RENA-
VAM 818796570 - CHASSI N.º 9BD17103742390342 - MAR-
CA/MODELO FIAT - PALIO FIRE 1.0 8V - ANO DE FABRI-
CAÇÃO/MODELO 2004/2004 - VERDE”. 2 - Efetivada a
medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo
texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a
parte devedora de que poderá, no prazo de cinco dias, contados
da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído, inde-
pendentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta no prazo de quinze dias, também contados da
data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se uti-
lizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO, sendo que após a efetivação da medida o réu ITA-
MAR RODENBUSCH, deverá ser citado, no endereço decli-
nado na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresentar con-
testação ou efetuar o pagamento da integralidade da dívida, no
prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como verdadei-
ros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4 -
Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetu-
ar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
247,50 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, CELI GABRIEL FERREIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA e .

193.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1721/2007-
GERDAU ACOS LONGOS S/A X LOMA COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA - Despacho de fl.s 21:I - Cite-se. Nos termos do
contido no art. 652-A, do CPC, fixo a verba honorária em 10%
sobre o valor do débito, que será reduzida pela metade em caso
de pagamento da dívida no prazo de três dias (CPC, P. único do
art. 652-A). II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo,
a cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE CITA-
ÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que a
executada deverá ser citada para, no prazo de TRÊS DIAS,
promover(em) ao pagamento da dívida no valor acima mencio-
nado, além dos acréscimos legais, consoante indicado na peti-
ção inicial que acompanha por cópia o presente, acrescidas das
custas processuais, cientes ainda de que poderá, no prazo de
QUINZE DIAS, a contar da data da juntada aos autos do man-
dado de citação, independentemente de penhora, depósito ou
caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). III -
Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça,
munido da segunda via do mandado, procederá a penhora ou
arresto de bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655), de-
positando-os em mãos do exeqüente, ou do executado, caso
haja expressa anuência do exeqüente ou seja de difícil remoção
(CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-se o respecti-
vo auto e demais atos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art.
172 do CPC. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007.
“Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de
Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, JANETE ISABEL WOITEXEN e .

194.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1722/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO ( AV.R.P.JR/SP) X GERSON ROBERTO BARBA-
TO - Despacho de fls. 17: 1 - Provada documentalmente a ali-
enação fiduciária em garantia, bem como a mora da parte deve-
dora através notificação específica, nos termos do artigo 3º, do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato, a saber: “VEICULO - MARCA/
MODELO IMP/FIAT TIPO 1.6 LE - FAB/MODELO 1995/1995
- CINZA - PLACA AFS 2874 - CHASSI N.º
ZFA160000S5141283 - GASOLINA”. 2 - Efetivada a medida,
cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto
(observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte
devedora de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído, indepen-
dentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá ofere-
cer resposta no prazo de quinze dias, também contados da data
da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado
da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida),
caso entenda ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da
portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste po-
derá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CI-
TAÇÃO, sendo que após a efetivação da medida o réu GER-
SON ROBERTO BARBATO, deverá ser citado, no endereço
declinado na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresen-
tar contestação ou efetuar o pagamento da integralidade da dí-
vida, no prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como
verdadeiros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319).

4 - Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2007. - Adv(s).CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, MARCE-
LO AUGUSTO DE SOUZA, MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI e .

195.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1726/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO ( AV.R.P.JR/SP) X CARLOS HENRIQUE DE LO-
RENA - Despacho de fls. 26: 1 - Provada documentalmente a
alienação fiduciária em garantia, bem como a mora da parte
devedora através notificação específica, nos termos do artigo
3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apre-
ensão do bem versado no contrato, a saber: “AUTOMOVEL -
MARCA/MODELO GM OMEGA CD 4.1 - GASOLINA - ANO
1995/1995 - CHASSI N.º 9BGVR19LSSB214839 - VERME-
LHO - PLACA BUM 2632”. 2 - Efetivada a medida, cite-se
nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas
as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de quinze dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir
de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
sendo que após a efetivação da medida o réu CARLOS HEN-
RIQUE DE LORENA, deverá ser citado, no endereço declina-
do na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresentar con-
testação ou efetuar o pagamento da integralidade da dívida, no
prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como verdadei-
ros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4 -
Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetu-
ar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
247,50 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e .

196.-ALVARA JUDICIAL-1732/2007-MARIA GUERREIRO X
PATRICIO RODRIGUES NETTO (ESPOLIO) - Despacho de
fls. 07: I - Considerando que a avaliação do imóvel cuja venda
pretende a requerente se deu em março de 2004, nova deverá
ser efetivada. Depreque-se. II - De igual forma, depreque-se a
avaliação dos veículos cuja alienação pretende. Intimem-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. (Fica a parte autora intima-
da a proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00
para expedição de Carta Precatória, no prazo legal) -
Adv(s).OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, JOSEPH JAMAL
ABOU CHAHLA e .

197.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1738/2007-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) X UBIRAJARA LOUREN-
CO FILHO - Despacho de fls. 28: 1 - Provada documentalmen-
te a alienação fiduciária em garantia, bem como a mora da par-
te devedora através notificação específica, nos termos do arti-
go 3º, do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato, a saber: “MOTONETA
- MARCA/MODELO HONDA /BIZ 125 KS - GASOLINA -
ANO 2006/2006 - CHASSI N.º 9C2JA04106R822833 - PRA-
TA - PLACA ANQ 9329”. 2 - Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de quinze dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir
de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
sendo que após a efetivação da medida o réu UBIRAJARA
LOURENCO FILHO, deverá ser citado, no endereço declina-
do na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresentar con-
testação ou efetuar o pagamento da integralidade da dívida, no
prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como verdadei-
ros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4 -
Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetu-
ar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
247,50 no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER, ALINE BORGES LEAL, e .

198.-CURATELA-1739/2007-RUBENS SILVA. X NINO SIL-
VA - Despacho de fls. 24: I - Diante da declaração apresentada
pelo requerente, dando conta de que não dispõe de condições
para custeio das despesas processuais e honorários advocatíci-
os sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, defiro em
seu favor os beneficios da assistência judiciária gratuita, nos
termos do art. 5° da Lei 1.060/50. II - Designo o dia 6 de março
de 2008, às 13:30 horas, para realização do interrogatório do
interditando, de que trata o art. 1.181 do CPC, a ser realizado
na sala de audiências deste Juízo. III - Cite-se e intimem-se ele,
o requerente e o representante do Ministério Público. Intime-
se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. - Adv(s).NERI DEO-
DORO DE CARVALHO e .

199.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1750/2007-BAN-
CO ITAU S.A. (BOA VISTA N.º 176/SP) X REGINALDO DA
SILVA MARCAL - Despacho de fls. I - À emenda, no prazo de
dez dias, devendo ser comprovada a mora do devedor, posto
que não é possível se aquilatar se a notificação de fls. 08 fora
encaminhada ao endereço da ré, vez que este não consta do
contrato de fls. 07, não tendo sido recebido. Intime-se. Curiti-

ba, 3 de dezembro de 2007. - Adv(s).MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e .

200.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1751/2007-OSVALDO
MUHLFEIT X RUTH RICHARD MUHLFEIT - Despacho de
fls. 16: I - Lavre-se o termo de abertura de testamento ante as
disposições testamentárias de Ruth Richard Muhlfeit, que ru-
bricado pelo juiz e assinado pela apresentante, deverá preen-
cher os requisitos contidos no art. 1.125 do CPC. II - Após,
abra-se vista ao representante do Ministério Público. Intime-
se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007. - Adv(s).ANDRE LOPES
MARTINS, EDELIN KENNIA RIBAS e .

201.-CURATELA-1456/0-NEIVA SOLANGE PROBST MA-
CHADO X ANA PAULA PROBST MACHADO - Petição ini-
cial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 164,50,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).JORGE
ANTONIO NASSAR CAPRARO, LUIZ RICARDO BERLE-
ZE e .

202.-INTERPELACAO JUDICIAL-1457/0-JOSE TEIXEIRA
PINA X SERENA MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - Peti-
ção inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$
70,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).JOSE
CORREA FERREIRA e .
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1. INVENTARIO E PARTILHA - 21738/1975 - ROSA MARIA
MADER DE PAULI E OUTROS x AURELIO FONTANA DE
PAULI (ESPOLIO) - Embargos de declaração. ...Ante o expos-
to, rejeito os embargos de declaração interpostos, pela impos-
sibilidade de apreciação de matéria já decidida na r. sentença,
inexistindo a alegada contradição. P.R.I. - Advs. GEORGE
BUENO GOMM, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARI-
ANI BERTI e VANESSA A FARRACHA DE CASTRO.

2. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 779/1994 -
CLEMENTE DA FONSECA DE ARAUJO x ENGETEL CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA - Designada a praça para o pró-
ximo dia 11 de fevereiro de 2008, às 13:30horas, como primei-
ra data, e não sendo alcançado lance superior ao da avaliação,
fica designado o próximo dia 25 de fevereiro de 2008, às
13:30horas, como segunda data, para venda à quem mais der,
exceto o preço vil. - Advs. MARCIA REGINA FERREIRA,
MIRIAM KLAHOLD, MOISES MONTANHER, HORACIO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, LOURINELSON VLA-
DIMIR SANTOS e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

3. ACAO DE ANULACAO - 1188/1997 - PAULO COUTINHO
DA SILVA x PAULO CESAR MARINHO ANAD (MASSA

FALIDA) - Designada a praça para o próximo dia 11 de feve-
reiro de 2008, às 13:35horas, como primeira data, e não sendo
alcançado lance superior ao da avaliação, fica designado o pró-
ximo dia 22 de fevereiro de 2008, às 13:35horas, como segun-
da data, para venda à quem mais der, exceto o preço vil. - Advs.
AFONSO CELSO NUNES, LUIZ CARLOS PASQUAL, SIL-
VIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA MARI
WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA ROCHA, MARCOS
ALBERTO PICOLI e LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO.

4. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 610/2003 - CONDOMI-
NIO CENTRO COMERCIAL CANDIDO DE ABREU x CI-
CERO LUIZ LAVAL MALUCELLI - Expeça-se o competente
alvará na forma determinada à fl. 191. Após, deve o Exeqüente
apresentar a planilha da dívida, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Deve o requerido preparar as custas no valor de
R$191,40 (cento e noventa e um reais e quarenta centavos),
mais custas do Sr. Oficial de Justiça de fl. 145 no valor de
R$49,50 (quarenta e nove reais e cinqüenta centavos). Deve o
autor preparar as custas no valor de R$7,00 (sete reais), con-
forme sentença. - Advs. MARIA NOELI FAE e ALI FERES
MESSMAR FILHO.

5. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 760/
2003 - BANCO DIBENS S/A x ODILON ROCHA PIRES -
Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias, na forma preten-
dida à fl. 127. Intime-se. - Advs. VITOR CESAR BONVINO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

6. ACAO ORDINARIA - 1470/2003 - ALCEU CARLOS PREIS-
NER x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO - Providenciem-se, perante o Sr. Distribui-
dor e autuação, as anotações com relação a fase de cumprimen-
to de sentença. Observe-se que deverá ser acrescido ao mon-
tante da condenação, multa de 10% (dez por cento), nos termos
previstos no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Pagas
as custas, expeça-se o competente mandado de penhora e ava-
liação. Outrossim, considerando que o convênio do Bacen-Jud
para proceder à penhora on-line, depende de atividades do Ju-
ízo que são estranhas ao exercício da jurisdição, bem como por
entender que não é obrigatório ao Juízo à efetivação da penho-
ra nesta forma, consoante o artigo 655-A, do Código de Pro-
cesso Civil, que trata da matéria, utilizando o termo “preferen-
cialmente”, que indica não ser obrigado, caso contrário supri-
ria o termo citado. Assim, expeça-se ofício ao Banco Central
do Brasil solicitando informações a respeito da existência de
contas correntes e/ou aplicações financeiras em nome da parte
Executada, procedendo, o bloqueio dos valores eventualmente
encontrados no importe constante às fls. 87-89, desde que não
destinados a proventos da aposentadoria, pensões e outras ver-
bas de caráter alimentar, comunicando a este Juízo, em caso
afirmativo ou negativo. Diligências necessárias. Deve o reque-
rido (exeqüente) preparar as custas no valor de R$157,50 (cen-
to e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), mais custas
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$130,50 (cento e trinta
reais e cinqüenta centavos) através de guia, mais custas do 2º
Distribuidor. Deve o autor preparar as custas no valor de
R$20,50 (vinte reais e cinqüenta centavos), conforme senten-
ça. - Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEI-
RA SILVA, LARISSA KARLA DE PAULA SA, ANTONIO
CAMARGO JUNIOR, CLAUDIA REGINA BERTUOL, LAU-
RA JANE PIVATO CARNEIRO, HELEN KATIA CASSIANO,
RENATA SILVA CASSIANO, IVO SANTO JUNIOR, JORGE
AUGUSTO DE MATOS e DEBORA CRISTINA BOFF ZOR-
TEA.

7. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 776/2004 - MAURO
LECHETA e outro x NILSON DE LIMA VERNALHA e outros
- Manifeste-se sobre a juntada e devolução da carta AR., de fls.
514-515. - Advs. ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MUL-
LER, ELIANE LOBO DA COSTA e MILTON MIRO VERNA-
LHA FILHO.

8. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1187/2004 - SIRLEI
VIEIRA DA ROCHA x DANIEL ERNESTO CALLIARI e ou-
tro - Intime-se a parte interessada para que efetue o depósito do
valor referente aos honorários do Sr. Perito. Após, intime-se o
Sr. Perito para que dê início aos trabalhos. Fixo o prazo de 30
dias para a entrega do laudo em Cartório. Desde logo, autorizo
o levantamento de 50% (cinqüenta por cento) dos honorários e
observo que a parcela restante poderá ser levantada quando da
entrega do laudo. Diligências necessárias. - Advs. SONIA RE-
GINA SANTOS SILVEIRA, SIMARA ZONTA, GERALDO
MOCELLIN, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO e JULI-
ANO MICHELS FRANCO.

9. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1205/
2004 - CONSORCIO RENAUT DO BRASIL S/C LTDA x
RAFAEL DOS SANTOS TOLEDO - Defiro o pedido de fl. 53,
a fim de que se oficie ao Detran para fins de bloqueio da docu-
mentação do veículo objeto da presente. Antecipar as custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00. - Advs. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1547/2004
- JOAOMED COM DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
VALESCA BORGES - ME - Desentranhe-se e adite-se o man-
dado de fls. 63-66, para integral cumprimento, observando-se
o contido na petição de fl. 110 e o endereço indicado. Diligên-
cias necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). - Advs. ALCEU MARCZYNSKI e JUSSARA ROSA FLO-
RES.

11. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 132/2005 -
JORGENEI DOS SANTOS OLIVEIRA x TRANSPORTE CO-
LETIVO GLORIA LTDA - Deve o requerido Transporte Cole-
tivo Gloria Ltda e a Denunciada a lide HDI Seguros prepara-
rem as custas de 50% para cada parte no valor de R$38,80

(trinta e oito reais e oitenta centavos). - Advs. RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO
e ANDERSON HATAQUEIAMA.

12. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 319/2005
- ADAO LUIZ DE PAULA e outros x MMD INCORPORACO-
ES E PARTICIPACOES LTDA - Deve as partes antecipar as
custas de ambos os processos no valor de R$1.033,50 (um mil
trinta e três reais e cinqüenta centavos), mais custas do SR.
Oficial de Justiça de fl. 179 vº, autos nº 319/2005 no valor de
R$99,00 (noventa e nove reais), custas do Sr. Oficial de Justiça
fl. 43 vº autos nº 523/2005 no valor de R$99,00 (noventa e
nove reais), custas do 2º Distribuidor fl. 02 vº dos autos nº 319/
05 e 523/05, mais custas do Funrejus dos autos sob nº. 319/
2005 e 523/2005. - Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, LACIR GUARENGHI, ODA-
CYR CARLOS PRIGOL e ELISANGELA FLORENCIO.

13. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 374/2005
- BRICONN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Comprove a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias, seu respectivo estado falimentar. Sem pre-
juízo de tal diligência, intime-se o experto acerca das impugna-
ções quanto à sua proposta de honorários. Intimem-se. - Advs.
BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI, LUCIA-
NA HAAG ALVIM REZENDE, MARCIO ANTONIO SASSO,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIS CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ADYR RAITANI JUNIOR.

14. ACAO MONITORIA - 390/2005 - BANCO ITAU S/A x
PARAISOTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
e outros - Manifeste-se sobre as juntadas de ofícios de fls. 113-
114, 116-117 e 119. - Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 627/2005
- A GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x CE-
SAR AUGUSTO RIBEIRO SANTOS - Desentranhe-se e adite-
se o mandado de fl. 19, para integral cumprimento, observando
o endereço indicado à fl. 53. Diligências necessárias. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, MAIRA ANGELICA
DAL CONTE TONIAL e IVAN DA SILVA GARCIA.

16. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 924/2005 - VIVIANE
RIBAS MATSUDA x DELPHOS SEGUROS SUCURSAL
CURITIBA e outro - Considerando os termos da petição de fl.
188, desentranhe-se a contestação de fls. 64-81, entregando-a
ao seu subscritor. Retifiquem-se as anotações de informática,
haja vista a anotação de fl. 82. Intimem-se. Após, voltem para
sentença. Retirar contestação de fls. 64/81. - Advs. SEBASTI-
AO RAMOS SOBRINHO, GECE SOARES CHAISE, OSVAL-
DO DOS SANTOS, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PATRICIA SCHMI-
DT SILOTO, HERNANI YANAZE, PAULO VINICIUS AL-
VES PEREIRA, REYMI DOMINGOS SAVARIS JUNIOR e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

17. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1197/2005 - IRMAOS
THA S/A CONTRUCOES E COMERCIO x PIAZZA FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA - Deve a parte autora preparar as cus-
tas no valor de R$39,20 (trinta e nove reais e vinte centavos). -
Advs. ADRIANA RIOS MENEGHIN e MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA.

18. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 1421/2005 - SILVIA
ADRIANE ROLIN x PEDRO RAFAEL NOWAK - Deve a par-
te autora preparar as custas no valor de R$64,55 (sessenta e
quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme acordo. -
Advs. ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, NILSON
ROBERTO MARTINES GARCIA e CICERO BRANDALISE.

19. ACAO REIVINDICATORIA - 182/2006 - ROSMARY FER-
REIRA DA COSTA MIRANDA e outro x JOSE ANTONIO
CARNEIRO e outro - 1. Recebo o recurso de apelação de
fls.285-311 em ambos os efeitos. 2. Vista à parte recorrida para
contra-razões. - Advs. JULIO BROTTO, PATRICIA NYM-
BERG, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, ALEXANDRE KNOPFHOLZ,
FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS e CACILDA CA-
MARGO.

20. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 242/
2006 - BANCO PANAMERICANO S/A x JOSLEI GOMES DO
NASCIMENTO - Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias,
na forma pretendida à fl. 31. Intime-se. - Advs. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA e BRUNO MIRANDA QUADROS.

21. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 275/
2006 - BANCO FINASA S/A x ADEMIR DOS SANTOS DE
OLIVEIRA - Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias, na
forma pretendida à fl. 36. Intime-se. - Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS.

22. ACAO DE DEPOSITO - 312/2006 - BANCO DIBENS S/A
x WESLEY MARTINS BATISTA - Manifeste-se o Requerente.
- Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNI-
OR, JULIANA MUHLMANN, MICHELE GEIGER, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, DANIEL SANTOS BORIN
e MILTON BAIRROS DA ROSA.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 370/2006
- BANCO BRADESCO S/A x IBERICA COBRANCAS LTDA
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- Intime-se a parte exeqüente para que providencie os atos ne-
cessários ao andamento do feito. - Advs. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NEIDE
MARIA MARTINS.

24. ACAO DE INTERDICAO - 387/2006 - REGINA CELIA
LOTZ MIRANDA x MARGARETH BIESRCZAD - Intime-se
a curadora nomeada para que atenda o contido na cota ministe-
rial retro. - Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA.

25. ACAO MONITORIA - 437/2006 - POZZATO & CIA LTDA
x KHARYN DE FREITAS FEZER - Intime-se a parte exeqüen-
te para que providencie os atos necessários ao andamento do
feito. - Advs. LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI, ALCIN-
DO LIMA NETO e PATRICIA GONCALVES ROCHA.

26. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO JUDICIAL - 459/
2006 - BANCO BRADESCO S/A x VOGT INDUSTRIA DE
PECAS LTDA - ME - Designada a perícia Contábil para o dia
22 de Janeiro 2008, a partir das 9:30horas, na Rua Lysimaco
Ferreira da Costa, 771, Bom Retiro, conforme petição de fl.
109. -. - Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e CLOVIS TEIXEIRA.

27. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 496/2006 -
FLIPPER TRANSPORTES LTDA x OURO VERDE TRANS-
PORTE E LOCACAO LTDA - Designado o dia 01/04/2008, às
13:30 horas para realização do ato deprecado, na Comarca de
Iretama - Paraná, conforme ofício de fl. 139. - Advs. MARCIA
MONTALTO ROSSATO, MICHEL LUIZ PADILHA, MARCE-
LO CESAR PADILHA, MOZART ALBUQUERQUE BRITES,
LYGIA MARIA ERTHAL, JULIANE ZANCANARO, GEROL-
DO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO
JOSE SENINSKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CAR-
LOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, PAULO MAINGUE
NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ e PAULO HEN-
RIQUE PETROCINI.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 541/2006
- LEIR DE OLIVEIRA QUEIROZ x JOSE ROBERTO KAR-
PINSKI e outro - Manifestem-se as partes sobre o cumprimen-
to do acordo de fls. 85/87. - Advs. TATIANY MARIA DA RO-
CHA GUIMARAES e ALICE ELISA DE POLI.

29. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 552/
2006 - BANCO OURINVEST S/A x LEODORO CORRERO
JUNIOR - Intime-se a parte requerente para que providencie os
atos necessários ao andamento do feito. - Advs. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO, NEUSA MARIA CANDI-
DO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO.

30. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 579/2006 - MARIO
ARTUR GARRET MACIEL PINTO x FRANCOVIG E CIA
LTDA - 1. O feito encontra-se ordenado, presentes as condi-
ções da ação, bem como os pressupostos de existência e valida-
de processual. Ressalte-se, todavia, que, por se tratar de maté-
ria de ordem pública, não há em desfavor deste Juízo qualquer
preclusão quanto aos pressupostos de existência e validade pro-
cessual, bem como às condições da ação. 2. Os pontos contro-
vertidos da presente demanda gravitam por sobre eventual res-
ponsabilidade civil do réu pra com o autor e a respectiva exten-
são dos danos. E mais. Quanto à lide secundária, por sobre o
limite contratual indenizatória. 3. Em tempo, a fim de se evitar
argüição de nulidade por cerceamento de defesa, defiro as pro-
vas testemunhal e pericial requeridas pelas partes. 4. Ademais,
desde já, nos termos do artigo 421 do CPC, nomeio, sob a fé de
seu grau, o Dr. Arthur Henrique Pasquini (tel. 3264-1774) para
o cumprimento do encargo pericial, independente de termo de
compromisso. Seja intimado o experto, a fim de, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar sua proposta de honorários. Seja
ainda advertido o experto de que, uma vez deferido o benefício
da assistência judiciária gratuita, o seu pagamento dar-se-á quan-
do findo o processo. 5. Outrossim, o perito deverá comunicar a
este juízo o local e data do início da produção de prova, deven-
do as partes nos termos do artigo 431-A do CPC, serem devida-
mente intimadas. Por fim, a audiência de instrução e julgamen-
to será posteriormente designada, após conclusão da prova téc-
nica. Intimem-se. cumpra-se. Diligências necessárias. - Advs.
LUCIANO DE LIMA, EDLE TATIANA LESSNAU DE FI-
GUEIREDO NEVES, MARLUS DA SILVA SALDANHA,
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, GIZELI BELLO-
LI, GABRIEL MOREIRA, REINALDO MIRICO ARONIS,
LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PAR-
CHEN e JANAINNA DE CASSIA ESTEVES.

31. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 634/2006 - FAST
MOTOS LTDA x PANALPINA LTDA - Manifeste-se sobre a
juntada e devolução da carta AR., de fls. 57-58 - Advs.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e
LUCIANA NOTO.

32. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 780/2006 - BRA-
DESCO SEGUROS S/A x GREEN REEFERS ASA e outro - I -
Considerando que as partes não manifestaram interesse na pro-
dução de outras provas, além daqueles já constantes dos autos,
à conta e preparo. II - Após, decorrido o prazo para eventual
insurgência das partes, voltem conclusos para sentença. III -
Intimem-se. Deve o autor preparar as custas no valor de R$14,85
(quatorze reais e oitenta e cinco centavos). - Advs. PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, EDUARDO DIGIOVANNI FILHO e LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO.

33. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1061/2006 - CONSTRUTORA FORLESS LTDA x WOLNEI
MENDES - I - Ante o contido na certidão retro, declaro preju-
dicada a produção de prova pericial. II - Á conta e preparo. III
- Após o decurso do prazo para eventual insurgência das partes,
voltem para sentença. IV - Intimem-se. Deve o autor preparar
as custas no valor de R$21,00 (vinte e um reais). - Advs. RO-
BERTO DE SOUZA PEREIRA, MARCO AURELIO SCHETI-
NO DE LIMA, BRUNO MARZULLO ZARONI e THIAGO

LIMA BREUS.

34. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1129/2006 -
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV x
ALEXANDRO DE ALMEIDA LARA - Antecipar as custas para
citação. - Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK e ALESSANDRO DULEBA.

35. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1215/2006
- CARLOS CESAR DO VALLE RIBEIRO x BANCO ITAU S/
A - O feito merece ordenação processual. Inicialmente, cabe a
este Juízo manifestar-se acerca da inversão do ônus da prova...
Destarte, a inversão do ônus da prova é medida que se impõe,
porquanto a parte autora é hipossuficiente na relação de consu-
mo, consoante o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor... Decretada, pois, a inversão, cabe ao réu a con-
traprova quanto às alegações do autor no tocante à possível
excesso de cobrança. Por conseguinte, a fim de se evitar even-
tual cerceamento de defesa mister devolver ao réu a faculdade
processual para eventual especificação de prova. Seja, por con-
seguinte, intimado para no prazo legal assim proceder. Intimem-
se. - Advs. CARLOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO.

36. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1440/2006 - DULCE
MARIA BARBOSA RODERJAN x HSBC BANK BRASIL S/
A - Manifestem-se as partes sobre a necessidade de designação
de audiência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso,
proposta concreta de acordo. Não sendo possível conciliar, in-
diquem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas. intimem-se. - Advs. OTTO JOAO
LYRA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CA-
TARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, LUCIANA DE
ANDRADE AMOROSO e OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 49/2007 -
CRD ASSESSORIA DE CRED E COBRANCA LTDA x ROTA
DA PEDRA COMERCIO DE PEDRAS LTDA e outro - Mani-
feste-se a parte exeqüente. Intime-se. - Advs. JOSE CARDO-
SO e ALCEU MARCZYNSKI.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 58/2007 -
SURINAME TERRAPLANAGEM LTDA x SANTO AGOSTI-
NHO LOCAÇÃO DE VEICULOS RODOVIARIOS - Anteci-
par as custas para expedição de ofício no valor de R$7,00. - -
Advs. SERGIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA,
PEDRO PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO e SHEILA CAROL
CHRIST.

39. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 61/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL IGUACU IV x MARIA DE LOURDES FI-
GUEIREDO e outro - Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias,
na forma pretendida à fl. 87. Intime-se. - Advs. OSVALDO
CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN.

40. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 119/2007 - VAPKA
ALIMENTOS S/A x TELET S.A e outro - Deve o autor prepa-
rar as custas no valor de R$34,60 (trinta e quatro reais e ses-
senta centavos). - Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA, GUILHERME JACQUES T DE FREITAS e SAMUEL
MARTINS.

41. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 335/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO RODRIGUES
FILHO - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor
de R$21,00. - - Advs. ANDERSON MARCIO DE BARROS,
VILMA DE ALMEIDA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA.

42. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO JUDICIAL - 500/
2007 - LIA MARCIA FINN x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS S/A - Oficie-se ao Juízo da 16ª Vara Cível
solicitando informações a respeito do objeto da ação revisional
registrada sob n.º 1366/2006, qual a data da distribuição e do
primeiro pronunciamento positivo nos autos, a fim de se verifi-
car se há conexão e qual o Juízo prevento. Antecipar as custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00. - Advs. FABIA-
NO ASSAD GUIMARAES, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO e
FABIANE CAROL WENDLER.

43. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 503/
2007 - BANCO FINASA S/A x CARLOS ALBERTO PINTO
DO AMARAL JUNIOR - Intime-se a parte requerente para que
providencie os atos necessários ao andamento do feito. - Adv.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

44. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 579/2007 - JOAO CARLOS ALBUQUERQUE e outro x
BANCO BANESTADO - ...Pelo ponderado, encaminhem-se
os autos de Execução, juntamente com os presentes Embargos
para o Juízo da 1ª Vara Cível desta Capital para que sejam apen-
sados aos de n. 78.312, evitando-se, assim, decisões conflitan-
tes. Anotações e diligências necessárias. Intimem-se. - Advs.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, WALTER S DE
MACEDO, JULIO CEZAR KAY, RODRIGO LUIS KANAYA-
NA, RAFAEL LUIS BRASILEIRO KANAYAMA, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR.

45. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 652/2007 - DINARTE
WALMOR PISSAIA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Ante o contido na certidão retro, indefiro o pedido de Justiça
Gratuita. Intime-se a parte Requerente para providenciar os
recolhimento das custas referentes ao depósito inicial, distri-
buidor e do Funrejus. Ao preparo das custas no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), mais custas do 2º Dis-
tribuidor e Funrejus. - Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO

OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO FREITAS
MALLMANN e VICTOR KUNDZIN JUNIOR.

46. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 674/2007 - VALDEMAR
DA SILVEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Ante o
contido na certidão retro, indefiro o pedido de Justiça Gratuita.
Intime-se a parte Requerente para providenciar o recolhimento
das custas referentes ao depósito inicial, distribuidor e do Fun-
rejus. Ao preparo das custas no valor de R$616,00 (seiscentos
e dezesseis reais) mais custas do 2º Distribuidor, Funrejus. -
Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO
JOSE DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN e VIC-
TOR KUNDZIN JUNIOR.

47. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 702/
2007 - BV FINANCEIRA S.A C.F.I. x SERGIO PEREIRA -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 34, do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE
BONA, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

48. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 714/2007
- GUSTAVO ALVES CORREA x BANCO ITAUBANK S/A -
Recebo a emenda à inicial (fls. 40-43). Retifique-se a autuação
e registros e comunique-se o Sr. Distribuidor. Antes da análise
do pedido de tutela antecipada, deve o Requerente comprovar
nos atuos que não está em mora com as prestações do contrato
objeto da presente. - Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA.

49. INVENTARIO E PARTILHA - 715/2007 - MAYRA SOA-
RES GALVAO BARBOSA e outro x PERCY GALVAO
BARBOSA(ESPOLIO) e outro - Intime-se a inventariante para
que providencie os atos necessários ao andamento do feito. -
Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS.

50. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 729/2007 - MARLI TE-
REZA TURRA WURMEISTER x BANCO ITAUBANK S/A -
Ante o contido na certidão retro, intime-se a parte Requerente
para que cumpra o determinado na parte final de fl. 13, sob
pena de indeferimento do pedido de Justiça Gratuita. - Adv.
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES.

51. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
743/2007 - MARIA ELAIR RANK x BANCO DO BRASIL S/
A - Manifestem-se as partes sobre a necessidade de designação
de audiência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso,
proposta concreta de acordo. Não sendo possível conciliar, in-
diquem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas. intimem-se. - - Advs. JAIR APARE-
CIDO AVANSI, ACACIO CORREA FILHO, MARCIO ANTO-
NIO SASSO e ESTEVAO LOURENCO CORREA.

52. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 807/2007 - ANNA NO-
GOCHADLE e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO - O feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, por tratar de matéria que não demanda produção
de prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. - - Advs. GILVAN AN-
TONIO DAL PONT, JORGE LUIZ BRAGA FORTES, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR
NAOUF HALABI, THAIS HELENA ALVES ROSSA, LUCI-
ANA DE ANDRADE AMOROSO e OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ.

53. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 813/2007 - HOMERO
ALVES BRITO (ESPOLIO) e outros x BANCO ITAUBANK
S/A - Manifestem-se as partes sobre a necessidade de designa-
ção de audiência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o
caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível concili-
ar, indiquem as partes as provas que pretendem produzir, di-
zendo da pertinência das mesmas. intimem-se. - Advs. LUIZ
SGANZELLA LOPES, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
DOUGLAS DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

54. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
863/2007 - JOAO CLAUDINEI DE MAGALHAES x TERE-
ZINHA ALVES DE FREITAS e outro - Considerando os ter-
mos da petição de fl. 112, dê-se ciência à parte Requerente.
Não obstante, providencie-se os atos necessários à citação da
denunciada à lide, observando-se o contido na petição de fl.
112. Diligências necessárias. Intime-se. - Advs. DIOCLECIO
ALVES DE OLIVEIRA e ANTONIO NUNES NETO.

55. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 915/2007 - CAR-
LOS JOSE TAQUES FRANCO DE SOUZA x DYLLA APA-
RECIDA GOMES DE OLIVEIRA - Defiro o pedido de fls. 60.
Expeça-se o competente mandado. Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

56. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 982/
2007 - GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
x ROGERIO LUIZ DE CASTRO - Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). Apresentar as cópias necessárias. - Adv.
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS.

57. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 989/2007
- JOSE AMERICO DO NASCIMENTO x UNIMED - Recebo
a emenda à inicial (fl. 60). Observe-se e anote-se na autuação e
registros... Ante o exposto, defiro a liminar pretendida, para
proibir a inclusão (ou determinar a exclusão, se a inclusão já
ocorreu) do nome do Requerente, com base no contrato descri-
to na inicial, em banco de dados de restrição de crédito ou de
inadimplentes, enquanto se discute, na presente, o valor do
débito. Autorizo o depósito do valor do débito, pela quantia
que o Requerente entende devida, com o fim de afastar a mora
dos Requerentes quanto aos contratos descritos na inicial. Con-

diciono a manutenção da liminar ao depósito do valor (confor-
me o cálculo do Requerente) relativo ao débito em discussão.
Com a efetivação dos depósitos, não poderá a Requerida se
negar a prestar atendimento ao Requerente, devendo dar cober-
tura ao plano adquirido pelo Requerente. Para a audiência de
conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia 16 de maio de 2008,
às 13h50min, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Cite-se na forma pretendida. Retirar car-
ta de fl. 64. - Adv. ALEXANDRE FOTI.

58. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 995/2007 - BANCO CI-
TICARD S.A x GILBERTO CAMARGO - Manifeste-se sobre
a certidão de fls.74 vº, do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. MARI-
LI DALUZ RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER.

59. ACAO ORDINARIA - 1015/2007 - GISELY DA SILVA
PIRENETTI x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO - Expeça-se o competente mandado
na forma pretendida à fl. 74. Diligências necessárias. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. RICARDO
CHEANG.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1095/2007
- BANCO ITAUBANK S/A x PORTO COMERCIAL LTDA e
outro - Oficie-se na forma pretendida à fl. 52. Antecipar as
custas para expedição de ofício no valor de R$56,00. - - Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

61. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1129/2007 - CLOTIL-
DES ALVES DE SOUZA x MARITIMA SEGUROS S/A - Ma-
nifestem-se sobre a contestação de fls. 101-112. - Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO
DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOU-
ZA SPAGNOLO, KARINNE ROMANI e DEBORA CARLA
DE MELO OLIVEIRA.

62. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1255/2007
- WANCH E STRAPASSON LTDA x EMPORIO CHAMPAG-
NAT LTDA - Antecipar as custas para citação. - Advs. JOA-
NES EVERALDO DE SOUZA e CLAUDIOMIRO PRIOR.

63. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1270/
2007 - BANCO ITAU S/A x JORGE GIOVANNI VASCON-
CELOS - Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça).
Advs. JANAINA GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, LIZIANE
LACERDA, VIRGINIA MAZZUCCO e KELIAN BORTOLI-
NI LIMA.

64. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1417/
2007 - BANCO FINASA S/A x VLADEMIR JOSE PEREIRA -
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS.

65. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1425/2007
- CELIA MARIA PINHEIRO x SAFRA LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - ...Percebe-se, pois, que o
pedido liminar da parte autora não merece deferimento. Assim,
caso não consignado o valor integral das parcelas vincendas, a
sua mora restará mantida. Nos termos do artigo 893, inciso I,
do Código Processual Civil, intime-se, pois, o autor para, no
prazo legal de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito de cada qual
das parcelas vencidas e vincendas, em sua respectiva integrali-
dade. Cumprida tal diligências, voltem os autos conclusos, a
fim de que seja suspensa eventual negativação cadastral passa-
da em desfavor do autor. E mais. Cite-se o réu para levantar o
respectivo depósito ou oferecimento de resposta (artigo 893,
II, do CPC). Por fim, defiro, provisoriamente, os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Intimem-se. Cumpra-se. Diligên-
cias necessárias. - Adv. EDSON ANTONIO LENZI FILHO.

66. ACAO ORDINARIA - 1433/2007 - IRIA BOLGENAHGEM
DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A - 1. Obser-
ve-se o efeito suspensivo concedido ao agravo. 2. Intime-se
que a decisão agravada foi mantida, bem como quanto ao cum-
primento do contido no artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil. 3. Intimem-se. - Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, MARIA INES ROXADELLI
PICCINI, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e ANTELMO JOÃO BER-
NARTT FILHO.

67. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1449/2007 - SATIKO
YOSHIDA SUGAI x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO - Cumpra-se o determinado às fls. 17, sob pena de
ser indeferido o pedido de Justiça Gratuita. Intime-se. - Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA FILHO.

68. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1477/2007 - RENATO
GOMES x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
- Cumpra-se o determinado às fls. 17, sob pena de ser indeferi-
do o pedido de Justiça Gratuita. Intime-se. - Advs. OLINTO
ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA FILHO.

69. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1492/
2007 - JOSE AYRES FILHO x BV FINANCEIRA S/A - ...Per-
cebe-se, pois, que o pedido liminar da parte autora não merece
deferimento. Assim, caso não consignado o valor integral das
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parcelas vincendas, a sua mora restará mantida. Nos termos do
artigo 893, inciso I, do Código Processual Civil, intime-se, pois,
o autor para, no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetivar o depó-
sito de cada qual das parcelas vencidas e vincendas, em sua
respectiva integralidade. Cumprida tal diligências, voltem os
autos conclusos, a fim de que seja suspensa eventual negativa-
ção cadastral passada em desfavor do autor. E mais. Cite-se o
réu para levantar o respectivo depósito ou oferecimento de res-
posta (artigo 893, II, do CPC). Por fim, defiro, provisoriamen-
te, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se.
Cumpra-se. Diligências necessárias. - Advs. JOYCE VINHAS
VILLANUEVA e RICARDO VINHAS VILLANUEVA.

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1507/2007
- RUBIA ROSSETTI OGIBOWSKI x DWB VEICULOS MUL-
TIMARCAS LTDA - Manifeste-se sobre a certidão de fls. 30,
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MAURICIO DEFASSI.

71. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1563/2007
- VALDIVINO LINS x CIA. ITAU LEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - I - Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita. Observe-se e anote-se na autuação e registros. II -
Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de
dez dias, cópia do contrato celebrado com a empresa ré. Ou-
trossim, tendo em vista o grande número de demandas de revi-
são de contratos envolvendo arrendamento mercantil, e tam-
bém a ocorrência freqüente da existência da ação de reintegra-
ção de posse entre as mesmas partes, em andamento em outras
Varas desta Capital, não raro com liminar deferida, a fim de
evitar decisões contraditórias, determino que o autor junte aos
autos certidão cível em seu nome. III - Intimem-se. - Adv.
MAYLIN MAFFINI.

72. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1582/
2007 - BANCO BMG S/A x HUGO JOSE WELCOFF BONI-
FACIO - Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça).
Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

73. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1624/
2007 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A x MANOEL
ANTONIO ALVES MOURA - Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN.

74. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1633/2007 - ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x
CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - So-
bre a impugnação de fls. 24-30, manifeste-se a Embargante.
Intime-se. - Advs. REJANE ULIANA ALVES DA SILVA,
MARCIA DOS SANTOS BARAO e NILZA SALLETE FER-
REIRA PICONE.

75. INVENTARIO E PARTILHA - 1635/2007 - DALVA AL-
VES DE SOUZA x IDEUVALDO RODRIGUES BRAGA (ES-
POLIO) - Nomeio Inventariante a Sra. DALVA ALVES DE
SOUZA que deverá prestar compromisso legal no prazo de 05
(cinco) dias e primeiras declarações em 20 (vinte) dias. Intime-
se. - Adv. BORIS ANTONIO BAITALA.

76. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1640/
2007 - ROBERTO BORCATHE DE LIMA x BV FINANCEI-
RA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INV - ...Percebe-se,
pois, que o pedido liminar da parte autora não merece deferi-
mento. Assim, caso não consignado o valor integral das parce-
las vincendas, a sua mora restará mantida. Nos termos do arti-
go 893, inciso I, do Código Processual Civil, intime-se, pois, o
autor para, no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetivar o depósi-
to de cada qual das parcelas vencidas e vincendas, em sua res-
pectiva integralidade. Cumprida tal diligências, voltem os au-
tos conclusos, a fim de que seja suspensa eventual negativação
cadastral passada em desfavor do autor. E mais. Cite-se o réu
para levantar o respectivo depósito ou oferecimento de respos-
ta (artigo 893, II, do CPC). Por fim, defiro, provisoriamente, os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se. Cum-
pra-se. Diligências necessárias. - Adv. GABRIELA CORTES
LEAO DE OLIVEIRA.

77. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1646/2007 - RODRIGO
DE CARVALHO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A
- 1. Defiro, provisoriamente, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/
50. 2. Cite-se o réu, com antecedência mínima imposta por lei,
para a audiência de conciliação, a qual, desde já, designo para
o dia 09 de maio de 2008, às 15h30min. Neste ato deverão
comparecer as partes pessoalmente. Na ocasião, não obtida a
conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Outrossim, re-
querida a perícia ofertar-se-ão desde logo os quesitos, devendo
ser indicados, de imediato, assistentes técnicos pelas partes. 3.
É lícito ao réu formular em seu favor, pedido contraposto, des-
de que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial, para jul-
gamento conjunto. 4. Ausente injustificadamente o réu, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial CPC artigo
319), salvo se contrário resultar das provas dos autos. 5. Não
sendo o caso de extinção do processo ou julgamento antecipa-
do, e se houver necessidade de produção de prova oral, será, na
audiência, designada data para sua continuidade. Intimem-se.
Cumpra-se. Diligências necessárias. Retirar carta de fl. 72. -
Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS
BONET.

78. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1657/
2007 - BANCO ITAU S/A x PEDRO DARCY PADILHA - ...As-
sim, nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, uma vez

comprovada, ao menos em um juízo de congnição sumária, a
mora do devedor, o caso é de se deferir liminarmente a medida
de busca e apreensão do bem anteriormente discriminado. Au-
torizo ainda o cumprimento da medida nos termos do artigo
172, § 2º, do CPC. Após o cumprimento da liminar, cite-se o
réu, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta ao
pedido (artigo 3º, § 3º, do Decreto Lei 911/69). Anote-se no
mandado que, não havendo contestação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (artigos 285
e 319 do Código de Processo Civil). Seja ainda intimado o réu
acerca da faculdade prevista no artigo 3º, § 2º, do Decreto Lei
911/69. Para o pronto pagamento, fixo os honorários em 10%
sobre o valor do débito. Cumpra-se. Diligências necessárias.
Intimem-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
AVILA.

79. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1669/2007 - MARIO
RICCIARDI x BANCO BRADESCO S.A - A fim de se aferir a
miserabilidade da parte autora, intime-se para que, no prazo de
15 (quinze) dias, traga aos autos prova da respectiva condição.
Com efeito, “o benefício da gratuidade não é amplo e absoluto.
Não é injurídico condicionar o Juiz a concessão da gratuidade
à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a ativi-
dade exercida pelo litigante faz, em princípio, presumir não se
tratar de pessoa pobre” (STJ-4ª Turma, Resp 604,425, rel. Min.
Barros Monteiro, j. 07/02/2006). Intimem-se. - Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR.

80. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1674/
2007 - BV FINANCEIRA S.A C.F.I. x LUCIANO DONIZETE
DA SILVA - ...Assim, nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei
911/69, uma vez comprovada, ao menos em um juízo de cong-
nição sumária, a mora do devedor, o caso é de se deferir limi-
narmente a medida de busca e apreensão do bem anteriormente
discriminado. Autorizo ainda o cumprimento da medida nos
termos do artigo 172, § 2º, do CPC. Após o cumprimento da
liminar, cite-se o réu, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar resposta ao pedido (artigo 3º, § 3º, do Decreto Lei 911/
69). Anote-se no mandado que, não havendo contestação, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Seja
ainda intimado o réu acerca da faculdade prevista no artigo 3º,
§ 2º, do Decreto Lei 911/69. Para o pronto pagamento, fixo os
honorários em 10% sobre o valor do débito. Cumpra-se. Dili-
gências necessárias. Intimem-se. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

81. ACAO DE DESPEJO - 1675/2007 - EDITH FRANCA x
SANDRO ALENCAR e outro - Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça), referente ao complemento da guia de fl.
21.. - Adv. ROBERTO FADE.

82. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1679/
2007 - BANCO ITAU S.A x SOLAGENGE NUNES DA SIL-
VEIRA - Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. PATRICIA N M DO AMARAL TOLEDO PIZA, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA.

83. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1680/2007 -
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SUELI APARECIDA BATISTA - Trata-se de ação de reintegra-
ção de posse fundada em não cumprimento de cláusula de con-
trato de arrendamento mercantil (leasing), com cláusula reso-
lutória expressa, em que há prova documental de inadimple-
mento contratual, representada por notificação extrajudicial do
réu. O inadimplemento da obrigação contratual pelo adquiren-
te, que detém como arrendatário o bem de propriedade do Re-
querente, configurou o esbulho possessório, já que sua posse
se tornou ilegal. Assim, concedo liminarmente a medida, com
o que determino a expedição de mandado de reintegração do
autor na posse do bem descrito na petição inicial. Efetivada a
medida, cite-se o réu para apresentação de resposta e indicação
de provas, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Fique o réu
ciente de que a falta de apresentação da contestação implicará
na presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor (CPC,
art, 285 e 319). Intimem-se. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Advs. PATRICIA N M DO AMARAL
TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA.

84. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
1681/2007 - CARLOS ALBERTO TANAKA x MARIO MA-
CAGGI NETO - Antecipar as custas para expedição de citação.
- Advs. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ROBER-
TA A. MARTINEZ PEREIRA FRANCA, CARLOS HENRI-
QUE DE MATTOS SABINO, SACHA BRECKENFELD
RECK, EVERTON JONIR FAGUNDES MANENGOLA,
NAHIMA PERON COELHO RAZUK e ALEXANDRE BLEY
R BONFIM.

85. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1687/
2007 - BANCO ITAU S/A x REVAIR DE LIMA - Cumpra a

parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. CRYSTIANE
LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE.

86. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1753/2007 - MILTON
ALBUQUERQUE e outro x PEDRO RAVAIEL NOWAK - Da
chegada dos autos à este Juízo, dê-se ciência às partes. Inti-
mem-se. - Advs. ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, MAR-
CELO MENEZES FERNANDES C CASTAGIN, VINICIUS
TEODORO OLIVEIRA, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO
MATTE AMARO.

87. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1766/
2007 - BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINAN E INVES-
TIMENTO x ROSICLER MAZURANA - Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. MARCELO AUGUSTO
DE SOUZA, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSAN-
DRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRISTI-
ANE DANI, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFON-
SO RATHUNDE, JANAINA BRANCALEONE, JULIANA
MUHLMANN PROVESI, KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER, KATIA REGINA NASCIMENTO B. SALES, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

88. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1769/
2007 - BANCO PANAMERICANO S.A x ALEXANDRE GUI-
MARAES - Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça).
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e AFONSO MA-
RIA BUENO.

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1771/2007
- BANCO ITAU S/A x H.LIBERO E CIA LTDA ME e outro -
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1248/7 -
BANCO SANTANDER BANESPA S.A x CAROLINE GARA-
VELO HERINO - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$490,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. CARLOS HENRINQUE ZIMMERMANN.

91. ALVARA JUDICIAL - 1249/7 - IVONE OLMEDO e outro
x ROBERTO OLMEDO - Efetuar o depósito inicial mais autu-
ação no valor de R$85,75, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. - Advs. JUSSARA GRANDO ALLAGE e JULIANA
ANGELICA RENUNCIO.

92. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1250/7 - ORLANDO
ROSA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - Efetuar o depó-
sito inicial mais autuação no valor de R$616,00, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. - Advs. LINCO KCZAM e JULIA-
NA LOPES CORTEZ KCZAM.

93. ACAO MONITORIA - 1251/7 - SOFTVIDEO SOM E IMA-
GEM LTDA x TECNOMEGA- PRODUCOES VIDEO E MA-
RKETING LTDA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL DANTAS e
FABIANO BUZETTI MILANO.

94. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1252/7 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIR-
CE TEREZINHA PALOSKI - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. - Advs. PATRICIA N M DO AMARAL TOLEDO
PIZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, KARINE CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA.

95. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1253/
7 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MA-
RIA DE SOUZA GANANCIM - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. - Adv. FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO.

96. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1254/7 - SIMONE CRISTINE PUCCI e outro x BANCO ITAU
S/A - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. DE-
METRIO BEREHULKA.

97. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1255/7 - ITAU
SEGUROS S/A x MIRINEU SZAREK - Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$311,50, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA, MARCELO MAZUR
e DANIEL SOTTILI MENDES JORDÃO.

98. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1256/
7 - BANCO FINASA S/A x ALESSANDRO LUIZ SILVA OLI-
VEIRA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI.

99. ACAO MONITORIA - 1257/7 - VANESSA MESNIKI x
PAULO ROBERTO DA SILVA - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.
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JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0132 000658/2007

0135 000740/2007
0142 000848/2007

JOSE CARDOSO 0044 000792/2003
0056 000764/2004

JOSE CID CAMPELO 0001 001008/1992
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0105 001398/2006
JOSE LUIZ DE MOURA 0029 001306/2001
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0147 001032/2007
JOSE TELLES DO PILAR 0092 000523/2006
JOSE WALTER RODRIGUES 0054 000220/2004
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0148 001048/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0101 000983/2006
JULIANA PUPO 0136 000765/2007
JULIANA WERKHAUSER 0090 000484/2006
JULIANO M. FRANCO 0037 000262/2003
JULIO A.GEHLEN 0035 001417/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0066 000155/2005
JULIO BROTTO 0062 001172/2004

0063 000060/2005
JULIO MILITAO DA SILVA 0146 001026/2007
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0007 000115/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 0072 000870/2005
KARINE PEREIRA 0080 001238/2005
KATIA REGINA LEITE 0043 000744/2003
KAUE LUSTOSA 0131 000656/2007
KELLY CRISTINA WORM 0133 000661/2007
LEANDRO GALLI 0076 001083/2005

0146 001026/2007
LEILA MIRANDA 0101 000983/2006
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0133 000661/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0061 001128/2004
LILIAN REGINA DOS SANTOS 0046 000868/2003
LINDALVA FARIA LARA 0028 001281/2001
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0055 000620/2004
LIVIA CABRAL GUIMARAES 0012 000126/1998
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0040 000555/2003
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0150 001061/2007
LUCIANA SEZANOWSKI 0126 000526/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0088 000180/2006
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0043 000744/2003
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0071 000721/2005
LUIR CESCHIN 0040 000555/2003
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0064 000062/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0066 000155/2005
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0008 000614/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0015 000815/1998

0022 000131/2000
LUIZ ANTONIO DAROS 0050 001320/2003
LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO 0125 000524/2007
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0025 000095/2001

0079 001223/2005
LUIZ FERNANDO ARAUJO PERE 0005 000407/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0085 000107/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 001153/1995

0008 000614/1997
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0013 000364/1998
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0058 000878/2004

0078 001162/2005
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0096 000642/2006
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0114 000071/2007
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0027 000841/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0069 000420/2005
LUIZ ROBERTO ROMANO 0005 000407/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0106 001417/2006

0107 001431/2006
0108 001445/2006
0111 001525/2006
0115 000091/2007

MARA ALESSANDRA REIS DE C 0102 001051/2006
0112 001559/2006

MARA SILVIA ALVES FERNAND 0008 000614/1997
MARCEL A. HAMMOUD 0034 001115/2002
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0040 000555/2003
MARCELA CRISTINA REIS 0028 001281/2001
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0105 001398/2006

0110 001519/2006
MARCELO FERNANDES POLAK 0116 000118/2007
MARCELO LOPES SALOMAO 0010 001389/1997
MARCELO LUIZ DREHER 0097 000709/2006

0129 000601/2007
MARCELO NASSIF MALUF 0016 001016/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0009 001176/1997

0073 000924/2005
MARCIA ADRIANA MANSANO 0049 001292/2003
MARCIA ELIZABETE DE OLIVE 0018 000401/1999
MARCIA REGINA RODACOSKI 0002 000651/1994
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0027 000841/2001

0090 000484/2006
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0120 000177/2007

0122 000484/2007
MARCIO RIBEIRO PIRES 0048 001196/2003
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0012 000126/1998
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0040 000555/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0011 001395/1997

0033 000853/2002
MARCOS FURQUIM NETTO 0046 000868/2003
MARCOS VINICIUS TADEU PER 0005 000407/1996
MARIA CAROLINA S. DE PAUL 0164 001737/2007
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0039 000550/2003
MARIA TEREZA MENDONÇA GUI 0051 000055/2004
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0063 000060/2005
MARIANO TAGLIANETTI 0030 001387/2001

MARILANE TON RAMOS 0018 000401/1999
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0005 000407/1996
MARILZA MATIOSKI 0119 000174/2007
MARINA MICHEL DE MACEDO 0058 000878/2004
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0010 001389/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 0054 000220/2004
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0012 000126/1998
MARKLEA DA CUNHA FERST 0077 001126/2005
MAURICIO DE JESUS TOZETTI 0161 001724/2007
MAURICIO MUSSI CORREA 0014 000519/1998

0022 000131/2000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0055 000620/2004
MAURICIO VITOR LEONE DE S 0043 000744/2003
MAURO CURY FILHO 0060 000986/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0060 000986/2004
MELISSA CRISTINA REIS 0104 001230/2006
MICHELLE L. MASSIGNAN 0011 001395/1997
MICHELLE TOPOROSKI 0027 000841/2001

0090 000484/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0092 000523/2006
MIGUEL CESAR SETIM 0141 000844/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0027 000841/2001
MOISES EDUARDO BOGO 0052 000153/2004
MUNIR ABAGGE 0005 000407/1996
NARJARA HEIDMANN 0085 000107/2006
NEIMAR BATISTA 0051 000055/2004
NELSON COUTO DE REZENDE J 0025 000095/2001

0079 001223/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0150 001061/2007
NELSON WALTER DA SILVA 0085 000107/2006
NESTOR TEODORO DA SILVA 0103 001228/2006

0104 001230/2006
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0031 001560/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0082 001397/2005

0113 001636/2006
0117 000160/2007

ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0058 000878/2004
OSCAR NELSON REIMANN 0036 000121/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0114 000071/2007
PATRICIA ROHN 0023 000771/2000
PAULO CESAR TORRES 0061 001128/2004
PAULO CEZAR XAVIER 0009 001176/1997
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0138 000786/2007
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0127 000537/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0105 001398/2006

0140 000814/2007
PAULO SERGIO CANDIOTA CHR 0162 001732/2007
PAULO SERGIO NIED 0025 000095/2001

0079 001223/2005
PAULO SERGIO PIASECKI 0006 000057/1997
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0005 000407/1996
PAULO SERGIO WINCKLER 0058 000878/2004

0078 001162/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0062 001172/2004

0063 000060/2005
RAFAEL MAMEDES VARGAS DE 0162 001732/2007
RAFAEL MARTINS BORDINHÃO 0076 001083/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0082 001397/2005

0134 000668/2007
RAFAELLO FONTANA 0005 000407/1996
RAQUEL GUINDANI CALEFFI 0151 001151/2007
REIMAR TRAPP 0130 000643/2007
REINALDO E. A. HACHEM 0012 000126/1998
RENE ARIEL DOTTI 0063 000060/2005
REYNALDO ESTEVES 0065 000094/2005
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0049 001292/2003
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0025 000095/2001

0079 001223/2005
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0021 001402/1999
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0001 001008/1992
ROBERTO VARELLA GEWERH 0058 000878/2004
ROBERVAL KUGLER MENDES 0006 000057/1997
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0059 000886/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0018 000401/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0014 000519/1998

0022 000131/2000
ROLAND KLASSEN 0046 000868/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0010 001389/1997
ROMARA COSTA BORGES 0123 000518/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0126 000526/2007
RONALDO GUILHERME KUMMER 0059 000886/2004
ROSANA CRISTINA KRUPP 0067 000327/2005
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0014 000519/1998
ROSE PAULA MARZINEK 0066 000155/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0145 000992/2007
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0050 001320/2003
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0088 000180/2006
SADI BONATTO 0047 000890/2003
SAMIR NAOUAF HABALI 0074 000950/2005
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0014 000519/1998
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0113 001636/2006

0117 000160/2007
SANDRA REGINA RODRIGUES 0080 001238/2005
SANDRA REGINA SBORZ 0030 001387/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 0120 000177/2007
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0042 000673/2003
SANTINO SAGAIS 0060 000986/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0061 001128/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0086 000127/2006
SERGIO PAULO FRANÇA DE AL 0151 001151/2007

0153 001401/2007
SILVIANI IWERSON BARONE 0080 001238/2005

0081 001258/2005
SIMARA ZONTA 0037 000262/2003
SIMONE KOHLER 0074 000950/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0034 001115/2002
SINCLAIR PORTES DA ROSA 0052 000153/2004
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0057 000782/2004
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0066 000155/2005
SONIA MARIA OLIVEIRA FAUS 0156 001485/2007
STELA MARIS PINTO PETERS 0098 000767/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0005 000407/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0070 000640/2005

TATIANE PARZIANELLO 0051 000055/2004
0143 000925/2007

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0106 001417/2006
0107 001431/2006
0108 001445/2006
0111 001525/2006
0115 000091/2007

THAIS PORTUGAL 0030 001387/2001
THALIA FERREIRA FERNANDEZ 0064 000062/2005
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0049 001292/2003
TOBIAS DE MACEDO 0133 000661/2007
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0049 001292/2003
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0036 000121/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0129 000601/2007
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0129 000601/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0072 000870/2005
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0029 001306/2001
VICTOR KUNDZIN 0132 000658/2007

0135 000740/2007
0142 000848/2007

VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0006 000057/1997
WESLEI VENDRUSCOLO 0023 000771/2000
WINICIUS RUBELE VALENZA 0025 000095/2001

0079 001223/2005

1. EXECUCAO DE TITULO - 1008/1992 - L.N.PROJETOS
CONST.EMP.IMOB. x JDV ADMIN.BENS E PART.S/C LTDA
- Desp. de fls.422... Expeça-se ofício prestando as informações
solicitadas às fls. 420/421. Int. Advs. JOSE CID CAMPELO,
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e CARLOS AL-
BERTO LORENZ.

2. RESSARCIMENTO - 651/1994 - BAMERINDUS CIA.DE
SEGUROS x PAVIMENTADORA FERNANDES IND.E
COM.L - Desp. de fls.231... Defiro o pedido de suspensão do
processo por 180 (cento e oitenta) dias. 2. Após, intime-se o
requerente a se manifestar. 3. Int. Advs. MARCIA REGINA
RODACOSKI e GILBERTO RODRIGUES PINTO.

3. ORDINARIA DE COBRANCA - 92/1995 - MIGUEL JOR-
GE FADEL x CLAUDIO BRONZINA - Desp. de fls.129...
Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada. Adv.
EMIDIO BUENO MARQUES.

4. EXECUCAO DE TITULO - 1153/1995 - LAURO ANTO-
NIO FIRMAM SILVA x BENJAMIN BITTERMAN - Ao autor,
para retirar os ofícios de fls. 83/89. Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ.

5. EXECUCAO DE TITULO - 407/1996 - BANCO DO BRA-
SIL S.A x CARLOS ROBERTO JANZEN e outros - Desp. de
fls. 785... Com a implantação do Sistema BACENJUD, os nu-
merosos pedidos de bloqueios e consultas de ativos financeiros
de devedores passou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, ca-
bendo ao Magistrado, pessoalmente, a efetivação de eventual
ordem. A alimentação do Sistema, seja para consultas de ativos
financeiros, seja para desbloqueio de valores é composta de
várias informações, as quais, são invariavelmente, buscadas por
esta Magistrada no bojo dos autos. Tal providência demanda
considerável tempo, pois às vezes é necessário o manuseio dos
autos por completo para tentar a localização do nº do CNPJ ou
CPF do exequente ou do executado. E, em muitas vezes tais
informações não chegam a constar do processo, o que redunda
em perda de valioso tempo de serviço. Da mesma forma, mui-
tos dos pedidos de bloqueios não se encontram acompanhados
de informação quanto ao valor da execução, circunstância que
também impõe consulta aos autos, oportunidade em que, não
raro, se encontram valores desatualizados. Diante disto, a fim
de agilizar e promover a correta alimentação de dados do Siste-
ma BACENJUD, evitar considerável perda de tempo com o
manuseio integral dos autos, bem como prevenir a necessidade
de posteriores intimações para complementação dos dados não
localizados, determino que o exequente preste as seguintes in-
formações: a) CPF/CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ
do(s) executado(s); c) valor atualizado da execução. Após ve-
nham conclusos para as providências necessárias junto ao Sis-
tema BACENJUD. Int. e dil. necessárias. Advs. LUIZ ROBER-
TO ROMANO, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, MARILU
HAUER DE OLIVEIRA, GLAUCIO CESAR SILVA MOLI-
NO, MUNIR ABAGGE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, MARCOS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO STAHLSCHMI-
DT CACHOEIRA, RAFAELLO FONTANA e LUIZ FERNAN-
DO ARAUJO PEREIRA JUNIOR.

6. EMBARGOS DE TERCEIROS - 57/1997 - MARCO AN-
TONIO DANTAS DA SILVA x MANOEL MARTINS MAR-
QUES - Ao autor, para se manifestar sobre as respostas dos
ofícios de fls. 263/349. Advs. ROBERVAL KUGLER MEN-
DES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e PAULO SER-
GIO PIASECKI.

7. EXECUCAO DE TITULO - 115/1997 - HAIDAR MAH-
MUD CHARQUIEH x JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO
e outro - Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.
230 (... até a presente data não houve qualquer resposta positi-
va das instituições financeiras). Advs. KARIM MAHMUD DA
MAIA ABOU FARES, AMILTON FERREIRA DA SILVA e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO.

8. EXECUCAO DE TITULO - 614/1997 - HENRIQUE JO-
NAS ZILIOTTO x AFONSO MARIA AGUAYO - Manifeste-
se a parte interessada sobre a certidão de fls. 117-verso (... o
valor do débito está desatualizado). Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MARA SILVIA ALVES FERNANDES e LUI-
SE TALLAREK DE QUEIROZ.

9. APREENSAO E DEPOSITO - 1176/1997 - VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A. x AMID ABBAS TADEU CHARAFEDDINE
- Desp. de fls.156... Aguarde-se no arquivo provisório até ma-
nifestação da parte interessada. Int. Desp. de fls. 158... Cum-
pra-se o despacho de fls. 156. Int. Advs. MARCELO TESHEI-
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NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMEN-
TO, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e PAULO CEZAR
XAVIER.

10. EXECUCAO DE TITULO - 1389/1997 - ESP. MARCOS
KNOPFHOLTZ e outro x SOELI EUGENIA BECHKERT e
outros - Desp. de fls.131... Os embargos de declaração de fls.
228/229, são tempestivos e merecem acolhimento visto que a
impugnação à adjudicação não foi apreciada. Assim, suspendo
o cumprimento do despacho de fls. 226. Aprecio a impugnação
de fls. 224/225: É perfeitamente cabível ao caso a incidência
das regras trazidas pela Lei 11.382/06, visto que esta por ter
cunho processual aplica-se aos atos que vão se realizar na sua
vigência. Assim, cabível se mostra a adjudicação pelo credor.
Os exequentes não pleitearam a adjudicação integral do imó-
vel, mas somente da parte objeto de constrição. Assim, sem
razão a executada. Ademais, mesmo que assim não fosse o caso
poderia se aplicar o disposto no artigo 655-B do CPC. Por isto,
indefiro a impugnação. O documento de fls. 182 da conta de
que existe ônus hipotecário sob o imóvel, diante disto, impres-
cindível a manifestação do credor hipotecário nos termos do
artigo 698 do CPC. Intime-se o credor hipotecário e após vol-
tem conclusos para deliberação quanto ao prosseguimento do
feito. Int. e dil. necessárias. Advs. DAVI DEUTSCHER, MA-
RIO BELTRAMIN JUNIOR, MARCELO LOPES SALOMAO
e ROLF KOERNER JUNIOR.

11. EMBARGOS A EXECUCAO - 1395/1997 - BOSCA S/A -
TRANSPORTES COMERCIO E REP. LTDA. x CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - Ao autor para efetu-
ar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 15,40.
Advs. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHELLE
L. MASSIGNAN e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 126/1998 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A. - Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão de fls. 372 (... decorreu o prazo de suspensão de 60
dias, conforme determinado às fls. 270). Advs. MARCO AU-
RELIO B. S. MATOS, DANIEL HACHEM, REINALDO E. A.
HACHEM, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, MARJORIE
RUELA DE AZEVEDO, LIVIA CABRAL GUIMARAES e
CARLISE ZASSO POSSEBON.

13. EXECUCAO DE TITULO - 364/1998 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. x JOAO
EDUARDO BATISTA DE SOUZA - Desp. de fls.197... Defiro
o pedido de vista formulado às fls. 196, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. Int. Advs. LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA e
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

14. INTERDICAO - 519/1998 - JACY ROCHA CORDEIRO
FILHO x HENRYKA STRZEMIECZNY e outro - Ao autor para
efetuar o preparo das custas do Sr. Contador no valor de
R$23,10. Advs. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
ILKA REGINA DE LARA CORREA, MAURICIO MUSSI
CORREA, DENISE TEREZINHA P.PIEKARZ, SANDRA
MARA NETZ DE PAULA e ROSE MARY BASTOS IACOMI-
NI.

15. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 815/1998 -
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.
LTDA. x JAIME ARNAUTS - Ao autor para efetuar o preparo
das custas para expedição e instrução da carta precatória no
valor de R$27,25. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA.

16. EXECUCAO DE TITULO - 1016/1998 - CANDIDO DE
SOUZA SILVEIRA x MARIA BERENICE REYNAUD STE-
FFENS - Desp. de fls. 125...À conta e preparo. Após, voltem
para homologação do acordo. Int. Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas processuais no valor de R$35,50. Advs. MAR-
CELO NASSIF MALUF, ELISON LUIZ CALEGARI e ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO.

17. EXECUTIVA - 1550/1998 - AGUAS DE PARANAGUA S/
A. x ANTONIO DA SILVA GONÇALVES - Desp. de fls.137...
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.
Advs. DANIELA BRUM DA SILVA e GRACIELA C. MACHA-
DO VITURI.

18. ORDINARIA - 401/1999 - NOELI ZENI x BANCO BRA-
DESCO S/A - Desp. de fls. 584: Ciência as partes quanto ao
retorno dos autos da Superior Instância e para que requeiram o
que entenderem necessário. Nos termos do artigo 475-J, §5º do
Código de Processo Civil, decorrido o prazo e 06 (seis) meses
sem qualquer manifestação, arquivem-se, até manifestação da
parte interessada. Int. Advs. MARCIA ELIZABETE DE OLI-
VEIRA TORNESI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, RODRI-
GO THOMAZINHO COMAR, MARILANE TON RAMOS,
DANIEL HACHEM e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR.

19. RESCISAO CONTRATUAL - 1075/1999 - ASSOCIAÇAO
RELIGIOSA PIO XII x VALDENI AGOSTINHO e outros -
Desp. de fls.104...À conta e preparo. Após, voltem conclusos
para homologação do pedido. Int. Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas processuais no valor de R$219,90. Advs. ELI-
ZABETH BERTINATO e ELOETE CAMILLI OLIVEIRA.

20. MONITORIA - 1323/1999 - HOSPITAL DA NAÇOES
LTDA. x JUVENCIO ANTUNES - Desp. de fls.487... Intime-
se o exequente para se manifestar sobre a impugnação de fls.
451/472. Esclareça o executado ante a certidão de fl. 486. Int.
Advs. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, JOAO PAULO
BETTEGA DE A. MARANHAO, HAMILTON SCHIMDT
COSTA FILHO, ANA PAULA KRETZSCHMAR E CONTI e
CRISTINE KOHLER GANZENMULLER.

21. BUSCA E APREENSAO - 1402/1999 - x MARIA DIVA
BENTO MATOS - Ao autor para efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 70,20. Advs. RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS

e ANA GRABIELA BECKER.

22. ORDINARIA DE COBRANCA - 131/2000 - CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x
OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. -
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 176 (... até
a presente data não houve retorno da carta precatória). Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA.

23. MEDIDA CAUTELAR - 771/2000 - RICARDO HIROMI
YANAGISHITA e outro x BANCO BRADESCO S/A - Desp.
de fls.264... Intime-se o banco requerido para efetuar o paga-
mento dos honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de restar prejudicada a liquidação de sentença. Int. Advs.
WESLEI VENDRUSCOLO, JOAO HENRIQUE KALABAI-
DE, ANTONIO RUDOLFO HANAUER, GEISA PASTUCH
FARHAT, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN.

24. SUMARIA DE COBRANÇA - 1267/2000 - CONDOMI-
NIO CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x ANDRADE
& SANSON LTDA. - Desp. de fls.299... Defiro a intimação da
executada por edital, nos termos do despacho de fl. 296, con-
forme requer à fl. 298. Int. À parte autora para apresentar mi-
nuta. Advs. JEFERSON WEBER e CLAIRE LOTTICI.

25. INTERDICAO - 95/2001 - CARMEM THEREZINHA DE
JESUS SLOMPO x CLAUDETE BEATRIZ SLOMPO - Desp.
de fls.894... A fim de que se possa, finalmente, apreciar o pedi-
do da curadora quanto à dispensa da caução, determino a jun-
tada das cópias das declarações de rendimentos da curatelada,
desde a data da sentença que decretou sua interdição, visando
avaliar a questão referente a sua variação patrimonial. Sobre a
prestação de contas de fls. 690/693 e documentos de fls. 694/
893, diga o Ministério Público. Int. e dil. necessárias. Advs.
ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH, PAULO SERGIO NIED, LUIZ DANIEL HAJ
MUSSI e GUILHERME BROTO FOLLADOR.

26. EMBARGOS A EXECUCAO - 632/2001 - OUROCLIN
ASSISTENCIA A SAUDE S/C e outro x SILVIO MINATTI -
Desp. de fls.154... Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int. Advs. HEITOR WOLFF JUNIOR, ALI-
DA MARIANA VAN DER LAARS, CLAUDIA STIVAL e ENIO
ROBERTO MURARA.

27. INDENIZACAO ORD. - 841/2001 - AIGLE RAMOS DA
SILVA MISKE x SUL AMERICA AETNA/SEGUROS E PRE-
VIDENCIA - À parte requerida para pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 731,92. Ciência acerca da certidão de
fls. 228 (‘os Ofícios de Levantamento expedidos sob nº 444/
2007 e 445/2007 foram entregues ao Funcionário Autorizado
do Banco do Brasil S/A na data de hoje’) Advs. LUIZ MARLO
DE BARROS SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, AN-
DERSON HATAQUEIAMA, MICHELLE TOPOROSKI, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE e GUSTAVO DE CAMAR-
GO HERMANN.

28. DECLARATORIA - 1281/2001 - MARCELO GUILHER-
ME SAUTIER x GRAN DIESEL CAMINHOES E REPRESEN-
TACOES LTDA e outro - Desp. de fls. 251/252... Com a im-
plantação do Sistema BACENJUD, os numerosos pedidos de
bloqueios e consultas de ativos financeiros de devedores pas-
sou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magis-
trado, pessoalmente, a efetivação de eventual ordem. A alimen-
tação do Sistema, seja para consultas de ativos financeiros, seja
para desbloqueio de valores é composta de várias informações,
as quais, são invariavelmente, buscadas por esta Magistrada no
bojo dos autos. Tal providência demanda considerável tempo,
pois às vezes é necessário o manuseio dos autos por completo
para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF do exequente
ou do executado. E, em muitas vezes tais informações não che-
gam a constar do processo, o que redunda em perda de valioso
tempo de serviço. Da mesma forma, muitos dos pedidos de blo-
queios não se encontram acompanhados de informação quanto
ao valor da execução, circunstância que também impõe consul-
ta aos autos, oportunidade em que, não raro, se encontram va-
lores desatualizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover
a correta alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar
considerável perda de tempo com o manuseio integral dos au-
tos, bem como prevenir a necessidade de posteriores intima-
ções para complementação dos dados não localizados, deter-
mino que o exequente preste as seguintes informações: a) CPF/
CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s);
c) valor atualizado da execução. Após venham conclusos para
as providências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Em
relação à expedição de ofício ao Detran/DF, considerando o
fato de que o requerente não é beneficiário da assistencia judi-
ciária gratuita, indefiro o pedido de item “3” de fls. 248/250,
mantendo o despacho de fl. 246. Int. e dil. necessárias. Advs.
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, MARCELA CRISTINA
REIS e LINDALVA FARIA LARA.

29. MONITORIA - 1306/2001 - APTI ALIMENTOS LTDA x
FARTURA ALIMENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - Desp. de fls. 121 ... Arquivem-se provisoriamente até
posterior manifestação da parte interessada. Int. Advs. JOSE
LUIZ DE MOURA, ADRIANO MUNIZ REBELLO, VICEN-
TE DE PAULA SANTIAGO, BABYTON PASETTI e ALEX-
SANDER ROBERTO ALVES VALADAO.

30. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1387/2001 -
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S
C LTDA x LUIZ CARLOS CORA - Desp. de fls.196...Sobre a
contestação e documentos juntados pelo réu às fls. 185/194,
manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs.
MARIANO TAGLIANETTI, CARLA FABIANA EVERS,
THAIS PORTUGAL, SANDRA REGINA SBORZ e ADRIA-
NO MINOR UEMA.

31. SUMARIA DE COBRANÇA - 1560/2001 - CONDOMI-

NIO EDIFICIO LYNX x PAULO SERGIO DE ARAUJO e ou-
tro - Desp. de fls.207... Manifeste-se o exequente sobre as res-
postas dos ofícios (fls. 192/204), diligenciando acerca do en-
dereço para intimação do 1º executado, observando-se que a
referida intimação deve ocorrer nos termos do artigo 475-J do
CPC. Int. Advs. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, EMERSON LUIZ VELLO, ELISABETH ALFREDO F.
DA SILVA, JAIME AZEVEDO LIMA e NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES.

32. EXECUCAO DE TITULO - 5/2002 - A D & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA x J.OKAZAKI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e outros - Desp. de fls. 269...
Com a implantação do Sistema BACENJUD, os numerosos
pedidos de bloqueios e consultas de ativos financeiros de deve-
dores passou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao
Magistrado, pessoalmente, a efetivação de eventual ordem. A
alimentação do Sistema, seja para consultas de ativos financei-
ros, seja para desbloqueio de valores é composta de várias in-
formações, as quais, são invariavelmente, buscadas por esta
Magistrada no bojo dos autos. Tal providência demanda consi-
derável tempo, pois às vezes é necessário o manuseio dos autos
por completo para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF
do exequente ou do executado. E, em muitas vezes tais infor-
mações não chegam a constar do processo, o que redunda em
perda de valioso tempo de serviço. Da mesma forma, muitos
dos pedidos de bloqueios não se encontram acompanhados de
informação quanto ao valor da execução, circunstância que tam-
bém impõe consulta aos autos, oportunidade em que, não raro,
se encontram valores desatualizados. Diante disto, a fim de
agilizar e promover a correta alimentação de dados do Sistema
BACENJUD, evitar considerável perda de tempo com o manu-
seio integral dos autos, bem como prevenir a necessidade de
posteriores intimações para complementação dos dados não
localizados, determino que o exequente preste as seguintes in-
formações: a) CPF/CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ
do(s) executado(s); c) valor atualizado da execução. Após ve-
nham conclusos para as providências necessárias junto ao Sis-
tema BACENJUD. Int. e dil. necessárias. Advs. CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES e FREDY YURK.

33. EXECUCAO DE TITULO - 853/2002 - BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x JOAO BATISTA A.DE OLI-
VEIRA e outro - Desp. de fls.163... Aguarde-se o cumprimento
da carta precatória. Int. Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI.

34. DESPEJO - 1115/2002 - SZNITER ADM.E PARTICIPA-
COES LTDA x NORMANDO MARQUES SANTOS DE OLI-
VEIRA - Desp. de fls. 327... Com a implantação do Sistema
BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consultas
de ativos financeiros de devedores passou a fazer parte do dia-
a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efe-
tivação de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja para
consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valo-
res é composta de várias informações, as quais, são invariavel-
mente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal
providência demanda considerável tempo, pois às vezes é ne-
cessário o manuseio dos autos por completo para tentar a loca-
lização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado.
E, em muitas vezes tais informações não chegam a constar do
processo, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço.
Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se en-
contram acompanhados de informação quanto ao valor da exe-
cução, circunstância que também impõe consulta aos autos,
oportunidade em que, não raro, se encontram valores desatua-
lizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta
alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar conside-
rável perda de tempo com o manuseio integral dos autos, bem
como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o
exequente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp
exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor
atualizado da execução. Após venham conclusos para as provi-
dências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil.
necessárias. Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
ADRIANO BARBOSA, MARCEL A. HAMMOUD e JOEL
HENRIQUE MELNIK.

35. EXECUCAO DE TITULO - 1417/2002 - DALTHON BOS-
SE x SUNCORP CONSTR.E INCORPORACOES LTDA - Ao
autor, para pagamento de custas regimentais complementares
relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
49,50. Advs. JULIO A.GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA.

36. SUMARIA DE COBRANÇA - 121/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE MONTPELLIER x IZABEL CRISTINA
SANTOS SILVIA e outros - Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão de fls. 147 (... até a presente data não houve retorno da
carta precatória). Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA e OSCAR NELSON
REIMANN.

37. EXECUCAO DE TITULO - 262/2003 - JOSE ROBERTO
GIBERTONI x OLENCA FIGUEIREDO BRAGA - Desp. de
fls.132... Manifeste-se o exequente sobre o contido na petição
e documentos de fls. 109/131. Int. Advs. ANTONIO CARLOS
DA VEIGA, IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e
JULIANO M. FRANCO.

38. EMBARGOS DE TERCEIROS - 497/2003 - BERENICE
FONSECA NAKAD x RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Desp. de fls.625... Sobre os documentos juntados às fls. 500/
624, manifeste-se a parte autora. Int. Advs. JAMIL NAKAD e
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA.

39. INVENTARIO - 550/2003 - CASSILDA LUQUETTA x
ESP.AMILTON JOSE VOLUZ - Desp. de fls.101... Lancem-se
o auto de partilha, dizendo em seguida, todos os interessados,
inclusive o Ministério Público. Int. Manifeste-se a parte acerca
do auto de partilha. Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM.

40. EXECUCAO DE TITULO - 555/2003 - ALEXANDRE

GLASER GUTIERREZ x CONSIGNA ENGENHARIA DE
TRANSITO LTDA e outros - Desp. de fls.338... Anote-se a
procuração de fl. 332. Intime-se a parte exequente para se ma-
nifestar sobre a petição de fls. 330/337. Int. Advs. ARNALDO
FERREIRA, HUMBERTO R. COSTANTINO, CLAIRE LOT-
TICI, LUIR CESCHIN, MARCEL EDUARDO DE LIMA,
ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e
MARCO AURELIO SCHLICHTA.

41. BUSCA E APREENSAO - 583/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GASPAR PURKOT JUNIOR - Ao requerido para
efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$19,90.
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL.

42. OBRIGACAO DE FAZER - 673/2003 - MAURO DREVE-
CK x JOSE LEOCADIO FERREIRA - Ao autor, para retirar os
ofícios de fls. 90/96. Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS.

43. ORDINARIA - 744/2003 - RICARDO BALIEIRO FIS-
CHER e outro x ALESSANDRA MILANI ESTAFLITE - Deli-
beração. de fls.1257... Foi proposta a conciliação, a qual não
foi aceita; Tomados os depoimentos pessoais das partes, que
desistiram do depoimento pessoal do segundo réu; Inquiridas
as testemunhas, tendo somente os autores dito que havia uma
testemunha a inquirir, por deprecata já expedida; Intime-se via
DJPR o segundo réu do teor da presente ata. Advs. LUCIANE
MAINARDES PINHEIRO, KATIA REGINA LEITE e MAU-
RICIO VITOR LEONE DE SOUZA.

44. EXECUCAO DE TITULO - 792/2003 - EDUIN BARA
CARDOSO x GALBAS RODRIGUES ALVES - Ao exequente
para efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
21,00. Adv. JOSE CARDOSO.

45. DESPEJO - 830/2003 - NORMA GONCALVES x ANA
PAULA MORAES DOS SANTOS e outro - Desp. de fls. 124...
Considerando que não foi possível realizar a citação da segun-
da requerida até a presente data, apesar de diversas diligências,
inclusive expedição de diversos ofícios na tentativa de locali-
zação de seu endereço atual, defiro o pedido de citação por
edital, nos termos do despacho de fls. 20, com prazo de 20
(vinte) dias, observando-se o contido no art. 232 do CPC. De-
corrido o prazo sem manifestação, certifique-se e voltem con-
clusos. Int. À parte autora para apresentar minuta. Adv. ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS.

46. REPARACAO DE DANOS - 868/2003 - HARAS INTER-
LAGOS LTDA x HARAS XARA LTDA - Diga o autor, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de intimação juntada
as fls.306/307. Advs. ROLAND KLASSEN, LILIAN REGINA
DOS SANTOS C. SIQUEIRA, JARBAS AFONSO DE O. PE-
DROZA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, ELI-
ZANGELA ABIGAIL SOCIO RIBEIRO, MARCOS FURQUIM
NETTO, CINTIA MARSIGLI AFONSO COSTA e HELIO
ROBERTO LINHARES DE OLIVEIRA.

47. EXECUCAO DE TITULO - 890/2003 - BANCO DO BRA-
SIL S.A x MERIS ANTONIO MOREIRA JUNIOR - Manifes-
te-se a parte autora acerca da juntada da Carta Precatória de
fls. 90/107. Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO.

48. EXECUCAO DE TITULO - 1196/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO MONTEIRO - Desp. de
fls.102... Anotem-se a procuração e substabelecimento de fls.
99/101. Após, aguarde-se respostas das instituições financeiras
à solicitação de bloqueio pelo sistema BACENJUD de fls. 92.
Int. Advs. EDGAR KINDERMAN SPECK, HELDER EDUAR-
DO VICENTINI, JAIRO BASSO, FABIO SPAGNOLLI e
MARCIO RIBEIRO PIRES.

49. COMINATORIA - 1292/2003 - FASAMED COMERCIO
FARMACEUTICO S/A x R.R FARMA COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA - Desp. de fls.410... Anote-
se a procuração de fls. 400. Defiro o pedido de vista formulado
às fls. 399 pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. TRICIANA
CUNHA PIZZATTO, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, RI-
CARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, THIERRY PIERRE
EL OMAIRI e MARCIA ADRIANA MANSANO.

50. EXECUCAO DE TITULO - 1320/2003 - NAIDJA NAIRA
RODRIGUES LIMA x CALIXTO ANTONIO HAKIN NETO -
Deve a parte interessada, retirar a guia em Cartório para efetu-
ar o pagamentocustas do Sr. avaliador judicial, de acordo com
os termos do art. 19 e seusparagrafos do CPC, que importam
em R$850,00, no prazo de 5 dias, para o cumprimento do man-
dado . Advs. LUIZ ANTONIO DAROS e ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI.

51. RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO - 55/2004 - DIS-
TRIB. PARANAENSE DE ROUPAS LTDA x ESP.VASCO
JOSE TABORDA e outros - Desp. de fls.987...Mantenho a de-
cisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportunamen-
te, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acerca do
cumprimento ao art.526 do CPC, e a manutenção da decisão.
Intimações e diligências necessárias. Advs. CARLOS ALEXAN-
DRE PERIN, FERNANDO A. ZETOLA, NEIMAR BATISTA,
TATIANE PARZIANELLO e MARIA TEREZA MENDONÇA
GUIMARÃES.

52. SUMARIA DE COBRANÇA - 153/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO JATOBA x OSVALDO ALMEIDA MOUSQUER e
outro - Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 231
(... decorreu o prazo de suspensão de 120 dias, conforme deter-
minado às fls. 229). Advs. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE
PASSOS, SINCLAIR PORTES DA ROSA e MOISES EDUAR-
DO BOGO.

53. BUSCA E APREENSAO - 184/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALLER MARCIO FERREIRA - Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão de fls. 100 (... decorreu o prazo de



110110110110110 3ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 7514

suspensão de 180 dias, conforme determinado às fls. 97). Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

54. INDENIZACAO SUM. - 220/2004 - JOSEANE SALES
GRAEFF DIEHL x RURAL SEGURADORA S/A - Desp. de
fls.273... Aguarde-se resposta ao ofício expedido às fls. 251.
Int. Advs. JOSE WALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI, CIRO BRUNING, ELIANI GARCI-
ES CHOTI e IVONE TEREZINHA RANZOLIN.

55. SUMARIA DE COBRANÇA - 620/2004 -
ABAGGE,MOMTANHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS x
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA - Desp. de fls.318...
Defiro o pedido de vista formulado às fls. 317, pelo prazo de
05 (cinco) dias. int. Advs. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, LI-
SIANE CORDEIRO TRINKEL, JOSE ANTONIO VALE,
ALESSANDRO D. S. VALE e ALEXANDRA MATTAR DE
ROQUE VALE.

56. EMBARGOS A EXECUCAO - 764/2004 - GALBAS RO-
DRIGUES ALVES x EDUIN BARA CARDOSO - Ao autor para
efetuar o preparo das custas complementares do Oficial de Jus-
tiça no valor de R$40,00, bem como as custas processuais no
valor de R$ 6,30. Adv. JOSE CARDOSO.

57. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 782/2004 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARCOS GONCALVES
FAVERO - Desp. de fl. 72... Intime-se o devedor pessoalmente
para promover o pagamento da quantia devida pela sucumbên-
cia, conforme valores apresentados às fls. 63 no prazo de 15
dias. Caso o devedor, não o efetue no prazo de 15 (quinze)
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Int. À parte autora para pagamen-
to das custas de intimação. Advs. IDELANIR ERNESTI e SIN-
VALDO MOREIRA DE SOUZA.

58. REVISIONAL DE CONTRATO - 878/2004 - JOSE AGUI-
NALDO LINO e outros x ABACO INCORPORACOES LTDA
- Desp. de fls. 923... Sentença de homologação segue em uma
lauda. Cumpra-se a decisão de fls. 877/878. Int. Sentenca de
f.924... Vistos, ... Homologo, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, as transações, conforme as condições constantes
às fls. 879/889 e 893/904. Pelo exposto, com fulcro no artigo
269, III, CPC julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, em relação aos autores VALDECIR MACHADO COU-
TINHO e JAILSON BLUM. Expeça-se alvará de levantamento
como solicitado às fls. 921. Proceda-se à baixa na distribuição
com relação aos autores VALDECIR MACHADO COUTINHO
e JAILSON BLUM. P.R.I. Advs. PAULO SERGIO WINCK-
LER, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, ROBERTO VARE-
LLA GEWERH, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES e MARINA MICHEL DE MACE-
DO.

59. COBRANÇA - 886/2004 - PAULO BAIDA x CENTAURO
SEGURADORA S/A - Ao requerido para efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$293,69. Advs. RONAL-
DO GUILHERME KUMMER, FABIO DIAS VIEIRA, ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETI-
CIA BROERING.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 986/2004 - OSEIAS PIN-
TO DE OLIVEIRA x BRASLOTES LOTEAMENTOS BRA-
SILEIROS LTDA - Desp. de fls. 194...Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação de fls.
184/193, no efeito devolutivo e suspensivo. Intime-se o apela-
do para apresentar contra-razões. Int. Advs. MAURO CURY
FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e SANTINO SAGAIS.

61. BUSCA E APREENSAO - 1128/2004 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO x FAGNER RODRIGO
CHIQUITO - Parte dispositiva da r. sentença de fls.67/70...
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o fim
de condenar o réu ao pagamento do equivalente em dinheiro,
assim entendido como correspondente ao valor de mercado do
automóvel descrito na inicial, valor este que não será exigido
se o valor do débito, o denominado “saldo devedor em aberto”
foi inferior ao primeiro valor, quando então o réu pagará o menor
deles. Caberá à autora, quando pedir a execução da sentença,
demosntrar os dois valores, prevalecendo o de menor valor.
COndeno ainda o réu ao pagamento das custas judiciais e ho-
norários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da cau-
sa haja vista que a demanda não exigiu maiores esforços. P.R.I.
Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAU-
LO CESAR TORRES, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA.

62. CAUTELAR - 1172/2004 - NEFTIS CENTRO DE EVO-
LUÇÃO HUMANA LTDA x UNIMED (MEDIPAR) SOC.
COOP. SERV. MED. HOSP. CTBA - Desp. de fls.224... Anote-
se como solicitado às fls. 223. Despachei nos autos em apenso.
Int. Advs. JULIO BROTTO e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

63. DECLARATORIA - 60/2005 - NEFTIS CENTRO DE EVO-
LUCAO HUMANA LTDA x SOC. COOP. DE SERV. MEDI-
COS E HOSPITALARES-UNIMED - Desp. de fls.123... Ano-
te-se como solicitado às fls. 122. Manifeste-se o Sr. Perito acerca
do pedido de parcelamento dos honorários formulados às fls.
119.. Int. Advs. JULIO BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e MARIANA ANDREOLA DE
CARVALHO SILVA.

64. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 62/2005 - IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIB x FABIO DE SOUZA LOPES e outro - Diga o autor,
em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao junta-
da as fls.101/102. Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS
GUILHERME DA VEIGA e THALIA FERREIRA FERNAN-
DEZ.

65. EXECUCAO DE TITULO - 94/2005 - A.B. ADMINISTRA-
CAO DE SERVICOS LTDA x DINAMICA TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA e outros - Desp. de fls.65... Deve o exequen-
te efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça para
que seja efetuada a citação com hora certa. Int. Adv. REYNAL-
DO ESTEVES.

66. REVISIONAL DE CONTRATO - 155/2005 - EMBRASIL
CORRETORA DE SEGUROS LTDA x UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A - Desp. de fls.1494... Di-
ante da ausência de pagamento dos honorários periciais por
parte das requeridas, antes de declarar prejudicada a realização
da prova pericial, intime-se o autor a manifestar se possui inte-
resse na realização de tal prova, sendo que, em caso positivo,
deverá arcar com os honorários. Em caso negativo, voltem con-
clusos. Int. Advs. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ROSE PAULA MARZI-
NEK, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK.

67. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 327/2005 - PRICI-
LLA ARAGAO DE CAMARGO x SAND & CIA LTDA - MAI-
SON VALENTINA e outro - Ao autor, para retirada de carta de
citação de fls.50/51. Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP.

68. SUMARIA DE COBRANÇA - 351/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x ERNES-
TO NOBUHARU NAKAZAWA - Ao autor, para se manifestar
sobre as respostas dos ofícios de fls. 79-81.Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

69. BUSCA E APREENSAO - 420/2005 - BANCO ITAU S/A x
RUTH DE FATIMA BOLDRINI - Manifeste-se a parte autora
sobre o retorno da Carta Precatória (fls. 64/74). Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA e JANAINA GIOZZA AVILA.

70. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 640/2005 - UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS x CRISTI-
ANE PEREIRA COSTA - Desp. de fls.72... Defiro o pedido de
fls. 71 para que o processo fique suspenso pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. Decorrido esse prazo intime-se o autor a
se manifestar. Int. Advs. DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

71. DECLARATORIA - 721/2005 - A;TAIR JOAO ZANLO-
RENZI e outros x BRASIL TELECOM S.A - Desp. de fls.69...
Intimem-se os autores para efetuarem o pagamento das custas
processuais, nos termos da certidão de fl. 68. Int. Adv. LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI.

72. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 870/2005 - BV
FINANCEIRA S/A x MARIA LEOCADIA ALMEIDA DOS
SANTOS - À parte interessada para efetuar o preparo das cus-
tas para diligências do Sr. Oficial de Justiça. Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

73. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 924/2005 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x JOAQUIM RODRIGUES DA SIL-
VA - Ao autor para efetuar o preparo das custas postais para
envio do ofício no valor de R$17,00. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI.

74. ORDINARIA - 950/2005 - ROSA SOVIERZOSKI CHEVA
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO -
Desp. de fls. 223...Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, recebo o recurso de apelação de fls. 206/222, no efeito de-
volutivo e suspensivo. Intimem-se os apelados para apresentar
contra-razões. Int. Advs. SIMONE KOHLER, BEATRIZ SCHI-
EBLER e SAMIR NAOUAF HABALI.

75. EXECUTIVA - 1011/2005 - LUIZ GUILHERME RNGEL
SANTOS e outro x JONAS ROBERTO KOERICH e outros -
Desp. de fls.151... Nesta data efetuei o DESBLOQUEIO dos
valores através do Sistema BACENJUD. Advs. FABIANO
NEVES e JORGE EVENCIO DE CARVALHO.

76. MONITORIA - 1083/2005 - IRECE LEINIG FERREIRA
DO AMARAL x JORGE LUIZ KARAM GUERRA e outro -
Desp. de fls.664... Tendo em vista o contido às fls. 596/601
determino a suspensão do processo até julgamento do mérito
do mandado de segurança impetrado pelo embargante. Indefiro
o pedido de conversão do feito em diligência formulado pelo
embargante (fls. 538/543). A uma porque a questão da produ-
ção de provas já foi objeto de exame em audiência de instrução
e julgamento, cuja decisão foi alvo de agravo de instrumento
retido. A duas porque o embargante também impetrou manda-
do de segurança em face da mesma decisão, buscando o mesmo
fim. A três porque a juntada tardia de documentos não justifica
a pretensão, visto que estes deveriam estar nos autos ou no
momento da interposição dos presentes embargos ou para jus-
tificar o pedido de produção de prova pericial. Nesta data pres-
tei as informações solicitadas pelo ofício de fls. 595. Int. e dil.
necessárias. Advs. LEANDRO GALLI e RAFAEL MARTINS
BORDINHÃO.

77. REPARACAO DE DANOS - 1126/2005 - NIVEL SOM
TRATAMENTO ACUSTICO E DECORACOES LTDA x HEL-
MAQ LOCACOES DE MAQUINAS LTDA - Desp. de fls.128...
Fixo os honorários periciais em R$ 1.850,00, por julgar tal quan-
tia condizente com o trabalho a ser realizado, conforme escla-
recido pelo Sr. Perito Judicial as fls. 125/127, bem como por
não ter o autor impugnado com elementos satisfatórios a esti-
mativa honorária. Deve o autor, quem requereu a prova perici-
al, efetuar o depósito dos honorários periciais no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de restar prejudicada sua produção. Após
o depósito, notifique-se o Sr. Perito para iniciar os trabalhos,
sendo fixado o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo
pericial. Int. Advs. ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI,
MARKLEA DA CUNHA FERST e ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES.

78. RESCISAO CONTRATUAL - 1162/2005 - ABACO PAR-
TICIPACOES LTDA x JAILSON BLUM - Sentenca de f. 77:
Vistos, ... Tendo em vista a transação realizada entre as partes
nos autos sob nº 878/04, JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de merito, com fulcro no art.269, III, CPC. Pagas
eventuais custas remanescentes, proceda-se à baixa na distri-
buição, e desapensados os autos arquivem-se. P.R.I. Advs. LUIZ
FERNANDO PEREIRA e PAULO SERGIO WINCKLER.

79. REMUNERACAO DE CURATELA - 1223/2005 - CAR-
MEN THEREZINHA DE JESUS SLOMPO x CLAUDETE
BEATRIZ SLOMPO - Desp. de fls.56... Considerando o pare-
cer favorável do Ministério Público às fls. 28 e que o pleito da
requerente mostra-se compatível com o patrimônio administra-
do pela curadora, nos termos do art. 1752 do novo CC, fixo,
provisoriamente, em favor de Carmem Therezinha de Jesus
Slompo, o importe de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais a
título de remuneração pelo exercício das funções de curadora
de Claudete Beatriz Slompo. O direito à percepção dos valores
vencidos a partir do ajuizamento do feito serão apreciados por
ocasião do julgamento final do presente procedimento. Sobre a
petição de fl. 29/33 e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o Ministério Público. Int. e dil. necessários. Advs.
ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH, PAULO SERGIO NIED, LUIZ DANIEL HAJ
MUSSI e GUILHERME BROTO FOLLADOR.

80. DECLARATORIA - 1238/2005 - ANTONIO ALVES RI-
BEIRO x BRASIL TELECOM S/A - Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.101/111... Diante do exposto, julgo IMPROCE-
DENTES os pedidos. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em um
mil e quinhentos reais haja vista que a demanda não exigiu
maiores esforços, no entanto, por ser beneficiário da Assistên-
cia Judiciária, isento-os do pagamento, nos termos do art. 3º, v
e art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA e KARINE PEREIRA.

81. DECLARATORIA - 1258/2005 - ALUYZIO BELLAO x
BRASIL TELECOM S/A - Parte dispositiva da r. sentença de
fls.109/117... Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em um mil e quinhentos
reais haja vista que a demanda não exigiu maiores esforços, no
entanto, por ser beneficiário da Assistência Judiciária, isento-
os do pagamento, nos termos do art. 3º, v e art. 12 da Lei nº
1060/50. P.R.I. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e SILVI-
ANI IWERSON BARONE.

82. INVENTARIO - 1397/2005 - LEANDRO SANTOS DA
SILVA x GERALDO SANTOS DA SILVA e outro - Desp. de
fls.30... Oficie-se ao Registro de Imóveis da 5ª Circunscrição
para que informe o nome do proprietário que prometeu a venda
do imóvel ao autor da herança. Ofício esse que deve ir acompa-
nhado de cópia da certidão de fls. 25, e ser entregue à parte
para a devida diligência. Int. Manifeste-se a parte autora acer-
ca da resposta do ofício de fls. 32/34. Advs. RAFAEL TADEU
MACHADO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

83. BUSCA E APREENSAO - 1445/2005 - BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S.A x ALTEMIRO GONCALVES - Ao autor
para efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
6,30. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

84. EXECUCAO DE TITULO - 5/2006 - BANCO BRADES-
CO S/A x ESP. NANCY SANTOS PACHECO DE CARVA-
LHO - Desp. de fls. 65...Intime-se o exeqüente se manifestar o
seu interesse no prosseguimento do feito, bem como cumprir o
despacho de fl. 62 (...Primeiramente esclareça o exequente se
ainda possui interesse na expedição de ofícios, a fim de locali-
zar a executada, devendo cumprir a parte final do despacho de
fl. 60.), no prazo de 5(cinco) dias. Int. Adv. DANIEL HACHEM.

85. INDENIZATÓRIA - 107/2006 - DIRCEU BERNADES
ANTUNES x BANCO ABN AMRO REAL S.A - Desp. de
fls.75... Intime-se o autor para prestar esclarecimentos ante a
petição de fl. 74. Int. Advs. NELSON WALTER DA SILVA,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e NARJARA HEID-
MANN.

86. BUSCA E APREENSAO - 127/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x ANDREIA DA ANUNCI-
ACAO FARIAS - Ao autor para efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 10,50. Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO.

87. ARROLAMENTO - 135/2006 - JULIA OLIVEIRA DA SIL-
VA e outros x ESP.PEDRO DA SILVA - Desp. de fls.66... Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que produza os seus devidos
e legais efeitos, os presentes autos de inventário, rito de Arro-
lamento nº 135/2006 dos bens do Espólio de PEDRO DA SIL-
VA, em que é inventariante Julia Oliveira da Silva, e homologo
o termo de renúncia de herança lavrado às fls. 58 e o plano de
partilha apresentado às fls. 63/65 para que se cumpra e guarde
como nela se contém e declara. Decorrido o prazo legal, e ob-
servando o disposto no artigo 1031, parágrafo 2º do Código de
Processo Civil, expeça-se o Formal de Partilha. Custas pagas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA.

88. BUSCA E APREENSAO - 180/2006 - BANCO FINASA
S.A x ROBERTO JOSE MANGGER - Manifeste-se a parte autor
sobre a certidão de fls. 32 (... decorreu o prazo de suspensão de
90 dias, conforme determinado às fls. 30). Advs. SABRINA
DE CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES.

89. SUMARIA DE COBRANÇA - 404/2006 - SEBASTIANA
MARIA DAS NEVES x NOBRE SEGURADORA DO BRA-

SIL S/A - Parte dispositiva da r. sentença de fls.130/139...Di-
ante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido da autora. Condeno a seguradora requerida ao paga-
mento da indenização no valor de 20 salários mínimos vigentes
na data do pagamento parcial. A condenação, portanto, refere-
se à diferença entre o que foi pago até atingir o patamar indica-
do, com juros de um por cento ao mês e correção monetária
pela variação do INPC/IGP-DI, tudo computado desde quando
efetuado o pagamento parcial para a autora até efetivo cumpri-
mento da sentença. Houve sucumbência recíproca uma vez que
vencida a autora no pedido de condenação ao pagamento da
diferença entre o que foi pago e 40 salários mínimos. Condeno
a ré ao pagamento de metade das custas processuais e em ho-
norários que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais). Por sua
vez, condeno a autora ao pagamento de metade das custas pro-
cessuais e honorários que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), importância que será corrigida monetariamente pelo INPC/
IGP-DI da presente data até efetivo pagamento. Determino a
compensação dos honorários em conformidade com o disposto
na Súmula 306 do STJ, assim a autora não terá que pagar hono-
rários. Isento a autora do pagamento de custas por ser benefici-
ária da assistência judiciária. P.R.I. Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, DANIELLA LETICIA BROERING
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

90. EMBARGOS A EXECUCAO - 484/2006 - SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x LUIZ CE-
ZAR FERREIRA ROCHA - Desp. de fls.165... Defiro ao em-
bargante o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o depósito dos
honorários periciais. Realizado o depósito intime-se o Sr. Peri-
to a iniciar os seus trabalhos. Int. Advs. JULIANA WERKHAU-
SER, MICHELLE TOPOROSKI, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE e FILIPE ALVES DA MOTA.

91. SUMARIA DE COBRANÇA - 498/2006 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA BELA x CLEMENTE DIAS BRITO FI-
LHO - Desp. de fl.61... Intime-se o devedor, na pessoa de seu
advogado, para promover o pagamento da quantia devida pela
sucumbência, conforme valores apresentados às fls. 60, no prazo
de 15 dias. Caso o devedor, não o efetue no prazo de 15 (quin-
ze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Int. Advs. DANI LEONARO GI-
ACOMINI, GEANDRO LUIZ SCOPEL e JOAO OTAVIO SI-
MOES NETO.

92. BUSCA E APREENSAO - 523/2006 - BANCO HONDA S/
A x DANIEL ADRIANO DA SILVA - Ao autor, para retirar os
ofícios de fls. 57/63. Advs. JOSE TELLES DO PILAR, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ.

93. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 536/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x DIOGO CORREA FALCE
DE MACEDO - Ao autor, para se manifestar sobre as respostas
dos ofícios de fls. 62/69. Adv. IDELANIR ERNESTI.

94. ARROLAMENTO - 545/2006 - JANETE APARECIDA DOS
SANTOS e outros x ESP. RUBENS COSTA DE OLIVEIRA -
Desp. de fls.64... Ante a inexistência de interesses de menores
e incapazes, defiro o pedido de fls. 62. Expeça-se o formal de
Partilha, e oportunamente, arquivem-se os autos. Int. Adv.
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK.

95. BUSCA E APREENSAO - 617/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. x JOAO CARLOS FREITAS - Ao autor,
para pagamento de expedição de ofícios de R$63,00. Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

96. COBRANÇA - 642/2006 - GREENCRED COOP. DE
ECON. E CRED. MUTUO DOS MEDICOS x ANASILVA
KURIQUI - Desp. de fls.127... Considerando que não foi pos-
sível realizar a citação da requerida até a presente data, apesar
de diversas diligências, inclusive expedição de diversos ofícios
na tentativa de localização de seu endereço atual, defiro o pe-
dido de citação por edital para contestar em 15 (quinze) dias
sob pena de revelia, com prazo de 20 (vinte) dias, observando-
se o contido no artigo 232 do CPC. Decorrido o prazo sem
manifestação, certifique-se e voltem conclusos. Int. À parte
autora para apresentar minuta. Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO.

97. MONITORIA - 709/2006 - ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA x NAIM ISBER - À parte Autora,
para retirar a carta precatória. Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

98. ALVARA JUDICIAL - 767/2006 - NEUZA DE LIMA x ESP.
NEZI RIGONI - Desp. de fls.26... Desentranhe-se o alvará de
fls. 25 e proceda-se no mesmo o adendo de prorrogação de seu
prazo de validade para mais sessenta dias. Após, voltem os au-
tos ao arquivo. Int. Adv. STELA MARIS PINTO PETERS.

99. INTERPELACAO - 884/2006 - ENNIO FORNEA E CIA
LTDA x BIANCA LUZIANE POLETTO e outros - Ao autor,
para pagamento de custas regimentais complementares relati-
vas às diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 445,50.
Adv. FABRICIO COSTA SELLA.

100. SUMARIA DE COBRANÇA - 952/2006 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x SONIA
REGINA KALINOWSKI DE OLIVEIRA e outro - Desp. de fl.
92.... Intimem-se os devedores pessoalmente, como solicitado
ás fls. 85, para promover o pagamento da quantia devida pela
sucumbência, conforme valores apresentados às fls. 87/88, no
prazo de 15 (quinze) dias. Caso os devedores, não o efetuem
no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), no
termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. À
parte autora para pagamento das custas de intimação. Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK.

101. ARROLAMENTO - 983/2006 - HENRIQUE CORDEI-
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RO MACHADO x ESPOLIO VICTALINA CORDEIRO MA-
CHADO - Desp. de fls.101... O imposto de transmissão “causa
mortis” em processo de Arrolamento é recolhido pelas partes
em processo administrativo diretamente junto à Fazenda Públi-
ca. Int. Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LEILA
MIRANDA.

102. EXECUCAO DE TITULO - 1051/2006 - CIMAPAR
INCORP.E EMPRRENDIMENTOS LTDA x CASA 3 MOVE-
LARIA LTDA e outros - Desp. de fls. 141... Com a implanta-
ção do Sistema BACENJUD, os numerosos pedidos de bloque-
ios e consultas de ativos financeiros de devedores passou a fa-
zer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pes-
soalmente, a efetivação de eventual ordem. A alimentação do
Sistema, seja para consultas de ativos financeiros, seja para
desbloqueio de valores é composta de várias informações, as
quais, são invariavelmente, buscadas por esta Magistrada no
bojo dos autos. Tal providência demanda considerável tempo,
pois às vezes é necessário o manuseio dos autos por completo
para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF do exequente
ou do executado. E, em muitas vezes tais informações não che-
gam a constar do processo, o que redunda em perda de valioso
tempo de serviço. Da mesma forma, muitos dos pedidos de blo-
queios não se encontram acompanhados de informação quanto
ao valor da execução, circunstância que também impõe consul-
ta aos autos, oportunidade em que, não raro, se encontram va-
lores desatualizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover
a correta alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar
considerável perda de tempo com o manuseio integral dos au-
tos, bem como prevenir a necessidade de posteriores intima-
ções para complementação dos dados não localizados, deter-
mino que o exequente preste as seguintes informações: a) CPF/
CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s);
c) valor atualizado da execução. Após venham conclusos para
as providências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int.
e dil. necessárias. Advs. MARA ALESSANDRA REIS DE
CARVALHO e FERNANDA ANDREAZZA.

103. ORDINARIA DE COBRANCA - 1228/2006 - PUBLICAR
DO BRASIL ISTAS TELEFONICAS LTDA x PEREIRA BAR-
ROSO E BENVINDO LTDA - Desp. de fls.66:”Cite-se como
solicitado às fls. 65. Int.” “Ao autor para antecipar as custas
para expedição da carta de citação no valor de R$17,00” Advs.
NESTOR TEODORO DA SILVA e ALBERTO DENIS AOKI.

104. MONITORIA - 1230/2006 - PUBLICAR DO BRASIL
ISTAS TELEFONICAS LTDA x PORTIERE ARMARIOS E
CLOSETS LTDA - Desp. de fls.186... Manifeste-se o requeri-
do sobre a devolução da Carta Precatória juntada às fls. 175/
183. Cumpra-se o despacho de fls. 174. Int. Advs. NESTOR
TEODORO DA SILVA, ALBERTO DENIS AOKI, CARLOS
ROBERTO KIRCHHOF e MELISSA CRISTINA REIS.

105. SUMARIA DE COBRANÇA - 1398/2006 - ANTONIA
PEIXOTO SUDRE x ITAU SEGUROS S/A - Parte dispositiva
da r. sentença de fls.75/83... Diante do exposto, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora. Condeno a
seguradora requerida ao pagamento da indenização no valor de
20 salários mpinimos vigentes na data do acidente (03/09/1991),
o que totaliza a importância de Cr$ 840.000,00, uma vez que o
salário mínimo vigente em setembro a dezembro de 1991 era
de Cr$ 42.000,00. Importância esta que deverá ser acrescida de
juros de 1% ao mês a partir da citação (art. 406 do C.C. combi-
nado com o art. 161, §1º do CTN), bem como correção mone-
tária calculada de acordo com os índices INPC/IGP-DI a partir
da data em que a indenização deveria ter sido paga. Houve su-
cumbência recíproca uma vez que vencida a autora no pedido
de condenação a 40 salários mínimos. Condeno a ré ao paga-
mento de metade das custas processuais e em honorários que
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais). Por sua vez, condeno a
autora ao pagamento de metade das custas processuais e hono-
rários que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), importância
que será corrigida monetariamente pelo INPC/IGP-DI da pre-
sente data até efetivo pagamento. Determino a compensação
dos honorários em conformidade com o disposto na Súmula
306 do STJ, assim a autora não terá que pagar honorários. Isen-
to a autora do pagamento de custas por ser beneficiária da as-
sistência judiciária. P.R.I. Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

106. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1417/2006 - JOSE
APARECIDO OLIVEIRA DOS SANTOS x BRASIL TELE-
COM - Desp. de fls.75... Intime-se o autor para se manifestar
sobre a petição e documentos de fls. 53/66. Int. e dil. necessá-
rias. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

107. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1431/2006 - JOSIAS
DE FREITAS DE SOUZA x BRASIL TELECOM S.A - Desp.
de fls.83... Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição
e documentos de fls. 50/79. Int. e dil. necessárias. Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

108. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1445/2006 - EDNA
PATROCINIO DA CRUZ MORAN x BRASIL TELECOM S/A
- Desp. de fls.75... Intime-se o autor para se manifestar sobre a
petição e documentos de fls. 52/71. Int. e dil. necessárias. Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

109. ORDINARIA - 1474/2006 - LILIANE CARVALHO DA
SILVA BARREIROS x BRADESCO CONSORCIOS LTDA -
Manifestem-se as partes sobre o ofício de fls.155/705. Advs.
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS.

110. COBRANÇA - 1519/2006 - ODETE BRITO TEODORO
x ITAU SEGUROS S/A - Desp. de fls.105... Sobre a resposta

do ofício às fls. 81/110, manifestem-se as partes. Int. Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ.

111. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1525/2006 - MARIA
ARMINDA SANTANA DE CARVALHO x BRASIL TELECOM
S.A - Desp. de fls.70... Intime-se a autora para se manifestar
sobre a petição e documentos de fls. 52/58. Int. e dil. necessá-
rias. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

112. EMBARGOS A EXECUCAO - 1559/2006 - CASA 3
MOVELARIA LTDA x CIMIPAR INCORPORADORA E EM-
PRENDIMENTOS LTDA - Desp. de fls.42-verso... Ciente do
ofício de fls. 41/42. Aguarde-se suspenso nos termos do despa-
cho de fls. 39. Advs. EUCLIDES R. FACCHI e MARA ALES-
SANDRA REIS DE CARVALHO.

113. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 1636/2006 -
LILIANE CRISTINA ANTUNES x CESAR OLIDIO JORGE
PRA - Desp. de fls.477... Manifestem-se as partes sobre o lau-
do pericial de fls. 401/476. Int. Advs. NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA e SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.

114. EMBARGOS DE TERCEIROS - 71/2007 - CAMPINA
PARTICIPAÇOES S/A e outros x GERALDO SANTOS MON-
TEIRO LIMA - Desp. de fls.135/136... Os embargantes pugna-
ram às fls. 125/129 pela decretação da revelia do embargado.
Para tanto sustentam que, a despeito de não ter sido expedido
mandado de citação, o embargado retirou os autos em carga, o
que implica no conhecimento da presente ação e marca o início
do prazo para contestação. O pedido não merece guarida. A
jurisprudência já pacificou entendimento no sentido de que a
mera juntada de procuração nos autos, sem poderes para rece-
ber citação, não enseja a aplicação da regra do artigo 214, §1º
do CPC. Neste sentido: ‘(...)’. Os presentes embargos de ter-
ceiro encontram-se apensos a autos de execução de título ex-
trajudicial (autos 1423/05) e de embargos à execução (autos
1083/06), sendo que estes últimos foram efetivamente retira-
dos em carga pelos procuradores do exequente, ora embarga-
do, em 28.09.07 (fls. 130). Contudo, o exame da procuração de
fls. 07 dos autos 1423/05 e de fls. 219 dos autos 1083/06, reve-
la que os procuradores do exequente/embargado não possuem
poderes para receber citação. Da mesma forma, não há juntada
de nenhuma procuração aos referidos procuradores nestes au-
tos de embargos de terceiro. Por isto, considerando que os pro-
curadores do embargado não possuem poderes para receber ci-
tação e que não houve a juntada de instrumento de mandado
com tais poderes nestes autos, indefiro o pedido de fls. 125/
129. Tendo em vista o contido na certidão de fls. 134, determi-
no o cumprimento do despacho de fls. 121 (v), item 3. Int. e
dil. necessárias. Advs. EDUARDO MELLO, LUIZ HENRIQUE
DE ANDRADE NASSAR e OSCAR SILVERIO DE SOUZA.

115. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 91/2007 - SEBASTI-
AO NOGUEIRA DE MORAES x BRASIL TELECOM S A -
Desp. de fls.69... Intime-se o autor para se manifestar sobre a
petição e documentos de fls. 54/63. Int. e dil. necessárias. Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

116. COBRANÇA - 118/2007 - ASSOCIACAO CULTURAL
SAO JOSE - ACJS x CARLOS ALBERTO SARNERSKI - Par-
te dispositiva da r. sentença de fls.45/47... Diante do exposto,
julgo o pedido PROCEDENTE para o fim de condenar o re-
querido ao pagamento das parcelas referentes aos meses de se-
tembro a dezembro de 2005, no valor de R$ 355,63 (trezentos
e cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos). Importân-
cia que deverá ser corrigida monetariamente segundo os índi-
ces INPC/IGP-DI, e acrescida de juros moratórios de 1% ao
mês e multa de 2% sobre o valor total da dívida, nos termos do
contrato estabelecido entre as partes (fls. 18), desde a data de
cada vencimento até efetivo pagamento. Condeno ainda o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa haja vista
que a demanda não exigiu maiores esforços. P.R.I. Adv. MAR-
CELO FERNANDES POLAK.

117. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 160/2007 -
CEZAR OLIDIO JORGE PRA x LILIANE CRISTINA ANTU-
NES - Desp. de fls.398... Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, além daquela produzida nos autos sob nº
1636/06, justificando sua finalidade e pertinência. Int. Advs.
SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA.

118. BUSCA E APREENSAO - 172/2007 - TRANS LUCAS
LTDA ME x SANDRA ALMEIDA DA SILVA - Ao autor para
efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$ 6,30.
Adv. HEITOR HENRIQUE PEDROSO.

119. SUMARIA DE COBRANÇA - 174/2007 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA x
MAVIAEL ALVES DA SILVA - Desp. de fls. 78... A petição de
fls. 75 é apócrifa, assim, intime-se o procurador do autor para
firmá-la em Cartório. Após, voltem conclusos. Int. Advs. MA-
RILZA MATIOSKI, FELIPE REDDIN WERKA e CLAUDIO
MELCHIORETTO.

120. INTERDITO PROIBITORIO - 177/2007 - C & A MO-
DAS LTDA x MOUFISSA ADMIN.DE IMOVEIS LTDA e ou-
tro - Desp. de fls.232...Sobre a contestação e documentos jun-
tados pelo réu às fls. 190/231, manifeste-se os autores, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Considerando que há reconvenção, intime-
se o autor para apresentar contestação. Int. Advs. JOAO RO-
BERTO SANTOS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS
e MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

121. COBRANÇA - 385/2007 - SILVANIO RABELO DOS
SANTOS x CENTAURO SEGURADO S/A - Desp. de fls.81...
A impugnação da ré em relação aos honorários foi genérica.

Diante da extensão e complexidade do trabalho a ser realizado
nos presentes autos, julgo o valor apresentado pelo Sr. Perito
condizente à perícia a ser realizada. Assim, mantenho a verba
honorária conforme apresentada pelo perito. Deve a ré, quem
requereu a prova pericial, efetuar o depósito dos honorários
periciais, sob pena de restar prejudicada sua produção. Int.m
Advs. FERNANDA PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING.

122. DESPEJO - 484/2007 - ANDREA PAZ HIGUCHI x MAR-
COS JOSE DE BARROS - Parte dispositiva da r. sentença de
fls.24/26... Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido
para o fim de decretar o despejo do requerido, determinando a
desocupação do imóvel localizado à Rua Eduardo Sprada, 827,
consituído por um barracão medindo 18,00 x 16,00m, dentro
do prazo de 15 dias, conforme dispõe o art. 63, §1º, alínea “a”
da Lei nº 8.245/91. Fixo o valor da caução em 12 meses de
alugueres, para o caso de execução provisória. Condeno ainda
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa haja vista
que a demanda não exigiu maiores esforços, corrigidos mone-
tariamente pelos índices do INPC/IGP-DI desde a data do ajui-
zamento (Súmula 14 do STJ). P.R.I. Adv. MARCIO PERCI-
VAL PAIVA LINHARES.

123. EXECUCAO DE TITULO - 518/2007 - BANCO FINA-
SA S/A x ENEIAS BARBOSA DA TRINDADE - Desp. de
fls.22... Desentranhe-se o mandado de fls. 19, como solicitado
às fls. 21. Int. À parte autora para pagamento das custas para
desentranhamento do mandado. Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES.

124. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 520/2007 -
JOSE RICARDO QUINTAS DE MELLO x ORTOSMILE CLI-
NICA ODONTOLOGICA LTDA - Desp. de fls.33... Manifes-
tem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Perito às fls. 32. Int. Adv. GENESIO TAVARES.

125. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 524/2007 - DE-
LANO SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA x CENTRO
SUL COMERCIO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - Desp.
de fls. 71 ... Considerando que a citação por edital é medida de
eceção, bem como para se evitar eventual nulidade, determino
a citação por Oficial de Justiça no endereço declinado na inici-
al. Expeça-se mandado com as advertências contidas no item
02 do despacho de fls. 36. Int. À parte Autora para pagamento
das custas para citação. Adv. LUIZ ANTONIO GOMES ARA-
UJO.

126. BUSCA E APREENSAO - 526/2007 - BANCO FINASA
S/A x ELIZANGELA TRINDADE - Desp. de f. 32:”Arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. Int.” Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

127. INDENIZACAO SUM. - 537/2007 - GILSON SAPLA x
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA - À parte autora para
pagamento das custas postais referentes à citação no valor de
R$ 17,00. Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA.

128. BUSCA E APREENSAO - 586/2007 - BANCO ITAÚ S.A
x ADRIANE TERESINHA C.P.JUSKI - Sentenca de f.34... Vis-
tos, ... Homologo, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a transação, conforme as condições constantes às fls. 32/
33. Em consenquência e, com fulcro no artigo 269, III, CPC,
diante da transação, julgo extinto o processo, com julgamento
de mérito. Pagas eventuais custas remanescentes, proceda-se à
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI.

129. REVISIONAL DE CONTRATO - 601/2007 - RICARDO
ANGELO PERDIGAO VIALLE x VISA ABN AMRO BANK
e outro - Manifestem-se as partes sobre o pedido do Sr. Perito
de fls.142/143. Advs. ANTONIO ROQUE GOMES DO AMA-
RAL, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCELO LUIZ DREHER e VALKI-
RIA DE LIMA GASQUES.

130. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 643/2007 -
TRUDI TRAPP x GLADYS MARIZA SOARES DO AMARAL
- Desp. de fls.68... Antes de promover o saneamento do feito,
determino que a ré, no prazo de cinco dias, junte cópia do con-
trato de locação que alega ter firmado com Soeli Trapp, bem
como comprovantes dos pagamentos dos alugueres ora quetio-
nados. No mesmo prazo deverá juntar certidão explicativa quan-
to ao andamento dos autos de anulação de ato jurídico. Após,
voltem conclusos. Int. e dil. necessárias. Advs. REIMAR TRA-
PP e GABRIEL BRAGA FARHAT.

131. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 656/2007 - DAR-
LENE DE LIMA SANTOS x ROSA MEIRE TEIXEIRA CE-
SARIO PEREWIRA - Desp. de fls. 93... Especifiquem as par-
tes as provas que desejam produzir, justificando sua finalidade
e pertinência. Int. Advs. JOAO BATISTA MENDES LUSTO-
SA, KAUE LUSTOSA e FABIANO FREITAS MINARDI.

132. COBRANÇA - 658/2007 - MANOEL SOUZA x CEN-
TAURO SEGURADORA S.A - Desp. de fls. 102...Presentes os
pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação
de fls. 89/101, no efeito devolutivo e suspensivo. Intime-se o
apelado para apresentar contra-razões. Int. Advs. JOSE BRU-
NO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GAS-
PAR DE SENA, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN, VIC-
TOR KUNDZIN, ADILSON CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING e ANA LETICIA LACERDA.

133. COBRANÇA - 661/2007 - ANDRE MERLIN CASSILHA
e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S A - Parte disposi-
tiva da r. sentença de fls.124/136...Ex positis e tudo mais que
dos autos consta, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, para con-
denar o réu, a pagar aos autores as diferenças de correção mo-
netária, correspondentes ao que deveria ter sido creditado e o
que efetivamente foi, nos meses de julho/87 e fevereiro/89, res-

pectivamente 8,04% e 20,37%, junto aos saldos das cadernetas
de poupança cujos extratos se encontram às fls. 15/18, 23/25 e
30/33, salientando o seguinte: a) o valor da diferença será acres-
cido de correção monetária, a partir da data em que deveria ter
sido creditada na respectiva conta (julho/87 e fevereiro/89),
segundo os indexadores aplicados na correção dos saldos das
cadernetas de poupança, observando-se os índices de 84,32%,
44,80%, 7,87% e 21,87%, relativos, respectivamente, a março,
abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991; b) sobre os referidos
valores serão acrescidos dos juros remuneratórios de 0,5% ao
mês desde julho de 1987 e fevereiro de 1989, na data do ani-
versário da conta e até seu encerramento; c) incidirão ainda
juros de mora, nos termos do artigo 406 do CC, combinado
com o artigo 161, §1º do CTN, desde a data da citação. Pela
aplicação do princípio da sucumbência condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor atualizado da condenação. Fica consig-
nado que o não cumprimento espontâneo da obrigação no pra-
zo de 15 dias após o trânsito em julgado da presente decisão
implicará na incidência de multa de 10% sobre o valor atuali-
zado do débito, nos termos do artigo 475-J do CPC, acrescido
em razão da Lei 11.232/05. P.R.I. Desp. de fls. 139... À conta e
preparo. Após, voltem conclusos para homologação do acordo.
Int. À parte requerida para pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 459,01. Advs. LIGUARU ESPIRITO SAN-
TO NETO, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MA-
CEDO.

134. RESCISAO CONTRATUAL - 668/2007 - LILIANE CRIS-
TINA ANTUNES x CEZAR OLIDIO JORGE PRA - Desp. de
fls.62... Aguarde-se manifestação das partes acerca do laudo
pericial nos autos em apenso sob nº 1636/06, após voltem para
análise do pedido de fls. 54/55. Int. Adv. RAFAEL TADEU
MACHADO.

135. COBRANÇA - 740/2007 - RUI JOSE SEDREZ x CEN-
TAURO SEGURADORA S.A - Manifestem-se as partes sobre
o ofício de fls.71/74. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA, AR-
LINDO JOSE DIAS, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN,
VICTOR KUNDZIN e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

136. DECLARATORIA - 765/2007 - ESP. MARCOS KNO-
PFHOLZ e outros x GUIOMAR GALPERIN KNOPFHOLZ -
Desp. de fls.524... Esclareça a parte autora sua pretensão na
petição de fl. 433 quanto à expedição de ofício para Junta Co-
mercial. Int. Desp. de fls. 531... Publique-se o despacho de fl.
524. Int. Advs. JULIANA PUPO e BRUNO PEDALINO.

137. COBRANÇA - 767/2007 - RUDOLF OTTO WOELTJE e
outro x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO -
Desp. de fls. 100...Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar con-
tra-razões. Int. Advs. DARIO BORGES DE LIZ NETO, IVAN
CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, DOUGLAS DOS SAN-
TOS e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO.

138. ORDINARIA - 786/2007 - DURVALINO SERAFIM e
outros x BANCO REAL - COMPANHIA REAL DE CREDITO
IMOBILIARIO - Parte dispositiva da r. sentença de fls.192/
206...Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para o
fim de: i) condenar o réu a pagar em favor de todos os reque-
rentes, nas contas de poupança indicadas na inicial, a diferença
entre o índice creditado e o IPC do mês de janeiro de 1989
(este último correspondeu a 42,72%), sendo que a partir deste
instante os rendimentos de todos os demais meses serão apura-
dos com o referido aumento. Sobre os valores assim apurados e
a partir (inclusive) de fevereiro de 1989 incidirá correção mo-
netária, que se dará pela variação das BTN´s, depois pela mé-
dia do INPC até o advento do Decreto 1544/95 e após 01/07/95
dar-se-á pela média do INPC/IGP-DI. Isso com exceção dos
meses de abril de 90, maio de 90 e fevereiro de 91, meses que
se dará a correção monetária da dívida pela variação do IPC
(respectivamente 44,80%, 7,87% e 21,87%). Incidirão juros de
mora de meio por cento ao mês até 10/01/2003 e a partir dessa
data no percentual de 1% ao mês, contados desde a citação.
Tudo isso (juros e correção monetária) até a data do efetivo
cumprimento da sentença. ii) condenar o réu a pagar em favor
de todos os autores, nas contas de poupança indicadas na inici-
al, a diferença entre o índice creditado e o IPC de junho de 87
(este último correspondeu a 26,06%), sendo que a partir deste
instante os rendimentos de todos os demais meses serão apura-
dos com o referido aumento. Sobre os valores assim apurados e
a partir (inclusive) de julho de 1987 incidirão juros de mora e
correção monetária em conformidade com o estabelecido no
item anterior, somente incidindo a mais, em janeiro de 89, o
IPC de janeiro de 89 (42,72%). Tudo isso até a data do efetivo
cumprimento da sentença. iii) condeno ainda o réu ao paga-
mento das custas judiciais e honorários advocatícios que arbi-
tro em 10% sobre o valor da condenação haja vista que a de-
manda não exigiu maiores esforços. P.R.I. Advs. PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLI-
VEIRA.

139. COBRANÇA - 788/2007 - LUCY PUPPI e outros x BAN-
CO BAMERINDUS BRASIL S.A e outro - Parte dispositiva da
r. sentença de fls.85101... Diante do exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido para o fim de: i) condenar o réu a pagar em
favor de todos os requerentes, nas contas de poupança indica-
das na inicial, a diferença entre o índice creditado e o IPC do
mês de janeiro de 1989 (este último correspondeu a 42,72%),
sendo que a partir deste instante os rendimentos de todos os
demais meses serão apurados com o referido aumento. Sobre
os valores assim apurados e a partir (inclusive) de fevereiro de
1989 incidirá correção monetária, que se dará pela variação
das BTN´s, depois pela média do INPC até o advento do De-
creto 1544/95 e após 01/07/95 dar-se-á pela média do INPC/
IGP-DI. Isso com exceção dos meses de abril de 90, maio de 90
e fevereiro de 91, meses que se dará a correção monetária da
dívida pela variação do IPC (respectivamente 44,80%, 7,87% e
21,87%). Incidirão juros de mora de meio por cento ao mês até
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10/01/2003 e a partir dessa data no percentual de 1% ao mês,
contados desde a citação. Tudo isso (juros e correção monetá-
ria) até a data do efetivo cumprimento da sentença. ii) conde-
nar o réu a pagar em favor de todos os autores (com exceção de
CLARICE MANIKA), nas contas de poupança indicadas na
inicial, a diferença entre o índice creditado e o IPC de junho de
87 (este último correspondeu a 26,06%), sendo que a partir
deste instante os rendimentos de todos os demais meses serão
apurados com o referido aumento. Sobre os valores assim apu-
rados e a partir (inclusive) de julho de 1987 incidirão juros de
mora e correção monetária em conformidade com o estabeleci-
do no item anterior, somente incidindo a mais, em janeiro de
89, o IPC de janeiro de 89 (42,72%). Tudo isso até a data do
efetivo cumprimento da sentença. iii) condeno ainda o réu ao
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% sobre o valor da condenação haja vista que a
demanda não exigiu maiores esforços. P.R.I. Advs. JAIME LUIZ
SCHLUGA e BEATRIZ SCHIEBLER.

140. SUMARIA DE COBRANÇA - 814/2007 - ESP. BENEDI-
TA MARTINS x BANCO REAL S.A - Desp. de fls.74... Anote-
se a procuração e substabelecimento de fls. 48/50. Recebo o
agravo de fls. 70/73, o qual deverá permanecer retido nos au-
tos. Intime-se o agravado para apresentar contra-razões no pra-
zo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para a manutenção
ou reconsideração da decisão agravada. Int. Advs. PAULO
ROBERTO GOMES, BRUNO MAY MARTINS, CAMILA
GBUR HALUCH e JOANITA FARYNIAK.

141. SUMARIA DE COBRANÇA - 844/2007 - CONDOMI-
NIO CONJ.RESID.BELL TERRA x GILBERTO APARECIDO
SERRANO e outro - Ao autor, para se manifestar sobre a res-
posta do ofício de fls. 57. Adv. MIGUEL CESAR SETIM.

142. SUMARIA DE COBRANÇA - 848/2007 - THIAGO MEN-
DES DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Ao
autor, para retirada de carta de citação de fls.37. Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS
GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO DE
FREITAS MALLMANN e VICTOR KUNDZIN.

143. RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO - 925/2007 -
DIST.PARANAENSE DE ROUPAS LTDA x ESPOLIO VAS-
CO JOSÉ TABORDA RIBAS e outros - Desp. de fls.337...Sobre
a contestação e documentos juntados pelo réu às fls. 214/335,
manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. CAR-
LOS ALEXANDRE PERIN e TATIANE PARZIANELLO.

144. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 975/2007 - MAGALI
TEIXEIRA GOULART e outros x UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S A UNIBANCO - Desp. de fls. 35... À conta e
preparo. Anote-se junto ao sistema da Escrivania, a conclusão
do feito para sentença. Int. Ao autor, para pagamento de custas
processuais no valor de R$ 6,30. Advs. FABIANO NEVES,
FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO GARCIA.

145. BUSCA E APREENSAO - 992/2007 - BV FINANCEIRA
S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x NILSON DE
OLIVEIRA - Desp. de fls.94... Não havendo outras provas a
produzir voltem conclusos para prolação da sentença. Int. Advs.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e ARNALDO FERREI-
RA MULLER.

146. CAUTELAR - 1026/2007 - JOSE BIZZI e outros x HA-
ROLDO KAMINSKI e outros - Desp. de fls.166... Intimem-se
os autores a impugnar a contestação e documentos de fls. 143/
163 no prazo legal. Int. Advs. LEANDRO GALLI e JULIO
MILITAO DA SILVA.

147. SUMARIA DE COBRANÇA - 1032/2007 - EDUARDO
LOPES PEREIRA GUIMARAES x BANCO HSBC - Sentenca
de f.41... Vistos, ... Homologo, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a transação, conforme as condições constantes
às fls. 38. Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, III, CPC,
diante da transação, julgo extinto o processo, com resolução de
mérito. Anote-se a procuração de fls. 39/40. Pagas eventuais
custas remanescentes, proceda-se à baixa na distribuição e ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Ao requerido para pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 6,20. Advs. EDGARD
C.DE ALBUQUERQUE NETO, JOSE RICARDO C. DE AL-
BUQUERQUE e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO.

148. SUMARIA DE COBRANÇA - 1048/2007 - CONDOMI-
NIO RECANTO DAS HORTENCIAS x SARAH VON BIVE-
NICZKO LOPER - Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias ante a certidao de fl. 45(...a audiência de Tentativa de
Conciliaçao, designada para o dia de hoje às 13h30min,deixou
de se realizar ante a ausência das partes, bem como de seuspro-
curadores...). Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER.

149. INDENIZACAO ORD. - 1050/2007 - JOAO LUIZ DE
MELLO x BANCO DO BRASIL S.A. - Desp. de fls. 35... Cum-
pra o autor o que determinado às fls. 32, informando sua pro-
fissão, para ser analisado o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, uma vez que omitiu tal informação da petição inicial. Int.
Adv. JONAS BORGES.

150. SUMARIA - 1061/2007 - MARIA PEREIRA GALVAO x
BANCO ITAU S A - Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez)
dias, sobre a contestaçao e documentos juntados em audiência.
Int Advs. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e NELSON
PASCHOALOTTO.

151. EXECUCAO DE SENTENCA - 1151/2007 - NILSA APA-
RECIDA LOPES x SOLARE-DERMATOLOGIA E ESTETI-
CA LTDA - Desp. de fls. 110... Com a implantação do Sistema
BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consultas
de ativos financeiros de devedores passou a fazer parte do dia-
a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a efe-
tivação de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja para
consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de valo-
res é composta de várias informações, as quais, são invariavel-
mente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal

providência demanda considerável tempo, pois às vezes é ne-
cessário o manuseio dos autos por completo para tentar a loca-
lização do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado.
E, em muitas vezes tais informações não chegam a constar do
processo, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço.
Da mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se en-
contram acompanhados de informação quanto ao valor da exe-
cução, circunstância que também impõe consulta aos autos,
oportunidade em que, não raro, se encontram valores desatua-
lizados. Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta
alimentação de dados do Sistema BACENJUD, evitar conside-
rável perda de tempo com o manuseio integral dos autos, bem
como prevenir a necessidade de posteriores intimações para
complementação dos dados não localizados, determino que o
exequente preste as seguintes informações: a) CPF/CNPJ dp
exequente; b) NOME e CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor
atualizado da execução. Após venham conclusos para as provi-
dências necessárias junto ao Sistema BACENJUD. Int. e dil.
necessárias. Advs. SERGIO PAULO FRANÇA DE ALMEIDA,
DOUGLAS DOS SANTOS e RAQUEL GUINDANI CALE-
FFI.

152. ALVARA JUDICIAL - 1367/2007 - SIMONE PELEGRIN
SILVA e outros x ESPOLIO ALADIO SILVA - Parte dispositiva
da r. sentença de fls.22... É o relatorio. Decido. Considerando
estar o pedido suficientemente instruído, as partes legítimas,
maiores e capazes, autorizo os requerentes, representados por
sua advogada acima mencionada, a proceder o levantamento
do crédito acima descrito, mais correção que houver, deixadas
em decorrência do falecimento de seu pai Aládio Silva, poden-
do requerer e assinar o que for necessário, dar e receber quita-
ção. Nos termos do pedido de fls. 16, defiro o pedido de dis-
pensa do prazo de recurso desta decisão. Recolhido as taxas de
distribuição e FUNREJUS, expeça-se o alvará. P.R.I. Adv.
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES.

153. USUCAPIAO - 1401/2007 - JOSE ALEXANDRE DA SIL-
VA e outro x IMOVEIS GODWIN LTDA e outro - Desp. de
fls.71... Intimem-se os autores para cumprirem a cota ministe-
rial de fl. 70. Int. Adv. SERGIO PAULO FRANÇA DE AL-
MEIDA.

154. SUMARIA DE COBRANÇA - 1451/2007 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SILVERTOWN x CASSILDA DISSENHA
PORTES RANNOW e outro - À parte autora para pagamento
das custas postais referentes à citação no valor de R$ 34,00.
Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE.

155. SUMARIA DE COBRANÇA - 1475/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO CUMPRIDO II x CLARICE MARIA
e outro - À parte autora para pagamento das custas postais refe-
rentes à citação no valor de R$ 17,00. Adv. FLAVIO DIONI-
SIO BERNARTT.

156. ALVARA - 1485/2007 - ROSARIA JAGELSKE ROCHA
x ESP.JOAO LUIZ DE MENDONCA ROCHA - Parte disposi-
tiva da r. sentença de fls.29... É o relatório. Decido. Conside-
rando estar a exordial suficientemente instruída, defiro o pedi-
do e autorizo o Espólio de João Luiz de Mendonça Rocha, ins-
crito no CPF/MF nº 233.272.609-82, representado por sua in-
ventariante Rosária Jageslski Rocha, a proceder a venda do
veículo acima mencionado, pelo valor não inferior a R$
12.000,00 (doze mil reais), podendo assinar o competente reci-
bo de transferência, dar e receber quitação e praticar todos os
demais atos necessários, com a parte pertencente ao herdeiro
menor Wagner Luiz Jageslski Rocha depositada em conta pou-
pança vinculada a este Juízo. Prestação de contas em quinze
dias após a efetivação do negócio. Este alvará terá seu prazo de
validade de sessenta dias. Custas de lei. P.R.I. Adv. SONIA
MARIA OLIVEIRA FAUST.

157. REVISIONAL DE CONTRATO - 1521/2007 - SANDRA
MARCIA DA SILVA x BANCO SANTANDER BANESPA S.A
- Desp. de fls.52... A autora não cumpriu integralmente o des-
pacho de fls. 44/45. Assim, intime-se para alterar o valor da
causa, nos termos da referida decisão. Int. Adv. CARLOS
EDUARDO SCARDUA.

158. BUSCA E APREENSAO - 1548/2007 - BANCO ITAU
S.A x JOÃO FERREIRA DE BRITO - Desp. de fls.27... Consi-
derando que a mora do devedor encontra-se suficientemente
comprovada (fls.25), nos termos previstos no parágrafo 1.º do
artigo 3.º, do Decreto-lei 911/69, com as alterações determina-
das pela Lei n.º 10.931/04, concedo a liminar pleiteada, salien-
tando que 05 (cinco) dias após executada a liminar consolidar-
se-ão a propriedade e a posse do bem ao patrimônio do credor,
cabendo às repartições competentes expedir novo certificado
de registro em nome do credor ou terceiro por ele indicado,
livre do ônus da propriedade fiduciária. Cumprida a liminar,
cite-se o réu certificando-o de que: No prazo de 5 (cinco) dias
poderá pagar a integralidade da dívida, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído livre de ônus. No prazo de 15 (quinze) dias, contados
da execução da liminar, poderá oferecer contestação, ainda que
tenha se utilizado do pagamento, caso entenda ter havido paga-
mento a maior e desejar sua restituição. Intime-se. Cumpra-se.
Ao autor, para pagamento de custas para expedição de manda-
do de busca e apreensão. Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA.

159. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1693/2007 - BORSSATO
GRANDE PARADA PURUNÃ COM. DE COMBUSTIVEIS x
DIFERRACO DISTRIBUIDORA DE FERROS E ACO LTDA.
- Ao autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls.
26. Adv. CLEITON SILVIO BASSO.

160. REINTEGRACAO DE POSSE - 1697/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA
BERNADETE BARBOSA ZACCHI - Sentença de fls. 22: Vis-
tos e examinados..., Homologo, por sentença, nos termos do
artigo 158 parágrafo único, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência de fls. 21, nestes autos. Em conse-
quência, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de

mérito, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Pagas eventuais custas, dêem-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

161. COBRANÇA - 1724/2007 - ROSA ESCOBAR AVELLA-
NEDA x COOHABIF- COOPERATIVA HAB. DO FUNCIO-
NALISMO - Cite-se o réu para oferecer defesa no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. Int. À parte autora para pa-
gamento das custas de citação. Adv. MAURICIO DE JESUS
TOZETTI.

162. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 1732/2007 - ELE-
TRONOR DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA x LO-
CALIZA RENT A CAR S.A e outro - Desp. de fls. 108...A pe-
tição inicial (fls. 02/11) está apócrifa, intime-se o procurador
do autor para comparecer em cartório para subscrevê-la. Int.
Advs. RAFAEL MAMEDES VARGAS DE LIMA e PAULO
SERGIO CANDIOTA CHRISOSTOMO.

163. BUSCA E APREENSAO - 1736/2007 - BV FINANCEI-
RA S A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x WAGNER
CLEMENTE DA CRUZ FERREIRA - Desp. de fls.23... Consi-
derando que a mora do devedor encontra-se suficientemente
comprovada (fls.13/19), nos termos previstos no parágrafo 1.º
do artigo 3.º, do Decreto-lei 911/69, com as alterações deter-
minadas pela Lei n.º 10.931/04, concedo a liminar pleiteada,
salientando que 05 (cinco) dias após executada a liminar con-
solidar-se-ão a propriedade e a posse do bem ao patrimônio do
credor, cabendo às repartições competentes expedir novo certi-
ficado de registro em nome do credor ou terceiro por ele indi-
cado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Cumprida a limi-
nar, cite-se o réu certificando-o de que: No prazo de 5 (cinco)
dias poderá pagar a integralidade da dívida, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituído livre de ônus. No prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da execução da liminar, poderá oferecer contestação, ainda
que tenha se utilizado do pagamento, caso entenda ter havido
pagamento a maior e desejar sua restituição. Intime-se. Cum-
pra-se. Ao autor, para pagamento de custas para expedição de
mandado de busca e apreensão. Advs. FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES.

164. REVISIONAL DE CONTRATO - 1737/2007 - ESP.DE
MARIULZA FERNANDES FRANCO e outro x BANCO CI-
TIBANK S A - Desp. de fls74-verso... Tendo em vista a exis-
tência de mais de uma habilitação nos autos de inventário pelo
ora réu, presume-se que a negativação lançada em nome da
falecida verificou-se a operação desfeita. Diante disto, esclare-
ça o autor, bem como se pretende depositar o valor incontro-
verso exigido nos autos 841/07. Após, v. conclusos. Adv. MA-
RIA CAROLINA S. DE PAULA E SILVA.

165. INICIAIS - 2000/2007 - x - Feitos que aguardam o depó-
sito inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Cobrança - EDIFÍCIO ATLANTA x SIBELE MO-
RAIS RIZZI, no valor de R$189,00 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: JEFERSON WEBER
2) Ação de Cobrança - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COLI-
NA DOS POETAS x JOÃO ROZA DOS SANTOS, no valor de
R$157,50 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
YARA ALEXANDRA DIAS
3) Ação de Execução - DIEL FOMENTO MERCANTIL LTDA
x SINAIGRAF SERVIÇOS TIPOGRÁFICOS LTDA e outras,
no valor de R$609,00 + R$99,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº 234/2007
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CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0054 000120/2004
Carlos Caetano Zarpellon 0118 001256/2007
Carlos Eduardo Manfredini 0014 000366/1998
Carlos Fernando Correa de 0028 000294/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 0063 000381/2005

0085 000651/2006
CARLOS HENRIQUE NASSER VE 0089 000922/2006
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0058 001212/2004
CARLOS ROBERTO SCÓZ JUNIO 0090 001431/2006
CARLYLE POPP 0053 001456/2002
CAROLINA RODRIGUES GOMES 0022 000916/2000
CAROLINE GARCETE 0014 000366/1998
CESAR AUGUSTO BROTTO 0072 000971/2005
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0096 000155/2007
CLAUDINEI BELAFRONTE 0010 001074/1995
CLAUDINEI SZYMCZAK 0080 001461/2005
CLAUDIO CHAVIER PETRIYK 0007 000946/1994
Claudio Piskonti Machado 0006 000637/1994
Claudio Xavier Petryk 0072 000971/2005
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0026 000206/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0079 001453/2005

0125 001404/2007
CRISTIANE DANI 0096 000155/2007
CRYSTIANE LINHARES 0119 001273/2007
Daniel Hachem 0054 000120/2004
DANIEL JOSE BERNZ 0081 001480/2005
DANIEL SANTOS BORIN 0096 000155/2007
DANIELA GIOVANELLA GIRARD 0111 001129/2007
DANIELE CARVALHO 0120 001293/2007
Daniele de Bona 0095 000126/2007

0097 000174/2007
0098 000204/2007

DANIELLA LETICIA BROERING 0117 001244/2007
DANIELLE ROSA F. DA COSTA 0022 000916/2000
DAVI LIPSKI 0078 001284/2005
Déborah Bartolomei Seleme 0075 001170/2005
DEMETRIO BEREHULKA 0067 000578/2005
DENI CRISPIN CORREA JR. 0081 001480/2005
DENISE ROSAS NUNES 0067 000578/2005
Diego Rubens Gottardi 0095 000126/2007

0097 000174/2007
0098 000204/2007

Diogo Matte Amaro 0036 000185/2002
Edemar Fritz Junior 0101 000228/2007
EDGAR KINDERMAN SPEAK 0108 001060/2007
EDGAR LUIZ DIAS 0060 000088/2005

7ª Vara Cível
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EDGARD CAVALCANTE DE ALBU 0012 000262/1998
EDGARD POLCHLOPEK 0026 000206/2001
EDILAMAR TEREZINHA P. SER 0055 000207/2004
EDIMAR MARCONDES PORTELA 0013 000295/1998
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0001 000470/1980
Edson Gonsalves Araujo 0063 000381/2005
EDSON MOREIRA 0066 000499/2005
EDSON SILVERIO CABRAL 0009 001022/1995
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0092 000026/2007
Eduardo Casillo Jardim 0009 001022/1995
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0093 000061/2007
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0047 001172/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0031 001281/2001
Elcio Luiz Kovalhuk 0007 000946/1994
Elder Issamu Noda 0040 000422/2002

0106 000938/2007
Elisangela Fernandes 0102 000230/2007
ELIZABETH BRASSAC CORTIAN 0018 000648/1998
ELIZEU MENDES DA SILVA 0108 001060/2007
ELYSE M. B. BATISTA DE MA 0092 000026/2007
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0079 001453/2005
Emerson Luiz Vello 0042 000541/2002
ENIO MEDEIROS FILHO 0026 000206/2001
ERALDO LUIS KÜSTER 0092 000026/2007
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0102 000230/2007
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0026 000206/2001
ERNANI FRANISCO DA ROSA 0014 000366/1998
ERNANI JOSE DE CASTRO GAM 0090 001431/2006
ETIENNE SABINO DE ANDRADE 0066 000499/2005
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0096 000155/2007
Evaristo Aragao Ferreira 0015 000383/1998

0026 000206/2001
0029 000340/2001
0038 000288/2002

FABIANA A. RAMOS LORUSSO 0107 001035/2007
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0060 000088/2005
Fabiana Zotelli de Mattos 0117 001244/2007
Fabiano da Rosa 0113 001175/2007
Fabiano Freitas Minardi 0035 001499/2001
Fabiano Lopes 0060 000088/2005
FABIO H. M. FERREIRA DIAS 0040 000422/2002
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 0085 000651/2006
FABIOLA CAMISAO SCOZ 0090 001431/2006
Fabiola Polatti Cordeiro 0014 000366/1998
FABRICIO STADLER CORREA 0039 000358/2002
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0109 001069/2007
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0082 000065/2006
Fernanda Fortunato Mafra 0083 000122/2006
Fernanda Pires Alves 0077 001251/2005
FERNANDO LUZ PEREIRA 0095 000126/2007
Fernando Wilson Rocha Mar 0051 001256/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 0063 000381/2005

0085 000651/2006
Flavia Reis Pagnozzi 0082 000065/2006
Flaviano Bellinati Garcia 0079 001453/2005

0125 001404/2007
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0073 001000/2005
FLORI ANTONIO TASCA 0130 001754/2007
FRANCINE FREDERICO 0050 001230/2002
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0082 000065/2006
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0087 000754/2006
FRANCOIS JUNIOR GNOATTO 0048 001183/2002
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0047 001172/2002
GELSON ARENDT 0002 000384/1984
GERALDO DE OLIVEIRA 0039 000358/2002
Geverson Anselmo Pilati 0035 001499/2001
Giovana Pisani de Oliveir 0101 000228/2007
Giovani De Oliveira Seraf 0117 001244/2007

0123 001325/2007
GISAH M. MAYSONNAVE 0040 000422/2002

0106 000938/2007
GISELE CRISTINA MENDONCA 0051 001256/2002
GISELLE LOPES DE SOUZA 0117 001244/2007
GLAUCO CARDOSO DA SILVEIR 0036 000185/2002
GLAUCO IWERSEN 0014 000366/1998
Graciela I. Marins 0020 001329/1999
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0102 000230/2007
GUILHERME BORBA VIANNA 0053 001456/2002
GUILHERME JACQUES T. DE F 0056 000577/2004
Gustavo Bonini Guedes 0112 001131/2007
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0031 001281/2001
HASSAN SOHN 0042 000541/2002
HELDER EDUARDO VICENTINI 0108 001060/2007
HELIO MOREIRA 0066 000499/2005
HELIO RODRIGES DE OLIVEIR 0063 000381/2005
HENRIQUE DA COSTA RESSEL 0034 001491/2001

0045 001031/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 0013 000295/1998
IDELANIR ERNESTI 0061 000101/2005
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0060 000088/2005
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0064 000386/2005
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0013 000295/1998
Ioneia Ilda Veroneze 0119 001273/2007
ISIS EMMANUELLE S. MOREIR 0031 001281/2001
IVAIR CARLOS DA SILVA 0048 001183/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0037 000257/2002
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0063 000381/2005
JAIR APARECIDO AVANSI 0017 000615/1998

0105 000851/2007
Jair Ribeiro 0016 000498/1998
JANAINA ROVARIS 0007 000946/1994
Jander Luis Catarin 0009 001022/1995
Jaqueline Lobo da Rosa 0101 000228/2007
JEAN CARLOS CAMOZATO 0094 000079/2007
Jeferson Luiz Lucaski 0042 000541/2002
JEFERSON WEBER 0080 001461/2005
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0053 001456/2002
Joao Alci Oliveira Padilh 0030 001280/2001
JOAO BOSCO LEE 0117 001244/2007
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0132 001769/2007
Joao Casillo 0009 001022/1995
JOAO ELIAS DE OLIVEIRA 0042 000541/2002
Joao Paulo Bonfim 0078 001284/2005

JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 0129 001749/2007
JOAO ROGERIO NIELS 0008 001016/1995
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0008 001016/1995
JOEL FERREIRA LIMA 0067 000578/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0064 000386/2005
Jonas Borges 0069 000736/2005

0086 000708/2006
JORGE CLARO BADARO 0044 000986/2002
JORGE KITZBERGER 0088 000775/2006
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0121 001314/2007
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0126 001414/2007
JOSE CARLOS LARANJEIRAS 0020 001329/1999
Jose Dantas Loureiro Neto 0051 001256/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0044 000986/2002
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0121 001314/2007

0126 001414/2007
JOSE EDUARDO S. DE CAMARG 0003 000330/1994
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0041 000447/2002
JOSE INACIO COSTA FILHO 0002 000384/1984
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0082 000065/2006
Jose Roberto Sperandio 0032 001370/2001
Josemar Vidal de Oliveira 0042 000541/2002
JUAN DIEGO DE LEON 0090 001431/2006
JUAREZ DA FONSECA 0008 001016/1995
JULIANA DA COSTA MENDES 0023 001050/2000
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0084 000189/2006
JULIANA LIMA PETRI 0040 000422/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0070 000822/2005
JULIANA MUHLMANN 0096 000155/2007
Juliane Cristina Correa d 0116 001226/2007
Juliane Mirela Bertuzzi 0070 000822/2005
JULIANE TOLEDO S.ROSSA 0103 000239/2007

0127 001491/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0093 000061/2007
JULIO ASSIS GEHLEN 0030 001280/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 000340/2001
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0021 000249/2000
JULIO CESAR BROTTO 0082 000065/2006
Julio Cesar Dalmolin 0055 000207/2004
JULIO FARAH NETO 0044 000986/2002
Julio Jacob Junior 0051 001256/2002
KARIME MONASTIER FARAH 0044 000986/2002
Karine Cristina da Costa 0095 000126/2007

0097 000174/2007
0098 000204/2007

Karine Simone Pofahl Webe 0096 000155/2007
0131 001759/2007

Karinne Romani 0121 001314/2007
KATIA REGINA NASCIMENTO B 0096 000155/2007
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0086 000708/2006
KEILE CRISTINA BIEZUS 0024 001160/2000
LADI NEIS 0004 000344/1994
LAUREDSON DOS SANTOS 0066 000499/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0021 000249/2000
LEANDRO GALLI 0084 000189/2006

0115 001210/2007
LEONARDO CASAGRANDE 0064 000386/2005
Leonardo Gonçalves Tessle 0070 000822/2005
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0014 000366/1998
Leonardo Xavier Roussenq 0046 001115/2002
Leondina Alice Mion Pilat 0035 001499/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 000249/2000
LEONEL VINICIUS JAEGER BE 0020 001329/1999
Levy Lima Lopes Neto 0087 000754/2006
Lincoln Taylor Ferreira 0012 000262/1998
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0059 001313/2004
LUCIA ANA LAZOF 0035 001499/2001
LUCIANA BREDA MERLIN 0012 000262/1998
Luciana Cwika 0111 001129/2007
Luciana de Andrade Amoros 0009 001022/1995
LUCIANA GRANDO PADILHA 0048 001183/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 0076 001247/2005
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0009 001022/1995
LUCIANE LOPES ALVES 0021 000249/2000

0091 000005/2007
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0071 000927/2005
Lucyanna Jopert Lima Lope 0013 000295/1998

0087 000754/2006
LUIR CESCHIN 0011 000394/1996
Luis Eduardo MIkowski 0005 000606/1994
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO 0034 001491/2001

0045 001031/2002
LUIS FERNANDO KUSTER 0012 000262/1998
LUIS GILBERTO MUNOZ ROJAS 0034 001491/2001

0045 001031/2002
LUIS MOSER 0115 001210/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 000606/1994

0007 000946/1994
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOS 0052 001380/2002
Luiz Alberto Fontana Fran 0099 000214/2007
Luiz Alberto Goncalves 0089 000922/2006
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0022 000916/2000
Luiz Antonio Pinto Santia 0042 000541/2002
LUIZ ARMANDO CAMISAO 0090 001431/2006
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0017 000615/1998
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0017 000615/1998
Luiz Carlos Checozzi 0063 000381/2005
Luiz Carlos da Rocha 0011 000394/1996
LUIZ CARLOS MARINONI 0011 000394/1996
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0005 000606/1994
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0096 000155/2007
LUIZ EDUARDO V. LEONE 0129 001749/2007
Luiz Fernando Brusamolin 0012 000262/1998

0103 000239/2007
0127 001491/2007

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0069 000736/2005
Luiz Fernando de Queiroz 0033 001388/2001

0034 001491/2001
0042 000541/2002
0045 001031/2002
0077 001251/2005

Luiz Fernando Pacheco da 0017 000615/1998
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0053 001456/2002

LUIZ GONZAGA STREHL 0078 001284/2005
Luiz Rodrigues Wambier 0015 000383/1998

0026 000206/2001
0029 000340/2001
0038 000288/2002

MAGDA CRISTIANE DETSCH 0020 001329/1999
MAGDA DEMARTINI TASCA 0130 001754/2007
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0050 001230/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0053 001456/2002
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0090 001431/2006
MARA REGINA MACENTE 0067 000578/2005
Marcel Gracia Pereira 0060 000088/2005
MARCELO ALESSI 0064 000386/2005
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETT 0029 000340/2001

0038 000288/2002
MARCELO DE BORTOLO 0085 000651/2006
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0043 000565/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0059 001313/2004

0070 000822/2005
0112 001131/2007

MARCELO RAMON 0035 001499/2001
Marcia Adriana Mansano 0003 000330/1994

0016 000498/1998
0030 001280/2001

MARCIA DE FATIMA MORO DE 0047 001172/2002
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0055 000207/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0067 000578/2005
MARCIA SEVERINA BADARO 0044 000986/2002
MARCIA ZANIN 0020 001329/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 0108 001060/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0044 000986/2002

0093 000061/2007
MARCIO DAROS SWENSSON 0046 001115/2002
MARCIO GABRIELLI GODOY 0081 001480/2005
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0021 000249/2000
MARCIO RIBEIRO PIRES 0053 001456/2002
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0075 001170/2005

0112 001131/2007
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0013 000295/1998
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0059 001313/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0003 000330/1994
Marcos Augusto Malucelli 0003 000330/1994
MARCOS CESAR VINHOTI 0085 000651/2006
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0022 000916/2000
MARIA HELENA LAZOF 0035 001499/2001
MARIA ILMA CARUSO 0052 001380/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0009 001022/1995
MARIA LUIZA DA SILVEIRA B 0008 001016/1995
Mariane Cardoso Macarevic 0021 000249/2000

0091 000005/2007
0122 001315/2007

Marili da Luz Ribeiro Tab 0050 001230/2002
0068 000590/2005

Marina Blaskovski 0096 000155/2007
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0088 000775/2006
Mario Beltrami Junior 0048 001183/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0059 001313/2004
MARIO KRIEGER NETO 0111 001129/2007
Mariz Mendes May 0109 001069/2007
MARIZA HELSDINGEN 0096 000155/2007
MARLENE ZANNIN 0010 001074/1995
MARLOS ALEXANDRE COUTO CO 0065 000407/2005
MARTA SUZY WAGNER 0048 001183/2002
Mauricio Alessandro Voos 0060 000088/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0044 000986/2002
Mauricio Kavinski 0012 000262/1998

0103 000239/2007
MAURICIO VIEIRA 0006 000637/1994
MAURO CRISTIANO MORAIS 0088 000775/2006
Mauro Junior Seraphim 0092 000026/2007
Mauro Sergio Guedes Nasta 0056 000577/2004

0057 000971/2004
MAYLIN MAFFINI 0095 000126/2007
MELINA BRECKENFELD RECK 0103 000239/2007
MICHELE GEIGER 0096 000155/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0125 001404/2007
MIEKO ITO 0107 001035/2007
Miguel Antonio Slowik 0072 000971/2005
MILTON BAIRROS DA ROSA 0096 000155/2007
Milton Luiz Cleve Kuster 0014 000366/1998
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0014 000366/1998
MOACIR BORGES JUNIOR 0075 001170/2005
MOACIR DE CASTRO FARIA 0006 000637/1994
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0034 001491/2001

0045 001031/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0095 000126/2007

0097 000174/2007
0098 000204/2007

MUNIR ABAGGE 0031 001281/2001
0053 001456/2002

MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0021 000249/2000
MURILO CLEVE MACHADO 0014 000366/1998
NANCI NOEMI CENTURION BRA 0036 000185/2002
Nelson Paschoalotto 0102 000230/2007
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0035 001499/2001
NEVIO PERSIO FERREIRA VIE 0001 000470/1980
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0013 000295/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0044 000986/2002
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0033 001388/2001
Olivio Horacio Rodrigues 0009 001022/1995
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0022 000916/2000
Osmar Luiz de Assis Vidot 0017 000615/1998
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0035 001499/2001
OSNIR MAYER 0026 000206/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0004 000344/1994
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0090 001431/2006
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0075 001170/2005

0112 001131/2007
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0095 000126/2007
PATRICIA NYMBERG 0082 000065/2006
PAULO BACH 0002 000384/1984
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0123 001325/2007
PAULO CESAR CRUZ 0010 001074/1995

PAULO CESAR DE LARA 0048 001183/2002
Paulo Mauricio da Rocha T 0036 000185/2002
PEDRO MACENTE 0067 000578/2005
PEDRO PAULO G. DE ASSIS R 0048 001183/2002
PLINIO MENDES RABELLO 0036 000185/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0027 000246/2001
PRISCILLA AURELIO RODRIGU 0080 001461/2005
Rafael Schier Guerra 0038 000288/2002
RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES 0120 001293/2007
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0022 000916/2000

0024 001160/2000
REGINA DE MELO SILVA 0110 001106/2007
REGINA DE SOUZA REIS 0010 001074/1995
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0054 000120/2004
RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0055 000207/2004
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0035 001499/2001
Renato Jose Borgert 0086 000708/2006
Renato Oliveira de Araujo 0047 001172/2002
Rene Ariel Dotti 0082 000065/2006
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0015 000383/1998
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0046 001115/2002
Roberta Botelho Bittencou 0023 001050/2000

0086 000708/2006
ROBERTA ONISCHI 0050 001230/2002
Roberta Sandoval Franca N 0074 001029/2005
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0020 001329/1999
ROBERTO FERREIRA CHAVES 0001 000470/1980
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0018 000648/1998
Robson Ivan Stival 0028 000294/2001
RODRIGO AUGUSTINI 0082 000065/2006
Rodrigo Ferreira 0072 000971/2005
RODRIGO GHESTI 0050 001230/2002
Rogeria Dotti Doria 0082 000065/2006
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0062 000268/2005
RONALD ROESNER JUNIOR 0058 001212/2004
ROSANA MARIA FECCHIO 0013 000295/1998
Rosangela da Rosa Correa 0021 000249/2000

0091 000005/2007
Rosiane Aparecida Martine 0079 001453/2005
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0004 000344/1994
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0080 001461/2005
ROSY MARY CONCEIÇÃO 0029 000340/2001

0038 000288/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 0014 000366/1998
Sabrina Camargo de Olivei 0021 000249/2000

0091 000005/2007
SAMI ARAP SOBRINHO 0055 000207/2004
Samir Naouaf Halabi 0009 001022/1995
SAMIRA VOLPATO 0096 000155/2007
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0050 001230/2002
SAMUEL MARTINS 0056 000577/2004
SANDRA AMARA PEREIRA 0013 000295/1998
Sandra Regina Rodrigues 0055 000207/2004
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0100 000217/2007
SAVIO JOSE DI GIORGIO F. 0002 000384/1984
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0108 001060/2007
SEBASTIAO TAUFER DO VALLE 0071 000927/2005
SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0088 000775/2006
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0090 001431/2006
Sergio Eduardo Gomes Saya 0021 000249/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0055 000207/2004
SERGIO SCHULZE 0096 000155/2007
SERGIO TERNUS 0048 001183/2002
SHEILA MACHADO DE JESUS 0087 000754/2006
SILVIA ELIZABETH NAIME 0084 000189/2006
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0048 001183/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0055 000207/2004
Silvio Andre Brambila Rod 0092 000026/2007
SILVIO MARTINS VIANNA 0030 001280/2001
SILVIO NAGAMINE 0011 000394/1996
Simone Zonari Letchacoski 0009 001022/1995
SOLANGE C. WUICIK 0012 000262/1998
Sonny Brasil de Campos Gu 0013 000295/1998

0046 001115/2002
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0059 001313/2004
Stela Marlene Schwerz 0084 000189/2006
SUZANA BONAT 0027 000246/2001
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0014 000366/1998
Tarcisio Araujo Kroetz 0014 000366/1998
Tatiana Valesca Vroblewsk 0037 000257/2002

0096 000155/2007
0131 001759/2007

Teresa Arruda Alvim Wambi 0026 000206/2001
Thais Helena Alves Rossa 0009 001022/1995
THALES MORAIS DA COSTA 0047 001172/2002
THEMIS WILHELM BATISTA DA 0036 000185/2002
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0124 001354/2007
Toni Mendes de Oliveira 0107 001035/2007
Tulio Godoy Gomes Salles 0020 001329/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0012 000262/1998
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0082 000065/2006
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0095 000126/2007

0097 000174/2007
0098 000204/2007

VERA LUCIA DE PAULI 0041 000447/2002
Vicente Reinaldo Teixeira 0040 000422/2002

0106 000938/2007
Victor Alberto Azi Bomfim 0020 001329/1999
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0064 000386/2005
VINICIUS MORO CONQUE 0072 000971/2005
Viviane Fuchs 0012 000262/1998

0019 001309/1998
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0023 001050/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0123 001325/2007
WAGNER LUIZ FERRONATO 0012 000262/1998
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0036 000185/2002
Walter Jose Mathias Junio 0005 000606/1994
WERNER AUMANN 0053 001456/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0052 001380/2002
WILSON GARCIA 0048 001183/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0047 001172/2002
WILTON VICENTE PAESE 0009 001022/1995
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1. INVENTARIO - 470/1980 - GENTILA DA COSTA x CER-
TEMIO DA COSTA - Vistos, etc. Tratam os autos de Inventá-
rio, promovido por Gentila de Costa e outros em face do Espó-
lio de Certemio de Costa, todos qualificados nos autos. Reque-
rida a retificação da partilha (fls. 316), a mesma foi tomada por
termo às fls. 323/324. Juntada certidão do Registro de Imóveis,
constando anotação e memorial descritivo emitido pela Prefei-
tura desta cidade (fls. 317/320). É o relatório. Em face do ex-
posto, homologo por sentença a retificação da partilha, para
que surta os seus efeitos jurídicos e legais. Expeça-se certidão
independentemente do trânsito em julgado, eis que a parte re-
nunciou ao direito de recorrer. Publique-se, registre-se, intime-
se. Oportunamente, arquivem-se. Advs. NEVIO PERSIO FER-
REIRA VIEIRA, EDIVALDO MERCER GONCALVES, RO-
BERTO FERREIRA CHAVES e EDIVALDO MERCER GON-
CALVES.

2. EMBARGOS DE DEVEDOR - 384/1984 - BOAVISTA CIA.
DE SEGUROS DE VIDA E ACID. x NILSE KRUEGER E
OUTROS - 1-Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se
as partes, em cinco dias, requerendo o que entenderem de di-
reito. 2-Int. Advs. SAVIO JOSE DI GIORGIO F. DE SOUZA,
PAULO BACH, JOSE INACIO COSTA FILHO e GELSON
ARENDT.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 330/1994 -
BANCO ARAUCARIA S.A x ANTONIO MARCHESE - 1-
Defiro o pedido de fls.50, vista por cinco dias. 2-Int. Advs.
Marcos Augusto Malucelli, JOSE EDUARDO S. DE CAMAR-
GO, Marcia Adriana Mansano, ARNO JUNG e MARCOS AL-
BERTO PICOLI.

4. COBRANÇA - SUMÁRIA - 344/1994 - CONJUNTO RES.
MOR. BANDEIRANTES x VANIR APARECIDA C.DA SIL-
VA -1. Oficie-se à Receita Federal para que informe o endere-
ço de Neurides Pereira da Silva Filho, constante em seus ca-
dastros. 2. Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação das custas,
referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
DA SILVA e LADI NEIS.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 606/1994 -
BANCO BANDEIRANTES S/A x JOAO CANDIDO F. CU-
NHA PEREIRA E OUTRO - 1-Intime-se o exeqüente para que,
em dez dias, traga aos autos matrícula atualizada do imóvel
para posterior análise do pedido de fls. 213/216. 2-Int. Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO
BISCAIA, Anderson Lovato, Luis Eduardo MIkowski e Walter
Jose Mathias Junior.

6. RESPONSABILIDADE - 637/1994 - NATANAEL SCHLOS-
SER x POPULAR IMOVEIS LTDA - O autor/executado opôs
Embargos de Declaração da decisão de fls. 300 alegando, em
síntese, que o despacho foi omisso por não ter sido devidamen-
te fundamentado, requerendo, ainda, esclarecimento sobre uma
série de perguntas dirigidas a este Juízo. Decido. I - Verifico
que não está este Juízo perquirindo acerca da possibilidade de
o postulante arcar com as verbas sucumbenciais. Em verdade,
a demandada é que questiona a condição do requerente, de pa-
gamento de custas do processo e honorários de Advogado. II -
Assim sendo, incide a norma insculpida no artigo 4º, §2º da Lei
1060/50, devendo ser a petição de fls. 297/298 desentranhada
e autuada como “impugnação ao direito à assistência judiciá-
ria” e colocada à conclusão. De conseqüência, penitenciando-
me pelo equívoco, revogo o item “2” do despacho de fls. 300,
julgando prejudicados os embargos de declaração de fls. 308/
309, que devem ser entregues ao seu subscritor. III - Intime-se.
Cumpra-se. Advs. MAURICIO VIEIRA, Claudio Piskonti Ma-
chado e MOACIR DE CASTRO FARIA.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 946/1994 -
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CHS
PART. E INVEST. S/C E OUTRO - “....foi expedido ofício sob
n. 4453/2007 de conformidade com o despacho de fls. 47.”
(Retirar ofício) Advs. CLAUDIO CHAVIER PETRIYK, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, Elcio Luiz Kovalhuk e JANAINA
ROVARIS.

8. SUSTACAO DE PROTESTO - 1016/1995 - MASSA FALI-
DA DE DOMICILIUM CONSULTORIA COM.EX.LTDA x
SODICAR BANK FACTORING FOMENTO COM. LTDA -
“Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.146. (...não
houve até a presente data a comprovação da publicação do edi-
tal).” Advs. JUAREZ DA FONSECA, JOAO ROGERIO NI-
ELS, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e MARIA LUI-
ZA DA SILVEIRA BELLO DAGNE.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1022/1995
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x HOSASHI FU-
RUIE - 1-Lavre-se termo de penhora nos autos dos bens indi-
cados às fls. 151/155, nos termos do art. 659, §4º e 5º do CPC,
devendo o executado neste ato ser constituído como depositá-
rio. 2-Com o advento da lei nº 11.382/2006, que passou a vigir
desde o dia 20 de janeiro do ano corrente, intime-se pessoal-
mente o executado (art. 652, §4º, do CPC), desde que não te-
nha representante legal constituído nos autos. 3-Expeça-se cer-
tidão de inteiro teor, para fins de registro da constrição. 4-Int.
(Manifeste-se a parte autora quanto aos ofícios de fls.162/164,
no prazo de 5 (cinco) dias). Advs. Olivio Horacio Rodrigues
Ferraz, WILTON VICENTE PAESE, EDSON SILVERIO CA-
BRAL, Beatriz Schiebler, Jander Luis Catarin, Thais Helena
Alves Rossa, Samir Naouaf Halabi, Luciana de Andrade Amo-
roso, Simone Zonari Letchacoski, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, Joao Casillo e
Eduardo Casillo Jardim.

10. REINTEGRACAO DE POSSE - 1074/1995 - ZUIL DAS
CHAGAS LIMA E S/M x JAIME ANTONIO IOP E S/M - 1.
Deve a parte autora juntar aos autos cópia da petição inicial, da
sentença e do acórdão dos autos nº 556/1993. 2. Após, voltem
conclusos para as deliberações pertinentes. 3. Int. Advs. PAU-
LO CESAR CRUZ, REGINA DE SOUZA REIS, MARLENE

ZANNIN, CLAUDINEI BELAFRONTE e ALVARO KA-
MINSKI.

11. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 394/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS RENATO DA SILVA SAN-
TANNA e outro - 1-Pagas eventuais custas remanescentes, de-
firo o pedido de fls. 337, suspendendo a execução pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, com apoio no art. 791, III, do
CPC. 2-Decorrido o prazo, intime-se a parte exeqüente para,
em cinco dias, requerer o que entender de direito. 3-Intimem-
se. Advs. LUIR CESCHIN, LUIZ CARLOS MARINONI, Luiz
Carlos da Rocha, ANDRE NUNES DA SILVA, Luiz Carlos da
Rocha e SILVIO NAGAMINE.

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 262/1998 - ECO-
RA S/A - EMPRESA DE CONSTRUCAO E REC. DE ATIVOS
x EDUARDO WALCZEWSKI - 1-Intime-se o exeqüente para
que, em cinco dias, traga aos autos memória de cálculo conjun-
ta de ambos processos. 2-Após, lavre-se termo de penhora nos
autos do bem indicado às fls. 257, nos termos do art. 659, §4º e
5º do CPC, devendo o executado neste ato ser constituído como
depositário. 3-Expeça-se certidão de inteiro teor, para fins de
registro da constrição. 4-Intime-se a parte executada, na pes-
soa de seu procurador, para que, querendo, apresente impugna-
ção no prazo de 15 dias. 5-Int. Advs. ADILSON LUIS FER-
REIRA, SOLANGE C. WUICIK, LUCIANA BREDA MER-
LIN, Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, ANDER-
SON MANIQUE BARRETO, ANDRE LUIZ CALVO, Lincoln
Taylor Ferreira, LUIS FERNANDO KUSTER, VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO, WAGNER LUIZ FERRONATO, ED-
GARD CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE NE e Viviane
Fuchs.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 295/1998
- BANCO ABN AMRO REAL S.A. x NACIONAL INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA E OUTROS - 1-Considerando que hou-
ve a incorporação do Banco exeqüente pelo Banco ABN, fa-
çam as anotações e comunicações necessárias visando à altera-
ção do pólo ativo da demanda. 2-Defiro a suspensão da deman-
da por sessenta dias, com ulterior manifestação do exeqüente.
3-Int. Advs. Sonny Brasil de Campos Guimaraes, HERMINDO
DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO, EDIMAR MARCONDES PORTELA, ROSANA MARIA
FECCHIO, SANDRA AMARA PEREIRA, MARCO AURELIO
SANTOS GALVAO, Lucyanna Jopert Lima Lopes Fatuche,
Alessandra Schuta e IGUACIMIR GONCALVES FRANCO.

14. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 366/1998 - PETERSON
LOPES FERNANDES DOS SANTOS x VEDANA E TRA-
MONTINA MADEIRAS LTDA - 1- Intimem-se as partes para
se manifestarem sobre a decisão do Recurso Especial de fls.
432/433. 2- Int. Advs. RUY CARDOSO FERREIRA, Milton
Luiz Cleve Kuster, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, SUZEL CRISTIANE K. HA-
MAMOTO, Anderson Hataqueiama, ERNANI FRANISCO DA
ROSA, ERNANI FRANISCO DA ROSA, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz, Fabiola Polatti Cordei-
ro Fleischfresser, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
LEONARDO KOVARA BOARETTO e CAROLINE GARCE-
TE.

15. REINTEGRACAO DE POSSE - 383/1998 - GM LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x HELIO BITTEN-
COURT - 1. Defiro o pedido de vista de fls. 43, pelo prazo de
10 (dez) dias. 2. Int. Advs. Evaristo Aragao Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier e RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 498/1998
- BANCO ARAUCARIA S/A x CLELIA MARIA PIALARISSI
SCHNEIDER - 1-Defiro o pedido de vista, por cinco dias. 2-
Int. Advs. Jair Ribeiro e Marcia Adriana Mansano.

17. MONITÓRIA - 615/1998 - ANTONIO TORTATO x FAGJ
- PETISCARIA E DANCETERIA LTDA e outros - I - Sobre a
certidão de fls. 335, verso, manifeste-se o exeqüente, em cinco
dias. II - Considerando a certidão da Junta Comercial do Para-
ná de fls. 122, o sócio Antonio Ergoli não é mais sócio da em-
presa executada, não devendo configurar no pólo passivo da
demanda em caso de desconstituição da personalidade jurídica
da empresa. III - Int. Advs. LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE
ARAUJO, LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO JR., JAIR
APARECIDO AVANSI, Altemar Barreiros Hartin, Luiz Fernan-
do Pacheco da Silva Gracia e Osmar Luiz de Assis Vidotti.

18. INVENTARIO - 648/1998 - NAIME HABIB HUSSEINI x
HABIB HACHEN EL HUSSEINI - I - As partes são capazes,
no livre uso, gozo e disposição de seus direitos, estão bem re-
presentadas e há comum acordo na realização da partilha. Por-
tanto, converto a presente ao rito de Arrolamento Sumário. II -
Entretanto, conforme ofício de fls. 63, o de cujus se encontra
em débito perante o fisco municipal. Então, deverá a inventari-
ante regularizar a situação, em dez dias, de modo que possa ser
homologada a partilha. III - Isto feito, voltem conclusos para
homologação. IV - Int. Advs. ELIZABETH BRASSAC COR-
TIANO, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, ALI
FAUAZ, BOLESLAU SLIVIANY e ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO.

19. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1309/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS I x JOSE ALTA-
IR MAESTRELLI - 1-Com apoio no art. 475-J, do Código de
Processo Civil, determino a intimação da executada para que
pague a importância apontada às fls. 303, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito. 2- Decorrido o prazo, com ou sem
atendimento, manifeste-se a exeqüente, em 05 (cinco) dias, re-
querendo o que lhe for de direito. 3-Int. Advs. ANTONIO
EMERSON MARTINS, CARLOS ALBERTO FRANK e Vivi-
ane Fuchs.

20. NULIDADE DE ATO JURIDICO - ORDINARIO - 1329/

1999 - FABIANO MARCOLINI MATTOS x CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S/A. - 1. Defiro o pedido de vista dos
autos pelo réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme pedido
retro. 2. Intimem-se. Advs. Victor Alberto Azi Bomfim Marins,
Graciela I. Marins, MAGDA CRISTIANE DETSCH, Tulio
Godoy Gomes Salles Rosa, ASSIS CORREA, JOSE CARLOS
LARANJEIRAS, MARCIA ZANIN, LEONEL VINICIUS JA-
EGER BETTI JUNIOR e ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ.

21. RESCISAO DE CONTRATO - 249/2000 - PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAERCIO
MORAIS DOS SANTOS - 1- Defiro o pleito de fls. 129; de-
sentranhem-se as fls 07/14, devendo ser deixadas cópias em
substituição. 2- Intimem-se. Advs. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, Mariane Cardoso
Macarevich, Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato, Rosangela
da Rosa Correa, Sabrina Camargo de Oliveira, LUCIANE LO-
PES ALVES, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES e MARCIO NAPO-
LEONE CHUERI GURGEL.

22. USUCAPIAO - 916/2000 - SUEO IWANAGA e outro x
IVO SKRABA e outro - Intime-se o autor para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias
- R$ 222,75. Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIEL-
LE ROSA F. DA COSTA, CAROLINA RODRIGUES GOMES
DO AMARAL, MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG,
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e LUIZ ALEXANDRE
ZAIDAN MACHADO.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1050/2000
- ARTUSO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. x ONE-
RI TADEU SANTOS e outros - “....foi expedido ofício...(Retirar
ofício) Advs. VIVIANE GIRARDI PROSPERO, Roberta Bo-
telho Bittencourt T. Ribas, CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES e JULIANA DA COSTA MENDES.

24. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1160/2000 - AURY
LUIZ DE SOUZA x FREDERICO JULIO REGINATO E S/M -
“....foi expedido Mandado de Registro, tudo em conformidade
com a sentença de fls.227/231. (Retirar Mandado de Registro,
bem como providenciar as custas referente ao mesmo e as au-
tenticações em anexo).” Advs. KEILE CRISTINA BIEZUS e
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR.

25. COBRANCA - ORDINARIA - 1165/2000 - MARINES
MARCELINO GESSNER x CIDADELA S/A -1- Tendo em vista
a parte exeqüente ser beneficiária de Justiça Gratuita, reme-
tam-se os autos à Avaliação, incluindo-se as custas da diligên-
cia à conta geral. 2- Cumpra-se integralmente o item “3” do
despacho de fls. 420. 3- Intimem-se. Item “3” desp. de fls. 420
- À avaliação e conta geral, dizendo, após, as partes. (Conta
Geral de fls. 452/455 e Laudo de Avaliação de fls. 462.) Advs.
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO, Mauricio
Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, ANDERSON MANIQUE
BARRETO, CARMEN ROBERTA FRANCO e Lincoln Taylor
Ferreira.

26. EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER - 206/2001 - PAU-
LO JOSÉ DA SILVA x CLUBCAR-RENTAL-DESAFIO LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA e outro - 1-Considerando que
sequer houve a desconsideração da personalidade jurídica, in-
defiro a expedição de ofício à Receita Federal em nome dos
sócios da executada. Defiro tão-somente a expedição de ofício
à RECEITA FEDERAL, solicitando dados cadastrais e a rela-
ção de bens do executado (Clubcar), arquivando os documen-
tos recebidos, em pasta própria, certificando nos autos, e inti-
mando as partes somente para consulta, em cartório, sendo-
lhes vedada a extração de cópias, incinerando-os, após 10 (dez)
dias. 2- Intimem-se e cumpra-se. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).
Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, Adriana Pereira dos
Santos, OSNIR MAYER, ENIO MEDEIROS FILHO, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos, EDGARD POLCHLOPEK e ERI-
DSON POMPEU DA SILVA.

27. BUSCA E APREENSÃO - 246/2001 - SEGURANCA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RIO KO-
REAN VEICULOS COM. LTDA - “Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls.175.” (Decorreu o prazo de suspen-
são) Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT.

28. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 294/2001 - ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. x AUTO POSTO JOAO
GUALBERTO LTDA e outros - I - Sobre o pedido de fls. 333/
334, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias. II - Int. Advs.
Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival e Ama-
rilis Vaz Cortesi.

29. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 340/2001 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDILAINE CRISTINA DE
CARVALHO CERVI e outro - Compulsando os autos, vislum-
bro que as partes transigiram (fls. 52/54), e requereram a extin-
ção do processo. Face ao exposto, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no
artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Transitada
em julgado a sentença; cumpridas as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, arquive-se. Expeça-
se alvará, conforme requerido, dos valores depositados nos autos
em apenso, independentemente do trânsito em julgado. Levan-
te-se a penhora realizada às fls. 36, bem como oficie-se o car-
tório imobiliário. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs. Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES, MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA e ROSY MARY
CONCEIÇÃO.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1280/2001

- BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJU-
DICIAL x LUIZ CARLOS PENTEADO DE LUCA e outro - 1-
Defiro o pedido de fls. 158, vista, por cinco dias. 2-Int. Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN, Joao Alci Oliveira Padilha, SILVIO
MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e
Marcia Adriana Mansano.

31. ANULATORIA - 1281/2001 - SUPERMERCADOS HONY
LTDA x STRAFIT INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD.
ALIMEN. LTDA e outros - “Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.352.” (Decorreu o prazo de suspensão) Advs.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, MUNIR ABA-
GGE e ISIS EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA.

32. DEPOSITO - 1370/2001 - CCV ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO ELISEU JAKYBA-
LIS - Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.115-
v. (Transitou em julgado a sentença das fls.108/114). Adv. Jose
Roberto Sperandio.

33. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1388/
2001 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BOLOG-
NA x MARCIA DE FATIMA GOMES - “Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls. 203.” (Decorreu o prazo de
suspensão) Advs. Beatriz Santi, Luiz Fernando de Queiroz e
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1491/2001
- RAUL ENDLER FILHO x ARAMIS DE MACEDO SECUN-
DINO e outro - “....foi expedido ofício sob n. 4770/2007 de
conformidade com o despacho de fls. 153.” (Retirar ofício)
Advs. Luiz Fernando de Queiroz, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI, LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO, HENRIQUE
DA COSTA RESSEL e LUIS GILBERTO MUNOZ ROJAS.

35. COBRANCA - ORDINARIA - 1499/2001 - Banco do Bra-
sil S/A. x ANTENOR VIEIRA BARRADAS - 1- Com apoio no
art. 475-J, do Código de Processo Civil, determino a intimação
da executada para que pague a importância apontada às fls.
330/332, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 2-
Decorrido o prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a
exeqüente, em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de
direito. 3- Intimem-se. Advs. LUCIA ANA LAZOF, MARIA
HELENA LAZOF, Geverson Anselmo Pilati, Fabiano Freitas
Minardi, Leondina Alice Mion Pilati, Ana Carolina Mion Pilati
do Vale, RENATO CORDEIRO DA SILVA, OSNI DE JESUS
TABORDA RIBAS, NEUSA MARIA CARTA WINTER e
MARCELO RAMON.

36. RESCISAO DE CONTRATO - 185/2002 - LEOPOLDO
MAJEWSKI e outro x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - 1-Diante das informações de fls.
460, aguarde-se, por mais 60 (sessenta) dias, manifestação da
parte exeqüente. 2-Intimem-se. Advs. WALTER CARDOSO DA
SILVEIRA, ASTRID WILHELM B. S. ABUJAMRA, NANCI
NOEMI CENTURION BRASIL, THEMIS WILHELM BATIS-
TA DA S.JORGE, GLAUCO CARDOSO DA SILVEIRA, PLI-
NIO MENDES RABELLO, Paulo Mauricio da Rocha Turra e
Diogo Matte Amaro.

37. BUSCA E APREENSÃO - 257/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOEL OLIVERIO - ...Isto posto, JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos apresentados na presente Ação de Busca
e Apreensão, para o fim de consolidar nas mãos do autor a pos-
se e propriedade do bem apreendido. Condeno o réu, ainda, no
pagamento das despesas processuais, incluídos os honorários
do Curador Especial, que arbitro em R$ 300,00 e honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da cau-
sa, de acordo com o artigo 20, § 3°, “c” do Código de Processo
Civil. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da dou-
ta Procuradoria-Geral da Justiça. P.R.I. Após o transito em jul-
gado, arquivem-se. Advs. Adriano Muniz Rebello, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, Tatiana Valesca Vroblewski e AN-
GELA ESSER.

38. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 288/2002 -
EDILAINE CRISTINA DE CARVALHO CERVI e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Compulsando os
autos, vislumbro que as partes transigiram nos autos de execu-
ção. Face ao esposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil, considerando que esta de-
manda perdeu seu objetivo. Transitada em julgado a sentença;
cumpridas as disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, arquive-se. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. Advs. ROSY MARY CONCEIÇÃO, MARCELO CON-
CEIÇÃO ANDRETTA, Rafael Schier Guerra, Evaristo Aragao
Ferreira dos Santos e Luiz Rodrigues Wambier.

39. BUSCA E APREENSÃO - 358/2002 - BBV CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MARCOS
ANTONIO LOPES - 1. Manifeste-se o autor sobre a certidão
de fls. 168, requerendo o que entender de direito. 2. Intimem-
se. Advs. FABRICIO STADLER CORREA e GERALDO DE
OLIVEIRA.

40. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 422/2002 - ROSA PIN-
TO DIAS M.E. x COSTA SUL-COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE ALIMENTOS LT e outro - 1-Defiro o pedido de
fls. 28/290., para que, através do sistema do Bacen-Jud, seja
efetuado o bloqueio de eventuais importâncias depositadas em
nome do executado junto às instituições financeiras, até o limi-
te da execução. 2-Int. (Manifeste-se a parte exequente quanto a
informação de fls.294). Advs. FABIO H. M. FERREIRA DIAS,
JULIANA LIMA PETRI, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi,
GISAH M. MAYSONNAVE e Elder Issamu Noda.

41. BUSCA E APREENSÃO - 447/2002 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALAIDE
BENTA - I - Intime-se pessoalmente a parte autora para dar
regular andamento ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob
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pena de extinção do processo (artigo 267, §1º, do Código de
Processo Civil). II - Int. Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e VERA LUCIA DE PAULI.

42. COBRANÇA - SUMÁRIA - 541/2002 - CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND. I x MARCO
ANTONIO DE ALMEIDA e outro - 1-Intime-se o exeqüente
para, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito,
observando o contido às fls. 246/254, sob pena de extinção. 2-
Intimem-se. Advs. Emerson Luiz Vello, Luiz Fernando de Quei-
roz, JOAO ELIAS DE OLIVEIRA, Luiz Antonio Pinto Santia-
go, Josemar Vidal de Oliveira, HASSAN SOHN e Jeferson Luiz
Lucaski.

43. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 565/2002 - MAR-
CIO DIAS BARBOSA x RAPHAEL DA CUNHA MIRANDA -
Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.172/176, no prazo de
5 (cinco) dias. Advs. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e MAR-
CELO FERREIRA MEIRELES.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 986/2002
- GIL PAULO MULLER x MARIA APARECIDA SCANER
SIELSKI e outros - I - Antes de se analisar o pedido de decreta-
ção da fraude à execução, faz-se mister citar os demais deve-
dores, de modo a possibilitar a satisfação do crédito. II - Por-
tanto, intime-se a devedora Maria Aparecida Scaner Sielski para
informar o endereço de Marilena Sielski, no prazo de cinco
dias, conforme pedido às fls. 175/177. III - O pedido de certi-
dão deverá ser feito em cartório. IV - Int. Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, MAURICIO JULIO FARAH, KARI-
ME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO, ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

45. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1031/2002 -
ARAMIS DE MACEDO SECUNDINO e outro x RAUL END-
LER FILHO - 3- Após, manifestem-se os embargantes, reque-
rendo o que entenderem de direito. 4- Int. Advs. HENRIQUE
DA COSTA RESSEL, LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO, LUIS
GILBERTO MUNOZ ROJAS, Luiz Fernando de Queiroz e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI.

46. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1115/2002 -
PAULO LEONI COLACO x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- 1-Façam as alterações e anotações necessárias quanto a alte-
ração na denominação social do Banco exeqüente/ requerido.
2-Com apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, deter-
mino a intimação da executada para que pague a importância
apontada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 3-
Decorrido o prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a
exeqüente, em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de
direito. 4-Int. Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ, MARCIO
DAROS SWENSSON, Sonny Brasil de Campos Guimaraes,
Leonardo Xavier Roussenq e BRUNO MAY MARTINS.

47. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1172/2002 - MIDAS
DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES LTDA. x MARCOS
AURELIO DE ABREU RODRIGUES E SILVA e outro - 1-
Manifeste-se o autor acerca da petição de fls. 413/414. 2- Int.
Advs. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, THALES MORAIS DA COSTA, AN-
DRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA, FREDERICO R. DE RIBEI-
RO E LOURENCO, MARCIA DE FATIMA MORO DE OLI-
VEIRA, ALMERINDO PEREIRA e Renato Oliveira de Arau-
jo.

48. ORDINÁRIA - 1183/2002 - COOPERATIVA HABITACI-
ONAL DO RESIDENCIAL MORUMBI e outros x SEBASTI-
AO MOREIRA e outro - 1-Considerando a certidão de fls. 516,
intime-se o exeqüente (Sebastião) para que, em cinco dias, re-
colha as custas iniciais da fase de cumprimento da sentença. 2-
Após, cumpra-se o item “3”, do despacho de fls. 509. 3-Com
apoio no art. 475-J, do Código de Processo Civil, determino a
intimação da executada para que pague a importância apontada
às fls. 484, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de imposição
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 4-
Decorrido o prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a
exeqüente (Mario), em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe
for de direito. 5-Int. Item “3” desp. de fls. 509 - 3-Feito isto,
voltem conclusos para análise da impugnação ao cumprimento
da sentença. Advs. MARTA SUZY WAGNER, FRANCOIS
JUNIOR GNOATTO, SERGIO TERNUS, LUCIANA GRAN-
DO PADILHA, IVAIR CARLOS DA SILVA, PEDRO PAULO
G. DE ASSIS RIBEIRO, SILVIA LOURDES SOUZA DE BU-
ENO GIZZI, PAULO CESAR DE LARA, WILSON GARCIA
e Mario Beltrami Junior.

49. COBRANCA - ORDINARIA - 1192/2002 - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNIC. S/A - EMBRATEL x PAU-
LO SEBASTIAO CEZAR PEREIRA & CIA LTDA - ME - “Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 209.” (Decor-
reu o prazo de suspensão) Advs. ADRIANO FERNANDES
FERREIRA e Adilson de Castro Junior.

50. BUSCA E APREENSÃO - 1230/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x NEW MARKA LTDA - 1- Suspenda-se o
feito por 180 (cento e oitenta) dias, ou até manifestação da
parte autora. 2- Int. Advs. Marili da Luz Ribeiro Taborda, FRAN-
CINE FREDERICO, Magda Luiza Rigodanzo Egger, ROBER-
TA ONISCHI, RODRIGO GHESTI, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES.

51. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1256/2002 - PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x RPMY-COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - 1-Defiro o pedido
de vista ao exeqüente por dez dias, devendo trazer aos autos
planilha atualizada do débito, bem como dar regular andamen-
to ao feito, requerendo o que entender de direito. 2-Int. Advs.
Fernando Wilson Rocha Maranhao, Jose Dantas Loureiro Neto,
Julio Jacob Junior e GISELE CRISTINA MENDONCA.

52. DESPEJO - 1380/2002 - YE YU YUN x AVELINO SOU-

ZA - 1. Devem ser desapensados os Autos nº 730/2003, deven-
do ser deixada nesses Autos uma cópia da sentença de fls. 69.
2. Após, cumpra-se o item “3” do despacho de fls. 201. 3.Int. -
Despacho de fls.201 - 3-Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. Advs.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, LUIS TADEU BUS-
NARDO MIKOSZ e MARIA ILMA CARUSO.

53. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1456/2002 -
WALTER RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Re-
cebo o recurso de apelação interposto em seu duplo efeito. 2.
Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões em
dez dias. 3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
com as homenagens de estilo. 4. Intimem-se. Advs. CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, MARCIO RIBEIRO PIRES, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, MUNIR ABAGGE, JERDAL ALOISIO BOR-
GES DE CARVALHO, WERNER AUMANN e LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES.

54. PRESTACAO DE CONTAS - 120/2004 - HC YANES IND.
E COM. DE ARTIGOS E VESTUARIO LTDA x BANCO ITAÚ
S/A -1- Cumpra-se o item “4” despacho de fls. 570. 2- Int. Item
“4” desp. de fls. 570 - Após, intime-se o (a) Sr.(a) Perito(a)
para que em 5 (cinco) dias estime seus honorários, dizendo
após as partes. (Honorários do Sr. Perito no valor de R$ 1.900,00
- um mil e novencentos reais) Advs. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR, Daniel Hachem e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM.

55. SUMÁRIA C/C TUTELA - 207/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO ANDREA DORIA x TELEPAR - BRASIL TELE-
COM - “Manifeste-se o exeqüente quanto a certidão de fls.
245.” (...deixo de dar atendimento ao item 01 do despacho de
fls. 242, face a necessidade da indicação de bens passíveis de
penhora). Advs. Julio Cesar Dalmolin, Ana Paula Domingues
dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, SILVIANI IWERSON
BARONE, Sandra Regina Rodrigues, SAMI ARAP SOBRI-
NHO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, EDILAMAR TERE-
ZINHA P. SERRA, Camylla do Rocio Kaled Camelo, RENA-
TA MONTEIRO DE ANDRADE e MARCIA FERNANDES
BEZERRA.

56. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 577/2004 -
MARIA IVONE RODRIGUES x EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS PARAISO LTDA. - 1. Manifeste a autora o inte-
resse no prosseguimento do feito, considerando a certidão de
fls. 570, requerendo o que entender de direito. 2. Intimem-se.
Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS e
SAMUEL MARTINS.

57. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 971/2004 - LUCI-
ANO DE ALMEIDA BUB e outros x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. - 1. Desentranhem-se os depósi-
tos de fls. 160, 199 e 200, apensando-os aos autos corretos, de
tudo devendo a serventia certificar. 2. Sobre o pedido de fls.
259, manifeste-se a parte ré. 3. Intimem-se. Adv. Mauro Sergio
Guedes Nastari.

58. ORDINÁRIA - 1212/2004 - OSNI KRINERT x GRUPO
METROPOLITANA VIGILANCIA LTDA - “Intime-se o réu
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias - R$ 49,50, bem como para se manifestar
quanto a certidão de fls. 126-v.” (...foram enviadas as cartas de
citação e as custas foram pagas pelo cartório). Advs. Adriano
Muniz Rebello, ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS, CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD RO-
ESNER JUNIOR.

59. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 1313/2004 -
CLAYTON ANTONIO BALBINOTTI x CONDOMINIO EDI-
FICIO RIO XINGU e outro - 1- Lavre-se Termo de Penhora
sobre os valores bloqueados às fls. 335/336. 2- Intimem-se os
executados para que, querendo, ofereçam impugnação no pra-
zo de 15 (quinze) dias, conforme art. 475 - J, § 1º do Código de
Processo Civil. 3- A intimação da executada Celva Assessoria
Contábil e Processamento de Dados Ltda deverá se realizar
pessoalmente, uma vez que, não possui advogado constituído
nos autos, ressalvando que deve o exeqüente antecipar as cus-
tas de referida diligência. 4- Diante da insuficiência do valor
bloqueado para a satisfação do crédito da exeqüente, defiro o
pedido de fls. 351/353 para que, através do sistema do Bacen-
Jud, seja efetuado o bloqueio de eventuais importâncias depo-
sitadas em nome do executado junto às instituições financei-
ras, até o limite da execução, no valor de R$ 491,41 (quatro-
centos e noventa e um reais e quarenta e um centavos), confor-
me pedido de fls. 352, item c. 5-Int. Advs. ARNO JUNG, LO-
RENA MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO
SCHLICHTA, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA
DOS SANTOS, MARIO BRASILIO ESMANHOTO FILHO e
SORAYA COSTA ESMANHOTTO.

60. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 88/2005 - PRO-
GRESSO CONSULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outros x LUIZ ALBERTO BOLINI e outros - 1. Recebo o
agravo retido interposto. 2. Intime-se a parte agravada para,
querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões. 3.Após,
voltem para juízo de retratação. 4. Cumpra-se o item “7”, do
despacho de fls. 372. 5. Int. Item “7” desp. de fls. 372 - Apre-
sentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para efetuar pro-
posta de honorários. Advs. EDGAR LUIZ DIAS, Fabiano Lo-
pes, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, FABIANA DE OLI-
VEIRA CUNHA SECH, Mauricio Alessandro Voos e Marcel
Gracia Pereira.

61. BUSCA E APREENSÃO - 101/2005 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOAO KANIAK NETO - 1. Manifeste-se
a autora sobre a certidão de fls. 156, requerendo o que for de
direito. 2. Intimem-se. Advs. IDELANIR ERNESTI e Arthur
Henrique Kampmann.

62. ARROLAMENTO SUMARIO - 268/2005 - EGLAIR ES-
TEVAO DOS SANTOS x LUIS GONZAGA DOS SANTOS -
“Custas remanescentes no valor de R$ 925,62 + acréscimos
legais.” Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 381/2005
- LUIZ TADEU DE OLIVEIRA x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A - 1-Considerando que o depósito de fls. 107/108 foi
realizado além do prazo determinado pelo despacho de fls. 89,
determino a incidência da multa de 10% sobre o valor do débi-
to, prevista no art. 475-J do CPC. 2-Intime-se o executado para
que, em cinco dias, complemente o valor depositado com valor
da multa acima fixada. 3-Caso inerte, manifeste-se o exeqüen-
te, em cinco dias. 4-Int. Advs. AUREO VINHOTI, HELIO
RODRIGES DE OLIVEIRA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, Edson Gonsalves
Araujo, Luiz Carlos Checozzi e JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO.

64. RESTAURACAO DE AUTOS - 386/2005 - EDIR GASPA-
RIN x FRANORTE ENGENHARIA LTDA. - 1. Considerando
a petição de fls. 68/69, defiro o pedido de republicação da sen-
tença, bem como a reabertura do prazo para interposição de
recurso pela ré. 2. Proceda a serventia a anotação necessária
quanto aos atuais procuradores das partes, tanto nos autos prin-
cipais como nestes. 3. Intimem-se. Sent. de fls. 61/63 - ...Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial da presente ação
de restauração de autos, para homologar por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a restauração dos
autos da ação monitória n.º 648/2001 em que é requerente Edir
Gasparin e requerida Franorte Engenharia Ltda., declarando
que houve coisa julgada no processo objeto de restauração.
Determino que seja lavrado auto de restauração, onde constará
o dia 10/02/2003 como data de trânsito em julgado da sentença
proferida nos autos de monitória n.º 648/01. Sem custas, por-
quanto não evidenciado culpa no desaparecimento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Advs. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, MARCELO ALESSI,
LEONARDO CASAGRANDE, ALBERTO AUGUSTO DE
POLI, VICTOR BENGHI DEL CLARO e ANNA CHRISTINA
GONCALVES DE POLI.

65. DESPEJO C/C COBRANÇA - 407/2005 - JUDITE BOR-
BA MORO x MARCOS ANTONIO ARRIAGADA MEZA e
outro - “Intime-se a parte autora para pagar despesas postais,
no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a
remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.” Advs. MARLOS ALE-
XANDRE COUTO COSTA e Arthur Klassen.

66. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 499/2005 - ATICO
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. x DCS MATERI-
AIS PARA CONSTRUCAO A SECO LTDA. - 2- Intimem-se as
partes para se manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 128/
173. 3- Int. Advs. ARIVALDIR GASPAR, LAUREDSON DOS
SANTOS, ETIENNE SABINO DE ANDRADE, HELIO MO-
REIRA, EDSON MOREIRA e ADRIANA TRINDADE.

67. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 578/2005 - DAY-
SI LOURENCO x TALES DE FAZIO RODRIGUES ALVES -
1-Considerando que a devedora, apesar de devidamente inti-
mada, não efetuou o pagamento da dívida, determino a inci-
dência da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no
art. 475-J do CPC. 2-Intime-se o exeqüente para que, em cinco
dias, recolher as custas iniciais decorrentes do cumprimento da
sentença. 3- Indefiro a utilização do sistema Bacen-Jud, pois
entendo que é medida que se impõe somente após expedido o
competente mandado de penhora e avaliação, como última for-
ma de busca de bens. 4-Após, lavre-se termo de penhora nos
autos do bem indicado, nos termos do art. 659, §4º e 5º do
CPC, devendo o executado neste ato ser constituído como de-
positário. 5-Feito isso, intime-se pessoalmente o executado (art.
652, §4º, do CPC), desde que não tenha representante legal
constituído nos autos, para que tome ciência da penhora reali-
zada e para que, querendo, apresente impugnação no prazo de
15 dias, contados ou da juntada do mandado nos autos ou da
intimação pelo diário. 6-Expeça-se certidão de inteiro teor, para
fins de registro da constrição. 7-Int. (Intime-se o exeqüente para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias.) Advs. PEDRO MACENTE, MARA REGINA
MACENTE, DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, ANTONIO AUGUSTO GREL-
LERT, JOEL FERREIRA LIMA e DENISE ROSAS NUNES.

68. DEPOSITO - 590/2005 - CIFRA S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS x WELINGTON CARLOS
LISBOA - 1- Com apoio no art. 475-J, do Código de Processo
Civil, determino a intimação da executada para que pague a
importância apontada às fls. 99, descontado o valor da multa
cobrada antecipadamente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. 2- Decorrido o prazo, com ou sem atendimen-
to, manifeste-se a exeqüente, em 05 (cinco) dias, requerendo o
que lhe for de direito. 3-Int. (Intime-se o exeqüente para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias.) Adv. Marili da Luz Ribeiro Taborda.

69. PRESTACAO DE CONTAS - 736/2005 - ANTONIO APA-
RECIDO DE LIMA x LUIZ FERNANDO CACHOEIRA - 1-
Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, traga aos autos
planilha discriminada do débito (art. 475-B, do CPC). 2-Int.
Advs. Jonas Borges e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

70. COBRANÇA - SUMÁRIA - 822/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO HANNOVER x MARIA CRISTINA GONCALVES
TESSLER - I - Intime-se a executada para efetuar o pagamento
da diferença apontada pelo exeqüente, em cinco dias, sob pena
de prosseguimento da execução. II - O pedido de expedição de
alvará será analisado oportunamente, juntamente com a even-
tual quitação da dívida. III - Int. Advs. MARCELO MOKWA
DOS SANTOS, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, Leo-
nardo Gonçalves Tessler e Juliane Mirela Bertuzzi.

71. ARROLAMENTO SUMARIO - 927/2005 - ARY RODRI-
GUES CHAVES x ELISA DAVID CHAVES - I - Suspenda-se o
feito, por mais trinta dias, ou até manifestação da inventariante
quanto ao pagamento do imposto devido. II - Int. Advs. LUCI-
ANE ROSA KANIGOSKI e SEBASTIAO TAUFER DO VAL-
LE.

72. COBRANCA - ORDINARIA - 971/2005 - BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A x MICHEL GELHORN - 1. Recebo
ambos os recursos de apelação interpostos, em seu duplo efei-
to. 2. Intimem-se as partes recorridas para apresentar contra-
razões em dez dias. 3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça, com as homenagens de estilo. 4. Intimem-se. Advs.
Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Fer-
reira, CESAR AUGUSTO BROTTO e VINICIUS MORO CON-
QUE.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1000/2005
- FLAVIO FAGUNDES FERREIRA x PAULO CESAR DE
GODOY - 1- Manifeste-se o exeqüente sobre certidão de fls.
56 - verso, no prazo de 5 (cinco) dias. 2- Intimem-se. Adv.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA.

74. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1029/
2005 - SILMARA DA SILVEIRA KUBASKI x BRIGHTPO-
INT DO BRASIL LTDA - 1. Contadas e preparadas eventuais
custas remanescentes, arquivem-se os autos até ulterior mani-
festação da parte autora. 2. Intimem-se. (Custas remanescentes
no valor de R$ 29,40 + acréscimos legais.) Adv. Roberta San-
doval Franca Nogarolli.

75. ORDINÁRIA - 1170/2005 - LEONIDAS BUGUSZEWSKI
e outro x BANCO REAL - ABN AMRO S/A - 1- Remetam-se
os autos à contadoria para que realize o cálculo nos termos da
decisão. 2- Int. (Manifestem-se as partes quanto ao cálculo de
fls. 284/294). Advs. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SIL-
VA, Déborah Bartolomei Seleme, PATRICIA GONCALVES
ROCHA e MOACIR BORGES JUNIOR.

76. INVENTARIO - 1247/2005 - ROSANA MARIA MERETI-
KA SAGATI e outros x VALDEMIRO SAGATI - “Manifes-
tem-se as partes quanto ao Laudo de Avaliação de fls. 80.” Adv.
LUCIANA OLICSHEVIS.

77. SUMARIA - COBRANCA - 1251/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA x ELAINE
MIRANDA - 1-Considerando que a devedora, apesar de devi-
damente intimada, não efetuou o pagamento da dívida, deter-
mino a incidência da multa de 10% sobre o valor do débito,
prevista no art. 475-J do CPC. 2-Intime-se o exeqüente para
que, em dez dias, recolha as custas iniciais da fase de cumpri-
mento da sentença, bem como traga aos autos matrícula atuali-
zada do imóvel. 3-Int. Advs. Luiz Fernando de Queiroz e Fer-
nanda Pires Alves.

78. - 1284/2005 - MARIA DO CARMO ALVES VOGT x ODE-
LIO RIBEIRO PEREIRA - Desp. de fls. 123 - 1. Foi deferida a
gratuidade processual à autora no presente feito, e ainda que
realizado acordo, note-se que este é parcelado em diversas ve-
zes de R$ 200,00 (duzentos reais), não havendo ganho finan-
ceiro imediato que permita o adimplemento dos honorários
periciais. 2. Assim sendo, não se pode compelir a autora ao
pagamento conforme pleito de fls. 121. 3. Intimem-se. Desp.
de fls. 126 - 1. O despacho saneador (fls. 69) determinou que
os honorários periciais seriam pagos pela parte vencida, haja
vista ser a autora beneficiária da justiça gratuita. A sentença foi
homologatória (fls. 118), não havendo parte vencida. No en-
tanto, pelos termos acordados, o requerido assumiu sua res-
ponsabilidade perante o requerente, devendo, portanto, o re-
querido, em 10 (dez) dias, depositar o valor referente aos ho-
norários periciais. 2. Int. Advs. LUIZ GONZAGA STREHL,
DAVI LIPSKI e Joao Paulo Bonfim.

79. DEPOSITO - 1453/2005 - B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x
SELMA CRUZ DE LIMA - 1. Cite-se a ré por edital, com as
advertências legais, já que esgotados os meios de localização
da mesma. 2. Intime-se o autor para trazer aos autos a minuta
do edital, que terá o prazo de 30 (trinta) dias. 3. Intimem-se.
Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ, Flaviano
Bellinati Garcia Perez, Rosiane Aparecida Martinez, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e Carlos Alberto Ara-
ujo Rovel.

80. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1461/2005 - CONDOMINIO
CRYSTAL LAKE CENTER x LEE CHUNG DEH - O feito
está julgado, encerrando a atuação deste juízo de 1º grau. Opor-
tunamente, certifique-se sobre o trânsito em julgado. Advs.
JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MAT-
TA, CLAUDINEI SZYMCZAK e PRISCILLA AURELIO RO-
DRIGUES DOS REIS.

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1480/2005
- CWB COMERCIO E INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
x RESTAURANTE E CHURRASCARIA BEGNINI
(E.GAUCHA GRIL) - Intime-se o autor para cumprir o dispos-
to 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs.
ALEXANDRE DALLA VECCHIA, DANIEL JOSE BERNZ,
DENI CRISPIN CORREA JR. e MARCIO GABRIELLI GO-
DOY.

82. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 65/2006
- NELI ARAUJO SILVA DE PINHO x CAPEMI - CAIXA DE
PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS-B. - 1-Defiro o pleito
de fls. 297; expeça-se novo alvará, conforme solicitado. 2- In-
time-se a parte autora para complementar o valor referente às
despesas postais, pois, conforme certidão de fls. 293-verso, só
foi pago o valor de uma carta de intimação. 3- Int. (Intime-se o
requerido(a) para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 49,50, bem como inti-
me-se a requerente para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
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Carta(s) - Portaria 1/04 - 01 carta.) Advs. Rene Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Doria, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA NYM-
BERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBO-
SA PEDERNEIRAS, Flavia Reis Pagnozzi, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META e RODRIGO AUGUSTINI.

83. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 122/2006 - BANCO
ITAÚ S/A x ELEIDA RIBAS DUTRA e outro - (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas, referente à expedição de 09 ofícios no
valor de R$ 63,00). Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA
e Fernanda Fortunato Mafra.

84. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA - 189/2006 - COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - CBD x ALVES
E CARMONA LTDA (FARMACIA DAS NACOES) - Intime-
se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias - R$ 49,50, bem como intime-se a
partes requerida para retirar carta precatória, no prazo de 05
(cinco) dias. Advs. Stela Marlene Schwerz, SILVIA ELIZABE-
TH NAIME, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, LEAN-
DRO GALLI e JULIANA DE BARROS BLEY GALLI.

85. COBRANÇA - SUMÁRIA - 651/2006 - JOAO ANTONIO
HAVRO x CESAR AUGUSTO ALVES DA LUZ e outro - Inti-
me-se a parte autora para providenciar a MINUTA DO EDI-
TAL, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. AUREO VINHOTI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES
DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR
VINHOTI e FABIO MAX MARSCHNER MAYER.

86. RESCISAO DE CONTRATO - 708/2006 - PEDRO ALVES
DE OLIVEIRA x COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUN-
CIONALISMO - I - Sobre a proposta do autor (fls. 187), mani-
feste-se o réu, em cinco dias. II - Int. Advs. Jonas Borges, KA-
TIE FRANCIELLE CARLESE DAVET, Renato Jose Borgert e
Roberta Botelho Bittencourt T. Ribas.

87. PRESTACAO DE CONTAS - 754/2006 - APARECIDA
PEREIRA DA SILVA DE JESUS x DANIEL ANDRADE DE
JESUS - 1. Dando início à segunda fase de prestação de contas,
manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. 2. Intimem-se. Advs.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, SHEILA MACHADO
DE JESUS, Lucyanna Jopert Lima Lopes Fatuche, Alessandra
Schuta e Levy Lima Lopes Neto.

88. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 775/2006 -
ANSELMO LUIZ NEGRELLO x ANA LUCIA DOS REIS
TAPIA e outro - 1. Cumpra a escrivania o item 2.3.9 do Código
de Normas. 2. Manifeste-se o autor sobre a recusa do Cartório
de Registro de Imóveis quanto ao registro da caução, em cinco
dias. Deve o autor, se for o caso, indicar outro bem para cau-
ção, no mesmo prazo, sob pena de revogação da antecipação
de tutela. 3. Intimem-se. Advs. MARIO AUGUSTO BATISTA
DE SOUZA, JORGE KITZBERGER, ALBERTO XAVIER
PEDRO, MAURO CRISTIANO MORAIS, SERGIO AUGUS-
TO FAGUNDES, CARLOS AUGUSTO SILVA SYPNIEWSKI
e Antonio Leal de Azevedo Junior.

89. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 922/2006 - POLEN
COMPUTADORES LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/
A - 1. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para depósito dos
honorários periciais, conforme pedido do réu de fls. 637. 2.
Intimem-se. Advs. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNI-
OR, CARLOS HENRIQUE NASSER VEIGA e Luiz Alberto
Goncalves.

90. ORDINÁRIA - 1431/2006 - Rene Heusi e outros x BRA-
DESCO SEGUROS S/A - 4- Após, contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. 5- Intimem-se. (Custas remanes-
centes no valor de R$ 58,15 + acréscimos legais.) Advs. ER-
NANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI, MANOEL ANTO-
NIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO CAMISAO, SERGIO
AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABIOLA CAMISAO
SCOZ, JUAN DIEGO DE LEON, CARLOS ROBERTO SCÓZ
JUNIOR, Angelino Luiz Ramalho Tagliari e PATRICIA ANI-
CETA BIGAISKI BERTOLDO.

91. BUSCA E APREENSÃO - 5/2007 - BANCO FINASA S/A
x ALCIDES MAXIMINO DE GOIS - Manifeste-se o autor.
(Decorreu o prazo de suspensão.) Advs. Mariane Cardoso Ma-
carevich, Rosangela da Rosa Correa, Sabrina Camargo de Oli-
veira, LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUA-
DROS.

92. COBRANÇA - SUMÁRIA - 26/2007 - ASSOCIACAO PA-
RANAENSE DE CULTURA (APC) x BRADESCO SEGUROS
S/A - 1. Considerando a natureza da demanda, excepcional-
mente, por se tratar de rito sumário, concedo às partes o prazo
de cinco dias para informar se pretendem a produção de mais
alguma prova que não as indicadas na petição inicial e contes-
tação. 2. Após, retornem para saneamento. 3. Intimem-se. Advs.
Mauro Junior Seraphim, ERALDO LUIS KÜSTER, Silvio An-
dre Brambila Rodrigues, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND e ELYSE M. B. BATISTA DE MATOS.

93. BUSCA E APREENSÃO - 61/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
GEANNE NOGUEIRA DA SILVA - “Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls.31. (Não houve até a presente data
resposta resposta ao ofício à Receita Federal).” Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.

94. RESTAURACAO DE AUTOS - 79/2007 - CAIXA SEGU-
RADORA S/A x LRG COMERCIO DE LANCHES LTDA e
OUTROS - Desp. de fls. 101 - 1-1-Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. 2-Aguarde-se o processa-

mento do agravo com pedido de informações. 3-Solicitadas às
informações, oficie-se o MM. Juiz Relator do Agravo de Ins-
trumento, informando que o agravante não cumpriu o disposto
no art. 526 do CPC, pois não informou este juízo acerca da
interposição do presente agravo de instrumento no prazo de
três dias. 3-Int. Desp. de fls. 106 - 1-Ciente da r. decisão de fls.
34/36. 2-Cumpra-se o item “2”, do despacho de fls. 76. 3-Int.
Item “2” desp. de fls. 76 - Portanto, remetam-se os autos à Jus-
tiça Federal, para distribuição a uma de suas varas, procedendo
as baixas e anotações necessárias. Cumpra-se. Intime-se. Adv.
JEAN CARLOS CAMOZATO.

95. BUSCA E APREENSÃO - 126/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
MARIA APARECIDA CABRAL DE LIMA - 1-Defiro o pleito
de fls. 32; suspenda-se o feito por 60 (sessenta) dias, ou até
manifestação da parte autora. 2- Intime-se o Sr. Oficial para
que devolva o mandado de busca e apreensão, independente de
seu cumprimento. 3- Int. Advs. Karine Cristina da Costa, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA,
PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de Bona,
Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha e MAY-
LIN MAFFINI.

96. BUSCA E APREENSÃO - 155/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ANDER-
SON RODRIGUES RAMOS - “Intime-se o autor para se pro-
nunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44, no
prazo de 05 (cinco) dias. Advs. Aline Borges Leal, Karine Si-
mone Pofahl Weber, Tatiana Valesca Vroblewski, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, CHANDER
ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CRISTIANE DANI,
DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUN-
DE, JULIANA MUHLMANN, KATIA REGINA NASCIMEN-
TO B. SALES, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, Mari-
na Blaskovski, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER,
MILTON BAIRROS DA ROSA e SAMIRA VOLPATO.

97. BUSCA E APREENSÃO - 174/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
ROSA DE JESUS - “....foi expedido ofício sob n. 4554/2007
de conformidade com o despacho de fls. 34.” (Retirar ofício)
Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi e Vanessa Maria
Ribeiro Batalha.

98. REINTEGRACAO DE POSSE - 204/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x WAYNE HUMBER-
TO ANTONIO - “Manifeste-se o autor.” (Não foi retirada a
carta precatória) Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES
BATISTA DE SOUZA, Daniele de Bona, Diego Rubens Got-
tardi e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

99. MONITÓRIA - 214/2007 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x VP DA SILVA & LOPES
LTDA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora). Advs.
Aristides Alberto Tizzot Franca e Luiz Alberto Fontana França.

100. MONITÓRIA - 217/2007 - GEMA FILIPPI BUZZI x EL-
TON RODRIGO TITON - “Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.28. (Não houve resposta aos ofícios).” Adv.
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO.

101. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 228/2007 - CARLOS DE
OLIVEIRA e outro x SPAIPA S.A. - INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS - 1- Em 05 (cinco) dias, esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2- No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la. 3- Inti-
mem-se. Advs. Edemar Fritz Junior, Jaqueline Lobo da Rosa e
Giovana Pisani de Oliveira Franco.

102. DEPOSITO - 230/2007 - BANCO BRADESCO S/A x LG
DO AMARAL E CIA LTDA. - 1. Defiro o pleito de fls. 35/39,
de conversão da presente ação de Busca e Apreensão em Depó-
sito, segundo o disposto no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com
a redação dada pela Lei n.º 6.071/74. 2. Efetuem-se as necessá-
rias anotações, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, retifi-
cando a autuação e demais registros. 3. Considerando orienta-
ção do STJ, de que o equivalente em dinheiro refere-se ao va-
lor do bem, salvo se a dívida for menor, a fim de se evitar dis-
cussões desnecessárias, apresente a parte autora comprovação
do valor do veículo, por meio de avaliação de duas concessio-
nárias ou de publicações especializadas, especialmente aquela
veiculada pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisa. 4. Após,
cite-se o réu, para, em cinco (5) dias, entregar o bem, depositá-
lo em juízo ou consignar o equivalente em dinheiro, ou no mes-
mo prazo contestar a ação, com as advertências legais. 5. Quanto
ao pleito de prisão civil de fls. 38, o ordenamento jurídico bra-
sileiro não admite a prisão por dívidas, exceto de origem ali-
mentícia. O Brasil é signatário da Convenção Americana sobre
Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), ratifica-
da através do Decreto Legislativo 678, de 1992, que veda a
prisão por dívidas e que prevalece, inclusive, em relação à re-
gra do inciso LXVII, do artigo 5º, da Constituição Federal de
1988. Ademais, resta pacificado o tema, conforme já decidiu a
Colenda Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, na Ap. Cível nº 69.713-6 de Sertanópolis, sendo Relator o
Desembargador Pacheco Rocha: “A permissão constitucional
para a prisão do depositário infiel é restrita à hipótese de efeti-
vo depósito, oriundo do contrato típico de depósito. É incons-
titucional, portanto, a prisão do depósito por equiparação, como
ocorre com a alienação fiduciária em garantia.” 6. Posto isto,
indefiro o pedido de prisão civil. 7. Considerando que as peti-
ções de fls. 35/40 e 41/46 são idênticas, desentranhem-se as
fls. 41/46, que deverão ser usadas como contra-fé na citação,
devendo ser certificado nos Autos. 8. Intime-se. (Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias.) Advs. Nelson Paschoalotto, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, Elisangela Fernandes e GRACIEN-

NE DE FATIMA GOES.

103. SUMÁRIA C/C TUTELA - 239/2007 - JORGE LUIZ DE
LIMA x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - 1- Sobre o pleito
de fls. 86, manifeste-se o autor. 2- Int. Advs. JULIANE TOLE-
DO S.ROSSA, Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski
e MELINA BRECKENFELD RECK.

104. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 267/2007 - VANDER-
LEIA DE FREITAS x RLF IMOVEIS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. - I - Intime-se a autora para dar regular andamento
ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de revogação
da liminar e de extinção do processo sem resolução de mérito
(artigo 267, §1º). II - Int. Adv. CAMILA MARIA ALCANTA-
RA.

105. ALVARÁ JUDICIAL - 851/2007 - WENDY FERNAN-
DES EVANGELISTA e outro x SALVADOR EVANGELISTA -
1. Oficie-se ao Banco do Brasil S/A, conforme pleito de fls. 46,
para que o mesmo comprove o pagamento dos valores deposi-
tados no PASEP nº 1009836814-9, em favor das autoras, ou
ainda para que indique o valor a que as mesmas tem direito,
com as devidas correções. 2. Intimem-se. “....foi expedido ofí-
cio sob n. 4765/2007 de conformidade com o despacho de fls.
50.” (Retirar ofício) Advs. JAIR APARECIDO AVANSI e .

106. INDENIZACAO - SUMARIA - 938/2007 - CICERO CEC-
CON GIACOMITTI x SOCIEDADE PARANAENSE DE EN-
SINO E INFORMATICA-SPEI - 1. Intimem-se as testemunhas
arroladas pelas partes, para comparecimento à audiência já de-
signada com as advertências legais, cabendo às partes a anteci-
pação das custas de tal diligência. 2. Intimem-se. Advs. GISAH
M. MAYSONNAVE, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, El-
der Issamu Noda e ALTIVO JOSE SENISKI.

107. BUSCA E APREENSÃO - 1035/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELIANE ANANIAS DA
SILVA - “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.42.
(Não houve até a presente data resposta ao ofício).” Advs. MI-
EKO ITO, Toni Mendes de Oliveira e FABIANA A. RAMOS
LORUSSO.

108. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1060/2007 -
DIRCEU OSMAR TRZASKOS e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A - 1- Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, dizendo sobre a pertinência das mesmas, em cinco (5)
dias. No silêncio, será proferido julgamento do feito no estado
em que se encontra. 2- Intimem-se. Advs. SEBASTIAO MEN-
DES DA SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA, HELDER
EDUARDO VICENTINI, EDGAR KINDERMAN SPEAK e
MARCIO ANTONIO SASSO.

109. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1069/2007
- OLÍVIO KLODZINSKI x CONJUNTO MORADIAS ATE-
NAS I CONDO - 1-Intime-se a parte executada para, em 5 (cin-
co) dias, regularizar sua representação processual. 2- Após,
voltem conclusos. 3- Intimem-se. Advs. ANDREY FERNAN-
DO KLODZINSKI, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS e
Mariz Mendes May.

110. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1106/2007 - UI-
LLIAN BISS DA SILVA x BANCO FINASA S/A - 1. Cumpra o
autor, em cinco dias, o despacho de fl. 43, item “3”, sob pena
de indeferimento do pedido de gratuidade processual. 2. Inti-
mem-se. Item “3” desp. de fls. 43 - Para a concessão do bene-
fício da assistência judiciária gratuita, é necessário que a parte
junte aos Autos uma declaração de próprio punho informando
que não tem condições de arcar com o ônus do processo, bem
como algum comprovante de sua hipossuficiência econômica.
Adv. REGINA DE MELO SILVA.

111. COBRANCA - ORDINARIA - 1129/2007 - BANCO DO
BRASIL S/A x MICROSISTEMA S.A SISTEMAS ELETRO-
NICOS - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio, será pro-
ferido julgamento do feito no estado em que se encontra. 2.
Intimem-se. Advs. Acacio Correa Filho, DANIELA GIOVA-
NELLA GIRARDI, Luciana Cwika e MARIO KRIEGER
NETO.

112. ORDINÁRIA - 1131/2007 - JACKSON LUIZ DE LUNA
x CELITO FREITAS DE MEDEIROS e outro - 1. Defiro o
pedido de vista dos autos ao procurador de fl. 105, por cinco
dias, nos termos do art. 40, II do Código de Processo Civil. 2.
Intimem-se. Advs. Gustavo Bonini Guedes, MARCO ANTO-
NIO MONTEIRO DA SILVA, PATRICIA GONCALVES RO-
CHA, ANISIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA DOS
SANTOS.

113. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1175/2007
- ACOS MUNDIAL COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA x
JUNG ASSESSORIA EM ENGENHARIA LTDA - “Intime-se
o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.71-v, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Fabiano
da Rosa.-v

114. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1182/
2007 - PAULO CESAR CARDOSO x BANCO PANAMERI-
CANO S/A - 1. O feito comporta julgamento antecipado, nos
termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. 2. Voltem
conclusos para sentença. 3. Int. Advs. ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL e Adriano Muniz Rebello.

115. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1210/2007 -
MARLENE MURI KHALIL NOUMED x DELZI VOTTO
BRAGA - 1-Indefiro o pedido de fls. 48, considerando que a
priori quem deveria buscar informações acerca do paradeiro da
executada é o próprio exeqüente. Assim, como o Sr. Oficial de
Justiça irá realizar nova diligência, imprescindível se faz o pa-
gamento de referidas custas. 2-Int. Advs. LEANDRO GALLI e
LUIS MOSER.

116. BUSCA E APREENSÃO - 1226/2007 - BV FINANCEI-

RA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ADÃO
BISPO - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26-v, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Juliane Cristina Correa da Silva.

117. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1244/2007 - GILBERTO
FORTUNATO FERNANDES e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A - 1. Intime-se o autor para informar o número do
CPF do de cujus, bem como, a sua data de nascimento e a data
do óbito e o Estado da Federação onde se deu o óbito. 2. Após
prestadas as informações, oficie-se a FENASEG solicitando
informações de quando, qual o valor e para quem foi pago o
seguro DPVAT referente aos presentes Autos. 3. Int. Advs. Gi-
ovani De Oliveira Serafini, Fabiana Zotelli de Mattos, Alexan-
dra Danieli Alberti, Adilson de Castro Junior, ANA PAULA
MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, GISELLE
LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE e ANDREA PAULA
DA ROCHA ESCORSIN.

118. DEMOLITORIA - 1256/2007 - CONDOMINIO RESI-
DENCIAL EDIFICIO MARIA JULIA x DORIS MARILENE
SPIER - 1. Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. No silêncio, será pro-
ferido julgamento do feito no estado em que se encontra. 2.
Intimem-se. Advs. ANTONIO FONSECA HORTMANN e Car-
los Caetano Zarpellon da Costa.

119. REINTEGRACAO DE POSSE - 1273/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REOMAR
BATISTA DA SILVA - 1- Oficie-se, consoante pleito de fls. 51.
2- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas, referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs. Ioneia Ilda Ve-
roneze e CRYSTIANE LINHARES.

120. SUMÁRIA C/C TUTELA - 1293/2007 - PERSONALLE
TUR x SANDRO LUIZ BRITTO SPRENGER e outro - Vistos
em saneador. 1. As partes estão bem representadas, não haven-
do possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo assim,
passo a sanear o feito. 2. Não há preliminares a serem analisa-
das. Declaro o feito saneado. 3. Defiro a produção de prova
oral, consistente na oitiva das testemunhas arroladas pelas par-
tes e depoimento pessoal das mesmas. 4. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 13/08/2008, às 14h30m. 5.
Manifestem-se as partes informando se as testemunhas compa-
recerão independente de intimação. Caso seja necessária a inti-
mação das mesmas, devem as partes recolher as custas do ato.
6. Intimem-se. Advs. RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES,
DANIELE CARVALHO, ANGELIS FERREIRA CASTILHOS,
ANTONIO NUNES NETO e ANA CLAUDIA CERICATTO.

121. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1314/2007 - MARIA APA-
RECIDA LOURENÇO DE CAMARGO e outro x HSBC SE-
GUROS BRASIL S/A - 1. Defiro, por ora, os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 2. Cumpra-se o item “V”, do
despacho de fls. 59/60. 3. No entanto, a gratuidade da justiça
não alcança os serviços prestados pela Empresa de Correios e
Telégrafos - ECT, devendo, portanto, a parte efetuar o respecti-
vo pagamento, ainda que beneficiária da justiça gratuita. 4. De
outra parte, conforme dispõe a Portaria nº 01/2004 baixada por
este Juízo, a responsabilidade pela expedição e postagem das
cartas de citação e de intimação pertence à Escrivania. 5. Deste
modo, promova o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o paga-
mento das despesas postais. 6. Int. Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE
ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNO-
LO e Karinne Romani.

122. BUSCA E APREENSÃO - 1315/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x DIRCEU DOS SANTOS - 1. Intime-se pes-
soalmente a parte autora para dar andamento ao feito, em 48
horas, sob pena de extinção (artigo 267, III do CPC) 2. Inti-
mem-se. Adv. Mariane Cardoso Macarevich.

123. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1325/2007 - IVONE SCH-
NEIDER MAGRIN e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A - 1. Intime-se a autora para informar o nome completo,
data de nascimento, data de óbito, local do óbito e do acidente
da vítima e número de CPF da mesma, a fim de que seja ofici-
ado à Fenaseg. 2. Intimem-se. Advs. Giovani De Oliveira Sera-
fini, Alexandra Danieli Alberti, PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

124. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1354/2007 - ALTAIR DO-
MINGUES DE OLIVEIRA e outro x DEUCLESIO ANTONIO
FERREIRA e outro - 1. Declaro os efeitos da revelia em rela-
ção à ré Sandra Mara Dobins Lima, vez que, devidamente cita-
da (fls. 39), deixou de comparecer à audiência de conciliação e
nem apresentou defesa escrita através de procurador. 2. Com
relação ao réu, manifeste-se o autor diante do retorno da carta
de citação de fls. 46, requerendo o que entender de direito. 3.
Intimem-se. Advs. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA,
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e TOMMY FARAGO
ANDRADE WIPPEL.

125. BUSCA E APREENSÃO - 1404/2007 - BANCO HONDA
S/A x ARI ALVES BECA - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas as custas do
Sr. Oficial de Justiça). Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI, CRISTIANE BELINATI GARCIA
PEREZ e Flaviano Bellinati Garcia Perez.

126. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1414/2007 - ENI DE OLI-
VEIRA DE ALMEIDA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -1-
Oficie-se à FENASEG solicitando informações de quando, qual
o valor e para quem foi pago o seguro DPVAT referente aos
presentes Autos, com as informações fornecidas às fls. 53/54.
2- Cumpra-se o item “V” do despacho de fls. 48. 3- Int. Item
“5” desp. de fls. 48 - Cite-se na forma requerida, para no prazo
de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as advertên-
cias legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo
Civil. (...até a presente data não foram pagas as despesas pos-
tais.) Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e
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JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA.

127. BUSCA E APREENSÃO - 1491/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x JORGE LUIZ DE LIMA - 1. Ciente do
agravo de instrumento interposto. Mantenho a decisão por seus
próprios fundamento. 2. Da chegada de ofício do Tribunal de
Justiça, informe-se que a decisão foi mantida e que o agravante
cumpriu o artigo 526 do CPC. 3. Int. Advs. Luiz Fernando Bru-
samolin e JULIANE TOLEDO S.ROSSA.

128. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1739/2007 - ICHODIA
ATHERINOS KOTZIAS x ALCELINA APARECIDA AMAN-
CIO CORREIA - I - Defiro o pedido de prioridade de tramita-
ção; anote-se na capa dos autos. II - Cite-se na forma requeri-
da, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, obser-
vadas as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do Có-
digo de Processo Civil. III - Em igual prazo, poderá a locatária
requerer autorização para pagamento do débito atualizado (ar-
tigo 62, II, Lei nº 8.245/91). IV - Int. Adv. CARLOS AUGUS-
TO COGO.

129. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1749/2007 - SANDRA PAU-
LA PINHEIRO DE CAMPOS e outros x CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS - I - A gratuidade de Justiça encontra amparo na
legislação ordinária (Lei nº 1060/50), considerando necessita-
do todo aquele que não se encontrar em condições de arcar
com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuí-
zo do sustento próprio ou de sua família. Nesta esteira de pen-
samento, observo que, no particular, remanescem dúvidas so-
bre o estado de miserabilidade jurídica do requerente, facul-
tando, assim, em 10 (dez) dias, esclareça, fazendo prova bas-
tante, sobre seus rendimentos, outrossim, se seu procurador está
atuando graciosamente. II - Designo audiência de conciliação
para o dia 13/02/2008, às 10horas. III - Cite-se e intime-se o
réu para comparecer à audiência, acompanhado de advogado, a
fim de apresentar defesa, sob pena de serem considerados ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil). IV - Deve a parte autora, em cinco
dias, informar o nome completo, CPF, data de nascimento e de
óbito e Estado onde se deu o falecimento da vítima, a fim de
que este juízo requeira informações sobre eventual pagamento
de DPVAT à autora, junto à Fenaseg. V - Intimem-se. (Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. JOAO RODRIGO STINGHEN
ALVARENGA e LUIZ EDUARDO V. LEONE.

130. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1754/2007 -
WAGNER PACE x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -
Wagner Pace ajuizou Ação Revisional de Contrato c/c Anteci-
pação de Tutela em face de Banco Sudameris S/A alegando, em
síntese, que firmou contrato de empréstimo junto ao réu, po-
rém ao efetuar o pagamento das parcelas constatou a cobrança
de encargos que considera excessivos. Requer, em sede de an-
tecipação de tutela, a retirada de seu nome dos cadastros de
inadimplentes. Decido. I - A gratuidade de Justiça encontra
amparo na legislação ordinária (Lei nº 1060/50), considerando
necessitado todo aquele que não se encontrar em condições de
arcar com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Nesta esteira de
pensamento, observo que, no particular, remanescem dúvidas
sobre o estado de miserabilidade jurídica do requerente, facul-
tando, assim, em 10 (dez) dias, esclareça, fazendo prova bas-
tante, sobre seus rendimentos, outrossim, se seu procurador está
atuando graciosamente. II - Segundo o Código de Processo Ci-
vil, no art. 273, para a antecipação dos efeitos da tutela é ne-
cessária a presença de prova inequívoca para que se convença,
em cognição sumária, da verossimilhança da alegação conju-
gada com fundado receio de dano ou o abuso de direito de de-
fesa da requerida. III - Verifico que nos autos estão presentes
os requisitos autorizadores da medida, evidenciados através dos
documentos acostados, quais sejam o contrato de fls. 28 e os
cálculos de fls. 32, denotando a verossimilhança das alegações,
além do que presente está o receio de danos irreparáveis à hon-
ra e imagem caso ocorra a inscrição do nome do Autor nos
cadastros de inadimplentes. Desta forma, entendo configura-
dos os pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273, do
CPC, autorizam a antecipação parcial dos efeitos da tutela para
DETERMINAR que a ré não inclua e/ou exclua o nome dos
autores nos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CA-
DIN, entre outros), até o final julgamento da lide, CONDICIO-
NADO ao depósito, em juízo, das parcelas incontroversas, sob
pena de revogação da liminar. Contudo, entendo que, ao invés
de impor ao requerido o dever de providenciar a suspensão do
registro, com a fixação de multa para o caso de violação do
preceito, o caso é de determinar-se desde logo a expedição de
ofício diretamente aos órgãos de proteção ao crédito para orde-
nar a suspensão dos registros de acordo com o que ficou dis-
posto na decisão. IV - Cite-se na forma requerida, para no pra-
zo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as adver-
tências legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo
Civil. V - Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas
postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. FLORI
ANTONIO TASCA e MAGDA DEMARTINI TASCA.

131. BUSCA E APREENSÃO - 1759/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x RODOL-
FO CANDIDO FERREIRA - I - Provada documentalmente a
alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos ter-
mos dos arts. 2º, § 1º e 3º do Decreto-Lei 911/69, defiro limi-
narmente a busca e apreensão do bem versado no contrato. II -
Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º
do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004),
ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 5 (cinco)
dias contados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será
restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá ofe-
recer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também contados
da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se
utilizado da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da
dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a

restituição. III - De acordo com o disposto no item 9.4.1 do
Código de Normas, paguem-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o manda-
do. IV - Int. Advs. Tatiana Valesca Vroblewski e Karine Simo-
ne Pofahl Weber.

132. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1769/2007 - NELSON AN-
TONIO CORNESTRATO e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - I - Indefiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, haja vista que havendo pluralidade de autores é possível
o rateio das custas processuais sem prejuízo do sustento indivi-
dual de cada um deles. II - Designo audiência de conciliação
para o dia 13/02/2008, às 10h20m. III - Cite-se e intime-se o
réu para comparecer à audiência, acompanhado de advogado, a
fim de apresentar defesa, sob pena de serem considerados ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil). IV - Deve a parte autora, em cinco
dias, informar o nome completo, CPF, data de nascimento e de
óbito e Estado onde se deu o falecimento da vítima, a fim de
que este juízo requeira informações sobre eventual pagamento
de DPVAT à autora, junto à Fenaseg. V - Intimem-se. (Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04.) Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR e ANTONIO CARLOS BONET.
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ANTONIO NUNES NETO 0125 001223/2005
APARECIDO JOSE DA SILVA 0071 000995/2002
ARAO DOS SANTOS 0021 000467/1998
ARINALDO BITTENCOURT 0092 000282/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0022 000741/1998
ARIVALDIR GASPAR 0045 001023/2000
ARLINDO MENDES DE SOUZA 0020 000464/1998
ARLINDO MENEZES MOLINA 0092 000282/2004
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0087 001462/2003
ARNO JUNG 0066 000476/2002
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0016 000520/1997
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA 0117 000799/2005
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0068 000759/2002
ATHOS PORTUGAL FARIA 0028 001485/1998
AUDERI LUIZ DE MARCO 0092 000282/2004
AURELIO FERREIRA GALVAO 0092 000282/2004
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0013 001355/1996

0092 000282/2004
BEATRIZ SANTI 0059 001391/2001
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0112 000304/2005
BIANCA LARISSA KLEIN 0092 000282/2004
BLAS GOMM FILHO 0166 000505/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0135 000446/2006

0187 001217/2007
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0007 000131/1995
BRAZILIO BACELLAR NETO 0066 000476/2002

0074 001293/2002
BRUNO MAY MARTINS 0159 000093/2007
CAMILA GBUR HALUCH 0159 000093/2007
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0032 000501/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0147 000997/2006

0193 001373/2007
0198 001517/2007

CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 0029 000271/1999
CARLOS ALBERTO STOPPA 0092 000282/2004
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0169 000621/2007
CARLOS ARAUZ FILHO 0004 000883/1992
CARLOS FREDERICO REINA CO 0084 000999/2003
CARLOS JUAREZ WEBER 0029 000271/1999
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0080 000540/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0054 000889/2001
CAROLINA MENKE DOETZER 0049 001206/2000
CAROLINA PIMENTEL 0030 000340/1999
CASSIA SAMY FURTADO DE CA 0125 001223/2005
CELIA DO ROCIO DE PAULA 0044 000811/2000
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 0086 001277/2003

0087 001462/2003
CELITO LUCAS 0124 001091/2005
CELSO BORBA BITTENCOURT 0082 000803/2003
CELSO COSER JUNIOR 0150 001253/2006
CESAR AUGUSTO GAVRON 0049 001206/2000
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0131 000001/2006
CHRISTIANE BACICHETI 0003 000531/1987
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0067 000753/2002
CLAUDIA BUENO GOMES 0150 001253/2006
CLAUDIA ELISABETH C.VAN H 0058 001283/2001
CLAUDIA PICOLO 0118 000869/2005
CLAUDINEI DOMBROSKI 0082 000803/2003
CLÁUDIO FREITAS MALLMANN 0153 001381/2006
CLAUDIO ROBERTO M. BATIST 0058 001283/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0080 000540/2003

0126 001252/2005
CLAUDIOMIRO PRIOR 0092 000282/2004
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0082 000803/2003
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 0015 000481/1997
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0132 000015/2006
CRISTIANE MAINARDES 0170 000649/2007
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0174 000750/2007
DANIEL HACHEM 0025 001321/1998

0073 001157/2002
0096 000861/2004
0101 000997/2004

DANIEL NUNES ROMERO 0064 000269/2002
DANIEL SOTTILI MENDES JOR 0124 001091/2005
DANIELA BRUM DA SILVA 0144 000904/2006
DANIELA SILVA VIEIRA 0121 000952/2005
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0053 000692/2001
DANIELE DE BONA 0152 001335/2006
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0080 000540/2003
DARIANE MARQUES MARTINELL 0107 001395/2004
DAVID OLYMPIO CARNEIRO 0040 000413/2000
DEBORA SPINOLA NOGUEIRA 0015 000481/1997
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 0057 001273/2001
DENISE FILIPPETTO 0003 000531/1987
DESIREE PASSOS DIAS 0104 001157/2004
DIANA DE LIMA E SILVA 0130 001471/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0141 000825/2006

0181 001041/2007
DIOGO MATTE AMARO 0024 001293/1998
DIONEI SCHENFELD 0150 001253/2006
DOUGLAS DOS SANTOS 0133 000113/2006

0178 000965/2007
DOUGLAS MARCEL PERES 0038 001464/1999
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0005 000763/1993

0024 001293/1998
0113 000361/2005

EDEMAR FRITZ JUNIOR 0188 001289/2007
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0037 001157/1999
EDGARD KINDERMANN SPECK 0136 000519/2006
EDGARD POLCHLOPEK 0022 000741/1998
EDISON CESAR SANTIAGO DE 0033 000513/1999
EDSON HATSBACH 0079 000461/2003
EDSON LUIZ GABRIEL JÚNIOR 0195 001433/2007
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0119 000911/2005
EDUARDO CASILLO JARDIM 0030 000340/1999
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 0104 001157/2004
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0080 000540/2003

EDULA WILLE POSNIAK 0035 000863/1999
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0067 000753/2002
ELCI BOZZA 0114 000507/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0121 000952/2005
ELISLEAN BUENO RAVACHE 0090 001591/2003
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0133 000113/2006
ELOETE CAMILLI DE OLIVEIR 0077 000449/2003
ELOI TAMBOSI 0011 000774/1996
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0107 001395/2004
ELTON SCHEIDT PUPO 0001 018467/1986

0029 000271/1999
0082 000803/2003

ELVIO RENATO SEVERO 0014 000233/1997
ELYSE BACILA BATISTA DE M 0119 000911/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0157 000013/2007
EMERSON LUIZ LAURENTI 0030 000340/1999
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0076 000295/2003
EMILY D. GROTH 0048 001111/2000
ENIO MEDEIROS FILHO 0022 000741/1998
ERALDO LUIZ KUSTER 0119 000911/2005
ERENI INES CASARIN 0102 000999/2004
ERIC RODRIGUES MORET 0157 000013/2007
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0080 000540/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0004 000883/1992
EROS GIL PETERS 0112 000304/2005
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0030 000340/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0039 000110/2000

0049 001206/2000
0080 000540/2003
0176 000805/2007

EVELISE MIOTTO SCHWARZ 0094 000485/2004
FABIANO BINHARA 0048 001111/2000

0146 000995/2006
FABIANO FREITAS MINARDI 0108 000024/2005
FABIANO RECHE DOS REIS 0150 001253/2006
FABIO CESAR TEIXEIRA 0169 000621/2007
FABIO DUTRA 0029 000271/1999
FABIO HENRIQUE NEGRAO F. 0135 000446/2006
FABIO JOSE POSSAMAI 0112 000304/2005
FABIO MARTINS PEREIRA 0169 000621/2007
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0112 000304/2005
FABIULA MULLER 0058 001283/2001
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0124 001091/2005
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0123 001089/2005
FELIPE ALVES DA MOTA 0084 000999/2003
FELIPE CAZUO AZUMA 0027 001427/1998
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0110 000184/2005
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0159 000093/2007
FERNANDA WILLE POSNIAK 0035 000863/1999
FERNANDO CASTRO GARCIA 0196 001441/2007
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0076 000295/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 0149 001173/2006
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0085 001027/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0210 001746/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0132 000015/2006
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0146 000995/2006
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0196 001441/2007
FLAVIO R. BETTEGA 0119 000911/2005
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0054 000889/2001
FRANCISCO EDRAS VIEIRA 0021 000467/1998
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0094 000485/2004
FRANCOIS GNOATTO 0182 001063/2007
FRANK RICHARD FAST 0103 001117/2004
FRANZ NORNERT WIELER 0103 001117/2004
FREDERICH MARK ROSA DOS S 0082 000803/2003
FREDY YURK 0172 000658/2007
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0099 000939/2004
GELSON AREND 0035 000863/1999
GELSON BARBIERI 0091 000029/2004
GELSON FAITA 0050 001283/2000
GEORGE LUIZ MORESCHI 0148 001017/2006
GEORGIA ANDREA DOS SANTOS 0021 000467/1998
GERALDO MOCELIN 0140 000811/2006
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0087 001462/2003

0099 000939/2004
0167 000522/2007

GERSON VANZIN MOURA DA SI 0179 000983/2007
GETULIO LUIZ RIBEIRO 0108 000024/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0108 000024/2005
GILBERTO GAESKI 0170 000649/2007
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0118 000869/2005
GISELE LAUS DA SILVA PERE 0150 001253/2006
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0034 000683/1999
GLAUCIA SOARES MASSONI 0054 000889/2001
GUARACI DE MELO MACIEL 0163 000303/2007
GUILHERME GOMES XAVIER DE 0030 000340/1999
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0119 000911/2005
GUSTAVO FRAZÃO NADALIN 0204 001679/2007
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0023 001219/1998
HÉLIO P. CURY FILHO 0159 000093/2007
HELOISA HELENA PADILHA 0077 000449/2003
HENRIQUE WATANABE FRANCIS 0062 000057/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0115 000675/2005
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0104 001157/2004
IDERALDO JOSE APPI 0197 001459/2007
IDEVAN CESAR R. LOPES 0054 000889/2001
IGO IWANT LOSSO 0180 001012/2007

0191 001345/2007
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0010 000663/1995
ILLIO BOSCHI DEUS 0036 000864/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0038 001464/1999
INGRID KUNTZE 0177 000925/2007

0194 001397/2007
IONEIA ILDA VERONEZE 0160 000177/2007
IRAE CRISTINA HOLETZ 0158 000072/2007
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0091 000029/2004
IRINEU JOSE PETERS 0112 000304/2005
IRINEU PETERS 0112 000304/2005
ISIS EMMANUELLE S. MOREIR 0156 001531/2006
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0063 000137/2002
IVAN JOSE SILVEIRA 0176 000805/2007
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0037 001157/1999
IVO DYNIEWICZ 0178 000965/2007
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IVONE STRUCK 0161 000205/2007
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0084 000999/2003
JAIME BELMIRO TASCA 0162 000214/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0179 000983/2007
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0134 000227/2006
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0015 000481/1997
JANDER LUIS CATARIN 0109 000109/2005
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0044 000811/2000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0075 001343/2002
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 0023 001219/1998
JEFERSON ALESSANDRO TEIXE 0006 000349/1994
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0028 001485/1998
JEFERSON RENATO R. ZANETI 0119 000911/2005
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0190 001343/2007
JEFFERSON COMELI 0041 000661/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0129 001437/2005
JEFFERSON OSCAR HECKE 0052 000446/2001
JEFFERSON R. R. ZANETI 0108 000024/2005
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 0011 000774/1996
JISLAINE PRUDENTE 0041 000661/2000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0092 000282/2004
JOANITA FARYNIAK 0159 000093/2007
JOAO ANTONIO GASPAR 0045 001023/2000
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0153 001381/2006

0206 001709/2007
JOAO CASILLO 0030 000340/1999
JOAO CESARIO MOTA 0030 000340/1999
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0033 000513/1999
JOAO ITIBERE SOUZA BATIST 0002 000076/1987
JOAO MILTON GALDAO NETO 0104 001157/2004
JOAO NELSON KINAL 0013 001355/1996

0072 001089/2002
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0010 000663/1995
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0037 001157/1999
JOECE KELI QUINTEIRO 0052 000446/2001
JOEL KRAVTCHENKO 0010 000663/1995
JOHNSON SADE 0076 000295/2003
JONAS BORGES 0173 000682/2007
JORGE CLARO BADARO 0013 001355/1996
JORGE LUIZ BERNARDI 0184 001115/2007
JORGE MIGUEL PILOTO NETO 0104 001157/2004
JORGE R. RIBAS 0115 000675/2005
JOSE ANTONIO VALE 0005 000763/1993
JOSE ARI MATOS 0208 001744/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0080 000540/2003
JOSE CARLOS BUSATO 0157 000013/2007
JOSÉ CARLOS MARTINS 0169 000621/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0013 001355/1996
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0030 000340/1999

0150 001253/2006
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0014 000233/1997
JOSE JAIRO BALUTA 0001 018467/1986
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0009 000626/1995

0032 000501/1999
JOSE LAGANA 0072 001089/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0052 000446/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0211 001753/2007
JOSE SAIF NETO 0038 001464/1999
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0033 000513/1999
JOSÉ SILVIO GORI FILHO 0202 001662/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0028 001485/1998
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0116 000727/2005

0120 000932/2005
0174 000750/2007
0189 001331/2007

JOSIANE ROLIM DE MOURA 0130 001471/2005
0133 000113/2006

JOSUE DIONISIO HECKE 0089 001477/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0007 000131/1995
JUAREZ SANTANA 0027 001427/1998
JULIANA HENRIQUE VAZ 0104 001157/2004
JULIANA LIMA PETRI 0135 000446/2006
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0087 001462/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0003 000531/1987

0078 000453/2003
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0033 000513/1999
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0008 000297/1995
KARIME CECYN PIETZKOWSKI 0075 001343/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0141 000825/2006

0143 000845/2006
0152 001335/2006

KARINE M. FARAH 0063 000137/2002
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0199 001521/2007

0207 001743/2007
KATIA REGINA GROCHENTZ 0072 001089/2002
KELLEN KENOR RAMOS 0162 000214/2007
KIYOSHI ISHITANI 0093 000401/2004
LEANDRO CESAR LIRIO 0062 000057/2002
LENITA MAROCHI 0072 001089/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0053 000692/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0159 000093/2007
LEONDINA ALICE MION PILAT 0108 000024/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0038 001464/1999

0090 001591/2003
0098 000933/2004
0105 001297/2004

LEONI JOSE GALLI 0184 001115/2007
LETICIA NERY VILLA STANGL 0035 000863/1999
LEVI ROCHA 0031 000348/1999
LIA ELIZABETH FARIA FRANC 0123 001089/2005
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0046 001089/2000

0078 000453/2003
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0182 001063/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0093 000401/2004
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0087 001462/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0008 000297/1995
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0016 000520/1997
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0040 000413/2000
LUCIANA DRIMEL DIAS 0115 000675/2005
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0030 000340/1999
LUCIANE CRISTINA DROPA 0123 001089/2005
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0179 000983/2007
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0075 001343/2002

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0122 000989/2005
0154 001417/2006

LUIS FELIPE ZAFANELLA CUB 0045 001023/2000
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0088 001470/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0017 000969/1997

0131 000001/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0053 000692/2001

0121 000952/2005
0163 000303/2007
0171 000652/2007

LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0085 001027/2003
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0033 000513/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0158 000072/2007
LUIZ CARLOS NASCIMENTO 0169 000621/2007
LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ 0086 001277/2003
LUIZ DIAS 0148 001017/2006

0180 001012/2007
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0086 001277/2003

0087 001462/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0069 000893/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0059 001391/2001
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI 0077 000449/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0012 000843/1996

0210 001746/2007
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0031 000348/1999
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0154 001417/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0080 000540/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0065 000294/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0095 000813/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0062 000057/2002
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0119 000911/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0049 001206/2000

0080 000540/2003
LUIZA DE SOUZA MELLO 0081 000585/2003
LYDIA MARIA LACERDA CARNE 0040 000413/2000
LYGIA MARIA ERTHAL 0099 000939/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0024 001293/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0053 000692/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0040 000413/2000
MARA RUBIA GUERRA 0038 001464/1999
MARCELA DUARTE P. DOS SAN 0057 001273/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN 0004 000883/1992
MARCELO ANTONIO THEODORO 0053 000692/2001
MARCELO CESAR PADILHA 0123 001089/2005
MARCELO DE BORTOLO 0084 000999/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0022 000741/1998
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0106 001380/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0014 000233/1997
MARCELO LUIZ DREHER 0094 000485/2004

0138 000689/2006
MARCELO M. MUNHOZ 0087 001462/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0019 001456/1997
MARCELO MARQUARDT 0115 000675/2005
MARCELO MAZUR 0124 001091/2005
MARCELO OLIVA MURARA 0073 001157/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0077 000449/2003
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0024 001293/1998
MARCIA CRISTINA S STACECH 0015 000481/1997
MARCIO ANTONIO SASSO 0092 000282/2004
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0081 000585/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0213 001538/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0135 000446/2006

0187 001217/2007
MARCIO RUBENS PASSOLD 0027 001427/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0026 001410/1998

0039 000110/2000
MARCO ANTONIO LANGER 0002 000076/1987
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0073 001157/2002
MARCOS BUENO GOMES 0201 001621/2007
MARCOS CESAR VINHOTI 0084 000999/2003
MARCOS WILSON SILVA 0048 001111/2000
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0080 000540/2003

0093 000401/2004
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0087 001462/2003
MARIA INES DIAS 0045 001023/2000
MARIA IZABELLA GULLO ANTO 0151 001321/2006
MARIA LUCILIA GOMES 0022 000741/1998
MARIA LUIZA LOPES 0102 000999/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0080 000540/2003
MARIANA AMARAL DE MATOS 0112 000304/2005
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0040 000413/2000
MARIANO CIPOLLA 0010 000663/1995
MARILI RIBEIRO TABORDA 0085 001027/2003
MARILZA MATIOSKI 0056 001007/2001

0060 001443/2001
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0080 000540/2003
MARIO GREGORIO BARZ JR 0142 000833/2006
MARIZA SOUZA HILBERT 0111 000297/2005
MARLENE PAES GUARESCHI 0002 000076/1987
MARLON PERUCI 0049 001206/2000
MARQUEZ HUDSON CORES 0043 000807/2000
MARTA P. BONK RIZZO 0155 001459/2006

0165 000459/2007
0192 001371/2007

MARTA SUZY WAGNER 0114 000507/2005
MARTINE ARRUDA NOGUEIRA L 0151 001321/2006
MAURELIO PETERS 0112 000304/2005
MAURICIO ANTONIO PELLEGRI 0182 001063/2007
MAURICIO CORTES CHAVES 0095 000813/2004
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0112 000304/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0063 000137/2002
MAURICIO KAVINSKI 0088 001470/2003
MAURICIO VIEIRA 0055 000939/2001

0175 000767/2007
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0048 001111/2000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0088 001470/2003

0148 001017/2006
MICHEL GUERIOS NETTO 0030 000340/1999
MICHEL LUIZ PADILHA 0139 000758/2006
MICHELLE S SELEME 0112 000304/2005
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0028 001485/1998
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0132 000015/2006

0193 001373/2007

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0080 000540/2003
0126 001252/2005

MIGUEL DA SILVA 0047 001099/2000
MIGUEL LUIZ CONTE 0020 000464/1998
MILTON LUIZ SAIF 0038 001464/1999
MIRIAM BORGES LOCH 0038 001464/1999
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0085 001027/2003
MIRNEI BARBOSA DE SOUZA 0178 000965/2007
MONICA CRISTINA BIZINELI 0080 000540/2003
MUNIR ABAGGE 0156 001531/2006
MURILO CELSO FERRI 0157 000013/2007
MURILO ZANETTI LEAL 0037 001157/1999
NARCIZO LIPKA 0015 000481/1997
NELMAR SOUTO PINHEIRO 0038 001464/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0146 000995/2006

0164 000401/2007
NELSON BELTZAC JUNIOR 0127 001290/2005

0148 001017/2006
NELSON OLIVAS 0086 001277/2003

0087 001462/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0161 000205/2007

0168 000585/2007
NEOMAR SOUTO PINHEIRO 0038 001464/1999
NEUSA MARIA CANDIDO 0080 000540/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0024 001293/1998
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0022 000741/1998
NOYELLE NEUMANN DAS NEVES 0033 000513/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 0080 000540/2003
OKSANDRO GONCALVES 0022 000741/1998
ORLANDO AMERICO GONCALVES 0010 000663/1995
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0064 000269/2002
OSMAR NODARI 0002 000076/1987
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0136 000519/2006
OTAVIANO DE SOUZA FILHO 0044 000811/2000
PAOLO DE ANGELIS 0015 000481/1997
PASQUALINO LAMORTE 0070 000897/2002
PATRICIA CASILLO 0030 000340/1999
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0150 001253/2006
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0109 000109/2005
PATRICIA LISE 0134 000227/2006
PATRICIA LOREGA B. DE MOR 0129 001437/2005
PATRICIA NORONHA 0021 000467/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 0128 001393/2005
PATRICIA TOSTES POLI 0003 000531/1987
PATRICK G. MERCER 0115 000675/2005
PAULO AGUIAR PALACIOS 0144 000904/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0125 001223/2005
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0093 000401/2004
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0097 000874/2004
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0087 001462/2003
PAULO MACARINI 0021 000467/1998
PAULO MAINGUE NETO 0087 001462/2003
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0024 001293/1998
PAULO PETROCINI 0167 000522/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0038 001464/1999
PERCY CELSO BATISTA 0006 000349/1994
PETRUS TYBUR JUNIOR 0042 000729/2000
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0137 000527/2006
PRISCILA MELO CHAGAS 0030 000340/1999
PRISCILA NASCIMENTO GIUBL 0072 001089/2002
PRISCILA NERY 0146 000995/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0061 000055/2002
RAFAEL LUIS BRASILEIRO KA 0186 001199/2007
RAFAEL MACHADO ALVES 0149 001173/2006
RAFAEL SCHIER GUERRA 0122 000989/2005
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0015 000481/1997
RAUL DE CASSIUS MARCIUS B 0205 001696/2007
REGINA TANIA BORTOLI 0022 000741/1998
REGIS TOCACH 0041 000661/2000

0080 000540/2003
0108 000024/2005

REINALDO E.A. HACHEM 0025 001321/1998
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0073 001157/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0117 000799/2005
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0186 001199/2007
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0014 000233/1997
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 0092 000282/2004
RICARDO CARVALHO VAZ GUIM 0054 000889/2001
RICARDO CESAR PINHEIRO BE 0054 000889/2001
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0110 000184/2005
ROBERTA ONISHI 0085 001027/2003

0138 000689/2006
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0180 001012/2007
ROBSON IVAN STIVAL 0179 000983/2007
ROCHELI SILVEIRA 0015 000481/1997
RODRIGO GAIAO 0087 001462/2003
RODRIGO OAVIO MAZUR CASAG 0035 000863/1999
RODRIGO SHIRAI 0066 000476/2002
RODRIGO SIMOES JOAQUIM 0136 000519/2006
ROGERIO GONCALVES THOME 0061 000055/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 0157 000013/2007
RONALDO PINHEIRO PETINATI 0041 000661/2000
RONE MARCOS BRANDLIZE 0097 000874/2004
RONILDO GONCALVES DA SILV 0023 001219/1998
RONY MARCOS DE LIMA 0139 000758/2006
ROSANA GARCIA QUINZA 0031 000348/1999
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0038 001464/1999
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0191 001345/2007
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0063 000137/2002
ROSANGELA MARIA FONSECA 0085 001027/2003
ROSYMERI KERN BARBOSA 0028 001485/1998
ROZANGELA BARBOSA DE SALE 0212 001537/2007
SADI BONATTO 0149 001173/2006
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0076 000295/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0109 000109/2005
SAMIR THOME 0061 000055/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS 0010 000663/1995
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0030 000340/1999
SANTINO RUCHINSKI 0021 000467/1998
SAULO BONAT DE MELLO 0030 000340/1999
SCHEILA MARIA CIELLO 0083 000895/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0020 000464/1998
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0080 000540/2003

SELMA PACIORNIK 0062 000057/2002
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0045 001023/2000
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLA 0051 000047/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0088 001470/2003
SILVANA DENISE LOBATO 0080 000540/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0041 000661/2000
SILVIA FERNANDA B. DA SIL 0050 001283/2000
SILVIO BINHARA 0146 000995/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0068 000759/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS QUAD 0012 000843/1996
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0030 000340/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0030 000340/1999

0041 000661/2000
0053 000692/2001

SONIA MARIA ANRELINK 0185 001198/2007
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0007 000131/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0159 000093/2007
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0036 000864/1999
STELLA MARIS MACHADO NATA 0089 001477/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0107 001395/2004

0146 000995/2006
SUZEL C. KOIALANSKAS HAMA 0044 000811/2000
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0026 001410/1998
TATIANA NATAL 0089 001477/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0107 001395/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0049 001206/2000

0080 000540/2003
THAIS NAOUAF ALVES ROSSA 0109 000109/2005
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0003 000531/1987
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE 0018 000995/1997
THIAGO RICARDO DUTRA RIBE 0042 000729/2000
THIAGO SANTOS AMANCIO 0104 001157/2004
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0183 001077/2007
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0054 000889/2001
VALDYR ARNALDO LESSNAU PE 0003 000531/1987
VALERIA CARAMURU CICARELL 0027 001427/1998

0086 001277/2003
0175 000767/2007
0200 001597/2007

VALMIR TEIXEIRA 0169 000621/2007
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0078 000453/2003
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0171 000652/2007
VANESSA VALERIO ROSTOCK 0057 001273/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0034 000683/1999
VITOR CESAR BONVINO 0008 000297/1995
VITOR LEAL 0037 001157/1999
VITORIO KARAN 0019 001456/1997
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0080 000540/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0122 000989/2005

0154 001417/2006
WALTER S. DE MACEDO 0186 001199/2007
WALTER TOFFOLI 0031 000348/1999
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0096 000861/2004
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0167 000522/2007
WILMAR EPPINGER 0087 001462/2003

0099 000939/2004
WILSON ROBERTO DE LIMA 0017 000969/1997
YARA D AMICO 0176 000805/2007

1. DEPOSITO-18467/1986-PEDRO PAULO FURTADO e ou-
tro x EDIR CIPRIANO e outro- Retirar ofício.-Advs. ELTON
SCHEIDT PUPO, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e JOSE
JAIRO BALUTA-.

2. ORDINARIA DE REV CONTRATO-76/1987-MARGARE-
TE ELIZABETH JASTER FLORES e outros x JOAO ITIBE-
RE DE SOUZA BATISTA- Manifeste-se a exequente, em pros-
seguimento.-Advs. MARLENE PAES GUARESCHI, JOAO
ITIBERE SOUZA BATISTA, MARCO ANTONIO LANGER e
OSMAR NODARI-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1987-BAN-
CO REAL DE INVESTIMENTO S/A x GREG IND.MOVEIS
LTDA E OUTRO e outros- sobre a petição de fls. 171/178 e
documentos que a acompanham, manifeste-se o exequente em
cinco dias.-Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VAL-
DYR ARNALDO LESSNAU PERRINI, DENISE FILIPPET-
TO, THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI,
CHRISTIANE BACICHETI e PATRICIA TOSTES POLI-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/1992-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x SOPALU
COM.DERIV.PET. LTDA E OUTRO-Recolhida a taxa devida,
diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN e CARLOS ARAUZ
FILHO-.

5. PRESTACAO DE CONTAS-763/1993-FRIGOLARA-FRI-
GORIFICO LARA LTDA e outro x ARGEU CIRILO BUENO
e outro- Intime-se a parte autora diante do contido as lfs. 764.-
Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, JOSE ANTONIO
VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, ALE-
XANDRA MATTAR DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOU-
ZA VALE e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

6. ORDINARIA DE REV CONTRATO-349/1994-LUIZ CAR-
LOS PAVANELLO x CLEMENTE KREDENS-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSAN-
DRO TEIXEIRA TRINDADE e PERCY CELSO BATISTA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1995-BAN-
CO MAXINVEST S/A e outro x RONALDO MURILO LEAO
REGO E CARLOS POSPISSIL MOUTI- e outros-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. BRAU-
LIO ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/1995-BAN-
CO DIBENS S.A x IND. E COM. DE MINERIOS E METAIS
ZANELLO LTDA E OU e outro- Aguarde-se por noventa dias
conforme pleiteado.-Advs. VITOR CESAR BONVINO, JULIO
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CESAR PIUCI CASTILHO e LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PORCU, PINHATTI &
CIA LTDA-De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, pro-
cedo a intimação da parte para se manifestar, no prazo de dez
dias, em razão da juntada da carta precatória. -Advs. JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-.

10. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-663/1995-INSTITUTO
DE ENSINO CAMOES x NEUBAUER
CONSULTORIA,TREINAMENTO E ASSESSORIA S/C-
aguarde-se por noventa dias conforme pleiteado.-Advs. OR-
LANDO AMERICO GONCALVES, MARIANO CIPOLLA,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO,
ANTONIO ASSAD MANSUR NETO, SANDRO BALDUINO
MORAIS e JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-774/1996-LIMINADORA
BOM JESUS LTDA e outro x CITIBANK N.A e outro- Aguar-
dando preparo das custas.-Advs. ELOI TAMBOSI, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS e JENIFER LIZ W CASA-
GRANDE-.

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO-843/1996-ROBERTO
REQUIAO DE MELLO E SILVA x EDITORA O ESTADO DO
PARANA S.A. e outro-Renove-se a intimacao da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito em cinco dias. -Advs. ALPHONSE GUILHER-
ME VOIGT, SIMON GUSTAVO CALDAS QUADROS e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1355/1996-
MARCELO DA ROCHA VIEIRA x LUIZ HENRIQUE ROSA
e outro- retirar ofício.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL e BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1997-SHE-
LL BRASIL S/A x AUTO POSTO PORTAL DA VILA HAUER
LTDA e outros-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE, ELVIO RENATO SEVERO, MARCELO JOSE CIS-
CATO e RENATO CORDEIRO DA SILVA-.

15. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-481/1997-VILSON
DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE SILOS E
ARMAZENS (COPASA) e outro-Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. NARCIZO LIPKA,
ALEXANDRE LIPKA, CLINIO LEANDRO LINO LYRA,
PAOLO DE ANGELIS, MARCIA CRISTINA S STACECHEN,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, DEBO-
RA SPINOLA NOGUEIRA e RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS-.

16. BUSCA E APREENSAO-520/1997-BARIGUI S/A x ALE-
XANDRE WAGNER PINTO- Preparadas as custas, defiro o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mediante substituição por fotocópias autenticadas, que deve-
rão ser providenciadas pela parte.-Advs. LUCIA CRISTINA DA
COSTA LOPES e ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PIN-
TO-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-969/1997-USIBRAS CO-
MERCIO DE EQUIP. INDUSTRIAIS LTDA x CIA REAL DE
INVESTIMENTOS C.F.I-Defiro o pedido de fls, para inclusão
do nome da parte autora, no banco de dados dos ofícios distri-
buidores, em razão do não pagamento das custas. -Advs. WIL-
SON ROBERTO DE LIMA e LUIS FERNANDO DIETRICH-
.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/1997-JOEL
ANTONIO DE SOUZA x LUIZ FERNANDO LORUSSO-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Advs. THIAGO HENRI-
QUE ZANCHI DE SOUZA e AMABILON DALCOMUNI-.

19. CAUTELAR INOMINADA-1456/1997-LEOPOLDINO
RAMOS DA SILVA x PAULO CESAR DA SILVA-Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. VITORIO KARAN e MARCELO MARCO
BERTOLDI-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-464/1998-KARINA SIMO-
NE KULIG E CIA. LTDA e outro x FILATTI COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA- O exequente deverá trazer aos autos
demonstrativo do débito atualizado, nos termos do art. 614 II
do CPC, aplicável também à fase de cumprimento de sentença.
No mesmo ato, deverá reqeurer o que entender de direito em
cinco dias.-Advs. ARLINDO MENDES DE SOUZA, MIGUEL
LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-.

21. REVISAO DE CONTRATO-467/1998-CRIS-EDITORA E
ARTES GRAFICAS LTDA x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S.A- Defiro o pedido de vista por dez dias, conforme plei-
teado.-Advs. ARAO DOS SANTOS, SANTINO RUCHINSKI,
FRANCISCO EDRAS VIEIRA, GEORGIA ANDREA DOS
SANTOS CARVALHO, PATRICIA NORONHA, PAULO MA-
CARINI, ANA ELIETE BECHER MACARINI KOEHLER e
AMORY RIBEIRO PIRES-.

22. REVISAO DE CONTRATO-741/1998-CLUBCAR LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x AUTOLATINA LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL-Aguarde-se por trinta
dias manifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com
as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR, EDGARD POLCHLOPEK,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, MARIA LUCILIA GO-
MES, ENIO MEDEIROS FILHO, ARISTIDES ALBERTO TI-

ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e REGINA
TANIA BORTOLI-.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-1219/1998-BONATTO EN-
GENHARIA LTDA x JAIRO MEDEIROS DE ARAUJO e ou-
tro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado.
-Advs. RONILDO GONCALVES DA SILVA, HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR e JAYRO BOHATCHUK DE ARAU-
JO-.

24. COBRANCA (ORDINARIA)-1293/1998-MORO IMOVEIS
LTDA x JORGE LUIZ MACHADO e outro-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTE
AMARO, MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO VARDA-
NEGA RIBEIRO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-.

25. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1321/1998-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x GOLDEN SERVICES EDIFICACOES LTDA e outro-Prepa-
radas as custas, voltem conclusos. -Advs. DANIEL HACHEM
e REINALDO E.A. HACHEM-.

26. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1410/1998-LUIZ
ANTONIO CORDEIRO DE LOYOLA x BANCO ITAU S.A-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO-.

27. REVISAO DE CONTRATO-1427/1998-JOEL SCHMIDT
x GM LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. e
outro- Aguarde-se em arquivo provisório.-Advs. JUAREZ SAN-
TANA, FELIPE CAZUO AZUMA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
RUBENS PASSOLD-.

28. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-1485/1998-RENI
ALEXANDRE CALIXTO x LUIZ CAMBETA NETTO-Reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs.
ROSYMERI KERN BARBOSA, MICHELLE SUZANA DE
ALMEIDA GABANI, ATHOS PORTUGAL FARIA, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e JEFERSON LUIZ LUCASKI-.

29. MONITORIA-271/1999-JURACI FERRAZ DE OLIVEI-
RA x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA-
Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, através de
Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente,
em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do Código
de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento do cre-
dor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta inti-
me-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do citado
artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de quin-
ze dias. -Advs. CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES, EL-
TON SCHEIDT PUPO, FABIO DUTRA e CARLOS JUAREZ
WEBER-.

30. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-340/1999-IUKIO
KISHI x DIVA MARIA FARRACHA LABATUT PEREIRA e
outros- retirar carta precatória.-Advs. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, JOAO CESARIO MOTA, EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA
PIGATO MONTEIRO, JOAO CASILLO, SAULO BONAT DE
MELLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, PATRICIA CASILLO, CAROLINA PIMENTEL, GUI-
LHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA, PRISCILA
MELO CHAGAS, MICHEL GUERIOS NETTO e EMERSON
LUIZ LAURENTI-.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR-348/1999-JOAO CARLOS
GOMES VIALLE e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-
se o embargado diante do contido as fls. 1135 e seguintes.-
Advs. WALTER TOFFOLI, ROSANA GARCIA QUINZA,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES e LEVI ROCHA-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x DROGARIA BEZERRA LTDA e outros- retirar ofício.-Advs.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA, ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO
MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-.

33. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/1999-GILDA
ERICHSEN MAXIMO x IMOPLAST INDUSTRIA DE MOL-
DES E PLASTICOS LTDA e outros-Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. LUIS PERCI
RAYSEL BISCAIA, JOAO EDUARDO LOUREIRO, EDISON
CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR, JOSE SILVERIO SAN-
TA MARIA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES e NOYEL-
LE NEUMANN DAS NEVES-.

34. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-683/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCIA HIKISHINA e outro-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. VICTOR GERALDO JORGE, AIMORE OD ROCHA e
GIULIANO DOMIT OD ROCHA-.

35. COBRANCA (ORDINARIA)-863/1999-ANA DE SOUZA
DOS SANTOS e outro x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL- Retirar alvará.-Advs. GELSON AREND, RODRI-
GO OAVIO MAZUR CASAGRANDE, LETICIA NERY VI-
LLA STANGLER, FERNANDA WILLE POSNIAK e EDULA
WILLE POSNIAK-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-864/1999-EDNA BARRIO-
NUEVO CESPEDES SALIBA x JUNIA SOUZA DE SIQUREI-

RA e outro- Providenciar o solicitado as lfs. 146.-Advs. ANI-
SIO DOS SANTOS, SORAYA COSTA ESMANHOTO e ILLIO
BOSCHI DEUS-.

37. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1157/1999-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x GOMES E ZANET-
TI LTDA e outros-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, VITOR
LEAL, MURILO ZANETTI LEAL e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-.

38. ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-1464/1999-MAXI-
MUNDIAL-COM. DE CALCADOS,CONFEC.E ELTRODO-
MEST. x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A e outro- Renove-se a intimação da parte autora a fim de
que requeira o que entender de direito em cinco dis.-Advs.
MILTON LUIZ SAIF, JOSE SAIF NETO, DOUGLAS MAR-
CEL PERES, NEOMAR SOUTO PINHEIRO, NELMAR SOU-
TO PINHEIRO, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI, MARA
RUBIA GUERRA, MIRIAM BORGES LOCH, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

39. EXECUCAO DE HIPOTECA-110/2000-BANCO ITAU S.A
x DANIEL RODRIGUES MACHADO e outro- Esclareçam as
partes acerca do integral cumprimento do acordo.-Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2000-MA-
RIA HELENA LACERDA CARNEIRO x COOPERATIVA
HABITACIONAL DE FRONTEIRA-COHAFRONTEIR- Re-
tirar ofício.-Advs. MARIANA CARVALHO WAIHRICH, DA-
VID OLYMPIO CARNEIRO, LYDIA MARIA LACERDA
CARNEIRO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e LU-
CIANA CARNEIRO DE LARA-.

41. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-661/2000-VIVIA-
NE BRASIL CRESPO ARAUJO x COMISSARIA GALVAO S/
A CORRETAGEM DE IMOVEIS e outro-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. JISLAINE PRUDENTE, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, REGIS TOCACH, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVANA ELEUTERIO RIBEI-
RO, ANDRE MELLO SOUZA, JEFFERSON COMELI e RO-
NALDO PINHEIRO PETINATI-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-729/2000-CO-
RUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x CHARLES
LUIZ SERGIO HIROCHI OLIVIERA-Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. PE-
TRUS TYBUR JUNIOR e THIAGO RICARDO DUTRA RI-
BEIRO-.

43. COBRANCA (ORDINARIA)-807/2000-RUTH DE CAS-
TRO KOGUTE x MOACIR FALAVINHA e outro- aos interes-
sados sobre o laudo de avaliação - R$ 130.000,00-Advs. MAR-
QUEZ HUDSON CORES e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA/CURADOR-.

44. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-811/2000-NEDER
HENNE CARGAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA
e outro x TRANSPORTADORA COMETA S/A e outro-Prepa-
radas as custas, voltem conclusos. -Advs. CELIA DO ROCIO
DE PAULA, SUZEL C. KOIALANSKAS HAMAMOTO, OTA-
VIANO DE SOUZA FILHO, JAQUELINE ANGELA MIRAN-
DA e ANNA KAROLINA KOIALANSKAS BRANCO-.

45. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-1023/2000-JOSE
CARLOS RODRIGUES x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
e outro- Aguardando preparo das custas R$ 514,26.-Advs. SER-
GIO VILARIM DE SOUZA, JOAO ANTONIO GASPAR, ARI-
VALDIR GASPAR, LUIS FELIPE ZAFANELLA CUBAS e
MARIA INES DIAS-.

46. COBRANCA DE ALUGUERES-1089/2000-MARTINS
REPRESENTACOES DE AUTO PECAS LTDA x TRUFFI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO- Aguarde-se o cumprimento da
carta precatória.-Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA-.

47. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1099/2000-
TRANSPORTADORA VENIL LTDA x DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA-Renove-se a intima-
cao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
MIGUEL DA SILVA e ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

48. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-1111/2000-WHAT
S ON EDITORA LTDA x FOTOLASER GRAFICA & EDITO-
RA LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar re-
gular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. FABIANO BINHARA, ANA PAU-
LA OAIDA GABELINI FERNANDES, MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO, MARCOS WILSON SILVA e EMI-
LY D. GROTH-.

49. REVISAO DE CONTRATO-1206/2000-CARLOS ALBER-
TO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- aguarde-se por dez dias conforme pleiteado.-Advs. CE-
SAR AUGUSTO GAVRON, MARLON PERUCI, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
CAROLINA MENKE DOETZER-.

50. ANUL.DE TITULO C.C TUT. ANTEC-1283/2000-MARIA
RITA SALES DE QUADROS x JOAO FERREIRA- Aguarde-
se por sessenta dias conforme pleiteado.-Advs. SILVIA FER-
NANDA B. DA SILVA e GELSON FAITA-.

51. RESTITUICAO DE VALORES-47/2001-FRANCISCO
LUIS DE VITOR x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S.A IN-

DUSTRIA E COMERCIO- mantenho a decisão de fls. 428 eis
que não se vislumbra dela constar os vícios alegados pela parte
embargante. É de se ressaltar que os embargos de declaração
são cabíveis somente quando houver de fato contradição, omis-
são ou obscuridade no julgado, o que não é o caso. Eventual
divergência de ponto de vista entre o julgador e parte, não en-
seja declaração, não sendo a simples pretensão de se obter o
reexame da decisão, com modificação de seu resultado final,
adequada à presente via recursal. Diante disso, conheço dos
embargos de fls. 430/432 pois tempestivos, porém, no mérito,
rejeito-os pelas razões expostas. No mais, cumpra-se o já de-
terminado as lfs. 428.-Advs. SHIRLEY ANA BARCAROL
SKLAR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY
CHAGAS COUTINHO JUNIOR-.

52. COBRANCA DE ALUGUERES-446/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA BARIGUI x GILNEI DIAS MACHADO-
aos interessados sobre o laudo de avaliação de fls. 430 - R$
135.300,00.-Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, JEFFERSON OSCAR HECKE, JOECE KELI QUINTEI-
RO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-692/2001-ANTONIO BER-
NAL ROIG e outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
MARCELO ANTONIO THEODORO, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

54. ORDINARIA DE REV CONTRATO-889/2001-JOSE CAR-
LOS PINHEIRO BECKER x BANK BOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A e outros- Aguarde-se em arquivo provisório.-Advs.
RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR
R. LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON, FRANCISCO ANTONIO FRA-
GATA JUNIOR, GLAUCIA SOARES MASSONI e RICARDO
CARVALHO VAZ GUIMARÃES-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/2001-LUIZ
CARLOS TEIXEIRA PINTO x KELLY CRISTINA DE ARA-
UJO-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Adv. MAURICIO VIEIRA-.

56. COBRANCA DE ALUGUERES-1007/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x GLECI ELVI-
RA RIBEIRO DE DEUS- sobre os documentos juntados as fls.
283/287 manifeste-se a parte ré em cinco dias, nos termos do
art. 398 do CPC.-Advs. MARILZA MATIOSKI, ADRIANO
NOGUEIRA e ANTONIO EMERSON MARTINS-.

57. BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1273/2001-MAR-
CILENE DE OLIVEIRA FAGUNDES x ARILSON CARLOS
BELTRAO-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. DEISE C. MONTEIRO DE BAR-
ROS HINZ, VANESSA VALERIO ROSTOCK e MARCELA
DUARTE P. DOS SANTOS-.

58. MONITORIA-1283/2001-MAURICIO RENY WESTPHAL
x EDSON SCANDELARI KOENIG- ... atribuo efeito suspen-
sivo à presente impugnação, que deverá ser instruída e decidi-
da nestes próprios autos. Com isso, manifestem-se as partes em
cinco dias, dizendo se possuem interesse na produção de ou-
tras provas. Na sequência, voltem conclusos para deliberações
ou pronto julgamento da impugnação.-Advs. ALEXANDRE
LUIS WESTPHAL, FABIULA MULLER, CLAUDIA ELISA-
BETH C.VAN HEESEWIJK e CLAUDIO ROBERTO M. BA-
TISTA-.

59. COBRANCA DE ALUGUERES-1391/2001-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x HELTON JOSE
DE OLIVEIRA e outro-Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e BEATRIZ SANTI-.

60. COBRANCA DE ALUGUERES-1443/2001-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x
TERUO WASHIMI-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. MARILZA MATIOSKI e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR-.

61. IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-55/2002-TELEVI-
SAO ACR COMERCIO E INSTALACOES LTDA x TVA CU-
RITBA SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA- Diga
o exequente sobre a continuidade do processo. Intime-se, atra-
vés de seu novo patrono. -Advs. SAMIR THOME, ROGERIO
GONCALVES THOME e RAFAEL FURTADO MADI-.

62. REPARACAO DE DANOS-57/2002-AUTO SOCORRO
MERCES LTDA x IVO JOAO MARI e outro- retirar ofício.-
Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, SELMA PACIORNIK,
HENRIQUE WATANABE FRANCISCO, ANA PAULA CAR-
RANO SANTOS QUADROS BARROS e LEANDRO CESAR
LIRIO-.

63. MONITORIA-137/2002-MARIA DENISE BUCHOLZ x
LUIZ FERNANDO DE ARAUJO COSTA-Renove-se a intima-
cao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARINE M. FARAH e ROSANGELA FURTADO DE MELO-
.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2002-IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAIS LIANE LTDA x WALTER SA-
RAIVA- Retirar ofício.-Advs. OSCAR MASSIMILIANO MA-
ZUCO GODOY e DANIEL NUNES ROMERO-.

65. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-294/2002-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
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RIVELINO NEVES DE SOUZA-De acordo com o item 09 da
portaria 01/2000, procedo a intimação da parte para se mani-
festar, no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta pre-
catória. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

66. MONITORIA-476/2002-BENEDITO AYRES DE CARVA-
LHO FRANCO x MEGA CRED DIST.DE TIT. E VALORES
MOBILIARIOS LTDA- Manifestem-se as partes sobre o v. acór-
dão.-Advs. BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHI-
RAI e ARNO JUNG-.

67. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-753/2002-ADIL-
SON OLEGARIO BORGES x GRA MADE COMERCIO IMP.E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA e outros- Intimem-se as
partes sobre o laudo pericial.-Advs. ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR-.

68. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-759/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SANDRO DE SOUZA-
firmado o instrumento de fls. 186, voltem conclusos.-Advs.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VI-
ANNA-.

69. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-893/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x VALDOMIRO GARCIA
MATOS-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito em cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
.

70. MONITORIA-897/2002-ERVIN SCHATZMANN LUCHT
x ELIZABETE BARROSO-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Adv. PASQUALINO
LAMORTE-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2002-ARIS-
TEU MAGALHAES FILHO x MARCELO TADEU DE OLI-
VEIRA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-.

72. MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA-1089/2002-
MARGARETH SOBRINHO PIZZATTO e outros x CELINO
SILVEIRA PIRES-Defiro o pedido de fls, para inclusão do nome
da parte no banco de dados dos ofícios distribuidores, em razão
do não pagamento das custas. -Advs. JOAO NELSON KINAL,
JOSE LAGANA, KATIA REGINA GROCHENTZ, LENITA
MAROCHI e PRISCILA NASCIMENTO GIUBLIN-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1157/2002-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI x AUTO
POSTO SAIDA NORTE COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros- aguarde-se em arquivo provisório.-Advs. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM e MARCELO OLIVA MURA-
RA-.

74. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1293/2002-EM-
PRECON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
AVA INDUSTRIAL S/A e outro- Intime-se a parte para provi-
denciar o solicitado as fls. 421 junto ao juízo deprecado. -Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO-.

75. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1343/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x INES
SEVERGNINI- tendo em vista que o feito adentrou a fase de
cumprimento de sentença, deve ser observada a ordem prevista
no art. 655 do CPC para a segurança do juízo que, vale lembrar
é pressuposto processual objetivo para a oferta de impugnação
ao cumprimento de sentença. Assim, o credor não é obrigado a
aceitar bem oferecido à penhora e que não atenda a ordem le-
gal do art. 655 do CPC, antes de esgotadas suas hipóteses. Ao
exequente para que em cinco dias, manifeste-se requerendo o
que entender de direito.-Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETZKOWSKI e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-.

76. REVISIONAL DE CONTRATO-295/2003-INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA e outros x HEDGE
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Advs. JOHNSON SADE, SAMANTHA
MASCARENHAS SADE, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-.

77. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-449/2003-LUIZ
CARLOS DE MIRANDA x PIRES SERVICOS DE SEGURAN-
CA LTDA- Retirar ofício.-Advs. MARCELO PACHECO PI-
ROLO, HELOISA HELENA PADILHA, LUIZ FERNANDO
MONTAGNIERI SERAFIM e ELOETE CAMILLI DE OLI-
VEIRA-.

78. COBRANCA (ORDINARIA)-453/2003-BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A x INTERMEDIATO COMERCIAL
LTDA e outros- Chamo o feito à ordem. O presente feito vem
se arrastando há anos sem que sequer tenha ocorrido a regular
formação da lide. Note-se que a parte autora insistiu na citação
do requerido Luiz Carlos Meira Júnior, representante legal da
empresa também requerida, porém, não se manifestou sobre a
citação deo réu Marcelo Adriano da Silva, devedor solidário.
Entretanto, antes de ser proceder com o saneamento do feito é
necessário definir o polo passivo a demanda. Diante disso e do
já externado interesse do autor em prosseguir com a presente
ação, determino sua intimação para que em cinco dias, mani-
feste-se sobre a citação do requerido Marcelo Adriano da Sil-
va, a fim de viabilizar o prosseguimento do feito. -Advs. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, ANDREZZA
MARIA BELTONI, LISIMAR VALVERDE PEREIRA e AIR-
TON SAVIO VARGAS-.

79. USUCAPIAO-461/2003-LUIZ CARLOS CORREIA e ou-
tro- Com s baixas e anotações devidas, arquivem=se.-Adv.

EDSON HATSBACH-.

80. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-540/2003-MARINA FI-
LOMENA DE SOUZA x OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO e outros- Manifeste-se a parte
autora.-Advs. SILVANA DENISE LOBATO, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANCA, ODECIO LUIZ PERALTA, MONICA CRISTI-
NA BIZINELI, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-.

81. EXECUCAO-585/2003-DIMACI PR MATERIAL CIRUR-
GICO LTDA x FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. ANDRE DUTRA BECKER, LUIZA DE SOU-
ZA MELLO e MARCIO AUGUSTO DE FREITAS-.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/2003-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S.C LTDA x ADEMAR
FERNANDES FORNIELLES e outro- Aos interessados sobre
o laudo de avaliação de fls. 75 - R$ 85.000,00.-Advs. ELTON
SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT, FREDE-
RICH MARK ROSA DOS SANTOS, CLAUDINEI DOM-
BROSKI e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-895/2003-LI-
NEU FERREIRA x EDUARDO TONETTI CAMARGO- AOS
INTERESSADOS SOBRE O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE
FLS. 181 - r$ 11.000,00.-Adv. SCHEILA MARIA CIELLO-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-999/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x UILES SANTOS FRANCO- Os honorários da
execução são se confudem com os honorários sucumbenciais
dos embargos, devendo ambos ser cumulados.-Advs. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, FELIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE
BORTOLO e MARCOS CESAR VINHOTI-.

85. COBRANCA (SUMARIA)-1027/2003-CREDICARD S/A
ADM. DE CARTOES DE CREDITO e outro x C. B. COMU-
NICACAO VISUAL LTDA e outro-Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, através de Diário da Justiça, para sa-
tisfazer o débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos
do artigo 475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena
de, havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá
prevista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e
avaliação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do
parágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer
impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA MARIA FONSECA, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO,
FERNANDO MARTINS DA SILVA e LUIS OTAVIO LEMES
DE TOLEDO-.

86. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-1277/2003-AN-
DREIA INES DE MELO DANIEL x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. LUIZ
DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI, LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI, NELSON OLIVAS, CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-.

87. MONITORIA-1462/2003-EDSON ALCEU LAZAROTO x
OURO VERDE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios - designado o dia 19.02.08 às 16:00 horas para oitiva
da testemunha Marco Aurelio Calves, no Primeiro Ofício Judi-
cial de Pindamonhangaba - SP.) . -Advs. NELSON OLIVAS,
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPIN-
GER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MA-
INGUE NETO, MARCELO M. MUNHOZ, PAULO HENRI-
QUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO BERTASI, LU-
ANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
S. SALLES e RODRIGO GAIAO-.

88. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1470/2003-MAR-
COS SAROTE x BANCO ABN AMRO REAL S.A - AYMORE
FINANCIAMENTOS- retirar alvará de levantamento.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-
.

89. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1477/2003-EDSON
FERNANDES MACIEL x AGF BRASIL SEGUROS S/A- Ante
o conteúdo dos documentos de fls. 330/337 que demonstram a
solução da questão prejudicial que impedia o prosseguimento
do feito, manifestem-se as partes, em dez dias, sobre o eventu-
al interesse na produção de outras provas. Em sendo positivo,
voltem conclusos para deliberação. Em sendo negativo, conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença.-Advs. STE-
LLA MARIS MACHADO NATAL, TATIANA NATAL e JO-
SUE DIONISIO HECKE-.

90. MONITORIA-1591/2003-BANCO ITAU S/A x SERGIO
KASTRUP CAVALCANTI ASSESSORIA ME e outro-Reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ELISLEAN BUENO RAVA-
CHE-.

91. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/2004-HOL-
CIM BRASIL S/A x MARCUS VINICIUS ROCHA MOREI-
RA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA E BEZER-
RA BARBIERI-.

92. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-282/2004-MANSUR
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A- recebo os embargos declaratórios de fls. 565/566 e
quanto ao mérito, acolho as razões lá deduzidas para, revogan-
do a decisão de fls. 563, determinar seja realizada a liquidação
da sentença. Nomeio, como perito do juízo, Antonio Fernando
de Azevedo, que deverá, a vista dos quesitos, cuja apresenta-
ção deverá ocorrer em cinco dias, formular proposta de hono-
rários. Em igual prazo as partes poderão indicar assistente téc-
nico.-Advs. RENATO COSTA LUZ PINHEIRO DA HORA,
MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS RIBEI-
RO, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, AURELIO FERREI-
RA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,
CARLOS ALBERTO STOPPA, JOANES EVERALDO DE
SOUSA, BIANCA LARISSA KLEIN e CLAUDIOMIRO PRI-
OR-.

93. INDENIZ.DANOS PATRIM.E EXTRAP-401/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ATM PUBLICIDADE
LTDA e outros-Requeira a parte autora o que entender de direi-
to em cinco dias. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA,
KIYOSHI ISHITANI e PAULO CESAR PIRES CARVALHO-.

94. COBRANCA (ORDINARIA)-485/2004-BANCO DO BRA-
SIL SA x LAERTE AGOSTINHO FERRAZ-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
MARCELO LUIZ DREHER, FRANCISCO FERRAZ BATIS-
TA e EVELISE MIOTTO SCHWARZ-.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2004-FER-
NANDO FORMAGIO x FRANCISCO PEREIRA FILHO- Re-
tirar documentos desentranhados.-Advs. MAURICIO CORTES
CHAVES e LUIZ ROBERTO RECH-.

96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-861/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x GOLFINHO SWIMMING CENTER
S/C LTDA e outros-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Advs. DANIEL HACHEM e WILIS ANTONIO MARTINS DE
MENEZES-.

97. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-874/2004-NELSON
APARECIDO MARQUES e outro x CAIXA DE PREVID.DOS
FUNC.DOS BANCO DO BRASIL PREVI- Intime-se a parte
autora diante do contido as fls. 468 e seguintes.-Advs. RONE
MARCOS BRANDLIZE, PAULO FERNANDO PAZ ALAR-
CON e ANNA CAROLINA DE BARROS-.

98. MONITORIA-933/2004-BANCO ITAU S/A x PROMOTER
EVENTOS E PROMOCOES S/C LTDA-Requeira a parte au-
tora o que entender de direito em cinco dias. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

99. BUSCA E APREENSAO-939/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO DE
ASSIS CACHOEIRA-Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, LYGIA MA-
RIA ERTHAL, WILMAR EPPINGER e ALTIVO JOSE SE-
NISKI-.

100. COBRANCA (SUMARIA)-953/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO NEGRO e outro x DO-
RIVAL DE OLIVEIRA- Aguarde-se em arquivo provisório.-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

101. MONITORIA-997/2004-BANCO ITAU S/A x FRIGOLAI-
NE COMERCIO DE CARNES LTDA e outro-... Manifeste-se
o requerente, impulsionando o feito. -Adv. DANIEL HACHEM-
.

102. EMBARGOS DE TERCEIRO-999/2004-SILVANO VAL-
DEMAR DA SILVA x ROSALDO ANTONIO FERMINO e
outro- considerando que este juízo não possui convênio para
realizar a diligência requerida, recolhida a taxa devida, oficie-
se.-Advs. MARIA LUIZA LOPES e ERENI INES CASARIN-.

103. USUCAPIAO-1117/2004-ARLINDA DE PAIVA VIEIRA
e outros x GEORGE ROGALSKY e outro-Aguarde-se por trin-
ta dias manifestacao de interessados. Nada sendo requerido,
com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. AN-
TONIO CARLOS MOREIRA, FRANZ NORNERT WIELER e
FRANK RICHARD FAST-.

104. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1157/2004-CHUBB
DO BRASIL CIA DE SEGUROS x MARIA BALBINA CALE-
ZARIO e outros-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. JOAO MILTON GALDAO
NETO, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE, JORGE
MIGUEL PILOTO NETO, THIAGO SANTOS AMANCIO,
JULIANA HENRIQUE VAZ, IDA REGINA PEREIRA DE
BARROS e DESIREE PASSOS DIAS-.

105. COBRANCA (ORDINARIA)-1297/2004-BANESTADO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA x VALENTIM
NIADA NUNES-Requeira a parte autora o que entender de di-
reito em cinco dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

106. MONITORIA-1380/2004-MARCELO FERREIRA MEI-
RELES x ELIEL OLIVEIRA-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para

manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. MARCE-
LO FERREIRA MEIRELES-.

107. DEPOSITO-1395/2004-BANCO DIBENS S/A x JADER
FERNANDO LIMA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-.

108. MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROVA-24/2005-PARA-
NA EQUIPAMENTOS S.A. e outro x BANCO SANTOS S.A.-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -
Advs. REGIS TOCACH, GEVERSON ANSELMO PILATI,
LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS MI-
NARDI, GETULIO LUIZ RIBEIRO, ANDRE GONCALVES
ZIPPERER e JEFFERSON R. R. ZANETI-.

109. REVISIONAL DE CONTRATO-109/2005-ODIVALDO
CERQUEIRA FILHO x AUTO FINANCE- Intime-se a parte
autora por meio de seu procurador, para que no prazo de qua-
renta e oito horas, dê andamento ao feito, requerendo o que
entender de direito sob pena de extinção.-Advs. PATRICIA
GONCALVES ROCHA, SAMIR NAOUAF HALABI, JANDER
LUIS CATARIN e THAIS NAOUAF ALVES ROSSA-.

110. REVISIONAL DE CONTRATO-184/2005-EDISON FER-
REIRA NUNES JUNIOR e outro x BANESTADO CARTEIRA
DE CREDITO IMOBILIARIO- Expeça-se alvará conforme plei-
teado e aguarde-se o preparo das custas pela parte requerida.
rEtirar alvará.-Advs. RICARDO ONOFRIO CARVALHO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

111. USUCAPIAO-297/2005-PEDRO ADAO PEREIRA e ou-
tro- Intime-se a parte autora para providenciar o solicitado as
fls. 234.-Adv. MARIZA SOUZA HILBERT-.

112. COBRANCA (ORDINARIA)-304/2005-SUPERMERCA-
DO BEAL S/A - SUPERMERCADO FESTVAL S/A x ITAU
SEGUROS S/A-Tendo em vista o grande volume de expedien-
tes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não
retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários,
solicito que a parte interessada seja intimada a providenciar a
antecipação das custas relativas a expedição de carta (s) no
valor de R$ 7,00. -Advs. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE
PETERS, EROS GIL PETERS, MAURELIO PETERS, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, MARIANA
AMARAL DE MATOS, AIRTON PEASSON, FABIO JOSE
POSSAMAI, BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA e
MICHELLE S SELEME-.

113. ARROLAMENTO-361/2005-ROSANE RIBEIRO DAL-
COL x ESPOLIO DE MARLENE SUELI RIBEIRO-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Advs. DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

114. INVENTARIO-507/2005-ANA CELINA DE JESUS
FRANCO x ESPOLIO DE MANOEL QUIRINO DA ROCHA
e outro- Intimem-se os interessados diante do contido as lfs.
314/318.-Advs. MARTA SUZY WAGNER e ELCI BOZZA-.

115. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-675/2005-DA-
NIELE DA PORCIUNCULA DE FINO e outros x CLINICA
SAO JUDAS TADEU e outros- defiro o requerimento de fls.
1727 restituindo o prazo de cinco dias para manifestação da ré
Clinica São Judas Tadeu. Com ou sem manifestação, após o
decurso do prazo concedido no item 1, digam as partes, també-
me m cinco dias, sobre a proposta de honorários de fls. 1725.
No mesmo prazo, os autores e a ré Clínica São Judas Tadeu
deverão se manifestar sobre a petição de lfs. 1722/1724. Por
fim, manifeste-se a parte autora sobre a resposta od ofício de
fls. 1715.-Advs. LUCIANA DRIMEL DIAS, ANDRE LUIZ
DRIMEL DIAS, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, PA-
TRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS e MARCELO MAR-
QUARDT-.

116. INVENTARIO-727/2005-TEREZINHA DE SOUZA MAR-
QUES e outro x ESPOLIO DE MARIA DE SOUZA- aguarde-
se em arquivo provisório iniciativa da parte interessada.-Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

117. ANULATORIA TITULO CAMBIAL-799/2005-BRAS-
LIFT EQUIPAMENTOS E LOGISTICA LTDA x PROLIMAQ
MAQUINAS- voltem para sentença.-Advs. ARTHUR VIR-
MOND DE LACERDA NETO e REINALDO MIRICO ARO-
NIS-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO-869/2005-ILUMINITEC
SISTEMA DE ILUMINACAO LTDA e outro x ATRIA S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- Voltem
para sentença.-Advs. CLAUDIA PICOLO e GILBERTO RO-
DRIGUES BAENA-.

119. COBRANCA (SUMARIA)-911/2005-ASSOCIACAO PA-
RANAENSE DE CULTURA x SULINA SEGURADORA S.A-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFERSON RE-
NATO R. ZANETI, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND, FLAVIO R. BETTEGA e ELYSE
BACILA BATISTA DE MATOS-.

120. INTERDICAO-932/2005-JOANA DALCE DE OLIVEI-
RA x APARECIDO PRESTES DE OLIVEIRA- Retirar ofício,
edital e mandado-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-
.

121. EXECUCAO DE HIPOTECA-952/2005-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A x WAGNER RIBEIRO e outros-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
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LHUK e DANIELA SILVA VIEIRA-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-989/2005-MARCIO ROGE-
RIO GARRIDO DE LIMA e outro x BANCO BANESTADO
S.A- Intime-se o embargado diante do contido as lfs. 105/106.-
Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

123. USUCAPIAO-1089/2005-EVANDRO JOSE RODRIGUES
e outro x ERLINDA KLEMTZ SABOIA e outros-Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
LUCIANE CRISTINA DROPA, FAJARDO JOSE PEREIRA
FARIA, MARCELO CESAR PADILHA, ALEXANDRE DE
AZEVEDO e LIA ELIZABETH FARIA FRANCESCHI-.

124. RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1091/2005-ITAU
SEGUROS S.A x VERA LUCIA TAPIE-Recolhida a taxa devi-
da, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA,
MARCELO MAZUR, DANIEL SOTTILI MENDES JORDÃO
e CELITO LUCAS-.

125. RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1223/2005-BRA-
DESCO SEGUROS S.A x MAPFRE SEGUROS-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. CASSIA SAMY FURTADO
DE CARVALHO, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e
ANTONIO NUNES NETO-.

126. COBRANCA (ORDINARIA)-1252/2005-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S.A x ALESSANDRO LOI-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Advs. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ALEXANDRE CHE-
MIM-.

127. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1290/2005-
ANTONIO ADEMIR DA SILVA REIS x ALZIRA BORGES e
outros-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias... -Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR e ALEXAN-
DRE CHEMIM-.

128. COBRANCA (SUMARIA)-1393/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MONTE VERDI I x ESPÓLIO DE VITÓRIA
LEVANDOSKI SASSAKI-Aguarde-se por trinta dias manifes-
tacao de interessados. Nada sendo requerido, com as baixas e
anotacoes devidas, arquivem-se. -Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-.

129. ARROLAMENTO-1437/2005-MARIA APARECIDA
PAULINO DA SILVA x ESPOLIO DE ANA ZELIA PAULINO
DA SILVA- A questão de alta indagação - que diz respeito a
existência de eventual herdeiro necessário - não prejudica o
andamento do presente feito até a regularização das pendênci-
as documentais, eis que foi procedida a reserva de quinhão he-
reditário, conforme determinado pelo juízo da 11ª vara cível do
Foro Central da C.R.M.C. Dessa forma, aguarde-se o decurso
de trinta dia spara que a inventariante se manifeste-se sobr eo
item 2 da petição de fls. 123/124 bem como sobre o alegado na
petição de fls. 56. Após, voltem conclusos para deliberação sobre
a suspensão, ou não, do presente feito.-Advs. PATRICIA LO-
REGA B. DE MORAIS e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-
.

130. IMISSAO DE POSSE-1471/2005-EVA DE JESUS DE
LIMA E SILVA x CARLOS ADILSON LOPES e outro-Requei-
ra a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. DIANA DE LIMA E SILVA e JOSIANE ROLIM DE
MOURA-.

131. REVISAO CONTRATUAL-1/2006-WILSON MARIANO
DOS SANTOS x VERTIKA CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA- faculto às partes o prazo de dez dias indivi-
duais e sucessivos para apresentação de memoriais, iniciando-
se pela parte autora. Juntados os memoriais, preparadas as cus-
tas, voltem para decisão.-Advs. ANTONINHO PEREIRA DA
SILVA, CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-.

132. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-15/2006-BAN-
CO HONDA S.A x JEAN CARLOS FRANCA BRAVO-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

133. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-113/2006-SO-
NIA SLAETE BORGES DA SILVA x HSBC BANK BRASIL
S.A BANCO MULTIPLO-Intime-se o devedor, na pessoa de
seu advogado, através de Diário da Justiça, para satisfazer o
débito espontaneamente, em quinze dias, nos termos do artigo
475-J “caput” do Código de Processo Civil, sob pena de, ha-
vendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá pre-
vista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do pa-
rágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer im-
pugnação, no prazo de quinze dias. -Advs. JOSIANE ROLIM
DE MOURA, ANNA VERGINIA PAVANI, ELIZANGELA
MARIA NOGOZEKI e DOUGLAS DOS SANTOS-.

134. MONITORIA-227/2006-MODAL MADEIRAS LTDA x
LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA-Requeira a parte
autora o que entender de direito em cinco dias. -Advs. PATRI-
CIA LISE, ALCINDO LIMA NETO, ANA CRISTINA ANGUL-
SKI e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-.

135. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-446/2006-ANTAHKA-
RANA COMERCIO DE ALIMENTOS e outro x BANCO ITAU
S.A- Havendo alegação de capitalização de juros, mediante a
adoção da Tabela Price, fato confessado pelo réu, necessária a
realização da prova pericial técnica, para apurar sua efetiva
ocorrência. Caso seja verificada a irregularidade, deverá ela
ser expurgada, uma vez que, segundo o CDC, a parte tem direi-

to de rever os contratos para excluir qualquer desproporciona-
lidade na constituição do débito. Indefiro a produção da prova
oral, eis que absolutamente desnecessária para solucionar o caso
sob julgamento. Nomeio, como perito do juízo, antonio Fer-
nando Azevedo, que a vista dos quesitos já apresentados, deve-
rá formular proposta de honorários. Após, manifestem-se as
partes.-Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS, JULIA-
NA LIMA PETRI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

136. MONITORIA-519/2006-DOCOL METAIS SANITARIOS
LTDA x J BONETTI COM. DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA- aguarde-se em arquivo provisório conforme plei-
teado.-Advs. OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, EDGARD
KINDERMANN SPECK e RODRIGO SIMOES JOAQUIM-.

137. COBRANCA (SUMARIA)-527/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x CONCEICAO
FERRAZ DE CAMPOS-Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias. -Adv. POLYANA RODRIGUES
PEDRO-.

138. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-689/2006-OR-
GANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x PHD
EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA- retirar ofí-
cio.-Advs. MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI-
.

139. USUCAPIAO-758/2006-MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO- Acolho a promoção retro para designar audiência de ins-
trução e julgamento para odia 14.04.08 às 14:30 horas... provi-
denciar o solicitado as lfs. 115.-Advs. MICHEL LUIZ PADI-
LHA e RONY MARCOS DE LIMA-.

140. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2006-GS
CAR REPARAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA x M A ZECHNER
E CIA LTDA ME-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Adv. GERALDO MOCELIN-.

141. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-825/2006-
BANCO FINASA S.A x ALESSANDRO ILSON DE MORAIS-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

142. ARROLAMENTO-833/2006-JESOMIR UBA FILHO x
ESPOLIO DE JESOMIR UBA- Intimem-se os interesados di-
ante do contido as lfs. 86. -Advs. MARIO GREGORIO BARZ
JR e ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES-.

143. BUSCA E APREENSAO-845/2006-BANCO BMC S.A x
CELSO LUIZ ALVES-... defiro a busca e apreensão... recolhi-
da a taxa devida, diligencie-se... -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

144. RESCISAO DE CONTRATO (SUMÁRIA)-904/2006-
SORV CREM EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
e outro x CIRAD REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ME-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, através
de Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente,
em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do Código
de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento do cre-
dor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta inti-
me-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do citado
artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de quin-
ze dias. -Advs. PAULO AGUIAR PALACIOS e DANIELA
BRUM DA SILVA-.

145. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-976/2006-
BANCO SAFRA S.A. x ANGELINA ZAIA-De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral daJus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 49,50 . -Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

146. REPARACAO DE DANOS-995/2006-MARISANE FER-
REIRA LOPES x ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LAURINDO
LTDA e outro- Cumpra-se o já determinado as fls. 215, inti-
mando-se as partes para indicar seus assistentes técnicos e for-
mular quesitos à pericia grafotécnica. Após, intime-se o sr. pe-
rito...-Advs. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, PRISCILA
NERY, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e FLAVIO CESAR CARNIAT-
TO-.

147. BUSCA E APREENSAO-997/2006-BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x DINO BRASSAC FILHO- Diante da sentença profe-
rida nos autos 1195/06 que revogou a liminar lá concedida,
diga a parte autora, em cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-.

148. INDENIZACAO - ORDINARIA-1017/2006-MICHELE
ALEXANDRA DE OLIVERA x CALÇADOS STARLOOSE e
outros- Aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, NELSON BELTZAC
JUNIOR, LUIZ DIAS e GEORGE LUIZ MORESCHI-.

149. MONITORIA-1173/2006-COOPERFORTE
C.E.C.M.F.I.F.P.FEDERAIS LTDA. x EDSON LUIZ CHIU-
RATTO-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme plei-
teado. -Advs. RAFAEL MACHADO ALVES, FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-.

150. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1253/2006-RUD-
GER ZOCH x GRUPO CATHO e outro- O ponto controvertido
da demanda diz respeito à existência ou não da dívida bem
como da responsabilidade individual dos réus pela sua exigên-
cia e na licitude da negativação do nome do autor nos órgãos
de proteção ao crédito. Repilo a impugnação à assistência judi-
ciária, uma vez que sua formulação deve se dar em apartado, o
que não ocorreu, e ainda, na concessão do benefício foi obser-

vada a Lei 1060/50 que exige tão somente a alegação da parte
de que não poderá fazer frente ás despesas do processo sem
prejuízo de sua sobrevivência. Ademais, a impugnante em mo-
mento algum apresentou qualquer dado concreto, mas sim con-
jecturas, que não possuem o condão de desconstituir a alega-
ção do requerente. Da mesma forma, afasto a alegação de nuli-
dade de citação, uma vez que não houve qualquer prejuízo ao
réu que pode apresentar ampla e exauriente defesa. Sendo des-
necessária a produção da prova pericial, defiro apenas a oral,
consistente do depoimento pessoal do reqeurente, único que
possui utilidade para a solução da demanda e oitiva de teste-
munhas, cujo rol deverá ser oferecido até 30 dias antes da data
designada para a sua coleta. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 21.01.08 às 08:40 horas. providenciar os
olicitado as lfs. 256. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, DIONEI SCHENFELD, PATRICIA DE FATIMA LE-
MES BACH, GISELE LAUS DA SILVA PEREIRA LIMA,
FABIANO RECHE DOS REIS, CLAUDIA BUENO GOMES e
CELSO COSER JUNIOR-.

151. INVENTARIO-1321/2006-CASSIMIRA STEMPNIAK
STAROWSTA x ESPÓLIO DE GUINHO STAROWSTA- Inti-
me-se a inventariante a fim de que requeira o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. MARIA IZABELLA GULLO
ANTONIO LUIZ e MARTINE ARRUDA NOGUEIRA LIMA-

152. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1335/2006-
BANCO ITAU S.A x ADALTO ELIAS PEREIRA-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e DANIELE DE BONA-.

153. COBRANCA (SUMARIA)-1381/2006-GILSON AFFON-
SO e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. ANTONIO CARLOS BONET, CLÁUDIO FREITAS
MALLMANN, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

154. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1417/2006-NELCI
LOPES DA SILVA x BANCO ITAU S/A- ... de qualquer forma,
determino que se intime o réu a fim de que em cinco dias, se
manifeste sobre o pedido efetivado pela autora as lfs. 180 bem
como para que informe sobre a negociação que vem sedo man-
tida com a requerente para pagamento do débito relativo ao
contrato.-Advs. LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

155. BUSCA E APREENSAO-1459/2006-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC x CARLOS GUILHERME
DIETER MUSSIAT-Considerando que este juízo não possui
convênio para realizar a diligência requerida, recolhida a taxa
devida, oficie-se. -Adv. MARTA P. BONK RIZZO-.

156. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1531/2006-
BANCO DO BRASIL S.A. x ALEXANDRE CHEROBIM CRI-
VELLI-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme plei-
teado. -Advs. MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S.
MOREIRA LIMA-.

157. REPARACAO DE DANOS-13/2007-MARCELO RI-
CHARD ULANDOWSKI x COMPANHIA CIMENTO POR-
TLAND ITAÚ (VOTORANTIM CIM.)- Sobre os documentos
juntados as fls. 195/203 manifeste o autor e co réu em cinco
dias, nos termos do art. 398 do CPC.-Advs. ROGERIO IURK
RIBEIRO, JOSE CARLOS BUSATO, ERIC RODRIGUES
MORET, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-.

158. OBRIGAÇÃO DE FAZER-72/2007-CRYSTIANO COS-
TA MINCOFF x NOSSA SAÚDE- OPERADORA DE PLAN.
PRIV. ASSIST. LTDA- Ao autor. indefiro o pedido de revoga-
ção da liminar, uma vez que a petição de fls. 217 e seguintes
não afasta, desde logo, as razões ensejadoras da decisão que
deferiu o pedido antecipatório, que permanecem hígidas e as
quais me reporto. Com efeito, porquanto o fato de se exigirem
exames pré operatórios atualizados não leva automaticamente
à conclusão de que anteriormente não tivessem sido eles reali-
zados. -Advs. ANA PAULA OAIDA GABELINI FERNANDES,
IRAE CRISTINA HOLETZ e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

159. ORDINARIA DE REV CONTRATO-93/2007-POZZER
E POZZER LTDA ME e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S.A.-Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. ALEXANDRE ARSENO, HÉLIO P. CURY
FILHO, BRUNO MAY MARTINS, JOANITA FARYNIAK,
CAMILA GBUR HALUCH, FERNANDA LEHMANN LOU-
REIRO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

160. REINTEGRACAO DE POSSE-177/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALÉRIA
LUCIA MENDES-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

161. BUSCA E APREENSAO-205/2007-BANCO BRADES-
CO S.A x NILTON JHONY DA CRUZ- Intime-se o autor a fim
de que se manifeste nos autos, requerendo o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
IVONE STRUCK-.

162. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-214/2007-SÉRGIO
JUVÊNCIO GRIGOLI x CICERO MANOEL DOS SANTOS-
Uma vez que o pleito antecipatório poderá resultar na desocu-
pação do imóvel e que o próprio autor reconhece que os alu-
gueres vem sendo pagos - ainda que, em tese, de forma irregu-
lar - de todo conveniente seja ouvido o réu acerca do pedido de
fls. 98 e seguintes, o que ora determino.-Advs. KELLEN KE-
NOR RAMOS e JAIME BELMIRO TASCA-.

163. REVISIONAL DE CONTRATO-303/2007-VERA LUCIA

FONSECA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A- ... não há nulidades ou irregularidades a suprir, nem
preliminares a serem apreciadas... diante disso, presente in casu
um dos requisitos legais exigidos pelo art. 6º VIII do CDC,
defiro a ivnersão do ônus da prova, alertando à parte ré de que
a perícia a ser ralizada ficará agora a seu encargo, sob pena de
advirem daí os ônus processuais em razão de sua não produ-
ção. Inexistindo outros pedidos a serem analisados, dou o feito
por saneado. Para aprodução de prova pericial contábil nomeio
como perito o contador Nelson Imoto. Intimem-se as partes para
que indiquem seus assistentes e formulem quesitos no prazo de
cinco dias. .. -Advs. GUARACI DE MELO MACIEL e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

164. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-401/2007-EMANU-
EL FERNANDO SCHEFFER REGO x ABC ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA e outro-Manifeste-se a parte
autora.Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

165. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2007-FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL MENONITA x GEOVANE POLA-
TO-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Adv. MARTA P. BONK RIZZO-.

166. BUSCA E APREENSAO-505/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x GIANCARLO MARANI JÚNIOR-Re-
colhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

167. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-522/2007-
PIQUIRI EMPREENDIMENTOS LTDA x CLOVIS BO-
GUSZEWSKI e outros- A controvérsia versa acerca do conhe-
cimento ou não, pelos autores, das limitações para construir no
imóvel objeto do negócio; quando teriam tido tal ciência, se é
que a tiveram; se tal intenção de construir lhes foi comunicada
anteriormente e posta como condição para a realização da tran-
sação e se a terceira ré, por ação ou omissão, colaborou com a
causação de prejuízos para a autora, participando de qualquer
forma na ocultação das limitações, caso seja verdadeira a ale-
gação de que ela houve. Em razão de tais circunstâncias, repilo
a preliminar de ilegitimidade passiva da terceira ré, eis que se
trata de matéria de fundo. Defiro a produção de prova oral,
consistente do depoimento pessoal das partes e oitiva de teste-
munhas, cujo rol deverá ser apresentado até 30 dias antes da
audiência. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 10.04.08 às 14:30 horas. providenciar o solicitado as lfs.
214.-Advs. PAULO PETROCINI, ALTIVO JOSE SENISKI,
GEROLDO AUGUSTO HAUER e WILLIAM MOREIRA CAS-
TILHO-.

168. BUSCA E APREENSAO-585/2007-BANCO PANAME-
RICANO S.A x CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS- Aguar-
de-se por mais cinco dias o recolhimento da taxa devida para
expedição dos ofícios.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

169. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-621/2007-MA-
RIO RENATO PEREIRA DA SILVA x SERCOMTEL-Requei-
ra a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. VALMIR TEIXEIRA, JOSÉ CARLOS MARTINS, LUIZ
CARLOS NASCIMENTO, FABIO MARTINS PEREIRA, CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEI-
RA-.

170. COBRANCA (SUMARIA)-649/2007-AMIR MICHA-
LOSKEY SOBRINHO x HSBC BANK BRASIL S.A.-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. GILBERTO GAESKI e CRISTIANE MAINARDES-.

171. RESTITUICAO-652/2007-DORACI DIOK ALMEIDA e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO-
Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escri-
vania a proceder intimação da parte interessada para manifes-
tar-se sobre a contestação,independentemente de despacho,
sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada. -Advs. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

172. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-658/2007-AVES
ALIANÇA PROD. E COMERC. DE FRANGOS PARA COR-
TE x BRASIL TELECOM CELULAR S.A- retirar carta de ci-
tação e intimação.-Adv. FREDY YURK-.

173. ORDINARIA-682/2007-JULIANO ACHILIPACKE e ou-
tro x BANCO DO BRASIL S.A- Considerando que não há como
averiguar se a pessoa que assinou o aviso de recebimento da
carta de citação tinha poderes para tanto, e para evitar possível
arguição de nulidade, determino a expedição de mandado para
citação da parte requerida.-Adv. JONAS BORGES-.

174. REINTEGRACAO DE POSSE-750/2007-PIEMONTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA x JULIANO
DOS SANTOS-Em cinco dias, especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se
ha interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas con-
cretas, com valores atualizados e discriminados, se for o caso.
-Advs. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLA e JOSI-
ANE FRUET BETTINI LUPION-.

175. PRESTACAO DE CONTAS-767/2007-CLARICE ZANON
x BANCO NOSSA CAIXA S.A- Voltem para sentença.-Advs.
MAURICIO VIEIRA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

176. COBRANCA (ORDINARIA)-805/2007-ELENA KURTA
x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
... não há ulidades a sanar ou irregularidades a suprir. Em sede
de contestação, a requerida sustentou a incompetência absolu-
ta da justiça estadual para processar e julgar o presente caso. ...
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afasto, portanto, a preliminar arguida. Dou o feito por saneado.
Defiro por ora, a produção da prova pericial contábil expressa-
mente requerida pela parte ré e anuída pela parte autora, nome-
ando como perito o contador José Carlos Madalozzo. Para o
desempenho dos trabalhos, fixo os seguintes questões contro-
vertidas: a) se a gratificação semestral pleiteada pelo autor se
encontra ou não incorporada ao benefício que já recebe e; b) os
exatos períodos em que recebeu ou deixou de receber a gratifi-
cação semestral pleiteada. Intimem-se as partes para que indi-
quem seus assistentes e formulem quesito, no prazo de cinco
dias. ...-Advs. IVAN JOSE SILVEIRA, YARA D AMICO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

177. COBRANCA (SUMARIA)-925/2007-CONDOMÍNIO
CONJ. RESIDENCIAL MORADIAS CAPIBERIBE x ODILÃO
ANTONIO RIBEIRO e outro-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Adv. INGRID KUNT-
ZE-.

178. SUMARIA-965/2007-LEONE FERREIRA PENTEADO
e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A- Primeiramente,
diante da proposta de acordo formulada as fls. 111, manifeste-
se a parte autora.-Advs. IVO DYNIEWICZ, MIRNEI BAR-
BOSA DE SOUZA e DOUGLAS DOS SANTOS-.

179. MONITORIA-983/2007-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x AIR SPLIT AR CONDICIONADO LTDA e outro-Recebo o
agravo de fls., devendo permanecer retido nos autos. Abra-se
vista à parte contrária para contra razões, no prazo legal. -Advs.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, ROBSON IVAN STI-
VAL, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

180. ORDINARIA-1012/2007-DALUZENIR PADILHA PERU-
CI x ADÃO DE LIMA- Designo audiência de tentativa de con-
ciliação e saneamento para o dia 15.07.08 às 14:10 horas. Inti-
mem-se as partes para que compareçam ou se façam represen-
tar por seu procurador munido de poderes para transigir e acor-
dar.-Advs. LUIZ DIAS, IGO IWANT LOSSO e ROBERTO
SANTOS DE OLIVEIRA-.

181. BUSCA E APREENSAO-1041/2007-BANCO ITAU S.A
x BENEDITA DIAS PIMENTA-Renove-se a intimacao da par-
te autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito em cinco dias. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

182. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1063/2007-ATTO
TELEINFORMÁTICA LTDA e outro x SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPIT- Primeira-
mente, intime-se a parte requerida diante da proposta de acor-
do formulada as fls. 283.-Advs. FRANCOIS GNOATTO, MAU-
RICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI e LIZETE
RODRIGUES FEITOSA-.

183. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1077/2007-
MEGAPAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ASFAL-
TOS CONTINENTAL LTDA- Retirar ofício.-Adv. THIERRY
PIERRE EL OMAIRI-.

184. DECLAR. C/C PED. INDENIZATORIA-1115/2007-LU-
CIANA ANDRADE CÂMARA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS S/A.- Manifeste-se a parte autora.-
Advs. LEONI JOSE GALLI e JORGE LUIZ BERNARDI-.

185. ARROLAMENTO-1198/2007-MARIA MAGDALENA
KREUSCH e outros x ESPÓLIO DE ALFONSO KREUSCH-
retirar formal de partilha.-Adv. SONIA MARIA ANRELINK-.

186. INVENTARIO-1199/2007-SONIA FRANCISCA PLATH
VIEIRA e outro x ESPÓLIO DE WILSON VAZ VIEIRA- aos
interesados sobre o laudo de avaliação de fls. 59/60 - R$
200.200,00.-Advs. WALTER S. DE MACEDO, RENATO AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA e RAFAEL LUIS BRASILEI-
RO KANAYAMA-.

187. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1217/2007-DOMINGOS
JOAQUIM DIAS x BANCO ITAU S.A-Preparadas as custas,
voltem conclusos para sentença. -Advs. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

188. REVISIONAL DE CONTRATO-1289/2007-JOSÉ MARIA
MESQUITA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

189. ALVARA JUDICIAL-1331/2007-A DEFENSORIA PUBLI-
CA DO PARANA e outro- retirar alvará de levantamento.-Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

190. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1343/2007-EUCLI-
DES GAI x ALEXANDRO SGORLA FAGUNDES-Manifeste-
se a parte autora.Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv.
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-.

191. NOTIFICACAO JUDICIAL-1345/2007-ESPÓLIO DE
CARLOS IHLE e outros x MARLI BRUCK KUNIFAS e ou-
tros- Retirar carta precatória e providenciar o solicitado as lfs.
33 verso.-Advs. IGO IWANT LOSSO e ROSANE SILVEIRA
DA COSTA-.

192. BUSCA E APREENSAO-1371/2007-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC x EDSON RIBEIRO DE
LIMA- aguarde-se conforme pleiteado.-Adv. MARTA P. BONK
RIZZO-.

193. BUSCA E APREENSAO-1373/2007-BANCO FINASA
S.A x EDUARDO RATTON-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e ADYR

RAITANI JUNIOR-.

194. COBRANCA (SUMARIA)-1397/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PINHEIROS x SILVANA APARECIDA PADI-
LHA DE MORAIS e outro-Recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se conforme pleiteado. -Adv. INGRID KUNTZE-.

195. ARROLAMENTO-1433/2007-CELSO RIBEIRO e outros
x ESPÓLIO DE AEMILIA STORY-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. EDSON
LUIZ GABRIEL JÚNIOR-.

196. COBRANCA (SUMARIA)-1441/2007-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAMPO CUMPRIDO II x JANGO ELEODORO
GOMES e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se confor-
me pleiteado. -Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT e FER-
NANDO CASTRO GARCIA-.

197. COBRANCA (SUMARIA)-1459/2007-IRENE MITSUKO
FUKUMOTO BARSZCZ x BRADESCO SEGUROS S/A-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

198. BUSCA E APREENSAO-1517/2007-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x CAREM BRUM GENRO-Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

199. BUSCA E APREENSAO-1521/2007-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x ALEX LIMA COSTA-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

200. EMBARGOS A EXECUCAO-1597/2007-MOYSES CAR-
DOSO COLAÇO x BANCO ITAU S.A- Primeiramente, diante
da proposta de acordo formulada as fls. 115 e seguintes, mani-
feste-se a parte embargada.-Advs. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-.

201. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1621/2007-
CASA CONEXAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x
SIFTEL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Adv. MARCOS BUENO GOMES-.

202. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1662/2007-THE-
ODORICO CORREIA DE SOUZA NETO e outros x BORDEN
QUÍMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros- Defi-
ro por ora, os benefícios da assistência judiciária. Retirar car-
tas de citação.-Adv. JOSÉ SILVIO GORI FILHO-.

203. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1675/2007-LEO-
VANIR DIETER DOCKHORN RICHTER x BANCO CITI-
BANK S.A- Defiro a gratuidade da justiça. Defiro a realização
do depósito no prazo de cinco dias, sendo que as parcelas vin-
cendas deverão ser pagas na data contratualmente estabeleci-
da. ... assim sendo, defiro o pedido de antecipação para impe-
dir ao réu de inscrever o nome do autor nos órgãos de restrição
ao crédito com base no contrato que é objeto da ação. Não há
hpossibilidade de afastar desde logo a mora, uma vez que não
há prova inequívoca da verossimilhança de que a parcela efeti-
vamente deve ser aquela proposta com a inicial. Da mesma for-
ma, não há possibilidade de sustar a circulação dos títulos de
crédito, uma vez que tal medida é incompatível com sua natu-
reza. ... retirar ofícios e carta de citação...-Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

204. CAUTELAR INOMINADA-1679/2007-GUSTAVO FRA-
ZÃO NADALIN x CONSELHO ADMINISTRATIVO DO
CORITIBA FOOT BALL CLUB- Pedido de fls. 269/271 já
decidido as fls. 166 item 1 dos autos apensos...-Adv. GUSTA-
VO FRAZÃO NADALIN-.

205. CAUTELAR INOMINADA-1696/2007-RAUL DE CAS-
SIUS M. B. RANGEL x CONSELHO ADMINISTRATIVO DO
CORITIBA FOOT BALL CLUB e outro- Indefiro o pedido de
fls. 167/170, eis que tal providência pode ser realizada pela
própria parte interessada. Pedido de reconsideração retro já
deliberado as fls. 166 item 2. -Adv. RAUL DE CASSIUS MAR-
CIUS BATISTA RANGEL-.

206. COBRANCA (SUMARIA)-1709/2007-MARCELY NA-
BARRO DOS ANJOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Intime-se a parte autora para providenciar o solicitado através
da cota ministerial retro.-Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR e ANTONIO CARLOS BONET-.

207. BUSCA E APREENSAO-1743/2007-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x JOSEMARIO SOU-
ZA DE JESUS-... defiro a busca e apreensão... recolhida a taxa
devida, diligencie-se... -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

208. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1744/2007-JOSÉ
AUGUSTO ROCHA x BRASIL TELECOM S.A-Ante o valor
a ela atribuido, deverá a causa seguir o rito sumário, razao pela
qual concedo à autora o prazo de dez dias para que emende a
petção inicial, afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do
Código de Processo civil, sob pena de preclusão . -Adv. JOSE
ARI MATOS-.

209. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1745/2007-VEN-
TELINO THEODOROVY x ESPÓLIO DE JOSÉ ALCEU FER-
REIRA DE PAULA- recolhida a taxa deivda, cite-se...-Adv.
ADEMAR FRANCISCO SIMÕES-.

210. RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-1746/2007-
ABACO INCORPORACOES LTDA x CLAÚDIO BIANCHI-
NI NEVES- Preliminarmente, intime-se o autor para apresen-

tar certidão do distribuidor, dando conta da inexistência de ação
revisional de contrato objeto da presente demanda.-Advs. FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ FERNANDO
PEREIRA-.

211. ORDINARIA-1753/2007-JOSÉ BORTOLUZ x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Ante o valor a ela
atribuido, deverá a causa seguir o rito sumário, razao pela qual
concedo à autora o prazo de dez dias para que emende a petção
inicial, afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do Código
de Processo civil, sob pena de preclusão . -Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK-.

212. ARROLAMENTO-1537/2007-JULIANA ALINE URBA-
NEK DE SALES x ESPÓLIO DE EDISON BARBOSA DE
SALES-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. ADE-
MILDE SILVEIRA e ROZANGELA BARBOSA DE SALES-.

213. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1538/2007-MARIA
DA CONCEIÇÃO CORDEIRO x MALVINA DOS SANTOS
FERREIRA-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
241,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-454/1996-LEASING BMC
S.A-ARRENDAM. MERCANTIL x SAGEL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA- Intime-se a parte credora para dizer
se o acordo de fls. 420/422 foi devidamente cumprido, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ-.

2. ALIENACAO JUDICIAL-363/2000-ELIZA MARIA BRE-
DT e outros x ELMAR ANGELO BISINELLI e outro- Homo-
logo os cálculos apresentados às fls. 317/319. Intime-se a parte
exequente, para que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo
de 10(dez) dias. -Advs. ANTONIO DE SOUZA NETTO, RE-
NATA CELIA SOUZA LOPES e RODRIGO RAMUTIS LOU-
RENCO-.

3. ORDINARIA-978/2000-ELIZA MARIA BREDT e outros x
ELMAR ANGELO BISINELLI e outro- 1. Em face do contido
as fls. 334, e antes de encaminhar os autos ao contador, deve
esclarecer a parte exeqüente o motivo pelo qual os valores aqui
verificados se compatibilizam com os encontrados nos autos n°
363/2000, posto que se houver valores “cobrados” em duplici-
dade (lá e aqui), devem ser especificados neste feito, e daqui
excluídos, e assim, cada processo seguir seu rumo. Prazo: dez
dias. 2. Anote-se que ambos os autos envolvem as mesmas par-
tes, então, nada obsta que daqui sejam excluídos eventuais va-
lores já constantes nos autos n.º 363/2000, para posterior exe-
cução. -Advs. ANTONIO DE SOUZA NETTO, MARICY POR-

TUGAL WERNECK e RENATA CELIA SOUZA LOPES-.

4. DEPOSITO-400/2001-BV FINANCEIRA S.A x FERNAN-
DO MACEDO GUIMARAES- Vistas dos autos, pelo prazo le-
gal, para manfestação sobre o despacho de fls. 146. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-.

5. OBRIGACAO DE FAZER-po-660/2001-SUCESSORES DE
MARCO ANTONIO PASSARELLA e outros x SUL AMERI-
CA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA- -...Cumpra-se o
artigo 475-J, § 1º, do CPC. ( Do Termo de Penhora lavrado às
fls. 590, conforme art. 475-J do CPC, o executado, na pessoa
de seu advogado poderá oferecer impugnação, querendo, no
prazo de quinze (15) dias). -Advs. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

6. ARROLAMENTO-1345/2001-LEONIDIA KACHIMARKI
PELINSKI x ESP. DE IVONE PELINSKI- Aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação da parte interessada. -Adv.
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO-.

7. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-35/2002-ABN
AMRO AREENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE LA-
ZARO DE CAMARGO-Promova a parte interessada ao paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 23,10, cfe, cal-
culo de fls. 374, no prazo legal -Advs. FABIANA SILVEIRA e
MARCIA CRISTINA VAZ-.

8. ACAO DE DESPEJO-55/2002-ANNA DANYLCZUK BO-
CHONKO x DIVANIR SIMOES JÚNIOR-Promova-se o depó-
sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv.
LUIZ EDUARDO CHOMA-.

9. RESC.CONTR.C/C REINT.POSSE-po-62/2002-ANGELA
MARIA IVANKIO SUDUL e outro x JACKSON EDMILSON
KAMINSKI e outro-Promova a parte interessada ao pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 665,20, Distribui-
dor R$ 113,70, Funrejus R$ 22,50,cfe, calculo de fls. 224, no
prazo legal -Advs. ODEMIR SORAIA DILL POZO e SONIA
MARA INGLAT CASTILHO-.

10. ACAO DE COBRANCA-ps-133/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO CANANEIA VIII x JOAO DO NASCIMENTO
FERNANDES- Promova a parte interessada, no prazo legal, o
preparao das custas do Avaliador Judicial, conforme informa-
ção às fls. 165, no valor de R$ 226,00. -Advs. MARILZA
MATIOSKI e CARLOS ALBERTO FRANK DEF.PUBLICA-.

11. ORDINARIA-172/2002-BERNARDO COELHO PEREIRA
e outro x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA-Promova-
se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. -Adv. ELIS DANIELE SENEM-.

12. ARROLAMENTO-213/2002-ALBA MARIA CARNEIRO
x ESP. DE MAURO ANTONIO PINHEIRO JUNIOR- Sobre o
contido na certidão de fls. 148-verso, acerca de que, até a pre-
sente data, não foram pagas as custas remanescentes de fls.
146, manifeste-se, no prazo legal. -Advs. JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA JUNIOR, MARCIO ADRIANO PINHEI-
RO e LUIZ CARLOS FABRIS-.

13. ACAO DE COBRANCA-ps-216/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x AMERI-
CO JOCLAIR RANTHEM e outro-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Adv. FERNANDA OLIVEIRA GOMES-
.

14. ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-242/2002-MANOEL
FRANCISCO DE CASTRO x BRASIL TELECON S/A - TE-
LEPAR- Vistas dos autos, pelo prazo legal. -Adv. ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

15. ACAO MONITORIA-244/2002-BANCO BCN S.A x FOX
DISTRIBUIDORA MDE PETROLEO LTDA e outro- 1. Rece-
be-se o recurso de apelação em ambos os efeitos (devolutivo e
suspensivo). 2. Intime-se a parte apelada, para contra-arrazoar
o recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lance-se a certidão a que se
refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex.,
recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado
o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já,
determina-se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça deste Estado. -Advs. PAULO MACARINI, PEDRO G. MA-
CARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e
MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

16. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-252/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA-
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 62,30, cfe, calculo de fls. 147, no prazo
legal -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

17. ACAO DE COBRANCA-po-268/2002-CRUZ VERMELHA
BRASILEIRA x MEDITRON ASSIST. TECNICA E COM. DE
EQUIP. HOSP.- Diante do acordo efetuado entre as partes, sus-
pende-se o trâmite do presente até o dia 30/10/2008. Transcor-
rido este prazo sem manifestação das partes, intimem-se-as para
este fim. -Advs. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO, LIN-
COLN LUIZ HERRERA ROCHA, RUY CARDOSO FERREI-
RA e PERICLES LEAL DA SILVA-.

18. RESCISAO DE CONTRATO-po-277/2002-FIBRA LEA-
SING S/A ARENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS AN-
TONIO ANSELMO GUIMARAES- Com as cautelas de estilo,
remetam-se os autos ao arquivo. -Advs. FABIANA SILVEIRA,
PAULO GUILHERME PFAU e ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI-.

19. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-323/2002-ALCEU
VIERO x EVANDRO DOS SANTOS SILVA MATOS- 1. Pri-
meiramente, oficie-se, para os fins requeridos 139. 2. Após,

venham conclusos para análise do pedido de arresto. (Provi-
dencie a antecipação das custas dos ofícios a serem expedidos,
no prazo legal). -Adv. NEIMAR BATISTA-.

20. ACAO DE COBRANCA-ps-350/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. MORADIAS BANDEIRANTES x AN-
TONIO ALVES DA MAIA-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-
.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-365/2002-APARECIDO
IRINEU VERI e outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS- Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 05
(cinco) dias...-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

22. ACAO DECLAR. E INDENIZATORIA-411/2002-RENA-
TO ANGELO SAO PEDRO x VICENTE ZEN- Recebo o re-
curso de apelação no seu duplo efeito. Intime-se a parte apela-
da para responder, em 15 (quinze) dias... -Advs. WILSON
BENINI e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-.

23. DEPOSITO-439/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANTONIO MARCOS DE AGUIAR- 1. Frustradas as tentati-
vas de localização do requerido Antonio Marcos de Aguiar,
defiro a citação editalícia, conforme requerido às fls. 134. Inti-
me-se a parte autora para apresentar a minuta do edital. Expe-
ça-se edital com prazo de 20 dias. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

24. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-459/2002-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA x
VITOR CHUEDE- ...intime-se o exequente para manifestação,
em especial quanto a transferência do imóvel, conforme se vê
do documento de fls. 19...-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI-.

25. DEPOSITO-486/2002-GUARARAPES ADM. DE CON-
SORCIOS SC LTDA x ALCEMIR LUIZ COLPANI- Do retor-
no da carta precatória, devidamente juntada aos autos, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. -Advs. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-.

26. ACAO DE COBRANCA-ps-543/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ECO PARK I x AUREA EDITH ZIEBELL ROEHE
e outro-Promova-se o depósito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO-.

27. RESSARCIMENTO-ps-571/2002-CRISTIANE ZARONI e
outro x ODETE TEREZINHA DE BARROS TORTATO-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 174,30, Funrejus R$ 15,00, cfe, calculo de
fls. 200, no prazo legal -Advs. GABRIEL FERREIRA BIAGI,
MARCELO LIMA BARCELLOS DE MELLO e RICARDO
FARIAS VOLPATO-.

28. ORDINARIA-587/2002-ALCIDES PEREIRA x BANCO
COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A-
...Isto posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos contidos
na inicial da ação de consignação em pagamento e parcialmen-
te procedentes os pedidos contidos na inicial da ação de revi-
são para determinar: a) que incida a taxa anual de juros de
10,50% de forma simples e linear, sem o sistema exponencial
da tabela price; b) que seja recalculada a dívida dentro do novo
parâmetro com a dedução dos valores indevidos e dos deposi-
tados para apuração do saldo devedor ou, se for o caso, a devo-
lução dos valores pagos indevidamente de forma simples. Di-
ante do princípio da sucumbência, é forçoso reconhecer que o
autor alcançou êxito parcial em sua pretensão, enquanto o réu
impugnou in totum os pedidos formulados na inicial da ação
revisional...Diante desta circunstância, com fundamento no ar-
tigo 21 c.c. artigo 20, § 4°, ambos do Código de Processo Civil,
condeno o réu ao pagamento da verba honorária adversa, a qual
arbitro em R$ 600,00 (seistentos reais) e, em contrapartida,
condeno o autor na verba honorária adversa estipulada em R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), abrangendo o traba-
lho desenvolvido em ambos os processos e levando em conta o
grau de zelo profissional, a natureza, a importância e o valor
das causas, o tempo de duração dos processos eo local da pres-
tação do serviço. Condeno, ainda, ambas as partes, nas despe-
sas processuais, na seguinte proporção: 20% (vinte por cento)
a cargo do réu e 80% (oitenta por cento) a cargo do autor. Por
se tratar de sucumbência recíproca, as verbas de honorarios,
custas e despesas devem ser reciprocamente compensadas en-
tre as partes...P.R.I. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

29. ACAO DE COBRANCA-po-613/2002-CRISTIANE FIAN-
DANESE VIEIRA DA SILVA x ANTONIO CARLOS DONDE
e outros- Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito.
Intime-se a parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias...
-Advs. ANALU BARLEZE TAUILLE, VANIA CECILE C.
LEEK e ISABELA ALTHEIA DE M. SANTOS-.

30. ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-640/2002-VAL-
MIR LINDOMAR BITTENCOURT x OURO VERDE TRANS-
PORTE E LOCACAO e outro- 1. Apesar do contido às fls. 410/
416, não pode a parte modificar a decisão proferida por inter-
médio de mera petição. Desta forma, indefere-se referido pedi-
do. 2. Intime-se a parte sucumbente para promover ao paga-
mento da verba honorária, no prazo de cinco dias. 3. Após,
voltem conclusos. -Advs. KELI C. DOS REIS, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
PAULO MADEIRA e EDUARDO NOVACKI-.

31. INVENTARIO-665/2002-ERNANI RIBAS DO VALLE x
ESP. DE OSORIO DO VALLE FILHO-Promova a retirada das
cartas de citação a disposição em Cartório, diligenciando nos
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seus respectivos cumprimento, no prazo legal. -Adv. LUIZ
CESAR TREVISAN-.

32. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-667/2002-SIGES-
MUNDO OLIVA x CELSO MINERVINO RUSSO e outro- 1.
Indefiro o pedido da parte executada, devendo permanecer a
penhora sobre o imóvel. 2. Assim, intime-se a parte exeqüente,
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. ANTONIO ELOY BERNAR-
DIN e FLAVIO LINS-.

33. ACAO MONITORIA-679/2002-AUTOPLAN - ADM. DE
CONSORCIOS LTDA x EDSON RUI BANDEIRA- ...Diante
do exposto, acolho parcialmente os embargos monitórios ajui-
zados pelo réu, nos termos do artigo 269, I do Código de Pro-
cesso Civil, determinando que seja o valor devido calculado
em sede de liquidação de sentença por artigos, a fim de que
seja comprovado pelo autor o valor do seu crédito, vigente na
data da assembléia geral ordinária de contemplação, em rela-
ção a todas as parcelas em atraso, acrescidas do fundo comum,
fundo de reserva e taxa de administração, discriminando-se os
encargos decorrentes da mora, que deverão ser calculados des-
de o vencimento de cada parcela, pelos índices contratados,
deduzindo-se o valor alcançado com a venda do veículo, o qual
deverá ser corrigido até a data da compensação, nos mesmos
moldes da atualização do débito. Deve ainda ser excluído do
valor devido as notas de fls. 46/47 e de fls. 52/57, pelos moti-
vos descritos na fundamentação. Por conseqüência, julgo pro-
cedente em parte a ação monitória, com o que restará constitu-
ído o título executivo judicial, após a liquidação de sentença,
decidida por este juízo. Condeno as partes, diante da sucum-
bência recíproca, a arcar com as custas processuais, no importe
de 60% para o réu e 40% para o autor, bem como em honorári-
os advocatícios, que fixo em 10%, os quais, em relação ao réu
serão calculados sobre o valor da condenação alcançado após a
liquidação e em relação ao Autor sobre a diferença entre o va-
lor pretendido e o valor alcançado na liquidação. Intime-se a
autora pessoalmente, da sentença ora proferida, tendo em vista
que houve renúncia de seu procurador (fls. 154/155), sob o
aviso de constituir novo em 10 (dez) dias, para possibilitar sua
defesa caso, eventualmente, seja interposto recurso contra a
presente decisão. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

34. ACAO REDIBITORIA-687/2002-EDENILSON NEVES
MACHADO x AUTOBRASIL COMERCIAL E IMP. DE VEI-
CULOS LTDA- Sobre a proposta de honorários do perito jun-
tada aos autos às fls. 210, no valor de R$ 2.000,00, manifes-
tem-se os interessados, no prazo legal. -Advs. WILSON STALL
e JULIANA ANDRESSA PAESE-.

35. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-757/2002-CIA UL-
TRAGAZ S/A x MIGUEL EDUARDO SUDBRACK- Do con-
tido na certidão de fls. 145, acerca de que, até a presente data,
não houve resposta do ofício de fls. 137, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

36. ACAO DE INDENIZACAO-ps-850/2002-PRATA PURA
ARTIGOS DE DECORACAO E SEMI JOIAS LTDA x EX-
PRESSO JOACABA LTDA- Do contido na certidão de fls. 122,
acerca de que, até a presente data, não houve nenhuma comu-
nicação do BACEN. Sobre o aqui contido, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. JULIO CESAR PINTO D AMI-
CO-.

37. DECLARATORIA-po-919/2002-PAULO FERNANDO
BRAGHINI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- 1.
Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito. 2. Intime-se
a parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-
se a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada
obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das con-
tra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da
parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR-.

38. ORDINARIA-943/2002-MARIA AUGUSTA FERREIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Recebo os embar-
gos opostos por tempestivos...Assim, acolho parcialmente os
embargos para o fim de ocrrigir a omissão apontada, para o fim
de confirmar a tutela antecipada concedida até que seja alcan-
çado o valor do débito. No mais, persiste a sentença tal como
está lançada. Intime-se... -Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

39. DECLARACAO JUDICIAL AUSENCIA-949/2002-LEO-
NIDIA KACHIMARKI x ALBINO PELINSKI- Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada. -Adv.
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO-.

40. IMISSAO DE POSSE-po-951/2002-ROSA ODETE MILA-
NI SANTOS x SIMONE IENZURA- Primeiramente, intime-se
a parte requerida, para que se manifeste acerca do contido às
fls. 367/368. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO-.

41. ACAO DE DESPEJO-959/2002-IVALDIR BASTOS KLUG
x ROMILDA FERREIRA DE OLIVEIRA- Aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação da parte interessada. Dê-se
baixa no Boletim Mensal Forense. -Advs. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-.

42. DEPOSITO-1066/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DIRCEU JOCEMAR DE SOUZA- Nada sendo requerido ou
alegado, no prazo de cinco dias, arquivem-se os presentes au-
tos. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STING-
LIN LOTH e ADYR TACLA FILHO-.

43. INT. PRESCRICAO-1509/2002-LUCILEA MARIA DE

CARVALHO SILVA MORAIS x ANDRE FELIPE DIAS PAN-
CERI e outros-Promova a parte autora a retirada das cartas de
citação a disposição em Cartório, diligenciando nos seus res-
pectivos cumprimento, no prazo legal. -Advs. REGIANE LUS-
TOSA SANTOS FRANCA, ALEXANDRE JOAO BARBUR
NETO, PAULO LEANDRO DIETER, CIRO BRUNING e
ANDRE MELLO SOUZA-.

44. ACAO DE COBRANCA-po-48/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ORLANDO SALOMAO-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES-.

45. ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-65/2003-JEFERSON
ROBES x LUIZ CARLOS BEU-Promova a parte autora a reti-
rada das cartas de citação a disposição em Cartório, diligenci-
ando nos seus respectivos cumprimento, no prazo legal. -Advs.
ROSANE PABST CALDEIRA SMUCZEK e HERCULES
LUIZ-.

46. DEPOSITO-184/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARA CRISTINA ANERBACH-Manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Advs. ERLON DE FARIA PILLATI e JOAO LUIZ
M. DE MELLO-.

47. ACAO DE COBRANCA-po-193/2003-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DJALMA
LOPES-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

48. USUCAPIAO-286/2003-WILSON BINO TEIXEIRA e ou-
tro x HERDEIROS E SUCESSORES DE JOAO MARIA BOR-
NANCIM- Cumpra a parte requerente o contido no parecer
ministerial de fls. 150, no prazo de dez dias. -Adv. HENRI-
QUE EHLERS SILVA-.

49. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-289/2003-TEAM RO-
BOTICA IND. DI TECN.ELET.AUTOMAZIONE MEC. x
TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA-Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 21,45, Oficial de Justiça R$ 40,00, cfe, calculo de fls.
140, no prazo legal -Advs. ALEXANDRE CHEMIM e PAULO
CESAR SILVEIRA-.

50. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-302/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FREDY ESTUPINAN CARRAN-
ZA-Promova a parte interessada ao pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 12,60,cfe, calculo de fls. 117, no
prazo legal -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

51. ACAO MONITORIA-359/2003-CALCADOS DILLY LTDA
x ESP.GERSON RUBENS DOS SANTOS e outro-Promova a
parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 31,50, Distribuidor R$ 1,84,cfe, calculo de fls.
127, no prazo legal -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODO-
LAK-.

52. ACAO DE INDENIZACAO-ps-367/2003-EVA FERREIRA
RODRIGUES x TRANSPORTADORA VENTO NORTE
LTDA-Promova a parte autora, a retirada das cartas de citação
a disposição em Cartório, diligenciando nos seus respectivos
cumprimento, no prazo legal. -Advs. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, MARIA DE FATIMA DA SILVA, MARIA DE FATI-
MA DA SILVA e ANNA PAULA PERDONCINI-.

53. INCIDENTE DE REM. DE INVENTAR-487/2003-RO-
SANGELA REGINA CANEDO x RACHEL DE CARLI MA-
CHADO- Do contido na certidão de fls. 145-verso, acerca de
que, até a presente data não houve manifestação das partes quan-
to ao respeitável despacho de fls. 144. Certifica finalmente que
os autos n.º 485/2003, encontram-se na Fazenda Pública, di-
gam os interessados, no prazo legal. -Advs. ALCYON RICAR-
DO CARDOSO DE LIMA, LIZEU MORA RIBEIRO, JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR e CLEONICE MOREIRA
FORTES-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-517/2003-ANAYNA
NARA DE CAMPOS x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARANA- Do contido na certidão de fls. 197,
acerca de que, até a presente data, a parte devedora não se
manifestou sobre o r. despacho de fls. 195, item 1, manifeste-
se a parte interessado, sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo legal. -Advs. LUCIMAR DE PAULA, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA e GENI WERKA-.

55. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-540/2003-BANCO
ABN AMRO RAL S/A x ELISANGELA CRISTINA MARDE-
GAN- Do retorno da Carta precatória negativa, devidamente
juntada aos autos, manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo
legal. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

56. ACAO MONITORIA-558/2003-BANCO BILBAO VIZ-
CAYA ARGENTARIA BRASIL S.A x SARBILA COM. E REP.
DE CEREAIS LTDA e outro- Do retorno da carta precatória,
devidamente juntada nos autos, manfeste-se o interessado, no
prazo legal. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

57. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-655/2003-AUTO VI-
ACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x CARLOS
EDUARDO MORODIN- Indefiro o pedido de fls. 137, deven-
do, primeiramente, a parte exequente providenciar a citação da
parte executada. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ e CAS-
SIANO ANDRE KAMINSKI-.

58. DECLAR. NULIDADE DE TITULO-660/2003-CONDOR
SUPER CENTER LTDA x PRISCILA F. SCHULTHEIS - RE-
FRIGERANTES e outro- 1. Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do principal (artigo 500, do CPC). 2. Intime-se a
parte apelada para responder, em 15 dias. 3. Cumpra-se o item
3 do despacho de fls. 262. 4. Após, desde já, determina-se a

remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste Estado.
-Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, GIANNA CAL-
DERARI, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, EDLE TATIANA
LESSNAU F. NEVES, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e GUS-
TAVO PELEGRINI RANUCCI-.

59. RESCISAO DE CONTRATO-po-711/2003-JOSE JACYR
JUNIOR x NJR COBERTURAS LTDA- 1. Intime-se a parte
devedora, por seu advogado, para efetuar o pagamento da dívi-
da em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o paga-
mento do débito, o montante da condenação é acrescido de multa
no percentual de 10% (dez por cento), na forma do art. 475-J,
CPC. 2. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora
poderá, mediante simples petição, requerer a expedição de
mandado de penhora e avaliação (não de citação), indicando
bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do
débito atualizado (art. 475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o
fez anteriormente. -Advs. ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA, VALKIRIA DE LIMA GASQUES e MARIA NOELI
FAE-.

60. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-820/2003-CIA. UL-
TRAGAZ S.A x MÁRCIA CAVALCA SCANAGATTA e outro-
...Diante do exposto, defiro o pedido de desconsideração da
personalidade jurídica da executada Cavalca & Scanagatta Ltda,
para o fim de determinar que a execução se inicie contra os
sócios Márcia Cavalca Scanagatta e Vlademir Scanagatta. Sali-
ente-se que o mandado deverá ser expedido em face dos (no-
vos) executados. Antes, porém, deve o credor informar o ende-
reço dos sócios, no prazo de cinco dias. Anotações e comuni-
cações necessárias. (Promova-se o depósito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO-.

61. DECLARATORIA-po-870/2003-PAULO ROBERTO
GEYER x CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Conforme Termo de Audiência fls. 242: ...DE-
LIBERAÇÃO: “Desde já, defere-se a produção da prova peri-
cial grafotécnica, requerida pela CIA ITAULEASING, nome-
ando perito o Dr. ODILON BRANDÃO JUNIOR, para tal in-
tento, devendo os autos ser encaminhados para o mesmo, a fim
de formular a proposta de honorários, após a apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico pelas partes, no pra-
zo comum de 10(dez) dias, anotando-se que o Cartório deve
providenciar a imediata intimação da parte ausente. Ainda, o
deferimento ou não do pedido de produção de prova testemu-
nhal, será analisado num segundo momento...”-Adv. ANA RE-
NATA MACHADO-.

62. ORDINARIA-877/2003-HAMILTON HEITZWEBEL x
ITAU SEGUROS S/A- 1. Intime-se a parte devedora, por seu
advogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze)
dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o
montante da condenação é acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento), na forma do art. 475-J, CPC. 2. Finaliza-
do o prazo sem pagamento, a parte credora poderá, mediante
simples petição, requerer a expedição de mandado de penhora
e avaliação (não de citação), indicando bens à penhora (art.
475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado (art.
475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -
Advs. SAMUEL MARTINS e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

63. ACAO DE COBRANCA-ps-912/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR DAS PEDRAS x GIL-
MAR CELSO SANTOS- Manifestem-se os interessados, sobre
o laudo de avaliação de fls. 188, no prazo legal. -Advs. LUCI-
LENA DA SILVA OLIVEIRA e ARTUR GABRIEL FERREI-
RA-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-921/2003-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x AUTO POSTO
TRYNYTY V COM. DE COMB. LTDA e outro-A parte inte-
ressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligen-
ciando no respectivo cumprimento. -Adv. PEDRO GIROLA-
MO MACARINI-.

65. ACAO DE COBRANCA-ps-928/2003-CONFEDERECAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO- Arquivem-se os presentes au-
tos. -Advs. GISLAINE REGINA DE MELO e WELLINGTON
T. PEDROSO-.

66. ARROLAMENTO-932/2003-ROBERTO FIORI x ESP. DE
LENI DOS SANTOS FIORI- 1. Em face do que já foi dito às
fls. 33, item 1, indefere-se o pedido retro. 2. Intimem-se as
herdeiras Márcia e Denize, via postal com AR (pelo Cartório)
nos endereços de fls. 02, para dar seguimento ao feito, em 10
dias. -Advs. LEONEL STEVAM FILHO e ANTONIO ARRU-
DA SALLES-.

67. ACAO MONITORIA-942/2003-MOINHO CARLOS GUTH
S/A x DIRCELI MARIA RODRIGUES-Ao interessado para
manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-.

68. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-961/2003-LUIS
FERNANDO DRISCHEL x BANCO DO BRASIL S.A- Defiro
o pedido de vista, pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO-.

69. ACAO REVISIONAL-967/2003-AUTO POSTO DUFAROL
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- 1. Ciente do
agravo interposto pela parte requerida. Mantenho integralmen-
te a decisão recorrida, por seus jurídicos e próprios fundamen-
tos. 2. Sobrevindo informações, oficie-se ao E. Tribunal de Jus-
tiça, comunicando que a decisão foi mantida, por ocasião do
juízo de retratação e que a agravante deu cumprimento ao dis-
posto no artigo 526 do CPC. 3. Aguarde-se o julgamento do
recurso. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
PAULO JOSE GOZZO e JULIO JACOB JUNIOR-.

70. ACAO DE INDENIZACAO-po-971/2003-SONIA APARE-

CIDA BERNARDO DOS SANTOS x ESP. DE LEOPOLDO
STOLZ e outro- Da juntada do AR negativo de fls. 211, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. -Advs. IRINEU PETERS
e EROS GIL PETERS-.

71. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-977/2003-UNIQUE
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A- Intime-se a parte ré, para
os fins requeridos às fls. 418. (A autora realizou o cálculo para
liquidação da ação onde restou um saldo credor a seu favor no
valor de R$ 26,40 (vinte e seis reais e quarenta centavos). Des-
ta forma, requer que a requerida realize o depósito judicial es-
pontaneamente do valor acima, evitando assim, maiores gas-
tos). -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

72. RESC.CONTR.C/C PERD.DANOS-po-1006/2003-GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCEU
BODOT- Sobre o contido na certidão de fls. 305, diga a parte
ré, no prazo de cinco dias. -Adv. ALCEU BODOT-.

73. ACAO CAUTELAR-1015/2003-MARGARETH SOBRI-
NHO PIZZATTO x ASSOC DOS MOTOR DO SERVICO PU-
BLICO DO PR - AMOSP- Recebo o recurso de apelação no
efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte apelada para
responder,em 15 (quinze) dias... -Advs. MILTON ALBUQUER-
QUE e ROGERIO MARCOLINO-.

74. ACAO DE REVISAO DE PRESTACAO-1022/2003-WAL-
QUIRIA ZILA POMBO FERNANDES x BANCO ITAU S/A-
Manifeste-se o banco réu, no prazo de cinco dias. -Advs. ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

75. -1027/2003-EDIRCEU SEBASTIAO SCREMIN x NOSSA
SAUDE- OPER.DE PLANOS PRIV.DE ASSIST.A SAUDE-
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 38,50, cfe, calculo de fls. 226, no prazo
legal -Adv. EDINEI CESAR SCREMIN-.

76. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1040/2003-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MONTADO-
RA BRASFORTE LTDA e outros-Oficie-se a Receita Federal,
conforme requerido às fls. 148. Em face de pedido formulado
nos autos, é cabível o bloqueio on-line, em face do convêncio
BacenJud. Portanto, e esgotados os meios para encontra bens
em nove do(a, os, as) executado(a, os, as), este Juízo solicitou
o bloqueio perante o BACEN (convênio do BANCENJUD).
Assim, anexe-se o extrato da solicitação de bloqueio, intiman-
do-se o(a, os, as) exequente(s), devendo o feito aguardar algu-
ma comunicação ou o prazo de trinta dias. Após, (o,a, os, as)
exequentes(s) deve dar prosseguimento ao feito. (A parte inte-
ressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligen-
ciando no respectivo cumprimento.) -Advs. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

77. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1045/2003-SEBAS-
TIAO ROSA DE JESUS x BANCO BRADESCO S/A- Com as
cautelas de estilo, remetam-se os autos ao arquivo. -Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

78. DECLAR. NULIDADE DE TITULO-20/2004-RAPIDO
RODOSINO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x VOAR
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA- Intimem-se as parte
para que apresentem os documentos solicitados pelo Sr. Perito,
no prazo de dez dias. -Advs. BENEDITO APARECIDO TU-
PONI JUNIOR, EMIR MARIA SECCO DA COSTA, CASSIA-
NO MENKE e RAQUEL BERNARDES DE FREITAS-.

79. ACAO REVISIONAL-33/2004-IRINEU MAZUR ODOVA-
NE e outros x MMD INCORPORACOES E PARTICIPACOES
LTDA- Manifestem-se as partes, no prazo legal, sobre a pro-
posta de honorários do perito às fls. 413, no valor de R$
3.000,00. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ODACYR CARLOS PRIGOL e JANAI-
NA MIRELLE TONELLA-.

80. ORDINARIA-41/2004-CARLOS ESTEVAO DAMASCE-
NO x A.W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA- 1. Assiste razão ao requerido, quando afirma em sua
petição que não há motivo para ser apresentada planilha dos
valores a serem depositados, uma vez que a parte autora vem
depositando nos autos o valor que entende ser devido. 2. As-
sim, intime-se a parte autora, para que diga se ainda há algum
valor pendente de depósito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Trans-
corrido o prazo, venham conclusos para deliberações. -Advs.
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA, LUCIO-
LA LOPES CORREA, AIRTON SAVIO VARGAS e SILVIO
CESAR BARBOSA-.

81. ORDINARIA-43/2004-GIOVANI GAVELIK x BANCO
CREDICARD S/A e outro- Intime-se a parte autora, para que
efetue o depósito do valor remanescente dos honorários perici-
ais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da referi-
da prova. -Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES-.

82. ACAO MONITORIA-45/2004-GLB EMBALAGENS LTDA
x AIDA NACARIO BUENO-Antecipar a cota da Sra. Conta-
dora, no prazo de cinco dias - R$ 41,58, valor sujeito a atuali-
zação. -Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR e SANDRO LUIZ
KZYZANOSKI-.

83. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-47/2004-MELT 3-
ADHESIVOS S/A x ADESPEL - PRODUTOS AUTOADESI-
VOS LTDA e outros- Ciente da decisão do E. Tribunal de fls.
210/221. Nada há que se reconsiderado, razão pela qual man-
tenho integralmente a decisão de fls. 162... -Advs. FABIANO
LOPES, OTTO CARLOS POHL e HEROLDES BAHR NETO-
.

84. INVENTARIO-50/2004-ADILSON RENATO SILVESTRE
x ESP.DE NERI RAMOS SILVESTRE e outro- Do contido na
certidão de fls. 105-verso, acerca de que, decorreu o prazo sus-
pensão (fls. 101) sem a juntada da negativa fiscal, manifeste-se
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o interessado, no prazo legal. -Adv. GUARACI DE MELO
MACIEL-.

85. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-121/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO YPACARAI
LTDA e outros- 1. Intime-se a parte executada, para que se
manifeste acerca do contido às fls. 587/589. 2. Após, venham
conclusos para deliberações. -Advs. FILIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS JUAREZ WEBER e JOSE HOTZ-.

86. ACAO MONITORIA-133/2004-FOMENTO FACTORING
LTDA x PUPO CONTABIL E ASSESSORIA EMPRESARIAL
S/C LTDA e outros- Intime-se a parte autora, para que se mani-
feste acerca do contido na certidão de fls. 129. -Advs. KATIE
FRANCIELLE CARLESSE e VANESSA CAPELI-.

87. ACAO MONITORIA-147/2004-ASSOC.MOTORISTAS
DO SERV. PBL. PR - AMOSP x SILVIA COELHO-Ao interes-
sado para manifestar-se acerca do transito em julgado . -Advs.
ROGERIO MARCOLINO, JOSÉ ALVES MACHADO, RA-
MON ANTONIO CALCENA CUENCA e LIZIANE BLAESE
CARDOSO MACHADO-.

88. ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-223/2004-
DELVINO RIZZI e outro x CONJUNTO RESIDENCIAL CO-
TOLENGO I e outro-Ao interessado para manifestar-se acerca
do transito em julgado . -Advs. BEATRIZ SANTI e FERNAN-
DA PIRES ALVES-.

89. ACAO INDENIZACAO-227/2004-ESMAEL LUIZ GON-
ZAGA x GUARAPEL - GUARANA AUTO PECAS LTDA- 1-
Nesta data procedi a consulta junto ao sistema Bacen Judi quanto
ao protocolamento para bloqueio de valores. Manifeste-se o
ora exeqüente. 2-Nos termos previstos no art. 50 do CC para
que seja possível a aplicação da teoria da desconsideração da
pessoa jurídica, necessária a ocorrência de abuso da personali-
dade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela
confusão patrimonial entre a pessoa jurídica e seus socios. O
simples fato de não serem encontrados bens da pessoa jurídica
para penhora, se não provados os requisitos legais, não possi-
bilita a desconsideração da pessoa jurídica. -Advs. JURACY
ROSA GOIVINHO e GERALDO ANTONIO TRIVILIN-.

90. INVENTARIO-245/2004-OTAVIO HALAMA x ESP. DE
ANA GBUR e outros- Do contido na certidão de fls. 233, acer-
ca de que, até a presente data, não foi juntado o comprovante
devido referente aos impostos, manifeste-se o interessado, no
prazo legal. -Adv. RENATO DE OLIVEIRA-.

91. ACAO DE COBRANCA-po-248/2004-LOBAS ASSESSO-
RIA FINANCEIRA LTDA x CARLOS ROBERTO PINHEIRO-
Defere-se o pedido retro (fls. 106). (...seja a execução sobres-
tada, até 30 de janeiro do ano vindouro, quando a exequente
voltará a se manifestar). -Advs. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER e ALBERTINA DA SILVA CABRAL-.

92. ORDINARIA-255/2004-JORGE ILTON NOGUEIRA AN-
DRADE e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA-Anteci-
pe a parte interessada a cota da Sra. Contadora, no prazo de
cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atualização. -Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER, ROBERTO VARELA GEWEHR e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-.

93. ACAO ANULATORIA-po-266/2004-CENTRAL LA RUE-
DITA - REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA x SURFIN
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Deferem-se os pedidos
retro (fls. 188/189), Promova o preparo em Cartório, das custas
referentes às certidões a serem expedidas, ao custo de R$ 14,00,
no prazo legal. -Advs. NIVALDO MORAN e FERNANDA DE
FRAGA BALAN-.

94. ACAO DE COBRANCA-ps-308/2004-COND. CONJ.
RESD. VILA VELHA x VALDIR DOS SANTOS- Do contido
na certidão de fls. 179-verso, acerca de que, foi pelo porteiro
dos Auditórios, realizado o público pregão da SEGUNDA pra-
ça, a qual restou negativo, manifeste-se a parte autor, sobre o
prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS-.

95. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-312/2004-FUNDO
DE INVEST. EM DIREITOS NÃO PADR. PCG BRASIL x
MARIO HENRIQUE ALVES BENACHI-Ao interessado para
manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA
CRISTINA DA COSTA e LEONARDO WERNER PEREIRA
DA SILVA-.

96. ACAO DE INDENIZACAO-po-410/2004-ANTONIA NEU-
SA CORACIM x SUPER MERCADO BOM SUCESSO- 2.
Recebe-se o recurso de apelação em ambos os efeitos (devolu-
tivo e suspensivo). 3. Intime-se a parte apelada, para contra-
arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias. 4. Lance-se a certidão
a que se refere o CN 5.12.5. 5. Após, se nada obstar (como por
ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expi-
rado o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, des-
de já, determina-se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e
MARI KAKAWA-.

97. DECLARATORIA-po-441/2004-Z&M COMERCIO DE
AVIAMENTOS LTDA e outro x TEXTIL SEVEN SEVENTY
LTDA-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv.
ADRIANA WENIK-.

98. ACAO DE REVISAO DE ENCARGOS-448/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALENCAR JOSE GOMES- Da
juntada do AR negativo de fls. 81, manifeste-se o interessado,
no prazo legal. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

99. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-465/2004-PAU-
LO ROBERT SILVA AZEVEDO COSTA x BANCO FIAT S.A-
Recebo o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo.

Intime-se a parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias...
-Advs. ADRIANA GLUCK CAMARGO e NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

100. ACAO DE INDENIZACAO-po-484/2004-MARISETE
LOZESKI x FABIO HENRIQUE MATHIAS DELATTRE e
outro-Promova a retirada das cartas de citação a disposição em
Cartório, diligenciando nos seus respectivos cumprimento, no
prazo legal. -Advs. ANDRESSA ROSA e RAQUEL COSTA
DE SOUZA-.

101. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-490/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MARIA HELENA MAR-
TINS RAMOS-Ao interessado para manifestar-se acerca do tran-
sito em julgado . -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE BONA-.

102. ACAO REP. PERDAS E DANOS-po-501/2004-JEAN
CARLOS VERISSIMO x EVA APARECIDA DOS SANTOS-
Proceda-se o bloqueio on line do veículos indicado pela parte
exequente às fls. 98/99. -Advs. LUCIANO FARIAS e VAN-
DERLEY FARIAS-.

103. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-516/2004-M.M.
ARRUDA E CIA LTDA x ELENA RIBEIRO DE MACEDO-
Fica ciente a parte interessada acerca do pedido de suspensão
do processo conforme requerido na petição de fls. 198, (sus-
pensao do processo pelo prazo superior a 60 dias ou por prazo
indeterminado), e logo após deverão os autos ser encaminha-
dos ao arquivo provisorio, aguardando o interesse da parte exe-
quente, o qual ficara baixado junto ao Boletim Mensal de Mo-
vimento Forense (CN. 5.8.12). -Adv. ERLON DE FARIA PI-
LLATI-.

104. ORDINARIA-525/2004-MARCELO AUGUSTO TREVI-
SAN e outros x ELISA LUIS MARTINS-A parte interessada
para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-
.

105. ACAO DE COBRANCA-po-530/2004-SERGIO MANO-
EL MARIANO LACOMBE x REGULAGEM DE MOTORES
DI AUTI LIMITADA e outro- Antes de analisar o pedido de fls.
173/174, intime-se a parte credora para juntar aos autos de-
monstrativo atualizado do débito, no prazo de cinco dias. -Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-.

106. REVIS.CLAUS.CONTR. C/C ANT.TU-540/2004-DE-
CORVIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A- 1. Recebem-se os recur-
sos de apelação de fls. 280/288 e 291/308 em ambos os efeitos
(devolutivo e suspensivo). 2. Intimem-se as partes apeladas,
para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lance-
se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada
obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das con-
tra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da
parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. TALES DE
SODRE E MACEDO, BLAS GOMM FILHO, SCHEILA MA-
CEDO e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA-.

107. REVISIONAL C/C REPETICAO E TU-602/2004-MI-
GUEL INACIO DA SILVA x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- Manifestem-se as par-
tes, no prazo legal, sobre a proposta de honorários do perito
juntada aos autos às fls. 239, no valor de R$ 2.060,00. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

108. A.REPART.DANOS MATERIAIS-653/2004-LUIZA
KIYOKO KANASHIMA x APOLAR IMOVEIS LTDA-Promo-
va-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. -Advs. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR e
EMANUELA CATAFESTA-.

109. EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-691/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MEDWIN PARTICIPACOES LTDA e
outros-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o con-
tido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

110. A.ADJUDICACAO COMPULSORIA- PS-720/2004-ISA-
BEL PRYBECZ x JOCELI ROCHA DOS SANTOS e outros-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Advs. MONICA RENATA MULLER, CHIR-
LEI TRISOTTO e ELEANDRA LEAL DOS SANTOS MORA-
ES-.

111. EMBARGOS DO DEVEDOR-735/2004-H RENATA
CONFECCOES E CALCADOS LTDA x ANNIBAL BOND
CARNEIRO e outro-Ao interessado para manifestar-se acerca
do transito em julgado . -Advs. JOSE CARLOS ROSA e JU-
LIO JACOB JUNIOR-.

112. ACAO DE COBRANCA-ps-784/2004-VENEZA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTD x GIL-
MAR MACHADO CLETO- 1. Recebe-se o recurso de apela-
ção em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). 2. Intime-
se a parte apelada, para contra-arrazoar o recurso, no prazo de
15 dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4.
Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesivo), com a
juntada das contra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem
manifestação da parte apelada, desde já, determina-se a remes-
sa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs.
CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF e EMIDIO BU-
ENO MARQUES-.

113. RESCISAO DE CONTRATO-po-827/2004-RDK ADI-
MINSTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x MAR-
COS HENRIQUE MULLER e outros-Dê-se ciência a parte re-

querida, dos documentos acostados às fls. 154/178. -Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER-.

114. REINTEGRACAO DE POSSE-830/2004-JOAO LUIZ
LEVECK JUNIOR x MARCELO JACOB FERREIRA OKO-
NOSKI e outro-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, so-
bre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. OLGA
CALHEIRO DONEDA e CRISTIANE REGINA CLETO ME-
LLUSO-.

115. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-833/2004-ANITA
SOARES DE SOUZA PUFF e outro x INVESTITERRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Apresente a par-
te ré a planilha solicitada pelo Sr. Perito às fls. 413, no prazo
de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Adv. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO-.

116. PRESTACAO DE CONTAS-1001/2004-CARLOS
EDUARDO BUENO NETTO x BANCO SANTANDER BA-
NESPA S.A- Inversão do ônus da prova se justifica quando uma
das partes é hipossuficiente em relação à outra, resultando na
impossibilidade, ou na dificuldade demasiada do consumidor
em ter acesso à provas que lhe interessam. Com efeito, é incon-
teste a aplicabilidade do CDC no presente feito, no entanto,
não há que se falar em hipossuficiência ou verossimilhança das
alegações, tendo em vista que o autor também apresentou suas
contas, não há nenhuma dificuldade em ser produzida a prova
pericial. Assim, “mesmo caracterizada relação de consumo o
ônus da prova só é de ser invertido quando a parte requerente
tiver dificuldade para a demonstração de seu direito dentro do
que estabelecem as regras processuais comuns, ditadas pelo art.
333 e incisos, presentes a verossimilhança da alegação e a hi-
possuficiência” (JTAERGS 102/213). Ainda, ressalta-se, que
se fosse deferida a inversão do ônus da prova, ela não teria o
condão de obrigar o Banco réu a arcar com as custas da prova
pericial. Diante do acima exposto, indefiro a inversão do ônus
da prova. Para a realização da perícia contábil nomeio Sr. Flá-
vio Tozin. 3. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05
(cinco) dias, procedam a indicação de Asistente Técnico e apre-
sentem quesitos. 4. Após, intimem-se o perito nomeado para
apresentar proposta de honorários, manifestando-se as partes
em seguida. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e BLAS
GOMM FILHO-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO-1119/2004-INSTITUTO DE
MEDICINA DO PARANA LTDA x SODEXHO PASS DO
BRASIL, SERVICOS E COM LTDA-Ao interessado para ma-
nifestar-se acerca do transito em julgado . -Advs. LAURI JOAO
ZAMBONI e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.

118. ACAO DE COBRANCA-ps-3/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO PRINCESA CAROLINE x WALDIR REGADAS e ou-
tro-Contados e preparados, retornem os autos conclusos para
homologação. (Antecipe a parte interessada a cota da Sra. Con-
tadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atuali-
zação.) -Advs. RICARDO MAGNO QUADROS e CARLOS
EDUARDO MAYERLE TREGLIA-.

119. EXECUCAO HIPOTECARIA-13/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x OSVALDO JOSE DA SILVA-Ao interessado para
manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal, bemo providenciar o complemento das custas,
conforme cota fls. 167. -Advs. TATIANA KALKO, FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA e MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA-.

120. EXECUCAO-16/2005-BANCO ITAU S/A x ANTONIO
GONCALVES DE CASTRO- (Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos au-
tos.) -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

121. ACAO DE INDENIZACAO-po-43/2005-OSMAR BAR-
CELOS DOS SANTOS e outro x EMPRESA CRISTO REI
LTDA- Manifestem-se as partes, sobre a contestação juntada
aos autos, pela litisdenunciada, no prazo legal. -Advs. LUCIA-
NO DE LIMA, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, PAULO
MAURÍCIO BRANCO e EDLE TATIANA LESSNAU F. NE-
VES-.

122. ACAO REVISAO DE CONTRATO-ps-82/2005-NYURA
DISCONZI DA SILVA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A-
Manifestem-se as partes sobre a propósta dos honorários do
Perito às fls. 298, R$ 1.950,00, no prazo legal. -Advs. MIRI-
AM CRISTINA ARTUR, CLAITON FERREIRA BORCATH,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e JOANITA FARYNIAK-.

123. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-108/2005-GIOVANI
BICHINSKI IZIDORO x ANTONIO CARLOS ALVES ME-
NEZES e outro- Defere-se o pedido retro (fls. 100). -Adv.
MARCIO KRUSSEWSKI-.

124. ACAO INDENIZACAO-119/2005-HERIVELTON STA-
BILE MONTEIRO x CRISTIANE APARECIDA DA COSTA
PETTANAZZ-A parte interessada para retirar ofício(s) a dis-
posição em cartório diligenciando no respectivo cumprimento.
-Advs. RICARDO RUSSO e CARLOS HENRIQUE DE SOU-
SA RODRIGUES-.

125. DECLARATORIA-ps-134/2005-JULIO CESAR PINTO x
GOLD MED SISTEMA INTERNACIONAL DE SAUDE SC
LTDA-A parte interessada para retirar edital a disposição em
Cartório diligenciando na sua respectiva publicação. -Adv. JOSE
ANTONIO VALE-.

126. INVENTARIO-159/2005-ODETE CLAUDINO e outros
x ESP. DE DANIEL CLAUDINO- Manifeste-se sobre o cálcu-
lo do IMPOSTO CAUSA MORTIS às fls. 69, no prazo legal. -
Adv. ERLON DE FARIA PILLATI-.

127. DEPOSITO-161/2005-BANCO DIBENS S/A x ORLEI
COSTA DE JESUS- Da juntada do AR negativo de fls. 92,

manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo legal. -Adv. DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI-.

128. ACAO ANULACAO DE TITULO-po-212/2005-CARRE-
FOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x MRV COMER-
CIO DE TECIDO LTDA-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Advs. CAMILA T. PILASTRE MENDES e FA-
BIANA DUDEK-.

129. ARROLAMENTO-237/2005-SILVAN GARUTTI MON-
TEIRO ALBERTI e outros x ESP. DE MARLI DE SOUZA-
Intime-se a inventariante, para que se manifeste acerca do con-
tido na certidão de fls. 100-verso. -Advs. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK, ELIZABETH MARI DA ROSA C. DE
LIMA e DIANA DE LIMA E SILVA-.

130. ACAO REVINDICATORIA-258/2005-VARUNA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ESPOLIO DE SO-
NIA MARIA DE JESUS ANGELIM-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Adv. GUILHERME PEZZI NETO-.

131. ACAO DE INEXIGIBILIDADE TIT.-292/2005-JULIO
BATISTA DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A-Anteci-
par a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51
valor sujeito a atualização. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

132. EMBARGOS A EXECUCAO-301/2005-LUCILHA MAR-
LI DUZANOVISKI x BANCO BANESTADO S/A-Ao interes-
sado para manifestar-se acerca do transito em julgado . -Advs.
JOAQUIM LUIZ MENEGUEL PAIVA e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-.

133. ACAO DE DESPEJO-305/2005-MAURO LUIZ FUCHS
e outro x SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFOR-
MACAO LTDA- 1. Alega o executado, em sede de impugna-
ção, que o título que embasa a presente execução é a transação
celebrada entre as partes, a qual não previa nenhum pagamento
em relação a alugueres, somente fazia menção a desocupação
do imóvel, razão pela qual os valores cobrados pela parte exe-
qüente são indevidos. Aduz, ainda, que os cálculos apresenta-
dos pela parte credora são ilegais e indevidos, na medida em
que está sendo discutida, em ação competente, as divergências
acerca de reposição e consertos do imóvel, razão pela qual o
valor aqui reclamado é ilíquido. A parte exeqüente se manifes-
tou acerca da impugnação, alegando que na transação homolo-
gada pelo Juízo havia a previsão de pagamentos a título de alu-
guel, bem como a desocupação do imóvel. Com relação ao ale-
gado excesso de execução, aduz que a executada faz apenas
menções, sem sequer apresentar memória discriminada de cál-
culo, conforme exige o § 2º do artigo 475-L do CPC. Analisan-
do a transação celebrada entre as partes, verifica-se que havia a
previsão de pagamentos a título de aluguel, razão pela qual não
assiste razão a parte executada em dizer que o título é inexigí-
vel. Também não merece guarida o alegado excesso de execu-
ção, uma vez que a parte credora não apresentou nos autos de-
monstrativo de cálculo do valor que entende ser devido, con-
forme exige o § 2º do artigo 475-L do CPC, motivo pelo qual os
valores exeqüendos estão corretos. Diante do acima exposto,
rejeito a impugnação de fls. 92/95... -Advs. MARCO ANTO-
NIO RIBAS e GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-.

134. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-331/2005-WESTLB
AG- LONDON BRANCH e outro x FUNDACAO SOKOLSKI-
Da juntada da informação, do Avaliador Judicial fls. 216/217,
manifestem-se os interessados, no prazo legal. -Advs. REGIS
TOCACH e NAOTO YAMASAKI-.

135. ACAO DE COBRANCA-ps-760/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO MIRO x JORGE LUIZ DA ROCHA PEREIRA E
SUA ESPOSA- Manifeste-se o interessado, no prazo legal, so-
bre o ofício juntado aos autos, oriundo do Juizo de direito da
Comarca de Taquaritinga/SP. -Adv. FLAVIANO C. PUCCI DO
NASCIMENTO-.

136. EXECUCAO HIPOTECARIA-763/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA LOURDES DEMARCHE POLI-
Promova a parte interessada, no prazo legal, o preparo das cus-
tas do avaliador judicial, no valor de R$ 326,00, conforme fls.
97. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER e GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-.

137. DEPOSITO-769/2005-BANCO FINASA S/A x JACKSON
RIBEIRO-1. Defiro a conversão do pedido de busca e apreen-
são em ação de depósito (art. 4º do Dec. Lei 911/69). Anota-
ções e comunicações devidas. Cite-se o réu para, no prazo de
cinco (05) dias, entregar o bem alienado fiduciariamente ao
autor, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o equivalente em
dinheiro, entendido este como sendo o valor da coisa (salvo se
o débito for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o
menos oneroso para o devedor). Observo que este Juízo tem
entendido ser incabível a decretação da prisão civil do devedor
fiduciário, motivo pelo qual a citação deverá ser efetuada sem
essa cominação. (Promova-se o depósito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -Advs. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
JULIANE CRISTINA CORREIA DA SILVA-.

138. ACAO DE COBRANCA-ps-770/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO RAVEL x LUIZA GARMENDIA DE BORBA- Ma-
nifestem-se os interessados, no prazo legal, sobre o Laudo de
Avaliação às fls. 107. -Advs. RUY ANTONIO LOPES e JE-
FERSON RICARDO LOPES SALDANHA-.

139. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-775/2005-LIQUI-
MOBIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BRASIL
TELECOM CELULAR S/A-Contados e preparados, retornem
os autos conclusos para homologação. (Promova a parte inte-
ressada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
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18,90, cfe, calculo de fls. 190, no prazo legal). -Advs. WILLI-
AM MOREIRA CASTILHO, RODRIGO PARREIRA, MAR-
CIA FERNANDES BEZERRA e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

140. RESTAURACAO DE AUTOS-779/2005-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x ESPOLIO
DE DEOSELIA DA CRUZ BRITTO DOMINGUES e outros-
1. Acolho o requerimento de fls. 116/117, devendo figurar no
pólo passivo da presente ação o espólio de Deoselia da Cruz
Britto Dominguez representada por Denílson Augusto Domin-
guez e outro. Anotações e comunicações necessárias. 2. Ainda,
oficie-se, para os fins requeridos no último parágrafo de fls.
116. (A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em
cartório diligenciando no respectivo cumprimento.) -Adv. RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN-.

141. ORDINARIA-780/2005-ANGELO CARON e outro x
BANESTADO S.A. (ATUALMENTE BANCO ITAU S/A)- Da
juntada da petição do perito, em que vem propondo o valor de
seus honorários, que importam em R$ 1.950,00...desde logo,
acreditando no deferimento do depósito acima requerido, se
necessário, o perito aceita que seja procedido em duas parcelas
iguais e consecutivas, a primeira de imediato e a segunda em
30 (trinta) dias, manifestem-se as partes, no prazo legal. -Advs.
JOSIANE ROLIM DE MOURA, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e HELOYSE CONTADOR ROCHA-.

142. ACAO DE COBRANCA-po-789/2005-GILDO AVILA
MARTINEZ e outro x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S.A. e outro- ...Diante do exposto acima, e por tudo que dos
autos consta, julgo extinto o processo sem resolução de mérito
com relação ao autor Gildo Ávila Martinez, nos termos do arti-
go 267, VI do Código de Processo Civil, diante de sua ilegiti-
midade ativa. Condeno o autor excluído ao pagamento de ho-
norários advocatícios de sucumbência ao patrono do réu, no
importe de R$ 1.000,00 (mil reais), considerando o trabalho
realizado, o tempo da lide e a natureza da demanda, conforme
art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. Ainda, julgo parcial-
mente procedente a presente Ação de Cobrança, para o fim de
condenar o requerido ao pagamento do valor de R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais), devidamente atualizado e corrigido
a partir da data de 02/09/04, com juros de 1% ao mês e corre-
ção monetária pelo INPC, nos termos da fundamentação ex-
posta, afastando a pretensão do autor quanto aos lucros cessan-
tes. Julgo procedente a lide secundária para o fim de condenar
o IRB- Brasil Resseguros S.A., nos limites da apólice de resse-
guro, da indenização a cargo da segurada, devendo arcar com
as custas da lide secundária e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00. Tendo havido sucumbência recíproca no
que respeita a lide principal, custas processuais pro-rata, sendo
que cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Publi-
que-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. EDUARDO VICTOR
ABRAHAM, ALI FERES MESSMAR FILHO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

143. CURATELA-792/2005-CECILIA HORLAT DA LUZ
MARINHO x EVERTON LUIZ MARINHO- Comprove a par-
te o alegado às fls. 68, no prazo de cinco dias. -Advs. OSVAL-
DO FRANCISCO GASPARIN e MARCIA FERREIRA GAS-
PARIN-.

144. NULIDADE DE ATO JURIDICO-798/2005-CONDOMI-
NIO REAL PLAZA x CONTRUTERG CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros- Dê-se ciência ao au-
tor do contido às fls. 170/v. Após, expeça-se mandado. (Infor-
mação de fls. 170-verso: Em cumprimento ao determinado no
r. despacho exarado à f. 169, este Oficial têm a informar que
acolhe o pedido da parte colocando-se a disposição para a dili-
gência livre de custas.)-Advs. FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e CELSO COSER JR-.

145. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-800/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x LE-
ANDRO MATOSO DE LIMA-A parte interessada para retirar
a carta precatória expedida dos autos, em 48horas, diligencian-
do no seu cumprimento diretamente no digno Juízo Depreca-
do. -Adv. LUCIANE LOPES ALVES-.

146. DEPOSITO-806/2005-CIFRA S/A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x JESSE DOS SANTOS-Ao
interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, DENI-
SE REGINA FERRARINI, FABIOLA BORGES MESQUITA,
MIRIAM DORETTO BACCHI CAMILO, SILVANA TORMEM
e THAIS GOCHI PINTO-.

147. MEDIDA CAUTELAR-807/2005-ANA FLAVIA CAVA-
LHEIRO ME x PUCCINELLI & CIA LTDA- Promova o inte-
ressada, a retirada dos documentos desentranhados, a disposi-
ção em Cartório. -Adv. OSVALDO ANTº. DO NASCIMENTO
BENQUEDOORF-.

148. RESCISAO DE CONTRATO-po-811/2005-ANTONIO DE
ALCANTARA FARRAN e outro x NILSON BRANDALISE-
Indefiro o pedido de fls. 313/314 por falta de amparo legal. O
Requerido e sua família ocupam imóvel dos autores desde o
ano de 1991, sem pagamento do preco ajustado e nem mesmo
do IPTU incidente sobre o mesmo. A ação tramita desde 2005,
tempo suficiente a se tomar a providência necessária à desocu-
pação do imóvel. Cumpra-se o mandado já expedido. -Advs.
MAURICIO JULIO FARAH, OSMAR ALVES GUELFI, JU-
LIANA DERVICHE GUELFI e ERIVECIO MENDONCA-.

149. ACAO DE COBRANCA-ps-822/2005-CONDOMINIO
CONJ. RES. BURITI x RUDIVAL INACIO- Em que pesem os
argumentos expostos pela parte requerente, e diante do que se
vislumbra dos autos, os embargos a execução devem também
ser restaurados para o fim de ser julgados. Desta forma, intime-
se a parte autora para promover referido pedido, juntando to-
dos os documentos que possui, no prazo de quinze dias. -Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

150. ACAO DE INDENIZACAO-po-825/2005-HARY FRAN-
CA JUNIOR x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS
S/A-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. PATRICIA
LISE-.

151. DECLAR. NULIDDE DE ATO JURIDC-830/2005-SHEM-
BERGER E SHEMBERGER LTDA -ME x M E V COMUNI-
CACAO E ASSOCIADOS LTDA e outro-Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para homologação. (Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 14,70, cfe, calculo de fls.50, no prazo legal.) -Adv. RO-
DRIGO VIDAL-.

152. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-836/2005-JOSE
ADAIR TABORDA x VEPASA VEICULOS S/A- 1. Tendo em
vista o contido às fls. 42/43, expeça-se novo alvará, constando
que se trata de 2ª via. 2. Após, nada sendo requerido ou alega-
do, no prazo de cinco dias, arquivem-se os presentes autos.
(Promova o Ilustre Adv. Ricardo Andraus - OAB/PR 31.177, a
retirada do ofício de levantamento a disposição em Cartório). -
Advs. ALTAMIRO PROCHNO GAONA e RICARDO AN-
DRAUS-.

153. ACAO DE COBRANCA-po-838/2005-ARAGUACI AME-
RICO LARA SARZA x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPRATOCINADO e outro- 1. Em face do pedido apre-
sentado pelo perito, entende-se que não se pode admitir o argu-
mento da FUNBEP de fls. 333 para o intuito de não o fornecer
os documentos solicitados pelo perito, mormente porque a ma-
téria lá articulada não pode ser levantada para o fim aqui pre-
tendido, qual seja, a elaboração do laudo pericial. 2. Aliás, em
outros casos semelhantes este Juízo tem conhecimento que a
FUNBEP disponibilizou documentos da década de 70. 3. Por
sua vez, tem-se que a parte autora concordou, em princípio,
com a proposta de elaboração do cálculo feita pelo perito e
vista as fls. 331. 4. Assim, deve a FUNBEP apresentar os docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito, ou dizer expressamente se
aceita a proposta de elaboração do cálculo feita pelo perito e
vista as fls. 331, no prazo de cinco dias. -Advs. CLAUDETE
DE FATIMA ALBINO, IZABELA RUCKER CURI e EVARIS-
TO ARAGAO SANTOS-.

154. DEPOSITO-841/2005-BANCO DIBENS S/A x ILSON
LEANDRO ALEXANDRE- (Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 18,90,
Distribuidor R$ 1,84, cfe, calculo de fls. 69, no prazo legal.) -
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

155. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-843/2005-BAN-
CO FINASA S/A x IRIS ALVES MACEDO- Promova a anteci-
pação das custas de citação, no prazo legal. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA e EDUARDO MARIANO VALENZIN
DE TOLEDO-.

156. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-857/2005-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x ANGE-
LA MARIA DA ROSA-A parte interessada para retirar ofício(s)
a disposição em cartório diligenciando no respectivo cumpri-
mento. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

157. ACAO DE COBRANCA-ps-873/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x JOSE MARCELO CA-
MARGO e outro- Intime-se a parte autora, para que dê regular
prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PA-
TRICIA PIEKARCZYK-.

158. EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-884/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A x BARDUNI PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA e outro-A parte interessada para retirar a carta pre-
catória expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no seu
cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

159. ACAO DE DESPEJO-894/2005-ARLETE CORREIRA
ROSS x AUSSIE- COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS
LTDA- Em face do contido no artigo 475-A. § 1º, do CPC, e
considerando o pedido da parte interessada, determino a inti-
mação da parte adversa, na pessoa de seu advogado regular-
mente constituído nos autos, para integrar o início da liquida-
ção. -Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-.

160. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-897/2005-COOPE-
RATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PE-
QUEN x DSI GRAFICA E EDITORA LTDA e outros- Primei-
ramente, intime-se a parte exeqüente, na pessoa do procurador
de fls. 98, para que se manifeste acerca do contido às fls. 102/
103. -Advs. FERNANDO ANTONIO ZÉTOLA e ENILSON
LUIZ WILLE-.

161. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-907/2005-
PLANSHOPPING- PLANEJ.CONS.ADM.SHOP.CENTER S/
A x MOREIRA E PIFFER LTDA- ME e outro-Promova-se o
depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -
Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-.

162. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-908/2005-DIVESA
AUTOMOVEIS LTDA e outro x MARCELO DOS SANTOS
FERREIRA- Do retorno da Carta Precatória negativa, devida-
mente juntada aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

163. INVENTARIO-909/2005-ELIZANGELA MARTINELI x
ESP. DE PEDRO ENIO DE SOUZA SILVA-Antecipar a cota
da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 66,99, valor
sujeito a atualização. -Adv. CLOVIS GALVAO PATRIOTA-.

164. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-920/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x MAR-
CIO JOSE DA SILVA-A parte interessada para retirar a carta
precatória expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Advs.

SABRINA CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES AL-
VES-.

165. ORDINARIA-925/2005-MARCUS ANTONIO CURY x
FLAVIO JOSE SOARES e outro- Manifeste-se a parte autora
dos autos de Reintegração de Posse acerca do cumprimento da
liminar concedida. Recebo o recurso de apelação em seu duplo
efeito. Intime-se a parte apelada para responder, no prazo de
15 (quinze) dias... -Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PE-
REIRA e KATIE FRANCIELLE CARLESSE-.

166. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-928/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x CAMPO BELO COMERCIO DE CAR-
NES LTDA- 2. Reitere-se a intimação retro e se nada manifes-
tar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente (via
postal com AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC. (...até a
presente data, não houve o depósito das custas do oficial de
justiça). -Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI, ALI-
NE BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

167. EMBARGOS DE TERCEIRO-1087/2005-PAULO RO-
BERTO BUSS x BANCO BANESTADO S/A-De uma análise
minuciosa dos autos, verifico a alegação de litispendência em
razão da tramitação de ação revisional junto à Justiça Federal.
Assim, converto o feito em diligência e determino a intimação
da Caixa Econômica Federal para manifestar interesse neste
feito, bem como seja intimada a embargante para que traga cer-
tidão informando a situação atual dos autos em trâmite na Jus-
tiça Federal. (Promova a parte autora a retirada da carta de
citação a disposição em Cartório, diligenciando no seu respec-
tivo cumprimento, no prazo legal.) -Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

168. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1093/2005-GILSON
ROGERIO BREDT e outros x MARIA GISELA SHAFFER
RODRIGUES- Recebo os embargos opostos por tempestivos.
Com efeito, houve omissão da sentença embargada visto que
não se pronunciou acerca da matéria invocada pela embargada,
fundamentada no art. 3°, inciso VII, da Lei 8.009/90. Assim, e
considerando que referida legislação afasta a impenhorabilida-
de de bem de família por obrigação decorrente de fiança con-
cedida em contrato de locação, também sob este aspecto, afas-
to a alegada impenhorabilidade argüida pelos Embargantes.
Assim, acolho os embargos para o fim de corrigir a omissão
apontada, nos termos acima explicitados. No mais, persiste a
sentença tal como está lançada. Intime-se. cumpra-se o contido
no item 2.2.14 do CN. -Advs. FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES e SANDRA MARIA PEREIRA-.

169. ACAO DE COBRANCA-po-1185/2005-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS RIO JORDAO LTDA e outros- Do contido
na certidão de fls. 1346, acerca de que, até a presente data, não
há notícia do trânsito em julgado do acórdão mencionado na
parte final do r. termo de audiência de fls. 1342/1343, manifes-
tem-se os interessados, no prazo legal. -Advs. MARCELO
CLEMENTE BASTOS e EUCLIDES F. FACCHI-.

170. EXECUCAO HIPOTECARIA-695/2006-BANCO BA-
NESTADO S.A x ERALDO MIGUEL TSZESNIOSKI-Conta-
dos e preparados, retornem os autos conclusos para homologa-
ção. (Antecipe a parte interessada a cota da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 15,02 valor sujeito a atualização.) -
Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER, FLAVIA SANTIN VAZ
e BIANCA PEREIRA DIOMEDES-.

171. INVENTARIO-1516/2006-MARCELO KADER HAM-
MOUD x MARCEL AHMED HAMMOUD- 1. Diante da “re-
vogação de procuração” feita pelos herdeiros Marcelo e Caro-
lina (ainda que sem firma reconhecida e sem concordância dos
advogados nominados as fls. 196), impõe-se que os advogados
lá mencionados sejam intimados, via DJ, sobre dito pedido de
revogação e os herdeiros aqui referidos, por carta (a ser enca-
minhada pelo cartório), para que constituam novo procurador
em cinco dias, sob pena do inventário ter prosseguimento nor-
mal. 2. Despachos nos autos n° n° 1.398/07 e nos de n° 1.706/
07 (outra habilitação de crédito). (Manifeste-se sobre o ofício
de fls. 207, oriundo do Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, no prazo legal). -Advs. JOSE LUIS ALMIRAO, JOSÉ
VIRGINIO MARCHETTE, RICARDO PUSSOLI MARCHET-
TE e MARLENE PAES GUARESCHI-.

172. ACAO MONITORIA-64/2007-ALCIDES FAUSTINO DA
COSTA x ALBERTO ALVARES RAU- 1. Questões processu-
ais pendentes: 1.1. A conexão ou continência não se evidenci-
am, mormente porque o feito que tramita perante a 5ª Vara Cí-
vel fora julgado, incidindo, na espécie a súmula nº 235 do STJ:
“A conexão não determina a reunião dos processos, se um de-
les já foi julgado”. 1.2. A preliminar de inadequação da via
eleita e falta de interesse de agir não merece guarida, porque o
interesse de agir se depreende da análise do binômio necessi-
dade-adequação. Como necessidade (utilidade), compete ao
autor demonstrar que sem a interferência do Judiciário sua pre-
tensão corre riscos de não ser satisfeita espontaneamente pelo
réu; é o chamado dano ou perigo de dano jurídico. Como ade-
quação, caberia ao postulante formular pretensão apta a por
fim à lide trazida a juízo. Desta forma, o acima exposto se en-
contra presente, máxime porque o embargado alega que a parte
embargante não cumpriu o avençado no contrato celebrado entre
as partes, fato este rebatido pela parte. Ademais, há que ser
salientado que a demanda ajuizada na 5ª Vara Cível possui como
objeto a responsabilidade do embargado pela conclusão e en-
trega do imóvel, ao passo que aqui se discute apenas o débito
oriundo do contrato. Portanto, a ação monitória é a via adequa-
da para albergar os interesses do embargado. Assim, com efei-
to, afasta-se a presente preliminar. 2. Prosseguimento do feito:
2.1. Designa-se audiência de conciliação, a qual deverão com-
parecer as partes e/ou seus procuradores com poderes para tran-
sigir, para o dia 22 de abril de 2008, às 14:30 horas (artigo 331
do CPC). -Advs. NEIDI FERNANDES, JEISEMARA CHRIS-
TINA CORRÊA e JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO-.

173. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-139/2007-LUIZ
EDUARDO DE AGUIAR MARQUES x NELSON EMILIO
MARQUES- Julgo boas as contas prestadas nestes autos. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos com as caute-
las de praxe. -Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SURE-
DA-.

174. EMBARGOS A EXECUCAO-207/2007-CARLOS AL-
BERTO PEREIRA DE JESUS x LUIZ GONZAGA BEZERRA
DA SILVA- 1. Alega a parte embargante, preliminarmente, a
nulidade da penhora efetivada nos autos em apenso, tendo em
vista que o bem constritado é bem de família. Analisando os
documentos acostados aos autos, verifica-se que o imóvel pe-
nhorado é urbano, uma vez que sobre ele incide o imposto so-
bre imóveis urbanos. Ainda, a parte embargante, apresenta ou-
tros documentos, que comprovam que ele e sua companheira
vivem no imóvel penhorado. Assim, como o bem penhorado
trata-se de bem de família, declaro nula a penhora realizada
nos autos em apenso. Oficie-se ao Registro de Imóveis. 2. Sus-
pendo o curso dos presentes embargos à execução, até que seja
formalizada nova penhora nos autos em apenso. -Advs. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, DAVID BESSA ALVES e HELTON
KIOSHI ARMSTRONG-.

175. EMBARGOS A EXECUCAO-321/2007-SEBASTIAO
GUIMARAES VIEIRA e outro x BANCO ITAU S/A- Os pre-
sentes embargos a execução tem por intuito demonstrar que o
título executivo que embasa a execução em apenso não preen-
che os requisitos de certeza, exigibilidade e liquidez. Por sua
vez, a ação revisional, proposta pelo embargante perante o Ju-
ízo da 12ª Vara Cível desta Comarca, tem por finalidade a revi-
são de algumas cláusulas do contrato que está sendo aqui exe-
cutado. Assim, primeiramente se anote que esta ação e a pre-
tensão do embargante que está sendo articulada perante o juízo
da 12ª Vara Cível, não implica necessariamente em reconhecer
a conexão dos feitos, ou seja, a reunião dos processos, para
julgamento simultâneo, posto que as causas de pedir e pedidos
são totalmente distintos. Além disso, compulsando os autos,
verifica-se que ação que tramita perante a 12ª Vara Cível já foi
sentenciada, encontrando-se atualmente no E. Tribunal em fase
recursal. Contudo, não se olvide que encontra presente questão
prejudicial, pois a modificação das cláusulas contratuais, cons-
titui pressuposto necessário para se averiguar o eventual débito
a que o credor tem direito. Na verdade, a questão articulada
pelo embargante em outro Juízo é tida como questão prejudici-
al para apreciação da questão principal deste feito. Assim, en-
tende-se que o presente processo deve ser SUSPENSO, nos ter-
mos do art. 265, inciso IV, alíneas “a” e “b” do CPC, tendo em
vista os motivos acima expostos. Portanto, os litigantes devem
informar o Juízo eventual decisão proferida pelo D. Juízo da
12ª Vara Cível de Curitiba, no que tange à revisão das cláusulas
do contrato aqui executado. -Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, ANNA VERGINIA PAVANI e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-.

176. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-911/2007-ROSA
JABUR CHEDE x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- 1. Inti-
mem-se as partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias,
digam se têm alguma proposta a apresentar e seus respectivos
termos, para fins de acordo. 2. Não havendo possibilidade de
transação, manifestem-se sobre quais provas pretendem produ-
zir, especificando-as e justificando a respectiva finalidade e
pertinência. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDO SIL-
VA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

177. ACAO ANULATORIA-po-956/2007-JULIANA PINATI
MARQUES DA SILVA x BORGO COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outro- 1. Questões processuais pendentes: 1.1.
Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela BV,
entende-se que no aspecto abstrato da analise processual desta
condição da ação, a BV deve permanecer no pólo passivo em
face dos argumentos da autora tendentes à teoria da aparência e
porque a autora pede o cancelamento do contrato de financia-
mento colocando a ré na posição de interessada e, pois, impon-
do-se sua permanência na relação jurídica. 2. Prosseguimento
do feito: 2.1. Designa-se audiência de conciliação, a qual de-
verão comparecer as partes e/ou seus procuradores com pode-
res para transigir, para o dia 22 de abril de 2008, às 14:00 horas
(artigo 331 do CPC). -Advs. IGO IWANT LOSSO, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e HENRIQUE BRUNINI SBAR-
DELINI-.

178. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1228/2007-MARLY
APARECIDA CARVALHO MOREIRA x ESCRITORIO DAVI
DEUTSCHER ADV. ASSOCIADOS- ...POSTO ISTO, com ful-
cro nas regras processuais civis acima referidas, ACOLHE-SE
A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA oposta por
MARLY APARECIDA CARVALHO MOREIRA em face de
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA DAVI DEUTSCHER ADVO-
GADOS ASSOCIADOS, para o fim de declarar a incompetên-
cia deste Juízo e determinar a remessa dos autos de execução
(autos n° 464/2007), para Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazen-
da Pública da Comarca de Curitiba-PR. Custas pelo excepto, e
sem estipulação de honorários advocatícios (art. 20, § 1°, CPC).
Certifique-se nos autos em apensos, juntando-se cópia desta
decisão. Anotações e comunicações necessárias. Encaminhem-
se, oportunamente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE. -Advs. JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOU-
RA, MAURI JOSE ROIKA e OKSANDRO GONCALVES-.

179. HABILITACAO DE CREDITO-1398/2007-VANIA SIL-
VIA ALCANTARA FOERSTER x ESPOLIO DE MARCEL
AHMED HAMMOUD- Suspende-se o feito em face do pedido
da parte interessada... -Adv. MARLENE PAES GUARESCHI-
.

180. HABILITACAO DE CREDITO-1706/2007-BANCO BRA-
DESCO S.A x ESPOLIO DE MARCEL AHMED HAMMOUD-
1. No inventário em apenso não foi definido ainda o encargo da
inventariança, em face da controvérsia existente entre os filhos
do falecido e da suposta companheira do mesmo. Assim, não se
pode colher a manifestação do inventariante sobre a presente
habilitação. 2. Não obstante, o banco credor poderá se mani-
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festar sobre eventual intenção de solicitar medida constritiva
quanto aos bens do espólio que garantam a dívida, mormente
em face do contido supra, e cuja definição poderá demorar.
Intime-se-o, pois... -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
10ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 237/2007
JUIZ DE DIREITO: LUCIANO CARRASCO FALAVINHA
SOUZA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: ROGERIO DE ASSIS

1. INVENTARIO-6881/1967-EMILIO RIBEIRO DA SILVA
FILHO x EMILIO RIBEIRO DA SILVA- Antes de analisar o
pedido de fls. 140, intime-se o inventariante para se manifestar
sobre as considerações feitas as fls. 141. Int. -Advs. PEDRO
PAULO GUERREIRO CARNEIRO, ELIR APARECIDA DA
SILVA GUGELMIN e MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

2. ARROLAMENTO-29452/1986-MARILIZ ARAUJO DALL’
IGNA x HUMBERTO SEGUNDO DALL’ IGNA- Defiro o pe-
dido de fls. 361/362. Intime-se como requerido. Int. “Intime-se
a meeira por seu advogado Dr. Murilo Bastos Pacheco para que
manifeste-se nos autos, eventual interesse na aquisição da por-
centagem do ora peticionário sobre a herança, evitando medi-
das judiciais para alienação da coisa comum. Ao peticionário
de fl. 360 para recolher as custas referente a expedição e posta-
gem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00,
em cinco dias. “-Advs. MURILO BASTOS PACHECO, CLAU-
DINEY MARCOS DALLIGNA, FERNANDO ANTONIO
REGO DE AZEREDO, WILTON VICENTE PAESE-OAB.8137
e EROS SOWINSKI-.

3. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1034/1994-COMERCIO DE
CARNES 3 M LTDA x ALIMENTUS IND.COM.PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA- Sobre o contido no oficio de fl. 546,
manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Int. (Desig-
nação do dia 10 de dezembro de 2007 e 20 de dezembro de
2007 as 13:00 horas para realização de leilao do imovel inscri-
to nesta Comarca.)-Advs. PAULO AMBROSIO - OAB/PR.
20909, PAULO ROBERTO B.MUNIZ, CLEOSNY SLOMPO-
OAB.5500, JOEL KRAVTCHENCKO-20892 e ANTONIO
NEIVA DE MACEDO FILHO-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-714/1995-
BANCO ITAU S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS
S/A e outro- Intime-se a parte exequente para se manifestar
sobre a carta precatória juntada as fls. 802/807. Int. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, HARRI KLAIS, MAISA
GORETI LOPES SANT ANA, RAUL G. DINIES e VALERIA
R. DIMIES LOVATO-.

5. OBRIGAÇÃO DE FAZER-790/1996-A.W. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MANUEL FERNAN-
DO AMADO CALDELAS e outro- Intime-se a parte exequen-
te para requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias.
Intime-se. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, KELYN MEDEI-
ROS DA SILVEIRA, JULIANO ALBINO MANICA, COLBERT
RIBEIRO DIAS e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-.

6. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1090/1996-MASSA FALIDA DE IRMÃOS VALENZA LTDA
e outros x BANCO ABN AMRO BANK S/A- Defiro o benefí-
cio da justiça gratuita conforme requerido. Deverá a presente
liquidação de sentença seguir por arbitramento. Nomeio como
perito o St. Antonio Fernando de Azevedo Intimem-se as partes
para apresentar em 05 dias seus quesitos, bem como indicar
assistente técnico. Após, intime-se o perito para apresentar seus
honorários, bem como, arrolar os documentos necessários para
a perícia. Diligências necessárias. Intime-se. -Advs. MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA, JUAREZ DA FONSECA, INAIA
C.LINS BUENO ELIAS-OAB.31840, CLEBER DA SILVA
BARBOSA e JULIO B LEMES FILHO-OAB.5385-.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-543/1997-
CONCEICAO DIAS NADALIN x ANDRE LUIZ e outro- De-
firo o pedido de suspensao pelo prazo de sessenta dias. Int. -
Advs. MARCELLO VICTOR HERZ CRYCAJUK, MARCOS
ANTONIO LANGER, KLEBER ROYTIMAN FERREIRA e
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-.

8. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1069/1997-ROBERTO SERGIO DE LIMA DE OLIVEIRA e
outro x JOVINO CEMBALISTA-Intime-se a parte autora para
preparar as custas remanescentes no valor de R$673,80, con-
forme memória de cálculo de fl. 115, em 5 (cinco) dias, para
posterior apreciação do petitório de fl.114. -Adv. SAMANTA
PINEDA STNISCHESK-.

9. SUSTACAO DE PROTESTO-1150/1997-PINTURA DE
OURO - RECUPERACAO DE VEICULOS LTDA x ENGE-
NHARE CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Intime-se a parte au-
tora para preparar as custas remanescentes no valor de R$187,10,
conforme memória de cálculo de fl.47, em 5 (cinco) dias. -
Advs. SAMANTA PINEDA STNISCHESK e ABEL ANTONIO
REBELLO-.1069/97

10. MONITORIA-450/1998-BANCO REAL - ABN AMRO S
A x ALEXANDRE DEUSIMAR XAVIER LANGER- Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, informando se hou-
ve ou nao o cumprimento do acordo noticiado na petição de fls.
73/76. Int. -Advs. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-759/1998-
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x

CASSIA FERNANDA DE LIMA VILLEN-Ciencia ao autor
sobre o contido no oficio juntado as fls. 138/144.-Advs. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ALEXANDRA VALEN-
ZA ROCHA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA
ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, SANDRO
LUIZ KZYZANOSKI OAB/35216 e GILES SANTIAGO JU-
NIOR-.

12. ARROLAMENTO-986/1998-ERACLES MESSIAS x EVE-
LIM MATIOLI MESSIAS- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o inventariante no prazo de 10(dez) dias. Int. -
Advs. OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CO-
NEGLIAN-OAB.20891 e CELSO ARAUJO GUIMARAES-.

13. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1253/1998-MASE
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x JOSE CORREA- Ten-
do em vista que o presente feito refere-se a ação de execução
de título extrajudicial, intime-se a parte exequente para escla-
recer o pedido retro, informando se está desistindo da presente
ação. Int. -Advs. MAURICIO A.SELEME e MICHELE DE
SOUZA SELEME-.

14. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-444/1999-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS x CARLOS ALBER-
TO DA SILVA e outro- Defiro o pedido de fl. 335. Intime-se o
réu do inteiro teor da sentenla como requerido. Int. “Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem da(s)
carta de citação(s)/intimação no valor de R$15 ,00, em cinco
dias. “-Advs. LUIZ OSORIO C. MARTINS-13816 e VALDE-
REZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-231/2000-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDENCIA x RONILDA
DE PAULA NEVES- Defiro o pedido retro de fls. 433/435 no
sentido de determinar a suspensao do feito por 30 dias a fim de
que possa a parte autora prestar as contas na forma mercantil,
sendo o prazo concedido suficiente para elaboração de cálculo
conforme determinado as fls. 427. Intime-se. -Advs. SANDRA
C. DE SAMPAIO e FERNANDO JOSE CURI STABEN-.

16. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-746/2000-TERESINHA ZOLET x
SOC.PAR.DE CULTURA-HOSPITAL CAJURU- Defiro o pe-
dido retro, procedam-se as anotações necessárias. Cumpra-se o
despacho de fls. 338. Int. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA-
OAB-13832, ADRIANA DE FRANÇA, RODRIGO DA RO-
CHA LEITE e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-.

17. REV. CONTR. CUMULADA C/REP. INDEBITO-820/
2000-MARCELO GASPARIN x GUINNES SERVICOES TEC-
NICOS INDUSTRIAIS e outros- Diante da certidão retro, inti-
me-se a Curadora Especial que atende a esta escrivania para
que se manifeste sobre os presentes autos. Int. -Adv. PAULO
AMBROSIO - OAB/PR. 20909-.

18. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1111/2000-REJANE MARIA
SANTOS e outro x DIRCEU NAHER-Ao réu para recolher as
custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no va-
lor de R$ 10,00, em cinco dias. -Advs. VANELIS MARCELE
MUCELIN, IVO BERNARDINO CARDOSO, CARLOS AL-
BERTO DE SOTTI LOPES, MARCUS ELY SOARES DOS
REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-25160-.

19. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1348/2000-JOAO KLAS NETO E CIA LTDA x FEDERACAO
PARANAENSE DE FUTEBOL- Defiro o pedido retro, proce-
dam-se as anotações necessárias. Defiro o pedido de vistas pelo
prazo de cinco dias. Int. -Advs. JULIANA DE BARROS BLEY,
FERNANDO ZENATO NEGRELE-OAB.27082, JULIANO
FRANÇA TETTO, RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA BEVI-
LAQUA e HENRY ANDERSEN NAVARETTE-.

20. INDENIZACAO- SUMÁRIA-1403/2000-LEONI ANA
KOLESKI x COSTA RICA CONSTRUCOES LTDA e outro-
Intime-se a parte executada para se manifestar sobre a proposta
de acordo de fls. 688/694. Int. -Advs. LUIZ CARLOS G. TA-
QUES-244-9467, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO,
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, DENISE SAMPAIO FERRAZ CO-
ELHO, RENATA CHESCHIN MELFI, SARA CECILIA RO-
CHA, RENATA R.SALLES, SYLVIA HELENA FERREIRA
CAMPOS, LUIZ ALBERTO LESCHKAU e ELIS DANIELE
SENEM 34301-.

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-250/2001-
BANCO CITIBANK S/A x ADRIANO LUIZ BREY FILHO e
outro- Ciencia ao autor sobre o contido no oficio juntado as fls
77, requerendo o que for de seu interesse. “Ao autor para reco-
lher as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s)
no valor de R$ 10,00, em cinco dias. “-Advs. JULIANA ROC-
CO 230465/SP, DENISE DA SILVA GUERRART 30397/PR,
ADRIANA D`AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, PETERSON ZANCANELLA, GUI-
LHERME BABORA DO CARVALHAL, ROSANA JARDIM
RIELLA PEDRÁO-25.298 e ALINE FERNANDA PEREIRA-
.1326/98

22. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
391/2001-MARICRUZ ANDRADE GAZZONI e outro x BAN-
CO ITAU S/A-Intime-se a parte autora para preparar as custas
remanescentes no valor de R$28,70 , conforme memória de
cálculo de fl. 204, em 5 (cinco) dias, para posterior homologa-
ção do acordo. . -Advs. MARCELE DE ALMEIDA RODRI-
GUES 27538 e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.551/99

23. EMBARGOS À EXECUCAO-1062/2001-BANCO ABN
AMRO BANK S/A x NELSON TOBE-Indefiro o pedido de
penhora on-line eis que a lei processual estabelece faculdade
(art. 659, §4º, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exita
convênio acerca do procedimento da penhora on-line, não foi
efetuado cadastro deste magistrado, a fim de propiciar sua efe-

tiva - e segura - utilização. E nada há de irregular nesta situa-
ção. A propósito: A adoção do sistema Bacen-Jud por parte dos
juizes não decorre de imposição legal, sendo faculdade do jul-
gador o cadastramento no referido sistema, dependendo de seu
prudente arbítrio, bem como das condições materiais e tecno-
lógicas para tanto. Agravo conhecido e não provido. (TJPR, AI
355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Expeça-se oficio
ao Banco Central para que seja procedido o bloqueio de valo-
res existentes em conta corrente ou ativos financeiros de titula-
ridade do executado, até o limite da execução. Int. “Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. Intime-se o autor
para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre o contido
na resposta do oficio recebido da RECEITA FEDERAL, o qual
encontra-se arquivado nesta Escrivania, sendo que sua análise
só será autorizada mediante pedido expresso nos autos. “-Advs.
JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5385, ARMANDO BARBO-
SA LEMES, VANDA LUCIA T.DE BARROS-OAB.20254 e
GUILHERME MANNA ROCHA-21831-.148/99

24. COBRANÇA (ORDINARIA)-12/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x OPC TUR OPER.PAR.DE CONGRESSOS E TU-
RISMO LTDA e outros-Intime-se o autor para, no prazo de
10(dez) dias, se manifestar sobre o contido na resposta do ofi-
cio recebido da RECEITA FEDERAL, o qual encontra-se ar-
quivado nesta Escrivania, sendo que sua análise só será autori-
zada mediante pedido expresso nos autos. -Advs. GEVERSON
ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE M. PILATI, FABIA-
NO FREITAS MINARDI, ANA CAROLINA M. PILATI DO
VALE, EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU e MI-
GUEL ADOLFO KALABAIDE-OAB.35315-.

25. INVENTARIO-156/2002-NAJIBEH HOUCHI NAMI x
MARCO ANTONIO HUCHI NAMI e outro- 1. O despacho de
fl. 87 não foi atendido uma vez que foi determinada a manifes-
tação da inventariante acerca do contido na petição de fl. 61,
que diz respeito a comprovação de recebimento dos valores
declarados às fl. 58/59, solicitada pela Fazenda Pública do Pa-
raná. 2. Desta forma, manifeste-se a inventariante, no prazo de
10 (dez) dias, prestando as informações solicitadas no parecer
supramencionado. 3. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
CLAUDINEI DOMBROSKI-30248-.

26. TUTELA-442/2002-NAJIBEH HOUCHI NAMI e outro x
RAFAEL PRADO HUCHI NAMI- 1. Ante a concordancia do
requerente (fls. 121/122) e do Ministério Público (fl. 119), pro-
mova a serventia as anotações, comunicações, baixas necessá-
rias desentranhe-se os autos e arquivem-se. 2. Intimações e di-
ligências necessarias. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-
30248-.

27. INVENTARIO-686/2002-ADILSON MORAES SEIXAS x
ESP.SYLVIO MORAES SEIXAS- Sobre o parecer da Fazenda
Pública (fls. 409/410), manifeste-se o inventariante no prazo
de 10(dez) dias. Int. -Advs. PAULO NALIN, LAERCIO FER-
REIRA COELHO-7614, ANASSILVIA ANTUNES e UR-
SULLA ANDREA RAMOS-.

28. MONITORIA-1068/2002-PORTHAL DO LAGO S/A e ou-
tro x LUVAJE PORCELANAS E DECORACOES LTDA- De-
firo o pedido de fl. 208 e concedo ao autor vistas dos autos fora
de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. -Advs. JOSE CAR-
LOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN 24478 e NELSON
SCARPIN JUNIOR-.

29. EMBARGOS DE TERCEIROS-333/2003-LINDOLFO
CARLOS GONCALVES e outro x A.W. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA- No tito do cumprimento de sen-
tença, a parte embargada foi intimada para depositar os valores
restantes da condenação, quedando-se inerte, pelo que aplico a
multa de 10% prevista pelo artigo 475-J do CPC, nos termos do
parágrafo 4° do mesmo dispositivo legal. Expeça-se mandado
de penhora e avaliação. Do auto de penhora e avaliação, será
intimada imediatamente a parte executada, na pessoa de seu
advogado, para oferecer, querendo, impugnação em 15 (quin-
ze) dias. A sentença de fls. 117 declarou nula a penhora reali-
zada sobre o imóvel registrado sob n° 17.791 do 5° Ofício de
Registro de Imóveis desta Capital, pelo que defiro o pedido de
levantamento da penhoratealizada nos autos n° 790/1996. Inti-
me-se. -Advs. TATIANE PARZIANELLO-OAB.32013/PR e
AIRTON SAVIO VARGAS-.790/96

30. COBRANÇA (SUMARIA)-358/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO SOLAR DO IPE x CLETO MUNIZ NEQUER e outro-
Tendo em vista o rito estabelecido na lei 11.232/2005, intime-
se a parte autora, por seu advogado, para que, em quinze dias,
faça o pagamento espontaneo da quantia demonstrada pela pe-
tição e planilha de fls.236 , sob pena de incidir multa de 10%
sobre o valor do debito (art. 475-J, CPC). Revendo posição
anterior, deixo de arbitrar honorários nesta fase processual. Se
efetuado o deposito, a parte deverá informar se é para satisfa-
ção do debito ou garantia para futura impugnação. Escoando o
prazo sem pagamento e depois de adiantadas as custas, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Do auto de penhora e ava-
liação sera intimada imediatamente a parte executada, na pes-
soa de seu advogado, para oferecer, querendo, impugnação em
15 (quinze) dias. Int. -Advs. JEFERSON LUIZ LUCASKI e
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-.

31. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
396/2003-GLADIOMAR SAADE DE CASTILHOS x BANCO
ABN AMRO BANK S/A-Tendo em vista o rito estabelecido na
lei 11.232/2005, intime-se a parte requerida, por seu advogado,
para que, em quinze dias, faça o pagamento espontaneo da quan-
tia demonstrada pela petição e planilha de fls. 331/454, sob
pena de incidir multa de 10% sobre o valor do debito (art. 475-
J, CPC). Revendo posição anterior, deixo de arbitrar honorári-
os nesta fase processual. Se efetuado o deposito, a parte deverá
informar se é para satisfação do debito ou garantia para futura
impugnação. Escoando o prazo sem pagamento e depois de
adiantadas as custas, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Do auto de penhora e avaliação sera intimada imediata-
mente a parte executada, na pessoa de seu advogado, para ofe-

recer, querendo, impugnação em 15 (quinze) dias. Int. -Advs.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832, SILVIO NAGAMI-
NE-OAB.23621, ANDRESSA J. G. DE OLIVEIRA e DANIEL
HACHEM-.

32. REINTEGRACAO DE POSSE-853/2003-JULIETA PEREI-
RA x JOSE FERNADES DE ALMEIDA- Defiro o pedido retro
de fls 357, pelo que determino a expedição de mandado de
reintegração de posse do bem descrito as fls. 14. Intime-se a
parte autora para dizer se pretende a execução das verbas su-
cumbenciais no prazo de 5 dias. Intime-se. “Intime-se a parte
autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo
de dez dias, para o devido cumprimento ao despacho proferido
as fls. 358. .”-Advs. LEANDRO GALLI e WALTER DIAS DE
ALMEIDA-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-1121/2003-EVA CRISTI-
NA KRUCHELSKI BRAUHARDT x JULIANO MILANI e
outro- Tendo em vista que a Defensora Pública vinculada a esta
serventia retirou em carga os autos, contudo deixou de infor-
mar se houve o ajuizamento do inventário dos bens deixados
por Malvina Mozirer Spaceny, intime-se a Defensora Pública
para informar sobre o ajuizamento do referido inventário. Inti-
me-se. -Advs. JULIO MITSUO FUJIKI-OAB-29.126 e DEME-
TRIO MARUCH N.DA SILVA-32563-.

34. MONITORIA-1197/2003-JOVII COSMETICA LTDA e
outro x WOODY FLORAL COSMETICOS LTDA- Defiro o
pedido retro, procedam-se as anotações necessárias. Intime-se
a parte exequente para dar prosseguimento ao feito. Int. -Advs.
CLAUDIR MARIANO e ALVYR MIGUEL BITTENCOURT-.

35. RESCISÃO DE CONTRATO-1330/2003-DONIZETE RI-
BEIRO x BANCO BMG S.A- Intime-se pessoalmente a parte
autora para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
do feito por abandono. Int. -Advs. MAYLIN MAFFINI e LU-
CIANE LOPES ALVES-.

36. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1519/2003-CORRUGATING ROLL CORPORATION x PER-
PAK CONSULTORIA COM.REPRES.IMP.EEXP.DE
MAQ.EQ.-Concluida a fase pericial, designo audiência de ins-
trução e julgamento em 06 de março de 2008 às 14:00 horas.
Intimem-se pessoalmente as partes, advertido-as que sua au-
sência implicará na pena de confesso (art. 343 do CPC), bem
como, as testemunhas arroladas, no prazo de 30(trinta) dias
contados da intimação do presente despacho. Intime-se. “As
partespara recolherem as custas referente a expedição e posta-
gem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00,
cada, em cinco dias. “ -Advs. ROLAND HASSON-OAB-9120,
UGO ULISSES A.DE OLIVEIRA-OAB.29188, ISADORA
SELIG FERRAZ-OAB.32059, LEANDRO VIZINTINI, ME-
LISSA ABRAMOVICI PILOTTO MATTIOLI, CLAUDIO
ROTUNNO, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE
PABST CALDEIRA-25160-.

37. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1633/
2003-CONDOMINIO EDIFICIO DAS PALMEIRA x ARMAN-
DO ARISTOTELES MARTINS BEDE e outro-. Arrematação
em hasta pública em 12/02/08, às 14:00 horas. .Não havendo
arrematante, segunda hasta para o dia 27/02/08, às 14:00 ho-
ras, com venda pelo maior lanço, desde que não seja vil. .Caso
não haja expediente forense nas datas ora designadas, ficam
automaticamente transferidos os dias para o primeiro útil que
se seguir, no mesmo horário... Expeça-se edital, a ser fixado no
local de costume e publicado na forma da lei (CPC, arts. 686 e
687); cumpra-se, se for o caso, o inc. V do art. 686 do CPC,
fazendo constar do edital eventuais débitos fiscais pendentes
sobre o bem constritado, indicando a natureza, valor e data. .
Arrematado o bem, voltem conclusos para as providências dos
arts. 709 e seguintes do CPC. . Intimem-se: pessoalmente o
devedor; o exequente, através de sua advogada, pelo Diário da
Justiça; pessoalmente o credor hipotecário se houver. Intima-
ções e diligências necessárias. “Intime-se o autor para retirar o
edital bem como recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça. Ao
autor para recolher as custas referente a expedição e postagem
do(s) oficio(s) no valor de R$ 90,00, em cinco dias. “ -Advs.
WALDEMAR LOPES HEREK, ADRIANA BITTENCOURT
PEREIRA LOPEZ, MARCOS HENRIQUE M.PEREIRA, JAI-
RO L.DE OLIVEIRA-OAB.13803, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÃES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
SHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.

38. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-96/2004-
BANCO BRADESCO S/A. x FABIANA CRISTINA DE BAR-
ROS- Defiro o pedido retro. Oficie-se como requerido. Int. “Ao
autor para recolher as custas referente a expedição do(s) oficio(s)
no valor de R$ 7,00, bem como retirá-lo, em cinco dias. “-
Advs. MIKAEL MARTINS DE LIMA 38878/PR, MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
NEIDE MARIA MARTINS e JEFFERSON SUZIN-.

39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-251/2004-
ROBERLEY DE MATIAS x ANTONIO ADIR VAZ e outro-
Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de sessenta dias. Int.
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO
e ALEXANDRE ARALDI GONZALES-.

40. EXECUCAO HIPOTECARIA-377/2004-BANCO ITAU S/
A x OLIVIO BELIN e outro- Proceda a escrivania o descadas-
tramento do procurador que subscreve a petição de fls. 193/
194, conforme ali requerido. Intimem-se pessoalmente os exe-
cutados para constituirem procuradores nos autos no prazo de
5 dias, tendo em vista a renuncia de seus procuradores, confor-
me fls. retro referidas. Intimem-se. -Advs. DALTON ANTO-
NIO S. GABARDO-11123, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA e HELOYSE CONTADOR ROCHA 38923/PR-.

41. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-415/2004-CONDOMI-
NIO CONJ.RES. VILA VELHA x MARIO LUIZ VIEIRA e
outro-Intimem-se as partes para no prazo comum de dez (10)
dias se manifestarem sobre o laudo de avaliação. -Advs. CRIS-
TINA KAKAWA 23.300, LUIZ FERNANDO QUEIROZ, RI-
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CARDO MAGNO QUADROS e ANA PAULA ANTUNES
VARELA-.

42. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-434/2004-
LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DO-
MEST. x CASSIO LEANDRO BORBA- Ciencia ao autor so-
bre a devolução do oficio juntado as fls. 147, requerendo o que
for de seu interesse. -Adv. JURANDIR XAVIER GONZAGA
7.723-.

43. LEVANTAMENTO DE PROTESTO-750/2004-NATALINA
APARECIDA DE MORAIS e outros x GBOEX-CONFIANCA
CIA DE SEGUROS- A exeqüente com título (judicial) tem duas
opções: (a) ou faz valer o seu direito por meio do devido pro-
cesso de legal (execução forçada); ou (b) vê os autos arquiva-
dos, ressalvando, evidentemente, o direito de ajuizar a execu-
ção enquanto isso for possível. Ajuizada a execução em cinco
dias, prossiga-se como de lei; nada requerido, arquivem-se os
autos, com as anotações, comunicações e baixas necessarias.
Int. -Advs. SANDRO PANZERA 33922, CLAUDIA Mª
L.SCHEIDWEILLER, GLADIMIR LAGO, PAULA MARIA
BERGER OAB 33807, DAIANE T. PIOTTO, JOSLAINE
MONTANHEIRO A. SILVA e JORGE A.RITZMANN OLIVEI-
RA 11985/SC-.

44. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-813/2004-MASSA
FALIDA FÜLLER S.A e outro x JORCOB DISTRIB.DE
PROD.ALIMENTICIOS LTDA. e outros- Não resta caracteri-
zada a nulidade aduzida pela parte executada. Mesmo que a
parte executada tivesse nomeado bens à penhora tempestiva-
mente, o que não ocorreu no presente caso, pois citada em 19/
10/2004 para pagar ou nomear bens à penhora em 24 horas
houve nomeação de bens somente em 21/04/2004, a parte cre-
dora não está obrigada a aceitar a referida nomeação, podendo
indicar outros bens do executado disponíveis que melhor aten-
dam a gradação legal prevista no artigo 655 do CPC. Lavrado
termo de penhora às fls. 98, bem como tendo sido o executado
regularmente intimado e arquivado os embargos à execução
opostos ante a falta de preparo, deve a presente execução se-
guir até seus ulteriores termos. Intime-se a parte exeqüente para
no prazo de 10 dias juntar aos autos matrícula atualizada do
imóvel penhorado. Proceda-se o bloqueio dos veículos descri-
tos no termo de penhora de fls 98. Intime-se. -Advs. ELOISA
KUNZEL - 32678, ANITA RIBAS MORAES, CRISTIANE
PUGLIESSI RIEGER, DENISE BARTHOLOMAY, MÁRJO-
RIE R. DE AZEVEDO FORTI, NAILOR CAETANO DA SIL-
VA e PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA-.

45. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-818/
2004-PRO PARK PARTICIPACOES LTDA e outro x BANCO
DO BRASIL S/A- NAda a apreciar. Aguarde-se o prazo de trin-
ta dias. Int. -Advs. ANA PAULA L. PAGANINI, MILENA
MASLOWSKI, ANISIO DOS SANTOS e TAIS SERAFIM
SOUZA DA COSTA-.

46. COBRANÇA (SUMARIA)-1041/2004-CONDOMINIO DO
EDIFICIO MONALISA x ODETE DA COSTA PINTO e outro-
Rejeito os embargos de declaração (fs. 276/278) porque mani-
festamente improcedentes. Tudo aquilo que foi dito nestes em-
bargos foi objeto de análise na sentença atacada, valendo ano-
tar que os embargos não servem para suprir defesa, ou tentar
alterar o julgado por mera irresignação do vencido. É notório o
caráter infringente dos embargos, não guardando nenhuma per-
tinência com o autorizado legal (art. 535, CPC). A propósito :
“A contradição que autoriza os embargos é do julgado com ele
mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento
da parte “(STJ. REsp 218.528-SP, Rel. Min. Cesar Asfor Ro-
cha, DJU 22.04/002, pág. 210). Rejeito os embargos declarató-
rios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. BORIS
A.BAITALA-OAB.19089, JOSIANE FRUET B.LUPION-
CUR.ESPECIAL e LACIR GUARENGHI-.

47. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-305/2005-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL FAZENDINHA x ROSEMARY DE
SILOS DAMAS- Defiro o pedido de fl. 74. Oficie-se ao juizo
deprecado como requerido. Int. “Ao autor para recolher as cus-
tas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de
R$ 10,00, em cinco dias. “-Adv. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.312/03

48. EMBARGOS DO DEVEDOR-427/2005-CENTETEX
CONFECCOES LTDA x BANCO NACIONAL S.A(EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL)-Intime-se a parte autora para pre-
parar as custas remanescentes no valor de R$93,60 , conforme
memória de cálculo de fl.134 , em 5 (cinco) dias, para posterior
apreciação do petitório de fl.133. -Advs. ODORICO TOMA-
SONI-OAB.21707, ROSEANE RIESEL-OAB.36734, MAGDA
LUIZA R.EGGER 25.731 e NATANOEL ZAHORCAK-
OAB.12921-.

49. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-526/
2005-SANDRO NASCIMENTO x BANCO MARTINELLI
LTDA-Intime-se a parte autora para preparar as custas rema-
nescentes no valor de R$61,50 , conforme memória de cálculo
de fl.124 , em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e arquiva-
mento do feito. -Advs. GUILHERME MANNA ROCHA-21831,
MANOEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e MANUEL ANTO-
NIO ANGULO LOPEZ-.

50. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-757/2005-THOMAZ
WILLIAN MADRUGA PINTO x TAM LINHAS AEREAS-
Renove-se a intimação para cumprimento do despacho de fls.
287, esclarecendo e comprovando a atual fase o cumprimento
das precatórias, em cinco dias, com a advertência de que o nao
atendimento a este despacho acarretará dispensa da prova re-
querida. Int. (Desp. de fl. 287 - Intime-se a parte autora para
informar sobre o cumprimento de todas as cartas precatórias
expedidas. Em caso positivo, tornem conclusos para designa-
ção de audiencia de instrução e julgamento. Int.)-Advs. RO-
BERTO DE SOUZA PEREIRA, MARCO AURÉLIO SCHETI-
NO DE LIMA, ANA PAULA PELLEGRINELLO, ROBERTO
DE CARVALHO PEIXOTO, FELIPE FURTADO FERREIRA,
WILSON C. WENCESLAU JUNIOR, SANDRA MARA PE-

REIRA- e JULIANE ZANCANARO BERTASI-.

51. CANCELAMENTO DE PROTESTO C/CREP.DANOS
MOR.ANTEC.TUTELA-1093/2005-PRINTMANN GRAFICA
E EDITORA LTDA x GRAFICA EDITORA IMPRIMEART
LTDA-Proceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art.
196 do CPC. -Advs. GIOSER ANTONIO O.CAVET,-.

52. IMISSAO DE POSSE-81/2006-ADEMILAR ADM. DE
CONSORCIOS S/A x VALTER JOSE DOS SANTOS e outro-
Aguarde-se a audiencia designada nos autos de cobrança autu-
ados em apenso. Int. -Advs. CLAUDIA PICOLO, FABIANA
BASSETTI DE S. LIMA 34031, MARINO RENEU DRESCH
e EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE-.19/04

53. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-176/
2006-GERSON CARLOS SOEK x ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Intime-se a parte ré para pre-
parar as custas remanescentes no valor de R$47,40 , conforme
memória de cálculo de fl. 228, em 5 (cinco) dias, para posterior
apreciação do petitório de fl. 227. -Advs. MARIANO CIPO-
LLA-OAB.36575 e IONEIA ILDA VERONEZE-.

54. RESSARCIMENTO-231/2006-BRADESCO SEGUROS S/
A x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Indefiro o pedido de penhora on-line eis que a lei processual
estabelece faculdade (art. 659, §4º, CPC) e não obrigatorieda-
de. Muito embora exita convênio acerca do procedimento da
penhora on-line, não foi efetuado cadastro deste magistrado, a
fim de propiciar sua efetiva - e segura - utilização. E nada há de
irregular nesta situação. A propósito: A adoção do sistema Ba-
cen-Jud por parte dos juizes não decorre de imposição legal,
sendo faculdade do julgador o cadastramento no referido siste-
ma, dependendo de seu prudente arbítrio, bem como das condi-
ções materiais e tecnológicas para tanto. Agravo conhecido e
não provido. (TJPR, AI 355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo). Expeça-se oficio ao Banco Central para que seja proce-
dido o bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ati-
vos financeiros de titularidade do executado, até o limite da
execução. No que se refere ao pedido de arbitramento de hono-
rários advocatícios, indefiro desde logo. Na lição de Flávia
Pereira Ribeiro (Execução Civil, Estudos em homenagens ao
Professor Humberto Teodoro Junior, Coordenação Ernane Fi-
delis dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Nelson Nery Junior
e Tereza Arruda Alvim Wambier, E. RT, 2007, pág. 904):”’A
idéia central da nova lei foi acabar com a dualidade do proces-
so de conhecimento e processo de execução. Sustenta-se ser
mais exato falar apenas em fase processual de conhecimento e
fase processual de execução havendo completa integração das
atividades cognitivas e executivas. Na mesma linha, em face da
nova sistemática, a sentença condenatória será também dotada
de prevalecente eficácia executiva latu sensu, autorizando o
emprego imediato dos meios executivos adequados à efetiva
satisfação do credor, sem que a parte vencedora necessite ajui-
zar um novo processo autônomo e sucessivo.” Pois bem. As
inovações introduzidas pela Lei 11.232/05 fez com que as ações
de conhecimento e execução sejam processadas em seqüência,
permitindo o início da fase de cumprimento de sentença atra-
vés da apresentação de petição pelo credor acompanhada do
demonstrativo de débito atualizado até a data do requerimento.
Esta nova sistemática permite o emprego imediato dos meios
coercitivos necessarios para a efetiva satisfação do credor, in-
clusive a possibilidade de haver o bloqueio de numerário em
conta corrente do devedor. Entendo que tal procedimento ad-
mite a aplicabilidade do art. 20, § 4° do CPC somente quando
impugnação à execução apresentada importar na extinção da
execução (recorrível por apelação), vez que, neste caso a exe-
cução terá natureza jurídica de ação. Em suma, o cumprimento
da sentença apresenta-se agora como última fase do processo
de conhecimento portanto, o desgaste do profissional do direi-
to na busca do cumprimento da obrigação pecuniária, em caso
de cumprimento espontâneo, será menor, o que desde logo,
demonstra não ter cabimento a fixação dos honorários de su-
cumbência nesta fase processual. Neste sentido: “Agravo de
Instamento. Decisão Monocráitica. Cumprimento de sentença.
Honorarios advocatidos. Lei 11.232/05 trouxe nova aposição
acerca da execução de sentença, a qual deixou de ser processa-
da por meio de procedimento autônomo para correr no corpo
do processo de conhecimento, como mera fase de cumprimen-
to da sentença. Por ser apenas uma nova fase de procedimento
comum, não cabe nova fixação de honorários advocatídos, pois
estes já foram objeto de fixação na sentença que está sendo
mmprida. Precedentes desta corte. Negado seguimento ao agravo
de instrumento” (AI 70017311408 TJ RS, Rel. André Luis Pla-
nella Villarinho, julg. 20/10/2006). Deste modo, indefiro o pe-
dido retro, diante da nova sistemática processual. Int. “Intime-
se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, informar o
CNPJ da parte requerida para o devido cumprimento do despa-
cho de fl. 184/186.”. -Advs. PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL 16523-B e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

55. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-268/2006-PAULO
FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO e outro x NADIR
URBAN e outro- Manifestem-se as partes sobre o cálculo de
fls. 163/167. -Advs. DELOA MULLER-OAB.3050/PR, ADE-
MAR NUNES DE CRISTO e LEANDRO JOÃO LYRA-.

56. ORDINÁRIA C/TUTELA ANTECIPADA-324/2006-CA-
ROLINA RODRIGUES FRANCO e outros x PONTIFÍCIA
UINIV. CATÓLICA DO PARANÁ-PUC-Através da petição de
fls. 680/681 as partes noticiaram a realização de acordo. Em
consequencia, homologo o aditamento noticiado. Façam-se as
baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, ar-
quivem-se os autos. Publique-se Registre-se Intimem-se. -Advs.
CARLOS EDUARDO KUKLIK-OAB.38554, EDUARDO
LAVER-OAB.39565, ANA PAULA LORENZONI, LUIZ RO-
BERTO W.ROCHA-OAB.2824, IVAN SERGIO BONFIM e
GENI WERKA-.

57. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-371/2006-ARNAL-
DO MARTINS DA CRUZ x ISOLDA OLIVEIRA e outros-
Expeça-se alvará em nome da escrivania. Em seguida proce-

dam-se as devidas baixas e arquivem-se. Int. -Advs. MANOEL
C.MARTINS COELHO-OAB.25808, ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE
27507/PR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-OAB.7919PR e
GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN-.

58. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-373/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x OLIVIA DOS SANTOS FERNAN-
DES-Tendo em vista a conversao do agravo de instrumento in-
terposto em agravo retido pelo E. Tribunal de Justiça do Para-
ná, intime-se a parte agravada para apresentar contra-razoes no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-OAB.30832 e DANIELE DE BONA-.

59. MED.CAUT.PROD.ANTEC.PROVAS-421/2006-NIVAL-
DO CORDEIRO x CESAR PACHECCO GUEDES e outros-
Desp. de fl. 199 - Tendo em vista o pedido formulado pelo
autor de desistência do feito, bem como tendo as partes reque-
ridas concordado com o referido pedido, julgo extinto o pre-
sente feito com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, devendo a
parte autora arcar com as custas processuais e honorários ad-
vocaticios que arbitro no importe de 10% sobre o valor da cau-
sa, os quais deverão ser rateados pelos procuradores dos reque-
ridos. P.R. Intime-se. Desp. de fl. 200 - Avoco os presentes
autos para revogar o despacho de fls. 199 na parte que determi-
na o rateamento dos honotários advocatícios sucumbenciais
pelos procuradores dos requeridos, passando a constar que o
requerente seja condenado ao pagamento dos honorários advo-
caticios dos patronos dos requeridos no importe de 10% sobre
o valor da causa. Intime-se. -Advs. GABRIEL JOCK GRANA-
DO-OAB.30330, KEILE CRISTINA BIEZUS, FILIPE AUGUS-
TO PIAZZA, FORTUNATO JOSE GUEDES, FABIO PACHE-
CO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO, MAURI-
CIO ANTÔNIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, FRANÇOIS
GNOATTO JUNIOR, JOSE H.MICHELETO-OAB.15383,
ELISABETH NASS ANDERLE e PAULO MARCELO SEI-
XAS-.

60. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-464/2006-
JOSE PEREIRA DOS REIS x TALISE CAROLINE MONCAL-
VES-Indefiro o pedido de penhora on-line eis que a lei proces-
sual estabelece faculdade (art. 659, §4º, CPC) e não obrigatori-
edade. Muito embora exita convênio acerca do procedimento
da penhora on-line, não foi efetuado cadastro deste magistra-
do, a fim de propiciar sua efetiva - e segura - utilização. E nada
há de irregular nesta situação. A propósito: A adoção do siste-
ma Bacen-Jud por parte dos juizes não decorre de imposição
legal, sendo faculdade do julgador o cadastramento no referido
sistema, dependendo de seu prudente arbítrio, bem como das
condições materiais e tecnológicas para tanto. Agravo conheci-
do e não provido. (TJPR, AI 355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos
Gabardo). Expeça-se oficio ao Banco Central para que seja
procedido o bloqueio de valores existentes em conta corrente
ou ativos financeiros de titularidade do executado, até o limite
da execução. Int. “Custas de postagem do oficio pelo autor.
R$3,00.”-Adv. LIGIA GOEBEL-OAB.23969-.

61. NULIDADE DE TIT.DE CREDITO-947/2006-CONDOMI-
NIO EDIF. SQUARE GARDEN x MÁXIMA SISTEMA DE
SEGURANÇA LTDA- Intime-se a parte autora para, no prazo
improrrogável de 24 horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Int. -Adv. JOSE ROBERTO D.HAGEBOCK-
OAB.12664-.748/06

62. ARBITRAMENTO E COBRANÇA DE HONORARIOS-
967/2006-MARCELO JOSE CISCATO e outro x EDSON
MARCOLINO BARBOSA- Intime-se a parte autora para efe-
tuar o pagamento de 50% dos honorários periciais. Com o de-
pósito, defiro, desde logo, a expesição de alvará em nome do
Dr. Perito. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
laudo pericial no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela
parte autora. Int. -Advs. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI-
RA e JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-.

63. EMBARGOS DE TERCEIROS-1070/2006-AMIRA RAAD
HARB x VERANDA COMERCIO LTDA.- Cumpra-se o dis-
posto no despacho de fl. 71, item 2. Após, proceda-se a escri-
vania as anotações, comunicações e baixas necessárias. Opor-
tunamente, arquivem-se. Int. “Intime-se o procurador da parte
autora para retirar o alvará no prazo de cinco dias. . “-Advs.
CRISTINA DE MATTOS BARROS, DOROTI SILMARA DE
OLIVEIRA PRADOS, ELADIO PRADOS JR. e CLAUDIO
DALLEDONE JUNIOR-27347-.

64. ALVARA JUDICIAL-1159/2006-ERACLES MESSIAS e
outros x ESTE JUIZO- Vistos e examinados estes autos de Al-
vará n° 1159/2006 em que são requerentes Eraclés Messias,
Marcelo Messias e Isabela Messias, todos qualificados na ini-
cial. Ante ao contido nos documentos acostados a estes autos,
julgo correta a prestação de contas apresentada por meio da
petição e documentos de fls. 16/18. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. OSMAN DE
SANTA CRUZ ARRUDA-.986/98

65. EMBARGOS DE TERCEIROS-1172/2006-JOSE RENA-
TO CASTRO x CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE D ORO-
Nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50: “A parte beneficiada
pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-
las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento proprio
ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar da sentença
final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obriga-
ção ficará prescrita” Desta forma, resta claro que diante da con-
cessão dos beneficios da gratuidade de justiça (fl. 66) ao em-
bargante, não há que se falat, por ora, em execução das verbas
de sucumbência. Saliento que uma vez comprovada, de forma
objetiva, pelo embargado, a alteração da condição econômica
do embargante, restará viabilizada a execução das verbas su-
pramencionadas. Certifique a escrivania o trânsito em julgado
da sentença. Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se
as partes no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender
de direito. Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido,
extraia-se cópia da decisao, e junte-se nos autos principais.
Cumprida a diligência supra desapense-se os autos, procedam-

se as baixas, anotações e comunicações necessarias e arqui-
vem-se. Int. -Advs. ENIO ROBERTO MURARA e HAMIL-
TON SCHMIDT C.FILHO-OAB.18948-.1226/97

66. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1223/
2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE REY x SAN-
DRO PEREIRA DOS SANTOS e outro- Recebo o recurso de
apelação (fls.123/128), em seu duplo efeito. Intime-se a parte
contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Int. -Advs.
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA OAB28258 e CLEUZA
KEIKO HIGACHI REGINATO-.

67. ORDINÁRIA REPARAÇAO DE DANOS.-1343/2006-RI-
CARDO ALCIDES ANÇAY x JEFERSON HUMBERTO KLU-
PPEL- Deixo de receber a petição retro, eis que o art. 475-J, do
CPC somente permite o ensejo de impugnação a execução de
sentença após seguro o Juizo. Ademais, os argumentos trazidos
pela parte executada já foram objeto de fundamentação na sen-
tença proferida nesses autos. Intime-se a parte exequente para
requerer o que entender de direito. Int. -Advs. OMIR MIRAN-
DA - OAB.131415/SP. e CLEUZA KEIKO H.REGINATO -
DEF.PÚBLICA.-.

68. COBRANÇA DE SEGUROS ORDINÁRIA-1567/2006-
CLAUDIA GARCIA DE SOUZA x CHUBB DO BRASIL SE-
GUROS-Recebo o recurso de apelação (fls. 197/209), em seu
duplo efeito. Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar
no prazo de 15 dias. Int. -Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI,
LUCIANE FLAURINO, EDUARDO GALDAO DE ALBU-
QUERQUE, DANIELLI MARIA BUSATO SACHET, SIMO-
NE STOIANI NERCOLINI e THIAGO SANTOS AMANCIO-
.

69. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-1608/
2006-ANTAHKARANA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA-EPP x CONDOMINIO CÍVEL SHOPPING DE CURI-
TIBA- Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias a manifestação
dos interessados. Decorrido o prazo supra e nada sendo reque-
rido, promovam-se as devidas baixas e remetam-se os autos ao
arquivo provisório. Int. -Advs. JULIANA LIMA PETRI, FA-
BIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS, RAFAEL BAR-
BOSA GODOI, ANDREA PIAZZA FONTES, MARIA HELE-
NA LOPES MARTINS, EDUARDO MELLO-, ANA LETICIA
DIAS ROSA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO
BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, MICHELLE PINTE-
RICH, JORGE GOMES ROSA NETO, CRISTIANA LACER-
DA DE OLIVEIRA FRANC e BRUNO MARZULLO ZARO-
NI-.

70. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE-9/2007-MARIZE-
TE ALVES DE SOUZA x LOJAS RENNER S.A.-Remetam-se
os autos para o E. Tribunal de Justiça do Paraná com as home-
nagens de estilo. Int. -Advs. JULIO CESAR MELO LOPES,
CHARLES PARCHEN 37253/PR, EROULTHS CORTIANO
JUNIOR - 15389, RAFAEL FURTADO MADI 32688, GER-
MANO DE SORDI BATISTA 39201/PR, GUILHERMO P.
CUNHA., INGRID SORDI e NADINE MARCELA WAGNER
LUCCA-.

71. ORDINÁRIA DE INDENIZ.DANOS MOR.MATERIAI-
331/2007-LUZIA RUPPEL x IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA- Avoco os autos para determinar o iní-
cio da produção da prova pericial, intimando-se a Perita em
engenharia de alimentos Cíntia Spricigo que deverá entregar o
laudo em 30 dias. Após a entrega do laudo pericial da Enge-
nheita de Alimentos, dar-se-á início à pericia médica. Deste
modo, tendo em vista o requerimento de fls. 131, deverá a par-
te autora juntar no prazo de 30 dias, a contar da intimação des-
te despacho, a documentação solicitada às fls. retro referidas.
Intime-se. -Advs. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES,
RUI FERREIRA CAMPOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB.7919PR, MURILO CLEVE MACHADO OAB.14078/PR,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA OAB.13854/PR, GLAUCO
IWERSEN OAB.21582/PR, TRAJANO B. DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH., RODRIGO SILVESTRI MARCONDES
e ERNANI HARLOS JUNIOR-.

72. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-377/
2007-ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
x DIOGO ADRIANO MACIEL DADONA-Designo audiência
de conciliação dia 27 de 02 de 2008 às 14:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. Cite-se intime-se a parte
ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e ne-
cessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se o contrário
resultar de prova dos autos, com a prolação de sentença no
mesmo ato. Int. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e DANIELE DE BONA-.

73. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-426/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x CAUE DE POLI- Anteci-
padas as custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado
de busca e apreensao como requerido. Int. -Advs. BLAS GOMM
FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

74. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-545/2007-AFFIX-
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA x IESA-PRO-
JETOS EQUIP. E MONTAGENS S/A- Dê-se ciencia as partes
da decisao agravada. COm o transito em julgado remetam-se
os autos ao Juizo competente. Int. -Advs. LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA e BRUNO MARZULLO ZARONI-.359/07

75. COBRANÇA DE HONORÁRIOS-563/2007-HAROLDO
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TEIXEIRA FERREIRA x SUELI DO ROCIO ABRAHÃO- In-
timem-se as partes para se manifestarem sobre as considera-
ções feitas pelo Sr. Perito. Int. -Advs. BEATRIZ DRANKA
V.PESSOA e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-.

76. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-661/
2007-LÚCIA BETEZEK x EDIELSON DE MACEDO e ou-
tros- Intime-se o segundo réu para informar sobre eventual fa-
lecimento da Sra Vivaldina Carneiro de Medeiros. Intime-se
ainda a parte autora para promover a citação do primeiro réu.
Int. -Advs. SANDRA M. CARTA RIBEIRO, JOSIEL VACISKI
BARBOSA, MARCIO JONES SUTTILE, ADRIANA MARIA
HOPFER BRITO ZILLI, MELISSA KARINA TOMKIW e LUIZ
SERGIO F.MUCELIN-.

77. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-724/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.FI. x KELLI MACHNA-Defiro a conver-
são (fl. 39/41); anote-se, retifique-se a autuação e comunique-
se o distribuidor. Cite-se o réu para, em cinco dias, (a) entregar
o veiculo; (b) deposita-lo em juizo, (c) depositar o seu equiva-
lente em dinheiro; ou contestar a ação (art. 902, Código de
Processo Civil). Int. “Informe a parte autora o atual endereço
da requerida para o devido cumprimento ao despacho de fls.
43, no prazo de 10(dez) dias.” -Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE
DE BONA e MICHELE SACKSER-.

78. COBRANÇA (ORDINARIA)-810/2007-ESPÓLIO DE
GABRIEL KHOURY(REPRESENTADO) e outros x BANCO
BRADESCO S.A-Registre-se para sentença. Int. “Intime-se a
parte interessada para preparar as custas remanescentes no va-
lor de R$ 188,30, conforme memória de cálculo de fl.81 , em 5
(cinco) dias.” -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO
HENRIQUE TOMAZINI GOMES, WILIAM CARVALHO,
ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, LUCAS AMARAL DASSAN e SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA-.

79. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-882/2007-
INSTITUTO SUPERIOR DE ADM. E ECONOMIA DO MER-
COSUL x MARIANGELA NUNES SALLA- Intime-se a auto-
ra para, no prazo de 10(dez) dias manifestar-se a respeito do
contido na petição da parte requerida juntada as fls. 81/82, re-
querendo o que for de direito. -Advs. KATIA CRISTINA RI-
BEIRO-OAB 31160, LUIZ ROBERTO ROMANO-OAB.21363/
PR, CLAUDIO ANDREATTA e LUIZ FERNANDO LIPINSKI-
.

80. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO-897/2007-SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERV. MED. CTBA LTDA x BEATRIZ
DE SOUZA B.SANTOS- Registre-se para sentença. Int. -Advs.
PEDRO HENRIQUE XAVIER, AYRTON RUY GIUBLIN
NETO, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e CESAR HENRI-
QUE MENDES CORDEIRO-.1026/2000

81. ALVARA JUDICIAL-924/2007-PAULO KRAWCZUK e
outro x - Ante ao contido nos documentos de fls. 38/39, conce-
do ao requerente os beneficios da gratuidade de justiça. Infor-
me-se o teor desta decisao ao avaliador judicial a fim de que
seja procedida a avaliação do imóvel descrito nas matrículas
45346 e 45345 (fl. 32), sem custas ao requerente. Int. -Adv.
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-.658/97

82. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-985/2007-SILVANA
STROPARO FABRIS x BANCO ABN AMRO BANK S/A-Ao
réu para recolher as custas referente a expedição e postagem
da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em
cinco dias. Desp. de fl. 117 - 1. O rol de testemunhas de fls.
114 é intempestivo. 2. Na audiência realizada no dia 26 de ou-
tubro de 2007 (f. 106), foi concedido o prazo de trinta dias (fls.
106), para que as partes arrolassem suas testemunhas, inician-
do-se a partir do dia 29 de outubro de 2007 e findando-se em
27 de novembro de 2007. Portanto, a parte autora arrolou sua
testemunha no dia 06 de de2embro de 2007 (f. 114), fora do
prazo, razão pela qual, declaro preclusa a oitiva da referida
testemunha. 3. Intimem-se. -Advs. DIEGO MARTINS CAS-
PARY-, ANDRE LUIZ PRONER, MAURO JOSE AUACHE,
SANDRA MARIA OLIVEIRA 77545/SP, JULIANA ROCCO
230465/SP, REGINA DE CASSIA KURAHASSI, CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
RODRIGO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES-.

83. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-990/2007-GODO-
FREDO RIOS NETO x VIAÇÃO GRACIOSA LTDA- Antes
de analisar o pedido de fls.309/310, intime-se a parte autora
para juntar aos autos atestado médico informando sobre a ne-
cessidade urgente e imediata de cirurgia. COm esta informação
tornem os autos conclusos para efetivar a liminar deferida as
fls. 300/304. Int. -Advs. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
ADRIANO MINOR UEMA, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, RENATA MARIA CÂNDIDO, ROBERTO JOSE
TAQUES DE NEGREIROS, FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG 33712/PR, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-.1547/06

84. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1023/2007-BAN-
CO BMG S.A x DONIZETE RIBEIRO- Intime-se pessoalmen-
te a parte autora para dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção do feito por abandono. Int. -Advs. CRISTIANE BE-
LINATTI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MAYLIN MAFFINI-
.1330/03

85. RESTAURACAO DE AUTOS-1050/2007-O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e outro x SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO BRASIL S.A-Atenda-se ao parecer ministerial (fls.
380/381). Int. -Advs. ELAINE SANCHES(PROM.DE JUSTI-
CA), PABLO PUGLIESE CASTELLARIN-34497, DANIELA
MACHADO, RAFAEL GONCALVES ROCHA e FERNAN-
DA AMERICO DUARTE 36465/PR-.

86. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA-1213/
2007-HSBC SEGUROS BRASIL S/A x JANETE LEMES DA

FONSECA- 1. Tendo em vista que nao há requerimento para
produção de provas, registre-se o presente feita para sentença e
depois tornem conclusos para decisao. 2. Intimem-se. -Advs.
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A.BUSATO e VITAL
CASSOL DA ROCHA-.1561/03

87. COBRANÇA (ORDINARIA)-1241/2007-VALTER JOSE
DOS SANTOS e outro x ADEMILAR ADM. DE CONSORCI-
OS S/A-Audiência de conciliação - art. 331 do CPC - à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV)
e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo
de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação em 25 de 02 de 2008 as 14:00 horas. Sem
êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes da
suma de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e à vista do que consta dos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipótese, especifi-
carão as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Int. -
Advs. EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE, CLAUDIA PI-
COLO e FABIANA B. DE SOUZA LIMA-.19/04

88. REVISÃO DE CONTR.BANC.C/ANT.PARCIAL DE TU-
TELA-1367/2007-CRUISER LINHAS AÉREAS LTDA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A- 3. Decorrido o prazo supra, inti-
mem-se as partes para, em cinco dias, apresentarem uma pro-
posta concreta de conciliação, aduzindo ainda se têm interesse
na realização da audiência de que trata o art. 331 do CPC. Sa-
liente-se que para diminuir a pauta de audiências deverão as
partes juntar aos autos uma efetiva proposta de solução con-
sensual. 4. No mesmo prazo e sem prejuizo do item supra, indi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob
pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. 5. Em segui-
da tornem os autos conclusos para saneamento ou julgamento
antecipado da lide. 6. Intimem-se.-Advs. SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-.

89. COBRANÇA C/ TUTELA ANTECIPADA-1380/2007-HE-
LENA CHERPINSKI OVSIANY(REPRESENTADA) e outro
x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Para evitar futura alegação
de cerceamento de defesa, intime-se o réu para no prazo de 5
(cinco) dias se manifestar sobre o oficio de fls. 90/91. Int. -
Advs. JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNTARA., HENRY LEVI
KAMINSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO-20835 e FLAVIO PENTEADO GE-
ROMINI-.

90. COBRANÇA (SUMARIA)-1384/2007-VERGINIA MOLI-
NARI x REINALDO SANTIAGO FERREIRA e outros- O co-
mando judicial de fls. 36 determinou claramente que a presente
ação de cobrança deve ser processada somente em relação aos
fiadores, posto que nos autos em apenso, consubstanciado na
ação de despejo cumulada com cobrança de alugueres, já estão
sendo cobrados os alugueres do locatário. Intime-se a parte
autora para no prazo de dez dias recolher as custas do St. Ofi-
cial de Justiça, conforme já determinado às fls. 33 e aguarde-se
a audiência ali designada para 12/ 02/2008. Intime-se. -Adv.
SEBASTIÃO HERMÍNIO ALVES DA SILVA-.1027/05

91. USUCAPIAO-1395/2007-AGNALDO AMARO DE ME-
LLO e outro x LAUDELINA BORBA- Intime-se a parte autora
para atender as providencias requeridas pelo Ministério Públi-
co de fls. 47 no prazo de 15 dias. Intime-se. -Advs. MIRNEI
BARBOSA DE SOUZA e IVO DYNIEWICZ-.

92. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1429/
2007-BANCO ITAUCARD S/A x MARCOS LUIZ CLITON
BEZERRA- No prazo comum de cinco (05) dias especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicio-
nal almejada pelos contendores, digam os interessados, sobre
seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que ori-
ginaram a presente demanda. Decorrido o prazo e não se vis-
lumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigan-
tes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação,
voltem-me para serem decididas eventuais questões processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substituição à audiência prevista no art. 331 do CPC, conside-
rando a pauta do juízo se encontre bastante extensa. Desneces-
sário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar
concilia as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV,
do aludido Codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da
coleta de provas, motivo pelo qual a procidencia contida no
item supra não lhes causará prejuizo. Int. -Advs. LUIZ RENA-
TO P.SANTA RITA, VIRGINIA MAZZUCO, KÉLIAN BOR-
TOLINI LIMA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, LIZIANE LACERDA e RUBENS MADINI-

93. REINTEGRACAO DE POSSE-1438/2007-CIA ITAULE-
ASING ARREND. MERCANTIL x CLEAN PEL DO BRASIL
COM. DE PAPEL LTDA-ME-Audiência de conciliação - art.
331 do CPC - à qual deverão comparecer as partes pessoalmen-
te (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 20 de 02 de 2008
as 14:00 horas. Sem êxito a conciliação, depois de exposição
oral pelas partes da suma de suas pretensões e respectivas cau-
sas de pedir, com base nelas e à vista do que consta dos autos,
será prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipó-
tese, especificarão as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que
através de cada modalidade de prova indicada pretendem de-
monstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e
objetivo. Int. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e RAFHAEL PIMENTEL DANIEL-.

94. COBRANÇA (ORDINARIA)-1500/2007-TEMPARAITO

VIDROS DE SEGURANÇA LTDA x GERLING SUL AMÉRI-
CA S/A-Audiência de conciliação - art. 331 do CPC - à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV)
e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo
de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação em 03 de 03 de 2008 as 09:30 horas. Sem
êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes da
suma de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e à vista do que consta dos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipótese, especifi-
carão as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Int. -
Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, MONICA FERREIRA
M.BIORA 33.111, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB.7919, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, GLAUCO IWER-
SEN 21582, TRAJANO B. DE OLIVEIRA NETO FRIEDRI-
CH., MURILO CLEVE MACHADO OAB.14078/PR, JUSSA-
RA LEFFE MARTINS OAB.14021/PR e LUIS EDUARDO
PEREIRA SANCHES-.

95. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1532/2007-TRANS-
GIRES TRANSPORTES LTDA x CELSO DOS SANTOS- De-
firo o pedido de fl. 55. Oficie-se como requerido. Int. “Ao au-
tor para recolher as custas referente a expedição e postagem
do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. “-Adv.
MURILO MENGARDA-.

96. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1559/2007-DEO-
CISSE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE x PREVI-CAI-
XA DE PREV. DOS FUNC. BANCO DO BRASIL.- Defiro o
pedido retro, procedam-se as anotações necessárias. Aguarde-
se o cumprimento da carta precatória. Int. -Advs. RICARDO
DE LUCCA MECKING e CARLOS ALBERTO RISKALLA
FILHO-.

97. CAUTELAR DE ARRESTO-1590/2007-JOHANNES MEY
e outro x JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO e outros- Defiro o
pedido de vistas de fls. 122/123 pelo prazo de cinco dias. Int. -
Advs. CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ COSTA, PAULO
ROBERTO MUNHOS C. FILHO, ALCIO MANOEL DE S.
FIGUEIREDO e JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO-.

98. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1593/2007-
AFG FACTORING LTDA x LUIZ CONCEIÇÃO GOMES e
outro- Desp. de fl. 57 - Certifique a escrivania se houve decur-
so de prazo para oposição dos embargos do devedor. Indefiro o
pedido de penhora on-line, pois este juízo não está cadastrado
ao Bacen-Jud, eis que a lei processual estabelece faculdade (art.
659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exista
convênio acerca do procedimento da penhora on-line, não foi
efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de propiciar
sua efetiva - e segura - utilização. Defiro, entretanto, a expedi-
ção de ofício ao Banco Central para que seja procedido o blo-
queio de valores existentes em conta corrente ou ativos finan-
ceiros de titularidade do executado, até o limite da execução.
Intime-se. Diligências necessárias. “Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no va-
lor de R$ 10,00, em cinco dias. “ Desp. de fl. 59 - Avoco os
autos para o fim de deferir a expedição de oficios ao Detran e
Receita Federal, conforme requerido as fls. 56. Intime-se. “Ao
autor para recolher as custas referente a expedição e postagem
do(s) oficio(s) no valor de R$ 17,00, bem como retirar o oficio
da Receita, em cinco dias. “-Advs. CARLISE ZASSO POSSE-
BON-OAB.33353, MARLUS JORGE DOMINGOS-23.858,
FRANCIELE FONTANA OAB.36827/PR, LIVIA CABRAL
GUIMARÃES, CAUÊ PYDD NECHI e CEZAR EDUARDO
PANESSA RUIZ-.

99. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN. PAGAMENTO-1612/
2007-MOISES JESSE GONÇALVES x BANCO SANTANDER
BANESPA S/A- De-se vistas as partes sobre a decisão da supe-
rior instancia (fls. 76/82). Intime-se a parte autora para no pra-
zo de 5 (cinco) dias proceder ao depósito do valor oferecido,
como determinado pelo juizo ad quem. Efetivado o deposito
proceda-se conforme determinado no despacho de fl. 45, quar-
to parágrafo. Int. -Adv. RAFAELA FILGUEIRA-.

100. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1623/
2007-CIA ITAULEASING ARREND. MERCANTIL x ALE-
XANDRE KOCOWSKI FILHO- A parte autora ajuizou a pre-
sente demanda de reintegração de posse de veículo, contudo
não comprovou até o presente momento ter constituído em mora
o réu através de notificação extrajudicial válida, pois conforme
as notificações extrajudiciais de fis. 11, 30, 31 e 32, o mesmo
não reside no endereço indicado. A constituição em mora na
ação de reintegração de posse é pressuposto de constituição
válida e regular da relação processual. Porquanto, quando esta
não restar caracterizada, inviabilizado está o manejo da ação
de reintegração de posse. Indefiro o pedido de fls. 28, pois não
cabe ao juízo diligenciar para a parte a localização do endereço
do requerido, devendo a parte autora juntar aos autos, no prazo
de 15 dias, a comprovação de constituição em mora do réu ,
sob pena de extinção do presente feito. Intime-se. -Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,
KÉLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCO e LIZI-
ANE LACERDA-.

101. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1647/2007-LUCI-
ANA CANDIDO DA SILVA x FACULDADE DR. LEOCÁDIO
CORREIA-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus as fls. 51/85. -Advs. CLEUZA HIGACHI
REGINATO(DEF. PÚBLICA), RONALDO LIMA MACHADO
e LUCIANE MACHADO-OAB.20393-.

102. INTERDIÇÃO E CURATELA-1689/2007-A. x C.- Ne-
cessária se faz a citação do interditando. Assim sendo, intime-
se a parte autora para efetuar o pagamento das custas referen-
tes ao Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

103. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1690/2007-CLEAN

PEL DO BRASIL COM. DE PAPEL LTDA-ME x CIA ITAU-
LEASING ARREND. MERCANTIL- O caso é de exceção de
incompetência manejada por Clean Pel do Brasil Ltda. contra o
foto eleito por Cia Itauleasing Artendamento Mercantil, argu-
mentando que sua sede é em Pinhais-PR, sendo este foro com-
petente para apreciar a presente demanda a teor do disposto no
art. 94 do CPC. Solicitou a remessa dos autos à Comarca Pi-
nhais/PR. A excepta se opôs ao pedido, afirmando que no con-
trato as partes fixaram como foro competente pra dirimir even-
tuais conflitos a Comarca de Curitiba, sendo este inclusive o
local da residência do representante legal da excipiente (certi-
dão de fls. 80/81 dos autos n° 1438/07 em apenso) eo local da
celebração do contrato de arrendamento mercantil. Eo relató-
rio. Muito embora não desprezíveis os argumentos lançados
pela excipiente tenho que o foto eleito pela autora encontra
amparo na lei e na jurisprudência. Com efeito, o contrato obje-
to da lide estipula que o foto competente para dirimir quais-
quer conflitos será o da Comarca de Curitiba, por mais privile-
giado que seja qualquer outro. Neste sentido, o disposto no art.
111 do CPC, que autoriza a modificação da competência terri-
torial. Outro não é o entendimento do STF, que acentua na Sú-
mula 335 “E válida a cláusula de eleição do foro para os pro-
cessos oriundos do contrato”. De todo modo, considerando a
estipulação em contrato acerca do foro competente para diri-
mir conflitos e a inexistência de prejuízo à defesa da excipien-
te, a rejeição do incidente é de rigor. Assim, pois, rejeito exce-
ção de incompetência oposta condenando a excipiente ao pa-
gamento das despesas processuais. Certificado o trânsito em
julgado, certifique-se, também, nos autos principais, o resulta-
do da exceção, extraindo-se cópia da decisão e, após juntada
nos autos principais, prossiga-se neles. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. RAFHAEL PIMENTEL DANIEL, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-
.1438/07

104. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-
1711/2007-DEOCISSE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
x PREVI-CAIXA DE PREV. DOS FUNC. BANCO DO BRA-
SIL.- Defiro o pedido retro, procedam-se as anotações neces-
sárias. Int. -Advs. RICARDO DE LUCCA MECKING e CAR-
LOS ALBERTO RISKALLA FILHO-.1559/07

105. REVISÃO DE CONTRATO-1715/2007-TELESFORO
MARTINS NETO e outro x PREVI-CAIXA DE PREV. DOS
FUNC. BANCO DO BRASIL.-Designo audiência de concilia-
ção dia 07 de 02 de 2008 às 14:00 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. Cite-se intime-se a parte ré, com antece-
dência mínima de dez dias, para nela comparecer pessoalmen-
te, apresentando, na mesma oportunidade e necessariamente
através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol
de testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
(arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com a prolação de sentença no mesmo ato.
Int. “Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$
15,00, em cinco dias. “ -Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA-.

106. DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUERES.-1727/2007-
MARIA TENA HERTZ x CASSIANE RAUSIS DOS SANTOS
e outros- Desp. de fl. 34 - Acolho o pedido de fls. 33. Expe-
çam-se os mandados de citação observando os endereços indi-
cados as fls. retro mencionadas. Desp. de fl. 36 - Intime-se o
Sr. Oficial de Justiça para que proceda a citação dos réus decli-
nado as fls. 33, conforme despacho de fl. 34, tendo em vista
que o mandado já se encontra com o Sr.Oficial de Justiça desde
03/12/2007. Intime-se. Diligências necessárias. -Advs. BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-.

107. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-1747/
2007-MARCELO HENRIQUE PINTO e outro x UNIFACI-
SIST. DE ENSINO - RV INFORMÁTICA S/C LTDA-Tendo
sido intimada a parte autora para, querendo, emendar a inicial,
e adequar a petição inicial em relação a questao probatória,
indicando provas que efetivamente pretendia produzir e conse-
quentemente arrolando eventuais testemunhas, quedou-se iner-
te. Deste modo, designo audiência de conciliação dia 29 de 01
de 2008 às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. Cite-se intime-se a parte ré, com antecedência mínima de
dez dias, para nela comparecer pessoalmente, apresentando, na
mesma oportunidade e necessariamente através de advogado,
resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico,
querendo. Faça-se constar do mandado a advertência de que
não comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não
se defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319 do
C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com a
prolação de sentença no mesmo ato. Int. “Custas de postagem
da carta pelo autor. R$8,00.”-Advs. WILSON KLAPOUCH e
DARCI DA ROCHA-.

108. COBRANÇA (SUMARIA)-1783/2007-O COND. CONJ.
RES. QUINTA DA BOA VISTA VII x EDELTRAUD DUWE-
Designo audiência de conciliação dia 19 de 02 de 2008 às 09:30
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. Cite-se inti-
me-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para
nela comparecer pessoalmente, apresentando, na mesma opor-
tunidade e necessariamente através de advogado, resposta es-
crita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
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dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.),
salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com a prolação
de sentença no mesmo ato. Int. “Intime-se a parte autora para
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez
dias.”-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA OLIVEIRA GOMES-.

109. EMBARGOS DO DEVEDOR-1815/2007-MARCOS
CRUZ DE MIRANDA x CAIXA SEGURADORA S/A- 3. Em
seguida, intime-se a parte embargante para replicar, em dez dias.
-Advs. CARLA BACKS MANSUR e JEAN CARLOS CAMO-
ZATO-.1519/06

110. COBRANÇA (ORDINARIA)-1822/2007-PAMPAPAR S/
A-SERV.TELECOM. E ELETRICIDADE x BRASIL TELE-
COM S/A e outro-Cite-se o réu para apresentação de resposta
no prazo legal. Fique a parte ré advertida de que falta de con-
testação implicará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos narrados na inicial (CPC, 285 e 319). Senhora
Escrivã: (art. 162, §4° c/c 125, inciso II, ambos do CPC): I -
vindo a contestação, intime-se a parte autora para replicar, que-
rendo em 10 (dez) dias; II - se com a réplica for apresentado
documento novo, intime-se a parte ré para manifestar-se a res-
peito, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. “Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem da(s)
carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 30,00, em cinco
dias. “-Adv. RUY ZOCH RODRIGUES-.

111. EMBARGOS-1823/2007-LUIZ CONCEIÇÃO GOMES e
outro x AFG FACTORING LTDA- Recebo os embargos à exe-
cução, pois opostos tempestivamente, contudo deixo de conce-
der por ora, a suspensao da execução, tendo em vista que o
juizo ainda nao se encontra garantido, conforme determina o
artigo 739-A, §1º do CPC. Manifeste-se o embargado, queren-
do, em 15(quinze) dias (art. 740, primeira parte, CPC). Intime-
se. -Advs. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ e CARLISE
ZASSO POSSEBON-OAB.33353-.1593/07

112. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1851/2007-SIRLEI CORREA PEREZ MORAIS x BANCO
ITAU S/A-O valor atribuido ao presente feito, nos termos do
art. 275, I, do CPC, impoe a adoção do rito sumário. Intime-se
a parte autora para emendar a inicial, querendo, no tocante a
questão probatória (art. 276 e seguintes), sob pena de preclu-
são. Após, voltem conclusos para designação da audiencia do
art. 277 do CPC, se mantido o rito sumário. Int. -Advs. MAU-
RICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURICIO MACHA-
DO SANTOS-.
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OSCAR FLEISCHFRESSER 0117 001619/2007
OSMAR NODARI 0118 001620/2007
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0036 001158/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0005 000189/1996
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0012 000438/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0006 000138/1997

0026 000528/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0102 001514/2007
PAULO CÉSAR TORRES 0051 000266/2006

0054 000747/2006
0110 001608/2007
0111 001609/2007
0112 001610/2007

PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0039 000029/2005
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0032 000467/2004
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 0027 001411/2002
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0027 001411/2002
PAULO MARCELO SEIXAS 0080 000905/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0076 000769/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0105 001581/2007
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0103 001515/2007

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0017 000006/2001
PEDRO VIEIRA CESAR 0021 001318/2001
PERCIO ALVES DA SILVA 0045 001368/2005

0047 000098/2006
PLINIO LUIZ BONANCA 0002 000057/1993
RAFAEL BOFF ZARPELON 0042 000511/2005
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0108 001659/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0005 000189/1996

0007 000469/1997
0041 000348/2005
0057 000966/2006

REGIANE MARIA MOREIRA 0040 000109/2005
RENATO MULINARI 0028 001467/2002
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0022 001404/2001
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0091 001166/2007
ROBISON LUIZ BENVENUTTI P 0027 001411/2002
ROBSON MARANHAO 0011 000191/1999
RODRIGO PASSOS 0033 000791/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0011 000191/1999
ROGERIO MOREIRA MACHADO D 0047 000098/2006
RONALDO MARTINS 0083 001010/2007
RONNI FRATTI 0010 000239/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0005 000189/1996
RUTH COATTI 0004 000524/1995
SAMIR NAOUAF HALABI 0076 000769/2007
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0090 001118/2007
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0016 001277/2000
SANDRO PINHEIRO CAMPO 0102 001514/2007
SANTINO SAGAIS 0021 001318/2001
SARA SACRAMENTO COELHO AN 0008 000705/1997
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0007 000469/1997
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0004 000524/1995
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0094 001344/2007
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0027 001411/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0001 000415/1990
SILVIANI IWERSON BARONE 0037 001302/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0033 000791/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0123 001631/2007
TERESA C. ARRUDA ALVIM WA 0024 000193/2002
THEMIS HELENA K. VICENTIN 0028 001467/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0030 000271/2004

0116 001618/2007
VALERIA FINATTI TOMMASI M 0035 001037/2004
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0024 000193/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0042 000511/2005

0045 001368/2005
VICTOR KUNDZIN JUNIOR 0081 000915/2007
VIRGILIO DEL GUIDICE 0033 000791/2004
VIVIANE REDONDO MACHADO 0021 001318/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0102 001514/2007
WALBER PYDD 0058 001004/2006
WALTER SOUZA DIAS 0014 001299/1999
WILLIAN VAN ERVEN 0102 001514/2007
WILMAR ALVINO DA SILVA 0037 001302/2004

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-415/1990-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x VIOLETA
ODETE DA SILVA SANTANA-Fica o(a) exequente devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no
valor de R$467,75, relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, ABEL ANTO-
NIO REBELLO, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-57/1993-(apenso aos autos
563/1992)SOCIEDADE RECREATIVA ESPORTIVA BANGU
x JACIRA CORACIN RIBEIRO- Sobre a certidao de fls.853,
manifeste-se a parte credora. Intimem-se. -Advs. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, PLINIO LUIZ BONANCA, DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, CLAUDINEI BELAFRON-
TE e JEAN ANDERSON ALBURQUERQUE-.

3. ORDINARIA-917/1994-LUIZ CARLOS MACHADO x R&S
LOCACAO INTERMEDIACAO DE TELEFONES LTDA-Fica
o(a) requerente novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$40,60 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. HARRI KLAIS, MAISA GORETI
LOPES SANT ANA e ALDO DE MATTOS SABINO JUNI-
OR-.

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-524/1995-GRACIO-
SA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x
JEAN MICHEL PATRICK TUMEO GALIANO- Defiro o re-
querimento de fls.131 (art. 40, II do CPC). Intime-se. -Advs.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CON-
TE, JOSE DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-189/1996-COND CONJ RES
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x OSWALDO APARE-
CIDO DE ARAUJO-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e RAFAEL
TADEU MACHADO-.

6. COBRANCA-138/1997-COND CONJ MORADIAS PIQUI-
RI I x REINALDO MAZZINI MEDEIROS- Fica o exequente
intimado para retirar a carta precatoria expedida nos autos. In-
timem-se. -Advs. LUCILENA DA S. OLIVEIRA, PATRICIA
PIEKARCZYK e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

7. ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-469/1997-ALDO
FERDINANDO PATITUCCI x ANTONIO ADALBERTO D
SILVA e outro- Intimem-se as partes para se manifestarem so-
bre o oficio de fls.223/224. Intime-se. -Advs. DANIELE ES-
MANHOTO, LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, FERNAN-
DO BORGES DE MORAES, SAULO DE TARSO A. CAR-
NEIRO e RAFAEL TADEU MACHADO-.

8. USUCAPIAO-705/1997-CELMIRO GONCALVES DE
MORAIS e outro x SEGURADORA AGROBANCO S/A- Face
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o deposito efetuado, diga o autor. Intime-se. -Advs. CLAIRE
LOTTICI, ALEXANDRE MALDONADO DALMAS, CARLOS
HENRIQUE JUVENCIO, SARA SACRAMENTO COELHO
ANDRADE, JOAO DE OLIVEIRA LIMA NETO, ANDRE
LOUZADA DARDIS e CARLA REGINA CORTES TABOR-
DA-.

9. INDENIZACAO-1417/1997-WITOLD TADEU MI-
KOSZEWSKI x ADOBE ADM DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros- Os requerimentos mencionados no
peticionado retro ja foram analisados. Assim, indique o exe-
quente bens passiveis de penhora, em dez dias. Intimem-se. -
Advs. ADEL EL TASSE, AHMAD MOHAMAD EL TASSE e
DIONISIO OLICSHEVIS-.

10. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-239/1998-REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A x JORGE A RICARDO DOS
REIS e outro-l. Quanto ao requerimento de penhora on line
formulado às fls. 230/231, ressalta-se que o convênio existen-
te, faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto
possa parecer um avanço, por absoluta falta de condições ma-
teriais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em trâ-
mite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais
complexos, resta inviável a utilização do sistema, notadamente
pelo tempo necessário para efetivar a operação. 2. Isto posto,
indefiro, por ora, a penhora on line, porém, defiro que seja
oficiado ao Banco Central do Brasil a fim de que promova o
bloqueio até o valor da divida junto a instituições bancárias
onde a parte executada possua contas bancárias ou aplicações
financeiras. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Advs. GIOVANNI CONSTANTINO,
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA, CIRO BRUNING
e RONNI FRATTI-.

11. INDENIZACAO-191/1999-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x SAVANA VEICULOS S A-Diga o exequente
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
ROBSON MARANHAO, JOSE ANTONIO VALE, ALESSAN-
DRO DONIZETHE SOUZA VALE, MAURICIO MUSSI COR-
REA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

12. COBRANCA-438/1999-MAURO CESAR DE CARVALHO
GOMES. x L MOS DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA
LTDA.- Sobre a certidao de fls.419, manifeste-se o credor. In-
timem-se. -Advs. CICERO BRAZ PORTUGAL, OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e FERNANDO LUIZ RO-
DRIGUES-.

13. ORDINARIA-614/1999-WLALDIMIR NOGUEIRA PIN-
TO x BANCO ITAU S/A- Sobre o requerimento de fls.910/
912, manifeste-se o Sr. Perito. Sobre os documentos de fls.913/
1041, manifeste-se a parte re. Intimem-se. -Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, FABIO RENATO SANTAN ANA e JOSE CAR-
LOS OSTROSKI - PERITO-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-1299/1999-LUBRILESTE
LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS LTDA e outros x FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.- Compulsando os
autos, verifica-se que não foi expedido mandado de citação e
penhora, logo, não houve citação. Com efeito, revogo o despa-
cho de fls. 978 e determino a intimação do devedor para que
promova o pagamento do débito no prazo de 15 dias, sob pena
de aplicação de multa sobre o valor da dívida bem como a ex-
pedição de mandado de penhora e avaliaçao. Intime-se. -Advs.
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUAR-
DO TURBAY POLONIO, WALTER SOUZA DIAS e MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA-.

15. ORDINARIA DE COBRANCA-600/2000-NACIMO ELI-
AS CADDAH JUNIOR x SASSE COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS e outro- Sobre o requerimento de fls.522/523,
manifeste-se a parte autora. Intiumem-se. -Advs. LUIZ SAINT
CLAIR MANSANI, LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO AN-
TONIO MOURA FIALHO SILVA, GERSON SCHWAB, FA-
BIANO LOPES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDER-
SON HATAIQUEIAMA, DEBORA REGINA FERREIRA e
EDGAR LUIZ DIAS-.

16. SUMARIA DE COBRANCA-1277/2000-EDIF SAN PA-
BLO x CONSTRUTORA AZENHA LTDA-Fica o(a) requeren-
te novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$64,40 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. ADSON GABINO MORAES JUNIOR, SA-
MUEL DE SOUZA RODRIGUES, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-.

17. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-6/2001-NOEL
LEAL DA SILVA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A-
Indefiro o requerimento de fls.458/459, vez que o procurador
nao e parte legitima para pleitear a cobrança, sendo que o mes-
mo foi intimado somente para que informasse o endereço de
seu constituinte (fls.453). Intimem-se. -Advs. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, ANA CAROLINA DE MELO MANO,
PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER-.

18. ORDINARIA-81/2001-SYRLEI SALTE SAROLLI e outro
x HSBC BANK BRASIL S/A-Oficie-se à Receita Federal soli-
citando informações declaração de renda dos executados dos
últimos três anos. Considerantlo que est ízo não se encontra
cadastrado no sistema BACEN-JUD, oficie-se ao BACEN so-
licitando informações acerca da existência de contas e/ou apli-
cações financeiras em nome dos executados. Fica o interessa-
do devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ
SCHIEBLER-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1101/2001-

ORONELIO HENRIQUE DEITOS x TEREZA DE CASSIA
FERREIRA DO VALLE e outro- Manifeste-se o autor sobre a
certidao do Oficial de Justiça. Intime-se. -Advs. ENIO ROBER-
TO MURARA e MATHEUS GABRIEL RODRIGUES DE AL-
MEIDA-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1249/2001-
MEG CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x CLAUDIO
VILAS BOAS FURINI-Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no va-
lor de R$652,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. MOZART PIZZATTO ANDREOLI e ARNO JUNG-.

21. COBRANCA-1318/2001-CONDOMINIO EDIFICIO GUA-
NABARA x ANY SALMON VIEIRA DE SA- Manifestem-se
as partes sobre a conta apresentada as fls.189/192, no prazo de
cinco dias. Intimem-se. -Advs. SANTINO SAGAIS, PEDRO
VIEIRA CESAR, MAUREEN MACHADO VIRMOND e VI-
VIANE REDONDO MACHADO-.

22. SUMARIA DE COBRANCA-1404/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JANUARIA e outro x JOSE GUANACI SANTANA
e outro- Intime-se pessoalmente o autor, para que, cumpra o
item II do despacho de fls.172. Intimem-se. -Advs. FERNAN-
DA PIRES ALVES e RICARDO ALIPIO DA COSTA-.

23. EXECUCAO HIPOTECARIA-46/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ADNILTON JOSE CAE-
TANO e outro-Contados e preparados, voltem conclusos para
apreciaçao dos requerimentos de fls.67/68 e 69. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$19,60 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-.

24. PROCEDIMENTO ORDINARIO-193/2002(apenso aos
autos 1194/1998)-VILEMAR MOLINARI e outro x BANCO
ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros- Sobre a certi-
dao de fls.786, manifeste-se os credores. Intimem-se. -Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA C. ARRUDA ALVIM WAMBIER, VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-316/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x SALETE LOPES RIBEIRO-1. Este
Juízo não dispõe do sistema da penhora on-line, razão pela qual
determino que se oficie ao Banco Central solicitando informa-
ções sobre a existência de ativos em nome da executada (limi-
tando-se as informações sobre a existência ou não de depósito
ou aplicação até o valor da execução) e, em caso positivo, de-
verá a instituição proceder o bloqueio até o valor indicado na
execução, na forma do art. 655-A, caput e § 1°, do CPC. Fica o
interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Inti-
me-se. -Advs. IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO
ZILOTTI e EDGAR LENZI-.

26. SUMARIA DE COBRANCA-528/2002-CONDOMINIO
CONJ RES MORADIAS BRACATINGA x ZENAIDE DE JE-
SUS TEODORO-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS,
PATRICIA PIEKARCZYK e LUCILENA DA SILVA OLIVEI-
RA-.

27. EMBARGOS DE TERCEIROS-1411/2002(apenso aos au-
tos 955/1994)-MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA e ou-
tro x SAUL RENATO SERSON e outro- Ficam as partes inti-
madas para que, retirem as cartas de intimaçao expedidas as
fls.411/414 para audiencia dia 25/02/2008 as 14h30min. Inti-
mem-se. -Advs. FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO,
SIDNEY BASTOS MARCONDES, ROBISON LUIZ BENVE-
NUTTI PEREIRA, ALESSANDRA DE PAULA XAVIER, PAU-
LO HENRIQUE DE ANDRADE E SILVA, CARLOS ALBER-
TO DE DEUS SILVA, FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA,
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES, INIMA
JOSE VALENTE e CLAUDIO DE ANDRADE-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1467/2002-
CIA DE CIMENTOS DO BRASIL x SUPERONDA COMER-
CIO MATERIAIS CONSTRUÇOES LTDA- Defiro o requeri-
mento de fls.228. Ao arquivo provisorio, aguardando manifes-
taçao da parte interessada. Intimem-se. -Advs. RENATO MU-
LINARI e THEMIS HELENA K. VICENTINI-.

29. DECLARATORIA-1575/2003-PEDRO GUNHA e outro x
DAVID OLIMPIO CARNEIRO e outros- A insurgencia de
fls.102 deve ser feita atraves de expediente propio. Intimem-se
a procuradoria dos reus para informar o nome completo, quali-
ficaçao e endereço dos sucessores do reu falecido em dez dias.
Intimem-se. -Advs. IVANISE N. KORNELHUK e LUCIANA
CARNEIRO DE LARA-.

30. BUSCA E APREENSAO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARLINDO LEOCADIO SOUZA CYPRIANO
SOARES- Vistos e examinados...1. Posto isso, julgo proceden-
te o pedido inicial para o fim de confirmar a apreensão do veí-
culo marca GM ASTRA GLS, ano 1995, cor vermelha, chassi
n.” WOLOOOO58S5188364, placas BAG-1940, eo consolidar
em sua exclusiva e plena posse e propriedade, com amparo no
artigo 3º, § 5° do Decreto-lei nº 911/69. 2. Cumpra-se o dispos-
to no artigo 2° do Decreto- lei n.° 911/69, oficie-se ao DE-
TRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder à trans-
ferência a terceiros que indicar. P.R.I. -Advs. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
MARCIO R PASSOLD-.

31. DESPEJO-431/2004-ESPOLIO DE IVO BERNARDO
HEISLER e outro x LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro-
Sobre o contido na petiçao de fls.186, manifeste-se a parte re.

Intimem-se. -Advs. ELADIO PRADOS JUNIOR, CRISTINA
DE MATTOS BARROS, ARIANE FERNANDES DE OLIVEI-
RA e ANA PAULA MYSZCZAK-.

32. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-467/2004-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND COM LTDA x UNT
COMERCIO DE TINTAS E ACESSORIOS LTDA-Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas no valor de R$652,00 relativas as diligencias
do Sr. Avalaidor, para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. -Advs. EDSON J CAALBOR ALVES, ALINE RO-
DRIGUES, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e PAULO
HENRIQUE BEREHULKA-.

33. DECLARAT. INEX. DE DEB.-791/2004-AURELINO
ELAUTERIO x BANCO CITIBANK S/A-Expeça-se alvará
conforme retro requerido. No mais, considerando que houve o
pagamento espontâneo da condenação determinada em senten-
ça, não há que se falar em extinção da execução. Assim, arqui-
vem-se o feito com as comumcaçoes e anotações de praxe. Fica
o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cin-
co dias, deposite as custas referentes a expediçao de alvara.
Intime-se. -Advs. MOLOTOV PASSOS, RODRIGO PASSOS,
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, VIRGILIO DEL GUI-
DICE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO
MANFREDINE HAPNER, FABIOLA P C FLEISCHFRESSER,
LAURA ISABEL NOGAROLLI e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-938/2004-
GRAFICA COMPOLARGUENSE LTDA x LEONARDO AL-
LEN WILCZEK e outro- Vistos e etc...Diante do exposto, defi-
ro o pedido de desconsideraçao da personalidade juridica da
executrada Contres Produtos Alimenticios Ltda, para o fim de
determinar que a execução se inie contra os socios Leonardo
Allen Wilczek (CPF/MF 006.897.109-50) e Jayme Alves Sant’
ana Junior (CPF/MR 036.477.989-67). Intimem-se. -Advs. LUIZ
GUSTAVO T BRAGA, ADILSON SIQUEIRA DA SILVA e
JOAO LUIZ FERNANDES JR.-.

35. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1037/2004-NO-
BERTO BOASCZYK x VIENA EMPREEND E PARTICIPA-
COES SOCIEDADE LTDA- Retirar carta de intimaçao para
audiencia dia 14 de abril de 2008 as 14h30min. Intimem-se. -
Advs. MARCELO ANTONIO O. MARTINS, ERLON DE FA-
RIA PILATI, VALERIA FINATTI TOMMASI MANTOVANI,
GABRIELE FORNARI DIEZ, CESAR AUGUSTO BROTTO,
ANDERSON BORCATH BARBERI e ADRIANA MORO C.
PRIGOL-.

36. ORDINARIA-1158/2004-CONDOMINIO EDIFICIO SUN
GARDEN e outro x D GUARIZA & FILHOS LTDA CONS-
TRUÇOES CIVIS ARQUIT e outro- I - Face a desistência na
produção de provas em audiência pela parte autora e não tendo
havido manifestação pela ré, a qual inclusive não se fez pre-
sente à audiência instrutória, concluo pela possibilidade de pro-
lação de sentença na fase em que os autos se encontram. 11 -
Diante disso, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. Ill -Fica o autor intimado para que, deposite as custas
remanescentes no valor de R$70,67 (a escrivania). Intimem-se.
-Advs. FARID MAIRA TROG, LEONTINA MION GUARIZA,
GERSON MASSIGNAN MANSANI e OSNILDO PACHECO
JUNIOR-.

37. INDENIZACAO-1302/2004-DEISE FELICIO DOENER
CARDOSO x TELEPAR BRASIL TELECOM- Intime-se pes-
soalmente a autora, para que, no prazo de 48 horas, promova o
andamento do feito. Intimem-se. -Advs. WILMAR ALVINO
DA SILVA, ANA PAULA D. DOS SANTOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, MARCELA SEEGMUELLER DA COSTA
PINTO, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA e ERIKA FERNANDA RAMOS-.

38. CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1319/2004-AUTO MECANI-
CA FINKLER LTDA e outro x UNIBANCO AIG PREVIDEN-
CIA S/A-1. Homologo para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fis. 60/61) e, na
forma do art 269, III, do CPC, julgo extinto o processo. 2. De-
firo a dispensa do prazo recursal, conforme requerido. 3. Cus-
tas e honorários na forma avençada. 4. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. 5. Oportunamente, arquive-se. Intimem-se. -
Advs. ANGELA REGINA BALBINOTTI, LUCI RAYMUNDO
DAMAZIO, CLEBER DE PAULA BALZANELI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA e FRANCIS ALMEIDA VESSONI-.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-29/2005-
FUNDAÇAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
x JOSE CARLOS RODRIGUES PINHEIRO e outro-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Advs. PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON e ANNA CAROLINA DE BARROS-.

40. USUCAPIAO-109/2005-MIGUEL MARTINS e outros x
ELY BARREIROS NOVELLI-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. REGIANE
MARIA MOREIRA e NATANIEL RICCI - PROCURADOR-.

41. DESPEJO-348/2005-MARIO LUIZ VIEZZER e outro x
FABIANO GOMES DE OLIVEIRA e outros -Contados e pre-
parados, voltem para a prolação da sentença. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$33,60 (a Escriva-
nia). Intimem-se -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR e RAFAEL TADEU MACHADO-.

42. DEPOSITO-511/2005-FINAUSTRIA CIA CRED FINANC
INVESTIMENTO x ELISANDRO SANTANA RAMOS- Vis-
tos e examinados...1. Posto isso, julgo procedente o pedido ini-
cial para determinar a oportuna expedição de mandado para
que o réu, em 24 horas, consigne o seu equivalente em dinhei-
ro, compreendido este como o valor do bem, salvo se o valor
do saldo devedor em aberto for menor, hipótese em que este

deverá prevalecer por ser o menos oneroso para o devedor. 2.
Condeno ao réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocaticios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
tendo em conta a natureza da ples, eo tempo exigido para o
serviço (art. 20, § 4°, do CPC). P.R.I. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SIL-
VA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e RAFAEL BOFF ZARPELON-.

43. REVISIONAL DE CONTRATO-780/2005-ALEXANDRE
DIAS e outros x ALO IMOVEIS LTDA- mantenho a decisao
de fls.295/299 por seus proprios fundamentos. Anote-se o agravo
retido autos para que dele conheça a Instancia superior, em
sendo o caso. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-.

44. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1150/2005-REGINA
NEGOSEKI x HSBC S/A- Defiro o requerimento de fls.98
(art.40, II do CPC). Intimem-se. -Advs. JONAS BORGES,
MOZARA COAS THOME e KELLY CRISTINA WORM-.

45. REVISIONAL DE CONTRATO-1368/2005-OSVALDO
FERREIRA SOBRINHO x BANCO FINASA S/A- Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial. Intimem-se. -Advs.
PERCIO ALVES DA SILVA, KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

46. DECL. NULIDADE DE TITULO-1454/2005-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x IRCONS LOCA-
CAO E CONSERTO DE MAQUINAS LTDA-Face o retorno
da carta de citaçao negativa, em cinco dias, indique o atual
endereço de ,ALPHA SAN CONTRUÇAO E SANEAMENTO
LTDA,. Intimem-se. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO
e JOAO CARLOS KREFETA-.

47. INDENIZACAO-98/2006-ALEXANDRE OLIVEIRA DOS
SANTOS x ESPACO CALLAS BAR LTDA ME- Sobre o re-
querimento de fls.140, manifestem-se os interessados. Intimem-
se. -Advs. PERCIO ALVES DA SILVA e ROGERIO MOREI-
RA MACHADO DOS SANTOS-.

48. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-100/2006-ILDEFON-
SO CORREIA FONTANA NETO x RS CARMO AUTOMO-
VEIS LTDA- Ciente do agravo retido de fls.164/167. Intime-se
a parte agravada para contra-minutar (CPCart.523, paragrafo
2º), no prazo de dez dias e venham para eventual juizo de retra-
taçao. Intimem-se. -Advs. JULIANO MENEGUZZI DE BER-
NERT, HARRY FRANCOIA JUNIOR, ISABELE FRANÇÓIA,
ANSELMO ERNESTO RUOSO e ANSELMO ERNESTO
RUOSO JUNIOR-.

49. DEPOSITO-178/2006-HSBC BANK BRASIL S/A x RO-
ZANA GAIER- Defiro o pedido de fis. 71/72, em virtude de
que converto a demanda de busca e apreensão em DEPÓSITO
(Decreto-lei n° 911/69, art. 4°). Na autuação, em todos os as-
sentamentos e no distribuidor, façam-se as anotações necessá-
rias. Empós, cite-se o réu, na forma requerida, para, em até
cinco dias: a) entregar o bem, depositá-lo em Juízo ou consig-
nar o valor do débito, apontado às fls. 3l; b) apresentar contes-
tação (art. 902, I e ll, do Código de Processo Civil). Fique o réu
ciente de que se não for apresentada contestação haverá pre-
sunção de que ele admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela autora (arts. 285 e 319, do Código de Processo Civil).
Autorizo o sr. Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessa-
rio, de acordo com o que preve o art.172, paragrafo 2º, do CPC.
Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO PALUDO-.

50. USUCAPIAO-213/2006-ROBERTO TANNER e outro x -
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$32,00
(a Escrivania). Intimem-se -Adv. GUILHERME LUIZ SAN-
DRI-.

51. DEPOSITO-266/2006-OMINI S/A CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x LEANDRO GONCALVES
DIAS- Vistos e examinados...1. Posto isso, julgo procedente o
pedido inicial para determinar a oportuna expedição de manda-
do para que o réu, em 24 horas, entregue o bem ou consigne o
seu equivalente em dinheiro, compreendido este como o valor
do bem, salvo se o valpedi said or em aberto for menor, hipóte-
se em que este deverá prevalecer ser o menos oneroso para o
devedor. 2. Condeno ao réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), tendo em conta a natureza da causa, que é simples,
eo tempo exigido para o serviço (art. 20, § 4°, do CPC). P.R.I.
-Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

52. SUMARIA DE COBRANCA-380/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA SEB e outro
x UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S/A- Observe a escrinaia
o número máximo de folhas por autos. Em que pesem os argu-
mentos alinhavados pelo autor às fls. 5095 e seguintes, os bens
oferecidos não se prestam como garantia, tal como menciona-
do no despacho de fls. 5086. Assim escoado o prazo recurso,
voltem para prolação de sentença. Int. -Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFFERSON ROSOLEM ZANETTI e EDUARDO
ALBERTO MARQUES VIRMOND-.

53. DESPEJO-391/2006-EDUARDO ZELAK x AUREA WOL-
FF HASSE e outro- 1. Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade, recebo a apelação de f1s. 106/113 no seu du-
plo efeito. 2. Abra-se vista ao apelado para apresentação de
contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Certifique-se,
conforme disposição do Código de Normas (item 5.12.5} -Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES, HENRY HASSE e ANA CECI-
LIA DE PAULA S.PARODI-.

54. DEPOSITO-747/2006-OMINI S/A CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x EMANOEL ANTONIO SIL-
VEIRA- Vistos e examinados...1. Posto isso, julgo procedente
o pedido inicial para determinar a oportuna expedição de man-
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dado para que o réu, em 24 horas, entregue o bem ou consigne
o seu equivalente em dinheiro, compreendido este como o va-
lor do bem, salvo se o saldo devedor em aberto for menor, hi-
pótese em que este deverá prevalecer por ser o menos oneroso
para o devedor. 2. Condeno ao réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), tendo em conta a naturera da causa, que é
simples, eo tempo exigido para o serviço (art. 20, § 4°, do CPC).
P.R.I. -Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-849/2006-
JOSE ANTONIO CAMARGO BONATO x GILMARA DO
NASCIMENTO GOUVEIA-Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expediçao de quatro oficios. Intime-se. -Advs.
ELIANE MARIA MARQUES e ALTAIR DE OLIVEIRA-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-859/2006-
IMPULSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL
LTDA x GVEB SERVIÇOES TEMPORARIOS LTDA-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

57. ORDINARIA DE DESPEJO-966/2006-ALCEMIR SILVA
GODOY x MARCUS VINÍCIUS CARAZZAI e outros-Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para apreciçao do requeri-
mento de fls.68/69. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$18,90 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO e RAFAEL TADEU MACHADO-.

58. PRESTACAO DE CONTAS-1004/2006-ARCI PEDRO
CASTELLI x NEI LUIS MARQUES- Sobre o requerimento de
fls.90, manifeste-se a parte re. Intimem-se. -Advs. WALBER
PYDD e MARCIO RUIZ PALOMA-.

59. SUMARIA DE COBRANCA-1076/2006-PEDRO ANTO-
NIO DEQUIGIOVANI e outro x CENTAURO SEGURADO-
RA S.A- Vistos e examinados...1. Pelo exposto, em conformi-
dade com o artigo 3°, alínea “a”, da Lei n° 6.194/74, julgo
procedente o pedido dos autores, com resolução de mérito, con-
soante artigo 269, inciso I, do Código. de Processo Civil, e
condeno a ré ao pagamento da diferença do título de Seguro
Obrigatório - DPVAT, que declaro deveriam ter sido pagos em
40 (quarenta) salários minimos vigentes à época do pagamen-
to, menos o que efetivamente já pagou, corrigida monetaria-
mente a partir do pagamento efetuado a menor, pelo INPC, e
acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da data da citação, conforme disposto no artigo 406 do
Código Civil e no artigo 161, § 1°, do Código Tributário Naci-
onal. 2. Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios ao patrono do autor, que fixo em 10%
sobre o valor da condenação, nos termos do disposto no artigo
20, § 3°, do Código de Processo Civil, ante a simplicidade do
feito e à desnecessidade de instrução. P.R.I. -Advs. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSÉ DOLMIRO DE
ANDRADE ALCÂNTARA e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

60. ORDINARIA DE DESPEJO-1082/2006-AROLDO ANGE-
LO BOSA x GILMAR DA COSTA PINHEIRO- Nao ha que
reconsiderar da decisao de fls.98-100. indique a parte reque-
rente a existencia de veiculo em nome da parte re, para a efeti-
vaçao da penhora, sendo o caso. Intimem-se. -Advs. ACYR
BOZA FILHO e KALIL JORGE ABBOUD-.

61. SUMARIA DE COBRANCA-1396/2006-ADEMIR KNU-
PP COUTINHO e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A- Vistos e examinados...1. Pelo exposto, em conformidade
com o artigo 3°, alínea “a”, da Lei n° 6.194/74, julgo proce-
dente o pedido dos autores, com resolução de mérito, consoan-
te artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno
a ré ao pagamento da diferença do título de Seguro Obrigatório
- DPVAT, que declaro deveriam ter sido pagos em 40 (quaren-
ta) salários mínimos vigentes à época do pagamento, menos o
que efetivamente já pagou, corrigida monetariamente a partir
do pagamento a menor, pelo INPC, e acrescida de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mes, a partir da data da citação, con-
forme disposto no artigo 406 do Código Civil no artigo 161, §
1°, do Código Tributário Nacional. 2. Condeno a ré ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios ao
patrono do autor, que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do disposto no artigo 20, § 3°, do Código de
Processo Civil, ante a simplicidade do feito e à desnecessidade
de instrução. P.R.I. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

62. BUSCA E APREENSAO-1428/2006-BANCO ITAU S/A x
PATRICIO JUNIOR DE OLIVEIRA- Vistos e examinados...1.
Posto isso, julgo pçocedente o pedido inicial para o fim de con-
firmar a apreensão do veículo marca CITROEN, modelo ZX
FURIO 1.81, ano 1995, cor preta, chassi n.*
9U7N2E40SSIE42639, placas CCS-0247, eo consolidar em sua
exclusiva e plena posse e propriedade, com amparo no artigo
3*, § 5° do Decreto-lei n.°911/69. 2. Cumpra-se o disposto no
artigo 2° do Decreto- lei n.” 911/69, oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor a proceder à transferência a tercei-
ros que indicar. P.R.I. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

63. SUMARIA DE COBRANCA-1462/2006-COND MORA-
DIAS AUGUSTA XVI x SEBASTIAO HILARIO DE LIMA e
outro- Vistos e examinados...1. Posto isso, julgo procedente o
requerimento formulado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MO-
RADIAS AUGUSTA XVI contra SEBASTIÃO HILÁRIO DE
LIMA E FRANCISCA PRATES DE LIMA para condená-los ao
pagamento das taxas condominiais vencidas e vincendas, acres-
cidas de juros de 1% (um por cento) ao mês e corrigidas mone-
tariamente (IGP-DI), a contar da data do vencimento da obri-
gação e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito.
2. Condeno os réus, ainda, ao pagamento das custas processu-
ais e honorárias advocatícios que arbitro em 10% (dez por cen-
to) do valor da condenação, tendo em vista a natureza da maté-

ria eo tempo exigido para o serviço (artigo 20, § 3°do CPC).
P.R. I. -Adv. JEFERSON WEBER-.

64. SUMARIA DE COBRANCA-491/2007-MARIA EVAIR
GODOY LICIO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- Vistos e
examinados...1. Pelo exposto, em conformidade com o artigo
3°, alínea “a”, da Lei n° 6.194/74, julgo procedente o pedido
da autora, com resolução de mérito, consoante artigo 269, inci-
so I, do Código de Processo Civil, e condeno a ré ao pagamento
da diferença do título de Seguro Obrigatório - DPVAT, que de-
claro deveriam ter sido pagos em 40 (quarenta) salários míni-
mos vigentes à época do pagamento, menos o que efetivamente
já pagou, corrigida monetariamente a partir do pagamento efe-
tuado a menor, pelo INPC, e acrescida de juros de mora de 1%
(um por cento mês, a r da data da citação, conforme disposto
no artigo 406 do Codigo Civil e no artigo 161, § 1°, do Código
Tributário Nacional. 2. Condeno a ré ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor,
que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do
disposto no artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, ante a
simplicidade do feito e à desnecessidade de instrução. P.R.I. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROE-
RING e ANA PAULA MAGALHAES-.

65. SUMARIA DE COBRANCA-499/2007-COND EDIF SO-
LAR BARROCO e outro x MARIA RENATA FURTADO DA
SILVA- 1. Com esteio no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo, pela perda
do objeto do pedido, ante a quitação total do débito (fls.54). 2.
Lancem-se as baixas, inclusive na distribuição, façam-se as
anotações e comunicações necessárias. 3. P.R.I. 4. Oportuna-
mente arquive-se. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-502/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x ALTINO ALSENO DOS SANTOS-Antes de apre-
ciar o requerimento de fls.39/43, oficie-se conforme requerido,
afim de localizar o endereço da parte re. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-.

67. BUSCA E APREENSAO-506/2007-BANCO ITAU S/A x
TATIANE APARECIDA SANTANA DA COSTA- Retirar ofi-
cio. Intime-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

68. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-558/2007-IPE
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA EPP x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- mantenho a decisao de
fls.220/221 por seus proprios fundamentos. Oportunamente,
oficie-se ao egregio Tribunal de Justiça comunicando, inclusi-
ve, acerca do cumprimento pelo agravante do disposto no arti-
go 526 do CPC. Intime-se. -Adv. ANTONIO AUGUSTO GRE-
LLERT-.

69. SUMARIA DE COBRANCA-569/2007-MARIA DIRLETE
DE SOUZA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Vistos e examinados...1. Pelo exposto, em conformidade com
o artigo 3°, alínea “a”, da Lei n° 6.194/74, julgo procedente o
pedido da autora, com resolução de mérito, consoante artigo
269, inciso I, do Código de Processò Civil, e condeno a ré ao
pagamento da diferença do título de Seguro Obrigatório -
DPVAT, que declaro deveriam ter sido pagos em 40 (quarenta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento, menos o que
efetivamente já pagou, corrigida monetariamente a partir do
pagamento efetuado a menor, pelo INPC, e acrescida de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da cita-
ção, conforme disposto no artigo 406 do Código Civil e no
artigo 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 2. Condeno a
ré ao pagame espesas processuais e honorários advocatícios ao
patrono da autora, que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do disposto no artigo 20, §3º, do CPC, ante a
simplicidade do feito e a desnecessidade de instruçao. P.R.I. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-.

70. REINTEGRACAO DE POSSE-642/2007-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO
FRANCISCO ALCASSE- Intime-se a parte autora para fazer
prova da notificaçao dea constituiçao em mora, ja que o docu-
mento apresentado as fls.09 nao e suficiente. Intimem-se. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA e JANAINA GIOZZA-.

71. COBRANCA C/C INDENIZACAO-659/2007-HUMBER-
TO CLAUDINO DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADO-
RAS S/A- Defiro o requerimento de fls.35. Redesigno a audi-
encia de conciliaçao para o dia 05/03/2008 as 10h00min. Cite-
se a parte re, conforme requerido e nos termos do despacho de
fls.28. Retirar carta de citaçao. int. -Advs. JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA e CLAUDIO FREITAS MALLMANN-

72. SUMARIA DE COBRANCA-668/2007-ESP BERNARDO
KIRCHGASSNER e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A-Cumpra-se o item 2 do despacho de fls.45. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$18,90 (a Escri-
vania). Intimem-se -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES-.

73. INDENIZACAO POR DANO MORAL-674/2007-CESAR
DOS SANTOS x ORAL DOCTOR e outros- 1. Defiro o pedido
de denunciação da lide, nos termos do artigo 70, inciso III do
CPC. 2. Re-ratifique-se a autuação, registro e distribuição para
fazer constar a litisdenunciada, Companhia Excelsior de Segu-
ros. Cite-se a litisdenunciada para responder os termos da pre-
sente, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia (CPC, art.319).
Fica a requerida intimada para que, deposite o valor de R$7,00
referentes a expediçao da carta de citaçao. Intimem-se. -Advs.
ESTHER NANCY XAVIER ANTUNES, JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, LEANDRO GALLI e ANA CLAUDIA LORE-
GA BRAGA DE MORAIS-.

74. SUMARIA DE COBRANCA-737/2007-JULIO CESAR
GREBOGE x CENTAURO SEGURADORAS S/A- Diante da
certidao de fls.41, intime-se a parte autora para que manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CAR-
LOS GASPAR DE SENA e ARLINDO JOSE DIAS-.

75. SUMARIA DE COBRANCA-760/2007-THEREZINHA
RAKSA PROVESI x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Vistos e examinados...julgo procedentes todos os
pedidos formulados com a inicial, extinguindo o processo com
resoluçao de merito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e
condeno a parte ré ao pagamento das diferenças entre os valo-
res creditados na caderneta de poupança de titularidade da au-
tora e os realmente devidos em razão da remuneração pelo IPC
de 26,06% (junho de 1987) e de 42,72% (janeiro de 1989),
cujo valor deverá ser obtido por cálculo, bem como corrigido
monetariamente e acrescido de juros, na forma exposta na mo-
tivação. 2. Condeno a.parte ré ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, a teor do disposto no arti-
go 20, § 3°, do Código de Processo Civil, considerando o grau
de zelo do profissional, a natureza e a importância da causa,
bem como o tempo eo trabalho exigidos. P.R.I. -Advs. ANA
PAULA PROVESI e DOUGLAS DOS SANTOS-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-769/2007-ESPOLIO DE
FLORIANO MARCHALEK e outro x HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO- Despacho de fls.59: 1. O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, em conformi-
dade com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,
eis que trata de matória de direito e nao sao necessarias outras
provas para a decisão da lide. 2. Registre-se o feito para sen-
tença. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. Despacho de
fls.60: l. Os presentes autos encontram-se conclusos para pro-
lação de sentença, contudo, impõe-se a conversão do julgamento
em diligência, afim de que o réu, no prazo de 10 (dez) dias,
junte os extratos das contas poupanças mencionadas na petição
inicial . 2. Intime-se o autor para que esclareça sua relação
jurídica processual, tendo em vista que é filho apenas de Etel-
vina Marchalek eo titular da cardeneta de poupança é o de cu-
jus Floriano Marchalek. Apos, voltem conclusos. Intimem-se. -
Advs. PAULO ROBERTO GOMES, BEATRIZ SCHIEBLER,
SAMIR NAOUAF HALABI e LUCIANA DE ANDRADE
AMOROSO REMER-.

77. SUMARIA DE COBRANCA-782/2007-COND EDIF AL-
FREDO CONSTANTINO MORO x JOSE JOAQUIM DA SIL-
VA RIBAS- 1. Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes
(fis. 59/60) e, na forma do art. 269, III, do CPC, julgo extinto o
processo. 2. Defiro a dispensa do prazo do trânsito em julgado,
conforme requerido às fls. 59/60. 3. Custas e honorários na
forma avençada. 4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 5.
Oportunamente, arquive-se. Intimem-se. -Adv. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-.

78. ALVARA-804/2007(apenso aos autos 11396/1961)-CAR-
MEN LUCIA GARCIA BATISTA x - Sobre o retorno dos ofici-
os de fls.38/41, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv.
MARIA APARECIDA COSTA MORAES-.

79. SUMARIA DE COBRANCA-817/2007-VANI MORAES
PADILHA RODRIGUES x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-
Vistos e examinados...1. Pelo exposto, em conformidade com
o artigo 3°, alínea “a”, da Lei n° 6.194/74, julgo procedente o
pedido da autora, com resolução de mérito, consoante artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a ré ao
pagamento da diferença do título de Seguro Obrigatório -
DPVAT, que declaro deveriam ter sido pagos em 40 (quarenta)
salários mínimos vigentes à época do pagamento, menos o que
efetivamente já pagou, corrigida monetariamente a partir do
pagamento efetuado a menor, pelo INPC, e acrescida de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mes, a partir da data da cita-
ção, conforme disposto no artigo 406 do Código Civil e no
artigo 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 2. Condeno a
ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios ao patrono do autor, que fixo em 10% sobre o valor da
condenação, nos termos do disposto no artigo 20, § 3°, do Có-
digo de Processo Civil, ante a simplicidade do feito e à desne-
cessidade de instrução. P.R.I. -Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
e DANIELLA LETICIA BROERING-.

80. INDENIZACAO-905/2007-NAGIB TRANSPORTES LTDA
x EXPRESSO MERCURIO S/A-Manifestem-se as partes so-
bre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, apontando a necessidade e pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao
de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a pos-
sibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de de-
signaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-
se. -Advs. PAULO MARCELO SEIXAS e LUCYANNA LIMA
LOPES FATUCHE-.

81. SUMARIA DE COBRANCA-915/2007-CELSO ANTONIO
MAYER x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Redesigno a
audiencia conciliatoria para o dia 10/03/2008 as 09h30min. Cite-
se a parte re, conforme requerido as fls.34 e com as observan-
cias do despacho de fls.27. Retirar carta de citaçao. Intime-se.
-Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO
CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN e VICTOR KUNDZIN JUNIOR-

82. ORDINARIA DE COBRANCA-944/2007-IGNACIO
PRASNIEVSKI e outro x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-
Oficie-se a FENASEG, conforme requerido. Retirar oficio. In-
time-se. -Advs. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-.

83. DECLARATORIA-1010/2007-ARLINDO ELOY DA CU-
NHA x SAEP LTDA ME e outros-Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-

se. -Adv. RONALDO MARTINS-.

84. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1018/2007-CARLOS
ALBERTO CASTELEINS e outros x BANCO ITAU S/A- O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, eis
que nao sao necessarias outras provas para a decisao da lide,
nos termos do que preve o artigo 330, inciso I, do CPC. Regis-
tre-se o feito para sentença. Intime-se. -Advs. IVAN CESAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ e DARIO BORGES DE LIZ
NETO-.

85. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1056/2007-PAULO CÉ-
SAR DE CASTRO x BRASILFAX COM DE PRODUTOS
ELETRÔNICOS LTDA- Retirar oficio. Intime-se. -Adv. LIZEU
NORA RIBEIRO-.

86. SUMARIA DE COBRANCA-1067/2007-TADEU MLY-
NARCZYK e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- 1. Acolho a emenda à inicial de fls. 20/37. 2. Para
a audiência de conciliação, designo o dia 03/03/2008 as
10h30min. 3. Nessa audiência será tentada a conciliação e a
requerida poderá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, fazendo o depósito de rol de testemunhas,
e, se requerer pericia, formulará seus quesitos desde logo, po-
dendo indicar assistente técnico, em conformidade com o arti-
go 278 do Código de Processo Civil. Oriento as partes no sen-
tido que compareçam à audiência em condições de transigir,
trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alter-
nativas possíveis. 4. Na mesma oportunidade será decidido so-
bre a produção de provas, designando-se, se necessário, outra
data para a instrução do feito. 5. Cite-se a requerida, ciente de
que o seu não comparecimento à audiência ou o seu compare-
cimento sem a apresentação de defesa, por intermédio de advo-
gado, implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 3l9 do Có-
digo de Processo Civil. Intime-se o autor. -Adv. MOISES MON-
TANHER-.

87. ALVARA-1073/2007-LEONI PORTELA DA SILVA x AN-
TONIO SILVA- Oficie-se a Caixa Economica Federal para in-
formar sobre as verbas existentes a titulo de Fundo de garantia
e nome do de cujus. Retirar oficio. Intime-se. -Adv. JORGE
LUIZ BORGES-.

88. BUSCA E APREENSAO-1103/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x DAMASCO CENTER CO-
MERCIO DE DOCES E EMBALAGENS LTDA e outro-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas no valor de R$123,00, relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

89. REINTEGRACAO DE POSSE-1116/2007-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LEVI PEREI-
RA DA SILVA-1. Trata-se de ação de reintegração de coisa
móvel proposta por CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL, contra LEVI PERE1RA DA SILVA, ambos
com qualificação na inicial, objetivando a reintegração na pos-
se do bem descrito às fls. 02/04, também em sede de liminar. 2.
Alega a autora que o veiculo é objeto de arrendamento mercan-
til, conforme contrato de fis. 08/09, e que o réu, arrendatário,
deixou de pagar as prestações mensais do financiamento a par-
tir da parcela vencida em maio/2007, o que justifica o pedido
de reintegração de posse que decorre do esbulho possessório
verificado a partir do não cumprimento da obrigação prevista
em contrato e não devolução do bem. 3. Segundo os fatos nar-
rados na inicial, em tese, está caracterizado o esbulho posses-
sório, na medida em que o réu não paga as prestações assumi-
das e recusa-se a restituir a coisa, razão pela qual, tendo em
conta, ainda, a notificação acostada aos autos (fls. 20), e por se
tratar de esbulho praticado a menos de ano e dia, hei por bem
em deferir liminarmente a reintegração de posse do bem des-
crito às fls. 02/04. expeça-se o competente mandado. Cumpri-
do, cite-se como requerido. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, JANAINA GIOZZA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-.

90. INVENTARIO-1118/2007-SANDRA MARA MARTIL
BORBA e outros x JORCEU VALENTE BORBA-l. Nomeio a
requerente SANDRA MARA MARTIL BORBA para atuar como
inventariante, devendo ñrmar o termo de compromisso em 5
(cinco) dias e prestar as primeiras declarações nos 20 (vinte)
dias subsequentes à data da respectiva assinatura. 2. Após, ci-
tem-se os interessados, bem como a Fazenda Pública eo Minis-
tério Público, para os termos do inventário, na forma do artigo
999 e seus parágrafos, do código de Processo Civil, abrindo-
se-lhes vista dos autos para dizerem sobre as primeiras declara-
ções no prazo comum de 10 (dez) dias. 3. Requisitem-se os
informes fiscais. 4. Havendo concordância de todos acerca das
primeiras declarações e não havendo dívidas fiscais, intime-se
a inventariante para prestar as últimas declarações, no prazo de
até cinco dias, lavrando-se o respectivo termo CPC art 1 0113
5. Em seguida, intimem-se as partes (interessados, Fazenda
Pùblica e Ministério Público) para manifestaremde a respeito,
no prazo comum de até dez dias (CPC, art. 1.012). Com a con-
cordäncia, baixe-se o presente caderno ao Contador Juddicial
para elaboração do cáculo do(s) imposto(s) devido(s), ouvin-
do-se todos os interessados, no prazo de até cinco dias. (CPC,
art. 1.013). 6. Concluidas todas as etapas, voltem conclusos.
Fica o(a) inventariante devidamente intimado(a) na pessoa de
seu advogado constituido nos autos, para, em cinco dias, fir-
mar o termo de compromisso de inventariante Intimem-se. -
Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-.

91. INVENTARIO-1166/2007-ELIZIA BARDINI x RUBENS
ANTONIO DA LUZ- Fica o autor intimado, para que, no prazo
de cinco dias, recolha os impostos devidos. Intime-se. -Adv.
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-.

92. BUSCA E APREENSAO-1217/2007-BANCO SANTAN-
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DER BANESPA S/A x LEANDRO BECA AMERICO BATIS-
TA-1. Defiro os requerimentos formulados às fis. 44/45. 2.
Oficie-se ao Detran, conforme requerido. 3. Para tentativa de
localização da parte ré, oficie-se à Delegacia da Receita Fede-
ral, à Copel e às empresas de telefonia, fazendo constar no ofi-
cio o CPF indicado à fl. 45. Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

93. INVENTARIO-1247/2007-DENISE GOMARA CAVALLIN
x DOMICIO RAMINA CAVALLIN- Manifeste-se a inventari-
ante sobre o contido as fls.286 e seguintes, no prazo de dez
dias. Intimem-se. -Advs. MARIA ELIZABETE DE L.G. NE-
VES, JOSE CARLOS DA COSTA e CARLOS CAETANO
ZARPELLON DA COSTA-.

94. COMINATORIA-1344/2007-ANTONIO BEIRA FONTOU-
RA e outros x AFAB ASSOCIAÇAO DOS FUNCIONARIOS
APOSENTADOS- Vistos. 1. Indefiro o pedido de tutela anteci-
pada, eis que os autores não demonstraram de forma suficiente
a verossimilhança de seu alegado direito. Além do mais, pelo
menos nesta visão inicial do caso, há fortes indícios de que a
questão trazida a baila (imposição para que a atual dire- toria
da Associação requerida crie uma sub-sede) deva ser resolvida
“interna corporis” ou seja, sem a interferência do Judiciário. 2.
No mais, recebendo a emenda de fls. 93 e documentos que se
seguiram, e por se tratar de procedimento sumário, designo
audiência de conciliação para o dia 18/03/2008 as 09h30min.
Cite-se a parte requerida, pelo correio, para comparecer à audi-
ência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por inter-
médio de advogado, ficando ciente de que, não comparecendo
ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al, salvo se o contrário resultar da prova dos au- tos. Não obti-
da a conciliação e não ocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e
330, I e II, do CPC, será designada audiência de instrução, de-
bates e julgamento (art. 278, §2°, do CPC). Retirar carta de
citaçao. Intime-se. -Adv. SERGIO DE LIMA CONTER FILHO-

95. SUMARIA DE COBRANCA-1348/2007-COND EDIF PE-
TUNIAS x HELIO RIBEIRO e outro- Acolho a emenda a peti-
çao inicial. Intime-se o autor para observar, querendo, o dis-
posto pelo artgo 276 do CPC, no prazo de dez dias, sob pena de
preclusao. Intimem-se. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

96. INDENIZACAO-1366/2007-CARLOS ALBERTO SAN-
TOS CASTANHEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Intime-se o autor para que cumpra integralemnte
o despacho de fls.16. Intimem-se. -Adv. EDEMAR FRITZ JU-
NIOR-.

97. SUMARIA DE COBRANCA-1382/2007-COND CONJ RES
CASSIOPEIA II x ESPOLIO DE WILSON PINTO-1. Acolho a
emenda à inicial. 2. Designo audiência de conciliação para o
dia 28/02/2008 as 09h30min. 3. Cite-se com a advertência do
artigo 277, § 2°, do CPC. 4. Não obtida a conciliação, a respos-
ta deverá ser ofertada na própria audiência, escrita ou oralmen-
te, acompanhada de documento e rol de testemunhas. Se hou-
ver requerimento de pericia, os quesitos serão formulados des-
de logo, podendo haver a indicação de assistente técnico. 5. E
licito, na contestação, a formulação de pedidos, desde que fun-
dados nos mesmos fatos referidos na petição inicial. 6. Inti-
mem-se Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. MARIA LORETE
B. QUEZADA-.

98. SUMARIA DE COBRANCA-1398/2007-MARINETA JO-
SEFA DA CONCEIÇAO e outros x CIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS- 1. Acolho a emenda à inicial. 2. Designo audiência
de conciliação para o dia 13/03/2008 a s10h00min. 3. Cite-se
com a advertência do artigo 277, § 2°, do CPC. 4. Não obtida a
conciliação, a resposta deverá ser ofertada na própria audiên-
cia, escrita ou oralmente, acompanhada de documento e rol de
testemunhas. Se houver requerimento de pericia, os quesitos
serão formulados desde logo, podendo haver a indicação de
assistente técnico. 5. E lícito, na contestação, a formulação de
pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos referidos na
petição inicial. Intime-se. -Advs. JOAO RODRIGO S. ALVA-
RENGA e LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE-.

99. BUSCA E APREENSAO-1447/2007-BANCO FINASA S/
A x ANTONIO DA SILVA SANTOS CURITIBA-Defiro o re-
querimento de fls.21. Oficie-se ao Detran, conforme requeri-
do. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no pra-
zo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao de
oficio. Intime-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO-.

100. INDENIZACAO POR DANO MORAL-1460/2007-RO-
DRIGO DE QUADROS STORGATTO x FINANCEIRA ITAU
CBD S/A CREDITO e outro- l. A Lei 1.060/50, em seu artigo
4.°, estabelece que a parte gozará dos beneficios da assistência
judiciária por simples afirmação. No entanto, esta disposição
colide em termos com o que dispõe o artigo 5.°, LXXIV, da
Constituição Federal, a qual exige para a prestação da assistên-
cia juridica gratuita, a comprovação da insuficiência de recur-
sos. 2. Entendo que a Constituição Federal, através do princí-
pio da receptívidade, recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento median-
te simples afirmação, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da assistência judiciária gratuita, deverá comprovar que
não dispõe dos meios necessários para custear as despesas pro-
cessuais, sem comprometer, de maneira significante, o susten-
to de sua família. 3. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de 10 (dez) dias, qual a renda mensal familiar, com o
objetivo de ser aferido o pedido de concessão dos beneficios
da justiça gratuita. Intimem-se. -Adv. NUREDIN AHMAD
ALLAN-.

101. TESTAMENTO-1497/2007-MARLOS OLIVIER SCHE-

FFER e outro x RITA DE CASSIA POLAK- Retirar oficio. In-
time-se. -Advs. MARION A. P. MUGGIATI e ANA TERESA
PACHECO MUGGIATI-.

102. INDENIZACAO-1514/2007-MARIA MADALENA DA
SILVA JABLONSKI x SUL AMERICA TER MAR ACIDEN-
TES CIA DE SEGUROS-Face a contestaçao ofertada e docu-
mentos as fls.180/219, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. Intimem-se. -Advs. SANDRO PINHEIRO CAMPO, WI-
LLIAN VAN ERVEN, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

103. CAUTELAR DE ARRESTO-1515/2007-BANCO TRIAN-
GULO S.A x MINI MERCADO RODRIGOBI LTDA ME e
outros- 1. Defiro os requerimentos formulados às fis. 44/45. 2.
Oficie-se ao Detran, conforme requerido. 3. Para tentativa de
localização da parte ré, oficie-se à Delegacia da Receita Fede-
ral, à Copel e às empresas de telefonia, fazendo constar no ofi-
cio o CPF indicado à fl. 45. -Advs. DANIEL HACHEM e PE-
DRO CARNEIRO LOBO JUNIOR-.

104. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1542/2007-AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x KATIUSIA DE
ABREU- l. Para a audiëncia de conciliação, designo o dia 13/
03/2008 as 10h30min. . 2. Nessa audiência será tentada a con-
ciliação e a parte ré poderá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, fazendo o depósito de rol de teste-
munhas, e, se requerer pericia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico, em conformidade com
o artigo 278 do Código de Processo Civil. Oriento as partes no
sentido que compareçam à audiência em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 3. Na mesma oportunidade será decidi-
do sobre a produção de provas, designando-se, se necessário,
outra data para a instrução do feito. 4. Cite-se a parte ré, ciente
de que o seu não comparecimento à audiência ou o seu compa-
recimento sem a apresentação de defesa, por intermédio de
advogado, implicará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 319
do Código de Processo Civil. 5. Retirar carta de citaçao. Inti-
mem-se. -Advs. CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHO-
TI-.

105. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1581/2007-REY-
NALDO FAGUNDES x BANCO ITAU S/A- 1. Tendo em con-
ta que a parte autora não juntou aos autos qualquer cáculo ou
demonstrativo de débito apontando os valores abusivos que ale-
ga inicialmente, indefiro o requerimento da tutela antecipada.
2. Designo audiência de conciliação para o dia 10/03/2008 as
10h30min. 3. Cite-se com a advertência do artigo 277, § 2°, do
CPC. 4. Não obtida a conciliação, a resposta deverá ser oferta-
da na própria audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de
documento e rol de testemunhas. Se houver requerimento de
perícia, os quesitos serão formulados desde logo, podendo ha-
ver a indicação de assistente técnico. 5. E lícito, na contesta-
ção, a formulação de pedidos, desde que fundados nos mesmos
fatos referidos na petição inicial. 6.Retirar carta de citaçao.
lntimem-se -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

106. EXCECAO DECLINATORIA DE FORO-1629/2007(apen-
so aos autos 1191/2007)-AW EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA x IRONDINA RODRIGUES- Recebo a exce-
çao de incompetencia. suspendo o curso do processo principal.
Intime-se a parte adversa para apresentar resposta. Intimem-se.
-Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI-.

107. ALVARA-1633/2007-CHRYSTIANNE DE FREITAS AL-
VES FERREIRA e outro x -por ser vontade expressa das par-
tes, defiro a dispensa do prazo recursal, conforme requerido as
fls.16. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expediçao
de alvara. Intime-se. -Adv. MIEKO ITO-.

108. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1659/2007(apen-
so aos autos 1521/2003)-ELVIS OMAR BIERNARSKI RIS-
SETTO x HEINZI WILLI HENRIQUE DOPKE e outros-Apre-
ciarei o requerimento de antecipaçao dos efeitos da tutela apos
a contestaçao. Citem-se, na forma da lei. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. RAFA-
EL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS e MAURICIO VIEI-
RA-.

109. INVENTARIO-1705/2007-JOVINA ROCHA DE ATHAI-
DE x EUGENIO RODRIGUES DE ATHAIDE-1. Nomeio a
requerente Jovina da Rocha Athayde para atuar como inventa-
riante, devendo ñrmar o termo de compromisso em 5 (cinco)
dias e prestar as primeiras declarações nos 20 (vinte) dias sub-
seqüentes à data da respectiva assinatura. 2. Após, citem-se os
interessados, bem como a Fazenda Pública eo Ministério Pú-
blico, para os termos do inventário, na forma do artigo 999 e
seus parâgrafos, do Código de Processo Civil, abrindo-lhes vista
dos autos para dizerem sobre as primeiras declarações no pra-
zo comum de 10 (dez) dias. 3. Requisitem-se os informes fis-
cais. 4. Havendo concordäncia de todos acerca das primeiras
declarações e não havendo dividas fiscais, intime-se a inventa-
riante para prestar as últimas declarações, no prazo de até 05
(cinco) dias, lavrando-se o respectivo termo (CPC, art. 1.011).
5. Em seguida, intimem-se as partes (interessados, Fazenda
Pública e Ministério Público) para manifestarem-se a respeito,
no prazo comum de até 10 (dez) dias (CPC, art. 1.012). Com a
concordäncia, baixe-se o presente caderno ao Contador Judici-
al para elaboração do cálculo do(s) imposto(s) devido(s), ou-
vindo-se todos os interessados, no prazo de ate 05 (cinco) dias
(CPC, art.1013). 6. Concluidas todas as etapas, voltem conclu-
sos. Fica o(a) inventariante devidamente intimado(a) na pessoa
de seu advogado constituido nos autos, para, em cinco dias,
firmar o termo de comprimisso de inventariante. Intimem-se. -
Adv. ELISE A DE MEDEIROS-.

110. BUSCA E APREENSAO-1608/2007-OMNI S/A CREDI-

TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SELSO DE
OLIVEIRA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$469,00. Intimem-se. -Adv. PAULO
CÉSAR TORRES-.

111. BUSCA E APREENSAO-1609/2007-OMNI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO
ZANON-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$367,50. Intimem-se. -Adv. PAULO CÉ-
SAR TORRES-.

112. BUSCA E APREENSAO-1610/2007-OMNI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO
GRITTEN MUNIZ-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$385,00. Intimem-se. -Adv.
PAULO CÉSAR TORRES-.

113. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1613/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x GREGO-
RIO SZPAK CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA-PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO-.

114. EMBARGOS DO DEVEDOR-1614/2007-PAULO JOR-
GE LOWEN e outro x BANCO BRADESCO S/A-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. CAROLINA MARIA G S RIBEI-
RO REFATTI-.

115. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1615/2007-
BANCO ITAU S/A x DARIO CALDAS MARTINS-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

116. EXECUCAO HIPOTECARIA-1618/2007-BANCO ITAU
S/A x NILSON MOZEL e outro-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

117. ORDINARIA DE DESPEJO-1619/2007-A G IMOVEIS
SOCIEDADES SIMPLES e outros x ALDRICIANO PRUDEN-
TE e outros-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs. OS-
CAR FLEISCHFRESSER e CARLA FLEISCHFRESSER-.

118. COBRANCA C/C INDENIZACAO-1620/2007-COND
EDIF PATRICIA x CARLOS ALBERTO MELO HAGNISCH-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$185,50. Intimem-se. -Adv. OSMAR NODARI-.

119. SUMARIA RESCISAO DE CONTRATO-1621/2007-AS-
SOCIACAO RELIGIOSA PIO XII e outro x JOSE GODOI-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$206,50. Intimem-se. -Adv. CLEVERSON GOMES
DA SILVA-.

120. -1622/2007-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO x ROSELI RODRIGUES-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. MIEKO ITO-.

121. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1623/2007-
ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x BUY CASH
FOMENTO MERCANTIL S/A-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. MAYTE MATTAR MILLEO-.

122. SUMARIA DE COBRANCA-1626/2007-COND DO EDI-
FICIO PRINCIPE x REGINA DE SOUZA LIGUORI GIACO-
MITHI-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. LEANDRO
RICARDO ZENI-.

123. BUSCA E APREENSAO-1631/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ARELI GOGOLA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$269,50. In-
timem-se. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

124. SUMARIA DE COBRANCA-1632/2007-MARIA CRIS-
TINA ALEXANDRE DE CARVALHO x BANCO ITAU S/A-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$469,00. Intimem-se. -Adv. ADRIANO RODRIGUES
FERREIRA-.
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RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0067 031977/2007
RODRIGO FERREIRA 0014 024829/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 0097 032861/2007
RODRIGO SHIRAI 0003 012071/1992
ROGERIA DOTTI DORIA 0074 032229/2007
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0014 024829/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0017 025216/2003
ROMEU FELIPE BARCELAR FIL 0005 020121/1999
ROSANA CRISTINA KRUPP 0020 026094/2003
RUBENS MADINI 0054 030990/2006

0071 032174/2007
0075 032247/2007

SELMA GONÇALVES HERAKI 0010 023536/2001
SELMA PACIORNICK 0094 032761/2007
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0063 031729/2007
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0002 008053/1987
SERGIO AUGUSTO KALIL 0017 025216/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0036 028759/2005
SERGIO LUIZ WOLF 0003 012071/1992
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0025 026918/2004
SIEGMAR WEGERMANN 0077 032324/2007
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0049 030449/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0022 026483/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0049 030449/2006
TANIA CRISTINA BONICANTO 0020 026094/2003
TANIA CRISTINA FERREIRA 0020 026094/2003
TANIA MARIA AJUZ ISSA 0005 020121/1999
TATIANA KALKO 0021 026443/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0065 031872/2007
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0053 030985/2006
THALITA CAROLINA F.DE SOU 0078 032357/2007
TRAJANO BASTOS O.NETO FRI 0077 032324/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0027 026971/2004
VALERIA GASPARIN 0016 024918/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0036 028759/2005
VALMIR LEAL GRITEN 0061 031681/2007
VICTOR EUGEN VON ROEDER M 0004 019940/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0065 031872/2007
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0081 032446/2007
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0024 026756/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0047 029810/2006

0099 032867/2007
WALTER DOS ANJOS 0018 025226/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0006 020596/1999

0038 028837/2005

1. SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 750/1979 - TRANS-
PORTES TAURUS LTDA x COLOMBO AGRO COMERCI-
AL DE FRUTAS E VERDURAS LTDA - conclusão da senten-
ça de fls. 44/45... Em face ao exposto JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, o que faço
com fundamento no artigo 269, II do CPC. Custas pela reque-
rente. Honor´rios nihil. Expeça-se alvará na forma requerida à
fl. 43. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente ar-
quive-se. Adv. .

2. USUCAPIAO - 8053/1987 - JUVENAL DOS SANTOS x
SOC.OP.RECREATIVA BENEF.GUABIROTUBA e outros -
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o interessado.
Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, MARCOS ELY
SOARES DOS REIS, JOAO ALCIDES ROCHA JUNIOR, SER-
GIO AUGUSTO AMARAL CIDADE, JOAO SOARES DOS
REIS e CLEONIR CALDEIRA.

3. SUMARIA DE INDENIZAÇAO - 12071/1992 - FELIPPE
DAMBRAT e outro x BRICON CONSTRUTORA LTDA e ou-
tro - Retirar a parte autora a carta de intimação e providenciar
sua remessa. Advs. ERNANI ANTONIO PIGATTO, SERGIO
LUIZ WOLF, RODRIGO SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR
NETO e ELIAS MATTAR ASSAD.

4. ORDINARIA - 19940/1999 - SERGIO LOLIS x FLORENE
REPRES.SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA e outro - Inti-

me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, ANDRE
OLSEMANN, AIRES VIGO, GABRIEL V.VECCHI e VICTOR
EUGEN VON ROEDER M.PSCHERA.

5. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 20121/1999 - TRANS-
PORTES M.EMES LTDA x RODONORTE CONC.DE RODO-
VIAS INTEGRADAS S/A - I. Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. MARLUS H.
ARNS DE OLIVEIRA.

6. ORDINARIA - 20596/1999 - CELSO ADRIANE DE MI-
RANDA SETTE e outro x BANCO ITAU S/A CRED.IMOB -
Em face ao expoto, HOMOLOGO por sentença, a transação de
fls. 346/347, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, con-
sequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RE-
SOLUÇÃO DE MÉRITO o que faço com fundamento no arti-
go 269, III do CPC. Custas e honorários na forma avençada.
Defiro a dispensa do prazo deo trânsito em julgado. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se Advs.
LINCOLN EDUARDO A.DE CAMARGO FILHO, CAROLI-
NA MENKE DOETZER e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR.

7. MONITORIA - 20635/1999 - AUTOPLAN ADM.DE CON-
SORCIOS LTDA x ESPOLIO DE PAULO CESAR ROBBI e
outro - I. Remetam-se os presentes autos ao ilustre magistrado
que presidiu a instrução processual (fls. 163). II. Intime-se. Advs.
EDUARDO MELLO, MARIA AUGUSTA GEARA, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
REINALDO CORDEIRO NETO e CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO.

8. EMBARGOS A EXECUCAO - 20873/1999 - PAULO
GUERTZENSTEIN e outro x BANCO ITAU S/A CRED.IMOB
- I. Cientifiquem-se as partes da juntada dos laudos dos assis-
tentes técnicos (fls. 253/261 e 266/291). II. Intime-se. Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CAROLINA MENKE DOETZER.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 22646/2001 -
KINGRAF ARTES GRAFICAS EM GERAL LTDA x SUIÇA
IND.DE ALIMENTOS - I. Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 23536/2001 -
FRANCISCO PEQUITO DIAS CRAVO x EDSON GONÇAL-
VES HERAKI e outros - Intimem-se os executados nas pessoas
de seus procuradores para oferecerem impugnação a penhora e
depósito conforme termo de fls. 212/213 (art. 475-J, § 1º). Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ALCEU WALDIR
SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ, LEANDRO SA-
LOMÃO, LETICIA SALOMÃO e SELMA GONÇALVES HE-
RAKI.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24637/2002 -
CMB COM.DE VEICULOS LTDA x OZIR RICARDO DAS
CHAGAS LIMA - Diga a parte autora sobre a última certidão
do Oficial de Justiça. Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO.

12. MONITORIA - 24786/2002 - ESCR.CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIB.ECAD x KONY S RESTAURANTE
EVENTOS E PARTIC.LTDA - Retirar a parte autora a carta de
citação e providenciar sua remessa. Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS.

13. BUSCA E APREENSAO - 24796/2002 - D.J.C.ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x TRANSMANE TRANSPORTES
LTDA - I. Ante o contido na certidão retro, manifeste-se a parte
exequente no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. GIL-
FROIS CARLOS BAUER e CARLOS ALEXANDRE LORGA.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO - 24829/2002 - MARCO
MASSAHITO MIURA x GULIN ADM.DE CONSORCIOS S/
C LTDA CONS.COPAVA - conclusão da sentença de fls. 121/
124...Ante o exposto, e com fulcro no art. 269, I e art. 1.046 e
seguintes, todos do CPC, julgo procedente o pedido para o fim
de manter a posse do veículo VW/Gol 1000, cor prata, ano
1994, placas AES 4271, chassi nº 9bWZZZ30ZRT111233 em
poder do ora embargante. Condeno a embargada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), conforme disposto no pará-
grafo anterior, em especial a natureza singela da causa, o traba-
lho realizado e a ausência de instrução. Procedam-se às comu-
nicações e anotações necessárias. Decorrido o prazo do trânsi-
to em julgado (o que deverá ser certificado) oficie-se ao detran
para desbloqueio do bem em questão e acima especificado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ANDREA CRIS-
TINA CHAVES DE OLIVEIRA, ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWICK, LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e RODRI-
GO FERREIRA.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24915/2002 -
BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI x A
CASA DO ALARME TRYNYTY LTDA e outros - Providenci-
ar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para
posterior expedição do(s) ofício(s). Advs. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, MARCELO OLIVA MURARA e LUIZ
CARLOS FRANCO.

16. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 24918/2002 - FABI-
ANA DE ANDRADE SANTOS x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - I. Ante o contido na petição de fl. 260, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. NEY
PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, LUIZ GON-
ZAGA M.CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES.

17. REINTEGRACAO DE POSSE - 25216/2003 - ESPOLIO
DE MEYRE JOSIANE STRANO PEREIRA e outro x LUCI-
MAR DE MATTOS e outro - I. Ante o contido na petição de
fls. 333/336, manifeste-se o exequente o exeqüente, no prazo

de cinco dias. II. Intime-se. Advs. CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, FERNAN-
DO FERREIRA ELIAS, ANA PAULA MYSZCZUK, SERGIO
AUGUSTO KALIL e ANDREZA CRISTINA STONOGA.

18. SUMARIA DE COBRANÇA - 25226/2003 -
COND.MORADIAS BRACATINGA x ESPOLIO DE JOSE ARI
DA SILVA - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRÍCIA
PIEKARCZYK, WALTER DOS ANJOS e ANA LUIZA MAT-
TOS DOS ANJOS.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 25925/2003 - LU-
CINES BRYK x CIDADELA S/A - I. Para apreciação do pedi-
do de desconsideração da personalidade jurídica, cumpra a exe-
quente o despacho de fl. 141. II. Intime-se. Advs. ADRIANA
NEGRINI, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, ESTEVAO
RUCHINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

20. DECLARATORIA - 26094/2003 - TANIA CRISTINA FER-
REIRA x FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA e outros
- I. A movimentação da conta corrente não consubstancia frau-
de à execução e nem viabiliza a desconstituição do ato. II. Fa-
culto a indicação de bens passíveis de penhora no prazo de 10
dias. Intime-se. Advs. TANIA CRISTINA FERREIRA, TANIA
CRISTINA BONICANTO, ROSANA CRISTINA KRUPP, JU-
LIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI.

21. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 26443/2003 - JOSE
EMANOEL MENEZES GUERRA e outro x BANCO ITAÚ S/
A - I. Ciente da interposição (fls. 354 a 360), declinando desde
já a manutenção da decisão objurgada (fls. 343 a 344) pelos
seus próprios fundamentos. Averbe-se a interposição do agravo
na autuação (CN, 5.2.5, III). II. Outrossim, dê-se ciência ao
agravo quando a interposição (CPC, art. 523, § 2º). Intime-se.
Advs. FELIPE BARRINUEVO COSTA, ANDRE CORNEL-
SEN BROFMAN, ALEXANDRE TORRES VEDANA, PATRI-
CIA DE CONTI PELANDA, TATIANA KALKO e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA.

22. USUCAPIAO - 26483/2003 - MARCOS ANTONIO COU-
TO e outro - Diga o autor sobre o ofício de fl. 119. Advs. SI-
MONE CERETTA LIMA e MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO.

23. BUSCA E APREENSAO - 26717/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DAVID DANIEL LOPES - Diga o autor
sobre o ofício de fl. 33. Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

24. USUCAPIAO - 26756/2004 - ODELZIA ELONI DURI-
GAN e outro x ALFREDO RICETTO FERNANDES - Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26918/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SANDRA ELISABETE DE
SOUZA BELLONI - I. Tendo ocorrido citação, manifeste-se a
parte executada no prazo de cinco (5) dias quanto ao pedido de
desistência retro formulado (CPC, art. 267, § 4º). II. Intime-se.
Advs. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, SIDNEY MARCOS
MIRANDA, ANDEA CRISTIANE GRABOVSKI e CARMEN
ROBERTA FRANCO.

26. COBRANCA (SUM) - 26921/2004 - COND.ITUPAVA
SHOPPING MALL E OFFICE BUILDING x BANESTADO
LEASING S/A ARREND.MERC. - conclusão da decisão de
fls. 383/384... I. Constata-se que o agente financeiro regular-
mente intimado para cumprimnto da sentença promoveu o de-
pósito de fls. 366 e apresentou impugnação às fls. 376 a 380.
Deixou evidenciado a discordância com o valor pleiteado (R$
64.404,85) por entender que houve excesso de execução uma
vez que os cálculos realizados apontaram um valor de R$
60.430,49 (excesso de R$ 4.973,70). ocorre que a impugnação
veio aos autos após a prolação de sentença que julgou extinta a
execução pelo cumprimento. Esta decisão foi publicada às fls.
375 com data de 13.11.2007 e não foi impugnada por recurso
adequado. Em sendo assim, mister que após o trânsito em jul-
gado desta decisão, se expeça o alvará de levantamento, facul-
tando-se a retenção das custas processuais com ulterior arqui-
vamento destes autos. II. Intime-se. Advs. JOSE ALEXANDRE
SARAIVA, BRUNA MARQUES SARAIVA, ANDERSSON
ALAN DALLAGNOL e NELSON PASCHOALOTTO.

27. BUSCA E APREENSAO - 26971/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DULCE APARECIDA NADALINI - con-
clusão da sentença de fls. 94/95... III. Ante o exposto, e com
fulcro no art. 269, I, do CPC e art. 5º, § 3º, do decreto-Lei 911/
69, julgo procedente o pedido para o fim de consolidar o autor
na propriedade e posse plena do bem alienado fiduciariamente
à ré, consistente no veículo GM/Celta, ano 2003, cor azul, chassi
n. 9BGRD48X03G214492. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), tendo em vista a natureza singela da
causa e a ausência de instrução. procedam-se às comunicações
e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e CLECI T.MUXFELDT.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27593/2004 -
TECNOMEDICAL PRODUTOS MEDICOS LTDA x
SOC.EVANG.BENEF.DE CTBA (SEB) - I. Prefacialmente,
esclareça o exequente se o acordo de fls. 360/363 foi integral-
mente cumprido, para posterior homologação e extinção do feito.
II. Intime-se. Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ERAL-
DO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCANTARA PEREIRA.

29. DECLARATORIA - 27715/2004 - IRENE DIAS ONOMI-
CHI x ANTONIO PACHECO NETO - conclusão da decisão de
fls. 179/188... Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, para: a) DE-
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TERMINAR a expedição de Ofício ao Detran, a acompanhado
da cópia integral do caderno processual (às expensas da Re-
querente), para que promova a transferência da titularidade sobre
o veículo S-10, placa GUR-7202, para a requerente IRENE
DIAS ONOMICHI, ficando ao encargo da Autora a responsa-
bilidade pelos emolumentos respectivos; b) DETERMINAR que
uma vez regularizado o domínio, promova a anotação de restri-
ção à alienação que perdurará até o julgamento final da presen-
te ação. Levando em conta que não há matéria de natureza pro-
cessual pendente de apreciação, e sendo necessária a produção
de prova oral e documental para análise de procedimento inde-
nizatório, DECLARO SANEADO o processo, e nos termos
supra mencionado, DEFIRO a produção das seguintes provas:
a) DOCUMENTAL: consistente na juntada ordenada das des-
pesas que integram a pretensão voltada para a recomposição
dos danos matriais; b) ORAL, a saber: b.1) depoimento pessoal
do Réu (requerido pela Autora á fl. 74); b. 2) dpeoimento pes-
soal da Autora (pleiteado pelo Réu à fl. 80); b.3) inquirição de
testemunhas. para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 20 de março de 2008 às 14:00 horas....Quanto às teste-
munhas, assino o prazo de vinte (20) dias, contados da publica-
ção da presente decisão... Intime-se. Oficie-se.-.-.-. Retirar o
ofício ao Detran e providenciar sua remessa. Advs. ALGACIR
FERREIRA DE SA RIBEIRO e EDSON OYOLA.

30. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 27907/2004 - HOR-
MOCENTRO LAB.DE DOSAGENS HORM.E
ANAL.CLINICAS x MERI IONICE MAFRA - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e ALVARO PEREI-
RA PORTO JUNIOR.

31. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 28046/2004 -
BANCO BANESTADO S/A x BREJATUBA S/A-INCORPO-
RACOES E CONSTRUCOES e outros - conclusão da decisão
de fls. 194... Em face ao exposto DEFIRO o requerimento for-
mulado. Expeça-se edital com prazo de trinta (30) dias. Intime-
se.-.-.-. Providenciar a parte credora a minuta da inicial para
posterior expedição do edital. Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

32. BUSCA E APREENSAO - 28254/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ AMILTON CASTANHO DOS AN-
JOS - Diga o autor sobre o ofício de fl. 59. Advs. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

33. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 28257/2005 - CAR-
LOS ALEXANDRE SANTIN x RIO CAR VEICULOS - con-
clusão da decisão de fls. 282/283...Em face ao exposto DE-
CLARO DESERTO o recurso interposto, julgando-o consequen-
temente extinto nos termos do artigo 511 do CPC. Subam os
autos ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens e cautelas
de estilo. Intime-se. Advs. ELCIO LUIZ KOVALHUK, ALVA-
RO PINTO CHAVES e CARLOS PZEBEOWSKI.

34. EMBARGOS A EXECUCAO - 28439/2005 - JUSSARA
FATIMA AGE x COND.ED.COUNTRY GARDEN - Retirar a
parte autora a GRC, para pagamento das custas do Sr. Avalia-
dor: R$ 326,00. Advs. ABEL ANTONIO REBELLO e MAR-
CO ANTONIO LANGER.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO - 28564/2005 - CRISTINA
TERESA BRAUN ADAM e outro x ESPOLIO DE CAETANO
BATAGLIESI - Providenciar a parte autora o pagamento da
importância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e ADRIANA IGNEZ
ANDRADE MALICIA.

36. COBRANCA (ORD) - 28759/2005 - VERA LUCIA FLAU-
ZINO x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - I. Esclareçam as par-
tes se ainda pretendem a produção da prova oral. II. Intime-se.
Advs. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, SERGIO DE
ARAGON FERREIRA, DANIELLI GIMENES PERTI, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA.

37. SUMARIA DE COBRANÇA - 28835/2005 -
COND.ED.PARQUE DOS PRINCIPES x ZAM
EMPR.IMOBILIARIOS LTDA - I. O feito comporta julgamen-
to antecipado (art. 330, inc. I, do CPC). II. Tornem os autos
conclusos para sentença. Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

38. EXECUCAO DE HIPOTECA - 28837/2005 - BANCO ITAÚ
S/A x CLAUDIO DANIEL CZAYA - I. Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR.

39. OBRIGACAO DE FAZER - 28957/2005 - ELIAS RODRI-
GUES ALMEIDA x RAGSA COM.DE
FERRAMENTAS,MAT.E EQUIP.LTDA e outros - Intimem-se
o autor e requerido Bradesco Seguros para retirarem os ofícios
e providenciarem suas remessas. Advs. CARLOS CAETANO
ZARPELLON DA COSTA, MARIA ELISABETH DE
L.GOMARA NEVES, FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

40. DESPEJO - 29190/2005 - ELIZENA DE SOUZA SANTOS
x EDUARDO TORRES MENDES e outro - Diga o autor sobre
o ofício de fl. 100/101. Advs. FORTUNATO SANTORO, NA-
DIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO e FERNANDO JOSE BREDA PESSOA.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29236/2005 -
UNIAO ADM.DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ AUGUSTO
BERTIN - Para realização da hasta pública, designo respecti-
vamente os dias 02.04.2008 e 17.04.2008 às 14:00 horas. Advs.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MARCIO PASCHENDA
NEVES e IVO BERNARDINO CARDOSO.

42. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO - 29374/2005 -
INSTITUTO CONFIANCE x GLAUCIA CRISTINA CHIARA-
RIA - Diga o autor sobre o ofício de fl.198. Advs. ANDERSON

LOVATO e ALESSANDRA NUNES DE SOUZA.

43. PRESTACAO DE CONTAS - 29587/2005 - ANTONIO
BELACHE x BANCO SAFRA S/A - Retirar a parte autora a
carta de citação e providenciar sua remessa. Advs. MARCELO
JOSE CISCATO, ALINE CELLI MARTINS e ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM.

44. SUMARIA DE COBRANÇA - 29621/2005 - CONDOMÍ-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x JAIRO DE
OLIVEIRA - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 49,50. Adv. MARILZA MATI-
OSKI.

45. BUSCA E APREENSAO - 29642/2006 - BANCO ITAÚ S/
A x IRINEU BALTAZAR LINZMEYER - conclusão da sen-
tença de fls. 22... Em face ao exposto JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, o que faço
com fundamento no artigo 269, II do CPC. Custas pela reque-
rente. Honorários nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente arquive-se. Adv. DANIEL HACHEM.

46. BUSCA E APREENSAO - 29779/2006 - CIFRA S/A -
CRED.FINANC.E INVEST. x MICHEL BARBOSA DOS SAN-
TOS - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 99,00. Advs. MARILI DALUZ RI-
BEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

47. SUMARIA DE COBRANÇA - 29810/2006 - AMELIA AL-
VES DOS SANTOS e outros x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A - I. Subam os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as ho-
menagens e cautelas de estilo. II. Intime-se. Advs. JOSÉ AN-
TÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA, KARINNE ROMA-
NI, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS.

48. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 29840/2006 - GER-
SON ESCORSIM x CX DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO
DO BRASIL-CART.IMOBIL - I. Sobre o expediente retro en-
cartado, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (5) dias.
II. Intime-se. Advs. JUSCELINO CLAYTON CASTARDO,
DANIEL FERNANDO PASTRE e PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30449/2006 -
MARCILIA GRANDINI x FLAVIA MARIA ANDRADE OLI-
VEIRA E SILVA - I. Ante a desistência pelo credor do bem
penhorado à fl. 50, defiro o levantamento da penhora. II. defiro
o bloqueio via Bacenjud.-.-.-. Providenciar o credor o paga-
mento da importância de R$ 7,00, para posterior expedição de
oficio. Advs. JEFFERSON COMELI, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e EUMERO DE
OLIVEIRA E SILVA.

50. REVISIONAL - 30458/2006 - EGIDIO LATREILLE x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Intime-se
a parte requerida para efetuar o pagamento dos honorários pe-
riciais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Advs. INI
PILATTI, ANDREIA MARINA LATREILLE e MIEKO ITO.

51. MONITORIA - 30512/2006 - LORIVO VALDOMIRO
BATAIOLI x LIMA & SEKULA LTDA e outro - Diga o autor
sobre o ofício de fl.75. Advs. RENATO SERPA SILVERIO,
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO e JANDER LUIS
CATARIN.

52. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 30589/2006 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE
OSVALDO TETSUO HIKISHIMA e outros - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Advs. DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
FABIANE CAROL WENDLER, GISELE SOLER CONSAL-
TER e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

53. ORDINARIA DE COBRANÇA - 30985/2006 - CÍCERO
JOSÉ ZANETTI DE OLIVEIRA e outros x TITO RODRIGUES
JÚNIOR e outros - I. Apresente a parte ré proposta concreta
nos autos. II. Intime-se. Advs. ROBSON JOSE EVANGELIS-
TA, PAULO ROBERTO NAREZI, FLORIANO GALEB, JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S.BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e EDI-
NALDO SERGIO CANDEO.

54. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 30990/2006 - MAR-
COS AURELIO DE SOUZA x BANCO BMC S/A - Sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes.
Advs. IVONE STRUCK, RUBENS MADINI e DANIELE DE
BONA.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31026/2006 -
BANCO ITAÚ S/A x SHYRLEI GRANETTO NASCIMENTO
- Deferido o pedido de suspensão do feito por quarenta e cinco
(45) dias. Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e FABRICIO KAVA.

56. RENOVATORIA - 31390/2007 - AUTO POSTO NILO
CAIRO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A e ou-
tros - Providenciar a parte autora o pagamento da importância
de R$ 28,00, para posterior expedição da(s) carta(s). Advs.
PAULO JOSE GOZZO, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA.

57. BUSCA E APREENSAO - 31407/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A x KENNEDY PALLADIUM COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA - Retirar a parte autora a carta de citação e
providenciar sua remessa. Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
FABIOLA CUETO CLEMENTI e ELISANGELA FERNAN-
DES.

58. ORDINARIA - 31434/2007 - LUCIANA QUINTINO VEI-
GA x PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA - I. Prefaci-

almente, firme o subscritor a petição de fl. 175. II. Intime-se.
Advs. JONAS BORGES.

59. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 31506/2007 - AL-
TAIR CARLOS DOS SANTOS E CIA LTDA e outro x FABIA-
NO JUSTUS FERNANDES COSTA e outro - Diga a parte au-
tora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Adv. ANTO-
NIO ERNESTO DE LIMA.

60. COBRANCA (SUM) - 31629/2007 - ALINE PEREIRA e
outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Advs. BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO, PEDRO IVAN
VASCONCELOS HOLLANDA e JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA.

61. INDENIZACAO - 31681/2007 - JOSE GULIN JUNIOR x
GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A - Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
Adv. VALMIR LEAL GRITEN.

62. ORDINARIA DE COBRANÇA - 31699/2007 - ATLANTI-
CA HOTELS INTERNATIONAL (BRASIL) LTDA x ENGE-
FLEX CONST. EMPREEND.IMOB. LTDA - conclusão da sen-
tença de fls. 67/68... Em face ao exposto, HOMOLOGO por
sentença, o acordo celebrado às fls. 63/65, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, consequentemente, nos termos do ar-
tigo 792 do Código de Processo Civil, DETERMINO A SUS-
PENSÃO da execução durante o tempo concedido pelo credor,
para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. Cus-
tas e honorários na forma avençada. Cumpra-se as diligências
necessárias. Intime-se. Adv. DANIELA BRUM DA SILVA.

63. CURATELA - 31729/2007 - ALBERTINO GONÇALVES
DE SERQUEIRA x SIZINA GONÇALVES VIAJOLA - con-
clusão da decisão de fls. 44/46...Em face ao exposto, DEFIRO
o requerimento formulado por ALBERTINO GONÇALVES DE
CERQUEIRA para nomeá-lo PROVISORIAMENTE para a
curatela de interditanda SIZINA GONÇALVES VIAJOLA. la-
vre-se termo consignando a eficácia da nomeação provisória
pelo prazo de doze meses, passível de prorrogação. Cite-se a
interditanda para comparecer à audiência de Interrogatório a
ser realizada no dia 22/01/2008, às 13:40 horas. No prazo de
cinco dias contados da audiência, poderá a interditanda impug-
nar, querendo, o pedido. Oficie-se, por fim, em atendimento ao
item “V” do pedido de fl. 04. Intime-se. Adv. SELSON RO-
DRIGUES DE CAMPOS.

64. EXECUCAO DE SENTENCA - 31787/2007 - ESTEFANO
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Diga o
autor sobre o ofício de fl.102/103. Adv. HEROLDES BAHR
NETO.

65. COBRANCA (ORD) - 31872/2007 - PIETRO HARLEZKI
e outro x BANCO ITAÚ S/A - I. Remetam-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo. II. Intime-se. Advs. LEONARDO ZICA-
RELLI RODRIGUES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
GABRIELLA ZICARELLI RODRIGUES MENDES, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

66. COBRANCA (ORD) - 31914/2007 - ESPÓLIO DE ERNA-
NI BENGHI e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Deferido ao réu, o prazo improrrogável de quin-
ze (15) dias, requerido. Advs. MARLUS ROBERTO SÁBER e
DOUGLAS DOS SANTOS.

67. COBRANCA (SUM) - 31977/2007 - DAVID LAGINES-
TRA JUNIOR e outro x BANCO ITAÚ S/A - Retirar a parte
autora a carta de citação e providenciar sua remessa. Advs.
RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE e FABIO DE ALMEI-
DA REGO CAMPINHO.

68. COBRANCA (SUM) - 31982/2007 - JOÃO ODÁCIO DA
ROCHA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Retirar a parte
autora a carta de citação e providenciar sua remessa. Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS
GASPAR DE SENA e ARLINDO JOSÉ DIAS.

69. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 32027/2007 - ESPE-
DITO DOMINGOS BATISTA x BRASIL TELECOM S/A - I.
Para o ato postergado designo o dia 13/05/2008, às 15:40 ho-
ras. II. Cite-se a ré nos termos da deliberação de fls. 33 a 34.
Intime-se. Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

70. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 32173/2007 - PAU-
LO RODRIGO VIDAL x BANCO ITAÚ S/A - Sobre a propos-
ta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes. Advs.
REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES LEÃO DE
OLIVEIRA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

71. SUMARIA - 32174/2007 - VALDENIR DE JESUS ALMEI-
DA x BV FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. -
conclusão da decisão de fls. 62/65...Em face ao exposto e mais
o que dos autos constam, DECLARO A INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO e consequentemente, NEGO-LHE SEGUI-
MENTO. Aguarde-se o trânsito em julgado da presente interlo-
cutória. Oportunamente, inexistindo manifestação da parte in-
teressada na execução da sucumbência, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo. Intime-se. Advs. IVONE STRUCK e
RUBENS MADINI.

72. DECLARATORIA - 32196/2007 - NEMIAS DE SOUZA
LIMA x VIVO S/A - I. Sobre os documentos juntados às fls.
117/125, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.
II. Intime-se. Advs. IDERALDO JOSE APPI e LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS.

73. COBRANCA (SUM) - 32221/2007 - PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x PORTICO COMB. E
SERV.AUTOMOTIVOS LTDA - Retirar a parte autora a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 49,50. Advs.

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ANDREA CAROLINE
MARCONATTO.

74. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 32229/2007 - ANALI-
CE APARECIDA NOGUEIRA x HOSPITAL SAO LUCAS S/A
- I. O feito comporta julgamento antecipado nos termos do art.
330, I, do CPC. II. Tornem os autos conclusos para prolação de
sentença. Intime-se. Advs. JONAS BORGES, ROGERIA DOT-
TI DORIA e FERNANDO WELTER.

75. BUSCA E APREENSAO - 32247/2007 - OMNI S/A -
CRED., FINANC.E INVEST. x LURDES MARIA MANDE-
LLI - Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. Advs. PAULO CESAR TORRES e RUBENS MADI-
NI.

76. COBRANCA (ORD) - 32271/2007 - PAVAN AGÊNCIA
DE CORREIOS FRANQUEADA LTDA x ASSOCIAÇÃO DE
ENSINO ANTONIO LUIS - I. A lide versa sobre direitos dis-
poníveis por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem
jurídica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há
interesse na composição, hipótese em que poderão formular
propostas concretas posto que, com o advento da Lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designação de audiência de concili-
ação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do Código
de Processo Civil. II. Se porventura inexistir interesse na tran-
sação, poderão as partes especificar as provas que intentem
produzir, vindo-me os autos na seqüência para o julgamento
conforme o estado do processo (saneamento ou julgamento de
plano). III. Intime-se. Advs. ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA, MARCIA DOS SANTOS BARAO e REJANE ULIANA
ALVES DA SILVA.

77. EMBARGOS A EXECUCAO - 32324/2007 - FOCKINK
INDÚSTRIAS ELETRICAS LTDA e outros x GONVARRI
BRASIL - PRODUTOS SIDERURGICOS S.A. - I. O feito com-
porta julgamento antecipado (art. 330, inc. I, do CPC). II. Tor-
nem os autos conclusos para sentença. Advs. MARCIO AN-
DRÉ PEUKERT, SIEGMAR WEGERMANN, RAFAEL MAR-
TINS BORDINHAO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRA-
JANO BASTOS O.NETO FRIEDICH.

78. SUMARIA DE COBRANÇA - 32357/2007 - FABRICIO
ROSA DE JESUS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - conclusão da sentença de fls. 30/31...Em face ao
exposto, HOMOLOGO por sentença, a transação de fls. 20/23,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemen-
te JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Custas e honorários na nforma avençada. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, FLO-
RIANO TERRA FILHO, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK
e THALITA CAROLINA F.DE SOUZA.

79. DECLARATORIA - 32365/2007 - GISELE CRISTINE
STEMPNIAK x BRASIL TELECOM S/A - Retirar a parte au-
tora a carta de citação e providenciar sua remessa. Advs. RITA
DE CASSIA STEMPNIAK e GISELE CRISTINE STEMPNI-
AK.

80. ORDINARIA - 32426/2007 - GILTON DIAS x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - I. Denegada a tutela antecipatória às
fls. 69 a 76, interpôs o requerente agravo de Instrumento às fls.
80 a 91, que foi processado sem efeito ativo (fls. 95/96). Por
isso, ofertando um valor de R$ 374,00 (trezentos e setenta e
quatro reais), revigora o Autor, a pretensão antecipatória. II. A
oferta (R$ 374,00) continua sendo irrisória e não altera a fun-
damentação ofertada às fls. 69 a 76, pois corresponde a 70% do
valor previamente ajustado (R$ 540,98). O desconto de 30%
auto-concedido pelo autor não deriva de argumentação plausí-
vel. De outro vértice, já foi deliberado à fl. 92 em prol da ma-
nutenção da decisão objurgada. III. Observe a parte autora o
teor da publicação de fl. 79 no que tange à citação da parte ré.
Intime-se. Adv. JURACY ROSA GOIVINHO.

81. COBRANCA (ORD) - 32446/2007 - FERNANDO WAN-
DERLEY FAZZINI EHLKE x BANCO ITAÚ S/A - conclusão
da decisão de fls. 30/31...I. Abdicando o Autor da produção de
prova oral e pericial (não cumprimento ao disposto no artigo
276 do CPC), CITE-SE a parte Ré para comparecer à audiência
a ser realizada no dia 10/03/2008 às 15:20 horas, ocasião em
que será tentada a conciliação...Intime-se.-.-.-.-. Providenciar
a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para
posterior expedição de carta de citação. Advs. VINICIUS LU-
DWIG VALDEZ, DANI LEONARDO GIACOMINI e GEAN-
DRO LUIZ SCOPEL.

82. ALVARÁ JUDICIAL - 32454/2007-A - CLEYS MARIA
WEIGERT x ESPÓLIO DE RONEY CALDEIRA WEIGERT -
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do Sr.
Avaliador: R$ 226,00. Adv. MARLUS ROBERTO SÁBER.

83. RENOVATORIA - 32471/2007 - MERCADO VILA IZA-
BEL LTDA x LAURO ROCHA LARA JÚNIOR e outros - Re-
tirar a parte autora a carta de citação e providenciar sua remes-
sa. Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA, DIONE BERNARDIN, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP e PAULO ROBERTO RI-
BEIRO NALIN.

84. BUSCA E APREENSAO - 32478/2007 - BANCO FINASA
S/A x JORGE HENRIQUE DE LA VEGA PED - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. DI-
EGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

85. ORDINARIA - 32495/2007 - ASSOC.RELIGIOSA PIO XII
e outro x OLGA H. DA MOTA - Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. Advs. CLEVERSON
GOMES DA SILVA, GABRIELA DAVOLI GOMIERO e PAU-
LO EDUARDO RIBEIRO SOARES.

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32532/2007 -
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PETROBRAS DISTRBUIDORA S/A x AUTO POSTO PAS-
SONI LTDA e outros - Diga a parte autora sobre a última certi-
dão do Oficial de Justiça. Advs. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e GUSTA-
VO TEIXEIRA VILLATORE.

87. REINTEGRACAO DE POSSE - 32583/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCERCANTIL x MAYLLE CE-
ZAR ALBANO DA SILVA - Diga a parte autora sobre a última
certidão do Oficial de Justiça. Advs. CRYSTIANE LINHARES
e IONEIA ILDA VERONEZE.

88. INDENIZACAO - 32610/2007 - ARILDO DE OLIVEIRA
JOANICO x TRIBUNA DO PARANÁ - ED. O ESTADO DO
PR S/A - I. Sobre a contestação apresentada (fls. 148 a 166),
manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. II. Intime-se.
Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO
ZANGARI e PATRICIA D.NYMBERG.

89. MONITORIA - 32619/2007 - BANCO SANTANDER BA-
NESPA S/A x GUILHERME F. SANTOS E CIA LTDA - I. Re-
cebo os embargos com suspensão da eficácia do mandado de
pagamento. Considerando que “Os embargos independem de
prévia segurança do Juízo e serão processados nos próprios
autos, pelo procedimento ordinário”, intime-se o embargado
para, querendo, ofertar impugnação no prazo de dez dias (CPC,
art. 1.102c, § 2º, c/c arts. 327 e 398):... II. Intime-se. Advs.
BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN, MAISA GORETTI LOPES SANT ANA e HARRI
KLAIS.

90. BUSCA E APREENSAO - 32642/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x RONALDO LEMONI -
Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justi-
ça. Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES.

91. ANULATORIA - 32651/2007 - CECÍLIA WEBER e outro
x BANCO ABN AMRO REAL S/A - conclusão da decisão de
fls. 178/179... I. Ciente da interposição (fls. 169 a 177), decli-
nando desde já a manutenção da decisão objurgada (fls. 161 a
162) pelos seus próprios fundamentos....III. Outrossim, aguar-
de-se, sem sobrestamento do feito, pelo prazo de dez, informa-
ções quanto a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-se. dê-se
ciência ao agravado quanto a interposição, aguardando, sem
sobrestamento do feito, pelo prazo de dez dias, informações
quanto a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-se. Advs.
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI e FABIO FORTI.

92. BUSCA E APREENSAO - 32682/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x SANDRO DE OLIVEIRA - Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN.

93. NEGATÓRIA DE DÉBITOS - 32717/2007 - PAULO HEN-
RIQUE TACLA CURI e outros x DIVISÃO IMÓVEIS LTDA e
outro - Intime-se o autor Kamal David Curi para comparecer
pessoalmente ao Cartório para assinar o termo de caução. Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA.

94. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 32761/2007 - POSTO
BONANZA LTDA x JACARANDÁ PETRÓLEO LTDA e ou-
tro - Retirar a parte autora a carta de citação e providenciar sua
remessa. Adv. SELMA PACIORNICK.

95. OBRIGACAO DE FAZER - 32811/2007 - JOSÉ CARLOS
MATTOS KRAFT x GOLDEN CROSS - I. Acolho a emenda
de fls. 42. II. Para análise quanto a satisfatoriedade da caução,
levando em conta que o veículo não pertence a parte autora e
sim ao credor fiduciário, esclareça a situação em que se encon-
tra o financiamento para analisar se o crédito oriundo do con-
trato será suficiente para atendimento da deliberação de fl. 40.
III. Intime-se. Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA.

96. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO - 32859/2007 -
ROGÉRIO LUIZ SCHIMIDT x SANTA CLARA MÁRMORES
E GRANITOS LTDA e outro - conclusão da decisão de fls. 24/
28...Em face ao exposto, CONCEDO a liminar pleiteada para
determinar a SUSTAÇÃO DO PROTESTO do cheque 259.057,
no valor de R$ 872,00... cite-se a parte ré... Intime-se.-.-.-.
Retirar as cartas de citação e providenciar sua remessas. Adv.
ANDRÉIA SALGUEIROS SCHENFELDER SALLES.

97. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32861/2007 -
ABG IND. E COM. LTDA x CORDEIRO E BARBOSA LTDA
- I. Tratando-se de duplicata sacada por indicação, comprove-
se a entrega damercadoria ou prestação de serviços no prazo de
10 dias (CPC, ART. 284). II. Intime-se. Advs. RODRIGO RA-
MATIS LOURENÇO, NAILOR AYMORÉ OLSEN NETO e
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK.

98. RESSARCIMENTO - 32865/2007 - DIOGO & CIA. LTDA.
x MONDIAL ASSISTENCE BRASIL - I. Considerando que a
matéria impõe a observância do rito sumário (CPC, art. 275, II,
“e”), faculto a adequação da petição inicial ao disposto no arti-
go 276 do CPC. Prazo de dez dias sob pena de prosseguir o
feito com preclusão das prova supra elencadas (CPC, art. 284).
II. Intime-se. Advs. PATRICIA GONÇALVES ROCHA e MAR-
CO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA.

99. PROTESTO INTERRUPTIVO - 32867/2007 - BRADES-
CO AUTO/RE CIA DE SEGUROS x EXPRESSO CENTRAL
LTDA - Providenciar a parte autora o pagamento da importân-
cia de R$ 7,00, para posterior expedição da(s) carta(s). Advs.
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS.

100. DECLARATORIA - 939/2007 - LUCIANA SCHUWANK
MAGGI x SIRCONTABI ASSESSORIA CONTABIL - Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito

inicial das custas (R$ 206,50), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. PAULO
CESAR HOROCHOSKI.

101. REVISIONAL - 940/2007 - L. ALBERTI USINAGEM E
SERVIÇOS LTDA x BUY CASH FOMENTO MERCANTIL
S/A - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas (R$ 623,00), sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
MAYTE MATTAR MILLÉO.

102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 941/2007 -
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x VERA LUCIA DIAS
- Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv.
BLAS GOMM FILHO.
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SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0098 036358/0000
SIRLEIDE HASENAUER 0172 041406/0000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0004 014558/0000

0019 021328/0000
SONIA MARIA ANRELINK 0060 032652/0000
TASSIANA MARA CASTILHO 0052 031017/0000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0030 024745/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0091 035810/0000
THIAGO RICARDO DUTRA RIBE 0171 040949/0000
THYRSA MARIS DA CRUZ ROCH 0142 039376/0000
TOBIAS DE MACEDO 0150 039744/0000
TONI M. DE OLIVEIRA 0102 036681/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0044 028537/0000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0028 023989/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 020815/0000
VANDA MARAN FIGUEIREDO 0007 015109/0000
VANESSA DE MATOS MORENO 0030 024745/0000
VITOR CESAR BONVINO 0054 031383/0000
VITORIO KARAN 0017 020815/0000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0061 032793/0000
WASHINGTON YAMANE 0060 032652/0000

0092 035896/0000
WILLIAM CANTUÁRIA DA SILV 0130 038899/0000
WILMAR EPPINGER 0037 026731/0000
YOITIRO MOROISHI 0063 032936/0000

0115 037912/0000
0116 037913/0000
0139 039305/0000
0162 040466/0000

YOSHIRO MIYAMURA 0096 036252/0000

1. SUMARISSIMA DE COBRANCA-7595/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL x ELIANE DUFOUR-HOMO-
LOGO, para que surta seus juridicos e legais e efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes, nos termos da petição de fls.268/
269, e julgo extinto o processo, com fulcro no art.269, inc.III,
do Código de Processo Civil.Custas pagas.Oportunamente, pro-
ceda a baixa na distribuição, com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA SILVA
OLIVEIRA e ADERBAL BUENO DE ALMEIDA-.

2. EXECUCAO-12891/0-IRMAOS VALENZA LTDA x KIN-
TEC -INDUSTRIA ELETROMECANICA LTDA-Manifeste-se
ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs.
CLEBER DA SILVA BARBOSA, MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

3. USUCAPIAO-13632/0-JOSE MANOEL DA COSTA LEITE
e outro x JOSE GRABOWSKI-Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$. 206,30.-Advs. HEN-
RY HASSE, IRANI FERREIRA RIBEIRO, FORTUNATO JOSE
GUEDES e FABIO PACHECO GUEDES-.

4. INDENIZACAO-14558/0-REGINA STADNIK x SOCIEDA-
DE CONST CIDADELA LTDA- Primeiramente, para análise
do pedido de (fls.447) de Justiça Gratuita deve a parte juntar
declaração de que não possui condições para arcar com as des-
pesas processuais da presente ação, nos termos da Lei nº.1.060/
50.Int.-Advs. FERNANDO FERNANDES, LIGIA GOEBEL,
SOLANGE CANDIDA WUICIK e LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA-.

5. BUSCA E APREENSAO-14566/0-CONS NASSER S/C
LTDA x CEREALISTA VARGUEAO LTDA-Ao Sr. Escrivao
para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 49,01.-
Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SERGIO LUIZ FER-
NANDES, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
e GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-.

6. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14980/0-CESAR AL-
BERTO SOUZA x COND CONJ RES VILA VELHA-Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS e MARILZA MATIOSKI-.

7. MEDIDA CAUTELAR-15109/0-SOTEC-SOC TEC CONS-
TRUTORA LTDA x COM DE ARTEFATOS DE CIM LIDER
LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº.15.166 - Intimação pessoal
do autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00
horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Advs. ANTONIO
CARLOS DE ARRUDA COELHO, CICERO JOSE ALBANO,
SILVIO BATISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI e VANDA
MARAN FIGUEIREDO-.

8. MEDIDA CAUTELAR-15999/0-ARMANDO DE MATTOS
SABINO E OUTRA x LEOPOLDO SIMACOSKI E OUTROS-
APENSO AOS AUTOS Nº.24.065 - Intimação pessoal do au-
tor, para que promova o andamento do feito, em 48:00 horas,
sob pena de extinção do feito.Int. -Advs. ARMANDO DE
MATTOS SABINO, ROGERIO POPLADE CERCAL, JOAO
RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO P, JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA e
ARIEL VENTURA DE ANDRADE-.

9. BUSCA E APREENSAO-16525/0-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE SOTEC SOCIEDA-
DE TECNICA CONSTRUTOR- Manifeste-se sobre a certidão
de fls.323 - verso.Int. -Advs. MIEKO ITO, ERLON PILATI,
ERLON DE FARIA PILATI, ANTONIO CARLOS G. TAQUES
e MARCOS ALBERTO PICOLI-.

10. BUSCA E APREENSAO-18520/0-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ALFREDO CURI-Decorrido o prazo manifes-
te a requerente interesse no prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias.Int.-Advs. ELISA GOMES TORRES, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-.

11. EXECUCAO-18850/0-JOAO DALBERTO KORMANN x

ANTONIO POITEVIN MORILHA JIMENES e outro-A parte
interessada retirar os oficios (5). -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e FREDY YURK-.

12. EXECUCAO-19119/0-LLOYD AEREO BOLIVIANO S/A
x FLY LINE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outro-Intimação pessoal do autor, para que promova o anda-
mento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do
feito.Int. -Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA-.

13. RENOVATORIA-19378/0-VITORIA CINEMATOGRAFI-
CA LTDA x JOSE AUGUSTO DE MACEDO SEILER e ou-
tros- APENSO AOS AUTOS Nº.37.649 - Ao preparo das custas
no valor de R$.6,30. -Advs. MAUREEN MACHADO VIR-
MOND, JOSE CID CAMPELO, JOSE MANOEL DE MACE-
DO CARON e JOSE RODRIGO SADE-.

14. EXECUCAO-19787/0-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x TRANSPORTADORA ESTRELA RA-
DIANTE LTDA e outros-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.114- verso.Int. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e EL-
CIO KOVALHUK-.

15. OBRIGACAO-19868/0-FLORENTINO ANTUNES DE
SOUZA NETO x CAPEMI-CAIXA DE PECULIOS PENSOES
E MONTEPIOS- Indefiro o pedido de expedição de oficio ao
TRE, porquanto, segundo o art.2º da Resolução nº.13.582 (com
redação dada Resolução nº.19.783/97) do Tribunal Superior
Eleitoral, o acesso aos dados dos cadastros eleitorais somente é
permitido ao próprio eleitor e para atender requisição de auto-
ridade judiciária para instruir procedimento de presecução cri-
minal, o que não é o caso dos autos.A parte interessada retirar
o oficio da Receita Federal (1).Int.-Advs. CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS, NEI ROBERTO DE BARROS
GUIMARAES e AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-.

16. BUSCA E APREENSAO-20707/0-BBA CREDITANSTALT
FOMENTO COMERCIAL LTDA x JURACY CORREIA DE
BRITO-Arquivem-se, observando as formalidades legais. Int. -
Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO
DE SOUZA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

17. INDENIZACAO-20815/0-JAIR RODRIGUES FLAVIO x
COMPANHIA DE SEGUROS DE SAO PAULO - COSESP-
Defiro o pedido de fls.304, aguarde-se, pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias.Int.-Advs. VITORIO KARAN, NORBERTO
TREVISAN BUENO, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG,
JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
JOSLAINE MONTANHEIRO A DA SILVA-.

18. SUMARISSIMA DE COBRANCA-21130/0-CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO II x DALTON GIL-
MAR FILIPAKI-Manifestem-se as partes.Int. -Advs. LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI, MARILZA MATIOSKI e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

19. RESCISAO CONTRATUAL-21328/0-BERMAN S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES x ROBERTO MAHAMUD
FILHO-Manifeste-se sobre a certidão de fls.161- verso.Int. -
Advs. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK e SERVIO T V MARQUES DE CASTRO-.

20. MEDIDA CAUTELAR-22061/0-CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO LTDA x BASSANI COMERCIO DE
PAREDES E DIVISORIAS LTDA-APENSO AOS AUTOS
Nº.22.224 - Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, queren-
do, valor a pagar R$. 69,05.-Advs. LUIS CESAR ESMANHOT-
TO, GUILHERME QUEIROZ, FABIOLA PAULA BEE ALI-
ENSKI, JAQUELINE MARIA MOSER e JOAO DE BARROS
TORRES-.

21. SUMARISSIMA-22103/0-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S. A. x PEDRO BISCAIA DE OLIVEIRA- Manifeste-se
o exequente.Int.-Advs. JOSE CEZAR VALEIXO NETO, MI-
CHEL SALIBA OLIVEIRA e MARIO SERGIO ROCHA-.

22. EXECUCAO-22391/0-ELIANE MAGDA FUENTES x
CYNTIA MERY MAASS- APENSO AOS AUTOS Nº.23.316 -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com
as nossas homenagens. de estilo.Int. .-Advs. PAULO ALFRE-
DO RIBAS TOLEDO, RENATA ELIZABETE FUENTES e
ILLIO BOSCHI DEUS-.

23. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-23531/0-SONIA JUSTUS
VIERIA x COLINA CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LIMITADA e outros- APENSO AOS AUTOS Nº.23.552 -
1. Tendo em vista que houve impugnação ao pedido de assis-
tência, nos termos do art. 51 do CPC, determino que seja extra-
ída cópia da petição de fls. 821/834, eis que além do pedido de
ingresso de assistente houve também manifestação acerca da
perícia, bem como que sejam desentranhados os documentos
de fls. 835/855 e fls. 883/887 e fls. 896/899, para a formação
de autos em apenso sob a denominação “pedido de assistên-
cia”. 2. Tendo em vista que Tânia Justus Vieira Vendramin tam-
bém se manifestou acerca do laudo pericial, apreciarei os pedi-
dos de fls. 834, 862, 864, após a decisão acerca do incidente
processual relativamente à assistência. 3. Dê-se ciência à parte
requerida do parecer de fls. 865/876. Int. -Advs. MILTON RI-
CARDO E SILVA, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB, RENATA MARACCINI
FRANCO e EDSON ISFER-.

24. ORDINARIA-23544/0-SAULO SERGIO SAJA x HOSPI-
TAL SAO LUCAS e outros- (...) Diante do exposto, e do que
mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, para condenar os réus ao pagamento da importância de
R$ 3.000,00 (três mil reaís) a título de indenização pelo dano
moral suportado pelo autor, corrigida monetariamente a contar
desta data (Decreto 1.544/95) e acrescida de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial, nos ter-

mos dos arts. 405 e 406 do Código Civil e do art. 161, §1°, do
Código Tributário Nacional. Considerando que o pedido inici-
al foi somente parcialmente atendido, tanto o autor quanto os
réus responderão (i) pelo pagamento das custas processuais na
fração de 50% (cinqüenta por cento) cada parte, bem como (ii)
pelos honorários advocatícios da parte contrária, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre a condenação, devidos pe-
los demandados, e em R$1.000,00 (mil reais), corrigiveis a partir
desta data, devidos pelo autor, tendo em vista o trabalho reali-
zado, o tempo despendido com o processamento do feito, o
valor atribuído à causa e a sua complexidade, atendidas assim
as recomendações do artigo 20, §§3° e 4°, do Código de Pro-
cesso Civil, devendo as verbas ser compensadas na forma do
art. 21 do CPC e da Súmula n° 306 do STJ. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Advs. JULIETA GRACIELA MEURGEY
AFARA SALD e OSMAN DE OLIVEIRA-.

25. ADJUDICACAO-23671/0-ANTONIO BACELAR e outro
x IMOBILARIA HIGIENOPOLIS LTDA-Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 572,82.-Advs.
LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

26. DECLARATORIA-23808/0-SONIA REGINA SKROBOT
x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Ante a
manifestação de fls.484, HOMOLOGO, por sentença para que
surta seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas
partes, relativo á presente ação.De consequência, JULGO EX-
TINTO O FEITO (art.269, III do CPC).Custas
preparadas.Baixas Necessárias.Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. JOAO HEN-
RIQUE KALABAIDE, PAULO GUILHERME PFAU, FABIA-
NA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-.

27. ORDINARIA-23838/0-ANTONIO MASSISTER GON-
ÇALVES x BANCO BRADESCO S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº.25.160 - Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Advs. PAULO LUIZ DURIGAN, CRISTIA-
NE REGINA BORTOLINI e DANIEL HACHEM-.

28. INDENIZACAO-23989/0-DHJEIMY JAMILE RIBEIRO
DA SILVA e outro x EL TORO e outro-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ, MARIA LÚCIA DE QUEIROZ e VALDOMIRO CZAI-
KOWSKI NETO-.

29. BUSCA E APREENSAO-24187/0-CONSORCIO PARA
CAMINHOES E ÔNIBUS VOLVO S/C LTDA x ANDRE QUEI-
ROZ DE CARVALHO-APENSO AOS AUTOS Nº. 29.689 -
Manifeste-se o autor.Int.-Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA
e IASMIM MONTARROIOS DA S. PINTO-.

30. SUSTACAO DE PROTESTO-24745/0-FASA FORNECE-
DORA DE AUTO PECAS LTDA x FLORENCA VEICULOS
LTDA- Intime-se o autora pessoalmente para efetuar o paga-
mento dsa custas, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.-Advs. TATI-
ANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATOS MO-
RENO, ANA CAROLINA COELHO BARROSO e FERNAN-
DO JOSE STOCCO, ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

31. BUSCA E APREENSAO-24945/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ENIO AGUI-
AR DA CUNHA-Vistos, etc. Trata-se de ação de Busca e Apre-
ensão, em que Araucária Adm.de Cons.S/A move contra Enio
Aguiar da Cunha.Homologo, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação
deduzido á fl.120 e, em consequência, julgo extinto o proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no art.267,
inc.VIII, do Código de Processo Civil.Custas pelo
autor.P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na distribuição,
arquivem-se os autos. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e MIRIAN PA-
DILHA-.

32. EXECUCAO-25658/0-HOTSUL HOTEIS DO SUL LTDA
x LINOWIT INDUSTRIA E COMER. DE PROD.DE LIMPE-
ZA LTDA e outros- Requer que sejam intimados os executados
para manifestarem da seguinte proposta para acordo - a) paga-
mento á exequente no valor de R$.1.500,00; b) transferência
do veiculo descrito nas fls.143 a favor da exequente ou a quem
esta indicar, livre de ônus; Custas remanescentes por conta dos
executados..-Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II e JOAO
BATISTA ATHANASIO-.

33. SUMARISSIMA DE COBRANCA-25981/0-IRENI DAL-
VA ZANELATTO DIAS DA ROSA x ELIAS BUENO DE FREI-
TAS e outro- Manifeste-se o autor.Int.-Advs. PAULUS VINI-
CIUS DIAS DA ROSA, DEOLINDO ESTURILIO e CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-.

34. RESCISAO CONTRATUAL-26285/0-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RESGA-
TE MEDICO S/A-Defiro o pedido de fls.191.A parte interessa-
da retirar a Carta Precatoria. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, MARIA LUCILIA GO-
MES, MARIA DAS GRACAS RIBEIRO M. MONTEIR e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

35. INDENIZACAO-26317/0-LUIZ ANTONIO VARELA e
outro x MICHELANGELO ZAMBAO-Manifeste-se sobre a
certidão de fls.190 - verso.Int. -Advs. ALEXANDER SILVA
SANTANA e LUIZ ROBERTO ROMANO-.

36. MEDI. CAUTELAR INCIDENTAL-26567/0-EXTRAPI-
SOS PRESTADORA DE SERVICOS e outro x BANCO BRA-
DESCO S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.26.148 - Intimação
pessoal do autor, para que promova o andamento do feito, em
48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Advs. ALE-
XANDRE C. LOBO PACHECO e DANIEL HACHEM-.

37. BUSCA E APREENSAO-26731/0-SERVOPA ADMINIS-
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TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADJALMA RO-
CHA DOS ANJOS- HOMOLOGO, para que surta seus juridi-
cos e legais e efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos
termos da petição de fls.172/173, e julgo extinto o processo,
com fulcro no art.269, inc.III, do Código de Processo
Civil.Expeça-se alvará.Custas pagas.Oportunamente, proceda
a baixa na distribuição, com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO,
JORGE DURVAL DA SILVA, GEROLDO AGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, PAULO MAINGUE, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO BERTASI, CAROLINA MIZUTA, LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
SCHENFELDER SALLE, RODRIGO GAIAO, FABIANA
KELLY ATALLAH D. ARMELLINA, LYGIA MARIA ER-
THAL, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-.

38. SUMARISSIMA-27038/0-CONDOMINIO EDIFICIO GE-
RANIOS x ANA LUCIA MALUCELLI MORO-Homologo, por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da ação deduzido á fl.41 e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art.267, inc.VIII, do Código de Processo
Civil.Custas já preparadas e taxa judiciária já
recolhida..P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na distri-
buição, arquivem-se os autos. -Advs. IDERALDO JOSE APPI
e JONATHAS ALVES DO N. PEREIRA-.

39. INDENIZACAO-27231/0-DARLEI FRANCISCO MENE-
GUSSO x SIDNEI PEREIRA DE SOUZA e outro-Intimação
pessoal do autor, para que promova o andamento do feito, em
48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Advs. NEY
LUIZ PEREIRA e JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

40. RESCISAO CONTRATUAL-27239/0-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x PRENTICE CARVALHO
JUNIOR-Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do
feito, em 05 (cinco) dias, bem como a Dra.Marcia Cristina Vaz
para a retirada do alvara. -Advs. FABIANA SILVEIRA, PAU-
LO GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDANI e MAR-
CIA CRISTINA VAZ-.

41. ORDINARIA-27516/0-ALFREDO MORAES E SILVA
NETO e outro x CREDICARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO S/A- Manifeste-se o autor.Int.-Advs.
ROGERIO JUSSEN BORGES e GIANNA CALDERARI-.

42. RESCISAO CONTRATUAL-28245/0-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENOS ANB FARMA x APORTE INFORMA-
TICA E TECNOLOGIA LTDA-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. JOHNSON SADE, JO-
ELMA MEIRINHO, ALVARO CALDURO DE OLIVEIRA,
CINTIA REGINA BREHMER e SANDRA PAULA TOMAZI-.

43. ORDINARIA-28445/0-CIA ITAULEASING DE ARREND.
MERCANTIL GRUPO ITAU x EVANDRO RAZZOTO-APEN-
SO AOS AUTOS Nº.29.233 - Intimação pessoal do autor, para
que promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena
de extinção do feito.Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e RUY CARDOSO FERREIRA-.

44. BUSCA E APREENSAO-28537/0-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIMENTO E INVESTIME e outro x PAU-
LO CEZAR VIEIRA MILDEMBERG-Aguarde-se pelo prazo
de 30 (trinta) dias. -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, GUI-
LHERME BABORA DO CARVALHAL, ADONIRAN PEDRO-
SO DE OLIVEIRA e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

45. EXECUCAO DE SENTENCA-28976/0-ESPOLIO DE
ADILIA RIBEIRO VALLE e outro x BANCO DO BRASIL S/
A-Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO
O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas pagas.Baixas
necessarias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a
anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. MARIA CIBELI CORREA
RIBEIRO e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

46. ORDINARIA-29335/0-VALDEMIR CARLOS BATISTA x
BANCO ITAU S.A.-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas,
querendo, valor a pagar R$. 102,96.-Advs. MAURILIO VIA-
NA PEREIRA, JOSUEL ROBERTO LETNAR, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

47. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29344/0-ARNOLD
AUGUSTO MONTEIRO e outros x BANCO DO BRASIL-
Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)
mediante anotação o em livro carga da escrivania. Int. -Adv.
FABRICIO ZILOTTI-.

48. EXECUCAO-29394/0-HELIO WZOREK CIONEK x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Intime-se o executado para pagar as cus-
tas processuais do incidente de fls.111/126.Int. -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-.

49. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29795/0-VALTER
BERALDI PETECK x BANCO DO BRASIL S.A-Ante a noti-
cia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO (art.794, inciso I, do CPC). Custas pagas.Baixas necessari-
as. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes
de estilo.P.R.I. -Advs. LEONCIO BELON, EDGAR KINDER-
MANN SPECK e EDULA WILLE POSNIAK-.

50. ORDINARIA-30363/0-MAURICIO JOSE EKERMANN e
outro x COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO-Manifes-
tem-se as partes.Int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA
e JOAO PAULO BOMFIM-.

51. INDENIZACAO-30793/0-IDELE TECCHIO x MASTER
CORPUS COMERCIAL DE COLCHÕES LTDA- Nomeio para
a realização da pericia a Dra.Vera Lucia C.C. Shebalj.O qual

deverá ser intimado para dizer -Advs. KEILE CRISTINA BIE-
ZUS, MICHELE FRANCO DOMINGOS e ILDE HELENA
GURKEWICZ-.

52. MEDIDA CAUTELAR-31017/0-JOAO SOARES e outro x
BANCO ITAU S/A e outro-Ante a noticia do pagamento do
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC). Custas pagas.Expeça-se alvará, como requerido,
fls.163.Baixas necessarias. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. TASSIANA
MARA CASTILHO, ROGERIO XAVIER RIVA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.

53. ORDINARIA-31055/0-ESPOLIO DE OADI JORGE BAR-
BOSA x HSBC BANK BRASIL S/A- Ante o contido ás fls.239/
240, manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
apresentada pelo Sr.Perito.Int.-Advs. SERGIO AUGUSTO
GOMEZ e BEATRIZ SCHIEBLER-.

54. BUSCA E APREENSAO-31383/0-BANCO DIBENS S/A x
CLAUDIO JOSE LACERDA- Aguarde-se pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias.Int.-Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-31478/0-VERA LUCIA SO-
ARES SALDANHA x PLAUTOS LINS-Sobre o retorno dos
autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs.
AQUILES DE MORAES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
.

56. REVISIONAL DE CONTRATOS-31913/0-PAULO SER-
GIO IHACOS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Mani-
feste-se o requerente.Int.-Advs. RODRIGO ROCKENBACH,
LAURA ISABEL NOGAROLLI, SCHEILA MACEDO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

57. SUMARISSIMA DE COBRANCA-31944/0-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MERIDIAN CLUB x JOSE RUBENS DE AL-
CANTARA MADUREIRA- Intimem-se o executados, na pes-
soa de seu Ilustre Procurador, para tomar ciência da
constrição.Int.-Adv. ANGELO PAULO PEDROSO-.

58. SUMARISSIMA DE COBRANCA-32046/0-ALEXANDRE
KURDY e outro x BANCO ITAU S/A- Baixas
Necessárias.Arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.Int.-Advs. DANI LEONARDO GIACOMINI, GEAN-
DRO LUIZ SCOPEL, MONICA MINE YAO, EVARISTO ARA-
GAO SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

59. MONITORIA-32615/0-ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x JOSE EDUARDO BASTOS DOS SAN-
TOS-Manifeste-se sobre a certidão de fls.62- verso.Int. -Advs.
MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTO ONISHI-.

60. ORDINARIA-32652/0-RONALD KLASSEN e outro x
BANCO DO BRASIL SA- Renova-se a intimação da parte de-
mandada para complementar o pagamento dos honorárior do
perito, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs. SONIA MARIA ANRE-
LINK, WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE-32793/0-MARA SALETE
ROSS MESQUITA x GILBERTO CALMON DE BRITTO-
Manifeste-se o requerente.Int.-Adv. WALLACE EDUARDY
TESONI BARROS-.

62. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-32803/0-BANCO
PANAMERICANO SA x CRISTHIAN MAGALHAES PADI-
LHA- Manifeste-se o exequente.Int. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

63. EXECUCAO DE SENTENCA-32936/0-ALBERTINO DE
JESUS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS
AUTOS Nº.33.504 - (...) Diante do exposto, e do que mais dos
autos consta, julgo procedente o pedido deduzido nestes em-
bargos para, reconhecendo o manifesto excesso de execução,
declarar como efetivamente devido o valor de R$40.684,71
(quarenta mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e um
centavos), atualizado até fevereiro de 2005 (inclusive). Conde-
no os embargados ao pagamento das custas deste processo e
dos honorários advocaticios, estes fixados em R$3.000,00 (três
mil reais), corrigíveis a partir desta data (Decreto n° 1.544/95),
em razão do trabalho realizado e simplicidade da causa, aten-
didas assim as recomendações do artigo 20, §4°, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
YOITIRO MOROISHI, GEVERSON ANSELMO PILATI e
FABIANO FREITAS MINARDI-.

64. BUSCA E APREENSAO-33123/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA HELE-
NA PEREIRA RAIMUNDO-Aguarde-se pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI e CLELIA MARIA G B S
BETTEGA-.

65. EXECUCAO-33443/0-OUROFACTO FACTORING LTDA.
x PAULO SERGIO KUNIO TAKAHATA- Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.47,90.-Adv.
HAMILTON S COSTA FILHO-.

66. CARTA DE SENTENCA-33797/0-ARMANDO ANTONIO
MARCOLLA x BANCO BANDEIRANTES S/A.-Intimação
pessoal do autor, para que promova o andamento do feito, em
48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. MARI-
LIA ZAMONER-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33946/0-DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA. x
FRIGOHAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.- Ante a
manifestação de fls.156/158, HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado
pelas partes, relativo á presente ação.De consequência, JUL-

GO EXTINTO O FEITO (art.269, III do CPC).Oficie-se ao
DETRAN para que conste tão somente a determinação para
averbação no registro do veiculo de que existe esta ação de
execução em trâmite neste juizo.Custas já preparadas.Baixas
Necessárias.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. DAIANE SANTANA RODRI-
GUES, JOSE VALTER RODRIGUES e REYNALDO ESTE-
VES-.

68. DESPEJO-34224/0-JOSE ANTONIO DA FONTOURA x
VIVIANE MEDEIROS DE SOUZA e outros- HOMOLOGO,
por sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da ação deduzido á fl.52 e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, como
fundamento no art.267, inc.VIII, do Código de Processo
Civil.Custas já preparadas e taxa judiciária já recolhida.P.R.I.
Oportunamente, promovida a baixa na distribuição arquivem-
se os autos.-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

69. BUSCA E APREENSAO-34342/0-BANCO FINASA S/A.
x CESAR ELIZEU REMIZOSKI-A parte interessada retirar os
oficios (6). -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES e SERGIO EDUARDO SAYAO LOBATO-.

70. BUSCA E APREENSAO-34346/0-BANCO BNL DO BRA-
SIL S/A. x ROSA VELOZO-O autor, através do seu procurador
constituindo, (fl.75) e também pessoalmente (fl.77), foi inti-
mado a se manifestar sobre o prosseguimento do feito.Contudo,
o autor se manteve silente.Trata-se, pois, de abandono da cau-
sa, eis que o autor deixou de promover atos processuais que lhe
competiam (artigo 267, inciso III, CPC).Ante o exposto, julgo
extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso III, do
CPC.Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais..Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo; ceritfique-se.P.R.I. -Adv. LILIAN APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-.

71. ORDINARIA-34432/0-CARLOS ALBERTO NEVES x
MARIA SILVIA SILVERIO NEVES- Aguarde-se pelo prazo
de 10 (dez) dias.Int.-Advs. MARCIO ADRIANO PINHEIRO,
OSMAR ALFREDO KOLLER, ELIZEO ARAMIS PEPI e
RONNIE KOHLER-.

72. PRESTACAO DE CONTAS-34503/0-JOAO DE OLIVEI-
RA x ANTONIO BARNABE SOBRINHO- Manifeste-se sobre
a resposta da Carta Precatoria.Int.-Advs. AJOCIR VICARI,
LUIZ HECKE e ARIBERT JOAO RANNOW-.

73. REVISAO DE CONTRATO-34761/0-MARINEZ DIAS
FREITAS x 5000 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.-Ao preparo das custas em execução no valor de
R$.801,46, mais a atualização.Int. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
KLEBER OKUMURA YUGE, JORGE CUSTÓDIO DE LU-
CENA e ENIO TADEU DE LUCENA-.

74. INDENIZACAO-34786/0-MYCHELLI LUCIEN ESPE-
RANÇA x MARCO AURÉLIO FISCHER DE LIMA e outro- A
parte demandada também deve ser intimada para se manifestar
sobre a contestação oferecida pela seguradora litisdenunciada,
em 10 (dez) dias.Int.-Advs. ANDRE LUIZ CALVO, MANOEL
DAHER, MANOELLA DOS SANTOS DAHER, FRANCOIS
J. GNOATTO, MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI e
ARNO FERREIRA MULLER-.

75. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-34848/0-KA-
RINA VALESKA LAGANA x BANCO ITAU S/A- Vistos
etc.Não obstante regularmente intimada, deixou a parte reque-
rente transcorrer o prazo legal sem o cumprimento integral da
determinação de fls.14, razão pela qual, com fundamento no
artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in-
defiro a petição inicial.Custas legais.P.R.I.Oportunamente, ar-
quivem-se.Int.-Adv. PRISCILA GIUBLIN-.

76. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34886/0-BANCO
ITAU S/A. x AUTOMATIZA DADOS LTDA. e outro-Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. DANIEL HACHEM
e MARCELO JOSE CISCATO-.

77. SUMARISSIMA DE COBRANCA-34924/0-SERVIÇOS
PRO-CONDOMINO S/C. LTDA. x ANTONIO CESAR KU-
CHTA e outro-Sobre a contestação de fls.109/198, manifeste-
se o autor.Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

78. MONITORIA-35096/0-SHELL BRASIL LTDA x AUTO
POSTO E TRANSPORTES LUSO LTDA e outro-Manifeste-se
ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35107/0-HSBC
BANK BRASIL S/A x ALDO ALBERTO ZIMERMANN e ou-
tro-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -
Adv. MIEKO ITO-.

80. EXECUCAO-35141/0-BENEDITO SANTOS SOSSO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.36.659 - Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.-Advs.
GIOVANNA PRICE DE MELO, CARLOS MURILO PAIVA e
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

81. BUSCA E APREENSAO-35173/0-BANCO FINASA S/A x
WLADEMIR DE SOUZA- Manifeste-se sobre a resposta da
Carta Precatoria.Int.-Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e LUCIANE LOPES ALVES-.

82. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35243/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A x ADENIR PINHEIRO DE
MOURA- Manifeste-se sobre a resposta da Carta Precatoria.Int.-
Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRE GOMES
BASILIO-.

83. ORDINARIA-35260/0-ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

COELHO e outro x VANESSA MORAIS DA CUNHA LAGES-
Para realização da audiência de conciliação e saneamento, onde
serão apreciadas eventuais questões preliminares, fixados os
pontos controvertidos e deliberado sobre as provas a serem pro-
duzidas, designo desde logo, a data de 07/03/08, ás 14.00
horas.Intimem-se as partes e os litisdenunciados para a ela com-
parecer, acompanhados de seus advogados.Int.-Advs. ALBER-
TO FERREIRA ALVIM, AGNALDO ALVES GODOI e OS-
VALDO DA CUNHA LAGE-.

84. EXECUCAO-35454/0-HDI SEGUROS S/A x CANTOIA
TRANSPORTES LTDA-Tendo em vista o contido ás fls.139/
140, junte a exequente cópia do contrato social da empresa
executada e de suas eventuais alteraçõe sque se encontrem ar-
quivados na Junta Comercial, no prazo de 05 (cinco) dias, a
fim de comprovar a alegada alteração de sua denominação.Int.
-Advs. CARLOS EDUARDO A. MENDES, CANDIDO POR-
TO MENDES e RILTON ALEXANDRE GUIMARAES-.

85. ORDINARIA-35592/0-REVECOM COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA x VB BRASIL LOGISTICA E TRANSPOR-
TES LTDA- Ante a manifestação de fls.133/134, HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos
o acordo entabulado pelas partes, relativo á presente ação.De
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO (art.269,III, do
CPC0.Oficie-se e expeça-se o competente alvará, conforme
requerido á fl.134.Custas já preparadas.Baixas
Necessárias.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. JOSE RICARDO C. DE AL-
BUQUERQUE e JAIR MOSCARDINI-.

86. EXECUCAO DE SENTENCA-35628/0-IVO ALVES DE
SOUZA e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre o contido
ás fls.89 e seguintes, manifeste-se o executado, em 05 (cinco)
dias, facultando-lhe o pagamento espontâneo do saldo ainda
devedor, sob pena de prosseguimento da execução e penhora
de seus bens.Int. -Adv. CARLOS MURILO PAIVA-.

87. DESPEJO-35629/0-VERA LUCIA DE ASEVEDO BUKO-
WSKI e outros x REINALDO PINHEIRO DOS SANTOS-Ma-
nifeste-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -
Adv. ARLETE T DE ANDRADE KUMAKURA-.

88. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-35698/0-BANCO
ITAU S/A x LILIAN CONCEICAO RACKI-Defiro o pedido
de fls.49/54.A parte interessada retirar os oficios (6). -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e DANIELE DE BONA-.

89. BUSCA E APREENSAO-35706/0-HSBC BANK BRASIL
S/A x MOIZEZ DUARTE GOMES- Intimem-o para, em 05
(cinco) dias, retira-los os oficios.Int.-Advs. MILTON SCLAU-
SER BERTOCHE e JULIANE C C DA SILVA-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35728/0-BANCO
CITIBANK S/A x VALDIR MIGUEL DE SOUZA e outro-
APENSO AOS AUTOS Nº.36.679 - Ao Sr. Escrivao para exe-
cutar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 103,25.-Advs.
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA
D,AVILA OLIVEIRA, ADRIANA PIRES HELLER e GIOVA-
NA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO, IRECE NASCIMEN-
TO TREIN-.

91. BUSCA E APREENSAO-35810/0-BANCO DIBENS S/A x
MARIA LUCIA DE SOUZA PRESTES-Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES-.

92. DECLARATORIA-35896/0-VANDERLEY HERMOGE-
NES SAMPAIO JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
feste-se o requerido sobre o contido á fl.150, em 05 (cinco)
dias.Int.-Adv. WASHINGTON YAMANE-.

93. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36007/0-IVO ANA-
CLETO FOLTRAN e outros x CIDADELA S/A e outros- Para
a retificação da penhora requerida ás fls.143/144, devem os
exequentes esclarecer, com precisão, sobre quais as unidades
autônomas dos imóveis em questão pretendem a constrição.Int.-
Advs. ANGELA DORIGO KUCHARSKI H. DE CAMARGO
e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

94. BUSCA E APREENSAO-36030/0-BANCO SANTADER
BRASIL S/A x LUIZ CARLOS MARTINS-Manifeste-se o re-
querido sobre os documentos juntados ás fls.73/74, em 05 (cin-
co) dias.Int. -Adv. ANTONIO RENATO DE AVILA SANTOS-
.

95. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36053/0-ANACON-
DA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x CHAR-
LES BAGUETTE-COMERCIO DE ALIMENTACAO LTDA-
EPP- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

96. SUMARISSIMA-36252/0-GUSTAVO COURBASSIER x
GLOBAL TELECOM S/A- Ante a manifestação de fls.127/125,
HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus juridicos e
legais efeitos o acordo entabulado pelas partes, relativo á pre-
sente ação.De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO
(art.269, III, do CPC).Defiro o pedido de dispensa do prazo
recursal.Custas já preparadas.Baixas
Necessárias.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I.-Advs. YOSHIRO MIYAMURA,
LUCIANA NOTO e LOUISE RAISNER PEREIRA GIONE-
DES-.

97. EXECUCAO-36283/0-BRAFER CONSTRUÇOES META-
LICAS S/A x GUTTER ELETROCALHAS LTDA-Manifeste-
se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs.
OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

98. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36358/0-ESCRITO-
RIO CONTABIL PHOENIX LTDA x CRISTIANE KUCHTA-
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APENSOS AUTOS Nº.40.720 - Recebo os presentes embargos
e, consequentemente, determino a suspensão do trâmite pro-
cessual dos apensos autos executivos.Intime-se o embargado
para, querendo e no prazo legal, impugnar os termos da petição
inicial.Int.-Advs. ALEX SANDRO DA SILVA SHELLENBERG,
SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO, ROBERTO EURICO
SCHMIDT JR, DICESAR BECHES VIEIRA e DICESAR BE-
CHES VIEIRA JUNIOR-.

99. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36364/0-AÇOS
MUNDIAL COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA x METO-
SA DO BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA-Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN e FABIANA DA
ROSA-.

100. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36652/0-ACIR
CEZAR MATIOLI PAOLINI x JORGE LEONART e outro-
Defiro o pedido de fls.29.Aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco)
meses.Int.-Adv. PERCY ARAUJO-.

101. EXECUCAO-36669/0-ANACONDA INDUSTRIA E
AGRICOLA DE CEREAIS S.A x ADENIR PINHEIRO DE
MOURA ME.-A parte interessada retirar a Carta Precatoria. -
Advs. OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

102. BUSCA E APREENSAO-36681/0-HSBC BANK BRA-
SIL BANCO MULTIPLO x LUIZ ODIR RODRIGUES- Aguar-
de-se pelo prazo de 90 (noventa) dias.Int. -Advs. TONI M. DE
OLIVEIRA e FABIANA A. R. LORUSSO-.

103. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36787/0-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x RUTILDE SOARES CZEPA-
NHUK-Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

104. EXECUCAO-36831/0-BANCO ITAU S/A x GERD HE-
INRICH HERITT e outro-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

105. DESPEJO-36999/0-EDEVAL GONÇALVES AZEVEDO
x GILMAR DE MATOS CRESPO- Manifeste-se oa autor.Int.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

106. -37008/0-GILSON VALGAS GUEDES x ESPÓLIO DE
ROSALINA LÚCIA PEREIRA-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. PATRICIA LAZEREIS
DE LIMA-.

107. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37149/0-
CL&METRA - CLINICA GERAL E MEDICINA DO TRAB.
S/C x CONENGEL CONSTRUÇÃO DE OBRAS ELÉTRICAS-
HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, nos termos da petição de fls.65/
66, e julgo extinto o processo com fulcro no art.269, inc. II, do
Código de Processo Civil.Custas pagas.Defiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal. Oportunamente, proceda a baixa na
distribuição, com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
PATRICIA MARQUES BARROS e ANTONIO SAONETTI-.

108. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37265/0-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A x SCHASTAI & BOWENS
LTDA.á Sanepar, posto que esta instituição não possui cadas-
tro nominal de seus clientes.A parte interessada retirar os ofici-
os (3), bem como a resposta da Carta Precatoria.Int. -Advs.
ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO-.

109. DESPEJO-37295/0-DEOMIRA LUCCA e outros x ADE-
MAR SCHWINDEN- (...) “Nessas condições, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na micial
para o fim, unicamente, de decretar o despejo do imóvel ver-
balmente locado, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para a
desocupação voluntária por parte do réu. Conseqüentemente,
julgo extinto o feito com resolução de mérito, o que faço com
fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Fixo
a caução no valor de doze meses de aluguel, para o caso de
execução provisória da sentença, conforme o disposto nos arti-
gos 63, §4°, e 64, caput, da Lei n° 8.245/91. Fixo os honorários
advocatícios no importe de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais), em atenção ao ótimo trabalho realizado, ao tempo des-
pendido com o processamento do feito, muito embora o julga-
mento conforme o estado do processo, e ao valor atribuído à
causa, atendidas assim as recomendações do artigo 20, §4°, do
Código de Processo Civil. Por entender terem os autores su-
cumbido em parte de seu pedido (multa indenizatória pela ocu-
pação irregular do imóvel a partir do prazo dado para a desocu-
pação), condeno-os ao pagamento de 40% (quarenta por cento)
das custas e despesas processuais e do mesmo percentual dos
honorários advocaticios, já fixados, em favor do procurador do
réu. Fica este último, por sua vez, obrigado ao pagamento do
restante das custas e despesas processuais (60%) e do mesmo
percentual dos honorários advocaticios, já fixa em prol do ad-
vogado dos autores. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-
se as determinações do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná.Assim, sendo, conheço dos embar-
gos e, no mérito, os acolho nos termos do acima exposto, res-
tando inalterada, no mais, a decisão embargada.P.R.I. -Advs.
LUCIO IRAJA FURTADO e ANDRE JULIANO BORNAN-
CIM-.

110. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37583/0-TRANS-
PORTADORA RINCÃO LTDA x SAFRA DO BRASIL ALI-
MENTOS LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Adv. MARCO AURELIO R. DA COSTA-.

111. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37719/0-BANCO
ITAU S.A x NJB PAC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA e outros-
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

112. EXECUCAO DE SENTENCA-37742/0-AIRTON JOSÉ

MOREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Tendo em vista
a satisfação da divida exequenda noticiada ás fls.73, julgo ex-
tinto este procedimento de cumprimento de sentença, ressalva-
do o direito de cobrança de eventual saldo relativamente aos
juros remuneratórios pela via processual adequada (Processo
de conhecimento) que não a destes autos.Arquivem-se com as
baixas necessárias.Int. -Advs. CARLOS EDUARDO LULU e
CARLOS MURILO PAIVA-.

113. REVISIONAL DE CONTRATOS-37753/0-MARIELI
CRISTINA LOURENÇO x BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO-Sobre a contestação
de fls.56/84, manifeste-se o autor.Int. -Advs. ALEXANDRE
PACHECO, ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO e MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

114. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37771/0-NOELI
DE FÁTIMA ALVES DE ANDRADE x NELSON CORREA-
Intimação pessoal do autor, para que promova o andamento do
feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv.
BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO-.

115. EXECUCAO DE SENTENCA-37912/0-ADEMIR MOLI-
NA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.49/50, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. YOITIRO MO-
ROISHI e CARLOS MURILO PAIVA-.

116. EXECUCAO DE SENTENCA-37913/0-AMERICO CO-
LAUTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.154/155. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.Baixas
necessárias.Oportunamente, desconstitua-se a penhora medi-
ante termo nos autos.P.R.I. -Advs. YOITIRO MOROISHI e
CARLOS MURILO PAIVA-.

117. EXECUCAO-37929/0-OLYMPIO ALBRECHT AUGUS-
TIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.60/61.De consequência, JULGO EXTIN-
TO ESE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Após a comprovação de recolhimento do im-
posto de transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular
da poupança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF),
expeça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.60.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. NELCI MARIA FO-
CKINK ZANIN, PATRICK ROBERTO GASPARETTO e CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

118. EXECUCAO-37972/0-FRANCISCO DE SOUZA e outro
x BANCO DO BRASIL S/A- l-Tendo em vista a satisfação da
dívida exeqüenda noticiada às fls. 58, julfo extinto este proce-
dimento de cumprimento da sentença, ressalvado o direito de
cobrança de eventual saldo relativamente aos juros moratórios
pela via processual adequada (processo de conhecimento) que
não a destes autos.ll-Arquivem-se com as baixas necessárias.lll-
Int. -Advs. CARLOS EDUARDO LULU e CARLOS MURILO
PAIVA-.

119. EXECUCAO-37984/0-ANTÔNIA DAS DORES VENTU-
RA DE ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Aguar-
dem-se os autos em cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias, con-
forme requerido á fl.78. -Advs. MARIO GANDARA, CAR-
LOS MURILO PAIVA e SAYMON FRANKLLIN MAZZARO-

120. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38238/0-LAJOTEK
INDUSTRUA E COMERCIO DE LAJES PRE MOLDADAS x
DACONSTE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO-.

121. EXECUCAO DE SENTENCA-38365/0-DAVID SCH-
NAID e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.47/48, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo re-
cursal. Ato continuo,preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LACER-
DA JÚNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

122. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38385/0-BAUCON
- EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA x FRAN-
CISCO CARLOS LEMES e outros-Aguardem-se os autos em
cartório pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido á
fl.45. -Adv. GISELLE MIRANDA RATTON SILVA-.

123. RESTAURACAO DE AUTOS-38420/0-CARLOS AL-
BERTO SILVA ALLE x CLAIR JULIETA SILVA ALLE- A par-
te interessada para retirar a Carta de Citação.-Adv. MARCO
ANTONIO RIBAS-.

124. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38421/0-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOY-
SÉS BERNARDO DA SILVA-HOMOLOGO, para que surta
seus juridicos e legais e efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, nos termos da petição de fls.45/46, e julgo extinto o
processo, com fulcro no art.269, inc.III, do Código de Processo
Civil.Custas pagas. Oficie-se ao Detrean.Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos que instruiram a
inicial.Oportunamente, proceda a baixa na distribuição, com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. JACKSON SON-
DAHL DE CAMPOS-.

125. SUMARISSIMA-38427/0-CONJUNTO RESIDENCIAL

HENRY FORD x PAULO SCHONEWEG e outro- Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça-Adv. JEFERSON WEBER-

126. COBRANCA-38532/0-ISA SANAE MINO x BANCO DO
BRASIL S/A-Sobre a contestação de fls.28/47, manifeste-se o
autor.Int. -Advs. MARCELO HANKE BANDOLIN e ANGE-
LA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

127. EXECUCAO-38795/0-VALTER LAU RIBEIRO x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas da impugnação no
valor de R$ 157,50. -Advs. REALINA P. CHAVES BATISTEL,
CARLOS MURILO PAIVA, LEONDINA ALICE MION PILA-
TI e ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE-.

128. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38804/0-NEVA-
NIR MOREIRA ALVES FERREIRA x JANAINA MORAES-
Manifestem-se as partes.-Adv. ANDERSON DANIEL MOSER-

129. EXECUCAO DE SENTENCA-38862/0-JOSE ALVES
DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.30/31, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo,arquivem-se com as cautelas e anotações
de estilo.P.R.I. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES e CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

130. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-38899/
0-ESPÓLIO DE ZELY DE ASSIS RIBEIRO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Aguardem-se os autos em cartório pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido á fl.68. -Advs.
WILLIAM CANTUÁRIA DA SILVA e CARLOS MURILO
PAIVA-.

131. EXECUCAO DE SENTENCA-38928/0-MARIA ARLE-
TE DE CAMARGO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo
das custas de impugnação no valor de R$. 157,50.-Advs.ANA
CAROLINA M. PILATI DO VALE

132. EXECUCAO DE SENTENCA-38962/0-ERNESTO TAIT
e outro x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.49/50, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo,arquivem-se com as cautelas e anotações
de estilo.P.R.I. -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES e CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

133. EXECUCAO DE SENTENCA-39020/0-PAULINA MON-
TEIRO PICOLI x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o exe-
qüente para se manifestar sobre o prossequimento do feito.-
Advs. ELIANE MARCKS MOUSQUER, CARLOS MURILO
PAIVA e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

134. CAUTELAR DE PROTESTO DE PRESCRIÇÃO-39037/
0-ALBERTINO ROSSI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se a parte autora -Adv. JANAINA BAPTISTA TEN-
TE-.

135. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-39047/0-LUIZ
CARLOS DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.45/46, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo,arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

136. COBRANCA-39058/0-LUCI DOMBOROVSKI ROH-
DEN x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a contesta-
ção de fls.37/51, manifeste-se o autor.Int. -Advs. JOSE BRU-
NO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GAS-
PAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS, CLAUDIO FREITAS
MALLMANN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

137. EXECUCAO-39098/0-ESPÓLIO DE SILVÉRIO PARDO
x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas da impug-
nação no valor de R$ 157,50. -Advs. MAURO CAVALCANTE
DE LIMA, CARLOS MURILO PAIVA e ANA CAROLINA
MION PILATI DO VALE-.

138. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39182/0-JANY DE
OLIVEIRA BARROS e outro x BANCO ITAÚ S/A-Manifeste-
se sobre a certidão de fls.26 - verso.Int. -Advs. FERNANDA
CLAUDIA ROZA, BARBARA MEINGAST PIVA e ALOISIO
HENRIQUE MAZZAROLO-.

139. EXECUCAO DE SENTENCA-39305/0-ANTONIO BER-
TUOL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.192/193.De consequência, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.794, II, do CPC).Defiro a
renúncia do prazo recursal.Ato contínuo, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.Baixas necessárias. Oportuna-
mente, desconstitua-se a penhora mediante termo nos autos.
P.R.I. -Advs. YOITIRO MOROISHI e CARLOS MURILO
PAIVA-.

140. COBRANCA-39336/0-ANTONIO MALUF e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de fls.114/121,
manifeste-se o autor.Int. -Advs. RONALDO FRANCA DE
ANDRADE e CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

141. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39360/0-LUIZ TOMA-
ZINI MACHIAVELLI x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.27/28, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e

anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LACERDA JÚNI-
OR e CARLOS MURILO PAIVA-.

142. COBRANCA ORDINARIA-39376/0-EDILBERTO
GUARNERI ERDMANN x BANCO DO BRASIL S/A- Deter-
mino ao demandado a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias, dos
extratos solicitados na inicial.Intimem-se-Advs. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e THYRSA MARIS DA
CRUZ ROCHA PIACENTINI-.

143. DESPEJO-39393/0-NORMA SANT ANA ZAKIR x AL-
BERTO BUDEL e outro- Homologo, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos
termos da petição de fls.35/38, e julgo extinto o processo com
fulcro no art. 269, inc. lll, do código de Processo Civil.Custas
pagas.Oportunamente, proceda a baixa na distribuição, com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROSEMAR SOA-
RES DE ABREU e DANIELE DIAS DOS REIS-.

144. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-39432/0-ABILIO MO-
DOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação
de fls.95/121, manifeste-se o autor.Int. -Advs. DAGMAR PI-
MENTA HANNOUCHE, PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, LEONDINA ALICE MION PILATI e ANA CARO-
LINA MION PILATI DO VALE-.

145. ORDINARIA-39462/0-IZABEL CALDAS DA SILVA x
BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de fls.35/48,
manifeste-se o autor.Int. -Advs. JUSSARA GRANDO ALLA-
GE e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

146. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39469/
0-ADEMIL DELBONI TORRESILHA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.58/59,
resguardados eventuais interesses de terceiros. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. JOSE
LUIZ PANCOTTE e CARLOS MURILO PAIVA-.

147. ORDINARIA-39488/0-AGOSTINHO ALVARES MEN-
DES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.107/108.De consequência, JULGO EXTIN-
TO ESE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Após a comprovação de recolhimento do im-
posto de transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular
da poupança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF),
expeça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.107.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. GIOVANNA PRICE
DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

148. EXECUCAO-39506/0-CLORIS RICARDO ZANINI x
BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas da impugna-
ção no valor de R$ 609,00. -Advs. ROBERTO CHINCEV AL-
BINO, CARLOS MURILO PAIVA e LEONDINA ALICE MION
PILATI-.

149. REINTEGRACAO DE POSSE-39743/0-BANCO ITAU-
CARD S/A x ELIEZER RODRIGO BASTOS-Defiro o pedido
de fls.20/21.A parte interessada retirar o oficio (01 ). -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

150. COBRANCA-39744/0-EVERSON LUIZ MOROZOWSKI
e outros x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-Sobre a contestação de fls.63/79, manifeste-se o autor.Int.
-Advs. CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, TOBI-
AS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

151. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-39745/0-
TRANSPORTES DIAMANTE LTDA x MIX & SPICES ALI-
MENTOS LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº. 40281-Intime-se
o requerente, para promover a citação da requerida. -Advs.
MARCOS WENGERKIEWICZ e LARISSA SESSAK GAS-
PAR-.

152. COBRANCA-39756/0-DIONISIO MARZURKIEWICZ e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a parte auto-
ra.-Advs. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA e CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

153. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-39924/0-TEREZA
PNEUS LTDA e outro x CONSTRUTORA NOVAPAV LTDA-
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. EVELYN
MARIANO ENDO-.

154. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-39926/0-DIVESA
AUTOMÓVEIS LTDA x PROVIBRÁS LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. MARTA P BONK RIZZO-.

155. COBRANCA ORDINARIA-39982/0-ADOLFO KAFER
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.115/116. De consequências, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS, ALEXANDRO DALLA COSTA e CARLOS MURI-
LO PAIVA-.

156. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-40153/0-
FLYTOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x
TURISMO FOUR SEASONS LTDA-Aguardem-se os autos em
cartório pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido à
fl.64. -Advs. DENISE MARIN e RAQUEL FRATTINI-.

157. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40300/0-ESPOLIO DE
PEDRO STROPARO x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.36/37, resguardados eventuais
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interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. DIGELAINE M. DOS SAN-
TOS-.

158. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40305/0-ROSA TEI-
XEIRA DRUMOND x BANCO DO BRASIL S.A-Sobre a con-
testação de fls.26/36, manifeste-se o autor.Int. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e JOANES EVERALDO DE SOU-
SA-.

159. INDENIZACAO-40322/0-JULIANA TREVISAN FER-
RAZ e outro x COLÉGIO DOM BOSCO SOCIEDADE CIVIL
LTDA-Sobre a contestação de fls.64/95, manifeste-se o autor.Int.
-Advs. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG e PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-.

160. BUSCA E APREENSAO-40327/0-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x MAURILIO
CESAR SALMOREA- Trata-se de ação de Busca e apreensão,
em que BV financeira S/A move contra Maurílio César Salmo-
rea. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de desistência da ação deduzida às
fls.30 e, em conseqüencia, julgo extinto o processo, sem reso-
lução de mérito, com fundamento no art.267, inc.Vlll, do Có-
digo de proceso Civil.Custas pelo autor.Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, promovida a baixa na distribui-
ção, aquivem-se os autos. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

161. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-40440/0-ADELI-
NO ALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.40/41, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SAONETTI e
CARLOS MURILO PAIVA-.

162. EXECUCAO DE SENTENCA-40466/0-ADO FERNAN-
DEZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.91/92, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Adv. YOITIRO MOROISHI-.

163. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40486/
0-AZIZ YOUSSEF SASSINE e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.40/41, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROBERTO ANTO-
NIO ENDRES e CARLOS MURILO PAIVA-.

164. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40487/
0-ANGELO FANTIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.58/59, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ROBERTO ANTO-
NIO ENDRES-.

165. COBRANCA ORDINARIA-40535/0-SÉRGIO ROMEU
MULLER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.71/72, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. LEONARDO DELLA COS-
TA-.

166. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-40557/0-GILSON DO-
NIZETE DE FREITAS x BANCO SANTANDER S/A-Sobre a
contestação de fls.31/57, manifeste-se o autor.Int. -Advs. KA-
RIN LUCY BETTINGHAUSEN e JANAÍNA DE CASSIA ES-
TEVES-.

167. COBRANCA-40562/0-JOVELINO DA SILVA PEREIRA
PEDROSO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Sobre a con-
testação de fls.38/61, manifeste-se o autor.Int. -Advs. LUCIA-
NE SILVA JARDIM CRUZ, FLORISVAL SILVA JARDIM
CRUZ e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

168. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40607/
0-AGENOR DE SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.53/54, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo,arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LACER-
DA JÚNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

169. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40657/
0-CARLOS NAVES DA SILVA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.51/52, resguar-
dados eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo,arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LACER-
DA JÚNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

170. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40701/

0-JOAO RODRIGUES DA SILVA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.36/37,
resguardados eventuais interesses de terceiros. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS
MURILO PAIVA-.

171. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-40949/0-CORU-
JÃO COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES DECISÃO-Intimação pes-
soal do autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00
horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. THIAGO RI-
CARDO DUTRA RIBEIRO-.

172. DESPEJO-41406/0-AFFONSO HENRIQUE ALVES DE
CAMARGO e outro x VENANCIO LABATUT e outro-A parte
interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv.
SIRLEIDE HASENAUER-.

173. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41433/
0-COOP DE CAFEICULTORES DA ZONA DE CORNELIO
PROC LT x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.54/55, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROSEMAR
ANGELO MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

174. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41434/
0-COOP DE CAFEICULTORES DA ZONA DE CORNELIO
PROC LT x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.55/56, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROSEMAR
ANGELO MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

175. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41489/
0-COOP DE CAFEICULTORES DA ZONA DE CORNELIO
PROC LT x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.55/56, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo,arquivem-se com as cautelas e anotações
de estilo.P.R.I. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

176. COBRANCA ORDINARIA-41508/0-COOP DE CAFEI-
CULTORES DA ZONA DE CORNELIO PROC LT x BANCO
DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta
desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.52/
53, resguardados eventuais interesses de terceiros. De conse-
quências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III,
do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, pre-
paradas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e CARLOS
MURILO PAIVA-.

177. COBRANCA ORDINARIA-41509/0-COOP DE CAFEI-
CULTORES DA ZONA DE CORNELIO PROC LT x BANCO
DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta
desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.51/
52, resguardados eventuais interesses de terceiros. De conse-
quências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III,
do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato
continuo,arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e CARLOS
MURILO PAIVA-.

178. COBRANCA ORDINARIA-41510/0-COOP DE CAFEI-
CULTORES DA ZONA DE CORNELIO PROC LT x BANCO
DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta
desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.44/
45, resguardados eventuais interesses de terceiros. De conse-
quências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III,
do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, pre-
paradas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e CARLOS
MURILO PAIVA-.

179. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41515/0-ESPOLIO DE
ELIDIO ALBERTO DE CAMARGO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.41/42.De
consequência, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269,
III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a com-
provação de recolhimento do imposto de transmissão de direi-
tos decorrentes de óbito do titular da poupança junto a Receita
Estadual (art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o com-
petente alvará, como requerido á fl.42.Ato continuo, prepara-
das as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações e
estilo.P.R.I -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS
MURILO PAIVA-.

180. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41525/
0-ESPÓLIO DE ANTONIO ROBERTO FABRI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que
surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.169/170.De consequência, JULGO EXTINTO ESE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Após a comprovação de recolhimento do imposto de
transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da pou-
pança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF), expe-
ça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.170.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.
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1. DESPEJO-1642/2007-ROSANA CLORIS PEREIRA VOS-
GERAU x MARTINS BONETTE ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. SILVIO BRAMBILLA e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1643/2007-DIMPER
COMERCIAL LTDA x MEGAFARMA COMÉRCIO DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA e outros-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1644/2007-JUNG
ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA x IN-
TERTRACK DO BRASIL LTDA-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 185,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ROGE-
RIO POPLADE CERCAL-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1645/2007-NUTRI-
LATINA LABORATORIOS LTDA x G. T. TRADDING IM-
POR. E EXPORT LTDA -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ANA LETICIA
DIAS ROSA e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-1646/2007-VIDROLOG CO-
MÉRCIO E LOGISTICA DE VISDROS LTDA x GISELE BRU-
NOR PACHECO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. GIOVANI FORNA-
RI COLPANI-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-1647/2007-MÁRCIA NAZA-
RÉ MACEDO DAL AGNOL x GISELE BRUNOR PACHE-
CO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E
ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. GIOVANI FORNARI COLPANI-.
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MARCELO LUIZ DREHER 0037 000640/2005
MARCELO MUSSI CORREA 0002 001285/1987
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MÁRCIA MONTALTO ROSSATO 0026 000541/2002
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MARCO AURÉLIO SCHETINO DE 0039 001517/2006
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MAURÍCIO JULIO FARAH 0012 000264/1994
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MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0046 000336/2007
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0006 000514/1992
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0014 000847/1996
SANDRO RASO CASTILHO 0019 000641/2001
SÉRGIO GOMES 0030 000338/2004
SILVANA SANTOS TURIN 0011 000194/1994
SINCLAIR PORTES DA ROSA 0017 000421/1999
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VALTER FERRER COSTA 0001 000430/1980
VANDERLEI TAVERINA 0032 000726/2004
WALMOR FLORIANO FURTADO 0003 001037/1988

1. INVENTÁRIO - 430/1980 - MARIA DINORAH PEREIRA
x ESP. DE ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA - 1- Diante do
lapso temporal decorrido sem qualquer manifestação no feito,
intime-se a parte requerente para impulsionar o processo, re-
querendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Adv. VALTER
FERRER COSTA.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1285/1987
- IND. E COM. DE DETERGENTES RADIAL LTDA x JOÃO
DJALMA PRESTES e outro - 1- Diante do lapso temporal de-
corrido sem qualquer manifestação no feito, intime-se a parte
requerente para impulsionar o processo, requerendo o que lhe
for de direito. 2- Intime-se. Advs. MARCOS LUCIO CARNEI-
RO DE MELLO, MARCELO MUSSI CORREA, MAURÍCIO
MUSSI CORRÊA e ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR.

3. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1037/1988 - ADIL-
SON DVOJATZKI x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - 1- Diante do lapso temporal decorrido
sem qualquer manifestação no feito, intime-se a parte reque-
rente para impulsionar o processo, requerendo o que lhe for de
direito. 2- Intime-se. Advs. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO, MARILDA DE LUCA e MARILI RIBEIRO TABORDA.

4. BUSCA E APREENSÃO - 136/1992 - CONSÓRCIO NAS-
SER S/C LTDA x JORGE ANTONIO GAZOTTI - 1- Diante do
lapso temporal decorrido sem qualquer manifestação no feito,
intime-se a parte requerente para impulsionar o processo, re-
querendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL.

5. BUSCA E APREENSÃO - 276/1992 - GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x VALDE-
MIRO JOSÉ FRUCTUOSO - 1- Diante do lapso temporal de-
corrido sem qualquer manifestação no feito, intime-se a parte
requerente para impulsionar o processo, requerendo o que lhe
for de direito. 2- Intime-se. Adv. FERNANDA TROIAN.

6. DEPÓSITO - 514/1992 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x PAULO ROBERTO
SILVA. - 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer
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manifestação no feito, intime-se a parte requerente para impul-
sionar o processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Inti-
me-se. Advs. ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e
LUIZ LÁZZARIS FERNANDES.

7. ARROLAMENTO - 715/1992 - LAURA MARIA DEME-
TERKO VELLOZO x ESP. DE LAURA MARIA ROSA e ou-
tros - 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer ma-
nifestação no feito, intime-se a parte requerente para impulsio-
nar o processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-
se. Adv. JOSUÉ FERREIRA RODRIGUES.

8. DESPEJO - 774/1992 - ANGELO CAMATI x MARCO
ANTONIO COSTA CARNEIRO DE SOUZA - 1- Diante do
lapso temporal decorrido sem qualquer manifestação no feito,
intime-se a parte requerente para impulsionar o processo, re-
querendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Advs. MÁRCIA
S. BADARÓ e ELENITA IGNEZ BODANEZE.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 789/1992
- OCTAVIO DE JESUS BITTENCOURT x URANIO RUGGI-
ERI e outro - 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qual-
quer manifestação no feito, intime-se a parte requerente para
impulsionar o processo, requerendo o que lhe for de direito. 2-
Intime-se. Advs. LUIZ A. DE CARLI e LUCIANE ROSA KA-
NIGOSKI.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 987/1992
- AMÉLIA THOMÉ x UBALDINO RODRIGUES SOARES e
outro - 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer
manifestação no feito, intime-se a parte requerente para impul-
sionar o processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Inti-
me-se. Adv. ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KU-
MAKURA.

11. BUSCA E APREENSÃO - 194/1994 - REUNO - ADMI-
NISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x JOSÉ CAR-
LOS MAR PEREIRA - 1- Diante do lapso temporal decorrido
sem qualquer manifestação no feito, intime-se a parte reque-
rente para impulsionar o processo, requerendo o que lhe for de
direito. 2- Intime-se. Adv. SILVANA SANTOS TURIN.

12. DECLARATÓRIA - 264/1994 - BEMATTHE - CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA x TEKNOMIX - ENGHENHARIA DE
CONCRETAGEM LTDA - 1- Diante do lapso temporal decor-
rido sem qualquer manifestação no feito, intime-se a parte re-
querente para impulsionar o processo, requerendo o que lhe for
de direito. 2- Intime-se. Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO e MAURÍCIO JULIO FARAH.

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 78/1995 - FERNANDA
PRISCILA D AZEVEDO MACEDO x BANCO BRADESCO
S/A - 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer ma-
nifestação no feito, intime-se a parte requerente para impulsio-
nar o processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-
se. Advs. MARINO GALVÃO e DANIEL HACHEM.

14. INDENIZAÇÃO - 847/1996 - KHALED ANIS HAJAR x
BINGO CENTRAL - Sobre a objeção de pré-executividade de
fls. 534/542, manifeste-se a parte credora no prazo de dez dias.
Intime-se. Advs. ADEL EL TASSE, AHMAD MOHAMAD EL
TASSE, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e ANÍSIO DOS
SANTOS.

15. DECLARATÓRIA - 1334/1996 - FLAVIO ROBERTO PE-
REIRA DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A e outro -
1- Diante da certidão supra/retro, intime-se a parte requerente,
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Advs. CAR-
LYLE POPP, CARLOS MURILO PAIVA e JOSÉ AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 487/1998 - JOANA D’ARC
DATOLA DE MELO SÁ x BANCO DO BRASIL S/A - 1- Fa-
culto aos Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.) a promove-
rem a execução de seus créditos (art. 585, V, do CPC), vez que
a matéria se trata de direito patrimonial. 2- Anote-se junto ao
Distribuidor a pendência das custas remanescentes. 3- Em caso
de não ser promovida a execução do crédito, no prazo de dez
dias, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Advs. DANILO POR-
THOS SCHRUTT, LEONDINA ALICE MION PILATI e FA-
BIANO FREITAS MINARDI.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 421/1999 - ROQUE PA-
SETTI E CIA. LTDA x JOSÉ ROBERTO PRETTI CAETANO
- 1- Defiro o pedido de fl. 219. 2- À contadoria judicial para
elaboração de cálculo atualizado da dívida exequenda. 3- Após,
requisite-se à autoridade supervisora do sistema bancário, me-
diante meio eletrônico (Sistema BACENJUD), informações
sobre a existência de ativos em nome da parte devedora, con-
signando-se que, em caso de resposta positiva, a ordem de in-
disponibilidade dos saldos até o limite do valor do débito exe-
qüendo, tudo na forma do art. 655-A, do CPC. 3- Intimem-se. -
Total da conta geral - R$ 13.012,05. Advs. ALEXSANDER
ROBERTO ALVES VALADÃO, BABYTON PASETTI e SIN-
CLAIR PORTES DA ROSA.

18. ARROLAMENTO - 355/2000 - REGINA MARIA STUTZ
TOPOROSKI x ESP. DE OSVALDO PIRES e outro - Em se
tratando de arrolamento sumario, onde não demanda critérios
contenciosos, determino que seja realizado instrumento de par-
tilha, contendo as devidas distribuições de bens e direitos, de-
vendo todos os interessados aquiescer aquele instrumento, no
prazo de 10 dias. No mais, deverá a inventariante comparecer
em cartório para prestar compromisso de inventariante, no pra-
zo de 5 dias. Ainda, deverá ser apresentadas as certidões nega-
tivas, Municipal, Estadual e Federal. Intime-se. Advs. JOÃO
ALCI OLIVEIRA PADILHA e GUILHERME EDUARDO
STUTZ TOPOROSKI.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 641/2001
- CAIMAN IND. E COM. DE MALHAS LTDA x PAULO SÉR-
GIO PASSOS SASS - Renove-se a intimação da parte interes-
sada para que no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre o prosse-
guimento do feito. Não havendo manifestação no prazo fixado,
desde já determino que seja intimada a credora, para que no
prazo de 48 horas promova o regular andamento ao feito, sob
as penas da lei. Intime-se. Advs. CÉLIA C. GASCHO CASSU-
LI, SANDRO RASO CASTILHO e PAULO JOSÉ GOZZO.

20. MONITÓRIA - 1051/2001 - BANCO ARAUCÁRIA S/A -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL x HECTOR ENRIQUE
CORREBO - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de car-
tório (fl. 242), pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv.
MÁRCIA ADRIANA MANSANO.

21. DECLARATÓRIA - 1538/2001 - NELSON DONEDA x
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH - 1- Conforme o disposto
na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sentença. 2- De
acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o
devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da
quantia devida, sob pena de pagamento de multa no percentual
de dez por cento do valor da condenação, e penhora de bens ou
numerário suficiente para a quitação da dívida. 3- Intime-se.
Advs. MARILZA MATIOSKI e JOSÉ FRANCISCO CUNICO
BACH.

22. INDENIZAÇÃO - 228/2002 - DONIZETE CARLOS RI-
BEIRO x TELEVISÃO BANDEIRANTES DO PARANÁ LTDA
- À conta e preparo. R$ 23,80 (mais acréscimos legais). Adv.
RENÔ CARNEIRO DA SILVA.

23. DEPÓSITO - 258/2002 - FUNDO DE INV. EM DTOS.
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO x ADILSON VASCO
SANSON - Intime-se a autora para promover o pagamento das
custas de fl. 177. Adv. GUSTAVO PAES RABELLO.

24. ALVARÁ JUDICIAL - 271/2002 - CIBELE PEREIRA COR-
REA e outro - À conta e preparo. R$ 131,46 (mais acréscimos
legais). Adv. ANTÔNIO BUENO.

25. BUSCA E APREENSÃO - 500/2002 - BANCO ABN AMRO
REAL BANK S/A x GENESIO CARDOSO JUNIOR - À conta
e preparo. R$ 34,30 (mais acréscimos legais). Adv. FABIANA
SILVEIRA.

26. INDENIZAÇÃO - 541/2002 - KOEME HOTEL E TURIS-
MO DORIZON LTDA x ÁGUAS MINERAIS DORIZON LTDA
- À conta e preparo. R$ 414,36 (mais acréscimos legais). Advs.
MÁRCIA MONTALTO ROSSATO, JORGE ANTONIO NAS-
SAR CAPRARO e MURILO MENGARDA.

27. MONITÓRIA - 669/2003 - MONETÁRIA FOMENTO
MERCANTIL LTDA x CLUBE LITERÁRIO - À conta e pre-
paro. R$ 81,00 (mais acréscimos legais). Advs. EXPEDITO
BARBOSA MARTINS e ELDES MARTINHO RODRIGUES.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 731/2003
- BANCO ITAÚ S/A x MARDEWIL COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e outros - Sobre os esclare-
cimentos prestados pelo expert às fls. 187/189, manifestem-se
as partes no prazo comum de dez dias. Intime-se. Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e LIRIAM SEXTO BRÜSCH.

29. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1101/2003 - MONIA OMAIRI x BRUNA MODAS (ISSA
YOUSSEF) - AdvsDefiro o pedido de fls. 122/123. Mediante o
preparo das custas regimentais necessárias, desentranhe-se o
mandado de verificação e imissão de posse, aditando-o, fazen-
do constar que o imóvel a ser verificado e imitido na posse do
autor é o localizado na Rua Barão do Rio Branco, n°. 206.
Após, registre-se a fase decisória e voltem-me para prolação de
sentença. Intime-se.. CLAUDIO MARIANI BERTI e NEY
MENDES RODRIGUES JR..

30. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 338/2004 - PHOE-
NIX AUTO POSTO LTDA. x ARGÓVIA CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. e outro - 1- Defiro o pedido de
fl. 178/179. 2- À contadoria judicial para elaboração de cálcu-
lo atualizado da dívida exequenda. 3- Após, requisite-se à au-
toridade supervisora do sistema bancário, mediante meio ele-
trônico (Sistema BACENJUD), informações sobre a existência
de ativos em nome da parte devedora, consignando-se que, em
caso de resposta positiva, a ordem de indisponibilidade dos
saldos até o limite do valor do débito exeqüendo, tudo na for-
ma do art. 655-A, do CPC. 3- Intimem-se. - Total da conta ge-
ral - R$ 17.614,17. Advs. HERMINDO DUARTE FILHO, ALE-
XANDRE CHEMIM e SÉRGIO GOMES.

31. REVISÃO CONTRATUAL - 571/2004 - VALDEVINO
RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A -
À conta e preparo. R$ 444,96 (mais acréscimos legais). - Após,
renove-se a intimação da parte requerida para que se manifeste
sobre a certidão de fl. 180. Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

32. ALVARÁ JUDICIAL - 726/2004 - AUZELIA SCHULTZ
SCHIAVO x ALFEU SCHIAVO - À conta e preparo. R$ (mais
acréscimos legais). 143,46 Adv. VANDERLEI TAVERINA.

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 760/2004 - MADERVIL
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e
outros x BANCO ITAÚ S/A - Sobre os esclarecimentos presta-
dos pelo expert às fls. 187/189, manifestem-se as partes no prazo
comum de dez dias. Intime-se. Advs. LIRIAM SEXTO BRÜS-
CH e INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 805/2004
- OLINTO ROBERTO TERRA x NESTOR PEREIRA e outro -
Intime-se o credora para promover o recolhimento das custas
regimentais, no prazo de cinco dias, sob as penas da lei. Inti-
me-se. Advs. JOSÉ ARI MATOS, CARLOS ALBERTO BO-
GUS e ROGÉRIO BUENO DA SILVA.

35. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 35/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x CIRSO TEODORO DA SILVA e outro - À
conta e preparo. R$ 81,38 (mais acréscimos legais). Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e CIRSO TE-
ODORO DA SILVA.

36. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 122/2005 - JOSÉ
VICENTE DE OLIVEIRA KARAM x BANCO ITAÚ S/A -
CRÉDITO IMOBILIÁRIO - REPUBLICADO POR INCOR-
REÇÃO: …Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do
CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos do Autor nesta Or-
dinária de Revisão de Contrato e Defiro a Consignação para
elidir a mora, para determinar a não observância plena a obri-
gatoriedade dos pactos e a aplicação no presente o CDC, e as
normas contidas na Lei 4.380/64, observando a revisão de todo
o contrato nos seguintes critérios: a) Sejam primeiro abatido os
valores da prestação paga do saldo devedor, para depois so-
mente depois ser corrigido e incidindo os juros. b) Sejam os
cálculos dos incidentes sobre o mútuo efetuado observado os
limites de 10% ao ano, podendo ser eles CAPITALIZADOS
somente anualmente (art. 4°, do DL 22.626/33), se não quita-
dos a cada aniversário, e mantidos em CONTA GRÁFICA du-
rante este período de aniversário, embora contrário ao disposto
no art. 6°, alínea “e” da Lei n.° 4.380/64, mas no limite dispo-
nível de vontade das partes. c) Que a CORREÇÃO MONETÁ-
RIA aplicável ao contrato seja o TR, embora o correto seria o
IGP substituindo o termo “mesmo índice de correção monetá-
ria utilizado pelas cadernetas de poupança”, conforme precei-
tua o art. 5a, § 1°, da Lei n.° 4.380/64. d) Que seja aplicada a
MULTA CONTRATUAL de 10%, nas obrigações inadimplidas
até a data em que entrou em vigência a Lei n.° 9298/96, artigo
52, § 2°, a qual alterou o art. 52, §1°, do CDC, porém depois da
sua vigência, deverá incidir o quantum de 2%, sobre as obriga-
ções inadimplidas. e) Que para fins dos cálculos deste contrato
deverá ser levada em consideração para a incidência da corre-
ção monetária e juros a DATA DA EFETIVA LIBERAÇÃO do
dinheiro, e da multa e juros de mora a DATA DO VENCIMEN-
TO da obrigação inadimplida, expurgando-se o IPC de 84,38%,
se constatado sua incidência, e aplicando-se o fator de corre-
ção somente para o mês de MARÇO/90 o índice de 41,28%. f)
Deverá ser substituída a tabela PRICE pelo Sistema de Amorti-
zação Constante (SAC), conforme previsão do art. 6°, da Lei
4.380/64, e, as diferenças cobradas a maior a qualquer título
deverá ser abatido no saldo devedor. g) Deverá, ainda, ser aba-
tido do saldo devedor, todos os valores pagos durante a vigên-
cia do contrato, incidindo os respectivos reflexos nas taxas que
incidem no presente contrato, a exemplo do valor do seguro,
que foram cobradas em desacordo com esta decisão. h) Decla-
ro REVISTO o contrato nos termos acima mencionados. Final-
mente, condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, de todos os processos na proporção
de 80% para o réu e 20% para o autor, sendo que em igual
proporção deverá ser observada aos honorários, os quais arbi-
tro, conforme preceitua o art. 20, §4°, do CPC, em R$ 10.000,00
(dez mil reais), haja vista que as partes foram vencedor e ven-
cido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que
couber o Código de Normas da Corregedoria de Justiça do Es-
tado do Paraná. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 640/2005
- IMPUSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL
LTDA x GRÁFICA E EDITORA ND LTDA - Deve a parte au-
tora retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
MARCELO LUIZ DREHER.

38. RESSARCIMENTO - 887/2006 - BRADESCO SEGUROS
S/A x GREEN REEFERS ASA - 1- Tratam os autos de julga-
mento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. 2-
Decorrido o prazo recursal, à conta e preparo. 3- Após, tornem
conclusos para sentença. R$ 8,40 (mais acréscimos legais).
Advs. PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL e EDUARDO
DIGIOVANNI FILHO.

39. ALVARÁ JUDICIAL - 1517/2006 - WAGNER GONÇAL-
VES x ESPÓLIO DE SEBASTIÃO PELO DE MELO - Deve a
parte autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
MARCO AURÉLIO SCHETINO DE LIMA.

40. BUSCA E APREENSÃO - 1599/2006 - BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x NOJASA COM. TRANSPORTES E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. - Cumpra-se o Venerando Acórdão pro-
ferido pelo ilustre Relator do agravo de instrumento sob no.
450.584-4, cuja copia consta nos autos de Exceção de Incom-
petência em apenso as fls. 56/60, no sentido de promover a
devolução do bem objeto da Busca e Apreensão a parte reque-
rida. Intime-se a parte autora para disponibilizar o bem a parte
requerida. Intime-se. Advs. THAÍS REGINA MYLIUS MON-
TEIRO e HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA FI-
LHO.

41. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1679/2006 - ORA-
LINA PADILHA e outros x CENTAURO SEGURADORA - 1-
Tratam os autos de julgamento antecipado da lide, nos termos
do art. 330, I, do CPC. 2- Decorrido o prazo recursal, à conta e
preparo. 3- Após, tornem conclusos para sentença. R$ 369,05
(mais acréscimos legais). Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e ADILSON DE
CASTRO JÚNIOR.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 33/2007 - CEL-
SO MÁRIO ZAMBÃO x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. - GVT - Considerando que, intimada a parte devedora
para tomar ciência dos dados constante na petição de fls. 137 a
mesma permaneceu inerte, determino seja intimada a parte cre-
dora para no prazo de 5 dias, dar o regular prosseguimento ao
feito, sob as penas da lei. Intime-se. Advs. FERNANDO SCHLI-
EPER e ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK.

43. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 122/2007 - GA-
RANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA x GERSON MAU-
RI DE ALMEIDA e outro - 1- Diante da certidão supra/retro,
intime-se a parte requerente, através de seus advogados (via

DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º
do CPC. 3- Intime-se. Adv. FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI
DO NASCIMENTO.

44. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 135/2007 - JOR-
GE GABRIELCZYK x ITAÚ SEGUROS S/A - À conta e pre-
paro. R$ 267,96 (mais acréscimos legais). Advs. ERALDO
LACERDA JÚNIOR e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

45. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 165/2007 - GELSON JOSÉ
BORGES x BANCO ITAÚ S/A - 1- Tratam os autos de julga-
mento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. 2-
Decorrido o prazo recursal, à conta e preparo. 3- Após, tornem
conclusos para sentença. R$ 8,40 (mais acréscimos legais).
Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN e BRÁULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.

46. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 336/2007 - JOSÉ
CORDEIRO DOS SANTOS x DÜCK IMÓVEIS LTDA - À
conta e preparo. R$ 702,38 (mais acréscimos legais). Advs.
MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI e MAURO SÉRGIO
GUEDES NASTARI.

47. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 845/2007 - IDE-
MAR JOSÉ FERREIRA x BANCO REAL ABN AMRO BANK
- O feito comporta julgamento antecipado, posto que a matéria
ventilada nos autos é eminentemente de direito, não havendo
necessidade de maior dilação probatória, sentido pelo qual de-
corrido o prazo para a interposiÇão de eventual recurso, conta-
dos e preparados, registre-se no sistema a fase decisória e vol-
tem-me conclusos para sentença. Intime-se. - À conta e prepa-
ro. R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Advs. ODILON MEN-
DES JUNIOR e MOACIR BORGES JÚNIOR.

48. ORDINÁRIA - 1095/2007 - MONICA ELISABETH FEI-
CHTNER e outros x BANCO ITAÚ S/A - 1- Tratam os autos de
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do
CPC. 2- Decorrido o prazo recursal, à conta e preparo. 3- Após,
tornem conclusos para sentença. R$ 15,15 (mais acréscimos
legais). Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e BRÁULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.

49. INDENIZAÇÃO - 1465/2007 - NITROGENIUS PRODU-
TOS QUÍMICOS LTDA x INDÚSTRIAS KAPPAZ S/A - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Advs. PATRÍCIA KREMPEL GOULART MEDEI-
ROS e MARGARETH LOPES ROSA.

50. BUSCA E APREENSÃO - 1623/2007 - B.V. FINANCEI-
RA S.A. C.F.I. x ELIZABETE ROSA DA SILVA - 1- Recebe-se
a petição inicial. 2- Apresentado o instrumento de constituição
da alienação fiduciária e documentalmente comprovada como
está a mora, por notificação através do Cartório de Registro de
Títulos e Documentos, defiro, liminarmente, a medida postula-
da. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se
o bem em mãos do autor (Decreto-lei 911/69, art. 3o, caput). 3-
Uma vez executada a liminar, cite-se o réu para, em cinco dias,
querendo, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69,
art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias,
a contar da citação, poderá, querendo, oferecer resposta, ainda
que tenha se utilizado da faculdade da purga da mora, caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL
911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique ciente,
ainda, que, em cinco dias após executada a liminar, consolidar-
se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patri-
mônio do credor fiduciário, caso não haja o pagamento (DL
911/69, art. 3o, § 1o cf. L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no man-
dado a advertência quanto à presunção de veracidade dos fatos
alegados pelo autor, em não havendo contestação (CPC, art.
285 e 319). 4. Defiro os benefícios previstos no art. 172 do
CPC. 5- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas pro-
cessuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Ci-
vil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. ANA PAU-
LA VIANA BARMANN.
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1. ORDINÁRIA - 1010/1987 - HETTA GEISEL MYLLA x ANA
ZIPPIN e outros - À conta e preparo. R$ 956,76 (mais acrésci-
mos legais). Advs. OSMAR NODARI e CLÁUDIO DE AN-
DRADE.

2. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 410/1991 - WASHING-
TON LUIS SELBMANN x DIONISIO PIZATTO e outros -
Analisados etc... Quanto ao pedido de fl. 1350, não há como
ser acolhido neste momento, em relação a aplicação de juros
de mora, vez que os valores apurados no Laudo de Avaliação,
ainda não se tratam de obrigação de valor mas sim de coisa, e
somente depois da homologação poderão incidir. Quanto ao

laudo apresentado, verifico que não sofreu impugnações con-
sistentes, não há erros identificados, limitando-se a parte con-
trária a fazer considerações genéricas, razão pela qual homolo-
go o laudo de avaliação para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos nos termos do art. 475-D, do CPC. Finalmente, a
partir da presente homologação deverá então incidir correção
monetária pela média do IGP/INPC e juros de mora de 1% ao
mês, limitados a 12% ao ano, vez que a partir de então transfor-
mou-se a obrigação em obrigação de valor monetário. Digam
os interessados. Diligências necessárias. Advs. CLAUDIO
MARIANI BERTI e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 790/1992
- ANTÔNIA BOREKE x HAMILTON DE ALMEIDA e outro -
1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer manifesta-
ção no feito, intime-se a parte requerente para impulsionar o
processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRÉ ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ e VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO.

4. REPARAÇÃO DE DANOS - 439/1994 - ANTONIO GON-
CALVES PEREIRA x ANTONIO FRIZZO JUNIOR e outro -
1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer manifesta-
ção no feito, intime-se a parte requerente para impulsionar o
processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e VERA LU-
CIA S.BITTENCOURT.

5. REPARAÇÃO DE DANOS - 128/1995 - DANIEL CESAR
MIRANDA DA CUNHA x VANESSA RODEIGUES BUCHE-
NI - Diante do contido em fl. 254, diga o exequente. Intime-se.
Advs. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e ROGÉRIO DE
SOUZA CHEDID.

6. DECLARATÓRIA - 164/1998 - FIJ IND. E COM. DE GIZ
DE CERA LTDA x FOTOSCANNER STUDIO GRÁFICO
LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. DANIELA BRUM DA SILVA.

7. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 545/1999 - COND.
DO EDIF. NOSSA SENHORA AUXILIADORA x TADEU
ESTEFANO ZUK - 1- Diante do lapso temporal decorrido sem
qualquer manifestação no feito, intime-se a parte requerente
para impulsionar o processo, requerendo o que lhe for de direi-
to. 2- Intime-se. Advs. ROSANE VIDA CANFIELD e ANA
CRISTINA TAVARNARO PEREIRA.

8. MEDIDA CAUTELAR - 1041/1999 - V. SANTOS & CIA
LTDA x LA MAISON ERICAS LTDA - 1- Diante do lapso tem-
poral decorrido sem qualquer manifestação no feito, intime-se
a parte requerente para impulsionar o processo, requerendo o
que lhe for de direito. 2- Intime-se. Advs. JOAQUIM JOSÉ
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES e ANDRÉ
LUIZ BETTEGA D ÁVILA.

9. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 148/2001 - GULIN ADM. DE
CONS. S/C LTDA x WANDERLEI AUGUSTO DOS PASSOS
- 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofí-
cios. 2- Intime-se. Advs. LUIZ OSÓRIO CARDOSO MAR-
TINS e JÚLIO GÓES MILITÃO DA SILVA.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 390/2001
- JUSSARA MARIA TUOTO DE FARIA x UBIRAJARA LEÃO
CAFFARO e outros - 1- Cumpra-se o item 5.8.8.2 do CN. Obe-
decendo aos princípios da economia e celeridade processual,
desde já, designo o dia 03/6/08, às 13:25 horas, para realização
da primeira praça, oportunidade em que o bem será alienado
por preço igual ou superior ao da avaliação. 2- Na hipótese de
não haver licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado,
fica designada a data de 23/6/08, às 13:25 horas, para aliena-
ção a quem mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 3-
eventualidade dos atos antes referidos não poderem ser realiza-
dos nas datas indicadas, ficam, desde logo, transferidos para os
dias imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 4- Expe-
ça-se, publique-se e afixe-se edital, com observância do dis-
posto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. 5-
Intimem-se os credores privilegiados, se for o caso, bem como
a parte executada, pessoalmente (art. 687, § 3o do Código de
Processo Civil). 6- Caso não seja encontrada, deve ser convo-
cada através do edital. 7- Acoste a parte exeqüente aos autos,
certidão atualizada do registro competente. 8- Intimem-se.
Manifeste-se a parte interessada sobre as custas do Sr. Conta-
dor de fls. 251v. Advs. CINTHIA PARPINELI LEITÃO, GA-
BRIELE POPP e ELIZETE CORRÊA DE SOUZA.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 638/2001
- ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO x WALTER
CÉSAR DE CAMARGO e outro - …Nestas condições, julgo
por sentença extinto o processo e determino o arquivamento
destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1º
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Advs.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA e ANTONIO PELLIZZETTI.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1098/2001 - SAGRE S HO-
TÉIS E TURISMO LTDA x HSBC - BAMERINDUS SOCIE-
DADE ANÔNIMA - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
1- Ciente da decisão de S. Instância. 2- Diante da baixa dos
autos em cartório, manifestem-se os interessados. 2- Intime-se.
Advs. VIVIANE ORTIGA JUNG, AQUILES GARCIA, LUÍS
OSCAR SIX BOTTON e TOBIAS DE MACEDO.

13. DEPÓSITO - 293/2002 - ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS LTDA x CARLOS ROBERTO MORAES - …Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido de depósito, com o
fim de determinar a expedição de mandado para que o réu en-
tregue o bem em 24 horas ou deposite em juízo o seu equiva-
lente em dinheiro ou o equivalente do débito, o que for menor
(RTJ 174/335). Condeno o réu no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do patrono do Autor, os
quais arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo com o

§ 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil. Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e IDALINA VALÉRIO PEREIRA.

14. ANULATÓRIA - 680/2002 - COND. CONJ. RES. POR-
TAL DO IGUAÇU x CLAUDIONOR JESUS SANTOS e ou-
tros - 1) Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho a
decisão interlocutória de fls. 448/449 vez que as razões do agra-
vo de instrumento interposto (v. fls. 450 a 462) não têm o con-
dão de abalá-la. 2) Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação
da digna Relatoria do Agravo de instrumento interposto, pres-
tando as informações requisitadas, noticiando que o agravante
cumpriu as disposições do Artigo 526 do CPC e que a decisão
interlocutória atacada não foi reformada. 3) Atenda-se integral-
mente o item 5.12.3 do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4) Prossiga-se con-
forme já determinado. Intime-se. Advs. ALEXANDRE JOSÉ
ZAKOVICZ e ALESSANDRA BACK.

15. INDENIZAÇÃO - 1460/2002 - LUCELIA SANTOS FER-
NANDES e outro x MEDCLIN - CLÍNICA DA MULHER E
DA CRIANÇA LTDA e outro - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a juntada do ofício de fls. 258/259. 2- Intime-se. Advs.
MARIA DEISI DE OLIVEIRA, JOSÉ NOGUEIRA DOS SAN-
TOS, RAFAEL BOFF ZARPELON, CARLOS AFONSO RI-
BAS ROCHA e ANA PAULA ANTUNES VARELA.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 870/2003
- BANCO DO BRASIL S/A x SULPECAS PECAS PARA TRA-
TORES LTDA - Total da conta geral - R$ 27.768,50 (mais acrés-
cimos legais) Advs. MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTRO-
ROSA VIANNA e LUIZ CARLOS SLONIK.

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 945/2003 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIA ROSA NEIVA DE LIMA MULLER - À conta e prepa-
ro. R$ 22,51 (mais acréscimos legais). Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA e ELIANE LOBO DA COSTA.

18. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 1296/2003 -
PALMIRA MARIA FORMIGHIERI e outro x BANCO ITAÚ
S/A - Analisados etc... Recebo, pois tempestivos (fls. 465/468).
Trata-se de evidente erro material. Assiste integral razão à par-
te embargante. Assim sendo, em complementação ao despacho
de fls. 458, recebo o apelo de fls. 438/457 também em seu efei-
to suspensivo. Assim sendo, julgo procedentes. Retifique-se.
De outra banda, recebo o recurso adesivo interposto por Palmi-
ra Maria Formighieri e outro (fls. 469/476), em seu duplo efei-
to. Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo de
quinze dias, apresentar suas contra-razões. Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpra-se o
item “3” do despacho de fis. 458. Anotações de praxe. Intime-
se. Advs. GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP
e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

19. INDENIZAÇÃO - 18/2004 - ANTONIO CARLOS COR-
NELSEN e outro x XAVIER SOLER GRAELLS e outros - 1.
Em homenagem do princípio do contraditório, intimem-se as
partes interessadas para, querendo, manifestar- se sobre os do-
cumentos juntados pela requerida - Hospital das Nações Ltda -
, fls. 1762/1895, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, ao Sr.
Perito Judicial para manifestar — se ante os demais petitórios,
fls. 1755/1768 e documentos acostados. Advs. SORAIA DE
MELLO OLIVEIRA DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, SILVIO NAGAMINE, ANTONIO CELSO C. DE AL-
BUQUERQUE, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e PEDRO
HENRIQUE XAVIER.

20. RESTAURAÇÃO DE AUTOS - 521/2004 - COND. ED.
PALAS ATHENA x JOSÉ VALENCIO MACIEL DE ALMEI-
DA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre as custas do Sr. Con-
tador de fls. 111. 2- Intime-se. Advs. JEAN CARLO DE AL-
MEIDA e ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES DE OLIVEI-
RA.

21. INDENIZAÇÃO - 1226/2004 - GEOPLUS GEOTECNO-
LOGIA E INFORMATICA LTDA x SUCESSO LOCADORA
DE VEÍCULOS LTDA - …Assim sendo, com fulcro no art.
269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da
Autora, pois não se verifica a ocorrência de dano material ou
moral, vez que o preenchimento da nota promissória se deu por
valor correto, e o protesto decorreu do injusto inadimplemento
do título de crédito, e mais, nos termos contratados não era
previsível a compensação com as diárias da locação não utili-
zadas. Condeno o Autor ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, sendo que estes se arbitra em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme preceitua o art.
20, § 4°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Apli-
que-se no que couber o CN. Advs. SIDNEY ADILSON GMA-
CH e LUIZ OSÓRIO CARDOSO MARTINS.

22. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 1335/2004 - ALTA-
MIR JOSÉ DE SOUZA LEITE x LOSANGO PROMOÇÕES
DE VENDAS LTDA - À conta e preparo. R$ 172,20 (mais acrés-
cimos legais). Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
ROSANE PABST CALDEIRA e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉDIS.

23. BUSCA E APREENSÃO - 9/2005 - BANCO DIBENS S/A
x LAERCIO CORREIA - Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA.

24. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 619/2005 - HIPPO JO-
ALHEIROS LTDA e outro x PRISCILLA SIGEL GARCIA -
Sobre o contido na petição de fls. 863/866, manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias. Intime-se. Advs. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CÍCERO BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.

25. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1051/2005 - LUCIA HELENA BARTH MAICZAK x BIAVAT-

TI FOMENTO MERCANTIL - Conceda-se carga dos autos pelo
prazo de cinco dias. Intime-se. Adv. RITA APARECIDA CAR-
NEIRO LANGE TOMAZ.

26. COMINATÓRIA - 110/2006 - RICARDO GUSTAVO ZILL
RISSON x LOJAS COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS - À conta e preparo. R$ 6,30 (mais acréscimos
legais). Advs. LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE.

27. EXECUÇÃO - 294/2006 - BANCO BANESTADO S/A x
PAULO ROBERTO TORQUES - 1. De fato, a rigor da técnica
não há conexão entre estes Autos de Execução Hipotecária e
aqueles de revisão do contrato de mútuo, e isto facilmente se
detecta nos autos, vez que o rito de ambos não se assemelham
(Execução e Ordinária), e mais, o objeto destes autos são di-
versos, pois aqui se busca a satisfação de uma obrigação, en-
quanto naquele, a revisão de um contrato. 2. Porém, a política
processual também deve ser entendida como relevante para o
direcionamento de questões como esta, pois como posto pelo
Executado, a revisão promovida na 9a Vara Cível, se proceden-
te, pode alterar os valores apontados como devidos, chegando
não só a diminuição dos valores, mas principalmente, pode até
importar na extinção do processo executivo com a quitação da
obrigação, fato que esvaziaria o presente feito. 3. Assim sendo,
dentro da racionalidade processual, é que, com base na política
processual, declino a competência deste Juízo em relação ao
Juízo da 8a Vara Cível, vez que aquele é prevento em relação a
este. 4. Diligências necessárias. Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

28. REVISIONAL - 376/2006 - AUTO POSTO JARDIM GUA-
RANY LTDA x BANCO SAFRA S/A - Sobre o esclarecimento
do Sr. perito, diga o requerente. Intime-se. Advs. PEDRO LO-
PES e VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 568/2006
- TV INDEPENDÊNCIA S/A x CLUBE DA VIOLA GRAVA-
ÇÕES S/C LTDA - Estando já estruturado este Juízo para efe-
tuar a penhora eletrônica é que defiro o pedido outrora efetua-
do. Outrossim, demonstre o exeqüente qual o valor do capital
constitutivo da empresa executada para fins de eventual funda-
mentação e análise do pedido de despersonificação da pessoa
jurídica. Diligências necessárias. Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA.

30. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 945/2006 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LEANDRO
PEREIRA LOPES - À conta e preparo. R$ 10,50 (mais acrésci-
mos legais). Adv. SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LO-
BATO.

31. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 972/2006 - AS-
SOC. DA ESCOLA INTER. DE CURITIBA x JOANA D’ARC
PRADO ANDRADE e outro - …Assim sendo, com fulcro no
art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
do Autor, para condenar o Réu ao pagamento das mensalidades
conforme apresentadas como devidas (fl. 4), asseverando ape-
nas que a multa incidente deverá ser de 2% e os juros deverão
ser de 1% ao mês, limitados a 12% ao ano. Condeno os Réus ao
pagamento das custas processuais e honorários de advogado,
sendo que estes se arbitra em 15% sobre o valor dado a causa,
conforme preceitua o art. 20, § 3° , do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN. Advs.
PEDRO HENRIQUE XAVIER, FERNANDO ARAKEN GE-
VAERD KRUEGER e DIÓGENES FONSECA.

32. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1343/2006 -
COND. RES. SAN SEBASTIAN x RONEI DE AZEVEDO
SANT’ANA - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná (R$ 49,50). 2- Intime-se. Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e POLYANA RODRIGUES
PEDRO.

33. DIVISÂO DE TERRAS PARTICULARES - 1610/2006 -
ROBERTO CARACHENSKI e outros x JOSÉ TULIO e outro -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada
(fls. 58/63). 2- Intime-se. Advs. MARILEA CUELBAS SOU-
TO e REGINALDO BAITLER.

34. DECLARATÓRIA - 1731/2006 - DÉBORA ROCIO PI-
NHEIRO DA SILVEIRA x AVON COSMÉTICOS LTDA. - Não
há preliminares a serem analisadas nesta fase processual, além
de que não existindo nulidades a serem declaradas de ofício,
dou o feito por saneado. Esclareço, outrossim, que o feito ne-
cessita de produção de prova pericial grafotécnica, uma vez
que a autora afirma que os documentos que deram origem à
divida não foram, por ela, assinados, devendo, pois, no prazo
de dez dias, as partes apresentarem seus quesitos e indicarem
eventuais assistentes técnicos. Nomeio como perito judicial,
Arlindo Moreira Blume, o qual intimado, deverá no prazo de
cinco dias, em aceitando o encargo, estimar seus honorários e,
quando da realização da perícia, dar atendimento ao disposto
no artigo 431-A do CPC. Estimados os honorários e aceitos
pela autora, na forma do art. 33 do CPC, deverá depositar a
estimativa. Prazo para entrega do laudo será de 40 dias. Intime-
se. Diligências necessárias. Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES
NASTARI e JEFFERSON RENATO ZANETI.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1732/2006 - ROSANE
SHIRABAYAHI e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1- Intimem-se
as partes para que esclareçam sobre a possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não
havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO e
LUÍS EDUARDO MIKOWSKI.
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36. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 40/2007 - WAL-
DOMIRO DE LIMA e outro x CIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS - …Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido do Autor para condenar a Ré
ao pagamento da diferença a ser apurada entre o valor pago e
os 40 salários mínimos devidos a época do evento motivador
do pagamento da indenização, os quais deverão ser corrigidos
monetariamente pela média do IGP/INPC e também acrescido
de juros de mora de 6% ao ano, até 13.01.03, e a partir de então
no quantum de 1%, sendo que ambos deverão incidir desde a
postulação administrativa efetuada pelos pais da extinta. Con-
deno o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado, sendo que estes se arbitram em 20% sobre o va-
lor da condenação, considerando o disposto no art. 20, pará-
grafo 3°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apli-
que-se no couber o CN. Advs. LORENA PANKA e PAULO
CÉSAR BRAGA MENESCAL.

37. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 59/2007 - ANAR-
DINA FERREIRA CAMARGO e outro x KYOEI DO BRASIL
CIA. DE SEGUROS - O feito comporta julgamento antecipa-
do, posto que a matéria ventilada nos autos é eminentemente
de direito, não havendo necessidade de maior dilação probató-
ria, sentido pelo qual decorrido o prazo para a interposição de
eventual recurso, registre-se no sistema a fase decisória e vol-
tem-me conclusos para sentença. Intime-se. Advs. JOSÉ AN-
TONIO DE ANDRADE ALCÂNTARA e ADILSON DE CAS-
TRO JÚNIOR.

38. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 298/2007 - ELVA
BATISTA DA SILVA e outro x LIBERTY SEGUROS S/A -
Analisados etc. Recebo, pois tempestivos (fl. 68/70). A matéria
como posta ajusta-se a grau de inconformismo não de embar-
gos de declaração, razão pela qual julgo improcedentes. Inti-
me-se. Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e ADILSON DE
CASTRO JÚNIOR.

39. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 305/2007 - JOSÉ RO-
BERTO KUPKA x VICENTE RICARDO KUPKA e outros -
…Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos ini-
ciais a fim de DECLARAR A NULIDADE da escritura pública
de compra e venda, lavrada no dia 06.12.2005, junto ao 1 Ta-
belionato Giovannetti de Curitiba, as fls. 012, do Livro n. 1388-
N e, em conseqüência, o R-08, da Matricula n. 1921 (protocolo
geral 208.235, do Livro 01), do Registro de Imóvéis da 2 Cir-
cunscriçao Imobiliária de Curitiba e DECLARAR a existência
de negócio jurídico de compra e venda entre os réus Valdir de
Paula Furtado e Maria Hilda Gonçalves Furtado com a Sra.
Thereza Sambulski Kupka, com o pagamento integral do preço
antes do falecimento dessa. Expeçam-se os respectivos manda-
dos. Por fim, condeno os réus ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4°, observa-
dos os parâmetros indicados no § 3°, do CPC, ou seja, a com-
plexidade da demanda e o grau de zelo do advogado. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. FÁBIO PACHECO GUE-
DES, GEISON MELZER CHINCOSKI e ZAKIE TACLA SA-
BBAG.

40. REVISÃO CONTRATUAL - 327/2007 - MARA CONCEI-
ÇÃO GIANNINI TORQUES x PANAMERICANO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A - 1- Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários periciais apresentada. 2- Inti-
me-se. Advs. MAYLIN MAFFINI e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO.

41. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 345/2007 - NEI-
VALDO KUSS e outros x BANCO BRADESCO S/A - …3.
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência,
condeno o réu a pagar aos autores as diferenças apuradas com
a utilização do índice de correção monetária de 42,72% às ca-
dernetas de poupança com data-base no mês de janeiro de 89
(plano verão), e o de 26,06% às com data-base no mês de junho
de 87 (plano bresser), o que será aferido em sede de liquidação
de sentença, por arbitramento, acrescidos de correção monetá-
ria desde a data em que deveriam ter sido aplicados os índices
corretos e de juros de 1% ao mês, estes devidos desde a cita-
ção. Pela sucumbência, arcara o réu com as custas, despesas
processuais e honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação (art.
20, §3° do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs.
IVAIR CARLOS DA SILVA e DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR.

42. BUSCA E APREENSÃO - 423/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x PATRIK CORNELSEN - O
feito comporta julgamento antecipado, posto que a matéria ven-
tilada nos autos é eminentemente de direito, não havendo ne-
cessidade de maior dilação probatória, sentido pelo qual decor-
rido o prazo para a interposição de eventual recurso, contados
e preparados, registre-se no sistema a fase decisória e voltem-
me conclusos para sentença. Intime-se. À conta e preparo. Inti-
me-se. R$ 6,30. Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA e HE-
LOÍSA CAMARGO DE LACERDA.

43. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 487/2007 -
AVON COSMÉTICOS LTDA. x DÉBORA ROCIO PINHEI-
RO DA SILVEIRA - …3. EX POSITIS, julgo improcedente a
impugnação ao valor da causa. Custas deste incidente pela im-
pugnante, sendo descabida a condenação em honorários advo-
catícios. Intime-se. Advs. JEFFERSON RENATO ZANETI e
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI.

44. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 488/2007
- AVON COSMÉTICOS LTDA. x DÉBORA ROCIO PINHEI-
RO DA SILVEIRA - …3. EX POSITIS, julgo improcedente a
impugnação à assistência judiciária gratuita. Custas deste inci-
dente pelo Requerido. Sem condenação em honorários. P.R.I.
Advs. JEFFERSON RENATO ZANETI e MAURO SÉRGIO
GUEDES NASTARI.

45. REVISIONAL - 501/2007 - PAULO MIRANDA DE ANE-

VAN e outro x PRISMA AGROPECUÁRIA LTDA. - Quanto
ao pedido de realização de prova emprestada, será objeto de
analise em fase própria, eis que sequer houve a formação da
relação processual. Intimem-se os autores para manifestarem
sobre a devolução da correspondência, no prazo de 5 dias. Inti-
me-se. Adv. PAULO SÉRGIO WINCKLER.

46. ORDINÁRIA - 535/2007 - HERCULES CARVALHO DE-
NOBI x BANCO ABN AMRO BANK S/A - Teor do termo de
audiência de fl. 111: . Presente somente a requerida representa-
da por seu douto patrono. Efetuaram proposta de acordo de
pagamento da autora para a requerida no valor de R$ 18.823,55,
à vista, implicando na quitação do contrato. Pelo MM. Juiz foi
determinada a intimação da parte autora para se manifestar acer-
ca da proposta de acordo ventilada. Diligências necessárias.
Presentes intimados. Advs. RICARDO CHEANG e LUIS FER-
NANDO DIETRICH.

47. CANCELAMENTO DE COBRANÇA - 565/2007 - LUIZ
CESAR TARTAIA x BRASIL TELECOM S/A - Concedo der-
radeiros 5 dias para que a parte requerida manifeste acerca da
possibilidade de composição amigável. Decorrido o prazo con-
cedido, com ou sem manifestação,voltem-me. Intime-se. Advs.
MOACIR TADEU FURTADO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e MÁRCIA FERNANDES BEZERRA.

48. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
589/2007 - GUILHERME BOPP SCHENFELDER SALLES x
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS - Cumpre razão a peticionaria
de fis. 38, motivo pelo qual, tendo em vista que na o houve a
lavratura do termo de caução, determino que sejam apresenta-
das notas fiscais dos bens oferecidos em caução, informando o
local que se encontram os mesmos, no prazo de 48 horas, sob
pena de revogação da liminar. Intime-se. Advs. MURILO AN-
TUNES SCHENFELDER SALLES e IZAMIR CRISTINA JO-
HNSON PEREIRA.

49. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 725/2007 - JOSÉ
GASTÃO ROCHA DE CARVALHO x BANCO ITAÚ S/A - 1-
Tratam os autos de julgamento antecipado da lide, nos termos
do art. 330, I, do CPC. 2- Decorrido o prazo recursal, à conta e
preparo. 3- Após, tornem conclusos para sentença. R$ 6,30 (mais
acréscimos legais). Advs. MARIA PAULA MELQUÍADES DA
ROCHA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO - 853/2007 - SIRLEY AL-
MEIDA CARVALHO x BANCO ITAÚ S/A e outro - …Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, noticiado às fls. 168/169, e, conse-
qüentemente, JULGO extinto o presente feito, de conformida-
de com o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas
processuais remanescentes serão arcadas conforme acordado
em fl. 169. Oficie-se conforme requerido. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2
do CN. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Advs. GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA, GILBER-
TO RODRIGUES BAENA e LUCIANA OLICSHEVIS.

51. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 948/2007 - JOSÉ
CARLOS LUIZ e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - 1) Deverá o autor, no prazo máximo de 05
(cinco) dias, cumprir o disposto em despacho de fl.17, ou efe-
tuar o preparo das custas, sob pena de cancelamento da distri-
buição. 2) Intime-se. Advs. PATRICIA DE MELO e BRÁULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.

52. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1403/2007 - MAR-
COS JOSÉ MIRANDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - Vistos e etc. Por sentença para que surtam
jurídicos e legais efeitos homologo o acordo formulado entre
as partes às fls. 21/28, o qual ficará fazendo parte desta deci-
são, julgando extinto o processo com resolução do mérito, com
fulcro no artigo 269, inc. III do Código de Processo Civil. De-
firo a dispensa do prazo recursal. Em se tratando de acordo
formulado entre as partes, as custas processuais deverá ser ra-
teada entre as partes, no percentual de 50% (cinqüenta por cen-
to) para cada. Condiciono a baixa do processo ao preparo das
custas finais, devendo ser observado que a parte autora é am-
parada pelo beneficio da justiça gratuita. Oportunamente, ar-
quivem-se . Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA.

53. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1606/2007 - BRASCORT
COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA x FRANZÓI FERRA-
MENTAS IND. E COM. LTDA - Recebo os embargos do deve-
dor de fls. 02/41, permanecendo suspensa à execução até deci-
são final destes autos. Intime-se a parte embargada, para no
prazo de 10 dias, querendo apresente impugnação. Intime-se.
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e MORGANA CRISTI-
NA TONDIN.

54. NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1643/2007
- GUILHERME DE MORAES NEJIM x BANCO ITAÚ S/A -
1. Esclareça o autor o rito a ser seguido. 2. Oportunizo a emen-
da para que se cumpra no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial. 3. Intime-se. Adv. JULIANE TOLEDO DOS
SANTOS ROSSA.

55. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1645/2007 - COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x MARIA MISKALO
LESAK - 1) Recebo os embargos. 2) Dê-se vista dos autos ao
credor/ embargado (via DJ) para impugná-los no prazo de 10
(dez) dias, querendo. 3) Após, tornem-me conclusos para veri-
ficação da necessidade, ou não, de dilação probatória em audi-
ência. 4) Intimem-se. Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI e VALDEMAR REINERT.
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1. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 9838/0 - VAN-
DERLEI SOARES DE LIMA x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚTIPLO - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 616,00. Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA.

2. BUSCA E APREENSÃO - 9839/0 - BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚTIPLO x DEMETRIO BE-
REHULKA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena
de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00.
Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

3. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 9840/0
- LEÔNIDAS BOGUSZEWSKI x BANCO REAL - ABN
AMRO - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 164,50. Adv.
PATRÍCIA GONÇALVES ROCHA.

4. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 9843/0 - VAL-
DOMIRO LUNAS DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
CARLOS ROBERTO DE MATOS.

5. ARROLAMENTO - 9845/0 - ADEMIR COSTA e outros x
CÉLIA CANDIDO COSTA - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 616,00. Adv. JOYCE VINHAS VILLANUEVA.

6. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 9846/0 - CENTAURO
SEGURADORA x VALDOMIRO NUNES CAVALHEIRO e
outros - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 290,50. Adv.
DANIELLA LETICIA BROERING.

7. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 9850/0 - J. MALUCE-
LLI SEGURADORA S/A x ELIZABETE CAMARGO DA SIL-
VA SOUZA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena
de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00.
Adv. ANA PAULA MAGALHÃES.

8. DECLARATÓRIA - 9852/0 - ULISSES DE TOLEDO x
BANCO BRADESCO S/A - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 616,00. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 9854/0 -
JOÃO MICHAEL JUNKERT x RAPHAEL KAULING e ou-
tros - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 532,00. Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS.

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 9855/0 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GISELI CHRI-
TINA DE ANDROS - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR - 9856/0 - TADEU SZY-
MANSKI e outro x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. MARTIN ROEDER FILHO.

12. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 9857/0 - SIMONE
DE ARAUJO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. LANIER MAIER
GICA DE OLIVERIA.

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 9858/0 - VANDERLEI
CELUPPI E FILHOS SC LTDA x AUTO POSTO SPEKDAKA
LTDA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
MUNIR GUÉRIOS FILHO.

14. BUSCA E APREENSÃO - 9862/0 - BANCO GE CAPITAL
S/A x EUGINIA APARECIDA DE M. FOLLADO - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

15. REMOCAO DE INVENTARIANTE - 9865/0 - JAN VRI-

ESMANN FILHO x HERCULANO ADREANO VRIESMANN
- Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cance-
lada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MAURI-
CIO MARQUES CANTO.

16. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 9866/0 - ITAÚ SE-
GUROS S/A x VANDA DA SILVA CORDEIRO - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 322,00. Adv. MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.

17. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
9867/0 - ARLENE DE ASSIS PORFÍRIO x JOSÉ CARLOS
DA SILVA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 322,00. Adv.
JOSÉ ARI NUNES.

18. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 9873/0 - SIL-
VANA MACEDO SOUZA x BRADESCO VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
ANTÔNIO CARLOS EFING.

19. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 9874/0 - ESP. DE
AUGUSTO BICZKOWSKI x BANCO ITAÚ S/A - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 490,00. Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA.

20. BUSCA E APREENSÃO - 9875/0 - BANCO ITAÚ S/A x
CEREALISTA GRANDO LTDA. - Petição que aguarda o de-
pósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257
do CPC) - R$ 616,00. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

21. BUSCA E APREENSÃO - 9876/0 - BANCO GE CAPITAL
S/A x CLEYTON LUIZ MOREIRA - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA TALLEVI.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 9877/0 -
BARIGUI S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTOS x LUIZ HENRIQUE SAVI - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO.

23. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 9879/0 - EDGAR
JURKEVICZ x BANCO SANTANDER S/A - Deve a parte in-
teressada manifestar interesse na autuação da petição inicial
para seu regular prosseguimento. Adv. ERALDO LACERDA
JÚNIOR.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 9880/0 - JOSÉNEY
BRASKA NEGRÃO x COND. ED. GONÇALVES DIAS - Pe-
tição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. GENÉSIO
SELLA.

25. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 9882/0 - GIL-
BERTO MOHR x INKAFARMA COM. FARMACÊUTICO S/
A (DROGAMED) - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. SÉRGIO FERREIRA.

26. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 9886/0 -
DARLAN WYLLANS VEZARO x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚTIPLO - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA.

27. BUSCA E APREENSÃO - 9887/0 - BV FINANCEIRA S/A
- CRED. FINANCIAMENTO E INVEST. x JUCELIENE DIAS
SIQUEIRA DE OLIVEIRA - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 574,00. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 9888/0 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO SER-
GIO MENDES - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. KÉLIAN BORTOLINI LIMA.

29. BUSCA E APREENSÃO - 9889/0 - BANCO FINASA S/A
x JEFERSON ALVES RODRIGUES DE LIMA - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MICHELLY NO-
GUEIRA TALLEVI.

30. DECLARATÓRIA - 9891/0 - ELSO PACHECO e outro x
BANCO CNH CAPITAL S.A. - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 630,00. Adv. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLI-
VEIRA.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 277/1994 -
WALDEMAR CHARNESKI DE OLIVEIRA x LEONILDO
REMEDI - “A mcertidão de ‘histórico’ do veículo Del Rey so-
licitada através do ofício de f. 297 não acompanhou o expedi-
ente de f. 304. Assim,reitere-se a solicitação (f. 297).” - (Efetu-
ar o preparo das custas no valor de R$7,00, referente ao ofício
a ser expedido) - Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 348/1999 -
KAZOU ITO x ADAO RIBEIRO DO NASCIMENTO e outro -
“... 3. Expeça-se ofício à prometente-vendedora COHAB, a fim
de dar ciência da penhora sobre os direitos do promitente-com-
prador, e requisitando informações sobre a atual situação do
contrato. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de R$7,00, refe-
rente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Adv. LEANDRO GALLI.

3. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1081/1999 - DANIEL
TADEU ZECHETTO e outro x ESPOLIO DE ELY GALESKI
XAVIER REGO - “Para oitiva da testemunha José Natal de
Camargo, designo o dia 26/02/08, às 15 horas. Intime-se, ob-
servando o contido às f. 473. Int.” - (Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$123,75) - Advs. DELIVAR TADEU DE
MATTOS, CELSO VEDOLIM TEIXEIRA, PATRICIA SCH-
MIDT e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

4. SUMARIA DE COBRANCA - 323/2001 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS PAQUETA I-COND.II x SEVERIA-
NA APARECIDA RIBEIRO VALENTIM - “Manifeste-se a cre-
dora no prazo de 05 (cinco) dias. Int.” - Adv. NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 955/2001 - PE-
DRO SERGIO MESTRES x JOAO ROBERTO LUPION ME-
LLO e outro - “Manifeste-se o exeqüente (f. 148/155), em cin-
co dias. Int.” - Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA.

6. NULIDADE DE CLAUSULAS - 502/2002 - JOSE LUIZ
NEUWALD e outro x BANCO CITIBANK S/A e outro - “...
intime-se a credora para que esclareça se os valores pleiteados
já estão adptados ao que determinou a sentença nos autos 1544/
2002. Int. “ - Adv. CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON.

7. EMBARGOS A EXECUCAO - 637/2002 - JACIEL MO-
NEY KEMPINSKI e outro x BANCO ITAU S/A - “Vistos, etc.
Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes (f.
213/214), e julgo extinto o processo, na forma do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Oportunamente, fa-
çam-se as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a
seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. IRINEU PALMA
PEREIRA e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

8. SUMARIA DE COBRANCA - 50/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO MONTREAL EXECUTIVE CENTER x MARLI
MIRANDA CASTRO RIBAS - “... 2. Expeça-se ofício à pro-
metente-vendedora Concorde Adminsitração de Bens, a fim de
dar ciência da penhora sobre os direitos do promitente-com-
prador, e requisitando informações sobre a atual situação do
contrato. 4. Expeçam-se os ofícios para os fins do item 5.8.8.2.II,
do CN. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de R$42,00, refe-
rente às despesas de expedição e postagem do(s) ofício(s) a
ser(em) expedido(s)) - Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRU-
DENTE.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 69/2003 - MEGA
ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA. x ARLINDO ANTONIO
SOUZA - (Efetuar o depósito da quantia de R$13,50, referente
às despesas de expedição da carta precatória e fotocópias au-
tenticadas) - Adv. IVONE PAVATO BATISTA.

10. INVENTARIO - 634/2003 - SONIA GRYZINSKI GULIN
x ESPOLIO DE ALZENIR GULIN - “Vistos, etc... Homologo,
para que produza seus devidos efeitos legais e jurídicos, o auto
de partilha de fls. 2317/2322, nestes autos de invetário dos bens
deixados por Alzenir Gulin, atribuindo aos herdeiros os qui-
nhões nela contemplados, salvo erro ou omissão e ressalvados
direitos de terceiros. Após o trânsito em julgado, diga a Fazen-
da Pública, sobre o recolhimento dos impostos. Havendo mani-
festação favorável da Fazenda e recolhidas as custas respecti-
vas, expeça-se o formal de partilha. P.R.I.” - Advs. MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG, LEONARDO SALOMÃO e
DILVO GLUSTAK.

11. REVISAO CONTRATUAL - 1001/2003 - ANDREI GON-
DA e outro x BANESTADO S/A - “Vistos, etc. Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes (f. 365/366), e jul-
go extinto o processo, na forma do artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para o levantamento
dos valores depositados em nome do mutuário ANDREI GON-
DA. Certifique-se acerca do repasse ao perito dos valores a ele
devidos. P.R.I.” - Advs. SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE, LEONARDO BERALDI KORMANN, DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, PATRICIA DE CONTI, TATIANA KALKO T. CUNHA
BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

12. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1073/2003 - CON-
TEC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. x UNIELETRO
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. - (Efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$7,00, para fins de expedição do
edital) - Adv. ANISIO DOS SANTOS.

13. PRESTACAO DE CONTAS - 349/2004 - VILASIO KRAI-
NER e outro x SANDRA S. C. SABORIDO e outro - “Manifes-
tem-se os credores (fls. 357/364), em cinco dias...” - Adv. CAR-
LOS CAETANO ZARPELLON DA COSTA.

14. BUSCA E APREENSAO - 1128/2004 - CSC S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ALEXANDRE
COSTA - (Manifestar-se sobre o interesse no cumprimento da
sentença) - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

15. MONITORIA - 1361/2004 - BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x VANDERLEI COELHO DA CRUZ - (Atender
a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO.

16. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 150/2005 -
PLANSHOPPING-PLANEJAMENTO CONSULTORIA E
ADMINISTRA x MAIA REVESTIMENTOS ACRILICOS
LTDA - (Deverá a parte requerente recolher R$7,00 referente a
custas de expedição do edital) - Adv. JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZOLANDECK.

17. BUSCA E APREENSAO - 649/2005 - BANCO DIBENS S/
A x WILLIAM DIONES C. DE BARROS - (Efetuar o depósito
da quantia de R$17,50, referente às despesas de expedição da
carta precatória e fotocópias autenticadas) - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

18. RESTAURACAO DE AUTOS - 802/2005 - ROBERTO DE
MOURA x CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/
C LTDA. - (Deverá a parte requerente recolher R$7,00 referen-
te a custas de expedição e postagem da carta de citação) - Adv.
ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS.

19. BUSCA E APREENSAO - 1168/2005 - BANCO FINASA
S/A x SANDRA SIOMARA BORBA - (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$147,50) - Adv. SERGIO SAYAO LOBA-
TO.

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1432/2005 - ALEXAN-

DRE MIGUEL CHECCHIA PFEIFER x MAURO LUIZ FU-
CHS e outro - “Preste a denunciada os esclarecimentos solici-
tados. Int.” - Adv. JULIANA GEMIN LOEPER.

21. ORDINARIA - 313/2006 - AGOSTINHO BOZZA x BRA-
SIL TELECOM S/A - “1. Para cálculo da prescrição, em rela-
ção ao contrato nº 1201-02044-9, levou-se em ocnta a data da
capitalização, informada no documento de fls. 24 como sendo
31/12/86. 2. Quanto à indenização pecuniária do valor das ações,
o dispositivo é expresso ao referi-la, inexistindo omissão a ser
declarada. 3. Assim, acolho parcialmente os presentes embar-
gos tão só para declarar a sentença no tópico descrito no tiem 1
acima. 4. Int.” - Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

22. REGRESSIVA INDENIZACAO - 375/2006 - TOKIO MA-
RINE BRASIL SEGURADORA S/A x SERVENTENCO S/C
LTDA e outro - (Retirar carta de citação para a devida posta-
gem) - Adv. CIRO BRUNING.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 384/2006 -
TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA. x OVIDIO RODRIGUES
QUINTILIANO - “Defiro o pedido retro, desentrenhe-se os
documentos acostados à inicial, mediante substituição por có-
pias. Tendo em vista o pedido de desistência de f. 72, homolo-
go-a com fundamento do art. 267, VIII, do CPC, julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito. Façam-se anota-
ções, baixas e comunicações necessárias. Custas pelo autor.
Int.” - Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

24. RESTAURACAO DE AUTOS - 479/2006 - GLAUCIA
CRISTINA CHIARARIA RODRIGUES ALVES x PAULO
CESAR MARTINS - “1. Renove-se a publicação de fls. 282
também em nome do procurador do executado. 2. Os docu-
mentos juntados às fls. 283-285 atestam que o veículo sobre o
qual se pretende recaia a penhora é de propriedade da empresa
Escavatec Terraplanagem e Construções Ltda. e não Engepiso
- Construções e Serviços Ltda. 3. Esclareça a exeqüente a res-
peito, declinando também se insiste na penhora requerida às
fls. 90, cumprindo, em caso positivo, a segunda parte do item 2
do despacho de fls. 281. 4. Int.” - DESPACHO DE F. 281 -
“Acolho as ponderações feitas pela parte credora (fls. 274-277),
especialmente em razão da inobservância dos requisitos do art.
655 e 656 do Código de Processo Civil, bem como do prazo
para tanto assinalado, em virtude do que declaro ineficaz a
nomeação de bens à penhora de fls. 270-271. Com relação ao
requerimento de penhora sobre bem da pessoa jurídica da qual
o executado é sócio, primeiramente deve a exequente compro-
var, mediante documento do Detran, a propriedade do referido
veículo, bem como daquele indicado às fls. 90. Intimem-se.” -
Advs. ALESSANDRA NUNES DE SOUZA e ANDERSON
LOVATO.

25. ANULATORIA DE TITULO - 868/2006 - INSOL INTER-
TRADING DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO x FER-
TICITRUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
- “Manifeste-se a parte requerida sobre o contido na petição de
f. 77. Int.” - Advs. MARIO LUIZ RIBEIRO e LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

26. REPARACAO DE DANOS - 1261/2006 - ANA CAROLI-
NE LUIZ e outro x CONFECÇOES SUL XV LTDA. - “1. De-
signo o dia 21/02/08, às 14h15min, para realização de audiên-
cia de conciliação. 2. Cite-se...” - Adv. NEUSA MARIA GA-
RANTESKI.

27. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1421/2006 - ZILDA
CARMIN PINHEIRO x BRASIL TELECOM S/A - “Vistos,
etc... Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios e
lhes atribuo efeito infringente, para modificar a parte dispositi-
va e julgar prejudicado o pedido de exibição, com a apresenta-
ção dos documentos de f. 58/59, mantendo, todavia, a conde-
nação em custas e honorários tal como lançada. P.R.I.” - Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER.

28. ALVARA - 1430/2006 - JACKSON LUIS GARCIA DA
MAIA e outros - “Vistos, etc... DEFIRO o pedido, para o fim
de determinar a expedição de alvará,autorizando JACKSON
LUÍS GARCIA DA MAIA, nascido em 26/10/1992, JAQUELI-
NE GARCIA DA MAIA, nascida em 13/06/1999, e JOSÉ LUIZ
GARCIA DA MAIA, nascido em 15/01/2004 - todos represen-
tados por sua mãe, DEORLIND AYRES GARCIA DA MAIA,
brasileira, viúva, portadora da C.I. RG nº 4.135.608-1/SSP/PR,
incrita no CPF sob nº 574.747.696-53 - a efetuarem o levanta-
mento de todo o saldo depositado contas 5819/9, 5821/0 e 5820/
2da agência 1282 da Caixa Econômica Federal. Dispenso a
prestação de contas, nos termos do parecer ministerial de f. 28,
considerando o pequeno valor a ser levantado e a necessidade
de utilização dos recursos para sustento e subsistência dos fi-
lhos. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. P.R.I.
Dê-se ciência ao MP.” - Adv. CLAIRE LOTTICI.

29. DESPEJO - 20/2007 - HELOISA BABORA DO CARVA-
LHAL x INES MORAIS FROES - (Proceder a devolução dos
autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da
lei) - Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA.

30. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 236/2007 -
LUIZ ANTONIO DA SILVA SA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - “Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado
entre as partes (f. 180/182), na forma do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Oportunamente, façam-se as bai-
xas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, arqui-
vem-se os autos. P.R.I.” - Advs. MARCELO DE OLIVEIRA e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

31. EMBARGOS A EXECUCAO - 285/2007 - LUCI DOLNI-
AKY x BANCO BANESTADO S/A - “... Determino, assim,
que após serem procedidas as baixas e comunicações necessá-
rias, sejam este suaots e os autos de Execução Hipotecária em
apenso (nº 1385/2005) remetidos à Vara Federal do Sistema
Financeiro de Habilitação a fim de que sejam julgados simulta-

neamente com os autos nº 2004.70.00.014765-1, de Ação Re-
visional. Int.” - Advs. PAULO YVES TEMPORAL e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA.

32. BUSCA E APREENSAO - 362/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDEUZINA DE LARA NEGRELLO - “Contados
e preparados, voltem conclusos para a extinção. “ - Total das
custas R$6,30 - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

33. SUMARIA DE COBRANCA - 569/2007 - COOPERATI-
VA HABITACIONAL DO RESIDENCIAL MORUMBI x LU-
CELIA APARECIDA MARQUES - “1. Inexistindo prelimina-
res a serem apreciadas, dou o feito por saneado e fixo como
ponto controvertido a existência de vínculo obrigacional entre
as aprtes a embasar a cobrança em discussão. 2. Para audiência
de instrução e julgamento, na qual será inquirida a testemunha
arrolada pela autora às fls. 93, designo o dia 18/03/08, às 15
horas. Int.” - (Deverá a parte requerente recolher R$17,00 refe-
rente a custas de expedição e postagem da carta de intimação)
- Advs. MARTA SUZY WAGNER e JULIO CESAR DALMO-
LIN.

34. SUMARIA - 689/2007 - EDIRCEU SEBASTIAO SCRE-
MIN e outro x NOSSA SAUDE OPERAD. PLANOS PRIVA-
DOS ASSIST. SAUDE - “Vistos, etc. Homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes (f. 120/121),e julgo extinto o
processo, na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e
comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I.” - Advs. EDINEI CESAR SCREMIN e IRAE CRISTINA
HOLETZ.

35. SUMARIA DE COBRANCA - 753/2007 - WAGNER MAR-
CELO DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A -
(Deverá a parte interessada retirar o ofício expedido à Fenaseg
para a devida postagem) - Advs. JOSE BRUNO DE AZEVE-
DO OLIVEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

36. ORDINARIA DE COBRANCA - 812/2007 - ALBERTO
LOVATO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - “Contados e preparados, anote-se e vol-
tem conclusos para sentença. Int.” - Total das custas R$4,20 -
Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

37. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 816/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RUPRO
CONFECÇOES LTDA. e outro - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$74,25) - Adv. LUIZ ALBERTO FONTANA
FRANÇA.

38. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 897/2007 - ANTONIO
JOVINO PAVAN e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - “Em virtude da afirmação do reque-
rido de que necessitava o prazo de trinta dias para a juntada
voluntária dos documentos, (f. 40), já transcorrido há muito,
apresente o requerido, em 15 dias, os extratos pleiteados, con-
forme a medida liminar deferida no despacho inicial, sob pena
de multa diária de R$500,00. Int.” - Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

39. ORDINARIA DE COBRANCA - 947/2007 - RAYMUN-
DO KURART GATZKE x BANCO ITAU S/A - “1. Preparadas
eventuais custas remanescentes, anote-se e voltem conclusos
para sentença. 2. Int.” - Total das custas R$4,20 - Advs. ELI-
SON LUIZ CALEGARI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS.

40. SUMARIA DE INDENIZACAO - 995/2007 - CARLOS
EDUARDO ZALESKI x LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA. - “À conta e preparo. Int.” - Total das custas
R$265,86 - Advs. EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO e
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO.

41. SUMARIA DECLARATORIA - 1270/2007 - JOSE RIBEI-
RO AMORIM x TELET S/A - CLARO - “1. A antecipação de
tutela já foi concedida por meio do despacho de f. 30... 2. Con-
forme já observado no item 2 de f. 30, o rito é o comum sumá-
rio. 3. Audiência de conciliação (CPC, 277), em 18 de feverei-
ro de 2008, às 14h10min, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis, cientes de que, em não havendo mais provas a produzir,
poderá ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-
se...” - (Retirar ofícios e efetuar o depósito das custas no valor
de R$10,00, referente às despesas de postagem da carta de ci-
tação) - Adv. ANGELA DORIGO K. HUNGRIA DE CAMAR-
GO.

42. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1504/2007 -
DJALMA HEMOGENES FERREIRA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - “... indefiro a tutela antecipatória pleiteada. Audi-
ência inicial para o dia 05.03.2008, às 14h10min. Cite-se...” -
Adv. CARLOS ALBERTO FERREIRA.

43. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1509/2007 - RAPHAEL
RIBEIRO ALBINI x ALESSANDRA KAMINSKI ALBINI -
“Audiência de conciliação (CPC, 277), em 14 de fevereiro de
2008, às 14horas, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cien-
tes de que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se...” -
(Atender ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. SAMANTHA ALBINI.

44. MONITORIA - 1587/2007 - ELI SUCHARSKI JUNIOR x
ROGERIO HENRIQUE LEMA - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
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ça, no valor de R$49,50) - Adv. MONICA RIEKES MAJEWSKI.

45. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1589/2007 -
ANTONIO RICARDO FERREIRA CARDOSO x BANCO DO
BRASIL S/A - (Retirar carta de citação para a devida posta-
gem) - Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO.

46. SUMARIA DE COBRANCA - 1592/2007 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO COMERCIAL WESTPHALEN x MARCOS
SEBASTIAO RIGONI MELLO - “Audiência de conciliação
(CPC, 277), em 13 de fevereiro de 2008, às 14h20min, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientes de que, em não
havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento
do processo no mesmo ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das
custas no valor de R$17,00, referente às despesas de expedição
e postagem da carta de citação) - Adv. FELIPE REDDIN
WERKA.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 1596/2007 - COLEGIO
CURITIBANO S/C LTDA. x ALEXANDRE BRASOLIM DE
MAGALHAES e outro - “Audiência de conciliação (CPC, 277),
em 18 de fevereiro de 2008, às 14 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais
provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das custas no valor
de R$34,00, referente às despesas de expedição e postagem
das cartas de citação) - Adv. JULIO CESAR ZIROLDO.

48. SUMARIA DE COBRANCA - 1610/2007 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO DR. JOAO CANDIDO FERREIRA x MARI-
LENE WAGNER MAINARDES e outro - “Audiência de con-
ciliação (CPC, 277), em 20 de fevereiro de 2008, às 14h20min,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condi-
ções de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cál-
culos atualizados e alternativas possíveis, cientes de que, em
não havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o julga-
mento do processo no mesmo ato. Cite-se...” - (Atender ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$99,00) - Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

49. RESSARCIMENTO - 1617/2007 - ODAIR MARCOLINO
DE BARROS FILHO x NELSON CHOICE WATANABE e
outro - “1. Da distribuição dos autos e este juízo, dê-se ciência
às partes. 2. Em razão de que se trata de ação de ressarcimento
por danos causados em acidente de veículo, nos termos do art.
275, II, ‘d’,do CPC, este feito deve ser processado pelo rito
comum sumário. Assim, designo audiência de conciliação (CPC,
277), em 12 de fevereiro de 2008, às 14 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais
provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. Cite-se...” - (Deverá a parte requerente efetuar o
depósito das custas no valor de R$17,00, referente às despesas
de expedição e postagem da carta de citação) - Advs. MARCE-
LO FREITAS E CASTRO e ROGER AUGUSTO FRAGATA
TOJEIRO MORCELLI.

50. RESSARCIMENTO - 1627/2007 - CONFIANCA COM-
PANHIA DE SEGUROS x ARMANDO RIBEIRO DE SOUZA
- “Audiência de conciliação (CPC, 277), em 12 de fevereiro de
2008, às 14h20min, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis,
cientes de que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se...” -
(Efetuar o depósito das custas no valor de R$17,00, referente
às despesas de expedição e postagem da carta de citação) -
Adv. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI.

51. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1639/2007 - CUSTO-
DIO MARTINS DE OLIVEIRA x CATTANI SUL TRANSPOR-
TES E TURISMO LTDA - “Audiência de conciliação (CPC,
277), em 11 de março de 2008, às 14horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais
provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das custas no valor
de R$17,00, referente às despesas de expedição e postagem da
carta de citação) - Adv. RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB.

52. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1651/2007 - LUCILE-
NE GUIMARAES PAIXAO x EMPRESA VIAÇAO SUL LTDA
e outros - “Audiência de conciliação (CPC, 277), em 11 de
março de 2008, às 14h15min, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no mesmo
ato. Cite-se...” - Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS.

53. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1660/2007 - SADY
VEIGA DOS SANTOS e outros x BORDEN QUIMICA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - (Retirar carta de
citação para a devida postagem) - Adv. JOSE SILVIO GORI
FILHO.

54. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1663/2007 - TEMA -
SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A - “Audiência de conciliação (CPC, 277), em 13 de março de
2008, às 14horas, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cien-
tes de que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se...” -
(Efetuar o depósito das custas no valor de R$17,00, referente
às despesas de expedição e postagem da carta de citação) -

Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER.

55. REINTEGRACAO DE POSSE - 1688/2007 - ITAULEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSEMARA
MORINI - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$247,50)
- Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

56. BUSCA E APREENSAO - 1696/2007 - BANCO ITAU S/A
x HAMILTON SCUSIATO - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$247,50) - Adv. CRYSTIANE LINHARES.

57. BUSCA E APREENSAO - 1699/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x JESSICA DOS SANTOS PEREIRA NUNES - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$247,50) - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

58. CURATELA - 1710/2007 - IVONE MICHEL KRAUS x
CLAUDIO JOSE KRAUS - “1. Defiro o benefício da assistên-
cia judiciária gratuita. 2... defiro a curatela provisória, median-
te termo de compromisso nos autos, que deverá ser prestado
em 05 dias. 3. Designo o próximo dia 12 de março de 2008, às
14 horas, para o interrogatório. 4. Cite-se... 5. Intime-se a re-
querente. 6. Independentemente do cumprimento aos itens an-
teriores, a requerente deverá trazer aos autos a certidãode casa-
mento, nominar, qualificar e juntar os documentos dos filhos
do casal, ou, se for o caso, comprovara anuência deles ao pedi-
do. 7. Dê-se ciência ao MP. Int.” - Adv. MAURICIO VIEIRA.
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JORGE ABRAO FAIAD NETO 0042 000817/2007
JOSE DEVANIR FRITOLA 0051 001534/2007
JOSEMAR PERUSSOLO 0045 001138/2007
JULIANE TOLEDO ROSSA 0036 000331/2007
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0047 001279/2007

JULIO CESAR BRANDAO DE OL 0023 000825/2005
KATIA PACHECO 0030 000770/2006
KELLY CRISTINA WORM 0049 001415/2007
LARISSA ALCÂNTARA PEREIRA 0045 001138/2007
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0016 000657/2003
LENDINA ALICE MION PILATI 0043 000963/2007
LEONARDO GROBA MENDES 0002 001032/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0020 000603/2004
LOURIVAL FAVORETTO 0013 000351/2003
LUCAS AMARAL DASSAN 0043 000963/2007
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES D 0018 000792/2003
LUCIANE LOPES ALVES 0021 000895/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0023 000825/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0014 000618/2003

0038 000417/2007
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI 0007 000952/2002
LUIZ ASSI 0047 001279/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 001186/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 001311/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0041 000563/2007

0046 001266/2007
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0032 001581/2006
MARCELO LOPES SALOMAO 0050 001505/2007
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0027 000408/2006
MARCIA REGINA GULIO MENDE 0023 000825/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0039 000469/2007
MARCO ANTONIO LANGER 0024 000873/2005
MARCO JULIANO FELIZARDO 0017 000701/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0027 000408/2006
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0004 001168/2001
MARIA AMELIA SARAIVA 0022 000587/2005
MARIA HELENA GURGEL PRADO 0022 000587/2005
MARIANA REBELATO 0050 001505/2007
MARINA MANGINI 0012 000145/2003
MAURO JOSE AUACHE 0006 000506/2002
MAX FERREIRA 0034 000138/2007
MAYTÊ MATTAR MILLÉO 0056 001768/2007
MIEKO ITO 0010 001268/2002

0012 000145/2003
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0002 001032/1995
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0015 000637/2003
MURILO LIMA DELGADO 0002 001032/1995
OGIER ALBERGE BUCHI 0009 001158/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0038 000417/2007
OSVALDO FLAVIO DEGRAZIA 0002 001032/1995
PAULO MARCELO SEIXAS 0045 001138/2007
PAULO ROBERTO FADEL 0047 001279/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0048 001387/2007
PAULO VINICIUS DE BARROS 0026 001510/2005
PLINIO LUIZ BONANÇA 0030 000770/2006
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0027 000408/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0058 001778/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0051 001534/2007
REGINA DE MELO SILVA 0035 000311/2007

0049 001415/2007
0054 001607/2007

REINALDO MIRICO ARONIS 0047 001279/2007
RENATO GOLBA 0029 000631/2006
RENATO JOSE BORGERT 0046 001266/2007
ROBSON FARI NASSIN 0013 000351/2003
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0005 000437/2002
RUY ANTONIO LOPES 0003 001186/1999
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0021 000895/2004
SÉRGIO TERNUS 0002 001032/1995
SIDNEY ADILSON GMACH 0022 000587/2005
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0008 000979/2002
SILVIA GONÇALVES DO NASCI 0009 001158/2002
SILVIO BINHARA 0032 001581/2006
SILVIO BRAMBILA 0051 001534/2007
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0016 000657/2003
SIMONE MARTINS CUNHA 0025 000904/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0024 000873/2005
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0039 000469/2007
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0031 001389/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0041 000563/2007

0046 001266/2007
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0035 000311/2007
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0008 000979/2002
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0056 001768/2007

1. - 789/1989 - IRACEMA DOMINGOS RODRIGUES e ou-
tros x ANGELA DE FÁTIMA CAMPOS RODRIGUES MA-
CHADO e outros - Vistos etc. Estando paralisado há mais de
trinta dias, foram inti- mados os autores, através de seu advo-
gado (fls. 103), para dar andamento ao feito, sob pena de extin-
ção, tendo permanecido inerte (fls. 104). Foram então intimada
pessoalmente, via edital (fls. 112/113), para a mesma fina- li-
dade, igualmente, tendo permanecido inerte (fls. 115). Carac-
terizado o abandono processual, com fundamento no art. 267,
inc. III e § 1°, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito e imponho a autora a obrigação
de pagar as custas e despesas processuais remanescentes. Opor-
tunamente, lance-se às baixas necessárias, anote-se e arqmve-
se. Adv. CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE.

2. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 1032/1995 - SOCIE-
DADE TRÊS PINHEIROS LTDA. x JOSÉ ALMEIDA DA
GUIA e outro - Aguarda preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 483,46.Advs. SÉRGIO TERNUS, MIRIAM CANFI-
ELD PETRECCA, OSVALDO FLAVIO DEGRAZIA, JOAO
BATISTA DE ALMEIDA, LEONARDO GROBA MENDES e
MURILO LIMA DELGADO.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1186/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x LEMOS DA
NOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e outros -
Antes de apreciar o requerimento de fls. 367, manifestem-se as
partes sobre a informação prestada às fls. 365, no prazo co-
mum de cinco dias. Advs. RUY ANTONIO LOPES e LUIZ
CARLOS DA ROCHA.

4. ACAO POPULAR - 1168/2001 - RUTH NOGUEIRA DE
ABREU x MORADA REAL CONSTRUTORA E INCORPO-

RADORA LTDA e outros - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
). Advs. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e IVAN
PAROLIN FILHO.

5. USUCAPIAO - 437/2002 - ALAIR ANA PROPBST x - Inti-
me-se a autora, como requerido... - (intimação da requerente
para que proceda à citação dos herdeiros do requerido). Adv.
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA.

6. COBRANÇA - 506/2002 - XISTO SILVEIRA VAZ x FUN-
DAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL - À
parte interessada para antecipar as custas do Oficial de Justiça,
no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-
Geral da Justiça. Advs. MAURO JOSE AUACHE e ADROAL-
DO JOSE GONÇALVES.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 952/2002 - BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x CLAUDIO CAR-
DOSO FELICIANO - À parte interessada para manifestar-se
no prazo legal sobre a carta precatória devolvida e juntada aos
autos. Advs. CAROLINA MONTEIRO DE ALMEIDA SNIE-
CIKOSKI, FABIOLA MONTEIRO DE ALMEIDA SNIECI-
KOSKI e LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI.

8. ORDINARIA - 979/2002 - VICTOR WERNER SHTORA-
CHE x BANCO DO BRASIL S/A e outro - Vistos etc. Como
esclarecido no despacho de fls. 118 (item 1), o au- tor desapa-
receu e seus procuradores não informam seu o atual endereço,
tampouco deram o regular andamento ao feito e estando parali-
sado há mais de trinta dias, foi intimado o autor pessoalmente,
via edital (fls. 123/124), para dar andamento ao feito, sob pena
de extinção, tendo per- manecido inerte (fls. 123). Caracteriza-
do o abandono processual, com fundamento no art. 267, inc. III
e § 1°, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pro- cesso,
sem resolução do mérito e imponho ao autor a obrigação de
pagar as custas e despesas processuais remanescentes. Oportu-
namente, lance-se às baixas necessárias, anote-se e arquive-se.
Advs. ALEXANDRE RICARDO PESSERL, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE.

9. DEPOSITO - 1158/2002 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x VANESSA NAVARRO ALVARENGA - Há conexão en-
tre estes autos e a ação de revisão contratual que tramita peran-
te o Juízo da 14a Vara Cível desta capital, uma vez que envol-
vem conseqüências jurídicas oriundas do mesmo contrato (f.
6). É concreta a possibilidade de decisões conflitantes. Preven-
to o juízo de direito da 14a Vara Cível, eis que proferiu o des-
pacho inicial positivo em primeiro lugar (f. 173) a ele determi-
no a remessa destes autos a fim de propiciar instrução e julga-
mento simultâneos dando-se-lhe, de imediato, a conhecer o teor
deste, por ofício, após contadas e preparadas as custas dos atos
praticados neste juízo. Advs. IDELANIR ERNESTI, CURA-
DORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA, SILVIA GONÇAL-
VES DO NASCIMENTO e OGIER ALBERGE BUCHI.

10. COBRANÇA - 1268/2002 - CONDOM NIO ILHA DE
GUARAREMA x LUIZ FERNANDO NETO DE CASTRO -
Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. MIEKO ITO.

11. SUMARIA DE COBRANÇA - 1311/2002 - COND. NU-
CLEO HAB. EUCALIPTOS XVII - COND. CRISTAL x MA-
RILENE COSTA FORTUNATO - À parte interessada para reti-
rar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. - Defiro o requeri-
mento de fls. 173, observando-se que o ofício referido é fls. 96
e não 196 como constou daquela petição. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ.

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 145/2003 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SOUTH AME-
RICAN VENERS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. e ou-
tro - Ciência da manifestação do executado de fl. 299: Informa
que os bens penhorados encontram-se na Rua Gal. Osório, 525,
Cáceres - Mato Grosso. Advs. MIEKO ITO e MARINA MAN-
GINI.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 351/2003 - EQUI-
LIBRIO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. x JOAO GUARDIAO
APARECIDO SOARES e outros - 1- Face o contido na petição
de fls. 201/203 e do que dos autos consta, observo que efetiva-
mente assiste razão a exeqüente, vez que já houve o reco- lhi-
mento das custas processuais para a avaliação do veículo pe-
nhorado (vide guia de recolhimento de fls. 169), a qual não foi
realizada em virtude de não ter sido encontra- do o bem (infor-
mação de fls.171). Logo, indevida a nova cobrança de custas
para a avaliação do veículo penhorado. Diante disto, determi-
no que seja realizada a avaliação indepen- dentemente de novo
recolhimento de custas processuais para tanto. 2- Indefiro, por
ora, a aplicação de multa por litigância de má- fé, eis que não
vislumbro a presença dos requisitos ensejadores de tal ocorrên-
cia. 3- Intimem-se os executados, conforme requerimento de
fls. 202 (item “d”). 4- Int. - (...d) Ante o alegado às fls. 188, nas
regras contidas no artigo 355 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, requerer sejam intimados os Executados, através de
seu procurador judicial, via Diário da Justiça, para que apre-
sente os dados dos mencionados processos de busca apreensão
(número dos autos, varas judiciais, comarcas), que apreende-
ram os veículos indicados às fls. 145/158 e 173/185, sob as
penas da preclusão e fraude a execuçao...). Advs. ROBSON
FARI NASSIN e LOURIVAL FAVORETTO.

14. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 618/2003 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CEN-
TRO AUTOMOTIVO SHINE CAR LTDA. - Aguarda manifes-
tação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal (fl. ). Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

15. INEXIBILIDADE DE TITULO - 637/2003 - ETERPA TER-
RAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. x EQUA-
GRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. - Vistos etc.
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Estando paralisado há mais de trinta dias, foi intimada a auto-
ra, através de seu advogado (fls. 204), para dar andamento ao
feito, tendo permanecido inerte (fls. 204/verso). Foi então inti-
mada pessoal- mente, via edital (fls. 210/211), para dar anda-
mento ao feito, sob pena de extinção, igualmente, tendo per-
manecido inerte (fls. 213). Caracterizado o abandono proces-
sual, casso a liminar inicialmente deferida (fls. 73) e com fun-
damento no art. 267, inc. III e § 1°, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito e im-
ponho a autora a obrigação de pagar as custas e despesas pro-
cessuais remanescentes. Comunique-se acerca da cassação da
liminar. Oportunamente, lance-se às baixas necessárias, anote-
se e arquive-se. Advs. MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO,
DEMÉTRIO BEREHULKA e HUMBERTO CARRETEIRO
JUNIOR.

16. CAUTELAR DE EXIBIÇAO - 657/2003 - LAURO CA-
VERSAN x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CREDITO - ... Diante da noticiada substituição dos
procuradores do réu, pela renúncia daqueles a atuavam e a con-
tratação de novos advogados, defiro a reabertura de prazo para
que o réu se manifeste sobre os cálculos de fls. 286/292, como
requerido às fls. 298/299. Advs. SILVIO JACINTHO FERREI-
RA, ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNI-
OR, GYSELE VIEIRA SILVA e CLAUDIA BUENO GOMES.

17. DEPOSITO - 701/2003 - FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x PAULO CEZAR DE
OLIVEIRA - Anote-se a alteração em relação aos procuradores
da autora, face a substituição do pólo passivo, tudo como re-
querido às fls. 139. Defiro o requerimento de vista... porém
somente pelo prazo de cinco dias, como disposto no atigo 40
do CPC - (Vista a V2 Tibagi). Advs. BLAS GOMM FILHO,
MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN e ANA LÚCIA FRANÇA.

18. MONITORIA - 792/2003 - CARGILL AGRICOLA S/A x
MINI MERCADO COELHÃO LTDA. - Aguarda manifestação
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo legal (fl. ). Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COS-
TA.

19. DEPOSITO - 125/2004 - BANCO ITAÚ S/A x ANA MA-
RIA DA SILVA - Aguarda preparo das custas processuais no
valor de R$ 14,95. - Anote-se e arquive-se.Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY.

20. REVISIONAL DE CONTRATO - 603/2004 - MARBRAN
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - ME x BANCO ITAU
S/A - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. CARLOS
ROBERTO NAUFEL e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 895/2004 - BAN-
CO FINASA S/A x ADEMIR MESSIAS DE ANDRADE -
Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. SABRINA DE
CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES.

22. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 587/2005 -
AURELIO TEIXEIRA x METROPOLITAN LIFE SEGUROS
E PREVIDENCIA PRIVADA - Ciência do contido no expedi-
ente de fl. 184, advindo do Juízo Deprecado: Informa que foi
designada a data de 28/04/2008, ÀS 15:30 HORAS, para o ato
deprecado. Advs. SIDNEY ADILSON GMACH, MARIA HE-
LENA GURGEL PRADO e MARIA AMELIA SARAIVA.

23. INDENIZAÇÃO - 825/2005 - EFRATA MUSIC EDITORA
E PRODUTORA LTDA/ME e outros x GRAVADORA ESTRE-
LA DA MANHA - Certifique-se acerca de resposta ao ofício de
fl. 146. Em caso negativo, intimem-se as partes para se mani-
festar a respeito, em cinco dias. Advs. MARCIA REGINA
GULIO MENDES, JULIO CESAR BRANDAO DE OLIVEI-
RA e LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

24. USUCAPIAO - 873/2005 - ROBERTO AKIRA ABE e ou-
tro x ALCIDIO CUSTODIO e outros - Diante da expressiva
quantidade de pessoas que constam no pólo passivo, esclare-
çam os autores a efetiva necessidade que todos ali figurem, eis
que a princípio somente seria necessário a pessoa em cujo nome
estiver transcrito o imóvel e os confrontantes. Advs. MARCO
ANTONIO LANGER e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE.

25. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 904/2005 - JOR-
GE DIB SOBRINHO x MANUCHAR COM. EXTERIOR
LTDA e outro - A nova disciplina da execução forçada, inspira-
da pela efetividade e satisfação de crédito materializado em
título que a lei dota de força executiva prioriza, na ordem do
art. 655, do CPC, o dinheiro para sobre ele recair a constrição.
Implementei o bloqueio. Certidão à frente. Advs. FERNANDO
ZENATO NEGRELE, GIORGIA ENRIETTI BIN e SIMONE
MARTINS CUNHA.

26. DECLARATORIA - 1510/2005 - FRANK ROBERTO ABI-
TANTE x HUMBERTO COSTA BARBOSA - Homologo por
sentença, o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado
na petição de fs. 99/100 e julgo extinto este proces- so, na for-
ma do art. 269, inc. III do Código de Processo Civil. Encami-
nhe-se cópia desta decisão e da petição de acordo ao car- tório
de protestos e ao 3° Distribuidor, devendo a parte interessada,
perante aquela serventia, retirar os títulos mediante requeri-
mento es- crito (C.N. 12.6.1.1 e 12.6.2.1), noticiando que este
juízo não se opõe à sua retirada. Feitas as baixas e anotações
necessárias, arquivem-se os autos. P. R. I. Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR.

27. EMBARGOS A EXECUÇAO - 408/2006 - ELETROFRIO
REFRIGERACAO LTDA x NEIDE PIERINA DE SOUZA -
Sobre o contido às fls. 64/94, manifest-se a parte embargada,
em dez dias. Advs. MARCIA ALVES DE OLIVEIRA, MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT.

28. ALVARA - 482/2006 - PATRICIA MOSKWIN e outros x -
... Os fatos alegados, aliados à documentação acostada, demons-
tram a conveniência necessidade e oportunidade do pedido,
razão pela qual defiro-o, na forma requerida, determinando a
expedição de dois alvarás, ambos com prazo de trinta dias, au-
torizando os requerentes à “regularização do pedido de extin-
ção da Firma Individual Sergio Scandelari Moskwin na Junta
Comercial do Paraná, bem como proceder cancelamento de
CNPJ da pessoa jurídica na Receita Federal”. Prestação de con-
tas desnecessárias. Defiro a renúncia ao prazo recursal, se re-
querida. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM.

29. ORDINARIA - 631/2006 - RICARDO AUGUSTO BARS-
CH x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$ 56,00.
- O réu não realizou o depósito relativo aos honorários perici-
ais, daí porque precluso seu direito em produzir a respectiva
prova. Diante disto, contados e preparadas, voltem conclusos
para prolação da sentença.Advs. RENATO GOLBA, ELISAN-
GELA MARIA NOGOZEKI e DOUGLAS DOS SANTOS.

30. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 770/2006 - GER-
NOT SCHCKER e outros x OUROFACTO TITULOS E CAM-
BIAIS LTDA e outros - 1- Certifique a escrivama acerca da
fase atual dos embargos de terceiro autuados sob n° 83/2007
bem como informe sobre qual bem penhorado foi deferida a
liminar de manutenção de posse (f. 233). 2- Manifestem-se os
exeqüentes (fs. 358/376, 386 e 388/389), em cinco dias, bem
como sobre a devolução das cartas precatórias expedidas 2.1-
Deverão ainda apresentar certidão atualizada da matrícula dos
imóveis penhorados. Pondero, outrossim, que cumpre ao exe-
qüente providenciar o registro da penhora (CPC, 659, §5°).
Advs. KATIA PACHECO, HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, IVO DYNIEWICZ e PLINIO LUIZ BONANÇA.

31. LIQUIDACAO DE SENTENCA - 1389/2006 - JOAO GUI-
LHERME HEINZ CRUZ e outro x ECORA S/A EMPRESA
DE CONST.E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - Sobre a nova
manifestação do Sr. Perito... digam as partes, em cinco dias.
Advs. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY e ESTEVÃO RU-
CHINSKI.

32. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1581/2006 - C&D DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS x
EMANUELE APARECIDA BRANDÃO DOS REIS - Audiên-
cia preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades,
inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no
parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 20 DE
OUTUBRO DE 2008, ÀS 09:00 HORAS. Sem êxito a concili-
ação, depois, necessária e indispensavelmente as partes, por
seus procuradores e advogados, farão exposição oral de suas
pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à
vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou deci-
são de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que através de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão in-
dicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do
processo formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, FLAVIO
CESAR CARNIATTO e MARCELO ALESSANDRO BERTO.

33. AÇÃO DE COBRANÇA - 109/2007 - IARA NELI DA
CRUZ x ITAÚ SEGUROS S/A - Designo audiência para o DIA
13 DE OUTUBRO DE 2008, ÀS 09:30 horas. Dê-se ciência à
parte autora e expeça-se nova carta de citação da ré. Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR.

34. AÇÃO DE COBRANÇA - 138/2007 - CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO JOSÉ CONRADO RIEDEL - COMER x REIMAR
TRAPP - Audiência de conciliação em 28 DE JULHO DE 2008,
ÀS 14:00 HORAS, mantidas, quanto ao mais as determinações
contidas no despacho de f. 35, sendo desnecessária a citação
do réu. Intimem-se o autor e réu pelo DJE. Adv. MAX FER-
REIRA.

35. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 311/2007
- MARIZANI SILVEIRA x BANCO ITAÚ S/A - ... Em vista do
exposto, indefiro todos os pedidos relativos à tutela antecipa-
da. Para a audiência de conciliação, a que deverão comparecer
as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas concretas, designo a data de 21.07.2008, ÀS 10:30 HO-
RAS (CPC, art. 277).ocasião será tentada a conciliação e a par-
te ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),
desde que o faça por intermédio e acompanhada de advogado.
Ainda não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso,
instrução e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necessário for (CPC, art. 278, § 2°), ou julgamento da ação no
estado em que se encontra. Cite-se (e intime-se) a parte ré, fi-
cando ela ciente de que seu não comparecimento à audiência,
ou sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirma-
dos pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). Int.
Atente a escrivania às alterações necessárias. - À parte interes-
sada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartó-
rio. Advs. REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES
LEAO DE OLIVEIRA e THIAGO PIMENTEL ZEPPONI.

36. AÇÃO SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CO
- 331/2007 - ROSEMERI BITTENCOURT FRANCESCHI x
DINERS CLUB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO - Indefiro o pedido de sobrestamento... porque o
feito não pode ficar alvitre da parte, indefinidamente parado.
Até porque, a autora ainda não providenciou a citação da ré.
Intime-se pessoalmente a autora para em 48 horas dar o devido
andamento ao processo sob pena de extinção. Adv. JULIANE

TOLEDO ROSSA.

37. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 360/2007 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x EMPORIUM BEAUTY TRATAMEN-
TO DE BELEZA LTDA e outros - À parte interessada para
retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartório, dili-
genciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs.
ACÃCIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENCO COR-
REA.

38. AÇÃO DE COBRANÇA - 417/2007 - ROBSON ALBU-
QUERQUE x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A - Sobre a contestação... e documentos acostados,
manifeste-se o autor, querendo, em dez dias. Audiência preli-
minar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive
as previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágra-
fo a seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmen-
te (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 08 DE OUTU-
BRO DE 2008, ÀS 10:00 HORAS. Sem êxito a conciliação,
depois, necessária e indispensavelmente as partes, por seus pro-
curadores e advogados, farão exposição oral de suas preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar
modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do pro-
cesso formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

39. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 469/2007 - EN-
COVILLE TRANSPORTES LTDA x UNIBANCO FINANCEI-
RA S/A. CRED. FINANC. E INVEST. - Atenda-se o expedien-
te de f. 57, remetendo os autos. Retire-se da pauta a audiência
designada... para eventual aproveitamento da data. Procedam-
se as anotações de praxe... Advs. SOLANGE DO ROCIO WAL-
TER e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

40. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 538/2007 - CON-
DOMÍNIO DO EDIFÍCIO PÁDUA x PAULO EDUARDO
CARNEIRO DA SILVA - Aguarda manifestação das partes so-
bre a devolução da carta de citação (f. ). Adv. EDUARDO
MAURICIO DA SIVA SOUZA.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 563/2007 - ANA HER-
MINIA TAQUES PINTO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S/A - Sobre a contestação, com preliminares e documentos,
manifeste-se a autora, querendo, em cinco dias. Audiência de
instrução e julgamento em 31 DE JULHO DE 2008, ÀS 09:00
HORAS. As partes deverão ser pessoalmente intimadas para
comparecimento, sem prejuízo à regular intimação de seus pro-
curadores via DJ. Erige-se como ponto relevante a questão das
eventuais providências que a autora tomou, na via administra-
tiva, para a obtenção dos documentos que quer que a parte ré
exiba, quer diretamente junto a esta, quer junto às instituições
que administram, custodiam ou mantêm em depósito as ações
de que menciona a inicial. Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

42. ORDINARIA DE COBRANCA - 817/2007 - ESPOLIO DE
WALTER JOAO RUFCA e outro x BANCO BRADESCO S/A
- Sobre a contestação, manifeste-se o autor, querendo, em dez
dias. Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas
atividades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as
elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação
em 08 DE OUTUBRO DE 2008, ÀS 09:30 HORAS. Sem êxito
a conciliação, depois, necessária e indispensavelmente as par-
tes, por seus procuradores e advogados, farão exposição oral
de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com base ne-
las e à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou
decisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais
os fatos juridicamente relevantes que através de cada modali-
dade de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, de-
verão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de sus-
pensão do processo formulado em audiência para ultimar acor-
do não será deferido, salvo situação excepcional e devidamen-
te justificada. Advs. JORGE ABRAO FAIAD NETO e JOÃO
LEONEL ANTOCHESKI.

43. COBRANÇA - 963/2007 - ANA CAROLINA MION PILA-
TI DO VALE e outros x BRADESCO S/A “VII - SUCESSÃO.
BCN E BRADESCO” - Sobre a contestação... manifestem-se
os autores, querendo, em dez dias. Audiência preliminar, na
qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as pre-
vistas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a
seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 16 DE JANEI-
RO DE 2008, ÀS 10:30 HORAS. Sem êxito a conciliação, de-
pois, necessária e indispensavelmente as partes, por seus pro-
curadores e advogados, farão exposição oral de suas preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar
modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do pro-
cesso formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, LENDINA ALI-

CE MION PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI, ANA
CAROLINA MION PILATI DO VALE, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR e LUCAS AMARAL DASSAN.

44. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1051/2007 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL RENOIR x RICAR-
DO CARDOZO VELOZO e outro - Audiência de conciliação
dia 30 DE ABRIL DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, a qual deverão
comparecer as partes pessoalmente - inclusive o representante
legal docondomínio autor - em condições de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorrer o julgamento antecipado, na mesma
oportunidade. Cite-se e intime-se... Adv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK.

45. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C -
1138/2007 - LEILA SARÚ KWIATKOWSKI x MARIA APA-
RECIDA PACHALY e outros - Unicamente sobre os documen-
tos juntados... manifestem-se as rés, em cinco dias. Advs. PAU-
LO MARCELO SEIXAS, HILDEGARD TAGGESELL GIOS-
TRI, JOSEMAR PERUSSOLO, ERALDO LUIZ KUSTER e
LARISSA ALCÂNTARA PEREIRA.

46. AÇÃO ORDINÁRIA - 1266/2007 - HIDEKO YAMADA
SEKIKAWA x BRASIL TELECOM S/A - Sobre a contestação
com preliminares e documentos... manifeste-se a autora, no
prazo de 10 dias. Audiência preliminar, na qual se desenvolve-
rão múltiplas atividades, inclusive as previstas no art. 331 do
CPC, mais as elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar even-
tual transação em 28 DE JULHO DE 2008, ÀS 15:00 HORAS.
Sem êxito a conciliação, depois, necessária e indispensavel-
mente as partes, por seus procuradores e advogados, farão ex-
posição oral de suas pretensões e respectivas causas de pedir,
com base nelas e à vista do que consta nos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipótese, especifi-
carão as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedi-
do de suspensão do processo formulado em audiência para ul-
timar acordo não será deferido, salvo situação excepcional e
devidamente justificada. Advs. RENATO JOSE BORGERT,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

47. AÇÃO SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CO
- 1279/2007 - CLAUDIANO CORREA WOLF x BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A - Sobre a contestação... manifeste-se
o autor, querendo, em dez dias. Audiência preliminar, na qual
se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as previstas
no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a seguir, e
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art.
125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados,
trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação em 06 DE OUTUBRO DE 2008,
ÀS 09:00 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois, necessária
e indispensavelmente as partes, por seus procuradores e advo-
gados, farão exposição oral de suas pretensões e respectivas
causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta nos
autos, será prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nes-
ta hipótese, especificarão as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que através de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade,
alcance e objetivo. Pedido de suspensão do processo formula-
do em audiência para ultimar acordo não será deferido, salvo
situação excepcional e devidamente justificada. Advs. JULIA-
NE TOLEDO S. ROSSA, JANAÍNNA DE CÁSSIA ESTEVES,
REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO ROBER-
TO FADEL e CHARLES PARCHEN.

48. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1387/2007 - SERINDEX
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA e outro x
BANCO ITAÚBANK S/A - Sobre a impugnação aos embar-
gos... manifeste-se a parte embargante, em dez dias. Audiência
preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas atividades, in-
clusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no
parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensões a fim de viabilizar eventual transação em 28 DE
JULHO DE 2008, ÀS 15:30 HORAS. Sem êxito a conciliação,
depois de exposição oral pelas partes da suma de sua preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar
modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do pro-
cesso formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e JACÓ IRINEU DE
PAULI JUNIOR.

49. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1415/
2007 - FERNANDO ALEXANDRE RODRIGUES x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Sobre a
contestação... manifeste-se o autor, querendo, em dez dias.
Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas ati-
vidades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elen-
cadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação
em
06 DE OUTUBRO DE 2008, ÀS 10:30 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois, necessária e indispensavelmente as partes,
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por seus procuradores e advogados, farão exposição oral de
suas pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou de-
cisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão
indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão
do processo formulado em audiência para ultimar acordo não
será deferido, salvo situação excepcional e devidamente justi-
ficada. Advs. REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA COR-
TES LEAO DE OLIVEIRA e KELLY CRISTINA WORM.

50. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1505/2007 - SOCIE-
DADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA x
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - Sobre a contestação... e
documentos acostados, manifeste-se o autor, querendo, em dez
dias. Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas
atividades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as
elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação
em 13 DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 10:30 HORAS. Sem
êxito a conciliação, depois, necessária e indispensavelmente as
partes, por seus procuradores e advogados, farão exposição oral
de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com base ne-
las e à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou
decisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais
os fatos juridicamente relevantes que através de cada modali-
dade de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, de-
verão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de sus-
pensão do processo formulado em audiência para ultimar acor-
do não será deferido, salvo situação excepcional e devidamen-
te justificada. Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON
RENATO ROSOLEM ZANETI, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, MARCELO LOPES SALOMAO e MARI-
ANA REBELATO.

51. INDENIZACAO - 1534/2007 - BIOSYSTEMS-
COMERCIAL,IMP.EXP.EQUIP.LABORATÓRIOS x ÔMEGA
GLOBAL CARGO COLMASP - AGENCIAMENTO DE CAR-
GA - Sobre a contestação com documentos... manifeste-se a
parte autora, em dez dias. Audiência preliminar, na qual se de-
senvolverão múltiplas atividades, inclusive as previstas no art.
331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a seguir, e à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV)
e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo
de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação em 23 DE JULHO DE 2008, ÀS 15:00
HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral
pelas partes da suma de sua pretensões e respectivas causas de
pedir, com base nelas e à vista do que consta nos autos, será
prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipótese,
especificarão as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
vés de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objeti-
vo. Pedido de suspensão do processo formulado em audiência
para ultimar acordo não será deferido, salvo situação excepci-
onal e devidamente justificada. Advs. SILVIO BRAMBILA,
RAFAEL MARQUES GANDOLFI, GLAUCIRIAN COSTA
DOS SANTOS e JOSE DEVANIR FRITOLA.

52. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1571/2007 - ADEL-
MAR DOS MARTYRES x PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS - 1. A gratuidade, como pedida, não pode ser
deferida. Há uma realidade que precisa ser considerada. Pedi-
dos de gratuidade constituem proporção considerável dos fei-
tos ajuizados. A qualidade do serviço decresce. Daí a necessi-
dade de critério desse benefício, como exigência de uma justi-
ça administrável, que possa se auto-sustentar materialmente,
atingir os seus elevados objetivos e a todos, indistintamente,
principalmente àqueles que efetivamente não possam despen-
der nenhuma quantia para fazer nascer e movimentar um pro-
cesso, com tudo o que isso implica. 2. O autor, que é aposenta-
do, segundo a inicial, não diz muito sobre si mesmo. Nada se
sabe a não ser a só objetivamente afirmada situação de carên-
cia material. Assim, antes de examinar o pedido de gratuidade,
esclareça se reside em imóvel próprio, se é motorista habilita-
do, se faz uso de veículo (registrado ou não em seu nome). A
afirmação de miserabilidade deverá considerar a unidade fami-
liar, suas fontes de renda, receitas e despesas. Só então será
apreciado o pedido de gratuidade que, se sabe, poderá incidir
de 0 a 100% dos valores devidos. A concessão do benefício
para um poderá eliminar a possibilidade de concessão para ou-
tro mais carente. 3. Suspendo a exigibilidade de todo e qual-
quer valor devido à guisa de custas ou despesas do processo até
o exame do pedido de gratuidade, que será feito depois de aten-
dido o item retro. 4. Por fim, sem prejuízo das determinações
supra, deverá o autor informar agência e conta bancária (pou-
pança), ou promover a abertura de uma, indicando-a ao juízo
em seguida. 5. Em razão do valor atribuído à causa (f. 09). 6.
Audiência de conciliação dia 15 DE OUTUBRO DE 2008, ÀS
10:00 HORAS, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cien-
tes de que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato. Cite-se e inti-
me-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias (CPC,
art. 277) para nela comparecer pessoalmente, apresentando, na
mesma oportunidade e necessariamente através de advogado,
resposta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico,
querendo. No mesmo ato, logo em seguida, será oportunizado
o exame e manifestação pela parte requerida dos documentos
apresentados e sobre matéria constante do art. 301 do CPC, se
alegada. Faça-se constar do mandado a advertência de que não
comparecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319,
do C.P.C.)., salvo se o contrário resultar de prova dos autos,

com prolação de sentença no mesmo ato, o que também acon-
tecerá se verificada a desnecessidade de produção de mais pro-
vas. 7. Oficie-se à FENASEG solicitando informações acerca
dos pagamentos eventualmente já feito ao autor. Adv. ADOL-
FO JOÃO BREGINSKI.

53. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO -
1594/2007 - MARIA IZABEL PEREIRA PINTO x FENASEG
- FEDERAL NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGURO -
Defiro, provisoriamente e sob as penas da lei, os benefícios da
gratuidade à postulante, isentando-a do pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Audiência de concilia-
ção dia 16 DE JULHO DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientes de que, em não
havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento
do processo no mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré... - À
parte interessada para retirar carta de citação à disposição em
cartório diligenciando no respectivo encaminhamento.Adv.
GISELE VENZO.

54. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1607/
2007 - ANDERSON JOSÉ DA SILVA BARROS x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - À parte interessada para retirar CARTA à
disposição em cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. - Li as razões do inconformismo e
não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os
fundamentos da decisão agravada, que mantenho, pelo que nela
se contém. Informe-se, oportunamente o Exmo. Sr. Desembar-
gador Relator, encaminhando cópia deste despacho e da deci-
são agravada, noticiando, inclusive, o cumprimento ao que dis-
põe o art. 526 do CPC, pelo agravante. No mais, cumpra-se o
despacho de fls. 29...Advs. REGINA DE MELO SILVA e GA-
BRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA.

55. AÇÃO SUMÁRIA DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
- 1613/2007 - PAULO DA CRUZ KLUPPELL x MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A - 1. A gratuidade, como
pedida, não pode ser deferida. Há uma realidade que precisa
ser considerada. Pedidos de gratuidade constituem proporção
considerável dos feitos ajuizados. A qualidade do serviço de-
cresce. Daí a necessidade de critério desse benefício, como
exigência de uma justiça administrável, que possa se auto-sus-
tentar materialmente, atingir os seus elevados objetivos e a to-
dos, indistintamente, principalmente àqueles que efetivamente
não possam despender nenhuma quantia para fazer nascer e
movimentar um processo, com tudo o que isso implica. 2. O
autor, que não declina sua profissão - e isso, inclusive, é requi-
sito da inicial, CPC, art. 282, inc. II -, não diz muito sobre si
mesmo. Nada se sabe a não ser a só objetivamente afirmada
situação de carência material. Assim, antes de examinar o pe-
dido de gratuidade, esclareça se reside em imóvel próprio, se é
motorista habilitado, se faz uso de veículo (registrado ou não
em seu nome). A afirmação de miserabilidade deverá conside-
rar a unidade familiar, suas fontes de renda, receitas e despe-
sas. Só então será apreciado o pedido de gratuidade que, se
sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos valores devidos. A con-
cessão do benefício para um poderá eliminar a possibilidade de
concessão para outro mais carente. 3. Suspendo a exigibilidade
de todo e qualquer valor devido à guisa de custas ou despesas
do processo até o exame do pedido de gratuidade, que será
feito depois de atendido o item retro. 4. Deverá o autor, ainda,
indicar agência e conta bancária (poupança), ou promover a
abertura de uma, indicando-a ao juízo em seguida, ficando des-
de logo ciente, ainda, que o juízo reputa imprescindível a pre-
sença pessoal das partes em todas as audiências, ainda que re-
sidentes em outro Comarca, como é o caso do autor (que por
sinal não aponta o fundamento de, residindo em outra Comar-
ca, ajuizar aqui a presente ação). 5. Audiência de conciliação
dia 20 DE OUTUBRO DE 2008, ÀS 10:00 HORAS, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientes de que, em não
havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento
do processo no mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré, com
antecedência mínima de dez dias (CPC, art. 277) para nela com-
parecer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. No mesmo
ato, logo em seguida, será oportunizado o exame e manifesta-
ção pela parte requerida dos documentos apresentados e sobre
matéria constante do art. 301 do CPC, se alegada. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.)., salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato, o que também acontecerá se verificada a des-
necessidade de produção de mais provas. 6. Oficie-se à FENA-
SEG solicitando informações acerca dos pagamentos eventual-
mente já feito ao autor. Advs. AURELIANO PERNETTA CA-
RON e GIOVANNA PRICE DE MELO.

56. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃ -
1768/2007 - L. ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x
BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S/A - À parte interes-
sada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS e
MAYTÊ MATTAR MILLÉO.

57. AÇÃO DE COBRANÇA - 1769/2007 - CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO RESIDENCIAL WESTPHALEN x DILMA CELIA
FERNANDES MESSINA - Apresente o autor, em cinco dias,
certidão atualizada da matrícula do imóvel objeto da cobrança
das taxas condominiais. Audiência de conciliação dia 11 DE
FEVEREIRO DE 2008, ÀS 10:30 HORAS, a qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente - inclusive o representante legal
do condomínio autor - em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a

produzir, poderá ocorrer o julgamento antecipado, na mesma
oportunidade. Cite-se e intime-se... Adv. FABIO FORTI.

58. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 1778/2007 - MLM
TRANSPORTES LTDA - EPP x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MÚLTIPLO - Feito o depósito dos valores incontro-
versos, v. cls. para exame do pedido liminar. Cite-se... Advs.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e RAFAEL FADEL
BRAZ.
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1. EXECUCAO DE TITULOS-1021/1991-BANCO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE. x LARPA IND.DE EMB.PLASTICAS.-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. ROMINA VIZENTIM-.

2. EXECUCAO DE TITULOS-524/1995-ADALMIRO BUE-
NO x JOSE LUIZ ZGODA e outros-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. RO-
GERIO IURK RIBEIRO-.

3. BUSCA E APREENSAO-786/1995-GUARARAPES ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDIM
PEDROSO-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio .
No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. FERNANDA TROIAN-.
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4. ADJUDICACAO COMPULSORIA-836/1995-GRAN POLY
CENTER COM. DE PNEUS LTDA x ADRIANA SIMONE
SAVAGIN- I- Intime-se a parte requerente para que informe o
que pretende, eis que o feito estava aguardando a indicação de
bens em nome da executada para garantir o prosseguimento do
feito. II- Intimem-se. -Adv. LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS-.

5. EXECUCAO DE TITULOS-1284/1996-EROS JOSE DE
ASSIS TABORDA RIBAS x VALDIR BUENO DE FARIA- I-
Considerando a audiencia de instrução e julgamento designada
para o proximo dia 13.12.2007 nos autos nº 1056/1998 de em-
bargos do devedor em apenso (fl. 715), mediante a qual sera
possivel a demonstração dos fatos controvertidos, revogo o
despacho de fl. 321. II- Promova-se as diligencias necessarias.
III- Intime-se. -Advs. LACIR GUARENGHI, MARCIO DA
SILVA MUINOS e EDSON RIBAS MALACHINI-.

6. EXECUCAO DE TITULOS-520/1997-A.M.E. ASSISTEN-
CIA MEDICA EMPRESARIAL S/C x IT COMPANHIA IN-
TERNACIONAL DE TECNOLOGIA-Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
JORGE MARCELO DUARTE CORREA-.

7. INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-740/1997-RODOL-
FO MAXIMILIANO AMEND x ANA MARIA MODESTI
MARCA-Pelo contido as fls. 474/475, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. -Advs. MA-
FUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO VARDANEGA RIBEI-
RO e ALVARO PEDRO JUNIOR-.

8. EXECUCAO DE TITULOS-942/1997-BANCO BRADES-
CO S/A x ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA, BEIJAMIN
BRONHOLO E e outro-Pelo contido as fl. 255vº, faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Advs. DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA e EVANDRO
LUIZ PEZOTI-.

9. EXECUCAO DE TITULOS-1135/1997-BANCO BOAVIS-
TA S.A. x NAMER ASSAD E MUHAMMAD AREF KIA H.I.
ALI ARRAN-Pelo contido as fl. 191vº, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-.

10. -1486/1998-BANCO MAXINVEST S/A x CAINVEST
FOM. ECON. E OUTROS-Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, JACKSON SONDAHL DE CAMPOS
e JOYCE MAUS MISCHUR-.

11. RESTAURACAO DE AUTOS-2/2000-BANCO ITAU S.A
x GOLDEN SERVICES EDIFICACOES LTDA.- I- Defiro a
expedição de oficio ao Bacen a fim de que informe a existencia
de valores em nome do executado, solicito informações, ainda,
se se tratam de verbas alimenticias. II- Indefiro a expedição de
oficio a Receita Federal, eis que configura quebra de sigilo fis-
cal. III- Intimem-se. -Advs. DANIEL HACHEM e ANTONIO
P. MUNHOZ DA ROCHA NETTO-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-133/2000-NADIR ANTONIO
ELACHE e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- I- Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de 60
dias. II- Intime-se. Ap. 266/91.-Advs. JAQUELINE LOBO DA
ROSA e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

13. -1198/2000-MAURICIO DIAS x ANTONIO KOTOVICZ-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO-.

14. USUCAPIAO-1347/2000-JOAO NADIR DE LIMA e ou-
tro x -Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios . No
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. EVELYN FABRICIA DE AR-
RUDA, MARCELO VIEIRA DE PAULA e CASSIANO RI-
CARDO REGIS-.

15. DECLARATORIA DE NULIDADE-53/2001-ACQUA
BRASIL LTDA. x AMF PRO FILTER ENGENHARIA DE FIL-
TRACAO LTDA.-Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Advs.
TATYANA MARION KLEIN e JOANES EVERALDO DE
SOUSA-.

16. BUSCA E APREENSAO-648/2001-BANCO DIBENS S.A.
x RENATO DA CUNHA FERRAZI-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVI-
NO-.

17. DECLARATORIA DE NULIDADE-663/2001-CONTI-
NENTAL EMPREEND. IMOBILIARIOS E ADMINIST. LTD
x TOLDOS ZONA NORTE e outro-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
DAVI DEUTSCHER, MARIO BELTRAMIN JUNIOR e GER-
CINO BETT JUNIOR-.

18. DEPOSITO-1478/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JAQUELINE MEIRA GONCALVES- I- Arquivem-se os pres-
netes autos com as baixas e diligencias necessarias. II- Inti-
mem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

19. SUMARIA DE COBRANCA-103/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CABRAL COUNTRY VILLAGE x VILLAGE
COUNTRY S/A- I- Manifeste-se o exequente quanto ao arqui-
vamento do feito, no prazo de 05 dias. II- Intime-se. -Advs.
ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LUNELLI MARCON-
DES, MARCOS MATTIOLI e MARCELO HAPONIUK RO-
CHA-.

20. -128/2002-VERA CRISTINA ALVES PIMENTEL PRIMAO
e outro x MAURO DE LIMA BUENO E IVANILDA SANTOS
BUENO- I- Expeça-se oficio ao Bacen, afim de localizar valo-
res em nome do executado, porem indefiro a expedição de ofi-

cio a Receita Federal, eis que configura quebra de sigilo fiscal.
II- Intimem-se. -Advs. RENATO GALVAO CARRILHO, RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA e MAURO CURY FILHO-.

21. EXECUCAO DE TITULOS-1134/2002-OLY MIRANDA
VAINE x RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS e outros- I-
Defiro a intimação por hora certa. II- Cumpra-se. III- Intimem-
se. Aguardando a antecipação das custas do sr. oficial de justi-
ça.-Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e RAIMUN-
DO FIRMINO DOS SANTOS-.

22. RESSARCIMENTO DE DANOS-1195/2002-NOVO HAM-
BURGO CIA DE SEGUROS GERAIS x NEDSON ANTONIO
DE OLIVEIRA- I - O autor NOVO HAMBURGO CIA DE
SEGUROS GERAIS requereu a execução de sentença às fls.
82/84, no valor de R 6.451,45 em face do requerido NEDSON
ANTONIO DE OLIEIRA. Efetivada penhora de imóvel (fl. 118),
com intimação dos executados (fl. 121-verso). O executado
ofereceu impugnação à execução de sentença (fis. 123/130)
alegando, preliminarmente, a nulidade da penhora, ante a au-
sência de intimação para pagamento, nos termos do art. 475-J
do Código de Processo Civil. Argumenta, em síntese: a) há ex-
cesso de penhora; b) oferece o executado bem à penhora, no
caso, motocicleta; c) que se aplica ao caso a Lei 11.232/2005:
d) o executado efetuou acordo com o segurado Hugo Marcelo
Fuzeti Abati, sendo nulo o título executivo: e e) nulidade do
título executivo quanto às verbas sucumbenciais. O exeqüente
se manifestou sobre a impugnação (fis. 160/167). Diante da
decisão que afastou a incidência da Lei 11.232/2005 (fl. 134),
o executado interpôs agravo de instrumento (fis. 139/142). Acos-
tado acórdão às fis. 170/180, foi dado provimento ao recurso.
Entendeu o E. Tribunal de Justiça, em suma, que as alterações
da Lei 11.232/2005 se aplicam a todos os processos, inclusive
aqueles em curso, e que à época da intimação da penhora já
estava em vigor referido diploma legal. Assim, determinou que
este Juízo se manifeste sobre o pleito de fls. 123/130. II - Inici-
almente, concedo o prazo de 05 dias para que o peticionário de
fis. 82/83 regularize sua representação processual, tendo em
vista que o substabelecimento de fl. 10 não está em seu nome.
Ademais, deverá o exeqüente observar a qualificação de suas
petições, tendo em vista que ora se adota o nome Novo Ham-
burgo Cia de Seguros Gerais, ora Bradesco Seguros 5/A. III -
Nos termos do acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça,
aplica-se ao caso em tela a Lei 11.232/2005. IV - Recebo a
impugnação de fis. 123/130 sem atribuir efeito suspensivo, nos
termos do art. 475-M do Código de Processo Civil, tendo em
vista que não há relevantes fundamentos, e fundado receio de
dano de difícil ou incerta reparaçao V - Passa a analisar as
matérias aventadas pelo executado. Não há que se falar em
nulidade ante a ausência de intimação para pagamento volun-
tário, nos termos do art. 475-7 do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a vigência da Lei 11.232/2005 se deu no
momento da intimação da penhora, e não no início da execução
da sentença. Assim, não há que se falar em nulidade ante a
ausência de intimação do executado para pagamento espontô-
neo, nos termos do art. 475-J. Argumenta também o executado
a nulidade da penhora. Entretanto, não logrou demonstrar ne-
nhuma das hipóteses do art. 668 do Código de Processo Civil.
Cumpre destacar que a moto oferecida pelo executado à pe-
nhora não é de sua propriedade (fl. 132), e não há indicação do
estado eo lugar em que se encontra, nos termos do art. 668, inc.
II do Código de Processo Civil. Assim, não tendo o executado
indicado outros bens, observada a ordem do art. 655 e os crité-
rio do art. 668 do Código de Processo Civil, não há que se falar
em substituição da penhora. Sustenta o executado a nulidade
do título executivo ante acordo firmado com o segurado e quanto
às verbas sucumbenciais. Tal alegação não merece prosperar,
tendo em vista que se tratam de matérias de mérito não suscita-
das no momento processual oportuno, operando-se os efeitos
da coisajulgada. Aduz ainda o executado o excesso da execu-
ção. Entretanto, não aponta em que residiria apontado excesso,
razão pelo qual referido pedido é imorocedente. VI - Sendo
assim, recebo a impugnação de fis. 123/130 e julgo-a improce-
dente. VII - Intimem-se. -Advs. PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e GERAL-
DO MOCELLIN-.

23. BUSCA E APREENSAO-1226/2002-BANCO DIBENS S/
A x BENEDITO BRAZ DA SILVA-Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio . No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVI-
NO-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-1356/2002-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LT x BAN-
CO DO BRASIL S/A-I- Concedo o prazo de 5 dias para que o
autor efetue o pagamento das custas. II- Intimem-se o devedor
conforme solicitado as fls.350 , a fim de que efetue o pagamen-
to do valor devido, conforme o art. 475-J do Codigo de Proces-
so Civil. III- Apos, em caso de descumprimento, acrescente-se
10% sobre o valor da condenação. IV- Expeça-se mandado de
penhora e avaliação, nos moldes do art. 475-J, 1º, e subsequen-
tes. V- Intimem-se. -Advs. MARCELO OLIVA MURARA e
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

25. DECLARATORIA-351/2003-AMBIENTAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA. x DIONEIA MACHADO BU-
TKOSKI- I- Indefiro o pedido de reabertura de prazo, tendo
vista que não foi acostada certidão comprovando a alegada con-
clusao. Cumpre destacar que extrato da assejepar, como men-
cionado no proprio documento “...nao vale como certidao”. II-
Intimem-se. Ap. 203/03-Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, FERNAN-
DO A. DE SOUZA e ADILSON LUIS FERREIRA-.

26. SUMARIA DE COBRANCA-424/2003-ALUGUEBENS-
ASSOC. DOS LOCAD., LOCAT. E ADM. DE BE x HERME-
NEGILDO AMOREIRA DE SANT ANA-Pelo contido as fl.
154vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a cer-
tidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Advs. JOSE LUIZ
RICETTI e JONATHAS A. N. PEREIRA-.

27. ORDINARIA-895/2003-JUVENTINO MACEDO XAVIER

x BANCO SANTANDER S/A- I- Manifeste-se a subscritora da
perte requerida quanto ao conteudo de fls. 264/266. II- Inti-
mem-se. -Advs. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e BLAS GOMM FILHO-.

28. BUSCA E APREENSAO-1106/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. (CURITIBA) x RODNEI YOSHIAKI HARA-Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

29. SUMARIA DE COBRANCA-1505/2003-CONDOMINIO
MORADIAS COTOLENGO I- PORTAL DA CIDADE x JOSE
ZAMIR DOS SANTOS-Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. CLAUDIO
MARCELO BAIAK, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBER-
TO RODRIGUES BAENA-.

30. REVISAO CONTRATUAL-149/2004-NAIR RIBEIRO DE
JESUS e outros x RG ADMINISTRADORA E INCORPORA-
DORA DE BENS LTDA- I- Declaro encerrados os trabalhos
periciais. II- Faculto as partes o oferecimento de memoriais no
prazo de 15 dias. III- Intime-se. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

31. ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-263/2004-EMER-
SON LUIS SILVEIRA GOMES x WISDOM NET FRANCHI-
SING LTDA-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. Ap. 102/04-Advs. ANTONIO NUNES
NETO e MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-.

32. DECLARATORIA-586/2004-CAMILO ALESSIO x TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A-Pelo contido as fls. 169 , facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao do tran-
sito em julgado da sentença. -Advs. LUIZ ROBERTO ROMA-
NO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

33. EXECUCAO DE TITULOS-794/2004-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x GLEICIO MARCIO SIMOES e outro-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-1353/2004-BANCO ITAU S/
A x LUIZ HENRIQUE GUBERT- Pelo exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do embargante, com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do Código
de Processo Civil, para o fim de determinar que nos meses de
abril e maio de 1990 seja aplicado o índice apontado pelo con-
tador judicial as fís. 62/65, adotado pelo Banco Central do Bra-
sil. Considerando a aucumbência recíproca, nos termos do art.
21 do Código de Processo Civil, condeno ambas as partes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendendo-se ao tra-
balho realizado, ao grau de zelo profissional e a complexidade
da causa, nos termos do art. 20, § 4° do Código de Processo
Civil, permitida a compensação. Traslade-se cópia desta deci-
são aos autos n° 841/1993, em apenso. Publique-se, registre-se
e intimem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

35. INDENIZACAO-1465/2004-NEUZA ANDRADE ODIVAL
x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO- TELESP-Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-.

36. REVISAO CONTRATUAL-32/2005-LEONILDA GRA-
CHAKI VOINASKI e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA-I-
Considerando a inversao do onus da prova e a desistencia do
requerido (fls. 264/266) esclareçam os autores se insistem na
realização da prova pericial de corretagem. Em caso positivo,
intime-se a perita (fl. 263) para dizer se concorda em receber
os honorarios ao final pelo vencido. II- Da mesma forma, con-
siderando a inversao do onus da prova deferida as fls. 248/250,
esclareça o requerido se pretende a produção de prova pericial
contabil. III- Anote-se a revogação de mandato de fls. 286/287
e a procuração de fls. 296/297. IV- Intimem-se. Ap. 993/04-
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-.

37. EXECUCAO DE TITULOS-111/2005-CAIXA DE ASSIS-
TENCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA/PR x ROBERTO
NOVAES JUNIOR e outro-Diga o interessado quanto a retira-
da do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MARIA
CRISTINA GUIMARAES-.

38. REVISAO CONTRATUAL-632/2005-JOSE NOGUEIRA
DOS SANTOS e outro x POLAR IMOVEIS LTDA.- I- Intime-
se a parte interessada para que se manifeste acerca dos honora-
rios do perito, no prazo de 5 dias. II- Intimem-se. -Advs. MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e JOAO PAULO BONFIM-
.

39. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-637/2005-MARCOS
ANTONIO COSTA DOS SANTOS x VALDECI CROPOLA-
TO CASTANHO e outro- I- Manifeste-se o requerido quanto
ao pleito de fls. 141 no prazo de 05 dias. II- Intime-se. -Adv.
JONAS BORGES-.

40. INDENIZACAO-641/2005-CARLOS ALBERTO CANCE-
LLA FRANCISCO x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/
A- BCN e outro-Pelo contido as fls. 99/100, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, LEONARDO MECENI e MAR-
LUCIO LEDO VIEIRA-.

41. EXECUCAO DE TITULOS-733/2005-CIA. PROVIDEN-
CIA INDUSTRIA E COMERCIO x CONSTRUMAIS COM.
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.-Pelo contido as
fl. 58, faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. EDAISI KELLY GAN-
CHOROWSKI-.

42. EXECUCAO DE TITULOS-927/2005-PANTELAS INDUS-

TRIA E COMERCIO DE TELAS E ARAMES LT x GOLDEM
GOL-Pelo contido as fls. 118/119, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o auto de penhora no rosto dos
autos. -Adv. FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA-.

43. SUMARIA DE COBRANCA-937/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO LYON E TOULOUSE x ZENITH ENGENHARIA
LTDA.-Pelo contido as fl. 113vº , faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

44. EXECUCAO DE TITULOS-158/2006-VICENTE GARCIA
x JULIANA ALVES FERREIRA E CIA. LTDA.-Pelo contido
as fls. 78, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. So-
bre o oficio. -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

45. EXECUCAO DE TITULOS-174/2006-SINGER DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x RENOVAR COM.
DE ELET. E MOVEIS LTDA. - ME e outro- I- Aguarde-se no
arquivo provisorio. II- Intimem-se. -Adv. RUY RIBEIRO-.

46. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-195/2006-VICENTE
CEZARIO DA CRUZ x VALDIR GOMES e outro-Pelo conti-
do as fls. 92/95, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre as cartas e os ARs. -Adv. JOAO ARTUR CARDON BER-
NARDES-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-253/2006-WALTER OTTO
KNEVELS x BANCO DO BRASIL S/A-Pelo contido as fls.
105/108, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a petição. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MARCELO
LUIZ DREHER-.

48. REVISAO DE CONTRATO-426/2006-JOSE MARIA CO-
ELHO RODRIGUES x BANCO REAL ABN AMRO S/A-Pelo
contido as fls. 87/88, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a petição. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-.

49. -645/2006-ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/A x EDISON NUNES DOS SANTOS-Pelo conti-
do as fl. 127, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIA
PICOLO-.

50. COBRANCA C/C INDENIZACAO-676/2006-SERGIO
CENOVICZ BUENO x CONFIANCA CIA DE SEGUROS-
Apos a juntada dos mencionados documentos, abra-se vista as
partes com o prazo comum de 15 dias para a apresentação de
alegaçoes finais na forma de memoriais. -Advs. JOAO RODRI-
GO STINGHEN ALVARENGA, JOSLAINE MONTANHEIRO
ALCANTARA DA SILVA e JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA-.

51. -700/2006-ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOEN-
TE LTDA. x LUCIANA MARIA DOS SANTOS- I- Intime-se a
re para que efetue o pagamento dos honorarios periciais, no
prazo de 48 horas, sob pena de restar prejudicada a produção
de prova pericial. II- Intimem-se. -Advs. MARCELO LUIZ
DREHER e DARCI JOSE FINGER-.

52. INIBITORIA-837/2006-AMERICAN EXPRESS BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A x ANDREZZA MARIA
BELTONI- I- Ante a ausencia de resposta em tempo habil da
parte requerida decreto a revelia de acordo com o art. 319, do
Codigo de Processo CIvil. II- Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. III- Intimem-se. Ap. 661/06-Advs.
DENISE FERRARINI, MARILI RIBEIRO TABORDA e AN-
DREZZA MARIA BELTONI-.

53. -851/2006-ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOEN-
TE LTDA x MARCOS ANTONIO SIMIONI-Pelo contido as
fl. 38 , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MARCELO LUIZ
DREHER e ROBERTA ONISHI-.

54. -1002/2006-BANCO BMD S/A EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL x GILBERTO DE ARAUJO e outro- I - Sabe-
se que a execução faz-se em benefício do credor, sem, todavia,
sacrificar o devedor em medida superior à estritamente neces-
sária à satisfação do crédito executado, ante a aplicação do
princípio da menor onerosidade. No presente caso, entretanto,
verifica-se que o bloqueio de conta bancária é medida excepci-
onal, a qual somente será deferida após o esgotamento de todas
as medidas para localização de bens em nome do executado,
assim, indefiro o pleito de fis. 184. II - Intimem-se. -Advs.
SOLANGE TAKASHI MATSUKA, DOUGLAS A. RODER-
JAN FILHO e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-.

55. INDENIZACAO-1013/2006-CENEZIO SORATO x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A-Pelo contido as fls. 207/208,
faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Advs. GUATACARA SCHENFELDER SALLES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-1091/2006-RAFAELA BER-
NARDO DA SILVA KAMINSKI x ESPOLIO DE VICENTE
ADIR KAMINSKI-Pelo contido as fls. 261, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA e MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA-.

57. -1163/2006-PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFO-
NICAS LTDA x RODRIGO BATISTA DOS SANTOS-Pelo
contido as fls. 49/50, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA-.

58. CONSIGNACAO-1287/2006-RUBENS APARECIDO DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO RESIDENCIAL TERRA-Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA LISE,
ANA CRISTINA ANGULSKI e MARILZA MATIOSKI-.



Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007 149149149149149

59. DECLARATORIA DE NULIDADE-1293/2006-LARA &
ZANARDINI ADVOGADOS ASSOCIADOS x BRASIL TE-
LECOM S/A-Pelo contido as fls. 165/176, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

60. DESPEJO-1308/2006-JOCELI SOKOLSKI x ANTONIO
APOLONIO MENEZES-Pelo contido as fl. 63vº , faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

61. SUMARIA DE COBRANCA-1312/2006-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA. x HALANA NAYA-
NA SANTOS-I- Concedo o prazo de 5 dias para que o autor
efetue o pagamento das custas. II- Intimem-se o devedor con-
forme solicitado as fls. 06 , a fim de que efetue o pagamento do
valor devido, conforme o art. 475-J do Codigo de Processo Ci-
vil. III- Apos, em caso de descumprimento, acrescente-se 10%
sobre o valor da condenação. IV- Expeça-se mandado de pe-
nhora e avaliação, nos moldes do art. 475-J, 1º, e subsequen-
tes. V- Intimem-se. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-.

62. B e A -convertida em DEPOSITO-1363/2006-BANCO ITAU
S.A x DIEGO RAMOS MAZARIN-Pelo contido as fl. 37, fa-
culto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-.

63. REPARACAO DE DANOS-1374/2006-GUSTAVO
D´AGNOLUZZO x POOL FOR INTERNACTIONAL EDU-
CATION E ASSES. VIAGENS-I- Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II- Infor-
mem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou se pre-
tendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -
Advs. FRANCOIS J. GNOATTO e LICIO MASCARENHAS
GRISE-.

64. COBRANCA-1442/2006-ANTONIO RIBEIRO DOS SAN-
TOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-I- Contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CAS-
TRO JR.-.

65. DECLARATORIA DE NULIDADE-1472/2006-NAZAH
CHERIF MOHAMED YOUSSEF x CONDOMINIO EDIFICIO
TERRASSE ECOVILLE-Pelo contido as fls. 124, faculto que
diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e JUSSARA GRAN-
DO ALLAGE-.

66. EXECUCAO DE TITULOS-1516/2006-BANCO TRIAN-
GULO S/A x ANTONIO RODRIGUES FILHO e outro-Pelo
contido as fl. 63, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL
HACHEM-.

67. BUSCA E APREENSAO-1548/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x DORIVAL DE RAMOS SILVA DOS REIS-
Pelo contido as fls. 50/51, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e LUCIANE LOPES ALVES-.

68. -1558/2006-MAURO BRAZ PADILHA x HSBC BANK
BRASIL S.A-Pelo contido as fls. 56/78, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. PAOLA
DANIELI COSTA e DOUGLAS DOS SANTOS-.

69. DESPEJO-2/2007-RAYMUNDO MARTINS MACHADO
x COLONORTE COM. MAT. FOTOGRAFICOS LTDA - IRIS-
COLOR-I- Concedo o prazo de 5 dias para que o autor efetue o
pagamento das custas. II- Intimem-se o devedor conforme soli-
citado as fls. 29/30 , a fim de que efetue o pagamento do valor
devido, conforme o art. 475-J do Codigo de Processo Civil. III-
Apos, em caso de descumprimento, acrescente-se 10% sobre o
valor da condenação. IV- Expeça-se mandado de penhora e
avaliação, nos moldes do art. 475-J, 1º, e subsequentes. V- In-
timem-se. -Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-.

70. -10/2007-ETEL LERNER x MARILI KOERICH e outro- I
- Sabe-se que a execução faz-se em benefício do credor, sem,
todavia, sacrificar o devedor em medida superior ò estritamen-
te necessária à satisfação do crédito executado, ante a aplica-
ção do princípio da menor onerosidade. No presente caso, en-
tretanto, verifica-se que o bloqueio de conta bancária é medida
excepcional, a qual somente será deferida após o esgotamento
de todas as medidas para localização de bens em nome do exe-
cutado, assim, indefiro o pleito de fis. 125/126. II - Cumpra-se
e intimem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

71. -73/2007-RENALDO ROBERTO PERRETO x BANCO DO
BRASIL S/A- I - Aplica-se ao caso em tela, o Código de Defesa
do Consumidor, consoante dispõe a Súmula 297 do Superior
Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa do consumidor é
aplicável ds instituiço~es financeiras.” II -Uma vez determina-
da a incidência do Código de Defesa do Consumidor, mister
verificar se é aplicável a inversão do ônus da prova. Segundo o
artigo 6°, inciso VIII, da Lei n° 8.078/90, é possível a inversão
do ônus da prova quando existir verossimilhança na alegação
ou hipossuficiência da parte, e houver relação de consumo. No
caso em tela, há verossimilhança nas alegações do autor, que
aponta a cobrança de encargos abusivos. Denota-se também a
hipossuficiência do requerente, tendo em vista que não tem o
mesmo acesso òs informações do fornecedor, tanto no momen-
to da contratação, como no momento de receber o produto ou
serviço prestado. Sendo assim, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova. III - Tendo em vista a inversão do ônus da pro-
va, manifestem-se as partes sobre as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. IV - Intimem-

se. -Advs. LUIZ CARLOS SLONIK, HELIO KENNEDY GON-
ÇALVES VARGAS e MUNIR ABAGGE-.

72. EXECUCAO DE TITULOS-110/2007-DARIO DE CAS-
TRO CANTON x CARLOS ALBERTO MANGINELLI-Diga o
interessado quanto a retirada do(s) oficios . No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. EDUARDO BRUNING-.

73. COBRANCA-171/2007-EZEQUIEL LANGARO DA ROSA
x CENTAURO SEGURADORA S/A-I- O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo
330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. III- Intimem-se. -Advs. FERNANDA PUNCHI-
ROLLI TORRESANI CENSI e ADILSON DE CASTRO JR.-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-193/2007-C&D DIST. DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA x ILZA ANA-
NIAS DA SILVA-I- O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-
se. -Adv. SILVIO BINHARA-.

75. IMPUGNACAO-222/2007-BANCO FINASA S.A. x JOSE
FERNANDES COSTA- I- Oficie-se, oportunamente, ao E. Des.
Relator no recurso de agravo de instrumento interposto para o
fim de informar o cumprimento do art. 526, do Codigo de Pro-
cesso Civil e a manutenção da decisao agravada por seus pro-
prios fundamentos. II- Intimem-se. Ap. 898/06-Advs. ROMA-
RA COSTA BORGES e EDSON GONCALVES-.

76. OBRIGACAO DE FAZER-355/2007-ANTONIO CARLOS
ANDRIOLI e outros x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outro-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as
partes se manifestem sobre a necessidade de designaçao de
audiencia de conciliaçao e julgamento do feito no estado em
que se encontra. II- Caso contrario, no mesmo prazo, indiquem
as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinencia
e relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 dias.
III- Intimem-se. -Advs. MANOEL CARLOS DA SILVA e LU-
CIANO HINZ MARAN-.

77. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-475/2007-ANA
MARIA FERNANDES x BANCO ITAU S.A- I - Aplica-se ao
caso em tela, o Código de Defesa do Consumidor, consoante
dispõe a Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: “O Códi-
go de Defesa do Consumidor á aplicável às instituições finan-
ceiras.” II -Uma vez determinada a incidência do Código de
Defesa do Consumidor, mister verificar se é aplicável a inver-
são do ônus da prova. Segundo o artigo 6°, inciso VIII, da Lei
n° 8.078/90, é possível a inversão do ônus da prova quando
existir verossimilhança na alegação ou hipossuficiência da par-
te, e houver relação de consumo. No caso em tela, há verossi-
milhança nas alegações dos autores, que aponta a cobrança de
encargos abusivos. Denota-se também a hipossuficiência dos
requerentes, tendo em vista que não tem o mesmo acesso às
informações do fornecedor, tanto no momento da contratação,
como no momento de receber o produto ou serviço prestado.
Sendo assim, defiro o pedido de inversão do ônus da prova. III
- Tendo em vista a inversão do ônus da prova, manifestem- se
as partes sobre a produção de prova pericial, no prazo de 05
(cinco) dias. IV - Esciareço que a inversão do ônus da prova
não implica em a‡ribuir ao réu o pagamento dos honorários
periciais quanto as provas requeridas pelo autor. V - Intimem-
se. -Advs. REGINA DE MELO SILVA e LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-.

78. EMBARGOS DE TERCEIRO-512/2007-ALCIONE DAR-
CY DE PAULA SANTOS x LIDIA ANTONIETA MOTTIN
ANDRADE CUNHA-Pelo contido as fl. 35vº , faculto que
diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. Ap. 234/00. -Adv. FERNANDO O REILLY
C. BARRIONUEVO-.

79. INDENIZACAO-542/2007-AZAP MARKETING PROMO-
ÇÕES E EVENTOS x BANCO DO BRASIL S/A-I- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -
Advs. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e MARCELO LUIZ DREHER-.

80. REVISAO CONTRATUAL-608/2007-ROSELIS CAETA-
NO AVELINO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- I - Consoante ofício de fl. 57 recebido da Vara
Cível e Anexos do Foro Regional de Pinhais, verifico que há
conexão entre os presentes autos e os de n° 1223/2007 de Ação
de Busca e Apreensão que lá tramitam, a qual tem por objeto o
mesmo velculo sobre qual versa o contrato objeto da presente
demanda revisional. II - Nos autos de Ação Busca e Apreensão
foi proferido despacho inicial em 11/05/2007, antes do despa-
cho inicial proferido na presente demanda, o que torna o juízo
da Vara Cível e Anexo do Foro Regional de Pinhais, prevento
para o julgamento de ambas as demandas, evitando-se decisões
conflitantes, nos termos do artigo 103 do Código de Processo
Civil. III - Sendo assim, remetam-se os presentes autos ò Vara
Cfvel e Anexos do Foro Regional de Pinhais, eis que conexos
aos autos n° 1223/2007, procedendo-se òs baixas e anotações
necessárias junto ao Distribuidor. IV - Intimem-se. -Adv. MAY-
LIN MAFFINI-.

81. INVENTARIO-616/2007-ELVIRA DIAS DE ANDRADE
ALMEIDA x NEREU ALMEIDA- I- Remetam-se os autos ao
arquivo provisorio. II- Intimem-se. -Adv. WALTER DIAS DE
ALMEIDA-.

82. SUMARISSIMA-674/2007-ESPOLIO DE IRIA SHRZEP-
SRAK MERENIUK x BANCO ITAU S/A-I- Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento.
II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou
se pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo
331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-
se. -Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

83. COBRANCA-740/2007-VALDOMIRO LOPES GONÇAL-
VES x HSBC- BANK BRASIL- BANCO MULTIPLO S.A.-I-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se. -Advs. CLAUDIA PESSOA LORENZONI e THAIS
HELENA ALVES ROSSA-.

84. DECLARATORIA INEXISTENCIA-789/2007-DROGARIA
BATISTA LTDA x BRASIL TELECOM S/A- Vistos em sanea-
dor. I - Considerando os princípios da economia e celeridade
processual, passo a sanear o presente feito. II - O processo está
em ordem e as partes estão bem representadas. III - Não há
possibilidade concreta de acordo. IV - A ré alegou preliminar-
mente a inépcia da petição inicial quanto ao pedido de devolu-
ção de valores. Referida alegação, entretanto, confunde-se com
o mérito da demanda, razão pela qual será apreciada por oca-
sião da sentença. V - As partes postularam pelo julgamento
antecipado de feito. Assim, contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. VI - Intimem-se. -Advs. RODRIGO RO-
CKENBACH e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

85. COBRANCA-808/2007-JEAN CARLO WEDEKIND x
CENTAURO SEGURADORA S/A-A carta de citaçao encon-
tra-se disponivel para retirada. -Advs. JOSE BRUNO DE AZE-
VEDO OLIVEIRA e CLAUDIO FREITAS MALLMANN-.

86. INDENIZACAO-841/2007-DELICIAS DO LAR LTDA x
SOCIEDADE EDUCACIONAL EVEREST-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CARLOS ROBERTO VIECHNEISKI-.

87. REVISAO CONTRATUAL-881/2007-JORGE LUIZ SIL-
VA DE LIMA x BANCO FINASA S/A-I- Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. II- Concedo o prazo
de cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessi-
dade de designaçao de audiencia de conciliaçao ou sobre o jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. III- Caso con-
trario, no mesmo prazo, indiquem as provas que pretendem efe-
tivamente produzir, justificando sua pertinencia e relevancia,
sob pena de indeferimento, no prazo de 05 dias. IV- Intimem-
se. -Advs. MAYLIN MAFFINI e MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA-.

88. COBRANCA-924/2007-CRISTIANA SCHONEWEG ME-
LLO e outro x BANCO ITAU S/A-I- Intime-se a parte interes-
sada para que de seguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao . II- Intimem-se. -Adv. GEVERSON AN-
SELMO PILATI-.

89. ORDINARIA DE COBRANCA-928/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO x ROBERTO LUIS MA-
FIOLETI-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO FONTANA
FRANCA-.

90. COBRANCA-1056/2007-LUIS CASTELLANO BISCAIA
e outros x BANCO ITAU S/A- I- Intime-se a parte contraria
para que se manifeste acerca da petição de fls. 94, no prazo de
10 dias. II- Intimem-se. -Advs. ELIANA MEIRA NOGUEIRA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

91. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1073/2007-JOSE
ANTONIO PASE x RODRIGO SANTOS DA ROCHA LOU-
RES-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se
manifestem sobre a necessidade de designaçao de audiencia de
conciliaçao ou sobre o julgamento do feito no estado em que se
encontra. II- Caso contrario, no mesmo prazo, indiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua per-
tinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de
05 dias. III- Intimem-se. -Advs. EDUARDO DUARTE FER-
REIRA e MAURICIO T. DE MELLO E SILVA-.

92. B e A -convertida em DEPOSITO-1078/2007-BV FINAN-
CEIRA S.A- CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x PAU-
LO CESAR PIRES DE MOURA-Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JULI-
ANE CRISTINA C.DA SILVA-.

93. REVISAO CONTRATUAL-1228/2007-SALVADOR PI-
NHEIRO DO ROSARIO x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A-Pelo contido as fls. 74/111, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
MAYLIN MAFFINI e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

94. DECLARATORIA DE NULIDADE-1299/2007-EDSON
ROBERTI e outros x DIRLEI TEREZINHA PELLIZZARI e
outro-Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. DENAIR DE SOUZA BRU-
NO-.

95. ARROLAMENTO-1364/2007-ADONAY CONCEIÇÃO DE
OLIVEIRA BARCOS x PAULO BARCOS- I- Considerando a
existencia de testamento, observe o interessado a necessidade
de seu registro. II- Intimem-se. -Adv. ANA PAULA CONTI
BASTOS-.

96. REINTEGRACAO DE POSSE-1435/2007-CIA ITAULE-
ASING ARREND. MERCANTIL x MARIO EDISON DE LIMA
-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

97. REINTEGRACAO DE POSSE-1544/2007-JOSE RENA-
TO CARRANO CAMARGO x COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS CRISTINA LTDA.-A parte interessada devera providen-
ciar a contra-fe para acompanhar o mandado, no prazo de cin-
co dias. -Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-
.

98. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-1662/2007-
ELIANE PAES DE MOURA VIANA PEREIRA x BANCO
SANTANDER BRASIL S.A.-Diga o interessado quanto a reti-
rada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. RAFAE-
LA FILGUEIRA-.

99. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1692/2007-ALCIONIR
DA SILVA x MILTON ELISEU BATISTA PINTO-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

100. BUSCA E APREENSAO-1697/2007-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MILTON
CEZAR DO NASCIMENTO-Processos aguardando antecipa-
çao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

101. REINTEGRACAO DE POSSE-1706/2007-CIA. ITAU
LEASING SE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE BER-
NARDO DA SILVA -Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KELIAN BORTOLINI
LIMA-.

102. DESPEJO-1712/2007-JOSE MARIO IUNKE x MINER-
VA DIMAX COMERCIO FARMACEUTICO LTDA.-Proces-
sos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

103. BUSCA E APREENSAO-1720/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x SUELLEN TEREZA MATILDE DA
ROSA- I- Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento
do feito no prazo de 05 dias. II- Intimem-se. Ap. 153/06.-Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-.

104. PRESTACAO DE CONTAS-1741/2007-DISKO GRILL
COMERCIO DE REFEIÇÕES LTDA x BANCO ITAU S/A-
Desta forma, entende este Juízo que restam configurados os
pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273, do CPC,
autorizam a antecipação dos efeitos da tutela para DETERMI-
NAR a suspensão ou abstenção dos registros do nome da re-
querente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédi‡o (SE-
RASA, SPC, entre outros), até final julgamento da demanda. II
- Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para que suspendam
os registros em nome da requerente, decorrentes da operação
objeto da presente demanda. III- Cite-se o requerido para que
apresente as contas requeridas ou ofereça resposta no prazo de
05 (cinco) dias, com as advertências legais (art. 285 e 319 do
Código de Processo Civil). IV - Intimem-se. -Adv. JOANES
EVERALDO DE SOUSA-.

105. REINTEGRACAO DE POSSE-1747/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLAVIO FER-
REIRA LUCIO JUNIOR- I- Concedo o prazo de 10 dias para
que o autor emende a petição inicial acostando a notificação
mencionada na petição inicial. II- Intime-se.-Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N.290/2007
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
DR. CESAR GHIZONI
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1. RESCISAO CONTRATUAL-780/2004-JOSE ABEL
SCROCCARO e outro x LICIA MARCAL-I- Contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$
14,70 -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-.

2. BUSCA E APREENSAO-1134/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILNEI PAPKE-
I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se. R$ 31,50 -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA
FILHO-.

3. COBRANCA-1276/2004-ATILA ENOR ROCHA x TOKIO
MARINE SEGURADORA-I- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 37,80 -Adv. WAL-
TER SPENA DE MACEDO-.

4. RESSARCIMENTO DE DANOS-157/2005-ROYAL & SUN
ALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A x J. GONCALVES
TRANSPORTES LTDA-I- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 23,10 -Adv. MAURI-
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CIO DE SOUZA-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-415/2005-IRIO STANG e ou-
tro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-I- Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 632,80
-Adv. ADILSON DE CASTRO JR.-.

6. -898/2006-JOSE FERNANDES COSTA x BANCO FINA-
SA-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
II- Intimem-se. R$ 12,60 -Adv. EDSON GONCALVES-.

7. ORDINARIA DE NULIDADE-1181/2006-PURAS DO BRA-
SIL SOCIEDADE ANONIMA x BTI BRASIL BUSINESS TRA-
VEL INTERNACIONAL-I- O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC.
II- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III-
Intimem-se.R$ 12,60 -Adv. RAFAEL FURTADO MADI, REI-
NALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI e CASSIO CARVA-
LHO E MELLO DANIELIDES-.

8. REVISAO DE CONTRATO-1541/2007-ANTONIO JOSE
FIGUEIREDO e outro x AW EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. No valor de R$ <<Valor_Custas>>. -Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-.

9. BUSCA E APREENSAO-41560/2007-BANCO DIBENS S/
A x RIVELINO NEVES DE SOUZA-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. SER-
GIO SAYAO LOBATO-.

10. INVENTARIO-41896/2007-JOEL RAMALHO JUNIOR e
outros x NEUSA MARIA CAMARGO RAMALHO-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 721,00.
-Adv. VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER-.

11. EXECUCAO DE TITULOS-41940/2007-BANCO BRA-
DESCO S.A x LUCIMAR RODRIGUES DE PAULA VILAS
BOAS -PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSI-
TO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

12. ORDINARIA-41982/2007-JORGE BIFF NETTO x BAN-
CO BRADESCO S.A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. No valor de R$ 290,50. -Adv. MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-42055/2007-CARLINHOS
COSTA LEITE x BRADESCO SEGUROS S.A-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. LUIS EDUARDO GRASSANI-.

14. BUSCA E APREENSAO-42078/2007-OMNI S/A- CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLEBER-
SON PEREIRA MUNHOZ-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 322,00. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-42124/2007-ESPOLIO DE
ARISTIDES ANTONIO PAROLIN e outro x BANCO ITAU S/
A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

16. SUMARISSIMA-42161/2007-INFOCWB COM. DE PRO-
DUTOS ELETROELETRONICOS LTDA e outro x RODOVI-
ARIA CINCO ESTRELAS LTDA -PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 511,00. -Adv. JONAS
GOULART-.

17. BUSCA E APREENSAO-42181/2007-B.V FINANCEIRA
S/A C.F.I x MARCOS ANTONIO TOSCANO-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

18. ALVARA-42214/2007-NANCI SILVA CUNHA x -PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
280,00. -Adv. MARCOS GOMES SALVADOR-.

19. DECLARATORIA-42349/2007-RIFER DISTRIBUIDORA
DE AUTOPEÇAS LTDA x -PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 164,50. -Adv. DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR-.

20. -42398/2007-HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MUL-
TIPLO x DEGENIR ROSA DIAS GONÇALVES ME-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA-.

21. -42400/2007-SALENCO CONSTRUÇÕES E COMERCIO
LTDA x JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 635,00. -
Adv. OSWALDO NUNES RODRIGUES-.

22. BUSCA E APREENSAO-42432/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x IDEM OLIVEIRA SOUZA -PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 343,00. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

23. REVISIONAL DE ALUGUEL-42504/2007-L. ALBERTI
USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x BUY CASH FOMENTO
MERCANTIL S/A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 630,00. -Adv. RICARDO KEY S. WATA-
NABE-.

24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42519/2007-RODRI-
GO CAVASSIN DE SOUZA x BV FINANCEIRA S.A.-PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
490,00. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

25. DESPEJO-42530/2007-IZABEL DILOHE PISKE SILVE-
RIO x ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e outro-PE-
TIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
364,00. -Adv. IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO-.

26. DECLARATORIA-42568/2007-FERNANDES DOS SAN-
TOS x BV FINANCEIRA S.A- CREDITO, FINANC. E IN-
VESTIMENTO-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. HANY KELLY GUSSO-.

27. BUSCA E APREENSAO-42579/2007-HSBC (BRASIL)
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x FRANCIE-
LEE CRISTINA SCHIONATO-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-.
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1. USUCAPIÃO-99/1983-MIECESLAU SECH e outro x - (Fl.
160) Defiro a retificação do nome da requerente Joessy Willy
Lacerda Sech, que passará a constar como Joessy Wille Lacer-
da Sech. Anote-se a retificação nos autos. Expeça-se ofício ao
1º Cartório de Registro de Imóveis de Curitiba informando a
retificação ocorrida nestes autos e requisitando que ela seja
averbada nas matrículas n.º 18.918 e 18.919. Intime-se. - Reti-
rar o ofício (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Adv. HENRI-
QUE GAEDE-.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-707/1985-MARUM-
BI-REPRES. COMERCIAIS LTDA x MARLENE HAUKI-Re-
tirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$ 7,00) e providenci-
ar a remessa. -Adv. SERGIO ANTONIO CAVET-.

3. SOBREPARTILHA-834/1989-ANNA CARDIM PASTUCH
e outros x ESPOLIO DE JOAO PASTUCH- 1. Defiro o pedido
de fl. 159/1620, formulado pela parte autora. Remetam-se os
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autos ao arquivo provisório. 4. Aguarde-se manifestação da parte
interessada. 3. Intime-se. -Advs. SERGIO EDUARDO ORLAN-
DI REPKA e PEDRO VIEIRA CESAR-.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-284/1996-CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x EVANDRO SHAR-
LLER SILVA GALINDO e outros-1. Deferido o pedido de sus-
pensão do feito por 180 dias. -Advs. MILENE VICENTE TAKE-
DA e MARCOS EDUARDO CABELLO-.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-590/1996-CARRO-
FER COMERCIO DE PECAS E VEICULOS LTDA x TRANS-
PAULI TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA- 1. Defiro o pe-
dido de fls. 179/180 e nomeio como depositário fiel dos direi-
tos do bem penhorado o sócio gerente, e advogado da empresa
executada, Sr. Marco Antonio de Pauli. 2. Intime-se-o pessoal-
mente acerca do encargo para o qual foi nomeado e para que
compareça à serventia, a fim de assinar o termo de compromis-
so. 3. Sobre a resposta do oficio de fls. 185/186, manifeste-se a
credora. 4. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Ferreira Bello -
CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expedição do com-
petente mandado. -Advs. ELOI TAMBOSI e MARCO ANTO-
NIO DE PAULI-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-370/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x LUIZ HENRIQUE BER-
TINATO e outro- 1. Cabe à devedora comprovar sua miserabi-
lidade jurídica, a fim de ser apreciado o pleito de gratuidade
processual, que não possui momento próprio para deferimento.
2. Intime-se. -Advs. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS,
ADILSON AMARO ALVES, MUMIR BAKKAR e VALDO-
MIRO ALBINI BURIGO-.

7. ANULATÓRIA-304/1998-COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO (DEVEDOR) x CYGNI MARKETING LTDA
(CREDOR) e outro-1. Em face do advento da Lei n° 11.232/
2005, intime-se a ré na pessoa de seu representante legal, para
efetuar o pagamento apontado à fl.230 (R$ 500,00), no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10%
sobre o montante da condenação (inteligência do art. 475-J,
“caput”, do CPC) . 2. Intime-se. -Advs. STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELIZABETH NAIME, DANIELE ESMA-
NHOTO, MAURICIO BANDEIRA DE CASTRO, MARCE-
LO LOIOLA PINTO, LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, MONI-
CA RIEKES MAJEWSKI e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

8. AÇÃO DE DESPEJO-744/1998-JOSE MENEGUSSO x
LUIZ LEITE- 1. Manifeste-se o devedor, em cinco dias, infor-
mado o real endereço em que se encontra o ativo imobilizado
da empresa LZ Autocar Ltda. 2. Intime-se. -Advs. LEANDRO
GALLI e JEFFERSON BARBOSA-.

9. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1435/1998-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA II x SARA ISABEL
LAURIANO LEME-(fls.298) sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o credor. Preparar: R$ 60,06. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SIL-
VA E SENE, BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA S. OLIVEI-
RA, PATRICIA PIEKARCZYK, ANGELA BITTENCOURT
CORDEIRO, SIDNEY ADILSON GMACH e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

10. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-56/1999-LAERTES
RENE RASERA x EDUARDO YOCHIMITSU FUJIKAWA-
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte credora o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-
9), R$ 99,00 para cumprimento do competente mandado. -Advs.
NEUDI FERNANDES e Jeisemara Christina Corrêa-.

11. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-540/1999-MARIA PEREI-
RA ANHES x CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL
JARDIM DAS ... e outro- 1. Em face do advento da Lei n°
11.232/2005, expeça-se mandado de intimação à parte venci-
da, para para efetuar o pagamento apontado à fl.117 (R$ 249,35),
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
de 10% sobre o montante da condenação (inteligência do art.
475-J, do CPC). 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles Fer-
reira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para expe-
dição do competente mandado. -Advs. ELIZEO ARAMIS PEPI,
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-.

12. EXECUÇÃO-262/2000-JOAO PARRALEGO x GRAMA-
ZZIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros-Retirar o ofício dirigido ao Banco Central (R$ 7,00) e
providenciar a remessa. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING,
José Guilherme Duarte Silva, CURADORA ESPECIAL e UM-
BERTO GIOTTO NETO-.

13. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-396/2000-ROSI-
LENE DE SOUZA PARISE LOPES x DELTA-CURSOS DE
COMPUTACAO E COMERCIO DE LIVROS- 1. Aguarde-se
por 30 (trinta) dias a manifestação da parte interessada. 2. Após,
voltem-me conclusos para as deliberações pertinentes. 3. Inti-
me-se. -Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO e CLAIRE
LOTICI-.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-471/2001-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO..
e outro x INSANA CONFRARIA DO CAFE LTDA - INSANA-
1.Avoquei o presente processo. 2.Considerando que o(s)
bem(bens) penhorado(s), conforme se vê da avaliação de fl.
238, tem (têm) valor inferior ao equivalente a 20 (vinte) salóri-
os mínimos, revogo o despacho de fl. 242. 3.Designo a data de
31/01/08, às 14h, para realização da primeira e única hasta
pública, oportunidade em que o(s) bem(ns) não poderá(ão)
ser(em) alienado(s) por preço(s) inferior(s) a(s) avaliação(ções).

4.Expeça-se e afixe-se edital, com observância do disposto nos
arts. 686 e 687 do Código de Processo Civil. 5.A devedora fica,
com a publicação deste despacho no Diário Oficial, devida-
mente cientificada, por meio de seu(s) advogado(s), da data,
hora e local designados para a alienação judicial (CPC, art.
687, § 5°). 6. Intime-se. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS e ANDREZA CRISTINA B. TORRES-.

15. INDENIZAÇÃO-986/2001-MARIA NADIR SILVA DOS
REIS x CASSI - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS ... e outro- 1. Em face do advento da Lei n° 11.232/
2005, expeça-se mandado de intimação à parte vencida, para
para efetuar o pagamento apontado à fl.239 (R$ 1.940,54), no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o montante da condenação (inteligência do art. 475-
J, do CPC). 2. Intime-se.-Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do compe-
tente mandado. -Advs. SERGIO DE ARAGON FERREIRA,
SERGIO ELOY MILANI, VALERIA HATSCHBACH FERREI-
RA, WLADEMIR LUIZ DE CENÇO, RAFAEL BOFF ZAR-
PELON, OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE JANSEN DE M.
NODARI-.

16. RESCISÃO DE CONTRATO-1070/2001-RAQUEL GNAT-
TA CAMPOS BORGES e outro x ALTERNATIVA INCORPO-
RACOES LTDA-(Fl. 176) 1.Este Juizo não opera com o Siste-
ma BACEN-JUD. Porém, em caso como o presente, o Tribunal
de Justiça já determinou que a penhora deve ser feita por ofício
dirigido ao Banco Central do Brasil (BACEN). Então, oficie-
se àquele Orgão requisitando o bloqueio em eventual (ais) nu-
merário (s) existente(s) na(s) conta(s) bancária(s) e
aplicação(ções) da devedora, até o valor de R$ 4.423,00 (qua-
tro mil, quatrocentos e vinte e três reais). 2.Para levantamento
da quantia exequenda, devem os credores prestar(em) caução
suficiente e idônea, isto é,no valor do saldo bancário a ser libe-
rado (CPC, 475-O, III) 3.Intime-se. -Advs. AFONSO CELSO
NUNES e PAULO CESAR DIAS NEVES-.

17. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-23/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS CON-
DII x JOSE BORGES- 1. Defiro o pedido formulado em fl.
154. Abra-se vista dos autos ao advogado Antônio Emerson
Martins, pelo prazo improrrogável de 10 dias, mediante carga
no livro próprio. 2. Intime-se. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-86/2002-PAMPLO-
NA ADVOCACIA S/C x PARANA CIA. DE SEGUROS-
l.Defiro o pedido formulado pela credora às fls. 216/218. Ex-
peça-se carta de intimação da devedora, com ARMP, para de-
positar em juízo R$ 298,78 (duzentos e noventa e oito reais e
setenta e oito centavos). 2.Observe-se, para o desiderato, o en-
dereço declinado à fl. 216. 3.Intime-se. - Preparar custas cota-
das na contra capa dos autos R$ 45,40. -Advs. PEDRO PAULO
PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

19. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-258/2002-BANCO NACI-
ONAL S/A x WISCARIA BUGATI LTDA e outros- 1. Manifes-
te-se o autor sobre a petição de fl. 104, requerendo o que en-
tender de direito. 2. Intime-se. -Advs. NATANOEL ZAHOR-
CAK, EMILDA DE DAVID, AIRTON AMILCAR MACHA-
DO MOMO e DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-.

20. MONITÓRIA-264/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x FERNANDO DOUGLAS PESSOA- (Fl. 234)
1. Considerando que a conta corrente penhorada é destinada ao
recebimento dos salários do devedor, conforme fez prova pelos
documentos de fls. 230/233, determino o desbloqueio da mes-
ma, liberando-se seus valores, embasado no art. 649, IV, do
CPC. 2. Manifeste-se o credor, em cinco dias, requerendo o
que entender de direito. 3. Intime-se. - Parte devedora retirar o
ofício (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. MACAZU-
MI FURTADO NIWA e CESAR AUGUSTO BROTTO-.

21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-506/2002-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO LOUISE x ADAMIR PINTO LAGRANHA e outro-
Fica o Dr. JEFERSON WEBER, intimado a retirar o alvará n.º
254/07, bem como a recolher as custas referente a sua expedi-
ção R$ 7,00 -Adv. JEFERSON WEBER-.

22. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-969/2002-MARIA DA
SILVA ROZA e outros x VIACAO DO SUL LTDA- (Fl. 279)
Intime-se a credora HDI SEGUROS S/A para que emende o
pedido de fls. 276/277, porque o crédito que pretende executar
è devido pela ré Viação do Sul LTDA, conforme condenação
constante da sentença. Intime-se. -Advs. ADAUTO RIVAEL-
TE DA FONSECA, JAIR MOSCARDIN, JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK, Anna Paula Perdoncini, Carolina Cal-
vetti, Rafael Azeredo C. M. de Jesus, Alexandre Foti e Carlos
Henrique Piacentini-.

23. REIVINDICATÓRIA-1009/2002-LAURO ANTONIO ES-
MANHOTO e outro x INGRID ENKE e outro-Manifeste-se a
parte autora, quanto a devolução das cartas de intimação com
A.R.s de fls. 180/185. -Advs. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, ANDRE LUIZ B. D AVILA e Wilson José A. Ballão-.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1208/2002-CON-
JUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x JAIR BATISTA
DO NASCIMENTO e outro- 1. Intime-se o devedor pelo DJ,
conforme pedido de fl. 150, acerca da penhora realizada no
imóvel gerador da dívida. 2. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, RICARDO MAGNO QUADROS e JAIR
BATISTA DO NASCIMENTO-.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1369/2002-JAIME
ROBERT e outro x ANTONIO ANTUNES GORGOSINHO-
(Fl. 129) 1. Remetam-se os autos ao contador judicial para que
realize novo cálculo, conforme pleito do devedor de fl. 122,
tendo em conta que a atualização monetária deve incidir a par-
tir do dia 05 (cinco) do mês seguinte ao vencidos os alugueres.
2. Intime-se. - Manifestem-se as partes sobre a conta geral de

fls. 130/135, - total: R$ 18.429,65. -Advs. NORBERTO TRE-
VISAN BUENO, DORINA WU HONG RONG, ALCEU MAR-
CZYNSKI e JOSE CARDOSO-.

26. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-35/2003-HEMOLAB -
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA x SOCIE-
DADE BIO-MEDICA HOSPITALAR LTDA - NOME FANTA
e outro-Com base no art. 19 do CPC, providenciem as partes o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência 3984, conta nº
11.214-1), para expedição do competente mandado. (Parte ré 7
diligências e parte autora 9 diligências) -Advs. CLEUZA KEI-
KO HIGACHI REGINATO e LUCIANO HINZ MARAN-.

27. MONITÓRIA-320/2003-SOUZA NETO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x OUROPLAN ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA-(fls.225) 1. Prepara-
das eventuais custas remanescentes, voltem-me os autos con-
clusos para homologação do acordo de fls. 223/224. 2. Intime-
se. - Preparar: R$18,01. -Advs. MARCOS RENAN SALVATI e
SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

28. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-468/2003-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x CURITIBA ADMINISTRA-
ÇÃO PARTICIPAÇÃO E EMPREEN- ... e outros- (Fl. 477) 1.
Ao requerido, para que dê cumprimento ao pleito de fl. 459,
elaborado pela parte autora. 2. Intime-se. -Advs. JOAO HEN-
RIQUE V. DA SILVEIRA, IOLANDA CORREIA DE OLIVEI-
RA, MARIO JORGE CARAHYBA SILVA, MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO e JUAREZ BORTOLI-.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1069/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO ... e outro x CIGNY MA-
RKETING LTDA- 1. Considerando que não houve manifesta-
ção das partes, quanto ao despacho de fl. 414, arquivem-se os
autos com as baixas e anotações necessárias. 2. Intime-se. -
Advs. STELA MARLENE SCHWERZ, MAURICIO BANDEI-
RA DE CASTRO, MARCELO LOIOLA PINTO e FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI-.

30. CAUTELAR INOMINADA-1160/2003-SILVIO GREGÓ-
RIO MONTEIRO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE ... e outro-Retirar os 2 ofícios expedidos
(R$ 14,00) e providenciar suas remessas. -Adv. GYSELE VI-
EIRA SILVA-.

31. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1276/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL HOLANDA x HAROLDO GOMES DA SIL-
VA-(fls.151) 1. Tendo em vista as petições de fls. 147 e 150,
trazidas aos autos pelas partes, resta prejudicada a audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 22 de setembro
de 2008, às 14h. 2. À conta e preparo das custas remanescen-
tes. 3. Após, retornem-me os autos conclusos. 4. Intime-se. -
Preparar: R$38,40. -Advs. LUCIANE MARIA MARCELINO
DE MELO, LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, INGRID KUNTZE e MARISOL
BENTO MERINO-.

32. REVISÃO DE CONTRATO-1346/2003-S LVIO
LEHMKUHL MEYER x BRASIL TELECOM S.A.- 1. O autor
manifestou-se à f. 476 insistindo na realização de perícia, sob
o fundamento de que a prova técnica é imprescindivel ao des-
linde da demanda. 2. Considerando que a realização da prova
técnica deve preceder a realização da (eventual) prova teste-
munhal, manifeste-se o autor, em cinco dias, esclarecendo se
insiste na produção da referida prova pericial e esclarecendo,
ainda, objetivamente em que consiste, e o que pretende de-
monstrar com a realização da falada prova técnica. 3. Intime-
se. -Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, IZABE-
LA CRISTINA R. CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

33. COBRANÇA DE HONORÁRIOS-1494/2003-DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT x SINDICATO DOS SERVI-
DORES DA JUSTIÇA FEDERAL DO ... e outro-1. Em face do
advento da Lei n° 11.232/2005, expeça-se mandado de intima-
ção à parte vencida, para efetuar o pagamento do débito apon-
tado à fl.816 (R$ 1.062,14), no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de incidência de multa de 10% sobre o montante da con-
denação (inteligência do art. 475-J, do CPC) . 2. Intime-se. -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado.-Advs. MI-
CHELLE COELHO CHERCHIGLIA, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT, ROGERIO GALLI BERARDI e JULIANO
LOCATELLI SANTOS-.

34. INVENTÁRIO-244/2004-HELGA KASCHENSKI FELIX
e outros x ESPÓLIO DE CLÁUDIO FELIX- (Fls. 90) 1. Antes
de analisar a petição de fls. 85/86, e o contido na cota ministe-
rial de fl. 89, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para
que informe a esse Juízo, com urgência, o valor atualizado da
conta n.º13.215-0 e agência n.º 3984. 2. Intime-se. -Advs.
MARIA CONCEICAO R. CASTRO, JOAO LUIZ DA VEIGA
NETTO e ANTONIO CORREA DE SOUZA-.

35. DEPÓSITO-317/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x GERCI RICARDO BAZOTTI-Retirar o ofí-
cio dirigido ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -
Adv. Toni Mendes de Oliveira-.

36. SUMÁRIA DE COBRANÇA-600/2004-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILLA FLORES x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CIDADELA LTDA- 1. Tendo em vista a petição de fls.
112/113, trazida aos autos pela autora, informando a satisfa-
ção do ônus de sucumbência, com as anotações e cautelas de
estilo, arquivem-se os autos. Após, dê-se baixa junto ao Dis-
tribuidor. 2. Intime-se. -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ, ANDRE LUIZ CALVO, LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA, ESTEVAO RUCHINSKI, DEISI LACERDA, PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER-.

37. DECLARAÇÃO DE NULIDADE-1373/2004-DANIELI
APARECIDA KOTELAK DE MELO x HUDOVALDO DU-
TRA DE MELO e outro-(Fl. 135) Oficie-se à Junta Comercial
do Paraná, com copia da sentença, informando a anulação da
12ª alteração contratual da empresa H.D de Melo & Cia, Ltda,
para a devida retificação do contrato social. Oficie-se, tambémn,
à Receita Federal Estadual e Municipal para baixa do nome da
parte autora. Intime-se. -Advs. MAYLIN MAFFINI, MARCIA
VALENTE, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e KAREN
DALA ROSA-.

38. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-56/2005-SOLANGE
TEREZINHA RODRIGUES x BANCO ALVORADA S/A e
outro- 1.Defiro o pleito de fls. 138/139, visando a citação da
segunda ré via editalicia. 2. Assim, cabe à autora trazer aos
autos a contraminuta do edital, que deverá ter prazo de 30 (trinta)
dias. 3. Designo nova audiência de conciliação para o dia 13/6/
2008, às 14h30. 4.Intime-se. - Providenciar a minuta. -Advs.
JUAREZ BORTOLI, IRINEU PALMA PEREIRA e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-.

39. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-132/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x SILDO PEDRON e outro- 1. Ciente
da decisão do recurso de agravo de instrumento, que reformou
parcialmente o despacho interlocutório de fls. 132/136. 2. Ma-
nifestem-se as partes quanto ao interesse no prosseguimento do
processo. 3. Intime-se. -Advs. TATIANA KALKO TURQUETI
C. BARRETO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e CIN-
THYA PEDRON-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-528/2005-SINDHYA CEM-
BRANI e outro x MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES S/A e outros-Com base no art. 19 do CPC, providen-
ciem as partes o pagamento das custas relativas as despesas
com A.R.s, no valor de R$ 30,00. (embargante) e R$ 15,00
para cada embargado. -Advs. LEANDRO GALLI, ERASMO
FELIPE ARRUDA JUNIOR, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

41. EXECUÇÃO-618/2005-BANCO ITAÚ S/A x JULIANO
ALVES DA SILVA-Através desta publicação, fica Vossa Se-
nhoria intimada a devolver em Cartório os autos mencionados,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

42. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-780/
2005-LUIZ CARLOS DE CAMARGO GONÇALVES e outro
x ESPÓLIO DE IRENE DE CAMARGO GONÇALVES- 1.
Defiro o pedido de vista dos autos formulado pela parte reque-
rente, pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, mediante carga
no livro próprio. 2. Promova a serventia as anotações necessá-
rias para futuras publicações, conforme requerido à fl. 54. 3.
Intime-se. -Advs. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e
RODRIGO CASTOR DE MATTOS-.

43. USUCAPIÃO-802/2005-LUCIMARA ALVES DA CRUZ
x - 1.Defiro os pedidos de fl. 126, formulados pela autora. 2.Pa-
gas as custas do Sr. oficial de Justiça, expeçam-se mandados
para intimação do confrontante Glizério Silva Bueno, bem como
para a intimação de Alberto Kania. Observe-se, para o deside-
rato, os endereços declinados às fls. 126 e 96, respectivamente.
3.Intime-se. -Advs. PAULO JOSE GOZZO e Silvio André Bram-
bila Rodrigues-.

44. SUMÁRIA DE COBRANÇA-840/2005-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FIRENZE x EDSON CARLOS
MENDES- 1. Manifeste-se o credor, em cinco dias, sobre a
petição de fls. 114/117 e documentos qua a acompanham (art.
398, do CPC). 2. Intime-se.- Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-.

45. DECLARATÓRIA-870/2005-JÚLIO CESAR FERREIRA
DA LUZ x CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ATE-
NAS I ... e outro-1.Especifiquem as partes, no prazo comum de
5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem
produzir em abono de suas teses, guardando pertinência, e de-
monstrando a relevância daquelas que eventualmente indica-
rem, com a matéria em disceptacão, sob pena de indeferimen-
to. 2. Intime-se. -Advs. SERGIO PAULO FRANÇA DE AL-
MEIDA e FERNANDA PIRES ALVES-.

46. DEPÓSITO-898/2005-BANCO FINASA S/A x DIVINO DO
NASCIMENTO- 1. Com o escopo de aperfeiçoar o ato pratica-
do (requerimento), além de dar a necessária segurança ao Juí-
zo, traga ao bojo dos autos a exequente a original, ou fotocópia
devidamente autenticada, do substabelecimento de fl. 98. 2.
Intime-se. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e Eduardo Mariano V. de Toledo-.

47. EXECUÇÃO-948/2005-BANCO BANESTADO S/A x
REGINA APARECIDA DA SILVA- 1.Avoquei os autos. 2. Re-
vogo o item “1” do despacho de fl. 95. 3. Notifiquem-se os
eventuais habitantes do imóvel para a desocupação voluntária
do mesmo, em 30 (trinta) dias. 4. Não observado o prazo ácima
fixado, expeça-se mandado de desocupação, consoante reque-
rido à fl. 923. 5. Intime-se. -Advs. INAIA NOGUEIRA Q.
BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

48. -958/2005-WALTER ALVES e outros x BRASIL TELE-
COM- 1. Analisando os autos percebo que os autores pleitea-
ram a gratuidade processual. 2. No entanto, diante do elevado
número de autores, possível é o rateio das custas processuais,
que podem até mesmo ser parceladas perante a escrivania. 3.
Sendo assim, indefiro a gratuidade processual requerida, pelos
motivos acima expostos, e determino o pagamento das custas
processuais, FUNREJUS e Distribuidor em cinco dias. A Tnt
ime-se. -Adv. INDIANARA FARIA DE CAMARGO-.

49. RESTITUIÇÃO-1000/2005-FOMENBANK LTDA x FOR-
TEPRINT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- 1. Manifeste-
se a autora, requerendo o que entender pertinente para o pros-
seguimento do processo. 2. Intime-se. -Advs. ANTONIO JOSE
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DA LUZ AMARAL FILHO, ANTONIO CARLOS G. TAQUES
e ADELCIO CERUTI-.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO-1140/2005-LOTHÁRIO
ANDRÉ JOSÉ LEITIS e outro x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
METROPOLITAN BUILDING e outros-Com base no art. 19
do CPC, providenciem as partes pagamento das custas relati-
vas as despesas com A.R.s, no valor de R$ 30,00 (autor) R$
30,00 (réu). -Advs. MARLUS FABIANO SIGWALT, MARCIA
REGINA RODACOSKI e MARCO ANTONIO LANGER-.

51. REPARAÇÃO DE DANOS-1376/2005-ANTONIA MI-
CHALOWSKI TREVISAN x ALESSANDRA CORREIA CLA-
RO DO ESP RITO SANTO e outro-1.Especifiquem as partes,
no prazo comum de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente indicarem, com a matéria em disceptacão, sob pena de
indeferimento. 2. Intime-se. -Advs. JOSE MAURICIO G. TEL-
LES, NAILOR CAETANO DA SILVA, CIRO BRUNING e ANA
PAULA TORRES-.

52. ALVARÁ-1409/2005-JOVITA DAMIANI PEREIRA e ou-
tros x -Fica a requerente, intimada a retirar o alvará, bem como
a recolher as custas referente a sua expedição R$ 7,00 -Adv.
MAURO CAVALCANTE DE LIMA-.

53. COBRANÇA-1467/2005-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BO-
NANÇA x NESTOR CARLOS JONSON e outro-Manifeste-se
o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JE-
FERSON WEBER-.

54. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-84/2006-BANCO
ITAÚ S.A. x ESPÓLIO DE FLÁVIO DAS CHAGAS LIMA-
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte credora o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Amailton Luiz Soares - CEF, agência 3984, conta nº
11.214-1), para expedição do competente mandado. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ADRIA-
NA MUSSAK TIMÓTEO-.

55. ORDINÁRIA-511/2006-NADIR CONCEIÇÃO MOREIRA
DA SILVA x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA
LTDA- (Fl. 87) Atento aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, oportunizo a requerida, pelo prazo de 5 dias, que se
manifeste sobre os documentos juntados às fls. 84 e seguintes e
pedido de fls. 81. Intimem-se. -Advs. ALESSANDRO AGNO-
LIN, Claudia Bueno Gomes, Osvaldo José Woytovetch Brasil
e Celso David Antunes-.

56. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-562/2006-DANIEL
VENDRAMIN ARTIGOS DE PESCA - FI x DISSULPEL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA e outros-1. Defe-
rido o pedido de suspensão do feito por 90 dias. -Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-.

57. INVENTÁRIO-578/2006-LIDIANE CINARE SCALIAN-
TE e outro x ESPÓLIO DE MARLON FERNANDO PIAIA- 1.
Manifeste-se a inventariante, requerendo o que entender de di-
reito para o prosseguimento, do processo. 2. Intime-se. -Advs.
VINICIUS HIROSHI TSURU e RODRIGO AGUSTINI-.

58. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-592/2006-BANCO
FINASA S/A x JOSÉ CARLOS LAURINDO- 1.Defiro o pedi-
do formulado à fls. 84. Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte)
dias a manifestação da parte autora. 2. Intime-se. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI MACHADO-.

59. OBRIGAÇÃO DE FAZER-604/2006-ADMILSON FRAN-
CISCO DA SILVA x REAL SEGUROS S/A- Vistos, etc. 1. As
partes figurantes neste processo são legitimas e estão regular-
mente representadas. Existe o confronto de interesses econô-
micos e, quiçá, morais, no deslinde da causa. Não existem ques-
tões preliminares a serem analisadas nesta fase processual. Com
relação ao mérito, os pontos controvertidos resumem-se, basi-
camente, em responsabilidade da ré pelos alegados prejuízos
de ordem material e moral suportados pelo autor. Via de conse-
qüência, dou o feito como saneado. 2. Considerando que as
partes, ao especificarem as provas que pretendem produzir, re-
quereram a produção da prova pericial; considerando, também,
que a realização da prova técnica deve preceder a realização da
prova testemunhal, manifestem-se as partes em cinco dias, es-
clacecendo se insistem na produção da referida prova pericial e
especificando, ainda, em que consiste exatamente a prova que
pretendem produzir. 3. Intime-se. -Advs. DELMARI DIAS,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

60. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-720/2006-BANCO
FINASA S/A x SARA DJEIYNE MARTINS DE OLIVEIRA-
1.Com o escopo de operfeiçoar o ato praticado (requerimento),
além de dar a necessária segurança ao Juízo, traga ao bojo dos
autos a exeqüente a original, ou fotocópia devidamente auten-
ticada, do substabelecimento de fl. 79. 2.Intime-se. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE
BONA e Eduardo Mariano V. de Toledo-.

61. EXECUÇÃO-980/2006-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
e outros-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte cre-
dora o complemento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, con-
ta nº 11.210-9), R$ 99,00 para cumprimento do competente
mandado. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO-.

62. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1236/2006-CIFRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
ADRIANO NEIVA DE OLIVEIRA-Retirar os 2 ofícios expe-
didos (R$ 14,00) e providenciar suas remessas. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-.

63. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1282/2006-JOSEFA APARE-

CIDA COTLINSKI TARAS x CIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S/A- 1. O processo comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I do CPC. 2. Registre-se para sentrença no
livro próprio e voltem-me os autos conclusos. 3. Intime-se. -
Advs. LORENA PANKA e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS-.

64. EMBARGOS DO DEVEDOR-1328/2006-EBRASEN -
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x AR-
THUR DREFAHL- Vistos, etc. 1. As partes figurantes neste
processo são legitimas e estão regularmente representadas.
Existe o confronto de interesses econômicos e, quiça, morais,
no deslinde da causa. Não existem questões preliminares a se-
rem analisadas nesta fase processual. Com relação ao mérito,
os pontos controvertidos resumem-se, basicamente, em valida-
de do título executivo (duplicatas); existência de ilegalidades e
cobrança de encargos abusivos no contrato firmado entre as
partes. Via de conseqüência, dou o feito como saneado. 2. Con-
siderando que o embargado, ao especificar as provas que pre-
tende produzir (f. 28), requereu a produção da prova pericial
grafotécnica; considerando, também, que a realização da prova
técnica deve preceder a realização da prova testemunhal, ma-
nifeste-se o autor, em cinco dias, esclarecendo se insiste na
produção da referida prova pericial. 3. Intime-se. -Advs. LUIZ
HECKE e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

65. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1362/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x POSTO 200
MILHAS LTDA e outros- 1.Defiro parcialmente os pedidos
formulados pelo credor às fls. 53/54. 2.Com o escopo de aper-
feiçoar o ato praticado (requerimento), além de dar a necessá-
ria segurança ao Juízo, traga ao bojo dos autos a exeqüente a
original, ou fotocópia devidamente autenticada, da certidão de
fl. 55. 3.Pagas as custas do Sr. oficial de Justiça, expeça-se
mandado para intimação dos devedores Posto 200 Milhas Ltda.
e Eliana Tozin Cenzi. 4.Concomitantemente, expeça-se carta
precatória à Comarca de Itapema - SC, com prazo de 30 (trinta)
dias, para cumprimento (CPC, 203), visando a citação do deve-
dor Hamilton Luiz Cenzi. 5.Intime-se. -Advs. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

66. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1452/2006-EDUARDO
LOPES x BRASIL TELECOM S/A- 1.Trata-se de embargos de
declaração opostos pela requerida, contra a sentença de fls. 61/
64. Sustenta a embargante que a decisão é omissa e necessita
de modificação, nos termos contidos às fls. 66/68, aos quais
por brevidade me reporto. É o relatório. Decido. 2.Conheço
dos embargos, porque tempestivos, entretanto nego-lhes provi-
mento, por não vislumbrar omissão, contradição ou obscurida-
de no “decisum” combatido. Nesse sentido, aliás, vale confe-
rir: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indi-
cados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.” (RJTJESP 115/207). Assim permanece a decisão
tal como lançada. 3.Anote-se para futuras publicações, como
requerido à fl. 68. 4.Intime-se. -Advs. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA, Marcia Fernandes Bezerra, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

67. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1456/2006-ERCILIA
CORREA GONCANVES x BRASIL TELECOM S/A- 1.Trata-
se de embargos de declaração opostos pela requerida, contra a
sentença de fls. 65/68. Sustenta a embargante que a decisão é
omissa e necessita de modificação, nos termos contidos às fls.
70/72, aos quais por brevidade me reporto. É o relatório. Deci-
do. 2.Conheço dos embargos, porque tempestivos, entretanto
nego-lhes provimento, por não vislumbrar omissão, contradi-
ção ou obscuridade no “decisum” combatido. Nesse sentido,
aliás, vale conferir: “O juiz não está obrigado a responder to-
das as alegações das partes, quando já tenha encontrado moti-
vo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a
um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). Assim per-
manece a decisão tal como lançada. 3.Anote-se para futuras
publicações, como requerido à fl.72. 4.Intime-se.-Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, Marcia Fernandes
Bezerra, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-.

68. REGISTRO DE TESTAMENTO-1464/2006-LAUSANE
PASTRE x MARIA NILZA LEITE- 1. Manifeste-se a reque-
rente, em cinco dias, sobre a cota ministerial de fl. 44. 2. Inti-
me-se. -Advs. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e ZORAIA
O. TRINDADE PASTRE-.

69. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1572/2006-ITA-
JUBAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x
HSBC - BAMERINDUS SEGUROS S/A e outro-(fl.390) 1. À
conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, anote-se no
livro próprio e tornem-me conclusos para decisão. 3. Intime-
se. - Preparar: R$ 28,40. -Advs. LUIZ DANIEL FELIPPE,
MANOEL EDUARDO ALVES C. E GOMES., EDSON ISFER,
Rafael Wallbach Schwind, VICENTE GANTER DE MORA-
ES, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO-.

70. ANULATÓRIA-186/2007-MARIA EUSEBIA DE OLIVEI-
RA x HÉLIO OGO e outros-1. Nos termos do art. 331 do Códi-
go de Processo Civil, designo o dia 11/4/2008 às 15h30, para
audiência conciliatória, à qual deverão comparecer as partes e
seus respectivos advogados. 2. Inexitosa a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais ques-
tões processuais, prefinindo-se data à entrevista judicial de ins-
trução e julgamento, se necessário. 3. Intime-se. -Advs. EVER-
TON FELIZARDO e ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ-.

71. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-234/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x M.H.B. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VI-
DROS LTDA e outros-1.Especifiquem as partes, no prazo co-

mum de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir em abono de suas teses, guardando pertinên-
cia, e demonstrando a relevância daquelas que eventualmente
indicarem, com a matéria em disceptacão, sob pena de indefe-
rimento. 2. Intime-se. -Advs. CLAUDIOMIRO PRIOR, JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA, RICARDO LUCAS CALDE-
RON, ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTTI
LASS-.

72. DECLARATÓRIA-502/2007-NILVA DE AGUIAR GOU-
LART x GIULIANO ROBERTO SUFREDINI-(Fls. 123) 1.Es-
pecifiquem as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, quais
as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de
suas teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevân-
cia daquelas que eventualmente indicarem, com a matéria em
disceptacão, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. - (Fls.
127/128) Tem-se, às fls. 125/126, embargos de declaração opos-
tos pela autora contra o despacho interlocutório de fl. 123. Sus-
tenta a embargante que o “decisum” é omisso, nos termos con-
tidos nos referidos articulados, aos quais por brevidade me re-
porto. É o relatório. Decido. 2.Conheço dos embargos, porque
tempestivos, dando-lhes provimento, pois, efetivamente, há
omissão no “decisum” combatido. Então, complemento o des-
pacho combatido, que passa a ter a seguinte redação, no item
“2”: “Em que pese já termos avançado em bom curso processu-
al, pois estabelecido o inicial contraditório, fruto de instaura-
ção da angularidade litigiosa, a verdade é que, como julgador,
ainda não me sinto suficientemente esclarecido (e seguro) para
a emissão de decisão favorável à pretensão autoral, de anteci-
pação parcial de tutela. Foi dito no despacho de fl. 63 que de-
cidir-se-ia sobre a antecipação do provimento judicial após a
manifestação da parte acionada. Todavia, desde aquele momento
- não tenho pejo de confessar - avallei que tal pretensão guarda
pertinência com a própria definição do “meritum causo e”.
Equivale dizer, nesse passo, que somente depois de serem so-
pesadas todas as provas, daquelas que os litigantes produzam
ao longo do curso do processo, será possível a entrega, plena,
da prestação jurisdicional objetivada. “Havendo necessidade
da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada”
(Lex - JTA 161/354 - “opud” Theotônio Negrão, CPC e legisla-
ção processual em vigor - Ed. Saraiva, 32° ed., 2001, nota “7”
ao cTrt. 273. Por tais elementos motivadores, indefiro, por ora,
o pedido de antecipação de tutela”. 3.Permanecem inalterados
os demais termos do despacho, embargado, conquanto suprida
a omissão que deu ensejo ao pedido de pronunciamento deste
Juízo (CPC, 535, ll). 4.Cumpra-se, portanto, o despacho de fl.
63 . 5.lntime-se. -Advs. João Paulo do C. Barbosa Lima, Cirilo
Milak e Emerson José da Silva-.

73. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-526/2007-SIRLEIDE HASE-
NAUER x GILBERTO RIBEIRO FONTOURA- 1. Cumpra-se
o item “2” do despacho de fl. 13, até porque o presente proce-
dimento não admite contraditório. 2. Intime-se. - Retirar os autos
definitivamente. -Advs. SIRLEIDE HASENAUER e NATACHA
MACHADO FERREIRA-.

74. EMBARGOS DO DEVEDOR-630/2007-FERNANDO
PORRES DE MACEDO e outro x BANCO ITAÚ S/A- 1. Re-
cebo a petição de fls. 24/25 como emenda da inicial, sendo que
desta fica fazendo parte integrante, para todos os efeitos legais,
inclusive cópia da mesma deverá acompanhar a peça inaugu-
ral, como contrafé, quando do ato citatório. 2.Recebo os em-
bargos para discussäo e, por conseguinte, suspendo o curso do
processo principal. 3.Dê-se vista dos autos à credora/embarga-
da para impugná-los no prazo de 15 (quinze) dias, querendo.
4.Após, tornem-me conclusos para verificação da necessidade,
ou não, de dilação probatória em audiência. 5.Intime-se. -Advs.
JAIME BELMIRO TASCA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

75. INVENTÁRIO-844/2007-LICIA NISS DA FONSECA x
ESPÓLIO DE DEOLINDO ALVES DA FONSECA- Manifes-
te-se quanto ao parecer da Fazenda Estadual .-Adv. Jimena
Cristina Aranda Oliva-.

76. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO-992/2007-JOSÉ JOSUÉ
DE ALENCAR x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR- 1.Aco-
lho a emenda à petição inicial de fl. 23, devendo fazer parte
integrante da mesma a acompanhar a contrafé. Anote-se o novo
valor dado à causa junto à capa dos autos e ao Distribuidor. 2.
Designo audiência de conciliação para o dia 20/6/2008, às
14h30. Cite-se e intime-se a ré, na pessoa de seu representante
legal, para comparecer ao ato designado, acompanhada de ad-
vogado regularmente constituido, a fim de apresentar defesa,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor na petição inicial (arts. 285 e 319, do CPC). 3. Inti-
me-se. -Adv. Gisele Venzo-.

77. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-998/2007-MARIA
DELOURDES MANOSSO x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A-1.Especifiquem as partes, no prazo comum de 5 (cinco)
dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir
em abono de suas teses, guardando pertinência, e demonstran-
do a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com a
matéria em disceptacão, sob pena de indeferimento. 2. Intime-
se. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, BRUNO
MAY MARTINS, Camila Gbur Haluch, JOANITA FARYNI-
AK e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

78. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1140/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x CAR-
LOS FERNANDO CACHEL-(fl.42) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclu-
sos. 3.Intime-se. - Preparar: R$55,60. -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

79. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1222/2007-MER-
CEDES IZABEL FEVRETO x CENTRO DE ESTUDOS CU-
RITIBA (COLÉGIO SIGMA) e outro- 1.Acolho a emenda de
fl. 24, que deverá fazer parte integrante da petição inicial e
acompanhar a contrafé. 2. Considerando que o processo segui-
ra o rito sumário, diante do valor da causa, designo audiência
de conciliação para o dia 19/5/2008, às 13h30. (...) -Adv. Eduar-

do Hideshi Noguti-.

80. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1281/2007-CESAR AU-
GUSTO DO NASCIMENTO OGLIARI x BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A- (Fl. 203) 1.A antecipação de tutela já foi
indeferida às fls. 165/166, não havendo motivos para a reapre-
ciação do pedido do autor, até porque não houve modificação
dos fatos. 2. Cumpra-se integralmente aquele despacho. 3.Inti-
me-se. - (Fl. 223) Oficie-se ao egrégio Tribunal de Justiça in-
formando que o Agravo de Instrumento n.º 0451767-7, inter-
posto por Cesar Augusto do Nascimento Ogliari, é repetição do
recurso n° 444512-1, já interposto e apreciado por aquele Tri-
bunal. Informe-se, também, que o primeiro recurso (o de n.°
444512-1), foi interposto antes mesmo da publicação da deci-
são recorrida. Aliás, tão-logo publicada aquela decisão, a parte
manejou o recurso em repetição, dando origem ao pedido de
informação contido no Ofício n.° 0844 2007 - XVI C. CIV, ao
qual ora me reporto. Intime-se. -Adv. RONALDO MARTINS-

81. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1316/2007-BROTTO
E ALBERTI LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO- Vistos, etc. 1.Examinando mais acura-
damente os autos, constato que a peça reconvencional da ré
(HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTlPLO) foi embu-
tida no bojo do processo (fls. 301/311 ) sem que houvesse de-
terminação oficial de sua anotação junto ao Distribuidor da
Comarca (inteligência do parágrafo único do art. 253 do CPC).
Promova a Serventia as diligências necessárias para o deside-
rato. Também, há necessidade de que a ré/reconvinte efetue o
depósito inicial das custas processuais correspondentes, por
tratar-se a reconvenção de verdadeira ação autônoma, ainda que
embutida nos autos principais, aliás, é o que determinam os
arts. 19 e 34, ambos da lei adjetiva civil. 2.Desse modo, dispo-
rá a ré/reconvinte de 30 (trinta) dias de prazo, para preparar as
custas correspondentes, sob pena de cancelamento do feito
(CPC, 257). 3.lntime-se. -Advs. CARLOS MURILO PAIVA,
KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

82. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1322/2007-PARK
SHOW ESTACIONAMENTOS LTDA x TIM CELULAR S.A-
1. Em prazo comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes
quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abo-
no de suas teses. Aliás, as eventualmente indicadas devem guar-
dar pertinência (ou apego), com a matéria em disceptação, isto
é, mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob pena de
indeferimento. 2. Intime-se.-Advs. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, VANESSA A. FARRACHA DE CAS-
TRO e FABIULA SCHMIDT-.

83. INVENTÁRIO-1326/2007-ENY KOPPEN JAMUR e ou-
tros x ESPÓLIO DE FAUSTINA FANCHIN LOPES- 1. Deve a
inventariante juntar aos autos certidão negativa estadual do “de
cujus” e declaração de dependentes, junto ao INSS. 2.Intime-
se. -Adv. João Carlos de Almeida-.

84. DESPEJO C/C COBRANÇA-1449/2007-OLIVIR DO CAR-
MO CHAVES x IRENE APARECIDA PADILHA VISNIEWSKI
e outro-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. Elis Raquel M. Sari Fraga-.

85. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-1496/
2007-JULIANO CASTELHANO LEMOS x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELEC. S/A (CLARO TELEFONIA)- 1. Recebo
a petição e documentos de fls. 97/99 como emenda da inicial,
sendo que desta ficam fazendo parte integrante, para todos os
efeitos legais, inclusive cópia da petição deverá acompanhar a
peça inaugural, como contrafé, quando do ato citatório. 2.De-
firo a gratuidade processual ao autor, nos termos e sob as penas
da Lei n° 1.060/50, nomeando-lhe patrono o signatária da ini-
cial, independentemente de pagamento de honorários advoca-
tícios. 3.Considerando que há pleito de indenizaçäo por dano
extrapatrimonial; ainda, que sobre o rito procedimental não se
pode dispor, determino a adequação, pelo autor, do valor dado
à causa. Prazo: 10 (dez) dias. 4.Intime-se. -Adv. FREDERICH
MARK ROSA SANTOS-.

86. ORDINÁRIA-1592/2007-PARK SHOW ESTACIONA-
MENTOS LTDA x TIM CELULAR S.A-Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo
Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7), para
expedição do competente mandado. -Advs. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e VANESSA A. FARRACHA
DE CASTRO-.

87. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1603/2007-BACA-
CHERI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA x GUIA BRA-
SIL TOTAL LTDA-Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as despesas
com A.R., no valor de R$ 15,84. -Adv. Maria Gabriella Fogli-.

88. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1611/2007-ANTONIO BU-
ENO DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A- Deixo de
receber, por ora, os presentes embargos, por não haver notícia
de penhora nos autos de execução n.º 1.093/05, em apenso, o
que é condição de procedibilidade da presente demanda. Aguar-
de-se. Intime-se. -Advs. PAULO LUIZ DURIGAN e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

89. COBRANÇA-1670/2007-AIDES BARBOSA BUENO x
GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS-Vis-
tos, etc. 1.Considerando que “protesto” pela produção de to-
das as provas em direito admitidas não significa o mesmo que
requerimento, deve a parte interessada formular, adequada-
mente, os requerimentos, de sua postulação. Com efeito, no
direito instrumental, a organicidade e a dinâmica que lhe são
inerentes obstaculizam o retorno a fase ultrapassada... (...)”
Daí porque deve o autor, na petição inicial, indicar, com pre-
cisão, todas as provas com que pretende demonstrar a verda-
de do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2. À emenda da inicial,
num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, pará-
grafo único e 295, VI, parte final). 3. Intime-se. -Adv. Walter
Bruno C. da Rocha-.
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90. INDENIZAÇÃO-1676/2007-IMAIR ROSA DE OLIVEIRA
x BANCO ITAÚ S/A-1.Considerando o pedido de gratuidade
processual, faça prova a autora da impossibilidade do paga-
mento das custas processuais, juntando aos autos
comprovante(s) de renda(s) ou da(s) última(s) declaração(ões)
de renda(s) apresentada(s) à Receita Federal do Ministério da
Fazenda. 2.Intime-se. -Adv. Angela Rita P. Guerrero-.

91. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1678/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FIANCIAMENTO E INVEST.
x DILSON JOSÉ DA CUNHA-1.Considerando que “protesto”
pela produção de todas as provas em direito admitidas não sig-
nifica o mesmo que requerimento, deve a parte interessada for-
mular, adequadamente, os requerimentos, de sua postulação.
Com efeito, no direito instrumental, a organicidade e a dinâmi-
ca que lhe são inerentes obstaculizam o retorno a fase ultrapas-
sada... (...)” Daí porque deve a autora, na petição inicial, indi-
car, com precisão, todas as provas com que pretende demons-
trar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2. Assim à
emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 3. Intime-
se. -Adv. Michelly Cristina Alves N. Tallevi-.

92. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1719/2007-CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO TAMBAÚ x LEONILDA ENKE- (Fls.
78/80) Vistos e examiandos etc. “...O pedido merece deferi-
mento. Sem embargo da materialidade do crédito alegado pela
requerente para com a requerida, os documentos de fls. 24/38
evidenciam sua existência. A divida, se existe, é originária de
despesas condominiais, que possuem caráter propter rem, es-
tando vinculadas ao direito real sobre o imóvel, portanto, opo-
nível a terceiros. O mesmo imóvel que originou o crédito ale-
gado pelo requerente, também é responsável pelo valor execu-
tado na demanda que tramita perante o juízo da 3ª Vara Cível,
onde houve a arrematação do bem, para satisfação da dívida. A
ocorrência da arrematação evidencia que a ora requerida não
possui condições de saldar os débitos originários do imóvel.
Outrossim, o valor da arrematação deve ser utilizado para sal-
dar todo e qualquer ônus financeiro do imóvel, a fim de garan-
tir o livre gozo, pela arrematante, dos direitos inerentes ao di-
reito real de propriedade. Ademais, se o saldo remanescente da
arrematação não for utilizado para satisfação dos débitos con-
dominiais anteriores ao ato da venda judicial, por certo que o
requerente terá frustrada a sua pretensão de recebimento da-
queles valores, o que demonstra a urgência do caso. 3. Por es-
tes fundamentos DEFIRO a liminar de arresto, a ser realizado
na quantia de R$ 7.595,96 (sete mil, quinhentos e noventa e
cinco reais e noventa e seis centavos) sobre o saldo remanes-
cente da arrematação realizada nos autos 32.611/0000, que tra-
mitam perante o Juízo da 3ª Vara Cível, em que são partes o ora
requerente, CONDOMINIO EDIFICIO TAMBU e a ora reque-
rida LEONILDA ENKE. Expeça-se mandado de arresto. 4. Efe-
tivada a medida, cite-se a requerida para contestar a presente
medida cautelar, no prazo 5 (cinco) dias, sob as penas da lei
(art. 803 em conjugação com arts. 285 e 319, todos da lei adje-
tiva civil). 5. Intime-se. -Advs. JOAO HORTMANN e MANIF
ANTONIO TORRES JULIO-.

93. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1744/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x ARLINDA CORDEIRO S. ZIMERMANN-
(Fl. 19/20) “(...) concedida a liminar de busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente. “(...) - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas rela-
tivas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Advs. Janaina Giozza Avila, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, Kélian Bortolini Lima e Virgínia
Mazzucco-.

94. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1746/2007-
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETROD.
LTDA x SCHMITZ & SELIG LTDA e outros- (Fls.21/22) 1.Ten-
do em vista a relevância dos argumentos expendidos na exordi-
al e o fato de que a efetivação do protesto poderá vir causar
lesões graves e de difícil reparação ao direito da parte reque-
rente, embasado nos artigos 798, 799 e 804, todos do CPC,
determino, LIMINARMENTE, a pretendida sustação, até ulte-
rior deliberação deste Juízo, com o registro de que poderá ser
revogada ou modificada a qualquer tempo, pois decisão transi-
tória. Tome-se por termo a caução oferecida, a fim de ressarclr
os danos que as requeridas possam vir sofrer, sob pena de revo-
qação de liminar. 2.Expeça-se ofício ao Sr. Oficial do 3° Tabe-
lionato de Protesto de Títulos da Capital, para os devidos fins.
3.Excepcionalmente, encaminhe-se cópia da decisão via fac-
símile ao Tabelionato competente. 4.Efetivada a Iiminar, ci-
tem-se as requeridas, na(s) pessoa(s) de seu(s) respectivo(s)
representante(s) legal(als), no(s) endereço(s) decilnado(s) na
exordial, para, no prazo de cinco (5) dias, contestar(em) o pe-
dido, Indicando as provas que pretende(m) produzir (CPC, 802),
pois, contestação(ções) não havendo, presumir-se-ão aceltos
como verdadeiros, os fatos narrados na exordial (CPC, 803
onjugados com 285 e 319). 5.Atente a parte requerente para o
prazo constante no art. 806 da Iel processual civil, no que se
refere à propositura da ação principal, sob pena de cessação da
eficácia da medida cautelar ora deferida. 6.De outro ângulo,
considerando que “protesto” pela produção de todas as provas
em direito admitidas não significa o mesmo que requerimento,
deve a parte interessada formular, adequadamente, os requeri-
mentos de sua postulação. Com efeito, no direito instrumental,
a organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes obstaculizam
o retorno a fase ultrapassada. “PROVA - PROTESTO - RE-
QUERIMENTO. Descabe confundir o protesto pela produção
de prova com o requerimento específico, quando a parte Inte-
ressada deve justificar a necessidade da prova pretendida. PRO-
CESSO - SANEAMENTO - OPORTUNIDADE. O saneamen-
to do processo ocorre de forma permanente, considerada a tra-
mitação própria. Não se há de cogitar de ato único e solene, a
ser procedido em fase exclusiva” (STF - Agravo Regimental
em açäo cível originária n° 445/ES, Plenário Min. Marco Auré-
lio, DJU 28/8/98). 7.Daí porque deve a parte autora, na petição
inicial, indicar, com precisão, todas as provas com que preten-
de demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 8.As-
sim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferi-
mento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 9.Di-

ligências necessárias. 10.lntime-se. -Adv. ALEXANDRE ZO-
LET-.

95. ORDINÁRIA-1747/2007-DILAIR DE JESUS DE SOUZA
ZAITTER x SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA & PREVI-
DÊNCIA S/A- (Fls. 128/129) 1. Defiro a gratuidade processu-
al. 2. Anote-se na capa destes autos o benefício da prioridade
de tramitação (art 71, caput, da Lei 10.741/03) 3. Os documen-
tos de fls. 100 e 101 evidenciam a inadimplência contratual da
autora em relação às parcelas dos meses de setembro e outu-
bro. Outrossim, não há provas de que a parcela do mês de no-
vembro foi quitada. A autora não faz nenhuma menção sobre
tais circunstâncias. Ademais, pleiteia, somente, o depósito das
parcelas vincendas, nada mencionado sobre as vencidas. As-
sim, determino a emenda da inicial (10 dias - CPC, 284), de-
vendo a autora esclarecer se há ou não mora por sua parte e, em
caso positivo, se pretende o depósito das parcelas vencidas. 4.
Cumprida a determinação, voltem-me conclusos. 5. Intime-se.
-Adv. Kleber Augusto Vieira-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 536/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. CONDENATORIA - 805/1989 - EDNILSON MARCOS VI-
DAL e outro x NILSON HEY - Manifestem-se acerca do pros-
sguimento feito. Advs. PERICLES RIBAS GOMES DA SIL-
VA, IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA e JACOB REI-
NALDO VALENTIN.

2. INVENTARIO - 418/1992 - VICENTE ANTOSZ e outros x
ESPOLIO DE ANGELA PALKOWSKA ANTOSZ e outro -
Manifestem-se as partes acerca do Parecer Tecnico da Fazenda
Publica. Advs. ALOISIO ALBINO WARKEN, RODRIGO
ANTOSZ, ARNOLDO HORST PREHS e JOSAFAT LITVIN.

3. ORDINÁRIA - 120/1993 - LAUDELINO MOREIRA DA
CUNHA x ANCORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS e outro - Manifentem-se as partes acerca do calculo judici-
la (Total da conta R$ 124.187,14). Advs. VALDINEI SANTOS
SILVA, MOACIR CORREIA FILHO e RONALDO ALBIZU
DRUMOND DE CARVALHO.

4. MED - 234/1993 - VERA VIRMOND x LUIZ FERNANDO
LESSI MELLO e outros - Ciencia as partes do retorno dos au-
tos, facultando a manifestação em cinco dias. Advs. EDUAR-
DO ROCHA VIRMOND, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR e JOSE VIDOTTI.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 797/1994 - ESPOLIO
DE ANTONIO MARTINS DA CRUZ x ALFREDO FERREI-
RA JUNIOR e outros - Para a audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 26 de março de 2008, às 14 horas. Nesta
oportunidade, verifico que quando houve intimação das partes
para especificação das provas (fl. 119), o autor postulou por
sua oitiva e o réu não se manifestou (fl. 120/121 e 122). Indefi-
ro o pedido de depoimento pessoal das partes. Isso porque o
autor não pode requerer seu depoimento (CPC, art. 343). Não
houve reiteração para a oitiva do réu. A prova oral se restringi-
rá às testemunhas já arroladas pelas partes (fl. 08 e 142/183) as
quais comparecerão ao ato indenpendente de intimação con-
forme destacado em audiencia. Advs. MARTA KRUK, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, SUELY CRISTINA M HLSTEDT,
CARLOS WANDERLEY MUHLSTEDT e DULCE MARIA
GAWLOSKI.

6. REPARACAO DE DANOS - 57/1995 - JACKSON ANTO-
NIO COSTA e outro x PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
e outros - Defiro o pedido retro. Concedo ao exequente o prazo
de cinco dias para o recolhimento das custas. Advs. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, DANILO P.
SCHRUTT, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, CICERO
ALESSANDRO GUERIOS, EDIGARDO MARANHÃO SO-
ARES, MICHELE SCHUSTER NEUMANN, REGIANE MA-
RIA MOREIRA e JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA.

7. INVENTARIO - 566/1995 - RODRIGO AUGUSTO MOU-
RAO e outros x (ESPOLIO)MARLENE MONTEIRO MOU-
RAO - Custas processuais a cargo do inventariante no valor de
R$ 1.056,25. Advs. LUIZ CARLOS MARINONI, LUIZ GUS-
TAVO MARINONI e LEONEL STEVAN FILHO.

8. MED - 787/1995 - OTAVIO PROTASSIO LESNIOWSKI x
INGO PIERITZ - 1. À escrivania para que: (a) desentranhe a
petição e documento de fls. 298/300 e junte nos autos em apen-
so. (b) inclua nas futuras intimações o nome do Dr. José Luis
Ricetti. (c) republique o despacho de fl. 291 e determinação de
fl. 294, constando o nome do Dr. José Luis Ricetti. 2. Depois
de cumprido o item 1, será analisado o pedido de fl. 295. 3.
Sem prejuízo, intime-se o Exeqüente para que junte planilha
atualizada do débito, bem como informe se possui interesse na
adjudicação ou alienação por iniciativa particular do bem pe-
nhorado. Advs. JAIME BELMIRO TASCA, SILVIA E. NAI-
ME, RACHEL I. TASCA e DELAIR ROSIMARI TRENTINI.

9. - 1244/1995 - ROSANA CRISTINA VIEIRA e outros x
MARKNEW CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS
& MAO DE O e outros - O feito merece ordenação processual.
1. Como já determinado por este Juízo (fls 963), expeça-se al-
vará. Porém, como advertido pelo Ministério Público, conferir
manifestação de fls 969, a cota parte dos incapazes será depo-
sitada em conta vinculada a este Juízo, devendo o respectivo
representante legal fazer prova de tal diligência no prazo de 30
(trinta) dias. 2. Quanto às parcelas futuras, oficie-se, outros-
sim, como requerido pelo Promotor de Justiça. 3. Por fim, con-
siderados os princípios da celeridade e economia processual,
intime-se a parte executada quanto ao pagamento espontâneo

da verba discriminada às fis 962. Custas processuais acargo da
parte ré, no valor de R$ 1.610,85 Advs. ACYR DE OLIVEIRA
LIMA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MARCOS
LUCIANO DE ARAUJO, ALEXANDRE JORGE, ROSANGE-
LA URIARTE RIERA SUREDA, DENIZE BATTAGLINI,
MARIANA BRITO ARAUJO, NEWTON JOSE DE SISTI,
MARCO ANTONIO PRADO HERRERO, RODRIGO BEVI-
LAQUA e JULIANO FRANCA TETTO.

10. ARROLAMENTO CONV. P/ INVENTAR - 163/1996 -
BENTO DORIVAL MILANI e outro x RICIERI MILANI -
Manifeste-se a inventariante acerca do prosseguimento do fei-
to. Advs. EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN, NELSON WALTER DA SILVA e AN-
TONIO SBANO.

11. PRESTACAO DE CONTAS - 301/1996 - ELIO LUIZ
MAUER x UDELA SZPIRO MAUER e outro - Manifeste-se a
parte interessada a cerca do deposito realizado, em cinco dias.
Advs. ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE, VI-
TOR A.A.BOMFIM MARINS, GRACIELA I. MARINS e VIC-
TOR A.A. BONFIM MARINS.

12. - 8/1997 - CIA DE SEGUROS MARITIMOS E TERRES-
TRES PHENIX DE PO e outro x DAVI GUILHERME DIAS -
Providencie a parte autora a retirada do ofício. Advs. REINAL-
DO JOSE ANDREATTA, ANA PAULA WOLLSTEIN e MA-
RIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA.

13. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV -
130/1997 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x
MGM-ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SOCIETARI-
AS LTDA e outros - O feito merece ordenação processual. 1.
Nos termos do artigo 612 do Código Processual Civil, o direito
de preferência resta resguardado ao exequente que primeiro
proceder a penhora. In casu, a constrição passada em favor do
banco exequente dera-se aos 11/09/98, conferir termo de fls
60. Ou seja, antes mesmo da propositura de ação outra por cre-
dor diverso frente ao Juizado Especial Cível desta Comarca.
Assim, no concurso de credores, prevalece o direito de prefe-
rência do banco exequente, porquanto quem, repita-se, em pri-
meiro lugar, realizara a penhora. Oficie-se, pois, ao 1° Juizado
Especial Cível desta Comarca, dando-lhe conta da presente
decisão, bem como em caso de eventual leilão, seja resguarda-
do o direito de preferência do Banco do Estado de São Paulo S/
A - Banespa. 2. E mais. Verifica-se que para a concretização da
avaliação, necessária a exibição das pedras preciosas, lote su-
postamente disponibilizado ao executado por ordem judicial
(fls 144). Oficie-se, pois, àquele Juizado também acerca de
eventual devolução do metal precioso ao executado. 3. Com
eventual resposta positiva, intime-se pessoalmente o executa-
do, advertido de que não exibidas, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, as pedras em seu poder, poderá lhe ser eventual-
mente decretada a prisão civil. Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
10,00. Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO.

14. ORDINÁRIA - 482/1997 - OELO LOCADORA DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA x MILTON DE OLIVEI-
RA MARTINS e outros - Cumpra-se o item 5.8.1 do CN. A
exequente para que apresente planilha atualizada do débito.
Advs. CHARLES DA SILVA RIBEIRO, HENRIQUE GAEDE
e FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO.

15. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 713/1997 -
GUACYARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
x MARCO ANTONIO CIPULLO - Intime-se novamente a par-
te autora para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
seu interesse no prosseguimento do feito, uma vez que a última
intimação se deu há muito tempo (fl. 60-verso). Advs. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO.

16. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 977/
1997 - COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. x
OCT VIAGENS E TURISMO LTDA e outros - O pedido de
remessa dos autos ao arquivo provisório não possui respaldo
legal. Em sendo assim, suspendo o presente feito, até que o
exequente encontre bens em nome do executado, com fulcro
no art. 791, III, CPC. De-se baixa no Boletim mensal de Movi-
mentação Forense. Advs. PAULO GUILHERME PFAU e FA-
BIANA SILVEIRA.

17. INDENIZAÇÃO C/C COBRAÇA - 1088/1997 - V. SAN-
TOS E CIA LTDA. e outros x LEON STIVELBERG - Custas
para expedição do oficio no valor de R$ 10,00. Advs. CLEBER
MARCONDES, JOAQUIM HAULY, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES, WALTER BORGES CARNEIRO,
RENATO ANDRADE, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA, CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSANDRO
DULEBA, ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e MARIO
GREGORIO BRAZ JR..

18. - 1228/1997 - COND. EDIFICIO VILLAGE D ORO x PAU-
LO CESAR ANDRADE OLIVEIRA - Custas para a exepedi-
ção do oficio no valor de R$ 10,00. Advs. NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES, HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, CRIS-
TIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA e ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA.

19. RESCISAO DE CONTRATO - 1509/1997 - IPICAR AUTO
POSTO LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPIRANGA - Defiro o pedido retro. Dê-se vista dos autos ao
autor pelo prazo de cinco dias. Advs. AMARILIS VAZ COR-
TESI e MARCELO CLEMENTE BASTOS.

20. REPARACAO DE DANOS - 11/1998 - HAROLDO SCHU-
BERT x BANCO DE TELEFONES - R & S LOCACAO E IN-
TERMED TELE e outro - Manifeste-se o exequente sobre o

pedido de fl. 161. Advs. LAURO CAETANO VALENTIN,
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e ALDO DE MATTOS
SABINO.

21. RESCISAO CONTRATUAL - 32/1998 - COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EMPRE-
ENDIMENTOS RIBEIRAO CARATUVA e outros - Custas para
a expedição do oficio no valor de R$ 10,00. Advs. PAULO
GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
RONALDO VIEGAS BRAGA, CARY CESAR MONDINI,
MÁRCIA CRISTINA VAZ e LAZARO BRUNING.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 501/1998
- DOMENICO CHURRASCARIA LTDA e outros x GENARI-
NA S. BARROS - Custas para a expedição dos oficios no valor
de R$ 20,00. Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA
LETREILLE, ANA CRISTINA H. XAVIER e REGINA TANIA
BORTOLI.

23. MONITÓRIA - 177/1999 - JOAQUIM ALVES DA CRUZ
e outros x MOINHO CURITIBANO S.A. - Alvará a disposição
da parte interessada. Advs. ALCIONE TEREZINHA CAMAR-
GO, DENAIR DE SOUZA BRUNO, ANDRE CORNELSEN
BROFMAN, NELSON BELTZAC JUNIOR e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

24. ORDINÁRIA - 455/1999 - JOSE BENEDICTO MUNIZ
DOS SANTOS e outro x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - Vista às partes acerca do prosseguimento
do feito. Advs. FERNANDO MUNIZ SANTOS, ELIANE
MEIRA NOGUEIRA e LUIS FERNANDO DIETRICH.

25. - 866/1999 - COND. CONJUNTO RESIDENCIAL VALE
VERDE III x ELOIR RAMOS NUNES - Nada sendo requeri-
do, retornem os autos ao arquivo. Custas processuais a cargo
da parte autora no valor de R$ 324,05. Advs. DIVA DE PAIVA
ALVES, ROBSON IVAN STIVAL e MAGDA ESMERALDA
DOS SANTOS.

26. ORDINÁRIA - 958/1999 - DORIVAL ZAROS x GM LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Custas para
expedição de oficio no valor de R$ 10,00. Advs. ALCEU GA-
BRIEL MIGUELOTO BARBOSA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, MARIZA-
BEL DOMINGUES PIAZON e VALDEREZ DE AS. GUIL-
LEN.

27. RESCISAO DE CONTRATO - 1046/1999 - NELSON BEN-
TO E FABIO MASSONI x REGINA CELIA WOLF PEDRO-
SO e outros - Custas processuais no valor de R$ 25,90, para
parte autora. Advs. ARIVALDIR GASPAR, VANDERLEI TA-
VERNA, RENATO WOLF PEDROSO, LUIZ FELLIPE MA-
GALHÃES ZARUR e SHIRLEY TEREZINHA BONFIM.

28. ORD. C/C REST.DE VAL.PAGOS - 1394/1999 - RESTAU-
RANTE AFONSO PENA x CITIBANK S/A - Manifestem-se
ás partes quanto a proposta de honorários periciais. Advs.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, MARCOS
A.FUGANTI DE OLIVEIRA, WILSON NALDO GRUBE FI-
LHO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES,
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ADRIANO NERY KUS-
TER, FERNANDO DE BONA MORAES, GIOVANA PISANI
DE OLIVEIRA FRANCO e ANA CRISTINA MANTOANE-
LLI.

29. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 762/2000 -
COND.CONJ.HAB.FREI ORLANDO e outro x NAIR DOS
SANTOS - 1. Mantenho a decisão agravada pelos fundamentos
que a orientam. 2. Vindo o pedido de informações do E. Tribu-
nal de Justiça, oficie-se ao Relator informando que a cópia da
petição de Agravo de Instrumento foi protocolada neste juízo
em 30 de outubro de 2007, bem como da manutenção da deci-
são agravada. 3. Int. Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MAR-
CELINO DE MELO, LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRI-
TO, INGRID KUNTZE e PAULO KINZKOWSKI.

30. RESC. CONT. C/C PERDAS E DANOS - 310/2001 - SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
VICTOR GEORGIEV MERCALDO - (...) ANTE O EXPOS-
TO, rejeito os presentes embargos declaratórios, persistindo a
sentença no seu inteiro teor. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se o item 2.2.14 do Código de Normas da Correge-
doria de Justiça. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

31. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 647/2001 -
RENATO MIL HOMENS SATYRO x CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO - Anote-se a
renúncia de fl. 418. Tendo em vista a decorrência do prazo es-
tipulado no art. 45 do CPC, intime-se pessoalmente a reque-
rente para que no prazo de 10 (dez) dias constitua novo procu-
rador sob pena de prosseguimento da execução. Advs. JAIR
RIBEIRO, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON e CAROLINE AUGUSTA MACHA-
DO DE SOUZA.

32. NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 980/2001 - ESPOLIO
DE ODETTE MELLO DE PAULA PEREIRA x ANTONIO
FABIANO DEMENECK - Para dar início a fase de cumpri-
mento de sentença, o credor deve juntar aos autos planilha com
o cálculo atualizado do débito. Prazo e cinco dias. Advs. MAR-
CO ANTONIO PEIXOTO, LUCI R. DAMAZIO e CLEBER
DE PAULA BALZANELI.

33. MED - 1085/2001 - SAVE MONEY FACTORING LTDA.
x ESPOLIO DE LEONE PEDRO ARLANT - Desentranhe-se o
mandado de citação para efetivo cumprimento conforme re-
querido no pedido de fl. 149. Intime-se a parte interessada a
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proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50, para posterior expedição do mandado. Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ.

34. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 1143/2001 -
IRANY ALVES GOUVEIA JUNIOR e outro x BANCO ITAÚ
S.A. - Na forma do art. 475-I, § 2º do CPC, é licito ao credor
promover a execução da parte liquida da sentença e, em autos
apartados, a liquidação da parte ilíquida. No caso destes autos
as duas já tiveram seu inicio. Sendo assim, para evitar maior
tumulto, a liquidação da parte iliquida deverá se dar em autos
apartados. Advs. ARTUR HERACLIO GOMES NETO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

35. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1144/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ILDA MENGAR-
DA - Custas processuais a cargo da parte autora no valor de R$
16,80. Advs. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e JOSE DO CARMO BADA-
RO.

36. CURATELA - 1149/2001 - ANTONIO SERGIO RIBAS x
SOLANGE RIBAS - 1. Em melhor análise dos autos, verifico
que o feito não se encontra pronto para sentença, demandando
maiores informações. 2. Com efeito, o laudo pericial de fls. 59/
60 não trouxe elementos suficientes ao convencimento desta
magistrada para o reconhecimento da interdição. Desse modo,
converto o feito em diligência e determino a realização de uma
segunda pericia, o que o faço com base nos artigos 437, 438 e
439 do Código de Processo Civil. 3. A necessidade de uma nova
perícia reside no fato de que na resposta aos quesitos, atestou a
Sra. Perita que a interditanda apresenta doença mental, contu-
do, não a especificou. Demais disso, em resposta ao segundo
quesito, a Expert de forma genérica diz ser a interditanda inca-
paz para praticar os atos da vida civil, porém não os limita, não
sendo possível, pois, uma conclusão contundente acerca da
enfermidade. 4. Ademais, quando da realização de sindicância
sócio-econômica, foi possível vislumbrar que a interditanda
possui uma filha, à época com três anos de idade (fl. 68 ). As-
sim, levando-se em conta que a perícia atestou ser a interditan-
da incapaz de reger “todos” os atos da vida civil, uma vez de-
cretada a interdição, a curatela de sua filha, por conseqüência,
passaria ao autor. Desse modo, considerando que a interdição
constitui um ato extremo, vindo a privar a pessoa do exercício
pleno da cidadania, razoável nova perícia. 5. Assim, nomeio o
Perito André Astete da Silva, (3343-7132/9114-2994) para, sob
a fé de seu grau, proceder ao exame da interditanda, o qual
deverá responder os quesitos apresentados às fls. 15/16, bem
como atestar de forma especifica qual a eventual doença men-
tal da interditanda e para quais atos da vida civil está incapaci-
tada. 6. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o encargo e,
em havendo aceitação, para oferecer proposta de honorários,
em cinco dias. 7. Oferecida a proposta, manifestem-se as par-
tes em cinco dias. 8. Em havendo concordância com o valor,
intime-se o autor para depósito da verba, em cinco dias. Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA.

37. INTERDIÇÃO - 1281/2001 - ANGELINA DOS SANTOS
x ADEMIR DOS SANTOS - Intime-se a procuradora da autora
para, no prazo de cinco dias, esclarecer os fatos noticiados à fl.
60, trazendo aos autos, inclusive, a certidão de óbito da re-
quenrente. Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRI-
GUES.

38. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV -
1316/2001 - JABUR PNEUS S/A. x TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LTDA. - Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls. Advs. JURGEN JAKOBS PULS,
MARCUS AURELIO LIOGI, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ALESSANDRO D.
SOUZA VALE e JOSE ANTONIO VALE.

39. EMBARGOS A EXECUCAO - 1352/2001 - ANGELO
ERNESTO REBELLO x TANIA REGINA KUPCHAK - Cus-
tas para a expedição do oficio no valor de R$ 10,00. Advs.
ANTONIO ROBERTO ANDRETTA e RICARDO DE LUCCA
MECKING.

40. SUMARIA DE COBRANCA - 1372/2001 - COND. ED.
SAN GIOVANNI x ELITON JORGE LOPES e outro - 1. Inde-
firo, por ora, o pedido de expedição de mandado de penhora e
avaliação requerido à fl. 175, uma vez que o primeiro executa-
do Eliton Jorge Lopes ainda não foi citado na execução de sen-
tença. Vale dizer que o AR juntado à fl. 105 se refere à citação
no processo de conhecimento. Sendo assim, intime-se o exe-
qüente para, no prazo de cinco dias, dar cumprimento ao des-
pacho de fl. 173, uma vez que já houve expedição de carta
precatória para citação do devedor acima referido, tendo sido
esta, inclusive, retirada, conforme fl. 160-v. Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS,
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA e LIZ HELENA
RAPOSO.

41. DECLARATORIA - 62/2002 - PLASTICOS DO PARANA
LTDA. x BANCO BMC S/A. - Apos, intime-se o executado, na
pessoa de seu advogado, para querendo, no prazo de 15 dias
oferecer impugnação nos termos do artigo 475-J, § 1º do CPC.
Advs. ASSIS CORREA, ADRIANA ESPINDOLA CORREA,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

42. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 175/2002 -
CELSO FARACO x HELIO DE ASSIS OLIVEIRA e outro -
Proceda a Serventia o bloqueio do veículo indicado às fls. 164,
junto ao cadastro do Detran/PR, conforme já determinado no
despacho de fls. 165. Aguarde-se retorno do ofício enviado à
Receita Federal, para posterior análise do pedido de penhora
do referido veículo. Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II e
WALDIR LESKE.

43. INDENIZAÇÃO C/C COBRAÇA - 230/2002 - CELIA DA

APARECIDA DE SOUZA ALBUQUERQUE x RITA DE CAS-
SIA CRUZ ROMANIOW - Manifeste-se o exequente sobre a
certidão e documentos de fl. 300/301 no prazo de cinco dias.
Advs. ADEL EL TASSE, AHMAD MOHAMED EL TASSE e
CARLOS DELAI.

44. RESCISAO DE CONTRATO-SUMARIA - 252/2002 - PITT
- REPRESENTACOES COMERCIAIS DE MOVEIS LTDA. e
outro x MALHARIA KENUSA LTDA. - Mantenho a decisão
agravada pelso seus próprios fundamentos. Aguarde-se pedido
de informações do Egrégio Tribunal de Justiça. Advs. ERNA-
NI ANTONIO PIGATTO, IDERALDO JOSE APPI, ACACIO
PERIN, CRISTIANE RATIER e PAULO JOSE GIARETTA.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 388/2002 -
CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x ARLE-
NIO SIMEAO e outro - Manifeste-se o exequente acerca do
prosseguimento do feito. Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CEL-
SO BORBA BITTENCOURT e CRISTIANE FERRER.

46. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 409/2002 - COND.
ED. DANTE ALEGHIERI x CONSTRUTORA TRIANGULO
LTDA. - 1.0 feito merece ordenação processual. Pois bem, com-
pulsando-se os presentes autos verifica-se que até a presente
data a parte devedora ainda não foi intimada da penhora, tudo
consoante certidão de fl. 97. 2.Assim, a fim de se evitar futura
argüição de nulidade processual e, antes, porém, da apreciação
do pedido de fl. 111, determino o cumprimento daquele ato
processual postergado. Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
49,50, para posterior expedição do mandado. Adv. JEFERSON
WEBER.

47. INDENIZATORIA - 497/2002 - RTM TASSE ASSESSO-
RIA DE MERCADO LTDA. x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. - Custas para expedição do Alvará no valor de R$ 7,00.
Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR, KEITY SUTO TROM-
BELI e CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER.

48. ALIENACAO JUDICIAL - 775/2002 - AFONSO CZECK
x IVETE KMIECIK - Manifestem-se as parte acerca do pros-
seguimento do feito, requerendo as medidas cabiveis a aliena-
ção judicial. Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e SUZETE
DE FATIMA BRANCO.

49. - 876/2002 - TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S/A x OSIRIS MACHADO DE CASTRO - O feito merece or-
denação processual. O pedido de fls 111/112 merece indeferi-
mento. Isto porque à época do comando judicial que determi-
nara o processamento da execução, ato jurídico este, diga-se,
perfeito e acabado, não vigia a Lei l1.232/2005. Ora, “a lei
processual tem vigência imediata e se aplica aos processos pen-
dentes, mas rege sempre para o futuro (Wach, Handbuch, § l 7,
II, p. 213, p. 492). Para justificar a aplicação da lei nova aos
feitos pendentes, a doutrina fala em ‘ “retroatividade apenas na
aparência” (Maximiliano, Dir. Intertemporal, n. 225, p. 264).
Os atos processuais já praticados sob a égide da lei antiga ca-
racterizam-se como atos jurídicos processuais perfeitos, estan-
do protegidos pela garantia constitucional da CF 5°, XXXVI,
não podendo ser atingidos pela lei nova.”r Assim, a execução
dar-se-á respeitado o procedimento anterior. Porém, observa-
se que até então o executado não fora citado. Vista, pois, à
exeqüente acerca do cumprimento de tal diligência. Advs. CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, GISLAINE
RUIZ GUILHEN, MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MO-
ZINI, ROSIMAR DELLA PASQUA, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS.

50. BUSCA E APREENSÃO - 942/2002 - BANCO ALVORA-
DA S/A. x RONALDO GUILHERME KUMMER - Manifeste-
se a parte interessada acerca do decurso do prazo de suspen-
são. Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR.

51. ORDINÁRIA - 1014/2002 - J.A.N. e outros x F.R.F.S.S. -
Diante do expediente de fl. 516, seja certificado pela escriva-
nia acerca do cumprimento do item 1.7.2 do CN. Apos voltem
conclusos. Advs. PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO,
PAULO ROBERTO HOFFMANN, JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI, MELISSA TELMA, FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO e GUIDO HENRIQUE SOUTO.

52. INVENTARIO - 1017/2002 - LUCIA REGINA ALBANO x
ESPOLIO DE CLEUSA ALBANO - Tendo em vista a informa-
ção de fl. 39, dando conde de que o menor ainda não está sob a
guarda definitiva da inventariante, imperioso que se aguarde a
decisão final a ser proferida n ação em trâmite na Vara de Fa-
milia para posterior prosseguimento do feito. Advs. KARLA
REGINA SCHULTZ, RAPHAEL PIMENTEL DANIEL e PAU-
LO ROBERTO NAKAKOGUE.

53. REVISAO DE PRESTACAO - 1135/2002 - ILDA MEN-
GARDA DO CARMO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.-CREDITO IMOBILIARIO - Custas processuais a cargo
da parte autora acerca do r. despacho de fl. R$ 69,30. Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

54. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1297/2002 -
MIGUEL KOTESKI e outros x ESPOLIO DE ANTONIO DU-
ARTE DE SOUZA e outro - Intime-se o inventariante para la-
vrar escritura de compra e venda definitiva do imóvel em ques-
tão para o espolio de Antonio Duarte de Souza, a fim de que
possa ser registrado em nome do herdeiro Cesar Augusto de
Souza. Para tanto concedo o prazo de 15 dias. Sem prejuízo,
determino no prazo de 5 dias para que o peticionario de fl. 262/
263 se manifeste sobre os documentos de fl. 220/259. Advs.
JURANDIR XAVIER GONZAGA, LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.

55. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 1483/2002
- MARLOS LEONEL COUTINHO BUENO x HANNOVER
INTERNATIONAL SEGUROS S/A. - Alvará a disposição no

Banco do Brasil. Manifeste a parte interessada acerca do pros-
seguimento do feito. Advs. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, JOAO GERALDO NASCIMENTO, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, ANNA PAULA PERDONCINI, RAFAEL
AEREDO C. M. DE JESUS, ALEXANDRE FOTI e CARLOS
HENRIQUE PIACENTINI.

56. SUMARIA DE COBRANCA - 46/2003 - COND. CONJ.
RES. BURITI x GILDA SIPEN - Tendo em vista que a citação
por edital é forma excepcional de citação, indefiro o pedido do
autor de fl. 233, devendo a parte diligenciar exaustivamente a
fim de encontrar a parte ré. Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA.

57. INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS - 86/2003 - JOB
ROSA DE OLIVEIRA e outros x BS COLWAY - Com o retorno
da carta precatória confiro às partes o prazo sucessivo de dez
dias, iniciando-se pelo autor, para o oferecimento das alega-
ções finais. Após, contados e preparados voltem os autos con-
clusos para sentença. Advs. EUGENIO DE LIMA BRAGA,
SARA CECILIA ROCHA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA
SILVA, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA e JOAO RI-
CARDO CUNHA DE ALMEIDA.

58. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 374/2003 - L.N.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x CENTRAL
MIDIA BRASIL LTDA. - Manifeste-se acerca do oficio de fl.
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

59. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 614/2003 - FOR-
TUNATO SANTORO x ESTER GISELE MARCHESANI -
Manifeste-se à parte interessada quanto ao Mandado de Avali-
ação. Advs. FORTUNATO SANTORO, CARLOS BUARQUE
FRANCO NETO e ELIO G. GUAREZI.

60. EMBARGOS A EXECUCAO - 637/2003 - JOAO SENKO
FILHO e outro x COND. COMPLEXO SHOPPING CURITI-
BA - Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. Advs.
MARCUS VENICIO CAVASSIN, CLEVERSON JOSE GUS-
SO, ANDRE LUIZ CHASTALO RAUEN, CRISTINA MARIA
SILVA FONSECA, EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA.

61. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 705/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x CICALBRAS IND.E COM.DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. e outros - Providencie a
parte interessada o pagamento referente a custas do Sr. Avalia-
dor Judicial, no valor de R$ 452,00. Advs. SERGIO LUIZ FER-
NANDES e LUCAS AMARAL DASSAN.

62. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 765/2003 - RUTH
BERENICE LASS x BANCO SANTANDER - Intime-se a exe-
quente para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre o depó-
sito efetuado à fl. 53. Advs. EDGARD L. CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, ROBERTTA S.C.DE ALBUQUERQUE
BASSI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
EDUARDO HIDESHI NOGUTI, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, CAROLINE GARCETE e ALEXANDRE BLEY RIBEI-
RO BONFIM.

63. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 833/2003 - JONI
BORGES x EVILENY OLIVEIRA ARTIGAS - Diante da cer-
tidão de fl. 103, manifeste-se a parte exequente. Adv. JONAS
BORGES.

64. ORDINÁRIA - 842/2003 - EDSON LUIZ KUBIS x SUL
AMERICA NACIONAL DE SEGUROS - O pedido de fls 545
merece deferimento. Consoante melhor jurisprudência, “é pos-
sível o bloqueio de conta corrente para posterior penhora sobre
valor disponível em conta bancária do executado, vez que não
foram localizados bens penhoráveis para satisfação do débito.
A possibilidade de penhora de quantia em dinheiro encontra
previsão em nosso ordenamento jurídico, conforme se extrai
do disposto no artigo 655, do CPC.” (T J/PR, Agravo de Instru-
mento n. 149.967-0, rel. Sérgio Rodrigues, la Câmara Cível).
Assim, em que pese o credor pugnou pelo cumprimento de tal
medida via mandado, em atenção à celeridade da marcha pro-
cessual, determino, via BACENJUD, o bloqueio cautelar de
numerário existente na conta declinada. Tal bloqueio dar-se-á
até o valor necessário à segurança deste Juízo. Intimem-se.
Cumpra-se. Diligências necessárias. Manifeste-se a parte inte-
ressada quanto ao Recibo de Protocolamento de Ordens Judici-
ais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Blo-
queio de Valores. Advs. JULIANO FRANCA TETTO, CESAR
AUGUSTO BROTTO, RODRIGO BEVILAQUA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA.

65. EMBARGOS A EXECUCAO - 893/2003 - INGO PIERITZ
x OTAVIO PROTASSIO LESNIOWSKI - À escrivania para que
certifique quanto ao andamento do Agravo de Instrumento em
trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça (fls. 224/225)
Advs. JOSE LUIZ RICETTI, JAIME BELMIRO TASCA, SIL-
VIA ELIZABETH NAIME e RACHEL I. TASCA.

66. SUMARIA DE COBRANCA - 1058/2003 - CONJ. MOR.
CAIUA I - CONDOMINIO II x TEREZA DOS SANTOS OLI-
VEIRA - Manifeste-se a Exequente sobre a petição e documen-
tos de fls. 95/109 no prazo de cinco dias. Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JEFERSON LUIZ
LUCASKI.

67. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1352/2003 - IGREJA DO
EVANGELHO QUADRANGULAR e outro x ESPOLIO DE
PEDRO FERREIRA DE FREITAS - Primeiramente, intime-se
o cessionário para trazer aos autos matrícula atualizada do imó-
vel, no prazo de 05 dias. Apos voltem conclusos. Advs. ORI-
MAR CROCETTI DE FREITAS e WILSON BENINI.

68. DEPOSITO - 30/2004 - BANCO PANAMERICANO S/A.
x TEREZA DOS SANTOS FRANCA e outros - Indefiro o pe-
dido de fl. 107, porquanto a prestação jurisdicional ja fora dada.

Neste semtido conferir sentença de fl. 88/93. Vista, pois, ao
autor acerca do prosseguimento do feito. Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CLAUDIR
DALLA COSTA.

69. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 162/2004 - MARIA
JOSEFINA MENDES DA CUNHA MOURA x BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA - Tendo em conta que até o presente
não se obteve resposta aos ofícios encaminhados ao Paraná
Previdência, expeça-se mandado de intimação da pessoa res-
ponsável pelo Setor de Previdência daquele órgão, a fim de dar
cumprimento ao que foi determinado às fls. 273, sob pena de
incorrer no crime de desobediência. Advs. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

70. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 221/2004 - RO-
BERTO MACHADO x BANCO LLOYDS TSB S/A. - 1. Veri-
fico na certidão de publicação de fl. 295 que o reu la foi devi-
damente intimado através de seus procuradores substabeleci-
dos. 2.Assim, manifeste-se a parte autora sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3. Nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias.
Advs. MAYLIN MAFFINI, CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL, DOUGLAS DOS SANTOS e LUIZ SGANZELLA
LOPES.

71. INVENTARIO - 377/2004 - DIVA APARECIDA DE CAR-
VALHO NASTALLY e outros x ESPOLIO DE ANTONIO
NASTALLY JUNIOR - Defiro o pedido retro. Tendo em vista
que a inventariante alega que há possibilidade de acordo, de-
signo audiencia de conciliação incidental para o dia 07 de mar-
ço de 2008, as 16h. Sem prejuizo, cumpra-se o item 2 do desa-
cho de f. 145. Custas para a expedição do oficio no valor de R$
10,00. Advs. CLAUDIA ELISABETH C. VAN HEESEWIJK,
MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO, HELIO
GOMES DE OLIVEIRA e MARGARETH BARBOSA DE A.
DE MACEDO.

72. ORDINARIA DE NULIDADE - 429/2004 - VILMAR JOSE
ROSSETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. e outro - Intimem-se os exequentes para que no prazo de 5
dias, se manifestem sobre o depósito efetuado a fl. 27. Advs.
DARCI DOMINGUES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS.

73. DECLARATORIA DE INEX. DE TITL - 461/2004 - FA-
DALEAL SUPERMERCADOS LTDA. x TEMPERAITO VI-
DROS LTDA. e outro - Sobre a contestação e documentos da
primeira ré, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias. Advs.
SERGIO LUIZ FERNANDES, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, GILES SANTIAGO JUNIOR, SERGIO LUIZ KZYZA-
NOSKI, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI e CÂNDICE PILO-
NETO.

74. ALVARA JUDICIAL - 489/2004 - RONALDO HEGLER x
ESPOLIO DE WILMA THEREZA GRAZZIOTIN - Defiro o
pedido retro. Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias. Decorri-
do o prazo sem manifestação, intime-se a inventariante para
dar prosseguimento ao feito. Advs. GUSTAVO FRAZAO NA-
DALIN e CAMILA BORBA HEGLER.

75. REINTEGRACAO DE POSSE - 594/2004 - BMG LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRIGOHAR
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - Anotações e comuni-
cações necessárias acerca do cumprimento de sentença. Em
tempo, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu procura-
dor, via diário oficial, para que, no prazo de 15 dias, efetue o
pagamento do valor da condenação, sob pena de multa, cujo
valor será de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC).
O pagamento dar-se-á em conta vinculada perante este Juízo.
Porém, diante de sincretismo imposto ao processo, indevida se
faz nova verba a título de honorários advocatícios, bem como
novas custas processuais. Não satisfeito o crédito, proceda-se à
penhora e avaliação, atos estes que recairão preferencialmente
por sobre bens indicados pelo credor. Ato contínuo, intime-se a
parte devedora para que, no prazo de 15 dias, ofereça impugna-
ção (art. 475-L do CPC). Autorizo, desde já, os beneficios cons-
tantes no artigo 172, § 2°, do Código Processual Civil. Inti-
mem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias. Advs. MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e REYNALDO ESTEVES.

76. MONITÓRIA - 711/2004 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x AURORA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. e outro - Manifeste-se a parte autora acer-
ca do prosseguimento do feito. Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

77. EMBARGOS A ARREMATACAO - 735/2004 - NOVA
AURORA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - Manifestem-se
as partes acerca do retorno dos autos. Advs. DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO, LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, MARCY
VIDOLIN e ERLON DE FARIA PILATI.

78. CONVERTIDO P/ EXECUCAO - 769/2004 - GLB EM-
BALAGENS LTDA. x SANY BABY IND.E COM.DE
PROD.DE HIGIENE E LIMPEZA L - Indefiro o pedido de re-
messa dos autos ao Sr. Contador para a autualização do calculo
do débito exequendo, tendo em conta que referida providencia
cabe ao próprio credor, conforme dipõe o art. 475-j c/c 614,
inciso II, ambos do CPC. Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR.

79. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 844/2004 -
MAURO CELSO DE OLIVEIRA x IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA. - 1. Intime-se a parte autora para dizer se informou nos
autos de Agravo de Instrumento ao Superior Tribunal de Justi-
ça sobre o pedido de fl. 504. 2. Consigno, desde já, que o pedi-
do de desistência da ação é inoportuno, tendo em conta que o
processo já foi extinto por sentença que apreciou o mérito e,
uma vez não iniciada a execução, os autos serão tão-somente
remetidos ao arquivo. Em decorrência disso, incabível se mos-
tra o pedido de arbitramento de honorários formulado à fl. 507,
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até porque já foram fixados quando do julgamento do presente
feito. Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e ALEXANDRE RECH.

80. INVENTARIO - 896/2004 - IVO LEAO e outros x ESPO-
LIO DE IVO LEAO NETO - Intime-se o inventariante para
entregar, no prazo de 5 dias, o formal de partilha para que pos-
sa ser retificado conforme requerido. Advs. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e LUCIANO GIACOMET.

81. RESC.CONTRAT.C/C REINT.POSSE - 945/2004 - IR-
MÃOS ALÁDIO E CIA LTDA. x ESPOLIO DE ROBERTO
SEGAM e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA.

82. COBRANCA (EXE) - 981/2004 - RUBY EQUIPAMEN-
TOS LTDA. x CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S.A.
- Manifestem-se as partes em cinco dias. Advs. SILVIO BRAM-
BILA, KATIA SCHLENKER ROVARIS, CAMILLA TATIA-
NE PILASTRE MENDES, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ADRIANO NERY
KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES, GIOVANA PI-
SANI DE OLIVEIRA FRANCO e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO.

83. PRESTACAO DE CONTAS - 1061/2004 - VALDECI LO-
PES BARBOSA e outros x NELSON ANTONIO MIGLIOZI e
outro - Intime-se o autor para se manifestar acerca do prosse-
guimento do feito. Advs. SILVANIA APARECIDA DE SOUZA
e PLINIO LUIZ BONANCA.

84. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1174/2004 - SIRLEY
APARECIDA CARDOSO x MARÍTIMA SEGUROS S/A -
Mantenho decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se eventual pedido de informações. Intimem-se. Cum-
pra-se. Diligências necessárias. Advs. HENRIQUE ZANUZZO
CARNEIRO, ELISE NAMI FAGUNDES TAMURA, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, CARMEN IRIS PARELLADA
NICOLODI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI e EDSON GONSALVES ARAUJO.

85. MONITÓRIA - 1327/2004 - BANCO ITAÚ S.A. x MARIA
CONSUELO LUPION CORNELSEN - 1. Há conexão entre
esta ação monitória e a ação revisional n° 482/2003, em trâmi-
te na 14a Vara Cível desta Capital. De fato, da análise de am-
bos os casos, evidente a conexão entre as causas, porque pos-
suem as mesmas partes, bem assim a mesma causa de pedir
remota (contrato de conta corrente de n° 13766-9), o que oca-
siona a conexão. Nesse sentido coadunam Theotonio Negrão e
José Roberto Ferreira Gouvêa: “Quando duas ações têm funda-
mento num mesmo contrato, há identidade de causas e, pois
conexão (RP 3/330, em 51) (...)”.(NEGRÃO, Theotonio; GOU-
VÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legis-
lação processual em vigor, 37 ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p.
209). Com o fim de evitar decisões conflitantes, já que o con-
trato que embasa a monitória está sendo discutido em ação de
conhecimento, podendo vir a ser alterado o valor do qual diz
ser o Banco o credor, impõe-se a reunião dos processos. 2.
Reconhecida, pois, a conexão, cumpre averiguar o juizo pre-
vento. Nesse passo, não há dúvidas de que é o da 14a Vara
Cível, eis que lá a ação foi ajuizada no ano de 2003 (fls. 255/
273), com despacho inicial proferido em 06.05.03 (fl. 274/278)
, enquanto que a presente ação foi ajuizada em 2004 (fl. 02) e
despachada inicialmente em 19.11.05 (fl. 85), assim tendo o
ato lá precedido o aqui praticado, prevento está aquele Juízo.
3. Posto isso, com fulcro no art. 106, do Código de Processo
Civil, determino a remessa destes autos ao Juízo da 14a Vara
Cível deste Foro a fim de propiciar julgamento simultâneo,
evitando, assim, decisões conflitantes. 4. Façam-se as anota-
ções necessárias. Advs. DANIEL HACHEM, CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE
FREITAS e SAMUEL MARTINS.

86. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1352/2004 -
DIEL FOMENTO MERCANTIL LTDA. x VL ADMINISTRA-
DORA E CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S e outro -
A petição de fl. 318/319 se faz desprovida de assinatura. Inti-
me-se, a fim de que seja sanado tal vicio. Em tempo, cumprida
tal diligência, desde já defiro o respectivo pedido. Advs. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PAL-
MA ANTONIO.

87. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1422/2004 - ROSANE
APARECIDA MACHADO e outro x ESPOLIO DE DEOCLI-
DES BITTENCOURT DE LEMOS - A procuração de fl. 38 foi
juntada por cópia simples, devendo assim ser regularizada. O
imóvel não está registrado em nome do falecido (fl. 47/49), daí
por que somente podem ser partilhados os direitos do de cujus
no contrato de fl. 11/17,para tanto retifique-se a partilha. Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES.

88. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PAT - 92/2005
- LINDAMIR GOMES DA LUZ x TELECOMUNICACOES
DE SAO PAULO S.A. - TELEFONICA e outro - Manifestem-
se as partes sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça.
Advs. CLECIO FERREIRA HIDALGO, AURELIO CANCIO
PELUSO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA
LETICIA BROERING.

89. ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE - 145/2005 - AL-
BERTO PAVANI NETO e outro x BANESTADO S.A. - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Manifestem-se as partes acerca da pro-
posta de honorários periciais (R$1300,00). Advs. JOSIANE
ROLIM DE MOURA, ANNA VERGINIA PAVANI, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, FABIOLA BARROSO MASCA-
RENHAS, DANIELE POTRICH LIMA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ.

90. DESPEJO - 241/2005 - ESCOLASTICA STENZOWSKI

ZANIKOSKI x SUELI WOLK WALCZAK - Intime-se o exe-
quente para juntar aos autos planilha com o cálculo atualizado
do débito com a multa a que se refere o art. 475-J do CPC
inclusa. Prazo de cinco dias. Advs. CEZAR EDUARDO PA-
NESSA RUIZ e WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO.

91. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 278/2005 - COND.
ED. ITAMOJI x SONIA REGINA DA SILVA GALVAO - Vist
às partes acerca do laudo de avaliação lancado as fl. 135. Advs.
EDSON LUIZ NUNES e ANGELA SIGOLO TEIXEIRA.

92. PRESTACAO DE CONTAS - 489/2005 - ROBERT
TAYLOR AMORIM x ABN AMRO BANK BANCO REAL S/
A. - Manifeste-se a parte ré sobre a petição de fl. 374/379 no
prazo de cinco dias. Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR
e LUIZ FERNANDO DIETRICH.

93. MONITÓRIA - 541/2005 - MEDALHAO PERSA LTDA. x
MARISETE DE JESUS SUKMIM KIM - Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls. Adv. REGIS TO-
CACH.

94. EMBARGOS A EXECUCAO - 552/2005 - IMPAR CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. e
outro x BANCO BRADESCO S/A - a parte ré encontra-se sem
procurador tanto nestes autos como nos autos da execução em
apenso. Assim, certifique-se Escrivania se foi dado cumprimento
ao despacho de fl. 86 dos autos em apenso. Advs. RENATA
CRISTINA WAGNER PANCHENIAK, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

95. DESPEJO - 598/2005 - LUIZ AUGUSTO GONCALVES e
outro x WALDIR WILSON PETRY e outro - Intime-se a autora
para que peosseguimento ao feito. Advs. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e JULIO CESAR RIBEIRO.

96. TUTELA - 731/2005 - ELIZABETE DO ROCIO TOLEDO
ALVES x CAMILA DO ROCIO CZLUSNIAKI - 1. Conforme
se infere do relatório da sentença de fls. 44/46, onde está escri-
to ‘...nascida em 21.01.2002...”, na verdade deveria constar?
nascida em 25.02.2002. Assim, com base no art. 463, inciso I,
do Código de Processo Civil, corrigo a inexatidão material exis-
tente na sentença fazendo constar no seu relatório a correta
data de nascimento da menor, qual seja? 25.02.2002. 2. Cum-
pra-se o item 2.2.14 do Código de Normas. 3. Expeça-se novo
mandado de averbação com as retificações requeridas às fls.
50.
 4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. SONIA ITAJA-
RA FERNANDES.

97. REVISIONAL DE CONTRATO - 936/2005 - VILSON
BAGLIOLI x BANESTADO S/A CARTEIRA DE CREDITO
IMOBILIARIO - Diante da cetidão retro, intime-se a parte au-
tora para, no prazo de cinco dias efetuar o deposito dos hono-
rarios do experto. Ressalte-se que o não cumprimento de tal
diligência importará em renuncia tácita quanto a eventual pro-
dução de prova tecnica. Advs. ELVIO RENATTO SEVERO,
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

98. BUSCA E APREENSÃO - 1191/2005 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A -BANCO MULTIPLO x JANETE ELIAS DOS SAN-
TOS - Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30
dias. Apos, manifeste-se a parte sobre o prosseguimento do fei-
to. Advs. IONÉIA ILDA VERONEZE, FERNANDA LAURIN-
DO RAMOS, MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTO-
CHE e JULIANE C. C. DA SILVA.

99. ORDINARIA DE INEXIGIBILIDADE - 1249/2005 - PU-
RUBA - REPRESENTAÇOES E PARTICIPAÇOES LTDA. x
OSVALDO CRIVELLI e outros - Tendo em vista a alegação de
conexão desta ação com a de rescisão contratual 1218/05, em
tramite perante o Juzio da 9 Vara Cível desta capital, intimem-
se os réus para que tragam aos autos certidão contendo a fase
atual em que se encontra aquela ação. Advs. ALEXSANDRO
REVERTE QUINTEIRO, CRISTIANE PECCIN e CARMELI-
TA WILHEM BORBA CORTES.

100. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 1280/2005 -
BANCO DO BRASIL S.A x SAO VINCENTE CHOPARIA E
PETISCARIA LTDA - Sem razão o exequente em sua manifes-
tação às fl. 127/128. Isto porque, o legislador patrio adotou o
principio do tempus regit actum, do qual derivam dois efeitos;
(i) o de que as normas processuais tem aplicabilidade imediata,
regulando o processo que está em andamento, e (ii) de que os
atos processuais praticados sob vigencia da lei antiga conside-
ram-se válidos. Sendo assim, pelo fato de o executado ter sido
citado sob a egide da lei antiga, será ela aplicada ao presente
processo. Intime-se a parte credora para dar prosseguimento ao
feito, em cinco dias. Advs. VICTOR GERALDO JORGE e
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES.

101. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1306/2005 - CEL-
SO PEDROSO e outro x COND.CONJUNTO RESIDENCIAL
PORTAO e outro - Nos termos do artigo 520 do CPC, recebo o
recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intim-se a parte adversa para, no prazo legal, apresentação de
contra-razões. Cumpridas tais diligências, sejam os autos re-
metidos ao Tribual de Justiça. Advs. SAULO DE TARSO ARA-
UJO CARNEIRO e FERNANDA PIRES ALVES.

102. CONVERTIDO EM DEPÓSITO - 6/2006 - BANCO DI-
BENS S/A x LILIANE CLAUDIA ZACARIAS DA SILVA -
Custas para a expedição do mandado no valor de R$ 49,50.
Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e LU-
CIANE LOPES ALVES.

103. CONVERTIDO EM DEPÓSITO - 98/2006 - BANCO FI-
NASA S/A x CLEVERSON ROBERTO BUENO - Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cin-
co dias. Intimem-se. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

104. ORDINARIA DE INDEN.P/DANO MOR - 271/2006 -
CCV -COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x
MARIO LOURENCO LEITE - Manifeste-se o réu sobre a pe-
tição de fl. 117, no prazo de 5 dias. Advs. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT e MARCELO MIGUEL CONRADO.

105. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 395/2006 - CARLOS
GONZAGA EUZÉBIO x POSTO PORTAL DO SOLAR - NEI-
VA MARISE A. BONET - Recebo o recurso de apelação de fls.
98/105 em seu duplo efeito. Intime-se a parte ré para apresen-
tar, em quinze dias, suas contra-razões. Advs. APARECIDO
SOARES ANDRADE e AMARILIS VAZ CORTESI.

106. EMBARGOS A EXECUCAO - 456/2006 - SUL AMÉRI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. x MARIO
GONCALVES FAUSTINO - Fimcam as partes intimadas da
realização da perícia que se firmará no dia 16/01/2008 às 13:00
horas, no consultório médico, situado à Rua Inácio Lustosa,
448 - Centro Cívico - Curitiba. Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, JULIANA WERKHAUSER, MICHELLE TOPO-
ROSKI e FELIPE ALVES DA MOTA.

107. COBRANCA - RITO SUMARIO - 484/2006 - COND.
EDÍFICIO PARQUE DAS AMOREIRAS x LUIZ CARLOS
UBIRATAN CARNEIRO e outro - Intime-se o exequente para
se manifestar sobre a petição de fl 181, em cinco dias. Advs.
JEFERSON WEBER e JOSE AUGUSTO VIEIRA BORGES.

108. EMBARGOS A EXECUCAO - 521/2006 - LUIZ CAR-
LOS MOREIRA ALVES x LEONOR IRENE AYDEE POSTA-
REK - Recebo o recurso de apelação de fls. 383/398, no seu
duplo efeito. À parte adversa para, querendo, apresentar Con-
tra-Razões no prazo de 15 dais. Advs. CHRISTIANE MON-
TEIRO e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

109. EMBARGOS A EXECUCAO - 567/2006 - DIOGENES
BELLINATI GUAZZI e outro x COND. EDIFICIO GRANAT-
TO - O ato prejudicado não substitui a necessidade de juntada
da via original do acordo celebrado. Assim cumpra-se integral-
mente o item 1, do r. despacho de fl. 69. (original do termo de
acordo). Apos será analizado o pedido de fl. 34/37. Advs. LUIS
HASEGAWA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ
SANTI.

110. BUSCA E APREENSÃO - 730/2006 - BANCO FINASA
S/A x SIDNEI DE OLIVEIRA PINTO - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA.

111. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 794/2006
- MILTON SÉRGIO JULIÃO AMATUZZI x ADIR CARRA-
RO e outros - Considerando que o credor já se manifestou acer-
ca do laudo de avaliação, intimem-se os devedores para dele se
pronunciarem querendo em cinco dias. Apos Voltem. Advs.
MARCOS BUENO GOMES e CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA.

112. INDENIZAÇÃO C/C COBRAÇA - 909/2006 - GERAL-
DO SPIELMANN x S.P.E.I.-SOCIEDADE PARANAENSE DE
ENSINO E INFORMA - 1. Com fundamento no artigo 331, §
3°, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei
n° 10.444/02, deixo de designar audiência de conciliação, haja
vista as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável a
sua obtenção. 2. Não foram argüidas preliminares de mérito.
Presentes as condições da ação e os pressupostos de existência,
validade e regularidade do processo, declaro-o saneado. 3. A ré
argüiu a prescrição argumentando, para tanto, que mais de vin-
te anos se passaram entre a data do contrato pactuado com o
autor e a data da distribuição da ação. Invoca a regra do artigo
177 do Código Civil de 1916. Razão não lhe assiste. Cumpre
asseverar que a prescriçao comeÇa a correr tão logo surja o
direito de ação e considerando que o direito do autor foi viola-
do em 05.08.03 (fl. 18), nesta data é que nasceu a pretensão.
Com efeito, o direito de ação para o autor surgiu em face da ré
somente no momento que obteve a notícia de que o curso de
análise de sistemas não teve suas disciplinas convalidadas pelo
MEC, ou seja, em 05.08.03 e não, pois, do momento da cele-
bração do contrato. Assim, tinha até 05.08.06 para exercitar
aquele direito, na forma do artigo 206, § 3°, inciso V, do atual
Código Civil, já vigente à época da violação do direito, eo fa-
zendo em 04.08.06 (fl. 02-verso) possível visualizar que não
transcorreu o prazo prescricional de três anos. Daí porque näo
ocorre a prescrição. 4. Pontos controvertidos: a) promessa de
reconhecimento do curso de análise de sistemas pelo MEC b)
culpa c) danos d) nexo de causalidade As demais questões con-
trovertidas cingem-se a matéria de direito. 5. Defiro a produ-
ção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor
(fl. 84) sob pena de confesso, e testemunhal (fls. 84 e 86), cujo
rol deverá ser depositado em Cartório no prazo de trinta dias
antecedentes à realização da audiência. Indefiro o pedido de
produção de prova emprestada, uma vez que se trata de uma
exceção à regra, segundo a qual a prova é proposta, deferida e
realizada nos mesmos autos no qual se dá a sua valoração e
conseqüente julgamento da lide. A prova emprestada tem lugar
quando for impossível ou dificultosa a repetição da prova já
produzida em outro processo. O fundamento aqui não é o do
princípio da economia processual, mas sim o próprio direito à
prova, constitucionalmente protegido, pois se trata de um dos
elementos do devido processo legal. No caso, a ré não demons-
trou a presença do requisito acima descrito, repita-se, a impos-
sibilidade ou dificuldade de produção da prova a que se quer
emprestar, apenas fez asserções genéricas de fatos similares
que correm perante a 21a Vara Civel e nem ao menos indicou
qual a prova a ser emprestada. 6. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 19 de março de 2008, às 14 hs.
Advs. SÉRGIO FERREIRA e ALTIVO JOSE SENISKI.

113. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 916/2006 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
DEIVIDCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros -
Custas para expedição do mandado no valor de R$ 49,50. Advs.

LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, CICERO
JOSE ALBANO, ANA PAULA CAVICHIOLI e FRANCISCO
BORIO DO AMARAL.

114. CARTA DE SENTENÇA - 927/2006 - DONALD ALMEI-
DA DA FONSECA x GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI -
Tendo em vista a inércia do autor, presume-se que a decisão
proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça ainda não transi-
tou em julgado, devendo, portanto, os presentes autos perma-
necer suspensos até ulterior manifestação das partes com rela-
ção ao prosseguimento do feito. Advs. BERNARDO DUARTE
ALMEIDA FONSECA e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI.

115. COBRANCA - RITO SUMARIO - 938/2006 - COMPA-
NHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV x DISTU-
PAL DISTR. TUBOS PORTO ALEGRE LTDA - À conta e pre-
paro. Custas processais acargo da parte autora, no valor de R$
14,70. Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK.

116. SUMARIA DE INDENIZACAO - 959/2006 - ADAURI
LORENÇO x JULIANA MAYER REIS e outro - 1. Conside-
rando que não houve a citação da denunciada à lide, resta pre-
judicado o ato processual designado para dia 26 de novembro
de 2007. Retire-se da pauta. 2. Considerando que as rés cum-
priram sua parte para proceder à citação da denunciada (paga-
mento das custas para diligência - fl. 101-verso), redesigno o a
audiência para o dia 03 de março de 2008, às 14:20 horas. 3.
Deve a Escrivania proceder com maior diligência, observando
que houve pagamento das custas para expedição e postagem do
ato citatório, o qual deve ser renovado com urgência, a fim de
se evitar novo adiamento, podendo ocasionar prejuizo âs par-
tes. Advs. JONAS BORGES e FABIANO HALUCH MAOSKI.

117. - 962/2006 - SERGIO BORN DA COSTA e outro x CIDA-
DELA S/A - Mantenho a decisão de fl. 122 por seus proprios
fundamentos. Em tempo, certifique a escrivania acerca de even-
tual especificação de provas pela ré, melhor dizendo, acerca de
manifestação quando à decisão de fl. 122. Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

118. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 996/2006 -
ROSELI BORGES TEIXEIRA x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO e outro - Manifeste-
se a parte autora sobre o esclarecimento trazido pelo experto à
fls. 144. Advs. ANDREZA CRISTINA STONOGA e JULIA-
NO REBONATO BONA.

119. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
- 1022/2006 - CRISTINA CHEUCHUK x CONCESSIONÁ-
RIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A. - Oficio da Receita
Federal a disposição. Advs. JOHNSON SADE, THEODORO
FERNANDES DA CRUZ NETO, WALBER PYDD, VANELIS
MARCELE MUCELIN, LUIS GUSTAVO BARRETO FER-
RAZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE e GUSTAVO DE CAMARGO HER-
MANN.

120. ORDINÁRIA DE RESPONSABILADE OBRIGACIONAL
- 1043/2006 - GABRIEL PEREIRA ROSENDO e outros x
BRADESCO SEGUROS S/A - Não há que se falar em reaber-
tura de prazo para a peticionária de fl. 1013, visto que a intima-
ção de 13/11/2007, fl. 985, foi para que as partes se manifes-
tassem sobre a ptição da propria Caixa Economico Fedral, ade-
mais, no despacho de fl. 1008/1010, já ficou consignada a ile-
gitimidade passiva desta autarquia, no polo ativo da demanda.
Advs. LUIZ ARMANDO CAMISÃO, JUAN DIEGO DE LÉON,
GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL, CARLOS RO-
BERTO SCÓZ JÚNIOR, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, PATRICIA ANICETA BIGAISKI, EVERLY DOMBE-
CK FLORIANI e JEAN CESAR XAVIER.

121. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS - 1090/2006
- JOSÉ ELISEU CARVALHO x PEDRO CARLOS CARNEI-
RO FILHO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a
parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. YOSHIHI-
RO MIYAMURA e JOAO MARCELO KERETCH.

122. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1326/2006 - MARCIO
JOSÉ DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A - O feito merece or-
denação processual. Da certidão de óbito trazida aos autos (fls
16), verifica-se a existência de herdeiros outros do “de cujus “,
quais sejam, Cátia e Maciel. Necessário, pois, a formação de
litisconsorte ativo, com a respectiva emenda à inicial. Sem pre-
juízo de tal diligência, deverá o autor dar cumprimento integral
ao despacho quanto ao reconhecimento de firma. Ademais, ao
compulsar os autos, não se verifica a existência de um único
documento a atestar que a morte de Domicio Caetano da Silva
deu-se por acidente automobilístico. O documento de fls 17
não serve para tanto. Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento. Adv. PAULO ROBER-
TO GOMES.

123. EXECUÇÃO - 1335/2006 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x GILBERTO CARLOS OGRODOWSKI - Recebo os
embargos para discussão, suspenso a eficácia do mandado ini-
cial. Intime-se a parte embargada para impugna-los, no prazo
de 15 dias. Adv. BLAS GOMM FILHO.

124. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1353/2006 - VULKAN DO
BRASIL LTDA x USOLINE INDUSTRIAL LTDA - 1. Com
fundamento no artigo 331, § 3°, do Código de Processo Civil,
com redação conferida pela Lei n° 10.444/2002, deixo de de-
signar audiência de conciliação, haja vista as circunstâncias da
causa e a própria manifestação das partes evidenciarem ser
improvável a sua obtenção. Não foram argüidas preliminares,
inexistindo, portanto, questões processuais pendentes. Assim,
presentes as condições da ação e os pressupostos de constitui-
ção e desenvolvimento válido do processo, declaro-o saneado.
2. Ponto controvertido: o erro substancial por parte da ré em
relação à possibilidade de transformação da maquina. As de-
mais questões cingem-se à matéria jurídica. 3. Admito as se-
guintes provas: pericial e documental na forma da legislação
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processual. 4. Desde já designo o Perito Carlo Simon Moro
(fones: 3376-0562/9979-5210) para realização da perícia, que
deverá exercer o munus, sob a fé de seu grau. 5. Intimem-se as
partes para indicarem assistente técnico e formularem quesi-
tos, no prazo legal. 6. Feito isso, intime-se o Perito para apre-
sentação da proposta de honorários, em cinco dias. 7. Apresen-
tada a proposta, intimem-se as partes para se manifestarem, em
cinco dias, e, estando de acordo, o réu para depositar, em cinco
dias, o numerario, sob pena de presumir-se o desinteresse na
prova. 9. Feito o depósito, intime-se o Perito para inicio aos
trabalhos. Laudo pericial em trinta dias. 10. Após a realização
da prova pericial será analisada a necessidade de produção de
prova oral. Advs. FABIO ANTONIO PECCICACCO e LUCI-
ANO MARANHAO RIBEIRO.

125. ORDINÁRIA - 1361/2006 - MARIA INEZ DE MENDON-
ÇA RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se
a parte autora sobre a contestação de fl. 46/49 no prazo de dez
dias. Advs. JONAS BORGES e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO.

126. BUSCA E APREENSÃO - 1386/2006 - BANCO FINASA
S/A x DANILO GEGENBAUER - Oficie-se na forma requeri-
da, à exceção da SANEPAR, porquanto não detem aparato su-
ficiente a atender este Juizo. Outrossim, promova-se o bloqueio
judicial frete ao DETRAN/PR. Por fim, deixa-se de ordenar
eventual busca e apreensão por autoridade policial, vez que
tais agentes não detem atribuição constitucional para tanto.
Custas para a expedição do oficio no valor de R$ 70,00. Advs.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE LOPES ALVES.

127. DESPEJO - 1413/2006 - RODRIGO THA LUIZ x MA-
RIA JOSÉ DA SILVA MACIEL - Custas processuais a cargo da
parte autora no valor de R$ 18,90. Advs. PERCY ARAUJO e
ELIZEU ANTONIO MACIEL.

128. SUMARIA DE COBRANCA - 1467/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA. - Diante da certidão de fl. 76, manifeste-se a parte
autora. Advs. FLAVIO DIONIZIO BERNARTT, MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO
BERNARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA.

129. INDENIZACAO POR PERDAS E DANO - 1479/2006 -
EDITORA SALOMÃO LTDA x SINDICOMBUSTÍVEIS -SIN-
DICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA - 1. Diante do contido
no § 3° do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a reda-
ção dada pela Lei n.° 10.444, de 07 de maio de 2002, esclare-
çam as partes em 5 (cinco) dias, a possibilidade de conciliação
e, sendo, esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva pro-
posta. 2. No mesmo prazo, especifiquem as partes se preten-
dem produzir provas outras, além daquelas existentes nos au-
tos, devendo, em caso positivo, apontar objetivamente a res-
pectiva finalidade, para que o juizo possa aferir sua - necessi-
dade. 3. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á à aná-
lise quanto às preliminares e aos pedidos de provas. Advs. ANA
PAULA ANDRADE LOPES, IDEVAN CESAR RAUEN LO-
PES, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA e AMARILIS VAZ
CORTESI.

130. AÇÃO DECLARATÓRIA - INDENIZATÓRIA - 1484/
2006 - CAROLINE CHIELE x GLOBAL TELECOM S/A
(VIVO) e outro - Homologo por sentença para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes
às fls. 136/137 e, de consequência julgo extinto o processo,
nos temos do art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com baixas e anotações
necessários, arquivem-se os autos. Advs. PAULO RENATO
LOPES RAPOSO, LINCOLN LOURENCO MACUCH e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

131. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1585/2006 -
DIRCE FARINHAQUE SARNACKI e outros x ESPOLIO DE
CEZLAU ALEXANDRE SARNACKI - Manifeste-se sobre o
parecer tecnico da Fezenda Publica. Advs. RICARDO DE
QUEIROZ DUARTE e KLEBER PETRI.

132. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE REL. JURID. - 43/
2007 - ADRIANO DA SILVA IGNACIO x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. - Manifesta-se a parte ré sobre a proposta
de acordo de fl. 87/88 no prazo de cinco dias. Advs. ANDRE
LUIS PONTAROLLI, RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA.

133. ALVARA JUDICIAL - 112/2007 - DULCIMERI PADI-
LHA DE LIMA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Mani-
feste-se a Autora sobre o ofício de fls. 37/39 no prazo de cinco
dias. Adv. WILSON BENINI.

134. SUMARIA DE COBRANCA - 122/2007 - PAULO BOT-
TARELLI x BANCO DO BRASIL S/A. - Providencie a parte ré
o pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
10,00. Advs. WILSON CARLOS P. BARBOSA e CLAUDIO-
MIRO PRIOR.

135. BUSCA E APREENSÃO - 123/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELY GONÇALVES - Levando-se em con-
ta que o réu poderá entregar o veículo ou consiginar-lhe o equi-
valente em dinheiro ou o valor do débito, o que for menor (RTJ
174/335), cabe ao autor a indicação do valor do mercado do
veículo objeto do contrato em questão, juntando a respectiva
documentação comprobatória, bem como junte panilha do dé-
bito sem incluir as parcelas vincendas. em cinco dias. Apos,
será analisado o pedido de fl. 34/37. Advs. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
ALINE BORGES LEAL.

136. ORDINÁRIA - 159/2007 - RAFAEL KUMMEL LHAMAS
FERREIRA e outros x BANCO REAL - COMPANHIA REAL
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO - (...) Diante do exposto, rejeito
os embargos declaratórios. Cumpra-se o item 2.2.14 do Código

de Normas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. GIO-
VANNA PRICE DE MELO e MOACIR BORGES JUNIOR.

137. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 169/2007 -
JOÃO VALDEVINO DE BARROS x BANCO BMG - 1. Aco-
lho a emenda da petição inicial, cuja cópia deverá acompanhar
a contrafé para citação. 2. JOÃO VALDEVINO DE BARROS
ingressa com ação de revisão contratual com pedido de anteci-
pação de tutela em face do BANCO BMG pedindo liminar-
mente a consignação em juizo do valor relativo às parcelas do
contrato de financiamento firmado entre as partes, pelo que
entende devido, ser mantido na posse do veiculo alienado fidu-
ciariamente e determinar ao réu a não inserção de seu nome
dos cadastros de restrição ao crédito. Argumenta que firmou
contrato de financiamento com alienação fiduciária em garan-
tia no valor de R$ 36.000,00, a serem pagos em 36 parcelas de
RS 1.603,32. Disse que em razão da incidência de encargos
ilegais, como indevida aplicação de juros acima do limite legal
de 12% e na forma capitalizada, cumulação de correção mone-
tária, multa, juros e comissão de permanência, tarifa de emis-
são de carnê de pagæmento e tarifa de abertura de crédito. Re-
latei. Decido. 3. Neste juizo sumário de cognição, não verifico
estejam presentes os requisitos autorizadores das medidas li-
minares pleiteadas pela autora. Com efeito, não demonstrou o
autor a plausibilidade de seu direito, uma vez que pretende a
alteração da base do contrato que recém foi firmado, sem res-
paldo jurídico consistente. Não se mostra verossimil a alega-
ção de cobrança de juros acima dos patamares legais. Não trouxe
o autor aos autos prova a respaldar tal alegação. Além disso, a
não juntada aos autos do instrumento de contrato torna impos-
sível a averiguação dos termos do pacto finnado pelas partes,
ou seja, qual a taxa de juros, se realmente foi pactuada a comis-
são de permanência cumulada com a correção monetária, bem
assim, se houve avença no sentido de que os Juros seriam capi-
talizados. Observe-se que depois da edição da Medida Provi-
sória 2.170-36 é possível a capitalização de juros em período
inferior ao anual, desde que avençado pelas partes. De outro
lado, verifico que os quadros apresentados na petição inicial
não deixam entrever a prática da alegada capitalização de ju-
ros. Sendo assim, porque não demonstrada por prova inequivo-
ca, nesta fase inicial, a probabilidade de existência do direito
reclamado, não vislumbrando este Juízo, ictu oculi, ilegalidade
na inclusão do nome da autora nos cadastros de restituição ao
crédito e demais pleitos antecipatórios, é de ser indeferido pe-
dido. Saliente-se, a propósito, que o próprio Código de Defesa
do Consumidor prevê a possibilidade de inclusão do nome de
devedores em órgãos de restrição ao crédito, artigo 43, § 2°,
ante a inadimplência, visando proteger o sistema financeiro e
todos os demais consumidores, porquanto a taxa de juros prati-
cado no mercado é fixada, dentre outros parâmetros, levando-
se em consideração o grau de inadimplência. No tocante ao
pedido para ser mantido na posse do bem, não verifico nos au-
tos prova de que esteja o autor na eminência de perdê-la, o que
desautoriza, por ora, qualquer medida prévia para obstar o di-
reito de ação da parte ré. Entretanto, é de se consignar que este
Juizo poderá reapreciar a questão caso reste comprovada a exis-
tência de ação por parte da ré com o intuito de apreender o
bem. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela anteci-
pada. 4. Para a audiência, a que deverão com areper pessoal-
mente as partes, designo o dia 07/03/2008, às 16:40 horas (CPC,
art. 277). 5. Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte
ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),
desde que o faça por intermédio e acompanhado de advogado.
6. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, ins-
trução e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necessário for (CPC, art. 278, § 2°). 7. Cite-se (e intime-se) a
parte ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à
audiência, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermé-
dio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC,
art. 320), presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319).
8. A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Advs.
REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES LEÃO DE
OLIVEIRA e THIAGO PIMENTEL ZEPPONI.

138. MED. CAUT. DE SUST. DOS EF. DE PROTESTO - 186/
2007 - ÂNGELA MARIA AFONSO & CIA. LTDA. x SHARK
S.A. MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO - EQUISUL - A conta
e preparo. Custas processuais no valor de R$ 14,70. Advs.
MOACYR CORREA NETO, MARCIO ARIOVALDO FELI-
CIO GARCIA, ALCIDES PAVAN CORREA e LÚCIO CLO-
VIS PELANDA.

139. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 204/2007 - ANA
PAULA FOLADOR x C & D DISTRIB. DE TÍT. E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA - Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação lançada às fls. 54/64, em dez dias. Advs. LUCIA-
NE LAWIN, CLAUDIA C. CARDOSO, ALBERTO XAVIER
PEDRO, RONY DREGER, MAURO CRISTIANO MORAIS,
JORGE KITZBERGER, FLAVIA GOMES LOYOLA e ANA
PAULA CARRANO SANTOS Q. BARROS.

140. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 224/2007 - MO-
RADIAS AUGUSTA XX x VALDIR DOMINGUES FERREI-
RA e outro - Desentranhe-se os mandados de citação de fls. 85/
86 para que possam ser cumpridos nos endereços declinados
no petitório de fl. 111. Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
99,00, para posterior expedição do mandado. Adv. INGRID
KUNTZE.

141. COMINATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA - 252/2007
- JAIR MACHADO x UNIMED-SOC. COOP. DE SERV.MÉD.
E HOSP. DE CUR.LTDA - Custas processuais a cargo da parte
autora no valor de R$ 6.30.. Advs. ROBSON OCHIAI PADI-
LHA, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e GLAUCO JOSE
RODRIGUES.

142. REPARACAO DE DANO MORAL - 264/2007 - DANIEL
DOMINGOS ALEXANDRINO DOS SANTOS x BALAROTI
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e
outro - 1. Diante do contido no § 3° do artigo 331 do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.° 10.444, de 07
de maio de 2002, esclareçam as partes em 5 (cinco) dias, a
possibilidade de conciliação e, sendo, esta viável, trazendo-se
aos autos a respectiva proposta. 2. No mesmo prazo, especifi-
quem as partes se pretendem produzir provas outras, além da-
quelas existentes nos autos, devendo, em caso positivo, apon-
tar objetivamente a respectiva finalidade, para que o juizo pos-
sa aferir sua necessidade. 3. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos pedidos de
provas. Advs. ADRIANO MINOR UEMA, MURILO CELSO
FERRI, DANIELLE VICENTE e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA.

143. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 388/2007 -
LUIZ BOCIAN x CENTRO COLOR COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS FOTOGRÁF. LTDA. e outro - Sobre a contestação, ma-
nifeste-se a parte autora. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

144. ALVARA JUDICIAL - 393/2007 - LEDA MARIA JOMES
x ESPÓLIO DE SONIA TEREZINHA JOMES - Manifeste-se a
parte autora sobre o ofício retro, no prazode 05 dias. Adv. CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

145. ABERTURA DE INVENTÁRIO - 445/2007 - ALUIZIO
FURMAN x ESPÓLIO DE VICENTE FURMANN e outro -
Em que pesse o inventariante ser beneficiário de assistência
judiciária gratuita, é de se asservar que os emolumentos relati-
vos ao envio de correspondencias não estão elencados no rol
do art. º da lei 1060/50, devendo, portanto, a parte arcar com as
referidas despesas. sendo assim, intime-se novamente o inven-
tariante a providenciar a retirada e envio das cartas de citação
dos interessados no presente inventario. Advs. GERCINO BETT
JUNIOR e FABIANA MARIA FONTES L/EVINSKI.

146. EXEC. DE TÍT. EXTRAJ. CONTRA DEV. SOLV. - 488/
2007 - BANCO FINASA S/A x LEOMAR ALVES DE OLI-
VEIRA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. ROMARA COS-
TA BORGES.

147. DECLARATORIA - 578/2007 - RUI LUIS DEMETER-
CO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Sobre o depósito
retro, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Advs. ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO e GUSTAVO DE CAMARGO
HERMANN.

148. EXECUÇÃO - 618/2007 - NACIONAL GÁS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA x CAPITAL GÁS COMÉRCIO DE
GÁS LTDA e outros - Certifique a escrivania se foi apresenta-
da a petição original do fax de fl 125. Caso negativo cumpra-se
o item 1.7.5 do CN. Sem prejuizo expecam-se oficios confor-
me requerido no petitorio retro, apenas no sentido de obter in-
formações quanto ao atual endereço dos executados. Custas
para a expedição dos oficios no valor de R$ 30,00. Adv. ALI
MUSTAFA ATYEH.

149. MED - 698/2007 - PAULO CESAR BARBOSA DE OLI-
VEIRA e outros x BRADESCO S/A - COnsiderando a nomea-
ção dos novos procuradores, intime-se novamente o Banco-reu
para que, no prazo de cinco dias, se manifeste sobre a proposta
de acordo de fl. 95. Advs. PAULA MOREAU B. DE OLIVEI-
RA, NEWTON DORNELES SARATT e AFRO MARTINS
JÚNIOR.

150. MED - 710/2007 - CLAUDIO MAGALÃES x UNIBAN-
CO S/A - 1. O valor da causa não excede a vinte salários míni-
mos, impondo-se o procedimento sumário. Assim, para a audi-
ência, a que deverão comparecer pessoalmente as partes, de-
signo o dia ja Et VIAgD LE 1 06 , às 4.go horas (art. 277 do
CPC). 2. Nesta ocasião será tentada a conciliação e a parte, não
obtida esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de docu-
mentos e de rol de testemunhas (art. 278, caput, do CPC), des-
de que o faça por intermédio e acompanhado de advogado. 3.
Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instru-
ção e julgamento, designando-se outra data para tanto, se ne-
cessário for (art. 278, § 2°, do CPC). 4. Cite-se (e intime-se) a
parte ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à
audiência, ou sua presença sem a oferta de defesa, por intermé-
dio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (art.
320 do CPC), presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora (art. 277, § 2°, 285 e 319 do
CPC). 5. A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado.
Deve a parte autora acompanhar a expedição da carta de cita-
ção, afim de proceder sua retirada e postagem. (obs. A corre-
pondencia devera ser enviada pelo correio com aviso de rece-
bimento, M P., o AR devera ser preenchido com o nome das
partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv. EMANUELLE
SILVEIRA DOS SANTOS.

151. SUMARIA DE REVIS. DE CONTRATO - 804/2007 -
MIGUEL ADILSON MOREIRA x CIA. ITAU LEASING DE
ARREND. MERC. S/A -GRUPO ITAÚ - 1. Acolho a emenda
da petição inicial, cula copia deverá acompanhar a contrafé
para citação. 2. O autor ingressa com agao de revisão contratu-
al sumária, em face de CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - GRUPO ITAÚ, pedindo liminar-
mente: a autorização para depósito do valor relativo às parce-
las do contrato de financiamento, a retirada do nome do autor
dos cadastros de proteção ao crédito, pelo que entende devido
e sua manutenção na posse do veiculo alienado fiduciariamen-
te. Insurge-se, em síntese, contra a cobrança de juros acima do
limite legal de 12% e na forma capitalizada. Por isso, requer o
depósito mensal em juizo no valor de R$.303,92, além de ser
mantido na posse do automóvel arrendado. Relatei. Decido. 3.
Neste juizo sumário de cogniçao, não verifico estejam presen-
tes os requisitos autorizadores das medidas liminares pleitea-
das pelo autor. Isso porque o autor não demonstrou a plausibi-
lidade de seu direito, pois não se mostra verossimil a alegação
de cobrança de juros acima dos patamares legais. A uma, por-
que as questões de direito suscitadas, como a limitação da taxa
de juros e a legalidade do indice de correção monetária, são
matérias controvertidas, sem posiçoes pacíficas, o que implica
obrigatoriedade de instauração do contraditório, não havendo

respaldo para um provimento antecipado. Por outras palavras,
não se mostra verossimil a alegação de cobrança de Juros aci-
ma dos patamares legais, tese que não encontra ressonancia na
lei e na jurisprudência. A duas, porque a planilha juntada aos
autos é prova produzida unilateralmente e não deixa entrever
de forma clara a existência da alegada capitalização de juros.
Além disso, houve redução unilateral da taxa de juros contrata-
da. Ainda, observe-se que depois da edição da Medida Provisó-
ria 2.170-36 é possível a capitalização de juros em período in-
ferior ao anual, desde que avençado pelas partes, valendo res-
saltar que o contrato em questão foi celebrado em 2006. De
outro lado, verifico que a planilha apresentada na petição inici-
al não deixa entrever a prática da alegada capitalização de ju-
ros. Sendo assim, porque não demonstrada por prova inequivo-
ca, nesta fase inicial, a probabilidade de existência do direito
reclamado, é de ser indeferido o pedido. Diante do exposto,
INDEFIRO os pedidos liminares. 4. Para a audiência, a que
deverão comparecer pessoalmente as partes, designo o dia 14
de março de 2008, às 14:20 h (CPC, art. 277). 5. Nessa ocasião
será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por intermé-
dio e acompanhado de advogado. 6. Não se obtendo concilia-
ção, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento, desig-
nando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC, art. 278,
§ 2°). 7. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente de
que seu não comparecimento à audiência, ou sua presença gem
oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), presunção de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 8. A parte autora, intime-se
na pessoa de seu advogado. 9. Defiro ao autor os beneficios da
assistência judiciária. Deve a parte autora acompanhar a expe-
dicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e pos-
tagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio
com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido
com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se. Advs.
IVONE STRUCK e RUBEN MADINI.

152. COBRANÇA - 814/2007 - MARIA DE LOURDES RE-
BONATO x BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S.A. - Manifeste-se a parte sobre o depósito de fl. 78
no prazo de cinco dias. Advs. GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA.

153. INVENTARIO - 840/2007 - MARIA DO ROCIO URBAN
DALLA VECCHIA e outro x ESPÓLIO DE ROMALINA AL-
MEIDA URBAN - Primeiramente, manifeste-se o herdeiro
Marcos Antonio Urban para regularizar sua representação pro-
cessual, no prazo de 5 dias. No mesmo prazo do item acima,
intime-se a inventariante para juntar aos autos certidão de ca-
samento, bem como instrumento de procuração de seu conju-
ge. Advs. ANA MARIA CITTI e REGINA DA COSTA SAL-
GUEIRINHO.

154. REVISAO DE CONTRATO (SUMARIO) - 884/2007 -
REVANIR BOZZA e outro x ADEMILAR ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/A. e outro - Avoco os presentes au-
tos. Em retificação à decisão de fls. 163, determino seja impos-
to o rito ordinário ao processo. Cumpra-se. Diligências neces-
sárias. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

155. PROTESTO JUDICIAL - 919/2007 - ESPÓLIO DE LUIZ
MITTER e outros x BANCO SUDAMERIS S/A - Autos de
notificação a diposição da parte autora para entrega definitiva.
Adv. ANA CAROLINA GOUVEA GABARDO.

156. RESSARCIMENTO (REP. POR DANOS MATERIAIS) -
951/2007 - DONALD ALMEIDA DA FONSECA x GUSTAVO
RIBEIRO LANGOWISKI - Sobre a proposta de acordo trazida
pelo réu, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.
Advs. BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA e GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWSKI.

157. MED - 961/2007 - BANCO CITICARD S/A x VALDIR
MIGUEL DE SOUZA - Custas da reconvenção a cargo da parte
ré no valor de R$ 609,00. Advs. MARILI TABORDA, MIRI-
AN BACCHI CAMILLO, MAGDA LUIZA R. EGGER e IRE-
CE NASCIMENTO TREIN.

158. SUMARIA DE COBRANCA - 962/2007 - BANCO CITI-
CARD S/A x ILDA BORBA - Custas processuais a cargo da
parte autora no valor de R$ 8,40. Advs. MARILI TABORDA,
MIRIAN BACCHI CAMILLO, MAGDA LUIZA R. EGGER,
VIVIANE MACIEL FERREIRA e CELIA MAZZAGARDI.

159. MONITÓRIA - 967/2007 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x GABRIO CAMINHÕES LTDA. ME e outro - Contados
e preparados, voltem conclusos para analise do pedido de fl.
48/50. Custas processuais no valor de R$ 6,30. Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI e JORGE MIGUEL PILOTO NETO.

160. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 974/2007
- JOSIANE MILKEWICZ RODRIGUES e outros x CENTAU-
RO SEGURADORA S/A - Intime-se a parte autora para que
cumpra o despacho de fl. 36, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

161. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 983/2007 -
SIND. DO COM. VAREJ. DE COMB., DERIV. DE PETRÓ-
LEO x EDITORA SALOMÃO LTDA - (...) Assim, tendo em
vista que a ora impugnada atribuiu à causa um valor certo e
determinado em relação aos danos materiais e morais, respeito
o pedido deduzido neste incidente, mantendo o valor dado a
causa. Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, ANA PAULA AN-
DRADE LOPES, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA.

162. SUMARIA - 991/2007 - NARDY GONSALVES e outro x
BANCO ABN AMRO REAL S.A. - Custas processuais a cargo
da parte autora no valor de R$ 8,40. Advs. SILVIO LUIZ BAR-
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BATO PUPO, CELIA REGINA A. DE CAMARGO, FELIPE
ARAÚJO PUPO, MOACIR BORGES JUNIOR e ANA CRIS-
TINA KLOSTERMANN.

163. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL - 1016/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚTIPLO x ALEXANDRE SAWAYA ALVES TAUILLE -
Custas processuais a cargo da parte autora no valor de R$ 6.30.
Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS
e RAFAEL SBRISSIA.

164. ORDINÁRIA - 1075/2007 - DARCI GEREMIAS NICO-
LAU e outros x BANCO ITAÚ S/A - O feito comporta julga-
mento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC. Em sendo
assim, anote-se conclusão para sentença. Advs. LUIZ ANTO-
NIO GOMES ARAUJO e NELSON PASCHOALOTTO.

165. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1085/
2007 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x
KAVAN COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA
e outro - Defiro o pedido de fl. 36. Proceda-se a penhora sobre
o veículo indicado. Custas para a expedição do mandado no
valor de R$ 49,50. Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISAN-
TES DA ROSA.

166. REINTEGRACAO DE POSSE - 1090/2007 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CAR-
LOS DOS SANTOS - Contados e preparados, voltem os autos
conclusos para analise do pedido do pedido de fl. 24. Adv. DI-
EGO RUBENS GOTTARDI.

167. BUSCA E APREENSÃO - 1150/2007 - BANCO SAFRA
S/A. x KATAI VIAGENS E TURISMO LTDA e outro - A conta
e preparo. Custas processuais no valor de R$ 8,40. Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

168. SUMÁRIA DE COBRANÇA DE ENCARGOS CONDO-
MINIAIS - 1152/2007 - CONJ. RESID. MORADIAS CAIUÁ I
COND. IX x SANDRA APARECIDA ROSA HONÓRIO - Cus-
tas para a expedição dos oficios no valor de R$ 40,00. Adv.
LISIE RIBEIRO.

169. EMBARGOS A EXECUCAO - 1282/2007 - MARLON
SUENARI e outro x MARIA NELZI JULIANI BISCAIA e ou-
tro - O presente feito merece ordenação processual. Diante da
nova redação imposta ao artigo 331 do Código Processual Ci-
vil, torna-se despicienda a audiência de conciliação quando o
direito em litigio não admitir transação, ou se as circunstâncias
da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso
em tela, vislumbra-se que a audiência preliminar de concilia-
ção so viria a procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ademais, a composição entre as partes pode, a qualquer mo-
mento, ser celebrada e apresentada ao Juizo para homologa-
ção. Entretanto, a fim de se evitar a arguiçao de eventual cerce-
amento de defesa, intimem-se as partes para sugerirem, no pra-
zo legal de 05 (cinco) dias, os pontos que porventura acharem
controvertidos, bem como, justificadamente, apresentarem as
provas que pretendam produzir em possível audiência de ins-
trução e julgamento. Após, voltem os autos conclusos para sa-
neador ou sentença. Advs. RICARDO CHEANG e CARLOS
ALEXANDRE LORGA.

170. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1317/
2007 - JOAO RICARDO FERRER x NOELI ENNES PALAIA
- Oficios a disposição do exequente. da Adv. JOAO RICARDO
FERRER.

171. SUMARIA DE COBRANCA - 1440/2007 - VICTOR
NADOLNY x BANCO HSBC BANK BRASIL BANCO MÚL-
TIPLO - A conta e preparo. Apos voltem para sentença. Custas
processuais a cargo da parte autora no valor de R$ 368,00. Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA.

172. SUMARIA DE COBRANCA - 1441/2007 - ANA FER-
REIRA DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO - 1. Em que pese a parte autora ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, o fato é que no acordo de fls. 21/
24 chamou para si a responsabilidade pelas custas judiciais, o
que faz presumir nao mais subsistir seu estado de miserabilida-
de, até porque a transação foi entabulada com uma instituição
financeira. 2. Nesse sentido já se posicionou o e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TRANSAÇÃO HOMOLOGADA PELO MAGISTRADO
SINGULAR. ACORDO QUE, EXPRESSAMENTE PREVÊ
QUE O AGRAVANTE, BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRA-
TUITA, ARQUE COM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA
BOA-FÉ. JULGADOR QUE DEVE HOMOLOGAR O ACOR-
DO NOS TERMOS EM QUE FOI FORMULADO”2 3. Assim,
intime-se a parte autora para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais. 4. Após, voltem conclusos. Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA.

173. ORDINÁRIA DE RESPONSABILADE OBRIGACIONAL
- 1444/2007 - EROS PINHEIRO e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A. - 1. Mantenho a decisão recorrida por seus própri-
os fundamentos. 2. Oficie-se o Ilustre Relator do Agravo de
Instrumento informando que foi mantida a decisão recorrida e
sobre o cumprimento do artigo 526 do CPC mediante petição
protocolada em 18/outubro/2007 3. Aguarde-se o julgamento
final do Agravo de Instrumento . Advs. MÁRIO MARCON-
DES NASCIMENTO e LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE.

174. SUMARIA DE COBRANCA - 1472/2007 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BELLA CITTA x BERTE INCORPORA-
ÇÕES DE IMÓVEIS LTDA - Acolho a emenda trazida pela
parte autora. 1. Cite-se o réu, com antecedência mínima impos-
ta por lei, para a audiência de conciliação, a qual, desde já,
designo para o dia 26 de fevereiro de 2008, às 14:20 hs. Neste
ato deverão comparecer as partes pessoalmente. Na ocasião,
não obtida a conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.

Outrossim, requerida a perícia ofertar-se-ão desde logo os que-
sitos, devendo ser indicados, de imediato, assistentes técnicos
pelas partes. 2. E lícito ao réu formular em seu favor, pedido
contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial, para julgamento conjunto. 3. Ausente injustificadamente
o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
(CPC artigo 319), salvo se contrário resultar das provas dos
autos. 4. Não sendo o caso de extinção do processo ou julga-
mento antecipado, e se houver necessidade de produção de prova
oral, será, na audiência, designada data para sua continuidade.
Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias. Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedi-
ção do mandado. Adv. FERNANDA OLIVEIRA GOMES.

175. BUSCA E APREENSÃO - 1489/2007 - UNILANCE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO
MACANHAN JUNIOR - 1. Comprovada a mora do devedor
fiduciário pela notificação extrajudicial (fls. 35/36), defiro li-
minarmente a busca e apreensão do bem (art. 3° do Decreto Lei
911/69), objeto do contrato com garantia fiduciária. Expeça-se
mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos
da autora. 2. Executada a liminar, cite-se o réu para, querendo,
em cinco dias, pagar a integralidade da divida pendente, segun-
do os valores apresentados pela credora fiduciária, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus (art. 3°, § 2°, do DL
911/69, com redação da Lei n° 10.931/04), ou no prazo de 15
(quinze) dias da execução da liminar apresentar resposta (art.
3°, § 3°, do DL n° 911/69, com redação da Lei n.° 10.931/04).
3. Cientifique-se a parte ré que cinco dias após executada a
liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse lena e exclu-
siva do bem no patrimônio da credora fiduciária (art. 3°, § 1°,
do DL n° 911/69, com redação da Lei n.° 10.931/04) e que a
resposta poderá ser oferecida ainda que tenha pago a divida,
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restitui-
ção (art. 3°, § 4°, do DL n° 911/69, com redação da Lei n.°
10.931/04). Defiro o beneficio do artigo 172 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50,
para posterior expedição do mandado. Adv. GLAUCIA DA SIL-
VA ALBERTI.

176. EMBARGOS A EXECUCAO - 1519/2007 - FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS x BANCO CITIBANK S.A - Inti-
me-se a parte embargante para replicar, em dez dias. Advs.
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA, ANAMARIA JORGE BATISTA e
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO.

177. EMBARGOS - 1561/2007 - LUIZ CARLOS DE SÁ RI-
BAS e outro x ERNESTO RODRIGUES - Vista a parte embar-
gante, pelo prazo de 10 dias, acerca da impugnação de fl. 24/
30. Advs. OSVALDO A. DO N. BENKENDORF e WALTER
S. DE MACEDO.

178. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO -
1570/2007 - CLEITON RODRIGUES DE ALMEIDA x JOCE-
LINO RODRIGUES DE ALMEIDA - 1. Muito embora a Lei n°
1.060/50 em seu artigo 4° preveja que a simples afirmação da
parte na inicial de que não tem condições de arcar com as cus-
tas do processo e honorários advocaticios sem pre3uizo do pró-
prio sustento e de sua família enseja o deferimento do benefi-
cio, a presunção da afirmação é relativa, o que comporta averi-
guação. 2. Assim, considerando que o autor constituiu advoga-
do, não se socorrendo dos serviços prestados pela Defensoria
Pública ou pediram a nomeação de advogado por este Juizo,
bem assim, que exerce profissão que a priori não faz presumir
ser pobre na acepção jurídica do termo (empresário)1, promo-
va o autor a juntada de comprovante de rendimentos, no prazo
de cinco dias, sob pena de indeferimento do beneficio. 3. Inti-
me-se. Adv. CAROLINA FONTES VIEIRA.

179. SUMÁRIA PARA MANUT. DE BOLSA DE ESTUDO -
1647/2007 - ODILON FERNANDO LÜDERS VASSAN x
CBES - GRUPO LATINO-AMERICANO - Visttos e examina-
dos os embargos de declaração de fls. 51/54, em que é embar-
gante ODILQN FERNANDC LUDERS VASSAN... O embar-
gante opõe os presentes declaratórios sob o fundamento de que
a decisão de fls. 46/47 está eivada de contradição, porquanto o
autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e não pode
ser compelido a prestar caução para cumprimento da liminar
deferida. Relatei. Decido. Da leitura dos embargos de declara-
ção não vislumbro a ocorrência da contradição apontada pelo
embargante. Isso porque, a contradição que autoriza os embar-
gos de declaração “é a do julgado com ele mesmo, jamais a
contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ,
4a Turma, Reso 218.528/SP, EDcl,rel. Min. César Rocha, DJU
de 22.4.020. O que pretende o embargante é caracterizar a con-
tradição entre os fundamentos da decisão embargada, no que
tange ao dever de prestar caução, eo fato de ser ele beneficiário
da assistência judiciária gratuita, não se enquadrando, portan-
to, nas hipóteses legais. Posto isso, rejeito os aclaratórios. Deve
a parte autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim
de proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia
devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M
P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes e nume-
ro dos autos). Intimem-se. Adv. MARLOS ALEXANDRE COU-
TO COSTA.

180. - 1680/2007 - CLÁUDIO HENRICO DIAS KERKHOFF
x MAURICIO SALLUM SEMAAN e outro - A ré requer a dila-
ção do prazo para o cumprimento da decisão de fls. 231/236,
pleito este que não merece prosperar. Isso porque o autor pos-
tula verba alimentar, imprescindível à sua subsistência, o que,
consoante ficou consignado no decisório, dispensa maiores fun-
damentações. Ademais, nem se argumente da necessidade de
caução, uma vez que para o deferimento da tutela antecipada, a
legislação processual civil não elenca a caução como um dos
requisitos para a concessão da medida de urgência. Assim, per-
manece hígida a decisão exarada, até porque nada mais foi acres-
centado pela ré que pudesse alterar os termos ali contidos. Desse
modo, indefiro o pedido de fls. 239/240 e mantenho o decisó-

rio de fls. 231/236 em sua integralidade. Intimem-se. Advs.
RODRIGO TAGLIARI HELBLING, ALVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO e LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA.

181. REPARACAO DE DANO MORAL - 1687/2007 - AMAN-
DA RODRIGUES COSTA x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA - GVT - 1. AMANDA RODRIGUES COSTA ingressa
com açao declaratória de reparação de danos morais em face
de GLOBAL sVILLAGE TELECOM LTDA. - GVT, pedindo
em sede de liminar seja retirado seu nome dos cadastros de
inadimplentes. A autora sustenta, em suma, que entre ela e a ré
não há, nem houve, qualquer relação jurídica a justificar a divi-
da em cobrança, inclusive porque as linhas telefônicas que ge-
raram a divida em cobrança foram instaladas no Estado do Rio
Grande do Sul, em local que sequer conhece. 2. Pois bem. O
fato constitutivo do direito da autora é negativo, porquanto,
alega a inexistência de relação jurídica obrigacional entre ela e
a ré. Se é assim, resta insuscetivel de ser provada, ao menos
nesta fase de cognição sumária, a inexistência de relação. A
prova deverá ser realizada pela ré, a quem incumbirá provar
que houve uma contratação de seus serviços (linha telefôn-ica)
a justificar a inclusão do nome da autora em cadastros de inadim-
plentes, bastando para tanto a juntada de documento por esta
firmado. Dai porque não se mostra razoável impor à autora que
faça desde logo prova inequivoca de um fato negativo. Noutro
vértice, o perigo de dano de incerta ou difícil reparação decor-
re do fato de que, em sendo a medida pretendida deferida ape-
nas ao final, acaso procedente o pedido, já terá acarretado ex-
cessivos danos à autora, haja vista os nefastos efeitos que de-
correm da inscriçao em cadastros restritivos de crédito. 3. Di-
ante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar a
exclusão do nome da autora dos cadastros do SERAS.A e SCPC,
até ulterior deliberação deste Juizo. Oficie- se. 4. Para a audi-
ência, a que deverão comparecer pessoalmente as partes, de-
signo o dia 03/03/2008 às 14:00 horas (CPC, art. 277). 5. Nes-
sa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida
esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça
por intermédio e acompanhado de advogado. 6. Não se obten-
do conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessário for
(CPC, art. 278, § 2°). 7. Cite-se (e intime-se) a parte ré, fican-
do ela ciente de que seu não comparecimento à audiência, ou
sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320),
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). 8. A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedição do
mandado. Advs. BEATRIZ SANTI e POLYANA RODRIGUES
PEDRO.

182. INDEN. P/ DANOS MORAIS, MAT. E LUCROS CES-
SANTES - 1712/2007 - CLEITON RODRIGUES DE ALMEI-
DA x JOCELINO RODRIGUES DE ALMEIDA - 1. Muito
embora a Lei n° 1.060/50 em seu artigo 4° estatua que a sim-
ples afirmação da parte de que não tem condições de arcar com
as custas do processo e honorários advocatícios sem preguizo
do próprio sustento e de sua família enseja o deferimento do
beneficio, a presunção de que goza a afirmação é relativa, o
que comporta averiguação. 2. Assim, considerando que o autor
constituiu advogado, não se socorrendo dos serviços prestados
pela Defensoria Pública ou pediu a nomeação de advogado por
este Juizo, que exerce atividade que a princípio não faz presu-
mir ser pobre na acepção jurídica do termo (empresário) , no
prazo de cinco dias, deverá juntar comprovante de remunera-
ção a fim de possibilitar a aferição dos requisitos que autori-
zam a concessão do beneficio, sob pena de indeferimento. Adv.
CAROLINA FONTES VIEIRA.

183. REVIS. DE CLAUS. CONTRATUAIS - 1726/2007 - RA-
PHAEL BERNARDES DA SILVEIRA x BANCO ABN AMRO
REAL S.A. - O feito merece ordenação processual. Uma vez
consignado o valor integral das parcelas vencidas, há que se
deferir o pedido de tutela antecipada. Com efeito, em caso de
revisão contratual, a jurisprudência manifesta-se favoravelmente
em conceder liminar para determinar a suspensão dos efeitos
deletérios da negativação. Nesse sentido o enunciado 06 do
extinto Tribunal de Alçada do Paraná: “Mostra-se abusiva e
desprovida de legalidade a inclusão de nome nos cadastros de
proteção ao crédito (SPC -Serasa), havendo discussão da dívi-
da em juízo. “ Como se não bastasse, a restrição em seus dados
cadastrais ensejará ao autor dano de difícil reparaçao, ja que
engessada qualquer atividade comercial a prazo. Ante o expos-
to, concedo a tutela antecipada nos moldes requeridos, a fim de
que seja suspensa a negativação dos dados cadastrais do autor
frente ao SCPC e à SERASA e ainda demais Orgãos de Prote-
ção ao Crédito, negativação esta promovida pelo réu. Ademais,
o autor, afastada ao menos em tese a sua mora, deve permane-
cer com a posse direta do veículo dado em alienação fiduciária
em garantia. Porém, fica, desde já, advertido do munus de de-
positário judicial. Lavre-se respectivo termo. Os efeitos da pre-
sente decisão perdurarão, enquanto mantido o depósito judici-
al das parcelas vincendas. Por fim, cite-se como já determina-
do às fls 111. Advs. CLARISSA SANTOS FARAH e PEDRO
HENRIQUE SANTOS FARAH.

184. SUMARIA DE COBRANCA - 1748/2007 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL RENOIR x OTAVIO REI-
NALDO CANCIO DO AMARAL - 1. Cite-se o réu, com ante-
cedência mínima imposta por lei, para a audiência de concilia-
ção, a qual, desde já, designo para o dia 14 de março de 2008,
às 14:40 horas. Neste ato deverão comparecer as partes pesso-
almente. Na ocasião, não obtida a conciliação, o réu poderá
oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas. Outrossim, requerida a perícia ofertar-se-
ão desde logo os quesitos, devendo ser indicados, de imediato,
assistentes técnicos pelas partes. 2. E lícito ao réu formular em
seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos
fatos descritos na inicial, para julgamento conjunto. 3. Ausente
injustificadamente o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC artigo 319), salvo se contrário resultar

das provas dos autos. 4. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado, e se houver necessidade de
produção de prova oral, será, na audiência, designada data para
sua continuidade. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências neces-
sárias. Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

185. COMINATÓRIA PARA PRESTAÇÃO DE FATO - 1753/
2007 - VIVIANE DE HIROKI FLUMIGNAN ZÉTOLA e ou-
tros x PROIBRAS LTDA - Intime-se os autores para emendar a
inicial, em 10 dias, sob pena de indeferimento, no sentido de:
(a) expor os fundamentos juridicos correlatos aos fatos por ele
relatados na inicial; (b) deduzido pedido certo e determinado
em relação às perdas e danos, indicando precisamente no que
consiste os alegados danos e a sua causa de pedir, até mesmo
para permitir ao réu o adequado exercicio do contraditorio; (c)
adequar a inicial ao art. 276 do CPC, sob pena de preclusão.
Adv. IZIDORO FLUMIGNAN.

186. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 1760/2007 - JOSE-
MARA DARON BOIKO x PAULO DOS SANTOS SZAWAR-
SKI e outro - Avoco os presentes autos. Diante de bloqueio em
excesso, determino a imediata transferência R$ 23.500,00 (vinte
e três mil e quinhentos reais) conta vinculada a este Juízo. Quan-
to ao excedente, libere-se imediatamente. Manifeste-se a parte
interessada quanto ao Recibo de Protocolamento de Ordens
Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para
Bloqueio de Valores. Adv. CLÁUDIO MANOEL SILVA BEGA.

187. COMINATÓRIA - 1764/2007 - ROMAR TEIXEIRA NO-
GUEIRA e outro x UNIMED DO EST. DO PARANÁ-FED.
EST. DAS COOP. MÉD. - Trata-se de pedido cominatório for-
mulado por Romar Teixeira Nogueira e Wilma Espíndola No-
gueira em face de Unimed do Estado do Paraná — Federação
Estadual das Cooperativas Médicas. Em síntese, sustentam os
autores serem beneficiários de plano de saúde, o qual seria pres-
tado pela parte ré. Narram ainda que o primeiro, diante de ne-
oplasia maligna hepática, necessitaria de tratamento quimiote-
rápico, especificamente o chamado “esquema GEMOX” (Gen-
zar + Oxalipatina). Entretanto, a parte ré estaria, injustificada-
mente, a se recusar ao emprego de tal técnica medicinal. Daí o
presente pedido. Colacionam os autores jurisprudência, doutri-
na e artigos de lei que, no seu sentir, seriam aplicáveis à espé-
cie. Com a inicia vieram os documentos de fls 37/112. Por ou-
tro lado, se faz necessário à concessão da antecipação da tutela
que a pretensão atenda aos requisitos legais previstos na legis-
lação pertinente, caso contrário se torna descabida. Pois bem.
A solução à presente controvérsia dar-se-á sob a luz da Lei
8078/90. “Apesar da Lei 9.656/98, na sua versão atual, nomi-
nar os antigos contratos de seguro-saúde como planos privados
de assistência à saúde, indiscutível que tanto os antigos contra-
tos de seguro- saúde, os atuais planos de saúde, como os tam-
bém comuns contratos de assistência médica possuem caracte-
rísticas e sobretudo uma finalidade em comum? o tratamento e
a segurança contra os riscos envolvendo a saúde do consumi-
dor e de sua família ou dependentes... Dúvida não pode haver
quanto à aplicação do Código do Consumidor sobre os serviços
prestados pelas empresas de medicina de grupo, de prestação
especializada em seguro-saúde. A forma jurídica que pode re-
vestir esta categoria de serviço ao consumidor, portanto, não
desqualrylca a incidência do Código do Consumidor.”’ Ora, a
Constituição da República, em seus artigos 196, 197 e 199,
assegura o direito de todas as pessoas à saúde. Estabelece ain-
da o dever do Estado de prestá-la, autorizando que a iniciativ(
privada também o faça, fator que demonstra o caráter social
dos planos de saúde. Considerando-se a supremacia constituci-
onal e a relevância do bem jurídico tutelado, deve prevalecer o
direito amplo à saúde, viabilizando o acesso do consumidor à
cobertura de que necessita. Note-se que “as relações reguladas
pelos contratos de plano de saúde e seguros-saúde são de cará-
tef eminentemente social, envolvendo o direito à vida e à saú-
de, valores sociaig fundamentais, protegidos por disposição
constitucional. Daí a necessidade de atenção efetiva, inclusive
por parte do Estado para que não surjam conflitos e seja coibi-
do o desrespeito aos direitos da parte mais fraca, em prol da co
letividade. “2 Assim, nessa fase de cognição sumária, no con-
fronto entre os bens jurídicos tutelados, de um lado o interesse
material da ré contratada e de outro o interesse do autor manter
assistência à saúde, deve prevalecer o resguardo do consumi-
dor, cuja vulnerabilidade objetiva é reconhecida nas relações
de consumo (artigo 4°, inciso I, da Lei 8078/90). Dessa forma,
em caráter provisório, haja vista a contribuição periódica do
autor ao seu plano de saúde, o qual em uma relação continuada
já perdura por significativo tempo, é de se conferir integral-
mente a assistência médica-hospitalar de que necessita, especi-
ficamente quimioterapia, via esquema GEMOX (Genzar +
Oxalipatina). A medida judicial se justifica e se faz imprescin-
dível, dado ao grave quadro de saúde imposto à parte autora e a
necessidade de tal tratamento. Conferir diagnóstico de fls 77. E
necessário ressaltar que não há perigo de irreversibilidade do
provimento concedido, tendo em vista a possibilidade de con-
traditório, ainda que a posteriori. Ademais, em caso de eventu-
al improcedência do pedido, poderá a requerida cobrar do au-
tor os valores a que julga deter direito, inclusive quanto às co-
berturas, desprovidas eventualmente de previsão contratual, que
venham a ser prestadas no curso da lide. Diante do exposto, em
atenção ao artigo 84 da Lei 8078/90, concedo tutela específica
em favor do autor, a fim de que, em obrigação de fazer, seja
mantido, por tempo necessário e a expensas do réu, o tratamen-
to quimioterápico - esquema GEMOX (Genzar + Oxalipatina).
Desde já, em eventual descumprimento de tal ordem judicial,
nos termos do artigo 84, § 3° do CDC e ainda artigo 461 do
Código Processual Civil, fixo multa cominatória diária no va-
lor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Por fim, ao processo será
imposto o rito ordinário. Cite-se com as advertências legais
cabíveis à espécie. Advs. JAIR GEVAERD e EDUARDO VIC-
TOR ABRAHAM.

188. COBRANÇA - 1767/2007 - JOSE ROBERTO ROGERIO
x BANCO BRADESCO - A fim de se aferir a miserabilidade da
parte autora, intime-se para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
traga aos autos prova da respectiva condição. Com efeito, “o
beneficio da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídi-
co condicionar o Juiz a concessão da gratuidade à comprova-
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ção da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida
pelo litigante faz, em princípio, presumir não se tratar de pes-
soa pobre “ (STJ-4a Turma, Resp 604.425, rel. Min. Barros
Monteiro, j. 07/02/2006). Sem prejuízo de tal diligência, emenda
a parte autora nos termos do artigo 275 e seguintes do Código
Processual Civil. Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

189. CAUTELAR INCIDENTAL DE SUSPENSÃO DE LEI-
LÃO EXTRAJ. - 1768/2007 - REVANIR BOZZA x ADEMI-
LAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A. e outro -
Trata-se de pedido cautelar incidental formulado por Revanir
Bozza e Regina Paulo Bozza em face de Ademilar Administra-
dora de Consórcios S/A e Start Assessoria e Participações Ltda.
Narram os autores que, a despeito de proposto pedido revisio-
nal de contrato, em seu desfavor seria promovido pelos réus
leilão extrajudicial de imóvel, objeto do negócio jurídico em
discussão. Ademais de tal hasta, não detiveram conhecimento
prévio. Daí a propositura da presente ação. Na parte essencial,
o relatório. Decido. Certo é que a função cautelar, a teor do
artigo 798 do Código Processual Civil, não fica restrita às pro-
vidências típicas. Isto porque o intuito da lei é assegurar meio
de coibir qualquer situação de perigo que possa comprometer a
eficácia e a utilidade do processo principal. In casu, ao menos
em um juízo de cognição sumária, o pedido liminar merece
deferimento. Com efeito, propuseram os autores ação revisio-
nal de contrato em face dos réus, em que se discute o preço
pago por dado imóvel. Assim, promovida a hasta extrajudicial
da coisa, a ação principal, por vias transversas, restará inefi-
caz. E mais. “Diante do procedimento célere e extrajudicial e
da gravidade de seus efeitos, a Lei 9.514/97 deve ser interpre-
tada de maneira restritiva, a fim de assegurar que o devedor
fiduciante tenha o real conhecimento de sua constituição em
mora. ,,1 Com efeito, nos termos do artigo 26 da indigitada lei,
vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído
em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel
em nome do fiduciário. Ora, ao menos nesta etapa processual
não há como se aferir se os autores foram regularmente consti-
tuídos. Isto porque, sob a assertiva de que assim não foi proce-
dido, impossível lhes impor o ônus da prova negativa. Porém,
aqui um alerta. Caso provado que este Juízo foi induzido a erro,
alterando-se a verdade fática no intuito de se alcançar o pedido
liminar, suportarão os autores os efeitos da litigância de má-fé.
Ante o exposto, diante do poder geral de cautela conferido a
este Juízo, concedo a liminar nos moldes pleiteados na inicial.
Consecutivamente, dou por suspenso eventual leilão extrajudi-
cial a ser realizado no dia 11 de dezembro de 2007. Cumprida
a liminar, citem-se os requeridos, nos termos dos artigos 802 e
803, ambos do Código Processual Civil. Constem no mandado
as advertências dos artigos 285 e 319 do mesmo diploma legal.
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

190. REINTEGRACAO DE POSSE - 1769/2007 - CLARICE
DALLEGRAVE SILVA x LOURDES DOS SANTOS - Nos ter-
mos do artigo 927 do Código Processual Civil, ao autor neces-
sária a prova de sua posse, bem como de eventual esbulho. De
plano, não há nos autos prova acerca de tais requisitos para
concessão do pedido liminar. Necessária, pois, audiência de
justificação, tudo conforme norma inserta no artigo 928 do
Código Processual Civil. Ante o exposto, designo o dia 09 de
janeiro de 2008, às 09:30 horas, para aquela solenidade. Cite-
se o réu, a fim de que compareça à aludida audiência, advertido
de que seu prazo para resposta iniciar-se-a apos apreciaçao do
pedido liminar. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências. Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 537/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. BUSCA E APREENSÃO - 648/2006 - BANCO DIBENS S/
A x MARGARETE PADILHA - Fica o Advogado devidamente
intimado, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196
( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após con-
clusos. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 538/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. INDENIZAÇÃO - 42422/2007 - ALVINA SUELI BONI x
BRASIL TELECOM S/A. - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 181,50 Adv. DANI LEONARDO
GIACOMINI e GEANDRO LUIZ SCOPEL.

2. BUSCA E APREENSÃO - 42441/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAM. E INVEST. x FERNANDO
SANTANA DE MENEZES - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 616,00 Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

3. REPARACAO DE DANOS - 42500/2007 - CARRIER VEÍ-
CULOS LTDA x AUGUSTO CESAR VIEIRA - Inicial em Car-
torio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob
pena de cancelamento em trinta dias - valor 311,50 Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e MARCELO DE
BORTOLO.

4. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 42513/2007 - IRENE
SIQUEIRA HIKISHIMA e outro x BANCO DO BRASIL S/A -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
633,00 Adv. AIMORE OD ROCHA e GIULIANO DOMIT OD
ROCHA.
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-1156/2005-HSBC SEGUROS
BRASIL S/A x LAURIEANE APARECIDA PIZZATO GOMES
KLAMAS- Retire-se da pauta a audiência para amanhã desig-
nada. Forme-se o 2° volume. Após, liberem-se os honorários
em favor do perito e intimem-se as partes para se manifestarem
acerca do laudo, em dez dias. -Advs. LUIZ ASSI e FILIPE
ALVES DA MOTA-.

2. DEPOSITO-1280/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ISABEL CRISTINA DENELEVI- DESPACHO DE FLS.
114: Contados e preparados as custas voltem conclusos. DES-
PACHO DE FLS. 115 VERSO: Preparar as custas processuais
no valor de R$22,21, em cinco dias.-Adv. IDELANIR ERNES-
TI-.

3. COMINATORIA-1448/2005-SUZANE APARECIDA GAM-
BETTA DOBJENSKI x ITAIM VEICULOS LTDA-Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.
-Advs. ZENAIDE CARPANEZ e Jean Mauricio de Silva Lobo-
.

4. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-12/2006-BANCO
DIBENS S/A x ADRIANA REGINA LEITE-Recolher a impor-
tancia de R$49,50 visando a diligencia através de mandado. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

5. COBRANCA-37/2006-VILMA AKIKO IZUMI x BRADES-
CO SEGUROS S/A- Concedo derradeiras quarenta e oito (48)
horas para o exeqüente manifestar-se quanto a existência de
eventual saldo credor. Havendo silencio, voltem os aptos con-
clusos para extinção do feito, pelo adimplemento da obrigação.
Int. -Advs. José Antônio de Andrade Alcântara e MARCELO
BALDASSARE CORTEZ-.

6. EXECUCAO HIPOTECARIA-77/2006-BANCO ITAU S/A
x MARLON LUIZ CARDOSO e outro- Ciência a parte autora
acerca da carta devolvida as fls. 140.-Adv. TATIANA KALKO
T. CUNHA BARRETO-.

7. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-89/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x LEILA FREITAS- Registre-se no
sistema a fase decisória e venham conclusos para sentença. Int.
D.S.-Advs. César Augusto Terra e Silvenei de Campos-.

8. INDENIZACAO-110/2006-PEDRO JOAO DO NASCIMEN-
TO x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO-Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. -Advs. LUIZ CARLOS SLONIK e ELISANGELA
MARIA NOGOSEKI-.

9. CUMPRIMENTO OBRIG.CONTRAT-157/2006-JAQUELI-
NE CELESTE CHAGAS x UNIMED GUARAPUAVA COO-
PERATIVA DE TRABLHO MEDICO LT- Diante da desistên-
cia do réu em produzir a prova pericial, registre-se no sistema a
fase decisória e venham conclusos para sentença. Int. -Advs.
ROSANE SILVEIRA DA COSTA e JORGE WADIH TAHE-
CH-.

10. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-189/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LIAMARA NOL- Deverá a parte
autora apresentar resumo da inicial também de forma gravada
Após, defiro a citação, por edital. Int. -Adv. César Augusto Terra-
.

11. USUCAPIAO-199/2006-KATIA NAGEL x - Deverá a au-
tora qualificar e efetuar o pagamento de custas devidas para
citação daqueles confrontantes não relacionados na exordial e
apresentados às fls. 261, na forma pleiteada pelo Ministério
Público. Int. -Advs. LUCIANO MARANHÃO RIBEIRO, CEL-
SO FERNANDO GUTMANN e ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS-.

12. DECLARATORIA-225/2006-ALCIDO EDGAR REUTER
x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo o agravo, o qual deverá
permanecer retido nos autos e mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Quanto a inversão ditada pelo
CDC, essa não implica em determinar que o õnus, em relação
aos honorários, seja da parte ré. A matéria já sacramentada no
agravo de instrumento n° 159.621-2, cujo acórdão de n° 13610,
assim determinou: “o ‘ônus probandi’ traduz-se apropriadamente
por dever de provar, no sentido de necessidade de provar. Tra-
ta-se apenas de dever no sentido de interesse, necessidade de
fornecer a prova destinada à formação da convicção do juiz
quanto aos fatos alegados pelas partes. E, portanto, responsá-
vel pela antecipação dos honorários do Sr. Perito a parte que
requereu a produção da prova pericial, mesmo havendo inver-
são do ônus da prova”. No caso concreto, a peticia foi requeri-
da pelo Juízo, portanto, aplica-se o artigo 33 do CPC. Int. -
Advs. MAURICIO JULIO FARAH e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-.

13. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-227/2006-MARCO AN-
TONIO CUNHA IMAGUIRE e outro x MAHA SKATES WEAR
- COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA- Aauarde-se a re-
gularização processual por trinta dias, na forma requerida. Ad-
virto ao procurador que, decorrido o prazo e, caso não haja
manifestação, o processo será extinto, posto que já efetivada a
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intimação pessoal eo processo não pode ficar indefinidamente
a espera de impulso processua int. D.S. -Adv. DEJAIR JORGE
CAMARGO PEREIRA-.

14. DESPEJO-261/2006-OSVALDO MALAFAIA x FRANCIS-
CO CARLOS DIAS e outros- Mediante antecipação de custas
devidas, expeça- se mandado de notificação, conforme dispos-
to na sentença. Int. D.S. -Advs. PAULO AMBROSIO e ASTI-
LHO DEMETRIO URBIETA-.

15. INDENIZACAO-353/2006-MARIA DO CARMO LEITE
DE LIMA x LINEU ANTONIO DA SILVA e outro- DESPA-
CHO DE FLS. 132: Acolho o peticionado às fis. 130/131. Ex-
peça-se alvará em favor da requerente. Procedam-se as anota-
ções necessârias com relação à exclusão da lide da requerida
Maria Dolores Túlio Barvik. Certifique-se a apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico pelo requerido Lineu
Antonio da Silva. Após, ao Perito, para proposta de honorârios.
Intime-se. DESPACHO DE FLS. 133: intime-se a autora para
proceder a regularização em relação a sua representação pro-
cessual, no prazo de cinco CISS. int. D.S. -Advs. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS, ANDRE LUIS PONTAROLLLI e
ODECIO LUIZ PERALTA-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-375/2006-DARCLER
POGIAN MACHADO x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo a
apelação de fis. 361/372, em ambos os efeitos. Ao apelado para
as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens. Int. -Advs. Renato Golba e ADYR RAITANI JUNI-
OR-.

17. COBRANCA-400/2006-CONDOMINIO EDIFICIO CIDA-
DE DO SOL x HENRY MAYRHOFER JUNIOR e outro- Tome-
se por termo a penhora sobre o imóvel referido, devendo o cre-
dor, independentemente de ordem judicial, cumprir o contido
no § 40, do artigo 659, do CPC, concernente ao registro da
constrição realizada. A seguir, mediante recolhimento de cus-
tas devidas, expeça-se mandado de avaliação, em conformida-
de com o artigo 680 do mesmo diploma processual intimando-
se o executado, tanto na penhora quanto da avaliação, como do
prazo para impugnação. Int. -Advs. CILENE MARIA SKORA
e MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO-.

18. EXECUCAO-420/2006-CREFISA S/A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x MARLENE XAVIER-Fica
intimada a parte autora a se manifestar acerca do expediente de
fls. 118, em cinco dias (oficio). -Adv. LEILA MEJDALANI
PEREIRA-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-451/2006-MARIO BRAN-
DALIZE FILHO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A.- Assiste razão o procurador do autor, posto que,
às f!s. 177 foi substabelecido, sent reserva de poderes e, a par-
tir da publicação de fis. 198, não houé a iritimação do advoga-
do substabelecido. Diante da exposto, para evitar cerceamento
de defesa e nutidade futura, determino que seja republicado o
despacho saneador de fís. 197, reabrindo-se prazo para mani-
festação sobre a proposta de honorários e deposito, em cinco
dias, caso haja concordância, ficando revogado o despacho de
fL 226. Observe a Escrivania o instrumento de substabeleci-
mento de fis. 177, procedendo a devida substituição. Int. -Advs.
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA e Luís Oscar Six Bot-
ton-.

20. ALVARA-471/2006-ANA DOS SANTOS RIBEIRO e ou-
tros x - Vistos etc... Por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, haja vista a inércia da parte autora, tendo
sido devidamente intimada, deixando transcorrer o prazo “in
albis”, não promovendo o devido prosseguimento do feito,
JULGO EXTINTA a ação, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no artigo 267, III do CPC. P.R.I Oportunamente, bai-
xem-se e arquivem-se. -Adv. Carlos Alberto Frank-.

21. ARROLAMENTO-507/2006-JOSE TARCIZO FALCAO e
outros x MARIA CELESTE SCHWARTZ FALCAO-Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. -Advs. ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES e GI-
OVANI SCHLICKMANN-.

22. INDENIZACAO-508/2006-A.J. FUCHS TRANSPORTES
LTDA x HDI SEGUROS S/A- Recebo a Apelação de fis. 122/
136, em ambos os efeitos. Intime-se à parte recorrida para con-
tra- razoar, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, encaminhe-se
os autos para o Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens. Int. -Advs. José Madson dos Reis e ANDERSON
HATAQUEIAMA-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-511/2006-NEO STANDS
LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Concedo ao réu dez dias
improrrogáveis para apresentação dos documentos faltantes e
solicitados pelo perito às f!s. 168í169, sob pena sofrer as con-
seqüências previstas pelo artigo 359 do CPC, em relação aos
quesitos que restarem prejudicados pela ausência da documen-
taçäó referida. Int. D.S. -Advs. JAILSON PEREIRA e João
Leonel Antocheski-.

24. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-513/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x CRIS-
NEIDE MENDES- Vistos etc... Por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido de desis-
tência formulado pela autora e, consequentemente, JULGO
EXTINTA a ação, sem julgamento de mérito, com fundamento
no artigo 267, Vlil do CPC. Intime-se o oficial para proceder a
devolução do valor referente as guias de fls. 28/37, deduzindo
uma diligência efetivamente realizada, conforme instrução 09/
99 da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, para féštitui-
ção à parte autora, mediante os procedimentos de praxe e me-
diante requerimento da parte interessada. P.R.l. -Adv. Luciane
Lopes Alves-.

25. SUSTACAO DE PROTESTO-523/2006-MOTRIPAR -
MOINHOS DO PARANA LTDA x SAN RAFAEL SEMEN-

TES E CEREAIS LTDA- A multa prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil tem incidência automática prescin-
dindo de que quer intimação (STJ - R.Esp. 954859/RS - Re!.
Min. Humberto Gomes de Barros). Uma vez que o prazo quin-
zena! 14 decorreu, sem o pagamento espontâneo do debito, in-
time-se a parte autora para aditar a memona de cálculo do débi-
to o valor da multa bem como indicar, se possível, bens susce-
tíveis de constrição (art. 475-J, § 3° do Código de Processo
Civil), podendo se valer das prerrogativas do artigo 655-A do
CPC. Int. -Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR e AURIMAR
JOSE TURRA-.

26. RESSARCIMENTO-535/2006-BRADESCO SEGUROS S/
A x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A- Re-
cebo a apelação de fls. 193/203, em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, en-
caminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens. Int. D.S. -Advs. Paulo Cesar Braga Me-
nescal e CIRO BRUNING-.

27. INDENIZACAO-563/2006-CARLOS ALBERTO DECE-
ZARE JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Aguarde-
se a audiência designada. Int.-Advs. MARCIO ANDREY NE-
GRAO MACHADO, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vian-
na e ROCELEI DE ANHAIA ATESLER-.

28. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-579/2006-CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x JOACIR JOSE
BRESSIANI- Considerando que o processo veio concluso quan-
do iniciado o prazo para interposição de recurso, republique-
se a sentença e aguarde-se o decurso do prazo recursal. Int D.S.
-Advs. GENI WERKA, EDUARDO CAVICHIOLI e CLAU-
DEMIR TCHOI BUCCO-.

29. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-582/2006-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SEBAS-
TIAO DE ABREU RODRIGUES-Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. GILFROIS
CARLOS BAUER-.

30. REVISIONAL DE CONTRATO-615/2006-DAVANE SOU-
ZA x DAISA DE LIMA PLOCHARSKI-Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Advs.
VIVIANE STADLER FAGUNDES e Rosemar Soares de Abreu-
.

31. COBRANCA DE AUTOS-618/2006-CARTORIO DA VI-
GESIMA VARA CIVEL DE CURITIBA x SERGIO MELLO
ARAUJO e outros- Vistos etc. Por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, tendo em vista que todos os pro-
cessos cobrados já foram devolvidos e as medidas cabíveis já
foram tomadas, JULGO EXTINTO o feito. Oportunamente,
baixem-se e arquivem-se. P.R.I. -Adv. -.

32. EXECUCAO-635/2006-HENRIQUE EDUARDO ALI-
PRANDINI x BOM ALHO COMERCIO DE HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LTDA e outros- indefiro a citação editalícia,
por inoportuna no momento, haja vista a aplicação do artigo
653 do CPC, à especie. Indique o credor bens passiveis de ar-
resto, podendo se valer das prerrogativas estabelecidas no Có-
digo de Processo Civil. Int. D.S. -Adv. José Carlos Busatto-.

33. COBRANCA-650/2006-MARIA LUCIA FONSECA x BRA-
DESCO SEGUROS- Vistos etc. Por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, homologo a transação de fis.
146/148, declarando findo o processo, com resolução do méri-
to, nos termos do artigo 269, Ill, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, expeça-se alvará em favor da requerente, refe-
rente ao pagamento complementar de fls. 172. Ao Distribuidor
para as baixas de mister. Arquivem-se. P. R. l. -Advs. ALVARO
PEDRO JUNIOR e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-.

34. AÇÃO SUMÁRIA-660/2006-SUCESSO LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA x DENNER ALEX DE MELLO- DESPA-
CHO DE FLS. 53: Paga as custas remanescentes, voltem para
extinção. Int. DESPACHO DE FLS. 54 VERSO: Preparar as
custas processuais no valor de R$15,40, em cinco dias.-Adv.
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

35. REVISIONAL DE CONTRATO-675/2006-HOTEL ELO
LTDA x UNIBANCO S/A- Registre-se no sistema a fase deci-
sória e venham conclusos para sentence. Int D.S. -Advs. Arthur
Henrique Kampmann e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-.

36. COBRANCA-699/2006-CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
ILHA DO SOL x CONSTRUTORA GOLPAR LTDA e outro-
Dê-se vista a ré, por cinco dias. Int. D.S.-Advs. MAURICIO
GAVANSKI e SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS-.

37. EXECUCAO-727/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MAURICIO ECKERT CORDEIRO- Proceda-se o bloqueio
do veiculo, junto ao Detran, via sistema. Indefiro o item “b” de
fis, 49/50, por incabível e por tratar-se de medida drástica que
poderá ocasionar danos materiais e morais a terceiros de boa
fé. Int. -Adv. Luiz Fernando Brusamolin-.

38. EXECUCAO-779/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRÍCOLA DE CEREAIS S/A x KASPER E TEIXEIRA
LTDA- Vistos etc... Por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, homologo o pedido de fls. 134/135 e, con-
sequentemente, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento
no artigo 794, lli do CPC. Defiro o desentranhamento dos do-
cumentos que instruíram a inicial, mediante os procedimentos
de praxe. P.R.l. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se. -
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

39. INVENTARIO-793/2006-NILZA MARIA DE LIMA IGNÁ-
CIO e outro x IRENE VERCHAI DE LIMA e outro- Aguarde-
se a devida regularização, por trinta dias. Int. D.S.-Adv. ELE-
NITA BATISTA BORGES-.

40. EXIBICAO-895/2006-GASTAO JOAO e outros x PARA-

NA BANCO S.A.-Manifeste-se o requerido em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito. -Advs. Jaqueline Meira Lima e
ANA PAULA CONTI BASTOS-.

41. SUSTACAO DE PROTESTO-931/2006-AUTO POSTO
MENONITAS LTDA x BANCO SAFRA S/A- Aguarde-se a
iniciativa do credor, com os autos em arquivo. Int. -Advs. ALEX
SABDER BRANCHIER e Valéria Caramuru Cicarelli-.

42. EXECUCAO-949/2006-BANCO HONDA S/A x ADRIA-
NO EUCLIDES DOS SANTOS- Apresente o credor planilha
atualizada do débito após voltem para apreciação do pedido
retro.. Int. -Adv. Nelson Paschoalotto-.

43. INDENIZACAO-955/2006-JOSÉ MARIA CARDOSO x
ADILSON MONTRONI- Ciência ao autor sobre o atestado de
óbito, juntado às fls. 87. Por conseqüência, suspendo o curso
do processo até regularização do pólo passivo da demanda e
julgamento do agravo interposto noticiado nos autos em apen-
so. Int. -Advs. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e JOSE
DERETTI NETO-.

44. OBRIGAÇÃO DE FAZER-967/2006-MARIA MADALE-
NA JACARÉ x PROCLIN - PROTECAO CLINICA LTDA-
Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco dias. Int. D.S.-
Advs. MARCO AURÉLIO SCHETINO DE LIMA e ÁLIDA
MARIANA VAN DER LAARS-.

45. DECLARATORIA-1000/2006-OSVALDO DE GOES e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Diante da
manifestação do Réu, digam os Autores se pretendem a produ-
ção da prova pericial, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. Moyses Grinberg e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-.

46. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1023/2006-FAR-
ROUPILHA - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
x RONIE FONTANA FERREIRA SANTANA- O requerente
não emendou a inicial, com a devida comprovação da mora.
Em observância aos princípios da economia e celeridade pro-
cessual, ao invés de indeferir de plano a inicial, foi concedido
ao requerente oportunidade para regularizar o feito, deixando
de fazê-lo, apesar de devidamente intimado e tendo sido reite-
rada a oportunidade. Compartilho do entendimento firmado pelo
STJ, de que a notificação gessoal do devedor é condição para
tal, sob pena de indeferimento da inicial. In casu, as notifica-
ções de fls. 12/15 não preenche os requisitos do artigo 2°, § 2°
do CPC. Inatendido, portanto, o artigo 283 do CPC, com fun-
damento no artigo 284, parágrafo único, do mesmo diploma
processual, indefiro a petição inicial. Oportunamente, ao dis-
tribuidor para as baixas devidas, arquivando-se os autos em
seguida. P.R.I. -Adv. Laudir Gülden-.

47. DECLARATORIA-1072/2006-SAU - SANEAMENTO
AMBIENTAL URBANO LTDA x ADEMAR SCHUPEL e ou-
tro-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. -Advs. SANDRA AMARA PEREIRA e SILVIA
CRISTINA XAVIER GLASER-.

48. DEPOSITO-1102/2006-HSBC BANK BRASIL S/A x ADIL-
SON DE PAULA RODRIGUES-Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. Crystiane
Linhares-.

49. COBRANCA-1111/2006-JOSÉ CARLOS GALLOTTI
BLAUTH x LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE- Apre-
sente o credor bens passiveis de penhora, na forma do artigo
475-J § 3° do CPC. int. -Advs. PAULO NALIN e LUIZ FER-
NANDO MARTINS BONETTE-.

50. DESPEJO-1159/2006-MULTISHOPPING EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros x IRIS COLOR EX-
PRESS COM DE MATERIAIS FOTOGRAF. LTDA-Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. EDUARDO MELLO-.

51. REVISIONAL DE CONTRATO-1163/2006-JOÃO ALCI
OLIVEIRA PADILHA x AGF - BRASIL SEGUROS S/A.- SEN-
TENÇA DE FLS. 332/340:...III. DISPOSITIVO Pelos fatos e
fundamentos jurídicos acima, julgo procedente o pedido for-
mulado por João Alci Oliveira Padilha para determinar a manu-
tenção do contrato firmado entre as partes com os reajustes e
demais cláusulas previstas inicialmente, mantendo- se integral-
mente a tutela antecipada concedida às fls. 140 e verso. Conde-
no a requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais) devidamente atualizado, com fundamento no art. 20. §4°
do Código de Processo Civil. Atenda-se, no que couber, o dis-
posto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da
Justiça deste Estado. P.R.I. DESPACHO DE FLS. 350: Defiro
a reabertura de prazo. republique-se a sentença. Int. D.S. -Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN e ANA CLAUDIA TAVARES REQUI-
AO-.

52. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1173/2006-BAN-
CO ITAU S/A x MARCO AURÉLIO BILEK- Intime-se o pro-
curador do autor para regularizar a petição de fls. 30/31. Após,
defiro a expedição dos oficios requeridos, no intuito tão so-
mente de localizar o endereço da parte ré. Int -Adv. Gustavo
Saldanha Suchy-.

53. MONITORIA-1189/2006-PUBLICAR DO BRASIL LISTAS
TELEFÔNICAS LTDA. x SANDRA G. C. CURTA- Registre-
se no sistema a fase decisória e venham conclusos para senten-
ça. Int. D.S.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-.

54. RESSARCIMENTO-1191/2006-ROSANGELA STEVES
DA SILVA x ADALBERTO FERREIRA MARTINS- O Sr. Pe-
rito trouxe aos autos proposta de honorários fundamentada, ten-
do por base a tabela do SESCAP; apontou que a prova exigirá
verificação (reconstrução) de conta corrente no período de 12
anos, o que onerou o valor. A parte ré discordou apenas, sem
trazer qualquer fundamento técnico ou fato concreto que infir-

masse a proposta do perito. A parte autora, também discordou,
ponderando que o trabalho não se revela complexo. Ainda que
as impugnações não tragam qualquer elemento técnico ou fato
concreto que ensejassem em redução, até porque a matéria ati-
nente a complexidade da prova está mais afeta ao perito, que
detém habilitação técnica, cabe fixação por este Juízo. Antes,
porém, lanço mão do acórdão n° 12905 - VIII C.C. do Tribunal
de Alçada do Paraná, em que foi relator o juiz Jorge Wagih
Massad, A. I. n° 176884-3, que prescreve alguns requisitos para
fixação: “AÇAO DE DESPEJO - FIXAÇAO DA VERBA HO-
NORARIA PERICIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
VALOR EXCESSIVO NÃO DEMONSTRADO POR ELE-
MENTOS TÉCNICOS QUE JUSTIFIQUEM A PRETENDIDA
REDUÇÃO - COMPARAÇÃO COM OUTRAS PERÍCIAS -
ÔNUS DOS PROVENTOS ESTABELECIDOS - PRETENSÃO
INTEMPESTIVA NÃO JUSTIFICADA - PRECLUSÃO - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. 1. Para que seja considerado exces-
sivo os honorários do ‘expert’, deve a pretensão estar devida-
mente instruída com elementos técnicos que demonstrem efeti-
vamente o abuso na fixação. 2. O valor do trabalho de um peri-
to está diretamente lidado à d¡ficuldade da realização da prova
técnica solicitada e às condiçöes específicas exigidas para sua
realização, não podendo ter como parâmetro meros valores ale-
atórios referentes a outras perícias, porque cada caso possui a
sua peculiaridade.” Não se pode como quer a requerente, ado-
tar um salário mensal de R$1.000,00 como base para fixação,
porque não se trata de relação empregatícia, mas mão de obra
especializada, com formação de nível superior e dadas as res-
ponsabilidades que recaem, civil e criminal, além dos desdo-
bramentos próprios de um trabalho judicial. No entanto, visan-
do o regular andamento do feito e atendendo ao reclame da
parte, bem como aspectos objetivos como capacidade das par-
tes, extensão e complexidade da prova e valor da causa, sem
que isso represente aviltamento dos honorários, os fixo em
R$3.120,00 (três mil cento e vinte reais), o que corresponde a
12 salários mínimos ou 24 horas técnicas, cujo pagamento po-
derá ser efetivado 50% inicialmente eo restante em 30 dias.
Determino seja efetivado os depósitos respectivos, propician-
do o início da perícia, com prazo de 40 dias para conclusão e
entrega do laudo condicionada ao pagamento integral dos ho-
norários. As partes e assistentes acompanharão os trabalhos,
mediante prévia comunicação do perito, conforme estabeleci-
do na proposta de honorários. Desde já defiro o levantamento,
na forn)a usual, ou seja, 50% no início dos trabalhos eo restan-
te na entrega do laudo. Intime-se. -Advs. MAURI JOSE ROI-
KA e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-.

55. SUSTACAO DE PROTESTO-1223/2006-EMPOEL ENGE-
NHARIA LTDA x FIRESEG REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS E SERVIÇOS LTDA- Defiro o pedido de vista dos au-
tos, por cinco dias. Int. D.S.-Advs. Alexandre Arseno e ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-1246/2006-CRISTIANE
DO ROCIO ZAGANSKI SILVEIRA e outro x BANCO VO-
TORANTIN S/A- Vistos em saneador .... Da preliminar Da
impossibilidade de estabelecer litisconsórcio passivo: Assiste
razão à Ré quando sustenta que não há llame entre as relações
de direito material discutidas, a autorizar a formação do litis-
consórcio facultativo. Os contratos são distintos. Todavia, os
Autores objetivam idêntica pretensão, ou seja, revisar os débi-
tos oriundos desses contratos, expungindo os valores que re-
sultem da capitalização de juros e de juros a taxas superiores a
12% ao ano, e, também, decorrentes do acúmulo de encargos
moratórios. Há afinidade de questões em comum por funda-
mento de direito, a autorizar a formação do litisconsórcio fa-
cultativo, por inteligência do inciso IV, do art. 46 do CPC. Eo
chamado litisconsórcio facultativo impropno que se justifica
por economia processual, segundo ensinamento de CANDIDO
RANGEL DINAMARCO: “Diz a melhor doutrina germanica
que o justifica apenas a existência de obrigações da mesma
especie, por seu conteúdo e por seu fundamento de fato e de
direito (....) Recebe (o litisconsórcio impróprio) legitimação no
sistema so por economia processual que é apto a propiciar, por-
que menos sensível será o conMito de julgados sobre causas
apenas fins (pois, não conexas)” (in “Litisconsórcio”, Ed. Ma-
lheiros, 3a. Ed., 1994, págs. 88/92) . Registro que a formação
do litisconsórcio não prejudicou a defesa do Réu, que teve pos-
sibilidade de ter conhecimento pleno da pretensão deduzidos
pelos Autores e de rebatê-las, não se vislumbrando, outrossim,
tenha ensejado ou venha a ensejar tumulto processual ou difi-
culdade na tramitação do feito, ainda que se produza a prova
pericial. Mantenho, portanto, o litisconsórcio facultativo pas-
sivo formado no processo. Da inversão do ônus da prova Os
Autores postularam a inversão do ônus da prova, o que defiro,
dado que a relação jurídica travada entre as partes caracteriza-
se como relação de consumo, nos moldes dos arts. 2.° e 3.°, da
Lei n. 8.078/90 e da Súmula 297, do STJ, sendo patente, ou-
trossim, a hipossuficiência técnica dos demandantes, já que não
detêm os dados necessários para comprovar composição do
débito apontado pelo Réu, além de mostrarem-se verossimeis
as alegações dos Autores, ao menos, em princípio, quanto a
existência de capitalização de juros e cobrança de tarifas ile-
gais, ensejando a inversão do ônus da prova, nos moldes do
inciso Vlll, do art. 6°, do Código de Defesa do Consumidor.
Caberá, então, ao Réu desincumbir-se do ônus de provar a com-
posição do débito. Provas: Permito a produção da prova perici-
al e documental requerida pelos Autores, a quem incumbirá o
adiantamento da remuneração do perito, nos moldes do art. 33,
do CPC. Indefiro a produção da prova oral requerida pelo Réu,
por se revelar inútil para o deslinde da causa. Para proceder à
perícia, nomeio perito o economista CIRO ANDRE DE MO-
RAIS (f: 362-3323), independentemente de compromisso (art.
422, do Código de Processo Civil), que deverá ser intimado
para apresentar proposta de honorários em 5 (cinco) dias. Fa-
culto às partes a formulação de quesitos e indicação de assis-
tente técnico (de sua confiança, não sujeitos a impedimentos
ou suspeiçao - art. 422), no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. Regina de Melo Silva e JOSE TELLES DO PILAR-.

57. DECLARATORIA-1265/2006-SERGIO APARECIDO DE
MOURA x VIVO S/A- Recebo a apelação de fls. 119/132, em
ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razões, no prazo
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de quinze dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as nossas homenagens. Int. -Advs. Jair
Aparecido Avansi e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
.

58. COBRANCA-1267/2006-BRASIL TELECOM S/A x DI
1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA- Recebo a apelação
de fis. 1393/1410, em ambos os efeitos. Ao apelado para as
contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas home-
nagens. Int. D.S. -Advs. Luiz Fernando Brusamolin e ARNAL-
DO FERREIRA MULLER-.

59. DECLARATORIA-1271/2006-ELIEL GUIMARÃES NO-
GUEIRA x BANCO NOSSA CAIXA S/A e outros-Fica intima-
da a parte autora a se manifestar acerca do expediente de fls.
127/128, em cinco dias (cartas devolvidas). -Advs. Ideraldo José
Appi e Valéria Caramuru Cicarelli-.

60. REVISIONAL DE CONTRATO-1273/2006-LAZARO
MARTINS e outro x CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNC.
BCO DO BRASIL — intimem-se as partes para atenderem as
solicitações do sr. Perito, no prazo de dez dias, sob pena de
restarem prejudicados alguns quesitos e, consequentemente, a
aplicaçëo do artigo 359 do CPC. Atendida, dê-se vista ao perito
para continuidade dos trabalhos. Int. D.S. -Advs. JUSCELINO
CLAYTON CASTARDO e Geverson Anselmo Pilati-.

61. INDENIZACAO-1304/2006-LEANDRO GUIDOLIN
SKROCH x BANCO ITAÚ S/A e outro- Vistos etc. Homologo
o acordo de fls. 117/119 e declaro extinta esta Ação Ordinária
movida por LEANDRO GUIDOLIN SKROCH, contra BAN-
CO ITAU S/A E ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO, nos termos do artigo 269, III, do Código
de Processo Civil, para todos os fins e efeitos legais. Custas na
forma da lei. Expeça-se alvará, em favor do Autor. Publique-
se.Registre-se.Intimem-se Oportunamente, arquivem-se. Int. -
Advs. Darci José Finger e CLAUDIA BUENO GOMES-.

62. REVISIONAL DE CONTRATO-1307/2006-MARCO AN-
TONIO BERLIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Defiro o
levantamento dos valores depositados, em favor do réu, por se
tratar de incontroverso. Intime-se o requerente para depositar
os honorários do perito, no prazo de 5 dias, propiciando o iní-
cio da perícia. Int. -Advs. Regina de Melo Silva e Luiz Fernan-
do Brusamolin-.

63. DEPOSITO-1353/2006-BANCO OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x VERA LUCIA KERSCHER
SOUZA-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. -Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

64. EXIBICAO-1379/2006-ANA SILVA DOS SANTOS x BRA-
SIL TELECOM S/A- Recebo as apelações de fís. 83/90 e 92/
114, em ambos os efeitos. Aos apelados para as contra-razões,
no prazo de qumze alas. Após, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens int. D.S. -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e Luiz
Rodrigues Wambier-.

65. EXIBICAO-1385/2006-ADEMIR TARDIM x BRASIL
TELECOM S/A- Recebo as apelações de fis. 85/92 e 94/116,
em ambos os efeitos. Aos apelados para as contra-razões, no
prazo de quinze dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Int. D.S -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e Luiz
Rodrigues Wambier-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-1411/2006-BANCO ITAÚ
S/A x MARIA FRANCA- DESPACHO DE FLS. 66: Intime-se
o Sr. Meirinho cara croceder a devolução dos valores recolhi-
dos às fis. 61, depositando tal numerano em conta judicial,
posteriormente expedindo-se alvará em favor da parte autora.
Considerando que a citação se efetivou por hora certa, à Cura-
dora Esoecial. Intimem-se. DESPACHO DE FLS. 70: Vista ao
autor quanto a contestação retro. Após, registre-se no sisterna a
fase decisória e venham conclusos para sentença. Int D.S. -
Adv. Crystiane Linhares-.

67. EXIBICAO-1417/2006-ABILIO CORREA BORGES x
BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelação de fls. 79/109,
em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razões, no pra-
zo de qumze cias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Int D.S. -Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e Luiz Rodri-
gues Wambier-.

68. DECLARATORIA-1433/2006-SANTOS PERBONI E CIA.
LTDA x ACD - DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS E COURO
LTDA-ME- Indefiro a citação editalícia, posto que não esgota-
dos todos os meios possíveis para localização da ré, podendo a
autora se valer das prerrogativas do artigo 399 do CPC, deven-
do ainda, juntar aos autos certidão atualizada e simplificada,
fornecida pela Junta Comercial do Parané, além de outras dili-
gencias que poderá efetuar. Aguarde-se impulso processual, por
cinco dias. Int. -Adv. ELIAS CARMELO PORTUGAL DE
LARA-.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1485/2006-HSBC
- BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDSON MEN-
DES JÚNIOR- O requerente não emendou a inicial, com a de-
vida comprovação da mora. Em observância aos princípios da
economia e celeridade processual, ao invés de indeferir de pla-
no a inicial, foi concedido ao requerente oportunidade para re-
gularizar o feito, deixando de fazê-lo, apesar de devidamente
intimado e tendo sido reiterada a oportunidade. Compartilho
do entendimento firmado pelo STJ, de que a notificação pesso-
al do devedor é condição para tal, sob pena de indeferimento
da inicial. In casu, a certidão lançada às fís. 14, firmada pelo
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de Uberlândia/
MG, dá conta de que a “carta foi enviada”, porém foi devolvida
com a justificativa de “mudou-se.” O entendimento ao qual me
filio, está baseado no julgado a seguir: “41028021 - AÇÃO DE

BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUClÁRIA - IN-
DEFERIMETO DA INICIAL - COMPROVAÇÃO DA MORA
- NOTIFICAÇÃO ENVIADA AO ENDEREÇO DO DEVE-
DOR, RECEBIDA POR TERCEIRO - INADM/SSIBIL/DADE
- NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - COND/ÇAO
IMPRESCINDIVEL PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - Nossos Tribunais, inclusive o STJ,
têm firmado o entendimento segundo o qual a notificação pes-
soal do devedor é condiçëo imprescindível para o ajuizamento
da ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente,
sob pena de não serem observados o contraditório eo devido
processo legal, tolhendo para o devedor a oportunidade de ili-
dir a mora, o que enseja a extinção do processo sem julgamen-
to do mérito. (TJBA - AC 28848-1/02 (25.619) - 1a C.Cív. - rel.
Des. Raimundo Antônio de Queiroz - J. 16.10.2002),” Inaten-
dido, portanto, o artigo 283 do CPC, com fundamento no artigo
284, parágrafo único, do mesmo diploma processual, indefiro a
petição inicial. Oportunamente, ao distribuidor para as baixas
devidas, arquivando-se os autos em seguida P.R.I. -Advs. Gus-
tavo Saldanha Suchy e Luiz Renato Pereira Santa Ritta-.

70. INDENIZACAO-1493/2006-LEOCADIA GOMES PE-
LESKE x EDUARDO REBEL e outro- Aguarde-se por derra-
deiros dez dias o integral cumprimento ao despacho de fl. 183,
por parte da autora. Int. D.S. -Advs. JOHNNY ELIZEU STO-
PA JUNIOR e Miguel Hilú Neto-.

71. COBRANCA-1515/2006-JOÃO PEREIRA DE LARA JU-
NIOR e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Recebo a
apelação de fls. 77/88, em ambos os efeitos. Ao apelado para
as contra-razões, no prazo de quinze dias. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens. Int. -Advs. Giovani de Oliveira Serafini e Adilson
de Castro Junior-.

72. EXECUCAO-1550/2006-BANCO ITAU S/A x MOTRIPAR
MOINHOS DO PARANÁ LTDA e outros-Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos-.

73. SUSTACAO DE PROTESTO-27/2007-SUCESSO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRA x MÁXI-
MO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-
Vistos etc... Por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, homologo o acordo noticiado nos autos e, conse-
quentemente, JULGO EXTINTO o presente feito, bem como a
ação declaratória, n° 347/07, em apenso com fulcro no artigo
269, lIl do CPC. Traslade cópia desta decisão para os autos
principais. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se. P.R.l. -
Advs. Iguacimir Gonçalves Franco e ANTONIO JOSE NASCI-
MENTO DE SOUZA POLAK-.

74. COBRANCA-33/2007-ESTANISLAU OTTO e outro x
BANCO BRADESCO S/A- Recebo a apelação de fis. 85/96,
em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razões, no pra-
zo de quinze dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Int. D.S. -Advs.
MARLY DE CASSIA M. FRANCA REGIANI e Murilo Celso
Ferri-.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-38/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x FRANCISCO CORREIA DE ME-
NEZES-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. -Adv. Karine Cristina da Costa-.

76. REVISIONAL DE CONTRATO-65/2007-MARCO ANTO-
NIO GONÇALVES DE CASTRO x BANCO BMC S/A- O Sr.
Perito apresentou proposta de honorários devidamente funda-
menta. A parte autora veio às fis. 139, dizendo que não concor-
da com o valor, sem, contudo, apresentar qualquer elemento
técnico ou fato concreto para demonstrar o alegado excesso, a
parte ré, por sua vez, compareceu às fis. 141/142, apontando
pela desnecessidade da prova. Quanto a produção da prova, o
deferimento se deu em despacho saneador, transitado em julga-
do. No que pertine aos honorários, a impugnaçao perece, pelos
fundamentos a seguir, advindos do acórdão n° 12905 — Vill
C.C. do Tribunal de Alçada do Paraná, em que foi relator o juiz
Jorge Wagih Massad, A. I. n° 176884-3: “AÇÃO DE DESPE-
JO - FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA PERICIAL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR EXCESSIVO NÃO
DEMONSTRADO POR ELEMENTOS TÉCNICOS QUE JUS-
TIFIQUEM A PRETENDIDA REDUÇÃO - COMPARAÇÅO
COM OUTRAS PERÍCIAS - ÕNUS DOS PROVENTOS ES-
TABELECIDOS - PRETENSÃO INTEMPESTIVA NÃO JUS-
TIFICADA - PRECLUSAO - RECURSO NAO PROVIDO. 1.
Para que seja considerado excessivo os honorários do ‘expert’,
deve a pretensão estar devidamente instruída com elementos
técnicos que demonstrem efetivamente o abuso na fixaçäo. 2.
O valor do trabalho de um perito está diretamente lidado à difi-
culdade da realização da prova técnica solicitada e às condi-
ções específicas exigidas para sua realização, não podendo ter
como parâmetro meros valores aleatórios referentes a outras
perícias, porque cada caso possui a sua peculiaridade.” No en-
tanto, visando a celeridade processual, resolvendo a questão e
dando o impulso necessário ao processo, sem querer aviltar os
honorários, os quais estão fundamentados na tabela do SES-
CAP, apreciando, contudo, critérios tais como capacidade das
partes, extensão e complexidade da prova e valor e importân-
cia da causa, resolvo fixar os honorários do perito em
R$1.520,00 (um mil e quinhentos e vinte reais), equivalente a
8 horas técnicas fixadas na tabela do SESCAP. Determino o
depósito do valor, diretamente neste Juízo, propiciando o iní-
cio da pencia. As partes e assistentes acompanharão os traba-
lhos, mediante prévia comunicação pelo perito, nos termos por
ele proposto. Intime-se. -Advs. Maylin Maffini e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

77. SUSTACAO DE PROTESTO-73/2007-KATERINE APA-
RECIDA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO x BANCO BRA-
DESCO S/A- Vistos etc... Por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido de fis. 66 e, con-
sequentemente, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento
no artigo 269, V do CPC, com renuncia do autor ao direito

referente a este litígio. PR.l. Oportunamente, baixem-se e ar-
quivem-se. -Adv. LENINE CEYMINI BALKO-.

78. MONITORIA-116/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x JOSÉ ALTAMIR MANERA e outro-Fica
intimada a parte requerida a se manifestar acerca do expedien-
te de fls. 115/116, em cinco dias (proposta de acordo). -Advs.
DOUGLAS DOS SANTOS e SAMUEL GELSON CARDOSO-
.

79. DEPOSITO-117/2007-OMNI LOCAL S/A. CREDITO FI-
NANCIAMENTO INVESTIMENTO x FRANCISCO CARLOS
RODRIGUES DE CARVALHO- Registre-se no sistema a fase
decisória e venham conclusoso para sentença. Int.-Advs. PAU-
LO CÉSAR TORRES e Mozart Pizzatto Andreoli-.

80. REVISIONAL DE CONTRATO-151/2007-ANTÔNIO
CARLOS FABRI x BANCO ITAU S/A- Diante da inércia da
parte autora e desinteresse da parte ré na produção da prova
perinial, registre-se no sistema a fase decisória e venham con-
clusos para sentença. Int. -Advs. Regina de Melo Silva e DA-
NIELE DE BONA-.

81. EXECUCAO-203/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x EMBALI COM. DE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA
e outro- Sobre a exceção de pré-executividade e documentos
de f!s. 43/47, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias. Int. D.S.
-Advs. Luiz Fernando Brusamolin e LUIZ CARLOS-.

82. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-247/2007-BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A x MONIBEL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA- Aguarde-se a decisão do agravo
interposto. Int. D.S.-Advs. CICERO JOSE ALBANO e ALE-
XANDER FROEMMING-.

83. EMBARGOS DO DEVEDOR-313/2007-ALLAN KARDE-
CH CARNEIRO LOBO e outro x BANCO ITAU S/A- Regis-
tre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para sen-
tença. Int. -Advs. PEDRO VIEIRA CESAR e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

84. DECLARATORIA-347/2007-SUCESSO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRA x MÁXIMO CO-
MERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.- Proferi
decisão nos autos em apenso. Aguarde-se o transito em julga-
do, trasladando copia para estes autos, com conseqüente baixa
e arquivamento, oportunamente. Int. D.S. -Advs. IGUACIMIR
G. FRANCO e ANTONIO JOSE NASCIMENTO DE SOUZA
POLAK-.

85. MONITORIA-363/2007-AGRO JET DO BRASIL LTDA x
LANZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA-
Não há prova nos autos de que houve diligencia junto à Aveni-
da Maravilha, 1647 — Maravilha/SC. Também não é o mo-
mento oportuno que possibilite a desconstituição da personali-
dade jurídica com intuito de alcançar o patrimônio dos sócios,
razão pela qual indefiro a inclusão destes no pólo passivo da
demanda. Diligencie a autora, providenciando a juntada de cer-
tidão simplificada fornecida pela Junta Comercial do Estado
de Santa Catarina, a fim de averiguar possível alteração contra-
tual e novo endereço, inclusive dos sócios, para efetivação da
citação na pessoa destes. Int. -Adv. REGIS TOCACH-.

86. INVENTARIO-374/2007-BENEDITO BAHIA e outro x
MARIO FRANCISCO PEDROSO-Fica intimada a parte auto-
ra a se manifestar acerca do expediente de fls. 52, em cinco
dias (ar devolvido). -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-.

87. DESPEJO-375/2007-OFFICE DEPOT COM. DE ARTIGOS
DE PAPELARIA LTDA x ELISABETE STURION- Recebo a
apelação de fis. 55/92, somente no efeito devolutivo. Ao apela-
do para as contra-razões, no prazo de quinze alas. Após, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens. Int. -Advs. EDUARDO TORRES MACE-
DO e HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-.

88. COBRANCA-387/2007-TEREZA DA ROCHA GOMES x
NOBRE SEGURADORA S/A- Recebo a apelação de fis. 63/
72, em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razões, no
prazo de quinze dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. Int. -Advs.
Giovani de Oliveira Serafini e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

89. DESPEJO-391/2007-CÁSSIUS JOSÉ AUGUSTO TRA-
MONTINA x MARCELO SOUZA LOPES- A mera suspensão
do processo, caso não cumprido o acordo, não tem valor de um
título executivo, retornando ao estado em que parou, diferente-
mente da sentença homologatória, a qual produz efeito jurídico
em caso de descumprimento (arts. 584, !!! e 475-J, do CPC).
Ainda, nesse sentido assinala a jurisprudência- “o pedido de
suspensão do processo, formulado pela partes, afim de que uma
delas cumpra o que foi avençado entre elas, não é transação e,
portanto, não comporta homologação por sentença”(JTA 107/
2ô3, Lex-JTA iô8!362). “Transação nos autos do processo de
conhecimento, com cláusula suspensiva do mesmo, por 60 dias.
Efeitos do ato jurídico subordinados ao cumprimento da obri-
gaçäo. Nâo se havendo verificado a condição pactuada, no pra-
zo da suspensäo, retoma-se o processo de conhecimento, não
se transformando em processo de execução.” (RJTJERGS
150!420). Assim, esclareçam as partes, de forma objetiva, se
msistem na suspensão do feito ou optam pela homologação. Se
houver manifestação pela suspensão, desde já defiro. Caso con-
trário, voltem para homologaçëo. D.S. -Advs. Ana Sylvia Ri-
beiro Pimentel e Marcelo Souza Lopes-.

90. RESCISAO DE CONTRATO-401/2007-ROSI RIBEIRO DE
MORAES e outro x STELLE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS
LTDA- Intimem-se os autores para efetuarem o deposito dos
honorários periciais, em três jarcelas iguais, sendo a primeira
no prazo de cinco dias e as demais no prazo de 30 e 60 dias
subseqüentes à primeira. Int. -Advs. Edgar Lenzi e LUIZ AN-
TONIO DAROS-.

91. INDENIZACAO-433/2007-SUELI MARINHO MACHA-
DO x TIM TELEFONIA CELULAR- Sobre os documentos jun-
tados às fis. 71/146, dê- se vista a ré, por cinco dias. No mais,
aguarde-se a audiência designada. Int.D.S.-Advs. MARCO
AURÉLIO SCHETINO DE LIMA e FABIULA SCHMIDT-.

92. EXECUCAO-449/2007-CATIPAR - COMÉRCIO DE PE-
ÇAS PARA TRATORES LTDA. x H. R. LOCADORA DE
MÁQUINAS LTDA.- Manifeste-se o credor acerca do segui-
mento ao feito, em cinco dias.-Adv. MOISES MONTANHER-
.

93. ACAO ORDINARIA-472/2007-MASSA FALIDA DE BOS-
CA S/A. TRANSP. COM. REPRES. x MASSA FALIDA DO
BANCO PROGRESSO S/A- Recolher a importância de R$10,00
visando a diligência através de AR.-Adv. RAFAEL DA RO-
CHA GUAZELLI DE JESUS-.

94. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-487/2007-B.V. FI-
ANCEIRA S/A. C.F.I. x JOSE FERNANDO ZALESKI- DES-
PACHO DE FLS. 22: Embora um pouco apagado, perceoe-se
que a guia referida às fis. 21, constou como autos o n° 235/07,
divergente destes. Verifique a Escrivania se a guia foi juntada
no referido processo e se o valor foi utilizado para aquele pro-
cesso, a qual a guia foi direcionada, pela própria parte. Ato
continuo, se for o caso, intime-se o autor para regularizar o
pagamento nestes autos. Int. DESPACHO DE FLS. 23: Diante
da certidão supra, deve o autor efetivar o pagamento da GRC. -
Adv. MICHELE SACKSER-.

95. EXECUCAO-513/2007-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x MUNDI TRANSPORTES LTDA e outro- Dè-se vista ao
autor para manifestar-se sobre a petição e documentos de fís.
45/52 e expediente retro, no prazo de cinco dias. Int. -Advs.
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO e Andreza Cristina Sto-
noga-.

96. INDENIZACAO-535/2007-JEFERSON APARECIDO AL-
VES MASSETTI x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-
Sobre o oficio advindo da FENASEG, manifestem-se as partes,
em cinco dias.-Advs. Osmar Hélcias Schwartz Jr. e Adilson de
Castro Junior-.

97. COBRANCA DE AUTOS-552/2007-CARTORIO DA VI-
GESIMA VARA CIVEL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS
PROENÇA e outros- Vistos etc. Por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, tendo em vista que todos os
processos cobrados já foram devolvidos e as medidas cabíveis
já foram tomadas, JULGO EXTINTO o feito. Oportunamente,
baixem-se e arquivem-se. P.R.I. -Adv. -.

98. COBRANCA-591/2007-MARLI TEREZINHA DA ROCA
BUHRER e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Fi-
cam intimadas as partes para se manifestarem acerca do oficio
advindo da FENASEG, em cinco dias.-Advs. Giovani de Oli-
veira Serafini e Adilson de Castro Junior-.

99. MONITORIA-691/2007-NORCONSIL CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA. x ANTONIO JORGE FERREIRA DE ARAÚJO-
Ciência ao requerido acerca da contra proposta de acordo (fls.
73).-Advs. GISELLE MIRANDA RATTON SILVA e MARCOS
ELY SOARES DOS REIS-.

100. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-706/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x MARIA DO SOCORRO DE FREITAS OLIVEIRA-
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. Juliane C. C. Da Silva-.

101. REVISIONAL DE CONTRATO-719/2007-ALEXIS GUS-
TAVO HAY x BANCO REAL ABN AMRO BANK-Cobrem-
se, mediante intimação - via Diário da Justiça - para devolução
no prazo de 24 horas. Decorridas, sem atendimento, R. e A
como procedimento administrativo, expedindo-se mandado de
exibição e entrega ao Oficial de Justiça. Também, se não de-
volvidos espontaneamente, desde logo, aplico-lhe os desfavo-
res do art. 196 do CPC, proibindo novas cargas, até a efetiva
devolução ou obtenção de sentença de restauração. Depois da
diligência do Oficial de Justiça, persistindo a indevida reten-
ção, deverá ser oficiado a OAB/PR, remetendo-se cópias da
carga e da intimação pessoal, para os fins devidos, inclusive
aplicação da multa estabelecida no caput do art. 196, se assim
entender devida. Se não ocorrer a devolução no prazo supra,
quando do retorno, deverá ser adotado a proibição de novas
cargas, conforme Código de Normas, item 2.10.4. Int. Adv. Luiz
Fernando Brusamolin.

102. COBRANCA-727/2007-RUBENS BAGATIN x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Vistos etc... Por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo o acordo noticiado nos autos e, consequentemente,
JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 269, Ill
do CPC. Defiro o desentranhamento dos documentos que ins-
truíram a inicial, mediante os procedimentos de praxe. Retire-
se da pauta a audiência designada. P.R.I. Oportunamente, bai-
gem-se e arquivem-se. -Advs. EDEMILTON SCHARNOVE-
BER e SERGIO ALVES RAYZEL-.

103. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-781/2007-BAN-
CO FINASA S/A x APARECIDA IMACULADA RAMOS-
Conforme certidão do oficial o bem não foi localizado para ser
apreendido. Nesse sentido deve a autora manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, observando que a citação poderá ocor-
rer na pessoa da viúva e/ou eventuais herdeiros, em caso de
não abertura de inventário, na forma prevista no artigo 43 do
CPC, cabendo ao autor a promoção da citação, indicando nome
e qualificação daqueles que deverão ser citados para substitui-
ção do espólio. Deverá ainda diligenciar e juntar aos autos cer-
tidão de óbito do requerido. Diante do exposto, suspendo o
curso do processo, nos termos do artigo 265, I do CPC do CPC,
determinando ao autor que promova -a Tuntada da certidão de
óbito e demais providencias acima. Int. D.S. -Adv. Juliane Cris-
tina Correa da Silva-.
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104. COBRANCA-793/2007-VALDIR STELLE x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Vistos etc... Por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo o acordo noticiado nos autos e, consequentemente,
JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 269, lIl do
CPC. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruí-
ram a inicial, mediante os procedimentos de praxe, pela Escri-
vania. Retire-se da pauta a audiência designada. Oportunamente,
baixem-se e arquivem-se. P.R.I. -Advs. Olinto Roberto Terra e
SERGIO ALVES RAYZEL-.

105. COBRANCA-829/2007-PAULO OTTO SCHEIDEMAN-
TEL x BANCO BRADESCO S/A- Concedo a autora derradei-
ros cinco dias para regularizar sua peticão inicial, nos termos
do artigo 276 do CPC, bem como recolher a taxa de Funrejus,
sob pena de indeferimento da inicial. Int. -Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-.

106. COBRANCA-878/2007-SILVIA KRELLING DUMSCH
x JÚLIO FLORES GOBBI e outros- Deve o interessado reco-
lher as custas cotadas pelo Meirinho as fls. 65, no valor de
R$113,87. -Adv. Nelson Antonio Gomes Júnior-.

107. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-899/2007-BAN-
CO BMG S/A x IRACI BELBET DA SILVA- Baixem-se e ar-
quivem-se. Int.-Adv. Juliane C. C. Da Silva-.

108. REINTEGRACAO DE POSSE-910/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFIERI DA
SILVA RIOS JÚNIOR-Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. Crystiane Linhares-.

109. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-911/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO x JOÃO
ACIR BUSQUETTE-Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. Juliane C. C. Da Silva-
.

110. DESPEJO-931/2007-SORAYA LYRIAN HOLLES x BAN-
CO ITAÚCARD S/A- Determino que a requerente efetue o pre-
paro das custas processuais e taxa judiciária, pois que, intima-
da em 6 de agosto de 2007, não trouxe prova de rendimentos,
como determinado às fls. 48, item 1, restando, portanto, inde-
ferida a assistência judiciária gratuita. Em seguida, voltem-me
conclusos. Int. -Advs. SÉRGIO FERREIRA e CLAUDIA BU-
ENO-.

111. ARROLAMENTO-1025/2007-MARIA IZALTINA GAS-
PARINI SEMICEK x PEDRO SEMICEK-Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
ALVARO KAMINSKI-.

112. DECLARATORIA-1048/2007-PAULO AUGUSTO AL-
VES MEYER x SANDRO VOLMIR KELMAN e outro-Fica
intimada a parte autora a se manifestar acerca do expediente de
fls. 38, em cinco dias (carta devolvida). -Adv. ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER-.

113. BUSCA E APREENSAO-1051/2007-FININVEL FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA. x LUIS CARLOS FRANÇA-Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. JEAN ROMAREZ DE OLIVEIRA-.

114. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1059/2007-BAN-
CO BMG S/A x RIVADIR GRABAS- Vistos etc... Por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
o pedido de desistýndia formulado pela autora e, consequente-
mente, JULGO EXTINTA a ação, sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, VIll do CPC. P.R.I. -Adv. Érika
Hikishima Fraga-.

115. ANULATORIA-1073/2007-SAMARA ELIANE MAIA x
RUBENS NIVALDO BENTHIEN e outros- Fica cientificada a
parte autora da carta citatória devolvida.-Adv. CLAIR JUNKES
NAGEL-.

116. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1096/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x ELE-
ANDRO JAIR RIDRIGUES-Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. Karine Simone
Pofahl Weber-.

117. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1104/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x DENIVALDO CANDIDO-Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
Diego Rubens Gottardi-.

118. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1141/2007-BAN-
CO ITAÚ S.A x ORLANDO GUEDES- Ainda ausente a com-
provação da mora uma vez que não efetivada a notificação.
Conforme certidão de fls, 26 verso houve justificativa do cor-
reio de “ausente”, portanto, não há que se falar em expedição
de ofícios visando buscar informações quanto ao endereço do
réu. Cumpra-se o despacho de fís. 16, ao qual me reporto. int.
D.S. -Adv. Gustavo Saldanha Suchy-.

119. COBRANCA-1155/2007-CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
FONTANA x MARIO CESAR MOREIRA DA SILVA (ESPÓ-
LIO)- índefiro a intimação da pessoa retro referida por não fa-
zer parte da relação processual, cabendo a autora promover a
regularização do pólo passivo da demanda, na forma prevista
no artigo 43 do CPC. Suspendo o curso do processo. nos ter-
mos do artigo 265, I do CPC. Ao autor para diligenciar e juntar
aos autos cópia da certidão de óbito da réu. Int. -Adv. Ingrid
Kuntze-.

120. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1163/2007-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x INÊS LEMES POMPEU
DA SILVA- Proceda-se o bloqueio administrativo junto ao De-
tran, via sistema. Ao autor para atender o segundo parágrafo do
despacho de fis. 21. Int -Adv. Karine Simone Pofahl Weber-.

121. DECLARATORIA-1167/2007-MAYCON RODRIGUES

DE CAMARGO x SERASA S/A- DESPACHO DE FLS. 41:
Admito a emenda. Designo audiência conciliatória para o dia
25 de março de 2008, às 09:35 horas. Cite-se, com as advertên-
cias legais. Int. D.S. DESPACHO DE FLS. 41 VERSO: Fica a
parte requerente intimada a providenciar o preparo de R$12,00
visando a citação postal. -Adv. Edilson Galdino Vilela de Sou-
za-.

122. DESPEJO-1177/2007-CARLOS ADOLPHO DE OLIVEI-
RA FRANCO x MESOCLIN CLÍNICA MÉDICA DE MESO-
TERAPIA LTDA- Vistos etc... Por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo noticiado
nos autos e, consequentemente, JULGO EXTINTO o feito, no
que concerne a fase de cumprimento de sentença com funda-
mento no artigo 269, Ill do CPC. Defiro a dispensa do prazo
recursal. P.R.I. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se. -
Advs. Carlos Joaquim de Oliveira Franco e Ivone Struck-.

123. REINTEGRACAO DE POSSE-1186/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x ROSILENE ELIAS FARIA-Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. Io-
néia Ilda Veroneze-.

124. COBRANCA-1203/2007-L.C.D. x C.R.C.- Retirar os ofi-
cios.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA-.

125. EXECUCAO-1235/2007-BANCO ITAÚ S/A x AUTO
POSTO PETRO HAUER LTDA e outros-Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv. Leo-
nel Trevisan Júnior-.

126. REINTEGRACAO DE POSSE-1239/2007-JAQUELINE
ALBIERO MIRANDA x JOSÉ HUGO BOROWSKI FILHO-
Sobre os documentos juntados às fls. 67/99, dê- se vista aos
réus, por cinco dias, após voitem. Int. -Advs. Elenice Ferazo e
JOAO DE BARROS TORRES-.

127. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1241/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDIMAR TEODORO COLO-
CO- Vistos etc... Por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, homologo o pedido de desistência formulado
pela autora e, consequentemente, JULGO EXTINTA a ação,
sem julgamento de mérito. com fundamento no artigo 267, VIll
do CPC. Intime-se o oficial para proceder a devoluçäo do valor
referente a guia de fl. 17, deduzindo uma diligència efetiva-
mente realizada, conforme instrução 09/99 da Corregedoria
Geral da Justiça deste Estado, para restituição gparte autora,
mediante os procedimentos de praxe e se hoaver requerimento
da parte interessada. P.R.I. -Adv. Carlos Alberto de Araújo
Rovel-.

128. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1274/2007-BAN-
CO FINASA S/A x MARIO PAULO ALBERGE-Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. Michelly Cristina Alves N. Tallevi-.

129. EXIBICAO-1287/2007-JOSENEI ALVES x BANCO ITAÚ
S/A- Dê-se vista ao autor face a juntada dos documentos de fls.
27/30, pelo prazo de cinco dias. Após, registre-se no siptema a
fase decisória e venham conclusos para sentença. Int. D.S. -
Advs. Karin Lucy Bettinghausen e Crystiane Linhares-.

130. DECLARATORIA-1311/2007-RUBENS ALTEVIR
STRAIOTO x NANCY LOPES DA SILVEIRA- Houve enten-
dimento entre as partes, conforme retro alegado, com conse-
qüente acordo positivado. Diante disso deverá o autor manifes-
tar quanto aos termos do acordo, considerando que as custas
processuais deverão ser inclusas, considerando ainda, a cita-
ção da ré, efetivada com êxito. Int. -Adv. Marcelo Souza Lo-
pes-.

131. COBRANCA-1339/2007-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DR.
PEDROSA x LUIZ FERNANDO ROSGRIN-Recolher a im-
portancia de R$49,50 visando a diligencia através de mandado.
-Adv. Fabiola Pavoni J. Pedro-.

132. MONITORIA-1400/2007-SOUTH AIR GASES INDUS-
TRIAIS LTDA x ALP-LUPAR LUMINOSAS & FACHADAS
LTDA- Recolher a importância de R$12,00 visando a diligên-
cia através de AR-Adv. Paulo Henrique Lopes Furtado Filho-.

133. EXECUCAO-1406/2007-BANCO BRADESCO S/A x
CASAGRANDE & DE LOCCO LTDA e outro-Manifeste-se o
credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
Murilo Celso Ferri-.

134. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1432/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSÉ ALEXANDRE DO NAS-
CIMENTO- Vistos etc. Homologo a desistência de fls.31 e de-
clara EXTINTA esta Ação de Busca e Apreensão Fiduciária
movida por BANCO PANAMERICANO S/A, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas
pela parte autora. P. R. I. Após, com as cautelas necessárias,
arquive-se. -Adv. Nelson Paschoalotto-.

135. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1460/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x FERNANDO JOSÉ MORAIS- Em face da conexão, estes
autos receberão julgamento juntamente com a ação revisional
apensada. Aguarde-se a fase decisória daquela demanda. Int. -
Advs. Juliane Cristina Correa da Silva e Regina de Melo Silva-
.

136. INDENIZACAO-1465/2007-DENISE MERCER e outros
x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA-
infelizmente, ainda distante o “mundo do ser” do “dever ser”
pois a estrutura do poder judiciário não acompanha o cresci-
mento populacional e conseqüente numero de demandas que
entram diariamente, razão pela qual, compreensível a solicita-
ção pleiteada, mas sem possibilidade de acolheda, pois não há
data disponível na pauta antes da audiência já designada. Ob-
servo as partes que, deverão adiantar as despesas necessárias
para as respectivas intimações, na forma determinada, evitan-

do que se perca o ato e a conseqüente preclusão ao direito da
produção da prova. Int. -Advs. Vicente Paula Santos e Acacio
Corrêa Filho-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-1469/2007-MAURICIO
LEON LEFCOVICH x ANDRÉIA SHIMIZU FRIZZO- Rece-
bo a apelação de fís. 56í64, somente no efeito devolutivo (art.
520, V do CPC). Ao apelado para as contra-razões, no prazo de
quinze dias. Após, intime-se o exeqüente para proceder o tras-
lado de peças necessárias, no prazo de cinco dias, possibilitan-
do o desapensamento dos autos e encaminhamento destes ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas nomenagens. Int. -
Advs. José de Castro Alves Ferreira e Denise Thami Hayashi-.

138. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1470/2007-BAN-
CO BMC S/A x ELLIS REGINA SEVERINO-Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. Diego Rubens Gottardi-.

139. DECLARATORIA-1483/2007-CAVSTEEL WELDING
LTDA x RUBENS FLÁVIO DA CRUZ RODRIGUES-Fica in-
timada a parte autora a se manifestar acerca do expediente de
fls. 57, em cinco dias (carta devolvida). -Adv. Paulo Roberto
Ferreira Silveira-.

140. DESPEJO-1498/2007-MURILO SOUZA DE MENESES
x CYV INFORMÁTICA LTDA M.E.- Manifeste-se a parte au-
tora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias.-Adv. Chris-
tiane Richter Minhoto-.

141. REINTEGRACAO DE POSSE-1519/2007-BANCO ITAÚ
S/A x ACILON TRASSANTE DE SOUZA- Vistos etc... Por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo o acordo noticiado nos autos e, consequentemente,
JULGO EXTINTA a ação, com fundamento no artigo 269, Ill
do CPC. Intime-se o oficial para proceder a devolução do man-
dado, bem como do valor referente a guia de fl. 22, deduzindo
apenas uma diligência, se efetivamente realizada, conforme
instrução 09/99 da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado,
para restituição à parte autora, me’diante os procedimentos de
praxe e se houver requerimento da parte interessada. P.R.l. -
Adv. Crystiane Linhares-.

142. EXECUCAO-1541/2007-BANCO BRADESCO S/A x
HAMILTON RODRIGUES SERRALHERIA e outro-Fica inti-
mada a parte autora a se manifestar acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça. -Adv. Daniel Hachem-.

143. COBRANCA-1542/2007-DEGRÉMONT TRATAMENTO
DE ÁGUAS LTDA x ÁBACO CONSTRUÇÕES LTDA-Fica
intimada a parte autora a se manifestar acerca do expediente de
fls. 111, em cinco dias (ar devolvida). -Adv. Ângela C. Macha-
do Theodoro-.

144. DECLARATORIA-1562/2007-PETERSON CARLOS
RODRIGUES x FININVEST ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO-Preparar as custas processuais no valor
de R$251,41, e recolher a GRC no valor de R$43,00, em cinco
dias. -Advs. Isabela Quelhas Moreira Busch e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

145. DECLARATORIA-1589/2007-PROMOCIONAL PUBLI-
CIDADE, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA x DUPLO A
EVENTOS E MARKETING LTDA-Fica intimada a parte au-
tora a se manifestar acerca do expediente de fls. 73, em cinco
dias (carta devolvida). -Adv. Alexandre Brown Palma-.

146. COBRANCA-1617/2007-CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GONÇALVES DIAS x MARIA ROSÂNGE-
LA PINTO-Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca
do expediente de fls. 79, em cinco dias (ar devolvido). -Adv.
Marilza Matioski-.

147. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1741/2007-BAN-
CO SAFRA S/A x KOITE DODO-Defiro a busca e apreensão
liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos do
art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Expeça-se mandado, visando o
cumprimento da medida, seguindo-se com a citação da parte
ré, observando a redação dada pela Lei. 10.931/2004. -Adv.
Andréa Ricetti Bueno Fusculim-.

148. ALVARA-1743/2007-MARIA DA CONCEIÇÃO DOS
SANTOS x - Necessário que todos os herdeiros compareçam
aos autos. A procuração de fis. 4 deve ter a firma reconhecida
por tabelião, considerando a presença de poderes especiais,
como para receber e dar quitação. Assim determino, tendo por
fundamento as decisões do STJ a seguir: REsp 616435-PE
RECURSO ESPECIAL 2003/0222019-9 Relator: Min. José
Arnaldo da Fonseca - 5a turma Julgamento: 04/08/2005. DJ
05.09.2005, p. 461. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PRO-
CURAÇAO. PRATICA DE ATOS PRocESSUAIS EM GERAL.
PODERES ESPECIAIS. ART 38, DO CPC. LEl 8.906/94 (ES-
TATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO DE FIR-
MA DO CONSTITUINTE. O art. 38, do CPC eo § 2°, do art.
5°, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do advogado com
dispensa do reconhecimento da firma, no instrumento de pro-
curação, do outorgante para a prática de atos processuais em
geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se con-
tidos no mandato, necessaríamente há de ser reconhecida a fir-
ma do constituinte Resp 286906 - RS RECURSO ESPECIAL
2000/0116944-0 Rel. Ministra ELIANA CALMON - 2a Turma
Julgamento: 20.08.02 DJ: 30/06/02 - p. 215 EMENTA: RO-
CESSUAL CIVIL - FGTS - PROCURAÇÃO - PODERES ES-
PECIAIS - RECONHECIMENTO DE FIRMA - ART 38 DO
CPC - EX/GÊNCIA QUE SE CONDICIONA A NATUREZA
DA OBRIGAÇAO A SER EXECUTADA. 1. A atual redação
do art. 38 (Lei 8.952/94) dispensou do reconhecímento de fir-
ma a procuração para o foro em geral, o mesmo não ocorrendo
no caso de procuraçëo com poderes especíais. 2. Se a pretensëo
diz respeito ao cumprimento de obrigaçëo de fazer ou não fa-
zer, desnecessária a exigêncía. Se se tratar de obrigação de dar,
indispensável é o reconhecimento de firma na procuração. 3.
Nas ações em que se pleiteia a correçëo dos saldos das contas

vinculadas do FG TS, a natureza da obrigação, dada a possibi-
lidade de levantamento do saldo no curso do processo, somen-
te restará incontroversa quando da execução do julgado, Mcando
assim condicionada a exigência de reconhecimento de firma
Por outro lado, considerando denúncias de fraude envolvendo
o recebimento de seguros DPVAT, determino sejam autentica-
dos os documentos acostados à inicial por reprodução xerográ-
fica. Aguarde-se o atendimento, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Int. -Adv. Maria Estela Gomes Set-
ti-.

149. DECLARATORIA-1747/2007-KURT STERN x FUTU-
RALE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Me-
diante o preparo das despesas postais, cite-se a ré, para ofere-
cer resposta, no prazo de 15 dias, advertida dos efeitos da reve-
lia. Int.-Adv. Aparecido José da Silva-.

150. ACAO ORDINARIA-1795/2007-R. PIRAINO ADMINIS-
TRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e outro x FARMÁCIA
DA LOZZO LTDA ME e outro- R. Piraino Administração e
Participações Ltda. e Genova do Brasil Ltda., qualificadas às
fls. 2, intentaram a presente ação ordinária, com pedido de tu-
tela inibitória, indicando para figurar no pólo passivo da rela-
ção processual Farmácia da Lozzo Ltda. ME e Farnácia Home-
oterápica da Lozzo Ltda., alegando uso indevido da patente e
da marca sobre o medicamento homeopático IMUNOMODU-
LADOR CANOVA e sua fórmula. Os documentos trazidos à
colação, trazem a verossimilhança do alegado, no que se visu-
aliza a presença do fumus boni juris. Por outro lado, o uso da
marca e da fórmula, por quem não detém o depósito do pedido
de patente devidamente concedido pelo Instituto Nacional da
Propriedade Industrial, representa possibilidade de risco irre-
parável ou de difícil reparação, o que faz presente o periculum
in mora. Por conta disso, defiro, inaudita altera parte, o pedido
liminar, para o efeito de determinar às rés que se abstenham do
uso da marca GENOVA bem como da fórmula criada pelas re-
querentes para o medicamento em questão, sob pena de res-
ponder por multa diária que fixo em R$1.000,00 (um mil re-
ais), sem prejuízo de outras sanções aplicáveis ao caso concre-
to. Mediante o preparo das custas respectivas, intimem-se e
citem-se as rés, para os termos da ação e para queofereçam
respostas, querendo, no prazo de 15 dias, advertidas dos efei-
tos da revelia. Int. -Adv. Vicente Paula Santos-.
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ANDREZA SIMIAO EDELING 0092 001525/2007
ANDREZZA MARIA BELTONI 0014 000573/2002
ANDRIELE KARINE PEDRALLI 0065 000052/2007
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 0090 001446/2007

21ª Vara Cível
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ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0045 000570/2006
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0094 001577/2007

0109 001833/2007
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0028 000382/2005
ANTONIO ANILTO PADIAL 0005 000083/1998
ANTONIO ASSAD MANSUR NETO 0116 002106/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0042 000434/2006

0073 000703/2007
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0028 000382/2005
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0017 000869/2003
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0052 001060/2006
ANTONIO CARLOS KOPPE 0017 000869/2003
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0025 001741/2004
ANTONIO DILSON PEREIRA 0005 000083/1998
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0083 001288/2007
ANTONIO EMERSON MARTINS 0006 001314/1998

0013 001493/2001
ANTONIO IVANIR GONCALVES 0044 000556/2006

0093 001575/2007
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0037 000092/2006
ARNALDO OLICHEVIS 0087 001398/2007
ARNO JUNG 0004 000375/1997
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0001 000179/1996
ATILA SAUNER POSSE 0102 001640/2007
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0074 000813/2007
AUREO SIMOES JUNIOR 0041 000412/2006
AUREO VINHOTI 0065 000052/2007
AYRTON CORREIA ROSA 0004 000375/1997
BEATRIZ SANTI 0059 001398/2006
BENO FRAGA BRANDAO 0020 001562/2003
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0090 001446/2007
BRUNA VELASQUES ARCE DO V 0036 000091/2006
BRUNO WAHL GOEDERT 0077 000947/2007
CAETANO GOMES CORREA FILH 0001 000179/1996
CAMILA GAESKI 0105 001812/2007
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0085 001303/2007
CARINA PESCAROLO 0011 001185/2001
CARLA FLEISCHFRESSER 0007 001328/2000
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 0005 000083/1998
CARLOS DUPONT 0052 001060/2006
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0061 001496/2006

0062 001530/2006
0070 000362/2007

CARLOS FREDERICO REINA CO 0041 000412/2006
0065 000052/2007

CARLOS HAMILTON GENRO BIN 0068 000328/2007
CARLOS HENRIQUE PETRELLI 0044 000556/2006

0093 001575/2007
CARLOS HENRIQUE PIACENTIN 0034 001381/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0011 001185/2001
CARLYLE POPP 0116 002106/0000
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0056 001333/2006
CARMEN ESTER ROMERO 0034 001381/2005
CARMEN LUCIA VILLACA VERO 0017 000869/2003
CAROLINA GABRIELE PINTO 0021 000420/2004
CAROLINA PIMENTEL 0045 000570/2006
CECILIA ESPINDOLA CALLIAR 0002 000490/1996
CELSO COSER JR 0017 000869/2003
CELSO COSER JUNIOR 0029 000441/2005
CÉSAR ANTÔNIO TUOTO SILVE 0018 000902/2003
CESAR AUGUSTO DE LARA KRI 0013 001493/2001
CESARIO RICARDO MARCONCIN 0044 000556/2006
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0044 000556/2006

0093 001575/2007
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0091 001447/2007

0112 002102/0000
CICERO BELIN DE MOURA COR 0074 000813/2007
CICERO JOSE ALBANO 0028 000382/2005
CIRTE SOTERO DA SILVA DUP 0052 001060/2006
CLAUDIA BUENO GOMES 0017 000869/2003
CLAUDIA PICOLO 0030 000735/2005
CLAUDINEI SZYMCZAK 0056 001333/2006
CLAUDIO DE FRAGA 0019 001150/2003

0054 001253/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0043 000457/2006
CLAUDIOMIRO PRIOR 0095 001589/2007
CLEIDE DE OLIVEIRA 0077 000947/2007

0080 001130/2007
CLINIO L.L. LYRA 0057 001340/2006
CLOVIS MOTTIN 0038 000150/2006
CRISTIANA NAPOLI M DA SIL 0094 001577/2007

0109 001833/2007
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0111 002101/0000
CRISTIANE DO ROCIO CAVALI 0095 001589/2007
CRISTIANE MAINARDES 0105 001812/2007
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0011 001185/2001
CRISTIANO LUSTOSA 0081 001247/2007
CRYSTIANE LINHARES 0096 001591/2007
DALTON JOSE BORBA 0005 000083/1998
DALVA FERREIRA CAMARGO 0034 001381/2005
DANIEL FERNANDO PASTRE 0055 001281/2006
DANIEL HACHEM 0001 000179/1996
DANIEL SANTOS BORIN 0091 001447/2007

0112 002102/0000
DANIEL SOTTILI MENDES JOR 0115 002105/0000
DANIELA GIOVANELLA GIRARD 0110 001835/2007
DANIELE DE BONA 0088 001425/2007
DANIELE DIAS DOS REIS 0101 001630/2007
DANIELE FERNANDA SANSON L 0052 001060/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0026 000045/2005

0053 001189/2006
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0011 001185/2001
DANIELLE LENZI 0041 000412/2006
DANILO EMILIO BERNARTT 0063 001566/2006
DANTE PARISI 0031 000872/2005
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0005 000083/1998
DAVID ANTONIO BADUY 0001 000179/1996
DAYA MATA CHALEGRE DOS SA 0065 000052/2007
DEBORA LEMOS GUMURSKI 0116 002106/0000
DEBORAH FRANCIELLE M CLEV 0065 000052/2007
DEMETRIO BEREHULKA 0083 001288/2007
DENILSON JANDERSON TROMBE 0022 000542/2004
DENIO LEITE NOVAES JR 0011 001185/2001

0033 001115/2005
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0010 001059/2001
DENISE MARIN 0036 000091/2006
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0033 001115/2005
DIEGO ARTURO RESENDE URRE 0102 001640/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0088 001425/2007
DIOGO FADEL BRAZ 0003 001329/1996
DIONE BERNARDIN 0083 001288/2007
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0116 002106/0000
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0047 000782/2006
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0001 000179/1996
EARLI JOSE DE OLIVEIRA 0018 000902/2003
EDGAR LENZI 0052 001060/2006
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0098 001600/2007
EDUARDO CASILLO JARDIM 0045 000570/2006
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0004 000375/1997
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0088 001425/2007
EDUARDO PIERRI 0020 001562/2003
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 0009 001056/2001
ELCIO KOVALHUK 0028 000382/2005
ELIANDRO BROSTOLIN 0010 001059/2001
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0028 000382/2005
ELISABETH CRISTINA VIANA 0069 000354/2007
ELISABETH NASS ANDERLE 0092 001525/2007
ELISANDRE MARIA BEIRA 0012 001352/2001

0017 000869/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0076 000924/2007
EMILIANA SILVA SPERANCETT 0056 001333/2006
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0065 000052/2007
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0074 000813/2007
EVALDO LUIS MORENO SILVA 0037 000092/2006
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0091 001447/2007

0112 002102/0000
EVANDRO LUIS PEZOTI 0011 001185/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0027 000188/2005

0045 000570/2006
0061 001496/2006
0062 001530/2006
0070 000362/2007

FABIANA BASSETTI DE SOUZA 0030 000735/2005
FABIANO BINHARA 0069 000354/2007
FABIANO SILVEIRA ABBAGE 0003 001329/1996
FABIO JOSE POSSAMAI 0003 001329/1996
FABIO TAVARES TORQUATO 0015 000215/2003
FABIOLA CUETO CLEMENTI 0017 000869/2003
FABRICIO SOARES NUNES 0003 001329/1996
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0115 002105/0000
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0001 000179/1996
FELIPE MANSUR NETO 0116 002106/0000
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0020 001562/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0029 000441/2005
FERNANDA PIRES ALVES 0040 000340/2006
FERNANDA WILLE POSNIAK 0041 000412/2006
FERNANDO CASTRO GARCIA 0063 001566/2006
FERNANDO DE BONA MORAES 0008 000887/2001
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0102 001640/2007
FERNANDO O REILLY C.BARRI 0056 001333/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0041 000412/2006

0065 000052/2007
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0020 001562/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0111 002101/0000
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0069 000354/2007
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0063 001566/2006
FLAVIO WARUMBY LINS 0013 001493/2001
FLORIANO TERRA FILHO 0076 000924/2007

0097 001599/2007
FORTUNATO SANTORO 0054 001253/2006
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0020 001562/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0022 000542/2004
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0013 001493/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0041 000412/2006
GERCINO BETT JUNIOR 0046 000738/2006
GERMANO LAERTES NEVES 0092 001525/2007
GERUSA LINHARES LAMORTE 0041 000412/2006
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 0004 000375/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0027 000188/2005
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0013 001493/2001
GILBERTO GAESKI 0105 001812/2007
GIOVANA PISANI DE O FRANC 0008 000887/2001
GIOVANI GIONEDIS 0056 001333/2006
GIOVANI GIONEDIS FILHO 0056 001333/2006
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0048 000820/2006
GLAUCO IWERSEN 0065 000052/2007
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0019 001150/2003

0054 001253/2006
GRACIELA GONCALVES 0024 001725/2004
GRACIELA IURK MARINS 0117 002107/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0116 002106/0000
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0065 000052/2007
GYSELE VIEIRA SILVA 0017 000869/2003
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0044 000556/2006
HELOISA HAAS 0078 001020/2007
HELOISA HELENA VIRMOND 0050 001018/2006
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0029 000441/2005
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0017 000869/2003
HENRIQUE LEAL VIANNA 0044 000556/2006

0093 001575/2007
HERICK PAVIN 0084 001290/2007
HERMANN SCHAICH IV 0067 000267/2007
HOMERO FLESCH 0004 000375/1997
INGRID KUNTZE 0072 000630/2007
IONEIA ILDA VERONEZE 0096 001591/2007
IRENI FERREIRA LAFAIETE D 0018 000902/2003
IRINEU PALMA PEREIRA 0038 000150/2006
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0054 001253/2006
IVAN XAVIER VIANNA 0044 000556/2006
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0093 001575/2007
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0056 001333/2006
IVANISE NEIVA D. KORNELHU 0034 001381/2005
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0044 000556/2006

0093 001575/2007
IVO SANTO JUNIOR 0017 000869/2003
IVONE BETT DE SA 0046 000738/2006

IZABELLE M.S. LIMA TURKIE 0045 000570/2006
JAIR APARECIDO AVANSI 0043 000457/2006
JAMES ELI DE OLIVEIRA 0009 001056/2001
JANAINA ROVARIS 0028 000382/2005
JEANE CARLA REDIN 0017 000869/2003
JIVAGO KLEIN GARCIA 0092 001525/2007
JOACIR JOSE FAVERO 0066 000177/2007
JOAO CARLOS DE MACEDO 0047 000782/2006
JOAO CASILLO 0045 000570/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0011 001185/2001
JONES MARCIANO DE SOUZA J 0085 001303/2007
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0017 000869/2003
JORGE LUIZ BERNARDI 0032 000950/2005
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 0011 001185/2001
JOSE ANTONIO VALE 0103 001675/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0102 001640/2007
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0054 001253/2006
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0004 000375/1997
JOSE CONCEICAO BUENO 0013 001493/2001
JOSE CORREA FERREIRA 0002 000490/1996
JOSE DE BARROS NETO 0013 001493/2001
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0092 001525/2007
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0064 001674/2006
JOSE MARCOS DE CASTRO 0032 000950/2005
JOSÉ OLIVARI DO CARMO 0116 002106/0000
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0020 001562/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0019 001150/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0089 001432/2007
JUAREZ BORTOLI 0038 000150/2006
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0016 000418/2003
JULIAN MIGUEL VOLPATO MER 0086 001382/2007
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0002 000490/1996
JULIANA CRISTINA BETT DE 0046 000738/2006
JULIANA MUHLMANN 0091 001447/2007

0112 002102/0000
JULIANA WAGNER 0033 001115/2005
JULIANA WERKHAUSER 0065 000052/2007
JULIANO LOCATELLI SANTOS 0008 000887/2001
JULIO ALVES DE SA 0046 000738/2006
JULIO CESAR BROTTO 0020 001562/2003
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0055 001281/2006
JUSSARA LEFFE MARTINS 0065 000052/2007
JUSSARA ROSA FLORES 0034 001381/2005
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0092 001525/2007
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0065 000052/2007
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0084 001290/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0091 001447/2007

0112 002102/0000
KASSIA RENATE SILVA NOVIS 0116 002106/0000
KEITY SUTO TROMBELI 0017 000869/2003
KELLY CRISTINA WORM 0003 001329/1996
LACIR GUARENGHI 0049 001014/2006
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0033 001115/2005
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0017 000869/2003
LARISSA KARLA DE PAULA E 0017 000869/2003
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0114 002104/0000
LEANDRO JOÃO LYRA 0057 001340/2006
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0054 001253/2006
LEILA FABIANE ELIAS 0091 001447/2007

0112 002102/0000
LEONARDO DA COSTA 0002 000490/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0104 001697/2007
LEONI JOSE GALLI 0032 000950/2005
LETICIA LACERDA DE OLIVEI 0067 000267/2007
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0005 000083/1998
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0022 000542/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0056 001333/2006
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0037 000092/2006
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0003 001329/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 0016 000418/2003
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0060 001403/2006
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0072 000630/2007
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0054 001253/2006
LUIR CESCHIN 0114 002104/0000
LUIS AUGUSTO POLYTOWSKI D 0116 002106/0000
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0065 000052/2007
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0004 000375/1997
LUIS FERNANDO DIETRICH 0053 001189/2006

0084 001290/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0028 000382/2005
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0013 001493/2001
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0033 001115/2005
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0030 000735/2005
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0047 000782/2006
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0077 000947/2007

0080 001130/2007
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0091 001447/2007

0112 002102/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0040 000340/2006

0072 000630/2007
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0023 000947/2004

0026 000045/2005
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0064 001674/2006
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0034 001381/2005
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS 0044 000556/2006

0093 001575/2007
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0102 001640/2007
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0055 001281/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0027 000188/2005

0045 000570/2006
0061 001496/2006
0062 001530/2006
0070 000362/2007

MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0012 001352/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0116 002106/0000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0016 000418/2003
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0028 000382/2005
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0114 002104/0000
MARCELO BERVIAN 0068 000328/2007
MARCELO BRAGA ANTUNES 0010 001059/2001
MARCELO BUZATO 0079 001050/2007
MARCELO DE BORTOLO 0041 000412/2006
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0011 001185/2001

MARCELO HENRIQUE SCHIAVIN 0116 002106/0000
MARCELO MAZUR 0115 002105/0000
MARCELO MENEZES F. CAIRES 0051 001042/2006
MARCELO RAMON 0050 001018/2006
MARCIA DE MELLO ALCOFORAD 0036 000091/2006
MARCIA DIAS RUBINECK 0017 000869/2003
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0061 001496/2006

0070 000362/2007
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0065 000052/2007

0103 001675/2007
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0003 001329/1996
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 0090 001446/2007
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0029 000441/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0089 001432/2007
MARCO ANTONIO RIBAS 0032 000950/2005
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0114 002104/0000
MARCOS CESAR VINHOTI 0041 000412/2006
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0034 001381/2005
MARCOS VENDRAMINI 0023 000947/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0063 001566/2006
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0003 001329/1996
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0056 001333/2006
MARIA CECILIA W LOMELINO 0016 000418/2003
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0019 001150/2003

0054 001253/2006
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0007 001328/2000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0049 001014/2006

0053 001189/2006
MARIA IVANIR L.SERPA SILV 0092 001525/2007
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0045 000570/2006

0061 001496/2006
0070 000362/2007

MARIA MADALENA REGO B W D 0017 000869/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0102 001640/2007
MARIANA ESPER NICOLETTI 0003 001329/1996
MARIANE KOEFENDER 0043 000457/2006
MARILANE TON RAMOS 0011 001185/2001
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0012 001352/2001
MARILU FERREIRA 0017 000869/2003
MARINA BLASKOVSKI 0091 001447/2007

0112 002102/0000
MARIO KRIEGER NETO 0110 001835/2007
MARISTELA BUSETTI 0005 000083/1998
MARTA P.BONK RIZZO 0071 000482/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0108 001829/2007
MAURICIO MACHADO SANTOS 0108 001829/2007
MAURICIO PIOLI 0013 001493/2001
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 0008 000887/2001
MAURO CURY FILHO 0026 000045/2005

0049 001014/2006
0053 001189/2006

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0023 000947/2004
0026 000045/2005
0049 001014/2006
0053 001189/2006
0077 000947/2007

MAYTÊ MATTAR MILLÉO 0117 002107/0000
MICHELE CAROLINE STUTZ TO 0065 000052/2007
MICHELE GEISER JACOB 0091 001447/2007

0112 002102/0000
MICHELE SUCKOW 0032 000950/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0111 002101/0000
MILENE VICENTE TAKEDA 0099 001606/2007
MILTON BAIRROS DA ROSA 0091 001447/2007

0112 002102/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0065 000052/2007

0103 001675/2007
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0065 000052/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0065 000052/2007
MÔNICA MOLINARI 0085 001303/2007
MONICA VANESSA MERLIN JUS 0050 001018/2006
MOZARA COAS THOME 0003 001329/1996
MUMIR BAKKAR 0025 001741/2004
MURILO CELSO FERRI 0076 000924/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0065 000052/2007
MYRELLA BINHARA 0069 000354/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO 0019 001150/2003

0054 001253/2006
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0056 001333/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0100 001629/2007
NELSON BELTZAC JUNIOR 0066 000177/2007
NELTO LUIZ RENZETTI 0003 001329/1996
NEY PINTO VARELLA NETO 0050 001018/2006
NIVALDO MORAN 0058 001390/2006
NOEMIA PAULA FONTANELA DE 0074 000813/2007
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0002 000490/1996
ODACYR CARLOS PRIGOL 0049 001014/2006
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0049 001014/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0076 000924/2007

0097 001599/2007
ORLANDO EDUARDO DOS SANTO 0018 000902/2003
ORLANDO MOISES FISCHER PE 0079 001050/2007
OSCAR NELSON REIMANN SOBR 0094 001577/2007

0109 001833/2007
OSVALDO JOSÉ WOYTOVETCH B 0017 000869/2003
PAOLA DANIELI COSTA 0069 000354/2007
PATRICIA CASILLO 0045 000570/2006
PATRICIA CHEMIM 0078 001020/2007
PATRICIA LISE 0017 000869/2003
PATRICIA NYMBERG 0020 001562/2003
PATRYCI MILENA SANCHES CA 0002 000490/1996
PAULA MARQUETE 0097 001599/2007
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0009 001056/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0015 000215/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0054 001253/2006
PAULO HENRIQUE VIEIRA 0008 000887/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0104 001697/2007
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0003 001329/1996
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0116 002106/0000
PAULO SERGIO NOWACKI 0019 001150/2003

0054 001253/2006
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0037 000092/2006
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. 0117 002107/0000
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PAULO YVES TEMPORAL 0054 001253/2006
PEDRO ROBERTO NETO 0113 002103/0000
PEDRO RODERJAN REZENDE 0041 000412/2006
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0021 000420/2004
PETER LUDWIG JOSEF SCHOLZ 0005 000083/1998
PRISCILA CAMARGO P DA CUN 0056 001333/2006
PRISCILA HAUER 0069 000354/2007
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0063 001566/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0041 000412/2006
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0044 000556/2006
RAPHAEL ROCHA LOPES 0004 000375/1997
RAQUEL FRATTINI 0036 000091/2006
RENATA ALMEIDA LEITE 0030 000735/2005
RENATA CESCHIN MELFI DE M 0033 001115/2005
RENATA MARIA CANDIDO 0064 001674/2006
RENATA SILVA CASSIANO 0017 000869/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0050 001018/2006
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0017 000869/2003
RENATO FLESCH 0004 000375/1997
RENATO JOSE PEREIRA OLIVE 0004 000375/1997
RENATO SERPA SILVERIO 0092 001525/2007
RENE ARIEL DOTTI 0020 001562/2003
RICARDO FERNANDES DE OLIV 0011 001185/2001
RICARDO KEY SAKAGUT WATAN 0117 002107/0000
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0050 001018/2006
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0056 001333/2006
ROBINSON KORNELHUK 0034 001381/2005
RODRIGO C.NASSER VIDAL 0116 002106/0000
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0091 001447/2007

0112 002102/0000
RODRIGO HENRIQUE DE ARAUJ 0033 001115/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0065 000052/2007
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0014 000573/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0020 001562/2003
ROGERIO IURK RIBEIRO 0037 000092/2006
RONALDO MARTINS 0057 001340/2006
ROOSEVELT ARRAES 0054 001253/2006
ROQUE SERGIO D ANDREA R. 0039 000300/2006
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0065 000052/2007
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0078 001020/2007
RUBENS BUENO II 0061 001496/2006

0062 001530/2006
0070 000362/2007

RUTH COATTI 0016 000418/2003
SABRINA LOPES ERN BORTOLO 0075 000839/2007
SAMIRA VOLPATO 0091 001447/2007

0112 002102/0000
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0025 001741/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0011 001185/2001
SANDRO RAFAEL BONATTO 0056 001333/2006
SANTINO SAGAIS 0107 001816/2007
SARA CECILIA ROCHA 0033 001115/2005
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0031 000872/2005
SERGIO KUCHENBECKER JUNIO 0004 000375/1997
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0005 000083/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 0033 001115/2005
SERGIO ROBERTO R PARIGOT 0050 001018/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0070 000362/2007
SERGIO SCHULZE 0091 001447/2007

0112 002102/0000
SERGIO SOUZA 0079 001050/2007
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0018 000902/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0010 001059/2001
SILVANA LEA FETTER 0028 000382/2005
SILVIO BINHARA 0069 000354/2007
SIMONE CERETTA LIMA 0019 001150/2003

0054 001253/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0037 000092/2006
TANIA ELIZA GARDINI 0050 001018/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0091 001447/2007

0112 002102/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 000188/2005

0061 001496/2006
0062 001530/2006
0070 000362/2007

TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0045 000570/2006
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0016 000418/2003
TOBIAS DE MACEDO 0003 001329/1996
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0065 000052/2007
TULIO GODOY GOMES SALLES 0117 002107/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0116 002106/0000
VALDEMIR DO CARMO DA SIVA 0094 001577/2007

0109 001833/2007
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0035 001446/2005
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0025 001741/2004
VALERIA GASPARIN 0050 001018/2006
VALMIR BERNARDO PARISI 0031 000872/2005
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0020 001562/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0088 001425/2007
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0117 002107/0000
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0117 002107/0000
VILMAR GORGES ALVES 0007 001328/2000
VINICIUS KOBNER 0056 001333/2006
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0051 001042/2006
VIRGILIO CESAR DE MELO 0031 000872/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0038 000150/2006
VORLEI ALVES 0007 001328/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0015 000215/2003
WALTER BRUNETTA FILHO 0046 000738/2006
WERNER KEIJI HIRAGA 0051 001042/2006
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0052 001060/2006

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/1996-BAN-
CO BRADESCO SA x ARTHUR SUPLICY DE LACERDA
NETO e outros- Intime-se a parte exequente para se manifestar
nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int. -Advs. DANIEL HACHEM, DAVID ANTONIO
BADUY, DOMINGOS CAPORRINO NETO, FAUSTO PEREI-
RA DE LACERDA FILHO, CAETANO GOMES CORREA
FILHO e ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-490/1996-TELE-
CALL FACTORING LTDA x CONSTRUTORA COSICKE

LTDA e outros- Intime-se a exequente para que no prazo de
dez dias junte memória de cálculo atualizado, contemplando
custas e honorários se fixados. Após, voltem os autos conclu-
sos. Int. -Advs. NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIA-
RI, PATRYCI MILENA SANCHES CALLIARI, CECILIA ES-
PINDOLA CALLIARI, LEONARDO DA COSTA, JULIANA
BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, JOSE CORREA FER-
REIRA e ALTAMIR ALVES DOS ANJOS-.

3. REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1329/1996-PAGANNE
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA x BAMERIN-
DUS LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL- Intime-se a
autora no endereço indicado em fl. 627 nos termos do segundo
parágrafo do despacho de fl. 530, com prazo de até dez dias
para o cumprimento do comando judicial. Int. -Advs. FABIO
JOSE POSSAMAI, ANA CARLA DE O. MELLO COSTA,
FABRICIO SOARES NUNES, ALTAIR ROBERTO RUSCHEL,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBER-
TO MUNHOZ COSTA FILHO, KELLY CRISTINA WORM,
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ
RENZETTI, ADRIAN MORENO, MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO, ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA, FABIANO
SILVEIRA ABBAGE, MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA,
MOZARA COAS THOME e MARIANA ESPER NICOLET-
TI-.

4. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-375/1997-JOSE FER-
NANDES DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA e
outro- Desnecessária a homologação pretendida, mormente
porque recebendo o feito a prestação jurisdicional, compete à
parte vencida o cumprimento do julgado. Assim, defiro tão so-
mente a expedição da certidão que deverá conter as informa-
ções necessárias para que o credor habilite seu crédito junto à
massa falida, conforme consta dos autos e nos termos do julga-
do. Destarte, intime-se o autor para se manifestar no feito, no
prazo de 10 dias, dizendo sobre o conteúdo que pretende que
conste na certidão anter ente requerida, com a observância do
acima esclarecido e, estando de acordo, desde já defiro sua
expedição. Atendida tal providência e nada mais sendo reque-
rido, arquivem-se os autos. Int. -Advs. GETHE XAVIER PRU-
DENCIO GAMA, ARNO JUNG, RENATO JOSE PEREIRA
OLIVEIRA, LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO,
HOMERO FLESCH, ALEXANDRE WASCH GURDON, RA-
PHAEL ROCHA LOPES, RENATO FLESCH, SERGIO KU-
CHENBECKER JUNIOR, EDUARDO LEMOS GOMES DO
AMARAL, JOSE CESAR VALEIXO NETO e AYRTON COR-
REIA ROSA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/1998-NATU-
RAL BLATT - COM. E REP. COSMETICOS LTDA x ASPEN
-REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA e outros- Indefi-
ro o pedido retro, mantendo o entendimento exarado no despa-
cho às fls. 278. Intime-se a parte exequente para se manifestar
nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int .-Advs. ANTONIO DILSON PEREIRA, ALI
CHAM FILHO, DALTON JOSE BORBA, DARIO ALMEIDA
PASSOS DE FREITAS, MARISTELA BUSETTI, LIGUARU
ESPIRITO SANTO NETO, SERGIO LUIS HESSEL LOPES,
CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES, ANTONIO ANILTO
PADIAL, ALTAIR ROBERTO RUSCHEL e PETER LUDWIG
JOSEF SCHOLZ-.

6. SUMARIA DE COBRANCA-1314/1998-COND CONJ RES
MALIBU II x EDSON LUIZ SANTANA E OUTROS e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de dar ciência ao autor
da concessão de vistas dos autos pelo prazo de dez dias, con-
forme requerido em petitório de fls. 210. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-.

7. INVENTARIO-1328/2000-MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS e outro x ERIVAM JOSE TRAMUJAS- Sobre o
contido em fls. 340/356, digam os demais herdeiros no prazo
de dez dias, requerendo o que entenderem de direito. Após,
voltem os autos conclusos para deliberações. Int.-Advs. CAR-
LA FLEISCHFRESSER, VILMAR GORGES ALVES, VOR-
LEI ALVES e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

8. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-887/2001-ITANEL
BASTOS DE QUADROS JUNIOR x IBERIA LINEAS AERE-
AS DE ESPANHA S.A- (...) Nessas condições, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor, para o
fim de condenar a ré ao pagamento de indenização referente
aos danos morais sofridos, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil
reais), com incidência de correção monetária pelo IGPM e ju-
ros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, ambos a
contar desta decisão, bem como ao pagamento de danos mate-
riais, estes a serem apurados em liquidação de sentença, tam-
bém incidindo correção monetária pelo IGPM e juros de mora
à razão de 1% (um por cento) ao mês, no entanto, ambos a
partir da data do efetivo prejuízo. Fixo os honorários advocati-
cios no equivalente a 15 (quinze por cento) do valor total da
condenação, assim considerada a soma das indenizações por
dano material e moral, o que faço com fundamento no art. 20, §
3°, do CPC. Entendo ter o autor decaído de parte de seu pedido
(lucro cessante), motivo pelo qual condeno-o ao pagamento do
equivalente a 20% (vinte por cento) das custas e despesas pro-
cessuais e do mesmo percentual dos honorários advocaticios já
fixados, estes em favor do procurador da ré. Fica esta, por sua
vez, responsável pelo pagamento do restante das custas e des-
pesas processuais (80%) e do mesmo percentual dos honorári-
os advocatícios já fixados, estes em favor do procurador do
autor. Publique-se. Registre-sc. Intimem-se. -Advs. JULIANO
LOCATELLI SANTOS, MAURO CAVALCANTE DE LIMA,
PAULO HENRIQUE VIEIRA, ADRIANO NERY KUSTER,
FERNANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE
O FRANCO-.

9. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1056/2001-EDILINA
DE JESUS AIUB x ARI DARTORA- Considerando que ainda
está em processamento a liquidação por arbitramento, não há
como acatar o pedido da parte requerida, tampouco da autora,
pois a condenação revela-se iliquida. Contados, voltem os au-

tos conclusos para sentença. Int. Custas remanescentes R$
866,10. -Advs. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO,
JAMES ELI DE OLIVEIRA, EGYDIO MARQUES DIAS NET-
TO e ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-.

10. ACAO MONITORIA-1059/2001-PAVEMA-VEICULOS E
MAQUINAS PARANA S/A x MILTON YARED- A despeito da
renúncia denunciada em fl. 133, deve o procurador dar integral
cumprimento ao disposto no art. 45 do CPC, bem como escla-
recer a pertinência do documento juntado em fls. 135/137. Int
.-Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA, DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA, MARCELO BRAGA ANTUNES e
ELIANDRO BROSTOLIN-.

11. DECLARATORIA DE NULIDADE-1185/2001-CESBE S/
A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x TECTRATOR
COM.PECAS PARA TRATORES LTDA e outro- Intime-se o
Banco requerido para que no prazo de até dez dias deposite o
remanescente da condenação, conforme requerido pela autora
às fls. 111/112. Int .-Advs. JOSE ANTONIO NASCIMENTO
DE LOYOLA, RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA, SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DANIELLE CRISTINE
TODESCO WELDT, CARINA PESCAROLO, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CRISTIANE RE-
GINA BORTOLINI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, MARILANE TON
RAMOS e DENIO LEITE NOVAES JR-.

12. DECLARATORIA DE NULIDADE-1352/2001-ANDER-
SON ADALTON DA SILVA x BANCO SANTANDER- Ante a
concordância da parte com o valor depositado em fl. 469, defi-
ro o levantamento, pague-se mediante quitação. Expeça-se al-
vará. Remetam-se os autos ao contador judicial, face à impug-
nação de fls. 472/476. Int .Deve o autor retirar alvará ,bem
como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. ANDERSON
ADALTON DA SILVA, MARILI DALUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER e ELISANDRE
MARIA BEIRA-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-1493/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x SONIA REGI-
NA KALINOWSKI DE OLIVEIRA- Preliminarmente, certifi-
que-se a serventia sobre o valor atualizado que se encontra de-
positado nos autos. Atendida tal providência e existindo saldo
para o pagamento da conta apresentada em fls. 373/375, expe-
ça-se alvará. A seguir, expeça-se carta de arrematação em favor
da arrematante de fl. 331. Após, voltem os autos conclusos para
as deliberações finais. Int. -Advs. GENESIO FELIPE DE NA-
TIVIDADE, GILBERTO DOMINGOS DE BRITO, AGNAL-
DO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALTAIR RODRIGUES
DE PAULA, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, FLA-
VIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES, JOSE
DE BARROS NETO, ANTONIO EMERSON MARTINS,
MAURICIO PIOLI e JOSE CONCEICAO BUENO-.

14. INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-573/2002-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS x GAZETA DO POVO-
(...) Nessas condições, JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos da autora deduzidos nos autos n° 573/2002. Condeno-a,
porque sucumbente, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), levando em consideração o zelo e empenho do ad-
vogado, o local de prestação do serviço, a simplicidade da cau-
sa eo tempo despendido para a solução da lide (pouco mais de
05 anos), de acordo com o art. 20, §4°, CPC. Do mesmo modo,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos n°
445/2003. Condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), levando em consideração o zelo e empenho
do advogado, o local de prestação do serviço, a simplicidade
da causa eo tempo despendido para a solução da lide (pouco
mais de 05 anos), de acordo com o art. 20, §4°, CPC. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. -Advs. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e RODRIGO XAVIER LEONARDO-.

15. RESSARCIMENTO-215/2003-NOVO HAMBURGO CIA
DE SEGUROS GERAIS x ESTACIONAMENTO DO LARGO
LTDA- Considerando que a parte exequente denuncia pelo pe-
titório retro seu desinteresse em prosseguir com a execução
instaurada no feito, arquivem-se os autos com as baixas devi-
das, inclusive no distribuidor. Int. -Advs. WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e
FABIO TAVARES TORQUATO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2003-HES-
TIA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
MARIZA KOSLINSKI e outro-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a autora para, no prazo de cinco dias efetuar o
pagamento das custas do contador judicial no valor de R$ 23,67,
conforme solicitado em fls. 117v. -Advs. RUTH COATTI,
TIHANA GUIMARAES PESSOA, LUCIANA REGINA DOS
REIS, JUCELIA CATARINA B CABRAL, MANIF ANTONIO
TORRES JULIO e MARIA CECILIA W LOMELINO DE FREI-
TAS-.

17. SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-869/2003-AVA-
NIR KNAPP ZEN x CREDICAR S/A ADM DE CARTAO CR.-
1. Anote-se a renúncia e o substabelecimento de fls. 359 e 364.
2. O pedido de execução apresentada pelos autores de fls. 336/
337 não procede. Primeiro porque pela sentença de fl. 255, os
honorários advocatícios em favor do patrono dos autores foram
fixados em 30% sobre R$1.500,00, vindo a ser retificado o erro
material pelo Acórdão de fl 288 para 40%. Portanto, o valor
correto seria de R$600,00 e não de R$900,00, como requerido.
Porém, permaneceu a determinação da compensação de tal ver-
ba, nos termos da fundamentação ali contida. Portanto, não há
o que se executar com relação a essa condenação, bem como a
custas processuais, mormente porque não houve pagamento pela
parte autora, considerando lhe foi deferida a assistência judici-
ária. 3. Com relação à alegação da ré de que os honorários
advocatícios não estão amparados pelos benefícios da assistên-
cia judiciária, também não procede, conforme dispõe o artigo

3º, inciso V da Lei 1.060/50. 4. Assim sendo, resta saber nestes
autos qual o valor do débito e/ou crédito havido entre as partes,
resultante da relação jurídica havida entre elas nos termos do
julgado, bem como das custas processuais devidas pela ré, face
a sua condenação. 5. Destarte, remetam-se os autos ao conta-
dor judicial para elaboração da conta geral, que deverá conter:
a) saldo relativo à lide travada nos autos nos termos do julgado;
b) custas processuais e do contador a serem pagas pelo ré na
proporção da condenação (40%). 6. Sobrevindo o cálculo, ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, requerendo o que
for de seu interesse. Int. -Advs. RENATO DA SILVA OLIVEI-
RA, JEANE CARLA REDIN, ALCINDO LIMA NETO, PA-
TRICIA LISE, CARMEN LUCIA VILLACA VERON, KEITY
SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA REGO
B W DE ALMEIDA, GYSELE VIEIRA SILVA, LARISSA
KALCKMANN ARAUJO SILVA, LARISSA KARLA DE PAU-
LA E SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, MARILU FER-
REIRA, MARCIA DIAS RUBINECK, RENATA SILVA CAS-
SIANO, ANTONIO CARLOS KOPPE, IVO SANTO JUNIOR,
JORGE AUGUSTO DE MATOS, CLAUDIA BUENO GOMES,
FABIOLA CUETO CLEMENTI, CELSO COSER JR e OSVAL-
DO JOSÉ WOYTOVETCH BRASIL-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-902/2003-ONIX SERVIÇOS
IMOBILIARIOS E INCORPORAÇÃO LTDA x CARLOS RO-
BERTO EMIDIO DOS SANTOS- Sobre o contido em fls. 586/
592, manifeste-se o embargado no prazo de dez dias. Int. -Advs.
IRENI FERREIRA LAFAIETE DE GODOI, EARLI JOSE DE
OLIVEIRA, SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO,
ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS e CÉSAR ANTÔNIO
TUOTO SILVEIRA MELLO-.

19. USUCAPIAO-1150/2003-CARLOS DE ALCANTARA
LUCCA e outro x CHANDELIER, MAZZA E ROBERT-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de dar ciência ao procurador
do autor da concessão do prazo de 30 dias para a localização
de seu contituinte, conforme requerido em petitório de fls. 206.
-Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI e CLAUDIO
DE FRAGA-.

20. ACAO MONITORIA-1562/2003-RADIO E TELEVISAO
IGUACU S/A x OREL PROMOCAO E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA ME- Intime-se a parte autora para compro-
var o integral cumprimento do inciso III do art. 232 do CPC,
quanto a intimação por edital. Prazo de dez dias. Int. -Advs.
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PE-
DERNEIRAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META-.

21. ACAO MONITORIA-420/2004-LUIZ CARLOS ZETTEL
x MARCEL AHMED HAMMOUD- Preliminarmente, intime-
se o exequente para que dê atendimento ao item II do despacho
de fls. 329. Cumprido o comando supra, intime-se o inventari-
ante para compor o pólo da presente demanda representando o
espólio, intimando-o também da penhora realizada. Diga o Sr.
Depositário sobre o contido na petição de fls. 350/351. Prazo
de até cinco dias. Int. -Advs. ANDRE LUIZ AMANCIO PIN-
TO, CAROLINA GABRIELE PINTO e PENELOPY TULLER
OLIVEIRA FREITAS-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/2004-CRE-
DIMAX FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESPONJACO
INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS DE ACO LTDA e ou-
tros- Proceda a serventia o cálculo das custas. Após, ante o teor
da manifestação da requerida de fls. 82/83, faculto ás partes o
prazo de dez dias para apresentação da petição em conjunto
trazendo os termos de acordo para homologação. Entretanto,
caso não seja formalizado acordo, voltem os autos conclusos
para deliberações quanto ao prosseguimento do feito. Int. Cus-
tas remanescentes R$ 29,40. -Advs. ADELCIO CERUTI, LI-
LLIANA MARIA CERUTTI LASS, FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-947/2004-MARIA
LOURDES BALDO DA SILVA x AZ IMOVEIS LTDA- Des-
pacho de fls. 53: Face o contido em fls. 51/52, defiro o pedido
retro. Proceda a serventia à transferência do valor como reque-
rido. Atendida tal providência e nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos com as baixas devidas. Int .Despacho de
fl. 55: Avoco estes autos. Face a juntada do AR (fl. 54) destina-
do a intimação da parte autora para o levantamento dos valores
depositados em juízo, determino, por cautela, que se aguarde o
decurso do prazo anteriormente determinado. Decorrido o pra-
zo e, não havendo comparecimento da parte para proceder ao
levantamento, cumpra-se os despacho de fl. 53. Int. -Advs.
MARCOS VENDRAMINI, ANDERSON CLEBER OKUMU-
RA YUGE, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-.

24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1725/2004-DELA-
FIS PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA x TECPAS ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES S/A- Intime a Dra. GRACIELA
GONÇALVES para que no prazo de 48 horas devolva os autos
em cartório, sob pena de expedição de mandado de cobrança
de autos. -Adv. GRACIELA GONCALVES-.

25. SUM. DE COBRANCA C/C INDENIZA-1741/2004-PAU-
LO PEREIRA x LUIZ RENATO MACEDO DE CAMPOS e
outros- O cálculo apresentado pelo autor de fl. 327 não se en-
contra nos termos do julgado, pelo menos no que diz respeito
aos honorários advocatícios de sucumbência e custas processu-
ais. Isso porque o autor foi condenado ao pagamento das custas
e honorários fixados em sentença (fl. 236) no equivalente a
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70%. Também não procede requerer a compensação da verba
honorária determinada em sentença da forma como ali exposta,
considerando que tais valores só podem ser compensados entre
si e não sobre o valor total como fez o autor. Destarte, conside-
rando a divergência entre os cálculos apresentados pelas par-
tes, remetam-se os autos ao contador judicial para elaboração
da conta geral nos termos do julgado nestes autos. Sobrevindo
o cálculo , manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Int. -
Advs. SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, MU-
MIR BAKKAR, VALDOMIRO ALBINI BURIGO, ALCEU
TAQUES DE MACEDO e ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO-.

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-45/2005-WILSON
FERREIRA e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Deve a parte autora
retirar alvará, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -
Advs. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLE-
BER OKUMURA YUGE e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-188/2005-BANCO ITAU
S/A x TECHOHARD ASSISTENCIA TECNICA DE COMPU-
TADORES LTDA- Defiro o prazo adicional de 20 dias para
depósito dos honorários periciais. Após, intime-se o perito para
início dos trabalhos .-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/2005-UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
CESAR OSTERNACK e outro-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias, se manifes-
tar sobre a resposta do oficio recebido da receita federal. (fls.
163/175). -Advs. SILVANA LEA FETTER, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO
JOSE ALBANO, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e
ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA-.

29. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-441/2005-RENA-
TA APARECIDA GODOI BUENO x BANCO BANESTADO
S/A-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de dar ciência à
autora da concessão de dilação do prazo de 30 dias conforme
requerido em petitório de fls. 339. -Advs. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA, HELOYSE CONTA-
DOR ROCHA e CELSO COSER JUNIOR-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2005-LU-
CAS CRUZ D OLIVEIRA x BRUNO ALMEIDA PEREIRA
DE SOUZA e outro- Anote-se a procuração de fl. 506 .Mante-
nho o despacho agravado. Sobrevindo pedido de informacoes,
oficie-se ao relator do agravo de instrumento, informando que
o agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do Codigo de
Processo Civil, bem como este juizo manteve o despacho agra-
vado. -Advs. RENATA ALMEIDA LEITE, LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA, CLAUDIA PICOLO e FABIANA BAS-
SETTI DE SOUZA LIMA-.

31. ALVARA-872/2005-EVA MARIA CORADIN FERNAN-
DES LUIZ x - Despacho de fls. 876: Expeça-se alvará em favor
do inventariante para o pagamento das despesas projetadas em
fls. 871/872 para o mês de outubro/07 com posterior prestação
de contas. Int. Despacho de fls. 877: Avoco os autos. O inven-
tariante em fl. 871 apresentou pedido de alvará para pagamen-
to das despesas do espólio projetadas para o período compre-
endido entre os meses de outubro/2007 a janeiro/2008. Em que
pese este Juízo ter deferido o pedido de alvará no valor ali so-
licitado, mencionou no despacho de fl. 876 que tal valor se
referia apenas as despesas projetas para o mês de outubro/2007.
Destarte, corrijo de oficio o erro material, determinando a ex-
pedição de novo alvará fazendo constar no mesmo que o valor
liberado refere-se ao pagamento das despesas projetadas para o
período compreendido entre os meses de outubro/2007 a janei-
ro/2008. Expeça-se novo alvará com a correção acima determi-
nada, recolhendo-se o anteriormente expedido. Int. Deve o in-
ventariante retirar alvará, bem como pagar custas no valor de
R$ 7,00. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NU-
NES FERREIRA WAHL, DANTE PARISI e VALMIR BER-
NARDO PARISI-.

32. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-950/2005-
MARIA DA GRACA DE ASSIS MARINS x ELIO ANTONIO
DA SILVA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o con-
tido na certidão do Sr Oficial de justiça (fls. 135). -Advs. JOSE
MARCOS DE CASTRO, MARCO ANTONIO RIBAS, LEONI
JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW e JORGE LUIZ BER-
NARDI-.

33. ORD.REV.CONT.C/REPET. INDEBIT-1115/2005-JUA-
REZ SEPULCRI e outro x BRADESCO S/A- Anote-se a re-
núncia de fls. 295/296. Ante o laudo pericial depositado e con-
siderando que fora concedido prazo comum às partes e consi-
derando o pedido da parte autora (fls. 291/294) para que não se
alegue futuramente cerceamento de defesa, hei por bem em
deferir vista fora de cartório pelo prazo de até cinco dias. Int. -
Advs. LUIZ ALBERTO LESCHKAU, DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, RENATA CESCHIN MELFI DE MACE-
DO, JULIANA WAGNER, SARA CECILIA ROCHA, RODRI-
GO HENRIQUE DE ARAUJO, LAMARTINE BRAGA COR-
TES FILHO, SERGIO LUIZ FERNANDES e DENIO LEITE
NOVAES JR-.

34. SUM.INDENIZACAO ATO ILICITO-1381/2005-ROGE-
RIO RIBEIRO FARIAS x LETICIA FRANCA RIBEIRO e ou-
tro- Sobre as contestações apresentadas pelas denunciadas e
impugnação de fls. 166/169, manifestem-se as requeridas, no

prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela primeira reque-
rida. Int.-Advs. DALVA FERREIRA CAMARGO, JUSSARA
ROSA FLORES, CARMEN ESTER ROMERO, LUIZ FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, IVANISE NEIVA D. KOR-
NELHUK, MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI,
ROBINSON KORNELHUK, CARLOS HENRIQUE PIACEN-
TINI e ALEXANDRE FOTI-.

35. ARROLAMENTO-1446/2005-LUIZ GASTAO PEREIRA
JORGE e outros x RENATO PEREIRA JORGE- Pagas eventu-
ais custas remanescentes, expeça-se novo alvará, conforme
requerido em fl. 90. Após, em nada sendo requerido no prazo
de dez dias, arquive-se. Int. Custas remanescentes R$ 23,10. -
Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA-.

36. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-91/2006-
FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x
BLUE WAY AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-
Concedo o prazo de até dez dias para substituição do fax pelo
original. Segue em anexo o comprovante da solicitação de ar-
resto on line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5 dias re-
posta a tal solicitação após o que, voltem os autos conclusos.
Int .-Advs. DENISE MARIN, MARCIA DE MELLO ALCO-
FORADO, BRUNA VELASQUES ARCE DO VAL e RAQUEL
FRATTINI-.

37. INTERDICAO-92/2006-JANESLEI MESSIAS MARQUES
x JUVITA MESSIAS MARQUES- O histórico dos autos reco-
menda cautela quanto à análise do expediente de fis. 1518/1520.
De fato, sem se olvidar da suposta necessidade de intervenção
cirúrgica da Sta. Juvita Messias Marques, tenho que os valores
constantes dos orçamentos juntados às fls. 1508/1509 são por
demais exagerados, principalmente frente ao documento acos-
tado aos autos pelo Ministério Público (fls. 1513/1517) que, a
despeito do ano em que foi elaborado (2004) eo evidente cará-
ter ilustrativo, figurando como parâmetro para custo de inter-
venções de tal espécie, espelha uma realidade, em termos de
valores, muito aquém da constante nos documentos trazidos
pela curadora. Nesses termos, este Magistrado, nos termos do
art. 1107 do CPC, em diligência pessoal junto a profissional da
área atuante nesta Comarca, Dr. Walter Borges Carneiro Filho,
obteve como orçamento a importância de R$ l 5.000,00 (quin-
ze mil reais) para realização de facetomia com implante intrao-
cular importada e dobrável em ambos os olhos, consoante do-
cumento em anexo. Assim, para que não haja risco de peteci-
mento da interditanda, determino à curadora que, em prazo não
superior a 24 (vinte e quatro) horas, comprove nos autos a con-
cordância de um dos profissionais a que fazem alusão os orça-
mentos de fls. 1508/1509, no que se refere à realização da in-
tervenção antes mencionada, não se excluindo a possibilidade
de outro profissional assim aceitar. Com isso se quer dizer que
este Magistrado limita a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) o va-
lor a ser liberado, a título de preço da intervenção, sendo que o
mesmo será levantando pelo próprio profissional que teahzará
o procedimento, com prestação de contas em prazo não superi-
or a 15 (quinze) dias. Assim, vista dos autos com urgencia ao
Ministério Público. Com a concordância do agente ministerial,
proceda- se de imediato à intimação do advogado da curadora,
autorizado desde já que se faça por meio telefônico. Intimem-
se. -Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA, LOURENCO IACZINSKI DA SILVA,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, EVALDO LUIS
MORENO SILVA e ROGERIO IURK RIBEIRO-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/2006-CON-
DOMINIO SHOPPING CENTER CIDADE DAS FLORES x
IRIS COLOR EXPRESS COM.DE MAT.FOTOGRAFICOS
LTDA e outros- Ante a citação por hora certa, preliminarmente,
dê-se vista dos autos à curadoria. Sobrevindo manifestação diga
o exequente no prazo de dez dias, ocasião em que deverá juntar
cálculo atualizado do débito, contemplando custas e honorári-
os, se fixados. Int. -Advs. IRINEU PALMA PEREIRA, JUA-
REZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e VITAL CASSOL DA
ROCHA-.

39. INTERDICAO JUDICIAL-300/2006-JOCELIA FERNAN-
DES RIBEIRO e outro x ADRIANO FERNANDES RIBEIRO-
Certifique a serventia se houve manifestação do Sr. Perito. Caso
negativo, voltem os autos conclusos para substituição. Int. -
Adv. ROQUE SERGIO D ANDREA R. DA SILVA-.

40. SUMARIA DE COBRANCA-340/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BAIRRO ALTO II x GIOVANI
MARCOS RODRIGUES- Ante o trânsito em julgado, manifes-
te-se o autor no prazo de dez dias, requerendo o que entender
de direito. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES-.

41. EMBARGOS-412/2006-BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A x MAURO MARQUES-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de dar ciência às partes de que a perícia será realiza-
da em data de 07/04/2008, Às 14:30 horas, no consultório mé-
dico do Dr. Osmir Miquelussi da Silva, na Av. Vicente Macha-
do, 2962, campina do siqueira, nesta capital, telefone: 3243
6434 (fls. 127). -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POS-
NIAK, DANIELLE LENZI, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, AUREO SIMOES JUNIOR, FILIPE ALVES DA
MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MAR-
CELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e PEDRO
RODERJAN REZENDE-.

42. USUCAPIAO-434/2006-FRANCISCA KRESSIMA LAGO
x NATALIA BYRON REGINATO e outro- Despacho de fls.
183: Acolho na íntegra o parecer ministerial. Retifique-se o
pólo ativo. Citem-se os herdeiros de João Pinheiro Dias. Int.
Despacho de fls. 185: Antes de dar atendimento ao comando
judicial lançado em fls. 183, devem os autores qualificar os
herdeiros de João Pinheiro Dias ,bem como juntar certidão de
óbito, para posterior citação.Prazo de até dez dias. Int. -Adv.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

43. SUMARIA DE COBRANCA-457/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x JULIANE DE
PAULA PACHECO DA SILVA (REPRESENTADA) e outros-
Intime-se a parte autora para disponibilizar os documentos so-
licitados pela expert em fl. 326 no prazo de dez dias, com as
advertências legais. Int. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK, MARIANE KOEFENDER e JAIR APARECIDO AVAN-
SI-.

44. INVENTARIO-556/2006-LACI DAGMAR ZOLLER RI-
BEIRO e outros x ALWIN ZOLLER- Vistos etc. I- Anote-se a
procuração de fls. 505. II- Defiro o pedido de conversão do
presente inventário para arrolamento. Retificações necessári-
as. III- Ante o acordo infra homologado, expeçam-se alvarás,
na forma pugnada. IV- Defiro o pedido de dispensa do depósito
judicial quanto às parcelas vincendas. V- Homologo, por sen-
tença, para que surta seus jurídicos efeitos, a partilha de fls.
484/490, dos bens deixados por falecimento de ALWIN ZOL-
LER, para que se cumpra, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. VI- A questão sobre a incidência ou não de tributos no
feito, deve ser dirimida diretamente junto a Fazenda Pública
competente, conforme dispõe o art. 1.034 do Código de Pro-
cesso CiviL VII- Transitada em julgado, recolhidos os impos-
tos devidos (art. 1.031, § 2º do CPC), preparadas eventuais
custas remanescentes e ouvidas a Fazendas Públicas Estadual e
Municipal, expeça-se o respectivo formal de partilha. VIII- Se
requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal.
Custas de Lei. P.R.I. -Advs. IVAN XAVIER VIANNA, LUIZ
FRANCISCO BARCELLOS BOND, HENRIQUE LEAL VI-
ANNA, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, RAPHA-
EL MARCONDES KARAN, HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES, ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO,
CARLOS HENRIQUE PETRELLI, CESARIO RICARDO
MARCONCIN e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-.

45. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-570/2006-HET-
TICH DO BRASIL LTDA x BANCO ITAU S/A- Expeça-se
oficio, conforme pugnado em fls. 264. Int. Custas de oficio R$
10,00. -Advs. JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, CAROLINA PIMENTEL, PATRICIA CASILLO, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM
WANBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELLE M.S.
LIMA TURKIEWICZ e MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEI-
ROS-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/2006-FRE-
EDOM FURNITURE INTERNATIONAL COMPANY LTDA
x JOSE WELGACZ JUNIOR- Sobre o contido em fls. 596/
606, diga a exequente no prazo de dez dias, após voltem os
autos conclusos para deliberações. Int. -Advs. IVONE BETT
DE SA, JULIO ALVES DE SA, JULIANA CRISTINA BETT
DE SA DALENOGARE, GERCINO BETT JUNIOR e WAL-
TER BRUNETTA FILHO-.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO-782/2006-IEDA CORDEI-
RO x HELIO AUGUSTO GONÇALVES-Recebo a apelacao
de fls. 214/227 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apela-
do para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos,
remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cau-
telas de estilo. -Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO e LUIZ ALBERTO ZIOLKO-
WSKI-.

48. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-820/2006-INGRID
RAEDER MUELLER x ELIZENA FELIPE CASSETARI- Inti-
me-se a parte credora para que no prazo de dez dias, apresente
memória de cálculo atualizada na forma da sentença. Após,
voltem os autos conclusos. Int. -Adv. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS-.

49. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1014/2006-WIL-
MA DE FATIMA LIMA x VIGAFORTE INCORPORADORA
DE IMÓVEIS LTDA- Conforme decisão de fis. 257/259, a pe-
rícia será realizada tão somente na modalidade contábil, por-
tanto devem ser desconsiderados os quesitos apresentado para
avaliação do imóvel pela parte autora em fis. 343/346. Consi-
derando a autora formulou quesitos na área contábil, em aten-
ção ao solicitado pelo expert, e a requerida ratificou os anteri-
ormente presentados, intime-se o Sr. Perito para início dos tra-
balhos. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL
e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-.

50. SUMARIA DECLARATORIA-1018/2006-DIRCE CARDO-
SO BOREL x FABIO OLIVEIRA e outros-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a autora para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre o retorno das cartas, com a informa-
ção de que mudou-se e de que não existe o número indicado
(fls. 124/127). -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VALE-
RIA GASPARIN, RENATO CORDEIRO DA SILVA, MONI-
CA VANESSA MERLIN JUSTINO, HELOISA HELENA VIR-
MOND, MARCELO RAMON, RITA DE CASSIA HOSTINS
FREHSE, SERGIO ROBERTO R PARIGOT DE SOUZA e
TANIA ELIZA GARDINI-.

51. USUCAPIAO-1042/2006-MARIA DA PENHA LOPES e
outros x ANTONIO KAVIATKOVSKI e outros-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de
dez dias,sse manifestar sobre o retorno da carta, visando a cita-
ção do herdeiro NELSON MATROS (fls. 135/136). -Advs.
ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, MARCELO MENEZES
F. CAIRES CASTAGIN, VINICIUS TEODORO DE OLIVEI-
RA e WERNER KEIJI HIRAGA-.

52. INVENTARIO-1060/2006-MARIA FERREIRA x VALDE-
RI MATEI- I- Expeça-se ofício ao Banco Central, conforme
requerido no item “2” de fis. 68. II- Expeça-se ofício ao Distri-
buidor da Justiça do Trabalho, conforme requerido no item “4”
de fis. 69. III- Comprovado o recolhimento da taxa devida, ex-

peça-se ofício à Receita Federal conforme requerido no item
“3” de fls. 68. IV- Defiro o prazo de 20(vinte) dias para juntada
de procuração do herdeiro Marcos. V- Quanto aos pedidos de
remoção de inventariante, devem os herdeiros observar o con-
tido no parágrafo único do art. 996 do CPC e demais disposi-
ções atinentes. VI- Sobre as impugnações, manifeste-se a in-
ventariante no prazo de 10(dez) dias. VII- Sobrevindo respos-
tas aos ofícios supra, manifestem-se as partes no prazo comum
de 10(dez) dias. VIII- Após, dê-se vista dos autos ao Ministério
Público. Int. Custas de oficios R$ 30,00.-Advs. CIRTE SOTE-
RO DA SILVA DUPONT, CARLOS DUPONT, ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, EDGAR LENZI, DANIELE FER-
NANDA SANSON LENZI, WILLIAN MOREIRA CASTILHO
e ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-.

53. HABILITACAO-1189/2006-ALETÉIA PATRICIA DE CAR-
VALHO x AZ IMOVEIS LTDA.- Ciência as partes da baixa
dos autos da superior instância, e nada sendo requerido no pra-
zo de dez dias, certifique-se na ação principal como determina-
do em fl. 18, após o que, arquivem-se os autos. Custas rema-
nescentes R$ 224,10. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-.

54. ARROLAMENTO-1253/2006-LUIZ MATOSO e outros x
EURIDES MATOSO e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar o inventariante para, no prazo de dez dias, an-
tender ao parecer ministerial de fls. 88, regularizando as pri-
meiras declarações apresentadas à luz do disposto no art. 993
do CPC. -Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE
MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO
RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT
ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAULO CESAR
BULOTAS, JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR, PAULO
YVES TEMPORAL e CLAUDIO DE FRAGA-.

55. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1281/2006-BRU-
NO SOCOLOSKI x COPAVA VEICULOS LTDA- Sobre o con-
tido em fl. 92, manifeste-se a ré, no prazo de dez dias, dizendo
também se mantém o interesse na produção da prova requerida
em fl. 68, considerando que o autor requereu o julgamento an-
tecipado da lide (fl. 69). Prazo de dez dias. Int. -Advs. JUSCE-
LINO CLAYTON CASTARDO, DANIEL FERNANDO PAS-
TRE e LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

56. SUMARIA DECLARATORIA-1333/2006-REINALDO
ROCHA x GLOBAL TELECOM S/A - VIVO- Ante o pedido
retro, em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa,
e para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, escla-
reça e requerente a respectiva fonte atual de renda, compro-
vando-se com documento atual e, se for o caso, junte cópia do
seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condi-
cionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da mi-
serabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo
interessado fazem em princípio presumir nao se tratar de pes-
soa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS,
rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301).
“havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário,
nada impede que o magistrado ordene a comprovação do esta-
do de miserabilidade, a afim de avaliar as condições para o
deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la Turma,
REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU
10.11.03, p. 168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proce-
da-se ao pagamento das custas processuais de fls. 243. Int.
Custas R$ 33,80. -Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK, CAR-
MEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VINICIUS KOB-
NER, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI
GIONEDIS, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, ROBERTO
CORDEIRO JUSTUS, SANDRO RAFAEL BONATTO, MA-
RIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, FERNANDO O
REILLY C.BARRIONUEVO, GIOVANI GIONEDIS FILHO,
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER e PRISCILA CAMARGO P DA CUNHA-.

57. IMISSAO DE POSSE-1340/2006-RONALDO MARTINS
e outro x VALDECIR ALVES DE LIMA- Sobre o pedido de
fls. 94, digam os autores no prazo de dez dias, requerendo o
que entenderem de direito. Int. -Advs. RONALDO MARTINS,
CLINIO L.L. LYRA e LEANDRO JOÃO LYRA-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1390/2006-NI-
VALDO MORAN x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SANCHES LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar
sobre o contido nas respostas dos oficios recebidos (fls. 91/
97). -Adv. NIVALDO MORAN-.

59. ALVARA JUDICIAL-1398/2006-ROSANA APARECIDA
OLIVEIRA CRUZ x - Dê-se nova vista dos autos ao Ministério
Público. Int. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

60. ARROLAMENTO-1403/2006-SALVANI MOREIRA CA-
VALCANTE DOS SANTOS e outros x ALBERTO ALVES DOS
SANTOS- Deve a parte autora retirar formal de partilha, bem
como pagar custas no valor de R$ 105,00. -Adv. LUCIANE
APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

61. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1496/2006-MA-
RIA APARECIDA DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A- Des-
pacho de fls. 56: Pagas eventuais custas remanescentes, voltem
os autos conclusos para sentença. Int .Sentença em 07 laudas,
parte final: Isto posto, julgo procedente o pedido, determinan-
do à requerida que no prazo de 05 (cinco) dias exiba em Juízo
os documentos, registros e dados especificados pela parte au-
tora, observado o contido no parágrafo abaixo. Considerando o
extrato computadorizado anexado pela requerida em fls. 42,
deve a parte autora, no prazo de até 05 dias, especificar nos
autos se tal documento é suficiente ao desiderato pretendido
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com a presente ação, sendo que, em caso positivo, restará por
superada a ordem de apresentação de novos dados e ou docu-
mentos, e, em caso negativo, deve a parte autora pormenorizar
os documentos e ou dados ainda faltantes dentre aqueles espe-
cificados no pedido, a partir do que deverá a requerida, no pra-
zo determinado no parágrafo supra, cumprir o julgado. Conde-
no a requerida ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, e honorários advocatícios que arbitro em R$600,00 (seis-
centos reais), com fulcro no § 4º, art. 20 do CPC, sem olvidar o
trabalho profissional desenvolvido, mas levando em conta a
simplicidade e o tempo da causa. P.R.I. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS BUENO II,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS e MARCIA FER-
NANDES BEZERRA-.

62. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1530/2006-ANA
JULIA TEIXEIRA PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A- (...)
Isto posto, julgo procedente o pedido, determinando à requeri-
da que no prazo de 05 (cinco) dias exiba em Juízo os documen-
tos, registros e dados especificados pela parte autora, observa-
do o contido no parágrafo abaixo. Considerando o extrato com-
putadorizado anexado pela requerida em fis. 45, deve a parte
autora, no prazo de até 05 dias, especificar nos autos se tal
documento é suficiente ao desiderato pretendido com a presen-
te ação, sendo que, em caso positivo, restará por superada a
ordem de apresentação de novos dados e ou documentos, e, em
caso negativo, deve a parte autora pormenorizar os documen-
tos e ou dados ainda faltantes dentre aqueles especificados no
pedido, a partir do que deverá a requerida, no prazo determina-
do no parágrafo supra, cumprir o julgado. Condeno a requerida
ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários
advocatícios que arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), com
fulcro no § 4º, art. 20 do CPC, sem olvidar o trabalho profissi-
onal desenvolvido, mas levando em conta a simplicidade eo
tempo da causa. P.R.I. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA, RUBENS BUENO II, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-1566/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o conti-
do na contestação apresentada pela curadoria especial (fls. 140/
144). -Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMI-
LIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e FERNANDO CAS-
TRO GARCIA-.

64. INTERDICAO-1674/2006-IRENE ALICE BONATO LA-
RANGEIRA x CELSO DIAS LARANGEIRA- Deve a parte
autora retirar edital com disquete, bem como pagar custas no
valor de R$ 3,00. Deve o autor retirar oficio de fls. 138. Custas
de oficio R$ 3,00. Deve o autor retirar certidão para averbação
da interdição .-Advs. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO e RENATA MARIA
CANDIDO-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-52/2007-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x LEDAMIR
APARECIDA CARRARO CRUZ-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de dar ciência às partes de que a perícia será realiza-
da em data de 17/01/2008, às 09:30 horas, no consultório mé-
dico da Dra. Elyéia Hannuch, à Av. Sete de Setembro 5388, cj
1702, Batel, nesta capital, telefone 30157496 (fls. 253). -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA RATTMANN, JULIANA WERKHAUSER,
ANDRIELE KARINE PEDRALLI, TRAJANO BASTOS DE
O NETO FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, ROSANEA ELIZA-
BETH FERREIRA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES, DEBORAH FRANCIELLE M CLEVE MACHA-
DO, DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS, MICHELE
CAROLINE STUTZ TOPOROSKI, GUSTAVO DE CAMAR-
GO HERMANN, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA
MOTA e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-.

66. SUMARIA DECLARATORIA-177/2007-ANDREIA MA-
RIA PILATO DA SILVEIRA x ELIZANETE W. DE CASTRO
E CIA LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o retor-
no da carta, visando a citação da requerida, com a informação
de desconhecida (fls. 59/60). -Advs. NELSON BELTZAC JU-
NIOR e JOACIR JOSE FAVERO-.

67. INTERDICAO-267/2007-DAIANNE SALVALAGGIO DE
CORDOVA x LAUMIR KRAUZE- Intime-se o perito para se
manifestar sobre o pedido de fl. 69. A seguir, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público. Após, voltem os autos conclusos.
Int. -Advs. HERMANN SCHAICH IV e LETICIA LACERDA
DE OLIVEIRA-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2007-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
UMMIL USINAGEM MAN. MONT. INDL. LTDA - ME- Ante
o trânsito em julgado, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias, requerendo o que entender de direito. Int. -Advs.
MARCELO BERVIAN e CARLOS HAMILTON GENRO
BINS-.

69. ORD. REVISIONAL DE DEBITOS-354/2007-JOSE GE-
RALDO BARCELLOS FILHO x C & D DIST. DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA- Ante o trânsito em julga-
do, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, requeren-
do o que entender de direito. Int.-Advs. ELISABETH CRISTI-

NA VIANA DA ROCHA, PAOLA DANIELI COSTA, PRISCI-
LA HAUER, ANDRÉA ALVES PERINE, FABIANO BINHA-
RA, MYRELLA BINHARA, SILVIO BINHARA e FLAVIO
CESAR CARNIATTO-.

70. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-362/2007-JOÃO
DE FARIAS x BRASIL TELECOM S/A- (...) Isto posto, julgo
procedente o pedido, determinando à requerida que no prazo
de 05 (cinco) dias exiba em Juízo os documentos, registros e
dados especificados pela parte autora. Condeno a requerida ao
pagamento das custas e despesas processuais, e honorários ad-
vocatícios que arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), com ful-
cro no § 4º, art. 20 do CPC, sem olvidar o trabalho profissional
desenvolvido, mas levando em conta a simplicidade eo tempo
da causa. P.R.I. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, RUBENS BUENO II, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS e MAR-
CIA FERNANDES BEZERRA-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2007-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA x LAERCIO DAMIÃO
DA SILVA- Devidamente comprovado o recolhimento da taxa
devida, expeça-se oficio á receita federal. Intime-se o autor para
que no prazo de dez dias apresente memória de cálculo atuali-
zado, contemplando custas e honorários se fixados. Após, vol-
tem os autos conclusos. Int. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

72. SUMARIA DE COBRANCA-630/2007-CONDOMINIO
AUGUSTA VIII x EKLER APARECIDA CAPEL- Vistos e exa-
minados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada
pelo autor em fis. 40, nestes autos de SUMARIA DE COBRAN-
ÇA, sob n.o 630/2007, proposta por CONDOMINIO AUGUS-
TA VIII contra EKLER APARECIDA CAPEL, e em conseqü-
ência, julgo extinto o processo, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. Se requerido for , desde já defiro a
dispensa do prazo recursal. Custas de lei. P.R.I. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELI-
NO DE MELO e INGRID KUNTZE-.

73. INTERDICAO-703/2007-VANILDE TOPAZIO CABRAL
x ADEMAR ALBINO CABRAL- Ante o contido na certidão
da serventia, nomeio em substituição a profissional PAOLA
MILLO. Intime-se-a para aceitação do encargo, em conformi-
dade com o segundo parágrafo de fl. 42. Int. -Adv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

74. NOTIFICACAO-813/2007-ROKRISA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x UBIRAJARA CZAIKOWSKI-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de oficio, conforme requerido
em petitório de fls. 43.Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO e NOEMIA PAULA FONTANELA DE MOURA
CORDEIRO-.

75. INVENTARIO-839/2007-JACQUELINE KARWEL x CE-
LIO JOÃO TOALDO- Retifique-se o termo de primeiras de-
clarações de fl. 52 incluindo no mesmo as dívidas do espólio
relacionadas nas fls. 33/34. Sobrevindo novo termo, intime-se
a inventariante para assina-lo no prazo de cinco dias. Após, dê-
se vista dos autos a Fazenda Pública. Int. -Adv. SABRINA
LOPES ERN BORTOLON-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-924/2007-LUIZ CARLOS
BAPTISTA DE CASTRO x BANCO BRADESCO S/A-Rece-
bo a apelacao de fls. 94/106 nos efeitos suspensivo e devoluti-
vo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze
dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica
com as cautelas de estilo. -Advs. OLINTO ROBERTO TER-
RA, FLORIANO TERRA FILHO, MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

77. SUMARIA DE COBRANCA-947/2007-IRMÃOS ALADIO
& CIA LTDA x GABRIEL ROSA DA SILVA e outro- Ante os
documentos carreados com a contestação, os quais atestam que
a parte ré encontra-se habilitada na Ação Civil Pública em tra-
mite na 4a Vara Cível (152/05), sendo objeto daquela lide o
mesmo contrato que embasa o presente feito, com fulcro no
art. 105 do CPC conheço da conexão existente entre os feitos
e, via de conseqüência declaro a incompetência deste Juízo,
face à prevenção do Juízo da 4a Vara Cível por ter despacho
por primeiro. Remetam-se estes autos a aquele Juízo, com as
anotações de costume. Int. -Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY,
CLEIDE DE OLIVEIRA, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e BRUNO
WAHL GOEDERT-.

78. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1020/2007-SOLAN-
GE SALY RAUTH GASPARIN x ABN AMRO BANK - AY-
MORE FINANCIAMENTOS-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de dar ciência às partes de que os autos encontram-se sus-
pensos pelo prazo de 180 dias, conforme requerido pela autora
em petitório de fls. 69. -Advs. ALEXANDRE CHEMIM, PA-
TRICIA CHEMIM, RUBENS BORTOLI JUNIOR e HELOISA
HAAS-.

79. ORDINARIA DE COBRANCA-1050/2007-ORLANDO
PESSUTI x BANCO ITAU S.A- Ante o trânsito em julgado,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias, requerendo o que
entender de direito. Int. -Advs. ORLANDO MOISES FISCHER
PESSUTI, SERGIO SOUZA e MARCELO BUZATO-.

80. ORDINARIA DE COBRANCA-1130/2007-IRMÃOS ALA-
DIO & CIA LTDA x CLAUDEMIR PEREIRA e outro- Diga a
curadora no prazo de dez dias, se pretende a produção de ou-
tras provas, caso negativo, considerando que a autora pretende
o julgamento antecipado da lide, preparadas eventuais custas
remanescentes, voltem os autos conclusos para sentença. Int. -

Advs. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE DE OLIVEI-
RA-.

81. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1247/2007-MARCE-
LO PIEROBON x BANCO DO BRASIL S.A- Considerando
que o valor descontado pelo Municipio de Campo Magro é o
mesmo que o autor encontra-se depositando em juízo para o
fim da revisional do contrato (fl.44 e 66), defiro o pedido retro.
Oficie-se ao Municipio de Campo Magro determinando que
efetue o pagamento integral do salário do autor junto ao Banco
Itaú, abstendo-se de realizar desconto referente ao empréstimo
objeto da lide. Int. -Adv. CRISTIANO LUSTOSA-.

82. MONITORIA-1259/2007-K.A. CANTELE E CIA LTDA x
QUALY PÓ PINTURAS LTDA- Ante a concordância da parte
autora com o depósito realizado, pague-se mediante quitação.
Expeça-se alvará para o levantamento em favor da parte auto-
ra. Atendida tal providência e nada mais sendo requerido, ar-
quivem-se os autos com as baixas devidas. Int. Deve a autora
retirar alvará, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

83. MONITORIA-1288/2007-VILMAR PERES x ALEXAN-
DER LAMAR DA SILVA-No prazo comum de dez dias, mani-
festem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em
audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
cao de provas, justificando para cada modalidade de meio pro-
batorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -Advs.
ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO
LIMA, DIONE BERNARDIN e DEMETRIO BEREHULKA-.

84. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1290/2007-PAU-
LINO DOMINGUES NETO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- Despacho de fls. 34: Concedo ao requerido o derradeiro
prazo de cinco dias para exibição dos documentos. Decorrido
o prazo, certifique a serventia e voltem os autos conclusos para
sentença. Int .Despacho de fls. 38: Sobre a petição e documen-
tos acostados às fls. 35/37, diga o autor no prazo de cinco dias.
-Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN, LUIS FERNAN-
DO DIETRICH e HERICK PAVIN-.

85. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1303/2007-ROSA BI-
ANCO CIESLAK x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar a autora para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na contestação
apresentada em fls. 37/88. -Advs. CANDIDO MATEUS MO-
REIRA BOSCARDIN, MÔNICA MOLINARI e JONES MAR-
CIANO DE SOUZA JUNIOR-.

86. INVENTARIO E PARTILHA-1382/2007-REGINA VAL-
DIVIA OTA e outro x MITSUMASA OTA-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de mandado, a ser cumprido no endereço informado
em petitório de fls. 64. Custas de oficial de justiça R$ 49,50 .-
Advs. ALEXANDRE LOYOLA PORZYCKI e JULIAN MI-
GUEL VOLPATO MERELES-.

87. ALVARA JUDICIAL-1398/2007-LUCAS DA SILVA BORN
(MENOR REPRESENTADO) e outro x - Intime-se a parte au-
tora para prestação de contas no prazo de dez dias. Cumprido o
comando supra, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Int. -Adv. ARNALDO OLICHEVIS-.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1425/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ANDREIA REGINA SOPPA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de dar ciência às partes de que os
autos encontram-se suspensos pelo prazo de 30 dias, conforme
requerido pelo autor em petitório de fls. 22. -Advs. DANIELE
DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MA-
RIANO VALEZIN DE TOLEDO e VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA-.

89. ALVARA JUDICIAL-1432/2007-ROSICLER CAMARGO
DE MENEZES e outros x - Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de dez dias. -Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

90. CAUTELAR CANC. PROTESTO-1446/2007-LUCIANE
MARA DA GAMA x BANCO ITAU S.A- Sobre o contido na
manifestação da parte requerida, diga a autora no prazo de cin-
co dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem
os autos conclusos. Int. -Advs. ANDREZA CRISTINA STO-
NOGA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO
ROGÉRIO DEPOLLI e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-
.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1447/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OSMAR FERREIRA DE ARA-
UJO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de justiça (fls. 31). -Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSAN-
DRA DE CARVALHO BENTO, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, EVAN-
DRO AFONSO RATHUNDE, JULIANA MUHLMANN, KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER, LEILA FABIANE ELIAS,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MARINA BLASKO-
VSKI, MICHELE GEISER JACOB, MILTON BAIRROS DA
ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, SAMIRA VOL-
PATO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

92. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1525/2007-VALCI DE
BROBIO HECKMANN e outro x ORGANIZACAO MEDICA
CLINIHAUER LTDA - CLINIHAUER-No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -
Advs. RENATO SERPA SILVERIO, MARIA IVANIR L.SERPA

SILVERIO, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS,
ELISABETH NASS ANDERLE, KAIO MURILO SILVA MAR-
TINS, JIVAGO KLEIN GARCIA e ANDREZA SIMIAO EDE-
LING-.

93. ALVARA-1575/2007-IDALINA MARIA ZOLLER x - Vis-
tos etc. Considerando a decisão hoje proferida nos autos de
arrolamento em apenso, o presente pedido de alvará perdeu o
objeto, razão pela qual julgo extinto o presente feito com supe-
dâneo do art. 267, VI do CPC. Custas de lei. PRI. -Advs. AN-
TONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO, CARLOS
HENRIQUE PETRELLI, IVAN XAVIER VIANNA FILHO,
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND, HENRIQUE LEAL
VIANNA, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e CE-
ZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-.

94. ORDINARIA DE COBRANCA-1577/2007-SÉRGIO RO-
DRIGUES MENDES x BANCO DO BRASIL S.A- Aguarde-se
o cumprimento do despacho proferido nos autos em apenso
(1833/07). Int. -Advs. VALDEMIR DO CARMO DA SIVA,
OSCAR NELSON REIMANN SOBRINHO, ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA e CRISTIANA NAPOLI M DA
SILVEIRA-.

95. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1589/2007-NELSON
FURLANETTO JUNIOR x BANCO DO BRASIL S.A-No pra-
zo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. -Advs. CRISTIANE DO ROCIO CAVA-
LIERI e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1591/2007-BAN-
CO ITAU S.A x GUILHERME LUCAS FARAGO- Vistos e
examinados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas par-
tes às fis. 22/23, nestes autos de AÇAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO, sob n. 1.591/2001, proposta por BANCO ITAU S.A.
contra GUILHERME LUCAS FARAGO, e em conseqüência
extingo o feito com resolução do mérito na forma do art. 269,
III do Código de Processo Civil. Recolha-se o mandado anteri-
ormente expedido. Se requerido for, desde já defiro a dispensa
do prazo recursal. Proceda-se as baixas necessárias, expedin-
do-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs. CRYS-
TIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

97. SUMARIA DE COBRANCA-1599/2007-ANGELO ANTE-
NOR MEROTO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Despacho de fls. 118: Mantenho o despacho
agravado. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se ao re-
lator do agravo de instrumento, informando que o agravante
cumpriu com o disposto no art. 526 do Codigo de Processo
Civil, bem como este juizo manteve o despacho agravado. Des-
pacho de fls. 1. Não obstante o valor conferido à causa com-
portar o rito sumário, mas considerando, porém, que se trata de
ação que discute correção monetária em cadernetas de poupan-
ça nas quais, de regra, não se concretiza acordo entre as partes,
tenho por bem em imprimir o rito ordinário, circunstância que
em nada macula o princípio do contraditório e da ampla defesa
e ao mesmo tempo evita congestionamento da pauta de audiên-
cias. Retifique-se registros e autuação. 2. Cite-se a parte reque-
rida, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignan-
do-s advertências legais. Decorrido o prazo, com ou sem con-
testação, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias,
e após, voltem os autos. Int. Despesas postais R$ 8,00.Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO e
PAULA MARQUETE-.

98. ALVARA-1600/2007-IVONE TACLA e outros x -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a autora para, no prazo
de dez dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido
do UNIBANCO (fls. 14).-Adv. EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR-.

99. MONITORIA-1606/2007-CONSTRUTORA ANDRADE
RIBEIRO LTDA x ANTONIO FERNANDO CAETANO e ou-
tros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar a autora
para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de justiça (fls. 41).-Adv. MILENE VI-
CENTE TAKEDA-.

100. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1629/2007-SUELLY
ELOÁ VARGAS STROBEL x SGR - TELECOMUNICAÇÕES
LTDA e outro- Expeça-se mandado para citação dos executa-
dos para que, no prazo de 15 dias, cumpram a decisão proferi-
da na sentença arbitral de fl. 47 efetuando o pagamento do dé-
bito exequendo sob pena de incidir sobre tal valor multa de
10% (art. 475J e 475N do CPC). Int. Custas de oficial de justi-
ça R$ 99,00. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

101. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1630/2007-
BENEDITO NICOLAU CAVISKI x WERWORN WERNECK
E SILVA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o retorno das
cartas, visando a notificação da requerida, com a informação
de ausente (fls. 25/28). -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

102. ORDINARIA-1640/2007-MALCA ZYMAN KRIEGER x
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO PARA-
NA - CAA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
os procuradores da requerida subscritores da contestação apre-
sentada em fls. 157/258 para, no prazo de cinco dias, lançar
suas assinaturas na referida peça. -Advs. FERNANDO MU-
NIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, ATILA
SAUNER POSSE, DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZA-
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RATE NISSEL-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2007-SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x TATIANA
SOUZA FONSECA e outro- Intime-se a parte embargada como
determinado em fl. 118. Int.-Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ALES-
SANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e
JOSE ANTONIO VALE-.

104. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1697/2007-
BANCO ITAU S.A x JPC REFLORESTAMENTOS S/A e ou-
tros-Citem-se os executados para que, em 03 (três) dias, pague
o débito, sob pena de penhora. II - Fixo os honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor do débito. III - Conste do manda-
do: que no caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03
(três) dias, os honorários ficam reduzidos em 50%; ou que, em
reconhecendo o crédito da parte exeqüente, inclusive custas
processuais e honorários fixados, poderá no prazo de 15 (quin-
ze) dias, desde que comprovando o depósito de ao menos 30%
do valor em execução, requerer o pagamento do saldo restante
em até o máximo de 06 (seis) parcelas mensais acrescidas de
correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, cuja pro-
posta será objeto de deliberação deste Juízo; que, em não pa-
gando de imediato a totalidade do débito e ou não fazendo uso
da alternativa de pagamento parcelado, poderá interpor embar-
gos no prazo de 15 (quinze) dias contados da juntada dos autos
do mandado de citação. Custas de oficial de justiça R$ 198,00.
-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

105. ORD. IND. DANOS MORAIS E MAT-1812/2007-FABIO
OKONSKI RAMPAZZO e outro x CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro- Intime-se a parte
requerente para que no prazo de dez dias, diga se pretende de-
positar os valores das parcelas em juízo a fim de exclusão de
seu nome de cadastros restritivos. Em igual prazo deverá pro-
mover a juntada de contrato. Int. -Advs. GILBERTO GAESKI,
CRISTIANE MAINARDES e CAMILA GAESKI-.

106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1814/2007-
MIXMICRO IND.E COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
x SOLO VIVO INDUSTRIA E COM. DE FERTILIZANTES
LTDA-Cite-se a executada para pagamento no prazo de 03 (três)
dias. Fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00. Conste
do mandado: que no caso de integral pagamento da dívida no
prazo de 03 (três) dias, os honorários ficam reduzidos em 50%;
ou que, em reconhecendo o crédito da parte exeqüente, inclusi-
ve custas processuais e honorários fixados, poderá no prazo de
15 (quinze) dias, desde que comprovando o depósito de ao
menos 30% do valor em execução, requerer o pagamento do
saldo restante em até o máximo de 06 (seis) parcelas mensais
acrescidas de correção monetária e juros moratórios de 1% ao
mês, cuja proposta será objeto de deliberação deste Juízo; que,
em não pagando de imediato a totalidade do débito e ou não
fazendo uso da alternativa de pagamento parcelado, poderá in-
terpor embargos no prazo de 15 (quinze) dias contados da jun-
tada dos autos do mandado de citação. -Advs. ANA MARIA
DOS SANTOS TOLEDO e ABADIA BEATRIZ DA SILVA-.

107. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1816/2007-AL-
CIDES GONÇALVES TEIXEIRA x ALVARO HENRIQUE
PANSINI GONÇALVES- Citem-se os réus, com prazo de 15
dias para purgação da mora e ou contestação consignando-se
as advertências legais. Notifiquem-se os fiadores. Decorrido o
prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora no prazo
de até dez dias. Int. Custas de oficial de justiça R$ 173,25. -
Adv. SANTINO SAGAIS-.

108. ORD.REPARACAO DE DANOS MORAIS-1829/2007-
PABLO FERNANDO MENDONÇA DE OLIVEIRA x ELE E
ELA SERVIÇOS DE ESTÉTICA LTDA ME - NATURO-Em
permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para
melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e
requerente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se
com documento atual e, se for o caso, junte cópia do seu im-
posto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar o
juiz a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilida-
de jurídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo interessado
fazem em princípio presumir nao se tratar de pessoa pobre”
(STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. An-
tônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “havendo dúvi-
da da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede
que o magistrado ordene a comprovação do estado de misera-
bilidade, a afim de avaliar as condições para o deferimento ou
não da assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp. 544.021-
BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168).
Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhi-
mento da taxa Funrejus e pagamento das custas processuais.
Int -Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e MAURI-
CIO MACHADO SANTOS-.

109. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1833/2007-
BANCO DO BRASIL S.A x SÉRGIO RODRIGUES MENDES-
Intime-se a parte autora para o preparo das custas, no prazo de
dez dias, pena de indeferimento. Int. Custas iniciais R$ 17,50.
-Advs. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, CRIS-
TIANA NAPOLI M DA SILVEIRA, VALDEMIR DO CARMO
DA SIVA e OSCAR NELSON REIMANN SOBRINHO-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-1835/2007-MICROSISTE-
MAS S/A - SISTEMAS ELETRÔNICOS e outro x BANCO
DO BRASIL S.A- Ante o contido na certidão de fl. 81, intime-
se o embargado-exequente para que, no prazo de dez dias, de-
volva os autos de execução nº 1144/07 em cartório. Sobrevindo
o cumprimento do comando judicial supra, apense-se e voltem
ambos conclusos. Int. -Advs. DANIELA GIOVANELLA GI-
RARDI, MARIO KRIEGER NETO e ACACIO CORREA FI-
LHO-.

111. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2101/0-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS SANT

ANA-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor
de R$ 336,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2102/0-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x CLEVERSON BASSANI DE SOU-
ZA-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de
R$ 483,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSAN-
DRA DE CARVALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL
SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JULI-
ANA MUHLMANN, KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, MARINA BLASKOVSKI, MICHELE GEISER JACOB,
MILTON BAIRROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA
SILVA, SAMIRA VOLPATO e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

113. ORDINARIA DECLARATORIA-2103/0-JOSÉ ELIAS
NATEL MENEGUSSO x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Intime-se para o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -
Adv. PEDRO ROBERTO NETO-.

114. DESPEJO-2104/0-JOSÉ CLÁUDIO FROES DE MORA-
ES x SAMUEL BRUSCHI-Intime-se para o preparo das custas
processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autu-
acao. -k -Advs. LUIR CESCHIN, ANDREA CRISTINA SWI-
ATOVSKI, MARCEL EDUARDO DE LIMA, LARISSA RI-
BEIRO GIROLDO e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI-
OR-.

115. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-2105/0-ITAU
SEGUROS S/A x NEURI DALMINA-Intime-se para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 241,50 bem como R$
7,00 de autuacao. -k -Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO, ANDERSON HATAQUEIAMA, MARCELO MAZUR
e DANIEL SOTTILI MENDES JORDÃO-.

116. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2106/0-POPP
& NALIN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA x FAR-
MÁCIA NISSEI LTDA-Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -k -Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU A.
ANDERSEN JR., ANASSILVIA SANTOS ANTUNES, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, RODRIGO C.NASSER VIDAL,
URSULLA ANDREA RAMOS, KASSIA RENATE SILVA
NOVISKI, ANTONIO ASSAD MANSUR NETO, FELIPE
MANSUR NETO, JOSÉ OLIVARI DO CARMO, DEBORA
LEMOS GUMURSKI, MARCELO HENRIQUE SCHIAVINI
SALOMÃO e LUIS AUGUSTO POLYTOWSKI DOMIN-
GUES-.

117. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-2107/0-L. ALBERTI
USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x BUY CASH FOMENTO
MERCANTIL S/A-Intime-se para o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -
k -Advs. MAYTÊ MATTAR MILLÉO, VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MARINS, VICTOR
ALEXANDRE BOMFIM MARINS, RICARDO KEY SAKA-
GUT WATANABE, TULIO GODOY GOMES SALLES ROSA
e PAULO VINICIUS ACCIOLY C. DA CUNHA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 195/2007 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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0056 001012/2007
0057 001013/2007

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0030 001167/2006
LISIE RIBEIRO 0063 001144/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0059 001044/2007

0069 001521/2007
LUIZ ADAO DE CARLI 0019 001375/2005
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0043 000402/2007

0051 000765/2007
LUIZ BRESOLIN 0012 000649/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0017 001001/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0035 000029/2007
MARCELO JOSE CISCATO 0066 001365/2007
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0015 000100/2005
MARCO ANTONIO POVOA SPOSIT 0020 000095/2006
MARCY HELEN VIDOLIN 0034 001490/2006

0034 001490/2006
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIB 0018 001331/2005
MARIA IZABELLA GULLO ANTONI 0040 000282/2007
MARILZA MATIOSKI 0073 001725/2007
MARLUS JORGE DOMINGOS 0015 000100/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0053 000846/2007

0054 000923/2007
MAYLIN MAFFINI 0049 000649/2007
MAYTE MATTAR MILLEO 0003 042507/2007
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0014 000082/2005
MICHEL GUERIOS NETO 0015 000100/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0002 042491/2007

0007 042710/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 001490/2006

0034 001490/2006
0036 000065/2007

MILTON RICARDO E SILVA 0028 001045/2006
0028 001045/2006
0028 001045/2006

MILTON TEODORO DA SILVA 0021 000299/2006
MOISES EDUARDO BOGO 0029 001120/2006
MURILO CELSO FERRI 0028 001045/2006

0048 000592/2007
0060 001065/2007

NADIA REGINA DE CARVALHO MI 0018 001331/2005
NICOLLE FAVERO DEFONSO 0060 001065/2007
NILSON ROBERTO MARTINES GAR 0009 000239/2004
OMIR MIRANDA 0068 001497/2007
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTTI 0019 001375/2005
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE E 0037 000082/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0050 000717/2007

0069 001521/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0064 001198/2007
PAULO YVES TEMPORAL 0016 000797/2005
PEDRO LEOPOLDO FERREIRA GAS 0077 001741/2007
PLINIO LUIZ BONANCA 0008 000228/2004
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA P 0052 000844/2007

RAUL DE CASSIUS MARCIUS BAT 0027 000970/2006
REGINA CELIA GIACOMET 0062 001088/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0036 000065/2007
REJANE FONTES 0033 001400/2006
RICARDO ANDRAUS 0013 000824/2004
RICARDO KLEINE DE MARIA SOB 0042 000296/2007
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0022 000435/2006
SANDRA MARA CARTA RIBEIRO 0076 001737/2007
SANTINO SAGAIS 0006 042679/2007
SERGIO PAULO FRANCA DE ALME 0065 001208/2007
SILVANA APARECIDA CEZAR PON 0050 000717/2007
SILVIO NAGAMINE 0013 000824/2004

0017 001001/2005
SIMONE SELVA CAVALCANTE PER 0047 000561/2007
TATIANE PARZIANELLO 0011 000295/2004
TEOMAR PIACESKI 0009 000239/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0035 000029/2007
THAIS PONDELLI TELLES 0036 000065/2007
VALMIR SCHREINER 0020 000095/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0049 000649/2007
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ 0050 000717/2007
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0021 000299/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0012 000649/2004

1.-BUSCA E APREENSAO-42445/2007-BANCO ITAU S/A X
PAULO CEZAR DA SILVA - Ao procurador para que provi-
dencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e .

2.-BUSCA E APREENSAO-42491/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
ADEMIR PIRES - Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e .

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-42507/2007-L ALBERTI
USINAGEM E SERVICOS LTDA X BUY CASH FOMENTO
MERCANTIL S/A - Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).MAYTE MAT-
TAR MILLEO e .

4.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-42583/2007-ITAU
SEGUROS S/A X DANIEL JULIO DOS SANTOS - Ao procu-
rador para que providencie o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO,
DANIEL SOTTILI MENDES JORDAO e .

5.-COBRANCA-42633/2007-ESPOLIO DE FLORA GOMES
DA SILVA X BANCO BAMERINDUS S/A e Outro - Ao pro-
curador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).ANTONIO SAONETTI e .

6.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-42679/2007-REGI-
NA ROSI CRUZ X GERSON KRAUSS CASTRO - Ao procu-
rador para que providencie o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 290,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).SANTINO SAGAIS e .

7.-BUSCA E APREENSAO-42710/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
MARIA BERNADETE GUIMARAES - Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI e .

8.-INVENTARIO-228/2004-NEIDE TEIDER X ESPOLIO DE
AIRTON MOURA - Ao inventariante para dar prosseguimento
ao feito em 05 dias. Com ou sem manifestação, de-se vista ao
Ministerio Publico. Int. - Adv(s).JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, PLINIO LUIZ BONANCA, JAIRO ELEASAR PINTO
RIBEIRO, DIONEI SCHENFELD e .

9.-ANULATORIA-239/2004-RAFAEL GOBBO GONCALVES
X BANCO BANSICREDI e Outro - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).NILSON ROBERTO MARTI-
NES GARCIA, ADBA C. HANNUCH e ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR,LEILANE TREVISAN
MORAES,TEOMAR PIACESKI.

10.-COBRANCA - SUMARIA-287/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO X WILSON SIMO-
ES ALMEIDA e Outro - Ao autor sobre o retorno da Carta de
citação negativa. Int. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO BAIAK
e .

11.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-295/2004-DINO-
RA MELO PADILHA X FERNANDO CESAR COSTA FER-
REIRA - Ao autor, por mais esta vez, para dar prosseguimento
no feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção. Int. -
Adv(s).TATIANE PARZIANELLO e .

12.-RESCISAO CONTRATUAL ORDINARIA-649/2004-LUIZ
OSMAR GRECA e Outro X EDISON CARLOS DE OLIVEI-
RA e Outro - Arquive-se com as cautelas de estilo o agravo de
instrumento em apenso. Sobre o venerando acórdão, manifes-
tem-se os interessados em 10 dias. Não havendo manifestação,
arquive-se. Int. - Adv(s).YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO
MARCELO KERETCH e LUIZ BRESOLIN,DECIO LUIZ
OTERO JUNIOR.

13.-MONITORIA-824/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A X PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA e Outros -
Mantenho a decisão agravada por seus proprios fundamentos.
Manifestem-se os agrvados, no prazo de 10 dias, os autos de-
vem permanecer em cartorio por tratar-se de prazo comum. Int.
- Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE

22ª Vara Cível
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DANTAS LOUREIRO NETO e SILVIO NAGAMINE,DULCE
MARIA GAWLOSKI,RICARDO ANDRAUS.

14.-COBRANCA - SUMARIA-82/2005-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA e Outro X ZILMA PI-
RES BUTKOSKI e Outro - Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 dias, sobre o contido no oficio de fls. 348/349.,
Ibnt. - Adv(s).CLAUDIO MARCELO BAIAK e ADILSON
LUIS FERREIRA,MELISSA LOYOLA MISTRONGUE.

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-100/2005-JOAO
CASILLO X INDUSTRIAS TODESCHINI S/A - Consideran-
do-se a decisão proferida nos autos de execução n° 145/2004
declarando ineficaz em relação ao exeqüente a dação em paga-
mento objeto da Escritura Pública lavrada às fis. 87/88 do livro
177- N, relativamente às marcas nominativas TODESCHINI,
nas classes 33.10, 32.10, 31.10-20 e 30, registradas junto ao
INPI sob n° 007013990, 007013981 e 81186067, bem como a
notícia verbal prestada na data de ontem pelo Procurador do
Exeqüente quanto à viabilidade de conciliação, aguarde-se, por
trinta dias eventual composição amigável.Intimem-se. -
Adv(s).MICHEL GUERIOS NETO, JOAO CASILLO e MAR-
CIA CRISTINA MARCONDES,MARLUS JORGE
DOMINGOS,JORGE JOSE DOMINGOS.

16.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-797/2005-ADIL-
SON MARCO X INCETEC INDUSTRIA DE CERAS TECNI-
CAS LTDA e Outros - Não restam dúvidas de que a responsa-
bilidade pelo pagamento de custas, honorários periciais e de-
mais despesas atinentes ao feito são do Estado quando a parte é
beneficiária da justiça gratuita (Lei 1060/50), já que por impe-
ratjvo constitucional incumbe ao Estado promover os meios ne-
cessários à efetiva e integral assistência jurídica (CF, art. 5°,
mc. LXXIV), como mais uma forma de dar efetivo acesso à
justiça (CE’, art. 5°, mc. XXXV) Contudo, o Estado não está
obrigado a adiantar as despesas oriundas da realização da pro-
va pericial. Por outro lado, o Sr. Perito concordou em receber
os honorários periciais ao final, em dependendo da sucumbên-
cia, entretanto, não pode ser compelido a desembolsar valores
pessoais a fim de custear a realização prova. Assim sendo, afi-
gura-se razoável o pedido deduzjdo às fls. 149 quanto ao depó-
sito da quantia correspondente a 180,00 (cento e oitenta reais).
Ressalte-se que o próprio Código de Normas, no item 5.6.1.2,
prevê que o perito não está obrigado a custear as despesas de-
correntes da prova pericial. Diante disso, determino a parte
autora que no prazo de 10 dias promova o depósito do valor
solicitado pelo Perito, sob pena de restar prejudicada a produ-
ção da prova em questão. Int. - Adv(s).PAULO YVES TEM-
PORAL e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

17.-EXECUCAO PROVISORIA-1001/2005-ABRAHAM LIN-
COLN MERHEB CALIXTO X WOOD FLOOR PISOS E RE-
VESTIMENTOS NOBRES LTDA - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica, no vlaor de R$ 49,50. Int.. - Adv(s).LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO
NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEIRA e
ILZE CURY.

18.-ABERTURA INVENTARIO-1331/2005-SIMONE DE
LIMA FREITAS ANTONIO e Outros X ESPOLIO DE ARNAL-
DO BUENO DE FREITAS - Arquive-se com as cautelas de
estilo. Int. - Adv(s).MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEI-
RO, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e .

19.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-1375/2005-OS-
VALDO BILHAN X CLECIO ALBERTO DE SOUZA - Mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre o contido no
ofico retro, bem como acerca do prosseguimento do feito, com
a indicação do endeeço para intimação do réu. Int. - Adv(s).LUIZ
ADAO DE CARLI e OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTTI.

20.-MONITORIA-95/2006-EUCLIDES JOSE ZAMBONI X
ARI PAIVA DE SIQUEIRA - Ao procurador para o preparo das
custas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PA-
DILHA, VALMIR SCHREINER, ANDERS FRANK SCHAT-
TENBERG e MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO.

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-299/2006-MA-
RISI RIBEIRO DE ANDRADE X JORGE AOKI - Defiro. De-
posite-se na forma requerida. Suspendo o leilão designado. Ao
credor para manifestar-se sobre a petição em cinco dias. Int. -
Adv(s).MILTON TEODORO DA SILVA, FERNANDA NEL-
SEN TEODORO DA SILVA e WILLIAN MOREIRA
CASTILHO,EDGAR LENZI.

22.-MONITORIA-435/2006-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA X VALDIR CRISTOFOLLI - Ao procurador para o pre-
paro das custas de expedição e postagem da carta de citação.
Int. - Adv(s).RODRIGO CASTOR DE MATTOS, ANALICE
CASTOR DE MATTOS e .

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-501/2006-FER-
TIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA X EUCLA-
SIO GARRUTTI e Outro - Manifeste- o exequente, no prazo
de 05 dias, acerca do contido na carta precatoria. Int. -
Adv(s).BRENO MARQUES DA SILVA e .

24.-TUTELA-691/2006-VERA LUCIA DE SOUZA X BRU-
NO CHRISTOPHER RIBEIRO DE ALMEIDA (MENOR) - A
tutora para prestar contas em 10 dias. int. - Adv(s).CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO e .

25.-MONITORIA-719/2006-INDUFATO ICA CIMENTO
LTDA X J BONETTI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tica. - Adv(s).JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI e .

26.-CURATELA-922/2006-HAMILTON LUIS LIMA REIS e
Outro X NABILA FIGUR LIMA REIS - A parte para, no prazo
de 05 dias, realizar o deposito da verba pericial. Int. -
Adv(s).CLINIO L. L. LYRA e .

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-970/2006-HAL-
FI COSMETICOS LTDA X MARILENE APARECIDA R
CHRISPIM - A parte exequente para, no prazo de 05 dias, rea-
lizar o deposito das custas da carta de intimação. Int. -
Adv(s).RAUL DE CASSIUS MARCIUS BATISTA RANGEL,
JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT e .

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1045/2006-
BANCO BRADESCO S/A X MINI MERCADO PELLE LTDA
e Outros - CURADOR ESPECIAL - Ao excepto, no prazo de
10 dias sobre o contido na Exceção de Pre-executividade de
fls. 237/244. Int. - Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA e MILTON RICARDO E
SILVA,MILTON RICARDO E SILVA.

29.-INVENTARIO-1120/2006-MARINO MURILO DA SILVA
(MENOR) X ESPOLIO DE DIOMEDES FRANCISCO DA
SILVA - Compulsando os presentes autos verifica- se que as
custas do presente feito não foram recolhidas. Também não
houve deliberação acerca do requerimento de justiça gratuita
formulado por MARINO MtJRILO DA SILVA representado por
sua mãe. Considerando que o encargo de inventariante vem
sendo exercido pela viúva-meeira a qual não requereu gratuita
da justiça e considerando ainda que os bens do Espólio de-
monstram capacidade para pagamento, determino a inventari-
ante que regularize o presente feito promovendo o recolhimen-
tos das custas, inclusive Distribuidor e FUNREJUS no prazo
de 10 dias para posterior prosseguimento do feito com análise
do pedido de fis. 128. Intime-se. - Adv(s).MOISES EDUAR-
DO BOGO, DIMAS CASTRO DA SILVA e .

30.-EXECUCAO-1167/2006-BANCO ITAU S/A X MARLI
PORTELLA - O mandado desentranhado referido na petição
de fis. 325, já foi juntado aos autos consoante se vê às fls. 89/
91. Portanto, sobre o teor do ofício de fis. 74, faculto manifes-
tação do exeqüente. Intime-se, ainda o exeqüente para mani-
festar-se em 10 dias sobre a exceção de pré-executividade oposta
e documentos juntados às fis. 92/324. Irit. - Adv(s).LEONEL
TREVISAN JUNIOR e ADRIANA GONçALVES.

31.-EXECUCAO-1302/2006-IDA MARGARETE DE SOUZA
BRANDALIZE X PAPELARIA E BRINQUEDOS FANTASIA
LTDA e Outro - Promovam-se as anotações necessárias, fls.
645. Int. - Adv(s).CHRISTIAN S BORTOLLO, ALEXANDRE
CHEMIM e .

32.-IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-1314/2006-BAN-
CO FINASA S/A e Outros X ALVIN CLEMS - Averbe-se a
decisão de fls. 72/82 nos autos principais. Apos, arquive-se a
presente iumpugnação. inty. - Adv(s).CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL e JULIANE TOLEDO ROSSA.

33.-ARROLAMENTO-1400/2006-SARA FONTOURA FARI-
AS BARRETO X ESPOLIO DE ELVIO BARRETO - Diante
do contido na petição de fls. 41, cabe esclarecer ao requerente
que o formal de partilha será expedido apos o adimplemento
integral do imposto, sendo assim, aguarde-se o pagamento in-
tegral do ITCMD. Int. - Adv(s).REJANE FONTES e .

34.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-1490/2006-JOSE
ROBERTO ANTAL e Outro X VALDIRENE PLANTES SAN-
TANA ERMITA - SUL AMERICA CAPITALIZACAO .SA -
Ao procurador da seguradora para que esclareça quanto ao ve-
lor depositado, juntadno aos autos documentos comprobat´roios
quanto ao valor do titulo no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).MARCY HELEN VIDOLIN, MARCY HELEN VIDO-
LIN e ,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-29/2007-CLEUSA APA-
RECIDA SASAKI X BRASIL TELECOM S/A - I. Especifi-
quem as partes, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, bem como sua pertinência e finalidade. Int. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

36.-RESSARCIMENTO-65/2007-INDIANA SEGUROS S/A X
RODRIGO KENJI PEDROSO DE MELO LTDA e Outro -
Manifeste-se a parte denunciante, no prazo de 10 dias, sobre a
contestação de fls. 71/82. Int. - Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e THAIS PONDELLI TELLES,REINALDO MIRI-
CO ARONIS.

37.-INVENTARIO E PARTILHA BENS-82/2007-CARLOS
ALBERTO BUENO FILHO e Outros X ESPOLIO DE NELI-
VA ROSA DE OLIVEIRA - I - Oficie-se como requerido as fls.
56, ultimo paragrafo. Aguarde-se por cinco dias a juntada da
certidão de casamento do inventariante e do Edmilson.Ao pro-
curador para retirada dos oficios. Int. - Adv(s).CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR, PAULO HENRIQUE DE ANDRA-
DE E SILVA e .

38.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-147/2007-ADRI-
ANA GIGLIO MARTINS DE OLIVEIRA X CREDICARD
BANCO S/A - Mantenho a decisão agravada por seus proprios
funbdamentos. De-se vista ao agravado para que se manifeste
no prazo de 10 dias Int. - Adv(s).EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e KEITY SUTO TROBBELI,CLAUDIA BUE-
NO GOMES,CELSO COSER JUNIOR,FABIOLA CUETO
CLEMENTI.

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-206/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X ADRIANA CASSELI
DE ABREU WEISHEIMER - Manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 dias, acerca do contido na certidão de fls. 181. Int.
- Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

40.-MONITORIA-282/2007-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A X FABRICIO DE OLIVEIRA ARTIGAS - Primeiramente,
deve o reu/reconvinte reconhecer firma do documento de fls.
97 para posterior apreciação do pedido de justiça gratuita. Pra-
zo de 05 dias. Int. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI e MARIA
IZABELLA GULLO ANTONIO LUIZ.

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-295/2007-LUCI-
ANY CRISTINA BRANDAO SALA X COBRARP ASSESSO-
RIA E COBRANCAS S/C LTDA - Ao credor para retirada do
oficio da Receita Federal. - Adv(s).BRUNA ANGELICA FER-
REIRA SALVATICO e .

42.-INDENIZACAO ATO ILICITO-296/2007-RODRIGO DE
ASSIS RAMOS X FRIGORIFICO PALMALI - Promovam-se
as anotações necessárias. Apos, como requerido, de-se vista
pelo prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).HELIO GOMES DE OLI-
VEIRA e .

43.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-402/2007-RODRI-
GO ZANELLO X INDUSTRIA DE TIJOLOS COSMOS LTDA
- Sobre o contido na certidão de fls. 27, maifeste-se o autor em
05 dias. int. - Adv(s).LUIZ ANTONIO DUARESKI e .

44.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-410/2007-RO-
GERIO COELHO e Outro X ESPOLIO DE JAYRO COELHO
- Acolho o parecer ministerial de fls. 68 a fim de julgar presta-
das as contas relativas ao acordo. Aguarde-se no arquivo provi-
sório a comprovação do pagamento do imposto refereente ao
imovel localizado em Santa Catarina. de-se baixa no boletim
de movimentação processual. int. - Adv(s).AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO VARGAS BATIS-
TA e .

45.-EXECUCAO-430/2007-BANCO SAFRA S/A X MONTEI-
RO E NOTTAR LTDA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ e .

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-478/2007-
TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA X
CARBO COMERCIO DE CARVAO VEGETAL LTDA - Mani-
feste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, acerca do seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Int. - Adv(s).ALEXANDER SILVA SANTANA e .

47.-ALVARA JUDICIAL-561/2007-ASSOCIACAO DE EDU-
CACAO FAMILIAR E SOCIAL DO PARANA X NYDIA
MOREIRA GARCEZ (DE CUJUS) - Defiro o pedido de fls.
167, desentranhem-se os documentos indicados, promovendo-
se a entrega a parte autora mediante recibo nos autos. Int. -
Adv(s).SIMONE SELVA CAVALCANTE PEREIRA e .

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-592/2007-MUSME MA-
CHADO VIEIRA e Outros X BANCO BRADESCO S/A - Ban-
co Bradesco S/A, interpôs embargos de declaração da sentença
prolatada às fls. 107/117, alegando a existência de obscuridade
e omissão co relação à aplicação dos índices de correção das
poupanças dos juros moratórios. O recurso deve ser conhecido
pela tempestividade todavia no mérito, não merece acolhimen-
to o reclamo. Verifica-se que a recorrente persegue, em verda-
de, alterar substancialmente o julgado, caracterizando o efeito
infringente, não admitido na espécie. Sendo assim, REJEITO
os embargos interpostos. Intimem-se. - Adv(s).EMANUELLE
SILVEIRA DOS SANTOS e MURILO CELSO
FERRI,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

49.-REVISAO CONTRATUAL-649/2007-GIOVANA LUVI-
SOTO SILVA X BANCO FINASA S/A - Faculto manifestação
da parte autora, no prazo de prazo de 05 dias, acerca do conti-
do nos documentos de fls. 74/77. Apos, aguarde-se a realização
da audiencia designada. Int. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

50.-COBRANCA-717/2007-ODANIR KLOSS X BANCO DO
BRASIL S/A - Recebo a presente apelação em seus efeitos
SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC art. 520). Abre-se vis-
ta dos autos ao apelado para responder no prazo de quinze (15)
dias. Int. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES e VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA,SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE.

51.-

52.-INDENIZACAO-844/2007-ANTONIO DOS SANTOS X
CONDOR SUPERCENTER LTDA - E caso de julgamento an-
tecipado da lide. Assim, ultrapassado o prazo para eventual re-
curso, voltem conclusos para decisão. Int. - Adv(s).JULIANA
MARTINS PEREIRA, AMILCAR MARCELO MARTINS PE-
REIRA e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,PRYSCILLA
ANTUNES DA MOTA PAES.

53.-EXCECAO DECLINATORIA DE FORO-846/2007-AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X JAIR
FRAGOSO - .... O contrato irmado tem como objeto compro-
misso de compra venda de um lote localizado na Comarca d
Fazenda Rio Grande, sendo aplicável à relaço jurídica entabu-
lada entre as partes o Código de Defesa do Consumidor. Deno-
ta-se que o foro eleito elas partes,a saber: Curitiba-Pr, a princí-
pio, não causa nenhum prejuízo às partes já que a Ré possui
sede nesta Comarca, não havendo prejízo demonstrado nos autos
à sua defesa. Não se vislumba afronta à lei, mas sim observân-
cia a ela, posto que a competência neste caso é relativa e este
caso, declaro válido o foro eleito pelas prtes. Diante do expoto
e por tudo mais que dos autos consta, rejeit a exceção oposta e
condeno o excipiente ao pgamento das custas processuais do
incidente. Decorrido o pazo para eventual recurso, certifique-
se nos autos principais o resultado da presente excção e prossi-
ga-se neles. Intimem-se as prtes. Sem honorários advocatíci-
os.- Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI.

54.-PRESTACAO DE CONTAS-923/2007-ANTONIO VICEN-
TE DE PAULA JUNIOR X BANCO ITAU S/A - I - Recebo o
recurso interposto no seu efeito devolutivo e suspensivo ( art.
520, CPC). II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas
contra-razões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
na. int. - Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JUNIOR,ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

55.-EXCECAO INCOMPETENCIA-1011/2007-BANCO DO
BRASIL S/A X JOSE LUIS VELLO e Outros - Novamente ao
excepto para manifestar-se em 10 dias sobre a exceção oposta.
Int. - Adv(s).EDULA WILLE POSNIAK e LEO ROBERT PA-
DILHA.

56.-EXCECAO INCOMPETENCIA-1012/2007-BANCO DO
BRASIL S/A X JOSE CARLOS GALLETI e Outros - Ao ex-
cepto para manifestar-se em 10 dias sobre exceção oposta. Int.
- Adv(s).EDULA WILLE POSNIAK e LEO ROBERT PADI-
LHA.

57.-EXCECAO INCOMPETENCIA-1013/2007-BANCO DO
BRASIL S/A X MARIA APARECIDA TEIXEIRA PAES - Ao
excepto para manifestar-se em 10 dias sobre a exceção oposta.
Int. - Adv(s).EDULA WILLE POSNIAK e LEO ROBERT PA-
DILHA.

58.-INDENIZACAO DANO MORAL-1036/2007-JERSON
LUIZ BONACCORDI X PAULA FLAVIA SOARES RADKE
e Outro - Ao autor sobre o retorno da Carta de citação negativa.
Int. - Adv(s).EDSON GONCALVES e .

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1044/2007-VILMA RE-
GINA SIEBEN X FININVEST S.A - I - Recebo o recurso inter-
posto no seu efeito devolutivo ( art. 520, CPC). II - Vista ao
recorrido 5para, querendo, oferecer suas contra-razões, no pra-
zo legal. III - Apos, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana. int. - Adv(s).ARLEIDE
REGINA OGLIARI CANDAL e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

60.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1065/2007-
BERNARDINO DOMINGOS REIS X BANCO BRADESCO
S/A - Faculto manifestação da parte autora, no prazo de 05
dias, sobre o contido nos documentos de fls.67/80. Int. -
Adv(s).GISELE MARIA REIS, NICOLLE FAVERO DEFON-
SO e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,MURILO CEL-
SO FERRI.

61.-ALVARA JUDICIAL-1087/2007-ELCY MARIA FRANCO
X ESPOLIO DE ELVINO FRANCO - Ao interessado sobre a
manifestação da Fazenda, bem como sobre o contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. int. - Adv(s).GRACINDA MARI-
NHO DA ROCHA e .

62.-ALVARA-1088/2007-ROSI LENY MOROKAWA X ESPO-
LIO DE KOSSIRO MOROKAWA - Sobre as informações de
fls. 27, manifeste-se a requerente em 05 dias. int. -
Adv(s).REGINA CELIA GIACOMET e .

63.-SUMARIA DE COBRANCA-1144/2007-CONJUNTO
RESIDENCIAL CURITIBA APARTAMENTOS X JOAO LUIZ
CAMARGO e Outro - Ao procurador para o preparo das custas
de expedição e postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).LISIE
RIBEIRO e .

64.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1198/2007-BAN-
CO FINASA S/A X DIEGO GOULART MARTINS - Digam as
partes se existe possibilidade de acordo apresentando propos-
tas em 10 dias. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
pretende produzir, indicando sua pertinencia e finalidade. Int. -
Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI e PAULO SERGIO
WINCKLER.

65.-USUCAPIAO-1208/2007-JOSE JERONIMO FILHO e
Outro X APS SEGURADORA S/A - Deve o requerente juntar
aos atos o edital original e não copia, comprovando o cumpri-
mento do artigo 232, inciso III, do CPC. Int. - Adv(s).SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA e .

66.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-1365/2007-CAR-
LOS ALBERTO ZINK LEITOLES X AMAURI TEIXEIRA
DOS SANTOS e Outro - Ante o contido na certidão de fls. 66,
a parte autora para realizar o preparo das custas da carta de
citação no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).MARCELO JOSE
CISCATO, DANIELLE BECKER e .

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1374/2007-AMANIA CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Outros X BANCO BRA-
DESCO S.A - Faculto manifestação da Embargante, no prazo
de 05 dias, sobre o contido na impugnação de fls. 211/219.
Apos, as partes para, no prazo comum de 10 dias, especifica-
rem as provas que pretendme produzir. Int. - Adv(s).CARLOS
MURILO PAIVA e DANIEL HACHEM.

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1497/2007-OMIR MI-
RANDA X BANCO FIAT S.A - Manifeste-se o autor, no prazo
de 10 dias, sobre o contestação de fls. 161/176. Int. -
Adv(s).OMIR MIRANDA e IONEIA ILDA VERONEZE.

69.-COBRANCA-1521/2007-ANTONIO CARLOS NIETO e
Outros X BANCO UNIBANCO S/A - Manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de 10 dias, sobre a contestação e documentos de
fls. 41/74. Int. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES, ANNA
PAULA PERDONCINI e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

70.-SUMARIA DE COBRANCA-1547/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA II X SARA ISABEL
LAURIANO LEME - O Condomínio requerente ajuizou a pre-
sente ação de cobrança de cotas condominiais inadimplidas
contra SAPA ISABEL LAURIANO LEME. Afirma na inicial
que a ré é antiga proprietária do imóvel objeto da cobrança,
encontrando-se inadimplente em relação as taxas condominiais
vencidas em 05/10/02 à 05/07/07. Noticiou que o imóvel foi
arrematado em leilão realizado nos autos n° 1435/98, perante o
Juízo da 18& Vara Cível de Curitiba e que o referido Juízo
autorizou o credor hipotecário a promover o levantamento do
saldo, produto da venda do bem, prejudicando o autor, razão
pela qual, pede, como antecipação de tutela, autorização para
levantar a quantia referida. É o breve relato. Trata-se se ação
de cobrança de taxas condominiais inadimplídas. Extrai-se dos
autos que a ação ajuizada pelo autor e distribuída para o Juízo
da isa Vara Cível teve como objeto cotas condomíniaís inadim-
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plidas no ano de 1998. Verifica-se que nos autos em questão as
partes entabularam acordo, o qual não foi cumprido, ensejando
na execução e conseqüente arrematação do bem naquela Vara.
Pode-se concluir que se houve arrematação do imóvel, a Sra.
Sara Isabel Lauriano Leme deixou de ser proprietária da unida-
de e responsável pelo condomínio nos presente autos, respon-
dendo por saldo devedor nos autos 1435/98, caso o produto da
arrematação do bem não seja suficiente para quitar seu débito
reconhecido no acordo. As taxas condominiais inadimplidas e
que estão sendo cobradas nestes autos caracterizam-se como
dívidas ‘propter rem”, ou seja, estão vinculadas ao próprio imó-
vel tornando, numa primeira análise, questionável a legitimi-
dade da Sra. Sara para figurar no póio passivo da ação, uma
vez que o bem foi arrematado, resguardandose, obviamente,
eventual direito de regresso do arrematante. Quanto ao pedido
de levantamento dos valores referentes a venda do imóvel, este
Juízo é incompetente para apreciar o requerimento, devendo
ser deduzido perante c’ Juiz da 18 Vara Cível, onde o valor está
depositado, mormente considerando que já houve um decisão
autorizando o credor hipotecário a levantar a quantia o que
implicaria em reapreciação caso houvesse deliberação nestes
autos quanto ao pedido de levantamento. Diante do exposto,
esclareça o requerente a questão da legitimidade passiva, in-
formando ainda se houve expedição da carta de arrematação
nos autos 1435/98, e em caso positivo, a data de expedição,
bem como acostando ao autos matrícula atualizada do imóvel.
Int. - Adv(s).ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, ADYR
TACLA FILHO e .

71.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-1596/2007-FRAN-
CISCO KAVULAK X MARCELO FERREIRA DOS SANTOS
- Ao autor sobre o retorno da carta de citação negativa. Int. -
Adv(s).ELIANE MARIA MARQUES e .

72.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1630/2007-TEREZI-
NHA SELINSKI DE LARA X ANTONIO WALESKO e Outros
- Ao autor sobre o retorno das Cartas de Citação negativas.
Int.- Adv(s).KELEM MARGARETH MELANSKI e .

73.-SUMARIA DE COBRANCA-1725/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CINTIA LIZ X GILSON DE JESUS DOS SAN-
TOS e Outro - Audiencia de conciliação designada para o dia
07/02/2008 as 10:00 horas. Ao procurador para o preparo das
custas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

74.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-1732/2007-ANA
SELES MEKIS DE STAROSTIK X ARGEMIRO LEITE - Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).DANIEL
PESSOA MADER e .

75.-SUMARIA DE COBRANCA-1733/2007-ANGELICA FA-
RIA X FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita poden-
do ser revista no decorrer do feito. Considerando o vlaor da
causa, observe a parte autora o disposto no artigo 276, do CPC,
sob pena de preclusão. Prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).JULIO
CESAR DALMOLIN e .

76.-MONITORIA-1737/2007-RJU - COMERCIO E BENEFI-
CIAMENTO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA X HEEL
REPRESENTACAO COMERCIAL - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).SANDRA MARA CARTA RI-
BEIRO e .

77.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-1741/2007-HER-
MAS EURIDES BRANDAO X OWLET COMUNICACAO
LTDA - Ao procurador para o preparo das custas de expedição
e postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).JOSE OLEGA-
RIO RIBEIRO LOPES, PEDRO LEOPOLDO FERREIRA
GASPARINI e .

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. RONALDO SANSONE GUERRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 082/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000946-6
REU: DJALMA LAGES SANTOS.
ADV: DR.NORBERTO BONAMIN JUNIOR .
OBJETO: INTIMA-LO DA NOMEACAO PARA PATROCI-
NAR A DEFESA DO REU.

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006272-3
REU: RENE RIBEIRO.
ADV: DRA.CRISTIANE COLODI SIQUEIRA OAB/PR-
23.648.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005711-0
REU: RICARDO DOS SANTOS.
ADV: DR.MARCOS ANTONIO LOPEZ STAMM..
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHA
DE DEFESA DIA 20/12/2007 AS 09:30 HRS.

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000172-8
REU: VALDECIR BENEDITO.
ADV: DR.Jose Carlos Portela Junior Oab/Pr- 34.790.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR RAZOES DE RE-
CURSO NO PRAZO LEGAL

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002460-4

REU: RONALDO TEIXEIRA.
ADV: DR.JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA OAB/PR-12.321..
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002732-0
REU: JACINTO CARLOS CORREA.
ADV: DR.ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELO DE
MELLO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005699-0
REU: ANTONIO MARCOS MERCER.
ADV: DR.FERNANDO AUGUSTO DISSENHA.
OBJETO: INTIMA-LO DA NOMEACAO PARA PATROCI-
NAR A DEFESA DO REU, BEM COMO INTIMA-LO DE QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE NA FASE DO ART.499 DO
CPP.

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005092-0
REU: FABIANO KOKUSZKA,EDUARDO FERNANDES DE
ALMEIDA,RONI TELMO TEIXEIRA,DOMINGO SIMON
SIENRA MENDEZ,ANDREA ELIZABETH DE
MIRANDA,EUDES PAULO DA SILVA,JULIO HUGO
MENDEZ,MARIA APARECIDA DE MIRANDA.
ADV: DR. LUIZ DE MIRANDA, OAB/PR 11258..
OBJETO: Intima-lo do r. despacho de fls. 1520/verso e dos
documentos juntados nas fls.1521/1529.

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006546-4
REU: HUGO ALVES CORDEIRO.
ADV: DR.RENATO NAVARRO DE SOUZA OAB/PR- 38.368.
OBJETO: INTIMA-LO DO R.SENTENCA DE FLS.467,A
QUAL REJEITOU A PRESENTE DENUNCIA.

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010617-9
REU: JONAS SIMOES BARBOSA.
ADV: DR. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA (UNICENP).
OBJETO: Intima-lo da sentenca, proferida em data de 12/12/
07.

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004388-8
REU: DAVYSSON SATURNINO FLOR VOLTOLINE.
ADV: DR. EGYDIO MARQUES DIAS NETTO, OAB/PR
28544..
OBJETO: Intima-lo do interrogatorio do reu DAVYSSSON a
realizar-se em data de 20/12/07, as 09:15h.

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0006945-3
REU: GENESIO DE MOURA.
ADV: Dr.Robinson Kornehulk- Oab/Pr-29.444.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009745-7
REU: FABIO HENRIQUE DA SILVA.
ADV: DR.NORBERTO BONAMIN JUNIOR (PUC).
OBJETO: INTIMA-LO DA NOMEACAO PARA PATROCI.

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011707-5
REU: JADIR ARIEL DE OLIVEIRA.
ADV: DR.ROOSEVELT ARRAES .
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014534-6
REU: DAVID MIGUEL DA SILVA,ELTON RIBEIRO PAULI-
NO.
ADV: DRA.IVANI FLORIANO FRARE ASSIS .
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP.
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BERNARDO RUCKER 0083 012901/0000
BLAS GOMM FILHO 0089 021807/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0084 019704/0000
CARIM PYDD NECHI 0083 012901/0000
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0083 012901/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0082 012189/0000

0104 022197/0000
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0050 031099/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 0015 020826/0000

0018 021895/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0088 021707/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0036 026636/0000
CARLOS CEZAR ALCANTARA DE 0083 012901/0000
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 0083 012901/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0011 020253/0000

0016 021246/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0083 012901/0000
CARMEN REGINA SILVERIO RA 0083 012901/0000
CARMEN SILVIA ARRATA 0088 021707/0000
CARMEN TERESINHA BRIXNER 0090 021819/0000
CAROLINA SOARES MOURA DA 0075 032942/0000
CAROLINE RUPEL 0033 026524/0000
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 0006 010543/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0026 025164/0000

0092 021891/0000
CECY THEREZA C. KREUTZER 0040 028200/0000
CESAR ANTONIO DA CUNHA 0002 006691/0000

0006 010543/0000
CIBELE FERNANDES DIAS KNO 0046 030233/0000
CICERO BRAZ PORTUGUAL 0006 010543/0000
CIDIO GUIMARAES SEVERINO 0086 021059/0000
CLAITON FERREIRA BORCATH 0066 032764/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0083 012901/0000

0089 021807/0000
0091 021872/0000

CLAUDIA REGINA MORALES DO 0087 021345/0000
CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY 0083 012901/0000

0089 021807/0000

CLAUDIMARA CALORE DE SOUZ 0034 026598/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0025 024636/0000
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0083 012901/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0052 031292/0000
COMIS. MARCELO ZANON SIMÃ 0085 020818/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0072 032866/0000

0105 117215/0000
0106 121341/0000
0107 127845/0000
0109 131129/0000

DAIANE MARIA BISSANI 0039 028042/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0009 015442/0000
DANIA MARIA RIZZO 0083 012901/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0110 027582/0000
DANIEL HACHEM 0084 019704/0000
DANIELA MARIA JURCA 0083 012901/0000
DANTON DE ALMEIDA SEGURAD 0083 012901/0000
DAVID ANTONIO BADUY 0082 012189/0000
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0032 026476/0000
DEBORA GNATA BALECHE 0009 015442/0000
DEBORA REGINA FERREIRA 0054 031505/0000
DEISE ALMIRA BORBA 0014 020736/0000
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0085 020818/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0011 020253/0000
DEOLINDO ESTURILIO 0088 021707/0000
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0002 006691/0000

0028 025342/0000
DILVO GLUSTAK 0082 012189/0000

0104 022197/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0006 010543/0000

0013 020542/0000
DOMINGOS AUGUSTO LEITE MO 0083 012901/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0023 023200/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0010 019798/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0017 021739/0000

0083 012901/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0002 006691/0000

0006 010543/0000
EDSON CORREIA GRACA 0083 012901/0000
EDSON ISFER 0083 012901/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0034 026598/0000
EDSON PEREIRA GONCALVES F 0083 012901/0000
EDUARDO BENTO PEDROSO DE 0083 012901/0000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0082 012189/0000

0085 020818/0000
0104 022197/0000

EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0036 026636/0000
EDUARDO TALAMINI 0083 012901/0000
EGON BOCKMANN MOREIRA 0083 012901/0000

0089 021807/0000
ELCI BOZZA 0087 021345/0000
ELENICE HASS DE OLIVEIRA 0035 026604/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0077 032957/0000
ELLEN MOSQUETTI 0043 029834/0000
ELMER DA SILVA MARQUES 0062 032623/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0004 010318/0000
ELPIDIO VASCONCELLOS ARAU 0083 012901/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0058 031940/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSSHI 0085 020818/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0028 025342/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0110 027582/0000
ERICO HACK 0110 027582/0000
EROS SANTOS CARRILHO 0083 012901/0000
EROS SOWINSKI 0076 032946/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0024 024610/0000

0027 025258/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0006 010543/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0033 026524/0000

0082 012189/0000
0104 022197/0000

EVIO MARCOS CILIAO 0086 021059/0000
FABIANO FREITAS MINARDI 0033 026524/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0029 025592/0000

0032 026476/0000
FABIO DUTRA 0109 131129/0000
FABIO MARCONDES LEITE 0082 012189/0000

0104 022197/0000
FABRICIO KAVA 0082 012189/0000

0104 022197/0000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0009 015442/0000

0021 022860/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0047 030687/0000
FELIPE ROSSATO FARIAS 0065 032755/0000
FERNANDA EHALT VANN 0083 012901/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0046 030233/0000
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0085 020818/0000
FERNANDO GUSTAVO KNOER 0089 021807/0000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0083 012901/0000

0091 021872/0000
FERNANDO LOESER 0083 012901/0000
FERNANDO PISKE 0023 023200/0000
FERNANDO RICARDO PISKE 0023 023200/0000
FERNANDO ROCHA FILHO 0040 028200/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0093 021968/0000

0094 022018/0000
0095 022020/0000
0096 022022/0000
0097 022026/0000
0098 022028/0000
0099 022036/0000
0100 022040/0000
0101 022042/0000
0102 022045/0000

FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0052 031292/0000
FLAVIO MENDES BENINCASA 0069 032784/0000
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOU 0083 012901/0000
FRANCIELI PISSOLI 0059 032034/0000

0070 032788/0000
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0083 012901/0000
GABRIEL FERRARINI 0083 012901/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0047 030687/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0030 026034/0000
GECE SOARES CHAISE 0018 021895/0000

Crime

2ª Vara Criminal

3ª Vara da Fazenda
Pública
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GELSON BARBIERI 0083 012901/0000
GEORGE LUIZ DEMIATE 0002 006691/0000
GERCINO BETT JUNIOR 0010 019798/0000

0106 121341/0000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0033 026524/0000
GIOVANNI REINALDIM 0045 030127/0000
GISELE CRISTINA MENDONCA 0086 021059/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0004 010318/0000
GISELE SOARES 0011 020253/0000
GLAUCIUS GHEBUR 0024 024610/0000
GLENDA GONÇALVES GONDIM 0091 021872/0000
GRACIANE APARECIDA DO VAL 0009 015442/0000
GUILHERME AMARAL ALVES 0080 032992/0000
GUILHERME ANSELMO PILATI 0033 026524/0000
GUILHERME GOMES XAVIER DE 0111 032540/0000
GUSTAVO BERTO ROCA 0024 024610/0000
HAMILTON BONATTO 0024 024610/0000
HARRY FRANCOIA 0076 032946/0000
HASSAN SOHN 0021 022860/0000

0026 025164/0000
0058 031940/0000

HELCIO KRONBERG 0036 026636/0000
HELCIO RIBEIRO 0082 012189/0000

0104 022197/0000
HELENA LANZINI LOSSO 0067 032768/0000

0068 032769/0000
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0083 012901/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0025 024636/0000
HELTON DIEGO FERREIRA 0105 117215/0000
HENRIQUE NAIGEBOREN 0006 010543/0000
HILGO GONCALVES JUNIOR 0013 020542/0000
HSU HSIU WEI SCHMIDT 0083 012901/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0082 012189/0000

0104 022197/0000
IDERALDO JOSE APPI 0032 026476/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0110 027582/0000
INARA DANIELLE MARQUES DR 0068 032769/0000
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0017 021739/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 0037 027139/0000
IRINEU TONINELLO 0004 010318/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0006 010543/0000
ITO TARAS 0087 021345/0000
IVENS HENRIQUE HUBERT 0083 012901/0000
IVONE TERESINHA JUNG 0094 022018/0000

0095 022020/0000
0096 022022/0000
0097 022026/0000
0098 022028/0000
0099 022036/0000
0100 022040/0000
0101 022042/0000
0102 022045/0000

JACKSON GLADSTON NICOLODI 0053 031324/0000
JAMES MARINS DE SOUZA 0040 028200/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0091 021872/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0082 012189/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0011 020253/0000

0016 021246/0000
0019 022248/0000
0044 030105/0000
0046 030233/0000
0050 031099/0000
0052 031292/0000
0057 031911/0000
0062 032623/0000
0066 032764/0000

JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0064 032674/0000
JENILTON DE OLIVEIRA BAST 0083 012901/0000
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0026 025164/0000
JOAO ALCI O. PADILHA 0084 019704/0000
JOAO BATISTA VALIM 0082 012189/0000

0104 022197/0000
JOAO CASILLO 0082 012189/0000

0083 012901/0000
0090 021819/0000
0104 022197/0000

JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0082 012189/0000
0104 022197/0000

JOEL ILAM PACIORNIK 0006 010543/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0001 004513/0000

0006 010543/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0007 011618/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0007 011618/0000
JOSE ANTONIO DOS SANTOS 0086 021059/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0083 012901/0000
JOSE CARLOS ROSA 0083 012901/0000
JOSE DOMINGOS VIEIRA JUCA 0083 012901/0000
JOSE GLAUCO CARULA 0084 019704/0000
JOSE HOTZ 0092 021891/0000
JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL 0072 032866/0000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0083 012901/0000
JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OL 0013 020542/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0083 012901/0000
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 0083 012901/0000
JOSE RIBAMAR DO NASCIMENT 0083 012901/0000
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0059 032034/0000

0070 032788/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0028 025342/0000
JOSE TORQUATO TILLO 0104 022197/0000
JOSE TORTATO SOBRINHO 0082 012189/0000
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0086 021059/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0092 021891/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0021 022860/0000

0026 025164/0000
0058 031940/0000
0092 021891/0000

JOSLAI SILVA RUTKOSKI 0059 032034/0000
0070 032788/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0083 012901/0000
JUAREZ BORTOLI 0037 027139/0000
JUCIMAR VALIM NUNES 0060 032534/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0044 030105/0000
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0049 031097/0000

JULIANO FRANCA TETTO 0048 030969/0000
0055 031513/0000

JULIO ASSIS GEHLEN 0084 019704/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0021 022860/0000

0026 025164/0000
JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0069 032784/0000
JULIO CEZAR RODRIGUES 0082 012189/0000

0104 022197/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0083 012901/0000
KAREN DA SILVA REGES 0075 032942/0000
KARINA L WOITOWICZ 0083 012901/0000

0089 021807/0000
0091 021872/0000

KARLA MARIA TREVIZANI 0016 021246/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0026 025164/0000

0058 031940/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0022 023078/0000

0072 032866/0000
0105 117215/0000
0106 121341/0000
0107 127845/0000
0109 131129/0000

LAVITO UTANTA WATANABE 0083 012901/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0036 026636/0000
LEILA CUELLAR 0019 022248/0000
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0092 021891/0000
LEONARDO DA COSTA 0046 030233/0000

0083 012901/0000
0089 021807/0000
0091 021872/0000

LEONDINA ALICE MION PILAT 0033 026524/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 020826/0000

0018 021895/0000
0092 021891/0000

LEONTINA ERNESTA COLPANI 0083 012901/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0110 027582/0000
LIGIA SOCREPPA 0107 127845/0000

LINCOLN LOURENCO MACUCH 0092 021891/0000
LIRIANE LOVATO 0021 022860/0000
LORIVAL FAVORETTO 0082 012189/0000

0104 022197/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0082 012189/0000

0104 022197/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0023 023200/0000
LUCIANA MUGGIATI DOS SANT 0094 022018/0000

0095 022020/0000
0096 022022/0000
0097 022026/0000
0098 022028/0000
0099 022036/0000
0100 022040/0000
0101 022042/0000
0102 022045/0000

LUCIANE DO CARMO SCHEFFER 0083 012901/0000
LUCIANO GIACOMET 0016 021246/0000
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0083 012901/0000
LUCIANO MARCHESINI 0042 029270/0000
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0105 117215/0000
LUIR CESCHIN 0001 004513/0000

0110 027582/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0011 020253/0000

0019 022248/0000
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0083 012901/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0004 010318/0000

0019 022248/0000
0024 024610/0000
0027 025258/0000
0029 025592/0000
0031 026056/0000
0032 026476/0000
0035 026604/0000
0041 028879/0000
0047 030687/0000
0063 032655/0000
0077 032957/0000

LUIZ ANTONIO DUARESKI 0082 012189/0000
0104 022197/0000

LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0021 022860/0000
0092 021891/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0026 025164/0000
0058 031940/0000

LUIZ BRESOLIN 0029 025592/0000
LUIZ CARLOS FABRIS 0001 004513/0000
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0094 022018/0000

0095 022020/0000
0096 022022/0000
0097 022026/0000
0098 022028/0000
0099 022036/0000
0100 022040/0000
0101 022042/0000
0102 022045/0000

LUIZ FERNANDO COELHO 0083 012901/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0093 021968/0000

0094 022018/0000
0095 022020/0000
0096 022022/0000
0097 022026/0000
0098 022028/0000
0099 022036/0000
0100 022040/0000
0101 022042/0000
0102 022045/0000

LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0004 010318/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0015 020826/0000

0018 021895/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0007 011618/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0048 030969/0000

0049 031097/0000
0055 031513/0000

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0016 021246/0000
0022 023078/0000

LUIZ OTAVIO GOES 0027 025258/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0110 027582/0000
LUIZ ROBERTO PEREIRA 0083 012901/0000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0083 012901/0000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0083 012901/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0030 026034/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0062 032623/0000
MANOEL DINIZ NETO 0006 010543/0000
MANOEL EUGENIO MARQUES MU 0022 023078/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0037 027139/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0004 010318/0000
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO 0083 012901/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0022 023078/0000
MARCELO ZANON SIMAO 0072 032866/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0083 012901/0000
MARCIO CARNEIRO SPERLING 0040 028200/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0045 030127/0000

0053 031324/0000
MARCO AURELIO DE MIRANDA 0082 012189/0000

0104 022197/0000
MARCO AURELIO HLADCZUK 0063 032655/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0019 022248/0000
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0083 012901/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0088 021707/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0051 031215/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0028 025342/0000
MARIA INES ROXADELLI 0069 032784/0000
MARIA LUIZA BACCARO GOMES 0062 032623/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0001 004513/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0083 012901/0000

0089 021807/0000
0091 021872/0000

MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0020 022646/0000
MARIA REGINA DISCINI 0004 010318/0000
MARIA SILVIA TADDEI 0020 022646/0000
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0083 012901/0000
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0046 030233/0000
MARINA BORIO 0082 012189/0000
MARINA PORCIUNCULA 0083 012901/0000
MARINELI DE SAMPAIO 0061 032622/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0087 021345/0000
MARTINS GATI CAMACHO 0083 012901/0000
MAURICIO GOMES DA SILVA 0083 012901/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0005 010504/0000

0081 033029/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0082 012189/0000

0085 020818/0000
0090 021819/0000
0104 022197/0000

MICHEL LAUREANTI 0007 011618/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0044 030105/0000

0052 031292/0000
MILTON MONTEIRO DE BARROS 0083 012901/0000
MILTON PAULO NOGUEIRA 0002 006691/0000
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0066 032764/0000
MIRIAN REGINA KNAPIK 0059 032034/0000

0070 032788/0000
MIRNA LUCHMANN 0012 020328/0000
MOACIR LUCAS PEREIRA 0083 012901/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0045 030127/0000

0053 031324/0000
0064 032674/0000

MURILLO BASTOS PACHECO 0001 004513/0000
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0083 012901/0000
NATANIEL RICCI 0006 010543/0000

0038 027600/0000
0051 031215/0000

NELSON PASCHOALOTTO 0023 023200/0000
NELSON SCARPIM JUNIOR 0008 013561/0000
NELSON VIEIRA JUCA 0083 012901/0000
NEUZA DEL CIAMPO 0083 012901/0000
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0057 031911/0000
NIVALDO JOSE DO NASCIMENT 0082 012189/0000

0104 022197/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0082 012189/0000

0104 022197/0000
OKSANDRO GONCALVES 0023 023200/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0090 021819/0000
OSVALDO DOS SANTOS 0018 021895/0000
PATRICIA BORGES GUERIOS 0083 012901/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0088 021707/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0012 020328/0000

0082 012189/0000
0104 022197/0000

PATRICIA DE MELLO 0031 026056/0000
PAULO CORTELLINI 0004 010318/0000
PAULO JOSE GOZZO 0017 021739/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0090 021819/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0089 021807/0000

0091 021872/0000
PAULO RENATO L RAPOSO 0092 021891/0000
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0083 012901/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0010 019798/0000

0015 020826/0000
0018 021895/0000
0092 021891/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0006 010543/0000
0059 032034/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0057 031911/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0092 021891/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0073 032884/0000
PEDRO DONAISKI 0072 032866/0000

0083 012901/0000
0105 117215/0000
0106 121341/0000
0107 127845/0000
0109 131129/0000

PEDRO HENRIQUE XAVIER 0016 021246/0000
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER 0094 022018/0000

0095 022020/0000
0096 022022/0000
0097 022026/0000
0098 022028/0000

0099 022036/0000
0100 022040/0000
0101 022042/0000
0102 022045/0000

RAFAEL DE BRITES COSTA PI 0013 020542/0000
RAFAEL FERREIRA DA SILVA 0083 012901/0000
REBECCA ISABEL DUTRA RIBE 0109 131129/0000
REGINA CELIA BOYD COSTA 0083 012901/0000
REJANE ULIANA ALVES DA SI 0073 032884/0000
RENATA BARROZO BAGLIOLI 0082 012189/0000

0104 022197/0000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0083 012901/0000
RICARDO ALEXANDRE DA SILV 0083 012901/0000
RICARDO DE LUCCA MECKING 0092 021891/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0082 012189/0000

0104 022197/0000
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0082 012189/0000

0104 022197/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0003 008638/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0072 032866/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0105 117215/0000

0106 121341/0000
0107 127845/0000
0108 130963/0000
0109 131129/0000

ROBSON ZANETTI 0103 022196/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0048 030969/0000

0055 031513/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0027 025258/0000

0031 026056/0000
0035 026604/0000
0056 031782/0000

ROGER OLIVEIRA LOPES 0032 026476/0000
0047 030687/0000

ROGERIO BORGES DE CASTRO 0083 012901/0000
ROGERIO DISTEFANO 0007 011618/0000

0066 032764/0000
ROGERIO EDUARDO DE OLIVEI 0086 021059/0000
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0026 025164/0000
ROMINA VIZENTIN DOMINGUES 0083 012901/0000
ROMUALDO PAESE 0006 010543/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0083 012901/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0088 021707/0000
ROSI MARY MARTELLI 0039 028042/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0090 021819/0000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0020 022646/0000
RUY RIBEIRO 0083 012901/0000
SAMIRA N. ABREU 0082 012189/0000

0104 022197/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0087 021345/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0056 031782/0000
SERGIO STABELINE MINHOTO 0082 012189/0000

0104 022197/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0085 020818/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0014 020736/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0008 013561/0000
SILVIO BRAMBILA 0002 006691/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0088 021707/0000

0092 021891/0000
SIND- BLASS GOMM FILHO 0083 012901/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0087 021345/0000
SIND- NILTON HIRT MARIANO 0082 012189/0000

0104 022197/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0090 021819/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0084 019704/0000
SIND. BLAS GOMM FILHO 0091 021872/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0031 026056/0000

0047 030687/0000
0056 031782/0000
0063 032655/0000

TANIA DE SOUZA SOARES 0035 026604/0000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0093 021968/0000
THABTA ROEHRS 0059 032034/0000

0070 032788/0000
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0083 012901/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0083 012901/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0011 020253/0000

0027 025258/0000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0006 010543/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0082 012189/0000

0104 022197/0000
VALDYR PERRINI 0083 012901/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0050 031099/0000

0057 031911/0000
VALTER ADRIANO FERNANDES 0069 032784/0000
VANESSA TAVARES 0040 028200/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0014 020736/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0019 022248/0000
VERA LUCIA SCHREINER 0012 020328/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0033 026524/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0082 012189/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0037 027139/0000
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 0083 012901/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0094 022018/0000

0095 022020/0000
0096 022022/0000
0097 022026/0000
0098 022028/0000
0099 022036/0000
0100 022040/0000
0101 022042/0000
0102 022045/0000

VIVIANE BERNARDO JORGE 0082 012189/0000
0104 022197/0000

WALDEMAR DECCACHE 0075 032942/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0006 010543/0000
WASHINGTON YAMANE 0083 012901/0000
WERNER KOVALTCHUK 0074 032925/0000
WILMAR EPPINGER 0003 008638/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0025 024636/0000
WILTON VICENTE PAESE 0006 010543/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0094 022018/0000

0095 022020/0000
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0096 022022/0000
0097 022026/0000
0098 022028/0000
0099 022036/0000
0100 022040/0000
0101 022042/0000
0102 022045/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-4513/0-CELSO ELIAS
BARAUSE e outro x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD
DO PR- DESPACHO DE FL. 631: Sobre a informação retro,
manifeste-se a parte interessada. -Advs. JOEL MACEDO SO-
ARES PEREIRA NETO, LUIZ CARLOS FABRIS, MURILLO
BASTOS PACHECO, MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON, LUIR CESCHIN e ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE-.

2. DESAPROPRIACAO-6691/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LEONCIA DURIGAN- DESPACHO DE FL. 295: Digam os
interessados. -Advs. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, CESAR ANTONIO DA CUNHA, SILVIO BRAMBI-
LA, EDGAR DAVID GUSSO, MILTON PAULO NOGUEIRA,
DEONILDO LUIZ BORSATTI e GEORGE LUIZ DEMIATE-
.

3. MANDADO DE SEGURANCA-8638/0-KAMYR DO BRA-
SIL TECNICA DE CELULOSE x DEL 1ª DELEG REG DA
RECEITA ESTADUA- DESPACHO DE FL. 217: Em face da
informação de fl. 212, defiro o pedido de levantamento. Expe-
ça-se o respectivo alvará. Após, arquivem-se os autos com as
baixas e as anotações necessárias. -Advs. WILMAR EPPIN-
GER, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e ROBERTO MA-
CHADO FILHO-.

4. REVISAO DE PENSAO-10318/0-MARIA ELISA ALVES
SANT‘ANNA x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 230? Diante
da concordância manifestada pelo Estado do Paraná (fls. 226),
e da manifestação do Ministério Público (fls. 223), determino a
expedição de certidão, no valor de R$ 3.480,28 (três mil, qua-
trocentos e oitenta reais e vinte e oito centavos), com a inclu-
são das custas processuais de fls. 214. -Advs. PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, ELOINA DA CRUZ MA-
CHADO, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, IRINEU
TONINELLO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

5. REVISAO DE PENSAO-10504/0-EUDOCIA DA COSTA
VIEIRA x IPE e outro-Em conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o(a) Sr(a). Advogado(a) para adevolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

6. DESAPROPRIACAO-10543/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ALEXANDRE BERTAGNOLI e outro- DESPACHO DE FL.
420: Digam os interessados.-Advs. MANOEL DINIZ NETO,
ANTONIO MORIS CURY, CESAR ANTONIO DA CUNHA,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, EDGAR DAVID
GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, JOEL ILAM PACIORNIK, NA-
TANIEL RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, WALTER
ANTONIO PETRUZZIELLO, HENRIQUE NAIGEBOREN,
ITALO TANAKA JUNIOR, CICERO BRAZ PORTUGUAL,
ROMUALDO PAESE, WILTON VICENTE PAESE, UBIRA-
TAN GUIMARAES TEIXEIRA e CASSIANA DE ABEN-
ATHAR PIRES GOMES-.

7. REPARACAO DE DANOS-11618/0-LUIZA ROCHA DE
SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 237: Sobre a informação de fl. 234, manifestem-se as par-
tes em cinco dias. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MI-
CHEL LAUREANTI, LUIZ GUILHERME B. MARINONI,
ROGERIO DISTEFANO, JOEL SAMWAYS NETO e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

8. COMINATORIA-13561/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
HAMILSON JORGE- DESPACHO DE FL. 319: Consideran-
do que o v. Acórdão que julgou extinto o processo, sem resolu-
ção de mérito, foi mantido por ocasião do julgamento do recur-
so especial interposto perante o STJ (fls. 300) e que a decisão
proferida pela Corte Superior transitou em julgado (fls. 305),
cabe ao Município de Curitiba, se tiver interesse, ingressar com
nova demanda, sendo de todo incabível a sua pretensão de dar
prosseguimento à ação que já se acha exinta. Após, arquivem-
se os autos. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA, ANTONIO
MORIS CURY, ARIEL VENTURA DE ANDRADE e NELSON
SCARPIM JUNIOR-.

9. ORDINARIA-15442/0-JANICE PASSOS AZEVEDO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 336: Sobre os do-
cumentos de fls. 304/331, dê-se ciência à parte autora. -Advs.
FABRICIO PASSOS AZEVEDO, DEBORA GNATA BALE-
CHE, GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS, DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-.

10. ORDINARIA-19798/0-WELLINGTON DOMINGUES DE
SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
DESPACHO DE FL. 343: Às partes, sobre a baixa dos autos. -
Advs. GERCINO BETT JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PE-
RES e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

11. ORDINARIA DECLARATORIA-20253/0-MARIZE SCH-
NEIDER e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FLS. 656/656 verso: Com razão o Estado do Paraná (fls. 647/
648), pois, em princípio, compete aos autores diligenciar no
sentido de obter, na via administrativa, os documentos de que
necessitar para a elaboração dos cálculos que deveria instruiur
a sua execução, não se justificando, ao menos por ora, a pre-
tensão dos autores de obrigar o ente federativo a apresentar,
nos autos, tais documentos. Daí porque reconsidero o que foi
decidido no item II de fls. 645, bem como indefiro o requeri-

mento formulado no item “1” de fl. 652. Defiro o requerimento
constate do item “2” da referida petição. Anote-se a prioridade
na capa dos autos. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, GISELE SOARES, DENISE MARTINS AGOSTINI,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER, UBIRAJARA AYRES GASPARIN,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20328/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PAMPER COM DE MADEIRAS LTDA E OUTROS- DESPA-
CHO DE FL. 170: Em que pese a renúncia de fls. 153, cumpre
destacar que os embargante spermanecem representados nos
autos pela Dra. Vera Lúcia Schreiner, constituída nos autos prin-
cipais, conforme procuração de fls. 110 dos referidos autos. Ao
embargantes para dar prosseguimento ao feito em cinco dias. -
Advs. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, MIRNA
LUCHMANN e VERA LUCIA SCHREINER-.

13. USUCAPIAO-20542/0-ILSE GIORDANI DIAS x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 156: Sobre o pe-
dido de fl. 153, manifeste-se o réu em cinco dias. -Advs. RA-
FAEL DE BRITES COSTA PINTO, JOSE OTAVIO ANDU-
JAR DE OLIVEIRA, HILGO GONCALVES JUNIOR e DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20736/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CENTRO ELETRONICO ORBITAL LTDA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 105: Suspendo o processo pelo prazo de noventa
dias, findo os quais deverá a exeqüente se manifestar. -Advs.
DEISE ALMIRA BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20826/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIO GOMES e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 75: Mantenho a decisão de fl. 59,
uma vez que o exeqüente tomou ciência dela em tempo oportu-
no (fl. 62), mas não apresentou qualquer recurso. Encontra-se,
portanto, preclusa. Cumpra-se o despacho de fl. 61. -Advs. LUIZ
GIL DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO M DE MELO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
ALEXANDER SILVA SANTANA-.

16. ORDINARIA-21246/0-SINDICATO DOS ESTAB PARTI-
CULARES DE ENSI DE CURITI x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 410: Expeça-se o competente alvará para
levantamento. -Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER, LUCIA-
NO GIACOMET, KARLA MARIA TREVIZANI, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

17. EMBARGOS DO DEVEDOR-21739/0-DIGISUL TECNO-
LOGIA EM INFORMATICA LTDA e outros x BANCO REGI-
ONAL DE DES. DO EXTREMO SUL - BRDE-DESPACHO
DE FL. 108: Recebo o recurso de apelação de fls. 98/107, ape-
nas em seu efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas con-
tra razões, no prazo de lei. -Advs. PAULO JOSE GOZZO, IRI-
NEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, ANDRE GUILHER-
ME ZAIA e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-
.

18. ORDINARIA-21895/0-DORIVAL MOREIRA e outro x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outro- DECI-
SÃO DE FLS. 189/190:...Isso posto, deixo de acolher os em-
bargos de declaração. -Advs. OSVALDO DOS SANTOS, GECE
SOARES CHAISE, CARLOS ALBERTO M DE MELO, LUIZ
GIL DE ALMEIDA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

19. ORDINARIA-22248/0-JANDYRA DOS SANTOS RAN-
DO e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
775: Ao réu para, em quarenta e cinco dias, fornecer a docu-
mentação que requerem os autores às fls. 772. -Advs. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, LEILA CUELLAR, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER, VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

20. ORDINARIA-22646/0-SWEDISH MATCH DO BRASIL
S.A. x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP- DES-
PACHO DE FL. 104: Sobre a informação de fls. 101, manifes-
tem-se as partes em cinco dias. -Advs. MARIA SILVIA TAD-
DEI, RUBENS EDMUNDO REQUIAO e MARIA RACHEL
PIOLI KREMER-.

21. RESOLUCAO DE CONTRATO-22860/0-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x CARLOS AL-
BERTO BARBOSA e outro- DESPACHO DE FL. 144: Sus-
pendo o processo pelo prazo de trinta dias, findo os quais deve-
rá a autora se manifestar. -Advs. LUIZ ANTONIO P. SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRIANE LO-
VATO, HASSAN SOHN, ALEX SANDRO MARCOS e FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO-.

22. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23078/0-
F.S.F.S.I.C.M. x E.P.- DESPACHO DE FL. 381: Diante da con-
cordância manifestada pelo Estado do Paraná, e da manifesta-
ção do Ministério Público, determino a expedição de certidão,
no valor de R$ 3.464,06 (três mil, quatrocentos e sessenta e
quatro reais e seis centavos), já incluídas as custas processuais.
-Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ, MANOEL EUGE-
NIO MARQUES MUNHOZ, ALTIVO JOSE SENISKI, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-23200/0-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FERNANDO RICARDO PISKE e
outro- DESPACHO DE FL. 237: Diga a parte contrária. -Advs.

LUCIA ROSSETO THEODORO, DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES, ANAMARIA BATISTA, NEL-
SON PASCHOALOTTO, FERNANDO RICARDO PISKE e
FERNANDO PISKE-.

24. DECLARATORIA-24610/0-JOANA FAGUNDES x PARA-
NAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 114: Diante
do não provimento do recurso de agravo de instrumento, cum-
pra-se a decisão de fl. 90. Aguarde-se a notícia do julgamento
definitivo do mandado de segurança. -Advs. GLAUCIUS GHE-
BUR, HAMILTON BONATTO, GUSTAVO BERTO ROCA,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-.

25. DECLARATORIA-24636/0-AIDAN SERVICOS DE ANES-
TESIA S/C. LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 452: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs.
WILSON MAFRA MEILER FILHO, HELOISA HELENA DE
O SOARES CORVELLO e CLAUDINE CAMARGO MANEN-
TI-.

26. ADJUDICACAO COMPULSORIA-25164/0-JUCIMARA
FATIMA DE SOUZA PRUSSAK x COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CTBA. - COHAB CT e outros- DES-
PACHO DE FL. 209: Sobre os documentos d efls. 202/206,
manifeste-se a autora em cinco dias. -Advs. ROGGI ATTILIO
ERCOLE FILHO, JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, CASSIANO ROBER-
TO LANGER, HASSAN SOHN, LADISMARA TEIXEIRA e
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO AIROLD-.

27. DECLARATORIA-25258/0-JOAO MARIA FERNANDES
x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 239:
Aguarde-se o decurso do prazo estabelecido no art. 730, quan-
to ao segundo executado. -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e UBI-
RAJARA AYRES GASPARIN-.

28. RECLAMACAO TRABALHISTA-25342/0-OLIVEIRA
VIEIRA XAVIER x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 500: Dianet do fato de ser o utor beneficiário da justiça
gratuita, os honroários periciais serão pagos ao final. Dada a
anuência das partes (fls. 447/448), em relação à proposta (fls.
439/440), intime-se o perito para dar início aos trabalhos e en-
tregar o laudo em cartório no prazo de trinta dias. -Advs. JOSE
ROBERTO SPINA, DEONILDO LUIZ BORSATTI, MARIA
FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR e ERENISE DO ROCIO
BORTOLINI-.

29. RESTITUICAO (FAL)-25592/0-ELZA DOS SANTOS RI-
BEIRO e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 194: Sobre a impugnação de fls. 186/187, manifestem-
se as exeqüentes no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ BRESO-
LIN, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, FABIA-
NO JORGE STAINZACK e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-.

30. REPETICAO DE INDEBITO-26034/0-JOSE DA LUZ x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 166:
Sobre o aduzido à fl. 159 e cálculos de fls. 160, manifestem-se
os requeridos, no prazo de cinco dias. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

31. RESTITUICAO (FAL)-26056/0-DALCY PASSSAGNOLO
KAIRALLA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 199: A execução deve observar o disposto no artigo
730 do CPC, devendo a exeqüente proceder as adequações.-
Advs. PATRICIA DE MELLO, RODRIGO MARCO LOPES
DE SEHLI, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
SUZANE MARIE ZAWADZKI-.

32. REPETICAO DE INDEBITO-26476/0-ISALINA DA RO-
CHA FERRACIOLI e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 251: A execução deverá ser promovi-
da de acordo comos termos do art. 730 do CPC. -Advs. IDE-
RALDO JOSE APPI, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, FABIANO JORGE STAINZACK, ROGER OLIVEIRA
LOPES e DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS-.

33. RESTAURACAO DE AUTOS-26524/0-LUIZ ANTONIO
VELOSO DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- DESPACHO DE FL. 94: I- Defiro a prioridade do feito,
prevista no art. 1211-A do CPC. II- Ante a certidão de fls. 54,
cumpra-se o venerando Acórdão. -Advs. FABIANO FREITAS
MINARDI, GEVERSON ANSELMO PILATI, GUILHERME
ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, ANA
CAROLINA MION PILATI DO VALE, VERA LUCIA TAQUES
ZATTAR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CAROLINE RUPEL-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-26598/0-PREFEITURA
MUNICIPAL DE MAMBORE e outro x DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR- DESPA-
CHO DE FL. 49: Da análise da peça de fl. 46, denota-se a
intenção do embargado de prosseguir com o processo de exe-
cução, o que deve se dar, portanto, nos autos em apenso. Ao
Embargado para, querendo, no prazo de cinco dias, formular o
pedio no respectivo processo de execução. -Advs. CLAUDI-
MARA CALORE DE SOUZA, ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

35. ORDINARIA-26604/0-SHAYENNE GATTAZ x PARANA-
PREVIDENCIA e outro-DESPACHO DE FL. 248: Recebo os
recursos de apelação de fls. 221/226 e 227/247, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA, TA-
NIA DE SOUZA SOARES, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

36. MANDADO DE SEGURANCA-26636/0-FLEEP S.A x
SECRETARIO DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DESPACHO DE FL. 470: Indefiro os pedidos de fls.
456/457, pois a impetrante não juntou cópia da decisão profe-
rida nos autos de Ação Declaratória nº 38.413, julgada pelo
juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, de modo que não é possí-
vel saber quais os fundamentos e critérios utilizados para a re-
dução do IPTU do ano de 2002. A seguir, sobre o prossegui-
mento, manifestem-se as partes em cinco dias. -Advs. EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO, LEANDRO RICARDO ZENI,
HELCIO KRONBERG e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-.

37. INDENIZACAO-27139/0-RENATO GAVLAK x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 219/219 verso: A deci-
são proferida às fls. 126/128 fixou como ponto controvertido
da causa a existência ou não de dano moral a ser ndenizado
pelo Estado do Paraná e deferiu a produção de provas orais,
com vistas a apurar a ocorrência de dano de natureza extrapa-
trimonial. Ocorre, no entanto, que a aferição da ocorrência ou
não do dano moral que o autor diz ter experimentado deve ser
feita levando-se em conta os fatos dos quais se afirma ter resul-
tado essa espécie de dano e aquilo que ordinariamente aconte-
ce. Noutras palavras, não há necessidade de se abrir dilação
probatória para se apurar se, dos fatos que foram trazidos à
baila pelo autor, adveio para este abalo de ordem moral, sendo
suficiente a valoração desses fatos pelo magistrado, feita à luz
daquilo que ordinariamente sucede “id quod plerumque acci-
dit”. Destarte, pr reputar desnecessária a colheira das prova
sorais cuja produção foi deferida, cancelo a audiêncai de ins-
truçõa e julgamento que foi designada nos autos e determino
que os autos sejam desde logo registrados para sentença. -Advs.
VITAL CASSOL DA ROCHA, JUAREZ BORTOLI, IRINEU
PALMA PEREIRA e MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO-.

38. COMINATORIA-27600/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
EMIO CARLOS MEZZOMO- DESPACHO DE FL. 67: Aguar-
de-se. -Adv. NATANIEL RICCI-.

39. ORDINARIA-28042/0-NEUZA APARECIDA CORDEIRO
x PARANAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 297:
Sobre o aduzido à fl. 292 manifeste-se a Paranaprevidência, no
prazo de cinco dias. -Advs. ROSI MARY MARTELLI, DAIA-
NE MARIA BISSANI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-.

40. MANDADO DE SEGURANCA-28200/0-HELM DO BRA-
SIL MERCANTIL LTDA x DIRETOR PRESIDENTE DO IAP-
DESPACHO DE FL. 651: Recebo o recurso de apelação, ape-
nas em seu efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas con-
tra-razões, no prazo de lei. -Advs. MARCIO CARNEIRO SPER-
LING, ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TAVARES,
JAMES MARINS DE SOUZA, FERNANDO ROCHA FILHO
e CECY THEREZA C. KREUTZER DE GOES-.

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-28879/0-MARIA DA
CONCEICAO XAVIER PEREIRA x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 69: Expeça-se o precatório requisitório. -
Advs. LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE CAMARGO F e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

42. EXECUCAO FISCAL-29270/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x JOSEMAR WARCHESKI- DESPACHO
DE FL. 32: À exeqüente para informar sobre as respsotas aos
ofícios enviados (fls. 21/30), esclarecendo se ainda há necessi-
dade de oficiar à Receita Federal, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUCIANO MARCHESINI-.

43. DECLARATORIA-29834/0-BARREIRO E VAN DER
SAND LTDA x COPEL DISTRIBUICAO SA- DESPACHO DE
FLS. 269/27:.. Na presente relação processual, constata-se que
estão presentes os presupostos de constituiçào e desenvolvi-
mento válidos do processo, consubstanciados na capacidade
processual, competência, jurisdiçào e ausência de qualquer fato
impeditivo. Quanto às condições da ação, a pretensão deduzi-
da em juízo existe na ordem jurídica, evidencia-se o interesse
econômico e, por último, as partes são legítimas. Desta forma,
por estar o processo em ordem, declaro-o saneado. Para a pro-
dução de prova, fixo os seguintes pontos controvertidos: a) a
irregularidade no relógio de medição; b) a ausência da respon-
sabilidade da autora pelo eventual rompimento; c) a regulari-
dade dos critérios utilizados para a cobrança do consumo de
energia no período em que houve a suposta irregularidade...
Indefiro, assim, o pedido formulado pelo autor de inversão de
ônus da prova, observando que caberá a ele a prova dos fatos
constitutivos de direito aleado na inicial. Em face dos pontos
controvertidos já fixados, defiro as seguintes provas a serem
produzidas na fase da instrução: a) a juntada de novos docu-
mentos; b) ouvida de testemunhas; c) prova pericial. Indefiro o
pedido de depoimento pessoal dos representantes das partes,
por considerá-lo desnecessário para o deslinde da questão. Para
a produção de prova pericial, nomeio Nivaldo Carneiro Rodri-
gues (Rua Itaupava, 200, Curitiba - PR, F: 3263-1203), nos
termos do artigo 422 do CPC. Aguarde-se a realização da prova
pericial para posterior designação de audiência de instrução e
julgamento. -Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, EL-
LEN MOSQUETTI e ADRIANE PIECHNIK BARROS-.

44. SUMARISSIMA-30105/0-ALZIRA CARARO BALVEDI
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 101: À procu-
radora da autora para que confirme, ou não, o falecimento de
sua cliente, juntando, se possível, a cópia da sua certidão de
óbito. -Advs. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, MI-
GUEL RAMOS CAMPOS e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

45. MEDIDA CAUTELAR-30127/0-NELSI PESSAIA x DE-
PARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN PR-
DESPACHO DE FL. 118: Ao credor, para dar prosseguimento
no feito. -Advs. GIOVANNI REINALDIM, MARCIO GOBBO
COSTA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

46. ORDINARIA-30233/0-ANDREA TREVISAN GUEDES
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PEREIRA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 386: Sobre o requerimento retro, manifeste-se a parte con-
trária. -Advs. CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, LEO-
NARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA, FERNANDO BORGES MANICA e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-.

47. ORDINARIA-30687/0-ELVIRA KISSER RODRIGUES x
ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 159: Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 144/148 e 149/158, em seus
efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo
de lei. -Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT, ROGER OLIVEI-
RA LOPES, GABRIELA DE PAULA SOARES, SUZANE
MARIE ZAWADZKI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-30969/0-MARIA TERE-
SINHA RODRIGUES DA SILVA GIOVANELLA x CONS
MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOL COMTI-
BA- À conta e preparo. R$ 46,91. -Advs. JULIANO FRANCA
TETTO, RODRIGO BEVILAQUA e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

49. ORDINARIA-31097/0-MARIA LUCIA FAVA SANTOS x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 135: fls.
129/130: Indefiro, porquanto não é possível ampliar os limites
objetivos e/ou subjetivos da lide após a citação (Inteligência do
art. 294, do CPC). -Advs. JULIANE MIRELA BERTUZZI e
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

50. MANDADO DE SEGURANCA-31099/0-LUCA TETSUO
SACAKI e outros x DIRETOR DO COLEGIO SENHORA DE
FATIMA e outros-DESPACHO DE FL. 254: Contados e prepa-
rados, voltem. R$ 88,40. -Advs. CARLOS ALBERTO HAUER
DE OLIVEIRA, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-31215/0-FUNDACAO DE
ACAO SOCIAL - FAS x MARCOS GILMAR HEY e outros-
DESPACHO DE FL. 123: Defiro o reforço policial e ordem de
arrombamento para o cumprimento da liminar de reintegração
de posse, inclusive os benefícios do art. 172, do CPC. -Advs.
NATANIEL RICCI e MARIA CRISTINA JOBIM C DE MA-
TOS-.

52. NULIDADE DE ATO JURIDICO-31292/0-ALAIS KAFKA
BONFIM PROPST x ESTADO DO PARANA e outro-DESPA-
CHO DE FL. 162: Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente desejam produzir, fundamentando-as. -Advs. CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER e FLAVIA ELIZA HOL-
LEBEN PIANA-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-31324/0-FERNANDO
JOAQUIM MATEUS x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PR-
DESPACHO DE FL. 114:.. Assim sendo, indefiro o pedido de
liminar. — DESPACHO DE FL. 120: Sobre a certidão de fl.
118, manifeste-se o impetrante no prazo de cinco dias. -Advs.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, MARCIO GOBBO COS-
TA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-31505/0-REGINA HELE-
NA HENRIQUE x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANA-
PREVIDÊNCIA- DESPACHO DE FL. 38: À impetrante para
dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito horas),
cumprindo o que foi determinado à fl. 35, sob pena de extinção
do processo. -Advs. ADRIANA ELIAS ALVES RIBEIRO e
DEBORA REGINA FERREIRA-.

55. ORDINARIA-31513/0-MARIA TERESINHA RODRI-
GUES DA SILVA GIOVANELLA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- DESPACHO DE FL. 421: Não se vislumbra, em princípio,
a necessidade de dilação probatórioa, podendo o presente feito
ser julgado no estado em que se encontra. Remetam-se, pois,
esets autos, bem como os autos do mandado de segurança em
apenso, à conta e preparo. R$ 16,10. -Advs. RODRIGO BEVI-
LAQUA, JULIANO FRANCA TETTO e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

56. ORDINARIA-31782/0-CYRO EDUARDO VIDAL GRA-
CZYK e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 112: Aos réus para, em cinco dias, comprovarem, do-
cumentalmente, o cumprimento da medida liminar deferida no
item 2 do despacho de fl. 72, sob pena de imposição de multa
diária. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, SUZANE MARIE ZA-
WADZKI e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

57. ORDINARIA-31911/0-BERENICE BORGES LORENZET-
TI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 695: À autora para que preste as informações requeridas às
fls. 682/683. -Advs. NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO,
ANTONIO MORIS CURY, PAULO ROBERTO JENSEN, VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-.

58. ORDINARIA COMINATORIA-31940/0-CIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA COHAB CT x COND CONJ
RESID MORADIAS CAIUA I COND VIII-DESPACHO DE
FL. 167: Sobre a contestação e documentos de fls. 52/166, diga
a Autora, no prazo legal. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN,
LADISMARA TEIXEIRA e EMERSON LUIZ VELLO-.

59. INDENIZACAO-32034/0-INA NEVES DA SILVA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 432:
Sobre as contestações e documentos de fls. 289/395 e 396/430,
diga a autora, no prazo legal. -Advs. JOSE ROBERTO RU-
TKOSKI, JOSLAI SILVA RUTKOSKI, THABTA ROEHRS,
MIRIAN REGINA KNAPIK, FRANCIELI PISSOLI e PAULO
ROBERTO F. PEREIRA-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-32534/0-SELECTAS SA

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS x DELEGADO
DA RECEITA ESTADUAL DE CURITIBA 1ª DELEG-DES-
PACHO DE FL. 90: Contados e preparados, voltem. R$ 21,20.
-Adv. JUCIMAR VALIM NUNES-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-32622/0-FAER CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL
DE FINANCAS DE CURITIBA-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Ao autor para que providencie o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. ADRIA-
NO DALEFFE e MARINELI DE SAMPAIO-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-32623/0-PAULO EDUAR-
DO MARQUES PEQUITO e outro x PRESIDENTE DO CON-
SELHO DA POLICIA CIVIL e outro- DESPACHO DE FLS.
172/173: Em atenção à solicitação contida no ofício de fl. 169,
comunique-se ao relator do recurso que os impetrantes reque-
reram a desistência em relação ao mandado de segurança e que,
quanto a esse pedido, o juízo está aguardando a manifestação
da parte contrária. Informe-se, ainda, que o agravante deu cum-
primento ao artigo 526 do CPC. -Advs. ELMER DA SILVA
MARQUES, MARIA LUIZA BACCARO GOMES, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

63. DECLARATORIA-32655/0-MARIA ROSIMARY KA-
MINSKI DE LOYOLA x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FL. 127: Sobre as contestações e documentos
de fls. 49/106 e 107/124, diga a autora, no prazo legal. -Advs.
MARCO AURELIO HLADCZUK, SUZANE MARIE ZAWA-
DZKI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

64. REPETICAO DE INDEBITO-32674/0-MARIA ANTONIA
SAKAI PINHEIRO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO -
DETRAN e outro- DESPACHO DE FL. 76: Indefiro o pedido
de julgamento antecipado da lide nesse momento processual,
uma vez que não audiência os réus deverão apresentar a con-
testação. Aguarde-se, portanto, a realização do ato. -Advs. JE-
FFERSON SAKAI PINHEIRO e MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO-.

65. OBRIGACAO DE FAZER-32755/0-ROSANA SZKILNYJ
PARUBOTCHEY STRAPASSON x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 63: Em face da contradição apontada, es-
clareço que o prazo para o cumprimento da medida liminar é
de dez dias, independentemente da realização da audiência de
conciliação. Cumpra-se, portanto, a ordem liminar. Após, aguar-
de-se a realização da audiência. -Adv. FELIPE ROSSATO FA-
RIAS-.

66. ORDINARIA-32764/0-TEREZINHA DE LOURDES PE-
REIRA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 113:
Defiro, por ora, à autora, os benefícios da assistência judiciária
gratuita. — DESPACHO DE FL. 120: Sobre a contestação,
manifeste-se a autora no prazo de dez dias. -Advs. CLAITON
FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, RO-
GERIO DISTEFANO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

67. ORDINARIA-32768/0-JOEL MARTINS e outros x ESTA-
DO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao
autor para que providencie o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo legal. -Adv. HELENA LANZINI LOS-
SO-.

68. ORDINARIA-32769/0-ADEMIR SILVA DIAS e outros x
ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao autor para que providencie o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. HELENA LANZINI
LOSSO e INARA DANIELLE MARQUES DRAPALSKI-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-32784/0-FARMACIA DA
PAZ LTDA e outro x DIRETORA DO DEPTO DE VIGILAN-
CIA SANITARIA e outro- DESPACHO DE FLS. 860/862:...
Dessa forma, defiro a medida liminar, a fim de determinar que
as autoridades coatoras não apliquem sanção às impetrantes e
ao estabelecimentos parceiros pela captação, intermediação e
manipulação de receitas de outras farmácias. Expeça-se ofício
para cumprimento imediato da iminar deferida e notificação
das autoridades apontadas como coatoras, com as cópias ne-
cessárias, para prestar informações no prazo de dez dias, de
acordo com a disposição contida no artigo 7º, inciso I, da Lei
1533/51.-Advs. VALTER ADRIANO FERNANDES CARRE-
TAS, JULIO CESAR CARDOSO SILVA, MARIA INES RO-
XADELLI e FLAVIO MENDES BENINCASA-.

70. IMPUGNACAO PED. JUSTICA GRAT.-32788/0-ADAO
ANTUNES DE CAMPOS FILHO x INA NEVES DA SILVA-
DESPACHO DE FL. 08: Sobre a impugnação à concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, manifeste-se a au-
tora em dez dias. -Advs. MIRIAN REGINA KNAPIK, FRAN-
CIELI PISSOLI, JOSE ROBERTO RUTKOSKI, JOSLAI SIL-
VA RUTKOSKI e THABTA ROEHRS-.

71. DECLARATORIA-32827/0-A J RORATO E CIA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 178: Nada há para ser reconsiderado no tocante à
decisão que foi proferida às fls. 158/160, a cujos termos me
reporto integralmente. Defiro o aditamento promovido por meio
da petição de fls. 162/169, devendo ser dada ciência dele ao
EStado do Paraná, por ocasião do ato citatório. Indefiro, po-
rém, o requerimento de antecipação de tutela ali formulado,
porquanto a suspensão dos efeitos do Decreto Estadual nº 418/
2007 implicaria no reconhecimento antecipado da validade e
da legalidade da compensação pretendida pela autora, o que,
segundo bem observou o magistrado prolator da decisão de fls.
158/159, é vedado por firme jurisprudencia do Superior Tribu-
nal de Justiça, o qual editou a Súmula nº 212, do seguinte teor:
“A compensação de créditos tributários não pode ser deferida
em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipató-
ria”. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-32866/0-M F DE GOUDE
COM DE ARTIGOS PARA SAPATEIROS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
17: I- Recebo os Embargos. II- À Embargada para impugnação,
no prazo legal. -Advs. MARCELO ZANON SIMAO, JOSE
LUIZ GOMES DO AMARAL, ROBERTO MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI
e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-32884/0-COLEGIO IMPAC-
TO S C LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE
FL. 14: I- Recebo os Embargos. II- Ao Embargado para impug-
nação, no prazo legal. -Advs. REJANE ULIANA ALVES DA
SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-32925/0-ALEXANDER
PAIXAO WISTUBA x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO e outro- DESPACHO DE FLS.
70/70 verso:... Destarte, por reputar ausente o “fumus boni ju-
ris” necessário à concessão da liminar pleiteada na inicial, in-
defiro-a. Intime-se e notifique-se a autoridade coatora para que,
no prazo de dez dias, preste as informações que reputar cabí-
veis. -Adv. WERNER KOVALTCHUK-.

75. PROTESTO JUDICIAL-32942/0-TRADENER LTDA x
COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA e outros- DES-
PACHO DE FL. 452: I- Defiro o protesto requerido, nos ter-
mos do artigo 867 do Código de Processo Civil. II- Intimem-se
os requeridos, por carta com aviso de recebimento, do presente
protesto. -Advs. WALDEMAR DECCACHE, KAREN DA SIL-
VA REGES e CAROLINA SOARES MOURA DA SILVA-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-32946/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MPS INFORMATICA LTDA-DESPACHO DE
FLS. 14: Recebo os Embargos. Ao embargado para impugna-
cão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. EROS SOWINSKI e
HARRY FRANCOIA-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-32957/0-ESTADO DO PA-
RANA x CANDIDA LEITE e outros-DESPACHO DE FLS. 15:
Recebo os Embargos. Ao embargado para impugnacão, no pra-
zo legal. Intimem-se. -Advs. LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-.

78. DECLARATORIA-32959/0-RUI DA SILVA x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 117: 1. Os rendimentos líqui-
dos auferidos pelo autor (fls. 87) fazem crer que não se trata de
pessoa pobre, na acepção jurídica do termo, não se justifican-
do, destarte, o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita
requerido na petição inicial. Indefiro, pois, o pedido de Justiça
Gratuita e fixo o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento
das custas processuais e funrejus, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI-.

79. ACAO CIVIL PUBLICA-32983/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSIANE TEREZINHA
CZAIKA- DESPACHO DE FLS. 126/126 verso:... Defiro, pois,
a providência cautelar requerida pelo Ministério Público e, con-
seqüentemente, decreto a indisponibilidade, bem como o se-
qüestro de todos os bens que foram encontrados em nome e na
posse da ré, até limite necessário ao ressarcimento do prejuízo
ocasionado ao patrimônio público, estimado na petição inicial,
cabendo ao autor da presente ação, indicar os bens sobre os
quais deerá recair o cumprimento da medida; Notifiquem-se
para os fins pleiteados nos itens “7” e “8” da petição inicial. -
Adv. -.

80. MANDADO DE SEGURANCA-32992/0-TULIO FLAVIO
NOGUEIRA ALVES x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA
SEC DA ADM E PREVID- DESPACHO DE FLS. 40/41:...
Diante da ausência da relevância do fundamento, com a apa-
rência do direito pleiteado, indefiro a liminar solicitada na pe-
tição inicial. Notifique-se a autoridade apontada como coatora,
com as cópias necessárias, para prestar informações no prazo
de dez dias, de acordo com a disposição contida no artigo 7º,
inciso I, da Lei 1533/51. -Adv. GUILHERME AMARAL AL-
VES-.

81. MANDADO DE SEGURANCA-33029/0-PAULO DE TAR-
SO DANSKI x DIRETOR DO DETRAN PR- DESPACHO DE
FLS. 20/20 verso: Reservo-me o direito de examinar o cabi-
mento da liminar depois que forem prestadas as informações
pela autoridade coatora, já que, nesse prazo, poderá esta com-
provar que o ipetrante foi notificado das multas que lhe foram
impostas, cabendo ressaltar que não há ilegalidade em se con-
dicionar a renovação da licença do veículo ao pagamento da
multa, quando tiver sido o infrator devidamente notificado des-
ta. Saliente-se, ademais, que a circunstância de já estar prescri-
ta a cobrança de algumas das multas que foram impostas ao
impostas ao impetrante não autoriza o juízo a reconhecerem,
desde logo, a existência da ilegalidade no ato da autoridade
coatora que se nega a expedir o certificado de registro e licen-
ciamento de veículo ao impetrante, pois, segundo conta, há
multas que ainda não prescreveram. Notifique-se, pois, o im-
petrado para que, no prazo de dez dias, preste as informações
que reputar cabíveis. Uma vez prestadas as informações, vol-
tem-me conclusos, para a apreciação do cabimento ou não da
liminar postulada. -Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

82. FALENCIA-12189/0-DPM-ELETRICIDADE LTDA x FA-
CENORTE CONSTRUCOES CIVIS LTDA- DESPACHO DE
FL. 1123: Diante da certidão da f. 1149, suspendo o cumpri-
mento do item “4” do despacho de fl. 1119. Manifestem-se os
interessados e o Ministério Público. — DESPACHO DE FL.
1133: Diante da certidão de fls. 1158 verso, expeça-se a carta
de arrematação. Cumpra-se os itens 2 e 3 do despacho de fl.
1146. Em atendimento a promoção ministerial e para facilitar o
manuseio, desentranhe-se a petição de fls. 1.117/1120 e docu-
mentos de fls. 1121/1144 e autue-se em apenso como pedido
de liberação de hipoteca, renumerando-se as folhas dos presen-
tes autos. -Advs. ADELCIO CERUTI, FABIO MARCONDES
LEITE, JOSE TORTATO SOBRINHO, HELCIO RIBEIRO,
ANTONIO FERNANDO R. DE OLIVEIRA, SERGIO STA-

BELINE MINHOTO, DILVO GLUSTAK, JULIO CEZAR
RODRIGUES, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEI-
RA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE, AN-
TONIO PELLIZZETTI, ADILSON AMARO ALVES, MAR-
CO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO, LORIVAL FA-
VORETTO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO, MARI-
NA BORIO, DAVID ANTONIO BADUY, SIND- NILTON
HIRT MARIANO, LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, JOAO
BATISTA VALIM, RENATA BARROZO BAGLIOLI, ROBER-
TA BARROZO BAGLIOLI, JOAO CASILLO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, MICHEL GUERIOS NETTO, ARNO
JUNG, NORBERTO TREVISAN BUENO, PATRICIA COR-
REA GOBBI BATISTELA, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO
KAVA, ANDRE LUIS PONTAROLLI, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, SAMIRA N.
ABREU, LUIZ ANTONIO DUARESKI e NIVALDO JOSE DO
NASCIMENTO-.

83. FALENCIA-12901/0-LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA
DE LAPIS S/A x OUTROS- DESPACHO DE FLS. 3535/
3536:... Afasto, por tudo isso, os embargos de declaração (fls.
3532/3533). Sobre o pedido de fls. 3519/3520, manifeste-se o
síndico em cinco dias. -Advs. CLAUDIA MONTEIRO REGI-
NATO, ROSANA COUTINHO EVERS, RUY RIBEIRO,
EDUARDO BENTO PEDROSO DE LIMA, NELSON VIEI-
RA JUCA, JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO PAIXAO,
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, JOSE DOMINGOS VI-
EIRA JUCA, LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, RE-
GINA CELIA BOYD COSTA, EDSON PEREIRA GONCAL-
VES FILHO, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONAR-
DO DA COSTA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, GA-
BRIEL FERRARINI, KARINA L WOITOWICZ, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, SIND- BLASS GOMM FILHO,
CARIM PYDD NECHI, NEUZA DEL CIAMPO, THEREZI-
NHA DE JESUS DA C. WINKLER, CARMEN REGINA SIL-
VERIO RAMOS, MAURICIO GOMES DA SILVA, DOMIN-
GOS AUGUSTO LEITE MORO, FERNANDA EHALT VANN,
MARIENE MIRANDA SCHMIDT, CARLOS DE ALMEIDA
BRAGA, JOSE PAIS SOBRINHO, DANTON DE ALMEIDA
SEGURADO, ANTONIO FERNANDO R. DE OLIVEIRA,
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, JOAO CASILLO, EDEGARD
AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU, LEONTINA ERNESTA
COLPANI, ALTIVO JOSE SENISKI, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, ROGERIO BORGES DE CASTRO, ANDREA
RICCETTI BUENO, MILTON MONTEIRO DE BARROS,
EDUARDO TALAMINI, JOSE OLINTO NERCOLINI, PE-
DRO DONAISKI, MOACIR LUCAS PEREIRA, HELIO FLA-
VIO LEOPOLDINO RODRIGUES, ANTONIO CARLOS VI-
EIRA RAMOS, ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, MAR-
TINS GATI CAMACHO, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
LEONARDO DA COSTA, LAVITO UTANTA WATANABE,
EDSON CORREIA GRACA, FLAVIO ROBERTO FAY DE
SOUSA, AL NEY DE JESUS CARDOSO, JENILTON DE
OLIVEIRA BASTOS, MACAZUMI FURTADO NIWA, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, BERNARDO RUCKER, RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA, LUIZ FERNANDO COE-
LHO, PAULO ROBERTO B. MUNIZ, EROS SANTOS CAR-
RILHO, VITAL R. DE ALMEIDA FILHO, MARCIA HELE-
NA BADER MALUF, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE
CARLOS BROCHINI, MARINA PORCIUNCULA, CARLOS
CEZAR ALCANTARA DE AMORIM, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE
CAMARG, LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOUZA,
ELPIDIO VASCONCELLOS ARAUJO, LUIZ ROBERTO PE-
REIRA, NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, AUGUSTINHO
DA SILVA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FER-
NANDO LOESER, RAFAEL FERREIRA DA SILVA, THAIS
PERRONE PEREIRA DA COSTA, VALDYR PERRINI, AFON-
SO CELSO NUNES, LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA,
WASHINGTON YAMANE, PATRICIA BORGES GUERIOS,
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, CLAUDIO ANTONIO
CANESIN, CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY, EGON BOCK-
MANN MOREIRA, EDSON ISFER, RICARDO ALEXANDRE
DA SILVA, DANIELA MARIA JURCA, ROMINA VIZENTIN
DOMINGUES, JOSE CARLOS ROSA, DANIA MARIA RI-
ZZO, GELSON BARBIERI, MACAZUMI FURTADO NIWA,
IVENS HENRIQUE HUBERT e HSU HSIU WEI SCHMIDT-.

84. HABILITACAO DE CREDITO-19704/0-ODAIR JORGE
BATISTA x MOINHO GRACIOSA LTDA- DESPACHO DE
FL. 32: Defiro o pedido de expedição de alvará. -Advs. AME-
RICO DE MORAES SALDANHA, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, JOSE GLAU-
CO CARULA, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR e BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-.

85. IMPUGNACAO DE CREDITO-20818/0-VIGHI CONS-
TRUCOES LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA- DECISÃO DE FL. 194:.. Rejeito, pois, os embargos de
declaração. Defiro o pedido de reabertura do prazo (fls. 190/
191). -Advs. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO,
EMERSON NORIHIKO FUKUSSHIMA, SIDNEY MARCOS
MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA, MICHEL
GUERIOS NETTO, EDUARDO CASILLO JARDIM e COMIS.
MARCELO ZANON SIMÃO-.

86. FALENCIA-21059/0-OIL PETRO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA x AUTO POSTO RENASCER LTDA- DES-
PACHO DE FL. 269: Sobre a petição de fls. 261/262 e docu-
mentos, diga a parte contrária. Às partes par aque atendam ao
que foi determinado no item I de fl. 259.-Advs. ROGERIO
EDUARDO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO DOS SANTOS,
CIDIO GUIMARAES SEVERINO, JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE, EVIO MARCOS CILIAO e GISELE CRISTINA MEN-
DONCA-.

87. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21345/0-MARI-
LENE GUARIENTE DAL MASO x ARMDO CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA- DESPACHO DE FL. 37: Sobre os do-
cumentos de fls. 26/35, manifestem-se o síndico e a Falida, no
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prazo de cinco dias. -Advs. ALCEU MARCZYNSKI, SANDRA
MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAU-
RICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORA-
LES DOS SANTOS e MARLUS JORGE DOMINGOS-.

88. HABILITACAO DE CREDITO-21707/0-ROSANGELA DO
ROCIO MANZI (CUSTAS E INSS) x HOSPITAL E MATER-
NIDADE VILA HAUER LTDA- DESPACHO DE FL. 20: So-
bre os cálculos de fls. 16/18, manifestem-se em cinco dias, a
Síndica e a Falida. -Advs. CARMEN SILVIA ARRATA, DEO-
LINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS
ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

89. EMBARGOS DE TERCEIRO-21807/0-LUIZ ALBERTO
MACHADO x MASSA FALIDA DE LABRA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE LAPI- DESPACHO DE FL. 106: Sobre a
petição de fls. 65/67 e os documentos de fls. 68/101, diga o
Embargante. -Advs. EGON BOCKMANN MOREIRA, CLAU-
DIA TOSIN KUBRUSLY, CLAUDIA MONTEIRO REGINA-
TO, LEONARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO KNO-
ER, PAULO R RIBEIRO NALIN, MARIA OTILIA GUERREI-
RO JORGE, KARINA L WOITOWICZ e BLAS GOMM FI-
LHO-.

90. ALVARA JUDICIAL-21819/0-IOLANDA STELTER x
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI - ADM. CONSOR-
CIOS S/C- DESPACHO DE FL. 61: Expeça-se novo alvará com
o prazo de validade de sessenta dias. -Advs. CARMEN TERE-
SINHA BRIXNER, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO,
SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAULO LE-
ANDRO DIETER, OSNILDO PACHECO JUNIOR e MICHEL
GUERIOS NETTO-.

91. HABILITACAO DE CREDITO-21872/0-NADIR ANTO-
NIO ELACHE x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LA-
PIS S.A- DECISÃO DE FL. 347:... Rejeito, pois, os embargos
de declaração. -Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA, GLEN-
DA GONÇALVES GONDIM, ANDREA GOMES, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, FER-
NANDO GUSTAVO KNOERR, PAULO R RIBEIRO NALIN,
MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, KARINA L WOITO-
WICZ e SIND. BLAS GOMM FILHO-.

92. ALVARA JUDICIAL-21891/0-NILTON PEREIRA DOS
SANTOS e outro x METROPOLITANA ENGENHARIA PROJ
E CONSTRUCOES LTDA- DECISÃO DE FL. 98:... Rejeito,
pois, os embargos de declaração. -Advs. PAULO RENATO L
RAPOSO, LINCOLN LOURENCO MACUCH, JOSE VALTER
RODRIGUES, SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA, LUIZ AN-
TONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
CASSIANO ROBERTO LANGER, JOSE HOTZ, PAULO SER-
GIO IVANOSKI, LEONARDO ANTONIO FRANCO, ANDER-
SON LUIZ ORANE, LEONEL TREVISAN JUNIOR, RICAR-
DO DE LUCCA MECKING e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-.

93. HABILITACAO DE CREDITO-21968/0-DOIS A EQUI-
PAMENTOS LTDA x IRMAC - MOTORES, TRANSM.,
COML. E MECANICA LTDA- DESPACHO DE FL. 85: Ao
Administrador Judicial para que, no prazo de cinco dias, infor-
me sobre a publicação do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei
11.101/05 e, em caso positivo, sobre a homologação do quadro
geral de credores de que trata o art. 18 da referida lei. -Advs.
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, LUIZ FERNANDO PE-
REIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e ADM.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-22018/0-MARCOS AURE-
LIO LINHARES x IRMAC - MOTORES, TRANSM., COML.
E MECANICA LTDA- DESPACHO DE FL. 21: Ao Adminis-
trador Judicial para que, no prazo de cinco dias, informe sobre
a publicação do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/05
e, em caso positivo, sobre a homologação do quadro geral de
credores de que trata o art. 18 da referida lei. -Advs. PEDRO
RAYMUNDO CHANDELIER, YOSHIHIRO MIYAMURA,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, ADM. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES, LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG
e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

95. HABILITACAO DE CREDITO-22020/0-ALMIR BELTRA-
ME x IRMAC - MOTORES, TRANSM., COML. E MECANI-
CA LTDA- DESPACHO DE FL. 21: Ao Administrador Judicial
para que, no prazo de cinco dias, informe sobre a publicação
do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/05 e, em caso
positivo, sobre a homologação do quadro geral de credores de
que trata o art. 18 da referida lei. -Advs. PEDRO RAYMUN-
DO CHANDELIER, YOSHIHIRO MIYAMURA, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, ADM. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA
JUNG, LUIZ FERNANDO C. F. POTIER e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES-.

96. HABILITACAO DE CREDITO-22022/0-ARIOSWALDO
LINHARES x IRMAC - MOTORES, TRANSM., COML. E
MECANICA LTDA- DESPACHO DE FL. 20: Ao Administra-
dor Judicial para que, no prazo de cinco dias, informe sobre a
publicação do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/05
e, em caso positivo, sobre a homologação do quadro geral de
credores de que trata o art. 18 da referida lei. -Advs. PEDRO
RAYMUNDO CHANDELIER, YOSHIHIRO MIYAMURA,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, ADM. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES, LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG
e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

97. HABILITACAO DE CREDITO-22026/0-RICARDO MAR-
TINS DE OLIVEIRA x IRMAC - MOTORES, TRANSM.,

COML. E MECANICA LTDA- DESPACHO DE FL. 21: Ao
Administrador Judicial para que, no prazo de cinco dias, infor-
me sobre a publicação do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei
11.101/05 e, em caso positivo, sobre a homologação do quadro
geral de credores de que trata o art. 18 da referida lei. -Advs.
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER, YOSHIHIRO MIYA-
MURA, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES, ADM. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG
e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

98. HABILITACAO DE CREDITO-22028/0-ANTONIO GE-
RALDO PEDROLLI x IRMAC - MOTORES, TRANSM.,
COML. E MECANICA LTDA- DESPACHO DE FL. 21: Ao
Administrador Judicial para que, no prazo de cinco dias, infor-
me sobre a publicação do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei
11.101/05 e, em caso positivo, sobre a homologação do quadro
geral de credores de que trata o art. 18 da referida lei. -Advs.
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER, YOSHIHIRO MIYA-
MURA, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES, ADM. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG
e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-22036/0-JUAREZ FER-
NANDES CARDOSO x IRMAC - MOTORES, TRANSM.,
COML. E MECANICA LTDA- DESPACHO DE FL. 20: Ao
Administrador Judicial para que, no prazo de cinco dias, infor-
me sobre a publicação do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei
11.101/05 e, em caso positivo, sobre a homologação do quadro
geral de credores de que trata o art. 18 da referida Lei. -Advs.
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER, YOSHIHIRO MIYA-
MURA, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES, ADM. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG
e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

100. HABILITACAO DE CREDITO-22040/0-JOSE ANTONIO
PEREIRA x IRMAC - MOTORES, TRANSM., COML. E
MECANICA LTDA- DESPACHO DE FL. 20: Ao Administra-
dor Judicial para que, no prazo de cinco dias, informe sobre a
publicação do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/05
e, em caso positivo, sobre a homologação do quadro geral de
credores de que trata o art. 18 da referida lei. -Advs. PEDRO
RAYMUNDO CHANDELIER, YOSHIHIRO MIYAMURA,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, ADM. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES, LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG
e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-22042/0-MARIA APARE-
CIDA DA CONCEICAO x IRMAC - MOTORES, TRANSM.,
COML. E MECANICA LTDA- DESPACHO DE FL. 20: Ao
Administrador Judicial para que, no prazo de cinco dias, infor-
me sobre a publicação do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei
11.101/05 e, em caso positivo, sobre a homologação do quadro
geral de credores de que trata o art. 18 da referida lei. -Advs.
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER, YOSHIHIRO MIYA-
MURA, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES, ADM. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG
e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-.

102. HABILITACAO DE CREDITO-22045/0-SIND DOS
TRAB NAS IND DE REP VEIC E ACES DO PARANA x IR-
MAC - MOTORES, TRANSM., COML. E MECANICA LTDA-
DESPACHO DE FL. 22: Ao Administrador Judicial para que,
no prazo de cinco dias, informe sobre a publicação do edital
referido no art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/05 e, em caso positivo,
sobre a homologação do quadro geral de credores de que trata
o art. 18 da referida lei. -Advs. PEDRO RAYMUNDO CHAN-
DELIER, YOSHIHIRO MIYAMURA, LUIZ FERNANDO
PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, ADM.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, LUCIANA
MUGGIATI DOS SANTOS, VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e LUIZ FERNAN-
DO C. F. POTIER-.

103. FALENCIA-22196/0-HSBC BANK BRASIL SA BANCO
MULTIPLO x ALEANDRA CARLA SOUTO FI- DESPACHO
DE FL. 30: Emende a autora a inicial para, em dez dias, juntar
os seus atos constitutivos, sob pena de indeferimento. -Adv.
ROBSON ZANETTI-.

104. LIBERACAO DE HIPOTECA-22197/0-ANTONIO FON-
SECA MONTANHA e outro x FACENORTE COCNSTRUCO-
ES CIVIS LTDA- DESPACHO DE FL. 30: Sobre o pedido de
liberação de hipoteca, manifestem-se o credor hipotecário e o
síndico em cinco dias. -Advs. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, ANDRE LUIS PONTAROLLI, ANTONIO PELLIZZET-
TI, ADILSON AMARO ALVES, MARCO AURELIO DE MI-
RANDA CARVALHO, LORIVAL FAVORETTO, SIND- NIL-
TON HIRT MARIANO, ADELCIO CERUTI, FABIO MAR-
CONDES LEITE, JOSE TORQUATO TILLO, HELCIO RIBEI-
RO, ANTONIO FERNANDO R. DE OLIVEIRA, SERGIO
STABELINE MINHOTO, DILVO GLUSTAK, JULIO CEZAR
RODRIGUES, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE
BERNARDO JORGE, LUCIA MARIA MAIA BUTTURE,
JOAO BATISTA VALIM, RENATA BARROZO BAGLIOLI,
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI, JOAO CASILLO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, MICHEL GUERIOS NET-
TO, ARNO JUNG, NORBERTO TREVISAN BUENO, PATRI-
CIA CORREA GOBBI BATISTELA, IDAMARA ROCHA FER-
REIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FABRICIO KAVA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SA-
MIRA N. ABREU, LUIZ ANTONIO DUARESKI e NIVALDO
JOSE DO NASCIMENTO-.

105. EXECUCAO FISCAL-117215/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x PIRIH ENGENHARIA CIVIL LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 183:... Rejeito, pois, os embargos de declaração.
-Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM, ALCEU SCHWEGLER, LUCIUS MARCUS
DE OLIVEIRA e HELTON DIEGO FERREIRA-.

106. EXECUCAO FISCAL-121341/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SOCIEDADE DAS LETRAS GRAFICA E
EDITORA LTDA- DESPACHO DE FL. 64: Reduza-se a pe-
nhora a termo, bem como avaliem-se. -Advs. ROBERTO MA-
CHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO
DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, GER-
CINO BETT JUNIOR e ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JU-
NIOR-.

107. EXECUCAO FISCAL-127845/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x TRISTOP COM E REPARACAO DE AUTO
PECAS LTDA- DESPACHO DE FLS. 91/91 verso: O docu-
mento juntado a fl. 42 não preenche os requisitos exigidos pelo
artigo 320, do Código Civil, pelo que não serve como quitação
da verba honorária que é devida em virtude da presente execu-
ção. Demais disso, não há, nos autos, prova suficiente de que o
pagamento que a executada diz ter efetuado reverteu em pro-
veito dos cofres públicos, cabendo salientar que, se pagamento
houve, foi feito ele em desacordo com o que dispõe a Lei 14.234,
de 03 de dezembro de 2003, estando a executada, em razão
disso, obrigada a pagar novamente, pois, é sabido que quem
paga mal, paga duas vezes. À executada para que atenda o des-
pacho de fl. 77. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM e LIGIA SOCREPPA-.

108. EXECUCAO FISCAL-130963/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x RONCONI LTDA- -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO-.

109. EXECUCAO FISCAL-131129/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x VIA VINCITORE OCCHIALERIA LTDA-
DESPACHO DE FL. 24: Declaro ineficaz a nomeação de bens
feita pela executada, pelas razões expostas na petição de fls.
20/21; Penhore-se, como requerido pela exeqüente. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO
DONAISKI, FABIO DUTRA e REBECCA ISABEL DUTRA
RIBEIRO-.

110. CESSAO DE CREDITO-27582/0-VALDIR DE PAULA e
outro x ERICO GERMANO HACK-DESPACHO DE FL. 71:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ERICO HACK,
LETICIA SEVERO SOARES e IGUACIMIR G. FRANCO-.

111. CESSAO DE CREDITO-32540/0-EDSON DALL IGNA e
outro x CRE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 27: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Adv. GUILHERME GO-
MES XAVIER DE OLIVEIRA-.
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0013 013448/0000
0016 016510/0000
0022 019330/0000

PATRICIA DE CONTI PELANDA 0023 019338/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0002 008992/0000
PATRICIA ODIA FERREIRA DO 0041 025382/0000

PATRICIA TOSTES POLI 0078 020791/0000
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0076 019831/0000
PAULO CARVALHO 0075 012580/0000
PAULO CESAR MOSER 0059 032326/0000
PAULO CORTELLINI 0007 010412/0000

0008 010428/0000
0009 010659/0000

PAULO MACARINI 0040 025331/0000
PAULO RENATO RAPOSO 0055 030694/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 019284/0000

0024 019346/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0034 023058/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0010 011100/0000

0063 032490/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0014 014748/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0057 031679/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0062 032485/0000

0065 022214/0000
0066 023733/0000
0067 024262/0000
0068 034087/0000
0069 046599/2001
0070 048584/2001
0071 051078/2002
0072 051970/2003
0073 061143/2005
0074 068746/2005
0077 019941/0000

PEDRO DONAISKI 0047 027150/0000
0087 119995/0000
0088 130088/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0040 025331/0000
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER 0084 021996/0000
PENELOPE BOZZA 0002 008992/0000
PRISCILA MELO CHAGAS 0068 034087/0000

0070 048584/2001
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0033 022156/0000

0048 027506/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0037 024750/0000
REBECCA ISABEL DUTRA RIBE 0098 031264/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0018 017926/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0003 009072/0000
ROBERTO DOS SANTOS 0051 029802/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0047 027150/0000

0086 119619/0000
0087 119995/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0088 130088/0000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0028 020830/0000
ROBSON ZANETTI 0085 022151/0000
RODRIGO AGUSTINI 0028 020830/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0058 032112/0000
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0064 032823/0000
ROGERIO DISTEFANO 0010 011100/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0092 030470/0000

0093 030472/0000
RONNIE KOHLER 0014 014748/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA RIB 0099 032140/0000
ROSA DAUM MACHADO 0067 024262/0000
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0082 021904/0000
ROSI MARY MARTELLI 0004 009544/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0002 008992/0000
SAMUEL TORQUATO 0007 010412/0000

0038 024878/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 013448/0000

0019 018191/0000
0022 019330/0000
0025 019504/0000

SANDRA MARIA DOS SANTOS B 0035 024020/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 0098 031264/0000
SANTIAGO LOSSO 0026 020096/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0026 020096/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0056 031636/0000
SERGIO STABELINE MINHOTO 0009 010659/0000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0035 024020/0000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0032 021969/0000
SHEYLA MAYRA A MALHERBI 0082 021904/0000
SILMARA REGINA LAMBOIA 0041 025382/0000
SILVIA BENADUCE CASELLA 0041 025382/0000
SIMONE KOHLER 0067 024262/0000

0074 068746/2005
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0070 048584/2001
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0078 020791/0000

0081 021776/0000
SIND- DAVID ANTONIO BADUY 0076 019831/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0084 021996/0000
SIND- PAULO CESAR HERTT G 0079 020916/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0080 021174/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0077 019941/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0018 017926/0000
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0003 009072/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 0018 017926/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0023 019338/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0020 019162/0000

0028 020830/0000
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0078 020791/0000
THAIZ ELENA A PRADO 0002 008992/0000
VALDENIR DE OLIVEIRA 0022 019330/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0067 024262/0000
VALERIA DOS SANTOS TONDAT 0002 008992/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0029 020896/0000
VALTER CARRETAS 0050 029700/0000
VANESSA CAPELI 0037 024750/0000
VERA BORGES 0002 008992/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0051 029802/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0052 029811/0000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0044 026130/0000
VINICIUS CARVALHO FERNAND 0038 024878/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0049 027824/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0020 019162/0000
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0008 010428/0000

1. INDENIZACAO POR DESAPROP INDI-1894/0-JORGE
ZAQUIA ZABAIB e outro x DEPARTAMENTO DE ESTR DE
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ROD DO PR- DESPACHO DE FL. 422: Sobre a certidão de
fls. 420 e ofício de fls. 417, dê-se ciência às partes. -Advs.
JOAO TAVARES DE LIMA, GILBERTO GRACIA PEREIRA,
JOSE ALVES BACELLAR, ALUIZIO ANTUNES JR., MA-
RIA MARTA RENNER W. LUNARDON e JOEL SAMWAYS
NETO-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-8992/0-SENPAR LTDA x
DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/
PR- DESPACHO DE FL. 277: Sobre os documentos de fls.
263/274, manifeste-se a exeqüente em cinco dias. Sucessiva-
mente, ao Estado do Paraná para manifestar-se acerca das ces-
sões de crédito. -Advs. ALCEU MACHADO FILHO, VERA
BORGES, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, VALERIA
DOS SANTOS TONDATO, VALERIA DOS SANTOS TON-
DATO, THAIZ ELENA A PRADO, PENELOPE BOZZA,
GUILHERME GRUMMT WOLF e PATRICIA DUTRA DA
SILVA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9072/0-RIO PA-
RANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
OVERCLIP CONFECCOES LTDA e outros- DESPACHO DE
FL. 74: Admito a inclusão de Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros no pólo ativo da presente, em
substituição ao Banco do Estado do Paraná S/A. -Advs. ELIA-
NA MEIRA NOGUEIRA, PATRICIA CORREA GOBBI BA-
TISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA, LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA, MILTON JOAO BETENHEUSER
JR, LUCIANA BERRO, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER,
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e GERSON CORAI-
OLLA-.

4. DECLARATORIA-9544/0-GENTIL MARTINS BUGUE x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 392: Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o exeqüente, no prazo de
5 dias. -Advs. ROSI MARY MARTELLI, GENTIL MARTINS
BUGUE, ANA CLAUDIA BENTO GRAF, ANGELA CASSIA
C. CAETANO FERREIRA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
JOEL SAMWAYS NETO-.

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-9563/0-SOFIVAL PE-
REIRA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 327:
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Oficie-se, em resposta às solicitações de fls. 322
e 325, comunicando-se que a decisão combatida foi mantida e
que os agravantes deram cumprimento ao art. 526, do CPC. -
Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE e GAZZI YOSSEF CHARROUF-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-10016/0-NADIA ALVES DE
OLIVEIRA x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED. FINANC.- DESPACHO DE FL. 49: À embargante para
que efetue o preparo das custas no prazo de cinco dias. -Advs.
ANISIO DOS SANTOS, LUCIANA BERRO, DANIELE SCA-
RANTE, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e PA-
TRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-.

7. REVISAO DE PENSAO-10412/0-NAIR PEREIRA FRAN-
CA x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 268: 1- Indefiro o pedi-
do de expedição de ofício, de fl. 261, eis que não demonstrada
a impossibilidade da parte em conseguir tais informações. 2-
Sobre o aduzido às fls. 260/262, manifeste-se o Estado do Pa-
raná, no prazo de 5 dias. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELA-
FRONTE, PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCI-
NI, SAMUEL TORQUATO, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO
LEAL, MIGUEL RAMOS CAMPOS, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-.

8. REVISAO DE PENSAO-10428/0-ANA RODRIGUES GON-
CALVES x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 361: 1- Indefiro
o pedido de expedição de ofício, de fl. 359, eis que não de-
monstrada a impossibilidade da parte em conseguir tais infor-
mações. 2- Sobre o aduzido às fls. 357/359, manifeste-se o
Estado do Paraná, no prazo de 5 dias. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, PAULO
CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE, DARCI KASPRZAK, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI e YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-.

9. REVISAO DE PENSAO-10659/0-MARGARIDA SIMONA-
TO x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 312: Sobre a satisfação
do crédito, manifeste-se a requerente. -Advs. MARIA REGI-
NA DISCINI, PAULO CORTELLINI, SERGIO STABELINE
MINHOTO, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, LUCIANO RO-
CHA WOISKI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

10. REVISAO DE PENSAO-11100/0-ELUIR COELHO WO-
JTOVICZ e outros x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 306:
Sobre os cálculos de fls. 298 e o aduzido no item I da manifes-
tação de fls. 295, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5
dias. -Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SER-
GIO TASCA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA, ROGERIO DISTEFANO, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-.

11. REINTEGRACAO-12444/0-RUTE FERREIRA DA COS-
TA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 322:
Às partes para que se manifestem sobre a informação de fl.
319, no prazo de cinco dias. -Advs. FERNANDO FERNAN-
DES, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e LIDSON JOSE
TOMASS-.

12. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13270/0-ESTADO
DO PARANA x CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLINI

LTDA- DESPACHO DE FL. 235: I- Sobre a certidão de fls.
223, dê-se ciência à parte autora. II- Sobre o aduzido às fls.
225/226, manifeste-se a parte autora no prazo de 5 dias. -Advs.
MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS, MARCELLO DI-
NIZ CORDEIRO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE ROSECLER KAZ-
MIERSKI, FLAVIO BUENO, CARLA MARGOT MACHADO
SELEME, FRANCISCO CARLOS DUARTE e JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13448/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JAMAL TOUFIC ALI HAJAR e outro- DESPACHO DE FL.
136: Sobre o pedido de fls. 122/123, manifestem-se os execu-
tados em cinco dias. -Advs. PATRICIA CORREA GOBBI BA-
TISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CASSIA CRIS-
TINA H. PARRA, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-.

14. ORDINARIA-14748/0-FUNBEP FUNDACAO BANESTA-
DO DE SEGURIDADE SOCIAL x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 577: Sobre o retor-
no negativo do AR (fl. 574), manifeste-se o exeqüente em cin-
co dias. -Advs. AGNALDO M. BEZERRA, OSMAR ALFRE-
DO KOHLER, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA,
RONNIE KOHLER, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

15. MONITORIA-16384/0-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x LUCIANA FERREIRA M E e
outro- DESPACHO DE FL. 100: Em face da ausência de mani-
festação das requeridas, defiro o pedido de substituição pro-
cessual do Banco do Estado do Paraná S/A pela Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. À Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros para
dar cumprimento ao despacho de fl. 84. -Advs. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16510/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CRUZEIRO MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA e outro- DES-
PACHO DE FL. 198: I- Recebo o recurso de apelação adesivo
de fls. 188/191, em seus efeitos legais. II- À apelada para suas
contra-razões, no prazo de quinze dias. -Advs. MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA, CASSIA CRISTINA H. PAR-
RA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, ALDO DA
COSTA JUNIOR, GERSON TREML e JONNY ZULAUF-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-17152/0-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO VIA-
CAO UNIAO LTDA- DESPACHO DE FL. 433: I- Conforme
informações de fls. 428, o valor constante da conta judicial de
fls. 422 refere-se ao depósito efetuado ao perito nomeado nos
autos. Entretanto, pelo despacho de fls. 214, verifica-se que a
prova pericial foi cancelada antes de seu início, tendo aquele
valor ficado em conta judicial. II- Destarte, determino a expe-
dição de alvará para levantamento, pelo requerido, da quantia
depositada. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES, ANTONIO CARLOS EFING,
FERNANDO ROCHA FILHO e FERNANDO PAULO MACI-
EL FILHO-.

18. RESGATE DE AFORAMENTO-17926/0-RIO PARANA
CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x PARASOFT
SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA e outros- DESPACHO
DE FL. 357: Sobre o pedido às fls. 348/349 e documentos de
fls. 350/354, manifeste-se a executada no prazo de cinco dias.
-Advs. STTELA MARIS NERONE LACERDA, ARNALDO
JOSE DA SILVA, OKSANDRO GONCALVES, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, LUIZ ALBERTO FONTANA
FRANÇA, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, RICARDO BORTO-
LOZZI, EDSON APARECIDO DA SILVA, FAUSTO PEREI-
RA LACERDA FILHO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e
JULIANE ZANCANARO-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18191/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
DING LING COM DE MAT DE CONSTR LTDA e outro-CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À Exeqüente para que se
manifeste sobre a devoluçao da carta precatória, no prazo le-
gal. . -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e AYRTON
ABREU E OLIVEIRA-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19162/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRIMALDO RODRI-
GUES DA SILVA- DESPACHO DE FL. 136: Ao exeqüente para
dar prosseguimento ao feito, em quarenta e oito horas, sob pena
de extinção. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19284/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SILVIA MARIA SMA-
NIOTTO- DESPACHO DE FL. 112: Designo para leilão o dia
06/03/08, às 14:00 horas, no local de costume. Expeça-se edi-
tal com prazo de quinze dias. Expeça-se edital com prazo de
quinze dias. Ciente o credor e intime-se por mandado o deve-
dor. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19330/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SUPER VEST CONFC E COM DE ARTIGOS VESTUARIO
LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 123: Aos executados para,
em cinco dias, juntarem aos autos comprovante de que o imó-
vel penhorado é o mesmo localizado na Rua Jorge Daniel Cor-
deiro, 336, Xaxim, local onde residem. -Advs. PATRICIA COR-

REA GOBBI BATISTELA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
VALDENIR DE OLIVEIRA, BOLESLAU SLIVIANY e ALI
FAUAZ-.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19338/0-MARY
KATHLEEN HATSCHBACH FRANCO x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 502: Esclareça a
exeqüente como pretende o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, MARIA DAIANA BU-
ENO DE CAMARGO, GIZELLE AMBONI PETRI, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, PATRICIA DE CONTI PELANDA, TATIANA
KALKO T.C.BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA-.

24. ORDINARIA DECLARATORIA-19346/0-NARDY GON-
CALVES e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para
que manifestem-se sobre a proposta de honorários periciais,
que importam em R$ 1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta
reais), no prazo legal. -Advs. MARIA CIBELI CORREA RI-
BEIRO, FLAVIA CORREA RIBEIRO, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-.

25. REVISAO CONTRATUAL-19504/0-INGAQUEIJOS PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro x RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC.- DESPACHO DE
FL. 1076: I- Revogo o despacho de fl. 952. II- Sobre o pedido
de fls. 955 e documentos, manifeste-se a Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora em cinco dias. -Advs. MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e LUIZ ALBER-
TO FONTANA FRANÇA-.

26. REPETICAO DE INDEBITO-20096/0-VALDEMIR AN-
SELMO PONTES e outros x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 594: À exeqüente para que esclareça como
pretende o prosseguimento do feito, assinalando o prazo de cinco
dias. -Advs. CINTHIA PARPINELI LEITAO, FABIO MALI-
NA LOSSO, SANTIAGO LOSSO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, SERGIO BOTTO DE LACERDA, AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-20309/0-LANTUR
TRANSPORTES E TURISMO LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para
que tomem ciência da decisão proferida em Agravo de Instru-
mento, pelo Superior Tribunal de Justiça. -Advs. ADRIANO
MORO BITTENCOURT, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR,
ELADIO PRADOS JUNIOR, HELOISA HELENA DE O SO-
ARES CORVELLO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTI-
ERREZ-.

28. ORDINARIA DE COBRANCA-20830/0-RADIO E TELE-
VISAO TAROBA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- DESPACHO DE FL. 586: Expeça-se o competente
alvará para levantamento. Após, arquivem-se. -Advs. AMAU-
RI CARLOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, RO-
DRIGO AGUSTINI, CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e MARIA LU-
CIA LINS C. DE MEDEIROS-.

29. ORDINARIA DECLARATORIA-20896/0-EDNA MARIA
RODRIGUES ANDRADE e outros x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 1085: Manifeste-se o executado, em cin-
co dias, sobre o aduzido pela autora às fls. 10391.041 e docu-
mentos acostados às fls. 1042/1082. -Advs. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, DEBORA FRANCO DE
GODOY ANDREIS, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-.

30. ORDINARIA DECLARATORIA-21774/0-MARIA CELI-
MAR CESAR DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 910: Diante da manifestação de fls.
904/905 e da anuência do Representante do Ministério Público
às fls. 907, homologo a desistência do feito nos termos do dis-
positivo do artigo 569 do CPC, em relação à exeqüente Kimiko
Koshi Kudo. Via de conseqüência,declaro o feito extinto em
relação à referida exeqüente, o que faço com fulcro no art. 794,
II do CPC. Em face da concordância do exeqüente (fls. 904/
905) e do Representante do Ministério Público (fl. 907), homo-
logo o cálculo apresentado pelo Estado do Paraná excluindo o
valor referente à exeqüente desistente. Aos exeqüentes para
manifestarem-se acerca do proseguimento da execução, aassi-
nalando o prazo de cinco dias. -Advs. LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA, CLEMERSON MERLIN CLEVE, CARLA
MARGOT MACHADO SELEME, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

31. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-21967/0-ENG
AGRO ENGENHARIA E AGROPECUARIA LTDA e outro x
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- DESPACHO DE FL. 263: Cumpra-se a decisão de
fl. 254. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

32. ORDINARIA DE REVISAO-21969/0-ENG AGRO ENGE-
NHARIA E AGROPECUARIA LTDA e outro x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- DESPA-
CHO DE FL. 487: Expeça-se o alvará. -Advs. MARCELO
MARCO BERTOLDI, ANTONIO CARLOS EFING, MILTON

LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, SHEILA MA-
RIA TAKAHASHI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES, LUIZ ALBERTO FONTA-
NA FRANÇA e ANDRESSA GOMES DE CAMPOS-.

33. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22156/0-INEZ TEU-
TY MACHADO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 149: 1. Mantenho a decisão agravada, por seus própri-
os fundamentos. Oficie-se informando, inclusive, quanto ao
cumprimento do disposto no art. 526, CPC. 2- Voltem conclu-
sos para sentença.; -DESPACHO DE FL. 160: ..II- Revogo o
item 2 do despacho de fls. 149, eis que pendente de realização
a prova pericial, deferida às fls. 65 e que não teve resposta do
perito nomeado às fls. 100, conforme certidão de fls. 102. III-
Como não houve ainda o início da produção de prova na pre-
sente ação cautelar, determino que a instrução e o julgamento
sejam feitos, simultaneamente, com a ação principal. IV- Desta
forma, todos os atos processuais subsequentes, das ações cau-
telar e principal, deverão ser realizados, em conjunto, nos au-
tos em apenso. -Advs. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PI-
OLI, ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA,
MARILENA INDIRA WINTER e MARIA FRANCISCA DE
ALMEIDA MOHR-.

34. COMINATORIA-23058/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
SOCIEDADE OPERARIA BENEFICIENTE SANTA FELICI-
DADE-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para
que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo legal. -Advs. ANTONIO MORIS CURY, PAULO
ROBERTO F. PEREIRA, NATANIEL RICCI, HELENA DE-
LLAPE JARDIM PASSARINI e MARCO ANTONIO RIBAS-.

35. RESCISAO DE CONTRATO-24020/0-CONSORCIO CES-
BE S.A. ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS e outros x
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 1395: Sobre o laudo apresentando mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias, sucessivos, a co-
meçar pela parte autora. -Advs. SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, SANDRA
MARIA DOS SANTOS BEM e ODILON REINHARDT-.

36. COMINATORIA-24381/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
DM ALIMENTOS LTDA.- DESPACHO DE FL. 174: Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. -Advs. ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO, JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, FERNAN-
DA NAMI PASTUCH e ALVARO PEREIRA PORTO JUNI-
OR-.

37. ORDINARIA-24750/0-RENATA MATICO DAS NEVES
HONDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 134:
Sobre a continuidade do interesse na produção de prova teste-
munhal, manifeste-se a autora em cinco dias e, se for o caso,
arrole as testemunhas. -Advs. KATIE FRANCIELLE CARLES-
SE, VANESSA CAPELI, LUIZ EDSON FACHIN, ARNALDO
MORO FILHO e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-.

38. MANDADO DE SEGURANCA-24878/0-ADELAIDE
CARAMURU CEZAR e outros x GERENTE SETOR MANUT.
DE BENEF. PARANAPREVIDENCIA- DECISÃO DE FLS.
265/266:.. Isso posto, julgo improcedentes os embargos de de-
claração, eis que não contradição na sentença. Diante de erro
material, que pode ser corrigido de ofício, corrijo para que conste
na fundamentação da sentença: “Através da presente, preten-
dem os Impetratnes seja reconhecida a ilegalidade dos descon-
tos previdenciários incidentes sobre seus proventos e não atra-
vés da presente, pretendem os Impetrantes sejam restituídos os
valores cobrados ilegalmente como contribuição previdenciá-
ria”. Deve ser subtraído, ainda, da decisão, o parágrafo 4º de fl.
258, que assegura a restituição de valores. -Advs. CESAR BES-
SA, MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO, VINICIUS
CARVALHO FERNANDES, SAMUEL TORQUATO, DAIA-
NE MARIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-25011/0-CATTALI-
NI TRANSPORTES LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- DESPACHO DE FL. 2184:
Faculto às partes a apresentação de memoriais, no prazo suces-
sivo de dez dias, iniciando-se pela parte requerente. -Advs.
DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO, LINEU
ROBERTO MICKUS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LUCIA
LINS C. DE MEDEIROS e ANDRE LUIZ BONAT CORDEI-
RO-.

40. ORDINARIA DE INDENIZACAO-25331/0-FERNANDO
LUIZ GIACOMET e outros x ESTADO DO PARANA-DES-
PACHO DE FL. 293: Contados e preparados, voltem. R$ 61,80.
-Advs. ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PAU-
LO MACARINI, GREICY KEROL PATRIZZI, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-
.

41. REPETICAO DE INDEBITO-25382/0-AGENOR VACA-
RIO e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 125: Sobre a contestação do Estado do PAraná, mani-
feste-se a autora no prazo de dez dias. -Advs. SILVIA BENA-
DUCE CASELLA, SILMARA REGINA LAMBOIA, PATRI-
CIA ODIA FERREIRA DO AMARAL, LUCIANA HAAG AL-
VIM REZENDE, ELAINE BEATRIZ PEDROSO, CASSIANO
LUIZ IURK e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-25404/0-ANA ROSA RIBEI-
RO DE SA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 244: Às partes para que, em cinco dias, manifes-
tem-se acerca do esclarecimento de fl. 237. -Advs. JUCIMAR
MOURA DOS SANTOS e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-.

43. DECLARATORIA-25788/0-OSVALDO LAVEZZO x ES-
TADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 85/90:.. Isso
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posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo
procedente o pedido inaugural, afastando as sanções aplicadas
ao autor pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná relaiva-
mente aos exercícios de 1995 e 1996, do Município de Ronca-
dor, Estado do Paraná, e descaracterizando, quanto a ele, a pre-
visão contida no artigo 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Comple-
mentar nº 64/90. Diante do princípio da sucumbência, condeno
o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios do procurador do autor, os quais fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC,
levando em conta o grau de zelo profissional , a natureza , a
importância e o valor da causa, o tempo de duração do proces-
so e o local da prestação do serviço. Em razão da disposição
contida artigo 475, § 2º, do CPC, deixo de determinar o reexa-
me necessário. -Advs. GILMAR APARECIDO CARDOSO,
JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

44. INDENIZACAO-26130/0-SEBASTIAO CASTURINO
MARTINS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
96: Encerrada a instrução, por motivo de economia processual,
substituo os debates orais por memoriais, concedendo o prazo
sucessivo de dez dias para a apresentação deles. -Advs. VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA e MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26316/0-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x VLADEMIR WELTE ME - LINCE TRANSPOR-
TES-DESPACHO DE FL. 80: Contados e preparados, voltem.
R$ 314,41. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

46. ORDINARIA-26790/0-ELIANE GONCALVES e outro x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 133: Contados e
preparados, voltem. R$ 13,81. -Advs. JOAO LUIZ ARZENO
DA SILVA, MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, FLAVIO
JOSE SOUZA DA SILVA, MICHELE MILANEZ SCHNEIDER,
ANITA CARUSO PUCHTA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-27150/0-MF FATOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL.
130: Por não ser necessária a produção de prova oral, determi-
no o julgametno antecipado da lide. Contados e preparados,
voltem. R$ 366,40. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, AMANDA
DE LIMA GODOI, ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

48. DECLARATORIA-27506/0-INEZ TERESINHA TETUY
MACHADO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 240: Às partes para que, no prazo de 5 dias, especifiquem
as provas que pretendem produzir, justificando-as. -Advs. AN-
DRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA e MARIA
FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR-.

49. REPETICAO DE INDEBITO-27824/0-ALCIDES RIBEI-
RO GOMES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL- DESPACHO DE FLS. 329/345:... Isso posto, com fun-
damento na disposição contida no artigo 269, inciso I, do CPC,
julgo procedente o pedido inaugural formulado na inicial para
reconhecer a ilegalidade das Portarias nºs 38/86 e 45/86, du-
rante a vigência dos Decretos-lei nºs 2.283 e 2.284, ambos do
ano de 1986, condenando a ré ao pagamento dos valores pagos
a maior, no período da vigência das Portarias referidas (feve-
reiro a novembro de 1986) ao autor, sem o efeito cascata e
mediante o sistema de refaturamento, devendo os valores se-
rem corrigidos monetariamente, com o uso de índice legal, de
acordo com o delineado na fundamentação desta decisão, mais
a incidência de juros, também na forma ora cinzelada, o que
pode ser feito mediante crédito nas contas de energia elétrica a
serem faturadas, depois de encontrado o valor em liquidação
de sentença. Diante do princípio da sucumbência, condeno a ré
ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os hono-
rários advocatícios do procurador do autor, os quais fixo em
15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do
artigo 20, § 3º, do CPC, considerando o trabalho exigido, grau
de dificuldade e tempo de duração da demanda. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

50. MANDADO DE SEGURANCA-29700/0-CRAVO E CA-
NELA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA-ME x DIRE-
TORA DO DEPTO DE RH DA SEC ADM E DA PREV- DECI-
SÃO DE FLS. 423/431:... Posto isso, com fundamento na dis-
posição contida no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo proce-
dente o pedido contido na inicial, concedendo a segurança e
obrigando a impetrada a se abster de aplicar sanções por oca-
sião da intermediação e captação de receitas magistrais, reco-
nhecendo, assim, o direito da impetrante à livre concorrência e
à liberdade de iniciativa, para manter a exploração do ramo
econômico não vedado por lei no território paranaense. Diante
do princípio da sucumbência, condeno a pessoa jurídica de di-
reito público representada pela impetrada ao pagamento das
custas e das despesas processuais. Sem condenação em hono-
rários advocatícios diante da Súmula nº 105 do Superior Tribu-
nal de Justiça. Finalmente, de acordo com a disposição contida
no artigo 12, parágrafo único, da LEi 1533/51, independente-
mente de recurso voluntário, determino o reexame necessário
junto ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs.
VALTER CARRETAS, JULIO CESAR CARDOSO SILVA,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

51. MANDADO DE SEGURANCA-29802/0-DIAIR DA CU-
NHA PORTES x DIRETOR DA CENTRAL DE MEDICAMEN-
TOS DO PR - CEMEPAR e outro- DESPACHO DE FL. 78:
Defiro o pedido de ingresso do Estado do Paraná como litis-
consorte passivo, a fim de que seja intimado dos atos processu-
ais subseqüentes. — DECISÃO DE FLS. 79/82:... Isso posto,
com fundamento no art. 269, inciso I, do cCP, julgo improce-

dente o pedido formulado na inicial. Diante do princípio da
sucumbência, condeno a impetrante ao pagamento das custas e
das despesas prcoessuais. Por ser a impetrante beneficiária da
assistência judiciária gratuita, as verbas de sucumbência só
poderão ser exigidas com a comprovação de que ela perdeu a
condição de necessitada, nos termos da disposição contida no
art. 12 da Lei 1060/50. -Advs. ROBERTO DOS SANTOS,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

52. DECLARATORIA-29811/0-ADEMAR NEPOMOCENO
DE FREITAS e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO
DE FL. 225: O feito comporta julgamento antecipado, nos ter-
mos do artigo 330, inciso I, do CPC, assim, contados e prepa-
rados, voltem. R$ 714,03. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS,
KAREN VANESSA BOTTINI, LEILA CUELLAR e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

53. ANULATORIA-30591/0-D AVILA RIELLA E CASTILHO
ADV ASSOCIADOS x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 131: O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, assim, contados e
preparados, voltem. R$ 21,70. -Advs. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, GUILHERME BABORA DO CAR-
VALHAL, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA, FER-
NANDO ABAGGE BENGHI, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-30604/0-COPEL TRANS-
MISSAO S.A x SERGIO LUIZ RIBAS e outro-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Ao Exeqüente para que se manifeste
sobre a diligência negativa de citação (fl. 97), no prazo legal. -
Adv. KARLLA MARIA MARTINI-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-30694/0-SHOPPING CEN-
TER GRALHA AZUL LTDA. e outros x BRDE BANCO RE-
GIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL- DESPACHO DE
FL. 109: Sobre a impugnação e documentos, manifestem-se os
embargantes em cinco dias. -Advs. PAULO RENATO RAPO-
SO, LINCOLN LOURENCO MACUCH e EDEGARD AU-
GUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-.

56. COBRANCA - SUMARIA-31636/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO MORADIAS CANACEIAS II x COHAB-CT - CIA.
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA e outro- DES-
PACHO DE FL. 109: Manifeste-se a parte autora sobre as con-
testações, no prazo de dez dias. À segunda requerida para que,
no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre o argüido pelo primeiro
requerido, quanto a ilegitimidade passiva deste. -Advs. INGRID
KUNTZE, SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-31679/0-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL.
145: Contados e preparados, voltem. R$ 13,30. -Advs. AURE-
LIO FERREIRA GALVAO, PAULO VINICIO FORTES FILHO
e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

58. REPETICAO DE INDEBITO-32112/0-HILDEIA VILAS-
BOAS DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTE e outros x ES-
TADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 124: Defiro
o pedido de justiça gratuita... Sobre as preliminares argüidas,
e/ou documentos apresentados com a resposta, manifeste-se a
autora no prazo legal. -Advs. MARJORIE RUELA DE AZE-
VEDO, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

59. INTERPELACAO JUDICIAL-32326/0-PAULO CESAR
MOSER x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL.
18: C e P, cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC. R$ 87,50.
-Adv. PAULO CESAR MOSER-.

60. COBRANçA-32413/0-EDEGAR FELIPE DA SILVA x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 24:Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária. — DESPACHO DE FL. 32:
Sobre a contestação de fls. 27/31, diga o Autor, no prazo legal.
-Advs. CHARLES MICHEL LIMA DIAS, JOSE ROBERTO
MARTINS, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

61. DECLARATORIA-32474/0-CASEMIRO MALANCZYN x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 81: Defiro o
pedido de fls. 77 (formulado pelo autor), concedendo o prazo
de quinze dias. -Adv. MARCO AURELIO KREFETA-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-32485/0-BANCO DO BRA-
SIL S.A x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Ao Embargante para que se manifeste sobre a
impugnação de fls. 24/194, no prazo legal. -Advs. AURELIO
FERREIRA GALVAO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

63. DECLARATORIA-32490/0-CELITO DE SOUZA x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 40: Considerando-se
os termos da manifestação de fls. 29/3, informando da impossi-
bilidade de conciliação, deixo de realizar a audiência prevista
no art. 277 do CPC. À impugnação. -Advs. CHARLES MI-
CHEL LIMA DIAS, JOSE ROBERTO MARTINS, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

64. CAUTELAR INOMINADA-32823/0-SINDARSPEN SIND
AGENTES PENITENCIARIOS DO EST PR x ESTADO DO
PARANA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para
que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo legal. -Adv. ROGERIO CALAZANS DA SILVA-.

65. EXECUCAO FISCAL-22214/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-Em con-

formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a).
Advogado(a) para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

66. EXECUCAO FISCAL-23733/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MICHEL WANDERLEY POPLOSKI- DESPACHO DE
FL. 21: Sobre a avaliaçào de fls. 10, manifestem-se as partes
no prazo legal. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CRISTINA H. MACIEL e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D AVILA-.

67. EXECUCAO FISCAL-24262/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x L C BRANCO EMP IMOB LTDA- DESPACHO DE FL.
193: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER, VALDIR JULIO ULBRICH, CRIS-
TINA H. MACIEL, PAULO VINICIO FORTES FILHO, SI-
MONE KOHLER e ROSA DAUM MACHADO-.

68. EXECUCAO FISCAL-34087/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x COMISSARIA GALVAO S/A-DESPACHO DE FL. 76:
Recebo o recurso de apelação de fls. 61/74, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, EROS SO-
WINSKI, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, PRISCI-
LA MELO CHAGAS e JOAO CASILLO-.

69. EXECUCAO FISCAL-46599/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO BATISTA DE TOLEDO- DESPACHO DE FL.
12: Ao Executado para que manifeste-se sobre a petição retro.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H.
MACIEL e JOAO BATISTA DE TOLEDO-.

70. EXECUCAO FISCAL-48584/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x INACIO IELEN- DECISÃO DE FLS. 50/51:... Isso
posto, julgo improcedentes os embargos de declaração, eis que
não há contradição na sentença. Diante de erro material, que
pode ser corrigido de ofício, corrijo para que conste na funda-
mentação da sentença: “Para o imposto em questão, o lança-
mento foi efetuado em 01/01/2000 (...)” e não “Para o imposto
em questão, o lançamento foi efetuado em 01/01/2001 (...)”.-
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H. MA-
CIEL, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA e PRISCILA MELO
CHAGAS-.

71. EXECUCAO FISCAL-51078/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AMAZONAS ALBERTO FERREIRA DOS SAN-
TOS- DESPACHO DE FL. 14: Sobre a avaliação, manifestem-
se as partes em cinco dias. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

72. EXECUCAO FISCAL-51970/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-Em
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a).
Advogado(a) para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

73. EXECUCAO FISCAL-61143/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-Em
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a).
Advogado(a) para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

74. EXECUCAO FISCAL-68746/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONFIDERE ASSESS DE CONSULT EMPR- DES-
PACHO DE FL. 16: Indefiro o pedido de penhora online, pois
este juízo não possui o convênio com a intranet Bacen-Jud.
Recebo a objeção de pré-executividade apresentada às fls. 06/
08. À exeqüente para, querendo, apresentar impugnação no
prazo de cinco dias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
SIMONE KOHLER, HARRY FRANCOIA e HARRY FRAN-
COIA JUNIOR-.

75. RESTAURACAO DE AUTOS-12580/0-APARECIDO MI-
GUEL PIMENTA DE ALMEIDA x COMERCIO DE MAT DE
CONSTR SIQUEIRA-DESPACHO DE FL. 129: Ao autor para
que regularize sua representação processual. -Advs. KIYOSHI
ISHITANI, PAULO CARVALHO e JOSIANE FRUET BETTI-
NI LUPION-. -Advs. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CARVA-
LHO e ANA LUCIA DEMETERCO AIROLDI-.

76. FALENCIA-19831/0-GERDAU S/A x INDUSTRIA ME-
TALURGICA INNEX LTDA- DESPACHO DE FL. 289: Mani-
festem-se a Falida e o Síndico, no prazo de cinco dias. -Advs.
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR,
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO, EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETTO, SIND- DAVID ANTONIO BADUY e
ELIZETE CORREA DE SOUZA-.

77. FALENCIA-19941/0-ALPARGATAS SANTISTA TEXTIL
S/A x THORSTEN DORN- DESPACHO DE FL. 268: Acolho
a cota ministerial. Requisitem informações, como retro reque-
rido, item 1. Oficie-se ao Oficial do Cartório do Distribuidor
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, como retro requerido, item 2. -Advs. LIGIA SOCRE-
PPA, JOAO RAIMUNDO F MACHADO PEREIRA, SIND-
SERGIO K. BRAGA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

78. HABILITACAO DE CREDITO-20791/0-DESIRRE SES-
SEGOLO x MALUCELLI E FILHOS LTDA- DESPACHO DE
FL. 158: Ao Síndico para que se manifeste sobre os documen-
tos acostados às fls. 151/153, no prazo de cinco dias. -Advs.
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA, PATRICIA TOS-
TES POLI, CHRISTIANE BACICHETI, SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA, GERALDO MOCELLIN, MANOEL LUIZ
ARAUJO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE, FERNANDA VI-
LELLA BONI, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FER-
NANDA LOPES MARTINS-.

79. HABILITACAO DE CREDITO-20916/0-BANCO DO
BRASIL S/A x BEL PALADAR INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA- DESPACHO DE FL. 214: À habili-
tante para depositar o valor total homologado para honorários
periciais. -Advs. FERNANDA ULHOA CINTRA OLIVEIRA,
MUNIR ABAGGE, ESTELA LEAL, IGUACIMIR G. FRAN-
CO, JULIANO M. FRANCO e SIND- PAULO CESAR HERTT
GRANDE-.

80. HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21174/0-LUIZ
CARLOS DA ROCHA x INDUSTRIA E COMERCIO DE DE-
SIDRATADOS LTDA- DESPACHO DE FL. 66: Sobre o conti-
do na petição retro, digam a falida e o Ministério Público, em
cinco dias cada. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIA-
NA DE FRANCA, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O.
PADILHA, SIND- RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE
GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-.

81. HABILITACAO DE CREDITO-21776/0-FAZENDA NA-
CIONAL x MALUCELLI E FILHOS LTDA- DESPACHO DE
FL. 35: Sobre o cálculo, manifestem-se o síndico e a falida no
prazo de cinco dias. -Advs. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, MANOEL LUIZ
ARAUJO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE, FERNANDA VI-
LELLA BONI, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FER-
NANDA LOPES MARTINS-.

82. HABILITACAO DE CREDITO-21904/0-ALEX APARE-
CIDO BALTAZAR ROANEZ x WOHNHAUS ENGENHARIA
CIVIL LTDA- DESPACHO DE FL. 19: Ante a promoção de
fls. 14/15, ao administrador judicial para que, no prazo de cin-
co dias, informe sobre a publicação do edital referido no art.
7º, § 1º, da Lei 11.101/05 e, em caso positivo, sobre a homolo-
gação do quadro geral de credores de que trata o art. 18 da
referida Lei. -Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA SURE-
DA, SHEYLA MAYRA A MALHERBI, MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA e ADM. GILBERTO HARTL-.

83. HABILITACAO DE CREDITO-21946/0-HERCULANO
PEREIRA x WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA-
DESPACHO DE FL. 22: Ante a promoção de fls. 17/18, ao
administrador judicial para que, no prazo de cinco dias, iforme
sobre a publicação do edital referido no art. 7º, § 1º, da Lei
11.101/05 e, em caso positivo, sobre a homologação do quadro
geral de credores de que trata o art. 18 da referida Lei. -Advs.
CARLOS DELAI, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA e ADM. GILBERTO HARTL-.

84. HABILITACAO DE CREDITO-21996/0-MARIO GARCIA
TATIM x IRMAC - MOTORES, TRANSM., COML. E ME-
CANICA LTDA- DESPACHO DE FL. 19: Ante a promoção de
fls. 12/14, ao administrador judicial para que, no prazo de cin-
co dias, iforme sobre a publicação do edital referido no art. 7º,
§ 1º, da Lei 11.101/05 e, em caso positivo, sobre a homologa-
ção do quadro geral de credores de que trata o art. 18 da referi-
da Lei. -Advs. PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER, LUIZ
FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES e SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-.

85. FALENCIA-22151/0-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x BEREZUK COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao
Autor para que se manifeste sobre a diligência negativa de cita-
ção (fl. 46), no prazo legal. -Adv. ROBSON ZANETTI-.

86. EXECUCAO FISCAL-119619/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MADEKIRI IND COM E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 163: Con-
cedo vista dos autos ao Executado pelo prazo legal. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO e CARLOS EDUARDO RI-
BEIRO BARTNIK-.

87. EXECUCAO FISCAL-119995/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MADEKIRI IND COM E EXPORTACAO DE
MADEIRA LTDA- DESPACHO DE FL. 66: Concedo vista dos
autos ao Executado pelo prazo legal. -Advs. ROBERTO MA-
CHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI, CAR-
LOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e NAILOR AYMORE
OLSEN NETO-.

88. EXECUCAO FISCAL-130088/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x ÓTICA EXPERT LTDA- DESPACHO DE FL. 60:
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Oficie-se ao ilustre relator, comunicando a manutenção da de-
cisão agravada e o cumprimento pela agravante da disposição
contida no artigo 526 do CPC.Em face da cocnessão do efeito
suspensivo ativo, expeça-se mandado de penhora, avaliação e
intimação. -Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO e PEDRO DONAISKI-.

89. CESSAO DE CREDITO-30022/0-FLORENCIO PURKO-
TE e outros x INKAFARMA COMERCIO FARMACEUTICOS
SA- DESPACHO DE FL. 108: Julgo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do cPC, ante as manifestações de fls. 103 e documentos de fls.
104/106. Comunique-se ao Distribuidor para as anotações de-
vidas. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, GUILHERME GRUMMT WOLF, OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO e NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI-.

90. CESSAO DE CREDITO-30159/0-ANA BEATRIZ LOPES
MEDEIROS e outro x INGA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-DESPACHO DE FL. 55: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
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ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA,
EDSON TELES DA SILVA, ELEN FABIA RAK MAMUS e
JULIANA BARRACHI-.

91. CESSAO DE CREDITO-30306/0-ANTONIO DE OLIVEI-
RA x LIMP SOFT PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 33: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, EDSON TELES DA SILVA, JULIANA BARRACHI e
ELEN FABIA RAK MAMUS-.

92. CESSAO DE CREDITO-30470/0-IOLANDA TEIXEIRA
COSTA x TOZETTO & CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 43:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

93. CESSAO DE CREDITO-30472/0-MARCELO MARQUES
x TOZETTO E CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 44: Por se tra-
tar de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente
de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a
partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face
dessa circunstância, determino que o autor proceda a emenda
da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b)
indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em jul-
gado da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos
ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade do
cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor
total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos
tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsa-
bilidade, além de outros dados ou elementos que possam con-
duzir a certeza de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-

RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

94. CESSAO DE CREDITO-30518/0-VALNI MOREIRA DE
PROENCA x ADIRLEI ANTONIO DELABONA-DESPACHO
DE FL. 26: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e
taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-.

95. CESSAO DE CREDITO-30846/0-DIVA LUZZI e outros x
ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 52: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, MARCIO
RODRIGO FRIZZO, MARCIO LUIZ BLAZIUS e CERINO
LORENZETTI-.

96. CESSAO DE CREDITO-30993/0-LARISSA MARIA VAS-
CONCELLOS MARQUES DE MACEDO x ULTRA IND COM
IMP E EXP DE PLASTICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 73:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funre-
jus; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito
em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedi-
mentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titulari-
dade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o
valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certeza de que se está diante de precatório existente
e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover
a citação do cedente, do devedor e também do Representante
do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam res-
posta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida
nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, AQUILES MORAES, ARLYVAN PRO-
BST, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ELIZA
TIYOKO CAVALCANTE TRAUCZYNSKI-.

97. CESSAO DE CREDITO-31191/0-SAMARA RITA MEN-
DES RAMOS NUNES x CONTABILISTA PAPELARIA E IN-
FORMATICA LTDA-DESPACHO DE FL. 31: Por se tratar de
pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa
circunstância, determino que o autor proceda a emenda da ini-
cial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-

tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tribu-
tos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabili-
dade, além de outros dados ou elementos que possam conduzir
a certeza de que se está diante de precatório existente e válido.
Após a realização da emenda, o autor deve promover a citação
do cedente, do devedor e também do Representante do Minis-
tério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no
prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos
1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-
.

98. CESSAO DE CREDITO-31264/0-JANDIRA LIMA DE
OLIVEIRA x VIA VINCITORE OCCHIALERIA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 45: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a origem do precató-
rio, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência
de impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento,
a titularidade do cedente e o valor que individualmente perten-
ce a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido,
a quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certeza de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, SANDRO
FABIANO SANTOS, FABIO DUTRA e REBECCA ISABEL
DUTRA RIBEIRO-.

99. CESSAO DE CREDITO-32140/0-MARCUS VINICIUS DE
MELLO x SANTIAGO COMERCIO DE APARAS DE PAPEIS
LTDA-DESPACHO DE FL. 33: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO
SILVA-.

100. CESSAO DE CREDITO-32390/0-LIU PING IWERSEN
x CIMHSA COM IMPORT E EXPORT DE MAQUINAS
LTDA-DESPACHO DE FL. 199: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar
a origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certeza de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, MELISSA BURATTO
SCHAIKOSKI e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-.

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 18/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13838/07 SEPARAÇÃO SIMONE 

CERETTA LIMA 
18/02/2008 14:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 22/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13553/07 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
KARINA MARIA 
MEHL 

22/02/2008 14:30 

1ª 13666/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

1ª 13546/07 DIVORCIO GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

22/02/2008 15:00 

1ª 13524/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13519/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13514/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13521/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:00 

1ª 13500/07 DIVORCIO SIMONE M M P 
SCHELLENBERG 

22/02/2008 15:30 

1ª 13157/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:30 

1ª 13475/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SIMONE M M P 
SCHELLENBERG 

22/02/2008 15:30 

1ª 13155/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:30 

1ª 13324/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 15:30 

1ª 13027/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

22/02/2008 16:00 

1ª 13062/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 16:00 

1ª 13060/07 NEGATORIA DE 
PATERNIDADE 

ALICE PRESA 22/02/2008 16:00 

1ª 13061/07 DIVORCIO KARINA MARIA 
MEHL 

22/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 27/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13866/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
27/02/2008 13:30 

1ª 13869/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

27/02/2008 13:30 

1ª 13892/07 SEPARAÇÃO REGINA C A A 
COSTA 

27/02/2008 15:30 

1ª 13985/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

27/02/2008 16:00 

1ª 13990/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

27/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 03/03/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 14044/07 NEGATORIA DE 

PATERNIDADE 
REGINA C A A 
COSTA 

03/03/2008 13:30 

1ª 14208/07 GUARDA ISABELA Q M 
BUSCH 

03/03/2008 14:00 

      

2ª Vara de Família

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº142/2007
JUIZES DE DIREITO - DR. JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON
DRA. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
DRA.FABIANA PASSOS DE MELO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0017 001655/2003
ACIR GERALDO PELLANDA 0045 001910/2006
ADEL EL TASSE 0010 002899/2001
ADILSON ARY TODESCHI 0077 000384/2007
ADRIANO COELHO PARISI 0037 000218/2006
ADYR TACLA FILHO 0010 002899/2001
AHMAD MOHAMAD EL-TASSE 0010 002899/2001
AIRTON CESAR HINTZ 0004 000285/1998
AIRTON MARQUES 0101 001539/2007
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0024 003514/2004
ALESSANDRO AGNOLIN 0031 002547/2005
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0132 003460/2007
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0005 002723/2000
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 0040 000824/2006
ALFREDO SCHWENNING 0072 004266/2006
ALTACIR ANTONIO COSTA 0087 000896/2007
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 0048 002264/2006
ALVARO PEDRO JUNIOR 0005 002723/2000
ANA CELESTINA PIRES RODRI 0086 000868/2007
ANA CRISTINA DE MELO 0032 002552/2005
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0009 002508/2001
ANA MARIA TERESA DE ANDRA 0097 001169/2007
ANA PAULA MYSZCZUK 0124 003164/2007
ANA RAQUEL CARDOSO DE OLI 0075 000270/2007
ANDRE COLETO DRUSZCZ 0084 000767/2007
ANDREA GOMES 0006 000187/2001

0060 003041/2006
ANDREA SIQUEIRA FERNANDES 0051 002349/2006
ANDREIA DAMASCENO 0019 002788/2003
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 0065 003582/2006
ANTONIO ADILSON PEREIRA 0017 001655/2003
ANTONIO FONSECA HORTMANN 0007 001130/2001
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ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0021 002134/2004
ANTONIO GUILHERME DE ALME 0005 002723/2000
ANTONIO SILVA DE PAULO 0020 000339/2004
ARIANA VIEIRA DE LIMA 0138 003664/2007
ARIANE FERNANDES DE OLIVE 0124 003164/2007
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0081 000550/2007
ARLINDO MENDES DE SOUZA 0003 000614/1995
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 0034 003681/2005
BENEDITO CORREA BRAZ JUNI 0030 002414/2005
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0091 000994/2007
CARINA LANTMANN MORAIS 0019 002788/2003
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI 0102 001542/2007
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0028 001826/2005
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0007 001130/2001
CARLOS MAZZA FILHO 0002 001670/1989
CELIA INES DA SILVA 0026 001198/2005

0046 001953/2006
0047 001954/2006
0123 003158/2007
0145 003770/2007

CILENE MARIA SKORA 0002 001670/1989
CINTIA MARIA BORDES QUEIR 0141 003722/2007
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0039 000479/2006
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 0051 002349/2006
CLOVIS A.MARTINS 0027 001613/2005
CRISTIANE DA ROSA HEY 0007 001130/2001
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0121 003028/2007
DANIEL QUAESNER TOLEDO 0025 003654/2004
DANIELA VIRGINIA SOARES L 0088 000960/2007
DANIELE CHRISTIANE DA ROC 0111 002298/2007
DEFENSORIA 0074 000255/2007

0092 001012/2007
0100 001478/2007

DEFENSORIA PUBLICA 0015 000504/2003
0044 001739/2006
0052 002376/2006
0055 002592/2006
0059 002932/2006
0071 004048/2006
0080 000486/2007
0088 000960/2007
0094 001016/2007

DEFENSORIA PUBLICA DO PAR 0062 003396/2006
0066 003755/2006
0067 003756/2006
0068 003797/2006
0079 000427/2007

DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0018 002478/2003
DEISI LACERDA. 0146 003777/2007
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0041 001171/2006
DORLEI AUGUSTO TODO BOM 0131 003441/2007
DOUGLAS STAMBUK 0078 000424/2007
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 0122 003029/2007
EDISON LUIS PEREIRA FERRA 0143 003766/2007
EDUARDO RAMOS CARON TESSE 0001 000593/1986
ELIAS ED MISKALO 0086 000868/2007
ERNANI MANCIA 0090 000975/2007
EWALDINO PINTO MACEDO 0043 001591/2006
FABIO XAVIER DA SILVA 0113 002387/2007
FELIPE AUGUSTO DA SILVA A 0009 002508/2001
FERNANDO JOSE BREDA PESSO 0036 004065/2005

0118 002969/2007
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0073 000189/2007
FORTUNATO SANTORO 0024 003514/2004
GENEROSO HORNING MARTINS 0054 002582/2006
GENI REGINA DA SILVA PROP 0085 000813/2007
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0008 001836/2001

0082 000577/2007
GILSON ORTH 0095 001027/2007
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0002 001670/1989
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0028 001826/2005
GRACIELA I. MARINS 0117 002836/2007
GREICY KEROL PATRIZZI 0053 002382/2006
GUSTAVO PAES RABELLO 0129 003408/2007
HASSAN M.ANNAN 0049 002284/2006
HELENA ARRIOLA SPERANDIO 0093 001014/2007
HELIO P. CURY FILHO 0133 003524/2007
HENRIQUE BRUNINI SBAEDELI 0009 002508/2001
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0116 002735/2007

0142 003764/2007
ISABELLA QUELHAS MOREIRA 0036 004065/2005
IVAN KRUGER 0102 001542/2007
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 0072 004266/2006
IVETE FERREIRA CORDEIRO 0037 000218/2006
JANIO BELIZARIO 0081 000550/2007
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0108 002199/2007
JOAO CARLOS DE LIMA 0007 001130/2001
JOAO MARTINS 0010 002899/2001
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0020 000339/2004

0083 000698/2007
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0003 000614/1995
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0040 000824/2006
JORGE KUBRUSLY JUNIOR 0108 002199/2007
JOSE CARLOS VEIGA 0011 001718/2002
JOSE CORREA FERREIRA 0010 002899/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0061 003246/2006

0070 003871/2006
JOSE JOEL BECKER 0128 003364/2007
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0042 001381/2006
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0084 000767/2007
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0010 002899/2001
JULIANA GEMIN LOEPER 0048 002264/2006
KARIN HASSE 0110 002296/2007
KARINA MARIA MEHL 0136 003574/2007

0139 003718/2007
KAROLINE LORENZ 0038 000283/2006
KATIE F.CARLESSE 0014 000458/2003
LAMARTINE NUNES DE SOUZA 0057 002792/2006
LARISSA RIBEIRO GIROLDO. 0034 003681/2005
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0016 000622/2003
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0056 002596/2006
LEONARDO SALES DE CASTRO 0089 000967/2007
LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 0125 003215/2007

LIGIA REGINA SPRICIDO 0109 002202/2007
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0093 001014/2007
LUCIANA DA FONTOURA RODRI 0101 001539/2007
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0052 002376/2006
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0069 003860/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0012 001789/2002
LUCIANO DA SILVA BUSATO 0025 003654/2004
LUCIANO MICHALXUK 0050 002300/2006
LUIR CESCHIN 0003 000614/1995
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0028 001826/2005
LUIZ CARLOS VASSELAI 0004 000285/1998
LUIZ EDSON FACHIN 0102 001542/2007
LUIZ FERNANDO P. DA SILVA 0018 002478/2003
LUIZ GABRIEL GUIMARAES SA 0035 003748/2005
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0034 003681/2005
LUIZ MURILO KLEIN 0107 002065/2007
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0060 003041/2006
MARCELO LICHESKI 0081 000550/2007
MARCELO RAMON 0057 002792/2006
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0042 001381/2006
MARIA ADRIANA PEREIRA 0112 002324/2007
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0119 002999/2007
MARIA NOELI FAE 0011 001718/2002
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 0040 000824/2006
MARINO ENEU DRESCH 0011 001718/2002
MARIO ROGERIO DIAS 0098 001303/2007
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0028 001826/2005
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0043 001591/2006
MAURO EDVAR LIMA 0095 001027/2007
MAYRA TURRA 0009 002508/2001
MAYTE MATTAR MILLEO 0117 002836/2007
MINISTERIO PUBLICO 0023 002700/2004
MOACIR ANTONIO LOPES ERN 0105 001680/2007
MOACIR TADEU FURTADO 0049 002284/2006
NADIA REGINA DE CARVALHO 0036 004065/2005
NAOTO YAMASAKI 0069 003860/2006
NEGIA ARVELINO DA SILVA 0033 003524/2005
NELSON KLAS JUNIOR(CURADO 0005 002723/2000

0022 002648/2004
0050 002300/2006
0055 002592/2006
0059 002932/2006
0062 003396/2006
0066 003755/2006
0067 003756/2006
0068 003797/2006
0074 000255/2007
0079 000427/2007
0080 000486/2007
0092 001012/2007
0094 001016/2007
0100 001478/2007

NERI DEODORO DE CARVALHO 0115 002617/2007
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0027 001613/2005
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0058 002850/2006
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0103 001620/2007
OSIRES CARBONI 0023 002700/2004
OTILIA GOMES ARAUJO 0075 000270/2007
PATRICIA DE CASSIA PEREIR 0003 000614/1995

0034 003681/2005
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0006 000187/2001
PAULO MACARINI 0053 002382/2006
PAULO ROBERTO NASCIMENTO 0015 000504/2003
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0097 001169/2007
RAFAEL FURTADO MADI 0030 002414/2005
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0020 000339/2004
RAPHAELA MAIA RUSSI FRANC 0091 000994/2007
REGINA C. DE ALMEIDA ANDR 0026 001198/2005
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0120 003020/2007
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0022 002648/2004
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0057 002792/2006
RENATO SERPA SILVERIO 0004 000285/1998
REYNALDO RAPHAEL VARANI D 0106 001887/2007
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0018 002478/2003
RICARDO RODOLFO BORN 0098 001303/2007
ROBSON BISCOLI 0031 002547/2005
ROBSON FARI NASSIN 0102 001542/2007
RODRIGO ALEXANDRE CASTRO 0117 002836/2007
ROGERIA DOTTI DORIA 0006 000187/2001
ROSANA CRISTINA KRUPP. 0013 000198/2003
ROSSELLA DU LEVANDOWSKI 0076 000274/2007
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0002 001670/1989
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0119 002999/2007
SAMUEL MARTINS 0021 002134/2004
SCHEILA FARIAS 0099 001447/2007
SERGIO ARRUDA. 0033 003524/2005
SERGIO CABRAL 0056 002596/2006
SERGIO CUNHA DA SILVA 0135 003571/2007
SERGIO R. RODRIGUES PARIG 0078 000424/2007
SIDNEI DE QUADROS 0128 003364/2007
SILVANA DE FATIMA MACHADO 0140 003720/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0032 002552/2005
SILVIO MEIRA CAMPOS ARRUD 0023 002700/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0029 002284/2005

0096 001144/2007
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0114 002443/2007

0137 003593/2007
SOELI INGRACIO SIMOES 0126 003268/2007

0127 003269/2007
SOFIA S.MACHADO 0063 003436/2006
SONIA MARIA ANDRELINK 0112 002324/2007
SURAYA NABHEM KALLUF DE O 0058 002850/2006
TANIA CRISTINA CARNEIRO 0037 000218/2006
TATIANA DELLA GIUSTINA BO 0044 001739/2006
TATIANA NATAL 0125 003215/2007
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0026 001198/2005
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0064 003561/2006
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0134 003525/2007
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0063 003436/2006
UFPR-NUCLEO DE PRATICA JU 0083 000698/2007
ULYSSES SERGIO ELYSEU 0031 002547/2005
VALDEMIR PONTES 0071 004048/2006
VANESSA CAPELLI 0014 000458/2003

0051 002349/2006
VILSON GUDOSKI 0008 001836/2001
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0146 003777/2007
WALTER DA SILVA 0147 003787/2007
WALTER XAVIER JUNIOR 0104 001636/2007
WANDERLUCIO DOS SANTOS LE 0130 003439/2007
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0065 003582/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0144 003767/2007
WROBPTY TAPPETTY WROBEL 0075 000270/2007
YARA EJCZIZ HENRIQUES 0027 001613/2005
ZANDAIRA DA SILVA 0097 001169/2007
ZENICE MOTA CARDOZO 0022 002648/2004

1. ALIMENTOS-593/1986-A.A.T. x F.A.T.- Considerando o
acordo noticiado pelas partes, HOMOLOGO-O e julgo extinto
o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso III do C.P.C. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Adv. EDUARDO RAMOS CARON TESSEROLLI-
.

2. ALIMENTOS-1670/1989-M.R.M.G. x M.V.G.- Defiro o pe-
dido retro, mediante a substituição por fotocópias. Manifeste-
se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em dez
dias. Intimem-se. -Advs. CARLOS MAZZA FILHO, CILENE
MARIA SKORA, RUTH DA COSTA GANDOLFO e GILVAN
ANTONIO DAL PONT-.

3. COMPLEMENTACAO DE ALIMENTOS-614/1995-E.S. e
outro x A.G.E.- Recebo a apelação interposta pela parte autora.
A parte recorrida, para querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR, LUIR CESCHIN, ARLINDO MENDES DE SOUZA
e PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/1998-M.S.F. e outro x
J.B.V.- Considerando o acordo noticiado pelas partes as folhas
282, homologo-o e julgo extinto o processo nos termos do arti-
go 794, inciso II do C.P.C. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Advs. AIRTON CESAR HINTZ, RENATO
SERPA SILVERIO e LUIZ CARLOS VASSELAI-.

5. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2723/2000-N.C.P. e ou-
tro x J.R.M.- Intime-se a parte interessada para que retire o
edital a ser publicado. Intimem-se. -Advs. ALVARO PEDRO
JUNIOR, ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTU-
GAL, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-187/2001-P.A.L.L. e outro
x P.A.R.L.- Julgo restaurados os autos de execução de alimen-
tos movida por P.A.L.L. e J.P.L.L. em face de M.L. Deixo de
condenar em custas, porquanto foram os autos extraviados quan-
do em carga ao M.P. Transitada em julgado, intimem-se as par-
tes a requerer o que entenderem apropriado ao prosseguimento
do feito. P.R.I. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG e ANDREA GOMES-.

7. ALIMENTOS-1130/2001-S.L.T.M. x E.T.H.M.- Consideran-
do o recolhimento das custas, defiro a expedição de alvará para
levantamento da quantia depositada. Com a satisfação da dívi-
da, julgo extinta a presente execução de honorários, nos termos
do artigo 794, I do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
-Advs. JOAO CARLOS DE LIMA, CARLOS HUGO MARA-
VALHAS, CRISTIANE DA ROSA HEY e ANTONIO FONSE-
CA HORTMANN-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1836/2001-A.A.P.S. e ou-
tro x I.P.S.- Defiro o prazo de trinta dias, como requerido. Inti-
mem-se. -Advs. GILMAR LUIS ROSA PINHO e VILSON
GUDOSKI-.

9. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2508/2001-I.L.M. e outro
x R.G.M.- A prestação jurisdicional já foi prestada no presente
feito. Caso a parte tenha interesse na execução da sentença
deverá faze-la por via adequada. Arquivem-se. Intimem-se. -
Advs. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA, FELIPE
AUGUSTO DA SILVA ALCURE, HENRIQUE BRUNINI SBA-
EDELINO e MAYRA TURRA-.

10. REDUCAO DE ALIMENTOS-2899/2001-E.V.C. x C.S.V.-
As partes para que em dez dias requeiram o que for de direito.
Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se. -
Advs. JOSE CORREA FERREIRA, JOAO MARTINS, ADYR
TACLA FILHO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, ADEL EL
TASSE e AHMAD MOHAMAD EL-TASSE-.

11. ORDINARIA DE SEPARACAO-1718/2002-M.C.C.B.S. x
O.B.S.- A exoneração de alimentos, não pode se basear tão so-
mente no advento da maioridade civil, sendo imprescindível a
obediencia ao princípio do contraditório e da ampla defesa.
Assim, indefiro o pedido de folhas 124. Renove-se a intimação
de W.B.S., por oficial de justiça com os benefícios do artigo
172 & 2º do C.P.C. Intimem-se. -Advs. JOSE CARLOS VEI-
GA, MARINO ENEU DRESCH e MARIA NOELI FAE-.

12. ORD. DIVORCIO (CONV)-1789/2002-M.E.T. x G.R.V.-
Considerando o pagamento efetuado e o pedido de folhas 132,
julgo extinto o presente feito de execução por quantia certa em
que é exequente K.C.P. e executado G.R.V. com base no artigo
794, I e 795 do C.P.C. Custas ex vi legis. P.R.I. Oficie-se como
requerido as folhas 132. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN-.

13. ALIMENTOS-198/2003-C.C.A. e outro x A.F.A.- Consi-
derando o pedido da parte autoral, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do
C.P.C. Custas pela parte requerente, por ora dispensadas em
virtude da concessão da gratuidade processual. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. -Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP.-.

14. ALIMENTOS-458/2003-K.N.S. e outro x E.S.S.- Diga a
parte autora, em cinco dias, para o prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. Intimem-se. -Advs. KATIE F.CARLESSE

e VANESSA CAPELLI-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-504/2003-M.F. e outro x
O.R.L.- Saliento que o pedido de regulamentação de visitas
deverá ser feito por meio de ação própria mediante procedi-
mento, adequado. Defiro carga dos autos por cinco dias, como
requerido as folhas 170. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e PAULO ROBERTO NASCIMENTO-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-622/2003-I.T.S. e outro x
R.L.M.- Primeiramente, a parte exequente, para que apresente
planilha atualizada de débitos, devidamente discriminados os
valores devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. In-
timem-se. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-.

17. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1655/2003-L.B.B.
x A.E.C.W.- Intime-se a parte interessada para que retire o ofí-
cio para cumprimento. Intimem-se. -Advs. ANTONIO ADIL-
SON PEREIRA e ABEL ANTONIO REBELLO-.

18. ORDINARIA DE SEPARACAO-2478/2003-L.A.B.C. x
J.L.C.-Intime-se o requerido, nos moldes do artigo 475-J do
C.P.C., através de seu procurador, para que efetue o pagamento
de quantia fixada em sentença no prazo de quinze dias, caso
não o faça o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de dez por cento. Intimem-se. -Advs. DEISE
CAROLINA MUNIZ REBELLO, RICARDO ONOFRIO CAR-
VALHO e LUIZ FERNANDO P. DA SILVA GRACIA-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2788/2003-J.G.C. e outro
x A.M.A.- Peticionou o executado informando que sobreveio
sentença nos autos de revisão entre partes, fixando os alimen-
tos na importancia de um salário mínimo a despeito da liminar
anteriormente proferida, que consignou a importancia de um
salário mínimo e meio. Asseverou que cobra os alimentos atra-
sados calculados sobre o valor de um salário mínimo e meio,
apesar de o recurso interposto naqueles autos ter sido recebido
apenas no efeito devolutivo. Compulsando os autos, verifico
que não há cópia da sentença prolatada, que estabeleceu os
alimentos em um salário mínimo. No entanto, deve-se, desde
já, salientar que a quantia arbitrada por meio de sentença inci-
de desde a data da citação naqueles autos. E, tendo sido a ape-
lação recebida tão somente no efeito devolutivo, o valor devi-
do é o de um salário mínimo, respeitada a data do ato citatório.
Com isto, hei por bem em suspender o decreto de prisão e de-
terminar que a parte exequente junte aos autos cópia da senten-
ça em questão, bem como planilha atualizada do débito, na for-
ma supra exposta. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. AN-
DREIA DAMASCENO e CARINA LANTMANN MORAIS-.

20. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-339/2004-F.S. e
outro x E.E.S. e outros- Aguarde-se a audiencia. Intimem-se. -
Advs. JOCELAINE MORAES DE SOUZA, ANTONIO SILVA
DE PAULO e RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2134/2004-A.L.A. x L.A.-
Considerando o acordo entabulado entre as partes, suspendo o
decreto de prisão. Certfique a escrivania sobre o cumprimento
do mandado e, estando o executado recolhido, expeça-se de
imediato o alvará de soltura. Ao executado, para recolhimento
das despesas processuais, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. ANTONIO FRANCISCO MOLINA e SAMUEL MAR-
TINS-.

22. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2648/2004-O.T. x N.C.-
Ao autor, para,querendo, impugnar a contestação no prazo le-
gal. Intimem-se. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO, NELSON
KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.) e REGINA CARDOSO DE
ALMEIDA A. COSTA-.

23. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2700/2004-E.R. e outro
x O.J.T.C.- Despacho I(folhas 154) Defiro o pedido de habili-
tação da mãe do de cujus, como requerido as folhas 138/139,
nos termos dos artigos 1055 c/c 1060 do C.P.C. Defiro a reque-
rente os benefícios da gratuidade da justiça. Intimem-se. Des-
pacho II(folhas 156) Cumpra-se, integralmente o despacho de
folhas 154. Após, manifeste-se a Sra.E.R. em cinco dias, sobre
os documentos de folhas 148/153. Intimem-se. -Advs. MINIS-
TERIO PUBLICO, OSIRES CARBONI e SILVIO MEIRA
CAMPOS ARRUDA-.

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3514/2004-A.C.A. x L.A.-
Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. FORTUNATO SANTO-
RO e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3654/2004-M.O.B.J. e
outro x M.O.B.- Considerando a inexistencia do convenio Ba-
cen Jud neste juízo, expeça-se ofício ao Banco Central, para
solicitação -Advs. DANIEL QUAESNER TOLEDO e LUCIA-
NO DA SILVA BUSATO-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1198/2005-D.S.A. e outro
x L.S.A.- Considerando o pedido da parte exequente, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do ar-
tigo 267, inciso VIII do C.P.C. Custas pela parte exequente,
por ora dispensadas em virtude da concessão da gratuidade pro-
cessual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. REGINA
C. DE ALMEIDA ANDRADE COSTA, CELIA INES DA SIL-
VA e TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1613/2005-M.G.C. e ou-
tros x P.C.- Diga o executado sobre o contido as folhas 249/
250, em dez dias. Intimem-se. -Advs. CLOVIS A.MARTINS,
YARA EJCZIZ HENRIQUES e NILTON JOSE DO NASCI-
MENTO-.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO-1826/2005-C.C.C. e outro x
L.F.W.C.- Julgo improcedente os embargos de terceiro, conde-
nando as embargantes no pagamento embargados, que fixo,
exclusivamente, para os presentes embargos e independente-
mente da verba arbitrada na execução, em R$1.000,00 consi-
derando os parametros do artigo 20, parágrafo 4º do C.P.C. P.R.I.
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-Advs. GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2284/2005-T.S.S. e outro
x G.D.S.- Considerando o contido no petitório retro, diga a par-
te exequente sobre o interesse na conversão do feito para o rito
do artigo 732 do C.P.C. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2414/2005-P.C.T.M. e ou-
tro x M.A.M.- Diga o executado o local em que se encontra o
bem indicado a penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de
incorrer em multa na forma dos artigos 600, IV e 601 do C.P.C.
Intimem-se. -Advs. BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR e
RAFAEL FURTADO MADI-.

31. GUARDA-2547/2005-J.D.C. x M.L.C.-Ciente da decisão
de folhas 296/301. Esclareça a escrivania em vinte e quatro
horas, o contido na certidão de folhas 260 posto que a petição
de folhas 302/312, ao que parece, diz respeito ao cumprimento
do artigo 526, do C.P.C., em relação ao Agravo de Instrumento
nº420787/6 Em caso positivo, antes de voltarem os autos para
conclusão re-expeça-se ofício ao relator do agravo de instru-
mento corrigindo a informação prestada pelo ofício de folhas
262. Certifique, também, a escrivania se as partes foram inti-
madas para se manifestar sobre a devolução da carta precató-
ria. Intimem-se. -Advs. ALESSANDRO AGNOLIN, ROBSON
BISCOLI e ULYSSES SERGIO ELYSEU-.

32. DIVORCIO CONSENSUAL-2552/2005-S.G.M. e outro x
- Intime-se o interessado para dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. SIL-
VENEI DE CAMPOS e ANA CRISTINA DE MELO-.

33. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3524/2005-M. e
outro x E.C.R.S.- Considerando o pagamento efetuado e que o
alvará para o levantamento dos valores já foi retirado pela par-
te interessada, julgo extinto o presente feito de execução por
quantia certa em que é exequente M.O. e executada E.C.R.S.,
com base no artigo 794, I e 795 do C.P.C. Custas já pagas.
P.R.I. Após o transito em julgado de-se baixa na distribuição e
arquivem-se. -Advs. SERGIO ARRUDA. e NEGIA ARVELI-
NO DA SILVA-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3681/2005-R.A. e outro x
A.M.M.I.- Expeça-se alvará para levantamento do valor depo-
sitado. Defiro dilação de prazo por dez dias, como requerido.
Intimem-se. -Advs. LARISSA RIBEIRO GIROLDO., LUIZ
GUSTAVO MARINONI, PATRICIA DE CASSIA PEREIRA
JORGE e ASBRA MICHEL MATEUS IZAR-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3748/2005-W.H.S.J. e ou-
tros x J.L.O.N.- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. LUIZ
GABRIEL GUIMARAES SAY-.

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4065/2005-V.A.I.S. e ou-
tro x A.P.S.- Intimem-se a parte exequente nos termos da quota
ministerial retro, que acolho. Prazo de dez dias. (Pela intima-
ção da parte credora para que indique bens penhoráveis). Inti-
mem-se. -Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
ISABELLA QUELHAS MOREIRA e FERNANDO JOSE BRE-
DA PESSOA-.

37. CAUTELAR DE VISITA-218/2006-C.D.C. x R.M.M.-Ho-
mologo a desistência da açao, constante às fls. 21, para os fins
do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência, julgo
extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do mes-
mo codex. Condeno o autor as custas e honorários que fixo em
R$300,00 na forma do artigo 20, parágrafo 4º do C.P.C. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se. -Advs. ADRIANO COELHO
PARISI, IVETE FERREIRA CORDEIRO e TANIA CRISTINA
CARNEIRO-.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-283/2006-A.N.B. e outros
x N.D.S.B.- Despacho I(folhas 42) Julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termoa do artigo 267, inciso III
do C.P.C. Condeno a parte exequente ao pagamento das custas
processuais, por ora dispensadas em virtude da concessão da
gratuidade processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Despacho II(folhas 49) Recebo a apelação interposta no duplo
efeito. A partes, para querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal. Intimem-se. -Adv. KAROLINE LORENZ-.

39. GUARDA E RESPONSABILIDADE-479/2006-C.F.B. x
S.B.R.- Tendo em vista que os autores não foram devidamente
intimados do conteúdo sentencial de folhas 58/62, posto que a
intimação de folhas 66 sequer diz respeito a estes autos, como
também não constou nome da procuradora dos autores, torno
ineficaz a última certidão de folhas 66. Em consequencia, rea-
bro o prazo para recurso, como requerido as folhas 69. Reati-
ve-se a distribuição. Intimem-se. -Adv. CLARICE MARIA DAL
COMUNE-.

40. DIVORCIO CONSENSUAL-824/2006-E.A.S. e outro x -
Sobre o ofício manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -
Advs. ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, MARI-
LIS TANIA JURCZYSZYN e JORGE ABRAO FAIAD NETO-
.

41. ORD. DIVORCIO (CONV)-1171/2006-M.J.S. x S.D.R.-
Ao exequente. Intimem-se. -Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO-.

42. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1381/2006-E.O.B.
x C.C.D.S.- Tendo em vista que houve impugnação por qual-
quer das partes, quanto ao laudo pericial o qual faz prova do
liame biológico existente entre as, restando carente de provas,
tão somente, a questão dos alimentos, defiro as partes o prazo
de dez dias, para que tragam aos autos documentos que com-
provem o binomio necessidade/possibilidade. Intimem-se. -
Advs. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO e JOSE

ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

43. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1591/2006-I.A. e
outros x J.R.S.- Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se. Intimem-se. -Advs. MAURILIO MARTINIANO GOMES e
EWALDINO PINTO MACEDO-.

44. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-1739/2006-N.L.S. x
E.M.D.S.F.- Designo audiencia de conciliação para a data de
21/01/2008, as 15:00 horas. Intimem-se. -Advs. DEFENSO-
RIA PUBLICA e TATIANA DELLA GIUSTINA BORGES-.

45. ORD. DIVORCIO (CONV)-1910/2006-R.G.F. x S.D.-So-
bre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Adv. ACIR GERALDO PELLANDA-.

46. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1953/2006-H.R.S.R. e ou-
tro x H.S.R.-Sobre a carta precatória manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1954/2006-H.R.S.R. e ou-
tro x H.S.R.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

48. MODIFICACAO DE GUARDA-2264/2006-D.R.P. x M.J.R.
e outros- Renove-se a intimação de folhas 44 sob pena de ex-
tinção do feito. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. JULIA-
NA GEMIN LOEPER e ALTEMAR BARREIROS HARTIN-.

49. ORD. DIVORCIO (CONV)-2284/2006-R.R.V.J. x D.F.-
Intime-se a requerida, nos moldes do artigo 475-J do C.P.C.,
através de seu procurador, para que efetue o pagamento de quan-
tia fixada em sentença no prazo de quinze dias, caso não o faça
o montante da condenação será acrescido de multa no percen-
tual de dez por cento. Intimem-se. -Advs. HASSAN M.ANNAN
e MOACIR TADEU FURTADO-.

50. ALIMENTOS-2300/2006-M.D. e outro x C.A.D.- Digam
as partes, em cinco dias, sobre as provas que pretendem produ-
zir justificando-as sob pena de indeferimento, a teor do artigo
130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. LUCIANO MICHALXUK e
NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2349/2006-A.S.F. x
L.M.O.- Intime-se a parte exequente, nos termos da quota mi-
nisterial retro, que acolho. Prazo de dez dias. Intimem-se. (Pela
intimação da parte credora para que indique bens penhoráveis,
ante folhas 37). -Advs. VANESSA CAPELLI, ANDREA SI-
QUEIRA FERNANDES e CLEVERSON MASSAO KAIMO-
TO-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2376/2006-K.C.S.C. e ou-
tro x E.J.C.C.- Considerando a ausencia de manifestação da
parte exequente quanto ao andamento do feito, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso III do C.P.C. Condeno a parte exequente ao pagamento
das custas processuais, por ora dispensadas em virtude da con-
cessão da gratuidade processual. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e LUCIANE APA-
RECIDA DE ABREU MANFRON-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2382/2006-S.F.S. x D.P.C.-
Considerando o acordo noticiado pelas partes, julgo extinto o
processo nos termos do artigo 794 inciso II do C.P.C. Custas ex
lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. GREICY
KEROL PATRIZZI e PAULO MACARINI-.

54. ORD. DIVORCIO (CONV)-2582/2006-L.C.R. x M.A.-
Renove-se a intimação de folhas 72, sob pena de extinção do
feito. Prazo dez dias. Intimem-se. -Adv. GENEROSO HOR-
NING MARTINS-.

55. ORDINARIA DE DIVORCIO-2592/2006-R.M.R.S. x
C.L.P.S.- Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio,
pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma do
artigo 1571, IV do Código Civil, voltando a mulher a usar o
nome de solteira. Pela sucumbencia, condeno a parte requerida
ao pagamento das custas e honorários ao advogado do autor,
que fixo em R$300,00 considerando a simplicidade da causa,
na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente,
expeça-se mandado de averbação e arquivem-se. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

56. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2596/2006-A.U.S. x
A.C.A.U.- As partes, para que digam em cinco dias, sobre as
provas que pretendem produzir justificando-as sob pena de in-
deferimento, a teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Desde
já, designo audiencia de conciliação e saneamento (artigo 331
do C.P.C.) para o dia 29/01/2008, as 15:45 horas. Intimem-se. -
Advs. SERGIO CABRAL e LEOBERTO ESMERIO PEREI-
RA-.

57. ALIMENTOS-2792/2006-E.F.G. e outro x L.G.N.- Repor-
to-me ao despacho de folhas 88. (Ratifique-se o acordo enta-
bulado em Juízo no prazo de dez dias). Intimem-se. -Advs.
LAMARTINE NUNES DE SOUZA, RENATO CORDEIRO DA
SILVA e MARCELO RAMON-.

58. ORDINARIA DE DIVORCIO-2850/2006-A.A.M. x
M.A.C.M.- Considerando que houve coincidencia de audienci-
as, revogo o despacho de folhas 95 e designo audiencia de ins-
trução e julgamento para o dia 13/02/2008, as 15:00 horas. In-
timem-se. -Advs. SURAYA NABHEM KALLUF DE OLIVEI-
RA e NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI-.

59. ORDINARIA DE DIVORCIO-2932/2006-G.A. x T.R.F.A.-
Julgo procedente o pedido,decretando o divórcio, pelo que res-
ta terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV
do Código Civil. Pela sucumbencia, condeno a parte requerida
ao pagamento das custas e honorários ao advogado do autor,
que fixo em R$300,00 considerando a simplicidade da causa,
na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente,

expeça-se mandado de averbação e arquivem-se. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3041/2006-A.O.T. e ou-
tros x F.O.- Compulsando os autos verifico que houve paga-
mento dos valores devidos até setembro/2007 consoante mani-
festações de folhas 330/331 e 349. Assim, julgo extinta a pre-
sente execução nos termos do artigo 794, inciso I do C.P.C.
Faculto a cobrança dos valores devidos posteriormente a esta
data em autos apartados. Custas pelo executado. Fixo os hono-
rários advocaticios de sucumbencia no valor equivalente a uma
prestação de alimentos. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e AN-
DREA GOMES-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3246/2006-G.C.A.B. e
outro x R.F.L.B.- Diga a parte exequente, sobre o prossegui-
mento do feito, em dez dias. Intimem-se. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-.

62. ORD. DIVORCIO (CONV)-3396/2006-J.A.D.S. x V.N.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia, conde-
no a parte requerida ao pagamento das custas e honorários ao
advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando a sim-
plicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e arquivem-
se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA e NELSON
KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

63. ALTERACAO DE CLAUSULA-3436/2006-E.S.G. x J.F.G.-
Intime-se a parte interessada para que retire o ofício para cum-
primento. Intimem-se. -Advs. TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE e SOFIA S.MACHADO-.

64. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3561/2006-J.S. x F.A.S.
e outros- Intime-se a parte interessada para que retire o ofício
expedido. Intimem-se. -Adv. TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL-.

65. REVISAO DE ALIMENTOS-3582/2006-M.S.C.C. x
A.G.S.C.C. e outros-Defiro a coleta do depoimento pessoal das
partes, e oitiva de testemunhas. Para tanto, designo audiencia
de continuação a de instrução e julgamento para o dia 17/07/
2008, as 15:00 horas. Defiro a prova documental, mediante
observancia do artigo 397 do C.P.C. Destaco que o rol de teste-
munhas deverá ser depositado em juízo, no prazo de trinta dias,
anteriores a realização da audiencia. Intimem-se as partes, pes-
soalmente, com as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimen-
tos. Intimem-se. -Advs. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO e
WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-.

66. ORDINARIA DE DIVORCIO-3755/2006-I.M.Q.R. x J.R.-
Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio, pelo que resta
terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV
do Código Civil, voltando a mulher a usar o nome de solteira.
Pela sucumbencia, condeno a parte requerida ao pagamento das
custas e honorários ao advogado do autor, que fixo em R$300,00
considerando a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 &
4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado de aver-
bação e arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

67. ORDINARIA DE DIVORCIO-3756/2006-A.P.A. x D.D.S.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil, voltando a mulher a usar o
nome de solteira. Atribuo outrossim, a guarda e responsabili-
dade do filho menor do casal a autora, mediante termo nos au-
tos. Pela sucumbencia, condeno a parte requerida ao pagamen-
to das custas e honorários ao advogado do autor, que fixo em
R$300,00 considerando a simplicidade da causa, na forma do
artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, expeça-se man-
dado de averbação e arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA PU-
BLICA DO PARANA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

68. ORDINARIA DE DIVORCIO-3797/2006-R.A.A.G. x V.G.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil, permanecendo a mãe com
a guarda da filha menor, com visitas para o pai, na forma esti-
pulada voltando a mulher a usar o nome de solteira. Pela su-
cumbencia, condeno a parte requerida ao pagamento das custas
e honorários ao advogado do autor, que fixo em R$300,00 con-
siderando a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º
do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado de aver-
bação e arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3860/2006-S.M.S. x
C.R.R.- Intime-se novamente a parte exequente para manifes-
tação, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELLO. e NAOTO YAMASAKI-.

70. ALIMENTOS-3871/2006-J.T.C.S. e outros x L.O.S.- Con-
siderando o decurso do prazo in albis decreto a revelia do réu.
Designo audiencia de continuação a de instrução e julgamento
para o dia 03/07/2008, as 15:00 horas, tão somente para a cole-
ta do depoimento pessoal da parte autora. Intime-se-a pessoal-
mente, com as advertencias, do artigo 7º da Lei de Alimentos.
Intimem-se. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

71. ALIMENTOS-4048/2006-F.H.V. e outros x E.V.- Os pre-
sentes autos já foram sentenciados, de modo que o pedido apre-
sentado pelo requerido deverá ser objeto de autos próprios,
mediante procedimento adequado. Em nada mais sendo reque-
rido, retornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e VALDEMIR PONTES-.

72. REVISAO DE ALIMENTOS-4266/2006-C.A.A. x K.S. e

outro- Compete ao próprio procurador a notificação do seu cli-
ente acerca da renúncia, consoante letra do artigo 45 do C.P.C.
Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido. Intimem-se.
-Advs. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS e ALFREDO
SCHWENNING-.

73. ALIMENTOS-189/2007-J.P.F. e outros x M.V.F.- Defiro a
gratuidade processual. Tratam os autos de ação de alimentos
em que as requerentes devidamente representada por sua mãe,
pleiteiam a fixação dos alimentos provisórios em um e meio
salário mínimo. Considerando que ainda não existem elemen-
tos suficientes nos autos que comprovem inequivocadamente,
a necessidade dos requerentes e a efetiva possibilidade da par-
te requerida, fixo os alimentos provisórios no montante de meio
salário mínimo vigente no país, a ser pago diretamente a autora
mediante recibo ou depositado em conta bancária a ser infor-
mada pela requerente. O tramite em segredo de justica art.155
II do C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario
nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas
economicamente carentes-assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes
relativas à matéria de competencia das Varas de Família deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para audiencia de con-
ciliacao que designo para o dia 19 de 02 de 2008, às 15:30
horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca na
audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando
que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da rea-
lizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv. FERNANDO
ZENATO NEGRELE-.

74. ORDINARIA DE DIVORCIO-255/2007-A.M.T. x S.V.T.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil, voltando a mulher a usar o
nome de solteira. Pela sucumbencia, condeno a parte requerida
ao pagamento das custas e honorários ao advogado do autor,
que fixo em R$300,00 considerando a simplicidade da causa,
na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente,
expeça-se mandado de averbação e arquivem-se. -Advs. DE-
FENSORIA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

75. ALIMENTOS-270/2007-S.M.F.F. e outro x F.F.- Defiro a
coleta do depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas do autor. Para tanto, designo audiencia em continuação a
de instrução e julgamento para o dia 08/07/2008, as 14:30 ho-
ras. Defiro a prova documental, mediante observancia do arti-
go 397 do C.P.C. Destaco que o rol de testemunhas do autor
deverá ser depositado em Juízo no prazo de trinta dias, anteri-
ores a realização da audiencia. Intimem-se as partes, pessoal-
mente, com as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos.
Intimem-se. -Advs. OTILIA GOMES ARAUJO, WROBPTY
TAPPETTY WROBEL e ANA RAQUEL CARDOSO DE OLI-
VEIRA-.

76. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-274/2007-A.S.C. e
outro x - Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
conteúdo de folhas 165/166 dos presentes autos. Prazo de dez
dias. Intimem-se. -Adv. ROSSELLA DU LEVANDOWSKI-.

77. ORD. DIVORCIO (CONV)-384/2007-D.T. x O.G.-Sobre a
certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. ADILSON ARY TODES-
CHI-.

78. REVISAO DE ALIMENTOS-424/2007-V.L.H. x M.H.C.H.
e outro- Quanto ao pedido de antecipação de tutela mantenho a
decisão de folhas 78/79. Designo audiencia de continuação a
de instrução e julgamento para o dia 15/07/2008, as 13:30 ho-
ras, tão somente para a coleta do depoimento pessoal das par-
tes, vez que não requereram a oitiva de testemunhas. Defiro a
prova documental, mediante observancia do artigo 397 do C.P.C.
Indefiro a realização de estudo sócio-economico, visto que a
informação pode ser suprida por outras constantes dos autos, o
que faço com fulcro no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se, as
partes, pessoalmente, com as advertencias, do artigo 7º da Lei
de Alimentos. Intimem-se. -Advs. SERGIO R. RODRIGUES
PARIGOT DE SOUZ e DOUGLAS STAMBUK-.

79. ORD. DIVORCIO (CONV)-427/2007-M.L.L. x G.L.-Jul-
go procedente o pedido, convertendo a separação em divórcio,
pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma do
artigo 1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia, condeno a
parte requerida ao pagamento das custas e honorários ao advo-
gado do autor, que fixo em R$300,00 considerando a simplici-
dade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e arquivem-
se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA e NELSON
KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

80. ORD. DIVORCIO (CONV)-486/2007-J.C. x W.R.V.-Julgo
procedente o pedido, convertendo a separação em divórcio, pelo
que resta terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo
1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia, condeno a parte
requerida ao pagamento das custas e honorários ao advogado
do autor, que fixo em R$300,00 considerando a simplicidade
da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportu-
namente, expeça-se mandado de averbação e arquivem-se. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

81. ALIMENTOS-550/2007-G.Y.F.D.N. e outro x M.A.D.N.-
O pedido de folhas 108/109, deverá ser feito em autos próprios
por meio de procedimento adequado. Aguarde-se a realização
da audiencia designada. Intimem-se. -Advs. JANIO BELIZA-
RIO, MARCELO LICHESKI e ARIEL VENTURA DE AN-
DRADE-.

82. REGULAMENTACAO DE VISITAS-577/2007-L.C. x
A.C.M.- Defiro s suspensão do processo pelo prazo de vinte
dias. Intimem-se. -Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO-.
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83. REVISAO DE ALIMENTOS-698/2007-N.C.V.L. x
E.R.D.S.L. e outros- Considerando a certidão negativa retro,
manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, em dez
dias. Intimem-se. -Advs. UFPR-NUCLEO DE PRATICA JU-
RIDICA e JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

84. ALIMENTOS-767/2007-M.T.N.D.S. e outro x E.C.D.S.-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ANDRE COLE-
TO DRUSZCZ e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

85. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-
813/2007-E.M.C. x P.C.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a)
Oficial de Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se.
-Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-.

86. EXECUCAO DE ALIMENTOS-868/2007-E.A.S. e outro x
L.L.S.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procura-
dor constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. ANA
CELESTINA PIRES RODRIGUES e ELIAS ED MISKALO-.

87. EXECUCAO DE ALIMENTOS-896/2007-J.C.J. e outro x
A.J.J.- Esclareça a parte exequente sobre a descrição do bem e
o título de incrição de embarcação miúda, mencionados no pe-
titório de folhas 48/50, vez que não se encontram nos autos.
Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ALTACIR ANTONIO
COSTA-.

88. EMBARGOS DE TERCEIRO-960/2007-A.L.G.N. x E.A.S.-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. DANIELA VIR-
GINIA SOARES LEITE e DEFENSORIA PUBLICA-.

89. REVISAO DE ALIMENTOS-967/2007-I.C.C. x I.G.C.-
Considerando o conteúdo do petitório de folhas 30/31 e da cer-
tidão de folhas 36, bem como o cumprimento do despacho de
folhas 23-verso, recebo o mencionado petitório, como embar-
gos de declaração, para, emprestando-lhe efeitos modificativos
, acolher a emenda a inicial e determinar o prosseguimento do
feito. Mau grado possa parecer que a sentença que indeferiu a
inicial e extinguiu o feito, tenha sido modificada pelo acolhi-
mento do petitório de folhas 30/31 como embargos de declara-
ção como sugeriu o M.P. certo é que aludida decisão é anulada
com a procedencia dos mencionados declaratórios eis que não
houve qualquer integração ou complementação da sentença. Ao
revés, houve verdadeira substituição de uma decisão por outra,
sendo que a embargada passou a inexistir no mundo jurídico
haja vista o vício que lhe acontece. A acao é de revisao de valor
de pensao alimentícia, regendo-se pelo rito especial da Lei
nº5478/68, a qual preve a concessão do pedido. Comprovada a
alteração do binomio possibilidade-necessidade e a necessida-
de da concessão urgente do pedido, defiro o pedido liminar, e
vejo por bem reduzir o valor anteriormente estabelecido para
15% dos rendimentos líquidos do requerente. Processe-se em
segredo de justica (C.P.C.artigo 155, II).Designo audiencia de
conciliacao e apresentacao de defesa/contestacao para o dia
03/03/2008, às 14:40 horas, ficando cientes: A) A parte autora
de que o seu não comparecimento na audiencia ora designada
importará em arquivamento do pedido (art.7 da Lei 5478/68)
B-A parte ré de que estará sujeita ao efeitos da
revelia,presumindo-se verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora no pedido inicial,caso nao compareca na audiencia su-
pra citada (art.7 da Lei 5478/68); C-A parte ré ainda de que nao
havendo acordo na audiencia referida,a contestacao deve nesta
ser apresentada por meio de Advogado,designando-se outra
data,sendo necessário para colheita de provas orais; D-As par-
tes de que deverao comparecer pessoalmente na audiencia aci-
ma designada acompanhadas de seus Advogados. Cite-se a par-
te ré e intime-a integralmente,do contido no presente despa-
cho. Em sendo requerido,pela parte autora a aplicacao do con-
tido no artigo 172 parágrafo 2, do C.P.C. e em sendo necessário
defiro ressaltando entretanto,seja observado contido no artigo
5,XI da C.F. Intimem-se. -Adv. LEONARDO SALES DE CAS-
TRO-.

90. ORDINARIA DE DIVORCIO-975/2007-M.M.V. x E.V.-
Intime-se a requerente para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ERNANI MANCIA-.

91. ALTERACAO DE CLAUSULA-994/2007-M.K.S. x A.P.S.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. RAPHAELA MAIA RUSSI FRAN-
CO e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-.

92. ORD. DIVORCIO (CONV)-1012/2007-C.R.S. x A.C.O.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia, conde-
no a parte requerida ao pagamento das custas e honorários ao
advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando a sim-
plicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e arquivem-
se. -Advs. DEFENSORIA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

93. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1014/2007-M.S.I. x J.I.J.-
Defiro o pedido de folhas 57. Oficie-se. Diga a parte exequen-
te, sobre o prosseguimento do feito, em dez dias. Intimem-se. -
Advs. LINCOLN TADEU CERKUNVIS e HELENA ARRIO-
LA SPERANDIO-.

94. ORDINARIA DE DIVORCIO-1016/2007-N.B.S.F. x O.J.F.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil, voltando a mulher a usar o
nome de solteira. Pela sucumbencia, condeno a parte requerida
ao pagamento das custas e honorários ao advogado do autor,
que fixo em R$300,00 considerando a simplicidade da causa,
na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente,
expeça-se mandado de averbação e arquivem-se. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

95. GUARDA-1027/2007-P.R.C. e outro x J.V.C.N. e outro-
Considerando a inexistencia do convenio Bacen Jud neste Juí-
zo, expeça-se ofício ao Banco Central, para solicitação das in-
formações constantes no petitório retro. Prazo de vinte dias,
para resposta. Com o retorno, diga a parte exequente, sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. Intimem-se. -Advs.
MAURO EDVAR LIMA e GILSON ORTH-.

96. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-1144/2007-M.G. x I.L.-
Ante a revelia diga o autor se pretende produzir outras provas
ou o julgamento conforme o estado do processo. Prazo de dez
dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

97. ALIMENTOS-1169/2007-A.B.C. e outro x T.L.C.- Em vir-
tude do contido as folhas 71, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias. Intimem-se. -Advs. ZANDAIRA DA SILVA, PE-
NELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS e ANA MARIA TE-
RESA DE ANDRADE E SILVA-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-1303/2007-E.M. x A.C.A.-
Da renúncia de folhas 38, anote-se. Intime-se o embargante
para que, em dez dias, constitua novo procurador nos autos,
sob pena de extinção. Intimem-se. -Advs. RICARDO RODOL-
FO BORN e MARIO ROGERIO DIAS-.

99. ORDINARIA DE SEPARACAO-1447/2007-J.N.G. x
C.A.F.G.- Defiro a suspensão do processo pelo prazo de trinta
dias. Intimem-se. -Adv. SCHEILA FARIAS-.

100. ORDINARIA DE DIVORCIO-1478/2007-J.V.D.S. x
I.B.D.S.-Julgo procedente o pedido, convertendo a separação
em divórcio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na
forma do artigo 1571, IV do Código Civil, devendo o conjuge
virago retornar a usar o nome de solteira. Pela sucumbencia,
condeno a parte requerida ao pagamento das custas e honorári-
os ao advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando
a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C.
P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e ar-
quivem-se. -Advs. DEFENSORIA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

101. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1539/2007-A.B.S. e ou-
tros x J.C.S.- Considerando o acordo noticiado pelas partes as
folhas 35/36, homologo-o e julgo extinto o processo nos ter-
mos do artigo 794 inciso II do C.P.C. Custas pro rata. Conside-
rando que a parte exequente não cumpriu a determinação de
folhas 19, item V, bem como as folhas 36 admite que cada parte
arcará com os honorários de seu Advogado indefiro a gratuida-
de processual pleiteada. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. LUCIANA DA FONTOURA RODRIGUES e AIRTON
MARQUES-.

102. ALIMENTOS-1542/2007-A.B. e outros x J.L. e outro-
Trata-se de ação de alimentos, regida pelo rito especial. Devi-
damente citado o réu apresentou contestação, suscitando, em
preliminar, vício de representação ilegitimidade passiva, inép-
cia da inicial, nulidade da citação e pugnando pelo chamamen-
to ao processo da mãe da criança. Deve ser rechaçado o pedido
de inépcia da inicial, porquanto satisfeitos os requisitos do ar-
tigo 282 e 283 do C.P.C. quando do momento da propositura da
ação. Sobre o alegado vício de representação cuida-se de mera
irregularidade, passível de ser sanada e incapaz de macular o
feito. Quanto ao chamamento ao processo indefiro, porquanto
a obrigação dos avós é subsidiária a dos pais e configura litis-
consórcio facultativo. A opção pela inclusão dos avós no pólo
ativo das demandas não implica em ilegitimidade de parte, por-
quanto esses possuem responsabilidade de cunho complemen-
tar e subsidiário na prestação dos alimentos, podendo ser de-
mandados, portanto. No que pertine a alegação de nulidade da
citação, não se verifica ante ao contido no artigo 214 & 1º do
C.P.C. Defiro a coleta do depoimento pessoal das partes, e oi-
tiva de testemunhas. Para tanto, designo audiencia de continu-
ação a de instrução e julgamento para o dia 22/07/2008, as 13:30
horas. Defiro a prova documental, mediante observancia do
artigo 397 do C.P.C. Destaco que o rol de testemunhas deverá
ser depositado em juízo, no prazo de trinta dias, anteriores a
realização da audiencia. Intimem-se as partes, pessoalmente,
com as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Intimem-
se as testemunhas já arroladas as folhas 382/383, com as adver-
tencias legais. Intimem-se. -Advs. IVAN KRUGER, ROBSON
FARI NASSIN, LUIZ EDSON FACHIN e CARLOS EDUAR-
DO PIANOVSKI RUZYK-.

103. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1620/2007-B.A.K.
e outro x M.P.K.- Ante a revelia diga o autor se pretende produ-
zir outras ou o julgamento conforme o estado do processo. Pra-
zo de dez dias. Intimem-se. -Adv. NORMA SUELY WOOD
SALDANHA DE MORAES-.

104. REVISAO DE ALIMENTOS-1636/2007-C.H.W. x C.P.W.-
Diga o autor sobre o contido na certidão retro, em dez dias.
Com a informação do correto endereço da parte ré, cumpra-se
o despacho inicial. Intimem-se. -Adv. WALTER XAVIER JU-
NIOR-.

105. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1680/2007-A.B.C. e ou-
tros x N.L.C.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu pro-
curador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efeti-
vo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv.
MOACIR ANTONIO LOPES ERN-.

106. ORDINARIA DE DIVORCIO-1887/2007-M.H. x
D.M.C.H.- Tendo em vista a certidão de folhas 35, revogo o
despacho de folhas 34, posto que equivocado. Arquive-se. Inti-
mem-se. -Adv. REYNALDO RAPHAEL VARANI DA SILVA-

107. ALIMENTOS-2065/2007-A.L.C. e outro x V.L.C.- Reno-
ve-se o cumprimento do mandado de citação e intimação com
os benefícios do artigo 172 do C.P.C. O pedido de expedição
de ofício a Receita Federal será oportunamente analisado. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ MURILO KLEIN-.

108. ALIMENTOS-2199/2007-K.M.K.W.R. x A.C.M.R.- A

autora requereu a majoração dos alimentos fixados em sede de
tutela antecipatória, em um salário mínimo, acrescido da obri-
gação de pagar as mensalidades da faculdade. Asseverou que o
réu, em contestação, disse que já vinha colaborando com a ali-
mentada com o montante de R$800,00, além da faculdade o
que demonstraria sua capacidade financeira em arcar com o
valor maior que o arbitrado. Compulsandos os autos e anali-
sando a peça de defesa, verifico que o réu deveras assumiu
estar contribuindo com o valor de R$800,00. Contudo, disse
que eventualmente paga a faculdade, em possuindo condições
para tanto. Disto se verifica que não há elementos de prova que
fundamentem o aumento e as possibilidades do réu em pagar a
quantia pleiteada mensalmente a autora. Saliente-se que, em
antecipação da tutela, ficou consignado o dever de pagar a fa-
culdade, o que, no todo, onera mais o alimentante do que pode
parecer quanto a fixação do valor de um salário mínimo. Por-
tanto, não se pode, por ora, aferir sobre a possibilidade de ma-
jorar a quantia fixada em espécie, de modo que mantenho a
decisão outrora prolatada. Aguarde-se a realização da audien-
cia designada. Intimem-se. -Advs. JORGE KUBRUSLY JUNI-
OR e JIOMAR JOSE TURIN FILHO-.

109. REVISAO DE ALIMENTOS-2202/2007-J.E.T. x J.P.G.T.
e outro- Defiro a gratuidade processual. A acao é de revisao de
valor de pensao alimentícia. Regendo-se pelo rito especial da
Lei nº5478/68, a qual preve a concessão de pedido liminar. Não
comprovada a alteração do binomio possibilidade-necessidade
e a necessidade da concessão urgente do pedido, indefiro a re-
visão liminar da pensão arbitrada. Processe-se em segredo de
justica (C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial contido no seu artigo 2º
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender
as pessoas economicamente carentes- assim consideradas nos
termos da Lei Federal Nº1060/50- para homologacao judicial
de transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para au-
diencia de conciliacao, que designo para o dia 19 de 02 de
2008, às 13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que
compareca na audiencia supra designada no Núcleo de Conci-
liacao, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realizacao da referida audiencia. Em sendo
requerido pela parte autora a aplicacao do contido no artigo
172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessário defiro,
ressaltando, entrentanto, seja observado o contido no artigo 5,XI,
da CF. Intimem-se. -Adv. LIGIA REGINA SPRICIDO-.

110. EMBARGOS DE TERCEIRO-2296/2007-M.H.W. e ou-
tro x C.P.F. e outro- Despacho I(folhas 20) Recebo os embar-
gos de terceiro para discussão e suspendo o curso do processo
principal. Cite-se o embargado, para apresentar contestação no
prazo de dez dias. Após, a manifestação do embargante, em
igual prazo. Intimem-se. Despacho II(folhas 25) Sobre a certi-
dão negativa da Oficial, manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. KARIN HASSE-.

111. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2298/2007-D.A.L. x
D.A.L. e outros-Sobre as cartas mandado devolvidas manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. DANIELE CHRIS-
TIANE DA ROCHA-.

112. REVISAO DE ALIMENTOS-2324/2007-E.M.A.S. e ou-
tro x R.A.S. e outros- Aguarde-se a realização da audiencia.
Intimem-se. -Advs. SONIA MARIA ANDRELINK e MARIA
ADRIANA PEREIRA-.

113. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2387/2007-V.O.M. e ou-
tro x A.R.A.- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito, em dez dias. Intimem-se. -Adv. FABIO
XAVIER DA SILVA-.

114. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2443/2007-G.M.B. e ou-
tro x A.G.B.F.- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito, em dez dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO SCHELLENBER-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-2617/2007-R.P. x T.C.P. e
outros- Fulcrado no que dispoe o artigo 257 do C.P.C. determi-
no que seja cancelada a distribuição em razão do não pagamen-
to das custas processuais pela parte autora. Intimem-se. -Adv.
NERI DEODORO DE CARVALHO-.

116. ALTERACAO DE CLAUSULA-2735/2007-P.A.F.L. x
D.A.F.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREI-
RA-.

117. PRESTACAO DE CONTAS-2836/2007-S.T.J. x
M.C.C.C.T.- Considerando que houve coincidencia de audien-
cias, revogo o despacho de folhas 95 e designo a audiencia de
instrução e julgamento para o dia 13/02/2007, as 15hrs. Inti-
mem-se. -Advs. GRACIELA I. MARINS, MAYTE MATTAR
MILLEO e RODRIGO ALEXANDRE CASTRO-.

118. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-2969/2007-D.A.M. x
D.P.E.- Tendo em vista que o pedido de separação de corpos,
deduzido nos autos nº1741/2007 trata-se em verdade, de medi-
da cautelar incidental posto que houve naquela inicial a cumu-
lação de pedidos de tutela de urgencia e de mérito (como se ve
dos itens “d”, “e” e “g” de folhas 07) nos termos do artigo 292
do C.P.C., não se tratando aquele processo, portanto, de proce-
dimento cautelar preparatório intime-se a requerente para que,
em cinco dias, decline a real necessidade e interesse no prosse-
guimento do feito. Intimem-se. -Adv. FERNANDO JOSE BRE-
DA PESSOA-.

119. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2999/2007-D.E.F.G.
e outro x J.L.V.G.- Junte-se aos autos cópia da ata de acordo
feito nos autos 1656/2007, e, intimem-se os postulantes na pes-
soa de seu advogado, para que em cinco dias, diga do interesse
no prosseguimento do feito, haja vista que estando regulamen-
tada a visitação ampla pelo pai é razoável que o contato do
menor com os avós paternos se de nas mesmas ocasiões. Inti-

mem-se. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART-.

120. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3020/2007-J.F.A.N.
x R.M.P.-Homologo a desistência da açao, constante às fls. 21,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex. Custas ex vi legis. Publique-se. Inti-
mem-se. Oportunamente arquivem-se. -Adv. REGINA CAR-
DOSO A. ANDRADE COSTA-.

121. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3028/2007-A.R.A. e ou-
tro x J.F.J.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justi-
ca manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-.

122. EXECUÇAO DE ACORDO-3029/2007-M.H. e outro x
N.S.- Considerando a declaração juntada aos autos, defiro os
benefícios da gratuidade processual. Cumpra-se integralmente
o despacho de folhas 26/27. Intimem-se. -Adv. EDGAR STOSKI
DE ALBUQUERQUE-.

123. ALTERACAO DE CLAUSULA-3158/2007-M.A.E. x
C.D.- Tendo em vista o menor A.E. estar sob a guarda de fato
de seu genitor, e o contido no estudo social de folhas 27/28 dos
presentes autos, bem como a concordancia da genitora mani-
festada durante a realização do referido estudo, concedo, pro-
visoriamente, a guarda do menor ao requerente, mediante ter-
mo. Aguarde-se o retorno do A.R. Intimem-se. -Adv. CELIA
INES DA SILVA-.

124. REVISAO DE ALIMENTOS-3164/2007-V.C.C. e outro x
M.F.C.- Defiro, por ora, os benefícios da justiça gratuita. A
acao é de revisao de valor de pensao alimentícia, regendo-se
pelo rito especial da Lei nº5478/68, em razao do disposto em
seu artigo 13. Vejo por bem não conceder liminarmente a majo-
ração dos alimentos, considerando que, sendo onus do autor
comprovar o fato constitutivo de seu direito, este nao o fez.
Processe-se em segredo de justica (C.P.C.artigo 155, II). Tendo
em vista o contido no Decreto Judiciário nº39-DM do E.Tribunal
de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial
contido no seu artigo 2º que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes-
assim consideradas nos termos da Lei Federal Nº1060/50- para
homologacao judicial de transacoes relativas à matéria de com-
petencia das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para audiencia de conciliacao, que designo para
o dia 26 de 02 de 2008, às 15:00 horas. Cite-se e intime-se a
parte ré para que compareca na audiencia supra designada no
Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar
será de quinze dias a contar da realizacao da referida audien-
cia. Em sendo requerido pela parte autora a aplicacao do conti-
do no artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessá-
rio defiro, ressaltando, entrentanto, seja observado o contido
no artigo 5,XI, da CF. Intimem-se. -Advs. ARIANE FERNAN-
DES DE OLIVEIRA e ANA PAULA MYSZCZUK-.

125. EMBARGOS A EXECUCAO-3215/2007-J.M. x V.A.O. e
outro- Com a impugnação a manifestação do embargante, em
igual prazo. Intimem-se. -Advs. LIDIANE MORAIS DE FRAN-
ÇA e TATIANA NATAL-.

126. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3268/2007-G.G.S.L. e
outro x O.L.- Defiro o pedido de folhas 126/127. Prazo de vin-
te dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. SOELI
INGRACIO SIMOES-.

127. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3269/2007-G.G.S.L. e
outro x O.L.- Defiro o pedido de folhas 126/127. Prazo de vin-
te dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. SOELI
INGRACIO SIMOES-.

128. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3364/2007-J.P.M.D.
x M.B.D.- Acolho a emenda a inicial. Tratam-se os autos de
ação de de exoneração de alimentos ajuizada por J.P.M.D. em
face de M.C.B.D., com requerimento de tutela antecipatória.
Alegou o requerente, que ficou obrigado ao pagamento de pen-
são alimentícia a requerida, no importe de 30% de seus rendi-
mentos líquidos. Afirmou que sua filha atingiu a maioridade
civil e exerce atividde laborativa, percebendo um salário de
R$500,00. Sustentou ainda que, não possui condições precári-
as de saúde necessitando de tratamento com medicamentos de
alto custo, além de possuir despesas com a atual companheira.
Dessa forma, requereu seja exonerado da obrigação de prestar
alimentos a requerida. Em que pesem as alegações tecidas pelo
requerente verifico que não há nos autos elementos suficientes
a ensejar a segura concessão da antecipação da tutela. Com
efeito, embora o autor tenha comprovado a maioridade civil da
requerida não é suficiente para se deferir os efeitos da tutela
antecipada. Ademais, não ficou revelado pelo conjunto proba-
tório que a requerida trabalha e é capaz de prover seu sustento.
Em razão disto indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela inicialmente formulado, em face da inexistencia de pro-
vas hábeis a respaldar a concessão do pleito em caráter anteci-
patório. Cite-se a parte requerida com as advertencias do artigo
285 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. SIDNEI DE QUADROS e
JOSE JOEL BECKER-.

129. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-3408/2007-S.M.B. x P.B.M.
e outros- Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade da justi-
ça. Indefiro o pedido constante no item I de folhas 03 por falta
de amparo legal. O pedido de tutela antecipada, em verdade,
confunde-se com a própria decisão de mérito, a qual reclama
além da presença de todos os requisitos indispensáveis para o
reconhecimento da união estável a observancia do contraditó-
rio e da ampla defesa. Ademais, o pedido do benefício a que
pretende a autora independe de ordem judicial, podendo ser
feita a verificação da união estável, pelo órgão previdenciário e
para fins previdenciários, administrativamente. Dessa forma,
indefiro o pedido de antecipação de tutela. Citem-se os herdei-
ros do de cujus para que querendo, apresente, resposta no pra-
zo legal. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-.

130. ALIMENTOS-3439/2007-P.A.L.O. e outros x S.Y.O.-
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Defiro a gratuidade processual. Tendo em vista a falta de ele-
mentos nos autos que caracterizem risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, hei por bem em deferir parcialmente os
efeitos da tutela, fixando alimentos tão somente em relação ao
filho menor, no valor de 1/2 (meio) salário mínimo vigente no
país. Com relação ao filho maior, por ora, reservo-me ao direi-
to de apreciar o pedido de tutela antecipada após a audiencia
abaixo designada e a juntada de contestação. Processe-se em
segredo de justica (C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o con-
tido no Decreto Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial contido no
seu artigo 2º que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concilia-
cao a atender as pessoas economicamente carentes- assim con-
sideradas nos termos da Lei Federal Nº1060/50- para homolo-
gacao judicial de transacoes relativas à matéria de competencia
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para audiencia de conciliacao, que designo para o dia 26
de 02 de 2008, às 14:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré
para que compareca na audiencia supra designada no Núcleo
de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar será de
quinze dias a contar da realizacao da referida audiencia. Opor-
tunamente, serão analisados os demais pedidos. Intimem-se. -
Adv. WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE-.

131. ALIMENTOS-3441/2007-M.D.S.G. e outro x L.F.T.G.-
Considerando o acordo noticiado pelas partes, HOMOLOGO-
O E JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito,
nos termos do artigo 269 inciso III do C.P.C. Custas ex lege.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. DORLEI AUGUS-
TO TODO BOM-.

132. ORDINARIA DE DIVORCIO-3460/2007-C.V.C.P.C. x
L.C.- Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade da justiça.
DA GUARDA. Tendo em vista a situação de fato existente e
considerando que o menor A. conta com cinco meses de vida,
idade em que necessita dos cuidados maternos, principalmente
por estar na fase de amamentação concedo a guarda provisória
do menor a requerente. Das visitas. Fica facultado ao genitor
nos termos do artigo 1589, do CC, o direito de visitas em finais
de semana alternados, aos sábados e aos domingos, sem per-
noite, das 14:00 hrs as 16:00 hrs, a se realizar na residencia
materna tendo em vista a tenra idade do menor e no intuito de
estimular o contato de pai e filho para o seu saudável e regular
desenvolvimento. Dos alimentos. Tendo em vista que está com-
provado o vínculo de parentesco (filiação) entre o menor A. e o
requerido e, em que pese não ter a autora se desincumbido de
comprovar as necessidades do menor, estas se presumem, e,
considerando ainda que a requerente, que está atualmente de-
sempregada e se dedicando aos cuidados com o filho nascido a
poucos meses, fixo os alimentos em favor da requerente e do
menor em R$400,00 a ser pago diretamente a autora até o dia
dez de cada mes ou em conta a ser indicada, na falta de melho-
res subsídios posto não há nos autos elementos que compro-
vem as condições do requerido de arcar com a pensão no valor
pleiteado. Do procedimento. Para audiencia de conciliação,
designo data o dia 21/02/2008, as 16:30 horas. Cite-se a parte
requerida para, querendo, apresentar resposta em quinze dias,
mediante advogado habilitado nos autos, cujo prazo se inicia
após a audiencia acima designada. Intimem-se. -Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

133. ALIMENTOS-3524/2007-G.M.R.F. e outro x R.R.F.- De-
firo a gratuidade processual. Tratam os autos de ação de ali-
mentos em que a requerente devidamente representada por sua
mãe, pleiteia a fixação dos alimentos provisórios no valor de
um salário mínimo vigente no país. Considerando que ainda
não existem elementos suficientes nos autos que comprovem
inequivocadamente, as necessidades da parte requerente, e a
efetiva possibilidade da parte requerida, fixo os alimentos pro-
visórios no montante de 1/2 (meio) salário mínimo vigente no
país, a ser pago diretamente a autora mediante recibo ou a ser
depositado em conta bancária a ser informada pela parte reque-
rente. O tramite em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Ten-
do em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes-assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes relativas à
matéria de competencia das Varas de Família determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 26 de 02 de 2008, às 14:30 horas. Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia de-
signada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Defiro a gratuidade processual. Intimem-
se. -Adv. HELIO P. CURY FILHO-.

134. ALIMENTOS-3525/2007-K.A.M. e outro x I.M.- Defiro
a gratuidade processual. Tratam os autos de ação de alimentos
em que a requerente devidamente representada por sua mãe,
pleiteia a fixação dos alimentos provisórios em 33% dos rendi-
mentos do requerido. Considerando ainda que não existem ele-
mentos suficientes nos autos que comprovem inequivocadamen-
te, as necessidades da requerente e a efetiva possibilidade da
parte requerida, fixo os alimentos provisórios no montante de
15% dos rendimentos do requerido, a ser pago diretamente em
conta bancária a ser informada pela requerente. O tramite em
segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no
seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concili-
acao a atender as pessoas economicamente carentes-assim con-
sideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para homolo-
gacao judicial de transacoes relativas à matéria de competencia
das Varas de Família determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para audiencia de conciliacao que designo para o dia 26
de 02 de 2008, às 15:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré
para que compareca na audiencia designada pelo Núcleo de
Conciliacao, salientando que o prazo para contestar será de
quinze dias a contar da realizacao da referida audiencia. Defiro
a gratuidade processual. Intimem-se. -Adv. TOMMY FARA-
GO ANDRADE WIPPEL-.

135. ORDINARIA DE DIVORCIO-3571/2007-M.L.B.S. x
A.F.S.- Desde já indefiro processamento de pedido de alimen-
tos para filhos maiores, pois eles é que tem legitimidade para
faze-lo e não a genitora. Intime-se a autora para que no prazo
de dez dias junte cópia de seu último comprovante de rendi-
mentos e declaração de próprio punho de que não tem condi-
ções de pagas as custas do processo e os honorários de seu
Advogado sem prejuízo da própria subsistencia, sem o que não
é possível o deferimento dos benefícios da assistencia judiciá-
ria gratuita. Intimem-se. -Adv. SERGIO CUNHA DA SILVA-.

136. REVISAO DE ALIMENTOS-3574/2007-F.C.R. x G.C.R.
e outro- Defiro a gratuidade processual. A acao é de revisao de
valor de pensao alimentícia. Rege-se pelo rito especial da Lei
nº5478/68, em razao do disposto em seu artigo 13. Comprova-
da a alteração do binomio possibilidade-necessidade da con-
cessão urgente do pedido defiro o pedido liminar, e vejo por
bem reduzir o valor anteriormente estabelecido para 70% do
salário mínimo vigente no país. Processe-se em segredo de jus-
tica (C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o contido no Decre-
to Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justica deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial contido no seu artigo 2º que
dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as
pessoas economicamente carentes- assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal Nº1060/50- para homologacao judicial de
transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para audi-
encia de conciliacao, que designo para o dia 26 de 02 de 2008,
às 15:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compa-
reca na audiencia supra designada no Núcleo de Conciliacao,
salientando que o prazo para contestar será de quinze dias a
contar da realizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv.
KARINA MARIA MEHL-.

137. ALIMENTOS-3593/2007-M.D.S.S. e outro x C.A.S.- De-
firo a gratuidade processual. Tratam os autos de ação de ali-
mentos em que a requerente devidamente representada por sua
mãe, pleiteia a fixação dos alimentos provisórios em um salá-
rio mínimo. Considerando que ainda não existem elementos
suficientes nos autos que comprovem inequivocadamente, as
necessidades da parte autora, e a efetiva possibilidade da parte
requerida, fixo os alimentos provisórios no montante de 1/2
salário mínimo, a ser pago diretamente a autora mediante reci-
bo ou a ser depositado em conta bancária a ser informad apela
requerente. O tramite em segredo de justica art.155 II do C.P.C.
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes-assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes relativas à
matéria de competencia das Varas de Família determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 26 de 02 de 2008, às 15:30 horas. Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia de-
signada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Intimem-se. -Adv. SIMONE MARIA MA-
LUCELLI PINTO SCHELLENBER-.

138. DIVORCIO CONSENSUAL-3664/2007-P.S.C. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ARI-
ANA VIEIRA DE LIMA-.

139. SEPARACAO CONSENSUAL-3718/2007-J.S. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. KA-
RINA MARIA MEHL-.

140. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3720/2007-R.M.S. x
J.C.R.- Deverá a parte exequente emendar o petitório inicial a
fim de adequar o pedido pois das tres últimas parcelas anterio-
res ao ajuizamento da ação, bem como as que se vencerem no
curso do processo deve ser feita conforme o que dispoe o artigo
733 do C.P.C., e em autos apartados. Prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. SILVANA DE FATI-
MA MACHADO BURDA-.

141. ALIMENTOS-3722/2007-R.C.P.L. e outro x D.S.L.- De-
verá a parte autora emendar o petitório inicial, a fim de retifi-
car o instrumento procuratório de folhas 07 fazendo constar a
menor devidamente representada pela genitora. Prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. CINTIA
MARIA BORDES QUEIROZ-.

142. DIVORCIO CONSENSUAL-3764/2007-A.O.P. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA-.

143. SEPARACAO CONSENSUAL-3766/2007-M.S.P.M. e
outro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que
ratifiquem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ-.

144. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3767/2007-G.S. x
C.M.S.- Considerando que os alimentos foram fixados intuitu
familiae deverá a parte autora emendar, a inicial, a fim de ade-
quar o pedido para ação de revisão de alimentos. Prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA-.

145. DIVORCIO CONSENSUAL-3770/2007-L.C.G.C. e ou-
tro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
CELIA INES DA SILVA-.

146. DIVORCIO CONSENSUAL-3777/2007-M.C.S.C. e ou-
tro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
VIVIANE BURGER BALAROTTI e DEISI LACERDA.-.

147. DIVORCIO CONSENSUAL-3787/2007-S.R.G.O. e ou-
tro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
WALTER DA SILVA-.

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 18/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 12528/07 REC E DISS DE UNIÃO 

ESTÁVEL 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 14:30 

3ª 12624/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 14:30 

3ª 13632/07 DIVORCIO LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

18/02/2008 15:00 

3ª 13645/07 SEPARAÇÃO JIMENA C G A 
OLIVA 

18/02/2008 15:00 

3ª 12385/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 15:30 

3ª 12098/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 15:30 

3ª 14116/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 15:30 

3ª 13871/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

18/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 19/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 14226/07 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
REGINA C A A 
COSTA 

19/02/2008 13:30 

3ª 14165/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

REGINA C A A 
COSTA 

19/02/2008 14:00 

3ª 14149/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 14:30 

3ª 13424/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 14:30 

3ª 13457/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 15:00 

3ª 11174/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

19/02/2008 15:30 

3ª 10967/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA C A A 
COSTA 

19/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 20/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 13670/07 GUARDA E 

RESPONSABILIDADE 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 13:30 

3ª 13779/07 GUARDA CELIA INES DA 
SILVA 

20/02/2008 14:00 

3ª 13668/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 14:00 

3ª 14432/07 SEPARAÇÃO CLAUDIO DE 
FRAGA 

20/02/2008 14:30 

3ª 13758/07 REC E DISS. DE 
UNIÃO ESTAVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 14:30 

3ª 14264/07 DIVORCIO REGINA C A A 
COSTA 

20/02/2008 15:00 

3ª 12923/07 REG. DE GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 15:00 

3ª 11227/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 15:30 

3ª 14174/07 DIVORCIO ALICE PRESA 20/02/2008 15:30 
 

3ª 13512/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 16:00 

3ª 13510/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

20/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 25/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 6062/07 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
GEORGIA S 
MALUCELLI 

25/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
3ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 25/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
3ª 13458/07 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 13:30 

3ª 13434/07 DIVORCIO LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

25/02/2007 14:00 

3ª 13047/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 14:30 

3ª 13045/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 14:30 

3ª 12920/07 REG. DE GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 15:00 

3ª 13042/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 15:30 

3ª 12939/07 SEPARAÇÃO LUIZ MARLO DE 
BARROS SILVA 

25/02/2008 15:30 

3ª 13924/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

25/02/2008 16:00 

      

4ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 09/01/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
4ª 8933/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
09/01/2008 13:30 

4ª 13419/07 ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULA 

TOMMY F. DE A 
WIPPEL. 

09/01/2008 15:00 

4ª 1396/07 EXONERAÇÃO DE 
ALIMENTOS 

PENELOPY T O 
FREITAS 

09/01/2008 14:30 

4ª 11894/07 ALIMENTOS C/C INV. 
DE PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/01/2008 14:30 

4ª 8352/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/01/2008 14:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 10/01/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 5848/07 DIVORCIO GABRIELA RUBIN 

TOAZZA 
10/01/2008 15:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 22/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 13853/07 DECLARATÓRIA DE 

UNIÃO ESTAVEL 
CLEBER DE P 
BALZANELI 

22/02/2008 13:30 

4ª 13846/07 DIVORCIO VALDEMIR DO C 
DA SILVA 

22/02/2008 13:30 

4ª 13511/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 13:30 

4ª 13669/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 13:30 

4ª 13756/07 REC. E DISS. DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 13:30 

4ª 13857/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE  

BRASIL PARANÁ 
DE CRISTO II 

22/02/2008 13:30 

4ª 13526/07 SEPARAÇÃO C/C 
ALIMENTOS E 
VISITAS 

GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

22/02/2008 14:00 

4ª 13520/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:00 

4ª 13513/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:00 

4ª 13667/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

4ª 13523/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

4ª 13574/07 REC. E DISS. DE 
UNIÃO ESTÁVEL 

ULYSSES SERGIO 
ELYSEU 

22/02/2008 14:30 

4ª 13522/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

22/02/2008 14:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 26/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
4ª 14310/07 REGULAMENTAÇÃO 

DE VISITAS 
VANESSA S 
GOMES  

26/02/2008 13:30 

4ª 14309/07 SEPARAÇÃO MARIANO 
CIPOLLA 

26/02/2008 14:00 

4ª 14359/07 DIVORCIO CELIA INES DA 
SILVA 

26/02/2008 14:30 

4ª 14461/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

ANDREA ALVES 
PERINE 

26/02/2008 15:00 

4ª 14352/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

26/02/2008 15:30 

4ª 14397/07 VISITAS JEFERSON 
PAULO FINK 

26/02/2008 16:00 

4ª 14394/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA  C DE A 
A COSTA 

26/02/2008 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 27/02/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 13983/07 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
27/02/2008 14:00 

4ª 
 

14021/07 DIVORCIO ROSI CUNHA 27/02/2008 14:30 

4ª 13920/07 SEPARAÇÃO ELIANE D C M 
ZENAMON 

27/02/2008 15:00 

4ª 14029/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

EDUARDO D 
FERREIRA 

27/02/2008 15:00 

4ª 13910/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA C DE A A 
COSTA 

27/02/2008 15:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
“SEMANA DA CONCILIAÇÃO” 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 03/03/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 14541/07 DIVORCIO EDSON 

HATSBACH 
03/03/2008 13:30 

4ª 14126/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

MANOEL R. 
MATOS NETO 

03/03/2008 14:00 

4ª 14130/07 SEPARAÇÃO SIMONE M M P 
SHELLENBERG 

03/03/2008 14:30 

4ª 14076/07 ALTERAÇÃO DE 
CLAUSULA 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

03/03/2008 14:30 

4ª 14118/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

03/03/2008 15:00 

4ª 14077/07 DIVORCIO CLAIRE LOTTICI 03/03/2008 
 

15:00 

4ª 14168/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

KARINA MARIA 
MEHL 

03/03/2008 15:30 

4ª 14150/07 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIE 

03/03/2008 15:30 

4ª 14184/07 DIVORCIO GABRIELA RUBIN 
TOAZZA 

03/03/2008 16:00 

4ª 14182/07 SEPARAÇÃO SAMIR NAMUR 03/03/2008 16:00 
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4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 04/03/2008 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 14249/07 REC. E DISS. DE 

UNIÃO ESTAVEL 
CLAUDIA M 
RODRIGUES 

04/03/2008 13:30 

4ª 14204/07 REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS 

JOCELAINE M DE 
SOUZA 

04/03/2008 13:30 

4ª 14604/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

GENI REGINA DA 
S PROPST 

04/03/2008 14:00 

4ª 14736/07 DIVORCIO CELIO CORDEIRO 
BARBOZA 

04/03/2008 14:30 

4ª 14660/07 GUARDA C/C 
ALIMENTOS 

JOÃO PAULO 
BOMFIM 

04/03/2008 15:00 

4ª 14651/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

ALEXANDRA 
LEONORA NACIF 

04/03/2008 15:00 

4ª 14501/07 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MARIA SUELI 
DUARTE GREGO 

04/03/2008 15:30 

4ª 14579/07 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/03/2008 15:30 

4ª 14484/07 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

04/03/2008 16:00 

4ª 14503/07 DIVORCIO CELIA INES DA 
SILVA 

04/03/2008 16:00 

      

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 87/2007
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DRA.LUCIANA VARELLA CARRASCO, DRA. JOECI M.
CAMARGO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR FILIPAKE 0048 002743/2004
ADOLFO JOAO BREGINSKI 0160 001973/2007
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ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0051 002915/2004
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0024 002525/2002
ADRIANO ANHE MORAN 0116 002244/2006
ADRIANO MORO BITTENCOURT 0123 002788/2006
AJOCIR VICARI 0110 001704/2006
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 0035 001424/2003

0169 002371/2007
ALDOFO JOAO BREGINSKI 0139 000165/2007
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0119 002462/2006
ALESSANDRO DIAS PRESTES 0042 001026/2004
ALESSANDRO RAVAZZANI 0052 000328/2005

0145 000977/2007
ALEXANDRE ARSENO 0190 003368/2007
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0066 001552/2005
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0013 002643/2000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0036 002485/2003
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0103 001152/2006
ALEXSANDRA DE SOUZA 0134 003532/2006
ALICE PRESA 0055 000565/2005

0138 004144/2006
ALVADIR FACHIN 0151 001335/2007
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0017 002354/2001

0027 003034/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0001 000424/1996
ANA LUISA MUSSI CARLINI 0127 002824/2006
ANA PAULA MYSZCZUK 0116 002244/2006
ANA PAULA WOLLSTEIN 0064 001376/2005
ANDERSON HENRIQUE PREHS 0008 001979/1999
ANDRE GUILHERME ZAIA 0083 003391/2005
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO 0019 000480/2002
ANDRE LUIZ MORO BITTENCOU 0123 002788/2006
ANDRE PARMO FOLLONI 0035 001424/2003
ANDREA C CHAVES DE OLIVEI 0097 000366/2006
ANDREA CRISTINA SWIATOVSK 0058 000883/2005
ANDREIA DAMASCENO 0040 000830/2004
ANDREIA MARINA LATREILLE 0011 001754/2000
ANNA MARIA ZANELLA 0004 001479/1997
ANTONIO BUENO 0154 001578/2007
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0023 002376/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0017 002354/2001
ANTONIO DILSON PEREIRA 0008 001979/1999
ANTONIO VALMOR JUNKES 0044 001767/2004
ARIANE FERNANDES DE OLIVE 0116 002244/2006
ARNOLDO HORST PREHS 0008 001979/1999
AURORA CUSTODIO DOS SANTO 0005 000248/1998
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 0038 002913/2003
BEATRIZ RAUEN RIBAS 0124 002790/2006
BEATRIZ SCHIEBLER 0096 000274/2006
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0121 002727/2006
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0083 003391/2005
CARISI MARA ARPINI MIQUEL 0003 001250/1997
CARLA FLEISCHFRESSER 0076 002766/2005
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0034 001350/2003
CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO 0107 001348/2006
CARLOS DA COSTA 0176 002689/2007
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0009 002192/1999
CARLOS EDUARDO PIANOWSKI 0167 002225/2007
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0098 000377/2006

0166 002205/2007
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 0178 002731/2007
CAROLINA ANDRADE VIEIRA 0184 003149/2007
CELI FARIA DE MORAES 0086 003718/2005
CELIA INES DA SILVA 0031 000982/2003

0065 001462/2005
0100 000781/2006
0104 001156/2006
0115 001936/2006
0127 002824/2006
0133 003449/2006

CESAR AUGUSTO BROTTO 0193 003627/2007
CHRISTINE APARECIDA R. RO 0101 000897/2006
CLARISSA SANTOS FARAH 0120 002696/2006
CLAUDIA B. C. DE SIQUEIRA 0078 002822/2005
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 0106 001318/2006
CLAUDIO FRAGA 0080 003108/2005
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0051 002915/2004
CLELIO TOFFOLI JUNIOR 0001 000424/1996
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0044 001767/2004
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0149 001233/2007
CRISTIANE L CASTRO 0103 001152/2006
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0087 003794/2005

0188 003280/2007
CRISTIANO BERNARDO ROVEDA 0103 001152/2006
DANIELLE CRISTHINE MALACH 0090 003988/2005
DARCI DOMINGUES 0092 000011/2006
DARCI JOSE FINGER 0153 001550/2007
DAVID DANIEL LOPES 0151 001335/2007
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0021 001723/2002
DENIS EDISON PAZ 0108 001392/2006
DENISE DA SILVA GUERRART 0063 001347/2005
DIMAS CASTRO DA SILVA 0126 002820/2006
DINO ROSSIGALLI NETTO 0102 001146/2006
DORALICE MELGES 0135 003652/2006
DORVAL A. CURY SIMOES 0095 000178/2006
DOUGLAS DANIEL BIELANSKI 0159 001849/2007
DOUGLAS STAMBUK 0075 002763/2005
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0173 002593/2007
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0088 003807/2005
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0084 003479/2005
EDGARD GOMES 0163 002059/2007
EDINEI CESAR SCREMIN 0173 002593/2007
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE 0161 001977/2007
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0045 001943/2004
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0150 001326/2007
ELENI MORAES BARROS 0049 002880/2004
ELIANE DO ROCIO T. M. PUN 0110 001704/2006
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0145 000977/2007
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0181 002895/2007
ELIZEU MENDES DA SILVA 0019 000480/2002
ELOI TAMBOSI 0041 000953/2004
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0168 002226/2007
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 0013 002643/2000
FABIANO MILANI PIECHNIK 0147 001130/2007

FABIO LOURENCO BANA 0072 002510/2005
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0103 001152/2006
FABIO PACHECO GUEDES 0187 003234/2007

0191 003529/2007
0192 003550/2007
0203 445437/2007

FABIULA MULLER 0118 002389/2006
FAGNER SCHNEIDER 0082 003158/2005
FELIPE AUGUSTO DA SILVA A 0017 002354/2001

0027 003034/2002
FELIPE DE OLIVEIRA KERSTE 0117 002246/2006

0196 003806/2007
FERNANDA TORRENS FONTOURA 0024 002525/2002
FERNANDO CEZAR PLATZ 0111 001720/2006
FERNANDO JOSE BREDA PESSO 0152 001505/2007
FERNANDO JOSÉ PACHECO 0112 001740/2006
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0013 002643/2000
FLAVIA GUARALDI IRION 0189 003295/2007
FLAVIO WARUMBI LINS 0186 003232/2007
FORTUNATO SANTORO 0033 001348/2003
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0159 001849/2007
GABRIEL BARDAL 0126 002820/2006
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0097 000366/2006
GENEZI GONCALVES NEHER 0025 002805/2002
GERCI FRANCESCHI DE ALMEI 0175 002680/2007
GILBERTO LOURENÇO OZELAME 0017 002354/2001

0027 003034/2002
GILFROIS CARLOS BAUER 0111 001720/2006
GILSON BONATO 0124 002790/2006
GLAUCO SANSON DA SILVA 0058 000883/2005
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0152 001505/2007
GRACIANE APARECIDA DO VAL 0187 003234/2007

0191 003529/2007
0192 003550/2007
0203 445437/2007

GREGORIA SABBAG MALUCELLI 0017 002354/2001
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0069 002102/2005
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0142 000375/2007
GUIOMAR BOAVENTURA DOS RE 0076 002766/2005

0077 002767/2005
HELDER EDUARDO VICENTINI 0001 000424/1996
HELENA CRISTINA FERREIRA 0143 000679/2007
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0009 002192/1999
HILDO ALCEU DE JESUS 0038 002913/2003
IGO IWANT LOSSO 0126 002820/2006
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0016 002167/2001

0071 002462/2005
ILDE HELENA GURKEWICZ 0183 002951/2007
INI PILATTI 0072 002510/2005
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0068 001838/2005

0073 002625/2005
0152 001505/2007
0164 002123/2007

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0049 002880/2004
IVAIR JUNGLOS 0109 001546/2006
IVO BRUGNOLO MACEDO 0128 002839/2006
IVONE STRUCK 0004 001479/1997
JAIR RIBEIRO 0170 002406/2007
JANECLEIA MARTINS XAVIER 0089 003860/2005
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0090 003988/2005
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0159 001849/2007
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0061 001094/2005

0062 001150/2005
0100 000781/2006
0122 002775/2006
0179 002814/2007

JOAO RICARDO KEPES NORONH 0117 002246/2006
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0015 002148/2001

0039 000714/2004
0132 003095/2006
0157 001675/2007
0158 001676/2007

JOELSON DOS SANTOS ROCHA 0149 001233/2007
JONAS BORGES 0018 000101/2002

0020 001588/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0052 000328/2005

0145 000977/2007
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0155 001628/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0007 002193/1998
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0048 002743/2004
JOSE BASILIO GUERRART 0063 001347/2005
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0171 002567/2007
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0162 002003/2007
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0075 002763/2005
JOSE DE MORAES JUNIOR 0086 003718/2005
JOSE MARIO TAFURI 0028 003446/2002

0080 003108/2005
JOSÉ MÁRIO TAFURI 0073 002625/2005
JOSE MAURICIO GNATTA TELL 0016 002167/2001

0071 002462/2005
JOSE RODRIGO SADE 0182 002898/2007
JOSE VICENTE DA SILVA 0195 003731/2007
JOSE XAVIER SILVA 0010 002466/1999
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0036 002485/2003
JULIANA CHRISTINA MELLO D 0105 001255/2006
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0156 001655/2007
JULIO CESAR PINTO D AMICO 0026 003002/2002
JULIO CESAR ZIROLDO 0173 002593/2007
JULIO CEZAR KAY 0022 002052/2002
KARINA MARIA MEHL 0101 000897/2006
KARLA PEREIRA COELHO MART 0074 002724/2005
LACIR GUARENGHI 0016 002167/2001

0071 002462/2005
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0101 000897/2006
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0058 000883/2005
LEANDRO GALLI 0156 001655/2007
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 0029 000026/2003
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0194 003719/2007
LIBIAMAR DE SOUZA 0054 000560/2005
LIGIA REGINA SPRICIDO 0177 002723/2007
LORENZA DE CASSIA AMARAL 0143 000679/2007
LORIVAL CAMARGO SANTOS 0042 001026/2004
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0052 000328/2005

LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0096 000274/2006
LUCIANA GABARDO 0072 002510/2005
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0070 002443/2005
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0028 003446/2002
LUCIANE RIBEIRO ARDONO 0114 001931/2006
LUCIANO TADAU YAMAGUTI SA 0005 000248/1998
LUIR CESCHIN 0058 000883/2005
LUIZ ALBERTO MARIN 0165 002175/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 000614/1998
LUIZ CESAR RIBEIRO 0030 000766/2003
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0008 001979/1999
LUIZ EDSON FACHIN 0167 002225/2007
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0151 001335/2007
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0007 002193/1998
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0130 002959/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0105 001255/2006
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0076 002766/2005

0077 002767/2005
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0041 000953/2004
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0058 000883/2005
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 0083 003391/2005
MARCELO BUSATO 0005 000248/1998
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0017 002354/2001
MARCELO ORTOLANI CARDOSO 0199 003880/2007
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0002 002150/1996
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0095 000178/2006
MARCIA REGINA FERRARI W. 0142 000375/2007
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0008 001979/1999
MARCO ANTONIO DE LIMA 0139 000165/2007

0160 001973/2007
0202  410637/2007

MARCOS ALBERTO ROCHA GONÇ 0167 002225/2007
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0058 000883/2005
MARCOS HENRIQUE PEREIRA M 0155 001628/2007
MARIA DE LOURDES CARDON R 0113 001899/2006
MARIA INES DIAS 0174 002628/2007
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0135 003652/2006
MARINO GALVAO 0037 002687/2003
MARIO CEZAR TOMAZONI 0060 000928/2005
MARIO ROGERIO DIAS 0086 003718/2005
MARISA AKEMI IMAZU 0136 003873/2006
MARITZA DE FATIMA PEDROSO 0172 002574/2007
MARLON CESAR SIMOES 0050 002883/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0010 002466/1999
MAYRA TURRA 0017 002354/2001
MELINA GIRARDI FACHIN 0167 002225/2007
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0046 002213/2004
MICHELLE FAGUNDES BATISTA 0117 002246/2006

0196 003806/2007
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0118 002389/2006
MILTON ALBUQUERQUE 0032 001084/2003
MIRIAN KLAHOLD 0005 000248/1998
MOISES EDUARDO BOGO 0143 000679/2007
NADIA REGINA DE C MIKOS 0028 003446/2002
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0126 002820/2006
NEIDE MARIA MARTINS 0128 002839/2006
NELSON JOÃO KLAS JUNIOR 0012 002309/2000

0093 000020/2006
NELSON RAMOS KUSTER 0075 002763/2005
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0054 000560/2005
NILTON JOSÉ DO NASCIMENTO 0088 003807/2005
NIVALDO MORAN 0057 000792/2005

0081 003156/2005
0099 000646/2006
0116 002244/2006

NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0042 001026/2004
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHM 0056 000739/2005
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0096 000274/2006
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0172 002574/2007
ORLANDO MOISES FISCHER PE 0005 000248/1998
OSCAR FLEICHFRESSER 0076 002766/2005
OSMAR BORGES 0018 000101/2002
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0107 001348/2006
OSVALDO CALIZARIO 0056 000739/2005
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0178 002731/2007
OTHON BISPO DOS SANTOS 0082 003158/2005
OTHON BISPO DOS SANTOS 0141 000277/2007
PATRICIA DE MELLO 0053 000431/2005
PATRICIA ROHN RAVAZZANI 0052 000328/2005

0145 000977/2007
PAULO CESAR BULOTAS 0033 001348/2003

0059 000899/2005
PAULO EDUARDO F COSTA PIN 0098 000377/2006
PAULO EDUARDO FERNANDES C 0166 002205/2007
PAULO ROBERTO LOPES 0052 000328/2005

0145 000977/2007
PAULO YVES TEMPORAL 0091 004047/2005
PIRATAN ARAUJO FILHO 0043 001387/2004
RALPH DURVAL MOREIRA DE S 0108 001392/2006
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0065 001462/2005
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0100 000781/2006

0140 000222/2007
0148 001210/2007
0197 003877/2007
0198 003878/2007

RENATO BENVINDO FRATA 0089 003860/2005
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO 0125 002813/2006
RICARDO LUCAS CALDERON 0113 001899/2006
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0033 001348/2003
RITA MARIA N.L. DE PAULA 0013 002643/2000
ROBERTO BUSATO FILHO 0052 000328/2005
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0126 002820/2006
ROBSON FARI NASSIN 0047 002678/2004
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0052 000328/2005
RODRIGO SPESSATTO 0144 000690/2007
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0042 001026/2004
ROGERIO JUSSEN BORGES 0146 000991/2007
ROGGI ATTILIO ESCOLE FILH 0036 002485/2003
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0098 000377/2006
RONE MARCOS BRANDALIZE 0180 002820/2007
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0180 002820/2007
ROQUE PORFIRIO 0060 000928/2005

0135 003652/2006

ROSALINA MARIA DE QUADROS 0082 003158/2005
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0013 002643/2000
ROSI CUNHA 0200 003881/2007

0201 003882/2007
ROXANA HARTMANN PEIXOTO 0013 002643/2000
RUBENS ROBERTI 0155 001628/2007
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0089 003860/2005
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0054 000560/2005
SANDRO BORGES 0018 000101/2002
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0085 003496/2005
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0079 002973/2005

0137 004006/2006
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0130 002959/2006

0131 003091/2006
SCHEILA MARIA CIELLO 0094 000037/2006
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0019 000480/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 0030 000766/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0002 002150/1996
SERGIO DE SOUZA 0005 000248/1998
SERGIO DUQUE FERREIRA DE 0103 001152/2006
SERGIO LOPES DOS SANTOS F 0014 001215/2001
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0036 002485/2003
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0014 001215/2001
SHIRLEY R. DE MORAES 0149 001233/2007
SIMONE CERETTA LIMA 0028 003446/2002
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0100 000781/2006
TATIANA CONTADOR SOARES 0185 003154/2007
TATIANA VILLORDO CALDERÓN 0113 001899/2006
TELMA MARIA ZIBARTH DE MO 0049 002880/2004
TONY AUGUSTO PARANÁ DA SI 0112 001740/2006
UDO HAUSNER 0114 001931/2006
VALDIR STEDILE 0121 002727/2006
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0087 003794/2005
VANESSA SIMIONATO GOMES 0017 002354/2001
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0171 002567/2007
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0129 002946/2006
VIVIAN APARECIDA MENESES 0072 002510/2005
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0079 002973/2005
WALDIR GRISARD FILHO 0161 001977/2007
ZENICE MOTA CARDOZO 0004 001479/1997
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0005 000248/1998
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0003 001250/1997

0094 000037/2006
ZORAIDE SANT ANA LIMA 0067 001738/2005

1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-424/1996-F.A. e
outro x O.C.D.S.- Tendo em vista que a sentença determinou a
expedição de mandado de averbação de forma correta, e os ofi-
cios expedidos pela serventia alteraram a grafia do nome de
forma incorreta, proceda-se a expedição de mandado de retifi-
cação do nome do pai do requerente no registro de nascimento.
Intime-se. -Advs. CLELIO TOFFOLI JUNIOR, ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO e HELDER EDUARDO VICENTI-
NI-.

2. SEPARACAO JUDICIAL-2150/1996-C.J.P. x R.C.P.- Digam
as partes sobre informação juntada as fls. 300. Intimem-se. -
Advs. SERGIO DE ARAGON FERREIRA e MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO-.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1250/1997-P.R.S. x
A.J.F.- Aguarde-se em arquivo a manifestação da parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. CARISI MARA ARPINI MIQUEL e
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1479/1997-P.F.S. x P.C.N.T.-
Manifestem-se as partes , especialmente a exequente para que
indeque em que bens pretende a constrição. Int. -Advs. IVONE
STRUCK, ZENICE MOTA CARDOZO e ANNA MARIA ZA-
NELLA-.

5. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-248/1998-V.G. x
A.M.M.M.- Por ora fica suspensa a obrigação alimenticia por
parte do genitor que deferiu a guarda do filho. Designo audiên-
cia de conciliação , para o dia 22/04/2008 as 15:30 horas. Inti-
mem-se. -Advs. ORLANDO MOISES FISCHER PESSUTI,
SERGIO DE SOUZA, MARCELO BUSATO, LUCIANO TA-
DAU YAMAGUTI SATO, MIRIAN KLAHOLD, ZILDA SUI-
ZANI CIAGNIWODA e AURORA CUSTODIO DOS SANTOS
REGI-.

6. SEPARACAO JUDICIAL-614/1998-A.L.Q.G. x B.G.J.- Dê-
se ciencia ao requerido acerca do petitorio retro. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

7. SEPARACAO CONSENSUAL-2193/1998-P.M.G.O. x
M.G.O.- Acerca dos esclarecimentos do requerido, diga a parte
autora. Intime-se. -Advs. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

8. DECLA.DE REC. DE SOCIEDADE-1979/1999-E.N.B. x
C.B.- Para audiência de conciliação , designo o dia 29/04/2008
as 15:30 horas. Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, para posterior expedição do mandado, devendo as
custas serem recolhidas com antecedência mínima de 10 (dez)
dias da audiência. -Advs. ANTONIO DILSON PEREIRA,
MARCIO CLEMENTINO SOARES, LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI, ARNOLDO HORST PREHS e ANDERSON
HENRIQUE PREHS-.

9. DIVORCIO CONSENSUAL-2192/1999-R.O.S. e outro x
J.D.- Com o retorno das cartas ARs, manifeste-se a parte auto-
ra. Intime-se. -Advs. HENRIQUE BLASKIEVICZ e CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2466/1999-J.P.F.M.S. x
R.M.S.- II- Concedo vistas dos autos a procuradora da parte
exequente por cinco dias. Intime-se. -Advs. JOSE XAVIER
SILVA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1754/2000-T.I.A. x A.R.A.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada
as fls. 112/119. Int. -Adv. ANDREIA MARINA LATREILLE-.
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12. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2309/2000-S.F.S.
e outros x G.M.K. e outros-Ao preparo das custas processuais,
conforme conta de fls. 190 (total de R$ 396,50). -Adv. NEL-
SON JOÃO KLAS JUNIOR-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2643/2000-A.H.P.G. x
R.G.- 1. Quanto ao impugnação feita pela parte credora, obser-
vo que a presente execuçäo segue o rito do art. 732 do CPC, ou
seja, por quantia certa, conforme jâ salientado na decisão de
fis. 328/330, o que torna o cálculo apresentado pelo Sr. Conta-
dor Judicial correto. 2. Considerando que a avaliação feita no
veículo penhorado já se encontra defasada, ao Sr. Avaliador
para realizar sua atualização. 3. Após voltem conclusos para
designação de praça/leilão. Intimem-se. -Advs. ROXANA
HARTMANN PEIXOTO, FABIANO HARTMANN PEIXOTO,
ROSE MARY B. DE CAMARGO VIANNA, RITA MARIA
N.L. DE PAULA SOARES, ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES e FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA-.

14. ALIMENTOS PROVISIONAIS-1215/2001-L.R.H.N. x
L.C.N.- Diga a parte autora sobre o retorno do oficio. Int. -
Advs. SERGIO VILARIM DE SOUZA e SERGIO LOPES DOS
SANTOS FILHO-.

15. ACAO DE ALIMENTOS-2148/2001-N.A.C.P. x D.P.L.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.94. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

16. SEPARACAO JUDICIAL-2167/2001-I.F.V. x V.L.- Para
manifestação acerca das ultimas declarações , entendo, por bem
, em designar audiência de conciliação para o dia 28/04/2008
as 15:30 hras. Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, para posterior expedição do mandado, devendo as
custas serem recolhidas com antecedência mínima de 10 (dez)
dias da audiência. -Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
LACIR GUARENGHI e JOSE MAURICIO GNATTA TELLES-

17. ACAO DE ALIMENTOS-2354/2001-A.D.S.N. x J.D.S.N.-
Com a resposta dos oficios , manifeste-se a parte requerente .
Intime-se. -Advs. GILBERTO LOURENÇO OZELAME, GRE-
GORIA SABBAG MALUCELLI, ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR,
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, VANESSA SIMIONATO
GOMES, MAYRA TURRA e FELIPE AUGUSTO DA SILVA
ALCURE-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-101/2002-M.V.V. x S.L.V.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada
as fls. 118/122. Int. -Advs. JONAS BORGES, OSMAR BOR-
GES e SANDRO BORGES-.

19. DIVORCIO CONSENSUAL-480/2002-N.G. e outro x J.D.-
Diga a parte requerente acerca das avaliações e propostas. Inti-
me-se. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA, SEBASTIAO
MENDES DA SILVA e ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1588/2002-P.D.P. x D.D.P.-
Vistos, etc. Homologo o acordo de fls. 110/111, por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, e de conseqü-
ência suspendo o feito para cumprimento do acordo. Custas
pelo executado, conforme cláusula do acordo. Anotações e co-
municações necessárias. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -
Adv. JONAS BORGES-.

21. SEPARACAO JUDICIAL-1723/2002-G.C.S.O. x A.V.O.-
I- Manifeste-se o requerido acerca do despacho de fls. 154.
Intimem-se. -Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI-.

22. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2052/2002-D.Y.N. x
E.A.N.- Deve a parte requerida apresentar suas alegações fi-
nais. Intimem-se. -Adv. JULIO CEZAR KAY-.

23. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2376/2002-E.G. x
D.R.C.- > Inexistindo questões processuais pendentes, enten-
do por bem em deferir as provas requeridas, e designar audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 09/04/2008 as 14:00
horas. > Por ocasião da audiência já designada será propiciada
a conciliação, bem como, mais uma vez a oportunidade de rea-
lização do exame pericial, atraves do sistema do DNA, deven-
do a genitora trazer a criança . > Intime-se. -Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS-.

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2525/2002-K.B.M.J.P. x
O.L.J.P.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício
juntada as fls. 141/144. Int. -Advs. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e FERNANDA TORRENS FONTOURA-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2805/2002-M.L.B. e ou-
tros x I.A.R.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.184. -Adv. GENEZI GONCALVES
NEHER-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3002/2002-E.M.P. x
F.R.M.P.- II- Intime-se a parte exequente atraves de seu procu-
rador , para dar prosseguimento ao feito, no prazo de dez (dez)
dias, sob pena de extinção , conforme art. 267, paragrafo 1º, do
CPC. Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR PINTO D AMICO-.

27. DIVORCIO JUDICIAL-3034/2002-M.P.G. x S.G.F.- Assim
sendo, tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida em
comum, tendo como verdadeiras as assertivas apregoadas na
petição inicial., hei por bem em julgar procedente o pedido,
para decretar o Divórcio do casaL Condeno o requerido ao pa-
gamento de alimentos a filha no importe de ½(meio) salário
minimo a ser repassado a genitora até o dia 10(dez) de cada
mês, mediante depósito ern conta bancária, Condeno o Reque-
rido pagamento das custas processuais e honorários que arbitro
em R$ 250,00. Expeça-se o competente mandado de averba-
ção. P.R.I. -Advs. GILBERTO LOURENÇO OZELAME, AL-
VARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e FELIPE AUGUSTO DA
SILVA ALCURE-.

28. DIVORCIO JUDICIAL-3446/2002-M.H.B.D. x J.C.D.-

Pelo que se depreende dos autos o lapso temporal de separação
de fato do casal é de mais de 2(dois) anos ininterruptos, con-
forme se verifica das declarações de fls.17/18 requisito exigido
por expressa disposição legal, contido no artigo 1580, parágra-
fo segundo do Código Civil, não se perquirindo acerca da res-
ponsabilidade pela dissolução da sociedade conjugal. Assim
sendo, tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida em
comum, hei por bem em julgar procedente o pedido, para de-
cretar o Divórcio do casal. Condeno o Requerido ao pagamen-
to das custas processuais e honorários que arbitro em R$ 250,00,
em idêntico valor ao Senhor Curador Especial. Expeça-se o
competente mandado de averbação. P.R.I. -Advs. LUCIANE
MARIA TRIPPIA WICHOSKI, SIMONE CERETTA LIMA,
JOSE MARIO TAFURI e NADIA REGINA DE C MIKOS-.

29. BUSCA/APREENSAO-26/2003-B.R. x C.V.S.- Vistos, etc.
1. Primeiramente, desentranhe-se a petiçäo de fls. 20 e junte-se
nos autos a que se dirigem, já que estranha a estes autos. 2.
Trata-se de ação de busca e apreensäo, ajuizada perante o Plan-
tão Judiciário em 30.12.2002, em que a autora postulava limi-
nar para lhe ser devolvida a filha, a qual fora levada pelo pai
para exercer o direito de visitas. Negado o pedido, encami-
nhou-se o pedido a esta Vara, determinando-se a citação, a qual
até hoje não foi cumprida, havendo noticia de que outras ações
foram ajuizadas posteriormente pelas partes, visando a regula-
mentação da guarda/visitas. 3. Tenho que este feito perdeu há
muito o objeto, até porque, ainda que sem a devida citação da
parte contrária, ha mais de quatro anos a parte autora não mo-
vimenta o processo, que, na realidade, foi ajuizado para uma
situação especifica, pela própria natureza da ação, que por cer-
to não mais persiste. 4. Assim, JULGO EXTINTO O FEITO,
ante a perda do objeto, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.
Custas pela autora. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv.
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA-.

30. EXONERACAO DE ALIMENTOS-766/2003-R.C.C. x
T.P.C.-Ao preparo das custas processuais, conforme conta de
fls. 159 (total de fls.R$ 157,30). -Advs. SEBASTIAO VERGO
POLAN e LUIZ CESAR RIBEIRO-.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-982/2003-P.S.R.A. x
V.S.A.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 112. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1084/2003-A.P.C.R. x
A.R.- Intime-se a parte exequente para dar andamento ao feito,
sob pena de extinção. Intime-se. -Adv. MILTON ALBUQUER-
QUE-.

33. ACAO DE ALIMENTOS-1348/2003-R.B.F. x G.A.F.- 1.
Houve tentativa de intimação da parte autora, esgotando-se to-
das as tentativas, com a finalidade de dar prosseguimento ao
feito, conforme fls. 37, 41-v e 44, e a mesma não procedeu às
diligências necessanas. Assim, diante do desinteresse do reque-
rente, julgo extinta esta ação de alimentos, com fulcro no art.
267, III, do CPC. De conseqûência, revogo os alimentos provi-
sórios fixados às fls. 16-v. 2. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. 3. Custas de lei, observando o contido no art. 12 da
Lei n° 1060/50 quanto ao autor. P. R. I. Oportunamente arqui-
ve-se. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FORTU-
NATO SANTORO e PAULO CESAR BULOTAS-.

34. ACAO DE ALIMENTOS-1350/2003-L.F.G.B. x J.B.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 118. -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1424/2003-D.G.F.B. x
J.D.F.B.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 136- verso. -Advs. ANDRE PARMO
FOLLONI e ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO-.

36. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2485/2003-V.L.S. x
S.P.- O feito perdeu o objeto , conforme demonstra o acordo de
fls. 61, sendo que ambos os litigantes pugnam pela extinção.
Intime-se. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, SER-
GIO PRUDENTE DA SILVA, ROGGI ATTILIO ESCOLE FI-
LHO e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

37. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2687/2003-C.A.S. x
L.P.A.S.- II- Com a resposta manifeste-se a parte interessada.
Intime-se. -Adv. MARINO GALVAO-.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2913/2003-V.O.V. x
V.V.V.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 143 - verso. -Advs. HILDO ALCEU DE
JESUS e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

39. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-714/2004-P.M. x
P.A.F.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício
juntada as fls. 108/114. Int. -Adv. JOCELAINE MORAES DE
SOUZA-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-830/2004-M.V.F. x R.O.F.-
1. Determino a aplicação da Resoluçäo n° 389/2006-SESP, de-
vendo a Escrivania juntar cópia nos autos, expedindo-se novo
mandado, para cumprimento pelos policiais militares destaca-
dos para esta finalidade, ficando desde logo deferida ordem de
arrombamento, se necessãrio. DETERMINO A ABERTURA DE
LIVRO CARGA DE MANDADOS AOS POLICIAIS. 2. Defi-
ro os beneficios do artigo 172, § 2°, do CPC. -Adv. ANDREIA
DAMASCENO-.

41. CONVERSAO DIVORCIO-953/2004-A.M.R. x L.T.M.-
Cumpra-se o acordão. Intime-se. -Advs. ELOI TAMBOSI e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

42. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1026/2004-G.R.P.
x E.E.- Proceda-se a liberação do valor bloqueado a parte exe-
quente, expedindo-se o alvara em nome do procurador. Inti-
mem-se. -Advs. RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO, ALES-
SANDRO DIAS PRESTES, NORBERTO CAMARGO DOS
SANTOS e LORIVAL CAMARGO SANTOS-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1387/2004-L.P.M.A. x
A.M.A.F.-Ao preparo das custas processuais, conforme conta
de fls. 233 (total de R$ 313,94). Int. -Adv. PIRATAN ARAUJO
FILHO-.

44. ACAO DE ALIMENTOS-1767/2004-A.C.C.A. e outro x
J.D.- Considerando a composição havida entre as partes, e a
concordãncia do Ministério Público (fls. 26), homologo o acordo
de fls. 16/17, para que surtam todos os seus legais e jurídicos
efeitos, e se cumpram fielmente as condições estabelecidas. De
conseqüência JULGO EXTNTO O FEITO, nos termos do art.
269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao empregador do genitor
(VIVO S.A.) para desconto da pensão estipulada em folha de
pagamento. Custas processuais pelos requerentes. Oportuna-
mente, retornem ao arquivo. Intimem-se os requerentes para
cumprir a cota ministerial retro, segunda parte. P.R.I. -Advs.
ANTONIO VALMOR JUNKES e CLEUZA VISSOTTO
JUNKES-.

45. RECONHEC. DE SOCIED. ESTAVEL-1943/2004-T.C.B.
e outro x J.D.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do
ofício juntada as fls. 47/56. -Adv. ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS-.

46. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2213/2004-A.M.O. e
outro x J.D.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do
ofício juntada as fls. 34. Int. -Adv. MESSIAS ALVES DE AS-
SIS-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2678/2004-M.H.M.F. x
C.F.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício jun-
tada as fls. 137/143. Int. -Adv. ROBSON FARI NASSIN-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2743/2004-M.G.F. x
E.N.F.- Vistos, etc. 1. Considerando a composiçao havida en-
tre as partes, e a concordãncia do Ministério Público (fls. 105),
homologo o acordo de fls. 101/102, para que surtam todos os
seus legais e jurídicos efeitos, e se cumpram fielmente as con-
diçõesestabelecidas. 2. De conseqüência JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO, bem como a Ação Revisional de
Alimentos n° 2598/2004, nos termos do art. 269, inciso III, do
CPC. 3. Junte-se cópia de fls. 101/ 102 e desta decisão nos
autos 2598/2004. 4. Custas processuais pro rata, e quanto a
parte autora, por ora dispensadas em virtude da gratuidade pro-
cessual concedida âs fls. 33. 5. Oportunamente arquivem-se.
P.R.I. -Advs. JOSE AUGUSTO PEREIRA e ACIR FILIPAKE-
.

49. ALTERACAO DE CLAUSULA-2880/2004-D.B. x S.B.-
1- Tendo em vista, o desinteresse da parte autora em prosseguir
com o feito, sem oposição da parte requerida, entendo, por bem,
em julgar extinto com fulcro no artigo 267,VIII, do CPC, toda-
via, condeno o requerente ao pagamento das custas remanes-
centes, se houver honorários de sucumbência que arbitro no
equivalente a R$ 300.00. 2- Oportunamente arquive-se . 3- P,R.I.
-Advs. ELENI MORAES BARROS, TELMA MARIA ZIBAR-
TH DE MORAIS e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-.

50. COMINATORIA-2883/2004-A.M.F. e outros x M.M.C.-
Atenda-se o parecer retro. (Deve a parte autora se manifestar.
). Intimem-se. -Adv. MARLON CESAR SIMOES-.

51. DECLA.DE REC. DE SOCIEDADE-2915/2004-J.K. x
M.S.(.- Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
24/04/2008 as 14:00 horas., deferindo desde já as provas re-
queridas, oitiva de testemunhas. Intime-se. -Advs. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-
.

52. ACAO DE ALIMENTOS-328/2005-M.G.R.S. x R.R.S.- 3.
Posto isto, e com fulcro no que dispõem a Lei de Alimentos,
julgo parcialmente procedente o pedido da requerente M.G.R.S.,
e de conseqüência fixo os alimentos, de forma definitiva, no
valor de (20%) vinte por cento dos rendimentos brutos, menos
descontos obrigatórios (imposto de renda e previdência ofici-
al), incidindo sobre 13° salário e eventual rescisão, excluindo-
se férias e FGTS, a serem pagos pelo requerido R.R.S., medi-
ante desconto em folha de pagamento. Diante da sucumbência
e que a autora decaiu de parte mínima, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios da
parte adversa que, ante o grau de zelo do profissional eo tempo
para execução do serviço (CPC, art. 20, § 3° e 21), fixo em
10% (dez por cento) sobre o montante de 12 (doze) prestações
alimenticias mensais fixadas nesta decisão. Execução sobres-
tada em razão da gratuidade concedida às fls. 169/verso (art.
12 da Lei 1060|50). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
ROBERTO BUSATO FILHO, LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO, ALESSANDRO RAVAZZANI, JORGE DUR-
VAL DA SILVA, RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ, PA-
TRICIA ROHN RAVAZZANI e PAULO ROBERTO LOPES-.

53. ACAO DE ALIMENTOS-431/2005-L.M.L.R.M. x
F.R.M.M. e outro- Intime-se a parte requerente para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Inti-
mem-se. -Adv. PATRICIA DE MELLO-.

54. REVISIONAL DE ALIMENTOS-560/2005-A.I. x
M.K.M.I.- Abra-se novo prazo as partes para apresentação de
suas alegações finais e, em seguida, dê-se vista ao M. Publico.
Intimem-se. -Advs. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA,
LIBIAMAR DE SOUZA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-
.

55. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-565/2005-C.V.L. x
P.M.L.- Tendo em vista, o desinteresse da parte autora em pros-
seguir com o feito, com a concordancia do M. Publico, enten-
do, por bem, em julgar extinto com fulcro no artigo 267 III, do
CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ALICE PRESA-
.

56. CONVERSAO DIVORCIO-739/2005-A.I. x J.N.R.N.- Ten-
do em vista que esta evidente a ruptura da vida em comum, hei
por bem em julgar procedente o pedido, para decretar o Divór-

cio do casal, com fulcro no artigo 1580 , § 2° Código Civil.
Com relação à expedição de formal de partilha, esta deve ser
requerida nos autos de separação, com a comprovação do pa-
gamento do tributo devido ou sua isenção. Condeno o Requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários que arbi-
tro em R$ 250, 00 (duzentos e cinqüenta reais), em idêntico
valor a Senhora Curadora Especial. Transitada em julgado essa
decisao,expeça·se o competente mandado de averbação e ofi-
cios que se fizerem mister. P.R.I. -Advs. OSVALDO CALIZA-
RIO e OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-792/2005-F.A.S. x J.C.N.-
II- ... Intime-se a parte exequente para dar andamento ao feito
em 48 horas, sob pena de extinção. Intime-se. -Adv. NIVALDO
MORAN-.

58. ACAO DE ALIMENTOS-883/2005-R.C.D.D.S. e outro x
O.F.D.S.- 3- Cumpridas as diligencias determinadas , abra-se
prazo sucessivo as partes para apresentação de seus memoriais
escritos, iniciando pela parte autora. Apos, dê-se vista ao M.
Publico. Intime-se. -Advs. GLAUCO SANSON DA SILVA,
LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR,
MARCEL EDUARDO DE LIMA, LARISSA RIBEIRO GIROL-
DO e ANDREA CRISTINA SWIATOVSKI-.

59. DIVORCIO JUDICIAL-899/2005-T.F.R.N. x V.R.C.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidao de fl. 84 - verso (Cer-
tifico que fluiu o prazo sem a apresentação da contestação). -
Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

60. DIVORCIO JUDICIAL-928/2005-L.R.K. x A.G.K.- Aten-
da-se o parecer retro. Intime-se. -Advs. ROQUE PORFIRIO e
MARIO CEZAR TOMAZONI-.

61. DIVORCIO DIRETO-1094/2005-M.A.P.D.R. x O.E.D.R.-
As sim sendo, tendo em vista que esta evidente a ruptura da
vida em comum, Inexistindo bens a partilhar, hei por bem em
julgar procedente o pedido, para decretar o Divórcio do casal
retomando a Requerente a usar o nome de solteira. No tocante
aos alimentos, tendo em vista que os filhos já atingiram a mai-
oridade civil, devem ser pleiteados em demanda autônoma.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
reaís), bem como os honorários do Sr. Curador Especial nome-
ado em identico valor. Expeça-se o competente mandado de
averbação. P.R.I. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA-.

62. DIVORCIO JUDICIAL-1150/2005-C.G.B.N. x F.P.N.- De-
firo o pedido retro . Intime-se. -Adv. JIMENA CRISTINA GO-
MES ARANDA-.

63. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1347/2005-B.L.P. x
R.L.S.- 1- Em se observando que houve a recomposição fami-
liar, o feito perdeu o seu objeto, razão pela qual, entendo por
bem, em homologar o pedido de desistência e julgo extinto com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. 2- Oportunamente arquive-
se. P.R.Intimem-se. -Advs. JOSE BASILIO GUERRART e
DENISE DA SILVA GUERRART-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1376/2005-G.J.S. e outro
x A.M.S.- II- Intime-se o exequente , para que dê prossegui-
mento ao feito, em dez dias. Intime-se. -Adv. ANA PAULA
WOLLSTEIN-.

65. ACAO DE ALIMENTOS-1462/2005-M.L.S. e outro x
C.R.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.64. -Advs. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA e CELIA INES DA SILVA-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1552/2005-J.G.S. e outro
x S.G.S.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.155. -Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO-.

67. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1738/2005-D.M. x
V.R.A.- Deve a parte autora dizer quanto a possibilidade de
fazer o exame em Ubiratá, ou seja , a coleta do material. Inti-
me-se. -Adv. ZORAIDE SANT ANA LIMA-.

68. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1838/2005-J.C.F.S. x
S.C.D.S.- Acerca do deposito diga a parte autora. Intime-se.
Obs. Desde já autorizo a expedição de alvara em nome da geni-
tora para levantamento do deposito atrasado. Intime-se. -Adv.
ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

69. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-2102/2005-M.S.
x V.D.S.L.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.55. -Adv. GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA-.

70. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2443/2005-E.R.V. x A.-
Diga a parte autora quanto o interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se. -Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU
MANFRON-.

71. CONVERSAO DIVORCIO-2462/2005-V.L. x I.F.V.- Cum-
pra-se o acordão . Intimem-se. -Advs. JOSE MAURICIO GNAT-
TA TELLES, LACIR GUARENGHI e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2510/2005-G.A.A. e outro
x J.S.A.- Vistos, etc. I - Considerando que o executado promo-
veu a satisfação da obrigaçäo, bem como o parecer favorâvel
do Ministério Público (fis. 114), JULGO EXTINTO O FEITO,
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. II - Custas, pelo executado. III - De-se baixa na distribui-
çäo. P. R. I. Oporutunamente arquive-se. -Advs. LUCIANA
GABARDO, FABIO LOURENCO BANA, VIVIAN APARE-
CIDA MENESES JANERI e INI PILATTI-.

73. DIVORCIO DIRETO-2625/2005-M.A.C. x J.Q.M.- Assim
sendo, tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida em
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comum, tendo como verdadeiras as assertivas apregoadas na
petição inicial, hei por bem em julgar procedente o pedido,
para decretar o Divórcio do casal, retornando a requerente ao
nome de solteira, atribuindo-lhe a guarda e responsabilidade
dos filhos, assegurando ao genitor o direito de visitas a ser re-
gulamentado oportunamente. Em existindo bens a partilhar,
permanecerão em comum até que se ultime a partilha consen-
sual ou judicial. Condeno o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários que arbitro em R$ 250,00. Expe-
ça-se o compet nte mandado de averbação. P.R.I. -Advs. ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA e JOSÉ MÁRIO TAFURI-.

74. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2724/2005-M.B.D.S. x
A.M.D.S.- Assim, considerando que a tutela buscada nestes
autos foi atingida, com a quitação da divida, julgo extinta a
presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pelo executado. P.R.I. II. Com
relação a petição de fls. 81/84, em que a exeqüente informa
débito em atraso a partir de março/2007, pretendendo a execu-
ção nesses mesnos autos, entendo não ser possível, para evitar
tumulto processual. Deverá a parte exeqüente deduzir o pedido
em autos apartados adequando o rito procedimental às parcelas
que pretende executar, na forma dos artigos 732 e 733 do CPC.
Lembro, que na melhor orientação doutrinária e jurisprudenci-
al que esse Juízo adota, somente as 3 (três) últimas prestações
atrasadas podem ser executadas na forma prevista no artigo 733
do Código de Processo Civil, sendo que as demais, devem se-
guir o rito previsto no artigo 732 do mesmo código acima cita-
do. Saliento que ocorrida a cisão, as execuções devem ser em
autos apartados. III . Arquivem-se IV. Int. -Adv. KARLA PE-
REIRA COELHO MARTINS-.

75. ACAO DE ALIMENTOS-2763/2005-A.P.T. x W.S.- 3. Posto
isto, e com fulcro no que dispõe a Lei Civil, artigo 1694/ 1696,
julgo parcialmente procedente o pedido da requerente A.P.T., e
de conseqüência, confirmo a liminar e fixo os alimentos, de
forma definitiva, no importe de 15% (quinze por cento) dos
proventos da aposentadoria da polícia militar (bruto, menos
descontos obrigatórios) do requerido W.S., por dois anos leti-
vos, ou seja, até dezembro de 2009, para concluir seus estudos.
Diante da sucumbência reciproca, condeno o requerido ao pa-
gamento de metade das custas processuais e honorários advo-
caticios da parte adversa que, ante o grau de zelo do profissio-
nal eo tempo para execução do serviço (CPC, art. 20, § 3° e
21), fixo em 15% (quinze por cento) sobre o montante de 12
(doze) prestaçöes alimentícias mensais fixadas nesta decisão.
E condeno a requerente ao pagamento da outra metade das cus-
tas processuais e honorários advocatícios da parte adversa que,
adotando os mesmos critérios, fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o montante de 12 (doze) prestações alimentícias mensais
requeridas na inicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. NELSON RAMOS KUSTER, DOUGLAS STAMBUK e
JOSE CLAUDIO DEL CLARO-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2766/2005-P.A.A.B. e ou-
tro x R.A.D.- Vistos, etc. 1. Trata-se de execução de alimentos
em que, após ser decretada a custódia civil do devedor, as par-
tes formularam acordo às fls. 195/196, havendo concordância
pelo Ministério Publico em sua homologação. 2. A vista do
exposto, e diante do acordo realizado e do pagamento do débi-
to, JULGO EXTINTA A EXECUÇAO, nos termos do artigo
794, I e II, do CPC. Recolham-se os mandados, independente
de cumpamento. Custas pelo executado. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Advs. MAGNA
JOELMA VACCARELLI, GUIOMAR BOAVENTURA DOS
REMEDIOS, OSCAR FLEICHFRESSER e CARLA FLEIS-
CHFRESSER-.

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2767/2005-V.A.B. e ou-
tros x R.A.B.- 1. Trata-se de execução de alimentos em que as
partes noticiam a realização de acordo, em que a exeqüente dá
total quitação à divida executada nestes autos. O Ministério
Público concordou com a homologação do acordo. 2. À vista
do exposto, e diante do acordo realizado e do pagamento do
débito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do arti-
go 794, I e II, do CPC. Recolham-se todos os mandados even-
tualmente expedidos. Custas pelo executado. Ciência ao Mi-
nistério Público. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Advs.
MAGNA JOELMA VACCARELLI e GUIOMAR BOAVEN-
TURA DOS REMEDIOS-.

78. SEPARACAO CONSENSUAL-2822/2005-R.M.M. e ou-
tro x J.D.- Diga a requerente acerca dos esclarecimentos do
requerido. Intime-se. -Adv. CLAUDIA B. C. DE SIQUEIRA-.

79. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2973/2005-M.A.M. x
N.R.- Sem mais delongas, no tocante a convivência não resta
qualquer dúvida, razão pela qual, adotando a fundamentação
acima exposta, entendo, por bem, em julgar procedente o pre-
sente pedido, no sentido de reconhecer a união estável existen-
te, pública e notória, e consequentemente, declarar a sua disso-
lução, bem como assegurar a requerente o direito a 50% (cin-
quenta por cento) do bem móvel adquirido com o esforço co-
mum, representado pelo veículo Siena. Por sua vez, no tocante
aos alimentos pretendidos, é necessário observar que a reque-
rente exerce atividade laborativa, portanto, os alimentos de-
vem configurar o necessário para a subsistência, portanto, a
título de complementação, entendo, como devidos os alimen-
tos pleiteados, razão pela qual observando o critério possibili-
dade, fixo em 10%(dez por cento) dos rendimentos do Reque-
rido, respeitando os descontos obrigatórios(INSS e IR), a ser
descontado em folha de pagamento e depositado em conta ban-
cária em nome da Autora, a incidir inclusive no 13° salário,
oficiando-se o empregador para o desconto. Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tício que arbitro no equivalente a 10%(dez por cento) do valor
atribuído a metade do veículo. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquive-se. -Advs. VIVIAN KAROL NAS-
CIMENTO e SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

80. SEPARACAO JUDICIAL-3108/2005-V.R.C. x L.C.C.-
Posto isto, com a fundamentação acima, censurando a conduta
do Requerido que desencadeou a dissolução da sociedade con-

jugal, entendendo, por bem, em julgar procedente o presente
pedido, para decretar a separação do casal, com fulcro no arti-
go 1573, parágrafo primeiro do CC, atribuindo a requerente a
guarda e responsabilidade dos filhos, ainda menores de idade
assegurado ao genitor o direito de visitas, todavia, a ser
regulamentado,oportunamente. A título de alimentos aos filhos
deve o requerido contribuir com o equivalente a 25%(vinte e
cinco por cento) dos seus rendimentos, respeitando-se os des-
contos obrigatórios(IR e INSS), a incidir no 13° salário, comis-
sões, gratificações, horas extras e verbas rescisórias, excluído
o FGTS a ser repassado diretamente a genitora do menor medi-
ante depósito em conta corrente, oficiando-se o empregador
para o desconto em folha de pagamento. Em estando desem-
pregado, o requerido deverá contribuir a titulo de alimentos
com o equivalente a ½ salário mínimo. No tocante a partilha do
bem imóvel permanecerá em comum, vez que cada qual possui
50%. Condeno o Requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00. Retor-
nará a requerente usar o nome de solteira Cumpridas as forma-
lidades legais, expedido o competente mandado de averbação,
oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. CLAUDIO FRAGA e
JOSE MARIO TAFURI-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3156/2005-K.M.Z. x
J.A.R.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 76 -
verso (Certifico que deixei de expedir mandado por não haver
copia do calculo). -Adv. NIVALDO MORAN-.

82. ALTERACAO DE CLAUSULA-3158/2005-L.R.M. x L.C.-
Levando-se em conta que a requerente está desempregada, en-
tendo, por bem em fixar os alimentos no equivalente a 1/2 (meio)
salario minimo, mantendo-se os alimentos fixados ao filho por
ocasião do divórcio, totalizando 1(um) salário mínimo do piso
nacional para a genitora e filho, devendo o requerido proceder
ao depósito em conta bancária da requerente até o dia 10(dez)
de cada mês. Posto isto, adotando a fundamentação acima como
forma de decidir, hei por bem em julgar parcialmente proce-
dente o pedido, estabelecido os alimentos no patamar já acima
definido, e como a requerente saiu como perdedora em parte
do pedido, condeno o requerido ao pagamento de 50% das cus-
tas processuais e honorários advocaticios que arbitro em R$
200,00. Oportunamente arquive-se. Publique-se.Registre-se.
Intime-se -Advs. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER, FAGNER SCHNEIDER e OTHON BISPO DOS SAN-
TOS-.

83. ACAO DE ALIMENTOS-3391/2005-C.P.M. x L.M.- 3.
Posto isto, e com fulcro no que dispõem a Lei de Alimentos,
julgo parcialmente procedente o pedido da requerente C.P.M.,
e de conseqüência fixo os alimentos, de forma definitiva, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), reajustáveis de acordo com
o índice do INPC, a serem pagos pelo requerido L.M., todo dia
10 de cada mês, mediante depósito bancário na conta da geni-
tora, ou pagamento direto, mediante emissão de recibo. Diante
da sucumbência minima, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios da parte ad-
versa que, ante o grau de zelo do profissional eo tempo para
execução do serviço (CPC, art. 20, § 3° e 21, parágrafo único),
fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante de 12 (doze)
prestações alimenticias mensais fixadas nesta decisão. Dispen-
sada sua cobrança, todavia, em virtude da gratuidade processu-
al a qual ora concedo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, AN-
DRE GUILHERME ZAIA e MARCEL NASCIMENTO FAI-
GLE-.

84. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3479/2005-G.F.A. x A.A.-
Manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Adv. EDGAR JOSE
DOS SANTOS-.

85. REGULAMENTACAO DE VISITA-3496/2005-P.C.G. x
L.G.G.- Tendo em vista que a pretensão do requerente é tão
somente regulamentar as visitas a genitora que permaneceu de
forma livre adequando-se o horário e alimentos devidos a cri-
ança , foi , o pedido impulsionado, promovendo-se a citação da
requerida que permaneceu silente. Foi fixado provisoriamente
alimentos as fls. 38, sem qualquer óbice da requerida. Houve a
intervenção do Ministério Publico. Estando a criança bem co-
locada com o genitor, sem qualquer interesse da genitora, hei
por bem , em deferir o pedido para regulamentar as visitas para
a requerida na forma discriminada as fls. 3/4 da petiçao inicial,
tornando definitiva os alimentos fixados as fls. 38. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em R$ 200,00. Oportunamente, arqui-
ve-se. P.R.I. -Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

86. SEPARACAO CONSENSUAL-3718/2005-M.E.B.P. e ou-
tro x J.D.- Defiro o pedido retro. intime-se. -Advs. MARIO
ROGERIO DIAS, JOSE DE MORAES JUNIOR e CELI FA-
RIA DE MORAES-.

87. ACAO DE ALIMENTOS-3794/2005-L.C.D.S.L. x
M.A.B.L.- Com razão o embargante. Efetivamente, na inicial
consta pedido de fixaçäo de pensão em dois salârios- muumos,
e a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, fixando
em um salârio-minimo. Nestes termos, a sucumbência deve ser
distribuída proporcionalmente entre os litigantes, tendo a auto-
ra logrado êxito em metade de sua pretensão. Assim, pelos fun-
damentos supra, acolho os embargos para sanar a contradiçäo,
e alterar a parte dispositiva da sentença para constar o seguin-
te: “4nte a sucumbência reciproca, nos termos do artigo 20,
§4°, e 21, do CPC, ante o grau de zelo dos profissionais, o
tempo da demanda e a natureza da ação, condeno a parte auto-
ra ao pagamento de 50% das despesas processuais e honorários
advocaticios do patrono da parte adversa que arbitro em R$460,
00; e condeno o requerido ao pagamento de 50% das despesas
processuais e honorários advocaticios do patrono da parte ad-
versa que arbitro em 12% sobre o montante de 12 (doze) pres-
tações alimenticias mensais fixadas nesta decisão.” P. R. I. -
Advs. VANESSA FALAVINHA FROHLICH e CRISTIANE
MARIA AGNOLETTO-.

88. ACAO DE ALIMENTOS-3807/2005-R.G.D.S. x L.F.D.S.C.-

3. Posto isto, e com fulcro no que dispõe a Lei Civil, artigo
1704, paragrafo único, julgo parcialmente procedente o pedido
da requerente R.G.S., e de conseqüência fixo os alimentos, de
forma definitiva, no equivalente a des por cento (10%) dos ren-
dimentos líquidos do requerido (bruto, menos descontos obri-
gatórios - INSS e IR), incidindo sobre 13° salário e verbas res-
cisórias, excluindo férias e FGTS, mediante desconto em fo-
lha. Oficie-se à fonte pagadora Diante da sucumbencia reci-
proca, e nos termos do artigo 20, parágrafos 3° e 4°, e 2 1,
caput, do Código de Processo Civil, condeno o requerido ao
pagamento de 2/3 das despesas processuais, bem como hono-
rârios advocaticios do patrono da autora, os quais arbitro em
R$ 300,00 (trezentos reais); e a autora, ao pagamento de 1/3
das despesas processuais e honorários advocatícios do patrono
do requerido, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais). Ten-
do em vista os documentos de fls. 07/08, defiro o pedido de
justiça gratuita, ficando a execução da sucumbencia aqui fixa-
da suspensa contra a autora, na formado artigo 12 da Lei 1060/
50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. EDENAN
MARTINEZ BASTOS e NILTON JOSÉ DO NASCIMENTO-.

89. ACAO DE ALIMENTOS-3860/2005-M.L.B.S. x J.M.S.-
3. Posto isto, e com fulcro no que dispõe a lei civil, e com
fundamento na Lei n. 5.478/68, julgo parcialmente procedente
o pedido, e de conseqüência fixo os alimentos, de forma defi-
nitiva, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), a
ser reajustado anualmente de acordo com o índice do INPC,
desvinculando a partir desta data, portanto, do salário mmimo.
Diante da sucumbência recíproca, e nos termos do artigo 20,
parágrafos 3° e 4°, e 21, caput, do Código de Processo Civil,
condeno o requerido ao pagamento de 50% das despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios do patrono da au-
tora, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais); e a autora,
ao pagamento da outra metade das despesas processuais e ho-
norários advocatícios do patrono do requerido, que arbitro em
R$ 1.000,00 (um mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. SALIMAR VALENTE GASPARIN, JANECLEIA
MARTINS XAVIER DELBONE e RENATO BENVINDO FRA-
TA-.

90. MEDIDA CAUTELAR-3988/2005-A.S.D. x C.R.S.- Em
face ao desinteresse da parte autora em prosseguir com o feito,
entendo por bem em homologar o pedido de desistência , para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto sem
julgamento de mérito com fulcro no artigo 267, Vlli do CPC.
No que concerne ao requerimento de arbitramento de honorá-
rio, a meu ver não é matéria a ser dirimida neste Juízo , mas em
ação especifica. Oportunamente arquive-se. ‘ P.R.I. -Advs. JE-
FERSON RICARDO LOPES SALDANHA e DANIELLE CRIS-
THINE MALACHINI-.

91. SEPARACAO JUDICIAL-4047/2005-V.S.U. x S.L.U.- Se-
gundo se depreende dos autos, as partes já se encontram sepa-
radas de fato há mais de um ano, ivexistindo bens a partilhar ,
estando presentes os requeridos legais , entendo , por bem, em
JULGAR PROCEDENTE o presente pedido, decretando a se-
paração dos conjuges. Por outro lado, atribuo a guarda e res-
ponsabilidade da filha à requerente , assegurando o direito de
visitas ao requerido na forma pretendida pela requerente . Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),
bem como em identico valor ao Sr. Curador Especial nomeado.
Transitada em julgado essa decisao, expeça-se o competente
mandado de averbação e oficios que se fizerem mister, cons-
tando que a requerente voltara a usar o nome de solteira. P.R.I.
-Adv. PAULO YVES TEMPORAL-.

92. EXECUCAO DE ALIMENTOS-11/2006-A.C.V.A. x L.P.A.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.60. -Adv. DARCI DOMINGUES-.

93. NEG.PAT.C/C REC.CANCEL.REGIST-20/2006-P.R.L. x
P.R.L.F.- Portanto, acolhendo o parecer do Ministério Público,
quanto ao julgamento antecipado, sendo satisfatória a prova
produzida, entendo, por bem, em julgar procedente o pedido,
tornando em definitiva a tutela deferida antecipadamente, para
exonerar o autor da obrigação alimentícia e, por fim, declarar
que P.R.L. não é o pai biológico de P.R.L.F. e, conseqüente-
mente, determinar o cancelamento do assento do nascimento
do Requerido, para que outro seja lavrado, apenas com os da-
dos referente a maternidade, excluindo os dados paternos pois
desconhecidos, passando a constar como P.R.S. filho de S.C.S.,
tendo como avós maternos J.A.S. e S.M.S., expedindo-se o
competente mandado. Condeno a Requerida ao pagamento das
despesas do exame de DNA, deixando de condenar em custas e
honorários por ser beneficiana da assistencia judiciana gratui-
ta. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. NELSON JOÃO
KLAS JUNIOR-.

94. SEPARACAO CONSENSUAL-37/2006-A.M.R.P. e outro
x J.D.- Tendo em vista que as partes chegaram a um bom termo
acerca da partilha, entendo, por bem em homologar o acordo
de fls. 215/216, para que surta seus juridicos e legais efeitos .
Oportunamente , arquive-se. P.R.I. -Advs. ZORAIA OLIVEI-
RA TRINDADE PASTRE e SCHEILA MARIA CIELLO-.

95. SEPARACAO CONSENSUAL-178/2006-J.R.P. e outro x
J.D.-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para pos-
terior expedição do mandado. -Advs. DORVAL A. CURY SI-
MOES e MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-.

96. GUARDA E RESP C/ REG. VISITAS-274/2006-A.C.O. x
T.A.T.-1- Depreende-se dos autos que as crianças estão literal-
mente afastadas convivio materno, não obstante estar a guarda
de fato com o genitor, há muito deveria ter-se possibilitado as
visitas como forma de manter preservado os laços maternos. 2-
Portanto, como forma de amenizar esta distância, entendo, por
bem em designar audiência de conciliação, no núcleo, para o
dia 06/03/2008 as 13:30 hs, com a presença das partes, das
crianças e da psicóloga Berenice , como forma de intervir no
sistema familiar. 3- Intime-se. -Advs. BEATRIZ SCHIEBLER,
LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO e OLIVIO HORACIO

RODRIGUES FERRAZ-.

97. EXECUCAO DE ALIMENTOS-366/2006-V.B.I. x J.L.I.-
Assiste razão ao embargante, ja que com a justificativa pediu a
gratuidade processual e juntou declaração de insuficiência eco-
nomica (fls. 69), sem que tivesse apreciação até a sentença.
Assim, acolho os embargos declaratórios para o fim de retificar
a sentença, em sua parte dispositiva, último parágrafo, para
constar o seguinte: “Custas pro rata, dispensada cobrança das
partes em razdo da gratuidade processual concedida”. P. R. I. -
Advs. ANDREA C CHAVES DE OLIVEIRA e GABRIEL DE
ARAUJO LIMA-.

98. SEPARACAO CONSENSUAL-377/2006-A.F.P. e outro x
J.D.- 1- Tendo em vista que as partes resolveram estabelecer
novas elausulas acerca da guarda, no sentido de compartilhar
as responsabilidades para com a prole, razão pela qual enten-
do, por bem em fvomologar o acordo de fls.69/73, para que
surta seus jurídicos e legais efeito. P.R.I. -Advs. ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR, CARLOS RAUL DA COSTA PIN-
TO e PAULO EDUARDO F COSTA PINTO-.

99. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-646/2006-L.M.
x E.P.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls.76. -Adv. NIVALDO MORAN-.

100. EXECUCAO DE ALIMENTOS-781/2006-A.R.P.S. x
M.S.J.- Vistos, etc. I - Considerando que o executado promo-
veu a satisfação da obrigação, bem como o parecer favorável
do Ministério Público (fis. 62), julgo extinto o processo de exe-
cução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. II - Custas pelo executado. III - Dê-se baixa na distri-
buição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se. -Advs. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA,
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE COSTA, SI-
MONE MARIA MALUCELLI PINTO e CELIA INES DA SIL-
VA-.

101. EXECUCAO DE ALIMENTOS-897/2006-H.C.S. x A.S.-
Vistos, etc. 1. Considerando o pedido de extinção pela parte
autora e a concordância do Ministério Público, acolho o pedi-
do de desistência e JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Custas pela autora, por ora dis-
pensadas em razão da gratuidade processual concedida. Opor-
tunamente, arquive-se. P.R.I. -Advs. KARINA MARIA MEHL,
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e CHRISTINE APA-
RECIDA R. ROCHA LEVANDOSKI-.

102. ACAO DE ALIMENTOS-1146/2006-E.D.D.S. e outro x
N.D.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício
juntada as fls. 55/56. Int. -Adv. DINO ROSSIGALLI NETTO-
.

103. SEPARACAO JUDICIAL-1152/2006-E.S.S. x F.S.S.J.-
Oficie-se como requerido. Oportunamente, expeça-se o formal
de partilha. Intime-se. -Advs. CRISTIANE L CASTRO, FA-
BIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, SERGIO DUQUE FER-
REIRA DE OLIVEIRA, CRISTIANO BERNARDO ROVEDA
e ALEXANDRE MARCOS GOHR-.

104. ACAO DE ALIMENTOS-1156/2006-T.A.M. e outro x
N.G.M.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício
juntada as fls. 56/60. Int. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

105. SEPARACAO JUDICIAL-1255/2006-G.C.L. x S.A.L.- Dê-
se ciencia ao requerido do petitorio retro. Intime-se. -Advs.
LUIZ ROBERTO ROMANO e JULIANA CHRISTINA ME-
LLO DE BRITO-.

106. SEPARACAO CONSENSUAL-1318/2006-N.F. e outro x
J.D.- Defiro o pedido de vista. Intime-se. -Adv. CLAUDIA
MADALENA RODRIGUES-.

107. SEPARACAO CONSENSUAL-1348/2006-R.F.S.M. e
outro x J.D.-Ao preparo das custas processuais, conforme con-
ta de fls. 62 (total de R$ 610,84). Int. -Advs. CARLOS AU-
GUSTO NASCIMENTO BENKENDOR e OSVALDO ANTO-
NIO DO N. BENKENDORF-.

108. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1392/2006-B.G.S.L. x
J.C.L.F.- Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 46. (- I-
Manifeste-se a parte exequente sobre a petição e documentos
de fls. 40/44 apresentados pelo executado). Intime-se. -Advs.
RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA e DENIS EDISON
PAZ-.

109. DECLARATORIA-1546/2006-P.I.A.P. x J.L.R.- Acerca dos
peticionarios e documentos , diga a parte requerida. Intime-se.
-Adv. IVAIR JUNGLOS-.

110. ACAO DE ALIMENTOS-1704/2006-G.P.P. x M.C.P.- Pos-
to isto, e com fulcro no que dispõem a Lei de Alimentos, julgo
parcialmente procedente o pedido da requerente G.P.P., e de
consequencia fixo os alimentos, de forma definitiva , no valor
de (01) um salario minimo ao mês, a serem pagos pelo requeri-
do M.C.P., todo dia 10 de cada mës, mediante depósito bancá-
rio na conta da genitora. Diante da sucumbência mínima, con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios da parte adversa que, ante o grau de zelo do
profissional eo tempo para execução do serviço (CPC, art. 20,
§ 3° e 21, parágrafo único), fixo em 10% (dez por cento) sobre
o montante de 12 (doze) prestações alimenticias mensais fixa-
das nesta decisão. Dispensada sua cobrança, todavia, em virtu-
de da gratuidade processual a qual ora concedo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. AJOCIR VICARI e ELIANE
DO ROCIO T. M. PUNDECK-.

111. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1720/2006-C.E.P.
x D.F.O. e outro- Acerca da proposta digam as partes . Inti-
mem-se. -Advs. FERNANDO CEZAR PLATZ e GILFROIS
CARLOS BAUER-.

112. SEPARACAO JUDICIAL-1740/2006-M.G.B.D. x M.S.D.-
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Para que se possa solucionar o impasse entre as partes , desig-
no audiência de conciliação para o dia 06/03/2008 as 15:00
horas no nucleo de conciliação. Intimem-se. -Advs. FERNAN-
DO JOSÉ PACHECO e TONY AUGUSTO PARANÁ DA SIL-
VA E SENE-.

113. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1899/2006-A.C.M. e ou-
tros x W.M.- Defiro o pedido retro. Intime-se. -Advs. MARIA
DE LOURDES CARDON REINHARDT, RICARDO LUCAS
CALDERON e TATIANA VILLORDO CALDERÓN-.

114. DIVORCIO JUDICIAL-1931/2006-D.F.C. x M.H.M.C.-
Tendo em vista o desinteresse da parte autora , julgo extinto
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente arqui-
ve-se. P.R.I. -Advs. UDO HAUSNER e LUCIANE RIBEIRO
ARDONO-.

115. ACAO DE ALIMENTOS-1936/2006-J.F.N.F. x T.A.G.F.-
Vistos, etc. Diante das informações contidas no termo de audi-
ência de fis. 25, fixo alimentos provisórios em favor do autor
no importe de R$120,00 mensais, reajustáveis anulamente pelo
INPC/IBGE Considerando a informação de que o requerido não
mais reside em São José dos Pinhais (fls. 45- verso), intime-se
o requerente para fornecer o novo endereço do requerido para
prosseguimento do feito. Int. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

116. CONVERSAO DIVORCIO-2244/2006-C.V.A. x J.F.F.-
Pelo que se depreende dos autos, o pedido vem perfeitamente
instruido , sendo imperioso destacar que esta inequivocadamente
demonstrado o lapso temporal que constitui requesito absoluto
para o deferimento , conforme se verifica do artigo 1580 § 1º
do Codigo Civil, razão pela qual , entendo, por bem em decre-
tar o divorcio das partes. No tocante a partilha dos bens , é de
salientar que não cabe discussão em sede de conversão, vez
que fica restrita tão somente ao lapso temporal , devendo ser
requestada nos autosde separação , razão pela qual deverá per-
manecer em comun até que possa ser ultimada a partilha, salvo
se consesual. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais). Cumpridas as formalidades le-
gais , oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. ARIANE FER-
NANDES DE OLIVEIRA, ANA PAULA MYSZCZUK, ADRI-
ANO ANHE MORAN e NIVALDO MORAN-.

117. SEPARACAO DE CORPOS-2246/2006-L.A.T. x J.A.B.-
O pedido já foi extinto nos autos em apenso. intime-se. -Advs.
MICHELLE FAGUNDES BATISTA, JOAO RICARDO KEPES
NORONHA e FELIPE DE OLIVEIRA KERSTEN-.

118. BUSCA/APREENSAO-2389/2006-B.R. x C.V.S.- Vistos,
etc. Considerando a perda do objeto da presente demanda, jâ
que inicialmente proposta pela genitora tendo em vista a não
entrega da criança pelo pai, após a visita, acolho a cota minis-
terial fls. 86/88 e JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do
artigo 267, VI, do CPC. Ressalto que a prestaçäo jurisdicional
devida nestes autos encontra-se exaurida, sendo certo que even-
tuais pedidos de compensação ou reversão de guarda deverão
ser deduzidos nos autos pertinentes. Custas pela autora. Opor-
tunamente, arquive-se. P.R.I. -Advs. FABIULA MULLER e
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-.

119. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2462/2006-M.I.D.S. x
S.F.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.35. -Adv. ALESSANDRA NEUSA SAM-
BUGARO DE MATOS-.

120. REGULAMENTACAO DE VISITA-2696/2006-J.A.F.A.
x D.M.C.- 1- Em se observando que houve a reconciliação, o
feito perdeu o seu objeto, razão pela qual, entendo por bem, em
homologar o pedido de desistência e julgo extinto com fulcro
no artigo 267, VIII do CPC. 2- Oportunamente arquive-se. 3-
P.R. 4- Intimem-se -Adv. CLARISSA SANTOS FARAH-.

121. SEPARACAO JUDICIAL-2727/2006-J.V.P. x P.P.- Deve
o requerido se manifestar acerca dos petitorios de fls. 1039/
1042, quanto as visitas de final de ano e o pedido de alimentos.
Intime-se. -Advs. VALDIR STEDILE e BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN-.

122. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2775/2006-S.C.N. e
outro x S.C.F.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do
ofício juntada as fls. 56/59. Int. -Adv. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA-.

123. DISSOL. UNIAO ESTAVEL-2788/2006-D.Z. e outro x
J.D.- Tendo em vista que as partes resolveram alterar o acordo
quanto a partilha de bens , entendo, por bem , em homologar o
acordo e fls. 51/53, para que surta seus legais e juridicos efei-
tos. Oportunamente encaminhe-se a Fazenda Publica. P.R.I.-
Advs. ANDRE LUIZ MORO BITTENCOURT e ADRIANO
MORO BITTENCOURT-.

124. SEPARACAO JUDICIAL-2790/2006-C.R.P.A. x E.A.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.72. -Advs. GILSON BONATO e BEATRIZ RAU-
EN RIBAS-.

125. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2813/2006-R.S.P. x
P.A.P.P.- II- Defiro o pedido retro , pelo que concedo vista dos
autos fora do cartorio pelo prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. -
Adv. RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO-.

126. DIVORCIO JUDICIAL-2820/2006-O.V. x L.K.V.- Para
audiencia de conciliação, designo o dia 24/03/2008 as 14:30
horas. Intime-se. -Advs. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO
SANTOS DE OLIVEIRA, DIMAS CASTRO DA SILVA, NEI-
DE APARECIDA MARTINS SILVA e GABRIEL BARDAL-.

127. ALTERACAO DE CLAUSULA-2824/2006-F.C. x E.M.-
1-Tendo em vista, o desinteresse da parte autora em prosseguir
com o feito, quando lhe era devido fazê-lo,endo, por bem, em
julgar extinto com fulcro no artigo 267, paragrafo 1º, do CPC.
2-Oportunamente arquive-se. 3-P.R.I. -Advs. CELIA INES DA

SILVA e ANA LUISA MUSSI CARLINI-.

128. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2839/2006-M.V.D.S. x
M.D.S.- Vistos, etc. 1. Trata-se de execução de alimentos em
que a parte exequente informa que houve pagamento integral
da dívida acordada à fl. 46, pugnando pela extinção do feito. O
Ministério Público concordou com o pedido. 2. A vista do ex-
posto, e diante do pagamento do débito, JULGO EXTINTA A
EXECUÇAO, nos termos do artigo 794, I, do CPC. Custas pelo
executado. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, ar-
quive-se. P.R.I. -Advs. NEIDE MARIA MARTINS e IVO
BRUGNOLO MACEDO-.

129. DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-2946/2006-
R.A.D.S. x J.C.S.- Para audiência de instrução e julgamento
defiro as provas requeridas, devendo as partes apresentarem o
rol de testemunhas no prazo de 20 dias que antecedem a audi-
ência que designo para 05/05/2008 as 14:00 horas. Intimem-se.
-Adv. VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA-.

130. ACAO DE ALIMENTOS-2959/2006-M.B.T.N. x E.P.N.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada
as fls. 70/80. Int. -Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO e LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-.

131. DIVORCIO JUDICIAL-3091/2006-R.M.S. x J.A.B.S.- Do
feito, infere-se que as partes estão separadas de fato há mais de
dois anos, compovando-se pelas declarações testemunhais de
fls. 08/09, não advindo dessa união o nascimento de fiIhos,
inexistindo bens a partiIhar. O requerido deixou de apresentar
contestação, pelo que se presumem verdadeiros os fatos alega-
dos pelo requerente na inicial. Assim, julgo PROCEDENTE o
pedido do autor para DECRETAR o divórcio das partes, nos
termos do att 1580 § 2° do CC, expedindo-se o competente
mandado de averbação ao registro de casamento, devendo re-
querente voltar a usar o nome de solteira. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
, o qual fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. SAU-
LO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

132. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3095/2006-T.R.G. x
P.V.G.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.46 - verso. -Adv. JOCELAINE MORAES
DE SOUZA-.

133. ACAO DE ALIMENTOS-3449/2006-E.F.B. x E.W.B.- 3.
Posto isto, e com fulcro no que dispõem as Leis de Alimentos e
a do Código Civil (artigo 1694/ 1696), julgo procedente o pedi-
do do requerente E.F.B., e de conseqüência fixo os alimentos
devidos por E.W.B., de forma definitiva, no importe de (1/2)
meio salário mínimo ao mês, a ser depositado na conta ban-
câria da representante legal do menor, cujos dados deverão ser
fornecidos em dez dias. Diante da sucumbëncia minima, con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios da parte adversa que, ante o grau de zelo do
profissional eo tempo para execução do serviço (CPC, art. 20,
§ 3°, e 21), fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante de
12 (doze) prestações alimenticias mensais fixadas nesta deci-
são. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CELIA INES
DA SILVA-.

134. ALTERACAO CLAUSULA C/C EXO.AL-3532/2006-
R.F.S. x R.S. e outro- Deve o requerente providenciar o prosse-
guimento do feito, com a citação. Intime-se. Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça para futura expedição do man-
dado. -Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-.

135. ACAO DE ALIMENTOS-3652/2006-G.M.C. x P.C.- Vis-
tos, etc. 1. Considerando que há notícia de falecimento de uma
das partes (fl. 45) e, havendo concordância do Ministério Pú-
blico, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do artigo 267,
IX, do CPC. Custas pela autora, por ora dispensadas em razão
da gratuidade processual concedida. Oportunamente, arquive-
se. P.R.I. -Advs. ROQUE PORFIRIO, MARIA ZILA CORREA
VEIGA e DORALICE MELGES-.

136. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3873/2006-D.Y.N. e ou-
tro x E.A.N.-I- Manifeste-se a parte exequente sobre a justifi-
cativa apresentada pelo executado. Intimem-se. -Adv. MARI-
SA AKEMI IMAZU-.

137. ACAO DE ALIMENTOS-4006/2006-M.J.R.D. x N.C.D.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada
as fls. 36. Int. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

138. ACAO DE ALIMENTOS-4144/2006-A.F.C. e outro x
A.C.C.-II- Manifeste-se a parte interessada. Intime-se. -Adv.
ALICE PRESA-.

139. REVISIONAL DE ALIMENTOS-165/2007-L.R.K. x
L.H.K.- Ratifiquem as partes o acordo em juizo. Intimem-se. -
Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA e ALDOFO JOAO BRE-
GINSKI-.

140. DIVORCIO CONSENSUAL-222/2007-H.B.P.D.S. e ou-
tro x J.D.- Acerca da resposta da Fazenda Publica, diga a parte
autora. Intime-se. -Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA
ANDRADE COSTA-.

141. ACAO DE ALIMENTOS-277/2007-C.B.C. x A.A.C.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 20. Intime-se. -
Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS-.

142. REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-375/2007-S.B. x
J.B.F.- Prestação jurisdicional entregue. Intimem-se. -Advs.
MARCIA REGINA FERRARI W. ANDRADE e GUILHERME
HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA-.

143. SEPARACAO JUDICIAL-679/2007-S.A.L. x I.O.C.-1-
Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia
08/05/2008, às 15:30 horas, ocasião em que será propiciada a
conciliacao entre as partes. 2-Não havendo consenso,apreciadas

as preliminares, se houver, deferidas as provas e estabelecidos
os pontos controvertidos, designar-se-a instrucao. 3-Intime-se.
-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior
expedição do mandado, devendo as custas serem recolhidas com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da audiência. -Advs.
MOISES EDUARDO BOGO, HELENA CRISTINA FERREI-
RA CARNEIRO e LORENZA DE CASSIA AMARAL OLIVEI-
RA-.

144. ACAO DE ALIMENTOS-690/2007-A.F.J. x A.F.- Vistos,
etc. I - A parte autora informou que o réu está desempregado, e
sem condições de contribuir com o sustento do filho, pedindo,
pois, a desistência do feito. Assim, diante do desinteresse do
requerente, e da concordância do Ministério Público, Julgo
extinta esta ação de alimentos, com fulcro no art. 267, VIII, do
CPC. De conseqüência, revogo o despacho de fls. 27. Oficie-se
ao então empregador. II - Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. III - Custas de lei, observando o contido no art. 12 da Lei
n° 1060/50 quanto ao autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Demais diligências necessárias. Oportunamente arquive-se.
-Adv. RODRIGO SPESSATTO-.

145. IMPUGNAÇAO A JUSTICA GRATUITA-977/2007-
M.G.R.S. x R.R.S.- Posto isto, e com fulcro no que dispõem a
Lei de Alimentos, julgo improcedente o pedido impugnante
M.G.R.S. e, de consequencia mantenho a gratuidade processu-
al concedida ao impugnado R.R.S..Sem custas por se tratar de
procedimento incidental. Publique-se. Registre-se . Intime-se.
-Advs. ELIZETE CORREA DE SOUZA, ALESSANDRO RA-
VAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN
RAVAZZANI e PAULO ROBERTO LOPES-.

146. DIVORCIO JUDICIAL-991/2007-J.Z.B. x L.C.L.B.-Ten-
do em vista que esta evidente a ruptura da vida em comum,
tendo como verdadeiras as assertivas apregoadas na petição
inicial, hei por bem em julgar procedente o pedido, para decre-
tar o Divorcio do casal. Condena a Requerida ao pagamento
das custas processuais e honorarios que arbitro em R$ 250,00.
P.R.I. -Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES-.

147. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1130/2007-C.C.S. e ou-
tros x G.M.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls.36 - verso. -Adv. FABIANO MILA-
NI PIECHNIK-.

148. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1210/2007-G.K.S. x
C.A.S.- I. Ciente do conteúdo da petição retro. Certifique-se o
cartório acerca da expedição de oficio a Delegacia da Receita
Federal no processo de execução interposto pela exeqüente pelo
rito do artigo 733 do CPC, na qual se objetiva a localização do
executado. Havendo resposta, junte-se cópia nos presentes au-
tos. II. Int. - Ciência a parte autora da certidão de fls. 23 (Cer-
tifico que até a presente data não houve resposta do oficio nº
2941/2007, expedido nos autos de execução de alimentos nº
1209/2007 ao Sr. Delegado Regional da Receita Federal). Inti-
me-se. -Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
COSTA-.

149. EMBARGOS-1233/2007-M.D.O. x M.M.S.O.- Defiro as
provas requeridas e designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 29/04/2008 as 14:00 horas. Intmem-se. -Advs.
JOELSON DOS SANTOS ROCHA, CRISTIANA HELENA
SILVEIRA REIS e SHIRLEY R. DE MORAES-.

150. REC. E DISSOL. DE UNIÃO ESTAVEL-1326/2007-M.T.
x S.B.G.- Defiro a dispensa do prazo recursal. Oportunamente,
arquive-se. Intime-se. -Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS-.

151. SEPARACAO JUDICIAL-1335/2007-W.F.P. x
R.A.D.S.P.Tendo em vista a concordancia em relação aos ali-
mentos, designo audiência de ratificação e, conciliação , acer-
ca da regulamentação das visitas , para o dia 12/05/2008 as
13:30 horas. Intimem-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, para posterior expedição do mandado, devendo as
custas serem recolhidas com antecedência mínima de 10 (dez)
dias da audiência. -Advs. ALVADIR FACHIN, DAVID DANI-
EL LOPES e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-.

152. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1505/2007-M.E.O. x
A.P.O.F.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício
juntada as fls. 41/47. Int. -Advs. ISABELA QUELHAS MO-
REIRA, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e FERNANDO JOSE
BREDA PESSOA-.

153. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-1550/2007-F.O.
x C.A.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.56 - verso. -Adv. DARCI JOSE FIN-
GER-.

154. SEPARACAO JUDICIAL-1578/2007-G.M.S.A. x
C.S.M.A.-1-Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, de-
signo o dia 05/05/2008, às 15:30 horas, ocasião em que será
propiciada a conciliacao entre as partes. 2-Não havendo
consenso,apreciadas as preliminares, se houver, deferidas as
provas e estabelecidos os pontos controvertidos, designar-se-a
instrucao. 3-Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para posterior expedição do mandado, devendo as cus-
tas serem recolhidas com antecedência mínima de 10 (dez) dias
da audiência. -Adv. ANTONIO BUENO-.

155. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1628/2007-S.M.B. x
E.R.S.- Vistos e examinados, etc., I - Ante o exposto na petição
de fls. 36, em que a exeqüente declara que o executado pagou
a divida, e a concordãncia do Ministério Público (fls. 38), jul-
go extinta a presente execução com fulcro no artigo 794, I do
Código de Processo Civil. II - Custas pelo executado. III - Di-
ligências necessárias. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -
Advs. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, RUBENS
ROBERTI e MARCOS HENRIQUE PEREIRA MACHADO-.

156. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1655/2007-S.C.S. x

A.L.D.S.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofí-
cio juntada as fls. 42/44. Int. -Advs. LEANDRO GALLI e JU-
LIANA DE BARROS BLEY GALLY-.

157. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1675/2007-R.P. e outro x
E.P.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls.33 - verso. -Adv. JOCELAINE MORAES DE
SOUZA-.

158. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1676/2007-R.P. e outro x
E.P.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls.39 - verso. -Adv. JOCELAINE MORAES DE
SOUZA-.

159. ARROLAMENTO DE BENS-1849/2007-O.S.S. x A.A.G.-
Devem as partes comparecer neste juizo para ratificar , obser-
vando-se que haverá necessidade de apreciar o pedido de fls.
177/179. Intime-se. -Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
DOUGLAS DANIEL BIELANSKI e FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR-.

160. IMPUGNAÇAO A JUSTICA GRATUITA-1973/2007-
L.H.K. x L.R.K.- Diante da composição havida entre as partes
nos autos principais, diga o impugnante. Intimem-se. -Advs.
ADOLFO JOAO BREGINSKI e MARCO ANTONIO DE
LIMA-.

161. ALTERACAO DE CLAUSULA-1977/2007-S.B. x M.M.-
1- Levando-se em conta que a pretensão da requerente está fo-
cada na alteração de cláusula de visitas já regulamentada em
procedimento anterior, o polo ativo da relação processual deve
ser a genitora, portanto, retifique-se junto a distribuição, regis-
tro e autuação, para que passe a constar no polo ativo S.B.. 2-
Para audiência prevista no artigo 331 do CPC, autorizo desde
já o cartório a designar para o dia 05/05/2008 as 13:30 horas,
ocasião em que será propiciada a conciliação entre as partes. 3-
Com efeito, com o propósito de possibilitar a oportunidade de
conciliação entre as partes, cabe aos procuradores propiciar a
presença das partes. 4- Não havendo consenso, apreciada as
preliminares, se houver deferidas provas estabelecidos os pon-
tos controvertidos , designar-se-á instrução. 5- Intime-se. -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior ex-
pedição do mandado, devendo as custas serem recolhidas com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da audiência. -Advs.
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE e WALDIR GRISARD FI-
LHO-.

162. CONVERSAO DIVORCIO-2003/2007-M.B.C. x C.B.C.-
Tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida em comum,
hei por bem em julgar procedente o pedido, para decretar o
Divorcio do casal, com fulcro no artigo 1580, § 2º, Codigo
Civil, continuando a requerente a usar o nome de solteira. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),
bem como os honorarios do Sr. Curador Especial nomeado em
idêntico valor. Transitada em julgado esta decisão, expeça-se o
competente mandado de averbação e oficios que se fizerem
mister. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-.

163. SEPARACAO JUDICIAL-2059/2007-S.C.A. x R.G.A.-
Dê-se ciência ao requerido do documento juntado pela parte
autora, ressaltando o acordo esta a atender as expectativas de
visita. Intime-se. -Adv. EDGARD GOMES-.

164. CONVERSAO DIVORCIO-2123/2007-R.I.B. x V.S.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada as
fls. 22/27. Int. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

165. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2175/2007-R.C.B. x I.B.
Redesigno audiência de conciliação , instrução e julgamento
para o dia 08 de fevereiro de 2008 as 15:30 horas. Intimem-se.
-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior
expedição do mandado, devendo as custas serem recolhidas com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da audiência. -Adv. LUIZ
ALBERTO MARIN-.

166. PRESTAÇAO DE CONTAS-2205/2007-S.C.H.C. x
M.G.C.-1-Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, desig-
no o dia 12/05/2008, às 14:00 horas, ocasião em que será pro-
piciada a conciliacao entre as partes. 2-Não havendo
consenso,apreciadas as preliminares, se houver, deferidas as
provas e estabelecidos os pontos controvertidos, designar-se-a
instrucao. 3-Intime-se. - -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça, para posterior expedição do mandado, devendo as
custas serem recolhidas com antecedência mínima de 10 (dez)
dias da audiência. -Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO
e PAULO EDUARDO FERNANDES COSTA PINTO-.

167. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-2225/2007-
B.M.N. e outro x E.J.K.-Manifeste-se a parte autora quanto a
contestacao apresentada às fls.74/88. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO PIANOWSKI, LUIZ EDSON FACHIN, MELINA GIRAR-
DI FACHIN e MARCOS ALBERTO ROCHA GONÇALVES-.

168. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2226/2007-M.A.P.S.
x C.B.-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para
posterior expedição do mandado, devendo as custas serem re-
colhidas com antecedência mínima de 10 (dez) dias da audiên-
cia. -Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-.

169. SEPARACAO CONSENSUAL-2371/2007-M.M.M.M. e
outro x J.D.- Com os esclarecimentos retro, e tendo em vista
que o acordo de fls. 02/03, atende o interesse das partes e, com
a anuência da Representante do Ministério Público, entendo,
por bem, em HOMOLOGÁ-LO, para que surta seus jurídicos e
legals efeitos, reconhecendo a união estável existente entre as
partes pelo período mencionado, e, consequentemente decre-
tando a sua dissolução para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, julgando extinto o presente pedido. Retifique-se junto
a distribuição, registro e autuação para Reconhecimento e Dis-
solução de Sociedade. Dispenso o prazo recursal. Expeçam-se
os ofícios que se fizerem mister. Cumpridas as formalidades
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legais, oportunamente arquive-se. P.R.l. -Adv. ALCESTE RI-
BAS DE MACEDO NETO-.

170. DIVORCIO JUDICIAL-2406/2007-R.S.A. x A.R.S.A.- 1-
Recebo os presentes embárgos no sentido de retificar o endere-
ço das partes constante na decisão de fls.30/31, para que passe
a constar o endereço da parte autora como sendo Rua Alaman-
das, n°. 228- Jardim Boa Vista, Campo Magro-Pr e da requeri-
da lugar incerto e não sabido. 2- Deve a requerida retornar a
usar o nome de solteira, salientando que fica este despacho
fazendo parte integrante da decisão que decretou o Divórcio.
3- P.R.I. -Adv. JAIR RIBEIRO-.

171. NEGATIVA DE PATERNIDADE-2567/2007-E.P. x
G.M.P.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.65 - verso. -Advs. JOSE CARLOS CLAU-
DINO DA SILVA e VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-.

172. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2574/2007-L.R.B.M. x
C.M.C.M.- I - Defiro a gratuidade processual. Processe-se em
segredo de justiça (art. 155, II, do CPC). II - Tratam os autos de
ação revisional de alimentos, em que o requerente pleiteia a
minoração da pensão alimenticia paga à filha de R$300,00 (tre-
zentos reais) para R$120,00 (cento e vinte reais). Para tanto,
alegou que na época residia com seus pais e não possuia gastos
com moradia, no entanto, agora, casou- se e contribui para as
despesas do novo lar, quais sejam, aluguel, luz, Agua, telefone,
entre outras. Compulsando os autos verifico que os documen-
tos juntados demonstram os atuais rendimentos do requerente
(fls. 39), a constituição de sociedade conjugal (fls. 38), e as
despesas do novo domicílio (40/42), no entanto não demons-
tram a alteração nas necessidades da menor. Nestes termos,
como a pretensão é a mmoraçao da quantia, entendo näo exis-
tirem elementos suficientes que comprovem a alteração no binõ-
mio necessidade/possibilidade a autorizar tal pleito, jã que a
redução pretendida significarâ impacto na vida da alimentada,
menor de idade, não havendo informações se a genitora tem
condições de manter as suas necessidades bâsicas após opera-
da a redução pleiteada. Por tais razões, indefiro a tutela anteci-
pada pleiteada. III - Cientifique-se o Ministério Público. IV -
Designo audiência de conciliação para o dia 08 de maio de
2008 as 15:30 horas, junto ao Núcleo de Conciliação. V - Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareça na audiëncia retro
designada no Núcleo de Conciliaçäo, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realização da
referida audiência. VI - Intimem-se. Diligências necessanas. -
Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e MARITZA
DE FATIMA PEDROSO DO NASCIMENTO-.

173. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2593/2007-M.A.F.
e outro x E.V.- I- Tendo em vista o acordo de visitas, formaliza-
do entre as partes, entendo, por bem , em designar audiência de
conciliação para o dia 29/04/2008 as 13:30 horas. Intime-se. -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior
expedição do mandado, devendo as custas serem recolhidas com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da audiência. -Advs.
EDINEI CESAR SCREMIN, EDEMILTON SCHARNOVEBER
e JULIO CESAR ZIROLDO-.

174. SEPARACAO JUDICIAL-2628/2007-M.H. x W.S.H.-
Devem as partes comparecer neste juizo para a ratificação do
acordo, independentemente de data. Intime-se. -Adv. MARIA
INES DIAS-.

175. EMBARGOS-2680/2007-M.C.M.A. x T.C.A.- IV- Intime-
se o embargante para replicar , no mesmo prazo . (Dez dias).
Intimem-se. -Adv. GERCI FRANCESCHI DE ALMEIDA BRA-
GA-.

176. SEPARACAO JUDICIAL-2689/2007-P.L.G.B. x P.R.B.-
1-Tendo em vista, o desinteresse da parte autora em prosseguir
com o feito, quando lhe era devido fazê-lo, entendo, por bem,
em julgar extinto com fulcro no artigo 267, paragrafo 1º, do
CPC. 2-Oportunamente arquive-se. 3-P.R.I. -Adv. CARLOS DA
COSTA-.

177. ACAO DE ALIMENTOS-2723/2007-K.D.A.S. x R.F.S.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada
as fls. 22 - verso, bem como sobre a resposta de oficio juntado
as fls. 23. Int. -Adv. LIGIA REGINA SPRICIDO-.

178. ACAO DE ALIMENTOS-2731/2007-H.K.A. e outros x
A.F.A.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.22. -Advs. OSVALDO MARQUES DE
SOUZA e CARLOS ROBERTO DE SOUZA-.

179. SEPARACAO JUDICIAL-2814/2007-J.A.D.F. x N.F.-1-
Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia
10/04/2008, às 16:00 horas, ocasião em que será propiciada a
conciliacao entre as partes. II- Com efeito , com o proposito de
possibilitar a oportunidade de conciliaçao entre as partes , cabe
aos procuradores propiciar a presença das partes. 3-Não ha-
vendo consenso,apreciadas as preliminares, se houver, deferi-
das as provas e estabelecidos os pontos controvertidos, desig-
nar-se-a instrucao. 3-Intime-se. -Adv. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA-.

180. ACAO DE ALIMENTOS-2820/2007-E.S.S. x L.D.S.- Com
o retorno da carta AR , manifeste-se a parte autora. Intime-se. -
Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE e RONICI MALU
VEIGA BRANDALIZE-.

181. SEPARACAO CONSENSUAL-2895/2007-R.F. e outro x
J.D.- Com o recolhimento do imposto , expeça-se o Formal de
Partilha. Intime-se. -Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM-.

182. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2898/2007-
A.C.R.N. x V.A.O.- 1- Tendo em vista que as partes chegaram
a um bom termo em relação ao feito, em face ao resultado do
exame do DNA que a aclarou as dúvidas que assaltavam o re-
querente, concluindo pela exclusão da paternidade aqui reques-
tada, entendo, por bem em homologar o pedido fls.20, julgan-

do extinto o presente feito com fulcro o artigo 269,III do CPC.
2- Oportunamente arquive-se. 3- P.R.I -Adv. JOSE RODRIGO
SADE-.

183. DIVORCIO JUDICIAL-2951/2007-A.B.R.K. x M.A.K.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.19. -Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ-.

184. ACAO DE ALIMENTOS-3149/2007-M.B.W. x J.C.W.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 27. -Adv. CAROLINA ANDRADE VIEIRA-.

185. DIVORCIO JUDICIAL-3154/2007-I.R. x I.M.R.-Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.17 - verso. -Adv. TATIANA CONTADOR SOARES-.

186. MODIFICAÇAO DE GUARDA-3232/2007-N.B. x
L.C.A.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.51. -Adv. FLAVIO WARUMBI LINS-.

187. ARROLAMENTO DE BENS-3234/2007-M.I.S.C. x
C.C.C.- Acerca da contestação diga a parte autora. Intime-se. -
Advs. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS e FA-
BIO PACHECO GUEDES-.

188. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3280/2007-A.H.F.
e outros x M.J.S.C. e outros-Manifeste-se a parte autora quan-
to a contestacao apresentada às fls.33/41. -Adv. CRISTIANE
MARIA AGNOLETTO-.

189. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3295/2007-I.B.C. x
J.D.- Posto isto, levando-se em conta que a finalidade do insti-
tuto é proteger a criança em situação irregular, devolvendo-lhe
em lar , recomendando-se o atendimento sempre entre os seus ,
a prevalecer o interesse da criança, e estando muito bem colo-
cada, hei por bem em deferir o pedido para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, nomeando a requerente I.B.C. como tu-
tura de L.T.A., dispensando da hipoteca legal, determinando-
se que seja prestado o competente compromisso a ser lavrado
em livro proprio, conforme artigo 1188 do CPC, todavia, la-
vrando-se o respectivo termo provisorio. Retifique-se junto a
distribuição , registro e autuação para a tutela. Defiro a assis-
tência judiciaria gratuita. Cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. FLAVIA GUARALDI
IRION-.

190. ACAO DE ALIMENTOS-3368/2007-L.M.M. x L.M. e
outro- Defiro a gratuidade processual . Processe-se em segredo
de Justiça (art. 155, II, do CPC). Assim, considerando a fragili-
dade probatória e a manutençäo das necessidades básicas da
requerente L.M.M., menor de idade, cujos gastos essenciais
presumem-se, fixo os alimentos provisórios devidos pelo geni-
tor Leomar Mendo no valor de 2 (dois) salários- mínimos, a ser
pago todo dia dez de cada mês, mediante depósito em conta
bancária que deve ser aberta e informada nos autos em dez
dias. Pelas razões expostas, fixo ainda alimentos provisorios
em favor de Luana Maria Mendo, devidos pelo avô D.M., no
equivalente a 15% (quinze por cento) dos seus proventos de
aposentadoria, a ser pago todo dia dez de cada mês, em conta
bancária que deve ser aberta e informada nos autos em dez
dias. 4. Cientifique-se o Ministério Público. 5. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 17/04/2008 as 16:00 horas, jun-
to ao Núcleo de Conciliação. 6. Cite-se e intime-se o requerido
residente no Brasil para que compareça na audiência retro de-
signada no Núcleo de Conciliação, acompanhado de advoga-
do, e na hipótese de não haver acordo, poderá apresentar con-
testação, salientando que o prazo para contestar será de quinze
dias a contar da realização da referida audiência. 7. Cite-se o
requerido residente fora do país, por carta rogatória, para con-
testar o feito em quinze dias. 8. Intimem-se. Diligências neces-
sârias. -Adv. ALEXANDRE ARSENO-.

191. SEPARACAO DE CORPOS-3529/2007-M.I.S.C. x
C.C.C.- Apense-se aos autos de separação. Acerca da defesa
diga a parte autora. Intime-se. -Advs. GRACIANE APARECI-
DA DO VALLE LEMOS e FABIO PACHECO GUEDES-.

192. ACAO DE ALIMENTOS-3550/2007-M.I.S.C. x C.C.C.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls.99/118. -Advs. GRACIANE APARECIDA DO VALLE
LEMOS e FABIO PACHECO GUEDES-.

193. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3627/2007-A.C.J.D.
e outro x J.D.- 1- Tendo em vista que as partes chegaram a um
bom termo acerca da guarda, direito de visitas e alimentos, en-
tendo, por bem em homologar o acordo e fls.2/06, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos. 2- Oportunamente, deve a
parte autora dar atendimento ao item 1, do parecer do Ministé-
rio Público, vez que a homologação e ou sentença de mérito
não pode ficar atrelada ou condicionada ao recolhimento de
custas ao Ministério Público, principalmente , quando se trata
de interesse que envolve a família e a prole. 3- Destaque-se
que tal providência de ser realizada de outra forma, ou seja,
quando do ingresso da ação, bastando a instituição se agilizar
para tal mister. P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-.

194. SEPARACAO JUDICIAL-3719/2007-I.B. x C.R.B.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 27. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-.

195. REGULAMENTACAO DE GUARDA-3731/2007-J.R.R.
x J.F.R.S.- Acerca da contestação e documentos , diga a parte
autora. Intime-se. -Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-.

196. DISSOL. UNIAO ESTAVEL-3806/2007-L.A.T. e outro x
J.D.- Tendo em vista que o acordo de fls. 02/05 , atende o inte-
resse das partes e, com a anuencia da representante do M. Pu-
blico, entendo, por bem em homologa-lo para que surta seus
juridicos e legais efeitos, reconhecendo a união estável exis-
tente entre as partes pelo periodo mencionado, e consequente-
mente decretando a sua dissolução para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos. Julgo extinto o presente pedido , bem como
os autos em apenso nº 2246/06 de separação de corpos, em

face do acordo, perdeu seu objetivo , devendo ser certificado
desta decisão nos respectivos autos. Dispenso o prazo recursal.
Expeçam-se os oficios que se fizerem mister. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs.
MICHELLE FAGUNDES BATISTA e FELIPE DE OLIVEIRA
KERSTEN-.

197. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3877/2007-N.C.J. x R.J.-
4- Com efeito, seguindo o entendimento acima enunciado, po-
demos concluir que o objetivo é evitar os procedimentos inú-
teis e as famosas manobras procrastinatórias, muito embora te-
nha preferido a parte exeqüente o ingresso de processo autôno-
mo, razão pela qual, em se tratando de descumprimento de sen-
tença que, por si só, caracteriza título judicial, apresentando
número razoável de parcelas em atraso, não alcançadas pelo
rito da coação pessoal, e que perderam o caráter da emergenci-
alidade, entendo, por bem, determinar a citação do executado
nos termos do art. 475-J, do CPC, para que no prazo de 15
quinze) dias pague o débito sob pena de multa no valor de 10%
(dez por cento). 5- Intime-se. -Adv. REGINA CARDOSO DE
ALMEIDA ANDRADE COSTA-.

198. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3878/2007-N.C.J. x R.J.-
I- Cite-se o executado para pagar as 3 (tres) ultimas parcelas do
débito anunciada as fls. 05 e as vincendas, no prazo de 3 (tres)
dias, sob pena de prisão, ou justificar a impossibilidade de faze-
lo, nos termos do artigo 733, paragrafo 1º do CPC. Intimem-se.
-Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE COS-
TA-.

199. SEPARACAO JUDICIAL-3880/2007-V.B.C. x R.M.F.C.-
Para audiência de conciliação ou transigência, designo o dia
13/05/2008, ás 14:00 horas, ocasião em que as partes deverão
se fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiência já designada. Cite-se com
as advertências legais. Intimem-se. -Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça, para posterior expedição do mandado,
devendo as custas serem recolhidas com antecedência mínima
de 10 (dez) dias da audiência.-Adv. MARCELO ORTOLANI
CARDOSO-.

200. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3881/2007-J.C.C. x D.C.-
4- Com efeito, seguindo o entendimento acima enunciado, po-
demos concluir que o objetivo é evitar os procedimentos inú-
teis e as famosas manobras procrastinatórias, muito embora te-
nha preferido a parte exeqüente o ingresso de processo autôno-
mo, razão pela qual, em se tratando de descumprimento de sen-
tença que, por si só, caracteriza título judicial, apresentando
número razoável de parcelas em atraso, não alcançadas pelo
rito da coação pessoal, e que perderam o caráter da emergenci-
alidade, entendo, por bem, determinar a citação do executado
nos termos do art. 475-J, do CPC, para que no prazo de 15
quinze) dias pague o débito sob pena de multa no valor de 10%
(dez por cento). 5- Intime-se. -Adv. ROSI CUNHA-.

201. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3882/2007-J.C.C. x D.C.-
Cite-se o executado para pagar as 3 (tres) ultimas parcelas do
débito anunciada as fls. 03 e as vincendas , no prazo de 3 (tres)
dias, sob pena de prisão , ou justificar a impossibilidade de
faze-lo, nos termos do artigo 733, paragrafo 1º do CPC. Inti-
me-se. -Adv. ROSI CUNHA-.

202. AGRAVO DE INSTRUMENTO-410637/2007-L.R.K. x
L.H.K.-I- Dê-se ciência as partes da baixa dos autos. II- Junte-
se cópia da decisão nos autos principais, caso ainda não tenha
sido feito.; III- Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
com as devidas baixas. -Adv. MARCO ANTONIO DE LIMA-.

203. AGRAVO DE INSTRUMENTO-445437/2007-M.I.S.C. x
C.C.C.-I- Dê-se ciência as partes da baixa dos autos. II- Junte-
se cópia da decisão nos autos principais, caso ainda não tenha
sido feito. Arquivem-se-Advs. GRACIANE APARECIDA DO
VALLE LEMOS e FABIO PACHECO GUEDES-.

Execuções Penais

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS
COMARCA DE CURITIBA - PR
JUIZ DR. LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Intimação de Advogados – Rel nº.39/07

ADVOGADO (A) ORDEM PROCESSO
Dra Fernanda Bahl 01 29/04
Dra Rosana Mª V. Marques 02 669/08-88/06
Dr. Onesio M. de Oliveira 03 709/04
Dra Tereza L. Pereira Hauri 04 1212/04
Dr. Dirceu Précoma 05 704/06

01. Autos de Execução nº 29/04
Reeducando –Izaqueu Gomes de Oliveira
Adv. Fernanda Bahl
Objeto - Intime-se, para ciência da revogação do regime aberto
para o fechado.
.
02. Autos de Execução nº 669/08 – 88/06
Reeducando – César Roberto de Freitas
Adv. Rosana Maria Vidolin Marques
Objeto – Intime-se, ciência da reversão da pena alternativa em
privativa de liberdade e informe, querendo, o atual endereço de
seu cliente.

03. Autos de Execução nº 709/04
Reeducando – Abel Batista do Prado
Adv. Onesio Machado de Oliveira
Objeto – Intime-se no prazo de 10 dias, se manifeste, queren-
do, informar o novo endereço do apenado.

04. Autos de Execução nº 1212/04
Reeducando – Abedir dos Santos
Adv. Tereza L. Pereira Hauri

Giobani Roratto
Leandra Diega Wagner
Fabiana Zatelli de Mattos
Objeto – Intime-se, para possibilitar a hipótese do art. 197 da
LEP.

05. Autos de Suspensão nº 704/06
Reeducando – Alexandre Antonio Zimmerman
Adv. Dirceu Précoma
Objeto – Intime-se, ciência da revogação do beneficio da sus-
pensão do processo.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE EXECU-
ÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 42/07

CADASTRO : 143.518
SENTENCIADO : FRANCISCO HENRIQUE LOCKS
FILIAÇÃO: Henrique Rubens Locks e de Sueli Locks.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 3542/32006
ADVOGADO: DR. (A): WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEI-
XEIRA
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 20/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 145.747
SENTENCIADO : LUIZ DE PAULA
FILIAÇÃO: Antonio de Paula e de Preciliana Zulmira de Maia.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 2921/2006
ADVOGADO: DR. (A): GISELE MARIA REIS
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 20/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 150.286
SENTENCIADO : ANDRE LUIZ MARTINS
FILIAÇÃO: Pedro Martins Filho e de Liliam Cássia do Carmo
Bathke Martins..
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 2452/2007
ADVOGADO: DR. (A): SIDNEI CORADASSI
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 147.718
SENTENCIADO : VITORIO MACIEL DA SILVEIRA
FILIAÇÃO: Jose Lazaro da Silveira e de Nelida Baraldi.
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 1999/2007
ADVOGADO: DR. (A): MARCOS ANTONIO GERMANO
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 107.165
SENTENCIADO : PEDRO ALFREDO BETANCOUR RODRI-
GUES
FILIAÇÃO: Bernardino Betancourt Rodriguez e de Maria Eu-
genia Rodriguez.
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 646/2007
ADVOGADO: DR. (A): ROOSEVELT ARRAES
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 354
SENTENCIADO : CELSO RODRIGUES NUNES
FILIAÇÃO: Pedro Rodrigues Nunes e de Edith Dias Nunes.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 3573/2007
ADVOGADO: DR. (A): JOSE CARLOS PORTELLA JUNI-
OR
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 129.764
SENTENCIADO : VALCIR CUNHA
FILIAÇÃO: Antonio Meregalli da Cunha e de Terezinha Man-
cela Teixeira da Cunha.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1118/2005
ADVOGADO: DR. (A): AMANCIO CUETO
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 152.812
SENTENCIADO : EDERSON DE SOUZA BUENO
FILIAÇÃO: Joel Bueno e de Salete do Rocio Souza.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1805/2007
ADVOGADO: DR. (A): SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 144.574
SENTENCIADO : NIVALDO VICENTE SALES
FILIAÇÃO: Osvaldo Vicente Sales e de Clara Teixeira Sales.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 299/2007
ADVOGADO: DR. (A): CEZAR ZERBINI DE ARAUJO
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 122.886
SENTENCIADO : EDER VILSON DE CARVALHO
FILIAÇÃO: Joaquim Manoel de Carvalho e de Nelci de Fátima
Carvalho.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1845/2007
ADVOGADO: DR. (A): MIGUEL BELTRAN NETO
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 150.098
SENTENCIADO : MAURILIO FELIPE BARDOINO
FILIAÇÃO: Horacia Bardoino.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1629/2007
ADVOGADO: DR. (A): VANESSA BUANO BOZZA
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.
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CADASTRO : 119.361
SENTENCIADO : ALESSANDRO GONÇALVES
FILIAÇÃO: Douglas Gonçalves e de Tereza Veiga.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1388/2007
ADVOGADO: DR. (A): JOAO BATISTA DOS SANTOS
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 20/11/2007, FOI
DENEGADO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 142.073
SENTENCIADO : FABER CAVALCANTE BATISTA MAR-
CIANO
FILIAÇÃO: Daniel Batista Marciano e de Silvana Aparecida
da Silva Cavalcente.
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 1053/2006
ADVOGADO: DR. (A): JOSE CARLOS PORTELLA JUNI-
OR
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 01/11/2007, FOI
DENEGADO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 120.137
SENTENCIADO : LUIZ FERNANDO FERREIRA DA SILVA
FILIAÇÃO: João Maria da Silva e de Eva Cardoso Ferreira da
Silva.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 556/2007
ADVOGADO: DR. (A): VANESSA B. BUZZA
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 06/11/2007, FOI
DENEGADO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 114
SENTENCIADO : PEDRO CELLA DE LIMA
FILIAÇÃO: Alfredo Ramos de Lima e de Terezinha Walter
Cella.
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 1628/2007
ADVOGADO: DR. (A): SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 22/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 130.747
SENTENCIADO : LAURI FERREIRA DE QUEIROZ
FILIAÇÃO: Ozair Ferreira de Queiroz e de Iracema Ferreira
de Queiroz.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1300/2007
ADVOGADO: DR. (A): SUZANE CHAMEKI ALENCAR
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 21/11/2007, FOI
DENEGADO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 108.988
SENTENCIADO : VANDERLEI CUNHA VEIGA
FILIAÇÃO: Lourdes Veiga.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 2120/2007
ADVOGADO: DR. (A): VANESSA BUENO BUZZA.
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 13/11/2007, FOI
JULGADO PREJUDICADO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 150.073
SENTENCIADO : JOSENAN BISCARRA
FILIAÇÃO: Carlos Rogério Biscarra e de Isabel Esteves Bis-
carra.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1488/2007
ADVOGADO: DR. (A): VANESSA BUENO BUZZA
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 14/11/2007, FOI
DENEGADO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 94.622
SENTENCIADO : NEREU LUIZ XAVIER
FILIAÇÃO: Jose Luiz Xavier e de Hercilia Rodrigues Xavier..
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 1420/2007
ADVOGADO: DR. (A): DEBORA VENERAL.
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 20/11/2007, FOI
DENEGADO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 143.655
SENTENCIADO : OSIEL DE OLIVEIRA DA LUZ
FILIAÇÃO: Odair Mando da Luz e de Aurora de Oliveira..
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 3320/2007
ADVOGADO: DR. (A): ORANDI RIBEIRO.
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 26/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 151.658
SENTENCIADO : JOSE HUSILAR COSTA SANTOS.
FILIAÇÃO: Hugo Roque dos Santos e de Ana Angélica Costa
Santos..
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 2736/2007
ADVOGADO: DR. (A): EDGAR STOSKI DE ALBUQUER-
QUE
OBJETO: POR DECISÃO DESTE JUÍZO DE 29/11/2007, FOI
CONCEDIDO O PEDIDO MENCIONADO.

CADASTRO : 34.140
SENTENCIADO : WALDEMIR LUIZ PIRES
FILIAÇÃO: Orlando Luiz Pires e de Benedita Luiz Pires.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 3443/2007
ADVOGADO: DR. (A): ALESSANDRO MAURICI
OBJETO: JUNTAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MA-
NISFESTAÇÃO ACERCA DO CONTIDO NOS PARÁGRA-
FOS 1 E 2 DO ARTIGO 112 DA LEP.

CADASTRO : 105.136
SENTENCIADO : MARCELO MOREIRA DE LIMA
FILIAÇÃO: Jaime Moreira de Lima e de Maria Eloina Matos
de Lima.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 3272/2007
ADVOGADO: DR. (A): LETICIA LOPES JAHN
OBJETO: JUNTAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MA-
NISFESTAÇÃO ACERCA DO CONTIDO NOS PARÁGRA-
FOS 1 E 2 DO ARTIGO 112 DA LEP.

CADASTRO : 134.313
SENTENCIADO : MARCOS ADRIANO SPONHOLZ
FILIAÇÃO: Vanderlei Sponholz e de Terezinha Sponholz.
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 172/2007
ADVOGADO: DR. (A): ALDEBARAN LUIZ VON HOLLE-
BEN
OBJETO: JUNTAR O MAIS BREVE POSSIVEL, MANISFES-
TAÇÃO ACERCA DO INTERESSE EM CONVERSÃO AO
REGIME SEMI-ABERTO, BEM COMO JUNTAR DADOS

GERAIS E COMPORTAMENTO CARCERÁRIO ATUALIZA-
DO JUNTO A PEP.

CADASTRO : 149.994
SENTENCIADO : LUIZ ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Manoel Santos de Oliveira e de Larainda Apareci-
da de Oliveira.
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 1337/07
ADVOGADO: DR. (A): ELISANGELA SPONHOLZ DE SOU-
ZA
OBJETO: NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, REGULARIZE
O PEDIDO ASSINANDO-O.

CADASTRO : 118.510
SENTENCIADO : AIRTON FERREIRA GONÇALVES
FILIAÇÃO: Antonio Ferreira de Souza e de Leonor Gonçalves
dos Santos.
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 3032/2007
ADVOGADO: DR. (A): RICARDO REIMANN
OBJETO: JUNTAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COM-
PROVANTE DE ENDEREÇO RESIDENCIAL DO SENTEN-
CIADO; PROPOSTA DE EMPREGO OU DAR ATENDIMEN-
TO AO CONTIDO NA PORTARIA 30/2000, DESTE JUIZO.

CADASTRO : 157.248
SENTENCIADO : ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
FILIAÇÃO: Jose Luiz de Oliveira e de Walquiria Rodrigues de
Oliveira.
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 2942/2007
ADVOGADO: DR. (A): SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA
OBJETO: JUNTAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COM-
PROVANTE DA PERMANÊNCIA E DA CONDUTA CARCE-
RÁRIA RELATIVO AO CUMPRIMENTO DO PERÍODO
CORRESPONDENTE AO ULTIMO 1/6 DA PENA.

CADASTRO : 154.839
SENTENCIADO : CRISTIANO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Paulo Nunes de Oliveira e de Dirce Aparecida
Szrelemei de Oliveira.
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 3033/2007
ADVOGADO: DR. (A): ANTONIO FRANÇA
OBJETO: JUNTAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, JUN-
TAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COMPROVANTE
DE ENDEREÇO RESIDENCIAL DO SENTENCIADO; PRO-
POSTA DE EMPREGO OU DAR ATENDIMENTO AO CON-
TIDO NA PORTARIA 30/2000, DESTE JUIZO; COMPRO-
VANTE DE PERMANÊNCIA E CONDUTA CARCERARIA
RELATIVO AO PERÍODO EM QUE O SENTENCIADO SE
ENCONTRA NA COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO ESTA-
DO.

CADASTRO : 156.002
SENTENCIADO : LUCIANO APARECIDO DE ARAUJO.
FILIAÇÃO: Devonzil Vermondes de Araújo e de Elza Apareci-
da dos Santos Araujo.
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO Nº 2944/2007
ADVOGADO: DR. (A): SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA
OBJETO: JUNTAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COM-
PROVANTE DA PERMANÊNCIA E DA CONDUTA CARCE-
RARIA RELATIVO AO PERÍODO EM QUE O SENTENCIA-
DO SE ENCONTRA NA COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO
ESTADO.

CADASTRO : 156.345
SENTENCIADO : MARCOS DE PAULA GUISSO
FILIAÇÃO: Celso Guisso e de Marlene de Paula Guisso.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 4178/2007
ADVOGADO: DR. (A): JUAREZ MOWKA
OBJETO: JUNTAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, JUN-
TAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COMPROVANTE
DE PERMANÊNCIA E CONDUTA CARCERARIA RELATI-
VO AO CUMPRIMENTO DO PERÍODO CORRESPONDEN-
TE AU ULTIMO 1/6 DA PENA.

CADASTRO : 156.658
SENTENCIADO : PHILLIP ILHOS
FILIAÇÃO: Horacio Ilhós e de Iara Alves de Farias Ilhos.
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO Nº 4188/2007
ADVOGADO: DR. (A): ANTONIO FRANÇA
OBJETO: JUNTAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, JUN-
TAR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, COMPROVANTE
DE PERMANÊNCIA E CONDUTA CARCERARIA RELATI-
VO AO CUMPRIMENTO DO PERÍODO CORRESPONDEN-
TE AU ULTIMO 1/6 DA PENA.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
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ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0051 000396/2007
FABIO EDUARDO DA COSTA 0050 000391/2007
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0028 000031/2006
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0048 000347/2007
GEANDRO LUIZ SCOPEL OAB/P 0007 000165/2003
GIOVANNA PRICE DE MELO 0017 000022/2005
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0030 000059/2006
HUMBERTO TOMMASI 0038 000467/2006

0049 000371/2007
IVO JOAO TONOLLI 0018 000145/2005
JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 0048 000347/2007
JOAREZ DA NATIVIDADE 0053 000408/2007
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0026 000496/2005
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 0043 000180/2007
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 0023 000392/2005
JOSE LAERCIO CHELSKI 0009 000093/2004
JOSE LUIS ALMIRAO 0042 000156/2007
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0008 000002/2004
JOVELINO ARTIFON 0001 000013/1998
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0046 000302/2007
LEUCIMAR GANDIN 0047 000342/2007
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0056 000436/2007
LUIS GUSTAVO LORGA OAB/PR 0021 000317/2005
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0025 000446/2005

0029 000035/2006
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0040 000496/2006
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0041 000630/2006
MARCIA REGINA FERRARI W. 0027 000019/2006

0033 000198/2006
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0018 000145/2005

0031 000107/2006
MARLON J. DE OLIVEIRA OAB 0009 000093/2004
MAURICIO VIEIRA 0002 000034/1998
MUMIR BAKKAR 0035 000258/2006
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0027 000019/2006
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0057 000440/2007
ROBERTO CEZAR CORSO 0025 000446/2005
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0040 000496/2006
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0034 000210/2006
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0029 000035/2006
ROSSANA MOREIRA GOMES 0055 000418/2007
SAULO DE MEIRA ALBACH 0059 000057/2007
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0003 000107/2002

0004 000110/2002
0005 000080/2003
0010 000109/2004
0019 000148/2005

SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0013 000180/2004
0020 000166/2005

VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0022 000372/2005
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0035 000258/2006
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0016 000337/2004

0019 000148/2005
ZENIMARA RUTHES CARDOSO O 0024 000421/2005

1. ACIDENTE DE TRABALHO-13/1998-FELICIO BITTEN-
COURT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- A manifestação da parte autora, e, após , voltem para
extinção. -Advs. ADRIANE PERINE ARTIFON e JOVELINO
ARTIFON-.

2. ACIDENTE DE TRABALHO-34/1998-IRENE PANSTEIN
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS- Não
é possível cumular, num mesmo processo, execuções de ritos
distintos - obrigação de fazer (implantação do benefício defe-
rio) e a execução do art. 730 do CPC. Diga, pois, o exequente,
promovendo o que entender e de direito. Prazo de (10) dias.
Int. -Adv. MAURICIO VIEIRA-.

3. ACIDENTE DE TRABALHO-107/2002-VERA MARIA SIL-
VA IKEDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Em cinco dias, promova a autora a execução do
julgado que deve atender os requisitos dos artigos 282, 614 e
730 do CPC. Isto feito, nos termos do art. 730 do CPC, cite-se
o INSS para opor embargos em dez (10) dias. Sem embargos,
será requisitado o pagamento por intermédio do Presidente do
Egrégio Tribunal de Justiça, expedindo-se ofício requisitório,
Far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório
á conta do respectivo crédito. Cumpra-se o CN 5.8.1. Int. -Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-.

4. ACIDENTE DE TRABALHO-110/2002-MARCIA FOL-
MANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- ...Vistos e examinados... Tendo em vista o pagamento
havido, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo de ação de execução
de título judicial que Márcia Folmann promoveu contra o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS nestes autos. P.R.I. Opor-
tunamente, com o trãnsito em julgado desta decisão, arquivem-
se os autos mediante as anotações e baixas necessárias. -Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-.

5. ACIDENTE DE TRABALHO-80/2003-CATIA DE FATIMA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Ao cálculo das custas e despesas processuais.
Isto feito, intimem-se as partes sobre a conta para, querendo,
apresentarem sobre a mesma manifestação em cinco dias. A
parte autora, no mesmo prazo deve manifestar-se também so-
bre os cálculos apresentados pelo INSS e sobre a conversão
dos benefícios. Após, sem incidentes, requesite-se o pagamen-
to com a expedição do competente ofício requisitório (RPV),
nele incluindo-se os valores apresentados pelo Réu, se concor-
de a Autora (principal e honorários advocatícios) atualizados
até 11/07/2007 e as custas processuais, ora apresentadas. (Cál-
culo de custas à folha 277, no valor de R$409,24). -Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA-.

6. ACIDENTE DE TRABALHO-134/2003-VILMARI ALVES
SCREMIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS- ...Vistos e examinados... Posto isso, julgo proce-
dente o pedido deduzido nesta ação para condenar o réu a pa-
gar à autora:... Assim, o reexame necessário não comporta co-
nhecimento, uma vez que o valor da de 60 (sessenta) salários
mínimos, até porque renunciou o autor, os valores que sobre
este sobejaram, conforme exordial (f.14). P.R.I. -Adv. EDE-
MILTON SCHARNOVEBER-.

7. ACIDENTE DE TRABALHO-165/2003-ALDO EVARISTO
MACIEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- ...Vistos e examinados... Assi, julgo parcialmente pro-
cedentes os embargos de declaração, tão somente para fazer
constar que o benefício convertido em acidentário è a aposen-
tadoria por invalidez ora percebida pelo autor e não o auxílio-
doença. No mais, permanece como está lançdo. P.R.I. -Advs.
CLODOVEO VUELMA e GEANDRO LUIZ SCOPEL OAB/
PR 37302-.

8. ACIDENTE DE TRABALHO-2/2004-INGRID MARIA
DESCHAMPS JUSTEN NAUMANN x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados...
Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração, no
entanto nego-lhes provimento. Intimações e diligências neces-
sárias. -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-.

9. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-93/2004-ROSALI-
NA AUGUSTINHO DE OLIVEIRA e outros x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a manifes-
tação do INSS (fl. 137), em cinco dias, digam os autores. Sem
outras postulaçoes, cumpra-se o determinado à fl 134, em seu
final. -Advs. MARLON J. DE OLIVEIRA OAB/PR 16977 e
JOSE LAERCIO CHELSKI-.

10. ACIDENTE DE TRABALHO-109/2004-CELSO DO AMA-
RAL CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Deixo de conhecer
dos embargos porque, na verdade, a matéria ali levantada não é
imprescindivel de conter na sentença, já que a providência lá
reclamada pode ser feita a qualquer tempo, medainte simples
requerimento nos autos, e, sendo este elaborado (por meio des-
ses embargos), fica desde já deferido ao réu o levantamento da
importância depositada (relativa aos honorários de perícia não
realizada). -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-.

11. ACIDENTE DE TRABALHO-113/2004-MARIA ELISA
SUTTILE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- À conta das custas e despesas processuais, intimando-
se as partes, para querendo, sobre a mesma manifestar-se no
prazo de cinco dias. Isto feito, requisite-se o pagamento com a
expedição do competente oficio requisitório (RPV), nele in-
cluindose o valor indicado às fls. 234/239 (principal e honorá-
rios advocatícios) e das custas processuais a ser apresentado.
Int. (Cálculo de custas à folha 243, no valor de R$304,05). -
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

12. ACIDENTE DE TRABALHO-153/2004-GILMAR SILVA
RIBEIRO DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Quanto à impugnação de fls. 186 e
seguintes, manifeste-se a parte autora. -Adv. ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR-.

13. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-180/2004-RUTH
CAVALCANTE CAMARGO DOS SANTOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e exami-
nados... Nestes termos, à vista do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, para o efeito de condenar o réu a provi-
denciar a conversão do auxílio-doença previdenciário (B-31)
para o seu homônimo acidentário (B-91), com as respectivas
vantagens, desde a data de 26/02/2002, até a data da efetiva
reabilitação da autora para o exercíciio de outra função, quan-
do então ser-lhe-á concedido o benefício correspondente, qual
seja, o de auxílio-acidente. Pela sucumbência, condeno o réu
ao pagamento de custas e demais despesas do processo, além
de honorários advocatícios, estes devidos ao patrono da autora,
os quais arbitro, por equidade, haja vista ser inestimável o va-
lor do proveito econômico ora obtido pela autora, em
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), levando em conta a na-
tureza comum da causa, o considerável grau de zelo deminstra-
do, a razoável extenão do trabalho produzido e o caráter com-
plementar da verba, de acordo com o novel Estatuto da Advo-
cacia. P.R.I. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-.

14. ACIDENTE DE TRABALHO-328/2004-DENISE MARIA
SANROMAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Conforme Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná em seus artigos 2.10.1 e
segs, ficando intimado a devover o referido auto em Cartório
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196
do CPC. Se o processo já tiver sido devolvido, favor desconsi-
derar a presente. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/
PR33.924A-.

15. ACIDENTE DE TRABALHO-336/2004-MARCIA SE-
BRAO MENDES COCO PINTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Posto
isso, em razão dos fundamentos retro expendidos, JULGO im-
procedente o pedido inicial. Fiel ao princípio da sucumbência,
condeno o autor ao pagamento das despesas do processo e dos
honorários do advogado da parte ex adversa, que arbitro, le-
vando em conta a natureza da causa, o grau de zelo demonstra-
do, a qualidade e a extensão do trabalho produzido, em
R$1.000,00 (um mil reais), condenação esta a ser suspensa em
razaõ do que dispõe o art. 12 da Lei 1060/50. Custas ex lege.
P.R.I. -Adv. ARILDO NIZER-.

16. ACIDENTE DE TRABALHO-337/2004-SOLANGE DO
ROCIO SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apela-
ção manejado pelo Réu às folhas 151/165. 1.1. Intimem-se o
Autor para as contra-razões, em quinze (15) dias. 1.2. Após,
colha-se a manifestação do Ministério Público. 2. Sem prejuí-
zo, da sentença de folhas 147/149, intime-se o Ministéio Públi-
co, o que ainda não ocorreu. 3. Por fim, subam os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as formalidades de
estilo e nossas homenagens. -Adv. VALERIA HATSCHBACH
FERREIRA-.

Registros Públicos e
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17. ACIDENTE DE TRABALHO-22/2005-ANTONIA ALVES
COELHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- ...Vistos e examinados... Tendo em vista o pagamento
havido, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo de ação de execução
de título judicial que Antonia Alves Coelho promoveu contra o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nestes autos. P.R.I.
Oportunamente, com o trânsito em julgado desta decisão, ar-
quivem-se os autos mediante as anotações e baixas necessári-
as. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

18. ACIDENTE DE TRABALHO-145/2005-ALFREDO FER-
NANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Defiro o levantamento do valor indicado à fl. 73. Ex-
peça-se alvará. Após, em dez dias, no prazo sucessivo e indivi-
dual, começar pela autora, digam as partes acerca do laudo
pericial apresentado, ouvindo-se sobre ele, depois, o Ministé-
rio Público. Int. -Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIR-
CIORI RUTHES e IVO JOAO TONOLLI-.

19. ACIDENTE DE TRABALHO-148/2005-MARI LUCI SIL-
VESTRE DA PAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Posto isso, em razão
dos fundamentos retro expendidos, JULGO improcedente o
pedido inicial. Fiel ao princípio da sucumbência, condeno o
autor ao pagamento das despesas do processo e dos honorários
do advogado da parte ex adversa, que arbitro, levando em con-
ta a natureza da causa, o grau de zelo demonstrado, a qualidade
e a extensão do trabalho produzido, em R$1.200,00 (um mil e
duzentos reais), condenação esta a ser suspensa em razão do
que dispõe o art. 12 da Lei 1060/50. Custas ex lege. P.R.I. -
Advs. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-.

20. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-166/2005-VALDE-
MAR ELISEU DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Posto isso,
julgo parcialmente procedente o pedido deduzido nesta ação
para o efeito de ordenar ao Réu ao restabelecimento imediato
do auxílio-doença e a conversão do benefício de auxílio-doen-
ça previdenciário pago ao Autor... Assim, o reexame necessá-
rio não comporta conhecimento, uma vez que o valor contro-
vertido não excede o valor de 60 (sessenta) salários mínimos
isto diante do valor dado a causa e o reconhecimento dos seus
direitos, por esta sentença (condenação ter sido de 50% (cin-
quenta por cento) do do salário-de-benefício do autor, a partir
da data da apresentação do laudo pericial, em juízo, que ocor-
reu em 17.03.2006 (f. 63), além do pagamento do auxílio-do-
ença acidentário, em sede de restabelecimento do benefício a
partir de abril de 2005). P.R.I. -Adv. SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA-.

21. ACIDENTE DE TRABALHO-317/2005-JOSE CARLOS
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Portanto, inexistindo
contradição, nada se tem para declarar, razão pela qual julgo
improcedentes os embargos opostos pela parte ré, reabrindo às
partes o prazo de recurso. P.R.I. -Adv. LUIS GUSTAVO LOR-
GA OAB/PR 34631-.

22. ACIDENTE DE TRABALHO-372/2005-ANGELITA AN-
TUNES CAMPELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Posto isso, julgo
procedente o pedido deduzido nesta ação para condenar a au-
tarquia-ré a pagar ao autor:... Assim, o reexame necessário não
comporta conhecimento, uma vez que o valor controvertido não
excede o valor de 60 (sessenta) salários mínimos isto diante da
condenação ter sido de 50% (cinquenta por cento) do salário-
de-benefício do autor, a partir da data da apresentação do lau-
do pericial, em juízo, que ocorreu em 5.02.2007 (f. 98, verso).
P.R.I. -Adv. VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR-.

23. ACIDENTE DE TRABALHO-392/2005-JUVANI PEREI-
RA MENINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Posto isso, julgo proce-
dente o pedido deduzido nesta ação para condenar a autarquia-
ré a pagar a autora:... Assim, o reexame necessário não com-
porta conhecimento, uma vez que o valor controvertido não
excede o valor de 60 (sessenta) salários mínimos isto diante da
condenação ter sido de 50% (cinquenta por cento) do salário-
de-beneficio do autor, a partir da data da apresentação do lau-
do pericial, em juízo, que ocorreu em 8.02.2007 (f. 92). Inde-
pendentemente do trânsito em julgado desta sentença, autorizo
o levantamento dos honorários periciais (f. 85/86). Expeça-se
alvará. P.R.I. -Adv. JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-
.

24. ACIDENTE DE TRABALHO-421/2005-ANTONIO JOEL
PELANTIR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Defiro o levantamento do valor indicado à fl. 81.
Expeça-se alvará. Em dez dias, no prazo sucessivo e individu-
al, a começar pelo autor, digam as partes acerca do laudo peri-
cial apresentado, ouvindo-se sobre ele, depois, o Ministério
Público. Int. -Adv. ZENIMARA RUTHES CARDOSO OAB/
PR32694-.

25. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-446/2005-SILVA-
NA CRISTINA DE OLIVEIRA NIEMCZEWSKI x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Segundo se
infere da sentença, a tutela antecipada lá concedida se refere
tão somente à implantação do benefício (providência já tomada
pelo INSS) com efeitos retroativos à data mencionada. Quanto
às prestações preteritas, devem elas ser objeto de execução, a
ser promovida nos termos do artigo 730 do CPC, após o trânsi-
to em julgado da sentença. E, no caso, vê-se que, mesmo tendo
o réu interposto recurso de apelação de fls. 174/180, nada obs-
tante a sua tempestividade, deve ele ser julgado deserto, por-
quanto não efetivado e preparo. Julgo, pois, deserto o recurso,
e, não havendo recurso da parte autora, e tamnbém não sendo o
caso de remessa a reexame necessário, determino seja certifi-
cado o trânsito em julgado da sentença, intimando-se as partes
para requerem o for de direito. Int. -Advs. LUZIA APARECI-
DA FAVETTA e ROBERTO CEZAR CORSO-.

26. AC.TRABALHO COM ANTEC. TUT.-496/2005-DULCI-
NETE TORQUATO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Ante
ao exposto, julgo improcedente o pedido, consubstanciado no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem conde-
nação em custas e sem honorários advocatícios, em atenção ao
disposto no artigo 129, inciso II, parágrafo único, da Lei 8.213/
91. P.R.I. -Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS-.

27. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-19/2006-SARA DE
OLIVEIRA MAREGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Ante o informado à folha 132, diga a
parte autora justificando a aus~encia e se persiste no interesse
do pedido. Em caso positivo, encaminhe-se os autos ao Sr. Pe-
rito para nova designação ficando as partes desde logo e em
todo caso, cientes. Int. -Advs. MARCIA REGINA FERRARI
W. ANDRADE e NORBERTO LUCIO DE SOUZA-.

28. ACIDENTE DE TRABALHO-31/2006-RUBENS DA SIL-
VA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Defiro o levantamento do valor indicado à fl. 139.
Expeça-se alvará. Após, em dez dias, no prazo sucessivo e in-
dividual, a começar pelo autor, digam as partes acerca do laudo
pericial apresentado, ouvindo-se sobre ele, depois, o Ministé-
rio Público. Int. -Adv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

29. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-35/2006-ODENIR
LEVANDOSKI DE DEUS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Mantenho a decisão agravada, nos
termo em que foi lançada e, determino o que nela se contem.
Procedam-se as anotações necessárias. No mais cumpra o or-
denado folha 128, 2º parágrafo. -Advs. LUZIA APARECIDA
FAVETTA e ROSANGELA FURTADO DE MELO-.

30. AC.TRAB.C/ PED. LIMINAR ANTEC-59/2006-EDELIR
FATIMA GELINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Ante o informado à folha 115 diga a parte
autora justificando a ausência e se persiste no interesse do pe-
dido. Em caso positivo, encaminhe-se os autos ao Sr. Perito
para nova designação ficando as partes desde logo e em todo
caso, cientes. Int. -Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-

31. EMBARGOS A EXECUCAO-107/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO ALVES
DA MAIA- ...Vistos e examinados... Isto posto, julgo parcial-
mente procedente o pedido aqui formulado para o fim de deter-
minar, no cálculo da execução... Entretanto, tendo a embargan-
te sucumbido da maior parte, condeno-a, pois no pagamento da
integralidade das custas processuais, além de honorários advo-
catícios, os quais arbitro (especificadamente para a presente
ação), por equidade, R$300,00, em favor do patrono da embar-
gada, levando em conta o trabalho realizado e o grau de zelo
para com a causa. P.R.I. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

32. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-156/2006-GIOVA-
NE DE MACEDO E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Nestes
termos, à vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido for-
mulado por GIOVANE DE MACEDO E SILVA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para
o efeito de condenar o réu a pagar ao autor a partir de 20/02/
2006 o benefício de auxílio-doença acidentário... Pela sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento de custas e demais despe-
sas do processo, além de honorários advocatícios, estes devi-
dos ao patrono da autora, os quais arbitro, por equidade, haja
vista ser inestimável o valor do proveito econômico ora obtido
pela autora, em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), levan-
do em conta a natureza comum da causa, o considerável grau
de zelo demonstrado, a razoável extensão do trabalho produzi-
do e o caráter complementar da verba, de acordo com o novel
Estatuto da Advocacia. P.R.I. -Adv. CLAUDIA SALLES VI-
LELA VIANNA-.

33. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-198/2006-JORGE
LUIZ MARTINS SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre os documentos de f. 179/
180, diga o autor, em cinco (05) dias. Int. Dil. Nec. -Adv.
MARCIA REGINA FERRARI W. ANDRADE-.

34. ACIDENTE DE TRABALHO-210/2006-SILVIO MAIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-1. Defiro o levantamento do valor indicado à fl. 191.
Expeça-se alvará. Após em 10 dias, no prazo sucessivo e indi-
vidual, a começar pelo autor, digam as partes acerca do laudo
pericial apresentado, ouvindo-se sobre le, depois, o Ministério
Público. Int. -Adv. RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE-.

35. ACIDENTE DE TRABALHO-258/2006-DANIEL SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vis-
tos e examinados... Em face do exposto, conheço dos embar-
gos de declaração, no entanto nego-lhe provimento. Intimações
e diligências necessárias. -Advs. MUMIR BAKKAR e VAL-
DOMIRO ALBINI BURIGO-.

36. ACIDENTE DE TRABALHO-395/2006-NERI ANTONI-
NHO BOSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Defiro o levantamento do valor indicado à fl. 118.
Expeça-se alvará. Após, em dez dias, no prazo sucessivoo e
individual, a começar pelo autor, digam as partes acerca do
laudo pericial apresentado, ouvindo-se sobre ele, depois, o
Ministério Público. Int. -Adv. ANGELO JOSE MARTINS DE
MATTOS-.

37. ACIDENTE DE TRABALHO-428/2006-AMAURI MA-
CHADO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Defiro o levantamento do valor indi-
cado à fl. 99. expeça-se alvará. Em dez dias, no prazo sucessi-
vo e individual, a começar pelo autor, digam as partes acerca
do laudo pericial apresentado, ouvindo-se sobre ele, depois, o
MInistério Público. Int. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

38. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-467/2006-MANO-
EL PEDRO LACERDA DA ROCHA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados...
Assim, diante do exposto, julgo procedente o pedido para fim
de reconhecer ao autor o direito de perceber, desde a entrada
em vigência da Li 9032/95, o benefício de auxílio-acidente...
Pela sucumbência, condeno o réu no pagamento das custas e

demais despesas processuais, além de honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$1.200,00, levando em consideração o
trabalho realizado e a natureza da causa. Submeto a presente
decisão ao reexame do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
para onde deverão os autos ser remetidos após o decurso do
prazo de recurso. P.R.I. -Adv. HUMBERTO TOMMASI-.

39. REV. BENEF.C/C APOS. INVALID.-477/2006-ROZI MARI
QUEIROZ e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Diante do exposto,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, e, por conse-
guinte, determino o arquivamento dos autos, desde que trânsita
esta em julgado e promovidas as anotações e registros necessá-
rios. Por expressa isenção legal, deixo de condenar a autora no
pagamento de honorários e verbas de sucumbência (Lei 8213/
91, artigo 129, parágrafo único). P.R.I. -Adv. ANTONIO SAO-
NETTI-.

40. ACAO PREVIDENCIARIA-496/2006-ELIAS AUGUSTO
FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Destarte, patente o pre-
juízo ao Segurado, á vista do exposto, julgo PROCEDENTE o
pedido inicial, para o efeito de condenar o INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS:... Fiel ao princípio da
sucumbência, condeno o Réu ao pagamento das despesas do
processo e dos honorários do advogado da parte ex adversa,
que arbitro, levando em conta a natureza relativamente comum
da causa, o considerável grau de zelo demonstrado, a mínima
extensão do trabalho produzido e, por fim, o caráter apenas
complementar da verba, de acordo com o Estatuto da Advoca-
cia, em 10% (dez por cento) do valor das diferenças devidas e
vencidas esta data (Súmula 111 STJ). Custas ex lege. P.R.I. -
Advs. RODOLFFO GARDINI FAGUNDES e MARCELO
AUGUSTO ANGIOLETTI-.

41. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-630/2006-NIL-
TON MORAES LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Houve equivoco no despacho de f. 140,
no que se refere o lançamento do mês da audiência, pelo que
retifico o despacho no que diz respeito a data da audiência, que
deverá se realizar no dia 17 de março de 2008, às 14:00 horas.
Intime-se as partes e o Ministério Público com urgência. -Advs.
MARCELO FOGGIATO LICHESKI e ARNALDO A. CORA-
CAO-.

42. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-156/2007-ARLIN-
DO DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Sob pena de extinção, cumpra o autor, no
prazo de cinco (05) dias: a) integralmente o despacho de f. 18;
b) emende o autor a inicial de modo a adequar a petição inicial
ao art. 282, inc. V, do CPC, vez que “o valor atribuído à causa
deve corresponder ao benefício patrimonial buscado pelo autor
na cotenda inicial, não podendo ser irrisório (...)”(TRF, 5ª. R.,
AGTR 99.05.44465-3 - 1ª. T.- Rel. Des. Fed. Conv. Hélio Sil-
vio Ourem Campos, DJU 30.08.2006 - p. 816);e c) deve o au-
tor observar que em razão do rito a ser adotado ao presente
feito (sumário), para que cumpra igualmente o disposto no art.
276 do CPC, sob pena de preclusão. In.Di. Nec. -Adv. JOSE
LUIS ALMIRAO-.

43. ACIDENTE DE TRABALHO-180/2007-ENES RIBEIRO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Defiro o levantamento dos honorários periciais (fl. 90). Expe-
ça-se alvará. Em 10 dias manifestem-se as partes acerca do lau-
do apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer sobre o inte-
resse na produção de outras provas. Em caso afirmativo, deve-
rão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena de indefe-
rimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv. JONAS AN-
TONIO DOS SANTOS-.

44. ACAO DECLARATORIA-195/2007-MARA LUCIA SPIN-
DOLA DE MELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- À falta de estimativa do autor, retifico, de
ofício o valor da causa para R$22.800,00 ( o equivalente a ses-
senta salários mínimos), limite máximo para a propositura da
ação no rito sumário. Defiro, por ora, o pedido de Justiça Gra-
tuita. No mais, cite-se o réu, para que, no prazo de quinze dias
(aqui contado em quádruplo), conteste a ação sob pena de pros-
seguimento do feito à sua revelia, e, ofertada a resposta, ao
autor para que impugne, em cinco dias. Na sequencia, dê-se
vista ao Ministério Pùblico, voltando-me concluso em seguida,
já para sentença. -Adv. ANDREA DAROS COSTA-.

45. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-224/2007-JOU-
NEI MACHADO LOPES e outros x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Des-
tarte, patente o prejuízo aos Segurados, à vista do exposto, jul-
go PROCEDENTE o pedido inicial, para o efeito de condenar
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS:...
Fiel ao principio da sucumbência, condeno a autarquia ré ao
pagamento das despesas do processo e dos honorários do advo-
gado da parte ex adversa, que arbitro, levandoi em conta a na-
tureza relativamente comum da causa, o consideravel grau de
zelo demonstrado, a minima extensão do trabalho produzido e,
por fim, o caráter apenas complementar da verba, de acordo
com o Estatuto da Advocacia, em 2.000,00 (dois mil reais).
Custas ex lege. P.R.I. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

46. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-302/2007-LUIZ
SALVADOR QUINTINO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Ao autor para que se manifeste no
prazo de 10 (dez) dias, a respeito da defesa e documentos jun-
tados aos autos. -Adv. LEANDRO LUIZ ZANGARI-.

47. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-342/2007-FRAN-
CISCO BISPO MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-1. Acolho a emenda a ainicial, cor-
rigindo o valor da causa, na forma requerida à f. 48. Retifique-
se e demais diligências necessárias. 2. Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita, dinate do contido à fl. 49, e em. 3. Designo o
dia 17/03/2008 às 14:40 hs para audiência preliminar para qual
as partes deverão comparecer. 4. Indefiro, por ora, a antecipa-
ção de tutela. Para a concessão da liminar antecipatório, mister
se faz que presentes estejam, nos termos do art. 273 do CPC os
sguintes requisitos: prova inequívoca geradora da verossimi-

lhança da alegação e, ainda, que haja um fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação. A “prova inequivoca”,
por sua vez, deve representar uma plena aptidão ´para produzir
no espírito do magistrado o juízo de verossimilhança, possibi-
litando, com isso, uma fundamentação convincente voltada à
definição, com um juízo provisório, da provável veracidade do
fato alegado, ou seja, de que tanto as “quaestiones factis” como
as “questiones iuris” induzem uma prestação jurisdicional fa-
vorável ao autor. No caso, porem noto que aquela prova ine-
quívoca somente ocorrerá após a realização da perícia, pois,
ate então, elementos inexistem a se pode extrair e esteja a auto-
ra incapaz para o trabalho. 4. Cite-se o réu para a presente ação,
ficando o mesmo ciente que o seu não comparecimento ou com-
parecimento sem a apresentação de defesa por procurador judi-
cial, escrita ou oral, importará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. Se pre-
tender a realização de perícia deverá, no próprio ato, formular
quesitos e indicar assistente técnico. Ainda, e até para se evitar
o trâmite desnecessário da demanda, com os custos dali decor-
rentes, deverá a Autarquia-ré, realizar uma perícia administra-
tiva onde, então, poderá reavaliar a posição anteriormente ado-
tada, sendo que tal ao deverá o autor comparecer munido de
todos os documentos indentificadores de seu processo admi-
nistrativo. Constatada a incapacidade, faculta-se, desde já a
implantação do benefício aqui postulado. 5. Intime-se a autora,
por seu advogado, via Diário da Justiça. 6, Ciência ao Ministé-
rio Público. (despacho de fl. 59). Em que pese os argumentos e
documentos acostados poelo interessado, nada há a ser recon-
siderado mo que tange a antecipação da tutela, pelo que mante-
nho pelos fundamentos ali lançados o indeferimento. Cumpra
o despacho de f. 51/52. Int. -Adv. LEUCIMAR GANDIN-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-347/2007-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x AMAURI BINDER-
Recebo os embargos para discussão suspendo o curso da exe-
cução. Certifique-se nos autos principais. Intime-se o Embar-
gado pa impugna-los, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Dil. Nec.
-Advs. DANI LEONARDO GIACOMINI, GEANDRO LUIZ
SCOPEL e JOAO PEDRO DE OLIVEIRA-.

49. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-371/
2007-ANA PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de Justiça Gra-
tuita. Cite-se, pois, o réu, para que, no prazo de quinze dias
(aqui contado em quádruplo), conteste a ação, sob pena de pros-
seguimento do feito à sua revelia e, ofertada a resposta, à auto-
ra para que a impugne, em cinco dias. Na sequencia, dê-se vis-
ta ao Ministério Público, voltando-me conclusos em seguida,
já para sentença. -Advs. HUMBERTO TOMMASI e CLAU-
DIA MACUCH-.

50. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-391/2007-JUSSA-
RA MADALENA WITKOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-1. Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita, diante do contido à f. 43, e em razão do disposto no
art. 4º da Lei nº 1060/50. 2. Designo o dia 03/03/2008 às 14:50
hs para audiência preliminar para qual as partes deverão com-
parecer. 3. Indefiro, por ora, a antecipação de tutela. Para a
concessão da liminar antecipatório, mister se faz que presentes
estejam, nos termos do art. 273 do CPC os sguintes requisitos:
prova inequívoca geradora da verossimilhança da alegação e,
ainda, que haja um fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação. A “prova inequivoca”, por sua vez, deve re-
presentar uma plena aptidão ´para produzir no espírito do ma-
gistrado o juízo de verossimilhança, possibilitando, com isso,
uma fundamentação convincente voltada à definição, com um
juízo provisório, da provável veracidade do fato alegado, ou
seja, de que tanto as “quaestiones factis” como as “questiones
iuris” induzem uma prestação jurisdicional favorável ao autor.
No caso, porem noto que aquela prova inequívoca somente
ocorrerá após a realização da perícia, pois, ate então, elemen-
tos inexistem a se pode extrair e esteja a autora incapaz para o
trabalho. 4. Cite-se o réu para a presente ação, ficando o mes-
mo ciente que o seu não comparecimento ou comparecimento
sem a apresentação de defesa por procurador judicial, escrita
ou oral, importará na presunção de que admitiu como verdadei-
ros os fatos alegados pela parte autora. Se pretender a realiza-
ção de perícia deverá, no próprio ato, formular quesitos e indi-
car assistente técnico. Ainda, e até para se evitar o trâmite des-
necessário da demanda, com os custos dali decorrentes, deverá
a Autarquia-ré, realizar uma perícia administrativa onde, en-
tão, poderá reavaliar a posição anteriormente adotada, sendo
que tal ao deverá o autor comparecer munido de todos os docu-
mentos indentificadores de seu processo administrativo. Cons-
tatada a incapacidade, faculta-se, desde já a implantação do
benefício aqui postulado. 5. Intime-se a autora, por seu advo-
gado, via Diário da Justiça. 6, Ciência ao Ministério Público. -
Adv. FABIO EDUARDO DA COSTA-.

51. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-396/2007-CLEO-
NICE SILVA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Defiro, por ora, o pedido de Justiça
Gratuita. Para audiência de conciliação, designo o dia 25 de
fevereiro de 2008, às 15h20min.. Cite-se a ré, com prazo míni-
mo de vinte dias de antecedência, para os termos da inicial,
bem como intime-a para comparecer na audiência supra desig-
nada. Conste do mandado a advertência de que, caso não com-
pareça, injustificadamente, ou se comparecer, frustada a conci-
liação, deixar de oferecer contestação, serão reputados, como
verdadeiros, os fatos articulados na petição inicial. E, ainda,
consigne que, caso queira produzir prova oral, deverá, na defe-
sa, arrolar as testemunhas que pretende ouvir, e, se pretender
perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos, indicando
assistente técnico, sob pena de preclusão. Por fim, faculto à
parte ré, antes do ato supra designado e sem prejuízo de sua
realização de nova perícia no autor, podendo, se for o caso de
reconhecimento da incapacidade alegada, implantar o benefí-
cio aqui pleiteado. Em qualquer caso, deverá a parte ré, caso
tomada a providência contida no paragráfo anterior, juntar, até
a data da audiência, o resultado da perícia realizada, informan-
do se houve ou não concesão do benefício e, em caso positivo,
qual o seu termo inicial. Intimem-se. -Adv. ERNANI KA-
VALKIEVICZ JUNIOR-.

52. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-403/2007-ROBSON
VIANA LACHI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS-Defiro, por ora, o pedido de Justiça Gratuita.
Para audiência de conciliação, designo o dia 03 de março de
2008, às 14h40min.. Cite-se a ré, com prazo mínimo de vinte
dias de antecedência, para os termos da inicial, bem como inti-
me-a para comparecer na audiência supra designada. Conste
do mandado a advertência de que, caso não compareça, injusti-
ficadamente, ou se comparecer, frustada a conciliação, deixar
de oferecer contestação, serão reputados, como verdadeiros, os
fatos articulados na petição inicial. E, ainda, consigne que, caso
queira produzir prova oral, deverá, na defesa, arrolar as teste-
munhas que pretende ouvir, e, se pretender perícia, terá de for-
mular, desde logo, os quesitos, indicando assistente técnico,
sob pena de preclusão. Por fim, faculto à parte ré, antes do ato
supra designado e sem prejuízo de sua realização de nova perí-
cia no autor, podendo, se for o caso de reconhecimento da in-
capacidade alegada, implantar o benefício aqui pleiteado. Em
qualquer caso, deverá a parte ré, caso tomada a providência
contida no paragráfo anterior, juntar, até a data da audiência, o
resultado da perícia realizada, informando se houve ou não
concesão do benefício e, em caso positivo, qual o seu termo
inicial. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA SALLES VILELA VIAN-
NA-.

53. ACIDENTE DE TRABALHO-408/2007-TANIA APARE-
CIDA DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Defiro, por ora, o pedido de Justiça Gra-
tuita. Para audiência de conciliação, designo o dia 25 de feve-
reiro de 2008, às 15h00min.. Cite-se a ré, com prazo mínimo
de vinte dias de antecedência, para os termos da inicial, bem
como intime-a para comparecer na audiência supra designada.
Conste do mandado a advertência de que, caso não compareça,
injustificadamente, ou se comparecer, frustada a conciliação,
deixar de oferecer contestação, serão reputados, como verda-
deiros, os fatos articulados na petição inicial. E, ainda, consig-
ne que, caso queira produzir prova oral, deverá, na defesa, ar-
rolar as testemunhas que pretende ouvir, e, se pretender perí-
cia, terá de formular, desde logo, os quesitos, indicando assis-
tente técnico, sob pena de preclusão. Por fim, faculto à parte
ré, antes do ato supra designado e sem prejuízo de sua realiza-
ção de nova perícia no autor, podendo, se for o caso de reco-
nhecimento da incapacidade alegada, implantar o benefício aqui
pleiteado. Em qualquer caso, deverá a parte ré, caso tomada a
providência contida no paragráfo anterior, juntar, até a data da
audiência, o resultado da perícia realizada, informando se hou-
ve ou não concesão do benefício e, em caso positivo, qual o
seu termo inicial. Intimem-se. -Advs. JOAREZ DA NATIVI-
DADE e CAMILA REDIVO-.

54. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-414/2007-EDER
JEFERSON SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Defiro, por ora, o pedido de Justiça
Gratuita. Para audiência de conciliação, designo o dia 25 de
fevereiro de 2008, às 15h30min. Cite-se a ré, com prazo míni-
mo de vinte dias de antecedência, para os termos da inicial,
bem como intime-a para comparecer na audiência supra desig-
nada. Conste do mandado a advertência de que, caso não com-
pareça, injustificadamente, ou se comparecer, frustada a conci-
liação, deixar de oferecer contestação, serão reputados, como
verdadeiros, os fatos articulados na petição inicial. E, ainda,
consigne que, caso queira produzir prova oral, deverá, na defe-
sa, arrolar as testemunhas que pretende ouvir, e, se pretender
perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos, indicando
assistente técnico, sob pena de preclusão. Por fim, faculto à
parte ré, antes do ato supra designado e sem prejuízo de sua
realização de nova perícia no autor, podendo, se for o caso de
reconhecimento da incapacidade alegada, implantar o benefí-
cio aqui pleiteado. Em qualquer caso, deverá a parte ré, caso
tomada a providência contida no paragráfo anterior, juntar, até
a data da audiência, o resultado da perícia realizada, informan-
do se houve ou não concesão do benefício e, em caso positivo,
qual o seu termo inicial. Intimem-se. -Adv. ADRIANO RO-
DRIGUES FERREIRA-.

55. PENSAO POR MORTE-418/2007-ELIAS ANDRADE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Defiro, por ora, o pedido de Justiça Gratuita. Para audi-
ência de conciliação, designo o dia 25 de fevereiro de 2008, às
15h10min. Cite-se a ré, com prazo mínimo de vinte dias de
antecedência, para os termos da inicial, bem como intime-a para
comparecer na audiência supra designada. Conste do mandado
a advertência de que, caso não compareça, injustificadamente,
ou se comparecer, frustada a conciliação, deixar de oferecer
contestação, serão reputados, como verdadeiros, os fatos arti-
culados na petição inicial. E, ainda, consigne que, caso queira
produzir prova oral, deverá, na defesa, arrolar as testemunhas
que pretende ouvir, e, se pretender perícia, terá de formular,
desde logo, os quesitos, indicando assistente técnico, sob pena
de preclusão. Por fim, faculto à parte ré, antes do ato supra
designado e sem prejuízo de sua realização de nova perícia no
autor, podendo, se for o caso de reconhecimento da incapaci-
dade alegada, implantar o benefício aqui pleiteado. Em qual-
quer caso, deverá a parte ré, caso tomada a providência contida
no paragráfo anterior, juntar, até a data da audiência, o resulta-
do da perícia realizada, informando se houve ou não concesão
do benefício e, em caso positivo, qual o seu termo inicial. Inti-
mem-se. -Adv. ROSSANA MOREIRA GOMES-.

56. ACIDENTE DE TRABALHO-436/2007-PAULO JORGE
CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Emende o autor a o=inicial de modo a adequar o
valor da causa, vez que “o valor atribu´´ido á cauda deve cor-
responder ao benefício patrimonial buscado pelo autor na co-
tenda inicial, não podendo ser irrisório ...)”TRF, 5ª. R., AGTR
99.05.44465-3 - 1ª. T. - Rel. Des. Fed. Cov. Hélio Silvio Ou-
rem Campos, DJU 30.08.2006 - p. 816). Devendo oa utor ob-
servar que em razão do rito a ser adotado ao presente feito
(sumário), para que cumpra igualmente o disposto no art. 276
do CPC, sob pena de preclusão. Igualmente, deverá regularizar
a representação processual, uma vez que incorretamente pre-
enchida. Int. -Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS-.

57. ACIDENTE DE TRABALHO-440/2007-JOSE ALBERTO
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS- Defiro ao autor o benefício da assitência judiciária gra-
tuita. Em 10 dias emende o autor a ainicial de modo a adequar
o valor da causa, vez que “o valor atribuído à causa deve cor-
responder ao benefício patrimonial buscado pelo autor na con-
tenda judicial, não podendo ser irrisório” (...) (TRF 5ª R. - AGTR
99.05.44465-3 - 1ª T. Rel. Des. Fed. Conv. Hélio Silvio Ourem
Campos - DJU 30.08.2006 - p. 816). Int. -Adv. RAFAEL WO-
BETO DE ARAUJO-.

58. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-290/2001-MARIA DE
LOURDES DA ROCHA SCHLOSSER e outro x -Conforme
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná em seus artigos 2.10.1 e segs, ficando intimado a
devover o referido auto em Cartório no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art.196 do CPC. Se o processo já
tiver sido devolvido, favor desconsiderar a presente. -Adv.
EDGAR DAVD GUSSO-.

59. ACAO DECLARATORIA-57/2007-MAURICIO ESTEFA-
NO PERRETO e outro x -Conforme Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná em seus
artigos 2.10.1 e segs, ficando intimado a devover o referido
auto em Cartório no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art.196 do CPC. Se o processo já tiver sido devolvido,
favor desconsiderar a presente. -Adv. SAULO DE MEIRA
ALBACH-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 368
PRECATORIA CIVEL

1. EXECUCAO PROVISORIA DA SENTENCA-179/2006-
Oriundo da Comarca de IMBITUBA - SC - VARA UNICA-
LEONARDO RODRIGUES DINIZ x DE LUCCA REVESTI-
MENTOS CERAMICOS LTDA-1. Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu procurador, via DJ (art. 236 do CPC), para que, à
vista do contido às fls. 81 (ofício origem sobre a rejeição da
exceção de pré-executividade), dê seguimento ao feito, reque-
rendo o que de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
devolução no estado em que se encontra. 2. No mesmo prazo,
junte o exequente cópia da decisão proferida no incidente de
exceção de pré-executividade, inclusive em sede de recurso. 3.
No silêncio, certificadas as custas devidas ao cumprimento da
presente, para oportuno recolhimento, devolva-se com as cau-
telas de estilo. 4. Int. -Advs. ALESSANDRO MEDEIROS,
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e ANDERSON HA-
TAQUEIAMA-.

2. BUSCA E APREENSAO C/ PED.LIM-1689/2006-Oriundo
da Comarca de BEBEDOURO - SP - 2 VARA-MARCOS ALEX
PADOVAN x LUIZ CARLOS TRIZOTTO-1. Não se tratando
o presente cado de nenhuma das hipóteses previstas no art. 36
do CPC, a manifestação de fl.61 deve ser realizada por advoga-
do regularmente constituído. 2. Não obstante o contido no item
1, intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, via DJ
(art. 236 do CPC), para que dê seguimento ao feito, requerendo
o que de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de devolução
no estado em que se encontra. 3. No silêncio (item 2), após
certificadas as custas devidas ao cumprimento da presente, para
oportuno recolhimento, devolva-se com as cautelas de estilo.
4. Dil. Nec. -Advs. LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA LINO,
AURELIO CANCIO PELUSO e ALEXANDRE MILLEN ZA-
PPA-.

3. CARTA PRECATORIA-4488/2006-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU - SC-3 VARA CIVEL-LUIZ ROBERTO NUNES
DE ATHAYDE x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES- fls. 47 - Com efeito, a recusa do autor deve ser deferi-
da, seja por inobservância da gradação do art. 655 do CPC,
seja pela existência de penhora sobre o mesmo bem, daí porque
declaro a ineficácia da nomeação formulada pela parte devedo-
ra, com espeque no art. 656, I e IV, do CPC. No mais, defiro o
pedido de fl. 45, e também, oficie-se ao BACEN para que in-
forme a existência de ativos financeiros em nome da executa-
da, devendo, em caso positivo, promover o respectivo bloqueio
até o valor da dívida. Desde que efetivado o bloqueio, o valor
deverá ser transferido para ocnta judicial vinculada ao juízo de
origem, no Banco do Brasil S/A, lavrando-se o respectivo ter-
mo de penhora e intimando-se os executados. Int. fls. 51 -
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a
penhora dos bens do(a) requerido(a), posto que no local indi-
cado, não é a sede da empresa, informação de Edécio Pagoti,
com escritório no local - na R Ten. João G da Silva, 215, deixei
de proceder a penhora dos bens da executada, pois através do
seu representante legal, Gustavo Berman, não indicou bens, e
não encontrei bens a serem penhorados -Advs. LUIZ ROBER-
TO NUNES DE ATHAYDE e ADILSON LUIS FERREIRA-.

4. CARTA PRECATORIA-7036/2006-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - PR - JESP-BOARABORA MADEIRAS LTDA
x IAMAD HAMDAR-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
em diligência no endereço indicado, não localizei o nº 1823
como indicado, mesmo percorrendo o trecho sequencial, que
do 1819, 1837 pula para 1883, bem como não localizei bens
em nome do devedor -Advs. PEDRO LILITO FRANCESCHI e
MARCIUS FONTOURA LASS-.

5. CARTA PRECATORIA-8102/2006-Oriundo da Comarca de
CUIABA - MT - 13 VARA CIVEL-BANCO BANORTE S/A x
ERNANI CESAR WIPPWL-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligência
no endereço indicado, fui informado(a) por moradores que o
citando mudou-se em 2005 -Adv. JOSE ADELAR DAL PIS-

SOL-.

6. CARTA PRECATORIA-9721/2006-Oriundo da Comarca de
LAGES - SC - 2 VARA CIVEL-GENEVAL BERTO CARDO-
SO x CENIRO MAARTINS FILHO-1. Redesigno o dia 19 de
fevereiro de 2008, às 15:40 horas para a(s) oitiva(s) da teste-
munha Frederico Marcelo de S. Coelho. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justiça (CPC, art. 236). Alerte-se
(no próprio mandado) o Sr. Meirinho, para que cumpra a(s)
intimação(ões) no prazo regular, observando-se os horários in-
dicados às fls. 106 e 121, devendo ainda lavrar certidão cir-
cunstanciada das diligências realizadas. 1.2. Requisite(m)-se
a(s) testemunha(s). 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado. -Advs. JOAO EDSON DE SOUZA, OLIVIO FER-
RAZ, RAFAEL MAINES, RICARDO ARRUDA GARCIA e
ANTONIO JOAO MEIRELES ROSADO-.

7. CARTA PRECATORIA-11812/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLASSE
COR INDISTRIA QUIMICA LTDA-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - deixei de
citar Umberto, porque em diligência no endereço indicado, fui
informado(a) por sua ex esposa Marisa Carneiro de Morais,
que o mesmo mudou-se, só sabendo que esta residindo em São
Lourenço do Oeste - SC - deixei de proceder o ARRESTO por
não localizar bens em nome do requerido -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON, CICERO JOSE ALBANO, ANTONIO A F
PORTO, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA,
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI e ANA PAULA
CAVICHIOLI-.

8. CARTA PRECATORIA-14458/2006-Oriundo da Comarca de
ITANHAEM - SP - 2 VARA CIVEL-J.G.D.C. x E.D.C.-Mani-
festar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precató-
ria (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a prisão
do requerido, porque em diligência no endereço indicado, não
o encontrei, embora seja mesmo o seu endereço, segundo en-
trevistas, mas o mesmo não se encontrava em casa -Adv. KEI-
TH KIOME DE ALMEIDA GERALDO-.

9. CARTA PRECATORIA-15792/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 1ª VARA CIVEL DE-VELCI ROBER-
TO DA SILVA x TRANSPORTADORA NOSSA SENHORA DO
CARAVAGIO LTDA-1.Designo o dia 16 de setembro de 2008,
às 14:40 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.2. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. BIANCA DESI-
REE DA SILVA MELO, JOSE ADILCO DE SOUZA, HERON
GUIDO DE MOURA, JOAO FIRMINO TORELLY BASTOS,
MAURICIO BERBIGIER SILVEIRA, OYARA TORELLY
BASTOS, PATRICIA GODOY OLIVEIRA, CASSIANO COR-
DEIRO ALVES, MARCELO DE OLIVEIRA MELLO,
EDUARDO RODRIGUES SILVA, RICARDO MARQUES
BORGES e STELA MARIS FURLAN ROSSETTO-.

10. CARTA PRECATORIA-15903/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 26ª VARA CIVEL -BANCO BMD S/A x
GILBERTO LUIZ BURAS-Manifestar-se, em até dez dias, so-
bre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - na R João Negrão, 162 fui informado que os executa-
dos não trabalham, não residem e tampouco são conhecidos no
local. Na Salgado Filho, 2071, fui informado que os executa-
dos não trabalham, não residem e tampouco são conhecidos no
local. Na R Antonio Lago, 385, fui informado que o executado
Gilberto, não reside, pois separou-se e reside em outro endere-
ço, mas não consegui localizar seu novo endereço. No entanto,
Lucia, reside no local, mas após diversas diligências em dias e
horários diferentes, não consegui encontra-la pessoalmente.
Deixei recado com o filho da executada, inclusive o nº do meu
celular e não houve contato. Os vizinhos informaram que a
executada costuma se esquivar para evitar a citação. Havendo
fortes evidëncias de que Lucia se oculta deliberadamente..., não
encontrei bens para arresto -Adv. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA-.

11. CARTA PRECATORIA-688/2007-Oriundo da Comarca de
NOVA ANDRADINA - MS - JESP-MARTINHO APARECIDO
XAVIER RUAS x TECNICA JURIDICA S/C LTDA-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a penhora
dos bens do(a) requerido(a), posto que a mesma náo opera mais
nas Ruas Des. Westphalen, 295,sl 95/96 e Joáo Bettega, 101,
sl. 415, no primeiro o porteiro diz não possuir informações e
no segundo que mudaram-se em 2005 -Adv. MARTINHO APA-
RECIDO XAVIER RUAS-.

12. CARTA PRECATORIA-4603/2007-Oriundo da Comarca de
JACUPIRANGA - SP - 1 VARA-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DE SAO PAULO x EDSON DIAS DE OLIVEIRA-
1.Designo o dia 21 de outubro de 2008, às 14:20 horas para
a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s)
indicdas às fls. 46, por mandado, e a(s) parte(s), por seus advo-
gados, via Diário da Justiça (CPC, art. 236). Alerte-se (no pró-
prio mandado) o Sr. Meirinho, para que cumpra a(s)
intimação(ões) no prazo regular, contado a partir do recebi-
mento. 1.2. Intime-se o Ministério Público Estadual. 1.3. Inti-
me-se a entidade pública, pessoalmente. 1.4. Oficie-se à ori-
gem comunicando o aqui ordenado. 1.5. Sem prejuízo do aci-
ma determinado, solicite-se à origem cópia da maminfestação
do Município de Barra do Turvo de fls. 136/38. 1.8. Anote-se
fl. 36. -Advs. ALEXANDRE A.A.MAGALHAES JUNIOR,
MARCIO ALEXANDRE FERREIRA e MARCIA REGINA
GUSMAO TOUNI-.

13. CARTA PRECATORIA-5313/2007-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS -6ª V. FAZENDA PUBLICA-ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x MASSA FALIDA DE TRANS-
PORTADORA TRESMARIENSE LTDA-Intima-se a parte in-
teressada, para que, em dez dias, manifeste-se acerca do conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar Hary
Docklom, porque em diligência no endereço indicado, fui in-
formado por Marco, da portaria que o citando é desconhecido
no local), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs.
CESAR KASPER DE MARSILLAC, EVANDRO GENZ e
FRANCISCO MACHADO-.

14. CARTA PRECATORIA-5372/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x BALVINO MULLER-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em diligência na rua indicada, percorren-
do toda sua extensão, não localizei o nº 34 - rua com numera-
ção irregular, casas com dois nºs, ímpar a par lado a lado -
informações junto aos moradores, informaram desconhecer o
requerido- custas a receber R$49,50 -Adv. SORAIA AL FA-
RAH-.

15. CARTA PRECATORIA-5732/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-BRAS -
ONDA PAPELÃO ONDULADO LTDA. x LUMAX OIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES-Intima-se a
parte interessada, para que, em dez dias, manifeste-se acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
o(a) requerido(a), na pessoa de seu representante legal, porque
em diligência no endereço indicado, fui informado por vizi-
nhos, que Leonardo Coutinho Costa (representante legal), en-
contra-se internado em Sao Paulo para tratamento psiquiatrico
sem previsao de alta, nao sabendo informar o hospital onde
esta internado. Deixei de citar o requerido, na pessoa de seu
rep. legal Plinio Schelbauer, visto haver indicios de que este se
encontra para evitar a citação), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005
e 1/2007. -Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM e LINEU
ACRISIO DALARMI JUNIOR-.

16. CARTA PRECATORIA-5878/2007-Oriundo da Comarca de
IGUATEMI - MS - VARA UNICA-HEVERLY RICHTER SEN-
DEN x ONICE FATIMA BREDA THOMAZINI-1. Intime-se,
por carta com Aviso de Recebimento, o(a) intimado(a), para
que promova o pagamento das custas pendentes (conforme cer-
tidão da Serventia) em até dez (10) dias, sob pena de execução.
1.1. Intime-se, inclusive, seu procurador, via Diário da Justiça.
1.2. No silêncio, expeça-se mandado executivo, acrescido as
despesas decorrentes e incidentes ao ato. 2. Noticie-se á ori-
gem o cumprimento e o atual estágio do feito. CERTIDÃO
R$115,00 Serventia; R$13,00 Registro de Distribuição; R$16,30
Taxa Judiciária do FUNREJUS e R$40,00 Oficial de Justiça. -
Adv. OTTO J. LYRA NETO-.

17. CARTA PRECATORIA-6098/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - V. DA INF. E JUV.-H.S. e outro x J.E.S.L.-
1.Designo o dia 22 de janeiro de 2008, às 16:00 horas para a(s)
oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intime(m)-se: o genitor do menor
por mandado; e a parte autora, por seus advogados, via Diário
da Justiça (CPC, art. 236). 1.2. Ciência ao Ministério Público
Estadual. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordena-
do. -Adv. SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR-.

18. CARTA PRECATORIA-6604/2007-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - PR - JESP-MARIA HELENA DOS SANTOS
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Manifes-
tar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória
(Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a penhora
dos bens do(a) requerido(a), posto que no local indicado, Ana,
representante da ré, resistiu, alegando já ter efetuado pagamen-
to na origem - em tempo hoje 19/11/07, fui contactada via tele-
fone por Ana Wendler, que informou ter o escrit[orio de advo-
cacia responsável pelo pagamento já ter peticionado acerca do
pagamento alegado, conforme fax -Adv. APARECIDO DONI-
ZETE GOMES-.

19. CARTA PRECATORIA-6608/2007-Oriundo da Comarca de
UBERABA - MG - 2 VARA FAMILIA-MARILDA JANUA-
RIA JERONIMO x ENIO KRAJDEN-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - deixei de citar o(a) requerido(a), porque em diligên-
cia no endereço indicado, fui informado(a) por Antonio - por-
taria, bem como a empregada Maria, de que o mesmo esta na
Fran;a e não sabem quando volta -Advs. NILANDER COSTA
FERREIRA e JOAO LUIZ PEREIRA-.

20. CARTA PRECATORIA-6917/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 4ª VARA CIVEL -MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x MUNICIPIO DE MARINGA-
1.Designo o dia 17 de setembro de 2008, às 14:00 horas para
a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s)
por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diá-
rio da Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho
para que cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado
a partir do recebimento. 1.2. Intime-se o Ministério Público
Estadual. 1.3. Intime-se a entidade pública, pessoalmente. 1.4.
Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. 1.5. Anote-
se fl. 118. -Advs. MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO
VILARDO, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, RO-
DRIGO XAVIER LEONARDO e MARIA JULIANA
SCHENKEL-.

21. CARTA PRECATORIA-7049/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - JESP-EDSON ARIAS x BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A-1.Designo o dia 17 de setembro de 2008,
às 15:00 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
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advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento.
1.1. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs.
ALEXANDER LUKASZCZUK, RODRIGO GARCIA COU-
TINHO, MARIANE MELILLO FONTAN, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES e RODRIGO PARREIRA-.

22. CARTA PRECATORIA-7258/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - JESP-FABIO DE SOUZA PINTO x HSBC
- SEGUROS BRASIL S/A-1.Designo o dia 21 de outubro de
2008, às 15:00 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Inti-
mem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por
seu(s) advogado(s), via Diário da Justiça (CPC, art. 236). Aler-
te-se (no próprio mandado) o Sr. Meirinho, para que cumpra
a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir do rece-
bimento. 1.2. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordena-
do, bem como, dada a ausência de procuração nos autos, solici-
tando a intimação pessoal da parte autora. -Advs. OLDEMAR
MARIANO e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-.

23. CARTA PRECATORIA-8109/2007-Oriundo da Comarca de
MIRACATU - SP - 2 VARA CIVEL-GABRIELA ANHAIA DA
SILVA x TRANSPORTADORA RODOMEU LTDA e outro-
1.Designo o dia 21 de outubro de 2008, às 15:20 horas para
a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s)
por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diá-
rio da Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho
para que cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado
a partir do recebimento. 1.2. Ciência ao Ministério Público
Estadual. 1.2. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordena-
do. 1.3. Sem prejuízo do acima determinado, não obstante o
contido à fl. 56, à vista do artigo 19, § 2º, do CPC, solicite-se à
origem infomrações quanto à concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita ao autor. -Advs. ODAIR SANCHES
DA CRUZ, CATIA TALARICO DA CRUZ, JOAO ORLANDO
PAVAO e MIRIAM NAGLIATI VASCONCELOS-.

24. CARTA PRECATORIA-8210/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 1ª VARA CIVEL-ISOEL HAMUD x ED-
SON BENEDITO CESAR-1.Designo o dia 18 de setembro de
2008, às 15:40 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Inti-
mem-se; o(s) depoente(s), por mandado, com as advertências
do art. 343, § 1º, do CPC, e as partes, por seu(s) advogado(s),
via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr.
Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regu-
lar, devendo recolhê-lo devidamente cumprido. 1.2. Ciência o
Ministério Público Estadual. 1.3.Oficie-se à origem comuni-
cando o aqui ordenado. -Advs. JOAO DOMINGOS TONELLO
e LUIZ CARLOS PASQUALINI-.

25. CARTA PRECATORIA-8962/2007-Oriundo da Comarca de
PARANAGUA - PR - 2ª VARA CIVEL-INDUSTRIA E CO-
MERCIO RETIPAR LTDA. x LAERTES MESQUITA-1. Noti-
cie-se a origem do cumprimento e do atual est[agio desta CP.
(procedia a intima;áo do representante da requerente) 2 Com
arrimo no art. 19, § 2º, do CPC, intime-se, por carta com AR, a
parte exequente, para que promova o pagamento das custas
pendentes (conforme certidão da Serventia e do Sr. Oficial) em
até dez (10) dias, sob pena de execução. 2.1. Intime-se, inclu-
sive seu(s) procurador(es), via DJ, dês que regularmente repre-
sentado. 2.2. No silêncio, expeça-se mandado executivo, acres-
cido das despesas decorrentes e incidentes ao ato, inclusive da
Taxa Judiciária do FUNREJUS. 2. Sem prejuízo do determina-
do, noticie-se a origem do cumpriemtno e do atual estágio do
feito. (CERTIDÃO...R$115,00 Serventia; R$13,00 Registro de
Distribuição e R$49.50 de Oficial de Justiça). -Adv. ALBER-
TO GUILHERME PINTO-.

26. CARTA PRECATORIA-9175/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x ALFREDO KIRTSCHIG-Intima-se a parte interes-
sada, para que, em dez dias, manifeste-se acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de intimar o executa-
do, por não localizar o nº 43 indicado, em contato com mora-
dor da rua indicasa, nº 116, Sr Milton, informou desconhecer a
executada), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
JOAO HONORATO MORO-.

27. CARTA PRECATORIA-9217/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x OLIVIA JANKOSKI-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - deixei de intimar o(a) requerido(a), porque em dili-
gência no endereço indicado, o imóvel encontra-se vazio e vi-
zinhos do local, desconhecem seu atual endereço -Adv. ED-
SON CARLOS PEREIRA DE SA-.

28. CARTA PRECATORIA-10436/2007-Oriundo da Comarca
de DIAMANTINO - MT - 1 VARA CIVEL-FERNANDO JOSE
BONATO x GELSON LEANDRO GUBERT-1. Noticie-se à
origem do cumprimento e do atual est[agio desta Carta Preca-
tória. (intimei Fernando e Sadi - certifico que os intimados dei-
xaram de pagar as custas referentes a diligência do Oficial de
Justiça, no valor de R$60,00) 2. Com arrimo no art. 19, § 2º, do
CPC, intime-se, por carta com AR, a parte exequente, para que
promova o pagamento das custas pendentes (conforme certi-
dão da Serventia) em até dez (10) dias, sob pena de execução.
2.1. Intime-se, inclusive seu(s) procurador(es), via DJ, dês que
representado nos autos. 2.2. No silêncio, expeça-se mandado
executivo, acrescido das despesas decorrentes e incidentes ao
ato, inclusive da Taxa Judiciária do FUNREJUS. 2. Sem preju-
ízo do determinado, noticie-se a origem do cumpriemtno e do
atual estágio do feito. (CERTIDÃO...R$115,00 Serventia;
R$13,00 Registro de Distribuição; R$16,30 FUNREJUS e
R$60,00 de Oficial de Justiça). -Advs. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATO-.

29. CARTA PRECATORIA-11149/2007-Oriundo da Comarca
de JACIARA - MT - 3 VARA-M.P.E.M.G. e outro x J.O.M.-
1.Designo o dia 25 de setembro de 2008, às 14:20 horas para

a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s)
por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diá-
rio da Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho
para que cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado
a partir do recebimento. 1.2. Intime-se o Ministério Público
Estadual. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordena-
do. 1.4. Sem prejuízo do acima determinado, cumpra-se o dis-
posto no item 1.7.5 do CNCGJ-PR, com relação às peças junta-
das às fls. 12/20. (1.7.5 CNCGJ-PR, prazo de cinco dias para
substituir peças enviadas por fax). -Advs. CASSIA VICENTE
DE MIRANDA HONDO e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-.

30. CARTA PRECATORIA-11154/2007-Oriundo da Comarca
de MARIALVA - PR - VARA CIVEL-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x JOAO CELSO MARTINI-1.De-
signo o dia 25 de setembro de 2008, às 15:00 horas para a(s)
oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por
mandado, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da
Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para
que cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a
partir do recebimento. 1.1. Intime-se o Ministério Público Es-
tadual. 1.2. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -
Advs. MARCO ANDRE DA SILVA CORREIA, LUCIANA DE
ANDRADE BATAGLINI e APARECIDA SIDNEIA DA SIL-
VA-.

31. CARTA PRECATORIA-11569/2007-Oriundo da Comarca
de SAO BERNADO DO CAMPO - SP - 3 VARA CIVEL-CAR-
GOSOFT TRANSPORTES LTDA x DAIMERCRYSLER DO
BRASIL-1.Designo o dia 30 de setembro de 2008, às 15:40
horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA, CRISTIANE FEROLDI MAFFINI, MARCO
AURELIO DE LIMA JUNIOR, JACKSON MEDEIROS DE
FARIAS SCHNEIDER, GERALDO ROBERTO LEFOSSE JR.
e LUIR CESCHIN-.

32. CARTA PRECATORIA-11578/2007-Oriundo da Comarca
de CERRO AZUL - PR - OFICIO CIVEL E ANEXOS-SERRA-
PINHO SUDOESTE LTDA x BERNECK AGLOMERADOS
S/A-1.Designo o dia 01 de outubro de 2008, às 14:20 horas
para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, CESAR LUIZ FRANCO DIAS, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, LUIZ DANIEL FELIPPE, Manoel Eduardo Alves
Camargo e Gomes e EDSON ISFER-.

33. CARTA PRECATORIA-11579/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 30ª VARA CIVEL-MURALHA SERVI-
ÇOS S/C LTDA x IPCA ISMAEL PULGA CONSULTORES
ASSOCIADOS-1.Designo o dia 01 de outubro de 2008, às 15:00
horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. SERGIO CAR-
REIRO DE TEVES, KATIA CRISTINA CARREIRO DE TE-
VES VIEIRA, FABIANA CARREIRO DE TEVES, EDGARD
FIORE e MARCELO CAETANO DE MELLO-.

34. CARTA PRECATORIA-11862/2007-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - 1ª VARA CIVEL -ANELIO
SCHWAMBACH x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - BESC-1.Designo o dia 07 de outubro de 2008, às 14:40
horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.2. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado, inclusive, solicitando
informações sobre eventual concessão de justiça gratuita em
favor do autor, com a brevidade possível. -Advs. MARCELO
AZEVEDO DOS SANTOS, JOAO MARCELO SCHWINDEN
DE SOUZA, LEONARDO RIBEIRO E RIBEIRO, LAURO
MACHADO LINHARES DE OLIVEIRA MENDO, MAGDA
WAGNER SILVA, CLAUDIO SCHMIDT VIEIRA, SAULO
YASSUMASSA ITO e MARILIA MONTEGGIA REVERBAL-

35. CARTA PRECATORIA-11865/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS -8 VARA DE FAMILIA E S-JOSE
ROBERTO GHISI e outro x DIEGO ALVES LEMOS-1.Desig-
no o dia 07 de outubro de 2008, às 15:00 horas para a(s) oitiva(s)
deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por manda-
do, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da Justi-
ca. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que
cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir
do recebimento. 1.2. Ciência ao Ministério Público Estadual.
1.1. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado, inclusi-
ve, solicitando informações sobre eventual concessão de justi-
ça gratuita à parte ré, com a brevidade possível. -Advs. DAG-
MAR PIMENTA HANNOUCHE e CLAUDIA SOBREIRO DE
OLIVEIRA-.

36. CARTA PRECATORIA-11870/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 8ª VARA CIVEL -H.D.F. x A.P.F.-
1.Designo o dia 07 de outubro de 2008, às 15:20 horas para
a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s)
por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diá-
rio da Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho
para que cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado
a partir do recebimento. 1.2. Ciência ao Ministério Público
Estadual. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordena-
do. -Advs. FRANCISCO DORNELLES KIRCHER, ODILIA

MARQUES MENDES PEREIRA, JOAQUINA MARQUES
SANTOS e CARLA REGINA DE SOUZA-.

37. CARTA PRECATORIA-11911/2007-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 4 VARA CIVEL-CASIMIRO STRA-
CHORSKI x AFISA ZENEDIN KONDO LTDA-1.Designo o
dia 09 de outubro de 2008, às 14:00 horas para a(s) oitiva(s)
deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por manda-
do, e a(s) parte(s), por seu(s) advogado(s), via Diário da Justi-
ca. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr. Meirinho para que
cumpra a(s) intimação(ões) no prazo regular, contado a partir
do recebimento. 1.1. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado. -Advs. RUBENS CESAR TELES FLORENZANO e
JOANES EVERALDO DE SOUSA-.

38. CARTA PRECATORIA-12335/2007-Oriundo da Comarca
de CACADOR - SC - 1 VARA CIVEL-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA x ESTADO DE
SANTA CATARINA-1.Designo o dia 15 de outubro de 2008,
às 15:20 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advo-
gados, via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao
Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimações no prazo regular,
contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à origem comu-
nicando o aqui ordenado. 1.2. Intime-se, pessoalmente, o Mi-
nistério Público Estadual. 1.3. Intime-se a entidade pública,
pessoalmente. -Advs. OSVALDO J.CIOFFI JUNIOR e GIL-
BERTO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR-.

39. CARTA PRECATORIA-13069/2007-Oriundo da Comarca
de PARANAGUA - PR - 1ª VARA CIVEL-MARCO ANTO-
NIO PITTA ALVES PEREIRA e outro x VIACAO ROCIO
LTDA e outro-1.Designo o dia 29 de outubro de 2008, às 15:00
horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. CHRISTIANE
CASTANHO JORGE, ELI ZELLA JORGE, JAIR MOSCAR-
DINI, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, LUIZ HEN-
RIQUE CABANELLOS SCHUH, GIZELI BELLOLI e GABRI-
EL MOREIRA-.

40. CARTA PRECATORIA-13071/2007-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 4 VARA CIVEL-DPK COMERCI-
AL AUTOMOTIVA LTDA x MARIO D. GONCALVES E CIA
LTDA-1.Designo o dia 30 de outubro de 2008, às 14:00 horas
para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. JOSE ALTEVIR
MERETH BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA, ANTONIO CARLOS DE MORAES SALLES FI-
LHO, RUI NICOLAIEVITZ OCHREMENKO, ALESSANDRA
DE CAMARGO BINI, JOSE ELI SALAMACHA, SUZINAI-
RA DE OLIVEIRA e CARLOS WERZEL-.

41. CARTA PRECATORIA-13643/2007-Oriundo da Comarca
de SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC - VR UNICA-MI-
NISTERIO PUBLICO DE SANTA CATARINA x NELSON
ISIDORO DA SILVA-1.Designo o dia 05 de novembro de 2008,
às 14:00 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)
advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. 1.1.1. Solicite-se à ori-
gem informação sobre eventual concessão de justiça gratuita às
partes. 1.2. Intime-se, pessoalmente, o Ministério Público Es-
tadual. -Advs. NELSON ANTONIO SERPA, GUSTAVO HEN-
RIQUE SERPA, RENATO KADLETZ, IRINEU JOSE RUBI-
NI, JOSE RICARDO GONCALVES LOPES e FABIO DAU-
FENBACH PEREIRA-.

42. CARTA PRECATORIA-13644/2007-Oriundo da Comarca
de CANTAGALO - PR - VARA CIVEL DE-MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x PEDRO CLARIS-
MUNDO BORELLI e outro-1.Designo o dia 05 de novembro
de 2008, às 14:40 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1.
Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s),
por seu(s) advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no pró-
prio mandado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s)
intimação(ões) no prazo regular, contado a partir do recebi-
mento. 1.1. Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado.
1.1.1. Solicite-se à origem informação sobre eventual conces-
são de justiça gratuita às partes. 1.2. Intime-se, pessoalmente o
Ministério Público Estadual. 1.3. Intime-se a entidade pública,
pessoalmente, por carta com AR. -Adv. NEMORA PELLISSA-
RI LOPES-.

43. CARTA PRECATORIA-13662/2007-Oriundo da Comarca
de JACAREZINHO - PR - VARA CIVEL-MARIA DE SALES
CORREA x ELISANGELA JANUARIO DE SOUZA DO NAS-
CIMENTO-1.Designo o dia 06 de novembro de 2008, às 15:20
horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr.
Meirinho para que cumpra a(s) intimações no prazo regular,
contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à origem comu-
nicando o aqui ordenado. 1.1.1. Solicite-se à origem informa-
ção sobre eventual concessão de justiça gratuita às partes. 1.2.
Ciência ao Ministério Público Estadual. -Advs. CELSO AN-
TONIO ROSSI, JOAO ANTONIO SARTORI JUNIOR, JOSE
FERNANDES DA SILVA e EMERSON BUZZETI-.

44. CARTA PRECATORIA-13666/2007-Oriundo da Comarca
de CATANDUVAS - PR - VARA UNICA-SANDRO ARPELAU
x ADRIANE BORST-1.Designo o dia 11 de novembro de 2008,
às 14:00 horas para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-
se, a(s) testemunha(s) por mandado, e a(s) parte(s), por seu(s)

advogado(s), via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio man-
dado) ao Sr. Meirinho para que cumpra a(s) intimação(ões) no
prazo regular, contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. 1.1.1. Solicite-se à ori-
gem informação sobre eventual concessão de justiça gratuita às
partes. 1.2. Ciência ao Ministério Público Estadual. -Advs.
ARYAM TADEU BALBINOTTI e MARCELO GUERRA-.

45. CARTA PRECATORIA-13667/2007-Oriundo da Comarca
de PETROPOLIS - RJ - I JESP-PAULO CESAR DA SILVA x
CENTRO DE ESTUDOS RADIOLOGICOS J. CHERNICHA-
RO-1.Designo o dia 11 de novembro de 2008, às 15:20 horas
para a(s) oitiva(s) deprecada(s). 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diário da Justica. Alerte-se (no próprio mandado) ao Sr.
Meirinho para que cumpra a(s) intimações no prazo regular,
contado a partir do recebimento. 1.1. Oficie-se à origem comu-
nicando o aqui ordenado. -Advs. DENISE DIAS JANIQUES,
PEDRO D’ ALCANTARA MIRANDA FILHO e RODOLFO
HAZELMAN CUNHA-.

46. CARTA PRECATORIA-13735/2007-Oriundo da Comarca
de PALMITAL - PR - VARA FAMILIA E ANEXOS-JULIA
FERNANDA DE MELLO TEIXEIRA e outro x PEDRO HEN-
RIQUE LUIGGI TEIXEIRA e outros-1 Preliminarmente, soli-
cite-se a origem, mediante correspondência com AR, o envio
de: cópia da petição inicial; cópia da(s) procuração(ões)
outorgada(s) pela(s) parte(s); duas cópias da conta geral da dí-
vida; informação sobre eventual concessão de justiça gratuita
à(s) parte(s). 2. Aguarde-se por sessenta dias. 2.1. No silêncio,
devolva-se no estado em que se encontra, mediante as cautelas
e baixas de estilo. 3. Ciência deste à(s) parte(s) autora(s), via
diário da justiça, por seu(s) advogado(s), dês que, regularmen-
te representada(s) nos autos. -Advs. VIVIANE FIGUEIRESO
BUENO e FABIO MOIA TEIXEIRA-.

47. CARTA PRECATORIA-13738/2007-Oriundo da Comarca
de CAMPINAS - SP - 1 VARA-FELIPE MOUREIRA MACHA-
DO e outro x JOVALINO VALTER MACHADO-1 Preliminar-
mente, solicite-se a origem, mediante correspondência com AR,
o envio de: cópia da petição inicial; cópia da(s) procuração(ões)
outorgada(s) pela(s) parte(s); cópia do despacho judicial da
ordem prisional; duas cópias da conta geral da dívida; informa-
ção sobre eventual concessão de justiça gratuita à(s) parte(s).
2. Aguarde-se por sessenta dias. 2.1. No silêncio, devolva-se
no estado em que se encontra, mediante as cautelas e baixas de
estilo. 3. Ciência deste à(s) parte(s) autora(s), via diário da jus-
tiça, por seu(s) advogado(s), dês que, regularmente
representada(s) nos autos. -Adv. PATRÍCIA APARECIDA
MACHADO SILVÉRIO-.

48. CARTA PRECATORIA-13742/2007-Oriundo da Comarca
de CUBATAO - SP - 3 VARA CIVEL DE-WENDY FERREI-
RA DA SILVA e outro x MARCELO NUNES DA SILVA-1 Pre-
liminarmente, solicite-se a origem, mediante correspondência
com AR, o envio de: cópia da petição inicial; cópia da(s)
procuração(ões) outorgada(s) pela(s) parte(s); duas cópias da
conta geral da dívida; informação sobre eventual concessão de
justiça gratuita à(s) parte(s). 2. Aguarde-se por sessenta dias.
2.1. No silêncio, devolva-se no estado em que se encontra,
mediante as cautelas e baixas de estilo. 3. Ciência deste à(s)
parte(s) autora(s), via diário da justiça, por seu(s) advogado(s),
dês que, regularmente representada(s) nos autos. -Adv. JULIO
CESAR BRENNEKEN DUARTE-.

49. CARTA PRECATORIA-14188/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 1º OFICIO CIVEL -A.M.Z. x C.A.Z.-1
Preliminarmente, solicite-se a origem, mediante correspondên-
cia com AR, o envio de: cópia da petição inicial; cópia do des-
pacho judicial da ordem prisional; duas cópias da conta geral
da dívida; informação sobre eventual concessão de justiça gra-
tuita à(s) parte(s). 2. Aguarde-se por sessenta dias. 2.1. No si-
lêncio, devolva-se no estado em que se encontra, mediante as
cautelas e baixas de estilo. 3. Ciência deste à(s) parte(s)
autora(s), via diário da justiça, por seu(s) advogado(s), dês que,
regularmente representada(s) nos autos. -Advs. WAGNER
ANTONIO SNIESKO e ANTONIO CANDIOTTO-.

50. CARTA PRECATORIA-14194/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 4 VARA DA FAMILIA-E.M.T. x
A.F.T.-1 Preliminarmente, solicite-se a origem, mediante cor-
respondência com AR, o envio de: duas cópias da conta geral
da dívida; duas vias originais do mandado de prisão; informa-
ção sobre eventual concessão de justiça gratuita à(s) parte(s).
2. Aguarde-se por sessenta dias. 2.1. No silêncio, devolva-se
no estado em que se encontra, mediante as cautelas e baixas de
estilo. 3. Ciência deste à(s) parte(s) autora(s), via diário da jus-
tiça, por seu(s) advogado(s), dês que, regularmente
representada(s) nos autos. -Advs. MARIA CRISTINA BOFF e
GERALDO MOCELLIN-.

51. CARTA PRECATORIA-14209/2007-Oriundo da Comarca
de PALHOCA - SC - 1 VARA-DEMETRI INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA x AGHAEMAC-COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE MAQUINAS-Intima-se a parte interessada, para,
em dez dias, enviar/juntar as cópias conferidas das peças em
frente indicadas, a saber: 02 via(s) da carta precatória subscrita
pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3);
02 do despacho judicial que determinou a deprecação (CPC,
202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); bem como a designação de nova
data para a audiência na origem, conforme for do entendimen-
to do d. Juízo Deprecante, observando-se prazo suficiente para
cumprimento das diligências neste Juízo, sob pena de devolu-
ção da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. FRANCISCO DE ASSIS ZIM-
MERMANN FILHO-.

52. CARTA PRECATORIA-14452/2007-Oriundo da Comarca
de REALEZA - PR - VR FAMILIA-L.V.C.D.S. e outro x
M.D.S.-1. O presente feito retorna sem o cumprimento da ante-
rior intimação da Serventia deste Juízo e sem qualquer adita-
mento ou requerimento. Todavia, o Cartório Distribuidor pro-
moveu novo registro (13.688/2007), gerando esta autuação
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(14452/2007), porém, não estando em condições de cumpri-
mento. 2. Contudo, visando a efetividade da prestação jurisdi-
cional, preliminarmente, intime-se a parte autora, via DJ e por
seu(s) advogado(s), para que instrua regularmente a carta pre-
catóira, juntando cópia do despacho concessivo da assistência
judiciária gratuita pelo d. Juízo de origem; assim como, da pe-
tição inicial executiva e duas vias da conta geral da dívida. 1.1.
Prazo de dez dias. 1.2. No silêncio, devolva-se mediante as
cautelas de estilo. 2. Todavia, atendida a determinação, vol-
tem. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 038/2007

001 1996.0000219-4/0 - Execução de Título Judicial: HELE-
NA EPHIGENIO GRACHIKY X ANDERSON FUMA-
GALLI (E OUTRO) Deferido o pedido de vista dos autos
para os advogados da parte autora. Adv(s) VITORIO
KARAN, DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS, HUDER-
SON ALEXANDER DALLA VECCHIA

002 1996.0007821-2/0 - Execução de Título Judicial: ADIL-
SON SANTANA X IMOBILIARIA JARDIM LTDA (E
OUTRO) Manifestar-se acerca do despacho de fls. 226,
no prazo de 48 horas, para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção, com base no artigo 267, § 1º do
CPC. Adv(s) BENEDITO DOS SANTOS, ROBERTO
MOROZOWSKI

003 2000.0015863-1/0 - Processo de Conhecimento: OLICES
MACHADO X MARIO A. FERREIRA (E OUTRO) Ante
a decisão proferida no V. acórdão, intimo as partes para
que se manifestem no que for pertinente no prazo de 10
dias. Adv(s) ADAMASTOR LOPES DE ARAUJO, NIL-
SON LEMES BUENO, LUIZ CARLOS CRUZES BAR-
BEIRO, SERGIO DE ARRUDA

004 2001.0001289-0/0 - Execução de Título Judicial: HUGO
MINOLI KODO X JOAO RODRIGUES (E OUTRO) Ao
autor para que retire o alvará na secretaria Adv(s) AL-
BERTO KATSUMITI KODO

005 2001.0004861-5/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE DE LOURDES S ALVES DA LUZ X AMERICAN
CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA (E OUTRO)
Ante a decisão proferida no V. acórdão, intimo as partes
se manifestarem no que for pertinente no prazo de 10 dias.
Adv(s) MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, MARCELO
PACHECO PIROLO

006 2001.0009656-3/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
APARECIDA PUTTKAMMER X CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO A parte autora
para que se manifeste no que for pertinente no prazo de
10(dez) dias. Adv(s) LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MANOEL ALEXANDRE RIBAS

007 2002.0002172-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
EVANIR FURTADO X LOSANGO Ante a decisão profe-
rida no V. acórdão, intimo as partes para que se manifes-
tem no que for pertinente no prazo de 10 dias. Adv(s)
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA, IVONE STRU-
CK, ANDREA ABRAHÃO COSTA, CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLI

008 2002.0010013-7/0 - Execução Título Extrajudicial: GE-
NEZIO FRANCISCO ROCHA X MILTON MARTO GO-
MES Manifestar-se acerda do retorno do ofício Adv(s)
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE

009 2002.0015044-4/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANE SALOMON KEPPEN X TRADECASH SOCIEDA-
DE DE FOMENTO COMERCIAL E ADMINISTRAÇÃO
LIM Ao advogado com carga dos autos, para devolução
na secretaria, em virtude do excesso de prazo. Adv(s) LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ANGELA MARIA MARCELO

010 2002.0020609-1/0 - Processo de Conhecimento: ANA MA-
RIA KOUTOULAS DA ROCHA X ELETROPOLIS CO-
MERCIAL LTDA (E OUTRO) Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARCOS AURE-
LIO SOUZA PEREIRA, CAPRICE CAMARGO JACEWI-
CZ, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, AN-
DRE PEIXOTO DE SOUZA, GRACIANE APARECIDA
DO VALLE LEMOS, CARLA VALERIA HUERGO DE
CARVALHO

011 2003.0000865-7/0 - Processo de Conhecimento: CLOVES
DOS SANTOS X LUCIANA DE FREITAS SANTOS A
parte ré para que se manifeste no que for pertinente no
prazo de 10(dez) dias. Adv(s) CARLOS HUGO MARA-
VALHAS

012 2003.0012163-0/0 - Execução de Título Judicial: ROSE-
MARIA DE ALMEIDA MACHADO X A ANGELONI E
CIA LTDA Às partes para se manifestarem no que for per-
tinente no prazo de 10 dias. Adv(s) DR. CARLOS AU-
GUSTO MARINONI, BENEDITO CORREA BRAZ JU-
NIOR, MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA, VALKIRIA DE LIMA GASQUES,
DR. CARLOS AUGUSTO MARINONI

013 2003.0012892-0/1 - Processo de Conhecimento: HALY
ABOU CHAMI X REIMAR TRAPP Autos redistribuídos

ao 4° Juizado Especial Cível por haver impedimento do
juiz por motivo de foro íntimo. Adv(s) IVANA GRAZIE-
LA NISSOLA, ELDES MARTINHO RODRIGUES, REI-
MAR TRAPP

014 2003.0013951-4/0 - Processo de Conhecimento: ALMIR
ANTONIO FERREIRA X ALEDISON MONTE MACHA-
DO (E OUTRO) Informar o endereço correto das duas
reclamadas Adv(s) RONE MARCOS BRANDALIZE,
RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE

015 2003.0018480-0/0 - Processo de Conhecimento: LIZZIA-
NE GOMES SERIGHELLI X CONDOR SUPERMER-
CADOS CENTER LTDA A parte ré para que se manifeste
no que for pertinente no prazo de 10(dez) dias. Adv(s)
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES

016 2003.0019135-4/0 - Processo de Conhecimento: EDINA
RODRIGUES BODNAR X TELECOMUNICACOES DE
SAO PAULO S/A -TELESP Às partes para se manifesta-
rem no que for pertinente no prazo de 10 dias. Adv(s)
RICARDO CHEANG, WILLIAN MARCONDES SAN-
TANA, AURELIO CANCIO PELUSO, CARLOS TERA-
BE

017 2003.0021356-3/0 - Execução de Título Judicial: EDE-
MAR VILLMS X CONDOR SUPER CENTER LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) DELVANIO SPECK MIRANDA, PRYS-
CILLA ANTUNES DA MOTA PAES

018 2003.0022120-9/0 - Processo de Conhecimento: PLACI-
DO NICOLAU PEREIRA (E OUTRO) X SUEZI NO-
GUEIRA As partes para que se manifeste no que for per-
tinente no prazo de 10(dez) dias. Adv(s) LUCIANE ROSA
KANIGOSKI, MAURICIO ADAMOWSKI, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GO-
MES, SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE

019 2003.0023382-7/0 - Processo de Conhecimento: LUCI
FERREIRA X VERA CRUZ ASSITÊNCIA RESIDENCI-
AL LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) ANNE MARIE FERREIRA

020 2004.0002680-3/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RO CESAR CARSTEN X DAGOBERTO MOREIRA (E
OUTRO) Ao reclamados para que informem, caso soube-
rem, o endereço de Edson F. Brum e Sandra Tatiana Brum.
Adv(s) JORGE ALBERTO CASTRO, Jucimar Roberto
Dagostin

021 2004.0005821-7/0 - Processo de Conhecimento: KLEBER
ROGERIO OBLADEN FOGGIATO X CLUBE ATLETI-
CO PARANAENSE Ante a decisão proferida no V. acór-
dão, intimo as partes para que se manifestem no que for
pertinente no prazo de 10 dias. Adv(s) CESAR LINHA-
RES WALLBACH, GIL JUSTEN SANTANA, EDUAR-
DO MALUCELLI

022 2004.0009539-9/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
PEREIRA NEVES X CILENE MARIA SKORA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça Adv(s) CILE-
NE MARIA SKORA

023 2004.0012965-9/0 - Processo de Conhecimento: IRENE
PCHEK X AUTO VIACAO CARMO Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) ACACIO
CORREA FILHO, ESTEVAO LOURENÇO CORREA

024 2004.0015985-8/0 - Processo de Conhecimento: FERA
MOTO PEÇAS E ACESSORIOS LTDA X EMPRESA
FOLHA DA MANHA S/A A parte ré para que se manifes-
te no que for pertinente no prazo de 10(dez) dias. Adv(s)
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO

025 2004.0021842-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DO CARMO MOTTA DE MOURA X FUNDAÇÃO AS-
SISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MIN. DA FAZEN-
DA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
WALDIR LESKE, GERSON WISTUBA

026 2005.0001063-3/0 - Processo de Conhecimento: DIRCEU
PEDROSO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Ao autor para apresentar contra-razões no prazo legal
Adv(s) ANTONIO FERREIRA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES

027 2005.0005711-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO RICARDO MILGIORANSA X ZENAIDE SALMO-
RIA Foi deferido o desentranhamento dos documentos
juntados ao presente feito, bem como da procuração de-
vendo ser entregue ao reuerente ou seu procurador. Adv(s)
ROQUE PORFIRIO

028 2005.0005861-6/0 - Processo de Conhecimento: ALAI-
DE DA SILVA DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S/
A Ao recorrido para apresentar contra-razões. Adv(s) RUY
CARDOSO FERREIRA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

029 2005.0007953-7/0 - Processo de Conhecimento: IRACE-
MA FRANÇA GABARDO X NOVO HAMBURGO CIA
DE SEGUROS GERAIS (E OUTRO) As partes para que
se manifestem no que for pertinente no prazo de 10(dez)
dias. Adv(s) VIRGILIO DEL GIUDICE, VIRGILIO DEL
GIUDICE, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, Patricia Shmidt Silo-
to, CLAUDINEI SZYMCZAK, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL, Patricia Shmidt Siloto, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

030 2005.0008146-0/0 - Processo de Conhecimento: SUZA-

NA KOSCIANSKI X TIM SUL S/A Redesignação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 19:00 do dia 15/02/
2008 Adv(s) CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO,
FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA

031 2005.0008379-9/0 - Execução de Título Judicial: MORUM
NEHME X BANCO DO BRASIL S/A Para no prazo de
15 dias formalizar o pagamento voluntário no valor de R$
2.041,80, fazendo-se por meio de depósito em conta judi-
cial deste juizado, ou diretamente à parte credora ( e por
seu advogado, se for o caso), sob pena de execução e in-
clusão no valor da sentença no valor da sentença liquida-
da da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. Adv(s)
ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA, LEONDINA
ALICE MION PILATI, ANDREZZA MARIA BELTONI,
ANA CAROLINA MION PILATI

032 2005.0009410-6/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ROBERTO PIETROMBELLI X DILMA MARIA DE OLI-
VEIRA ALVIM Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) HOMERO MATIAS, CE-
RES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI

033 2005.0015630-0/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
MAR PAES DE ALMEIDA X SULAMERICA CAPITA-
LIZACAO Ao autor para retirada de alvará na secretaria.
Adv(s) DULCE MARIA GAWLOSKI, NICOLE PSCHEI-
DT BITTENCOURT DE ALBUQUERQ, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, LUIZ CARLOS DA ROCHA

034 2005.0015630-0/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
MAR PAES DE ALMEIDA X SULAMERICA CAPITA-
LIZACAO Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) DULCE MARIA GAWLOSKI,
NICOLE PSCHEIDT BITTENCOURT DE ALBU-
QUERQ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA

035 2005.0017035-7/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
TRE X JORGE KAMINSKI (E OUTRO) Redesignação
de Audiência de Conciliação as 16:45 do dia 25/02/2008
Adv(s) MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, ANDRE
LUIZ RAMOS DE CAMARGO , STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME, MARCIA
FERREIRA DOS SANTOS

036 2005.0021549-9/0 - Processo de Conhecimento: EROTI-
DES GARCIA SEGURA X JOSE LUIZ DOSCIATTI JU-
NIOR Deferido pedido de desentranhamento dos docu-
mentos. Adv(s) CRISTIANE FEROLDI MAFFINI, CLA-
RICE IGNACIO CAMARGO

037 2005.0024641-1/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
BRAGA FERREIRA X TELET S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALE-
XANDRE LUIS SCHENKEL, FABIO LUIS DE LIMA

038 2005.0026230-7/0 - Processo de Conhecimento: ANANI-
AS FERREIRA SANTANA X BRASIL TELECOM S/A
Defererido o pedido de vistas do autor. Adv(s) ANTONIO
FERREIRA

039 2005.0026536-8/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
MARIA COELHO X BANCO CACIQUE S/A Ao réu para
a retirada de alvará na secretaria. Adv(s) CLAUDIA SOTO
RODRIGUEZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA

040 2005.0027943-2/0 - Processo de Conhecimento: DENI
CRISPIN CORREA JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A
ao autor para se manifestar a respeito do retorno do ofício
Adv(s) DENI CRISPIN CORREA JUNIOR

041 2005.0028784-7/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZA MEDEIROS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Deferido o pedido de vistas do reclamado. Adv(s) ANTO-
NIO FERREIRA

042 2005.0029002-5/0 - Execução Título Extrajudicial: ELI-
AS XAVIER DO REGO NETO X EDSON PEREIRA DE
SOUZA Ao autor para se manifestar a respeito da certi-
dão do oficial de justiça Adv(s) IVANI FLORIANO FRA-
RE ASSIS

043 2005.0029324-0/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO BUENO X JOSE CARLOS PRESTES (E OUTROS)
Ao autor para retirar alvará. Adv(s) ANTONIO BUENO

044 2005.0033390-3/0 - Processo de Conhecimento:
CLEYTON FIGUEIREDO (E OUTRO) X SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA Ao recorrido para apresentar
contra-razões. Adv(s) PAULA NOGARA GUERIOS,
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES, PAULA NO-
GARA GUERIOS

045 2005.0034506-5/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DEMIR FLOR DA SILVA DA CRUZ X BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA Ao recor-
rido para apresentar contra-razões. Adv(s) VALMIR LEAL
GRITEN, JORGE CLARO BADARO, JOSE DO CAR-
MO BADARO

046 2005.0035464-6/0 - Processo de Conhecimento: IRACI
ZIMMER DE FREITAS X NILSA FRANCISCA CAVAL-
CANTI Ao autor para retirar o alvará. Adv(s) ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA, HERMINDO DU-
ARTE FILHO

047 2005.0035704-0/0 - Processo de Conhecimento: GETU-
LIO DE BAIRROS X BRADESCO SEGUROS S/A Ao
autor para apresentar contra-razões no prazo legal. Adv(s)
WILSON CARLOS BARBOSA, DANIELE FERNANDA
SANSON LENZI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,

GERUSA LINHARES

048 2005.0036190-0/0 - Processo de Conhecimento: ARY
PEREIRA TABORDA X MARIA DE LOURDES TERRA
BLANCO Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 25/02/2008 Adv(s) TOMAS NUNES DA SIL-
VA

049 2006.0000332-5/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RO ARANTES X VALDECIO SOARES Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente - Julgamento pro-
cedente da reclamação 2006.1323-5, sendo condenado o
reclamado Mauro Arantes ao pagamento do valor de
R$1739,00, corrigido. Adv(s) JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS, JOSEMAR SIMBALISTA

050 2006.0001437-3/0 - Processo de Conhecimento: JAIME
EDUARDO OTTONI BARBOSA X TELET S/A - CLA-
RO Ao autor para apresentar contra-razões no prazo le-
gal. Adv(s) KLEVER ARAKEM WOSNER FERNAN-
DES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA

051 2006.0001807-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
PADUA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) HEI-
TOR HENRIQUE PEDROSO, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, GLAUCO SANSON DA SILVA

052 2006.0003264-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
CELINA DE ANDRADE JACOMEL X BANCO ABN
AMRO REAL S/A Ao autor para retirada de alvará na
secretaria. Adv(s) CARLOS ALEXANDRE LORGA,
MARCOS DOS SANTOS MARINHO

053 2006.0003268-6/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ALEXANDRE LORGA X DERLEI TAVARES DE SOU-
ZA Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 18/02/2008 Adv(s) CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA

054 2006.0003510-7/0 - Processo de Conhecimento: ALEX-
SANDRO ANDRADE SILVA (E OUTRO) X ADELINO
RAMOS DOS SANTOS ME (E OUTRO) Ao autor para
apresentar contra-razões no prazo legal. Adv(s) MARCOS
BUENO GOMES, LENIR GONCALVES DA SILVA FI-
LHO

055 2006.0004592-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELLUS SCHIVINSKI X BRASIL TELECOM S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

056 2006.0004662-4/0 - Processo de Conhecimento: THIA-
GO CELLI LOPES X BANCO DO BRASIL S/A Ao autor
para apresentar contra-razões no prazo legal. Adv(s)
LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS
MINARDI, LINEU EDISON TOMASS

057 2006.0005319-1/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANE DAMBRANTE X CBBC ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA Ao autor para que compareça nesse juizado
a fim de desentranhar promisória de fls. 104 Adv(s) CI-
LENE MARIA SKORA, UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA, MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO,
ISADORA SELIG FERRAZ

058 2006.0005676-1/0 - Processo de Conhecimento: GERE-
MIAS VALDIR FITZ X CENTAURO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A Ao autor para apresentar contra- razões no
prazo legal. Adv(s) WILSON CARLOS BARBOSA, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

059 2006.0009384-5/0 - Processo de Conhecimento: SAULO
GARCIA DE CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A
Indeferido o petitório retro porquanto a justificativa para
ausência deveria ter sido apresentada por ocasião da au-
diência de conciliação ou ainda no prazo de 48 horas, ca-
bendo ao autor ingressar com nova ação, estando sujeito
ao pagamento de custas. Adv(s) SUZANA CRISTINA
AUGUSTO PIANEZZER, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE

060 2006.0011262-5/0 - Processo de Conhecimento: ZENIL-
DA ZANATTA MARTINS DE OLIVEIRA X BANCO PA-
NAMERICANO S/A Regularizar junto ao INSS os des-
contos a serem efetuados conforme determinou a senten-
ça de fls. 34/36, conforme resposta of. 48, Ciente de que,
não havendo comprovação nos autos da regularização
permanecerá suspenso qualquer desconto em seu favor.
Prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) ENEIDE LUCIA BODA-
NESE

061 2006.0011420-8/0 - Processo de Conhecimento: MACYR
BRAZ (E OUTROS) X CENTAURO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A Redesignação de Audiência de Conciliação
as 17:00 do dia 25/02/2008 Adv(s) CARLA RODRIGUES
THOME DA CUNHA

062 2006.0012126-8/0 - Processo de Conhecimento: IVAN
SERGIO TASCA X CLARA SCHINEIDER LINHARES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 25/02/2008 Adv(s) IVAN SERGIO TASCA

063 2006.0013154-6/0 - Processo de Conhecimento: CLEU-
ZA MARIA CAMARGO X BANCO ITAU S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) PERCIO ALVES DA SILVA, DR. DANIEL HA-
CHEM

064 2006.0013724-3/0 - Processo de Conhecimento: GERSON
GIACOMASSI X KARIN REGINA LUHM (E OUTRO)
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Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 28/04/2008 Adv(s) WANDERLUCIO DOS
SANTOS LEITE

065 2006.0014110-4/0 - Processo de Conhecimento: ESPO-
LIO DE ENIR CAMPOS X CIA DO CARRO JLE AUTO-
MOVEIS LTDA Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) JOEL OLIVEIRA SANTOS, DO-
ROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS, ELADIO
PRADOS JUNIOR, JOEL OLIVEIRA SANTOS

066 2006.0016508-6/0 - Processo de Conhecimento: RAUL
CARNEIRO NETO X EMBRATEL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
CLAUDIO CESAR PINTO, ALESSANDRA MIZUTA

067 2006.0020224-4/0 - Processo de Conhecimento: VERO-
NICA JULIANE COSTA FRANÇA X ASSESSORIA IMO-
BILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA - APO-
LAR Ao autor para apresentar contra-razões no prazo le-
gal. Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA, FLÁVIO
LUIS SIMIONATO, MARIA CLAUDIA MOUTINHO
RIBEIRO, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

068 2006.0022045-6/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NO AMATUZZI X MONGERAL - SEGUROS E PREVI-
DENCIAS Ao autor para apresentar contra-razões no pra-
zo legal. Adv(s) WALTER MACEDO, MURILO RAMON

069 2006.0023094-8/0 - Processo de Conhecimento: VERGI-
NIA DE ASSIS X ASSISCON Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) PATRICIA
CRISTINE AUGUSTINHAK DALOTTO, CLAUDIO
MARCELO BAIAK

070 2006.0023430-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS TEODORO TCHMOLO X GLOBAL TELECOM S/
A Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:15 do
dia 18/02/2008 Adv(s) FLORENCE DE SOUZA BIAG-
GI, LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEITE

071 2006.0023799-7/0 - Processo de Conhecimento: HILDA
DUMINHAKI X CONDOMINIO RESIDENCIAL CAIUA
XV Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:00
do dia 18/02/2008 Adv(s) FELIPE REDDIN WERKA

072 2006.0025935-2/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
GUSTAVO SIQUEIRA GIUBLIN X INTELIG TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA. (E OUTRO) Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
SERGIO LUIZ PEIXER, RENATA BROCKELT GIACO-
MITTI, DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

073 2006.0026027-4/0 - Processo de Conhecimento: FABRI-
ZZIO FERREIRA RIBAS X WATSON SFAIR DE CAR-
VALHO Redesignação de Audiência de Conciliação as
16:30 do dia 25/02/2008 Adv(s) MARCIO KRUSSEWSKI

074 2007.0000014-2/0 - Processo de Conhecimento: CLEY-
DE FRANCISCA BOA SORTE X SONAE/MERCADO-
RAMA JARDIM DAS AMERICAS Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA

075 2007.0001081-2/0 - Processo de Conhecimento: DIONI-
SIO MACIOSKI X ANDRE TAVARES SOMMA (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:45
do dia 25/02/2008 Adv(s) ARIVALDIR GASPAR, LAU-
DERSON DOS SANTOS, EDSON GONSALVES ARA-
ÚJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI

076 2007.0001734-3/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA DE JESUS LOREGA X AGP CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 14:00 do dia 25/02/2008 Adv(s) ENEIDA DE
CASSIA CAMARGO

077 2007.0002115-2/0 - Processo de Conhecimento: VERA
LUCIA DE CASTRO SILVA X ALUSANTOS ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO LTDA Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito - De acordo com o
art. 267 VIII do CPC Adv(s) HERMANO ISMAEL EMI-
LIO, VANNESSA VIEIRA RAMOS

078 2007.0002498-5/0 - Processo de Conhecimento: CLODO-
ALDO RODRIGUES DA SILVA X HSBC BANCO MUL-
TIPLO Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes - Sentença julgando extinto o processo com base
no art. 269, III CPC. Adv(s) MARCOLINO PEREIRA
CAMARGO, LUANA DE FATIMA POZZOBOM

079 2007.0002667-0/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
EDUARDO SARNOVSKI X CETELEM BRASIL S/A Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia
18/02/2008 Adv(s) ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ANA PAULA MAGALHAES

080 2007.0004474-4/0 - Processo de Conhecimento: REINAL-
DO OSLICKI (E OUTRO) X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTILPO Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) MARINA MIRANDA
STRAFITE DE OLIVEIRA, LUIZ SGANZELLA LOPES

081 2007.0004732-7/0 - Processo de Conhecimento: ALCEU
LOPES DOS SANTOS (E OUTRO) X DORIVAL AQUI-
LES MOREIRA (E OUTRO) Redesignação de Audiência
de Conciliação as 13:45 do dia 25/02/2008 Adv(s) JOSE
BASILIO GUERRART, ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES

082 2007.0005770-6/0 - Processo de Conhecimento: ALE-

XANDRE NELSON FERRAZ X MOTOROLA INDUS-
TRIAL LTDA Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido do requerido - Sentença condenando o réu a
pagar ao reclamante a quantia de R$ 914,37 a título de
restituição da quantia paga, com correção monetária des-
de a data da recusa da garantia e juros legais desde a data
da citação. Condena, ainda, a reclamada ao pagamento de
1% sobre o valor da causa, por litigância de má fé, nos
termos do art. 17 e 18, caput, ambos do CPC. Adv(s)
ADRIANO HENRIQUE GOHR

083 2007.0007952-6/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
ROBERTO ZONATTO (E OUTRO) X MARMORARIA
NEMITZ LTDA Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 13:45 do dia 25/02/2008 Adv(s) ANTONIO
KROKOSZ

084 2007.0008160-2/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
GARETH FARIAS DE ANDRADE X ANTONIO LEO-
NEL ELIAS Redesignação de Audiência de Conciliação
as 13:15 do dia 25/02/2008 Adv(s) JOSE CARLOS D.
MACHADO, ALCIO M. S. FIGUEIREDO, ROBERTO
CEZAR CORSO

085 2007.0008599-1/0 - Processo de Conhecimento: ALCI-
DES UBALDO DE OLIVEIRA X BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) MAÍRA RODRI-
GUES DA COSTA TEIXEIRA, ALVARO PINTO DA SIL-
VA

086 2007.0008600-7/0 - Processo de Conhecimento: HELE-
NA DE FATIMA RODRIGUES NOGUEIRA X GVT Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) AMILCAR LISBOA CONERADO, HEI-
TOR HENRIQUE PEDROSO, ROSANGELA LISBOA
CONERADO

087 2007.0009829-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
RENATO BITTENCOURT VARGAS (E OUTRO) X ALE-
XANDRE ZILIAN À parte autora para que apresente os
documentos comprobatórios da propriedade do veículo
automotor e dos lucros cessantes. Adv(s) GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA

088 2007.0009878-7/0 - Processo de Conhecimento: AUREA
PEREIRA KUHNL X YARA DIAMICO Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
GRACIELA GONCALVES, IVAN JOSE SILVEIRA

089 2007.0010361-0/0 - Processo de Conhecimento: CONDO-
MINIO RESIDENCIAL QUINTAS DE SAO FRANCIS-
CO X MARCIO LUIZ CASADO Ao recorrido para apre-
sentar contra-razões. Adv(s) CARLA AFONSO DE OLI-
VEIRA PEDROZA, MICHELI PEREIRA, CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA

090 2007.0010756-8/0 - Processo de Conhecimento: CONDO-
MINIO EDIFICIO ANGAI X WALDIR DA COSTA (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente - Sentença condenando os réus, solidariamente,
ao pagamento das parcelas devidas relativas ao não paga-
mento das quotas condominiais referentes à soma dos se-
guintes valores: R$ 164,00 nos meses de janeiro, feverei-
ro e março de 2005, R$ 149,00 em maio; R$ 159,00 em
junho, e R$ 170,00 em agosto de 2005; devendo sobre o
valor de cada quota mensal incidir o juro de 2%, sendo
ainda os valores atualizados com juros legais de 1% ao
mês, conforme art. 406 do CC/2002 combinado com o
art. 161 do CTN, a partir da citação, sendo a data de 30 de
maio de 2007 para ambos os reclamados, e correção mo-
netária pela avaliação da média INPC-IGPM. Transitado
em julgado e não havendo pagamento voluntário no prazo
de 15 dias, incidirá multa de 10% sob o valor do débtio
atualizado, conforme previsto no art. 475-J do CPC. Adv(s)
LEONEL CAMILLI

091 2007.0010830-5/0 - Processo de Conhecimento: OSNI
CERCAL X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente - Sentença condenando o requerido ao
pagamento das diferenças entre os índices creditados e o
IPC, nos meses de junho/87 e janeiro/89, atualizado pelo
INPC, acrescido de juros remuneratórios de 6% ao ano,
para cada data de aniversário e juros moratórios de 1% ao
mês, a contar da citação. A atualização será feita pela con-
tadoria do juízo devendo observar o saque realizado às
fls. 20. Adv(s) PATRICIA HOLANDA RAMIRES, GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO, DOUGLAS DOS SAN-
TOS

092 2007.0010998-5/0 - Processo de Conhecimento: HIPO-
LITO EZEQUIEL DA PAIXAO X HS AUTOMOVEIS
LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) SILVERIO DUGONSKI, HEN-
RIQUE BRUNINI SBARDELINI

093 2007.0011033-0/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ANE KITZMANN GOMES X BANCO BRADESCO S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente - Condenado o requerido ao pagamento das
diferenças entre os índices creditados e o IPC nos meses
de junho/87, devidamente atualizado, cuja atualização será
efetuada pela contadoria do Juízo. O pagamento voluntá-
rio deverá ocorrer até 15 dias após o trânsito em julgado
da Sentença, sob pena de incidência de multa, na forma
do art. 475-J do CPC. Prazo de recurso: 10 dias, devendo
ser observado o preparo recursal. Adv(s) DR. DANIEL
HACHEM

094 2007.0011300-1/0 - Processo de Conhecimento: VALDE-
MIRO WINTER X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO

MULTILPO Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido do requerente - Sentença condenando o réu ao
pagamento das diferenças entre os índices creditados e o
IPC, nos meses de junho/87 e janeiro/89, atualizado pelo
INPC, acrescido de juros remuneratórios de 6% ao ano,
para cada data de aniversário e juros moratórios de 1% ao
mês, a contar da citação. Devendo a atualização deste valor
ser feita pela Contadoria do Juízo. Atentar ao disposto no
art. 3°, §3° da Lei 9099/95, no caso dos presentes autos.
Adv(s) PATRICIA HOLANDA RAMIRES, THAIS HE-
LENA ALVES ROSSI

095 2007.0011324-0/0 - Processo de Conhecimento: ELIANE
MARA PAGAN X PCH TELECOMUNICACOES LTDA
(E OUTRO) ao autor para se manifestar a respeito do de-
posito efetuado. Adv(s) SUZANE CHRISTIE DONATO

096 2007.0011563-2/0 - Processo de Conhecimento: AUGUS-
TA DA SILVA ROSA X JOVA - ACESSORIA E COBRAN-
CA LTDA Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) LUIZ CARLOS J ARBUGERI FILHO

097 2007.0011935-3/0 - Processo de Conhecimento: SEBAS-
TIAO PEREIRA X CONDOMINIO EDIFICIO VICTOR
FERREIRA DO AMARAL Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ALCEU GIE-
SE, IDERALDO JOSE APPI

098 2007.0012239-0/0 - Processo de Conhecimento: OSMAR
FIGUEIREDO LIMA X BANCO ITAU S/A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
RITA DE CASSIA STEMPNIAK, ANNE CARLA GABRI-
EL, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, FABIO RE-
NATO SANTANA

099 2007.0013474-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ROGERIO DA COSTA LOPES X T WALL ENGENHA-
RIA LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 17:15 do dia 25/02/2008 Adv(s) SUELI
APARECIDA CURIONI

100 2007.0013625-0/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
RICARDO TUBIANA X MURILO LUPION DE QUA-
DROS NETO Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) ATILA SAUNER POSSE,
JULIANA MIRANDA LEAL DE SISTI, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS

101 2007.0013642-7/0 - Processo de Conhecimento: WITOLD
TADEU MIKOSZEWSKI X EXCLUSIVA TELECOMU-
NICACOES LTDA Redesignação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 13:30 do dia 11/02/2008 Adv(s) VAL-
MIR BERNARDO PARISI, DANIELA BRANDT SAN-
TOS

102 2007.0013981-9/0 - Processo de Conhecimento: OSVAL-
DO EDUARDO X BRASIL TELECOM S/A Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 25/02/
2008 Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
SANDRA REGINA RODRIGUES, VICTOR HUGO DO-
MINGUES

103 2007.0014186-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
CARLOS LORUSSO X ELCIO COUTINHO Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 25/02/
2008 Adv(s) JOAO CARLOS LORUSSO

104 2007.0016182-8/0 - Processo de Conhecimento: IVONEI
MOURA X UNIVERSO ONLINE S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARIA HELENA PAES DE BARROS

105 2007.0017054-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA X ROMISSILDA
A DA SILVA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) PATRICIA LISE, DR AL-
CINDO LIMA NETO, ANA CRISTINA ANGULSKI

106 2007.0017705-5/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ANTONIO DE SOUZA X BANCO ITAU S/A Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 13:30 do dia 25/02/
2008 Adv(s) MILENA CARLA DE MORAES VIEIRA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, NARADIBA SILAMARA GUERRA
DE SOUZA

107 2007.0018380-2/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA WESTPHAL PERUZZO X GEILZA DOS SANTOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) DANIELA RACHE GEBRAN

108 2007.0018698-8/0 - Processo de Conhecimento: TRANS-
PORTES E REPRESENTACOES GUAIRA LTDA. X EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A.
- EMBRATEL Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito - De acordo com o art. 267 VIII.
Adv(s) CINTHIA ZAMIN CAVASSOLA

109 2007.0018848-3/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MANOEL MALUCHE FILHO X MEURIS JOAO CA-
RON CASSOU Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 17:00 do dia 25/02/2008 Adv(s) SANDRA REGI-
NA FIGUEIREDO

110 2007.0020715-0/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO ZANATO NEGRELE X MC DONALD’S. Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-
rito Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE

111 2007.0020839-0/0 - Processo de Conhecimento: HILTON
CHIPON X AMARILDO DE SOUZA COSTA COLCHO-
ES Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 18:00 do dia 25/02/2008 Adv(s) LARISSA DA SILVA

VIEIRA, MARCELO DE LIMA CONTINI

112 2007.0021348-8/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO STEFFEN FARIA X ANA SILVIA PAVONI NASSAR
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 25/02/2008 Adv(s) ZENICE MOTA CARDOSO PIN-
TO, EMERSON JOAO DE OLIVEIRA CARVALHO

113 2007.0021529-8/0 - Processo de Conhecimento: DILE-
NE MARIA BROCHIER STIVAL X BANCO ITAU S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) NILSON DE MELO JUNIOR, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FABRÍCIO CO-
IMBRA CHESCO

114 2007.0021921-3/0 - Processo de Conhecimento: LEONIR
DEL RE X HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 13:30 do dia 25/02/2008 Adv(s) LIBIAMAR
DE SOUZA

115 2007.0021966-6/0 - Processo de Conhecimento: AILTON
DA SILVA X LOJA LEVIS Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) SORAYA FAL-
TIN, BRUNO FALTIN BERTOLDI

116 2007.0022143-8/0 - Processo de Conhecimento: SIDNEY
DE OLIVEIRA X IBIBANK S/A BANCO MULTIPLO (E
OUTRO) Pedido de tutela antecipada indeferida. Cabe ao
autor comprovar na audiência de instrução e julgamento
designada aos fatos acima alegados, para que se dê pros-
seguimento ao feito. Adv(s) ROQUE PORFIRIO

117 2007.0024194-2/0 - Processo de Conhecimento: SERGIO
MARANGONI ALVES X OCEAN AIR LINHA AEREAS
Indefiro a inclusão de terceiro neste processo, uma vez
que incabível na forma do artigo 10 da Lei 9.099/95. Adv(s)
PATRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON

118 2007.0025034-6/0 - Processo de Conhecimento: LISANE
LUIZE PAVAN X CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A. (E OUTRO) Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, Ivy Manfredini Barbosa,
Marina Freiberger Neiva

119 2007.0025377-5/0 - Processo de Conhecimento: AN-
DREIA APARECIDA GUIMARAES X BANCO FININ-
VEST S/A Ao autor para retirada de ofício na secretaria.
Adv(s) RAFAEL WOBETO DE ARAUJO

120 2007.0025676-3/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO BERTONCELLO JUNIOR X BANCO CITIBANK
S/A Indefiro a concessão de tutela antecipada pleiteada
pela parte autora. Adv(s) SABRINA LUMENA CURY

121 2007.0026123-2/0 - Processo de Conhecimento: ANA
CAROLINA RETZLAFF X C&A MODAS LTDA À parte
autora para que esclareça a este juízo se o conteúdo da
petição inicial destes autos é o mesmo que daquela que
tramita no 5° Juizado com as mesmas partes. Após isso,
será analisada a tutela antecipada requerida. Adv(s) AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER

122 2007.0026216-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ADAO BATISTA X BANCO PANAMERICANO S/A Con-
cedida a tutela antecipada, ao autor para que retire ofício
na secretaria. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA 012 2003.0012163-0/0

ACACIO CORREA FILHO 023 2004.0012965-9/0

ADAMASTOR LOPES DE ARAUJO 003 2000.0015863-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 058 2006.0005676-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 079 2007.0002667-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 118 2007.0025034-6/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 082 2007.0005770-6/0

ALBERTO KATSUMITI KODO 004 2001.0001289-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2005.0001063-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2006.0009384-5/0

ALCEU GIESE 097 2007.0011935-3/0

ALCIO M. S. FIGUEIREDO 084 2007.0008160-2/0

ALESSANDRA MIZUTA 066 2006.0016508-6/0

ALEXANDRE LUIS SCHENKEL 037 2005.0024641-1/0

ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 074 2007.0000014-2/0

ALVARO PINTO DA SILVA 085 2007.0008599-1/0

AMILCAR LISBOA CONERADO 086 2007.0008600-7/0

ANA CAROLINA MION PILATI 031 2005.0008379-9/0

ANA CRISTINA ANGULSKI 105 2007.0017054-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 026 2005.0001063-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2005.0005861-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 051 2006.0001807-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 055 2006.0004592-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 059 2006.0009384-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 102 2007.0013981-9/0

ANA PAULA MAGALHAES 079 2007.0002667-0/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 035 2005.0017035-7/0

ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 010 2002.0020609-1/0

ANDREA ABRAHÃO COSTA 007 2002.0002172-5/0

ANDREZZA MARIA BELTONI 031 2005.0008379-9/0

ANGELA MARIA MARCELO 009 2002.0015044-4/0

ANNE CARLA GABRIEL 098 2007.0012239-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 072 2006.0025935-2/0

ANNE MARIE FERREIRA 019 2003.0023382-7/0

ANTONIO BUENO 043 2005.0029324-0/0

ANTONIO CELESTINO TONELOTO 098 2007.0012239-0/0

ANTONIO FERREIRA 026 2005.0001063-3/0

ANTONIO FERREIRA 038 2005.0026230-7/0

ANTONIO FERREIRA 041 2005.0028784-7/0

ANTONIO KROKOSZ 083 2007.0007952-6/0

ANTONIO RUDOLFO HANAUER 121 2007.0026123-2/0

ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA 031 2005.0008379-9/0

ARIVALDIR GASPAR 075 2007.0001081-2/0



192192192192192 3ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 7514

ATILA SAUNER POSSE 100 2007.0013625-0/0

AURELIO CANCIO PELUSO 016 2003.0019135-4/0

BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR 012 2003.0012163-0/0

BENEDITO DOS SANTOS 002 1996.0007821-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 106 2007.0017705-5/0

BRUNO FALTIN BERTOLDI 115 2007.0021966-6/0

CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 010 2002.0020609-1/0

CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA 089 2007.0010361-0/0

CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA 089 2007.0010361-0/0

CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA 061 2006.0011420-8/0

CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO 010 2002.0020609-1/0

CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL 010 2002.0020609-1/0

CARLOS ALEXANDRE LORGA 052 2006.0003264-9/0

CARLOS ALEXANDRE LORGA 053 2006.0003268-6/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 030 2005.0008146-0/0

CARLOS HUGO MARAVALHAS 011 2003.0000865-7/0

CARLOS TERABE 016 2003.0019135-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 007 2002.0002172-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 007 2002.0002172-5/0

CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI 032 2005.0009410-6/0

CESAR LINHARES WALLBACH 021 2004.0005821-7/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 072 2006.0025935-2/0

CILENE MARIA SKORA 022 2004.0009539-9/0

CILENE MARIA SKORA 057 2006.0005319-1/0

CINTHIA ZAMIN CAVASSOLA 108 2007.0018698-8/0

CLARICE IGNACIO CAMARGO 036 2005.0021549-9/0

CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ 039 2005.0026536-8/0

CLAUDINEI SZYMCZAK 029 2005.0007953-7/0

CLAUDIO CESAR PINTO 066 2006.0016508-6/0

CLAUDIO MARCELO BAIAK 069 2006.0023094-8/0

CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 036 2005.0021549-9/0

DANIEL HAJJAR SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA 072 2006.0025935-2/0

DANIELA BRANDT SANTOS 101 2007.0013642-7/0

DANIELA RACHE GEBRAN 107 2007.0018380-2/0

DANIELE FERNANDA SANSON LENZI 047 2005.0035704-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 058 2006.0005676-1/0

DELVANIO SPECK MIRANDA 017 2003.0021356-3/0

DENI CRISPIN CORREA JUNIOR 040 2005.0027943-2/0

DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS 065 2006.0014110-4/0

DOUGLAS DOS SANTOS 091 2007.0010830-5/0

DR ALCINDO LIMA NETO 105 2007.0017054-8/0

DR. CARLOS AUGUSTO MARINONI 012 2003.0012163-0/0

DR. CARLOS AUGUSTO MARINONI 012 2003.0012163-0/0

DR. DANIEL HACHEM 063 2006.0013154-6/0

DR. DANIEL HACHEM 093 2007.0011033-0/0

DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 001 1996.0000219-4/0

DULCE MARIA GAWLOSKI 033 2005.0015630-0/0

DULCE MARIA GAWLOSKI 034 2005.0015630-0/0

EDSON GONSALVES ARAÚJO 075 2007.0001081-2/0

EDUARDO MALUCELLI 021 2004.0005821-7/0

ELADIO PRADOS JUNIOR 065 2006.0014110-4/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 009 2002.0015044-4/0

ELDES MARTINHO RODRIGUES 013 2003.0012892-0/1

EMERSON JOAO DE OLIVEIRA CARVALHO 112 2007.0021348-8/0

ENEIDA DE CASSIA CAMARGO 076 2007.0001734-3/0

ENEIDE LUCIA BODANESE 060 2006.0011262-5/0

ESTEVAO LOURENÇO CORREA 023 2004.0012965-9/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 113 2007.0021529-8/0

FABIANO FREITAS MINARDI 056 2006.0004662-4/0

FABIO LUIS DE LIMA 037 2005.0024641-1/0

FABIO RENATO SANTANA 098 2007.0012239-0/0

FABRÍCIO COIMBRA CHESCO 113 2007.0021529-8/0

FELIPE REDDIN WERKA 071 2006.0023799-7/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 030 2005.0008146-0/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 050 2006.0001437-3/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 110 2007.0020715-0/0

FLÁVIO LUIS SIMIONATO 067 2006.0020224-4/0

FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 070 2006.0023430-5/0

FRANCISCO MACHADO DE JESUS 100 2007.0013625-0/0

GERSON WISTUBA 025 2004.0021842-0/0

GERUSA LINHARES 047 2005.0035704-0/0

GIL JUSTEN SANTANA 021 2004.0005821-7/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 067 2006.0020224-4/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 087 2007.0009829-4/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 087 2007.0009829-4/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 091 2007.0010830-5/0

GLAUCO SANSON DA SILVA 051 2006.0001807-0/0

GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 010 2002.0020609-1/0

GRACIELA GONCALVES 088 2007.0009878-7/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 051 2006.0001807-0/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 086 2007.0008600-7/0

HENRIQUE BRUNINI SBARDELINI 092 2007.0010998-5/0

HERMANO ISMAEL EMILIO 077 2007.0002115-2/0

HERMINDO DUARTE FILHO 046 2005.0035464-6/0

HOMERO MATIAS 032 2005.0009410-6/0

HUDERSON ALEXANDER DALLA VECCHIA 001 1996.0000219-4/0

IDERALDO JOSE APPI 097 2007.0011935-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 057 2006.0005319-1/0

ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES 081 2007.0004732-7/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 122 2007.0026216-7/0

IVAN JOSE SILVEIRA 088 2007.0009878-7/0

IVAN SERGIO TASCA 062 2006.0012126-8/0

IVANA GRAZIELA NISSOLA 013 2003.0012892-0/1

IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 042 2005.0029002-5/0

IVONE STRUCK 007 2002.0002172-5/0

Ivy Manfredini Barbosa 118 2007.0025034-6/0

JOAO BATISTA DOS SANTOS 049 2006.0000332-5/0

JOAO CARLOS LORUSSO 103 2007.0014186-7/0

JOEL OLIVEIRA SANTOS 065 2006.0014110-4/0

JOEL OLIVEIRA SANTOS 065 2006.0014110-4/0

JORGE ALBERTO CASTRO 020 2004.0002680-3/0

JORGE CLARO BADARO 045 2005.0034506-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 039 2005.0026536-8/0

JOSE BASILIO GUERRART 081 2007.0004732-7/0

JOSE CARLOS D. MACHADO 084 2007.0008160-2/0

JOSE DO CARMO BADARO 045 2005.0034506-5/0

JOSEMAR SIMBALISTA 049 2006.0000332-5/0

Jucimar Roberto Dagostin 020 2004.0002680-3/0

JULIANA MIRANDA LEAL DE SISTI 100 2007.0013625-0/0

KLEVER ARAKEM WOSNER FERNANDES 050 2006.0001437-3/0

LARISSA DA SILVA VIEIRA 111 2007.0020839-0/0

LAUDERSON DOS SANTOS 075 2007.0001081-2/0

LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO 054 2006.0003510-7/0

LEONDINA ALICE MION PILATI 031 2005.0008379-9/0

LEONDINA ALICE MION PILATI 056 2006.0004662-4/0

LEONEL CAMILLI 090 2007.0010756-8/0

LIBIAMAR DE SOUZA 114 2007.0021921-3/0

LINEU EDISON TOMASS 056 2006.0004662-4/0

LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEITE 070 2006.0023430-5/0

LUANA DE FATIMA POZZOBOM 078 2007.0002498-5/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 018 2003.0022120-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 009 2002.0015044-4/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 018 2003.0022120-9/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 075 2007.0001081-2/0

LUIZ CARLOS CRUZES BARBEIRO 003 2000.0015863-1/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 033 2005.0015630-0/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 034 2005.0015630-0/0

LUIZ CARLOS J ARBUGERI FILHO 096 2007.0011563-2/0

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 006 2001.0009656-3/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 080 2007.0004474-4/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 085 2007.0008599-1/0

MANOEL ALEXANDRE RIBAS 006 2001.0009656-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 029 2005.0007953-7/0

MARCELO DE LIMA CONTINI 111 2007.0020839-0/0

MARCELO LUIZ DREHER 012 2003.0012163-0/0

MARCELO PACHECO PIROLO 005 2001.0004861-5/0

MARCIA FERREIRA DOS SANTOS 035 2005.0017035-7/0

MARCIO KRUSSEWSKI 073 2006.0026027-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 106 2007.0017705-5/0

MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 078 2007.0002498-5/0

MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA 010 2002.0020609-1/0

MARCOS BUENO GOMES 054 2006.0003510-7/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 052 2006.0003264-9/0

MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO 024 2004.0015985-8/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 007 2002.0002172-5/0

MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO 067 2006.0020224-4/0

MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO 057 2006.0005319-1/0

MARIA HELENA PAES DE BARROS 104 2007.0016182-8/0

Marina Freiberger Neiva 118 2007.0025034-6/0

MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA 080 2007.0004474-4/0

MAURICIO ADAMOWSKI 018 2003.0022120-9/0

MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE 035 2005.0017035-7/0

MICHELI PEREIRA 089 2007.0010361-0/0

MILENA CARLA DE MORAES VIEIRA 106 2007.0017705-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 033 2005.0015630-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 034 2005.0015630-0/0

MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 005 2001.0004861-5/0

MURILO RAMON 068 2006.0022045-6/0

NARADIBA SILAMARA GUERRA DE SOUZA 106 2007.0017705-5/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 067 2006.0020224-4/0

NICOLE PSCHEIDT BITTENCOURT DE

ALBUQUERQ 033 2005.0015630-0/0

NICOLE PSCHEIDT BITTENCOURT DE

ALBUQUERQ 034 2005.0015630-0/0

NILSON DE MELO JUNIOR 113 2007.0021529-8/0

NILSON LEMES BUENO 003 2000.0015863-1/0

PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOTTO 069 2006.0023094-8/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 091 2007.0010830-5/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 094 2007.0011300-1/0

PATRICIA LISE 105 2007.0017054-8/0

Patricia Shmidt Siloto 029 2005.0007953-7/0

Patricia Shmidt Siloto 029 2005.0007953-7/0

PATRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON 117 2007.0024194-2/0

PAULA NOGARA GUERIOS 044 2005.0033390-3/0

PAULA NOGARA GUERIOS 044 2005.0033390-3/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 029 2005.0007953-7/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 029 2005.0007953-7/0

PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 018 2003.0022120-9/0

PERCIO ALVES DA SILVA 063 2006.0013154-6/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 015 2003.0018480-0/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 017 2003.0021356-3/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 044 2005.0033390-3/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 047 2005.0035704-0/0

RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 119 2007.0025377-5/0

RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 008 2002.0010013-7/0

REIMAR TRAPP 013 2003.0012892-0/1

RENATA BROCKELT GIACOMITTI 072 2006.0025935-2/0

RICARDO CHEANG 016 2003.0019135-4/0

RITA DE CASSIA STEMPNIAK 098 2007.0012239-0/0

ROBERTO CEZAR CORSO 084 2007.0008160-2/0

ROBERTO MOROZOWSKI 002 1996.0007821-2/0

RONE MARCOS BRANDALIZE 014 2003.0013951-4/0

RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE 014 2003.0013951-4/0

ROQUE PORFIRIO 027 2005.0005711-1/0

ROQUE PORFIRIO 116 2007.0022143-8/0

ROSANGELA LISBOA CONERADO 086 2007.0008600-7/0

ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA 046 2005.0035464-6/0

RUY CARDOSO FERREIRA 028 2005.0005861-6/0

SABRINA LUMENA CURY 120 2007.0025676-3/0

SANDRA REGINA FIGUEIREDO 109 2007.0018848-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 102 2007.0013981-9/0

SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS 001 1996.0000219-4/0

SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO 025 2004.0021842-0/0

SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE 018 2003.0022120-9/0

SERGIO DE ARRUDA 003 2000.0015863-1/0

SERGIO LUIZ PEIXER 072 2006.0025935-2/0

SILVERIO DUGONSKI 092 2007.0010998-5/0

SILVIA ELISABETH NAIME 035 2005.0017035-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 059 2006.0009384-5/0

SORAYA FALTIN 115 2007.0021966-6/0

STELA MARLENE SCHWERZ 035 2005.0017035-7/0

SUELI APARECIDA CURIONI 099 2007.0013474-3/0

SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER 059 2006.0009384-5/0

SUZANE CHRISTIE DONATO 095 2007.0011324-0/0

THAIS HELENA ALVES ROSSI 094 2007.0011300-1/0

TOMAS NUNES DA SILVA 048 2005.0036190-0/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 057 2006.0005319-1/0

VALKIRIA DE LIMA GASQUES 012 2003.0012163-0/0

VALMIR BERNARDO PARISI 101 2007.0013642-7/0

VALMIR LEAL GRITEN 045 2005.0034506-5/0

VANNESSA VIEIRA RAMOS 077 2007.0002115-2/0

VICTOR HUGO DOMINGUES 102 2007.0013981-9/0

VIRGILIO DEL GIUDICE 029 2005.0007953-7/0

VIRGILIO DEL GIUDICE 029 2005.0007953-7/0

VITORIO KARAN 001 1996.0000219-4/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 029 2005.0007953-7/0

WALDIR LESKE 025 2004.0021842-0/0

WALTER MACEDO 068 2006.0022045-6/0

WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE 064 2006.0013724-3/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 016 2003.0019135-4/0

WILSON CARLOS BARBOSA 047 2005.0035704-0/0

WILSON CARLOS BARBOSA 058 2006.0005676-1/0

ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 112 2007.0021348-8/0

Comarcas do
Interior

Cível

Bocaiúva do Sul

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PARANÁ
FORO REGIONAL DE BOCAIÚVA DO SUL
Rua Brasilio de Moura Leite, 200 - CEP 83450-000
Fone (41) 3658-1052
Relação 54/2007
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1. INVENTÁRIO-82/1970-MARCIANA SANTOS BANDEI-
RA x ESPÓLIO DE MARIA DE OLIVEIRA SANTOS- Apre-
sentem os cessionários, no prazo de cinco (5) dias, certidões
negativas de tributos da União, do Estado do Paraná e do Mu-
nicípio de Tunas do Paraná...-Adv. JOSÉ MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-8/1994-CELSO DE MAZO
NETTO x JONAS DE SOUZA CABRAL e outro- Ouça-se o
Estado do Paraná, em cinco (5) dias -Advs. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA
e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-55/1997-
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO x AGROPALM
IND. E COM. DE ALIMENTOS S/A e outros- Defiro a citação
por ora certa, todavia deverá o credor/exequente indicar o cor-
reto endereço do executado para realização do ato, sob pena de
não valer para efeito judicial -Advs. JOSÉ MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO e LUIZ HENRIQUE BRAZ-.

4. ARROLAMENTO-57/1997-LYDIA ÉRIKA TESCH SZERE-
META e outro x JOÃO SZEREMETA (ESPÓLIO)- Defiro o
pedido de fls. 41/43. Aguardem-se os autos pelo prazo de ses-
senta (60) dias -Adv. VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META-.

5. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-214/2001-A.A.S. x
J.C.D.C.- Em face da restituição da Carta de Intimação, expe-
ça-se Carta Precatória à Comarca de Guarapuava, PR, para in-
timação do requerido, para em quarenta e oito (48) horas, efe-
tuar o pagamento das custas processuais a que foi condenado,
sob as penas da lei -Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA e
MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO-.

6. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-315/2002-SILVANIRA DA
SILVA ROSA DOS REIS x MUNICIPIO DE ADRIANÓPO-
LIS- A exequente em cinco dias ante o decurso do prazo para
interposição de embargos -Advs. CARLOS BERNARDO CAR-
VALHO DE ALBUQUERQUE e SILVINO DE ASSIS BRAN-
DÃO NETO-.

7. USUCAPIÃO-186/2006-EURIDES ANDRADE LIMA e
outro x HENRIQUE BICA ZAFFARI e outros- Sobre o petitó-
rio de fls. 260/1 e documentos juntados, ouça-se o autor em 10
dias...-Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA, LEANDRO J.
LYRA, ADRIANO BRAGA MENDES e JOSÉ MARIA MAR-
TINS DO NASCIMENTO-.

8. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-291/2006-EURIDES AN-
DRADE LIMA x HENRIQUE BICA ZAFFARI- Sobre o peti-
tório de fls. 96, ouça-se o Doutor Perito Judicial, em cinco dias
-Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA, LEANDRO J. LYRA
e ADRIANO BRAGA MENDES-.

9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-297/2006-HENRIQUE BICA
ZAFFARI x ROGE BRUNE e outros- Especifiquem as partes,
em cinco (5) dias as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, esclarecendo em caso de perícia -Advs. ADRIANO BRA-
GA MENDES e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

10. USUCAPIÃO-319/2006-JULIO CARDOSO DE MEDEI-
ROS e outro x COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO -
CBA- Aos autores em cinco dias acerca do prosseguimento do
feito -Advs. KELSONS AMATO, THADEU BRITO DE MOU-
RA, LEOPOLDO ZANCHETTA POZZOBON e MARCO AU-
RÉLIO NATALE DA SILVA-.

11. USUCAPIÃO-321/2006-SILMAR SCHWEGWER e outro
x LUCIDIO SOUZA BRITO- Deferido o pedido de dilação de
prazo de trinta dias -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO, RICARDO COSTA MAGUETAS e CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA-.

12. ORDINÁRIA-347/2006-NILDA APARECIDA SCREMIN
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GUTH x MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL- Pelas razões
expostas no decisório de fls. 109 rejeito limianrmente os Em-
bargos Declaratórios propostos pela requerente Nilda Apareci-
da Scremin Guth não havendo obscuridade ou prequestiona-
mento na decisão guerreada. A intimação é o ato pelo qual se
dá ciência a alguem dos atos e termos do processo, para que
faça ou deixe de far alguma. Neste aspecto frise-se que o nobre
procurador da autora, tomou ciência da r. decisão de fls. 88/93
quando da retirada dos autos de cartório aos 25/10/2007 proto-
colizando o recurso de apelação somente aos 12 de novembro
de 2.007, quando o prazo já havia expirado aos 09/11/2007 -
Advs. JONAS BORGES e KARLA PATRICIA POLLI DE SOU-
ZA-.

13. AÇÃO DE DEMARCAÇÃO-420/2006-MOACIR JOSÉ
PEGORINI x OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO e
outro- Sobre os termos do petitório de fls. 117 ouçam-se os
Doutores Peritos Arbitradores e Agrimensor -Adv. CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI-.

14. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO-22/2007-I.S.O.
x P.S.A.L.- Face aos termos da certidão retro, expeça-se carta
precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Jacupiranga, SP...-
Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-.

15. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-51/2007-JOÃO
DE DEUS ARAÚJO x SULINA COMPANHIA DE SEGUROS
LTDA- Ao autor em cinco dias ante o decurso do prazo de sus-
pensão do feito -Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VI-
LELA-.

16. SEQUESTRO-242/2007-ENIO JOSÉ PERACCHI x ECE-
PLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA- Venho a indeferir de pla-
no o requerido às fls. 134/5, ante a vigente liminar deste Juízo
às fls. 63/4, devendo-se se preservar o estado da coisa (litigio-
sa), sob pena de cometimento de atentado judicial, além do que
a matéria em sede liminar ainda encontra-se pendente no E.
Tribunal de Justiça do Estado (agravo de fls. 89). A multa im-
posta às fls. 63/4, encontra-se higida e legal, devendo ser res-
peitada a decisão judicial, ademais quanto a conclusão da vis-
toria de fls. 117/131. Sobre o petitório de fls. 142/4, diga o
Autor em cinco dias. Em face do r. despacho de fls. 136, e da
publicação de fls. 145, e o disposto no artigo 37, § único, do
CPC, declaro inexistente o substabelecimento de fls. 88, de-
vendo o patrocinio ficar apenas nos antigos procuradores cons-
tituidos às fls. 21. Após conclusos -Advs. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA, AMARÍLIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS e EDGARD GOMES-.

17. USUCAPIÃO-246/2007-ANA POLLI PORKOTE e outros
x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Ao preparo da
conta - R$. 343,25 -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-249/2007-V.A.C. x A.S.-
Julgo, por sentença, extinta a presente execução, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do CPC, em face da satisfação da
obrigação demandada, por parte do devedor. Sem custas -Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

19. REVISIONAL DE ALIMENTOS-290/2007-J.J.O. x A.C.S.-
Reservo-me o o direito de analisar o pedido de antecipação de
tutela após o oferecimento de contestação pelo requerido (art.
273, § 4º do CPC). Cite-se o requerido, por todos os termos da
inicial, fluindo o prazo de quinze (15) dias para contestação,
sob pena de revelia -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-.

20. USUCAPIÃO-347/2007-CLÁUDIO SGANZERLA e outro
x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL e outro- Defiro
a cota ministerial retro. Oficie-se as Fazendas Públicas do Es-
tado do Paraná e do Município de Tunas do Paraná, para mani-
festação no prazo de quinze (15) dias -Advs. IRINEU LEONI-
DAS ZANELLATO e MARISTELA SCHWERZ-.

21. MANDADO DE SEGURANÇA-348/2007-JGB ENGE-
NHARIA LTDA. x PREFEITA MUNICIPAL DE TUNAS DO
PARANÁ- ...Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos
consta, ausente de plano a violação ao direito liquido e certo, e
ausentes os demais requisitos do “fumus boni iuris” e do “pri-
culum in mora”, não comportando instrução probatória em sede
de Mandado de Segurança, venho por sentença a julgar impro-
cedente a pretensão contida na exordial de fls. 02/21, negando
a concessão da segurança ao impetrante JGB Engenharia Ltda,
nestes autos de Mandado de Segurança registrados sob n.º 348/
2007. Deixo de aplicar ao impetrante a condenação em sucum-
bência ante a Súmula 512 do S.T.F....-Advs. RICARDO DE
LUCCA MECKING e CARLOS ALBERTO RISKALLA FI-
LHO-.

22. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-351/2007-ECEPLAN
ENGENHARIA CIVIL LTDA x ENIO JOSÉ PERACCHI- Es-
pecifiquem as partes, em cinco dias as provas que efetivamente
pretendem produzir -Adv. AMARÍLIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS, CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

23. PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO-377/2007-
ENIO JOSÉ PERACCHI x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL
LTDA- Manifeste-se o Autor, em dez dias sobre a contestação
de fls. 11 a 19 -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

24. MONITÓRIA-407/2007-ELZA GONÇALVES RAZOTO x
NATIVIDADE ROSA DOMINGOS e outro- Defiro os benefi-
cios da assistência judiciária, ficando a parte beneficiária ad-
vertidade de que, não sendo verdadeira a afirmação de pobre-
za, será aplicada a pena de pagamento do décuplo das custas
processuais (art. 4º, § 1º Lei 1.060/50). Cite-se o requerido para
que no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor reclamado.
Poderá o requerido opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de se tornar de pleno direito o titulo executivo judici-
al (art. 1.102c)-Advs. LEANDRO J. LYRA e CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA-.

25. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-417/2007-L.G.D.S. x
E.O.C.- Cite-se o devedor, para, em três (3) dias efetuar o pa-
gamento das três (3) últimar prestações em atraso, mais as que

se vencerem no curso da execução, provar que o fez, ou de-
monstrar a impossibilidade de fazê-lo (art. 733) sob pena de
prisão civil -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

26. ALVARÁ JUDICIAL-426/2007-BENEDITO DE JESUS
LOPES x MARIA DO CARMO PONTES- retirar alvarás -Adv.
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-.

27. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-430/2007-AGRO-
PECUÁRIA RIBEIRÃO DAS PEDRAS LTDA x FAZENDA
NACIONAL- A embargante em dez dias sobre a impugnação
de fls. 35/37 -Advs. MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES DE
ALMEIDA e LUZIA BESEN-.

28. COBRANÇA-464/2007-C.A ZAMARCHI SERVIÇOS
MECÂNICOS x SERRARIA CAMPOS DE PALMAS- ... E
estando ausente em parte, tais requisitos dos artigos 273 e 461
ambos do CPC, venho a negar a antecipação de tutela, carecen-
do de melhor instrução e amadurecimento das provas, para jul-
gamento. De outro vértice, a providência de averbação da exis-
tência deste feito junto a matricula n.º 11.533 do imóvel - RI de
Palmas (fls. 15/16) nos termos do artigo 615-A do CPC, poderá
ser providenciada pelo Autor na fase executória com comuni-
cação a este Juízo. Cite-se o Requerido, na pessoa de seu re-
presentante legal, através de Carta Precatória, com as adver-
tências legais, para que no prazo de 15 (quinze) dias ofereça
resposta, sob as penas de revelia e confissão - retirar carta pre-
catória -Adv. KELSONS AMATO-.

29. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-475/2007-ISABEL PRESTES
DE SOUZA ISIDORO x GABRIEL BACIL- Defiro os benefi-
cios da assistência judiciária, ficando a parte beneficiária ad-
vertida de que, não sendo verdadeira a afirmação de pobreza,
será aplicada a pena de pagamento do décuplo das custas pro-
cessuais (art. 4º, § 1º, Lei 1060/50. Notifique-se, como requer.
Efetivada a notificação e decorrido o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, na forma do artigo 872 do CPC, o que o Cartório
certificará, entreguem-se os autos aos requerentes, observadas
as formalidades legais...-Adv. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-.

30. ALIMENTOS-476/2007-N.N.R. e outros x O.R.- Defiro o
pedido de assistência judiciária, ficando cientes os autores de
que, caso comprovado no decorrer do processo, que tem condi-
ções de pagar as custas, poderá ser condenados ao pagamento
de valor de até o décuplo deles e tabém que a assistência judi-
ciária compreende, entre outras despesas os honorários do ad-
vogado. Arbitro os alimentos provisórios em R$. 250,00 (du-
zentos e cinquenta reais), equivalentes a 65,78% do salário
mínimo nacional, a partir da citação e designo audiência para o
dia 24 de março de 2.008, às 14:50 horas. Cite-se o réu e inti-
me-se a autora a fim de que compareçam a audiência, acompa-
nhados de advogados, devendo as partes apresentar suas teste-
munhas, independentemente de prévio depósito de rol, impor-
tando a ausênicia da requerente em extinção e arquivamento do
processo e ausência do requerido em confissão e revelia. Na
audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde
que o faça por intermédio de advogado, passando em seguida,
a ouida das testemunhas -Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

31. EXECUTIVO FISCAL-50/1983-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CALFIBRA S/A MINERAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO- A exequente, em cinco dias sobre o
petitório de fls. 547 e documento de fls. 549/557 -Advs. FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE e ROBISON MARANHÃO-.

32. EXECUTIVO FISCAL-13/1997-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDÚSTRIA DE CONSERVAS ITO
LTDA e outros- A exequente em cinco dias ante o não paga-
mento da dívida ou nomeação de bens a penhora -Advs. RO-
BERTO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

33. EXECUTIVO FISCAL-35/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDÚSTRIA DE CONSERVAS ITO
LTDA e outro- A exequente em cinco dias sobre os expediente
do Detran e da Receita Federal -Advs. MARINA CERQUEIRA
LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE-.

34. EXECUTIVO FISCAL-2/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDÚSTRIA DE CONSERVAS ITO
LTDA e outro- A exequente em cinco dias ante o não pagamen-
to da dívida ou nomeação de bens a penhora -Advs. MARINA
CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-.

35. EXECUTIVO FISCAL-20/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MULTIPINUS IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA e outro- Comprove a
exequente, em cinco (5) dias o alegado no petitório de fls. 242
-Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS,
FRANCISCO CARLOS DUARTE e JOSÉ CLAUDIO SIQUEI-
RA-.

36. EXECUTIVO FISCAL-5/2000-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FLÁVIO JOSÉ DA SILVA ARNEZ-
A exequente em cinco sobre o expediente do Banco Bradesco
S/A -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS
e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

37. EXECUTIVO FISCAL-17/2000 e apensos -CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF x TUBOTEC IND. E COMÉR-
CIO DE TUBOS E PEÇAS LTDA e outro- A exequente em
cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão dos feitos -
Advs. AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO e RO-
SANA MARIA DE FÁTIMA VIEIRA-.

38. EXECUTIVO FISCAL-18/2001-FAZENDA NACIONAL
x COMÉRCIO DE MADEIRA REPÚBLICA LTDA e outro-
Diligencie-se para o prévio pagamento das custas processuais,
requisito obrigatório para obtenção de parcelamento da dívida
em execução. Após voltem-me conclusos para apreciação do
pedido de suspensão do feito - Custas - Autos n.º 43/2001 - R$.
524,70 - Autos n.º18/2001 - R$. 219,30 - republicado por in-

correção -Advs. ANA RITA ULRICH e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

39. EXECUTIVO FISCAL-13/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GARJA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA- A exequente em cinco dias ante o decurso do
prazo de suspensão do feito -Advs. MARINA CERQUEIRA
LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE-.

40. EXECUTIVO FISCAL-15/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MAINARDES E MEDEIROS LTDA-
A exequentem em cinco dias ante o decurso do prazo de sus-
pensão do feito -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUÍS, FRANCISCO CARLOS DUARTE e ALE-
XANDRE LAGANA-.

41. EXECUTIVO FISCAL-18/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA- A exequente em cinco dias ante o
decurso do prazo de suspensão do feito -Advs. MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

42. EXECUTIVO FISCAL-22/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x POTUNÃ IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA- A exequente em cinco
dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE e VINÍCIUS DE ANDRADE MEN-
DES-.

43. EXECUTIVO FISCAL-47/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JERONIMO POLLI GUIMARÃES
E CIA LTDA- A exequente em cinco dias ante a não comprova-
ção de pagamento ou parcelamento dos honorários de sucum-
bência -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

44. EXECUTIVO FISCAL-83/2005-FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x RUBENS KRIGAS-
Ao exequente em cinco dias ante o decurso do prazo de sus-
pensão do feito Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

45. EXECUTIVO FISCAL-105/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANÁ - I.A.P. x ANILDE CECCONI GRANDI -
MADEIREIRA- Renove-se o expediente de fls. 36 -Advs. LU-
CIANO MARCHESINI e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

46. EXECUTIVO FISCAL-127/2005-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x S L BENATTO- A exequente em
cinco dias ante o decurso do prazo para interposição de embar-
gos -Advs. ROBERTO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

47. EXECUTIVO FISCAL-129/2005 e apensos -INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ - I.A.P. x ZANELATTO & CAM-
POS LTDA- Defiro o pedido de suspensão dos feitos consoan-
te o requerido pelo exequente às fls. 228 -Advs. LUCIANO
MARCHESINI, FATIMA PISKOR LUIZ, LUCILENE ALISAU-
SKA CAVALCANTE e ROBERTA PEDROSO FERREIRA-.

48. EXECUTIVO FISCAL-1/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - I.A.P. x GILIANE RAMOS GUIMARÃES- Ao
exequente em cinco dias sobre a certidão de fls. 28 do Senhor
Oficial de Justiça -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

49. EXECUTIVO FISCAL-2/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - I.A.P. x GILIANE RAMOS GUIMARÃES-
Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse -
Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

50. EXECUTIVO FISCAL-3/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - I.A.P. x VITALBA AMBROZIO SAVARIS —
Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse -
Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

51. EXECUTIVO FISCAL-15/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANÁ - I.A.P. x EMERSON LUIZ PARIS - ME-
Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse -
Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

52. EXECUTIVO FISCAL-19/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CONSELHO DESENVOLVIMEN-
TO COMUNITÁRIO BOCAIÚVA- A exequente em cinco dias
ante o não pagamento da dívida ou nomeação de bens a penho-
ra -Advs. ROBERTO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

53. EXECUTIVO FISCAL-23/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANÁ - I.A.P. x HAMILTON VALENTE - ME-
Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse -
Advs. LUCIANO MARCHESINI e KELSONS AMATO-.

54. EXECUTIVO FISCAL-40/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA BRAN-
CA LTDA- A exequente em cinco dias sobre a certidão de fls.
30 verso do Senhor Oficial de Justiça.-Advs. ROBERTO AL-
THEIM, FRANCISCO CARLOS DUARTE e PAULO JOSÉ
GOZZO-.

55. EXECUTIVO FISCAL-42/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA BRAN-
CA LTDA- A exequente em cinco dias ante o decurso do prazo
sem interposição de embargos -Advs. ROBERTO ALTHEIM,
FRANCISCO CARLOS DUARTE e PAULO JOSÉ GOZZO-.

56. EXECUTIVO FISCAL-53/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GARJA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA- A exequente em cinco dias ante o decurso do
prazo de suspensão do feito -Adv. WALLACE SOARES PU-
GLIESE-.

57. EXECUTIVO FISCAL-54/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GARJA COMERCIAL E INDUS-

TRIAL LTDA- A exequente em cinco dias ante o decurso do
prazo de suspensão do feito -Adv. WALLACE SOARES PU-
GLIESE-.

58. EXECUTIVO FISCAL-55/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GARJA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA- A exequente em cinco dias ante o decurso do
prazo de suspensão do feito -Adv. WALLACE SOARES PU-
GLIESE-.

59. EXECUTIVO FISCAL-56/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GARJA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA- A exequente em cinco dias ante o decurso do
prazo de suspensão do feito -Adv. WALLACE SOARES PU-
GLIESE-.

60. EXECUTIVO FISCAL-85/2007-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL- INSS x AGUA MINERAL PEDRA
BRANCA LTDA e outro- Aguarde-se, em arquivo provisório,
manifestação de interesse -Adv. LUIZ GUILHERME CAVAL-
CANTI MADER SUNYE-.

61. EXECUTIVO FISCAL-94/2007-MUNICÍPIO DE BOCAI-
ÚVA DO SUL x SERGIO FERNANDO CARZINO- A exequen-
te em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito
-Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

62. EXECUTIVO FISCAL-109/2007-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA
BRANCA LTDA- A exequente em cinco dias ante o decurso do
prazo para interposição de embargos -Adv. ROBERTO AL-
THEIM-.

63. EXECUTIVO FISCAL-115/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA BRAN-
CA LTDA- A exequente em cinco dias ante o decurso do prazo
de interposição de embargos -Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

64. EXECUTIVO FISCAL-119/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA BRAN-
CA LTDA- A exequente em cinco dias ante o decurso do prazo
de interposição de embargos -Adv. MARINA CERQUEIRA
LEITE DE FREITAS LUÍS-.

65. CARTA PRECATÓRIA-50/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR- 5ª Vara Justiça Federal-CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF x GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS
BEBIDAS E SIMILARES LTDA- Deferido o pedido de vista
dos autos -Advs. PRISCILA G. GABASA PEREZ, PRISCILLA
KOWALTSCHUK, JEANNE MARCELLE TEIXEIRA DE
FARIAS e MARCELO JOSÉ VIANNA TULIO-.

66. CARTA PRECATÓRIA-120/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR- 17ª Vara Cível-IMPULSO EMPRESARIAL E
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARIA B. MADZGALA
MACHADO- Deferido o pedido de expedição de oficio a Com-
panhia Telefônica Vivo S/A - retirar oficios -Adv. MARCELO
LUIZ DREHER-.

67. ADOÇÃO-34/2006-A.J.S. x J.D.V.I.J.- Para a oitiva do re-
querente e dos pais biológicos, designo a data de 26 de março
de 2.008, às 14:00 horas. Para realização de estudo social na
residência do requerente e dos pais biológicos, expeça-se carta
precatória ao Foro Central de Curitiba, PR. Citem-se os pais
biológicos, por todos os termos da inicial, fluindo o rpazo de
dez (10) dias, para contestação, sob pena de revelia. Edital com
o prazo de trinta (30) dias -Adv. CACILDA CAMARGO-.

68. ADOÇÃO-31/2007-J.R.D.S. e outro x J.D.V.I.J.- Defiro a
cota ministerial retro. Para audiência de instrução e julgamento
designo a data de 19 de fevereiro de 2.008, às 14:30 horas.
Oficie-se ao Serviço de Assistência Social deste Município, para
a realização de estudo social da residência da mãe biológica -
Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

69. DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER-101/2007-I.S.S. e
outro x A.C.O.A. e outro- Defiro a cota ministerial retro. Para
oitiva dos requerentes e dos pais biológicos designo a data de
26 de março de 2.008, às 14:10 horas. Para realização de estu-
do social na residência dos requerentes, expeça-se carta preca-
tória ao Foro Central de Curitiba, PR. Citem-se os pais biológi-
cos por todos os termos da inicial, fluindo o prazo de dez (10)
dias, para contestação, sob pena de revelia-Adv. RAFAEL
AMBRÓSIO DIAS-.

79. ALVARÁ JUDICIAL -000/0000- SONIA REGINA NUNES
RAMOS X JUIZO DE DIREITO. Aguardando o preparo ante-
cipado de custas no valor de R$.183,25. Adv. KATHIA LISA-
NE BOEHS.

80. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 75/2007 – DEBORA
CORDEIRO DA SILVA X CARLIELSON DE JESUS STRAUB
– Autos que devem ser devolvidos a cartório, no prazo de 48hs,
sob as penas do art.196 do CPC. Adv. KATHIA LISANE BO-
EHS.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA CÍVEL DE
CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
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1. REPARAÇÃO DE DANOS-331/1990-ELIZABETH MAR-
GARIDA NOVAK x TRANSPORTES CAVALHADA LTDA e
outros- Ao interessado para que se manifeste acerca do retorno
do oficio de fl. 485 -Advs. PEDRO BARAUSSE NETO, DIE-
GO PAOLO BARAUSSE e LIANE RUTKOWSKI NEGRI-.

2. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-44/1996-RAMOS -
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x NE-
REU SEBASTIAO WEIBER-Ao interessado para, em cinco
dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 151 (Penhora negativa). - Advs. VITORIO KARAN,
NELSON SCHIAVON RACHINSKI e MARCIO TADEU BRU-
NETTA-.

3. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-497/1998-BANCO
BRADESCO S/A e outro x SERGIO ANTONIO FILIPAK- 1.
Aguardem os autos em arquivo provisório a manifestação do
credor. 2. Cumpra-se o item 5.8.12 do CN/CGJ. 3. Int. Dil. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

4. COBRANCA-662/1998-JOAO MARIA PELOW x MUNI-
CIPIO DE BALSA NOVA- 1. Sobre o Ofício de fls. 233/235,
manifestem-se sa partes, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Int. Dil.
-Advs. VILSON GUDOSKI e WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER JUNIOR-.

5. PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-241/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x VALDIVINO ALVES DA SILVA - Aguardem os
autos em arquivo provisório, a manifestação do credor. - Advs.
MOACIR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTINE MA-
CHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, JOSÉ CAR-
LOS FABRI, EDSON SHOITI FUGIE e NORMA ROZARIO
VIDAL TATARA-.

6. RECISAO C/C/C REIN DE POSSE-291/1999-ALDIRA
MARA DO BONFIM x ELSA DA ROSA- Ao interessado para
que se manifeste acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fl. 118 -Advs. JOÃO HENRIQUE DA SILVA e FERNANDA
BAHL-.

7. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-109/2000-BORDIG-
NON IND. E COM. DE PORCELANAS LTDA x G.G FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL e outro- 1. intime-se o exe-
quente para manifestar-se acerca do petitório de fls. 236/237.
2. Int. Dil. - Advs. LORIVAL FAVORETO, GERALDO MO-
CELLIN e FLAVIA CRISTINE MACHADO-.

8. -157/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A (CAMP) e outro x
CELIO FRANCISCO DE PAULA- Ao autor para manifestar-se
acerca do proseguimento do feito-Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-.

9. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-206/2000-O ESTADO DO
PARANA x ALTIVIR PORTELLA BORGES, E OUTROS-
Sobre o pedido de emenda da peça inaugural formulado às fls.
449/452, manifestem-se os réus já citados e venham para deli-
berações. Int. Dil. -Advs. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE) e VALDEMAR AN-
DREATTA-.

10. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-642/2000-TRANSPI-
OTTO TRANSPORTES LTDA x AUTO ATIVA LOCADORA
DE VEICULOS SC LTDA- 1. Arquivem-se. 2. Int. Dil.-Advs.
ALEXANDER SILVA SANTANA, MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN, ORLANDO MONSEF FILHO e PAU-
LO ROBERTO VIGNA-.

11. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-461/2001-NORMA DE
FREITAS x INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A-
1. Defiro como requerido as fl. 320. 2. Abra-se vista ao Banco
Bradesco pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3. Intime-se. Anota-
ções e diligências necessárias. -Advs. KARLLA MARIA MAR-
TINI, INDALECIO GOMES NETO, JOSE MADSON DOS
REIS, ALESSANDRA NEUSA SAMBURGO DE MATOS,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, LUIZ CARLOS CHECO-

ZZI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-.

12. PROCESSOS CAUTELARES-430/2002-BANCO CNH
CAPITAL S.A x ROBSON DOS REIS FELIPE- Sobre o retor-
no sem cumprimento da Carta Ar (nº não existe), diga o autor
no prazo legal. - Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-.

13. INDENIZACAO-501/2002-MARIA DE FATIMA ISRAEL
e outros x HOTEIS MIGLIOZI LTDA- 1. Sobre o retorno da
carta precatória, minifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)
dias. 2. Int. Dil. -Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLOREN-
ZI, NIVALDO MIGLIOZZI F.233.1012, MURILO CLEVE
MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JEFERSON
LUIZ DAMBROS-.

14. IMPUG VALOR DA CAUSA-953/2002-CLEUSA PEREI-
RA e outros x ESTADO DO PARANA-== Custas iniciais a se-
rem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:.............R$ 17,80
FUNREJUS.......R$ 16,30 TOTAL:........................R$ 34,10 -
Advs. VALDEMAR ANDREATTA e FABIANE CRISTINA
SENISKI (PGE)-.

15. AÇÃO POPULAR-232/2003-ROGERIO FRANCISCO
KUSTER PUPPI x SERGIO AUGUSTO RORBACKER e ou-
tros- Ao autor para que apresente o teor do resumo que ira cons-
tar no edital de citação a ser expedido, consoante item 5.4.3.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral de Justiça (Se
possível em disquete). -Advs. AURACYR AZAVEDO DE M.
CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI, HELOISA HELENA
BENATO, DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, OSMAR
ANDRADE ZOTTO e JUAREZ XAVIER KUSTER-.

16. EXECUCAO-635/2003-MARANGONI DO BRASIL LTDA
x GUAIRA PNEUS LTDA e outros- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se a parte credora, em cinco dias, sob pena
de arquivamento. Int. Dil.-Advs. EDER AGOSTINHO BATIS-
TA SILVA, ALEXANDRE LAGANA, SIMONE BUENO DE
MIRANDA LAGANA e EDUARDO EGG BORGES RESEN-
DE-.

17. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-207/2004-SANEPAR
CIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ANTONIO TOSA-
TO e outros- 1. Sobre a petição de fl. 158, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Int. Dil. -Advs. MILTON
FERREIRA, CLEVERSON JOSE GUSSO e ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO 233-7981-.

18. ARROLAMENTO-688/2004-CESARIO PERES MOLINO
e outro x MARGARIDA GEQUELIN PADILHA- 1. Intime-se
o inventariante, para que no prazo de 10 (dez) dias, preste as
ultimas declarações. 2. Int. Dil. - Adv. ALCEU BIANCOLINI
FILHO-.

19. ARROLAMENTO-748/2004-HILDA MARA ROSA e ou-
tro x FRANCISCA LOURENCO DA SILVA- 1. Intime-se o
requerente para que efetue o recolhimento do ITCMD, confor-
me fls. 89/90, em dez dias. 2. Comprovada a quitação dos tri-
butos, expeça-se formal de partilha em cumprimento a r.decisão
de fl. 76. 3. Int. Dil.-Advs. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e
LUIZ FERNANDO FABIANE-.

20. FALENCIA-788/2004-PROPEX DO BRASIL LTDA x
MULTIBAG INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA- Edital a disposição valor de R$ 7,00 (sete reais) - Advs.
MICHEL GUERIOS NETTO, JOAO CASILLO e MARCIA
JACQUELINE VIEIRA SIMOES-.

21. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-512/2005-
DOMINGOS GONCALVES DE CASTRO e outros x ESTE
JUIZO- Vistos, etc. 1. Não há matérias processuais para serem
decididas nesta fase. 2. As partes são legítimas, possuem inte-
resse eo pedido é juridicamente possível, e não havendo nuli-
dades a serem declaradas de oficio, dou o feito por saneado. 3.
Defiro a produção da prova oral, na forma requerida, consis-
tentes no depoimento pessoal da autora e na inquirição de tes-
temunhas a serem arroladas, no prazo de 20 dias antes da audi-
ência. 4. Audiência de instrução e julgamento, dia 10/06/08 às
14:30 horas. 5. Ciência ao Ministério Público. 6. Int. Dil. -
Adv. LAERCIO MARCOS TOREZIN-.

22. BUSCA E APREENSÃO-633/2005-BANCO BRADESCO
S/A x DECEZAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
Ofícios a disposição (04), valor de R$ 7,00 (sete reais) cada.-
Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEIRA-

23. ALVARA JUDICIAL-674/2005-DALATANA SANTOS
DOS ANJOS e outros x ESTE JUIZO - Arquivem-se. - Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

24. -764/2005-CELSO VALERIO e outro x ADIR JOSÉ DOS
SANTOS- Ao autor para que providencie as seguintes fotocó-
pias: 02/11 - 15/16 - 32 e 127/128 -Advs. GERALDO MAJE-
LLA TEIXEIRA, MAURO SOVIERSOSKI TATARA, NOR-
MA ROZARIO VIDAL TATARA e TIAGO ALEXANDRE VI-
DAL TATARA-.

25. ANUL DE TITULO-936/2005-JULIANE CRISTINA VA-
LENTE x GUSTAVO RIVABEM- Ao interessado para mani-
festar-se acerca da petição do Sr. Perito de fls. 439/445 - Advs.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e NELSON SCHIA-
VON RACHINSKI-.

26. COBRANCA-959/2005-ROSELY DE FATIMA RIBEIRO
DA CRUZ x VERA CRUZ SEGURADORA LTDA - Sobre a
resposta dos oficios, digam as partes em cinco dias. - Advs.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

27. BUSCA E APREENSÃO-70/2006-BANCO FINASA S/A x

GERSON LUIZ DE ANDRADE- Acerca do retorno dos ofici-
os manifeste-se o autor no prazo legal .-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
LUCIANE LOPES ALVES e SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA-.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-96/2006-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA-
SICRED x ELCIO LUIZ DE CASTRO- Ofícios a disposição
(02) valor de R$ 7,00 (sete reais) cada. - Adv. ADSON GABI-
NO DE MORAES JUNIOR-.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-403/2006-VINHOS
CAMPO LARGO S/A x A UNIAO- Ao devedor, para que no
prazo de 15 (quinze) dias efetue o cumprimento espontâneo da
sentença, pagando o valor reclamado às fis. 119, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento), bem como de ser
determinado a expedição de mandado de penhora e avaliação,
nos termos do artigo 475- J do Código de Processo Civil. 2. Int.
Dil. Necessárias. -Advs. ANTONIO CARLOS STOCCO e LUIS
GUILHERME DA SILVA CARDOSO-.

30. COBRANCA-579/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x TRANSPORTADORA QUINTA LTDA- Diante do exposto e
considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE os pedidos contidos na inicial da ação, ajuizada pela
por Banco ABN AMRO Real S.A. em face de Transportadora
Quinta Ltda, com efeito de condenar a requerida ao pagamento
em prol do autor do crédito utilizado acrescidos de juros de
mora, correção monetaria e demais encargos contratuais, de
acordo com planilha anexaa fl. 18 dos autos devidamente atua-
lizada. Pelo principio da sucumbência, condeno a requeriida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que, em vista dos elementos norteadores contidos no art. 20, §
3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% do valor da con-
denação, para tanto considerando a natureza da causa e o tra-
balho efetivamente exigido. P. R. I. -Adv. ANDREA CRISTIA-
NE GRABOVSKI-.

31. BUSCA E APREENSÃO-806/2006-BV FINANCEIRA SA
CFI x DOMINGOS JOSE FERREIRA DE FREITAS- Ofício a
disposição, valor de R$ 7,00 (sete reais) -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

32. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-
1013/2006-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANAEPAR x JOAO DE ALMEIDA TORRES NETO - HER-
DEIROS e outros - Deve a parte autora, por primeiro, informar
o numero do CPF dos expropriados, conforme consta da certi-
dão de fl. 135. - Adv. JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAU-
EN-.

33. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-
1024/2006-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANAEPAR x PAULO ROBERTO ROSEIRA GOMES- So-
bre a resposta dos oficios, digam as partes, no prazo legal. -
Advs. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR e INA-
CIO HIDEO SANO-.

34. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-
1027/2006-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANAEPAR x WALDEMAR LEMES FILHO e outro- Ao in-
teressado para manifestar-se acerca da Certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fl. 73/verso (citação negativa) -Adv. FLAVIA
LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR-.

35. BUSCA E APREENSÃO-2/2007-BANCO FINASA S/A x
FLAVIA LILIAN GOMES- Ao autor para que se manifeste quan-
to ao prosseguimento do feito -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-.

36. RESSARCIMENTO-7/2007-MARCOPOLO S.A x POSTO
CAMPO LARGO LTDA e outros- 1. Ante o contido na certi-
dão retro, renove-se a intimação. 2. Int. Dil.(Certifico e dou fé
que, não houve manifestação da parte autora , acerca da con-
testação da denunciada à lide. Nada mais.)-Advs. FERNAN-
DO JOSE BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES, WILI-
AM FERREIRA, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
ISADORA SELIG FERRAZ e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-.

37. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-167/2007-TRANSPIOTTO
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x REFORCAMP -
COMÉRCIO DE PEÇAS LATARIAS E PINTURAS- Ao repre-
sentante legal da parte requerente (Aniceto Jacinto Costa) para
que compareça em Cartório para assinar o Termo de Levanta-
mento de Caução. - Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-236/2007-
BANCO BRADESCO S/A x STRONGDECK ARTEFATOS EM
TECIDOS DESCARTÁVEIS LTDA e outro- Ao exequente para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
DANIEL HACHEM-.

39. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-265/2007-RAUL FER-
REIRA LUIZ e outros x ITAPIMIRIM TRANSPORTADORA
LTDA- 1. Intime-se a agravada para contra-minutar querendo o
recurso, no prazo legal. 2. Oportunamente, venham para even-
tual juízo de retratação. 3. Int. Dil.-Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTTI, JAF-
TE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA e ADRIANA DE PAU-
LA EDUARDO-.

40. REVISAO DE CONTRATO-286/2007-CLODOALDO DA
CONCEICAO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Sobre
a proposta pericial (R$ 1.000,00), digam as partes no prazo
legal. - Advs. VITORIO KARAN, GABRIEL MARCONDES
KARAN e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

41. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-308/2007-
WILMAR PEDRON e outro x ESTE JUIZO- Vistos, etc. 1.
Não há matérias processuais para serem decididas nesta fase.
2. As partes são legítimas, possuem interesse eo pedido é juri-
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dicamente possível, e não havendo nulidades a serem declara-
das de oficio, dou o feito por saneado. 3. Defiro a produção da
prova oral, na forma requerida, consistentes no depoimento
pessoal da autora e na inquirição de testemunhas a serem arro-
ladas, no prazo de 20 dias antes da audiência. 4. Audiência de
instrução e julgamento, dia 10/06/08 às 14:30 horas. 5. Ciência
ao Ministério Público. 6. Int. Dil. - Adv. WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER-.

42. MONITORIA-378/2007-LUIZ CARLOS PAULISTA e ou-
tro x CYZ CONSULTORIA FINACEIRA LTDA e outros-Ao
interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 53 (Providenciar o art. 19
do CPC). - Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE-.

43. BUSCA E APREENSÃO-447/2007-BV FINANCEIRA SA
CFI x JOSIANI DO ROCIO BONFANTI- Ao interessado para
manifestar-se acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 39/40 (Auto de Buscas Negativo) -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

44. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-531/2007-AJS AS-
SESSORIA FINANCEIRA LTDA x PAULO EDUARDO LEI-
TE NEVES e outro- Acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 79/81, manifeste-se o interessado (Auto de Penhora,
Depósito e Avaliação) -Advs. MARCELO SOVINSKI e AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

45. BUSCA E APREENSÃO-573/2007-BANCO FINASA S/A
x RENILDO PERIRA DE SOUZA- Sobre o retorno sem cum-
primento da Carta Ar de Intimação (Mudou-se), diga o interes-
sado no prazo legal. - Adv. JULIANE CRISTINA CORRÊA
DA SILVA-.

46. BUSCA E APREENSÃO-708/2007-BANCO BRADESCO
S/A x OURIPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-
TICOS LTDA- Ante o exposto, e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido contido nesta
ação de busca e apreensão, ajuizada pelo Banco Bradesco S.A.
em face de Ouriplastic Indústria e Comércio de Plástico, con-
firmando a medida liminar deferida, consolidando a posse e
propriedade da impressora em favor do autor, para que proceda
nos termos do art. 2° do Decreto-lei n° 911/69 e demais dispo-
sitivos inerentes à espécie. Pela sucumbência, condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que, em vista dos elementos norteadores contidos
no art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), para tanto considerando a revelia, a
natureza singela da causa e o trabalho efetivamente exigido.
Transitada em julgado, junte o autor memória de cálculo atua-
lizada do valor da dívida e comprovante da venda extrajudici-
al, para a verificação de eventual saldo em favor da requerida.
P.R.I. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

47. EMB A EXECUCAO-774/2007-PAULO EDUARDO LEI-
TE NEVES e outro x AJS ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA-
1. Sobre a impugnação aos embargos e documentos juntados,
manifeste-se o embargante, no prazo de 10(dez) dias. 2. Int.
Dil. -Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA e MARCELO SOVINSKI-.

48. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-877/2007-INPLA-
SUL - INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS SUDOESTE LTDA x JK
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA - Ao inte-
ressado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 93/95. - Advs. JOAO ILSON
RUBENS FRANCISCO, RAPHAEL MARCONDES KARAN,
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES-.

49. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-988/2007-JULI-
ANE CRISTINA VALENTE x GUSTAVO RIVABEM- AR a
disposição. Valor de R$ 8,00 -Adv. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI-.

50. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-997/2007-BORSSATO
GRANDE PARADA PURUNA COMERCIO DE COMBUSTI
x MATIAS FERREIRA DE FREITAS - Sobre o retorno sem
cumprimento da Carta Ar de Citação, diga o autor no prazo
legal. - Adv. CLEITON SILVIO BASSO-.

51. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1023/2007-FRANCISCO
LUIZ ROMAGUERA MACEDO x MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO- Vistos, etc. 1. Com a presente ação, busca a parte
autora embargar a obra de saneamento que está sendo efetuada
na Av. do Expedicionário, pela prefeitura municipal, sob a ale-
gação de que seu imóvel estaria sendo desvalorizado pelo es-
goto, que ficaria à céu aberto e, porque o réu deixará o imóvel
sem acesso. Pediu a concessão de liminar, para o embargo da
obra. É o relatório, decido. 2. O pedido formulado pelo autor,
em sede de liminar, não há como ser deferido. Com efeito, as
obras efetuadas pela municipalidade visam o bem estar comum
e estão de acordo com as normas constitucionais que determi-
nam ser da competência do Estado/Município promover pro-
gramas com esta finalidade (CF, art. 23, IX e Lei l1.445/2007).
Por outro lado, no caso dos autos, deve ser levado em conside-
ração que a propriedade privada deve cumprir sua fimção soci-
al, ou seja, não pode ser nociva ou prejudicial à coletividade,
além do que, o interesse público, sobretudo quando se trata de
saneamento básico, sobrepuja o particular. Ora, o autor em seu
pedido está considerando que terá prejuízos com a suposta des-
valorização do preço de seu imóvel, sem importar-se com os
benefícios a serem alcançados pela sociedade em geral, além
do que a obra, ao que se vê do material fotográfico juntado,
ainda não está concluída e por isso, não há que se falar em
efetiva desvalorização, mas sim em um futuro próximo de me-
lhorias. Porque não demonstrado efetivo risco ou prejuízo, ali-
ado a ausência do fumus boni iuris, indefiro a liminar. 3. Cite-
se, conforme requerido, pelo prazo e com as advertências le-
gais, observando-se osto no artigo 188 do Código de Processo
Civil. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-.

52. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1027/2007-GLADIR

SONIA RINALDIN MIQUELASSO x AVON - COSMÉTICOS
LTDA- 1. Cite (m)-se o (s) réu (s) para comparecer (em) à au-
diência a ser realizada dia 12/03/08, às 10:00 horas, ocasião
em que será tentada a conciliação e, na hipótese de resultar
inexitosa, oferecer-se-á resposta escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas, e, se requerer (em) perí-
cia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico, sob pena de presumirem-se aceitos como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor (CPC, arts. 278 e 319).
2. Oriento as partes no sentido que compareçam à audiência
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Havendo ne-
cessidade de prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóte-
ses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será designada audiên-
cia de instrução e julgamento para data próxima. 4. Int. Dil. -
Advs. OSMAR ANDRADE ZOTTO e KATHIA LANUSA WI-
EZZER-.

53. REVISIONAL-1032/2007-GIORDANA CIRILO S. P. OLI-
VEIRA x BANCO ITAÚ S/A- 1. Caso a parte autora pretenda
oferecer em caução as debêntures, deverá efetuar a venda e
caucionar em dinheiro, não servindo o documento de fl. 52 como
comprovante de titularidade. 2. Ademais, o documento de fl.
52 refere-se a uma quantidade de 66 debentures da Cia Vale do
Rio Doce e Laudo de fls. “53/58” refere-se a uma quantidade
de 223, diferente, pois, do documento de fl. 52. 3. Assim, sen-
do vaga e imprecisa a garantia ofertada, intime-se a parte para
prestar, querendo, nova caução. 4. Int. Dil. -Adv. CAROLLI-
NE MEDEIROS VEIGA-.

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-1056/2007-BANCO ITAUCARD S/A x IZAURA DA LUZ
GOMES-== Custas iniciais a serem preparadas, consoante nor-
mas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
inicial: . . . . . . . . . . . . . . .R$ 616,00... . .  Oficial de
Justiça:...........R$240,00 TOTAL:........................R$ 856,00 -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
ÁVILA-.

55. INDENIZATORIA-1061/2007-DARCY BINHELI MIRAN-
DA x BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A e outros- 1.
Ante as razões contidas na petição de fls. 36/37, entendo por
bem em dispensar a exigência da caução. 2. Cumpra-se a deter-
minação de fls. 34/35. 3. Int. Dil.-Adv. CLAUDIA MARA
GRUBER-.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1080/2007-
CEREALISTA CECCON VERE LTDA x CEREALCAMP CO-
MÉRCIO DE CEREAIS LTDA- Ao autor para que se manifes-
te acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 37 verso
(penhora negativa) -Adv. CARLOS FERNANDES-.

57. BUSCA E APREENSÃO-1159/2007-BANCO ITAÚ S.A x
RIVALDO PEREIRA ANSELMO-== Custas iniciais a serem
preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e
art. 257 do CPC: Deposito inicial:.............R$ 616,00 Oficial
de Justiça:...........R$ 445,50 TOTAL:........................R$
1061,50. - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-1160/2007-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL x NANCI T FERREIRA LOPES-== Custas ini-
ciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do
C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:.............R$
616,00 Oficial de Justiça:.. . . . . . . . . .R$ 297,00
TOTAL:........................R$ 913,00. - Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1164/2007-
LAMIART COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA x MÓVEIS
GAIDESKI LTDA-== Custas iniciais a serem preparadas, con-
soante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC:
Deposito inicial:.. . . . . . . . . . . .R$ 616,00 Oficial de
Justiça:...........R$49,50 TOTAL:........................R$ 665,50 -
Adv. ATILA SAUNER POSSE-.

60. EXECUTIVO FISCAL-104/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x DIVINO DALLA LAS-
TRA- 1. Tendo em vista que os valores supostamente desvia-
dos pela escrivã Marilena Vidal Patino devem ser objeto de
ação própria e considerando o pagamento do débito, conforme
informado a fl. 11 verso, julgo extinta a presente execução fis-
cal, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 2. Sem
custas. 3. Após, procedidas as baixas necessárias, arquivem-se
os autos. P. R. I.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

61. EXECUTIVO FISCAL-624/2003-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x JANE ELZA GODKE MAZUR- Ante o exposto,
acolho, parcialmente, o pedido formulado na objeção de pré-
executividade, para declarar prescrita a pretensão da Fazenda
Publica nestes autos, SOMENTE COM RELAÇÃO AOS DÉ-
BITOS INSCRITOS NO ANO DE 1999 E 2000 extinguindo o
processo com base no art. 269, IV, do Código de Processo Ci-
vil, SOMENTE COM RELAÇÃO AOS DÉBITOS SUPRA
DESCRITOS. Condeno a parte exequente ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorarios advocaticios, que
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), com base no art. 20, §
4º, do Código de Processo Civil. Com relação ao débito refe-
rente ao ano de 2001 e 2002, os quais deverão prosseguir a
execução, intime-se a parte exequente para manifestar-se em
cinco dias. Cumpra-se, no mais, o disposto no Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CAR-
VALHO e LUIZ ADAO MARQUES-.

62. EXECUTIVO FISCAL-3414/2003-MUNICIPIO DE BAL-
SA NOVA x JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA- 1. Recolhidas
as despesas, expeça-se mandado de penhora, conforme reque-
rido às fls. 71/72. Int. Dil. -Adv. WILSON ANTONIO XAVI-
ER KUSTER JUNIOR-.

63. EXECUTIVO FISCAL-300/2005-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x AUTO POSTO GI-

GAN SHOP C- Desta forma, tendo em vista o decurso do prazo
prescricional do vencimento da divida até a data da propositura
da presente execução, julgo procedente a exceção de pré-exe-
cutividade e via de consequência declaro extinta a execução
fiscal correspondente. Condeno o exequente/excepto ao paa-
gamento das custas processuais e nos honorários advocaticios
adversos, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), tendo
em vista a simplicidade da causa, o tempo e o trabalho exigidos
do advogado com base no artigo 20 § 4º do CPC. P.R.I. Dil.
Necessárias. Int. -Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA,
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e VILSON ZANE-
LLA GUDOSKI-.

64. EXECUTIVO FISCAL-50/2007-A UNIÃO x L.R.W CLI-
NICA MÉDICA S/C LTDA- Custas a serem preparadas:
Escrivão.............R$ 623,78...... Distribuidor...............R$
13,40... . . . .Contador... . . . . . . . . . . . . .R$ 7,51... . . . .Outras
custas................R$ 52,75..........Total da conta R$ 697,44. -
Advs. CRISTINA LUISA HEDLER e EDSON GONCALVES-

65. EXECUTIVO FISCAL-78/2007-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQ, E AGRONOMIA CREA x ACRON - ARTE-
FATOS DE CONCRETO RONDINHA LTDA- 1. Tendo em vista
o depósito de fls. 37, julgo extinta a presente execução fiscal,
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. 2. Sem custas.
3. Após, procedidas as baixas necessárias, arquivem-se os au-
tos. P. R. I.-Adv. PRISCILA KOWALTSCHUK-.

66. CARTA PRECATORIA-147/2007-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL DA COM DE FRANCISCO BELTRÃO-PAVI-
MAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x VIANMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA- 1. R. Hoje. 2. Para o ato deprecado
designo audiência para o dia 04/03/08 , às 14:00horas. 3. Ofi-
cie-se, comunicando. 4. Int. Dil. -Advs. RUDEMAR TOFOLO
e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-.

67. CARTA PRECATORIA-170/2007-Oriundo da Comarca de
12º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x FEDATTO, FEDAT-
TO, ALBAN & CIA LTDA-== Custas iniciais a serem prepara-
das, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257
do CPC: Deposito inicial:.............R$ 127,00 Oficial de
Justiça:...........R$ 148,50 TOTAL:........................R$ 275,50.
- Advs. CARLA DE CAMPOS RABELLO e JUAREZ XAVI-
ER KUSTER-.

68. RETIFICACAO IMOBILIARIA-189/2004-ANTONIO
MARAM e outros x ESTE JUIZO- Certidão a disposição. Va-
lores a serem pagos: Certidão R$ 7,00 - Cópias R$ 1,35 e au-
tenticações R$ 16,80, totalizando R$ 25,15 - Adv. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO.
DR. EVERTON LUIZ PENTER CORREA – JUIZ DE DI-
REITO DESIGNADO

RELAÇÃO Nº 26/07

01- Impugnação ao Valor da Causa n. º 356/2004
Requerente/Requerido:CJC x MCR
Advogado: Dr. Clóvis José Gugelmin Distéfano
Objeto: Contados e preparados, voltem conclusos.

02- Ação de Majoração de Alimentos n. º 70/2007
Requerente/Requerido: ES, representado pela mãe LS x JRZ
Advogado: Dr. Fabiano Luiz Andreassa
Objeto: Intime-se a partes autora para, em 10 (dez) dias, im-
pugnar a contestação e documentos apresentados. Após, vistas
ao Ministério Público.

03- Ação de Separação Judicial Consensual n. º 572/2003
Requerente/Requerido: AS x JMSLS
Advogado: Dra. Mari Luci Sucla
Objeto: Intime-se o requerente AS para, em 05 (cinco) dias,
manifestar-se acercado petitório de fls. 71.

04- Execução de Prestação Alimentícia n. º 515/2007
Requerente/Requerido: MRA, VRA, FRA, representados pela
mãe SMR x JRA
Advogado: Dra. Marilene Trevisan
Objeto: Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, ma-
nifestar-se acerca dos comprovantes de pagamentos de fls. 17/
17, bem como sobre a satisfação do crédito.

05- Ação de Separação Judicial n. º 136/1994
Requerente/Requerido: EMTA x OLA
Advogado: Dr. Vitório Karan
Objeto: Defiro o pedido de fls. 64.

06- Ação de Execução de Alimentos n. º 465/2006
Requerente/Requerido: GPM, representada pela mãe GTCO x
ERM
Advogado: Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi
Objeto: Intime-se a exeqüente para, em 05 (cinco) dias, infor-
mar este Juízo o correto endereço da parte executada.

07 Ação de Execução n. º 406/2006
Requerente/Requerido: PRC, DC, representadas pela mãe EDL
x GLC
Advogado: Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi
Objeto: Expeça-se alvará para levantamento da quantia deposi-
tada às fls. 38. Em relaçao ao restante do valor devido pelo
requerido, etes devem ser cobrados em autos e ritos próprios.

08- Divórcio Direto Litigioso n. º 418/2005
Requerente/Requerido: SMAJ x JJ
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Intime-se a partes autora pra, em 05 (cinco) dias, mani-
festar-se acercada certidão de fls. 30.

09- Ação de Embargos à Execução Fundada em Título Judicial

n. º 680/2007
Requerente/Requerido: NSO x IMPA
Advogado: Dr. Osmar Andrade Zotto e Dra. Kathia Lanusa
Wiezzer
Objeto: Recebo os embargos para discussão. Suspenso conse-
quentemente o curso da execução. Intime-se o credor para im-
pugná-los no prazo de 10 (dez) dias.

10- Execução de Pensão Alimentícia n. 167 1176/2006
Requerente/Requerido: MCCS x JCL
Advogado: Dra. Maguy Azevedo Lobo
Objeto: Diante da certidão de fls. 15, diga a parte autora em 05
(cinco) dias.

11- Ação de Separação Judicial Consensual n. º 1073/2006
Requerente/Requerido: LCN e RAGN x Este Juízo
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Intime-se o procurador dos requerentes para que se
manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse na
continuidade do presente feito e, caso positovo, proceda a jun-
tada aos autos da cópia da certidão de casamento.

12- Ação Revional de Alimentos n. º 190/2006
Requerente/Requerido: IS x RH
Advogado: Dr. Fábio Reimann
Objeto: Intime-se o advogado Dr. Fábio Reimann para, em 05
(cinco) dias, manifestar-se no presente feito, sob pena de reve-
lia.

13- Ação de Execução de Alimentos n. º 229/2005
Requerente/Requerido: ECS e GPS, representados pela mãe SFB
x ASP
Advogado: Dr. Ivo Cezário Gobbato de Carvalho
Objeto: Intime-se a exeqüente para, em 05 (cinco) dias, mani-
festar-se acerca da satisfação do crédito.

14- Ação de Execução de Alimentos n. º 726/2004
Requerente/Requerido: PS, TS, representados pela mãe RMB
x AS
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto o
interesse no prosseguimento do feito.

15- Ação de Guarda n. º 504/2007
Requerente/Requerido: JOR x JC
Advogado: Dra. Maguy Azevedo Lobo
Objeto: Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.
Cumpra a escrivania os itens 2.7.2 e 2.7.3 do C.N. Trata-se de
ação de guarda por meio do qual busca o autor, liminarmente,
regularizar uma situação de fato, tendo em vista que é genitor
da menor Gislaine Coitinho Ramos e a mesma encontra-se na
posse da genitora Josemari Coitinho. Alega o requerente que a
requerida não permite que o mesmo visite sua filha, sendo que
todas as vezes que foi visitá-la, o requerente não conseguiu ter
contato algum com a filha. Aduz que sua filha não está sendo
bem cuidada, visto que no lugar onde a menor se encontra não
há alimentos suficientes para o seus sustento, nem conforto e
higiene. Sustenta que a filha está com pulgas por todo o corpo,
provocando alergias. Para que se conceda a liminar, é necessá-
rio que sejam preenchidos os requisitos do fumus boni iuris e
do periculun in mora. Na espécie, porém, o requerente não
comprovou, por meio de documentos, a situação em que a me-
nor se encontra, tampouco o perigo que a mesma corre perma-
necendo sob a guarda de sua genitora. No estando, assim, com-
povado o requisito fumus boni iuris, deixo de conceder a limi-
nar requerida. Cite-se a requerida para apresentar contestação,
no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências constantes
nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

16- Ação de Alimentos n. º 818/2007
Requerente/Requerido: IBC e PGBC, representados pela mãe
AB x UFC
Advogado: Dr. Jefferson Gustavo Degraf
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Em razão do documento apresentado, demonstrando a relação
de parentesco (fls. 16/17), a afirmação de necessidade e da
possibilidade do requerido, contidos na inicial, arbitro os ali-
mentos provisórios em favor da autora em R$ 2.000,00 (dois
mil reais). Designo o dia 29/02/2008 às 14:50 horas, para a
realização da audiência de conciliação. Cite-se o requerido, por
meio de oficial de jsutiça, e intime-se a parte autora, a fim de
que compareçam à audiência, acompanhados dos seus respeci-
vos advogados, importando a ausência desta (autora) em extin-
ção e arquivmento do processo e a daquele (réu) em confissão
e revelia. Na audiência, se não tiver acordo, poderá o réu ofe-
recer contestação ao pedido. Ciência ao Ministério Público.

17- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos n. º 603/
2007
Requerente/Requerido: MCP, representada pela mãe MFP x
LCN
Advogado: Dr. Evaldo Pissaia
Objeto: Em segredo de Justiça, nos termos do art. 155, II do
CPC. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Cumpra a Escrivania os itens 2.7.2 e 2.7.3 do CN. Não haven-
do, por ora, prova suficiente da alegada paternidade, não há
como se deferir o pedido de fixação de alimentos provisionais.
Cite-se o requerido para apresentar contestação, no prazo de
quinze dias, com as advertências constantes nos artigos 285 e
310 do CPC.

18- Ação Cautelar de Separação de Corpos n. º 918/2007
Requerente/Requerido: MASM x EFM
Advogado: Dra. Silmara Aggio Weber
Objeto: A pretensão da requerente encontra amparo no ordena-
mento jurídico vigente, nos asrts. 796, 888 do CPC, c/c art. 2º
da Lei 9278/96 e também na própria Constituição Federal, no
art. 226, e parágrafos 3º e 8º. In casu, restou demonstrada, atra-
vés do Boletim de Ocorrência de fls. 13, a violência sofrida
pela autora e, em casos da espécie, é sabido que a permanência
de ambos os cônjuges sob o mesmo teto, não raramente encon-
tra desfecho trágico e de consequências irreparáveis, presen-
tes, portanto, a plausabilidade do bom direito e o perigo da
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demora. Ante o exposto, defiro o pedido liminar requerido,
determinando desta forma a separação de corpos, devendo ser
expedido mandado para tanto. Cumprida a medida, cite-se o
réu, para querente, venha contestar o pedido no prazo de 5 dias,
na forma dos arts. 802 e ss do CPC. Advirta-se-o do disposto
no Art. 803 do CPC. Defiro o benefício da Assistência Judici-
ártia Gratuita.

19- Ação de Alimentos c/c Tutela Antecipada n. º 784/2007
Requerente/Requerido: AGG, representada pela mãe LJ x LAG
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Em razão do documento apresentado, demonstrando a relação
de parentesco (fls 11), a afirmação de necessidade e a ausência
de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial, ar-
bitro os alimentos provisórios em favor da autora em 30% do
salário mínimo. Designo o dia 29/02/2008 às 09:10 horas, para
a realização da audiência de concilição. Cite-se o requerido e
intime-se a parte autora, a fim de que comparecem à audiência,
acompanhados de seus respectivos advogados, importando a
ausência desta (autora) em extinção e arquivamento do proces-
so e a daquele (réu) em confissão e revelia. Na audiência, se
não houver acordo, poderá o réu oferecer contestação ao pedi-
do. Ciência ao Ministério Público.

20- Ação de Guarda n. º 118/2002
Requerente/Requerido: AVC x DCC, representada pela mãe
OLC
Advogado: Dra. Tânia Cristina Ferreira e Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Redesigno o ato (audiência de instrução e julgamento)
para o dia 15/01/2007 às 14:15. Intimem-se.

21- Ação de Alimentos c/c Pedido de Tutela n. º 737/2007
Requerente/Requerido: VGGO, representado pela mãe ACSO
x JGGS
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Em razão do documento apresentado, demonstrando a relação
de parentesco (fls 10), a afirmação de necessidade e a ausência
de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial, ar-
bitro os alimentos provisórios em favor da autora em 30% do
salário mínimo. Designo o dia 29/02/2008 às 08:50 horas, para
a realização da audiência de concilição. Cite-se o requerido e
intime-se a parte autora, a fim de que comparecem à audiência,
acompanhados de seus respectivos advogados, importando a
ausência desta (autora) em extinção e arquivamento do proces-
so e a daquele (réu) em confissão e revelia. Na audiência, se
não houver acordo, poderá o réu oferecer contestação ao pedi-
do. Ciência ao Ministério Público.

22- Ação de Alimentos com Pedido de Tutela Antecipada n. º
791/2007
Requerente/Requerido: ADAO, representanda pela mãe SCA x
ARO
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Em razão do documento apresentado, demonstrando a relação
de parentesco (fls 11), a afirmação de necessidade e a ausência
de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial, ar-
bitro os alimentos provisórios em favor da autora em 30% do
salário mínimo. Designo o dia 29/02/2008 às 09:50 horas, para
a realização da audiência de concilição. Cite-se o requerido e
intime-se a parte autora, a fim de que comparecem à audiência,
acompanhados de seus respectivos advogados, importando a
ausência desta (autora) em extinção e arquivamento do proces-
so e a daquele (réu) em confissão e revelia. Na audiência, se
não houver acordo, poderá o réu oferecer contestação ao pedi-
do. Ciência ao Ministério Público.

23- Medida Cautelar com Pedido Liminar de Transferência de
Guarda e Posse Provisória n. º 682/2007
Requerente/Requerido: ALK x CKO, filho de RRK
Advogado: Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi e Dra. Mariana
Alves Barbosa
Objeto: Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Para
que se conceda a liminar é necessário que sejam preenchidos
os requisitos do fumus boni iures e do periculun in mora. Na
espécie, o fato do menor ser neto da requerente e residir com
esta desde o seu nascimento é suficiente para tornar pçausível
a alegação da requerente de que o menor está totalmente adap-
tado ao seu convívio e que apresenta adequadas condições eco-
nômicas, sociais e morais para permanecer com o neto, além de
que a genitora do menor é falecida e o seu genitor encontra-se
desaparecido. Assim, preenchidos os requisitos do periclun in
mora e o fumus boni iures, concedo a liminar pretendida, defe-
rindo a guarda provisória do menor CKO à requerente ALK.
Oficie-se à Cocel, Copel, Sanepar, ao Instituto de Identificação
do Paraná, à Brasil Telecon, à GVT, VIVO, TIM Celular e à
CLARO, a fim de que verifiquem em seus sistemas cadastrais a
existência de informações referentes à pessoa de MCO, filho
de EO e SPC, nascido em 05/06/1973.

24- Ação de Alimentos n. º 792/2007
Requerente/Requerido: HNM, reresentada pela mãe DCAF x
DM
Advogado: Dr. Luiz Mazza e Dra. Magali Cristina Dalcol Za-
nellato
Objeto: Defiro os benefícios da assitência judiciária gratuita.
Em razão do documento apresentado demonstrando a relação
de parentesco (fls. 07) e a afirmação de necessidade da autora
e da possibilidade do requerido, contidos na inicial, arbitro ali-
mentos provisórios em favor da autora em 20% (vinte por cen-
to) dos rendimentos líquidos recebidos pelo réu, considerando-
se para tanto as importâncias a qualquer título recebidas. Ofi-
cie-se à empresa empregadora requisitando informações atua-
lizadas sobre os rendimentos do requerido, em 10 (dez) dias,
bem como determinando o desconto em folha de pagamento
dos valores ora arbitrados, para que sejam disponibilizados
mediante depósito em conta corrente fornecida pela parte auto-
ra na inicial. Designo o dia 29/02/2008 às 10:50 horas, para a
realização de audiência de conciliação. Cite-se o requerido e
intime-se a parte autora, a fim de que compareçam à audiência,
acompanhados de seus respectivos advogados, importando a

ausência desta (autora) em extinção e arquivamento do proces-
so e daquele (réu) em confissão e revelia, devendo constas do
mandado de citação a advertência do art. 295 e 319 do Código
de Processo Civil. Na audiência, se não houver acordi, poderá
o reuerido ofercer contestação ao pedido, desde que o faça pro
meio de advogado. Ciência ao Ministério Público.

25- Ação de Alimentos n. º 786/2007
Requerente/Requerido: EVSN e MHSN, representados pela mãe
SLS x RAN
Advogado: Dr. Evaldo Pissaia
Objeto: Defiro os benefícios da assitência judiciária gratuita.
Em razão do documento apresentado demonstrando a relação
de parentesco (fls. 07/08) e a afirmação de necessidade da au-
tora e da possibilidade do requerido, contidos na inicial, arbi-
tro alimentos provisórios em favor da autora em 30% (trinta
por cento) dos rendimentos líquidos recebidos pelo réu, consi-
derando-se para tanto as importâncias a qualquer título recebi-
das. Oficie-se à empresa empregadora requisitando informa-
ções atualizadas sobre os rendimentos do requerido, em 10 (dez)
dias, bem como determinando o desconto em folha de paga-
mento dos valores ora arbitrados, para que sejam disponibili-
zados mediant depósito em conta corrente fornecida pela parte
autora na inicial.Designo o dia 29/02/2008 às 13:30 horas, para
a realização de audiência de conciliação. Cite-se o requerido e
intime-se a parte autora, a fim de que compareçam à audiência,
acompanhados de seus respectivos advogados, importando a
ausência desta (autora) em extinção e arquivamento do proces-
so e daquele (réu) em confissão e revelia, devendo constas do
mandado de citação a advertência do art. 295 e 319 do Código
de Processo Civil. Na audiência, se não houver acordi, poderá
o reuerido ofercer contestação ao pedido, desde que o faça pro
meio de advogado. Ciência ao Ministério Público.

26- Ação de Dissolução de União Estável c/c Alimentos e Guar-
da n. º 193/2007
Requerente/Requerido: CRR x LCF
Advogado: Dra. Maguy Azevedo Lobo
Objeto: Concedo a gratuidade processual. Apense-se aos autos
n. º 594/06 de Ação de Separação de Corpos c/c Guarda. Trata-
se de Ação de Dissolução de União Estável com pedido de fi-
xação de alimentos e guarda. Considerando-se que em sede de
cognição sumária deve o Juiz agir com cautela para fixar o va-
lor dos alimentos provisórios e devido a ausência de compro-
vação precisa dos rendimentos do réu na inicial, razão pela qual
fixo os alimentos provisórios em favor da requerente e dos fi-
lhos do casal em 30% (trinta por cento) do salário mínimo.
Concedo a guarda provisória dos filhos menores à requerente.
Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no
prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências constantes nos
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

27- Ação de Alimentos n. º 762/2007
Requerente/Requerido: BMD, representado pela mãe NFB x
AGD
Advogado: Dra. Claudia Lucia R. Mercê
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuira.
Em razão do documento apresentado, demonstrando a relação
de parentesco (fls. 07), a afirmação de necessidade e a ausên-
cia de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial,
arbitro o alimentos provisórios em favor da autora em 20% do
salário mínimo. Designo o dia 29/02/2008 às 13:50 horas, para
a realização da audiência de conciliação. Cite-se o requerido,
por meio de carta precatória, e intime-se a parte autora, a fim
de que compareçam à audiência, acompanhados de seus res-
pectivos advogados, importanto a ausência desta (autora) em
extinção e aqruivamento do processo e a daquele (réu) em con-
fissão e revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
réu oferecer contestação ao pedido. Ciência ao Ministério Pú-
blico.

28- Ação de Alimentos n. º 748/2007
Requerente/Requerido: JVLL, representado pela mãe CASL x
DL
Advogado: Dr. Evaldo Pissaia
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuira.
Em razão do documento apresentado, demonstrando a relação
de parentesco (fls. 08), a afirmação de necessidade e a ausên-
cia de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial,
arbitro o alimentos provisórios em favor da autora em 20% do
salário mínimo. Designo o dia 29/02/2008 às 15:50 horas, para
a realização da audiência de conciliação. Cite-se o requerido,
por meio de carta precatória, e intime-se a parte autora, a fim
de que compareçam à audiência, acompanhados de seus res-
pectivos advogados, importanto a ausência desta (autora) em
extinção e aqruivamento do processo e a daquele (réu) em con-
fissão e revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
réu oferecer contestação ao pedido. Ciência ao Ministério Pú-
blico.

29- Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Pedido de Guarda
e Alimentos n. º 801/2007
Requerente/Requerido: AMFW x SAW
Advogado: Dra. Silmara Aggio Weber
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c pedido de
guarda e fixação de alimentos ajuizada por AMFW em face de
SAW. Aduz a autora que se casou com o requerido em regime
de Comunhão Parcial de Bens em 26 de abril de 2002 e desta
união resultou no nascimento de um filho, menor de idade.
Sustenta que o relacionamento teve fim há aproximadamente
um ano, não sendo possível a convivência em comum. Requer
a fixação de alimentos provisionais nomontante de 33% (trinta
e três por cento) do salário mínimo vigente. Diante do exposto,
e da alegada necessidade da requerente, fixo os alimentos pro-
visórios em 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente.
Cite-se o requerido, para querendo, apresentar contestação, no
prazo de quinze dias, com as advertências constantes nos arti-
gos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Designo o dia 29/
02/2008 às 08:30 horas, para a realização da audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento.

30- Ação de Separação Litigiosa c/c Separação de Corpos n. º

905/2007
Requerente/Requerido: MSSA x MIFA
Advogado: Dr. Evaldo Pissaia
Objeto: A pretensão da requerente encontra amparo no ordena-
mento jurídico vigente, nos Arts. 796, 888 do CPC., c/c Art. 2º
da Lei 9278/96 e também na própria Constituição Federal, no
art. 226 e parágrafos 3º e 8º. Ante o exposto, defiro o pedido
liminar requerido, determinando desta forma a separação de
corpos, devendo ser expedido mandado para tanto. Cumprida a
medida, cite-se o réu, para querendo, venha contestar o pedido
no prazo de 05 (cinco) dias, na forma dos Arts. 802 e ss do
CPC. Advirta-se-o do disposto noart. 803 do CPC.

31- Ação de Oferta de Alimentos c/c Regulamentação de Visi-
tas n. º 757/2007
Requerente/Requerido: MG x FSG, representada pela mãe MAP
Advogado: Dr. Evaldo Pissaia
Objeto: Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gatuita.
Em razão do documento apresentado, da demonstração da rela-
ção de parentesco (fls. 10) e da possibilidade do requerido,
contidos na inicial, arbitro alimentos provisórios em favor da
requerida em 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos
líquidos recebidos pelo autor, considerando-se para tanto as
importâncias a qualquer título recebidas. O Autos, por ora, po-
derá exercer o seu direito de visitas, em finais de semana alter-
nados, das 8:00 horas, de sábado às 18:00 hors de domingo,
podendo retirar a crinças da casa materna. Designo o dia 29/
02/2008 às 16:50 horas, para a realização da audiência de con-
ciliação. Cite-se a ré e intime-se o autor a fim de que compare-
çam à audiência, acompanhados de seus respectivos advoga-
dos, importanto a ausência deste (autor) em extinção e arquiva-
mento do processo e daquela, (ré) em confissão e revelia.Na
audiência, se não ouver acordo, poderá o réu oferecer contesta-
ção ao pedido. Ciência ao Ministério Público.

32- Ação Revisional de Alimentos n. º 967/2006
Reuerente/Requerido: WDMK, representado pela mãe AMX x
GK
Advogado: Dra. Thais Mendes de Azevedo Silva
Objeto: Redesigno o dia 29/02/2008 às 16:30 horas, para audi-
ência de conciliação, ocasião em que as partes deverão se fazer
acompanhar por advogados. Cite-se o réu e intime-se a parte
autora no endereço fornecido às fls. 32.

33- Ação de Alimentos n. º 760/2007
Requerente/Requerido: CMBP e VBP, representados pela mãe
MJB x DPP
Advogado: Dra. Silmara Aggio Weber
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuira.
Em razão do documento apresentado, demonstrando a relação
de parentesco (fls. 09/10), a afirmação de necessidade e a au-
sência de comprovação precisa dos rendimentos do réu na ini-
cial, arbitro o alimentos provisórios em favor da autora em 30%
do salário mínimo. Designo o dia 29/02/2008 às 15:30 horas,
para a realização da audiência de conciliação. Cite-se o reque-
rido, por meio de carta precatória, e intime-se a parte autora, a
fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus
respectivos advogados, importanto a ausência desta (autora) em
extinção e aqruivamento do processo e a daquele (réu) em con-
fissão e revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
réu oferecer contestação ao pedido. Ciência ao Ministério Pú-
blico.

34- Ação de Alimentos n. º 741/2007
Requerente/Requerido: JGSO, representado pela mãe GAO x
JNPO
Advogado: Dra. Maguy Azevedo Lobo
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Em razão do documento apresentado, demonstrando a relação
de parentesco (fls. 07), a afirmação de necessidade e a ausên-
cia de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial,
arbitro o alimentos provisórios em favor da autora em 25% do
salário mínimo. Designo o dia 29/02/2008 às 14:50 horas, para
a realização da audiência de conciliação. Cite-se o requerido,
por meio de carta precatória, e intime-se a parte autora, a fim
de que compareçam à audiência, acompanhados de seus res-
pectivos advogados, importando a ausência desta (autora) em
extinção e arquivamento do processo e a daquele (réu) em con-
fissão e revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
réu oferecer contestação ao pedido. Ciência ao Ministério Pú-
blico.

35- Ação Revisional de Alimentos n. º 826/2005
Requerente/Requerido: RCL x LB, representada pela avó ma-
terna DPFB
Adcogado: Dr. Evaldo Pissaia e Dra. Maguy Azevedo Lobo
Objeto: Redesigno o dia 29/02/2008 às 14:30 horas, para audi-
ência de conciliação, ocasião em que as partes deverão se fazer
acompanhar por advogados.

36- Ação de Separação Judicial Litigiosa n. º 756/2007
Requerente/Requerido: LSJR x LFR
Advogado: Dra. Silmara Aggio Weber
Objeto: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Trata-se de Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c pedido de
fixação de alimentos provisionais ajuizada por LSJR em face
de LFR. Aduz a autora que se casou com o requerido em regi-
me de comunhão Parcial de Bens em 30/05/2000, e desta união
resultou no nascimento de dois filhos, menores de idade. Sus-
tenta que se encontra separada do requerido há aproximada-
mente quinze dias, visto que não suportava mais a convivência
com este, o qual vendeu vários utensílios da casa para comprar
drogas. Alega que o requerido trabalha como servente de pe-
dreiro, percebendo a importância de R$ 600,00 mensais. Re-
quer a fixação de alimentos provisionais no montante de 33%
(trinta e três por cento) dos rendimentos do requerido. Diante
do exposto, da alegada necessidade da requerente e da ausên-
cia de comprovação precisa dos rendimentos do réu na inicial,
fixo os alimentos provisórios em 30% do salário mínimo, devi-
dos a partir da data da citação, a serem pagos à requerente
mediante a entrega de recibo. Cite-se o requerido para queren-
do, apresentar contestação no prazo de quinze dias, com as
advertências constantes nos artigos 285 e 319 do Código de

Processo Civil. Designo o dia 29/02/2008 às 14:10 horas, para
a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to.

37- Ação de Conversão de Separação Judicial em Divórcio n. º
966/2006
Requerente/Requerido: PFR x AFK
Advogado: Dr. Alejandro Patiño Segundo, Dra. Glacy do Ro-
cio dos Santos Mattuella e Dr. Silvio Seguro
Objeto: Designo o dia 29/92/2008, às 11:10 horas, para audi-
ência de conciliação, ocasião em que as partes deverão ser fa-
zer acompanhar por advogados.

38- Ação de Modificação de Guarda n. º 778/2006
Requerente/Requerido: ASS x SCR
Advogado:Dra. Silmara Aggio Weber, Dr. Álvaro Eiji Nakashi-
ma e Dra. Ariana Vieira de Lima
Objeto: Designo o dia 29/02/2008, às 09:10 horas, para audi-
ência de conciliação, ocasião em que as partes deverão ser fa-
zer acompanhar por advogados.

39- Ação de Investigação de Paternidade n. º 558/2006
Requerente/Requerido: DGS, representada pela mãe VGS x JCV
Advogado: Dra. Tânia Cristina Ferreira e Dr. Rafael Ambrósio
Dias
Objeto: Redesigno o dia 29/02/2006 às 09:00 horas, par audi-
ência de conciliação, ocasião em que as partes deverão se fazer
acompanhar por advogados.

40- Ação de Alimentos com Pedido Liminar n. º 245/2007
Requerente/Requerido: MGGC, JAV e JFCV x JAVJ
Advogado: Dra. Elsa Dolores Varotto
Objeto: Redesigno o ato para o dia 29/02/2008 às 09:50 horas.
Oficie-se ao juízo deprecado solicitando informações quanto
ao cumprimento da precatória. Considerando que o requerido
tem advogada constituída nos autos, deve ser intimado para
apresentar contestação na data da audiência.

41- Ação de Pedido de Guarda de Menor n. º 719/2003
Requerente/Requerido: NAA e AR x PAL
Advogado: Dra. Tânia Cristina Ferreira e Dra. Maguy Azevedo
Lobo
Objeto: Designo o dia 29/02/2008 às 08:03 horas, para audiên-
cia de conciliação, ocasião em que as partes deverão se fazer
acompanhar por advogados.

42- Ação de Alimentos n. º 744/2007
Requerente/Requerido: VAV e TVS, representado pela mãe RAV
x VJS
Advogado: Dra. Maguy Azevedo Lobo
Objeto: Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta. Em razão dos documentos apresentados, demonstrando a
relação de parentesco (fls. 07/08), a afirmação de necessidade
e a ausência de comprovação precisa dos rendimentos do réu
na inicial, arbitro os alimentos provisórios em favor da autora
em 30% (trinta por cento) do salário mínimo. Designo o dia 29/
02/2008, às 15:10 horas, para a realização da audiência de con-
ciliação. Cite-se o requerido, por meio de A.R., e intime-se a
parte autora, a fim de que compareçam à audiência, acompa-
nhados dos seus respectivos advogados, importando a ausência
desta (autora) em extinção e arquivamento do processo e da-
quele (réu) em confissão e revelia. Na audiência, se não houver
acordo, poderá o réu oferecer contestação ao pedido. Ciência
ao Ministério Público.

43- Ação Cautelar de Separação de Corpos n. º 15/2007
Requerente/Requerido: MHL x LRL
Advogado: Dr. Laércio Marcos Torezin
Objeto: Trata-se de medida cautelar de separação de corpos,
proposta por MHL, em face de seu marido LRL, ambos já qua-
lificados às fls. 02. A autora alegou, em síntese, eu é casada
com o requerido desde junho de 1979, sob regime de comu-
nhão parcial de bens e desta união advieram o nascimento de
seis filhos, três deles menores de idade. Sustentou que há mui-
to a vida conjugal não tem sido das mais harmoniosas, porém
ultimamente tem se tornado insustentável, pois vem sofrendo
agressões por parte do requerido, conforme faz prova o boletim
de ocorrência de fls. 18/22. Aduz que a situação criada pelo
requerido vem refletindo negativamente na formação moral dos
filhos do casal, que têm constantemente presenciado as atitu-
des do seu pai. Juntou documentos de fls. 05/23. Relatei. Deci-
do. A pretensão da requerente encontra amparo no ordenamen-
to jurídico vigente, Art.s 795, 888 do CPC, cc com o 2º da Lei
9278/96 e também na própria Constituição Federal, no art. 226,
e parágrafos 3º e 8º. Doutrina e jurisprudência têm se manifes-
tado de forma que para o deferimento do pedido de separação
de corpos, somente se faz necessária a prova da convivência e
o eventual perigo da manutenção da vivência conjunta, sendo
ainda possível o pedido mesmo que os cônjuges se encontrem
separados de fato. In casu, restou demonstrada, através do Bo-
letim de Ocorrência de fls. 18/21 e no termo de audiência de
fls. 16, a violência sofrida pela autora e, em casos da espécie, é
sabido que a permanência de ambos os cônjuges sob o mesmo
teto, não raramente encontra desfecho trágico e de conseqüên-
cias irreparáveis, presentes, portanto, a plausibilidade do bom
direito e o perigo da demora. Ante o exposto, defiro o pedido
liminar requerido, determinando desta forma a separação de
corpos, devendo ser expedido mandado para tanto. Cumprida a
medida, cite-se o réu, para querendo, venha contestar o pedido
no prazo de 05 dias, na forma dos Arts. 802 e ss. do CPC.
Advirta-se-o do disposto no Art. 803 do CPC. Defiro o benefí-
cio da Assistência Judiciária Gratuita.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº
26/07
Dr. Alejandro Patiño Segundo
Dr. Álvaro Eiji Nakashima
Dra. Ariana Vieira de Lima
Dra. Cláudia Lúcia R. Mercê
Dr. Clóvis José Gugelmin Distéfano
Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi
Dr. Edson Gonçalves
Dra. Elsa Dolores Varotto
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-545/1988-DELE-
SIA LUIGIA SLOMP e outros x MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO -Vistos e examinados estes autos nº 545/88.Homo-
logo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de desistência da ação, julgo extinto o presente feito,
o que faço com fuclro no artigo 267, VIII, do CPC. Custas da
execução pela parte desistente.-Adv. RUBENS SANCHES
HERNANDES e TEODORO METCHKO FILHO-

2.-DECLARATORIA-203/1991-TOME CARLOS DE SOUZA
e outros x GENTIL ANCELMO LEMES-Sobre a informação
de fl. 298, manifeste-se o Exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA.-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-182/1993-JOSE
OLIVEIRA ARAUJO x OSWALDO BATISTA DA SILVA-Ante
o contido na certidão de fl. 208, manifeste-se o autor.-Adv.
JOAO CARLOS GOMES.-

4.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-463/1997-FERTIMOU-
RAO AGRICOLA LTDA x JOSE TIAGO DE LIMA e outros-
Ante o contido no oficio de fl. 167, manifeste-se o autor.-Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA.-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-169/2000-CAMPUSMOU-
RAO CONSTRUCAO LTDA x KEMPAV 0 CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA-Ante o contido no oficio de fl. 240/241,
manifeste-se o autor.-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA.-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA IZABEL ZVO-
LINSKI-Designei para o dia 31/03/2008, às 13:30 horas prace-
amento dos bens penhorados nestes autos.A parte autora para
publicar o edital expedido.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e PAULO SER-
GIO GONCALVES-

7.-NULIDADE ATO JURIDICO-262/2001-EDSON GERAL-
DO GRAHL e outros x JAIR TRIZOTE GOMES e outros-Es-
clareça o petitório de fl. 226, o teor da referida petição, vez que
não possui procuração juntada nestes autos.-Adv.IRINEU CHI-
QUETO JUNIOR e WASHINGTON FRAGOSO VERAS-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-63/2002-MANASSES RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -Vistos e examinados estes autos nº 63/
2002.Tendo em vista que o crédito foi quitado pelo devedor,
conforme depósito às fls. 275, manifestação de fls. 278 e 280,jul-
go extinta a presente execução, o que faço por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, com fulcro no arti-
go 794, I, do CPC, determinando o arquivamento do processo,
observadas as formalidades legais. -Adv. WALMOR JUNIOR
DA SILVA, WERNER AUMANN, CLAUDINEI ALVES FER-
REIRA, MAXMILIAN GOMES COLHADO e WALTER DA
COSTA-

9.-ORDINARIA-265/2002-ROMEU VALENTIM MAGGIONI
x 2004O DO BRASIL S/A -Ao devedor para que pague no pra-
zo de 15 dias, o valor de R$ 95.243,21 (noventa e cinco mil
duzentos e quarenta e três reais e vinte e um centavos), sob
pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da condenação
(art. 475-J do CPC), além do pagamento das custas e da verba
honorÈria que desde jÈ fixo em 5% sobre o valor da execu-
ção.-Adv. JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-312/2002-P.J.
MATERIAIS PARA CONSTRUCOAO LTDA x PARAIZO
ADMINISTRACAOE PARTICIPACAO S/C LTDA -Ao deve-
dor para que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 10.919,59
(dez mil novecentos e dezenove reais e cinquenta e nove centa-
vos), sob pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da con-
denação (art. 475-J do CPC), além do pagamento das custas e
da verba honorÈria que desde jÈ fixo em 5% sobre o valor da
execução.-Adv. FARES JAMIL FERES e ALEXANDRE PIE-
TRANGELO LIMA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-271/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x J.F.IND.E RECUPERAÇÃO DE
MAQ.E MATRIZES EQUIPAM.-Indefiro o pedido retro, por
falta de previsão legal.Intime-se a Autora para dar prosseguim-

neto ao feito.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGILIN LOTH-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-336/2003-MAURILIO ANTO-
NIO TORTURA x BANCO SANTANDER S.A-As partes para
apresentação de alegações finais, por memoriais, no prazo su-
cessivo de dez (10) dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, LUCIANO ANGHINONI e ALEXANDRE ALMEIDA
DA SILVA-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-346/2003-CARLOS CESAR
FERREIRA - ME x BANCO SICOOB/METROPOLITANO S/
A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15)
dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN.-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2003-GRAVEN VEICU-
LOS LTDA e outros x VANIR TAMULIS ULIANA-A exceção
de pré executividade merece ser rejeitada.Certo que dúvidas
não mais existem quanto à possibilidade de apresentação de
exceção de pré executividade, desde que a matéria alegada diga
respeito às condições da ação e pressupostos processuais, ou
causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do
Exequente, desde que possam ser apreciadas de pronto, sem
necessidade de instrução probatória.É uma mitigação ao prin-
cipio da concentração da defesa, que rege os embargos do
devedor.No caso presente, os Executados teceram considera-
ções sobre a execução de modo desordenado, inconclusivo, não
atacando as condições da ação, nem os pressupostos
processuais.Falaram em excesso de execução, mas não demons-
traram onde reside o alegado excesso.Tentaram justificar o não
cumprimento da obrigação até o momento, imputando culpa à
Exequente, sem, no entanto, comprovar o alegado.Os documen-
tos juntados para tanto fazem prova contra os Executados, pois
ao contrÈrio do alegado, não foram ofertados bens pelo Muni-
cípio para permuta com o bem dado em pagamento.Consta do
documento de fl. 342 a informação do Município quanto a não
ter bem disponível para permuta, encaminhando o pedido de
permuta para o arquivo provisório, informação essa datada de
07/12/2004.Em 29/12/2004 o Município disponibilizou um
imóvel para permuta ao Requerente Paulo Adriano Davidofi;
entretanto, em 03/01/2005 o Município voltou atrÈs, dizendo
que o bem não estava disponível paa negociação, considerando
que se fazia necessÈrio processo administrativo junto ao Car-
tório de Registro de Imóveis para regularização de sua Èrea.Cs
fls. 356, consta a informação de que o pedido foi encaminhado
ao arquivo provisório no aguardo de manifestação do então
Requerente (Paulo Adriano Davidofi), isso em 23/03/2005.Por-
tanto, ao contrÈrio do afirmado pelos Executados, nenhum
imóvel foi disponibilizado para a permuta com o imóvel incor-
porado, sendo que as providências para tanto deveriam ser ado-
tadas pelos mesmos, conforme acordo entabulado e homologa-
do, tendo decorrido o prazo de aproximadamente três anos sem
que tivessem cumprido com a obrigação.Nenhum ato praticado
pela Exequente pode ser considerado como atentatório à
Justiça.No entanto, tal prÈtica hÈ que ser atribuída aos Execu-
tados, vez que alteraram a verdade, além de se utilizarem de
incidentes protelatórios ao cumprimento da obrigação.As ale-
gações a respeito da lancha e do terreno entregue não merecem
qualquer consideração, face do contido na decisão de fl. 271,
sendo que por força da decisão de fl. 284 determinou-se o pro-
cessamento da execução tão só para a entrega do bem até então
não entregue, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais), conforme aditivo de fls. 214/215, igualmente homologado
à fl. 216 e o contido no pedido de fl. 283:(...).Por fim, é de se
considerar que os Executados, na petição de fls. 295/327, além
de confessarem que até então não haviam cumprido integral-
mente o acordo firmado em 27/01/2004, passados mais de três
anos, portanto, vez que não entregue um dos terrenos, também
disseram que vêm relutando em honrar seus compromissos,
sendo que o alegado È fl. 313, a eles deve ser atribuído, pois
hÈ muito, vem se beneficiando de forma indevida, levando a
Exequente a uma situação difícil, não se dizer que atitude desta
em cobrar o que lhe é devido possa caracterizar “caça às bru-
xas”, como alegado à fl. 316.Isto considerado, rejeito a exce-
ção de pré executividade, vez que não se demonstrou nem mes-
mo se alegou desatendimento às condições da ação e pressu-
postos processuais, sendo que os fatos alegados para contrariar
o direito da Exequente restaram infirmados com os documen-
tos juntados.Por terem os Executados agido de mé fé, deverão
pagar à Exequente multa equivalente a 1% do valor da execu-
ção (valor atualizado do bem que deveria ser
entregue).Conforme decisão de fls. 284, que restou irrecorrida,
a presente Execução estÈ tramitando para fins de recebimento
do imóvel ainda não entregue o que deveria ser permutado jun-
to à Prefeitura Municipal pelos Executados, obrigação esta que
deveria ter sido cumprida até 08/12/2004, sendo atribuído ao
bem o valor de R$ 25.000,00 conforme se vê do termo de acor-
do de fls. 214/215.Dispõe o art. 627 do CPC que o credor tem
direito de receber além das perdas e danos, o valor da coisa
quando esta não for entregue, se deteriorou, não for encontrada
ou não for reclamada do poder do terceiro adquirente.No caso
presente, a coisa não foi entregue, como restou certificado à fl.
360, e nem é passível de entrega em razão da conduta dos Exe-
cutados que não diligenciaram e nem regularizaram a permuta
o que autoriza a Exequente propugnar pela conversão da exe-
cução para entrega decoisa em execução por quantia certa.Para
apurar o valor devido, prescreve o parÈgrafo 1º do art. 627,
que deverÈ ser considerado o valor constante do título só se
procedendo a liquidação se tal não for possível, o que não é o
caso, vez que constou do acordo entabulado entre as partes que
o valor do imóvel a ser permutado deveria corresponder a R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) na dara da entrega, ou seja,
em dezembro de 2004.O valor do bem atualizado até a presente
data correspondente a R$ 27.868,47 como se vê do cÈlculo de
fls. 371/372 que estÈ correto, pois utilizados para correção os
mesmos índices utilizados para os cÈlculos judiciais.Também
doi fixada na decisão de fl. 284 multa para o caso de não cum-
primento da obrigação, nos termos do parÈgrafo único, do art.
261, do CPC.Em razão do tempo decorrido, o valor da multa
atinge ne presente data a quantia de R$ 100,017,00 conforme
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cÈlculo de fl. 373.Por fim, considerado que os Executados con-
cordaram em pagar o valor do IPTU do imóvel que foi transfe-
rido à Exequente, deverÈ ser acrescentado ao valor da execu-
ção o valor de R$ 1.996,77 conforme cÈlculo de fl. 373, o qual
estÈ correto, vez que embasado no documentos de fl. 234, sen-
do que a atualização se deu pelos índices utilizados para os
cÈlculos judiciais.Assim, defiro o pedido de conversão da exe-
cução para entrega de coisa em execução por quantia certa,
pelo valor de R$ 130.160,93 (cento e trinta mil cento e sessen-
ta reais e noventa e três centavos)-R$ 100.017,00 (multa por
dia de atraso)+R$27.868,47 (valor atualizado do bem que não
foi entregue+R$ 278,68 (multa por litigância de mÈ fé)+R$
1.996,77 (valor atualizado do IPTU)=R$ 130.160,93), vez que
dou como correto os cÈlculos de fls. 371/372 e 373, valor este
que deverÈ ser corrigido a partir de 05/11/2007 até a data do
efetivo pagamento, de acordo com os índices utilizados para os
cÈlculos judiciais.Citem-se os Executados pata pagamento no
prazo de 03 (três) dias, devendo ser intimados também para
indicar bens à penhora, caso não ocorra o pagamento, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de incidirem na disposição do art.
600, IV, do CPC.Não havendo pagamento nem indicação de
bens à penhora, proceda-se o SR. Oficial de Justiça de acordo
com as disposições do art. 652 e seguintes do CPC.Fixo a ver-
ba honorÈria em R$ 8.000,00 (oito mil reais).-Adv. JOAO AL-
VES DA CRUZ, MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COS-
TA e NEIMAR BATISTA-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-430/2003-SERGIO LUIZ
MARTINS x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-
(...).Isto posto, desacolho as contas apresentadas pelo Requeri-
do, reconhecendo em favor do Requerente a)um saldo credor
de R$ 14.941,63 (quatorze mil, novecentos e quarenta e um
reais e sessenta e três centavos), referente aos débitos não au-
torizados, valor a ser corrigido desde 31/05/2007, de acordo
com os índices utilizados para os cÈlculos judiciais, acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação inicial;b)saldo
credor correspondente ao valor dos juros cobrados acima da
taxa de 0,5% ao mês e decorrente da capitalização, no valor de
R$ 2.041,71, valor este que deverÈ ser corrigido de acordo com
os índices utilizados para os cÈlculos judiciais desde 04/09/
2001, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da
citação.Em razão da sucumbência, condeno o Requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais referente à se-
gunda fase, bem como da verba honorÈria aos Doutos Patronos
do Autor, a qual fixo em 20% do valor do saldo credor, o que
faço em atenção à natureza da demanda, local da prestação dos
serviços, zelo profissional, com fulcro no parÈgrafo 3º, do art.
20, do CPC.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO e GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA-

16.-ORDINARIA-460/2003-NEVIO HANEL e outros x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS S.A -A parte
autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA.-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-507/2003-MASSA FALIDA
DE MANASSES IND. E COM. DE CHOCOLATE x BANCO
BRADESCO S/A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo
de quinze (15) dias. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

18.-INVENTARIO-550/2003-HELENA MARIA BABINOT
FURTADO x JAIR GOMES FURTADO-(...).Isso considerado,
defiro o pedido determinando que seja expedido o competente
AlvarÈ, com prazo de validade para 90 (noventa) dias.Após,
intime-se Inventariante para juntadas das certidões negativas
de débitos fiscais junto à União, Estado e Município, intiman-
do-se todos os interessados para manifestação.-Adv. JOSE LUIZ
GURGEL e JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-140/2004-CONCRECAMPO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-A Embargante para esclarecer
o requerimento de fls. 309/311, vez que não houve alteração as
disposições do art. 730 do CPC.-Adv. TOSHIHARU HIROKI-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-361/2004-GRAVEN VEICU-
LOS LTDA x BANCO UNIBANCO S/A-As partes para apre-
sentação de alegações finais, por memoriais, no prazo sucessi-
vo de dez (10) dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND e
OLDEMAR MARIANO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-378/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE GUELERE RODRIGUES EN-
LATADOS-Manifeste-se o Exequente acerca do interesse na
adjudicação ou na alienação particular do bem penhorado.(art.
686 alterado pela Lei nº 11.382/2006).-Adv. JAIR FELIPES e
JURANDI FELIPES-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-522/2004-MECA
COM. DE COMBUSTIVEIS x ALVARO CESAR DE ARAU-
JO -A parte autora para dar prosseguimento no feito.-Adv. JU-
LIANO LUIS ZANELATO-

23.-EXECUCAO HIPOTECARIA-577/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE CARLOS BACARIN e outros-Designei para
os dias 17/03/2008 e 31/03/2008, às 13:30 horas para pracea-
mento dos bens penhorados.A parte autora para publicar o edi-
tal expedido.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
PAULO VANI COSTA-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-578/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x JANETE APARECIDA JUSTINO CAVICHON e
outros -Vistos e examinados estes autos nº 578/2004.Tendo em
vista que o crédito foi quitado pelo devedor, conforme noticia-
do às fls. 82, julgo extinta a presente execução, o que faço por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, com
fulcro no artigo 794, I, do CPC, determinando o arquivamento
do processo, observadas as formalidades legais. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-

POLLI e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-252/2005-A D PATRICIO E
FILHOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao devedor para
que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 635,30 (seiscen-
tos e trinta e cinco reais e trinta centavos) sob pena de incidir a
multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-J do CPC),
sendo que a necessidade ou não de prosseguimento da execu-
ção das verbas de sucumbência em autos apartados, para se
evitar tumulto processual, serÈ verificada após a citação e ma-
nifestação do executado.-Adv. JAIR FELIPES e JURANDI
FELIPES-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-254/2005-CLAUDOMIRO DA
SILVA CAMPOS x BANCO BRADESCO S/A -Ao devedor para
que pague no prazo de 15 dias, o valor de R$ 685,68 (seiscen-
tos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), sob pena
de incidir a multa de 10% sobre o valor da condenação (art.
475-J do CPC), sendo que a necessidade ou não de autuação
em apartado, para se evitar tumulto processual, serÈ verificada
após a intimação e manifestação do executado.-Adv. PEDRO
CARLOS PALMA e CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-257/2005-CLAUDOMIRO DA
SILVA CAMPOS x BANCO UNIBANCO S/A-Mantenho a de-
cisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-400/2005-W A
DO AMARAL E CIA LTDA x CHAFIK SIMAO JUNIOR-De-
firo o pedido de adjudicação.Lavre-se o respectivo auto, de-
vendo a Exequente depositar o valor da diferença entre o valor
da avaliação e de seu crédito, conforme laudo de fls. 72/73 e
conta de fls. 74/76, nos termos do art. 685-A e seguintes do
CPC.-Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON e LUCILENE
SMITH-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-527/2005-MARIA AUGUS-
TA QUADROS RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO -A parte autora para providenciar o reco-
lhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. WASHING-
TON FRAGOSO VERAS, IRINEU CHIQUETO JUNIOR.-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-530/2005-VALDETE
MOREIRA DIAS x MASSA FALIDA DE A A DA SILVA SIL-
VEIRA E CIA LTDA-Face do contido na informação da Vara
do Trabalho, diga a Requerente sobre o interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. MARIA DE FATIMA LOPES.-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-539/2005-ANDERSON CAS-
TALDO E CIA LTDA - ME x BANCO UNIBANCO-Reporto-
me a decisão de fls. 127 e verso.Ao Requerente para dar pros-
seguimento ao feito.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-572/2005-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA MISTA DO BRASIL x DARCI
EDEGAR ABEGG-Sobre a Exceção de Executividade apre-
sentada pelo Executado às fls. 102/109, manifeste-se o Exe-
quente.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

33.-ORDINARIA-664/2005-JANDIRA TEDORO DE ALMEI-
DA BORSARI x PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIOPO-
LIS-O feito não comporta julgamento no estado em que se en-
contra, se fazendo necessÈria a instrução para esclarecimento
dos pontos controvertidos.Em contestação arguiu a Requerida
as preliminares de prescrição e ilegitimidade passiva para a
causa, as quais não merecem prosperar.Trata-se a presente ação
de Ação de Cobrança, embasada e nota de empenho de fl. 31,
datada de 30/12/2000.O prazo de prescrição neste caso é de
cinco anos.Como a ação foi ajuizada em 02/12/2005, referido
prazo não havia ainda decorrido, não havendo, pois que se fa-
lar em prescrição, razão pela qual fica a preliminar
afastada.Também não procede a preliminar de ilegitimidade
passica para a causa, na medida em que os documentos de fls.
16/31 demonstram que a Requerente era funcionÈria pública,
tendo prestado serviços para a Requerida até a data 29/12/2000,
data da Portaria que a exonerou a pedido, de modo que fica
também esta preliminar afastada.Entretanto, dúvidas foram le-
vantadas quanto à regularidade e legitimidade da nota de em-
penho em que se embasa a Requerente para o pedido, e razão
pela qual, para esclarecimento, defiro a produção de prova do-
cumental e oral, esta consistente, no depoimento pessoal da
Requerente e Representante Legal da Requerida, bem como das
testemunhas tempestivamente arroladas, inclusive pelo Minis-
tério Público à fl. 96.Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 04/03/2008, às 14:00 horas.-Adv. ALAN CLEI-
TON DE ARAUJO E SOUZA, EIDES GUEDES e WAGNER
RODRIGUES GONCALVES-

34.-ORDINARIA-137/2006-ELENICE TEREZINHA JAVOR-
SKI PEREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorÈrios do Sr. Perito
no valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais).-Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

35.-COBRANCA-499/2006-BAXTER HOSPITALAR LTDA x
INSTITUTO DO RIM DE CAMPO MOURAO LTDA -Para a
audiência de instrução e julgamento designo o dia 26/03/2008,
às 14:00 horas.A parte requerida para providenciar o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça, bem como providenciar
o cumprimento da carta precatória expedida.-Adv. RUY RI-
BEIRO e MARCOS DE CASTRO ALVES-

36.-USUCAPIAO-530/2006-EDISON PEREIRA DA COSTA
e outros x ADALCTO DA SILVA ROCHA-Acolho a manifes-
tação ministerial, suspendo feito nos termos do artigo 265, in-
ciso VI, parÈgrafo 1º, até que se regularize o pólo passivo da
presente demanda.Intime-se os autores para as providências
necessÈrias.-Adv. RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA-

37.-REVISONAL DE CONTRATO-561/2006-REJANE MAIO

PINHEIRO x CARTAO SUPER MUFFATO -Face da desistên-
cia da prova pericial, designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 23/04/2008, às 14:00 horas.As partes para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e EL-
VIS BITTENCOURT-

38.-INDENIZACAO-575/2006-GLICERIO JOSE FONSECA x
BANCO UNIBANCO S/A e outros -Ao apelado, para contra-
arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. THELMA REGI-
NA THAME, JOSIANE GODOY, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARIA CRISTINA GUIMA-
RAES, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR, HELLISON EDUARDO ALVES e IVO
PEGORETTI ROSA-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-578/2006-LUIZ ANTONIO
CAROLO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Manifeste-se o
autor sobre o depósito realizado.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND.-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-668/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BALANCAS MOURAO LTDA-Ante o
contido na certidão de fl. 53, manifeste-se o autor.-Adv. JU-
RANDI FELIPES, JAIR FELIPES.-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-711/2006-HUMBERTO FU-
NARI x BANCO SANTANDER S/A -Ciência as partes sobre a
baixa dos autos, bem como para a parte vencedora requerer o
que for de direito.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-789/2006-MARCIA REGINA
RIBEIRO x BANCO ITAU S/A -Ciência as partes sobre a bai-
xa dos autos, bem como para a parte vencedora requerer o que
for de direito.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELICA CARNAVAL
MARCOLA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADALTON ANTONIO GUIZANI e
outros-Sobre a oferta de bens feita pelos Executados, manifes-
te-se o Banco Exequente.-Adv. FIORI AGUSTO M. FAUTI-
NO-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-28/2007-JOAO ALT-
MEYER x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação,
manifeste-se o Requerente.-Adv. WALMOR JUNIOR DA SIL-
VA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-361/2007-FER-
TIMOURAO AGRICOLA LTDA x FLAVIA ANDRADE MA-
LUF e outros -A parte autora para dar prosseguimento no fei-
to.-Adv. ELIEL DIAS MARCOLINO-

46.-REVISONAL DE CONTRATO-370/2007-VALDECI AR-
RUDA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC.
E INVEST. -Ao devedor para que pague no prazo de 15 dias, o
valor de R$ 505,72 (quinhentos e cinco reais e setenta e dois
centavos), sob pena de incidir a multa de 10% sobre o valor da
condenação (art. 475-J do CPC), bem como para que juntar no
mesmo prazo os documentos solicitados na parte final do peti-
tório de fl. 52.-Adv.CLAUDIA BUENO GOMES-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2007-EDELIR DE JE-
SUS RIBEIRO DA SILVA x CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA-Sobre os documentos juntados com a impugna-
ção, manifeste-se a Embargada.-Adv.JULIANO LUIS ZANE-
LATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

48.-REVISONAL DE CONTRATO-495/2007-ALEXANDRE
PEDROZO DA ILVA e outros x BANCO DE LAGE LANDER
BRASIL S/A-Ante o contido no oficio de fl. 65, manifeste-se o
autor.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO
DE ALMEIDA-

49.-CAUTELAR DE EXIBICAO-559/2007-ESPOLIO DE GIL-
DERENE GOMES DE ANDRADE x HSBC BANCK BRASIL
S/A SUCESSORA DO BANCO BAMERINDU-(...).Isto posto,
julgo procedente a ação, confirmando a liminar de fls. 18/19,
inclusive no que se refere à multa, determinando que o Reque-
rido proceda a exibição dos documentos descritos na inicial,
no prazo de 05 (cinco) dias.Em razão da sucumbência, conde-
no o Requerido, ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como da verba honorÈria, a qual fixo em R$ 1.000,00
(mil reais), considerando a natureza da demanda, o local da
prestação dos serviço, o zelo profissional, o julgamento anteci-
pado da lide, o valor atribuído à causa, com fulcro no parÈgra-
fo 4º, do art. 20, do CPC.-Adv. MARINS ARTIGA DA SILVA e
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

50.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-611/2007-ODAIR
VIEL x BANCO DO BRASIL S/A e outros -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR FE-
LIPES, JURANDI FELIPES e IVO PEGORETTI ROSA-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-624/2007-DELMAR JOSE DE
LIMA x SICCOB CREDI NOROESTE -As partes, para especi-
ficação das provas que, efetivamente, pretendem produzir, de-
clinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR e RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-634/2007-CICERO AUGUS-
TO BANCKE x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-Ante

o contido na certidão de fl. 39, manifeste-se o autor.-Adv. JA-
LANE TANSIN KLOSTER-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-648/2007-MARTA PAULINA
KAISER LEITNER x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -As partes, para especificação das pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real
alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, OLDEMAR MARIANO e SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-656/2007-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL
x SUCESSORES DE ALTAMIRO CUSTODIO DIAS e outros
-Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o autor. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

55.-ORDINARIA-658/2007-NERY ROMUALDO THOME x
BANCO DO BRASIL S/A -As partes, para especificação das
provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu
real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv.
WALMOR JUNIOR DA SILVA, JAIR FELIPES e JURANDI
FELIPES-

56.-CAUTELAR INOMINADA-667/2007-TANIA PAULA
CAZULA x UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURAO
COOPERATIVA DE TRA-Para audiência de conciliação e sa-
neamento, designo o dia 17/04/2008, às 15:00 horas.-Adv.
ADEMAR KENHITI ISSI, MARCELO SERGIO PEREIRA e
HUGO RICHARD IANCZ-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-674/2007-L C TAGLIARI ME
x BANCO DO BRASIL S/A -As partes, para especificação das
provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu
real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR FELIPES e JURANDI FE-
LIPES-

58.-ARRESTO-686/2007-LEOMAR DE PAOLIS x WEBER
RODRIGUES GONCALVES -Vistos e examinados estes autos
nº 686/07.Homologo por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, confor-
me termo de fls. 31/33.-Adv. JOAO ALVES DA CRUZ-

59.-COBRANCA-696/2007-ESPOLIO DE ARO GOETZ e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -As partes, para especificação
das provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando
seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -
Adv. JULIANO LUIS ZANELATO, JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA e WALDOMIRO BARBIERI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-702/2007-ESPOLIO DE
OLICES STEFANI REPRES.POR FRANCIELLI MA x COA-
MO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. SERGIO DALBEN e ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-710/2007-MELANIA MUS-
SATO PEREIRA x CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTE-
GRADO LTDA -As partes, para especificação das provas que,
efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance
e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA, ERENICE MARIA B. PALMA, CESAR
EDUARDO BOTELHO PALMA, MARCELO HENRIQUE
BOTELHO PALMA e MARCELO SERGIO PEREIRA-

62.-DECLARATORIA-733/2007-LIANE CELINA OUSSAKI
DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -Sobre as
contestações, preliminares arguidas e documentos, manifeste-
se o Requerente.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-741/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCEL
MARCO CESAR DA SILVA -Ante o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. JULIANO MI-
QUETTI SONCIN-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-771/2007-CAMPOMATICA
COMERCIO DE PAPEIS PARA INFORMATICA LT x BAN-
CO ITAU S/A -As partes, para especificação das provas que,
efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance
e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-792/2007-S R MARTINI
ACESSORIOS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-So-
bre a contestação, preliminares arguidas e documentos, mani-
feste-se o Requerente.-Adv. MARINS ARTIGA DA SILVA-

66.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-811/2007-PORTO-
BENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x CRA-
PONSKI-SEGURANCA ELETRONICA ME (SANECAMP
SEG. E -As partes, para especificação das provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a fi-
nalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. ELIANA F. F. AL-
BUQUERQUE L. SILVA, PEDRO CARLOS PALMA e CE-
SAR EDUARDO BOTELHO PALMA-

67.-ALVARA-814/2007-MARIA CRISTINA DE ALMEIDA x
-(...).Isto posto, defiro o pedido, determinado que seja expedi-
do o competente AlvarÈ Judicial, ficando os Requerentes dis-
pensados da prestação de contas.-Adv. RUBENS DE OLIVEI-
RA-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-830/2007-BENTO MATEUS
TAVARES x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação e
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preliminares arguidas, manifeste-se o Requerente.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING e MAR-
CIA LORENI GUND-

69.-DANOS MORAIS-849/2007-DIVONZIR FERREIRA DA
SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A e outros -O pedi-
do de antecipação da tutela, serÈ apreciado após a apresenta-
ção da defesa.Citem-se os Requeridos, com antecedência míni-
ma de dez dias, para audiência de conciliação, que designo para
o dia 02/04/2008 às 15:00 horas, neste juízo, com a advertên-
cia de que sua ausência injustificada importarÈ em revelia e
confissão quanto à matéria de fato (art. 277, parÈgrafo 2º,
CPC).À audiência supra, deverão comparecer as partes, pesso-
almente ou através de preposto, desde que habilitado a transi-
gir, sempre acompanhadas de advogado.Não obtida concilia-
ção, o Requerido poderÈ, querendo, apresentar contestação
escrita ou oral, acompanhadas de documentos e rol de
testemunhas.Se for requerida prova pericial as partes deverão,
no ato designado, apresentar seus quesitos, e, querendo, indi-
car assitente técnico.A parte autora para recolher a guia do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

70.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-878/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTOS x
ANTONIO PACELLI DONATO -Sobre a contestação e docu-
mento, manifeste-se o Requerente.-Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-911/2007-MUNICIPIO DE
CMAPO MOURAO x ALINE CANEDO DA SILVA-Aos Em-
bargados para manifestar-se, no prazo de quinze (15) dias.-Adv.
WASHINGTON FRAGOSO VERAS-

72.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-913/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WILSON NEUMANN -Ante o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-925/2007-EVANDRO LUIZ
RUFATTO e outros x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPE-
RATIVA-Ao Embargado, para impugnar querendo, no prazo de
quinze (15) dias.-Adv.WANDENIR DE SOUZA-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-931/2007-REINALDO LEI-
TE MARTINS - ME e outros x RUBENS LUIZ PEREIRA-Ao
Embargado, para impugnar querendo no prazo de quinze (15)
dias.-Adv.LUCIO MAURO NOFFKE-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-936/2007-NERI ANTONIO
CARRE e outros x COOPERMIBRA - COOPERATIVA MIS-
TA AGROP. DO BRASIL-Ao Embargado, para impugnar, que-
rendo no prazo de quinze (15) dias.-Adv.RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

76.-CARTA PRECATORIA-49/2007-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE GOIOERE-PR -COAGEL COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL x GINALDO ALVES BAR-
BOSA -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

77.-CARTA PRECATORIA-105/2007-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE CURITIBA-PR -BANCO BRA-
DESCO S/A x ELISVALDO GOMES DA SILVA -Ante o conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -
Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

COMARCA DE CATANDUVAS
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 34/2007
JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCOS ANTONIO DA CUNHA
ARAÚJO
ESCRIVÃO: GILSON ANTONIO PETRY

(Intime-se os procuradores para que, no prazo de 24h00min,
devolvam os autos em Cartório, sob pena de busca e apreensão
e instauração de inquérito por sonegação de autos e crime de
desobediência, sem olvidar das implicações disciplinares junto
ao órgão de classe, nos termos do art. 196, do CPC).

TODOS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS ESTÃO
SENDO INTIMADOS DO DESPACHO SUPRA, NESTA RE-
LAÇÃO.

ADRIANE TURIN DOS SANTOS – Autos nº 02/93.
ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA – Autos nº(s) 49/06, 114/
98, 99/05, 39/03 e 257/06, 211/02, 54/02 e 156/03.
EDEMILSON PINTO VIEIRA – Autos nº 141/05.
JORGE ROSA – Autos nº 280/06.
JUSELICE BAUTITZ – Autos nº 243/06.
LOURIVAL CAETANO – Autos nº154/03.
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO – Autos nº(s) 167/
01 e 11/04.
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI – Autos nº 113/2002
MARCOS ANTONIO FERNANDES – Autos nº(s) 189/04, 219/
06, 45/05, 01/02, 46/06, 33/03 e 154/07.
ORILDO VOLPIN – Autos nº 48/07.
VINICIUS ANTONIO GAFFURI – Autos nº(s) 802/99, 641/
00, 43/06, 59/06, 543/99, 99/04 e 10/05.

COMARCA DE CATANDUVAS
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 35/2007
JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCOS ANTONIO DA CUNHA
ARAÚJO
ESCRIVÃO: GILSON ANTONIO PETRY
INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

ANTONIO CARLOS S. KUHN
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
GILCEO JAIR KLEIN
GILVANO COLOMBO
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JOÃO CARLOS NARDI JUNIOR
JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA
JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO
JOSÉ FERNANDO MARUCCI
LEILA REGINA FUSINATTO
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
MARCIA L. GUND
NESTOR VALDO VISINTIM
OTHELO DILON CASTILHOS
ROBERTO WYPYCH JUNIOR
SADI MEINE
VINICIUS ANTONIO GAFFURI

01 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 160/2003 – IVA-
NIR VIGO X BANCO CREDICOOPAVEL LTDA – “...Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos iniciais para condenar o réu a
prestar contas pedidas, no prazo de 48:00 horas, referente à
conta bancária de nº 10650, da unidade de Ibema/PR, desde
junho de 1997 até os dias de hoje, instruindo-a com os docu-
mentos necessários e planilhas explicativas, sob pena de não
ser lícito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o
art. 915, par. 2º do CPC. Por outro lado, reconheço, a decadên-
cia de 90 dias, do art. 26, inc. II, do CODECON, quanto aos
lançamentos de tarifas, produtos e serviços bancários suposta-
mente irregulares, prazo este a contado a partir da propositura
da ação, sendo que os valores de tais lançamentos, já atingidos
pelo referido decurso de tempo, não comporão o eventual sal-
do apurado na segunda fase. Condeno, ainda, o réu a exibir os
documentos mencionados na inicial (cópias dos contratos de
abertura de crédito em conta corrente firmado entre as partes
no período da existência da conta corrente e suas respectivas
renovações, do período que medeia entre a data da abertura da
conta corrente desde 06/1997, até os dias de hoje...”), sob pena
de serem admitidos como verdadeiros os fatos, que por meio
destes, se queria provar, nos termos do art. 359, do CPC. Dian-
te da mínima sucumbência da parte autora e da injusta recusa
do réu, que negou o dever de prestar contas, ora reconhecido,
condeno este ao pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais, nos termos do art. 20, par. 4º, do
CPC arbitro por equidade em R$.300,00, haja vista a simplici-
dade do procedimento, a ausência de audiências e incidentes, e
a constante repetição do pedido em centenas de ações idênti-
cas...” – Adv. LEILA REGINA FUSINATTO e JOSÉ FERNAN-
DO MARUCCI.

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 55/1997
– BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X ERVATEIRA
IBEMA LTDA E OUTRO – Inclua-se na pauta para nova hasta
pública. (Designo o dia 23/01/2008, às 10h30min, para a 1º
Praça, e caso necessário o dia 05/02/2008, às 10h30min, para a
2º Praça dos bens penhorados nos autos). Os interessados de-
verão efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça para intimação dos executados e retirar o edital que encon-
trasse em Cartório. – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA, CE-
SAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO e VINICIUS
ANTONIO GAFFURI.

03 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 48/2003 –
AMAURI ORSO X BANCO ITAÚ S/A – (O perito nomeado
nos autos Sr. Hélio Nethson, aceitou o encargo e propôs o valor
de R$.2.000,00, para a realização da perícia, havendo concor-
dância os interessados deverão efetuar o depósito em Juízo). –
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

04 – MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 28/1997 e 145/1997 – ZURAIDE MARIA GASSEN DU
PONT E OUTRAS X AIRTON JOSÉ GASSEN – ...1. Recebo
os embargos de declarações insterpostos pela parte requerida,
eis que tempestivos. 2. Diante da eventual possibilidade dos
presentes embargos configurarem caráter infringente, em obe-
diência ao contraditório, diga a parte autora em 05 dias... –
Adv. JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO, GILCEO JAIR
KLEIN, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ANTONIO CARLOS
S. KUHN e JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA.

05 – CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 93/2002 – COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL X VALDO-
MIRO CIBULSKI E OUTROS – Digam as partes sobre a con-
ta... (Conta de fls. 316, no valor total da conta da dívida em
R$.22.091,93, conta dos honorários advocatícios no total em
R$.15.902,45 e o total geral da conta em R$.37.994,38) - (Cál-
culo de atualização monetária de fls. 317, no valor final de
R$.22.091,93). – Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI e JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA.

06 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 551/2000 – BAN-
CO DO BRASIL S/A X ANTONIO DEZAN – (O Sr. Avaliador
Judicial, de acordo com a instrução da Corregedoria 01/2000,
datada de 05/04/2000, requer seja feito o depósito antecipado
do valor da custas para avaliação do bem apreendido, que im-
porta em R$.224,00). – Adv. OTHELO DILON CASTILHOS.

07 – AÇÃO ANULATÓRIA – 90/2005 – ESPÓLIO DE FELI-
CITA TEREZA SANSON ARROSI E AVELINO ARROSI X
EVALINO GERONIMO ARROSI E OUTROS – ...Cite-se por
edital... (O edital encontrasse em Cartório a disposição dos in-
teressados). – Adv. SADI MEINE.

08 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLAUSULA
CONTRATUAL – 28/2002 – ANTONIO DEZAN X BANCO
DO BRASIL S/A – Considerando-se que as custas já foram pre-
paradas e já havendo nos autos a conta geral do feito, em caso
de saldo devedor, deve a parte interessada promover a execu-
ção de sentença, após a efetivação do referido valor, se for o
caso... – Adv. OTHELO DILON CASTILHOS e GILVANO

COLOMBO.

09 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1267/2007 – ILDO VIGO
E OUTRA X MOINHO IGUAÇU AGROINDUSTRIAL LTDA
– 1. Recebo os presentes embargos, eis que tempestivos. 2. Os
embargos são recebidos sem efeito suspensivo, já que os fun-
damentos apresentados pelo embargantes não se apresentam
relevantes... 3. Intime-se o embargado para impugnação, no
prazo de 15 dias... – Adv. JOÃO CARLOS NARDI JUNIOR e
GILVANO COLOMBO.

10 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 1269/2007 – FRIGORÍ-
FICO IBEMA LTDA X BRADESCO SEGUROS S/A – 1. Inti-
me-se a parte embargante para que, no prazo de 10 dias emen-
de a inicial, adequando-a ao artigo 739-A, par. 5º, do CPC, já
que não nega a dívida, mas aponta excessos na execução, de-
vendo indicar o valor correto da dívida atualizada e pagar a
parte incontroversa, sob pena de rejeição liminar do embargos.
– Adv. VINICIUS ANTONIO GAFFURI.

11 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 08/2004 – HA-
MILTON MACHADO X BANCO BANESTADO S/A – (O pe-
rito nomeado nos autos Sr. Hélio Nethson, aceitou o encargo e
propôs o valor de R$.1.500,00, para a realização da perícia,
havendo concordância os interessados deverão efetuar o depó-
sito em Juízo). – Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

12 – CARTA PRECATÓRIA – 54/2007 - oriunda da Vara Cível
da Comarca de Guaraniaçu-Pr e extraída dos autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial sob nº 001.371/2005 em que é exe-
quente FERTILIZANTES HERINGER LTDA e executado WIL-
SON TURCATO JUNIOR – 1. Acolho o pedido de fls. 19/20...
6. Designo a arrematação dos bens penhorados para o dia 23/
01/2008, às 10h00min, ocasião emq ei bem será alienado pelo
preço igual ou superior ao valor da avaliação. 7. Não havendo
licitante, designo, Segunda praça/leilão para o dia 05/02/2008,
às 10h00min, ocasião em que o bem será vendido pelo maior
lance, respeitado o preço vil (até 60% da avaliação). O interva-
los entre o primeiro e o segundo ato, não será superior a trinta
dias e inferior a dez... 8. Expeça-se edital com prazo de 20
dias... (Os interessados deverão efetuar o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça e retirar o edital que encontrasse
em Cartório a disposição). – Adv. JOÃO EDMIR DE LIMA
PORTELA e NESTOR VALDO VISINTIM.

13 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 208/2003 – C.
PEREZ TRANSPORTES LTDA X BANCO BANESTADO S/
A – (O perito nomeado nos autos Sr. Hélio Nethson, aceitou o
encargo e propôs o valor de R$.1.000,00, para a realização da
perícia, havendo concordância os interessados deverão efetuar
o depósito em Juízo). – Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L

O Doutor JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, Juiz de Di-
reito da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc............
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital verem ou dele
conhecimento tiverem, que nos termos do Artigo 439 do Códi-
go de Processo Penal, foram alistados os cidadãos abaixo como
jurados, para o ano dois mil e oito (2008), em caráter DEFINI-
TIVO.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
mandei expedir o presente edital que será afixado no local pú-
blico de costume e publicado nas emissoras locais.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Es-
tado do Paraná, aos 12 dias do mês de dezembro de 2007.
 Eu. ________________________ (Tânia Maria Adams de
Castro Amorim) Escrivã o digitei.

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
Juiz de Direito

ATA DO ALISTAMENTO DOS JURADOS PARA O ANO
DOIS MIL E SETE, EM CARATER DEFINITIVO.

Aos dpze dias do mês de dezembro do ano dois mil e seis,
nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná,
na sala de audiências, no Edifício do Fórum, onde se achava
presente o Doutor JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO, Juiz
de Direito da Comarca, comigo escrivã de seu cargo ao final
assinado, pelo MM. Juiz foi dito que permaneciam os mes-
mos jurados da lista provisória, exceto os jurados CLAIR-
TON WARTHA, CELESTE ACORSI NETO e ANA LOUR-
DES A. MOSER, os quais solicitaram a sua exclusão, sendo
que a listagem supra é de caráter DEFINITIVO para o ano
dois mil e oito.
Do que para constar lavrei este termo que depois de lido e
achado conforme, vai devidamente intimado.
Eu_____________________________(Tânia Maria Adams de
Castro Amorim) Escrivã Criminal que o digitei.

JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
Juiz de Direito

Catanduvas

Chopinzinho

1. ADEMIR LUIZ MASSOLA CARTEIRO CHOPINZINHO 
2. ADRIANO SANCHES AUX. ESCRIT. CHOPINZINHO 
3. ALAN PATRIQUE CONCEIÇÃO  GERENTE CHOPINZINHO 
4. ALCIR COMIM ADMINISTRADOR CHOPINZINHO 
5. ALECXANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA  BACARIO CHOPINZINHO 
6. ALEXANDRA CAMBRUZZI  PROFESSORA  CHOPINZINHO 
7. ALEXSANDRA LOTERMANN PRADO CONS.TUTELAR CHOPINZINHO 
8. ALMENIO STREIT COMERCIANTE CHOPINZINHO 
9. ALTAIR SUFIATTI  GERENTE CHOPINZINHO 
10. ALVARO SCOLARO  ESTUDANTE CHOPINZINHO 
11. AMARILDO DE MELLO EMPRESARIO CHOPINZINHO 
12. AMARILDO SOMENSI COMERCIANTE CHOPINZINHO 
13. ANA CLAUDIA KLIPP  BANCÁRIA CHOPINZINHO 
14. ANA CLAUDIA SERAFIN PROFESSORA  CHOPINZINHO 
15. ANA MARIA Z. BOSA PROFESSORA  CHOPINZINHO 
16. ANA PAULA PACHECO MENEGUZZI  PROFESSORA   CHOPINZINHO 
17. ANDRÉIA CANDIDO DE LIMA  SECRETARIA CHOPINZINHO 
18. ANGELA KOLH COMERCIANTE CHOPINZINHO 
19. ANGELITA PIVATTO PROFESSORA CHOPINZINHO 
20. ANTENOR LUIZ KOETZ AGRICULTOR SÃO JOÃO 
21. ANTONIO C. LOPES DE VARGAS CONTADOR CHOPINZINHO 
22. ANTONIO CLAUDIO MARTINS COMERCIANTE CHOPINZINHO 
23. ANTONIO DI CARLO GIACOMIN AUX.ESCRITÓRIO CHOPINZINHO 
24. ANTONIO RENILDO PAN COMERCIANTE CHOPINZINHO 
25. AUGUSTO VITÓRIO PIAIA COMERCIANTE CHOPINZINHO 
26. BERNARDETE MATTE DOSSENA DO LAR CHOPINZINHO 
27. CARLA MARLI SCHWADE ESTUDANTE CHOPINZINHO 
28. CARLOS HENRIQUE KERSCHNER EMPRESARIO CHOPINZINHO 
29. CELSO R. COGO ELETRECISTA CHOPINZINHO 
30. CELSO SANGALETTI  COMERCIANTE CHOPINZINHO 
31. CESAR ANTONIO SCOLARO  AGRICULTOR CHOPINZINHO 
32. CHARLES BOSCHI COMERCIANTE CHOPINZINHO 
33. CICERO ROGERIO FINGER F. PUBLICO CHOPINZINHO 
34. CLAUDENIR VALMIR GOTTARDO PROFESSOR CHOPINZINHO 
35. CLECI A. SCOPEL SCOTTI VENDEDORA  CHOPINZINHO 
36. CLEMAIR CENI PROFESSORA  CHOPINZINHO 
37. CLEODI ANTONINHO MAGIERO  BANCÁRIO CHOPINZINHO 
38. CLEUSA M. M. FONTANA PROFESSORA  CHOPINZINHO 
39. CLÓVIS JOSE AMBROSIO VENDEDOR CHOPINZINHO 
40. CLOVIS ZILLIO COMERCIANTE CHOPINZINHO 
41. CRISTIAN NACLE GALINA SECRET. PREF. CHOPINZINHO 
42. DALMOR LUIZ CERVO APOSENTADO B.B. CHOPINZINHO 
43. DEBORA DALMUTT ARQUITETA CHOPINZINHO 
44. DEISI VERONA PROFESSORA  CHOPINZINHO 
45. DELVINO GENTIL RIGONI ADMINISTRADOR CHOPINZINHO 
46. DEONIR DE MORAES FUNC. PUBLICO  SÃO JOÃO 
47. DEVANI ROBERTO SAMPAIO COMERCIANTE SÃO JOÃO 
48. DILONEY JUAREZ SMANIOTTO ENGENHEIRO  SÃO JOÃO 
49. DILVA RITER TEC. CONTABIL SAUD. IGUAÇU  
50. DINAMAR EROBIDARTE FORLIN PROFESSORA  CHOPINZINHO 
51. DIRCE ADALCI L. BALBINOT PROFESSORA  CHOPINZINHO 
52. DOLIR DOS SANTOS VENDEDOR CHOPINZINHO 
53. EDSON DOERTZBACHER BANCÁRIO CHOPINZINHO 
54. EDVANDRO ROMBALDI DESENHISTA CHOPINZINHO 
55. EGLISON KUFNER MECÂNICO CHOPINZINHO 
56. ELEUTÉRIO BENIN BANCÁRIO SÃO JOÃO 
57. ELISANGELA CAMARGO STANGERLING SECRETÁRIA CHOPINZINHO 
58. ELIZIA NOELITA D. PANCOTTE PROFESSORA  CHOPINZINHO 
59. ELSI CASANOVA PROFESSOR CHOPINZINHO 
60. ELTON JOÃO KLASSEM EMPRESÁRIO CHOPINZINHO 
61. ENI VAZ DE LIMA FACCHIM PROFESSORA  CHOPINZINHO 
62. ERICLEIA BORDIN CONTADORA  CHOPINZINHO 
63. ERIVELTO JOSÉ DE ALMEIDA BANCÁRIO CHOPINZINHO 
64. EUCLIDES FORLIN AGRICULTOR CHOPINZINHO 
65. FABIANA CONCEIÇAO  F. PUBLICA CHOPINZINHO 
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66. FABIO ROBERTO SAMPAIO COMERCIANTE SÃO JOÃO 
67. FERNANDO GRESSANA  FUNCIONÁRIO CHOPINZINHO 
68. FLAVIO ALESSIO AGRIMENSSOR CHOPINZINHO 
69. FLAVIO POSSATO AGRICULTOR CHOPINZINHO 
70. FRANCIELLI MALAGI SECRETÁRIA CHOPINZINHO 
71. GERRI MIGUEL SANGALETTI  COMERCIANTE CHOPINZINHO 
72. GILMAR FRANCISCO CERVO BANCÁRIO CHOPINZINHO 
73. GIOVANE DALMUT AUX. GRAFICO CHOPINZINHO 
74. GISELI TOGNI COMERCIANTE CHOPINZINHO 
75. GLADIOMAR DALAGNOL  GERENTE VENDAS CHOPINZINHO 
76. GRAZIELA BORDIN BALEN VENDEDORA  CHOPINZINHO 
77. GREICI BOM SECRETARIA CHOPINZINHO 
78. GRISLAINE FORLIN COMERCIANTE CHOPINZINHO 
79. GUIUMAR DATSCH SGANZERLA COMERCIANTE SÃO JOÃO 
80. GUSTAVO COMELLI ADMINISTRADOR CHOPINZINHO 
81. IDEMAR ANTONIOLLI F.PÚBLICO CHOPINZINHO 
82. ILDA MARIA DEBONA COMERCIANTE CHOPINZINHO 
83. INEZ MENEGUZZI  PROFESSORA  CHOPINZINHO 
84. IVANETE DA SILVA PROFESSORA  CHOPINZINHO 
85. IVANI MILESI VALERIO TÉC.CONTÁBIL CHOPINZINHO 
86. IVANI ZUCONELLI FERNANDES ESTAGIARIA CHOPINZINHO 
87. IVONETE LAZZAROTTO FARIAS TEC. CONTABIL CHOPINZINHO 
88. FABIO AMBROSIO INFORMATICA CHOPINZINHO 
89. FANCIELI FONTANA ENF.POS.DE SAÚDE CHOPINZINHO 
90. JAIME ROBERTO APACHE COMERCIANTE SULINA 
91. JAIRO PROVENCI COLUSSI AGRICULTOR CHOPINZINHO 
92. JANETE CORREIA APAE  CHOPINIZNHO 
93. JANES DE FÁTIMA DA SILVA  PROFESSORA  CHOPINZINHO 
94. JEAN PIER SECCHI COMERCIANTE CHOPINZINHO 
95. JEFERSON LOTERMANN ATENDENTE  CHOPINZINHO 
96. JHONATAN MARTINELLI COMERCIANTE CHOPINZINHO 
97. JOCEBRAZ BASÍLIO COMERCIANTE CHOPINZINHO 
98. JOEL BETIOLO FUNCIONÁRIO  CHOPINZINHO 
99. JOEL NERVIS COMERCIANTE CHOPINZINHO 
100. JORGE LUIZ CANTERLE AGRONOMO  CHOPINZINHO 
101. JOSE ADEMIR SCHOLTZ COMERCIATE SÃO JOÃO 
102. JOSÉ PEREIRA  COMERCIANTE CHOPINZINHO 
103. JULIANA FIAMETTI  TELEATENDENTE  CHOPINZINHO 
104. JÚLIO SAHUL DE LIMA  FUNCIONÁRIA CHOPINZINHO 
105. JUSSARA GOLIN PROFESSORA  CHOPINZINHO 
106. KELEN DE OLIVEIRA  BANCARIA CHOPINZINHO 
107. KELVI CASAGRANDE SECRETÁRIA CHOPINZINHO 
108. KELVIN ZUTION  ENGENHEIRO  CHOPINZINHO 
109. LEONDINA FREY PROFESSORA  SÃO JOÃO 
110. LISMARI CARLO TELEATENDENTE  CHOPINZINHO 
111. LORI DENARDI CONTADOR CHOPINZINHO 
112. LOURDES AMBROSINI PATEL PROFESSORA  CHOPINZINHO 
113. LUCIANA AIMI ZUQUELO F. PUBLICA  CHOPINZINHO 
114. LUCIANE MARTINS VENDEDORA  CHOPINZINHO 
115. LUIS CARLOS KUHN AUX. ESCRITORIO CHOPINZINHO 
116. LUIZ A. LUSTOZA FONSECA  COMERCIANTE SÃO JOÃO 
117. MAICON MIKAEL SAUER COMERCIANTE CHOPINZINHO 
118. MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS 

SANTOS 
PROFESSOR CHOPINZINHO 

119. MARCOS DE GASPERIN ENG. ELETRICO CHOPINZINHO 
120. MAREILE MÜCKE ALVES TERAPEUTA OCUP. CHOPINZINHO 
121. MARIA ANGELA SCOLARO  PROFESSORA  CHOPINZINHO 
122. MARIA BERNADETE WILMES PROFESSORA  CHOPINZINHO 
123. MARILDE ANTONIA TÉO ABREU CONS.TUTELAR CHOPINZINHO 
124. MARILES MARTA DAL PONTE  OPERÁRIA CHOPINZINHO 
125. MARINEZ LUIZA CORREIA PROFESSORA  CHOPINZINHO 
126. MARIO DETOGNI DA SILVA  COMERCIANTE CHOPINZINHO 
127. MARITSA DOS SANTOS ESTAGIARIA CHOPINZINHO 
128. MARIZETE FÁTIMA SU CKOW F. PUBLICA  CHOPINZINHO 
129. MARLEI BEATRIZ Q. COGO PROFESSORA  CHOPINZINHO 
130. MARLI T. MENEGAT BOSCHI PROFESSORA  CHOPINZINHO 
131. NADIR FAGUNDES DALASTRA  VENDEDORA  CHOPINZINHO 
132. NADIR T. SPEROTO DALMUTT SECRETÁRIA CHOPINZINHO 
133. NAIR SANZOVO PIVATTO  PROFESSORA  CHOPINZINHO 
134. NEIDE BORGA ESTUDANTE  CHOPINZINHO 
135. NEILOR JOSÉ GRANDO BANCÁRIO CHOPINZINHO 
136. NEIVA MAFIOLETTI  FUNC. PUBLICA  CHOPINZINHO 
137. NILDE FAVERO  PROFESSORA  CHOPINZINHO 
138. NIVALDO KANOFRE DE LIMA  ELETRECISTA CHOPINZINHO 
139. OBERDAN BASSO  VENDEDOR CHOPINZINHO 
140. ODARLAN BASSO  PROFESSOR CHOPINZINHO 
141. ODETE SPULDARO SGUISSARDI PAN  COMERCIANTE CHOPINZINHO  
142. OLIVA FORLIM DALMUT FUNC. PÚBLICA  CHOPINZINHO 
143. ONEIDE MARIA CENI SCOLARO  DO LAR CHOPINZINHO 
144. OSMAR BALDISSERA  F. PUBLICO  CHOPINZINHO 
145. OTACILIO GIELOW CONTADOR SÃO JOÃO 
146. PAULO CESAR FARIAS JORNALISTA CHOPINZINHO 
147. PAULO MINOZZI  BANCÁRIO CHOPINZINHO 
148. PAULO ROBERTO MACHADO CONTADOR CHOPINZINHO 
149. PAULO ROMITE  F. PÚBLICO CHOPINZINHO 
150. PAULO VALTER KOHL TÉC. AGRÍCOLA CHOPINZINHO 
151. PEDRO GASPARETTO  PROFESSO R SÃO JOAO  
152. RAQUEL MACHADO SANGALETTI  AUX. PROCESS. CHOPINZINHO 
153. RENATO BORTOLOTTI  VENDEDOR CHOPINZINHO 
154. REOVALDO CENI AGRICULTOR CHOPINZINHO 
155. RICARDO AUGUSTO SANGALETTI  VENDEDOR CHOPINZINHO 
156. ROBERTA KLINKOSKI MANICURE  CHOPINZINHO 
157. ROBERTO LUIZ ZOLET COMÉRCIO CHOPINZINHO 
158. RODRIGO BASILIO ESTUDANTE  CHOPINZINHO 
159. RODRIGO BECK  COMERCIANTE CHOPINZINHO 
160. RODRIGO GRESSANA ADMINISTRADOR CHOPINZINHO 
161. RONI PETERSON CASARIM FUNCIONÁRIO SÃO JOÃO   
162. RONNIE EMERSON BORDIN CONTADOR CHOPINZINHO 
163. ROSANA FÁTIMA BERTELLA PÚBLICA CHOPINZINHO 
164. ROSANE CHECHELSKI SECRETÁRIA CHOPINZINHO 
165. ROSANE FATIMA KUFNER AUX. ESCRITÓRIO CHOPINZINHO 
166. ROSELAINE PINA VENDEDORA  CHOPINZINHO 
167. ROSEMARI DE TOGNI PROFESSORA  CHOPINZINHO 
168. ROSLAINE TEREZINHA PASTORIO PROFESSORA  SÃO JOÃO 
169. SANDRA GRESSANA AUX. ESCRITÓRIO CHOPINZINHO 
170. SANDRA GUARNIERI COMERCIANTE SÃO JOÃO 
171. SANDRA MARA MENEGOTTO FIN PROFESSORA  SÃO JOÃO  
172. SANDRO FACHIN VENDEDOR CHOPINZINHO 
173. SERGIO LUIS GAMBETTA  COMERCIANTE CHOPINZINHO 
174. SILVIO BALEN EMPRESÁRIO CHOPINZINHO 
175. SOLANGE GARBIM VENDEDORA  CHOPINZINHO 
176. SONIA MARA SCHEFFER MASETO  PROFESSORA  CHOPINZINHO 
177. SONIA T. KOHL ACORSI PROFESSORA  CHOPINZINHO 

178. STANLEI DALMUT ENG. AGRONOMO  CHOPINZINHO 
179. VALDECIR BIDO GERENTE  CHOPINZINHO 
180. VALDIR RIEDI AGRICULTOR CHOPINZINHO 
181. VALMIR GIASSON CORRETOR CHOPINZINHO 
182. VANESSA DALMUT PAN DO LAR CHOPINZINHO 
183. VERÔNICA FÁVERO SECRETÁRIA CHOPINZINHO 
184. VILSO BACH AGRIMENSOR  CHOPINZINHO 
185. VITOR ANDRE RIBEIRO BANCARIO CHOPINZINHO 
186. WILSON BARP  COMERCIANTE CHOPINZINHO 
187. WILSON PIVA  COMERCIANTE CHOPINZINHO 
188. WLADIMIR DIAS TEC. INFORMAT. CHOPINZINHO 
189. ZULEICA BONISSONI SOMENSI FARMACEUTICA  CHOPINZINHO 
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LUIZ CARLOS FRANCO OAB-PR 0031 000181/2005
MARCIA REGINA R. GONCALVE 0083 000368/2006
MARCIE ROSSELI MOREIRA - 0118 000197/2007
MARCIE ROSSELI MOREIRA -1 0134 000385/2007

0143 000458/2007
MARCIO DINIZ FANCELLI-199 0005 000299/2002
MARCIO KEIJI SATO - 33.50 0027 000112/2005
MARCIONE P. DOS SANTOS -1 0011 000080/2004
MARCO ANTONIO OLIVEIRA SI 0077 000331/2006

0042 000355/2005
MARCOS ROBERTO B.CAZON-OA 0057 000050/2006
MARCOS TON RAMOS -OAB/PR 0144 000466/2007
MARIA DE LOURDES LANZONI- 0030 000137/2005

0087 000452/2006
0076 000324/2006
0050 000592/2005

0041 000345/2005
0013 000186/2004
0001 000227/1997

MARIA FATIMA DA S.NOVO- 3 0111 000084/2007
0024 000080/2005

MARIO CREMA-OAB-MT-2.8 0018 000433/2004
MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0065 000182/2006
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0146 000494/2007

0097 000953/2006
0019 000480/2004
0009 000505/2003

MELQUISEDEC DE CARVALHO-1 0001 000227/1997
MIGUEL C.SUDA JUNIOR-OAB 0080 000358/2006
MINISTERIO PUBLICO 0157 000085/2006

0153 000116/2005
0159 000193/2007
0062 000160/2006
0158 000192/2007
0155 000215/2005
0156 000027/2006
0154 000163/2005
0056 000669/2005
0007 000590/2002
0089 000464/2006

NAYANE C. GORLA SANTOS-OA 0035 000229/2005
NEREU DE OLIVEIRA -OAB/18 0044 000391/2005
OMAR SIMAO CHUERI 0151 000172/2007
OSMAR LOBAO VERAS FILHO-9 0028 000130/2005
PAULO ROBERTO LUVISETI-OA 0049 000520/2005
PAULO ROGERIO MARINS SILV 0032 000193/2005
PEDRO CARLOS PALMA-14.380 0148 000517/2007
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA-O 0049 000520/2005
REGIANE CRISTINA DE LIMA- 0104 000029/2007
REGINALDO ANDRE NERY - 33 0015 000316/2004
RENATA GIOVANINI 0151 000172/2007
ROBERTO LAZARO M. DOS REI 0158 000192/2007

0108 000065/2007
0024 000080/2005

ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0077 000331/2006
0042 000355/2005

RODRIGO A. BEGO SOARES - 0135 000386/2007
ROLANDI H. DORNELLES FILH 0063 000170/2006
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0117 000191/2007
SALUSTIANO ROOSEVELT R. P 0059 000067/2006
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 1 0010 000509/2003

0059 000067/2006
0098 000955/2006
0114 000116/2007
0104 000029/2007
0125 000268/2007
0026 000106/2005

SANDRA MARA PARRO DE SOUZ 0003 000161/2002
SERGIO AUGUSTO MITTMANN-4 0041 000345/2005
SUELI DAVANSO MAMONI - OA 0022 000554/2004
URBANO VILA DA SILVA - OA 0056 000669/2005
VERA LUCIA DE PAULI-OAB/P 0097 000953/2006
WALTER GONCALVES-OAB/PR.5 0083 000368/2006
WELESSON J.REUTERS FREITA 0075 000298/2006
WILSON DE C.TRAMONTINI- 4 0159 000193/2007

0155 000215/2005

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/1997-F.C. e outros x
M.C. -DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÇO. DECORRIDO
O PRAZO MANIFESTE-SE O EXEQUENTE. -Adv. MARIA
DE LOURDES LANZONI- 16.963, MELQUISEDEC DE CAR-
VALHO-19.042 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/
PR-

2.-SEPARACAO CONTENCIOSA-164/1999-C.A.M.M. x
R.Q.M. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ACERCA
DOS DOCUMENTOS DE FLS. 478/479.-Adv. EDUARDO
PACHECO-16920, HENRIQUE W. B. SOARES-19955 e -

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2002-A.P.S. e outros x
C.A.S. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. SAN-
DRA MARA PARRO DE SOUZA-20134., AGNALDO JUA-
REZ DAMASCENO - 18.551-

4.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-266/2002-P.L. x I.N.S.S.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05
DIAS, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.-Adv. JU-
LIANA CRISTINA LAGO - 32.445-PR., AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO - 18.551 e LUCIANE MARIA GERVASIO-

5.-SEPARACAO CONTENCIOSA-299/2002-LUIZA APARE-
CIDA GASQUE PINHEIRO x CRISTIANO DA SILVA PI-
NHEIRO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE.-Adv. MAR-
CIO DINIZ FANCELLI-19973-

6.—573/2002-M.R.P. x R.P.M. -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS DA PARTE AUTORA ACERCA DO INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO (R. Despacho de fls. 178 dos
Autos).-Adv. FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA-28.307-PR,
JORGE HARUO NISHIYAMA JR. 31.758-

7.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-590/2002-P.A.N.
x P.A.B. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DE-
SIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA
05/02/2008, AS 13:30 HORAS. -Adv. MINISTERIO PUBLI-
CO, FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA-28.307-PR e JORGE
HARUO NISHIYAMA JR. 31.758-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2003-H.M.M. x J.M.M.
-DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÇO. DECORRIDO O
PRAZO MANIFESTE-SE O EXEQUENTE. -Adv. DENILSON
DA ROCHA DA SILVA - 33176 e ANA CLAUDIA MOLONHI
- 33.524/PR-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2003-M.T.T. x B.L.C.T.
-DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÇO. DECORRIDO O
PRAZO MANIFESTE-SE O EXEQUENTE. -Adv. MAURICIO
GONCALVES PEREIRA - 34.718 e CLARISSA LIGIA PA-
RANZINI-34.972/PR.-

Cianorte
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10.-ALIMENTOS-509/2003-M.H.S.R. x J.F.R. -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS - Fala sobre os teores dos documen-
tos de fls. 39 e 42 dos autos - Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/
PR 16.962-

11.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-80/2004-G.B.F. x A.E.F.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA PENHO-
RA REALIZADA.-Adv. MARCIONE P. DOS SANTOS -17.536
e -

12.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-87/2004-M.F.S.
x L.C.S. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DE-
SIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA
11/12/2007, AS 15:30 HORAS. -Adv. CLAUDIOMAR AP.
ANDREAZI-OAB/PR30941, KENNYA RUIZ COUTINHO -
26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2004-K.N.S. x M.S. -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS NO PRAZO DE 48
HORAS.-Adv. ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR
e MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.963-

14.-DIV.DIRETO-297/2004-P.J.S. x V.B.S. -PARA QUE TOME
CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU EXTINTO O FEI-
TO SEM QUALQUER MANIFESTACAO DE MERITO. -Adv.
ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN-
TOS 33.870-

15.-PROC.ESPECIAL - ALVARA-316/2004-ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS JUNIOR x ESTE JUIZO -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS (RECOLHIMENTO DO FUEMP).-
Adv. REGINALDO ANDRE NERY - 33.450/PR-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-378/2004-SUELLEM
MACHADO RODRIGUES x MARCELO RODRIGUES DE
JESUS -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS NO PRAZO
DE 48 HORAS SOB PENA DE EXTINCAO.-Adv. ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-422/2004-LEANDRO
FERREIRA SIQUEIRA e outros x CLAUDIO ADAO DE SI-
QUEIRA BORORO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
DIANTE DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -
Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336, KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

18.-DIV.DIRETO-433/2004-I.R.B. x C.A.D.C.R. -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS (MANIFESTAR NO PRAZO DE
10 DIAS O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, BEM ASSIM ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR).-Adv. MARIO CREMA-OAB-MT-2.8, JU-
RANDIR GONCALVES-7413-PR. e ANTONIO ROGERIO -
OAB/PR.10.676-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-480/2004-B.N.S. x
D.E.S.S. -PARA QUE TOME CIENCIA DO TEOR DO R.
DESPACHO DE FLS. 68 DOS AUTOS (SUSPENSµO DO
FEITO).-Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA - 34.718
e -

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-513/2004-R.P.B. x M.B. -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO. DR. ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-547/2004-LUCAS ARA-
UJO DE SOUZA x MARCIO ROGERIO DE SOUZA -PARA
QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-Adv. ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

22.-DECL.DE UNIAO ESTAVEL-554/2004-E.S.C. x E.V.B. -
PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO - ART. 267, III, DO CPC. -Adv. ANTO-
NIO ROGERIO -OAB/PR.10.676 e SUELI DAVANSO MA-
MONI - OAB142535-SP-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-40/2005-A.G.S. x J.A.S. -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 48 HORAS SOB
PENA DE EXTINCAO.-Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/
PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHI-
GUETA F.DOS SANTOS 33.870-

24.-ALIMENTOS-80/2005-T.R.G. e outros x L.G.F. -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS TENDO EM VISTA O R.
DESPACHO DE FLS. 114 DOS AUTOS (DESENTRANHA-
MENTO DE PECA PARA FORMAR AUTOS PROPRIOS).-
Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO-16966, MARIA FATIMA
DA S.NOVO- 34.987-PR. e ROBERTO LAZARO M. DOS
REIS - 33.529-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-93/2005-F.M.S. e outros
x S.M.S. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. CINTIA
SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

26.-REVISAO DE ALIMENTOS-106/2005-E.D.S. x J.A.D.S.
e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS NO PRAZO
DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO. -Adv. ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/
PR 16.962-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-112/2005-A.O.O. x A.S.O.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 48 HORAS SOB
PENA DE EXTINCAO. -Adv. CARLOS F.FECCHIO DOS
SANTOS-29.586.

28.-MOD.CLAUSULA SEPARACAO-130/2005-C.A.S. x

A.P.S. e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (RE-
COLHIMENTO DO FUEMP - COTA DO MINISTERIO PU-
BLICO DE FLS. 204 DOS AUTOS).-Adv. OSMAR LOBAO
VERAS FILHO-9725-DF

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-132/2005-B.S.C. e outros
x S.S.C. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 48 HO-
RAS SOB PENA DE EXTINCAO.-Adv. KENNYA RUIZ COU-
TINHO -26.928 PR.-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-137/2005-K.N.S.N. x M.S.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (DESPACHO: I -
Manifeste-se a exequente em 48 horas sob pena de extincao.
Em 19/XI/07. (a.) William Artur Pussi - Juiz de Direito). Adv.
MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.963 e ANA CRISTINA
B.DE MESQUITA-19007/PR-

31.-REVISAO DE ALIMENTOS-181/2005-V.M. x V.A.M. -
PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO - ART. 267, III, DO CPC. -Adv. CLAU-
DIOMAR AP. ANDREAZI-OAB/PR30941 e LUIZ CARLOS
FRANCO OAB-PR. 30.817-

32.-SEPARACAO CONTENCIOSA-193/2005-S.A.C.P. x
E.O.P. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (R. DESPA-
CHO DE FLS. 102 - .... Vencido o prazo sem manifestacao das
partes, intimem-se para prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob pena de extincao...) -Adv. FLAVIO STEINBERG BEXI-
GA-33.491-PR., PAULO ROGERIO MARINS SILVA e -

33.-SEPARACAO CONTENCIOSA-195/2005-J.C.C. x
P.C.G.L.C. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (DESPA-
CHO DE FLS. 35 DOS AUTOS).-Adv. ANDREA RODRIGUES
S. LEIBANTE 28.862

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-210/2005-P.H.M.D.S. e
outros x P.S.D.S. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DI-
ANTE DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv.
ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR. e KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR.-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-229/2005-M.K.B. x A.B.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 05 DIAS SOB
PENA DE EXTINCAO.-Adv. JULIANA CRISTINA LAGO -
32.445-PR., NAYANE C. GORLA SANTOS-OAB-37.049 e
DANIELA FAJARDO TRINTIN - 33.872/PR-

36.-PROC.ESPECIAL - ALVARA-254/2005-S.A.S.L.C. x E.J.
-PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO - ART. 267, III, DO CPC. -Adv. JULIA-
NO DOS SANTOS OAB-35655-

37.-DIV.DIRETO-303/2005-M.D.S.P.S. x R.S.S. -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA CONTESTACAO
E DOCUMENTOS APRESENTADOS, NO PRAZO DE 10
DIAS. -Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2005-T.N.G.M. e ou-
tros x N.D.S.M. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM
48 HORAS SOB PENA DE EXTINCAO.-Adv. ERICA ANTU-
NES PEREIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -
26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

39.-DIV.DIRETO-315/2005-L.C.V. x L.F.S.V. -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA CONTESTACAO E
DOCUMENTOS APRESENTADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS.
-Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-342/2005-J.C.K.S. x
M.A.S. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (DESPACHO
DE FLS. 104: ...Diga a exequente, em cinco dias, setem inte-
resse no prosseguimento do feito, especialmente diante da de-
cisao de fls. 86...) .-Adv. FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA-
28.307-PR-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-345/2005-J.N.P. e outros
x J.O.P. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-Adv.
MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.963, ANA CRISTINA
B.DE MESQUITA-19007/PR, ALTINO REMY GUBERT JU-
NIOR-35545 e SERGIO AUGUSTO MITTMANN-40021-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-355/2005-C.S. x A.G.S. -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (R. DESPACHO DE
FLS. 70) .-Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA-14868,
MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA-33.808 e DARLAN
SEGABINAZI SILVESTRE-OAB/PR-

43.-SEPARACAO CONTENCIOSA-376/2005-M.S.B. x
K.C.F.B. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.(R. Despa-
cho: Intiem-se para cumprimento do ato em 48 horas sob pena
de extincao...) -Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA-33.491-
PR.-

44.-GUARDA - FAMILIA-391/2005-J.D.O. x C.M.S. -PARA
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO IMPORTE
DE R$-214,18 - Adv. ALBERTO ALVES ROCHA - 14.616/
PR. e NEREU DE OLIVEIRA -OAB/18689-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-393/2005-E.H.G. e outros
x E.G. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DA PARTE
AUTORA (DOCUMENTOS DE FLS. 44/47) .-Adv. LEONI-
CE SALVADOR RUIZ -11915 e JOSE CARNEIRO
B.SOBRINHO -16995-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-425/2005-D.O.S. e outros
x C.M.S. -PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 267, VIII, DO CPC. -
Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR., EDIMARA SOARES DE SOUZA -
12.336, CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870 e ERI-
CA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-476/2005-J.S.D. x E.F.D.
-PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE JUL-
GOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR., ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.,
CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870 e EDIMARA
SOARES DE SOUZA - 12.336-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-511/2005-A.L.N.R. e ou-
tros x R.R. -PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA
QUE JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 267, VIII, DO CPC.
-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., EDIMARA SOARES DE SOUZA -
12.336, ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR. e CINTIA
SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

49.-SEP.CONT. C/C ALIMENTOS-520/2005-P.A.O.B. x G.A.B.
-PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DESIGNA-
DA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO PARA O DIA 12/03/2008, AS 14:30 HORAS. -
Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., CINTIA SHI-
GUETA F.DOS SANTOS 33.870, PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA-OAB.39933 e PAULO ROBERTO LUVISETI-OAB/
PR 19987-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-592/2005-J.N.P. e outros
x J.O.P. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-Adv.
ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR, MARIA DE
LOURDES LANZONI- 16.963 e ANTONIO TARCISIO MAT-
TE-OAB/PR 14985-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-598/2005-E.F.F.S. x C.F.S.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (R. despacho de fls.
34 dos Autos).-Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR., EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336
e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-601/2005-A.M.S.S. x
M.I.S. -PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 267, VIII, DO CPC. -
Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870, ALICE
DOS SANTOS - 27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-
27.694-PR., EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336 e
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-646/2005-F.M.I. x A.I. -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA CERTI-
DAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. ERICA ANTU-
NES PEREIRA-27.694-PR., CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN-
TOS 33.870 e KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-656/2005-A.F.R. x A.J.R.
-PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO - ART. 267, VIII, DO CPC. -Adv. ERICA
ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-659/2005-V.M.S.L. x
V.R.L. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-Adv.
ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN-
TOS 33.870-

56.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-669/2005-
E.H.M. x E.E.R. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS - NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS - TENDO EM VISTA PRO-
POSTA CONSTANTE AS FLS. 54 DOS AUTOS (Ata de
Audi‰ncia). Adv. MINISTERIO PUBLICO e URBANO VILA
DA SILVA - OABPR-17597-

57.-REVISAO ALIMENTOS C/C GUARDA-50/2006-E.F.S. x
P.R.M.P. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI
DESIGNADA AUDIENCIA DE TENTATIVA DE CONCILIA-
CAO PARA O DIA 10/12/2007, AS 15:00 HORAS. -Adv. AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO - 18.551, MARCOS RO-
BERTO B.CAZON-OAB-38006 e CARLOS F.FECCHIO DOS
SANTOS-29.586-

58.-ALIMENTOS-54/2006-G.R.F. x S.L.F. -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS (Documentos de fls. 32/33 e versos).-
Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

59.-ALIMENTOS-67/2006-D.R.G.O. x H.G.B. e outros -PARA
QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU EX-
TINTO O FEITO SEM MANIFESTACAO DE MERITO (FLS.
72) -Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO-12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/PR
16.962 e SALUSTIANO ROOSEVELT R. PACHECO-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-99/2006-S.J.S.S. x A.L.S.
-PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO SEM QUALQUER MANIFESTACAO DE
MERITO. -Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR.-

61.-ACAO FIXAC GUARDA C/PED.LIM.-121/2006-C.F.C. e
outros x A.S. e outros -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE
QUE FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO PARA O DIA 26/02/2008, AS 14:30 HORAS.
-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR. e ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO-12.840-

62.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-160/2006-
L.A.M. x J.C.F. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 21/02/2008, AS 15:30 HORAS. -Adv. MINISTERIO
PUBLICO, KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CIN-

TIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

63.-REVISAO DE ALIMENTOS-170/2006-L.D.S.M. x L.R.M.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Especificacao de pro-
vas - despacho de fls. 75) Adv. ROLANDI H. DORNELLES
FILHO-OAB15280 e KELLEN REZENDE BULLA -OAB-
32780-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-172/2006-J.S.D. x E.F.D.
-PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE JUL-
GOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870 e JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO
-16995-

65.-PROC.ESPECIAL - ALVARA-182/2006-W.K.B.Y. x E.J. -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Tomar ciencia dos
teores dos documentos de fls. 20/22 - Publicacao de Edital) .-
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELI-34.224-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2006-J.L.M.M. x D.M.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Despacho de fls. 52
dos Autos) .-Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-209/2006-D.C.S. e outros
x R.C.S. -PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 267, III, DO CPC. -Adv.
CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870, ERICA ANTU-
NES PEREIRA-27.694-PR. e KENNYA RUIZ COUTINHO -
26.928 PR.-

68.-ALIMENTOS-229/2006-P.S.P.S. x A.C.S. -PARA QUE
TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU EXTINTO
O FEITO - ART. 267, III, DO CPC. -Adv. CINTIA SHIGUETA
F.DOS SANTOS 33.870, ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-
PR. e KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

69.-ALIMENTOS-231/2006-A.M.S.M. x R.M. -PARA QUE
TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU EXTINTO
O FEITO - ART. 267, III, DO CPC. -Adv. KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR., CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN-
TOS 33.870 e ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

70.-DIV.DIRETO-247/2006-R.M. x D.A.C.M. -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS (Falar sobre a contestacao apresen-
tada no prazo de 10 dias).-Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870, ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

71.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-254/2006-A.C.L.S.
x V.R.S. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Despacho
de fls. 31 dos autos).-Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN-
TOS 33.870, ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CLAUDIOMAR
AP. ANDREAZI-OAB/PR30941-

72.-SEPARACAO CONTENCIOSA-267/2006-M.A.M.P.D.A.
x V.D.D.A. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Falar
sobre a contestacao apresentada no prazo de 10 dias).-Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-268/2006-R.R.F. x R.F. -
PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO - ART. 267, III, DO CPC. -Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/2006-J.T.L. e outros
x D.L.L. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. ERICA
ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS
33.870-

75.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-298/2006-A.S.T. x
R.L. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DESIG-
NADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E
JULGAMENTO PARA O DIA 04/12/2007, AS 14:30 HORAS.
-Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870, KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e WELESSON J.REUTERS
FREITAS-160641-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-324/2006-J.N.P. e outros
x J.O.P. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-Adv.
MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.963, ANA CRISTINA
B.DE MESQUITA-19007/PR e ANTONIO TARCISIO MAT-
TE-OAB/PR 14985-

77.-ALIMENTOS-331/2006-F.B.M. e outros x L.W.M. -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA CONTESTA-
CAO APRESENTADA.-Adv. MARCO ANTONIO OLIVEIRA
SILVA-33.808, ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA-14868,
DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE-OAB/PR-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-333/2006-P.H.M.S. x
R.M.D.S. -PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 267, III, DO CPC. -Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS
33.870-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-334/2006-E.R.S. e outros
x E.R.S. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

80.-ALIMENTOS-358/2006-L.G.O. x J.C.O. -DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÇO. DECORRIDO O PRAZO MANIFES-
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TE-SE O EXEQUENTE. -Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-
27.694-PR., CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e MIGUEL C.SUDA
JUNIOR-OAB-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-364/2006-A.P.O.B. e ou-
tros x A.B. -PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA
QUE JULGOU EXTINTO OFEITO SEM QUALQUER MA-
NIFESTACAO DE MERITO. -Adv. KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.
e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

82.-SEPARACAO CONTENCIOSA-365/2006-A.S.B.M. x
N.M. -PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 267, III, DO CPC. -Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870 e ERICA ANTUNES PEREIRA-
27.694-PR.-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2006-A.V.M. e outros
x F.B.M. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS NO PRAZO
DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINCAO.-Adv. WALTER
GONCALVES-OAB/PR.5548 e MARCIA REGINA R. GON-
CALVES OAB34263-

84.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-387/2006-
V.R.D.S.M. x P.C.B. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
ACERCA DO INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., CIN-
TIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870, ALEX MANGOLIM
- OAB/PR-30932 e LUCINEIA R.A. MANGOLIM-OABPR-
27720-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-427/2006-V.H.O.C. x
A.F.C. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 21 DOS AUTOS).-Adv. CINTIA SHI-
GUETA F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR.-

86.-DIV.DIRETO-429/2006-I.V.A. x A.A. -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS (Falar sobre a contestacao apresentada
no prazo de 10 dias).-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-
PR-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-452/2006-A.R.B. x M.B.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (DESPACHO: I - In-
time-se para manifestacao em 48 horas. Em 19/11/2007. (a.)
William Artur Pussi). Adv. MARIA DE LOURDES LANZO-
NI- 16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/2006-B.E.F.D.S. x
A.E.D.S. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA
QUE JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-
Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870, KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e ALBERTO ALVES ROCHA
- 14.616/PR.-

89.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-464/2006-V.M. x
A.B. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ACERCA DO
LAUDO PERICIAL (FLS. 37/40).-Adv. MINISTERIO PUBLI-
CO e FERNANDO GRECCO BEFFA-OAB39708 PR-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2006-A.P.D.S.L. x
P.S.B.L. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA
QUE JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-
Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., CINTIA SHI-
GUETA F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR.-

91.-DIV.DIRETO-546/2006-L.F.A.S. x J.J.D.S.S. -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA CONTESTACAO
E DOCUMENTOS APRESENTADOS, NO PRAZO DE 10
DIAS. -Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-589/2006-J.F.C.R. x
M.A.R. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO SEM QUALQUER MANIFES-
TACAO DE MERITO. -Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -
26.928 PR., CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870 e
ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

93.-DIV.DIRETO-599/2006-A.C. x R.M.L.C. -Ao autor para
impugnacao da contestacao querendo, em dez dias. Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870-

94.-MUDANCA DE GUARDA-686/2006-L.R. x E.M.S.D.A.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Despacho: Ao autor
para impugnar a contestacao, querendo, no prazo de 05 dias.-
Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870, KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-699/2006-E.P.F. x M.F. -
PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE JUL-
GOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-Adv. CIN-
TIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870, ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR. e KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR.-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-724/2006-G.W.K.R. x
N.J.D.R. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA
QUE JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-
Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870, KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e ERICA ANTUNES PEREI-
RA-27.694-PR.-

97.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-953/2006-M.H.G.C. e
outros x M.N.T. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
JOSE HIPOLITO X.DA SILVA-OAB/PR6236, VERA LUCIA
DE PAULI-OAB/PR 17672, MAURICIO GONCALVES PE-
REIRA - 34.718 e LUIZ CARLOS BIAGGI-16880-

98.-DIV.DIRETO-955/2006-T.C.L. x S.M.S.L. -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA CONTESTACAO
APRESENTADA.-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-
12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

99.-ACAO DE ALIMENTOS-957/2006-PAULO CESAR DO
NASCIMENTO x CARLOS DO NASCIMENTO -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS NO PRAZO DE 48 HORAS SOB
PENA DE EXTINCAO.-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -
26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-959/2006-LUCAS HEN-
RIQUE NUNES DOS SANTOS x ALUIZIO DOS SANTOS -
PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE JUL-
GOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-Adv. ERI-
CA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., CINTIA SHIGUETA
F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ COUTINHO -
26.928 PR.-

101.-SEPARACAO CONTENCIOSA-975/2006-MARIA APA-
RECIDA SALVADOR DA SILVA x DERMEVAL RIBEIRO DA
SILVA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. CINTIA
SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ COU-
TINHO -26.928 PR.-

102.-SEPARACAO DE CORPOS-976/2006-R.A.L. x W.D.S.M.
-PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO. -Adv. GISELLY CAMPELO RODRI-
GUES-OAB39100-

103.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-1002/2006-LEO-
NICE REGINA SAVIO NERI x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIAN-
TE DA CONTESTACAO E DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS, NO PRAZO DE 10 DIAS. -Adv. DEOLINDO ANTO-
NIO NOVO-16966-

104.-SEPARACAO CONSENSUAL-29/2007-J.C.C. x
M.A.D.S.C. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE.-Adv. AN-
TONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840, SAMUEL SILVATI -
OAB/PR 16.962 e REGIANE CRISTINA DE LIMA-39935-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2007-N.M.S.R. e ou-
tros x W.M.R. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTEN-
CA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO
CPC.-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CIN-
TIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-58/2007-PRYSCILA
CAROLINE LEMOS REIS e outros x ARNALDO AUGUSTO
REIS -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO SEM QUALQUER MANIFES-
TACAO DE MERITO.-Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREA-
ZI-OAB/PR30941 e CHRISTIANE LIMA
FELICIO\OAB.100906-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-60/2007-D.R.G.O. x
J.G.B. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE.-Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

108.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-65/2007-K.S.S.J. x
E.J. -PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
IMPORTE DE R$-214,18 - Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO-16966 e ROBERTO LAZARO M. DOS REIS - 33.529-

109.-ALIMENTOS-71/2007-R.G.S. x R.S. -PARA QUE
TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIEN-
CIA DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO
PARA O DIA 12/12/2007, AS 14:30 HORAS. -Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

110.-DIV.DIRETO-77/2007-M.F.O. x R.S.O. -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS ACERCA DO TEOR DO DOCU-
MENTO DE FLS. 37v§, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB
PENA DE EXTINCAO DO FEITO.-Adv. JOAO PAULO CAR-
VALHO DIASD-OAB-

111.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-84/2007-D.F.M. e
outros x E.J. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO IMPORTE DE
R$-308.68. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO-16966 e
MARIA FATIMA DA S.NOVO- 34.987-PR.-

112.-SEPARACAO DE CORPOS-103/2007-E.C.M. x A.M.M.
-PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
IMPORTE DE R$-493,00 - Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/
PR.10.676-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-113/2007-N.P.S. x J.J.S.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. CINTIA SHI-
GUETA F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR.-

114.-DIS.SOC.FATO C/TUT.ANTECIPADO-116/2007-D.A.M.
x J.S.C. -PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO IMPORTE DE R$-194,00 - Adv. ALEXANDRE AL-
VES GREGHI-29.482/PR, ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

115.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-132/2007-G.C.M. x
M.V.S.M. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI
DESIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA
13/12/2007, AS 14:00 HORAS. -Adv. ANGELA DE SOUZA
HESPANHOL-OAB.31797-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-187/2007-L.S.C. e outros
x J.A.C.C. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE O
TEOR DA CERTIDAO DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 21 DOS AUTOS. -Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO
-26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

117.-CONCESSAO BENEF.PREVIDENCIA-191/2007-I.C.S.
x I.N.S.S.I. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE
DA CONTESTACAO E DOCUMENTOS APRESENTADOS,
NO PRAZO DE 10 DIAS. -Adv. RUBENS PEREIRA DE CAR-
VALHO-16.794, EDNA MARIA A. DE CARVALHO-OAB
39716 e AUGUSTO STAHLSHMIDT RIBAS/ OAB4.497-

118.-SEPARACAO DE CORPOS-197/2007-S.A.C.F. x J.B.A.F.
-PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
IMPORTE DE R$164.50 -Adv. MARCIE ROSSELI MOREI-
RA - 13.487-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-220/2007-M.S.S. x G.S.
-PARA QUE TOME(M) CIENCIA DO TEOR DOS DOCU-
MENTOS DE FLS. 20/22 DOS AUTOS, MANIFESTANDO-
SE A RESPEITO. -Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

120.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-229/2007-D.O. x
E.J. - PARA QUE COMPARECA EM JUIZO OBJETIVANDO
TOMAR CIENCIA DO TEOR DA R. DECISµO DE FLS. 17
DOS AUTOS. Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.
e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

121.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-244/2007-A.R.
e outros x E.J. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (R.
despacho de fls. 22 dos Autos). -Adv. CINTIA SHIGUETA
F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ COUTINHO -
26.928 PR.-

122.-CONCESSAO BENEF.PREVIDENCIA-258/2007-I.O.S.
x I.N.S.S.I. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Especi-
ficacao de provas - fls. 60). -Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES
-OAB/PR34.352 e JAQUELINE LUIZ-OAB/PR 34.461-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-263/2007-V.V.L.C. e ou-
tros x I.A.C. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA
QUE JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, I, DO CPC.-
Adv. CLAUDINETE PETEK VALENTINI - 33.836 e JANE
MARIA SOLDAN-OAB-36127-

124.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-267/2007-A.S.P.
e outros x E.J. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (RE-
COLHIMENTO DO FUEMP).-Adv. LUIZ CARLOS BERNA-
BE -OAB-PR 38.702-

125.-ALVARA-268/2007-M.A.S.B. x E.J. -PARA QUE TO-
MEM CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU PROCEDEN-
TE O FEITO-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962 e
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840-

126.-LAVRAT.ASSENT.PUBLICO- OBITO-303/2007-M.A.L.
x E.J. -PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA QUE
JULGOU PROCEDENTE O FEITO-Adv. KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN-
TOS 33.870-

127.-INVEST.PATERN.C/PED.HERANCA-314/2007-L.O.T. x
J.L.O. e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DI-
ANTE DA CONTESTACAO E DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS. -Adv. JOAO FRANCISCO
TORRES-10977-PR.-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-328/2007-S.G.C. x L.A.C.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. CINTIA SHI-
GUETA F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR.-

129.-CONCESSAO BENEF.PREVIDENCIA-330/2007-
C.F.D.S. x I.N.S.S.I. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
DIANTE DA CONTESTACAO E DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS. -Adv. JAQUELINE LUIZ-
OAB/PR 34.461 e LIGIA MARIA FAGUNDES -OAB/
PR34.352-

130.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-364/2007-A.C.
x E.G.S. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DE-
SIGNADA AUDIENCIA DE TENTATIVA DE CONCILIACAO
PARA O DIA 04/03/2008, AS 14:00 HORAS. -Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

131.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-372/2007-S.C.G. e outros
x R.B.G. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE
JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELA PARE REQUERIDA
(FLS. 20/43. -Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.,
CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

132.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-376/2007-M.S. e
outros x E.J. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE.-Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870-

133.-SEP.CONT. C/C ALIMENTOS-383/2007-I.F.L.S. x J.A.S.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOB PENA DE EX-
TINCAO (Despacho de fls. 28 dos Autos). -Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

134.-DEC.DIS.UN.EST.C/C PART.ALIM.-385/2007-E.O.H. x
V.P.M. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA E MANIFESTE-SE
ACERCA DA CONTESTACAO E DOCUMENTOS APRE-
SENTADOS. -Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA -13.487-
PR.-

135.-SEPARACAO CONTENCIOSA-386/2007-A.C.G.B.C. x
A.C. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Despacho de
fls. 21).-Adv. RODRIGO A. BEGO SOARES - 34.562/PR-

136.-SEPARACAO CONSENSUAL-403/2007-N.C.M. e outros
x E.J. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE.-Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-420/2007-M.B.F. e ou-
tros x A.F.F. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIAN-
TE DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv.
AYRTON COMAR -OAB/PR.8908-

138.-REST.DE REGISTRO DE OBITO-426/2007-I.O.C.M. x
E.J. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE.-Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

139.-DIV.DIRETO-430/2007-E.A.M. x C.M.B.M. -PARA QUE
TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIEN-
CIA DE CONCILIACAO PARA O DIA 26/02/2008, AS 14:30
HORAS. -Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e
CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

140.-REVISAO DE ALIMENTOS-431/2007-P.H.O. x J.F. -
PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA 20/12/2007,
AS 15:00 HORAS. -Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/
PR.10.676-

141.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-453/2007-V.R.G. e
outros x E.J. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE.-Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870-

142.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-454/2007-P.S.Z. e
outros x E.J. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE.-Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-458/2007-K.H.M. x
V.P.M. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA
CONTESTACAO E DOCUMENTOS APRESENTADOS, NO
PRAZO DE 10 DIAS. -Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA -
13.487-PR.-

144.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-466/2007-E.L.A. x
V.L.A. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Recolhimen-
to do FUEMP - FLS. 27 DOS AUTOS).-Adv. MARCOS TON
RAMOS -OAB/PR -23577 e JOAO FRANCISCO TORRES-
10977-PR.-

145.-RECONHEC.E DISS. DE U.ESTAVEL-475/2007-T.R.R.
x D.F.P. Torno sem efeito o despacho anterior. A Autora devera
recolher a taxa do FUNREJUS e as custas iniciais. O prazo
para o recolhimento e dez dias e a inercia resultara no indeferi-
mento da inicial, nos termos do art. 284, paragrafo unico do
CPC. Intime-se. Cte, 4/11/7. (a.) Rodrigo do Amaral Barboza -
Juiz Substituto. -Adv. CARLOS EDUARDO PINTO -10534 e
JORGE LUIS RODRIGUES - OAB 43.359-

146.-ACAO DE OFERTA DE ALIMENTOS-494/2007-D.F.P.
x A.S.R.P. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI
DESIGNADA AUDIENCIA DE TENTATIVA DE CONCILIA-
CAO PARA O DIA 11/03/2008, AS 15:00 HORAS. -Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI-16880, FERNANDO GRECCO BEFFA-
OAB39708 PR e MAURICIO GONCALVES PEREIRA -
34.718-

147.-ALIMENTOS-499/2007-J.C.C. x W.M.C. -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA CONTESTACAO E
DOCUMENTOS APRESENTADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS.
-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA
SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

148.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-517/2007-C.F. x
E.O.C. Recebo a excecao de incompetencia e suspendo o curso
do processo, com fundamento no artigo 306 do CPC, inclusive
a audi‰ncia designada para hoje. Manifeste-se o excepto, no
termos do art. 308 do CPC, e, em seguida o MP. Intimem-se
Cte., 31/10/7. (a.) Rodrigo do Amaral Barboza - Juiz Substitu-
to. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676 e JURANDIR
GONCALVES-7413-PR.-

149.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-518/2007-L.M.S.F. x
A.J.A.F. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (Emendar a
incial no prazo de 10 dias - Despacho de fls. 22 dos autos). -
Adv. LILIAN TIEZE ZARDETO OAB.39757-

150.-SEP.CONT. C/C ALIMENTOS-578/2007-R.S.C.S. x
M.D.S. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DE-
SIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA
27/01/2008, AS 15:00 HORAS. -Adv. CLAUDIOMAR
AP.ANDREAZI-OAB/PR30941-

151.-CARTA PRECATORIA-172/2007-Oriundo da Comarca de
VARA DA FAMILIA DA COM.DE PARANAVAI-PR -M.R.V.
x A.J.S. e outros -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, INS-
TRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA 20/02/2008, AS
15:30 HORAS. -Adv. OMAR SIMAO CHUERI, ALCINDO DE
SOUZA FRANCO e RENATA GIOVANINI-

152.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-165/2003-M.P. x A.P.D. -
PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGA-
MENTO PARA O DIA 27/02/2008, AS 15:30 HORAS. -Adv.
CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-OAB/PR30941-

153.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-116/2005-M.P. x D.J.B.T. e
outros -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DE-
SIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
PARA O DIA 19/02/2008, AS 15:30 HORAS. -Adv. MINISTE-
RIO PUBLICO e ALBERTO ALVES ROCHA - 14.616/PR.-

154.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-163/2005-M.P. x
E.G. e outros -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI
DESIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, INSTRU-
CAO E JULGAMENTO PARA O DIA 04/02/2008, AS 14:00
HORAS. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR.-
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155.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-215/2005-M.P. x
J.S. -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DA NOMEACAO PARA
ATUAR COMO CURADOR ESPECIAL NO PRESENTE FEI-
TO, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 93 DOS AUTOS.
- ADV. DR. WILSON DE C.TRAMONTINI- 43.338PR-

156.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-27/2006-M.P. x
C.D.S. e outros -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO PARA O
DIA 05/02/2008, AS 15:00 HORAS. -Adv. MINISTERIO PU-
BLICO, KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA
SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

157.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-85/2006-M.P. x
A.G.N.O. e outros -PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, INS-
TRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA 20/02/2008, AS
14:00 HORAS. -Adv. MINISTERIO PUBLICO, KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870-

158.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-192/2007-M.P. x F.H.D. -
PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O
DIA 21/02/2008, AS 14:30 HORAS. -Adv. MINISTERIO PU-
BLICO e ROBERTO LAZARO M. DOS REIS - 33.529-

159.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-193/2007-M.P. x E.G.S. -
PARA QUE TOME(M) CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGA-
MENTO PARA O DIA 21/02/2008, AS 14:00 HORAS. -Adv.
MINISTERIO PUBLICO e WILSON DE C.TRAMONTINI-
43.338PR-

160.-ACAO DE COBRANCA-266/1989-JOAO FRANCISCO
TORRES x ESPOLIO DE VENI SILVIA MARQUES -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS (R. despacho de fls. 1323:
........2 - Sobre o pedido de nulidade diga o credor. 3. Int. Cia-
norte, 22/11/07. (a.) Stela Maris Perez Rodrigues - Juiza de
Direito).-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR., AN-
TONIO PEREIRA DO LAGO -8844 -PR. e ADAO ANTONIO
P.DO LAGO-22082-

161.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-624/1999-L.C.
BERSANI E CIA LTDA x DELCY BATISTA DOS SANTOS -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DANDO PROSSEGUI-
MENTO AO FEITO - ADV. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR-17828-

162.-EMBARGOS A EXECU•AO-170/2004-BERTOLINO
RIBEIRO DO PRADO FILHO x WILSON MORETTI -PARA
DAR ANDAMENTO AOS AUTOS SOB N§ 195/2004 DE
CARTA PRECATORIA, SOB PENA DE DEVOLUCAO - 3¦
VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA-PR (Oficio n§
1579/2007 - fls. 70 dos Autos) .-Adv. JOAO FRANCISCO
TORRES-10977-PR.-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2006-K.A.N. x
F.P.M.C. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. R. despa-
cho de fls. 57 dos autos: .......1 - Anote-se a nova CDA na autu-
acao. 2 - Ao embargante para aditar seus embargos diante da
substituicao da CDA. 3 - Int. Em, 19/10/07. (a.) Stela Maris
Perez Rodrigues - Juiza de Direito. -Adv. IRACI SOUZA DE
SARGES-3026-RN e ADILSON STIGUIVITIS LIMA-
PROC.JUR.-

164.-DECL.FALSIDADE DE DOCUMENTOS-614/2006-
M.L.I.L. x M.H.C.L. e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS DIANTE DA(S) CONTESTACAO(COES) E DOCU-
MENTOS APRESENTADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS. -Adv.
JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

165.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-661/2006-D.G.
x M.J. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (R. despachos
de fls. 315:..... Sobre o pedido retro, diga a parte contraira -
Executado - Int. Cne, 31/07/07. (a.) Stela Maris Perez Rodri-
gues - Juiza de Direito) - (R. despacho de fls. 328:....1- Expe-
ca-se Alvara de levantamento ao credor. 2 - Diga o credor so-
bre o pedido de extincao. 3 - Contados e preparados, voltem. 4.
Int. Cne, 13/09/2007. (a.) Stela Maris Perez Rodrigues - Juiza
de Direito) .-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR. e
ADILSON RODRIGUES FERNANDES-39681PR-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/2007-F.M.L.E. x
E.I.C.R.L. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (R. despa-
cho de fls. 210 dos autos:.....Ao embargante. Int. Cne, 22/11/
07. (a.) Stela Maris Perez Rodrigues - Juiza de Direito).-Adv.
JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
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1. ORDINµRIA DE REPAR.DE DANOS-50/1988-VALDE-
MAR OSVALDO DOS SANTOS x BENITO BERNARDI AL-
VARES E OUTRO e outro- Ao preparo das custas remanescen-
tes pelo autor no valor de R$ 200,90-Advs. JOAO MELLO
SOBRINHO e MAURO CONTRERAS-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-279/1999-
BANCO DO BRASIL S.A. x MAXIMO & SILVA LTDA e ou-
tros- 1. Considerando a concessão de efeito suspensivo ao re-
curso de agravo ofertado pelo executado, manifeste-se o exe-
cutado esclarecendo se há interesse na substituição do bem
penhorado. 2. Em caso negativo, aguarde-se a vinda dos autos
do V.Acórdão.-Advs. ANTONIO CARDIN e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-54/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VALDIR ANTO-
NIO TURCATO e outro- Diga o exeqüente quanto ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. BRAU-
LIO BELINATI G. PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

4. ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-433/2002-REINAL-

DO SERGIO TORRES DIAS x BANCO DO BRASIL S.A.-
Intimem-se as partes para apresentação de alegações finais, atra-
vés de memoriais, no prazo sucessivo e autônomo de 15 (quin-
ze) dias, a começar pelo autor.-Advs. CARLOS ALBERTO C.
DE LUCENA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

5. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-49/2003-MUNICIPIO DE SAN-
TO INACIO x DUKE ENERGY INTERNATIONAL BRASIL
e outro- Sobre a petição de fl. 1926 e documentos de fls. 1927/
1971, manifestem-se os réus, no prazo de 20 (vinte) dias.-Advs.
MARLI LUISA JUARES Y SALES, MARLENE ZANNIN,
RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA, EMERSON DENNER
BORBA, JOSE NOGUEIRA FILHO, MARIANA FILGUEIRAS
DOS REIS, WERNER GRAU NETO, TATIANA RODRIGUES
NASCIMENTO, CRISTIANE SILVESTRE e ANDRÉ VIVAN
DE SOUZA-.

6. DECLAR.INEXISTÊNCIA REL.JURÍD-68/2004-SEVILHA
PARK HOTEL LTDA. x MUNICIPIO DE COLORADO - PR-
1. Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo,
vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte contrária
para apresentação de contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-
Advs. MAURO CONTRERAS e PAULA LETICIA NEVES
TORRE-.

7. DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JR.-125/2004-ANTO-
NIO VALDECIR PADULLA x FLORENCIO ZANELATO e
outro- “-...No mais, designo o dia 28/02/2008, às 14.30 horas,
para audiência de conciliação (CPC art.331). Oriento as partes
no sentido de comparecerem à audiência em condições de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis. -”-Advs. WANDERLEI DE OLIVEIRA
CARDOSO, BENEDICTO JOSE RIBEIRO e REGINALDO
MAZZETO MORON-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-260/2004-
MUNICIPIO DE LOBATO x ANTONIO CARLOS RODRI-
GUES- Sobre as certidões negativas de praças/leilões, lavradas
às lfs. 106/107, manifeste-se o(a) credor(a), promovendo o an-
damento do presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
SILVINO JANSSEN BERGAMO-.

9. ORDINµRIA DE REPAR.DE DANOS-280/2004-ELIANE
FERREIRA DOS SANTOS x DURVALINA QUINALIA DE-
NARDI e outros- Sobre as informações e requerimentos for-
mulados pelo Sr. Perito às fls. 143/148, manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.-Advs. SONIA MARIA
DE MENEZES e JOAQUIM JONAS SORNAS-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-392/2004-
APARECIDO DIONIZIO PAULINO x VILMA FURTADO SIL-
VA- Manifeste-se o credor sobre a atualização do débito e da
avaliação elaborado à fl. 161 e, em caso de concordância, ofe-
reça preço não inferior ao da avaliação, para fins de adjudica-
ção do(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos. Ressalto
que caso o valor do crédito seja inferiorao dos bens, o adjudi-
cante deverá depositar, de imediato, a diferença, intimando-se
o executado para levantamento (art. 685-A,§1º, do CPC).-Advs.
ANTONIO CARLOS MENEGASSI e MAURO CONTRERAS-
.

11. AÇÃO MONITÓRIA-393/2004-ALCIDES BENVENUTO
x MARIO PELICEU JUNIOR- Intime-se o réu para que efetue
o pagamento das custas processuais remanescentes, no valor
de R$- 18,01 (dezoito reais e um centavo)-Advs. WANDER-
LEI DE OLIVEIRA CARDOSO e NILSA PEIXOTO GUIMA-
RAES-.

12. INVENTµRIO-218/2005-ALDO MAGRO x JOAO ADOL-
PHO MAGRO e outro- Intime-se a inventariante para que dê
andamento ao presente, na forma determinada, sob pena de
REMOÇÃO.-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-285/2005-
IMEP - INDUSTRIA MECANICA POMPEIA LTDA. x
M.M.ARAGOSO HENRIQUE- Manifeste-se o credor sobre a
atualização do débito e da avaliação elaborado à fl. 87 e, em
caso de concordância, ofereça preço não inferior ao da avalia-
ção, para fins de adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s) nos
presentes autos. Ressalto que caso o valor do crédito seja infe-
riorao dos bens, o adjudicante deverá depositar, de imediato, a
diferença, intimando-se o executado para levantamento (art.
685-A,§1º, do CPC).-Advs. JOAO LUIS HENRY BON VICEN-
TINI e GILBERTO NARDI FONSECA-.

14. ORDINµRIA ANULAÇÃO ATO JURÍD.-355/2005-ADE-
MIR LUIZ DA SILVA e outro x PEDRO MOURA e outro-
Manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada à fl. 66, verso, sob
pena de preclusão.-Advs. ANTONIO CARLOS MENEGASSI
e JOAQUIM JONAS SORNAS-.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-461/2005-
ANA PAULA DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-
Ao preparo das custas processuais, no valor de R$- 631,91 (seis-
centos e trinta e um reais e noventa e um centavos).-Advs. GIL-
BERTO NARDI FONSECA, ANTONIO CARDIN e DANILO
ANDRIGO ROCCO-.

16. ORDINµRIA DE COBRANÇA-115/2006-FRANCISCA
GOULART DE OLIVEIRA x INST.DE PREV. DOS SERV.
MUNICIPAL- COLORADO PREV.- 1. Recebo a apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo, vez que o recurso é tem-
pestivo. 2. Intime-se a parte contrária para apresentação de con-
tra-razões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
508 do Código de Processo Civil.-Advs. ANTONIO CARDIN,
DANILO ANDRIGO ROCCO, RENATA DE PADUA e LILI-
AN RUTE COTRIM DE SOUZA-.

17. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-135/2006-JAIR
MONTERIO DE SOUZA e outro x BRASIL VEICULOS CIA
DE SEGUROS- “-Foi designado o dia 12/03/2008, às 14.00

horas, para realização da audiência de inquirição da testemu-
nha Sergio Geraldo Lazarim, nos autos de Carta Precatória
nº137/2007, do Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá-
Pr. Outrossim a testemunha Vanderlei Catenage (Policial Ro-
doviário) não foi intimado para tal audiência, em virtude de ter
aposentado e residir atualmente na rua Barão do Rio Branco, s/
nº, Paranacity-Pr.-”-Advs. RENATO GUIMARAES PEREIRA,
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

18. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-156/2006-COLORADO
COUROS COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x
NORCOL NORDESTE, COMERCIO, IMPORTAÇAO E EXP.
LTDA.- Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias,
promoverem a substituição da petição juntada às fls. 111/112,
pela sua via original.-Advs. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ
TURRA, RICARDO CESAR FERREIRA DE LIMA, JOÃO
BATISTA CARDOSO e PETRONIO CARDOSO-.

19. REPARAÇÃO DE DANOS-157/2006-JAIS ALVES RAI-
MUNDO x IBI ADMINITRADORA E PROMOTORA LTDA.-
1. Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo,
vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte contrária
para apresentação de contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-
Advs. CARINA MARINI, ADRIANA APARECIDA MARTI-
NEZ, CLAUDIA BUENO GOMES e CELSO DAVID ANTU-
NES-.

20. SUMµRIA DE COBRANÇA-281/2006-CICERO MENDES
GUIMARAES e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANÇA DA BAHIA- Proceda o levantamento do numerário de-
positao a fl. 166. Intime-se o requerido para complementação
do valor-Advs. MOIRA MARCELINO DIAS e ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA-.

21. REVISIONAL CONTRATO DE MÚTUO-292/2006-SA-
MUEL ELEUTERIO THOME x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- 1. Deixo de designar a audiência preli-
minar de tentativa de conciliação, o que faço com espeque no
art. 331, §3º do Código de Processo Civil, eis que a prática
forense revela que, em lides desta natureza, a composição ami-
gável é deveras utópica, de modo que a designação do ato só
provocará o adiamento do início da instrução do feito. Assim
passo ao saneamento. A alegada decadência da pretensão revi-
sional do autor também não procede. Com efeito, observo que
os prazos previstos no art. 26 do Código de Defesa do Consu-
midor são para reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil cons-
tatação nos casos de fornecimento de produtos ou de serviços e
não para ajuizar a ação de revisão de cláusulas contratuais.
...Portanto, forçoso é reconhecer que são inaplicáveis os arti-
gos 26 e 27 do Código de Defesa do Consumidor ao caso dos
autos, não havendo que se falar assim em prescrição ou deca-
dência. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: ...Ante o ex-
posto, DECRETO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (Lei
nº 8.078/90, art. 6º, VIII), imputando aos Bancos réus o ônus
de provar: a) que não cobraram juros capitalizados, salvo ex-
pressa previsão contratual nos termos da MP nº 2.170-36/2001;
b) que não fizeram debitar na conta encargos não pactuados ou
autorizados; e, c) que as taxas de juros cobradas não discrepa-
vam da média de mercado. Em atenção ao princípio da ampla
defesa e do contraditório, intimem-se as partes, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca das provas que
pretendem produzir, sob pena de preclusão.-Advs. ANTONIO
LEAL DO MONTE e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-.

22. SUMµRIA DE INDENIZAÇÃO-397/2006-LUIZ ALVES
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Sobre a
petição de fl. 149 e documentos de fls. 150/154, manifeste-se
o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRI-
GO ROCCO, MARCOS BERNARDO RODRIGUES, IVO
PEGORETTI ROSA e JOEL GARCIA-.

23. ORDINµRIA DE REPAR.DE DANOS-462/2006-JESUITA
DE FREITAS SOARES DUARTE x TELECOMUNICACOES
DE SAO PAULO e outro- Intime-se a autora para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a petição de fl. 139.-
Advs. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ, CARINA MA-
RINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e AURÉLIO CÂN-
CIO PELUSO-.

24. AÇÃO PREVIDENCIµRIA-470/2006-LEONES MOCHI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ao
preparo das custas processuais, no valor de R$- 80,41 (oitenta
reais e quarenta e um centavos).-Advs. ANTONIO CARDIN,
DANILO ANDRIGO ROCCO e ALEXSANDER APARECIDO
GONÇALVES-.

25. AÇÃO PREVIDENCIµRIA-486/2006-JOSE FRANCISCO
XAVIER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Designado o dia 20/12/2007, às 17:30 horas, no consul-
tório médico do perito nomeado nos autos, sito à rua Bahia, nº
612 (Clínica Melo), para a realização da prova pericial. -Adv.
ANTONIO CARDIN-.

26. SUMµRIA DE COBRANÇA-86/2007-ARMANDO RO-
DRIGUES x MUNICIPIO DE COLORADO - PR- “-Deixo de
designar a audiência preliminar de tentativa de conciliação, o
que faço com espeque no art.331, §3º do CPC, de modo que a
designação do ato só provocará o adiamento do início da ins-
trução do feito. Defiro a produção de prova oral, na forma re-
querida pelo município réu. Designo o dia 06/03/2008, às 15.30
para a realização da audiência de instrução e julgamento. De-
verá o requerido acostar aos autos, no prazo legal, o rol das
testemunhas que pretendem sejam ouvidas..-”-Advs. ELIANE
APARECIDA DAVID STAUB, ALEX PANERARI e PAULA
LETICIA NEVES TORRE-.

27. EMBARGOS EXECUTADO-96/2007-MUNICIPIO DE
COLORADO - PR x WALDEMERITON NEGRAO DE OLI-
VEIRA e outro- 1. Recebo a apelação em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo, vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a
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parte contrária para apresentação de contra-razões no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos do artigo 508 do Código de Pro-
cesso Civil.-Advs. PAULA LETICIA NEVES TORRE e WAL-
DEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA JR.-.

28. AÇÃO PREVIDENCIµRIA-128/2007-ALCEBIADES RIS-
SON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Ante o teor da certidão de fl. 88, intime-se o Ilustre Pro-
curador do autor para que informe, se possível, o atual endere-
ço de seu cliente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.-Advs.
ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e ALEX-
SANDER APARECIDO GONÇALVES-.

29. PRESTAÇÃO DE CONTAS-160/2007-CARLOS ALBER-
TO DE OLIVEIRA MAGALHAES x BANCO ITAU S.A.- 1.
Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo,
vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte contrária
para apresentação de contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-
Advs. EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-.

30. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-190/2007-MARCELO FER-
NANDO CONSALTER DE MELLO e outro x JAIRTON GO-
MES DA COSTA- Designado o dia 28/02/2008, às 15.00 ho-
ras, para a realização da audiência tratada pelo art.331 do CPC.
Oriento as partes no sentido de comparecerem à audiência em
condições de transigir, trazendo propostas definidas, com cál-
culos atualizados e alternativos possíveis. -”-Advs. JAIME
PEGO SIQUEIRA, RICARDO RAMIRES e MARIO ROCHA
FILHO-.

31. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-200/2007-LUIZ
ALVES DE OLIVEIRA e outro x BANCO DO BRASIL S.A.-
1. Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo,
vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte contrária
para apresentação de contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-.

32. EMBARGOS EXECUTADO-231/2007-CLOVIS CON-
SALTER x ANGELA KISZKA SPONHOLLZ- Sobre a impug-
nação de fls. 29/31 e documentos de fls. 32/53, manifeste-se
o(a) embargante, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. HEDIO
GODOY, LEANDRO DE SOUZA GODOY, NILSA PEIXOTO
GUIMARAES e ARLEM LEANDRO MARIUSSO-.

33. ORDINµRIA DE COBRANÇA-284/2007-IZABEL AUDI
NASSER x BANCO SAFRA S/A- 1. Recebo a apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo, vez que o recurso é tem-
pestivo. 2. Intime-se a parte contrária para apresentação de con-
tra-razões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
508 do Código de Processo Civil.-Advs. CLODOALDO
CHUKR, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

34. EMBARGOS EXECUTADO-286/2007-ADEVAIR CAR-
LOS CALVI e outros x EDVALDO TOMAZ CALVI- 1. Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, escla-
recendo a este Juízo: a) se têm interesse na realização da audi-
ência preliminar de tentativa de conciliação (CPC, art. 331,
“caput”); b) quais as provas que pretendem produzir, indican-
do a necessidade e extensão de cada uma delas, sob pena de
preclusão.-Advs. GILBERTO NARDI FONSECA e JOAO
CARLOS SILVEIRA-.

35. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-382/2007-SOCIEDADE
INDUSTRIAL MOVELEIRA JANGADA LTDA. e outros x
SALISER MOVEIS LTDA - ME- Sobre a contestação de fls.
47/61 e documentos de fls. 62/271, manifeste-se o(a) autor(a),
no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. FREDERICO MOREIRA CA-
MARGO-.

36. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-392/2007-VIEI-
RA & LUVISOTTO LTDA. - ME x BANCO DO BRASIL S.A.-
“-...3) Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela jurisdicional. 4) No mais, designo audiên-
cia de conciliação para o dia 28/02/2008, às 15.30 horas. Cite-
se o réu.-”-Advs. MARIO CLAUS e ADRIANO BARROS VI-
EIRA-.

COMARCA DE CONGONHINHAS
DR. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL E ANEXOS

RELAÇÃO Nº 52/2007

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
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FERNANDO REIS VIANNA 001 172/2005
FERNANDO SEIJI KAWANO 001 172/2005
FERNANDO WILSON ROCHA
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JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO 001 172/2005

01 - AÇÃO MONITÓRIA Nº 172/2005. PETROBRÁS DIS-
TRIBUIDORA S/A. X MUNICIPIO DE CONGONHINHAS/
PR. Ante a conta geral de fls. 73/74, no valor de R$ 5.646,69,
entre o principal, honorários e despesas processuais, manifes-
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DO SEIJI KAWANO OAB/PR 32.345 - FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHÃO OAB/PR 4.093 - FERNANDO REIS
VIANNA OAB/RJ 14.388 - JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO
OAB/PR 14.243.
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1.-DESAPROPRIACAO-468/1978-PREFEITURA MUN. DE
BORRAZOPOLIS x JOAO SEBASTIAO DOS SANTOS e
outros.Converto em diligencia.Considerando que a escritura
publica de fls.104 comprovada que o imovel pertence a Maria
Aparecida de Arruda, defiro o pedido de inclusao da mesma no
polo passivo do presente feito em substituicao ao reu Benedito
Lucio Filho. Indefiro o pedido de citacao por edital de fls. 295,
uma vez que a jurisprudencia so admite a citacao por edital
apos esgotadas todas as possibilidades de localizacao do reu.-
Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-313/1981-
OSWALDO LUIZ DA SILVA x FLAVIO
VIELEVISKI.Considerando o petitorio de fls. 34/35, manifes-
te-se o exequente, no prazo de cinco dias. Adv. ALTEVIR G.
KIRCHNER e MOACYR PAULO SEGA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-171/1994-IARA ABDALA PA-
VESE e outros x APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA e ou-
tros. Defiro o pedido de vista dos autos, conforme petitorio de
fls.1138/1141. Apos, voltem conclusos.-Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-24/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ODIVALDO JOSE DOS
SANTOS. Defiro o petitorio de fls. 132 e determino a suspen-

sao da execucao com fundamento noart. 791, III, do Codigo de
Processo Civil, remetendo-se os autos ao arquivo provisorio,
procedendo-se baixa no boletim mensal de movimento forense
ate ulterior manifestacao das partes, cumprindo-se o item 5.8.12
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral de Justica.-Adv.
SHIROKO NUMATA-

5.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-232/2000-JOANITA FER-
NANDES DOS SANTOS CAMPARIM x JURACI FERNAN-
DES DOS SANTOS e outros. Intime-se o exequente para, no
prazo de cinco dias, emendar a peticao de fls. 229/231, ade-
quando-a na forma do art. 475- J(redacao da Lei nº 11.232/
05),sob pena de indeferimento.-Adv. JOAO MACIAS NOGUEI-
RA-

6.-ACAO MONITORIA-254/2002-ALISUL ALIMENTOS S/
A x ELIO TEIXEIRA CAVALCANTE REPRESENTAÇAO. No
prazo de cinco manifeste-se sobre os oficios juntados nos au-
tos.-Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

7.-ALVARA-30/2004-DINALVA PEREIRA DE PAULA x ESTE
JUIZO. Manifeste-se a parte autora sobre a avaliacao de fls.
63/64, no prazo de cinco dias.-Adv. TATIANA YUMI DE OLI-
VEIRA YOKOZAWA-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-332/2004-DIRCEU AGACCE
x BANCO BANESTADO S/A e outros.Considerando a desis-
tencia da prova pericial pela parte autora, intime-se o requeri-
do para que apresente os extratos faltantes 29/11/1998 a 30/11/
1998, no prazo de 10 dias, sob pena de aplicacao da sancao
prevista no artigo 359 do CPC.-Adv. SUELI CRISTINA GAL-
LELI-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-37/2005-FRANCE ELISE
COTA e outros x MUNICIPIO DE FAXINAL. De-se ciencia as
partes da baixa dos autos, para que se manifeste-se no prazo de
cinco dias, requerendo o que de direito.-Adv. ANDREA CAR-
BONI BARATO e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

10.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-219/2005-
CARLOS ALBANO HOEBEL x MUNICIPIO DE FAXINAL
ESTADO DO PARANA -defiro o pedido de suspensao confor-
me requerido, pelo prazo de 90 dias.-Adv. SUZANE OLIVE-
TE SEGA TILLES-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-336/2005-MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS e outros x MARIA DE LOURDES PEREIRA e
outros.Defiro o petitorio de fls. 247/248.-Adv. PEDRO RO-
GERIO PINHEIRO ZUNTA-

12.-ORD.DEVOLUCAO DE VALORES APR.-427/2005-JOR-
GE DOMINGOS MENDES x BANCO BANESTADO S.A.
Indefiro o pedido de fls. 351/352, diante da inexistencia de
amparo legal para fixacao de multa diaria na hipotese de des-
cumprimento da determinacao judicial de exibicao de docu-
mentos ou coisa, uma vez que ha sancao especifica prevista
para o caso do nao cuprimento, qual seja a admissao, cmo ver-
dadeiros, dos fatos pretendidos provar atraves dos documen-
tos, nos termos do art. 359 do CPC.Desse modo, intime-se o
requerido para que apresente os extratos, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de aplicacao da sançao prevista no artigo 359 do
CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e SUELI CRISTI-
NA GALLELI-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-23/2006-JOSE FERNAN-
DES LEPRE x BANCO BANESTADO S.A e outros. No parzo
de cinco dias manifeste-se sobre os honorarios do perito no
valor de R$4.500,00(quatro mil e quinhentos reais).-Adv. MAR-
GARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

14.-INVENTARIO-57/2006-MARIA DE LOUDES FREITAS
e outros x ESP. DE ARGENTINA RITA DE JESUS e
outros.Indefiro o pedido de remocao de inventariante de fls.
61/62, tendo em vista que nao se encaixa em nenhuma das hi-
poteses do art. 995 do Codigo de Processo Civil.Remeta-se os
autos ao avaliador.-Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-

15.-MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-171/2006-RO-
BERTO LUIS CANHETE e outros x APARECIDO ALVES DE
OLIVEIRA e outros. pericia designada para o dia 21.12.2007,
as 09:00 horas, no local do conflito.-Adv. NIKOLAUS HEC,
ANDRE HEC e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-183/2006-CO-
CARI -COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
ELI SANTOS COSTA. No prazo de cinco dias manifeste-se
sobre avaliacao e informacao de fls. 73/75.-Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO-

17.-EXEC FORC P/ENTREGA COISA INC-198/2006-COCA-
RI- COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
ANTONIO SOARES DA SILVA. Defiro o pedido de fls. 45/46.
Oficie-se a Receita Federal.-Adv. JOSE MARCOS CARRAS-
CO-

18.-INDEN. POR PERDAS E DANOS-220/2006-LEONILDA
PRESTES FERREIRA KRUPNISKI e outros x OTAVIO LOU-
RENÇO e outros. Defiro o petitorio retro. Intime-se os requeri-
dos para que efetuem o pagamento das custas processuais de
fls. 113, conforme estipulado no item 4 do acordo de fls. 103/
105.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

19.-DEPOSITO-234/2006-OMINI S/A-CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x VALDINEI FERREIRA DA
SILVA. Defiro o pedido de conversao da acao de busca e apre-
eensao em deposito nos termos do art. 4º do Dec-lei nº 911/69,
proceda-se a devida retificacao na atuacao dos autos.-Adv. LI-
LIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-

20.-COBRANÇA C/C INDENIZAÇAO-452/2006-MARLI
CASTORINA DOS SANTOS x ITAU PREVIDENCIA E SE-
GUROS S.A. Defiro a cota Ministerial retro. Intimem-se os
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requerentes para apresentarem copia das apolices dos seguros
anteriores efetuados com a requerida, bem como, o compro-
vante de pagamento dos premios, no prazo de cinco dias, con-
forme requerido.-Adv. NIKOLAUS HEC, ANDRE HEC-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-22/2007-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x NELSON PORTO -Especifiquem as par-
tes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas
que pretendem produzir, indicando, desde logo, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, se pericial, delimitar modalidade, finalidade e alcan-
ce, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). -Adv. EZILIO
HENRIQUE MANCHINI e NEWTON BUENO LACERDA-

22.-ALVARA-214/2007-FATIMA APARECIDA DA SILVA DE
PAULA x ESTE JUIZO. Considerando as razoes apresentadas,
bem como os documentos juntados, julgo procedente o pedido
de expedicao de alvara, autorizo o levantamento pelos reque-
rentes da importancia discriminada na peca inicial referente ao
titulo de capitalizacao junto ao HSBC BANK Brasil S/A- Ban-
co Multiplo, sob o nº 0126-0645026-6, no valor de R$
299,37(duzentos e noventa e nove reais e trinta e sete
centavos).Expec-se o alvara necessario, com o prazo de 30(trin-
ta) dias, prestacao de contas em igual prazo.-Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-217/2007-LUIZ JOAO DOS
SANTOS x COCARI-COOP. AGROPECU@RIA E INDUSTRI-
AL. Analisando o presente procedimento constata-se que com-
porta julgamento antecipado da lide, em razao de que se trata
de materia de direito e a de fato ja esta devidamente comprova-
da nos autos pela documentacao acostada, assim nao ha neces-
sidade de haver instrucao processual. Apos, contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentenca.Adv. EZILIO HENRI-
QUE MANCHINI, ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE
MARCOS CARRASCO, GEANDRO DE OLIVEIRA FAJAR-
DO, DANIELE CRISTINE GIRALDELI e ROBSON FERNAN-
DO SEBOLD-

24.-ACAO MONITORIA-227/2007-MARQUES DIAS MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇAO x GERSON BARBOSA DE LIMA.
As partes firmaram acordo para compor a obrigacao e reque-
rem a homologacao do acordo e a sua suspensao ate o prazo de
cumprimento do acordo tendo em vista que os pedidos de ho-
mologacao e suspensao sao incompativeis com a sistematica
processual que determina a exticao do processo em face da
homologacao de transacao,vejo por bem suspender a presente
execucao ate o prazo fixado para o acordo, sendo que apos a
noticia do cumprimento do acordo sera o mesmo homologacao
e extinto.-Adv. EMMANUEL CASAGRANDE-

25.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-250/2007-SONIA
MARIA DOS REIS e outros x CAIXA SEGURADORA S.A -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

26.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-251/2007-CALIL
FELICIANO SOARES e outros x CAIXA SEGURADORA S.A
-Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

27.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-252/2007-VILMA
OCAGNA DE OLIVEIRA e outros x CAIXA SEGURADORA
S.A -Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

28.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-253/2007-AMARIL-
DO APARECIDO CLEMENTINO e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A -Especifiquem as partes, querendo, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,
indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, se pericial, delimi-
tar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimen-
to. (CPC, art. 130). -Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT,
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e
GLAUCO IWERSEN-

29.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-254/2007-ELISEU
ALVES DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGURADORA S.A
-Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

30.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-255/2007-MARIA
DIVINA DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGURADORA
S.A -Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-

dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

31.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-256/2007-SANTO
GONÇALVES DE CERQUEIRA e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A -Especifiquem as partes, querendo, no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,
indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, se pericial, delimi-
tar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimen-
to. (CPC, art. 130). -Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT,
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON LUIZ
CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

32.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-257/2007-ALBER-
TO JOSE DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

33.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-258/2007-PEDRO
CASSELATTO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A -Espe-
cifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco)
dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade, finali-
dade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). -
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, ELSO CARDO-
SO BITENCOURT, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

34.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-259/2007-JOSE
BATISTA DE SOUZA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A
-Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e
GLAUCO IWERSEN-

35.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-260/2007-VILSON
BARBOSA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A -Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, desde logo, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, se pericial, delimitar modalidade, finalidade
e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). -Adv.
ELSO CARDOSO BITENCOURT, MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

36.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-261/2007-JOAO
NOGUEIRA SOARES SOBRINHO e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A -Especifiquem as partes, querendo, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,
indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, se pericial, delimi-
tar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimen-
to. (CPC, art. 130). -Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT,
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

37.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-262/2007-MARIA
APARECIDA DO PRADO e outros x CAIXA SEGURADORA
S.A -Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

38.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-263/2007-JOSE VI-
ANA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A -Especifiquem as
partes, querendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as pro-
vas que pretendem produzir, indicando, desde logo, que fatos
jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, se pericial, delimitar modalidade, finalidade e al-
cance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). -Adv. ELSO
CARDOSO BITENCOURT, MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON
LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

39.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-264/2007-LUCIA-
NO ADAO DE OLIVEIRA e outros x CAIXA SEGURADORA
S.A -Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO IWERSEN-

40.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-265/2007-MARIA
DO ROSARIO PARREIRA e outros x CAIXA SEGURADO-
RA S.A -Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indican-
do, desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, se pericial, delimitar modali-

dade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC,
art. 130). -Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO
IWERSEN-

41.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-266/2007-JUCELIA
GONÇALVES DE SOUZA e outros x CAIXA SEGURADO-
RA S.A -Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indican-
do, desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, se pericial, delimitar modali-
dade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC,
art. 130). -Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT, MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KšSTER e GLAUCO
IWERSEN-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-283/2007-
R.C.I.L. x F.M.. Indefiro o pedido de fls.28/29, tendo em vista
que nao foram esgotados todos os meios para localizacao de
bens do devedor. Ao exequente, pois para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. -
Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-326/2007-RE-
GIS COMERCIO DE INSUMOS LTDA x VANDERLEI DE
ABREU PEREIRA. Considerando o auto de penhora e avalia-
cao de fls. 28 e 30, manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias.-Adv. JOSE RI-
BEIRO LEAL JUNIOR-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2007-FABIO MIYAJI x
REGIS COMERCIO DE INSUMOS LTDA. Considerando a
impugnacao aos embargos de fls. 12/28, manifeste-se o embar-
gante, no prazo de 05 cinco dias.-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

45.-EXCEÇAO DE SUSPEIÇAO-381/2007-CAIXA SEGURA-
DORA S.A e outros x BENEDITO PAULINO FILHO. Consi-
derando a concordancia da parte requerida de fls.34/35, substi-
tuo o perito nomeado pelo Sr.Edgar Marin. Custas nos termos
da lei. Apos, junte-se copia da presente decisao aos autos prin-
cipais. Em seguida, arquive-se.-Adv. GLAUCO IWERSEN e
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

46.-EXCEÇAO DE SUSPEIÇAO-382/2007-CAIXA SEGURA-
DORA S.A e outros x GESUE DA COSTA MARTINS. Consi-
derando a concordancia da parte autora requerida de fls.35/36,
substituo o perito nomeado pelo Sr. Edgar Marin. Custas nos
termos da lei. Apos, junte-se copia da presente decisao aos au-
tos principais. Em seguida, arquive-se.-Adv. GLAUCO IWER-
SEN e MILTON LUIZ CLEVE KšSTER-

47.-EXCEÇAO DE SUSPEIÇAO-384/2007-CAIXA SEGURA-
DORA S.A e outros x GERALDO JOSE DA SILVA. Conside-
rando a concordancia da parte requerida de fls.35/36, substituo
o perito nomeado pelo Sr. Edgar Marin. Custas nos termos da
lei. Apos, junte-se copia da presente decisao aos autos princi-
pais. Em seguida, arquive-se. -Adv. GLAUCO IWERSEN e
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

48.-EXCEÇAO DE SUSPEIÇAO-385/2007-CAIXA SEGURA-
DORA S.A e outros x ADILSON VIEIRA DA
SILVA.Considerando a concordancia da parte requerida de fls.
32/33, substituo o perito nomeado pelo Sr. Edgar Marin. Cus-
tas nos termos da lei. Apos, junte-se copia da presente decisao
aos autos principais. Em seguida, arquive-se.-Adv. GLAUCO
IWERSEN, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e ELSO
CARDOSO BITENCOURT-

49.-EXCEÇAO DE SUSPEIÇAO-386/2007-CAIXA SEGURA-
DORA S.A e outros x AFONSO MIRANDA CABRAL. Consi-
derando a concordancia da parte requerida de fls.35/36, substi-
tuo o perito nomeado pelo Sr. Edgar Marin. Custas nos termos
da lei. Apos, junte-se copia da presente decisao aos principais.
Em seguida, arquive-se. Adv.GLAUCO IWERSEN e MILTON
LUIZ CLEVE KšSTER-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/2007-VANDERLEI DE
ABREU PEREIRA x REGIS COMERCIO DE INSUMOS
LTDA.Recebo estes embargos a execu;ao para discussao, nos
termos do art.739-A, do CPC. Intime-se o embargado no prazo
de 15(quinze)dias, art. 740, do CPC. Adv. JORGE CELSO
CECERE e JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-

51.-ALVARA-431/2007-ONOFRE LEINIK e outros x ESTE
JUIZO. Intimem-se os autores para que informem o valor a ser
levantado referente ao pis, em nome de Divone Onofre Olei-
nik, no prazo de cinco dias, sob pena da lei.-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-26/1990-IAPAS x CO-
DEFAX. Homologo o calculo apresentado as fls. 112, haja vis-
ta a concordancia expressa dp exequente e enercia do executa-
do, conforme fls.115.Com efeito, expeca-se oficio requisitos
dirigido ao excelentissimo Senhor Presidente do egregio Tribu-
nal Regional Federalda 4º Regiao para que seja determinada a
expedicao de pagamento da divida, de natureza comum, inclu-
indo-se, ainda, o valor das custas processuaise honorarios ad-
vocaticios devidos. Intimem-se.-Adv. ARNOLDO IGNACIO
GIAVARINA e CARLOS ROBERTO BASTIANI-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-5/1992-FAZENDA
NACIONAL x FADLLALAH YOUSSEF SOUEID HADDAD.
Defiro o pedido de fls. 277. Expeca-se oficio ao Banco Cen-
tral.-Adv. MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, VALERIA
LUCIANI NUNES e PAULO ROBERTO ROCHA-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-405/2001-MUNICI-
PIO DE FAXINAL x VITALINA OLIVEIRA DOS SANTOS.
Defiro o petitorio de fls. 78. -Adv. MAURO LUIZ TABORDA
ROCHA, GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-426/2001-MUNICI-
PIO DE FAXINAL x DANIEL DOS SANTOS
SIQUEIRA.Defiro o petitorio de fls. 53.Considerando o laudo
de avaliacao de fls. 49, manifeste-se o curador nomeado ao
executado as fls.45, no prazo de cinco dias.-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES e KLEBER STOCCO-

56.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-34/2006-UNIAO x AN-
DRE MANSANO SANTIAGO. Considerando a certidao retro,
intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito do
prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez)dias.-Adv. NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO-

57.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-74/2006-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOIS x JOSE AGNALDO BUHER MOREIRA.
No prazo de cinco dias efetue a GRC do Senhor oficial de jus-
tica.-Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

58.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-87/2006-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x AGENOR HONORIO DE SUZA.
Defiro o petitorio de fls.19.-Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI-

59.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-96/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x ANA CAROLINA SPACIARI. Defiro o peti-
torio de fls. 15.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

60.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-111/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x IRINEU CARLOS SAO JOSE. Defiro o pedi-
do de fls. 28. -Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

61.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-128/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x JOAO FOLEIS. Defiro o petitorio retro.-Adv.
SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

62.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-134/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x MARIO INACIO DE OLIVEIRA. Defiro o
petitorio de fls. 21.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

63.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-135/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x MANOEL ANGELO. Defiro o petitorio de
fls. 16.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

64.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-140/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x NEUDES MENDES DE OLIVEIRA. Defiro o
petitorio de fls.15.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-142/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x NILSON JOSE DE CASTRO. Defiro o petito-
rio de fls. 23.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

66.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-144/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x NORI BELUZZE. Defiro opetitorio de fls.15.-
Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

67.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-145/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x NORI BELUZZE. Defiro o petitorio de fls.
17.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-147/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x PENACHI IND. PROD.ALIMENT. LT.Defiro
o petitorio de fls.15.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-148/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x PAULO GEREMIAS IRMANI. Defiro o peti-
torio de fls. 22. -Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

70.-CARTA PRECATORIA CIVEL-116/2006-Oriundo da Co-
marca de APUCARANA/PR -ARMARINHOS PARANA SAN-
TA CATARINA LTDA x UNIAO - FAZENDA NACIONAL. A
parte autora para manifestar-se sobre a avaliacao, no prazo de
cinco dias.-Adv. MARCIO LUIZ BLAZIUS-

71.-CARTA PRECATORIA CIVEL-56/2007-Oriundo da Co-
marca de APUCARANA/PR 1A. VARA CIVEL -SICREDI
CENTRO NORTE e outros x JUNIANE COM. DE COMBUS-
TIVEISE LUBRIFICANTES e outros. No prazo de cinco dias
efetue a GRC do Senhor oficial de justica.-Adv. OSVALDO
DAMIAO VEIGA FILHO-

72.-CARTA PRECATORIA CIVEL-115/2007-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR -OR MELHORAMENTO DE SE-
MENTES LTDA x KGM COMERCIO E REPR. DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTD. No prazo de cinco dias efetue
a GRC do Senhor oficial de Justica.-Adv. MATHIEU BER-
TRAND STRUCK-

73.-CARTA PRECATORIA CIVEL-180/2007-Oriundo da Co-
marca de SÃO PAULO/SP VARA DE REGISTROS PUBLI-
COS -ELIAS GODOY x No prazo de cinco dias junte a procu-
racao conferida do advogado.-Adv. OSVALDO PANELLI FI-
LHO-

74.-MEDIDA DE PROTECAO-34/2007-M.P.E.P. x J.M.P.D.S.
e outros. Nomeio a Dra. Suzane Olivetti Sega Tilles, sob fe de
seu grau, como curadora do reu citado por edital, nos termos
do art. 9º, inc.II, do CPC. Intime-se a curadora nomeada para
apresentar contestacao no prazo de 15(quinze) dias.-Adv. SU-
ZANE OLIVETE SEGA TILLES-

75.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-60/2007-V.M. e ou-
tros x W.G.C. Acolho o petitorio inicial de fls. 02/05. Indefiro o
pedido de citacao por edital da genitora do menor, uma vez que
a jurisprudencia so admite a citacao por edital apos esgotadas
todas as possibilidades de localizacao do reu. Oficie-se ao Car-
torio Eleitoral, a Copel e a Brasil Telecom, solicitando infor-
macoes a fim de localizar o endereco da genitora.-Adv. MAR-
CELO VIEIRA JUSTUS-

76.-TUTELA ESPECIAL-66/2007-R.L.S. x R.A.B. A parte au-
tora para no prazo de dez dias, comparecer em juizo e prestar o
devido compromisso da guarda provisoria bem como para jun-
tar aos autos certidao de antecedentes criminais expedida pelo
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Cartorio Criminal local.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

77.-DIVORCIO LITIGIOSO-185/2003-L.F.D.S. x A.C.D.S.
Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 23/04/
2008 as 14;00 horas.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA e
CARLOS ROBERTO BASTIANI-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-484/2003-A.P.R.S.r.p. e
outros x V.J.S. Considerando o petitorio de fls. 67/68 onde a
exequente requer o pagamento das prestacoes vencidas refe-
rente aos tres ultimos meses e abrindo mao de todo o debito,
intime-se a mesma para juntar aos autos a memoria de calculo
referente aos tres ultimos meses vencidos.-Adv. JORGE CEL-
SO CECERE-

79.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-171/2005-M.P.E.P.F. e
outros x S.B. (...)Ante o exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e demais principios em direito atinentes a materia,
julgo procedente o pedido de investigacao de paternidade reco-
nhecendo a autora Juliana Cabral filha de Sergio Bocardo, ambos
qualificados nos autos, para todos efeitos legais, deixo de ana-
lisar o pedido de alimentos, tendo em vista a adquisicao da
maioridade pela requerente.Oportunamente, expeça-se o com-
ponente mandado de averbaçao, com as retificaçoes necessari-
as, acrescentando o patronimico do requerido ao da autora.
Condeno o requerido Sergio Bocardo ao pagamento das custas
e despesas processuais. Honorarios indevidos. P.R.I. -
Adv.MARCELO VIEIRA JUSTUS-

80.-DIVORCIO LITIGIOSO-245/2005-M.A.S. x P.L.L. Con-
siderando a certidao retro, para audiencia de instrucao e julga-
mento redesigno o dia 16/04/2008 as 15;00 horas.-Adv. EZI-
LIO HENRIQUE MANCHINI e MARCELO VIEIRA JUSTUS-

81.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-116/2006-HELIO
JUSKOW x DIONIFER BRONISLAU JUSKOW, rep. por sua
genitora e outros -defiro o pedido de suspensao conforme re-
querido, pelo prazo de 30 dias.-Adv. NEWTON BUENO LA-
CERDA-

82.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-169/2006-
T.C.M.M.L. x S.P.M.L. (...)O pedido de conversao da separa-
cao judicial litigiosa em consensual preenche os requisitos elen-
cados no art.1.121 do Codigo de Processo Civil. Observando
as formalidades legais e tendo em vista a manifestacao favora-
vel do Ministerio Publico,Homologo por sentenca para que pro-
duza seus juridicos efeitos o acordo das partes de conversao de
separacao litigiosa em consensual apresentado no petitorio de
fls.129/130, o que faco com fundamento no art. 1.574 do Codi-
go Civil e nos artigos 1.123 e 269, inciso III, ambos do Codigo
de Processo Civil e Decreto a Separacao Consensual de Teresa
Cristina Macuco Monte Lima e Sergio Pires Monte Lima, vol-
tando a mulher a usar o nome de solteira, ou seja, Tereza Cris-
tina Ribas Macuco. Quanto a guarda dos filhos menores, parti-
lha dos bens, alimentos, custas processuais e honorarios advo-
caticios, cumpra-se o estabelecido entre as partes no acordo de
fls.129/130. Oportunamente, expeca-se mandado de averbacao,
apos, proceda-se o arquivamento e as baixas necessarias. P.R.I.-
Adv. JOEL TRAVAS BRAGA, FABIO CHAGAS THEOPHI-
LO, FREDERICO DE MOURA THEOPHILO e NEILAR T. L.
MARTINS-

83.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-403/2006-A.A.S.
e outros x E.J. Defiro o petitorio retro, tendo em vista que foi
concedida as partes os beneficios da assistencia judiciaria con-
forme sentenca de fls.17.-Adv. ARLETE APARECID DE SOU-
ZA-

84.-DIVORCIO LITIGIOSO-497/2006-M.O.D. x A.D.. Designo
a audiencia para o dia 05/03/2008 as 15;00 horas, bem como
forneca o endereco do requerido.-Adv. SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-220/2007-S.O.C.C.r.p.s.g.
e outros x A.C.C.Manifeste-se no prazo de cinco dias sobre a
justificacao juntados nos autos.-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

86.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-432/2007-M.F.O.S.
x A.L.S. Designo audiencia de conciliacao para o dia 07/05/
2008 as 13;30 horas, devendo as partes comparecerem pessoal-
mente. -Adv. MOACYR PAULO SEGA-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-433/2007-C.H.S.G.r.p.s.g.
e outros x E.G. Intime-se a parte autora para que emende o
pedido inicial apresentando o demonstrativo de debito referen-
te as tres ultimas prestacoes, uma vez que a doutrina e a juris-
prudencia entendem que o procedimento do art. 733, do CPC,
somente podem ser executadas as tres ultimas parcelas.-Adv.
RONNIE EDER SEGA-

88.-SUSCITACAO DE DUVIDA-201/2006-REGISTRO DE
IMOVEIS DE FAXINAL x ESTE JUIZO. defiro o pedido de
fls 119/120.-Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO-
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SERGIO LUIZ CHAVES 0005 000114/2000

0006 000156/2000
0075 000612/2007

SERGIO TERNUS 0018 000699/2003
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0057 001015/2006
SILVIO BATISTA 0047 000405/2006
SILVIO BRAMBILA 0024 000703/2004
SILVIO CESAR BARBOSA 0041 001087/2005
SIVONEI MAURO HASS 0099 001204/2007
SIVONEI MAURO HASS 0100 001205/2007
SOFIA S. MACHADO 0002 000557/1999

0099 001204/2007
0100 001205/2007

SUECO BORMANN 0003 000722/1999
SUZANA BONAT 0022 000539/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0081 001045/2007
TELMO DORNELLES 0002 000557/1999
VANIA REGINA GASPARELLO B 0081 001045/2007
VERA ALICE SZADKOSKI PORF 0023 000649/2004

0080 000976/2007
0088 001335/2007
0092 001348/2007

WILLIAM A N PIRES DE SOUZ 0036 000737/2005
WILMAR ALVINO DA SILVA 0056 000890/2006
WILSON BENINI 0087 001321/2007

1. ACAO REPARAC.DANOS MORAIS-133/1999-MARIA
CLARICE CUBAS X NATAL LUIZ CERESOLI - Aguarde-se
o julgamento do recurso interposto. - Adv(s).GISELE SOARES
e JOAO DE BARROS TORRES. f1 fs24 OBS.: Novo endereço
do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro
Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

2. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-557/1999-MARIA
NAIR DAS NEVES X ADELMAR SPECK e Outro - Arbitro
honorários advocatícios em favor da Procuradora da requeren-
te em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando-se sua no-
meação nos presentes autos, os quais devem ser arcados pelo

Estado do Paraná, devido a obrigatotiedade do Estado em pres-
tar assist eancia judiciária, já que inexiste Defensoria P blica
Municipal. - Adv(s).SOFIA S. MACHADO e MARIA LUCI
SUCLA,TELMO DORNELLES,GABRIEL BARDAL. f1 fs24
OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua
Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-722/1999-GABRIEL
MOCHAU e Outro X LAURINDO KNOPIK LISBOA e Outro
- Intime-se o procurador do autor para retirar o ofício. -
Adv(s).SUECO BORMANN, IVO DYNIEWICZ, CARLOS A
X BETTES e JOEL SIQUEIRA BUENO,EDISON FOGACA
DA SILVA. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para cor-
respond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda
Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

4. DEMARCATORIA C/C QUEIXA ESBUL-760/1999-SEBAS-
TIAO PIRES DA CRUZ X DAVID BUBNIAK FILHO - I)
Considerando-se que os requerdos não se opuseram Ó nova
prova pericial, a defiro. Para proceder a perícia, nomeio a en-
genheira Regina L cia Lauand de Paula sob a fÚ de seu grau e
que deverá ser intimada para manifestar sua aceitação ao en-
cargo e fixar seus honorários. II) Intime-se as partes para que-
rendo oferecer novos quesitos, bem como indicar assistentes
tÚcnicos em cinco (05) dias. - Adv(s).JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH e MARIA INES DIAS,JOAO BATISTA DE
TOLEDO,IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA. f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

5. USUCAPIAO-114/2000-EROTIDES ANGELO NICHELE
e Outro X - Intime-se o requerente para retirar o mandado de
sentença. - Adv(s).SERGIO LUIZ CHAVES e . f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

6. MEDIDA CAUTELAR SUST PROTES-156/2000-ELISE-
TE APARECIDA MACHADO REOLON X GUADALAJARA
S/A - Junte a parte autora o acordo celebrado entre as partes
que pretende ver homologado. - Adv(s).SERGIO LUIZ CHA-
VES e MARCELO GIOVANI VARGAS MUNHOZ,AUGUSTO
TEIXEIRA PINTO,RENATO MULINARI. f1 fs24 OBS.: Novo
endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

7. MONITORIA-365/2000-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X CELSO LUIZ SOARES ROCHA - Inti-
me-se o procurador do autor para retirar o ofício. -
Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e MARCELO LINHARES
FREHSE,GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN. f1
fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia:
Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

8. INEXIGILIDADE DE T. sumario-297/2001-AMILTON CE-
ZAR DORIA X FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S/A - Intime-se o devedor na pessoa de seu
advogado, para satisfazer o dÚbito espontaneamente, em quin-
ze dias, nos termos do artigo 475-J caput do CPC, sob pena de,
havendo requerimento do credor, incidir a multa de 10% lá pre-
vista. Sem o pagamento, expeça-se mandado de penhora e ava-
liação e, realizada esta intime-se o executado, na forma do pa-
rágrafo primeiro do citado artigo para, querendo, oferecer im-
pugnação, no prazo de quinze dias. - Adv(s).AYRTON LOPES
DA SILVA, DOUGLAS B.LOPES DA SILVA, DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA e MARCELO BERVIAN.

9. RESCISAO DE CONTRATO ORDINARI-87/2002-BCN
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X DAN-
MALC INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
e Outro - Sobre o pedido de fls. 199/200, manifeste-se a reque-
rente. - Adv(s).PEDRO GIROLAMO MACARINI e IVETE
MARIA CARIBE DA ROCHA,GERALDO R. N. DE CARVA-
LHO NETO,ANA PAULA DUARTE. f1 fs24 OBS.: Novo en-
dereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

10. USUCAPIAO-459/2002-CAVO SERVICOS E MEIO AM-
BIENTE S/A X - Intime-se o requerente para retirar o mandado
de sentença. - Adv(s).LEANDRO YASUO KIMURA e FABIA-
NE CRISTINA SENISKI FAGUNDES. f1 fs24 OBS.: Novo
endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

11. ORDINARIA-86/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X EUNIRBAS BARBOSA JUNIOR e Ou-
tro - Intime-se a parte requerida a efetuar o pagamento das cus-
tas no valor de R$ 720,74 (setecentos e vinte reais e setenta e
quatro centavos) - Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e MAU-
RO CURY FILHO. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum
para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações,
Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

12. ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-167/2003-HEL-
GA GOETTEL X VITORIA SETLIK e Outros - Diante do ex-
posto, julgo extinto o feito sem resolução do mÚrito, nos ter-
mos do artigo 267, VI, CPC, por flata de interesse processual.
Custas pagas. Pelo principio da causalidade, condeno a autora
ao pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de ho-
norários advocatícios em favor do curador nomeado. -
Adv(s).MARISA AKEMI IMAZU, NINANROSE CARVALHO
e NILSON LEMES BUENO. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do
Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

13. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-201/2003-LUIS

Fazenda Rio Grande
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CARLOS SIQUEIRA LIMA X IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA - Digam as partes. - Adv(s).CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES, MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO,HELIO PEREIRA CURY FILHO.

14. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-206/2003-JOCINEIA
DE BONFIM X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - Com a
prova emprestada juntada, encerra-se a instrução, apresentem
as partes suas finais razões em dez (10) dias, após venham para
decisão. - Adv(s).CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES, MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,HELIO PE-
REIRA CURY FILHO. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fó-
rum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

15. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-207/2003-ANA DIR-
CE DOS SANTOS X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - Jun-
tada a prova emprestada. Encerrada a instrução . Apresentem
as partes suas finais alegações em 10 (dez) dias prazo comum.
- Adv(s).CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MAR-
CELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO e CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO,HELIO PEREIRA CURY
FILHO. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para corres-
pond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

16. ARROLAMENTO-549/2003-JOSE MOLETA X ANTONIA
UKAN MOLETA - Homologo, para que surta os jurídicos e
legais efeitos, o pedido de retificação de fls. 237/238, o que
faço com apoio no artigo 1.028, do Código de Peocesso Civil.
Oportunamente, adite-se ao formal já expedido. P.R.I. -
Adv(s).EUGENIO DE LIMA BRAGA, DESIREE TANAKA
BIAZETTO FENDT e .

17. BUSCA E APREENSAO-671/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X DARCI CABRAL - Renova-se a intimação do
requerente para dar regular prosseguimento ao feito, pleitean-
do o que entender de direito em cinco (05) dias, sob pena de
extinção. - Adv(s).SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO e .

18. INDENIZACAO POR DANO MORAIS-699/2003-LAER-
CIO MARTINS DA SILVA X ANDRE LUIZ MAGALHAES e
Outro - Desse modo, forçosa a manifestação objetiva do autor
acerca da exclusão ou não requerido, Sr. AndrÚ Luiz Maga-
lhães, do pólo passivo da demanda. - Adv(s).DANIELI DUDE-
CKE, FABRICIO PASSOS AZEVEDO e SERGIO TERNUS.
f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond ean-
cia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande,
CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

19. BUSCA E APREENSAO-12/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSaRCIOS S/C LTDA X TEREZA CRIS-
TINA PINHEIRO DIOGENES - Considerando-se o não aten-
dimento pela requerida Ó determinação judicial de entrega do
bem depositado, hei por bem decretar-lhe a prisão civil, conso-
ante o dispositivo no artigo 904 do CPC, pelo prazo de 90 dias.
Assim sendo, recolhida a taxa devida, expeça-se mandado. -
Adv(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e .

20. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-247/2004-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X
HERMINIO DA SILVA AMADOR - Recolhida a taxa devida,
oficie-se como requer Ós fls.69. - Adv(s).PLINIO ROBERTO
DA SILVA e .

21. EMBARGOS A EXECUCAO DE TIT.-298/2004-MUNI-
CIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR X AGRITEC S/A
AGRIMENSURA AEROFOTOGRAMETRIA - Recebo o re-
curso de apelação interposto, no efeito devolutivo. Aps apela-
dos, para responderem no prazo legal. Após, subam os autos ao
EgrÚgio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo. -
Adv(s).ANA PAULA DUARTE, JOAO RODRIGO S. ALVA-
RENGA e JULIANE TOLEDO S. ROSSA. f1 fs24 OBS.: Novo
endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

22. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-539/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X HILDA INES
PINTO CORREA - Intime-se o autor para retirar a Carta Preca-
tória, para o seu integral cumprimento. - Adv(s).SUZANA
BONAT e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para cor-
respond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda
Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

23. COBRANCA-649/2004-BONIFACIO & CIA LTDA e Ou-
tro X NICOLLELI E PREDIS LTDA e Outros - Intime-se a
exequente a manifestar-se sobre a exceção de prÚ-executivida-
de em 10 dias. - Adv(s).JULIANA CELIA MARTINES DE
SOUZA, VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO e MAURI-
CIO PIRAGIBE SANTIAGO. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do
Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

24. ORDINARIA-703/2004-JOSE OSCAR MENDES PEREI-
RA e Outro X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA - Saneador em resumo. Transpostas as questões
preliminares e diante da contestação de que as partes encon-
tram-se regularmente representadas, declaro, pois, o processo
saneado. - Adv(s).ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, NADIR APARECIDA DE CAM-
POS e SILVIO BRAMBILA,KATIA SCHLENKER ROVARIS.

25. BUSCA E APREENSAO-825/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X HELTON SZERNEK
- Digam as partes. - Adv(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO. f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-

terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

26. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-826/2004-ODETE
MARIA SCREMIN BATISTA e Outros X - Intime-se o reque-
rente para retirar o mandado de sentença. - Adv(s).RICARDO
BAITLER, REGINALDO BAITLER e .

27. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-886/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X ANDRESSA
CHANOSKI - Deixo de designar audi eancia de conciliação,
nos moldes do art. 331 do CPC, tendo em vista que a parte
autora manifestou não haver possibilidade de realização de acor-
do, bem com pelo fato da requerida não ter apresentado pro-
posta concreta. Dou o feito por saneado. Indefiro a produção
das provas requeridas, posto que entendo que as mesmas não
são necessárias ao julgamento do feito. - Adv(s).PLINIO RO-
BERTO DA SILVA e CLAUDINEI DOMBROSKI. f1 fs24
OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua
Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

28. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-6/2005-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X SEBAS-
TIAO DRIESSEM FILHO - Intime-se o procurador do autor
para retirar o ofício. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para corres-
pond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

29. BUSCA E APREENSAO-69/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X GUSTAVO JOSE DE LORENZI
- Intime-se o autor, para que promova o impulsionamento do
feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena d extinção. -
Adv(s).MILTON SCLAUSER BERTOCHE e . f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

30. BUSCA E APREENSAO-147/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ADRIANA ROGGENBAUM LETNAR - Intime-
se o procurador do autor para retirar o ofício. - Adv(s).LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e . f1 fs24 OBS.: Novo endere-
ço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bair-
ro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-
6378 f0 fs20

31. REVISAO CONTRATUAL-481/2005-JUSCELINO DE
OLIVEIRA X IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA
- Acolho o petitório retro, no que se refere Ó reabertura do
prazo para apresentar impugnação. - Adv(s).MAURO CURY
FILHO e MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO.
f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond ean-
cia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande,
CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

32. USUCAPIAO-548/2005-EDISON ALVES PEREIRA e
Outro X - Intime-se o requerente para retirar o mandado de
sentença. - Adv(s).RENATO JOSE BORGERT e . f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

33. MONITORIA-555/2005-MARCIA CRISTINA JONSON X
EMBRAPINUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA -
Conheço dos embargos posto que são tempestivos. Contudo,
no mÚrito entendo que não merecem acolhimento.Portanto, não
há nenhuma contradição da sentença a ser reconhecida, posto
que efetivamente o crÚdito o crÚdito em favor da autora supe-
ra um milhão de reais, consoante manifestado na decisão, sen-
do a quantia estipulada em favor da embargada baseada no re-
ferido crÚdito. Por fim, ressalte-se que o fato de ter a embar-
gante tido parte de seus crÚditos penhorados para pagamento
de dÚbitos fiscais, naão elide o direito da embargada de rece-
ber pelo serviço prestado. A vista do expendido, Indefiro os
embargos de declaração opostos. - Adv(s).MARCIA CRISTI-
NA JONSON e NEIMAR BATISTA. f1 fs24 OBS.: Novo ende-
reço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

34. USUCAPIAO-595/2005-JOAO MARIA FRANCO MAN-
DOIO e Outro X - Intime-se o autor para retirar a Carta Preca-
tória, para o seu integral cumprimento. - Adv(s).MUNIR ABA-
GGE, JOAQUIM ROCHA e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do
Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

35. ORDINARIA-655/2005-JOEL DA SILVA e Outros X MU-
NICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR - Saneado o pro-
cesso, entendo que o feito comporta julgamento antecipado da
lide, nos termos do artigo 330,I, CPC, por tratar-se de matÚria
unicamente de dereito, ao passo que a apuração do exato valor
devido, consubstanciado pelo histórico de pagamentos a ser
solicitado Ó COPEL, será realizada em liquidação de senten-
ça, pelo o que indefiro o pedido de fls. 101. Contudo, constato
que os autores não acostaram aos autos a Lei Municipal que
instituiu a cobrança da taxa de iluminação p blica. Desta feita,
com fulcro no artigo 337, CPC, converto o feito em dilig ean-
cia, para que os autores tragam aos autos a Lei Municipal aci-
ma mencionada, comprovando seu teor e vig eancia. Prazo de
05 (cinco) dias. - Adv(s).OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, AIRTON HIROSHI AKUTSU e GERALDO R. N. DE
CARVALHO NETO. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum
para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações,
Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

36. BUSCA E APREENSAO-737/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA X JOSE LUIS STRE-
CHAR - Manifeste-se a requerente sobre o petitório de fls. 68.
- Adv(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e WILLI-
AM A N PIRES DE SOUZA.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-774/2005-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X CARMELINO
DALPRA - Intime-se o autor para retirar a Carta Precatória,
para o seu integral cumprimento. - Adv(s).PLINIO ROBERTO
DA SILVA e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para
correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

38. BUSCA E APREENSAO-825/2005-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA X MOACIR
PEDRINHO PERTILLE - Observe a parte requerida que atÚ o
momento não houve determinação no sentido de recolher o
mandado de busca e apreensão como mencionado na petição
de fls. 106. Analisando-se as alegações da parte rÚ, não vis-
lumbro a possibilidade de restituição dos bens, pelo que indefi-
ro tal pleito. Assim, sendo, em prosseguimento renove-se a in-
timação do reconvinte ao preparo das custas, voltando após os
autos conclusos para sentença. - Adv(s).CARLA FABIANA
EVERS e FELIPE A. GRAZZIOTIN. f1 fs24 OBS.: Novo en-
dereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

39. CURATELA-906/2005-ANA MARIA DA CRUZ BRUNET-
TI X ELAINE CRISTINA BRUNETTI - Sobre o laudo pericial
manifestem-se as partes, inclusive o representante do MinistÚ-
rio P blico. - Adv(s).SERGIO CUNHA DA SILVA e .

40. COBRANCA-946/2005-G LAFFITTE INCORP E EMPR
IMOB LTDA e Outros X JOAQUIM FRANCISCO DA ROSA
e Outros - Julgo Parcialmente Procedente o pedido da inicial, a
fim de Extinguir o processo sem resolução do mÚrito em face
de Bruna Pereira da Silva e Michel Alex da Silva, com esteio
no artigo 267, V do CPC, bem como para Condenar os requeri-
dos Joaquim Francisco da Rocha e Alzira G. da Rocha, no pa-
gamento de R$ 12.200,86 (doze mil e duzentos reais e oitenta e
seis centacos), acrescidos de juros moratórios de 1% ao m eas
a partir da citação e correção monetária a partir do vencimento
de cada parcela, pelos índices oficiais. Considerando-se que os
requerentes decaíram de parte de seu pedido, condeno as par-
tes ao pagamento das custas processuais de lei e honorários
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da conde-
nação, atendidas as disposições do artigo 20, parágrafo 3ª. Do
Código de Processo Civil. Defiro o benefício da assist eancia
judiciária aos requiridos, devendo, portanto ser observado o
disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. P.R.I. - Adv(s).CLEIDE
DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e .

41. REVISAO CONTRATUAL-1087/2005-JOCELI DE FATI-
MA SOLOSINSKI VISNIEVSKI PATCZYK e Outros X AW
EMPR IMOBILIARIOS S/C LTDA - Saneador em resumo.
Defiro a produção de prova pericial contábil, a fim de apurrar
as supostas irregularidade do contrato. Nomeio para realização
da perícia contábil o Dr. Mário Machado, sob a fÚ do seu grau.
Como rito seguido no feito Ú o sumário, já formulados os que-
sitos e indicado assistente tÚcnico, intime-se o expert, para
aceitação do encargo e formulação de proposta de honorários,
dizendo as partes em seguida. Não havendo impugnação ao valor
proposto, ao adiantamento dos honorários no prazo de cinco
dias. Prazo para a conclusão do laudo: 45 dias. - Adv(s).MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DA-
NIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e AIRTON SAVIO VARGAS,SILVIO CESAR BARBO-
SA. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond
eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

42. REVISAO CONTRATUAL-1093/2005-ANTONIO RIBEI-
RO DA SILVA e Outros X MMD INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA - Vistos em saneador. As partes são legíti-
mas e estão devidamente representadas. Quanto Ós questões
preliminares aventadas, as mesmas serão apreciadas ao final
por se confundirem com o mÚrito. Indefiro a produção das pro-
vas requeridas, posto que entendo que as mesmas não são ne-
cessárias ao julgamento do feito. Isto posto, contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).MAURO CURY
FILHO e ODACYR CARLOS PRIGOL. f1 fs24 OBS.: Novo
endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

43. BUSCA E APREENSAO-1149/2005-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA X EDEVALDO DE CARVALHO
GOMES - Intime-se o autor para retirar a Carta Precatória, para
o seu integral cumprimento, bem como o ofício. -
Adv(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e . f1 fs24 OBS.: Novo
endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

44. BUSCA E APREENSAO-53/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X ANTONIO CARLOS GLINSKI
- Manifeste-se o autor sobre a devoluç a6o da carta de citação
- Adv(s).MIEKO ITO e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fó-
rum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

45. BUSCA E APREENSAO-96/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X LUCIANA KOSOSKI DOS SAN-
TOS - Manifeste-se o autor sobre a devoluç a6o da carta de
citaç a6o. - Adv(s).MIEKO ITO e . f1 fs24 OBS.: Novo endere-
ço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bair-
ro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-
6378 f0 fs20

46. BUSCA E APREENSAO-209/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X REINALDO MARINHO RIBEIRO - Defiro o
pedido retro. Suspenda-se o feito atÚ ulterior manifestação. -
Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e .

47. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-405/2006-MODO
BATTISTELA REFLORESTAMENTO S/A - MOBASA e Ou-

tro X - Intime-se o autor para retirar a Carta Precatória, para o
seu integral cumprimento. - Adv(s).SILVIO BATISTA e .

48. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-423/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X TALSUL BE-
NEFIC DE MINERAIS LTDA - Intime-se o autor para retirar a
Carta Precatória, para o seu integral cumprimento. -
Adv(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e . f1 fs24 OBS.: Novo
endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

49. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-424/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X ALTAMIR BAP-
TISTA BELTRAME - Intime-se o autor para retirar a Carta Pre-
catória, para o seu integral cumprimento. - Adv(s).PLINIO
ROBERTO DA SILVA e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do
Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

50. BUSCA E APREENSAO-526/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X FABIANO DE
QUADROS - Total da conta de custas no valor de R$ 1.704,80
(um mil setecentos e quatro reais e oitenta centavos) -
Adv(s).LYGIA MARIA ERTHAL, GABRIEL ANTONIO
HENKE N L FILHO e CHRISTIANI M. SARTORI BARBO-
SA. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond
eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

51. REGULARIZACAO DE REGISTRO-549/2006-EMILIA
GAIOSKI X MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
- Como demostrado atravÚs da decisão de fls. 67, já houve a
regularização dos cadastros envolvendo o nome da requerente,
pelo que denecessária a medida liminar pleiteada. Analisando-
se o constante dos autos, verifica-se desnecessária a produção
de outras provas alÚ das já constantes dos autos. Isto posto,
contados e preparados, voltem conlusos para sentença. -
Adv(s).FERNANDO ZENATO NEGRELE e JOAO RODRI-
GO S. ALVARENGA,MARCELO SZADKOSKI. f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

52. BUSCA E APREENSAO-676/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A X ATILIO CELCIO KEMPF - Aguarde-se o cumpri-
mento da carta precatória expedida. - Adv(s).SADI BONAT-
TO, FERNANDO JOSE BONATTO e .

53. INDENIZATaRIA ( ORDIN a6RIA )-693/2006-MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR X GERALDO CAR-
TARIO RIBEIRO e Outros - Sobre a contestação e documentos
que a acompanham, manifeste-se o requerente. -
Adv(s).GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO e BRUNO
NORONHA BERGONSE,ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE VIANNA. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para
correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

54. BUSCA E APREENSAO-822/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X DALVA MACHADO DE MELO - Mantenho o
despacho agravado por seus jurídicos fundamentos, que bem
resistem aos argumentos deduzidos pelo agravante. Com o pe-
dido de informações, oficie-se ao Digníssimo Relator, comuni-
cando a manutençaõ da decisão hostilizada, bem como o cum-
primento do artigo 523, do Código de Processo Civil, recorren-
te. - Adv(s).ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDRE ROTHERMEL.

55. BUSCA E APREENSAO-858/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X ROGE CARLOS
MAIA - Homologo o acordo realizado entre as partes, nos ter-
mos de fls. 50/51, e, por conseguinte, julgo por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo,
com resolução do mÚrito, com fundamento no artigo 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Custas na forma acordada.
Revogo aliminar concedida nos termos de fls. 37. Havendo,
expressa desist eancia no prazo recursal, certifique o trÔnsito
em julgado desta, desde logo. P.R.I. - Adv(s).ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do
Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

56. INVENTARIO-890/2006-ELIZIR CASTRO FARIAS X
WALDIR DE JESUS CASTRO FARIAS - Indefiro o pedido de
expedição de alvará, devendo aguardar-se a conclusão do pro-
cedimento para levantamento do crÚdito. - Adv(s).WILMAR
ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO e .

57. BUSCA E APREENSAO-1015/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A X JOAO CARLOS DE CAMARGO - Ponderan-
do as alegações da parte autora, verefico que não há possibili-
dade de conciliação entre as partes pelo que revogo o despacho
de fls. 40 e determino seja retirada da pauta a audi eancia de-
signada. Assim sendo, entendendo que os autos encontram-se
aptos Ó prolação de sentença, contados e preparados, voltem. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1029/2006-POS-
TO DE SERVICOS TABORDA LTDA X REBESQUINI S/A -
TRANSPORTES - Intime-se o autor para retirar a Carta Preca-
tória, para o seu integral cumprimento. - Adv(s).IVETE MA-
RIA CARIBE DA ROCHA, MARCELO CARIBE DA ROCHA
e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond
eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

59. INDENIZ. DE RESPONS. CIVIL P/ DANO MATERIAL E
MORAL-1078/2006-MARIA ADRIANE FERREIRA DA SIL-
VA X SCHERING DO BRASIL, QUIMICA E FARMACEUTI-
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CA LTDA - Sobre a proposta de acordo apresentada Ós fls.
150, manifeste-se a requerida. - Adv(s).DOUGLAS B.LOPES
DA SILVA e JOSE DE PAULA JUNIOR,OCTAVIO CAMPOS
FISCHER,KARLA FERREIRA DE CAMARGO
FISCHER,RODRIGO REINAQUE DA SILVA D AZEVEDO.

60. BUSCA E APREENSAO-1129/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X LUIZ FERNANDO BESSA ALVES - Intime-se o
autor para retirar a Carta Precatória, para o seu integral cum-
primento. - Adv(s).ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e DAVID BESSA ALVES. f1 fs24
OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua
Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

61. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-1135/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA X ELIANE FIR-
MINO DOS SANTOS - Intime-se o procurador do autor para
retirar o ofício. - Adv(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e . f1
fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia:
Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

62. MONITORIA-1205/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO X CORES BRASILEIRAS PRODUCO-
ES GRAFICAS LTDA - Intime-se o autor para retirar a Carta
Precatória, para o seu integral cumprimento. - Adv(s).LUIZ
SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS e . f1 fs24
OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua
Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

63. BUSCA E APREENSAO-1229/2006-BANCO SANTADER
BRASIL S/A X RICARDO ALMEIDA OLIVEIRA - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente. -
Adv(s).BLAS GOMM FILHO e .

64. BUSCA E APREENSAO-1294/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X JOSE CARLOS ALVES FERREIRA - Reconheço
a conexão dos presentes autos com os de Ação revisional em
trÔmite preante a 12 aa Vara Cível do Foro Central de Curitiba
- Comarca da Região Metropolitana, determinando a remessa
dos autos ao referido Juízo, com as baixas e cautelas de praxe.
- Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e IVONE STRU-
CK. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond
eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

65. BUSCA E APREENSAO-1316/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ADEMIR AUGUSTINHO FERRAZ - Intime-se o
autor para retirar a Carta Precatória, para o seu integral cum-
primento. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e . f1
fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia:
Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

66. BUSCA E APREENSAO-1317/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X CLAYTON MOREIRA LARA - Intime-se a re-
querente dos termos do ofício retro. - Adv(s).LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fó-
rum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

67. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1453/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X LEAN-
DRO LEIRIA DA SILVA - Por sentença para que surta seus
efeitos legais, julgo Extinto o processo, sem resolução do mÚ-
rito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Custas pagas.P.R.I. - Adv(s).SABRINA DE CAMARGO
OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES, MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fó-
rum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

68. -1508/2006-INDUSTRIA METALURGICA WOLKEBRO-
CH LTDA ME e Outro X BRUNO BOLDT e Outro - Saneador
em resumo. Reputo necessária a dilação probatória, motivo pelo
qual defiro as provas requeridas pela autora. Para audi eancia
de instrução e julgamento, designo o dia 27/05/2008, Ós 15:00
hrs. - Adv(s).ADRIANA ESTIGARA e GABRIEL BARDAL.
f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond ean-
cia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande,
CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

69. REITEGRACAO DE POSSE DE BENS IMOVEIS-89/2007-
GOLFINHO BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA X GOL-
FINHO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EDUCATIVAS
LTDA - MANOEL DE ALBUQUERQUE CHAVES - A caução
deve observar o disposto no artigo 827 do Código de Processo
Civil, razão pela qual indefiro a caução apresentada Ós fls.
297/298. - Adv(s).FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO e MA-
NOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO. f1 fs24 OBS.: Novo
endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

70. RESCISAO E LIQUIDACAO DE CONTRATO-280/2007-
G. LAFFITTE INC. E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA X
EDSON APARECIDO DOS SANTOS e Outro - Saneado o fei-
to. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
sua utilidade e necessidade, justificando. - Adv(s).CLEIDE DE
OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum
para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações,
Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

71. BUSCA E APREENSAO-327/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ALESSANDRO DE OLIVEIRA JUNIOR - Reno-
va-se a intimação do requerente para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco (05)
dias, sob pena de extinção. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRU-

SAMOLIN e .

72. BUSCA E APREENSAO-396/2007-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA X DIMILSON LUIZ BENTZ -
Efetuada a purgação da mora, pelo valor indicado Ós fls. 34/
35, julgo extinto o presente feito com julgamento do mÚrito, o
que faço com apoio no artigo 3ª, a7 1ª, do Decreto-Lei 911/69.
- Adv(s).PLINIO ROBERTO DA SILVA e MARCOS AURÉ-
LIO MATHIAS D ÁVILA. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do
Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

73. EMBARGOS DO DEVEDOR-447/2007-MUNICIPIO DE
FAZENA RIO GRANDE X ERVELINO ROMANIUK - Espe-
cifiquem as partes as provas que prendem produzir, sua utilida-
de e necessidade, justificando. - Adv(s).JOAO RODRIGO S.
ALVARENGA e CLAUDIO EIDI YOSHII,MAY IARK WER-
NER. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond
eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

74. COBRANCA (SUMARIO)-469/2007-G LAFFITTE INC E
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA e Outros X WALTER
XAVIER e Outros - Saneado o feito. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade,
justificando. - Adv(s).LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE
DE OLIVEIRA e JOAO BATISTA ATHANÁSIO. f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

75. ALVARA-612/2007-MARLENE MUCHAU BASTOS X -
Intime-se o procurador do autor para retirar o alvará. -
Adv(s).SERGIO LUIZ CHAVES e . f1 fs24 OBS.: Novo ende-
reço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

76. BUSCA E APREENSAO-718/2007-BANCO FINASA S/A
X RICARDO MARQUES - Intime-se o procurador do autor
para retirar o ofício. - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para cor-
respond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda
Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

77. COBRANCA (SUMARIO)-732/2007-G LAFFITTE INC E
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA e Outros X JAIR BENE-
DITO DE OLIVEIRA e Outro - Saneado o feito. A parte reque-
rida alegou conexão destes autos com os autos de nª 156/2005
(Habilitação em Ação Civil P blica), em trÔmite perante a 4 aa
Vara Civil do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - Estado do Paraná. - Adv(s).CLEIDE DE OLI-
VEIRA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI. f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

78. BUSCA E APREENSAO-740/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A X LEATHER FROM BRAZIL LTDA - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -
Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

79. BUSCA E APREENSAO-779/2007-BANCO ITAU S/A X
EZEQUIEL MANNGER - Intime-se a requerente a antecipar o
pagamento das custas do Oficial de Justiça. - Adv(s).DIEGO
RUBENS GOTTARDI e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do
Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

80. ALVARA-976/2007-INES BATISTA X - Defiro o pedido e
determino a expedição de alvará, autorizando a requerente In
eas Batista, portadora da C.I. R.G. nª 3.804.947-0 e inscrita no
CPF. 571.142.779-20, a proceder o levantamento da quantia
depositada na vinculada de FGTS, junto Ó Caixa Econômica
Federal, em nome do Espólio de Fábio CÚsar Batista, portador
da C.I. R.G. nª 8.176.901-0, CTPS 0662716, sÚrie 001-0, PIS/
PASEP 127.44279.51-1. - Adv(s).VERA ALICE SZADKOSKI
PORFIRIO e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para
correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

81. BUSCA E APREENSAO-1045/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X VANIA REGINA GASPARELO BRAGA - Total
da conta de custas no valor de R$ 4.545,86 (quatro mil qui-
nhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e VANIA REGI-
NA GASPARELLO BRAGA.

82. BUSCA E APREENSAO-1052/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A X MICHELLE LUIZA RIBEIRO SANTOS - Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.
- Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER e . f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

83. REVISIONAL-1280/2007-NEREU KOSLOSKI X UNI-
VERSAL LEAF TABACOS LTDA e Outro - Assim, ausentes
os requisitos acima dispostos - os quais compeendem o fumus
boni iuris , necessário Ó antecipação da tutela, conforme prev
ea o artigo 273, caput, do CPC - não há razão a ensejar o can-
celamento da inscrição, conforme já se pronunciou a 17 aa
CÔmara Cível. Desta sorte, indefiro o pedido liminar
perseguido.Int. - Adv(s).CLAUDIR DALLA COSTA e . f1 fs24
OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua
Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

84. RESCISAO DE CONTRATO ORDINARI-1286/2007-
IMOB PANAKOL LTDA X JOAO MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS - A imissão na posse, como antecipação de tutela,

não Ú possivel no caso em comento, pois prescinde da rescisão
do contrato de comprimento de compra e venda. Nego, por ago-
ra, a tutela pleiteada. Deve a autora emendar a inicial, com o
escopo de identificar a esposa, pois a ação de cunho possessó-
rio, e deve ser endereçada ao casal. - Adv(s).ALEXANDRE
RECH e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para corres-
pond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

85. INVENTARIO-1287/2007-PEDRO PLACIDINO DOS
SANTOS e Outro X PAULO BUSKI - I) Nomeio o requerente
Pedro Placidino dos Santos inventariante, devendo prestar o
compromisso legal em cinco (05) dias e dar as primeiras decla-
rações dentro de vinte (20) dias da data que prestar o compro-
misso. II) No que pertine as declarações preliminares, deverá
ser observado, fielmente o disposto no artigo 993 e incisos, do
CPC. III) Apresentem os autores as certidões das repartições
arrecadadoras. - Adv(s).ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS e
. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond ean-
cia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande,
CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

86. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1311/2007-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X LEIDIA-
NE BASILIO DE SOUZA ROSA - Intime-se a requerente a
antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça. -
Adv(s).ANA PAULA VIANA BARMANN e . f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

87. EMBARGOS c0 EXECUCAO-1321/2007-PLAMIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAS LTDA X DIAS E KAMINSKI
LTDA - Recebo os embargos, para discussão, determinado a
suspensão da execução principal, certificando-se. Consideran-
do-se a alegação de excesso de execução, intime-se o embar-
gante a juntar memória de cálculo, na forma do artigo 739-A,
a7 5ª do Código de Processo Civil. - Adv(s).WILSON BENINI
e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond
eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Gran-
de, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

88. INTERDICAO-1335/2007-EDUARDO ALMEIDA CHRIS-
TO X GERALDO BENEDITO DE FREITAS - Defiro os bene-
fícios da Assist eancia Judiciária. Nomeio curador provisório o
Sr. Eduardo Almeida Christo. Lavre-se o termo de compromis-
so. Para o interrogatório do interditando, designo o dia 06/03/
2008, Ós 16:0 hrs, neste Juízo. - Adv(s).VERA ALICE SZA-
DKOSKI PORFIRIO e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fó-
rum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

89. REVISAO CONTRATUAL-1338/2007-JOSE VANDERLEI
RODRIGUES X AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - D ea-se ci eancia Ós partes da chegada dos autos. Ra-
tifico os atos processuais já praticados. Designo audi eancia de
conciliação para o dia 24/06/2008, Ós 15:00 hrs. -
Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON
SAVIO VARGAS. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para
correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazen-
da Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

90. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1344/2007-CIA
ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
G.ITAU X JOSE CARLOS DE SIQUEIRA - Intime-se a reque-
rente a antecipar o pagamento das custas do Oficial de Justiça.
- Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI e . f1 fs24 OBS.: Novo
endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545,
bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone
3627-6378 f0 fs20

91. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1345/2007-CIA
ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G
ITAU X JANETE CORDEIRO S. SANTOS NEVES - Intime-
se a requerente a antecipar o pagamento das custas do Oficial
de Justiça. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI e . f1 fs24
OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua
Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

92. ARROLAMENTO-1348/2007-JOANA DRUCZKOWSKI X
ZEFERINO DRUCZKOWSKI - Nomeio inventariante a Sra.
Joana Druczkowski. Vistos e exeminados estes autos de Arro-
lamento nª 1348/2007 dos bens ficaram pelo falecimento de
Zeferino Druczkowski, homologo, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos a partilha procedida nestes autos Ós fls. e
mando que se cumpre e guarde como nele se contÚm e deter-
mina, ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. e, transitado em
julgado, d ea-se vistas dos autos Ó Fazenda pelo prazo de 10
dias para os fins do a7 2ª do art. 1.31, do CPC. Se concorde e
recolhido o imposto devido e as custas processuais, expeça-se
formal de partilha e arquive-se. - Adv(s).VERA ALICE SZA-
DKOSKI PORFIRIO e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fó-
rum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

93. COBRANCA (SUMARIO)-1364/2007-TEREZA WENC X
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA e Outro - Comprove a
autora o fato de não ter condições de arcar com as custas pro-
cessuais, consoante determina o art. 4 aa da Lei 1060/50. De-
signo audi eancia de conciliação para o dia 14/01/2008, Ós
14:00 hrs. - Adv(s).CLAUDIR DALLA COSTA e . f1 fs24 OBS.:
Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua Ingla-
terra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-
000 fone 3627-6378 f0 fs20

94. EMBARGOS c0 EXECUCAO-1379/2007-SONIA TERE-
ZINHA GARCIA DA LUZ X MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE - Recebo os embargos opostos, sem suspensão da
execução, considerando-se que não estão preenchidos os re-
quisitos do artigo 739-A, parágrafo 1ª do Código de Processo

Civil. Intime-se a Fazenda P blica para impugnar os embargos,
no prazo de 30 dias (art. 740, c/c 15, caput da LEF). -
Adv(s).DANIELI DUDECKE e JOAO RODRIGO S. ALVA-
RENGA. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum para corres-
pond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio
Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

95. COBRANCA (SUMARIO)-1387/2007-JULIANO HEIDEN
X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA - Designo audi ean-
cia de conciliação para o dia 20/03/2008 Ós 13:30 horas. Int. -
Adv(s).PRISCILLA B. PEREIRA HACK e .

96. COBRANCA (SUMARIO)-1388/2007-SILVIO DA CRUZ
X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA - Defiro o benefício
da Assist eancia Judiciária. Designo audi eancia de conciliação
para o dia 20/03/2008 Ós 13:45 horas. Int. - Adv(s).PRISCILLA
B. PEREIRA HACK e .

97. EXECUCAO FISCAL OUTROS-1309/2007-MUNICIPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE X CARLOS ROBERTO PALU
- 051.049.0198.011 - Considerando-se que o petitório de fls.
05, foi protocolizado anteriormente ao pedido de fls. 06/17,
com esteio no artigo 26 da Lei. 6.830/80, julgo extinta a pre-
sente execução fiscal, sem ônus para as partes. P.R.I. Após,
arquive-se. - Adv(s).JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e GI-
SELE MARIA PALU. f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fórum
para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Nações,
Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

98. CARTA PRECATORIA CIVEL-502/2007-AGF - BRASIL
SEGUROS S/A X TRANSPORTES ROSSATO - Para a reali-
zação do ato deprecado, designo o dia 17/01/2008, Ós 16:15
hrs, neste Juízo. Intime-se o requerido a antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 43,00. - Adv(s).JOSUE
DYONISIO HECKE e . f1 fs24 OBS.: Novo endereço do Fó-
rum para correspond eancia: Rua Inglaterra, 545, bairro Na-
ções, Fazenda Rio Grande, CEP: 83.820-000 fone 3627-6378
f0 fs20

99. HABILITACAO DE CREDITO-1204/2007-PATRICIA
TREVISAN FRANCA X VEMETEK TECIDOS & COUROS
LTDA - Vista ao falido, ao síndico Sr. Joaquim Rauen e ao
ministÚrio p blico sucessivamente. - Adv(s).ANA PAULA
BARRANCO S. DO BRASIL e JOSE VALERIO DE
SOUZA,SOFIA S. MACHADO,JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI,EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,JOAO PAU-
LO DE ALBUQUERQUE MARANHAO,SIVONEI MAURO
HASS,MARCIO AUGUSTO DE FREITAS,LAIS HELENA T
SALLES FREIRE,ALBINO CESAR DE ALMEIDA. f1 fs24
OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua
Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

100. HABILITACAO DE CREDITO-1205/2007-ANA PAULA
BARRANCO X VEMETEK TECIDOS & COUROS LTDA -
Vista ao falido, ao síndico Sr. Joaquim Rauen e ao ministÚrio p
blico sucessivamente. - Adv(s).ANA PAULA BARRANCO S.
DO BRASIL e JOSE VALERIO DE SOUZA,SOFIA S.
MACHADO,JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI,EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,JOAO PAULO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO,SIVONEI MAURO
HASS,MARCIO AUGUSTO DE FREITAS,LAIS HELENA T
SALLES FREIRE,ALBINO CESAR DE ALMEIDA. f1 fs24
OBS.: Novo endereço do Fórum para correspond eancia: Rua
Inglaterra, 545, bairro Nações, Fazenda Rio Grande, CEP:
83.820-000 fone 3627-6378 f0 fs20

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar.

RELAÇÃO N º 084/2007

 1-  Execução de Prestação de Alimentos – 1264/2004 – L.S.P.
rep. p/ A.S. x N.A.P. - . Defiro o pedido de fls. 065/066. Ad.
ISADORA MINOTTO GOMES SCHWERTNER E IVO QUE-
RINO NIKLEVICZ.

2-  Guarda da Filha Menor c/cPweido de Antecipação de Tute-
la – 1559/2004 – J.C.R.S. x S.A.A. - . Encerrada a instrução
substituo os debates orais em audiência pela apresentação de
memoriais, concedendo às partes o prazo sucessivo de dez dias,
iniciando-se pela parte requerente. Adv. LEANDRO DE OLI-
VEIRA X ADENICIA DE SOUZA LIMA.

3-  Declaratória de Reconhecimento de Constituição e Resci-
são de União Estável c/c Alimentos Provisionais, Guarda de
Filho e Meação de bens – 892/2004 - F.F. rep. p/ J.F.P. x S.P.S.F.
- . Decorrido o prazo, intime-se a parte requerente para mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez
dias. Adv. BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI.

4-  Alimentos – 826/2004 – I.C.C.A . rep. p/ T.A .C. x O .J.R.G.A
. - . Para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
0115, sob pena de execução. Adv. ADRIAN MARTINS DE
FARIAS REBECCHI.

5-  Retificação de Registro Civil – 2517/2005 – D.G.K. - . Para
que proceda o preparo das custas processuais de fls. 031, sob
pena de execução. Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA.

6-  Retificação de Nome – 2421/2005 – C.L.C. e T.M.L.C. - .
Para que proceda o preparo e a retirada do mandado de averba-
ção. Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI.

7-  Registro de Nascimento – 1339/2005 – N.S.P. - . ... o pre-
sente feito encontra-se encerrado, pelo que indefiro o requeri-
mento de prosseguimento do processo formulado em fls. 029
... Adv. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO.

Foz do Iguaçu
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8-  Guarda c/c Alimentos - 434/2005 – E.S. x E.Z. - . ... conce-
do o prazo de cinco dias para que as partes se manifestem sobre
o depoimento prestado no presente ato ... Adv. VILSON
DREHER X ERIAN KARINA NEMETZ.

9-  Separação Judicial c/c Alimentos Provisórios - 2431/2005 –
M.M.S. x M.S.J. - . Manifestem-se as partes sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de dez dias. Adv. ARIANE DIAS TEI-
XEIRA L. MOTA E ADEMAR MARTINS MONTORO.

10-  Execução de Pensão Alimentícia - 2281/2005 - J.R.C. ,
L.R.C. e L.R.C. rep. p/ S.P. x J.R.C. - . Manifeste-se a parte
exeqüente sobre a justificativa e os documentos apresentados
pelo executado, em especial acerca da proposta de acordo for-
mulada, no prazo de cinco dias. Adv. GEREMIAS WASHING-
TON DO ESPIRITO SANTO.

11-  Alimentos e Regulamentação do Direito de Visita – 2323/
2005 - M.V.B.C.S. rep. p/ G.A .B.C.S. x J.C.S. - . Intime-se a
parte requerente para que manifeste sobre a certidão de fls. 023
verso, no prazo de dez dias. Adv. MARIA CRISTINA BORTO-
LETTO FONTES.

12-  Alimentos - 247/2005 – T.A.M. e L.A.M.J. rep. p/ P.S.N. x
D.M. - . Ciência a parte requerente do v. acórdão de fls. 0147/
0154, pelo prazo de cinco dias, após, nada sendo requerido,
arquivem-se. Adv. FERNANDA GABRIELLE SAMPAIO DE
ANGELI E VANESSA DAS NEVES PICOUTO.

13-  Alvará Judicial – 380/2005 – V.S.S. - . Para que proceda o
preparo e a retirada do mandado de averbação. Adv. GEREMI-
AS WASHINGTON DO ESPIRITO SANTO.

14-  Execução de Alimentos - 638/2005 – T.P.M.S. rep. p/
C.R.M. x A.P.S. - . Intime-se a parte exeqüente para se mani-
festar sobre o teor do oficio de fls.056 e documento de fls. 057,
no prazo de dez dias. Adv. CHRISTIANE SCHNEISKI.

15-  Execução de Prestação Alimentícia – 1544/2005 – A .F.R.
rep. p/ L.F.R. x A .L.K.B. - . Indefiro m pedido de fls. 031,
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, indicando bens
passíveis de penhora, no prazo de dez dias. Adv. LEILA LU-
CIA TEIXEIRA DA SILVA.

16-  Separação Judicial Litigiosa - 2496/2005 – J.S.A.L. x
E.R.O.A.L. - . Ciência ás partes da decisão de fls. 070/072,
pelo prazo de cinco dias. Adv. SIRLENE DE AGUIRRE VAR-
GAS X ÁLVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE.

17-  Guarda Provisória - 2273/2005 – J.C. e M.S.M.S.C. - .
Compareçam os autores nesta serventia para assinar o Termo
de Guarda e proceder a sua retirada. Adv. SONIA MARIA
SCHLOSSER WEBBER.

18-  Separação Consensual Cumulada c/c Alimentos – 2429/
2005 - J.A.S. e A .S.L. - . decorrido o prazo, intime-se a parte
requerente para providenciar o prosseguimento do feito, no prazo
de dez dias. Adv. FABIANA MARA SOBRAL PERPETUO.

19-  Separação Judicial Consensual – 2487/20005 – J.M.M. e
M.A.G.M. - . Defiro o pedido de fls. 045/046 e suspendo o
feito pelo prazo de 180 dias. Adv. ELIANE VARGAS ROCHA.

20-  Investigação de Paternidade – P.S. rep. p/ V.F.S. x V.S.M.
- . Manifestem-se as partes sobre a certidão de fls. 035, no
prazo de dez dias. Adv. WELINGTON EDUARDO LUDKE.

21-  Divórcio Direto Consensual – 1152/2005 – I.S. e A.S. - .
Manifeste-se a parte requerente sobre a certidão de fls.034 e
comprove a distribuição da carta precatória expedida em fls.
033, no prazo de dez dias.. Adv. MARILIA ANTONIA DA SIL-
VA.

22-  Alimentos - 030/2005 – T.J.F.V. e T.G.F.V. rep. p/ G.F. x
M.S.V. - . Manifestem-se na forma pleiteada em fls. 0109, no
prazo de dez dias. Adv. JORGE LUIS NUNES.

23-  Alimentos - 2390/2005 – V.P.G. , R.P.G. , A.L.P.G. rep. p/
G.P.F. x V.G. - . Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de
fls. 027 verso. Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER FERREI-
RA.

24-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 2765/2005 –
W.L.M.M. rep. p/ K.M.M.S. x C.V.S. - . Manifeste-se a parte
requerida sobre a certidão de fls. 054 verso, no prazo dez dias.
Adv. MARCELO ELIAS DA COSTA E GUSTAVO ANDRA-
DE ZAGO.

25-  Separação judicial c/c Alimentos - 1850/2005 - N.A.O. x
V.M.O. - . ... rejeito os embargos de declaração de fls. 076/081.
Adv. KEILA CRISTINA LIMA.

26-  Execução de Alimentos - 1352/2005 – P.S.N. x L.A .M. - .
Intime-se o executado através de seus procuradores para que
efetue o pagamento da divida reclamada em fls. 0113/0114,
conforme demonstrativo de débito de fls.; 0115, no prazo de
três dias, e o executado poderá apresentar embargos, no prazo
de quinze dias cotados da citação. Adv. RENATA DE NADAI
WROBEL.

27-  Cautelar de Separação de Corpos – 068/2005 – M.O. x
E.C.O. - . Defiro o pedido de fls. 047, ante o teor da certidão de
fls. 048. Adv. ELIANA MARIA COLUSSO.

28-  Divórcio Litigioso c/c Pedido Liminar de Alimentos Provi-
sórios - 1826/2005 – .M.F.A. x K.D.A . - . Intime-se para que
se providencie o comparecimento das partes em juízo para a
realização da audiência de ratificação do pedido de divórcio
consensual, no prazo de cinco dias. Adv. MOHAMED TARA-
BAYNE.

29-  Pedido de Aposentadoria Por Invalidez Acidentária, Sob
Rito Sumario c/c Aposentadoria Por Invalidez Acidentária, Sob

Rito Sumário c/c Requerimento de Antecipação de Tutela –
1396/2005 – M.C.N.P. x Instituto Nacional do Seguro
Social(INSS) - . Manifestem-se as partes sobre o resultado da
perícia médica administrativa estipulada em fls. 0126, no pra-
zo de cinco dias. Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ.

30-  Execução de Sentença Por Obrigação de Fazer – 018/2005
- O.B.S. x I.S.T. - . Manifestem-se as partes, no prazo de dez
dias. Adv. MAURICIO DEFASI X MARCIA MIGLIOLI DE
CARVALHO HAUPTMAN.

31-  Execução de Quantia Certa Contra Devedor Solvente –
2280/2005 - J.R.C. , L.R.C. e L.R.C. rep. p/ S.P. x J.R.C. - .
Manifeste-se a parte exeqüente indicando bens passíveis de
penhora, no prazo de dez dias. Adv. GEREMIAS WASHING-
TON DO ESPIRITO SANTO.

32-  Revisional de Alimentos – 244/2005 – A.A.F. rep. p/ I.C.F.
x M.A. - . ... determino o arquivamento do presente feito ...
Adv. WALTER WOFESGRAU X NEANDRO LUNARDI.

33-  Alimentos – 1834/2005 – J.D.A.V. , B.A.V. e C.A.V. rep.
p/ N.S.T.S. x E.A.V. - . Anterior ao prosseguimento do feito,
intimem-se para que se informem os atuais endereços das par-
tes, ante o teor das certidões de fls. 0161 verso e 0168, no pra-
zo de dez dias. Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS X
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA.

34-  Separação Judicial Consensual – 1872/2005 – E.M. e
M.I.A.M. - . Indefiro o requerimento de fls. 055, a expedição
do Formal de Partilha fica condicionada a comprovação do re-
colhimento do tributo devido. Adv. ELIANA MARIA COLUS-
SO.

35-  Divórcio Direto – 2558/2005 – T.M.L. x O.L. - . Intime-se
a parte autora para juntar aos autos, no prazo de dez dias, de-
clarações de duas testemunhas, com firma reconhecida das as-
sinaturas, confirmando o lapso temporal da separação de fato
... Adv. GRACIELLA BARANOSKI.

36-  Pedido de Guarda e Responsabilidade Definitiva c/c Tute-
la Antecipada – 320/2005 – A.C.O. x M.M. - . Para que proce-
da preparo e a retirada da Carta Precatória. Adv. ELIETE APA-
RECIDA DE GOUVEIA.

37-  Alimentos – 2676/2005 – P.H.P. , L.E.P. , K.D.D.P. e M.V.P.
rep. p/ B.E.D.P. - . Vistos, julgo extinto o presente feito, se
julgamento de mérito ... Adv. MARIA CLAUDIA DE VASCON-
CELOS KRUGER.

38-  Divórcio Direto Litigioso – 1386/2005 ap. aos autos 1387/
2005 - A .T. x L.A .F. - . Intime-se a parte autora para juntar aos
autos, no prazo de dez dias, declarações de duas testemunhas,
com firma reconhecida das assinaturas, confirmando o lapso
temporal da separação de fato ... Adv. PAULO ROBERTO DE
OLIVEIRA.

39-  Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos –
2721/2005 – L.L. rep. p/ C.A.L. x P.C.G. - . Manifeste-se a
parte requerida sobre o pedido de fls. 051, no prazo de cinco
dias, presumindo em caso de silêncio sua concordância quanto
ao pedido formulado pela parte requerente, no mesmo
prazo,prestem as partes informações sobre a realização do exa-
me pericial designado em fls. 045. Adv. VIVIANA BIANCONI
X EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA.

40-  Divórcio Direto Consensual – 2506/2005 – C.A .M. e
E.S.M. - . ... Vistos, determino o arquivamento do presente fei-
to ... Adv. MARIA CRISTINA BORTOLETTO FONTES.

41-  Revisão de Auxilio Doença Acidentário c/c Pedido de Li-
minar c/c Cobrança de Diferença de Parcelas Atrasadas - 1044/
2005 - E.F.A . x Instituto Nacional do Seguro Social(INSS) - .
Manifeste-se a parte requerente, no prazo de dez dias. Adv.
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI.

42-  Guarda e Responsabilidade c/c Pedido Liminar – 2656/
2005 – A.M.N. - . Ante o teor da certidão de fls. 027, indique o
atual endereço do requerente, no prazo de dez dias. Adv. AME-
LIA BIASONE FERNANDEZ.

43-  Alimentos - 390/2005 – J.U.M.S. rep. p/ L.S.M. x J.S. - .
Manifeste-se a pare requerente sobre a juntada do oficio de fls.
093. SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS.

44-  Alimentos - 1006/2005 – M.C.S. rep. p/ A.C.S. x N.A.S. -
. Manifeste-se a procuradora da parte requerente sobre a certi-
dão de fl. 029, no prazo de cinco, presumindo-se em caso de
inércia sua concordância quanto ao pedido d desistência do
presente feito . Adv. AURORA ZILIO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar.
RELAÇÃO N º 085/2007

1-  Ordinária de Reversão de Guarda de Menor c/c Pedido Li-
minar de Antecipação de Tutela – 2420/2005 – G.V.L. x D.A.C.
- . No tocante ao requerimento formulado na parte final da
manifestação de fls. 0162/0169 reporto-me aos fundamentos
lançados em fls. 032/0133, substituto os debates orais em audi-
ência pela apresenatção de memoriais, concedendo às partes o
prazo sucessivo de dez dias para suas manifestações, inician-
do-se pela parte requerente. Adv. THATIANA DE ARÊA LEÃO
CANDIL X ADEMAR MARTINS MONTORO

2-  Divórcio – 1184/2005 – Z. B.O. S. e V.A. - . Para que pro-
ceda a retirada do mandado de averbação. Adv. JULMARA
LUIZA HUBNER.

3-  Alimentos Provisionais – 2191/2005 - V.P.F. rep. p/ M.P.J. x
V.F. - . ... contudo, ante ao prosseguimento do feito, manifeste-

se a parte requerente sobre a certidão de fls. 028 verso, em
especial acerca da afirmação de falta de interesse de agir em
decorrência da reconciliação das partes, no prazo de dez dias.
Adv. MOHAMED TARABAYNE.

4-  Alimentos – 751/2005 – L.H.P.R. rep. p/ L.P.R. x R.R. - . …
justifique a parte requerente a manifestação de fls. 038, que se
limita a informar o atual endereço do requerido, no prazo de
dez dias. Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO.

5-  Separação judicial Consensual – 2588/2005 – N.I.F. e
M.F.S.F. - . Para que proceda a retirada do Formal de Partilha.
Adv. JEAN CARLO CANESSO.

6-  Alimentos Provisionais c/c Pedido de Antecipação de Tute-
la – 1455/2005 – T.O.S. , D.O S. , W.O.S. , P.R.O.S. rep. p/
C.O. x S.S.N. - . Ciência à parte requerente do documento de
fls. 055, após, nada sendo requerido no prazo de dias, arqui-
vem-se. Adv. JORGE AUGUSTO MATOS.

7-  Divórcio Direto Litigioso – 2371/2005 – J.G.S. x R.F.G. - .
Aguarde-se o decurso do prazo pleiteado em fls. 025 e suspen-
do o feito pelo prazo de sessenta dias. Adv. ELIETE APARE-
CIDA DE GOUVEIA.

8-  Declaratória de Paternidade c/c Alimentos – 1232/2005 –
E.C.G. rep. p/ J.G. x S.O . - . Para que proceda a retirada do
Oficio. Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

9-  Declaratória de Negativa de Paternidade c/c Anulação de
Registro de Nascimento c/c Tutela Antecipada – 962/2005 –
L.R.R. x L.H.R. rep. p/ S.K.H. - . Manifeste-se a parte requeri-
da sobre a certidão de fls. 050 verso, no prazo de dez dias. Adv.
REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

10-  Alimentos - 2888/2005 – E.L.L. , A.G.L. , K.L. rep. p/
A.K. x F.L. - . Manifeste-se a parte exeqüente(fls. 035/036), no
prazo de dez dias. Adv. JOÃO RENATO DO NASCIMENTO.

11-  Declaratória Negativa de Paternidade – 279/2007 – J.H.B.
x R.J.B. - . ... declaro saneado o feito, defiro a produção dos
seguintes meios de prova: interrogatório da mãe do requerido,
depoimento pessoal do requerente, inquirição de testemunha e
pericial, está ultima consistente em exame de DNA, desde logo
designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
a data de 11 de março de 2008, às 14:30 horas. Adv. VANESSA
DAS NEVES PICOUTO.

12-  Divórcio Direto – 1758/2006 – A.N.S. x T.O.S.A. - . ...
declaro saneado o feito, defiro a produção dos seguintes meios
de prova: inquirição de testemunhas, desde logo designo audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06
de março de 2008, às 14:00 horas. Adv. PAULO ROBERTO
DE OLIVEIRA.

13-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1376/2007 –
L.V.C. rep. p/ M.V.C. x D.M.A. - . ... declaro saneado o feito,
defiro a produção dos seguintes meios de prova: interrogatório
da mãe do investigante, depoimento pessoal do réu, inquirição
de testemunha e pericial, está ultima consistente em exame de
DNA, desde logo designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento para a data de 11 de março de 2008, às 13:30 horas.
Adv. MARIANGELA MESSIAS PASSINHO X KELYN CRIS-
TINA TRENTO.

14-  Alimentos – 2037/2006 – M.A.M.L. rep. p/ L.G.M.B. x
O.D.P. - . Redesigno a audiência para a data de 30 de janeiro de
2008, às 14:00 horas. Adv. VERA LUCIA BASTIANI.

15-  Revisional de Alimentos c/c Regulamentação de Vistas e
Regularização do Reconhecimento da Paternidade – 1834/2007
– B.H.A . rep. p/ R.M.A. x W.S. - . ... indefiro o pedido de
expedição de novo assento de nascimento do menor, designo
Audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 23
de janeiro de 2008, às 15:00 horas, intime-se a autora parte
para que compareça acompanhada de suas testemunhas, no
Maximo três(03). Adv. EVANDRO RICARDO DE CASTRO.

16-  Alimentos – 616/2006 – A .C.M.P. rep. p/ R.C.M. x A .C.P.
- . K.D.G. rep. p/ T.J.D.G. x A.C.P. - . Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de janeiro de
2008, às 15:30 horas, intime-se a parte autora para que compa-
reça acompanhada de suas testemunhas, no maximo três(03),
indefiro o pedido de bloqueio de valores em conta bancaria de
titularidade do requerido. Adv. JEAN CARLO CANESSO.

17-  Divórcio Litigioso c/c Pedido de Liminar de Alimentos
Provisórios – 316/2005 – K.R.C.M. x M.A .P.M. - . Atenda-se
ao requerimento de fls. 040, no prazo de dez dias. Adv. INDIA-
NARA ALVES DE QUADROS.

18-  Exoneração de Alimentos c/c Pedido de Tutela Antecipada
– 1457/2005 - B.A.S. x M.A.L.S. - . Sobre a certidão de fls.058,
manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Adv. REI-
NALDO CAETANO DOS SANTOS.

19-  Execução de Alimentos – 936/2005 – C.D.M. A .C.M. rep.
p/ S.A.R.M. x C.R.M. - . - . … no prazo de dez dias, devera a
parte exeqüente indicar bens passiveis de penhora. Adv. EGI-
DIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

20-  Reconhecimento de Paternidade c/c Suprimento no Assen-
to de Registro de nascimento e Pensão Alimentícia – 1764/2005
– J.A.F.S. rep. p/ C.A.S. x S.S.O. - . Aguarde-se o decurso do
prazo pleiteado em fls. 034(180 dias). Adv. FABIANA MARA
SOBRAL PERPETUO E EDUARDO RIBEIRO NETO.

21-  Execução de Pensão Alimentícia – 255/2005 – A.C.N.S.
rep. p/ S.N. x M.E.S. - . Manifeste-se a parte exeqüente sobre a
justificativa e os documentos apresentados pelo executado, no
prazo de cinco dias. Adv. ADRIANA LIMA RENNÓ RIBEI-
RO.

22-  Execução Declinatória de Juízo - 2559/2005 ap. aos autos
2359/2005 – A.B.L. x A.G.M. - . Portanto, e considerando o
teor da manifestação de fls. 0187 dos autos principais, faculto
às partes que, no prazo de dez dias, indiquem com qual das
partes a criança se encontra atualmente residindo, no mesmo
prazo se manifeste a parte requerente o autos principais sobre o
teor da manifestação de fls.0187 do feito em 2359/2005, e tam-
bém no mesmo prazo junte a parte requerida nos autos princi-
pais o noticiado acordo celebrado entre as partes no tocante à
guarda da criança e sus respectiva homologação judicial ... Adv.
WILSON J. COMEL X ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ ANNA.

23-  Divórcio Direto – 1824/2005 – V.A .V. x V.A .V. - . ...
intime-se a parte requerente para providenciar o prosseguimento
do feito, no prazo de dez dias. Adv. MARCOS ANTONIO
BANDEIRA RIBEIIRO.

24-  Execução de Titulo Judicial – 1708/2005 – V.G.A.C. rep.
p/ G.L.M.A . x J.G.C.C. - . Defiro o pedido de fls. 036/037.
Adv. SERGIO BARROS DA SILVA.

25-  Execução de Alimentos – 1129/2005 – G.G.R. rep. p/ I.T.G.
x F.R.S.R. - . Indique a procuradora do executado seu atual
endereço, ante o teor certidão de fls. 023 verso, no prazo de
dez dias. Adv. SONIA MARIA SCHLOSSER WEBBER.

26-  Execução de Alimentos - 2075/2005 – G.G.G. rep. p/ C.S.G.
x A.J.A.G. - . Manifeste-se a parte exeqüente sobre a certidão
de fls. 026. Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

27-  Regulamentação de Visitas c/c Pedido de Tutela Antecipa-
da – 882/2005 – R.P.T. x K.C. - . Manifeste-se a parte requeri-
da sobre a certidão de fls. 0130, no prazo de cinco dias. Adv.
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA.

28-  Execução de Alimentos - 1109/2005 – I.S.M. rep. p/ C.S.A.
x A.M. - . Intime-se a parte exeqüente para providenciar a assi-
natura na petição de fls. 025, no prazo de dez dias. Adv. CLAU-
DIOMIR MARTINI.

29-  Concessão de Aposentadoria Por Invalidez c/c Restabele-
cimento do Beneficio de Auxilio Doença – 2762/2005 – M.C.F.P.
x Instituto Nacional do Seguro Social(INSS) - . Manifestem-se
as partes sobre o resultado da perícia médica administrativa
estipulada em fls. 0108, no prazo de cinco dias. Adv. ADRIA-
NA PATRICIA GLIZT DUARTE.

30-  Concessão de Beneficio Previdenciário Denominado Au-
xilio Acidente Previdenciária, Concessão de Aposentadoria Por
Invalidez Acidentária, Pelo Rito Ordinário – 1100/2005 –
M.A.B. x Instituto Nacional do Seguro Social(INSS) - . Mani-
festem-se as partes sobre a realização da perícia médica estipu-
lada na audiência de fls. 065, no prazo de cinco dias. Adv. SI-
MONE MIRANDA PEREIRA.

31-  Alvará de Guarda – 571/2005 – M.C.F.G. x E.J. - . Compa-
reça a requerente em cartório para proceder a assinatura do
Termo de Guarda. Adv. BRUNA HOMEM DE SOUZA OS-
MAN.

32-  Reconhecimento e Dissolução de União Estável – 2772/
2005 – J.R.C.O . x G.L.B.P. - . Par que proceda o preparo das
custa processuais de fls.037, sob pena de execução. Adv. REI-
NALDO CAETANO DO SANTOS.

33-  Execução de Alimentos - 2722/2005 – C.J.B.L. rep. p/
E.B.B.P. x P.H.L. - . Manifeste-se a parte exeqüente sobre o
documento de fls. 019 e preste informações sobre o adimple-
mento pelo executado das parcelas vencidas posteriormente à
propositura da presente execução, no prazo de dez dias, Adv
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

34-  Execução de Prestação Alimentícia - 210/95 – L.I.R. rep.
p/ E.I. x E.J.R. - . Intime-se a parte executada na forma estipu-
lada no despacho de fls. 203 e também para que no mesmo
prazo se manifeste sobre o cálculo de fls. 0208/0212. Adv.
REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

35-  Arrolamento de Bens – 2210/2005 – M.D.P.P. x D.P. - .
Para que proceda o preparo das custas processuais de fls.049,
sob pena de execução. Adv. LEILA DE FATIMA C. C. OLIVI.

36-  Divórcio Direto – 932/2005 – L.P.R. x R.R. - . Manifeste-
se a parte requerente sobre o prosseguimento do feito, indican-
do os atuais endereços das partes, no prazo de dz dias. Adv.
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO.

37-  Alimentos – 2605/2005 – B.M.C.F. rep. p/ E.C. x R.S.F. -
. ... Vistos, determino o arquivamento do presente feito ... Adv.
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA.

38-  Separação Judicial Litigiosa – 774/2006 - A .M.B. x
H.J.K.B. - .Para que proceda o preparo das custas processuais
de fls .074, sob pena de execução. Adv. JUSILEI SOLEIDE
MATICK.

39-  Separação Consensual – 159/2006 – A.M.W. e T.Y.W. - .
... Vistos, determino arquivamento do presente feito ... Adv.
MARCONI FREIRE DA FONTOURA GOMES.

40-  Separação Consensual – 415/2006 - P.B. e S.B. - . Para que
proceda o preparo e a retirada do Formal de Partilha. Adv.
ANDREIA STRASSBURGER.

41-  Retificação Judicial - 082/2006 – S.C. - . Defiro o pedido
e suspendo o feito pelo prazo de 60 dias. Adv. ELIETE APA-
RECIDA DE GOUVEIA.

42-  Divórcio Litigioso – 2507/2006 – E.O .Z. x M.E.Z. - . Ate
a inércia da parte requerente em providenciar o preparo das
custas processuais, determino o cancelamento da distribuição
... Adv. ESTEVO OLDEMAR ZAKSZESKI.
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43-  Ordinária de Investigação de Paternidade c/c Pedido de
Alimentos e Tutela Antecipada - 1265/2006 – C.A .S. rep. p/
R.S. x A.P.F. - . Manifeste-se a parte requerente sobre a certi-
dão de fls. 031 verso. Adv. BEATRIZ ALVES DOS SANTOS
SILVA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar.
RELAÇÃO N º 086/2007

1-  Investigação de Paternidade – 524/2004 ap. aos autos 071/
2006 – S.M.S. x K.F.M. rep. p/ I.F.M. - . Manifeste-se a parte
requerente sobre a certidão de fls. 027 verso, Adv. VERIDIA-
NE APARECIDA THOMAZINHO.

2-  Investigação de Paternidade Cumulada c/c Alimentos – 1166/
2006 – M.V.C. rep. p/ L.C. x F.S. - . ... Vistos, julgo procedente
o pedido inicial ... Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA.

3-  Execução de Alimentos Por Quantia Certa – 2080/2006 –
A.P.S. rep. p/ A .P.S. rep. p/ M.P.S. x V.V.S. - . Indique a parte
exeqüente bens passíveis de penhora, no prazo de dez dias.Adv.
MARILENE CAR FELICIANO.

4-  Previdenciária de Concessão de Auxilio Acidente ou Alter-
nativamente, Concessão de Aposentadoria Por Invalidez Por
Acidente de Trabalho - 2198/2006 – A P. x Instituto Nacional
do Seguro Social(INSS) - . Manifeste-se a parte requerente so-
bre o petitório de fls 044/045, no prazo de cinco dias Adv. JA-
NAINA BAPTISTA TENTE.

5-  Execução de Alimentos – 1683/2006 – T.P.M.S. rep. p/
C.R.M. x A.P.S. - . Manifeste-se a parte exeqüente sobre o pros-
seguimento do feito, indicando bens passíveis de penhora, no
prazo de dez dias. Adv. CHRISTIANE SCHNEISKI.

6-  Previdenciária de Concessão de Auxilio Acidente ou Alter-
nativa, Concessão de Aposentadoria Por Invalidez Por Aciden-
te de Trabalho – 2242/2006 – A .A. x Instituto Nacional do
Seguro Social(INSS) - . Manifestem-se as partes sobre o resul-
tado da perícia administrativa estipulada no termo de audiên-
cia, no prazo de dez dias. Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE.

7-  Medida Cautelar Inominada c/c Pedido Liminar – 2606/
2006 – S.N.M. x A .S.M. - . Defiro o pedido de fls. 080, medi-
ante a substituição por fotocópias, às expensas do interessado.
Adv. JOSE CLAUDIO RORATO FILHO.

8-  Execução de Alimentos – 2547/2006 – M.H.P.K. rep. p/
G.P.S. x R.R.K. - . Manifeste-se a parte exeqüente sobre o pa-
gamento efetuado e o prosseguimento do presente feito, no prazo
de cinco dias. Adv. MARIA DAS DORES VILHALVA DOS
SANTOS CAMARGO.

9-  Separação Consensual – 1077/2005 ap. aos autos 1839/2006
– G.M.L. e R.M.N.L. - . Atenda solicitação da Fazenda Púbica
Estadual de fls. 056, no prazo de dez dias. Adv. ROSEMARI
POLICENO DE CAMARGO.

10-  Restabelecimento de Beneficio Previdenciário Denomina-
do Auxilio Doença Por Acidente de Trabalho c/c Concessão de
Aposentadoria Por Invalidez Por Acidente de Trabalho c/c An-
tecipação de Tutela - 2158/2006 - A .C. x Instituto Nacional do
Seguro Social(INSS) - . ... intimem-se inicialmente para que,
no prazo de cinco dias, apresentem quesitos e indiquem assis-
tentes técnicos. Adv. EDINALDO LINHARES DE OLIVEI-
RA.

11-  Separação Judicial Consensual – 1571/2006 – R.M.S.M. e
N.M.J. - . Para que proceda o preparo das custas processuais de
fls. 032, sob pena de execução. Adv. ARIANE DIAS TEIXEI-
RA L. DA MOTTA.

12-  Alimentos – 1414/2006 – J.W.C. rep. p/ C.A .G. x C.A .C.
e B.V.C. - . Defiro o pedido e suspendo o feito pelo prazo de 90
dias. Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA.

13-  Separação Consensual – 338/2006 – M.C.N.D. e A .F.L.D.
- . Para que proceda a retirada do Formal de Partilha. Adv.
ABNER WANDEMBERG RABELO.

14-  Separação Judicial Consensual – 067/2006 – E.C.L. e J.L.
- . Para que proceda a retirada do mandado de averbação. Adv.
FABIO ROGERIO JACOVACCI.

15-  Cautelar Inominada – 981/2006 – J.G. x M.S.Z. - . Defiro
o pedido de fls. 025 e suspendo o feito pelo prazo de 90 dias.
Adv. MARCIA MIGLIOLI CARVALHO HAUPTMAN.

16-  Alimentos – 496/2006 ap. aos autos 644/2006 – S.R.B.
rep. p/ A.B.R. x W.A.R.B. - . ... manifeste-se o procurador do
requerido sobre o acordo de fls. 029, no prazo de cinco dias,
presumindo-s em caso de inércia sua concordância com a com-
posição apresentada.Adv. ZOROASTRO DO NASCIMENTO.

17-  Modificação de Clausula de Guarda c/c Alimentos – 700/
2006 – M.B.F.M. e M.B.F.M. rep. p/ M.A.F.M. x M.I.A .B. - .
Manifeste-se a parte requerida sobre o pedido de fls. 002, no
prazo de cinco dias. Adv. JOSEFINO FRANCESQUETO.

18-  Execução de Alimentos – 1651/2006 – R.K.S.S. , J.K.S.S.
e D.K.S.S. rep. p/ M.K.S. x R.L.S - . Manifeste-se a parte re-
querente sobre a certidão de fls. 034 verso. Adv. ARACELY
DE SOUZA.

19-  Tutela Jurisdicional Mandamental de Implantação de be-
neficio Previdenciário e Condenatória – 927/2006 – L.A.D.C.
x Instituto Nacional do Seguro Social(INSS)- . Manifeste-se a
parte requerente sobre a contestação, ante a argüição de preli-
minar, e acerca do resultado da perícia administrativa de fls. ,
no prazo de dez dias. Adv. GUILHERME MARTINS HOFF-

MANN.

20-  Dissolução de Sociedade de Fato c/c Partilha de Bens e
Alimentos e Tutela Antecipada c/c Pedido Liminar Determina-
do o Afastamento do Companheiro do Lar Conjugal – 1685/
2006 - R.S. x V.T. - . ... concedo o ́ prazo de cinco dias para que
a parte requerida se manifeste em sede de alegações finais por
memoriais. Adv. MARIA ANGELICA GONÇALVES.

21-  Separação Litigiosa – 1684/2006 – E.S.L.R. x M.R. - .
Intime-se na forma pleiteada em fls. 0363, após, nada sendo
requerido no prazo de dez dias, arquivem-se. Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA X AURORA ZILIO.

22-  Alimentos c/c Pedido Liminar – 1544/2007 – J.L.T. rep. p/
A .M.M.T. x J.T. - . ... desde logo, redesigno a audiência para a
data de 16 de janeiro de 2008, às 16:00 horas. Adv. EDINA
GRASIELA TREMEA SPIRONELLO.

23-  Previdenciária Cumulada c/c Tutela Antecipada – 2421/
2006 – J.G.A.B. x Instituto Nacional do Seguro Social(INSS) -
. Manifestem-se as partes sobre o resultado da perícia médica
administrativa estipulada em fls. 092, no prazo de cinco dias.
Adv. LOTTE RADOWITZ CAMPOS.

24-  Separação Judicial Consensual – 1336/2006 – S.A .P. e
C.T.R.P. - . Intime-se na forma pleiteada em fls. 056, após nada
sendo requerido, no prazo de dez dias, arquivem-se. Adv. JUS-
TO ALFREDO AYALA.

25-  Alimentos – 818/2006 – M.C.H. , G.C.H. , Y.C.H. rep. p/
L.K.C. x V.L.H. - . decorrido o prazo, manifeste-se a parte para
providenciar o prosseguimento do presente feito, no prazo de
dez dias. Adv. AURORA ZILIO.

26-  Declaratório de União Estável – 020/2006 – M.L.D.M. x
A.G. rep. p/ N.A. - . Manifeste-se a parte requerente sobre a
contestação e os documentos juntados pela parte requerida, no
prazo de dez dias. Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ.

27-  Execução de Alimentos - 1652/2006 – L.G.B. e G.B.J. rep.
p/ M.J.P.J. x G.B. - . Incabível a pretensão de fls. 019, intime-
se, após nada sendo requerido, no prazo de dez dias. Adv. VA-
NESSA C. MAIA VASQUES MONTAGNER.

28-  Arrolamento c/c Partilha de Bens – 1329/2006 - S.M. x
A.R.S. - . Manifeste-se a parte requerente sobre a certidão de
fls. 040 verso. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

29-  Execução de Titulo Judicial – 2541/2006 – M.S. e G.R.S.
rep. p/ E.A .R. x M.A .S.S. - . Manifeste-se a parte exeqüente
sobre a certidão de fls. 029. Adv. ANTONIO AMADEU PALA-
ZZO.

30-  Divórcio Direto – 2301/2006 – M.A.S.L. x J.L. - . Para
que proceda a retira do mandado de averbação. Adv. FRAN-
CELLE MARTINS BUSO RIBEIRO.

31-  Separação Judicial Consensual – 771/2006 - S.J.M.B.S. e
A.J.C.S. - . Manifeste-se a parte requerente sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de dez dias. Adv. POLIANA CAVA-
GLIERI SALDANHA DOS ANJOS.

32-  Execução de Alimentos - 2469/2006 – C.S.S. x N.C. - .
Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. ADRIANO CANELLI.

33-  Divórcio Consensual Direto – 348/2006 – H.H.E.K. E.A.S.
- . Para que proceda o preparo e a retirada do mandado de aver-
bação. Adv. MOHAMED TARABAYNE.

34-  Pedido de Guarda e Responsabilidade – 2410/2006 – R.D.C.
x E.B.S. - . Manifeste-se o requerente sobre a certidão de fls.
049 verso. Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ.

35-  Guarda e Responsabilidade – 577/2006 – P.LK.B. rep. p/
A.M.B. x H.J.K.B. - . Manifeste-se a parte requerente sobre a
contestação juntada às fls. 030/033 e doc. de fls. 039/076. Adv.
JULMARA LUIZA HUBNER.

36-  Declaratória de Direito e Beneficio Previdenciário Auxi-
lio-Doença Aposentadoria Por Invalidez c/c Tutela Antecipada
– 2420/2006 – P.V.S. x Instituto Nacional do Seguro
Social(INSS) - . Manifestem-se as partes sobre o resultado da
perícia médica administrativa estipulada em fls 094, no prazo
de cinco dias. Adv. MARLEI PEREIRA DOS REIS.

37-  Separação Judicial c/c Guarda de Filhos Menores e Ali-
mentos - 953/2006 – M.M.O. x E.H.O.F. - . Para que proceda a
retirada do mandado de averbação. Adv. LUZYARA DAS GRA-
ÇAS SANTOS.

38-  Investigação de Paternidade - 2549/2006 – M.S.R. rep. p/
T.S.R. x J.A.R. e A.S.R. - . Manifeste-se a parte requerente
sobre a certidão de fls. 041 verso. Adv. REGINALDO P. PA-
LAZZO.

39-  Separação Judicial Consensual - 680/2006 – J.M.B. e I.C.B.
- . Para que proceda a retirada do Formal de Partilha. Adv.
ELIANA MARIA COLUSSO.

40-  Exceção de Incompetência – 2642/2006 ap. aos autos 1673/
2006 – J.S.N. rep. p/ E.F.S. x R.N. - . ... Vistos, julgo proceden-
te a exceção de incompetência ... Adv. NALO ROCHA BAR-
BOSA X JOSSIMAR IORIS.

41-  Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos - 2722/
2006 – A .T.R. rep. p/ T.T.R. x A.M. - . ... defiro o pedido de
fls. 047/051, aguarde-se o decurso do lapso temporal pleitea-
do. Adv. MARCOS DA SILVA BORGES.

42-  Separação Judicial Consensual – 230/2006 - D.V. e F.T.V.
- . Atendam as partes a solicitação de fls. 032, no prazo dez
dias, após nada sendo requerido, arquivem-se. Adv. JOSE APA-

RECIDO FROES.

43-  Medida Cautelar – 653/2006 – O.A.N. x D.C.S. - . Para
que proceda o preparo das custas processuais de fls. 037, sob
pena de execução. Adv. NAJLA SILVA FARES.

44-  Dissolução de União Estável – 2155/2005 ap. aos autos
653/2006 – D.C.S. x O.A.N. - . Para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 075, sob pena de execução. Adv.
ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES X NAJLA SILVA FA-
RES.

45-  Execução de Alimentos – 2718/2006 - E.O.M. x E.M. - .
Manifeste-se a parte exeqüente sobre a defesa e os documentos
apresentados pelo executado, bem como sobre o pagamento
efetuado, no prazo de cinco dias. Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA.

46-  Alimentos - 1889/2006 – A.A.L.Q. e M.A.L.Q. rep. p/ C.Q.
- . Atendam as partes à solicitação de fls. 033, no prazo de dez
dias, após, nada sendo requerido, arquivem-se. Adv. MARCIA
MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN.

47-  Execução de Pensão Alimentícia – 2045/2006 – G.B.G.
rep. p/ C.B. x E.M.G. - . Manifeste-se a pare exeqüente sobre a
certidão de fls. 032. Adv. ROGERIO LUIZ CHAMMA GO-
MES.

48-  Separação Litigiosa c/c Alimentos Provisórios e “Ad Li-
tem” – 2372/2006 - A .V. x R.L.S.V. - . Intime-se a parte reque-
rente para que proceda ao agendamento de data para o compa-
recimento das partes em Juízo aos fins da realização de ratifi-
cação do acordo de fls. 045/048, no prazo dez dias. Adv. ANA-
DIR RUTE DOS SANTOS.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar.
RELAÇÃO N º 087/2007

1-  Separação Judicial c/c Antecipação de Tutela – 1761/2007
– N.M.L. x R.C.L. - . Designo audiência de conciliação para o
dia 29 de janeiro de 2008, às 15:00 horas, e proceda o autor o
preparo e a retirada da carta precatória e do oficio. Adv. EMA-
NOEL SILVEIRA DE SOUZA.

2-  Alimentos – 1327/2006 – A .G.M.M. e E.C.M.M. rep. p/
M.M. x D.B.M. - . ... Vistos, determino o arquivamento do
presente feito ... Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER FER-
REIRA X ADEMAR MARTINS MONTORO.

3-  Retificação Judicial – 1136/2006 – M.R.R.Z. - . Aguarde o
decurso do prazo pleiteado em fls. 026. Adv. ELIETE APARE-
CIDA DE GOUVEIA.

4-  Dissolução de Sociedade de Fato Entre Conviventes e Afas-
tamento do Lar o Cônjuge Varão c/c Rescisão de Contrato –
2079/2006 - E.M. x A.P.V. - . ... intime-se a parte executada
através de seu procurador para efetuar o pagamento do débito
reclamado em fls. 076/077, no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e expedição e mandado
de penhora e avaliação. Adv. EVERSON MARAN DOS SAN-
TOS.

5-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 763/2006 –
L.E.S. rep. p/ L.T.S. x A.S. - . Intime-se a parte contraria para
que se manifeste, no prazo de cinco dias, sobre o laudo acosta-
do em fls. 043/047. Adv . ANTONIO VANDERLI MOREIRA.

6-  Previdenciária de Auxilio Doença, Concessão de Auxilio-
Doença e/ ou Restabelecimento, Concessão de Aposentadoria
Por Invalidez – 2163/2006 - J.C. x Instituto Nacional do Segu-
ro Social(INSS) - . Manifestem-se as partes sobre a realização
da perícia extrajudicial estipulada em fls. 077, no prazo de cin-
co dias. Adv. ELAINE MENDONÇA CRIVELINI.

7-  Divórcio Direto Litigioso – 209/2006 – J.B.S. x H.J.S. - .
Para que proceda a retirada do mandão de averbação. Adv.
JOSIMAR DINIZ.

8-  Medida Cautelar Inominada – 883/2006 ap. aos autos 882/
2006 – P.R.D. e G.D. - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito
... Adv. CLEVERTON LORDANI.

9-  Alimentos - 1540/2006 – F.T.S. rep. p/ S.C. T. x J.I.S. - .
Substituto os debates orais em audiência pela apresentação de
memoriais, concedendo às partes o prazo sucessivo de dez dias,
iniciando-se pela parte requerente. Adv. VANESSA DAS NE-
VES PICOUTO X IVO PALUDO.

10-  Previdenciária – 2330/2006 – M.G.S. x Instituto Nacional
do Seguro Social(INSS) - . Regularize a inicial a parte reque-
rente, pois não se encontra assinada pela procuradora, no prazo
de cinco dias. Adv. ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE.

11-  Justificação de assento de Óbito – 2080/2007 – J.A .A .F. -
. Par que proceda o preparo das custas processuais finais, sob
pena de execução. Adv. ELAINE ARAUJO TODO BOM.

12-  Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 1912/2007
– E.G.B. e L.S.C. - . Para que proceda o preparo das custas
processuais finais, sob pena de execução. Adv. ELIANE ARA-
UJO TODO BOM.

13-  Restabelecimento de Beneficio Previdenciário de Auxilio-
Doença e ou Concessão de Beneficio Previdenciário de Auxi-
lio - Acidente – 929/2006 - E.N.G. x Instituto Nacional do Se-
guro Social(INSS) - . Manifestem-se as partes sobre a realiza-
ção do exame pericial no âmbito administrativo, no prazo de
dez dias. Adv. JOSIMAR DINIZ.

14-  Separação Judicial Consensual – 1709/2006 – F.O .B. e

L.G.B. - . Intime-se na forma pleiteada em fls. 051, no prazo de
dez dias, após nada sendo requerido, arquivem-se. Adv. AN-
TONIO MANOEL DE ALBUQUERUE.

15-  Procedimento Administrativo – 1579/2004 – Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná x F.C.A .M. – Oficial
Registrador do 2º Registrador Substituto do 2º Registro de Imó-
veis Desta Comarca – . … apresente suas alegações finais, no
prazo de cinco dias. Adv. ROGERIO LEONARDO TRINKEL.

16-  Separação Judicial c/c Regulamentação de Guarda – 270/
2006 - P.PSS. x N.R.S. - . Manifeste-se a parte requerente so-
bre a contestação, no prazo de dez dias. Adv. WELINGTON
EDUARDO LUDKE.

17-  Separação Judicial – 895/2006 – D.S. x N.A.D.S. - . …
intime-se a parte requerida para apresentação de memoriais, no
prazo de dez dias. Adv. EDIR RAFAGNIN.

18-  Aposentadoria Por Invalidez, Por Acidente de Trabalho –
1641/2006 – J.L. x Instituto Nacional do Seguro Social(INSS)
- . Manifestem-se as pare sobre a realização da perícia admi-
nistrativa estipulada no termo de audiência de fls. 038, juntado
aos autos o respectivo laudo, no prazo de dez dias. Adv. EMER-
SON CHIBIAQUI.

19-  Alimentos – 773/2006 – S.E.F.S. rep. p/ A.F.F.S. x Z.M.S.
- . .. determino o arquivamento do presente feito ... Adv. SI-
MONE MIRANDA PEREIRA.

20-  Investigação de Paternidade - 523/2006 – M.R.L.A . x A
.C.A .B. e L.L. - . Não foram concluídas as citações do reque-
ridos, pelo que no momento não é apropriada a designação de
audiência de instrução e julgamento na forma pretendida em
fls. 034/035. Adv. SERGIO VULPINI E KELLY REGINA PA-
VANI VULPINI.

21-  Separação Judicial Consensual – 1409/2006 – A .B.G. e
I.O .G. - . Atendam as partes a solicitação de fls. 024, no prazo
de dez dias, após nada sendo requerido, arquivem-se. Adv.
KARIN TATIANA DA SILVA.

22-  Execução de Alimentos - 2368/2006 – B.E.S.S. , R.K.S.S.
e G.Y.S.S. rep. p/ K.Y.S.S. x A .E.S. - . Defiro o pedido de fls.
032. Adv. ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL.

23-  Divórcio Direto – 984/2006 – T.P.M.S. e J.P.S. - . Par que
proceda a retirada o mandado de averbação. Adv. ADRIANO
JOSE DE OLIVEIRA.

24-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1998/2006 –
A.C.F.C. assistida p/ I.F.C. x D.A.S. - . Manifestem-se as par-
tes sobre o teor do ofício de fls. 044, no prazo de cinco dias.
Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS X KLEITON
FRANCISCATTO.

25-  Divórcio Consensual – 091/2006 – I.N. e E.R.N.N. - .
Atendam as partes a solicitação de fls. 034, no prazo de dez
dias, após nada sendo requerido, arquivem-se. Adv. AURORA
ZILIO.

26-  Execução de Alimentos – 1404/2006 – J.D. rep. p/ E.G. x
A .D. - . Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de cinco
dias. Adv. THATIANA DE AREA LEÃO CANDIL.

27-  Execução de Alimentos – 1679/2006 – E.A .P.S. rep. p/
M.P.S. x R.A.S. - . Manifestem-se a parte exeqüente o sobre a
certidão de fls. 037 verso. Adv. PEDRO ORIDES DI DOME-
NICO.

28-  Execução de Pensão Alimentícia – 782/2006 – M.L.S.B.
rep. p/ I.S. x C.B. - . Defiro o pedido de fls. 027 e suspendo o
feito pelo prazo de noventa dias. Adv. GEREMIAS WASHING-
TON DO ESPIRITO SANTO.

29-  Divórcio Direto – 2167/2006 – S.P.C. x L.C. - . Atenda-se
ao requerimento de fls. 020, no prazo de dez dias. Adv. MAR-
LEI PEREIRA REIS.

30-  Execução – 1587/2006 – M.A .S. x A.F. - . Manifestem-se
as partes sobre o acordo juntado em fls. 024/025, o qual faz
referencia aoS autos nº 1634/2002, esclarecendo se abrange a
presente execução. Adv. JULMARA LUIZA HUBNER X PAU-
LO ROBERTO DE OLIVEIRA.

31-  Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos - 1374/
2006 – L.E.M. rep. p/ R.M. x C.D.S. - . Aguarde-se o decurso
do prazo pleiteado em fls. 045. Adv. JOSIMAR DINIZ.

32-  Execução de Alimentos – 2717/2006 – G.P.B. rep. p/ M.P.
x V.R.B. - . Manifeste-se a parte executada sobre a proposta de
acordo de fls. 040/041, no prazo de cinco dias. Adv. ROBER-
TO MARTINS LOPES.

33-  Divórcio Direto Consensual - 769/2006 – C.M.L. e G.C.A.
- . Para que proceda o preparo e a retirada do mandado de aver-
bação. Adv. BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI.

34-  Alimentos c/c Pedido Liminar - 2729/2006 – C.B.S. rep. p/
B.B. x V.J.S. - . ... determino o arquivamento do presente feito
... Adv. THAIS ARAUJO DE SOUZA.

35-  Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 2393/2006
– I.F. e C.F.O . - . Para que proceda o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 021, sob pena de execução. Adv. LOTTE RA-
DOWITZ CAMPOS.

36-  Medida Cautelar de Regulamentação de Visitas - 1109/
2006 – A .J.F.M. x C.J.M. - . Manifestem-se as partes sobre a
juntada do ofício de fls. 053. Adv. ELIETE APRECIDA DE
GOUVEIA E WILLY COSTA DOLINSKI.

37-  Conversão Litigiosa de Separação judicial em Divórcio –
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640/2006 – W.N.R. x L.T.M. - . Par que proceda a retirada do
mandado de averbação. Adv. KARIN TATIANA DA SILVA.

38-  Dissolução de União Estável c/c Pedido de Tutela c/c An-
tecipada de Alimentos Provisórios – 648/2007 – E.R.S.O . e
G.S.O . rep. p/ C.G.S. x E.M.O. - . ... declaro saneado o feito,
defiro a produção dos seguintes meios de prova: depoimento
pessoal das partes e inquirição de testemunhas, designo audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para a data de 11
de março de 2008, às 16:00 horas. Adv. AMANDA GIMENES
COUTINHO X IJAIR VAMERLATTI.

39-  Separação Litigiosa – 2562/2006 – M.A.R.S. x C.F.S. - .
Intimem-se na forma pleiteada em fls. 029, no prazo de dez
dias, após nada sendo requerido, arquivem-se. Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

40-  Revisão de Pensão Alimentícia – 550/2006 – A.J.C. x
J.J.A.C. rep. p/ P.A .S.A. - . ... Vistos, indefiro a petição inicial
e julgo extinto o presente feito ... Adv. MONICA RIBEIRO
TAVARES.

41-  Guarda Provisória – 825/2006 ap. aos autos 550/2006 –
A.J.C. x J.J.A.C. rep. p/ P.A .S.A. - . ... Vistos, indefiro a peti-
ção inicial e julgo extinto o presente feito ... Adv. MONICA
RIBEIRO TAVARES.

42-  Exoneração de Pensão Alimentícia – 1048/2005 ap. aos
autos 550/2006 – A.J.C. x J.J.A.C. rep. p/ P.A .S.A. - . ... mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 049, indicando o
atual endereço da parte requerida, no prazo de dez dias. Adv.
MONICA RIBEIRO TAVARES.

43-  Investigação de Paternidade c/c Declaração de Nulidade
de Assento de Nascimento – 813/2006 - J.V.S. rep. p/ L.W.O.S.
e R.M.F.S. x A.D.P.S. e V.H.A. - . Par que proceda o preparo e
a retirada da Carta Precatória. Adv. GUILHERME MARTINS
HOFFMANN E CARLOS ERMINIO ALLIEVI.

44-  Medida Cautelar Inominada – 717/2006 – S.S.R.T. x
M.M.T. - . Aguarde-se a realização d audiência designada para
a presente data nos autos em apenso 130/2006. Adv. CHRISTI-
ANE SCHNEISKI X EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

45-  Separação Judicial c/c Alimentos e Busca e Apreensão do
Menor c/c Pedido Liminar – 130/2006 ap. aos autos 717/2006
- M.M.T. x S.S.R.T. - . ... Vistos, julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial, para, homologando o acordo parcial de fls.
0141 ... Adv. CHRISTIANE SCHNEISKI E ANDREIA STRAS-
SBURGER.

46-  Separação Litigiosa – 223/2006 – L.S.G.L. x S.L.L. - .
Para que proceda o preparo das custa processuais de fls.
559(50% do valor), sob pena de execução. Adv. RUBENS ALE-
XANDRE DA SILVA.

47-  Dissolução de União Estável – 1624/2006 – M.B.B. x P.P.A.
- .Acolho o requerimento de fls. 0121/0122 e reabro o prazo
para as partes apresentarem suas alegações finais através de
memoriais, conforme estipulado em fls. 0113. Adv. CARLOS
HENRIQUE ROCHA X RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO
PA
PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 22/2007
JUIZ DE DIREITO:-DRA. FERNANDA MARIA ZERBET
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0031 000279/2004
0069 000289/2006
0029 000715/2003
0038 000022/2005
0066 000259/2006
0076 000550/2006
0108 000024/2007

ALECXANDRO MANFREDINI SCH 0123 000169/2007
0065 000236/2006
0116 000092/2007
0089 000767/2006

ALENCAR LEITE AGNER 0006 000278/1998
ALESSANDRA CAMARGO ROCHA 0045 000341/2005
ALEX FOERCH 0146 000421/2007
ALEX WILSON DUARTE FERREI 0057 000924/2005
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO 0015 000557/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0093 000834/2006

0029 000715/2003
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 0024 000587/2002

ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 0053 000748/2005
0054 000775/2005

ALICE JOANA DOS SANTOS 0101 001044/2006
ALINE BORGES LEAL 0094 000881/2006
ALMIRANTE MELATI 0046 000411/2005

0040 000134/2005
ANDREA REGINA DE MORAIS B 0070 000333/2006

0017 000082/2001
ANDREY HERGET 0057 000924/2005
ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 0107 000016/2007

0087 000734/2006
ANGELITA TEREZINHA ANTUNE 0094 000881/2006

0064 000231/2006
0190 000452/2007

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0003 000416/1997
ANTONIO CARLOS JORGE LEIT 0117 000113/2007
ANTONIO CARLOS PONTES BOR 0059 000003/2006
ANTONIO DA SILVA JUNIOR 0181 000642/2007

0191 000462/2007
ANTONIO LUIZ CHIELE 0149 000451/2007
ANTONIO NUNES NETO 0171 000576/2007
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0074 000516/2006

0071 000384/2006
0068 000272/2006

ARCIDES DE DAVID 0167 000561/2007
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0133 000246/2007
ARNI DEONILDO HALL 0197 000511/2007

0189 000436/2007
0049 000564/2005
0055 000833/2005
0126 000194/2007
0086 000710/2006
0031 000279/2004
0178 000622/2007
0103 001046/2006
0066 000259/2006
0076 000550/2006
0040 000134/2005
0026 000528/2003

ARY CEZARIO JUNIOR 0105 001089/2006
0159 000523/2007
0078 000584/2006
0162 000542/2007

AURIMAR JOSE TURRA 0150 000466/2007
0172 000586/2007
0063 000139/2006
0084 000675/2006

AURINO MUNIZ DE SOUZA 0173 000588/2007
0158 000521/2007
0171 000576/2007

BIANCA ZANINI NICLOTE 0083 000655/2006
0161 000538/2007
0176 000601/2007

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0019 000410/2001
0107 000016/2007
0087 000734/2006
0018 000409/2001

CARLOS ALBERTO ZANCHET VI 0133 000246/2007
CARLOS FERNANDES 0046 000411/2005

0170 000574/2007
0060 000004/2006

CARLOS MURILO PAIVA 0006 000278/1998
CARLOS NATAL GIARETTA 0106 000010/2007
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0075 000537/2006
CASSIO LISANDRO TELLES 0001 000528/1995
CELSO CORDEIRO 0011 000075/2000
CHRISTIANE SEIDEL 0005 000514/1997
CIRO ALBERTO PIASECKI 0033 000478/2004

0023 000570/2002
0053 000748/2005
0059 000003/2006
0054 000775/2005
0168 000562/2007

CIRO BRUNING 0083 000655/2006
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVE 0011 000075/2000
CLAUDIO BOTTON 0013 000455/2000

0014 000495/2000
CLAUDIO GOELLNER 0188 000282/2007
CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 0012 000230/2000

0007 000513/1999
0066 000259/2006
0076 000550/2006
0026 000528/2003

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 0041 000205/2005
CLECI MARIA DARTORA 0069 000289/2006
CLOVIS CARDOSO 0159 000523/2007

0096 000937/2006
0186 000141/2007
0035 000740/2004
0162 000542/2007

CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0018 000409/2001
CRISTIANE DE O. AZIM NOGU 0009 000589/1999

0008 000571/1999
CRISTIANE FERRAZ SPINATO 0006 000278/1998
DALILA CRISTINA MARCON 0156 000507/2007

0056 000913/2005
DANIEL HACHEM 0122 000165/2007
DANIELI CRISTINA MARCON 0036 000907/2004

0031 000279/2004
DANIELLA LETICIA BROERING 0085 000688/2006
DAVID DA COSTA MENDES 0188 000282/2007
DEBORA CRISTINA CALEFFI D 0071 000384/2006
DEBORA MARZAGAO SEDOR 0074 000516/2006
DEBORAH SPEROTTO DA SILVE 0130 000232/2007

0082 000635/2006
DOUGLAS ALBERTO LUVISON 0197 000511/2007

0189 000436/2007
0129 000207/2007
0076 000550/2006

EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0003 000416/1997
EDIMARA SCACHET RISSO 0157 000520/2007

0099 001016/2006
0193 000490/2007

EDSON APARECIDO STADLER 0105 001089/2006
EDSON GHETTINO 0091 000803/2006

0154 000496/2007
EDSON LUIZ AMARAL 0003 000416/1997
EDUARDO BRENTANO BRENNER 0194 000495/2007

0174 000589/2007
EDUARDO GODINHO PASA 0194 000495/2007

0174 000589/2007
EDUARDO MUNARETTO 0111 000049/2007

0113 000072/2007
0120 000140/2007

EDUARDO RAFAEL SABADIN 0034 000506/2004
0075 000537/2006
0098 000989/2006
0127 000197/2007
0027 000588/2003
0182 000650/2007

EDUARDO SAVARRO 0155 000505/2007
EGIDIO MUNARETTO 0111 000049/2007

0113 000072/2007
0120 000140/2007

ELISA ESTER WIGGERS 0058 000964/2005
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0063 000139/2006

0084 000675/2006
ELIZANGELA MARA CAPONI 0088 000765/2006
EMANUEL MASCARENHAS PADIL 0051 000636/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0163 000545/2007
EMIR BENEDETE 0017 000082/2001

0004 000423/1997
ENEIDA TAVARES DE LIMA FE 0004 000423/1997
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0057 000924/2005
ERLON FERNANDO CENI DE OL 0002 000323/1996
ESTEVAO RUCHINSKI 0010 000015/2000

0018 000409/2001
EUCLEDI M. MAGGIONI 0006 000278/1998
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0011 000075/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0183 000165/2007
EWERTON LINEU BARRETO RAM 0143 000396/2007

0187 000264/2007
0062 000042/2006
0049 000564/2005
0126 000194/2007
0100 001019/2006
0109 000029/2007
0013 000455/2000
0014 000495/2000
0104 001087/2006
0116 000092/2007

FABIAN MORI SPERLI 0155 000505/2007
FABIANO PORTO 0153 000495/2007
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0143 000396/2007

0167 000561/2007
0067 000264/2006
0038 000022/2005
0021 000632/2001

FABIO HENRIQUE MELATI 0046 000411/2005
0040 000134/2005

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0036 000907/2004
0033 000478/2004
0023 000570/2002
0053 000748/2005
0059 000003/2006
0054 000775/2005

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0129 000207/2007
FABIULA SCHMIDT 0058 000964/2005
FERNANDO DORIVAL DE MATTO 0124 000185/2007

0093 000834/2006
0114 000081/2007
0118 000136/2007
0119 000137/2007
0110 000046/2007

FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0143 000396/2007
0142 000377/2007
0049 000564/2005
0157 000520/2007
0126 000194/2007
0031 000279/2004
0069 000289/2006
0041 000205/2005
0038 000022/2005
0014 000495/2000
0066 000259/2006
0076 000550/2006
0116 000092/2007

FERNANDO SALVATTI GODOI 0067 000264/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0183 000165/2007

0184 000166/2007
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0145 000416/2007
GELINDO JOAO FOLLADOR 0083 000655/2006

0067 000264/2006
0102 001045/2006
0038 000022/2005
0161 000538/2007
0021 000632/2001

GELSON JOSE RODRIGUES 0015 000557/2000
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0197 000511/2007

0189 000436/2007
0012 000230/2000
0007 000513/1999
0049 000564/2005
0011 000075/2000
0055 000833/2005
0126 000194/2007
0117 000113/2007
0086 000710/2006
0178 000622/2007
0103 001046/2006
0066 000259/2006
0040 000134/2005

GEOVANI GHIDOLIN 0185 000004/2007
0086 000710/2006
0082 000635/2006
0061 000030/2006

0090 000786/2006
GERALDO ALVES TAVEIRA JUN 0045 000341/2005
GESSE DE ROURE FILHO 0045 000341/2005
GETULIO LADISLAU RODRIGUE 0128 000203/2007

0148 000445/2007
GILBERTO CARLOS RICHTHCIK 0128 000203/2007

0148 000445/2007
0088 000765/2006
0178 000622/2007

GILVANA PESSI MAYORCA 0019 000410/2001
0018 000409/2001

GIORGE ANDRE LANDO 0070 000333/2006
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0018 000409/2001
GIOVANE MOISES MARQUES DO 0007 000513/1999
GIOVANI MARCELO RIOS 0072 000440/2006

0070 000333/2006
0082 000635/2006
0107 000016/2007

GIULIANO FERRETTI 0166 000551/2007
0165 000550/2007

GIUZEILA CERINI MACHADO W 0053 000748/2005
0061 000030/2006
0016 000588/2000

GLAUCIO RICARDO FAUST 0196 000506/2007
GRACE VANSAN DE OLIVEIRA 0192 000470/2007
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 0156 000507/2007

0079 000607/2006
0051 000636/2005
0112 000060/2007
0085 000688/2006

HELLISON EDUARDO ALVES 0050 000608/2005
0042 000210/2005

HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0197 000511/2007
0189 000436/2007
0129 000207/2007
0031 000279/2004
0069 000289/2006
0029 000715/2003
0038 000022/2005
0013 000455/2000
0014 000495/2000
0066 000259/2006
0076 000550/2006
0108 000024/2007

IDAMARA PELLEGRINI PASQUA 0159 000523/2007
0035 000740/2004
0162 000542/2007

IGLENIO LUIZ SCHWERZ 0056 000913/2005
IVO SANTOS JUNIOR 0067 000264/2006

0099 001016/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0043 000213/2005

0039 000086/2005
0042 000210/2005

JAMES ENGEL 0113 000072/2007
0120 000140/2007

JANE MARA DA SILVA PILATT 0054 000775/2005
JOAO ALBERTO MARCHIORI 0003 000416/1997

0194 000495/2007
0174 000589/2007

JOAO ALCI O. PADILHA 0168 000562/2007
JOAO EDSON PEIXOTO 0130 000232/2007

0082 000635/2006
JOAQUIM ALVES PEREIRA 0051 000636/2005
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0009 000589/1999

0008 000571/1999
JONAS ELIAS PIZZINATO PIC 0153 000495/2007

0081 000631/2006
JORGE LUIZ DE MELO 0034 000506/2004

0179 000633/2007
0037 000007/2005
0052 000718/2005
0039 000086/2005
0118 000136/2007
0098 000989/2006
0026 000528/2003
0127 000197/2007
0027 000588/2003
0162 000542/2007
0160 000533/2007
0021 000632/2001

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0137 000290/2007
JOSE CARLOS FABRI 0006 000278/1998
JOSE DE CAMPOS CAMARGO JU 0070 000333/2006
JOSE FERNANDO VIALLE 0054 000775/2005
JOSE LUIZ RAMUSKI 0096 000937/2006
JOSE TADEU SILVA 0131 000241/2007
JOSIANE GODOY 0050 000608/2005

0042 000210/2005
JOZELI FERRETTI 0166 000551/2007

0165 000550/2007
JULIANA WERKHAUSER 0024 000587/2002
JULIANA WERLANG 0048 000506/2005

0159 000523/2007
0121 000144/2007
0119 000137/2007
0110 000046/2007
0139 000312/2007
0175 000600/2007
0074 000516/2006
0071 000384/2006
0068 000272/2006

JULIANO LAGO 0062 000042/2006
0049 000564/2005

JULIO ASSIS GEHLEN 0168 000562/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0048 000506/2005

0172 000586/2007
0077 000576/2006
0034 000506/2004
0050 000608/2005
0037 000007/2005
0052 000718/2005
0043 000213/2005
0039 000086/2005

Francisco Beltrão
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0084 000675/2006
0095 000925/2006
0087 000734/2006
0042 000210/2005

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0180 000634/2007
KLEBER VELTRINI TOZZI 0009 000589/1999

0008 000571/1999
LARISSA CERBARO DETONI 0058 000964/2005
LILIANE GRUHN 0036 000907/2004

0033 000478/2004
0053 000748/2005
0059 000003/2006
0054 000775/2005
0168 000562/2007

LIZEU ADAIR BERTO 0124 000185/2007
0150 000466/2007
0151 000486/2007
0152 000487/2007
0125 000191/2007
0122 000165/2007
0114 000081/2007
0140 000333/2007
0118 000136/2007
0119 000137/2007
0110 000046/2007
0175 000600/2007
0135 000279/2007
0136 000280/2007

LORENA MORO DOMINGOS 0060 000004/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0075 000537/2006
LUCIANA HUBNER PEREIRA 0008 000571/1999
LUCIANO MARCHESINI 0095 000925/2006
LUCIANO SOARES PEREIRA 0009 000589/1999

0008 000571/1999
LUCIMARY ANZILIERO DE LOR 0167 000561/2007

0067 000264/2006
0021 000632/2001

LUIS CARLOS BARRETO 0024 000587/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0024 000587/2002
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0062 000042/2006

0186 000141/2007
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0062 000042/2006

0186 000141/2007
LUIZ CARLOS DE LIMA 0024 000587/2002
LUIZ CARLOS PROVIN 0054 000775/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0183 000165/2007

0184 000166/2007
LUIZ RAMME 0121 000144/2007
LUIZ RENATO MANFROI 0022 000484/2002

0169 000564/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0183 000165/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0123 000169/2007
MAIRA INES ARRUDA 0006 000278/1998
MARA LUCIA MERISIO 0016 000588/2000
MARCELO ANDRADE MOREIRA 0056 000913/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0112 000060/2007
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0007 000513/1999

0117 000113/2007
0086 000710/2006
0066 000259/2006
0076 000550/2006

MARCELO COUTO DE CRISTO 0171 000576/2007
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0024 000587/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0147 000426/2007
MARCELO VARASCHIN 0073 000515/2006
MARCIA LORENI GUND 0039 000086/2005
MARCIA PAULA BONAMIGO 0052 000718/2005

0043 000213/2005
0039 000086/2005
0075 000537/2006
0021 000632/2001

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0019 000410/2001
0107 000016/2007
0087 000734/2006
0018 000409/2001

MARCO ANTONIO PADOVANI 0019 000410/2001
0018 000409/2001

MARIA APARECIDA DE PAULA 0010 000015/2000
0048 000506/2005
0032 000408/2004
0007 000513/1999
0101 001044/2006
0159 000523/2007
0121 000144/2007
0080 000619/2006
0119 000137/2007
0110 000046/2007
0139 000312/2007
0175 000600/2007
0074 000516/2006
0071 000384/2006
0068 000272/2006

MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0183 000165/2007
MARILEIA BOTTON ROSA 0014 000495/2000
MARILI R. TABORDA 0123 000169/2007
MARLEY TREVISAN SABADIN 0034 000506/2004

0075 000537/2006
0098 000989/2006
0127 000197/2007
0027 000588/2003
0182 000650/2007

MATEUS FERREIRA LEITE 0072 000440/2006
0101 001044/2006
0080 000619/2006

MAURICIO GHETTINO 0091 000803/2006
MAYKON C. A. ESPINDOLA 0012 000230/2000

0141 000348/2007
0103 001046/2006

MELISSA BARBIERI DE OLIVE 0099 001016/2006
MERCIA RIBEIRO 0015 000557/2000

0054 000775/2005
MICHEL ARON PLATCHEK 0010 000015/2000
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0163 000545/2007

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0079 000607/2006
0024 000587/2002
0085 000688/2006

MOACIR EVALDO HELLINGER 0187 000264/2007
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0051 000636/2005
MONICA DALMOLIN 0172 000586/2007

0050 000608/2005
0052 000718/2005
0095 000925/2006
0087 000734/2006

MONICA FRANCO BRESOLIN 0006 000278/1998
0034 000506/2004
0037 000007/2005
0022 000484/2002
0030 000807/2003
0052 000718/2005
0043 000213/2005
0039 000086/2005
0075 000537/2006
0026 000528/2003
0020 000464/2001
0027 000588/2003
0021 000632/2001

MONICA HELENA RUARO 0133 000246/2007
NELI LINO SAIBO 0115 000085/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0124 000185/2007

0114 000081/2007
0092 000814/2006

NERII L. CEMZI 0069 000289/2006
NILO NORBERTO NESI 0057 000924/2005

0005 000514/1997
NILSO LUIZ FERNANDES 0046 000411/2005

0170 000574/2007
0060 000004/2006

NILTO SALES VIEIRA 0151 000486/2007
0152 000487/2007
0077 000576/2006
0138 000293/2007
0005 000514/1997
0001 000528/1995
0125 000191/2007
0122 000165/2007
0080 000619/2006
0061 000030/2006
0135 000279/2007
0136 000280/2007
0195 000504/2007
0009 000589/1999
0008 000571/1999

OLDEMAR MARIANO 0050 000608/2005
0173 000588/2007
0158 000521/2007
0132 000243/2007
0042 000210/2005

ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0123 000169/2007
0065 000236/2006
0116 000092/2007
0190 000452/2007
0089 000767/2006

OSCAR DANILO MACIEL 0141 000348/2007
0185 000004/2007
0064 000231/2006
0139 000312/2007
0025 000232/2003
0161 000538/2007
0092 000814/2006

OSWALDO TONDO 0030 000807/2003
0031 000279/2004
0017 000082/2001

PAULO ADIL FERENSI 0006 000278/1998
PAULO CESAR BISOL 0149 000451/2007
PAULO EDUARDO MORENO DIAS 0011 000075/2000
PAULO JOSE GIARETTA 0047 000442/2005

0170 000574/2007
0083 000655/2006
0044 000329/2005
0045 000341/2005
0004 000423/1997
0149 000451/2007
0169 000564/2007

PEDRO PAULO MARTINS RODRI 0176 000601/2007
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0009 000589/1999

0008 000571/1999
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 0128 000203/2007

0148 000445/2007
0088 000765/2006
0028 000648/2003
0102 001045/2006
0178 000622/2007
0195 000504/2007
0191 000462/2007

RAQUEL GONCALVES NUNES 0083 000655/2006
0102 001045/2006

RAUL JOSE PROLO 0197 000511/2007
0189 000436/2007
0007 000513/1999
0049 000564/2005
0055 000833/2005
0126 000194/2007
0117 000113/2007
0100 001019/2006
0086 000710/2006
0031 000279/2004
0178 000622/2007
0103 001046/2006
0066 000259/2006
0076 000550/2006
0040 000134/2005
0026 000528/2003

REGIANE CAPALEZZO 0106 000010/2007
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0144 000414/2007

0131 000241/2007
0145 000416/2007

RENATO PEDRO DE SOUSA 0023 000570/2002
RENATO PINEDA SARTORI 0060 000004/2006
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0173 000588/2007

0158 000521/2007
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 0130 000232/2007

0074 000516/2006
0071 000384/2006
0068 000272/2006

RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0036 000907/2004
0033 000478/2004
0053 000748/2005
0059 000003/2006
0054 000775/2005
0168 000562/2007

RODRIGO BIEZUS 0072 000440/2006
0070 000333/2006
0082 000635/2006
0107 000016/2007

RODRIGO DALLA VALLE 0078 000584/2006
RODRIGO LONGO 0156 000507/2007

0079 000607/2006
0051 000636/2005
0112 000060/2007
0085 000688/2006

RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0072 000440/2006
0101 001044/2006

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIR 0097 000969/2006
RODRINEI CRISTIAN BRAUN 0157 000520/2007
ROMALINO CORBARI 0009 000589/1999

0008 000571/1999
RONIR IRANI VICENSI 0066 000259/2006

0026 000528/2003
RUBIA MARA CAMANA 0060 000004/2006
RUBIELLE G. BANDEIRA MAGA 0173 000588/2007

0158 000521/2007
RUDEMAR TOFOLO 0032 000408/2004

0115 000085/2007
0044 000329/2005
0035 000740/2004

SADI JOSE DE MARCO 0036 000907/2004
0132 000243/2007
0108 000024/2007
0002 000323/1996

SANDRA RITA MENEGATTI DE 0138 000293/2007
0058 000964/2005
0025 000232/2003
0025 000232/2003
0020 000464/2001
0155 000505/2007

SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0029 000715/2003
SANTINO RUCHINSKI 0010 000015/2000

0018 000409/2001
SEGIO SINHORI 0187 000264/2007

0100 001019/2006
0109 000029/2007
0196 000506/2007
0104 001087/2006
0177 000611/2007
0160 000533/2007

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0140 000333/2007
SERGIO RICARDO TINOCO 0004 000423/1997
SIDNEI MARCELO FASSINI 0001 000528/1995
SILOMARA DOS SANTOS DE AL 0134 000249/2007

0164 000549/2007
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0024 000587/2002
SONIA MARIA GONCALVES LEI 0011 000075/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0180 000634/2007

0094 000881/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0183 000165/2007
ULISSES FALCI JUNIOR 0063 000139/2006

0084 000675/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0093 000834/2006

0029 000715/2003
VALMIR ANTONIO SGARBI 0129 000207/2007
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0083 000655/2006

0067 000264/2006
0102 001045/2006
0038 000022/2005
0161 000538/2007
0176 000601/2007
0021 000632/2001

VANETE STEIL VILLATORI 0005 000514/1997
VILSON VIEIRA 0193 000490/2007
VITOR HUGO SCARTEZZINI 0020 000464/2001
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0153 000495/2007

0091 000803/2006
0055 000833/2005
0106 000010/2007
0177 000611/2007

VLADIMIR PRADO 0029 000715/2003
WAGNER MUNARETTO 0111 000049/2007

0113 000072/2007
WANDERLEI DALLO 0090 000786/2006

1.-EXECUCAO-528/1995-BANCO BRADESCO S.A. x AN-
TONIO DUTRA DOS SANTOS e outros- A parte autora para
retirar em Cartorio o oficio expedido e providenciar a posta-
gem do mesmo. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, CASSIO LI-
SANDRO TELLES e SIDNEI MARCELO FASSINI-

2.-ARROLAMENTO-323/1996-WANDA OPOLSKI BA-
BINSKI x AFONSO BABINSKI -Ao preparo do saldo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 116,71 (cento e dezesseis reais
e setenta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, poden-
do ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-
5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ra-
mal 233.—Adv. SADI JOSE DE MARCO e ERLON FERNAN-
DO CENI DE OLIVEIRA-

3.-INDENIZACAO-416/1997-LUIZ DANI e outros x DER -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM- Sobre a

nova proposta de honorarios periciais juntada aos autos as fls.
244, digam as partes, no prazo de lei. Nao havendo resposta no
prazo devera o reu depositar os valores referentes aos honora-
rios periciais. -Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI, EDGARD
LESSNAU SOBRINHO, EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

4.-EXECUCAO-423/1997-POLICLINICA CASCAVEL LTDA
x ELAIR JOSE OZORIO- Sobre a avaliacao judicial juntada
aos autos as fls. 190, digam as partes, no prazo de lei. -Adv.
SERGIO RICARDO TINOCO, ENEIDA TAVARES DE LIMA
FETTBACK, PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE
GIARETTA, ACACIO PERIN e EMIR BENEDETE-

5.-RESTITUICAO-514/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A x GRALHA AZUL AVICOLA LTDA e outros-
Manifestem-se em 5 (cinco) dias as partes interessadas, reque-
rendo-se o que de direito. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, VA-
NETE STEIL VILLATORI, NILO NORBERTO NESI e CHRIS-
TIANE SEIDEL-

6.-EXECUCAO-278/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x IN-
DUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA e outros- A parte
exequente para retirar em Cartorio a Carta Precatoria expedida
e providenciar o cumprimento da mesma. -Adv. CARLOS
MURILO PAIVA, ALENCAR LEITE AGNER, JOSE CARLOS
FABRI, MONICA FRANCO BRESOLIN, EUCLEDI M. MA-
GGIONI, CRISTIANE FERRAZ SPINATO, MAIRA INES
ARRUDA e PAULO ADIL FERENSI-

7.-EXECUCAO-513/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x CLI-
NICA ODONTOLOGICA MAXIDENTE S/C LTDA -1. No-
meio como perito do Juizo o Sr. Edenir Dalla Valle, com aten-
dimento na cidade de Francisco Beltrao, independentemente
de termo de compromisso. 2. Intime-se o Sr. Perito para dizer
se aceita a nomeacao, bem como para apresentar proposta de
honorarios. 3. Faculto as partes, dentro do prazo de cinco (05)
dias, a indicacao de assistentes tecnicos e a apresentacao de
quesitos. Ressalta-se que os assistentes tecnicos sao de confi-
anca das partes e deverao oferecer seus pareceres no prazo co-
mum de dez (10) dias apos a entrega do laudo pericial, inde-
pendentemente de intimacao (CPC, 433, paragrafo unico). -
Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, MARCELO BI-
ENTINEZ MIRO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI e RAUL JOSE PRO-
LO-

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-571/1999-PERUFO
TRANSPORTES LTDA x BANCO BRADESCO S.A.- Sobre a
resposta de oficio e informacoes juntados aos autos as fls. 711/
713, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, ROMALINO CORBARI, LUCIANA HUB-
NER PEREIRA, NILTO SALES VIEIRA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE O. AZIM NOGUEI-
RA, KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PE-
REIRA-

9.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-589/1999-PERUFO
TRANSPORTES LTDA x BANCO BRADESCO S.A.- Sobre a
resposta de oficio e documento juntados aos autos as fls. 687/
688, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, ROMALINO CORBARI, NILTO SALES
VIEIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE O. AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e
LUCIANO SOARES PEREIRA-

10.-EXECUCAO-15/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x PE-
DRO PAULO KOERICH e outros- 1. O Sr. Contador Judicial
ja disse nos autos que nao dispoe de meios tecnicos para elabo-
racao da conta geral, motivo pelo qual deverao ser os executa-
dos intimados para no prazo de 10 dias informarem se concor-
dam com os calculos de fls. 151/154 ou se pretendem a nome-
acao de um perito contabil. Certamente na ultima hipotese de-
veral os executados arcar com os honorarios do perito. 2. No
mesmo prazo acima referido, os executados deverao informar
se pretendem a nomeacao de um perito para avaliacao dos bens
penhorados. -Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH, MICHEL ARON PLATCHEK, ESTEVAO RUCHINSKI
e SANTINO RUCHINSKI-

11.-COBRANCA (ORD)-75/2000-CARLOS ALBERTO PI-
NHEIRO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL- Sobre os novos calculos judiciais juntados aos autos as fls.
331/358, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO, CELSO CORDEIRO, PAULO
EDUARDO MORENO DIAS, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, SONIA MARIA GONCALVES LEITAO e CLAU-
DIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

12.-COBRANCA (ORD)-230/2000-EDERLEI EICHELBER-
GER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL- Indefiro o pedido de fls. 145, posto que a competencia ja
foi fixada pelo Superior Tribunal de Justica (conflito de com-
petencia 37.835-PR, Relator Ministro Nilson Naves) restando
definida como competente a Justica Estadual (fls. 106/107). -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI e MAYKON C. A. ESPINDOLA-

13.-DECLARATORIA-455/2000-CARLOS SCHOLL & CIA
LTDA x TRIEL-HT INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RO-
DOVIARIOS LTD -Vistos. 1. Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nes-
tes autos de acao de obrigacao de fazer e acao declaratoria,
ambos movidos por Carlos Scholl e Cia Ltda em face de Triel -
Ht Industria de Equipamentos Rodoviarios, noticiado as fls.
120/122. 2. Em consequencia, julgo extinto o feito, com o jul-
gamento do merito, nos termos do artigo 269, inc. III, do CPC.
3. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, expe-
ca-se mandado de averbacao. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se estes autos. -Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS
e CLAUDIO BOTTON-
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14.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-495/2000-CARLOS
SCHOLL & CIA. LTDA x TRIEL-HT INDUSTRIA DE EQUI-
PAMENTOS RODOVIARIOS LTD -Vistos. 1. Homologo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado nestes autos de acao de obrigacao de fazer e
acao declaratoria, ambos movidos por Carlos Scholl e Cia Ltda
em face de Triel - Ht Industria de Equipamentos Rodoviarios,
noticiado as fls. 408/410. 2. Em consequencia, julgo extinto o
feito, com o julgamento do merito, nos termos do artigo 269,
inc. III, do CPC. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se estes autos. -Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, CLAU-
DIO BOTTON e MARILEIA BOTTON ROSA-

15.-ARRESTO-557/2000-AGENOR ZERMIANI x ELAIR
JOSE OZORIO- Sobre o retorno da Carta Precatoria remetida
a Comarca de Rio Claro-SP, digam as partes, no prazo de lei. -
Adv. ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO, ALBERTO LUIZ
CASSOU, GELSON JOSE RODRIGUES e MERCIA RIBEI-
RO-

16.-MONITORIA-588/2000-DIFAR DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA MERISIO LTDA x MUNICIPIO DE VIR-
MOND- A parte autora para retirar em Cartorio o oficio expe-
dido e providenciar a postagem do mesmo. -Adv. MARA LU-
CIA MERISIO e GIUZEILA CERINI MACHADO WATTE-

17.-INDENIZACAO-82/2001-MERCIO JOAO BARTNISKI e
outros x LORIMAR BERTICELLI e outros -Vitos. 1. Homolo-
go por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado nestes autos de acao de indenizacao
por danos materiais e morais, movida por Mercio Joao Bart-
niski e Simone Marla Bartniski em face de Lorimar Berticelli e
Neiva Berticelli, noticiado as fls. 214/215. 2. Em consequen-
cia, julgo extinto o feito, com o julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 269, inc. III, do CPC. 3. Custas na forma da lei.
4. Expeca-se alvara conforme requerido as fls. 215. P.R.I. Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. -Adv.
OSWALDO TONDO, ANDREA REGINA DE MORAIS BE-
NEDETTI e EMIR BENEDETE-

18.-EXECUCAO-409/2001-BANCO BANESTADO S.A x PE-
DRO PAULO KOERICH e outros- Sobre a avaliacao judicial
juntada aos autos as fls. 167, digam as partes, no prazo de lei. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, GIL-
VANA PESSI MAYORCA, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTI-
NO RUCHINSKI, MARCO ANTONIO PADOVANI e CRES-
TIANE ANDREIA ZANROSSO-

19.-EXECUCAO-410/2001-BANCO BANESTADO S.A. x
GILMAR ANTONINHO TOMAZINI e outros -1. Defiro o pe-
dido formulado pela parte exequente, suspendendo o tramite
processual pelo prazo de noventa (90) dias. 2. Apos, a parte
exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. Aguarde-se em Cartorio. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, GILVANA PESSI MAYORCA e MARCO ANTONIO
PADOVANI-

20.-NULIDADE-464/2001-COMERCIO DE MADEIRAS TI-
ECHER LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A- Sobre o
laudo tecnico pericial juntado aos autos as fls. 888/912, digam
as partes, no prazo de lei. -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI
DE LIMA, VITOR HUGO SCARTEZZINI e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

21.-DECLARATORIA-632/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BANCO ITAU S.A.- Sobre a informa-
cao do perito juntada aos autos as fls. 342, digam as partes, no
prazo de lei. -Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, GELIN-
DO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI, JORGE LUIZ DE
MELO, MONICA FRANCO BRESOLIN e MARCIA PAULA
BONAMIGO-

22.-INDENIZACAO (ORD)-484/2002-SOZELI DE QUA-
DROS SILVA e outros x SCHERING DO BRASIL, QUIMICA
E FARMACEUTICA LTDA- A parte requerida para retirar em
Cartorio o oficio expedido e providenciar a postagem do mes-
mo. -Adv. LUIZ RENATO MANFROI e MONICA FRANCO
BRESOLIN-

23.-SERVIDAO-570/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x JOAO ERNESTO GAGLIOTO
PIZATO -1.- Designo o dia 16/04/2008, as 14:00 horas para a
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. - 2.- As par-
tes com as advertencias do artigo 343, paragrafo 1, do Codigo
de Processo Civil. 3. Devera o rol de testemunhas ser apresen-
tado no prazo legal.- -Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA,
CIRO ALBERTO PIASECKI e FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-587/2002-CAIXA SEGURA-
DORA S.A./SASSE CIA.NAC. DE SEG GERAIS x VILMAR
DE OLIVEIRA- A parte autora para retirar em Cartorio os ofi-
cios expedidos e providenciar a postagem dos mesmos. -Adv.
LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DE LIMA, LUIZ
CARLOS DA SILVA, MARCELO CRISSANTO MALLIN,
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER e SILVIO OLI-
VEIRA DA SILVA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-232/2003-M.S.B.F. e ou-
tros x V.F. - Vistos. 1. Face o contido na peticao de fls. 205, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, julgo extinta a presente
execucao de alimentos movida por M.S.B.F. contra V.F. 2. De-
firo o pedido de levantamento do valor depositado em favor do
exequente. 3. Custas na forma da lei. Ciencia ao Ministerio
Publico. P.R.I. Observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA,
OSCAR DANILO MACIEL e SANDRA RITA MENEGATTI

DE LIMA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2003-IVO CITADIN e
outros x BANCO BANESTADO S.A. -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 36,91 (trinta e seis reais e
noventa e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, poden-
do ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-
5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ra-
mal 233. -Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO
HALL, RONIR IRANI VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI, MONICA FRANCO BRESOLIN e JORGE LUIZ
DE MELO-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-588/2003-POSTO DE GASO-
LINA IVALU LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- A parte requerida para o pagamento das custas iniciais
pagas pelo autor, conforme requerido as fls. 225. -Adv. MAR-
LEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFAEL SABADIN,
MONICA FRANCO BRESOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-648/2003-C.D.S. x
A.B.- Designado o dia 20/02/2008, as 10:00 horas para a reali-
zacao do exame DNA. -Adv. RAQUEL BEATRIZ SANGA-
LETTI LAVRATTI-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-715/2003-LUIZ
FERNANDO BANDEIRA - FI x BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S.A. - BICBANCO e outros- Sobre o novo cal-
culo judicial juntado aos autos as fls. 194, digam as partes, no
prazo de lei. -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER,
ALDINA PAGANI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, VLADIMIR PRADO e
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS-

30.-MONITORIA-807/2003-BANCO DO BRASIL S.A. e ou-
tros x GRACELI DE OLIVEIRA SPOLTI- A parte autora para
retirar em Cartorio a carta precatoria expedida e providenciar o
cumprimento da mesma. -Adv. MONICA FRANCO BRESO-
LIN e OSWALDO TONDO-

31.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-279/2004-D W WER-
LE CIA LTDA x VILMAR WEITBRECHT e outros -1.- Desig-
no o dia 23/04/2008, as 14:00 horas para a realizacao da audi-
encia de instrucao e julgamento. - 2.- As partes com as adver-
tencias do artigo 343, paragrafo 1, do Codigo de Processo Ci-
vil. 3. Devera o rol de testemunhas ser apresentado no prazo
legal.- -Adv. DANIELI CRISTINA MARCON, OSWALDO
TONDO, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI, ALDINA PAGANI, RAUL JOSE
PROLO e ARNI DEONILDO HALL-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/2004-JOAO DENI-
ZARD MOREIRA FREITAS x BANCO DO BRASIL S.A. -
Sobre a proposta de honorarios periciais, juntados aos autos as
fls. 235, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais),
digam as partes no prazo de lei. -Adv. RUDEMAR TOFOLO e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

33.-CIVIL PUBLICA-478/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ADELAR FABRIS -Designo o dia
12/03/2008, as 13:30 horas, para audiencia de conciliacao (art.
331, CPC), anotando que o alongamento da pauta decorre da
inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as partes no sen-
tido de comparecerem a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e alter-
nativas possiveis. 3. Ser porventura restar infrutifera a tentati-
va de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as ques-
toes processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos,
especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas
e designada audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.
-Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO
CRIPPA, LILIANE GRUHN e FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-506/2004-COBEDEL-CO-
MERCIO DE BEBIDAS DELL”OLIVO LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -1. Entendo necessaria para a
analise das contas prestadas a realizacao de pericia contabil. 2.
A segunda fase de prestacao de contas destina-se a afericao das
contas apresentadas e o apontamento de eventual saldo deve-
dor ou credor. 3. A sentenca nesses casos nao é meramente de-
claratoria, mas condenatoria e para que se chegue a eventual
condenacao, necessario se faz averiguacao das contas apresen-
tadas e os criterios utilizados para se chegar a tal valor. Nao ha
que se mencionar falta de interesse na origem dos valores apre-
sentados. 4. Nesse sentido, a fim de possibilitar a formacao do
convencimento do juiz, reputo importantante a producao de
prova pericial para determinacao do regularidade ou nao das
contas prestadas e dos respectivos valores apresentados. As-
sim, valendo-me do disposto nos artigos 130 e 915, paragrafo
3, do CPC, determino que seja realizada prova pericial para
que o julgamento possa ser efetivado a contento. 5. Sendo as-
sim, nomeio como perito Edenir DallaValle, independente de
compromisso, a qual devera ser intimado para dizer se aceita o
encargo e manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, apresen-
tando proposta de honorarios. 6. A fim de dar maior objetivida-
de e orientacao a prova a ser produzida, a pericia devera ser
dirigida seguindo os seguintes criterios para afericao do valor
apresentado pelo reu em suas contas: a. Se nas contas apresen-
tadas existe capitalizacao de juros e, em caso positivo, deve ser
excluido do calculo original, aplicando-se juros simples; b. Qual
o indice de atualizacao utilizada e qual o pactuado. Em caso de
clausula generica (qualquer valor) apresentar calculo aplican-
do-se o indice oficial utilizado em cobrancas judiciais; c. Qual
a taxa de juros aplicada e qual a pactuada. E, em caso, de nao
contratacao (clausula generica), aplicacao de juros de 1% (um
por cento) ao mes. 7. Intimem-se as partes para a apresentacao
dos quesitos que entendem necessarios no prazo de dez dias.
Poderao indicar as partes no mesmo prazo assistentes tecnicos.
-Adv. MARLEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFA-
EL SABADIN, JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA FRAN-

CO BRESOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-

35.-EXECUCAO-740/2004-ALFREDO JOAO MARCELINO
x ESPOLIO DE JAIME SCHMIDT e outros- Sobre a informa-
cao do Sr. Avaliador Judicial juntada aos autos as fls. 121, di-
gam as partes, no prazo de lei. -Adv. RUDEMAR TOFOLO,
CLOVIS CARDOSO e IDAMARA PELLEGRINI PASQUA-
LOTTO-

36.-INDENIZACAO (ORD)-907/2004-CIRO ALBERTO PIA-
SECKI x LEILA LISTON SANDERSON e outros- Sobre a
manifestacao da perita juntada aos autos as fls. 306/308, digam
as partes, no prazo de lei. -Adv. RODRIGO ALBERTO CRI-
PPA, LILIANE GRUHN, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE, SADI JOSE DE MARCO e DANIELI CRISTINA
MARCON-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-7/2005-RIOS E CIA LTDA. -
ME x BANCO ITAÃ S/A- Diga a parte contraria no prazo de 5
(cinco) dias acerca da peticao de fls. 195/196. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA FRANCO BRESOLIN e JOR-
GE LUIZ DE MELO-

38.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-22/2005-JUSCE-
LINA MARIA MONICA DOMPSIN DE MORAES x ADILSO
CONSTANTINO -A parte requerida/vencida para no prazo de
15 (quinze) dias, pagar a importancia atual de R$ 2.863,09 (dois
mil oitocentos e sessenta e tres reais e nove centavos), sob pena
de incidencia de multa de 10% (dez por cento) sobre o montan-
te da condenacao, nos termos do art. 475-J do CPC.-Adv. FA-
BIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR, GELINDO JOAO FOLLADOR, FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e
ALDINA PAGANI-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-86/2005-CLAUDIO RENA-
TO MACIEL ALENDE x BANCO ITAU S.A.- A parte requeri-
da para cumprimento da sentenca no que diz respeito a presta-
cao de contas. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, MONICA
FRANCO BRESOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO e JOR-
GE LUIZ DE MELO-

40.-DEMOLITORIA-134/2005-ARI TARTARI x ERNESTO
FACHINELLO e outros -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 101,21 (cento e um reais e vinte e um
centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposi-
tado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do
Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv.
RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, ALMIRANTE MELATI e
FABIO HENRIQUE MELATI-

41.-EXECUCAO-205/2005-COOP DE CRE RURAL C/INTE-
GO SOLIDARIA DE RENASCENCA x VALDIR RIZZO- So-
bre avaliacao e calculos judiciais juntados aos autos as fls. 70/
72, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI e CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-210/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS COSTANEIRA LTDA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- Sobre a
informacao do perito de fls. 342/343, digam as partes, no prazo
de lei. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JOSIANE GODOY, OLDEMAR MARIANO e
HELLISON EDUARDO ALVES-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-213/2005-ALENDE E MAN-
FRIN LTDA x BANCO ITAU S.A.- A parte requerida para cum-
primento da sentenca no que diz respeito a prestacao de contas.
-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MONICA FRANCO BRESOLIN e MARCIA PAULA
BONAMIGO-

44.-MONITORIA-329/2005-ROSEMERI APARECIDA GIOR-
DANI TELLO x ULISSES ANTONIO SABADIN -1.- Designo
o dia 08/05/2008, as 14:00 horas para a realizacao da audiencia
de instrucao e julgamento. - 2.- As partes com as advertencias
do artigo 343, paragrafo 1, do Codigo de Processo Civil. 3.
Devera o rol de testemunhas ser apresentado no prazo legal.- -
Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA e RUDE-
MAR TOFOLO-

45.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-341/2005-I.P.F.F.O. x
I.F.A.- As partes sobre o julgamento do agravo. Certifique-se
nos autos principais, apos arquivem-se com as cautelas de esti-
lo. -Adv. GERALDO ALVES TAVEIRA JUNIOR, ALESSAN-
DRA CAMARGO ROCHA, GESSE DE ROURE FILHO, PAU-
LO JOSE GIARETTA e ACACIO PERIN-

46.-REIVINDICATORIA-411/2005-ADAPAULA BONIN SIL-
VA x MIGUEL DA SILVA- Ao requerido para que informe se
concorda com a emancipacao da menor A.B.S. no prazo de 5
(cinco) dias. -Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ
FERNANDES, ALMIRANTE MELATI e FABIO HENRIQUE
MELATI-

47.-EXECUCAO-442/2005-ROSEMERI APARECIDA GIOR-
DANI TELLO x IVALIDE CATANI LANFERDINI -1. Defiro
o pedido formulado pela parte exequente, suspendendo o tra-
mite processual pelo prazo de cento e oitenta (180) dias. 2.
Apos, a parte exequente para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. Aguarde-se em Carto-
rio.—Adv. ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-506/2005-LEOBERTO MAS-
SAROLLO x BANCO DO BRASIL S.A. -1. Em que pese o
entendimento das partes de que o feito comporta julgamento
antecipado, entendo necessaria para a analise das contas pres-
tadas a realizacao de pericia contabil. 2. A segunda fase de
prestacao de contas destina-se a afericao das contas apresenta-

das e o apontamento de eventual saldo devedor ou credor. 3. A
sentenca nesses casos nao é meramente declaratoria, mas con-
denatoria e para que se chegue a eventual condenacao, neces-
sario se faz averiguacao das contas apresentadas e os criterios
utilizados para se chegar a tal valor. Nao ha que se mencionar
falta de interesse na origem dos valores apresentados. 4. Nesse
sentido, a fim de possibilitar a formacao do convencimento do
juiz, reputo importantante a producao de prova pericial para
determinacao do regularidade ou nao das contas prestadas e
dos respectivos valores apresentados. Assim, valendo-me do
disposto nos artigos 130 e 915, paragrafo 3, do CPC, determino
que seja realizada prova pericial para que o julgamento possa
ser efetivado a contento. 5. Sendo assim, nomeio como perito
Edenir Dall Valle, independente de compromisso, a qual deve-
ra ser intimado para dizer se aceita o encargo e manifestar-se
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando proposta de honora-
rios. 6. A fim de dar maior objetividade e orientacao a prova a
ser produzida, a pericia devera ser dirigida seguindo os seguin-
tes criterios para afericao do valor apresentado pelo reu em
suas contas: a. Se nas contas apresentadas existe capitalizacao
de juros e, em caso positivo, deve ser excluido do calculo ori-
ginal, aplicando-se juros simples; b. Qual o indice de atualiza-
cao utilizada e qual o pactuado. Em caso de clausula generica
(qualquer valor) apresentar calculo aplicando-se o indice ofici-
al utilizado em cobrancas judiciais; c. Qual a taxa de juros apli-
cada e qual a pactuada. E, em caso, de nao contratacao (clausu-
la generica), aplicacao de juros de 1% (um por cento) ao mes.
7. Intimem-se as partes para a apresentacao dos quesitos que
entendem necessarios no prazo de dez dias. Poderao indicar as
partes no mesmo prazo assistentes tecnicos. -Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, JULIANA WERLANG e MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH-

49.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-564/2005-OLGA
SOUTHIER PARTICHELI e outros x MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO- Ao requerente, a fim de que regularize o
polo ativo da presente acao, sob pena de extincao do feito em
relacao ao mesmo, por ilegitimidade de parte. -Adv. RAUL JOSE
PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS,
JULIANO LAGO e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-608/2005-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIOS ELIANE LTDA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S.A.- Sobre a informacao/documentos
do Sr. Perito juntada aos autos as fls. 345/350, digam as partes
no prazo de lei. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA
DALMOLIN, JOSIANE GODOY, OLDEMAR MARIANO e
HELLISON EDUARDO ALVES-

51.-COBRANCA (ORD)-636/2005-ADOLINA MARIA LAM-
BRECHT PIRES x INTERBRAZIL SEGURADORA S.A.- 1.
Sem custas. 2. Observadas as formalidades legais, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo e feitas as comunicacoes
necessarias. -Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIA-
NO SANTOS, MOACYR ALVARO DE SOUZA, JOAQUIM
ALVES PEREIRA e EMANUEL MASCARENHAS PADILHA-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-718/2005-IVADIR TRANS-
PORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x BANCO
ITAU S.A.- Ao requerido para cumprimento da sentenca no
que diz respeito a prestacao de contas. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, MONICA FRANCO
BRESOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO e JORGE LUIZ
DE MELO-

53.-INDENIZACAO (ORD)-748/2005-MARIA MADALENA
RECH x HOSPITAL SAO FRANCISCO e outros-. Pelo perito
nomeado Dr. Ricardo Pepe foi designado o dia 11 de fevereiro
de 2008, a partir das 09:30 para a realizacao da pericia medica
na Associacao Regional de Saude de Sudoeste CRE. -Adv. GIU-
ZEILA CERINI MACHADO WATTE, FABIO LUIZ SANTIN
DE ALBUQUERQUE, CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA, LILIANE GRUHN e ALEXANDRO
TAQUEO KOYAMA-

54.-INDENIZACAO-775/2005-EDEMIR ANGELO NOVE-
LLO x FINASA SEGURADORA S.A- Pelo Juizo de Direito da
Comarca de Guarulhos - SP (CP nº 579/2007) foi redesignado a
audiencia para inquiricao da testemunha arrolada para o dia
18/02/2007, as 13:30 horas. Recolher a importancia de R$ 11,84
referente a conducao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. CIRO
ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FA-
BIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, LILIANE GRUHN,
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA, JOSE FERNANDO VI-
ALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, JANE MARA DA SILVA
PILATTI e MERCIA RIBEIRO-

55.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-833/2005-MARIA
IVONE VALENTE OLIVEIRA x FREDOLINBO PRATES DE
OLIVEIRA e outros- ...Por todo o exposto, julgo improcedente
o pedido formulado pela autora em sua peticao inicial e resolvo
o merito da lide com base no artigo 269, inciso I, do CPC.Ao
efeito e para os fins do art. 12 da Lei nº 1.060/50, condeno a
autora ao pagamento das despesas processuais alem de honora-
rios advocaticios ao patrono da re, no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais), com fulcro no art. 20, paragrafo 4º, do CPC.
Cumpra-se as disposicoes do Codigo de Normas da Corregedo-
ria-geral de Justica do Estado do Parana. P.R.I. -Adv. VIVIA-
NE MENEGAZZO DALLA LIBERA, ARNI DEONILDO
HALL, RAUL JOSE PROLO e GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI-

56.-CONCESSAO DE BENEFICIO-913/2005-ANTONIO
FRANCISCO SOARES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOLCIAL- Sobre a complementacao dos lau-
do pericial juntada aos autos as fls. 87, digam as partes, no
prazo de lei. -Adv. DALILA CRISTINA MARCON, IGLENIO
LUIZ SCHWERZ e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

57.-EXECUCAO-924/2005-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DUOVIZINHENSE LTDA-CAMD x VALDIR MAFFIO-
LETTI- Defiro o pedido de fls. 106. -Adv. ERLON ANTONIO
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MEDEIROS, ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA e NILO NORBERTO NESI-

58.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-964/2005-ALU-
MICESAR COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA x TIM
SUL S.A. -1.- Designo o dia 14/05/2008, as 14:00 horas para a
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. - 2.- As par-
tes com as advertencias do artigo 343, paragrafo 1, do Codigo
de Processo Civil. 3. Devera o rol de testemunhas ser apresen-
tado no prazo legal.- -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA, ELISA ESTER WIGGERS, FABIULA SCHMIDT e
LARISSA CERBARO DETONI-

59.-CONV.DE SEPARACAO EM DIVORC.-3/2006-A.M.J. x
C.H.P.B. -Vistos. 1. Havendo concordancia do Ministerio Pu-
blico, homologo por sentenca, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos de acao de
conversao de separacao judicial em divorcio movida por A.M.J.
em face de C.H.P.B.,noticiado as fls. 236/238. 2. Em conse-
quencia, julgo extinto o feito, com o julgamento do merito, nos
termos do artigo 269, inc. III, do CPC. 3. Expecam-se os ofici-
os conforme requerido as fls. 237. 4. Custas na forma da lei.
P.R.I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se estes
autos. -Adv. LILIANE GRUHN, CIRO ALBERTO PIASECKI,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE e ANTONIO CARLOS PONTES BORGES-

60.-COBRANCA (SUM)-4/2006-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x KOWALSKI & KOWAL-
SKI LTDA -Designo o dia 26/03/2008, as 13:30 horas, para
audiencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alon-
gamento da pauta decorre da inexistencia de data mais proxi-
ma. 2. Oriente as partes no sentido de comparecerem a audien-
cia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas
a serem produzidas e designada audiencia de instrucao e julga-
mento, se for o caso. -Adv. RUBIA MARA CAMANA, RENA-
TO PINEDA SARTORI, LORENA MORO DOMINGOS, CAR-
LOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

61.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-30/2006-CARO-
LINA KLOSINSKI x NILDO JOSE CHENET -Ao preparo do
saldo das custas processuais, no valor de R$ 168,31 (cento e
sessenta e oito reais e trinta e um centavos), no prazo e sob as
penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-
X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Carto-
rio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233.—Adv. NILTO SALES VIEIRA, GEOVANI
GHIDOLIN e GIUZEILA CERINI MACHADO WATTE-

62.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-42/2006-RECAPA-
DORA PARDAL LTDA. x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO- Sobre a informacao do Sr. Perito juntada aos autos
as fls. 135, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-

63.-MONITORIA-139/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE - SICREDI x OSORIO BORGES- Sobre
o retorno da carta precatoria sem cumprimento, diga o reque-
rente, no prazo de lei. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELI-
SIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e ULISSES FALCI
JUNIOR-

64.-CAUTELAR INOMINADA-231/2006-VANDERLEI RO-
BERTO DE OLIVEIRA x SAULLE FAVARETTO e outros -1.-
Face o contido na peticao de fls. 109, nos ternmos do artigo
794,I do CPC, julgo extinta a presente acao cautelar inominada
em fase de execucao, movida por Vanderlei Roberto de Olivei-
ra em face de Saulle Favaretto e Ildete Martini Favaretto. 2.
Custas na forma da lei.- 3. Promovam-se as anotacoes necessa-
rias e baixas de estilo, com diligencias necessarias.- PRI, ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. OBS:
Custas a serem pagas em Cartorio no valor de R$ 370,21 (tre-
zentos e setenta reais e vinte e um centavos). -Adv. OSCAR
DANILO MACIEL, ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO e
ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI-

65.-DIVORCIO DIRETO-236/2006-L.G.N. x W.N.- Para rea-
lizacao da audiencia de instrucao e julgamento designo o dia
25 de marco de 2008, as 15:00 horas. -Adv. ALECXANDRO
MANFREDINI SCHWARTZ, ORLANDO HENRIQUE
KRAUSPENHAR FILHO e ADEMIR AVELINO JOAO ROS-
SETO-

66.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-259/2006-AURILNE
MARCIA LONGO FURLAN x DARCI ATILIO FURLAN-
Tendo em vista o noticiado as fls. 214 e o lapso de tempo ja
transcorrido, diga a parte autora se houve acordo entre as par-
tes, ja que segundo a informacao o acordo estava em vias de
ocorrer. -Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, MARCELO BIENTINEZ MIRO, RO-
NIR IRANI VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
RAUL JOSE PROLO, ALDINA PAGANI, HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

67.-REGULAMENTACAO DE VISITA-264/2006-A.J.F. x
M.T.O.F.- Havendo concordancia do representante do Ministe-
rio Publico, designo audiencia para o dia 26 de fevereiro de
2008, as 14:00 horas. -Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI, LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI, FERNAN-
DO SALVATTI GODOI e IVO SANTOS JUNIOR-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-272/2006-TRANSMARA
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA. x
AGROSUINOS DISTRIBUIDORA DE RACOES LTDA. e
outros -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 129,31 (cento e vinte e nove reais e trinta e um centavos),

no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A),
em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito,
para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. ROBERTO
CARLOS BANDEIRA SEDOR, MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH, JULIANA WERLANG e ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-289/2006-HOSPITAL
SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA. x DANILO DALL
AGNOL e outros-. 1. Certifique-se nos autos principais e, apos,
desapensem-se para posterior arquivamento, com as cautelas
de estilo. -Adv. NERII L. CEMZI, CLECI MARIA DARTO-
RA, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA PA-
GANI e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-333/2006-B.M.D.
x B.O.- As partes para que apresentem termo de acordo de ali-
mentos, a fim de regulamentar o direito de alimentos. -Adv.
GIORGE ANDRE LANDO, ANDREA REGINA DE MORAIS
BENEDETTI, RODRIGO BIEZUS, GIOVANI MARCELO
RIOS e JOSE DE CAMPOS CAMARGO JUNIOR-

71.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-384/2006-
TRANSMARA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA. x AGROSUINOS DISTRIBUIDORA DE RACO-
ES LTDA. e outros -Ao preparo do saldo das custas processu-
ais, no valor de R$ 138,31 (cento e trinta e oito reais e trinta e
um centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser de-
positado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco
do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-
CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identifi-
cando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—
Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR, ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA, DEBORA CRISTINA CALEFFI
DE ALMEIDA, JULIANA WERLANG e MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-

72.-APOSENTADORIA P/TEMPO SERVIÇO-440/2006-JOSE
ATILIO DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL- Sobre a complementacao do laudo pericial
juntado aos autos as fls. 70, digam as partes, no prazo de lei. -
Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, GIOVANI MARCELO
RIOS, RODRIGO BIEZUS e RODRIGO OLIVEIRA DE
MELO-

73.-MONITORIA-515/2006-RJU - COMERCIO E BENEFI-
CIAMENTO DE FRUTAS E VERDUR x ELAIR MARIA FER-
RI- 1. Defiro o pedido formulado pela parte autora, suspenden-
do o tramite processual pelo prazo de noventa (90) dias. 2.
Vencido o prazo, intime-se a parte autora para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Aguar-
de-se em Cartorio. -Adv. MARCELO VARASCHIN-

74.-INDENIZACAO-516/2006-TRANSMARA TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x AGROSUINOS
DISTRIBUIDORA DE RACOES LTDA. e outros -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 152,31 (cento e
cinquenta e dois reais e trinta e um centavos), no prazo e sob as
penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-
X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Carto-
rio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233. -Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SE-
DOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR, ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e JULIANA WERLANG-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-537/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ERVA MATE BALBINOTTI LTDA. x GLO-
BAL TELECON S/A - ...Por isso, tendo em conta a hipossufi-
ciencia da parte autora em relacao a parte adversa, possivel e a
inversao do onus da prova, porque as regras especiais do CDC
se sobrepoem a norma generica do art. 333 do CPC. 9. Em
sendo assim, inverto o onus da prova. 10 Para realizacao da
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 21/05/2008,
as 14:00 horas para a realizacao da audiencia de instrucao e
julgamento. 11. As partes com as advertencias do artigo 343,
paragrafo 1, do Codigo de Processo Civil. 3. Devera o rol de
testemunhas ser apresentado no prazo legal.- -Adv. MARLEY
TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFAEL SABADIN,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, MARCIA PAULA BONAMIGO
e MONICA FRANCO BRESOLIN-

76.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-550/2006-A.M.L.F.
x D.A.F.- Ciencias as partes do julgamento do agravo. -Adv.
MARCELO BIENTINEZ MIRO, ARNI DEONILDO HALL,
RAUL JOSE PROLO, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA PAGA-
NI, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e DOUGLAS ALBERTO
LUVISON-

77.-EXECUCAO-576/2006-BANCO BRADESCO S/A x LU-
BRIMULTI LUBRIFICANTES LTDA. e outros- Em face do
decurso do prazo de suspensao, a parte exequente para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

78.-DIVORCIO DIRETO-584/2006-T.M.C. x E.P.C.- ...Em face
do exposto, cumpridas as condicoes exigidas pela Lei 6.515/
77, estando os divorciandos separados de fato ha mais de dois
anos, prazo estabelecido pelo art. 266, paragrafo 6º da Consti-
tuicao Federal, e contando o pedido com a concordancia do
Ministerio Publico, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para o fim de decretar o divorcio do casal, extinguindo o vincu-
lo matrimonial, voltando a requerida a usar o nome de solteira
e em relacao ao bem imovel citado na inicial concordo com
50% (cinquenta por cento) para cada conjuge. Pela sucumben-
cia, condeno o requerido ao pagamento das custas/despesas
processuais e dos honorarios advocaticios, fixada a verba ho-

noraria em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). Transitada em
julgado a decisao, expeca-se o competente mandado de aver-
bacao. P.R.I. -Adv. RODRIGO DALLA VALLE e ARY CEZA-
RIO JUNIOR-

79.-COBRANCA (ORD)-607/2006-TEREZA TURCATO FOR-
LIN e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS- Diga a parte re sobre o contido na peticao de fls.
75/76 no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GUSTAVO FASCIANO
SANTOS, RODRIGO LONGO, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

80.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-619/2006-MARTA
FLORES x BANCO ZOGBI PROMOVEL S/A e outros- Sobre
as informacoes juntadas aos autos as fls. 72/75, digam as par-
tes, no prazo de lei. -Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e NILTO SALES
VIEIRA-

81.-EXECUCAO-631/2006-NUTRIMASA AGROINDUSTRI-
AL DE ALIMENTOS LTDA. x LEOCIR CANZI E CIA LTDA.
e outros- A parte exequente para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. JONAS
ELIAS PIZZINATO PICCOLI-

82.-COBRANCA (ORD)-635/2006-IZALINO ANTUNES x
MAPFRE SEGUROS-. Pelo Juizo de Direito da Comarca de
Sao Paulo - SP (Setor de Cartas Precatorias) foi designado o
dia 30/04/2008, as 14:30 horas para inquiricao das testemu-
nhas arroladas. CP nº 115216-9/07. -Adv. GIOVANI MARCE-
LO RIOS, RODRIGO BIEZUS, GEOVANI GHIDOLIN, JOAO
EDSON PEIXOTO e DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA-

83.-INDENIZACAO-655/2006-JULIANE APARECIDA PERIN
x GILBERTO CESAR WUST DA SILVA e outros -Designo o
dia 26/03/2008, as 14:00 horas, para audiencia de conciliacao
(art. 331, CPC), anotando que o alongamento da pauta decorre
da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as partes no
sentido de comparecerem a audiencia em condicoes de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infrutifera a ten-
tativa de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as
questoes processuais pendentes, fixados os pontos controverti-
dos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produ-
zidas e designada audiencia de instrucao e julgamento, se for o
caso. -Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, BIANCA ZANINI NICLOTE, RAQUEL
GONCALVES NUNES, ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIA-
RETTA e CIRO BRUNING-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-675/2006-RUDINEI VETTO-
RELLO x COOPERATIVA DE LIVRE ADMISSAO SUDOES-
TE - SICREDI I -1. Recebo o recurso de apelacao de fls. 132/
141, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do
Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressupostos
legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o
oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com a respos-
ta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e since-
ras homenagens deste Juizo. -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES e ULISSES FALCI JUNIOR-

85.-COBRANCA (ORD)-688/2006-LINDAURA BENTA DE
ANDRADE x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS- Vistos. 1. Considerando que o requerido satisfez a
obrigacao, e nao houve oposicao do credor (fls. 66), por sen-
tenca, declaro extinto o feito, nos termos do art. 794, inciso I,
do CPC. 2. Defiro o pedido de levantamento do valor deposita-
do em favor dos autores. Custas na forma da lei. P.R.I. Obser-
vadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.-OBS. Cus-
tas a serem pagas em Cartorio no valor de R$ 338,61 (trezentos
e trinta e oito reais e sessenta e um centavos), no prazo e sob as
penas da lei. -Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIA-
NO SANTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

86.-COBRANCA (SUM)-710/2006-SERGIO MIORANCA x
MAPFRE SEGUROS -Designo o dia 26/03/2008, as 14:30 ho-
ras, para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando
que o alongamento da pauta decorre da inexistencia de data
mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de comparece-
rem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3.
Ser porventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera
saneado o processo, decididas as questoes processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas,
deferidas aquelas a serem produzidas e designada audiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. ARNI DEONILDO
HALL, RAUL JOSE PROLO, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, MARCELO BIENTINEZ MIRO e GEOVANI
GHIDOLIN-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-734/2006-ANTONIO LUIZ
TOMAZINI x BANCO ITAU S/A -1. Recebo os recursos de
apelacao de fls. 80/83 e 89/98, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo (artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que
presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intimem-
se as partes para o oferecimento de contra-razoes no prazo le-
gal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as caute-
las de estilo e sinceras homenagens deste Juizo.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
ANGELICA CARNAVAL MARCOLA-

88.-DECLARATORIA-765/2006-RECAPADORA DE PNEUS
ANTONINHO LTDA. x DIVISA CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI, GILBERTO CARLOS
RICHTHCIK e ELIZANGELA MARA CAPONI-

89.-EXECUCAO ENTREGA DE COISA INC-767/2006-
PLANTANENSE DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICO-
LAS LTD x PEDRO GIRARDELO e outros- Sobre a certidao
de fls. 38-verso, diga o exequente, no prazo de lei. -Adv. OR-
LANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR FILHO e ALECXAN-
DRO MANFREDINI SCHWARTZ-

90.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-786/2006-PEDRO COR-
DEIRO DAS NEVES x RADIO CRISTAL -Ao preparo do sal-
do das custas processuais, no valor de R$ 300,71 (trezentos
reais e setenta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia
0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Pri-
meira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como enca-
minhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233.—Adv. WANDERLEI DALLO e GEOVANI
GHIDOLIN-

91.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-803/2006-C.B.S. x
E.S.- Indefiro o pedido de fls. 78/79, a requerente devera pro-
mover a execucao pelos meios proprios. 2. Observadas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo e feitas as comunicacoes necessarias. -Adv. VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA, EDSON GHETTINO e MAU-
RICIO GHETTINO-

92.-DEPOSITO-814/2006-BANCO BRADESCO S/A x WIL-
SON PENSO -Sobre a contestaçao e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e OSCAR DANILO MACIEL-

93.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-834/2006-ALFEU DA
SILVA x BV FINANCEIRA S/A -Designo o dia 26/03/2008, as
15:00 horas, para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC),
anotando que o alongamento da pauta decorre da inexistencia
de data mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de com-
parecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possi-
veis. 3. Ser porventura restar infrutifera a tentativa de concilia-
cao, sera saneado o processo, decididas as questoes processu-
ais pendentes, fixados os pontos controvertidos, especificadas
as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada
audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. FER-
NANDO DORIVAL DE MATTOS, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

94.-DEPOSITO-881/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANDRE WITTE -Designo o dia 07/04/2008, as 13:30 horas,
para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o
alongamento da pauta decorre da inexistencia de data mais pro-
xima. 2. Oriente as partes no sentido de comparecerem a audi-
encia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3. Ser por-
ventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera sanea-
do o processo, decididas as questoes processuais pendentes,
fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas, de-
feridas aquelas a serem produzidas e designada audiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e ANGELITA
TEREZINHA ANTUNES GUARDINI-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-925/2006-BONETTI IND E
COM DE ARTEFATOS DE FIBRA LTDA. x INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP -1. Recebo o recurso de
apelacao de fls. 86/87, em seus efeitos devolutivo e suspensivo
(artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os
pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal.
3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas
de estilo e sinceras homenagens deste Juizo.-Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e LUCIANO MAR-
CHESINI-

96.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-937/2006-NILTON
COLONETTI x LURDES SALVADOR e outros -Designo o dia
07/04/2008, as 14:00 horas, para audiencia de conciliacao (art.
331, CPC), anotando que o alongamento da pauta decorre da
inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as partes no sen-
tido de comparecerem a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e alter-
nativas possiveis. 3. Ser porventura restar infrutifera a tentati-
va de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as ques-
toes processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos,
especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas
e designada audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.
-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e CLOVIS CARDOSO-

97.-COBRANCA (ORD)-969/2006-LUIZ FERNANDO BAN-
DEIRA x ADIR ANTONIO SIGNORI- Sobre a certidao de fls.
40, diga o exequente, no prazo de lei. -Adv. RODRIGO PARI-
ZOTTO BANDEIRA-

98.-PRESTACAO DE CONTAS-989/2006-LABORATORIO
DE ANALISES CLINICAS VIRMOND LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -1. Recebo o recurso de apelacao
de fls. 231/235, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo
520, do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressu-
postos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada
para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com a
resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e
sinceras homenagens deste Juizo.-Adv. MARLEY TREVISAN
SABADIN, EDUARDO RAFAEL SABADIN e JORGE LUIZ
DE MELO-

99.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1016/2006-OS-
MAR KRIGER e outros x ANTONINHO SERAFIN -Ao pre-
paro do saldo das custas processuais, no valor de R$ 313,21
(trezentos e treze reais e vinte e um centavos), no prazo e sob
as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente -
29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do
Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem
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como encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone -
46-3524-4200, ramal 233.—Adv. EDIMARA SCACHET RIS-
SO, MELISSA BARBIERI DE OLIVEIRA e IVO SANTOS
JUNIOR-

100.-MONITORIA-1019/2006-DE MARTINI & CIA. LTDA.
x TIAGO MATTEI -Designo o dia 07/04/2008, as 14:30 horas,
para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o
alongamento da pauta decorre da inexistencia de data mais pro-
xima. 2. Oriente as partes no sentido de comparecerem a audi-
encia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3. Ser por-
ventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera sanea-
do o processo, decididas as questoes processuais pendentes,
fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas, de-
feridas aquelas a serem produzidas e designada audiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. SEGIO SINHORI,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e RAUL JOSE PRO-
LO-

101.-CONCESSAO DE BENEFICIO-1044/2006-DOREMI
CAETANO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Sobre a informacao do Sr. Perito juntada aos autos
as fls. 37, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. MATEUS
FERREIRA LEITE, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH, ALICE JOANA DOS SANTOS e RODRIGO OLIVEI-
RA DE MELO-

102.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-1045/2006-A.G.S.
x J.F.S.- Para realizacao da audiencia de instrucao e julgamen-
to designo o dia 08 de abril de 2008, as 14:00 horas. -Adv.
GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR, RAQUEL GONCALVES NUNES e RAQUEL BEATRIZ
SANGALETTI LAVRATTI-

103.-CONCESSAO DE BENEFICIO-1046/2006-CLAUDIO
JOSE BOSIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- Sobre o laudo medico pericial juntado aos autos
as fls. 115/121, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. ARNI
DEONILDO HALL, RAUL JOSE PROLO, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI e MAYKON C. A. ESPINDOLA-

104.-REINTEGRACAO DE POSSE-1087/2006-SILVIO MER-
CANDE BADZIAK e outros x MARIZETE MORAIS DA SIL-
VA e outros- A parte autora para dizer se insiste no pedido de
extincao do feito, vez que a homologacao da desistencia da
acao acarretara a perda dos efeitos da liminar de reintegracao
concedida e o retorno do “status quo”. -Adv. SEGIO SINHORI
e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

105.-GUARDA DEFINITIVA DE MENOR-1089/2006-J.J.N.
e outros x -Sobre a contestaçao e preliminares juntados, diga o
requerente, no prazo de lei. -Adv. EDSON APARECIDO STA-
DLER e ARY CEZARIO JUNIOR-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2007-TEREZINHA
GASPARIN FRIGHETTO x INGA VEÖCULOS LTDA.- A parte
embargada para apresentacao de alegacoes finais no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBE-
RA, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPALE-
ZZO e CARLOS NATAL GIARETTA-

107.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2007-TRANSPORTADO-
RA BALANCA LTDA. x BANCO ITAU S/A -1. Recebo o re-
curso de apelacao de fls. 223/232, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo (artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que
presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-
se a parte apelada para o oferecimento de contra-razoes no pra-
zo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as
cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juizo.-Adv. GI-
OVANI MARCELO RIOS, RODRIGO BIEZUS, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e ANGELICA CARNAVAL MARCOLA-

108.-INVENTARIO-24/2007-ELINA TEREZINHA FEDERIS-
SI e outros x ANTONIO NATALINO PADILHA- Sobre peti-
cao e avaliacao juntadas aos autos as fls. 94/95, digam as par-
tes, no prazo de lei. -Adv. SADI JOSE DE MARCO, HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER e ALDINA PAGANI-

109.-EXECUCAO-29/2007-FLESSAK MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIOS
PITT LTDA.- Sobre a avaliacao e calculos judiciais juntados
aos autos as fls. 31/33, digam as partes, no prazo de lei. -Adv.
SEGIO SINHORI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-46/2007-ELIAS MICHELS
x BANCO DO BRASIL S/A -Por todo o exposto, rejeito as
preliminares suscitadas na contestacao e JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor em sua peticao inicial, e ao
efeito condeno o reu a prestar as contas exigidas (com obser-
vancia dos pontos assinalados pelo correntista), no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar
as que o autor apresentar, nos termos do artigo 915, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil. Pela sucumbencia, condeno o
reu ao pagamento das despesas processuais, inclusive custas, e
honorarios advocaticios do patrono judicial da parte adversa,
fixada a verba honoraria em 10% sobre o valor atribuido a cau-
sa, na forma do artigo 20, paragrafo 3º, “a” e “c”, do Codigo de
Processo Civil. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-geral de Justica do Estado do Parana.
P.R.I.-Adv. FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, LIZEU
ADAIR BERTO, JULIANA WERLANG e MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH-

111.-EXECUCAO-49/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x DIOCYLA CONFECCOES LTDA. e outros-
Sobre a certidao de fls. 43, diga o exequente, no prazo de lei. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO MUNARETTO e
WAGNER MUNARETTO-

112.-COBRANCA (ORD)-60/2007-DOMINGOS RODRI-

GUES DE RAMOS e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -
Contadas e preparadas as custas processuais, voltem os autos
conclusos para sentenca. - OBS. Custas a serem pagas em Car-
torio no valor de R$ 701,01 (setencentos e um reais e um cen-
tavo), podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-X,
agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio
da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233.—Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FAS-
CIANO SANTOS e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

113.-EXECUCAO-72/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ARBEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA POSTOS LTDA. e outros- Sobre a certidao de fls. 45-
verso, diga o exequente, no prazo de lei. -Adv. EGIDIO MU-
NARETTO, EDUARDO MUNARETTO, WAGNER MUNA-
RETTO e JAMES ENGEL-

114.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2007-TRANSPORTADO-
RA E COMERCIO DE CEREAIS NAVAL LTDA. x BANCO
BRADESCO S/A -Por todo o exposto, rejeito as preliminares
suscitadas na contestacao e JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor em sua peticao inicial, e ao efeito conde-
no o reu a prestar as contas exigidas (com observancia dos pon-
tos assinalados pelo correntista), no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que o
autor apresentar, nos termos do artigo 915, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil. Pela sucumbencia, condeno o reu ao
pagamento das despesas processuais, inclusive custas, e hono-
rarios advocaticios do patrono judicial da parte adversa, fixada
a verba honoraria em 10% sobre o valor atribuido a causa, na
forma do artigo 20, paragrafo 3º, “a” e “c”, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Normas
da Corregedoria-geral de Justica do Estado do Parana. P.R.I.-
Adv. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE
MATTOS e NELSON PASCHOALOTTO-

115.-MONITORIA-85/2007-AGROESTE SEMENTES S/A x
AGRO RURAL - JOAO BERDINASKI & CIA LTDA. -Desig-
no o dia 07/04/2008, as 15:00 horas, para audiencia de concili-
acao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da pauta
decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as
partes no sentido de comparecerem a audiencia em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infruti-
fera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. NELI LINO SAIBO e RUDEMAR TOFO-
LO-

116.-DECLARATORIA-92/2007-INES BEATRIZ KREFTA
GROFF LTDA. x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
53,71 (cinquenta e tres reais e setenta e um centavos), no prazo
e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente
- 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome
do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62,
bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. ORLANDO HENRI-
QUE KRAUSPENHAR FILHO, ALECXANDRO MANFRE-
DINI SCHWARTZ, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS-

117.-INDENIZACAO-113/2007-ADILSON JOSE ZAMBONI
e outros x PEDRO RAGIEVICZ e outros -Designo o dia 07/04/
2008, as 15:30 horas, para audiencia de conciliacao (art. 331,
CPC), anotando que o alongamento da pauta decorre da inexis-
tencia de data mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de
comparecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo
propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis. 3. Ser porventura restar infrutifera a tentativa de con-
ciliacao, sera saneado o processo, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes, fixados os pontos controvertidos, especifi-
cadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv.
ANTONIO CARLOS JORGE LEITE, MARCELO BIENTINEZ
MIRO, RAUL JOSE PROLO e GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-

118.-PRESTACAO DE CONTAS-136/2007-NELSON KA-
LISKI x BANCO ITAU S/A -Por todo o exposto, rejeito as pre-
liminares suscitadas na contestacao e JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor em sua peticao inicial, e ao efei-
to condeno o reu a prestar as contas exigidas (com observancia
dos pontos assinalados pelo correntista), no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as
que o autor apresentar, nos termos do artigo 915, paragrafo 2º,
do Codigo de Processo Civil. Pela sucumbencia, condeno o reu
ao pagamento das despesas processuais, inclusive custas, e
honorarios advocaticios do patrono judicial da parte adversa,
fixada a verba honoraria em 10% sobre o valor atribuido a cau-
sa, na forma do artigo 20, paragrafo 3º, “a” e “c”, do Codigo de
Processo Civil. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-geral de Justica do Estado do Parana.
P.R.I.-Adv. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL
DE MATTOS e JORGE LUIZ DE MELO-

119.-PRESTACAO DE CONTAS-137/2007-JAIRO NIEHUES
- ME x BANCO DO BRASIL S/A -Por todo o exposto, rejeito
as preliminares suscitadas na contestacao e JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pelo autor em sua peticao inicial,
e ao efeito condeno o reu a prestar as contas exigidas (com
observancia dos pontos assinalados pelo correntista), no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe ser licito
impugnar as que o autor apresentar, nos termos do artigo 915,
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Pela sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das despesas processuais, inclusi-
ve custas, e honorarios advocaticios do patrono judicial da par-
te adversa, fixada a verba honoraria em 10% sobre o valor atri-
buido a causa, na forma do artigo 20, paragrafo 3º, “a” e “c”,
do Codigo de Processo Civil. Cumpram-se as disposicoes do

Codigo de Normas da Corregedoria-geral de Justica do Estado
do Parana. P.R.I.-Adv. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO
DORIVAL DE MATTOS, MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH e JULIANA WERLANG-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-140/2007-ARBEL - CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA POSTOS LTDA. x
HSBC -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos junta-
dos, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. JAMES ENGEL,
EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MUNARETTO-

121.-INDENIZACAO-144/2007-GIULIANI AUGUSTA MA-
CHADO x BANCO DO BRASIL S/A -Designo o dia 14/04/
2008, as 13:30 horas, para audiencia de conciliacao (art. 331,
CPC), anotando que o alongamento da pauta decorre da inexis-
tencia de data mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de
comparecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo
propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis. 3. Ser porventura restar infrutifera a tentativa de con-
ciliacao, sera saneado o processo, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes, fixados os pontos controvertidos, especifi-
cadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv.
LUIZ RAMME, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e JULIANA WERLANG-

122.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-165/2007-ELAIR
JOSE OSORIO e outros x BANCO BRADESCO S/A -Designo
o dia 14/04/2008, as 14:00 horas, para audiencia de concilia-
cao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da pauta de-
corre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as partes
no sentido de comparecerem a audiencia em condicoes de tran-
sigir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infrutifera a ten-
tativa de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as
questoes processuais pendentes, fixados os pontos controverti-
dos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produ-
zidas e designada audiencia de instrucao e julgamento, se for o
caso. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO, NILTO SALES VIEIRA e
DANIEL HACHEM-

123.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-169/2007-FERNAN-
DA FONTANA x BANCO SANTANDER BANESPA S/A -De-
signo o dia 14/04/2008, as 14:30 horas, para audiencia de con-
ciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da pauta
decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as
partes no sentido de comparecerem a audiencia em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infruti-
fera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR
FILHO, ALECXANDRO MANFREDINI SCHWARTZ, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI R. TABORDA-

124.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-185/2007-NEREU
LOFF x BANCO BRADESCO S/A- Diga a parte autora sobre
a contestacao de fls. 62/91 no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
FERNANDO DORIVAL DE MATTOS, LIZEU ADAIR BER-
TO e NELSON PASCHOALOTTO-

125.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-191/2007-TRANS-
PORTES E COMERCIO DE CEREAIS NAVAL LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A -Designo o dia 14/04/2008, as 15:00 ho-
ras, para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando
que o alongamento da pauta decorre da inexistencia de data
mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de comparece-
rem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3.
Ser porventura restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera
saneado o processo, decididas as questoes processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos, especificadas as provas,
deferidas aquelas a serem produzidas e designada audiencia de
instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. LIZEU ADAIR
BERTO e NILTO SALES VIEIRA-

126.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-194/2007-GERSON
FAUSTO x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -Desig-
no o dia 28/04/2008, as 15:00 horas, para audiencia de concili-
acao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da pauta
decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as
partes no sentido de comparecerem a audiencia em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infruti-
fera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, RAUL JOSE PROLO, EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS e FERNANDO LUIZ CHI-
APETTI-

127.-PRESTACAO DE CONTAS-197/2007-REGINA SILVA-
NA MEIRA x BANCO ITAU S/A -Contadas e preparadas as
custas processuais, voltem os autos conclusos para sentenca.-
Cutas a serem pagas em Cartorio no valor de R$ 30,71 (trinta
reais e setenta e um centavos), podendo ser depositado na con-
ta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A),
em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito,
para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. MARLEY TRE-
VISAN SABADIN, EDUARDO RAFAEL SABADIN e JOR-
GE LUIZ DE MELO-

128.-EXECUCAO-203/2007-RECAUCHUTAGEM RANK
LTDA. x ANTONINHO SEGUNDO ZANGRANDE e outros-
Sobre a avaliacao e calculo geral juntados aos autos as fls. 62/
65, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. GETULIO LADIS-
LAU RODRIGUES, RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LA-
VRATTI e GILBERTO CARLOS RICHTHCIK-

129.-COBRANCA (ORD)-207/2007-J. L. INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA. x BRADESCO AURO/
RE COMPANHIA DE SEGUROS -Designo o dia 28/04/2008,
as 14:00 horas, para audiencia de conciliacao (art. 331, CPC),
anotando que o alongamento da pauta decorre da inexistencia
de data mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de com-
parecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas possi-
veis. 3. Ser porventura restar infrutifera a tentativa de concilia-
cao, sera saneado o processo, decididas as questoes processu-
ais pendentes, fixados os pontos controvertidos, especificadas
as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e designada
audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA PAGANI,
VALMIR ANTONIO SGARBI, DOUGLAS ALBERTO LUVI-
SON e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

130.-COBRANCA (ORD)-232/2007-ALVANIR BOFF x MA-
PFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Designo o dia 28/
04/2008, as 14:30 horas, para audiencia de conciliacao (art.
331, CPC), anotando que o alongamento da pauta decorre da
inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente as partes no sen-
tido de comparecerem a audiencia em condicoes de transigir,
trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e alter-
nativas possiveis. 3. Ser porventura restar infrutifera a tentati-
va de conciliacao, sera saneado o processo, decididas as ques-
toes processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos,
especificadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas
e designada audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso.
-Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR, JOAO ED-
SON PEIXOTO e DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA-

131.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-241/2007-AIRTON
ANTONIO DAMBROS x BV FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NAN -Designo o dia 14/04/2008, as 15:30 horas, para audien-
cia de conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alongamen-
to da pauta decorre da inexistencia de data mais proxima. 2.
Oriente as partes no sentido de comparecerem a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura
restar infrutifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, decididas as questoes processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas
a serem produzidas e designada audiencia de instrucao e julga-
mento, se for o caso. -Adv. JOSE TADEU SILVA e RENATA
PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

132.-COBRANCA (ORD)-243/2007-SADI JOSE DE MARCO
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Designo o dia 28/04/
2008, as 13:30 horas, para audiencia de conciliacao (art. 331,
CPC), anotando que o alongamento da pauta decorre da inexis-
tencia de data mais proxima. 2. Oriente as partes no sentido de
comparecerem a audiencia em condicoes de transigir, trazendo
propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis. 3. Ser porventura restar infrutifera a tentativa de con-
ciliacao, sera saneado o processo, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes, fixados os pontos controvertidos, especifi-
cadas as provas, deferidas aquelas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de instrucao e julgamento, se for o caso. -Adv.
SADI JOSE DE MARCO e OLDEMAR MARIANO-

133.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-246/2007-ARCELI
SCHMITT DE SOUZA e outros x NOACIR SCHMITT DE
SOUZA -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. ARLEI VI-
TORIO ROGENSKI, MONICA HELENA RUARO e CARLOS
ALBERTO ZANCHET VIANA-

134.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-249/2007-ROBER-
TO BOTTEGA x PAN AMERICANO -Sobre a contestaçao e
documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA e ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-

135.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-279/2007-
BANCO BRADESCO S/A x JOAO MARIA ZGODA -Conta-
das e preparadas as custas processuais, voltem os autos conclu-
sos para sentenca. - OBS. Custas a serem pagas em Cartorio no
valor de R$ 23,71 (vinte e tres reais e setenta e um centavos),
podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia
0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Pri-
meira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como enca-
minhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233.—Adv. NILTO SALES VIEIRA e LIZEU
ADAIR BERTO-

136.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-280/2007-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO MARIA ZGODA -Contadas e pre-
paradas as custas processuais, voltem os autos conclusos para
sentenca. - OBS. Custas a serem pagas em Carotorio no valor
de R$ 23,71 (vinte e tres reais e setenta e um centavos), poden-
do ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-
5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ra-
mal 233.—Adv. NILTO SALES VIEIRA e LIZEU ADAIR BER-
TO-

137.-EXECUCAO-290/2007-BUNGE FERTILIZANTES S/A
x VALDIR MAFIOLETTI- Sobre a certidao de fls. 24-verso,
diga a exequente, no prazo de lei. -Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA-

138.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-293/2007-MILNER
MARQUES QUOSS x BANCO BRADESCO S/A- Diga a par-
te requerida se concorda com o julgamento antecipado da lide
no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. SANDRA RITA MENEGAT-
TI DE LIMA e NILTO SALES VIEIRA-

139.-EXECUCAO-312/2007-BANCO DO BRASIL S/A x JO-
CELIR ANTONIO FERREIRA DOS ANJOS e outros- Sobre
as avaliacoes judiciais juntadas aos autos as fls. 49/50, digam
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as partes, no prazo de lei. -Adv. JULIANA WERLANG, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e OSCAR DANI-
LO MACIEL-

140.-PRESTACAO DE CONTAS-333/2007-ISMAEL CAR-
NEIRO & CIA LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A -Por todo
o exposto, rejeito as preliminares suscitadas na contestacao e
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor em sua
peticao inicial, e ao efeito condeno o reu a prestar as contas
exigidas (com observancia dos pontos assinalados pelo corren-
tista), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nao
lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar, nos termos do
artigo 915, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Pela
sucumbencia, condeno o reu ao pagamento das despesas pro-
cessuais, inclusive custas, e honorarios advocaticios do patro-
no judicial da parte adversa, fixada a verba honoraria em 10%
sobre o valor atribuido a causa, na forma do artigo 20, paragra-
fo 3º, “a” e “c”, do Codigo de Processo Civil. Cumpram-se as
disposicoes do Codigo de Normas da Corregedoria-geral de
Justica do Estado do Parana. P.R.I.-Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO e SERGIO LUIZ BELOTTO JR.-

141.-REVISAO PREVIDENCIARIA-348/2007-JOAO AROL-
DO MACIEL DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, in-
dicando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv.
OSCAR DANILO MACIEL e MAYKON C. A. ESPINDOLA-

142.-RECLAMACOES TRABALHISTAS-377/2007-IZULINA
ROSA DE LIMA BEDIN x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. ADAO GE-
LINSKI e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2007-MARIA ANARO-
LINO GARCIAS DE VARGAS x MUNICIPIO DE FRANCIS-
CO BELTRAO -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. FA-
BIO ALBERTO DE LORENSI, FERNANDO LUIZ CHIAPET-
TI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

144.-BUSCA E APREENSAO (FID)-414/2007-BV FINANCEI-
RA S/A x WALDIR GERONIMO FRANZEM- A parte autora
para retirar em Cartorio o oficio expedido e providenciar a pos-
tagem do mesmo. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-
VEIRA e AFONSO MARANGONI JUNIOR-

145.-REINTEGRACAO DE POSSE-416/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VILMAR JOSE CE-
SAR- Sobre a certidao de fls. 27-verso, diga o requerente, no
prazo de lei. -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEI-
RA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

146.-EXECUCAO-421/2007-COMERCIO DE FIOS ARMA-
NI LTDA. x PEDRO DARCI VIEIRA- Sobre a certidao de fls.
35-verso, diga o exequente, no prazo de lei. -Adv. ALEX FO-
ERCH-

147.-BUSCA E APREENSAO (FID)-426/2007-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x THIAGO FIDELIS BALESTRO- Obser-
vadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cau-
telas de estilo e feitas as comunicacoes necessarias. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2007-ANTONINHO
PNEUS LTDA. e outros x RECAUCHUTAGEM RANK LTDA.-
Digam os embargantes sobre a impugnacao no prazo de cinco
dias. Apos, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiencia no prazo de cinco dias, indicando a ex-
tencao e finalidade de cada uma delas. -Adv. RAQUEL BEA-
TRIZ SANGALETTI LAVRATTI, GILBERTO CARLOS RI-
CHTHCIK e GETULIO LADISLAU RODRIGUES-

149.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-451/2007-PERIN
PLASTICOS LTDA. x J. A. QUIMICA INDUSTRIAL LTDA.-
A parte autora para que informe se houve o cumprimento do
acordo noticiado no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ACACIO
PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, PAULO CESAR BISOL e
ANTONIO LUIZ CHIELE-

150.-PRESTACAO DE CONTAS-466/2007-SAINT LUIZ IND.
CONF. LTDA. x BANCO SICREDI - COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DO SU -Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -
Adv. LIZEU ADAIR BERTO e AURIMAR JOSE TURRA-

151.-PRESTACAO DE CONTAS-486/2007-LABORATORIO
FOTOGRAFICO JRC LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a
finalidade de cada uma delas. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO e
NILTO SALES VIEIRA-

152.-PRESTACAO DE CONTAS-487/2007-LAINE TEREZI-
NHA TORNQUIST x BANCO BRADESCO S/A -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiencia no
prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a finalidade de
cada uma delas. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO e NILTO SA-
LES VIEIRA-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-495/2007-LEOCIR CAN-
ZI & CIA LTDA. ME e outros x NUTRIMASA AGROINDUS-
TRIAL DE ALIMENTOS -Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -
Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA, JONAS
ELIAS PIZZINATO PICCOLI e FABIANO PORTO-

154.-INDENIZACAO-496/2007-EDUARDO MACHADO e

outros x CLEBERSON BATISTERO e outros -Sobre a certi-
dao de fls. 47, diga o requerente, no prazo de lei. -Adv. ED-
SON GHETTINO-

155.-DECLARATORIA-505/2007-SONIA APARECIDA CO-
LONETTI - ME x ONKOY SPORTS LTDA. -Sobre a contesta-
çao, preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no
prazo de lei.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA,
FABIAN MORI SPERLI e EDUARDO SAVARRO-

156.-COBRANCA (ORD)-507/2007-ALVARO VICENTE
DALMAGRO e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -Sobre
a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o re-
querente, no prazo de lei. -Adv. DALILA CRISTINA MAR-
CON, RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

157.-DECLARATORIA-520/2007-LUIZ FURLAN e outros x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -Sobre a contesta-
çao, preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no
prazo de lei. -Adv. EDIMARA SCACHET RISSO, FERNAN-
DO LUIZ CHIAPETTI e RODRINEI CRISTIAN BRAUN-

158.-SUSTACAO DE PROTESTO-521/2007-RODOLFO AIG-
NER E CIA LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos
juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. AURINO
MUNIZ DE SOUZA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO e RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAG-
NIN-

159.-PRESTACAO DE CONTAS-523/2007-IRINEU KOERI-
CH x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestaçao, prelimi-
nares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de
lei.-Adv. CLOVIS CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PAS-
QUALOTTO, ARY CEZARIO JUNIOR, MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-

160.-PRESTACAO DE CONTAS-533/2007-IZABEL ANDRE-
OLLI x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestaçao, preliminares
e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-
Adv. SEGIO SINHORI e JORGE LUIZ DE MELO-

161.-INDENIZACAO-538/2007-NEUZA DA SILVA x JEAN
FELIPE MENEGAZZO DA FONSECA -Sobre a contestaçao e
documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
OSCAR DANILO MACIEL, BIANCA ZANINI NICLOTE,
GELINDO JOAO FOLLADOR e VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR-

162.-PRESTACAO DE CONTAS-542/2007-ARMELINDO
NOREZ DA CRUZ x ITAU S/A -Sobre a contestaçao, prelimi-
nares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de
lei.-Adv. CLOVIS CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PAS-
QUALOTTO, ARY CEZARIO JUNIOR e JORGE LUIZ DE
MELO-

163.-REINTEGRACAO DE POSSE-545/2007-BANCO SA-
FRA S/A x CFK EMPREENDIMENTOS LTDA.- Sobre a cer-
tidao de fls. 34-verso, diga o requerente, no prazo de lei. -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-

164.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-549/2007-ELZIRIA
TEREZINHA BORGES x BANCO SANTANDER- Sobre o
retorno do envelope sem a citacao do requerido, diga a reque-
rente, no prazo de lei. -Adv. SILOMARA DOS SANTOS DE
ALMEIDA-

165.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-550/2007-OMAR
CUMUNELLO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A- Vistos. 1. Nao havendo citacao da parte contraria, homolo-
go o pedido de desistencia do feito (fls. 51) para os fins do
artigo 158, paragrafo unico do CPC. 2. Julgo, em consequen-
cia, extinto o feito com fundamento no artigo 267, inciso VIII
do CPC. 3. Custas na forma da lei. 4. Defiro o pedido de desen-
tranhamento dos documentos que instruem a peticao inicial,
mediante substituicao por fotocopia. 5. P.R.I. e, certificado o
transito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais. -Adv. GIULIANO FERRETTI e JOZELI
FERRETTI-

166.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-551/2007-MARCIO
CUMUNELLO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A- Vistos. 1. Nao havendo citacao da parte contraria, homolo-
go o pedido de desistencia do feito (fls. 35) para os fins do
artigo 158, paragravo unico do CPC. 2. Julgo em consequen-
cia, extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do CPC. 3. Custas na forma da lei. 4. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos que instruem a peticao ini-
cial, mediante substituicao por fotocopia. 5. P.R.I. e, certifica-
do o transito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. -Adv. GIULIANO FERRETTI e JOZELI
FERRETTI-

167.-MONITORIA-561/2007-AGROLIDER LTDA. e outros x
SIMIONATTO E COLPANI LTDA. e outros- Recebo os em-
bargos monitorios, posto que presentes os pressupostos legais
de admissibilidade. 2. Intime-se o autor/embargado para a apre-
sentacao de impugnacao e contestacao a reconvencao no prazo
de 15 (quinze) dias. -Adv. ARCIDES DE DAVID, FABIO AL-
BERTO DE LORENSI e LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI-

168.-INVENTARIO E PARTILHA-562/2007-NIURA APARE-
CIDA SANDINI DELAZARI x NELSON ROSALINO SAN-
DINI-. Considerando que a sentenca de extincao proferida por
este Juizo ja transitou em julgado e considerando, ainda, que e
de meu conhecimento o fato de ja ter sido determinada a re-
messa dos autos de inventario que tramitam na Comarca de
Pato Branco - PR para esta Comarca, indefiro o pedido de fls.
19, sobretudo a fim de evitar tumulto processual. 2. Arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo e feitas as comunicacoes

necessarias. -Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO
ALBERTO CRIPPA, LILIANE GRUHN, JULIO ASSIS GEH-
LEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

169.-DESPEJO-564/2007-OSMAR LOPES DE BRITO x MIL-
TON FREESE e outros -Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes
autos de acao de despejo c/c cobranca de alugueis, movida por
Osmar Lopes de Brito em face de, Milton Freese e Marilia Z.
Freese, noticiado as fls. 18/19. 2. Em consequencia, suspendo
o tramite da presente execucao pelo prazo de cento e vinte dias.
3. Vencido o prazo de cento e vinte (120) dias. 4. Remetam-se
os autos ao arquivo provisorio, com as devidas anotacoes e
comunicacoes, ressalvada a possibilidade de cobranca de cus-
tas processuais. -Adv. PAULO JOSE GIARETTA e LUIZ RE-
NATO MANFROI-

170.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-574/2007-MARCO
ANTONIO DO NASCIMENTO x CONDOMINIO SHOPPING
CENTER AQUARIUS e outros -Sobre as contestaçoes, preli-
minares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de
lei. -Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNAN-
DES e PAULO JOSE GIARETTA-

171.-INDENIZACAO-576/2007-OSVALD AIGNER x MA-
PFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Sobre a contesta-
çao, preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no
prazo de lei.-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA, MARCELO
COUTO DE CRISTO e ANTONIO NUNES NETO-

172.-PRESTACAO DE CONTAS-586/2007-RECAPADORA
DE PNEUS ZANGRANDE LTDA. x BANCO COOPERATI-
VO SICREDI S/A -Sobre a contestaçao, preliminares e docu-
mentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e AURI-
MAR JOSE TURRA-

173.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-588/2007-RO-
DOLFO AIGNER E CIA LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -Sobre a contestaçao, preliminares e do-
cumentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
AURINO MUNIZ DE SOUZA, RUBIELLE G. BANDEIRA
MAGAGNIN, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-

174.-COBRANCA (ORD)-589/2007-OSMAR ANTUNES DE
CAMARGO x MUNICIPIO DE MARMELEIRO -Sobre a con-
testaçao, preliminares e documentos juntados, diga o requeren-
te, no prazo de lei.-Adv. EDUARDO GODINHO PASA,
EDUARDO BRENTANO BRENNER e JOAO ALBERTO
MARCHIORI-

175.-PRESTACAO DE CONTAS-600/2007-MOACYR MA-
CHADO PINTO x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contes-
taçao, preliminares e documentos juntados, diga o requerente,
no prazo de lei.-Adv. LIZEU ADAIR BERTO, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-

176.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-601/2007-ESPOLIO
DE JANDRIANO PRESTES e outros x JEAN FELIPE MENE-
GAZZO DA FONSECA -Sobre a contestaçao, preliminares e
documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
PEDRO PAULO MARTINS RODRIGUES, BIANCA ZANINI
NICLOTE e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

177.-SUSTACAO DE PROTESTO-611/2007-A D. F. LTDA. -
ME x JENIO L. SORANSO & CIA LTDA. -Sobre a contesta-
çao, preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no
prazo de lei. -Adv. SEGIO SINHORI e VIVIANE MENEGA-
ZZO DALLA LIBERA-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/2007-ANTONINHO
SEGUNDO ZANGRANDE e outros x JOAO CARLOS BRAZ
COSTA e outros -1. Ja distribuidos por dependencia e autuados
em apartado, recebo os embargos, posto que tempestivos. 2.
Indefiro o pedido de atribuicao de efeito suspensivo aos em-
bargos formulado na inicial, posto que os fundamentos apre-
sentados pela parte embargante nao sao relevantes, nao haven-
do prova de que o prosseguimento da execucao possa causar ao
executado grave dano ou de dificil ou incerta reparacao. Im-
portante ressaltar que a embargante fundamenta os embargos
no excesso de execucao nao havendo negativa da existencia de
divida. 3. Intime-se o embargado para apresentar impugnacao,
querendo, no prazo legal. -Adv. RAQUEL BEATRIZ SANGA-
LETTI LAVRATTI, GILBERTO CARLOS RICHTHCIK, RAUL
JOSE PROLO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e
ARNI DEONILDO HALL-

179.-BUSCA E APREENSAO (FID)-633/2007-BANCO ITAU
S/A x ADEMAR JOSE RHODEN- ...4. Nos termos do artigo 3º
do Decreto-Lei nº 911/69, comprovada a mora do devedor,
DEFIRO liminarmente a medida de busca e apreensao do se-
guinte bem: marca/modelo Fiat Uno Mille EP, ano 1996, cor
azul, placas AGH-19347, renavam 65642346-3, chassi
9BD146107T5787267, conforme descrito na peticao inicial. 5.
Por ora, nomeio depositario fiel do bem o representante legal
do autor, mediante termo nos autos. 6. Expeca-se mandado de
busca e apreensao. 7. Defiro as prerrogativas do artigo 172,
paragrafo 2º do CPC. 8. Autorizo o reforco policial, se for o
caso. 9. Cumprida a medida, cite-se o reu para, no prazo de
cinco dias, pagar a integralidade da divida pendente, segundo
os valores apresentados pelo curador fiduciario na inicial, acres-
cida das custas processuais, e/ou para apresentar defesa no pra-
zo de quinze dias. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

180.-BUSCA E APREENSAO (FID)-634/2007- Sobre a certi-
dao de fls. 41, diga o requerente, no prazo de lei. -BANCO
DIBENS S/A x LEONIR JOSE DALORSOLETA -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-

181.-MONITORIA-642/2007-ANTONIO STRAPAZZON x
SERGIO SOARES DOS SANTOS- 1. Indefiro o pedido de as-

sistencia judiciaria gratuita formulada no item “e” da peticao
inicial (fls. 04). ... 2. Dessa forma, determino a parte autora
que, no prazo de dez (10) dias, promova o recolhimento das
custas processuais e da importancia devida ao FUNREJUS, sob
pena de nao recebimento da inicial. -Adv. ANTONIO DA SIL-
VA JUNIOR-

182.-ANULATORIA-650/2007-ALTAIR DE OLIVEIRA x
BANCO ABN ANRO REAL S/A- I- Defiro, por ora, os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita, na forma da Lei nº 1.060/
50. II- Ao autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a
inicial, promovendo a juntada de procuracao por seu instru-
mento publico, assim como, comprovando a inclusao do seu
nome nos cadastros de inadimplencia da SERASA. -Adv.
EDUARDO RAFAEL SABADIN e MARLEY TREVISAN
SABADIN-

183.-EXECUCAO FISCAL-165/2007-MUNICIPIO DE MAR-
MELEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A- Sobre a excecao de
pre-executividade e documentos juntados aos autos, diga o exe-
quente, no prazo de lei. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

184.-EXECUCAO FISCAL-166/2007-MUNICIPIO DE MAR-
MELEIRO x BB LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Sobre o retorno do envelope sem citacao do requeri-
do, diga o exequente, no prazo de lei. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

185.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-4/2007-M.G.B. x
D.B. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. OSCAR DANI-
LO MACIEL e GEOVANI GHIDOLIN-

186.-SEPARACAO DE CORPOS-141/2007-E.D.K. x F.V.S. -
Designo o dia 18/03/2008, as 15:00 horas, para audiencia de
conciliacao (art. 331, CPC), anotando que o alongamento da
pauta decorre da inexistencia de data mais proxima. 2. Oriente
as partes no sentido de comparecerem a audiencia em condico-
es de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atu-
alizados e alternativas possiveis. 3. Ser porventura restar infru-
tifera a tentativa de conciliacao, sera saneado o processo, deci-
didas as questoes processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos, especificadas as provas, deferidas aquelas a serem
produzidas e designada audiencia de instrucao e julgamento,
se for o caso. -Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI JUNIOR e CLOVIS CARDOSO-

187.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-264/2007-M.J.S.
x J.A.P. -Sobre a contestaçao e documentos juntados, diga o
requerente, no prazo de lei. -Adv. SEGIO SINHORI, EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS e MOACIR EVALDO HE-
LLINGER-

188.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-282/2007-T.F.D.S. x
V.V.L.S.- A parte autora para que informe a existencia de acao
de modificacao de guarda, no prazo de lei. -Adv. CLAUDIO
GOELLNER e DAVID DA COSTA MENDES-

189.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-436/2007-A.F.V.L. x
A.A.F.- Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. ARNI DEONILDO
HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, RAUL
JOSE PROLO, DOUGLAS ALBERTO LUVISON e HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

190.-REGULAMENTACAO DE VISITA-452/2007-J.F. e ou-
tros x L.M.D. -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos
juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. ANGELITA
TEREZINHA ANTUNES GUARDINI e ORLANDO HENRI-
QUE KRAUSPENHAR FILHO-

191.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-462/2007-L.R.M.
x D.R.G.D.S. -Sobre a contestaçao e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei.-Adv. RAQUEL BEATRIZ SAN-
GALETTI LAVRATTI e ANTONIO DA SILVA JUNIOR-

192.-CONV.DE SEPARACAO EM DIVORC.-470/2007-
C.R.D.L. e outros x - As partes para que juntem copia da deci-
sao que decretou a separacao judicial de ambos. -Adv. GRACE
VANSAN DE OLIVEIRA-

193.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-490/2007-L.A. x
B.M.O.A. -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos
juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. VILSON
VIEIRA e EDIMARA SCACHET RISSO-

194.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-495/2007-M.R.S.
x E.P.F. -Sobre a contestaçao e documentos juntados, diga o
requerente, no prazo de lei. -Adv. EDUARDO BRENTANO
BRENNER, EDUARDO GODINHO PASA e JOAO ALBER-
TO MARCHIORI-

195.-ANULACAO DE CASAMENTO-504/2007-V.P.M.R. x
R.A.R. -Sobre a contestaçao juntada aos autos, diga o reque-
rente, no prazo de lei. -Adv. RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI
LAVRATTI e NILTO SALES VIEIRA-

196.-ANULACAO DE CASAMENTO-506/2007-J.P. x
M.A.C.P. -Sobre a contestaçao, juntada, diga o requerente, no
prazo de lei. -Adv. GLAUCIO RICARDO FAUST e SEGIO
SINHORI-

197.-EMBARGOS A EXECUCAO-511/2007-A.A.F.L. x A.F.
e outros -1. Ja distribuidos por dependencia e autuados em apar-
tado, recebo os embargos, posto que tempestivos. 2. Nao ha-
vendo pedido de efeito suspensivo, devera prosseguir a execu-
cao embargada. 3 Ao embargado para apresentar impugnacao,
querendo, no prazo legal. -Adv. ALDINA PAGANI, HERMES
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HAMILTON MARIANO 0AB/RS. 0107 000213/2007
HELENA ROSSET GIACOMIN OA 0063 000285/2005

0090 000064/2007
HENRIQUE AFONSO PIPOLO- O 0029 000139/2003
HENRIQUE GAEDE-OAB 16036/ 0147 000113/1998
HENRIQUE HESSEL. OAB/PR 3 0125 000357/2007

0165 000141/2007
HENRIQUE JAMBISKI P. SANT 0128 000372/2007
HERICK PAVIN - OAB N. 39. 0090 000064/2007
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO 0046 000407/2004

0041 000166/2004
0036 000252/2003
0038 000289/2003
0037 000253/2003

HUGO MIRANDA M. DA SILVA 0145 000430/2007
0043 000304/2004
0040 000110/2004

IDAMARA ROCHA FERREIRA - 0057 000204/2005
ILDEBERTO DE SANTANA OAB 0051 000152/2005

0097 000165/2007
0050 000150/2005

ILMO TRISTAO BARBOSA OAB 0128 000372/2007
INTIMAR SO DR. IVAN CESAR 0011 000195/1998
IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/P 0011 000195/1998

0014 000160/2000
0155 000115/2003

JANAINA GIOZZA AVILA-OAB2 0107 000213/2007
JAQUELINE ANDREA WENDPAP/ 0153 000013/2003

0154 000080/2003
JAYRO R. ZANCHET - OAB/ 6 0103 000197/2007

0059 000216/2005
0071 000170/2006

JEANINE HEINZELMANN F. BU 0009 000023/1998
JEFERSON R.R. ZANETI -OAB 0039 000294/2003
JEFFERSON R. ZANETI OBA/ 0073 000199/2006
JOAO DACIO ROLIM-OAB/P254 0147 000113/1998
JOAO FAGUNDES - OAB 6.174 0084 000362/2006
JOAO FERNANDO P.GRECILLO 0133 000402/2007
JOAO JOAQUIM MARTINELLI O 0029 000139/2003
JOAO LUIZ CENTENARO/OAB 8 0020 000050/2001
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0009 000023/1998
JOMAH HUSSEIN ALI M. RABA 0082 000345/2006
JONATAS F. NEVES OAB/PR 3 0154 000080/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0146 000096/1986
JORGE LUIZ DE MELO - OAB 0007 000532/1995
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0063 000285/2005

0062 000284/2005
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA 0132 000400/2007

0054 000177/2005
0070 000135/2006

JOSE CARLOS DEL GROSSI - 0039 000294/2003
0005 000312/1995
0019 000217/2000

JOSE DANIEL BARBOSA BASTO 0084 000362/2006
0085 000404/2006
0007 000532/1995
0034 000212/2003
0064 000328/2005
0055 000182/2005

JOSE F.AZEVEDO PONTES-OAB 0003 000141/1994
Jovino Terrim -OAB.885 0011 000195/1998

0009 000023/1998
JULIO CARLOS RICHTER -OAB 0168 000098/1996
JURGEN JAKOBS PULS/OAB-61 0012 000105/1999
JUVENAL A. DA COSTA OAB/9 0010 000105/1998

0012 000105/1999
LARISSA KARLA DE P.SA OAB 0081 000334/2006
LAURO SOARES DA SILVA-OAB 0010 000105/1998

0007 000532/1995
LEANDRO DE FAVERI - OAB N 0103 000197/2007

0119 000319/2007
0168 000098/1996

LEOCIR JOAO RODIO 0OAB161 0130 000377/2007
LEONIDAS G. NASCIMENTO O 0143 000428/2007

0162 000037/2007
0083 000346/2006

LETUZA APARECIDA DOS SANT 0046 000407/2004
0041 000166/2004
0036 000252/2003
0038 000289/2003

LINO MASSAYUKI ITO OAB N 0056 000189/2005
0033 000208/2003

LUANA CAMILA BUENO OAB/Pr 0087 000016/2007
LUCIANA BERRO - OAB N. 24 0057 000204/2005
LUCIANA SEZANOWSKI/OAB 25 0100 000192/2007
LUCIANA SOUZA FANTE OAB/ 0168 000098/1996
LUCIANO B. CORTES - OAB/P 0004 000207/1995
LUDOVICO ALBINO SAVARIS/0 0069 000131/2006
LUIZ CARLOS FRANZOI OAB/P 0118 000317/2007
LUIZ CARLOS PASQUALINI/OA 0047 000053/2005

0008 000254/1996
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO 0088 000058/2007

0011 000195/1998
0025 000258/2002
0024 000120/2002
0017 000207/2000
0019 000217/2000
0155 000115/2003
0151 000118/2001
0009 000023/1998
0107 000213/2007

LUIZ GUILHERME DE S. LIMA 0060 000253/2005
0042 000243/2004

LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB 0079 000317/2006
0069 000131/2006
0062 000284/2005
0129 000374/2007
0090 000064/2007

LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OA 0019 000217/2000
MACIEL TRISTAO BARBOSA O 0171 000154/2005
MAGDA CALDAS BUFARA-OAB.3 0049 000146/2005
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0002 000340/1991
MARCEL QUEIROZ LINHARES-O 0143 000428/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0138 000416/2007
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0009 000023/1998
MARCIO ANTONIO SASSO- OAB 0009 000023/1998
MARCIO ARI VENDRUSCOLO OA 0142 000427/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLII OA 0058 000215/2005
MARCO ANDRE S. BACELAR- O 0009 000023/1998
MARCO ANTONIO B. DE SOUZA 0033 000208/2003
MARCOS ANDRE DA CUNHA - O 0013 000098/2000
MARCOS AURELIO COMUNELLO 0106 000205/2007

0022 000228/2001
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0090 000064/2007
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0033 000208/2003
MARCOS V.D. BOSCHIOLLI-0A 0119 000319/2007
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0009 000023/1998
MARCUS AURELIO LIOGI/OAB- 0012 000105/1999
MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/ 0010 000105/1998

0072 000187/2006
0048 000063/2005
0053 000167/2005

MARIA FILOMENA M. PESTANA 0009 000023/1998
MARIA INES P.PAULA - OAB 0006 000339/1995
MARIA LUCILIA GOMES -OAB- 0100 000192/2007
MARIA LUZIA CAVALCANTE OA 0080 000323/2006

0083 000346/2006
MARIA S. R. DE MELO OAB/P 0154 000080/2003
MARLENE LEITHOLD - OAB N. 0009 000023/1998
MARLI CALDAS ROLON- OAB/3 0061 000283/2005

0049 000146/2005
0068 000125/2006

MAURILIA B. SANTOS - OAB/ 0013 000098/2000
0023 000089/2002
0052 000164/2005

MILTON J. BETTENHEUSER JR 0057 000204/2005
MOACIR DE MELO OAB/PR 2.2 0154 000080/2003
NAJLA M. COSTA PEREIRA OA 0118 000317/2007
NILSON DA COSTA LOPES/OAB 0024 000120/2002

0018 000209/2000
0051 000152/2005
0126 000360/2007
0055 000182/2005

OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0020 000050/2001
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0045 000341/2004
PAOLO ENRICO M. ZAGHEN 0009 000023/1998
PATRICIA CORREA GOBBI- OA 0057 000204/2005
PAULO GUILHERME DE M.LOPE 0039 000294/2003

0073 000199/2006
PAULO HENRIQUE RODER OAB/ 0082 000345/2006
PAULO MORELI - OAB/PR 130 0005 000312/1995
PERICLES LANDGRAF A.DE AR 0128 000372/2007

0140 000420/2007
0141 000421/2007

RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0152 000057/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA- 0080 000323/2006
REGINALDO LUIZ S. SCHISLE 0059 000216/2005

0071 000170/2006
RENATA PEREIRA C.DE OLIVE 0117 000295/2007
RENATO NAPOLITANO NETO OA 0108 000217/2007
RICARDO BORTOLOZZI OAB N. 0057 000204/2005
RINALDO HIROYUKI HATAOKA- 0022 000228/2001
RODRIGO LUIZ MENEZES/OAB/ 0146 000096/1986
RODRIGO MENEZES - OAB 24. 0150 000116/2001
ROLFF MILANI CARVALHO OAB 0002 000340/1991
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0135 000412/2007
ROSANA PRATTI POLETTI-OAB 0058 000215/2005
ROSIANE CRISTINA DE SOUSA 0086 000003/2007
SALVADOR OLIVA NETO-PROCU 0052 000164/2005
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI- 0139 000417/2007

0076 000262/2006
0148 000084/2001
0111 000236/2007
0114 000252/2007
0115 000263/2007
0112 000238/2007
0110 000231/2007
0109 000228/2007
0078 000309/2006
0021 000156/2001
0024 000120/2002
0124 000355/2007
0075 000254/2006

0077 000269/2006
0016 000196/2000
0051 000152/2005
0116 000283/2007
0099 000190/2007
0121 000326/2007
0094 000124/2007
0113 000239/2007
0015 000181/2000
0040 000110/2004

SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 0088 000058/2007
0061 000283/2005
0103 000197/2007
0119 000319/2007
0168 000098/1996
0022 000228/2001

SARA N. F. WAHL OAB/PR 35 0154 000080/2003
SERGIO RICARDO FIOR -OAB 0009 000023/1998
SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/ 0028 000066/2003
SERGIO VULPINI/OAB-10085/ 0001 000286/1982
SILVANA A. CEZAR PONTE OA 0005 000312/1995
SILVIA M. PINCINATO OAB-P 0002 000340/1991
SIMONE M.S.MONTEIRO FLEIG 0067 000090/2006
SIMONE VANIN - OAB N. 27. 0024 000120/2002
SOLANGE DA SILVA - OAB N. 0082 000345/2006
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 0069 000131/2006
TATIANA APARECIDA LANGE-O 0007 000532/1995
TATIANA V. VROBLEWSKI OAB 0136 000414/2007

0098 000174/2007
VALERIA DE ALMEIDA BALAN 0102 000195/2007
VALMIR BRITTO DE MORAES-O 0042 000243/2004
VANIA DE FATIMA C.LUIZ-OA 0005 000312/1995
VINICIUS GOMES DE AMORIM 0150 000116/2001
VIRGILIO CESAR DE MELO OA 0153 000013/2003

0154 000080/2003
VIRGINIA MAZZUCCO - OAB 6 0107 000213/2007
Wilson da Costa Lopees-oa 0157 000143/2006

0069 000131/2006
0008 000254/1996
0003 000141/1994

WILSON DA COSTA LOPES/OAB 0088 000058/2007
0159 000012/2007
0032 000198/2003
0167 000225/2007
0149 000096/2001
0148 000084/2001
0034 000212/2003
0066 000082/2006
0158 000008/2007
0166 000200/2007
0134 000409/2007
0145 000430/2007
0051 000152/2005
0102 000195/2007
0160 000018/2007
0162 000037/2007
0156 000109/2006
0125 000357/2007
0043 000304/2004
0155 000115/2003
0151 000118/2001
0004 000207/1995
0071 000170/2006

WILSON LUIZ DE PAULA - OA 0006 000339/1995
WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0134 000409/2007

1.-EXECUCAO-286/1982-IVO PEREIRA DE MORAIS-CPF
NAO CONSTA x LINO VORPAGEL-CPF 43663360/49-Adv.
ANTONIO G. PEIXER OAB-PR 20024 e SERGIO VULPINI/
OAB-10085/PR-RECOLHER GUIA OFICIAL JUSTICA.

2.-EXECUCAO-340/1991-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA - COOPERAT. CENTRAL x ROBERTO ZAFALON e
outros-Adv. MANOEL FERREIRA ROSA NETO-OAB24.333,
SILVIA M. PINCINATO OAB-PR 31.290, CRISTIANE B.
MORRO OAB- PR 25.454 e ROLFF MILANI CARVALHO
OAB/SP 84.441-prazo suspensao esgotado.

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-141/1994-PEDRO
JACINTO DA SILVA x EDSON MARTINS VIEIRA e outros-
Adv. JOSE F.AZEVEDO PONTES-OAB17578-PR, Wilson da
Costa Lopees-oab 9926 e CRISTINE MEIRE WELTER-OAB
29.707/PR-preparo conta r$715,20.

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-207/1995-ADAIR
GONCALVES DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
GUAIRA-Adv. LUCIANO B. CORTES - OAB/PR 16.726,
EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024 e WILSON DA
COSTA LOPES/OAB/PR 9926-FALAR EM 5 DIAS SOBRE A
CONTA DE LIQUIDACAOTOTAL - R$9.768,54.

5.-EXECUCAO-312/1995-BANCO ESTADO DO PARANA
S.A x ANDRE RAMIRES GALEGO-Adv. VANIA DE FATI-
MA C.LUIZ-OAB-23335/PR, SILVANA A. CEZAR PONTE
OAB/Pr 27477, ARNALDO APARECIDO CORACAO-OAB
24751, JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762 e PAU-
LO MORELI - OAB/PR 13052-JUNTAR MEMORIA DESCRI-
TIVA DO CALCULO.

6.-ALVARA-339/1995-GILBERTO TEODORO DE SOUZA x
JUIZO DE DIREITO-Adv. WILSON LUIZ DE PAULA - OAB/
PR 18139 e MARIA INES P.PAULA - OAB 18.934- Prazo de
suspensao esgotado o autor para requerer o que for de seu inte-
resse.

7.-REPETICAO DE INDEBITO-532/1995-ADALBERTO
DUTRA LANDIM x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-
Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219, LAU-
RO SOARES DA SILVA-OAB/PR9543, TATIANA APARECI-
DA LANGE-OAB 38.494 e JORGE LUIZ DE MELO - OAB
17.145....NOS PARECE INCONTROVERSA A QUANTIA DE
R462.784,62, PORTANTO PASSIVEL DE DEFERIMENTO
QUANTO A SEU LEVANTAMENTO,,,COMO CONSEQUEN-
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CIAA LIDE EXECUTIVA DEVE PROSSEGUIR EM RELA-
CAO A DIFERENCA OU SEJA 5.290,55.TODAVIA ANTES
DA EXPEDICAO DO ALVARA...O PROCURADOR DO AU-
TOR DEVE EFETUARO CUMPRIMENTO DA SENTENCA
COM RELACAO AOS HONORARIOS POSTULADO NO
PRAZO DE 15 DIAS,

8.-INDENIZACAO-254/1996-GENECI TEREZINHA GROFF
ANDREGHETTI e outros x COPEL - CIA. PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA-Adv. Wilson da Costa Lopees-oab 9926
e LUIZ CARLOS PASQUALINI/OAB 22670/PR-recolher guia
oficial de justica.

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-23/1998-BB LEASING S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x MADEIRAS SCHNEI-
DER LTDA e outros-Adv. Jovino Terrim -OAB.885, MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, PAOLO ENRICO M. ZA-
GHEN, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO ANTONIO
SASSO- OAB 76.007, CARLOS ROBERTO FERRAREZI-
12.796, EDSON SHOITI FUGIE - OAB 22.246, JEANINE
HEINZELMANN F. BUSS- 18.484, MARIA FILOMENA M.
PESTANA -18.155, MARLENE LEITHOLD - OAB N. 22.619-
B, SERGIO RICARDO FIOR -OAB 18.378, MARCO ANDRE
S. BACELAR- OAB 19.449, MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI/19647 e LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835-FALAR SOBRE DEPRECATA DEVOLVIDA.

10.-FALENCIA-105/1998-INDUSTRIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS NATAL LTDA x J. P. SCHECHI-Adv. JUVE-
NAL A. DA COSTA OAB/94.719, LAURO SOARES DA SIL-
VA-OAB/PR9543, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040 e MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014-retirar ofi-
co para postar.

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-195/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x CELSO FONSECA-Adv. Jovino Terrim -
OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550, INTI-
MAR SO DR. IVAN CESAR DE SOUZA, LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835 e CLAUDINEIA A.MIRANDA-
OAB/26698-PR-FALAR SOBRE LEILAO NEGATIVO.

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-105/1999-JABUR
PNEUS S.A. x CARMO BAILAO DA SILVA-Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI/OAB-25816, JURGEN JAKOBS PULS/
OAB-6110/PR e JUVENAL A. DA COSTA OAB/94.719-JUN-
TAR VALOR ATUALIZADO DO CALCULO.

13.-INDENIZACAO-98/2000-ILDA CAÇULA DE LIMA x
ESTADO DO PARANA-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO-
OAB 23024, MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829,
MARCOS ANDRE DA CUNHA - OAB 23.613 e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN- OAB25.373-SOBRE ARGUMEN-
TOS E EXPEDIENTES DIGA A AUTORA EM 10 DIAS, (VER
EM CARTORIOÿ)

14.-COBRANCA -SUMARISSIMA-160/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x APARECIDO DA SILVA MARTINS-Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e APARECIDO DA SIL-
VA MARTINS 15498 PR-PROCESSO VAI SUBIR T.J.

15.-ACAO MONITORIA-181/2000-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x IVONETE PERE-
TO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733- Sobre
certidao do Sr. oficial de justica de folhas 79 verso manifeste-
se o autor.

16.-ACAO MONITORIA- 196/2000 -BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x MOISES CAMARGO - Ao autor, cumprir
oficios ao Detran e Receita Federal. Ao requerido, por sua cu-
radora, na forma do art. 652, indique bens passíveis de penho-
ra, no prazo de 05 (cinco) dias.- Adv. DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI- 22650, EDSON SEGURA BATTILANI e SAN-
DRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-

17.-INTERDICAO-207/2000-ADENIZA DE OLIVEIRA x SIL-
VIA LUCIA DE OLIVEIRA-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOU-
RENCO OAB.21.835 e EVELI MARIA PEDROLLO- OAB
23024-FALAR SOBRE EVENTUAL INTERESSE EM CON-
TINUIDADE DO FEITO.

18.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-209/2000-ADAO
PIRES BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. NILSON DA COSTA LOPES/OAB-
PR 30410-COM RELACAO AO VALOR INCONTROVERSO
AGUARDE-SE O PRECATORIO. NOMEIO RITO EVALDO
MENDED DE AGUIAR. AS PARTES QUEREDO PRA APRE-
SENTAR QUESITOS E INDICARASSISTENTES TECNICOS.

19.-INVENTARIO-217/2000-NERI DALLAGNOLO JUNIOR
e outros x NERI DALLAGNOLLO-Adv. LUIZ SERGIO DEL
GROSSI-OAB 24,895, ALEXANDRE C. DEL GROSSI-
OAB24.895, JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/PR9762 e
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-...JA HOUVE
RECOLHIMENTO DOITCMD com a concordancia da
Fazenda...o que o autor pede nao se coaduna com o processo
de inventario e eis qi um obice ocasionado sem fundamento,
pois basta o procurador cumprir o determinado as f,s105,item 3
para chegar ao fim deste feito. Concordar com tal pedido seria
dar azo a misologia e o acesso disrvirtuado do poder judiciario
o que nao é otica deste magistrado O procuradordo feito deve
cumpriro item 3 do despacho de fld 105e possibilitar a este
juioz o mcumprimento do ordenamento juridico sob pena de se
pegar oCPC e considera-lo inutilo que e inaceitavel.

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-50/2001-ADELINA
FACCO DONIN x BRADESCO SEGUROS S.A. e outros-Adv.
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4303-B, JOAO LUIZ
CENTENARO/OAB 8710/PR, CESAR LUIZ DOS SANTOS
OAB/PR 38.955, GERALDO N. DA GAMA OAB/PR 30.366
e ALESSANDRA N. S. DE MATOS OAB/PR 30-CUMPRIR A
SENTENCA EM 10 DIAS.

21.-ACAO MONITORIA-156/2001-ASSOCIACAO PARANA-

ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARLENE DA
SILVA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e
ADEMILSON DOS REIS OAB/PR 30.611-...A CONDUTA DO
DR PROCURADOR NAO CONDIZ COM atividade advocati-
cia, ficando com os autos em seu poder....determino que a es-
crivania fique atenta para que o perocurador nao repita mais
isto. A UNIPAR DEVERA SE MANIFESTAR EM 10 DIAS
DOBRE PETICAO JUNTADA PELO REQUERIDI.

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-228/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ADA MAFALDA BENASSI
DA SILVEIRA e outros-Adv. ANTONIO COMPARSI DE ME-
LLO-OAB 21740, ERNESTO ALESSANDRO TAVARES/
OAB29813, MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393, SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR e RI-
NALDO HIROYUKI HATAOKA-OAB-26653-designada au-
diencia para inquiricao do requerido (Marcel Fernando Lou-
renco) no Juizo Deprecado (T.Roxa/Pr) para o dia 16 de janei-
ro de 2008 as 13:30 horas nos autos de C.P. 123/2007

23.-ARROLAMENTO-89/2002-HELENA KIOKO OHASHI
MURATA x FUMIKO SAITO OHASHI-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829 e EVELI MARIA PEDROLLO-
OAB 23024-RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA.

24.-USUCAPIAO-120/2002-ISABEL FERNANDES CAJAC x
SEBASTIAO DE OLIVEIRA-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733, NILSON DA COSTA LOPES/OAB-
PR 30410, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835,
ADRIANA BARBOSA DA SILVA-OAB 24697 e SIMONE
VANIN - OAB N. 27.727-SOBRE CONTESTACAO DIGA A
AUTORA.

25.-USUCAPIAO-258/2002-JOSE APARECIDO CORREA x
ESPOLIO DE ARNOLDO BACCHI Repres. LUCIA BACCHI-
Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835 e ADE-
MILSON DOS REIS 0AB/PR 30611-ESPECIFICAREM AS
PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR PRAZO 5 DIAS.

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-295/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CRED.FINANC e INVESTIMENTOS x
JORGE PEREIRA SOLLNER-Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ/24102-B e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-
JUNTAR DISQUETE COM RESUMO DO EDITAL. CUM-
PRIR O DETERMINADO VEZ QUE NAO VEM SIDO CUM-
PRIDO.

27.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-22/2003-LUCIANO
ALVES DA ROCHA x CMR CONST.E MELHORAMENTOS
DE RODOVIAS LTDA.-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-
OAB 29.707/PR e EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR-car-
ta precatoria distribuida 28 vara ccivel no R.Janeiro.

28.-ACAO ACIDENTARIA-66/2003-EDINALDO GALDINO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-
Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR, SERGIO
ROCHA DE OLIVEIRA/OAB.30774 e ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS-DIGA O AUTOR SE TEM INTERESSE NA
EXECUACAO SENtenc.

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-139/2003-MAXIMI-
LIANO GAIDZINSKI S.A. - IND. AZULEJOS ELIANE x
DONIN & CIA LTDA-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI
OAB 25430-A, ANDERSON DE AZEVEDO OAB/Pr. 25759 e
HENRIQUE AFONSO PIPOLO- OAB 25.756-FALAR SOBRE
PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM 10 DIAS.

30.-ARROLAMENTO-146/2003-AVELINA GONZALEZ
DELCASTANHER e outros x MAGNA DELIA GONZALEZ-
Adv. ANA MARIA ORTT-OAB/PR- 25007-EM 10DIAS RE-
COLHER IMPOSTO DA PARTE DOADA.

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-183/2003-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x MARIA JOSE DOS SANTOS
DANELON-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB/
PR30890 e FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/33.486-RECO-
LHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA PARA INTMAR A RE-
QUEIRIDA PARA IMPUGNACAO.

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-198/2003-GERDAU
S.A. x TECNOESTE CONSTRUÇOES LTDA-Adv. CLAUDIO
CEZAR ORSI OAB/PR 25.287 e WILSON DA COSTA LO-
PES/OAB/PR 9926-FALAR SOBRELEILAO NEGATIVO.

33.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-208/2003-FABIANE
RODRIGUES DE SOUZA x UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR-Adv. MARCO ANTONIO B. DE SOUZA/
17.662, LINO MASSAYUKI ITO OAB N. 18595 e MARCOS
RODRIGUES DA MATA OAB-36.313-AUTOS BAIXARAM
DO TRIBUNAL.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2003-DIRCEU GRECO
x VANTUIL MORRA-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BAS-
TO-OAB-17219 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR
9926-FALAR O AUTOR. ...CARTA PRECATORIA NAO LO-
CALZADO EM CASCAVEL.

35.-INVENTARIO-235/2003-MARA RIGOLON DA FONSE-
CA x ANDRE LUIZ DAFORMULAR PEDIDO DE
QUINHAOP.IUS ANDRE VILANDE OAB/PR 33640-

36.-PENSAO POR MORTE-252/2003-HILDA FRANCISCA
MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/
SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP., HUDSON
BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS-AUTOS BAIXOU DO TRIBUNAL.

37.-PENSAO POR MORTE-253/2003-MARIA SIMILDA CAR-
DOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/SP,
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-PROCESSO BAIXOU DO

TRIBUNAL.

38.-PENSAO POR MORTE-289/2003-SEBASTIANA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/SP,
ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714, LETUZA APARECI-
DA DOS SANTOS OAB/SP., HUDSON BAGLIONI ESPOSI-
TO OAB 36533 e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-
PROCESSO BAIXOU DO TRIBUNAL.

39.-REVISAO CONTRATO-294/2003-MINERACAO AN-
DREIS LTDA x BANKBOSTON LEASING S.A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Adv. ALEXANDRE C. DEL
GROSSI-OAB24.895, JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/
PR9762, ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714, PAULO
GUILHERME DE M.LOPES 98709/SP e JEFERSON R.R.
ZANETI -OAB 33.068-RECEBO A APELACAO EM AMBOS
OS EFEITS. AO APELADO PAAERA CONTRA ARRAZO-
AR.

40.-USUCAPIAO-110/2004-LOURENÇO FERREIRA e outros
x LEONICIA MORGAN PIERUCINI-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733 e HUGO MIRANDA M. DA SIL-
VA 33833/Pr- Saneamento do feito- O processo esta em or-
dem... PONTOS CONTROVERTIDOS- a) existencia dos re-
quesitos da usucapiao, quais sejam posse; animus domini e
objeto habil e; b) area a ser usucapida. PROVAS DEFERIDAS:
a) depoimentos pessoais dos autores ; b) inquiricao das teste-
munhas arroladas a fl. 06 e; c) prova documental ja acostada
aos autos e as que forem pertinentes ao deslide da causa. desig-
nado audiencia de I J para o dia 17/21/2008 as 13:15 horas.

41.-APOSENTADORIA POR IDADE-166/2004-ANITA
GROSS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/87608/SP,
LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP., ANA MA-
RIA ORTT-OAB/PR- 25007 e HUDSON BAGLIONI ESPOSI-
TO OAB 36533-AUTORIZADO DESEMTRANHAMENTO
MEDIANTE FOTOCOPIA NOS AUTOS.

42.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-243/2004-AL-
FREDO ARGONDIZO x BRADESCO PREVIDENCIA E SE-
GUROS S.A.-Adv. LUIZ GUILHERME DE S. LIMA OAB
30807 e VALMIR BRITTO DE MORAES-OAB 23098-B-RE-
CEBO RECURSO EM AMBOS EFEITOS. A APELADA PARA
CONTRA ARRAZOAR NO PRAZO LEGAL.

43.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-304/2004-ALE-
XANDRE MANOEL KRUG DIAS e outros x MUNICIPIO DE
GUAIRA-Adv. HUGO MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr e
WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-SOBRE ARGU-
MENTOS APRESENTADOS DIGA O POSTULANTE DE
FLS.(DR.HUGO).

44.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-312/2004-ANTO-
NIO JULIO LIMA x ERMINIO VENDRUSCOLO e outros-
Adv. EDSOM EIJI HATAOKA OAB/PR. 33710, CLAUDIO
MUHAMMAD JABER OAB\33536 Pr e GIOVAN VENDRUS-
COLO OAB/PR 21547-

45.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-341/2004-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x VALQUIRIA
ZAGO-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO- OAB6276-PR,
ENIMAR PIZZATTO - OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21186-COMPROVAR A EXECUTADA
QUE VEM DANDO CUMPRIMENTO A OBRIGACAO.

46.-APOSENTADORIA POR IDADE-407/2004-NADIR COS-
TA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. CLAUDIO ROBERTO A. DE LIMA/
87608/SP, LETUZA APARECIDA DOS SANTOS OAB/SP.,
ANA MARIA ORTT-OAB/PR- 25007, HUDSON BAGLIONI
ESPOSITO OAB 36533 e ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS-DEFERIDO PEDIDO DE DESENTRANHAMEN-
TO COM SUBSTITUICO FOTOCOPIA.

47.-REPARACAO DE DANOS-53/2005-MANOEL ULISSES
DOS SANTOS x COPEL DISTRIBUICAO S.A-Adv. ELISAN-
GELA MARIA DE M.VILANDE 36079, CASSIUS ANDRE
VILANDE OAB/PR 33640, LUIZ CARLOS PASQUALINI/
OAB 22670/PR e ANGELA FABIANA B.DE S.PINTO
26414Pr-FALAR SOBRE ESCLARECIMENTO PERITO.

48.-ALVARA-63/2005-RODRIGO CASTRO SIMOES e outros
x JUIZO DE DIREITO-Adv. MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/
PR20.014 e ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040-
DIGA A PARTE AUTORA SOBRE A PERA DA EFICACIA
DO ALVARA CONCEDIDO EIS QUE NAO HOUVE ALIE-
NACAO.

49.-USUCAPIAO-146/2005-VICENTE FARIA DE AZEVEDO
x FRANCISCO ROSA DA CRUZ-Adv. MAGDA CALDAS
BUFARA-OAB.30568 e MARLI CALDAS ROLON- OAB/
30411/PR- ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZUR REM 5 DIAS.

50.-REPARACAO DE DANOS-150/2005-ANTONIO CANDI-
DO DA SILVA e outros x JORGE LUIZ DA SILVA-Adv. IL-
DEBERTO DE SANTANA OAB 32285/PR e ADEMILSON
DOS REIS OAB/PR 30.611-AUDIENCIA PARA OITIVA DE
JSE APARECIDO MACIE DIA 31/01/2008 AS 13,15 HORAS

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/2005-MUNICIPIO DE
GUAIRA x AUGUSTO ANTUNES DE ANDRADE e outros-
Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926, SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, NILSON DA COSTA
LOPES/OAB-PR 30410 e ILDEBERTO DE SANTANA OAB
32285/PR-DIGAM AS PARTES LITIGANTES SE PRETEDEM
PRODUCAO DE OUTRAS PROVAS. EN 5 DIAS,.

52.-ALVARA-164/2005-ELZA HENRIQUE ROSA x JUIZO DE
DIREITO-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024,
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e SALVADOR

OLIVA NETO-PROCURADOR IBAM-E 10 DIAS JUNTAR
CERTIDOES DE INEXISTENCIA DE INENTARIO OU AR-
ROLAMENTO SUMARI0 EM VIRTUDE DE FALACIMEN-
TO DE FRANCISCO ROSA OU INFORMACAO DE QUE
EXISTE TAL PROCEDIMENTO, O JUIZO EM QUE TRA-
MIT A E O ESTADO EM QUE ESTA O PROCESSO.

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-167/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL COSTA OESTE - SICRE-
DI x JOSE CARLOS DO NASCIMENTO-Adv. BARBARA
SIMONE S. MARCELINO 21290, EDSON LUIS SCHRODER
OAB 29.711 e MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014-
FALAR SOBRE A CONTESTACAO.

54.-INDENIZACAO-177/2005-MARIA DE LURDES DEL-
MONDES x M. L. GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS e
outros-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-mp
pugna pela aplicacao art.75 do decreto lei 7661/45....ospedido-
sajuizados ate um dia antes da entrada em vigenciam da nova
lei sao aplicadas as disposicoes da lei revogada e aqueles ajui-
zados depois, daquele marco sao regidos pela nova lei....falar
em 10 dias.

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-182/2005-HENRI-
QUE CASACA MANSO x LUIS MAURO DO NASCIMEN-
TO e outros-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-
17219 e NILSON DA COSTA LOPES/OAB-PR 30410-DIGA
O ASAUTOR SE PRETENDE A CONTINUIDADE DO FEI-
TO E EM 10 DIAS REGULARIZAR SUA CAPACIDADE
POSTULATORIA E JUNTAR INSTRUMENTO DE OUTOR-
GA.

56.-ACAO MONITORIA-189/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x NEIVA CRISTINA BARBA FUTAGA-
MI-Adv. LINO MASSAYUKI ITO OAB N. 18595- Prazo de
suspensao esgotado o autor para requerer o que for de seu inte-
resse.

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-204/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A. CRED. FINANCIAM. E INVESTIMEN. x
SIZINIO DOS SANTOS-Adv. RICARDO BORTOLOZZI OAB
N. 38.097, DANIEL BARBOSA MAIA - OAB 32.483, PATRI-
CIA CORREA GOBBI- OAB30.296, LUCIANA BERRO - OAB
N. 24.681, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-18713, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA - OAB14.153, MILTON J. BET-
TENHEUSER JR-OAB14.341 e ARMANDO LUIZ MARCON
OAB/PR 8625-A EMPRESA POSTULANTE DEVE CUMPRIR
O ITEM 1.7.5 DO CN DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA,
COM RELACAO AOS PETITORIOS DE FLS E DEVE FA-
ZER POSTULACAO ERTINENT QUANTO A CONTINUIDA-
DE DO FEIO VEZ QU ATE O MOMENTO NAO HOUVE
CITACAO DA RE.

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-215/2005-CLEONI-
RA PRIULI MASCARIN x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024, RO-
SANA PRATTI POLETTI-OAB 33.933, ANTONIO CARLOS
GABRIEL/0AB-PR 6153, BRAULIO BELINATI G. PEREZ
OAB 20457 e MARCIO ROGERIO DEPOLII OAB/20456-
PREPARO DE CUSTAS R$71,60.

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-216/2005-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA RONDON LTDA - COPAGRIL
x ANTONIO CARDOSO e outros-Adv. JAYRO R. ZANCHET
- OAB/ 6272 e REGINALDO LUIZ S. SCHISLER- 29.294-
DIGA A EXEQUENTE EM 10 DIAS SOBRE PETICAO DA
PARTE RE...VER EM CARTORIO. MUITO EXTENCA PARA
PUBLICAR.

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-253/2005-CONFIANÇA
COMPANHIA DE SEGUROS x ALFREDO ARGONDIZO e
outros-Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR e
LUIZ GUILHERME DE S. LIMA OAB 30807-ESTES AUTOS
ESTAO SENDO ENCAMINHADOS AO TJ.

61.-COBRANCA-283/2005-CLINICA VALE DOS PINHEI-
ROS x CELSO CAVALLIERI-Adv. MARLI CALDAS ROLON-
OAB/30411/PR e SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/
PR-FALAR SOBRE LEILAO NEGATIVO.

62.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-284/2005-BUNGE
FERTILIZANTES S.A. x DORVALINO MAZZARO CASA-
RIN-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 6668/Pr e as
partes para falar sobre documentos juntados.

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-285/2005-BUNGE
FERTILIZANTES S.A. x ADRIANO CASARIN e outros-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 6668/Pr e HELENA ROS-
SET GIACOMIN OAB/PR 39638-MANTIDA A AVALIACAO.

64.-ARROLAMENTO-328/2005-MARIA APARECIDA DE
MORAES e outros x JOAO DE MORAES-Adv. JOSE DANI-
EL BARBOSA BASTO-OAB-17219-RECOLHER IMPOSTO
DEVIDO JUNTOP A FAZENDA ESTADUAL.

65.-REPARACAO DE DANOS-342/2005-DAVID LOPES DA
CONCEICAO x D.E.R. - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
E RODAGENS-Adv. ADEMILSON DOS REIS 0AB/PR 30611
e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-RECEBIDO
APELO EM AMBOS EFEITOS. AO APELADO PARA CON-
TRA ARRAZOAR NO PRAZO LEGAL.

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2006-PILAO QUIMICA
LTDA x ANTONIO CARLOS ALVES-Adv. CLEMENTE AL-
VES DA SILVA OAB6.087 e WILSON DA COSTA LOPES/
OAB/PR 9926- requerido bnao pagou.

67.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-90/2006-BANCO
DO BRASIL S.A. x PEDRO BUENO FERREIRA NETO-ME
e outros-Adv. SIMONE M.S.MONTEIRO FLEIG OAB/23747
e CARLOS ALBERTO MALIZIA- OAB14.713-retirar disque-
te para publicar edital.

68.-ALVARA-125/2006-JILIANE APARECIDA LEITE x JUI-



Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007 219219219219219

ZO DE DIREITO-Adv. MARLI CALDAS ROLON- OAB/
30411/PR-PRESTAR CONTAS NO FEITO,

69.-PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA-131/2006-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB. ECAD
x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS/0AB-5398/PR, Wilson da Costa Lopees-oab 9926, LUIZ
SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017 e SUZANE ROSAN-
GELA BUSSATTA 30422/PR-PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS PARA ALEGACOES FINAIS.

70.-APOSENTADORIA POR IDADE-135/2006-ALAIDE PE-
REIRA RAMOS TREVISAN x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. JOSE CARLOS COSTA
PEREIRA-0AB14139 e ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS- Sentenca- Julgo procedente o pedido inicial. A) Conde-
nar o reu a implantar o beneficio de aposentadoria por idade,
com reconecimento do tempo de servico necessario na ativida-
de rural, B) Pagar as parcelas vencidas de uma so vez devidas
desde o requerimento administrativo e acrescida de correcao
monetaria a partir do vencimento de cada prestacao e de acor-
do com o mesmo indices utilizados na atualizacao dos benefi-
cios e ainda de juros de mora de 1% ao mes, contados da cita-
cao valida nos termos da sumula 204 do colendo STJ e sumula
75 do EG. da 4 regiao. Condeno a autarquia re ao pagamento
do onus de sucumbencia custas e despesas processuais bem
como honorarios advogado da autora as quais arbitro em 10%
sosbre o valor das parcelas vencidas a contar da citacao, com
esteio no disposto no art. 20 parag. 3 do CPC, sopesados o grau
zelo da patrona a natureza a importancia da causa e trabalho
realizado da advogada.

71.-HABILITACAO DE CREDITO-170/2006-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL COPAGRIL x FRANCISCO MARIA
DOS SANTOS-Adv. JAYRO R. ZANCHET - OAB/ 6272, WIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926, GISELE REGINA DA
SILVA - OAB 30.724 e REGINALDO LUIZ S. SCHISLER-
29.294-sentenca... homologo a transacao celebrada e relatada
as fls. 32/33, julgo extinta a presente acao.

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-187/2006-MARIA VANDE-
TE SIQUEIRA MACHADO x FAZENDA NACIONAL-Adv.
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040 e MARIA
ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014-PREPARO DE CONTA
R$290,70.

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-199/2006-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO x ML DELMONDES
LTDA-Adv. PAULO GUILHERME DE M.LOPES 98709/SP e
JEFFERSON R. ZANETI OBA/Pr-33068-FALAR SOBRE
DOCUMENTOS JUNTADOS.

74.-RESCISAO DE CONTRATO-201/2006-MACIEL AUTO-
MOVEIS x JORGE LUIZ DA SILVA-Adv. APARECIDO DA
SILVA MARTINS 15498 PR e CLAUDINEIA A.MIRANDA-
OAB/26698-PR-retirar disquete.

75.-ACAO MONITORIA-254/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x EVERSON CRIS-
TIANO DA SILVA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-recolher guia oficial de justica.

76.-ACAO MONITORIA-262/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ANAJET MERI-
DA DE OLIVEIRA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-diga o autor,. nao houve manifestacao do requeri-
do.

77.-ACAO MONITORIA-269/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x KLEBER SANTA-
NA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733- O
autor para postar oficio com AR.

78.-ACAO MONITORIA-309/2006-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x SANDRA ELIZE-
TE AMARAL FRUTOS-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-JUNTAR COPIA TITULO EXECUTORIO E RE-
COLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA.

79.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-317/2006-
NORMA NEUMEISTER x RUBIN NEUMEISTER-Adv. LUIZ
SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017-RECOLHER IMPOS-
TO INTERVIVOS SOB PENA DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIO PELA FAZENDA ESTADUAL.

80.-ALVARA-323/2006-MARINES CRISTO DA SILVA AL-
FONSO x JUIZO DE DIREITO-Adv. MARIA LUZIA CAVAL-
CANTE OAB/PR.30658, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-
OAB32.325A e DANIELLE LENZI OAB/ 32.142-DIZE A
BRADESCO SOBRE PETICAO JUNTADA PELO AUTOR.
ÿVER EM CARTORIO POR SER MUITO EXTENSO PARA
PUBLICAR.

81.-COBRANCA-334/2006-DJANIFER NETTO DAROS DOS
SANTOS x CREDICARD BANCO S.A.-Adv. EVELI MARIA
PEDROLLO- OAB 23024, LARISSA KARLA DE P.SA OAB/
PR.28802 e CAROLINE AUGUSTA MACHADO DE SOU-
ZA-FALAR SOBRE HONORARIOS PERITA-R$640,00.

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-345/2006-ADA MAFALDA
BENASSI DA SILVEIRA x ESPOLIO DE DELVINO FACHI-
NI-Adv. ERNESTO ALESSANDRO TAVARES/OAB29813,
PAULO HENRIQUE RODER OAB/PR 15.215, JOMAH HUS-
SEIN ALI M. RABAH/19947 e SOLANGE DA SILVA - OAB
N. 17.409-SOBRE A CONTESTACO DIGA A AUTOR EN 10
DIAS,

83.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-346/2006-JOAO
PEDROSO x ADAO DA SILVA OLIVEIRA-Adv. LEONIDAS
G. NASCIMENTO OAB/PR 1570 e MARIA LUZIA CAVAL-
CANTE OAB/PR.30658-dize a parte re em 5 dias se ha oposi-
cao de sua parte quato a realizacao de depoimento pessoal do
autor e oitiva de testemunhas arroladas as fls.75 neste juizo,

para posteriormente ocorrer seu depoimento pessoal no juizo
de Umuarama.

84.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-362/2006-ANTO-
NIO CAMILO DA SILVA x MARCOS HONORATO DE OLI-
VEIRA-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219
e JOAO FAGUNDES - OAB 6.174- a publicacao da relacao 17
fica sem efeito por ter sido feito indevidamente. em virtude do
ajuizamento dos embargos de terceiros ficam estes autos
suspensos.Passo a publicar o despacho destes autos: a acao prin-
cipal foi azuizada no prazo legal..etc...nao ha fatos novos que
venham modificar o despacho inicial....assim, determino a sus-
pensao deste feito, ate o julgamento da acao de rescisao de
contrato...

85.-RESCISAO DE CONTRATO-404/2006-ANTONIO CAMI-
LO DA SILVA x MARCOS HONORATO DE OLIVEIRA-Adv.
JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219 e ACYR LOU-
RENCO DE GOUVEIA OAB/6040-FALAR SOBRE
C.P.DEVOLVIDA.

86.-INDENIZACAO-3/2007-MARCOS DELIZA x DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA-DER
e outros-Adv. ROSIANE CRISTINA DE SOUSA OAB/33727
e DARIANE PAMPLONA - OAB 12.587-DIZER EM 5 DIAS
SUCESSIVOS QUAIS PROVAS PRETENDEM PRODUZIR.

87.-ALVARA-16/2007-ELIAS RODRIGUES NEVES x JUIZO
DE DIREITO-Adv. LUANA CAMILA BUENO OAB/Pr. 40001,
ELISANGELA MARIA DE M.VILANDE 36079, CASSIUS
ANDRE VILANDE OAB/PR 33640, BEATRIZ FONSECA
DONATO- OAB 18.990 e ELAINE GARCIA M. PEREIRA
OAB 27.747-OS utos esta subindo ao TJ. Postar com AR.

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-58/2007-MUNICIPIO DE
GUAIRA PARANA x LUZIA DE ALMEIDA DE MOURA-Adv.
WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926, LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO OAB.21.835 e SANDRO JUNIOR
B.NOGUEIRA 31.523/PR-AO AUTOR PARA FALAR EM 10
DIAS SOBRE PETICAO REQUERIDO.

89.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-59/2007-ERMI-
NIO VENDRUSCOLO & CIA LTDA x JOSMAR CABRIANA
FAJARDO-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547-
recolhernguia oficial de justica.

90.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-64/2007-LUIS CE-
SAR ARCEGO x BANCO ABN AMRO REAL S.A.-Adv. LUIZ
SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017, HELENA ROSSET
GIACOMIN OAB/PR 39638, MARCOS DOS SANTOS MA-
RINHO-OAB20.822 e HERICK PAVIN - OAB N. 39.291-PRE-
PARA DE CONTA PARA PROLATAR SENTENCA - R$344,60.

91.-DESPEJO-65/2007-AGRINALDO JACINTO DO NASCI-
MENTO x EDILSON DIVINO-Adv. ALCIDES SIQUEIRA
GOMES OAB/PR 11797-FALAR SOBRE A CONTA EM 5
DIAS. ESTA E A SEGUNDA INTIMACAO.

92.-EXECUCAO-114/2007-GERDAU ACOS LONGOS S.A.
x INDUSTRIA COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CIMENT.GROFF LT-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO OAB/
Pr. 25759-EXECUTADA NAO LOCALIZADA.

93.-CONCESSAO BENEF. PREST. CONT.-121/2007-LEONE
ALVES NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO OAB/
26785-no prazo sucessivo de 5 dias especificar as provas que
pretendem produzir.

94.-ANULATORIA-124/2007-MARIO RICHTER e outros x
THEREZA JAHNKE-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-correspondecia devolvida.

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-149/2007-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROSANE
TERESINHA HENTZ VIANA-Adv. FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/33.486-autora para postar oficio c/ AR/MP para
citacao da re

96.-qOBRANCA-162/2007-LUIZ JUNITI MIYASAKI x BAN-
CO BRADESCO S.A.-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/
PR 21547-antes da sentenca homolagoria deve o autor pagar as
custas tomando-de por base o valor dado na inicial, no prazo
de 10 das. nao havendo pagamento no prazo determinado a
parte autora sera intimada pessoalmente a suas expencas;

97.-INDENIZACAO-165/2007-RODRIGO GOMES GARCIA,
Represent. por sua mae e outros x JOSE CARLOS PECANHA-
Adv. ILDEBERTO DE SANTANA OAB 32285/PR- autora para
fornecer endereco do CRM/SP, para postagem de oficio c/ AR

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-174/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x SERGIO POLETO-Adv. TATIANA
V. VROBLEWSKI OAB/PR.27.293- Sobre certidao do Sr. ofi-
cial de justica de folhas 26 verso ( deixei de proceder a busca
face nao encotrar o bem), manifeste-se o autor.

99.-USUCAPIAO-190/2007-ELPIDIO ELIAS SCHILES e ou-
tros x JOSE LAU RIBEIRO E ESPOSA-Adv. SANDRA R.DE
S. TAKAHASHI-AOB 26733-retirar carta precatoria para cum-
prir.

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-192/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x RUI ARTHUR CREMONESI-Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR e MARIA LUCILIA
GOMES -OAB-SP 84.206-REQUERER O QUE FOR DE IN-
TERESSE SOBRE A CITACAO DO REQUERIDO, E RETI-
RAR OFICIO AO DETRAN.

101.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-193/2007-JOSA-
FA OZARIAS MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Adv. CASSIUS ANDRE VILAN-
DE OAB/PR 33640-NO PRAZO SUCWSSIVO DE 5 DIAS

ESPECIFICAR PEOVAS QUE PTRETENDE PRODUZIR.
INSS DEVERA FIRMAR PETICAO SOB PENA DESENTRA-
NHAMENTO.

102.-RESSARCIMENTO DANO MATERIAL-195/2007-AMA-
RILDO JOSE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE GUAIRA-
Adv. VALERIA DE ALMEIDA BALAN OAB/41077 e WIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-EM 10 DIAS O MU-
NICIPIO DEVE ENCARTAR COPIAS DO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO.

103.-EXECUCAO-197/2007-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL COPAGRIL x ADRIANO GONCALVES DE SOUZA e
outros-Adv. JAYRO R. ZANCHET - OAB/ 6272, SANDRO
JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR e LEANDRO DE FAVERI
- OAB N. 30.407-REC0LHER GUUIA OFICIAL DE JUSTI-
CA.

104.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-202/2007-JOSE
CARLOS TELESTE x MARIA LUIZA DA SILVA HIPOLITO-
Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR-prazo sus-
pensao esgotdo.

105.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-203/2007-JOSE
CARLOS TELESTE x SAMIA CRISTINA NABHAN-Adv.
CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR-prazo suspensao
esgotado.

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2007-JOSEFINO XA-
VIER DE LIMA x I. RIEIDI & CIA LTDA-Adv. MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393 e GUIOMAR MARIO
PIZZATTO- OAB6276-PR-SANEADOR -PARTES LEGITI-
MAS ETC. PONTOS CONTROVERTIDOS- a- liquidez certe-
za e exigibilidade do titulo........b-existencia erro material....c-
validade assiatura o documento de fls... PROVAS DEFERIDAS
- a-documental..b-depoimento pessoal aembaarate. c-oitiva tes-
temunha, aque deverao ser arroladas em ate 20 dias antes da
audiencia. d-prova pericial.NOMEADO PERITO DIMAS RA-
MOS CASTILHO. ANTES DA INTIMACAO PERITO NO
PRAZO DE 5 DIAS AS PARTES PODERAO INDICARA AS-
SISTENTES TECNICOS E FORMULAR QUESITOS. A EM-
PRESA EMBARGADA DEVE EM 15 DIAS JUTAR O ORI-
GINAL DO DOCUMENTO DE FLS.30.

107.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-213/2007-CIRI-
ACA BARBOSA VIGINI x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS-Adv. CARLOS ALEXANDRE BORDAO OAB
10385, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835, FA-
BIO JOAO SOITO- oab 114089, JANAINA GIOZZA AVILA-
OAB22317-a, HAMILTON MARIANO 0AB/RS. 43937, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-OAB28.222 e VIRGINIA MA-
ZZUCCO - OAB 61.464-ESPECIFICAR PROVAS QUEPRE-
TENDEM PRODUZIR NO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS.

108.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-217/2007-PI-
LAO AMIDOS LTDA x AVEBE GUAIRA AMIDOS LTDA-
Adv. CLEMENTE ALVES DA SILVA OAB6.087 e RENATO
NAPOLITANO NETO OAB/155967-sobre peticao retro diga
o impugnante.

109.-ACAO MONITORIA-228/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x RODRIGO DIAS SANCHES-Adv. SAN-
DRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-RECOLHER GUIA
OFICIAL DE JUSTICA.

110.-ACAO MONITORIA-231/2007-UNIVERSIDADE PAR-
FANAENSE - UNIPAR x ELAINE CRISTINA DOS REIS-Adv.
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-RECOLHER
GUIA OFICIAL DE JUSTICA.

111.-ACAO MONITORIA-236/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x JESSICA DAIANA VOLPATO ARRUA-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-EXECU-
TADA NAO LOCALIZADA.

112.-ACAO MONITORIA-238/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MARIA DE FATIMA DOS SANTOS-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-RECO-
LHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA.

113.-ACAO MONITORIA-239/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x CLAUDIO GONCALVES PENTEA-
DO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-COR-
RESPONDENCIA DEVOLVIDA.

114.-ACAO MONITORIA-252/2007-ASSOCIACAO PARA-
NAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x LISSANDRO
HALO PRASNIESKI-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-EXECUTADO NAO LOCALIZADO.

115.-EXECUCAO-263/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x EVERTON CAIO PEDROLLO-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-RECOLHER GUIA PARA
OFICIAL DE JUSTICA. RETIRAR OFICIO PARA DETRANw

116.-EXECUCAO-283/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x JOSIELLE DE OLIVEIRA GONCALVES
PENTEADO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-retirar c.precatoria para cumprir.

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-295/2007-BV
FINANCEIRA S.A. - C.F.I x RUI ARTUR CREMONESI-Adv.
RENATA PEREIRA C.DE OLIVEIRA 38959-REQUERIDO
NEM BENS LOCALIZADOS.

118.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-317/2007-MO-
ACIR SUTIL x CENTAURO SEGURADORA-Adv. NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e LUIZ CARLOS FRAN-
ZOI OAB/PR 29729-SANEADOR - PARTES LEGITIMAS
ETC. CARENCIA ACAO -FALTA INTERESSE PROCESSU-
AL-INDEFERIODO - DOCUMENTO IMPRENCINDIVEK
AO EXAME,,,SE CONFUNDE COM O MERITO. PONTOS
CONTROVERTIDOS- A- GRAU INVALIDES - B- MONTAN-

TE VALOR INDENIZAVEL EM CASO DE INVALIDES. C-
VALIDADE DO LAUDO MEDICO. D- POSSSIBILIDADE
VINCULACAO DA INDENIZACAO DO SEGURO DPVAT
AO SALARIO MINIMO. E-TERMO A QUO DA INCIDEN-
CIA DOS JUROS LEGAIS E CORRECAO MONETARIA EM
CASO DE CONDENACAO. PROVAS DEFERIDAS - ADO-
CUMENTAL JA ACOSTADA. B-PROVA PERICIAL. INDI-
QUE A ESCRIVANIA QUEM POSSA SERVIR COMO PERI-
TO. DEIXO DE DESIGNAR AUDIENCIA DE CONCILIA-
CAO.

119.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-319/2007-BANCO
DO BRASIL S.A. x CAV-SERVICOS GERAIS LTDA e outros-
Adv. MARCOS V.D. BOSCHIOLLI-0AB-19647-PR, SANDRO
JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR e LEANDRO DE FAVERI
- OAB N. 30.407-RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTU-
CA.

120.-RESCISAO DE CONTRATO-322/2007-F. ANDREIS &
CIA LTDA x MILDO ARI VENDRUSCOLO-Adv. ELAINE
IARA PINTO OAB/PR 29.714-BEM NAO LOCALIZADO.

121.-ALVARA-326/2007-MARIA CATARINA EGERT e outros
x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-juntar fotocopias dos documentos pessoais dos
requerentes -cedula indentidade ou certidao nascimento ou ca-
samento.

122.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-335/2007-AVEBE
GUAIRA AMIDOS LTDA x EDUARDO BITTENCOURT DA
SILVA-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024- De-
signado audiencia para o dia 23/01/2008 as 13:15 horas, o au-
tor para recolher guia para diligencia do sr. Oficial de Justica.

123.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-350/2007-AVEBE
GUAIRA AMIDOS LTDA x NILTON FELIPE CAVALCAN-
TE-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024- RECO-
LHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA.

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-355/2007-JOZIAS DOS
SANTOS e outros x VANTUIL MORRA-Adv. SANDRA R.DE
S. TAKAHASHI-AOB 26733-descrever limites por constituir,
aviventar ou renovar e nomeae confinantes a ser demarcado,
pe=razo de 15 dias.

125.-REPARACAO DE DANOS-357/2007-BRIZELLI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CAVILHAS LTDA-EPP x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUAIRA-Adv. HENRIQUE HESSEL.
OAB/PR 30.788 e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR
9926-FALAR SOBRE CONTESTACAO.

126.-INDENIZACAO-360/2007-WILSON DA COSTA LOPES
x LUIS CARLOS SCROCK-Adv. CRISTINE MEIRE WEL-
TER-OAB 29.707/PR e NILSON DA COSTA LOPES/OAB-
PR 30410-RECOHER GUIA OFICIAL JUSTICA.

127.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-370/2007-FRAN-
CISCO DOS SANTOS DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Adv. ELISANGELA MARIA
DE M.VILANDE 36079-indeferido o pedido de tutela anteci-
pada.

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2007-VARSIDES
BRUCH e outros x INTEGRADA COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL-Adv. PERICLES LANDGRAF A.DE ARAUJO
18294, HENRIQUE JAMBISKI P. SANTOS 31694 e ILMO
TRISTAO BARBOSA OAB/PR 6883-FALAR SOBRE IMPU-
GACA.

129.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-374/2007-WAL-
DEMAR MORONI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL-Adv. LUIZ SEGUNDO GIA-
COMIN OAB/PR 31017 e ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO-FALAR SOBRE CONTESTACAO E
RECONVENCAO.W

130.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-377/2007-TEM-
PERLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA x
LUCAS CABRIANA FAJARDO-Adv. LEOCIR JOAO RODIO
0OAB16127-PREPARO DE CONTA R$94,35.

131.-EMBARGOS DE TERCEIRO- 397/2007 -APARECIDO
SEBASTIAO BORBA x FAZENDA NACIONAL e outros-
Cumprir carta precatória à Comarca de Londrina, instruindo-a
com as cópias necessárias, e recolher diligencia do oficial de
justica para citacao do Municipio.- Adv. ADEMILSON DOS
REIS 0AB/PR 30611.

132.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-400/2007-ZUL-
MIRA GOMES NETA x LIBERTY SEGUROS-Adv. JOSE
CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-TIRAR OFICIO
PARA POSTAR COM AR.

133.-ALVARA-402/2007-SUELI APARECIDA DE SOUZA e
outros x JUIZO DE DIRETOJOAO FERNANDO P.GRECILLO
OAB 36337- FORNCER DISQUETE E POSTAR OFICIOS
COMA AR.

134.-EMBARGOS ARREMATACAO-409/2007-ILHA GRAN-
DE VEICULOS LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. WILSON SEBASTIAO GUAI-
TA JR/36599 Pr e WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-
recebido os embargos para discussao, sem suspensao da execu-
cao. o embargado paa querendo apresentar impugancao no pra-
zo de 15 (quinze) dias, devendo de forma motivada dizer quais
provas pretende produzir ou requerer julgamento antecipado
da lide, vez que saso haja requerimento generico de prova, este
podera ser indeferido.

135.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-412/2007-BANCO
BRADESCO S.A. x JAQUELINE GONCALVES DANELON-
Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-29.198-recolher
guia oficial de justica.
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136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-414/2007-BV
FINANCEIRA S.A. - CREDITO FINANC E INVESTIM. x
ROBERVAL BUENO FERREIRA-Adv. TATIANA V. VRO-
BLEWSKI OAB/PR.27.293-RECOLHER CUSTAS EM ATE
30 DIAS.

137.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-415/2007-IVANIR
GONCALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO
OAB/26785- indeferido a tutela antecipada. Deferido a autora,
pelo menos neste momento , os beneficos da assistencia judici-
aria gratuita.

138.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-416/2007-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x SERGIO ANTONIO ENDRES-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI- 29.404-recolher
diligencias de oficial de justica para busca e apreensao e cita-
cao

139.-TRADUCAO DE DOCUMENTOS-417/2007-LEOMAR
BALI NAVARRO, Representado por sua mae e outros x JUIZO
DE DIRITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733- REGULARIZAR CAPACIDADE POSTULATORIA,

140.-SEQUESTRO-420/2007-IVO NOGUEIRA DE ABREU x
BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. PERICLES LANDGRAF A.DE
ARAUJO 18294-autor para recolher guia das diligencias do
oficial de justica para citacao R$ 37,00

141.-REVISAO CONTRATO-421/2007-IVO NOGUEIRA DE
ABREU x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. PERICLES LAND-
GRAF A.DE ARAUJO 18294- autor para rcolher guia das dili-
gencias do oficial de justica para citacao R$ 37,00

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2007-MINERACAO
MERCANTIL MARACAJU LTDA x FAZENDA NACIONAL-
Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO OAB/PR 24736 e ELAI-
NE IARA PINTO OAB/PR 29.714-DECLINADA COMPETEN-
CIA PARA TERRA ROXA

143.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-428/2007-NARCIO
GUILHERME e outros x EZEQUIEL ALVES DA SILVA-Adv.
MARCEL QUEIROZ LINHARES-OAB 23.278 e LEONIDAS
G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-RECOLHER CUSTAS E
DESPESAS SOB PENA CANCELAMENTO DISTRIBUICAO.

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-429/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x MARCIA BORGES-Adv. GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETO-OAB21.070 e BRAULIO BELINATI G. PE-
REZ OAB 20457-RECOLHER CUSTAS E DESPESAS EM 5
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO DISTRIBUICAO.

145.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-430/2007-GE-
RALDO LOPES DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
GUAIRA-Adv. HUGO MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr e
WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-RECOLHER
CUSTAS E DESPESAS EM 5 DIAS SOB PENA CANCELA-
MENTO DISTRIBUICAO.

146.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-96/1986-
CONS.REG.FARMACIA DO ESTADO PARANA x HATSUO
JULIO MATSUBARA-CPF NAO CONSTA-Adv. JORAN PIN-
TO RIBEIRO e RODRIGO LUIZ MENEZES/OAB/24785/PR-
JUNTAR PUBLICACAO EDITAL JORNAIS LOCAIS.

147.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-113/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BENVINDO
CENTENARO & CIA LTDA-Adv. JOAO DACIO ROLIM-
OAB/P25467-A, HENRIQUE GAEDE-OAB 16036/PR e FLA-
VIO A. DUMONT PRADO-OAB 25706/PR-JUNTADO CO-
PIA DECISAO T.J.-

148.-EXECUCAO FISCAL-84/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x COMERCIO E NAVEGACAO
ALTO PARANA LTDA-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/
OAB/PR 9926 e SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-
FALARSOBRELEILAO NEGATIVO.

149.-EXECUCAO FISCAL-96/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x RICARDO ANTONIO CARDO-
SO-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-falar
sobre declaracoes de bens

150.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-116/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
EVOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAT. DE LIMP.
LT.-Adv. RODRIGO MENEZES - OAB 24.785 e VINICIUS
GOMES DE AMORIM -31.185/PR-FALAR SOBRE LEILAO
NEGATIVO.

151.-EXECUCAO FISCAL-118/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA - PR x GERSON MARQUES
DA SILVA-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926
e LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-INDICAR
EM 10 DIAS O ENDEREÇO DO EXECUTADO.W

152.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-57/2002-A UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x DORVALINO ARSEGO-Adv.
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO -OAB18756 e ANA MA-
RIA ORTT-OAB/PR- 25007-PREPARO DE CUSTAS
R$630,83.

153.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ECONOMIA - 6a. REGIAO x STELA MA-
RES GOMES-Adv. JAQUELINE ANDREA WENDPAP/
OAB.13027, VIRGILIO CESAR DE MELO OAB/PR 14114,
DANIEL L.BARDDAL FAVA OAB/PR 14.070 e CARLISE
ZASSO POSSEBON OAB/PR 33353-esclarecer quais atos pre-
tende que este juizo realize...no caso de inercia havera exigen-
cia do pagamento dde custas vezque entendo queo inserto na
LEf merece interpretacao restritiva e portanto naon ha que se
falar em incidencia do referio artigo ao caso em eo=pigrafe,
onde e exequente o conselho regional de economia. Esta e a

segunda intmacao.

154.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-80/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ECONOMIA - 6a. REGIAO x WANDERLEI
FERNANDES-Adv. JAQUELINE ANDREA WENDPAP/
OAB.13027, ANA PAULA M. ALVES DA SILVA, DANIEL
L.BARDDAL FAVA OAB/PR 14.070, CARLISE ZASSO POS-
SEBON OAB/PR 33353, VIRGILIO CESAR DE MELO OAB/
PR 14114, MARIA S. R. DE MELO OAB/PR 35.343, JONA-
TAS F. NEVES OAB/PR 35.174, SARA N. F. WAHL OAB/PR
35.349 e MOACIR DE MELO OAB/PR 2.268-ESCLARECER
QUAIS ATOS PRETENDE SEJAM REALIZADOS. EM CASO
DE INERCIA, HAVERA PAGAMENTO DE CUSTAS VEZ
QUE ENTENDO QUE O INSERTO NO ART.25 DA LEF
MERECE INTERPRETACAO RESTRITIVA E NAO HA DE
SE FALAR EM INCIDENCIA DO REFERIDO ARTIGO AO
CASO EM EPIGRAFE,

155.-EXECUCAO FISCAL-115/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x ESTEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE REC. MAQ. AGRIC.LT-Adv. WILSON DA
COSTA LOPES/OAB/PR 9926, IVAN CESAR DE SOUZA/
OAB/PR- 26550 e LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835-AUTOR DEVE APRESENTAR O DAM S RES-
PECTIVOS.

156.-EXECUCAO FISCAL-109/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x VALMIR PEREIRA DE
FRANCA-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-
DETRAN INFORMA SOBRE EXPEDICAO CARTEIRA HAI-
LITACAO DO REU.

157.-EXECUCAO FISCAL-143/2006-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x DIRCE AMARAL FRUTOS-
Adv. Wilson da Costa Lopees-oab 9926-O POSTO NA FL,.NAO
SE COADUNA COM NENHUMA DEFESA EM EX.FISCAL...

158.-EXECUCAO FISCAL-8/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x ARCILENE GONCALVES AN-
TUNES SANTOS-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/
PR 9926- O autor para requerer o que for de seu interesse.

159.-EXECUCAO FISCAL-12/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x CELSO FONSECA-Adv. WIL-
SON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-FALAR SOBRE LEI-
LAO NEGATIVO.

160.-EXECUCAO FISCAL-18/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x JOSE LUIZ FERNANDES CAS-
SOL-Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-FIR-
MAR PETICAO E FALAR SOBRE CERTIDAO DE DLS.

161.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-27/2007-UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) x METALURGICA COLONIAL LTDA-
Adv. DANIELA TEIXEIRA SENHORINI 39639/PR-FALAR
SOBRE PETICAO FAZENDA NACIONAL.

162.-EXECUCAO FISCAL-37/2007-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x FERNANDO NILO RIBEIRO-
Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e LEONI-
DAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-CLAUDIO F DOS
SANTOS REQUER EXCLUSAO DO FEITO. OP PEDIDO DE
FLS55 SERA APRECIADOM OPORTUNAMENTO (CITA-
CAO POR EDITAL.)

163.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-65/2007-UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) x MINERACAO FLORESTA DE GUAI-
RA LTDA-Adv. ADELIO DRUCIAK OAB/PR. 10443-O EXE-
CUTADO NO PRAZO DE 5 DIAS, IMPRORROAVEIS INDI-
CAR BENS PASSIVOS DE PENHORS; CONSIDERADO INE-
FICAZ A NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

164.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL- 71/2007 -UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x CONRAD ZAGER- Considerado
ineficaz a nomeacao feita às fls. 136/138.- Adv. GIOVAN VEN-
DRUSCOLO OAB/PR 21547-

165.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-141/2007-UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x JOSE FERREIRA DOS SANTOS-
Adv. HENRIQUE HESSEL. OAB/PR 30.788-SOBRE ARGU-
MENTOS DIGA O EXECUTADO.

166.-EXECUCAO FISCAL-200/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x DOUGLAS BARBI-Adv.
WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-EXECUTADO
NAO LOCALIZADO.

167.-EXECUCAO FISCAL-225/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x SERGIO LUIZ AGOSTINI-
Adv. WILSON DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926-TIRAR
OFICIO PARA POSTAR COM AR.

168.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-98/1996-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE UMUARAMA - PR VARA FE-
DERAL -CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x AVELI-
NO DOMINGOS FRARE e outros-Adv. JULIO CARLOS RI-
CHTER -OAB/PR-4.379, SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA
31.523/PR, LEANDRO DE FAVERI - OAB N. 30.407, DEL-
FER DALQUE DE FREITAS OAB 15217, CHARLES KENDI
SATO OAB/21.060, LUCIANA SOUZA FANTE OAB/ 23.610
e ELAINE GARCIA M. PEREIRA OAB 27.747- A autora para
que traga aos autos a conta atualizada de seu credito exequen-
do.

169.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MAL CANDIDO RONDON/
V.CIVEL -MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO DE RON-
DON/PR x F. ANDREIS E CIA LTDA-Adv. GELCIR ANIBIO
ZMYSLONY OAB/PR 29755-FALAR SOBRE LEILAO NE-
GATIVO.

170.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MAL CANDIDO RONDON/PR-

V. Civ. -MUNICIPIO DE MAL CANDIDO RONDON x F.
ANDREIS & CIA LTDA-Adv. GELCIR ANIBIO ZMYSLONY
OAB/PR 29755-FALAR SOBRE LEILAO NEGATIVO.

171.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE LONDRINA/PR - 2a. Vara Civel
-COOPERATIVA AGROPECUARIA PROD. INTEGR. PARA-
NA LTDA x VALDIR GAZOLA-Adv. MACIEL TRISTAO
BARBOSA OAB 14.945-FALAR SOBRE LEILAO NEGATI-
VO.

172.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2007-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE TERRA ROXA/PR - Vara Civel -
MARIA SANCHES FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Designado audiencia para o
dia 27/11/2007 as 13:15 horas.

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 146/2007
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO
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1.-EXECUCAO-140/2007-BANCO ITAU S/A x JOSE EVE-
RALDO RODRIGUES e outros - * Peticao aguardando o de-
posito inicial no valor de R$ 676,01 (seiscentos e setenta e seis
reais e um centavo), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo
Civil). * - Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e RODRIGO PE-
REIRA CUAMO-

2.-ATENTADO-29/2002-MARIA LOPES DE SOUZA x SO-
LANGE ALVES DOS SANTOS - * Nos termos da sentenca de
fls. 40/43, fica a requerente INTIMADA para que, no prazo de
05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas processuais a
que foi condenada, no importe de R$ 270,73 (duzentos e seten-
ta reais e setenta e tres centavos), SOB PENA DE EXECU-
CAO. O referido valor podera ser enviado por meio de cheque
nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao
Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da
Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovan-
te via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o numero
dos autos e/ou nome das partes. - Adv. JEAN COLBERT DIAS,
COLBERT RIBEIRO DIAS, NEREU DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

3.-INDENIZACAO-94/2002-ORLANDO ABRAO KALIL e
outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA - Des-
pacho de fl. 203: “(...) contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentenca.” - * INTIMADO o autor para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas processuais
remanescentes, no importe de R$ 88,25 (oitenta e oito reais e
vinte e cinco centavos). O referido valor podera ser enviado
por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de depo-
sito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§
14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo neces-
sario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como
referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv.
ORLANDO ABRAO KALIL, JOSE ALVES MACHADO e
KRYSTYNA HELENA BONONE-

4.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR-155/2002-NIVERT
NILTON SCHLINDWEIN x LESTE OESTE EMP IMOB LTDA
e outros - Despacho de fl. 284: “I. INTIMEM-SE os autores
para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre a
contestacao apresentada pelo reu BANCO ABN AMRO REAL
S/A (fls. 270/277). II. Nos termos do item 5.4.3.1, do CN, IN-
TIMEM-SE os autores para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentem o resumo da peticao inicial. Apos, nos termos do
inciso II, do art. 231, do CPC, expeca-se EDITAL DE CITA-
CAO da re LESTE OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA., por intermedio da representante legal ELIANA
APARECIDA FERRARINI DA SILVA (fl. 252), com prazo de
20 (vinte) dias (...).” - Adv. VALDEVINO PEDRO DA SILVA,
MARCOS PAULO ANDRADE JUNIOR, ALDANO JOSE VI-
EIRA NETO, CESAR CONDEIXA CABRAL, CUSTODIA

SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
e CESAR AUGUSTO TERRA-

5.-DESAPROPRIACAO-185/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x EVANI BACCIN e
outros - Despacho de fl. 159: “DEFIRO o pedido de vista dos
autos fora de cartorio, pelo prazo de 10 (dez) dias.” - Adv. INA-
CIO HIDEO SANO, RAFAEL STEC TOLEDO, PEDRO LO-
PES e FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO-

6.-DESAPROPRIACAO-266/2002-CIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x FLORESTAL IGUACU S/A -
Despacho de fl. 191: “I. INTIME-SE a expropriante para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto ao integral cum-
primento do art. 34, do Decreto n§ 3.365/41, considerando as
certidoes juntadas (fls. 187/190). II. Apos, voltem conclusos
para analise.” - Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, CLE-
VERSON JOSE GUSSO, INACIO HIDEO SANO, ANDREI
DE OLIVEIRA RECH e MANOEL PINTO DE MELO-

7.-USUCAPIAO ESPECIAL-269/2002-LEOCADIO AMORIM
e outros x EUNICE MIRIAN MIONI - * INTIMADO o autor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a
correspondencia devolvida (fl. 124). - Adv. ROSICLER REGI-
NA BONN DOS SANTOS, CASEMIRO FRAMIL FILHO e
ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-306/2002-HELOISA HELE-
NA CAVALCANTE x SILO VEIGA - Despacho de fl. 134: “(...)
INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se.” - Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO PE-
TROCINI, EDER GONCALVES, DARCI FRIGO e GISELE
LUIZA B.DOS SANTOS CASSANO-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-317/2002-CONDO-
MINIO FLAT GUARATUBA x GILBERTO ALVES BATISTA
- Despacho de fl. 357: “(...) INTIMEM-SE as partes para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Nao havendo im-
pugnacao, voltem conclusos.” - * Laudo de avaliacao (fl. 365)
- Bem avaliado em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). - Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE e PLINIO MENDES RABE-
LLO-

10.-ARROLAMENTO-326/2002-RUTE HACKER RIZZATTI
e outros x ESP PEDRO CONCEICAO ZEFERINO - Decisao
de fl. 81: “I. Havendo homologacao da partilha (fl. 56, verso),
somente podera ser anulada ou rescindida em acao propria (arts.
1.029 e 1.030, do CPC), notadamente porque pretende afastar
erro na exclusao da meacao, cuja uniao estavel depende de ana-
lise em processo cognicao exauriente. II. Desta forma, como
este juizo expirou o oficio jurisdicional, impoe-se INDEFE-
RIR o pedido de “retificacao da sentenca homologatoria”, ca-
bendo ao interessado preterido na partilha homologada, ajuiza-
mento de acao propria para anular ou rescindir a fim de que
outra seja proferida. III. Apos as devidas anotacoes e baixas,
ARQUIVEM-SE.” - Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e JEAN
COLBERT DIAS-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-329/2002-HELOISA HELE-
NA CAVALCANTE x DEVANIL JAQUES e outros - Despacho
de fl. 217: “(...) INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestem-se.” - Adv. ALTIVO JOSE SE-
NISKI, PAULO HENRIQUE PETROCINI, DARCI FRIGO e
GISELE LUIZA B.DOS SANTOS CASSANO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-392/2002-HELOISA HE-
LENA CAVALCANTE x MARIO VEIGA - Despacho de fl.
223: “(...) INTIMEM-SE as partes, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestem-se.” - Adv. ALTIVO JOSE SENISKI,
PAULO PETROCINI, EDER GONCALVES, DARCI FRIGO
e GISELE LUIZA B.DOS SANTOS CASSANO-

13.-USUCAPIAO-401/2002-COMFLORESTA CIA CATARI-
NENSE DE EMP FLORESTAIS x ESTE JUIZO - Despacho de
fl. 233: “I. Proceda-se a regularizacao da numeracao das pagi-
nas a partir do despacho de fl. 37, com abertura do segundo
volume. II. DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias, como requer a
autora.” - Adv. FRANCIS AUGUSTO ZICA, ROSICLER RE-
GINA BONN DOS SANTOS, EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA e NEREU DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-445/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL POUSADA DO BREJATUBA I x ADAUTO
ELIZIO DA LUZ e outros - Despacho de fl. 219: “I. No que se
refere ao contido no petitorio formulado pelo terceiro LUIZ
SAINT-CLAIR MANSANI (fls. 208/210), caso os honorarios
arbitrados tenham sido incluidos na execucao, apos apuracao
do debito e definicao do respectivo percentual de credito, ele
podera ser deduzido do preco da arrematacao. Assim, INTI-
ME-SE para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se e
esclareca, pois se pretende execucao autonoma do respectivo
credito, desde que ainda nao incluido na execucao que se pro-
cessa, devera formular pedido proprio e mediante elaboracao
do demonstrativo do debito (art. 475-J, c/c 614, II, do CPC). II.
Por outro lado, como houve arrematacao, somente mediante
acao propria, podera ser conhecida eventual nulidade ocorrida
na fase de conhecimento (fls. 200/201), sem possibilidade de
suspensao da execucao com tal fundamento enquanto nao co-
nhecida, ainda que em cognicao sumaria. III. Enfim, a fim de
de possibilitar regularizacao da capacidade da parte, SUSPEN-
DO o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. INTIME-SE o
executado ADALTO ELIZIO LUIZ para que, no prazo de 05
(cinco) dias, comprove o ajuizamento de inventario da execu-
tada MARIA NADIR LUZ (fl. 205) e, ainda, a condicao de
inventariante, mediante termo de compromisso, pois nao ha-
vendo ajuizamento de inventario ou homologada definitivamente
a partilha, todos os herdeiros (MAURO e MAURICIO) deve-
rao integrar a relacao processual, mediante comprovacao da
qualidade de herdeiros e outorga de procuracao ao Advogado
(art. 1.060, do CPC).” - Adv. CAROLINA DE CASTRO WAN-
DERLEY, LUIZ SAINT CLAIR MANSANI, JEFERSON HO-
NORATO MORO, LUIZ SAINT CLAIR MANSANI, LUIS

OSCAR SIX BOTTON, ROBSON FERNANDO SANTOS,
ELCIO LUIZ KOVALHUK e MEURIS JOÇO CARON CAS-
SOU-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-481/2002-HELOISA HE-
LENA CAVALCANTE x INZULINA ALVES DE ARAUJO -
Despacho de fl. 227: “(...) INTIMEM-SE as partes para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se.” - Adv. PAULO
PETROCINI, ALTIVO JOSE SENISKI, DARCI FRIGO e GI-
SELE LUIZA B.DOS SANTOS CASSANO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-504/2002-HELOISA HE-
LENA CAVALCANTE x LUIS MIRANDA - Despacho de fl.
223: “(...) INTIMEM-SE as partes, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestem-se.” - Adv. ALTIVO JOSE SENISKI,
PAULO PETROCINI, DARCI FRIGO, VINICIUS GESSOLO
DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO GUTERRES, LEANDRO
FRANKLIN GORSDORF, MARIA RITA REIS e GISELE LU-
IZA B.DOS SANTOS CASSANO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-505/2002-HELOISA HE-
LENA CAVALCANTE x BERTOLINI VEIGA MIRANDA -
Despacho de fl. 222: “(...) INTIMEM-SE as partes para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se.” - Adv. ALTIVO
JOSE SENISKI, PAULO PETROCINI, DARCI FRIGO e GI-
SELE LUIZA B.DOS SANTOS CASSANO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-521/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ETELVINA CHAVES - Despacho de fl.
148: “I. Como nao houve localizacao ou indicacao de bens a
penhora, nos termos do inciso III, do art. 791, do CPC, SUS-
PENDO a execucao por prazo indeterminado. II. Apos as devi-
das anotacoes e baixas, inclusive no Boletim Mensal do Movi-
mento Forense, remetam-se os autos ao arquivo provisorio.” -
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, MARIA AMELIA CASSI-
ANA M. VIANNA e PEDRO VICTOR DE MELO MACHA-
DO LOPES-

19.-REPARACAO DE DANOS-619/2002-LAURA FRANCIS-
CA DE ALMEIDA ATHAS x JOSE CARLOS DE SOUZA e
outros - Decisao de fl. 100: “I. O recebimento pessoal da carta
trata-se de condicao de validade da citacao de pessoa fisica por
intermedio dos correios, nao bastando, portanto, a mera entre-
ga do documento no seu endereco, ocasiao em que foi recebido
por pessoa diversa e sem poderes expressos (art. 223, paragra-
fo unico, do CPC). A proposito, assim ja se decidiu: (...) II.
Assim, nao havendo regular citacao dos reus, pois houve rece-
bimento da carta por pessoa diversa e se trata de nulidade abso-
luta que deve ser conhecida de oficio, expeca-se mandado de
citacao dos reus JOSE CARLOS DE SOUZA e NADIA APA-
RECIDA SIQUEIRA DE SOUZA (...).” - Adv. SILVIO OTA-
VIO DOS SANTOS BONONE-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-29/2003-BATTASTINI RE-
PRES COMERCIAIS S/C LTDA x VISIONE TEXTIL LTDA -
Despacho de fl. 86: “I. Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) me-
ses. Decorrido o prazo sem ser requerida a execucao do tituto
executivo judicial, apos as devidas anotacoes e baixas, AR-
QUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” - Adv. JOSELIR MI-
NOSSO e ARNALDO FRANCISCO BACIN-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-36/2003-HELOISA HELE-
NA CAVALCANTE x VALDERI LEITE VELOSO - Despacho
de fl. 207: “(...) INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestem-se.” - Adv. ALTIVO JOSE SE-
NISKI, PAULO PETROCINI, EDUARDO HARDER e DAR-
CI FRIGO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-87/2003-HELOISA HELE-
NA CAVALCANTE x TARAIBA ALCINDO - Despacho de fl.
233: “(...) INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestem-se.” - Adv. PAULO PETROCINI,
EDER GONCALVES, DARCI FRIGO, EDUARDO HARDER
e GISELE LUIZA B.DOS SANTOS CASSANO-

23.-DECLARATORIA-116/2003-BATTASTINI REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS S/C LTDA x VISIONE TEXTIL LTDA
- Despacho de fl. 61: “I. Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis)
meses. Decorrido o prazo sem ser requerida a execucao do titu-
to executivo judicial, apos as devidas anotacoes e baixas, AR-
QUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” - Adv. JOSELIR MI-
NOSSO e ARNALDO FRANCISCO BACIN-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-121/2003-ESP GEORGIO
BARISON GIOVANI x ANTENOR JOSE DOMENICO - Des-
pacho de fl. 85: “I. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
II. Apos, OFICIE-SE ao Juizo Deprecado, solicitando informa-
coes sobre o cumprimento da carta precatoria.” Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2003-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x O MUNICIPIO
DE GUARATUBA - Despacho de fl. 81: “INTIME-SE o credor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
contido na certidao retro (fl. 80) e, havendo concordancia, efe-
tue o devido preparo.” - * Certidao de fl. 80: “CERTIFICO, por
se ter dado inicio aos atos de execucao (fl. 78), QUE ate a
presente data nao houve o preparo das custas respectivas, de
modo que desde logo consigno importarem no valor de R$
157,50 referente a 1500 VRCs e 100% das despesas iniciais,
R$ 7,00 da autuacao, bem assim que a taxa judiciaria em favor
do Funrejus importa em R$ 16,30 consoante Leis Estaduais
12.216/98 e 13.611/02, Tabela IX do Regimento de Custas do
Estado do Parana e item 5.8.1.1 do Codigo de Normas.” - Adv.
SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM, ROSALDO JORGE
DE ANDRADE, MARCUS VENICIO CAVASSIN, CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI, EDIO CHAVAREN, ROSI-
CLER REGINA BONN DOS SANTOS e EMIDIO BUENO
MARQUES-

26.-INVENTARIO-203/2003-DEYBIE REGINA MATTOS DE

SOUZA x ESP EDGAR MATTOS DE SOUZA e outros - Des-
pacho de fl. 209: “I. Como ja houve decurso do prazo de sus-
pensao requerido, INTIME-SE a inventariante para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, apresente as ULTIMAS DECLARACOES,
observando os termos do petitorio de fls. 175/177, com adita-
mento, emenda ou complementacao das primeiras declaracoes,
sob pena de remocao do cargo (...).” - Adv. JOSE SEBASTIAO
DE OLIVEIRA, SOLI ROQUE ZANDONAI e FREDI HUM-
PHREYS-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-246/2003-FABIO MIRAN-
DA CORREA x COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
FILE LTDA e outros - Despacho de fl. 122: “I. Aguarde-se pelo
prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo sem ser requerida
a execucao do tituto executivo judicial, apos as devidas anota-
coes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” -
Adv. NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO e MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-334/2003-ACIR GUIMA-
RAES SOBRINHO e outros x JOSE ANANIAS DOS SANTOS
- Despacho de fl. 1146: “I. Reitere-se a intimacao do MUNICI-
PIO DE GUARATUBA para que, no prazo de 10 (dez) dias,
cumpra integralmente o despacho de fl. 1.143, com definicao
dos titulares e respectivos creditos, pois somente assim sera
possivel o levantamento, ja que os depositos judiciais foram
realizados sem definicao do percentual ou valor que era desti-
nado para cada servidor (...).” - Adv. OSMANN DE OLIVEI-
RA, DENISE LOPES SILVA e CARLOS HENRIQUE NATAL
GOMES-

29.-COBRANCA-359/2003-BANCO BANESTADO S/A x
NAGEL RUI LENZI - Despacho de fl. 98: “I. CITE-SE o reu,
mediante carta com aviso de recebimento, observando os no-
vos enderecos (fl. 97)...” - * INTIMADO o autor para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a correspondencia
devolvida (fl. 102) e, ainda, sobre o aviso de recebimento (fl.
104), o qual foi recebido por pessoa diversa. - Adv. ANTONIO
SBANO, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR-

30.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-426/2003-SIL-
VINO DA COSTA MENDES x PEDRO GUSZAKI - Despacho
de fl. 402: “I. A despeito da nova redacao do art. 655-A, do
CPC, o bloqueio de dinheiro, por meio do BACEN-JUD 20,
continua sendo medida de carater excepcional, que somente
podera ser deferida depois de o exequente esgotar todos os meios
para a localizacao de bens passiveis de constricao, pois haveria
violacao do principio da execucao da forma menos gravosa ao
executado (art. 620, do CPC), sem olvidar que haveria quebra
do sigilo fiscal e bancario em situacao nao excepcional. A pro-
posito, assim ja se decidiu: (...) Desta forma, INDEFIRO o pe-
dido retro, sem afastar nova analise caso demonstrado que os
esforcos do exequente para localizar bens restaram infrutife-
ros. III. INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica (fl. 401, verso).” - Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA e SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE-

31.-DECLARATORIA-447/2003-ESP WALTER LUIZ ORSI-
NI FERNANDES e outros x ANTONIO ODERCZYK FILHO
e outros - Despacho de fl. 99: “I. Desentranhe-se o petitorio de
fls. 83/88, que devera ser juntado corretamente nos autos sob
n§ 249/95. II. A despeito da emenda da inicial, com inclusao do
pedido de declaracao de nulidade dos atos de transferencia do
dominio, observa-se irregularidade na representacao dos auto-
res ESPOLIO DE WALTER LUIZ ORSINI FERNANDES,
AMANDA FREITAS FERNANDES e PEDRO OSNI PRES-
TES DE SOUZA. Assim, nos termos do art. 13, do CPC, SUS-
PENDO o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias a fim de pos-
sibilitar a regularizacao, com qualificacao completa do inven-
tariante e prova da condicao, mediante juntada do termo do
compromisso de inventariante do ESPOLIO DE WALTER LUIZ
ORSINI FERNANDES, assim como respectiva procuracao ou-
torgada ao Advogado para representa-lo e, ainda, procuracoes
outorgadas pelos autores AMANDA FREITAS FERNANDES
e PEDRO OSNI PRESTES DE SOUZA ao Advogado que subs-
creveu os atos, sob pena de extincao do processo sem resolu-
cao de merito em razao da ausencia de pressuposto de desen-
volvimento valido (art. 13, II c/c 267, IV, do CPC).” - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA-

32.-INVENTARIO-485/2003-NELLY LAMBERG CARNEIRO
BOND x ESP DAURO RIVADAVIA CARNEIRO BOND -
Despacho de fl. 72: “(...) INTIME-SE a inventariante para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.” - Adv. GERALDO
DONI JUNIOR-

33.-USUCAPIAO-530/2003-JOSE ANTONIO SIMOES x
ESTE JUIZO - * Nos termos do item III do despacho de fl. 182,
fica o autor INTIMADO para que, nop razo de 10 (dez) dias,
comprove a publicacao do edital, observando o prazo de 15
(quinze) dias da primeira publicacao (art. 232, III, do CPC). O
referido edital encontra-se em cartorio, a disposicao do autor. -
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

34.-USUCAPIAO-543/2003-AIRTON SCHMIDT DOS SAN-
TOS x RENATO ALCIDES TROMBINI - Despacho de fl. 144:
“I. Como o Instituto Ambiental do Parana trata-se de autarquia
estadual (Decreto Estadual n§ 3.481/97) e, portanto, pessoa
juridica de direito publico interno (art. 41, IV, do Codigo Ci-
vil), nos termos do art. 222, “c”, do CPC, incabivel a citacao
mediante carta com aviso de recebimento. Assim, a despeito
das custas que deverao ser antecipadas, impoe-se INDEFERIR
a citacao pelo correio. II. INTIMEM-SE os autores para que,
no prazo de 10 (dez) dias, providenciem a retirada, distribui-
cao e preparo da carta precatoria expedida para citacao do Ins-
tituto Ambiental do Parana - IAP.” - Adv. MARCELO NASSIF
MALUF, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e ROB-
SON ANTONIO GALVAO DA SILVA-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-563/2003-EDNA
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MARIA DE SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Despacho de fl. 51: “INTIMEM-SE os exequentes para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre eventual satisfa-
cao da obrigacao, considerando o deposito retro.” - Adv. DER-
LIO LUIZ DE SOUZA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-23/2004-
HAUSE‘S FILTROS LTDA x AUTO POSTO SAINT JUNIOR
LTDA - Decisao de fl. 109: “I. Como existe interesse da pro-
pria justica em assegurar o contraditorio e a ampla defesa, sem
causar paralisacao injustificada do processo, impoe-se DEFE-
RIR o pedido de expedicao de oficios a fim de localizar o atual
paradeiro dos representantes legais da execucao, notadamente
porque nao se trata de expediente utilizado para localizacao de
bens (...) INTIME-SE a exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se.” - (sobre a resposta ao oficio - fl.
111) - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e PLINIO
LUIZ BONANCA-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-27/2004-EUNICE
VIGANO x CLAUDIO OLAVO TKACHECHEN - Despacho
de fl. 357: “I. Como nao houve localizacao ou indicacao de
bens a penhora, nos termos do inciso III, do art. 791, do CPC,
SUSPENDO a execucao por prazo indeterminado. II. Apos as
devidas anotacoes e baixas, inclusive no Boletim Mensal do
Movimento Forense, remetam-se os autos ao arquivo proviso-
rio, ate ulterior manifestacao.” - Adv. DEBORA MARIA CE-
SAR DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES, OSMAR NODARI, JOSAFA ANTONIO LEMES,
MICHEL LAUREANTI, JOSE RODRIGO SADE, JULIANO
CAMPELO PRESTES, RONY MARCOS DE LIMA, ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e LUIZ CARLOS G.
TAQUES-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-89/2004-BANCO
BANESTADO S/A x ROMEU GUISSO - Despacho de fl. 154:
“I. Procedam-se as devidas anotacoes na autuacao, registro e
distribuicao a fim de constar EXECUCAO DE TITULO EXE-
CUTIVO JUDICIAL (...) a despeito do decurso do prazo de 15
(quinze) dias a partir do transito em julgado, independentemente
de nova intimacao, antes da remessa dos autos pelo Segundo
Grau de Jurisdicao, nao era possivel ao devedor apurar a quan-
tia certa para efetuar o pagamento espontaneo, pois atos admi-
nistrativos para baixa, inclusive postagem, estavam sendo pra-
ticados, e, portanto, deve ser dada oportunidade para cumpri-
mento da sentenca. Desta forma, INTIME-SE o executado, por
intermedio do Advogado, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento do montante da condenacao ao paga-
mento da quantia certa que independe de liquidacao, sob pena
de fixacao da multa no percentual de 10% (dez por cento), so-
bre o valor (art. 475-J, do CPC). IV. Nao efetuado o pagamen-
to, expeca-se mandado de penhora e avaliacao (...).” - * Debito
no valor de R$ 6.255,44 (seis mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e quarenta e quatro centavos). - Adv. ANTONIO SBANO,
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR e JOSELIR MINOSSO-

39.-DESAPROPRIACAO-104/2004-O MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x ESP EMILIA GOMES DA COSTA - Despacho de
fl. 69: “INTIME-SE o expropriante MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o deposito
previo, a fim de possibilitar analise do pedido de imissao pro-
visoria na posse.” - Adv. JOSE ALVES MACHADO, ROSI-
CLER REGINA BONN e KRYSTYNA HELENA BONONE-

40.-COBRANCA-178/2004-RENATO RIBAS PINTO e outros
x MUNICIPIO DE GUARATUBA - Despacho de fl. 156: “I.
Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo
sem ser requerida a execucao do tituto executivo judicial, apos
as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE (art. 475-J, 5§,
do CPC)...” - Adv. ARIVALDIR GASPAR, ANDERSON GAS-
PAR, ALISSON GASPAR, CARLOS HENRIQUE NATAL
GOMES e ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-439/2004-DEOMIR
JOSE BRUMATTI e outros x MUNICIPIO DE GUARATUBA
- * INTIMADO o exequente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, providencie a retirada do oficio e da Requisicao de Paga-
mento, os quais encontram-se em cartorio. - Custas no valor de
R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos). Adv. MARCELO TABORDA RIBAS, ERALDO LACER-
DA JUNIOR, ROSICLER REGINA BONN DOS SANTOS e
KRYSTYNA HELENA BONONE-

42.-DECLARATORIA-491/2004-THIAGO RICHTER ARAU-
JO x ASSOCIACAO MARINA DO SOL - Despacho de fl. 351:
“I. A despeito do decurso do prazo de 15 (quinze) dias a partir
do transito em julgado, independentemente de nova intimacao,
antes da remessa dos autos pelo Segunda Grau de Jurisdicao,
nao era possivel ao devedor apurar a quantia certa para efetuar
o pagamento espontaneo, pois atos administrativos para baixa,
inclusive postagem, estavam sendo praticados, e, portanto, deve
ser dada oportunidade para o cumprimento da sentenca. Desta
forma, remetam-se os autos a Sra. Contadora Judicial para que,
no prazo legal, elabore conta geral (...).” - * INTIMADO o
credor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se so-
bre o contido na informacao da Sra. Contadora Judicial (fl. 351,
verso), onde informa: “Pela redacao dada pela Lei n§ 11.232
de 2005, ao Art. 475-B do CPC, “o credor requerera o cumpri-
mento da sentenca, na forma do art. 475-J desta lei, instruindo
o pedido com a memoria discriminada e atualizada do calcu-
lo”.” - Adv. ANTONIO GUSTAVO SCHERNER FRANCO,
ALEXANDRE DALLA VECCHIA, DENI CRISPIN CORREA
JUNIOR e DANIEL JOSE BERNZ-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-522/2004-LUIZ GIL DE
LEAO FILHO e outros x MADALENA VIEIRA HENRIQUE e
outros - Decisao de fl. 247: “I. Como a conexao tem por finali-
dade evitar decisoes conflitantes (art. 105, do CPC), havendo
extincao do processo com resolucao de merito, nao ha que se
falar na obrigatoriedade da reuniao dos processos porque ine-
xiste possibilidade de julgamento simultaneo. Desta forma, ten-

do sido julgada uma das acoes, ocorreu superveniente perda do
objeto pratico da conexao e que inviabiliza a reuniao dos pro-
cessos, como, a proposito, dispoe a Sumula 235, do STJ: “A
conexao nao determina a reuniao dos processos, se um deles ja
foi julgado.”. II. Assim, somente podera ser cumprida a ordem
mandamental de reintegracao, apos o julgamento definitivo da
reclamatoria que se processa perante o Juizado Especial Civil.
III. Por outro lado, nao sendo requerida a execucao da quantia
certa que independe de liquidacao, aguarde-se pelo prazo de
06 (seis) meses. Decorrido o prazo sem manifestacao, apos as
devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE (...).” - Adv.
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, RUBENS
ROBERTI e LUIZ GUILHERME LEITE-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-533/2004-BANESTADO
S/A x TERRA NOVA AJARDINAMENTO LTDA - Decisao de
fls. 119/123: “I. O item 5.8.1.1, do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica do Estado do Parana, dispoe: “Na
hipotese de nao ser exigivel o pagamento antecipado das custas
da execucao de sentenca nos proprios autos, elas serao conta-
das e incluidas na conta geral, devendo o valor respectivo constar
expressamente do mandado.” Inexistia, portanto, qualquer du-
vida quando a inexigibilidade do deposito inicial de custas na
execucao de sentenca nos proprios autos. Todavia, a partir do
Provimento n§ 60/2005, o item 5.8.1.1, do Codigo de Normas,
assim passou a dispor: “Na hipotese de nao ser exigivel o paga-
mento antecipado das custas da execucao de sentenca nos pro-
prios autos, elas serao contadas e incluidas na conta geral, de-
vendo o valor respectivo contar expressamente do mandado.”
Denota-se que seria de absoluta inutilidade a alteracao do item
5.8.1.1., do CN, pois se existem hipoteses de nao ser exigivel o
pagamento antecipado, conclui-se, a contrario senso, que exis-
tem hipoteses de o deposito inicial ser exigido. Entao, quais
sao as hipoteses de nao ser exigivel o pagamento antecipado. A
resposta decorre de previsao dos artigos 19 e 27 c/c 598, do
CPC, em que dispensa do pagamento antecipado de parte bene-
ficiaria da justica gratuita (art. 19, do CPC), Fazenda Publica
ou Ministerio Publico (art. 27, do CPC). Essas sao as “hipote-
ses de nao ser exigivel pagamento antecipado das custas da
execucao da sentenca nos proprios autos.” Aplica-se, portanto,
a previsao dos artigos 19, 27 e 598, do CPC, em que dispoe que
cabe as partes que promovem os atos processuais, antecipar-
lhes as custas. A antecipacao, contudo, nao se equipara ao pa-
gamento definitivo, pois sera arcado pelo executado, mediante
pagamento espontaneo ou alienacao de bens. A proposito, as-
sim ja se decidiu:...Por outro lado, a Lei n§ 11.232/05, de
22.12.05, nao teve o condao de suprimir a execucao do titulo
executivo judicial. Com efeito, como se trata de obrigacao por
quantia certa, nao havendo cumprimento da sentenca de forma
espontanea no prazo de quinze dias, deve ser realizado medi-
ante EXECUCAO (art. 475-J, paragrafo 5§, do CPC). Nao houve
exclusao da fase autonoma de execucao de titulo executivo ju-
dicial. Trata-se, portanto, de fase autonoma e, necessariamen-
te, posterior a constituicao do titulo executivo judicial e decur-
so do prazo para cumprimento espontaneo da sentenca, a partir
do transito em julgado e independentemente de intimacao (art.
475-J, do CPC), ainda que processada nos mesmos autos do
processo de conhecimento, como ja o era (art. 589, do CPC,
revogado pela Lei n§ 11.232/05). Atos tipicos de execucao se-
rao praticados porque o executado nao efetue o pagamento do
debito no prazo de 15 (quinze) dias, com penhora e avaliacao
de bens, intimacao para impugnacao, alem de inumeras dili-
gencias imprescindiveis para realizacao de pracas ou leiloes.
Tais atos, acarretam despesas que nao podem ser arcadas, de
forma antecipada, pelo agente delegado do servico, notadamente
quando ja existe definido o valor de custas processuais para,
justamente, custear os atos imprescindiveis a satisfacao da obri-
gacao, alem de remunerar o servico prestado, pois nao se trata
de escrivania oficializada. Como o Estado nao assumiu o onus
de prestar o servico, nao se pode olvidar que o valor de anteci-
pacao visa, nao somente remunerar o agente delegado, mas,
sobretudo, ressarcir despesas arcadas pela serventia nao ofici-
alizada, tais como taxa de ocupacao, materiais de expediente,
informatizacao, seguranca e remuneracao de funcionarios jura-
mentados ou nao que prestam os servicos no cartorio. Nesse
sentido, o egregio TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA,
no v. acordao n§ 17696, tendo como relator o eminente Des.
SERGIO ARENHART, assim decidiu recentemente:...Portanto,
nao havendo alteracao do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica, que exige antecipacao e, sobretudo, da Lei
Estadual n§ 13.611/02, cuja Tabela IX (inciso I) define o valor
das custas devidas nas execucoes de sentenca, impoe-se reco-
nhecer a obrigatoriedade da antecipacao, ainda que ao final
seja arcada pelo executado. II. INTIME-SE o exequente para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a devida antecipacao
das custas. Decorrido o prazo sem manifestacao, apos as devi-
das anotacoes e baixas, remetam-se os autos ao ARQUIVO.” -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, ANNE CARLA GABRIEL,
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI, ALCESTE RIBAS DE
MACEDO NETO e ANDRE PARMO FOLLONI-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-541/2004-BANCO
ITAU S/A x NEIDE MARISE THIEDEMANN E SILVA - Des-
pacho de fl. 72: “I. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
II. Apos, OFICIE-SE ao Juizo Deprecado, solicitando informa-
coes sobre o cumprimento da carta precatoria.” - Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-548/2004-CONDO-
MINIO FLAT GUARATUBA x LUCIO CORREA MOURA e
outros - Despacho de fl. 259: “I. Nos termos do art. 398, do
CPC, INTIME-SE o executado para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se. II. Por outro lado, INTIME-SE o exe-
quente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se so-
bre o pedido formulado pela executada LYRYANE MARIA
COSMOSKI MOURA (fl. 255). III. Apos, voltem conclusos
para analise.” - Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, ORLEY
WILSON PACHECO, LILIAN DE FATIMA TABORDA RA-
MOS e PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES-

47.-ORDINARIA-580/2006-ESCRITORIO CENTRAL DE

ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x MUNICIPIO DE
GUARATUBA e outros - Decisao de fl. 140: “I. Nos termos do
art. 331, paragrafo 3§, do CPC, sendo improvavel a obtencao
da conciliacao, impoe-se sanear o processo, fixar os pontos
controvertidos e ordenar a producao de provas. No que se refe-
re a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do MUNI-
CIPIO DE GUARATUBA, impoe-se ressaltar que as normas
definidoras da legitimidade estao no direito material, pois so-
mente com analise das relacoes juridicas constituidas - respon-
sabilidade pela execucao publica de composicoes musicais com
violacao do direito autoral - podera ser possivel definir os res-
pectivos titulares. Desta forma, como parte legitima e aquela
que deve suportar as obrigacoes advindas do reconhecimento
da pretensao de direito material, somente mediante investiga-
cao no plano do direito material, consistente na contratacao e
responsabilidade pelo evento publico, sera possivel definir se o
reu esta ou nao obrigado a suportar a pretensao resistida. Trata-
se, portanto, de questao que nao pode ser conhecida como pre-
liminar de merito, mas, sim, como fato constitutivo ou impedi-
tivo do direito. Assim, atendidas as condicoes da acao e os pres-
supostos processuais, DECLARO saneado o processo e fixo
como pontos controvertidos que dependem da dilacao probato-
ria: a) a responsabilidade pela execucao publica de obras ou
composicao musicais, sem previa e expressa autorizacao do
autor ou titular. II. DEFIRO a producao da prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal da re LULIANE FRANCIELE
ZAJARCKOSKI, sob pena de confissao, alem da inquiricao de
testemunhas, cujo rol devera ser apresentado no prazo de 15
(quinze) dias antes da audiencia, sob pena de preclusao (art.
407, do CPC). DEFIRO a inquiricao da testemunha referida
CESAR MOCELIN. III. Designo o dia 29 de JANEIRO de 2008,
as 14h30min, para audiencia de INSTRUCAO e JULGAMEN-
TO.” - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUCIANA DE
CASSIA SAVARIS MORCELLI, ROSICLER REGINA BONN
DOS SANTOS e JOSE ALVES MACHADO-

48.-MEDIDA CAUTELAR-26/2007-MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA x ANTONIO ARIEL GERONASO - Despacho de fl.
60: “I. INTIME-SE o requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se sobre a contestacao e documentos juntados.
II. Apos, voltem conclusos para analise.” - Adv. JOSE ALVES
MACHADO, KRYSTYNA HELENA BONONE e LUIZ AN-
TONIO MICHALISZYN FILHO-

49.-DEMOLITORIA-127/2007-MUNICIPIO DE GUARATU-
BA x VALDECIR JOSE KONRAD - Despacho de fl. 84: “I. A
fim de possibilitar analise da pertinencia na producao de pro-
vas, nos termos do art. 337, do CPC, INTIME-SE o autor para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o teor e o periodo
de vigencia do Codigo de Obras e Posturas do Municipio revo-
gado pela nova Lei n§ 1.173, de 14 de novembro de 2005. II.
Apos, voltem conclusos para analise.” - Adv. KRYSTYNA
HELENA BONONE, ROSICLER REGINA BONN DOS SAN-
TOS e DIONISIO MACIAS MONTORO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-172/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AMARILDO SANTANA SOUZA -
Decisao de fl. 36: “I. Como existe interesse na propria justica
em assegurar o contraditorio e a ampla defesa, sem causar pa-
ralisacao injustificada do processo, impoe-se DEFERIR o pe-
dido de expedicao de oficios a fim de localizar o atual paradei-
ro do requerido, notadamente porque nao se trata de expedien-
te utilizado para localizacao de bens (...) OFICIE-SE ao DE-
TRAN para anotacao do deferimento da liminar de busca e apre-
ensao (...) INTIME-SE o requerente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se.” - (sobre as resposta aos oficios). -
Adv. MARCIA CRISTINA VAZ-

51.-COBRANCA-246/2007-CONDOMINIO FLAT GUARA-
TUBA x VIA RAPIDA ADMINISTRADORA LTDA - Despa-
cho de fl. 379: “I. Nos termos do art. 398, do CPC, INTIME-
SE a re para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. II.
Apos, voltem conclusos para saneador.” - Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, DIOGO MATTE AMARO e DIOGO BEN-
RADT CARDOSO-

52.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-268/2007-LUIS
FERNANDO FAVARETO e outros x - Despacho de fl. 42: “I.
Nos termos do art. 212, paragrafo unico, da Lei n§ 6.015/73,
nao havendo anuencia expressa dos confrontantes, CITEM-SE,
mediante carta com aviso de recebimento, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestem-se.” - Adv. ALESSANDRO
MARCOS BRIANEZI-

53.-COBRANCA-332/2007-IRACEMA JAMUR x JOSE RO-
BERTO DE CASTRO PERES e outros - Despacho de fl. 84:
“Contados e preparados, voltem conclusos para sentenca.” - *
INTIMADOS os reus para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuem o pagamento das custas processuais remanescentes,
no importe de R$ 59,25 (cinquenta e nove reais e vinte e cinco
centavos). O referido valor podera ser enviado por meio de
cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario
junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em
nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo necessario enviar com-
provante via fax (041) 3472-1001, e usar como referencia o
numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv. CEZAR DE-
NILSON MACHADO DE SOUZA e NEREU DE OLIVEIRA-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-341/2007-LAURO HERCI-
LIO GRACHER e outros x JOAO HONORATO MORO e ou-
tros - Despacho de fl. 47: “I. A previsao do art. 25, da Lei n§
6.830/80 aplica-se tanto a execucao fiscal, como aos seus inci-
dentes. A proposito, assim ja decidiu do STJ: (...) Desta forma,
INTIME-SE a embargada FAZENDA PUBLICA, pessoalmen-
te e mediante vista dos autos, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente impugnacao.” - Adv. JOSE ALVES MACHA-
DO e JEFERSON HONORATO MORO-

55.-REIVINDICATORIA-360/2007-RENATO TALAMINI e
outros x EDU GONCALVES e outros - Despacho de fl. 77: “I.
INTIMEM-SE os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias,
querendo, manifestem-se sobre as contestacoes e documentos
juntados. II. Outrossim, designo o dia 29 de JANEIRO de 2008,

…s 14h00min, para audiˆncia de CONCILIA•AO e SANEA-
MENTO, oportunidade em que, restando inexitosa a proposta
de concilia‡Æo, ser  saneado o processo, serao fixados os pon-
tos controvertidos, deferidas as provas e, enfim, designada au-
diencia de instru‡ao e julgamento, nos termos do art. 331, do
CPC.” - Adv. EGON KOJIMA e JOSE ALVES MACHADO-

56.-T U T E L A-404/2007-Z.G. x J.A.T. e outros - Despacho
de fl. 19: “I. Como ja se ponderou, ainda que este Juizo possa
conhecer do pedido de tutela da adolescente MIRIELE GON-
CALVES DO AMARAL, nao tem competencia para conhecer
do pedido de guarda do adolescente JOSEMAR DO AMARAL
TRONCOSO, da competencia exclusiva da Vara da Infanca e
Juventude, salvo se nao configurado situacao de risco, hipotese
em que a competencia e da Vara da Familia. Assim, a emenda
da inicial deve consistir na exclusao do pedido de tutela e/ou
guarda do adolescente JOSEMAR DO AMARAL TRONCO-
SO, pois enquanto nao se revela possivel concessao de tutela
sem destituicao do poder familiar, este Juizo Civel nao tem
competencia para conhecer do pedido de guarda. II. Desta for-
ma, como nao se trata de prazo peremptorio, INTIMEM-SE os
autores para que, novamente, emendem a inicial, observando
que possibilidade juridica e a competencia absoluta, sob pena
de indeferimento por inepcia (art. 284, do CPC).” - Adv. WA-
LESKA NAZARIO DA SILVA-

57.-REPARACAO DE DANOS-408/2007-ADAO MANOEL
FERNANDES e outros x MUNICIPIO DE GUARATUBA e
outros - Despacho de fl. 98: “I. DEFIRO os auspicios da justica
gratuita ate prova em contrario das condicoes financeiras dos
autores. Certifique-se. II. Designo o dia 22 de JANEIRO de
2008, as 14h00min, para audiencia de CONCILIACAO. III.
CITEM-SE os reus, mediante mandado, observando o prazo
minimo de 20 (vinte) dias de antecedencia (art. 277, in fine, do
CPC)...” - Adv. JEAN COLBERT DIAS e COLBERT RIBEI-
RO DIAS-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-441/2007-CONTOR-
NO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x UNIAO FEDE-
RAL - Despacho de fl. 12: “Em face do contido na certidao
retro, INTIME-SE o excipiente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se.” - * Certidao: “CERTIFICO que nao foi
possivel atender o contido no item I do r. despacho de fls. 11,
tendo em vista que os autos de Execucao Fiscal sob n§ 1264/
2000 foram remetidos a Comarca de Matinhos/PR em 16/10/
2007.” - Adv. PEDRO CARLOS MARTELLO, EVANDRO
MARIO LAZZARI e CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN-

59.-COBRANCA-442/2007-ORLEY WILSON PACHECO x
MUNICIPIO DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA -
Decisao de fl. 19: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, nao atendi-
dos os requisitos legais do art. 273, do CPC, impoe-se INDE-
FERIR a antecipacao dos efeitos da tutela pretendida. Designo
o dia 15 de JANEIRO de 2008, as 15h30min, para audiencia
preliminar de CONCILIACAO. CITE-SE o reu, mediante man-
dado e com antecedencia minima de vinte dias (art. 277, do
CPC)...” - Adv. FELIPE HENRIQUE PACHECO-

60.-COBRANCA-467/2007-BANCO DO BRASIL S/A x ANA-
IR VIEIRA DO NASCIMENTO ME e outros - Despacho de fl.
36: “I. Como o valor da causa excede o valor definido pelo
inciso I, do art. 275, do CPC, incabivel aplicacao do rito suma-
rio. Assim, CITEM-SE os reus, mediante carta com aviso de
recebimento, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresentem resposta (...).” - Adv. GENESIO FELIPE DE NA-
TIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONCALVES-

61.-REPARACAO DE DANOS-475/2007-EDUARDO GO-
DERT x JANIO DE SOUZA e outros - Despacho de fl. 62: “I.
DEFIRO os auspicios da justica gratuita ate prova em contrario
das condicoes financeiras do autor. Certifique-se. II. Designo o
dia 22 de JANEIRO de 2008, as 15:00 horas, para audiencia de
CONCILIACAO. II. CITEM-SE os reus, mediante carta preca-
toria, observando-se o prazo minimo de 10 (dez) dias de ante-
cedencia (art. 277, do CPC)...” - Adv. COLBERT RIBEIRO
DIAS e JEAN COLBERT DIAS-

62.-EXECUCAO FISCAL-639/2007-FAZENDA NACIONAL
x IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA e outros - Deci-
sao de fl. 170: “I. De inicio, a despeito de a ordem legal estabe-
lecida para a nomeacao de bens a penhora nao ter carater rigido
(art. 11, da Lei n§ 6.830/80), a sua aplicacao deve atender as
circunstancias do caso concreto, notadamente quanto a poten-
cialidade de satisfazer o credito, sem olvidar da forma menos
onerosa para o devedor (art. 620, do CPC). Desta forma, alem
de nao possuir cotacao em bolsa e nao houve demonstracao de
liquidez. Trata-se, portanto, de bem de dificil ou improvavel
alienacao para conversao em pecunia a fim de possibilitar a
satisfacao do credito, sendo licita recusa de nomeacao a pe-
nhora de “titulo de obrigacao ao portador” emitido por ELE-
TROBRAS. A proposito, assim ja se decidiu: (...) DIANTE DO
EXPOSTO, impoe-se DECLARAR a ineficacia da nomeacao,
com devolucao ao exequente do direito de nomeacao, nos ter-
mos do art. 657, do CPC. II. Desentranhe-se o mandado.” -
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e JOSE MAURICIO RIBAS
PASSOS-

63.-CARTA PRECATORIA-129/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 17 VARA CIVEL -PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS x GIGA PRESS DISTRIBUIDORA E COMER-
CIO LTDA - Despacho de fl. 58: “(...) INTIME-SE o exequen-
te para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.” - Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

64.-CARTA PRECATORIA-168/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 3 VARA DA FAZ PUB FAL E CONC -ESTA-
DO DO PARANA x ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LART LTDA E OUTROS - Despacho de fl. 180: “I. Nos termos
do art. 694, do CPC, assinado o auto pelo juiz, pelo escrivao,
pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematacao considerar-se-
a perfeita, acabada e irretratavel. Desta forma, decorrido o pra-
zo sem remicao ou oposicao de embargos, expeca-se carta de
arrematacao, com descricao do bem, constante do titulo, ou, a
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sua falta, da avaliacao; prova de quitacao dos impostos inci-
dentes sobre a arrematacao; auto de arrematacao; e, ainda, titu-
lo executivo (art. 703, do CPC), observando os termos dos itens
5.8.9.1 5.8.10, 5.8.10.1, do CN. II. Por outro lado, somente
pode ser autorizado o levantamento do preco, apos: a) juntada
das certidoes negativas das Fazendas Publicas do Estado e do
Municipio; b) recolhimento do imposto de transmissao inter
vivos; c) atualizacao do calculo; d) prova da quitacao dos tri-
butos, pois podera ocorrer sub-rogacao dos debitos fiscais no
preco; e, ainda, e) prova de que os demais credores tiveram
oportunidade para habilitarem-se na disputa do preco. III. As-
sim, cumpridas as exigencias do item 5.8.9, do CN, expeca-se
mandado de imissao na posse (...).” - Adv. EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA, OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ROBERTO EURICO SCHMIDT, ANDERSON
LOVATO, CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRIGUES, ROLF
KOERNER JUNIOR e JOAO EURICO KOERNER-

65.-CARTA PRECATORIA-200/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 9 VARA CIVEL -POTENCIAL PETROLEO
LTDA x ADEMIR BEVERVANSO e outros - Despacho de fl.
182: “Apos as devidas anotacoes e baixas, apuradas e recolhi-
das eventuais despesas remanescentes, devolvam-se os autos
ao Juizo Deprecante.” - * INTIMADA a exequente para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas
processuais remanescentes, no importe de R$ 736,57 (setecen-
tos e trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos). O referido
valor podera ser enviado por meio de cheque nominal a Vara
Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco do Bra-
sil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de
Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax (041)
3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/ou
nome das partes. - Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA e GUILHERME JACQUES T DE FREITAS-

66.-CARTA PRECATORIA-266/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO PR VARA CIVEL -BANCO MAXINVEST
S/A x CESAR AUGUSTO RICARDO BARROS - Despacho de
fl. 85: “(...) INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se.” - Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT, JOYCE MAUS MISCHUR, CARLOS MAZZA FILHO,
LUIZ MAZZA e KRYSTYNA HELENA BONONE-

67.-CARTA PRECATORIA-96/2007-Oriundo da Comarca de
15¦ V CIVEL REG.METROP.DE CURITIBA-PR -DANBROSI
APARAS DE EMBALAGENS LTDA x ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS MEDEIROS e outros - Despacho de fl. 30: “I.
Nos termos do paragrafo 4§, do art. 659, do CPC, para presun-
cao absoluta de conhecimento por terceiro, cabe ao exequente
providenciar o registro da penhora, mediante certidao e inde-
pendentemente de mandado judicial. Assim, INTIME-SE o exe-
quente para que providencie o registro da penhora. II. INTI-
MEM-SE os executados, mediante carta com aviso de recebi-
mento, observando o endereco informado (fl. 29), da penhora
efetivada e, ainda, para que no prazo de 15 (quinze) dias, que-
rendo, apresentarem embargos (art. 736, do CPC). III. Por ou-
tro lado, ante a impossibilidade tecnica apresentada pelo Sr.
Oficial de Justica, nos termos do art. 680, do CPC (nova reda-
cao dada pela Lei n§ 11.382/06), remetam-se os autos a Sra.
Avaliadora Judicial para que, no prazo legal, elabore laudo de
avaliacao (...).” - Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS,
OSNIR MAYER e EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO-

68.-CARTA PRECATORIA-131/2007-Oriundo da Comarca de
15¦ V CIVEL COMARCA CURITIBA-PR -JOSE ANGELO
TURRA x TRANS-COMACA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outros - Despacho de fl. 66: “I. Em face da transa-
cao celebrada pelas partes (fls. 62/65), SUSPENDO as pracas
designadas. Cientifique-se o Sr. Leiloeiro, com urgencia. II.
Apos as devidas anotacoes e baixas, apuradas e recolhidas even-
tuais despesas remanescentes, inclusive comissao do Sr. Leilo-
eiro Judicial, devolvam-se os autos ao Juizo Deprecante.” - Adv.
MARCELO LINHARES FREHSE, ACACIO CORREA FILHO,
SERGIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA, IVAIR
CARLOS DA SILVA, PEDRO PAULO G DE ASSIS RIBEI-
RO, SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI, PAULO
CESAR DE LARA e SHEILA CAROL CHRIST-

69.-CARTA PRECATORIA-135/2007-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COM.JARAGUA DO SUL-SC -SCHUR-
MANN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros x
VITTA GOLD IND. E COM. DE ALIM. E BEB. LTDA - Des-
pacho de fl. 24: “Apos as devidas anotacoes e baixas, apuradas
e recolhidas eventuais despesas remanescentes, devolvam-se
os autos ao Juizo Deprecante.” - * INTIMADA a exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das
custas processuais remanescentes, no importe de R$ 49,15 (qua-
renta e nove reais e quinze centavos). O referido valor podera
ser enviado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atra-
ves de deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8,
C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo
necessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. -
Adv. PRISCILA SCHNEIDER, MARCO ANTONIO EWALD,
JORGE STOEBERL e ROGER VINICIUS LUEBKE-

70.-CARTA PRECATORIA-145/2007-Oriundo da Comarca de
22¦ V C COM.REG.METROP.DE CURITIBA-PR -SORAIA
BERNADETE DOS SANTOS x CIDADELA S/A e outros -
Despacho de fl. 33: “I. Nos termos do paragrafo 4§, do art.
659, do CPC, para presuncao absoluta de conhecimento por
terceiro, cabe ao exequente providenciar o registro da penhora,
mediante certidao e independentemente de mandado judicial.
Assim, INTIME-SE a exequente para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, providencie o registro da penhora. II. Remetam-se os
autos a Sra. Avaliadora Judicial para que, no prazo legal, ela-
bore laudo de avaliacao (...).” - Adv. PATRICIA PIAZZARO-
LI, FUAD SALIM NAJI, ESTEVAO RUCHINSKI, LINCOLN
TAYLOR FERREIRA, DEISI LACERDA, PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE PAULA XA-
VIER-

71.-CARTA PRECATORIA-147/2007-Oriundo da Comarca de
2¦ V CIVEL DA COMARCA DE ARARANGUA-SC -CEPASA
CERAMICA PAGE LTDA x OTTO MATERIAL DE CONS-
TRUCAO LTDA -* INTIMADO a exequente para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas processu-
ais remanescentes, no importe de R$ 47,05 (quarenta e sete
reais e cinco centavos). O referido valor podera ser enviado
por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de depo-
sito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§
14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo neces-
sario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar como
referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. - Adv.
ALEXANDRE CAMPOS PEREIRA e CEZAR DENILSON
MACHADO DE SOUZA-

72.-CARTA PRECATORIA-157/2007-Oriundo da Comarca de
2¦ V CIVEL REG.METROP.CURITIBA-PR -PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA-PUC x CPCAM-CENTRAL
PEIXES,CAMAROES E MOLUSCOS DO BRASIL - Despa-
cho de fl. 18: “Apos as devidas anotacoes e baixas, apuradas e
recolhidas eventuais despesas remanescentes, devolvam-se os
autos auto Juizo Deprecante.” - * INTIMADA a autora para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas
processuais remanescentes, no importe de R$ 29,05 (vinte e
nove reais e cinco centavos). - Adv. IVAN SERGIO BONFIM e
GENI WERKA-

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA

RELA•AO N§14/2007
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO
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1.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-426/1996-ROBERTO
DE SOUZA RICARDO e outros x ESTE JUIZO -Devolver os
autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. DENISE LOPES SILVA-

2.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-439/2001-FRANCIS-
CO DA SILVA e outros x JORGE DE MATTOS -Devolver os
autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

3.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-444/2001-MARIA MER-
CEDES ELEUTERIO x VALDIR WALDEMAR DE OLIVEI-
RA -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. DAISY PETRONA MAVEL
DOS SANTOS-

4.-USUCAPIAO-115/2005-ARLINDO NOGUEIRA DA RO-
CHA e outros x ESTE JUIZO -Devolver os autos no prazo de
24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
JEFERSON HONORATO MORO-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-194/2005-SMANIO-
TO SOUZA E CIA LTDA e outros x ASSOCIA•ÇO DOS FUN-
CIONARIO PéBLICOS MUNICIPAIS -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. NEREU DE OLIVEIRA-

6.-INVENTARIO-74/2006-EDINEIA NASCIMENTO DA
ROSA e outros x ESPOLIO DE ADEMAR ANTONIO DA
ROSA -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. ARNALDO DAVID BARA-
CAT-

7.-ARROLAMENTO-25/2007-MARCILIO FUMIO OISHI e
outros x ESPOLIO DE IVONE DE CASSIA MAZON OISHI -
Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem
adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas
e art. 196, do CPC.-Adv. NELSON CORDEIRO JUSTUS-

8.-ARROLAMENTO-36/2007-VILMA TERESINHA FER-
NANDES MATTOS x ESPOLIO DE ANTONIO JORGE MAT-
TOS JEBELUCA -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas,
sob pena de serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do
Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2007-ROBELIA DONA-
TILIA DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena
de serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

10.-ORDINARIA-386/2007-MIGUEL MACIEL DA SILVA x
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE GUARATUBA-IPG -
Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem
adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas
e art. 196, do CPC.-Adv. FERNANDA SCHEIBE ANDERSON-

11.-EXECUCAO FISCAL-5/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TANINO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00
horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-

12.-EXECUCAO FISCAL-6484/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONST MARE MANSA LTDA e outros -Devolver os au-
tos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

13.-EXECUCAO FISCAL-64/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO MARE MANSA LTD e outros -Devolver os
autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

14.-EXECUCAO FISCAL-2692/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ A PEDROTTI e outros -
Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem
adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas
e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE BAR-
BOSA-

15.-EXECUCAO FISCAL-3329/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ERIDIANO COM DE MOVEIS
LTDA e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob
pena de serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Co-
digo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-

16.-EXECUCAO FISCAL-358/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANTINI & SANTINI LTDA e ou-
tros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

17.-EXECUCAO FISCAL-130/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO ORLANDO LTDA e
outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

18.-EXECUCAO FISCAL-17/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MATERIAIS DE CONSTRUCAO
GUARATUBA LTDA e outros -Devolver os autos no prazo de
24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

19.-EXECUCAO FISCAL-52/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MATERIAIS DE CONSTRUCAO
GUARATUBA LTDA e outros -Devolver os autos no prazo de
24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

20.-EXECUCAO FISCAL-62/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DE PAULA LOPES
PASSOS e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas,
sob pena de serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do
Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

21.-EXECUCAO FISCAL-63/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GILMAR SEZAR BEVILAQUA e
outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

22.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MATERIAIS DE CONSTRUCAO
GUARATUBA LTDA e outros -Devolver os autos no prazo de
24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

23.-EXECUCAO FISCAL-2824/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BERNADETE MACHADO e
outros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

24.-EXECUCAO FISCAL-2850/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MATERIAIS DE CONSTRU-

CAO GUARATUBA LTDA e outros -Devolver os autos no pra-
zo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias
do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

25.-EXECUCAO FISCAL-14/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DECIO ROBERTO LEVORATTO
FINKENSIEPER e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00
horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-

26.-EXECUCAO FISCAL-16/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GUARAPESCA COMERCIO DE
PESCADOS LTDA e outros -Devolver os autos no prazo de
24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providencias do
item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

27.-EXECUCAO FISCAL-389/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ASSOCIACAO MORAD RIO
PRAIA,COROADOS E SAIGUACU e outros -Devolver os
autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as
providencias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196,
do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

28.-EXECUCAO FISCAL-48/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x B S COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outros -Devolver os autos no prazo de 24:00
horas, sob pena de serem adotadas as providencias do item
2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-

29.-EXECUCAO FISCAL-52/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ALVES DOS SANTOS e ou-
tros -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

30.-EXECUCAO FISCAL-774/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARCENARIA GUARATUBA
LTDA -Devolver os autos no prazo de 24:00 horas, sob pena de
serem adotadas as providencias do item 2.10.1 do Codigo de
Normas e art. 196, do CPC.-Adv. EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

31.-CARTA PRECATORIA-154/2007-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA COMARCA DE PORTO UNIAO-SC -ESTADO DE
SANTA CATARINA x IVO ZENARO -Devolver os autos no
prazo de 24:00 horas, sob pena de serem adotadas as providen-
cias do item 2.10.1 do Codigo de Normas e art. 196, do CPC.-
Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-
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01. CARTA PRECATÓRIA – Jales-SP – 3ª Vara – 3º Ofício
Judicial – 073/07 – Enoque Ribeiro de Carvalho x Antonio Vi-
cente Mazeti e Outros – Para realização da perícia grafotécnica
nomeio perito o Dr. Carlos Augusto Perandréa – Ao autor, no-
vamente, para providenciar o depósito de R$ 48,20 referente às
custas processuais, inclusive expedição e postagem AR, ante a
certidão de fls. 18v. – Adv. Wilson Guiguet Leal.

02. CARTA PRECATÓRIA – Astorga-PR – Vara Cível – 066/
07 – Agrovive Produtos Agrícolas Ltda. x Adeildo Pereira da
Silva – Determinada a expedição de mandado de penhora e
avaliação – À autora, para providenciar o depósito de R$ 266,10
referente a diferença das custas processuais e diligência do
Oficial de Justiça – Adv. Giane Lopes Tsuruta.

03. CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – 3ª Vara Federal –
178/06 – Companhia Nacional de Abastecimento Conab x Co-
operativa Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva –
Deferido o pedido de fls. 21/22 de penhora e avaliação – À
autora, para providenciar o depósito de R$ 56,50 referente à
diligência do Oficial de Justiça, bem como sobre a certidão de
fls. 28v. – Adv. Sandra Calabrese Simão.

04. JUSTIFICAÇÃO – 025/07 – José Severino dos Santos –
Designada audiência de justificação para o dia 26.02.2008, às
16:00 horas – Adv. Cláudio Toshio Mori.

05. DEPÓSITO – 155/06 – Banco Panamericano S.A. x Cle-
berson Alves de Araújo – Deferido o pedido de fls. 68 de expe-
dição de precatória – Ao autor, para retirar de cartório a preca-
tória de citação e entrega expedida às fls. 69 e providenciar seu
cumprimento, bem como o preparo pela expedição: R$ 7,00 –
Adv. Nelson Paschoalotto.

06. DEPÓSITO – 376/06 – BV Financeira S.A. Crédito Finan-
ciamento e Investimento x Luiz Antonio Costa – Deferido o
pedido de fls. 38 de expedição de edital – À autora, para retirar
de cartório o edital de citação expedido às fls. 40 e providenci-
ar sua publicação, bem como o preparo pela expedição: R$
7,00 – Adv. Milken Jacqueline C. Jacomini.

07. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão-PR – 2ª Vara Cí-
vel – 141/05 – Coamo Agroindustrial Cooperativa x José Gon-
çalves Sanches – Às partes, sobre a certidão negativa de fls. 79
do Oficial de Justiça e auto de avaliação de fls. 80/82 – Advs.
Rosney Massarotto de Oliveira e Péricles Araújo Gracindo de
Oliveira.

08. CARTA PRECATÓRIA – Palmital-PR – Vara Cível – 083/
07 – Cerli Aparecida Ferreira x Município de Laranjal e Outro
– À autora, sobre a certidão negativa de fls. 19 do Oficial de
Justiça – Adv. Edilene Luz Machado Graf.

09. EXECUÇÃO – 270/05 – Banco Itaú S.A. x E. Silva dos
Santos Decorações ME e Outros – Ao exeqte., sobre o retorno
da precatória de fls. 40/47 expedida à Comarca de Arapongas-
PR – Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez.

10. EXECUÇÃO – 421/07 – Credcell Distribuição e Logística
de Crédicos para Celulares Ltda. x Ana Paula da Silva – À
exeqte., sobre a certidão negativa de fls. 23 do Oficial de Justi-
ça – Adv. Alvino Aparecido Filho.

11. EXECUÇÃO – 210/02 – Banco do Brasil S.A. x Carlos
Demetrio Rech e Outro – Por sentença, a transação de fls. 102/
105 foi homologada e o processo suspenso até cumprimento da
transação – Advs. Omar Yassim e Ari Prudêncio da Silva.

12. EXECUÇÃO – 262/95 – Banco do Brasil S.A. x Cereal
Cerealista Real Ltda. e Outros – Ao exeqte., sobre a petição de
fls. 90 da União – Adv. Saymon Frankllin Mazzaro.

13. EXECUÇÃO – 479/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros x Z. A. Trento & Cia. Ltda. e
Outro – Indeferido o pedido de fls. 129 de expedição de ofício
à Receita Federal, ante o contido às fls. 126 – Adv. José Eli
Salamacha.

14. EXECUÇÃO – 846/06 – Banco Bradesco S.A. x Ingrid
Barbist da Silva e Outro – Por sentença, a execução foi julgada
extinta, com fulcro no art. 794, I, CPC – Advs. José Ivan Gui-
marães Pereira e Fabiana Guimarães Rezende.

15. EXECUÇÃO – 587/05 – Banco Bradesco S.A. x Pinheiro
& Barbist Ltda. e Outros – Por sentença, a execução foi julga-
da extinta, com fulcro no art. 794, I, CPC – Advs. José Ivan
Guimarães Pereira e Fabiana Guimarães Rezende.

16. EXECUÇÃO – 847/06 – Banco Bradesco S.A. x Rogério
Augusto Pinheiro da Silva e Outro – Por sentença, a execução
foi julgada extinta, com fulcro no art. 794, I, CPC – Advs. José
Ivan Guimarães Pereira e Fabiana Guimarães Rezende.

17. EXECUÇÃO – 588/05 – Banco Bradesco S.A. x Pinheiro
& Barbist Ltda. e Outros – Por sentença, a execução foi julga-
da extinta, com fulcro no art. 794, I, CPC – Advs. José Ivan
Guimarães Pereira e Fabiana Guimarães Rezende.

18. EXECUÇÃO – 654/06 – Banco do Brasil S.A. x Alzemiro
Francisco Rech e Outro – Por sentença, a transação de fls. 31/
32 foi homologada e o processo suspenso até cumprimento da
transação – Adv. Luiz Pereira da Silva.

19. EXECUÇÃO – 276/01 – Marisa Rocha x E. M. Moraes &
Filho Ltda. e Outro – A expedição de alvarás foi suspensa, ante
o silêncio da exeqte. – O feito aguarda a manifestação da exe-
qte. – Advs. Paulo Alceu Dalle Laste e Ari Prudêncio da Silva.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO – 038/06 – José Marques
Morais e Outros x Marisa Rocha – Às partes, sobre a possibili-
dade de composição amigável em audiência, art. 331 do CPC,
bem como para especificarem as provas que pretendem produ-
zir, consignando-as e justificando-as – Advs. Paulo Alceu Dal-
le Laste e Ari Prudêncio da Silva.

21. EXECUÇÃO – 275/01 – Marisa Rocha x Emídio Marques
Morais – À exeqte., novamente, para providenciar o depósito
de R$ 70,35 referente à diligência do Oficial de Justiça de fls.
54v. – Adv. Fernando Teodoro da Rocha Firmino.

22. INDENIZAÇÃO – 263/03 – Glauber Melo Peres x José
Carlos dos Santos e Outro – Os autos baixaram do Egrégio
Tribunal de Justiça – Às partes, requerendo o que de direito –
Advs. Julio César da Costa, Douglas Bean Bernardo e Guilher-
me de Salles Gonçalves.

23. DECLARATÓRIA – 231/04 – Fernando Manoel Sobrinho
x Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

24. DECLARATÓRIA – 232/04 – Estenival Martins Vieira x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

25. DECLARATÓRIA – 268/04 – José Candido Barbosa x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente

o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

26. DECLARATÓRIA – 266/04 – Joaquim Vieira de Souza x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

27. DECLARATÓRIA – 243/04 – Nemia Soares da Silva x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

28. DECLARATÓRIA – 250/04 – Rosilene Paviani Vargas Ta-
vares x Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da funda-
mentação, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor
relativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a resti-
tuir os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação
pública até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002
(art. 293 do Código de Processo Civil), observando-se a pres-
crição qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação na forma do artigo 475-B e
parágrafos do Código de Processo Civil. Tento o autor sucum-
bido em parcela mínima do pedido, condeno o réu (art.21, pa-
rágrafo único, do CPC) no pagamento das custas do processo e
de honorários advocatícios. O valor dos honorários advocatíci-
os deve observar o princípio da razoabilidade. A advogada da
autora ingressou com centenas de ações semelhantes contra o
Município de Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Po-
deria ter ingressado em litisconsórcio, como tem feito outro
advogado da Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em
cada ação...Tendo em vista que nos processos do outro advoga-
do, que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido
fixados os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para
manter a isonomia com casos como este e retribuir igualitaria-
mente o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advoca-
tícios em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos ter-
mos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa
não está sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba e José Clemente Martins.

29. DECLARATÓRIA – 526/04 – João Alves da Costa x Muni-
cípio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, de-
claro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a
Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valo-
res pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até
a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir

do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

30. DECLARATÓRIA – 527/04 – Marieta Helena da Silva x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

31. DECLARATÓRIA – 597/04 – Verônica Bento Arantes x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

32. DECLARATÓRIA – 543/04 – Baldoina Maria de Oliveira
x Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
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artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

33. DECLARATÓRIA – 540/04 – João Francisco Olimpo x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

34. DECLARATÓRIA – 641/04 – Sebastião Laurindo Oliveira
x Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.
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01. ORDINÁRIA – 155/04 – C.M.P. Ferreira Comércio e Re-
presentações x Banco Sudameris do Brasil S.A. e Outro – À
autora, ante o retorno da correspondência de fls. 90/91 – Adv.
Fernando José Santílio.

02. DECLARATÓRIA – 960/06 – Cláudio Sansolotti x Câmara
de Ariranha do Ivaí – Por sentença, a desistência da ação foi
homologada e o processo julgado extinto, sem resolução de
mérito, com esteio no art. 267, VIII, CPC – Custas pelo autor –
Advs. Ademir Prudêncio da Silva e Melvis Muchiuti.

03. ANULATÓRIA – 133/05 – Giane Pereira Martins e Outro x
Maria Luiza Martins de Oliveira e Outros – Aos autores, sobre
a certidão de fls. 264 – Adv. Hugo Schianti Almeida.

04. EXECUÇÃO – 966/06 – Barigui S.A. Crédito Financia-
mento e Investimento x Melvis Muchiuti – À exeqte., sobre a
certidão negativa e informações de fls. 40v. do Oficial de Justi-
ça – Adv. Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto.

05. INVENTÁRIO – 535/06 – Espólio de Euclides Antonio
Luiz – Deferido o pedido de pagamento das custas processuais
à final – Nomeado como inventariante o Sr. Noel Luiz que de-
verá prestar compromisso legal no prazo de 05 dias e declara-
ções nos 20 dias seguintes, CPC, art. 993 – Indeferido o pedido
de fls. 03 de expedição de ofícios, por ser diligência que com-
pete ao inventariante – Adv. Fernando José Santílio.

06. REVISIONAL DE CONTRATO – 682/07 – Waldi Rohling
x Banco Itaú S.A. – Deferido, por ora, os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, com espeque no art. 4º, caput, e sob
as advertências de seu § 1º e art. 12, ambos da Lei nº 1.060/50
– Determinada a citação do réu – Ao autor, para providenciar o
depósito de R$ 24,00 referente à expedição e postagem ARMP
de f ls. 99, inclusive fotocópias – Adv. Fabiana Guimarães Re-
zende.

07. INDENIZAÇÃO – 118/94 – Alfredo Leal x Caravele Veí-
culos Ltda. – Ao autor, para esclarecer o contido na certidão de
fls. 161 – Adv. Fernando José Santílio.

08. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 704/06 – Centro Musical
Ivaiporã Ltda. x Banco do Brasil S.A. – A apelação de fls. 91/
97 foi recebida no seu duplo efeito – À apelada, para contra-
arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias – Advs. Jair Antonio
Wiebelling e Omar Yassim.

09. ORDINÁRIA – 061/07 – Angelita de Morais x Brasil Tele-
com S.A. – À autora, sobre a contestação e documentos de fls.
54/92, no prazo de 10 dias – Adv. Fábio Roberto Quinato.

10. INDENIZAÇÃO – 417/01 – Edison Vargas Fonseca x Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil – Ao executado, sobre a
complementação da penhora de fls. 298: saldo existente na conta
judicial nº 1.700.105.420.933, BB, R$ 44.593,45 junho/07, bem
como sobre a petição de fls. 300/301 do exeqte. – Adv. Angeli-
no Luiz Ramalho Tagliari.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 721/07 – Município de Jar-
dim Alegre x Rodobens Administração e Promoções Ltda. –
Determinada a citação da ré – Ao autor, para providenciar o
depósito de R$ 22,00 referente à expedição e postagem ARMP
de fls. 14v. – Adv. Cirineu Dias.

12. ORDINÁRIA – 161/06 – Maria Ana das Virgens Viana x
INSS Instituto Nacional do Seguro Social – “...I. Na forma do
artigo 331, § 3º, do Código de Processo Civil, desnecessária a
realização da audiência preliminar, ante a natureza do direito
em litígio. II. As partes são legítimas e encontram-se regular-
mente representadas, concorrendo os pressupostos processu-
ais. III. Não há preliminares a serem analisadas. Assim por in-
correrem quaisquer das hipóteses a que se refere o artigo 331,
do CPC, declaro saneado o processo, deferindo a produção das
provas requeridas pelas partes, consistente no depoimento pes-
soal do requerente e testemunhal. IV. Os pontos controvertidos
são os seguintes: a) período de carência; b) Comprovação do
exercício da atividade rural. V. Para a realização da audiência
de conciliação, instrução e julgamento designo o dia 11.03.2008,
às 14:00 horas...” – Adv. Fábio Roberto Quinato.

13. INDENIZAÇÃO – 016/05 – Renato Daufenbach e Outro x
Leni de Campos Romchi Salviano e Outros – Homologado o
pedido de desistência no tocante a produção da prova pericial,
ficando as partes advertidas sobre o ônus probatório que in-
cumbe a cada um dos litigantes, bem como suas conseqüências
jurídicas – Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 04.03.2008, às 14:00 horas, oportunidade em que serão
colhidos os depoimentos das partes, bem como ouvidas as tes-
temunhas tempestivamente arroladas – Aos autores, para pro-
videnciarem o depósito de R$ 74,00 referente à diligência do
Oficial de Justiça – Aos réus, para providenciarem o depósito
de R$ 37,00 referente à diligência do Oficial de Justiça – Ao
réu Leomar, para providenciar o depósito de R$ 74,00 referen-
te à diligência do Oficial de Justiça – Advs. Álvaro Branco,
Reimar Renato Rodrigues, Paulo Roberto Belo e Omar Yassim.

14. MONITÓRIA – 333/06 – Recauchutagem Rank Ltda. x
Rosolen & Marinho ME – “...1. Dou o feito por saneado, uma
vez inexistirem preliminares (art. 301, CPC) a serem aprecia-
das. 2. Defiro a produção da prova oral pleiteada, consistente
no depoimento pessoal das partes, bem como na oitiva das tes-
temunhas tempestivamente arroladas. 3. Designo Audiência de
Instrução para o dia 27.02.2008, às 14:00 horas...” – À autora,
para providenciar o depósito de R$ 37,00 referente à diligência
do Oficial de Justiça – À ré, para providenciar o depósito de R$
22,00 referente à expedição e postagem ARMP de fls. 78v. –
Advs. Adão Openheimer e Ademar Kenhiti Issi.

15. USUCAPIÃO – 216/05 – João da Silva e Outro – Redesig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 26.02.2008,
às 14:00 horas, mantendo-se as demais disposições do despa-
cho de fls. 65 – Advs. Saul Bonifácio Filho e Omar Yassim.

16. REIVINDICATÓRIA – 563/07 – Eliza de Siqueira x Henri-
queta Romanini dos Santos e Outros – À autora, sobre a certi-
dão negativa e informações de fls. 36 do Oficial de Justiça –
Redesignada audiência de justificação para o dia 08.01.2008,
às 14:00 horas – Adv. Clayton Teixeira Bettanin.

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 272/05 – Xérox Comér-
cio e Indústria Ltda. x Adiles Bortolon da Costa – À autora,
para retirar de cartório a precatória de inquirição expedida às
fls. 110v. e providenciar seu cumprimento, bem como o prepa-
ro pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Rafael Gonçalves Rocha.

18. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 002/07 – Santander Bra-
sil Arrendamento Mercantil x Pinheiro & Barbist Ltda. e Outro
– Ao autor, sobre a contestação de fls. 44/54 – Adv. Caroline
Thon.

19. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 003/07 – Santander Bra-
sil Arrendamento Mercantil x Pinheiro & Barbist Ltda. e Outro
– Ao autor, sobre a contestação de fls. 43/53 – Adv. Caroline
Thon.

20. BUSCA E APREENSÃO – 768/06 – OMNI S.A. Crédito
Financiamento e Investimento x Eliel Trajano de Andrade – À
autora, novamente, sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, ante a certidão de fls. 30v. – Adv. Liliam Aparecida de Jesus
Del Santo.

21. INTERDIÇÃO – 585/05 – Maria Elisia de Vicente x Ger-
son Hideo Nakamura – À autora, sobre o retorno da correspon-
dência de fls. 43/44 – Adv. Leila Boukhezam.

22. CAUTELAR – 332/06 – Luiz Gustavo Chaves x Agrosena
Comércio e Representações de Produtos Agropecuários Ltda. –
Às partes, sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante a
certidão de fls. 56 – Advs. Paulo Roberto Belo e Patrícia Ro-
mero Dias Lima.

23. ALVARÁ – 177/07 – Florizia Ribeiro Fonseca – Julgado,
por sentença, procedente o pedido – À autora, para retirar de
cartório o alvará expedido às fls. 27 para encaminhamento, bem
como para proceder o preparo pela expedição: R$ 7,00 – Adv.
Elso Cardoso Bitencourt.

24. DECLARATÓRIA – 234/04 – Elias Francisco de Medeiros
x Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

25. DECLARATÓRIA – 247/04 – Reinaldo Barbosa x Municí-
pio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, decla-
ro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a Taxa
de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valores
pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até a
data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-

gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

26. DECLARATÓRIA – 613/04 – Antonio Barbosa x Municí-
pio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, decla-
ro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a Taxa
de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valores
pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até a
data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

27. DECLARATÓRIA – 270/04 – José Borges x Município de
Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial, nos termos da fundamentação, declaro a
inexistência da obrigação tributária do autor relativa a Taxa de
Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valores pagos
pelo autor a título de taxa de iluminação pública até a data da
entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do Código de
Processo Civil), observando-se a prescrição qüinqüenal, conta-
da da data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de
juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liqui-
dação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Código de
Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mínima do
pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do CPC) no
pagamento das custas do processo e de honorários advocatíci-
os. O valor dos honorários advocatícios deve observar o princí-
pio da razoabilidade. A advogada da autora ingressou com cen-
tenas de ações semelhantes contra o Município de Ivaiporã,
todas elas com autores individuais. Poderia ter ingressado em
litisconsórcio, como tem feito outro advogado da Comarca, que
arrola pelo menos 15 autores em cada ação...Tendo em vista
que nos processos do outro advogado, que ingressa em litis-
consórcio de até 25 autores, têm sido fixados os honorários em
R$ 50,00 por autor, justamente para manter a isonomia com
casos como este e retribuir igualitariamente o trabalho dos ad-
vogados, arbitro os honorários advocatícios em favor da advo-
gada do autor em R$ 50,00..., nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. A causa não está sujeita à remessa
necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger Gruba e José Cle-
mente Martins.

28. DECLARATÓRIA – 261/04 – João Lapa da Silva x Muni-
cípio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, de-
claro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a
Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valo-
res pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até
a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

29. DECLARATÓRIA – 274/04 – José Albino da Silva x Muni-
cípio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, de-
claro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a
Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valo-
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res pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até
a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

30. DECLARATÓRIA – 202/04 – Aparecida Franca Feliz x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

31. DECLARATÓRIA – 627/04 – Antonio Rocha Gonçalves x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

32. DECLARATÓRIA – 658/04 – Aldi Pereira de Oliveira de
Paula x Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da funda-
mentação, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor
relativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a resti-
tuir os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação
pública até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002
(art. 293 do Código de Processo Civil), observando-se a pres-
crição qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação na forma do artigo 475-B e
parágrafos do Código de Processo Civil. Tento o autor sucum-
bido em parcela mínima do pedido, condeno o réu (art.21, pa-
rágrafo único, do CPC) no pagamento das custas do processo e
de honorários advocatícios. O valor dos honorários advocatíci-
os deve observar o princípio da razoabilidade. A advogada da
autora ingressou com centenas de ações semelhantes contra o
Município de Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Po-
deria ter ingressado em litisconsórcio, como tem feito outro
advogado da Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em

cada ação...Tendo em vista que nos processos do outro advoga-
do, que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido
fixados os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para
manter a isonomia com casos como este e retribuir igualitaria-
mente o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advoca-
tícios em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos ter-
mos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa
não está sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba e José Clemente Martins.

33. DECLARATÓRIA – 602/04 – David dos Santos x Municí-
pio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, decla-
ro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a Taxa
de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valores
pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até a
data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

34. DECLARATÓRIA – 660/04 – Ademir de Oliveira x Muni-
cípio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, de-
claro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a
Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valo-
res pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até
a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO DRª. CAMILE SANTOS DE SOUZA
RELAÇÃO Nº 59/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
Ademir Prudêncio da Silva 09  889/06
Alvino Aparecido Filho 15  089/02
Andrija Lizzieh Lucena 09  889/06
Aparecido Romão Matias Fernandes 10  692/07
Bianca Trentin 21  368/07
Carlos Humberto Fernandes Silva 08  520/06
Clóvis Felipe Fernandes 24  112/07
Elso Cardoso Bitencourt 04  391/06
Evaldo Gonçalves Leite 08  520/06
Igor Fabrício Meneguello 19  277/00
José Carlos Sabatke Sabóia 06  018/03
José Clemente Martins 25  600/04

26  634/04
27  791/04
28  793/04
29  809/04
30  800/04
31  819/04
32  804/04
33  532/04

José Eduardo Bianchini 16  195/89
José Fernando Vialle 22  068/03
Juscelino Kubitschek de Oliveira 12  490/05
Leandro Albuquerque Muchiuti 05  174/05

13  173/05
Leila Boukhezam 03  194/06
Luiz Antonio Manchini 01  075/00
Luiz Carlos Slonik 09  889/06
Luiz Henrique Maciel Branco 14  144/05
Luiz Macias Montoro 02  198/06

Luiz Pereira da Silva 17  456/97
Marcello César Pereira Filho 11  041/05

20  208/03
Márcio Cardoso Marques 05  174/05

13  173/05
Marcus Aurélio Liogi 18  085/98
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 25  600/04

26  634/04
27  791/04
28  793/04
29  809/04
30  800/04
31  819/04
32  804/04
33  532/04

Paulo Roberto Belo 04  391/06
Reimar Renato Rodrigues 23  710/07
Renata Kronitzky 07  321/07

01. MONITÓRIA – 075/00 – Waldomiro Francisco das Chagas
x Aguiar Empreendimentos S/C Ltda. – À ré-executada, sobre
a decisão e certidão de fls. 96/97 – Adv. Luiz Antonio Manchi-
ni.

02. MONITÓRIA – 198/06 – Valdeni da Silva Oliveira x José
do Carmo Neto – Ao réu, sobre o depósito de fls. 28: R$ 300,00
julho/07 – Adv. Luiz Macias Montoro.

03. MONITÓRIA – 194/06 – Valdeni da Silva Oliveira x Vitó-
ria Maria Montenegro Holzmann Rabello Vallim – “...1) O pro-
cesso encontra-se em ordem, não havendo nulidades a serem
sanadas, bem como não foram argüidas preliminares...2) Defi-
ro a produção da prova pericial pleiteada pela parte requerida/
embargante e, para sua realização, nomeio o expert Paulo Afonso
Rodrigues...4. Por derradeiro, às partes para que, no prazo de
05 dias, apresentem quesitos, e, querendo, indiquem assisten-
tes técnicos...5) Quanto a produção da prova oral pleiteada,
sua pertinência e necessidade serão aferidas após a realização
da perícia...” – Adv. Leila Boukhezam.

04. COBRANÇA – 391/06 – Valdenice Trindade do Bonfim
Bevilaqua x Espólio de Luiz Carlos da Silva – Às partes, sobre
a avaliação de fls. 37: R$ 600,00 junho/07 – Advs. Elso Cardo-
so Bitencourt e Paulo Roberto Belo.

05. ORDINÁRIA – 174/05 – Vanderley Rodrigues Zurlo x José
Rubens Cadamuro e Outro – Às partes, para especificarem as
provas que pretendem produzir – Advs. Márcio Cardoso Mar-
ques e Leandro Albuquerque Muchiuti.

06. RESCISÃO DE CONTRATO – 018/03 – Sudameris Arren-
damento Mercantil S.A. x Ione de Albuquerque Muchiuti – À
autora-exeqte., sobre o interesse no prosseguimento do feito,
ante a certidão de fls. 115v. – Adv. José Carlos Sabatke Sabóia.

07. DECLARATÓRIA – 321/07 – Marlene Marques Sobreira
Leão x Brasil Telecom S.A. – À autora, sobre a contestação e
documentos de fls. 30/97, no prazo de 10 dias – Adv. Renata
Kronitzky.

08. INDENIZAÇÃO – 520/06 – Arlete Maria Stier Teixeira x
Banco Itaú S.A. – “...Tendo em conta a ausência da parte auto-
ra, devidamente intimada para o ato, deixo de realizar a instru-
ção do feito, vez presumir-se a desistência em relação a oitiva
da testemunha arrolada...” – Às partes, para alegações finais,
no prazo sucessivo de 15 dias – Advs. Carlos Humberto Fer-
nandes Silva e Evaldo Gonçalves Leite.

09. INDENIZAÇÃO – 889/06 – Silvio Gabriel Petrassi x Ra-
dio Nova Era Ltda. e Outros – Às partes, para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as – Advs. Luiz
Carlos Slonik, Andrija Lizzieh Lucena e Ademir Prudêncio da
Silva.

10. ORDINÁRIA – 692/07 – Agropecuária Rochedo Ltda. ME
x Organiza Leilões e Negócios Rurais S/C Ltda. e Outros –
“...Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada for-
mulado pela autora...” – Determinada a citação dos réus – À
autora, para providenciar o depósito de R$ 444,00 referente às
expedições e postagens ARMP, inclusive fotocópias autentica-
das e diligência do Oficial de Justiça – Adv. Aparecido Romão
Matias Fernandes.

11. FISCAL – 041/05 – União Federal x Custódio da Fonseca
& Fonseca Ltda. ME e Outro – Ao executado, para comparecer
em cartório, quando será lavrado termo de nomeação de bens à
penhora – Adv. Marcello César Pereira Filho.

12. COBRANÇA – 490/05 – Lucimar Aparecida Gomes Gui-
marães x Liberty Paulista Seguros S.A. – À ré, sobre a certidão
de fls. 99v. e decisões de fls. 100 e 106 – Adv. Juscelino Ku-
bitschek de Oliveira.

13. ORDINÁRIA – 173/05 – Jair Azevedo de Souza x José
Rubens Cadamuro e Outro – Às partes, para especificarem as
provas que pretendem produzir – Advs. Márcio Cardoso Mar-
ques e Leandro Albuquerque Muchiuti.

14. BUSCA E APREENSÃO – 144/05 – BV Financeira S.A. x
Reginaldo Silva de Aguiar – Ao réu, para providenciar o depó-
sito de R$ 17,50 referente às custas processuais remanescen-
tes, conforme certidão de fls. 270 – Adv. Luiz Henrique Maciel
Branco.

15. COBRANÇA – 089/02 – Azor Calegari Squizato x Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil Seguro Ouro Vida do Banco
do Brasil S.A. – À autora-exeqte., para esclarecer o pedido de
fls. 286/292, ante a petição e documentos de fls. 281/285, jun-
tados pela ré-executada – Adv. Alvino Aparecido Filho.

16. EXECUÇÃO – 195/89 – Valmir Meira Santos x Nereu
Mercer de Lima – Ao exeqte., sobre os ofícios e documento de
fls. 103/105, da Comarca Ortigueira-PR – Adv. José Eduardo

Bianchini.

17. EXECUÇÃO – 456/97 – Soloser Insumos Agrícolas Ltda.
x Rech & Scaramal Ltda. e Outro – À exeqte., sobre os ofícios
de fls. 126/127 do Bacen e Banco Bradesco S.A., bem como
sobre a certidão de fls. 128 – Adv. Luiz Pereira da Silva.

18. EXECUÇÃO – 085/98 – Irmãos Jabur S.A. Veículos e Per-
tences x Luiz Gilberto Spadrezani – Por sentença, o processo
foi julgado extinto, com base no art. 794, I, CPC – Adv. Marcus
Aurélio Liogi.

19. EXECUÇÃO – 277/00 – Nortox S.A. x Roberto de Souza
André – Deferido o pedido de fls. 84/85 de expedição de pre-
catória – À exeqte., para retirar de cartório a precatória de Ci-
tação expedida às fls. 89 e providenciar seu cumprimento, bem
como o preparo pela exepedição: R$ 7,00 – Adv. Igor Fabrício
Meneguello.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO – 208/03 – Nivaldo Pereira
Rios x Paulo Dametto – Ao réu-executado, para pagar o valor
devido, em cumprimento da sentença condenatória, sob pena
de ser acrescida multa de 10% sobre o valor da condenação, no
prazo de 15 dias – Adv. Marcello César Pereira Filho.

21. EXECUÇÃO – 368/07 – Vulcabras do Nordeste S.A. x
Samek Calçados Ltda. – Por sentença, o processo foi julgado
extinto, com base no art. 794, I, CPC – Adv. Bianca Trentin.

22. EXECUÇÃO – 068/03 – Helena Alves da Silva e Outros x
Bradesco Previdência e Seguros S.A. – Por sentença, o proces-
so foi julgado extinto, com resolução de mérito, nos termos do
art. 269, III, CPC – Custas e honorários na forma consignada
na composição – Adv. José Fernando Vialle.

23. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA – 710/07 – Ladislau Gil
Fernandes e Outro x Rosinéia Maria Alves – “...1. Em que pe-
sem as alegações expendidas às fls. 43/45, mantenho a decisão
objurgada, eis que indispensável a instrução do feito, bem como
a mantença da dialeticidade processual...” – “...1. Atenta aos
princípios norteadores do Processo Civil..., ao contido no § 3º
do art. 331 do Código de Processo Civil, determino sejam as
partes intimadas para, no prazo de 05...dias..., manifestarem-se
acerca das reais possibilidades conciliatórias, bem como para
que, no mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva e
justificadamente pretendem produzir. Não sendo possível a
conciliação, advirto as partes que o feito será saneado em gabi-
nete. 2. Em tempo, tão-somente a prestação de caução, isolada
de provas contundentes acerca do efetivo prejuízo resultante
da suspensão da obra, não autorizam a revogação da liminar
adrede concedida e, conseqüente prosseguimento da edifica-
ção. 3. Frise-se que, temerário o prosseguimento da obra base-
ada em laudo produzido unilateralmente e não submetido ao
crivo do contraditório, quando mais que se considerarmos even-
tual possibilidade de desabamento da construção...4. A siste-
mática processual abre a possibilidade de prosseguirem na obra
mediante a presença dos requisitos (comprovação dos prejuí-
zos experimentados e prestação de caução), o primeiro deles
não restou suficientemente demonstrado nesta oportunidade...”
– Advs. Paulo Roberto Belo e Reimar Renato Rodrigues.

24. CARTA PRECATÓRIA – Toledo-PR – 1ª Vara Cível – 112/
07 – Jaime Schmitz x Instituto Nacional do Seguro Social INSS
– Para o ato deprecado foi designado o dia 14.02.2008, às 15:40
horas – Ao autor, sobre a certidão negativa e informações de
fls. 65 do Oficial de Justiça – Adv. Clóvis Felipe Fernandes.

25. DECLARATÓRIA – 600/04 – Sergio Roberto Sanches x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

26. DECLARATÓRIA – 634/04 – Antonio André Vieira x Mu-
nicípio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, de-
claro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a
Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valo-
res pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até
a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
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nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

27. DECLARATÓRIA – 791/04 – Idazir da Luz Lemes x Muni-
cípio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, de-
claro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a
Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valo-
res pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até
a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

28. DECLARATÓRIA – 793/04 – Lecy Neves Lopes x Municí-
pio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, decla-
ro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a Taxa
de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valores
pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até a
data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

29. DECLARATÓRIA – 809/04 – Cedlina Franca de Sousa x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

30. DECLARATÓRIA – 800/04 – Mary Hellen Adriane Gon-
çalves Vieira x Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da
fundamentação, declaro a inexistência da obrigação tributária
do autor relativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu
a restituir os valores pagos pelo autor a título de taxa de ilumi-
nação pública até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/
2002 (art. 293 do Código de Processo Civil), observando-se a
prescrição qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corri-
gidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamen-
to indevido e acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação na forma do artigo 475-B e
parágrafos do Código de Processo Civil. Tento o autor sucum-
bido em parcela mínima do pedido, condeno o réu (art.21, pa-
rágrafo único, do CPC) no pagamento das custas do processo e
de honorários advocatícios. O valor dos honorários advocatíci-
os deve observar o princípio da razoabilidade. A advogada da
autora ingressou com centenas de ações semelhantes contra o
Município de Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Po-
deria ter ingressado em litisconsórcio, como tem feito outro
advogado da Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em
cada ação...Tendo em vista que nos processos do outro advoga-
do, que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido
fixados os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para
manter a isonomia com casos como este e retribuir igualitaria-
mente o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advoca-
tícios em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos ter-
mos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa
não está sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba e José Clemente Martins.

31. DECLARATÓRIA – 819/04 – Marislaine Pego Ferreira Bar
x Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

32. DECLARATÓRIA – 804/04 – Luiz Domingues x Municí-
pio de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, decla-
ro a inexistência da obrigação tributária do autor relativa a Taxa
de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir os valores
pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública até a
data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art. 293 do
Código de Processo Civil), observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela mí-
nima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-
var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.

33. DECLARATÓRIA – 532/04 – Avelino Batista Moura x
Município de Ivaiporã – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamenta-
ção, declaro a inexistência da obrigação tributária do autor re-
lativa a Taxa de Iluminação Pública e condeno o réu a restituir
os valores pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pú-
blica até a data da entrada em vigor da Lei nº 1.196/2002 (art.
293 do Código de Processo Civil), observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1%...ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação na forma do artigo 475-B e parágrafos do
Código de Processo Civil. Tento o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno o réu (art.21, parágrafo único, do
CPC) no pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios. O valor dos honorários advocatícios deve obser-

var o princípio da razoabilidade. A advogada da autora ingres-
sou com centenas de ações semelhantes contra o Município de
Ivaiporã, todas elas com autores individuais. Poderia ter in-
gressado em litisconsórcio, como tem feito outro advogado da
Comarca, que arrola pelo menos 15 autores em cada
ação...Tendo em vista que nos processos do outro advogado,
que ingressa em litisconsórcio de até 25 autores, têm sido fixa-
dos os honorários em R$ 50,00 por autor, justamente para man-
ter a isonomia com casos como este e retribuir igualitariamente
o trabalho dos advogados, arbitro os honorários advocatícios
em favor da advogada do autor em R$ 50,00..., nos termos do
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. A causa não está
sujeita à remessa necessária...” – Advs. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba e José Clemente Martins.
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JOSE MONTEIRO GONCALVES 0003 000512/1996
KARINA ZAIA ZALMEN SILVA 0057 000470/2005
KARINE SIMONE POFAHI WEBE 0101 001341/2007
KATIA NAOMI YAMADA 0041 000217/2004
KELLEN LAURA BALTHA DA SI 0048 001233/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0035 000814/2003
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0040 000180/2004

0077 000102/2007
LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0090 000667/2007
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0050 000220/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0060 000809/2005
LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA 0072 000925/2006
LUIZ LOPES BARRETO 0020 000807/2000

0053 000241/2005
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA F 0057 000470/2005
MAGDA LUIZA ROGODANZO EGG 0030 000308/2003
MANUEL VINICIUS TOLEDO M. 0071 000902/2006
MARCELA DIAS AMORIM 0057 000470/2005
MARCELO SENEFONTES MOURA 0079 000258/2007
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0004 000281/1998
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0063 000168/2006
MARCO ANTONIO DIAS DE LIM 0029 000191/2003
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0015 000116/2000
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0076 000083/2007

0096 001006/2007
0038 000016/2004

MARCOS JOSE MESQUITA 0024 000884/2001
MARCOS LEATE 0010 000216/1999
MARCOS YOSHIO FUCUDA 0083 000440/2007
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0037 001100/2003
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0041 000217/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0103 001302/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0046 000980/2004

0044 000573/2004
0043 000512/2004
0029 000191/2003

MARIA FERNANDA OLIVEIRA D 0063 000168/2006
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 0002 000825/1995

0031 000489/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0067 000485/2006
MARILI D. RIBEIRO TABORDA 0030 000308/2003
MARIO CESAR DE OLIVEIRA N 0089 000644/2007
MARIO ROBERTO JAGHER 0022 000406/2001
MARLENE SALOMAO 0062 001071/2005
MAURICI ANTONIO RUY 0048 001233/2004
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0066 000355/2006
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0063 000168/2006
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0063 000168/2006
MILTON MARCELO WEFFORT 0018 000299/2000
MOISES DE GODOY 0010 000216/1999
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0089 000644/2007
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0018 000299/2000
NILZA APARECIDA SACOMAN B 0061 001043/2005
NOHAD ABDALLAH 0025 000524/2002
OSVALDO SESTARIO FILHO 0027 000978/2002
OSWALDO FERREIRA AYRES NE 0015 000116/2000
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0076 000083/2007
PAULO CESAR TORRES 0078 000137/2007
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0066 000355/2006
PAULO GUILHERME DE MENDON 0029 000191/2003
PAULO YVES TEMPORAL 0022 000406/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0010 000216/1999

0032 000572/2003
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0047 001184/2004
RAFAEL ROSSI RAMOS 0094 000990/2007

0059 000665/2005
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0049 000206/2005
REINALDO IGNACIO ALVES 0081 000370/2007
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0072 000925/2006
RENATA DEQUECH 0034 000655/2003
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0044 000573/2004

0043 000512/2004
ROBERTA JUNQUEIRA VICTORE 0062 001071/2005
ROBERTO CARLOS BUENO 0047 001184/2004
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0069 000509/2006
ROGERIO IVES BRAGHITTONI 0018 000299/2000
RUI SANTOS DE SA 0050 000220/2005
SANDRA PENTEADO 0057 000470/2005
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0035 000814/2003

0035 000814/2003
SHIROKO NUMATA 0019 000504/2000

0013 000790/1999
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0053 000241/2005
SILVIO JOSE FARINHOLLI AR 0073 000966/2006
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0042 000403/2004
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SUELI CRISTINA GALLELI 0035 000814/2003
SUSANA TOMOE YUYAMA 0086 000511/2007
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0020 000807/2000

0053 000241/2005
TATIANA VALESCA VROBLWSKI 0101 001341/2007
THIAGO SIMOES RABELLO 0061 001043/2005
URSULA ROSCHANA DE OLIVEI 0022 000406/2001
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0006 000830/1998
VALDONY PORTO CESTARI 0030 000308/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0026 000962/2002
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0072 000925/2006

0056 000397/2005
VINICIUS RODRIGO PETRILO 0048 001233/2004
VIVIANI POMINI 0074 001292/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0039 000116/2004
WAGNER SELEME POSSEBON 0049 000206/2005
WALTER ESPIGA 0023 000446/2001
WANDERLEY PAVAN 0048 001233/2004

0057 000470/2005
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0084 000484/2007
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIO 0045 000967/2004

0051 000222/2005
WILSON LEITE DE MORAES 0048 001233/2004
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 0028 000166/2003
YOSHINORI FUCUDA 0083 000440/2007
ZAQUEU VILELA BERBEL 0020 000807/2000

1.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-568/1991-EMERSON RO-
BERTO MARCELINO x ESTADO DO PARANA. “Tendo em
vista a peticao e documentos juntados pelo autor as fls. 412/
417, e ainda considerando o disposto no art. 398 do Codigo de
Processo CXivil, intime-se o requerido, para que se manifeste
no prazo de 05(cinco) dias.” -Adv. ANAMARIA BATISTA-

2.-A•ÇO MONITàRIA-825/1995-CASSIA APARECIDA DA
SILVA e outros x MARIA DE LOURDES TAMAGNINI. “Rei-
tere-se intimacao do exequente a se manifestar.” -Adv. MARIA
MARGARIDA LEIBANTTI-

3.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-512/1996-GERSON CAR-
DOSO DE CARVALHO e outros x ESPOLIO DE DANIEL
GONCALVES e outros -”I- Nao havendo ainda cadastramento
desta serventia para a referida penhora on line, determino seja
expedido oficio ao Banco Central do Brasil, solicitando o blo-
queio de valores existentes em contas, aplicacoes financeiras,
acoes ou qualquer outra forma de investimento em nome da
executada, ate o limite do valor do debito atualizado, honorari-
os, custas e despesas processuais. Devera constar obrigatoria-
mente dos oficios o CPF e/ou CNPJ do executado, sob pena de
restar frustrada a determinacao. Sendo necessario, inicialmen-
te ao Sr. Contador, expedindo-se apos oficio. II- Intime-se o
exequente para retirar o oficio, sendo o mesmo devera arcar
com as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas para
o fornecimento das informacoes. A conta e preparo. Valor R$
30.746,73" -Adv. JOSE MONTEIRO GONCALVES, EDNO
MONTEIRO GONCALVES-

4.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-281/1998-WIL-
SON ERNESTO FRANCHESCHINI x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.”I- Considerando incorporacao comprovada docu-
mentalmente, determino sejam retificados em registros e autu-
acao polo ativo da execucao e polo passivo destes embargos,
constando BANCO ABN AMRO REAL S/A. Comunique-se ao
Distribuidor para as devidas retificacoes... II- Defiro carga dos
autos ao Dr. Advogado do embargado, pelo prazo de 10(dez)
dias. III- De-se ciencia as partes da baixa dos autos.” -Adv.
MARCO ANTONIO BRANDALIZE, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-

5.-A•AO DE DESPEJO-803/1998-LUIZ JORGE BOLOGNE-
SI e outros x SHELL DO BRASIL S.A. e outros. “Vistos etc...
Diante de tais fundamentos , e pelo que mais dos autos consta,
Julgo Improcedentes os pedidos insertos na inicial, o que faco
com espeque no disposto pelo art. 333, I, do CPC. Diante do
principio da sucumbencia, condeno os autores ao pagamento
das custas processuais, e honorarios advocaticios adversos, os
quais nos termos do artigo 20, # 4§, fixo em 15% do valor
corrigido da causa, tendo em vista a complexidade das questo-
es debatidas, a natureza da causa, o tempo despendido para o
seu processamento e o grau de zelo profissional demonstrado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass JOECI MACHADO
CAMARGO 27/09/2007.” -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA e JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

6.-A•ÇO MONITàRIA-830/1998-SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICA•OES x JOSELITO TANIOS HAJJAR ME
-I- Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias,
as provas que efetivamente desejam produzir, justificadamen-
te. Considerando nova redacao dada ao art. 338 do Codigo de
Processo Civil, pela Lei n§ 11.280/06, devera a parte que dese-
jar a inquiricao de testemunha por carta precatoria justificar a
imperscindibilidade de sua inquiricao a permitir a suspensao
do processo no aguardo do cumprimento da carta precatoria e,
ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereco e Comar-
ca onde sera inquirida. II- havendo possibilidade de acordo,
deverao externar desde ja sua proposta, de forma clara, permi-
tindo a manifestacao da parte ex adversa. III- Em sendo a hipo-
tese, de uma das partes requerer o julgamento do processo nos
estado em que encontra, oportunize-se a parte contraria a se
manifestar.” -Adv. FABIO MARTINS PEREIRA, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA e VALDECIR CARLOS TRINDA-
DE-

7.-A•AO COMINATORIA - ORDINARIO-855/1998-FRAN-
CISCO JOSE DOMINGUES PITA x PLANO’S - CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. “Defiro o requerido as
fls. 381/382. Intime-se o Dr. Advogado da requerida para que
no prazo de 10(dez) dias informe o atual endereco de seu cons-
tituinte bem como indique bens passiveis de penhora.” -Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-

8.-MEDIDA CAUT. SUSTA•ÇO PROTEST-909/1998-MAU-
RO VIOTTO e outros x BANCO HSBC - BAMERINDUS. “Em

face do exposto Julgo Extinto o Processo, com resolucao do
merito, em face do reconhecimento do pedido, forma do artigo
269, II do CPC, julgando-se exibidos os documentos pretendi-
dos. Consoante o acima disposto acerca dos onus da sucum-
bencia condeno o requerido no pagamento das custas proces-
suais calculadas ex lege e honorarios advocaticios, estes fixa-
dos considerando a intensidade e a complexidade da demanda,
bem como o trabalho desenvolvido pelo procurador do embar-
gado e o disposto no art. 20, # 4§ do CPC, em R$ 1.000,00 (mil
reais). a serem corrigidos ate a data do efetivo pagamento. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass ELIAS DUARTE RE-
ZENDE 13/09/2007.” -Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

9.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-162/1999-MAU-
RO VIOTTO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. “Em face do exposto Julgo Improcedente as pretensoes
dos embargantes MAURO VIOTTO, JOAO VIOTTO NETO e
WALDA ALVES RODRIGUES VIOTTO em face de BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL, o que faco com arrimo no dis-
posto no artigo 269, I, do CPC, para o fim de: Considerando o
principio da sucumbencia condeno os embargantes no paga-
mento das custas processuais calculadas ex lege e honorarios
advocaticios estes fixados, considerando a intensidade e a com-
plexidade da demanda, bem como o trabalho desenvolvido pelo
procurador do embargante e o disposto no art. 20, # 4§ do CPC,
em R$ 3.000,00 (tres mil reais), a serem corrigidos ate a data
do efetivo pagamento. Oportunamente, prossiga-se a execucao.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ass ELIAS DUARTE RE-
ZENDE 13/09/2007.” -Adv. ANA PAOLA KOAN GUERRA e
EDMAR LUIZ COSTA JR.-

10.-A•ÇO DE BUSCA APREENSÇO R.DOM-216/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ADOLFO
BATILANI NETO. “I... II- Com a resposta sem necessidade de
novo despacho, intimem-se as partes a se manifestarem. Inti-
mem-se.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA e MOISES DE GODOY-

11.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/1999-DEVA-
NIL VICENTE FERREIRA x NOOYAKUHIN COMERCIO DE
INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA. “II- Defiro o requeri-
do pelo exequente as fls. 43/44 dos autos. Intime-se o executa-
do, pelos Correios e o Dr. Advogado, via DJ, para indicarem
bens a serem penhorados, livres e desembargados, consideran-
do que os bens arrestados/penhorados encontram-se tambem
penhorados em acao trabalhista.” -Adv. EDIVALDO GOMES
COSTA-

12.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-580/1999-
NOOYAKUHIN COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUA-
RIOS LTDA. x DEVANIL VICENTE FERREIRA. “II- Consi-
derando que houve transito em julgado da sentenca nestes em-
bargos, possivel a execucao dos honorarios arbitrados ao Dr.
Advogado, intime-se o devedor(embargante), na pessoa de seu
advogado, para, no prazo de quinze dias, cumprir voluntariante
o contido na sentenca, sob pena de condenacao ser acrescida
de multa no percentual de dez por cento.” -Adv. EDIVALDO
GOMES COSTA-

13.-A•ÇO MONITàRIA-790/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x EDNEY GARCIA DE CARVALHO -”I- Nao
havendo ainda cadastramento desta serventia para a referida
penhora on line, determino seja expedido oficio ao Banco Cen-
tral do Brasil, solicitando o bloqueio de valores existentes em
contas, aplicacoes financeiras, acoes ou qualquer outra forma
de investimento em nome da executada, ate o limite do valor
do debito atualizado, honorarios, custas e despesas processu-
ais. Devera constar obrigatoriamente dos oficios o CPF e/ou
CNPJ do executado, sob pena de restar frustrada a determina-
cao. Sendo necessario, inicialmente ao Sr. Contador, expedin-
do-se apos oficio. II- Intime-se o exequente a retirar o oficio,
sendo que o mesmo devera arcar com as despesas de envio e
eventuais taxas a serem pagas o fornecimento das informacoes.
A conta e preparo. Valor R$ 7.993,84.” -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

14.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x VALMIR LUIZ COPETTI -”I-
Nao havendo ainda cadastramento desta serventia para a refe-
rida penhora on line, determino seja expedido oficio ao Bnaco
Central do Brasil, solicitando o bloqueio de valores existentes
em contas, aplicacoes financeiras, acoes ou qualquer outra for-
ma de investimento em nome da executada, ate o limite do va-
lor do debito. Devera constar obrigatoriamente dos oficios o
CPF e/ou CNPJ do executado, sob pena de restar frustrada a
determinacao. Sendo necessario, inicialmente ao Sr. Contador,
expedindo apos oficio. Valor R$ 40.310,25" -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

15.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-116/2000-SOCIE-
DADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA x
ESPOLIO DE OFELIA ABUDI SANTOS. “II- De-se vista dos
autos ao procurador da autora pelo prazo legal, mediante carga
em livro proprio.” -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE, JATHIR EDUARDO MANTOVANI, OSWALDO
FERREIRA AYRES NETO-

16.-REVISÇO DE CONTRATO - ORDIN.-142/2000-DROGA-
RIA LONDRILAR LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. “I... Destarte, indefiro o requerimento de
intimacao do requerido para o adiantamento das despesas com
a prova pericial, registrando-se que ainda que se considere a
inversao o onus probatorio, a mesma nao e corolario da deter-
minacao pretendida pelo autor. II- Reitere-se intimacao para
deposito dos honorarios do Sr. perito nomeado.” -Adv. EDER
GORINI-

17.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-220/2000-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RO-
SEMEIRE APARECIDA DOMINGUES. “A manifestacao do
autor em face da devolucao da carta precatoria.” -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-

VEIRA MOURA-

18.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-299/2000-MARTE SEBAS-
TIANA MASSEI x AVON INDUSTRIAL LTDA. “A conta e
preparo. Valor R$ 653,80.” -Adv. HELEN KATIA SILVA CAS-
SIANO, NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS, ROGERIO
IVES BRAGHITTONI, MILTON MARCELO WEFFORT, JE-
FFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI e ERALDO LUIZ
KUSTER-

19.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-504/2000-LUIZ
PAULO FORATTINI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. “II- Com a manifestacao do Perito, sem a neces-
sidade de novo despacho, intimem-se as partes para que se
manifestem no prazo comum de 10(dez) dias, voltando-me
apos.” -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO
MASSI SALLA, DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO e
SHIROKO NUMATA-

20.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-807/2000-AMANDIO NO-
GUERIA MENDES x ZAQUEU VILELA BERBEL. “I- O au-
tor recebeu R$ 22.000,00, nao havendo que se falar em misera-
bilidade para o pagamento de 50% das custas devidas, valendo
ainda ressaltar que as partes nao podem dispor a respeito das
custas, das quais nao sao beneficiarios. II- Assim, para que seja
homologado o acordo, devem, as custas serem pagas, recolhi-
das a taxa FUNREJUS, na exata forma prevista no acordo -
50% para cada parte, devendo o autor arcar com o valor corres-
pondente, nao havendo que se falar em miserabilidade, consi-
derando os valores recebidos. Intimem-se ambos, voltando apos
o recolhimento conclusos os autos para homologacao.” -Adv.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER, CLAUDIA VIGI-
NOTTI MILANES, LUIZ LOPES BARRETO e ZAQUEU VI-
LELA BERBEL-

21.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x SIAGRI SISTEMA AGRICOLA
REGIONAL LTDA. e outros. “A manifestacao do autor em face
da devolucao da carta precatoria.” -Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN-

22.-A•AO DECLAR.NUL. ATO JUR. ORD-406/2001-PAULO
VIEIRA DA COSTA x INSTITUTO DE SAUDE DO PARA-
NA. “Vistos etc... Assim sendo, com fulcro no artigo 114, inci-
so I, da Constituicao Federal de 1988, com a nova redacao dada
pelo artigo 1§ da Emenda Constitucional n§ 45, de 08.12.2004,
que fixou competencia absoluta da Justica do Trbalho para pro-
cessar e julgar as acoes oriundas da relacao de trabalho, abran-
gidos ai os entes de direito publico externo e da administracao
publica direta e indireta da uniao, dos Estados do Distrito Fe-
deral e dos Municipios, na qual se insere o requerido INSTI-
TUTO DE SAUDE DO PARANA, como orgao autarquico es-
tadual, declaro a incompetencia deste Juizo e declino como
competente para apreciar e julgar esta causa o digno Juizo es-
pecializado de uma das Varas da Justica do Trabalho de Lon-
drina... Em seguida, para o qual determino, ainda, que estes
autos sejam remetidos aquela Justica Especializada , atraves de
seu servico de distribuicao. De-se ciencia deste despacho aos
procuradores do autor e do requerido, bem como ao Ministerio
Publico.” -Adv. URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA A.
LIMA, MARIO ROBERTO JAGHER e PAULO YVES TEM-
PORAL-

23.-A•ÇO MONITàRIA-446/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x AUTO POSTO 5 SET LTDA. e outros. “II- Reno-
ve-se intimacao ao embargado/autor para apresentar a docu-
mentacao necessaria possibilitando realizacao da pericia, no
prazo de 10 (dez) dias. Intime-se pessoalmente, pelos Correios
e via DJ, na pessoa do Dr. Advogado. III- Ressalte-se que nao
sendo apresentados os documentos e, via de consequencia, nao
realizada a prova pericial; nao tendo sido admitidas outras pro-
vas, sera determinada a conclusao dos autos para sentenca, com
as consequencias a cada parte, advindas do nao cumprimento
do onus que a cada litigante cabe, na exata forma do disposto
no artigo 333, do Codigo de Processo Civil.” -Adv. WALTER
ESPIGA, DIVALDO ESPIGA-

24.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-884/2001-TEC-
NICA ENGENHARIA LTDA. x AGUINALDO APARECIDO
BUENO. “A manifestacao do autor em face da devolucao da
carta Ar.” -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e MARCOS
JOSE MESQUITA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO/S-524/2002-IRENE ROSA
GUIMARAES x BENEDITO JOAO GIELINSKAS. “1- Tran-
sitada em julgado a decisao, vem o reu/vencido aos autos apre-
sentado valor a penhora e ainda impugnacao, nos moldes do
artigo 475-J, # 1§, do Codigo de Processo Civil. 2... 3- Destar-
te recebo a impugnacao, tempestivamente interposta, para dis-
cussao, considerando ainda valor oferecido a penhora. Com
fulcro no disposto no artigo 475-M, parte final do Codigo de
Processo Civil, e ainda, considerando relevantes os fundamen-
tos, vislumbrando que o prosseguimento do cumprimento da
sentenca possa causar do reu/executado grave dano de dificil e
incerta reparacao, havendo ainda alegacao de excesso de co-
branca, determino a suspensao do tramite do cumprimento da
sentenca. Assim, consoante disposto no artigo 475-M, # 2§, do
Codigo de processo Civil, prosseguira a instrucao da impugna-
cao nestes autos. 4- Ao impugnado/exequente para se manifes-
tar, querendo, no prazo legal. 5- Determino o desbloqueio da
conta poupanca referida no documento de fls. 268, ante o dis-
posto no artigo 649, inciso X, do Codigo de Processo Civil.
Ass TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO 16/09/
2007.” -Adv. NOHAD ABDALLAH e BRAULINO BUENO
PEREIRA-

26.-INTERDI•ÇO-962/2002-CLAUDIO RIBEIRO x ADAIR
BERNARDES RIBEIRO. “Defiro ainda o pedido de carga dos
autos pelo prazo de 10 (dez) dias mediante carga em livro pro-
prio, requerendo o que lhe e de direito.” -Adv. VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO-

27.-A•ÇO MONITàRIA-978/2002-DEPOSITO FERRARETO

LTDA. x LUIZ CARLOS GAMBA. “A manifestacao do autor
em face da devolucao da carta precatoria.” -Adv. OSVALDO
SESTARIO FILHO-

28.-HABILITA•ÇO DE CRÈDITO-166/2003-MARCO AURE-
LIO PEDROSO x ESPOLIO DE WOLNEY RODRIGUES
WANDERLEY. “Diante do exposto e por tudo mais que dos
autos consta, com fundamento no artigo 1.018, paragrafo uni-
co, do Codigo de Processo Civil, nao havendo concordancia de
todos os herdeiros, indefiro o requerimento de habilitacao pos-
ta por Marco aurelio Pedroso em face de Espolio de Wolney
Rodrigues Wanderley. Condeno o habilitante nas custas e des-
pesas processuais. Deixo de condenar em honorarios. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA MA-
GALHAES CARVALHO 16/10/2007.” -Adv. ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA e YOLANDA NELLA VOIGT
COSENTINO-

29.-A•ÇO MONITàRIA-191/2003-MATELIN MATERIAIS DE
CONSTRU•AO E TRANSPORTE LTDA x CAMBESA - CAM-
BE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -I- Para o
prosseguimento do feito, designo o DIA 03 DE MAR•O DE
2008 AS 13.30 HORAS, para a audiencia de instru‡ao e julga-
mento. II - Intimem-se as partes, os advogados e as testemu-
nhas que oportunamente venham ser arroladas, ressalvando as
partes que devera apresentar o rol de testemunhas ate 20 dias
antes da audiencia. Int - Obs. Maria Elizabeth Jacob, providen-
ciar xerox para a Carta precatoria, retirar oficio e recolher GRc
Oficial de Justi‡a, todos os atos referentes a audiencia. Int -
Adv. MARCO ANTONIO DIAS DE LIMA CASTRO, MARIA
ELIZABETH JACOB e PAULO GUILHERME DE
MENDON•A LOPES-

30.-CANCELAMENTO DE PROTESTO SUM.-308/2003-
EDMIR BERZOTTI x BANCO GERAL DO COMERCIO S.A.
“Vistos etc... Diante do exposto, com fundamento no artigo 269,
I, do Codigo de Processo Civil, julgo improcedente o pedido
formulado na inicial. Sem custas. Defiro o pedido de assisten-
cia judiciaria gratuita requerido, mas nao analisando na emen-
da a inicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. “Ass MARIO
NINI AZZOLINI 24/09/2007.” -Adv. VALDONY PORTO CES-
TARI, MAGDA LUIZA ROGODANZO EGGER e MARILI D.
RIBEIRO TABORDA-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO/S-489/2003-TATIANE TA-
MAGNINI IGNACIO x CASSIA APARECIDA DA SILVA. “II-
Considerando manifestacao do Ministerio Publico as fls. 61,
intimem-se os Drs. Advogados subscritores da peticao de fls.
53/54 a se manifestarem, comprovando cientificacao da outor-
gante.” -Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER e CLAUDIA VIGIGOTTI MILANES-

32.-REVISIONAL CONTRATO SUMµRIO-572/2003-ROSE
MARIA BEKEN SOUZA x BANCO FINASA S.A. “II- Reite-
re-se a intimacao do requerido para que efetue o deposito dos
valores referentes aos honorarios periciais nos termos do des-
pacho de fls. 109. DESPACHO FLS. 109- Intime-se o requeri-
do para que efetue o deposito dos honorarios periciais no prazo
de 05(cinco) dias, possibilitando o prosseguimento do feito.” -
Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

33.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-585/2003-PLA-
ENGE ENGENHARIA LTDA x TERRAPLANAGENS E DES-
TOCAS GABRIEL&FILHOS S/C LTDA -”A(o) Credor(a), em
face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. CE-
LIA REGINA MARCOS PEREIRA-

34.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-655/2003-LUIZ
ANTONIO FERTONANI e outros x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA. “Ante o exposto, julgo
em parte procedente o pedido inicial, e determino que o valor
do debito seja expurgada a capitalizacao de juros, que devem
ser calculados de forma linear e a multa reduzida para 2% do
valor do debito. diante da sucumbencia reciproca as partes de-
vem ratear as custas e suportar os honorarios de seus advoga-
dos que arbitro em R$ 1.000,00, com base no art. 20 e ## do
CPC. P.R.I. Ass MARIO SETO TAKEGUMA 18/09/2007.” -
Adv. RENATA DEQUECH e JOAO GARCIA SANCHES-

35.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-814/2003-MAR-
CO ANTONIO GALASSINI DA SILVA x BANCO RURAL.
“Ante o exposto, julgo em parte procedente os pedidos iniciais
e determino que se refaca o calculo do quantum debeatur, e se
aplique os juros remuneratorio de 1,42% ao mes em toda exe-
cucao do contrato, inclusive na inadimplencia, com expurgo da
capitalizacao, acrescidos de juros moratorios. Diante da sucum-
bencia reciproca, cada parte deve suportar os honorarios de
seus advogados que arbitro em R$ 2.000,00 e ratearem as cus-
tas, restando mantido os honorarios fixados provisioriamente
na Execucao. P.R.I. Ass MARIO SETO TAKEGUMA 18/09/
2007.” -Adv. ANDRE BALBINO BONNES, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI-

36.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-882/2003-BANCO
FINANSA S.A. x ROSE MARIA BEKEN DE SOUZA. “Inti-
me-se o requerido para que no prazo de 10 (dez) dias se mani-
feste sobre o contido as fls. 37.” -Adv. GIOVANI PIRES DE
MACEDO-

37.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-1100/2003-MAR-
COS ROGERIO LOBO COLLI x CONDOMINIO MARGENS
DO IGAPO. “Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos
iniciais e condeno o Embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em 10% do debito
exequendo, sem prejuizo ao valor ja fixado na Execucao, com
base nos arts. 20 # 4§ do CPC e observando o art. 12 da LAJ.
Prossiga-se a execucao. P.R.I. Ass MARIO SETO TAKEGU-
MA 18/09/2007.” -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS
e MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

38.-REVISÇO DE CONTRATO - ORDIN.-16/2004-AGROPE-
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CUARIA LONDRINA LTDA x BANCO BRADESCO S.A.
“Considerando requerimento posto pelo autor as fls. 607, ma-
nifeste-se o requerido.” -Adv. MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELLOS-

39.-MANDADO DE SEGURAN•A-116/2004-MARCOLINO
JOSE CORREIA x DIRETOR DA 17§.REGIONAL DE SAU-
DE DE LONDRIONA-PR. “De-se ciencia as partes da copia
do despacho que negou seguimento ao recurso de Agravo de
Instrumento.” -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e
ANAMARIA BATISTA-

40.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-180/2004-DIOME-
DIO BEZERRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA.
“De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para que se mani-
festem no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que de
direito. A conta e preparo. Valor R$ 271,80.” -Adv. LEAN-
DRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

41.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-217/2004-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x MUNICIPIO DE
LONDRINA. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para
que se manifestem no prazo comum de 10(dez dias, requeren-
do o que de direito. Taxa do MP. Valor 3,00.” -Adv. KATIA
NAOMI YAMADA, ELLEN PATRICIA CHINI, JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES e MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS
PUGSLEY-

42.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-403/2004-ITALA-
MARA NASCIMENTO LANGAME x UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA “A conta e preparo. Va-
lor R$ 768,40.” -Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO,
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA e ELTON ALAVER BARROSO-

43.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-512/2004-CAN-
DIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “De-se
ciencia as partes da baixa dos autos, para que se manifestem no
prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que de direito.” -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO-

44.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-573/2004-IRACI
PALHARES DANJO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “De-se
ciencia as partes da baixa dos autos, para que se manifestem no
prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que de direito. A
conta e prepara. Valor R$ 241,50.” -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

45.-MANDADO DE SEGURAN•A-967/2004-GVA COMER-
CIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA x AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DA SAUDE DE LONDRINA - AMS e
outros. “Vistos examinados... Ex positis, e por tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente a pretensao da impetrante,
para conceder a seguranca pleiteada por este mandamus, tor-
nando definitiva a liminar concedida as fls. 79/80, para decla-
rar nulo o processo licitatorio n§ 031/04, referente ao seu lote
de n§ IV, realizado pela Autarquia Municipal de Saude do
Municipio de Londrina/Pr. Por sucumbente condeno a impetra-
da ao pagamento das custas processuais. Sem honorarios, pois
incabiveis em acoes desta natureza, conforme sumulas do Su-
perior Tribunal de Justica e 112 do Superior Tribunal Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 11 da Lei n§ 1.533/51. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ass JAMES HAMILTON DE OLI-
VEIRA MACEDO 20/09/2007.” -Adv. WILDEMAR ROBER-
TO ESTRALIOTO e CARLOS RENATO CUNHA-

46.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-980/2004-VAL-
DIVINO MONTEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “De-
se ciencia as partes da baixa dos autos, para que se manifestem
no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que de direito.
A conta e preparo. Valor R$ 281,50.” -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

47.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-1184/2004-LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA e outros x LUIZ CARLOS GOMES
NEGRAO -I... II... III- Redesigno o ato para o DIA 24 DE MAR•
DE 2008 AS 13.30 HORAS. Renovaem-se as intima‡oes das
partes e das testemunhas arroladas. Intimem-se os drs. Advoga-
dos. IV- Considerando peticao e documentos de fls. 42/112 jun-
tados pelo embargado intime-se o Dr. advogado do embargante
a se manifestar voltando-se me apos conclusos. Int-Adv. GA-
RIBALDI MENEZES DELIBERADOR, PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR e ROBERTO CARLOS BUENO-

48.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-1233/2004-OEDIO LUIZ
DO NASCIMEMTO x CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANEPAR e outros -” I-Recebo o recurso de apelacao, tem-
pestivamente interposto e devidamente preparado em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, do Codigo
de Processo Civil. II- Intime-se o recorrido para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razoes. III- A seguir,
ao Ministerio Publico. IV- .... V- Apos, remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as homena-
gens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, intiman-
do-se as partes da remessa, para acompanhamento, nao haven-
do necessidade de se aguardar a publicacao do despacho, vez
que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do pro-
cesso”. -Adv. WILSON LEITE DE MORAES, VINICIUS RO-
DRIGO PETRILO, FERNANDA ARANTES MANSANO,
MAURICI ANTONIO RUY, KELLEN LAURA BALTHA DA
SILVA e WANDERLEY PAVAN-

49.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-206/2005-COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIAN•A DO BRASIL x LIANE
ZANELLA BORDIGNON e outros -Vistos e examinados...Ante
o exposto julgam-se IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos a execucao para condenar a embargante Companhia de
Seguros Alianca do Brasil, ao pagamento do premio do seguro
acrescidos de juros de mora de 0.5% ate dezembro de 2002, e
1% desde janeiro de 2003 (art. 406 do CCB, a contar a partir da
citacao valida e correcao monetaria pela media INPC-IGP, des-

de a data da ocorrencia do sinistro. Condena-se ainda ao paga-
mento de custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 10% sobre o valor da condenacao nos termos do artigo 20,
# 3§ do CPC. Custas de lei, PRI - INES M ZAREPLON - 20/
11/2007 -Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI,
DIONISIO FABIO DALCIN MATA, WAGNER SELEME POS-
SEBON, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA e FABRICIA CAMPI DE ALMEI-
DA-

50.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-220/2005-JAIME MARTINS
CARVALHO e outros x OSVALDO DONIZETE DE JESUS e
outros -Para audiencia de instrucao e julgamento designo o DIA
02 DE ABRIL DE 2008 AS 13.30 HORAS. Intimem-se as par-
tes para depoimentos pessoais sob pena de confissao relativa-
mente a materia de fato ficando indeferido o requerimento de
dispoensa de comparecimento dos requeridos considerando a
necessidade de prestarem depoimentos pessoais, prova oral a
ser produzida em audiencia. Intimem-se as testemunhas arrola-
das autores fls. 24 e requeridos fls. 137/151, observando-se o
requerimento de desistencia de inquiricao da testemunha Ri-
cardo Honorio Calixto fls. 173, o que fica deferido. Relativa-
mente a testemunha Rafael Rodrigues do Prado observem-se
os endere‡os fornecidos a fls. 173 dos autos. Intimem-se o Dr.
advogados da data designada para audiencia. Considerando
documento juntado a fls. 160/162 dos autos em apenso copia
de denuncia oferecia face ao requerido Osvaldo Donizete de
Jesus, oficie-se ao MM. Juiz da 3¦ Vara Criminal de Londrina,
solcitando informa‡oes a respeito do processo e tendo sido pro-
ferida sentenca copia desta. Int -Adv. RUI SANTOS DE SA,
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e GUSTAVO SILVEIRA
SIQUEIRA-

51.-IMPUGNA•ÇO AO VALOR DA CAUSA-222/2005-AU-
TARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - AMS x GVA COMER-
CIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. “Vistos
examinados... Ex positis, e por tudo mais que dos autos consta,
Julgo procedente o incidente de impugnacao para que seja atri-
buido ao mandamus em apenso o valor de R$ 40.600,00 (qua-
renta mil e seiscentos reais). Translade-se para os autos princi-
pais o presente decisum, intimamdo-se a impetrante para o de-
posito de eventual diferenca de custas. Custas do incidente pela
impugnada. Sem honorarios, por tratar-se de mero incidente
processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass JAMES
HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO 23/09/2007.” -Adv.
CARLOS RENATO CUNHA e WILDEMAR ROBERTO ES-
TRALIOTO-

52.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-223/2005-OLGA SAN-
TA MARIA DAS NEVES e outros x SERCOMTEL S.A.
TELEFCOMUNICA•OES “...cumpra-se o item III do despa-
cho de fls. 383, intimando-se o reu para apresentar contesta‡ao
vez que a peti‡ao de fls. 370/372, interrompeu o prazo para
resposta.” -Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO/S-241/2005-HOSPITAL DA
MULHER S/C LTDA x VICENTE QUINTINO -I... II... III...IV...
V- Para a audiencia de instru‡ao e julgamento designo o DIA
13 DE FEVEREIRO DE 2008 AS 13.30 HORAS. Intimem-se
as partes pessoalmente para depoimentos pessoais sob poena
de confissao. Intimem-se as testemunhas arroladas ressaltan-
do-se que o embargante arrolou testemunhas as fls. 09 e o em-
bargado as fls. 403. Intimem-se os drs. advogados via DJ. Intv
-Adv. CELSO ALDINUCCI, SILVANA APARECIDA PEDRO-
SO, EDUARDO KUTIANSKI FRANCO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER, LUIZ LOPES BARRETO e CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES-

54.-INTERDI•ÇO-244/2005-JOSE DO PATROCINIO PEIXO-
TO x PAULO SERGIO DA SILVA. “Vistos etc... Diante do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, com fulcro na
prova pericial incontestada, decreto a Interdicao de Paulo Ser-
gio da Silva, com supedaneo nos arts. 3§, II e 1767, inc I, do
Codigo Civil, reputando como causa da interdicao doenca men-
tal. Outrossim, conforme arts. 1769, inc II, do Codigo Civil, e
1183, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, submeto-
a a curatela integral para todos os atos da vida civil e nomeio
curador o Sr. Jose do Patrocinio Peixoto, ja qualificado. Cum-
pra-se o disposto no art. 1184, do Codigo de Processo Civil,
promovendo-se a inscricao no Registro de pessoas Naturais e
publicando na imprensa local e pelo orgao oficial por tres (3)
vezes, com intervalo de dez (10) dias, constando do edital os
nomes do curador e do interdito, a causa da interdicao e os
limites da curatela. Promova-se o registro da interdicao confor-
me determina o art. 92, da Lei n§ 6015/73, obedecendo-se tam-
bem o seu art. 93. Produzindo esta sentenca efeito desde logo,
intime-se o curador a prestar compromisso no prazo de cinco
(5) dias, obedecendo-se o art. 1187 e ss, do Codigo de Processo
Civil. Dispensadas as custas na forma da Lei n§ 1060/50. Ho-
norarios para o Dr. Perito nomeado, arbitrados em R$ 300,00
(trezentos reais), a serem pagos pelo Estado do Parana, por
forca da assistencia judiciaria gratuita concedida a parte. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA
MAGALHAES CARVALHO 02/10/2007.” -Adv. ANA PAU-
LA PIMENTA FIGUEIRA-

55.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-280/2005-CLO-
VES CARVALHO DE MORAES x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -I... II- Para se evitar alegacao de nulidade designo a audi-
encia de conciliacao para o DIA 14 JANEIRO DE 2008 AS
14.00 HORAS. Intimem-se o autor e o requerido Municipio de
Londrina, bem como os drs. advogados destes. Intime-se o
Ministerio Publico. Retifiquem-se os registros e autuacao na
forma do codigo de normas. Int Adv. GLAUCO LUCIANO
RAMOS e CARLOS RENATO CUNHA-

56.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-397/2005-DEJANI-
RA MARIA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros -Para o ato postergado redesingo O DIA 04
DE MAR•O DE 2008 AS 15.30 HORAS. Renovem-se as inti-
macaoes dos autores e seu advogado e do requerido Municipop
de Londrina e seu procurador, ressaltando-se que este ja apre-
sentou contestacao. Cite-se o requerido copel, intimando o da

audiencia atraves da carta precatoria. Int Adv. VILSON MA-
CHADO DOS SANTOS e CARLOS RENATO CUNHA-

57.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-470/2005-VALQUIRIA JUS-
TINO DOS SANTOS x BRASIL SUL - LINHAS RODOVIA-
RIAS LTDA. e outros. “Ante a recusa do perito nomeado cons-
tante as fls. 310, destituo do encargo e em substituicao nomeio
Perito o Dr. (a) Alcindo Cerci Neto, cujo endereco consta as
fls. 320, e que aceitando o encargo atuara sob a fe de seu grau.
II- Intime-se o Sr. Perito da nomeacao, para que no prazo de 10
(dez) dias apresente proposta de honorarios, que serao pagos
ao final vez que a autora e beneficiaria da assistencia judiciaria
gratuita. Intimem-se as partes para apresentacao de quesitos e,
querendo, indicacao de assistente tecnico, no prazo de 05 (cin-
co) dias, oficiando-se apos o Sr Perito nomeado, devendo ain-
da ser cientificado que devera designar dia e hora para o inicio
da pericia, possibilitando a intimacao das partes, nos moldes
do disposto no artigo 431-A, do Codigo de Processo Civil.” -
Adv. LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO, EDMUNDO
MANOEL SANTANA, MARCELA DIAS AMORIM, KARI-
NA ZAIA ZALMEN SILVA, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, SANDRA PENTEADO e WANDERLEY
PAVAN-

58.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-565/2005-APG
ENGENHARIA PROJETOS E OBRAS LTDA x BRASIL TE-
LECOM CELULAR S.A. -Vistos em saneador. I. II. III... IV...
V... VI- DESIGNO AUDIENCIA DE INSTRU•AO E JULGA-
MENTO PARA O DIA 31 DE MAR•O DE 2008 AS 13.30
HORAS. Intimem-se as partes para prestarem depoimentos pes-
soais, sob pena de confesso. Intimem-se as testemunhas que
deverao ser arroladas 20 dias anteriormente ao ato, observan-
do-se o disposto no artigo 407 do CPC. -Adv. GERALDO HEN-
RIQUE GUARIENTE, DHEBORA LETICIA LOPES PINHEI-
RO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

59.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-665/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x GISLAINE MARA DE SOUZA SILVA. “I- Em que pese as
alegacoes de fls. 100/101, nao ha conexao destes autos com a
acao revisional que tramita perante a 5§ Vara Civel... Destarte
indefiro o requerido as fls. 100/101, vez que nao esta caracteri-
zada a hipotese de conexao, nao cabendo ainda qualquer dis-
cussao acerca da expedicao de oficio ao Serasa devendo o pro-
cesso de execucao seguir seu tramite normalmente.” -Adv.
RAFAEL ROSSI RAMOS-

60.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-809/2005-OMNI
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALCIDES APARECIDO DA SILVA. “Aguarde-se o prazo de
06 (seis) meses, e transcorrido sem manifestacao das partes,
arquivem-se com as devidas anotacoes e comunicacoes do Co-
digo de Normas, na forma do artigo 475-J, # 5§, do Codigo de
Processo Civil.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

61.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-1043/2005-FABIANA MAR-
QUES AGOSTINHO x JENNER FRANCISCO BARION ARA-
UJO. “Intime-se a autora para que se manifeste no prazo de
10(dez) dias informando se possui interesse no prosseguimen-
to do feito, sob pena de extincao.” -Adv. GILBERTO BAU-
MANN DE LIMA, NILZA APARECIDA SACOMAN B. DE
LIMA e THIAGO SIMOES RABELLO-

62.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-1071/2005-YALE LA
FONTE SISTEMAS DE SEGURAN•A LTDA. x R. VARELLA
- REPRESENTA•OES MAT. CONSTRU•OES S/C L “Deixo
de receber o recurso interposto, por tratar-se de agravo de ins-
trumento, nao havendo que se falar em fungibilidade de recur-
sos, considerando que o recurso de apelacao e, ainda, deve ser
interposto diretamente junto ao Egregio Tribunal de Justica.”
Intime-se. II.... (despacho fls.51) -Adv. MARLENE SALOMAO,
FLAVIO MERENCIANO, ROBERTA JUNQUEIRA VICTO-
RELLI e EUGENIA JUNQUEIRA VICTORELLI-

63.-RESOLU•ÇO CONTRATO - SUMµRIO-168/2006-LR -
PRESTADORA DE SERVI•OS S/S LTDA x LUSONCET CO-
MERCIO DE CONCRETO LTDA -I- Para o ato postergado
redesigno o dia 05 DE MAR•O DE 2008 AS 13.30 HORAS. II-
Intimem-se as aprtes pessoalmente atraves de seus represen-
tantes legais, para depoimentos pessoais sob pena de confis-
sao. III - Intimem-se as testemunhas arroladas pelo autor fls.
27, ressaltando que o reu afirmou que as testemunhas que arro-
lou comparecerao independentemente de intimacao fls. 156.
IV- Intimem-se os Drs. Advogados pelo DJ. Int -Adv. MILTON
COUTINHO DE MACEDO GALVAO, MERCIO DE MACE-
DO GALVAO, MARIA FERNANDA OLIVEIRA DE MOU-
RA, MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI e FERNAN-
DO BUONO-

64.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-184/2006-A.D.P. x I.A.S. “II-
Considerando documentos acostados e disposto no artigo 398,
do Codigo de Processo civil, intime-se o requerido a se mani-
festar.” -Adv. CECILIO MAIOLI FILHO e ELEZER DA SIL-
VA NANTES-

65.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/2006-ALVE-
AR PARTICIPA•åES S/S LTDA x AMANDA NORITAKE DOS
SANTOS e outros. “A manifestacao do autor em face do oficio
de fls. 81.” -Adv. IRINEU CODATO, ANDRE LUIZ POLIME-
NI MASSI e IGOR SILVA DE LIMA-

66.-OBRIGA•ÇO DE FAZER - SUMµRIO-355/2006-PR LAN-
CHONETE LTDA. x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA -” I-Recebo o recurso de apelacao
tempestivamente interposto e devidamente preparado em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, do
Codigo de Processo Civil. II- Intime-se o recorrido para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razoes. III-
Ao Ministerio Publico. IV- .... V- Em seguida, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as
homenagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas,
intimando-se as partes da remessa, para acompanhamento, nao

havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho,
vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do
processo.” -Adv. CILIANE CARLA SELLA DE ALMEIDA,
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e PAULO CEZAR
DE HOLANDA GUERRA-

67.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-485/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x SIEGRIED
KRANHOLD FILHO. “Diante do exposto e por tudo mais que
dos autos consta, com fundamento no Decreto-Lei n§ 911/69,
julgo procedente o pedido inicial posto por HSBC Bank Brasil
S.A - Banco Multiplo, em face de Siegfried kranhola Filho,
ambos qualificados, para o fim de, reconhecendo a rescisao do
contrato consolidar nas maos da autora o dominio e a posse
plenos e exclusivos do bem descrito na peticao inicial, confir-
mando a busca e apreensao liminarmente deferida, que torno
definitiva. Em razao da sucumbencia experimentada, condeno
o requerido ao pagamento de custas e despesas processuais.
Condeno ainda o requerido ao pagamento de honorarios ao Dr.
Advogado do autor, na proporcao de 10% sobre o valor dado a
causa, que o faco com fulcro no artigo 20, ## 3§ e 4§, do Codi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass
TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO 01/09/2007.”
-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

68.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-508/2006-CLAUDINEI
GERMANO RODRIGUES x ROMEIRA MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS. “II- Havendo possibilidade de acordo, deve-
rao externar desde ja sua proposta, de forma clara, permitindo
a manifestacao da parte adversa.” -Adv. JOSE MANOEL GAR-
CIA FERNANDES-

69.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO - ORD.-509/2006-MARGA-
RET RONCHI e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros.
“II- Tratam presentes os autos de acao de repeticao de indebito
c/c indenizacao. Requer o Ministerio Publico a suspensao des-
te processo, em razao de prejudicialidade, aduzindo que existe
Acao Direita de Inconstitucionalidade a respeito da materia
versada nestes autos, pendente de julgamento. III- Manifestem
as partes a respeito, voltando-me conclusos para decisao.” -
Adv. CARMEN DAS GRA•AS SILVA MARINS, ANAMARIA
BATISTA e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-

70.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-581/2006-BUNGE
FERTILIZANTES S.A. x OSWALDO TERRA ALVES. “Dian-
te do exposto e por tudo mais que dos autos consta, sendo o reu
revel, vez que devidamente citado deixou de apresentar respos-
ta, presumindo-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor e
comprovados documentalmente, Julgo Procedente o pedido ini-
cial posto por Bunge Fertilizantes S.A em face Oswaldo Terra
Alves, ja qualificados, para o fim de condenar o reu ao paga-
mento do valor de R$ 13.796,18 (treze mil setecentos e noven-
ta e seis reais e dezoito centavos) incidindo correcao monetaria
e juros de mora contados da citacao, vez que o valor devido ja
se encontrava atualizado ate a data da propositura da acao (fls.
15). Em razao do principio da sucumbencia, condeno o reu ao
pagamento de custas e despesas processuais e, ainda, honorari-
os de Advogado que, com base no disposto no artigo 20, # 3§,
do Codigo de Processo Civil, arbitro em 10% do valor da con-
denacao. Na cobranca dos honorarios arbitrados devera ser
observado o disposto na Sumula n§ 14, do Colendo Superior
Tribunal de Justica. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass
TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO 30/09/2007.”
-Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-

71.-A•AO ANULAT. ATO JURIDICO SUM-902/2006-ROSE-
MEIRE APARECIDA FERREIRA x ESTADO DO PARANA e
outros -I- Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10(dez)
dias, as provas que efetivamente desejam produzir, justificada-
mente. Considerando nova redacao dada ao art. 338 do Codigo
de Processo Civil, pela Lei n§ 11.280/06, devera a parte que
desejar a inquiricao de testemunha por carta precatoria justifi-
car a imperscindibilidade de sua inquiricao a permitir a sus-
pensao do processo no aguardo do cumprimento da carta pre-
catoria e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereco
e Comarca onde sera inquirida. II- havendo possibilidade de
acordo, deverao externar desde ja sua proposta, de forma clara,
permitindo a manifestacao da parte ex adversa. III- Em sendo a
hipotese, de uma das partes requerer o julgamento do processo
nos estado em que encontra, oportunize-se a parte contraria a
se manifestar.” -Adv. MANUEL VINICIUS TOLEDO M.DE
GOUVEIA, HAMILTON ANTONIO DE MELO e ANAMA-
RIA BATISTA-

72.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-925/2006-ORLANDO
DA SILVA BRAGAGNOLO x SONIA MARIA FEDRI SCHO-
BER e outros -I- Especifiquem as partes no prazo sucessivo de
10(dez) dias, as provas que efetivamente desejam produzir, jus-
tificadamente. Considerando nova redacao dada ao art. 338 do
Codigo de Processo Civil, pela Lei n§ 11.280/06, devera a par-
te que desejar a inquiricao de testemunha por carta precatoria
justificar a imperscindibilidade de sua inquiricao a permitir a
suspensao do processo no aguardo do cumprimento da carta
precatoria e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu ende-
reco e Comarca onde sera inquirida. II- havendo possibilidade
de acordo, deverao externar desde ja sua proposta, de forma
clara, permitindo a manifestacao da parte ex adversa. III- Em
sendo a hipotese, de uma das partes requerer o julgamento do
processo nos estado em que encontra, oportunize-se a parte
contraria a se manifestar.” -Adv. RENATA CAROLINE TALE-
VI DA COSTA, VILSON MACHADO DOS SANTOS, LUIZ
HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS e ANAMARIA BATIS-
TA-

73.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-966/2006-VICENTINA
ROSA CASSIANO x ROTA BROCK LTDA. -I... II... III... IV...
V... VI- Designo audiencia de isntrucao e julgamento para o
DIA 17 DE MAR•O DE 2008 AS 13.30 HORAS. Intimem-se
as partes para depoimentos pessoais, sob pena de confissao.
Intimem-se as testemunhas arroladas pelas partes e residentes
nesta comarca fls. 10 e 87 requisitando-se os policiais milita-
res. Expe‡a-se carta precatoria para inquiri‡ao das testemu-
nhas arroladas e residentes em comarca distinta, solicitando
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que a audiencia seja designada em data posterior aquela desig-
nada nesta comarca, evitando-se alegacao de inversao da or-
dem da producao da prova, vez que testemunha arroladas pela
requerida. Int - Adv. DELY DIAS DAS NEVES e SILVIO JOSE
FARINHOLLI ARCURI-

74.-A•ÇO MONITàRIA-1292/2006-MIGUEL ANTONIO RA-
MOS x ROBINSON ANTONIO VANSO -” Vencido o prazo, a
manifesta‡ao do Autor(a)/Credor(a), sob intimacao. Int.” -Adv.
VIVIANI POMINI-

75.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-77/2007-SEBASTI-
ANA FARIAS DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA -Tendo
em vista que a audiencia de conciliacao nao se realizou em
face da nao citacao da requerida e ainda considerando o conti-
do as fls. 95 redesigno para a audiencia de conciliacao DIA 25
DE MAR•O DE 2008 AS 15.30 HORAS. Expe‡a-se carta pre-
catoria para a citacao da requerida observand0-se o disposto no
artigo IV do despacho de fls.89/90. Int -Adv. APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS-

76.-MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-83/2007-EDILSON
CONRADO DA SILVA x BANCO BRADESCO S.A. “Diante
do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Pro-
cedente o pedido inicial posto na presente acao cautelar, pro-
movida por Edilson Conrado da Silva em face do Banco Bra-
desco S.A., ja qualificados,considerando ainda cumprida a exi-
bicao dos documentos pelo requerido, conforme individuacao
do autor em sua peticao inicial, considerando os documentos
apresentados com a contestacao e complementados posterior-
mente. Nao ha que se falar na aplicacao de multa, ante o inde-
ferimento da liminar pleiteada. Em razao da sucumbencia ex-
perimentada, condeno o requerido ao pagamento de custas e
despesas processuais, bem como honorarios advocaticios, que
arbitro, conforme artigo 20, # 4§, tendo em vista os criterios
norteadores dispostos no # 3§, do Codigo de Processo Civil e a
simplicidade do feito, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA MA-
GALHAES CARVALHO 31/09/2007.” -Adv. PAULO AURE-
LIO PEREZ MINIKOWSKI, GILBERTO PEDRIALI, MAR-
COS C. DO AMARAL VASCONCELLOS e JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO-

77.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-102/2007-HELIO RO-
MAGNOLO x BANCO BANESTADO S.A. e outros. “Tendo
em vista a peticao e documentos juntados as fls. 219/507, e
ainda considerando o disposto no art. 398 do Codigo de Pro-
cesso Civil, intime-se o autor, para que se manifeste no prazo
de 05(cinco) dias.” -Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA-

78.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-137/2007-OMNI
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA. Vistos examinados.
Homologo, por sentenca, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos da peti-
cao protocolada em data de 01/10/2007, cuja juntada determi-
no e, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil, Julgo Extinto o presente processo com resolu-
cao do merito. Custas ja solvidas. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Ass TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
15/09/2007.” -Adv. PAULO CESAR TORRES-

79.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-258/2007-JOSE DE PAULA
LOPES e outros x ABILIO APARECIDO MESQUITA e ou-
tros. “II- Tendo em vista a peticao e documentos juntados as
fls. 112/123, e ainda considerando o disposto no art. 398 do
Codigo de Processo Civil, intime-se a parte contraria, para que
se manifeste no prazo de 05(cinco) dias.” -Adv. MARCELO
SENEFONTES MOURA e CARINE ENDO OUGO TAVARES-

80.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-357/2007-PAULO
SERGIO PEREIRA ANANIAS x MOVEIS ROMERA LTDA -
I... II... III... IV... V... VI- Para audiencia de instrucao e julga-
mento designo o DIA 26 DE MAR•O DE 2008 AS 13.30 HO-
RAS. Intimem-se as partes pessoalmente para depoimentos pes-
soais, sob pena de confissao relativamente a materia de fato.
Intimem-se as testemunhas ja arroladas na peticao inicial fls.
16, e contestacao fls. 85, expedindo-se Carta precatoria para a
inquiricao daquelas residentes fora da comarca. Intime-se a tes-
temunha que sera inquirida como testemunha do Juizo. Inti-
mem-se os Dr. advogados do presente despacho e ainda da ex-
pedicao da carta precatoria. Int. Adv. GUSTAVO VIANA CA-
MATA e JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES-

81.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-370/2007-OSWAL-
DO LUPPI x PARANA PREVIDENCIA e outros -1- Para audi-
encia de concilia‡ao designo o DIA 12 DE MAR•O DE 2008
AS 16.30 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com antecedencia minima
de 10 (dez) dias da data designada para audiencia, para que
compare‡a a audiencia ocasiao em que podera se defender,
desde que o fa‡a por intermedio de Advogado, ficando o reu
cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao se
defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-seao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 3-
Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as advertenci-
as legais na hipotese de nao comparecimento. Intime-se o Mi-
nisterio Publico. Int - -Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

82.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-412/2007-JOSE
SPOLADORI e outros x CLESIO DE OLIVEIRA NETTO e
outros. “1- Considerando peticao de fls. 138/139 e documento
de fls. 140, lavre-se termo de caucao, intimando-se o autor a
assina-lo, ficando como depositario do bem oferecido em cau-
cao.” -Adv. ANA LUCIA MODESTO CORTES-

83.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-440/2007-RONAL-
DO NICODEMOS DA SILVA x JOAO AMADEU DE CAR-
VALHO -1- Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA 12
DE FEVEREIRO DE 2008 AS 15.30 HORAS. 2 - Cite-se o
reu, com antecedencia minima de 10 (dez) dias da data desig-
nada para audiencia, para que compare‡a a audiencia ocasiao

em que podera se defender, desde que o fa‡a por intermedio de
Advogado, ficando o reu cientificado que, nao comparecendo
pessoalmente ou nao se defendendo, inclusive por nao ter ad-
vogado, presumir-seao como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se contrario resultar da prova dos autos (artigo
277 # 2§ do CPC. 3- Intimem-se o (a) autor (a) e seu procura-
dor, com as advertencias legais na hipotese de nao compareci-
mento. Int - -Adv. YOSHINORI FUCUDA e MARCOS
YOSHIO FUCUDA-

84.-A•AO DE DESPEJO-484/2007-GERVASIO PORTASIO
OLIVATO x JORGE LUIZ TEIXEIRA -I- Especifiquem as par-
tes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificadamente. Considerando nova
redacao dada ao art. 338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei
n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a inquiricao de teste-
munha por carta precatoria justificar a imperscindibilidade de
sua inquiricao a permitir a suspensao do processo no aguardo
do cumprimento da carta precatoria e, ainda, nominar a teste-
munha e fornecer seu endereco e Comarca onde sera inquirida.
II- havendo possibilidade de acordo, deverao externar desde ja
sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestacao da parte
ex adversa. III- Em sendo a hipotese, de uma das partes reque-
rer o julgamento do processo nos estado em que encontra, opor-
tunize-se a parte contraria a se manifestar. IV- Defiro o reque-
rido pelo autor e determino seja promovida constatacao pelo
Sr. Oficial de Justica, promovendo desde ja a imissao na posse,
desde que constatado o abandono no imovel, de tudo lavrando
certidao circunstanciada.” -Adv. DANILO SCHIEFER e WES-
LEY TOLEDO RIBEIRO-

85.-RESOLU•ÇO CONTRATO - SUMµRIO-496/2007-RENA-
TO DOMINIZ e outros x BANCO ITAU S.A. “Tendo em vista
a peticao e documentos juntados pelos autores as fls. 242/392,
e ainda considerando o disposto no art. 398 do Codigo de Pro-
cesso Civil, intime-se o requerido, para que se manifeste no
prazo de 05(cinco) dias.” -Adv. ANGELICA CLEISSE DOS
SANTOS COELHO.-

86.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-511/2007-JOAO
BATISTA MANZALI TRATORES x GERTRUD ELIZABETH
WIRTH e outros -1- Para audiencia de concilia‡ao designo o
DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2008 AS 14.30 HORAS. 2 - Cite-
se o reu, com antecedencia minima de 10 (dez) dias da data
designada para audiencia, para que compare‡a a audiencia oca-
siao em que podera se defender, desde que o fa‡a por interme-
dio de Advogado, ficando o reu cientificado que, nao compare-
cendo pessoalmente ou nao se defendendo, inclusive por nao
ter advogado, presumir-seao como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial, salvo se contrario resultar da prova dos autos
(artigo 277 # 2§ do CPC. 3- Intimem-se o (a) autor (a) e seu
procurador, com as advertencias legais na hipotese de nao com-
parecimento. Int - -Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-

87.-EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-598/2007-HELIO
PINTO DE GODOY x BANCO DO BRASIL S.A. “Manifeste-
se o exequente sobre peticao e demais documentos de fls. 22/
26 no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que lhe e direito. A
conta e preparo. Valor R$ 302,80.” -Adv. EDERALDO SOA-
RES e RICARDO KIFER AMORIM-

88.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-620/2007-MARI
SUMIGAWA KAMINAMI x PARANAPREVIDENCIA -I... II..
Destarte seja pela falta de prova inequivoca seja pela nao de-
montracao objetivamente do fundado receio de dano irrepara-
vel ou ainda perigo de irreversibilidade do provimento anteci-
pado indefiro o requerimento da antecipacao dos efeitos da tu-
tela, feito pela autora em sua peticao inicial. Intimem-se. Para
audiencia de conciliacao designo o DIA 11 DE MAR• DE 2008
AS 15.30 HORAS. Intime-se a autora e seu procurador com
advertencias legais na hipotese de nao comparecimento. Inti-
me-se o Ministerio Publico. Int - Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS-

89.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-644/2007-CLAUDIO PE-
REIRA x JOSE LUIZ COELHO ARANDA e outros. “A mani-
festacao do autor em face da devolucao da carta Ar.” -Adv.
MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES e NICIO ANTONIO
DA SILVEIRA-

90.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-667/2007-ESCO-
LA INTERATIVA EDUC. INF. E ENSINO FUNDAMENTAL
x CRISTIAN CLAY KOHATA DE AQUINO e outros. “A ma-
nifestacao do autor em face da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca de fls. 28.” -Adv. LEONARDO MANARIN DE SOUZA-

91.-IMPUGNA•ÇO ASSIST. JUDICIµRIA-702/2007-ABILIO
APARECIDO MESQUITA x JOSE DE PAULA LOPES e ou-
tros. “II- A conta e preparo, voltando apos conclusos para sen-
tenca. Ass R$ 36,50.” -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA,
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA e CARINE ENDO
OUGO TAVARES-

92.-A•AO ANULAT. ATO JURIDICO SUM-867/2007-CO-
TONTEXTIL COMERCIO DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA x
COMERCIAL TEXTIL MARSON LTDA. “A manifestacao do
autor em face da devolucao da carta Ar.” -Adv. GENESIO
CORREA DE MORAES FILHO-

93.-A•AO ANULAT. ATO JURIDICO SUM-922/2007-ELI-
SANGELA MATEUS SOUZA x CLAYTON RODRIGUES -1-
Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA 12 DE FEVE-
REIRO DE 2008 AS 16.00 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com
antecedencia minima de 10 (dez) dias da data designada para
audiencia, para que compare‡a a audiencia ocasiao em que
podera se defender, desde que o fa‡a por intermedio de Advo-
gado, ficando o reu cientificado que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao se defendendo, inclusive por nao ter advogado,
presumir-seao como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se contrario resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§
do CPC. 3- Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as
advertencias legais na hipotese de nao comparecimento.4- De-
firo o pedido de assistencia judiciaria gratuita. Int - -Adv. FER-

NANDO RUMIATO e CLOVES JOSE DE PINHO-

94.-A•ÇO MONITàRIA-990/2007-MIGUEL ANTONIO RA-
MOS x VIDRA•ARIA MOSSORO -”A(o) Credor(a), em face
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. RAFAEL
ROSSI RAMOS-

95.-A•AO DE CONSIG. EM PAGAMENTO-991/2007-MAR-
COS DONIZETE RIGO x ABN AMRO REAL S.A. “Despacho
fls. 29. II- A seguir, apos a juntada do AR da carta de citacao
aos autos e das peticoes protocoladas em data de 01.11.2007 e
09.11.2007, autorizo carga dos autos ao Dr. Advogado do re-
querido para apresentar resposta, nao havendo que se falar em
restituicao do prazo, que somente tera inicio com a juntada do
AR aos autos, o que ainda nao foi efetivado. Intime-se. despa-
cho de fls.39 - 1-... 2 -... Destarte considerando propositura da
acao de busca e apreensao comprovada a mora do devedor com
o deferim,ento liminar pleiteada e ainda nao tendo sido consig-
nados os valores integrais e sim somente o que o autor, dever
fiduciario entende devidos nao havendo que se falar em purga
da mora revogo a decisao de fls. 29 e que manteve a posse do
veiculo ao autor. 3 - A seguir considerando que desta feita hou-
ve prejuizo ao requerido restituo o prazo integral para contes-
tacao na forma do artigo 180 do CPC. Defiro carga dos autos
autos para apresentacao de contestacao. Intime-se” -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

96.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-1006/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MILTON PAULO FERNANDO BOVO
PEREIRA -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELLOS-

97.-RESCISÇO DE CONTRATO SUMµRIO-1019/2007-PAU-
LO ALVES DE OLIVEIRA x ARTCLONE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATRIZES LTDA. “ DESPACHO I- 1- Para
audiencia de conciliacao designo o dia 04/03/2008, as 14:00
horas. 2... 3- Intimem-se o (a) autor (a) e seu Procurador, com
as advertencias legais na hipotese de nao comparecimento.
DESPACHO II- A manifestacao do autor em face da devolucao
da carta Ar.” -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA-

98.-RESSARCIMENTO DE DANOS - SUM.-1034/2007-MAR-
CIA CRISTINA BOSCARIOL x ANEMARIE MAZZOCUT
GON•ALVES. “A manifestacao do autor em face da devolucao
da carta Ar.” -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

99.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-1084/2007-FABIANA
REGINA GOMES x FATIMA MIZOTI. “A manifestacao do
autor em face da contestacao de fls. 22/27.” -Adv. ANTONIO
ESTEVES DA SILVA-

100.-ALVARA JUDICIAL-1283/2007-NATHALIA BORGES
KOLTUN e outros x O JUIZO. “II- Defiro, por ora, os benefi-
cios da assistencia judiciaria. Intime-se o Dr. Advogado a jun-
tar aos autos declaracao assinada pela parte, ciente das penali-
dades na falsidade desta.” -Adv. CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS e CARLOS RAFAEL MENEGAZO-

101.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-1341/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x MARCOS DONIZETE RIGO -
Indefiro o pedido de reconsideracao de decisao proferida as
fls/. 39/41 dos autos em apensops que revogou a liminar de
manutencao de pose uma vez que napo qualquer respaldo legal
para tanto ressaltando ainda que taldcisao podera ser modifica-
da pelo tribunal de jsutica em sede de agravo de instrumento.
Conforme ja consta da referida decisao o deposito judiical das
parcelas vencidas e vincendas em descomnformidade com o
encargos previstos no contato no elide a mora possibilitando a
propositura da acao de busca e aprensao. Ademais o autor pre-
tende a descontiuicao da mora e sua manutencao da pose medi-
ante a consignacao em pagam,ento dos valores que entende
devidos, referente apenas a parcela vencida em 24/04/207 quan-
do o necessario seria o deposito integral do debito na forma da
lei. Int -Adv. KARINE SIMONE POFAHI WEBER e TATIA-
NA VALESCA VROBLWSKI-

102.-EXECU•AO FISCAL - ESTADUAL-262/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSKAM-
MER TRANSPORTES LTDA. e outros. “Defiro. De-se vista
dos autos pelo prazo legal, mediante carga em livro proprio.” -
Adv. ANAMARIA BATISTA-

103.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-1302/2005-MUNI-
CIPIO DE TAMARANA x GILSIL TRANSPORTES LTDA. -
”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2000-Oriundo da
Comarca de IBIPORA-PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x A•OSUL IND. E COM. DE FERRO E
A•O LTDA. -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. ANAMARIA BATISTA-

105.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-144/2007-Oriundo da
Comarca de GUARATUBA - PR -FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUARATUBA x ZIRBO QUINTINO PON-
TES -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”. -Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA N§.041.007
RELA•AO N§.63/2007.
DRA. TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
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1.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1987-CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA x ROSANA FERREIRA LUZ e
outros -”I- Conte na capa dos autos e demais registros que tra-
ta-se de “cumprimento de sentenca”, com comunicacao ao dis-
tribuidor. II- Defiro a inclusao do Dr. Joao Henrique Cruciol
no polo ativo da presente acao. Procedam-se as devidas retifi-
cacoes comunicando-se tambem ao distribuidor. III- fixo hono-
rarios advocaticios referente a fase executiva em 10% do valor
atualizado da divida. IV- Nao havendo ainda cadastramento
desta serventia para a penhora on line, determino seja expedi-
do oficio ao Bnaco Central do Brasil, solicitando o bloqueio de
valores existentes em contas, aplicacoes financeiras, acoes ou
qualquer outra forma de investimento em nome do(a)
executado(a), ate o limite do valor do debito atualizado, hono-
rarios, custas e despesas processuais. Devera constar obrigato-
riamente dos oficios o CPF e/ou CNPJ do executado, sob pena
de restar frustrada a determinacao. Sendo necessario, inicial-
mente ao Sr. Contador, expedindo-se apos oficio. V- Intime-se
o exequente para retirar o oficio, sendo que o mesmo devera
arcar com as despesas de envio e eventuais taxas a serem pagas
para o fornecimento das informacoes. Ante a noticia da inter-
posicao de embargos quando o correto seria a apresentacao de
impugnacao ao cumprimento de sentenca conforme dispoe o
artigo 475-J, # 1§ do Codigo de processo Civil, certifique-se
nos autos de embargos a ocorrencia da penhora nestes autos,
vindo os embargos conclusos. A conta e preparo. Valor R$
6.656,33" -Adv. ALQUILES LENHARO, LUIZ ANTONIO
SARTORIO, MARCELLO CESAR PEREIRA e JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-277/1992-HEGEMONIA
COM. ARM. CONFECCOES LTDA x O JUIZO. “Diante do
exposto, nos termos do disposto no artigo 132, da Lei de Falen-
cias, declaro encerrada a falencia de Hegemonia - Comercio de
Armarinhos e Confeccoes Ltda, continuando esta com a res-
ponsabilidade pelo passivo, consoante relatorio do Sr. Sindico.
Considerando que caso fossem observados os criterios estabe-
lecidos pelo artigo 67 da lei 7.661/45, os honorarios a serem
fixados ao Sr. sendico seriam irrisorios face ao valor infimo do
ativo da massa, assim, levando em conta o trabalho desenvolvi-
do pelo Sindico, a importancia e a responsabilidade da funcao,
fixo honorarios para o Sr. sindico no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), que serao pagos de maneira proporcional as
custas processuais apuradas a serem quitadas. Cumpra-se o dis-
posto nos ## 2§ e 3§, do artigo 132, da Lei de Falencias. Expe-

cam-se editais, que deverao ser publicados pelo orgao oficial
sem cobranca de custas, aguardando-se apos o decurso do pra-
zo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass TELMA
REGINA MAGALHAES CARVALHO 28/09/2007.” -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN e DANIA MARIA RIZZO-

3.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-327/1992-RUBENS
ROSSIGNOLO x SUL AMERICA CAPITALIZACAO S.A. “II-
Apos, intime-se a executada para que no prazo de 10(dez) dias
se manifeste sobre o contido as fls. 80.” -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

4.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-361/1992-EDSON VARGAS
x JOSE ANDRE DOS SANTOS e outros. “I- Indefiro por hora
o requerimento de penhora “on line”, tendo em vista que ja
existe penhora nos autos, nao havendo ainda qualquer prova de
que tal bem nao e suficiente para a garantia do debito em exe-
cucao. II- Intime-se o autor/exequente para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias.” -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

5.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-784/1995-OSMAR BERLI-
NI x MUNICIPIO DE LONDRINA. “II- Considerando que o
processo encontrava-se concluso quando da publicacao da inti-
macao do Dr. Advogado do autor para se manifestar, defiro o
requerido na peticao ora juntada e restituo integralmente ao
autor o prazo para manifestacao sobre a justificativa apresenta-
da pelo Municipio, que sera contado a partir da intimacao des-
te despacho.” -Adv. MAURO VIOTTO, ELLEN PATRICIA
CHINI-

6.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-339/1997-MAKROQUI-
MICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x SERASA CENTRA-
LIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S.A. e outros. “Vis-
tos e examinados... Ante o exposto, julgo improcedente a pre-
tensao inserta na acao, condenando-se a autora ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
20% sobre o valor dado a causa devidamente atualizado (50%
para cada parte re), o que faco nos termos do art. 20, # 4§, do
CPC, ja que a causa se mostrou complexa, trabalhosa, fazendo
com que os advogados tivessem que participar de audiencia e
recorrerem ao TJPR contra decisao liminar e saneadora. P.R.I.
Ass ELIAS DUARTE REZENDE 17/09/2007.” -Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA, IVO PEGORETTI ROSA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

7.-MEDIDA CAUT. DE NOTIFICA•ÇO-606/1997-PAULO
FERNANDO DE MORAES NICOLAU x IRMA CAROLINA
DE MORAES NICOLAU. “I- Itime-se o Dr. Advogado do au-
tor a se manifestar em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extincao do processo.” -Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE VIANNA, CELIA APARECIDA LOPES e SILVANA APA-
RECIDA PEDROSO-

8.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-261/1998-LEO-
NEL CONSULIM CAMPANA e outros x WALTER HIDEO
TSUKAHARA. “Intime-se o exequente para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias.” -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, MOISES
EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA e ALFREDO DE PAULA
NETO-

9.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-333/1998-HINAL-
DA HEIKO FUGIKAWA INCOTT x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. “Defiro. Intime-se o embargado conforme o
requerido as fls. 178. Para cumprimento espontaneo do julga-
do.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLE-
LI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO
DUARTE CONTE-

10.-A•AO DE CONSIG. EM PAGAMENTO-544/1999-JOAO
CAETANO PACHECO e outros x BANCO BRADESCO S.A.
“I- Nao assiste razao ao requerente quanto ao contido as fls.
418, posto que nao consta dos autos qualquer decisao que de-
fere o pedido de assistencia judiciaria gratuita. II- Intime-se o
requerido para que no prazo de 10(dez) dias se manifeste sobre
o contido as fls. 415 e 418.” -Adv. GILBERTO PEDRIALI,
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS e JOAO ED-
SON LANCAS CAPUTO-

11.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x G. LACERDA & CIA LTDA. e
outros. “A manifestacao do autor em face da devolucao das
cartas Ars.” -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

12.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO - ORD.-643/1999-HIGINO
FRANCISCAO e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMO-
BILIARIO. “Vistos e examinados... Julgo improcedente o pe-
dido inicial, revogando-se a liminar, condenando-se a parte
autora a arcar com as custas processuais, periciais e pagar ho-
norarios advocaticios em favor do reu, no importe de 20% so-
bre o valor da causa devidamente atualizado, nos termos do
artigo 20, # 4§., do Codigo de Processo Civil, uma vez que a
causa se mostrou complexa, demandou muito tempo. P.R.I. Ass
ELIAS DUARTE REZENDE 17/09/2007.” -Adv. ANTONIO
CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, MONICA AKEMI IGA-
RASHI THOMAZ AQUINO, CARLOS FREDERICO VIANA
REIS, LAURO FERNANDES ZANETTI, SHEALTIEL L. PE-
REIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI, LEONARDO
A. ZANETTI e FRANCISCO D.CONTE-

13.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-662/1999-JOAO DA SIL-
VA GUILHERME x SASSE CIA. NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS. “A conta e preparo. Valor R$ 769,44.” -Adv. MA-
NUEL PEREIRA DOS REIS, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO e GLAUCO IWERSEN-

14.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-757/1999-QUA-
DRA CONSTRUTORA LTDA. x IDALINO ALVES PEREIRA
e outros. “A manifestacao do autor em face do oficio de fls.
212/213.” -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, FRAN-
CISCO CESAR SALINET-

15.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-1/2000-P.R. BI-
GETTI CONSTRUCAO CIVIL x AMA AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DO AMBIENTE. “I- Considerando que houve transito
em julgado da sentenca, intime-se o devedor(requerido), na
pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, cum-
prir voluntariamente o contido na sentenca, incluindo as custas
processuais e taxa FUNREJUS, sob pena da condenacao ser
acrescida de multa no percentual de dez por cento.” -Adv. SA-
LETE TERESINHA DE SOUZA MORAES-

16.-A•ÇO MONITàRIA-65/2000-NELSON RICARDO ROS-
SI BRANDAO x ALDERI FERRARESI. “Vistos e examina-
dos... Diante do exposto, Julgo Procedente os presentes embar-
gos a monitoria propostos por Alderi Luiz Ferraresi, para julgar
improcedente o pedido monitorio ajuizado por Nelson Ricardo
Rossi Brandao, com resolucao de merito nos termos do art.
269, I, do Codigo de Processo Civil. Condeno o autor/embar-
gado ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da causa corrigido, nos termos do art. 20, # 3§, do Codigo de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass LA-
RYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ 19/10/2007.” -Adv.
RENATA SILVA BRANDAO, RICARDO JORGE ROCHA
PEREIRA e REJANE OKANO RILLO-

17.-INVENTµRIO-271/2000-FAUSTINA CATHARINO DA
SILVA x ROSALINA DE JESUS. “Homologo, para que produ-
zam seus juridicos e legais efeitos, a adjudicacao do imovel na
forma da escritura de fls. 190/191 destes autos, relativamente
ao bem de Rosalina de Jesus, descrito as fls. 63 destes autos de
arrolamento, pelo rito sumario, ordenando a expedicao da car-
ta de adjudicacao, nos termos do disposto no artigo 1.031 e
paragrafos do Codigo de Processo Civil, registrando-se que
houve pagamento dos tributos devidos, com manifestacao fa-
voravel da Fazenda Publica Estadual (fls. 193), ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Custas ja solvidas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA MAGALHA-
ES CARVALHO 22/10/2007.” -Adv. GLAUCO CAVALCAN-
TI DE OLIVEIRA JR.-

18.-A•AO DESCONSTITUTIVA - ORDINA-651/2000-ABAS-
TRATO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC•OES
LTDA. x UNITEXTIL INDUSTRIA TEXTIL S.A. “I- Tendo
em vista o contido as fls. 90/93, e ainda considerando as altera-
coes trazidas pela Lei 11.232/05, que trata do cumprimento de
sentenca, intime-se o devedor(requerido), na pessoa de seu ad-
vogado, para, no prazo de quinze dias, cumprir voluntariamen-
te o contido na sentenca, incluido as custas processuais e taxa
funrejus, sob pena da condenacao ser acrescida de multa no
percentual de dez por cento.” -Adv. ROMULO WEBER TEI-
XEIRA DE ANDRADE, WAGNER DOS SANTOS e JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

19.-A•ÇO DE IMISSÇO DE POSSE-24/2001-BANCO ITAU
S.A. x FRANCISCO EDUVIRGES DE SOUZA FILHO e ou-
tros - Em face do no pagamento,intime-se o credor requerido
para, no prazo de cinco dias, esclarecer se ha interesse no cum-
primento da sentenca na forma do artigo 475-J do Codigo de
Processo Civil. Caso positivo devera apresentar demonstrativo
do debito atualizado, incluindo o valor da multa, requerer ex-
pedicao de mandado de penhora e avaliacao, bem , bem como
indicar bens a serem penhorados (artigo 475, J, paragrafo 3§,
do Codigo de Processo Civil).” -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON
MARTINS MOLINA, ANA CAROLINA DE MORAES ALVES-

20.-A•AO ANULAT. ATO JURIDICO SUM-193/2001-ESPO-
LIO DE VARCILIO MALANCZUK e outros x VANDA CECI-
LIA ROBERTO PINTO e outros -” I-Recebo o recurso de
apela‡ao, tempestivamente interposto e devidamente prepara-
do em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art.
520, do Codigo de Processo Civil. II- Intime-se o recorrido para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razoes.
III- ... IV- Apos, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica
do Estado do Parana, com as homenagens deste Juizo e as ano-
tacoes do Codigo de Normas, intimando-se as partes da remes-
sa, para acompanhamento, nao havendo necessidade de se aguar-
dar a publicacao do despacho, vez que mera ciencia da pratica
de ato de impulsionamento do processo”. -Adv. LUCIANA
VEIGA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, BRAU-
LINO BUENO PEREIRA e ALVINO APARECIDO FILHO-

21.-A•ÇO MONITàRIA-521/2001-UNOPAR UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO x DILENE LEILA DE MORAES.
“Tendo em vista embargos monitorios apresentados as fls. 71/
72, intime-se a requerente para que se manifeste no prazo le-
gal.” -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS, ROBERTO LAFFRANCHI-

22.-REPARA•ÇO DE DANOS - ORDINAR.-773/2001-NATAN
GARCIA SCATAMBURGO x AGIPLIQUIGAS S.A. e outros.
“Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta,
Julgo parcialmente Procedente o pedido inicial posto por Na-
tan Garcia Scatamburgo, representado por Jose Scatamburgo,
representado e Janete Bijetti Scatamburgo em face de Liquigas
S/A (nova denominacao social de Agipliquigas S/A; Globo Gas
e Natalino Barbosa Aleixo, todos ja qualificados, para o fim
de: a) excluir da lide Liquigas Distribuidora S/A (nova denomi-
nacao social de gipliquigas S/A), em se tratando de parte passi-
va ilegitima, julgando extinto o processo sem resolucao de
merito relativamente ao reu referido, que o faco com fulcro no
artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. b) Conde-
nar os reus Globo Gas S/A e Natalino Barbosa Aleixo ao paga-
mento de a) de 100 salarios minimos, a titulo de indenizacao
por danos morais; b) 2/3 de 2,36 salarios minimos mensalmen-
te, ate a data em que o autor completara 25 anos (23/05/2016),
a titulo de pensao mensal, incluindo-se o 13§ salario; acresci-
dos os valores de correcao monetaria pelo IGPM, devida a par-
tir do efetivo prejuizo (Sumula 43 do STJ) e juros de mora de
1% ao mes, contados da data do evento danoso (Sumula 54 do
STJ). Em razao do principio da sucumbencia reciproca, conde-
no as partes ao pagamento de custas e despesas processuais pro
rata. Condeno o autor em honorarios ao Dr. Advogado do reu
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Liquigas Distribuidora S/A (nova denominacao social de Agi-
pliquigas S/A) que, com base no disposto no artigo 20, # 4§, do
Codigo de Processo Civil, arbitro em R$ 5.000,00, consideran-
do o grau de zelo profissional, a prestacao do servico profissi-
onal, a relativa importancia da causa, cuja materia e de trato
forense diario, bem como o relativo tempo exigido para a pres-
tacao do servico. Sendo beneficiario da assistencia judiciaria,
observe-se o disposto no artigo 12, da Lei n§ 1.060/50. Regis-
tre-se que consoante disposto na Sumula n§ 306, do Colendo
Superior tribunal de Justica, deixo de arbitrar honorarios aos
demais Advogados, considerando a sucumbencia reciproca das
partes, compensando-se as verbas nesta hipotese. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA MAGALHA-
ES CARVALHO 22/11/2007.” -Adv. RUBENS ROSSINI FI-
LHO, PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, VAL-
DECI ELEUTERIO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

23.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-808/2001-SIR-
LEI VIEIRA DOS SANTOS e outros x JOAO CARLOS AN-
TUNES. “1- Considerando que houve transito em julgado da
sentenca, possivel o cumprimento relativamente a verba hono-
raria. Intime-se o devedor para, no prazo de quinze dias, cum-
prir voluntariamente o contido na sentenca, sob pena da conde-
nacao ser acrescida de multa no percentual de dez por cento.” -
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e ELYSEU ZAVATARO-

24.-REVISIONAL CONTRATO SUMµRIO-171/2002-ALTINA
APARECIDA NARCISO x COMPANHIA DE HABITA•AO DE
LONDRINA - COHAB-LD. “Manifestem-se as partes no pra-
zo de 10(dez) dias.” -Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO,
MARCELO LUPOLI GUISSONI e LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS-

25.-DECLARATàRIA - ORDINµRIO-240/2002-JOAO BATIS-
TA DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA. “De-se
ciencia as partes da baixa dos autos, para que se manifestem no
prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que de direito.
Custas processuais pagas.” -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY-

26.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-950/2002-INDUS-
TRIA DE SORVETES TUBARAO LTDA. e outros x BANCO
DO BRASIL S.A.”Manifestem-se as partes em face das
informa‡oes prestadas pelo Sr. Perito” -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN e LUCIANA VEIGA CAIRES-

27.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2003-PRO-
TESE DENTAL NOGUEIRA S/C. LTDA. x LAI CHIH MENG.
“Vistos e examinados. Homologo, por sentenca, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes (fls. 54) e, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, Julgo Extinto o presente processo
com resolucao do merito. Custas ja solvidas. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA MAGALHAES
CARVALHO 18/10/2007.” -Adv. ENEAS COSTA GUIMARA-
ES FILHO-

28.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-55/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x ADEMIR LUVIZOTTO. “Isto
posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, com ful-
cro no artigo 269, I, do Codigo de Processo Civil, Julgo Proce-
dente os pedidos deduzidos na acao de busca e Apreensao con-
solidar nas maos do Autor a posse e a propriedade do veiculo
FIAT Fiorino 1.0, fabricacao/modelo 1994/1995, cor branca,
placas BRA-7645, chassi 9BD146000R8399222, confirmando-
se a liminar de busca e apreensao. Ainda, Julgo Improcedente a
reconvencao. Pela sucumbencia, condeno o Reu no pagamento
das custas e despesas processuais da acao de busca e apreensao
e da reconvencao, bem como nos honorarios advocaticios em
favor do Advogado do Autor/Reconvindo, que, com fulcro no
artigo 20, # 3§, do Codigo de Processo Civil, fixo em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), observado o zelo profissio-
nal e a natureza da causa e o tempo dispendido a solucao, abran-
gendo-se tanto a acao de busca e apreensao quanto a reconven-
cao. Oficie-se ao DETRAN/PR para os devidos fins. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ass ELIAS DUARTE REZENDE
19/09/2007.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, MARIANA
FAULIN GAMBA, MARIO GERALDO COSTA BARROZO e
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA-

29.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-369/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x SERGIO APARECIDO CORREA.
“Isto posto, e considerando tudo mais o que dos Autos consta,
Julgo Procedente os pedidos deduzidos na acao de deposito, e
determino que o Reu, no prazo de 24h (vinte e quatro horas),
proceda a entrega da moto marca Honda, fabricacao/modelo
1996/1997, modelo CBX 200, cor vermelha, placa AGM-9135,
chassi 9C2MC270VTR001437 ou o seu equivalente em dinhei-
ro. Para apuracao do saldo devedor, determino a revisao do
contrato em questao, declaro a nulidade da clausula 8, letra
“c”, devendo-se proceder o recalculo das parcelas pagas e do
debito em aberto para expurgar do debito a comissao de perma-
nencia, substituindo-se pelo indexador de correcao monetaria
INPC/IBGE, com aplicacao de juros simples de 1% a.m (con-
forme previsto na clausula 8, letra “b” do Contrato de fls. 09,
multa de 2% (clausula 8, letra “a” do Contrato de fls. 09). Pela
sucumbencia, condeno as partes no pagamento pro rata das
custas e despesas processuais, bem como nos honorarios advo-
caticios em favor dos Advogados das partes, que, com fulcro
no artigo 20, # 3§, do Codigo de Processo Civil, fixo em R$
1.000,00 (mil reais), observado o zelo do profissional e a natu-
reza da causa e o tempo dispendido a solucao do litigio. Publi-
que-se. Registre-se. intimem-se. Ass ELIAS DUARTE REZEN-
DE 19/09/2007.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MARI-
ANA FAULIN GAMBA-

30.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-396/2003-NEL-
SON BABINO x MUNICIPIO DE LONDRINA. “De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos, para que se manifestem no
prazo comum de 109dez) dias, requerendo o que de direito. A
conta e preparo. Valor R$ 234,50.” -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

31.-RESCISÇO DE CONTRATO SUMµRIO-499/2003-JU-

RANDIR NATALINO AUGUSTO e outros x ROYAL LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C LTDA -” I-Recebo o recur-
so de apelacao, tempestivamente interposto em seus efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, do Codigo de
Processo Civil. Dispensado o apelante do preparo, por ser be-
neficiario da assistencia judiciaria . II- Intime-se o recorrido
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-ra-
zoes. III- ... IV- Apos, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justica do Estado do Parana, com as homenagens deste Juizo e
as anotacoes do Codigo de Normas, intimando-se as partes da
remessa, para acompanhamento, nao havendo necessidade de
se aguardar a publicacao do despacho, vez que mera ciencia da
pratica de ato de impulsionamento do processo.”. -Adv. MAG-
NO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALLA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

32.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-505/2003-FMC DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “II- Considerando que
houve transito em julgado da sentenca, intime-se o
devedor(requerido), na pesssoa de seu advogado, para no pra-
zo de quinze dias, cumprir voluntariamente o contido na sen-
tenca, sob pena da condenacao ser acrescida de multa no per-
centual de dez por cento.” -Adv. ANAMARIA BATISTA-

33.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-529/2003-COOPE-
RATIVA AGROP. DE PROD. INT. DO PARANA LTDA x JOSE
CARLOS BELON. “Em face ao suso exposto e o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido deduzido na inicial
com a emenda de fls. 137, para condenar o requerido ao paga-
mento da quantia de R$ 101.100,10, atualizada a partir de 01
de maio de 2003, pelos indices oficiais adotados pelo TJPR,
bem como a incidencia de juros moratorios calculados a partir
da citacao, a base de 1% ao mes, bem como no pagamento de
honorarios que ora fixo em 10% do valor da condenacao, ob-
servados os ditames do art. 20 e incisos do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ass MARCO ANTONIO MASSANEI-
RO 05/11/2007.” -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e JOSE
MARIA DA SILVA-

34.-A•ÇO DE PRESTACAO DE CONTAS-708/2003-JANE-
LAS RAMOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. “Diante do exposto, e pelo que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na ini-
cial, neste processo de ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS
em que JANELAS RAMOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
move em face de BANCO ITAU S/A, para o fim de condenar o
reu a prestar as contas pedidas pelo autor, relativamente a sua
administracao da conta-corrente deste, no prazo de 48 horas,
na forma contabil, inclusive com todos os documentos indis-
pensaveis a tanto, sob pena de nao lhe ser licito impugnar os
que o autor vier a apresentar, de acordo com o art. 915, # 2§, do
Codigo de Processo Civil. Diante da sucumbencia do reu, que
ate mesmo arguiu a inepcia da inicial e carencia de acao, con-
deno-o ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios em favor do patrono do autor, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), com fundamento no art. 20, # 4§ do
CPC, considerando o razoavel tempo despendido no trabalho,
sua boa qualidade, embora a pequena complexidade. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ass ALBERTO JUNIOR VELO-
SO 09/09/2007.” -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA e BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA-

35.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-776/2003-LEONIL-
DA OSTAPECHEM ARAUJO e outros x UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA. “Vistos etc... Diante do expos-
to, e pelo que mais consta nestes autos, julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos nao alcancados pela prescricao, formula-
dos na inicial, nesta ACAO ORDINARIA DE COBRANCA
ajuizada por LEONILDA OSTAPECHEM ARAUJO, LUIZA
BETY GOUVEA e LUZIA BETY GOUVEA em face da UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, para o fim de
condenar a re no pagamento da diferenca entre as verbas pagas,
a titulo de vencimento e a verba atribuida ao cargo cujas funco-
es as autoras efetivamente exerciam, qual seja, o de auxiliar de
enfermagem nos termos da fundamentacao, observados, nos
calculos, os avancos ou progressoes concedidos com base ape-
nas no tempo de servico, excluidos aqueles por avaliacao ou
merecimento, nao incidindo tais diferencas sobre periodos de
licenca e ferias, o que devera ser calculado em liquidacao de
sentenca. Outrossim, ante a sucumbencia reciproca, o disposto
no artigo 21 do CPC; o fato de que apos o advento do Estatuto
da Advocacia os honorarios passaram a pertencer aos causidi-
cos e nao mais as partes, o que torna impossivel a mera com-
pensacao, ja que nao se tratam de iguais credores e devedores;
e, mais o disposto artigos 20, paragrafo 4§ e 3§, alineas de “a”
a “c” e 21, ambos do Codigo de Processo Civil condeno as
autoras ao pagamento de 30% e a re ao pagamento de 70% das
custas processuais e honorarios advocaticios em favor procura-
dor de cada respectiva parte adversa, nas mesmas proporcoes
ora fixadas, restando aribitrado tais honorarios em 15% do va-
lor da condenacao, considerando o art. 20, paragrafo 3§ do CPC,
bem como qualidade dos trabalhos, velos da causa e a apenas
mediana complexidade da questao. Considerando que o valor
da causa e inferior a 60 salarios minimos, reputo que nao ha
motivo para o reexame necessario. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ass ALBERTO JUNIOR VELOSO 8/10/2007.” -
Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO e MARINETE VIO-
LIN-

36.-ARROLAMENTO-795/2003-JOEL FRANCO GRACIA e
outros x JOSE GRACI GRANADO e outros. I- Nao ha nos
autos manifestacao da Fazenda Publica Estadual, como deter-
mina o artigo 1.031, # 2§, do Codigo de Processo Civil e item
5.10.4, do Codigo de Normas. Inicialmente, manifeste-se a
Fazenda Estadual a respeito do recolhimento dos tributos (fls.
33).” -Adv. ANAMARIA BATISTA-

37.-IMPUGNA•ÇO AO VALOR DA CAUSA-838/2003-JOAO
VIEIRA x COHAB-COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA. “I- Revogo o despacho de fls. 12 tendo em vista que

se encontra sem assinatura da Magistrada. II- Considerando a
juntada da declaracao de pobreza as fls. 15, recebo a impugna-
cao ao valor da causa e defiro os beneficios da assistencia judi-
ciaria. III- Ao impugnado para se manifestar.” -Adv. LUDMEI-
RE CAMACHO MARTINS-

38.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-839/2003-JOAO
VIEIRA x COHAB- COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA. “V- Em sendo a hipotese, de uma das partes requerer
o julgamento do processo no estado em que se encontra, opor-
tunize-se a parte contraria a se manifestar.” -Adv. ISABELA
VIANA REIS-

39.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-962/2003-WALDIR AZO-
LINI x CARLOS CAMARGO e outros. “Homologo, por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes (fls. 239/240) e, com fundamento no
artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil, Julgo Extinto o
presente processo com resolucao do merito. Custas ja solvidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA
MAGALHAES CARVALHO 29/10/2007.” -Adv. CARLOS
FREDERICO VIANA REIS, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, JOAO ALBERTO GRACA, KARINE SAYURI OLI-
VEIRA DA ROCHA, ANDRE LUIZ GONCALVES SALVA-
DOR e MARCUS VINICIUS CABULON-

40.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-37/2004-JOSE APRECI-
DO DE ALMEIDA x BANCO ABN AMRO REAL S.A. “Isto
posto, nos termos do art. 269, I do Codigo de Processo Civil,
embasado nas consideracoes acima tecidas, bem como em tudo
o mais que dos autos consta, julgo Parcialmente Procedente a
presente acao de indenizacao por danos morais e materiais, ajui-
zada por JOSE APARECIDO DE ALMEIDA contra BANCO
ABN AMRO REAL S/A, para declarar a inexistencia de rela-
cao comercial entre as partes e condenar a Re ao pagamento de
uma indenizacao a titulo de danos morais no valor de R$
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) corrigida pelo IGP-M, e
acrescida de juros de 12% ao ano, ambos a contar da data da
presente sentenca. Permanece inalterada a deliberacao conferi-
da por ocasiao da concessao da tutela antecipada ate transito
em julgado. Afasto, por conseguinte, qualquer indenizacao por
danos materiais por nao estarem provados nos autos qualquer
diminuicao na patrimonio do Autor por conta do evento que lhe
feriu a moral. Outrossim, condeno a parte Requerida ao paga-
mento das custas judiciais e honorarios advocaticios ao patro-
no do Autor, que fixo em 10% do valor da condenacao, com
arrimo no art. 20, # 3§ do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Ass RENE PEREIRA DA COSTA. 21/09/2007.” -Adv.
GERSON PAULUS DE CAMPOS, LUIS FERNANDO DIE-
TRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO/S-69/2004-LUCAS COSME-
TICOS LTDA x BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA.
“I- Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, jus-
tificadamente. Sendo requerido julgamento antecipado por uma
das partes, sem necessidade de novo despacho, intime-se a par-
te ex adversa a se manifestar.” -Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN e RUY RIBEIRO-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-127/2004-ESPOLIO
DE PEDRO ARINOS DA CUNHA FILHO x UNIMED LON-
DRINA. “Diante do exposto e pelo mais que dos autos consta,
julgo procedente os pedidos formulados neste processo de
ACAO ORDINARIA em que figura como autor ESPOLIO DE
PEDRO ARINOS DA CUNHA FILHO, representado por sua
inventariante, em face de UNIMED DE LONDRINA - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO, para o fim confirmar a
antecipacao de tutela ja outorgada ao autor, e determinar, agora
em definitivo a obrigacao da re em assumir a cobertura do me-
dicamento XIGRIS (drotrecogia alfa ativada), ministrando ao
paciente Pedro Arinos da Cunha Filho, bem como qualquer outro
medicamento necessario ao tratamento desse mesmo paciente,
alem de determinar o custeio pela re do “cateter suan gant”,
utilizado no tratamento do mencionado paciente, devendo, para
tanto, expedir as necessarias guias ou efetuar os pagamentos
diretamente ao hospital onde o autor esteve internado, ficando
excluido da apreciacao apenas o pedido de fornecimento de
“nutricao parenteral”, uma vez que nao e adequado a causa de
pedir deduzida nesta lide, ou seja, dever de fornecimento de
medicamento, ja que nao se trata de medicamentoso e, inclusi-
ve, pela impossibilidade de emenda da peticao inicial quanto a
causa de pedir, apos a citacao da re. Ante a sucumbencia da re
em relacao aos pedidos efetivamente formulado no processo e
decorrentes da causa de pedir aqui deduzida (devendo ser des-
considerada a emenda), condeno-a ao pagamento da totalidade
das custas processuais e honorarios advocaticios em favor do
procurador do autor, que arbitro no valor de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), o que faco com amparo # 4§ do art5. 20, do
Codigo de Processo Civil, tendo em vista a qualidade do traba-
lho, o apenas razoavel periodo de tempo despendido pelo pro-
fissional, bem como a mediana complexidade da lide e sua
importancia patrimonial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ass ALBERTO JUNIOR VELOSO 09/10/2007.” -Adv. ADER-
BAL DA CUNHA BERGO, DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES, ARMANDO GARCIA GARCIA e RENATA ANTUNES
GARCIA-

43.-REPARA•ÇO DE DANOS - ORDINAR.-332/2004-TANIA
TAMIKO IIZUKA PITSILOS x VIVO S.A. “A conta e preparo,
voltando apos conclusos para sentenca. Valor R$ 341,47.” -
Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO e ANA WILMA
GUIDELLI-

44.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-441/2004-MAU-
RICIO GALDINO DE CAMARGO e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para
que se manifestem no prazo comum de 10(dez) dias, requeren-
do o que de direito. A conta e preparo. Valor R$ 271,80.” -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES REN-
NO-

45.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-531/2004-APA-

RECIDO EDGAR VIEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA.
“De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para que se mani-
festem no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que de
direito. A conta e preparo. Valor R$ 234,50.” -Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT e REGINA CRISTINA FER-
REIRA DE LIMA V.-

46.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-538/2004-CAR-
LOS ALBERTO DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para que
se manifestem no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o
que de direito. A conta e preparo. Valor R$ 234,50.” -Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

47.-REVISIONAL CONTRATO SUMµRIO-584/2004-PISO
CENTER PISOS E REVESTIMENTOS DE MADEIRA LTDA
x BANCO DO BRASIL S.A. “Intime-se as partes para que se
manifestem sobre a proposta de honorarios apresentados pelo
Sr. Perito as fls. 292, devendo ainda o autor efetuar o deposito
dos valores possiblitando o prosseguimento do feito.” -Adv.
JOAO MARCELO RIBEIRO e SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

48.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-595/2004-JUA-
REZ APARECIDO DO AMARAL x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “A manifestacao em face do oficio de fls. 171/172.” -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA
HAG. FAVERO GRESPAN-

49.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-655/2004-TER-
TULIANO MOREIRA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para que se
manifestem no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que
de direito. A conta e preparo. Valor R$ 234,50.” -Adv. ED-
MUNDO PEREIRA BITTENCOURT e ANA CLAUDIA NE-
VES RENNO-

50.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-944/2004-ANTO-
NIO APARECIDO PASCOLATTI x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para
que se manifestem no prazo comum de 10(dez) dias, requeren-
do o que de direito. A conta e preparo. Valor R$ 314,50.” -Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

51.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-971/2004-AU-
RORA SAVOLDI DE SOUZA x BUSSADORI, GARCIA & CIA
LTDA. “A manifestacao das partes para apresentarem alegaco-
es finais no prazo de 10 dias. -Adv. ELOI DIAS DA SILVA e
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

52.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1070/2004-JOSE
APARECIDO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA. “De-
se ciencia as partes da baixa dos autos, para que se manifestem
no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que de direito.
A conta e preparo. Valor R$ 274,50.” -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

53.-RESCISÇO DE CONTRATO - ORD.-1092/2004-MANO-
EL RODRIGUES x CENTRAL ADMINISTRADORA DE
SERVI•OS POSTUMOS S/C LT -” I-Recebo o recurso de ape-
lacao tempestivamente interposto e devidamente preparado em
seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520,
do Codigo de Processo Civil. II- Intime-se o recorrido para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razoes. III-
...IV- Apos, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica do
Estado do Parana, com as homenagens deste Juizo e as anota-
coes do Codigo de Normas, intimando-se as partes da remessa,
para acompanhamento, nao havendo necessidade de se aguar-
dar a publicacao do despacho, vez que mera ciencia da pratica
de ato de impulsionamento do processo”. -Adv. PATRICIA
ELIANE DA ROSA SARDETO, ADEMIR SIMOES e JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA-

54.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1139/2004-EL-
LEN REBECA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para que se
manifestem no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que
de direito. A conta e preparo. Valor R$ 274,50.” -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

55.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1178/2004-WAN-
DA MARGARIDA SCHIMIDT x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para que se
manifestem no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o que
de direito. A conta e preparo. Valor R$ 297,80.” -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

56.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-1187/2004-DE-
NIVALDO APARECIDO BRUNIERI x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “De-se ciencia as partes da baixa dos autos, para que
se manifestem no prazo comum de 10(dez) dias, requerendo o
que de direito. A conta e preparo. Valor R$ 274,50.” -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES REN-
NO-

57.-EXECU•AO HIPOTECARIA S.F.HABI-1221/2004-BAN-
CO BANESTADO S.A. x MARIA APARECIDA SCUCUGLIA
MELO e outros. “A exequente para se manifestar, consideran-
do citacao por edital e decurso do prazo sem pagamento.” -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

58.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-1234/2004-GER-
CINO FERNANDES PEREIRA x ITAU SEGUROS S.A. “Di-
ante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo
de Processual Civil, Julgo Procedente o pedido para condenar
a re ao pagamento da verba indenizatoria decorrente do seguro
obrigatorio (DPVAT), consistente em 40 (quarenta) salarios
minimos vigentes na epoca da acorrencia do sinistro, qual seja,
NCz$ 2.004,37 (dois mil e quatro cruzados novos, e trinta e
sete centavos), acrescidos de correcao monetaria pelo indice
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INPC/IBGE a partir da data do sinistro, 18 de fevereiro de 1990,
e juros moratorios a partir da citacao na proporcao de 1,0%
(um por cento) ao mes (art. 406 do CC). Condeno ainda a re-
querida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como ao pagamento de honorarios advocaticios da parte adver-
sa, que ora fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condena-
cao, considerando o zelo do profissional, a natureza da causa e
o tempi exigido para o servico, nos termos do # 3§ do artigo 20
do Codigo de Processo Civil. Intime-se a sucumbente na pes-
soa de seu advogado de que, se no prazo de 15 (quinze) dias
contados da data em que a sentenca tornar-se exigivel, deixa-
rem de efetuar o pagamento do valor da condenacao, incorre-
rao em multa de 10% (dez por cento) sobre o debito atualizado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass MARCIA PUGLIE-
SI YOKOMIZO 17/09/2007.” -Adv. GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR e MARCELO BALDASSARE COR-
TEZ-

59.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-6/2005-MARIA
APARECIDA BONIN x MUNICIPIO DE TAMARANµ “Inti-
me-se a Dra. Advogada subscritora da peticao de fls. 127, para
no prazo de 10(dez) dias assinar a referida peticao sob pena de
desentranhamento.” -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT-

60.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-214/2005-VALDEN
GERALDO SOARES EULALI0 MARMORES GILGRAN
MAR x DAVID ALFREDO. “II- Intime-se o requerente - Da-
vid Alfredo para o recolhimento do FUNREJUS voltando con-
clusos para sentenca juntamente com os autos em penso (autos
n§ 425/2004).” -Adv. DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNI-
OR-

61.-REPETI•ÇO DE INDÈBITO SUMµRIO-229/2005-CAS-
SIAS CRISTINE SILVA PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA. “Vistos, etc. 1- O processo, lamentavelmente, nao
comporta julgamento na fase em que se encontra, porquanto
ausente e indispensavel manifestacao do digno Promotor de
Justica quanto ao merito debatido entre as partes, restando vio-
lado o comando posto no art. 82 do CPC. 2- A vista disso, cha-
mo a ordem e determino. a) A regularizacao da representacao
processual dos autores, na forma requerida pelo reu as fls. 59,
em dez dias. b) Oficie-se, na forma requerida pelo Agente Mi-
nisterial as fls. 89. c) Atendidas tais providenciais, renove-se
vista do autos ao Agente Ministerial para parecer de merito. 3-
Oportunamente, voltem. Intimem-se. Ass Joeci Machado Ca-
margo 27/09/2007.” -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA
LUCIA BOHMANN-

62.-EXECU•AO DE OBRIG. NAO FAZER-269/2005-KGM -
COMERCIO E REPR. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA
x VOLMIR FRANCISCO MILLER FELINI. “Vistos e exami-
nados. Ante a satisfacao da obrigacao mediante a efetiva busca
e apreensao e deposito em maos da credora, e nao tendo havido
oposicao de embargos, dou por finda a execucao, nos termos
do art. 624 do Codigo Civil, e Julgo Extinto este processo de
EXECUCAO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA. Con-
deno o executado, em consequencia, ao pagamento de reem-
bolso das custas e pagamento dos honorarios no valor ja arbi-
trado no processo, a ser perseguido em execucao desta senten-
ca, se houver tal interesse. Solicite-se a entrega definitiva dos
bens apreendidos a exequente, ante a falta de embargos, e bai-
xa do registro da precatoria no Distribuidor daquela Comarca.
Oportunamente arquive-se com baixa na distribuicao nesta
Comarca. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass ALBER-
TO JUNIOR VELOSO 26/09/2007.” -Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-

63.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-330/2005-CRENILDO
NUNES DE OLIVEIRA x UNICON UNIAO DE CONSTRU-
TORAS LTDA e outros -I- Especifiquem as partes no prazo
sucessivo de 10(dez) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, justificadamente. Considerando nova redacao dada
ao art. 338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei n§ 11.280/
06, devera a parte que desejar a inquiricao de testemunha por
carta precatoria justificar a imperscindibilidade de sua inquiri-
cao a permitir a suspensao do processo no aguardo do cumpri-
mento da carta precatoria e, ainda, nominar a testemunha e for-
necer seu endereco e Comarca onde sera inquirida. II- havendo
possibilidade de acordo, deverao externar desde ja sua propos-
ta, de forma clara, permitindo a manifestacao da parte ex ad-
versa. III- Em sendo a hipotese, de uma das partes requerer o
julgamento do processo nos estado em que encontra, oportuni-
ze-se a parte contraria a se manifestar.” -Adv. LOURIBERTO
VIEIRA GONCALVES, JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTI-
ANE CARREIRO PEREIRA e NEWTON SCHIMMEML-
PFENG-

64.-A•ÇO DE PRESTACAO DE CONTAS-381/2005-PAULO
CARVALHEIRA DRUMMOND x BANCO SAFRA S.A. -” I-
Recebo o recurso de apelacao tempestivamente interposto e
devidamente preparado, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo, nos termos do artigo 520, do Codigo de Processo Civil. II-
Intime-se o recorrido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar suas contra-razoes. III-... IV- Apos, remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as homena-
gens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas, intiman-
do-se as partes da remessa, para acompanhamento, nao haven-
do necessidade de se aguardar a publicacao do despacho, vez
que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do pro-
cesso”. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI
CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

65.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-408/2005-BANCO
DO BRASIL S.A. x SPNJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E DERIVADOS PETROLEO e outros. “I- Intime-se o requeri-
do para que no prazo de 10(dez) dias apresente os documentos
solicitados pelo Sr. Perito.” -Adv. ADRIANO MARRONI-

66.-MANDADO DE SEGURAN•A-480/2005-NIROFLEX -
IMPORTA•AO E EXPORTA•AO LTDA x CHEFE DA AGEN-

CIA DA RECEITA ESTADUAL EM ARAPONGAS e outros.
“Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, sen-
do o impetrante carecedor de acao pela falta de interesse de
agir e impossibilidade juridica do pedido, Julgo Extinto o pro-
cesso sem resolucao do merito, que o faco com fulcro no dis-
posto no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil.
Em razao da sucumbencia experimentada, condeno o impetrante
ao pagamento das custas e despesas processuais. Nos termos
do disposto na Sumula n§ 105, do Colendo Superior Tribunal
de Justica, deixo de condenar em honorarios de Advogado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA
MAGALHAES CARVALHO 23/10/2007.” -Adv. FREDERICO
DE MOURA THEOPHILO, NEILAR TEREZINHA LOUREN-
CON MARTINS, FABIO CHAGAS THEOPHILO e ANAMA-
RIA BATISTA-

67.-REVISIONAL CONTRATO SUMµRIO-541/2005-EM-
PRESA LONDRINENSE DE ENGENHARIA LTDA. x BAN-
CO REAL. “Defiro o requerido as fls. 362. Aguarde-se o prazo
improrrogavel de 30 (trinta) dias para o cumprimento da apre-
sentacao de todos os documentos necessarios.” -Adv. MAURI-
CIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

68.-A•ÇO DE PRESTACAO DE CONTAS-572/2005-SD LON-
DRINA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS
x BANCO DO BRASIL S.A. -” I-Recebo os recursos de apela-
cao tempestivamente interpostos pelas partes e devidamente
preparados, nos efeitos devolutivo e suspensivo, dispensado o
preparo, nos termos do artigo 520, do Codigo de Processo Ci-
vil. II- Ao apelado (autor) para oferecer suas contra-razoes ao
recurso do reu, no prazo de 15 (quinze) dias, em seguida no
mesmo prazo manifeste-se o reu sobre o recurso apresentado
pelo autor (artigo 508 do Codigo de Processo Civil) III- ... IV-
Apos, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justica do Estado
do Parana, com as homenagens deste Juizo e as anotacoes do
Codigo de Normas, intimando-se as partes da remessa, para
acompanhamento, nao havendo necessidade de se aguardar a
publicacao do despacho, vez que mera ciencia da pratica de ato
de impulsionamento do processo”. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING e EDUARDO LUIZ CORREIA-

69.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-611/2005-LUIZ AUGUS-
TO MACHADO x BANCO DO ESTADO DE SÇO PAULO
S.A. “Defiro o requerido as fls. 90. Desentranhe-se a peticao e
documentos de 81/88, que deverao ser substituidas por copias
e entregues a parte mediante recibo nos autos. III- Defiro tam-
bem o requerido na peticao ora juntada e retituo integralmente
ao reu o prazo para manifestacao nos termos do item II do des-
pacho de fls. 89, que sera contado a partir da intimacao deste
despacho.” -Adv. CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-

70.-MEDIDA CAUT. SUSTA•ÇO PROTEST-738/2005-GAMA
S.A. x ADECON AGENCIAMENTO E CONSULTORIA S.A.
“I- Tratam os presentes autos de acao cautelar inominada - sus-
tacao de protesto, deferida a liminar pretendida, nao havendo
noticia de interposicao de recurso de Agravo de Instrumento da
decisao. Devidamente citado o requerido apresentou contesta-
cao e que foi impugnada pelo autor. II- A acao principal ja foi
proposta e contestada, aguardando-se especificacao de provas.
III- Verifica-se que nao ha fatos novos que venham a modificar
o teor do despacho inicial nesta acao e que deferiu a medida
liminar requerida, sendo que nao ha obice no aguardo destes
autos para eventual instrucao e sentenca conjunta com a acao
principal. Destarte, nao havendo fato novo a modificat o defe-
rimento liminar, como ja referido e que permanecera ate deci-
sao final na acao principal, ressltando-se instrucao a ser feita
na acao principal e a sentenca sera conjunta para ambos os
processos - acao cautelar e acao principal. Intimem-se. -Adv.
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, MERCIO DE
MACEDO GALVAO, ALMIR RIBEIRO DA SILVA e LUIZ
RICARDO ALEIXO MUSSA-

71.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-840/2005-GAMA
S.A. x ADECON AGENCIAMENTO E CONSULTORIA S/S -
I- Intimem-se as partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, justificadamente.
Considerando nova redacao dada ao art. 338 do Codigo de Pro-
cesso Civil, pela Lei n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a
inquiricao de testemunha por carta precatoria justificar a im-
perscindibilidade de sua inquiricao a permitir a suspensao do
processo no aguardo do cumprimento da carta precatoria e, ain-
da, nominar a testemunha e fornecer seu endereco e Comarca
onde sera inquirida. II- havendo possibilidade de acordo, deve-
rao externar desde ja sua proposta, de forma clara, permitindo
a manifestacao da parte ex adversa. III- Em sendo a hipotese,
de uma das partes requerer o julgamento do processo nos esta-
do em que encontra, oportunize-se a parte contraria a se mani-
festar.” -Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO,
MERCIO DE MACEDO GALVAO, LUIZ RICARDO ALEI-
XO MUSSA e ALMIR RIBEIRO DA SILVA-

72.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-1005/2005-SILVANA DE
FATIMA MOREIRA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS. “Vistos e examinados. Homologo a desisten-
cia da acao proposta as fls. 156 dos autos, em relacao aos re-
querentes Enivaldo Carneiro e outros. Julgo, em consequencia,
extinto o processo, com fulcro no disposto no artigo 267, inci-
so VIII, do Codigo de Processo Civil, devendo o feito prosse-
guir em relacao aos demais requerentes. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA MAGALHAES CAR-
VALHO 17/10/2007 -Adv. MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO e MARCOS ROBERTO BOEING-

73.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-1070/2005-MAURICIO VE-
RAS RE x BANCO ITAU S.A. “Em sendo a hipotese, de uma
das partes requerer o julgamento do processo no estado em que
se encontra, oportunize-se a parte contraria a se manifestar.” -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, LUCIO MAURO NO-
FFKE-

74.-A•ÇO DE REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1135/2005-JU-
NOT CORDEIRO e outros x BANCO BANESTADO S/A. “Em

sendo a hipotese, de uma das partes requerer o julgamento do
processo no estado em que se encontra, oportunize-se a parte
contraria a se manifestar.” -Adv. MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE-

75.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-148/2006-DAVI DE FREI-
TAS x BRASIL TELECOM S.A. e outros -I- Especifiquem as
partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificadamente. Considerando nova
redacao dada ao art. 338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei
n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a inquiricao de teste-
munha por carta precatoria justificar a imperscindibilidade de
sua inquiricao a permitir a suspensao do processo no aguardo
do cumprimento da carta precatoria e, ainda, nominar a teste-
munha e fornecer seu endereco e Comarca onde sera inquirida.
II- havendo possibilidade de acordo, deverao externar desde ja
sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestacao da parte
ex adversa. III- Em sendo a hipotese, de uma das partes reque-
rer o julgamento do processo nos estado em que encontra, opor-
tunize-se a parte contraria a se manifestar.” -Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO, DANIELLA LETICIA BROERING e MARCUS VINI-
CIUS GOMES AMORIM-

76.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-157/2006-DIVA
CECATTO FERREIRA x JURANDIR IZIDORA DA ROCHA
e outros. “A manifestacao do autor em face da contestacao de
fls. 37/41.” -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

77.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-185/2006-JOSE AMERICO
FELIZARDO DOS SANTOS e outros x SERASA -
CENTRALIZA•AO DE SERVI•OS DE BANCOS S.A. -I- Es-
pecifiquem as partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, justificadamente.
Considerando nova redacao dada ao art. 338 do Codigo de Pro-
cesso Civil, pela Lei n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a
inquiricao de testemunha por carta precatoria justificar a im-
perscindibilidade de sua inquiricao a permitir a suspensao do
processo no aguardo do cumprimento da carta precatoria e, ain-
da, nominar a testemunha e fornecer seu endereco e Comarca
onde sera inquirida. II- havendo possibilidade de acordo, deve-
rao externar desde ja sua proposta, de forma clara, permitindo
a manifestacao da parte ex adversa. III- Em sendo a hipotese,
de uma das partes requerer o julgamento do processo nos esta-
do em que encontra, oportunize-se a parte contraria a se mani-
festar.” -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO, LUIS GUI-
LHERME KLEY VAZZI, IVO PEGORETTI ROSA e ROGER
PERINETO-

78.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-389/2006-JOSE SIRINEU
FERMIANO x BANCO ITAU S.A. “Ao requerido para se ma-
nifestar sobre a diferenca de deposito do valor indicado as fls.
111/114 e para efetuar o pagamento das custas processuais de
fls. 132. Valor R$ 441,02.” -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

79.-ANULAT.ATO JURÖDICO ORDINµRIO-411/2006-FER-
NANDO MAURICIO DE MORAES x JORGE DE SOUZA
MORETTI e outros -I- Especifiquem as partes no prazo suces-
sivo de 10(dez) dias, as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificadamente. Considerando nova redacao dada ao
art. 338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei n§ 11.280/06,
devera a parte que desejar a inquiricao de testemunha por carta
precatoria justificar a imperscindibilidade de sua inquiricao a
permitir a suspensao do processo no aguardo do cumprimento
da carta precatoria e, ainda, nominar a testemunha e fornecer
seu endereco e Comarca onde sera inquirida. II- havendo pos-
sibilidade de acordo, deverao externar desde ja sua proposta,
de forma clara, permitindo a manifestacao da parte ex adversa.
III- Em sendo a hipotese, de uma das partes requerer o julga-
mento do processo nos estado em que encontra, oportunize-se
a parte contraria a se manifestar.” -Adv. EDUARDO KUTI-
ANSKI FRANCO, JORGE DE SOUZA MORETTI e MANU-
EL PEREIRA DOS REIS-

80.-RESCISÇO DE CONTRATO SUMµRIO-429/2006-A TEC-
NICA COMPRESSORES E BOMBAS LTDA x BRASIL TE-
LECOM CELULAR S.A. “Em sendo a hipotese, de uma das
partes requerer o julgamento do processo no estado em que se
encontra, oportunize-se a parte contraria a se manifestar.” -Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS
SANTOS-

81.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-433/2006-TEREZA
DE JESUS OLIVEIRA x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
“Tendo em vista a peticao e documentos de fls. 74/77, intime-
se a requerente para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias
requerendo o que de direito.” -Adv. DENIS OKAMURA-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO/S-434/2006-EDITORA GA-
ZETA DO PARANA LTDA x JOSE ABRAHAO DA SILVA -I-
Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, justificadamente.
Considerando nova redacao dada ao art. 338 do Codigo de Pro-
cesso Civil, pela Lei n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a
inquiricao de testemunha por carta precatoria justificar a im-
perscindibilidade de sua inquiricao a permitir a suspensao do
processo no aguardo do cumprimento da carta precatoria e, ain-
da, nominar a testemunha e fornecer seu endereco e Comarca
onde sera inquirida. II- havendo possibilidade de acordo, deve-
rao externar desde ja sua proposta, de forma clara, permitindo
a manifestacao da parte ex adversa. III- Em sendo a hipotese,
de uma das partes requerer o julgamento do processo nos esta-
do em que encontra, oportunize-se a parte contraria a se mani-
festar.” -Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

83.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-770/2006-ANTO-
NINHO MORAIS e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.
“Vistos examinados. Homologo a desistencia da acao proposta
as fls. 218 dos autos, em relacao aos requerentes Joao Lima,
Nelson Faustino da Costa, Rubens Pereira da Silva e Lecy Pe-
reira de Araujo. Julgo em consequencia, extinto o processo,

com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil devendo o feito prosseguir com relacao aos de-
mais requerentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass
TALMA REGINA MAGALHAES CARVALHO 17/10/2007.”
-Adv. RENATA SILVA BRANDAO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

84.-OPOSI•ÇO/ARTIGOS DE OPOSI•ÇO-779/2006-ROSA-
NA APARECIDA DE GODOY x MARCOS BOBROFF MA-
LUF e outros. “III- Intimem-se os requeridos a se manifestar
considerando os documentos juntados.” -Adv. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS e MARCOS ROGERIO LOBO CO-
LLI-

85.-ARROLAMENTO-807/2006-ANNA GALVAO DE AL-
MEIDA SILVA x IZABEL GALVAO DE FRAN•A. “Vistos e
examinados. Homologo, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a partilha amigavel de fls. 05/07 dos autos, rela-
tivamente ao bem imovel de Izabel Galvao de Franca, descrito
as fls. 05 destes autos de arrolamento, ordenando a expedicao
dos componentes formais de partilha, registrando-se que ja
houve o recolhimento do ITCMD, concordando a Fazenda Pu-
blica Estadual, na forma da peticao de fls. 62, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Sem custas, sendo beneficiarios da
assistencia judiciaria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass
TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO 16/10/2007.”
-Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

86.-A•ÇO DE PRESTACAO DE CONTAS-827/2006-LUCIA-
NO RODRIGO NOVE - ME x BANCO DO BRASIL S.A. “In-
time-se o requerente para que no prazo de 10(dez) dias se ma-
nifeste acerca dos documentos juntados pelo requerido as fls.
68/241.” -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

87.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-834/2006-NEIVA
DE LOURDES NAVARRO e outros x SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICA•OES -” I-Recebo o recurso de apela‡ao,
tempestivamente interposto e devidamente preparado em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, do
Codigo de Processo Civil. II- Intime-se o recorrido para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razoes. III- A
seguir, ao Ministerio Publico. IV- .... V- Apos, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as
homenagens deste Juizo e as anotacoes do Codigo de Normas,
intimando-se as partes da remessa, para acompanhamento, nao
havendo necessidade de se aguardar a publicacao do despacho,
vez que mera ciencia da pratica de ato de impulsionamento do
processo”. -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e FABIO
CESAR TEIXEIRA-

88.-REVISIONAL CONTRATO SUMµRIO-841/2006-CASA
DE CARNES ER MERCEARIA MENCK LTDA - ME x BAN-
CO ITAU S.A.” Manifestem-se as partes em face da solicita‡ao
do Sr. Perito de fls 307/308". -Adv. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA, LAURO FERNANDO ZANETTI,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e RENATA CAROLI-
NE TALEVI DA COSTA-

89.-A•ÇO DE COBRAN•A - ORDINµRIO-895/2006-CON-
DOMINIO EDIFICIO PINHEIRO JUNIOR x ARMANDO
CEZAR CAZELLA. “Diante do exposto e por tudo omais que
dos autos consta, Julgo Procedente o pedido inicial posto por
Condominio Edificio Pinheiro Junior em face de Armando Ce-
sar Cazella, ja qualificados, para o fim de condenar o reu ao
pagamento das taxas condominiais referidas na peticao inicial
e todas as taxas que foram devidas ate o momento da execucao
do julgado, acrescidas de juros de 1% ao mes, devidos da cita-
cao e correcao monetaria, pelo IGPM/IBGE, devidos da data
do vencimento de cada taxa condominial devida e, finalmente
multa pelo atraso no pagamento de 2%, devidos do vencimento
de cada taxa condominial. Em razao do principio da sucum-
bencia, condeno o reu ao pagamento de custas e despesas pro-
cessuais e, ainda, honorarios ao Dr. Advogado do autor que,
com base no disposto no artigo 20, # 3§, do Codigo de Proces-
so Civil, arbitro em 10% do valor da condenacao, tratando-se
de causa de trato diario forense e, considerando ainda a curta
duracao do processo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass
TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO.” -Adv. MA-
RISA SETSUKO KOBAYASHI, LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

90.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1077/2006-CONDO-
MINIO EDIFICIO GREENFILD‘S x RICARDO DE ALMEI-
DA BARROS PEDROSA e outros. “Tendo em vista a peticao e
documento juntado pelo requerido as fls. 730/739, e ainda con-
siderando o disposto no art. 398 do Codigo de Processo Civil,
intime-se o requerente, para que se manifeste no prazo de 05(cin-
co) dias.” -Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON, MARCO
ANTONIO BRANDALIZE-

91.-ALVARA JUDICIAL-1142/2006-BARBARA ELIZABETH
FUGANTI DE ARAUJO x O JUIZO. “I- Junte-se oficio proto-
colado em data de 19.10.2007, intimando-se ainda a parte au-
tora a se manifestar no prazo de 10(dez) dias. II- considerando
documentacao acostada e manifestacao favoravel do Ministe-
rio Publico, considero boas as contas prestadas relativamente
ao mes de setembro/2007. Intimem-se.” -Adv. ADILOAR
FRANCO ZEMUNER-

92.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-1285/2006-ISAIDA
DE LIMA x TELESP CELULAR VIVO. “Em sendo a hipotese,
de uma das partes requerer o julgamento do processo no estado
em que se encontra, oportunize-se a parte contraria a se mani-
festar.” -Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

93.-RESCISÇO DE CONTRATO - ORD.-101/2007-SILMA-
RA CRISTINA DE SOUZA x ALEXANDRE MAGNO ZAR-
PELLON e outros. “Tendo em vista a peticao e documentos ora
juntados, e ainda considerando o disposto no art. 398 do Codi-
go de Processo Civil, intime-se o requerido, para que se mani-
feste no prazo de 05(cinco) dias.” -Adv. JOAO FRANCISCO
ZARPELLON, CARLOS FREDERICO VIANA REIS e VINI-
CIUS DA SILVA BORBA-
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94.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-115/2007-PAULO
HENRIQUE VIANA x ESTADO DO PARANA. “II- Tendo em
vista a peticao e documentos ora juntados, e ainda consideran-
do o disposto no art. 398 do Codigo de Processo Civil, intime-
se a parte contraria, para que se manifeste no prazo de 05(cin-
co) dias.” -Adv. ANAMARIA BATISTA-

95.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-118/2007-RAIMUN-
DO GOMES DA SILVA x PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS S.A. “O documento juntado as fls. 64, se trata
apenas de uma procuracao com clausula “ad judicia”, e com o
reconhecimento de firma de uma terceira pessoa o que nao su-
pre a irregularidade apontada nos autos, havendo ainda a ne-
cessidade da juntada de uma procuracao por instrumento pu-
blico lavrada em um tabelionato de notas. Destarte, intime-se o
requerente para que no prazo de 10(dez) dias junte aos autos o
instrumento publico de mandato possibilitando o prosseguimen-
to do feito.” -Adv. DENIS OKAMURA-

96.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-129/2007-JOSE PIRES DE
REZENDE x SEARA IND. COM. DE PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS LTDA -I- Especifiquem as partes no prazo sucessi-
vo de 10(dez) dias, as provas que efetivamente desejam produ-
zir, justificadamente. Considerando nova redacao dada ao art.
338 do Codigo de Processo Civil, pela Lei n§ 11.280/06, deve-
ra a parte que desejar a inquiricao de testemunha por carta pre-
catoria justificar a imperscindibilidade de sua inquiricao a per-
mitir a suspensao do processo no aguardo do cumprimento da
carta precatoria e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu
endereco e Comarca onde sera inquirida. II- havendo possibili-
dade de acordo, deverao externar desde ja sua proposta, de for-
ma clara, permitindo a manifestacao da parte ex adversa. III-
Em sendo a hipotese, de uma das partes requerer o julgamento
do processo nos estado em que encontra, oportunize-se a parte
contraria a se manifestar.” -Adv. RONALDO GOMES NEVES,
KATIA NAOMI YAMADA e RICARDO DA CUNHA FER-
REIRA-

97.-MANDADO DE SEGURAN•A-151/2007-JOSIANE DE
LIMA ROSA x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA e outros. “Vistos etc... Diante do exposto e
por tudo mais que dos autos consta, tendo havido violacao a
direito liquido e certo da impetrante, estando eivada de nulida-
de a decisao da autoridade coatora que recusou a matricula da
impetrante, concedo a seguranca pleiteada no presente cman-
dado de seguranca impetrado por Josiane de Lima Rosa em
face de Ato do Pro-Reitor de Graduacao de Universidade Esta-
dual de Londrina, Prof. Dr. Wilmar Sachetin Marcal e Pro-Rei-
tora de Graduacao da Universidade Estadual de Londrina, ja
qualificados para o fim de determinar a autoridade coatora que
efetive a matricula da impetrante no curso de Ciencias Biologi-
cas da Universidade Estadual de Londrina , em vaga destinada
a alunos de escola publica e que se auto declarem de cor parda,
confirmando desta forma a liminar anteriomente deferida. Em
razao da sucumbencia experimentada, condeno os impetrados
ao pagamento das custas e despesas processuais. Nos termos
do disposto na Sumula n§ 105, do Colendo Superior Tribunal
de Justica, deixo de condenar em honorarios de Advogado, ver-
bis. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ass TELMA REGI-
NA MAGALHAES CARVALHO 19/10/2007.” -Adv. MARIO
GERALDO COSTA BARROZO, THAIS ARANDA BARRO-
ZO e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

98.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-200/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x ADRIANO DE OLIVEIRA NAS-
CIMENTO. “Da leitura da certidao de fls. 28 dos autos, tem-se
que o reu nao foi citado, nao obstante a apreensao do veiculo.
Destarte, nao ha que se falar em decretacao de revelia neste
momento processual. Intime-se o autor a se manifestar, possi-
blitando o prosseguimento do processo ate sentenca final.” -
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

99.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-202/2007-ALDO LIVIERO
x DAIANA MATSUSHI DE ANDRADE e outros. “Diante do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, sendo os reus
reveis, presumindo-se verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor e comprovados documentalmente, Julgo Procedente o pedi-
do inicial posto por Aldo Liviero, em face de Daiana Matsushi
de Andrade e Junior Souza Andrade, ja qualificados, para o fim
de condenar os reus ao pagamento do valor de R$ 2.767,00
(dois mil, setecentos e sessenta e sete reais), incidindo corre-
cao monetaria, contados da data do efetivo prejuizo (Sumula
43 do STJ), ou seja, 09/02/2007 data do sinistro, e juros de
mora de 1% ao mes, contados da citacao. Em razao do princi-
pio da sucumbencia, condeno os reus ao pagamento de custas e
despesas processuais e, ainda, honorarios de Advogado do au-
tor que, com base no disposto no artigo 20, # 3§, do Codigo de
Processo Civil, arbitro em 15% do valor da condenacao. Ob-
serve-se a Sumula n§ 14, do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tica na cobranca dos honorarios. Defiro os beneficios da assis-
tencia judiciaria ao reu Junior Souza Andrade, observando-se o
artigo 12, da Lei n§ 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Ass TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
30/09/2007.” -Adv. ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA e
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

100.-COMINATàRIA - SUMµRIO-291/2007-MAXIMILIANO
MALVEZZI e outros x SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICA•OES. “Diante do exposto e por tudo mais
que dos autos consta, nao sendo a hipotese de acolher as alega-
coes preliminares, julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial, posto por Maximiliano Malvezzi e Tereza de Paula Belie-
ro em face de SERCOMTEL S/A Telecomunicacoes, ja qualifi-
cadas, para o fim de: a) declarar a ilegalidade da cobranca da
“assinatura basica” determinado a requerida que se abstenha
de exigir os valores mensais a titulo de “assinatura basica”, sob
pena de incidir em multa diaria a ser arbitrada em eventual
execucao. b) condenar a requerida a restituir a parte autora, de
forma simples, os valores que foram cobrados, respeitando-se
a prescriacao afeita a Fazenda Publica, de 05 (cinco) anos com
inicio na data da propositura da acao retroagindo 05 (cinco)
anos, incidindo portando a restituicao sobre aqueles valores
cujo pagamento seja efetivamente comprovado, dentro do pra-

zo prescricional. Registre-se que nao havendo ma-fe, deixo de
condenar na restituicao em dobro, na forma da Sumula n§ 159,
do Colendo Superior Tribunal Federal. Os valores a serem res-
tituidos devem ser corrigidos pelo INPC, a partir da data do
pagamento do tributo, acrescidos de 1% do jurod ao mes, con-
tados da data da citacao. Condeno ainda a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em R$ 200,00 (duzentos reais), considerando o trabalho desen-
volvido, de trato diario forense e a prestacao do servico que se
deu na Comarca onde tem o Advogado sua banca. Deixo de
condenar a parte autora, tendo decaido de parte minima do pe-
dido. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ass TELMA REGI-
NA MAGALHAES CARVALHO 02/10/2007.” -Adv. ELISAN-
GELA GUIMARAES ANDRADE, JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e FABIO CE-
SAR TEIXEIRA-

101.-EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-394/2007-AIR-
TON LUCIUS CALIXTO MALACHIAS x BANCO BRADES-
CO S.A. “Tendo em vista impugnacao aos embargos apresenta-
da as fls. 48/53, intime-se a requerente para que se manifeste
no prazo legal.” -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO-

102.-INTERDI•ÇO-403/2007-IVONE DE JESUS SERRANO
x NEIDE DA SILVA. “Primeiramente, no prazo de 10(dez) dias,
esclareca a autora os motivos que levaram a desistir da presen-
te acao. Manifeste-se ainda no mesmo prazo a procuradora se
ha interesse em ser a mesma designada como curadora proviso-
ria da interditanda.” -Adv. MARCIA TESHIMA-

103.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-474/2007-SANTA
CRUZ ENGENHARIA x SARA REGINA ALMEIDA BRITO e
outros. “I- Aguarde-se a resposta do oficio enviado a Receita
Federal. II- Em seguida intime-se o autor para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias.” -
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e ARACELLI MESQUI-
TA BANDOLIN-

104.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-475/2007-TECNI-
CA ENGENHARIA x JOSE CARLOS DA SILVA e outros. “Ten-
do em vista o contido as fls. 23, intime-se requerente para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10(dez) dias.” -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e ARA-
CELLI MESQUITA BANDOLIN-

105.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-583/2007-WANIL-
CE ALVES TRINDADE x VERA CRUZ SEGURADORA.
“Tendo em vista a peticao e documentos juntados as fls. 35/42,
e ainda considerando o disposto no art. 398 do Codigo de Pro-
cesso Civil, intime-se a parte contraria, para que se manifeste
no prazo de 05(cinco) dias.” -Adv. FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES-

106.-MANDADO DE SEGURAN•A-616/2007-M.E.
GON•ALVES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x DELEGA-
DO DA 8a. DELEGACIA REGIONAL REC. ESTADUAL. “A
conta e preparo. Valor R$ 3,00.” -Adv. EMERSON GARCIA
PEREIRA e ANAMARIA BATISTA-

107.-INVENTµRIO-735/2007-EZILDA KLODA WZOREK x
GREGORIO GLODA e outros. “Intime-se a inventariante para
que no prazo de 10(dez) dias cumpra integralmente o determi-
nado no item 2 do despacho de fls. 08. ITEM 2 FLS. 08. 02-
Nomeio inventariante a Sra. Ezilda kloda Wzorek que devera
ser intimada para, em 05 dias, prestar o compromisso de bem e
fielmente desempenhar o cargo e, em 20 dias, prestar as pri-
meiras declaracoes.” -Adv. LUCIANO GODOI MARTINS-

108.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/2007-AU-
RORA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x JA-
BUR PNEUS S.A. e outros. “Manifeste-se a exequente.” -Adv.
FERNANDA FUJISAO KATO-

109.-A•AO DE DESPEJO-909/2007-ANTONIO JOSE ROVE-
RATO x MARIO SERGIO DA SILVA e outros -I- Especifi-
quem as partes no prazo sucessivo de 10(dez) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, justificadamente. Consi-
derando nova redacao dada ao art. 338 do Codigo de Processo
Civil, pela Lei n§ 11.280/06, devera a parte que desejar a in-
quiricao de testemunha por carta precatoria justificar a impers-
cindibilidade de sua inquiricao a permitir a suspensao do pro-
cesso no aguardo do cumprimento da carta precatoria e, ainda,
nominar a testemunha e fornecer seu endereco e Comarca onde
sera inquirida. II- havendo possibilidade de acordo, deverao
externar desde ja sua proposta, de forma clara, permitindo a
manifestacao da parte ex adversa. III- Em sendo a hipotese, de
uma das partes requerer o julgamento do processo nos estado
em que encontra, oportunize-se a parte contraria a se manifes-
tar.” -Adv. WALID KAUSS, NIDIA KOSIENCZUK R. G. SAN-
TOS, EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO e JOSE LUIZ NO-
GUEIRA COSTA-

110.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-977/2007-FAR-
MACIA VALE VERDE LTDA. x PLASTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. “A manifestacao do autor em face da con-
testacao de fls. 35/39.” -Adv. MARCELO MASCHIO CAR-
DOZO CHAGA-

111.-A•AO DE BUSCA APREENSAO AL.-1065/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x CARLOS ALBERT DE LIMA.
“Homologo, por sentenca, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 24/25) e, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil, Julgo Extinto o presente processo com resolucao do me-
rito. Custas ja solvidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ass TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO 14/11/
2007.” -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

112.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-1085/2007-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ESTADO DO PARANA. “Conside-
rando excecao de pre-executividade nos autos em apenso e

ausencia de penhora, aguarde-se decisao na execucao para even-
tual prosseguimento.” -Adv. REGIANE DE OLIVEIRA AN-
DREOLA e MARIA DA SILVA SIGULO-

113.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1134/2007-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL OURO VERDE x CLARICE DE
FATIMA CREPALDI. “I- Defiro o requerimento de assistencia
judiciaria, considerando que a Lei n§ 1.060/50 aplica-se as
pessoas fisicas, devendo a pessoa juridica demonstrar cabal-
mente a situacao economico-financeira desfavoravel, nao bas-
tando mera declaracao. Destarte, diante da ausencia de provas
convincentes de que a situacao economica da requerente e pre-
caria, indefiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
ou mesmo de pagamento das custas ao final. II- Intime-se a
requerente para que efetue o preparo das custas processuais e
taxa FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribuicao.” -
Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO-

114.-MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-1136/2007-NEU-
ZA CRISTINA MINETTO NISHIOKA x BANCO ITAU S.A.
“Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria requeridos. II-
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias emen-
dar a peticao inicial, comprovando ser representante legal do
espolio - inventariante, sob pena de indeferimento da peticao
inicial.” -Adv. FABRICIA TONDINELLI BERTAM-

115.-IMPUGNA•ÇO AO VALOR DA CAUSA-1139/2007-SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S.A. x
JOSE CARLOS AMARAL. “Sobre a impugnacao ao valor da
causa, intime-se o autor/impugnado a se manifestar no prazo
de 05 (cinco) dias (artigo 261, do Codigo de Processo Civil).”
-Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

116.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-1144/2007-
MARCO AURELIO ALIBERTI MAMMANA x JOSE FER-
NANDO RIBEIRO CASTRO. “Intime-se o exequente para, no
prazo de 10(dez) dias apresentar o original do titulo executivo
extrajudicial, sob pena de indeferimento da peticao inicial ou,
ainda, comprovar que se encontra acostado a processo distin-
to.” -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

117.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1146/2007-JOSE
CARLOS DOS SANTOS e outros x VERA CRUZ SEGUROS
S.A. “I- Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria requeri-
dos. II- Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias
emendar a peticao inicial, trazendo aos autos o Boletim de
Ocorrencia, considerando que a causaa mortis nao faz presu-
mir acidente automobilistico.” -Adv. RAFAEL LUCAS GAR-
CIA-

118.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1149/2007-MARIA
DO CARMO SOUZA SANTOS x MAPFRE - VERA CRUZ
SEGURADORA S.A. “1-Defiro, por ora, os beneficios da As-
sistencia Judiciaria requeridos. Intime-se o Dr. Advogado a jun-
tar aos autos declaracao assinada pela propria parte, ciente das
penalidades na falsidade desta. II- Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10(dez) dias emendar a peticao inicial, trazendo
aos autos o Boletim de Ocorrencia, sob pena de indeferimento
da peticao inicial.” -Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

119.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1151/2007-LUIZ
DE CARVALHO MACHADO x MAPFRE - VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A. I- Defiro, por ora, os beneficios da Assis-
tencia Judiciaria requeridos. Intime-se o Dr. advogado a juntar
aos autos declaracao assinada pela propria parte, ciente das
penalidades na falsidade desta. II- Intimr-se a parte autora para,
no prazo de 10(dez) dias emendar a peticao inicial, trazendo
aos autos o Boletim de Ocorrencia, sob pena de indeferimento
da peticao inicial.” -Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

120.-EMBARGOS DE TERCEIRO/S-1195/2007-VISATEC -
CONSTRUCOES E EMRPEENDIMENTOS LTDA x MUNI-
CIPIO DE SOLEDADE. “Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta, nao verificando estar presente a condicao
da acao do interesse processual, com fulcro no artigo 267, inci-
so IV e # 3§, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso promovido por VISATEC - Construcoes e Empreendi-
mentos Ltda em face do Municcipio de Soledade. Condeno o
autor em custas e despesas processuais. Deixo de condenar em
honorarios, vez que o reu nao foi citado. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ass TELMA REGINA MAGALHAES CAR-
VALHO 05/09/2007.” -Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e PEDRO GARCIA CANDIDO-

121.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1226/2007-RU-
BENS CORTESE e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
-” 1.- Para a audiencia de conciliacao designo o dia 03 de ABRIL
de 2008, as 15:30 horas. Cite-se oreu, com antecedencia mini-
ma de 10-(dez) dias da data designada da audiencia, para que
compare‡a a audiencia, ocasiao em que podera se defender,
desde que o faca por intermedio de advogado, ficando o reu
cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao se
defendendo, inclusive por nao terem advogado, presumir-se-ao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277, $ 2o, do CPC.). 2.-
Intimem-se o autor e seu procurador, com as advertencias le-
gais na hipotese de nao comparecimento. 4... 5- Defiro, por
ora, os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. Intime-
se o Dr. Advogado a juntar declaracao assinada de proprio pu-
nho pela autora, ciente das penalidades na falsidade destas.- -
Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

122.-REVISÇO DE CONTRATO - ORDIN.-1255/2007-RUY
DE SILOS FERRAZ E CIA LTDA e outros x BANCO SAN-
TANDER S.A. “A manifestacao do autor em face da contesta-
cao de fls. 160/198. “ -Adv. RENATA DEQUECH-

123.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-1266/2007-SILVA-
NO JOSE DAS VIRGENS x BANCO DO BRASIL S.A. “I-
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias emen-
dar a peticao inicial, adequando-a ao disposto no artigo 276,
do Codigo de Processo Civil, considerando que se deve obser-
var o procedimento sumario, a teor do disposto no artigo 275,

inciso I, do Codigo de Processo Civil e valor dado a causa,
inferior a 60 (sessenta) salarios minimos, nao vindo aos autos
rol de testemunhas. II- Defiro os beneficios da assistencia judi-
ciaria requeridos.” -Adv. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-

124.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1291/2007-MARIA
DE LOURDES GOMES DA SILVA CORREIA x VERA CRUZ
SEGUROS S.A. “Emende a autora a peticao inicial, no prazo
de 10(dez) dias, juntando copia do BO vez que a causa da mor-
te Parada respiratoria. Anemia Aguda. Politraumatismo nao
subentende falecimento em razao de acidente automobilistico.
2... 3- Defiro os beneficios da assistencia judiciaria requeri-
dos.” -Adv. FLAVIA CRISTINA BUGMANN-

125.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1292/2007-ADAO
LOPES DE FARIAS e outros x VERA CRUZ SEGUROS S.A.
“Emendem os autores a peticao inicial, no prazo de 10(dez)
dias juntando copia do BO vez que a causa da morte politrau-
matismo nao subentende falecimento em razao de acidente au-
tomobilistico. 2... 3- Defiro, por ora, os beneficios da assisten-
cia judiciaria requeridos. Intime-se o Dr. Advogado a juntar
aos autos declaracao assinada de proprio punho pelos autores,
cientes das penalidades na falsidade desta.” -Adv. FLAVIA
CRISTINA BUGMANN-

126.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1325/2007-MAR-
LON LUCIO ANDRADE e outros x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A. “Emendem os autores a peticao inicial no prazo de
10(dez) dias, juntado copia do BO vez que a causa da morte
traumatismo toracico e craniano nao subentende falecimento
em razao de acidente automobilistico. 2... 3 Defiro, por ora os
beneficios da assistencia judiciaria requeridos. Intime-se o Dr.
Advogado a juntar declaracao assinada de proprio punho pelos
requerentes, cientes das penalidades na falsidade desta.” -Adv.
FLAVIA CRISTINA BUGMANN-

127.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1353/2007-CAR-
LOS ANTONIO CUSTODIO MONTEIRO x VERA CRUZ
SEGUROS S.A. “ 1- Emende o autor a peticao inicial, no prazo
de 10(dez) dias, juntando copia do BO vez que a causa da mor-
te politraumatismo nao subentende falecimento em razao de
acidente automobilistico. 2... 3- Defiro, por ora, os beneficios
da assistencia judiciaria requeridos. Intime-se o Dr. Advogado
a juntar aos autos declaracao assinada de proprio punho pelo
autor, ciente das penalidades na falsidade desta.” -Adv. FLA-
VIA CRISTINA BUGMANN-

128.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-610/2001-MUNICI-
PIO DE TAMARANA x IVO FERREIRA LEITE. “A manifes-
tacao em face da nao publicacao do edital.” -Adv. FABIO HEN-
RIQUE DE ALMEIDA e MARIA DAS GRACAS VICELLI-

129.-EXECU•AO FISCAL - ESTADUAL-189/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VITAL RIBEIRO
& CIA LTDA. “Vistos e examinados... Tratam os presentes au-
tos de execucao fiscal, sendo que compereceu o executado,
quitando o debito (principal e acessorio), bem como custas pro-
cessuais (fls. 69-verso), requerendo o exequente a extincao do
processo (fls. 90). Diante do exposto, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, tendo o devedor satisfei-
to a obrigacao, julgo extinta a presente execucao, movida pela
Fazenda Publica do Estado em face de Vital Ribeiro & Cia Ltda.
Custas ja solvidas. Proceda-se o levantamento de eventual pe-
nhora existente nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Ass TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO 16/11/
2007.” -Adv. BERNARDETE GOMES DE SOUZA, RAFAEL
RIBEIRO CAVALEGARI GOMES e FABRICIO RESENDE
CAMARGO-

130.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-876/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x VALTER BUENO. I- Tendo em vista
que a propositura de embargos pelo procurador constituido pelo
executado conforme doc. fls. 08 dos autos n§ 78/06 apenso,
pode ser entendida como comparecimento espontaneo sendo
desnecessaria a expedicao de edital de citacao, indefiro por ora
o requerido as fls. 17. II- Intime-se a exequente para que se
manifeste no prazo de 10(dez) dias requerendo o que de direi-
to.” -Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

131.-EXECU•AO FISCAL - ESTADUAL-940/2007-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MUNICPIO DE
LONDRINA. “II- Considerando peticao de fls. 07/08 que rece-
bo como excecao de pre-executividade, intime-se o exequente
a se manifestar.” -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

132.-EXECU•ÇO FISCAL - MUNICIPIO-1101/2007-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x PEDRO VECCHIA. “Considerando
certidao negativa de fls. 09, intime-se a exequente a se mani-
festar.” -Adv. CRISTIANE MARIA HAG. FAVERO GRESPAN-

133.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2007-Oriundo da
Comarca de FRANCA - SP - 4a. VARA CIVEL -CELIA REGI-
NA CONSONI OLIVITO e outros x MAGRINI STEFANI
COMPANHIA LTDA - MOTEL DALLAS e outros. “A mani-
festacao do autor em face da certidao do Sr. Oficial de Justica
de fls. 220.” -Adv. REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI e
RUBENS CALIL-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA N§.041.007
RELA•AO N§.64/2007.
DRA. TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
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1.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1005/1997-SOCIEDA-
DE GREEN VILLAGE x ERASMO DE PAULA MACHADO -
I-... II-... Desse modo defiro o requerimento de susbstituicao
do polo passivo posto pelo autor e determino a inclusao de
ADEMAR FIGUERI CPF 371.544.948-91 e de APARECIDA
ARMENI FIGUEIRO, excluindo se o requerido Erasmode Paula
machado, ratificando-se registros e autua‡oes comunicando-se
o distribuidor para a mesma finalidade. III- Para o prossegui-
mento do processo designo a audiena de concilicao para o DIA
27 DE MAR•O DE 2008 AS 16.30 HORAS. IV- Citem-se os
reus com antecedencia minima de 10 dias da data designada
para audiencia para que compareca a audiencia ocasiao em que
poderao se defender desde que por intermedio de advogado fi-
cando os reus cientificados que nao comparecndo pessoalmen-
te ou nao se defendendo inclusive por nao terem advogado pre-
sumir-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial savo se
contrario resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC).
Na citacao obseve-se o endere‡o fornecido as fls. 229 dos au-
tos. V- Intime-se o autor e seu procurador com as advertencias
legais nba na hipotese de nao comparecimento. Int -Adv. PAU-
LO ROBERTO BONAFINI, JOSE VALDEMAR JASCHKE e
SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

2.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-703/2005-IGOR
GON•ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros -1... II... Diante do exposto presentes os requisitos pre-
vistos no artigo 873 do CPC defiro parcialmente o requerimen-
to de antecipacao dos efeitos da tutela feito pelo autor em sua
peticao inicial, para o fim de determinar ao municipio reu que
diligencie e viabilize com prioridade todo atendimento medico
e psicologico ao autor, relativamente aos fatos narrados na ini-
cial atraves da rede municipal de saude inclkusive a]com o ofe-
recimento de mediczamentos se necessario com a prescricao
medica, ate julgamento final deste processo, apresentando em
30 dias relatiro detalhado de todas as medidas ja efetivadas sob
pena de aplicao de multa diaria. Registre-se que a nomeacao de
perito sera feita oportunamente se necessario ao deslinde dos
autos restando indeferida neste momento processual. Intimem-
se e cumpra-se. III- DESIGNO AUDIENCIA DE
CONCILIA•AO PARA O DIA 03 DE ABRIL DE 2008 AS 15.00
HORAS. Citem-se os reus com atencedencia minima de 20 dias
da data designada para audiencia para que comparecam a audi-
encia ocasiao em que poderao se defender desde que o facam
por intermedio de advogado ficando os reus cientificadpos que
nao comparecendo pessoalmente ou nao se defendendo inclu-
sive por nao terem advogado, presumir-se-ao como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial savo se contratio resultar da
prova dos autos (art, 277 # 2§ do CPC). Intimem-se o autor e
seu procurador como advertencias legais na hipotese de nao
comparecimento. Intimem-se o Ministerio Publico. Int. -Adv.
GIANE LOPES TSURUTA e MARCOS VINICIUS BELAS-
QUE-

3.-RESCISÇO DE CONTRATO SUMµRIO-889/2005-GRAU-
NA CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x MARIA RITA RIBEI-
RO -I-. II-. III-. IV-. V- Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para O DIA 19 DE MAR•O DE 2008 AS 13.30 HORAS.
Intimem-se as partes para prestarem depoimentos pessoais, sob
pena de confesso. Intimem-se as testemunhas tempestivamente
arroladas, observando-se o disposto no artigo 407 do CPC.
Int.Adv. LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN e ALEXAN-
DRE REZENDE DA SILVA-

4.-INDENIZA•ÇO - ORDINµRIO-131/2007-PALACE INFOR-
MATICA LTDA x GLOBAL TELECOM S.A. e outros -Vistos
em saneador. I. II. III - Defiro as provas requeridas pelas partes
constante em prova documental ja acostada aos autos, eventual
juntada de novos documentos e prova oral a ser produzida em
audiencia, qual seja depoimento pessoal das partes e inquiri‡ao
de testemunhas. IV- Fixo como pontos controvertidos *eventu-
al a‡ao das requerida que gerou danos materiais ao autor, ex-
tensao dos eventuais danos materiais sofridos, lucros cessane-
tes, nexo causal entre a‡ao e os danos sofridos, danos morais*.
V- DESIGNO AUDIENCIA DE INSTRU•AO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 28 DE ABRIL DE 2008 AS 13.30 HORAS.
Intimem-se as partes pessoalmente para depoimento pessoal,
sob pena de confissao. Intimem-se as testemunhas que tempes-

tivamente venham ser arroladas ressalvando as partes que de-
verao apresentar o rol ate 20 dias antes da audiencia. Intimem-
se o Drs. advogados das partes do presente despacho e para
apresenta‡ao de rol de testemunhas no prazo assinalado, visan-
do sua inquiricao em audiencia, e depositar a importancia refe-
rida a sua intima‡ao. Int - -Adv. NARCISO FERREIRA, GUS-
TAVO LESSA NETO, NANCI TEREZINHA ZIMMER e GUS-
TAVO VIANA CAMATA-

5.-MEDIDA CAUT. DE NOTIFICA•ÇO-245/2007-LOTEA-
DORA MONREAL LTDA x MARIA RITAS DOS SANTOS
SANTANA -1- Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA
22 DE ABRIL DE 2008 AS 15.00 HORAS. 2 - Cite-se o reu,
com antecedencia minima de 10 (dez) dias da data designada
para audiencia, para que compare‡a a audiencia ocasiao em
que podera se defender, desde que o fa‡a por intermedio de
Advogado, ficando o reu cientificado que, nao comparecendo
pessoalmente ou nao se defendendo, inclusive por nao ter ad-
vogado, presumir-seao como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se contrario resultar da prova dos autos (artigo
277 # 2§ do CPC. 3- Intimem-se o (a) autor (a) e seu procura-
dor, com as advertencias legais na hipotese de nao compareci-
mento. Int - -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

6.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-525/2007-OTILIA DE
ALMEIDA MINIGUINO x HSBC SEGUROS S.A. -2- Para
audiencia de concilia‡ao designo o DIA 10 DE ABRIL DE 2008
AS 15.00 HORAS. 3 - Cite-se o reu, com antecedencia minima
de 10 (dez) dias da data designada para audiencia, para que
compare‡a a audiencia ocasiao em que podera se defender,
desde que o fa‡a por intermedio de Advogado, ficando o reu
cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao se
defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-seao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 4-
Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as advertenci-
as legais na hipotese de nao comparecimento. 5- Oficie-se a
FENASEG para que informe se houve pagamento relativamen-
te ao acidente referido na peticao inicial solicitando resposta
em 20 dias. Int - -Adv. RAFAEL TADEO DOS SANTOS-

7.-RESOLU•ÇO CONTRATO - SUMµRIO-844/2007-CONSO-
LIDE LOTEAMENTOS E INCORPORA•OES LTDA x JUA-
REZ FILOMENO SAMPAIO -” 1.- Para a audiencia de conci-
liacao designo o dia 16 de JANEIRO de 2008, as 15:30 horas.
Cite-se o(s) reu(s), com antecedencia minima de 10-(dez) dias
da data designada da audiencia, para que compare‡a(m) a au-
diencia, ocasiao em que podera(ao) se defender, desde que o
facam por intermedio de advogado, ficando o(s) reu(s) cientifi-
cados que, nao comparecendo pessoalmente ou nao se defen-
dendo, inclusive por nao terem advogado, presumir-se-ao como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrario re-
sultar da prova dos autos (artigo 277, $ 2o, do CPC.). Cite por
edital, com prazo de 20-(vinte) dias, intimando-se o autor a
publicacao, na forma do Codigo de Processo Civil, compro-
vando nos autos. 3.- Intimem-se o autor e seu procurador, com
as advertencias legais na hipotese de nao comparecimento.- -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

8.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-873/2007-EMILIO
DEJAIR UMBERLAN e outros x BRADESCO COMPANHIA
DE SEGUROS -2- Para audiencia de concilia‡ao designo o
DIA 22 DE ABRIL DE 2008 AS 16.00 HORAS. 3 - Cite-se o
reu, com antecedencia minima de 10 (dez) dias da data desig-
nada para audiencia, para que compare‡a a audiencia ocasiao
em que podera se defender, desde que o fa‡a por intermedio de
Advogado, ficando o reu cientificado que, nao comparecendo
pessoalmente ou nao se defendendo, inclusive por nao ter ad-
vogado, presumir-seao como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se contrario resultar da prova dos autos (artigo
277 # 2§ do CPC. 4- Intimem-se o (a) autor (a) e seu procura-
dor, com as advertencias legais na hipotese de nao compareci-
mento.5 - Oficie-se a FENASEG para que informe se houve
pagamento relativamente ao acidente referido na peticao inici-
al solicitando respsota em 20 dias. Defiro os beneficios da as-
sistencia judiciaria gratuita. Int - -Adv. RAFAEL LUCAS GAR-
CIA-

9.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1199/2007-RONAL-
DO GOMES NEVES x VITOR DOS SANTOS JUNIOR -1-
Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA 01 DE ABRIL
DE 2008 AS 13.30 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com anteceden-
cia minima de 10 (dez) dias da data designada para audiencia,
para que compare‡a a audiencia ocasiao em que podera se de-
fender, desde que o fa‡a por intermedio de Advogado, ficando
o reu cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao
se defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-seao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 3-
Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as advertenci-
as legais na hipotese de nao comparecimento. Int - -Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-

10.-REVISIONAL CONTRATO SUMµRIO-1237/2007-RO-
MILDO BENEDITO DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO
REAL S.A. -1... 2- Destarte do exposto nao estando presentes
os requisitos previstos nos art. 273 do CPC, indefiro o requeri-
mento de antecipacai dis efeitos da tutela. intimem-se. 3- Para
audiencia de concilia‡ao designo o DIA 17 DE ABRIL DE 2008
AS 14.00 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com antecedencia minima
de 10 (dez) dias da data designada para audiencia, para que
compare‡a a audiencia ocasiao em que podera se defender,
desde que o fa‡a por intermedio de Advogado, ficando o reu
cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao se
defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-seao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 4-
Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as advertenci-
as legais na hipotese de nao comparecimento. Int - -Adv. AN-
TONIO FERNANDO-

11.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-1242/2007-LUIZ LOPES
BARRETO x BANCO SAFRA S.A. -1- Para audiencia de

concilia‡ao designo o DIA 22 DE ABRIL DE 2008 AS 15.30
HORAS. 2 - Cite-se o reu, com antecedencia minima de 10
(dez) dias da data designada para audiencia, para que compare‡a
a audiencia ocasiao em que podera se defender, desde que o
fa‡a por intermedio de Advogado, ficando o reu cientificado
que, nao comparecendo pessoalmente ou nao se defendendo,
inclusive por nao ter advogado, presumir-seao como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, salvo se contrario resultar da
prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 3- Intimem-se o (a)
autor (a) e seu procurador, com as advertencias legais na hipo-
tese de nao comparecimento. Int - -Adv. LUIZ LOPES BAR-
RETO e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

12.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-1259/2007-LUCIANO GO-
DOI MARTINS e outros x TAM LINHAS AEREAS S.A. -
1...Destarte indefiro o requerimento de anteciapacao dos efei-
tos da tutela feito pelos autores em sua peticao inicial. Inti-
mem-se. 2- Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA 22
DE ABRIL DE 2008 AS 16.00 HORAS. 3 - Cite-se o reu, com
antecedencia minima de 10 (dez) dias da data designada para
audiencia, para que compare‡a a audiencia ocasiao em que
podera se defender, desde que o fa‡a por intermedio de Advo-
gado, ficando o reu cientificado que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao se defendendo, inclusive por nao ter advogado,
presumir-seao como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se contrario resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§
do CPC. 4- Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as
advertencias legais na hipotese de nao comparecimento. Int - -
Adv. LUCIANO GODOI MARTINS e GUSTAVO JUSTUS DO
AMARANTE-

13.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1269/2007-LELIA
GOMES RUIZ x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA SE-
GURADORA S.A. -1- Para audiencia de conciliacao dsigno o
DIA 10 DE ABRIL DE 2008 AS 15.30 HORAS. 2- Cite-se o
reu, com antecedencia minima de 10 dias da data designada
para audienca, para que compareca a audiencia ocasiao em que
podera se defender desde que o faca por intermedio de advoga-
do ficando o reu cientificado, que nao comparecendo pessoal-
mente ou nao se defendendo inclusive por nao ter advogado
presumir-se ao como verdadeiros os fatos alegados na inicial
salvo se contrario resultar da prova dos autos (artigo 277 2§ do
CPC. 3- Intimem-se o autor e seu procurador com as adverten-
cias legais na hipotese de nao comparecimento. 4- Oficie-se a
FENASEG para que informe se houve pagamento relativamen-
te ao acidente referido na peticao inicialm solicitando resposta
em 20 dias. 5- Defiro os beneficios da assistencia judiciaria
requeridos. Int. -Adv. CALISTO FRANCISQUINI-

14.-INDENIZA•ÇO - SUMµRIO-1271/2007-ALMIR RODRI-
GUES DOS SANTOS e outros x VOLMIR ANTONIO BRA-
GHIROLLI -I-... Destarte indefiro o requerimento de
antecipa‡ap dos efeitos da tutela feito pelos autores em sua
peti‡ao inicial. Intimem-se. II- Requerem ainda os autores com
fulcro no artigo 466 do CPC sejam liminarmente determinada a
constri#ao de hipoteca judiciaria a garantir o resultado util da
demanda. Nao se desconhece os beneficios que o artigo co-
mento trouxeram ao andamento dos processos. contudo da
mesma forma que no artigo 273 do CPC. necessario o preenci-
mento de requisitos e que tambem nao se encontram presentes
no caso em tela. Inicialmente nao ha previsao legal para cons-
tituicao de hipoteca judicial liminarmente e ainda o proprio
artigo 466 do CPC menciona a sentenca que condenar o reu ou
seja apos instrucao probatoria com eventual estabelecimento
de culpra pelo ilicito podera ser determinada a hipoteca judici-
al. Assim por nao preencher os requisitos legais, indefiro o re-
querimento liminar de constricao de hipoteca judicial. Intimem-
se. III - No entanto para se estabelecer com exatidao a extensao
do patrimonio do requerido no momento da propositura da acao
determino seja oficiado a receita federal requisitanto a ultima
declaracao de imposto de renda fornecido pelo requriso cujo
CPF devera constar do oficio devera ainda constar expressaa-
mente do ofico tratar-se de requisicao judicial sendo ainda a
parte autora beneficaria da assistencia judiciaria, dispensada
do recolhimento de custas e emolumentos. Com a juntada da
declaracao devera ser aposta tarja indicativa na capa dos autos
por se tratar de documento confidencial ficando o manuseio
dos autos restrito as partes e seus advogados. Intimem-se. IV-
Para audiena de conciliacao designo o dia 15 DE ABRIL DE
2008 AS 15.30 HORAS. Cite-se o reu com antecedencia mini-
ma de 10 dias da data designada para audiencia para que coma-
precam a audiencia ocasiao e que podera se defencer desde que
o faca por intermedio de advogado ficando cientificado que
nao comparecendo pessoalmente ou nao se defendendo inclu-
sive por nao ter advogado presumir=se como verdadeiros os
fatos alegados na inicial salvao se contrario resutar da prova
dos autos (artigo 277 @ 2§ do CPC). Intimem-se as parte auto-
ra e seu procurador. Int -Adv. ODILON ALEXANDRE SIL-
VEIRA M. PEREIR-

15.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1275/2007-LORE-
NA HARGER FINARDI x VERA CRUZ SEGUROS S.A. -1-
Para audiencia de conciliacao dsigno o DIA 10 DE ABRIL DE
2008 AS 14.00 HORAS. 2- Cite-se o reu, com antecedencia
minima de 10 dias da data designada para audienca, para que
compareca a audiencia ocasiao em que podera se defender des-
de que o faca por intermedio de advogado ficando o reu cienti-
ficado, que nao comparecendo pessoalmente ou nao se defen-
dendo inclusive por nao ter advogado presumir-se ao como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial salvo se contrario resultar
da prova dos autos (artigo 277 2§ do CPC. 3- Intimem-se o
autor e seu procurador com as advertencias legais na hipotese
de nao comparecimento. 4- Oficie-se a FENASEG para que
informe se houve pagamento relativamente ao acidente referi-
do na peticao inicialm solicitando resposta em 20 dias. 5- Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. Int. -Adv.
FLAVIA CRISTINA BUGMANN-

16.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1279/2007-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL AMERICA DO NORTE I x CELSO
ESCUZIATO -1- Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA
10 DE ABRIL DE 2008 AS 16.00 HORAS. 2 - Cite-se o reu,
com antecedencia minima de 10 (dez) dias da data designada

para audiencia, para que compare‡a a audiencia ocasiao em
que podera se defender, desde que o fa‡a por intermedio de
Advogado, ficando o reu cientificado que, nao comparecendo
pessoalmente ou nao se defendendo, inclusive por nao ter ad-
vogado, presumir-seao como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se contrario resultar da prova dos autos (artigo
277 # 2§ do CPC. 3- Intimem-se o (a) autor (a) e seu procura-
dor, com as advertencias legais na hipotese de nao compareci-
mento. Int - -Adv. ARACELLI MESQUITA BANDOLIN e
FERNANDO JOSE MESQUITA-

17.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-1288/2007-ANTO-
NIO CAMARGO SILVA x ZOGBI LEASING S.A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -1- Para audiencia de concilia‡ao
designo o DIA 10 DE ABRIL DE 2008 AS 16.30 HORAS. 2 -
Cite-se o reu, com antecedencia minima de 10 (dez) dias da
data designada para audiencia, para que compare‡a a audien-
cia ocasiao em que podera se defender, desde que o fa‡a por
intermedio de Advogado, ficando o reu cientificado que, nao
comparecendo pessoalmente ou nao se defendendo, inclusive
por nao ter advogado, presumir-seao como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se contrario resultar da prova dos
autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 3- Intimem-se o (a) autor (a) e
seu procurador, com as advertencias legais na hipotese de nao
comparecimento.4 -Defiro por ora os beneficios da assistencia
judiciaria reueridos, Intime-se o Dr. advogado para juntar
declara‡ao assinada de proprio punho pela parte ciente das
penalidades na falsidade desta. Int - -Adv. FREDERICO DE
MOURA THEOPHILO-

18.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1294/2007-CONDO-
MINIO EDIFICIO ESTELAMARIS x BANCO ITAU S.A. -1-
Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA 15 DE ABRIL
DE 2008 AS 14.00 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com anteceden-
cia minima de 10 (dez) dias da data designada para audiencia,
para que compare‡a a audiencia ocasiao em que podera se de-
fender, desde que o fa‡a por intermedio de Advogado, ficando
o reu cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao
se defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-seao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 3-
Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as advertenci-
as legais na hipotese de nao comparecimento. Int - -Adv. WI-
LLIAN MODESTO DE OLIVEIRA-

19.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1302/2007-PAULO
HORTO S/S LTDA x CAMIL JAMIL GEORGES -1- Para au-
diencia de concilia‡ao designo o DIA 15 DE ABRIL DE 2008
AS 15.00 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com antecedencia minima
de 10 (dez) dias da data designada para audiencia, para que
compare‡a a audiencia ocasiao em que podera se defender,
desde que o fa‡a por intermedio de Advogado, ficando o reu
cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao se
defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-seao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 3-
Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as advertenci-
as legais na hipotese de nao comparecimento. Int - -Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-

20.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1312/2007-DANI-
EL ROBERTO DE ANDRADE x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A. -1- Para audiencia de conciliacao dsigno o DIA 17 DE
ABRIL DE 2008 AS 14.30 HORAS. 2- Cite-se o reu, com ante-
cedencia minima de 10 dias da data designada para audienca,
para que compareca a audiencia ocasiao em que podera se de-
fender desde que o faca por intermedio de advogado ficando o
reu cientificado, que nao comparecendo pessoalmente ou nao
se defendendo inclusive por nao ter advogado presumir-se ao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 2§ do CPC. 3- Inti-
mem-se o autor e seu procurador com as advertencias legais na
hipotese de nao comparecimento. 4- Oficie-se a FENASEG para
que informe se houve pagamento relativamente ao acidente re-
ferido na peticao inicialm solicitando resposta em 20 dias. 5-
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. Int. -
Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

21.-RESOLU•ÇO CONTRATO - SUMµRIO-1323/2007-CON-
SOLIDE LOTEAMENTOS E INCORPORA•OES LTDA x LI-
DIA SOUZA E SILVA -1- Para audiencia de concilia‡ao desig-
no o DIA 22 DE ABRIL DE 2008 AS 13.30 HORAS. 2 - Cite-
se o reu, com antecedencia minima de 10 (dez) dias da data
designada para audiencia, para que compare‡a a audiencia oca-
siao em que podera se defender, desde que o fa‡a por interme-
dio de Advogado, ficando o reu cientificado que, nao compare-
cendo pessoalmente ou nao se defendendo, inclusive por nao
ter advogado, presumir-seao como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial, salvo se contrario resultar da prova dos autos
(artigo 277 # 2§ do CPC. 3- Intimem-se o (a) autor (a) e seu
procurador, com as advertencias legais na hipotese de nao com-
parecimento. Int - -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
MARCOS LEATE-

22.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1324/2007-DORI-
VAL RODRIGUES MEDEIROS x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A. -1- Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA 22
DE ABRIL DE 2008 AS 16.30 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com
antecedencia minima de 10 (dez) dias da data designada para
audiencia, para que compare‡a a audiencia ocasiao em que
podera se defender, desde que o fa‡a por intermedio de Advo-
gado, ficando o reu cientificado que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao se defendendo, inclusive por nao ter advogado,
presumir-seao como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se contrario resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§
do CPC. 3- Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as
advertencias legais na hipotese de nao comparecimento. Int - -
Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

23.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1326/2007-PAULO
HORTO S/S LTDA x MARCELO FERNANDES FAGUNDES
-1- Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA 22 DE ABRIL
DE 2008 AS 16.00 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com anteceden-
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cia minima de 10 (dez) dias da data designada para audiencia,
para que compare‡a a audiencia ocasiao em que podera se de-
fender, desde que o fa‡a por intermedio de Advogado, ficando
o reu cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao
se defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-seao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 3-
Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as advertenci-
as legais na hipotese de nao comparecimento. Int - -Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-

24.-A•AO DECLARATORIA / SUMARIA-1327/2007-GABRI-
EL GON•ALVES PEREIRA e outros x COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD e outros -1- Para
audiencia de concilia‡ao designo o DIA 22 DE ABRIL DE 2008
AS 14.00 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com antecedencia minima
de 10 (dez) dias da data designada para audiencia, para que
compare‡a a audiencia ocasiao em que podera se defender,
desde que o fa‡a por intermedio de Advogado, ficando o reu
cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao se
defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-seao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 3-
Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as advertenci-
as legais na hipotese de nao comparecimento. 4- Apensem-se
os autos referidos as fls. 11 autos 807/2005/ 5- verificando in-
teresse de menores intime-se o Ministerio Publico. Int - -Adv.
JACKSON LUIS VICENTE-

25.-A•ÇO DE COBRANCA - SUMµRIO-1338/2007-TELMA
REIS BENTO e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. -
1- Para audiencia de concilia‡ao designo o DIA 24 DE ABRIL
DE 2008 AS 14.30 HORAS. 2 - Cite-se o reu, com anteceden-
cia minima de 10 (dez) dias da data designada para audiencia,
para que compare‡a a audiencia ocasiao em que podera se de-
fender, desde que o fa‡a por intermedio de Advogado, ficando
o reu cientificado que, nao comparecendo pessoalmente ou nao
se defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-seao
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contra-
rio resultar da prova dos autos (artigo 277 # 2§ do CPC. 3-
Intimem-se o (a) autor (a) e seu procurador, com as advertenci-
as legais na hipotese de nao comparecimento.IV-Oficie-se a
FENASEG para que informe se houve pagamento relativamen-
te ao acidente referido na peticao da inicial solicitando respos-
ta em 20 dias. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria
requerida. Int - -Adv. ELISE GASPAROTTO DE LIMA-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-204/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 19a. VARA CIVEL -HDI SE-
GUROS S.A. x P. DE TOLEDO & CIA LTDA e outros -...I-
Avoquei os autos. II- Considerando que nao foi recolhida a guia
do Srt. oficial de justi‡a, nao tendo sido intimada a testemunha
designo o audiencia o dia 22 DE ABRIL DE 2008 AS 14.00
HORAS. Intimem-se os Drs. advogados e a testemunha fican-
do ainda o Dr. advogado que arrolou a testemunha intimado a
recolher a guia oara o cumprimento do mandado. Int -Adv.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e ANTONIO FIDE-
LIS-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1994-IN-
DÚSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRI-
NHA LTDA x ANILDO POSTAL As partes para que fiquem
cientes da data designada dos leiloes na Comarca de Clevelân-
dia - PR para os dias 7 e 18 de dezembro as 9:00 horas da
manha nos termos do oficio de fls. 117 dos autos. -Adv. CAS-
SIO L. TELLES OAB 15225 e SALUSTIANO ROOSEVELT
RIBEIRO PACHEC-

2.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-140/1997-ZE-
NECA BRASIL LTDA x INDÚSTRIA E COMERCIO DE
SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA Ao autor para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de dez dias.
-Adv. IVOR SERGIO CADORIM OAB 16517 PR e SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x AGUIAR E MIRANDA LTDA
e outros As partes para que fiquem cientes das datas designa-
das do leilão da Comarca de Laranjeira do Sul - PR, para os
dias 6 e 20 de fevereiro de 2008 as 9:00 horas. -Adv. ELADIO
LUIZ ROSS OAB 12106 PR e SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-28/1999-COMAGUEL
COM. DE MAQ. AGRICOLAS MANGUEIRINHA LTDA
x A UNIAO Tendo em vista o transito em julgado da decisão
proferida nos presentes embargos a execução, determino que
seja extraída copia da sentença e do acórdão prolatados, bem
como da certidão de fls. 161/verso, devendo tais copias ser jun-
tadas nos autos de execução fiscal. Intime-se a parte embar-
gante para que, no prazo de cinco dias, esclareça por que moti-
vo ofereceu bens a penhora as fls. 162, visto que a execução
fiscal já se encontra garantida (termo de penhora de fls. 19, dos
autos nº 20/98). Intimem-se as partes para que, no prazo de
cinco dias, se manifestem sobre o prosseguimento da execução
fiscal. -Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI e GILMAR
CARLOS DE RE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1999-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
MANOEL LUSTOSA NETO e outros Ao autor para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de dez dias.

-Adv. DANIEL MONTANHA MENDES - 37223 e DIORA-
CY POSSAN BORTOLINI-

6.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-169/2000-
JORGE LUIZ ALMEIDA SERPA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A Sobre a conta de fls. manifeste-se as partes
no prazo de cinco dias - Adv. ARAREDES S. SERPA OAB
14688 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2001-VAL-
DOVINO DEON x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
CA DO BRASIL Ao autor para que providencie o recolhimen-
to das custas no valor de R$ 1.054,35 no prazo de dez dias. -
Adv. ANDREY HERGET OAB 16575, ERLON A MEDEI-
ROS OAB 25537 PR, MAURICIO S FAZOLO OAB 27473
PR, ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI - 29486 e SAYONA-
RA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-94/2001-ZULMA MARO-
DIN PIRES x GILVACIR REDIVO RODRIGUES e outros
Ao procurador do executado para querendo no prazo de quinze
dias impugnar a avaliação de fls. 335/336. -Adv. LIA TEL-
LES DE CAMARGO BURIN, JOAQUIM JOSE DE CA-
MARGO, LISANDRO TELLES DE CAMARGO, SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e JOSE VALDECI
GOMES DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/2001-CA-
RELLI AUTOMOTORES LTDA x HILDA JAGU-
CZEWSKI Ao autor para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de trinta dias. -Adv. SERGIO VUL-
PINI e KELLY REGINA P VULPINI DE MORAES-

10.-REPARACAO DE DANOS-93/2002-ABASTECEDORA
DE COMBUSTIVEIS HONORIO SERPA LTDA x RODO-
VIA DAS CATARATAS S/A Da baixa dos autos de-se ciência
as partes para requererem o que entenderem necessário. Apos,
aguarde-se pelo prazo de seis meses, decorrido o prazo sem
qualquer manifestação, arquivem-se. Diligencias necessárias. -
Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688, SILVANA MA-
RIA GRIZA, ADELINO MARCON, LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA OAB 15.658 PR e NANCI TE-
REZINHA ZIMER-

11.-DECLARATORIA-173/2002-ILDEBRANDO VIECI-
LLI CONFECCOES ME x TEXTIL KARAPICHO LTDA e
outros Da baixa dos autos de-se ciência as partes, para que
requeiram o que entenderem, em dez dias. Diligencias neces-
sárias. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR,
JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, SONIA
MARTINS SACCON ANGULSKI, ALINE MELLO ANTU-
NES OAB/SC 10.796, FELIPE SA FERREIRA, FABIO
SPAGNOLLI OAB 23268 PR, MARIA APARECIDA RECH
OAB 15402 PR e JULIANA WERLANG OAB 33883 PR-

12.-ACAO DE COBRANCA-275/2003-ANTONIO PEDRO
BRUSTOLIN x RENILDO JOAO LAUXEN Ao autor para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de
dez dias. -Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR
35920B-

13.-ACAO DEMARCATORIA-455/2003-WILSON CESAR
LASTA e outros x ALCIR JOSE IAGUSESKI e outros De-
termino que os autos aguardem em cartório pelo prazo de seis
meses (artigo 475-J, parágrafo 5º, do Código de Processo Ci-
vil). Decorrido o prazo de seis meses sem manifestação, arqui-
vem-se os autos. Intimações e diligencias necessárias. -Adv.
EGIDIO MUNARETTO OAB 3647, VALTER MUNARET-
TO OAB 7495, EDUARDO MUNARETTO OAB 24655 PR,
ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR e AURIMAR
JOSE TURRA OAB 17305-

14.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-496/2003-M.P.P.
e outros x V.C.O. Ao requerido para que se manifeste sobre o
laudo pericial no prazo de cinco dias. -Adv. AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263-

15.-INDENIZACAO-63/2004-JOAO MARIA DE LARA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL Da
baixa dos autos de-se ciências as partes, para que requeiram o
que entenderem, em dez dias. Diligencias necessárias. -Adv.
CASSIO L. TELLES OAB 15225, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, OSWALDO TELLES OAB 5908,
REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR e RONALDO
JOSE E SILVA OAB 31486 PR-

16.-INTERDICAO-158/2004-E.S.V. x A.P.S. Sobre o estudo
social apresentado, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias - Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B
e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR-

17.-ACAO DE COBRANCA-160/2004-LUIS AFONSO FE-
ROLDI x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA Ao autor para que providencia a retira-
da da carta precatória para fins de cumprimento. -Adv. ALCI-
ONE L PARZIANELLO OAB 18516 PR, SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR, LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e ERLON F C DE OLIVEIRA OAB 21549 PR-

18.-INTERDITO PROIBITORIO-287/2004-LUIZ EDINO
FRANCIOSI e outros x PEDRO DERCILIO GUESSER Em
face do noticiado falecimento do autor (fls. 259/260), suspen-
do o processo ate que seja regularizada a habilitação dos seus
herdeiros, nos termos do artigo 265, inc. I, do CPC. -Adv.
CASSIO L. TELLES OAB 15225, AURIMAR JOSE TUR-
RA OAB 17305, ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB
22006, ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568, SONIVAL-
TAIR CASTANHA OAB 35.066 PR e LUCIANO DALMO-
LIN OAB 35588 PR-

19.-INVENTARIO NEGATIVO-431/2004-DIAMIRO DE
OLIVEIRA x JUDITH FERREIRA DE OLIVEIRA Ao au-
tor para que se manifeste sobe o prosseguimento do feito no

Mangueirinha



Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007 237237237237237

prazo de dez dias. -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

20.-INDENIZACAO-450/2004-JOAO MARIA CANDIDO
VELOZO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL Intimem-se as partes para que tomem ciência da baixa
dos autos, e requeiram o que entenderem necessário. Diligen-
cias necessárias. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TEL-
LES OAB 5908 e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486
PR-

21.-INDENIZACAO-466/2004-ZILDA MOREIRA e outros
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL Da
baixa dos autos, de-se ciência as partes para e quererem o que
entenderem necessário. Apos, aguarde-se pelo prazo de seis
meses, decorrido o prazo sem qualquer manifestação, arqui-
vem-se. Diligencias necessárias. -Adv. ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, RONALDO JOSE E SIL-
VA OAB 31486 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR-

22.-DECLAR RECONHEC INIAO ESTAVEL-513/2004-
ALAIDE DOS SANTOS SOUZA x GOMERCINDO MAR-
QUES SOARES Digam as partes, em dez dias, se pretendem
efetivamente produzir provas, especificando-as, indicando suas
finalidades, alcance e real necessidade, mormente se requerida
a prova pericial. Ressalto a importância do cumprimento de tal
determinação, tendo em vista a possibilidade de prolação, caso
não haja julgamento antecipado da lide, de imediato despacho
saneador, sendo portanto, a oportunidade para efetiva justifica-
ção das eventuais provas desejadas, tendo em vista a possibili-
dade prevista no parágrafo 3º do artigo 331, pela qual o juiz
pode desde logo designar audiência de instrução e julgamento,
caso entenda improvável a conciliação. Diligencias necessári-
as. -Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B e
ARAREDES S. SERPA OAB 14688-

23.-EXECUCAO P/ ENTREGA C.INCERTA-220/2005-
COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x ESPO-
LIO DE ERNANI GUILHERME CARTAXO MOURA e
outros Primeiramente, tendo em vista os embargos de declara-
ção com pretensão de efeitos infringentes opostos as fls. 189/
196 e 197/199, intime-se a parte exeqüente para se manifestar
no prazo de cinco dias. -Adv. WANDENIR DE SOUZA 0AB-
21.604, ROSNEY MASSAROTO DE OLIVEIRA, ROBIN-
SON MAR•AL KAMINSKI 36392 e WILSON J. S. A.
BALLAO OAB/PR 36402-

24.-ALIMENTOS-260/2005-RAQUEL SILVA DOS SAN-
TOS x DIRCEU DE JESUS SANTOS Ao autor para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de dez dias.
-Adv. JOCELAU SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-365/2005-M.V.C.T. e
outros x M.J.T. Ao autor para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito no prazo de dez dias. -Adv. JOCELAU
SOUZA ALMEIDA OAB/PR 35920B-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-24/2006-M.P.P. x H.C. e ou-
tros Aos réus para que no prazo de cinco dias especifiquem as
provas que desejam produzir justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. -Adv. KARIN MA-
RIA G DA SILVA OAB 34314 PR, RUBENVOL AMORITY
PINHEIRO 42097 PR e FABIANA ELIZA MATTOS OAB
32438 PR-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-62/2006-MIGUEL CAR-
LOS RODRIGUES DE AGUIAR x BANCO BANESTADO
S/A Defiro a suspensão requerida as fls. 448 dos autos. Dili-
gencias necessárias. -Adv. FERNANDO DORIVAL DE MA-
TOS - 39880 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-64/2006-INDÚSTRIA E
COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA e
outros x BANCO BANESTADO S/A -Considerando as novas
disposições do artigo 475-J, do CPC, intime-se o réu para efe-
tuar o pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios a que foi condenado no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo 475-J.
Alem disso, intime-se o réu para prestar as contas pedidas no
prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser licito impugnar as
que o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, parágrafo
2º do Código de Processo Civil. Intimações e diligencias ne-
cessárias. Ao procurador do requerido para que de cumprimen-
to do artigo 475-J, nos termos do despacho de fls. efetuando o
deposito das custas e honorários sob pena de acréscimo de multa
de 10%. Fica ainda devidamente intimado o requerido para que
no prazo de 48 horas preste as contas pedidas sob pena de não
lhe ser licito impugnar a que o autor apresente (artigo 915, pa-
rágrafo 2º do CPC). -Adv. FERNANDO DORIVAL DE MA-
TOS - 39880 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

29.-INDENIZACAO-74/2006-ILDA JAGUCZEWSKI x
BANCO VOLKSWAGEM S/A e outros Ao autor para que
providencia o recolhimento das custas no prazo de dez dias. -
Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR, RO-
NISA BISCOLI - OAB/PR - 38563, ARISTIDES A TIZZOT
FRANCA OAB 11527, LEONARDO ROBERTI URIOSTE
OAB SP 173 e IVO PEGORETTI ROSA -OAB/SP 133.355-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2006-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x VALDOVINO
DEON Ao requerido para que providencie o recolhimento do
saldo das custas no valor de R$ 347,60 no prazo de dez dias. -
Adv. ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI - 29486, WAGNER
SELEME POSSEBON OAB/PR 39015 e ANDREY HER-
GET OAB 16575-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-172/2006-CLAUDE-
MIR DOS SANTOS MADEIRAS e outros x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A Sobre a contestação e documentos, bem
como da reconvenção, manifeste-se o autor no prazo de dez

dias. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263-

32.-ACAO DE COBRANCA-217/2006-PEDRO RAMOS x
SULAMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS S/A Inti-
me-se pessoalmente o autor para que atenda a determinação
contida no despacho de fls. 73 no prazo de 48 horas. Intima-
ções e diligencias necessárias. -Adv. GEONIR E.FONSECA
VINCENSI OAB 17507, ARNI DEONILDO HALL OAB
13837 PR, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR,
CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR, RAUL JOSE
PROLO OAB 5360 PR, MARCELO BIENTINEZ MIRO
OAB 18.848PR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 7919-

33.-ACAO PREVIDENCIARIA-219/2006-VALDEMAR
MARTINS DAS NEVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Ao autor para que no prazo de
cinco dias se manifeste sobre a proposta de honorários do peri-
to. -Adv. VOLNEI S SPRICIGO OAB 32717 PR e EDSON
LUIZ MARTINS OAB 35117 PR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-409/2006-MIGUEL CAR-
LOS RODRIGUES DE AGUIAR x BANCO DO BRASIL S/
A -Considerando as novas disposições do artigo 475-J, do CPC,
intime-se o réu para efetuar o pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios a que foi condenado no prazo
de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% previs-
ta no artigo 475-J. Alem disso, intime-se o réu para prestar as
contas pedidas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser
licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o ar-
tigo 915, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Intimações
e diligencias necessárias. Ao procurador do requerido para que
de cumprimento do artigo 475-J, nos termos do despacho de
fls. efetuando o deposito das custas e honorários sob pena de
acréscimo de multa de 10%. Fica ainda devidamente intimado
o requerido para que no prazo de 48 horas preste as contas
pedidas sob pena de não lhe ser licito impugnar a que o autor
apresente (artigo 915, parágrafo 2º do CPC). -Adv. FERNAN-
DO MATTOS OAB/PR 39880, LIZEU ADAIR BERTO
OAB/PR 24752 e NERII LUIZ CENZI OAB 19368 PR-

35.-DECLAR RECONHEC INIAO ESTAVEL-421/2006-
MARA LUCIA MERISIO x ESPOLIO DE ERNANI GUI-
LHERME CARTAXO MOURA Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ
CARLOS CALDAS OAB/PR - 14.731 e ROBINSON
MAR•AL KAMINSKI 36392-

36.-EXECUCAO P/ ENTREGA C.INCERTA-448/2006-
MARLEI ROSSETTO x ANACLETO REIS Ao autor para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de
cinco dias. -Adv. RICARDO J. CARNIELETTO OABPR
40016, OSWALDO TELLES OAB 5908, CASSIO L. TEL-
LES OAB 15225, MARCELO VARASCHIN OAB 21407 PR
e RICARDO J. CARNIELETTO OABPR 40016-

37.-REVIS CONTRATO ABERT CREDITO-477/2006-CO-
MERCIO DE GAS MANGUEIRINHA LTDA x BANCO
FINASA S/A Para audiência de conciliação prevista no artigo
331 do CPC, designo o dia 08 de abril de 2008, as 13:30 horas.
Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente (artigo
125, IV do CPC) e acompanhadas de seus procuradores, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação. Sem êxito a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim de-
terminadas as provas a serem produzidas, designando-se audi-
ência de instrução e julgamento se necessário. Intimem-se. Di-
ligencias necessárias. Ficam os procuradores do autor e do réu
devidamente intimados para comparecerem a audiência acima
nominada, bem como, providenciar o comparecimento das par-
tes para a realização do ato, ou, ainda, em caso de intimação de
ambas devera ser efetuado o deposito das custas de diligencias.
-Adv. MOACIR DE MELO OAB/PR 2268, VIRGILIO
CESAR MELO OAB/PR 14114, MARIA SALETTE R.
MELLO OAB/PR 35343, SARA NUNES F. WAHL OAB/
PR 35349, JONATAS F. NEVES OAB/PR 35174 e MAR-
CELO LOCATELLI - OAB/PR 37816-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-483/2006-ANATA-
LINA PAIM VARASCHIN x DER/PR - DEP. DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA Digam as partes, em dez
dias, se pretendem efetivamente produzir provas, especifican-
do-as, indicando suas finalidades, alcance e real necessidade,
mormente se requerida a prova pericial. Ressalto a importância
do cumprimento de tal determinação, tendo em vista a possibi-
lidade de prolação, caso não haja julgamento antecipado da
lide, de imediato despacho saneador, sendo, portanto, a opor-
tunidade para efetiva justificação das eventuais provas deseja-
das, tendo em vista a possibilidade prevista no parágrafo ter-
ceiro do artigo 331, pela qual o juiz pode desde logo designar
audiência da instrução e julgamento, caso entenda improvável
a conciliação. Diligencias necessárias. -Adv. ANDERSON M
BARRETO OAB 25979 PR, GILBERTO VERALDO SCHI-
AVINI OAB 4568 e PAULA S. DE SCHIMITZ OAB/PR
27.081-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-487/2006-RUBENS RO-
BERTO OPOLSKI x BANCO ITAU S/A e outros Analisan-
do a correspondência enviada ao requerido as fls. 244, verifi-
ca-se que na mesma constou a intimação da parte para no prazo
de 48 horas prestar as contas solicitadas pelo requerente e de-
positar o valor das custas iniciais. Entretanto, observando o
contido na petição de fls. 239/240 e o teor da sentença e do
acórdão prolatados neste feito, constata-se que com relação a
condenação do requerido em custas processuais e honorários
advocatícios deveria ter sido observada as regras dos artigos
475-I e seguintes, do Código de Processo Civil. Nota-se, tam-
bém, que a planilha apresentada as fls. 241 não esta de acordo
com a sentença e com o acórdão proferidos neste processo,
pois em momento algum houve condenação do requerido ao
pagamento de “extratos”. Sendo assim, intime-se a parte re-
querente para que, no prazo de cinco dias, justifique e/ou pro-
ceda a adequação da planilha apresentada as fls. 241, segundo
as decisões proferidas nos autos, para que então possa o reque-

rido ser intimado para cumprimento da sentença (Artigos 475-
I e seguintes do CPC). Alem disso, considerando que o requeri-
do devidamente intimado para prestar as contas no prazo de 48
horas não o fez, conforme consta na certidão de fls. 245, inti-
me-se a parte autora para apresenta-las no prazo de 10 dias.
Intimações e diligencias necessárias. -Adv. LIZEU ADAIR
BERTO OAB/PR 24752, FERNANDO DORIVAL DE MA-
TOS - 39880 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-491/2006-JOSE ANTONIO
PEREIRA x BANCO ITAU S/A e outros -Considerando as
novas disposições do artigo 475-J, do CPC, intime-se o réu
para efetuar o pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios a que foi condenado no prazo de quinze dias,
sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo 475-
J. Alem disso, intime-se o réu para prestar as contas pedidas no
prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser licito impugnar as
que o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, parágrafo
2º do Código de Processo Civil. Intimações e diligencias ne-
cessárias. Ao procurador do requerido para que de cumprimen-
to do artigo 475-J, nos termos do despacho de fls. efetuando o
deposito das custas e honorários sob pena de acréscimo de multa
de 10%. Fica ainda devidamente intimado o requerido para que
no prazo de 48 horas preste as contas pedidas sob pena de não
lhe ser licito impugnar a que o autor apresente (artigo 915, pa-
rágrafo 2º do CPC). -Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR
24752, FERNANDO DORIVAL DE MATOS - 39880 e JOR-
GE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-494/2006-DOMICIO FOR-
TUNATO x HSBC BANK BRASIL S/A e outros -Conside-
rando as novas disposições do artigo 475-J, do CPC, intime-se
o réu para efetuar o pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios a que foi condenado no prazo de quin-
ze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no
artigo 475-J. Alem disso, intime-se o réu para prestar as contas
pedidas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser licito
impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o artigo
915, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Intimações e
diligencias necessárias. Ao procurador do requerido para que
de cumprimento do artigo 475-J, nos termos do despacho de
fls. efetuando o deposito das custas e honorários sob pena de
acréscimo de multa de 10%. Fica ainda devidamente intimado
o requerido para que no prazo de 48 horas preste as contas
pedidas sob pena de não lhe ser licito impugnar a que o autor
apresente (artigo 915, parágrafo 2º do CPC). -Adv. LIZEU
ADAIR BERTO OAB/PR 24752 e HELLISON E ALVES
OAB/PR 39673B-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-2/2007-MARTINI & PES-
CE LTDA x BANCO ITAU S/A e outros Analisando a corres-
pondência enviada ao requerido as fls. 277, verifica-se que na
mesma constou a intimação da parte para no prazo de 48 horas
prestar as contas solicitadas pelo requerente e depositar o valor
das custas iniciais. Entretanto, observando o contido na peti-
ção de fls. 272/273 e o teor da sentença e do acórdão prolata-
dos neste feito, constata-se que com relação a condenação do
requerido em custas processuais e honorários advocatícios de-
veria ter sido observada as regras dos artigos 475-I e seguintes,
do CPC. Nota-se também, que a planilha apresentada as fls.
273 não esta de acordo com a sentença e com o acórdão profe-
ridos neste processo, pois em momento algum houve condena-
ção do requerido ao pagamento de “extratos”. Sendo assim,
intime-se a parte requerente para que, no prazo de cinco dias,
justifique e/ou proceda a adequação da planilha apresentada as
fls. 273, segundo as decisões proferidas nos autos, para que
então possa o requerido ser intimado para cumprimento da sen-
tença (artigos 475-I e seguintes do CPC). Alem disso, conside-
rando que o requerido devidamente intimado para prestar as
contas no prazo de 48 horas não o fez, conforme consta na
certidão de fls. 278, intime-se a parte autora para apresenta-las
no prazo de 10 dias. Indefiro o pedido formulado na petição de
fls. 279, tendo em vista que o prazo previsto no parágrafo 2º do
CPC, ‚ preclusivo. Intimações e diligencias necessárias. -Adv.
LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 24752 e JORGE LUIZ DE
MELO OAB 17145 PR-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-4/2007-ESTEVAO OPO-
LOSKI x BANCO ITAU S/A Da baixa dos autos de-se ciência
as partes, para que requeiram o que entenderem em dez dias.
Diligencias necessárias. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/
PR 24752 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-26/2007-MARTINI E PES-
CE LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Considerando as novas disposições do artigo 475-J, do
CPC, intime-se o réu para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios a que foi condenado no
prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10%
prevista no artigo 475-J. Alem disso, intime-se o réu para pres-
tar as contas pedidas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe
ser licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o
artigo 915, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Intima-
ções e diligencias necessárias. Ao procurador do requerido para
que de cumprimento do artigo 475-J, nos termos do despacho
de fls. efetuando o deposito das custas e honorários sob pena
de acréscimo de multa de 10%. Fica ainda devidamente intima-
do o requerido para que no prazo de 48 horas preste as contas
pedidas sob pena de não lhe ser licito impugnar a que o autor
apresente (artigo 915, parágrafo 2º do CPC). -Adv. LIZEU
ADAIR BERTO OAB/PR 24752, HELLISON E ALVES
OAB/PR 39673B, OLDEMAR MARIANO - OAB/PR 4591,
GLAUCE K DE CARVALHO OAB/PR 36874, JOSIANE
GODOY OAB/PR 35446, SERGIO LUIZ BELOTTO JR
OAB/PR 36063, RUBIELLE G B MAGAGNIN OAB/PR
39588, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e RO-
BERTO BUSATO FILHO-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-28/2007-COMERCIO DE
CEREAIS BERGAMIN x BANCO ITAU S/A -Consideran-
do as novas disposições do artigo 475-J, do CPC, intime-se o
réu para efetuar o pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios a que foi condenado no prazo de quinze

dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo
475-J. Alem disso, intime-se o réu para prestar as contas pedi-
das no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser licito impug-
nar as que o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, pa-
rágrafo 2º do Código de Processo Civil. Intimações e diligenci-
as necessárias. Ao procurador do requerido para que de cum-
primento do artigo 475-J, nos termos do despacho de fls. efetu-
ando o deposito das custas e honorários sob pena de acréscimo
de multa de 10%. Fica ainda devidamente intimado o requerido
para que no prazo de 48 horas preste as contas pedidas sob
pena de não lhe ser licito impugnar a que o autor apresente
(artigo 915, parágrafo 2º do CPC). -Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO OAB/PR 24752 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145
PR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-37/2007-VILMAR GAVI-
OLLI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
-Considerando as novas disposições do artigo 475-J, do CPC,
intime-se o réu para efetuar o pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios a que foi condenado no prazo
de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% previs-
ta no artigo 475-J. Alem disso, intime-se o réu para prestar as
contas pedidas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser
licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o ar-
tigo 915, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Intimações
e diligencias necessárias. Ao procurador do requerido para que
de cumprimento do artigo 475-J, nos termos do despacho de
fls. efetuando o deposito das custas e honorários sob pena de
acréscimo de multa de 10%. Fica ainda devidamente intimado
o requerido para que no prazo de 48 horas preste as contas
pedidas sob pena de não lhe ser licito impugnar a que o autor
apresente (artigo 915, parágrafo 2º do CPC). -Adv. LIZEU
ADAIR BERTO OAB/PR 24752 e HELLISON E ALVES
OAB/PR 39673B-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-46/2007-JOSE MARTINI
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO Nota-
se que a planilha apresentada as fls. 330 não esta de acordo
com a sentença e com o acórdão proferidos neste processo,
pois em momento algum houve condenação do requerido ao
pagamento de “extratos”. Sendo assim, intime-se a parte re-
querente para que, no prazo de cinco dias, justifique e/ou pro-
ceda a adequação da planilha apresentada as fls. 330, segundo
as decisões proferidas nos autos, para que então possa o reque-
rido ser intimado para cumprimento da sentença (Artigos 475-
I e seguintes do CPC). Intimações e diligencias necessárias. -
Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 24752 e HELLISON
E ALVES OAB/PR 39673B-

48.-ACAO PREVIDENCIARIA-52/2007-JOANILSO LUIZ
BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Intimem-se as partes para que, no prazo de cin-
co dias, manifestem se ha a possibilidade de conciliação, bem
como para que no prazo assinalado especifiquem quais as pro-
vas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e per-
tinência, sob pena de indeferimento. Intimações e diligencias
necessárias. -Adv. GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB
17507 e RODRIGO OLIVEIRA MELO - 1481272-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2007-COMERCIO DE
SUINOS BORTOLLI LTDA x BANCO ITAU S/A -Recebo a
apelação oferecida, vez que estão presentes os pressupostos
recursais, imprimindo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para que apresente contra-razoes, no prazo
legal. Com ou sem resposta, certificando nos autos o decurso
do prazo sem manifestação, encaminhe-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça, com as nossas homenagens e observadas as
cautelas de estilo. Diligencias necessárias. -Adv. LIZEU ADA-
IR BERTO OAB/PR 24752, ANGELICA CARNAVAL
MAR•OLA 32917, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
20457 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20456-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-77/2007-JAIME FAUST x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Consi-
derando as novas disposições do artigo 475-J, do CPC, intime-
se o réu para efetuar o pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios a que foi condenado no prazo de quin-
ze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no
artigo 475-J. Alem disso, intime-se o réu para prestar as contas
pedidas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser licito
impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o artigo
915, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Intimações e
diligencias necessárias. Ao procurador do requerido para que
de cumprimento do artigo 475-J, nos termos do despacho de
fls. efetuando o deposito das custas e honorários sob pena de
acréscimo de multa de 10%. Fica ainda devidamente intimado
o requerido para que no prazo de 48 horas preste as contas
pedidas sob pena de não lhe ser licito impugnar a que o autor
apresente (artigo 915, parágrafo 2º do CPC). -Adv. LIZEU
ADAIR BERTO OAB/PR 24752 e HELLISON E ALVES
OAB/PR 39673B-

51.-INVENTARIO-97/2007-OSVALDO BRITES PILAN-
TIR x ROSALINA SANTOS PILANTIR Ao autor para que
providencie as solicitações feitas pela fazenda publica as fls.
22 dos autos. -Adv. RUBENVOL AMORITY PINHEIRO
42097 PR-

52.-DES.PATRIO PODER C/PED.ADOCAO-107/2007-
S.L.M. e outros x P.H.M. e outros Sobre a certidão do senhor
oficial de justiça, manifeste-se os autores no prazo de dez dias.
Diligencias necessárias. -Adv. VILMAR BONFIM OAB/PR
42.798-

53.-ACAO PREVIDENCIARIA-116/2007-LEOBARDINO
CAMPANHARO x INSTITUTO NACINAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Intimem-se as partes para que, no prazo de
cinco dias, manifestem se ha a possibilidade de conciliação,
bem como para que no prazo assinalado especifiquem quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência, sob pena de indeferimento. Intimações e diligenci-
as necessárias. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687 e MAYKON C. A. ESPINDOLA 1375014-
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54.-PRESTACAO DE CONTAS-127/2007-MADETONIO
COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -Considerando as novas dis-
posições do artigo 475-J, do CPC, intime-se o réu para efetuar
o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatí-
cios a que foi condenado no prazo de quinze dias, sob pena de
acréscimo da multa de 10% prevista no artigo 475-J. Alem dis-
so, intime-se o réu para prestar as contas pedidas no prazo de
48 horas, sob pena de não lhe ser licito impugnar as que o autor
apresentar, de acordo com o artigo 915, parágrafo 2º do Código
de Processo Civil. Intimações e diligencias necessárias. Ao pro-
curador do requerido para que de cumprimento do artigo 475-
J, nos termos do despacho de fls. efetuando o deposito das cus-
tas e honorários sob pena de acréscimo de multa de 10%. Fica
ainda devidamente intimado o requerido para que no prazo de
48 horas preste as contas pedidas sob pena de não lhe ser licito
impugnar a que o autor apresente (artigo 915, parágrafo 2º do
CPC). -Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 24752 e HE-
LLISON E ALVES OAB/PR 39673B-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-152/2007-CARLOS AL-
BERTO SOARES RIGHI x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Considerando as novas disposições do
artigo 475-J, do CPC, intime-se o réu para efetuar o pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios a que foi
condenado no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da
multa de 10% prevista no artigo 475-J. Alem disso, intime-se o
réu para prestar as contas pedidas no prazo de 48 horas, sob
pena de não lhe ser licito impugnar as que o autor apresentar,
de acordo com o artigo 915, parágrafo 2º do Código de Proces-
so Civil. Intimações e diligencias necessárias. Ao procurador
do requerido para que de cumprimento do artigo 475-J, nos
termos do despacho de fls. efetuando o deposito das custas e
honorários sob pena de acréscimo de multa de 10%. Fica ainda
devidamente intimado o requerido para que no prazo de 48 horas
preste as contas pedidas sob pena de não lhe ser licito impug-
nar a que o autor apresente (artigo 915, parágrafo 2º do CPC).
-Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 24752 e HELLISON
E ALVES OAB/PR 39673B-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-187/2007-ADEMIRO CA-
SAGRANDE x BANCO ITAU S/A -Considerando as novas
disposições do artigo 475-J, do CPC, intime-se o réu para efe-
tuar o pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios a que foi condenado no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo 475-J.
Alem disso, intime-se o réu para prestar as contas pedidas no
prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser licito impugnar as
que o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, parágrafo
2º do Código de Processo Civil. Intimações e diligencias ne-
cessárias. Ao procurador do requerido para que de cumprimen-
to do artigo 475-J, nos termos do despacho de fls. efetuando o
deposito das custas e honorários sob pena de acréscimo de multa
de 10%. Fica ainda devidamente intimado o requerido para que
no prazo de 48 horas preste as contas pedidas sob pena de não
lhe ser licito impugnar a que o autor apresente (artigo 915, pa-
rágrafo 2º do CPC). -Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR
24752 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-192/2007-MADETONIO -
COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA x BANCO ITAU S/
A Recebo a apelação oferecida, tendo em vista que estão pre-
sentes os pressupostos recursais, imprimindo-lhe os efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para que apresente
contra-razoes no prazo legal. Com ou sem resposta, certificado
nos autos o decurso do prazo sem manifestação, encaminhem-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo. Diligen-
cias necessárias. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR
24752 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2007-
ANTUNES E ESCHEMBACK LTDA - ME x PEDRO WOL-
SKI Ao autor para que providencie o recolhimento das custas
no prazo de dez dias. -Adv. RUBENVOL AMORITY PINHEI-
RO 42097 PR e JOAO PAULO ROCHA FILHO -
OAB7532PR-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-209/2007-DELMAR JOSE
NOVACZIK x HSBS BANK BRASIL S/A Recebo a apelação
oferecida, vez que estão presentes os pressupostos recursais,
imprimindo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o
apelado para que ofereça contra razoes, em quinze dias. Com
ou sem resposta, certificando nos autos o decurso do prazo sem
manifestação, encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Justiça,
com as nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo.
Diligencias necessárias. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/
PR 24752, SERGIO LUIZ BELOTTO JR OAB/PR 36063,
OLDEMAR MARIANO - 0AB-4591 e ROBERTO A BU-
SATO-

60.-ACAO PREVIDENCIARIA-229/2007-EDIOMARA
DOS SANTOS CELESTINO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Intimem-se as partes para que,
no prazo de cinco dias, manifestem se ha a possibilidade de
conciliação, bem como para que no prazo assinalado especifi-
quem quais as provas que desejam produzir, justificando a sua
necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento. Intima-
ções e diligencias necessárias. -Adv. ANDERSON M BAR-
RETO OAB 25979 PR e MAYKON C. A. ESPINDOLA
1375014-

61.-ACAO PREVIDENCIARIA-281/2007-DEJANIRA AL-
VES DE OLIVEIRA PADILHA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Intimem-se as partes para que,
no prazo de cinco dias, manifestem se ha a possibilidade de
conciliação, bem como para que no prazo assinalado especifi-
quem quais as provas que desejam produzir, justificando a sua
necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento. Intima-
ções e diligencias necessárias. -Adv. ANDERSON M BAR-
RETO OAB 25979 PR, MAYKON C. A. ESPINDOLA
1375014 e RODRIGO OLIVEIRA MELO - 1481272-

62.-ACAO PREVIDENCIARIA-282/2007-LUCIA FATIMA

SUTIL SEIBER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Intimem-se as partes para que, no prazo de
cinco dias, manifestem se ha a possibilidade de conciliação,
bem como para que no prazo assinalado especifiquem quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência, sob pena de indeferimento. Intimações e diligenci-
as necessárias. -Adv. ANDERSON M BARRETO OAB 25979
PR, MAYKON C. A. ESPINDOLA 1375014 e RODRIGO
OLIVEIRA MELO - 1481272-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-300/2007-LAERCIO
ADRIANO DE MELLO x BANCO ITAU S/A -Consideran-
do as novas disposições do artigo 475-J, do CPC, intime-se o
réu para efetuar o pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios a que foi condenado no prazo de quinze
dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo
475-J. Alem disso, intime-se o réu para prestar as contas pedi-
das no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser licito impug-
nar as que o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, pa-
rágrafo 2º do Código de Processo Civil. Intimações e diligenci-
as necessárias. Ao procurador do requerido para que de cum-
primento do artigo 475-J, nos termos do despacho de fls. efetu-
ando o deposito das custas e honorários sob pena de acréscimo
de multa de 10%. Fica ainda devidamente intimado o requerido
para que no prazo de 48 horas preste as contas pedidas sob
pena de não lhe ser licito impugnar a que o autor apresente
(artigo 915, parágrafo 2º do CPC). -Adv. FERNANDO DO-
RIVAL DE MATOS - 39880, LIZEU ADAIR BERTO OAB/
PR 24752 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-321/2007-PEDRO HENRI-
QUE FLESSAK x BANCO ITAU S/A -Considerando as no-
vas disposições do artigo 475-J, do CPC, intime-se o réu para
efetuar o pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios a que foi condenado no prazo de quinze dias, sob
pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo 475-J.
Alem disso, intime-se o réu para prestar as contas pedidas no
prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser licito impugnar as
que o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, parágrafo
2º do Código de Processo Civil. Intimações e diligencias ne-
cessárias. Ao procurador do requerido para que de cumprimen-
to do artigo 475-J, nos termos do despacho de fls. efetuando o
deposito das custas e honorários sob pena de acréscimo de multa
de 10%. Fica ainda devidamente intimado o requerido para que
no prazo de 48 horas preste as contas pedidas sob pena de não
lhe ser licito impugnar a que o autor apresente (artigo 915, pa-
rágrafo 2º do CPC). -Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR
24752, ANGELICA CARNAVAL MAR•OLA 32917, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ 20457 e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI 20456-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-324/2007-CEREALISTA
ALVORADA LTDA x BANCO ITAU S/A -Considerando as
novas disposições do artigo 475-J, do CPC, intime-se o réu
para efetuar o pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios a que foi condenado no prazo de quinze dias,
sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo 475-
J. Alem disso, intime-se o réu para prestar as contas pedidas no
prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser licito impugnar as
que o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, parágrafo
2º do Código de Processo Civil. Intimações e diligencias ne-
cessárias. Ao procurador do requerido para que de cumprimen-
to do artigo 475-J, nos termos do despacho de fls. efetuando o
deposito das custas e honorários sob pena de acréscimo de multa
de 10%. Fica ainda devidamente intimado o requerido para que
no prazo de 48 horas preste as contas pedidas sob pena de não
lhe ser licito impugnar a que o autor apresente (artigo 915, pa-
rágrafo 2º do CPC). -Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR
24752 e JORGE LUIZ DE MELO OAB 17145 PR-

66.-CARTA PRECATORIA-357/2007-AGENIR JOSE CAR-
DOSO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Intimem-se as partes para que, no prazo
de cinco dias, manifestem se ha a possibilidade de conciliação,
bem como para que no prazo assinalado especifiquem quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência, sob pena de indeferimento. Intimações e diligenci-
as necessárias. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687 e MAYKON C. A. ESPINDOLA 1375014-

67.-ACAO PREVIDENCIARIA-379/2007-GERALDO
MARIO HANSEL x INTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Digam as partes, em dez dias, se preten-
dem efetivamente produzir provas, especificando-as, indican-
do suas finalidades, alcance e real necessidade, mormente se
requerida a prova pericial. Ressalto a importância do cumpri-
mento de tal determinação, tendo em vista a possibilidade de
prolação, caso não haja julgamento antecipado da lide, de ime-
diato despacho saneador, sendo, portanto, a oportunidade para
efetiva justificação das eventuais provas desejadas, tendo em
vista a possibilidade prevista no parágrafo terceiro do artigo
331, pela qual o juiz pode desde logo designar audiência de
instrução e julgamento, caso entenda improvável a concilia-
ção. Diligencias necessárias. -Adv. LEOCIR ANTONIO CAR-
NEIRO OABPR 23297 e MAYKON C. A. ESPINDOLA
1375014-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-412/2007-IZABEL CUS-
TODIO DO AMARAL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Sobre a contestação e documen-
tos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias. -Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687 e RODRIGO OLI-
VEIRA MELO - 1481272-

69.-EMBARGOS A PENHORA-423/2007-PEDRO WOL-
SKI x SORRISO - INSUMOS AGRICOLAS LTDA - ME
Ao autor para que providencie o recolhimento do saldo das
custas no prazo de dez dias. -Adv. JOAO PAULO ROCHA
FILHO - OAB7532PR e RUBENVOL AMORITY PINHEI-
RO 42097 PR-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-455/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FIANCIAMENTO E INVES-

TIME x ANDERSON CLAUDINEI ROCHA DHEIN Sobre
a certidão do senhor oficial de justiça, manifeste-se o reque-
rente no prazo de dez dias. Diligencias necessárias. -Adv.
MARCELO LOCATELLI - OAB/PR 37816-

71.-ACAO DE COBRANCA-475/2007-MANOEL NUNES
DE OLIVEIRA x SANTINA LUCIANO CORDEIRO Ao
autor para que providencie o comparecimento do requerente na
audiência designada para o dia 21 de fevereiro de 2008 as 14:30
horas, tendo em vista que o mesmo não foi localizado no ende-
reço fornecido na inicial. -Adv. DALVA T. FRIZON OAB
12786 PR-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/2007-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTO-
VAO-SICREDI x CELSO JOSE COCCO Ao autor para que
providencie o recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de
Justiça para a realização da penhora. -Adv. ANDREY HER-
GET OAB 16575, ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR e
ALVARO SCHENETO OAB/PR 37.644-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2007-
COOPERATIVA DE CRED RURAL SAO CRISTOVAO -
SICRED x BOFF PREUSSLER E CIA LTDA Ao autor para
que se manifeste no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. ANDREY HERGET OAB 16575 e
ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR-

74.-MONITORIA-508/2007-COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL SAO CRISTOVAO-SICREDI x BOFF PREUS-
SELER E CIA LTDA e outros Ao autor para que no prazo de
dez dias manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. ANDREY HERGET OAB 16575, ERLON A MEDEI-
ROS OAB 25537 PR e ALVARO SCHENETO OAB/PR
37.644-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-512/2007-MUNICIPIO
DE MANGUEIRINHA PARANA e outros x MARIA BOL-
SONELLO Suspendo o processo pelo prazo de trinta dias,
decorrido o prazo, manifeste-se a embargante no prazo de dez
dias. Diligencias necessárias. -Adv. SAYONARA T ALMEI-
DA OAB 24794 PR-

76.-REPARACAO DE DANOS-530/2007-ILDO ALEX PI-
NHEIRO x ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL SOU-
ZA MACHADO LTDA Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias - Adv. RUBENVOL
AMORITY PINHEIRO 42097 PR e SAYONARA T ALMEI-
DA OAB 24794 PR-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-535/2007-
COOPERATIVA DE CRED RURAL SAO CRISTOVAO -
SICRED x ALCIDES TUBIN Ao autor para que providencie
o recolhimento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça para
fins da realização de penhora. -Adv. ANDREY HERGET OAB
16575-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-581/2007-JOSE DA ROSA
BELLO x BANCO ITAU S/A Sobre a contestação e docu-
mentos manifeste-se o autor no prazo de dez dias. -Adv. LI-
ZEU ADAIR BERTO OAB/PR 24752 e JORGE LUIZ DE
MELO OAB 17145 PR-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-582/2007-MARIA APARE-
CIDA COITINHO x BANCO ITAU S/A Sobre a contestação
e documentos manifeste-se o autor no prazo de dez dias. -Adv.
LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 24752 e JORGE LUIZ DE
MELO OAB 17145 PR-

80.-REVIS CONTRATO ABERT CREDITO-591/2007-
MARIA EUNICE CAPELARI LEMOS x BANCO ITAU S/
A Em relação a concessão do beneficio da assistência judiciá-
ria, em pese haver entendimento contrario, adoto o seguinte
posicionamento: “APELAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTENCIA
JUDICIARIA - PESSOA FISICA - ausência de declaração fir-
mada - procuração sem poderes especiais - recurso a que se
nega provimento. - Para concessão das benesses da assistência
judiciária gratuita, ha necessidade de que o requerimento tenha
sido validamente postulado, ou seja, com a afirmação do pró-
prio punho da parte de que não pode arcar com as despesas do
processo e honorários de advogado, sem prejuízo do próprio
sustento e de sua família (art. 4º da Lei 1.060/50), ou que o
procurador esteja investido de poderes especiais, o que incorre
no caso” (TJMG, Rel. Tarcisio Martins Costa, Processo nº
2.0000.00.464027-3/000(1), data de julgamento 15/03/2005,
data da publicação 09/04/2005). Dessa forma, faculto a emen-
da da petição inicial, determinando que a parte junte aos autos
declaração de próprio punho de que não pode arcar com as
despesas do processo ou procuração em que o advogado esteja
autorizado a pleitear o beneficio da assistência judiciária gra-
tuita, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Dili-
gencias necessárias. -Adv. FERNANDO DE SOUZA LEAL
OAB/PR29.715-

81.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-624/2007-
GUILHERME GROFF MOURA e outros x MARA LUCIA
MERISIO Ao autor para que no prazo de cinco dias efetue o
deposito das custas iniciais no valor de R$ 483,00 mais R$
7,00 sob pena de cancelamento do registro. -Adv. ROBINSON
MAR•AL KAMINSKI 36392-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-639/2007-BAN-
CO BMG S/A x JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA Ao autor
para que providencia o recolhimento das custas iniciais sob pena
de cancelamento do registro. R$ 609,00 mais R$ 7,00. -Adv.
ERICA HIKISHIMA FRAGA OAB/PR 26204-

83.-CARTA PRECATORIA-60/2004-Oriundo da Comarca
de VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x EDEGAR BLEICHVE-
LH TIBES DE MORAES Manifeste-se o exeqüente em rela-
ção aos leiloes negativos de fls. 130/131, no prazo de dez dias.
Diligencias necessárias. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA

OAB 10565 PR, MARIA INES DE M. OLIVEIRA 22.213 e
AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263-
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PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0051 000176/2007
0052 000177/2007

RAFAEL SARTORI ALVARES 0079 000842/2007
ROGERIO PALMA 0015 000369/2003
ROMALDO HAMM 0039 000570/2006

0025 000735/2004
RUI SANTO BASSO 0053 000202/2007

0002 000029/1999
SERGIO TADEU COVRE MARTIN 0004 000222/2001
SIDNEI BORTOLINI 0011 000529/2002
SILVIA FATIMA SOARES 0087 000282/2004
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0076 000812/2007

0012 000123/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0021 000586/2004
ULICES PIZZATTO 0071 000712/2007
VILSON VIEIRA 0047 000133/2007
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0084 000885/2007
WALMOR MERGENER 0074 000745/2007

1.-ACIDENTE DE TRABALHO L. 8.212-104/1997-EM FASE
DE SENTENCA-ANTONIO SIMOES BALTAZAR x CON-
SERVACAO E LIMPEZA RONDON S/C e outros-Homologo
o acordo celebrado pelas partes às fls. 756/757. Da impugna-
çao nao decorreu custas, entretanto, a conta de custas de fls.
758 é devida pela Requerida, pois abrange as custas do proces-
so de conhecimento e da execuçao de sentença. Assim, deter-
mino que seja abatido do valor convencionado para ser devol-
vido à Requerida, as custas processuais apuradas às fls. 758,
com a expediçao de ofício de levantamento junto a conta RDO
judicial nº 800.126.040.115 (fls. 740): de R$2.359,75 (dois mil,
trezentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos),
pela Sra. Escriva: de R$20.907,94 (vinte mil, novecentos e sete
reais e noventa e quatro centavos), pela Requerida; e do saldo
remanescente pelo Requerente. Ainda, determino que seja ex-
pedido ofício de levantamento, pelo Requerente, da totalidade
do saldo existente na conta RDO judicial nº 2.000.126.039.940
(fls. 738). Ao Requerente para retirar em cartório o alvará judi-
cial para levantamento de valores junto ao Banco do Brasil S/
A.-Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29/1999-AGRICO-
LA HORIZONTE LTDA x LUIZ ERNANI SCHMIDT-”(...)Pos-
to isto, de conformidade com o disposto no art. 794, I, do CPC,
julgo exinto esta execuçao de sentença. Proceda-se ao cancela-
mento da penhora de fls. 78. Oportunamente, observada as cau-
telas legais, arquivem-se.”-Adv. RUI SANTO BASSO-

3.-COMINATORIA-274/2000-ROBERTO BARBAROTO e
outros x GEDI RUI KERBER e outros-Aos Exequentes para se
manifestarem sobre o prosseguimento do feito diante do decur-
so do prazo de suspensao.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-222/2001-SERGIO
ELOI GIORDANI x EUNICE MARIA HEEP e outros-Diga a
Executada sobre o cálculo apresentado pelo Exequente (fls.96/
100), e as PARTES para se manifestarem sobre o laudo de
avaliaçao(fls.103), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).-
Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ e ANGELICA
MAJOLO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-35/2002-AIRTON JOSE SCH-
NEIDER x BANCO DO BRASIL S/A-1.Liberado ao Exequen-
te o deposito judicial de fls. 315, ressalvada as custas proces-
suais. 2.Tendo em vista que já transcorreu, há muito, o prazo
para que o requerente apresentasse suas contas, indefiro o pe-
dido de concessao de ampliaçao do prazo. Ao Requerente para
retirar o alvará judicial expedido, e para apresentar suas contas
em 48 horas, sob pena de extinçao do processo. -Adv. ANGE-
LICA MAJOLO-

6.-EXECUCAO-111/2002-RODANTE COMERCIO DE PE-
CAS LTDA x LOHMANN CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros-Ao Exequente para efetuar o preparo de R$
123,66 (cento vinte e três reais e sessenta e seis centavos), re-
ferente custas processuais remanescentes (fls. 121).-Adv. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELA-

7.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-144/2002-AUTO
POSTO TROVAO AZUL LTDA x CARLOS DONIZETE FAC-
CIN -(...)”Posto isto, de conformidade como disposto no art.794,
I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o executado
satisfez sua obrigaçao, julgo extinta a presente execuçao. Ha-
vendo penhora, proceda-se o levantamento. Custas na forma da
lei. Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-
se. “-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

8.-AÇAO DE DEPOSITO-367/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x JOSE FRANCISCO RODRIGUES GONCALVES-”Re-
jeito os embargos de declaraçao apresentados, eis que a senten-
ça está devidamente fundamentada, pois o Requerente foi inti-
mado para efetuar o preparo das custas processuais sob pena de
extinçao, e nao o fez no prazo assinado, impondo-se a aplica-
çao do art. 267, II, c.c parágrafo 1º, do CPC.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e MILTON JOSE HERMANN-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-389/2002-LAURO ROMUAL-
DO SCHERER x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RON-
DON - COPAGRIL-Acolho as razoes do Requerente, apresen-
tadas às fls. 285/287, as quais me reporto, por brevidade, como
fundamento para declarar absolutamente intempestiva, e con-
sequentemente ineficaz, a prestaçao de contas da Requerida
(fls. 268/280), protocolada depois de decorridos 66 (sessenta e
seis) dias da sua intimaçao para fazê-lo, nos termos da senten-
ça de fls. 126/133, que fixou o prazo de 48 horas. Ao Reque-
rente para apresentar contas, no prazo de 10(dez) dias (CPC,
915, par.3º, 2ªparte).-Adv. ANESTOR GASPAR DA SILVA e
JAYRO ROQUE ZANCHET-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA/EM FASE DE EXECU-
CAO DE SENTENCA-412/2002-ACTIVA CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA x JACIR VITOR BLATT e outros-Ao Execu-
tado, na pessoa de seu advogado, para que fique ciente acerca
da penhora sobre a importância de R$694,99 (seiscentos e no-

venta e quatro reais e noventa e nove centavos), referente a
crédito do Executado junto a pessoa de Jorge Moacir Osmari-
ni, e para querendo manifestar-se.-Adv. MOACIR JOSE CO-
LOMBO-

11.-INTERDICAO-529/2002-ARNILDO PAULO SEIDER-A
Requerente para comparecer pessoalmente em Cartório, afim
de subscrever o Termo de Curadora Definitivo de Arnildo Pau-
lo Seider no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. SIDNEI BORTO-
LINI-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-123/2003-ALBERTO CERNY
x BANCO DO BRASIL S/A-Considero a inércia do perito no-
emado como nao aceitaçao do encargo, motivo pelo qual no-
meio como perito do Juízo o Sra. Cesar Luiz Scherer, que de-
verá ser intimado nos moldes de fls. 989. Expedido ofício sob
nº 1154/07-CART para intimaçao do perito. Ao Requerente para
efetuar o preparo de R$21,90 (vinte e um reais e noventa centa-
vos), atinente expediçao e postagem de ofício.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2003-SILVIO SACKSER
x BANCO UNIBANCO S/A-Ao Requerente para, no prazo de
5(cinco) dias, efetuar o depósito judicial de R$4.500,00 (qua-
tro mil e quinhentos reais) referente honorários do perito no-
meado, Paulo Afonso Rodrigues.-Adv. MARCIA L. GUND-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-307/2003-LUNKES & SAU-
ER LTDA x BANCO ITAU S/A-Ao Requerente para, no prazo
de 5(cinco) dias, efetuar o depósito judicial de R$ 3.500,00
(tres mil e quinhentos reais), atinente aos honorários periciais
do perito Paulo Afonso Rodrigues.-Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-369/2003-OTA-
VIO SCHIRMER DE OLIVEIRA CAMPOS e outros x OSCAR
TARTARO e outros-A conta e preparo. Ao Embargante para
efetuar o preparo de R$ 107,26 (cento e sete reais e vinte e seis
centavos) atinente as custas processuais (fls. 181).-Adv. RO-
GERIO PALMA-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-394/2003-FATIMA APARE-
CIDA BRAGA x BANCO ITAU S/A-Recebido o recurso de
agravo retido interposto às fls.360/362, mantida a decisao agra-
vada por seu próprio fundamento. Ao Requerido para, queren-
do, apresentar contra-razoes em 10 (dez) dias.-Adv. BRAULIO
BELINATI G.PEREZ-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-544/2003-GELSON LUIZ
UECKER & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A-Ao Requerente
para, em 5 (cinco) dias, efetuar o preparo de R$ 5.500,00 (cin-
co mil e quinhentos reais) atinente aos honorários periciais do
perito Paulo Afonso Rodrigues.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-619/2003-FELIS-
TEUS OLIVIO FAVA x ANTONIO ANGELO DE OLIVEIRA
e outros-Ao Exequente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, diante do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justiça às fls.110, bem como para efetuar o preparo de R$18,90
(dezoito reais e noventa centavos) atinente as despesas com
expediçao e postagem de ofício ao Detran para registro da cons-
triçao.-Adv. MARCIO GUEDES BERTI-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-70/2004-M. F. SAVARIS
& CIA LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL
CANDIDO RONDON/PR-Expedido Requisiçao de Pagamen-
to sob nº 011/2007. Ao Requerente para retirar e encaminhar a
Requisiçao.-Adv. CHRISTIAN GUENTHER-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-458/2004-CARLOS DE BOR-
BA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTI-
PLO-Ao Requerente para, em 5(cinco) dias, efetuar o depósito
judicial de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) atinen-
te aos honorários periciais do perito Paulo Afonso Rodrigues.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-586/2004-DARCILA DALI-
RA SCHULZ GERSTBERGER x BANCO ITAU S/A-Recebi-
do o agrado retido interposto às fls. 651/656 e facultado à Re-
querente apresentar contra-razoes no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

22.-ORDINARIA-635/2004-PLINIO CAMILO HOFFMANN
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Expedido Requisiçao de Pagamento sob nº 70134712 ao TRF4ª
Regi„o. A Exequente para retirar e encaminhar a Requisiçao de
pagamento.-Adv. ANGELICA MAJOLO-

23.-ORDINARIA-640/2004-ELURDES ELESTA KANT x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”(...) Por
tudo isto, com fundamento no mencionado dispositivo legal, a
fim de que este feito nao permaneça sobrecarregando a Serven-
tia, quando está evidente o desinteresse da parte, julgo extinto
o processo. Realizem-se as baixas e anotaçoes necessárias, in-
clusive para fins de estatística. Condeno a Requerente no paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono do Requerido, que fixo em 20% (vinte por cento) do
valor da causa; entretanto, deve ser observado o disposto no
art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a sucumbente é beneficiária de
assistencia judiciária. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-682/2004-ELDON KURZ x
BANCO BRADESCO S/A-”1. Por considerar indispensável ao
deslinde do feito, determino a realizaçao de prova pericial. 2.
Nomeio perito do Juízo, o Sr. Paulo Afonso Rodrigues, que,
aceitando o encargo, deverá apresentar proposta de honorários,
tao logo decorra o prazo para apresentaçao dos quesitos. 3.
Defiro o pedido de inversao do onus da prova, tao somente em
relaçao à apresentaçao de documentos indispensáveis à reali-
zaçao da perícia contábil, nao implicando tal medida em o Re-

querido arcar com os honorários periciais, que incumbem ao
Autor, na forma do disposto no art. 33 do Código de Processo
Civil. AS PARTES para apresentarem quesitos e indicarem as-
sistentes técnicos em 5(cinco) dias. 4. Assim, apresentada a
proposta de honorários, intime-se o Requerente para efetuar o
correspondente depósito. 5. Entao, o “expert” deverá ser inti-
mado para apresentar o Laudo Pericial, em trinta (30) dias. 6.
Apresento os seguintes quesitos do Juízo, para serem respondi-
dos pelo Senhor Perito, com vista a atender a finalidade da
perícia, qual seja: aferir-se a existencia de saldo credor em fa-
vor da Requerente: 6.1. Foi pactuada taxa de juros inicial? Em
caso positivo qual a base para fixaçao dessa taxa? 6.2. No caso
de ter havido variaçao periódica da taxa de juros, qual era o
fundamento legal e/ou contratual para aplicaçao de taxa varia-
da e com base em que era fixada? 6.3. Qual era a taxa de juros
aplicada mensalmente? 6.4. Houve capitalizaçao de juros? 6.5.
Em caso positivo, quais os valores do saldo, com e sem a capi-
talizaçao de juros? 6.6. Informe o Sr. Perito o valor da diferen-
ça entre o saldo com e sem capitalizaçao de juros.”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO-

25.-MONITORIA-735/2004-POSTO MERCEDES LTDA x
JOAO ANDRIONI-Ao Autor para efetuar o preparo de R$
218,51 (duzentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos)
referente custas processuais remanescentes (fls. 63).-Adv. RO-
MALDO HAMM-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-748/2004-RENATO GOR-
GEN x ITAU SEGUROS S/A-As partes para requererem o que
for de direito.-Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-47/2005-CEZAR JUNIOR
KNARBBEN x BANCO ITAU S/A-Ao Autor para se manifes-
tar sobre a prestacao de contas e documentos apresentados (fls.
255/294), em cinco dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-138/2005-ARLINDO VORPA-
GEL x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Requerido para tomar
ciência sobre o conteúdo da peticao e documentos de fls. 432/
463.-Adv. MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-141/2005-VILMAR FRA-
RE x PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE-
As partes para que fiquem cientes acerca do retorno dos autos
do Tribunal, para, querendo, manifestarem-se sobre o prosse-
guimento do feito. Nao havendo manifestaçao no prazo de 06
(seis) meses, arquivem-se os autos, com fulcro no parágrafo 5º,
do artigo 475-J do CPC.-Adv. ALVARO MARTINHO WALKER
e CAROLINE PIZZATTO NARDELLO-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-318/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ELIANE ELISABETE BERWIG TEBALDI e
outros-Nada a deferir em relaçao ao pedido de fls. 46, pois o
processo foi extinto por sentença às fls. 28.-Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

31.-INVENTARIO-541/2005-ESPOLIO DE EGON FRIEDRI-
CH-1.Indefiro o pedido de fls. 48 pois sequer foi apresentado o
pedido de quinhoes. 2. Ao cálculo do imposto “causa mortis”.
A (o) Inventariante para se manifestar sobre o cálculo do im-
posto causa mortis (fls. 51) no valor de R$1.229,00 (um mil,
duzentos e vinte e nove reais) e, em havendo concordância,
promover o recolhimento nos 10(dez) dias subsequentes.-Adv.
MARCIO WAGNER-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-569/2005-TRANS GAFIORI
LTDA - ME x BANCO BRADESCO S/A-Ao Requerente para
tomar ciência acerca do depósito judicial de fls. 301.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

33.-INDENIZACAO-601/2005-JOAO PEDRO KOCHEN x
BANCO ITAU S/A-As partes para que fiquem cientes do retor-
no dos autos do Tribunal para, querendo, manifestarem-se so-
bre o prosseguimento do feito. Nao havendo manifestaçao no
prazo de 06 (seis) meses, os autos serao arquivados, com fulcro
no parágrafo 5º do artigo 475-J do CPC.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

34.-INVENTARIO-602/2005-ESPOLIO DE WALDEMAR
BAU-Julgo por sentenca, para que produza efeitos jurídicos e
legais, o Auto de partilha (fls. 94/98), destes autos de inventá-
rio dos bens deixados por WALDEMAR BAU, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados direitos de terceiros. Expeca-se Formal de
Partilha. Custas na forma da lei.-Adv. JOAO CARLOS PO-
LETTO-

35.-ADJUDICACAO DE BENS-684/2005-ESPOLIO DE REI-
NALDO VON MULHEN-”(...) Por tudo isto, considerando o
que consta dos autos, homologo por sentença, para que produ-
za efeitos jurídicos e legais, a ADJUDICAÇAO de fls. 02/04 e
43, do bem deixado por REINALDO VON MUHLEN, confe-
rindo-o à cessionária IRONILDA NEHLING, observado o con-
teúdo da Escritura Pública de Cessao de Direitos Hereditários,
acostada às fls. 32/35. Após o recoolhimento do Imposto “cau-
sa mortis” e colhida a manifestaçao do Procurador da Fazenda
Estadual sobre o valor recolhido, nao havendo impugnaçao,
expeça-se Carta de Adjudicaçao. Defiro o pedido de dispensa
do prazo recursal. Custas na forma da lei.”-Adv.ALVARO
MARTINHO WALKER-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-257/2006-PRIMEIRO MUN-
DO BORDADOS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO -Ao Requerido para no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor de
R$773,29(setecentos e setenta e três centavos e vinte e nove
centavos), que deverá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescida multa de 10%
(dez por cento), em conformidade com o art. 475-J e seguintes
da Lei nº 11.232/2005.-Adv. HELLISON EDUARDO ALVES-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-392/2006-IVANES LAM-

PERTI DOS SANTOS x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO-Considero que a prova do-
cumental carreada aos autos é suficiente para o conhecimento
da causa. Assim, anuncio o julgamento antecipado da lide.-Adv.
MARCIA L. GUND e GYSELE VIEIRA SILVA-

38.-ORDINARIA-440/2006-VALDEMAR ALFREDO HAR-
DKE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Ao Autor para se manifestar sobre o laudo pericial (fls.
315/321), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-570/2006-JOSE
BECKER x EDIR FRANZ-”(...) Posto isto, de conformidade
com o disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que o executado satisfez sua obrigaçao, homo-
logo o acordo realizado pelas partes às fls. 38/39 e julgo extin-
ta a presente execuçao. Havendo penhora, proceda-se o levan-
tamento. Custas na forma da lei. Oportunamente, observada as
cautelas legais, arquivem-se.”-Adv.CAROLINE PIZZATTO
NARDELLO e ROMALDO HAMM-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-572/2006-COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x IRICA
SCHRANK KAEFER-Acolho (fls.287). Em substituiçao ao
perito anteriormente nomeado, nomeado o Sr. Eloi Veit, enge-
nheiro mecânico. A Requerida/Reconvinte para efetuar o depó-
sito judicial de R$5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) rela-
tivo aos honorários periciais, em favor do perito Eloi Veit
(fls.290).-Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
BARBARA S. SAATKAMP MARCELINO-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-616/2006-BRA-
SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POS-
TO GRANDE LAGO LTDA-Indefiro o pedido de devoluçao
dos bens removidos, pois, como o próprio Executado ressaltou,
os bens constritos sao fungíveis e poderao ser facilmente re-
compostos, no caso, pela Exequente.-Adv. MARCIO GUEDES
BERTI-

42.-EXECUCAO-694/2006-VALFRED ZARNOTT x DIRCEU
GENZ e outros-Ao Exequente para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito, diante do contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls.24.-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA POR-
TELA-

43.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-780/2006-CE-
ZER AUGUSTO MANICA & CIA LTDA x ODILO THOMAS-
”Observe-se o disposto no art. 475-J, parágrafo 5º, do Código
de Processo Civil.”-Adv. MARCOS APARECIDO ALBERTI-
NI-

44.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-784/2006-
COOP.DE CRED.DE LIVRE ADMISSAO SICREDI COSTA
OESTE x MEDICOES RONDON SC LTDA-A conta e prepa-
ro. A Autora para efetuar o preparo no valor de R$14,76 (qua-
torze reais e setenta e seis centavos), atinente as custas proces-
suais remanescentes (fls.366).-Adv. EDSON LUIS SCHRO-
DER-

45.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-33/2007-CLAUDIO
ORLANDO WAYHS x SERASA - CENTRALIZACAO DOS
SERVICOS BANCARIOS-A parte autora para que fique ciente
acerca do retorno dos autos do Tribunal, para, querendo, mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito.-Adv. MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-97/2007-ELMO
MEURER x COPAGRIL-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA RONDON LTDA-Ao Embargante para tomar ciência acer-
ca da manifestaçao e documentos de fls. 192/216.-Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-

47.-REPARACAO DE DANOS-133/2007-CRISTIANE INES
WAGNER MARTINS x MUNICIPIO DE MARECHAL CAN-
DIDO RONDON-Expedido ofício ao Secretário de Saúde El-
mir Port.-Adv. VILSON VIEIRA-

48.-INVENTARIO-138/2007-ESPOLIO DE JOSE RENATO
MAYER-Ao Requerente para retificar as primeiras declaraco-
es, incluindo na relacao de bens o saldo de FGTS (fls. 63) e de
PIS/PASEP se houver, e excluindo o seguro de vida que nao
compoe o monte mor por ser de titularidade dos beneficiários
da apólice ou previstos nas cláusulas gerais. Finalmente deverá
o Inventariante manifestar-se sobre o contido na peticao de fls.
14/16 e documentos que a acompanham.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-166/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA SEMEAR LTDA
e outros-Diga o Exequente, em 5(cinco) dias, se tem interesse
na alienaçao particular dos bens penhorados, ficando, desde já,
cientes das condiçoes estabelecidas para alienaçao: a) o exe-
quente terá o prazo de 60 dias para proceder a alienaçao do
bem, em caso de imóvel e de 30 dias, no caso de bem móvel; b)
o exequente deverá providenciar a publicaçao em jornal de gran-
de circulaçao local para manifestaçao de interesse na aliena-
çao, em caso de bem imóvel em 10 (dez) dias e, em caso de
bem móvel em 5(cinco) dias; c) o preço mínimo para alienaçao
do(s) bem(ns) penhorados será o da avaliaçao realizada nos
autos; d) como condiçoes de pagamento, poderá o credor alie-
nar o(s) bem(ns) penhorado(s) mediante o pagamento à vista
de 50% (cinquenta por cento) da avaliaçao e o restante em 6(seis)
parcelas iguais, mensais e sucessivas e consecutivas; e) como
forma de garantia dos pagamentos das parcelas, em caso de
bem imóvel será feito mediante hipoteca judicial sobre o imó-
vel alienado e, em caso de bem móvel, deverá o adquirente
prestar cauçao idônea nos autos; f) na hipótese de escolha de
corretor credenciado para a realizaçao da alienaçao do bem (com
exercício profissional por nao menos de cinco anos - CPC, art.
685-C, par.3º), fixo desde já a comissao de corretagem no valor
de 05%(cinco por cento) sobre o valor da avaliaçao do(s)
bem(ns) penhorado(s); g)a alienaçao será formalizada por ter-
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mo nos autos (CPC, art. 685-C, parágrafo 2º).-Adv. JULIANO
RICARDO TOLENTINO-

50.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-169/2007-ESPO-
LIO DE WILLI WATTHIER x BV FINANCEIRA S.A CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO e outros-Anunciado o jul-
gamento antecipado da lide, haja vista que os documentos car-
reados aos autos sao suficientes para conhecimento da causa.-
Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA, FERNANDO DORI-
VAL DE MATTOS e MARCELO LOCATELLI-

51.-DECLARATORIA-176/2007-RILF LTDA - ME e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Aos Autores para, querendo, im-
pugnarem a contestaçao apresentada às fls. 219/249, no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIR-

52.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-177/2007-RILF
LTDA - ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A-”Ciente do
agravo interposto, mantenho a decisao agravada por seu pró-
prio fundamento. Prestei as informaçoes no agravo de instru-
mento nº 451.801-4 atraves do ofício nº 1.905/2007-JD. Aos
Autores para, querendo, impugnarem a contestaçao apresenta-
da às fls. 291/296, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-202/2007-LOURDES SCH-
MIDT x AGRICOLA HORIZONTE LTDA-”(...) Recebo o pe-
dido de extinçao, como desistencia, e com fundamento no art.
158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, homologo-
a, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Em consequen-
cia, julgo extinto o presente processo, nos termos do artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquive-se,
feitas as devidas baixas e anotaçoes.”-Adv. JEAN E. ALEIXO
e RUI SANTO BASSO-

54.-DECLARATORIA-219/2007-MARLENE DE OLIVEIRA
x BANCO BRADESCO S/A-”(...) Alegando omissao na sen-
tença no tocante à alegaçao de que a conta contra a qual o
cheque foi emitido é de titularidade de terceiro, o que se cons-
titui em causa modificativa/extintiva do direito da Requerente,
o Requerido apresenta embargos de declaraçao. Conheço os
embargos, por serem tempestivos, mas nego-lhes provimento,
pois a fundamentaçao contida às fls. 46 - mérito - que rechaça
a alegaçao de falsificaçao do cheque, por consequencia confe-
re descrédito a alegaçao em pauta, inexistindo omissao na sen-
tença de fls. 45/48.”-Adv. JULIANO ANDRIOLI e LEONAR-
DO MECENI-

55.-ARROLAMENTO-239/2007-ESPOLIO DE DIRCEU PE-
TERS-”(...) Por tudo isto, considerando o que consta dos au-
tos, julgo por sentença, para que produza efeitos jurídicos e
legais, a partilha e adjudicaçao (fls. 02/05), destes autos de
Arrolamento dos bens deixados por Dirceu Peters, conferindo
aos nela contemplados, os bens do espólio, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados direitos de terceiros. Se requerido, desde logo,
defiro o pedido de dispensa do prazo de transito em julgado.
Após o recolhimento do imposto causa mortis e a manifestaçao
de concordancia da Procuradora da Fazenda Estadual sobre o
valor recolhido, expeça-se Formal de Partilha e Carta de Adju-
dicaçao.”-Adv. FERNANDO DE SOUZA LEAL-

56.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-260/2007-ELPIDIO
HOLZBACH x RENEU BACKES-Expedido ofício sob nº 1784/
07-JD ao CRI para baixa do registro da cauçao. Ao Requerente
para retirar o ofício e encaminha-lo ao CRI, mediante o prepa-
ro de R$ 14,00 (quatorze reais).-Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-

57.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-377/2007-
ROSALINA MALVINA ARTMANN x BANCO DO BRASIL
S/A-Ao Requerido para se manifestar sobre a impugnaçao à
contestaçao, querendo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCO
DENILSON MEULAN-

58.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-380/2007-QUELI
VANESSA SCHIO ZANATA - EMPRESA INDIVIDUAL x
LONITA DOS SANTOS WIESE e outros-Considerando que a
denunciada aceitou a denunciaçao nos limites da apólice de
seguro, à Requerida para tomar ciência sobre a petiçao e docu-
mentos de fls. 94/184. A Requerente para impugnar as contes-
taçoes, em 10 (dez) dias. Designada audiência de instruçao e
julgamento para o dia 16/04/2008, às 14:00 horas. A Requeren-
te para retirar e encaminhar o ofício sob nº 1212/07-CART ao
destinatário, bem como, efetuar o preparo de R$138,50 (cento
e trinta e oito reais e cinquenta centavos), atinente as despesas
com expediçao, postagem dos ofícios de intimaçao(R$101,50)
e diligência do Sr. Oficial de Justiça (R$37,00), para cumpri-
mento do mandado.-Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTE-
LA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

59.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-390/2007-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS BRANDT LTDA x ISMAEL DE
MATTOS ROUBE e outros-Em emenda a decisao de fls.97,
determino que a procuradora do 2º Requerido -Ismael Peterson
de Freitas Roube- compareça na audiencia de instruçao e jul-
gamento designada para o dia 14/03/2008, às 14:00 horas acom-
panhada de seu constituinte.-Adv. DANIELE DE OLIVEIRA
CASARA-

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-391/2007-VAL-
DIR ROBERTO KAEFER x DOUGLAS OZEIAS STEFFLER-
”(...) Posto isto, de conformidade com o disposto no art. 794, I,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que o executado
satisfez sua obrigaçao, homologo o acordo realizado pelas par-
tes às fls. 44/46 e julgo extinta a presente execuçao. Havendo
penhora, proceda-se o levantamento. Custas na forma da lei.
Oportunamente, observada as cautelas legais, arquivem-se.”-
Adv. BARBARA S. SAATKAMP MARCELINO e FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL-

61.-USUCAPIAO-465/2007-VALDIR PORT x ESPOLIO DE
WILSON FREDERICO TOEBE e outros-Ao Autor para emen-

dar a inicial, a teor do disposto no artigo 10 do Código de Pro-
cesso Civil, incluíndo no pólo ativo sua esposa, ou ainda tra-
zendo aos autos documentos que comprove o consentimento
daquela na propositura da presente açao. Em cumprimento a
cota ministerial de fls. 80, expedido mandado de citaçao dos
cônjuges dos confinantes. Ao Autor para efetuar o preparo de
R$222,00 (duzentos e vinte e dois reais), atinente a diligência
do Sr. Oficial de Justiça, e para apresentar 6(seis) cópias da
inicial para contra-fé.-Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-466/2007-ELIAS NAOR
SCHLOSSER x COOPERATIVA DE CREDITO SICREDI
COSTA OESTE-Ao Autor para se manifestar sobre a prestacao
de contas e documentos apresentados, em cinco dias.-Adv.
MARCIA L. GUND-

63.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-552/2007-RUDI
CELSO KRAEMER x BRASIL TELECOM -DISPOSITIVO DA
SENTENCA DE FLS. 25/26:”(...)Diante do exposto julgo pro-
cedentes os pedidos declaratórios e indenizatório, declarando
inexistente o débito especificado às fls. 03, e condeno a Re-
querida no pagamento ao Requerente, da indenizaçao por dano
moral, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais). Condeno-a,
ainda, no pagamento das custas processuais e dos honorários
advoctícios do patrono do Requerente, que fixo em 10% (dez
por cento) do valor da condenaçao, observada que sua atuaçao
restringiu-se ao ajuizamento da açao, pois sequer compareceu
nesta audiência. Advertência a Ré: da data do trânsito em jul-
gado desta sentença ou do acórdao que a confirme, será conta-
do, independentemene de intimaçao, o prazo de 15(quinze) dias
para o pagamento das verbas indenizatórias e de sucumbência,
após o que será acrescida a multa de 10% (dez por cento) pre-
vista no art. 475-J, do CPC.” DESPACHO DE FLS. 66: Rece-
bido o recurso de apelaçao (fls.57/64), interposto pelo Reque-
rido, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao Apelado/Reque-
rente para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de
15(quinze) dias. Após, as formalidades legais, os autos serao
encaminhados ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv.JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e ADRIANA CHRISTINA CASTILHO
ANDREA-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-585/2007-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FORCA 10
TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA -Recebido o recurso
de apelaçao (fls. 32/42), interposto pelo(a)(s) Autor(a)(s), nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Após, observadas as formali-
dades legais, os autos serao encaminhados ao Egrégio Tribunal
de Justiça.-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

65.-INTERDICAO-595/2007-IVONE MACHADO DA MOT-
TA DOS SANTOS e outros x EDIVALDO DOS SANTOS-Aos
autores para, querendo, impugnarem a contestacao, no prazo
de cinco dias.-Adv. FERNANDO ALOISIO HEIN-

66.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-608/2007-APA-
RECIDA MARIA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Deferido o pedido de assistência
judiciária formulado pela Requerente. Ao Instituto Réu para
contestar, no prazo legal, sob pena de revelia.-Adv. GERSON
LUIZ WENZEL-

67.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-622/2007-ERI-
CA STORCH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Deferido provisoriamente o pedido de assistência
judiciária formulado pelo requerente. Cite-se o Instituto Réu
para contestar, no prazo legal, sob pena de revelia.-Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-

68.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-635/2007-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x SILVANA MULLER-”(...) Homologo por sentença, para que
surta os efeitos legais, o acordo celebrado pelas partes, confor-
me fls. 30/31. Em consequencia, nos termos do art. 269, III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito. Custas de lei. Observadas as formalidades
legais arquivem-se.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e FERNANDO DE SOUZA LEAL-

69.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-654/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALCIDES BORGMANN-A Requeren-
te para emendar a inicial, na forma do art. 902 do CPC, relati-
vamente a estimativa do valor do bem. Prazo: 10(dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

70.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-703/2007-J.
DRESCH & CIA LTDA x HARI FRANZ-”(...) Posto isto, em
razao do pagamento efetuado, na forma do disposto no art. 794,
I, do Código de Processo Civil, julgo extinta esta execuçao de
título extrajudicial. Oportunamente, observada as cautelas le-
gais, arquivem-se.”-Adv. MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-712/2007-ELISANGELA
APARECIDA TRINDADE x BRASOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA-Em atençao ao contido na petiçao de fls.
65, esclareço que a decisao em sede recursal produz efeitos
com a intimaçao da parte a qual a impoe. A petiçao de fls. 65,
informa que tal nao ocorreu no presente feito e, diante disto,
determinado que a Embargada seja intimada para, em 24 (vinte
e quatro) horas, restituir os bens penhorados à Embargante,
comunicando tal fato ao Juízo para, em ato contínuo, ser lavra-
do o termo de cancelamento da penhora. Finalmente, facultado
à Embargante impugnar a contestaçao, em 10 (dez) dias. Expe-
dido ofício de intimaçao da Embargada. A Embargante para
retirar e encaminhar o ofício sob nº 1215/07-CART ao destina-
tário.-Adv. ULICES PIZZATTO e DURVANIR ORTIZ JUNI-
OR-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-713/2007-C. F. C. INDEPEN-
DENCIA LTDA x E. F. SERVICOS DE COBRANCA E AS-
SESSORIA LTDA-Ao Autor para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito diante do contido na certidao do Sr.Oficial
de Justiça de fls. 30.-Adv. EDEVAL BUENO-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-719/2007-CBV VEICULOS
LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-A Autora para repli-
car a contestaçao apresentada, no prazo de cinco dias.-Adv.
LIZEU ADAIR BERTO-

74.-REGISTRO TARDIO ASSENTAMENTO-745/2007-JOAO
MATTOS WELLER x JUIZO DE DIREITO-Designada audi-
encia de justificaçao para o dia 09/04/2008, às 16:00 horas. Ao
procurador do autor para comparecer a audiencia designada
acompanhada das testemunhas Paulo Ruzciski e Maria da Ro-
cha Ruzciski, independentemente de intimaçao pessoal.-Adv.
WALMOR MERGENER-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-746/2007-BUCHOLZ E CIA
LTDA ME x TELET S.A-Ciente do agravo interposto, mantida
a decisao agravada por seu próprio fundamento. Ao Requeren-
te para impugnar a contestaçao apresentada, em 10(dez) dias.-
Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-812/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x CBV VEICULOS LTDA e outros -Ao Reque-
rente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, dian-
te do contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45.-
Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

77.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-819/2007-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x JOSE RODRIGUES GONZALES-”Ciente do agravo inter-
posto. Mantenho a decisao recorrida, porque o depósito, cor-
respondente às prestaçoes efetivamente vencidas até a data do
mesmo é suficiente para purgaçao da mora, correspondendo o
atraso às prestaçoes vencidas entre 08/07/2007 e 08/11/2007.
Sendo solicitadas informaçoes, informe o teor desta decisao e
acoste-se cópia dos cálculos da Requerente que instruem a ini-
cial (fls. 12/13) e da conta de fls. 26, que fundamentou a purga-
çao da mora.”-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

78.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-831/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LIZETE SCHMITT-A Autora para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito, diante do contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 20.-Adv. PAULO CESAR TORRES-

79.-BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-842/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALDOMIRO GONÇAALVES
DA ROSA-”(...) Homologo por sentença, para que surtas efei-
tos legais, o acordo celebrado pelas partes, conforme informa-
do às fls. 18/19. Em consequencia, nos termos do art. 269, III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito. Custas de lei. Observadas as formalida-
des legais, arquivem-se.”-Adv. RAFAEL SARTORI ALVARES-

80.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-861/2007-SIDO-
NIA HASS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-1.Defira a tutela antecipatória pleiteada. 2.Deferido
provisoriamente o pedido de assistência judiciária formulado
pelo Requerente. 3. Cite-se o Reu para contestar.-Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-875/2007-
COOP.DE CRED.DE LIVRE ADMISSAO SICREDI COSTA
OESTE x RMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA - ME -A(o) Exequente para retirar em cartório a
Carta Precatória expedida à Comarca de TOLEDO/PR para ci-
taçao do Executado Gilmar Edvino Hoffmann, e efetuar o pre-
paro de R$9,00 (nove reais) atinente expediçao da deprecata e
cópias, bem como comprovar o ajuizamento.-Adv. JOSE FER-
NANDO MARUCCI-

82.-INDENIZACAO-879/2007-UBIRATAN SEQUINEL x
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO-ao Requerente para emendar a inicial apresentando docu-
mentos que comprovem que quitou as demais parcelas referen-
tes ao financiamento que deu origem a anotaçao noticiada às
fls. 14, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. CHRISTIAN GUEN-
THER-

83.-DECLARATORIA-883/2007-CLARICE KIEVEL x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Deferido
provisoriamente o pedido de assistencia judiciária formulado
pela Requerente. Cite-se o Reu para contestar.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-885/2007-ETCARO LAU-
RO KOCH x CENTAURO SEGURADORA-Deferido proviso-
riamente o pedido de assistencia judiciária formulado pela Re-
querente. Expedido ofício de citaçao da Requerida. Ao Reque-
rente para retirar e encaminhar o ofício sob nº 1979/07-JD ao
destinatário.-Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

85.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-887/2007-UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) x MARCOS ROGERIO SCHMIDT-
Recebido os embargos para discussao, em consequencia deter-
minada a suspensao da execuçao fiscal nº 39/2001. Ao Embar-
gado para, no prazo de 30(trinta) dias, oferecer impugnaçao.-
Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

86.-EXECUCOES FISCAIS/OUTROS-236/2003-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x REFRICOL INDUSTRIA E COMER-
CIO MARECHAL LTDA -Designado(s) o(s) dia(s) 21/01/2008
e 31/01/2008, sempre às 15:15 horas para realizaçao de hasta(s)
pública(s) do imóvel matriculado sob nº 7.121.-Adv. MARCOS
LUCIANO GOMES, MANOELA GAIO PACHECO, LEAN-
DRO DE QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
FLAVIO ERVINO SCHMIDT e EDSON RUBENS ANDRA-
DE-

87.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-282/2004-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x COHAPAR
(MARIA APARECIDA DA PAZ)-”(...) Diante do exposto, co-
nheço, mas nego provimento à Exceçao de Pré-Executividade
apresentada, e determino o prosseguimento do feito com a pe-
nhora e avaliaçao do bem indicado pela Executada. Finalmen-

te, procedo à revisao dos honorários advocatícios fixados às
fls. 05, para fixá-los, definitivamente, em vinte por cento (20%)
do valor da dívida.”-Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

88.-CARTA PRECATORIA-10/2004-Oriundo da Comarca de
JD DA VARA CIVEL DA COM DE SANTA HELENA -FA-
ZENDA NACIONAL x FERNANDO DE SOUZA LEAL-De-
ferido fls. 64. Ao Executado para se manifestar sobre o laudo
de avaliaçao de fls. 66, no valor de R$20.315,00 (vinte mil,
trezentos e quinze reais), e efetuar o preparo de R$131,35 (cento
e trinta e um reais e trinta e cinco centavos) junto ao Avaliador
Judicial, atinente as custas para avaliaçao.-Adv. FERNANDO
DE SOUZA LEAL-

89.-CARTA PRECATORIA-201/2007-Oriundo da Comarca de
J.F. DA 2ª V.F. DE FOZ DO IGUAÇU - PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x VALMOR SCHIESTL-Ao Executa-
do, na pessoa de seu advogado, para oferecer impugnaçao ao
Auto de Penhora e Avaliaçao de fls. 21, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
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1. EXECUÇÃO-166/1970-MARINGA DIESEL S/A - AUTO-
MOVEIS E ACESSORIOS x MARCOS EVANGELISTA -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. IDAIR BI-
TENCOURT MILAN-.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO-351/1984-JOAO MARTINS
CASAVECHIA x NEIDE ALVES DE JESUS-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE RENATO BO-
NONI-.

3. DECLARATORIA-687/1987-HIROSHI YAMAGUCHI x
BANCO AMERICA DO SUL S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTI-
NO-.

4. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-15/1990-BANCO
BRADESCO S/A x EDIVALDO MARCON DE SOUZA E/O-
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. VALMIR
BRITO DE MORAES-.

5. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-465/1991-SINDICA-
TO DOS TRAB. NA MOVIMENTACAO e outro x SINDICA-

TO DOS ARRUMADORES E TRAB./ e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALYSSON VITOR
DA SILVA-.

6. DECLARATORIA-529/1991-SIND.DOS TRAB.NA
MOV.DE MERC.EM GE- e outro x SIND.DOS ARRUMADO-
RES E TRAB.NO COM. e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ALYSSON VITOR DA SILVA-.

7. INDENIZATORIA-566/1992-R. D. T. x G. T. L. -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. GIAN MARCO DEL
PINTOR-.

8. INDENIZATORIA-563/1994-ANTONIO PEDRO NETTO x
LOJAS AMERICANAS S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO
BIM-.

9. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-126/1995-PARA-
NA BANCO S/A x LIDERAUTO COM. DE AUTOMOVEIS
LTDA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL-.

10. MEDIDA CAUT. DE ARRESTO-389/1995-OSCAR LIMA
PINTO x BENEDITO ELVECIO BARBOSA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WANDERLEI RO-
DRIGUES SILVA-.

11. ORDINARIA-441/1995-DIAS, ROSA & CIA. LTDA. x
CERVEJARIA KAISER BRASIL LTDA.-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDNEY RESMER VIEIRA-.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-487/1995-JOAO ROBER-
TO ALVES x OSCAR LIMA PINTO-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO-492/1995-BALADELI &
XAVIER LTDA x OSCAR LIMA PINTO-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

14. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1095/1995-FREDERICO
CHALBAUD BISCAIA - ME e outros x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LUCIANA MARASSI-.

15. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-130/1996-VAN-
DERLEI TRAGUETA x JOAO DE MELLO SOBRINHO e
outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CICERO
JOAO RICARDO PORCELANI-.

16. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-610/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLOS RODRIGUES
FERREIRA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, pro-
ceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.

FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO-.

17. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-805/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x PRES-
TES & NEIA LTDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

18. MANUTENÇAO DE POSSE-1031/1996-VALDECI FER-
REIRA DA ROCHA x OSCAR DE LIMA PINTO-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WANDERLEI RO-
DRIGUES SILVA-.

19. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-418/1997-WAN-
DERLEI RODRIGUES SILVA x BENEVEL COMERCIO DE
VEICULOS LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

20. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-573/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x MARCO SERGIO BELLI-
CANTA PORCU e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

21. SUSTAÇAO DE PROTESTO-883/1997-HELOISA MAR-
CIA MURTA x MARIA ADELINA VARGAS-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WALTER POPPI-.

22. REPARAÇAO DE DANOS-1017/1997-ELISIARIO RIBEI-
RO JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA ANGELA
BARBOSA DA SILVA-.

23. DECLARATORIA-1026/1997-ELOISA MARCIA MURTA.
x MARIA ADELINA VARGAS.-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. WALTER POPPI-.

24. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-35/1998-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LATICINIOS LOANDA
LTDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-.

25. AÇAO DE COBRANÇA-505/1998-HARUO TANABE x
LUIZ CARLOS PIAI e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-.

26. AÇAO DE COBRANÇA-567/1998-GARAVELO & CIA
(EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL) x OSVALDO DO
COUTO COSTA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 ho-
ras, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em car-
ga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-.

27. EMBARGOS A EXECUÇÃO-348/1999-ANCHIETA
CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SIDNEY SAMUEL
MENEGUETTI-.

28. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-528/1999-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO. x TRANSPOR-
TADORA CORRADI LTDA. e outros-Ao Sr.(a) advogado(a),

para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-.

29. MONITORIA-161/2000-B. D. E. D. P. S. A. x M. A. L. Ç.
O. C. -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO
SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

30. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-412/2000-RC
MARINGA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x JOSE VALEN-
TIM e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MARCIUS DE PAULA XAVIER GOMES -.

31. MONITORIA-581/2000-B. D. E. D. P. S. A. x C. B. L. e
outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO
SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

32. AÇAO DE COBRANÇA-6/2001-VALMOR REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS LTDA x CALÇADOS BOTERO
LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
AMILTON DOMINGUES DE MORAES-.

33. AÇAO DE COBRANÇA-59/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL AZALEIA x SUZANA PAULA MAR-
QUES-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-.

34. EMBARGOS A EXECUÇÃO-125/2001-ROBERTO GON-
ÇALVES x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA - COAMO-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-.

35. EXECUÇÃO HIPOTECµRIA-351/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x CEZAR LUIZ FURLIN e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR-.

36. AÇAO DE COBRANÇA-498/2001-EDIFICIO ATALAIA x
LUIZ CARLOS MANZATO-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

37. EMBARGOS A EXECUÇÃO-591/2001-JOSE VALENTIM
e outro x R.C.MARINGA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA-
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIUS
DE PAULA XAVIER GOMES -.

38. FALENCIA-21/2002-BANCO BANESTADO S/A. x IRMI
ROMANO e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-.

39. AÇAO CIVIL PUBLICA-99/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-.

40. EMBARGOS A EXECUÇÃO-489/2002-ARTES GRAFI-
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CAS MATIOLI LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SONIA MARIA G. MARCILIO DE OLIVEIRA-.

41. EMBARGOS A EXECUÇÃO-573/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x FREDERICO CHALBAUD
BISCAIA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, pro-
ceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUCIANA MARASSI-.

42. ORDINARIA-749/2002-CENTRO NORTE CONSTRUÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FLAVIO RIBEIRO DA
ROCHA (52 REQUERIDOS) e outros-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ROBERTO ROTH-.

43. RESCISAO DE CONTRATO-769/2002-IVAN CLAUDE-
MIR SIMAO e outro x IMOBILIARIA SOL LTDA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ISABELLA POLO-
NIO RENZETTI-.

44. EXECUÇAO DE SENTENÇA-88/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x V.M.V. COMBUSTIVEIS LTDA e outros-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-.

45. AÇAO DE COBRANÇA-126/2003-BB FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST x VALMIR SEVI-
DANIS e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-.

46. IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-231/2003-VERA
LUCIA BARBOSA HONORIO e outros x CENTRO NORTE
CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROBERTO ROTH-.

47. PRESTAÇAO DE CONTAS-232/2003-AURELIO PORTO-
LESE x FERNANDO AUGUSTO CESAR e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WILSON BOKOR-
NY FERNANDES-.

48. FALENCIA-395/2003-GERDAU S.A. x CONSTAN EN-
GENHARIA DE OBRAS LTDA.-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-.

49. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-512/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x R M C DALAGNA EPP e outro-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS-.

50. ANULATORIA-525/2003-CARLOS ALBERTO BACICHE-
TI e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR-.

51. EMBARGOS A EXECUÇÃO-610/2003-MASSA FALIDA
DE AURI VERDE x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, pro-
ceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO

SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH-.

52. EMBARGOS A EXECUÇÃO-660/2003-RMC DALAGNA
EPP e outro x BANCO BRADESCO S.A-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-.

53. ANULATORIA-750/2003-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS BELVEDERE LTDA x MUNICIPIO DE MARIN-
GA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PABLO PE-
REZ FANHANI-.

54. EMBARGOS DE TERCEIRO-764/2003-IGREJA MISSI-
ONARIA JERUSALEM DE DEUS x IGREJA EVANGELICA
MISSIONARIA SO O SENHOR E DEUS e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EVANDRO DE AN-
DRADE RODRIGUES-.

55. IMISSAO DE POSSE-799/2003-ELSON MELEGARI e
outro x CARLOS ALBERTO BACICHETI e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR-.

56. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-12/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x BRUNO MORELLI e outro-
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANGELA
ESTERLINO BORGES-.

57. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-49/2004-B. I. S.
A. x F. T. -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, pro-
ceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

58. INDENIZAÇAO-132/2004-SOLON PINHEIRO DE SOU-
ZA x BANCO BANESTADO S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEI-
RO-.

59. MONITORIA-172/2004-JOSE CARLOS DONIZETI DE
SOUZA x HELIO NUNES PIRES-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. DAISY ROSA MALACARIO-.

60. EMBARGOS DE TERCEIRO-304/2004-MARCIA ANGE-
LITA DE ANDRADE x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-.

61. EXECUÇAO DE SENTENÇA-308/2004-JAIME PEGO
SIQUEIRA x HARUO TANABE-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-.

62. COBRANÇA-332/2004-REGINA CELIA SOARES BARO-
NE e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ROGERIO VERDADE-.

63. PRESTAÇAO DE CONTAS-391/2004-CURTIDORA
CAIOA LTDA x EMILIO PICIOLI-Ao Sr.(a) advogado(a), para

que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EMILIO PICIOLI-.

64. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-392/2004-EMILIO
PICIOLI x CURTIDORA CAIOA LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EMILIO PICIOLI-.

65. OBRIGAÇAO DE FAZER-406/2004-MUNICIPIO DE PAI-
ÇANDU x JONAS ERALDO DE LIMA-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ALYSSON VITOR DA SILVA-.

66. EXECUÇÃO JUDICIAL-488/2004-MILTON VIDOTTI
MARTINEZ x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. TATIANA YURI
CAWAHISA-ESTAGIARIA-.

67. EMBARGOS A EXECUÇÃO-613/2004-BRUNO MORE-
LLI e outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANGELA ESTERLI-
NO BORGES-.

68. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-634/2004-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES TOQUE DE SEDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-.

69. EMBARGOS A EXECUÇÃO-846/2004-MARIO CORA-
ZZA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIN-
GÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES-.

70. EXECUÇÃO HIPOTECµRIA-989/2004-BANCO ITAU
S.A. x MARIO HIDEO YORINORI e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR-.

71. EMBARGOS A EXECUÇÃO-195/2005-CEREALISTA
FEIJAO DE OURO LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 ho-
ras, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em car-
ga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-.

72. EMBARGOS DE TERCEIRO-199/2005-JOSE GERDES
SOARES x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
INAYA DE CASTRO MARCHI-.

73. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-295/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ISMAEL APARECIDO DE SAL-
LES-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANDREIA
CARVALHO DA SILVA-.

74. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-452/2005-WIL-
SON LUIZ MAGNANI - ME x CLAUDIA PANATTO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)

e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA CAROLINA
MOREIRA PINO-.

75. EMBARGOS A EXECUÇÃO-491/2005-SPAIPA S/A - IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x DIAS, ROSA & CIA.
LTDA.-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDNEY RESMER VIEIRA-.

76. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-569/2005-
BEAL & CRUZ LTDA x BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DENISE AKEMI
MITSUOKA-.

77. EMBARGOS A EXECUÇÃO-598/2005-AURI VERDE
ALIMENTOS EMBALAGENS LTDA-MASSA FALIDA x FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH-.

78. DECLAR. C/C INDEN.DAN.MATER-659/2005-BEAL &
CRUZ LTDA x BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-.

79. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-685/2005-COOP.
ECON. CRED. MUTUO DOS REVEND.COMBUST. SICOOB
x BELO SERVIÇOS DE LABORATORIO LTDA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO ROBERTO
COLOMBO-.

80. REVISIONAL DE CONTRATO-728/2005-DANIELA
MORAES PEIXOTO PORCU x UNICARD BANCO MULTI-
PLO S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LAUDO ALVES PICANÇO-.

81. EMBARGOS A EXECUÇÃO-786/2005-TRANSPLAME-
LO TRANSPORTES LTDA - MASSA FALIDA x FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. KASSIANE MENCHON MOURA ENDLI-
CH-.

82. EMBARGOS A EXECUÇÃO-823/2005-AURI VERDE
ALIMENTOS EMBALAGENS LTDA-MASSA FALIDA x FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH-.

83. EMBARGOS A EXECUÇÃO-861/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE MARINGA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR-.

84. PRESTAÇAO DE CONTAS-884/2005-HERMES PELLO-
SO x BANCO BANESTADO S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNI-
OR-.

85. EMBARGOS A EXECUÇÃO-91/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE MARINGA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
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e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR-.

86. MEDIDA CAUTELAR FISCAL-116/2006-FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x TECELAGEM CIDA-
DE CANÇÃO LTDA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO
NETO-.

87. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-185/2006-BOI
VERMELHO COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA x BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

88. HABILITAÇAO DE CREDITO-428/2006-CARMINO DE
SOUZA MARTINS x CONSTAN ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-.

89. HABILITAÇAO DE CREDITO-507/2006-JOSUE DE SOU-
ZA MARTINS x CONSTAN ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-.

90. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-536/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x BOI VERMELHO COMERCIO DE CAR-
NES E DERIVADOS LTDA e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

91. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-582/2006-TRANS-
PLAMELO TRANSPORTES LTDA - MASSA FALIDA x FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH-.

92. ORDINµRIA DE INDENIZAÇÃO-716/2006-G. BERGA-
MASCO COSMETICOS - ME x CERAMARTE LTDA-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CASSIANO
VINICIUS NEVES-.

93. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-747/2006-CO-
OPERATIVA DE ECONOMIA CREDITO MUTUO - SICOOB
x NEIVA SENGER MICHELS e outro-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETO-.

94. EMBARGOS A EXECUÇÃO-748/2006-NEIVA SENGER
MICHELS e outro x COOPERATIVA DE ECONOMIA CRE-
DITO MUTUO - SICOOB-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETO-.

95. EXECUÇAO OBRIGAÇAO DE FAZER-772/2006-REGI-
NA DE REZENDE e outros x CENTRO NORTE CONSTRU-
ÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ROBERTO ROTH-.

96. ORDINARIA-827/2006-SILVIO REGINALDO GARCIA
LIMA x ESTADO DO PARANA-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO

NETO-.

97. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO-869/2006-PET INGA DO
BRASIL LTDA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO - SICREDI-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

98. SUMµRIA DE INDENIZAÇÃO-876/2006-SHIRLEI AN-
TONIA TELES DE JESUS e outro x CIDADE VERDE TRANS-
PORTE RODOVIARIO LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS
SANTOS-.

99. COBRANÇA-909/2006-MARIA DE LOURDES FRANCIS-
CO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

100. COBRANÇA-974/2006-DEOCLECIO FERREIRA LOBO
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-.

101. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1059/2006-MIL-
TON MISALLES x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, pro-
ceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-.

102. ORDINARIA-1116/2006-ANGELA APARECIDA DA SIL-
VA ALVES e outros x FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA-FUEM-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI-.

103. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-1142/2006-B.
I. S. A. x C. M. L. e outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

104. DEPOSITO-1152/2006-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x ARNOLDO CARDOSO MOURA-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO PAU-
LO DE CASTRO-.

105. REVISIONAL DE CONTRATO-1161/2006-PET INGA
DO BRASIL LTDA x COOPERATIVA DE CREDITO DE LI-
VRE ADMISSAO - SICREDI-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

106. COBRANÇA-1185/2006-ANAMERIS DAL LAGO LO-
PES x BRADESCO SEGUROS S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

107. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-5/2007-ARTES
GRAFICAS MATIOLI LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SONIA MARIA G. MARCILIO DE OLI-
VEIRA-.

108. EMBARGOS DE TERCEIRO-25/2007-KARIM ANTO-

NIOS KHOURI e outro x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-.

109. EMBARGOS A EXECUÇÃO-43/2007-BOI VERMELHO
COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA e outro x
BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

110. PRESTAÇAO DE CONTAS-91/2007-ALDENOR LEITE
x BANCO DO BRASIL S.A.-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ANA PAULA MANSANO BAPTISTA-ES-
TAGIAR-.

111. DESPEJO C/C COBRANÇA-127/2007-LUQUE REAL
CONTABIL LTDA x ELOHIM DECORAÇOES E EVENTOS
LTDA-ME e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA-.

112. COBRANÇA-141/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PORTO BELO x VALDIR F. DOS SANTOS-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA JOSE VIEI-
RA-.

113. ORDINARIA-143/2007-BANCO DO BRASIL S/A x SOM
PROAUTO ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA e outros-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

114. PRESTAÇAO DE CONTAS-306/2007-ORESTES DE
PAULA DALBERTO x HSBC BANK BRASIL S/A-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA PAULA MAN-
SANO BAPTISTA-ESTAGIAR-.

115. ORDINARIA-368/2007-JEFFERSON LAURIANO RO-
DRIGUES e outro x SECRETARIO DA ADM. E PREVIDEN-
CIA DO EST. DO PARANA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO
NETO-.

116. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-386/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO DAVANCO e outro-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WILSON JOSE DE
FREITAS-.

117. HABILITAÇAO DE CREDITO-418/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL EDIFICIO CRISTAL PARK x CONSTAN
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-.

118. EMBARGOS A EXECUÇÃO-448/2007-CARTONAGEM
MARINGA LTDA. e outro x BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR-.

119. COBRANÇA-570/2007-IRACEMA BATISTA DE CAM-
POS x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Ao

Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SELMA CRIS-
TINA BETTAO DA ROCHA-.

120. DECLARATORIA-604/2007-CONDOMINIO EDIFICIO
LUIZ CARLOS BUSSOLIN x CASA NOSSA INDUSTRIA DE
CERAMICA LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ANTONIO ROGERIO-.

121. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-607/2007-JA-
QUELINE NOBRE BARROS x WILSON LUIZ BORO e ou-
tro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO
KENJI YONEMOTO-.

122. ARROLAMENTO-608/2007-MARIA FURTADO LAVER
e outros x JOSE LAVER-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-.

123. RECLAMAÇAO-612/2007-ALFREDO HENRIQUE
MARTIN e outro x BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. HENRIQUE WILIAN BEGO SOARES-.

124. MONITORIA-645/2007-BANCO ITAU S.A. x BOI VER-
MELHO COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA e
outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EUSTAQUIO
DE OLIVEIRA JUNIOR-.

125. DESPEJO-687/2007-NEVES & FILHOS LTDA x KON-
FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA e
outro-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MIGUEL
LIOGGI NETTO-.

126. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-717/2007-GIL-
BERTO HOTTA NISHIMOTO e outros x FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. WALTER POPPI-.

127. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-767/2007-CASA
NOSSA INDUSTRIA DE CERAMICA LTDA x CONDOMI-
NIO EDIFICIO LUIZ CARLOS BUSSOLIN-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO-.

128. DECLARATORIA-788/2007-CONDOMINIO EDIFICIO
LUIZ CARLOS BUSSOLIN x CASA NOSSA INDUSTRIA DE
CERAMICA LTDA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ANTONIO ROGERIO-.

129. MONITORIA-879/2007-FININ CRED FACTORING
LTDA x JOSE DE OLIVEIRA FILHO-Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

130. RESTAURAÇAO DE AUTOS-930/2007-ESTADO DO
PARANA x SANDRA LUCY BROGIN CRAVEIRO-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
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e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAQUIM MARIA-
NO PAES CARVALHO NETO-.

131. REVISAO DE CONTRATO-944/2007-VALTER SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A.-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADRIANE CRISTI-
NA STEFANICHEN-.

132. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1000/2007-COLOR FIN-
CO IND.COM.EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS LTDA x
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAQUIM MARIA-
NO PAES CARVALHO NETO-.

133. DECLAR. NULIDADE TITULO-1008/2007-TOP GIRLS
COM. DE CONFECÇOES LTDA - ME x BANCO ITAU S/A-
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA PAULA
MANSANO BAPTISTA-ESTAGIAR-.

134. ARROLAMENTO-1125/2007-LUCY MITSUE KIOSHI-
MA NAKATANI e outros x KESHIYU NAKATANI-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARLENE TISSEI-
.

135. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-1144/2007-
BANCO DO BRASIL S/A x DEVICO & MORESCHI LTDA e
outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

136. EXECUÇÃO FISCAL-75/1995-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DIMATTI - DISTRIBUIDORA DE
AUTO PEÇAS LTDA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO
NETO-.

137. EXECUÇÃO FISCAL-177/1996-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

138. EXECUÇÃO FISCAL-24/1997-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TECELAGEM CIDADE CANÇÃO
LTDA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-.

139. EXECUÇÃO FISCAL-194/1999-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x PETROLUBRI - COMERCIO
DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTD e outros-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAQUIM MARIA-
NO PAES CARVALHO NETO-.

140. EXECUÇÃO FISCAL-241/1999-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x TECELAGEM CIDADE CAN-
ÇÃO LTDA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAQUIM MARIANO PAES CARVALHO NETO-.

141. EXECUÇÃO FISCAL-567/2001-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x MARIO CORAZZA-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN

2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES-.

142. EXECUÇÃO FISCAL-709/2001-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x MANOEL NAVES DA SIL-
VA-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10
DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROBERTO
LAZARO MACHADO DOS REIS-.

143. EXECUÇÃO FISCAL-878/2005-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ x ARTES GRAFICAS MA-
TIOLI LTDA e outros-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SONIA MARIA G. MARCILIO DE OLIVEIRA-.

144. EXECUÇÃO FISCAL-932/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x CARLOS NEI RODRIGUES-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUCIANO
TINOCO MARCHESINI-.

145. EXECUÇÃO FISCAL-302/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x DECIO SORIANI-Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE DEZEM-
BRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO
PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao im-
plicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1)
e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUCIANO TINOCO
MARCHESINI-.

146. EXECUÇÃO FISCAL-439/2006-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x COLOR FINCO
IND.COM.EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS LTDA-Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 10 DE
DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAQUIM
MARIANO PAES CARVALHO NETO-.

147. AGRAVO RETIDO-37/2007-JEFFERSON ALVES TER-
RA e outro x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 10 DE DEZEMBRO de 2007,SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
SONIA MARIA G. MARCILIO DE OLIVEIRA-.

RELAÇAO Nº 86/2007
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 13/12/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDER VIEIRA 0017 007828/2007
ALYSSON VITOR DA SILVA 0007 007572/2007
ANA CRISTINA DE MELLO 0018 007837/2007
ARISTEU VIEIRA 0009 007624/2007
BLAS GOMM FILHO 0006 007546/2007
CLAUDIA REGINA DE SOUZA R 0010 007625/2007
CLEIDE APARECIDA GOMES R. 0012 007649/2007
DENISE AKEMI MITSUOKA 0015 007731/2007
DURVALINO RENE RAMOS 0010 007625/2007
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0004 007490/2007
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0011 007629/2007
LUIZ FERNANDO GUINSBERG P 0003 001513/2007
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0016 007812/2007
MARIA FERNANDA OLIVEIRA 0019 007857/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0002 001510/2007
MAURO VIGNOTTI 0015 007731/2007
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0019 007857/2007
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0019 007857/2007
MUNIR ABAGGE 0005 007492/2007
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0017 007828/2007
PATRICIA SAUGO 0020 007874/2007

0021 007877/2007
ROGERIO VIEIRA 0009 007624/2007
RONALDO GOMES NEVES 0008 007608/2007
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0013 007717/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0018 007837/2007
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0018 007837/2007
TATHIANA YUMI ARAI 0001 001425/2007
WILSON BOKORNY FERNANDES 0014 007729/2007
WILSON JOSE DE FREITAS 0016 007812/2007

1. CARTA PRECATÓRIA-1425/2007-AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANA S.A x DEISE MARA PAES DE ASIS e ou-
tro-Para promover o deposito previo das custas processuais no
prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo
Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C.,
e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a provi-

dencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 120,25
-Adv. TATHIANA YUMI ARAI-.

2. CARTA PRECATÓRIA-1510/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x GERCINO DE SOUZA GAMA-Para promo-
ver o deposito previo das custas processuais no prazo maximo
de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justi-
ça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2)
- restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 231,50 -Adv. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH-.

3. CARTA PRECATÓRIA-1513/2007-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DE SAO PAULO x ITAMAR FRANCISCO
MACHADO BORGES e outros-Para promover o deposito pre-
vio das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de can-
celamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem
efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada.
VALOR DAS CUSTAS R$ 321,50 -Adv. LUIZ FERNANDO
GUINSBERG PINTO - PROMOTOR-.

4. EMBARGOS A EXECUÇÃO-7490/2007-J V ENTRETENI-
MENTO LTDA e outro x BANCO BRADESCO S.A-Para pro-
mover o deposito previo das custas processuais no prazo maxi-
mo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da
Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N.
5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja
tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00 -Adv.
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-.

5. DECLARATORIA-7492/2007-BRASIL TELECOM S.A x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA-Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00 -Adv. MU-
NIR ABAGGE-.

6. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-7546/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x STOKFLEX INDUSTRIA
E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA e outro-Para promo-
ver o deposito previo das custas processuais no prazo maximo
de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justi-
ça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2)
- restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00 -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

7. PRESTAÇAO DE CONTAS-7572/2007-JOAQUIM VITOR
DA SILVA x BANCO BANESTADO S.A-Para promover o de-
posito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 164,50 -Adv. ALYS-
SON VITOR DA SILVA-.

8. COBRANÇA RITO SUMARIO-7608/2007-ALMIR RODRI-
GUES SUDAN x EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS SERV
FEST LTDA e outros-Para promover o deposito previo das cus-
tas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados
da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a inti-
maçao caso a providencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS
CUSTAS R$ 164,50 -Adv. RONALDO GOMES NEVES-.

9. REPARAÇAO DE DANOS-7624/2007-MAURICIO APA-
RECIDO PUGIN e outro x GOL LINHAS AEREAS INTELI-
GENTES S/A-Para promover o deposito previo das custas pro-
cessuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da inti-
maçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art.
257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intima-
çao caso a providencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS
CUSTAS R$ 616,00 -Adv. ARISTEU VIEIRA e ROGERIO
VIEIRA-.

10. BUSCA E APREENSAO-7625/2007-BLUE TIME CO-
MERCIO LTDA - ME x NAVARRO E NAVARRO LTDA - ME-
Para promover o deposito previo das custas processuais no pra-
zo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Di-
ario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a provi-
dencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00
-Adv. DURVALINO RENE RAMOS e CLAUDIA REGINA DE
SOUZA RAMOS-.

11. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-7629/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x GLOBOHIDRAL COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO e outros-Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00 -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

12. DECLARATORIA-7649/2007-EDSON FERREIRA DA
SILVA e outro x FRANCISCO FERREIRA SILVA FILHO e
outro-Para promover o deposito previo das custas processuais
no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao
pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do
C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a
providencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$
490,00 -Adv. CLEIDE APARECIDA GOMES R. FERMEN-
TAO-.

13. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-7717/2007-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x SERTEC - INFORMA-
TICA E SISTEMAS LTDA e outro-Para promover o deposito
previo das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de

cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando
sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realiza-
da. VALOR DAS CUSTAS R$ 616,00 -Adv. SERGIO RICAR-
DO RIBEIRO DE NOVAIS-.

14. PAULIANA-7729/2007-WILSON BOKORNY FERNAN-
DES x DORLY APARECIDA DEFENDE SOBRINHO e ou-
tros-Para promover o deposito previo das custas processuais no
prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo
Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C.,
e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a provi-
dencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 164,50
-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-.

15. NOTIFICAÇAO JUDICIAL-7731/2007-UIRAMUTA AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA x ESMERAL-
DA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros-
Para promover o deposito previo das custas processuais no pra-
zo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Di-
ario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a provi-
dencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 69,00
-Adv. MAURO VIGNOTTI e DENISE AKEMI MITSUOKA-.

16. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-7812/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x C G COUTINHO & COUTINHO LTDA
ME e outro-Para promover o deposito previo das custas pro-
cessuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da inti-
maçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art.
257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intima-
çao caso a providencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS
CUSTAS R$ 616,00 -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS e
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.

17. EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-7828/2007-NIC
MANUTENÇAO, REPARAÇAO DE MAQ. DE ESCRIT.E INF.
x PINHEIRO FOMENTO MERCANTIL LTDA-Para promo-
ver o deposito previo das custas processuais no prazo maximo
de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justi-
ça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2)
- restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 227,50 -Adv. OS-
VALDO DAMIAO VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA-.

18. REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-7837/2007-BARI-
FRIO - IND. E COM. DE MOVEIS REFRIGERADOS LTDA
x BANCO ITAU S/A-Para promover o deposito previo das cus-
tas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados
da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a inti-
maçao caso a providencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS
CUSTAS R$ 616,00 -Adv. SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO
ALEXANDRE MARTO e ANA CRISTINA DE MELLO-.

19. INDENIZAÇAO-7857/2007-ORGANIZA LEILOES e ou-
tros x RICARDO FARINAZZO CAMPOS DE OLIVEIRA e
outros-Para promover o deposito previo das custas processuais
no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao
pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do
C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a
providencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$
616,00 -Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO,
MERCIO DE MACEDO GALVAO e MARIA FERNANDA
OLIVEIRA-.

20. MONITORIA-7874/2007-NIPPONFLEX IND. E COM. DE
COLCHOES LTDA x MANOEL ANTONIO SENSAO DE
CARVALHO-Para promover o deposito previo das custas pro-
cessuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da inti-
maçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art.
257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intima-
çao caso a providencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS
CUSTAS R$ 616,00 -Adv. PATRICIA SAUGO-.

21. MONITORIA-7877/2007-NIPPONFLEX IND. E COM. DE
COLCHOES LTDA x MANOEL JUSTINO CARDOSO-Para
promover o deposito previo das custas processuais no prazo
maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario
da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - restando sem efeito a intimaçao caso a provi-
dencia ja tenha sido realizada. VALOR DAS CUSTAS R$ 269,50
-Adv. PATRICIA SAUGO-.
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1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-7/1983-REMO-
PAR - RETIFICA DE MOTORES PARANAVAI LTDA x WAL-
DECIR CANDIDO DE OLIVEIRA- Autos com vista ao exe-
qüente para manifestação, no prazo de 05 dias. -Adv. FAUSTO
TRENTINI-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-206/1983-EDSON
NORIVAL BARBIERO x MAURO BATISTA GONZALES
DOS SANTOS- Autos com vista ao exequente para manifesta-
ção, em 05 dias. -Adv. FAUSTO TRENTINI-.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-137/1990-REMO-
PAR - RETIFICA DE MOTORES PARANAVAI LTDA. x RI-
CARDO RODRIGUES - Autos com vista ao exequente para
manifestação, em 05 dias. - Adv. FAUSTO TRENTINI-.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-140/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x SUPERMERCADO BETI-
NELLI LTDA e outros- “Sobre o contido no ofício de fls. 190 e
seguintes, bem como sobre a certidão de leilão negativo, mani-
feste-se o exequente, no prazo de 05 dias.” - Adv. ANTONIO
DE JESUS MORIGGI-.

5. COBRANCA-381/2002-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
MARCOS LAVRATE - “1. Defiro o pedido de suspensão do
feito pelo prazo de 30 dias. 2. Decorrido o prazo, manifste-se o
autor, em 05 dias.” - Advs. AMILTON LUIZ AUGUSTI e RA-
FAEL ZOWTYI-.

6. COBRANCA-229/2003-BANCO DO BRASIL S/A x CAR-
LOS HENRIQUE WOLINSKI VARGAS e outro - “1. Defiro o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. 2. Decorri-
do o prazo, manifste-se o autor, em 05 dias.” - Advs. AMIL-
TON LUIZ AUGUSTI, JONAS KEITI KONDO e ROBERTO
GRINES DA SILVA-.

7. COBRANCA-230/2003-BANCO DO BRASIL S/A x CAR-
LOS HENRIQUE WOLINSKI VARGAS e outro - “1. Defiro o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. 2. Decorri-
do o prazo, manifste-se o autor, em 05 dias.” - Advs. AMIL-
TON LUIZ AUGUSTI, JONAS KEITI KONDO e ROBERTO
GRINES DA SILVA-.

8. COBRANCA-255/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO CESAR FRANCISQUETTI - “1. Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de 30 dias. 2. Decorrido o prazo,
manifste-se o autor, em 05 dias.” - Adv. VLADIMIR CASTRO
JORDAO-.

9. AÇÃO MONITÓRIA-442/2003-TINTAS CORAL LTDA. x
RENAN LUIZ VILELA MENDES - “Autos com vista ao exe-
quente para manifestação, no prazo de 05 dias.” - Adv. VAL-
DECIR PAGANI-.

10. ALIMENTOS-170/2004-A.M.M. x P.B.M. - “Autos com
vista às partes para manifestação, no prazo de 05 dias.” - Advs.
GETÚLIO BRAZ ANZILIERO e ANTÔNIO CARLOS SÃO
JOÃO-.

11. REPARACAO DE DANOS-178/2004-ALVARO LOPES x
LUCIANO NIERO— “Às partes para retirarem em cartório, no
prazo de 05 dias, as cartas precatórias expedidas nos presentes
autos, bem como para providenciar as fotocópias necessárias
para instruir referidas precatórias.” - Advs. LYSIAS ELIAS DA
SILVA FILHO e BRAZ RAMOS BROIETTI-. -Advs. LYSIAS
ELIAS DA SILVA FILHO, BRAZ RAMOS BROIETTI e PAU-
LO ROBERTO DOS SANTOS-.

12. COBRANCA (ORD)-30/2005-MAURICIO MARTINEZ
BOSSO x ASSIGUA-ORGANIZACOES LACTEAS LTDA.-
”Ao autor para retirar em cartório, no prazo de 05 dias, o ofício
expedido às fls. 83, para os devidos fins.” - -Adv. LAURI TREN-
TINI-.

13. RESOLUTORIA C/C.PERDAS E DANO-78/2005-GIICHI
SUZUKI e outros x ARMINDO FERREIRA DA SILVA- Deci-
são de fls. 63/68: “(...). Como a inicial sob análise não se res-
sente de qualquer desses vícios de obscuridade ou omissão,
rejeita-se a prejudicial de inépcia. (...). No que concerne à pre-
liminar de carência de ação, igualmente, tem-se que não mere-
ce prosperar (...). Isto posto, não havendo qualquer questão
processual pendente, dou o feito por saneado e passo a fixar os
pontos controvertidos.VI - O ponto controvertido cinge-se - à
comprovação do descumprimento de obrigação contratual, qual
seja o pagamento do preço pela parte requerida; VII - Defiro,

exclusivamente, a produção de prova oral, consistente no de-
poimento pessoal e inquirição de testemunhas, designando o
dia 14 de novembro de 2007, às 13.30 horas para a realização
de audiência de instrução e julgamento. VIII - Intime-se os au-
tores para prestarem depoimento pessoal e as testemunhas even-
tualmente arroladas, desde que seja o rol apresentado 30 dias
antes da audiência.” Despacho de fls. 72: “1. Ante o contido na
certidão de fl. 71, redesigno a audiência de instrução e julga-
mento para a data de 12 de março de 2008, às 14 horas.” -
Advs. LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO e JOSÉ
LOPES PIRES-.

14. AÇÃO MONITÓRIA-79/2005-OSVALDO DONIZETE
RITA x ROMIR RODRIGUES e outros- “1. Sobre os embargos
à ação monitória de fls. 39/51 e 79/90, manifeste-se o autor, em
15 dias.” - Advs. RITA DE CASSIA RODRIGUES e GEANE
SILVA LEAL BEZERRA-.

15. BUSCA E APREENSAO (CAU)-142/2005-ADENILSON
DE ARAUJO x EDILTON MOREIRA DOS SANTOS - “Sobre
a certidão do Oficial de Justiça de fl. 48, manifeste-se o autor,
em 05 dias.” - Adv. DARIO SERGIO RODRIGUES DA SIL-
VA-.

16. SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-315/2005-C.E. e ou-
tro - “ Aos autores para as providências necessárias para expe-
dição do formal de partilha.” - Adv. ANTONIO DARIENSO
MARTINS-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-323/2005-R.G.M. e outros
x A.A.M.- “Pela petição de fls. 52/53, noticiou a parte exe-
quente que a divida objeto da presente execução foi integral-
mente paga, requerendo assim sua extinção. Desta forma, nos
termos do art. 794, I, do CPC, declaro extinta a presente execu-
ção. Custas remanescentes pelo executado. Expeça-se alvará
de soltura, comunicando-se, imediatamente, o d. juizo depre-
cado da presente decisão. Certificado o trânsito em julgado desta
decisão, arquive-se, observadas as cautelas de estilo. PRI.” -
Advs. IVÃ DUARTE AUGUSTO e EDIVO COSTA ROCHA-.

18. ALIMENTOS-391/2005-R.N. x J.B.N.- “(...). Assim sen-
do, designo a data de 27 de fevereiro de 2008, as 14.30 horas,
para a realização da audiência de intrução e julgamento. IV -
Defiro, exclusivamente a produção de prova testemunhal, ca-
bendo ao autor comparecer ao ato acompanhado de suas teste-
munhas, independentemente de prévio depósito de rol.” - Adv.
IVÃ DUARTE AUGUSTO-.

19. AÇÃO MONITÓRIA-471/2005-SICREDI - COOP. DE
CREDITO RURAL DO NOROESTE x DANIEL ALCEU MA-
ZZOTTI - “I - Preliminarmente, requereu o embargante a de-
claração de nulidade da citação. A discussão, contudo, é inó-
cua. (...). 2. Noutro plano, a inaplicabilidade do CDC já restuo
decidida às fls. 161 e seguintes, em decisão não impugnada
pelas partes interessadas. Com isso, também se afastou a pre-
tendida inversão do ônus da provas, e o caráter de adesão do
conrato em tela. 3. No mais, não há questões processuais ou
prejudiciais que impeçam o julgamento de mérito da lide. Vis-
lumbro ainda, a satisfação dos pressupostos processuais e das
condições da ação. (...). 5. Dessa mesma forma, a prova perici-
al também é desnecessária. (...). Assim, faz-se presente hipóte-
se de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330,
inciso I, do CPC. Intimadas as partes da presente decisão, e
contados e preparados, venham conclusos para prolação de sen-
tença. - Advs. ANTONIO DARIENSO MARTINS e DOUGLAS
MOREIRA NUNES-.

20. RETIF.DE ASSENTO DE NASCIMENT-25/2006-M.F.C. -
Considerando-se o contido no petitório de fls. 40, assim como
o contido no pronunciamento ministerial de fls. 43, com fulcro
no art. 267, inciso VI, do CPC, julgo extinto o presente feito,
sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. Sem
custas, ante o pedido de assistência judiciária gratuita. P. R. I.
Oportunamente, arquive-se. - Advs. THATIANA DOS SAN-
TOS e LUCIANO CANUTO-.

21. ALVARÁ JUDICIAL-69/2006-MERES DOS SANTOS e
outros x - (...). Assim sendo, julgo boas as contas prestadas.
Com as comunicações, anotações e baixas necessárias, arqui-
vem-se os presentes autos. P. R. I. -Adv. ANTÔNIO CARLOS
SÃO JOÃO-.

22. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-129/2006-M.K.A.S. x
A.A.S.- “I - Preliminarmente, registro que o valor arbitrato a
título de alimentos provisórios, a despeito de ter constado o
montante de R$ 200,00, deve ser entendido como 1/3 do salá-
rio mínimo vigente à época do despacho, ante a ausência de
elementos seguros para a fixação dos mesmos em patamar mais
elevado. II - No mais, os pontos controvertidos gravitam em
torno do lapso temporal acerca da separação de fato, da exis-
tência de bens a serem partilhados, bem como do binômio ne-
cessidade/possibilidade para a fixação de verba alimentar. III -
Designo desde já audiência de instrução e julgamento para o
dia 27 de fevereiro de 2008, as 13.30 horas. (...). Outrossim, às
partes a incumbência de, nos termos do art. 407 do CPC, depo-
sitar em cartório o rol de testemunhas até o 30º dia antecedente
à audiencia. IV - Por fim, defiro o requerimento contido no
petitório de fl. 53. Oficie-se ao CRI.” - Advs. LUIZ ANTONIO
COSTA FERNANDES FILHO e JOSÉ LOPES PIRES-.

23. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-149/2006-VALCIR
ANTONIO VOSS x LOURIVAL BONO CAETANO- “1. Ho-
mologo, por sentença, para todos os fins de direito, o acordo
celebrado entre as partes e reduzidos a termo - fls. 66/67, atri-
buindo-lhe a natureza de título executivo judicial, nos termos
do art. 269, III, do CPC, com o que julgo extinto este processo,
com resolução do mérito. 2. Custas na forma acordada. 3. De-
firo o desentranhamento dos documentos de fls. 11, 49 e 50,
entregando-os ao executado, mediante fotocópia nos autos. 4.
PRI. 5. Baixas e anotações necessárias. 6. Transitada em julga-
do, oportunamente, arquivem-se.” - “Ao executado para o pa-
gamento da conta de custas e despesasa processuais remanes-
centes de fls. 70, que importa em R$ 70,89, no prazo de 10

dias, sob pena de execução.” - Advs. GERMANO JORGE
RODRIGUES e IVÃ DUARTE AUGUSTO-.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO-153/2006-JOSÉ CARLOS
VENTURA x COPAGRA - COOP AGROINDUSTRIAL DO
NOROESTE PARANAEN- I. Sobre o Agravo retido de fls. 596/
602, manifeste-se o agravado/autor, no prazo de 10 dias (CPC,
art. 523, §2º).-Advs. KELLI MATIEVICZ e NATALICIO FA-
RIAS-.

25. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-189/2006-M.C.A.P. x
C.P.F. - “Autos com vista às partes para manifestação, no prazo
de 05 dias.” - Advs. NELSON BRITO RODRIGUES e GETÚ-
LIO BRAZ ANZILIERO-.

26. PREVIDENCIARIA-238/2006-MARIA APARECIDA
GONÇALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- I. Ciência às partes da baixa dos autos. II. Em
nada sendo requerido, em 05 dias, arquivem-se os presentes
autos. -Advs. CARMEM LÚCIA C. F. BRUNHEIRA e ANTÔ-
NIO CARLOS MONTEIRO-.

27. PED.LAV.REG.ASSENTO DE OBITO-245/2006-A.L.S. x
M.E.F.L.-”Ao autor para retirar em cartório, no prazo de 05
dias, o Mandado de Lavratura do Assento de Óbito expedido às
fls. 38, para os devidos fins.” - -Adv. MARIA CLAUDIA FIO-
RAMONTI-.

28. PREVIDENCIARIA-298/2006-JOSE URSULINO DE OLI-
VEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- I. Ciência às partes da baixa dos autos. II. Em nada sen-
do requerido, em 05 dias, arquivem-se os presentes autos.-Advs.
CARLOS FERNANDO MARINHEIRO DA SILVA, CARMEM
LÚCIA C. F. BRUNHEIRA e ANTÔNIO CARLOS MONTEI-
RO-.

29. PREVIDENCIARIA-359/2006-JENIVAL RODRIGUES
ARAUJO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-”Sobre o Laudo Pericial apresentado às fls. 110, ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 05 dias.” - -Advs. ANTÔ-
NIO CARLOS SÃO JOÃO e ANTÔNIO CARLOS MONTEI-
RO-.

30. PREVIDENCIARIA-370/2006-JOSE AUGUSTO DE SOU-
ZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- “Sobre o Laudo Pericial apresentado às fls. 167, manifestem-
se as partes, no prazo de 05 dias.” - Advs. ANTÔNIO CAR-
LOS SÃO JOÃO e ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO-.

31. INTERDICAO-376/2006-J.C.A. x I.M.A.-”Ao autor para
retirar em cartório, no prazo de 05 dias, o ofício e o Mandado
de Registro da Sentença expedidos às fls. 73, para os devidos
fins.” - -Adv. FABIANE DA SILVA GUILHEN-.

32. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-378/2006-J.S.R. x J.G.R.
- Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência requerida (fls. 18), com o que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Sem custas,
ante o pedido de assistência judiciária gratuita. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. P. R. I. - Adv. FABIANE DA SIL-
VA GUILHEN-.

33. PREVIDENCIARIA-382/2006-OSANA MARIA DA SIL-
VA ALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-”1. Recebo o recurso de apelação de fls. 123/134. 2.
Intime-se a parte recorrida para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Decorrido o prazo, reme-
tam-se os autos ao Egrégio TRF/4ª Região, com nossas home-
nagens.” - Advs. CARLOS FERNANDO MARINHEIRO DA
SILVA, DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA, CARMEM
LÚCIA C. F. BRUNHEIRA e ANTÔNIO CARLOS MONTEI-
RO-.

34. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-416/2006-COPA-
GRA - COOP AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PARA-
NAEN x OLIVIER MATHEUS TEDESCHI-”Ao autor para
retirar em cartório, no prazo de 05 dias, o ofício expedido às
fls. 43, para os devidos fins.” - -Adv. EDILSON JAIR CASA-
GRANDE-.

35. PREVIDENCIARIA-477/2006-DECIO FIRMINO DOS
SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- “Sobre a proposta de honorários de fls. 90, que im-
porta em R$ 176,10, manifestem-se as partes, em 05 dias.” -
Advs. ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO, ANTÔNIO CARLOS
MONTEIRO e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-.

36. PREVIDENCIARIA-507/2006-TEREZINHA DOS PASSOS
DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - “Ao autor para replicar, em 10 dias.” - Adv.
ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO-.

37. INTERDICAO-538/2006-OCTACILIO DIAS DE TOLEDO
x WILMAR JOSE TOLEDO-”Ao autor para retirar em cartó-
rio, no prazo de 05 dias, o ofício e o Mandado de Registro da
Sentença expedidos às fls. 79, para os devidos fins.” - -Adv.
FABIANE DA SILVA GUILHEN-.

38. INVESTIGACAO DE PARTERNIDADE-540/2006-
E.R.V.L. x J.P.T. e outros-”I - Especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requeri-
mento de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes
declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde
de questão. Para tanto, assinalo que - Descabe confundir o pro-
testo pela produção de prova com o requerimento especifico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida. II - Desde logo, designo audiência conciliatória
prelimina, à qual deverão comparecer às partes e seus procura-
dores, habilitados a transigir, designo a data de 27 de fevereiro
de 2008, às 16.30 horas.” - Advs. WILSON OLSEN JUNIOR e
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JOSÉ LOPES PIRES-.

39. BUSCA E APREENSAO-608/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VANDERLEI NERES- “(...). III - Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, confirmando a liminar con-
cedida, consolidando a propriedade e a posse plena e exclusiva
nas mãos do proprietário fiduciário, ora Requerente, para to-
dos os efeitos legais. Condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do procurador do
Requerente que fixo em R$ 1.000,00. P. R. I.” - Adv. IVAN
PEGORARO-.

40. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-644/2006-SICRE-
DI - COOP. DE CREDITO RURAL DO NOROESTE x VALCI
SARAN e outros-”Ao autor para retirar em cartório, no prazo
de 05 dias, a carta precatória expedida às fls. 65, para os devi-
dos fins.” - -Advs. ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES e
LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-687/2006-ADRIANA ARLIN-
DO DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Pelo exposto, julgo pro-
cedente o pedido formulado pela parte Autora, para determinar
que o Banco Requerido preste contas, no prazo de 48 horas,
desde a data do Contrato de Abertura de Crédito em Conta-
Corrente até a data da propositura da ação, condenando-o ain-
da, ao pagamento das custas e despesas processuais e dos ho-
norários de advogado, que fixo, considerando a pouca comple-
xidade da causa, mas o empenho do causídico, R$ 1.000,00. P.
R. I. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-712/2006-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MITUKO TINA
ZUKERAN - Ao Embargado para efetuar o preparo da conta de
custas de fls. 28, que importa em R$ 205,91.” - Adv. VANI
DAS NEVES PEREIRA.-

43. PREVIDENCIARIA-717/2006-MARIZA MARQUES PAS-
CHOAL DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-”Ao autor para retirar em cartório, no
prazo de 05 dias, o ofício expedido às fls. 72, para os devidos
fins.” - -Adv. SIDNEI SIQUEIRA-.

44. HOMOLOGACAO DE ACORDO-GUARDA—6/2007-
J.F.B. e outro x - Autos com vista aos autores para manifesta-
ção, no prazo de 05 dias. -Adv. ANTONIO DARIENSO MAR-
TINS-.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-20/2007-COPA-
GRA - COOP AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PARA-
NAEN x JOSE AUGUSTO DOS SANTOS-”Sobre a devolução
da carta precatória juntada às fls. 22/26, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 05 dias.” - Adv. EDILSON JAIR CASA-
GRANDE-.

46. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-25/2007-COPA-
GRA - COOP AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PARA-
NAEN x GALDINO ALVES PINHEIRO-”Ao autor para reti-
rar em cartório, no prazo de 05 dias, o ofício expedido às fls.
32, para os devidos fins.” - -Adv. EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE-.

47. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-27/2007-COPA-
GRA - COOP AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PARA-
NAEN x FRANCISCO FERREIRA-”Ao autor para retirar em
cartório, no prazo de 05 dias, o ofício expedido às fls. 33, para
os devidos fins.” - -Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-.

48. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-28/2007-COPA-
GRA - COOP AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PARA-
NAEN x LEONARDO SOARES MACHADO-”Ao autor para
retirar em cartório, no prazo de 05 dias, o ofício expedido às
fls. 31, para os devidos fins.” - -Adv. EDILSON JAIR CASA-
GRANDE-.

49. AÇÃO MONITÓRIA-30/2007-COPAGRA - COOP. AGR.
DOS CAF. DE NOVA LONDRINA SRL x LUIZ CARLOS VI-
TORINO VIANA - “ Sobre os Embargos de Declaração e Do-
cumentos de fls. 39/52, manifeste-se o Autor, no prazo de 15
dias (CPC, art. 1.102c, §2º).” - Adv. EDILSON JAIR CASA-
GRANDE-.

50. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-81/2007-JOSE PATRI-
CIO NETO x PATRICIA DELLA TORRE- “(...). Posto isto,
deixo de acolher a pretensão do excipiente. Imputo ao excipi-
ente o ônus de adimplir as custas deste incidente.” - Advs. GIL-
BERTO JUSTINO FERREIRA e EDSON ISAO SUGAWARA-
.

51. PRESTACAO DE CONTAS-98/2007-DORNELIS JOSE
CHIODELLI x BANCO BRADESCO S/A - “(...). Pelo expos-
to, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, para
determinar que o Banco Requerido preste contas, no prazo de
48 horas, desde a data do Conrato de Abertura de Contas em
Conta-Corrente até a data da propositura da ação, condenando-
o ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorários de advogado, que fixo, considerando a pouca com-
plexidades da causa, mas o empenho do causídico, em R$
1.000,00. P.R.I.” - Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-99/2007-VIALI PIMENTEL
& PEREIRA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Pelo exposto,
julgo procedente o pedido para determinar que o Banco Reque-
rido preste contas, no prazo de 48 horas, nos termos da inicial,
isto é, de julho de 2001 até a data da propositura da ação, con-
denando-o ainda, ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e dos honorários de advogado, que fixo, considerando a
pouca complexidade da causa, mas o empenho do causídico,
em R$ 1.000,00. P. R. I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

53. BUSCA E APREENSAO-138/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSÉ APARECIDO GONÇALVES FRANCO-

”Sobre a certidão negativa do Ofícial de Justiça de fls. 40 vº,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias.” - -Adv. JULI-
ANA CHAVES DE OLIVEIRA-.

54. ALVARÁ JUDICIAL-139/2007-J.G.L. - Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência requerida (fls. 29), com o que julgo extinto este proces-
so (CPC, art. 267, inc. VIII). Sem custas, ante o pedido de as-
sistência judiciária gratuita. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. -Adv. GERALDO PEREIRA DA SILVA-.

55. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
163/2007-G.H.L. x M.A.R.- Sobre a réplica e documentos de
fls. 58/68, manifeste-se o réu, em 05 dias. -Adv. THAIZ PE-
REIRA LOPES PIRES-.

56. PREVIDENCIARIA-166/2007-RAIMUNDO MARTINS
DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-”I - Considerando-se que figura no pólo passivo da
presente demanda o INSS, deixo de designar audiência preli-
minar tendo em vista que a conciliação resta inviabilizada pela
indisponibilidade do direito pelo Requerido. II - Assim, inti-
mem-se as partes para que, querendo, especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importância, alcance e finalidade para o deslinde de ques-
tão. Para tanto, assinalo que - Descabe confundir o protesto
pela produção de prova com o requerimento especifico, quan-
do a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida.” - -Adv. SIDNEI SIQUEIRA e VERA LUCIA IGLE-
SIAS COSTA-.

57. PREVIDENCIARIA-174/2007-DIERSON BALEEIRO
BONFIM x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-”I - Considerando-se que figura no pólo passivo da
presente demanda o INSS, deixo de designar audiência preli-
minar tendo em vista que a conciliação resta inviabilizada pela
indisponibilidade do direito pelo Requerido. II - Assim, inti-
mem-se as partes para que, querendo, especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importância, alcance e finalidade para o deslinde de ques-
tão. Para tanto, assinalo que - Descabe confundir o protesto
pela produção de prova com o requerimento especifico, quan-
do a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida.” - -Adv. ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO e VERA
LUCIA IGLESIAS COSTA-.

58. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PREST. CONTINUADA-
179/2007-DALVA BERTO DA SILVA DOS SANTOS x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-”I - Consi-
derando-se que figura no pólo passivo da presente demanda o
INSS, deixo de designar audiência preliminar tendo em vista
que a conciliação resta inviabilizada pela indisponibilidade do
direito pelo Requerido. II - Assim, intimem-se as partes para
que, querendo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Havendo requerimento de prova pericial, no prazo
assinalado devem as partes declinar sua importância, alcance e
finalidade para o deslinde de questão. Para tanto, assinalo que
- Descabe confundir o protesto pela produção de prova com o
requerimento especifico, quando a parte interessada deve justi-
ficar a necessidade da prova pretendida.” - -Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-.

59. PREVIDENCIARIA-184/2007-ILDEFONSO GOMES
CRISPIM x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-”I - Considerando-se que figura no pólo passivo da
presente demanda o INSS, deixo de designar audiência preli-
minar tendo em vista que a conciliação resta inviabilizada pela
indisponibilidade do direito pelo Requerido. II - Assim, inti-
mem-se as partes para que, querendo, especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importância, alcance e finalidade para o deslinde de ques-
tão. Para tanto, assinalo que - Descabe confundir o protesto
pela produção de prova com o requerimento especifico, quan-
do a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida.” - -Adv. ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO e VERA
LUCIA IGLESIAS COSTA-.

60. BUSCA E APREENSAO-198/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADEILTON QUINTINO DA SILVA- (...). Consi-
derando-se que o bem foi entregue ao Banco requerente volun-
tariamente, de forma amigável, com fulcro no art. 267, inciso
VI, do CPC, julgo extinto o presente feito, sem resolução de
mérito, ante a falta de interesse processual superveniente. Even-
tuais custas remanescentes pelo Banco requerente. Procedam-
se às baixas e anotações necessárias. P. R. I. Oportunamente,
arquive-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

61. BENEF PREVIDENCIARIO-200/2007-ROSA LOPES
MATTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-”À parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -
Adv. HELDER PELOSO-.

62. PREVIDENCIÁRIA-205/2007-ANTONIO TALASKA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-”À
parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -Adv. SIDNEI
SIQUEIRA-.

63. PREVIDENCIÁRIA-210/2007-APARECIDO ALEXAN-
DRE DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-”À parte autora para replicar, no prazo de 10
dias.” -Adv. SIDNEI SIQUEIRA-.

64. BUSCA E APREENSAO-212/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDSON AR-
TERO- Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência requerida, com o que julgo
extinto este processo, sem resolução de mérito, nos termos do
art. 267, inciso VIII, do CPC. Eventuais custas remanescentes
pelo requerente (CPC, art.26). Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. P. R. I. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

65. ALVARÁ JUDICIAL-237/2007-OLIVA DE OLIVEIRA
NUNES ARAUJO x -”Ao autor para retirar em cartório, no
prazo de 05 dias, os ofícios expedidos às fls. 20, para os devi-
dos fins.” - -Adv. LUCIANO HIDEKI MORIMATSU-.

66. PREVIDENCIARIA-238/2007-LEONOR DE JESUS GUI-
MARAES DA ROCHA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-”À parte autora para replicar, no prazo de
10 dias.” -Adv. HELDER PELOSO-.

67. ALVARÁ JUDICIAL-239/2007-ROSA LOPES MATTOS x
- (...). Posto isso, com fulcro no art. 1.112, inciso II, defiro o
pedido inicial para autorizar o levantamento do valor mencio-
nado na peça exordial, podendo ser expedido alvará judicial
em nome do Procurador da requerente, desde que possua pode-
res para tanto. Expeça-se, pois, o alvará, para o fim colimando
na exordial. Prestação de contas no prazo de 30 dias. P. R. I.-
Adv. HELDER PELOSO-.

68. PREVIDENCIARIA-240/2007-MARIA DA SILVA FER-
REIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-”À parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -
Adv. HELDER PELOSO-.

69. PREVIDENCIARIA-241/2007-MARIDALVA ARAUJO DE
MELO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-”À parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -
Adv. HELDER PELOSO-.

70. PREVIDENCIARIA-242/2007-FRANCISCO PEREIRA
FILHO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-”À parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -
Adv. HELDER PELOSO-.

71. ALVARÁ JUDICIAL-274/2007-CLEMILSON GONCAL-
VES DA SILVA x - (...). Diante do exposto, defiro o pedido
inicial para o fim de autorizar a expedição de alvará para o
efeito de o requerente efetuar a transferência da arma para seu
nome perante o órgão competente. Transitada em julgado esta
decisão, expeça-se alvará. Sem custas, ante o pedido de assis-
tência judiciária gratuita. P. R. I. -Adv. GETÚLIO BRAZ AN-
ZILIERO-.

72. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-278/2007-WAG-
NER LOPES DE OLIVEIRA x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DE SAO PAULO- “Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência requerida, com o que julgo extinto este processo. Sem
custas. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se
anotações, comunicações e arquivem-se os autos. P.R.I.” - Adv.
HELDER PELOSO-.

73. PREVIDENCIÁRIA-290/2007-ANTONIO ALVES FER-
REIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-”À parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -
Adv. INIS DIAS MARTINS-.

74. PREVIDENCIARIA-293/2007-MARLENE PAULINO
GOES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-”À parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -
Adv. ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO-.

75. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
311/2007-EVA ROSA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL- Isto posto, indefiro, por ora, a
antecipação de tutela pleiteada. (Ao autor para retirar em car-
tório, no prazo de 05 dias, a carta precatória expedida às fls.
28, para os devidos fins.) -Adv. REINALVO FRANCISCO DOS
SANTOS-.

76. PREVIDENCIARIA-314/2007-DIRCE MAZZOTTI MAR-
COS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-”À parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -Adv.
ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO-.

77. CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORCIO-319/2007-
A.L. e outro x -”Ao autor para retirar em cartório, no prazo de
05 dias, o ofício e o Mandado de Averbação expedidos às fls.
27, para os devidos fins.” - -Adv. MURILO GIGLIO DE SOU-
ZA-.

78. PREVIDENCIARIA-325/2007-ADEVALDO NOGUEIRA
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-”À
parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -Adv. LIANA
REGINA BERTA-.

79. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
371/2007-AUREA DO CARMO OLIVEIRA x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-”À parte autora
para replicar, no prazo de 10 dias.” -Adv. SIDNEI SIQUEIRA-
.

80. INTERDICAO-378/2007-ZELI NIEHUES x OLINDA
EING-”Ao autor para retirar em cartório, no prazo de 05 dias,
o ofício expedido às fls. 1019, para os devidos fins.” - -Adv.
GERALDO JOSE VIEIRA-.

81. ALVARÁ JUDICIAL-382/2007-LUCILIA DA LUZ MOREI-
RA x - (...). Posto isso, nos termos do art. 112, da Lei nº 8.213/
91, bem como em observância à ordem de vocação hereditária
(CC, art. 1829), defiro o pedido inicial para autorizar a reque-
rente, juntamente com as demais herdeiras, a levantar o valor
do resíduo do benefício junto ao INSS, referente à conta bene-

fício 0869825453, em nome de Argemiro Pedro Moreira. Ex-
peça-se, pois, o competente alvará, para o fim colimado na exor-
dial, com prazo de 30 dias. Prestação de contas no prazo de 45
dias. Sem custas, ante o pedido de assistência judiciária gratui-
ta. P. R. I. -Adv. EDSON ISAO SUGAWARA-.

82. CONCESSÃO DE AMPARO ASSISTENCIAL-384/2007-
CLEUZA PEREIRA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-”À parte autora para replicar, no
prazo de 10 dias.” -Adv. ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO-.

83. BUSCA E APREENSAO-388/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDERSON
AUGUSTO LEONARDI-”Ao autor para retirar em cartório, no
prazo de 05 dias, o ofício expedido às fls. 31, para os devidos
fins.” - -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

84. PREVIDENCIARIA-421/2007-MARIA VIEIRA DIAS x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-”À
parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -Adv. ANTÔ-
NIO CARLOS SÃO JOÃO-.

85. PREVIDENCIARIA-422/2007-MARTA SUELI VICENTE
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-”À
parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -Adv. ANTÔ-
NIO CARLOS SÃO JOÃO-.

86. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-443/2007-DUKE
ENERGY INTERNATIONAL-GERACAO PARANAPANEMA
S/A e outro x - “(...). V - Ante o exposto, julgo improcedente
este incidente de impugnação ao valor da causa, devendo pre-
valecer aquele apontado pelos ora impugnados. Condeno os
impugnantes ao pagamento das custas processuais relativas a
este incidente, deixando de condena-los ao pagamento de ho-
norários, ante o entendimento de não ser tal verba devida em
incidente do processo. P.R.I.” - Advs. MARIA DIRCE TRIA-
NA, JOSE NOGUEIRA FILHO e LUIS CARLOS DE SOUSA-
.

87. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-454/2007-C.L.S.L. x
V.L. - “Autos com vista ao Curador Especial Nomeado (fls. 15/
19) para aceitação do encargo e, acaso aceito, para a apresenta-
ção de contestação, no prazo legal.” - Adv. GETÚLIO BRAZ
ANZILIERO-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-456/2007-OSWANG INDUS-
TRIA DE AMILACEOS E FARINACEOS LTDA x COPAGRA
- COOP AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PARANAEN-
”À parte autora para replicar, no prazo de 10 dias.” -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-479/2007-ANANIAS VIEI-
RA DE SOUZA x COPAGRA - COOP AGROINDUSTRIAL
DO NOROESTE PARANAEN - “Ao embargante para replicar,
no prazo de 10 dias.” - Adv. EDILSON APARECIDO PEREI-
RA PEIXOTO-.

90. PREVIDENCIARIA-497/2007-IASSUKE KARIA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- (...). Isto
posto, indefiro, por ora, a antecipação de tutela pleiteada.-Adv.
VANI DAS NEVES PEREIRA-.

91. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
500/2007-JACIRA PEREIRA DE SOUZA x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- (...). Isto posto, in-
defiro, por ora, a antecipação de tutela pleiteada. -Adv. REI-
NALVO FRANCISCO DOS SANTOS-.

92. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
501/2007-FRANCISCA MARTINS RONCHI x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- (...). Isto posto,
indefiro, por ora, a antecipação de tutela pleiteada.-Adv. REI-
NALVO FRANCISCO DOS SANTOS-.

93. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
502/2007-GLACY MALDANER AYRES x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- (...). Isto posto, in-
defiro, por ora, a antecipação de tutela pleiteada.-Adv. REI-
NALVO FRANCISCO DOS SANTOS-.

94. PREVIDENCIARIA-509/2007-RINALDO MOREIRA DE
OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Isto posto, indefiro o pedido de tutela antecipada por
não verificar a presença da verossimilhança da alegação eis
que os fatos alegados demandam instrução probatória, (...). -
Adv. REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS-.

95. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE-513/2007-MA-
RIA ADELAIDE DA CUNHA SANTOS x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- (...). Isto posto, indefiro,
por ora, a antecipação de tutela pleiteada.-Adv. REINALVO
FRANCISCO DOS SANTOS-.

96. BUSCA E APREENSAO-568/2007-SICREDI - COOP. DE
CREDITO RURAL DO NOROESTE x MARIA GILDA CAR-
VALHO- (...). Diante do exposto, com esteio no art. 3º, do
Decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente o pedido, confirman-
do a liminar concedida, consolidando a propriedade e a posse
plena e exclusiva nas mãos do proprietário fiduciário, ora re-
querente, para todos os efeitos legais. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do
procurador da requerente que fixo em R$ 1.000,00, nos termos
do art. 20, § 4º, do CPC, ponderando as peculiaridades da cau-
sa, e atendidos o grau de zelo e empenho profissional, o local
da prestação de serviços, o tempo despendido na solução da
lide, que foi julgada antecipadamente, a natureza e a complexi-
dade da matéria. P. R. I. -Adv. ANA LUCIA BEZERRA FER-
NANDES-.

97. PREVIDENCIARIA-575/2007-ALERIANO RODRIGUES
DE ALMEIDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- (...). Posto isso, indefiro o pedido de tutela ante-
cipada por não verificar a presença da verossimilhança da ale-
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gação, eis que os fatos alegados demandam instrução probató-
ria. (...). -Adv. LIANA REGINA BERTA-.

98. CONV CONS DE SEPARAÇÃO EM DIVORCIO-578/
2007-V.D.P. e outro - “(...). Posto isso, e tudo mais que dos
autos consta, atendidas as formalidades legais, julgo proceden-
te o pedido para decretar a conversão de separação judicial em
divórcio do casal, colocando termo ao vínculo matrimonial.
Eventuais custas remanescentes pelos requerentes. Após o trân-
sito em julgado da presente decisão, comunique-se o ofício de
Registro Civil para os devidos fins. Oportunamente, arquivem-
se. P. R. I.” - Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS-.

99. ALIMENTOS-585/2007-L.D.S. e outro x I.C. - “(...). As-
sim, considerando as informações trazidas na inicial, outros-
sim, considerando que a obrigação alimentar é inconteste, ar-
bitro os alimentos provisórios em R$ 190,00, isto é, 50% do
valor do salário mínimo, a partir da citação, sem prejuízo de
posterior alteração até o fim do procedimento. IV - Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora, a fim de que compareçam à
audiência, que designo para o dia 05 de março de 2008, às
14.30 horas, (...). V - Na audiência, se não houver acordo, po-
derá a parte requerida contestar, desde que o faço por intermé-
dio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida das teste-
muinhas e à prolação da sentença.” - Adv. JOSÉ LOPES PI-
RES-.

100. PREVIDENCIARIA-597/2007-MARIA EDITH DE SOU-
ZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Isto posto, indefiro, por ora, a antecipação de tutela pleite-
ada. -Adv. REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS-.

101. PREVIDENCIARIA-598/2007-FRANCISCO PEDRO DE
SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Isto posto, indefiro, por ora, a antecipação de tutela
pleiteada. -Adv. REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS-.

102. EXECUCAO DE ALIMENTOS-599/2007-B.G.G. x M.G.-
Sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 20 mani-
feste-se o exeqüente, em 05 dias. -Adv. MURILO GIGLIO DE
SOUZA-.

103. REINTEGRAÇAO DE POSSE-609/2007-MUNICIPIO DE
NOVA LONDRINA-PR x MARIA DE SOUZA RABELO- “I -
Considerando-se que, consoante certificado pela escrivania (fl.
19), não foram recolhidas as custas processuais, determino seja
intimada a parte autora para esse fim, com prazo de 30 dias
(CPC, art. 257), sob pena de cancelamento da distribuição).” -
Adv. GETÚLIO BRAZ ANZILIERO-.

104. DIVÓRCIO DIRETO-610/2007-J.C.C. e outro - “(...).
Homologo por sentença, o presente acordo de fls. 02/06, com
fulcro no art. 226, §6º da Constituição Federal, e arts. 24 e 40,
§2º, da Lei nº 6.515/77, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, e decreto o divórcio dos requerentes J. C. C. e Z. X. G.
C., que estão separados de fato há mais de 2 anos consecutivos,
não havendo possibilidade de reconstituição da vida em co-
mum. A cônjuge mulher voltará a usar o nome de solteira, ou
seja? Z. X. G. Os filhos do casal são todos maiores e capazes.
Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente mandade
de averbação ao Registro Civil e outros necessários. Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente, arquive-se. P. R.
I.” - Adv. MURILO GIGLIO DE SOUZA-.

105. ALVARÁ JUDICIAL-617/2007-PREGINO DOS SANTOS
e outro - “(...). Posto isso, defiro o pedido inicial, para autori-
zar os requerentes a liberação dos valores pugnados, deposita-
dos em nome do de cujus. (...). Prestação de contas no prazo de
30 dias. P.R.I.” - Adv. MARIA CLAUDIA FIORAMONTI-.

106. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
620/2007-DULCELIA STROPA DOS SANTOS x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Isto posto, in-
defiro, por ora, a antecipação de tutela pleiteada. (Ao autor
para retirar em cartório, no prazo de 05 dias, a carta precatória
expedida às fls. 25, para os devidos fins.) -Adv. REINALVO
FRANCISCO DOS SANTOS-.

107. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE-621/2007-
ELIAS MANOEL CORREIA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL- Isto posto, indefiro, por ora, a
antecipação de tutela pleiteada. (Ao autor para retirar em car-
tório, no prazo de 05 dias, a carta precatória expedida às fls.
40, para os devidos fins.) -Adv. REINALVO FRANCISCO DOS
SANTOS-.

108. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
624/2007-MARIA LICINIA RIBEIRO x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Isto posto, indefiro, por
ora, a antecipação de tutela pleiteada. (Ao autor para retirar em
cartório, no prazo de 05 dias, a carta precatória expedida às fls.
100, para os devidos fins.) -Adv. ANTÔNIO CARLOS SÃO
JOÃO-.

109. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
625/2007-CREUZA PIVA SOMENZARI x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Isto posto, indefiro,
por ora, a antecipação de tutela pleiteada. (Ao autor para reti-
rar em cartório, no prazo de 05 dias, a carta precatória expedi-
da às fls. 169, para os devidos fins.) -Adv. ANTÔNIO CAR-
LOS SÃO JOÃO-.

110. EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-51/1997-CRF/PR -
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL-PR - “I. Considerando-se
o contido na certidão retro (fl. 27), cumpra-se o despacho de fl.
25, encaminhando-se os autos à Fazenda Pública Municipal.
(Autos com vista ao executado para manifestação, no prazo
legal).” - Adv. NELSON BRITO RODRIGUES-.

111. EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS-31/2005-IAP - INSTI-
TUTO AMBIENTAL DO PARANÁ x AVELINO ANTONIO
COLLA- “Julgo extinta a presente execução fiscal, ante o can-

celamento da inscrição de dívida ativa, pelo falecimento do
executado anteriormente à respectiva inscrição. Sem custas.
Após o transito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Adv.
LUCIANO MARCHESINI-.

112. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-2/2006-IAP - INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ x WALDEMAR LOPES
MOREIRA- I. Consoante determinado em despacho de fl. 24,
aguarde-se a juntada do mandado de intimação do executado e
o decurso do prazo para oferecimento de embargos. -Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-.

113. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-22/2007-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA-PR x
OTAVIO PATRICIO DA COSTA- I. Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de 06 meses. II. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exeqüente, em 05 dias. III. Ao arquivo provisó-
rio. -Adv. GETÚLIO BRAZ ANZILIERO-.

114. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-36/2007-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA-PR x
JOSÉ QUEIROZ DOS SANTOS- “1. Defiro o pedido de sus-
pensão do feito pelo prazo de 12 meses. 2. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente, em 05 dias. 3. Ao arquivo provisó-
rio.” - Adv. GETÚLIO BRAZ ANZILIERO-.

115. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-79/2007-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA-PR x
JOSE ITAGIBE DO CARMO- I. Defiro o pedido de suspensão
do feito pelo prazo de 07 meses. II. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o exeqüente, em 05 dias. III. Ao arquivo provisório.-
Adv. GETÚLIO BRAZ ANZILIERO-.

116. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-81/2007-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA-PR x
ARMANDO CHIAMULERA- “1. Defiro o pedido de suspen-
são do feito pelo prazo de 12 meses. 2. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente, em 05 dias. 3. Ao arquivo provisó-
rio.” - Adv. GETÚLIO BRAZ ANZILIERO-.

117. MODIFICAÇAO DE GUARDA-8/2005-L.L.D.S. x
M.P.D.S. - Autos com vista ao autor para manifestação, no pra-
zo de 05 dias.” - Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS-.

118. GUARDA-50/2006-J.C.O.M. x L.A.R.K.-”À parte autora
para replicar, no prazo de 10 dias.” -Adv. THAIZ PEREIRA
LOPES PIRES-.

119. TUTELA-92/2006-J.C.B. e outro x A.A.G.B. e outro -
Autos com vistas ao autor para manifestação, no prazo de 05
dias. - Adv. MURILO GIGLIO DE SOUZA-.

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARA-
NA
RELAÇAO Nº 214/2007
DANIELLE NOGUEIRA MOTA
JUÍZA DE DIREITO
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1.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-650/2007-MARIA FRAN-
CISCA SERGIO PAIVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

2.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-654/2007-CLAUDIO
ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDEN-
TE a pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269,
II, do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor
da causa, que passa a ser o correspondente ao da acao princi-
pal, na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento
das custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo
em R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e
acrescido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor
providenciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nes-
tes autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsi-
onar a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNI-
OR, BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RE-
NATO DE OLIVEIRA-

3.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-659/2007-MARILENE
NUNES DE SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

4.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-660/2007-OSMARINA
OSIGOWSKI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
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faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

5.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-662/2007-ANTONIO
FRANCO DA SILVA FILHO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

6.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-666/2007-ALCEU VITO-
RINO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

7.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-667/2007-ELIZABETE
APARECIDA DOS REIS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

8.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-670/2007-IVANIL ALVES
FERREIRA DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

9.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-673/2007-JULIO NEDU-
ZIAK x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

10.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-676/2007-ROMILDA DO
NASCIMENTO CONRADO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

11.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-678/2007-JOSIANE DE
FATIMA AVELES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e

honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

12.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-679/2007-JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

13.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-680/2007-ADENAURY
CANDIDO XAVIER x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

14.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-682/2007-PAULO COR-
DEIRO DE CARVALHO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

15.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-684/2007-WALMIR
RODRIGUES VENANCIO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-685/2007-ANTENOR
CARNEIRO DE MELO NETO x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

17.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-687/2007-ELIZABETE
DE OLIVEIRA OLLEROS x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

18.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-690/2007-GERSON VA-
LENCIA DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-

diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

19.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-692/2007-JOCELINO
FRANCISCO DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-694/2007-FLORENTINO
SILVA BUENO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-695/2007-NELSON
GONCALVES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

22.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-697/2007-MIGUEL GUI-
LHERME ERZINGER x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-698/2007-MARA REGI-
NA CUNHA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-699/2007-ROSELI DE
OLIVEIRA PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

25.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-700/2007-ADEMIR
SANTANA DE PAULA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-

RA-

26.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-701/2007-DULANEIDE
PAULA XAVIER x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-704/2007-JOAO EDSON
DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

28.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-705/2007-PEDRO SE-
VERINO DOS REIS NETO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

29.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-706/2007-CARMEN
LUCIA DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-708/2007-AURELIANO
BARBOSA DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-712/2007-CELIA MARI-
BEL DOS REIS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

32.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-717/2007-JONES PE-
DRO CARLOOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

33.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-718/2007-NEUZA RI-
BEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
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nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-725/2007-JOSE RAI-
MUNDO ALVES BECSE x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-726/2007-LUCIANO
FREITAS DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

36.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-727/2007-ALAOR SAN-
TOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
-...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço com
fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a liminar e ,
de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o correspon-
dente ao da acao principal, na forma da fundamentacao. Con-
deno o reu ao pagamento das custas, despesas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da verba
honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a contar
desta data. Devera o autor providenciar a imediata juntada do
relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos autos prin-
cipais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... - -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA SIL-
VA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-728/2007-INACIO COR-
DEIRO DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

38.-1XIBICAO DE DOCUMENTOS-732/2007-JOSIANE ES-
TELA CORREA GONCALVES x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

39.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-733/2007-REGINA
MUNHOZ NASCIMENTO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

40.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-734/2007-MARIA JULI-
ONIR NASCIMENTO TARGA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das

custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

41.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-735/2007-OSEIAS AL-
VES DO NASCIMENTO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

42.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-736/2007-NILSON REI-
NALDO MATOSO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

43.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-737/2007-JORGE PAU-
LO PEDRO DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-739/2007-LINDAURA
ROSA OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-740/2007-MARIO MO-
REIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-741/2007-ERONDI LO-
PES DO ROSARIO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-742/2007-ANDREIA DO
NASCIMENTO NARCISO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a imedia-

ta juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o
aos autos principais, de forma a impulsionar a açao declarato-
ria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MUL-
LER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

48.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-743/2007-ERITA ALVES
DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

49.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-744/2007-MIGUEL EVA-
RISTO CORREA JUNIOR x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-746/2007-GILDETE
MARIA CORREA NETO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

51.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-747/2007-CLEODETE
DOS SANTOS RANGEL x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

52.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-749/2007-ELISEU PE-
REIRA LOPES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

53.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-750/2007-JOSE PEREI-
RA SOARES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

54.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-751/2007-ACACIA DE
ARCEGA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA

SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-752/2007-ELIAS DE
SOUZA ROSA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

56.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-754/2007-NIVALDO
CAMPOS AEROSO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-755/2007-MIGUEL VE-
LOSO DA CRUZ x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

58.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-756/2007-HELIO RENA-
TO CESINANDO DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-758/2007-VALDEMIR
SANTOS MENDES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

60.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-761/2007-WILSON
GODOX DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

61.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-768/2007-ADAIR SQUE-
NA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
-...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço com
fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a liminar e ,
de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o correspon-
dente ao da acao principal, na forma da fundamentacao. Con-
deno o reu ao pagamento das custas, despesas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da verba
honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a contar
desta data. Devera o autor providenciar a imediata juntada do
relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos autos prin-
cipais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... - -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA SIL-
VA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-770/2007-BRUNILDE
JUSSARA RIBEIRO NASCIMENTO x COMPANHIA PARA-
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NAENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE
a pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-771/2007-VALTER DA
SILVA RODRIGUES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

64.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-772/2007-AIRTON COR-
DEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

65.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-773/2007-ROSI PRADO
DE FREITAS ZELLA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

66.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-775/2007-MIGUEL VE-
LOSO DA CRUZ x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

67.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-776/2007-JANDIRA
FRANCA DA CRUZ x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

68.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-784/2007-JOAO AMA-
RAL MARINS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

69.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-787/2007-BENEDITA
DA COSTA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-

cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-788/2007-VALDIR DE
SOUZA MARIANO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

71.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-791/2007-JOSE PAULO
BASSANI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

72.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-792/2007-NADIR LUIZ
CAETANO SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

73.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-793/2007-ELEVI ALBI-
NI JUNIOR x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

74.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-795/2007-ROSELIS DE
FATIMA CASTRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

75.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-797/2007-MARLI ELEN
SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

76.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-799/2007-IESSER MOU-
RAD x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

77.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-801/2007-JOAO ALFRE-
DO DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

78.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-802/2007-ANTONIA
SADAKO WETAKI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

79.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-806/2007-MARIA DO
ROCIO SILVA DA CRUZ x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-807/2007-DURVAL
CORREIA PATRICIO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

81.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-810/2007-AMILTON
JOSE DE SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

82.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-811/2007-CARLOS AL-
BERTO PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

83.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-812/2007-ANTONIO
BORBOREMA ALBUQUERQUE x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

84.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-813/2007-CELSO DOS
SANTOS ROSA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-

do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

85.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-814/2007-JONAS AL-
VES DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

86.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-815/2007-ODAZIR AL-
VES PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

87.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-816/2007-ADEJAIR
CASBURGO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

88.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-819/2007-ELIDIO PAES
LANDIM x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

89.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-820/2007-OLEZIA DE
FREITAS BALDUINO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

90.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-823/2007-INAZIR COR-
DEIRO DE LIMA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

91.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-825/2007-CELSO AM-
BROSSIO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
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tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

92.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-826/2007-MARIBEL
BOUVAKIADES CARVALHO x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

93.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-830/2007-OLINTA JU-
LIA DA CUNHA MUNIZ x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

94.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-831/2007-MATILDE
DOS SANTOS DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

95.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-833/2007-AIRTON DO
NASCIMENTO BARCELOS x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

96.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-834/2007-DELURDES
DE OLIVEIRA REIS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

97.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-835/2007-MARIA PE-
REIRA COSTA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

98.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-836/2007-NEUZA GAU-
DENCIA DA SILVA LOPES x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

99.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-840/2007-JOSE DOS
SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

100.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-841/2007-ADILSON
PONTES RIBEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

101.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-843/2007-JOSE LUIZ
DIAS NUNES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

102.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-844/2007-LUCILENE
DOS SANTOS OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

103.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-845/2007-EDUARDO
GONCALVES CARVALHO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

104.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-846/2007-JOSE MARIA
RODRIGUES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

105.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-848/2007-IVANILDE
CURA DOS SANTOS FELTZ x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

106.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-852/2007-ANTONIO
CARLOS CHALUSNISKI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,

confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

107.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-854/2007-MARILENE
MARA NUNES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

108.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-855/2007-SANTINO
COSTA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

109.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-856/2007-MARCOS
PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

110.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-858/2007-MARIA SIG-
NORI SAUGO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

111.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-860/2007-DANIEL
RODRIGUES GONCALVES x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

112.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-863/2007-WANDERLEI
BATISTA COSTA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

113.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-864/2007-MARI CRIS-
TINE JEANE FERNANDES x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-

diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

114.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-867/2007-JOSE JUSCI-
NALDO DE JESUS CARVALHO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

115.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-870/2007-ANTONIO
ANDRE GREGORIO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

116.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-871/2007-MARIA DAS
DORES MATEUS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

117.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-872/2007-NATALINO
INOCENCIO BEZERRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

118.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-874/2007-ROSALBA
DOS SANTOS VIEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

119.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-875/2007-LUCILENE
MESSIAS PINTO ARAUJO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

120.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-876/2007-LUIZ ANICE-
TO DE SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
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-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

121.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-878/2007-IOUSSEF
MAMEDE LONDEL x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

122.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-879/2007-JOAO GRO-
EGER x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

123.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-880/2007-FERNANDO
DE MELLO DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

124.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-881/2007-MARILU
SILVA DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

125.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-882/2007-EVELIZE
DEMETRIO PAIFER x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

126.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-883/2007-JOEL PEREI-
RA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -
...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço com
fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a liminar e ,
de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o correspon-
dente ao da acao principal, na forma da fundamentacao. Con-
deno o reu ao pagamento das custas, despesas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da verba
honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a contar
desta data. Devera o autor providenciar a imediata juntada do
relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos autos prin-
cipais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... - -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA SIL-
VA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

127.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-888/2007-ALCEU S.
DA ROSA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

128.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-889/2007-DEIVID
CORDEIRO DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE

DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

129.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-890/2007-JARDELINA
FERNANDES DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

130.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-893/2007-ROSECI
MARINS CORDEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

131.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-895/2007-MIGUEL
VELOZO DA CRUZ x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

132.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-898/2007-JOAO CLAU-
DIO SILVA DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

133.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-900/2007-CARLOS
MARINHO DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

134.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-902/2007-ARCELINA
SANTOS ROCHA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

135.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-903/2007-LUIZ CAR-
LOS MACHADO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-

do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

136.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-904/2007-IOLANDA
ROSA NEVES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

137.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-909/2007-BENEDITA
DE LIMA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

138.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-913/2007-SEBASTIAO
CESAR DE ARAUJO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

139.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-914/2007-HUMBERTO
MAXIMO PIRES DA COSTA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

140.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-918/2007-PAULO AN-
DERSON FERREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

141.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-921/2007-ROSANA DO
PILAR CRUZ DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

142.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-923/2007-MARIA JU-
RACI CORREIA MACHADO x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em

R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

143.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-925/2007-RENE SIL-
VA CARNEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

144.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-926/2007-LUCIANO
DE ARAUJO COSTA VIDAL x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

145.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-928/2007-MARIA CE-
LESTE MENEZES SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

146.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-929/2007-AIRTON
MATOSO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

147.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-930/2007-JOSE LUIZ
COSTA RIBEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

148.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-931/2007-ROSALINA
ALMEIDA NASCIMENTO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

149.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-933/2007-PAULINA
MARIA ROSA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
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-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

150.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-939/2007-MIGUEL
VELOZO DA CRUZ x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

151.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-941/2007-JOAO OR-
LANDO BATISTA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

152.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-942/2007-MARILDA
FREITAS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

153.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-943/2007-ANTONIO
SADAKO WETAKI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

154.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-960/2007-TAINA RE-
GINA RITER x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

155.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-961/2007-AMAURI DE
AGUIAR x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

156.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-963/2007-DENIZAL
CARVALHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

157.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-968/2007-PATRICIA
CRISTINA FALCAO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,

confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

158.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-975/2007-MARCIOLI-
NA GONCALVES DA VEIGA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

159.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-979/2007-DAVILA
GONCALVES DA MEIGA MIGUEL x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE
a pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

160.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-980/2007-LUCINEIA V.
PAULO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

161.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-982/2007-JOBEL DE
OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

162.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-983/2007-NEUZELI
DUTRA ESTADLES DA SILVA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

163.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-988/2007-JUVENTINA
BRANDT VRZECIONEK x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

164.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-991/2007-HEMERSON
JOSE ESTAREPRAVO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros

legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

165.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-998/2007-IRACI AL-
VES DAS NEVES RITA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

166.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1000/2007-MARTA
BARBOSA SANTOS PINTO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

167.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1001/2007-JOAO
FRANCISCO DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

168.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1002/2007-JOVINO DA
SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

169.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1004/2007-SECUNDI-
NO ALVES BOTELHO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

170.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1005/2007-ALTAIR
MACENO ALVES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

171.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1006/2007-CRISTIA-
NO LAGUNA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

172.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1008/2007-NILSON
RODRIGUES DAS NEVES x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

173.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1014/2007-ANTONIO
ALVES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

174.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1015/2007-VALDEIZ
ALVES MORAES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

175.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1023/2007-IVANILZA
DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

176.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1034/2007-MARCOS
ANTONIO IZAIAS GARCIA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

177.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1043/2007-WALDOMI-
RO PIRES LACERDA JUNIOR x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

178.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1047/2007-ADAILTON
JOSE DE LIMA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

179.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1048/2007-RAQUEL
ANICIO DE SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
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fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

180.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1051/2007-AMIL CU-
NHA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

181.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1053/2007-TANIA
APARECIDA FERREIRA CARDOSO x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE
a pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

182.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1056/2007-MARILZA
CORDEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

183.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1058/2007-SERGIO
VEIGA DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

184.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1059/2007-FLORIS-
VALDO FERREIRA ALVES x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

185.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1060/2007-CELIA DE
JESUS OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

186.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1062/2007-INACIO
ROSINA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-

TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

187.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1066/2007-JEZIEL
SANTOS SANTIAGO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

188.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1068/2007-AMILTON
CARDOSO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

189.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1069/2007-BERENICE
FERREIRA DE LIMA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

190.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1075/2007-MARCOS
PONTES FERNANDES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

191.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1078/2007-MANUEL
LEITE BEZERRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

192.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1080/2007-FRANCIS-
CO NERI PORRUA DA CRUZ x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

193.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1081/2007-MARILIZA
MATOZO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

194.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1082/2007-TONY
CARDOSO JACQUES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que

passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

195.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1084/2007-FABIO
MARCELO T. LIMA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

196.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1085/2007-MARLENE
GOMES GONCALVES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

197.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1086/2007-SIDNEY
CORDEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

198.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1093/2007-ZINA DIAS
DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

199.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1105/2007-ROSA GAL-
DINO DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

200.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1106/2007-PATRIOLI-
NA RODRIGUES VIEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

201.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1111/2007-ANA MA-
RIA PIRES DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-

ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

202.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1112/2007-MARIA
ONORIO SILVA ALVES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

203.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1115/2007-THEREZI-
NHA LINS DO NASCIMENTO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

204.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1127/2007-ROSILDA
MARIA DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

205.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1128/2007-JOSUE
CARDOSO DURVAL x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

206.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1131/2007-ENEDIA
ZELIR MAQUIAVEL x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

207.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1132/2007-JOAQUIM
MONTEIRO NETO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

208.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1134/2007-ANTONIA
DE LURDES MENDES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

209.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1138/2007-MARIA DE
FATIAMA DOMINGUES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,



Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007 257257257257257

confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

210.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1139/2007-MARIA
NUNES DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

211.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1141/2007-JOSE PIRES
DAS NEVES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

212.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1142/2007-TEODORO
FERREIRA MENDES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

213.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1145/2007-JAIR JOAO
PERREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

214.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1146/2007-RONIL
MARQUES LOURENCO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

215.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1149/2007-ROBERTO
SANTOS CLEMENTE x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

216.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1152/2007-NEUZA DE
LIMA PINTO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-

tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

217.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1153/2007-PAULO
ROBERTO GOMES STRGLITZ x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

218.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1154/2007-ALCEBIA-
DES MODESTO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

219.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1158/2007-LUIZ CAR-
LOS PAULINO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

220.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1159/2007-PEDRO PI-
OLI ARZAO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

221.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1162/2007-BENTA
DAS GRACAS DE CAMPOS x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

222.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1171/2007-SAIMAO
EUZEBIO MOREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

223.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1174/2007-EUCLIDES
FRANCA TOBIAS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

224.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1181/2007-NANIEL DO

ROSARIO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

225.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1187/2007-LENY LA-
GUNA RAMOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

226.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1194/2007-JORGE DE
SOUZA BAHIA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

227.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1197/2007-WILSON
PEREIRA FILHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

228.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1200/2007-PEDRO
ALVES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

229.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1202/2007-WALDE-
MAR ALVES FILHO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

230.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1206/2007-MARIA
CLAUDETE DO ROSARIO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-

231.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1209/2007-JOVINA DE
LIMA AMORIM x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata junta-

da do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos au-
tos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... - -
Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

232.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1212/2007-AGOSTI-
NHO SCHUCH x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

233.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1213/2007-CLEUZA
MARIA PEDRO CORREIO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

234.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1215/2007-VICO PE-
REZ x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

235.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1220/2007-ORIVAL
PEREIRA DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

236.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1225/2007-DARCI
PRADO DE FREITAS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

237.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1230/2007-ADEMIR
FERREIRA ARAUJO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

238.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1231/2007-PAULO
AZAR RODRIGUES CORDEIRO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

239.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1232/2007-NEUZA
LONHESK JANDREY x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
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inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

240.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1234/2007-VALDECIR
CUSTODIO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

241.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1235/2007-FAUSTINO
DO ROSARIO RODRIGUES x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

242.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1236/2007-WALDOMI-
RO DIAS LACERDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

243.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1241/2007-IVANIL
DELFINO BAHIA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

244.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1243/2007-VERA DA
CUNHA MONTEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

245.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1247/2007-MAROLDO
GONCALVES PONTES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

246.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1251/2007-MONICA
FATIMA DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a imedi-

ata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o
aos autos principais, de forma a impulsionar a açao declarato-
ria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

247.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1253/2007-LEONEL
MENDES DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

248.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1256/2007-ADIMIL-
SON COSTA DE FRANCO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

249.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1260/2007-ADIRSON
FILADELFO MARTINS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

250.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1263/2007-MAURO
GONCALVEZ RIBEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

251.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1267/2007-JEREMIAS
GOMES DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

252.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1268/2007-JORGE
GAMA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

253.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1271/2007-CARLA DE
OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

254.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1274/2007-ELIAS RI-
BEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço

com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

255.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1279/2007-CARLOS
JOSE COSTA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

256.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1280/2007-JAIR INO-
CENCIA DE PAULA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

257.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1282/2007-ANTONIO
COSTA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

258.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1286/2007-JOEL DE
SOUZA SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

259.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1288/2007-LAUELINA
INACIO DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

260.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1293/2007-GRACIELI
CRISTINA DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

261.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1298/2007-ZELINA
RODRIGUES MENDES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-

do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

262.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1299/2007-SOLANGE
DO ROCIO RAMOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

263.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1302/2007-JOSE LUIZ
DE SOUZA FILHO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

264.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1304/2007-HELENA
SOARES DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

265.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1306/2007-MARILI
ABRANTES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

266.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1308/2007-ODILON
DIAS DA CUNHA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

267.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1309/2007-MARILENE
DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

268.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1310/2007-ANGELO
FIRMINO DE MORAES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

269.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1311/2007-CRISTIANO
PEREIRA DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
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inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

270.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1314/2007-GERTRU-
DES M. FERNANDES FERMINO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

271.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1317/2007-JOAO OC-
TAVIO PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

272.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1318/2007-NEIDE
FERREIRA DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

273.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1319/2007-DARCI
VASSAO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

274.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1323/2007-JOSE BER-
NARDO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

275.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1324/2007-OLINDA
DE OLIVEIRA LUIZ x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

276.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1331/2007-DANIEL
DO ROSARIO GOMES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a imedi-

ata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o
aos autos principais, de forma a impulsionar a açao declarato-
ria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MUL-
LER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

277.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1332/2007-LURDES
INOCENCIA BEZERRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

278.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1337/2007-HELENA
ALVES MARTINS DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

279.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1338/2007-SILVIA
ALVES SOARES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

280.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1339/2007-ANECI
MARIA DE JESUS SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

281.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1346/2007-MARIA
GERTRUDES PARISOTTO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

282.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1347/2007-JOAO FE-
LIZ LOPES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

283.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1358/2007-SEBASTI-
AO CARDOSO FRANCO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

284.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1362/2007-JUREMA
DO ROCIO ALVEZ DOS SANTOS x COMPANHIA PARA-

NAENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE
a pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

285.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1365/2007-JOSE RE-
DEDE FILHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

286.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1366/2007-MARCOS
ANTONIO ALVEZ CORDEIRRO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

287.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1367/2007-EVA EAT-
SUNIK FERREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

288.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1368/2007-VALDIR
NUNES PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

289.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1375/2007-JEREMIAS
CORREIA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

290.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1377/2007-ODAIR DE
FREITAS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

291.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1379/2007-CUNEGUN-
DA OLEYNK DE SOUZA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...

o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

292.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1380/2007-RAUDECIU
MIRANDA ALVEZ x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

293.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1382/2007-GERSON
CAMPOS DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

294.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1383/2007-JULIO TER-
TO FREIRE x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA-

295.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1384/2007-SIMONE
FERREIRA DA ROCHA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

296.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1385/2007-GENESIO
FERREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

297.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1388/2007-ADEJANE-
TE MACENO DE MELO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

298.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1394/2007-ROSAMA-
RIA DE MOURA CORDEIRO x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-
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299.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1396/2007-ANA CRIS-
TINA VIEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

300.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1404/2007-JOSE APA-
RECIDO PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

301.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1405/2007-CLEUZA
DIAS DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

302.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1406/2007-ANTONIO
PINTO CAMARGO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

303.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1411/2007-LOCILA
DOS SANTOS MARTINS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

304.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1412/2007-ARNALDO
AGUIAR x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

305.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1413/2007-JAIR LO-
PES DAVID x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

306.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1414/2007-TELMA
SOARES DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-

do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

307.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1415/2007-AMILTON
FERREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

308.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1416/2007-SARA DE
OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

309.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1422/2007-ROSEMA-
RY SILVA PEDROSO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

310.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1425/2007-JOAO DA
SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

311.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1428/2007-JOSE FER-
REIRA FILHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

312.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1430/2007-SEBASTI-
AO JOSE DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

313.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1433/2007-AMARIL-
DO DO NASCIMENTO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

314.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1434/2007-ENEDINO
SCREMIM x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e ho-

norarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

315.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1435/2007-LUCILENE
PONTES COSTA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-
 316.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1436/2007-SANTINO
DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

317.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1437/2007-MANOEL
CEZARIO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

318.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1440/2007-EDNILSON
SOARES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

319.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1447/2007-WILSON
LOURENCO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

320.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1448/2007-SANDRO
ARMANDO GONCALVES x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

321.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1450/2007-DANIEL
GIOVANE CALDEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

322.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1453/2007-SILVANIRA
MATILDE ONORIO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,

confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

323.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1456/2007-CIDALIA
ALVES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

324.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1458/2007-NORMA
ALICE GONCALVEZ CARDOSO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

325.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1460/2007-SANDRA
LUCIA ANDRA LOPES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

326.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1461/2007-JAZIEL
MENDES DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

327.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1465/2007-LUCIA
MARIA C. SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

328.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1467/2007-EULISSON
REINBOLD x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

329.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1468/2007-VILMA
VERCAO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
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TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

330.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1471/2007-MARIA
OLINDA AMORIM RIBEIRO x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pre-
tensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do
CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

331.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1472/2007-ROSEME-
RI DA SILVA DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

332.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1477/2007-EDITH PI-
RES DE BARROS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

333.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1479/2007-SAMUEL
GONCALVEZ x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

334.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1482/2007-NANCY
ALVES TRAMUJAZ x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

335.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1491/2007-VALCILEI
DE OLIVEIRA ARRUDA SILVA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO
DE OLIVEIRA-

336.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1492/2007-JOSE BE-
NEDITO DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

337.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1496/2007-JOEL PIN-
TO DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e

honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

338.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1504/2007-VALMIR
RIBEIRO DA COSTA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

339.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1519/2007-ENEIDA DA
ANUNCIACAO SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

340.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1531/2007-ANTUR
ROCHA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

341.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1544/2007-WILSON
VENANCIO DE PAULA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

342.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1545/2007-ROBERTO
BARDELI PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

343.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1548/2007-DIVANIR
CARDOSO ALVEZ x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

344.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1549/2007-ZILDA
MACHADO DE FARIAS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

345.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1550/2007-DENIZIO
DE LARA FERREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao

inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

346.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1554/2007-LUCIA RI-
BEIRO LAGUNA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

347.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1557/2007-JOSIAS
RODRIGUES x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

348.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1558/2007-ALNICE
CORDEIRO GOMES TEODORO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

349.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1559/2007-JOSELI
LIMA DOS SANTOS MAURICIO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

350.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1564/2007-HELIO
ROSA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

351.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1571/2007-VILMAR
SIQUEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

352.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1584/2007-PATRICIA
DA SILVA SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao de-

claratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSAN-
DRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA
SILVA-

353.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1592/2007-ADMILSON
GRAGORIO DO NASCIMENTO x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a
pretensao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II,
do CPC, confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da
causa, que passa a ser o correspondente ao da acao principal,
na forma da fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das
custas, despesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 100,00... o valor da verba honoraria sera atualizado e acres-
cido de juros legais, a contar desta data. Devera o autor provi-
denciar a imediata juntada do relatorio trazido pela ré nestes
autos, juntando-o aos autos principais, de forma a impulsionar
a açao declaratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR,
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MUL-
LER DA SILVA-

354.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1594/2007-SERGIO
RODRIGUES DE MELO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

355.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1595/2007-ZELITA
ALVEZ DOS PASSOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

356.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1596/2007-ANA CRIS-
TINA CABRAL x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

357.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1598/2007-CELSO
MENDES RODRIGUES x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

358.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1607/2007-ALCEU
FRANCA MOREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e ALESSAN-
DRO RENATO DE OLIVEIRA-

359.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1608/2007-EDILENE
DA SILVA CORREIA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

360.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1609/2007-CLARA
ANTONIA JOAO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial,
o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirman-
do a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a
ser o correspondente ao da acao principal, na forma da funda-
mentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e
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honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor
da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais,
a contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

361.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1612/2007-FLORA DA
CRUZ XAVIER TEODORO x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

362.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1613/2007-JAPIR CAR-
DOSO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE MULLER DA
SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA-

363.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1614/2007-ZALMIR
RIBEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

364.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1616/2007-ABGAIL
GALDINO DE OLIVEIRA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a preten-
sao inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

365.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1619/2007-ALEX DE
SOUZA DIAS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

366.-1460ICAO DE DOCUMENTOS-1622/2007-FELICIDA-
DE SOARES RLINEHR x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, BERENICE
MULLER DA SILVA e ALESSANDRO RENATO DE OLIVEI-
RA-

367.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1623/2007-JOVINA
RIBEIRO OENING x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

368.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1626/2007-LEALTINO
TAVAREZ GONCALVEZ x COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

369.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1632/2007-IZABEL DO
CARMO CARDOSO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

370.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1633/2007-ANITA
KALBUSH x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que
faço com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a
liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

371.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1635/2007-MARIA DO
ROCIO PADOVANI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

372.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1638/2007-JOEL COR-
DEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, II, do CPC, confirmando a limi-
nar e , de oficio, altero o valor da causa, que passa a ser o
correspondente ao da acao principal, na forma da fundamenta-
cao. Condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00... o valor da
verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros legais, a
contar desta data. Devera o autor providenciar a imediata jun-
tada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntando-o aos
autos principais, de forma a impulsionar a açao declaratoria... -
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO RENA-
TO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

373.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1640/2007-LIDIA KA-
MINSKI DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

374.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1641/2007-FRANCIS-
CA SOUZA PEREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

375.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1645/2007-ARNALDO
SANTIAGO DA SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO

RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

376.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1647/2007-LOURIVAL
DA SILVA CUNHA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

377.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1651/2007-ALAETE
SILVA DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -...JULGO PROCEDENTE a pretensao
inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do CPC,
confirmando a liminar e , de oficio, altero o valor da causa, que
passa a ser o correspondente ao da acao principal, na forma da
fundamentacao. Condeno o reu ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 100,00...
o valor da verba honoraria sera atualizado e acrescido de juros
legais, a contar desta data. Devera o autor providenciar a ime-
diata juntada do relatorio trazido pela ré nestes autos, juntan-
do-o aos autos principais, de forma a impulsionar a açao decla-
ratoria... - -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, ALESSANDRO
RENATO DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-
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YTACIR ALVES NASCIMENTO 0121 000493/2006

1. LIQUIDACAO DE SENTENCA-178/1990-LAURENTINA
TEODORO DA SILVA x ESPOLIO DE AMERICO ANDRA-
DE-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intima-
dos para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relaciona-
dos que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. JOSE ORTIZ-.

2. SUMARISSIMO-247/1992-JOSE CARLOS RICATO x JO-
AQUIM RAMOS DE OLIVEIRA e outro- Despacho de fls. 143.
“ Manifeste-se a parte autora no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
EDILSON AVELAR DA SILVA-.

3. LIQUIDACAO DE SENTENCA-270/1993-IRACI TEIXEI-
RA DE SOUZA x JOAO MANOEL DA SILVA-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. FERNANDA FERNANDES-.

4. EXECUCAO-283/1995-MARCOPOLO DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA x PAULO GONCALVES VICENTE-
Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

5. FALENCIA-494/1995-MARCOPOLO DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA x ESTE JUIZO-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
WALDUR TRENTINI-.

6. ACAO DE DEPOSITO-860/1996-ESTADO DO PARANA x
VALTER ISMAEL VOLPATO-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. RO-
BERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

7. USUCAPIAO-585/1997-MURILO FERREIRA DA SILVA e
outro x JOSE AMERICO DE OLIVEIRA e outros- Despacho
de fls. 320. “ Retirar oficio.” -Adv. JOSE CARLOS FURTA-
DO-.

8. ACAO MONITORIA-33/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANTONIO VAL-
DERES RAMOS-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

9. ACAO MONITORIA-34/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x PRESTES NEIA &
CIA LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam
intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos rela-
cionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

10. ACAO MONITORIA-35/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x PAULO EDNAN
DO NASCIMENTO-Os senhores advogados abaixo nomina-

dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

11. ACAO MONITORIA-37/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x COMIPEL COM
DE MAQUINAS INST. AGROPECUARIOS LTDA-Os senho-
res advogados abaixo nominados, ficam intimados para no pra-
zo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se en-
contram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

12. ACAO MONITORIA-38/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA x W.F. COMERCIO
DE PECAS E ACESSORIOS LTDA-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
WALDUR TRENTINI-.

13. ACAO MONITORIA-39/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x HAILTON HOLAN-
DA DE SOUZA-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

14. ACAO MONITORIA-44/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ALESSANDRO
WILLIANS DOMINGUES-Os senhores advogados abaixo no-
minados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolve-
rem os autos relacionados que se encontram com o prazo exce-
dido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR
TRENTINI-.

15. ACAO MONITORIA-46/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x TELESHOPPING
COM. DE PROD. TELEC. LTDA-Os senhores advogados abai-
xo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, de-
volverem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WAL-
DUR TRENTINI-.

16. EXECUCAO JUDICIAL-47/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x LOURIVAL
RAUEN FILHO-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

17. ACAO MONITORIA-49/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANSELMO LUIZ
SSACIOTTE-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam
intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos rela-
cionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

18. ACAO MONITORIA-52/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ACIR ARNAUT DE
TOLEDO-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam
intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos rela-
cionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

19. ACAO MONITORIA-53/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x TREVODOURA-
DO IND. E COM. DE PRE-MOLDADOS LTDA-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

20. ACAO MONITORIA-54/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MARCOS LUIZ
BOARETTO-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam
intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos rela-
cionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

21. ACAO MONITORIA-60/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ORLANDO OLI-
VEIRA FILHO-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

22. ACAO MONITORIA-66/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x GRICE MARA B.
SILVA-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

23. ACAO MONITORIA-67/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ASCON ASSESSO-
RIA CONST. EMPRESARIAL LTDA-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
WALDUR TRENTINI-.

24. ACAO MONITORIA-69/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x BENEDITO SGOR-
LON-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intima-
dos para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relaciona-
dos que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

25. ACAO MONITORIA-71/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MAGRIL COM. DE
MAQ. AGRO INDUSTRIAIS LTDA.-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.

WALDUR TRENTINI-.

26. ACAO MONITORIA-90/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA x WANDERLEY
MONTANHOLI-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

27. ACAO MONITORIA-93/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x JOSE RODRIGUES
DE OLIVEIRA-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

28. ACAO MONITORIA-94/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ELOI LUIZ DU-
ARTE DIAS-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam
intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos rela-
cionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

29. ACAO MONITORIA-96/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MAURILIO PAU-
LINO-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

30. ACAO MONITORIA-97/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x IZILDA ELIANA
PETERNELLI-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

31. ACAO MONITORIA-98/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE-Os senhores advoga-
dos abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24
horas, devolverem os autos relacionados que se encontram com
o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -
Adv. WALDUR TRENTINI-.

32. ACAO MONITORIA-101/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANTONIO
CANDIDO GOUVEIA-Os senhores advogados abaixo nomi-
nados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem
os autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

33. ACAO MONITORIA-104/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x FREDERICO
C.N. MENDES-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

34. ACAO MONITORIA-105/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PARANACITY-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
WALDUR TRENTINI-.

35. ACAO MONITORIA-106/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CAIUA-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

36. ACAO MONITORIA-108/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x AURINDO DA
SILVA-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

37. ACAO MONITORIA-195/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x UMBERTO
ALVES DA SILVA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

38. ACAO MONITORIA-196/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x SANTOS E
TOMITAO LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

39. ACAO MONITORIA-199/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x FLORISVAL-
DO DOMINGOS-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

40. ACAO MONITORIA-200/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x FRANCISCO
ALFONSO GONZALES-Os senhores advogados abaixo nomi-
nados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem
os autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

41. ACAO MONITORIA-204/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x RITA DE
CASSIA BARIZON-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

42. ACAO MONITORIA-206/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x EMERSON
CARLOS CANOLA-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

43. ACAO MONITORIA-207/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x DIRCEU FA-
CHIN-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

44. ACAO MONITORIA-210/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ENDO E FI-
LHOS LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam
intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos rela-
cionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

45. ACAO MONITORIA-211/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x LUCAS E
SANTOS LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

46. ACAO MONITORIA-212/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x JOAO MA-
RIA DA CUNHA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

47. ACAO MONITORIA-217/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x AUTO ELE-
TRICA COMETA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

48. ACAO MONITORIA-219/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x SO FIAT
AUTO PECAS LTDA-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

49. ACAO MONITORIA-221/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x BRAULIO
COMERCIO DE BICICLETAS LTDA-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
WALDUR TRENTINI-.

50. ACAO MONITORIA-227/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x EDUARDO
RONI BELINI-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

51. ACAO MONITORIA-231/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x NIVEL VEI-
CULOS LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

52. ACAO MONITORIA-232/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MESSIAS
BENEDITO NEVES-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

53. ACAO MONITORIA-235/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MAZINI E
NEVES LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

54. ACAO MONITORIA-245/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x HILDO FER-
REIRA DE ALMEIDA-Os senhores advogados abaixo nomi-
nados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem
os autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

55. ACAO MONITORIA-246/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANTONIO
SOARES DA SILVA-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

56. ACAO MONITORIA-252/1998-MASSA FALIDA DE
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MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x DIPEMA DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS MARIFOZ LTDA-Os senhores ad-
vogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de
24 horas, devolverem os autos relacionados que se encontram
com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC.
-Adv. WALDUR TRENTINI-.

57. ACAO MONITORIA-254/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x SERGIO CA-
NOLA-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

58. ACAO MONITORIA-256/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x E.J. DE FREI-
TAS E CIA LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

59. ACAO MONITORIA-258/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

60. ACAO MONITORIA-264/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ENZO CAR-
RAMASCHI FILHO-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

61. ACAO MONITORIA-268/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ROGERIO DE
JESUS FERREIRA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

62. ACAO MONITORIA-269/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANTONIO
DOS SANTOS PIRES-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

63. ACAO MONITORIA-271/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x FRIGORIFI-
CO CAIUA LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTI-
NI-.

64. ACAO MONITORIA-275/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MAURO DOS
SANTOS-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam in-
timados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relaci-
onados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

65. EXECUCAO JUDICIAL-4/1999-DAVID MARQUES
MOREIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-Os
senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

66. DECLARATORIA-23/1999-ANTONIO RAFAEL SANTOS
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-Os senhores ad-
vogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de
24 horas, devolverem os autos relacionados que se encontram
com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC.
-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

67. EXECUCAO JUDICIAL-70/1999-SILVIO ROBERTO
CAMARINI x CONSORCIO NACIONAL FORD- Sentença de
fls. 319. “ Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e,
tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO EXTINTA a
presente Execução, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC. Defiro o desentranhamento da carta de fiança
de fls. 257/258, mediante substituição por cópia autenticada.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as
cautelas de estilo. Custas, pelo devedor.” -Advs. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

68. DECLARATORIA-312/1999-BRAULIO BELLATO e ou-
tro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

69. EXECUCAO JUDICIAL-338/1999-MIRIAM LOPES ALI
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Os senho-
res advogados abaixo nominados, ficam intimados para no pra-
zo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se en-
contram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

70. EXECUCAO JUDICIAL-461/1999-TEREZINHA LINHA-
RES STUPP x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 268. “ Deferido o pedido de fls. 267. Vista dos
autos.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-.

71. EXECUCAO JUDICIAL-522/1999-TURBO DIESEL RE-

COND. E INST. DE TURBINAS LTDA e outro x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 269. “ 1-
Nos termos da decisao de fls. 257/266, concedo ao devedor o
prazo de vinte (20) dias, para comprovar eventual pagamento
feito aos credores.” -Advs. LUIS HENRIQUE D. ESCARMA-
NHANI e NELSON PASCHOALOTTO-.

72. EXECUCAO JUDICIAL-535/1999-JONERI VIEIRA COR-
DEIRO e outro x MARCELO SANTOS DA COSTA-Os senho-
res advogados abaixo nominados, ficam intimados para no pra-
zo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se en-
contram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. ERIC COSTA CANDIDO-.

73. EXECUCAO JUDICIAL-546/1999-ORLANDO GERAL-
DO e outro x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA- Sentença de fls. 402. “ Para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista o paga-
mento efetivado, JULGO EXTINTA a presente Execução, oq
ue faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Cus-
tas, pelo devedor.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

74. EXECUCAO JUDICIAL-550/1999-JOAO JUSTINO DOS
SANTOS e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 317. “ Aguarde-se o julgamento definitivo dos
embargos.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-.

75. EXECUCAO JUDICIAL-554/1999-PTOLOMEU LAPA x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
321. “ Evidente a razao do exequente quanto ao arguido as fls.
320, eis que os juros moratorios devidos são os legais (vide
pedido sob alinea “c”, na petição inicial; art. 460 do CPC),
razao pela qual, moificados pela propria lei (art. 406 do novo
Código Civil em vigor a partir de 12/01/2003), a partir dessa
data passam a ser de 1% ao mes, e nao mais 0,5%. Ante o ex-
posto, determino que os calculos sejam refeitos, no prazo regu-
lamentar, em consonancia com o contido na decisao de fls. 342/
357, com incidencia de taxa de juros moratorios legais de 1%
ao mes a partir de 12/01/2003, deduzindo-se a quantia deposi-
tada as fls. 308. Sobre novo calculo de fls. 322/323, digam os
interessados, no prazo legal” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

76. PEDIDO ANT. DE BENS-787/1999-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. VEICULOS LTDA x ESTE JUIZO-Os
senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. WALDUR TRENTINI-.

77. ACAO MONITORIA-812/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x CARINHANA & TACON LTDA - ME e outros- Sentença de
fls. 226. “ Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e,
tendo em vista a petição de fls. 225, JULGO EXTINTA a pre-
sente Execução Judicial, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC. Defiro o prazo renuncia do prazo de
recurso, determinando o arquivamento dos autos. Custas pelo
devedor. Retirar alvarás.” -Advs. ARY BRACARENSE COS-
TA JR e IZAIAS LINO DE ALMEIDA-.

78. EXECUCAO JUDICIAL-863/1999-JOAO CELSO NAU-
JORKS e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Os
senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

79. DECLARATORIA-8/2000-IVANOR LUIZ RABELO e ou-
tro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 248. “ Ao devedor para retirar o alvara expedido.” -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

80. EXECUCAO JUDICIAL-10/2000-GERALDO DA CUNHA
OLIVEIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 215. “ Para que produza os seus juridicos e
legas efeitos e, tendo em vista o pagametno efetivado, julgo
extinta a presente Execução Judicial, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do CPC. Defiro o desentranha-
mento da carta de fiança de fls. 169/170, mediante substituição
por cópia autenticada. Custas, pelo devedor.” -Advs. LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI, ARY BRACARENSE COS-
TA JR, VANTUIR AMILSOM GUIMARAES, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

81. EXECUCAO JUDICIAL-41/2000-ESPOLIO DE JOSE
NEVES DE SOUZA e outro x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 341. “ Para embargar, queren-
do, no prazo legal.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

82. DECLARATORIA-87/2000-FRANCISCO FERMINO VI-
EIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Sentença de fls. 195. “ Para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO
EXTINTA a presente Execução Judicial, o que faço com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do CPC. Defiro o desentranha-
mento da carta de finaça de fls. 146/147, mediante substituição
por cópia autenticada. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os
autos, observadas as cautelas de estilo. Custas, pelo devedor.”
-Advs. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

83. EXECUCAO JUDICIAL-133/2000-PEDRO JORDAO
NETO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 425. “ Indefiro o pedido retro, em razão do
principio dispositivo da execução, em face da concordancia
anterior com o calculo, conforme manifestação de fls. 415.” -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

84. EXECUCAO JUDICIAL-149/2000-PAULO RABELLO DA
SILVA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Os
senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

85. EXECUCAO JUDICIAL-158/2000-JULIO DEBASTIANI
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Despa-
cho de fls. 367. “ Aguarde-se o julgamento definitivo dos em-
bargos interpostos.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

86. EXECUCAO JUDICIAL-188/2000-ENEIDA M. VERONA
KUNSLER e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Despacho de fls. 362. “ Aguarde-se prazo de suspensao de dez
(10) dias.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-.

87. EXECUCAO JUDICIAL-204/2000-JUCARA MARIA
DOMINGUES LOTUFO e outro x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA.-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

88. DECLARATORIA-222/2000-ENILDO MATIAS LEMOS
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Os senho-
res advogados abaixo nominados, ficam intimados para no pra-
zo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se en-
contram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

89. COBRANCA-430/2000-ARIOVALDO COSTA PAULO &
CIA LTDA x LATICINIOS IVA LTDA-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA-.

90. SUMARISSIMO REP. DE DANOS-1031/2000-SERGIO
ROBERTO CAVALIM x ESTADO DO PARANA-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

91. EXECUCAO JUDICIAL-16/2001-ANTONIO PEDRO
BERNARDES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JR-.

92. DECLARATORIA-331/2001-LINEU DE PAULA LEAO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 327. “ 1- A pericia realizada, cujo laudo encontra-se as
fls. 262/297, atendeu aos fins a que se destinava, solucionando
as questoes técnicas referentes aos pontos controvertidos. to-
davia, a valoração da prova, será feita no momento oportuno.
2- Ante a desnecessidade da realização de outras provas, decla-
ro finda a instrução. 3- As partes para que apresentem alegaço-
es finais no prazo sucessivo de dez (10) dias.” -Advs. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

93. DECLARATORIA-334/2001-OLGA MARTINS DE SOU-
ZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Os
senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

94. INVENTARIO-711/2001-OSWALDO VIEIRA DOS REIS
x AMERICO DOS REIS- Despacho de fls. 627/631. “ ... Ante o
exposto, ao inventariante e os demais interessados, para em
petição conjunta, em 05 (cinco) dias, apresentarem o plano de
partilha amigavel atualizado (visto que após o apresentado a
fls. 509 e seguintes, houve retificações a fls. 576-7, 587-8 e
592), com obsevancia também do acordo a fls. 504-5, para,
finalmente, homologar-se nos termos do artigo 1.031 do CPC.”
-Advs. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, CELIA APARE-
CIDA ZANATTA JORGE ELIA, FABIANO NUUD DE SOU-
ZA, MAMORU FUKUYAMA, ALCINDO SOUZA FRANCO,
ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA, RODRI-
GO CARLO SOTTILE e ROBERTO ALEXANDRE H. MI-
RANDA-.

95. EXECUCAO JUDICIAL-457/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x FATIMA APA-
RECIDA DA SILVA e outro- “ Retirar o edital de intimação,
mediante pagamento de taxa de R$ 7,00.” -Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

96. INVENTARIO-668/2002-EDOCLIDIO SANT ANA x
FRANCISCA DA SILVA SANT ANA- Despacho de fls. 121. “
Sobre o pedido formulado as fls. 120, manifeste-se o inventari-
ante no prazo de dez (10) dias.” -Adv. WALDUR TRENTINI-.

97. DECLARATORIA-155/2003-ANA MENDES DA SILVA e
outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Despacho de
fls. 343. “ Ciencia aos interessados do Venerando Acórdao.” -
Advs. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS, PEDRO JOSE JOR-
QUEIRA LAGO, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e GILSON
JOSE DOS SANTOS-.

98. EXECUCAO-324/2003-OZIR DE SOUZA BANDEIRA x
CRISTIANO BRUN AMARANTE- Despacho de fls. 48. “ So-
bre o decurso do prazo de suspensao, diga a parte interessada
em dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-.

99. ARROLAMENTO-279/2004-ROSANGELA ANDRADE

DE GOVEA x ADEMIR ALVES DE OLIVEIRA- Despacho de
fls. 82. “ 1- Defiro a conversao do Inventario em Arrolamento.
2- Tome-se por termo a adjudicação dos bens em faor da inven-
tariante.” -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

100. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-300/2004-SEBASTIAO
MARIANO DA SILVA e outros x COPEL-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA S/A- Despacho de fls.
166. “ Sobre a certidao supra (... que decorreu o prazo de sus-
pensao, sem que houvesse manifestação dos autores.), digam
os autores em dez (10) dias.” -Advs. SUELI SANDRA A. RO-
DRIGUES BOTTA e CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA-.

101. DESPEJO-304/2004-MATILDE APARECIDA DA SILVA
x DONIZETE APARECIDO NEVES DE SOUZA e outro- Sen-
tença de fls. 55. “ Para que produza os seus juridicos e legais
efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO EX-
TINTA a presente Execução Judicial, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do CPC. Levante-se a penhora de
fls. 50. Custas, pelo devedor.” -Adv. ROGERIA DA SILVA
GUEDES IGLESIAS-.

102. EXECUCAO-330/2004-MARIA JOSE DE ASSIS x MAR-
COS CELESTINO CAMPAGNOLO e outros- Ofício de fls.
156, da comarca de Terra Rica/PR. “ ... Foi designado a primei-
ra praça para o dia 14 de janeiro de 2008, as 14;00 horas e a
segunda praça para o dia 24 de janeiro de 2008, as 14;00 horas,
nos autos de nº 135/2007, de Carta Precatória, extraida destes
autos.”-Advs. VALDIR BARONTI, WAGNER DE MELO
VOLPATO, RODRIGO TOSTA GIROLDO e ELOI DIAS DA
SILVA-.

103. EXECUCAO-377/2004-BANCO BRADESCO S/A x SO-
NIA APARECIDA BUTI DE OLIVEIRA-Os senhores advoga-
dos abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24
horas, devolverem os autos relacionados que se encontram com
o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -
Adv. PATRICIA DE SOUZA FREIRE-.

104. INVENTARIO-462/2004-VERA REGINA ZAMUNER
CABRAL e outro x OSWALDO ZAMUNER-Os senhores ad-
vogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de
24 horas, devolverem os autos relacionados que se encontram
com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC.
-Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

105. EMBARGOS DE TERCEIRO-52/2005-MARIO DA COU-
RA e outros x BANCO ABN AMRO S.A- Despacho de fls.
329. “ Sobre os documentos juntados a fls. 321-8 manifeste-se
o embargado, em cinco (05) dias (art. 398 do CPC).” -Advs.
ALCINDO SOUZA FRANCO e ANDRE RICARDO FRAN-
CO-.

106. COBRANCA-60/2005-IRENE BENTO FERNANDES x
APS SEGURADORA S/A- Despacho de fls. 117. “ Sobre o
pagamento efetivado, diga a autora em dez (10) dias.” -Adv.
ADRIANA A. MARTINEZ-.

107. MANDADO DE SEGURANCA-320/2005-MANADEL
COMBUSTIVEIS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
ALIANCA DO IVAI-PR- Sentença de fls. 216/222. “ ... Ante o
exposto e o que mais nos autos consta (inclusive o fundamen-
tado parecer Ministerial), Denego a segurança pleiteada, julgo
improcedente o pedido e, com fulcro no artigo 269, I, do CPC,
determino a extinção do processo com resolução de mérito. Com
supedaneo no art. 20 do CPC, condeno a impetrante a arcar
com as custas e despesas processuais. Deixo de condena-las ao
pagamento dehonorarios advocaticios.” -Advs. ANDREA DA-
NIELLA AZEVEDO, GISELE CARDOSO PIPERNO GAR-
CIA, BIANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA e ABILIO NO-
RONHA DIAS-.

108. ARROLAMENTO-350/2005-APARECIDA ERMELINDA
MAGALHAES e outros x DEJAIME LOPES MAGALHAES-
“ Retirar a carta de adjudicação, mediante pagamento de R$
105,00. Instruir com as devidas cópias.” -Adv. NILSON G.
COSTA-.

109. DECLARATORIA-500/2005-JULIANA GRACIELE DE
LIMA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Despacho
de fls. 253. “ Diga a autora no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI-.

110. INVENTARIO-539/2005-CRISTIANE SOUZA DE FREI-
TAS x IVAN CAMPANHA DE SOUZA- “ Retirar o formal de
partilha, mediante pagamento de R$ 105,00 e cópias.” -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

111. DECLARATORIA-547/2005-MOACIR OZORIO MADA-
LENO x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls. 139.
“ Com fundamento no artigo 453, inciso I, do CPC, defiro o
pedido de adiamento, designando a data de 27/02/2008, as 14;00
horas, para a realizaçao da audiencia. Os procuradores deverao
fazer as partes comparecerem no ato designado.” -Advs. ARY
BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI, GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF e AN-
DERSON DAQUILA GONCALVES-.

112. COBRANCA-16/2006-MARIA DE LURDES SANTOS x
APS SEGURADORA S/A- Despacho de fls. 75. “ Recebo a
apelação de fls. 68/74, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2- Aos apelados para apresentarem, contra-razoes, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias.” -Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

113. ACAO ORDINARIA-89/2006-JAIR PEREIRA x ESTA-
DO DO PARANA- “ Sobre o relatorio de fls. 102/103, diga o
requerido, no prazo legal.” -Adv. ROBERTO ALEXANDRE
H. MIRANDA-.

114. BUSCA E APREENSAO-100/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x APARECIDO TADEU FERREIRA LEAL- Despacho de
fls. 78. “ Depositar a diligencia do Sr. Oficial de Justiça.” -
Advs. FABIO LUIS FRANCO, MAMORU FUKUYAMA, AL-
CINDO SOUZA FRANCO e ANDRE RICARDO FRANCO-.



Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007Edição nº 7514  -  3ª feira | 18/Dez/2007 265265265265265

115. BUSCA E APREENSAO-218/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x LUIS FERNANDO PEREIRA LIMA- Sentença de
fls. 87. “ Para que produza os seus juridicos e legais efeitos,
HOMOLOGO, por sentença o acordo celebrado as fls. 85/86,
nestes autos de ação de Busca e Apreensao, e, em consequen-
cia, JULGO EXTINTA a ação, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do código de Processo Civil. Custas, as de lei.” -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO, MARIANA GAMBA
MARZOCHI, GIOVANNI SOLETTI e ARY BRACARENSE
COSTA JR-.

116. ACAO COMINATORIA-248/2006-MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x CBB INDUSTRIA E COM.DE ASFALTOS E
ENGENHARIA LTDA-Os senhores advogados abaixo nomi-
nados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem
os autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

117. EXECUCAO-277/2006-JAIME PEDERSOLI x ARLIN-
DO ZEPONI- Despacho de fls. 77. “ Sobre o retorno da depre-
cata, manifeste-se o exequente em de (10) dias.” -Adv. VALDI-
NEI APARECIDO MARCOSSI-.

118. ARRESTO-289/2006-ESPOLIO DE DALTRO GUIMA-
RAES RODEJAN x WAGNER MARIN- Despacho de fls. 235.
“ 1- Conheço do recurso (Embargos de Declaração) e dou-lhe
provimento a fim de modificar a decisao a fls. 229, quanto ao
contido abaixo; Pelo que se verifica a fls. 198-9 a depositaria “
Agro Industrial e Comercial Yamkawa Ltda.” alega ter condi-
çoes de continuar como depositaria de 405.240Kg de mandio-
ca em raiz, que, apesar de ter admitido ter alienado sem autori-
zação judicial, por ser bem fungivel ainda pode ser restituido
em espécie. Assim, apresentado comprovante idoneo, pela de-
positaria, de qye possui em seus depositos a mercadoria da
mesma, qualidade, quantidade e espécie da que foi originaria-
mente depositada, juntado aos autos, mantenho o determinado
na respeitavel sentença a fls. 203/205, que autorizou o levanta-
mento da importancia depositada em juizo pela depositaria. ...
2- Tendo em vista a interrupção do prazo para a propositura de
qualquer outro recurso, determinada pelo art. 538, “caput”, do
CPC, as partes deve ser restituido o prazo integral para interpor
outro recurso cabivel.” -Advs. RUBENS RODRIGUES MI-
RANDA JUNIOR, ANTONIO HOMERO MADRUGA CHA-
VES e MAMORU FUKUYAMA-.

119. EXECUCAO-369/2006-COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEL NOROESTE LTDA x EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA
PRUDENTE-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam
intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos rela-
cionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. WAGNER DE MELO VOL-
PATO-.

120. COBRANCA-383/2006-LAURA DE SOUZA OZORES x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Despacho de fls. 69. “
Sobre a certidao supra (... que decorreu o prazo legal, sem que
houvesse interposição de recurso da sentença rtro, tendo a mes-
ma transitado em julgado.), diga a parte interessada.” -Advs.
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA, TATIANA CRISTINA
SILVESTRE, JUSCELINO KUBISTCHECK DE OLIVEIRA e
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

121. ORDINARIA REPARACAO DANOS-493/2006-SAN-
DRO EDUARDO ARENAS x LOURIVAL ANTUNES DA SIL-
VA e outros- Despacho de fls. 282. “ Indefiro o requerimento
de execução de multa arbitrada em tutela antecipada, pel aim-
possibilidade juridico do pedido (inexistencia de titulo judicial
executivo), haja vita que, ainda que o réu Lourival Antunes da
silva não tenha interposto agravo de instrumento contra a deci-
sao que concedeu aquela limnar, esta foi revogada pelos acór-
dãos proferidos pelo egrégio Tribunal de Justiça, conforme có-
pias a fls. 242/262. Incide no caso, plenamente, o disposto no
artigo 509 do CPC. Quanto ai requerimento do autor para am-
pliação do pólo passivo da demanda (fls. 265-8), manifestem-
se os réus no prazo comum de dez (10) dias.” -Advs. HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR, MARLI DE FATIMA DA SIL-
VEIRA CORSI e YTACIR ALVES NASCIMENTO-.

122. SUMARISSIMO REP. DE DANOS-495/2006-AGNAL-
DO FLORIANO x ALINE MARTINS GOUVEIA e outro- “ Ao
procurador do réu, para que pague os 50% (cinquenta por cen-
to) das custas no valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cin-
co reais), no prazo legal.” -Advs. MARIO A. COSTA NETO e
ANADIR APDA. CHIOZINI VAGETTI-.

123. DECLARATORIA-511/2006-ELI LUIZ MEDEIROS x
LUZIA SUELY ALVES- Despacho de fls. 65. “ Faculto ao au-
tor promover em cinco (05) dias a citação da ré na pessoa do
administrador imóvel (Sr. Sidemar Candido Santos), na forma
do art. 215, par. 2º, do CPC. Assim, não preferindo, expeça-se
carta rogatoria para a citação da ré no endereço indicado a fls.
53, observadas as formalidades previstas em lei. Observo que a
citação por edital, nesses casos, só é admissivel quando houver
recusa do país em cumprir carta rogatória (art. 231, par. 1º, do
CPC)...” -Adv. JOSE RICARDO P. FERREIRA-.

124. ARROLAMENTO-600/2006-TORIE MUTTA e outros x
MUTTA TAKASI- Despacho de fls. 52. “ Defiro o pedido de
fls. 49/50, no prazo de dez (10) dias.” -Advs. FABIO VILELA
EUZEBIO e EDILSON AVELAR DA SILVA-.

125. EMBARGOS A EXECUCAO-609/2006-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x SILVIO ROMERO DE LUCENA
e outro- Despacho de fls. 42/44. “ ... Ante o exposto, DEFIRO
o pedido da presente impugnação a excecução de sentença, re-
duzindo o valor do crédito titularizado pelos exequentes Silvio
Romero de Lucena para a quantia de R$ 10.606,16 (dez mil,
seiscentos e seis reais e dezesseis centavos) e a quantia de R$
17.561,25 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e um reais e
vinte e cinco centavos) com relação ao exequente Espóliode
João Minoru Shirabayashi. Determino, assim, o prosseguimen-
to do processo de execução em apenso de acorodo com o cal-
culo apresentado pelo contador, devidamente corrigido pelos
indices legais previstos na r. sentença.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-.

126. INDENIZACAO-614/2006-J.O. x S.N.N. e outro- Despa-
cho de fls. 400. “ Manifestem-se as partes, no prazo de dez
(10) dias, sobre as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e ral pertinencia de cada uma. Havendo
requerimento de prova pericial, apresentem as partes desde logo
o rol de quesitos e, querendo, a indiquem assistente técnico.
Informem ainda, sobre a possibilidade de eventual conciliação
(art. 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito
sera saneado diretamente por este juízo, por economia proces-
sual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a hipote-
se.” -Advs. FABIO LUIZ FRANCO, RICARDO ANTONIO
BALESTRA e MARCOS JORGE CATALAN-.

127. INDENIZACAO-615/2006-PEDRO MOREIRA DE SOU-
ZA e outro x RICARDO BENEDITO DE OLIVEIRA- Despa-
cho de fls. 133. “ 1- Visando a evitar procrastinação do feito
(art. 125,II, do CPC), as partes para, no prazo comum de dez
(10) dias, informarem se há intenção ou probabilidade séria
(sem intuito protelatorio) de se tentar solução amigável para a
lide, a fim de que este juízo posso aferir sobre a conveniencia
de designação de Audiencia Preliminar de que trata o artigo
331 do CPC...” -Advs. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA,
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER PETER
KRAINER JOSE-.

128. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO-18/2007-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x EUNICE SANTILI RIBEIRO e
outro- Despacho de fls. 21/23. “ ... ante o exposto, DEFIRO o
pedido da presente impugnação a execução de sentença, redu-
zindo o valor do crédito titularizado pelos exequentes José Al-
tair Carneiro Martin para a quantia de R$ 5.589,63 (cinco mil,
quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e tres centavos) e a
quantia de R$ 9.711,72 (nove mil, setecentos e onze reais e
setenta e dois centavos) com relação a exequente Eunice Santi-
li Ribeiro. Determino assim, o prosseguimento do processo de
execução em apenso de acordo com o calculo apresentado pelo
requerente na inicial, devidamente corrigido pelo sindices le-
gais previstos na r. sentença.” -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

129. USUCAPIAO-48/2007-JOSE ANTONIO VERISSIMO e
outro x ARLINDO SAWASSATO-Os senhores advogados abai-
xo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, de-
volverem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-.

130. ACAO MONITORIA-86/2007-SICOOB COOP DE ECON
E CRED MUT DOS PEQ EMPR MICROE x VANDERCIL
CAMPANO e outro-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. JOSE PAULO DIAS
DA SILVA-.

131. ACAO MONITORIA-87/2007-SICOOB COOP DE ECON
E CRED MUT DOS PEQ EMPR MICROE x MARBEVAN
COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME e outros-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA-.

132. EXECUCAO JUDICIAL-123/2007-VERDES PASTOS
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x LUIS GESSER
ROHLING- Despacho de fls. 21, item 02. “ Depositar a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça.” -Adv. MARIO HELIO LOU-
RENCO DE ALMEIDA FIL-.

133. INTERDICAO-137/2007-JOSEFA DA SILVA MESSIAS
x JOSE ANTONIO TORO MESSIAS-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Advs.
SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS e IARA CUS-
TODIO DOS SANTOS YONEYAMA-.

134. ACAO MONITORIA-173/2007-GILBERTO GUTIERREZ
FERREIRA x LEVI CUSTODIO DOS SANTOS- Despacho de
fls. 41. “ Manifestem-se as partes, no prazo de dez (10) dias,
sobre as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinencia de cada uma. Havendo requeri-
mento de prova pericial, apresentem as partes esde logo o rol
de quesitos e, querndo, a indiquem assistente técnico. Infor-
mem ainda, sobre a possibilidade de eventual conciliação (art.
331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera
saneado diretamente por este juizo, por economia processual,
ou julgado no estado em que se encontra, se for a hipotese.” -
Advs. WILLIAM CEZAR DUARTE e ALBERTO JOSE ZER-
BATO-.

135. COBRANCA-185/2007-maria olinda de paula x CENTAU-
RO VIDA E PREVIDENCIA S/A-Os senhores advogados abai-
xo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, de-
volverem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. ADRI-
ANA A. MARTINEZ-.

136. EXECUCAO-271/2007-BANCO BRADESCO S/A x
MOACIR MARONESE e outros- Despacho de fls. 22. “ Sobre
o decurso do prazo de suspensao, diga a parte interessada em
dez (10) dias.” -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-.

137. ACAO MONITORIA-283/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x EMANUELE PINHEIRO MONTEIRO-
Despacho de fls. 35. “ Sobre o decurso do prazo de suspensao,
diga a parte interessada em dez (10) dias.” -Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-.

138. BUSCA E APREENSAO-307/2007-BANCO ITAU S/A x
MARIA ALDINA OLIVEIRA BATISTA- Despacho de fls. 19.
“ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor em dez
(10) dias.” -Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-.

139. EXECUCAO-330/2007-SICOOB COOP DE ECON E

CRED MUT DOS PEQ EMPR MICROE x KOCHI & KOCHI
LTDA e outros- Despacho de fls. 74. “ Aguarde-se o prazo de
suspensao de 60 (sessenta) dias.” -Adv. JOSE ANTONIO VOL-
PI DA SILVA-.

140. INDENIZACAO-360/2007-RG COMERCIO DE GAS
LTDA e outros x FLAMAGAS COMERCIO DE GAS LTDA-
Despacho de fls. 80. “ Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinen-
cia de cada uma. Informem ainda, sobre a possibilidade de even-
tual conciliação (art. 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no
silencio, o feito será saneado diretamente por este juízo, por
economia processual, ou julgado no estado em que se encon-
tra, se for a hipotese.” -Advs. CLEITON DAHMER e GILDO
ALVES DE PAULA-.

141. AÇAO DE RESSARCIMENTO DE PERDAS E DANOS-
427/2007-RAMOSUL TRANSPORTES LTDA x REAL SEGU-
ROS- Despacho de fls. 128. “ Manifestem-se as partes, no pra-
zo, de dez (10) dias, sobr as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e ral pertinencia de cada uma.
Havendo requerimento de prova Informem ainda, sobre a pos-
sibilidade de eventual conciliação (art. 331 do CPC), pois caso
contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por
este juizo, por economia processual, ou julgado no estado em
que se encontra, se for a hipotese.” -Advs. JOSE ANTONIO
VOLPI DA SILVA e EDUARDO BRUNING-.

142. EXECUCAO-432/2007-ARMELINDO LUIZ RAGNINI
x HELIO JOSE DA SILVA- Despacho de fls. 43. “ 1- Sobre o
arguido a fl. 36/40 manifeste-se o exequente em dez (10) dias
(art. 327 do CPC, por analogia).” -Adv. LUCIANO JOAO TEI-
XEIRA XAVIER-.

143. INVENTARIO-450/2007-DANIELLE HOSHIKA COSTA
x ALEXANDRE DE SOUZA COSTA-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

144. USUCAPIAO-463/2007-MARIA DE ARAUJO SILVA x
COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA-
“ Retirar edital e oficios. -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-
.

145. EMBARGOS A EXECUCAO-500/2007-HELIO JOSE DA
SILVA x ARMELINDO LUIZ RAGNINI- Despacho de fls. 33/
35. “ 1) Recebo os embargos, na forma do art. 736 do CPC, eis
que no prazo do artigo 738, do CPC, eis que no prazo do artigo
738, do CPC, considerando-se que o mandado de citação foi
juntado aos autos de execução (428/2007), devendo-se consi-
derar que o dia 07/09/2007 era feriado e o prazo se iniciou na
sesgunda-feira, em 10/09/2007. 2- Atribuo efeito suspensivo
parcial (art. 739-A, par. 3º, do CPC) a execução continua pelo
valor incontroverso de R$ 50.360,85 (cinquenta mil, trezentos
e sessenta reais e oitenta e cinco centavos), conforme demosn-
trativo a fls. 11, presentes os requisitos do par. 1º do art. 739-
A, do CPC, smprejuizo da realização do atos penhora, avalia-
ção e depósito dos bens (art. 739-A, par. 6º, do mesmo Códi-
go). ... No caso houve iniciativa do executado (requerimento
na petição inicial dos embargos a execução), a relevancia dos
fundamentos é demonstrada pela alegação de que os juros mo-
ratórios legais, antes da vigencia do Código Civil de 202, eram
de 6% ao ano, e não de 12% a.a., manifesta suscetibilidade do
prosseguimento da execução causar ao executado dano de difi-
cil ou incerta reparação (não há demonstração de idoneidade
financeira do exequente para suportar eventual indenização em
favor do executado) e, por fim. houve penhora suficiente. 3-
Ao embargado para se manifestar no prazo de 15 dias (CPC,
art. 740, caput), advertido de que, com a resposta, se desejar
produzir alguma prova, já deverá especificá-la fundamental-
mente com base nos pontos de fato controvertidos que sejam
relevantes ao deslinde da causa. Caabe a parte, ao propor a
prova “indicar o fato a provar e o meio de prova a ser utiliza-
do...”-Advs. JOSE PAULO DIAS DA SILVA, CLAUDIO
EVANDRO STEFANO e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVI-
ER-.

146. EMBARGOS A EXECUCAO-523/2007-MASSA FALIDA
DE SUPERMERCADO VICA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-Despacho de fls. 18. “ Proces-
sem-se os embargos com suspensao da execução fiscal. A em-
bargada para impugnação no prazo de trinta (30) dias (art. 17,
caout, da Lei nº 6.830/1980 - LEF)...” -Adv. ROBERTO ALE-
XANDRE H. MIRANDA-.

147. ACAO ORDINARIA-606/2007-SOLANGE BRAGATO x
REAL SEGUROS- Despacho de fls. 127/128. “ 1- I?ndefiro o
requerimento de antecipação da tutela jurisdicional - pelo qual
pretende a autora o pagamento imediato do valor da indeniza-
ção previsto na apólice, acrescido de correção monetária, juros
moratórios e multa - haja vista que, além de não haver prova
inequivoca, nesta fase processual, que demosntre a grande pro-
babilidade de vir a ser julgado procedente o pedido, tal tutela
antecipada é vedada pelo art. 273, par. 2º do CPC.” -Adv. ARI-
ENI BIGOTTO-.

148. EXECUCAO FISCAL-81/1996-FAZENDA PUPLICA DO
ESTADO DO PARANA x PELES E PANOS IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA e outros-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

149. EXECUCAO FISCAL-35/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x FRANCISCO DA CONCEI-
CAO BATISTA- Sentença de fls. 63. “ Para que produza os
seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls.
55, JULGO EXTINTO presente Executivo Fiscal, o que faço
com fundamentono artigo 794, inciso II, do CPC. Custas, as de
lei.” -Advs. GILSON JOSE DOS SANTOS e ROBERTO FER-
REIRA-.

150. EXECUCAO FISCAL-219/2003-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x LIDERTEL CELULARES E
ELETRONICOS LTDA-Os senhores advogados abaixo nomi-
nados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem
os autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. ROBERTO ALE-
XANDRE H. MIRANDA-.

151. EXECUCAO FISCAL-255/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x ANTONIA FERREIRA
DE MEDEIROS- Sentença de fls. 41. “ Para que produza os
seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls.
35, JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas, as de
lei.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

152. EXECUCAO FISCAL-242/2004-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x ALDEMIRO BELO
EVANGELISTA- Sentença de fls. 23. “ Para que produza os
seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls.
21, JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas, as de
lei.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

153. EXECUCAO FISCAL-247/2004-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x ANTONIO CASTANHO-
Sentença de fls. 37. “ Para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos e, tndo em vista a petição de fls. 29, JULGO EX-
TINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas as de lei.” -Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS-.

154. EXECUCAO FISCAL-73/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x G.O. FERNANDES & CIA
LTDA-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

155. EXECUCAO FISCAL-83/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x GUERINO ZANA e outros-
Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intimados para
no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se
encontram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

156. EXECUCAO FISCAL-102/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x ANTONIO GONCAL-
VES DE CASTRO- Sentença de fls. 25. “ Para que produza os
seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls.
22, JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Proces-
so Civil. Custas, as de lei.” -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

157. EXECUCAO FISCAL-111/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x PAULO RODRIGUES
MALHEIRO- Sentença de fla. 24. “ Para que produza os seus
juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição de fls. 20,
JULGO EXTINTO o presente Executivo Fiscal, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Custas, as de
Lei.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

158. EXECUCAO FISCAL-144/2005-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x JOSE BENEDITO
LEITE- Despacho de fls. 36. “ Sobre a certidao do Oficial de
Justiça, diga a exequente em dez (10) dias.” -Adv. ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA-.

159. EXECUCAO FISCAL-97/2007-PREFEITURA DO MU-
NICIPIO DE PARANAVAI x ANGELINA MACEDO DE MES-
QUITA-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

160. EXECUCAO FISCAL-164/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEIS DAL-PRA LTDA- Sentença de fls. 17. “ Para que
produza os juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petição
de fls. 12, julgo Extinto o presente Executivo Fiscal, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Sem custas.”
-Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

161. EXECUCAO FISCAL-236/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x SERGIO CARLOS DE
CARVALHO FILHO-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

162. CARTA PRECATORIA-199/2000-Oriundo da Comarca de
-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x MILSEN LAURINDO-Os senhores advogados abaixo nomi-
nados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem
os autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. ELTON ALA-
VER BARROSO-.

163. CARTA PRECATORIA-46/2007-Oriundo da Comarca de
SANTA ISABEL DO IVAI-PR VARA UNICA-LUIZ BISPO DE
ALCANTARA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Despacho
de fls. 38. “ Sobre o pagamento efetivado, diga o exequente em
dez (10) dias.” -Adv. NEDSON ROGERIO OLIVA DO NAS-
CIMENTO-.

164. EXECUCAO-72/2007-Oriundo da Comarca de CASCA-
VEL PR 2A.VARA CIVEL-ESTADO DO PARANA x MARIO
AFONSO COSTA e outro-Os senhores advogados abaixo no-
minados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolve-
rem os autos relacionados que se encontram com o prazo exce-
dido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. ROBERTO
ALEXANDRE H. MIRANDA-.
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1. EXECUCAO - 273/1994 - AURIMAR JOSE TURRA x CA-
PEG - AUTOS Nº 273/94. Compareça a parte Exequente em
cartorio para efetuar a retirada da carta precatoria ora expedi-
da, bem como providenciar as fotocopias necessarias para ins-
truirem-na. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

2. HABILITACAO DE CREDITO - 53/2000 - MILTON RO-
GERIO THOME x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - AUTOS Nº 53/
2000. Arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas. -Adv.
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-.

3. HABILITACAO DE CREDITO - 150/2000 - ATAIDE JOSE
FRIGOTTO x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTI-
ME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Adv. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES-.

4. EXECUCAO - 232/2000 - BANCO BANESTADO S/A x
SEVERINO OLIVO GNOATTO - AUTOS Nº 232/2000. Sobre
o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl. 133, mani-
feste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

5. HABILITACAO DE CREDITO - 294/2000 - NILTON JOAO
BIANCATTO x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “IN-
TIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, ARNI DEO-
NILDO HALL, RONIR IRANI VINCENSI e CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI-.

6. HABILITAÇAO - 308/2000 - PAULO FERNANDO DE
MELLO x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE
NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE
SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUS-
TIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CRE-
DITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFES-
TAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU
CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO
OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM
AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR
A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Adv. MARCOS
PAGLIOSA ALVES-.

7. HABILITACAO DE CREDITO - 315/2000 - ELIANE AL-
BERTI x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE
NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE
SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUS-
TIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CRE-
DITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFES-
TAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU
CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO
OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM
AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR
A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VINCEN-
SI, ARNI DEONILDO HALL e CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI-.

8. HABILITACAO DE CREDITO - 316/2000 - CELSO ZILIO
x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE NO-
VAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUSTIÇA,
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTE-SE
SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CREDITO, ADVER-
TINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFESTAÇAO, PRE-
SUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU CREDITO, BEM
COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO OS PRESENTES
AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM AS BAIXAS
DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR A PARTE
REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEONIR EDVARD
FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI, ARNI DEO-
NILDO HALL e CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI-.

9. HABILITACAO DE CREDITO - 317/2000 - MARCOS ALE-
XANDRO LAZARI x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
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MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, RONIR IRA-
NI VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL e CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI-.

10. HABILITACAO DE CREDITO - 318/2000 - CINTHIAN
DE CARLI x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTI-
ME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, RONIR IRA-
NI VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL e CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI-.

11. HABILITACAO DE CREDITO - 331/2000 - ADRIANA
MAGALI NOVACK x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, RONIR IRA-
NI VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL e CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI-.

12. HABILITACAO DE CREDITO - 332/2000 - NOELI KLA-
BUNDE x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE
NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE
SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUS-
TIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CRE-
DITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFES-
TAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU
CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO
OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM
AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR
A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RONIR IRANI VIN-
CENSI-.

13. HABILITACAO DE CREDITO - 333/2000 - ELAINE
MARIA MOLOSSI x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, ARNI DEO-
NILDO HALL, RONIR IRANI VINCENSI e CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI-.

14. HABILITACAO DE CREDITO - 334/2000 - SUZANA
MARCANTE x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “IN-
TIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, ARNI DEO-
NILDO HALL, RONIR IRANI VINCENSI e CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI-.

15. HABILITACAO DE CREDITO - 335/2000 - SOLANGE
GRESSANA x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTI-
ME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -

Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

16. HABILITACAO DE CREDITO - 336/2000 - ALCEU FER-
NANDES DA ROSA x MASSA FALIDA COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

17. HABILITACAO DE CREDITO - 337/2000 - IVANIR AN-
TONIO GEHLEN x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

18. HABILITACAO DE CREDITO - 338/2000 - GELSON
ANTONELLI x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “IN-
TIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

19. HABILITACAO DE CREDITO - 339/2000 - PAULO GI-
RELLI x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE
NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE
SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUS-
TIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CRE-
DITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFES-
TAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU
CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO
OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM
AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR
A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RONIR IRANI VIN-
CENSI-.

20. HABILITACAO DE CREDITO - 340/2000 - LAURI MEN-
DES x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE
NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE
SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUS-
TIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CRE-
DITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFES-
TAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU
CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO
OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM
AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR
A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RONIR IRANI VIN-
CENSI-.

21. HABILITACAO DE CREDITO - 341/2000 - IZAIR SOA-
RES DA SILVA x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “IN-
TIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e ARNI
DEONILDO HALL-.

22. HABILITACAO DE CREDITO - 379/2000 - ANTONIO

PICCINI x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTI-
ME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

23. HABILITACAO DE CREDITO - 380/2000 - ITAMAR
GENERINO POSER x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUNAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

24. HABILITACAO DE CREDITO - 404/2000 - CESAR JU-
NIOR DALL AGNOL x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUNIAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e ARNI
DEONILDO HALL-.

25. HABILITACAO DE CREDITO - 405/2000 - INACIO
MAURILIO RODRIGES PEREIRA x MASSA FALIDA DE
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA.
- DESPACHO - “INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE RE-
QUERENTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTI-
TUIDO, PELO DIARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE
HABILITAÇAO DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA
AUSENCIA DE MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO
RECEBIMENTO DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SA-
TISFAÇAO DESTE, SENDO OS PRESENTES AUTOS RE-
METIDOS AO ARQUIVO COM AS BAIXAS DEVIDAS,
NADA MAIS TENDO A RECLAMAR A PARTE REQUEREN-
TE NESTES AUTOS.” -Advs. GEONIR EDVARD FONSECA
VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, ARNI DEO-
NILDO HALL e RONIR IRANI VINCENSI-.

26. HABILITACAO DE CREDITO - 406/2000 - ISONEL RO-
SIN x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE
NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE
SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUS-
TIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CRE-
DITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFES-
TAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU
CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO
OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM
AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR
A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e ARNI DEONIL-
DO HALL-.

27. HABILITACAO DE CREDITO - 407/2000 - JACIR DO-
MINGOS PARANICZAK x MASSA FALIDA DE COMERCIO
DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO
- “INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

28. HABILITACAO DE CREDITO - 408/2000 - JOAO OS-
CAR ZAFFONATO x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO

DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e ARNI
DEONILDO HALL-.

29. HABILITACAO DE CREDITO - 409/2000 - JUSTINO
PAULICHEN x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “IN-
TIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

30. HABILITACAO DE CREDITO - 410/2000 - LAURENTI-
NO KAUDINSKI x MASSA FALIDA COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “IN-
TIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e ARNI
DEONILDO HALL-.

31. HABILITACAO DE CREDITO - 411/2000 - LUIZ ALBER-
TO MACHADO x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

32. HABILITACAO DE CREDITO - 412/2000 - NELSON
PEREIRA x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTI-
ME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

33. HABILITACAO DE CREDITO - 413/2000 - NEIVO RI-
CARDO GUBERT x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUINAS AGROCLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

34. HABILITACAO DE CREDITO - 414/2000 - NILTON JOSE
WUSTRO x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTI-
ME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
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SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e ARNI
DEONILDO HALL-.

35. HABILITACAO DE CREDITO - 415/2000 - SADI BOCHI
x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE NO-
VAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUSTIÇA,
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTE-SE
SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CREDITO, ADVER-
TINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFESTAÇAO, PRE-
SUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU CREDITO, BEM
COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO OS PRESENTES
AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM AS BAIXAS
DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR A PARTE
REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEONIR EDVARD
FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
ARNI DEONILDO HALL e RONIR IRANI VINCENSI-.

36. HABILITACAO DE CREDITO - 416/2000 - SILVIO DEL-
CI GUEIROS x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “IN-
TIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e ARNI
DEONILDO HALL-.

37. HABILITACAO DE CREDITO - 417/2000 - RONALDO
DA SILVA x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTI-
ME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

38. HABILITACAO DE CREDITO - 418/2000 - VANDERLEI
DOS SANTOS DUARTE x MASSA FALIDA DE COMERCIO
DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO
- “INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

39. HABILITACAO DE CREDITO - 419/2000 - VALMOR
COLLA x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE
NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE
SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUS-
TIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CRE-
DITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFES-
TAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU
CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO
OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM
AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR
A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e ARNI DEONIL-
DO HALL-.

40. HABILITACAO DE CREDITO - 449/2000 - MARINES
FACIN x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE
NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE
SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUS-
TIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CRE-
DITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFES-
TAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU
CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO
OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM
AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR
A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e ARNI DEONIL-
DO HALL-.

41. EXECUCAO - 453/2000 - FAUSTINO ELIAS DOS SAN-
TOS FILHO x BANCO BANESTADO S/A - “AUTOS Nº 453/
2000. Promova a parte Executada o pagamento das custas pro-
cessuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 317,00
(trezentos e dezessete reais).” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-
.

42. EXECUCAO - 29/2001 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x MIGUEL FOGAÇA DOS SANTOS & CIA LTDA. -
DESPACHO DE FL. 206 - “AUTOS Nº 29/2001. Intime-se a
parte Exequente a apresentar a manifestaçao original de fls.
199/200.” -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOB JUNIOR e SERGIO EDUARDO DA
SILVA-.

43. HABILITACAO DE CREDITO - 154/2001 - HUGO RI-
GHI x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE
NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE
SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUS-
TIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CRE-
DITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFES-
TAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU
CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO
OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM
AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR
A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSE-
CA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RONIR IRANI VIN-
CENSI-.

44. HABILITACAO DE CREDITO - 155/2001 - LUIZ JORGE
DE BORBA x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTI-
ME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PES-
SOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO
DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

45. HABILITACAO DE CREDITO - 169/2001 - ANTONIO
TELLES FERREIRA x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO -
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DI-
ARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO
DE CREDITO, ADVERTINDO-A QUE NA AUSENCIA DE
MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO
DE SEU CREDITO, BEM COMO NA SATISFAÇAO DESTE,
SENDO OS PRESENTES AUTOS REMETIDOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A
RECLAMAR A PARTE REQUERENTE NESTES AUTOS.” -
Advs. CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR ED-
VARD FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL e RO-
NIR IRANI VINCENSI-.

46. HABILITACAO DE CREDITO - 170/2001 - SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PATO BRANCO
x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE NO-
VAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUSTIÇA,
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTE-SE
SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CREDITO, ADVER-
TINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFESTAÇAO, PRE-
SUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU CREDITO, BEM
COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO OS PRESENTES
AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM AS BAIXAS
DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR A PARTE
REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEONIR EDVARD
FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
RONIR IRANI VINCENSI e ARNI DEONILDO HALL-.

47. HABILITACAO DE CREDITO - 192/2001 - GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI e outro x MASSA FALIDA
DE COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI
LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE NOVAMENTE A PAR-
TE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO
CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUSTIÇA, PARA QUE,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE
EVENTUAL INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DESTES
AUTOS DE HABILITAÇAO DE CREDITO, ADVERTINDO-
A QUE NA AUSENCIA DE MANIFESTAÇAO, PRESUMIR-
SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU CREDITO, BEM COMO
NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO OS PRESENTES AUTOS
REMETIDOS AO ARQUIVO COM AS BAIXAS DEVIDAS,
NADA MAIS TENDO A RECLAMAR A PARTE REQUEREN-
TE NESTES AUTOS.” -Advs. CLAUDIOMIR FONSECA VI-
CENSI, GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, RONIR
IRANI VINCENSI e ARNI DEONILDO HALL-.

48. HABILITACAO DE CREDITO - 363/2001 - SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PATO BRANCO
x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE NO-
VAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUSTIÇA,
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTE-SE
SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO

DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CREDITO, ADVER-
TINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFESTAÇAO, PRE-
SUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU CREDITO, BEM
COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO OS PRESENTES
AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM AS BAIXAS
DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR A PARTE
REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Advs. GEONIR EDVARD
FONSECA VICENSI, ARNI DEONILDO HALL, RONIR IRA-
NI VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI-.

49. HABILITACAO DE CREDITO - 364/2001 - IVO BURILE
x MASSA FALIDA DE COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS PALAGI LTDA. - DESPACHO - “INTIME-SE NO-
VAMENTE A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
ADVOGADO CONSTITUIDO, PELO DIARIO DA JUSTIÇA,
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTE-SE
SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DESTES AUTOS DE HABILITAÇAO DE CREDITO, ADVER-
TINDO-A QUE NA AUSENCIA DE MANIFESTAÇAO, PRE-
SUMIR-SE-A NO RECEBIMENTO DE SEU CREDITO, BEM
COMO NA SATISFAÇAO DESTE, SENDO OS PRESENTES
AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO COM AS BAIXAS
DEVIDAS, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR A PARTE
REQUERENTE NESTES AUTOS.” -Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO - 117/2002 - DALL´IGNA S/
A e outros x BANCO BANESTADO S/A - “AUTOS Nº 117/
2002. Promova a parte Embargante o pagamento das custas
processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de R$
171,83 (cento e setenta e um reais e oitenta e tres centavos).” -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

51. PRESTACAO DE CONTAS - 504/2003 - ANTONINHO
ZELIR PEREIRA - FI x BANCO UNIBANCO S/A - “AUTOS
Nº 504/2003. Compareça a parte Requerente em Cartorio para
efetuar a retirada do alvara de levantamento expedido.” -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CEZAR DALMOLIN-.

52. EXECUCAO - 512/2003 - ZILDA FONTANA MARIOT x
MUNICIPIO DE VITORINO - PARANA - DESPACHO DE
FL. 238 - AUTOS Nº 512/2003. Sobre o conteudo de fls. 231/
233, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. ZILANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO PI-
LATTI NETO-.

53. INDENIZACAO - 397/2004 - IVANILDE DE FATIMA DE
OLIEVIRA x SUPERMERCADO CENTRO SUL e outro -
“AUTOS Nº 397/2004. Promova quem de direito o pagamento
das custas processuais dos presentes autos, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, no valor de R$ 848,68 (oitocentos e quarenta e
oito reais e sessenta e oito centavos).” -Advs. MARCOS JOSE
DLUGOSZ e GENIRIO JOAO FAVERO-.

54. ORDINARIA - 436/2004 - ALVINO CLEIN x MUNICI-
PIO DE ITAPEJARA D´OESTE - PARANA - DESPACHO -
“AUTOS Nº 436/2004. Para a realizaçao do ato postergado (au-
diencia de instruçao e julgamento), designo o proximo DIA 10
DE ABRIL DE 2008, AS 13h30min.” (OBSERVAÇAO - A par-
te Re para que comunique suas testemunhas arroladas a com-
parecerem no dia e hora acima designados, diante de sua mani-
festaçao de fl. 132). -Advs. ANGELO PILATTI NETO, ZILAN-
DIA PEREIRA ALVES e CESAR AUGUSTO GAZZONI-.

55. CAUTELAR INOMINADA - 78/2005 - OLINDA DETO-
FOL x UNIMED - “AUTOS Nº 78/2006. Compareça a parte
Re em Cartorio para efetuar a retirada do alvara de levanta-
mento expedido.” -Adv. TANIA MARA MARTINI-.

56. INDENIZACAO - 158/2005 - AILTON CARNEIRO e ou-
tro x PERON FERRARI S/A COMERCIO DE CEREAIS e ou-
tro - DESPACHO DE FL. 301 - “AUTOS Nº 158/2005. Para a
produçao da prova oral, designo audiencia de instruçao e julga-
mento para o proximo DIA 26 DE MAIO DE 2008, AS
13h30min.” (Promova a parte Re/Denunciante COM URGEN-
CIA o pagamento da diligencia do Oficial de Justiça atraves de
guia propria no valor de R$ 37,00 - trinta e sete reais -). -Advs.
FABIANA ELIZA MATTOS, JOSE DORIVAL BANDEIRA,
ELIZANDRO MARCOS PELLIN, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

57. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 237/2005 - ALTAIR
DE PAULA x CENTAURO SEGURADORA S/A - AUTOS Nº
237/2005. Sobre o deposito de fls. 181/183, manifeste-se a par-
te Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. CELI-
TO ARGENTA-.

58. EXECUCAO - 310/2005 - JOAO PEDRO DE SOUZA x
INSS - DESPACHO DE FL. 241 - “AUTOS Nº 310/2005. As
custas processuais devidas nos autos de Embargos a Execuçao
(fls. 201/213), ficam condicionadas ao recebimento do valor
devido a parte Exequente. Cumpra-se o determinado na parte
final do despacho de fl. 230.” -Advs. ANGELO PILATTI NETO
e JOCIANE TRICHES SILVESTRI-.

59. ANULATORIA - 363/2005 - SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS DE SERVIÇOS DE SAUDE PATO BRANCO x JJ
LEOPOLDINO & CIA LTDA. - DESPACHO DE FL. 172 -
“AUTOS Nº 363/2005. Para a realizaçao do ato postergado (au-
diencia de instruçao e julgamento), designo o proximo DIA 29
DE ABRIL DE 2008, AS 13h30min, nos termos dos despachos
de fls. 63 e 162.” (OBSERVAÇAO - A parte Autora para que
comunique sua testemunha arrolada, diante do conteudo de sua
manifestaçao de fl. 169). -Advs. NERII LUIZ CEMZI, ALVA-
RO SCHENATO e JORGE LUIZ DE MELO-.

60. EXECUCAO - 385/2005 - JOVINO ELSO PERIOLO x
VALDIR PICOLOTO - AUTOS Nº 385/2005. Promova a parte
interessada o pagamento da diligencia do Oficial de Justiça,
atraves de guia propria, no valor de R$ 74,00 (setenta e quatro

reais). -Advs. LUCIANO CESAR LUNARDELLI e LUDMI-
LA DEFACI-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE - 396/2005 - OTAVIO ASS-
MANN e outro x LEVINA CONRADO DE SOUZA - DESPA-
CHO DE FL. 86 - “AUTOS Nº 396/2005. Para a realizaçao do
ato postergado (audiencia de instruçao e julgamento), designo
o proximo DIA 10 DE JUNHO DE 2008, AS 13h30min, obser-
vando-se o despacho de fl. 73.” (OBSERVAÇAO - A parte Au-
tora para que comunique suas testemunhas arroladas a compa-
recerem a solenidade acima designada, diante do conteudo de
sua manifestaçao de fls. 83/84. Igualmente, promova a parte
Re, COM URGENCIA, o pagamento da diligencia do Oficial
de Justiça atraves de guia propria no valor de R$ 185,00 - cento
e oitenta e cinco reais -). -Advs. GENIRIO JOAO FAVERO,
ANGELO PILATTI NETO e IVAN MIGUEL DA SILVA FER-
RAZ-.

62. ORDINARIA - 519/2005 - DENISIA DE FATIMA DON-
DONI x LINDOMAR RUFATTO - DESPACHO DE FL. 126 -
“AUTOS Nº 519/2005. Nos termos do artigo 408, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, defiro a substituiçao da testemunha
Nilson Roque Pedralli pela testemunha Henrique Vagner Cam-
po. Para sua oitiva, designo o proximo DIA 18 DE FEVEREI-
RO DE 2008, AS 14h15min.” -Advs. ARLINDO FERREIRA
FREITAS, MARCOS DULCIR MOZZER FIM, CLICERIA
CERBARO e LARISSA CERBARO DETONI-.

63. EXECUCAO - 536/2005 - KEYLA BEVILAQUA x BAN-
CO BANESTADO S/A - “AUTOS Nº 536/2005. Compareça a
parte Exequente em Cartorio para efetuar a retirada do alvara
de levantamento expedido.” -Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-
.

64. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 3/2006 - MARIZA
HELENA TOMAZINI x BANCO BANESTADO S/A - “AU-
TOS Nº 3/2006. Promova a parte Executada o pagamento das
custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de
R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centa-
vos).” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

65. CONDENATORIA - 205/2006 - RB LOCADORA DE VEI-
CULOS x COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - DES-
PACHO DE FL. 508 - “AUTOS Nº 205/2006. Para a realizaçao
do ato postergado, designo o proximo DIA 29 DE MAIO DE
2008, AS 13h30min, nos termos do despacho de fl. 221 e ver-
so.” (OBSERVAÇAO - A parte Autora para que comunique sua
testemunha arrolada a comparecer na data e hora acima desig-
nadas, frente ao conteudo de sua manifestaçao de fl. 501; A
parte Re para que compareça em cartorio a fim de efetuar a
retirada das cartas precatorias expedidas, bem como providen-
ciar as fotocopias necessarias para instruirem-nas). -Advs.
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT,
WALTER BORGES CARNEIRO e GUSTAVO ALMEIDA
FLESSAK-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO - 218/2006 - JACIR JOSE
DARIVA e outro x OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TI-
LIAS LTDA. - DESPACHO DE FL. 141 - “AUTOS Nº 218/
2006. Visando readequar a pauta de audiencias desta Serven-
tia, redesigno a audiencia de instruçao e julgamento anterior-
mente marcada para o proximo DIA 03 DE MARCO DE 2008,
AS 13h30min.” (OBSERVAÇAO - A parte Embargante para
que COM URGENCIA promova o pagamento da diligencia do
Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 86,00
- oitenta e seis reais -. Igualmente, compareça a parte Embarga-
da em cartorio para efetuar a retirada das cartas precatorias
expedidas, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para instruirem-nas). -Advs. SONIVALTAIR DA SILVA CAS-
TANHA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, ULIS-
SES FALCI JUNIOR, AURIMAR JOSE TURRA, CARLOS
NATAL GIARETTA, ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIA-
RETTA-.

67. COBRANCA - 257/2006 - EDGAR DOS SANTOS x MU-
NICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO DE
FL. 324 - “AUTOS Nº 257/2006. Visando readequar a pauta de
audiencias desta Serventia, redesigno a audiencia de instruçao
e julgamento anteriormente marcada para o proximo DIA 16
DE JANEIRO DE 2008, AS 14h15min.” (OBSERVAÇAO - A
parte Requerente para que comunique suas testemunhas arrola-
das a comparecerem no dia, hora e data acima designados para
presteram depoimento, diante do conteudo de sua manifesta-
çao de fl. 315). -Advs. JULIO CESAR LEONARDI, LAER-
CIO ANTONIO VICARI, BARBARA DAYANA BRASIL,
LUCAS SCHENATO, VICENTE LUCIO MICHALISZYN e
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

68. ANULACAO DE ATO JURIDICO - 260/2006 - ESTEFA-
NO MYSZAK x LEONARDO GRITTI e outros - DESPACHO
DE FL. 104 - “AUTOS Nº 260/2006. Visando readequar a pau-
ta de audiencias desta Serventia, redesigno a audiencia de ins-
truçao e julgamento anteriormente marcada para o proximo DIA
21 DE JANEIRO DE 2008, AS 14h00min.” (OBSERVAÇAO -
A parte Re para que comunique suas testemunhas arroladas a
comparecerem na data e hora acima designadas, frente ao in-
formado em sua manifestaçao de fl. 91). -Advs. FELIPE CO-
RONA MENEGASSI, RODRIGO CORONA MENEGASSI,
LUCIANO DALMOLIN, SAYONARA TOSSULINO DE AL-
MEIDA SERPA e JONES MARIO DE CARLI-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO - 271/2006 - DA BAPTISTA
- ME e outro x DIONISIO BIRKHAHN - DESPACHO DE FL.
90 - “AUTOS Nº 271/2006. Para a realizaçao do ato posterga-
do, designo o proximo DIA 06 DE MARCO DE 2008, AS
13h30min, nos termos do despacho de fl. 80.” -Advs. CAR-
LOS ROQUE COLLA, JORGE LUIZ DE MELO e ALVARO
SCHENATO-.

70. INDENIZACAO - 353/2006 - JOSE HILARIO MENEGA-
RO e outro x MUNICIPIO DE VITORINO - PARANA - DES-
PACHO DE FL. 172 - “AUTOS Nº 353/2006. Para a realizaçao
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do ato postergado (audiencia de instruçao e julgamento), de-
signo o proximo DIA 12 DE MAIO DE 2008, AS 13h30min,
nos termos do despacho de fl. 158.” -Advs. RAFAEL CALE-
FFI, VALCIR PIETTA, ARLEI VITORIO ROGENSKI e MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO-.

71. JUSTIFICACAO - 365/2006 - INACIO PRA x BUNGE
FERTILIZANTES S/A e outro - DESPACHO DE FL. 68 - “AU-
TOS Nº 365/2006. Diante da manifestaçao de fl. 67, da parte
Requerente, nos termos do despacho de fl. 24, designo o proxi-
mo DIA 13 DE MAIO DE 2008, AS 13h30min.” (Promova COM
URGENCIA a parte Requerente o pagamento da diligencia do
oficial de justiça atraves de guia propria no valor de R$ 129,50).
-Advs. OSWALDO TELLES, SANDRA MARA MANFREDI
PICOLOTO, JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA CUNHA
e FRANCK LEONARDO LEFFLER-.

72. INDENIZACAO - 396/2006 - ANDREI EMERSON RE-
ZENDE DA SILVA e outros x ITACIR ROSIN e outro - DES-
PACHO DE FL. 162 - “AUTOS Nº 396/2006. Para a realizaçao
do ato postergado (audiencia de instruçao e julgamento), de-
signo o proximo DIA 11 DE JUNHO DE 2008, AS 13h30min,
nos termos do despacho de fl. 63.” (A parte Re para que comu-
nique suas testemunhas arroladas a comparecerem no dia, hora
e local acima mencionados, diante do conteudo da manifesta-
çao de fl. 157). -Advs. GILSON MARCONDES, ALVARO
CESAR SABBI, CILMAR FRANCISCO PASTORELLO, CA-
ROLINI AGOSTINI DURACENSKI e JULIANE ALVES DE
SOUZA-.

73. MONITORIA/EMBARGOS - 448/2006 - EDEBRANDO
LUIZ GROSSELLI e outros x FRANK JURIDE PELEGRINI -
DESPACHO DE FL. 99 - “AUTOS Nº 448/2006. Para a reali-
zaçao do ato postergado (audiencia de instruçao e julgamento),
designo o proximo DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2008, AS
13h30min, nos termos do despacho de fl. 81.” (OBSERVAÇAO
- A parte Autora/Embargada para que comunique suas testemu-
nhas arroladas a comparecerem a audiencia de instruçao de jul-
gamento acima designada, diante do conteudo de sua manifes-
tacao de fls. 86/87. A parte Re/Embargante para que compare-
ça em cartorio a fim de efetuar a retirada das cartas precatorias
expedidas, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para instruirem-nas). -Advs. RENATO SERPA SILVERIO,
MICHELE DE CASSIA TESSEROLI SILVERIO e CASSIO
LISANDRO TELLES-.

74. ORDINARIA - 524/2006 - A F GUEDES FACTORING -
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A
- DESPACHO DE FL. 201 - “AUTOS Nº 524/2006. Ante o
documento de fl. 199 e visando evitar eventual prejuizo em
razao da inversao na oitiva das testemunhas, defiro o pedido de
fls. 197/198, designando o proximo DIA 08 DE JANEIRO DE
2008, AS 13h30min, para a realizaçao da audiencia de instru-
çao e julgamento designada a fl. 185.” (OBSERVAÇAO - COM
URGENCIA, promova a parte Autora o pagamento da diligen-
cia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de
R$ 74,00 - setenta e quatro reais -; Promova a parte Re o paga-
mento da diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia pro-
pria, no valor de R$ 92,50 - noventa e dois reais e cinquenta
centavos -; Igualmente, compareça a parte Re em cartorio para
efetuar a retirada da carta precatoria expedida, bem como pro-
videnciar as fotocopias necessarias para instruirem-na). -Advs.
LUCIANO CESAR LUNARDELLI, ANELY DE MORAES
PEREIRA MERLIN e CARLOS ALBERTO BEZERRA-.

75. PRESTACAO DE CONTAS/CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA - 537/2006 - C. A. FOLLMANN E CIA LTDA. x BAN-
CO BANESTADO S/A (REQUERIDO/EXECUTADO) - DES-
PACHO - “AUTOS Nº 537/2006. Intime-se a parte Requerida
para que no prazo de quarenta e oito horas cumpra o decidido
nestes autos, apresentando as contas devidas, sob pena de nao
lhe ser licito impugnar as contas apresentadas pela parte Re-
querente (CPC, art. 914 e ss). Igualmente, intime-se a parte
Executada para que pague voluntariamente o debito (de fls.
341/342 - R$ 912,24), no prazo de quinze dias, sob pena de
incidencia de multa no valor de dez por cento do debito, con-
forme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil. Nao havendo
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliaçao dos bens
indicados pelo Exequente, intimando-se o Executado de acor-
do com o artigo 475-J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

76. EXECUCAO - 690/2006 - CHERUBIM AYRES DE
AGUIRRE e outros x BANCO BANESTADO S/A - DESPA-
CHO/DECISAO DE FL. 243 - “...Em vista disso, determino a
lavratura do respectivo termo de cauçao do imovel oferecido,
intimando-se o Exequente, os proprietarios e a usufrutuaria para
assina-lo (compareçam em cartorio o Exequente Cherubim Ayres
de Aguirre, o Proprietario Lucas Aguirre de Bortoli, a Proprie-
taria Anice Aguirre de Bortoli e a Usufrutuaria Rosana Lourdes
Ayres de Aguirre de Bortoli em cartorio para assinarem o termo
de cauçao), bem como de suas responsabilidades como deposi-
tarios do bem e, por consequencia, a averbaçao do ato junto ao
respectivo registro imobiliario. Apos, determino que o Sr. Con-
tador Judicial proceda a atualizaçao do calculo do valor devido
ao Exequente. Em seguida, expeça-se o competente alvara de
levantamento em favor do Exequente, com prazo de trinta dias,
levando-se em conta, para tanto, o valor apontado pelo Sr. Con-
tador. No mais, aguarde-se o deslinde dos autos de impugnaçao
em apenso. Ciencia as partes.” -Advs. LUIZ FERNANDO
POZZA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO-
.

77. EXECUCAO - 35/2007 - CAPELEZZO & CAPELEZZO
LTDA. x SCHEILA FETTER - AUTOS Nº 35/2007. Sobre o
retorno da carta precatoria as fls. 35/49, manifeste-se a parte
Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.

78. DECLARATORIA/RECONVENÇAO - 45/2007 - PATO-
LUZ PROJETOS E INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA. x

ROMAGNOLE E PRODUTOS ELETRICOS LTDA. - “AU-
TOS Nº 45/2007. Ficam as partes cientes de que o rol de teste-
munhas devera ser apresentado ate dez dias antes da audiencia
(artigo 407, do Codigo de Processo Civil), bem como das ad-
vertencias e cominaçoes do paragrafo 1º, do artigo 343, do
Codigo de Processo Civil.” -Advs. JEFERSON LUIZ PICHET-
TI, JOCIANE TRICHES SILVESTRI, SUZIANE PALLAORO,
JOAO JOAQUIM MARTINELLI, RICARDO COSTA BRU-
NO e LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL-.

79. INDENIZACAO - 76/2007 - EUCENIR FRANCINE PE-
DRALLI x ROBSON LUIZ PARZIANELLO e outro - DECI-
SAO/DESPACHO DE FL. 217 - “AUTOS Nº 76/2007. Trata-
se de açao de indenizaçao por danos morais decorrentes de erro
medico ajuizada por Eucenir Francine Pedralli em face de Ro-
bson Luiz Parzianello e outro. 1. ... 2. ... 3. Defiro a produçao
das provas requeridas tempestivamente, em especial depoimento
pessoal das partes e oitiva de testemunhas. Para a produçao da
prova ora, designo a audiencia de instruçao e julgamento para
o proximo DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2008, AS 13h30min.
Ficam as partes cientes de que o rol de testemunhas devera ser
apresentado ate dez dias antes da audiencia (CPC, art. 407),
bem como das advertencias e cominaçoes do paragrafo 1º do
artigo 343, do Codigo de Processo Civil.” (OBSERVAÇAO -
As partes para que, COM URGENCIA, promovam o pagamen-
to da diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria,
para ser possivel a intimaçao de suas testemunhas arroladas;
sendo R$ 111,00 a Autora; R$ 111,00 ao Reu Robson e R$
74,00 a Re Policlinica). -Advs. JOSE ANTONIO DIANA MA-
PELLI, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPE-
LEZZO-.

80. EXECUCAO - 172/2007 - EDALBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x DIRCEU JOAO GIACOMINI - Defiro
o pedido retro de suspensao (por 05 dias). Decorrido este pra-
zo, manifeste-se novamente a parte interessada. -Advs. FER-
NANDO JOSE GARCIA e MARIA CLAUDIA BEIN DE VER-
GUEIRO LOBO-.

81. DECLARATORIA - 237/2007 - MARCOS ANTONIO SI-
QUEIRA x BANCO ITAU S/A - DECISAO/DESPACHO DE
FLS. 85/87 - “...5. Defiro a produçao das provas requeridas
tempestivamente, em especial o depoimento pessoal das partes
e oitiva de testemunhas. Para a produçao da prova oral, desig-
no audiencia de instruçao e julgamento para o proximo DIA 26
DE FEVEREIRO DE 2008, AS 13h30min. Ficam as partes ci-
entes de que o rol de testemunhas devera ser apresentado ate
dez dias antes da audiencia (CPC, art. 407), bem como das
advertencias e cominaçoes do paragrafo 1º, do artigo 343, do
Codigo de Processo Civil.” -Advs. VALMIR LUIZ CHIOQUET-
TA JUNIOR, LUCAS SCHENATO, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

82. COBRANCA - 263/2007 - NADIR ROBERTO MARTELO
x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DECISAO/
DESPACHO DE FLS. 188/189 - “...Defiro a produçao das pro-
vas requeridas tempestivamente, em especial depoimento pes-
soal das partes e oitiva de testemunhas. A prova contabil reque-
rida pela Requerente apenas tera relevancia em futura liquida-
çao de sentença. Para a produçao da prova oral, designo audi-
encia de instruçao e julgamento para o proximo DIA 19 DE
MARÇO DE 2008, AS 13h30min. Ficam as partes cientes de
que o rol de testemunhas devera ser apresentado ate dez dias
antes da audiencia (CPC, art. 407), bem como das advertencias
e cominaçoes do paragrafo 1º, do artigo 343, do Codigo de
Processo Civil.” -Advs. LAERCIO ANTONIO VICARI, BAR-
BARA DAYANA BRASIL, LUCAS SCHENATO, VALMIR
LUIZ CHIOCHETA JUNIOR e VICENTE LUCIO MICHA-
LISZYN-.

83. DECLARATORIA - 277/2007 - PEDRO TOME BRUM x
BRASIL TELECOM S/A - “AUTOS Nº 277/2007. A parte Re-
querente para que comunique sua testemunha a comparecer a
audiencia de instruçao e julgamento, diante do conteudo da
manifestaçao de fls. 24/25.” -Adv. AURINO MUNIZ DE SOU-
ZA-.

84. RESCISAO DE CONTRATO - 304/2007 - EDI SILIPRAN-
DI e outro x DARCI DA SIQUEIRA e outro - “AUTOS Nº 304/
2007. A parte Autora para que comunique suas testemunhas
arroladas a comparecerem a audiencia de instruçao e julgamento
designada nos presentes autos para o proximo dia 14 de maio
de 2008, as 13h30min, frente ao informado na petiçao inicial.
Igualmente, intimem-se as partes a indicarem os quesitos e as-
sistentes tecnicos.” -Advs. JURACI ANTONIO BORTOLOT-
TO, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, LEO PIVA, ADRIA-
NA TONET, GERONIMO ANTONIO DEFAVERI e MAIKEL
SPERANZA GUTSTEIN-.

85. IMPUGNACAO - 322/2007 - VITORIA AGROPASTORIL
LTDA. x BANCO RURAL S/A - DESPACHO - “AUTOS Nº
322/2007. Intimem-se as partes a se manifestarem sobre as pro-
vas que pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade e o
alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem
interesse na realizaçao de uma audiencia de conciliaçao, para a
rapida soluçao a lide.” -Advs. MARCELO VARASCHIN e
PAULO GIOVANI FORNAZARI-.

86. PRESTACAO DE CONTAS - 360/2007 - JUNIOR INFOR-
MATICA LTDA. x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO
- “Nesta fase processual, prescindivel e a produçao de provas.
Ciencia as partes. Portanto, como a possibilidade de acordo
entre as partes e quase nula ... voltem-me os autos conclusos
para sentença.” -Advs. AURINO MUNIZ DE SOUZA e JOR-
GE LUIZ DE MELO-.

87. EXECUCAO - 379/2007 - NESTOR LACHMANN x DA-
GOBERTO PAIM - Compareça a parte Exequente em cartorio
para efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como pro-
videnciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.
OBSERVAÇAO: Devera a parte que retirar o oficio ora expedi-
do, constar no destinatario do objeto do Aviso de Recebimento
AR, o numero do processo, numero do oficio e natureza da

açao a fim de facilitar a procura dos respectivos autos quando
do retorno do Aviso deRecebimento. -Advs. MARCELO VA-
RASCHIN e RACHEL ZOLET-.

88. PRESTACAO DE CONTAS - 487/2007 - VILSON CA-
RON x BANCO BANESTADO S/A e outro - DESPACHO -
“AUTOS Nº 487/2007. Manifeste-se a parte Requerente sobre
o conteudo de fls. 60/236. Ainda, nesta fase processual, pres-
cindivel e a produçao de provas. Ciencia as partes. Portanto,
como a possibilidade de acordo entre as partes e quase nula,
contados e preparados, voltem-me os autos conclusos para sen-
tença.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Requerente -
R$ 45,89). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIA-
NE CAPELEZZO e JORGE LUIZ DE MELO-.

89. ALVARA - 507/2007 - MARIA LEONI MARTINS - DES-
PACHO - “AUTOS Nº 507/2007. Proceda-se conforme reque-
rido no parecer ministerial de fls. 16/17.” (Fls. 16/17 - “...ma-
nifesta-se pela intimaçao do Requerente de modo a corrigir a
legitimidade ativa do presente pedido, incluindo os filhos do
de cujus, ja que os mesmos sao herdeiros necessarios...”). -
Advs. MAURICIO SIDNEY FAZOLO, MARCELO VINICIUS
ZOCCHI e DANIEL CARLETTO-.

90. EXECUCAO - 608/2007 - DEONIZIO JOSE GRANDO
NETTO e outros x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO
DE FL. 144 - “AUTOS Nº 608/2007. Presente as hipoteses do
artigo 475-L, recebo a impugnaçao oferecida pelo Executado,
passando a analisar o pedido de efeito suspensivo. Para a con-
cessao do efeito suspensivo devem estar presentes os requisi-
tos do artigo 475-M, consistente na relevancia dos fundamen-
tos apresentados e na constataçao de que o prosseguimento da
execuçao venha causar ao Executado grave dano de dificil ou
incerta reparacao. No caso em comento, nao vislumbro a pre-
sença do segundo requisito. De fato, o prosseguimento da exe-
cucao nao e passivel de causar grave dano de dificil reparaçao
a Requerida, maxime em se tratando de grande instituiçao fi-
nanceira. Ademais, o levantamento do deposito em dinheiro
apenas sera deferido pelo juizo apos ter sido prestada cauçao
suficiente e idonea oportunamente arbitrada (CPC, art. art-O,
II). Tendo sido indeferido o efeito suspensivo, a presente im-
pugnaçao devera ser processada em autos apartados (autos nº
788/2007), nos termos do paragrafo 2º, do artigo 475-M, do
Codigo de Processo Civil...” (Sobre o prosseguimento destes
autos, manifeste-se a parte Exequente). -Advs. AURINO MU-
NIZ DE SOUZA, CESAR REITER, GERSON REMI TEC-
CHIO, ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

91. CIVIL PUBLICA - 620/2007 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x BRITADOR DAL ROSS LTDA.
- DECISAO/DESPACHO DE FLS. 614/616 - “AUTOS Nº 620/
2007. Ciente da respeitavel decisao monocratica proferida nos
autos do recurso de agravo interposto pela Re. Em que pese os
argumentos lançado e em juizo de retrataçao mantenho a deci-
sao liminar anteriormente concedida, pelos seus proprios fun-
damentos ... Isto posto, INDEFIRO o pedido de fls. 607/608
(da parte Re). Designo audiencia de conciliaçao para o proxi-
mo DIA 21 DE JANEIRO DE 2008, AS 15h00min, oportunida-
de em que serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas. Especifiquem, pois, as partes, em dez dias, as
provas que pretendem produzir, justificando-as...” -Advs. AU-
RIMAR JOSE TURRA, SONIVALTAIR DA SILVA CASTA-
NHA e ULISSES FALCI JUNIOR-.

92. PRESTACAO DE CONTAS - 702/2007 - LEUCIR MAT-
TANA x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 702/2007.
Manifeste-se a parte Requerente sobre o conteudo de fls. 50/
71. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Arti-
go 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURINO MUNIZ
DE SOUZA-.

93. ORDINARIA - 751/2007 - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS DAMETO LTDA. x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - PARANA - “...Diante do exposto, indefiro o pedi-
do de tutela antecipada, nos termos da fundamentaçao supra...”
(Promova a parte Autora o pagamento da diligencia do Oficial
de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 37,00 - trinta
e sete reais -). -Adv. CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO-.

94. IMPUGNACAO - 788/2007 - BANCO BANESTADO S/A
x DEONIZIO JOSE GRANDO NETTO e outros - DESPACHO
DE FL. 15 (FOTOCOPIA) - “Presente as hipoteses do artigo
475-L, recebo a impugnaçao oferecida pelo Executado, pas-
sando a analisar o pedido de efeito suspensivo. Para a conces-
sao do efeito suspensivo devem estar presentes os requisitos do
artigo 475-M, consistente na relevancia dos fundamentos apre-
sentados e na constataçao de que o prosseguimento da execu-
çao venha causar ao Executado grave dano de dificil ou incerta
reparacao. No caso em comento, nao vislumbro a presença do
segundo requisito. De fato, o prosseguimento da execucao nao
e passivel de causar grave dano de dificil reparaçao a Requeri-
da, maxime em se tratando de grande instituiçao financeira.
Ademais, o levantamento do deposito em dinheiro apenas sera
deferido pelo juizo apos ter sido prestada cauçao suficiente e
idonea oportunamente arbitrada (CPC, art. art-O, II). Tendo sido
indeferido o efeito suspensivo, a presente impugnaçao devera
ser processada em autos apartados (autos nº 788/2007), nos
termos do paragrafo 2º, do artigo 475-M, do Codigo de Proces-
so Civil. Manifeste-se a parte Impugnada, no prazo de quinze
dias.” (Promova a parte Impugnante o pagamento das custas
processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de R$
709,77 - setecentos e nove reais e setenta e sete centavos -). -
Advs. ANDRIGO OLIVEIRA MACOLINO, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, AU-
RINO MUNIZ DE SOUZA, CESAR REITER e GERSON
REMI TECCHIO-.

95. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-517/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x RO-
ZALDO GHEN-Intimo as partes para o praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 21/01/2008 as 13:30 horas,

por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 31/01/2008 as 13:30 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. Outrossim, intimo a parte Exequente
a promover o pagamento da diligencia do senhor Oficial de
Justica no valor de R$ 30,00 (trinta reais) para o cumprimento
do mandado expedido. - Advs. LUCAS SCHENATO, BARBA-
RA DAYANA BRASIL, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

96. EXECUCAO - 73/2005 - MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO - PARANA x LAURI ANTONIO STUANI - DESPACHO -
“AUTOS Nº 73/2005. De-se ciencia ao Executado da formali-
zaçao da penhora nestes autos.” -Advs. MAURO ANTONIO
STUANI e LAURI ANTONIO STUANI-.

97. EXECUCAO - 97/2007 - DETRAN/PR x GRACI CONTE
BARBIEIRI - Compareça a parte interessada, em cartorio, para
efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como providen-
ciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento. OBSER-
VAÇAO: Devera a parte que retirar o oficio ora expedido, cons-
tar no destinatario do objeto do Aviso de Recebimento AR, o
numero do processo, numero do oficio e natureza da açao a fim
de facilitar a procura dos respectivos autos quando do retorno
do Aviso deRecebimento. -Adv. MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO-.
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ALINE BORGES LEAL 0019 000494/2003
ALVARO CESAR SABBI 0093 000742/2007
ANA PAULA FREITAG 0040 000238/2006
ANDRE ABREU DE SOUZA 0043 000335/2006
ANDRESSA FRACARO CAVALHEI 0039 000106/2006
ANDRESSA FRACARO CAVALHEI 0077 000594/2007
ANDREY HERGET 0052 000590/2006

0068 000443/2007
0094 000754/2007
0109 000105/2007

ANGELA CHIESA ZANON 0018 000470/2003
ANGELO PILATTI NETO 0027 000198/2005

0092 000736/2007
0097 000807/2007

ANTONIO CELSO DE ALBUQUER 0052 000590/2006
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 0027 000198/2005
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0004 000084/1998

0032 000537/2005
ARNI DEONILDO HALL 0025 000342/2004
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0041 000265/2006

0052 000590/2006
0074 000543/2007

AURIMAR JOSE TURRA 0007 000045/2000
0049 000487/2006
0061 000286/2007
0103 000517/2002
0109 000105/2007

AURINO MUNIZ DE SOUZA 0068 000443/2007
0073 000530/2007
0080 000630/2007
0081 000635/2007
0083 000654/2007
0084 000655/2007
0085 000657/2007
0086 000658/2007

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0011 000524/2002
0026 000052/2005
0045 000433/2006

CANDIDA JOELMA LEOPOLDINO 0027 000198/2005
CARLOS FERNANDES 0029 000324/2005
CARLOS ROQUE COLLA 0010 000461/2002

0052 000590/2006
CARLOS WERZEL 0049 000487/2006
CARLOS WERZEL JUNIOR 0049 000487/2006
CAROLINA EMYGDIO DO NASCI 0096 000783/2007
CASSIO LISANDRO TELLES 0016 000133/2003

0054 000649/2006
0091 000731/2007
0108 000207/2001

CASSIO RANZINI OLMOS 0066 000416/2007
CELIO ARMANDO JANCZESKI 0005 000112/1998

0006 000290/1998
0015 000081/2003

CESAR AUGUSTO GAZZONI 0004 000084/1998
0032 000537/2005

CEZAR BASSO 0049 000487/2006
CLAUDIA BUENO 0055 000679/2006
CLAUDIA DEL CARPIO LORENZ 0007 000045/2000
CLAUDIA REGINA MARINI 0100 000817/2007
CLECI MARIA DARTORA 0021 000160/2004
CLICERIA CERBARO 0020 000031/2004

0088 000677/2007
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CRISTIANE BELINATI GARCIA 0022 000228/2004
CRISTIANE FEROLDINE MAFFI 0074 000543/2007
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0075 000565/2007
DANIELE PRATES PEREIRA 0062 000351/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0046 000443/2006
DARLEI BALENA 0055 000679/2006
DENISE MARICI OLTRAMARI T 0050 000518/2006
DIRCEU DIMAS PEREIRA 0062 000351/2007
DIRCEU ROSA JUNIOR 0033 000564/2005
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 0074 000543/2007
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI 0044 000425/2006
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0003 000426/1997

0108 000207/2001
ELIANE SPRICIGO 0102 000183/1998
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0109 000105/2007
EMERSON L. SANTANA 0089 000716/2007
EMERSON LAUTENSCHLANGER S 0022 000228/2004
EMERSON LUIZ ROSA DA SILV 0067 000431/2007
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0109 000105/2007
ERLON FERNANDO CENI DE OL 0048 000476/2006
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0074 000543/2007
FABIAN MARCELO GARCIA 0056 000685/2006
FABIO FORSELINI 0046 000443/2006
FELIPE CORONA MENEGASSI 0039 000106/2006

0058 000226/2007
0079 000625/2007

FERNANDO PAULO MORETTI 0023 000261/2004
0024 000333/2004

FERNANDO PEGORARO ROSA 0090 000727/2007
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0037 000073/2006
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0022 000228/2004

0089 000716/2007
FLAVIO RODRIGO SANTOS DUT 0053 000627/2006
FLORI ANTONIO TASCA 0055 000679/2006
GEONIR EDVARD FONSECA VIC 0014 000011/2003

0025 000342/2004
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0038 000098/2006
GERONIMO ANTONIO DEFAVERI 0078 000598/2007
GILSON MARCONDES 0017 000163/2003
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0045 000433/2006
GUIDO VICTOR GUERRA 0011 000524/2002

0021 000160/2004
HEBER SUTILI 0020 000031/2004

0046 000443/2006
0078 000598/2007

IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 0097 000807/2007
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0001 000533/1991
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0038 000098/2006
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0038 000098/2006
JONSELE GUIMARAES TERRES 0056 000685/2006
JORGE LUIZ DE MELO 0002 000591/1991

0028 000242/2005
0034 000003/2006
0036 000016/2006
0063 000359/2007
0069 000474/2007
0070 000479/2007
0071 000494/2007
0073 000530/2007
0087 000672/2007
0099 000812/2007
0100 000817/2007

JOSE ANTONIO MARCONDES PA 0108 000207/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0081 000635/2007
JOSE CARLOS PEREIRA 0102 000183/1998
JOSE LUIZ RAMUSKI 0039 000106/2006
JOSE ROBSON DA SILVA 0018 000470/2003
JOSE TELLES DO PILAR 0037 000073/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0019 000494/2003
KEYLA MONQUERO 0066 000416/2007
LARISSA CERBARO DETONI 0088 000677/2007
LIRIANE MARASCHIN 0007 000045/2000
LUCAS SCHENATO 0042 000267/2006
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0036 000016/2006
LUCIANO DALMOLIN 0030 000399/2005

0069 000474/2007
0095 000782/2007

LUCIANO FRANCISCO DE OLIE 0076 000580/2007
LUCIANO MARCHESINI 0104 000117/2005
LUCIANO MARCHESINI 0106 000001/2006
LUDMILA DEFACI LUNARDELLI 0036 000016/2006
LUIS CARLOS MONTEIRO LOUR 0055 000679/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0043 000335/2006
LUIZ BERNARDI 0027 000198/2005
LUIZ FERNANDO POZZA 0064 000396/2007

0065 000397/2007
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0082 000647/2007
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0081 000635/2007
MAGDA DEMARTINI TASCA 0055 000679/2006
MAIKEL SPERANZA GUTSTEIN 0078 000598/2007
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0057 000188/2007

0105 000404/2005
MARCELO LOCATELLI 0022 000228/2004
MARCELO TESHEIHER CAVASSA 0072 000520/2007
MARCELO VARASCHIN 0035 000015/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0109 000105/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0011 000524/2002

0026 000052/2005
0045 000433/2006

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0076 000580/2007
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0018 000470/2003
MARILUZA DE ALMEIDA PY 0101 000818/2007
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0065 000397/2007
MAURICIO JACOB DOS SANTOS 0039 000106/2006
MAURICIO JACOBI DOS SANTO 0077 000594/2007
MAX HUMBERTO RECUERO 0046 000443/2006
MERCIA RIBEIRO 0051 000560/2006
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0089 000716/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0109 000105/2007
MOISES ALBIERO 0078 000598/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0109 000105/2007
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0107 000055/2007
NERII LUIZ CEMZI 0021 000160/2004

0048 000476/2006
0090 000727/2007

NILSO LUIZ FERNANDES 0029 000324/2005
OLDEMAR MARIANO 0060 000239/2007

0098 000810/2007
ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR 0026 000052/2005
OSVALDO BETIN BOARETTO 0008 000124/2001

0013 000585/2002
0020 000031/2004

RAFAEL BARONI 0055 000679/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0038 000098/2006
REGIANE CAPELEZZO 0047 000474/2006

0060 000239/2007
0070 000479/2007
0071 000494/2007

RENATA DE CASTRO CANCIAN 0041 000265/2006
RENATA PEREIRA COSTA 0037 000073/2006
RICARDO BERLATTO 0065 000397/2007
RICARDO J. CARNIELETTO 0054 000649/2006

0091 000731/2007
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0039 000106/2006

0079 000625/2007
RONILSON VICENSI 0014 000011/2003
SANDRA FRANCO 0074 000543/2007
SARA CRISTINA POZZOLO 0040 000238/2006
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0030 000399/2005
SERGIO DALBEN 0067 000431/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0060 000239/2007
SIDNEI MARCELO FASSINI 0009 000287/2001

0052 000590/2006
0074 000543/2007

SILVIA FATIMA SOARES 0075 000565/2007
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0007 000045/2000

0109 000105/2007
SUZIANE PALLAORO 0038 000098/2006
TANIA MARA MARTINI 0040 000238/2006
TANIA REGINA PEREIRA 0102 000183/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0019 000494/2003
TATIANE APARECIDA LANGE 0087 000672/2007

0099 000812/2007
ULISSES FALCI JUNIOR 0049 000487/2006

0109 000105/2007
VALDERICO DALLA COSTA 0011 000524/2002
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0042 000267/2006

0066 000416/2007
VANESSA CEMZI FARIAS 0048 000476/2006
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0059 000232/2007
VILMA ROSA VERA BARRETO 0001 000533/1991
VINICIUS AYRES TORRES 0039 000106/2006
VITOR EDUARDO HUFFNER PAR 0044 000425/2006
WALMIR LUIZ CHIOQUETTA JU 0012 000554/2002

0021 000160/2004
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0027 000198/2005

0092 000736/2007

1. EXECUCAO - 533/1991 - INDUSTRIA DE FERTILIZAN-
TES BIOFORTE LTDA. x NEUDI GALLI - “AUTOS Nº 533/
91. Promova a parte Executada o pagamento das custas proces-
suais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 489,63
(quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e tres centa-
vos).” -Advs. IVETE GARCIA DE ANDRADE e VILMA ROSA
VERA BARRETO-.

2. CARTA DE SENTENCA - 591/1991 - BANCO BANESTA-
DO S/A x WALTER CIRINO DE LIMA e outro - AUTOS Nº
591/91. Promova a parte Exequente o pagamento da diligencia
do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$
92,50 (noventa e dois reais e ciquenta centavos). -Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-.

3. EXECUCAO - 426/1997 - COLONETTI & COLONETTI
LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - AUTOS Nº 426/97.
Manifeste-se a parte Exequente sobre o conteudo da manifes-
taçao de fls. 390/391. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-.

4. EXECUCAO - 84/1998 - BANCO DO BRASIL S/A x DE-
NISE FABIANE - ME e outros - DESPACHO DE FL. 247 -
“AUTOS Nº 84/98. Antes de se homologar o pagamento do
debito e de se determinar o levantamento da penhora realizada
nestes autos, conforme requerido a fl. 237, proceda-se o calcu-
lo das despesas/custas processuais porventura existentes nestes
autos, intimando-se, em seguida, a parte Executada a realizar o
seu respectivo pagamento.” (Promova a parte Executada o pa-
gamento das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
no valor de R$ 501,31). -Advs. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-.

5. EXECUCAO - 112/1998 - CELIO ARMANDO JANCZESKI
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Compa-
reça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a retirada do
oficio ora expedido, bem como providenciar sua devida remes-
sa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a par-
te que retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario do
objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero do processo,
numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura
dos respectivos autos quando do retorno do Aviso de Recebi-
mento. -Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-.

6. EXECUCAO - 290/1998 - CELIO ARMANDO JANCZESKI
x HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Com-
pareça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a retirada
do oficio ora expedido, bem como providenciar sua devida re-
messa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a
parte que retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario
do objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero do processo,
numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura
dos respectivos autos quando do retorno do Aviso deRecebi-
mento. -Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-.

7. EXECUCAO - 45/2000 - TELLES ADVOGADOS E ASSO-
CIADOS E ADVOGACIA S/C LTDA. x ANERI FLORINDO

BAGGIO e outro - AUTOS Nº 45/2000. Em relaçao aos demais
bens penhorados, remetam-se ao Avaliador judicial. (Sobre o
laudo de avaliaçao de fls. 330/331, R$ 90.000,00, manifestem-
se as partes. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO. Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. CLAU-
DIA DEL CARPIO LORENZETTI, LIRIANE MARASCHIN,
AURIMAR JOSE TURRA e SONIVALTAIR DA SILVA CAS-
TANHA-.

8. INVENTARIO - 124/2001 - DIRCE MARIA LOVISON
AMBROSIO - “AUTOS Nº 124/2001. Promova a Inventarian-
te o pagamento das custas processuais, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, no valor de R$ 63,51 (sessenta e tres reais e cin-
quenta e um centavos).” -Adv. OSVALDO BETIN BOARET-
TO-.

9. EXECUCAO - 287/2001 - JACIR ANTONIO SANGALLI e
outro x OTAVIO RIOS e outro - DESPACHO - “AUTOS Nº
287/2001. Primeiramente, apresente a parte Exequente o valor
do debito atualizado.” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-.

10. ALVARA - 461/2002 - CYRENE AFONSO DE AQUINO -
AUTOS Nº 461/2002. Manifeste-se novamente a parte Reque-
rente sobre o deposito ainda existente nestes autos, requerendo
o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. CARLOS ROQUE COLLA-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO - 524/2002 - JORGE LUIZ
ZANETTE RAMOS x BANCO BANESTADO S/A - DESPA-
CHO DE FL. 370 - AUTOS Nº 524/2002. Sobre o conteudo de
fls. 367/368 (da parte Embargante), manifeste-se a parte con-
traria (parte Embargada). PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO DALLA
COSTA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-.

12. INVENTARIO - 554/2002 - JEFERSON LUIZ CURZEL -
AUTOS Nº 554/2002. Sobre o conteudo de fl. 204, manifeste-
se o Sr. Curador. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. WAL-
MIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR-.

13. ARROLAMENTO - 585/2002 - AGNESE PELOSO STRA-
PPAZZON - “AUTOS Nº 585/2002. Promova a parte interessa-
da o pagamento das custas processuais, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, no valor de R$ 118,59 (cento e dezoito reais e cin-
quenta e nove centavos). Em seguida, efetue a retirada do for-
mal de partilha.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-.

14. ORDINARIA - 11/2003 - TASUL - TACOS SUDOESTE
LTDA x MILTON PEZARICO e outros - AUTOS Nº 11/2003.
Manifeste-se a parte Autora sobre o conteudo de fl. 344. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Advs. GEONIR EDVARD FON-
SECA VICENSI e RONILSON VICENSI-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR - 81/2003 - CLARINDO
JOSE STORTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - DESPACHO DE FL. 152 - “AUTOS Nº 81/2003. Inti-
mem-se as partes a se manifestarem sobre a execuçao do julga-
do, no prazo de quinze dias. Caso manifestaçao nao haja, re-
metam-se os autos ao arquivo provisorio, pelo prazo de seis
meses. Decorrido este prazo, intimem-se novamente as partes.”
-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-.

16. EXECUCAO - 133/2003 - SOLLO SUL INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA. x JOENEI JOSE DE JESUS KOCHHAN e
outro-”AUTOS Nº 133/2003. Aguarde-se por mais noventa dias.
Apos, solicitem-se novas informaçoes sobre o andamento da
carta precatoria.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-.

17. ACAO POPULAR - 163/2003 - CARLOS ALBERTO RE-
BELO x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA e ou-
tros - AUTOS Nº 163/2003. Manifeste-se a parte Autora sobre
o conteudo do oficio de fl. 242. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. GILSON MARCONDES-.

18. EXECUCAO - 470/2003 - IAP x IHARABRAS S/A IN-
DUSTRIAS QUIMICAS - DESPACHO - “AUTOS Nº 470/2003.
Dando seguimento ao feito, indefiro o pedido de fl. 397, este
magistrado nao esta cadastrado ao sistema Bacen-Jud, em ra-
zao deste juizo nao estar interligado a internet do Tribunal de
Justiça. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se nova-
mente a parte Exequente. Prazo de cinco dias, conforme artigo
185, do Codigo de Processo Civil.” -Advs. ANGELA CHIESA
ZANON, MARIA RACHEL PIOLI KREMER e JOSE ROB-
SON DA SILVA-.

19. BUSCA E APREENSAO - 494/2003 - UNIBANCO x HER-
MES EZIDIO DE BARROS - AUTOS Nº 494/2003. Sobre o
conteudo dos oficios de fls. 106/107, manifeste-se a parte Au-
tora. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

20. PRESTACAO DE CONTAS - 31/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL JARDIM EUROPA e outro x EDGAR DE
LIMA SARAIVA - AUTOS Nº 31/2004. Sobre o conteudo de
fls. 488/493, manifestem-se as partes. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. OSVALDO BETIN BOARETTO, AIRES AFON-
SO FORSELINI, HEBER SUTILI e CLICERIA CERBARO-.

21. EXECUCAO - 160/2004 - BANCO DO BRASIL S/A x C.
L. RODRIGUES & CIA LTDA. e outros - AUTOS Nº 160/2004.
Sobre o calculo de fls. 128/129 (R$ 38.350,05), manifestem-se
as partes. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. NERII LUIZ
CEMZI, CLECI MARIA DARTORA, WALMIR LUIZ CHIO-

QUETTA JUNIOR e GUIDO VICTOR GUERRA-.

22. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 228/2004 - AME-
RICO PASTORELLO x BV FINANCEIRA S/A - “AUTOS Nº
228/2004. Compareça a parte Re em Cartorio para efetuar a
retirada do alvara de levantamento expedido.” -Advs. EMER-
SON LAUTENSCHLANGER SANTANA, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCELO LOCATELLI-.

23. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 261/2004 - ROBER-
TO ZAMBERLAN x VAINE SOUZA DE FREITAS - AUTOS
Nº 261/2004. Sobre o laudo de avaliaçao de fl. 101 (R$
1.005,00), manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CIN-
CO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-.

24. EXECUCAO - 333/2004 - TEREZINHA LEDA MARCHE-
SE x ANTONIO BIRATAN COSTA e outro - AUTOS Nº 333/
2004. Sobre o conteudo de fl. 131, manifeste-se a parte Exe-
quente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. FERNANDO
PAULO MORETTI-.

25. EXECUCAO - 342/2004 - ESPOLIO DE GENOR ACCO e
outros x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL. 72
- AUTOS Nº 342/2004. Nao ha o que se falar em multa no
presente caso, tendo em vista que a preente execuçao rege-se
de acordo com a antiga lei de execuçao de titulo extrajudicial
e, ainda, o valor devido a titulo de multa e referente as execu-
çoes de titulo judicial (Lei nº 11.232/2005). Sobre o prossegui-
mento destes autos, manifeste-se novamente a parte Exequen-
te. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Arti-
go 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. GEONIR ED-
VARD FONSECA VICENSI e ARNI DEONILDO HALL-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO - 52/2005 - ALAN ROBERT-
SON ARCHETI e outro x BANCO BANESTADO S/A - AU-
TOS Nº 52/2005. Sobre o conteudo do oficio de fls. 197/208
(da Vara Federal de Curitiba), manifestem-se as partes. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Advs. ORLANDO ANZOATE-
GHI JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

27. EXECUCAO - 198/2005 - JJ LEOPOLDINO & CIA LTDA.
x SIDNEY AMARILDO BADILUK e outro - AUTOS Nº 198/
2005. Sobre o conteudo do laudo de avaliaçao de fl. 74 (R$
4.725,00), manifestem-se as partes. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. LUIZ BERNARDI, ANGELO PILATTI NETO,
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, CANDIDA JOELMA LEO-
POLDINO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-.

28. EXECUCAO - 242/2005 - JORGE LUIZ DE MELO x LUIZ
BERNARDI - AUTOS Nº 242/2005. Sobre o conteudo de fls.
204/205, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

29. MONITORIA/EMBARGOS - 324/2005 - LEO LUIZ CEC-
CON x SADI BRAZ CARLETTO - DESPACHO - “AUTOS Nº
324/2005. Concedo a parte Embargada o prazo de cinco dias
para, querendo, analisar os documentos de fls. 143/159.” -Advs.
CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-.

30. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 399/2005 - ADEMAR
CONSTANTE PETKOWICZ e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A - AUTOS Nº 399/2005. Manifeste-se a parte Exequen-
te sobre o conteudo de fl. 2133. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. LUCIANO DALMOLIN e SAYONARA TOS-
SULINO DE ALMEIDA SERPA-.

31. COBRANCA - 484/2005 - R. SUDOESTE FOMENTO
MERCANTIL LTDA. e outros x CPA - CENTRAL PARANA-
ENSE DE ALUMINIO LTDA. e outro - DESPACHO DE FL.
182 - AUTOS Nº 484/2005. Manifeste-se a parte Autora sobre
o conteudo de fl. 180. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO - 537/2005 - DAMIANO
FABIANE e outro x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO
DE FL. 63 - AUTOS Nº 537/2005. Manifestem-se as partes
sobre o prosseguimento destes autos. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-.

33. DECLARATORIA - 564/2005 - VALDECIR FRANCISCO
SPERANZA x AUTO POSTO CRISTO REI III LTDA. - “AU-
TOS Nº 564/2005. Promova a parte Requerida o pagamento
das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no va-
lor de R$ 73,28 (setenta e tres reais e vinte e oito centavos).” -
Adv. DIRCEU ROSA JUNIOR-.

34. PRESTACAO DE CONTAS - 3/2006 - MARIZA HELENA
TOMAZINI x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO -
AUTOS Nº 3/2006. Manifeste-se a parte Requerida sobre o
conteudo da manifestaçao de fls. 401/403, somente em relaçao
a prestaçao de contas. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

35. INDENIZACAO - 15/2006 - RITA MARIA RIZZON x
CELMAR MARSARO e outros - DESPACHO - “Intime-se
novamente a parte Autora para que, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, de o devido andamento aos presentes autos, advertindo-
os que na ausencia de manifestaçao serao estes extintos, sem
julgamento de merito, e, ainda, ficando eventuais custas pro-
cessuais a seu cargo, em caso de existir.” -Advs. AIRTON JOSE
ALBERTON e MARCELO VARASCHIN-.
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36. DECLARATORIA - 16/2006 - OSTRAGILDA BRANDE-
LERO e outros x BANCO ITAU S/A - AUTOS Nº 16/2006.
Manifestem-se as partes sobre o calculo de fls. 907/908 (R$
59.009,82). PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. LUCI-
ANO CESAR LUNARDELLI, LUDMILA DEFACI LUNAR-
DELLI e JORGE LUIZ DE MELO-.

37. BUSCA E APREENSAO - 73/2006 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x PEDRO PAULO DE OLIVEIRA PONTES -
“AUTOS Nº 73/2006. Compareça a parte Autora em cartorio
para efetuar a retirada do edital de citaçao expedido, bem como
providenciar sua publicaçao, como manda a lei.” -Advs. RE-
NATA PEREIRA COSTA, JOSE TELLES DO PILAR e FLA-
VIA GOTARDO SEIDEL-.

38. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 98/2006 - BRA-
DESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A x VALDEMIR GALE-
RA - DESPACHO DE FL. 198 - AUTOS Nº 98/2006. Manifes-
tem-se novamente as partes sobre a proposta de honorarios pe-
riciais (fl. 196 - R$ 2.000,00). PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERALDO NO-
GUEIRA DA GAMA, JOCIANE TRICHES SILVESTRI, SU-
ZIANE PALLAORO e JEFERSON LUIZ PICHETTI-.

39. DECLARATORIA - 106/2006 - MARCIA SIMONETTI x
MECANICA TRIANGULO e outro - “AUTOS Nº 106/2006.
Contados e preparados, voltem os autos conclusos para senten-
ça.” (Valor das custas: R$ 785,82). -Advs. FELIPE CORONA
MENEGASSI, RODRIGO CORONA MENEGASSI, ANDRES-
SA FRACARO CAVALHEIRO, MAURICIO JACOB DOS
SANTOS, VINICIUS AYRES TORRES e JOSE LUIZ RA-
MUSKI-.

40. DECLARATORIA - 238/2006 - GENI DALLASTRA BOR-
SATTO x REGINA RIBAS TRANSPORTES LTDA. e outros -
“AUTOS Nº 2338/2006. Promova a parte Requerente o paga-
mento das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
no valor de R$ 79,84 (setenta e nove reais e oitenta e quatro
centavos).” -Advs. ANA PAULA FREITAG, TANIA MARA
MARTINI e SARA CRISTINA POZZOLO-.

41. EXECUCAO - 265/2006 - V & M FOMENTO MERCAN-
TIL FACTORING LTDA. x LIZETE POSSAMAI BORILE -
AUTOS Nº 265/2006. Manifeste-se a parte Exequente sobre o
conteudo de fls. 62/63 (oficio do Detran). PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO e RENATA DE CASTRO CANCIAN-.

42. INVENTARIO - 267/2006 - LUIZ FERNANDO GIRELLI
e outro - DESPACHO DE FL. 57 - “AUTOS Nº 267/2006. Nos
termos do artigo 232, do Codigo de Processo Civil, comprove a
parte Requerente a publicaçao do edital expedido.” -Advs.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR e LUCAS SCHENA-
TO-.

43. EXECUCAO - 335/2006 - UNIBANCO x JOSE LUIZ
CACCIATORI e outros - AUTOS Nº 335/2006. Compareça a
parte Exequente em cartorio para efetuar a retirada da carta
precatoria ora expedida, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para instruirem-na. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE - 425/2006 - ROZALIA
DUDA RANZAM x JURACI FRASSON - “AUTOS Nº 425/
2006. Indique o patrono da parte Re o correto endereço de seu
cliente, diante do retorno da carta AR de intimaçao a fl. 173, ou
entao se comprometa a traze-la independentemente de intima-
çao a audiencia de instruçao e julgamento designada nestes
autos.” -Advs. VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL e
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-.

45. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 433/2006 - ADAO
BUZIN e outros x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO -
“AUTOS Nº 433/2006. Intime-se a parte Executada para que
pague voluntariamente o debito (de fls. 103/104 - R$ 621,68),
no prazo de quinze dias, sob pena de incidencia de multa no
valor de dez por cento do debito, conforme artigo 475-J, do
Codigo de Processo Civil. Nao havendo pagamento, expeça-se
mandado de penhora e avaliaçao dos bens indicados pelo Exe-
quente, intimando-se o Executado de acordo com o artigo 475-
J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil.” -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-.

46. COBRANCA - 443/2006 - LOURDES GONÇALVES x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - AUTOS Nº 443/
2006. Sobre o prosseguimento destes autos, manifestem-se as
partes. Em nada sendo requerido, ao arquivo. PRAZO DE CIN-
CO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Advs. MAX HUMBERTO RECUERO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, FABIO FORSELINI e HEBER SUTILI-.

47. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 474/2006 - A F GUE-
DES FACTORING - FOMENTO MERCANTIL x HOSONIC
INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA. e outros - DESPACHO -
“AUTOS Nº 474/2006. Intime-se a parte Executada para que
pague voluntariamente o debito (de fls. 113/114 - R$ 3.440,05),
no prazo de quinze dias, sob pena de incidencia de multa no
valor de dez por cento do debito, conforme artigo 475-J, do
Codigo de Processo Civil. Nao havendo pagamento, expeça-se
mandado de penhora e avaliaçao dos bens indicados pelo Exe-
quente, intimando-se o Executado de acordo com o artigo 475-
J, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil.” -Advs. ALCIO-
NE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.

48. EXECUCAO - 476/2006 - ELCIO LUIZ PAGANI BOR-
TOLIN x WILSON ANGELI - AUTOS Nº 476/2006. Sobre o
laudo de avaliaçao de fl. 58 (R$ 48.000,00), manifestem-se as
partes. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO

(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. ADAIR CA-
SAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA,
VANESSA CEMZI FARIAS e NERII LUIZ CEMZI-.

49. INDENIZACAO - 487/2006 - VINICIUS DE ROSSI e ou-
tros x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A - AUTOS
Nº 487/2006. Sobre o conteudo do laudo pericial de fls. 299/
302, manifestem-se as partes. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. ULISSES FALCI JUNIOR, AURIMAR JOSE TURRA,
CARLOS WERZEL, CEZAR BASSO e CARLOS WERZEL
JUNIOR-.

50. LIQUIDACAO DE SENTENCA - 518/2006 - DENISE
MARICI OLTRAMARI TASCA x BANCO DO BRASIL S/A -
DESPACHO DE FL. 56 - AUTOS Nº 518/2006. Sobre o con-
teudo de fls. 53/54, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. DENISE MARICI OLTRA-
MARI TASCA-.

51. MANUTENCAO DE POSSE - 560/2006 - MARCIO RO-
CHA e outro x ALVIDE DE CONTO e outro - DESPACHO -
“Intime-se novamente a parte Autora para que, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, de o devido andamento aos presentes autos,
advertindo-os que na ausencia de manifestaçao serao estes ex-
tintos, sem julgamento de merito, e, ainda, ficando eventuais
custas processuais a seu cargo, em caso de existir.” -Adv. MER-
CIA RIBEIRO-.

52. EXECUCAO DE SENTENCA - 590/2006 - ROSEMARI
RANZAN BRUGNARA x CENTRO DE ANESTESIOLOGIA
DE PATO BRANCO LTDA. e outro - DESPACHO DE FL. 877
- “...Neste sentido, e a fim de compatibilizar os interesses da
credora com o principio da menor onerisidade ao devedor, te-
nho que, por ora, o presente feito deve seguir sem que seja
promovida penhora em dinheiro. Manifeste-se a parte Exequente
sobre o prosseguimento. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. ANDREY HERGET, SIDNEI MARCELO FASSINI,
AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, ANTONIO
CELSO DE ALBUQUERQUE e CARLOS ROQUE COLLA-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO - 627/2006 - GLAUCIMAR
SENDESKE x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA -
SENTENÇA DE FLS. 42/44 - “...III - DISPOSITIVO. Diante
do exposto, REJEITO os presentes embargos eis que intempes-
tivos (artigo 16, da Lei nº 6.830/1980), julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, nos termos do artigo 267, in-
ciso IV, do Codigo de Processo Civil. Condeno o Embargante,
outrossim, ao pagamento das custas processuais e aos honora-
rios advocaticios devidos ao patrono do Embargado, os quais
fixo, por equidade, com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil, em R$ 800,00 (oitocentos reais), aten-
dendo ao trabalho desenvolvido, que nao demandou maiores
intervençoes nos autos e a pouca complexidade da materia.
P.R.I.” -Adv. FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO - 649/2006 - MUNICIPIO
DE ITAPEJARA D´OESTE - PARANA x GENTIL PAESE -
SENTENÇA DE FLS. 27/30 - “...Diante do exposto, com ful-
cro no artigo 740, paragrafo unico, do Codigo de Processo Ci-
vil, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos, determi-
nando o prosseguimento do processo de execuçao com inci-
dencia de juros de mora fixados em sentença, ou seja, 0,5% ao
mes, atualizado monetariamente pelo INPC, ate o efetivo paga-
mento. Ante o principio da sucumbencia, condeno a parte Em-
bargada ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que arbitro em dez por cento sobre o valor da dife-
rença cobrada na causa principal, corrigidos monetariamente
desde o ajuizamento, tendo em vista o trabalho desenvolvido
pelo procurador da embargante que demandou poucas inter-
vençoes nos autos (artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil). P.R.I.” -Advs. CASSIO LISANDRO TELLES e
RICARDO J. CARNIELETTO-.

55. DECLARATORIA - 679/2006 - CLESSI FATIMA IA-
RONKA x CREDICARD - ADMINISTRADORA DE CARTAO
DE CREDITO S/A e outro - AUTOS Nº 679/2006. Sobre o
conteudo de fls. 132/133 (sindi comercio), manifestem-se as
partes. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. FLORI AN-
TONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA, DARLEI
BALENA, LUIS CARLOS MONTEIRO LOURENCO, RAFA-
EL BARONI e CLAUDIA BUENO-.

56. INVENTARIO - 685/2006 - CLEIDE CECILIANE FER-
NANDES e outro - AUTOS Nº 685/2006. Sobre o laudo de
avaliaçao de fl. 55 (R$ 68.800,00), manifestem-se as partes
interessadas. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. FABI-
AN MARCELO GARCIA e JONSELE GUIMARAES TER-
RES-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO - 188/2007 - GGRR EPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - PARANA - DESPACHO - “AUTOS Nº 188/2007.
Intimem-se as partes a se manifestarem sobre as provas que
pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade e o alcance,
sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem interesse
na realizaçao de uma audiencia de conciliaçao, para a rapida
soluçao a lide.” -Adv. MARCEL QUEIROZ LINHARES-.

58. REPETICAO DE INDEBITO - 226/2007 - LUIZA ZANAT-
TA RISSO x PARANAPREVIDENCIA e outro - AUTOS Nº
226/2007. Compareça a parte Autora em cartorio para efetuar a
retirada da carta precatoria ora expedida, bem como providen-
ciar as fotocopias necessarias para instruirem-na. -Adv. FELI-
PE CORONA MENEGASSI-.

59. COBRANCA - 232/2007 - NEUSA MARIA SANDINI x
BANCO BRADESCO S/A - “AUTOS Nº 232/2007. Contados
e preparados, voltem os autos conclusos para sentença.” (Valor

das custas: R$ 12,14). -Adv. VICTOR HUGO TRENNEPO-
HL-.

60. PRESTACAO DE CONTAS - 239/2007 - MARILENE DA
APARECIDA BENOSKI x HSBC - BANK BRASIL S/A - DES-
PACHO - “AUTOS Nº 239/2007. Nesta fase processual, pres-
cindivel e a produçao de provas. Ciencia as partes. Portanto,
como a possibilidade de acordo entre as partes e quase nula,
contados e preparados, voltem-me os autos conclusos para sen-
tença.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Requerente -
R$ 7,00). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIA-
NE CAPELEZZO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR e OL-
DEMAR MARIANO-.

61. DECLARATORIA - 286/2007 - ARI MELLO e outros x
ABILIO DOS SANTOS FORTES e outros - AUTOS Nº 286/
2007. Sobre o retorno da carta AR a fl. 72, manifeste-se a parte
Autora. Igualmente, compareça em cartorio para efetuar a reti-
rada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua devi-
da remessa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: De-
vera a parte que retirar o oficio ora expedido, constar no desti-
natario do objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero do
processo, numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar
a procura dos respectivos autos quando do retorno do Aviso de
Recebimento. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

62. BUSCA E APREENSAO - 351/2007 - AGRO CASE MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA. x GILMAR OLDONI - “AU-
TOS Nº 351/2007. Contados e preparados, voltem os autos con-
clusos para sentença.” (Valor das custas: R$ 7,00). -Advs. DIR-
CEU DIMAS PEREIRA e DANIELE PRATES PEREIRA-.

63. PRESTACAO DE CONTAS - 359/2007 - ARQUIMEDES
TOSCAN x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 359/2007.
Sobre o conteudo de fls. 158/171, manifeste-se a parte Reque-
rida. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-.

64. COBRANCA - 396/2007 - RAFAEL MACIEL IORIS x
HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - AUTOS
Nº 396/2007. Sobre o conteudo de fl. 133, manifeste-se a parte
Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-.

65. COBRANCA - 397/2007 - ESP. DE LUIZ FIORENTIN e
outro x BANCO BRADESCO S/A - DESPACHO DE FL. 92 -
“AUTOS Nº 397/2007. Como nao houve pelas partes produçao
de provas, bem como a possibilidade de acordo e quase nula,
contados e preparados, voltem-me os autos conclusos para sen-
tença.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Requerente -
R$ 14,00). -Advs. LUIZ FERNANDO POZZA, MARLUCIO
LEDO VIEIRA, RICARDO BERLATTO e AFRO MARTINS
JUNIOR-.

66. NULIDADE - 416/2007 - SUSTAÇAO DE PROTESTO -
299/2007 - RODA MOINHO ARTEFATOS DE MADEIRA
LTDA. x FERCHIMIKA IND E COM DE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA. e outros - “AUTOS Nº 416/2007. Promova a
parte Requerida o pagamento das custas processuais, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, no valor de R$ 70,00 (setenta reais).” -
Advs. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR, KEYLA MON-
QUERO e CASSIO RANZINI OLMOS-.

67. MONITORIA/EMBARGOS - 431/2007 - SICREDI x LUIZ
ALBINO KUNZ (EMBARGANTE) - “AUTOS Nº 431/2007.
Sobre o conteudo da impugnaçao apresentada pela parte Em-
bargada as fls. 92/119, manifeste-se a parte Embargante.” -Advs.
SERGIO DALBEN e EMERSON LUIZ ROSA DA SILVA-.

68. PRESTACAO DE CONTAS - 443/2007 - URSO BRANCO
COM E REPRESENTAÇAO DE TRATORES E IMPL LTDA.
x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO - “Nesta fase pro-
cessual, prescindivel e a produçao de provas. Ciencia as partes.
Portanto, como a possibilidade de acordo entre as partes e qua-
se nula, contados e preparados, voltem-me os autos conclusos
para sentença.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Re-
querente - R$ 7,00). -Advs. AURINO MUNIZ DE SOUZA e
ANDREY HERGET-.

69. IMPUGNACAO - 474/2007 - BANCO BANESTADO S/A
x ADEMAR CONSTANTE PETKOWICZ - DESPACHO -
“AUTOS Nº 474/2007. Intimem-se as partes a se manifestarem
sobre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes a fi-
nalidade e o alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente,
digam se tem interesse na realizaçao de uma audiencia de con-
ciliaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs. JORGE LUIZ
DE MELO e LUCIANO DALMOLIN-.

70. PRESTACAO DE CONTAS - 479/2007 - ALFEU CARA-
NHATO x BANCO BANESTADO S/A e outro - DESPACHO -
“AUTOS Nº 479/2007. Nesta fase processual, prescindivel e a
produçao de provas. Ciencia as partes. Portanto, como a possi-
bilidade de acordo entre as partes e quase nula, contados e pre-
parados, voltem-me os autos conclusos para sentença.” (Valor
das custas a serem pagas pela parte Requerente - R$ 45,89). -
Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELE-
ZZO e JORGE LUIZ DE MELO-.

71. PRESTACAO DE CONTAS - 494/2007 - AIRTON ANTO-
NIO CUCCHI x BANCO BANESTADO S/A e outro - “AU-
TOS Nº 494/2007. Manifeste-se a parte Requerente sobre o
conteudo de fls. 59/212. Ainda, nesta fase processual, prescin-
divel e a produçao de provas. Ciencia as partes. Portanto, como
a possibilidade de acordo entre as partes e quase nula, conta-
dos e preparados, voltem-me os autos conclusos para senten-
ça.” (Valor das custas a serem pagas pela parte Requerente -
R$ 45,89). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIA-
NE CAPELEZZO e JORGE LUIZ DE MELO-.

72. BUSCA E APREENSAO - 520/2007 - BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x ALMIRANDO SILVA DE OLIVEIRA - DESPA-

CHO - “Intime-se novamente a parte Autora para que, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, de o devido andamento aos presentes
autos, advertindo-os que na ausencia de manifestaçao serao estes
extintos, sem julgamento de merito, e, ainda, ficando eventuais
custas processuais a seu cargo, em caso de existir.” -Advs.
MARCELO TESHEIHER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

73. PRESTACAO DE CONTAS - 530/2007 - CLIMATIZADO-
RA DE BANANAS BABINSKI LTDA. x BANCO BANESTA-
DO S/A - DESPACHO - “AUTOS Nº 530/2007. Sobre o con-
teudo de fls. 66/115, manifeste-se a parte Requerente. Ainda,
nesta fase processual, prescindivel e a produçao de provas. Ci-
encia as partes. Portanto, como a possibilidade de acordo entre
as partes e quase nula ... voltem-me os autos conclusos para
sentença.” -Advs. AURINO MUNIZ DE SOUZA e JORGE
LUIZ DE MELO-.

74. INDENIZACAO - 543/2007 - MARIA TEREZINHA CA-
MILOTTO e outros x POLICLINICA PATO BRANCO - DES-
PACHO - “AUTOS Nº 543/2007. Intimem-se as partes a se
manifestarem sobre as provas que pretendem produzir, decli-
nando-lhes a finalidade e o alcance, sob pena de indeferimen-
to. Igualmente, digam se tem interesse na realizaçao de uma
audiencia de conciliaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs.
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, EURICO ORTIS DE
LARA FILHO, AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO, SANDRA FRANCO, CRISTIANE FEROLDINE MAFFI-
NI e SIDNEI MARCELO FASSINI-.

75. EMBARGOS DE TERCEIRO - 565/2007 - COHAPAR x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO -
“AUTOS Nº 565/2007. Intimem-se as partes a se manifestarem
sobre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes a fi-
nalidade e o alcance, sob pena de indeferimento. Igualmente,
digam se tem interesse na realizaçao de uma audiencia de con-
ciliaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs. SILVIA FATIMA
SOARES e CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-.

76. EXECUCAO - 580/2007 - FANBAS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. x POSTO LIRA LTDA. - AUTOS Nº
580/2007. Sobre o prosseguimento destes autos, manifeste-se a
parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIA-
NO FRANCISCO DE OLIEVIRA LEANDRO-.

77. ALVARA - 594/2007 - CELESTINA DEBASTIANI DA
SILVA - “AUTOS Nº 594/2007. Compareça a parte Requerente
em Cartorio para efetuar a retirada do alvara de levantamento
expedido.” -Advs. ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO
CHIESA e MAURICIO JACOBI DOS SANTOS-.

78. DECLARATORIA - 598/2007 - HEBER SUTILI e outro x
IVO ROMANO MOZZATTO & COMPANHIA LTDA. e ou-
tros - DESPACHO - “AUTOS Nº 598/2007. Intimem-se as par-
tes a se manifestarem sobre as provas que pretendem produzir,
declinando-lhes a finalidade e o alcance, sob pena de indeferi-
mento. Igualmente, digam se tem interesse na realizaçao de uma
audiencia de conciliaçao, para a rapida soluçao a lide.” -Advs.
HEBER SUTILI, MOISES ALBIERO, GERONIMO ANTO-
NIO DEFAVERI e MAIKEL SPERANZA GUTSTEIN-.

79. COBRANCA - 625/2007 - EDSON LUIZ FANTIN JUNI-
OR x ITAU SEGUROS S/A - “AUTOS Nº 625/2007. Sobre o
conteudo da contestaçao e documentos apresentados pela parte
Requerida as fls. 28/36, manifeste-se a parte Requerente.” -
Advs. FELIPE CORONA MENEGASSI e RODRIGO CORO-
NA MENEGASSI-.

80. PRESTACAO DE CONTAS - 630/2007 - VILSON BER-
NARDELLI x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 630/
2007. Manifeste-se a parte Requerente sobre o conteudo de fls.
51/110. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURINO
MUNIZ DE SOUZA-.

81. PRESTACAO DE CONTAS - 635/2007 - ANTONIO ZANI
CARNEIRO x UNIBANCO - DESPACHO - “AUTOS Nº 635/
2007. Intimem-se as partes a se manifestarem sobre as provas
que pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade e o al-
cance, sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem
interesse na realizaçao de uma audiencia de conciliaçao, para a
rapida soluçao a lide.” -Advs. AURINO MUNIZ DE SOUZA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

82. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 647/2007 -
SILVIO CORSO GNOATTO x METALPLUS EQUIPAMEN-
TOS LTDA. e outro - “AUTOS Nº 647/2007. Sobre o conteudo
da contestaçao e documentos apresentados pela parte Requeri-
da as fls. 44/92, manifeste-se a parte Requerente.” -Adv. LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS-.

83. PRESTACAO DE CONTAS - 654/2007 - ADEMIR LUIZ
PICINI x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 654/2007.
Manifeste-se a parte Requerente sobre o conteudo de fls. 51/
78. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Arti-
go 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURINO MUNIZ
DE SOUZA-.

84. PRESTACAO DE CONTAS - 655/2007 - ELIO KLEIN x
BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 655/2007. Manifes-
te-se a parte Requerente sobre o conteudo de fls. 50/62. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURINO MUNIZ DE
SOUZA-.

85. PRESTACAO DE CONTAS - 657/2007 - IVO SEGALA x
BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 657/2007. Manifes-
te-se a parte Requerente sobre o conteudo de fls. 50/95. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURINO MUNIZ DE
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SOUZA-.

86. PRESTACAO DE CONTAS - 658/2007 - JACOB ANTO-
NIO KLEIN x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 658/
2007. Sobre o conteudo de fls. 50/155, manifeste-se a parte
Requerente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURI-
NO MUNIZ DE SOUZA-.

87. MONITORIA - 672/2007 - A1 FORMATURAS - MARCIO
A. ZANELLA E CIA LTDA. x TESSARO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. - AUTOS Nº 672/2007. Manifeste-se a parte
Autora sobre o prosseguimento destes autos. PRAZO DE CIN-
CO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Advs. JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE
APARECIDA LANGE-.

88. INDENIZACAO - 677/2007 - EDENILSON CARDOSO x
VLADEMIR LUIS GRIEGER - AUTOS Nº 677/2007. Mani-
feste-se a parte Autora, COM URGENCIA, sobre o retorno da
carta AR a fl. 12. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
CLICERIA CERBARO e LARISSA CERBARO DETONI-.

89. BUSCA E APREENSAO - 716/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x GILBERTO TAVARES - AUTOS Nº 716/2007. Manifes-
te-se a parte Autora sobre o conteudo da certidao de fl. 31 ver-
so, do oficial de justiça. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. EMERSON L. SANTANA, MILKEN JACQUELINE C.
JACOMINI e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-.

90. ANULATORIA - 727/2007 - LUIZ ANTONIO SCHIO x
ILVO ROBERTO CEMIN e outro - “AUTOS Nº 727/2007.
Sobre o conteudo da contestaçao e documentos apresentados
pela parte Re as fls. 141/159, manifeste-se a parte Autora.” -
Advs. FERNANDO PEGORARO ROSA e NERII LUIZ CEM-
ZI-.

91. EXECUCAO - 731/2007 - ADR MATERIAIS DE CONS-
TRUÇAO LTDA. x SERGIO BIESEK e outro - AUTOS Nº
731/2007. Sobre o conteudo da certidao do oficial de justiça de
fl. 32 verso, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CIN-
CO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Advs. RICARDO J. CARNIELETTO e CAS-
SIO LISANDRO TELLES-.

92. INVENTARIO - 736/2007 - GERCY JOSE SIQUEIRA -
AUTOS Nº 736/2007. Compareça a Inventariante em cartorio
para assinar o Termo de Primeiras Declaraçoes, bem como, jun-
tamente com os herdeiros e interessados, se manifestar sobre o
mesmo NO PRAZO DE DEZ DIAS. -Advs. ANGELO PILAT-
TI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-.

93. INVENTARIO - 742/2007 - TEREZINHA INES SCHE-
RER HUPALO - AUTOS Nº 742/2007. Compareça a Inventa-
riante nomeada em cartorio para assinar o Termo de Primeiras
Declaraçoes, bem como, juntamente com os herdeiros e inte-
ressados, se manifestar sobre o mesmo NO PRAZO DE DEZ
DIAS. -Adv. ALVARO CESAR SABBI-.

94. LIQUIDACAO DE SENTENCA - 754/2007 - ROSEMARI
RANZAN BRUGNARA x CENTRO DE ANESTESIOLOGIA
DE PATO BRANCO LTDA. e outro - DESPACHO DE FL. 59
- “AUTOS Nº 754/2007. Recolha a liquidante, em quarenta e
oito horas, as custas devidas em razao desta demanda, sob pena
de indeferimento da inicial.” (Valor das custas - R$ 898,50). -
Adv. ANDREY HERGET-.

95. REVISAO DE CONTRATO - 782/2007 - MARCOS RO-
BERTO ZOCCHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Com-
pareça a parte Autora em cartorio para efetuar a retirada do
oficio ora expedido, bem como providenciar sua devida remes-
sa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a par-
te que retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario do
objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero do processo,
numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura
dos respectivos autos quando do retorno do Aviso deRecebi-
mento. -Adv. LUCIANO DALMOLIN-.

96. COBRANCA - 783/2007 - REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS CIDE LTDA. x BUNGE FERTILIZANTES S/A - Com-
pareça a parte Autora, em cartorio, para efetuar a retirada do
oficio ora expedido, bem como providenciar sua devida remes-
sa, com Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a par-
te que retirar o oficio ora expedido, constar no destinatario do
objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero do processo,
numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a procura
dos respectivos autos quando do retorno do Aviso deRecebi-
mento. -Adv. CAROLINA EMYGDIO DO NASCIMENTO-.

97. RESTITUICAO - 807/2007 - COTRAMA COMERCIO E
TRANSPORTES AMADORI LTDA. x TELET S/A - “AUTOS
Nº 807/2007. Intime-se a parte Autora para, NO PRAZO DE
QUARENTA E OITO HORAS, recolher as custas processuais
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçao, conforme
dispoe o Codigo de Normas da Corregedoria-Geral do Para-
na.” (Valor das custas - R$ 322,00. Podendo ser realizado em
deposito bancario no Banco do Brasil, agencia 0495-2, conta-
corrente nº 27.428-3, em nome de Cartorio da Segunda Vara
Civel. Depois de realizado o deposito, favor remeter via fax
copia do respectivo comprovante, com o numero do processo
e/ou nome das partes, para o telefone 46-3225-4501).” -Advs.
IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ e ANGELO PILATTI
NETO-.

98. EMBARGOS DE TERCEIRO - 810/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CELIO ARMANDO
JANCZESKI - “AUTOS Nº 810/2007. Intime-se a parte Em-
bargante para, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS,
recolher as custas processuais iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral do Parana.” (Valor das custas - R$

574,00. Podendo ser realizado em deposito bancario no Banco
do Brasil, agencia 0495-2, conta-corrente nº 27.428-3, em nome
de Cartorio da Segunda Vara Civel. Depois de realizado o de-
posito, favor remeter via fax copia do respectivo comprovante,
com o numero do processo e/ou nome das partes, para o telefo-
ne 46-3225-4501).” -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

99. EXECUCAO - 812/2007 - DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS DIVA LTDA. x CARLINDO DE ALMEIDA - “AUTOS
Nº 812/2007. Intime-se a parte Exequente para, NO PRAZO
DE QUARENTA E OITO HORAS, recolher as custas proces-
suais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçao, con-
forme dispoe o Codigo de Normas da Corregedoria-Geral do
Parana.” (Valor das custas - R$ 227,50. Podendo ser realizado
em deposito bancario no Banco do Brasil, agencia 0495-2, con-
ta-corrente nº 27.428-3, em nome de Cartorio da Segunda Vara
Civel. Depois de realizado o deposito, favor remeter via fax
copia do respectivo comprovante, com o numero do processo
e/ou nome das partes, para o telefone 46-3225-4501).” -Advs.
JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-.

100. BUSCA E APREENSAO - 817/2007 - BANCO ITAU S/A
x CLARICE BECHER DONADUZZI - “Intime-se a parte Au-
tora para, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, re-
colher as custas processuais iniciais, sob pena de cancelamen-
to da distribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Normas da
Corregedoria-Geral do Parana.” (Valor das custas - R$ 616,00.
Podendo ser realizado em deposito bancario no Banco do Bra-
sil, agencia 0495-2, conta-corrente nº 27.428-3, em nome de
Cartorio da Segunda Vara Civel. Depois de realizado o deposi-
to, favor remeter via fax copia do respectivo comprovante, com
o numero do processo e/ou nome das partes, para o telefone
46-3225-4501).” -Advs. JORGE LUIZ DE MELO e CLAU-
DIA REGINA MARINI-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO - 818/2007 - HITALO DE
MELLO BASTOS XAVIER x CLECI TEREZINHA CENI DE
OLIVEIRA - “AUTOS Nº 818/2007. Intime-se a parte Embar-
gante para, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS,
recolher as custas processuais iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao, conforme dispoe o Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral do Parana.” (Valor das custas - R$
511,00. Podendo ser realizado em deposito bancario no Banco
do Brasil, agencia 0495-2, conta-corrente nº 27.428-3, em nome
de Cartorio da Segunda Vara Civel. Depois de realizado o de-
posito, favor remeter via fax copia do respectivo comprovante,
com o numero do processo e/ou nome das partes, para o telefo-
ne 46-3225-4501).” -Adv. MARILUZA DE ALMEIDA PY-.

102. EXECUCAO - 183/1998 - FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
- AUTOS Nº 183/98. Manifeste-se a parte Executada, queren-
do, sobre o conteudo de fls. 103/104. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. ELIANE SPRICIGO, JOSE CARLOS PEREIRA
e TANIA REGINA PEREIRA-.

103. EXECUCAO - 517/2002 - FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PATO BRANCO x IRMAOS BAGGIO LTDA.
- AUTOS Nº 517/2002. Sobre o conteudo do calculo geral de
fls. 147/148 (R$ 34.877,85) e sobre o conteudo da manifesta-
çao de fl. 149, manifeste-se a parte Executada. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

104. EXECUCAO - 117/2005 - IAP x SERGIO L. PIANA &
CIA LTDA. - DESPACHO - DESPACHO - “AUTOS Nº 117/
2005. Indefiro o pedido retro, por ora, pois nao foram esgota-
dos os meios possiveis de localizaçao da parte nao encontrada,
sequer houve tentativa. Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se novamente a parte Exequente.” -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-.

105. EXECUCAO - 404/2005 - MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO - PARANA x GIACOBO - COMERCIO DE MOVEIS
LTDA. - AUTOS Nº 404/2005. Sobre o conteudo de fl. 75,
manifeste-se a parte Executada. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. MARCEL QUEIROZ LINHARES-.

106. EXECUCAO - 1/2006 - IAP x ARMAZENS GERAIS
PLANETA LTDA. - AUTOS Nº 1/2006. Manifeste-se a parte
Exequente sobre o conteudo da certidao do Oficial de Justiça
de fl. 80 verso. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-.

107. EXECUCAO - 55/2007 - DETRAN/PR x VITORIA CHER-
NHAK - AUTOS Nº 55/2007. Sobre o conteudo da certidao do
Oficial de Justiça de fl. 14, manifeste-se a parte Exequente.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-.

108. CARTA PRECATORIA - 207/2001 - Oriundo da Comarca
de PALMAS - PR - JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL -
NELSON CARLOS JONASSON E OUTROS x IVANIR PAU-
LO CADORIN - AUTOS Nº 207/2001. Sobre o laudo de avali-
açao de fl. 171 (R$ 127.000,00), manifestem-se as partes. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Advs. JOSE ANTONIO MAR-
CONDES PACHECO, ELIANDRA CRISTINA WINCK e CAS-
SIO LISANDRO TELLES-.

109. CARTA PRECATORIA - 105/2007 - Oriundo da Comarca
de CORONEL VIVIDA - PR - JUIZO DA VARA UNICA VARA
CIVEL - JULMIR ANTONIO DESSORDI x INDUSTRIA DE
CONFECÇOES CORTELINI LTDA. e outros - DESPACHO -
“AUTOS Nº 105/2007. Para a realizaçao do ato deprecado,
designo o proximo DIA 27 DE MAIO DE 2008, AS 14h15min.”
-Advs. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR, SONIVAL-
TAIR DA SILVA CASTANHA, ANDREY HERGET, ERLON

ANTONIO MEDEIROS, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.
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1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-220/1997-BANCO
ITAU S/A x PEDRINHO MALINOVSKI-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-
.

2. ORDINARIA-324/1997-MARCIA ACOLINA VOLCOV x
JOAO CONSTANTINO VOLCOV e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. HELIO CONSTANTI-
NOPOLOS-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-45/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EWALDO LUIZ DALL
IGNA e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ERLON ANTONIO MEDEIROS-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-96/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DALL IGNA S/A - INDUS-
TRIA E COMERCIO e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS-.

5. EXECUCAO DE SENTENCA-113/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x DALL IGNA S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ERLON ANTONIO MEDEIROS-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-117/1999-EWALDO LUIZ
DALL IGNA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ERLON ANTONIO MEDEIROS-.

7. EXECUCAO DE SENTENCA-164/1999-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI x EWALDO
LUIZ DALL IGNA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao

10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ERLON ANTONIO MEDEIROS-.

8. EX. QUANT.CERTA C/DEV.SOLVENT-77/2001-NATIVA
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x LUIZ VIGANO e outros-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. SID-
NEI MARCELO FASSINI-.

9. ORDINARIA-406/2001-ADENIR ALVES x BRISKIWVI-
CZ E CIA LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI-.

10. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-422/2001-ANDREY
HERGET x EWALDO LUIZ DALL IGNA e outros-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ERLON ANTONIO MEDEIROS-.

11. CAUTELAR INOMINADA-119/2002-MARLEI ANDREA
DA CRUZ e outro x LUIZ ROBERTO DALMOLIN-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
REGIANE CAPELEZZO-.

12. COBRANCA (ORD)-367/2004-SETEMBRINO VENTU-
RINI x RUI HERONIMOS SHUSTER-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCIANO DALMOLIN-
.

13. INDENIZACAO (ORD)-379/2004-BRINQUEDOS SUICA
LTDA x BRINQUEDOS ESTRELA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. CLICERIA CERBARO-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-36/2005-CLAVAH ALUMI-
NIOS LTDA x MARINES SCHMITZ-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. FELIPE CORONA MENEGAS-
SI-.

15. NULIDADE-85/2005-SUL REAL COMERCIO DE PNEUS
LTDA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
KEYLA MONQUERO-.

16. NULIDADE-86/2005-SUL REAL COMERCIO DE PENUS
LTDA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
KEYLA MONQUERO-.

17. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-321/2005-POSTO SAO
RIBAS LTDA. x BANCO ITAU S.A.-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADRIANE JOCHEM F.I. e outros-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
NERII LUIZ CEMZI-.

19. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-571/2005-JOSE AN-
TONIO GRITTI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
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NA S.A.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

20. EXECUCAO DE SENTENCA-177/2006-WALDIR SOU-
ZA OLIVEIRA x LOJAO IGUAÇU (REPRESENTADA POR
SIDNEI MASS) e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. CLICERIA CERBARO-.

21. ORDINARIA-507/2006-OSMAR DAGIOS e outros x BAN-
CO BAMERINDUS S/A e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. DENISE MARICI OLTRAMA-
RI TASCA-.

22. PRESTACAO DE CONTAS-667/2006-QUINTINO JOSE
ZAGO x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-.

23. ARROLAMENTO-673/2006-GUILHERMINA BOLDRINI
x ESP. DE IVALINO MORETTO BOLDRINI-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO -
HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDREY HERGET-
.

24. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-167/2007-SANTI-
NA OLDONI ATZ x ESTE JUIZO-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VICENSI-.

25. DECLARATORIA-662/2007-NELSON PRIMO CANDIA-
GO x PATOAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. RI-
CARDO J. CARNIELETTO-.

26. PROTESTO JUDICIAL-682/2007-JOAQUIM TOMKIEL
x TERESINHA TOMKIEL e outros-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. WAGNER MUNARETTO-.

27. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-19/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PARANA x COHAPAR - COMPA-
NHIA DE HABILITACAO DO PARANA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

28. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-30/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PARANA x IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. BARBARA DAYANA BRASIL-.
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0020 000331/1999
RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS 0002 000026/1998

0056 001674/2002
0092 001094/2006

ROMARA COSTA BORGES/PR 29 0100 001665/2006
RUY SOARES DE MACEDO 0113 000679/2007
SAMIR THOME 5.841/PR 0080 001231/2005
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0037 000090/2001
SANDRO FABIANO SANTOS 0130 002201/2007

0131 002206/2007
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 0142 002915/2007
SILVIO BINHARA 0145 000689/1998
SUZEL HAMAMOTO 0108 000516/2007
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0114 001111/2007
TANIA ELIZA GARDINI OAB/P 0082 001491/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0041 000856/2001
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0016 002895/1998

0033 001413/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0103 001810/2006
TERESA CRISTINA C.CARDOZO 0148 001607/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 0015 001447/1998
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0078 001112/2005
VICTOR GERALDO JORGE OAB/ 0064 000032/2003
VILSON STALL 0023 001357/1999

0026 001511/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0027 000198/2000
VINICIUS GONCALVES 0052 000367/2002
VITOR CESAR BONVINO 0054 000798/2002

0057 001755/2002
WASHINGTON YAMANE 0079 001180/2005
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0137 002788/2007
WILLIAM MUSSAK MONTEIRO 0090 001041/2006
WILSON DOS SANTOS 0013 001058/1998

1. USUCAPIAO-10/1998-RENATO MENDES CARDOSO e
outro x EVARISTO DAVID PERNETTA E AMALIA SINKE
PERNETTA e outros-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MARCELO NASSIF MA-
LUF OAB/PR 17.579 e GUSTAVO DARIF BORTOLINI-.

2. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-26/1998-ESPOLIO DE
MIGUEL ANTONIO THOMAZ e outros x MUNICIPIO DE
PINHAIS e outro-Expedido mandado de registro, a parte inte-
ressada para retira-lo, em cinco dias. -Adv. RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO-.

3. SUSTACAO DE PROTESTO-52/1998-OPERBONI
COM.MADEIRAS LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A-”Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 39,06, em 5 (cinco) dias.” -Adv.
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-.

4. SUSTACAO DE PROTESTO-53/1998-OPERBONI
COM.MADEIRAS LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A.-”Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 39,06, em 5 (cinco) dias.” -Adv.
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-.

5. ANULACAO DE TITULO-54/1998-OPERBONI
COM.MADEIRAS LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A-”Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 939,15, em 5 (cinco) dias.” -Advs.
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO.

6. EXECUCAO DE TITULO-162/1998-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. x LUIZ FRANCISCO DIAS e outro-
”Deve a exequente apresentar memoria de calculo atualizada.
Intimem-se.”-Advs. ERLON DE FARIA PILATI 23.091/PR e
MARCELO ANTONIO O. MARTINS-.

7. HABILITACAO DE CREDITO-325/1998-H.BENECKE E
FILHOS LTDA x SURIAN COMERCIO E MANUTENCAO
DE EQUIPAMENTOS LTDA-”Providencie a parte interessada
o preparo das custas processuais no valor de R$ 126,41, em 5
(cinco) dias.” -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA OAB/
17.607 e JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/PR 13.901-.

8. DECLARATORIA-561/1998-MARLENE SILVA x JOSE
MAINHERICHE-”Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais no valor de R$ 488,55, em 5 (cinco) dias.” -
Advs. AMARILDO PEDRO GULIN OAB/PR 7.985 e JOAO
PAULO BOMFIM 20.952/PR-.

9. REPARACAO DE DANOS-643/1998-VANDA PAMPUCH
M.CONFEIRARIA M.E. x MOINHO CARLOS GUTH LTDA-
”Providencie a parte interessada o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 70,76, em 5 (cinco) dias.” -Adv. ROBER-
VAL KUGLER MENDES OAB/PR 4485-.

10. COBRANÇA-735/1998-BANCO BRADESCO S.A. x
IND.COM.MINERIOS & METAIS ZANELLO LTDA-”Deve
a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. DANIEL HACHEM-.

11. USUCAPIAO-807/1998-ROSANGELA FERREIRA CA-
NHA x ASSOC.PR DE CRIADORES DE BOVINOS DA RACA
HOLANDESA-Expedido mandado de transcrição, a parte in-
teressada para retira-lo, em cinco dias. -Adv. LUIZ ALEXAN-
DRE CARTA WINTER 12.285-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-814/1998-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x GERO-
NIMO MARCONDES - ME-”Recebo a apelação de fls. 153/
155 no efeito devolutivo e suspensivo (Codigo de Processo Civil,
art. 520). Intime-se a parte apelada para responder no prazo de
15 (quinze) dias. Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5.
Intimem-se.”-Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO
8761/PR, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
FRANCISCO A.G.DOS SANTOS 126.666/SP-.

13. USUCAPIAO-1058/1998-FRANCISCO CARDOSO x -
”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (forneça o endereço
do autor). Intimem-se.”-Adv. WILSON DOS SANTOS-.

14. SUSTACAO DE PROTESTO-1446/1998-MONTERREY

Pinhais
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COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x A L REPRESENTACOES
S/C LTDA-”Providencie a parte interessada o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 382,86, em 5 (cinco) dias.” -
Adv. CARLYLE POPP OAB/PR 16.356-.

15. DECLARATORIA-1447/1998-MONTERREY COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA x A L REPRESENTACOES S/C LTDA-
”Providencie a parte interessada o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 456,26, em 5 (cinco) dias.” -Advs. CAR-
LYLE POPP OAB/PR 16.356 e URSULLA ANDREA RAMOS-

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2895/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOCIMARA DE
FATIMA MARTINS-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. TATIANA KALKO T. CU-
NHA BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

17. REINTEGRACAO DE POSSE-3046/1998-BOAVISTA S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIOPLAST IND. E
COM. DE EMB. PLASTICAS LTDA-”Deve a parte autora re-
tirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.”
-Adv. DANIEL HACHEM-.

18. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-4/1999-MARCOS
DA COSTA VIEIRA e outro x CIDADELA S/A-”Concedo vis-
tas pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.”-Adv. MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

19. RESPONSABILIDADE CIVIL-241/1999-EURIDICE CA-
PELINI GUILHERME e outros x J. BREY E CIA LTDA e ou-
tro-”Ante a nao comprovação dos rendimentos, indefiro o pe-
dido de assistencia judiciaria. Intimem-se.”-Advs. CILENE
MARIA SKORA, MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZAT-
TO, JOSE VALTER RODRIGUES OAB/PR 15.319, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, RAQUEL WOLLERT e
EDULA WILLE POSNIAK 7.769/PR-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/1999-AR-
VID TEOVIL SAUS x RUBENS FREITAG e outro-”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarao a inicia-
tiva da parte Autora. 2-Publique-se esta decisao. 3- Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.
4- Intimem-se.” -Advs. LUIZ CARLOS BELLINETTI e RO-
BERVAL KUGLER MENDES OAB/PR 4485-.

21. DESPEJO TERMINO DE CONTRATO-845/1999-NILSON
MACENA DA SILVA x CLAUDIA REGINA CURADO JOR-
DAO e outros-”Deve a parte interessada providenciar o depo-
sito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Adv. JORGE MARCELO DUARTE COR-
REA 19397B-.

22. REIVINDICATORIA-896/1999-JOSE DOS SANTOS
MACEDO e outros x G. LAFFITTE - INCORPORAÇOES
EMPREEND. IMOBILIARIOS-”Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY 13.355/PR-.

23. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1357/1999-AGRO-
PECUARIA TAMARANA LTDA x N.C. RIBAS & CIA LTDA-
”O presente feito comporta julgamento antecipado, tendo em
vista que a matéria em questão está suficientemente instruída,
sendo desnecessária a produção de outras provas alem daque-
las já constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs. MARIA IZA-
BEL POHL GRECHINSKI, LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS e VILSON STALL-.

24. RESCISAO DE CONTRATO-1444/1999-ERENE BROBO-
VSKI x HAROLDO BARILLI JUNIOR-”Deve a parte interes-
sada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-.

25. SUSTACAO DE PROTESTO-1476/1999-ACABAMENTO
NA CONSTRUCAO CIVIL - PEPACASER LTDA ME x AL-
CIDES DA SILVA FILHO-”Deve o exequente juntar planilha
atualizada do debito. Intimem-se.”-Adv. LAURO CAETANO
VALENTIN-.

26. MONITORIA-1511/1999-AGROPECUARIA TAMARANA
LTDA e outro x N.C.RIBAS & CIA LTDA e outros-”Postas em
pratica as cautelas de estilo, inclusive com lançamento das bai-
xas necessarias, arquivem-se estes autos. Intimem-se.”-Advs.
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI, LIANA MARIA TA-
BORDA RAMOS e VILSON STALL-.

27. REIVINDICATORIA-198/2000-AGRO INDUSTRIAL PI-
NHAIS LTDA x REINALDO MIRANDA-”Providencie a parte
interessada o preparo das custas processuais no valor de R$
329,70, em 5 (cinco) dias.” -Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES - 18.876-.

28. ACAO CIVIL PUBLICA-454/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x SIEGFRIED BOVING-”O
presente feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista
que a matéria em questão está suficientemente instruída, sendo
desnecessária a produção de outras provas alem daquelas já
constantes dos autos. Ao Ministerio Publico para alegações fi-
nais, no prazo de 10 dias. Em seguida ao requerido, em igual
prazo, para os mesmos fins. Intimem-se.”-Advs. MARCOS
SURUGI DE SIQUEIRA e FABRICIO JOSE BABY OAB/PR
29.031-.

29. DECLARATORIA-550/2000-PLASTIRECICLADOS IND.
COM. REP. IMP. EXP. DE EMBAL x HUMBERTO CADORI-
”Deve a exequente apresentar calculo atualizado do debito.
Intimem-se.”-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1064/2000-

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE MAURO
DA ASSUNÇAO VALLIM e outro-”1- Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2-
Publique-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publi-
cacao, de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.” -Advs.
PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094 e LEONEL
TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1289/2000-RI-
OCELL S/A C/ NOVA DENOMINACAO KLABIN RIOCELL
S/A x FLEXU S IND E COM DE EMBALAGENS DE PAPEL
LTDA e outros-”1- Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos,
onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2-Publique-se esta
decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de imediato
cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.” -Adv. PEDRO RICCIAR-
DI FILHO-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-1374/2000-ZELIA DE FA-
TIMA RAMOS x PEDRO BUCHOSKI e outro-”Defiro o pedi-
do de juntada de substabelecimento. Procedam-se as anotações
necessarias. Concedo vistas pelo prazo de 10 dias. Intimem-
se.”-Adv. ALEXANDRE MARTINS OAB/PR 29.082-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1413/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x SERGIO MARCE-
LO ROCHA CABRAL-Manifestem-se as partes sobre o laudo
de avaliacao, no prazo legal . -Advs. ALEXANDRE TORRES
VERDANA/PR 31.410, TATIANA KALKO T. CUNHA BAR-
RETO e ANGELITA ACOSTA OAB/PR 20.860-.

34. DESAPROPRIACAO-1457/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANPEAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros-”Manifeste-se a parte interessada sobre a cer-
tidao de fls. 161 (ate a presente data nao houve comprovação
do edital), no prazo de cinco dias”. -Advs. INACIO HIDEO
SANO 15.659/PR e IDA REGINA PEREIRA OAB/PR 11.991-

35. DESAPROPRIACAO-1490/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros- “DECISÃO EM QUATRO LAUDAS. Vis-
tos, etc... Diante do exposto, em face do pedido por parte da
parte requerida quanto ao valor ofertado, homologo-o para que
surta os devidos efeitos legais e julgo extinto este processo de
desapropriação, com julgamento de merito, o que faço com
fulcro no que dispoe o art. 269, II do Codigo de Processo Civil.
Atendidos todos os pressupostos para a imissão na posse por
parte do desapropriante, torno-a definitiva, transferindo-lhe o
dominio, devendo tal decisão ser averbada junto ao registro de
imoveis a fim de proceder-se a transferencia da propriedade da
area demandada. Condeno a requerente ao pagamento das cus-
tas processuais (art. 30 do Decreto-lei 3365-41). Expeça-se
mandado de imissão definitiva de posse, valendo esta sentença
transitada em julgado como titulo habil para transcrição no
Registro de Imoveis, conforme dispoe o art. 29 da Lei de Desa-
propriação. Condeno a requerente ao pagamento de honorarios
ao Dr. Curador Especial, arbitrados em 10% sobre o valor da
causa. Para levantamento do valor depositado deverá a parte
requerida cumprir as disposições do art. 34 da Lei de Desapro-
priações. P.R.I.”-Advs. ANGELA CORREA OAB 35993, JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES e GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PIN-
TO-.

36. REINT. POSSE C/C IND. P.DANOS-1523/2000-PICTO-
RIAL DIGITAL LTDA x MARCIO BIEDA FREITAS-”DECI-
SÃO EM CINCO LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto,
julgo procedente esta ação de reintegração de posse, confir-
mando a liminar antes deferida. Condeno ainda, o requerido a
indenizar a autora em perdas e danos conforme fundamenta-
ção. Em consequencia, condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, estes arbitrados
em 10% sobre o valor corrigido da causa. P.R.I.”-Advs. AR-
NALDO DAVID BARACAT, FABIANO AUGUSTO PIAZZA
BARACAT e MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS-.

37. DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-90/2001-AUSI DO
BRASIL S.A x OPTAGRAF EDITORA E GRAFICA LTDA-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Advs. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e
FLAVIO JULIO BARWINSKI 17.561/PR-.

38. EMBARGOS A PENHORA-205/2001-DEMILSON DE
SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-
”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Diante do ex-
posto, julgo extinto este processo, o que faço com espeque no
artigo 267, inciso III, e § 1º, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas pelo autor. Considerando que ação foi contestada condeno
a autora ao pagamento de honorarios advocaticios ao patrono
da parte adversa e ao Dr. Curador, estes arbitrados em 10%
sobre o valor corrigido da causa. Facam-se todos os necessari-
os levantamentos, anotações e comunicações, inclusive na dis-
tribuição, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Advs.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, LUIZ GIL DE ALMEI-
DA OAB/PR 4.780 e CARLOS A.MOREIRA DE MELLO OAB/
4.823-.

39. DECLARATORIA-370/2001-PLASLANDER IND. E COM.
DE EMBALAGENS PLASTICAS LTD x BANCO FICRISA
AXELRUD S.A-”Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
(05) dias, quanto a certidão retro. Intimem-se.” -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI - 5.403-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-513/2001-BIOPLAST - IND.
E COM. DE COSMETICOS LTDA e outros x BANCO BAN-
DEIRANTES S.A-”Manifeste-se a embargante, no prazo de
cinco (05) dias, quanto a proposta de acordo apresentada. Inti-
mem-se.”-Adv. LEILA CRUZ VIEIRA-.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO-856/2001-DORIVAL
DA SILVA e outros x CARREFOUR COMERCIO E INDUS-

TRIA LTDA-”Deve a requerida, no prazo de 48 horas, impror-
rogaveis, juntar duas copias de DVD aptos a ser objeto de uso,
pois aqueles apresentados estao defeituosos. Intimem-se.” -
Advs. ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO 22.012PR, JOAO
CASILO OAB/PR 3.903, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e CAMILLA
T.PILASTRE MENDES 33.168/PR-.

42. DESAPROPRIACAO-1018/2001-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIO JOUBERT
BORGES 155.732.229-53 e outros-”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.” -Advs. MILTON FERREIRA OAB/PR 14.453, INA-
CIO HIDEO SANO 15.659/PR, ANGELA CORREA OAB
35993 e JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-.

43. DESAPROPRIACAO-1063/2001-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EZEQUIAS FER-
RAZ 768.609.909-10-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justi-
ca, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -
Advs. MILTON FERREIRA OAB/PR 14.453, IDA REGINA
PEREIRA OAB/PR 11.991, INACIO HIDEO SANO 15.659/
PR e JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-.

44. ANULATORIA-1134/2001-ACTION S/A x BIESTERFELD
U. S. INC.,-”Intime-se o executado, por seu Digno Advogado,
mediante publicação no Diário da Justiça, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, de cumprimento à sentença, conforme li-
quidação apresentada pelo requerente, sob pena de incidencia
de multa e arbritamento de honorários advocaticios (art. 475-J
do Código de Processo Civil). Intimem-se.” -Advs. LUCAS B.
LINZMAYER OTSUKA e DANYELLE DA SILVA GALVÃO-
.

45. REVISIONAL DE CONTRATO-1207/2001-INDUSTRIA
DE MOVEIS FREDERICO OBERLEITNER ME x BANCO
ITAU S.A-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Di-
ante do exposto, julgo extinto este processo, o que faço com
espeque no artigo 267, inciso III, e § 1º, do Codigo de Processo
Civil. Custas pelo autor. Considerando que ação foi contestada
condeno a autora ao pagamento de honorarios advocaticios ao
patrono da parte adversa, estes arbitrados em 10% sobre o va-
lor corrigido da causa. Façam-se todos os necessarios levanta-
mentos, anotações e comunicações, inclusive na distribuição, e
arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Advs. MARCELO
RAMON e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

46. MONITORIA-1234/2001-RECANTO DA SERRA PRES-
TACAO DE SERVICOS S/C LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS-”Deve a requerente instruir o pedido de
execução com a memoria de calculo. Intimem-se.”-Advs. LA-
ERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNIE-
CIKOSKI 5.407/PR-.

47. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1300/2001-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO x EMILIO CARLOS LACAVA-”Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a devolucao da Carta Precatoria, no prazo de (05) dias.”
-Advs. DANIELE JUNGLES CARVALHO/PR 27.580 e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

48. MONITORIA-1707/2001-BANCO COOPORATIVO SI-
CRED S.A - BANSICREDI x ACTION S.A e outro-”Intime-se
o executado, por seu Digno Advogado, mediante publicação no
Diário da Justiça, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, de
cumprimento à sentença, conforme liquidação apresentada pelo
requerente, sob pena de incidencia de multa e arbritamento de
honorários advocaticios (art. 475-J do Código de Processo Ci-
vil). Intimem-se.” -Advs. DANYELLE DA SILVA GALVÃO e
LUCAS B. LINZMAYER OTSUKA-.

49. MONITORIA-1839/2001-B.I. x K.D.L.-”Deve a parte in-
teressada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839 e PAULO
ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094-.

50. SUMARISSIMA P/ ADJ. DE IMOVEL-69/2002-ANTO-
NIA ORACIA DA SILVA x OTAVIO TAVARES e outro-”Deve
a parte autora retirar o termo de retificação expedido, no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Adv. JOAO CESARIO MOTA-.

51. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-154/2002-COMER-
CIO DE CARNES NOBRE LTDA x COMERCIO DE ALIMEN-
TOS SANFEIL LTDA ME-”Deve a parte interessada providen-
ciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. PAULA ROBERTA PI-
RES-.

52. BUSCA E APREENSAO-367/2002-BANCO BMC S.A x
MORGANA APARECIDA ARAUJO-”Informe a requerente
quanto o cumprimento da carta precatoria. Intimem-se.”-Advs.
JOAO L. GABARDO FILHO OAB/PR 16.948, CESAR AU-
GUSTO TERRA OAB/PR 17.556, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e VINICIUS GONCALVES-.

53. USUCAPIAO-599/2002-LUIZ MACIEL x ESTE JUIZO-
”Expedido edital, deve a parte interessada retira-lo mediante a
apresentacao de disquete, retirar os oficios expedidos, bem como
manifestar-se sobre a certidão de fls.87-verso, no prazo legal”.
-Adv. MARTA E. DE BRITTO-.

54. RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-798/2002-DI-
BENS LEASING S/A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LOURIVAL PEDROSO FILHO-”Suspendo o curso da ação por
60 (sessenta) dias. Intime-se e aguarde-se.”-Advs. JULIO CE-
SAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

55. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1054/2002-JOSE MA-
INHERICHE e outro x EVARISTO DAVID PERNETTA e ou-
tros-”Providencie a parte interessada o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 29,76, em 5 (cinco) dias.” -Adv. LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA-.

56. DESAPROPRIACAO-1674/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A-”Cite-se e de-se
ciencia aos ocupantes. Nomeio perito judicial o engenheiro
Nivaldo Carneiro Rodrigues independente de compromisso;
intime-se o perito para a vistoria imediata, devendo colher da-
dos para o laudo, inclusive extraindo fotos, e aguardar, apos,
outras determinações. Arbitro os honorarios periciais proviso-
rios em R$ 1.000,00 os quais deverao se depositados no prazo
de cinco (05) dias. Declarada a urgencia e depositada a oferta,
defiro a imissao. Se ococrrer a hipotese do Decreto-Lei 1.075/
70, devera o expropriado requerer, em cinco (05) dias, conta-
dos da citaçao, sustaçao do cumprimento do mandado de imis-
sao e arbitramento provisorio, juntando, inclusive, comprovan-
te da residencia. Intimem-se.” “Deve a parte autora, providen-
ciar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias.”-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

57. BUSCA E APREENSAO-1755/2002-BANCO DIBENS S/
A x VANILDO DE OLIVEIRA-”Suspendo o curso da ação por
60 (sessenta) dias. Intime-se e aguarde-se.”-Advs. VITOR CE-
SAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

58. BUSCA E APREENSAO-1975/2002-BANCO ITAU S/A x
ARISTIDES JOSE DA ROSA-”Defiro o pedido de juntada de
substabelecimento. Procedam-se as anotações necessarias.
Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto
ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222 e JANAINA GIOZZA
28.317-A/PR-.

59. SUMARISSIMA DE COBRANCA-2083/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS x
JULIO CESAR KAMERS e outro-”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS-.

60. IMISSAO DE POSSE-2194/2002-RENLY ISAMU KU-
RIYAMA e outro x MILTON YUKIO ITO e outro-”Deve o re-
querido cumprir o despacho de fls. 195, no prazo de 48 horas
(informe o requerido se ja houve a prolação de sentença na
ação que tramita na Justiça Federal). Intimem-se.”-Advs. IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELO
FERREIRA OAB 31794 e JOSIANE ROLIM DE MOURA-.

61. INVENTARIO-2216/2002-LUIZ CARLOS NICOLOTTI x
ESPOLIO DE ANTONIO NICOLOTTI-”Vistos,... Homologo,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia requerida (fls.46), com o que julgo extinto este pro-
cesso (CPC, art. 267, inc. VIII). Lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. DAVID BESSA ALVES-

62. REINTEGRACAO DE POSSE-2380/2002-ELENISE AL-
PENDRE ZANARDI x OSLI DUARTE GONCALVES-”1- A
Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara
dos beneficios da Assistencia Judiciaria por simples afirmacao.
No entanto, esta disposicao colide em termos com o que dispoe
o artigo 5º, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para
a prestacao da Assistencia Juridica Gratuita, a comprovacao da
insuficiencia de recursos. 2- Entendo, que a Constituicao Fe-
deral, atraves do principio da receptividade, recepcionou em
termos o contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao
ao deferimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, da maneira
significante, o sustento de sua familia. 3- Assim, determino que
a parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda
mensal familiar, com oobjetivo de ser aferido o pedido de con-
cessao dos beneficios da justica gratuita. 4- Consigno que de-
vera o Requerente juntar, declaracao do IR dos ultimos 05 anos.
5- Intime-se”. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK -
12664-.

63. INVENTARIO E PARTILHA-2386/2002-EDSON JOSE
MORESCHI e outros x ESPOLIO DE IVANIR GONCALVES
DE OLIVEIRA e outro-”Manifeste-se a parte interessada, so-
bre a(s) correspondencia(s) devolvida(s), em cinco dias.” -Adv.
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-.

64. DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-32/2003-ANTO-
NIO MARIA LAPLAUD DOBIGNIES x DOBIGNIES E CIA
LTDA-Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no pra-
zo legal . -Advs. LUIR CESCHIN OAB/PR 5.762, MARCOS
A.DE LIMA JUNIOR OAB/29.136 e VICTOR GERALDO
JORGE OAB/PR 11.368-.

65. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1472/2003-ESPOLIO DE
CLOVIS SOARES MAIA e outro x AGROMINERAL SANTA
FE S/A INDUSTRIA E COMERCIO-”DECISÃO EM TRES
LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo extinta a pre-
sente ação pela falta de interesse processual, o que faço com
fulcro no que dispoe o artigo 267, VI, do Codigo de Processo
Civil. Condeno o requerente ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, os quais arbitro em 10% (dez)
sobre o valor da causa, com fundamento no art. 20, 3º, do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I.”-Advs. LENI BRANDAO MA-
CHADO POLLASTRINI-SP, LEONARDO ZICCARELLI
RODRIGUES/33372 e PAULO LUIZ DURIGAN-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1888/2003-BRA-
SIL TELECOM S/A x OSMIR TADEU DE AGUIAR-”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS e MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE 32.752/PR-.

67. ALVARA-450/2004-EDINA APARECIDA SANTOS DE
OLIVEIRA e outro x VALDEMIR CARLOS DE OLIVEIRA-
”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (junte aos autos os
comprovantes do que foi gasto na construção da residencia).
Intimem-se.”-Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO-.
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68. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-600/2004-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA 76484013/0001-45
x ESPOLIO DE RENE BOND e outros-”Deve a parte interes-
sada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s),
providenciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -
Advs. FLAVIA LUCIA M. DE BRITO MAZUR e INACIO HI-
DEO SANO 15.659/PR-.

69. DEPOSITO-1394/2004-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS S/A x JONATHAN FERNANDES DA SIL-
VA-”Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

70. RESTITUICAO DE VALORES-74/2005-AIDE NO-
VAKOSKI DE ALMEIDA e outros x FUNDO DE PREVIDEN-
CIA DO MUNICIPIO DE PINHAIS-”Atenda-se a cota do Mi-
nisterio Publico, no prazo de 20 dias. Intimem-se.”-Advs. LU-
DIMAR RAFANHIM OAB 33324, ANDRESSA ROSA e RA-
QUEL COSTA DE SOUZA-.

71. PRESTACAO DE CONTAS-92/2005-DRA MARTA ENIL-
DA DE BRITTO x -”Manifeste-se a parte interessada sobre a
certidao de fls. 100-verso (ate a presente data nao houve com-
provação da publicação do edital), no prazo de cinco dias”. -
Adv. MARTA E. DE BRITTO-.

72. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-187/2005-
ALLISON VICENTE VIENSCOSKI x TRANSNORT PECAS
E MECANICA DIESEL LTDA-”Deve a parte interessada reti-
rar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providen-
ciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA OAB/PR 19.488-.

73. DECL.INEX.TITULO C/IND.DANO M-356/2005-ALLI-
SON VICENTE VIENSCOSKI x TRANSNORT PECAS E
MECANICA DIESEL LTDA.-”Deve a parte interessada retirar
de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenci-
ando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-.

74. DEPOSITO-485/2005-BANCO ITAU S/A x ADRIANO
FERNANDES SILVA-”Deve a parte interessada retirar de Car-
torio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a
sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA e DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

75. BUSCA E APREENSAO-981/2005-BANCO DIBENS S/
A. x JONATAS BENEDITO BARRETO-”Recebo a apelação
de fls. 29/32 no efeito devolutivo e suspensivo (Codigo de Pro-
cesso Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada para responder
no prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidão a que se refe-
re o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

76. BUSCA E APREENSAO-989/2005-BANCO DIBENS S/
A. x IRENE SILVEIRA MENDES-”Recebo a apelação de fls.
25/28 no efeito devolutivo e suspensivo (Codigo de Processo
Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada para responder no
prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidão a que se refere o
CN 5.12.5. Intimem-se.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-.

77. DEPOSITO-1031/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INV. x RIVANILDO DENIS APOLINA-
RIO DE RAMOS-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio
a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua re-
messa no prazo de cinco (05) dias”. -Advs. DANIEL BARBO-
SA MAIA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e
GUILHERME BABORA DO CARVALHAL-.

78. RESCISAO DE CONTRATO-1112/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x AMAURI COS-
TA PONTES-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s)
Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa
no prazo de cinco (05) dias”. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1180/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x PINHEIRO & NUNCIO LTDA
LTDA ME e outros-”Manifeste-se o requerente, no prazo de 05
dias quanto a informação do bloqueio do Sistema BacenJud.
Intimem-se.”-Adv. WASHINGTON YAMANE-.

80. ANULACAO DE PARTILHA C/IND.-1231/2005-VALDE-
CIR SALA e outro x ERNESTINA SANTANA SALA-”Infor-
mem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interes-
se em transigir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia
de concilicao quando a mesma for manifestamente improvavel.
Intimem-se.” -Advs. MARTA E. DE BRITTO e SAMIR THO-
ME 5.841/PR-.

81. INDENIZACAO-1363/2005-IZABEL AGUIAR HAYASHI
x MARCOS ANTONIO CRISPIM PINTO-”Manifestem-se as
partes quanto a certidão retro. Intimem-se.”-Advs. ANDREA
APARECIDA PINTO/PR 20.698, EDGARD CAVALCANTI
ALBUQUERQUE NETO e EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE
ALBUQUERQ-.

82. EXIBICAO DE DOCUMENTO-1491/2005-CRISTIAN
HIROMI MIZUSHIMA e outros x MKJ IMOVEIS LTDA/APO-
LAR e outro-”O presente feito comporta julgamento antecipa-
do, tendo em vista que a matéria em questão está suficiente-
mente instruída, sendo desnecessária a produção de outras pro-
vas alem daquelas já constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs.
MARTA E. DE BRITTO e TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR
28.881-.

83. USUCAPIAO-1687/2005-IVANIR DE PAULA RIBEIRO
x -”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de
Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo
de cinco (05) dias”. -Advs. MARCELO NASSIF MALUF OAB/

PR 17.579 e GUSTAVO DARIF BORTOLINI-.

84. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-274/2006-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
WILSON AUGUSTO DO PRADO-”Suspendo o curso da ação
por 90 (noventa) dias. Intime-se e aguarde-se.”-Advs. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES-.

85. DEPOSITO-714/2006-BANCO BRADESCO S/A x SUPER-
MERCADO COMP LTDA-”Deve a parte interessada providen-
ciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO e ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEI-
RA-.

86. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-829/2006-CIFRA
S/A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALBERTINA ALVES DOS SANTOS-”Deve a parte interessa-
da providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MARILI
TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-.

87. DEPOSITO-830/2006-CIFRA S/A.-CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x RODRIGO FERNANDES-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Advs. MARILI R TABORDA e MAGDA LUIZA R.
EGGER-.

88. DESAPROPRIACAO-864/2006-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x SONEIDE JEDYN e
outro-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-
.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-899/2006-JOAO CESARIO
MOTA x BANCO DO BRASIL S/A-”Informem as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em transigir, evi-
tando-se, assim, a designacao de audiencia de concilicao quan-
do a mesma for manifestamente improvavel. Intimem-se.” -
Advs. ADNILTON JOSE CAETANO 25.650/PR e FLAVIA
CRISTIANE MACHADO 25.932/PR-.

90. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1041/2006-IN-
DUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A x
ENGEMASTER ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO
LTDA-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. WILLIAM MUSSAK MONTEIRO-.

91. EXECUCAO-1084/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A. x JAIRO LUIZ WEIRICH
RESTAURANTE E PIZZARIA-”Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. OSEAS AGUIAR
OAB/PR 26.587-A e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

92. MANDADO DE SEGURANCA-1094/2006-ORH RECUR-
SOS HUMANOS LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS-DEPARTAMENTO DE T-”Recebo a apelação de
fls. 246/261 no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada para
responder no prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidão a
que se refere o CN 5.12.5. Expeça-se mandado para intimação
da autoridade apontada como coatora para que de fiel cumpri-
mento a sentença, expedindo a guias para recolhimento do im-
posto na forma determinanda. Intimem-se.”-Advs. ALEXAN-
DRE FIDALSKI e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

93. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1140/2006-AIRTON
FLAVIO DOS SANTOS CPF 629,081,709-49 x SACS COI-
BRANCA LTDA CNPJ 04.651.786/0001-68-”Deve a parte in-
teressada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. JOAO
CARLOS FLOR-.

94. COBRANÇA-1211/2006-SANEPAR-COMPANHIA DE
SANEMENTO DO PARANA x CONDOMINIO PORTAL DE
PINHAIS-”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). In-
timem-se. -Advs. IDA REGINA PEREIRA OAB/PR 11.991,
MARCUS VENICIOS CAVASSIN e JEFFERSON OSCAR
HECKE-.

95. MONITORIA-1259/2006-L. TOPAN & CIA. LTDA. x VIL-
MAR JOSE KOMINKIEWICZ-”Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. OMAR SIMAO
CHUEIRI e ANDERSON DESTEFANO-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1284/2006-
MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA x LEILA KATIA DA
CRUZ-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. ANGELA E.RAMOS PENHA 36.858/PR-
.

97. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1422/2006-CIFRA
S/A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDGARD LUIZ DA SILVA ASSUMPCAO-”Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI 29404/A e RAMIRO J. P.
VARASCHIN-.

98. USUCAPIAO-1438/2006-JOÃO BATISTA BORGES e ou-
tro x MARTIN ILDO PICCOLI e outro-”Manifeste-se a parte
autora sobre a petição de fls. 66, no prazo de cinco (05) dias.”-
Adv. JOAO EDSON ZANROSSO-.

99. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1566/2006-SERVI-
MED COMERCIAL LTDA x FARMACIA FARMACEU LTDA
ME-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das cus-
tas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Adv. DÉBORA GALHARDO DE CAMARGO-.

100. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1665/2006-BAN-
CO FINASA S.A x ESRAEL JOSE DE SOUZA-”Manifeste-se
a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em
cinco (05) dias”. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO e ROMARA COSTA BORGES/PR 29.198-.

101. SUSTACAO DE PROTESTO-1682/2006-TRAJETO EN-
GENHARIA E COMERCIO LTDA e outro x ELIANE S A
REVESTIMENTO CERAMICOS-”DECISÃO EM CINCO
LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto e o mais que dos
autos consta, julgo cessada a eficacia da medida cautelar limi-
narmente deferida as fls. 22, com fundamento no disposto pe-
los artigos 806 e 808, I, ambos do Codigo de Processo Civil,
determinando o levantamento da ordem de sustação de protes-
to anteriormente concedida e, em consequencia, julgo extinto a
presente ação em face da ocorrencia da perda do interesse pro-
cessual, o que faço com fulcro no dispoe o artigo 267, VI do
Codigo de Processo Civil. Oficie-se ao cartorio competente para
a lavratura dos protestos. Condeno a parte autora ao pagamen-
to das custas processuais. P.R.I. Cumpra-se.”-Advs. MARCE-
LO RAMON e RENATO CORDEIRO DA SILVA-.

102. BUSCA E APREENSAO-1722/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x LIDER LOCADORA DE VEÍCULOS-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e DENISE
FERRARINI-.

103. BUSCA E APREENSAO-1810/2006-BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INVEST. x ADILSON FRIES-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296, ALINE
BORGES LEAL e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293-.

104. DEPOSITO-1812/2006-BV FINANCEIRA S.A. CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO x JORGE PAULO DOS
SANTOS LIMA-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio
a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua re-
messa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL OAB/PR 29.296-.

105. ANULATORIA DE DUPLICATAS-1817/2006-PAULO
ROBERTO CRUZ COZZA x GRANJULI MÁRMORES E
GRANITOS LTDA-”Defiro o pedido de fls. 117. Intimem-se.”-
Adv. EDUARDO SABEDOTTI-.

106. INVENTARIO NEGATIVO-2059/2006-EMERSON LIS-
BOA MONTEIRO e outros x ANTONIO LISBOA MONTEI-
RO-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA-.

107. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-125/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCELO VIANA MACHA-
DO-”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possu-
em interesse em transigir, evitando-se, assim, a designacao de
audiencia de concilicao quando a mesma for manifestamente
improvavel. Intimem-se.” -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e DANIELLA A. MOLINA VARGAS-.

108. BUSCA E APREENSAO-516/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DELOURDES DOS SANTOS GONÇALVES-
”Defiro o pedido de deposito dos valores em atraso. Intimem-
se.”-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e SUZEL HA-
MAMOTO-.

109. BUSCA E APREENSAO-548/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x INDUSCANY DO BRASIL LTDA-”Vistos, etc...
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo firmado entre as partes (fls.42/45), com o
que julgo extinto este processo, em virtude da transação cele-
brada (CPC, art. 269, inc. III). Custas e honorários na forma
pactuada. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se anotações, comunicações. Oportunamente, ARQUIVEM-SE.
P.R.I.” -Advs. MARILI R TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER e CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI-.

110. ORDINARIA DE NULIDADE-659/2007-NOVAFROTA
EQUIPAMENTOS S.A x FORTESERVICE PRESTADORA DE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA L-”O presente feito comporta
julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria em ques-
tão está suficientemente instruída, sendo desnecessária a pro-
dução de outras provas alem daquelas já constantes dos autos.
Intimem-se.” -Adv. MARIA HELENA KUSS-.

111. ORDINARIA-669/2007-AUTODROMO INTERNACIO-
NAL DE CURITIBA x ESTADO DO PARANA-Sobre a im-
pugnacao e documentos, manifeste-se o interessado no prazo
de 05(cinco) dias. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
OAB/24.558-.

112. BUSCA E APREENSAO-677/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x CAMPUSMORAO CONSTRUCAO LTDA-”Vis-
tos,... Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.39), com o que
julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas
por ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunica-
coes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs. MARI-
LI R TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-.

113. ORDINARIA-679/2007-RACELAND-PROMOÇÃO,
PARTICIPAÇÃO, COMERCIO, IMPORTA x ESTADO DO
PARANA-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e

documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. RUY
SOARES DE MACEDO-.

114. IMISSAO DE POSSE-1111/2007-ELLEN CLAUDIA DA
SILVA DE ABREU e outros x ERINALDO AUGUSTO DE
ABREU-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. TAIS-
SA MARIA SCHUARTZ-.

115. BUSCA E APREENSAO-1247/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SERGIO ROVERATO DE BONATO-
”Manifeste-se a parte requerida, quanto a petição da parte au-
tora (em cumprimento ao r. despacho, colocar a disposição do
reu o bem apreendido, podendo este retirar o bem junto ao pa-
tio do banco na Rua Joao Lunardelli, 2095, CIC, Curitiba).”-
Adv. FABIO TOME SOARES-.

116. PRESTACAO DE CONTAS-1400/2007-SIDNEI ALVES
DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S.A-”Deve a parte in-
teressada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s),
providenciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -
Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

117. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1403/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x STEFANI GONÇALVES-”Vistos,...
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia requerida (fls.25/26), com o que jul-
go extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por
ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e
arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

118. PRESTACAO DE CONTAS-1410/2007-MANOEL LUIZ
DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S.A-”Deve a parte in-
teressada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s),
providenciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -
Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

119. PRESTACAO DE CONTAS-1411/2007-ALETEIA PATRI-
CIA DE CARVALHO x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO-”Deve a parte interessada
retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), provi-
denciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

120. COBRANÇA-1469/2007-GUIA VEICULOS LTDA x IN-
TEGRAREDE - REDES E TELEINFORMATICA LTDA-”O
presente feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista
que a matéria em questão está suficientemente instruída, sendo
desnecessária a produção de outras provas alem daquelas já
constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs. JOAO PAULO C.
BARBOSA LIMA e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA OAB
14.845-.

121. ORDINARIA DE NULIDADE-1512/2007-ANA CARO-
LINA MONTEIRO DE OLIVEIRA ME x FABRICA DE CHO-
COLATES SALWARE LTDA-”No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, com objetivida-
de e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA, IZABELLA CRISPILIO e ERLON DE FARIA
PILATI 23.091/PR-.

122. CAUTELAR DE PRODUÇÃO DE PROVAS-1696/2007-
M.C. x M.E.L.-”O presente feito comporta julgamento anteci-
pado, tendo em vista que a matéria em questão está suficiente-
mente instruída, sendo desnecessária a produção de outras pro-
vas alem daquelas já constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs.
DARTAGNAN PAULSEN VIEIRA e ELISLEAN BUENO
RAVACHE-.

123. BUSCA E APREENSAO-1762/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FRANCISCO DE JESUS SOUZA-”Vis-
tos,... Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.24), com o que
julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas
por ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunica-
coes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

124. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1861/2007-INDUS-
TRIAS ROMI S.A x CPU CENTRO PARANAENSE DE USI-
NAGEM LTDA- ME-”DECISÃO EM QUATRO LAUDAS.
Vistos, etc... ISTO POSTO, frente as normas legais referenda-
das e, pelo que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente exceção de incompetencia de foro, declarando a
competencia deste Juizo para o processamento da ação Decla-
ratoria de Inexigibilidade de Titulo cumulada com Indeniza-
ção. Condeno a excipiente ao pagamento das custas processu-
ais e, indefiro o pedido de condenação em verba honoraria, vez
que inaplicavel ao presente incidente. Neste sentido RT482/
272 e decisão do SIMP-concl. XLI. Certifique-se nos autos prin-
cipais. P.R.I.”-Advs. JOSE MARIA CORREA e CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO-.

125. BUSCA E APREENSAO-1921/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDSON FERNANDES VIEGAS FILHO-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

126. SERVIDAO-2010/2007-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x IMOBILIARIA 2000 LTDA-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. INACIO HIDEO SANO-.

127. ALVARA-2119/2007-ELVA KRAFT e outros x -”Mani-
feste-se a parte autora sobre o teor do oficio de fls. 24, no pra-
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zo de cinco dias.”-Adv. FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER-

128. DECLARATORIA-2160/2007-MARIA DE FATIMA GO-
DINHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -CO-
PEL—”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e do-
cumentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ED-
VALDO CAPASSI-.

129. USUCAPIAO-2185/2007-IVONE FERREIRA SANTOS
x ESPOLIO DE EVALDO MEHL e outros-””Manifeste-se a
parte autora sobre a petição de fls. 88, no prazo de cinco dias.”-
Adv. NEITON M. PRIEBE-.

130. EMBARGOS A EXECUCAO-2201/2007-EUROGAM
AUTOMAÇAO INDUSTRIAL LTDA x PARKER HANNIFIN
INDUISTRIA E COMERCIO LTDA.-”Intime-se a parte em-
bargante para replicar, em dez (10) dias.”-Adv. SANDRO FA-
BIANO SANTOS-.

131. EMBARGOS A EXECUCAO-2206/2007-EUROGAM
AUTOMAÇAO INDUSTRIAL LTDA e outro x ELETRONOR
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTD-”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se. -Advs. SANDRO FABIANO SANTOS e RAFAEL M. VAR-
GAS DE LIMA-.

132. ALVARA-2304/2007-ESPOLIO DE JOSE PAULO CA-
VASSIN e outro x -”Atenda-se a cota do Ministerio Publico
(junte aos autos o termo de inventariante). Intimem-se.”-Adv.
ANA FABIA RIBAS OLIVEIRA-.

133. REVOGACAO DE PROCURACAO-2338/2007-ALE-
XANDRE GROCHEWSKI x RUABIA CONRADO-”Deve a
parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. ANNE MARIE OAB/SP 93.207-.

134. ALVARA-2508/2007-MARIA NILZA GONÇALVES PE-
REIRA HILARIO x -”Atenda-se a cota do Ministerio Publico
(junte aos autos a certidão de dependentes da de cujus junto ao
INSS e ainda que promova a intervenção no presente feito do
genitor dela, Sr. Aparecido Pinheiro Hilario). Intimem-se.”-Adv.
ERON ABBOUD-.

135. EMBARGOS A EXECUCAO-2570/2007-SERTORIO
AUGUSTO SOUSA RODRIGUES x EMILIO BILEK-”Intime-
se a parte embargante para replicar, no prazo de 10 dias.”-Adv.
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-.

136. ALVARA-2583/2007-PAULA FRANCISCA DE SOUZA
e outro x -”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (promova a
intervenção no presente feito dos demais herdeiros do de cu-
jus, conforme declaração de obito de fls. 08). Intimem-se.”-
Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-.

137. EXECUCAO DE ALUGUERES-2788/2007-GRACIELE
KOZAN DE LARA e outro x SUGUIURA INDUSTRIA ME-
CANICA LTDA e outros-”Deve a parte interessada providenci-
ar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. WILLIAM MOREIRA
CASTILHO e EDGAR LENZI-.

138. EXECUCAO DE TITULO-2803/2007-SUELI FERREI-
RA e outro x MARILIA ANTONIA LOPES PEREIRA e ou-
tros-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das cus-
tas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-.

139. SUMARIA REV. CONT.C/TUT.ANTEC-2877/2007-DA-
NIEL FABRIS JUNIOR x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-”Deve o requerente emendar a inicial jun-
tando copia do contrato que pretende ver clausulas revisadas.
Intimem-se.”-Adv. MAYLIN MAFFINI-.

140. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-2905/2007-MA-
RISE MERLIN RIBAS x BANCO ITAU S.A.-”Deve a parte
interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Advs. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JU-
NIOR e PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-.

141. EMBARGOS A EXECUCAO-2907/2007-ROTACAO
COMPONENTES METAL MECANICOS LTDA e outro x DI-
TUAL DISTRIBUIDORA DE TUBOS DE ACO LTDA-”Rece-
bo os embargos, para discussão, sem suspensão do curso da
execução (Codigo de Processo Civil, art. 739-A). Intime-se a
parte embargada para impugna-los, no prazo de quinze (15)
dias, querendo.”-Advs. JOSE VALTER RODRIGUES e LEILA
CRUZ VIEIRA-.

142. INDENIZACAO-2915/2007-EURIDIA DE ALMEIDA
SILVEIRO x VALMIRO ANDRADE ALVES-”...Concedo por
hora os beneficios da assistencia judiciaria. Intimem-se.” “Deve
a parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. SEVERINO ERNESTO DE SOUZA-.

143. ORDINARIA DE COBRANCA-2919/2007-MOVEIS
CARRARO S/A. x MCJ COMERCIAL LTDA.-”Deve a parte
interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. BIANCA TRENTIN-.

144. SUSTACAO DE PROTESTO-2951/2007-NOVALÃ IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outro x RODONAVES
TRNASPORTES E ENCOMENDAS LTDA.-”Deve a parte in-
teressada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s),
providenciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -
Adv. EVERTON CALAMUCCI-.

145. FALENCIA-689/1998-SULAUTO PECAS DIESEL LTDA
x A C OLIVEIRA COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-.

146. FALENCIA-1691/1998-COEXPLAS COM. DE PLASTI-
COS LTDA x -”Defiro o pedido de fls. 455 (requer-se a intima-
ção advogado do falido Dr. Antonio Glenio Faria Marcondes
de Albuquerque, para que informe o atual endereço do falido
Luiz Colnago Neto, ja que este, de proprio punho, manifestou-
se a fl. 302 na qualidade de depositario dos referidos
bens).Intimem-se.”-Advs. ANTONIO GLENIO
F.M.ALBUQUERQUE e GERSON MASSIGNAN MANSANI-
.

147. FALENCIA-57/1999-R.G.K. FACTORING DO BRASIL
S/A x PLASBRAS IND E COM DE PROD DE PLASTICO E
ACO-”Deve o Sr. Síndico nomeado, assinar o termo de Com-
promisso de Administrador Judicial, no prazo de cinco (05)
dias.” -Adv. GILMAR LONGO DA ROCHA-.

148. FALENCIA-1607/2001-METALGRAFICA TRIVISAN
S.A x REVKOLLOR DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA-
”Defiro o pedido de fls. 130 (requer seja intimada a ex-sindica
a fim de informar se deu o devido encaminhamento aos oficios
de fls. 98/122 e a carta precatoria de fls. 97, uma vez que se
tratam de diligencias imprescindiveis ao desenvolvimento do
feito). Intimem-se.”-Adv. TERESA CRISTINA C.CARDOZO/
PR 30309B-.

149. FALENCIA-759/2002-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x SPAK E PEREIRA LTDA-
”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (junte aos autos o con-
trato da Empresa Falida e possiveis alterações). Intimem-se.”-
Adv. GILMAR LONGO DA ROCHA-.

150. FALENCIA-2914/2007-IZOTERMI COM E REP DE
EQUIP P.LINHA VIVA LTDA x SELGO SERVICOS ELETRI-
COS LTDA- EPP-”Deve a parte interessada providenciar o de-
posito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.” -Adv. RICARDO DE SOUZA BATIS-
TA-.
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FLAVIA REIS PAGNOZZI OAB/ 0031 001978/2003
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 1 0054 000111/2006
GABRIELA MARIA HILU DA RO 0005 001488/2000
GENESIO SELLA OAB/PR 1351 0028 001908/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0081 001106/2007
GIULIANA KARINA R DE GODO 0007 001001/2001
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0042 001666/2004

0060 001276/2006
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0146 002586/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OA 0057 001073/2006

0058 001074/2006
0065 001717/2006
0098 002015/2007
0155 000655/2007

IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0135 000150/2007
JANAINA GIOZZA 0058 001074/2006
JANAINA GIOZZA 28.317-A/P 0057 001073/2006

0065 001717/2006
0098 002015/2007
0155 000655/2007

JANAINA ROVARIS 0110 002478/2007
JEFFERSON OSCAR HECKE 0036 000997/2004
JOAO APARECIDO VENANCIO 0154 000654/2007
JOAO CESARIO MOTA 0059 001096/2006
JOAO EDSON ZANROSSO 0004 000810/2000

0011 001791/2001
0050 001045/2005

JOAO HORTMANN OAB/PR 627 0142 000608/2002
JOAO MARCELO KERETCH 0022 001130/2003
JOAO PEREIRA DE LACERDA 0134 000148/2007
JOSE CARLOS CARVALHO 0035 000826/2004
JOSE INACIO COSTA FILHO 0050 001045/2005
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0005 001488/2000
JULIANA LIMA PETRI 0147 002735/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0070 000367/2007

0074 000856/2007
0075 000893/2007
0076 000895/2007
0077 000896/2007
0078 000897/2007
0094 001815/2007
0109 002476/2007

JULIO BROTTO OAB/PR 21.60 0031 001978/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0013 000473/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0017 001728/2002

0018 001815/2002
JURACY ROSA GOIVINHO 0093 001723/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0009 001260/2001
KARINE SIMONE POFAHL OAB/ 0073 000837/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0122 002981/2007

0123 002982/2007
0124 002983/2007
0125 002984/2007
0126 002985/2007
0127 002986/2007

LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0095 001960/2007
LEANDRO CUSTODIO ZUCOLOTO 0046 000313/2005
LEO MARCOS PAIOLA 0107 002343/2007
LEO MARCOS PAIOLA OAB/PR 0031 001978/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0024 001404/2003
LIGIA GOEBEL 23.969/PR 0010 001546/2001
LUCIA ANA LAZOF 0133 000087/2001
LUCIANE CAMARINI 0042 001666/2004
LUERTI GALLINA 0148 000648/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0096 001974/2007

0097 001975/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0105 002310/2007

0110 002478/2007
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0032 000041/2004
LUIZ CARLOS FRANCO 0053 001644/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 001791/2001

0071 000479/2007
0080 001090/2007
0086 001271/2007
0093 001723/2007
0115 002662/2007
0152 000652/2007

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0063 001454/2006
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0158 000658/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0065 001717/2006
LUIZ SANT-CLAIR MANSANI 0041 001639/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0056 001017/2006

0083 001175/2007
MANIF ANT.TORRES JULIO OA 0142 000608/2002
MARCELO BERVIAN OAB/PR 28 0023 001330/2003
MARCELO CHOINHET 0044 000120/2005
MARCELO LORENZ BETTEGA/RS 0046 000313/2005
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0042 001666/2004

0060 001276/2006
0133 000087/2001

MARCELO OLIVA MURARA 0053 001644/2005
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0054 000111/2006
MARCIA CRISTINA VAZ 24.45 0088 001474/2007
MARCIO RUBENS PASSOLD 0138 000241/2007
MARCO ALBERTO PICOLI 0141 000409/1998
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0002 001223/1998
MARCOS PAULO DA SILVA 0129 002995/2007

MARCOS ROBERTO HASSE 0062 001395/2006
MARCOS VINICIUS RODRIGUES 0108 002461/2007
MARIA APARECIDA PASCHOAL 0150 000650/2007
MARIA HELENA KUSS 0101 002166/2007
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0014 001546/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0037 001041/2004
MARILI R TABORDA 0056 001017/2006

0083 001175/2007
MARIO ROGERIO DIAS OAB/PR 0064 001703/2006
MARLENE LILI BREHM 0137 000211/2007
MAURICIO ALESSANDRO VOOS 0067 002079/2006
MAURICIO CORTES CHAVES OA 0034 000763/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0091 001633/2007
MICHELE SUCKOW LOSS 0116 002954/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0079 000972/2007

0100 002094/2007
MIGUEL CAVALI MIRANDA OAB 0132 000650/2000
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0078 000897/2007
MILTON FERREIRA OAB/PR 14 0008 001017/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0048 000670/2005
MIRIAM KLAHOLD 0102 002203/2007
MONICA LIMA NORONHA KUSER 0029 001919/2003
MONSENHOR EDVAL M. RODRIG 0114 002590/2007
MURILO CELSO FERRI 0003 000512/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0032 000041/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0016 001670/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0025 001613/2003

0038 001276/2004
PATRICIA CRISTINE AUGUSTI 0117 002956/2007
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0030 001973/2003
PATRICIA LISE 0061 001278/2006

0151 000651/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 0006 000985/2001
PATRICIA REGINA PIASECKI 0120 002976/2007
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0028 001908/2003
PAULO CESAR TORRES 0069 000232/2007
PAULO GUILHERME PFAU OAB. 0026 001719/2003
PAULO LEITE DA SILVA 0134 000148/2007
PAULO ROBERTO CASTAGNOLI 0119 002969/2007
PAULO SERGIO PIASECKI 0142 000608/2002
PAULO V.RIBAS DA CRUZ OAB 0055 000423/2006
RAFAEL CAVALCANTI DE ALBU 0053 001644/2005
RAFAEL LUIS NADALINE 0112 002547/2007
RENATO SERPA SILVERIO -OA 0144 000488/2006
RENE ARIEL DOTTI 0031 001978/2003
RICARDO BERTOTTI 0045 000309/2005
RITA DE CASSIA LINHARES 0001 000298/1998
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0159 000659/2007
RODRIGO GHESTI OAB/PR 33. 0056 001017/2006
RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS 0010 001546/2001

0015 001635/2002
0030 001973/2003
0040 001516/2004
0052 001162/2005

ROGERIA DOTTI 0030 001973/2003
ROGERIA DOTTI DORIA OAB/P 0031 001978/2003
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0001 000298/1998
ROMULO BAMBINI FACCIONI 0099 002079/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OA 0019 001951/2002
SANDRO RICARDO SALONSKI M 0140 000281/2007
SERGIO SAYAO LOBATO 0027 001836/2003
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0010 001546/2001
TANIA REGINA DA SILVA 0129 002995/2007
TELMO DORNELLES 0066 001816/2006
THIAGO MAYER ALVES DA SIL 0090 001579/2007
VALDECIR BARBONI 0144 000488/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0009 001260/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0082 001150/2007
VITOR CESAR BONVINO 0013 000473/2002

0017 001728/2002
0018 001815/2002

VITOR FERREIRA RUSSO 0051 001159/2005
WALDIR COELHO DE LOIOLA O 0005 001488/2000
WALTER LUIZ S. DA SILVA/S 0043 000001/2005

0044 000120/2005
WANDER BENASSI JUNIOR/SP 0046 000313/2005
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0121 002980/2007

0145 002979/2007

1. EXECUCAO DE TITULO-298/1998-MAURO GENARO x
DORACI DE JESUS PINHEIRO FAVERO-”Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. RO-
MILDA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117 e RITA DE CAS-
SIA LINHARES-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1223/1998-CA-
TIA MARQUES ANDRADE FIRMA INDIVIDUAL x DINA-
BRAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA-”Deve a parte interessa-
da providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO-.

3. MONITORIA-512/2000-BANCO BRADESCO S/A. x ORI-
GINAL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-.

4. INVENTARIO-810/2000-MARCIA DE OLIVEIRA x ESPO-
LIO DE FABIO ABDALAH BESCOROVAINE-”Suspendo o
curso da ação por 90 (noventa) dias. Intime-se e aguarde-se.”-
Adv. JOAO EDSON ZANROSSO-.

5. DESAPROPRIACAO-1488/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE FELIPE
DAHER e outros-”Expedido mandado de registro, a parte inte-
ressada para retira-lo, em cinco dias.” -Advs. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA OAB/PR15138, JOSE LUIZ COSTA TA-
BORDA RAUEN e GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA
PINTO-.

6. SUMARISSIMA DE COBRANCA-985/2001-CONDOMI-
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NIO RESIDENCIAL LUCIANA x JOSE AUGUSTO MONTI-
BELLER-”Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco (05)
dias, quanto ao pedido de nulidade. Intimem-se.”-Adv. PATRI-
CIA PIEKARCZYK-.

7. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1001/2001-ALVES,
SATIKO & CIA LTDA x ERNA KROENKE-”Cabe a parte in-
teressada instruir o pedido de cumprimento de sentença com a
memoria de calculo. Intimem-se.”-Advs. CARLOS
F.R.COUTINHO OAB/PR 23.404 e GIULIANA KARINA R
DE GODOY/PR 34626-.

8. DESAPROPRIACAO-1017/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANATALINO ALVES
COSTA 127.265.671-34-”Deve a parte autora, comprovar a
publicação do edital de fls. 163/164, no prazo de cinco (05)
dias.”-Advs. MILTON FERREIRA OAB/PR 14.453, CLEVER-
SON JOSE GUSSO OAB/PR 29.075 e ANGELA CORREA
OAB 35993-.

9. DEPOSITO-1260/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x MIRIAN ALVES DE ARAU-
JO-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das cus-
tas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

10. MONITORIA-1546/2001-ACHE E ENCAIXE COMERCIO
DE MATERIAIS ESC.ESCRIT. x MUNICIPIO DE PINHAIS-
”Vistos, etc... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes (fls.24/
25), com o que julgo extinto este processo, em virtude da tran-
sação celebrada (CPC, art. 269, inc. III). Custas e honorários
na forma pactuada. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações. Oportunamente, AR-
QUIVEM-SE. P.R.I.” -Advs. SIRLEI DOMINGUES GAGO,
LIGIA GOEBEL 23.969/PR e RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-1791/2001-SONIA MARIA
CALIXTO GODOY e outro x CIDADELA S/A.-”Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos
autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. JOAO EDSON
ZANROSSO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN
ROBERTA FRANCO 31.140/PR-.

12. DEPOSITO-1853/2001-BANCO VOLKSWAGEN SA. x
ELIO ISHI-”Em substituição nomeio o Dr. Allan Kardec C.
Rodrigues. Intimem-se.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES-.

13. BUSCA E APREENSAO-473/2002-BANCO DIBENS S/A
x JOAO PEDRO PEREIRA-”Deve a parte autora retirar a carta
precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. VI-
TOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-
.

14. INVENTARIO NEGATIVO-1546/2002-MARLI DE AL-
MEIDA FERREIRA x ESPOLIO DE EVALDO FERREIRA-
”Comprove a inventariante o recolhimento do imposto causa
mortis, no prazo de cinco dias .” -Adv. MARIA ZILA COR-
REA VEIGA-.

15. DESAPROPRIACAO-1635/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS 95.423.000/0001-00 x CONSTRUTORA PUSSOLI S/
A 76.547.470/0001-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

16. BUSCA E APREENSAO-1670/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARCELINO FERREIRA-”Deve a parte interessada
retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), provi-
denciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Advs.
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR OAB-16025 e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

17. BUSCA E APREENSAO-1728/2002-BANCO DIBENS S/
A x DALBERTO BORGES-”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida
remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. VITOR CESAR
BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

18. BUSCA E APREENSAO-1815/2002-BANCO DIBENS S/
A x EDSON LESKO-”Deve a parte requerente retirar de Car-
torio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida re-
messa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

19. BUSCA E APREENSAO-1951/2002-BV FINANCEIRA S/
A.-CREDITO, FINANCIAENTO E INV. x ITANIR GARBOS-
”Defiro o pedido de substituição processual. Procedam-se as
anotações necessárias. Expeça-se carta precatória para a apre-
ensão do veículo. A questão inerente a multas de transito e des-
pesas junto ao Detran fogem ao ambito deste processo, deven-
do ser dirimido mediante procedimento próprio, em especial
porque o Detran não é parte neste processo, motivo pelo qual
fica indeferido o pedido. Intimem-se.” “Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR OAB/14.559-
.

20. MANUTENCAO DE POSSE-743/2003-AUGUSTO NO-
GUCHI e outro x ESTE JUIZO-”Deve o requerente promover
a citação da parte re, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
Intimem-se.”-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO OAB/PR
26.211-.

21. DESAPROPRIACAO-837/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO ESTADO DO PARANA-SANEPA e outro x
ANTONIO ALVES-”Ao reu citado por edital, nomeio curador
o Dr. Allan Kardec C. Rodrigues, advogado militante nesta

Comarca, sob a fe de seu grau. Abra-se-lhe vistas dos autos. Os
honorarios serão arbitrados ao final. Intimem-se.”-Adv. ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES-.

22. DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-1130/2003-IDEAL
GUAPO LTDA x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS SA-”Converto o feito em diligencia pois este juiz nao tem
como aferir, sem uma verificação técnica, se realmente há ou
não saldo devedor em favor da requerente. Assim, determino a
realização de avaliação técnica dos documentos juntados, por
perito judicial e para tanto nomeio o Dr. Gedião Túlio, sob a fé
de seu grau, independente da assinatura de termo de compro-
misso. Faculto as partes a indicação de assistente técnico e a
formular quesitos no prazo comum de 10 dias. Após, oficie-se
ao perito nomeado para que informe no prazo de 05 dias quan-
to a aceitação do encargo, bem como, formule proposta de ho-
norários. Intimem-se.” -Advs. CARLOS HUMBERTO F.SILVA
-PR 14.487 e JOAO MARCELO KERETCH-.

23. MONITORIA-1330/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S.A. x CLIZOAR - AR CONDI-
CIONADO LTDA-”Defiro o pedido de fls. 81. Expeça-se man-
dado para a remoção do bem para o depositario publico. Infor-
mem a exequente no prazo de cinco (05) dias se abre mão da
prerrogativa da adjudicação imediata ou da venda extrajudicial
conforme preconiza o Codigo de Processo Civil, com as novas
alterações. Intimem-se.” “Deve a parte interessada providenci-
ar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARCELO BERVIAN
OAB/PR 28.528 - A-.

24. IMISSAO DE POSSE-1404/2003-BANCO BANESTADO
S/A x CELIA REGINA DE JESUS-”Deve a parte interessada
providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR OAB/PR 24839-.

25. MONITORIA-1613/2003-T.O.L. x M.I.P.C. e outro-”Deve
a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA OAB/14804-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-1719/2003-EDNILSON DE
LIMA OLIVEIRA x FINANCEIRA ALFA S/A- CREDITO
FINANC.E INVESTIMENTO- “DECISÃO EM QUATRO
LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo PROCEDENTE os presentes embargos de
terceiro, determinando a restituição do veiculo em favor do
embargante. Em consequencia, condeno o embargado ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, o qual
fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuido a causa, corri-
gido o valor a partir do ajuizamento da ação pelo indice INPC.
Apos o transito em julgado expeça-se oficio ao DETRAN.
P.R.I.”-Advs. ALEXANDRE TORRES VERDANA/PR 31.410,
DALTON A.SCHULTZ GABARDO/PR 11.123 e PAULO GUI-
LHERME PFAU OAB.28189 A-.

27. DEPOSITO-1836/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
LUCIANO NUNES-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. SERGIO SAYAO LOBATO-.

28. MONITORIA-1908/2003-POSTO CANAL BELEM LTDA
x WALDEMAR DA SILVA-”Manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos do Egregio
Tribunal de Justica.” -Advs. PAULO ANTONIO VIEIRA PA-
SETTI e GENESIO SELLA OAB/PR 13511-.

29. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1919/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL LUCIANA x DEMILSON DE SOUZA e
outro-”Providencie a parte interessada o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 257,06, em 5 (cinco) dias.” -Adv.
MONICA LIMA NORONHA KUSER LEHMKUHL-.

30. COBRANÇA-1973/2003-RADIO E TELEVISAO IGUA-
CU S/A. x MUNICIPIO DE PINHAIS-”DECISÃO EM CIN-
CO LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto, JULGO EX-
TINTA esta ação de Cobrança, ante o reconhecimento da ilegi-
timidade passiva do Municipio de Pinhais, o que faço com ful-
cro no que dispoe o artigo 267, VI do Código de Processo Ci-
vil. Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios em favor do procurador da parte ad-
versa, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, corrigido pelo
indice INPC. P.R.I.”-Advs. ROGERIA DOTTI, PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG/PR 27301 e RODRIGO P. AGUIR-
RE DE CASTRO-.

31. COBRANÇA-1978/2003-CONDOMINIO ALPHAMALL
GRACIOSA x CLAUDIO DE JESUS TORRES-”Firmei con-
vencimento que a simples assertiva que a nomeação nao obe-
deceu a ordem legal ou porque se trata de bem de pouca aceita-
ção, ou ainda porque nao houve a conotação economica, nao
sao suficientes para tornar ineficaz a nomeação. Primeiro por-
que entendo que a ordem de nomeação prevista na legislação
processual nao pode ser aceita de forma rigida ao ponto de que
a simples inversão ja invalida a nomeação. De-se ciencia ao
Juiz Relator desta decisão, encaminhando copia da mesma. In-
timem-se.”-Advs. ROGERIA DOTTI DORIA OAB/PR 20.900,
RENE ARIEL DOTTI, FLAVIA REIS PAGNOZZI OAB/PR
27.321, JULIO BROTTO OAB/PR 21.600, CICERO LUVI-
ZOTTO e LEO MARCOS PAIOLA OAB/PR 15.629-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/2004-SER-
VOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA x TRANSPORTADO-
RA DIMENSAO LIMITADA-”Manifestem-se as partes sobre
a conta geral de fls. 71/72, no prazo de cinco dias.”-Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 21.773 e LUIZ AN-
TONIO TEIXEIRA-.

33. INVENTARIO-386/2004-ALMIR JOAKINSON e outros x
ESPOLIO DE AMARINA FERREIRA BORGES JOAKINSON
e outro-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ANNELISE

MOTTA JOAKINSON-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-763/2004-CO-
MERCIO DE METAIS SAO VICENTE x METALNESI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MAU-
RICIO CORTES CHAVES OAB/PR 14908-.

35. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-826/2004-
TRANSPORTADORA ZIMMER LTDA x SIGEL COMUNI-
CACAO VISUAL LTDA-”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”
-Advs. JOSE CARLOS CARVALHO e FABIANE CHRISTI-
NA HOLOWKA-.

36. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-997/2004-CONDO-
MINIO PORTAL DE PINHAIS x LUIZ CARLOS TEIXEIRA
DOS SANTOS-”Manifeste-se a parte autora sobre a informa-
ção do Sr. Avaliador de fls. 79 (requeiro a intimação do interes-
sado para o recolhimento das custas processuais no valor total
de R$ 234,47), no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JEFFER-
SON OSCAR HECKE-.

37. DEPOSITO-1041/2004-BANCO FINASA S/A x CYRO
HENRIQUE MENDES-”Deve a parte interessada providenci-
ar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO
MIRANDA QUADROS-.

38. DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-1276/2004-SOLLUZ
CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x ELECON INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-”Deve a parte interessada providenciar
o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. OSMAR DE ANDRADE FER-
REIRA OAB/14804-.

39. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1293/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ARLINDO OSNI LICHTENFELS e outro-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. DANIEL HACHEM-.

40. MANDADO DE SEGURANCA-1516/2004-TRANSTECH
ENGENHARIA E INSPECAO S/C x PRESIDENTE DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES e outro-”Mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retor-
no dos autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. ADEL EL
TASSE OAB/PR 21.376 e RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

41. RESSARCIMENTO-1639/2004-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ANA MARIA BATISTA-”Sobre a cer-
tidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. LUIZ SANT-CLAIR MAN-
SANI-.

42. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1666/2004-
SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x MINASCO-
BRE CONDUTORES ELETRICOS LTDA-”Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. MARCELO NASSIF
MALUF OAB/PR 17.579, GUSTAVO DARIF BORTOLINI,
FABIO LUIS AMBROSIO e LUCIANE CAMARINI-.

43. ABERTURA DE REGISTRO CIVIL-1/2005-SERRA LES-
TE IND.COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x
VINICOLA AMALIA LTDA-”Deve a parte interessada retirar
de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenci-
ando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. WAL-
TER LUIZ S. DA SILVA/SP 182.715-.

44. DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-120/2005-SERRA
LESTE IND.COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x VINICOLA AMALIA LTDA e outro-”Deve a parte interessa-
da retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), pro-
videnciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Advs.
WALTER LUIZ S. DA SILVA/SP 182.715 e MARCELO CHO-
INHET-.

45. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-309/2005-OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA x LUIZ ANDRE DAS NEVES e
outro-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA e
RICARDO BERTOTTI-.

46. MONITORIA-313/2005-SAINT GOBAIN VIDROS S.A x
ENGECENTER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-”Sus-
pendo o curso da ação por 30 (trinta) dias. Intime-se e aguarde-
se.”-Advs. MARCELO LORENZ BETTEGA/RS 42786, ALES-
SANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILV, WANDER BE-
NASSI JUNIOR/SP 184247 e LEANDRO CUSTODIO ZUCO-
LOTO/SP 135469-.

47. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-584/2005-CRE-
FISA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO-”Foi incluido
ao sistema BacenJud o bloqueio on-line de valores, conforme
comprovante em anexo. Manifeste-se o requerente, no prazo
de 05 dias quanto a informação do bloqueio do sistema Bacen-
Jud. Intimem-se.”-Advs. CELITA ROSENTHAL e FERNAN-
DA SCARPELLI-.

48. COBRANÇA-670/2005-SUL AMERICA CIA DE SEGU-
RO SAUDE S/A x SELLEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE SELINS LTDA-”Deve a parte interessada retirar de Carto-
rio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua
remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER OAB/7.919-.

49. MONITORIA-750/2005-AGUA MINERAL TIMBU LTDA

x PAULO ROBERTO DA ROSA- “Foi incluido ao Sistema
BacenJud o bloqueio on-line de valores, conforme comprovan-
te em anexo. Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 dias
quanto a informação do bloqueio do Sistema BacenJud. Inti-
mem-se.”-Adv. ENRICO LUIZ P. DE O. SOFFIATTI-.

50. USUCAPIAO-1045/2005-DERCIDIO GONCALVES e ou-
tro x ESPOLIO DE MOACIR AFONSO GARCIA e outro-”De-
signo o dia 30 de abril de 2008, as 14h30m., para a audiencia
de instrução e julgamento. Deverão as partes observar ao con-
tido no artigo 407 quanto ao rol de testemunhas. De-se ciência
ao Ministerio Publico, se necssário. Intime-se.”-Advs. JOAO
EDSON ZANROSSO e JOSE INACIO COSTA FILHO-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1159/2005-
COMPIN COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA x WAG-
NER NEVES DE CARVALHO - ME-”Foi incluido ao sistema
BacenJud o bloqueio on-line de valores, conforme comprovan-
te em anexo. Intimem-se.” “Manifeste-se a parte interessada,
sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -
Adv. VITOR FERREIRA RUSSO-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-1162/2005-TRAJETO EN-
GENHARIA E COMERCIO LTDA e outro x MUNICIPIO DE
PINHAIS-”Inexistindo preliminares, declaro saneado o processo
eis que concorrem as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais. Defiro a produção da prova pericial. Ao cargo de pe-
rito nomeio o eng. Nivaldo Carneiro Rodrigues, independente
de assinatura de termo. Faculto as partes, no prazo de cinco
(05) dias, formularem quesitos e indicarem assistentes tecni-
cos. Intime-se o Sr. Perito nomeado que informe, no prazo de
dez (10) dias, quanto a aceitação do encargo, bem como, for-
mule proposta de honorarios. Fixo o prazo de trinta (30) dias,
para entrega do laudo, contados da data da intimação para a
realização dos trabalhos. Com a entrega do laudo abra-se vistas
dos autos as partes, para querendo, se manifestar no prazo su-
cessivo de 05 dias. Fixo como ponto controvertido a ser dirimi-
do em instrução a ocupação do imovel pelo Municipio, o valor
do imovel. Intimem-se.”-Advs. CARLOS ALBERTO GROLLI
PR/16.208 e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-1644/2005-C.L.DE OLIVEI-
RA PAPELARIA LTDA - ME - INDIVIDUAL e outro x JOSE
MEURER e outros-”Defiro o pedido de juntada de substabele-
cimento. Procedam-se as anotações necessarias. Para a audien-
cia de conciliação ou saneamento, a qual deverão comparecer
as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, desig-
no a data de 01 de abril de 2008, as 14h00, na sede deste Juizo
(CPC, art. 331). Intimem-se.”-Advs. LUIZ CARLOS FRAN-
CO, MARCELO OLIVA MURARA, RAFAEL CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE e EDGAR CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE NETO-.

54. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-111/2006-SOMA
SOLUCOES MAGNETICAS IND. E COM. LTDA. x OWNER
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-”Foi incluido ao Sistema
BacenJud o bloqueio on-line de valores, conforme comprovan-
te em anexo. Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 dias
quanto a informação do bloqueio do Sistema BacenJud. Inti-
mem-se.”-Advs. MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 143225-
A e FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 178515-B/SP-.

55. ALVARA-423/2006-MARIA APARECIDA NUNES DA
ROSA x -”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (junte aos
autos as certidões de obito dos outros irmãos do de cujus) -
Adv. PAULO V.RIBAS DA CRUZ OAB/PR 21.483-.

56. BUSCA E APREENSAO-1017/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CELSO JOSE DE ASSUNCAO-”Deve a parte au-
tora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05)
dias.” -Advs. MARILI R TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER e RODRIGO GHESTI OAB/PR 33.775-.

57. DEPOSITO-1073/2006-BANCO ITAU S/A. x AUGUSTO
CEZAR DOS REIS URIZAR-”Deve a parte interessada provi-
denciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. JANAINA GIO-
ZZA 28.317-A/PR e GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/
PR 28222-.

58. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1074/2006-
C.I.A.M. x J.L.D.S.-”Deve a parte autora retirar a carta preca-
toria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222 e JANAINA GIO-
ZZA-.

59. RESCISAO DE CONTRATO-1096/2006-SULMARA FA-
RIAS x ANAOR ADURA-”Sobre o documento juntado mani-
feste-se a requerente no prazo de 10 dias. Intimem-se.”-Adv.
JOAO CESARIO MOTA-.

60. USUCAPIAO-1276/2006-NILSON DE SOUZA LIMA x
CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE-”Deve a parte interes-
sada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s),
providenciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -
Advs. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e GUS-
TAVO DARIF BORTOLINI-.

61. PRESTACAO DE CONTAS-1278/2006-JACQUELINE
DOS SANTOS x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA
LTDA-”O presente feito comporta julgamento antecipado, ten-
do em vista que a matéria em questão está suficientemente ins-
truída, sendo desnecessária a produção de outras provas alem
daquelas já constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs. ALCIN-
DO LIMA NETO, PATRICIA LISE e CLAUDIA BUENO GO-
MES-.

62. REPETICAO DE INDEBITO-1395/2006-COMERCIO DE
SUCATAS METALICAS MWP LTDA. x BANCO ITAU S/A.-
”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem
interesse em transigir, evitando-se, assim, a designacao de au-
diencia de concilicao quando a mesma for manifestamente im-
provavel. Intimem-se.” -Advs. MARCOS ROBERTO HASSE
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e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1454/2006-
PROCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANICE MA-
RIA MOHR DALMARCO-”Deve a parte autora retirar alvara
expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA-.

64. MONITORIA-1703/2006-MARATONA COMERCIO DE
PNEUS E CARCACAS LTDA. x SABATTON PNEUS LTDA.-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. MARIO ROGERIO DIAS OAB/PR 25.626-
.

65. DEPOSITO-1717/2006-BANCO ITAU - S.A x VALDIRI-
NEI FERREIRA LEITE-”Deve a parte interessada providenci-
ar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY OAB/PR 28222 e JANAINA GIOZZA 28.317-A/PR-.

66. MONITORIA-1816/2006-LUSON VEÍCULOS LTDA x
ESPOLIO DE EGON BENKE-”Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. TELMO DORNE-
LLES-.

67. ORDINARIA DE IMISSAO DE POSSE-2079/2006-DINO
RAFAEL DOS SANTOS e outro x EMERSON VIEIRA MA-
CHADO e outro-”O presente feito comporta julgamento ante-
cipado, tendo em vista que a matéria em questão está suficien-
temente instruída, sendo desnecessária a produção de outras
provas alem daquelas já constantes dos autos. Intimem-se.” -
Advs. BENJAMIN LINS DE BARROS LEMOS e MAURICIO
ALESSANDRO VOOS 17.089/SC-.

68. USUCAPIAO-213/2007-MARIA DE FATIMA GONCAL-
VES VIEIRA e outros x VERA CECILIA ABAGGE-”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS-.

69. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-232/2007-BAN-
CO OURINVEST S/A x EDVAN FRANCISCO DIAS-”Sobre
a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. PAULO CESAR TORRES-
.

70. DEPOSITO-367/2007-BV FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NANC. E INVEST. x LEONARDO DE SOUZA-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. JU-
LIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

71. MONITORIA-479/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x PLASTIRECICLADOS I C I E E E P L ME e outro-”Mani-
feste-se a parte autora sobre os embargos monitorios, no prazo
de 10 (dez) dias.” -Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

72. BUSCA E APREENSAO-825/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x JAMERSON NASSER DE SOUZA-”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

73. DEPOSITO-837/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EDUARDO DA SILVA-”Deve a parte interessada retirar de
Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando
a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296-.

74. BUSCA E APREENSAO-856/2007-BANCO HONDA S/A
x ELIEL MEDEIROS DA SILVA-”Sobre a certidao do Sr. ofi-
cial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.” -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

75. DEPOSITO-893/2007-BV FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NANC. E INVEST. x PEDRO ANTONIO DE FARIA NETO-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

76. DEPOSITO-895/2007-BV FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NANC. E INVEST. x JULIO CESAR STOLARKI-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. JU-
LIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

77. DEPOSITO-896/2007-BV FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NANC. E INVEST. x JOSE DARCIO DE OLIVEIRA-”Deve a
parte interessada providenciar o deposito das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

78. BUSCA E APREENSAO-897/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x INGO DA SILVA-”O autor
foi intimado, primeiramente por seu advogado, a providenciar
pelo andamento do feito, suprindo a falha nele existente, que
lhe impede o prosseguimento (fls.24), no entanto, este silen-
ciou. Intimado o autor, pessoalmente, para os mesmos fins
(fls.26), mas deixou que se escoasse o prazo assinado sem qual-
quer providencia. Assim, julgo extinto este processo, o que faco
com espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos
os necessarios levantamentos, anotações e comunicações, in-
clusive na distribuição, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-
se.” -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

79. BUSCA E APREENSAO-972/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x ZAIRA MARIA ARAUJO-
”Deve a parte autora retirar alvara expedido, bem como mani-
festar-se quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05

(cinco) dias.”-Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI-.

80. BUSCA E APREENSAO-1090/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELISANGELA S. MORAES MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO ME-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vis-
tos, etc... Diante do exposto, acolho o pedido formulado por
Elisangela dos Santos Moraes Materiais de Construções ME e
reconheço a ocorrencia da continencia entre a ação de busca e
apreensão e a ação revisional em tramite na 15ª Vara Civel do
Forum Central de Curitiba, na Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, em consequencia declaro a incompetencia deste
Juizo, em face do instituto da prevenção e determino a remessa
destes autos ao Juizo da 15ª Vara Civel do Forum Central de
Curitiba, na Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Outrossim, como nos autos ha prova de que foi deferida a limi-
nar de antecipação de tutela, assegurando a posse requerida,
defiro o pedido e revogo a liminar antes deferida. Expeça-se
mandado de restituição do veiculo. Proceda-se as baixas e ano-
tações necessárias.”-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e ADRIANA DA SILVA COSTA-.

81. ALVARA-1106/2007-SELMA MENDONÇA DOS SANTOS
e outros x -”Deve a parte autora retirar alvara expedido, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

82. ALVARA-1150/2007-LEANDRO SCHIBELBAIN e outros
x -”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (junte aos autos um
extrato do valor total para quitação do imovel situado no Jar-
dim Menino Deus, onde os menores residem, considerando o
que foi determinado no ultimo paragrafo da r. sentença de fls.
58/59, dos autos em apenso), no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES-.

83. BUSCA E APREENSAO-1175/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x TRANSPORTADORA OSNY DE ALBUQUER-
QUE LTDA-”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida
(fls.25), com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267,
inc. VIII). Custas por ventura remanescentes, pelo requerente.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anota-
coes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”
-Advs. MARILI R TABORDA e MAGDA LUIZA R. EGGER-
.

84. USUCAPIAO-1211/2007-OTTO SCHALM x ALBINO
CARLOS ZAPPE-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-.

85. BUSCA E APREENSAO-1219/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A. x EMERSON ROMEIRO-”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

86. BUSCA E APREENSAO-1271/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BIANCA REGINA MORESCHI-”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

87. ORDINARIA-1310/2007-ANTONIO DAVI DE LIMA x
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e do-
cumentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ANDRE
LUIZ A. PINTO-.

88. BUSCA E APREENSAO-1474/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OTAVIO GONÇALVES DOS REIS-”Sobre a cer-
tidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MARCIA CRISTINA VAZ
24.454/PR-.

89. REINTEGRACAO DE POSSE-1543/2007-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LUCIANO DE
MORAIS BRATTI-”Para fins de análise do pedido de conexão
deve o requerido juntar certidão de distribuição da ação revisi-
onal, bem como, do despacho de recebimento. Intimem-se.”-
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-.

90. MONITORIA-1579/2007-IBIAM PLAST LTDA. x PLAS-
TIRECICLADOS I C I E E E P L ME-”Manifeste-se a parte
autora sobre os embargos monitorios, no prazo de 10 (dez) dias.”
-Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA e THIAGO MAYER
ALVES DA SILVA-.

91. REVISAO CONTRATUAL-1633/2007-REINALDO
FRANCA ROCHA x SERGIO MARCOS MACCAGNAN e
outros-”Deve o requerente devolver a carta de citação. Inti-
mem-se.”-Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

92. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1662/2007-
BANCO DO BRASIL S.A. AG 0037 x ANTONYHESSA DE
KACIA SANTINI-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR OAB/PR 11.827-.

93. BUSCA E APREENSAO-1723/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JUAREZ SOARES BARBOZA-”A caução deve
ser real ou fiduciaria e os direitos sobre o veiculo não garantem
a sua total integridade, haja vista que nem 50% do valor do
contrato foi pago. Assim, indefiro o pedido. Encaminhem-se os
autos ao Juizo de Curitiba. Intimem-se.”-Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e JURACY ROSA GOIVINHO-.

94. BUSCA E APREENSAO-1815/2007-BANCO BMG S/A x
HENRIQUE ALVES SASSO-”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05)
dias.” -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

95. ALVARA-1960/2007-PATRICIA LIMA DA SILVA x -”Ex-
pedido edital, deve a parte interessada retira-lo mediante a apre-

sentacao de disquete, no prazo legal”. -Adv. LAURO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA-.

96. MONITORIA-1974/2007-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x COMERCIO DE CARNES PINE-
VILLE LTDA e outro-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justi-
ca, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

97. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1975/2007-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
COMERCIO DE CARNES PINEVILLE LTDA e outro-”Sobre
a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

98. BUSCA E APREENSAO-2015/2007-BANCO ITAU S.A. x
ALDOZIR WUDARSKI-”Informe a requerente quanto ao cum-
primento do acordo. Intimem-se.”-Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY OAB/PR 28222 e JANAINA GIOZZA 28.317-
A/PR-.

99. EXECUCAO-2079/2007-HITACHI AR CONDICIONAL-
DO DO BRASIL LTDA x SISTEMARC CLIMATIZAÇÃO
LTDA-ME-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. DENI-
SE TREIN 32E543/RS e ROMULO BAMBINI FACCIONI-.

100. BUSCA E APREENSAO-2094/2007-BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INVEST. x VALDEMIR ANTONIO
RIBEIRO-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

101. EMBARGOS ARREMATACAO-2166/2007-GROME
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA x
LRS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.-”Informem as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em
transigir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de con-
cilicao quando a mesma for manifestamente improvavel. Inti-
mem-se.” -Advs. MARIA HELENA KUSS e CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO-.

102. ORDINARIA-2203/2007-QUIMILAUS IND. COM. REP.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x ACTUALLE COM. DE
ASSESSORIA PROMOCIONAL LTDA-”Deve a parte interes-
sada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s),
providenciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -
Adv. MIRIAM KLAHOLD-.

103. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2259/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELIZEU JONAS DOS SAN-
TOS-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Diante
do exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente o
presente pedido, em que é autor Banco ABN AMRO REAL S/
A. e requerido Elizeu Jonas dos Santos, para o fim de consoli-
dar a posse e propriedade do bem apreendido, nas mãos da
proprietaria fiduciaria. Condeno, a parte requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuido a causa, devida-
mente corrigido. P.R.I.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, ELIZEU JONAS DOS SANTOS (REU-REVEL)-.

104. DIVISAO OU DEMARCACAO-2303/2007-THEREZA
SOUZA DA SILVA x CORD CONTRUTORA DE OBRAS
LTDA-”Retifique-se a autuação para constar como sendo AÇÃO
DIVISÓRIA, pois o que a requerente pretende não é aviventa-
ção ou a delimitação de extremos/limites entre imóveis lindei-
ros. Esclareça a requerente qual a metragem mínima para os
imóveis, autorizada pela legislação municipal, visando assim,
a aferição da possibilidade jurídica do pedido. Intimem-se.”-
Adv. DIONEI SCHENFELD-.

105. MONITORIA-2310/2007-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x COMERCIO DE CARNES PINE-
VILLE LTDA e outros-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justi-
ca, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

106. MONITORIA-2341/2007-PLASTICOS BRANDT LTDA
e outros x PLASTIRECICLADOS IND COM REP IMP E EXP
EMB. PLASTI-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
ADRIANA SCHVADE SEIBEL-.

107. EMBARGOS DO DEVEDOR-2343/2007-CLAUDIO DE
JESUS TORRES x CONDOMINIO ALPHAMALL GRACIO-
SA-”Intime-se a parte embargante para replicar, em dez (10)
dias.”-Adv. LEO MARCOS PAIOLA-.

108. ORDINARIA-2461/2007-JOAO CLAUDIO MACHADO
x GIOVANA NEVES DE CASTRO-”Manifeste-se a parte au-
tora sobre a contestacao e documentos acostados, no prazo de
10 (dez) dias.” -Adv. MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE
ALMEIDA-.

109. BUSCA E APREENSAO-2476/2007-BANCO FINASA
S.A x SAMARONE IDEU DE PINHO-”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.” -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

110. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2478/2007-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
WEVER INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA e outros-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS e ANDRE
ABREU DE SOUZA-.

111. COBRANÇA-2500/2007-FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA. x FLEX INDUSTRIA METALURGICA LTDA-
”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos
acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ADILSON DE

CASTRO JUNIOR-.

112. ORDINARIA DE INDENIZACAO-2547/2007-LUCIANA
SALVARO x TRONCO DE MOGNO LTDA-”Manifeste-se a
parte autora sobre a contestacao e documentos acostados, no
prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. RAFAEL LUIS NADALINE-.

113. ORDINARIA-2554/2007-RCG INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA x COLSON DO BRASIL LTDA-”Deve a
Dra.Procuradora do requerido, subscrever a petição de fls. 218/
238, no prazo de cinco dias.” -Adv. FERNANDA ALTVATER-
.

114. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2590/2007-JOSE
SANTOS VASCONCELOS x EDENIR LONGARETE-”Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MONSENHOR ED-
VAL M. RODRIGUES-.

115. BUSCA E APREENSAO-2662/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CELSON BERNARDO FERREIRA-”So-
bre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

116. DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-2954/2007-
MARCELO PILLECCO x DARCILIO SOARES SANTOS e
outro-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s)
de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa no pra-
zo de cinco (05) dias”. -Adv. MICHELE SUCKOW LOSS-.

117. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-2956/2007-BRUNI-
ELE CRISTINA DE JESUS x EXPRESSO AZUL LTDA-”Deve
a parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK
DALOTTO-.

118. DECLARATORIA NULIDADE TITULO-2958/2007-
PLASTIRECICLADOS IND COM REP IMP E EXP EMB.
PLASTI x CEDEPALS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s)
Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa
no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES-.

119. DESPEJO-2969/2007-INES DE OLIVEIRA x M S A DIS-
TRIBUIDOR DE GAS LTDA. e outro-”Deve a parte interessa-
da providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. PAULO
ROBERTO CASTAGNOLI-.

120. COBRANÇA-2976/2007-TRANSTECH ENGENHARIA
E INSPECAO LTDA x RODOMAGO TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA-”Deve a parte interessada retirar de Car-
torio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a
sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. PATRICIA
REGINA PIASECKI-.

121. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2980/2007-A.V.
BORGES E CIA LTDA-EPP x TULESKI E GUIDOLIN CO-
MERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-”Deve a parte in-
teressada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs.
WILLIAM MOREIRA CASTILHO e EDGAR LENZI-.

122. BUSCA E APREENSAO-2981/2007-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAICON LESSA-
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

123. BUSCA E APREENSAO-2982/2007-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ADEMIL-
SON ALFREDO DOS SANTOS-”Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

124. BUSCA E APREENSAO-2983/2007-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARCOS
AURELIO KLUSKA-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

125. BUSCA E APREENSAO-2984/2007-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x FRANCIS-
CO ERIALDO SAMPAIO DE ANDRADE-”Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

126. BUSCA E APREENSAO-2985/2007-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x LUCIANO
DOS SANTOS-”Deve a parte interessada providenciar o depo-
sito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

127. BUSCA E APREENSAO-2986/2007-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x KELLY
CHISTINA SANTOS-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

128. DESAPROPRIACAO-2994/2007-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANTONIO DU-
MONT BRASIL e outro-”De-se ciencia as partes da autuação
do feito neste Juizo, devendo o requerente promover o prosse-
guimento do processo. Intimem-se.”-Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO-.
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129. ANALACAO DE ATO JURIDICO-2995/2007-JONAS
PEREIRA x DIRETORIO MUNICIPAL DO PMDB PINHAIS-
”De-se ciencia as partes da autuação do feito neste juizo. Ma-
nifeste-se o requerente no prazo de 10 dias quanto a contesta-
ção apresentada. Intimem-se.”-Advs. MARCOS PAULO DA
SILVA e TANIA REGINA DA SILVA-.

130. EXECUCAO HIPOTECARIA-3004/2007-BANCO ITAU
S.A. x TERESINHA MIOTO-”Deve a parte interessada provi-
denciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

131. EXECUCAO FISCAL-3499/2006-A FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EUROGAM AUTOMAÇAO
INDUSTRIAL LTDA-”Foi incluido ao sistema BacenJud o blo-
queio on-line de valores, conforme comprovante em anexo.
Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 dias quanto a infor-
mação do bloqueio do Sistema BacenJud. Intimem-se.”-Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-.

132. CARTA PRECATORIA-650/2000-Oriundo da Comarca de
4ª VRA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-BANCO ITAU
S/A x FRANCISCO AMADEU PETINATI e outro-”Manifeste-
se a parte interessada sobre a informação do Sr. Avaliador de
fls. 67 (em cumprimento ao despacho de fls. 53, informo que
as custas para a elaboração do laudo avaliatório são de 3.408
unidades do valor de referencia de custas (VRC), ou seja R$
357,85, ressalvando o direito de cobrança de eventuais dife-
renças), no prazo de cinco dias.”-Advs. FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA, MIGUEL CAVALI MIRANDA OAB/PR 3.341
e EMERSON LUIS DE MELO OAB/PR 20.501-.

133. CARTA PRECATORIA-87/2001-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-ELIZABE-
TH HORO NAKAMURA x JOSE RODRIGUES PINHEIRO e
outro-”Suspendo o curso do processo. Deve ser procedido o
pedido de habilitação aos autos de execução. Intimem-se.”-
Advs. LUCIA ANA LAZOF e MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579-.

134. CARTA PRECATORIA-148/2007-Oriundo da Comarca de
11 VARA CIVEL DA COM DE JOAO PESSOA/PB-BRISENO
REPRESENTAÇÕES LTDA. REPRESENTANTE COMERCI
x ALLGYENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
HIGIENI-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifes-
te-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs. PAU-
LO LEITE DA SILVA e JOAO PEREIRA DE LACERDA-.

135. CARTA PRECATORIA-150/2007-Oriundo da Comarca de
20 º VARA CIVEL DA COM. DE CURITIBA - PR-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A. x CRISTUR-CRISTO REI
AGENCIA DE VIAGENS TURISMO LTDA-”Informe a exe-
quente se esta desistindo da penhora ja realizada. O pedido de
penhora on line deve ser efetivada no juizo da execução. Inti-
mem-se.”-Advs. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR OAB/4.314-.

136. CARTA PRECATORIA-197/2007-Oriundo da Comarca de
2 VARA FEDERAL DE PELOTAS/RS-FUNDAÇAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE PELOTAS x LEONY ALVES DIAS
SABINO-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. CERES
MARI DA SILVA MEIRELES-.

137. CARTA PRECATORIA-211/2007-Oriundo da Comarca de
12 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-MALGOR-
ZATA SPLET BREHM x GILVANIA MENDES LISBOA e ou-
tro-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MARLENE
LILI BREHM-.

138. CARTA PRECATORIA-241/2007-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE URUSSANGA/SC-BANCO SAFRA S/A. x
RODOSAL TRANSPORTES LTDA-ME-”Sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. MARCIO RUBENS PASSOLD-.

139. CARTA PRECATORIA-245/2007-Oriundo da Comarca de
20 º VARA CIVEL DA COM. DE CURITIBA - PR-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x POSTO CAMARGO DE AL-
MEIDA LTDA.-”Manifeste-se a parte autora sobre a informa-
ção do Sr. Avaliador de fls. 25 (requeiro a intimação do interes-
sado para o recolhimento das custas processuais no valor de R$
341,82), no prazo de cinco dias.”-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-.

140. CARTA PRECATORIA-281/2007-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL DE VILHENA-RO-MICHAEL WEINIG AK-
TIENGESELLSCHAFT x IMAFORT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA.-”Para o ato deprecado, designo a
data de 26 de março de 2008, as 14h00, na sede deste Juizo.
Oficie-se ao Juizo deprecante. Intimem-se as partes e de-se ci-
encia ao representante do Ministerio Publico, se necessario.
Diligencias necessarias.”-Advs. CRISTIANE TESSARO e SAN-
DRO RICARDO SALONSKI MARTINS-.

141. FALENCIA-409/1998-HIDRATEC-EQUIPAMENTOS P/
TRATAMENTO DE AGUA LTDA e outro x ESTE JUIZO-”De-
firo o pedido de fls. 718 (informe o atual endereço do falido
Cezar Augusto Lopes). Intimem-se.”-Adv. MARCO ALBER-
TO PICOLI-.

142. FALENCIA-608/2002-IPIRANGA COMERCIAL QUIMI-
CA S/A x SPIN INDUSTRIA QUIMICA DO BRASIL LTDA-
”Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o
retorno dos autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. JOAO
HORTMANN OAB/PR 6277, MANIF ANT.TORRES JULIO
OAB/PR 8989 e PAULO SERGIO PIASECKI-.

143. FALENCIA-755/2005-CINEXPAN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outro x LAVANDERIA INDUSTRIAL PO-
LIVEST LTDA e outro-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Jus-

tica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -
Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK 21.883-.

144. FALENCIA-488/2006-IT MIDIA S/A. x MEDWORD IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMEN-”No
prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, com objetividade e precisao, que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-
se. -Advs. VALDECIR BARBONI, RENATO SERPA SILVE-
RIO -OAB/PR 23142 e CRISTIANO CEZAR SANFELICE-.

145. FALENCIA-2979/2007-MIGSOLDA COMERCIO E
MANUTANÇAÕ DE PRODUTOS DE SOLD x ROTACAO
COMPONENTES METAL MECANICOS LTDA-”Deve a par-
te interessada providenciar o deposito das custas da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs.
EDGAR LENZI e WILLIAM MOREIRA CASTILHO-.

146. RETIFICACAO NO REG. IMOBILIAR-2586/2007-SPO-
LADORE AMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA. e outro x -
”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. GUSTAVO DARIF BORTOLINI-.

147. RETIFICACAO DE REG. PUBLICO-2735/2007-OCTA-
VIO TORRES GARCIA x LEONOR FIANI e outros-”Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 135-verso
(para atendimento a cota ministerial retro, ha necessidade que
o requerente informe a esta serventia o endereço dos requeri-
dos a fim de possibilidade a expedição da carta de citação dos
mesmos), no prazo de cinco dias”. -Adv. JULIANA LIMA PE-
TRI-.

148. EXECUCAO HIPOTECARIA-648/2007-BANCO ITAU
S.A. x FRAIDES OLIVEIRA BICUDO e outro-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. LUERTI GALLINA-.

149. CARTA PRECATORIA-649/2007-BANCO CITIBANK
S.A. x ALVES SATIKO E CIA LTDA e outro-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA-.

150. REVISAO CONTRATUAL-650/2007-ARFLOMAD
LTDA. e outro x BANCO ITAU S.A-”Deve a parte interessada
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
MARIA APARECIDA PASCHOAL-.

151. PRESTACAO DE CONTAS-651/2007-COMERCIAL
STALL LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. ANA CRISTINA ANGULSKI e PATRICIA
LISE-.

152. CARTA PRECATORIA-652/2007-ABN AMRO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A x VANESSA GARCIA ARNAS-
”Deve a parte interessada providenciar o preparo das custas
iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
(art. 257, do CPC).” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN -.

153. CARTA PRECATORIA-653/2007-KOM PARTICIPA-
ÇÕES E ADMINISTRAÇÕES S/A. x LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA-”Deve a parte interessada providenciar o preparo
das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. CINTIA REGINA
BREHMER-.

154. USUCAPIAO-654/2007-MAURICIO MIGUEL BATISTA
x MARTINHO LARA DE MACEDO JUNIOR-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-.

155. REINTEGRACAO DE POSSE-655/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A. x ANA LUCIA DOS SANTOS-”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222 e JA-
NAINA GIOZZA 28.317-A/PR-.

156. BUSCA E APREENSAO-656/2007-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I x JOSE FAUSTINO DA COSTA-”Deve a parte inte-
ressada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).”
-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

157. BUSCA E APREENSAO-657/2007-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I x ERONDINA APARECIDA PORTO-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

158. RESCISAO DE CONTRATO-658/2007-LUIZ ANTONIO
GAGLIASTRI & CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das cus-
tas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento (art. 257, do CPC).” -Adv. LUIZ GUSTAVO VARDÂ-
NEGA VIDAL PINTO e FABRICIO TAPXURE SCARAMU-
ZZA-.

159. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-659/2007-ARIANE
LABRE GUTIERREZ GOMES x FERNANDO GUTIERREZ
DA CUNHA GOMES e outro-”Deve a parte interessada provi-
denciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv.
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ -.

160. REINTEGRACAO DE POSSE-660/2007-CIA ITAULE-
ASING ARREND. MERCANTIL x JUCA KOVALSKI-”Deve
a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1999-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x IRINEU
LAKONSKI. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem
como para que compareca em cartorio retirar edital. -Adv. JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SILVIO MANICA E
OUTROS. Fica V. Sra. devidamente intimado para que compa-
reca em cartorio retirar correspondencia. -Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ANTONIO SEMEON TOMEM. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas processuais e custas devidas ao Sr. Porteiro de Audito-
rio, no total de R$ 6.297,84 (seis mil duzentos e noventa e sete
reais e oitenta e quatro centavos). -Adv. NEZIO TOLEDO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-35/2001-ROBERTO AUGUS-
TO ZANDONA x VITOR CARRARO e outros. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
carta precatoria, bem como para instruir a mesma. -Adv. MA-
NOEL BORBA DE CAMARGO-

5.-INTERDICAO-24/2002-LAUDELINO JOSE DE ANDRA-
DE x CARMELITA DE ANDRADE. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que compareca em cartorio retirar termo de cu-
rador definitivo. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e
NICANOR BUENO TEIXEIRA-

6.-USUCAPIAO-56/2003-SIDIOMAR VANZELA x ESTE
JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento das custas finais. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

7.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-82/2003-SEBASTIAO DA
COSTA REPRESENTACOES LTDA x COMERCIAL DE CE-
REAIS LARA LTDA. Fica V. sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio retirar carta precatoria, bem como
para instruir a mesma. -Adv. FABIO FERREIRA-

8.-ACAO DE COB. POR DANOS MORAIS-161/2003-REI-
NALDO PETRECHEN x RIBEIRO JUNIOR ADMI. DE SE-
GUROS S/C E OUTROS. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que efetue o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 768,03 setecentos e sessenta e oito reais e tres centavos),
bem como o pagamento do porte remessa. -Adv. WANDERLEI
DE PAULA BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS, SUSANA VALERIA GALHERA GONCAL-
VES e GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA-

9.-BUSCA E APREENSAO-2/2004-BANCO FINASA S/A x
AFONSO RIBEIRO DA SILVA NETO. Fica V. Sra. devida-
mente intimada para que compareca em cartorio retirar corres-
pondencia ou, deposite o valor correspondente a postagem. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON
L. SANTANA, ALESSNDRA N. SPOLADORE, LILIAN ARA-
UJO MANSO e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

10.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-44/2004-MATIL-
DE TIAGO DOS SANTOS PENTEADO x INTITUDO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que compareca em cartorio retirar alvara judi-
cial. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI-

11.-DECLARATORIA-108/2004-CLAUDEMIR NORATO DA
SILVA x OSMARIO COVEA DAMIAO. Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo pericial em dez dias. -Adv. MARIO HENRI-
QUE R. BASSI, JOSE ELOY SOUZA LEAL, AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e NICANOR BUENO TEIXEIRA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-119/2004-HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x ESTADO DO PARANA. Manifeste a
parte autora. -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER, LUIZ
CARLOS RIBEIRO-

13.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-139/2004-AUGUS-
TA BUSKI x INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. Fica V. Sra. devidamente intimado para que compa-
reca em cartorio retirar alvara judicial. -Adv. RONIR IRANI
VINCENSI-

14.-USUCAPIAO-193/2004-ARI LEAL MARTINS x ESTE
JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca
em cartorio retirar correspondencia e mandado de registro. -
Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

15.-DEMARCATORIO-224/2004-JOAO PRESLAK E S/M
ANA MARIA MACHADO PRESLAK x JOANA BUENO DE
OLIVEIRA E ESPOLIO DE MARIO MARTINS e outros. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. HORST LANDGRAF-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-277/2004-DOW AGROS-
CIENCES INUSTRIAL LTDA x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE PITANGA. Manifestem-se as partes sobre a baixa dos au-
tos. -Adv. JOAO ZIMERMANN, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS,
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

17.-ORDINARIA DEC. C/C CONDENAT.-330/2004-NAIR
GOTARDO PANOSO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Fica V. sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio retirar alvara judicial. -Adv. RO-
NIR IRANI VINCENSI-

18.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-385/2004-NEL-
SON TRINDADE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
compareca em cartorio retirar alvara judicial. -Adv. RONIR
IRANI VINCENSI-

19.-SERVIDAO-162/2005-ARTEMIS TRANSMISSORA DE
ENERGIA S/A x ESPOLIO DE RAFAEL DUTKA JUTINO.
Manifestem-se as partes sobre a nova proposta de honorarios
periciais e, em aceitando, efetue o pagamento do mesmo, nos
termos da peticao de fls. 94. -Adv. ADILSON JOSE FRUTUO-
SO e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-
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20.-CAUTELAR INOMINADA-274/2005-OZIMAR STADE-
LER E BERNADETE PRESTES STADLER x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio retirar correspondencia, ou efetue
o pagamento no valor correspondente a postagem. -Adv. OL-
DEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSSATO-

21.-MONITORIA-448/2005-COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS REGINA LTDA x EDER JOSE SEBRENSKI.
Manifeste a parte autora. -Adv. HORST LANDGRAF-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MUNDIAL AS-
SISTENCIA TECNICA E TREINAMENTOS LTDA. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que manifeste-se sobre a res-
posta dos oficios. -Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

23.-ARROLAMENTO-117/2006-JOSE NELSON EGLER E S/
M x MIGUEL ARCHANJO EGLER e outros. HOMOLOGO,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, a partilha celebra-
da entre as partes, de fls. 49/56, todos os herdeiros sao maio-
res, capazes e regularmente representados nos autos, referente
aos bens deixados por MIGUEL ARCHANJO EGLER E OLGA
JASKIW EGLER. Pagas as custas processuais e o Funrejus,
certificado nos autos pela Fazenda Publica Estadual e Munici-
pal (se houver), o pagamento de todos os tributos devidos, ex-
peca-se o formal de partilha, conforme requerido. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. -Adv. EDISON MESSI-
AS PORTUGAL-

24.-ACAO DE DEPOSITO-287/2006-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADILSON LUIZ
LOCATELLI. Fica V. Sra. devidamente intimado para que ma-
nifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR
TORRES-

25.-ARROLAMENTO-305/2006-MOACIR TALGATTI x IDA
CATARINA PUPPI MARTINS E OUTROS. Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que compareca em cartorio retirar cor-
respondencia. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

26.-ACAO DECLARATORIA NUL.ATO ADM-331/2006-JAN-
DIR ANTONIO DALLAGNOL x A.G.F. BRASIL SEGUROS
S/A. Manifestem-se as partes sobre a baixa dos autos. -Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA, NICANOR BUENO TEI-
XEIRA e WANDERLEY PAVAN-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-332/2006-COMERCI-
AL DE CEREAIS LARA LTDA x INTERNATIONAL CAMI-
NHóES DO BRASIL LTDA e outros. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que compareca em cartorio retirar corresponden-
cia, ou deposite o valor correspondente a postagem. -Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

28.-USUCAPIAO-343/2006-NOELI FIEBIG x ESTE JUIZO -
Fica V. Sra. devidamente intimado(a) para que efetue o reco-
lhimento referente a taxa do Fundo Especial do Ministerio Pu-
blico do Estado do Parana - FUEMP/PR, de acordo com a Lei
estadual nº 12.241, de 28/07/1998.-Adv. ANTONIO CESAR
ZIEGEMANN-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-472/2006-RAFAEL PODO-
LAN x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que compareca em cartorio
retirar correspondencia, bem como para instruir a mesma. -Adv.
MARCUS VINICIUS N. BURKO-

30.-INVENTARIO-275/2007-ANAIR DE FRANCA SANTOS
x MARIA BRAZ DOS SANTOS e outros. Manifeste-se a parte
autora. -Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/2007-CO-
OPERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECIARIA x
JOSE LUIZ SCHAIA. Manifeste a parte autora. -Adv. CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e LUIZ CARLOS
MONTANS BRAGA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-337/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JAIR CARNEIRO DOS SANTOS. Manifeste a parte autora. -
Adv. PAULO CESAR TORRES-

33.-INTERPELACAO JUDICIAL-375/2007-LORENO WAL-
TRADOLF x JOSE ELTON WALTERDOLF e outros. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que compareca em cartorio
retirar os presentes autos. -Adv. EVERALDO CARLOS DOS
SANTOS-

34.-ALVARA JUDICIAL-446/2007-FRANCIELE MAIER BE-
NIN x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimada para
que compareca em cartorio retirar correspondencia ou deposite
o valor correspondente a postagem. -Adv. TAIS ZANINI DE
SA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-470/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x HELIO TEIXEI-
RA DOS PASSOS e outros. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que efetue o pagamento das custas processuais, ou com-
prove o pagamento da mesma. -Adv. LUIZ SGANZELLA LO-
PES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-508/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x VANIA APARE-
CIDA MARQUES. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
EMERSON L. SANTANA-

37.-USUCAPIAO-545/2007-ALCEU RIBAS TEIXEIRA e ou-
tros x EMPRESA ZAELI LTDA E OUTROS. Fica V. Sra. devi-

damente intimado para que efetue o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justica e, para que compareca em cartorio
retirar edital e correspondencia, bem como para instruir a mes-
ma. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

38.-INTERDICAO-549/2007-VALTER MENDES VAZ x ADE-
LIA MENDES VAZ. Para o interrogatorio, designo o dia 06/
03/2008, as 14:30 horas, art. 1.181 do CPC. -Adv. MARIA IZA-
BEL BUCHMANN e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

39.-EXECUCAO-557/2007-HORST LANDGRAF x DIVON-
ZIR FERREIRA DA SILVA. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que compareca em cartorio retirar carta precatoria, bem
como para instruir a mesma. -Adv. HORST LANDGRAF-

40.-ARROLAMENTO-559/2007-ROSALINA MINHUKA DE
LIMA x ANTONIO MINHUKA NETO. Nomeio inventariante
a requerente ROSALINA MINHUKA DE LIMA, independente
de termo de compromisso. HOMOLOGO, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a partilha celebrada entre as partes,
de fls. 05/07, todos os herdeiros sao maiores, capazes e regu-
larmente representados nos autos, referente aos bens deixados
por ANTONIO MINHUKA NETO. Pagas as custas processu-
ais e o Funrejus, certificado nos autos pela Fazenda Publica
Estadual e Municipal (se houver), o pagamento de todos os
tributos devidos, expeca-se, o formal de partilha, conforme re-
querido. Publique-se. Registre-se. intimem-se. Arquivem-se. -
Adv. ADILSON AMBOK-

41.-ARROLAMENTO-560/2007-ODAIR SEGURO x LEO-
NILDA DE LOURDES SEGURO. Nomeio inventariante o re-
querente ODAIR SEGURO, independente de termo de com-
promisso. Intime-se o inventariante a juntar aos autos, as de-
claracoes de bens, plano de partilha e as certidoes do fisco Fe-
deral, Estadual e Municipal. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE
JESUS-

42.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-14/2001-A UNIAO x
CEREALISTA LARA LTDA. Fica V. Sra. devidamente intima-
do, tendo em vista que foi designado os dias 15 de janeiro de
2008 e 29 de janeiro de 2008, as 13:30 horas, para a realizacao
da hasta publica nos autos de Carta Precatoria remetida a Co-
marca de Guaraniacu. -Adv. FABIO FERREIRA-

43.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-2/2004-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x SERRARIA BOA VENTURA LTDA E
OUTROS. Fica V. Sra. devidamente intimado para que mani-
feste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. GIL-
BERTO D. BRITO e VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO-

44.-CARTA PRECATORIA-170/2001-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE CAX -SIDENE ANTONIO PULZ x IZOL-
DA SELIDA MELO E RUY DE OLIVEIRA MELO. Fica V.
Sra. devidamente intimada para que manifeste-se sobre o laudo
de avaliacao, bem como para que efetue o pagamento do mes-
mo. -Adv. SIDINE ANTONIO PULZ-

45.-CARTA PRECATORIA-5/2004-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x CARLOS ZIMERMANN. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que compareca em cartorio retirar corres-
pondencia. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

46.-CARTA PRECATORIA-13/2004-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x MARIA LUCIA DA ROSA ZAMPIERI. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
correspondencia, bem como para instruir a mesma. -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

47.-CARTA PRECATORIA-127/2004-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DA COM -COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x ALACY CARBONAL COR-
REA. Manifeste a parte autora. -Adv. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACEMKO-

48.-CARTA PRECATORIA-137/2004-Oriundo da Comarca de
1a VARA CIVEL DA COM -COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA - PR x PAULO LEPAMARA FI-
LHO. Manifeste a parte autora. -Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACEMKO e NENETTI ADELAR ORZECHO-
WSKI-

49.-CARTA PRECATORIA-23/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 5ª VARA CIV -ADELMO REBELLO x ADEMIR
DAMIAO. Fica V. Sra. devidamente intimada para que mani-
feste-se sobre o laudo de avaliacao, bem como para que efetue
o pagamento do mesmo. -Adv. SUSANA VALERIA GALHE-
RA GONCALVES, WANDELEI DE PAULA BARRETO, LU-
CIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e GRAZZIELA
PICANCO DE SEIXAS BORBA-

50.-CARTA PRECATORIA-150/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -ALFREDO STEMPKOSKI x
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A e outros. Defiro o requerido
na peticao de fls. 89 e redesigno a audiencia para o dia 03/03/
2008, as 13:30 horas. -Adv. CESAR AURELIO CINTRA, DA-
NIEL MESSIAS MENDES e SILVIO CESAR CALCINONI-

51.-CARTA PRECATORIA-154/2007-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x CESAR AUGUSTO FABRIS e outros. Manifeste a par-
te autora. -Adv. ROSELI Z. CARDOSO-

52.-CARTA PRECATORIA-176/2007-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -IZABELA BILINI DE MIRAN-
DA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Para o depoimento pessoal da autora e a inquiricao das teste-
munhas, designo audiencia para o dia 06/03/2008, as 13:30
horas. -Adv. DALVA INES HUF e LEVI DE CASTRO
MEHRET-

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 65/2007
JUIZ DE DIREITO - DR. FRANCISCO CARLOS JORGE

1. INVENTARIO-327/1987-MIRIAM DO CARMO GOMES
DE ANTONI x ESPOLIO DE PEDRO GOMES DA SILVA-
Sobre o pedido de habilitação, manifeste-se a inventariante. -
Adv. LOURIVAL MENDES-.

2. INVENTARIO-431/1991-ORLANDO ARTHUS JUSTUS x
ESPOLIO DE ANDRE JUSTUS SOBRINHO- Sobre a partilha
lançada nos autos digam os interessados. - O pleito de fls. 202
(parte requerida) não merece acolhimento. Primeiro porque sem
comprovação; segundo porque deverá ser postulado pelas vias
apropriadas. Lance-se a partilha como determinado. - Ao re-
querente para assinar auto-Advs. LUIZ CARLOS DERBLI BIT-
TENCOURT, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO e VITOR LEAL-.

3. DESAPROPRIACAO-528/1991-MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA x RONALDO VANTROBA-1) Ao autor para retirar
o alvará. 2) Manifeste-se o expropriante sobre a memória de
cálculo apresentada. -Advs. SUELI MARIA ZDEBSKI e LUIZ
ALBERTO DE LIMA-.

4. EXECUCAO-678/1995-AGROPECUARIA ROSSATO S/A
x HINDERIKUS JAN BORG e outro- Aguarde-se no arquivo
até manifestação dos interessados. -Advs. JOSUE CORREA
FERNANDES, KLEBER CAZZARO e JORGE LUIZ MAR-
TINS-.

5. EXECUCAO-752/1995-BANCO ITAU S/A x TRANSPOR-
TADORA WOINAROVICZ LTDA E OUTROS- O pedido re-
tro já encontra-se atendido, conforme se vê às fls. 263/267.
Diga, em termos, o exequente sobre o prosseguimento do feito.
-Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

6. FALENCIA-574/1996-BORRACHAS TIPLER LTDA x RE-
NOVADORA DE PNEUS BRASIL LTDA- Dar atendimento
ao pedido de fls. 180-Adv. ANA MARIA LOPES PINTO-.

7. RESSARCIMENTO DE DANOS-146/1997-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA- Manifestar-se se tem interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. PEDRO MACENTE-.

8. EXECUCAO-322/1997-BANCO ITAU S/A x NORPAMAQ
- NORTE PARAN. DE MAQ. P/ ESCRITORIO- Aguarde-se
no arquivo até manifestação dos interessados. -Advs. LEIDE
MARIA BARROS JUAREZ, JOSÉ ELI SALAMACHA, AN-
DRE CUNHA e LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA-.

9. INVENTARIO-349/1997-MANOEL HENRIQUE PEREIRA
x ESP. DE HENRIQUE PEREIRA- Homologada a partilha-Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-679/1997-BANESTADO
LEASING S/A x BOWENS & CIA LTDA- Manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito. -Advs. JOSE ALTEVIR MERETH
BARBOSA DA CUNHA, PAULO ANTONIO BARCA e JOSÉ
ELI SALAMACHA-.

11. MONITORIA-544/1999-BANDEIRANTES S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTADORA JUINA
LTDA e outro- Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Diga a parte exequente sobre o prosseguimento
do feito. -Advs. OLDEMAR MARIANO e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-.

12. REIVINDICACAO DE POSSE-791/1999-UBALDINA
MUSSURUNGA CORREIA LIMA x JOÃO ALTAIR VIEIRA-
Com fulcro nas disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e
por orientacao doJuiz de Direito desta Vara, dou ciencia as par-
tes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem , para que, queren-
do, promovam o cumprimento do V. Acordao.- -Advs. HELE-
NA DIAS BARBAR e HENRIQUE ARTHUR MASS-.

13. EXECUCAO-950/1999-BANCO BRADESCO S/A x EM-
PRESA DE TRANSPORTES DIOKARB LTDA e outros- Aguar-
de-se no arquivo até manifestação do exequente. -Adv. RENA-
TO VARGAS GUASQUE-.

14. COBRANCA-295/2000-BANCO BRADESCO S/A x CO-
PRINCE - COMERCIAL PRINCESA DE AUTOMOVEIS
LTDA- Digam os interessados sobre o prosseguimento do fei-
to. -Advs. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, RENATO VAR-
GAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e JORGE LUIZ
MARTINS-.

15. REPARACAO DE DANOS-369/2000-LUIZ CARLOS DOS
SANTOS x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA e outros-
Com fulcro nas disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e
por orientacao doJuiz de Direito desta Vara, dou ciencia as par-
tes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem , para que, queren-
do, promovam o cumprimento do V. Acordao.- -Advs. SILVA-
NE ERDMANN BUCZAK e RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO-.

16. EMBARGOS DO DEVEDOR-467/2000-T. HOLLEBEN &
CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL-A parte requerida
para cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15
dias, sob pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre
o valor devido.- -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

17. DESPEJO-903/2000-MIEKE BLOKZIJL MOL x EUGE-
NIO IENK FERREIRA e outros- Ante manifestação das partes
que tentam entabular acordo, devolvo os autos em cartório sem
manifestação. -Advs. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-.

18. REPETICAO DE INDEBITO-349/2001-MAURICIO LO-
PES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- Digam os interessados sobre o seu interesse no prossegui-
mento do feito-Adv. JORGE LUIZ MARTINS-.

19. INDENIZACAO P/ DANO MORAL-415/2001-MARIA DE
MATTOS x MARILENE SILVEIRA ORTIZ-Manifestar-se ante
certidao do oficial de justica. -Adv. RUBENS CÉSAR TELES
FLORENZANO-.

20. COBRANCA-442/2001-CNA - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x LAURIVAL GOMES-
Face ao pagamento efetuado, julgada extinta a execução. -Advs.
AMAURI PAULO CONSTANTINI e ROGERIO DYNIEWI-
CZ-.

21. DESPEJO-647/2001-ROBSON LUIZ CALIXTO x HAMIL-
TON VALERIO e outro- Manifestar-se ante despacho de fls.
307-Advs. BRASIL PENTEADO e CRISTIANE COLLEONE
PENTEADO-.

22. EXECUCAO HIPOTECARIA-75/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x ANA MIRIAN BUSS DE SOUZA- Retirar ofício.
Diga o exequente sobre seu interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

23. RESOLUCAO DE CONTRATO C/PERDA-121/2002-
IGLAN OBERG x ANGAI ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA- Diga o requerente. -Adv. EMERSON ER-
NANI WOYCEICHOSKI-.

24. REPARACAO DE DANOS-374/2002-MARILI TEIXEIRA
x CRISTIANE PIRES DE OLIVEIRA e outro-Com fulcro nas
disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao do-
Juiz de Direito desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos
autos do E.Juizo ad quem , para que, querendo, promovam o
cumprimento do V. Acordao.- -Advs. ANA EMILIA GROLL-
MANN DE MELLO, GILSON DOS SANTOS, LUIZ EDUAR-
DO GOLDMANN e ROBERTO CÉZAR PINTO-.

25. EMBARGOS-398/2002-VIANA AGROMERCANTIL
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- A
alegação da embargante-executada, deduzida nos autos da exe-
cução em apenso, no sentido de que o crédito executado se
encontraria pago, conforme documentos que acompanham sua
manifestação, pode prejudicar os embargos e/ou mesmo a exe-
cução. Além disso não se oportunizou às partes manifestar-se
sobre os últimos esclarecimentos prestados pelo perito. Daí,
impera-se a conversão do feito em diligência para colher-se a
prévia manifestação da executada e de ambas as partes. Mani-
feste-se, pois, em 10 dias, a exequente-embargada, quanto a
alegação e documentos juntados pela embargante nos autos da
execução. Manifestem-se, ainda, ambas as partes, no mesmo
prazo, sobre os esclarecimentos do perito. -Advs. JUAREZ
JOSE SCHEMBERG e ROSERIS BLUM-.

26. MONITORIA-420/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x IVONE MARIA DE CASTRO- Retirar expediente. -Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-.

27. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-487/2002-SANEPAR x
MARILENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA-Com fulcro nas
disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao do-
Juiz de Direito desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos
autos do E.Juizo ad quem , para que, querendo, promovam o
cumprimento do V. Acordao.- -Advs. MILTON FERREIRA e
LUIZ ALBERTO DE LIMA-.

28. REPARACAO DE DANOS-678/2002-LUCIANA BITEN-
COURT x MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA-Ao apelado
para apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Advs. RA-
QUEL BENITEZ KRUGER e VITOR LEAL-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO-685/2002-ALANA AGUI-
DA BERTI x BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A-Com
fulcro nas disposicoes do art. 162, paragrafo 4º/CPC e por ori-
entacao doJuiz de Direito desta Vara, dou ciencia as partes da
baixa dos autos do E.Juizo ad quem , para que, querendo, pro-
movam o cumprimento do V. Acordao.- -Advs. HENRIQUE
ARTHUR MASS e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-.

30. MONITORIA-713/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DABLIO PROPAGANDA LTDA e outros-A parte requerida
para cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15
dias, sob pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre
o valor devido.- -Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-731/2002-PAULO ROBERTO
SILVA x ELOILSON SCHIEBELBEIN-A parte requerida para
cumprir a obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias,
sob pena de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o
valor devido.- -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

32. BALANCETES-763/2002-ELOILSON RODRIGUES
SCHIEBELBEIN - INTERVENTOR x JOSE DOMINGOS LIE-
VORE e outros-Sobre os relatórios apresentados pelo interven-
tor, digam os interessados. -Adv. VITOR LEAL-.

33. DECLARATORIA-4/2003-AP. WINNER INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMIC x FUNDITEC FUN-
DICAO E CALDEIRARIA LTDA e outro- Manifestar-se ante
conta geral. R$ 4.388,63-Advs. MAURÍCIO JOSÉ MATRAS e
NORBERTO ANGELO GARBIN-.

34. ALVARA JUDICIAL-1449/2003-EMILIA APINANIZ MA-
JAN x - Retirar alvará-Adv. JOAO FLAVIO MADALOZZO-.

35. DECLARATORIA-1681/2003-RM LACERDA CIA LTDA
x INDUSTRIA ALIMENTICIA CHAMBER LTDA e outro- Diga
o exequente. -Adv. OSÉAS SANTOS-.

36. INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1803/2003-TAKOA
PORA CONFECCOES LTDA x BRASIL T INTERMODAL

Ponta Grossa
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LTDA - BTI BRASPRESS e outro- Depositar a diferença exis-
tente entre o valor depositado e o quantum indicado pela exe-
quente. -Advs. DANIELA RIANI e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

37. REPARACAO DE DANOS-2044/2003-PRISCILA APARE-
CIDA DE SOUZA x A RELA S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO-A parte requerida para cumprir a obrigacao imposta pelo
julgado, no prazo de 15 dias, sob pena de execucao compulso-
ria e multa de 10% sobre o valor devido.- -Advs. JOSÉ ALBA-
RI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR MERETH BARBO-
SA DA CUNHA e MARIA JOSE AREAS ADORNI-.

38. INVENTARIO-2129/2003-SIONARA D COL KAWAMA-
RU x ESPOLIO DE EDSON KAWAMURA- Deferida suspen-
são por 90 dias. -Advs. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO,
FERNANDO MADUREIRA e JULIANO DEMIAN DITZEL-.

39. INDENIZACAO P/ DANO MORAL-2135/2003-RICAR-
DO LIEVORE x PAULO ROBERTO SILVA- Os autos devem
aguardar o resultado do agravo interposto no STJ. -Advs. MU-
RILO ZANETTI LEAL e ANTONIO NEIVA DE MACEDO
FILHO-.

40. COBRANCA-2319/2003-CARLOS ALBERTO MOREIRA
x REFER - FUND REDE FERROVIARIA DE SEG SOCIAL-
Sobre o laudo pericial, digam as partes.-Advs. SILVANA MEN-
DES HELMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

41. COBRANCA-2327/2003-JOAO MAURILIO VIEIRA x
REFER - FUND REDE FERROVIARIA DE SEG SOCIAL-
Acolhida em parte a impugnação para deuzir o valor da dívida
para o montante de R$ 2.419,06-Advs. ANNIE OZGA RICAR-
DO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ROBERTO RIBAS
TAVARNARO e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-2481/2003-MARIA JOANA
DE ALMEIDA CAMARGO x MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA- Retirar o alvará.-Advs. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e
VIRGINIA TONIOLO ZANDER-.

43. REVISIONAL-21/2004-GILMAR LOURENCO SCHWAB
e outro x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.-Ao apelado para
apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-.

44. RESCISAO DE CONTRATO-35/2004-FERNANDO CE-
SAR DENCK ME x GLOBAL TELECOM S.A- Manifeste-se
o requerente, em 10 dias, quanto ao agravo retido interposto às
fls. 309/324 (§ 2º, Art. 523/CPC).-Adv. EDDY CLEBBER
DALSSOTO-.

45. MONITORIA-95/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x ERDMANN & SIMIONI LTDA- Deferido. Aguarde-se
no arquivo até manifestação da parte. -Adv. FERNANDO WIL-
SON R.MARANHAO-.

46. BUSCA E APREENSAO-215/2004-BV FINANCEIRA SA
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x MIRO VORPA-
GEL- Deferida suspensão pelo prazo requerido de 90 dias. -
Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, JOSÉ ELI SALAMACHA,
SUZINAIRA DE OLIVEIRA e MARCELA MILCZEWSKI
BATISTA-.

47. USUCAPIÃO-280/2004-ENNOS DOS SANTOS e outro x
- Julgado improcedente. -Advs. WILLIAM S. BISCAIA DA
SILVA e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-.

48. BUSCA E APREENSAO-285/2004-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x FRANCISCO DE
JESUS BARBOSA- Arquivem-se. -Advs. DANIEL BARBOSA
MAIA, JOSÉ ELI SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEI-
RA e MARCELA MILCZEWSKI BATISTA-.

49. DECLARATORIA-350/2004-JOSE RENATO TOZETTO x
JABUR PNEUS S.A- Retirar precatória. -Adv. CLEÓFAS VI-
ANA DE MORAES-.

50. INDENIZACAO-399/2004-OLIVEIRA & SZIMONEK
LTDA x J.E.B. INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTIC e outros-Com fulcro nas disposicoes do art. 162,
paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara,
dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem ,
para que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.-
-Advs. ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER, ANTONIO
CARLOS MAGRO, EDUARDO BIRKMAN e CARLOS LEAL
S. JUNIOR-.

51. MONITORIA-420/2004-GRAFICA PLANETA LTDA x
CDC COMERCIO DE TINTAS AUTOM. RESID.LTDA- Com-
parecer em cartório em 3 dias para firmar o termo de penhora.
-Adv. LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER-.

52. COBRANCA-474/2004-JULIO CESAR BETIM DO PRA-
DO x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SO-
CIAL- Sobre o laudo pericial apresentado, digam as partes. -
Advs. JOSE CARLOS DO CARMO e ROBERTO DOS SAN-
TOS-.

53. COBRANCA-494/2004-JAIR DE OLIVERA ROCHA x
REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL-
Rejeitados os embargos de declaração-Advs. SILVANA MEN-
DES HELMES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA
TELMA-.

54. EMBARGOS-571/2004-NELSON ABRAO CALIXTO x
VALTRA DO BRASIL- Aguarde-se, então, o pagamento da dí-
vida. -Advs. MARCO ANTONIO JOAQUIM e ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK-.

55. COBRANCA-582/2004-CATARINA MARTINS DA SIL-
VA MARIA x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG.
SOCIAL- Manifestar-se ante ofício de fls. 233 do Juízo Depre-

cado-Adv. RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN-.

56. INDENIZACAO-599/2004-MARSELHA TRANSPORTES
LTDA x HY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Apresentar
demonstrativo atualizado da dívida (art 614/CPC, inciso II)-
Advs. JOÃO PAULO CAPELLA NASCIMENTO e FERNAN-
DA HILGEMBERG-.

57. COBRANCA-676/2004-OROSVALDO LEONCIO ROCHA
x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL-
Deferido vistas por 10 dias. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO-.

58. REPETICAO DE INDEBITO-781/2004-JUSSARA CLAU-
DINO E OUTROS e outros x BRASIL TELECOM S/A- Julga-
do improcedente. -Advs. MARIA DO CARMO WINNIK e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-.

59. ORDINARIA-784/2004-ANTONIO ARISILVIO GOMES
e outros x REFER-FUNDACÃO REDE FERROVIARIA- Aos
requerentes para darem atendimento ao pedido de fls. 386/388-
Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI-.

60. DECLARATORIA-838/2004-MARLOIVA Z. BRANDELE-
RO & CIA LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A- Sobre o
laudo pericial apresentado, digam as partes. -Advs. GUSTAVO
SOUZA NETTO MANDALOZZO e DENISE CANOVA-.

61. ADJUDICACAO COMPULSORIA-847/2004-RUTE AL-
VES VENTURA e outros x NELSON FERNANDES DE SOU-
ZA e outro- Julgado procedente. -Advs. LUIZ FERNANDO
MATIAS e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-.

62. ACAO CIVIL PUBLICA-871/2004-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x CHOPERIA BONIFACIO
LTDA- Deferido o pedido. Suspenda-se como requerido. Aguar-
de-se em arquivo provisório. -Advs. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI e SUELI MARIA ZDEBSKI-.

63. REVISIONAL DE CONTRATO-876/2004-C.R BARA-
IND.E COM. DE MADEIRAS E TRANSP.ROD. x BANCO
DO BRASIL S/A- Facultado ao requerido o prazo de 10 dias
para juntar aos autos os documentos solicitados para realiza-
ção da perícia.-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

64. INDENIZACAO P/ DANO MORAL-905/2004-ANDER-
SON LUIZ VAZ x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA e outro-
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. -Adv. PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-.

65. REVISIONAL-967/2004-GLAUCO MOTTI CORREIA x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Homologada a
transação celebrada entre as partes e julgada extinta a ação. -
Advs. FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA e
JOSÉ ELI SALAMACHA-.

66. EMBARGOS-977/2004-TRANSNAZA TRANSPORTES
LTDA x FRANCISCO HENRIQUE CALDEIRA e outros-Ao
apelado para apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Adv.
FABRICIO NEDEL SCALZILLI-.

67. DECLARATORIA-29/2005-AP. WINNER
IND.COM.PROD. QUIMICOS LTDA x COMPREVILLE
COM. E ASSIST. TECNICA LTDA e outro- Manifestar-se ante
cálculo geral. R$ 30.772,57-Advs. VINYA MARA ANDERES
D OLIVEIRA, MAURÍCIO JOSÉ MATRAS e NORBERTO
ANGELO GARBIN-.

68. COBRANCA-45/2005-JOAO MARIA DIAS GONCALVES
x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCI- Sobre o pedido de fls. 370, diga a requerida. -
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

69. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-64/2005-MAR-
CUS VINICIUS DE GODOY BUENO CALDAS MESQUITA
x EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES-A parte requerida para cumprir a obrigacao im-
posta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob pena de execucao
compulsoria e multa de 10% sobre o valor devido.- -Adv. THEL-
MA CRISTINA OBERST PAVELEC-.

70. REPARACAO DE DANOS-232/2005-LABORATORIO
PONTAGROSSENSE DE ANALISES CLINICAS S/ x SOC.
COOP. DE SERV. MED. E HOSP. - UNIMED-Ao apelado para
apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Adv. VINYA MARA
ANDERES D OLIVEIRA-.

71. EXECUCAO-296/2005-ANA NEOTTI e outros x BANCO
BANESTADO S/A- Face ao pagamento efetuado, julgada exinta
a ação. -Advs. GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

72. CAUTELAR-321/2005-PAULO ERNESTO ROSSATO x
AGROPECUÁRIA ROSSATO S/A- Diga o interessado sobre o
seu interesse no prosseguimento do feito. -Advs. GERSON LUIZ
CARLOS BRANCO, NATALIA DE CAMPOS ARANOVICH
e CAMILA CERVO-.

73. ORDINARIA-324/2005-JOAO DE OLIVEIRA ROCHA x
CENTAURO SEGURADORA S/A- Dar atendimento ao solici-
tado na parte final do pedido de fls. 171/172-Adv. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

74. EMBARGOS-327/2005-CARTEPAS CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A-
Julgado improcedente. -Advs. JOSÉ ELI SALAMACHA e FER-
NANDO WILSON R.MARANHAO-.

75. INTERDICAO-359/2005-MARIA MONTEIRO MACHA-
DO x JANAINA MACHADO-Julgado procedente. -Adv. SE-
BASTIAO PINTO DA CUNHA-.

76. EXECUCAO-413/2005-CECM-COOP. DE ECON. E

CRED. MUTUO DOS MED. DE P.G. e outro x RAYLTON
SEBASTIAO PINTO- Manifestar-se ante ofício de fls. 34 e ss-
Adv. JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA-.

77. EXECUCAO DE SENTENCA PROVISOR-526/2005-ANA
NEOTI e outros x BANCO ITAU S.A - SUCESSOR DE BA-
NESTADO- Face ao pagamento efetuado, julgada extinta a
ação.-Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS e GUSTAVO RODRIGUES MARTINS-.

78. EXECUCAO-549/2005-LIDIA FERREIRA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA- Dar atendimento ao solicitado às fls.
50-Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

79. HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-651/2005-DA-
NIEL PORTELA JORGE x MASSA FALIDA DE INDUSTRI-
AS KLUPPEL S/A-Com fulcro nas disposicoes do art. 162,
paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara,
dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem ,
para que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.-
-Advs. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA DOS
SANTOS, JOSÉ ELI SALAMACHA e SIRIANE GEMI FO-
GACA DE ALMEIDA-.

80. EXECUCAO-716/2005-MARIA LUIZA GNATA FU-
TERKO x BANCO ITAU S/A- Digam os interessados sobre o
prosseguimento do feito.-Advs. DÉBORA MACENO e JOSÉ
ELI SALAMACHA-.

81. EXECUCAO-737/2005-IVONE AMIN MURAD x BAN-
CO ITAU S/A- Sobre o contido no pedido de fls. 88/89, diga a
exequente. -Adv. HELCIO SILVA ORANE-.

82. EMBARGOS-756/2005-JOSE ALBERTO BLUM e outros
x BANCO ITAU S/A- Deferido vista por 15 dias. -Advs. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e MAURI MARCELO BEVERVAN-
ÇO JÚNIOR-.

83. REPETICAO DE INDEBITO-816/2005-LADISLAU MA-
INARDES e outros x PARANAPREVIDÊNCIA e outro-Ao
apelado para apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Advs.
MARCIUS NADAL MATOS e IURI FERRARI COCICOV-.

84. EMBARGOS DE TERCEIRO-870/2005-CIRENE APARE-
CIDA LARA BORGES x ANTONIO VALDEVINO CUNHA-
Audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de abril de
2008, às 15:00 horas. Apresentar rol de testemunhas no prazo
de 10 dias. -Advs. FÁBIO CORDEIRO, ELTON SILVA e RA-
QUEL XARAO SPOSITO-.

85. ARROLAMENTO-899/2005-LUIZ CAPELARI x ESPO-
LIO DE VALDOMIRO CAPELLARI e outros- Dar atendimen-
to ao solicitado na manifestação da Fazenda Pùblica Estadual -
fls. 132/133-Adv. AUGUSTO IURKIW-.

86. COBRANCA-916/2005-ESPOLIO DE MAURO OLIVIR
DE LIMA e outros x REFER-FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA DE SEG. SOCIAL- Manifestar-se ante depósito efetua-
do. -Adv. GISLAINE R.ROCHA-.

87. EXECUCAO P.ENTR.COISA INCERTA-7/2006-COOP.
AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA-COOPAGRICOLA
x LUIZ FERNANDO CASSIMIRO e outro- Sobre o pedido de
fls. 143/145, diga a exequente. -Adv. JOSE ALTEVIR MERE-
TH BARBOSA DA CUNHA-.

88. DECLARACAO DE CREDITO-19/2006-GEREMIA RE-
DUTORES LTDA x IKL-INDUSTRIAS KLUPPEL S.A- Jul-
gado procedente-Advs. MARJANA BIRCKE, JOSÉ ELI SA-
LAMACHA e SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA-.

89. OBRIGACAO DE FAZER-31/2006-DALTRE CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA-A parte requerente juntou aos presentes au-
tos cálculos referentes ao valor da condenação e nada postu-
lou. Ocorre que, a própria parte requerente interpôs recurso de
apelação e a sentença não transitou em julgado. Ademais, con-
forme se verifica do despacho de fls. 374 verso, a apelação foi
recebida também no efeito suspensivo, o que inviabiliza até o
cumprimento da sentença provisoriamente. Assim, mesmo se
tivesse postulado a execução provisória, o pedido não poderia
ter sido deferido. Diante disso, vista ao apelado para contra-
razões. -Advs. MAURICEA DE L.P.L. PARUBOCZ, AMAN-
DA DE LIMA GODOI e CICERO PORTUGAL-.

90. EXECUCAO-32/2006-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA x FERNANDO JOEL RODRIGUES- Diga
em termos a exequente. -Adv. KARIN GOMES MARGRAF-.

91. MONITORIA-81/2006-RETIMAQ RETIFICA DE MAQUI-
NAS LTDA x S. CALIXTO & CIA LTDA- Indeferido o pedido
por falta de amparo legal. -Adv. JOAO NEY MARCAL-.

92. CAUTELAR-95/2006-ANTINA MATHILDA HENRIETTE
SLOB x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS- Diga a re-
querida/exequente, em termos. -Adv. ALEXANDRE POSTI-
GLIONI BUHRER-.

93. REGISTRO DE TESTAMENTO-115/2006-ROLANDO
KOWALSKI x ESPOLIO DE ROBERTO KOWALSKI- Reti-
rar expediente, bem como providenciar cópias necessárias. -
Advs. SANDRO GUILHERME DE BIASSIO SCHRUT e ARA-
MIS SCHRUT-.

94. ORDINARIA-176/2006-LUIZ ABRAHAO MAIA x BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A-A parte requerida para cumprir a
obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob pena
de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devi-
do.- -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

95. ORDINARIA-177/2006-V.R. DOS SANTOS E CIA LTDA
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- Diga

a requerente sobre seu interesse no cumprimento do julgado. -
Adv. RICARDO PAVAO TUMA-.

96. INTERDICAO-200/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x SIMONE SANTOS- Julgado proce-
dente. -Advs. FUAD FARAJ e LUIS FERNANDO LOPES DE
OLIVEIRA-.

97. BUSCA E APREENSAO-229/2006-BANCO FINASA S.A
x FABIO DA SILVA- Dar andamento ao feito em 48:00 horas
sob pena de extinção.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

98. EMBARGOS-247/2006-REFER-FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI x IVAIR DA SILVA
MONTEIRO- Acolhidos os embargos. -Advs. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e SILVANA MENDES HELMES-.

99. OBRIGACAO DE FAZER-248/2006-EUGENIO TEIXEI-
RA x JULIO NEME & CIA LTDA e outro- Julgado improce-
dente o pedido deduzido na inicial com relação ao banco re-
querido e procedente o pedido, exclusivamente em face da pri-
meira requerida-Advs. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA, TA-
MIMA GOBBO TUMA, JORGE LUIZ MARTINS e MAURI-
CIO ELIAS NASTAS ASSAD-.

100. MONITORIA-249/2006-MARIA OLIVIA CARDOSO x
ADRIANO LEMES PINHEIRO-Manifestar-se ante certidao do
oficial de justica. -Adv. VIVIANE WEINGARTNER-.

101. REPETICAO DE INDEBITO-261/2006-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A x OLMIRO FAGUNDES DA SILVEIRA JUNI-
OR e outro- Sobre a impugnação apresentada, diga o exequen-
te. -Adv. MARI KAKAWA-.

102. DEPOSITO-283/2006-BANCO BRADESCO S/A x RO-
DRIGO RIBEIRO DE CERQUEIRA- Deposite a parte o valor
correspondente as custas referente a expedição dos ofícios so-
licitados. R$ 35,00-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

103. EXECUCAO-303/2006-VELOPECAS COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA x JOAO CARLOS SCHNEIDER-Mani-
festar-se ante certidao do oficial de justica. -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA-.

104. HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-333/2006-ALE-
XSON MACHADO COELHO x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIAS KLUPPEL S.A-Com fulcro nas disposicoes do art. 162,
paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara,
dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem ,
para que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.-
-Advs. OLINDO DE OLIVEIRA, JOSÉ ELI SALAMACHA e
ANDERLISE DE CASSIA TOSO-.

105. INVENTARIO-360/2006-ELISABETE LUZIA MIKOSZ
CHECCHIA x ESPOLIO DE MAURO ANTONIO PALMEI-
RA CHECCHIA- A inventariante para dar atendimento ao soli-
citado na manifestação da Fazenda Pública Estadual. -Adv.
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA-.

106. INDENIZACAO-383/2006-GALDINA RIBEIRO FELIPE
x LUIS CARLOS MERCER-Com fulcro nas disposicoes do
art. 162, paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito
desta Vara, dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo
ad quem , para que, querendo, promovam o cumprimento do V.
Acordao.- -Advs. ROBERTO RIBAS TAVARNARO e LAU-
RENTINO A. PEREIRA-.

107. REPARACAO DE DANOS-400/2006-DIVALDO KOZAN
RIBEIRO x ROSA MARIA PINTO WILT- Mantenho a decisão
atacada pelos seus próprios fundamentos. À parte requerida para
depositar os honorários do perito no prazo de 5 dias. -Advs.
EDILENE LUZ MACHADO GRAF e SAYONARA SAU-
KOSKI-.

108. COBRANÇA-464/2006-JOSMARINA PROENCA DA
LUZ e outro x SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS-
Deferido vista dos autos. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

109. RESCISAO CONTRATUAL-479/2006-ALLTIMBER-IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x BRASIL TELECOM S.A-
Audiência de instrução e julgamento dia 08 de abril de 2008, às
14:00 horas. Apresentar rol de testeunhas no prazo de 10 dias.
-Advs. DANILO PORTHOS SCHRUTT e ISABEL APARECI-
DA HOLM-.

110. INDENIZACAO P/ DANO MORAL-508/2006-ERALDO
ANTONIO GRUDZINSKI x WMS - SUPERMERCADOS DO
BRASIL S.A- Julgado procedente. -Advs. USTANE FANCHIN
e LEO MARCOS PAIOLA-.

111. EMBARGOS-509/2006-ESPOLIO DE IRUMOARA HIL-
GENBERG PRESTES MATTAR x ADUBOS VIANA LTDA-
Sobre o pedido de suspensão, requerido às fls. 106, diga o au-
tor. -Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-.

112. REPARACAO DE DANOS-513/2006-GILMAR ROSA x
VALDIR DE OLIVEIRA- Indeferida a expedição de edital para
intimação do executado, tendo em vista que não houve realiza-
ção da penhora nos autos. -Adv. CARLOS EDUARDO MAR-
TINS BIAZETTO-.

113. EMBARGOS-540/2006-REFER-FUNDACAO REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI x LUIZ OSNI AL-
VES e outros- Acolhidos os embargos-Advs. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, AUDREI CRISTIANE RAMOS e SILVANA
MENDES HELMES-.

114. HABILITACAO DE CREDITO-548/2006-JOSNEI DIAS
MACHADO x INDUSTRIAS KLUPPEL S.A- Julgado proce-
dente. -Advs. MARIA DO CARMO WINNIK, JOSÉ ELI SA-
LAMACHA e SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA-.
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115. SUSTACAO DE PROTESTO-557/2006-COMERCIAL DE
FRALDAS DUDINHA LTDA x CONFORT FREE INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- Julgada extinta a ação. -Adv. EDSON
APARECIDO STADLER-.

116. DECLARATORIA C/C REPETICAO DE-597/2006-S.
MARTINS TRANSPORTES LTDA x DER-DEPARTAMENTO
DE ESTRADA E RODAGEM DO ESTADO PR- Deferido o
pedido de carga dos autos.-Adv. GECY MARTINS-.

117. EXECUCAO-627/2006-MAROCHI PODOLAN & CIA
LTDA x GERALDO BASSO e outro- Efetuar o preparo das
custas. R$ 8,50-Adv. JACKSON GORTE-.

118. EMBARGOS-635/2006-INDIANA SEGUROS S/A x CAR-
LOS ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA- Sobre o laudo
pericial apresentado, digam as partes. -Advs. LUIS FERNAN-
DO LOPES DE OLIVEIRA e ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-
.

119. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-703/2006-
MARIA DOS ANJOS SOARES DOS SANTOS e outro x BRA-
SIL TELECOM S/A-Com fulcro nas disposicoes do art. 162,
paragrafo 4º/CPC e por orientacao doJuiz de Direito desta Vara,
dou ciencia as partes da baixa dos autos do E.Juizo ad quem ,
para que, querendo, promovam o cumprimento do V. Acordao.-
-Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK e RAQUEL BENITEZ
KRUGER-.

120. USUCAPIÃO-708/2006-REINALDO AFONSO MAYER
x GERCINO LIBRELATO- Julgado procedente. -Adv. MAU-
RÍCIO BORBA-.

121. EXECUCAO-718/2006-CIAPETRO DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA x LEOBET & LEOBET LTDA-
Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON-.

122. DECLARATORIA DE INDEBITO-732/2006-CASA DO
CABELEIREIRO LTDA x NY LOOKS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outro- Retirar expediente. -Adv. ADRIANE
GUASQUE-.

123. CAUTELAR-742/2006-LUCIDIO ALVES DA SILVA e
outros x BANCO BRADESCO S.A- Retirar alvará -Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS-.

124. ANULATORIA DE TITULO DE CRED.-769/2006-PE-
DRO LUIZ AICAR DE SUSS e outro x FERTILIZANTES
HERINGER S.A- Efetuar o preparo das custas. R$ 17,00-Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

125. REINTEGRACAO DE POSSE-789/2006-SAFRA LEA-
SING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CASSIANO
APARECIDO DIAS FILHO- Julgado procedente. -Advs. SHE-
ALTIEL L. PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, ALBERTO JUCELINO P.DE CARVALHO e ALE-
XANDRE POSTIGLIONI BUHRER-.

126. BUSCA E APREENSAO-797/2006-SANDRA BRÉA DI-
NIZ x BANCO FINASA S.A-Ao executado para ficar ciente da
penhora efetivada online, atraves do BACEN-JUD e para, no
prazo de 15 dias, impugnar. -Adv. HUMBERTO BERNARDE-
LLI GONGORA FILHO-.

127. CAUTELAR-804/2006-VALDEVINO RIBEIRO DE ME-
LLO x HSBC SEGUROS DO BRASIL S.A- Julgado proceden-
te. -Advs. BRUNO MARTINS LOPES, SCHEILA APARECI-
DA LEVANDOSKI, JANAINA ADAMSHUK SILVA e RUBI-
ELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN-.

128. EXECUCAO-832/2006-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A x ICAPEN ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros- Manifestar-se ante resposta do ofício da
RF-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

129. EXECUCAO-864/2006-BOUTIN FERTILIZANTES
LTDA x WLADMIR JOSE SOUZA CORREA- A exequente
para retirar expediente (ofício à Sanepar) e recolher o imposto
intervivos para posterior expedição da Carta de Adjudicação.-
Advs. LUIZ ROBERTO RECH e PAULO SERGIO BANDEI-
RA-.

130. COBRANÇA-893/2006-ANTONIO GILBERTO BORGO
e outros x BANCO ITAÚ S.A- Julgado procedente. -Advs.
ROBERTO RIBAS TAVARNARO e JOSÉ ELI SALAMACHA-
.

131. DEPOSITO-895/2006-BV FINANCEIRA S.A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x FABIANA CHAMMA- O
presente feito já encontra-se extinto, inclusive com a baixa junto
ao Cartório Distribuidor. Arquivem-se. -Adv. LILIAN ARAÚ-
JO MANSO-.

132. BUSCA E APREENSAO-973/2006-BV FINANCEIRA
S.A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x DJANIRA
RODRIGUES DA SILVA- Diga a requerente sobre o seu inte-
resse no cumprimento do julgado. -Adv. LILIAN ARAÚJO
MANSO-.

133. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-1044/2006-
ROSELI BATISTA x BRASIL TELECOM S.A- Deferido. Ar-
quivem-se. -Advs. GLAUCO HUMBERTO BORK, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-.

134. MONITORIA-1100/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x PASQUALOTTO & HEERMANN LTDA-Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes,
quanto ao interesse na designação de audiência de que trata o
caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º,
do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002).

-Advs. ELVIS IANCZKOVSKI e FERNANDA DE SA E BE-
NEVIDES CARNEIRO-.

135. REVISIONAL DE CONTRATO-1109/2006-RAFAEL
PENTEADO DUTRA x CREDICARD S.A-Sobre a proposta
de honorários apresentada pelo perito digam as partes. Estando
de acordo, deposite o interessados o respetivo valor, no prazo
de 5 dias, sob pena de não realização da prova. R$ 1.000,00.
Às partes para juntarem aos autos os documentos solicitados
para realização da perícia. -Advs. ANTONIO ROQUE GOMES
DO AMARAL, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e
DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA GARCIA-.

136. REVISIONAL DE CONTRATO-1114/2006-ELAINE
ANTUNES DA SILVA x BANCO ITAÚ S.A- Proposto o valor
dos honorários pela perita em R$ 1.200,00. Ao requerida para
juntar aos autos os documentos solicitados para realização da
perícia (fls. 155).-Advs. HELENA DIAS BARBAR e JOSÉ ELI
SALAMACHA-.

137. EMBARGOS DO DEVEDOR-1144/2006-WOSGRAU
PARTICIPACOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros x BANCO BRADESCO S.A-Sobre a proposta de honorá-
rios apresentada pelo perito digam as partes. Estando de acor-
do, deposite o interessados o respetivo valor, no prazo de 5
dias, sob pena de não realização da prova. R$ 3.000,00-Advs.
JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA e DANI-
EL HACHEM-.

138. EXECUCAO P.ENTR.COISA INCERTA-1145/2006-
ADUBOS VIANA LTDA x SINVAL FERREIRA DA SILVA-
Diga a exequente. -Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

139. REINTEGRACAO DE POSSE-1146/2006-MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA x SIDNEI MARCIO MEIRA- Julgado
procedente. -Adv. MÁRCIO RICARDO MARTINS-.

140. BUSCA E APREENSAO-1149/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x DALTON JULIO LEUCH- Homologada a
desistência e julgado extinto o feito. -Advs. PAULO GUILHER-
ME PFAU, MÁRCIA CRISTINA VAZ e RONALDO VIEGAS
BRAGA-.

141. COBRANÇA-1186/2006-WILSON JOAQUIM DA SIL-
VA x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGU-
RIDADE SOCI- Julgado improcedente-Advs. SILVANA MEN-
DES HELMES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e SABRINA
KINDLEIN-.

142. COBRANÇA-1235/2006-FERMINO GABRIEL DA SIL-
VA NETTO x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA
DE SEGURIDADE SOCI- Reconhecida a prescrição do direi-
to do autor e julgada extinta a ação com resolução do mérito. -
Advs. JOSELIA KLOTH e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

143. ARROLAMENTO-1264/2006-IOLE REGINA AGNER
KAPP x ESPOLIO DE DECIO KAPP- Homologada a partilha.
-Adv. WILSON SANCHES MARCONI-.

144. EXECUCAO-1267/2006-BANCO BRADESCO S.A x
EDSON LINS DA SILVA TRANSPORTES- Homologado o
acordo realizado pelas partes, ficando suspenso o feito.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

145. EXECUCAO-13/2007-COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS MONTEIRO LOBATO LTDA x EDSON APARECIDO
STADLER- Face ao pagamento efetuado julgada extinta a ação.
-Adv. AUREO STÜPP JÚNIOR-.

146. EXECUCAO-42/2007-COTRASA - COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x ADELMO PIVATO -
ME- É ônus da parte promover a citação pelos meios que a lei
lhe faculta. Indefiro, por isso, a suspensão pleiteada. -Adv.
PATRICIA MARIN DA ROCHA-.

147. DECLARATORIA DE INDEBITO-43/2007-VANDERLEI
CASARIL e outros x SUL FINANCEIRA S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INV.- Julgado parcialmente procedente. -
Advs. ROMILDA SCHERES M. FIRAK e JOSÉ MAXIMILI-
ANO GUIMARÃES-.

148. DEPOSITO-55/2007-OMNI S.A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x VALDINEI APARECIDO
LEITE- Dar atendimento ao pedido de fls. 61 no prazo de 24:00
horas. -Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO-.

149. DECLARATORIA DE INDEBITO-65/2007-MARLENE
SANT‘ANA x CETELEM BRASIL S.A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INV.- Retirar expediente. -Adv. USTANE FAN-
CHIN-.

150. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-79/2007-ADAL-
CI LEITE TORRES x BANCO FININVEST S.A- Diga a parte
autora.-Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

151. COBRANÇA-105/2007-OSVALDO BRAGA x PETER-
SON NUNES DE FREITAS - ME- Julgado procedente. -Adv.
REGINA GOSMANN-.

152. TUTELA-109/2007-MARIA CLEUSA RODRIGUES
MOURA x MARCELO AUGUSTO RODRIGUES MOURA-
Manifestar-se ante relatório social. -Adv. TAMIMA GOBBO
TUMA-.

153. MANDADO DE SEGURANCA-119/2007-SUPREMA
SISTEMAS VIÁRIOS LTDA x PRESIDENTE DA AMTT -
AUT. MUN. DE TRÂNSITO E TRANS e outro- Efetuar o re-
colhimento do FUEMP.-Advs. MARCOS MULLER CWIERT-
NIA e JOSÉ ELI SALAMACHA-.

154. DEPOSITO-136/2007-OMNI S.A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x EDGAR MARIANO MA-
CHADO-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. PAU-

LO CÉSAR TORRES-.

155. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-149/2007-NIL-
SON LENTE BONARDI e outros x BRASIL TELECOM S.A-
Julgado extinto o processo sem resolução do mérito em relação
aos autores Nelson de Jesus Arruda e Vitalina Alves dos San-
tos; julgado extinto o feito, com resolução do mérito, em rela-
ção ao pedido do autor Paulo Roberto da Silva; Julgado impro-
cedente o pedido de Nilson Lente Bonardi; julgado procedente
o pedido de Rivair Soares Chaves-Advs. MARCIUS NADAL
MATOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS-.

156. BUSCA E APREENSAO-160/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x VALDESIR CASTILHO
CARPES- Os dados da Justiça Eleitoral não são passíveis de
divulgação como quer a parte, sob pena de violação de Resolu-
ção do TSE. Indefiro, por isso o pedido. Depositado o valor
correspondente as custas referente a expedição dos demais ofí-
cios solicitados, oficie-se às demais repartições nominadas. R$
63,00-Adv. FERNANDA LAURINO RAMOS-.

157. COBRANCA-162/2007-Espólio de BASÍLIO NAZAR x
REFER-FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOC.- Julgado improcedente. -Advs. SILMAR FERREIRA
DITRICH e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

158. BUSCA E APREENSAO-184/2007-OMNI S.A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MÁRCIO MI-
GUEL DOS SANTOS- Manifestar-se ante resposta do ofício. -
Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

159. BUSCA E APREENSAO-193/2007-BANCO BMG S/A x
KAROL VEIGA LOPES- Suspendo, por ora, a decisão de fls.
330. Manifeste-se a contadora sobre o petitório de fls. 331/
332. Autorizo o levantamento em favor do exequente da parte
incontroversa (fls. 328) -Adv. RITA DE CASSIA BRITO BRA-
GA-.

160. DECLARATORIA-226/2007-CÉSAR NASCIMENTO DE
OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S.A- Julgado im-
procedente. -Advs. LUCIA HEROCO HERAI e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-.

161. REPARACAO DE DANOS-236/2007-DINOENES SOU-
ZA DO NASCIMENTO x CLINICA INFANTIL PINHEIROS
LTDA- Audiência de instrução e julgamento dia 09 de abril de
2008, às 14:00 horas. Apresentar rol de testemunhas no prazo
de 10 dias. -Advs. VALDEMIRO FACIN LANZARIN e EDI-
GARDO MARANHÃO SOARES-.

162. ALVARA JUDICIAL-250/2007-CELSO ANTONIO DE
OLIVEIRA MENDES x - Diga o curador especial sobre a pres-
tação de contas. -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO-.

163. USUCAPIÃO-256/2007-JOCEMARA MARCONDES
GOMES x - Retirar expediente. -Adv. GERALDO ALMEIDA
SANTOS-.

164. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-261/2007-ES-
PÓLIO DE CIRO DA CRUZ LEMES e outros x BRASIL TE-
LECOM S.A-Ao apelado para apresentar as contra razoes no
prazo legal.- -Adv. FABRICIO FONTANA-.

165. REINTEGRACAO DE POSSE-278/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCE-
LLUS RODRIGO MARCONDES- Promova o autor, queren-
do, o cumprimento do julgado-Adv. LILIAN ARAÚJO MAN-
SO-.

166. BUSCA E APREENSAO-287/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x DARCI POLON- Retirar expediente. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

167. REINTEGRACAO DE POSSE-288/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIME JOSÉ
DA SILVA- Julgado procedente. -Adv. JULIANE CRISTINA
CORRÊA DA SILVA-.

168. BUSCA E APREENSAO-306/2007-BANCO FIAT S.A x
TALITA DE HOLLBEN- Promova o autor, querendo, o cum-
primento do julgado-Adv. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA
SILVA-.

169. INTERDICAO-308/2007-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x LUCIANA BACHINSKI- Julgado
procedente. -Adv. TÔNIA ABDOULMESSIH RAZOUK-.

170. COBRANÇA-336/2007-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- Audiência de ins-
trução e julgamento dia 16 de abril de 2007, às 15:00 horas.
Facultado a parte ré arrolar testemunhas no prazo de 30 dias. -
Advs. ELDER LUIZ GROBE e MARCIO HENRIQUE MAR-
TINS DE REZENDE-.

171. DEPOSITO-351/2007-BV FINANCEIRA S.A - CFI x
DANIEL DOS SANTOS- Depositar valor referente custas da
expedição dos ofícios solicitados. R$ 35,00-Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

172. REPARACAO DE DANOS-358/2007-ALBERTO AURÉ-
LIO COGO x RODONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODO-
VIAS INTEGRADAS S.-Ao apelado para apresentar as contra
razoes no prazo legal.- -Adv. RAFAEL JAZAR ALBERGE-.

173. COBRANÇA-378/2007-EDSON FERREIRA DE SOUZA
& CIA LTDA x UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA-
Audiência de instrução e julgamento dia 10 de abril de 2008, às
14:00 horas. Apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 dias.
-Advs. PEDRO MARCIO GRABICOSKI e DIRCEU BENE-
DITO MENEZES-.

174. BUSCA E APREENSAO-386/2007-BANCO FINASA S.A
x VALDIR DE JESUS GUIMARÃES- Promova o autor, que-
rendo, o cumprimento do julgado. -Adv. MARLENE CARDO-
SO MACAREVICH-.

175. COBRANÇA-402/2007-BANCO DO BRASIL S.A. x
NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e ou-
tros-Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de pre-
clusão. Digam as partes, quanto ao interesse na designação de
audiência de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma
contida no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da
Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. OLDEMAR MARIANO e
DURVAL ROSA NETO-.

176. INTERDICAO-423/2007-TEREZINHA DE JESUS NU-
NES STREISKY x AQUILES NUNES DOS SANTOS- Aguar-
de-se a audiência já designada.-Adv. GISELE CRISTINA DE
OLIVEIRA-.

177. COBRANCA-433/2007-JOSÉ ANTÔNIO ROGUS x
BANCO BRADESCO S.A- Julgado improcedente. -Advs. DÉ-
BORA MACENO, BARBARA GUASQUE e CONSUELO
GUASQUE-.

178. EXECUCAO-437/2007-PAULO VIEIRA LISBOA e ou-
tro x KELLNER CALIBRADORES DE PNEUS LTDA- Di-
gam os exequentes sobre o prosseguimento do feito, em ter-
mos.-Adv. RODRIGO DA COSTA CLAZER-.

179. COBRANÇA-439/2007-CLORINDA VALINDORFF DA
SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO- Promovam os autores, querendo, o cumprimento do
julgado.-Adv. GLAUCO HUMBERTO BORK-.

180. EMBARGOS DE TERCEIRO-445/2007-MARIA TOMI-
KO HAYASHI x BANCO DO BRASIL S.A.- Julgado improce-
dente. -Advs. JORGE LUIZ MARTINS e OLDEMAR MARI-
ANO-.

181. COBRANÇA-447/2007-LEONIDES DEGRAF x BANCO
ITAÚ S.A- Diga a parte autora. -Adv. PATRICIA FERREIRA
MENDES-.

182. BUSCA E APREENSAO-457/2007-BANCO FINASA S.A
x SALUSTIANO MAROSTICA DE ARAGÃO- Retirar expe-
diente. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

183. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-460/2007-ADRI-
ANA BARON x GLOBAL TELECOM S.A- Homologada a tran-
sação celebrada, julgada extinta a execução. -Advs. OLINDO
DE OLIVEIRA e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-.

184. COBRANÇA-465/2007-ESPOLIO DE ANTONIO
MAYER x BANCO BRADESCO S.A-Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando
sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto
ao interesse na designação de audiência de que trata o caput do
art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo
dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs.
DÉBORA MACENO e RENATO VARGAS GUASQUE-.

185. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-481/2007-ENENI RI-
BEIRO BUENO ANDREIS x BANCO DO BRASIL S.A-Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.
Digam as partes, quanto ao interesse na designação de audiên-
cia de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida
no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de 07/05/2002). -Advs. FABRICIO FONTANA e MAURICIO
ELIAS NASTAS ASSAD-.

186. COBRANCA-483/2007-ZOLITA DEZANET x BANCO
ITAÚ S.A- Julgado procedente. -Advs. IVO PÉRICLES CAL-
DAS e JOSÉ ELI SALAMACHA-.

187. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-484/2007-ELBA KLU-
PPEL BATISTA x BANCO DO BRASIL S.A- Sobre os docu-
mentos juntados com a impugnação à contestação, diga o re-
querido-Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-.

188. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-499/2007-JURANDIRA
MARIA SCHADE x BANCO ITAÚ S.A- Julgado procedente. -
Advs. MARCIUS NADAL MATOS e JOSÉ ELI SALAMA-
CHA-.

189. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-501/2007-CARLOS
ROBERTO NAPOLI x BANCO DO BRASIL S.A- Sobre os
documentos juntados com a impugnação à contestação, diga o
requerido. -Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-.

190. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-504/2007-NEY RIBAS
GONÇALVES x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre os docu-
mentos juntados com a impugnação à contestação, diga o re-
querido. -Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-.

191. MANDADO DE SEGURANCA-516/2007-PASCOAL
ADURA x PEDRO WOSGRAU FILHO e outro- Julgado pro-
cedente.- Advs. DIRCEU PERTUZATTI e MARCIA GOMES
GUIMARAES-.

192. EXECUCAO-520/2007-AUTO PEÇAS DIESEL SABA-
RÁ S.A x AGROPECUARIA LIBADA LTDA-Manifestar-se
ante certidao do oficial de justica. -Adv. JOÃO NEY MAR-
ÇAL-.

193. EXECUCAO-537/2007-DOM PEDRO II COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICAN x R. F. KRUGER & CIA
LTDA e outros- Diga a exequente. -Adv. ROSANGELA LAS-
COSK BISCAIA-.

194. CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO
DE-538/2007-LUIS FERNANDO XAVIER DE CAMARGO x
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WILSON DE CAMARGO SILVA e outro- Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, em termos. -Adv. JOSE VALDECI
DA ROSA-.

195. BUSCA E APREENSAO-541/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ADILSON OPATA- Efetuar o preparo das custas
devidas, inclusive taxa judiciária. -Adv. JOÃO MANOEL
GROTT-.

196. DECLARATORIA-553/2007-DOROTÉIA BOROCHOK
FEDEROVUCSC x BRASIL TELECOM S.A- Julgado impro-
cedente. -Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-.

197. ORDINARIA-566/2007-DANIELE HELENA ALMEIDA
MACHADO x UNIMED PONTA GROSSA - COOP. DE TRA-
BALHO MED. LTDA- Audiência de instrução e julgamento
dia 15 de abril de 2008, às 14:00 horas. Apresentar rol de teste-
munhas no prazo de 10 dias. -Advs. FERNANDO MADUREI-
RA e EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR-.

198. EXECUCAO-591/2007-CIA FIAÇÃO E TECIDOS GUA-
RATINGUETÁ x MADUPEN CONFECÇÕES LTDA- Deferi-
da suspensão por 30 dias. -Advs. SANDRA NEGRI COGO e
ALBERTO DENIS AOKI-.

199. INDENIZACAO-594/2007-JOÃO CÉSAR ANDRADE
PADILHA x VIAÇÃO CAMPOS GERAIS S.A- Manifeste-se a
parte requerente e a requerida sobre a contestação da litisde-
nunciada-Advs. FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA NETTO,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e MAURÍCIO
BORBA-.

200. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-599/2007-PERCI PE-
DROSO e outros x BANCO DO BRASIL S.A- Sobre os docu-
mentos juntados com a impugnação à contestação, diga o re-
querido-Adv. CONSUELO GUASQUE-.

201. DECLARATORIA DE INDEBITO-604/2007-MAROCHI
PODOLAN & CIA LTDA x NELLY BEUKHOF PRIS e outro-
Fornecer aos autos documento referente ao depósito da dili-
gencia do Oficial de Justica. -Adv. HENRIQUE HENNEBERG-
.

202. BUSCA E APREENSAO-606/2007-BANCO ITAÚ S.A x
SILVANA MARIA DA CRUZ- Deferida suspensão por 60 dias.
-Adv. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

203. CANCELAMENTO DE PROTESTO-611/2007-CONSER-
VIAS TRANSPORTES E PAVIMENTAÇÃO - ME x UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-Indicar nome
do representante legal da parte requerida com poderes para re-
ceber citacao.- -Adv. MARIA APARECIDA K. C. VIANNA-.

204. RESCISAO DE CONTRATO-652/2007-ANTÔNIO JOR-
GE COMIN x LUIS CARLOS MARIANO MACHADO- Jul-
gado procedente. -Adv. RAFAELA LUANA PAULA ABIB
NEVES-.

205. DECLARATORIA DE NUL. DE CLAUS-676/2007-AL-
TAMIRO DA SILVA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR- Julgado improcedente. -Advs. JOSE
ROSNEI ROCHA e Elisabet Nascimento Polli-.

206. EXECUCAO-677/2007-IRENE MIKETEN & CIA LTDA
- ME x UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA- Sobre a
impugnação apresentada, diga a exequente. -Adv. GARDENIA
MASCARELO-.

207. EXECUCAO-681/2007-SINDICATOS DAS INDÚSTRI-
AS SERRARIAS, CARPINTARIAS x MAROCHI PODOLAN
& CIA LTDA- Face ao pagamento efetuado, julgada extinta a
ação.-Advs. LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT e JA-
CKSON GORTE-.

208. REPARACAO DE DANOS-695/2007-ARCÍLIA BEM
BEM x EDITORA ABRIL ASSINATURAS-Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes,
quanto ao interesse na designação de audiência de que trata o
caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º,
do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002).
-Adv. FERNANDA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO-.

209. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-716/2007-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S.A x LÉO WEBER RAMOS e
outros- Rejeitada a exceção oposta. -Advs. JOSÉ ELI SALA-
MACHA e ÂNGELO EDUARDO RONCHI-.

210. COBRANCA-722/2007-ISRAEL GOMES MUNIZ e ou-
tros x LIBERTY SEGUROS S.A- Julgado procedente.-Advs.
FABRICIO FONTANA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

211. EXECUCAO-723/2007-MARCOS AURÉLIO GALEANO
x GILSON CÉSAR GRANZOTTO- Aguarde-se o cumprimen-
to da carta precatória. Ao exequente para retirar expediente. -
Advs. JOSE VALDECI DA ROSA e CELIO TEIXEIRA DA
SILVA NETO-.

212. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-736/2007-
JOÃO ADOLAR e outros x BRASIL TELECOM S.A-Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Di-
gam as partes, quanto ao interesse na designação de audiência
de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no
paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de 07/05/2002). -Advs. MARCIUS NADAL MATOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

213. INDENIZACAO-778/2007-ANA PAULA DRANSKI x
BANCO BRADESCO S.A- Homologada a transação celebra-
da e julgada extinta a execução.-Advs. LIGIA VOSGERAU
FERREIRA RIBAS e CONSUELO GUASQUE-.

214. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-783/2007-ERNESTO
JOBER MIARA e outros x BANCO DO BRASIL S.A- Sobre
os documentos juntados com a impugnação à contestação, diga
o requerido. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

215. REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-785/2007-RO-
SELAINE MACHADO RIBAS CARNEIRO x MERCADOMO-
VEIS LTDA e outro- Homologada a desistência e julgado ex-
tinto. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-.

216. COMINATORIA-790/2007-TITO NIEHUES e outro x
JOÃO S. ANTUNES & CIA LTDA- Sobre os documentos jun-
tados com a impugnação à contestação diga a requerida. -Adv.
IGLENE GUIMARÃES KALINOSKI-.

217. DESPEJO-793/2007-PÉRICLES FERREIRA DE SOUZA
x EDINALVA TROYAN- Julgado procedente. -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA-.

218. COBRANÇA-807/2007-EMILIO MARCONDES OLIVEI-
RA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Ao
apelado para apresentar as contra razoes no prazo legal.- -Adv.
FABRICIO FONTANA-.

219. BUSCA E APREENSAO-809/2007-OMNI S.A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDENILSON
DA SILVA- Homologada a desistência e julgado extinto. -Adv.
PAULO CÉSAR TORRES-.

220. EMBARGOS-819/2007-UNI ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA x IRENE MIKETEN & CIA LTDA - ME- Acolhi-
dos os embargos, reconhecida a nulidade da execução, e deter-
minada extinção da mesma.-Advs. VERA LUCIA GASPAR
JORGE e GARDENIA MASCARELO-.

221. REINTEGRACAO DE POSSE-821/2007-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x OTNE AMÉRI-
CO-Depositar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

222. INVENTARIO-824/2007-IRMENGARD WALDTRAUD
SCHNITZLER x ESPÓLIO DE SEDULIA CORDEIRO PAZ-
Assinar termo-Adv. MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO
MACHADO-.

223. EMBARGOS-826/2007-MARCELA ABRAHÃO GE-
BRIM x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROS-
SA-Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de pre-
clusão. Digam as partes, quanto ao interesse na designação de
audiência de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma
contida no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da
Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. TACIANA IZABEL GO-
MES NADAL e DIRLENE DE ANDRADE HERMANN-.

224. EMBARGOS DO DEVEDOR-833/2007-LOURENCO
ZAPOTOCZNY e outros x BANCO BRADESCO S.A-Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Di-
gam as partes, quanto ao interesse na designação de audiência
de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no
paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de 07/05/2002). -Advs. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO e ADRI-
ANE GUASQUE-.

225. DESPEJO-837/2007-MOEMA PRESTES MATTAR PU-
PPI x DAIANE PETRY e outros- Homologada a transação ce-
lebrada e julgada extinta a ação. -Advs. BRASIL PENTEADO
e ELIZABET CORREA-.

226. EMBARGOS-853/2007-WILLIAN STREMEL BISCAIA
DA SILVA e outros x CARTÓRIO DA 4ª VARA CIVEL e ou-
tros- Audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de abril
de 2008, às 14h00. Apresentar rol de testemunhas no prazo de
30 dias. -Advs. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA e
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-.

227. DECLARATORIA-873/2007-EXPRESSO NORDESTE
LINHAS RODOVIARIAS LTDA x TRANSFADA-TRANS-
PORTES COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA- Manifestar-
se ante certidão do Oficial de Justiça.- Adv. BENTO PEREIRA
DE CAMARGO NETO-.

228. COBRANCA-878/2007-WILSON WAGNER x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S.A- Sobre o pedido de extin-
ção requerida às fls. 110, diga o requerido.-Adv. REINALDO
MIRICO ARONIS-.

229. BUSCA E APREENSAO-906/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CFI x CLAUDIR NOBRES DE OLIVEIRA- Retirar expedi-
ente. -Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS-.

230. BUSCA E APREENSAO-908/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CFI x HUMBERTO MEDEIROS- Sobre o pedido de fls. 25/
27, diga a requerente. -Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA
WEISS-.

231. BUSCA E APREENSAO-913/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CFI x JOÃO AUGUSTO VIEIRA- Julgado procedente. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

232. COBRANÇA-916/2007-GERRIT SLOB x BANCO DO
BRASIL S.A-Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de
preclusão. Digam as partes, quanto ao interesse na designação
de audiência de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a nor-
ma contida no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da
Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. CAROLINE LEAL NO-
GUEIRA e MAURÍCIO BORBA-.

233. CAUTELAR INOMINADA-927/2007-EXPRESSO NOR-
DESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA x TRANFADA
TRANSPORTES COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA-Es-

pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.
-Advs. RAMIRO DE LIMA DIAS e ALCINO LAGARES COR-
TES COSTA JUNIOR-.

234. BUSCA E APREENSAO-931/2007-BANCO ITAÚ S.A x
JOSÉ MARIA RODRIGUES- Julgado procedente. -Adv. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

235. BUSCA E APREENSAO-936/2007-BANCO SAFRA S.A
x RUBIA JULIANA FRANCA- ... Assim, determino que o banco
requerente, no prazo de vinte e quatro horas, restitua o bem ao
depositário público mediante termo de entrega, sob pena de
multa no valor de R$ 2.000,00, sem prejuízo de outras sanções
legais. A parte requerida deve ser intimada do presente despa-
cho, ficando intimada que neste prazo poderá buscar o veículo,
mediante termo de entrega. Saliente-se que, eventuais despesas
com o depositário público deverão ser suportadas pelo banco
requerente. -Advs. CÉSAR AUGUSTO TERRA, CLAUDIO
LUIZ F.C. FRANCISCO e LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS-.

236. INVENTARIO-941/2007-ROSA SCHWAB x ESPÓLIO
DE HAROLDO SCHWAB- Sobre as primeiras declarações
apresentadas, digam os interessados. -Adv. JOSÉ ALBARI
SLOMPO DE LARA-.

237. BUSCA E APREENSAO-948/2007-BANCO ITAÚ S.A x
DIVONEI RODRIGUES CARNEIRO- Julgado procedente. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

238. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-960/2007-MOISÉS
DIAS x ERIÉLSON CARVALHO DE LIMA e outro-Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão. Di-
gam as partes, quanto ao interesse na designação de audiência
de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida no
paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de 07/05/2002). -Advs. MARCOS AURÉLIO DIAS e LUCIA
HEROCO HERAI-.

239. BUSCA E APREENSAO-972/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CFI x VAGNER FILIPAK- Retirar precatória. -Adv. RONEI
JULIANO FOGAÇA WEISS-.

240. BUSCA E APREENSAO-974/2007-BANCO FINASA S.A
x DANILO JOSÉ DESSEMANN- Julgado procedente. -Adv.
RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS-.

241. EMBARGOS DO DEVEDOR-1007/2007-TRIPONTES
ESTOFAMENTOS LTDA - ME e outros x BANCO ITAÚ S.A-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.
Digam as partes, quanto ao interesse na designação de audiên-
cia de que trata o caput do art. 331/CPC, ante a norma contida
no paragrafo 3º, do mesmo dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de 07/05/2002). -Advs. JORGE LUIZ MARTINS e JOSÉ ELI
SALAMACHA-.

242. ALVARA JUDICIAL-1011/2007-MARIA MADALENA
OLIVEIRA BIAGINI x - Concedida a autorização-Adv. TAMI-
MA GOBBO TUMA-.

243. RESCISAO DE CONTRATO-1015/2007-ENGEDELP
CONSTRUÇÕES CIVIS E INCORPORAÇÕES LTDA x
CLÁUDIO LEIVA GOMES e outros- Suspendo o feito por 90
dias. Aguarde-se em arquivo provisório.-Adv. AUREO STÜPP
JÚNIOR-.

244. BUSCA E APREENSAO-1028/2007-BANCO FINASA
S.A x ANTÔNIO ELIO BARRETO PIRES-Manifestar-se ante
certidao do oficial de justica. -Adv. RITA DE CASSIA BRITO
BRAGA-.

245. MONITORIA-1031/2007-JOSÉ HENRIQUE NANÚNCIO
x DISTRIBUIDORA DE OVOS BOA VISTA LTDA- Sobre os
embargos apresentados, diga o requerente. -Adv. ANDRÉ DOS
SANTOS DAMAS-.

246. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS-
1037/2007-SILVIA MAGALI CONTIN SCHAVAROSK x ES-
POLIO DE SYLVIA CONTIN MOCELIN- Sobre a resposta
apresentada, diga a requerente. -Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA-.

247. CAUTELAR INOMINADA-1047/2007-EXPRESSO
NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA x TRANSFA-
DA-TRANSPORTES COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA-
1)...Assim, por ora a ação deve prosseguir, conforme determi-
nado na r. decisão do Tribunal de Justiça, e a liminar a ser
cumprida já foi determinada nos autos 927/2007. 2) A autora
para providenciar as cópias necessárias para instruir a carta de
citação.- Advs. BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e
HELCIO SILVA ORANE-.

248. DECLARATÓRIA C/ C OBRIGAÇÃO-1048/2007-EX-
PRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA x
TRANFADA TRANSPORTES COLETIVO E ENCOMENDAS
LTDA- 1)...Nestes autos a decisão que declinou da competên-
cia foi cassada pelo Tribunal de Justiça e o processo deve ter o
seu trâmite restabelecido com a citação da empresa ré, uma vez
que não houve pedido liminar. 2) A parte autora para providen-
ciar as cópias necessárias para instruir a carta de citação.- Advs.
RAMIRO DE LIMA DIAS e ALCINO LAGARES CORTES
COSTA JUNIOR-.

249. EMBARGOS DE TERCEIRO-1081/2007-GISLAINE DE
ANDRADE ROCHA x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- À
requerente para que junte aos autos matrícula atualizada do
imóvel. -Adv. SILVIA MARIA DERBLI SCHAFRANSKI-.

250. CAUTELAR-1097/2007-GENESARÉ MEISTER MAR-
TINS x BANCO ITAÚ S.A-Especifiquem as partes as provas

que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua fina-
lidade, sob pena de preclusão. Digam as partes, quanto ao inte-
resse na designação de audiência de que trata o caput do art.
331/CPC, ante a norma contida no paragrafo 3º, do mesmo dis-
positivo (Redação da Lei 10.444, de 07/05/2002). -Advs. GUS-
TAVO RODRIGUES MARTINS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

251. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE TÍTULO JUDICIAL-
1122/2007-JOAQUIM ALVES DE QUADROS e outro x SHE-
LL BRASIL LTDA e outro-A parte requerida para cumprir a
obrigacao imposta pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob pena
de execucao compulsoria e multa de 10% sobre o valor devi-
do.- -Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-.

252. BUSCA E APREENSAO-1127/2007-BV FINANCEIRA
S.A - CFI x VALDECIR RODRIGUES DE ASSIS-Manifestar-
se ante certidao do oficial de justica. -Adv. RITA DE CASSIA
BRITO BRAGA-.

253. ANTECIPAÇÃO DE PROVAS-1134/2007-SILVIA MA-
GALI CONTIN SCHAVAROSK x ESPOLIO DE SYLVIA
CONTIN MOCELIN- Deferida a medida pleiteada. Nomeado
perito o engenheiro Mario Barszcz. Facultado as partes a for-
mulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos no pra-
zo de cinco dias. - Manifestar-se ante proposta de honorários
do perito: R$ 1.600,00. Providenciar cópia do despacho e da
proposta de honorários para instruir a carta de citação. -Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

254. ALVARA JUDICIAL-1139/2007-JUCIMARA SOTOSKI
e outros x - Concedida a autorização. -Adv. VIVIANE WEIN-
GARTNER-.

255. BUSCA E APREENSAO-1140/2007-BRADESCO ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA x DOMINGOS CÉ-
SAR CAMACHO SANCHES- Homologada a desistência e jul-
gado extinto o processo. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

256. BUSCA E APREENSAO-1155/2007-CIFRA SA. CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ NEU-
TON LIMA-Manifestar-se ante certidao do oficial de justica. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

257. SUSTACAO DE PROTESTO-1160/2007-F.C. TELHAS
LTDA x CUNZOLO LOCAÇÕES DE MÁQUINAS, TRANS-
PORTES E REM.- Retirar expediente. -Adv. MÁRCIO RO-
BERTO PORTELA-.

258. BUSCA E APREENSAO-1163/2007-BANCO BMG S.A
x PAULO GUSTAVO CORREIA BAGGIO-Depositar diligen-
cia do Oficial de Justica. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

259. EXECUCAO-1164/2007-BANCO BRADESCO S.A x PI-
NEPLY COMPENSADOS LTDA e outros-Depositar diligen-
cia do Oficial de Justica. -Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-.

260. BUSCA E APREENSAO-1171/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x GILSON ANTUNES-Depositar diligencia
do Oficial de Justica. -Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA-.

261. CAUTELAR-1174/2007-ROSINEIDE APARECIDA
MARTINELLI x BANCO DO BRASIL S.A-Indicar nome do
representante legal da parte requerida com poderes para rece-
ber citacao.- -Adv. ORLANDO RIBEIRO-.

262. INTERDICAO-1181/2007-LELI IETEKA DA SILVA x
FERNANDO JOSÉ GONÇALVES DA SILVA- Nomeado o re-
querente provisoriamente como curador do interditando, de-
vendo comparecer em Juízo assinar termo. Audiência de exa-
me e interrogatório dia 10 de fevereiro de 2008, às 15:15 horas,
ficando o requerente incumbido de apresentá-lo na sala de au-
diências-Adv. ALCIONE AGGIO-.

263. REVISIONAL DE CONTRATO-1183/2007-MARIA APA-
RECIDA ROSSI DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL
S.A-...Por ora, deixo de apreciar o requerimento de exibição de
documentos, aguardando a resposta do banco requerido. Indi-
car nome do representante legal da parte requerida com pode-
res para receber citacao.- -Adv. OSÉAS SANTOS-.

264. INDENIZACAO-1186/2007-OSVALDO MORETÃO x
BRASIL TELECOM S.A- Deferido pedido de tutela antecipa-
da. Audiência de conciliação dia 24 de março de 2008, às 15:30
horas.-Adv. DURVAL ROSA NETO-.

265. EMBARGOS DE TERCEIRO-1188/2007-ADEMIR MA-
CIEL x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A- Concedida
a liminar pleiteada. Prestar caução no prazo de 5 dias. -Adv.
EMERSON LUIZ ROSA DA SILVA-.

266. CAUTELAR-1189/2007-ADRIANA CAPRI KOSIE-
DOSKI e outros x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A-Indicar nome do representante legal da parte
requerida com poderes para receber citacao.- -Adv. JEAN CAR-
LO PAISANI-.

267. REVISÃO E NULIDADE DE CLÁUSULAS-1192/2007-
JUREK BILAS x BV FINANCEIRA S.A - CFI- Indeferido o
pedido de tutela antecipada. Informar o nome do representante
legal da parte requerida, com poderes para receber a citação.-
Adv. ANTÔNIO FERNANDO-.

268. ORDINARIA-1193/2007-EXPRESSO NORDESTE LI-
NHAS RODOVIARIAS LTDA x TRANSFADA-TRANSPOR-
TES COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA- Julgado extinto.-
Advs. BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e HELCIO
SILVA ORANE-.

269. EXECUCAO-1195/2007-CRUZ DE MALTA SERVIÇOS
E REPAROS LTDA x LEOMAR LEUZINSK- Retirar precató-
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ria. -Adv. MÉRCIA REGINA DE OLIVEIRA-.

270. EXECUCAO FISCAL-245/1997-MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA x AMADEO SULIANI- Julgado extinta a ação.-
Adv. ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL-.

271. EXECUCAO FISCAL-188/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALTEVIR FERREIRA JUNI-
OR- Face ao pagamento efetuado julgada extinta a ação. -Adv.
ROSERIS BLUM-.

272. CARTA PRECATORIA-127/2006-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA/P-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIAS J.
CURI S.A-Manifestar-se ante certidao do oficial de justica. -
Adv. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR-.

273. CARTA PRECATORIA-60/2007-Oriundo da Comarca de
TELÊMACO BORBA/PR - VARA CÍVEL-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x DOORPINE MADEIRAS
LTDA-Manifestar-se ante certidao do oficial de justica. -Adv.
HELLISON EDUARDO ALVES-.

274. CARTA PRECATORIA-138/2007-Oriundo da Comarca de
TELÊMACO BORBA/PR - VARA CÍVEL-FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x JURANDIR FERNANDES
DOS SANTOS-Manifestar-se ante certidao do oficial de justi-
ca. -Adv. ROSERIS BLUM-.

275. CARTA PRECATORIA-154/2007-Oriundo da Comarca de
PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E ANEXOS -BANCO ABN
AMRO REAL S.A x JOÃO MARIA RODRIGUES BORGES-
Manifestar-se ante certidao do oficial de justica. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

276. CARTA PRECATORIA-173/2007-Oriundo da Comarca de
WENCESLAU BRAZ -/PR- VARA CIVEL-LUCIANO ROSA
PEREIRA x JABUR PNEUS S.A-Manifestar-se ante certidao
do oficial de justica. -Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZE-
VEDO-.

277. CARTA PRECATORIA-182/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 15ª VARA CIVEL-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x SAGY DEAIB TALEGNANI FI-Deposi-
tar diligencia do Oficial de Justica. -Adv. CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO-.

278. CARTA PRECATORIA-185/2007-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE/PR - VARA ÚNICA-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x ALCIONE ISABEL XAVIER FERREI-
RA-Manifestar-se ante certidao do oficial de justica. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

279. CARTA PRECATORIA-186/2007-Oriundo da Comarca de
CHAPECÓ/SC - 3ª VARA CÍVEL-MARIA APARECIDA DE
MELLO x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS LTDA-
Para ter lugar o ato deprecado, designo o dia 04 de março de
2008, às 15:15 horas.-Advs. ROSÂNGELA LAJUS e CARLOS
WERZEL-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANA
RELAÇAO Nº 65/2007 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DRa. VANIA MARIA DA SILVA KRAMER

1. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 502/1994 - MI-
GUEL SALLUM FILHOS LTDA x COMERCIAL E INDUS-
TRAL RANE LTDA - 1. Intime-se o executado para, no prazo
de cinco dias, depositar o valor incontroverso, conforme mani-
festação de fls. 245. 2. Outrossim, sobre a petição e documen-
tos de fls. 260/264, diga o executado, no mesmo prazo. Advs.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS, SILVANA MENDES
HELMES, CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA e ADALBER-
TO MUSSI.

2. - 884/1996 - COOPERATIVA AGRO-PECUARIA BATAVO
LTDA x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREYDANUS -
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória, na forma do
item 2 do despacho de fls. 345. Advs. ROBERTO ANTONIO
BUSATO E OUTRO e PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEI-
RA.

3. EMBARGOS A EXECUCAO - 13/1997 - NEREU SEBAS-
TIAO WEIBER x NELSON SENGER - Sobre a certidao de fls
346, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias Pre-
tende o executado a nulidade de todos os atos processuais a
partir do dia 09/11/2006, pois, o advogado constituído para
patrocinar sua defesa estava impossibilitado de exercer a advo-
cacia. Invoca como fundamentos jurídicos para combater a su-
posta ilegalidade, jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça. Conforme cópia do ofício enviado ao Juiz Diretor do Fó-
rum em 24 de novembro de 2006 (fl. 300) o patrono do execu-
tado, Dr. Luiz Eduardo Goldman, foi suspenso pelo prazo de
30 (trinta) dias, prorrogáveis, em virtude de infração do art. 34,
inciso XXIII, c/c art. 37, inciso I, §2º da Lei nº 8.906/94. Em-
bora destituído de capacidade postulatória tenho que no caso
em espécie este pressuposto processual só levaria à declaração
de nulidade se comprovada a deficiência técnica na defesa. O
art. 4º, parágrafo único, do Estatuto da Ordem dos Advogados
do Brasil, dispõe serem nulos atos praticados por advogado
suspenso. No entanto, qualquer nulidade, seja absoluta ou rela-
tiva, só pode ser declarada se houver prejuízo às partes (Art.
249,§1º/CPC). No presente caso, não restou comprovado que a
falta de manifestação do executado sobre a conta geral e avali-
ação dos bens imóveis foi capaz de lhe causar algum prejuízo.
Ademais, “Não deve ser declarada nulidade quando a parte a
quem possa favorecer para ela contribuiu, e se absteve de qual-
quer impugnação, no curso da demanda, relativamente ao devi-
do processo legal” (RSTJ 12/366). No mesmo sentido: JTJ 165/
206. (Nota remissiva nº 2, art. 243, pág. 358, Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor, 2007). Posto isso,
indefiro o pedido. . Advs. JULIANE SENGER DINIZ, MAU-
RICIO J. MATRAS e JULIANE SENGER DINIZ.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 170/1997 - CO-
MERCIAL SUL PARANA S.A. AGROPECUARIA x MIGUEL
DE PAULA XAVIER NETO - Intime-se a Bunge Fertilizantes
S/A para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o pedido
de fls. 318/322. Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA E
OUTRO.

5. ANUL. LANCAMENTO TRIBUTARIO - 497/1997 - OS-
CAR DIEDRICHS e outro x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Sobre o depósito R$ 1.440.40 diga a parte interessada em
cinco dias. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 169/1998 - RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE CRED. E FINANC.
x CONSTRUTORA SANEPONTA LTDA. e outros - Deferido
o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 90 dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 475/1998 - CON-
DOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL ANTARES x
ELAINE MARIA CARNEIRO - Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias (a parte
interessada para depositar o valor devido das diligências do
oficial de justiça) Advs. ADRIANE RAIN HOFFMANN CA-
XAMBU e MARCOS BABINSKI MAROCHI.

8. REPARACAO DE DANOS - 520/1999 - CASA DOS PNEUS
S/A. - IMP. E COM. x MOHAMAD FAUZI EL JAMAL - Aguar-
dando em Cartorio, o cumprimento da carta precatoria, pelo
prazo de noventa (90) dias. Advs. CARLOS GUSTAVO HORST
e NAIM NASIHGIL FILHO.

9. ORDINARIA - 27/2000 - MARPA CONSULTORIA E AS-
SESSORIA EMPRESARIAL LTDA. x TUNES REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS S/C LTDA. - Manifeste-se a parte
interessa, em cinco (05) dias, requerendo o que necessário ao
prosseguimento do feito. Adv. MARCELO FREITAS E CAS-
TRO.

10. REINTEGRACAO DE POSSE - 405/2000 - FIBRA LEA-
SING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS
VINICIUS KFFURI - Fica o executado ciente da penhora on-
line de fls. 504. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

11. USUCAPIAO - 579/2000 - SIDNEI NABOZNY x - Assiste
razão ao executado. Nos termos do artigo 475-J, § 4º, se o pa-
gamento for efetuado parcialmente, a multa incidirá somente
sobre o valor restante. Homologo o cálculo apresentado à f.
172. Intime-se o executado para efetuar o pagamento devido
em cinco dias, sob pena de penhora de seus bens. Adv. ALANA
AGUIDA BERTI.

12. - 613/2001 - IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA x KEILA
DAYANA LUDKE - Deferido o requerimento de fls. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias. Advs. ELVIS
BITTENCOURT e REGIS PANIZZON ALVES.

13. ARROLAMENTO SUMARIO - 152/2002 - VALMIR MA-
GAGNIN x CONRADO HILGEMBERG e outro - A parte inte-
ressada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente
de Cartorio. Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI.

14. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 447/2002 - MA-
RIA CRISTINA ROTH - M.E. x BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S.A. - Sobre os esclarecimentos prestados pelo
Perito, digam as partes em cinco (05) dias. Advs. OSEAS SAN-
TOS, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO SILVIO
GOMES.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 509/2002 - BAN-
CO BRADESCO S.A x SORAIA BARBOSA NASTAS e outro
- Ciente as partes do retorno dos autos à este Juízo. Advs. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI e CARLOS ROBERTO TAVARNA-
RO.

16. COBRANCA - 591/2002 - SUELI DE FATIMA ROSA e
outros x SANTANDER BRASIL SEGUROS S.A. - Recebido o
recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devoluti-
vo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias, con-
tra-razoar. Advs. SILVANA MENDES HELMES, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, MAGDA L. R. EGGER e
MARLI R. TABORDA.

17. INDENIZACAO - 685/2002 - ANGELO R. PIGATTO DE
GOES ME x GARUVA COMERCIO, IMPORT. E EXPORT.
DE CEREAIS LTDA - Sobre o pedido de fls. 184/185, diga o
exeqüente em cinco dias. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO.

18. INDENIZACAO - 708/2002 - ESPOLIO DE MIGUEL
ANTONIO e outro x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al e condeno o réu ao pagamento da indenização no valor de
R$ 41.660,00 (quarenta e um mil e seiscentos e sessenta reais),
corrigido monetariamente a partir do início das obras (outubro
de 2000), tendo em vista que a indenização deveria ter sido
previamente paga, acrescido de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês a partir de 1º.01.01, além de 50% das custas
processuais, conforme o artigo 21 do Código de Processo Civil
e os honorários advocatícios do procurador do autor que, le-
vando em conta o zelo profissional, a natureza e a importância
da causa, fixo em 15% do valor da condenação, nos termos do
artigo 20, § 3º do CPC. Condeno ainda o autor, pela parte deca-
ída (não houve desapropriação em dois dos três terrenos de
propriedade dos autores, além da cobrança indevida de indeni-
zação quanto a imóvel que já havia sido desapropriado e inde-
nizado), ao pagamento de 50% das custas processuais confor-
me o artigo 21 do CPC e dos honorários advocatícios do procu-
rador do réu que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil e tendo em vista o trabalho realizado pelo causí-
dico, mas também a natureza da causa e o julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra, arbitro em R$ 900,00.
Remetam-se ao Tribunal de Justiça do Estado para o reexame

necessário desta decisão. Advs. JOSE CONCEICAO BUENO
e MARCIO RICARDO MARTINS.

19. COBRANCA - 27/2003 - BANCO BANESTADO S.A. x
EVANDRO ALVES DIAS - Sobre o prosseguimento do feito,
diga a parte autora em cinco dias. Adv. EVANDRO ALVES
DIAS.

20. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 29/2003 - CON-
FIANCA COMPANHIA DE SEGUROS x BUNGE ALIMEN-
TOS S.A. - Ciente as partes do retorno dos autos a este Juízo.
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, PAULO SCHMITT, NELSON BUSATO
e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA.

21. DECLARATORIA - 1467/2003 - PEDRO ROSENI DA SIL-
VA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA -
Ciente as partes do retorno dos autos a este Juízo. Advs. MAR-
CO AURELIO KREFETA e DIRLENE DE ANDRADE HER-
MANN.

22. DEPOSITO - 1839/2003 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO x AUTO POSTO REGEN-
TE - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ.

23. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
2084/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. x LUZIA MOLA-
NO DE OLIVEIRA - A parte autora para requerer o que perti-
nente ao prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

24. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 2097/2003 -
AROLDO MENDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Ao executado para em cinco dias, efetuar o depósito da quantia
faltante R$ 314,65. Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES.

25. ORDINARIA - 2289/2003 - ALERTA SERVICOS DE VI-
GILANCIA S/C LTDA. e outro x QUADROS ANISKIEVICZ
E CIA LTDA. e outros - A parte interessada para recolher a
diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,00, junto ao
Banco do Brasil, agência 0030-2, juntando aos autos as três
(03) vias do comprovante de recolhimento, no prazo de cinco
(05) dias e em igual prazo depositar as despesas postais. Advs.
JOSE ELI SALAMACHA, VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e
ANDERS FRANK SCHTTENBERG.

26. ANULATORIA C/C REP. DE DANOS - 2349/2003 - ADEL-
MO PIVATTO x D.A.SIMIONI & CIA LTDA e outros - Ciente
as partes do retorno dos autos a este Juízo. Advs. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, PATRICIA CARVALHO,
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, HELCIO SILVA ORA-
NE, CAROLINE GARCETE, CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER e TARCISIO ARAUJO KROETZ.

27. COBRANCA - 2393/2003 - AGOSTINHO TULLIO x RE-
FER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL . Ciente as partes do retorno dos autos a este Juízo.
Advs. SILVANA MENDES HELMES e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI.

28. INVENTARIO - 411/2004 - PERCY SERGIO OBERG x
PERCY LUIZ OBERG - Intime-se o inventariante a retificar as
primeiras declarações, conforme manifestação ministerial de f.
290/292, observando-se os documentos de fls. 226/229, bem
como para efetuar o pagamento das custas relativas ao FUEMP,
com o prazo de 05 (cinco) dias. Advs. TANIA MARIA AJUZ
ISSA e SONIA MARIA SILVA.

29. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA - 499/2004 -
ROBERTO FELIPE x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Ciente as partes do retorno
dos autos a este juízo. Advs. JOSE CARLOS DO CARMO e
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO.

30. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 528/2004 - FA-
BRICIO HILGEMBERG e outro x CARLOS CESAR CURI
DE MACEDO e outro - Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias. Advs. JOSE
LUIZ TELEGINSKI, KELLY YURIKO YOKOTA, MAURI-
CIO J. MATRAS e JOSUE CORREA FERNANDES.

31. ALVARA - 628/2004 - PAULINA NABOSNY x - Sobre o
prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario Adv. KARIN GOMES MAR-
GRAF.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 641/2004 -
MANOEL HENRIQUE PEREIRA x JAMIL DE CASTRO IAN-
COSKI e outro - Aguardando em Cartorio, o cumprimento da
carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias. Adv. JORGE
LUIZ MARTINS.

33. - 788/2004 - PERFIPAR MANUFATURADOS DE ACO
LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA - So-
bre o petitório diga o requerido em cinco dias. Advs. FERNAN-
DO MADUREIRA e RENATA DE SOUZA POLETTI.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 809/2004 -
SUPERACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x MILE-
NO MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA - Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario Adv. ALEXSANDRA MARI-
LAC BELNOSKI.

35. ORD. DE COBRANCA DE SEGURO - 896/2004 - JOAO
INGLES DA LUZ x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -
Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo
e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15)
dias, contra-razoar. Advs. GERALDO ALMEIDA SANTOS e
JOSE OLINTO NERCOLINI.

36. COBRANCA C/C OBRIGACAO FAZER - 26/2005 - LAU-
RO AUGUSTIN x BRASIL TELECOM S/A - Recebido o re-
curso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo.
A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-
razoar. Advs. OLINDO DE OLIVEIRA e ISABEL APARECI-
DA HOLM.

37. INDENIZACAO - 120/2005 - ROBERT LEU x JOSE GON-
CALVES DE ARAUJO FILHO e outro - Sobre o laudo apre-
sentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias. Advs.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, MATIAS ALVES DA
COSTA, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e ANDER-
SON HATAQUEIAMA.

38. DESPEJO - 466/2005 - JACIRA ALVES DE LIMA x ELI-
AS MOREIRA - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario
Advs. MAURICIO J. MATRAS e SEBASTIAO PINTO DA
CUNHA.

39. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 552/2005 - ANGE-
LA DO ROCIO PEREIRA DA LUZ x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA - Cisente as partes do retorno dos autos a este
Juízo. Advs. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA E OUTRO
e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.

40. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
677/2005 - BANCO BNL DO BRASIL S/A x JOAO BATISTA
DA SILVA RIBEIRO - Manifeste-se a parte interessa, em cinco
(05) dias, requerendo o que necessário ao prosseguimento do
feito. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

41. RESSARCIMENTO DE DANOS - 678/2005 - BRADES-
CO SEGUROS S.A. x E.V.BAIER E CIA LTDA - Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cin-
co (05) dias(...a penhora não foi efetivada face a não localiza-
ção de bens em nome da devedora)Advs. IVANA CARLA PAR-
DINI e AMAURI PAULO CONSTANTINI.

42. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 795/2005 -
JOAO LUIZ DOS SANTOS x SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A - A parte devedora, para no prazo de quinze (15) dias,
depositar em Cartório o valor reclamado, sob pena de multa de
10% Adv. RAFAEL GONCALVES ROCHA.

43. DECL.INEXIST. DEBITO E TITULO - 22/2006 - POSTO
LAVAGIL LTDA x FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA - Sobre o prosseguimento do feito, diga
a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for neces-
sario Advs. SAULO BONAT DE MELLO e SERGIO ZADO-
ROSNY FILHO.

44. DECL.DE DIREITO DE READMISSAO - 31/2006 - AL-
CEU MALUF JUNIOR x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA - Ciente as partes do retorno dos autos a este
Juízo. Advs. MARCO AURELIO KREFETA e DIRLENE DE
ANDRADE HERMANN.

45. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 111/2006 - INES
APARECIDA DIAS x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Dê-se
ciência as partes do retorno dos autos a este Juízo e intime-se a
requerida para que no prazo de cinco (05) dias, informe a este
Juízo o curso da perícia junto à 2ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital. Advs. FABRICIO FONTANA e JEFER-
SON LUIZ DE LIMA.

46. EMBARGOS DE TERCEIRO - 159/2006 - HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JORGE LUIZ MAR-
TINS - A parte devedora, para no prazo de quinze (15) dias,
depositar em Cartório o valor reclamado, sob pena de multa de
10% Adv. OLDEMAR MARIANO.

47. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 190/2006 - JO-
SEANE APARECIDA IGNACIO e outro x COPEL DISTRI-
BUICAO S/A - Dê-se ciência as partes do retorno dos autos a
este Juízo e intime-se a requerida para que no prazo de cinco
(05) dias, informe a este Juízo o curso da perícia junto à 2ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca da Capital. Advs. FABRICIO
FONTANA e JEFERSON LUIZ DE LIMA.

48. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 204/2006 - NEL-
SON RIBAS MACHADO e outro x COPEL DISTRIBUICAO
S/A - Sobre o aproveitamento da prova pericial realizada na 2a.
Vara da Fazenda Pública de Curitiba e na 3a. Vara Cível desta
Comarca, manifestem-se os autores em cinco dias. Adv. FA-
BRICIO FONTANA.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO - 224/2006 - HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JORGE LUIZ MAR-
TINS - A parte devedora, para no prazo de quinze (15) dias,
depositar em Cartório o valor reclamado, sob pena de multa de
10% Adv. OLDEMAR MARIANO.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO - 225/2006 - HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JORGE LUIZ MAR-
TINS - A parte devedora, para no prazo de quinze (15) dias,
depositar em Cartório o valor reclamado, sob pena de multa de
10% Adv. OLDEMAR MARIANO.

51. ORDINARIA DE COBRANCA - 238/2006 - FRANCO E
RODRIGUES LTDA x BRASIL TELECOM S/A - Recebido o
recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devoluti-
vo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias, con-
tra-razoar. Advs. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e ISA-
BEL APARECIDA HOLM.

52. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 244/2006 - JOAO
MARIA FIOLA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Cien-
te as partes do retorno dos autos a este Juízo. Advs. FABRICIO
FONTANA e MARI KAKAWA.

53. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria) - 251/2006 - NAIR
ELBL e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Ciente as par-
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tes do retorno dos autos a este Juízo. Advs. FABRICIO FON-
TANA e JEFERSON LUIZ DE LIMA.

54. FALENCIA - 280/2006 - MARCEGAGLIA DO BRASIL
LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA - A
parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s)
de cartorio, no valor de R$ 7,00. Adv. MARIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO ANTUNES.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 360/2006 -
RURAL SUL AGROPECUARIA LTDA x JOSELIA VITCO-
WSKI - A parte autora para recolher a diligência do Oficial de
Justiça no valor de R$ 99,00 junto ao Banco do Brasil, agência
0030-2, juntando aos autos as três (03) vias do comprovante de
recolhimento, no prazo de cinco (05) dias. Adv. KATIA LO-
PES MARIANO.

56. PRECEITO COMINATORIO - 547/2006 - MIGUEL DE
PAULA XAVIER NETO e outro x BANCO DO BRASIL S.A. -
Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo
e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15)
dias, contra-razoar. Advs. PRISCILA DO NASCIMENTO SE-
BASTIAO, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e JOSE ELI SALAMACHA.

57. RESSARCIMENTO - 548/2006 - LUIS OSMAR STRE-
MEL x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - Sobre os documentos juntados com as alegações finais
(fls. 84/86), diga a parte contrária, em cinco dias. Adv. JEFER-
SON LUIZ DE LIMA E OUTRO.

58. REPETICAO DE INDEBITO - 553/2006 - SOCIEDADE
SAO FRANCISCO PROTETORA DOS ANIMAIS e outros x
COPEL DISTRIBUICAO S/A - Recebido o recurso de apela-
cao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adver-
sa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. Advs.
FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA.

59. - 588/2006 - ELIZABETH MICHAELE BACILA DE SOU-
ZA e outro x MAGAZIN DO POVO LTDA - Prorrogado por
mais vinte (20) dias o prazo para o cumprimento do contido as
fls. 306.Advs. TERESINHA DE JESUS HASS e MURILO
ZANETTI LEAL.

60. LOCUPLETACAO ILICITA - 622/2006 - DHL DISTRI-
BUIDORA DE PECAS E SERVICOS LTDA x CARLOS OTI-
LIO SABINO - Vista dos autos a autora, pelo prazo de quinze
dias. Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE.

61. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
654/2006 - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO x JEAN PATRICK ZARPELLON - Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 60 dias. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO.

62. ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE - 712/2006 -
EDSON JORGE VIEIRA x REFER-FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL - Autos 712/2006

Vistos etc.
Proferida a sentença de fls. 234/240, a ré ofereceu os embargos
de declaração de fls. 241/244, com fundamento no artigo 535
do Código do Processo Civil, alegando que nela houve omissão
porque este juízo não mencionou o prazo prescricional aplica-
do ao caso e não explicitou a data na qual o autor se desligou
do quadro de funcionários da ré. Requereu o suprimento das
omissões apontadas.
Recebo o recurso, porque apresentado no prazo legal.
Tem razão a ré quando diz que este juízo foi omisso no tocante
à data de desligamento do autor do quadro de seus funcionári-
os.
Deve, portanto, ser suprida a sentença neste ponto, passando a
constar que o autor, como a própria ré admite em sede de con-
testação (f. 211 - verso), resgatou os valores a que tinha direito
em 19.11.1997, data em que se iniciou a contagem do prazo
prescricional para a cobrança das contribuições.
Quanto à prescrição, todavia, não merece suprimento a decisão
prolatada visto que, ao manifestar-se sobre o assunto, este juí-
zo declarou que “(...) o direito à cobrança de valores em di-
nheiro e respectivas diferenças de correção monetária está su-
bordinada ao prazo prescricional fixado para as ações pessoais
em geral”.
Ora, estabelece o artigo 205 do Código Civil de 2002 que: “A
prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado
prazo menor”.
Outrossim, é cediço que, não tendo ainda decorrido metade do
tempo de prescrição estabelecido pelo Código Civil de 1916
(20 anos), o termo inicial do prazo prescricional coincidiu com
a entrada em vigor do Código Civil de 2002.
De acordo com a atual jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
DIREITO ACIONÁRIO, RESTITUIÇÃO DE VALORES PA-
GOS, COM PRECEITO COMINATÓRIO. ALTERAÇÃO NO
SISTEMA DE HABILITAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO.
ART. 2028 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. APLICABILIDA-
DE DO PRAZO REDUZIDO PELO NOVO CÓDIGO CIVIL.
TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO NOVO CODEX.. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Ao se aplicar o prazo reduzido pelo Código
Civil de 2002, o termo inicial do prazo prescricional se dá com
o início da vigência do referido Codex, eis que não se mostra
plausível fazer com que o prazo estabelecido pela lei nova re-
troaja à data anterior à sua vigência. (TJPR, Décima Oitava
Câmara Cível, Agravo de Instrumento 314219-4, Relator De-
sembargador Jucimar Novochadlo, data da publicação 03/02/
2006, Acórdão 2733 ) – grifo nosso

Isto posto, dou provimento parcial aos embargos e declaro que
deve constar na sentença prolatada que o autor desligou-se do
quadro de funcionários da ré em 19.11.1997.

No mais, persiste a sentença como lançada.
Registre-se, averbando-se à margem, no livro de registro de
sentença.
Publique-se e intimem-se.
Ponta Grossa, 23 de maio de 2007. Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI.

63. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
722/2006 - BANCO FINASA S/A x MARCOS ANTONIO
BEZERRA DE ALBUQUERQUE - Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.
Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e RITA
DE CÁSSIA B. BRAGA.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 791/2006 -
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA x JOAO MENDES DE OLIVEIRA E CIA LTDA e outro -
Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 90 dias. Advs. IDA REGINA PEREIRA e JOSE
CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA.

65. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
816/2006 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x MICHAEL LUIS BINOTTO - Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 60 dias. Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e PAULO CÉSAR TORRES.

66. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 828/2006 -
SUSANA DEMENJON DE SOUZA x BV FINANCEIRA S.A.
C.F.I. - Recebido as apelaçoes em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. As partes adversas para querendo, no prazo de quinze
dias, oferecerem respostas. Advs. RUBENS CESAR TELES
FLORENZANO e RITA DE CÁSSIA B. BRAGA.

67. INTERDICAO - 831/2006 - MAYRA HEROLD PERLIN x
DANIEL PERLIN - Vistos etc. MAYRA HEROLD PERLIN,
qualificada na inicial, por procurador habilitado, requereu a
interdição de seu filho DANIEL PERLIN, brasileiro, solteiro,
residente nesta cidade, por ser este portador de deficiência
mental que o incapacita para a regência de sua pessoa e interes-
ses, ou seja: para todos os atos da vida civil. Requereu a cita-
ção e intimação do interditando para ser interrogado por este
Juízo, pedindo, para o final, a decretação da interdição e a no-
meação dela, requerente, para exercer o encargo de curadora.
Protestou por produzir provas. Atribuiu valor à causa e juntou
procuração e documentos. O interditando foi citado e interro-
gado na forma da lei. Decorrido in albis o prazo de resposta,
vieram aos autos a conclusão do perito nomeado e o parecer
favorável do representante do Ministério Público. É o relató-
rio. Decido. Trata a espécie do procedimento especial de juris-
dição voluntária para a interdição e a curatela de pessoa inca-
paz. O requerido deve ser interditado, pois, examinado, con-
cluiu-se ser ele portador de Transtornos Mistos de Conduta e
das Emoções, em caráter irreversível e que o incapacita de ge-
rar a sua pessoa e administrar os seus bens. Não foi outra, tam-
bém, a impressão colhida no interrogatório, senão a de ser mes-
mo o requerido desprovido de capacidade de fato. Diante do
exposto, defiro o pedido inicial; declaro o requerido totalmen-
te incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do artigo
3º, inciso II, do Código Civil; decreto a sua interdição e lhe
nomeio curadora a requerente Mayra Herold Perlin, para todos
os fins e efeitos legais. Custas pagas. P. R. I. Preste a curadora
nomeada o compromisso legal e inscreva-se, desde já, publi-
cando-se no Diário da Justiça, por uma única vez, esta decisão.
Lavrem-se e expeçam-se os atos necessários. A requerente terá
de prestar contas, nestes autos, periodicamente, nos termos do
parecer ministerial de fls. 33/34, sob as penas da lei. A parte
autora para retirar o ofício de Cartíro Adv. ANA PAULA PAR-
RA LEITE.

68. - 854/2006 - TEREZINHA CHAVES BECCHI e outro x
VALTER CORDEIRO PINTO e outro - Intimem-se as partes
para dizerem, no prazo de cinco (05) dias, se têm interesse de
se conciliar e especificar as provas que efetivamente preten-
dem produzir, discorrendo pormenorizadamente sobre a sua
necessidade, sob pena de dispensa. Advs. JULIAN MIGUEL
VOLPATO MERELES e JOSÉ ANTONIO FARIA DE BRITO.

69. ORD. PARA DEFESA DE DIREITO INDISPONIVEL - 892/
2006 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x
ESTADO DO PARANA - Recebido o recurso de apelacao, em
seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para
querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. Advs. FUAD
CHAFIC ABI FARAJ e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 1038/2006 -
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x ELIA-
NE FUCHS SCHEMBERGER - Sobre a(s) preliminar(es) e
documentos porventura à ela acostados, manifeste-se a parte
autora, em dez (10) dias. Adv. KARIN GOMES MARGRAF.

71. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1093/2006 - AMÉ-
LIA NOFFEKE RENAUDIN x LUIZ ASTÉRIO DE MATTOS
- O processo acha-se em ordem. Para a audiência de instrução
e julgamento designado o dia 06 de maio de 2008, as 13:30
horas. A parte autora para indicar suas testemunhas no prazo de
cinco dias. Advs. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA e RUT-
SON LUIZ ALVAREZ.

72. EXECUCAO P/ENTEGA COISA CERTA - 116/2007 -
CASTROL BRASIL LTDA x AUTO POSTO OUSADIA LTDA
e outro - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario Adv. RO-
BERTO GREJO.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 136/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JAIRO
GONÇALVES FERREIRA E CIA. LTDA e outro - Manifeste-
se a parte interessa, em cinco (05) dias, requerendo o que ne-
cessário ao prosseguimento do feito. Adv. ROBERTO BUSA-
TO FILHO.

74. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
149/2007 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x JORGE CARLOS JANTEK - Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario Adv. PAULO CÉSAR TOR-
RES.

75. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 155/2007 - SIL-
VANA BARBOSA ALVES e outros x BRASIL TELECOM S.A.
- Autos nº 155/07 Vistos etc. Proferida a decisão de fls. 262/
287, os autores apresentaram embargos de declaração dizendo
que a sentença foi omissa, vez que condenou os autores signa-
tários do PEX 1311092282 e PEX 1309004606 ao pagamento
dos honorários advocatícios sem atentar ao beneficio de gratui-
dade da justiça anteriormente concedido nos autos. Recebo os
embargos, os quais são tempestivos. Assiste razão ao embar-
gante posto que o dispositivo não fez menção ao beneficio de
gratuidade concedido aos autores. Desse modo, é de se acolher
as razões de embargos dos autores, para modificar a sentença
em seu dispositivo, nos seguintes termos: “Diante do exposto,
julgo extinto o processo em relação aos contratos PEX
1311092282 e PEX 1309004606, face a ocorrência da prescri-
ção vintenária descrita no art. 177 do CC/1916. No que tange
aos demais contratos, julgo procedente o pedido inicial, pelo
que condeno a ré a proceder a complementação da subscrição
da quantidade de ações devidas à parte autora na forma da fun-
damentação supra, com a devida emissão do respectivo certifi-
cado e averbação no livro próprio, e, a pagar indenização cor-
respondente aos dividendos, bonificações, juros sobre capital
próprio, assim como outras vantagens geradas pela quantidade
de ações subscritas, corrigidos monetariamente pela variação
do INPC e acrescidos de juros moratórios de 12% (doze por
cento) ao ano, pro rata die, e de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da vigência do Novo Código Civil – 10/01/2003 (Lei
10.406/2002) –, computados dede a data em que deveriam ter
sido pagos (ou creditados) ao investidor. O valor da condena-
ção será apurado por cálculos, cabendo à ré fornecer os ele-
mentos necessários, na forma do § 1º e 2º do artigo 475– B/
CPC (Lei 11.232/05). Considerando a complexidade da maté-
ria, o zelo profissional empreendido e o valor da pouca signifi-
cação econômica, condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios a razão de 20% (vinte por
cento) sobre o montante da condenação, em seu principal e
acessórios, na forma do artigo 20, § 3º do Código de Processo
Civil. Outrossim, condeno os autores signatários dos contratos
PEX 1311092282 e PEX 130904606, a pagarem R$ 300,00 (tre-
zentos reais), sobre cada um dos instrumentos, totalizando R$
600,00 (seiscentos reais), ao procurador da empresa ré, na for-
ma de honorários advocatícios, com fulcro no dispositivo do §
4º, art. 20 do Código de Processo Civil, sendo que essas verbas
só poderão ser cobradas observado o art. 12 da Lei 1.060/50”.
No mais, persiste a sentença como lançada. Advs. MARCIUS
NADAL MATOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER E OU-
TROS.

76. ORDINARIA - 174/2007 - MIGUEL ANTONIO DE SOU-
ZA e outros x TRANSPORTES ANRAIN LTDA EPP e outro -
A requerida para depósitar R$ 15,00 referente a despesas pos-
tais. Advs. MARCO AURELIO KREFETA e BENO BCAL-
TCHUK.

77. USUCAPIAO - 266/2007 - PAULO ROBERTO GARBUIO
e outro x - A parte autora para em cinco dias, atender a cota
ministerial. Adv. MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL.

78. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
269/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. x NIVELTON
GONCALVES MONTEIRO - Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias (...dei-
xei de proceder a apreensão do veículo , tendo em vista a sua
não localização)Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.

79. SUMARISSIMA - 353/2007 - ERLON NORBERTO DE
LOUZADA ROTTER x PAULO ROBERTO TRAMONTIN
SILVEIRA e outro - 1. Manifeste-se o autor sobre a contesta-
ção e documentos acostados aos autos de medida cautelar em
apenso, com o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, voltem con-
clusos para decisão em conjunto. Advs. THAYAN GOMES DA
SILVA e LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR.

80. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
360/2007 - B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I. x JOAO MARIA DE
OLIVEIRA - Sobre a devolução da carta precatória diga a parte
autora em cinco dias. Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS.

81. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
398/2007 - BANCO FINASA S/A x MARCO ANTONIO PO-
PIELETS - Diga a parte vencedora, em cinco (05) dias, se tem
interesse no prosseguimento do feito. Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 446/2007 -
REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A
x MBW MADEIRAS LTDA e outros - Deferido o requerimen-
to de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 10
dias. Adv. CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 483/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x COLCHOARIA NEVADA
LTDA e outro - Aos executados para que, no prazo de cinc
dias, juntem aos autos matrícula atualizada bem como compro-
vem a inexistência de bens imóveis desoneradps nesta Comar-
ca. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO.

84. SUMARISSIMA - 536/2007 - ADOLF CZECHAR x BAN-
CO ITAU S.A - Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar documentos descritos na inicial. Adv. JOSE
LUIZ STEFANIAK.

85. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
543/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x ROBSON VI-
EIRA - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco (05) dias (a apreensão não foi efetivada

face a não localização do bem)(Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER.

86. ORDINARIA - 557/2007 - MARIA ALZIRA COUTINHO
MARQUES x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - Intimem-se
as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificarem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando por-
menorizadamente a sua necessidade. Advs. OSEAS SANTOS e
LUIS FERNANDO DIETRICH.

87. ALVARA JUDICIAL - 563/2007 - MARIA LEOCADIA DA
LUZ DAS NEVES e outro x - A parte autora para em cinco
dias, atender a cota ministerial. Advs. SILVIA MARIA DER-
BLI SCHAFRANSKI e JOEL ANGELO BRITES.

88. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
638/2007 - B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I. x LUIZ NEUTON
LIMA - Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele
acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.
Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS.

89. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO - 671/2007 - VIL-
SON HILGEMBERG x AGROREGIONAL IMP. EXP. E CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA - As partes para, no prazo de
cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar e espefica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do pormenoridazamente a sua necessidade. Advs. MURILO
ZANETTI LEAL, LEONARDO MECENI, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR e IGLENE GUIMARÃES KALINOSKI.

90. EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM TITULO
EXTRAJUDICIAL - 693/2007 - JOAO ANTUNES NETO e
outros x BANCO SICREDI - Intimem-se as partes para dize-
rem, no prazo de cinco (05) dias, se têm interesse de se conci-
liar e especificar as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, discorrendo pormenorizadamente sobre a sua necessidade,
sob pena de dispensa. Advs. HENRIQUE HENNEBERG e JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA E OUTRO.

91. ORDINARIA - 702/2007 - ALEX SANDRO DE ALMEI-
DA x MIGUEL SALLUM E FILHOS - LTDA - As partes para,
no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar
e espeficarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenoridazamente a sua necessidade. Advs.
KELLY YURIKO YOKOTA e MURILO ZANETTI LEAL.

92. EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM TITULO
EXTRAJUDICIAL - 718/2007 - COLCHOARIA NEVADA
LTDA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - Intimem-
se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificarem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando por-
menorizadamente a sua necessidade. Advs. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.

93. SUMARISSIMA - 722/2007 - ISMAEL RIBEIRO DA SIL-
VA e outro x COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA - Autos 722/2007 Trata-se de ação de indeniza-
ção com pedido de antecipação de tutela, alegando os autores
que em 10.05.2007 adquiriram, mediante contrato particular
de permuta o imóvel descrito na inicial que, anteriormente, era
de titularidade da COHAPAR – Companhia de Habitação do
Paraná –. Aduzem, que após realizarem uma benfeitoria no re-
ferido imóvel – troca de uma porta – o mesmo veio a sofrer
abalos em sua estrutura (queda da laje, aparecimento de racha-
duras e fendas nas paredes e nas demais lajes da residência).
Pedem tutela antecipada para fins de que se proceda a remoção
da família da área de risco para imóvel a ser locado às expensas
da ré, na mesma região (tendo em vista a proximidade com
escola, posto de saúde, etc), alojando-os até o término das obras,
tendo em vista o caráter insalubre e perigoso em que se encon-
tra o referido prédio (fls. 25). Contestada a ação, a ré – Compa-
nhia de Habitação do Paraná – alega, entre outras matérias,
ilegitimidade ativa dos autores para ingressarem com a presen-
te demanda; prescrição para reclamar vício construtivo; inapli-
cabilidade do Código de Defesa do Consumidor; inexistência
de nexo de causalidade entre os fatos e sua conduta. Requereu
a extinção do processo, e, caso superadas as preliminares, a
improcedência do pedido inicial, com a condenação dos auto-
res ao pagamento das verbas sucumbenciais. É o relatório. De-
cido. A concessão dos efeitos da tutela pretendida está condici-
onada ao preenchimento dos requisitos elencados no artigo 273,
do CPC, entre eles, o convencimento do magistrado condutor
da causa, estreme de dúvidas, da plausibilidade do direito in-
vocado pela parte, seja por meio de prova inequívoca que de-
monstre a verossimilhança dos fatos narrados, seja pela desne-
cessidade de elementos probatórios, eis que a plausibilidade
decorreria de matéria de direito. O pleito encerra discussão
acerca da concessão ou não da antecipação dos efeitos da tute-
la, razão pela qual a decisão neste instante processual, em sede
de cognição sumária, deve buscar a sustentação corresponden-
te que os autos e os fatos estão a ofertar. As alegações contidas
na inicial, somada a prova documental que acompanha o pedi-
do ora analisado, consubstanciada no laudo de vistoria emitido
pela Defesa Civil do Município de Ponta Grossa-PR (fls.61),
dissipam, ao menos para fins de liminar, alguma dúvida que
pudesse surgir em torno da ocorrência do fato e os danos sofri-
dos na estrutura do imóvel. Inicialmente, cumpre esclarecer que
se aplica o Código de Defesa do Consumidor na presente rela-
ção de consumo. Neste sentido, é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa do Consumidor, como
assentado na jurisprudência da Corte, aplica-se aos contratos
regidos pelo Sistema Financeira de Habitação.” (STJ - REsp nº
629.404/RS). Sobre a preliminar de ilegitimidade ativa, tenho
que se há nos autos documentos que demonstram a posse dos
autores, é suficiente para justificar suas permanências na pre-
sente lide. Verifica-se da análise dos autos, que os autores ad-
quiriram o imóvel em questão através do contrato particular de
permuta (fls. 42/44) do Sr. Carlinho Wernek e sua esposa, en-
tão proprietários, conforme escritura de compra e venda acos-
tada às fls. 36/38 firmada diretamente com a Companhia de
Habitação do Paraná. Dessa forma, não afasta a legitimidade
dos autores, adquirentes do imóvel, em buscar a reparação dos
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danos causados. A Lei nº 10.150/2000 regularizou os pactos
celebrados sem a anuência do agente financeiro, assegurando o
direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato ori-
ginário, de modo a garantir ao cessionário legitimidade para
discuti-lo. “EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS DE
TERCEIRO. LEGITIMIDADE DO ADQUIRENTE DE IMÓ-
VEL FINANCIADO MEDIANTE CONTRATO DE GAVETA.
POSSE QUE PODE SER PROTEGIDA POR MEIO DE EM-
BARGOS DE TERCEIRO. RECURSO REJEITADO. Restan-
do demonstrada a posse do terceiro adquirente de imóvel fi-
nanciado pelo Sistema Financeiro de Habitação, ainda que
mediante contrato de gaveta, admissível a interposição de em-
bargos de terceiro para proteção da posse do bem objeto de
penhora em ação executiva movida pela instituição financeira
contra o mutuário originário.” (Emb. Infr. Cível 0192233-6/01
- 8ª. CC - ext. TA/PR - Rel. Manassés de Albuquerque - DJ 23/
06/2003). Quanto a prescrição, o termo inicial de fluência do
prazo prescricional é da data em que ocorre o dano, pois é nes-
se momento,que nasce a pretensão de exigir pela via jurisdici-
onal, o ressarcimento dos prejuízos. O dano é contínuo e per-
manente, o que impede a fixação de prazo inicial de prescri-
ção. Precedente jurisprudencial do STJ. (Apel. Civ. 0197480-5
- Acórdão 14875 - 6ª. CC - ext. TA/PR - Rel. Sérgio Luiz Pati-
tucci - DJ 25/02/2003). Dessa forma, especialmente diante do
laudo elaborado pela defesa civil e diante da gravidade do re-
sultado havido, resta verossímil a alegação de que os dano cau-
sados são decorrentes de vícios na construção, realizada sem
atender as normas técnicas do empreendimento. O fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação resta demons-
trado, na medida em que “a edificação não tem a mínima con-
dição de se manter edificada nas condições em que se encon-
tra, podendo a sua laje restante vir a desabar a qualquer mo-
mento ou no ato em que forem retiradas as escoras. Não tem
como executar um reparo para melhorar as condições de sus-
tentabilidade de sua estrutura sem ter que efetuar a sua demoli-
ção completa. A família tem que ser retirada do local com ur-
gência, pois corre risco de se ferir no local e a laje venha a
desabar sobre os mesmos” (fls. 62). No entanto, a medida como
pleiteada – remoção da família da área de risco para imóvel a
ser locado às suas expensas, na mesma região – não deve ser
deferida. Contudo, em casos peculiares, ante o poder geral de
cautela do magistrado, expresso pela norma do artigo 798, do
Código de Processo Civil, mostra-se oportuna a utilização de
outras medidas adequadas, diante do fundado receio de uma
das partes, como ocorre no caso, visando impedir a ocorrência
de prejuízos ou danos de difícil e incerta reparação. Sendo vi-
ável a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para fixar
auxílio-moradia, até final julgamento, com alguma dignidade,
na forma do artigo 186 e 927, caput do Código Civil. Não se
pode considerar como óbice à antecipação, a alegação de peri-
go de irreversibilidade da medida, porquanto esta deve ser con-
siderada do ponto de vista jurídico e neste aspecto não há a
mínima dúvida de que a medida pode ser revista a qualquer
tempo, com a imposição de restituição de eventuais valores
pagos. De qualquer forma, na questão relativa ao risco de irre-
versibilidade deve-se resguardar o direito preponderante, sen-
do indubitável que o direito à sobrevivência prevalece sobre o
patrimonial, como já se decidiu: “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
MOVIDA CONTRA O EMPREGADOR – ACIDENTE DE
TRABALHO – DENUNCIAÇÃO À LIDE DO INSS – IMPOS-
SIBILIDADE – Precedentes da corte afirmam que a indeniza-
ção acidentária não exclui a de direito comum (STJ). ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA PARA CONCESSÃO DA PENSÃO
EQUIVALENTE A 2/3 DOS GANHOS DO FALECIDO – RE-
QUISITOS PRESENTES – A denominada prova inequívoca,
capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, so-
mente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgi-
mento do verossímil, entendido como o não suficiente para a
declaração da existência ou inexistência do direito (Marinoni).
IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA DECORRENTE TAN-
TO DA CONCESSÃO COMO DO INDEFERIMENTO DA
TUTELA ANTECIPADA – APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE – Podendo o risco da irreversibili-
dade decorrer tanto da concessão quanto do indeferimento da
tutela antecipada, deve-se resguardar o direito preponderante,
sendo indubitável que o direito à sobrevivência prevalece so-
bre o patrimonial. Recurso desprovido” (TJSC – AI 00.017706-
7 – 3ª C.Cív. – Rel. Des. Silveira Lenzi – J. 12.12.2000). AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PENSÃO
MENSAL ALIMENTÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO ESCORREI-
TA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Convencendo-se o julgador da presença dos
requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Ci-
vil, quais sejam, a verossimilhança das alegações do autor, em
face de prova carreada aos autos e o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, o deferimento dos efeitos
da antecipação da tutela vindicada é de rigor. (TJPR – AI
351.468-7 Décima Câmara Cível – Rel. Dês. Ronald Schulman
– J. 24.08.2006). Isto posto, presentes os requisitos do art. 273/
CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para impor à
Ré, a obrigação de prestar pensão mensal aos autores, em valor
correspondente a um salário mínimo a partir desta data, até
final decisão no presente feito, sob pena de execução direta.
Intime-se a ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, cumprir esta
determinação, mediante depósito nos autos do valor da primei-
ra prestação ou diretamente aos autores, seguindo-se as demais
a cada trinta dias. Ponta Grossa, 29 de novembro de 2007. Va-
nia Maria da Silva Kramer Juíza de Direito Advs. WILSON
PEREIRA, JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS, LUCIO
DRINKO e SILVIA FATIMA SOARES.

94. ORDINARIA - 742/2007 - CEZAR MIKA x INVESTVIL-
LE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - As partes para,
no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar
e espeficarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenoridazamente a sua necessidade. Advs.
OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECIDA DOS SAN-
TOS e INGRID GIACHINI ALTHAUS.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 750/2007 -

BANCO CNH CAPITAL S/A x RANGEL ANTONIO PANZA-
RINI e outros - Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO.

96. SUMARISSIMA - 781/2007 - ORNELU COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x A.S. MARQUES NETO
- Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do
feito, pelo prazo de 30 dias. Adv. AGENIR BRAZ DALLA
VECCHIA.

97. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 811/2007 -
TRANSPORTADORA MARUMAN LTDA. x PATRICIA RO-
MANOVSKI - Manifeste-se a parte interessa, em cinco (05)
dias, requerendo o que necessário ao prosseguimento do feito.
Adv. OSEAS SANTOS.

98. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 852/2007 -
VECAL - VEICULOS CAMPOS GERAIS S/A x JOSE MA-
RIO FREIRE - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a
parte interessada, em cinco (05) dias(a citação não foi efetiva-
da face o executado não ter sido localizado). Adv. HELCIO
SILVA ORANE.

99. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 880/2007 - BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x VALDIR PROROKI KO-
VANEI - ME e outro - A parte interessada, para em cinco (05)
dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio. Advs. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO e ALTAIR DE OLIVEIRA.

100. SUMARISSIMA - 894/2007 - CAIRE REGINA BROZA
VAZ x BANCO SANTANDER BANESPA S.A. - Intimem-se
as partes para dizerem, no prazo de cinco (05) dias, se têm
interesse de se conciliar e especificar as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, discorrendo pormenorizadamente
sobre a sua necessidade, sob pena de dispensa. Advs. OSEAS
SANTOS e REINALDO MIRICO ARONIS.

101. PRESTACAO DE CONTAS - 896/2007 - PAULO GO-
MES x IZABEL M. C. CARMO e outros - Concedo a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, a autora deverá apresen-
tar declaração, firmada (somente assinada) de próprio punho
(podendo ser datilografada ou de qualquer outra forma impres-
sa mecanicamente), nos termos da Lei de Assistência Judiciá-
ria (não estão em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia), ficando ela bem ciente de que, caso concedido o benefício
e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que têm con-
dições de pagar as custas, poderá ser condenada ao pagamento
de valor de até o décuplo delas, nos termos da Lei 1.060/50
(artigo 4º, § 1º) e também de que a assistência judiciária com-
preende, entre outras despesas, os honorários de advogado (ar-
tigo 3º, inciso V), sob pena de indeferimento do requerimento
do respectivo benefício. Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SAN-
TOS.

102. ORDINARIA - 917/2007 - JOSE ELIAS BARBOSA DA
PIEDADE e outros x BRASIL TELECOM S.A. - A parte inte-
ressada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente
de Cartorio. Adv. MARCIUS NADAL MATOS.

103. ORDINARIA - 918/2007 - ASPERMONT ROBERTO
COLLEONE e outros x ISPON-INSTITUTO SUL BRASILEI-
RO DE ONCOLOGIA - 3. Sobre a contestação e documentos,
digam os autores em cinco dias. Adv. SAIONARA STADLER
DE FREITAS.

104. ORDINARIA - 960/2007 - ROGERIO SILVEIRO DOS
SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A - Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura
à ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias.
Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER.

105. ALVARA JUDICIAL - 963/2007 - MATILDE DE CAR-
VALHO RAMOS e outros x - A parte autora para em cinco dias
juntar aos autos o alvará anteriormente expedido. Advs. SIL-
VIA MARIA DERBLI SCHAFRANSKI e MARIANA ESCOR-
SIM BAGGIO.

106. SUMARISSIMA - 998/2007 - CATIANA SIQUEIRA x
ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A -
Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura à ela acos-
tados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. Adv. JOAO
MANOEL GROTT.

107. REINTEGRACAO DE POSSE - 1016/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMER-
SON MICHAEL PIRES OLIVEIRA - Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.
(a reintegração não foi efetivada face a não localização do
veículo)Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

108. ALVARA - 1122/2007 - ROSIMARA GONÇALVES x - 1.
Defiro a autora os benefícios da justiça gratuita. 2. Intime-se a
autora para que, no prazo de cinco dias, esclareça sobre a exis-
tência de outros herdeiros visto que, na certidão de óbito de f.
06, conta que o de cujus deixou três filhos por ocasião de seu
falecimento. 3. Outrossim, expeça-se ofício à Caixa Econômi-
ca Federal para que informe sobre a existência de valores em
nome do de cujus. 4. Após, vista ao Ministério Público. Adv.
NINANROSE CARVALHO.

109. SUMARISSIMA - 1124/2007 - FRANCISCA FEITOSA
LIMA x LIBERTY SEGUROS S/A - É verdade que a presun-
ção de miserabilidade da parte decorre da sua simples afirma-
ção de não ter condições de pagar as custas processuais sem
prejuízo de seu sustento e da sua família. Neste caso, porém, a
autora não informou sua profissão não podendo, este Juízo,
verificar a possibilidade de arcar com as custas do processo
(presunção somente elidível mediante a comprovação da renda
auferida pela autora e de seus gastos familiares). Concedo a
autora Francisca Feitosa Lima, pois, o prazo de 10 (dez) dias
para juntar o seu último comprovante de recebimento de venci-

mento e das suas despesas familiares mensais ordinárias, sob
pena de indeferimento do benefício da justiça gratuita requeri-
do. Ainda, no mesmo prazo, a autora deverá apresentar decla-
ração, firmada (somente assinada) de próprio punho. Ficando
ela bem ciente de que, caso concedido o benefício e uma vez
comprovado, no decorrer do processo, que têm condições de
pagar as custas, poderá ser condenada ao pagamento de valor
de até o décuplo delas, nos termos da Lei 1.060/50 (artigo 4º, §
1º) e também de que a assistência judiciária compreende, entre
outras despesas, os honorários de advogado (artigo 3º, inciso
V), sob pena de indeferimento do requerimento do respectivo
benefício. Adv. FABRICIO FONTANA.

110. SUMARISSIMA - 1125/2007 - MARIA ISOLDE SILVA e
outro x LIBERTY SEGUROS S/A - É verdade que a presunção
de miserabilidade da parte decorre da sua simples afirmação de
não ter condições de pagar as custas processuais sem prejuízo
de seu sustento e da sua família. Neste caso, porém, o autor
Abelardo Modesto Silva é técnico eletrônico, advindo disso a
certeza de que recebe mensalmente seus vencimentos e presu-
mindo-se, daí, a sua possibilidade de arcar com as custas do
processo (presunção somente elidível mediante a comprovação
da renda auferida pelo autor e de seus gastos familiares). Con-
cedo ao autor Abelardo Modesto Silva, pois, o prazo de 10 (dez)
dias para juntar o seu último comprovante de recebimento de
vencimento e das suas despesas familiares mensais ordinárias,
sob pena de indeferimento do benefício da justiça gratuita re-
querido. Adv. FABRICIO FONTANA.

111. EMBARGOS A EXECUCAO - 1134/2007 - ANGELITA
COELHO - ME x WILSON ANTONIO ALVARES FORIM -
Recebo os embargos, sem suspensão da execução (artigo 739-
A do Código de Processo Civil). Certifique-se nos autos princi-
pais. Quanto a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo
aos embargos do devedor, o artigo 739-A do CPC dispõe que só
será deferido quando o embargante o tiver requerido e demons-
trar serem “relevantes seus fundamentos”, na hipótese em que
o “prosseguimento da execução manifestamente possa causar
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e des-
de que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes. No caso, não se tem atendido o requisito de
possibilidade de ocorrência de dano grave de difícil ou incerta
reparação, devendo prevalecer a regra do caput do artigo 739-
A do Código de Processo Civil. Isto porque, com a alteração
processual procedida pela Lei 11.382/06, a hipótese de atribui-
ção de efeito suspensivo aos embargos do executado é excepci-
onal, cabendo apenas quando forem relevantes seus fundamen-
tos em decorrência da possibilidade de, prosseguindo a execu-
ção, causar ao executado grave dano de difícil reparação e in-
certa reparação. Todavia, a possibilidade de ocorrência de gra-
ve dano de difícil ou incerta reparação para justificar a excep-
cional atribuição de efeito suspensivo aos embargos da execu-
tada não se confunde com os efeitos inerentes à execução. As-
sim, muito embora o seguimento da execução possa trazer pre-
juízos a embargante, tais danos são decorrentes da própria exe-
cução, não servindo a justificar a suspensão do feito. Ademais,
não há que se falar em possibilidade de dano de difícil ou in-
certa reparação porque, se existirem, poderão ser convertidos
em indenização pecuniária, eliminando a possibilidade de irre-
versibilidade jurídica dos atos executórios. Deste modo, deve
prevalecer a regra do caput do artigo 739-A do CPC. Intime-se
o embargado para impugnar, querendo, no prazo de quinze dias.
Advs. HELCIO SILVA ORANE e JEAN CARLO PAISANI.

112. INVENTARIO E ARROLAMENTOS - 1139/2007 - MA-
RIA SOVINSKI e outros x - Nomeio inventariante, indepen-
dentemente de termo de compromisso, o cessionário Tiago José
Maia da Luz. Intime-se o inventariante para, no prazo de dez
(10) dias, providenciar: 1) a escritura de cessão de direitos he-
reditários referida às fls. 10, uma vez que a cessão de direitos
hereditários tem natureza contratual e, por ser o direito à su-
cessão aberta, considerado bem imóvel (artigos 80, inciso II,
do Código Civil-2002), deve ser realizada mediante escritura
pública; 2) certidões negativas de débitos fiscais e tributários
do espólio para com o Município, o Estado do Paraná e a União
Federal. Adv. PAULO GROTT FILHO.

113. EXECUCAO FISCAL - 321/2004 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ROGACIANO PEREIRA DE SOUZA FILHO -
Deferido os benefícios da justiça gratuita. Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO.

114. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 119/2007 - Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO - PR - 1A. VARA CIVEL - COO-
PERATIVA AGROPECUARIA NOVICARNES x FRIGORIFI-
CO LAGOA DOURADA LTDA - Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias. Advs.
NERI L. CEMZI e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO.

115. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 144/2007 - Oriundo da
Comarca de IMBITUVA - PR - CARTORIO CIVEL - HOSPI-
TAL DAS NACOES LTDA x LUIZ ALBERTO GOUVEIA -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada, em cinco (05) dias (...deixei de proceder a penhora tendo
em vista que não obtive êxito na localização de bens de propri-
edade do executado)Adv. JOAO PAULO B.DE
A.MARANHAO.

116. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 172/2007 - Oriundo da
Comarca de ARAUCARIA - PR - VARA CIVEL - BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. x JACOB SANSON - Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias (...deixei de proceder a busca e apreensão do
veículo descrito tendo em vista que, até apresente data não ob-
tive êxito em sua localização)Adv. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS.

117. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 182/2007 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 12A. VARA CIVEL - BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x RODOLFO JOSE PROPST -
A parte autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça
no valor de R$ 247,50, junto ao Banco do Brasil, agência 0030-

2, juntando aos autos as três (03) vias do comprovante de reco-
lhimento, no prazo de cinco (05) dias. Adv. BLAS GOMM FI-
LHO.

118. - 384/2007 - DHS DIRECOES HIDRAULICAS LTDA x
CLAUDIA LUCIA CASTELLI MALECARNE - Aguardando o
preparo do depósito inicial das custas, no montante de R$
302,50, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar o
valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. Adv. LUIS GUSTAVO TIRA-
DO LEITE.

119. REINTEGRACAO DE POSSE - 386/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL
DOMINGOS SANTOS SILVA - Aguardando o preparo do de-
pósito inicial das custas, no montante de R$ 218,50, em cinco
(05) dias, podendo a requerente depositar o valor no Banco do
Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do
Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando compro-
vante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para as-
sim dar quitação., em cinco (05) dias, pena de cancelamento do
feito. Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI.

120. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 400/2007 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SAVEIROS x MARCOS ANTONIO
CALDEIRAO - Aguardando o preparo do depósito inicial das
custas, no montante de R$ 120,00, em cinco (05) dias, poden-
do a requerente depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO
ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito
“via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação.,
em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. Adv. MAR-
CUS VINICIUS GINEZ DA SILVA.

121. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 401/2007 - BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x GILVANDO SANTOS DA SILVA -
Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no mon-
tante de R$ 319,50, em cinco (05) dias, podendo a requerente
depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta
corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO
DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo
fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ.

122. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 402/2007 - SILVANA
DO ROCIO KUK x - Aguardando o preparo do depósito inicial
das custas, no montante de R$ 109,50, em cinco (05) dias, po-
dendo a requerente depositar o valor no Banco do Brasil, agên-
cia 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAU-
LO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depó-
sito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quita-
ção., em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. Adv.
EDUARDO TORRES MACEDO.

123. - 403/2007 - CALÇADOS VICENZA LTDA x COSMOSKI
& PENTEADO LTDA - Aguardando o preparo do depósito ini-
cial das custas, no montante de R$ 397,00, em cinco (05) dias,
podendo a requerente depositar o valor no Banco do Brasil,
agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão
PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do
depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar
quitação., em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.
Adv. FABIO JOSE POSSAMAI.

124. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
404/2007 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x JOAO CARLOS GELKI - Aguardando o
preparo do depósito inicial das custas, no montante de R$
302,50, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar o
valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. Adv. PAULO CÉSAR TOR-
RES.

125. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 405/2007 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x CLEVERSON LEANDRO
ROZA - Aguardando o preparo do depósito inicial das custas,
no montante de R$ 607,00, em cinco (05) dias, podendo a re-
querente depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2,
conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em
cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

126. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 406/2007 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x JOSE DA SILVA VIEIRA -
Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no mon-
tante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente
depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta
corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO
DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo
fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA.

127. CAUTELAR INOMINADA - 408/2007 - JOSE MARCE-
LO SILINO x BANCO ITAÚ S/A-CIA ITAÚ LEASING AR-
REND. MERCANTIL - Aguardando o preparo do depósito ini-
cial das custas, no montante de R$ 176,50, em cinco (05) dias,
podendo a requerente depositar o valor no Banco do Brasil,
agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão
PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do
depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar
quitação., em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.
Adv. LAERTES JOSE SANT ANA COSTA JUNIOR.
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128. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
409/2007 - B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I. x OSIRIS HALLES
- Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no mon-
tante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente
depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta
corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO
DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo
fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito. Adv. RONEI JULIANO
FOGAÇA WEISS.

129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 410/2007 -
BANCO ITAU S/A x VEREDA VEICULOS LTDA e outro -
Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no mon-
tante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente
depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta
corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO
DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo
fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito. Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI.

130. EMBARGOS A EXECUCAO - 411/2007 - NERI LEO-
BET x JUNG FOMENTO MERCANTIL LTDA - Aguardando
o preparo do depósito inicial das custas, no montante de R$
176,50, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar o
valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. Advs. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO e ARCIDES DE DAVID.

131. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 412/2007 -
FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA S.A x ATA-
CADO CHONIN DE ALIMENTOS LTDA - Aguardando o pre-
paro do depósito inicial das custas, no montante de R$ 628,00,
em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar o valor no
Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em
nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando
comprovante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833,
para assim dar quitação., em cinco (05) dias, pena de cancela-
mento do feito. Adv. RICARDO FERREIRA DA SILVA.

132. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 413/2007 -
ALISUL ALIMENTOS S.A. x AGRO FIORI LTDA - Aguar-
dando o preparo do depósito inicial das custas, no montante de
R$ 176,50, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar
o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. Adv. LUIS FELIPE LEMES
MACHADO.

133. SUMARISSIMA - 415/2007 - BUNGE FERTILIZANTES
S/A x ENIO FERREIRA DE LIMA - Aguardando o preparo do
depósito inicial das custas, no montante de R$ 628,00, em cin-
co (05) dias, podendo a requerente depositar o valor no Banco
do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome
do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando com-
provante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para
assim dar quitação., em cinco (05) dias, pena de cancelamento
do feito. Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA.

134. SUMARISSIMA - 416/2007 - BANCO ABN AMRO REAL
S.A. x FLORISVALDO DE PAULA CARRASCOZO - Aguar-
dando o preparo do depósito inicial das custas, no montante de
R$ 565,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar
o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

135. INVENTARIO E ARROLAMENTOS - 417/2007 - JULIA
GALVAO MEINDL e outros x ANTONIO MEINDL - Aguar-
dando o preparo do depósito inicial das custas, no montante de
R$ 609,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar
o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. Adv. SAIONARA STADLER
DE FREITAS.

136. EMBARGOS A EXECUCAO - 418/2007 - ANDRÉ KA-
TERENHUK x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO - Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no
montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a reque-
rente depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2,
conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em
cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. Advs. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e LUIZ SGANZELLA
LOPES.

137. EMBARGOS A EXECUCAO - 419/2007 - PINEPLY
COMPENSADOS LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A - Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no
montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a reque-
rente depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2,
conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em
cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. Advs. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e ROBERTO BU-
SATO FILHO.

138. EMBARGOS A EXECUCAO - 420/2007 - KREMON DO
BRASIL S/A INDUSTRIA E COMERCIO x METALGRAFI-

CA IGUACU S/A - Aguardando o preparo do depósito inicial
das custas, no montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, po-
dendo a requerente depositar o valor no Banco do Brasil, agên-
cia 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAU-
LO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depó-
sito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quita-
ção., em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. Advs.
RENALDO LIMIRO DA SILVA e ALEXANDRE STRAIOT-
TO.

139. ORDINARIA - 422/2007 - ADRIANO GERALDO PE-
REIRA x VIA RAPIDA VEICULOS e outros - Aguardando o
preparo do depósito inicial das custas, no montante de R$
628,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar o
valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. Adv. DALTON LUIS SCRE-
MIN.

140. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 423/2007 - BAN-
CO BMG S/A x WALDEMAR DOS SANTOS ARAUJO FI-
LHO - Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no
montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a reque-
rente depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2,
conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em
cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

141. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 424/2007 - BAN-
CO BMG S/A x RAFAEL FERNANDO SAAD - Aguardando o
preparo do depósito inicial das custas, no montante de R$
218,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar o
valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO N° 43/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALFEU RIBAS KRAMER-OAB/PR 0014 000320/2005
AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 0043 001422/2006
AMAURI CARVALHO ALVES-OAB 0043 001422/2006
ANA EMILIA G.G.DE MELLO-O 0012 000998/2004
ANDRE LUIS MULLER-OAB/PR 0053 000293/2007
ANDRESSA MARTINS - OAB/PR 0037 000896/2006
ANGELA BONTORIN - OAB/PR 0017 000811/2005
ANGELO PILATTI JUNIOR-OAB 0039 001110/2006
CARLOS HUMBERTO F.SILVA-O 0031 000700/2006

0002 000511/1999
CAROLINE N.DE OLIVEIRA-OA 0035 000849/2006
CESAR ANANIAS BIM-OAB/PR 0105 001186/2007
CESAR ANT§ GASPARETTO-OAB 0041 001251/2006
CLAITON LUIS BORK - OAB/S 0074 000932/2007

0076 000960/2007
CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB 0001 000672/1997

0027 000448/2006
CLAUDIO C.A. DA COSTA-OAB 0016 000796/2005
CLEOFAS V. DE MORAES-OAB/ 0075 000959/2007
CLEVERSON P.S.COSTA - OAB 0092 001077/2007
DALTON LUIS SCREMIN - OAB 0108 000084/2005
DORIVAL TARABAUCA - OAB/P 0067 000822/2007

0104 001185/2007
EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OA 0062 000694/2007
EVERSON MANJINSKI - OAB/P 0033 000754/2006

0066 000782/2007
0053 000293/2007
0030 000598/2006
0022 001161/2005

FABIO CORDEIRO - OAB/PR 3 0059 000489/2007
FABIO COSTA DE MIRANDA-OA 0054 000322/2007

0079 000974/2007
FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB 0044 001447/2006

0019 001127/2005
0040 001187/2006

GARDENIA MASCARELO - OAB/ 0038 000928/2006
GENESIA MARTINS - OAB/PR 0086 001041/2007
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB 0090 001070/2007
GILMAR KUHN - OAB/PR 14.8 0065 000741/2007
GILSON DOS SANTOS - OAB/P 0023 000028/2006
GLAUCO HUMBERTO BORK-OAB/ 0074 000932/2007
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 2 0047 000089/2007
HAMILTON C.GUIMARAES JR-O 0012 000998/2004
HELENIZE C.P.R.DA COSTA-O 0078 000973/2007
HENRIQUE A. MASS - OAB 10 0026 000384/2006
HILTON CEZAR MENDES - OAB 0020 001155/2005
INDIANARA M.R.SCHUINKI-OA 0051 000251/2007
IOLANDA DOS ANJOS - OAB/P 0010 000866/2003
JEANETH N.STEFANIAK - OAB 0056 000377/2007
JESIEL SCHEMBERGER - OAB/ 0006 000060/2002
JOAO MANOEL GROTT - OAB/P 0052 000273/2007

0101 001128/2007
JOAO MARIA DE GOES JR.-OA 0094 001081/2007
JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/ 0042 001356/2006

0068 000824/2007
0057 000394/2007
0007 000079/2002

JORGE V.SIECIECHOWSKI NET 0025 000303/2006
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/P 0028 000508/2006

0008 000200/2002
JOSE AMILTON CHMULEK-OAB/ 0045 000014/2007

JOSE LUIS ALMIRAO-OAB/PR 0091 001073/2007
JULIA M.M.BUFFARA-OAB/PR 0046 000041/2007
JUSSARA F. DE GOES - OAB/ 0015 000524/2005
KARINA O.GLAPINSKI- OAB/S 0106 001198/2007
KLEBER CAZZARO - OAB/PR 2 0005 000281/2001
LUCI T. R. MILAN - OAB/PR 0013 000258/2005
LUCIANA GABARDO-OAB/PR 38 0024 000100/2006
LUIS C. SIMIONATO JR.-OAB 0015 000524/2005
LUIS CARLOS M.ALMEIDA-OAB 0003 000767/2000

0088 001060/2007
LUIS F. L. DE OLIVEIRA-OA 0051 000251/2007

0081 001008/2007
LUIZ ALBERTO DE O.LIMA-OA 0031 000700/2006

0002 000511/1999
LUIZ E.GOLDMAN - OAB/PR 1 0077 000964/2007
LUIZ EDUARDO M. BERGER-OA 0005 000281/2001
MARCIA C. DE PAIVA - OAB/ 0048 000152/2007
MARCIUS L.M.DE MATTOS-OAB 0005 000281/2001
MARCO A. L. DOS SANTOS-OA 0036 000888/2006
MARCOS BABINSKI MAROCHI-O 0029 000583/2006
MARIA HELENA M.BENKS-OAB/ 0103 001176/2007
MARIA ROSELI DE WILLE-OAB 0049 000206/2007
MARLI MARLENE HORST-OAB/P 0089 001064/2007
MARLI VOGLER MAUDA - OAB/ 0040 001187/2006
MAURICIO BORBA - OAB/PR 1 0034 000805/2006
MIRIAN AP. DOS SANTOS-OAB 0055 000376/2007
OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/ 0025 000303/2006

0021 001158/2005
PAULINO B.DINIZ - OAB/PR. 0038 000928/2006
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0018 001112/2005

0093 001079/2007
0010 000866/2003
0073 000896/2007
0065 000741/2007
0084 001028/2007

PEDRO NICOLAIO - OAB/PR 2 0083 001024/2007
PRISCILA P.GARBELINI-OAB/ 0035 000849/2006
RAFAELA L.P.ABIB NEVES-OA 0102 001129/2007

0060 000491/2007
RENATA DE S.POLETTI - OAB 0099 001114/2007
RENATO L.FERNANDES F§ -OA 0005 000281/2001

0100 001121/2007
RENE FRANCISCO HELLMAN-OA 0097 001106/2007
RODRIGO DE M. SOARES-OAB/ 0096 001093/2007
ROGENIO BITENCOURT-OAB/PR 0027 000448/2006
ROSANGELA L. BISCAIA-OAB/ 0062 000694/2007

0098 001108/2007
0082 001012/2007

ROSIMEIRI G. BASILIO-OAB/ 0004 000803/2000
RUBENS BENCK- OAB/PR 12.4 0037 000896/2006
RUBENS C.T. FLORENZANO-OA 0085 001029/2007
RUTSON LUIZ ALVAREZ - OAB 0061 000689/2007

0107 001201/2007
SAIONARA S.DE FREITAS-OAB 0036 000888/2006
SANDRA MARA ALBACH-OAB/PR 0048 000152/2007
SANDRO FRANCO DE GODOY-OA 0080 000996/2007
SILVANA AP. LOPES - OAB/P 0087 001049/2007
SUZANE LOPES GODOY - OAB/ 0070 000856/2007
TALITA A.H.GASPARETTO-OAB 0050 000218/2007

0009 000861/2003
0011 000673/2004
0064 000739/2007
0069 000836/2007

THATIANE CABREIRA - OAB/P 0031 000700/2006
0002 000511/1999

THAYAN G. SILVA - OAB/PR 0063 000716/2007
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB 0032 000741/2006

0058 000424/2007
0071 000887/2007

VITORIO KARAN - OAB/PR.18 0072 000889/2007
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0095 001090/2007

1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-672/1997-C.A.M. x
C.M.A.M. Diga a parte exeqüente. -Adv. CLAUDIMAR B. DA
SILVA-OAB/PR 14.562-

2.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-511/1999-G.V.M. x F.C.M.
e outros- ... Por isso, rejeito a impugnação. Acessei o Bacenjud
e determinei o bloqueio de valores. Aguarde-se a resposta. -
Adv. THATIANE CABREIRA - OAB/PR 37.940, LUIZ AL-
BERTO DE O.LIMA-OAB/PR 15805 e CARLOS HUMBER-
TO F.SILVA-OAB/PR14487-

3.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-767/2000-
M.K.P.p.s.m. x P.R.P. Defiro a vista, por 10 (dez) dias. -Adv.
LUIS CARLOS M.ALMEIDA-OAB/PR 35.162-

4.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-803/2000-M.L.T.P. x A.L.P.- Nos
autos nº 805/06, em apenso, ha seria discussão sobre os valores
que, aqui, se pretende executar. Por isso, o bloqueio judicial de
valores e temerário. Aguarde-se o cumprimento do mandado de
intimação. -Adv. ROSIMEIRI G. BASILIO-OAB/PR 26.627-

5.-INVEST.PAT.E MAT. PET.HERANCA-281/2001-P.S.M. x
J.P.M. e outros- (...) Por essas razoes, JULGO PROCEDENTE
o pedido declaratório da maternidade para declarar que S.D.F.N.
e a mãe biológica de P.S.M. Expeça-se mandado para averba-
ção no Registro Civil, para retirar os nomes dos pais e dos avos
paternos e maternos, e incluir o nome da mãe S.D.F.N. Para
tanto, deve a ré juntar aos autos copia de documento de identi-
dade, para a inclusão dos nomes dos avós maternos. JULGO
IMPROCEDENTE o pedido declaratório de paternidade, para
declarar que J.P.M. não e o pai biológico de P.S.M. Deixo de
condenar as sucumbentes em custas e honorários, por deferir-
lhes a gratuidade. -Adv. KLEBER CAZZARO - OAB/PR
25.962, LUIZ EDUARDO M. BERGER-OAB/PR 18752, RE-
NATO L.FERNANDES F. -OAB/PR 34031 e MARCIUS
L.M.DE MATTOS-OAB/PR 27.850-

6.-DECL.PATERNIDADE CC ALIMENTOS-60/2002-
N.R.A.R. x N.C.J.-Diga a parte autora. -Adv. JESIEL SCHEM-
BERGER - OAB/PR 28.350-

7.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-79/2002-G.F.r. x
F.P.L. (à parte autora para manifestar-se sobre a resposta do
oficio). -Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

8.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-200/2002-P.P.R. e outros x
N.P.- Intime-se à parte autora, para que se manifeste acerca da
precatória devolvida, bem como para que providencie cópia
atualizada da matricula do imóvel a ser penhorado. -Adv. JOSE
A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

9.-DIVORCIO DIRETO CC ALIMENTOS-861/2003-M.S.P.M.
x J.R.M.M.- (...) Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 04/03/2008, as 15h00. O prazo do rol é de 15 dias
antes da audiência. (A parte requerente para manifestar-se so-
bre a certidão do Sr.Oficial de Justiça a fl.63). -Adv. TALITA
A.H.GASPARETTO-OAB/PR 22.107-

10.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVORCIO-866/2003-A.C. e
outros x M.- (...) Posteriormente, o varão pretendeu rediscutir
a partilha, o que não é possível, ao menos neste feito. Caso
entenda que houve vicio de consentimento, deverá intentar ação
anulatória, provando que foi induzido em erro. -Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e IOLANDA DOS ANJOS -
OAB/PR 34.981-

11.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-673/2004-M.S.P.M. e ou-
tros x J.R.M.M.- Diga a parte exeqüente. -Adv. TALITA
A.H.GASPARETTO-OAB/PR 22.107-

12.-REVISIONAL ALIM. CC LIMINAR-998/2004-J.M.G.P.R.
e outros x M.P. e outros- Já que o réu não se dispõe a compare-
cer a audiência designada, suspendo sua realização. (...) Ora,
esta evidente que o alimentante se dispunha a custear o valor
da mensalidade do Colégio Santana, unidade principal, pois e
sabido que a Subsede II não tem ensino de 3º grau. Portanto, se
o alimentante claramente demonstrou que essa era sua inten-
ção, e nenhuma ressalva foi feita por ocasião do acordo, a in-
terpretação que deve ser dado ao acordo e que ele ficou res-
ponsável por pagar o valor da mensalidade do Colégio Santa-
na, unidade principal, localizado na Rua Senador Pinheiro
Machado, nº 189. -Adv. ANA EMILIA G.G.DE MELLO-OAB/
PR21697 e HAMILTON C.GUIMARAES JR-OAB/PR14386-

13.-DISSOL. DE SOCIEDADE DE FATO-258/2005-I.C.N.M.
x J.W.- Se não houve resposta ao Bacenjud, é porque não há
valores a bloquear. Diga a parte credora. -Adv. LUCI T. R.
MILAN - OAB/PR 30.652-

14.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-320/2005-A.R.C.r. e ou-
tros x R.C. Tendo em vista o pedido de fl. 77, onde à parte
autora desiste da ação, homologo a desistência, para os fins do
art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo,
em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no at.
267, VIII, do Código de Processo Civil. Custa isentas. -Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-OAB/PR 16.972-

15.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-524/2005-C.A.S.r. e ou-
tros x C.V.S.- Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias,
observado o total desinteresse por parte da autora no prosse-
guimento do feito, não resta alternativa, senão a de decretar a
extinção do processo sem o julgamento do mérito, pela inércia
da parte, conforme os ditames legais do art.267, inc.III, do
Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. JUSSARA F.
DE GOES - OAB/PR 19.221 e LUIS C. SIMIONATO JR.-OAB/
PR 29.319-

16.-ALIMENTOS-796/2005-J.H.K.r. e outros x R.K. (a parte
requerente para dar prosseguimento ao feio).-Adv. CLAUDIO
C.A. DA COSTA-OAB/PR 26.270-

17.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-811/2005-N.O. x
M.O.- Intime-se o autor, conforme requer o Ministério Publi-
co. -Adv. ANGELA BONTORIN - OAB/PR 28.736-

18.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1112/2005-
E.D.C.r. e outros x V.F.O.- (A parte requerente para manifes-
tar-se sobre a Carta Precatória devolvida as fls.81/86). -Adv.
PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

19.-DECL. REC. SOCIEDADE DE FATO-1127/2005-S.N.P. x
M.A.L. (ao curador nomeado para apresentar alegações no pra-
zo de dez dias). -Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/
PR 24.168-

20.-ALIMENTOS-1155/2005-E.G.R. e outros x C.A.G.- Inti-
me-se, por meio das vias ordinárias, o procurador da parte au-
tora, a fim de que este informe o atual paradeiro de sua cliente.
-Adv. HILTON CEZAR MENDES - OAB/PR 14.509-

21.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1158/2005-
G.J.D.S.r. e outros x C.M.A.- Deposite-se em conta vinculada
ao Juízo, o valor referente ao pagamento dos custos do exame
de DNA. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA - OAB/PR 18.664-

22.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1161/2005-M.A.S. x P.S.
(à parte autora para manifestar-se sobre a certidão de fls. 44
verso) -Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

23.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-28/2006-E.F.F. x H.S.F. (As par-
tes para se manifestarem sobre a petição da Fazenda Publica.) -
Adv. GILSON DOS SANTOS - OAB/PR 18.711-

24.-ALIMENTOS-100/2006-P.H.R.R.M.r. e outros x S.R.M.-
Intime-se o credor conforme parecer retro. (A parte requerente
para retirar o Alvará para levantamento do deposito). -Adv.
LUCIANA GABARDO-OAB/PR 38.641-

25.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-303/2006-K.C.T.r.
e outros x E.C.N.- (As partes para manifestarem-se sobre o re-
sultado do laudo pericial as fls.72/75). -Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA - OAB/PR 18.664 e JORGE V.SIECIECHOWSKI
NETO-31.847-
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26.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-384/2006-D.L.R.R.
e outros x A.R. Sobre a petição de fl. 38. manifeste-se à parte
autora. -Adv. HENRIQUE A. MASS - OAB 10.466/PR-

27.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-448/2006-
H.R.M.D.S.r. e outros x E.R.F.- Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 05/03/2008, as 15h00. O prazo
para os róis de testemunhas e de 15 dias. -Adv. CLAUDIMAR
B. DA SILVA-OAB/PR 14.562 e ROGENIO BITENCOURT-
OAB/PR 38.649-

28.-ALIMENTOS-508/2006-J.L.R. e outros x A.V.D.B.L.- Diga
a parte autora sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JOSE A.
MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

29.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-583/2006-B.R.S.r. e
outros x A.S. Diga a parte exeqüente.-Adv. MARCOS BA-
BINSKI MAROCHI-OAB/PR16947-

30.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-598/2006-C.J.D.A.
x A.A.D.A.- (...) Intime-se o credor para, querendo, indicar os
bens a serem penhorados. (A parte exeqüente para efetuar o
pagamento da diligencia do Sr.Oficial de Justiça). -Adv. EVER-
SON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

31.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVORCIO-700/2006-G.V.M.
x E.C.D.S.M. Por essas razões, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido para decretar o divorcio de G.V.M. e E.C. dos S.M. Expe-
ça-se o mandado de averbação. Concedo a gratuidade para
ambas as partes. -Adv. CARLOS HUMBERTO F.SILVA-OAB/
PR14487, THATIANE CABREIRA - OAB/PR 37.940 e LUIZ
ALBERTO DE O.LIMA-OAB/PR 15805-

32.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-741/2006-
B.K.O.a. e outros x E.L. A execução dos alimentos provisórios
dar-se-á na forma do art. 475-O, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil, ou seja, em autos apartados. Para tanto, intime-
se a credora para providenciar as cópias necessárias para a au-
tuação, inclusive o desentranhamento da petição retro. Ainda,
deve a credora apresentar nova planilha, pois os alimentos são
devidos a partir da citação. -Adv. VALDEMIRO F. LANZA-
RIN-OAB/PR 10.204-

33.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-754/2006-
T.D.O.R. x D.C.- (A parte requerente para manifestar-se sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça a fl.62). -Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

34.-CONV.SEP.DIV.CONSENSUAL-805/2006-A.L.P.M.L.P. x
M.- Intime-se o autor conforme parecer retro. -Adv. MAURI-
CIO BORBA - OAB/PR 10.452-

35.-DIVORCIO LITIG.CC ALIMENTOS-849/2006-E.B.R.C. x
J.A.R.C.- (A parte requerente para manifestar-se sobre a con-
testação e documentos as fls.49/63). - Adv. PRISCILA
P.GARBELINI-OAB/PR 40.050, CAROLINE N.DE OLIVEI-
RA-OAB/PR 38947-

36.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-888/2006-N.C. x
A.P.L.- (As partes para manifestarem-se sobre o relatório soci-
al as fls.44/45). -Adv. MARCO A. L. DOS SANTOS-OAB/PR
37594 e SAIONARA S.DE FREITAS-OAB/PR 23.638-

37.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-896/2006-CASTORINA LO-
PES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- (...) Por essas razoes, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido, deixando de condenar a autora por defe-
rir-lhe a gratuidade da Justiça. -Adv. RUBENS BENCK- OAB/
PR 12.422 e ANDRESSA MARTINS - OAB/PR 32.375-

38.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-928/2006-VALDEVINO TEI-
XEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Intimem-se as partes, a fim de que atendam ao despacho
de fl.53. -Despacho de fl.53: Intimem-se as partes para que se
manifestem acerca da proposta de honorários, em 05 (cinco)
dias. -Adv. PAULINO B.DINIZ - OAB/PR. 14.071 e GARDE-
NIA MASCARELO - OAB/PR 28.118-

39.-GUARDA C.C TUTELA ANTECIPADA-1110/2006-
L.L.B.N. x N.L.L.B. e outros- A ré revel, citado por edital, no-
meio o curador o Dr.Angelo Pilatti. -Adv. ANGELO PILATTI
JUNIOR-OAB/PR 2.472-

40.-SEP. JUD. C/C TUT..ANT S.C-1187/2006-M.F.D.S.R. x
B.A.G.H.-Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 07/04/2008, às 15 horas. O prazo para os róis de testemu-
nhas e 15 (quinze) dias.(À parte autora para o pagamento da
guia do sr. meirinho). -Adv. MARLI VOGLER MAUDA - OAB/
PR 26.180 e FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR 24.168-

41.-GUARDA C.C TUTELA ANTECIPADA-1251/2006-
G.J.S.S. x G.A.S. e outros- (A parte requerente para manifestar-
se sobre o estudo social as fls.43/44). -Adv. CESAR ANT§
GASPARETTO-OAB/PR 38.662-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1356/2006-A.C.C.r. e
outros x M.B.C.- (...) Por essas razões, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para estabelecer os alimentos devidos por M.B.C.
para suas filhas no equivalente a 55% (cinqüenta e cinco por
cento) do salário mínimo. Por sucumbência, condeno o réu no
pagamento das custas e verba honorária que arbitro em 10%
sobre o valor da condenação (uma anualidade), levando em
consideração os parâmetros traçados pelo art.20, parag.3º do
Código de Processo Civil, ficando a cobrança de tais valores
condicionada aos ditames da Lei nº 1060/50, pois defiro a gra-
tuidade. -Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

43.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1422/2006-J.C.B. x
S.F.B.- (A parte requerente para manifestar-se sobre a contes-
tação as fls.28/34). -Adv. AMAURI BECHINSKI - OAB/PR
22.375, AMAURI CARVALHO ALVES-OAB/PR 21.891-

44.-DIVÓRCIO DIRETO-1447/2006-M.L.A.A. x C.A. Assim,

satisfeitas as exigência legais, julgo procedente a presente ação,
decretando desta forma o divórcio do casal M.de L.A.A. e de
C.A., com fundamento no art. 40 da Lei 6515/77 e no art. 226,
parágrafo 6 da Constituição Federal. A autora voltará a utilizar
seu nome de solteira, qual seja, M. de L.A. Transitada em jul-
gado, expeça-se mandado de averbação ao cartório competen-
te. Custas processuais pelo réu. Honorários advocatícios tam-
bém pelo réu, que arbitro em um salário mínimo ao curador
nomeado.-Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR
24.168-

45.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-14/2007-A.S.r. e
outros x R.H.N.- Diga a parte autora. -Adv. JOSE AMILTON
CHMULEK-OAB/PR 28.495-

46.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-41/2007-B.C.A. e outros x
M. À parte autora para manifestar-se sobre a petição de fls. 74/
76, da Fazenda Publica. -Adv. JULIA M.M.BUFFARA-OAB/
PR 18.044-

47.-BUSCA E APREENSÃO DE MENOR-89/2007-E.B.T. x
C.U.M.S.- (...) Isto posto, julgo extinto o processo sem o julga-
mento do mérito, pela perda do objeto, com fulcro no art.267,
inc. IV do Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv.
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989-

48.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-152/2007-C.F.C. x E.A.B.
e outros- Designo o dia 31/01/2008, as 15h00 para a realização
de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes
acerca da data de audiência designada, e para que tragam aos
autos os documentos pedidos pela parte adversa, conforme re-
quer o Ministério Publico. (As partes para efetuarem o paga-
mento da diligencia do Sr.Oficial de Justiça). -Adv. MARCIA
C. DE PAIVA - OAB/PR 21.199 e SANDRA MARA ALBA-
CH-OAB/PR 12.233-

49.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-206/2007-SERGIO LUIS DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Intime-se o autor, através de seu procurador, para
que cumpra integralmente ao despacho de fls 101. -Adv. MA-
RIA ROSELI DE WILLE-OAB/PR 18.043-

50.-ALIMENTOS-218/2007-L.M.C.r. e outros x D.C. Intime-
se o requerido, através de seu procurador, para que junto aos
autos instrumento de procuração. -Adv. TALITA
A.H.GASPARETTO-OAB/PR 22.107-

51.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-251/2007-C.C.r. e
outros x A.J.C.- (...) Juntamente com o Ministério Publico, aco-
lho a justificativa apresentada pelo Executado, pois à parte exe-
qüente se manteve silente e ficou clara a comprovação de que o
executado pagou os alimentos. -Adv. INDIANARA
M.R.SCHUINKI-OAB/PR 24148 e LUIS F. L. DE OLIVEI-
RA-OAB/PR 23273-

52.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-273/2007-C.S.R. e
outros x J.S. Diga a parte exeqüente. -Adv. JOAO MANOEL
GROTT - OAB/PR 29.334-

53.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-293/2007-A.V.S. x
D.L.S.- Visto, etc. (...) Desta forma, atendidas a todas as for-
malidades da lei, e o parecer favorável do Ministério Publico,
com fulcro nos termos da Lei 6515/77, decreto divórcio do ca-
sal A.V.S. e D.L.S. A requerida voltará a utilizar o nome de
solteira, quer seja D.L.D.L. Custas processuais pela ré. Hono-
rários advocatícios também pela ré, que arbitro em um salário
mínimo ao advogado do autor (ônus de sucumbência) e no
mesmo valor ao curador nomeado. -Adv. EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348 e ANDRE LUIS MULLER-OAB/
PR 43.224-

54.-ALIMENTOS-322/2007-P.L.M.L.r. e outros x S.M.L.- Re-
designo a audiência para o dia 25/03/2008, às 14h15, sendo
que a autora e o réu, deverão estar pessoalmente presentes, nos
termos do art.6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art.7º da
mesma lei. -Adv. FABIO COSTA DE MIRANDA-OAB/PR
20679-

55.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-376/2007-I.K.
e outros x M. Desta forma, atendidas as formalidades legais,
estando comprovado que o casamento ocorreu a mais de um
ano, conforme requer o art. 4º da Lei 6515/77, o pedido ratifi-
cado e assinado por ambos, e ainda, o parecer ministerial favo-
rável, homologo o acordo de fls. 02/07, com fulcro no art. 1121
do CPC, decretando assim a separação do casal I.K. e S.C.C.K.
A autora voltará a usar o nome de solteira, S. C. C. Após tran-
sito em julgado, expeça-se mandado de averbação ao cartório
competente. P.R.I. Quando oportuno, arquive-se. Defiro os be-
nefícios da gratuidade da justiça. Custas isentas. -Adv. MIRI-
AN AP. DOS SANTOS-OAB/PR 21.859-

56.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-377/2007-
M.E.A.C.r. e outros x R.R.G.- Redesigno audiência de concili-
ação para o dia 25/02/2008, às 13h30, na qual deverão estar
presentes as partes. -Adv. JEANETH N.STEFANIAK - OAB/
PR 22.349-

57.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-394/2007-O.J.P.R. x
C.P.S. e outros- (A parte requerente para manifestar-se sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça a fl.64, verso). -Adv. JORGE
LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

58.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-424/2007-G.A.B.r.
e outros x P.V.P.- Sobre a certidão de fl.19, verso, diga a parte
autora. -Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204-

59.-REV.ALIM. C/C ANT. DE TUTELA-489/2007-J.R.P.O. x
P.H.F.O. e outros (Diga o autor sobre a contestação). -Adv.
FABIO CORDEIRO - OAB/PR 37.649-

60.-REV. BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO-491/2007-CLE-
MENTINO PSIBILOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- (...) Por essas razões, JULGO IM-

PROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar o autor em su-
cumbência, por deferir a gratuidade de Justiça. -Adv. RAFAE-
LA L.P.ABIB NEVES-OAB/PR 42571-

61.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-689/2007-
G.G.S.E.G.S. x M. Desta forma, atendidas a todas as formalida-
de da lei, e o parecer favorável do Ministério publico, com
fulcro nos termos da Lei 6515/77, decreto o divÓrcio do casal
G.G. da S. e E.G. da S. A requerente voltará a utilizar o nome de
solteira, E.D. Expeça mandado de averbação ao cartório com-
petente. Defiro o pedido de justiça gratuita aos autores. Custas
isentas. -Adv. RUTSON LUIZ ALVAREZ - OAB/PR 27.425-

62.-ALVARÁ-694/2007-A.M. x E.J.- Colhendo ao parecer Mi-
nisterial retro, arquive-se. -Adv. EMERSON
E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR 15839 e ROSANGELA L. BIS-
CAIA-OAB/PR 16.103-

63.-ALIMENTOS-716/2007-C.J.S.O.R. x A.B.S. Acerca da
certidão de fls. 34, diga a parte autora. -Adv. THAYAN G. SIL-
VA - OAB/PR 42.272-

64.-RE.ALIMENTOS C/C ANT.TUTELA-739/2007-J.A.C. x
R.C.C. e outros (à parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação). -Adv. TALITA A.H.GASPARETTO-OAB/PR 22.107-

65.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-741/2007-A.M.A.r. e ou-
tros x J.C.R.A.-Suspendo a ordem de prisão. Diga a parte auto-
ra. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e GILMAR
KUHN - OAB/PR 14.894-

66.-ALIMENTOS-782/2007-J.V.D.r. e outros x D.D.- Redesig-
no a audiência para o dia 08/04/2008, as 13h30. -Adv. EVER-
SON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

67.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-822/2007-A.A.L.
x F.A.M.- Manifestem-se os requerentes acerca da certidão de
fl.24. -Adv. DORIVAL TARABAUCA - OAB/PR 34.018-

68.-ALIMENTOS-824/2007-K.C.S.r. e outros x D.R.S. (à par-
te autora para manifestar-se sobre a certidão de fl. 22) -Adv.
JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

69.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-836/2007-
T.S.O. e outros x M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendidas a
todas as formalidades legais, estando comprovado que o casa-
mento ocorreu a mais de um ano, conforme requer o art.4º da
Lei 6515/77, o pedido ratificado e assinado por ambos, e ain-
da, o parecer ministerial favorável, homologo o acordo de fls.02/
04, com fulcro no art.1121 do CPC, decretando assim a separa-
ção do casal T.D.S.O. e S.S.D.O. A autora voltará a usar o nome
de solteira, T.L.D.S. Defiro o pedido de justiça gratuita. Custas
isentas. -Adv. TALITA A.H.GASPARETTO-OAB/PR 22.107-

70.-MANUTENÇÃO DE AUXILIO-DOENÇA-856/2007-JEO-
VA NERES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Designo o dia 07/04/2008, às 14
horas e 30 min, para realização de audiência de conciliação,
onde ambas as partes deverão estar presentes, devidamente
acompanhadas de seus procuradores legais. -Adv. SUZANE
LOPES GODOY - OAB/PR 29.344-

71.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-887/2007-A.E.G. x
M.E.S.D.S. e outros- Conforme requer o Ministério Publico,
intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da peti-
ção de fl.27. -Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR
10.204-

72.-RECON. DE UNIÃO ESTAVEL-889/2007-C.M.O. x J.C.E.
e outros- Por necessidade de readequar a pauta, redesigno a
audiência para o dia 08/02/2008, as 14h e 30min. -Adv. VITO-
RIO KARAN - OAB/PR.18.663-

73.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-896/2007-S.A.F. x A.F.-
Ao réu revel, citado por edital, nomeio curador o Dr. Paulo
Grott Filho. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

74.-REV. BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO-932/2007-NERI
WENDLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Manifeste-se o autor em 10 (dez) dias. -Adv. CLAI-
TON LUIS BORK - OAB/SC 9.399 e GLAUCO HUMBERTO
BORK-OAB/PR 42.746-

75.-DIVÓRCIO DIRETO-959/2007-G.Z.J. x A.R.Z.- Intime-se
à parte autora, através de seu advogado constituído, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias emende a inicial a fim de corrigir o
valor da ação, sob pena de indeferimento da inicial. Designo o
dia 21/02/2008, as 14h30 audiência para tentativa de reconcili-
ação. -Adv. CLEOFAS V. DE MORAES-OAB/PR 22.218-

76.-REV. BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO-960/2007-ANTO-
NIO ANTUNES DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS (a parte autora para manifestar-se
sobre a contestação). -Adv. CLAITON LUIS BORK - OAB/SC
9.399-

77.-REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS-964/2007-A.M.J. x
S.A.B.-Redesigno o dia 20/12/2007, às 13 horas e 30 min., para
a realização da audiência de conciliação. -Adv. LUIZ
E.GOLDMAN - OAB/PR 13.079-

78.-DIVORCIO DIRETO-973/2007-A.A.F.K. x M.R.K.- De-
signo o dia 21/02/2008, às 14h00 audiência para tentativa de
reconciliação. -Adv. HELENIZE C.P.R.DA COSTA-OAB/
PR10558-

79.-ALIMENTOS-974/2007-B.V.F.r. e outros x C.R.F. e ou-
tros- (A parte requerente para manifestar-se sobre o oficio as
fls.26/27). -Adv. FABIO COSTA DE MIRANDA-OAB/PR
20679-

80.-REVISIONAL ALIM. CC LIMINAR-996/2007-M.T.M. x
L.S.M. e outros- (...) Por essas razões, reduzo o valor dos ali-

mentos para 7 (sete) salários mínimos. Designo a audiência para
o dia 27/02/2008, às 14h30. -Adv. SANDRO FRANCO DE
GODOY-OAB/PR 26369-

81.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-1008/2007-
M.G.V.M.r. e outros x R.G.M.- Defiro o pedido de justiça gra-
tuita. Designo o dia 04/03/2008, as 14h00 para a realização de
audiência de conciliação. (...) Sendo assim, fixo os alimentos
provisórios a serem pagos mensalmente pelo requerido em
20%(vinte por cento) dos rendimentos. Tal valor deve ser de-
positado em conta poupança em nome da requerente. (A parte
requerente para manifestar-se sobre o oficio as fls.22/23). -Adv.
LUIS F. L. DE OLIVEIRA-OAB/PR 23273-

82.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-1012/2007-P.H.F.O.R.
e outros x J.R.P.O. (diga a autora sobre a contestação). -Adv.
ROSANGELA L. BISCAIA-OAB/PR 16.103-

83.-ALIMENTOS-1024/2007-N.G.G.r. e outros x M.J.G.- En-
tretanto, pela absoluta falta de elementos que demonstrem a
capacidade do requerido em prover o sustento da filha com a
quantia de 33% (trinta e três por cento) do salário mínimo, sem
irreparável prejuízo próprio, considerando também o décimo
terceiro salário, devendo ser repassados diretamente em favor
da representante. Designo o dia 11/03/2008 às 13 horas e 45
min, para a realização de audiência de conciliação, sendo que
ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do art. 6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art. 7º da
mesma lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita.-Adv. PE-
DRO NICOLAIO - OAB/PR 25.400-

84.-ALIMENTOS-1028/2007-T.B.B.A. e outros x D.B.S.-Isto
posto, defiro, em caráter liminar, os alimentos em favor da menor
T.B.B., contra seu genitor D.B.S. Entretanto, pela absoluta fal-
ta de elementos que demonstrem a capacidade do requerido em
prover o sustento da filha com a quantia de 20% (vinte por
cento) de seus rendimentos, sem irreparável prejuízo próprio,
considerando também o décimo terceiro salário, devendo ser
depositados em conta. Designo o dia 10/03/2008, às 14 horas e
30 min para a realização de audiência de conciliação, sendo
que ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos
termos do art 6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art. 7º da
mesma lei. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

85.-ALIMENTOS-1029/2007-E.V.R. e outros x E.V.-Sendo
assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo reque-
rido em 33% (trinta e três por cento) do salário mínimo vigen-
te. Tal valor deve ser repassado ao menor mediante recibo, ate
o quinto dia útil de cada mês, diretamente a representante legal
do autor, ate que este informe conta bancaria onde deverão ser
repassados os descontos. Designo o dia 13/03/2008, às 13 ho-
ras e 45 min, para a realização da audiência de conciliação,
sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente presen-
tes, nos termos do art. 6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art.
7º da mesma lei. Defiro, por ora, os benefícios da justiça gra-
tuita. -Adv. RUBENS C.T. FLORENZANO-OAB/PR 22870-

86.-OFERTA ALIM. CC REG. VISITAS-1041/2007-E.N.M. x
R.E.M.-Sendo assim, fixo os alimentos provisório a serem pa-
gos mensalmente pelo requerente em 20% (vinte por cento) dos
seus rendimentos. Tal valor deve ser descontado em folha de
pagamento e depositado junto a esta escrivania. Quanto a ques-
tão das visitas, esta ainda muito recente para ser julgada, por-
tanto, designo o dia 12/03/2008, as 14 horas e 15 minutos para
a realização da audiência de conciliação, sendo que ambas as
partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.
6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art. 7º da mesma lei. -Adv.
GENESIA MARTINS - OAB/PR 16.696-

87.-ALIMENTOS-1049/2007-F.E.B.R. e outros x E.C.M.B.-
Sento assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos men-
salmente pelo requerido em 25%(vinte e cinco por cento) dos
seus rendimentos. Tal valor deve ser entregue a genitora das
autoras mediante deposito em conta (dados a fl. 03), até o déci-
mo dia de cada mês. Designo o dia 18/03/2008, às 13 horas e
45 min., para a realização da audiência de conciliação, sendo
que ambas as pares deverão estar pessoalmente presentes, nos
termos do art 6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art. 7º da
mesma lei. -Adv. SILVANA AP. LOPES - OAB/PR 27.921-

88.-ALIMENTOS-1060/2007-L.H.D.M.r. e outros x E.L.M.-
Entretanto, pela absoluta falta de elementos que demonstrem a
capacidade do requerido em prover o sustento da filha com a
quantia de 33%(trinta e três por cento) de seu salário, sem irre-
parável prejuízo próprio, determino o desconto em folha de
pagamento pela empresa empregadora de 20% (vinte por cen-
to) dos seus rendimentos líquidos, considerando também o dé-
cimo terceiro salário, devendo ser depositado os referidos va-
lores em conta (a fl. 04), em favor da representante. Designo o
dia 17/03/2008, às 13 horas e 45 min, para a realização da au-
diência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão es-
tar pessoalmente presentes, nos termos do art. 6º da Lei 5478/
68, e sob as penas do art. 7º da mesma lei. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. -Adv. LUIS CARLOS M.ALMEIDA-OAB/
PR 35.162-

89.-ALIMENTOS-1064/2007-K.P.D.S.R. e outros x R.D.S.R.-
(...) fixo o valor de 33% do salário mínimo vigente, sem irrepa-
rável prejuízo próprio, considerando também o décimo terceiro
salário, devendo ser depositado os referidos valores diretamen-
te em favor da representante. Designo o dia 13/03/2008, as
14h30 para a realização da audiência de conciliação, sendo que
ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do art.6§ da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da mes-
ma lei. (...) Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv.
MARLI MARLENE HORST-OAB/PR 28.582-

90.-ALIMENTOS-1070/2007-G.H.L.r. e outros x J.R.L.- (...)
Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos men-
salmente pelo requerido em 20%(vinte por cento)dos seus ren-
dimentos. Tal valor deve ser descontado em folha de pagamen-
to e entregue a genitora do autor mediante deposito em conta,
ate o décimo dia de cada mês. Designo o dia 19/03/2008, as
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14h00 para a realização da audiência de conciliação, sendo que
ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do art.6º da Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da mesma
lei. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

91.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-1073/2007-DELEUZA GUER-
REIRO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Digam as partes se tem outras provas
a produzir. -Adv. JOSE LUIS ALMIRÃO-OAB/PR 21.236-A-

92.-REGULAM. DIREITO DE VISITAS-1077/2007-E.P.F. x
E.E.B.F. e outros- Despacho de fl.15: Designo o dia 20/03/
2008, as 13h30, para a realização de audiência de conciliação,
onde ambas as partes deverão estar presentes. -Despacho de
fl.19: (...) Por isso, regulo provisoriamente a visitação em sá-
bados e domingos alternados, das 14h00 as 18h00, podendo o
pai retirar a filha da casa materna. -Adv. CLEVERSON
P.S.COSTA - OAB/PR 22.845-

93.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-1079/2007-L.G.L.F.r.
e outros x L.F.F. Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a
serem pagos pelo requerido em 33% (trinta e três por cento) do
salário mínimo vigente. Tal valor deve ser repassado para a
genitora da menor ate o décimo dia útil de cada mês, mediante
recibo. Designo o dia 24/03/2008, as 13horas e 45 min(s) para
a realização da audiência de conciliação, sendo que ambas as
partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.
6 da Lei 5478/68, e sob as penas do art. 7 da mesma lei. Cite-se
o requerido, via postal, de todo o conteúdo da inicial e intime-
o do inteiro teor desta decisão, bem como para que compareça
a audiência, devidamente acompanhado de advogado, na qual
deverá prestar depoimento pessoal e oferecer resposta que ti-
ver, sob as penas do art 7º da Lei de Alimentos. Intime-se a
representante do autor através de seu advogado constituído,
sobre a audiência. De ciência ao Ministério Publico.-Adv. PAU-
LO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

94.-ALIMENTOS-1081/2007-T.H.M.S.r. e outros x V.M.S.O.-
Desta forma, fixo alimentos provisórios a serem pagos pela re-
querida aos netos ora requerentes no valor de 20% (vinte pon-
tos percentuais) do seu beneficio previdenciário, incluindo o
décimo terceiro salário. Designo o dia 20/03/2008, às 14 horas
e 15 min, para a realização da audiência de conciliação, sendo
que o autor e a ré deverão estar pessoalmente presentes, nos
termos do art. 6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art. 7º da
mesma lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv.JOAO
MARIA DE GOES JR.-OAB/PR 40750-

95.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-1090/2007-J.G.D.S.R.
e outros x M.A.D.S.-Sendo assim, fixo os alimentos provisóri-
os a serem pagos pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos
seus rendimentos. Tal valor deve ser repassado para a genitora
do menor mediante deposito em conta bancaria (dados da con-
ta em fl. 05) até o quinto dia útil de cada mês. Designo o dia
24/03/2008, às 14 horas para a realização da audiência de con-
ciliação, sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmen-
te presentes, nos termos do art 6º da Lei 5478/68, e sob as
penas do art. 7º da mesma lei. -Adv. ZAQUE SEVERINO
MACHADO-OAB/PR 20970-

96.-ALIMENTOS-1093/2007-C.M.U.M. e outros x O.M.- (...)
Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo
requerido em 20% (vinte por cento) dos seus rendimentos ex-
cetuando os descontos legais e incluindo o décimo terceiro sa-
lário, descontados da sua folha de pagamento. Tal valor deve
estar à disposição da genitora dos menores até o quinto dia útil
de cada mês, e repassado mediante recibo. Designo o dia 24/
03/2008, as 14h15 para a realização da audiência de concilia-
ção, sendo que ambas as partes deverão estar pessoalmente pre-
sentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68 e sob as penas do
art.7º da mesma lei. -Adv. RODRIGO DE M. SOARES-OAB/
PR 34.146-

97.-ALVARÁ JUDICIAL-1106/2007-A.P.M. e outros x E.J.-
Intime-se os credores conforme requer o Ministério Publico. -
Adv. RENE FRANCISCO HELLMAN-OAB/PR 42278-

98.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTICIA-1108/2007-
P.H.F.O.R. e outros x J.R.P.O. Intime-se a parte requerente para
que emende a inicial no prazo de 10 (dez dias), fazendo constar
demonstrativo do debito atualizado ate a data da propositura da
ação, conforme dispõe o artigo 614, II do CPC. -Adv. ROSAN-
GELA L. BISCAIA-OAB/PR 16.103-

99.-ALIMENTOS-1114/2007-H.M.S.r. e outros x R.A.A.S.- (...)
Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos men-
salmente pelo requerido em 20% (vinte por cento) dos seus
rendimentos. Tal valor deve ser entregue a genitora da autora
mediante deposito em conta, ate o décimo dia de cada mês.
Designo o dia 26/03/2008, as 14h30 para a realização da audi-
ência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão estar
pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/68 e
sob as penas do art.7º da mesma lei. -Adv. RENATA DE
S.POLETTI - OAB/PR 33.557-

100.-SEPARACAO JUDICIAL-1121/2007-S.A.R.S. x R.S.L.-
Designo o dia 31/03/2008, às 14 horas e 30 min, audiência para
tentativa de conciliação. -Adv. RENATO L.FERNANDES F. -
OAB/PR 34031-

101.-DIVORCIO CONSENSUAL-1128/2007-J.A.F.J. e outros
x M.-Intime-se o casal para apresentação em juízo (na parte da
manha das 8h30min às 11horas) -Adv. JOÃO MANOEL GROTT
- OAB/PR 29.334-

102.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-1129/2007-C.E.D.S.S.
x M.E.S.- (...) Por isso, e levando em consideração que são três
as credoras (a esposa e duas filhas menores), fixo os alimentos
provisórios em 30% (trinta por cento) dos rendimentos do re-
querido, deduzidos apenas os descontos legais, e incidentes
sobre 13º salário e ferias. Por essas razões, concedo a liminar
para determinar que M.E.S. permaneça afastado do lar conju-
gal e se abstenha de tentar retornar. -Adv. RAFAELA L.P.ABIB

NEVES-OAB/PR 42571-

103.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-1176/2007-M.L.K. e ou-
tros x M.- Ouvirei o casal na data de sua apresentação. -Horá-
rio das 08h30 as 11h00, de segunda a sexta-feira. -Adv. MA-
RIA HELENA M.BENKS-OAB/PR 38.587-

104.-DIVÓRCIO DIRETO-1185/2007-N.A.O. x D.S.O. Ouvi-
rei o casal na data de sua apresentação. -Adv. DORIVAL TA-
RABAUCA - OAB/PR 34.018-

105.-NOMEAÇÃO DE TUTELA-1186/2007-K.C.A.M. x
J.F.A.M.-Tendo em vista que o menor tem direito a receber o
beneficio previdenciário, nomeio a autora como tutora provi-
sória, mediante termo nos autos. Emende-se a inicial, em dez
dias, sob pena de indeferimento, para juntar aos autos a certi-
dão de óbito do pai do menor. -Adv. CESAR ANANIAS BIM-
OAB/PR 39.506-

106.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-1198/2007-M.M.A.D.S. e
outros x M.-Ouvirei o casal na data de sua apresentação (du-
rante a semana na parte da manha das 8h30min às 11h) -Adv.
KARINA O.GLAPINSKI- OAB/SC 23248-

107.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-1201/2007-M.A.R.
e outros x M.-Ouvirei o casal na data de sua apresentação (du-
rante a semana na parte da manhã das 8h30min às 11h) -Adv.
RUTSON LUIZ ALVAREZ - OAB/PR 27.425-

108.-CARTA PRECATORIA-84/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COM.DE RESERVA-PR -H.S.S. x
N.H. (A parte requerida para manifestar-se sobre a certidão de
fl. 47 verso). -Adv. DALTON LUIS SCREMIN - OAB/PR
16.708-
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1. USUCAPIAO-47/1993-OVIDIO CARLOS RIBEIRO e ou-
tro x JOSE LAGINSKI- Noticiado o falecimento do requerido
João de Paula dos Santos, veio o pedido de habilitação de fls.
161/162. Considerando que estão presentes os requisitos le-
gais, defiro o pedido de habilitação, para que o desmembra-
mento seja feito em nome do espólio. Deverão os requerentes
informar se houve cumprimento da carta precatória para cita-
ção de Jose e Zely Laginski, nos termos da petição de fls. 143.
-Advs. ELI CORREA FERNANDES e AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-.

2. Arrolamento-158/1993-EMILIA HOKARANSKI BELO x
RAFAEL BELO- Esclareça o inventariante o pedido de fl. 54,
se pretende a retificação do RI, com alteração das medidas ou
apenas formal de partilha (o que, entendo, não seria o caso
ainda, desprovido de eficácia), pois, no primeiro caso, deve ser
proposto o necessário pedido de retificação, em autos diversos,
com a necessária intervenção do Registrador, nos termos da
LRP.-Adv. ELI CORREA FERNANDES-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x R. PURETZ & FILHOS
LTDA e outros- A teor do artigo 587, II do CPC e, comprovada
a cessão de créditos, defiro o pedido de substituição. Anote-se
o nome do novo exequente, bem como dos patronos. -Advs.
MUNIR ABAGGE, JERDAL ALOISIO B. DE CARVALHO,
NEZIO TOLEDO e PEDRO KUASNEI-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x RAQUEL SCHLUM-
BERGER AGIBERT e outro- Sobre a conta geral no valor de
R$ 72.887,33, manifestem-se as partes, em cinco (05) dias. Deve
o exequente no mesmo prazo efetuar o recolhimento das custas
da Sra. Maristela Vera Lucia Nardi - Contadora Judicial, no
valor de R$ 140,49, devendo encaminhar cheque nominal à
referida serventuária.-Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO
e ROBERTO CEZAR PINTO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x DALBERTO LUIZ VIER
LTDA e outros- Intimem-se as partes para manifestarem-se a
respeito do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, bem como
para que a parte autora deposite o valor restante dos honorários
periciais, conforme acordo de fls. 402-403. -Advs. MUNIR
ABAGGE, JERDAL ALOISIO B. DE CARVALHO e EVAL-
DO HOFMANN JUNIOR-.

6. REIVINDICATORIA-328/1999-CESAR RODRIGO ANTO-
NIUK GRANDE e outro x MARY TEREZINHA COSTA e ou-
tro- Sobre o contido na certidão da escrivania, manifeste-se o
requerente em 05 dias, postulando o que entender de direito.-
Adv. KLEBER CAZZARO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ALBERTO BOSAK & FILHOS LTDA
e outros- Para se aquilatar a correção ou não do cálculo, deve
vir aos autos cópia da sentença dos embargos, a fim de que se
verifique o que foi afastado e mantido do contrato. Diligencie a
escrivania para juntada da cópia em questão. Indefiro, de outro
lado, o pedido de cancelamento da hipoteca, já que, não tendo
havido pagamento do débito, já que o bem penhorado não foi
excutido, não há causa que isente o devedor da garantia anteri-
ormente dada. Ainda, como bem salientado pelo credor, não se
sabe se o imóvel ora penhorado será ou não arrematado, de
forma a pagar a divida, do que seria contra seus interesses a
liberação da hipoteca. Int. -Advs. ADRIANO ZAGORSKI e
DOUGLAS OSAKO-.

8. separacao consensual-267/2001-JEAN CARLOS GEREI e
outro x - ........Desta forma, acolho o parecer ministerial de fl.
19 e HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efei-
tos jurídicos e legais, a RECONCILIAÇÃO havida entre J.C.G
e B.C.S., para restabelecimento da sociedade conjugal entre os
interessados, restaurando-se o status quo ante e desconstituin-
do, via de consequência a sentença prolatada à fl. 11. Ainda, a
requerente B.C.S,, voltará a usar o nome de casada: B.C.S.G e,
por fim, concedo a guarda da filha J.G.G. aos requerentes. Cus-
tas pelos requerentes. .......-Advs. IERE DO AMARAL SCHRO-
EDER e ANDRE LUIZ VERBOSKI-.

9. Cobranca-18/2002-BANCO DO BRASIL S.A x MARIO
SUCHODOLAK- Defiro, como requerido. expeça-se carta de
arrematação, bem como mandado de entrega do bem, sendo
desnecessário o auto, por se tratar de bem móvel, o qual se
transfere pela tradição. Sobre o prosseguimento, diga o exe-
quente em 10 (dez) dias. -Advs. JOSE CARLOS PIAIA, LINO
BORTOLINI, ANALICE CASTOR DE MATTOS e LUIZ CE-
SAR SANCHES-.

10. Execucao de alimentos-236/2002-ROGERIO TOLEDO
FILHO e outro x ROGERIO TOLEDO- Nos termos do artigo
685-A do CPC, defiro a adjudicação dos bens penhorados ao
exequente pelo preço de R$ 32.000,00. Lavre-se o auto de ad-
judicação do bem ao exequente. Desnecessária a carta de adju-
dicação pela natureza móvel do objeto adjudicado, pois que
somente se adquire pela tradição. Expeça-se mandado de en-
trega em favor do adjudicante, devendo o executado entregar o
bem ao credor, em 05 (cinco) dias, sob pena de prisão civil por
sua qualidade de depositário. Tudo isso a ser cumprido medi-
ante carta precatória. -Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-.

11. Revisional de Contrato-451/2002-LUIZ ANTONIO KUS-
TER x BANCO DO BRASIL S.A- Sobre o complemento do
laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
(05) dias.—Advs. LUIS CARLOS ANTONIO, ADRIANO
ZAGORSKI e VALTER CARLOS MARQUES-.

12. REPARACAO DE DANOS-15/2003-MUNICIPIO DE PRU-
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DENTOPOLIS x VILSON SANTINI e outros- Sobre a com-
plementação do laudo pericial, manifestem-se as partes no pra-
zo comum de cinco (05)dias.—Advs. DIOGO SANGALLI,
LOUISE PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELE-
GARD PALACIOS e JEFERSON BARBOSA-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-238/2003-FRANCISCO
POCHENEK x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE PRU-
DENTOPOLIS- .......Em face do exposto, conheço dos embar-
gos de declaração, dando-lhes provimento para o fim de revo-
gar a decisão de fls. 334 e deferir o pedido de fls. 313, o qual
tem base a decisão de segunda instância, deferindo ao exequente
o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da documentação
pertinente.-Advs. ALEXANDRE RICKLI, MARCIA HELENA
ALCANTARA DE LARA e AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-.

14. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-393/2003-EVELIN
TALITA DE AZEVEDO e outro x EDMUNDO DE LIMA-
.......Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
PARA: a) Declarar E.L. pai biológico de E.T.A., .......; b) con-
denar o requerido ao pagamento de alimentos a autora, no mon-
tante de 30% (trinta por cento) de seus rendimento liquidos, a
ser depositado todo dia 10, a contar da citação, devendo as
parcelas vencidas serem acrescidas de correção monetária, pela
média do IGP-DI+INPC e juros de mora de 1% ao mês. Deverá
a parte autora fornecer o número da conta e agência a ser depo-
sitado o valor referente a pensão alimenticia; c) Condenar o
requerido ao pagamento das custas processuais. -Adv. PEDRO
KUASNEI-.

15. INVENTARIO-435/2003-JOSE DACIUK x SILVESTRE
DACIUK- O procedimento do inventário é formal e previsto
em lei, não podendo ser dispensado, bastando, no entanto, a
ratificação das primeiras declarações. Ainda, prevê a lei que a
fazenda deve se manifestar após as ultimas declarações, não
podendo tal fase ser suprida. Assim, indefiro o pedido retro,
para que seja seguido o trâmite legal previsto em lei. -Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-.

16. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-470/2003-KETLEN
TAINA GALAN e outro x EDSON KRUGER- .............Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC, para:
a) declarar a paternidade do investigado E.K e, via de conseqü-
ência, a filiação da investigante K.T.G.; b) condenar o requeri-
do ao pagamento de alimentos no importe de 30% do salário
mínimo nacional, valor este a ser fixado em liquidação de sen-
tença, já que não há provas nos autos dos rendimentos. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais. .......-Adv.
ANTONIO CARLOS BINI-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/2003-RJU
COM. E BENEF. DE FRUTAS E VERDURAS LTDA x DI-
MAS GUIL & CIA LTDA - ME- Ao autor para, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o recolhimento das custasdo Oficial de
Justiça, no valor de R$ 46,50, para cumprimento do mandado
de citação dos executados, cujo valor deverá ser depositado na
conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itaú S/A, em nome
do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC,bem
como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corre-
gedoria daJustiça, ou através de guia própria que encontra-se
em Cartório. Valendo ressaltar que, em caso de deposito em
conta, devera a parteapresentar e/ou passar comprovante de
deposito, atraves do fax (n.042-3446-2066), para controle da
escrivania e liberacao do respectivo mandado.-Adv. MARCE-
LO VARASCHIN-.

18. Constituicao de Servidao-87/2004-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ALBERTO SZELI-
GA- .............Diante do exposto e do mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o presente pedido para declarar
constituída a servidão pretendida pela autora sobre a área de
372,00m² do imóvel matrícula nº 22.407, com as demais carac-
terísticas constantes nos autos. ......................-Adv. MILTON
FERREIRA-.

19. negatoria de paternidade-100/2004-ANTONIO KERNI-
CKEI x INGRID MICHELLY KERNICKEI e outros - Deve o
nobre procurador do autor, no prazo de 05 dias, comparecer em
Cartorio, a fim de retirar o mandado de averbação que encon-
tra-se a sua disposição, para posterior arquivamento dos au-
tos.-Adv. ELI CORREA FERNANDES-.

20. INTERDICAO-156/2004-VALDEMIRA KURHAN MI-
CHALOUSKI x ATANIA MICHALOUSKI- Converto o feito
em diligência. Para evitar futura nulidade e considerando, ain-
da, que ao interditando deve ser garantido o direito de defesa,
conforme jurisprudência abaixo colacionada, nomeio como
curador o Dr. Renato Sequinel..... Intime-se o curador nomea-
do para, sob a fé de seu grau, dizer se aceita o encargo e apre-
sentar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o
prazo acima estabelecido, voltem-me conclusos. -Advs. MA-
GALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI e RENATO SEQUI-
NEL-.

21. RETIFICAO DE REG. PUBLICO-167/2004-MARIA
OLANDA AMARAL x - Deve o nobre procurador do autor, no
prazo de 05 dias, comparecer emCartorio, a fim de retirar o
mandado de retificação que encontra-se a sua disposição, para
posterior arquivamento dos autos.-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-.

22. USUCAPIAO-168/2004-TEODORO KOCOUSKI e outro
x - Deve o nobre procurador do autor, no prazo de 05 dias,
comparecer em Cartorio, a fim de retirar o mandado de registro
que encontra-se a sua disposição, para posterior arquivamento
dos autos.-Adv. VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

23. Constituicao de Servidao-187/2004-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE GALLI e
outro- Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento das custas do Oficial de Justiça, no valor de R$

31,00, para cumprimento do mandado de intimação, cujo valor
deverá ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do
Banco Itaú S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme disci-
plina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular
n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justiça, ou através de guia
própria que encontra-se em Cartório. Valendo ressaltar que, em
caso de deposito em conta, devera a parteapresentar e/ou pas-
sar comprovante de depósito, atraves do fax (n.042-3446-2066),
para controle da escrivania e liberação do respectivo manda-
do.-Adv. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE B. MAZUR-.

24. Ordinaria-302/2004-DELIA GRODESKI BENCAL x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.-
.................Em face do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, para o fim de: a) declarar a prescrição das parcelas
devidas e não pagas, anteriores a cinco anos da propositura da
ação, ou seja, 28/07/1999; b) condenar o INSS a recalcular a
renda mensal inicial do benefício da autora, fazendo incidir
IRSM de fevereiro de 1994, no indice de 39,67%; c) pagar as
diferenças apuradas, não atingidas pela prescrição quinquenal,
atualizadas monetariamente, mais juros de mora, na taxa de
1% ao mês, a contar da citação até a data desta sentença. A
correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de
obrigação alimentar e, inclusive, dívida de valor, incide a partir
do vencimento de cada parcela, segundo o diposto no §º do
artigo 1º da Lei n.º 6899/81. aplicável o IGP-DI (art. 10 da Lei
n.º 711/98). Tendo em vista ainda a sucumbência recíproca,
condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de 70% das cus-
tas processuais (Súmula n.º 178, STJ) e 70% dos honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor das parcelas venci-
das, não devendo incidir sobre as prestações vincendas, o que
faço com fundamento no §4º do artigo 20 do CPC e súmula 111
do STJ. À autora c aberá 30% desses mesmo encargos, deven-
do os honorários serem compensados (Súmula n.º 306 do STJ),
devendo ser observado o artigo 12 da Lei nº1060/50, eis que
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita
a reexame necessário. -Advs. CAROLINE L.DA FONSECA
SILVA PORTELA, DIOGO SANGALLI, WALTER SCHAEFER
MEHRET e LEVI DE CASTRO MEHRET-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/2004-NEL-
SON DAL SANTOS & CIA LTDA x ARI BANAK- Ao autor
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das
custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 31,00, para cum-
primento do mandado de levantamento, cujo valor deverá ser
depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do BancoItau
S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o art.
19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da
Egregia Corregedoria daJustiça, ou através de guia própria que
encontra-se em Cartório. Valendo ressaltar que, em caso de
deposito em conta, devera a parteapresentar e/ou passar com-
provante de deposito, atraves do fax (n.042-3446-2066), para
controle da escrivania e liberacao do respectivo mandado.-Adv.
CAROLINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA-.

26. RETIFICAO DE REG. PUBLICO-384/2004-REGINA TE-
CHY DIETRICHKEI e outro x - Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, requerendo o que
entender de direito.-Adv. JOAQUIM LOPES-.

27. modificacao de Clausula-390/2004-MARLI APARECIDA
DOS SANTOS DA SILVA CUNHA x JOSE ANTONIO MO-
RAES DA CUNHA- Deve a parte comparecer em cartório no
prazo de 05 (cinco) dias, para que seja lavrado o competente
termo de guarda definitiva-Advs. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI e ROZANE MACHADO DO NASCIMEN-
TO-.

28. Cobranca-412/2004-PAISANI & CIA LTDA x MUNICI-
PIO DE PRUDENTOPOLIS- ........... 4) Inexistindo nulidades
ou irregularidades a serem observadas, dou por saneado o fei-
to. 5) Considerando os termos da contestação, na qual o reque-
rido confirmou ser devedor face à autora (fls. 38/39), discor-
dando apenas do valor do débito, fixo como pontos controver-
tidos: a comprovação de eventual pagamento parcial da dívida
pelo requerido e o valor efetivo devido à autora. 6) Indefiro a
produção de prova testemunhal, eis que não é hábil para a com-
provação dos fatos referentes a presente demanda. 7) Defiro
parcialmente o pedido forumado pela autora fls. 59/60 e deter-
mino a intimação do requerido para, no prazo de 10 (dez) dias,
juntar aos autos os referidos recibos de pagamento efetuados
pelo representante legal da autora. 8) Sendo imprescindível para
o deslinde do processo, defiro a produção de prova pericial
contábil, com a qualk deverá arcar o Município de Prudentópo-
lis, considerando pedido de fl. 75. 9) Para atuar como perito
nomeio o Sr. MARCOS ANTONIO MALANSKI, que deverá
cumprir o encargo escrupulosamente, independentemente de
termo de compromisso, ficando ciente de que o laudo pericial
deverá ser entregue em cartório no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data em que o perito foi intimado para dar
início aos trabalhos. 10) As partes poderão formular quesitos
no prazo de 10 (dez) dias, bem como indicar assistente técnico.
11) Intime-se o perito para dizer se aceita o encargo, devendo
apresentar a proposta de honorários, sobre a qual as partes de-
verão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Havendo escu-
sa, voltem-me os autos conclusos para nomeação de novo peri-
to. 12) Os assistentes técnicos indicados pelas partes, acaso
queiram apresentar seus pareceres em separado, deverão fazê-
lo no prazo comum de 10 (dez) dias após a apresentação do
laudo, independentemente de intimação. -Advs. JEAN CAR-
LO PAISANI e GENILSON PEREIRA-.

29. USUCAPIAO-414/2004-EURICO NUNES DE OLIVEIRA
e outros x - Sobre o contido na certidao da escrivania de fl.
136, manifeste-se as partes em 05 dias, postulando o que en-
tender de direito.-Advs. VANIA MARA MOREIRA DOS SAN-
TOS e RENATO SEQUINEL-.

30. INTERDICAO-36/2005-T.L. x I.L.- Converto o feito em
diligência. Compulsando os autos, verifica-se que os dados
contidos na certidão de nascimento da interditanda (referente a
grafia de seu nome - INEZ - e da qualificação: sexo masculino
- fl. 09), divergem do constante na petição inicial (grafia do

nome - INÊS - e qualificação: sexo feminino - fl. 02). Assim
sendo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
prestar os esclarecimentos devidos. 3) Decorrido o prazo aci-
ma estabelecido, voltem-se conclusos. 4) Ciência ao Ministé-
rio Público. -Advs. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI e RENATO SEQUINEL-.

31. REPARACAO DE DANOS-97/2005-GILMAR PEDROSO
COSTA x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS- Ciencia as
partes do retorno dos presentes autos, para querendo no prazo
de05 (cinco) dias, postularem o que entenderem de direito, sob
pena dearquivamento.-Advs. VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS, GENILSON PEREIRA e CESAR DIRLEI DE AL-
MEIDA-.

32. negatoria de paternidade-197/2005-A.H.S. x A.A.P.M.S. e
outro- ...........Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, I do CPC, para: a) declarar que o autor A.H.E.S. não é o
pai biológico da requerida A.A.P.M.S. e b) retificar a certidão
de nascimento da requerida, excluindo-se o nome do pai e dos
avós paternos. Ainda, condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios no importe de R$
1.000,00, com fulcro no artigo 20, §4º do CPC, considerando a
complexidade da causa e o tempo dedicado para o deslinde da
causa. No entanto, referida condenação fica suspensa pelo pra-
zo de 05 (cinco) anos, considerando que a requerida é benefici-
ária da assistência judiciária gratuita. Acolho o parecer minis-
terial de fl. 43 e determino a extração de cópias dos presentes
autos e a remessa à Delegacia de Polícia lcoal. P.R.I. Ciência
ao Ministério Público. Transitada em julgado, expeça-se o com-
petente mandado ao CRI desta Comarca para as averbações
que se fizerem necessárias e, em seguida, determino o arquiva-
mento dos presentes autos, cumprindo-se as determinações per-
tinentes previstas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná.-Advs. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI, ERITON AUGUSTO POPIU e MAR-
CIA HELENA ALCANTARA DE LARA-.

33. ORD. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-278/2005-SOU-
ZA CRUZ S.A x VALDIR JAKUBIC- Nâo há o que se reconsi-
derar no presente feito, já que todos os requerimentos da peti-
ção de fls. 104/105 foram atendidos. Arrestados os valores em
conta do executado, foi ele intimado para conversão, sendo que
há necessidade de publicação do edital de intimação em jornais
de circulação, o que não foi feito pelo credor. Assim, deve o
exequente dar atendimento ao determinado às fls. 103, sendo
certo que houve equivoco na publicação, na qual constou cita-
ção e não intimação. Ainda, deve-se aguardar o prazo do edital
para conversão do arresto em penhora, na forma do edital. -
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-.

34. Execucao de alimentos-305/2005-J.T.P. e outro x J.C.P.-
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis quejá expirado o prazo de suspensao.-Advs.
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI
DE ALMEIDA-.

35. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-310/2005-M.P.E.P.
e outros x P.A.R.- ..........Diante do exposto, julgo procedentes
os pedidos iniciais, com resolução de mérito, nos termos do
artigo 269, I do CPC, para: a) declarar a paternidade do inves-
tigado e, via de consequëncia, a filiação da investigante; b)
condenar o requerido ao pagamento de alimentos no importe
de 25% de seu rendimento liquido, valor este a ser fixado em
liquidação de sentença, já que não há prova nos autos dos ren-
dimentos. Expeça-se o necesário mandado a fim de que passe a
constar na certidão de nascimento de G.G.D. a paternidade ora
declarada, para constar o nome de P.A.R. como pai e o nome de
seus genitores como avós, devendo ser intimado o requerido
para que junte aos autos sua certidão de nascimento ou carteira
de identidade, para aferir-se sua filiação, no prazo de 10 (dez)
dias. .......-Advs. DIOGO SANGALLI e CAROLINE L.DA
FONSECA SILVA PORTELA-.

36. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-419/2005-DEONI-
SIO STOCKI x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S/A e outros- Junte-se aos autos de execução nº
283/2007 cópia do petitório de fls. 342 e seguintes, já que é
aquela execução que deve ser extinta. Ainda, indefiro o pedido
de fls. 337, já que, como salientado pelo requerente, o fato de
ter recebido os valores do acordo não lhe retira, sine qua non, a
condição de miserabilidade pela qual lhe foi deferida a assis-
tência judiciária gratuita. Cabe ao vencedor dos honorários pro-
var que a condição desapareceu, para que possa incidir a res-
salva do artigo 12 da Lei 1060/50. Int. Após, nada sendo reque-
rido, arquivem-se. -Advs. GENILSON PEREIRA, HUGO LEO-
NARDO PENNA BARBOSA, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR-479/2005-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS DAMI-
ANI e outros- Os presentes autos foram desarquivados e en-
contram-se a disposição do subscritor de fl. 114, pelo prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. OLDEMAR MARIANO e Roberto An-
tonio Busato-.

38. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-538/2005-OLINDA
TEREZINHA LAMARQUE x DARCI DA SILVA COSTA-
Antes de apreciar o pedido de fl. 142/143, intime-se a exe-
quente para cumprimento do item 1 do despacho de fl. 120, no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. ERNANI DALBEM MAR-
TINS, ERITON AUGUSTO POPIU e FABRICIO THOME-.

39. INDENIZACAO-590/2005-METODIO CHULEK e outro
x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS- ........Diante do exposto
e do mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes
os pedidos formulados pelos autores, para o fim de: a) Conde-
nar o requerido ao pensionamento no valor de 2/3 do salário
mínimo, com termo inicial nos 14 anos do menor e final aos 25
anos, quando passa a ser de 1/3, até a data de 65 anos do fale-
cido ou a morte dos pais, com reajuste quando houver aumento
do salário mínimo; b) Condenar o requerido, no tocante a da-

nos morais, ao pagamento da importância de 100 (cem) salári-
os mínimos, pelo valor vigente à época dos fatos. Os valores
deverão sofrer acréscimo de juros de mora a partir do evento
danoso (Sumula 54 do STJ que se refere aos ilicitos decorren-
tes de responsabilidade extracontratual). Deixo de determinar
a constituição de capital para assegurar o cumprimento deste
julgado, em razão do requerido ter solvabilidade. Condeno o
reu ainda ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocaticios no importe de R$ 5.000,00............ -Advs. AMO-
RITI RIBEIRO e GENILSON PEREIRA-.

40. Cautelar Inominada-88/2006-CELINA GUIMARAES SLO-
BODZIAN x AUGUSTO CHANIVSKI e outro- 1) Não haven-
do possibilidade de composição entre as partes (fl. 216), passo
ao saneamento do processo independentemente da designação
de audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo
331, §3º do CPC. 2) Conexos os feitos de usucapião e reivindi-
catória, serão instruídos conjuntamente, pelo que passo a se-
neá-los. Ainda, sendo o feito cautelar acesório a reivindicató-
ria, também deverá ser instruído conjuntamente. 3) As prelimi-
nares arguidas confundem-se com o mérito e com ele serão
analisadas. Inexistindo nulidades ou irregularidades a serem
declaradas neste momento, dou por saneado o feito. 4) Fixo
como pontos controvertidos: a) posse por mais de 20 anos, de
forma mansa e pacífica, ou seja, sem qualquer oposição; b)
qualidade dos requerentes do usucapião, ou seja, se eram efeti-
vos possuidores, com animus domini, de toda a área alegada na
inicial ou meros comodatários. Na reivindicatória, o ponto con-
trovertido é a perda da propriedade pelos autos por ato ilícito
dos requeridos. Na cautelar, a controvérsia é sobre a possibili-
dade ou não do réu construir e alterar a cercada propriedade e
se o corte de madeira foi por este feito ou por terceiros. 5)
Sendo pertinente neste caso, defiro a realização da prova oral
requerida, consistente em depoimento pessoal das partes e oiti-
va de testemunhas, e designo audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia 18/03/2008, às 15:30 horas. 6) O rol de teste-
munhas deverá ser apresentado em até 15 (quinze) dias antes
da audiência, sob pena de indeferimento, especificando-se anda
a necessidade de intimação das mesmas. 7) Diante do contido à
fl. 186, oficie-se à FUNAI para dizer sobre o interesse no feito
no prazo de 15 (quinze) dias. 8) Intimem-se e cientifique-se o
Ministério Público. -Advs. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI e SAMUEL FERREIRA XALAO-.

41. Arresto-138/2006-KANNENBERG & CIA LTDA x ALCI-
ONE FERREIRA- Em melhor análise do caso e após estudar a
matéria, entendo possível que a certidão requerida pela parte
autora às fls. 83/85 seja expedida, já que a parte de livre vonta-
de, declarou-se responsável pela dívida, quando da realização
do acordo. Asim, defiro o pedido de fls. 83/85. Averbe-se ainda
a inclusão, no polo passivo, de Alcione Ferreira. Intime-se, como
requerido, para pagamento, sob pena de multa de 10%.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO-.

42. INTERDICAO-146/2006-LUVINA ANTONIO KINACH x
TEOFILA KINACH- ..........Diante do exposto, acolho o pare-
cer ministerial de fls. 69-71 e julgo procedente o pedido inicial
neste autos de Interdição...............-Advs. ELIO NICOLAU
SCHAFRANSKI e GENILSON PEREIRA-.

43. INVENTARIO-151/2006-MARIA KLUCZKOWSKI e ou-
tro x JOSE VALUS e outro- Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá expirado o
prazo de suspensao.-Adv. JOANINO ELEUTERIO-.

44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x ELISEU NEVES FERREIRA e outro- 1) Desentranhem-se os
documentos de fls. 118/134, juntando-se aos autos corretos, já
que o ofício do CRI se referiu a cinco autos, devendo ser junta-
da a documentação pertinente a cada autos, sem cópias desne-
cessárias nos demais processos. 2) Ainda, tendo em vista a re-
dução da penhora, deve ser feita nova avaliação, cmo ressalta-
do pelo exequente. Remeta-se, assim, ao avaliador, que deverá
observar a referida redução. 3) Certifique-se ainda como re-
querido.-Adv. IEDA R. S. WAYDZIK-.

45. RESOLUCAO DE CONTRATO-299/2006-RAUL SILVES-
TRIN e outros x ODILON CASAGRANDE- 1. Conforme se
verifica da petição de fl. 153, a testemunha indicada reside fora
da Comarca. Assim sendo, não pode ser intimada a comparecer
a audiência, vez que não é obrigada a se deslocar de sua resi-
dência para prestar depoimento, podendo, no entanto, compa-
recer espontaneamente. 2. Neste sentido: “A testemunha que
reside fora da Comarca em que o juízo tem sede não está obri-
gada a comparecer à audiência, devendo, neste caso, ser ouvi-
da por carta precatória. Também poderá comparecer a audiên-
cia, querendo, independentemente de intimação” (Negrão, The-
otonio. CPC e legislação processual em vigor. 38ª ed. São Pau-
lo: Saraiva, 2006. p. 483, nota 9 ao artigo 409). 3. Assim sen-
do, diga a requerente se há possibilidade de comparecimento
sem intimação. No caso contrário, deverá ser deprecada a oiti-
va da mesma e, sendo que as despesas deverão ser arcadas pelo
requerente. 4. Int. -Advs. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI, ERITON AUGUSTO POPIU, OSVALDY IVAN
BUDAL e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-.

46. INTERDICAO-304/2006-GEREMIAS ALVES DOS SAN-
TOS x LILI ALVES DOS SANTOS- ...............Diante do ex-
posto, acolho o parecer ministerial de fls. 58/59 e julgo proce-
dente o pedido inicial nestes autos de Interdição, com resolu-
ção de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC................-
Advs. VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO e MARCIA
HELENA ALCANTARA DE LARA-.

47. Acao Civil Publica-315/2006-M.P.E.P. x V.S. e outros- So-
bre a proposta de honorários do perito de fl. 1.541, manifes-
tem-se as partes no prazo de 05 (cinco)dias. Se concordes de-
vem no mesmo prazo efetuar o depósito em Juízo.—Advs. LUIS
ALBERTO BIANCO, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JE-
FERSON BARBOSA e MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-.
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48. RETIFICAO DE REG. PUBLICO-320/2006-MARIA KLU-
CZKOWSKI e outros x - ..........Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido e defiro a retificação postulada para
que conste na matricula n.º 7091, do LIvro 3-C, fls. 112, do
Registro de Imóveis desta Comarca de Prudentópolis, a real e
efetiva área que perfaz o imóvel, conforme memorial descriti-
vo de fls. 15-17. Após o trânsito em julgado, contados e prepa-
rados, expeça-se o competente mandado ao CRI local. P.R.I.
...-Adv. JOANINO ELEUTERIO-.

49. Divorcio Litigioso-347/2006-A.C. x J.F.C.- Deve o nobre
procurador do autor, no prazo de 05 dias, comparecer em Car-
torio, a fim de retirar o mandado de averbação que encontra-se
a sua disposição, para posterior arquivamento dos autos.-Advs.
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI
DE ALMEIDA-.

50. Ressarcimento-377/2006-TADEU AFONSO ORLOVSKI x
LUIS CESAR SANCHES FILHO e outro- Ciente as partes, em
cumprimento ao disposto no artigo 431-A do CPC, de que foi
designado nova pericia a ser realizada em 11/01/2008, às 16:00
horas, no consultório do perito judicial Dr. FABIO ROCHA,
sito nesta cidade e Comarca de Prudentópolis/Paraná. - Advs.
JOAO MARIA DE GOES JUNIOR, RENATO SEQUINEL e
WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-.

51. Busca e Apreensao-Cautelar-383/2006-BANCO FINASA
S/A x IDA SOARES- Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis quejá expirado o prazo de
suspensao.-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA, JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

52. INTERDICAO-389/2006-VERA LUCIA PALCZUK RA-
DOMINSKI x MARLENE PALCZUK- Diante do exposto, aco-
lho o parecer ministerial de fls. 49-51 e julgo procedente o pe-
dido inicial nestes autos, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 269, I do CPC -Advs. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI e ADRIANA WOICIECHOWSKI-.

53. INTERDICAO-390/2006-PEDRO VASSELEK NETO x
BERNADETE BARAVAS VASSELEK- Converto o feito em
diligência. Para evitar futura nulidade e considerando, ainda,
que ao interditando deve ser garantido o direito de defesa, con-
forme jurisprudência abaixo colacionada, nomeio como cura-
dora a DRa. Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. ..... Inti-
me-se a curadora nomeada para, sob a fé de seu grau, dizer se
aceita o encargo e apresentar a contestação, no prazo de 15
(quinze) dias. Decorrido o prazo acima estabelecido, voltem-
me conclusos. -Advs. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI e VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

54. Anulatoria de Debito Fiscal-392/2006-BANCO FIAT S/A x
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS- .........Diante do expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido nestes autos,
para o fim de: a) declarar a inexistência de relação jurídico-
tributária que obrigue a autora a recolher ISSQN sobre opera-
ções de arrendamento mercantil, declarando a inconstituciona-
lidade, incidentur tantum, da expressão inclusive arrendamen-
to mercantil do item 79 da Lista de Serviços - Decreto Lei 406/
68; b) via de conseqüencia, decretar a nulidade do auto de in-
fração sob n.º 11/2006, resolvendo a lide com apreciação do
mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. O requerido supor-
tará as despesas processuais corrigidas a partir dos respectivos
desembolsos e a verba honorária arbitrada em R$
1.000,00................................-Advs. MARCIA HELENA AL-
CANTARA DE LARA, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES-.

55. RESCISAO DE CONTRATO-428/2006-LUIZ GONZAGA
BONFIM OLIVEIRA x 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/
A- ........Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional para o fim de determinar: a) a
suspensão do contrato agrupado 813.627.850-2, e todos os nele
englobados, de forma que não possa mais gerar cobranças futu-
ras e nem utilização do serviço. -Advs. ANDRE LUIZ VER-
BOSKI e ISABEL A HOLM-.

56. INTERDICAO-438/2006-M.D.G.D.L.G. x J.D.S.-
............Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fls.
42-44 e julgo procedente o pedido inicial nestes autos de Inter-
dição, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do
CPC.......................-Advs. ELI CORREA FERNANDES e LUIS
CARLOS ANTONIO-.

57. REPARACAO DE DANOS-446/2006-NEIVA DO ROSSIO
PEREIRA x ALTAMIR MAZON- Ciente as partes de que foi
designado o dia 11/01/2008, às 16:30 horas, para realização da
pericia médica deferida nos presentes autos, devendo compa-
recer a parte a ser periciada munida de seus documentos. Deve
ainda, o nobre procurador da autora informar nos autos em 05
(cino) dias, se há necessidade de intimação da parte para o ato
ou essa comparecerá independemente de intimação. -Advs.
ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO, LUIS CARLOS
ANTONIO e KIARA C. D. PEREIRA ANTONIO-.

58. INTERDICAO-479/2006-LUCIA CIKOSKI x AMBROSIO
BORDNEK- ............Diante do exposto, acolho o parecer mi-
nisterial de fls. 46-48 e julgo procedente o pedido inicial, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.
....................-Advs. VERA REGINA DE MOURA CORDEI-
RO e KIARA C. D. PEREIRA ANTONIO-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-513/2006-CESAR RODRI-
GO ANTONIUK GRANDE x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- ............2) Não foram argüidas preliminares e não
há irregularidades no processo, razão pela qual declaro sanea-
do o processo. 3) Fixo como pontos controvertidos: a) A vali-
dade das cláusulas contratuais; b) a regularidade dos valores
cobrados pelo banco; c) a taxa de juros moratórios e remunera-
tórios, a multa e o índice de correção monetária aplicados, os
quais deram origem ao valor executado; d) a comprovação da
capitalização mensal de juros; e) a aplicação da comissão de

permanência c/c atualização monetária. 4) Para dirimir a con-
trovérsia, defiro as provas documental e pericial requeridas à
fl. 80. Indefiro a produção da prova testemunhal, eis quen ão é
hábil para a comprovação dso fatos referentes a presente de-
manda. 5) Intime-se o embargado para, no prazo de 10 (dez)
dias, juntar aos autos todos os contratos que originaram a dívi-
da executada, bem como os constratos mencionados às fls. 09/
10. 6) Os honorários periciais deverão ser pagos pelo embar-
gante, o qual requereu a produção da referida prova. Para atuar
como perito, nomeio o Sr. MARCOS ANTONIO MALANSKI,
que deverá cumprir o encargo escrupulosamente, independe-
mente de termo de compromisso, ficando ciente de que o laudo
pericial deverá ser entregue em cartório no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data em que o perito foi intimado
para dar início aos trabalhos. 7) As partes poderão formular
quesitos no prazo de 10 (dez) dias, bem como indicar assisten-
te tecnico. 8) Intime-se o perito para dizer se aceita o encargo,
devendo apresentar a proposta de honorários, sobre a qual as
partes deverão se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Ha-
vendo escusa voltem-me conclusos para a nomeação e novo
perito. 9) Os assistentes técnicos indicados pelas partes, acaso
queiram apresentar seus pareceres em separado, deverão faze-
lo no prazo comum de 10 dias após a apresentação do laudo,
independemente de intimação. -Advs. LUIS CARLOS ANTO-
NIO, KIARA C. D. PEREIRA ANTONIO e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

60. MANUTENCAO DE POSSE-520/2006-JOSE MEYERING
x ROGERIO JOAO MEYERING- Tendo em vista as conseqü-
ências da decisão em questão, a intimação do requerido deve
ser pessoal. Assim, intime-se o procurador do requerido, para
que informe seu novo endereço, intimando-se este em seguida.
Caso não seja fornecido o endereço, intime-se por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-
.

61. INTERDICAO-524/2006-I.A.S. x N.S.- Diante do expos-
to, acolho o parecer ministerial de fls. 38-40 e julgo procedente
o pedido inicial nestes autos de interdição registrados sob n.º
524/2006, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,
I do CPC, para o fim de decretar a interdição de Nesane Stre-
mel, já qualificada nos autos, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Em conse-
qüência, nomeio-lhe curadora sua mãe Irene Apareida Stremel,
que deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias,
nos termos do artigo 1.187 do CPC, destacando os deveres cons-
tantes dos artigos 424 a 431 do CC, no que couber, bem como
deverá esclarecer se a interdita possui bens imóveis em seu
nome. -Advs. VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO e
FABRICIO THOME-.

62. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-27/2007-D.M. x
L.M.M. e outro- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as par-
tes no prazo comum de cinco (05)dias.—Advs. JULIANO
GARCIA, ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO e VERA
REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

63. Anulatoria de Debito Fiscal-64/2007-BANCO GMAC S/A
x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS- Em face do exposto,
conheço dos embargos de declaração, no entanto nego-lhes pro-
vimento.-Advs. LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES-.

64. INVENTARIO-142/2007-VILMA PIZZANO AGIBERT x
ESPóLIO DE GILBERTO AGIBERT- Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá expi-
rado o prazo de suspensao.-Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-.

65. Alvara-187/2007-L.C.V. x E.N.V.N.- Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial, com resolução de mérito,
nos termos do artigo 269, I do CPC, para autorizar a requerente
a proceder o levantamento da importância oriunda de crédito
dos depósitos do PIS/PASEP e FGTS junto à Caixa Economica
Federal, em nome de Nicolau Vilczak Neto.-Adv. PEDRO
KUASNEI-.

66. Anulatoria de Debito Fiscal-270/2007-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS- Devem as partes, no prazo de 05 dias, se
manifestarem sobre as provas quepretendem produzir. Ficando
ressaltado que no momento desta especificacao,devem as par-
tes, indicar de forma precisa, concreta e individualizada, as-
provas que pretendem produzir, demonstrando sua finalidade e
pertinencia, naocabendo neste momento pedido generico.-Advs.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

67. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-273/2007-E.C.S. e
outro x W.N.S.- Diante do exposto, homologo o acordo efeti-
vado entre as partes (fls. 22/23), e julgo extinto o processo,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III do CPC.
-Advs. MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA e CAR-
LOS ALBERTO KLABUNDE-.

68. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-302/2007-VERA
NILCéIA SCHWAB BOBATO x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAçõES S/A-EMBRATE- .......Diante do ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do
CPC, para: a) Declarar inexistente o débito no valor de R$
367,24, referente ao contrato n.º 100493379; b) confirmar a
liminar concedida às fls. 23-25 e determinar a exclusão defini-
tiva do nome da autora dos cadastros de restrição ao crédito
que tenham relação com o contrato de n.º 100493379; c) con-
denar a requerida Empresa Brasileira de Telecomunicações S/
A ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 à autora Vera Nilcéia
Schwab Bobato, a título de indenização por danos morais, com
base no artigo 5º, V da CF/88 e artigo 927 do Código Civil. O
valor deverá ser corrigido por ocasião do pagamento pela mé-
dia do INPC + IGP-DI e juros de mora de 1% ao mês, a partir
do evento, nos termos da Súmula 54 do STJ, considerando para
tanto a data da inscrição. Sucumbente a requerida, condeno-a

ao pagamento das custas processuais e honorários de sucum-
bência, no importe de 15% do valor da condenação, nos termos
do artigo 20, §3º do CPC, considerando-se a qualidade do tra-
balho despendido, a simplicidade da causa, o local e o tempo
exigido para a prestação do serviço. P.R.I. -Advs. GENILSON
PEREIRA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

69. REIVINDICATORIA-343/2007-ADOLPHO PEREHOU-
SKI e outro x AUGUSTO BORGES DOS SANTOS e outro-
......... 5) Inexistindo nulidades ou irregularidades a serem ob-
servadas, dou por saneado o feito. 6) Fixo como pontos contro-
vertidos: a existência do contrato de comodato verbal entre as
partes, a posse dos requeridos sobre parte de área de terras de
imóvel de propriedade dos autores e a injustiça ou esbulho da
posse dos requeridos. 7) Sendo imprescindível para o deslinde
do processo, defiro a produção de prova oral requerida pelas
partes (fls. 93 e 95/96), consistente em depoimento pessoal e
oitiva de testemunha, e designo audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia 25/03/2008, às 13:30 horas. 8) As testemu-
nhas poderão comparecer independentemente de intimação, caso
contrário o rol deverã ser depositado em cartório em até 10
(dez) dias antes da audiênica retro designada. Sem prejuízo,
intimem-se as testemunhas arroladas à fl. 96. 9) Defiro o pedi-
do formulado no item “e” da fl. 14. Oficie-se ao INSS confor-
me requerido, com prazo para cumprimento de 15 (quinze) dias.
-Advs. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI, JULIA-
NO GARCIA e ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO-.

70. Alimentos-365/2007-W.H.B.G. e outro x M.B.G.- Tendo em
vista o contido às fls. 25 a 31 dos autos, manifeste-se a parte
autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direi-
to. -Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

71. Execucao de alimentos-371/2007-M.K. e outro x V.K.- Com
razão a exequente, já que a apelação, na ação de alimentos,
tem efeito devolutivo, somente podendo haver modificação da
sentença após eventual provimento do recurso. Assim, o valor
devido é o fixado na sentença exequenda, devido a partir da
intimação do procurador, já que este tinha poderes para rece-
ber intimações, não havendo qualquer disposição que determi-
ne a intimação pessoal da sentença. Por isso, deve o executado
ser intimado para pagamento do valor restante, ou seja, 50% do
valor das pensões referidas na inicial, mas as que se vencerem
no curso do processo. Remetam-se assim ao contador para que
calcule o valor devido, levando em contaos pagamentos com-
provados à fl. 36. Após, intime-se para pagamento, em 03 (três)
disa, sob pena de prisão. -Advs. VANIA MARA MOREIRA
DOS SANTOS, CESAR DIRLEI DE ALMEIDA e LUIZ CE-
SAR SANCHES-.

72. Execucao de alimentos-374/2007-M.A.G.O. e outro x R.O.-
Tendo em vista o contido às fls. 18 a 20 dos autos, manifeste-se
a parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender
de direito. -Advs. LUIS CARLOS ANTONIO e KIARA C. D.
PEREIRA ANTONIO-.

73. MANUTENCAO DE POSSE-376/2007-PROCóPIO OP-
SARSKI x JOSé NENNING- Digam as partes, em 05 (cinco)
dias, se pretendem efetivamente produzir provas, especifican-
do-as, indicando suas finalidades, alcance e real necessidade,
mormente se requerida prova pericial. No mesmo prazo deve-
rão se manifestar sobre a possibilidade de conciliação, para
verificação da necessidade da audiência preliminar (artigo 331,
§3º do CPC). Intimações e diligências necessárias. -Advs. FA-
BRICIO THOME e JULIANO GARCIA-.

74. Busca e Apreensao-Cautelar-388/2007-OMNI S/A - CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x Emerson Oleinik- ...........Di-
ante do exposto, JULGO PROCEDENTE o presente pedido,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC,
para o fim de consolidar a posse e propriedade do veículo dis-
criminado à fl. 02 exclusivamente à autora, confirmando a li-
minar já deferida à fl. 18. Condeno o requerido ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios na base de R$
400,00, corrigidos na oportunidade do pagamento pela média
do INPC + IGP-DI, considerando o desempenho do causídico e
a menor complexidade da causa, face a ausência de contesta-
ção, consoante orientação do artigo 20 do CPC. P.R.I......-Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/2007-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO
PR x ALCEU PETEL e outros- Deve o(a) nobre procurador(a)
do(a) autor(a) comparecer em Cartório, no prazo de 05 dias, a
fim de retirar o edital de citacao que deverá ser publicado em
jornal de circulação local por duas (2) vezes, e no Diario da
Justica, por uma(1) vez, no prazo previsto no inciso III, do ar-
tigo 232/CPC. -Adv. MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-437/2007-ANA PAULA TER-
NOSKI DO NASCIMENTO x NEW PONTA GROSSA- Apre-
sentada a impugnação, manifeste-se a embargante, no prazo de
10 (dez) dias. -Advs. HELIO DEL PORTO COSTA DE AL-
MEIDA, THARINE KOVALESKI, DANIELLA A. MOLINA
VARGAS e LEANDRA AP. PAVLAK-.

77. Conversao de Sep em Divorcio-462/2007-L.C. e outro x -
........Considerando satisfeitas as exigências legais, pois a se-
paração data de mais de um ano, converto em divórcio a sepa-
ração dos requerentes, com fundamento no artigo 1.580 do CC
e disposiões contidas na Lei 6.515/77. Condeno os requerentes
ao pagamento das custas processuais. -Adv. ERITON AUGUS-
TO POPIU-.

78. Conversao de Sep em Divorcio-463/2007-J.L.D. e outro x
E.J.- Considerando satisfeitas as exigências legais, pois a sepa-
ração data de mais de um ano, converto em divórcio a separa-
ção dos requerentes, com fundamento no artigo 1580 do CC e
disposições contidas na Lei n.º 6.515/77. Condeno os reque-
rentes ao pagamento das custas processuais. Transitada em jul-
gado esta decisão, expeça-se o competente mandado de aver-
bação e arquivem-se...... -Adv. VERA REGINA DE MOURA
CORDEIRO-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2007-DINIZ
SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA x JOSUE LAGINSKI-
Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhi-
mento das custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 37,00,
para cumprimento do mandado de citação do executado,cujo
valor devera ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823,
do BancoItau S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme dis-
ciplina o art. 19 do CPC,bem como, o contido no oficio circu-
lar n. 66/95 da Egregia Corregedoria daJustiça, ou através de
guia própria que encontra-se em Cartório. Valendo ressaltar que,
em caso de deposito em conta, devera a parteapresentar e/ou
passar comprovante de deposito, atraves do fax (n.042-3446-
2066), para controle da escrivania e liberacao do respectivo
mandado.-Advs. JEAN CARLO PAISANI e WANDERVAL
POLACHINI-.

80. Alvara de Pesquisa-473/2007-LUCIANO DALEFFE x ESTE
JUIZO- Defiro o pedido formulado às fls. 10/11, concedendo-
lhe o prazo de 10 (dez) dias. Adequado o pedido, voltem con-
clusos para novas deliberações. Int. -Adv. MAURICIO DE
LACERDA LOURES-.

81. MEDIDA CAUTELAR-484/2007-G. E. SOCOLOVSKI &
CIA LTDA x ALMEIDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
e outro- Sobre a contestação e documentos apresentados, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.—Adv. ERITON AU-
GUSTO POPIU-.

82. Busca e Apreensao-Cautelar-499/2007-BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x PAULO ROGE-
RIO ZAIAS- Sobre o contido na certidao da escrivania, mani-
feste-se o exequente em 05dias, postulando o que entender de
direito.-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

83. Arrolamento-502/2007-MARIA ZABLOSKI PRECZENI-
AK e outros x ESPÓLIO DE JOSÉ PRECZENIAK - Nomeio a
requerente MARIA ZABLOSKI PRECZENIAK, como inven-
tariante do ESPÓLIO DE JOSÉ PRECZENIAK, independente-
mente de termo. Havendo interesse de incapaz, referente a Ra-
quel Aparecida da Campos Lemes (fl. 43), abra-se vista dos
autos ao Ministério Público, com fulcro no artigo 82, I do CPC.
Após, voltem conclusos. -Adv. RENATO SEQUINEL-.

84. Alvara-516/2007-MARCIO DE ASSIS x ESPÓLIO DE
PEDRO FOGAÇA DE ALMEIDA- Diante do exposto, indefi-
ro o pedido de Alvará Judicial requerido por Moacir de Assis,
nos termos da fundamentação acima e com base no artigo 267,
VI do CPC. -Advs. ANTONIO WOICIECHOWSKI e ADRIA-
NA WOICIECHOWSKI-.

85. Execucao de alimentos-543/2007-M.R.L.D.S. x M.J.K.-
Conforme se verifica do artigo 733 do CPC, o rito processual
no qual se impõe a coerção pessoal - prisão civil - só pode ser
adotado em razão de fixação de alimentos em sentença ou de-
cisão judicial. E o termo de acordo juntado aos autos não pos-
sui esta caracteristica, não sendo ao menos titulo extrajudicial,
já que não está assinado. Cabe salientar, por fim, que pode ha-
ver o pedido de homologação do referido acordo, mas só pode-
rão ser cobradas pelo rito do artigo 733 as parcelas vencidas e
não pagas após o trânsito em julgado da sentenção de homolo-
gação. Asim, deverá a requerente providenciar a homologação
do acordo ou então verificar junto à Vara de Família se foi o
mesmo homologado, juntando aos autos cópia, em 10 (dez) dias.
-Adv. ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI-.

86. EXECUCAO FISCAL-29/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x INDUSTRIA DE MADEIRAS KLOSO-
WSKI LTDA- Tendo em vista o contido na impugnação retro,
bem como diante dos documentos juntados às fls. 58-104, com
fundamento no artigo 398 do CPC, aqui aplicado por analogia,
intime-se o excipiente para manifestar-se nos autos no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito. -Advs.
LUCIANO MARCHESINI e GENILSON PEREIRA-.

87. EXECUCAO FISCAL-14/2007-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x BRADESCO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Em face do exposto, conheço dos
embargos de declaração, no entanto, nego-lhes provimento. -
Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, JAMES J. MARINS DE
SOUZA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, VANESSA TA-
VARES LOIS e FLAVIO MIFANO-.

88. Carta Precatoria-57/2004-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x R. PURETZ & FILHOS LTDA - ME e ou-
tros- Sobre as respostas dos ofícios expedidos, manifestem-se
as partes em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de
direito. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

89. Carta Precatoria-134/2007-Oriundo da Comarca de TOLE-
DO/PR - 2 VARA CIVEL-SPERAFICO AGROINDUSTRIAL
LTDA x ANA PAULA TERNOSKI DO NASCIMENTO e ou-
tro- Sobre o contido na certidão da escrivania, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.-
Adv. EGBERTO FANTIN-.

90. Apuracao de Ato Infracional-34/2006-M.P.E.P. x G.P.B.-
Diante do exposto, e considerando a efetiva conduta infracio-
nal pelo representado G.P.B., já qualificado, julgo procedente a
representação de fls. 02-04, dando-o como incurso na prática
prevista no artigo 155, caput, do CP, por duas vezes, em conso-
nância com o artigo 103 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente -Adv. JULIANO GARCIA-.

91. Apuracao de Ato Infracional-41/2006-M.P.E.P. x G.P.B.-
Diante do exposto, e considerando a efetiva conduta infracio-
nal pelo representado G.P.B., já qualificado, julgo procedente a
representação de fls. 02-03, dando-o como incurso na prática
prevista no artigo 155, caput, §4º do CP, em consonância com
o artigo 103 do Estatuto da Criança e do Adolescente. -Adv.
JULIANO GARCIA-.
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92. Apuracao de Ato Infracional-54/2006-M.P.E.P. x G.P.B.-
.............Diante do exposto, e considerando a efetiva conduta
infracional pelo representado G.P.B., já qualificado, julgo pro-
cedente a representação de fls. 02-04, dando-o como incurso
na prática prevista no artigo 155, caput, do CP, em consonância
com o artigo 103 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
........................-Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-.
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1.-DESAPROPRIAÇÃO-182/1988-MUNICIPIO DE RIO
BRANCO DO SUL x ERNESTO ALBINO MOECKEL-Adv.
OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375, JOAO BOAVEN-
TURA DE CRISTO-OAB 13780 e GEORGE BUENO GOMM-
Tendo em vista o contido as fls. 534/535, digam as partes.

2.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-180/1994-JOSE HELOY
GASPAR KLOSTER e outros x JOAO SABADIN-Adv. JOAO
BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780- Diante do contido
na certidao retro, manifeste-se a parte autora sobre o prosse-
guimento do feito.

3.-COBRANÇA-95/1996-HISUS ENGENHARIA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO
SUL-Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780,
ROGÉRIO STEINEMANN DUMKE-OAB 31.180 e AMAURI
CEZAR JOHNSSON -OAB/PR 6706- 01.Defiro o pedido de
fls. 265/267, a fim de suspender o processo pelo prazo de 6
(seis) meses. 02. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte auto-
ra sobre o prosseguimento do feito.

4.-EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL-106/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x MANOEL L. DOS SANTOS e outros-Adv.
VICTOR GERALDO JORGE - OAB/PR 11368 e FELIPE
MEURER JORGE OAB/PR 43.013- Defiro a suspensao do
processo por 60 (sessenta) dias. 02. Apos, manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito.

5.-FALENCIA\-568/1997-CAL RIO BRANCO LTDA x NO-
DAFILLER INDÚSTRIA DE FILLER LTDA-Adv. TELMO
DORNELLES - AOB/PR 8272- Manifeste-se o Sindico da
Massa Falida acerca da peticao de fls. 235/241.

6.-EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL-184/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ALBERTO GILLIET e outros-Adv. VICTOR
GERALDO JORGE - OAB/PR 11368- Diante da incercia do
credor, ao arquivo provisorio, com as anotacoes de praxe.

7.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-602/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x LC COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-OAB/PR
14559- Informe o credor acerca do cumprimento da carta pre-
catoria.

8.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-603/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x LC COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-OAB/PR
14559- Intime a parte exequente para informar quanto ao cum-
primento da carta precatoria.

9.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-604/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LC COMERCIO DE COM-
BUSTIVEL LTDA-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-
OAB/PR 14559- Informe o credor acerca do cumprimento da
carta precatoria.

10.-RESSARCIMENTO DE DANOS-21/2000-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ODEMIR COS-
TA e outros-Adv. CIRO BRšNING - OAB 20.336- Manifeste-
se o exequente.

11.-ORDINARIA-392/2000-DARCY RIBERO DE CRISTO e
outros x CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO
B. DO SUL-Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN -AOB
12531, JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780 e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-A0B-PR 8301- Ciencia as
partes da baixa dos autos. Cumpra-se o v. Acordao.

12.-INTERDITO PROIBITÓRIO-92/2001-FRIDALINA MILO-
CA DRESH RIGODANZO e outros x MAXIMO RIGODAN-
ZO-Adv. CIRLEY ACACIO EGGER - OAB-3.793, ALBINO
JOSE DE BONI - OAB/PR 3907, JORGE CLARO BADARO
OAB/PR 14.467 e JOSE DO CARMO BADARO OAB/PR
14.471- Para o depoimento do reu, designo dia 10 de abril de
2007, as 14.00 horas. ...IV. Nos termos do artigo 398, intime-se
o reu para se manifestar acerca da peticao e documentos de fls.
522/534.

13.-INVENTÁRIO-1575/2001-SUELI TEREZINHA LOPOLA
CHIQUIM x LAERCIO AGOSTINHO CHIQUIM (ESPOLIO)-
Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-Intime-se a par-
te autora para que se manifeste acerca do contido as fls. 74.

14.-BUSCA E APREENSAO-164/2003-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x JOSE QUEIROS DANTAS-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360- Diante do
retorno da carta precatoria, manifeste-se a parte autora.

15.-BUSCA E APREENSAO-377/2003-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x LEANDRO FARIA DA SIL-
VA-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360- 01.
Deixo de apreciar a peticao de fls. 83/84, tendo em vista o pa-
radeiro do veiculo objeto da presente demanda estar em lugar
conhecido segundo a certidao de fls. 68. 02. Sendo assim es-
clareca a parte autora.

16.-COBRANCA DE SALARIOS-382/2003-ADILSON JOSE
DE CRISTO x PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRAN-
CO DO SUL-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR
22171 e JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870- POS-
TO ISTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pe-
didos formulados pelo autor ADILSON JOSE DE CRISTO, para
o fim de condenar o reu MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO
SUL, ao pagamento do adicional de periculosidade, na razao
de 30% sobre o salario do requerente, no periodo compreendi-
do entre dezembro/2000 a janeiro de/20003 e ainda, das horas
horas na razao de 50% referente ao mes de novembreo/2001,
tudo acrescido de juros moratorios na razo de 1% ao mes (art.
406 do CCB), e correçao monetaria, pela media INPC/IGP, a
partir da citaçao.

17.-INDENIZAÇÀO-611/2003-FABIO FREIRE x RUPERT
MAYER e outros-Adv. PATRICIA PANICHI ANDRIATTI -
32125- 01. Tendo em vista o contido na certidao retro, intime-
se a parte autora para que compareca em cartorio a fim de reti-
rar a carta precatoria. Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o seu
cumprimento.

18.-EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-723/2003-MUNICI-
PIO DE RIO BRANCO DO SUL x JOSE CARLOS RIBEIRO
DA LUZ-Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375,
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780, RODRIGO
GUIMARAES -OAB/PR 21748 e JOAO AMADEU STRES-
SER DA SILVA-17310- ...Por tais razoes, com fundamento no
artigo 114, incico I, da Constituicao Federal, ACOLHO A EXE-
CECAO ARGUIDA e declarando a incompetencia deste Juizo
para processar e julgar os autos nº 421/03, determinando a re-
messa de ambos a Justica do Trabalho da cidade de Colombo.
Custas pelo excepto. Observe-se, contudo o contido no artigo
12 da Lei nº1.060/50.

19.-INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. MOR-34/2004-JOANA-
DABE DE ANDRADE e outros x SEBASTIAO FERREIRA
DOS SANTOS e outros-Adv. MARCO ANTONIO DE LIMA -
OAB 32.057, ANTONIO ERNESTO DE LIMA OAB 28.412-
...Retirar Alvara de Levantamento.

20.-USUCAPIÃO-223/2004-NOEL DE OLIVEIRA x ESTADO
DO PARANA-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREI-
RA DIAS, JULIANA LIMA PETRI OAB/PR 32.300 e ANTO-
NIO GABRIEL SACHSIDA-13.18091- Intimem-se as partes
para oferecimento de quesitos no prazo de 10 (dez) dias e para,
querendo, indicarem assistente tecnico.

21.-USUCAPIÃO-332/2004-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
-Tendo em vista o contido no parecer do ilustre representante
do Ministerio Publico, suspendo a realizaçao da audiencia de-
signadda para o dia 20 de dezembro de 2007, as 14h00min, e
determino o cumprimento da cota ministerial de fls. 174. 02.
Apos a manifestaçao do Estado do Parana, diga o autor. - ADV.
JOSE CARLOS BUSATTO -OAB/PR 5.116-

22.-FALENCIA\-345/2004-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x SJB IND DE CAL LTDA
(CAL FORTE)-Adv. MARCELO BERVIAN - OAB/PR 28.528-
A- Sobre o contido na certidao retro, diga a parte autora.

23.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-17/2005-HILLMANN
PRODUÇOES LTDA - ME x A. BARBOSA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA
SILVA-17310- Tendo em vista a devolucao da carta de citacao,
manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.

24.-BUSCA E APREENSAO-238/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAO EDMAR BAR-
BOSA-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO- Diante
do contido na certidao retro, manifeste-se a parte autora acerca
do prosseguimento do feito.

25.-CAUTELAR INOMINADA-240/2005-CAMARA MUNIC.
DE RBS REP. POR ARASLEI CUMIM x JORNAL GAZETA
DO POVO-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706, RODRI-
GO X.LEONARDO OAB/PR 27.175 e ANDRE FELIPE BA-
GATIN OAB/PR 38.170- Ante o exposto, julgo EXTINTA a

presente medida cautelar, sem resoluçao do merito, com fulcro
no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil.

26.-BUSCA E APREENSAO-378/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUCIDIO DANIEL e
outros-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-7.407-
Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito.

27.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-414/2005-MU-
NICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL x DINARTE PEDRO-
SO-Adv. NEREU DE PAULA P.JUNIOR OAB/PR38074, JOSE
ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO COSTA PEREIRA -
OAB/PR 37.375- Sobre o auto de avalicao de fls. 100, digam
as partes.

28.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-478/2005-JOSE MA-
NOEL DE CRISTO e outros x -Adv. JOAO BOAVENTURA
DE CRISTO-OAB 13780- 01. Defiro a suspensao do processo
por 90 (noventa) dias. 02. Apos, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito.

29.-REST. FUNDO RESERVA POUPANCA-503/2005-JOAO
CARLOS FRANCO x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL-Adv. WILSON MAFRA MEILER
FILHO - 19.787, RICARDO DE LUCCA MECKING 26.755,
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 32.258 e MELISSA TEL-
MA OAB/PR 34.485- ... Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para reconhecer o direito do autor a percepcao da
reserva de poupanca, corrigida monetariamente, com aplicacao
dos percentuais que foram expurgados ilegalmente e nao com-
putados pela requerida, nos seguintes termos, (a) junho de 1987
- 26,06%, (b) fevereiro de 1989 - 10,14%, (c) marco de 1990 -
84,32%, (d) abril de 1990 - 44,80%, (e) maio de 1990 - 7,87%,
(f) julho de 1990 - 12,92%, (g) agosto de 1990 - 21,87%, deter-
minando o pagamento, cujo valor sera apurado em liquidacao
de sentenca, por calculo do contador, apos a apresentacao pela
requerida de demonstrativo informando mes a mes os valores
secontados do autor a titulo de formacao de sua reserva de pou-
panca. O valor ja percebido pelo autor consta a fl. 143, o qual
devera ser descontado. Os valores deverao ser atualizados mo-
netariamente pelo INPC, com juros de mora de 0,5% ao mes
(art. 1.062 CC/16) e de 1% ao mes a partir de janeiro de 2003
(novo Codigo Civil - art. 406), contados da omissao da pratica
do ato ate a data do efetivo pagamento pela re. Quanto aos
encargos da sucumbencia, condeno a re ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e aos honorarios advocaticios arbi-
trados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
cao, valor corrigido ate o efetivo pagamento, atendendo-se o
disposto no art. 20, paragrafo 3º do CPC.

30.-REST. FUNDO RESERVA POUPANCA-504/2005-JOSE
LUIZ DEONISIO x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL - Presentes os pressupostos de asmis-
sibilidade, recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para apresentar contra- razões, em 15 (quin-
ze) dias. -Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO - 19.787,
RICARDO DE LUCCA MECKING 26.755, MARCELLO DE
SOUZA TAQUES 32.258, MELISSA TELMA OAB/PR 34.485
e JOAO JOAQUIM MARTINELLI OAB/PR25430-

31.-REINT. DE POS. CC/ PER. DANOS-526/2005-RIGODAN-
ZO COMERCIO DE MATERIAIS LTDA x ARIETE JUSSA-
RA DRESCH RIGODANZO e outros-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO OAB/PR 14.471 e MARCIA S. BADARO -OAB/
PR 22.657- Retirar carta de intimacao.

32.-BUSCA E APREENSAO-631/2005-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x RICARDO JOSE DOS SANTOS e outros-Adv. SADI
BONATTO - OAB/PR 10011- ...Homologo, por sentenca, para
que produza seus efeitos juridicos e legais, o pedido de fls. 48
como pedido de desistencia, tendo em vista que nao foi juntado
aos autos o acordo celebrado entre as partes. Em consequencia
, julgo extinto o processo, sem resolucao de merito, na forma
do artigo 267, inciso VIII, do CPC, revogando a liminar anteri-
ormente concedida.

33.-BUSCA E APREENSAO-54/2006-BANCO CNH CAPITAL
S/A x JOSE ANGELO SCARAMUSSA - Retirar carta de inti-
mação. -Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011-

34.-BUSCA E APREENSAO-132/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE MOREIRA-Adv. ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-OAB/PR 26.204- ...02. Defiro a suspen-
sao do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme
requerido as fls. 57.

35.-BUSCA E APREENSAO-182/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x ANDERSON CLAUDENIR SARAIVA-Adv. SADI
BONATTO - OAB/PR 10011- Manifeste-se a parte autora so-
bre a devolucao da carta de intimacao.

36.-BUSCA E APREENSAO-201/2006-BANCO FINASA S/A
x ELIO VIEIRA DA SILVA-Adv. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS OAB/PR 43.479- ...02. Intime-se a parte autora para
que efetue o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justica.

37.-BUSCA E APREENSAO-250/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ERLI ALVES LEMES-Adv. MIL-
TON GUILHERME S. BERTOCHE 167107- ...02. Outrossim,
defiro a suspensao do processo pelo prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, conforme requerido as fls. 51. 03. Apos, manifeste-
seo autor sobre o prosseguimento do feito.

38.-BUSCA E APREENSAO-257/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ADAO TAVARES-Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- 01. Defiro o pedido
de fls. 53, a fim de suspender o feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias. 02. Apos, manifeste-se a parte autora.

39.-BUSCA E APREENSAO-282/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x CELSO MIRANDA RIBEIRO-
Adv. MILTON SCLAUSER BERTOCHE 167107 SP- ...06.
Recebida as respostas, manifeste-se o autor.

Rio Branco do Sul
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40.-BUSCA E APREENSAO-304/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x LUCILENE SIMONE GONCAL-
VES FERREIRA-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB
13.351- intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito.

41.-BUSCA E APREENSAO-472/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x EDEGAR CAVALARI-Adv. SADI BONATTO -
OAB/PR 10011- Diante da devolucao da carta de intimacao,
manifeste-se o exequente.

42.-BUSCA E APREENSAO-514/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDIO TELES
CORDEIRO -Em consequencia, e com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so, com resoluçao do merito. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO-

43.-BUSCA E APREENSAO-538/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x AGNER DE ANDRA-
DE FUCK-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que ins-
truiram a inicial mediante sua substituicao por fotocopias.

44.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-641/2006-MARIA DE
JESUS DE LARA x -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706
e OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375- Cumpra-se a
cota ministerial de fls. 44.

45.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-653/2006-EDMARA
FIRMINO DOS SANTOS x SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA-Adv. ELIEZER C. DE QUEI-
ROZ-OAB/PR 18.443, ROSANE CAMARA VILLORDO OAB
42.092 e GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO- Esclare-
cam as partes se houve acordo entre as mesmas, conforme fls.
40

46.-REINT. POSSE C/C LIMINAR-662/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANIEL GAL-
VAO MACHADO-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB
30.382- Diante do contido na certidao retro, diga a parte auto-
ra.

47.-DEPOSITO-666/2006-BV FINANCEIRA S/A CFI x OS-
VALDIR CAVALI-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB
30.382- Sobre o pedido de providencias do Sr. Oficial de Justi-
ca de fls. 25v, manifeste-se a autora.

48.-ABERTURA DE INVENTARIO-676/2006-NOEMI DE
BONFIM DOS SANTOS x JOSE IVO ANCIUTI DOS SAN-
TOS (ESPóLIO)-Adv. ROBERTO Z. CARNASCIALI-OAB/PR
6408- Arquive-se.

49.-INDENIZAÇÀO-695/2006-PEDRO SALES e outros x
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL e outros-Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS OABPR4182- ...02. Sem pre-
juizo de eventual julgamento antecipado da lidem especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiencia, jus-
tificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.

50.-BUSCA E APREENSAO-705/2006-BANCO FINASA S/A
x OSEIAS XOTESLEM-Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS
OAB/PR 43.479- ...02. intime-se a parte autora para que efetue
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justica.

51.-ORDINARIA-719/2006-JOSE MOREIRA DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE ITAPERUCU-Adv. ALEXANDRE FIDAL-
SKI OAB/PR 32.196- ...02. Sem prejuizo de eventual julga-
mento antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiencia, justificando-as, no prazo de
10 (dez) dias.

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-733/2006-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SJB INDUSTRIA DE
CAL LTDA e outros-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB/
PR 28128A, ELCIO KOVALHUK OAB/PR 27.571 e RUI D.
MIECZNIKOWSKI OAB/PR 38.307- ...04. Indefiro a produ-
cao de prova oral, uma vez que a oitiva dos Srs. Oficiais de
Justica, bem como o depoimento pessoal do autor, em nada
contribuirao para o deslinde do feito. 05. De igual forma, inde-
firo a producao de prova pericial, posto que as supostas irregu-
laridades poderao ser verificadas pela simples analise do con-
trato entabulado entre as partes, nao havendo a necessidade da
nomeacao de expert. 06. Por fim, defiro a producao de prova
docuemental. Determino ao autor que junte aos autos o extrato
da conta bancaria da re, a partir do mes de abril/2004, epoca
em que foi realizado o contrato objeto da presente demanda, a
fim de constatar se houve ou nao o pagamemento da quantia
ora cobrada.

53.-BUSCA E APREENSAO-780/2006-BANCO BMG S/A x
PAULO ZEN-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-OAB/PR
26.204- ...Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito.

54.-BUSCA E APREENSAO-900/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPORTADO-
RA CIC CIDADE INDUSTRIAL LTDA-Adv. GABRIEL A H
NEIVA DE LIMA FILHO, CARLOS A.F. DE CASTRO- OAB/
PR 3.121 e CLAUDIO MARIANI BERTI OAB/PR 25.822- ...
Diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo ex-
tinto o processo,sem resoluçao de merito, com fundamento no
artigo 267, inciso VI, 3ª figura, do Codigo de Processo Civil,
revogando a liminar anteriormente concedida.

55.-BUSCA E APREENSAO-907/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x ALESSANDRO CHRISTIAN DE
SOUZA -Diante do exposto, julgo procedente o pedido, decla-
rando rescindido o contrato firmado entre as partes e consoli-
dando na maos do autor o dominio e a posse plena e exclusiva
do bem, tornando definitiva a liminar anteriormente concedi-
da. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360-

56.-BUSCA E APREENSAO-19/2007-BANCO BMG S/A x
JUCELIA DA SILVA MATTOS-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-OAB/PR 26.204- Manifeste-se a autora sobre o a certidao
do Sr. Oficial de Justica de fls. 23.

57.-BUSCA E APREENSAO-34/2007-BANCO BMG S/A x
SUELYN PAULA GUARNIERI-Adv. ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-OAB/PR 26.204- Manifeste-se a parte autora acerca
da devolucao da carta de citacao.

58.-INVENTÁRIO NEGATIVO-55/2007-GENEROSO LOPES
DE ARAUJO x MARIA GONCALVES DE ARAUJO (ESPO-
LIO)-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO COS-
TA PEREIRA -OAB/PR 37.375- Defiro o pedido de fls. 20, a
fim de suspender o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. 02.
Apos, manifeste-se a parte autora.

59.-BUSCA E APREENSAO-76/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ALICE MAIA RODRIGUES-Adv.
TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- Manifeste-se a
parte autora sobre o prosseguimento do feito.

60.-DEPOSITO-103/2007-BANCO BMG S/A x NATERCIA
SILVA DE OLIVEIRA-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-
OAB/PR 26.204- Determino a parte autora que junte o original
da peticao de fls. 36, no prazo de 05 (cinco) dias.

61.-BUSCA E APREENSAO-104/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ALDACIR ANTONIO COLO-
GUESI -Diante do exposto, julgo procedente o pedido, decla-
rando rescindido o contrato firmado entre as partes e consoli-
dando na maos do autor o dominio e a posse plena e exclusiva
do bem, tornando definitiva a liminar anteriormente concedi-
da. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351-

62.-BUSCA E APREENSAO-111/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x OSNI JOSE LICOVISKI-Adv.
TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- Intime a parte
autora para se manifestar acerca da citacao do reu.

63.-ORDINARIO CONDENATORIO-181/2007-EDUARDO
MIGUEL DE LIMA e outros x JOAQUIM MARTINS COUTI-
NHO e outros-Adv. JULIANO CAMPELO PRESTES OAB-
32.494, PEDRO PAULO PAMPLONA OAB/PR 4.660 e JOAO
BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780- Sem prejuizo de
eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir em audiencia, jusktificando-
as, no prazo de 10 (dez) dias.

64.-BUSCA E APREENSAO-240/2007-BANCO BMG S/A x
EDSON LUIZ FAGUNDES -Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido, confirmando a liminar, para deferir em defini-
tivo a busca e apreensao do veiculo, para consilidar na maos do
requerente a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a
alienaçao do mesmo. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-OAB/
PR 26.204-

65.-BUSCA E APREENSAO-260/2007-BANCO BMG S/A x
AVELINO RODRIGUES -Diante do exposto, julgo procedente
o pedido, declarando rescindido o contrato firmado entre as
partes e consolidando na maos do autor o dominio e a posse
plena e exclusiva do bem, tornando definitiva a liminar anteri-
ormente concedida. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-OAB/
PR 26.204-

66.-BUSCA E APREENSAO-285/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ELIANE CASTANHO-Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- ...02. Manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito.

67.-BUSCA E APREENSAO-295/2007-BANCO BMG S/A x
CAVICHIOLI E PANARO LTDA ME -Diante do exposto, jul-
go procedente o pedido, declarando rescindido o contrato fir-
mado entre as partes e consolidando na maos do autor o domi-
nio e a posse plena e exclusiva do bem, tornando definitiva a
liminar anteriormente concedida. -Adv. ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-OAB/PR 26.204-

68.-BUSCA E APREENSAO-368/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x FRANCILINO DE MORAIS
NETO -Diante do exposto, julgo procedente o pedido, decla-
rando rescindido o contrato firmado entre as partes e consoli-
dando na maos do autor o dominio e a posse plena e exclusiva
do bem, tornando definitiva a liminar anteriormente concedi-
da. -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351-

69.-BUSCA E APREENSAO-395/2007-BANCO BMG S/A x
GIBRAIL TADEU FERREIRA MORAES-Adv. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-OAB/PR 26.204- Diante da devolucao da
carta precatoria, manifeste-se a parte autora.

70.-BUSCA E APREENSAO-398/2007-BANCO BMG S/A x
ANTONIO MARCOS CORREA DA SILVA -Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido, declarando rescindido o contra-
to firmado entre as partes e consolidando na maos do autor o
dominio e a posse plena e exclusiva do bem, tornando definiti-
va a liminar anteriormente concedida. -Adv. ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-OAB/PR 26.204-

71.-BUSCA E APREENSAO-408/2007-BANCO BMG S/A x
JULIO CESAR SALLES ROSA -Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido, declarando rescindido o contrato firmado entre
as partes e consolidando na maos do autor o dominio e a posse
plena e exclusiva do bem, tornando definitiva a liminar anteri-
ormente concedida. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-OAB/
PR 26.204-

72.-BUSCA E APREENSAO-442/2007-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x JM TRANSPORTES E COMERCIO LTDA-
Adv. CICERO JOSE ALBANO OAB/PR 29.628 e JOAQUIM
V. SANTOS JR OAB-BA 15.309- Manifestem-se as partes, no
prazo legal, sobre o calculo do Sr. Contador.

73.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-515/2007-BA-
RIGUI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS x JOAO PEDRO MACHADO DOS SANTOS-Adv. AR-
NOLDO A. DE OLIVEIRA PINTO 16.727- Manifeste-se a
autora sobre a ceridao do Sr. Oficial de Justicao de fls. 39v.

74.-BUSCA E APREENSAO-598/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x RUDI ARNILDO KAHN -Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, declarando rescindido
o contrato firmado entre as partes e consolidando na maos do
autor o dominio e a posse plena e exclusiva do bem, tornando
definitiva a liminar anteriormente concedida. -Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351-

75.-CAUTELAR INOMINADA-603/2007-VERA LUCIA BU-
ENO x SILVANA DE LURDES SA FERREIRA e outros-Adv.
MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO 34.254, HAMILTON
C.G.JUNIOR OAB/PR 14.386, JEAN M.DE SILVA LOBO
OAB/PR 19.082 e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI -
27.293- ...Diante do exposto, REVOGO o despacho de fls. 100,
que determinou a incidencia da multa diaria, bem como a inti-
macao da re BV para pagamento. 03. Sobre a contestacao e
documentos de fls. 115/135, manifeste-se a autora no prazo de
10 (dez) dias.

76.-REINT. POSSE C/C LIMINAR-801/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA CANUTO
DE JESUS-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI OAB/PR
35.646- Manifeste-se a autora sobre o pedido de providencia
do Sr. Oficial de Justica de fls. 21v.

77.-EMBARGOS A EXECUÇAO-876/2007-NADALINE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Adv. JOSE EUCLAIR MAR-
TINS - OAB/PR 11870- ...,Intime-se o embargante para proce-
der o recolhimento das custas processuais e Funrejus, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da peticao inici-
al.

78.-MEDIDA CAUTELAR SEQUESTRO-931/2007-LEONI
MACHADO RIBAS e outros x FLORESPAR FLORESTAL
LTDA-Adv. AROLDO ANTONIO GLOMB OAB/PR 16.086,
ANDREIA GANDIN-OAB/PR 38.172 e ZULMIRA CRISTI-
NA LEONEL -OAB 10.803- Mantenho a decisao de fls. 43/44
pelos seus proprios fundamentos. 02. Sobre a contestacao e
documentos de fls. 47/63, manifeste-se o autor no prazo de 10
(dez) dias.

79.-USUCAPIÃO-948/2007-ARDEMIO DORIVAL MUCKE e
outros x -Adv. ARDEMIO D. MUCKE OAB/PR 09.530 e LEIR-
SON DE M. MUCKE OAB/PR 36.054- Retirar cartas de inti-
macao e disquete do edital.

80.-RESPONSABILIDADE CIVIL-960/2007-VERA LUCIA
BUENO x BV - FINANCEIRA e outros-Adv. MARIA HENRI-
QUETA COSTA BRUNO 34.254- ...Intime-se, portanto, a au-
tora para proceder nova emenda a inicial, atribuindo o valor
correto a causa.

81.-BUSCA E APREENSAO-1006/2007-BANCO FINASA S/
A x DOMINGOS PAULINO DE ANDRADE NETO-Adv. MI-
CHELLY C. A. N. TALLEVI-OAB 40863- Diante do contido
na certidao de fls. 21, diga a parte autora.

82.-BUSCA E APREENSAO-1059/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALEX RODRIGO DA
ROCHA -Em consequencia, e com fulcro no artigo 269, inciso
III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo, com
resoluçao do merito. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO-

83.-BUSCA E APREENSAO-1142/2007-VERA LUCIA BUE-
NO x BV FINANCEIRA S/A CFI-Adv. MARIA HENRIQUE-
TA COSTA BRUNO 34.254- Aguarda-se o decurso do prazo
eventual propositura de recurso contra a decisao interlocutoria
de fls. 148/150, proferida nos autos nº 603/07, em apenso, para
recebimento ou nao da presente execucao.

84.-MONITORIA-1157/2007-AUTO POSTO E TRANSPOR-
TES ADZ LTDA x JAIME FLORENCIO DOS REIS-Adv.
THAIS DAIANI ZAMPIER - OAB/PR42804- O autor nao esta
devidamente representado nos autos, vez que nao atendeu ao
disposto no inciso VI do artigo 12 do CPC. Assim sendo, facul-
to ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua repre-
sentacao processual, juntado aos autos o seu estatuto ou con-
trato social, bem como aparesentando nova procuracao onde
conste o nome e qualificacao do representante legal da empre-
sa, sob pena de extincao do feito.

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1173/2007-AGRO FLORES-
TAL MATO PRETO x FLORESPAR FLORESTAL LTDA-Adv.
MICHELLE SELEME LEONE OAB/PR 37.638- A autora para
retirar a carta de citacao do requerido.

86.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-32/2000-W.F.R. e
outros x L.M.D.S.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855 e VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171- ...Di-
ante do exposto, e pelo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido, ao efeito de decretar a destituicao do poder
familiar de L.M.S. sobre sua filha J.C.S. e, assim, concedo a
adocao da menor aos requerentes W.F.R. e M.M.R, pelo que
determino. I) O cancelamento do registro originario de nasci-
mento da crianca adotanda (Lei 8.069/90, art. 47, paragrado
2º), II) a lavratura de novo assento de nascimento da infante,
constando o nome dos requerentes como mae e pai, bem como
o de seus ascendentes como avos (Lei 8.069/90, art. 47, para-
grafo 1º), III) o novo nome da crianca, para todos os efeitos
legais, passa a ser J.C.R., vedando-se conste na cetidao do com-
petente oficio de registro civil qualquer observacao sobre a ori-
gem do ato (Lei 98.069/90, art. 47, paragrafo 3º), sob as penas
da lei, salvo determinacao previa e espressa deste Juizo. Sem
custas.

87.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-68/2000-S.C. e ou-
tros x M.S.C.D.S. - Tendo em vista que a genitora do menor
não concorda com a adoção (fls. 36), bem como o laudo perici-
al de fls. 82/84, nomeio, a mesma, como curador especial, o
Dr. Edgar Alves da Rocha Junior, sob fé de seu grau. Intime-se-
o para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv.
EDEGAR A. ROCHA JUNIOR-OAB/PR 38659-

88.-REPRESENTACAO-23/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x M.S. (ADOLESCENTE) e outros -
...JULGO PROCEDENTE a representação inicial e, via de
conseq•encia, concedo a remissão pura e simples, como for-
ma de exclusão do processo, a adolescente MARCILENE DOS
SANTOS, qualificada nos autos, nos termos do artigo 188, do
Estatuto da Criança e do adolescente. oportunamente arquive-
se. -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

89.-GUARDA-129/2007-D.D.S.A. x G.M.A.(. e outros - Inti-
me-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista que não ha sua assinatura na procuração juntada
aos autos (fls. 05), sob pena de indeferimento. -Adv. MARISE
BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

90.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-24/2005-M.D.S.L. x
P.R.L.L. - As partes sobre o laudo de fls. 45/48. -Adv. EDITH
OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589, LEILA CRUZ VIEIRA -
OAB/PR 17.414 e CAIO ANTONIETTO OAB/PR 36.917-

91.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-86/2006-E.R.V. e outros
x V.P.V. - Diga o exeq•ente. -Adv. JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO-OAB 13780-

92.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-105/2006-K.F.D.S. e ou-
tros x E.F.D.S. - Manifeste-se a exeq•ente, no prazo legal. -
Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO COSTA
PEREIRA -OAB/PR 37.375-

93.-TUTELA-358/2007-G.V.F. e outros x R.F.H. -(...) Ante a
situaçao apresentada e, afim de evitar dano irreparavel e de
dificil reparaçao a adolescente, concedo, antecipadamente, a
tutela provisoria da menor RENATA FARIA HILLMANN aos
requerente GILDO VENTURA DE FARIA e VANDA VEN-
TURA DE FARIA, pelo que determino. I-Lavre-se termo, con-
forme artigo 32, do Estatuto da Criança e do Adolescente. II-
Designo o dia 20/02/2008 as 13h10min, para oitiva da adoles-
cente.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-396/1991-MA-
QUINAS AGRICOLAS SATELITE LTDA x VALERIO CECHI-
NEL -1. Designo a data de 15 de janeiro de 2008, às 09:00
horas, neste Fórum, para realização da primeira praça por pre-
ço não inferior ao da avaliação. Não havendo licitante, fica
desde logo designado o dia 29 de janeiro de 2008, às 09:00
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horas, para a segunda praça, para venda a quem mais der, res-
salvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias
mencionados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediata-
mente seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com
observância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de
Processo Civil. 3.1. O edital deverá ser publicado em jornal de
ampla circulação local e divulgado na emissora de radiodifu-
são local. 4. Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s) e a(s)
esposa(s) daquele(s) cujos bens imóveis encontram-se penho-
rados, dos dias designados para as praças, dando-se-lhes, in-
clusive, ciência de que poderão remir a execução ou os bens
penhorados (no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e
788 do Código de Processo Civil. Caso não sejam encontrados,
ter-se-ão como válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-
se os credores hipotecários, porventura existentes (artigo 698
do Código de Processo Civil). 6. Atualize-se a avaliação. - Re-
tirar a parte exeq•ente, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia do
referido edital para publicação.-Adv. PAULO JOSE GIARET-
TA e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-292/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ANGELA MARIA
CAMBRUZZI e outros -Digam as partes no prazo de cinco (5)
dias (fls. 210v e 211)-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZE-
LLA, MOACIR ANTONIO PERAO e JORGE JOSE GOTAR-
DI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-399/1998-JOSE
ALDO LOCHS x WARMLING & CIA LTDA., e outros -1.
Designo a data de 14.02.2008, às 09:00 horas, neste Fórum,
para realização da primeira praça por preço não inferior ao da
avaliação. Não havendo licitante, fica desde logo designado o
dia 28.02.2008, às 09:00 horas, para a segunda praça, para venda
a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso
de feriado nos dias mencionados, as praças realizar-se-ão nos
dias úteis imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 3.
Expeça-se edital, com observância do disposto nos artigos 686
e 687 do Código de Processo Civil. 3.1. O edital deverá ser
publicado em jornal de ampla circulação local e divulgado na
emissora de radiodifusão local. 4. Intime(m)-se pessoalmente
o(s) executado(s) e a(s) esposa(s) daquele(s) cujos bens imó-
veis encontram-se penhorados, dos dias designados para as pra-
ças, dando-se-lhes, inclusive, ciência de que poderão remir a
execução ou os bens penhorados (no caso do cônjuge), nos ter-
mos dos artigos 651 e 788 do Código de Processo Civil. 5.
Intimem-se os credores hipotecários, porventura existentes (ar-
tigo 698 do Código de Processo Civil). 6.Atualize-se a avalia-
ção. - Retirar a parte exeq•ente, no prazo de 5 (cinco) dias,
cópia do referido edital para publicação.-Adv. NEIMAR JOSE
POMPERMAIER, CAMILO DE TONI, EDILSON LUIZ WAR-
MLING e GILMAR MINOZZO-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-222/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x VIOLAR GRAHL DE SANTI e outros -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-94/2002-BAN-
CO BANESTADO SA x VALDEMAR BIANDARO e outros-
1. Indefiro o pedido de fls. 192/193, pois os executados não
demonstraram que os créditos em execução são da titularidade
do Fundo de Desenvolvimento Econômico - FDE, geridos pela
Agência de Fomento do Paraná S/A (Lei Estadual n 14.936/
05), nem que tais créditos foram adquiridos pelo Estado do
Paraná por ocasião do processo de privatização do Banestado
(Lei Estadual n 14.937/05). 2.Atualize-se a conta geral e o va-
lor dos bens penhorados (já realizados às fls. 213/214). Após,
manifestem-se as partes acerca dos cálculos no prazo de cinco
dias (fls. 213/214)-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
MOACIR ANTONIO PERAO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-100/2002-RUFATTO & RU-
FATTO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Diga a parte autora em cinco dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

7.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-307/2002-ORLANDO RI-
BEIRO x VERA CRUZ SEGURADORA SA e outros-Intimem-
se as requeridas, na pessoa de seus advogados e por publicação
oficial, para, no prazo de quinze dias, cumprirem a sentença
proferida nestes autos e confirmada integralmente pelo egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, sob pena da incidên-
cia da multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Ci-
vil. Não sendo efetuado o pagamento e não requerida a execu-
ção no prazo de seis meses, cumpra-se o despacho de fls. 585v
do Código de Processo Civil.-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO, RICARDO FREITAS JUNIOR, RAQUEL CRISTINA
DAS NEVES GAPSKI, NADIR GONÇALVES DE AQUINO,
JORGE JOSE GOTARDI e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-

8.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-34/2004-FERMINO
JOSE JAKUBOWSKI x ODOLIR PICCOLLI-EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL às fls. 320, figurando como exeq•ente
FERMINO JOSÉ JAKUBOWSKI x ODOLIR PICCOLLI-Foi
realizada penhor on-line através do Sistema BACENJUD da
importância de R$ 10,61 junto à Caixa Economica Federal, em
conta de titularidade do executado Odolir Piccolli (fls. 236/
239), para satisfação da dívida e demais cominações legais,
que conforme cálculos de fls. 234/235, importam em R$
4.876,85, podendo a parte executada, no prazo de quinze dias,
oferecer impugnação (artigo 475-J, p. 1º, do CPC).-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e NOELI DE SOUZA MACHADO-

9.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-34/2005-ANGELINA
ROSSI PEREIRA x ANTONIO ALBINO PEREIRA-A conta
de custas processuais a ser preparada na forma determinada na
sentença, importa em R$ 490,88-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI e MOACIR ANTONIO PERAO-

10.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-218/2006-G.S. x
E.S. —1. Das razões iniciais e resposta não se deflui que possa
haver composição, mormente, pela renitente negativa de pater-

nidade do réu. 2. Fixo como pontos fáticos controvertidos a
serem conhecidos de forma sucessiva: a) paternidade biológica
do réu; b) necessidade pelo autor dos alimentos e possibilidade
do réu em prestá-los. 2.1. Para prova da necessidade pelo autor
dos alimentos e possibilidade do réu em prestá-los, defiro a
produção de prova oral: depoimentos pessoais das partes, sob
pena de confissão ficta, e testemunhal - esta a ser indicada com
antecedência de 10 dias da audiência (CPC, art. 407) e docu-
mental. 2.2. Para a prova da paternidade biológica do réu, defi-
ro a produção de prova pericial, consistente na realização do
exame de DNA, indico LABORATÓRIO MANFROI, situado
na Av. Bertino Warmling, nesta cidade. 3. Comunique o estabe-
lecimento nomeado para fins de apresentar proposta de preço.
Intimem as partes para, no prazo de 10 dias, se manifestarem
quanto ao rateio das despesas com o exame. 4. Adote a Serven-
tia as providências necessárias à realização da prova pericial,
intimação das partes, requisição dos exames, etc. 5. Advirta o
réu da presunção de paternidade segundo Súmula 301/STJ e
art. 231 e 232 do CC, em caso de recusa ao exame. 6. Faculto
às partes e ao Ministério Público, em 05 dias, apresentarem
assistentes técnicos e formular quesitos. 7. Carreado aos autos
o laudo pericial, digam as partes, em 05 dias, ouvindo-se, em
seguida, o Ministério Público. 8. Após a realização da prova
pericial, se positivo o DNA, designarei audiência de concilia-
ção.-Foi agendado o dia 13 de fevereiro de 2008, às 09:00 ho-
ras, para colheita dos materiais necessários à realização da pe-
rícia genética (DNA), no Laboratório Mattos e Manfroi, o qual
será realizado através do IPC de Curitiba, cujo valor importa
em R$ 350,00 e deverá ser pago no momento da coleta dos
materiais.—Adv. GILMAR MINOZZO e JORGE JOSE GO-
TARDI-

11.-DECLARATORIA-252/2006-IVALDO MIGNONI x JOA-
QUIM PEDRO MARCONDES-Deferido o pedido de vista dos
autos, com prazo de cinco dias.-Adv. ROBSON CARLOS BIS-
COLI-

12.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-529/2006-MARCIO
RUNKE x BANCO FIAT S/A-EXECUÇÃO ÀS FLS. 40, figu-
rando como exequente VALDECIR MARTINS MAFRA e exe-
cutado MÃRCIO RUNKE-Foi realizada penhora on-line, atra-
vés do Sistema BACENJUD da importância de R$ 200,77 jun-
to ao Bnco do Brasil S/A, em conta de titularidade do executa-
do Marcio Ruhnek (fls.47/49), para satisfação do valor em exe-
cução e demais cominações de lei, que conforme cálculo de fls.
45/46, importam em R$ 1.109,07, podendo a parte executada,
no prazo de quinze dias, oferecer impugnação (artigo 475, P.
1º, do CPC).-Adv. WOLNEI BAMBERG MARTINELI e GIL-
MAR MINOZZO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-55/2007-WALERIUS E CA-
RIJIO LTDA x BANCO ITAU S/A -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 44,65 no prazo
de cinco (5) dias.-Adv. LIZEU ADAIR BERTO-

14.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-174/2007-LUCAS MA-
CHADO x JOSE VIEIRA-Com fulcro no art. 331 do Código de
Processo Civil, designo audiência preliminar para o dia
10.03.2008, às 16h15min. Caso inexistosa a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questões pro-
cessuais pendentes, determinadas as provas a serem produzi-
das e, caso necessário, designada audiência de instrução e jul-
gamento (art. 331, p. 2º do CPC).-Adv. GILMAR MINOZZO e
JORGE JOSE GOTARDI-

15.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-175/2007-DORVALINO
SCHARNOVSKI WOSNIAK x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A-
Às fls. 101 foi noticiado o falecimento do Autor, o qual foi
comprovado pela cópia da certidão de óbito de fls. 105. Ou-
trossim, mencionada certidão de óbito informa que o de cujus
era casado e possuía três filhos. Assim, necessária a habilita-
ção do espólio ou dos herdeiros, conforme prevê o art. 43 do
Código de Processo Civil. Ante o exposto, suspendo o curso do
processo pelo prazo de trinta dias (art. 265, I, CPC), prazo em
que o pólo ativo deverá ser regularizado, com o pedido de ha-
bilitação do espólio ou, no caso de não haver inventário instau-
rado, dos herdeiros, sob pena de extinção do feito sem resolu-
ção de mérito.-Adv. DALTON CHITOLINA e RONALDO JOSE
E SILVA-

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-229/2007-ALLI-
ANCE ONE DO BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS
LTDA x JOSE SOARES e outros —Retirar certidão para regis-
tro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis (Artigo 659,
p. 4º do C.P.C.), devendo após, no prazo de cinco (5) dias,
juntar matrícula atualizada aos autos; e, diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias (fls. 27/33).-Adv. SAVIANO CERI-
CATO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-262/2007-JANIO
BATISTI x CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETUR -1. Recebo os embargos e suspendo a
execução. 2. Intime-se a Fazenda Pública para impugnar, que-
rendo, em 30 (trinta) dias (artigo 17 da Lei nº 6.830/80). Inti-
mem-se.-Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/2007-ANTONIO FRAN-
CISCO SOARES e outros x ALLIANCE ONE BRASIL EX-
PORTADORA DE TABACOS LTDA-Diga a parte embargante
sobre a impugnação de fls. 60/76, no prazo de dez dias.-Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

19.-ALIMENTOS-370/2007-A.W.G. e outros x A.R.G. -... 3.
Intimem-se as partes para comparecer, acompanhadas de advo-
gado, a audiência de conciliação, a qual designo para o dia 06
de março de 2008, às 14:00 horas. ... 4.3. ... fixo os alimentos
provisórios em R$ 500,00 mensais, valor que corresponde a
25% (vinte cinco por cento) de um salário mínimo. 4.4. Oficie-
se para o desconto em folha de pagamento, na forma pretendi-
da às fls. 03. -Adv. SANDRA MARA COSTA-

20.-INVENTARIO-431/2007-SEBASTIÇAO DE ABREU e
outros x ESPOLIO DE AUGUSTO DE ABREU e outros-Para

atuar como inventariante nomeio o(a) herdeiro(a) SEBASTI-
ÃO DE ABREU (CPC, art. 990), que deverá prestar compro-
misso no prazo de cinco dias (CPC, art. 990, p. único) e decla-
rações nos vinte dias seguintes (CPC, art. 993).-Adv. CLOVIS
CARDOSO-

21.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-17/1999-A UNIAO x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS FAUST LTDA -1.
Designo o dia 15/01/2008, às 09:00 horas, para realização da
primeira praça, por preço não inferior ao da avaliação. Não
havendo licitante, fica desde logo designado o dia 29/01/2008,
às 09:00, para a segunda praça, para alienação a quem mais
der, ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado
nos dias mencionados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis
imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se
edital, com observância do disposto nos artigos 22 e 23 da Lei
nº 6.830/80. 4. Intime-se pessoalmente a parte executada dos
dias designados para as praças, dando-se-lhe, inclusive, ciên-
cia de que poderá remir a execução, nos termos do artigo 651
do Código de Processo Civil. Caso não seja encontrado, ter-se-
á como válida sua intimação via edital. 5. Intimem-se os credo-
res privilegiados porventura existentes. 6. Publique-se o edital
em jornal de ampla circulação local e divulgue-se através da
emissora de radiodifusão da Comarca. -Adv. FABRICIO VAS-
CONCELOS PEREIRA, CAMILO DE TONI e PAULO RE-
NATO RAPOSO-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x NELSON RUSSI-No-
vamente indefiro o pedido de fls. 68, posto que a fase proces-
sual não comporta o ato pretendido. Deve a parte credora dar
cumprimento ao determinado no despacho e fls. 63, no prazo
de cinco dias (se ainda não publicado o edital de fls. 51/52,
retire-se cópia em cartório para tal finalidade).-Adv. ROBER-
TO PIETA-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-53/2006-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x NEURI JOAO MERLIN BAU
-1. Designo o dia 14/02/2008, às 09:00 horas, para realização
da primeira praça, por preço não inferior ao da avaliação. Não
havendo licitante, fica desde logo designado o dia 28/02/2008,
às 09:00 horas, para a segunda praça, para alienação a quem
mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de
feriado nos dias mencionados, as praças realizar-se-ão nos dias
úteis imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 3. Expe-
ça-se edital, com observância do disposto nos artigos 22 e 23
da Lei nº 6.830/80. 4. Intime-se pessoalmente a parte executa-
da dos dias designados para as praças, dando-se-lhe, inclusive,
ciência de que poderá remir a execução, nos termos do artigo
651 do Código de Processo Civil. Caso não seja encontrado,
ter-se-á como válida sua intimação via edital. 5. Intimem-se os
credores privilegiados porventura existentes. 6. Publique-se o
edital em jornal de ampla circulação local e divuglue-se atra-
vés da emissora de radiodifusão da Comarca. -Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

24.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/2007-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x
AGRO PECUARIA SFH LTDA -1. Designo a data de 15/01/
2008, às 09:00 horas, para realização do leilão, no átrio do
Fórum desta Comarca (artigo 686, parágrafo 2º do Código de
Processo Civil), por preço não inferior ao da avaliação. 2. Em
caso de feriado no dia mencionado, o leilão realizar-se-á no dia
útil imediatamente seguinte, no mesmo horário. 3. Expeça-se
edital, com observância do disposto nos artigos 22 e 23 da Lei
nº 6.830/80. 4. Tendo em vista que o(s) bem(ns) penhorado(s)
não excede(m) o valor correspondente a vinte (20) vezes o maior
salário mínimo, fica dispensada a publicação de editais (artigo
686, parágrafo 3º do Código de Processo Civil). 5. Intimem-se
pessoalmente a executada do dia designado para o leilão, dan-
do-se-lhe, inclusive, ciência de que poderá remir a execução,
nos termos do artigo 651, do Código de Processo Civil. Caso
não senda encontrada a parte, ter-se-á como válida sua intima-
ção via edital. 6. Encaminhe-se cópia para divulgação através
da emissora de radiodifusão local.-Adv. GILCEO JAIR KLEIN-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-5/2007-MUNICIPIO
DE SALTO DO LONTRA - PR x DEJAIR DE BARROS TRIN-
DADE-Indefiro o pedido de fls. 14, pois o executado já foi
citado pessaolmente (fls. 09v).-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-59/2007-Oriundo da Co-
marca de CAMPO GRANDE - MT -LEANDRO COSTA SOA-
RES x VIA VENETTO CONSTRUÇAO DE OBRAS LTDA-
Redesigno a audiência para o dia 09 de junho de 2008, às 16:00
horas.-Adv. SILVANO GOMES OLIVA e GILBERTO RAFA-
EL MARIA-

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLA-
TINA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA: JOANA TONETI BIAZUS
RELAÇÃO: Nº 044/2007
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS

- AILSON JESUS LEVATTI : 43
- ANDRE ROBERTO MISCHIATTI : 19
- ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ : 35
- APARECIDO PEREIRA DE CASTRO : 56
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- MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER: 14
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- MICHEL LAUREANTI: 03
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- ORANDI ALMEIDA : 13
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- PAULO SERGIO ROSSO : 03
- PEDRO AUGUSTO BUENO: 50,
- PEDRO PAVONI NETO: 40,
- RICARDO GIOVANETTI: 09
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01-AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 225/2004 - MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x FLAVIO LUIZ MAIO-
RKI....” 1- Intime-se o requerido a informar nos autos, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na oitiva das testemu-
nhas que seriam ouvidas em Corumbá-MS e Lençóis Paulista-
SP, já que a primeira carta precatória não foi cumprida em ra-
zão da ausência de recolhimento das custas e despesas proces-
suais, e a segunda, em razão do não comparecimento da teste-
munha ao ato....2- Oficie-se ao Juízo de Albuquerque-MS (fls.
1607), solicitando informações sobre o cumprimento da carta
precatória....3- Não havendo interesse do requerido na oitiva
das testemunhas residentes em Corumbá-MS e Lençóis Paulis-
ta-SP, aguarde-se o retomo da carta precatória enviada para
Albuquerque-MS.” - ADV : SEBASTIÃO GARCIA NETO

02-EXECUÇÃO FISCAL – 57/2004 – CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
SAUDE....”Despacho de fls.347 – Sobre o pedido de fls.337,
manifeste-se o exeqüente em 05 dias.” - ADV : GERALDO
SAVIANI DA SILVA

03-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 49/1995 – HERMES MA-
CEDO S/A x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.....” 1- Proceda-se às anotações de praxe quanto aos novos
procuradores da Massa Falida de Hermes Macedo S/A, conso-
ante documentos de fls. 262/268....2- Instadas as partes a ma-
nifestarem sobre os cálculos de fls. 258/259, a MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A, às fls. 269/271, apresentou
impugnação, afirmando que não são devidos os honorários ad-
vocatícios no percentual constante nos cálculos, uma vez que a
decisão de primeira instância foi reformado pelo e. Superior
Tribunal de Justiça, devendo ser fixados em termos proporcio-
nais. Apesar da insurgência do embargante, a impugnação não
merece acolhida, já que foram os cálculos elaborados tal como
decidido nos autos...Como o e. Superior Tribunal de Justiça,
bem como o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, não mo-
dificaram o percentual dos honorários advocatícios fixados na
sentença de primeiro grau, não pode o Juízo, em razão da coisa
julgada, efetuar a mudança nesta fase do processo. Neste senti-
do, em razão da preclusão lógica/consumativa ocorrida nas
decisões proferidas nestes autos, uma vez que não houve insur-
gência no momento oportuno, os honorários advocatícios de-
verão permanecer no patamar fixação na sentença proferida
neste Juízo, ou seja, em 10% para a execução e 10% para os
embargos. Portanto, estando correio os cálculos de fls. 259,
HOMOLOGO-OS para que surta os efeitos legais. Ciência às
partes....2- Intime-se o embargado-exeqüente para que requei-
ra o que entender de direito em 10 (dez) dias.” - ADV : MI-
CHEL LAUREANTI, JOSAFA ANTONIO LEMES e PAULO
SERGIO ROSSO

04-EXECUÇÃO FISCAL – 148/2000 – CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ADEMAR
LEMES DE TOLEDO....”Tendo em vista o documento de fls.87,
manifeste-se o exeqüente quanto ao prosseguimento do feito,
em 05 dias.” - ADV : RODRIGO MENEZES e VINICIUS
AMORIM

05-EXECUÇÃO FISCAL – 26/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE AGRONOMIA DO PARANA x JOSE NESPOLI DE
ANDRADE.....”Acolho o pedido de fls.52.” - ADV : EDUAR-
DO LUIZ CORREA

06-EXECUÇÃO FISCAL – 115/2004 – CONSELHO REGIO-
NAL DE AGRONOMIA DO PARANA x SENRA CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA....”Sobre a penhora negativa(fls.40/42),
manifeste-se o exeqüente em 05 dias.” - ADV : EDUARDO
LUIZ CORREIA

07-ARROLAMENTO – 161/2006 – OTILIA LEITE DE MELO
E OUTROS x WALDIR DE MELO....”Retirar Formal de Parti-
lha.” - ADV : MARCELO LARANJO QUADROS

08-CARTA PRECATÓRIA – 148/2007 – SERGIO PERAZZO-
LO x BENTO R. DOS SANTOS.....”Aguardando o preparo das
custas processuais iniciais., que importa em R$ 304,50 (trezen-
tos e quatro reais e cinqüenta centavos).” - ADV : FABIO FER-
REIRA COLLAÇO

Santo Antônio da
Platina
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09-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 294/2002 –
BANCO BRADESCO S/A x EDUARDO GIOVANETTI E
OUTROS....”Manifestem-se às partes sobre o laudo de avalia-
ção de fls.75/76, e o executado também sobre o cálculo apre-
sentado pelo exeqüente às fls. 70/72, no prazo de 05 dias.” -
ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO e RICARDO GIOVANET-
TI

10-BUSCA E APREENSÃO – 854/2007 – BANCO FINASA
S/A x TARCILIO ANGELO RIBEIRO....”Dando seguimento
ao feito, expeça-se alvará de levantamento da quantia de fls.28
ao requerente, o qual deverá manifestar o interesse no prosse-
guimento do feito em 05 dias.” - ADV : MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI

11-INDENIZAÇÃO - 1231/07 – ALEXANDRE MARQUES
GUIMARAES x BANCO FINASA S/A. ....”Por conseguinte,
nos termos do artigo 284 do CPC, emende o autor a inicial
para, no prazo de 10 dias, adequar o valor da causa conforme
acima exposto.” - ADV : JAZIEL GODINHO DE MORAIS

12-REPARAÇÃO DE DANOS – 168/2005 – POLIANA VIA-
NA DE OLIVEIRA x CETEC – CENTRO EDUCACIONAL
TECNOLOGICO DE ENSINO E OUTROS....”.....1. Recebo o
recurso de apelação interposto pelo apelante nas fls. 298/310,
apenas em seus efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que
preenchidos os pressupostos recursais para tanto. Senão veja-
mos: a) o recurso é cabível à decisão atacada, na forma do
artigo 513 do Código de Processo Civil; b) o apelante é legíti-
mo para manejar o presente recurso, já que figurou como parte
na ação de embargos do devedor; c) compulsando a decisão
guerreada, verifico que o apelante é parte sucumbente, razão
pela qual presente o interesse em recorrer; d) a peça preenche
todos os requisitos do artigo 514 do Código de Processo Civil.
Presente, assim, a regularidade formal: e) o recurso é tem-
pestivo, já que o apelante foi intimado da decisão guerreada
em 03 de julho de 2007 (fl. 288v.), ocasião em que ajuizou
embargos de declaração, os quais foram julgados improceden-
tes (fls. 295/297). Desta decisão, tomou ciência a parte em 30
de outubro de 2007, sendo que a apelação foi interposta em 08
de novembro de 2007, portanto, dentro do o prazo do art. 508
do Código de Processo Civil; f) por fim, verifico que houve o
preparo do recurso, conforme documentos da fl. 311/312....2.
Intime-se o apelado para contra-arrazoar o recurso interposto
pela parte sucumbente, no prazo legal.3.Após, subam estes à
Superior Instância, para julgamento.” - ADV : CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO e FABIO APARECIDO FRANZ
13-RESCISÃO DE CONTRATO – 41/2007 – LEANDRO BRA-
ATZ SIQUEIRA E OUTROS x MARIA NESPOLI SIQUEIRA
E OUTROS....” 1- Como a ré FRANCISCA EFIGÊNIA BAR-
BOSA não foi localizada para ser citada, estando em lugar in-
certo e não sabido, defiro o pedido de fls.69/70 e determino
que se expeça edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias,
observando as advertências do despacho inicial (fls. 32). Na
expedição do edital, observem-se as determinações constantes
no art. 232 do CPC....2- Decorrendo o prazo para apresentação
da contestação, in albis, desde já, com fundamento no art. 9°,
inciso II, do CPC, nomeio como curador especial ao réu citado
por edital, o Dr. Jorge Costitch Estevam, advogado militante
nesta Comarca....3- Intime-se o curador da nomeação e de que
tem o prazo legal para contestar o feito, podendo fazê-lo por
negativa geral, conforme permite o estatuto processual civil....4-
Apresentada a contestação, dê ciência ao autor para que mani-
feste em 05 (cinco) dias...5- Retifique-se a autuação e demais
assentos para constar o nome da requerida FRANCISCA EFI-
GÊNIA BARBOSA CERQUEIRA, para FRANCISCA EFIGÊ-
NIA BARBOSA.....OBS: Retirar Edital...” - ADV : EDISON
SOARES DE ARRUDA e ORANDI ALMEIDA

14-APOSENTADORIA – 80/2000 – ANTONIO TAVARES E
OUTROS x INSS....”Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido e, em conseqüência, declaro os ora requerentes AN-
TÔNIO TAVARES, BENEDITA GODOY TAVARES, MÁRIO
TAVARES GENY VODINCIAR TAVARES PAULO TAVARES
ANTÓNIO TAVARES FILHO GISLEINE TAVARES CÂNDI-
DO, JEFFERSON FRANCISCO CÂNDIDO, ISAIAS TAVA-
RES JÚNIOR, EDILAINE CUDIK DE FREITAS TAVARES,
SUELLEN TAVARES, ELLIEZER TAVARES, BENEDITO
BUENO SOBRINHO, NEUSA TAVARES BUENO, SEBAS-
TIÃO SILVA, CLEUZA TAVARES SILVA, IRENE TAVARES
DOS SANTOS e CLÁUDIO BATISTA DOS SANTOS, habili-
tados como sucessores da falecida na condição de exeqüentes
na presente ação. Cumpram-se os itens 5.2.5 e 5.2.5.1 do CN
da e. Corregedoria Geral de Justiça. Procedam-se às anotações
de praxe, inclusive na capa dos autos. Intimem-se as partes...2-
Diante da insurgência quanto ao cálculo exeqüendo, expeça-se
a RPV para pagamento dos valores, endereçado ao Ex.mo. Dês.
Presidente do TRF-4ª Região....3- Após, aguarde-se por 60 (ses-
senta) dias o pagamento dos valores.” - ADV : MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER

15-COBRANÇA – 72/2005 – BENEDITO CARDOSO DA SIL-
VEIRA JUNIOR x ARISTIDES GONÇALVES MACHA-
DO.....” 1- Acolho em parte o pedido de fls.142, somente com
relação a suspensão do feito, eis que com relação ao desblo-
queio os valores a providência já foi efetivada pelo Cartório,
antes mesmo do pedido, conforme documento de fls.141....2-
Como não foram encontrados bens do devedor, nos termos do
art. 792 do CPC, determino a suspensão do feito “sine die”, até
provocação dos interessados, observando as disposições do
Código de Normas da E. C.G.J/PR (CN 5.8.12)...3- Proceda-se
à baixa no boletim de movimento forense.” - ADV : BENEDI-
TO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR
16-COBRANÇA – 137/2007 – EMPRESA PRINCESA DO
NORTE S/A x MUNICIPIO DE PINHALÃO....”...1-Recebo o
recurso de apelação interposto pelo réu às fls.66/70, em ambos
os efeitos, nos termos do art. 520, “caput”, do CPC....2- Inti-
me-se o autor para, querendo, contra-arrazoar o recurso no prazo
legal....3- Em seguida, cumprido o disposto no CN 5.12.5, en-
caminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, para apreciação do recurso, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.” - ADV :SEBASTIÃO GARCIA NETO
e LUIS CESAR PAULUK GERBASI

17-BUSCA E APREENSÃO – 23/99 – BANCO BRADESCO
S/A x PARANAMAQ LTDA.....”....1.Compulsando os autos,
verifico que assiste razão ao requerente, quando menciona que
a sentença de fls.82/87, condenou a requerida ao pagamento do
saldo devedor do financiamento, apurado da forma mensurada
na sentença, ou o valor de mercado do bem - o que for me-
nor....2. Assim, considerando o cálculo apresentado nas fls.90/
92 e laudo de avaliação de fl.93, percebe-se que o menor valor
é o deste último, o qual, por força de sentença transitada em
julgado, é o devido pela ré....3. Por conseguinte, nos termos do
artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se a executa-
da para que, no prazo de Quinze dias. efetue o pagamento inte-
gral do débito, sob pena da incidência imediata de multa de
dez, por cento sobre o valor devido....4. Decorrido o prazo sem
manifestação do executado, expeça-se mandado de penhora,
devendo o Sr. Oficial de Justiça, de imediato, proceder à avali-
ação do(s) bem(ns) penhorado (art. 475-J, § 1°, CPC), uma vez
que há nos autos requerimento do credor nesse sentido. Proce-
dida à penhora e avaliação, intime-se o executado para, que-
rendo, apresentar impugnação no prazo legal.” - ADV : CAR-
LOS ALBERTO BIAGGI e LUCIANE PENDEK FOGAÇA

18-ARROLAMENTO – 1227/07 – CELIA JESUS DA SILVA
LEMES E OUTROS x ISMAEL MORAES DA SILVA E OU-
TROS....” Nomeio inventariante CÉLIA JESUS DA SILVA
LEMES sob compromisso....2. Homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha reali-
zada entre os herdeiros, bem como a adjudicação do bem, con-
forme disposto nas fls.02/04....3. Verificado o pagamento de
todos os tributos pela Fazenda Pública Estadual e Municipal,
determino a expedição dos respectivos formal de partilha em
favor dos herdeiros, nos termos do disposto no artigo 1.031, §
2°, do Código de Processo Civil....4. Publique-se. Registre-se
e Intime-se....5. Após o trânsito em julgado, abra-se vista dos
autos à Fazenda Pública Estadual para apuração do valor dos
tributos devidos pela transmissão causa mortis.” - ADV : JOR-
GE COSTITCH ESTEVAM

19-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 305/2000 –
WILSON BETINI x NELSON PEREIRA DE
MIRANDA....”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça(fls.62-
verso), manifeste-se o credor em 05 dias.” - ADV : ANDRE
ROBERTO MISCHIATTI e JOEL CARLOS CHAGAS COE-
LHO

20-EXECUÇÃO FISCAL – 283/2006 – INSS x IRACY GO-
DOY DE ALMEIDA & CIA LTDA....”Tendo em vista a exis-
tência, nos autos, de exceção de pré-executividade, manifeste-
se o executado, no prazo de 05 dias, quanto ao pedido formula-
do na petição de fls.47.” - ADV : MARIO JOSE RAMOS GAN-
DARA

21-EXECUÇÃO FISCAL – 33/2001 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x AIRTON ANTONIO FOGA-
ÇA.....” 1- O executado AIRTON ANTÔNIO FOGAÇA, às
fls.104/108, pugnou pela substituição do bem penhorado, pê-
los Direitos Creditórios constantes no Precatório indicado às
fls.109.Antes de apreciar o pedido, é necessário que o executa-
do junte aos autos a sentença homologatória da cessão de direi-
tos Creditórios de fls.109/110, perante o Juízo que deferiu a
expedição do precatório....2- Intime-se o executado a juntar o
documento acima citado, e após voltem os autos conclusos para
o conhecimento do pedido de fls.104 e ss....3- Em atraso devi-
do ao acúmulo involuntário de serviços, face o grande número
de feitos em andamento e a sentenciar.” - ADV : LUCIANE
PENDEK FOGAÇA

22-APOSENTADORIA – 326/2007 – NADIR FERREIRA DA
SILVA x INSS...”Intime-se o autor a informar nos autos, no
prazo de 05 dias, o seu endereço atual, para fim de possibilitar
o prosseguimento do feito.” - ADV : CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS

23-SALARIO MATERNIDADE – 843/2007 – IZABEL MA-
CEDO x INSS....”Sobre a contestação de fls.20/21, manifeste-
se o autor em 10 dias.” - ADV : CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS

24-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 510/2005 –
COOP.INTEGRADA LTDA x JOAQUIM TAVARES DA
SILVA....”Retirar Carta Precatória.” - ADV : CLAUDINE APA-
RECIDO TERRA

25-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 429/2004 –
SICREDI x OSVALDO ARANTES DA SILVA E
OUTROS....”Sobre o documento de fls.69, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.” - ADV : LEIA
FERNANDA DE SOUZA RITTI

26-EMBARGOS DO DEVEDOR – 507/2007 – FLAVIO DE
MORAES CAMPOS x BANCO DO BRASIL S/A ....”Sobre a
impugnação dos embargos, manifeste-se o embargante em 10
dias.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO

27-BUSCA E APREENSÃO – 482/2007 – OMINI S/A x SU-
LANE DE FATIMA DA SILVA....”Indefiro o pedido de fls.21,
uma vez que tal diligência deve ser providenciada pela parte
autora. No mais, manifeste-se a requerente quanto ao prosse-
guimento do feito, em 15 dias, sob pena de extinção.” - ADV :
PAULO CESAR TORRES

28-BUSCA E APREENSÃO – 1003/2007 – BANCO ITAU S/A
x ALTAIR SIMÃO....”Manifeste-se o requerente quanto ao pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 dias.” - ADV : JULIANO
MIQUELETTI SONCIN

29-CAUTELAR INOMINADA – 1232/07 – CENTRO TEC-
NOLOGICO DE ENSINO E CULTURA LTDA – CETEC x
TELEGUIA VIRTUAL EDITORA LTDA.....”....Ante o expos-
to, defiro o pedido liminar formulado nos autos, uma vez que
vislumbro, em juízo de sumária cognição, a presença dos pres-
supostos autorizadores de tal medida. Por conseguinte, deter-
mino que o requerido se abstenha de inscrever o nome do autor

nos serviços de proteção ao crédito, enquanto tramitar o pre-
sente processo.” - ADV : CLAUDIA MARIA F. DE VICO
ARANTES

30-APOSENTADORIA – 898/2007 – NAIR ORLANDINI
NESPOLI x INSS....”Sobre a contestação de fls.40/49, mani-
feste-se o autor em 10 dias.” – ADV : LEIA FERNANDA DE
SOUZA RITTI

31-APOSENTADORIA – 896/2007 – ALCIDES ALVES x
INSS....”Sobre a contestação de fls.23/31, manifeste-se o autor
em 10 dias.” – ADV : LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI

32-SALARIO MATERNIDADE – 840/2007 – NAIR APARE-
CIDA SILVESTRE x INSS....”Sobre a contestação de fls., ma-
nifeste-se o autor em 10 dias.” – ADV : CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS

33-BUSCA E APREENSÃO – 135/2007 – OMINI S/A x JOA-
QUIM MARQUES SEABRA NETO....”Despacho de fls.25 –
item 03 – Após, intime-se o requerente a informar o atual ende-
reço do requerido, no prazo de 05 dias.” - ADV : PAULO CE-
SAR TORRES.
34-INDENIZAÇÃO – 321/2007 – KLEBER JUNIOR BRIZO-
LA x MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL.....” 1- Preju-
dicada a realização da audiência de conciliação, em razão da
ausência de citação da parte ré, cujo ônus de encaminhamento
da carta precatória competia ao autor....2- Redesigno a audiên-
cia de conciliação para o dia 19/03/2008, às 13:30 horas....3-
Expeça-se nova carta precatória, com as advertências do des-
pacho de fls. 39, intimando-se o autor a retirá-la, bem como
providenciar o seu encaminhamento ao Juízo Deprecado, ane-
xando aos autos o protocolo/distribuição....OBS: Retirar Carta
Precatória” - ADV : MIGUEL DIAS NETO

35-CARTA PRECATÓRIA – 146/2007 – DEPTO DE ESTRA-
DAS E RODAGENS DO PARANA-DER x FRANCISCO
OCTAVIOBECKERT.....”Intime-se o credor para efetuar o pre-
paro das custas processuais, que importa em R$ 304,50 (tre-
zentos e quatro reais e cinqüenta centavos).” - ADV : ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMA-
RAL

36-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 369/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x LAG EMPRREND.
AGRICOLAS LTDA E OUTRO....”Defiro(fls.123).” - ADV :
JOSE CARLOS DIAS NETO

37-BUSCA E APREENSÃO – 1181/2007 – OMINI S/A x RA-
IMUNDO ANANIAS.....”Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça(fls.17-verso), manifeste-se o autor em 05 dias.” - ADV
: PAULO CESAR TORRES

38-EXECUÇÃO FISCAL – 111/2004 – CONSELHO REGIO-
NAL DE AGRONOMIA DO PARANA x APARECIDO
NESPOLI....”Defiro(fls.35), no sentido de que seja o feito sus-
penso pelo prazo de 06 meses.” - ADV : EDUARDO LUIZ
CORREIA

39-DECLARATORIA – 191/2006 – CIA ITAULEASING –
ARREND. MERCANTIL x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔ-
NIO DA PLATINA ....” 1- O pedido de fls. 769, do nobre pro-
curador do Autor, Dr. Lauro Fernando Zanetti, uma vez que a
intimação feita pelo Diário da Justiça foi efetuada em nome de
procurador que tinha poderes para tanto, conforme procuração
de fls. 513. Ainda, para ressaltar, na petição inicial não houve
pedido expressa para que as intimações fossem efetuadas em
nome de um advogado específico. Intime-se o procurador do
autor....2- Após, cumpra-se o despacho de fls. 768, e não tendo
sido apresentada as contra-razões, encaminhem-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para apreciação do
recurso, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.” - ADV
: LAURO FERNANDES ZANETTI

40-DECLARATORIA – 50/1996 - COOP.PLATINENSE DOS
CAFEICULTORES LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A .....”Aguarde-se a decisão final do recurso.” - ADV : PE-
DRO PAVONI NETO, SIDNEY CASTANHO SCHOLTÃO e
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA

41-EXECUÇÃO FISCAL – 318/2002 - MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x OVIDIO APARECIDO DE
SOUZA....”Cumpra-se o v. acórdão de fls.120/128. Ciências
às partes do retorno dos autos para requererem o que entende-
rem de direito, no prazo de 10 dias. Em nada sendo requerido,
arquivem-se os autos.” - ADV : NEWTON JOSE FERNAN-
DES e JOSE CARLOS DIAS NETO

42-EXECUÇÃO FISCAL – 24/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE AGRONOMIA DO PARANA x DIONISIO SANCHES
GARCIA....”Defiro o pedido de fls.28, para o fim de determi-
nar a suspensão do feito pelo prazo de 06 meses.” - ADV :
EDUARDO LUIZ CORREIA

43-INTERDIÇÃO – 59/2007 – MARIA MADALENA DE CA-
MARGO x JEREMIAS DE CAMARGO....”Retirar Ofício.” -
ADV : AILSON JESUS LEVATTI

44-CARTA PRECATÓRIA – 02/2007 – CELSO ANTONIO
ROSSI x JOSE ARTHUR RITTI....”Aguardem os autos em car-
tório, pelo prazo de 06 meses, notícia sobre eventual cumpri-
mento do acordo acostado nas fls. 13 e ss.” - ADV : CELSO
ANTONIO ROSSI e LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI

45-REPARAÇÃO DE DANOS – 169/2005 – GIOVANA MA-
RIA FALASCA x CETEC – CENTRO EDUCACIONAL TEC-
NOLOGICO DE ENSINO E OUTROS....” 1- Compulsando os
autos, verifica-se que o recolhimento de fls.313 foi inferior ao
devido, já que o correio seria a quantia de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais). Neste sentido, intime-se o requerido a proceder ao
recolhimento suplementar do valor excedente devido, no im-
porte de R$ 5,00 (cinco reais)....2- Analisando as contra-ra-
zões apresentadas às fls.316 e ss., constata-se que está intem-

pestiva a peça, já que foi o procurador do autor intimado pelo
Diário da Justiça, iniciando o prazo em 30/10/2007 (fls. 314-
v°), e se findando em 13/11/2007. No entanto, a petição so-
mente foi protocolizada em data de 14/11/2007, portanto, fora
do prazo. Neste sentido, desentranhem-se a petição de fls. 316/
324, entregando ao procurador da parte autora...3- Em seguida,
encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná para apreciação do recurso, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO e FABIO APARECIDO FRANZ

46-CARTA PRECATÓRIA – 156/2007 – AGROPECUÁRIA
ORIENTE LTDA x NEWTON FERREIRA.....”Intime-se o re-
querente a efetuar o preparo das custas processuais iniciais,
que importa em R$ 105,00 (cento e cinco reais).” - ADV :
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI

47-DECLARATORIA – 388/2007 – JOSE RITTI FILHO x
CAMARA MUNICIPAL DE STO ANT DA PLATINA E OU-
TROS.....” 1- Em razão do princípio do contraditório e da am-
pla defesa, oportunizo à parte autora o direito a se manifestar
sobre as contestações apresentadas pêlos réus, bem como sobre
os documentos juntados, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se...2- Após, não sendo vislumbrado nos autos a possibilidade
de conciliação entre as partes, voltem os autos conclusos para
o saneamento do feito.” - ADV : CESAR AUGUSTO DE ME-
LLO E SILVA

48-APOSENTADORIA – 342/2007 – LOURDES MARIA LOU-
RENÇO x INSS....”Intime-se a parte autora a informar nos au-
tos, no prazo de 05 dias, o seu endereço atual, para fim de
possibilitar o prosseguimento do feito.” - ADV : CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS

49-APOSENTADORIA – 850/2007 – NELCI POSSA ZAVA x
INSS....”Sobre a contestação de fls.40/121, manifeste-se o au-
tor em 10 dias.” – ADV : GUILHERME RESS BARBOSA

50-SALARIO MATERNIDADE – 754/2007 – LUCIANA RO-
DRIGUES E OUTROS x INSS....”Sobre a contestação de fls.14/
15, manifeste-se o autor em 10 dias.” – ADV : PEDRO AU-
GUSTO BUENO

51-APOSENTADORIA – 1015/2007 – SEBASTIANA DE SOU-
ZA SANTOS x INSS....”Sobre a contestação de fls.19/35, ma-
nifeste-se o autor em 10 dias.” – ADV : GUILHERME RESS
BARBOSA

52-APOSENTADORIA – 849/2007 – LUCIA GOMES DA SIL-
VA x INSS....”Sobre a contestação de fls.53/104, manifeste-se
o autor em 10 dias.” – ADV : GUILHERME RESS BARBOSA

53-APOSENTADORIA – 1056/2007 – TEREZINHA GREGO-
RIO MARTINS x INSS....”Sobre a contestação de fls.20/25,
manifeste-se o autor em 10 dias.” – ADV : GUILHERME RESS
BARBOSA

54-APOSENTADORIA – 897/2007 – THEREZA LORENZO-
NI GUIDELLI x INSS....”Sobre a contestação de fls.24/29,
manifeste-se o autor em 10 dias.” – ADV : LEIA FERNANDA
DE SOUZA RITTI

55-APOSENTADORIA – 331/2007 – ANTONIA FONSECA
RODRIGUES x INSS....”Intime-se a parte autora a informar
nos autos, no prazo de 05 dias, o seu endereço atual, para fim
de possibilitar o prosseguimento do feito.” - ADV : CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS

56-APOSENTADORIA – 72/2003 – RUBENS GONÇALVES
DA COSTA x INSS....”Sobre os documentos de fls.151/159,
manifeste-se o requerente em 05 dias.” - ADV : APARECIDO
PEREIRA DE CASTRO

57-APOSENTADORIA – 1016/2007 – ANILCE DAS GRA-
ÇAS MINATELLI DIAS x INSS....”Sobre a contestação de
fls.27/37, manifeste-se o autor em 10 dias.” – ADV : GUILHER-
ME RESS BARBOSA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO ANTO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO SANTIN 0006 000210/1998

0024 000218/2004
ADILSON SCHREINER MARAN 0081 000025/2001
ANDERSON MANGINI ARMANI 0046 000288/2006
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 0039 000019/2006
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 0011 000216/2000
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 0062 000100/2007
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA 0054 000024/2007

0077 000288/2007
0026 000267/2004
0052 000381/2006

CARLOS FERNANDO PERUFFO 0003 000293/1996
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 0007 000095/1999
CINTIA FERNANDA LANZARIN 0034 000197/2005

0061 000083/2007
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 0045 000266/2006

0074 000234/2007
0039 000019/2006
0022 000092/2004
0015 000215/2002
0019 000275/2003
0010 000145/2000
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0057 000046/2007
0027 000314/2004
0051 000367/2006
0052 000381/2006

CLEBER HAEFLINGER 0060 000073/2007
CLEITON PASTORIO 0059 000058/2007

0050 000358/2006
0008 000344/1999
0037 000392/2005
0004 000026/1997

CLEYTON ADRIANO MORESCO 0001 000032/1992
0075 000237/2007
0028 000333/2004
0019 000275/2003

DANIELI CRISTINA MARCON 0033 000157/2005
0002 000123/1995

DEBORA CANDIDA SPAGNOL 0020 000326/2003
0053 000406/2006

EDERSON LANZARINI MARAN 0038 000397/2005
EDSON LUIZ COCCO 0044 000230/2006
EDUARDO BRENTANO BRENNER 0024 000218/2004
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0012 000219/2001

0071 000212/2007
0077 000288/2007
0023 000121/2004

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0075 000237/2007
FABIO LUIZ ANTONIO 0030 000006/2005
FLAVIO JOSE PENSO 0016 000225/2002
FRANCO ZELIRIO FERRARI 0012 000219/2001

0005 000121/1997
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI 0014 000127/2002
GEOVANI GHIDOLIN 0051 000367/2006
GILBERTO JOSE VERONA 0006 000210/1998
GILCEO JAIR KLEIN 0082 000038/2003
GILDA GESSER PAGANI 0010 000145/2000
GIOVANI WEBBER 0062 000100/2007
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 0027 000314/2004
IGOR DIAS BARBOZA 0042 000208/2006

0034 000197/2005
IVAN BERNARDI 0046 000288/2006
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON 0061 000083/2007
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 0038 000397/2005
JOAO QUEIROZ JUNIOR 0083 000159/2003
JORGE LUIZ DE MELO 0031 000037/2005
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 0010 000145/2000
JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS 0033 000157/2005

0049 000340/2006
JOSE DORIVAL BANDEIRA 0018 000081/2003

0020 000326/2003
0082 000038/2003

JOSE FERNANDO VIALLE 0064 000145/2007
JOSE TELLES DO PILAR 0035 000319/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0080 000307/2007
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0018 000081/2003
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0068 000182/2007
LUIZ FERNANDO GUARESCHI 0031 000037/2005

0041 000207/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0030 000006/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0009 000143/2000
MARCIA REGINA FERREIRA 0023 000121/2004
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 0055 000026/2007

0002 000123/1995
MARIA APARECIDA DE PAULA 0047 000328/2006

0069 000187/2007
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA 0070 000205/2007

0017 000226/2002
MARINA BLASKOVSKI 0079 000303/2007
MARINEZ FERREIRA 0047 000328/2006

0048 000329/2006
MARIO CEZAR TOMAZONI 0054 000024/2007

0078 000300/2007
0030 000006/2005
0066 000164/2007
0065 000160/2007
0013 000352/2001
0076 000257/2007
0033 000157/2005
0069 000187/2007
0040 000202/2006

MILKEN JACQUELINE C. JACO 0072 000224/2007
NEY ROSA BITTENCOURT 0036 000346/2005
NILCEU NATALINO CAVALHEIRO 0005 000121/1997

0056 000032/2007
0057 000046/2007

NILTON BUSSI 0024 000218/2004
NOELI DE SOUZA MACHADO 0028 000333/2004
OLDEMAR MARIANO 0074 000234/2007
ORLANDO MORAES 0042 000208/2006
PAULO ANTONIO BARCA 0029 000354/2004
PAULO CESAR GNOATTO 0044 000230/2006
PAULO CESAR TORRES 0067 000172/2007

0073 000232/2007
RAFAEL BARONI 0065 000160/2007
REINALDO MIRICO ARONIS 0078 000300/2007
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA 0035 000319/2005
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0022 000092/2004
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 0063 000112/2007
ROSEMAR ANGELO MELO 0037 000392/2005

0060 000073/2007
0058 000053/2007

SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0003 000293/1996
SILVIO CENTENARO 0021 000365/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0018 000081/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0041 000207/2006
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 0009 000143/2000

0025 000248/2004
VALDEMAR MORAS 0043 000227/2006
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0049 000340/2006
VINICIUS DO VALE ASSIS 0032 000133/2005

1.-INVENTÁRIO - 32/1992 - ESPOLIO DE SERENITA ALI-
CIA KERBER DA MOTTA - “À inventariante para, em 20 dias,
comprovar a quitação dos tributos relativos aos bens do espólio

e suas rendas (recolhimento do imposto causa mortis, apresen-
tação de certidões negativas referentes aos imóveis e ao impos-
to de renda)” - Adv. CLEYTON ADRIANO MORESCO.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 123/1995 -
BANCO DO BRASIL S.A. x TRANSPORTES RODOVIÁRI-
OS MARCON LTDA., MARCO AURELIO CARPES MAR-
CON e ASTIR SOFIA TEOLOGIDES MARCON - “Ao exe-
qüente para promover a juntada de cálculo atualizado da dívi-
da, observando-se a decisão proferida nos embargos, que de-
terminou a exclusão da comissão de permanência; bem como
de cálculo atualizado dos valores relativos à arrematação, com-
provando a necessidade de reforço de penhora. Deverá, ainda,
providenciar a juntada de cópia atualizada da matrícula dos
bens, caso o reforço recaia sobre bens imóveis. A comprovação
da inexistência de dívida relativa ao ITR, independe de expedi-
ção de carta de arrematação, bastando que o credor dirija-se ao
órgão de arrecadação e solicite uma certidão negativa. Decla-
rada como fraude à execução a alienação (dação em pagamen-
to) do imóvel denominado de lote rural nº 88, descrito na ma-
trícula nº 1.291, do Cartório de Registro de Imóveis desta Co-
marca, tornando-a sem efeito. O exeqüente deverá providenci-
ar ao cumprimento da carta precatória de verificação de imó-
vel, expedida à Comarca de Capanema - Pr, bem como provi-
denciar o preparo de custas do Oficial de Justiça, no valor de
R$ 129,50, para cumprimento do mandado de intimação expe-
dido” - Advs. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e DANI-
ELI CRISTINA MARCON.

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 293/1996 -
ARNILDO CARLOS PERUFO x ITAMAR ZOLIN - “Mantida
a decisão agravada pelo exeqüente, por seus próprios funda-
mentos” - Advs. CARLOS FERNANDO PERUFFO e SERGIO
CLEOZOMIR TRICHES PAINIM.

4.-ARROLAMENTO - 26/1997 - ESPOLIO DE ALEXANDRI-
NA DE MOURA - “Ao inventariante para, em 10 dias, promo-
ver a juntada de prova de quitação do imposto de renda do
falecido” - Adv. CLEITON PASTORIO.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 121/1997 -
PERON FERRARI S/A COMÉRCIO DE CEREAIS x FRAN-
CISCO DALLABRIDA - “Declarada ineficaz a alienação do
imóvel denominado de lote rural nº 94, da gleba nº 208-SA,
determinando-se a sua penhora” - Advs. FRANCO ZELIRIO
FERRARI e NILCEU NATALINO CAVALHEIRO.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAl - 210/1998 -
PERON FERRARI S/A COMÉRCIO DE CEREAIS x ADOL-
FO SAMUEL FRITSCHE - “Às partes face o contido nos ofíci-
os juntados desde às fls. 137 à 169” - Advs. GILBERTO JOSE
VERONA e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 95/1999 -
JAIME LAZAROTO x JORGE ANTONIO SILVA e outros -
“Deferido o pedido de fls. 353, de intimação do credor hipote-
cário e de solicitação de prazo de 15 dias para comprovação de
registro de penhora” - Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 344/1999 - CLECI
GERALDI x PAULO KAKTIN - “À parte exeqüente face o
decurso do prazo da suspensão” - Adv. CLEITON PASTORIO.

9.-DEPÓSITO - 143/2000 - BANCO FORD S/A x TULIO
MARCELO DENIG BANDEIRA - “Julgado extinto o feito na
forma do art. 267, III e par. 1º do C.P.C., condenando-se o au-
tor ao pagamento das custas processuais” - Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e TULIO MARCELO DENIG
BANDEIRA.

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 145/2000
- FERTILIZANTES SERRANA S/A x IVA MAGNANI DAL
BO - “Mantida a decisão de fls. 183/184, agravada pelo Sr.
Depositário Público Judicial desta Comarca, na forma como
foi proferida, determinando-se que o feito aguarde o processa-
mento do agravo com pedido de informações” - Advs. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA, CLAUDIO EDUARDO SBAR-
DELOTTO e GILDA GESSER PAGANI.

11.-DEPÓSITO - 216/2000 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SPADER & CIA. LTDA. - “Julgado procedente o pedido, de-
clarando resolvido o contrato celebrado entre as partes, tornan-
do definitiva a liminar concedida, consolidando o domínio e
posse em mãos do autor do bem objeto da lide, ficando, desde
já, autorizada a venda extrajudicial. Condenada a ré ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% sobre o valor do saldo a ser apurado” -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

12.-MONITÓRIA - 219/2001 - PERON FERRARI S/A CO-
MÉRCIO DE CEREAIS x DEOCLECIO GUARDA - “À exe-
qüente face o contido na certidão de fls. 146” - Advs. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN e FRANCO ZELIRIO FERRARI.

13.-PROCESSO DE EXECUÇÃO - 352/2001 - ANTONIO
TOMAZONI x BANCO BANESTADO S/A - “Indeferido, por
ora, o pedido de fls. 334/335” - Adv. MARIO CEZAR TOMA-
ZONI.

14.-DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE -
127/2002 - ADANUNCIO GUARESCHI e outros x MUNICÍ-
PIO DE PRANCHITA - “Deferido o pedido de fls. 498, de car-
ga dos autos pelo prazo de 15 dias” - Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI.

15.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 215/2002 - DICA-
VEL DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE VEÍCULOS
LTDA x ADAO ALVICIO GOSMAN - “Às partes face o conti-
do no ofício de fls. 91” - Adv. CLAUDIO EDUARDO SBAR-
DELOTTO.

16.-INVENTÁRIO - 225/2002 - ESPOLIO DE NIUTON VI-
EIRA VELHO e s/m - “Concedido o prazo de 30 dias para a

juntada das respectivas certidões de débitos fiscais” - Adv.
FLAVIO JOSE PENSO.

17.-DEPÓSITO - 226/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ELISANGELA CRISTINY SCHUSTER - “Deferida a suspen-
são, determinando-se o arquivo provisório feito” - Adva. MA-
RILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA.

18.-REVISIONAL DE CONTRATOS - 81/2003 - NAPOLE-
AO GUILHERME ADAMANTE x BANCO ITAÚ S/A - “Às
partes, em 10 dias, sobre o laudo pericial, autorizando-se carga
dos autos pelo prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pelo
autor” - Advs. JOSE DORIVAL BANDEIRA, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT.

19.-ANULAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA CO-
MERCIAL - 275/2003 - IRMAOS CORSO LTDA. e outros x
SADI LUIZ CORSO FI e outro - “Às partes face a juntada da
carta precatória de inquirição às fls. 251/269” - Advs.
CLEYTON ADRIANO MORESCO e CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO.

20.-ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO - 326/2003 -
APARECIDA SILVEIRA x JOAO ASSIS DE CASTRO & CIA.
LTDA. - “Nova data para a audiência de instalação de perícia,
dia 24 de janeiro de 2008, às 13:30 horas” - Advs. DEBORA
CANDIDA SPAGNOL e JOSE DORIVAL BANDEIRA.

21.-IMISSÃO DE POSSE - 365/2003 - JACIR STRAPAZZON
e s/m x MARLENE KESTERING PEDROSO - “À requerida,
em 10 dias, sobre os termos da petição e documentos de fls.
341/369” - Adv. SILVIO CENTENARO.

22.-COBRANÇA - 92/2004 - DARCI JOSÉ SALVADORI x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. - “Julgada parcialmente pro-
cedente a ação, condenando-se a requerida ao pagamento da
indenização no valor de R$ 20.000,00, corrigido monetaria-
mente pelo INPC, desde a data de 22.08.2002, acrescido de
juros de mora de 12% ao ano. Condenadas ambas as partes ao
pagamento das custas processuais, na proporção de 50% para
cada uma. Condenada a requerida ao pagamento dos honorári-
os advocatícios ao advogado do requerente, estes fixados em
20% sobre o valor atualizado da condenação. Condenado o re-
querente ao pagamento dos honorários advocatícios do advo-
gado da requerida, estes fixados em R$ 500,00, suspendendo-
se a exigibilidade por ser beneficiário da justiça gratuita. Fi-
cam as partes cientes de que, não ocorrendo o pagamento es-
pontâneo da condenação, no prazo de 15 dias, contado do trân-
sito em julgado desta sentença, o débito será acrescido da mul-
ta de 10%” - Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e
ROBERTO ANTONIO BUSATO.

23.-CAUTELAR INOMINADA - 121/2004 - PERON FERRA-
RI S/A COMÉRCIO DE CEREAIS x BANCO CENTRAL DO
BRASIL - “Às partes face à baixa dos autos da superior instân-
cia” - Advs. ELIZANDRO MARCOS PELLIN e MARCIA
REGINA FERREIRA.

24.-INDENIZAÇÃO - 218/2004 - DESIDERIO SCHMITZ x
AGROVILA - ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ARCANJO
MIGUEL e MAURI JOSE CARMINATTI - “Às partes, em 10
dias, para apresentarem quesitos e indicarem assistente técni-
co” - Advs. EDUARDO BRENTANO BRENNER, NILTON
BUSSI e ADEMAR ANTONIO SANTIN.

25.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - 248/2004 - METALTECNICA ELEVAMAIS LTDA. x
LUIZ DOMINGOS DE SA FILHO - “Indeferido o pedido de
fls. 156/157” - Adv. TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA.

26.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 267/2004
- COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO EXTREMO
SUDOESTE DO PARANA - SICREDI FRONTEIRA x CLO-
VIS VIEIRA VELHO e outro - “Ao preparo de custas do Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 99,00, para cumprimento do man-
dado de verificação expedido” - Adv. CARLOS AUGUSTO
AZEVEDO SILVA.

27.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 314/2004 - N.F.C.
x D.A.V. - “Às partes face o contido no laudo pericial de fls.
66/70” - Advs. IDEMAR ANTONIO POZZEBON e CLAU-
DIO EDUARDO SBARDELOTTO.

28.-COBRANÇA - 333/2004 - BANCO DO BRASIL S.A. x
ESPOLIO DE VALDERI PEREIRA - ME e outros - “Não aco-
lhidos os embargos declaratórios interpostos pela parte ré” -
Advs. NOELI DE SOUZA MACHADO e CLEYTON ADRIA-
NO MORESCO.

29.-ANULATÓRIA DE TÍTULO EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 354/2004 - LUIZ FERNANDO GUARES-
CHI x BANCO ITAÚ S/A - “A parte devedora poderá efetuar o
pagamento do débito reclamado, no valor de R$ 843,07, acres-
cido de custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% sobre o valor da condenação” - Adv. PAULO
ANTONIO BARCA.

30.-INDENIZAÇÃO - 06/2005 - ALCIDES CHIODI x VE-
GRANDE VEÍCULOS CASAGRANDE S/A e BANCO VO-
LKSWAGEN S/A - “Designado o dia 21 de agosto de 2008, às
13:50 horas, para a realização da audiência de inquirição na 3ª
Vara Cível da Comarca de Cascavel - Pr, referente a Carta Pre-
catória nº 251/2007” - Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI,
FABIO LUIZ ANTONIO e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER.

31.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANCARIOS - 37/2005
- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CENTRO LTDA. x BAN-
CO ITAÚ S/A - “Às partes sobre o laudo pericial complemen-
tar de fls. 631/633” - Adv. LUIZ FERNANDO GUARESCHI e
JORGE LUIZ DE MELO.

32.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 133/2005
- COVESUL - COMÉRCIO DE VEÍCULOS SUDOESTE
LTDA. x SERGIO FISCHER e outros - “À exeqüente para in-
dicar bens passíveis de penhora, para fins de prosseguimento
do feito” - Adv. VINICIUS DO VALE ASSIS.

33.-RESSARCIMENTO DE VALORES - 157/2005 - CONSE-
LHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE SANTO AN-
TONIO DO SUDOESTE x JANDIR FORNAZARI e NAUDE-
TE CRISTINA TONELLO - “Nomeado perito o Sr. Airton Si-
mões de Aguiar. Às partes para, querendo, no prazo comum de
05 dias, indicarem assistente técnico e formularem quesitos” -
Advs. JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS, DANIELI
CRISTINA MARCON e MARIO CEZAR TOMAZONI.

34.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL - 197/
2005 - ANGEL GABRIEL PEREYRA x ANTELMO JOSÉ
DALPRAI - “Fixado em R$ 3.000,00 os honorários periciais,
devendo a parte autora efetuar o depósito, no prazo de 10 dias”
- Advs. IGOR DIAS BARBOZA e CINTIA FERNANDA LAN-
ZARIN.

35.-BUSCA E APREENSÃO - 319/2005 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x JACKSON SANTOS DE MELLO - “Ao autor
para, em 10 dias, dar prosseguimento ao feito” - Advs. JOSE
TELLES DO PILAR e RENATA PEREIRA COSTA DE OLI-
VEIRA.

36.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 346/2005
- ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. x H GION-
GO MATS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - “Deferido o pedido
de suspensão, determinando-se o arquivamento provisório do
feito” - Adv. NEY ROSA BITTENCOURT.

37.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 392/2005 -
C.E.R.A. x I.C. - “Designado o dia 11 de fevereiro de 2008, às
13:30 horas, para a realização da audiência de instrução e jul-
gamento. As partes deverão apresentar o respectivo rol de tes-
temunhas e preparar as custas para intimação das mesmas, no
prazo de 10 dias, a contar da intimação deste despacho” - Advs.
CLEITON PASTORIO e ROSEMAR ANGELO MELO.

38.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - 397/2005 -
R.E.B.R. x I.M.O. - “Julgado extinto o feito na forma do art.
267, III e par. 1º, do C.P.C., condenando-se a parte autora ao
pagamento das custas processuais, ficando suspensa a exigibi-
lidade, considerando-se a justiça gratuita lhe deferida, deven-
do ser observado, porém, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/
50” - Advs. EDERSON LANZARINI MARAN e IVECIO AN-
TONIO OTTOBELLI.

39.-COBRANÇA - 19/2006 - JOSE FRIGHETTO x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL - “Deferido o
pedido de fls. 208, designando-se o dia 30 de janeiro de 2008,
às 16:15 horas, para a tomada de depoimento pessoal do autor,
devendo a parte é efetuar o preparo das custas do Oficial de
Justiça, para intimação do mesmo, no valor de R$ 43,00” - Advs.
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI.

40.-DEPÓSITO - 202/2006 - CENTRO SUL ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIO LTDA. x MOACIR ANTONIO STU-
ANI - “Ao requerido sobre a proposta de honorários periciais
no valor de R$ 1.500,00, bem como para, querendo, formular
quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 05 dias, fi-
cando ciente de que a ausência de pagamento dos honorários
acarretará na perda da prova pericial” - Adv. MARIO CEZAR
TOMAZONI.

41.-REVISIONAL DE CONTRATO - 207/2006 - VILSON
KRUGER GALBIM x UNIBANCO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - “Homologado o acordo e julgado
extinto o feito na forma do art. 269, III, do C.P.C. Custas e
honorários na forma acordada” - Advs. LUIZ FERNANDO
GUARESCHI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

42.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 208/2006 - P.R.O.
x J.V.Y. - “Marcado o dia 07 de janeiro de 2008, às 09:00 ho-
ras, para a coleta do material necessário à realização do exame
de DNA, junto ao Laboratório de Análises Clínica Santo Antô-
nio, situado à Av. Brasil, 1021, nesta cidade” - Advs. IGOR
DIAS BARBOZA e ORLANDO MORAES.

43.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 227/2006 - TRANSPORTES
RODOVIARIOS MARCON LTDA. x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A - “À autora, em 10 dias, sobre as contas
apresentadas” - Adv. VALDEMAR MORAS.

44.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 230/2006
- NATALINA DE CARLI FAQUINELLO x IVAR LUIS GION-
GO e s/m - “Não acolhida a exceção de pré-executividade pro-
posta pelos executados” - Advs. EDSON LUIZ COCCO e PAU-
LO CESAR GNOATTO.

45.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 266/2006 - A.F.K. x I.R.K.
- “À parte exeqüente para, em 10 dias, informar se o executado
ainda se encontra inadimplente” - Adv. CLAUDIO EDUAR-
DO SBARDELOTTO.

46.-INDENIZAÇÃO - 288/2006 - JULIO JOSE TAVARES x
MOTO CLUBE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, MARCELO PE-
DRO NIEDERAUER e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S/A - “Aos requeridos sobre o pedido de habilitação e docu-
mentos a ele acostados (fls. 132/167)” - Advs. IVAN BERNAR-
DI e ANDERSON MANGINI ARMANI.

47.-REVISIONAL DE CONTRATOS - 328/2006 - AGRO VE-
TERINÁRIA ROCHA LTDA - EPP x BANCO DO BRASIL S/
A - “Indeferido o pedido formulado no item “II” da petição de
fls. 163/164. À autora para, em 10 dias, depositar o valor dos
honorários periciais, sob pena de preclusão da prova” - Advas.
MARINEZ FERREIRA e MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH.
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48.-REVISIONAL DE CONTRATOS - 329/2006 - VANDER-
LEI FRANCISCO PERUFFO e s/m x BANCO DO BRASIL S/
A - “Indeferido o pedido de redução dos honorários periciais,
devendo o requerente efetuar o pagamento, no prazo de 05 dias”
- Adva. MARINEZ FERREIRA.

49.-IMISSÃO DE POSSE - 340/2006 - CLAUDETE QUADRA
DE MORAIS VARGAS e outro x JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS VARGAS - “Indeferido o pedido de justiça gratuita for-
mulado pelo requerido. Determinado que se aguarde a resposta
do ofício expedido às fls. 54” - Advs. VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR e JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS.

50.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 358/2006 - L.S. x
E.R.J. - “Ao requerido face o contido na certidão de fls. 67” -
Adv. CLEITON PASTORIO.

51.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 367/2006 - V.C.L.
x G.B. e outros - “Declarado G B pai do menor V C L. Homo-
logado o acordo celebrado entre as partes, julgando extinto o
feito na forma do art. 269, III, do C.P.C.” - Advs. CLAUDIO
EDUARDO SBARDELOTTO e GEOVANI GHIDOLIN.

52.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 381/2006 - GILMAR AL-
VES DA SILVA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO
EXTREMO SUDOESTE DO PARANA - SICREDI FRONTEI-
RA - “Recebida a apelação interposta pela embargada, no du-
plo efeito. Ao apelado para, querendo, responder, no prazo de
15 dias” - Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

53.-INVENTÁRIO - 406/2006 - ESPOLIO DE WILMOR BRO-
ERING - “À Curadora Especial nomeada à interessada Márcia
de Oliveira Broering, sobre as primeiras declarações” - Adva.
DEBORA CANDIDA SPAGNOL.

54.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 24/2007 - MARIO CEZAR
TOMAZONI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DO EXTREMO SUDOESTE DO PARANA - SICREDI
FRONTEIRA - “Mantida a decisão agravada pelos embargan-
tes, assim como proferida” - Advs. MARIO CEZAR TOMA-
ZONI e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

55.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 26/2007 - ANTONIO TO-
MAZONI x BANCO DO BRASIL S/A - “Ao embargado sobre
os termos da petição de fls. 169” - Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI.

56.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 32/2007 - MAIKEL
DOUGLAS FLORINTINO e outro x DIRCEU JOAO GIACO-
MINI - “Homologado o acordo e julgado extinto o processo na
forma do art. 269, III, do C.P.C. Sem honorários. Custas na
forma da lei” - Adv. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO.

57.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 46/2007 - R.L.S.
x V.S.S. - “Às partes face o contido no laudo pericial de fls. 46/
50” - Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e NIL-
CEU NATALINO CAVALHEIRO.

58.-REPARAÇÃO DE DANOS - 53/2007 - J V x PEDRO VAN-
DERLEI DOS SANTOS e outro - “Confirmado como perito
Elton Otton, fixando-lhe os honorários em R$ 784,00. O autor
deverá depositar o valor dos honorários periciais no prazo de
10 dias” - Adv. ROSEMAR ANGELO MELO.

59.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 58/2007 - A.B.F.
x A.F. - “Ao exeqüente para, em 10 dias, manifestar seu inte-
resse na adjudicação dos bens penhorados” - Adv. CLEITON
PASTORIO.

60.-INVENTÁRIO - 73/2007 - ESPOLIO DE GERMANO
MAXIMILIANO GIONGO - “Julgado extinto o feito na forma
do art. 267, VIII, do C.P.C. Custas na forma da lei” - Advs.
ROSEMAR ANGELO MELO e CLEBER HAEFLINGER.

61.-DECLARATORIA DE INEXIBILIDADE DE TITULO - 83/
2007 - SEDINEI TRISTACCI ROBERTI x GLOBAL TELE-
COM - “Audiência de conciliação (art. 331 do C.P.C.) dia 23
de janeiro de 2008, às 14:45 horas” - Advas. CINTIA FER-
NANDA LANZARIN e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MAR-
CON.

62.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 100/2007 - PERUFO
TRANSPORTES LTDA x ITAU LEASING E ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A e outro - “Rejeitados os embargos de-
claratório interpostos pelas requeridas” - Advs. GIOVANI
WEBBER e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

63.-COBRANÇA - 112/2007 - LIDIANA MARIA LITTMANN
KLEINHANS x LIBERATY PAULISTA SEGUROS S/A - “Ex-
pedido alvará em data de 24.10.2007, com o prazo de 30 dias,
encontrando-se à disposição da parte requerida para retirada” -
Adv. ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA.

64.-COBRANÇA - 145/2007 - SANDRA ROSANI SASINSKI
GARDIN x BRADESCO SEGUROS S/A - “O requerido deve-
rá promover a juntada do contrato de seguro firmado entre as
partes, no prazo de 15 dias” - Adv. JOSE FERNANDO VIAL-
LE.

65.-INDENIZAÇÃO - 160/2007 - NEIVA NIMOTH GRADE x
BANCO IBI S/A - BANCO MULTIPLO e outro - “Audiência
de conciliação (art. 331 do C.P.C.) dia 23 de janeiro de 2008,
às 14:30 horas” - Advs. MARIO CEZAR TOMAZONI e RA-
FAEL BARONI.

66.-COBRANÇA - 164/2007 - ERNESTO LEMES DA ROZA
x ADELAR ANTONIO PELLENZ e outro - “Ao autor face o
contido na certidão parcialmente negativa do Oficial de Justi-
ça” - Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI.

67.-BUSCA E APREENSÃO - 172/2007 - OMNI S/A - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALEXAN-

DRE DE OLIVEIRA - “À parte autora face o contido na certi-
dão de fls. 32 (devolução de custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 180,00) - Adv. PAULO CESAR TORRES.

68.-BUSCA E APREENSÃO - 182/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ CARLOS IASINSKI - “Ao autor para, em
10 dias, dar prosseguimento ao feito” - Adva. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER.

69.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 187/2007 - JURANDIR
CARLOS MARAN - ESPOLIO x BANCO DO BRASIL S/A -
“Julgado parcialmente procedente o pedido, determinando-se
que o requerido preste contas dos contratos referidos na inici-
al, justificadamente e de forma mercantil, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de não poder impugná-las. Condenado o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em R4 500,00” - Advs. MARIO CEZAR
TOMAZONI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH.

70.-BUSCA E APREENSÃO - 205/2007 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SERENICE LAZAROTO & CIA. LTDA. - “Ao
autor para, em 10 dias, dar prosseguimento ao feito” - Adva.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA.

71.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 212/2007
- COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO
FRONTEIRA DO IGUAÇU - SICREDI FRONTEIRA x SIMÃO
FAQUINELLO NETO e outros - “Os executados deverão com-
parecer em cartório para a assinatura do respectivo termo de
penhora e compromisso de fiéis depositários, no prazo de 05
dias” - Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN.

72.-BUSCA E APREENSÃO - 224/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANTONIO JAIRO ANDRIN - “Julgado extinto o feito na for-
ma do art. 267, VIII, do C.P.C.” - Adva. MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI.

73.-BUSCA E APREENSÃO - 232/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE JU-
LIO DA SILVA BECKER - “Julgado procedente o pedido, de-
clarando resolvido o contrato celebrado entre as partes, tornan-
do-se definitiva a medida liminarmente concedida, a fim de
consolidar o domínio e posse do bem objeto da lide, em favor
do autor, ficando autorizada a venda extrajudicial. Condenado
o réu ao pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor do saldo apura-
do” - Adv. PAULO CESAR TORRES.

74.-COBRANÇA - 234/2007 - LUIZ FAQUINELLO - ESPO-
LIO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - “Julgada procedente a ação, condenando-se o réu ao
pagamento aos autores do valor correspondente às diferenças
relativas a não incidência do IPC como índice de atualização
monetária da poupança descrita na inicial, nos meses de junho
de 1997 e janeiro de 1989, atualizado monetariamente até o
efetivo pagamento, com incidência de juros de 6% ao ano até a
data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003),
sendo que, a partir de então, será de 1% ao mês, a partir da
citação. Condenado, ainda, o réu, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% so-
bre o valor efetivo da condenação, corrigidos monetariamente
até a data do efetivo pagamento” - Advs. CLAUDIO EDUAR-
DO SBARDELOTTO e OLDEMAR MARIANO.

75.-REVISIONAL DE CONTRATO - 237/2007 - GIONGO
COMERCIAL RODOVIARIO LTDA. ME e outros x BANCO
BMG S.A. - “Mantida a decisão agravada pelo réu, pelos seus
próprios fundamentos. Ao autor sobre a contestação e docu-
mentos, no prazo legal. Acolhidos os embargos declaratórios
interpostos pela parte autora, tendo em vista que constou equi-
vocadamente o nome da terceira postulante como desistente da
ação, sendo que o pedido de desistência foi formulado pela
segunda autora - Inês Maria Giongo. Assim, a desistência ho-
mologada refere-se à autora Inês Maria Giongo, sendo extinto
o processo com relação a esta” - Advs. CLEYTON ADRIANO
MORESCO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

76.-REVISIONAL DE CONTRATO - 257/2007 - CLOVIS VI-
EIRA VELHO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO
EXTREMO SUDOESTE DO PARANA - SICREDI FRONTEI-
RA - “Ao autor para, em 10 dias, querendo, emendar a inicial,
nos seguintes termos: a) esclarecer, desde já, no que consiste a
abusividade do contrato, enumerando as cláusulas ou valores
que entende indevidos; b) juntar aos autos cópia das resoluções
mencionadas na inicial; c) incluir o avalista no pólo ativo. De-
ferido, por ora, os benefícios da assistência judiciária” - Adv.
MARIO CEZAR TOMAZONI.

77.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 288/2007 - SIMAO FA-
QUINELLO NETO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSÃO FRONTEIRA DO IGUAÇU - SICRE-
DI FRONTEIRA - “Recebidos os embargos no efeito não sus-
pensivo. À embargada para, querendo, oferecer impugnação no
prazo de 15 dias” - Advs. ELIZANDRO MARCOS PELLIN e
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

78.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 300/2007 - DOUX
FRANGOSUL S.A. - AGRO AVICOLA INDUSTRIAL x PAU-
LO ROBERTO FALCAO PEREIRA - “Recebida a exceção de
incompetência, determinando-lhe o processamento e suspen-
dendo-se o processo principal. Ao excepto, no prazo de 10 dias”
- Advs. REINALDO MIRICO ARONIS e MARIO CEZAR
TOMAZONI.

79.-BUSCA E APREENSÃO - 303/2007 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x GILMAR TEIXEIRA TERRA - “Ao autor face
o contido na certidão do Oficial de Justiça de fls. 23 verso (ne-
gativa de citação)” - Adva. MARINA BLASKOVSKI.

80.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 307/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - GRU-
PO ITAU x DELVINO SIGOLIN - “Julgado extinto o feito na

forma do art. 267, VIII, do C.P.C. Homologada a renúncia do
prazo recursal” - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

81.-EXECUÇÃO FISCAL - 25/2001 - FAZENDA NACIONAL
x LACTICÍNIOS SANTO ANTONIO LTDA., JOSE MARIA
BRANCO DA ROSA e HUMBERTO ALENCAR BRANCO
DA ROSA - “Ao curador dos devedores citados por edital so-
bre os termos da penhora de fls. 91, bem como para, querendo,
oferecer embargos, no prazo de 30 dias” - Adv. ADILSON
SCHREINER MARAN.

82.-EXECUÇÃO FISCAL - 38/2003 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
- CREA x MUNICIPO DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOES-
TE - “Julgada extinta a execução na forma do art. 794, I, do
C.P.C. Custas na forma da lei” - Advs. GILCEO JAIR KLEIN e
JOSE DORIVAL BANDEIRA.

83.-CARTA PRECATORIA - 159/2003 - 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOVERNADOR VALADARES - MG - CO-
VEPE - COMÉRCIO DE VEÍCULOS PESADOS LTDA. x
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MARCON LTDA. e outros
- “Designados os dias 03/03/2008 e 17/03/2008, ambos às 13:10
horas, para a realização do primeiro e segundo leilão, respecti-
vamente. Nomeado leiloeiro o Sr. Sadi Luiz Simon” - Adv.
JOAO QUEIROZ JUNIOR.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
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FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0018 002012/2007
FLAVIO LAURI BECHER GIL 0019 002075/2007
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0002 000280/1990
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0001 000130/1987
JOAO CARLOS VENANCIO 0016 001749/2007
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0012 001752/2006
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0018 002012/2007
JOSE PAIS SOBRINHO 0010 000500/2005
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0012 001752/2006
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0015 001736/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0013 001228/2007
MARIA CLAUDIA DE VASCONCE 0011 000546/2006
MARIA ELZI DE MATTOS TEIX 0004 000754/1998
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0003 000367/1996
MARIANA CARNEIRO 0019 002075/2007
MARIO MARCONDES LOBO 0008 001697/2004
MAURICIO VIEIRA 0017 001803/2007
NERI DEODORO DE CARVALHO 0012 001752/2006
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0008 001697/2004
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0007 000746/2003
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0001 000130/1987
SILVIO MARTINS VIANNA 0007 000746/2003
SOLANGE APARECIDA LEAL P 0011 000546/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 001736/2007
WASHINGTON YAMANE 0007 000746/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0015 001736/2007

1. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-130/1987-EDSON
LOPES DOS SANTOS x TOBIAS BISCAIA DE ANDRADE-
1.Tendo em vista o despacho de fls.32, de que os requeridos
são autorizados a proceder os levantamentos dos depósitos, in-
defiro o pedido de fls.49. 2.Renove-se a intimação acerca da
transferência do numerário, publicando-se para a Dra. Maria
Helena Fabrício da Cunha, tendo em vista o substabelecimento
de fls.41/42. 3.Intimem-se.-Advs. IVETE MARIA CARIBE DA
ROCHA e MARIA HELENA FABRÍCIO DA CUNHA-.

2. INVENTARIO-280/1990-FRANCISCO PEREIRA DE PAU-
LA x MIGUEL PEREIRA DE PAULA e outro- Ao inventarian-
te para retirar a 2ª Via do Formal expedido.-Adv. HELENA
MARIA REGIS ARAUJO-.

3. ARROLAMENTO SUMARIO-367/1996-MARIA ZELIA
COSTA GABARDO e outros x PEDRO CELSO GABARDO-
Para que o pedido de fls.207/209 possa ser deferido, deverá ser
cumprido o disposto no art. 1028 do CPC, ou seja, convindo
todas as partes, uma vez que as funções da inventariante vão
até o transito em julgado da sentença de partilha (RT 503/10).-
Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-.

4. INVENTARIO-754/1998-MIRIAM RHOSS DE MIRA
GROSSMANN e outros x NALINA GROSMANN e outro- Vista
ao inventariante face o contido as fls.160/161.-Advs. CILENE
MARIA SKORA e MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA-.

5. INVENTARIO-26/2002-IVO JOSE WOLFE x LUCILIO
NUNES DOS SANTOS- 1.Intime-se o requerente de fls.80 para
que comprove sua condição de miserabilidade. 2.Cumpra-se o

despacho de fls.77. “DESP. FLS.77 (Intime-se o autor para aten-
der o contido a fl. 66. Prazo cinco dias)”-Adv. DANIEL DE
CARVALHO-.

6. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-347/2003-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x OSMARI-
NA DOS PASSOS e outro-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o contido na certidão de fls.108 verso, na qual consta que dei-
xou de reintegrar a autora na posse, tendo em vista que a Sra.
Osmarina dos Passos recusa-se a sair da casa, necessitando de
auxílio de força pública, bem como para complementar o depó-
sito das custas do Sr.Oficial de Justiça. Prazo 5 dias. -Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

7. -746/2003-METALKI INDUSTRIA METALURGICA LTDA
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- 1.O Sr. Perito concor-
dou com o pedido do autor e parcelou em 3 vezes os honorári-
os, mensais e sucessivos. A parte foi intimada a fl.166 e a fl.167
foi certificado o transcurso de prazo sem o seu cumprimento.
Pelo despacho de fls.175/6 foi indeferido o pedido de inversão
do ônus da prova e a parte foi intimada (fl.178) para o depósito
dos honorários periciais em 48 horas. Pela certidão de fl.179,
nada foi depositado. O autor foi intimado pessoalmente para
efetuar o depósito em 48 horas, em 17/08/06 e não houve cum-
primento. Deferido pedido de prorrogação de prazo (30) dias,
com publicação de fl.186, iniciando o prazo em 09/01/07, sen-
do certificado no dia 12/04/07 que não houve depósito. Pela
petição de fl.194, datado de 01/12/07 ocorreu o depósito da
primeira parcela. A prova requerida pelo autor está prejudica-
da, visto que ocorreu a preclusão para sua realização, nos ter-
mos do art.19 do CPC, pois “cabe as partes prover as despesas
dos atos que realizam ou requerem no processo...” e art. 33 do
CPC “cada parte pagará a renumeração.... do perito será paga
pela parte que houver requerido o exame...” A omissão quanto
ao cumprimento dos despachos é a regra adotada pelo autor.
Percebe-se nitidamente que o processo esta sendo utilizado para
protelar o deslinde desta causa, que se arrasta há anos para
cumprir suma simples diligência - depósito dos honorários do
perito - numa evidente atitude que caracteriza ato de má-fé e
atentatória a dignidade da justiça, que precisa ser repudiada
pelo Judiciário.2. Por estas considerações, precluso esta o di-
reito de produzir a prova anteriormente requerida. Como ine-
xistem outras a serem produzidas, declaro inda a instrução. 3.A
conta e preparo. 4.Quanto a antecipação de tutela anteriormen-
te concedida, é facultado ao Juízo sua modificação, nos termos
do art.273, § 4º do Código de Processo Civil. Assim, analisan-
do os autos e as provas produzidas e os documentos juntados,
não possibilitam uma compreensão total de sua pretensão. “In-
defere-se o pedido de antecipação de tutela em ação ordinária
que visa a obter o credor a proceder ao registro do nome do
devedor em cadastros restritivos de crédito quando não eviden-
te excesso ou impropriedade do montante reclamado”. Da ex-
planação da parte autora, conclui-se que a mesma não pagou o
empréstimo assumido com a requerida, sendo portanto legíti-
ma sua eventual inscrição no cadastro dos inadimplentes. Por-
tanto, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à
antecipação da tutela, nos termos exigidos do art.273 do CPC,
razão pela qual REVOGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
ANTERIORMENTE CONCEDIDA. 5.Intimem-se as partes.
6.Diligências necessárias.-Advs. PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, SILVIO
MARTINS VIANNA e WASHINGTON YAMANE-.

8. ARROLAMENTO SUMARIO-1697/2004-FREDDIE ME-
LIN CABRAL e outro x MIRTES MELLIN CABRAL- Ao in-
ventariante para retirar o Formal de Partilha expedido.-Advs.
MARIO MARCONDES LOBO, ANA PAULA ZANATA e PA-
TRICIA CARLA DE DEUS LIMA-.

9. INVENTARIO-304/2005-VERA MARIA BIELECKI x ES-
PERANCA LAURINDO- Deferido o pedido de dilação de pra-
zo por 90 dias, conforme requerido a fl.38.-Adv. DANIEL DE
CARVALHO-.

10. MONITORIA-500/2005-DAKOTA NORDESTE S.A x
MARIA ROSA ALVES COUTINHO- As partes face o laudo
pericial de fls.245 e seguintes.-Advs. JOSE PAIS SOBRINHO
e CRISTIANE GASPARI-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-546/2006-EROISA LIMAR-
CELA ALVES e outro x ANTONIO CARLOS DE RAMOS
ALVES e outros- 1.Defiro o petitório de fls.52. Procedam-se as
anotações necessárias. 2.Digam as partes quanto ao cálculo de
fl.50/51. 3.Intimem-se.-Advs. SOLANGE APARECIDA LEAL
P GIBRIM, MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS KRU-
GER e ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-.

12. COBRANCA-SUMÁRIO-1752/2006-JOSE CARLOS BI-
TENCOURT x PURA MANIA CONFECCOES LTDA e ou-
tros- 1.A audiência foi designada a fl.184, para o dia 1212/07,
sendo que no item “5”, foi determinado o comparecimento das
partes para que fosse tomado depoimento pessoal, sob pena de
confesso, no entanto comparece a primeira requerida as fls.187
e os demais requeridos as fls.190, e pleiteam que seja expedida
Carta Precatória para tomada do depoimento pessoal na Co-
marca de Londrina, eis que estes residem lá, sendo assim, defi-
ro tal pedido. Expeça-se Carta Precatória, para tomada de de-
poimento pessoal dos réus, e para oitiva de testemunha arrola-
da á fl.192 item “3”. Prazo 60 dias. 2.Expeça-se Carta de inti-
mação para as demais testemunhas arroladas às fls.192. 3.Aguar-
de-se a audiência já designada. 4.Intimem-se. Ao requerido para
retirar a carta precatoria e encaminhar ao seu devido cumpri-
mento.-Advs. NERI DEODORO DE CARVALHO, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e
FABRICIO MASSI SALLA-.

13. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1228/2007-BANCO BMC S/A x ALFA MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA-Face o contido na certidão supra intime-se o re-
querente para complementar as diligências do Sr.Oficial de Jus-
tiça. Prazo 5 dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-1291/2007-BANCO ITAU

São José dos Pinhais
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S.A x ELENICE DE OLIVEIRA-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para retirar o oficio e encaminhar ao seu devido cumprimento .
Prazo 5 dias. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

15. RESOLUCAO DE CONTRATO-1736/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA x CLAUDINEI APARECIDO RODRI-
GUES e outro- 1.Indefiro o pedido de fl.59, eis que não foram
comprovados nos autos que as parcelas vencidas anteriormente
tenham sido pagas. 2.Intime-se a requerente para querendo
impugnar a contestação apresentada as fls.60 e seguintes. Pra-
zo 10 dias. 3.Intimem-se.-Advs. WILSON MAFRA MEILER
FILHO, MARCELO DE SOUZA TAQUES e VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ-.

16. -1749/2007-HELIO TAKESHI IZUMI x HIDE IZUMI e
outro- Intime-se o inventariante para que junte aos autos as
procurações dos herdeiros bem como documento comprobató-
rio do imóvel inventariado. Prazo 20 dias.-Advs. JOAO CAR-
LOS VENANCIO e ARISTON CARLOS GHIDIN-.

17. INVENTARIO-1803/2007-JACQUELINE SILVA e outro x
VALDIR VALENTIM SILVA- Apresente a inventariante o pla-
no de partilha.-Adv. MAURICIO VIEIRA-.

18. PRESTACAO DE CONTAS-2012/2007-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE PASTIFICIO TORINO LTDA x -1. R e A
na forma de Prestação de Contas. 2.Vista ao falido. -Advs.
ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, EDGARD
CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO, JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI e FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-.

19. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
2075/2007-RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x ETR EMPRESA DE TRANSP. ROD. LTDA- 1. R
e A. 2.Intime-se o requerente para efetuar o preparo das custas
processuais e Funrejus.-Advs. FLAVIO LAURI BECHER GIL
e MARIANA CARNEIRO-.

20. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
528/2007-BANCO FINASA S/A x RENATO LUIS SOARES-
Deferido a retirada de documentos que instruiram a inicial.-
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.
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1. SUMARISSIMA DE REPARACAO DE D-455/1988-MI-
GUEL TOMAZ STANOGA x TRANSPORTADORA CAMPO
GRANDE LTDA e outro- Homologo por sentença para que surta
os seus jurídicos e legais os efeitos o pedido de extinção for-
mulado nos autos e mando que se cumpra e guarde como nele
se contém e declara. Julgo extinto o presente feito determinan-
do seu arquivamento após cumpridas as formalidades de estilo
e baixa na distribuição com fulcro no artigo 794, I do CPC. -
Adv. EDISON LUIZ PEREIRA-.

2. USUCAPIAO-194/2005-DANIEL DE CARVALHO e outro
x - Defiro o pedido de prioridade de tramitação. Para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 07/05/2008, às 15 ho-

ras neste Fórum. Ciente o MP. -Advs. DANIEL DE CARVA-
LHO, HASSAN SOHN e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO-.

3. ORDINARIA-837/2005-GSN SYSTEM DO BRASIL CORP
LTDA x DACIO ANTONINHO PINTER- 1. O processo já foi
saneado ás fls. 58. 2. Defiro as provas requeridas. 3. Para audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 05/06/2008, às
14 horas neste Fórum. Determino o comparecimento das partes
para prestarem depoimento pessoal sob pena de confesso. Fixo
o prazo de 10 (dez) dias a partir da intimação deste despacho
para apresentação do rol de testemunhas sob pena de preclusão
nos termos do art. 407 do CPC. Intime-se o autor para efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,00
para intimação da audiência. -Advs. PAULO JOSE GOZZO,
LUIZ FELIPE CALLADO MACIEL, CARLA LINHARES
MEYER, GENEROSO HORNING MARTINS e ELLENIZE
PASQUETTI FARIAS-.

4. ALVARA JUDICIAL-1286/2006-GENY PERES PEREIRA
e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o alvará.
Prazo 5 dias. -Adv. DEISE CORREA M BARRROS HINZ-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-1114/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO IT x
DANIELLE PETACHINSKI DA SILVA- Homologo por sen-
tença para todos os fins de direito o acordo das partes constan-
tes de fls. 23/24 dos autos e declaro suspenso até efetivo cum-
primento. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

6. COBRANCA-SUMÁRIO-1828/2007-COMERCIO DE CAR-
NES TIROLEZA LTDA x PATRIA MINHA COMERCIO DE
CARNES LTDA- Indefiro o pedido de antecipação de tutela.-
Adv. PAULA ROBERTA PIRES-.

7. DECLARATORIA-1901/2007-MARILU DE TULLIO MO-
LINARI - ME x UNIAO-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a
certidão de fls. 54, para juntar as cópias necessárias para ins-
truir a Carta Precatória de citação da União. Prazo 5 dias. -
Adv. MAURICIO VIEIRA-.

8. RESOLUCAO DE CONTRATO-1917/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA e outros x MARIA FRANCO CAR-
NEIRO DE SOUZA- Não se constata a presença dos requeisi-
tos previstos no art. 273/CPC; por esta razão, indefiro a preten-
dida antecipação da tutela de reintegração de posse.-Advs.
WILSON MAFRA MEILER FILHO e MARCELO DE SOU-
ZA TAQUES-.

9. RESOLUCAO DE CONTRATO-1918/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA e outros x ELIO MOREIRA SANTOS
e outro- Não se constata a presença dos requeisitos previstos
no art. 273/CPC; por esta razão, indefiro a pretendida anteci-
pação da tutela de reintegração de posse.-Advs. WILSON
MAFRA MEILER FILHO e MARCELO DE SOUZA TAQUES-
.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-1934/2007-PAULO ROBER-
TO FICINSKI DUNIN x MASSA FALIDA DE CONCESUL
COM.DE PROD HIGIENE E LIM- Não obstante os argumen-
tos do ilustre procurador, entendo ser prudente aguardar a ma-
nifestação do embargado, através do Síndico, para poder apre-
ciar o pedido de antecipação da tutela. Recebo os emabrgos
para discussão, determino a suspensão do processo principal,
nos termos do artigo 1052/CPC. Intime-se o autor para efetuar
o preparo das diligências do oficial de justiça para citação do
embargado. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-.

11. RESOLUCAO DE CONTRATO-1970/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA e outro x PAULO SERGIO PEREIRA e
outro- Não se constata a presença dos requisitos previstos no
art. 273/CPC; por esta razão, indefiro a pretendida antecipação
da tutela de reintegração de posse.-Advs. WILSON MAFRA
MEILER FILHO e MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

12. RESOLUCAO DE CONTRATO-1971/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA e outro x ANTONIO ROSSIER e ou-
tro- Não se constata a presença dos requisitos previstos no art.
273/CPC; por esta razão, indefiro a pretendida antecipação da
tutela de reintegração de posse.-Advs. WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO e MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

13. RESOLUCAO DE CONTRATO-1972/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA x ROBERTO BARBOSA- Não se cons-
tata a presença dos requeisitos previstos no art. 273/CPC; por
esta razão, indefiro a pretendida antecipação da tutela de rein-
tegração de posse. -Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO
e MARCELO DE SOUZA TAQUES-.

14. RESOLUCAO DE CONTRATO-1974/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA e outros x FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA e outro- Não se constata a presença dos requisitos pre-
vistos no art. 273/CPC; por esta razão, indefiro a pretendida
antecipação da tutela de reintegração de posse.-Advs. WILSON
MAFRA MEILER FILHO e MARCELO DE SOUZA TAQUES-
.

15. COBRANCA-SUMÁRIO-2013/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS POTIGUARA x GILMAR FAGUN-
DES DA SILVA- Nos termos do artigo 275 e seguintes do CPC
designo audiência de conciliação para o dia 10/06/2008, às 16
horas neste Fórum. Cite-se conforme requerido com antece-
dência mínima de dez dias em relação a data fixada. Intime-se
as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir. Caso
não haja conciliação o réu deverá oferecer defesa de imediato,
com as provas que pretende produzir e o rol de testemunhas.
Ocorrendo a ausência injustificada do réu reputar-se-ão verda-
deiros os fatos contra si alegados, salvo havendo prova em con-
trário nos autos.-Advs. JEFERSON WEBER e EWERTON
LUIZ RIBEIRO MATOSO-.

16. RESOLUCAO DE CONTRATO-2015/2007-M M INCOR-
PORACOES SC LTDA e outro x LARYSSA ANDREA MA-

ZZOTTI- Não se constata a presença dos requeisitos previstos
no art. 273/CPC; por esta razão, indefiro a pretendida anteci-
pação da tutela de reintegração de posse.-Advs. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI-.

17. INTERDICAO-2034/2007-SILMARA FERRAZ DOS SAN-
TOS x JOSE ADRIANO RIBEIRO- Nos termos do artigo 1181
do CPC designo o dia 17/06/2008, às 16 horas para a audiência
de interrogatório do interditando. Defiro o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita.-Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRE-
COMA-.

18. REPARACAO DE DANOS-2038/2007-ERASMO FERREI-
RA x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR- Indefiro por ora a
pretendida antecipação da tutela, visto que uma simples alega-
ção de inexistência de relacionamento comercial com a reque-
rida não é prova suficiente para que se reconheca a ausência de
“causa debendi” da cobrança que está anotado no Serviço de
Proteção ao Crédito. Cabe portanto ao autor instruir com docu-
mentos que demonstrem os indícios de violação ao seu direito.
Não existindo assim indícios suficientes para permitir a con-
cessão da tutela, ante a ausência de pressupostos so art. 273 do
CPC. -Adv. JOAOZINHO SANTANA-.

19. REVISAO CONTRATUAL-2044/2007-MAURO LUIZ
GROWOSKI x ABN AMRO BANK- Não vislumbro a presen-
ça dos requisitos necessários á antecipação da tutela, nos ter-
mos exigidos no artigo 273 do CPC, razão pela qual indefiro o
pedido de antecipação da tutela. -Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2045/2007-
RUDEGON REPRESENTACOES E COMERCIO MADEIRAS
LTDA x DELTA VEICULOS ESPECIAIS LTDA-Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o depósito das diligências do
oficial de justiça para citação e, caso não haja pagamento, para
posterior penhora em bens do devedor. Prazo 5 dias. -Adv.
MARTA P BONK RIZZO-.

21. ADJUDICACAO COMPULSORIA-2047/2007-AIRTON
LINARI MOLINA x TECLAND ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA- Nos termos dos artigos 275 e seguintes do CPC
designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2008 às 16:00
horas. Cite-se conforme requerido com antecedência mínima
de dez dias em relação a data fixada. Intime-se as partes e/ou
seus procuradores habilitados a transigir. Caso não haja conci-
liação o réu deverá oferecer defesa de imediato, com as provas
que pretende produzir e o rol de testemunhas. Ocorrendo a au-
sência injustificada do réu reputar-se-ão verdadeiros os fatos
contra si alegados, salvo havendo prova em contrário nos au-
tos.-Advs. TELMO DORNELLES, BIANCA BELLO DE SOU-
ZA DORNELLES e KARIMEN MELO WEISS LIU-.

22. CARTA PRECATORIA-290/2007-Oriundo da Comarca de
TUPACIGUARA - COMARCA DE-BANCO NOSSA CAIXA
SA x CHAPADAO TROPICAL DE ALIMENTOS LTDA e ou-
tro-Vista ao autor face a certidao positiva de citacao e negativa
de penhora em bens do devedor . -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAR-
CIO RUBENS PASSOLD-.

23. CARTA PRECATORIA-291/2007-Oriundo da Comarca de
TUPACIGUARA - COMARCA DE-BANCO NOSSA CAIXA
SA x CHAPADAO TROPICAL DE ALIMENTOS LTDA e ou-
tros-Vista ao autor face a devolucao do mandado com diligen-
cia negativa de penhora em bens do executado, mas positiva na
citação do mesmo.-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS
PASSOLD-.

24. CARTA PRECATORIA-314/2007-Oriundo da Comarca de
BOCAIUVA DO SUL - CIVEL E ANEXOS COMARCA-MU-
NICIPIO DE BOCAIUVA DO SUL x ANTONIO VILMAR
MACHADO-Vista ao autor face a devolucao do mandado com
diligencia negativa de penhora em bens do devedor por não ter
encontrado bens suscetíveis à penhora. -Adv. KARLA PATRI-
CIA POLLI DE SOUZA-.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
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1. USUCAPIAO ESPECIAL-364/2005-FRANCISCO VELO-
SO x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento do ju-
ízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto de
perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do
Ministério Público , em razão de que a área usucapienda loca-
lizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem
como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com
o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER KAL-
BEN SILVA ZILLI-.

2. USUCAPIAO ESPECIAL-365/2005-DAVI DE ABREU x
MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento do juízo que
a área referida nesta usucapião está sendo objeto de perícia do
juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do Ministério
Público , em razão de que a área usucapienda localizar-se em
área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem como na
Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com o artigo
25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, MARCUS VINICIUS SPOSITO e MARIANO ANTONIO
CABELLO CIPOLLA-.

3. USUCAPIAO ESPECIAL-366/2005-MARIA DE FATIMA
MELO x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento do
juízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto de
perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do
Ministério Público , em razão de que a área usucapienda loca-
lizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem
como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com
o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MARIANO ANTONIO
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CABELLO CIPOLLA e INGER KALBEN SILVA ZILLI-.

4. USUCAPIAO ESPECIAL-367/2005-FRANCISCA PEDRO-
ZO FARIAS x RICIERI MILANI-1. É do conhecimento do ju-
ízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto de
perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do
Ministério Público , em razão de que a área usucapienda loca-
lizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem
como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com
o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
JOAO PEREIRA, MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA e ENILSON LUIZ WILLE-.

5. USUCAPIAO ESPECIAL-368/2005-ESPEDITA BERNAR-
DO SANTOS x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conheci-
mento do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo
objeto de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solici-
tação do Ministério Público , em razão de que a área usucapi-
enda localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Peque-
no , bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de
acordo com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA-.

6. USUCAPIAO ESPECIAL-370/2005-ZELIA JOSE BARBO-
SA x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento do ju-
ízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto de
perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do
Ministério Público , em razão de que a área usucapienda loca-
lizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem
como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com
o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER
KALBEN SILVA ZILLI-.

7. USUCAPIAO ESPECIAL-378/2005-ROSANGELA VIERA
DE SOUZA x RICIERI MILANI-1. É do conhecimento do juí-
zo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto de
perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do
Ministério Público , em razão de que a área usucapienda loca-
lizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem
como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com
o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
JOAO PEREIRA, MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA e INGER KALBEN SILVA ZILLI-.

8. USUCAPIAO ESPECIAL-379/2005-CELIA DUARTE RIN-
GQUEL x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento
do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto
de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação
do Ministério Público , em razão de que a área usucapienda
localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno ,
bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo
com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA e INGER KALBEN SILVA ZILLI-.

9. USUCAPIAO ESPECIAL-380/2005-SANDRA MARIA DOS
SANTOS x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento
do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto
de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação
do Ministério Público , em razão de que a área usucapienda
localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno ,
bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo
com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA,
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER KAL-
BEN SILVA ZILLI-.

10. USUCAPIAO ESPECIAL-386/2005-DONIZETHE DE
SOUZA OLIVEIRA x RICIERI MILANI-1. É do conhecimen-
to do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo obje-
to de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação
do Ministério Público , em razão de que a área usucapienda
localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno ,
bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo
com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA-.

11. USUCAPIAO ESPECIAL-387/2005-CELSO GOULART
GONZAGA x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento

do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto
de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação
do Ministério Público , em razão de que a área usucapienda
localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno ,
bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo
com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER KAL-
BEN SILVA ZILLI-.

12. USUCAPIAO ESPECIAL-388/2005-NERI DILCEU ASSE-
MHEIMER x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimen-
to do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo obje-
to de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação
do Ministério Público , em razão de que a área usucapienda
localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno ,
bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo
com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER
KALBEN SILVA ZILLI-.

13. USUCAPIAO ESPECIAL-393/2005-SILVESTRE COE-
LHO DA SILVA x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conheci-
mento do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo
objeto de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solici-
tação do Ministério Público , em razão de que a área usucapi-
enda localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Peque-
no , bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de
acordo com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, NELSON CASTANHO MAFALDA, MARCUS VINICIUS
SPOSITO, GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MA-
RIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER KALBEN
SILVA ZILLI-.

14. USUCAPIAO ESPECIAL-394/2005-MARCIO BRANTL x
MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento do juízo que
a área referida nesta usucapião está sendo objeto de perícia do
juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do Ministério
Público , em razão de que a área usucapienda localizar-se em
área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem como na
Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com o artigo
25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER
KALBEN SILVA ZILLI-.

15. USUCAPIAO ESPECIAL-395/2005-JULIA PEDROSO
DOS SANTOS x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conheci-
mento do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo
objeto de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solici-
tação do Ministério Público , em razão de que a área usucapi-
enda localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Peque-
no , bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de
acordo com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, FRANCISCO CARLOS DUARTE e MARIANO ANTO-
NIO CABELLO CIPOLLA-.

16. USUCAPIAO ESPECIAL-405/2005-MIGUEL ANACLE-
TO DE LIMA x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conheci-
mento do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo
objeto de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solici-
tação do Ministério Público , em razão de que a área usucapi-
enda localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Peque-
no , bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de
acordo com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER
KALBEN SILVA ZILLI-.

17. USUCAPIAO ESPECIAL-406/2005-MARIA ANDRELINO
PEREIRA x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento
do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto
de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação
do Ministério Público , em razão de que a área usucapienda
localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno ,
bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo
com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, GUILHERME MANNA ROCHA, MILTON GUILHER-
ME SCLAUSER BERTOCHE, MARIANO ANTONIO CABE-
LLO CIPOLLA e INGER KALBEN SILVA ZILLI-.

18. USUCAPIAO ESPECIAL-407/2005-MARIA GICIONETE
DA SILVA x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento
do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto
de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação
do Ministério Público , em razão de que a área usucapienda
localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno ,
bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo
com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER
KALBEN SILVA ZILLI-.

19. USUCAPIAO ESPECIAL-408/2005-FRANCISCO CHA-
GAS CAMILO DE ARAUJO x MOVEIS RITZMANN S/A-1.
É do conhecimento do juízo que a área referida nesta usuca-
pião está sendo objeto de perícia do juízo da 2ª Vara Cível ,
atendendo a solicitação do Ministério Público , em razão de
que a área usucapienda localizar-se em área de proteção ambi-
ental do Rio Pequeno , bem como na Zona de Ocupação Restri-
ta 2 (ZEOR) , de acordo com o artigo 25 da Lei Complementar
nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GLAUCIA LOUREN-
CO STENCEL BOZZI e MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA-.

20. USUCAPIAO ESPECIAL-413/2005-JOSIANE MENE-
GALDO HENRIQUES x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do
conhecimento do juízo que a área referida nesta usucapião está
sendo objeto de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a
solicitação do Ministério Público , em razão de que a área usu-
capienda localizar-se em área de proteção ambiental do Rio
Pequeno , bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR)
, de acordo com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GLAUCIA LOUREN-
CO STENCEL BOZZI e MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA-.

21. USUCAPIAO ESPECIAL-435/2005-OZIRES ALVES DOS
SANTOS x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento
do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto
de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação
do Ministério Público , em razão de que a área usucapienda
localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno ,
bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo
com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GUILHERME MAN-
NA ROCHA e MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

22. USUCAPIAO ESPECIAL-436/2005-JOSE PINHEIRO DE
SOUZA x RICIERI MILANI-1. É do conhecimento do juízo
que a área referida nesta usucapião está sendo objeto de perícia
do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do Ministé-
rio Público , em razão de que a área usucapienda localizar-se
em área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem como na
Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com o artigo
25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE,
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER KAL-
BEN SILVA ZILLI-.

23. USUCAPIAO ESPECIAL-448/2005-IVO PEREIRA TRIN-
DADE x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento do
juízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto de
perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do
Ministério Público , em razão de que a área usucapienda loca-
lizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem
como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com
o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA e INGER
KALBEN SILVA ZILLI-.

24. USUCAPIAO ESPECIAL-1120/2005-MARIA DA GRACA
FERRAZ x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento
do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto
de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação
do Ministério Público , em razão de que a área usucapienda
localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno ,
bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo
com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, MARCUS VINICIUS SPOSITO e MARIANO ANTONIO

CABELLO CIPOLLA-.

25. USUCAPIAO ESPECIAL-1238/2005-SIRLENE OLIVEI-
RA MIRANDA x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conheci-
mento do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo
objeto de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solici-
tação do Ministério Público , em razão de que a área usucapi-
enda localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Peque-
no , bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de
acordo com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR e MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

26. USUCAPIAO ESPECIAL-1239/2005-ANTONIO VENTU-
RA DA ROCHA RAMIRO x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É
do conhecimento do juízo que a área referida nesta usucapião
está sendo objeto de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , aten-
dendo a solicitação do Ministério Público , em razão de que a
área usucapienda localizar-se em área de proteção ambiental
do Rio Pequeno , bem como na Zona de Ocupação Restrita 2
(ZEOR) , de acordo com o artigo 25 da Lei Complementar nº
16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR e MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

27. USUCAPIAO ESPECIAL-199/2006-JOAO DERLI VELO-
SO x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhecimento do ju-
ízo que a área referida nesta usucapião está sendo objeto de
perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solicitação do
Ministério Público , em razão de que a área usucapienda loca-
lizar-se em área de proteção ambiental do Rio Pequeno , bem
como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de acordo com
o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI e MARIANO
ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

28. USUCAPIAO ESPECIAL-459/2006-EDNEIDE BARBO-
SA DIAS e outro x MOVEIS RITZMANN S/A-1. É do conhe-
cimento do juízo que a área referida nesta usucapião está sendo
objeto de perícia do juízo da 2ª Vara Cível , atendendo a solici-
tação do Ministério Público , em razão de que a área usucapi-
enda localizar-se em área de proteção ambiental do Rio Peque-
no , bem como na Zona de Ocupação Restrita 2 (ZEOR) , de
acordo com o artigo 25 da Lei Complementar nº 16/2005.
2. Assim , determino sobrestamento dos presentes autos até que
seja realizada a prova pericial determinada nos autos nº 1220/
2005 da 2ª Vara Cível , já que o objeto da perícia será o mesmo
, cujo laudo poderá ser juntado nos presentes autos a título de
prova emprestada. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, GUILHERME MANNA ROCHA, GLAUCIA LOUREN-
CO STENCEL BOZZI e MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA-.

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 188/07

01. EXECUTIVO FISCAL – 133/2005 – Conselho Regional
de Medicina Veterinária X Marcia Vieira de Velasco Teixeira –
Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. LEONAR-
DO ZAGONEL SERAFINI

02. BUSCA E APREENSÃO – 289/2003 – BV Financeira S/A
X Wanderley Lopes Paranhos - Ao executado, para que se ma-
nifeste sobre a penhora efetuada, nos termos do art. 652, § 1º,
do CPC (Republicado por erro na publicação anterior, quanto
ao procurador intimado.). - Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ

03. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1716/2006 – B.A.M.
Incorporações Ltda e outros x Mefibozete Torres e outra – Ao
autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação
apresentada. - Adv. ANDRE SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES

04. EMBARGOS – 1772/2006 – Juraci da Silva Fernandes x
M.M. Incorporações S/C Ltda – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. - Adv. JEFFERSON LUIZ MAES-
TRELLI - SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

05. ALVARÁ – 1419/2007 – Arione Cordeiro da Costa - À re-
querente para que providencie que o senhor Sebastião Cordei-
ro da Costa, na qualidade de genitor de Arielson Cordeiro da
Costa venha integrar o pólo ativo do feito, formalizando sua
representação processual e ratificando os atos até então prati-
cados. - Adv. NINANROSE CARVALHO

06. REVISÃO DE CONTRATO – 1327/2003 – Sebastião Wan-
derlei Olivo Bonfim X M.M. Incorporações S/C Ltda e outros -
Determinada a suspensão dos presentes no aguardo do deslin-
de dos Embargos de Retenção, recolhendo-se o mandado de
reintegração de posse. - Adv. RENATA GIACOMETTI - SIL-
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VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

07. EMBARGOS DE RETENÇÃO – 459/2007 – Leolino Pe-
drassani e outra x M.M. Incorporações S/C Ltda e outros – As
questões processuais pendentes serão apreciadas por ocasião
da sentença final. Deferidas as provas requeridas. Nomeado
perito o Dr. Claudimor Lino Faé, para que realize a prova peri-
cial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indi-
quem assistentes técnicos. – Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER - SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

08. EXECUÇÃO – 186/2004 – Condomínio Conjunto Resi-
dencial Colônia Rio Grande X Ana Maria Guimarães Vidal da
Luz – Proferida a decisão, homologando o pedido de desistên-
cia formulado, julgondo extinta a presente ação, nos termos do
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Ao autor para
que retire o ofício expedido providenciando o encaminhamen-
to do mesmo. - Adv. MARILZA MATIOSKI

09. INDENIZAÇÃO – 1204/2007 – Leonia Solidade da Costa
x Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A – Ao autor para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
- Adv. ILIA DE MOURA E COSTA

10. DESPEJO – 1115/2007 – Rozi Adelaide Sinisk Nogoseki x
Manoel Osmar Leprevost e outra – Ao autor para que manifes-
te-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. ELI-
SANGELA MARIA NOGOSEKI

11. DECLARATÓRIA – 978/2004 – Rosieri de Lurdes Zacari-
as X Município de São José dos Pinhais – Às partes, dando-
lhes ciência acerca do conteúdo do V. Acordão, aguardando-se
a manifestação da parte interessada em 10 dias. - Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO RÉBOLI – GLAUCIA LOU-
RENÇO STENCEL BOZZI

12. DECARATÓRIA – 1345/2004 – Hortafacil Industria e Co-
mercio de Alimentos X Promoart Promoções Artísticas S/C Ltda
– Deferido o pedido de prova emprestada, devendo a parte que
a requereu providenciar a juntada de cópias aos autos. - Adv.
FABIANO DA ROSA

13. RESCISÃO DE CONTRATO – 602/2006 – Ruth da Costa
Gandolfo x Center Automóveis Ltda e outros – As questões
processuais pendentes serão apreciadas por ocasião da senten-
ça final. Deferidas as provas requeridas. Nomeado perito o Dr.
Eron Marcos do Prado, para que realize a prova pericial. Às
partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem
assistentes técnicos. – Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO –
NEUDI FERNANDES – ELLIS ERNANI CECHELERO –
NELISSA ROSA MENDES

14. DIVISÃO – 741/2007 – Ivanir Pereira da Silva X Ari Vil-
mar dos Reis – O processo comporta julgamento no estado em
que se encontra. - Adv. ANDREA DAROS COSTA

15. REVISÃO DE CONTRATO – 910/2004 – Zilda Maximo
Pereira X Ecoterra Construções, Incorporações e Comércio Ltda
– O processo comporta julgamento no estado em que se encon-
tra. - Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – PAU-
LA NOGARA GUERIOS

16. REVISÃO DE CONTRATO – 412/2004 – Esli Gonçalves
X Marcos Antonio Almeida – O processo comporta julgamento
antecipado. A prova técnica se necessária, poderá ser realizada
em possível liquidação de sentença. Revogada a prova técnica
deferida. - Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
SERGIO LUIZ CHAVES

17. EXECUTIVO FISCAL – 263/2000 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Mineração Tabatinga Ltda.- À executada,
para que complemente a oferta de bens, em tantos quanto se-
jam necessários à cobertura da diferença entre o laudo de ava-
liação de fls.51 e o débito apontado às fls.55 + custas + hono-
rários. - Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 705/1996 – Síndico da Mas-
sa Falida Carlos Alberto Farracha x Massa Falida de Mauricio
Carlos de Oliveira – Materiais de Construção – Ao falido, em
15 dias, para que se manifeste sobre o recurso interposto. -
Adv. CLINIO L. L. LYRA

19. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1663/2007 – Do All Truck
Ltda x Edgard Ottersbach – Deferido o aditamento da liminar,
uma vez que não foi concretiza a citação do requerido. Ao au-
tor para que preste caução, no prazo de 05 dias. – Adv. GUI-
LHERME ADALTO FEDOZZI

20. DEPÓSITO – 1039/2001 – BV Financeira S/A x Mauricio
Custodio – Ao autor para que retire os ofícios expedidos provi-
denciando o encaminhamento dos mesmos. - Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR

21. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1582/2006 – Lou-
renço Maoski & Cia. Ltda x Fazenda Nacional – Ao autor para
que retire o ofício expedido ao IBAMA, providenciando o en-
caminhamento do mesmo. - Adv. LAURI JOÃO ZAMBONI

22. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 705/2002 – Localiza Rent
a Car S/A X Município de São José dos Pinhais – Recebido o
recurso de apelação interposto pela autora, em ambos os efei-
tos legais. Ao requerido, em 15 dias, para oferecimento de con-
tra-razões. - Adv. ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ – CLAUDIO SOCCOLOSKI

23. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1379/2006 – Ber-
toldo Fonsaca x Município de São José dos Pinhais - À embar-
gante para que providencie o recolhimento da taxa do Fuemp/
PR. – Adv. MARILENE TREVISAN

24. EXECUÇÃO – 971/2001 – Condominio Conjunto Resi-
dencial Colonia Rio Grande X Antonio Carlos Carneiro Franco
– Ao autor para que retire os ofícios expedidos providenciando

o encaminhamento dos mesmos. - Adv. MARILZA MATIOSKI

25. INVENTÁRIO – 173/1990 – Roza Maria Maoski Ramos -
Aguarde-se pelo prazo razoável de 60 dias a apresentação de
plano de partilha consensual, após o que, a tarefa será atribuída
ao Partidor Judicial. - Adv. NELSON MAOSKI

26. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 03331906/2007 – Silvio
Cesar Matoso e outro x M.M. Incorporações S/C Ltda – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. - Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER – WILSON MAFRA MEILER FILHO

27. MONITÓRIA – 820/1995 – Madekiri Ind. Com. e Exp. de
Mad Ltda X Madereira Janzen Ltda – Indeferido o pedido de
fls. 422, pois a empresa executada não mais existe no mundo
jurídico, conforme informações do Juízo Deprecado, não po-
deria outorgar os poderes que se vêem no instrumento de fls.
422. - Adv. NAILOR AYMORÉ OLSEN NETO – GEORGE
LUIZ MORESCHI

28. DECLARATÓRIA – 868/2004 – Ubirajara Aparecido Joa-
quim do Nascimento X Município de são José dos Pinhais – às
partes, dando-lhes ciência sobre o conteúdo do V. Acórdão,
aguardando manifestação da parte interessada no prazo de 10
dias. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI –
GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI

29. DECLARATÓRIA – 971/2004 – Manoel Barbosa da Rocha
X Município de São José dos Pinhais - Dê-se ciência às partes
sobre o conteúdo do V. Acórdão, aguardando manifestação da
parte interessada no prazo de 10 dias. - Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO RÉBOLI – GLAUCIA LOURENÇO
STENCEL BOZZI

30. REVISÃO DE CONTRATO – 926/2007 – Anderson Binda
x BV Financeira S/A – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. Ao autor para imediata retirada dos ofícios expedidos,
providenciando o encaminhamento, sob pena de revogação da
liminar.– Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA -
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI

31. ORDINÁRIA – 825/2006 – Transportadora Hammes Ltda
x Banco Volkswagen S/A – Proferida a decisão, homologando
o acordo celebrado entre as partes, julgando extinta a presente
ação, nos termos do artigo 269, Inciso III do Código de Proces-
so Civil. Custas processuais de fls. 273 pela parte autora, na
forma acordada.- Adv. SILVERIO AZEREDO MELLO – MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI

32. BUSCA E APREENSÃO – 324/2007 – Banco Panamerica-
no S/A x Levi José Pereira – Ao autor para que retire os ofícios
expedidos providenciando o encaminhamento dos mesmos.
Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor deverá
diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das infor-
mações que pretende. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO

33. BUSCA E APREENSÃO – 747/2007 – hsbc Bank Brasil S/
A x Lauri Mendes – Ao autor para que retire os ofícios expedi-
dos providenciando o encaminhamento dos mesmos e recolhi-
mento da guia Darf relativamente à pesquisa da Receita Fede-
ral. Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor
deverá diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das
informações que pretende. - Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA

34. BUSCA E APREENSÃO – 169/2007 – Banco Finasa S/A x
Andrey Domingues Teles – Ao autor para que retire os ofícios
expedidos providenciando o encaminhamento dos mesmos.
Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor deverá
diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das infor-
mações que pretende. Deferido o pedido de ofício ao Departa-
mento Estadual de Trânsito -DETRAN visando o bloqueio do
veículo. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

35. CARTA PRECATÓRIA – 267/2006 – Juízo de Direito da
Comarca de Arapoti - PR – Ivo Possato x Agro Alves Cereais
Ltda – Ao autor para que retire os ofícios expedidos providen-
ciando o encaminhamento dos mesmos. - Adv. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES

36. INTERDIÇÃO – 1450/2007 – Aparecida Franco x Valdinei
Franco da Silva – Ao autor para que retire os ofícios expedidos
providenciando o encaminhamento dos mesmos. - Adv. JORAN
PINTO RIBEIRO

37. INEXIGIBILIDADE DE CREDITO – 1069/2006 – Lidia
Nivia Domski x Banco Finasa S/A – Ao requerido para que
retire o ofício expedido providenciando o encaminhamento do
mesmo. - Adv. MARLUCIO LEDO VIEIRA

38. BUSCA E APREENSÃO – 04/2007 – Banco Finasa S/A x
Antonio de Almeida – Ao autor para que retire os ofícios expe-
didos providenciando o encaminhamento dos mesmos. Quanto
às empresas de telefonia, primeiramente o autor deverá dili-
genciar por seus próprios meios para a obtenção das informa-
ções que pretende. Deferido o pedido de ofício ao Departa-
mento Estadual de Trânsito -DETRAN visando o bloqueio do
veículo. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

39. EXECUTIVO FISCAL – 1888/2003 – Município de São
José dos Pinhais X Imóveis Bassoli Ltda e outro – Aos executa-
dos, para que se manifestem sobre a avaliação de fls. 78. - Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

40. EXECUTIVO FISCAL – 781/2004 – Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia X Lineartch Industri-
al Ltda – Ao exeqüente, dando-lhes ciência do pagamento das
custas judiciais em cartório, para que requeira o que entender
de direito. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI

41. EXECUTIVO FISCAL – 517/2003 – Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Estado do Paraná X Willian Sidney
Weber - Ao exeqüente, dando-lhes ciência do pagamento das
custas judiciais em cartório, para que requeira o que entender
de direito. - Adv. RENATO FARTO LANA
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GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI - 11
GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI - 28
GUILHERME ADALTO FEDOZZI - 19
ILIA DE MOURA E COSTA - 09
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI – 04
JORAN PINTO RIBEIRO - 36
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA - 33
KARINE CRISTINA DA COSTA - 34
KARINE CRISTINA DA COSTA - 38
LAURI JOÃO ZAMBONI - 21
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI - 01
MARCELO TESHEINER CAVASSANI – 31
MARCOS RENAN SALVATI - 40
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – 30
MARILENE TREVISAN - 23
MARILZA MATIOSKI - 08
MARILZA MATIOSKI - 24
MARLUCIO LEDO VIEIRA - 37
NAILOR AYMORÉ OLSEN NETO – 27
NELISSA ROSA MENDES - 13
NELSON MAOSKI - 25
NELSON PASCHOALOTTO - 32
NEUDI FERNANDES – 13
NINANROSE CARVALHO - 05
PAULA NOGARA GUERIOS - 15
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 15
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 16
PAULO SERGIO WINCKLER – 07
PAULO SERGIO WINCKLER – 26
RENATA GIACOMETTI – 06
RENATO FARTO LANA - 41
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ – 22
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ - 02
RUTH DA COSTA GANDOLFO – 13
SANDRA JUSSARA KUCHNIR - 20
SERGIO LUIZ CHAVES - 16
SILVERIO AZEREDO MELLO – 31
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 04
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 06
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 07
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 39
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 30
WILSON MAFRA MEILER FILHO - 26

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 189/07

01. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 998/2006 – Mul-
tcomercial Com. Imp. Exp. Produtos Manufaturados x Fazen-
da Pública do Estado do Paraná – Recebido o recurso de apela-
ção interposto pelo embargado, em ambos os efeitos legais. Ao
embargante, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -
Adv. RODRIGO SHIRAI

02. USUCAPIÃO – 367/1996 – Joel Macil Filho – Às partes,
dando-lhes ciências sobre o V. Acórdão aguardando-se a mani-
festação da parte interessada no prazo de 10 dias. - Adv. VE-
SAR LUIZ SCHLLENBERGER – DEISE LACERDA – JOSE
HERIBELTO MICHELETO – JOÃO ALVES MEIRA NETO –
CLAUDIO SOCCOLOSKI – JOSÉ RODRIGUES VIEIRA

03. IMPUGNAÇÃO – 615/2007 – Dacar Quimica do Brasil S/
A x João Pedro Schutz e outra – Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

04. CARTA PECATÓRIA – 295/2007 – Juízo de Direito da
Comarca de Tupaciguara – MG – Banco Nossa Caixa S/A x
Chapadão Tropical de Alimentos Ltda e outros – Ao exeqüente,
para que instrua a carta com cópia do demonstrativo do débito.
- Adv. CARLOS JOSE CAIXETA

05. EXECUTIVO FISCAL – 465/2004 – Fazenda Nacional x
Ágora Ambiental S/C Ltda – Deferido o pedido de fls. 47, sus-
pendendo o feito por 12 meses, decorrido este prazo o exe-
qüente deverá se manifestar, independente de novas intimações
- Adv. CRISTINA LUISA HEDLER – LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN

06. INTERDIÇÃO – 1354/2007 – Adilson Gonçalves Brito x
Ivan Veloso Brito Junior – Ao autor, para que retire carta pre-
catória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv. SADI

FRANZON

07. DEPÓSITO – 1248/2002 – Banco ABN Amro Real S/A X
Claudinei de Oliveira – Ao autor para que retire os ofícios ex-
pedidos providenciando o encaminhamento dos mesmos. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA

08. BUSCA E APREENSÃO – 1409/2006 – Administradora de
Consorcio Renaul do Brasil x Augusto Jorge José Leal – Ao
autor, para que retire os autos de cartório, bem como o apenso
de Exceção de Incompetência (522/2007) e encaminhe a Co-
marca de Vitória da Conquista – BA, uma vez declinado a com-
petência desse juízo. - Adv. CARLA FABIANA EVERS

09. USUCAPIÃO – 424/1995 – Jose Fressato & Cia Ltda –
Deferido o pedido de vistas formulado às fls. 473, pelo prazo
requerido. - Adv. URBANO FRESSATO – MARIA NOEMIA
ALVES MATIAS – DELIO DE JESUS SOUZA – ARNO APO-
LARIO JUNIOR – CLEA MARA LUVIZOTTO – RICARDO
DE LUCCA MECKING – FERNANDO GUSTAVO KNOER

10. COBRANÇA – 682/2007 – Maria de Campos Tonassi e
outros x Banco do Brasil S/A – Aos autores para que manifes-
te-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. PAU-
LO ROBERTO GOMES

11. REVISÃO DE CONTRATO – 1174/2006 – Alexandre An-
tunes Martins x Unicard Banco Multiplo S/A – Aguarde-se a
prestação de caução idônea para análise dos pedidos formula-
dos nos autos e seguimento do processo. - Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO – LUIS OSCAR SIX BOTTON

12. CARTA PRECATÓRIA – 298/2007 – Juízo de Direito da
Comarca de Tapaciguara – MG – Banco Nossa Caixa S/A x
Chapadão Tropical de Alimentos Ltda e outros – Ao exeqüente,
para que instrua a carta com cópia do demonstrativo do débito.
- Adv. CARLOS JOSÉ CAIXETA

13. CARTA PRECATÓRIA – 300/2007 – Juízo de Direito da
Comarca de Tapaciguara – MG - Banco Nossa Caixa S/A x
Chapadão Tropical de Alimentos Ltda e outros - Ao exeqüente,
para que instrua a carta com cópia do demonstrativo do débito.
- Adv. CARLOS JOSÉ CAIXETA

14. CARTA PRECATÓRIA – 301/2007 - Juízo de Direito da
Comarca de Tapaciguara – MG - Banco Nossa Caixa S/A x
Chapadão Tropical de Alimentos Ltda e outros - Ao exeqüente,
para que instrua a carta com cópia do demonstrativo do débito.
- Adv. CARLOS JOSÉ CAIXETA

15. CARTA PRECATÓRIA – 299/2007 - Juízo de Direito da
Comarca de Tapaciguara – MG - Banco Nossa Caixa S/A x
Chapadão Tropical de Alimentos Ltda e outros - Ao exeqüente,
para que instrua a carta com cópia do demonstrativo do débito.
- Adv. CARLOS JOSÉ CAIXETA

16. CARTA PRECATÓRIA – 297/2007 - Juízo de Direito da
Comarca de Tapaciguara – MG - Banco Nossa Caixa S/A x
Chapadão Tropical de Alimentos Ltda e outros - Ao exeqüente,
para que instrua a carta com cópia do demonstrativo do débito.
- Adv. CARLOS JOSÉ CAIXETA

17. CARTA PRECATÓRIA – 293/2007 - Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível de Itajai – SC – Banco Regional de Desenvolvimen-
to do extremo Sul BRDE X Estinave Catarinense Transportes
Marítimos e outros - Ao exeqüente, para que instrua a carta
com cópia do demonstrativo atualizado do débito. - Adv. THI-
AGO DE FARIA

18. REPARAÇÃO DE DANOS – 1483/2003 – João Vieira dos
Santos X São José Emergências Médicas S/C - Ecco Salva -
Aguarde-se o cumprimento e devolução da precatória pelo pra-
zo razoável de 90 dias. - Adv. JOSÉ LEOCADIO DE CAMAR-
GO – JOSÉ HERIBELTO MICHELETO

19. COBRANÇA – 1508/2006 – Luiz Roberto da Silva x Cen-
tauro Seguros S/A - A realização e produção de provas é ônus
das partes não podendo ficar ao critério do julgador. O proces-
so comporta julgamento antecipado. - Adv. FERNANDA PU-
CHIROLLI TORRESANI CENSI – ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

20. REPARAÇÃO DE DANOS – 310/2002 – Claudinei Silva
de Oliveira X Britânia Eletrodomésticos S/A – Às partes, dan-
do-lhes ciência sobre o conteúdo do V. Acórdão, aguardando-
se a manifestação da parte interessada, cujo silêncio no prazo
de 6 meses acarretará o arquivamento do processo. - Adv.
MONICA ZINELLI DA SILVEIRA – JOSÉ CARLOS ALVES
SILVA

21. INDENIZAÇÃO – 914/2007 – Guia Veículos Ltda x Trans-
portadora Roglio Ltda – Ao autor para que providencie o pre-
paro das custas processuais remanescentes, no valor de R$
19,10. - Adv. JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA

22. ANULATÓRIA – 477/2002 – Município de São José dos
Pinhais X Ilmar Miguel Bassa – Recebido o recurso de apela-
ção interposto pelo autor, em ambos os efeitos legais. Ao re-
querido, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv.
MARCUS VINICIUS SPOSITO – ANTONIO SBANO

23. REVISÃO DE CONTRATO – 836/2003 – Izidoro Marce-
niuk X M.M. Incorporações S/C Ltda – À requerida para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre o agravo retido de fls. 285. -
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

24. REVISÃO DE CONTRATO – 737/2005 – José Fernandes
Filho e outra X Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda – Ao
autor/agravado para que manifeste-se, em 10 dias, sobre o re-
curso de agravo retido interposto às fls. 583. - Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER

25. REVISÃO DE CONTRATO – 1024/2004 – Marcos Auré-
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lio Nogueira x Cimad Construções Ltda e outro – Deferido o
pedido de vistas de fls. 498, pelo prazo de 10 dias. - Adv. JO-
NAS BORGES

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 478/200 –
Banco do Brasil S/A. X Comercial de Tintas Negrelli Ltda e
outros – Excepcionalmente, deferido o pedido de fls. 74, dila-
tando o prazo para manifestação acerca do laudo de avaliação.
- Adv. MUNIR ABAGGE

27. REGRESSIVA – 1647/2006 – Generali do Brasil Compa-
nhia Nacional de Seguros x Varig Logistica S/A – Às partes, no
prazo comum de 20 dias, ficando certo que os 10 primeiros
dias o processo fica ao encargo da parte autora e os 10 últimos
10 à parte requerida, para oferecimento de memoriais, por es-
crito. - Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI – GILBERTO STIN-
GLIN LOTH

28. INDENIZAÇÃO – 1113/2006 – Hildebrando Stadler de
Paula x Telecomunicação de São Paulo S/A – TELESP - Defe-
rido o pedido de inverter o ônus da prova postulado nos autos.
Às partes, para que se manifestem se insistem ou pretendem a
realização da prova pericial ou outra que entender necessária. -
Adv. IVONE STRUCK – GLAUCY PEREIRA DE MEDEI-
ROS CONCORDIA

29. BUSCA E APREENSÃO – 430/2006 – Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/A X Moises Gonçalves da Silva – Ao au-
tor para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na for-
ma dos itens 19 do CPC e provimento nº 01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça. – Adv. LUCIANE LOPES ALVES

30. BUSCA E APREENSÃO – 748/2005 – Banco Dibens S/A
X Cleide Padua de Souza - Ao autor para que antecipe o valor
da diligência do meirinho, na forma dos itens 19 do CPC e
provimento nº 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça. – Adv.
LUCIANE LOPES ALVES

31. DEPÓSITO – 1684/2006 – OMNI S/A X Genesio Moreno
da Silva – Ao requerente/reconvindo, em 15 dias, para que con-
teste a reconvenção e se manifeste sobre a contestação. - Adv.
PAULO CESAR TORRES

32. CARTA PRECATÓRIA – 296/2007 - Juízo de Direito da
Comarca de Tapaciguara – MG - Banco Nossa Caixa S/A x
Chapadão Tropical de Alimentos Ltda e outros - Ao exeqüente,
para que instrua a carta com cópia do demonstrativo do débito.
- Adv. CARLOS JOSÉ CAIXETA

33. USUCAPIÃO – 1746/2007 – Silvana Pilato Pampu e outro
- Aos autores para que instruam o feito com cópia de sua certi-
dão de casamento; certidões passadas pelo Distribuidor Públi-
co da Comarca em nome de ambos os autores bem como no dos
antecessores na posse do imóvel, atestando a inexistência de
ações possessórias em seus nomes. - Adv. DIRCEU LUIZ BER-
TOLIM PRECOMA

34. CARTA PECATÓRIA - 244/2007 – Juízo de Direito da
Comarca de Lapa – SC – Banco ABN Amro Real S/A x Joelson
Rodrigues – Ao autor para que antecipe o valor da diligênia do
meirinho, na forma dos itens 9.4.5 do Código de Normas. –
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

35. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1232/2002 – B.A.M -
Incorporação Ltda X Everton Luis Pinto Rocha – O processo
comporta julgamento antecipado. A prova técnica se necessá-
ria, poderá ser realizada em possível liquidação de sentença.
Revogada a prova técnica designada nos autos. Ao autor para
que providencie o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 737,08. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES - ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

36. USUCAPIÃO – 315/2004 – Adão Gabriel Sanches e outra
- Aos autores, no prazo de 10 dias, para que fundamentem o
pedido nos termos da legislação em vigor, conforme ventilou o
curador especial. - Adv. RICARDO CETNARSKI

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 849/2003 – Fundação de
Educação e Cultura Espirita do Paraná/Santa Catarina X Darcy
Moreira e outra - Determinado a incidência da multa de 10%
sobre o valor da dívida, nos termos do art. 475-J, do Código de
Processo Civil. Ao autor, para que retire carta precatória, pro-
videnciando o cumprimento da mesma. – Adv. JULIANO LAGO

38. BUSCA E APREENSÃO – 432/2007 – Banco Itaú S/A x
Hilton Reinaldo Rodrigues – Ao autor para que retire os ofícios
expedidos providenciando o encaminhamento dos mesmos.
Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor deverá
diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das infor-
mações que pretende. - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA

39. BUSCA E APREENÇÃO – 1276/2006 – Unibanco União
de Bancos Brasileiros S/A x Alexandro Machado – Ao autor
para que retire os ofícios expedidos providenciando o encami-
nhamento dos mesmos. Quanto às empresas de telefonia, pri-
meiramente o autor deverá diligenciar pessoalmente, pela In-
ternet. - Adv. SERGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 720/2002 – Judith Valen-
tini da Silveira X Soeli do Rocio Geremias - Ao subscritor do
petitório de fls. 651 para que apresente o plano de cálculo, nos
termos da legislação processual vigente. - Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS

41. DECLARATÓRIA – 707/2004 – Carlos Alberto Fontes de
Lima X Município de São José dos Pinhais - Às partes, dando-
lhes ciência sobre o conteúdo do V. Acórdão, aguardando ma-
nifestação da parte interessada no prazo de 10 dias. - Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO RÉBOLI – GLAUCIA LOU-
RENÇO STENCEL BOZZI

42. BUSCA E APREENSÃO – 750/2005 – Banco Finasa S/A

X Ana Kelli Correa de Castro – Ao autor para que retire os
ofícios expedidos providenciando o encaminhamento dos mes-
mos. Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor
deverá diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das
informações que pretende. - Adv. LUCIANE LOPES ALVES

43. REVISÃO DE CONTRATO – 301/2003 – Ala Comercial
de Produtos Alimentícios Ltda X Fazenda Publica do Estado
do Paraná – Recebido o recurso de apelação interposto pela
autora, em ambos os efeitos legais. À requerida, em 15 dias,
para oferecimento de contra-razões. - Adv. SANDRO WILSON
PEREIRA DOS SANTOS - MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS

44. BUSCA E APREENSÃO – 425/2007 – Banco Itaú S/A x
Odaleia Terezinha Claro Santos – Ao autor para que retire os
ofícios expedidos providenciando o encaminhamento dos mes-
mos. Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor
deverá diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das
informações que pretende. - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA

45. ARROLAMENTO – 1330/2004 – Maria Helena da Silva
Corrêa - À inventariante para que instrua o feito com certidão
negativa de débitos fiscais municipais, em nome do autor da
herança, eis que o documento de fls. 71 evidencia pendência
fiscal. - Adv. DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI

46. RESCISÃO DE CONTRATO – 698/2000 – Lauro Martins
de Lara e outros X Marcos Antonio Almeida - Rejeitada a pre-
sente exceção de pré-executividade, pela necessidade da maté-
ria ser discutida através da medida própria e adequada. - Adv.
GUILHERME BORBA VIANNA – LUIZ RENATO COSTA
AMORIM

47. DECLARATÓRIA – 1522/2004 – Carlos Rene Rodrigues
X Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire
o ofício expedido providenciando o encaminhamento do mes-
mo. - Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR

48. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1838/2007 – C.C.S. Parti-
cipações S/C Ltda x Retifica de Motores Zawadzki - Deferida
a liminar de sustação de protesto do título descrito na inicial,
mediante a prestação de caução, no prazo de 05 dias. – Adv.
JOSÉ FERNANDO RODRIGUES VIEIRA

49. MONITÓRIA – 1487/2006 – Imbramil Indutria e Comércio
Ltda x Agropecuária Moinho de Ouro Ltda - Determinada a
citação da litisdenunciada, para fins de contestar no prazo le-
gal, com as advertências legais. Determinada a suspensão do
processo, nos termos do art. 72 do Código de Processo Civil. A
denunciante deverá providenciar a citação da listisdenunciada
no prazo previsto no § 1º do art. 72 do CPC sob pena da ação
prosseguir somente contra ele ( § 2º do referido artigo ). - Adv.
TEOMAR PIACESKI – OSCAR MASSIMILIANO MAZEIKO
GODOY

50. BUSCA E APREENSÃO – 1410/2007 – Banco Itau S/A x
Elisangela Aparecida Cardoso - Deferido a suspensão requeri-
da até a data assinalada (15/02/08), quando, então, deverá ocor-
rer manifestação das partes, independente de outras intimações.
- Adv. CRYSTIANE LINHARES

51. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 924/2005 – Su-
permercados Lembrasul Ltda X Fazenda Nacional - Determi-
nado o envio dos presentes à justiça do Trabalho, diante da
clareza do texto constitucional e da decisão do conflito antes
ventilado, através do qual fulminou a competência da Justiça
Estadual para atribuí-la à Justiça do Trabalho. - Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

52. INVENTÁRIO – 516/1996 – Jair Alves do Prado – À in-
ventariante para atendimento ao quanto solicitado as fls. 114. -
Adv. TELMO DORNELLES

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1701/2007 – Município
de São José dos Pinhais X Lucia Aparecida Ferreira – Designa-
do o dia 20 de dezembro de 2007, às 14:30 horas, para a reali-
zação da audiência de justificação. - Adv. INGER KALBEN
SILVA

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADILSON DE CASTRO JUNIOR - 19
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI – 41
ANTONIO SBANO - 22
ARNO APOLARIO JUNIOR – 09
CARLA FABIANA EVERS - 08
CARLOS JOSE CAIXETA - 04
CARLOS JOSÉ CAIXETA - 12
CARLOS JOSÉ CAIXETA - 13
CARLOS JOSÉ CAIXETA - 14
CARLOS JOSÉ CAIXETA - 15
CARLOS JOSÉ CAIXETA - 16
CARLOS JOSÉ CAIXETA - 32
CESAR AUGUSTO TERRA - 07
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 02
CLEA MARA LUVIZOTTO – 09
CRISTINA LUISA HEDLER – 05
CRYSTIANE LINHARES - 50
DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI - 45
DEISE LACERDA – 02
DELIO DE JESUS SOUZA – 09
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA - 33
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS - 35
ERALDO LACERDA JUNIOR - 47
FERNANDA PUCHIROLLI TORRESANI CENSI – 19
FERNANDO GUSTAVO KNOER - 09
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO - 03
GILBERTO STINGLIN LOTH - 27
GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI - 41
GLAUCY PEREIRA DE MEDEIROS CONCORDIA - 28
GUILHERME BORBA VIANNA – 46

INGER KALBEN SILVA - 53
IVONE STRUCK – 28
JOÃO ALVES MEIRA NETO – 02
JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA - 21
JOCELINO ALVES DE FREITAS - 40
JONAS BORGES - 25
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA - 20
JOSÉ FERNANDO RODRIGUES VIEIRA - 48
JOSE HERIBELTO MICHELETO – 02
JOSÉ HERIBELTO MICHELETO - 18
JOSÉ LEOCADIO DE CAMARGO – 18
JOSÉ RODRIGUES VIEIRA - 02
JULIANO LAGO - 37
LUCIANE LOPES ALVES - 29
LUCIANE LOPES ALVES - 30
LUCIANE LOPES ALVES - 42
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN - 05
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 11
LUIZ CARLOS CHECOZZI – 27
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - 34
LUIZ RENATO COSTA AMORIM - 46
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA - 38
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA - 44
MARCUS VINICIUS SPOSITO – 22
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS – 09
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS - 43
MONICA ZINELLI DA SILVEIRA – 20
MUNIR ABAGGE - 26
NEY PINTO VARELLA NETO – 11
OSCAR MASSIMILIANO MAZEIKO GODOY - 49
PAULO CESAR TORRES - 31
PAULO ROBERTO GOMES - 10
PAULO SERGIO WINCKLER - 24
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR - 51
RICARDO CETNARSKI - 36
RICARDO DE LUCCA MECKING – 09
RODRIGO SHIRAI - 01
SADI FRANZON - 06
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS – 43
SERGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO - 39
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 23
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 35
TELMO DORNELLES - 52
TEOMAR PIACESKI – 49
THIAGO DE FARIA - 17
URBANO FRESSATO – 09
VESAR LUIZ SCHLLENBERGER – 02

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. Ivo Faccenda
Rel. 190/07

01. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 793/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. MARISE LAO

02. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 792/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais - Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. MARISE LAO

03. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 785/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais - Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. MARISE LAO

04. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 794/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia – Copel X Município de São
José dos Pinhais - Recebido o recurso de apelação interposto
pelo embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante,
em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. MARI-
SE LAO

05. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 789/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel x Município de São José
dos Pinhais Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. MARISE LAO

06. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 941/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais - Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. DANIEL AR-
TUR CASTRO DIAS

07. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 784/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel x Município de São José
dos Pinhais - Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. MARISE LAO

08. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 282/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais - Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA

09. INDENIZAÇÃO – 191/1999 – Auto Viação São José dos
Pinhais Ltda X José Laudir Pires Maciel - Corrigido o item 1,
do despacho de fls. 738 para consignar que foi recebido o re-
curso de apelação de fls. 692/699, interposto pela requerida,
bem como aquele de fls. 710, interposto pela denunciada, em
ambos os efeitos legais. Revogado os itens 4 e 5 do despacho
de fls. 738. Ao requerido, em 15 dias para oferecimento de
contra-razões. - Adv. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

– IWERSON LUIZ WRONSKY – EDULA WILLE POSNIAK

10. REVISÃO DE CONTRATO – 1292/2005 – Cristiano Frei-
berger X Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda – Ao re-
querido/agravado para que manifeste-se, em 10 dias, sobre o
recurso de agravo retido interposto. - Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES SILVA

11. REPARAÇÃO DE DANOS – 1455/2007 – Eduardo Lopes
x Fernando Peterson Bher - Indeferido a tutela antecipada, pois
incorre os seus pressupostos legais. Concedido os benefícios
da assistência judiciária, até prova em contrário.
Designado para a data de 16 de abril de 2008, às 15:30 horas,
para a reaização da audiência de conciliação. - Adv. ELOIZA
LEAL

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1696/2007 – Banco Itau-
card S/A x Antonio Fagundes de Oliveira – Deferida a liminar.
Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho,
na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

13. REVISÃO DE CONTRATO – 890/2007 – Antonio Fagun-
de sde Oliveira x Itauleasing de Arrendamento Mercantil S/A –
Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada. - Adv. MAYLIN MAFFINI

14. COBRANÇA – 1275/2007 – Juliana Aparecida Fagundes x
Centauro Vida e Previdência – Acolhido o pronunciamento de
fls. 28, como emenda à inicial. Designado o dia 10 de março de
2008, às 13:00 horas, para a audiência conciliatória. Concedi-
dos, por ora, os benefícios da gratuidade da justiça. Fica certo
que esse benefício não subsistirá caso haja acordo entre as par-
tes, nem se estende à parte adversa, sob pena de configurar-se
enriquecimento sem causa, às custas da Serventia. Vale dizer
que não será aceito eventual acordo onde a parte autora fique
com o encargo de “suportar” as custas processuais. - Adv. PRIS-
CILLA BELLO PEREIRA HACK

15. ANULATÓRIA DE PROTESTO – 1078/2006 – GSN Ser-
viços Ltda x Alumigon do Paraná Ltda – As questões processu-
ais pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença final.
Deferidas as provas requeridas. Designada a data de 23 de ju-
lho de 2008, às 14:00 horas para a realização da audiência de
instrução e julgamento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à
data da audiência para que as partes arrolem as testemunhas,
sob pena de preclusão. - Adv. PAULO JOSÉ GOZZO – FRAN-
CISCO VIDAL GIL

16. DESPEJO – 116/2003 – Ernesto Bino Neto X Recanto dos
Sonhos Ltda e outro - Não há mais Processo de Execução de
título executivo judicial. Ao requerido para que pague no prazo
de 15 dias o valor total da verba de sucumbência (custas e ho-
norários advocatícios) sob pena de pena de incidir sobre ela a
multa de 10% e a complementação de honorários advocatícios,
nos termo do artigo 475-J, § 4º do Código de Processo Civil. -
Adv. RONY CESAR CENTENÁRIO VALENZA – CARLOS
PZEBEOWSKI

17. BUSCA E APREENSÃO – 1609/2006 – Banco ABN Amro
Real S/A X Marcelo de Andrade – Ao autor para que retire os
ofícios expedidos providenciando o encaminhamento dos mes-
mos. Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor
deverá diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das
informações que pretende. - Adv. GILBERTO STINGLIN LO-
TGH

18. BUSCA E APREENSÃO – 233/2007 – Banco Itaú S/A x
Ednilson Vital Pereira – Ao autor para que retire os ofícios
expedidos providenciando o encaminhamento dos mesmos.
Quanto às empresas de telefonia, primeiramente o autor deverá
diligenciar por seus próprios meios para a obtenção das infor-
mações que pretende. - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA

19. USUCAPIÃO – 78/2005 – Enio Luiz Valenga e outra –
Recebido o recurso de apelação interposto pelo contestante,
em ambos os efeitos legais. Aos autores, em 15 dias, para ofe-
recimento de contra-razões. - Adv. MARILENE TREVISAN

20. INDENIZAÇÃO – 1360/2004 – Marcos Aurelio Reis Juni-
or X Nissan do Brasil Automoveis Ltda - À requerida, dando-
lhe ciência da entrega do laudo pericial, para que as mesma
providencie tão somente as considerações de seus assistentes
técnicos (fls. 191/197) na forma e no prazo do artigo 433, §
único do CPC. - Adv. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA

21. EMBARGOS – 1151/2004 – Moyses Schelela X Banco do
Brasil S/A – Recebido o recurso de apelação interposto pelo
requerido, em ambos os efeitos legais. Ao Embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. PATRICIA
BORGES GUERIOS – GEVERSPN ANSELMO PILATI

22. IMPUGNAÇÃO – 1304/2006 – Rui Barbosa Auto Center x
Ezilda Meister – Recebido o recurso de apelação interposto
pela requerida, em ambos os efeitos legais. Ao autor, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. CELSO FER-
NANDO GUTMANN – RITA DE CÁSSIA MEDEIROS
VALLIM MOLINA

23. EXECUTIVO FISCAL – 753/1995 – Município de São José
dos Pinhais X Kikugi Nogiri Schurai – Proferida a decisão,
julgando extinta a presente execução fiscal, nos termos do arti-
go 794, Inciso I do Código de Processo Civil. - Adv. WILSON
JOSÉ DOS SANTOS

24. USUCAPIÃO – 897/2006 – Gabriel Pereira de Brito X Djal-
ma Martins Vaz e outros – Ao autor para que retire o edital
expedido e providencie sua publicação. - Adv. ZARA HUS-
SEIN

25. ARROLAMENTO – 389/2007 – Maria Sirleide Canesin –
À inventariante, para que retire carta precatória, providencian-
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do o cumprimento da mesma. – Adv. WALDEMAR DE ARAU-
JO FILHO

26. EXECUTIVO FISCAL – 1687/2003 – Municipio de São
José dos Pinhais X Paraná Banco S/A – Às partes, para que se
manifestem sobre o despacho de fls. 62 e demais atos pratica-
dos. - Adv. ARCENDENO ANTONIO SOUZA JUNIOR –
RODRIGO NICOLETTI ALVES

27. EXECUÇÃO – 696/2007 – Banco Bradesco S/A x Bruna
Camila – Supermercados Ltda e outro – Ao autor, para que
retire carta precatória, providenciando o cumprimento da mes-
ma. – Adv. DANIEL HACHEM

28. CARTA PRECATÓRIA – 159/2006 – Juízo de Direito da
11ª Vara Cível de Curitiba - PR – Marco Antonio Cury X Mau-
ricio de Farias - À parte requerida, em 10 dias, sobre o petitório
de fls. 104/107. - Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS

29. COBRANÇA – 686/2006 – Miguel Valdir Alves & Cia Ltda
x Auto Peças Campo Alegre Ltda - À parte devedora, para que
pague no prazo de 15 dias o valor total da dívida constante na
planilha apresentada, sob pena de incidir sobre ela a multa de
10%, nos termo do artigo 475-J, § 4º do Código de Processo
Civil. - Adv. JOÃO MARTINS

30. BUSCA E APREENSÃO – 1568/2006 – Banco MBG S/A x
Manoel Jair da Silva – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL - MA-
RILENE TREVISAN

31. RENTEGRAÇÃO DE POSSE – 594/2004 – Pedro Portilho
Vieira X Airto da Silva Santos Mendes – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. DANIELE LUCY LOPES DE
SEHLI – ROBERTA JURASK BUENO

32. REVISÃO DE CONTRATO – 1507/2004 – Orlei Antonio
Faverzani X Banco do Brasil S/A – Recebido o recurso de ade-
sivo interposto pelo autor, em ambos os efeitos legais. Ao re-
querido, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO – VICTOR GERALDO JOR-
GE

33. DECLARATÓRIA – 1553/2007 – Jairo José Melo x Câma-
ra Municipal de São José dos Pinhais – Recebido o recurso de
apelação interposto pelo autor, em ambos os efeitos legais. Ao
requerido, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. -
Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO

34. MONITÓRIA – 1051/2005 – Mecanica Aires Ltda X Mar-
cos Irineu Sabatke e outra – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN – MARCIUS
FONTOURA LASS

35. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1082/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outros x Laura Rezini e outro – A parte
autora, em 15 dias, para que se manifeste sobre a contestação e
conteste a reconvenção. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES

36. BUSCA E APREENSÃO – 509/2007 – Banco Safra S/A x
Merlimpel Embalagens de Papel Ltda – Às partes para que es-
pecifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produ-
zir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar inte-
resse na composição, e, em havendo interesse, a proposta de-
verá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não
havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do
julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ – VALDINEI SANTOS SILVA

37. EMBARGOS DE TERCEIRO – 653/2007 – Mario Lucio
do Prado x Comfloresta Cia. Catarinense Empr. Florestais -
Indeferido o pedido liminar de reintegração de posse do bem
discriminado na peça preludial, deixando de suspender àquele
processo (autos 1482/2003) e a ordem judicial (mandado) or-
denada. - Adv. ADRIANA SZABELSKI – FRANCIS AUGUS-
TO ZICA

38. USUCAPIÃO – 734/2004 – Manoel da Silva e outros – Ao
autor para que retire o mandado de Registro expedido. - Adv.
DARLISA DA SILVA

39. USUCAPIÃO – 1197/2003 – João Pereira e outra X Al-
thayr de Barros e outra - Ao autor para que retire o mandado de
Registro expedido. - Adv. TANIA MARA SBANO WITKO-
WSKI

40. USUCAPIÃO – 555/2001 – Sergio Pereira e outra - Ao
autor para que retire o mandado de Registro expedido. - Adv.
ELENI JULIATO PIOVESAN

41. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1704/2007 – Campobe-
llo Incorporações Ltda x ADEMIR Domingos dos Santos e ou-
tra - Indeferido o pedido de tutela antecipada de reintegração
de posse postulada na prefacial, pela ausência dos requisitos
no liminar do processo. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES

42. INDENIZAÇÃO – 628/2004 – Adriano Figueiredo Nunes
X Elcio Costa e outro – As questões processuais pendentes se-
rão apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as pro-
vas requeridas. Designada a data de 28 de julho de 2008, às
14:00 horas para a realização da audiência de instrução e julga-
mento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à data da audiência
para que as partes arrolem as testemunhas, sob pena de preclu-
são. - Adv. KAROLINE LORENZ – ELIANI FARCIES CHO-
TI

43. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1703/2007 – Campobe-
llo Incorporaçõea Ltda x Marcelo Augusto Hostert - Indeferido
o pedido de tutela antecipada de reintegração de posse postula-
da na prefacial, pela ausência dos requisitos no liminar do pro-
cesso. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

44. DECLARATÓRIA – 1290/2003 – Anuar Ahmad Ali Osman
X Julieta Ingerski Nogueira – Antecipada a da data da realiza-
ção da audiência, para o dia 06 de março de 2008, às 14:00
horas. - Adv. RONALDO ALBIZU DRUMOND DE CARVA-
LHO – CELSO FERNANDO GUTMANN

45. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL – 969/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA

46. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 787/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel x Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. DANIEL AR-
TUR CASTRO DIAS

47. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 665/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado às fls. 118, em ambos os efeitos legais. Ao embar-
gante, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv.
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS

48. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 942/2006 - Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. DANIEL AR-
TUR CASTRO DIAS

49. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 354/2006 – Mario
Shiguemitu x Município de São José dos Pinhais - Recebido o
recurso de apelação interposto pelo embargado, em ambos os
efeitos legais. Ao embargante, em 15 dias, para oferecimento
de contra-razões. - Adv. NAOTO YAMASAKI

50. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 666/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais - Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais. Ao embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. DANIEL AR-
TUR CASTRO DIAS

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA - 20
ADRIANA SZABELSKI – 37
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 36
ARCENDENO ANTONIO SOUZA JUNIOR – 26
BERENICE MULLER DA SILVA - 08
BERENICE MULLER DA SILVA - 45
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL – 30
CARLOS PZEBEOWSKI - 16
CELSO FERNANDO GUTMANN – 22
CELSO FERNANDO GUTMANN – 34
CELSO FERNANDO GUTMANN - 44
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS - 46
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS - 06
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS - 47
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS – 48
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS - 50
DANIEL HACHEM - 27
DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI – 31
DARLISA DA SILVA - 38
EDULA WILLE POSNIAK - 09
ELENI JULIATO PIOVESAN - 40
ELIANI FARCIES CHOTI - 42
ELOIZA LEAL - 11
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO - 33
FRANCIS AUGUSTO ZICA - 37
FRANCISCO MACHADO DE JESUS - 28
FRANCISCO VIDAL GIL - 15
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA – 09
GEVERSPN ANSELMO PILATI - 21
GILBERTO STINGLIN LOTGH - 17
IWERSON LUIZ WRONSKY – 09
JOÃO MARTINS - 29

JOSÉ CARLOS ALVES SILVA - 10
KAROLINE LORENZ – 42
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA - 18
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 12
MARCIUS FONTOURA LASS - 34
MARILENE TREVISAN - 19
MARILENE TREVISAN - 30
MARISE LAO - 01
MARISE LAO - 02
MARISE LAO - 03
MARISE LAO - 04
MARISE LAO - 05
MARISE LAO - 07
MAYLIN MAFFINI - 13
NAOTO YAMASAKI - 49
NEY PINTO VARELLA NETO – 32
PATRICIA BORGES GUERIOS – 21
PAULO JOSÉ GOZZO – 15
PRISCILLA BELLO PEREIRA HACK - 14
RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA - 22
ROBERTA JURASK BUENO - 31
RODRIGO NICOLETTI ALVES - 26
RONALDO ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO – 44
RONY CESAR CENTENÁRIO VALENZA – 16
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 35
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 41
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 43
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI - 39
VALDINEI SANTOS SILVA - 36
VICTOR GERALDO JORGE - 32
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO - 25
WILSON JOSÉ DOS SANTOS - 23
ZARA HUSSEIN - 24

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 168/2007

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adelaide Maria Lopes Coimbra 13 806/2007
Ademar Volanski 18 1377/2007
Adriana Szabelski 12 416/2007
Ardenuz Macagnan 03 428/2005
Ardenuz Macagnan 13 806/2007
Celso Fernando Gutmann 01 189/2003
Daniel de Carvalho 22 1733/2007
Daniele Lucy Lopes de Sehli 12 416/2007
Daniele Lucy Lopes de Sehli 15 934/2007
Dirceu L.B. Précoma 04 26/2006
Eduardo Martins Franco 06 720/2006
Elimar Piratelo 14 907/2007
Fabiana Zotelli de Mattos 05 616/2006
Geison Melzer Chincoski 23 1740/2007
Homero Rasbold 10 1432/2006
Jefferson Luiz Maestrelli 02 742/2003
Karoline Lorenz 06 720/2006
Luiz Alberto Glaser Junior 19 1548/2006
Luiz Alberto Ziolkowski 10 1432/2006
Luiz Carlos 24 1802/2007
Marta Kruk de Santana 16 1086/2007
Raphael Lacerda Garcia 20 1669/2007
Sadi Franzon 11 1454/2006
Sadi Franzon 17 1209/2007
Tobias Antonio de Brito 07 740/2006
Willyan Rower Soares 08 947/2006
Wilson José dos Santos 09 1151/2006
Wilson José dos Santos 21 1708/2007

01 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS E ALIMENTOS 189/
2003 – V.C.F. x M.G.A.S.S. Indefiro o pedido retro, vez que a
casa ora ocupada pela autora é objeto de discussão entre as
partes, não havendo elementos neste momento de que tenha o
varão direito ao seu uso exclusivo. No que pertine ao uso do
FGTS, deve o varão se valer da legislação afeta a tal patrimô-
nio e requerer sua utilização na esfera competente. Adv. Dr.
Celso Fernando Gutmann.

02 – EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE TÍTULO JUDICIAL 742/
2003 – R.M.K. e outros x O.K. Suspendo o cumprimento da
segregação, desde que haja o depósito referido. Tão logo efeti-
vado, expeça-se alvará de soltura. Diga o alimentado acerca do
pagamento e do bem dado em garantia. Adv. Dr. Jefferson Luiz
Maestrelli.

03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECI-
PADA 428/2005 – A.A.A. x A.A.A.J. e outros. Ante a ausência
de resposta, manifeste-se a parte autora notadamente acerca da
produção de prova em audiência. Adv. Dr. Ardenuz Macagnan.

04 – RETIFICAÇÃO DE ASSENTO CIVIL 26/2006 – M.F.L.R.
Em substituição ao curador que restou inerte, nomeio o Dr.
Dirceu L.B. Précoma, sob a fé e compromisso de seu grau. In-
time-se e dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Dirceu L.B. Précoma.

05 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 616/2006 – L.A.G.R. e ou-
tros x L.A.R. Efetue a parte requerida o pagamento de 40% da
cota parte que lhe corresponde referente às custas processuais,
ressaltando que a integralidade destas somam a quantia de R$
243,91. Adv. Dra. Fabiana Zotelli de Mattos.

06 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 720/2006 – J.A.P.F. x
R.B.A. Apresentem as partes suas alegações derradeiras no prazo
de dez dias. Adv. Dr. Eduardo Martins Franco e Dra. Karoline
Lorenz.

07 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C ALIMENTOS
740/2006 – G.R.B. e outros x J.R.S. e outros. Inicialmente,
manifeste-se a parte requerida acerca do petitório retro. Adv.
Dr. Tobias Antonio de Brito.

08 – RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA 947/2006 – L.J.G. x INSS. Promova a parte autora o
prosseguimento da presente. Adv. Dr. Willyan Rower Soares.

09 – REGISTRO DE AVERBAÇÃO DE MEDIDAS E CON-
FRONTAÇÕES 1151/2006 – T.C.K. e outros. Por tempestiva
recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado para suas contra razões. Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

10 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1432/2006 – L.F.L.
x B.C.L.P. Especifiquem as partes, no prazo de dez dias, pro-
vas que pretendem produzir em audiência. Adv. Dr. Luiz Alber-
to Ziolkowski e Dr. Homero Rasbold.

11 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C TUTELA AN-
TECIPADA 1454/2006 – A.A.L. x D.R.S. Os embargos não
merecem acolhimento, pois a decisão observou o benefício que
foi concedido, ou seja, houve condenação de custas na forma
do art. 12 da lei 1060/50, significando que o autor é obrigado
ao pagamento, mas dispensado em face de sua miserabilidade,
continuando a dívida a existir até o transcurso do prazo pres-
cricional (cinco anos). Portanto, deixo de acolher os embargos,
permanecendo a decisão tal como lançada. Adv. Dr. Sadi Fran-
zon.

12 – ALIMENTOS C/C PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS,
GUARDA E RESPONSABILIDADE 419/2007 – G.H.C.S. e
outros x R.F.S. Indefiro o adiantamento da audiência, por não
haver tempo hábil para o cumprimento das diligências. Para a
realização de audiência de conciliação designo o dia 14 de março
de 2008 às 15:00 horas. Cite-se e intime-se as partes. Manifes-
te-se a parte autora ante a contestação apresentada. Adv. Dra.
Adriana Szabelski e Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli.

13 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C GUARDA, ALIMENTOS E PARTILHA 806/
2007 – F.R.P. x M.A.P. Sendo as partes legítimas e estando
devidamente representadas assistindo-lhes interesse no deslin-
de do feito, por inexistirem irregularidades ou nulidades dou o
processo por saneado, deferindo a produção de prova testemu-
nhal e documental. Para realização da audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 07 de maio de 2008 às 13:30 horas.
Tendo como ponto controvertido a verba alimentar e a partilha
de bens. Adv. Dr. Ardenuz Macagnan e Dra. Adelaide Maria
Lopes Coimbra.

14 – ALIMENTOS 907/2007 – E.N.P. x M.P. e outros. Mani-
feste-se a parte autora ante o ofício de fls. 25/26 e a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Elimar Piratelo.

15 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 934/2007 – O.M. x
D.C.S. e outros.Em razão da informação retro, diga a parte au-
tora. Adv. Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli.

16 – ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATEERNIDA-
DE C/C PEDIDO DE ALIMENTOS 1086/2007 – G.A.R. e ou-
tros x A.S.I.J. Manifeste-se o requerido nos termos do parecer
ministerial retro. Adv. Dra. Marta Kruk de Santana.

17 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1209/2007 –
S.M.R.F. e outros. Os embargos não merecem acolhimento, pois
a decisão observou o benefício que foi concedido, ou seja, as
partes somente foram incumbidas do pagamento de 50% das
custas, importando em isenção do restante. Portanto, deixo de
acolher os embargos, permanecendo a decisão tal como lança-
da. Adv. Dr. Sadi Franzon.

18 – RESTABELECIMENTO DE SOCIEDADE CONJUGAL
1377/2007 – E.L.P. e outros. Os embargos não merecem aco-
lhimento, pois a decisão observou o benefício que foi concedi-
do, ou seja, houve condenação de custas na forma do art. 13 da
lei 1060/50, vez que o casal é comerciante denotando condição
financeira da miserabilidade. Adv. Dr. Ademar Volanski.

19 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1548/2007 – D.C. e ou-
tros x P.E.C. Apresente a parte autora a planilha dos valores em
atraso. Adv. Dr. Luiz Alberto Glaser Junior.

20 – ALIMENTOS 1669/2007 – G.C.C. e outros x M.R.C. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 50% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente mediante depósito em conta bancária já
indicada. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compa-
reça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
11 de abril de 2008 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Raphael Lacerda Garcia.

21 – ALIMENTOS 1708/2007 – S.C.S. e outros R.S. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar
se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos
ao autor em 20% dos rendimentos líquidos, que deverão ser
descontados diretamente em folha e depositados na conta cor-
rente a ser fornecida. Cite-se o requerido e intime-se a fim de
que compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser
realizada em 24 de abril de 2008 às 14:00 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

22 – ALIMENTOS 1733/2007 – A.J.B.S. e outros x J.N.P.S.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 20% dos rendimentos líquidos, que deve-
rão ser descontados diretamente em folha e depositados direta-
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mente à representante dos menores. Oficie-se ao empregador.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 28 de
abril de 2008 às 14:00 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

23 – ALIMENTOS 1740/2007 – G.M.L. e outros x L.V.L. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 23% dos rendimentos líquidos, que deve-
rão ser descontados diretamente em folha e depositados na conta
já indicada. Oficie-se ao empregador. Cite-se o requerido e in-
time-se a fim de que compareça na audiência de tentativa de
conciliação a ser realizada em 28 de abril de 2008 às 15:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Geison
Melzer Chincoski.

24 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1802/2007 – A.B.D. e
outros x A.J.M.D. Especifique a parte exeqüente o rito pela
qual a presente execução deverá seguir, ou seja, os previstos no
art. 733,732 ou ambos do CPC, pois o entendimentos jurispru-
dencial é no sentido de que somente é possível a citação nos
termos do art. 733 do CPC, apenas dos três últimos meses, vez
que estes possuem caráter alimentar, ensejando, portanto, a
possibilidade de prisão do devedor. Quanto aos demais meses,
estes seguem os termos do art. 732 do CPC. Adv. Dr. Luiz Car-
los.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 169/2007

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Szabelski 03 05/2005
Bassil Hanna Nejm 13 917/2007
Benno Vollrath 02 810/2004
Daniele Lucy Lopes de Sehli 05 1766/2005
Daniele Lucy Lopes de Sehli 14 1152/2007
Elayne A. Freitas 07 1200/2006
Geison Melzer Chincoski 22 1730/2007
Gilmar Luis Rosa Pinho 09 1552/2006
Janaina Theulen Zagonel 04 694/2005
Joel Siqueira Bueno 19 1668/2007
Joran Pinto Ribeiro 11 129/2007
Joran Pinto Ribeiro 20 1686/2007
Karoline Lorenz 06 263/2006
Karoline Lorenz 08 1523/2006
Karoline Lorenz 10 23/2007
Karoline Lorenz 21 1719/2007
Karoline Lorenz 24 1747/2007
Lourival Barão Marques 12 308/2007
Lucimar Fretta 18 1630/2007
Luiz Alberto Marin 17 1604/2007
Marcus Vinicius Maganhotte 01 1236/2001
Osvaldo Marques de Souza 10 23/2007
Paulino de Siqueira Côrtes Neto 15 1251/2007
Priscila Nery 15 1251/2007
Sólon Brasil Júnior 25 1814/2007
Suely Cristina Muhlstedt 11 129/2007
Suely Cristina Muhlstedt 13 917/2007
Teomar Piaceski 23 1736/2007
Zara Hussein 16 1499/2007

01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C LIMINAR DE
SEPARAÇÃO DE CORPOS E ALIMENTOS 1236/2001 – F.W.
x D.W. Providenciem as partes o pagamento do funrejus. Adv.
Dr. Marcus Vinicius Maganhotte.

02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 810/2004 – E.F.A. x
C.F.A. e outros. Ante o retorno da deprecata que logrou em
encontrar o requerido, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr.
Benno Vollrath.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 05/2005 – S.L.O. x D.F.O.
Em tendo sido aceita a proposta do requerido, deve promover o
pagamento das sete parcelas, ficando este procedimento sus-
penso pelo prazo idêntico de sete meses. Adv. Dra. Adriana
Szabelski.

04 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C GUAR-
DA DE MENORES 694/2005 – G.L.M.M. x L.M.D. Reitero o
despacho de fls. 20 dos presentes autos, visto que o processo
de exceção de incompetência transitou em julgado (Intime-se a
parte autora a fim de que indique o correto paradeiro do reque-
rido, como havia se manifestado em audiência). Adv. Dra. Ja-
naina Theulen Zagonel.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1766/2006 – D.S. e ou-
tros x R.S. Não existe citação editalícia em sede de execução,
pois caso não encontrado o devedor o caminho é o arresto dos
bens que lhe pertencem. Adv. Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli.

06 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 263/2006 – C.A.A.S.
x A.T.S. Providenciem as partes o pagamento do Funrejus. Adv.
Dra. Karoline Lorenz.

07 – GUARDA C/C ALIMENTOS 1200/2006 – I.F.I.B. x F.F.
Realize-se Estudo Social. Não tendo o requerido contestado a
presente é desnecessária a designação de data para realização
da audiência de conciliação, sendo mister a instrução do feito,
a teor do art. 520 do CPC. Sendo as partes legítimas e estando
devidamente representados, assistindo-lhes interesse no des-

linde do feito, por inexistirem irregularidades ou nulidades, dou
o processo por saneado, deferindo a produção de prova teste-
munhal. Para realização da audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 14 de maio de 2008 às 14:30 horas, tendo
como ponto controvertido a guarda e o quantum alimentar. Adv.
Dra. Elayne A. Freitas.

08 – ALIMENTOS 1523/2006 – L.C.S.W. e outros x J.W. Como
em sede de alimentos não se aplicam os efeitos da revelia ne-
cessitando ser provado as possibilidades do requerido e neces-
sidades da autora, designo para a realização da audiência de
instrução e julgamento o dia 13 de maio de 2008 às 15:30 ho-
ras. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1552/2006 – D.C.C. e
outros x O.F.C. e outros. Defiro a penhora do veículo mencio-
nado em fls. 60, devendo a parte exeqüente informar sua loca-
lização. Indefiro a suspensão dos presentes autos, diante do
tempo da efetivação da penhora. Adv. Dr. Gilmar Luis Rosa
Pinho.

10 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 23/2007 – A.R.S. e outros x
A.J.S. para a realização da audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 07 de maio de 2008 às 15:30 horas. Adv. Dra.
Karoline Lorenz e Dr. Osvaldo Marques de Souza.

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 129/2007 – A.A.P.P.S. e
outros x P.R.S. Diante do substabelecimento, deve a parte exe-
qüente regular sua procuração, no sentido do próprio alimen-
tante que outorgue a procuração a seu advogado e sua genitora.
Intime-se o novo procurador da exeqüente, para que cumpra o
despacho de fls. 33. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro e Dra. Suely
Cristina Muhlstedt.

12 – ALIMENTOS 308/2007 – G.S.S. e outros x G.C.S. Sendo
as partes legítimas e estando devidamente representadas, assis-
tindo-lhes interesse no deslinde do feito, por inexistirem irre-
gularidades ou nulidades dou o processo por saneado, deferin-
do a produção de prova testemunhal e documental. Para a rea-
lização de audiência de instrução e julgamento, designo o dia
13 de maio de 2008 às 13:30 horas, tendo como ponto contro-
vertido o quantum alimentar. Adv. Dr. Lourival Barão Marques.

13 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 917/2007 – P.A.J.
x G.D.I. Para a realização de audiência preliminar, designo o
dia 05 de maio de 2008 às 15:30 horas. Adv. Dra. Suely Cristi-
na Muhlstedt e Dr. Bassil Hanna Nejm.

14 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1152/2007 –
C.P.S. e outros. Os embargos não merecem acolhimento, pois a
decisão observou o benefício que foi concedido, ou seja, houve
condenação de custas na forma do art. 13 da lei 1060/50, signi-
ficando que o benefício da gratuidade foi concedido apenas em
parte. Portanto, deixo de acolher os embargos, permanecendo
a decisão tal como lançada. Adv. Dra. Daniele Lucy Lopes de
Sehli.

15 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS 1251/
2007 – A.M. x J.C.M. Junte a parte autora o cálculo atualizado
da dívida. Na seqüência, intime-se o requerido para que pague
os valores com caráter alimentar, no prazo de 48 horas, sob
pena de prisão. Adv. Dra. Priscila Nery e Dr. Paulino de Si-
queira Côrtes Neto.

16 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS PROVISI-
ONAIS E CAUTELAR DE SEQUESTRO 1499/2007 –
N.M.V.G.C. x J.A.C. Para realização do ato postergado, desig-
no o dia 08 de maio de 2008 às 13:30 horas. Adv. Dra. Zara
Hussein.

17 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1604/2007 – A.G.L. x
J.R.L. Ante os fundamentos elencados acima, concedo liminar-
mente, sem audiência da parte contrária a cautela pretendida,
reduzindo a verba alimentar devida pelo requerente de 30%
para 15% de seus rendimentos líquidos (bruto, menos descon-
tos obrigatórios), devendo ser oficiado para tanto, o emprega-
dor. Cite-se os requeridos e intimem-se a fim de que compare-
çam na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
03 de abril de 2008 às 15:00 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Adv. Dr. Luiz Alberto Marin.

18 – EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO C/C RETIFICAÇÃO DE
MEDIDAS 1630/2007 – L.L.S. e outros. Diante da informação
retro e da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, diga a
parte autora. Adv. Dra. Lucimar Fretta.

19 – ALIMENTOS 1668/2007 – D.M. e outros x L.M.M. Defi-
ro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em um salário mínimo vigente no país a ser
pago mensalmente diretamente a representante do menor. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 11 de abril de
2008 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

20 – ALIMENTOS 1686/2007 – J.N.S.N. e outros x S.D.N.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos aos autores em 60% do salário mínimo vigente no país
a ser pago mensalmente diretamente à representante dos meno-
res. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 11 de
abril de 2008 às 14:30 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

21 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1719/2007 – L.G.C.
x S.F.O. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclu-

sive quanto aos honorários. Cite-se o requerido e intime-se a
fim de que compareça na audiência de tentativa de conciliação
a ser realizada em 05 de maio de 2008 às 13:30 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

22 – ALIMENTOS 1730/2007 – T.A.R. e outros x V.R. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Regularize a parte autora o instrumento de manda-
to outorgando ela mesma os poderes a seu advogado e não sua
genitora. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se
dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao
autor em 20% dos rendimentos líquidos, que deverão ser des-
contados diretamente em folha e depositados na conta já indi-
cada. Oficie-se ao empregador. Cite-se o requerido e intime-se
a fim de que compareça na audiência de tentativa de concilia-
ção a ser realizada em 28 de abril de 2008 às 15:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Geison Melzer Chin-
coski.

23 – ALIMENTOS 1736/2007 – A.G.A. e outros x M.A.P.A.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 80% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente na conta bancária a ser indicada. Cite-se
o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 24 de abril de
2008 às 15:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dr. Teomar Piaceski.

24 – ALIMENTOS 1747/2007 – C.C.C. e outros x M.L.C. De-
firo por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto
aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba ali-
mentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 20% dos rendimentos líquidos, que deve-
rão ser descontados diretamente em folha e depositados na conta
bancária a ser indicada pela representante do menor. Oficie-se
ao empregador. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser reali-
zada em 24 de abril de 2008 às 15:30 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

25 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1814/2007 – W.F. x J.V.F.
e outros. Deve o autor fazer acostar aos presentes, cópia do
acordo de alimentos que pretende seja revisado. Adv. Dr. Sólon
Brasil Júnior.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 170/2007

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adauto Rivaelte da Fonseca 20 1082/2007
Alexandra Danieli Alberti 24 619/2006
Ana Carolina de F. Borges 15 513/2007
Antonio Sbano Junior 22 1810/2007
Daniele Lucy Lopes de Sehli 14 228/2007
Diego Negrão Chiuratto 17 686/2007
Elayne A. de Freitas 10 1775/2006
Fabiano Haluch Maoski 11 42/2007
Francielle Edna Chechelski da Silva 18 751/2007
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 03 1279/2004
Joel Siqueira Bueno 16 577/2007
José Carlos Alves Silva 04 105/2006
José Carlos Alves Silva 21 1732/2007
José Valter Rodrigues 13 207/2007
Karoline Lorenz 09 1746/2006
Luiz Alberto Glaser Junior 05 131/2006
Marco Antonio Monteiro da Silva 02 104/2004
Maria Cláudia de Vasconcelos Kruger 12 153/2007
Maria Luci Sucla 04 105/2006
Marsal Jungles dos Santos 13 207/2007
Ninanrose Carvalho 01 1194/2002
Paulo Winicius de Castro 08 1607/2006
Sadi Franzon 19 885/2007
Sérgio Luiz Chaves 23 1813/2007
Solange A. Leal Padilha Gibrim 06 1126/2006
Zara Hussein 07 1329/2006

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1194/2002 – R.M.M. e
outros x G.C.M. Manifeste-se a parte exeqüente ante a resposta
dos ofícios. Adv. Dra. Ninanrose Carvalho.

02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 104/2004 –
P.E.C. e outros. Defiro o pedido de vista como requerido. Adv.
Dr. Marco Antonio Monteiro da Silva.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1279/2004 – G.V.Q.S. e
outros x C.D.S. Esclareça a parte autora se não pretende seja
feito o desconto da verba alimentar diretamente em folha de
pagamento. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

04 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 105/2006 – A.B.O.
x A.P. Digam as partes acerca das peças de fls. 84/89. A seguir,
contados e preparados, conclusos. Adv. Dra. Maria Luci Sucla
e Dr. José Carlos Alves Silva.

05 – ADOÇÃO C/C GUARDA PROVISÓRIA E REGISTRO
131/2006 – E.J.A.V. e outros. Manifeste-se a parte autora acer-
ca da contestação. Adv. Dr. Luiz Alberto Glaser Junior.

06 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
E MEAÇÃO DE BENS 1126/2006 – C.I.V.P. x F.F.P. Efetuem
as partes o pagamento das custas processuais (R$ 912/41). In-
defiro o bloqueio de FGTS, pois este só pode se dar caso haja
pagamentos em sede de execução. Defiro o item “a” do petitó-
rio retro. Intime-se o genitor a manifestar-se acerca da manu-
tenção do plano de saúde à filha. Adv. Dra. Solange A. Leal
Padilha Gibrim.

07 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1329/2006 –
J.A.K. e outros. Providenciem as partes o pagamento do funre-
jus. Adv. Dra. Zara Hussein.

08 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1607/2006 –
I.L.A.S. x P.S.S. Como não se aplica o art. 319 do CPC às ques-
tões de guarda e alimentos, diga a parte autora se pretende a
produção de prova em audiência. Adv. Dr. Paulo Winicius de
Castro.

09 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 1746/2006 – R.R.M. e
outros x J.R.M. Pelos fundamentos elencados acima, concedo
liminarmente, sem audiência da parte contrária a cautela pre-
tendida, majorando a verba alimentar devida pelo requerido de
15% dos rendimentos líquidos para 23% dos rendimentos lí-
quidos (brutos, menos descontos obrigatórios). Cite-se o re-
querido e intime-se a fim de que compareçam na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 24 de abril de 2008
às 13:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv.
Dra. Karoline Lorenz.

10 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 1775/2006 – O.V.P.
e outros x M.L.S. Deve o autor fornecer o CPF da requerida. A
seguir, certifique-se a existência de endereço junto à Copel.
Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

11 – GUARDA C/C PEDIDO DE LIMINAR 42/2007 – J.P.S. x
R.S. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive
quanto aos honorários. Tenho para mim que não há motivos
para conceder liminarmente a guarda ao genitor, seja por já
estar no gozo desse desdobramento do poder familiar, bem as-
sim, por não vislumbrar risco na presença dos menores com a
genitora. Manifeste-se a parte autora ante a certidão negativa
do Dr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Fabiano Haluch Maoski.

12 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 153/2007 – M.J.P.C. e
outros x J.C. Manifeste-se a parte exeqüente. Adv. Dra. Maria
Cláudia de Vasconcelos Kruger.

13 – REGULARIZAÇÃO DE GUARDA DE MENOR C/C
ALIMENTOS 207/2007 – C.P.S.A. x M.A.C.A. Sem prejuízo
da realização do estudo social, para realização da audiência
preliminar, designo o dia 01 de fevereiro de 2008 às 13:30 ho-
ras. Adv. Dr. José Valter Rodrigues e Dr. Marsal Jungles dos
Santos.

14 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 228/2007 – G.S. x
G.M.S. Acerca do petitório de fls. 63/66, manifeste-se a reque-
rida. Adv. Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli.

15 – ALIMENTOS C/C GUARDA E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA 513/2007 – B.M.R. e outros x E.A.R.Manifeste-
se a parte autora ante a devolução do ofício expedido ao em-
pregador. Adv. Dra. Ana Carolina de F. Borges.

16 – ALIMENTOS 577/2007 – C.C.S.C. e outros x J.C.C. Deve
a parte autora apresentar o atual endereço do requerido, no pra-
zo de dez dias, a fim de não prejudicar a realização da próxima
audiência. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

17 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 686/2007 – A.R.M. x
C.M.R.M. Desde já nomeio curador ao mesmo o que faço na
pessoa do Dr. Diego Negrão Chiuratto, sob a fé e compromisso
de seu grau. Dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Diego Negrão Chiu-
ratto.

18 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 751/2007 – N.P.L.R.
x J.M.R. Desde já nomeio curador à mesma o que faço na pes-
soa da Dra. Francielle Edna Chechelski da Silva, sob a fé e
compromisso de seu grau. Dê-se vista dos autos. Adv. Dra. Fran-
cielle Edna Chechelski da Silva.

19 – GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C TUTELA AN-
TECIPADA 885/2007 – D.F.C. x I.G.C. O edital está à disposi-
ção a fim de que a parte interessada o remeta à publicação (Fa-
vor trazer disquete). Adv. Dr. Sadi Franzon.

20 – TUTELA 1082/2007 – L.G.G. O edital está à disposição a
fim de que a parte interessada o remeta à publicação (Favor
trazer disquete). Adv. Dr. Adauto Rivaelte da Fonseca.

21 – EXTINÇÃO DE CONDOMINIO C/C RETIFICAÇÃO DE
MEDIDAS 1732/2007 – L.L.S. e outros. Diante da informação
retro, diga a parte autora. Adv. Dr. José Carlos Alves Silva.

22 – DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL 1810/2007 –
R.M. Comprove a parte autora que o Sr. S.B. foi divorciado de
E.B., conforme o assento de óbito. Adv. Dr. Antonio Sbano
Junior.

23 – ALIMENTOS C/C PEDIDO DE TUTELA 1813/2007 –
A.C.G.P. e outros x O.J.G.P. Esclareça a parte autora a proposi-
tura da presente ação, visto que em nosso sentir está caracteri-
zado litispendência. Adv. Dr. Sérgio Luiz Chaves.

24 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 619/2006 – A.M.
x J.M.L.S. Antes de determinar a restauração dos autos, deter-
mino que a douta advogada informe se houve o roubo dos autos
de reconhecimento de união estável sob o n.º 619/2006, pois da
relação dos autos roubados e descritos no Boletim de Ocorrên-
cia, não consta qualquer feito deste Juízo. Adv. Dra. Alexandra
Danieli Alberti.
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COMARCA DE SERTANOPOLIS - ESTADO DO PARA-
NA
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO:FERNANDO MOREIRA SIMOES JUN
RELAÇAO Nº 41/2007.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 0027 000085/2007

0061 000157/2007
0017 000188/2006
0023 000028/2007

ALESSANDRA CRISTINA FURLA 0004 000307/2000
ALVARO MARTINS FILHO 0010 000073/2005
ANDERSON DE AZEVEDO 0014 000037/2006
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA D 0015 000146/2006
ANTONIO FERNANDO 0032 000203/2007
ANTONIO MARIA FELIZARDO 0057 000096/2005
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0010 000073/2005
CARLOS RENATO GUARDACIONN 0011 000176/2005
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0025 000036/2007
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0030 000182/2007
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0059 000075/2007

0058 000074/2007
CRYSTIANE LINHARES 0020 000506/2006
DALVA VERNILLO 0013 000324/2005
DARIO REIS 0016 000160/2006

0002 000292/1998
DIMAS JOSE DE OLIVEIRA 0007 000278/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 0003 000090/2000

0060 000078/2007
0059 000075/2007
0002 000292/1998

ELAINE CRISTINA PORTELINH 0004 000307/2000
ELTON ALAVER BARROSO 0039 000390/2007
ERIKA EHARA 0025 000036/2007
EVALDO GON•ALVES LEITE 0031 000185/2007
FABIO MARTINS PEREIRA 0053 000491/2007
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0061 000157/2007
FELISBERTO ODILON CORDOVA 0010 000073/2005
FERNANDO JOSE BONATTO 0005 000042/2002
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0008 000226/2004
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0061 000157/2007
GIANE LOPES TSURUTA 0030 000182/2007
GIOVANI PRADO PAULINO 0006 000223/2002
GREGORIO ARTHUR THANES MO 0021 000518/2006
GUILERME PEGORARO 0016 000160/2006
HAROLDO WILSON BERTRAND 0027 000085/2007
IDELANIR ERNESTI 0052 000485/2007
IVAN PEGORARO 0037 000282/2007
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0035 000258/2007

0054 000513/2007
0055 000514/2007

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0035 000258/2007
0054 000513/2007
0055 000514/2007

JANAINA BRAGA NORTE 0048 000426/2007
JOAO GARCIA SANCHES 0026 000045/2007
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 0004 000307/2000
JORGE ANDRE R. DE OLIVEIR 0021 000518/2006
JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA 0027 000085/2007
JOSE ANTONIO MOREIRA 0028 000086/2007
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0059 000075/2007

0058 000074/2007
JOSE DA ROCHA CARNEIRO 0009 000030/2005
JOSE DE CESAR FERREIRA 0005 000042/2002

0007 000278/2002
0004 000307/2000
0009 000030/2005
0011 000176/2005

JOSLAINE M. ALCANTARA DA 0021 000518/2006
JUAREZ MARQUES BATISTA 0056 000047/2002
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0032 000203/2007
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0031 000185/2007
LUCIANO RODRIGO RODRIGUES 0014 000037/2006
LUIS HASEGAWA 0036 000263/2007

0018 000346/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0019 000443/2006
LUIZ ANTONIO PEIXE 0029 000122/2007
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0059 000075/2007

0058 000074/2007
MARCOS ROBERTO VRENNA 0018 000346/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0006 000223/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0040 000391/2007
MARILENE M. G. INACIO 0051 000483/2007
MARILENE MARIA GUAGNINI I 0033 000232/2007
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0017 000188/2006
MAURO ALONSO RODRIGUES 0056 000047/2002
MAURO DE TARSO NEVES 0019 000443/2006
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0007 000278/2002
MERY ANGELA FARNEDA 0032 000203/2007
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0049 000427/2007
PAULO ALCEU DALLE LASTE 0030 000182/2007
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0024 000033/2007
PAULO CESAR NUNES DA CUNH 0056 000047/2002
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0028 000086/2007
PRICILA ACOSTA CARVALHO 0041 000394/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0061 000157/2007
RAUL BARBI 0029 000122/2007
REINALDO CARAM 0050 000432/2007

0046 000424/2007
0042 000414/2007
0043 000415/2007
0045 000418/2007
0044 000417/2007
0047 000425/2007

ROBERTO CARLOS BUENO 0061 000157/2007

ROSANGELA BAPTISTA 0038 000306/2007
SADI BONATTO 0005 000042/2002
SANDRA R.A. COLOFATTI AUG 0012 000264/2005

0022 000526/2006
0023 000028/2007

SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0024 000033/2007
SERGIO ANTONIO MEDA 0003 000090/2000
SERGIO PAULO DA MOTA 0001 000372/1997
SHIROKO NUMATA 0001 000372/1997
SILVIO CESAR DE MEDEIROS 0021 000518/2006
SUELI CRISTINA GALLELI 0008 000226/2004

0051 000483/2007
0034 000233/2007
0033 000232/2007

SUSANA DE FATIMA KALED JO 0056 000047/2002
SUSI RODRIGUES HESPANHOL 0051 000483/2007

0033 000232/2007
SUSI ROODRIGUES HESPANHOL 0034 000233/2007
TONY ALVES 0061 000157/2007
TORAMATU TANAKA 0030 000182/2007
VAINER RICARDO PRATO 0006 000223/2002
VANIA REGINA S. QUEIROZ 0013 000324/2005
VITERLEI ANTONIO VICTOR 0015 000146/2006

0015 000146/2006
WAGNER JOSE COLTRO 0007 000278/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO EM FASE DE EXECUÇAO-
372/1997-SHIROKO NUMATA x GASPARTEX INDUSTRIA
E COMERCIO CONFECCOES LTDA E OUTRO-A exequen-
te. deferido o requerimento de penhora por meio eletronico via
Bacen- Jud, devendo a exequente fornecer o seu CPF/MF para
permitir acesso ao sistema BACEN-JUD. Adv.Shiroko Numa-
ta.

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUD.-292/1998-BANCO DO
BRASIL S/A. x ANTONIO CARLOS PEREIRA E OUTROS-
Ao exequente. Cuidando-se de açao de execuçao de titulo ex-
trajudicial e incabivel a aplicaçao do regrado no artigo 475-J
do CPC, razao pela qual indefiro o requerimento de fls.218 do
Banco credor. Aos executados para manifestarem-se sobre os
calculos de fls.219/227, no prazo de cinco dias. Advs.Eduardo
Luiz Correia, Dario Reis.

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-90/2000-MEDA & MEDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS x BANCO DO BRASIL S.A.-
As partes para ciencia do transito em julgado da decisao profe-
rida nos embargos, devendo a exequente juntar memoria do
calculo ou requerer o que vislumbrar de direito. Advs.Sergio
Antonio Meda, Eduardo Luiz Correia.

4.-EXECUCAO TITULOS EXTRAJUD.-307/2000-GIVI MO-
BILI ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA x MENDONÇA
IND. E COM. DE MOVEIS LTDA-A exequente para a devida
manifestaçao face o certificado as fls.226. Em caso de inercia,
foi determinado que os autos aguardem no arquivo provisorio a
iniciativa dos interessados. Adv.Joao Vicente Capobiango, Eli-
ane Cristina Portelinha Malheiros.

5.-COBRANCA-42/2002-CAIXA DA PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI x JUVE-
NAL BATISTA DE OLIVEIRA-As partes acerca dos documen-
tos juntados fls.173/354, no prazo de cinco dias. Advs.Fernando
Jose Bonato, Sadi Bonato, Jose de Cesar Ferreira.

6.-DECLARATORIA-223/2002-MOINHO GLOBO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x MULTITRIGO COMERCIAL
LTDA-Ao autor acerca do certificao as fls.269. Adv.Marcus
Aurelio Liogi.

7.-MONITORIA-278/2002-SERTAGRO DEFENSIVOS AGRI-
COLAS LTDA x REINALDO RUBENS REIS-A exequente para
juntar demonstrativo atualizado com inclusao da multa de 10%.
Adv.Jose de Cesar Ferreira.

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-226/2004-MARIA
LUIZA FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A-As partes para ciencia da baixa dos autos.
Ao executado para efetuar o pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 231,05. Autorizado o levantamento do
valor depositado, devendo a exequente, em cinco dias, postular
eventual complementaçao, em caso de insuficiencia.
Advs.Francisco Aguilera Filho, Sueli Cristina Galleli.

9.-MONITORIA-30/2005-PNEURAMA LTDA x EDSON LUIZ
FERREIRA CIA LTDA E OUTRO-A exequente acerca do cer-
tificado as fls.116. Adv.Jose da Rocha Carneiro.

10.-INDENIZACAO-73/2005-OSVALDO MARTINS E OU-
TRA x ALVARO RODRIGUES MARTINS E OUTRA-As
partes.”...HOMOLOGO, a transaçao encartada as fls.228/230,
onde consta ajuste pela extinçao da presente açao, o que faço
mediante sentença resolutoria de merito, nor termos do art.269,
inciso III, do CPC...”. Advs.Carlos Alberto Pereira, Felisberto
Odilon Cordova, Alvaro Martins Filho.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2005-UNI-
PETRO PRUDENTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA x VALDIR FAVARAO JUNIOR-A exequente para dizer
se o acordo foi adimplido. Adv.Carlos Renato Guardacioni
Mungo.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/2005-BE-
LAGRICOLA - COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA x LUIZ PEDRO FERNANDES-
A exequente para a devida manifestaçao face haver decorrido o
prazo de suspensao requerido. Adv.Sandra R.A.Colofatti Au-
gusti.

13.-PREVIDENCIARIA EM FASE DE EXECUÇAO-324/2005-
ANNA VITULLO IORIO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-A exequente. “HOMOLOGO, os calcu-
los de liquidaçao de fls.247/250, atualizado ate julho/2007, no
valor total de R$ 14.316,57, bem como a conta pertinente as

custas processuais, no valor de R$ 1.245,10. Expeça-se desde
logo precatorio requisitorio nos termos da lei...”. Adv.Vania
Regina Silveira Queiroz.

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUD.-37/2006-GERDAU
ACOMINAS S.A x SM ARRUDA E CIA LTDA ME-As partes.
Uma vez que a norma de natureza processual tem aplicaçao
imediata, alcançando inclusive os processos em curso, faculto
ao Exequente, face a vigencia da Lei n.11.382/2006, postular o
que vislumbrar de direito. Em caso de inercia, atualize-se a
avaliaçao e promova-se a conta geral, com posterior conclusao
dos autos para designaçao de hasta publica. Advs.Anderson de
Azevedo, Luciano Rodrigo Rodrigues.

15.-IMISSAO DE POSSE-146/2006-MARCIO FERNANDO
ZULIAN x FERRER INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA-ME-A executada acerca do requerido e documen-
tos juntados fls.260/277, no prazo de cinco dias. Adv.Viterlei
Antonio Victor.

16.-INDENIZACAO-160/2006-DAVID RODRIGO DE QUEI-
ROZ GEREMIAS x JOAO LUIS TEIXEIRA-As partes. Nome-
ado perito o Dr. Renato Tavares, em substituiçao ao nomeado
anteriormente. Advs.Guilherme Pegoraro, Dario Reis.

17.-SUSTACAO DE PROTESTO EM FASE DE EXECUÇAO-
188/2006-COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x
JOSE ALVES DE FRANCA-As partes. Determinado a lavratu-
ra de termo de penhora. Ao executado, acerca da penhora rea-
lizada as fls.443, bem como para oferecer impugnaçao, que-
rendo, no prazo de quinze dias. Advs.Aldivino das Graças Sil-
va, Mario Campos de Oliveira Junior.

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUD.-346/2006-BARBIE-
RI AGRICOLA LTDA x ROBSON DOUGLAS MAJE-A exe-
quente para retirar a carta precatoria expedida para intimaçao
da esposa do executado da penhora concretizada, e providenci-
ar o encaminhamento e cumprimento da mesma. Adv.Luis Ha-
segawa.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JAIR BEGTSOM E
OUTRO-Ao exequente acerca do auto de penhora e deposito,
auto de avaliaçao e certidoes fls.57/61. Adv.Luis Oscar Six
Botton.

20.-BUSCA E APREENSAO-506/2006-BANCO ITAU S.A x
LEANDRO MORAIS FERREIRA- Ao autor. Deferido a expe-
diçao de oficios apenas a Copel e INSS, mediante previo pre-
paro. As demais nao sao obrigadas a fornecer as informaçoes
solicitadas. Adv.Crystiane Linhares.

21.-INDENIZACAO-518/2006-ANTONIO PAULO GONÇAL-
VES ANGELO e outros x BENEDITO ALEIXO DE QUEI-
ROZ & CIA LTDAE OUTRA-As partes. Designada audiencia
de instruçao e julgamento para o dia 05 de março de 2008, as
14:00 horas, tendo sido deferida a produçao das provas orais
requeridas. Advs.Gregorio Arthur Thanes Montemor, Silvio
Cesar de Medeiros, Joslaine Montanheiro Alcantara da Silva,
Jorge Andre Ritzmann de Oliveira.

22.-MONITORIA-526/2006-BELAGRICOLA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x
ALEX FERNANDO MATESCO-A autora para a devida mani-
festaçao, acerca do certificado as fls.37. Adv.Sandra R. A. Co-
lofatti Augusti.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-28/2007-JOSE MILTON
FARIA x BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTAÇO-
ES-As partes. Designada audiencia de conciliaçao para o dia
14 de fevereiro de 2008, as 16:00 horas. Advs.Aldivino das
Graças Silva, Sandra R. A. Colofatti Augusti.

24.-MONITORIA-33/2007-AGROBEN PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA x ANTONIO RAMOS ZANIN-Ao reque-
rido para efetuar o pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 52,76. Adv.Sebastiao da Silva Ferreira.

25.-BUSCA E APREENSAO-36/2007-B.V FINANCEIRA S.A
x WAGNA DOS SANTOS-Ao autor para dizer se persiste seu
interesse no prosseguimento da açao, caso em que devera ma-
nifestar-se nos autos, requerendo o que vislumbrar de direito.
Advs.Erika Ehara, Carlos Rogerio Franchello.

26.-ORDINARIA DE NULIDADE-45/2007-ALINE LULHI
RIVAS E OUTRO x ESPOLIO DE JOAQUINA LULHI RIVAS
E OUTROS-Aos autores para darem atendimento a cota Minis-
terial de fls.29/30, procedendo a emenda da inicial, no prazo
de dez dias. Em caso de inercia o feito será extinto. Adv.Joao
Garcia Sanches.

27.-RESCISAO DE CONTRATO-85/2007-TEREZA FRAN-
CISCA DA SILVA x D CORNIANI TRANSPORTES LTDA ME
E OUTRO-As partes. Deferido o pedido da autora de fls.105.
Especifiquem provas a produzir. Advs.Haroldo Wilson Bertrand.
Aldivino das Graças Silva, Jose Adalberto Almeida da Cunha.

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUD.-86/2007-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x MARCIO JULIO PISSINATI E OU-
TROS-A exequente para indicar bens a penhora. Adv. Jose
Antonio Moreira.

29.-APOSENTADORIA-122/2007-WILSON BRASILINO
ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Ao autor. Designada audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 12 de março de 2008, as 14:00 horas, tendo sido
deferida a produçao das provas orais requeridas. Adv.Raul Bar-
bi.

30.-COBRANCA-182/2007-GARCA RURAL COMERCIO E
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x PEDRO AGUI-
LERA GONÇALVES E OUTROS-As partes. Designada audi-
encia de conciliaçao para o dia 12 de fevereiro de 2008, as

16:30 horas. Advs.Giane Lopes Tsuruta, Cassio Nagasawa Ta-
naka.

31.-CAUTELAR INOMINADA-185/2007-J. A. CHAGAS E
CIA LTDA E OUTRO x BANCO ITAU S.A-As partes para di-
zerem se tem interesse na realizaçao de audiencia de concilia-
çao. Advs.Luciane Regina Rossini Farth, Evaldo Gonçalves
Leite.

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-203/2007-ADENILSON
CELIO ARRIGO x BANCO BMC S/A- As partes para dizerem
se tem interesse na realizaçao de audiencia de conciliaçao.
Advs.Antonio Fernando, Juliano Miqueletti Soncin.

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-232/2007-ROMEU
GALBIATI E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A E OUTRO-As partes. Nao acolhido o pedido de recon-
sideraçao formulado pelos Executados. Determinado o levan-
tamento do numerario depositado, devendo, os exequentes re-
tirarem o alvara judicial expedido e providenciarem o respecti-
vo levantamento. Aos executados para complementarem o de-
posito conforme requerido as fls.152, de forma atualizada, sob
pena de penhora. Advs.Susi Rodrigues Hespanhol, Sueli Cris-
tina Galleli.

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-233/2007-ANTO-
NIO JOAQUIM MIRA E OUTROS x BANCO DO ESTADO
PARANA S/A E OUTRO-As partes. Nao acolhido o pedido de
reconsideraçao formulado pelos executados. Determinado o
levantamento do numerario depositado, devendo, os exequen-
tes retirarem o alvara judicial expedido e providenciarem o res-
pectivo levantamento. Aos executados para complementarem o
deposito conforme requerido as fls.279, de forma atualizada,
sob pena de penhora. Advs.Susi Rodrigues Hespanhol, Sueli
Cristina Galleli.

35.-ORDINARIA COBRANCA-258/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x DIOGENES DOS SANTOS-
Ao autor para observar a prescriçao do art.43 do CPC. A iner-
cia provocara a extinçao do feito. Advs.Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho.

36.-MONITORIA-263/2007-BARBIERI AGRICOLA LTDA x
AGRICOLA PISSINATI-A autora para ciencia do transito em
julgada da r.sentença. Nada sendo requerido, foi determinao o
arquivamento dos autos. Adv.Luis Hasegawa.

37.-BUSCA E APREENSAO-282/2007-BANCO FINASA x
MARCIO FRANCISCO DE PAULA-Ao autor acerca da certi-
dao do Sr.Meirinho de fls.20 e documentos fls.21/25. Adv.Ivan
Pegoraro.

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-306/2007-VALDEMAR
PETINELI E OUTRO x ANSELMO BALDAO-Aos requeren-
tes. A inicial deve ser emendada para permitir compreensao
dos fatos ocorridos e providencias jurisdicional desejada, no
prazo de dez dias. A inercia implicara no indeferimento da ini-
cial. Adv.Rosangela Baptista.

39.-BUSCA E APREENSAO-390/2007-UNIAO ADMIMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TCS TRANSPORTES
LTDA-ME-Ao autor acerca da certidao de fls.48-verso do
Sr.Meirinho. Adv.Elton Alaver Barroso.

40.-PREVIDENCIARIA-391/2007-OSVALDINA ROSSETO
DOS REIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-A autora acerca da contestaçao e documentos junta-
dos, no prazo de dez dias. Adv.Maria Elizabeth Jacob.

41.-PREVIDENCIARIA-394/2007-MARIA JOSE ELIAS CAR-
VALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-A autora acerca da contestaçao ofertada, no prazo de dez
dias. Adv.Pricila Acosta Carvalho.

42.-PREVIDENCIARIA-414/2007-ANA BISPO DE ANDRA-
DE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
A autora acerca da contestaçao e documentos juntados, no pra-
zo de dez dias. Adv.Reinaldo Caram.

43.-PREVIDENCIARIA-415/2007-MARIA TRENTINI ALVES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-A
autora acerca da contestaçao e documentos juntados, no prazo
de dez dias. Adv.Reinaldo Caram.

44.-PREVIDENCIARIA-417/2007-IZABEL LOURO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-A autora
acerca da contestaçao e documento juntado, no prazo de dez
dias. Adv.Reinaldo Caram.

45.-PREVIDENCIARIA-418/2007-SEVERINA MARIA DE
CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-A autora acerca da contestaçao ofertada, no prazo de dez
dias. Adv.Reinaldo Caram.

46.-PREVIDENCIARIA-424/2007-MARIA APARECIDA
MARTINEZ DE ARRUDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-A autora acerca da contestaçao e do-
cumentos juntados, no prazo de dez dias. Adv. Reinaldo Ca-
ram.

47.-PREVIDENCIARIA-425/2007-MARCO ARRUDA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Ao autor
acerca da contestaçao e documentos juntados, no prazo de dez
dias. Adv.Reinaldo Caram.

48.-CONVERSAO SEP.EM DIVORCIO-426/2007-Z.S. x G.F.-
A requerente.”JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para
converter em divorcio a separaçao das partes...”. Adv.Janaina
Braga Norte.

49.-PREVIDENCIARIA-427/2007-ORLANDO DA SILVA
FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Ao autor acerca da contestaçao e documentos juntados,
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no prazo de dez dias. Adv.Miguel de Nicollelli Neto.

50.-PREVIDENCIARIA-432/2007-DALILA BUENO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
A autora acerca da contestaçao e documentos juntados, no pra-
zo de dez dias. Adv.Reinaldo Caram.

51.-IMPUGNAÇAO A EXECUÇAO-483/2007-BANCO ITAU
S/A E OUTRO x ANTONIO JOAQUIM MIRA E OUTROS-
Aos impugnantes para efetuarem o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 703,04. Adv.Sueli Cristina Galleli.

52.-BUSCA E APREENSAO-485/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x VALDIR DE SOUZA MARTINS-Ao autor
acerca da certidao de fls.33-verso do Sr.Meirinho. Adv.Idelanir
Ernesti.

53.-INDENIZACAO-491/2007-DAVID MARCOS FACHINE-
LLI x EDITORA JORNALISTICA GRANDES SERTOES VE-
REDAS LTDA-Ao autor. Designada audiencia de conciliaçao
para o dia 22 de fevereiro de 2008, as 13:30 horas, tendo sido
determinado o comparecimento pessoal das partes ou através
de preposto com poderes para transigir. Adv.Fabio Martins Pe-
reira.

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2007-CRE-
DIVAL PARTICIPAÇOES ADMINISTRAÇAO E ASSESSO-
RIA LTDA x JOSE MEIRELES E OUTRO-Ao exequente. De-
terminada a citaçao dos executados nos termos da nova Lei.
Advs. Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho.

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUD.-514/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x MAURILIO FA-
VORETO E OUTROS-Ao exequente acerca da certidao de
fls.105, bem como para emendar a inicial. Advs.Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho.

56.-CARTA PRECATORIA-47/2002-JUIZO DE DIREITO DA
5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE DOURADOS/MS-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO FAVORETO E OUTRA-Ao exe-
quente para efetuar o pagamento das custas do Sr.Meirinho no
valor de R$ 217,00, mediante recolhimento da GRC, para cum-
primento do mandado de avaliaçao expedido. Advs.Susana de
Fatima Kaled Jovtei, Mauro Alonso Rodrigues.

57.-CARTA PRECATORIA-96/2005-JUIZO DE DIREITO DA
1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE LONDRINA/PR -
P.V.B.S. x L.E.S. E OUTROS-Ao exequente para a devida ma-
nifestaçao face o certificado as fls.189. Adv.Antonio Maria
Felizardo.

58.-CARTA PRECATORIA-74/2007-JUIZO DA 3º VARA FE-
DERAL LONDRINA/PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x APARECIDO MIGUEL DA SILVA E OUTROS-A exequen-
te, para juntar aos autos certidao atualizada do registro imobi-
liario. Em caso de inercia foi determinado a devoluçao da de-
precata ao Juizo de origem. Advs.Clovis Aparecido Martins,
Jose Carlos Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento.

59.-CARTA PRECATORIA-75/2007-JUIZO DA 3ª VARA FE-
DERAL DE LONDRINA/PR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x AGROMIC COMERCIAL AGRICOLA LTDA E OU-
TROS-A exequente para juntar aos autos certidao atualizada
do registro imobiliario. Em caso de inercia, foi determinado a
devoluçao da deprecata ao Juizo de origem. Advs.Jose Carlos
Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento, Eduardo Luiz
Correia.

60.-CARTA PRECATORIA-78/2007-JUIZO DIREITO DA V.
CIVEL DE TOMAZINA/PR -CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x DINEU
LAURENTI-Ao exequente acerca do requerido e documentos
juntados fls.43/50. Adv.Eduardo Luiz Correia.

61.-CARTA PRECATORIA-157/2007-JUIZO DA PRIMEIRA
VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -ROSANA SILVA MOREI-
RA E OUTROS x JAMAIA-ARTEFATOS DE FERRO E CON-
CRETO LTDA E OUTROS-As partes. Designado para o dia 13
de fevereiro de 2008, as 14:00 horas, a realizaçao do ato depre-
cado. Advs.Tony Alves, Aldivino das Graças Silva, Roberto
Carlos Bueno, Fatima Aparecida Lucchesi, Rafael Nogueira da
Gama, Geraldo Nogueira da Gama.

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI (JUIZ
DE DIREITO)
“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”
RELAÇÃO Nº 030/2007
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DESPACHOS

1.- EMBARGO – 022/98 – SILVINO JOSE DE LIMA X SÃO
FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FINANCEIROS – Intimem-se as partes para que requeira
o que de direito em 10 (dez) dias. ADVS JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI E ALYSSON HENRIQUE DE SOU-
ZA.

2.- RESCISÃO DE CONTRATO – IZIDORO ANTONIO DE
CARVALHO X ERALDO GONÇALVES DA SILVA E OUTRO
– “arquivem-se os presentes autos, observando as cautelas de
estilo” ADV. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

3.- REINTEGRAÇÃO – 047/2001 – EURIPEDES MANOEL
E OUTRO X HELTON DOS SANTOS E OUTRO – Intime-se
a parte exeqüente em 10 (dez) dias para requerer o que de di-
reito. ADV. CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE.

4.- COBRANÇA – 029/2007 – IMPORCATE COMERCIO DE
PEÇAS PARA TRATORES LTDA X MUNCIPIO DE SIQUEI-
RA CAMPOS – Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, prazo
de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo deverão se manifestar
acerca da possibilidade de conciliação. ADV LUCIANE RE-
GINA NOGUEIRA ANDRAUS E SERGIO AUGUSTO SI-
MON.

5.- EXECUÇÃO – 023/2000 – JOAO PEDRO TEIXEIRA X
HELIO FERNANDES DE MELO E OUTRO – “Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exeqüente em 5 (cinco)
dias” ADV JOSE RENATO CASTANHEIRA JUNIOR.

6.- REVISÃO – 025/2003 – IVANICE MARTINS DA SILVA X
INSS – “Manifestem-se as partes sobre o laudo médico apre-
sentado às fls 111, no prazo de 10 (dez) dias. ADVS MURICY
DE ALMEIDA SILVA E CARLOS SCHAEFER MEHRET.

7.- USUCAPIÃO – 047/2002 – PEDRO EDUARDO DE CAR-
VALHO E OUTRO – Intimem-se os requerentes para que junte
aos autos edital devidamente publicado. ADV AMAURI FER-
REIRA.

8.- CONHECIMENTO – 025/96 – JORGINA RITA DE JESUS
E OUTROS X INSS – “Sobre a certidão de fls. 339, manifeste-
se os requerentes em 5 (cinco) dias”. ADVS CARMENCITA
AP. DA SILVA OLIVEIRA E JULIO CESAR ZIROLDO.

9.- AÇÃO POPULAR – 033/2005 – PAULO CESAR LEITE
DOS SANTOS E OUTROS X MUNICIPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS E OUTROS – Especifiquem as partes as provas que
efetivamente produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo
de 15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da
possibilidade de conciliação. ADVS GERALDINE KARIN
LIECHOCKI E MURICY DE ALMEIDA SILVA

10.- USUCAPIAO – 045/2002 – APARECIDA DE LIMA DA
SILVA E OUTROS - “Intime-se a requerente para se manifestar
em 5 (cinco) dias.” ADV MURICY ALMEIDA SILVA

11.- COBRANÇA – 045/2000 – OLINDA MARIA DE GODOI
FIGUEIREDO X MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS –
Manifeste-se o requerido acerca da petição e documentos jun-
tados as fls 139/51. ADVS SERGIO AUGUSTO SIMON

12.- MONITORIA – 098/2006 – GILBERTO GUTIERREZ

FERREIRA X ANA MARIA ADÃO – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando-
lhes a finalidade, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo pra-
zo deverão manifestar-se acerca da possibilidade de concilia-
ção. ADVS NELSON LUIZ FILHO E EMMANUEL CASA-
GRANDE.

13.- INTERDIÇÃO – 064/2005 – DIMAS SAMPAIO DE GOIS
E OUTRO X EVANDO CARLOS DE GOIS – “Intime-se a re-
querente para que junte aos autos o edital devidamente publi-
cado”. ADV NELSON LUIZ FILHO.

14.- CONSIGNAÇÃO – 067/2007 – CLAUDEMIR DE JESUS
SOUZA X UNIMAG – “Requeira a parte autora o que de direi-
to em 5 (cinco) dias”. ADV YARA BRUNIERA.

15.- ARROLAMENTO – 099/2006 – SIRLEI APARECIDA DE
OLIVEIRA X MARIA JOSE DE OLIVEIRA – “Intime-se a in-
ventariante para que de prosseguimento no feito em 05 (cinco)
dias, consignando que deverá juntar aos autos os seguintes do-
cumentos: Certidão de casamento com a averbação do divorcio
de Rita de Cássia de Lima; copia atualizada da matricula do
imóvel registrada sob o nº 2768; certidões fiscais negativas,
federal, estadual e municipal de Salto do Itararé”. ADV IRACI
DE FATIMA CARVALHO ACOSTA.

16.- APOSENTADORIA – 060/96C – JOSÉ APARICIO DA
SILVA E OUTROS X INSS – “I ) Ciência as partes sobre a
baixa dos autos, para os devidos fins. II) Nada sendo requerido
no prazo de 15 dias, arquivem-se os autos.” ADVS CARLOS
SCHAEFER MEHRET E CARMENCITA AP. SILVA OLIVEI-
RA.

17.- USUCAPIÃO – 061/2004 – CLEMENTINA DA SILVA
SOUZA – Intime-se a autora para que informe se houve a pu-
blicação de edital por duas vezes em jornal local, juntando-se
copia, a fim de evitar nulidade processual. ADV ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR.

18.- REINTEGRAÇÃO – 060/2007 – DIBENS LEASING S/A
– ARRENDAMENTO MERCANTIL X LUIZ VANE HONO-
RIO – Deferida a suspensão pugnada as fls. 38 (180 dias) ADV
JULIANO MIQUELETTI SONCIN.

19.- EXECUÇÃO – 005/2005 – ARAFAC FACTORING E
FOMENTO MERCANTIL LTDA X O R DE CARVALHO &
CIA LTDA, AROLDO DIVINO DE CARVALHO E S/M E
OUTROS – “Sobre a petição de fls 82/84, manifeste-se o exe-
cutado.” ADV JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

20.- EXECUÇÃO – 027/2004 – MUNICIPIO DO SALTO DO
ITARARÉ-PR X VALMIR FRANCISCO DE LIMA – “Ao exe-
qüente para que requeira o que entender de direito, em 05 dias.
ADV FENANDO VICENTE DA SILVA.

21.- MONITORIA – 128/2006 – ANTONIO CARLOS GABRI-
EL X CLAUDINEI GOIS DE OLIVEIRA – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. No mesmo prazo
deverão manifestar-se acerca da possibilidade de conciliação.
ADVS NELSON LUIZ FILHO E VAGNER BUENO DE GO-
DOY.

22.- EXECUÇÃO – 142/2005- SEBASTIÃO RODRÍGUEZ DE
CARVALHO E OUTRO X O R DE CARVALHO E CIA LTDA
E OUTROS – “Requeira o exeqüente o que de direito em 5
(cinco) dias”. ADV MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.

23.- INTERDIÇÃO – 127/2002 – FLORINDA CANDIDA
LEAL X IVONETE LEAL – Deferida a petição de fls. 65 (so-
brestamento do feito 90 dias). ADV. MURICY DE ALMEIDA
SILVA.

24.- USUCAPIÃO – 138/2001 – HELENA PAULA FARIAS –
Sobre o prosseguimento do feito, diga a autora em 10 dias –
ADV MURICY DE ALMEIDA SILVA.

25.- CONCORDATA – 132/2000 – INDUSTRIA E COMER-
CIO DE DOCES SILVA RIBEIRO LTDA X CLAUDEMIR
BATISTA RIBEIRO – “Manifeste-se o Sr Sindico em 15 (quin-
ze) dias” – ADV NELSON LUIZ FILHO.

26.- SEPARAÇÃO – 154/2003 –Z. A. D. A. X L. C. R. D. A. –
Deferida a suspensão requerida (90 dias) ADV. MURICY DE
ALMEIDA SILVA.

27.- EXECUÇÃO – 189/98 – POSTO RECANTO LTDA X
BORGES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA – “Aguar-
de-se em arquivo provisório a manifestação da parte interessa-
da, dando baixa no boletim mensal”. ADVS JOSÉ ALVES DE
OLIVEIRA E EVANDRO BITENCOURT.

28.- USUCAPIÃO – 198/2002 – ANTONIO JOSE DOS SAN-
TOS E S/M - “Aguarde-se em arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada, dando baixa no boletim mensal”. ADV
GERALDINE KARIN LIECHOCKI

29.- DIVISÃO E DEMARCAÇÃO - 169/2003 – RAUL LEITE
DE MEIRA E OUTROS X OLGA ABUCARUB BDEIR – Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. No
mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilidade de
conciliação – ADVS CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO E
CARLOS SALLES.

30.- ARROLAMENTO – 141/93 – EURIDES JOSÉ DE CAR-
VALHO JR E OUTROS X EURIDES JOSE DE CARVALHO –
“Requeira a parte autora o que de direito em 5 dias”. ADV
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS.

31.- BUSCA E APREENSÃO – 160/2007 – H. B. B. S/A B. M.
X E. S. D. F. – A requerente que efetue o pagamento da diligen-
cia do Oficial de Justiça em 5 dias, o não pagamento ensejará

no arquivamento da presente ação. ADV. CRYSTIANE LINHA-
RES.

32.- COBRANÇA – 153/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DE AGRICULTURA E OUTRA X ESPOLIO DE AR-
MANDO BIBIANO DO PRADO – “Aguarde-se em cartório a
decisão do agravo interposto”. ADV PEDRO PAVONI NETO.

33.- SEPARAÇÃO – 193/2001 – W. F. E M. D. G. F. – “Ciência
as partes sobre o oficio de fls. 43. Nada sendo requerido, retor-
nem os autos ao arquivo” ADV. MARIA JOSE DE SOUZA E
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

34.- ORDINÁRIA – 167/2000 – ALDEVINO JOSE DOS SAN-
TOS X INSS – “Requeira a parte autora o que achar de direito
em 5 dias”. ADV MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

35.- APOSENTADORIA – 207/2004 – MARIA DE JESUS
CUSTODIO DE SOUZA X INSS – “I) Ciência as partes sobre
a baixa dos autos, para os devidos fins. II) Nada sendo requeri-
do no prazo de 15 dias, arquivem-se os autos.” ADVS. MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER E CARLOS SCHAEFER
MEHRET.

36.- INVENTARIO – 252/2005 – CARLOS JOSÉ DE SOUZA
X MARIA RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO – O inventa-
riante para que efetue o pagamento do imposto causa mortis,
para viabilizar a expedição do formal de partilha. ADV NEL-
SON LUIZ FILHO

37.- ARROLAMENTO – 279/2007 – MARIA LINA DE CAR-
VALHO E OUTROS X FRANCISCO GOMES DE CARVA-
LHO - O inventariante para que efetue o pagamento do impos-
to causa mortis, para viabilizar a expedição do formal de parti-
lha e carta de adjudicação. ADV FERNANDO VICENTE DA
SILVA

38.- MONITORIA – 202/2004 – BANCO ESTADO DO PA-
RANÁ X JOSÉ DE AZEVEDO E OUTROS – Esclareça, pois,
o autor sobre a primeira hipótese aventada quanto a situação
do credito, juntando a documentação atinente, se o caso, vale
dizer, o contrato de cessão do credito ao Banco Itaú S/A, ou a
outro credor, com todos os anexos. Da mesma forma, os reque-
ridos, sobre a segunda possibilidade, juntando se o caso o de-
creto de anistia com expressa menção aos mesmo. Prazo de 10
dias para tal manifestação, mesmo que negativa. ADVS. JOSE
CARLOS DIAS NETO E JOSE ALVES DE OLIVEIRA

39.- EXECUÇÃO – 248/2004 – ANDRADE E MANOEL –
POSTO TONHÃO X ARISTEU KRATKY – O exequente para
depositar as custas referente a diligencia do oficial de justiça,
em 5 dias. ADV MARCOS JOSE MESQUITA

40.- EMBARGOS – 206/2007 – INSS X YOTARO SHIMODA
– Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias.
No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilida-
de de conciliação. ADVS CARLOS SCHAEFER MEHRET E
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

41.- ORDINÁRIA - JOSÉ ROBERTO VIEIRA E OUTRO X
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO – “Sobre a
manifestação de fls 183, diga a parte autora em 5 dias” ADV
LAERCIO A. DOS SANTOS.

42.- EMBARGOS – 241/2005 – MUNICÍPIO DE SALTO DO
ITARARÉ / PR X FERRARI PNEUS – Eventual contato entre
as partes deverá acontecer nos termos da petição 47 e não em
juízo, a fim de viabilizar o adimplemento da obrigação, diante
disso indefiro a petição de fls 51. Esclareça pois, a parte em-
bargante se assim o pretende, entrar, devendo então entrar em
contato com o procurador da embargada, mediante informa-
ções nos autos. ADV LORIVAL DE SOUZA E ANDRÉ B BON-
NES

43.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 254/2003 – R. A . M. E
OUTROS X J. M. – Considerando a renuncia de fls 54 e o
pedido de fls 63, nomeio o Dr. Vagner Bueno de Godoy, sob a
fé de seu grau, dessa nomeação e para que aceitando, dê pros-
seguimento no feito no prazo de 10 dias. ADV VAGNER BUE-
NO DE GODOY.

44.- DECLARATORIA – 274/2005 – JOSÉ DE AZEVEDO E
OUTROS X BANCO BANESTADO – No prazo comum de 10
dias especifiquem as partes as provas que desejam produzir,
indicando a relevância e pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento, inclusive mencionando a possibili-
dade de conciliação. ADVS MOACIR ALVES DE ALMEIDA
E JOSE CARLOS DIAS NETO

45.- PREVIDENCIÁRIA – 219/2004 – NATALIA MACHADO
GONÇALVES X INSS – A parte autora para que informe sobre
a realização da perícia medica designada às fls 71/72, pelo
medico Dr Jose Mansur. ADV NELSON LUIZ FILHO.

46.- EXECUÇÃO – 529/2006 – COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL DOS PLANTADORES DE CANA DO PR- SI-
CREDI X VALDIR FERREIRA DA SILVA E OUTRO – Defe-
rida a petição de fls. 62 (60 dias de suspensão) ADV LUIS
CARLOS DA COSTA.

47.- MONITORIA – 360/2003 – SICREDI-AGOR PR X JOSE
MARIA POSSIDENTE – Deferida a petição de fls. 80 (60 dias
de suspensão) ADV LUIS CARLOS DA COSTA

48.- RETIFICAÇÃO – 324/2006 – DAMARES GARCIA BAU-
MGUERTNER – “Em que pese o feito estar pronto para sen-
tença, entendo por bem converte-lo em diligencia, no sentido
de que a requerente seja intimada para apresentar, no prazo de
05 dias, copia da matricula do terreno rural, para se verificar a
data da aquisição, propriedade esta mencionada em seu depoi-
mento as fls 24”. ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

Siqueira Campos
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49.- EXECUÇÃO – 305/2001 – BANCO BANESTADO X
LUCÍDIO DOS REIS MACHADO E OUTRO – O exequente
dê andamento ao feito em 5 dias. ADV LAURO FERNANDO
ZANETTI.

50.- USUCAPIÃO – 304/2005 – DORACY RODRIGUES DA
SILVA – A requerente para que junte aos autos o edital devida-
mente publicado. ADV. FABIO TAVARES TORQUATO.

51.- EXECUÇÃO – 334/2000 – CAPAFIL – COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, FERTILIZANTES E INSU-
MOS LTDA X RENE VAGACS – “Requeira a exequente o que
de direito em 5 dias” ADV YARA BRUNIERA.

52.- MONITORIA – 380/2005 – ANTONIO CARLOS GABRI-
EL X ALBA DE FREITAS QUEIROZ MANOEL – Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. No mes-
mo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilidade de con-
ciliação – ADVS RUBENS DE SOUZA BRAZIL RAMOS E
NELSON LUIZ FILHO.

53.- MONITORIA – 426/2006 – DANTE LUIZ DE LARA –
EPP X MUNICÍPIO DO SALTO DO ITARARÉ/PR - Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. No mes-
mo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilidade de con-
ciliação. ADVS MARISTELLA BIANCO PRADO E LORIVAL
DE SOUZA.

54.- INVESTIGAÇÃO – 343/2005 – M. N. E OUTRO X L. F.
D. C. – Em substituição, nomeio Defensor do requerido a Dra
Yara Bruniera, sob a fé de seu grau, e em aceitando, ofereça
resposta dentro do prazo legal ADV YARA BRUNIERA.

55.- ARROLAMENTO – 383/2001 – INDIAMARA PEREIRA
DA SILVA X ATAÍDE PEREIRA DA SILVA – Deferida a sus-
pensão requerida às fls. 92 (30 dias). ADV NELSON LUIZ
FILHO.

56.- ARROLAMENTO – 336/2007 – JOÃO RIBEIRO E OU-
TRO X ANTONIO ROMUALDO DE GODOI – Regularize o
inventariante, a representação processual dos herdeiros Luzia
e seu marido Geraldo, Leoni e seu marido Laércio e Izael, bem
como da viúva Maria Pereira. Junte-se aos autos certidão nega-
tiva de debito de âmbito federal e estadual, e ainda, qualquer
documento pessoal da herdeira filha Luzia que lhe mencione a
filiação. ADV LORIVAL DE SOUZA

57.- EMBARGOS – POSTO RECANTO LTDA X UNIÃO
FEDERAL NA PESSOA DA FAZENDA NACIONAL – “Ha-
vendo substituição de CDA, nos termos do art 2º, § 8º da LEF,
é de rigor a intimação especifica do Embargante para adita-
mento dos embargos, no prazo de 30 dias, querendo, quanto á
referida inscrição alterada” ADV ARARINAN KOSOP.

58.- MONITORIA – 528/2006 – COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL DOS PLANTADORES DE CANA DO PR SICRE-
DI X SILMARA LOPES ESTEVAM – “Manifeste-se a embar-
gante sobre a impugnação aos embargos, em 10 dias. “ADV
LUIS MIGUEL VIDAL

59.- USUCAPIÃO – 350/2007 – INEZ PINTO ROQUE X SER-
GIO APARECIDO DE OLIVEIRA – A requerente para que
apresentem dados acerca do endereço do requerido, tais como,
nome de rua, numero da casa e proximidade, e ainda juntar
certidão acerca de ações possessórias com relação ao imóvel
em questão, no prazo de 10 dias. ADV NELSON LUIZ FILHO

60.- ARROLAMENTO – 387/2006 – ALZIRA RODRIGUES
DE CARVALHO X JOSÉ FERNANDES DE CARVALHO –
Deferida a suspensão requerida às fls 64 (30 dias) ADV NEL-
SON LUIZ FILHO

61.- GUARDA – 007/2007 – L. M. D. S. A. X R. A. – Denota-
se do presente feito que não foi requerida a citação do genitor
da infante, mas somente de sua genitora, devendo pois a autora
promover a referida citação, sob pena de nulidade do feito. ADV
MURICY DE ALMEIDA SILVA

62.- DECLARATORIA – HEBER DANIEL MUZZA DE FREI-
TAS X BANCO DO BRASIL S/A – “Sobre a petição de fls 118,
manifeste-se a parte requerida no prazo de 05 dias”. ADV JOSÉ
CARLOS DIAS NETO

63.- COBRANÇA – 155/2005 – LIDERMEDICA – COMER-
CIO ATACADISTA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA X SAN-
TA CASA DE MISERICÓRDIA DE SIQUEIRA CAMPOS –
Considerando que a requerente não efetuou o deposito inicial
das custas processuais no prazo de 30 dias, conforme dispõe o
art. 257 do CPC. Considerando a certidão de fls. 41/verso, que
noticia o decurso do prazo sem o necessário depósito. Daí por-
que o pedido há de ser tido por inexistente já que o cancela-
mento da distribuição se impõe. Ante o exposto, determino o
cancelamento da distribuição, com a devolução dos documen-
tos à parte (retirar documentos). ADV DONIZETTI ANTONIO
ZILLI.

64.- CARTA PRECATÓRIA – 37/96 – LUIZ TIMOTEO VILE-
LA X LUIZ BORDIGNON NETO – Manifeste-se o exequente
sobre interesse no prosseguimento do feito. ADV DIRCE MA-
RIA MARTINS.

65.- DIVORCIO – 235/2005 – J. A. D. S. X P. S. D. S. – Diga
o requerido. ADV MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS.

AUDIÊNCIA

66.- PREVIDENCIARIA – 403/2006 – MARIA DA SILVA X
INSS – Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 18 de fevereiro de 2008, às 15:15 horas, devendo o rol de
testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC, com prazo
de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS. NELSON LUIZ

FILHO E CARLOS SCHAEFER MEHRET

67.- PREVIDENCIARIA – 419/2006 – FRANCISCA RAMOS
MODESTO X INSS Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 25 de fevereiro de 2008, às 15:15 horas, deven-
do o rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC,
com prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS.
NELSON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER MEHRET

68.- APOSENTADORIA – 289/2006 – SEBASTIÃO PEREI-
RA X INSS - Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 11 de fevereiro de 2008, às 15:15 horas, devendo o
rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC, com
prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS. MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER E CARLOS SCHAEFER
MEHRET

69.- APOSENTADORIA – 282/2006 – MARIA APARECIDA
DE ALMEIDA MENDES X INSS - Para audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 11 de fevereiro de 2008, às
16:30 horas, devendo o rol de testemunhas atender ao disposto
no art 407 do CPC, com prazo de 20 dias, salvo já arroladas
nos autos. ADVS. ANSELMO PEDRO POSSETTE E CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET

70.- APOSENTADORIA – 407/2006 – BENEDITA FAVOCHI
BANDELOW X INSS - Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 11 de fevereiro de 2008, às 16:00 horas,
devendo o rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do
CPC, com prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS.
ANSELMO PEDRO POSSETTE E CARLOS SCHAEFER
MEHRET

71.- PENSÃO – 468/2006 – DIONEL CORREA DA SILVA X
INSS - Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
18 de fevereiro de 2008, às 13:00 horas, devendo o rol de
testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC, com prazo
de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS. FERNANDO
VICENTE DA SILVA E CARLOS SCHAEFER MEHRET

72.- PREVIDENCIARIA – 446/2006 – ANTONIO DE MACE-
NA X INSS - Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 25 de fevereiro de 2008, às 16:00 horas, devendo o
rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC, com
prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS. NEL-
SON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER MEHRET

73.- PREVIDENCIARIA – 413/2006 – MARIA DE LOURDES
DE LIMA X INSS - Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 25 de fevereiro de 2008, às 13:00 horas, deven-
do o rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC,
com prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS.
NELSON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER MEHRET.

74.- PREVIDENCIARIA – 414/2006 – LUIZ CARLOS MA-
RIA X INSS - Para audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 25 de fevereiro de 2008, às 13:45 horas, devendo o
rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC, com
prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS. NEL-
SON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER MEHRET

75.- ORDINARIA – 397/2006 – BORBOREMA AGRO INDUS-
TRIAL EMPREENDIMENTOS LTDA X BANCO ITAÚ – Para
audiência preliminar, nos termos do art 331 do CPC, designo o
dia 22 de janeiro de 2008 as 14:30 horas. ADVS. CARLOS
TERABE E EVALDO GONÇALVES LEITE

76.- MONITORIA – 199/2004 – BANCO ESTADO DO PA-
RANA X JORACY GARANHANI E OUTROS – Deferida a
petição de fls. 93. Redesigno a audiência conciliatória para o
dia 12 de fevereiro de 2008, às 13:15horas. ADVS JOSE
CARLOS DIAS NETO E FERNANDO MARTINS DA SILVA.

77.- PREVIDENCIARIA – 469/2006 – JOSÉ ATILIO GON-
ÇALVES X INSS - Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 18 de fevereiro de 2008, às 13:45 horas, deven-
do o rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC,
com prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS.
FERNANDO VICENTE DA SILVA E CARLOS SCHAEFER
MEHRET

78.- PREVIDENCIARIA – 404/2006 – CARMELINDA DE
OLIVEIRA MACENA X INSS - Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 18 de fevereiro de 2008, às 16:00
horas, devendo o rol de testemunhas atender ao disposto no art
407 do CPC, com prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos au-
tos. ADVS. NELSON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER
MEHRET

79.- PREVIDENCIARIA – 411/2006 – SAULO IZAIAS DA
SILVA X INSS - Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 18 de fevereiro de 2008, às 14:30 horas, devendo
o rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC,
com prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS.
NELSON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER MEHRET

80.- PREVIDENCIARIA – 418/2006 – SONIA MARIA DE
AQUINO SILVA X INSS - Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 25 de fevereiro de 2008, às 14:30 horas,
devendo o rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do
CPC, com prazo de 20 dias, salvo já arroladas nos autos. ADVS.
NELSON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER MEHRET

81.- PREVIDENCIARIA – 335/2006 – MARIA CUSTODIA
SIMÕES PINHEIRO X INSS – Diante da informação do ende-
reço da autora, é de rigor a redesignação da audiência, para o
qual designo o dia 11 de fevereiro de 2008 as 14:30 horas
ADVS NELSON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER
MEHRET

82.- INDENIZAÇÃO – 383/2006 – JULINEU CESAR LEITE
X MARCELO NENCI – Para audiência preliminar prevista no
art 331 do CPC, designo o dia 22 de janeiro de 2008 as 14:00

horas. ADVS YARA BRUNIERA E JOSÉ ALVES DE OLI-
VEIRA

83.- REPARAÇÃO – 175/2006 – APARECIDA ONICE ME-
NEGASSO X BANCO DO BRASIL – Designo o dia 22 de
janeiro de 2008 as 13:30 horas, para audiência preliminar,
nos termos do art 331 do CPC ADVS. YARA BRUNIERA E
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

84.- ORDINARIA – 510/2006 – GIVI DO BRASIL LTDA X L.
A. F. INS. COM. DE EQ PARA MOTOCICLETA LTDA
(TORK) - Designo o dia 22 de janeiro de 2008 as 15:30 ho-
ras, para audiência preliminar, nos termos do art 331 do CPC.
ADVS. ADRIANA GOMES BRUNNER E LUIZ CARLOS
SLONIK

85.- ORDINARIA – 039/2006 – EVA MARQUES DA SILVA
PINTO X INSS – Designada perícia para o dia 20 de dezem-
bro de 2007 as 09:30 horas. Manifeste-se as partes acerca dos
honorários do expert. ADVS MARTA DE FATIMA MELO E
CARLOS SCHAEFER MEHRET

86.- USUCAPIÃO – 087/2006 – AGATA SUSELOI DA SILVA
– Designo audiencia de instrução e julgamento para o dia 12 de
fevereiro de 2008 as 14:00 horas. ADV. RICARDO DOS SAN-
TOS LOBO

87.- SEPARAÇÃO – 382/2006 – Z. M. F. A X N. A – Diante da
devolução da carta precatória pelo juízo deprecado informan-
do que não houve tempo hábil para efetivar o cumprimento da
mesma, é de rigor a designação de nova data para o ato não
realizado. Para o qual designo o dia 14 de fevereiro de 2008,
às 14:00 horas. ADVS SERGIO AUGUSTO SIMON

88.- REVISIONAL – 489/2006 – L. A P. E OUTROS X J. A P.
– Para audiência de conciliação, designo o dia 17 de janeiro
de 2008, às 15:30 horas. ADVS MURICY DE ALMEIDA SIL-
VA E RAVEL DE GANI GOLA.

89.- DECLARATORIA – 339/2006 – MARIA JOSÉ DE OLI-
VEIRA VIERCINSKI X INSS – Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 11 de fevereiro de 2008, às 13:45
horas, devendo o rol de testemunhas atender ao disposto no art
407 do CPC, com prazo de 20 dias, salvo se já arroladas nos
autos. ADVS NELSON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER
MEHRET

90.- ORDINARIA – 467/2006 – JOSEFINA DOS SANTOS
RIBEIRO X INSS - Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 11 de fevereiro de 2008, às 13:00 horas, deven-
do o rol de testemunhas atender ao disposto no art 407 do CPC,
com prazo de 20 dias, salvo se já arroladas nos autos. ADVS
MURICY DE ALMEIDA SILVA E CARLOS SCHAEFER
MEHRET

91.- CARTA PRECATORIA – 141/2007 – MINISTÉRIO PU-
BLICO X CLÁUDIO VILAS BOAS FURINI E OUTROS –
Para o ato deprecado, designo o dia 15 de janeiro de 2008 as
16:30 horas. ADV LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS

92.- CARTA PRECATÓRIA – 063/2005 – CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMÁCIA – CRF X LOPES DE ANDRADE &
AZEVEDO LTDA – Designado os dias 11/02/2008 e 26/02/
2008, sempre as 09:00, para o primeiro e segundo leilões
respectivamente. ADV VINICIUS AMORIM

93.- SEPARAÇÃO DE CORPOS – 204/2007 – M. D. P. D. S.
X V. F. – Diante da petição de fls. 31/4, antecipo a audiência
designada as fls. 29 para o dia 08 de janeiro de 2008, às 13:30
horas, primeiro possível da pauta. ADVS NELSON LUIZ FI-
LHO E MURICY DE ALMEIDA SILVA

94.- PREVIDENCIARIA – 301/2006 – EVA CONCEIÇÃO
JULIÃO X INSS – Designo o dia 18 de fevereiro de 2008, as
14:15 horas, para oitiva das testemunhas do requerido as fls
25. ADV FERNANDO VICENTE DA SILVA

95.- DECLARATORIA – 365/2006 – PEDRO FARIAS X INSS
– Redesigno a audiência para o dia 18 de fevereiro de 2008, as
16:30 horas. ADV CARLOS SCHAEFER MEHRET

SENTENÇA

96.- EMBARGOS – 116/99 – COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA (SANEPAR) X LUCILIA ESPOSITO DE-
CONTO – Diante de todo o exposto, com fulcro no art 269,
incs I e III, do CPC, julgo parcialmente procedentes os pre-
sentes embargos à execução, para definir o valor exeqüendo
em R$ 222.891,39, conforme consta às fls 82 dos autos, deven-
do a execução prosseguir nestes termos. Por força de sucum-
bência recíproca, nos termos do art 21 do CPC, condeno as
partes na custas processuais, no importe de 50% cada qual, e
arbitro os honorários em R$ 2.000,00, devidos por cada uma
das partes em favor do patrono da outra. ADVS JOSÉ ALVES
DE OLIVEIRA E SAULO ROBERTO DE ANDRADE

97.- ALIENAÇÃO – 059/2006 – CELINA LEAL ZANON –
Homologo por sentença para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos a prestação de contas apresentada às fls 39/49
ADV NELSON LUIZ FILHO

98.- ALVARÁ – 176/2003 – JOSÉ BASILIO TAVARES E OU-
TRO – Homologo por sentença para que produza os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a prestação de contas apresentada às fls
54/9. ADV MARCIA CRISTINA DOS SANTOS

99.- ALVARA JUDICIAL – ANA MARIA DA SILVA COUTI-
NHO E OUTRO – Considerando a documentação apresentada,
que demonstra a procedência do pedido, defiro o alvará preten-
dido. ADV NELSON LUIZ FILHO

100.- ARROLAMENTO – MARIA VIRGINIA DO NASCI-
MENTO E OUTROS X BENEDITO DONIZETE SOARES –

Julgo, pois, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o plano de partilha apresentado às fls. 08/10.
ADV SERGIO AUGUSTO SIMON

101.- EXECUTIVO – 056/2003- FAZENDA PUBLICA X ELZA
PAULINO DOS SANTOS – Em razão da petição de fls 58, e de
tudo o mais que consta nestes autos, dando conta da liquida-
ção, por parte da Executada, do debito que motivou este feito e
de seus acessórios, e a conseqüente satisfação de suas obriga-
ções, o que reconheço nesta decisão, com fulcro no art 794,
inc. I do CPC, julgo extinta a presente execução fiscal. ADV
MERCIA M. VASCONCELLOS

102.- EXECUÇÃO – 148/2005 – BANCO BANESTADO S/A
X JOSE EDUARDO PEREIRA LIMA E OUTROS – Homolo-
go por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência formulada às fls 49/51, ante o pagamento efetuado,
julgo extinta o processo, nos termos dos arts 794, I, e 795 do
CPC. ADVS JOSE ELI SALAMACHA E CLAUDIONOR SI-
QUEIRA BENITE

103.- EXECUÇÃO – 108/96 – INSTITUTO POPULAR DE
ASSISTENCIA SOCIAL X LUIZ BORDIGNON NETO – Em
razão do requerimento de fls 47, dando conta da transação ha-
vida entre as partes, com a quitação do debito pelo executado,
a qual reconheço nesta decisão, com fulcro no art 794, inc. I,
c.c. o art 795, ambos do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção de titulo extrajudicial. ADVS MURICY DE ALMEIDA
SILVA E FABIO CAPRONI VELASQUE

104.- EMBARGOS – 095/2003 – LOPES DE ANDRADE &
AZEVEDO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO PR – Homologo, por sentença, para que sur-
ta seu jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada às fls.
68, ante a inexistência de bens para garantir o credito em exe-
cução, julgando extinto o processo, nos termos do art 794, III,
do CPC. ADVS DEOLINDO ESTURILIO E VINICIUS AMO-
RIM
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1. ARROLAMENTO-196/1993-DURCILIO CORREA DA
ROSA x DOMICIANO RIBEIRO DOS SANTOS ESPOLIO e
outro-Providencie atraves de acesso a internet certidão conjun-
ta da falecida, como adiante se vê. Resta ainda ao inventarian-
te, providenciar as certidões da Fazenda Estadual. -Adv. Waldi
Moreira Soares-.

2. EXECUCAO DE SENTENCA-237/1994-Salvio Bittencourt
- Espólio e outro x SUCOLOTTI AGROPASTORIL LTDA-Ao
autor/exequente para retirada em cartório do(as) OFICIO E
PRECATORIA expedido(s). -Advs. Matias Alves da Costa e
Claudio Cesar Alves da Costa-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-121/2000-MONTALVE MON-
TE ALEGRE VEICULOS LTDA x FAZENDA NACIONAL DO
ESTADO DO PARANA-Especifiquem as partes se pretendem
a produção de outras provas além das ja carreadas aos autos.Em
caso positivo, voltem conclusos. Em caso negativo, promova-
se a conta e preparo. -Adv. Nelson das Neves Brandão-.

4. EXECUCAO DE SENTENCA-233/2000-ROMILDO DE
ALMEIDA CALADO x ISMAEL MARQUES-ao autor/exe-
quente para deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça, no
valor de R$ 37,00, para cumprimento do mandado expedido. -
Adv. José Soares Filho-.

5. BUSCA E APREENSÃO-118/2001-FINAUSTRIA CIA CRE-
DITO E FINANCIAMENTO E INVEST. x VALDOMIRO SO-
ARES-......Considerando os termos do pedido formulado, a dis-
ponibilidade do direito envolvido, bem como a ausência de for-
mação da relação processual, acolho a pretensão do requerente
para JULGAR EXTINTA a presente ação, conforme inteligên-
cia art. 267,VIII,CPC. Via de consequencia, revogo a liminar
outrora deferida. Oficie-se ao Detran para desbloqueio do bem.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais -Advs.
Marco Antonio Rodrigues de Souza, Alessandra Cordeiro Sta-
bach, Karine Cristina da Costa e Diego Rubens Gottardi-.

6. ARROLAMENTO-309/2003-JOAO MARIA PINTO MO-
REIRA x MARIA IZONETE MOREIRA - ESPÓLIO-As certi-
dões são obtidas com o numero do CPF/MF da falecida. Inti-
me-se para a respectiva juntada, salientando-se que trata-se de
diligencia simples que podera dar fim ao presente processo,
que se arrasta ha mais de 3 anos. -Adv. Waldi Moreira Soares-
.

7. CAUTELAR INOMINADA-220/2004-PEDRO DOS SAN-
TOS x ANDERSON BATISTA LOPES-Ao autor e/ou exequente
para manifestação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
89 VERSO-Adv. Dinizar Domingues-.

8. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-329/2004-MAURO
ROBERTO REZENDE SCIPIONI x PREFEITURA MUNICI-

PAL DE TELEMACO BORBA-Sobre a baixa dos autos, digam
as partes. -Advs. Victorio Alves da Silva e Andre Luiz Batte-
zzati-.

9. INTERDICAO-382/2004-JANDIRA DA SILVA OLIVEIRA
e outro x DOVANE ALVES DE OLIVEIRA-..Diante do expos-
to, com a concordância do Ministério Público e do mais que
dos autos consta, nos termos do artigo 269,I ,CPC. JULGO
PROCEDENTE o pedido para o fim de decretar a interdição de
Dovane Alves de Oliveira, já qualificdo, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
em consequencia, nomeio-lhe curador(a) Jandira da Silva Oli-
veira , independente de prestação de hipoteca legal. Observe-
se que a curatela é para gerir a pessoa do interditando em todos
os atos da vida civil, inclusive eventuais bens que este venha a
adquirir. Inscreva-se a presente sentença do Registro de pesso-
as naturais desta cidade, publicando-a no órgão oficial. Oficie-
se ao cartorio eleitoral, dando conta da presente decisão, para
as anotações de estilo. A(o) requerente deverá prestar compro-
misso legal e prestar contas de seu encargo no prazo de um
ano. Sem custas. -Advs. Dinizar Domingues e Andre Luiz Bat-
tezzati-.

10. ARROLAMENTO-462/2004-MARIA ABILIA PEDROSO
DIAS e outros x JECIO DIAS DE SIQUERIA - ESPOLIO-So-
bre a continuidade do feito, diga a inventariante. -Adv. José
Soares Filho-.

11. BUSCA E APREENSÃO-157/2005-UNIBANCO UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SANDRO JOSE FERREI-
RA-Verificada a tempestividade, recebo o recurso interposto
em seus efeitos legais. Encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas de estilo e nossa
homenagens, salientando que sequer houve formação da rela-
ção processual e que as financeiras assoberbam o juizo de bus-
ca e apreensão, não promovendo o escorreito andamento dos
feitos, embora inumeras vezes intimadas, insurgindo-se apenas
após a extinção do feito. -Advs. Andre Luiz Bauml Tesser,
Mariane Cardoso Macarevich e Luciane Lopes Alves-.

12. EXECUCAO DE SENTENCA-206/2005-ESPOLIO DE
ISAIAS PUPO RIBEIRO x MARIO CEZAR DA SILVA-Ao
autor/exequente para retirada em cartório do(as) CARTA PRE-
CATORIA expedido(s). -Adv. Rubens Benck-.

13. ALVARA DE PESQUISA-280/2005-SILVANIRA MAR-
QUES DE CASTRO x -.....Diante do exposto e do pedido for-
mulado pela empresa Klabin e o Ministério Público, conside-
rando ainda a disposição do artigo 267,III, CPC, não tendo as
partes promovido as diligências que lhe competiam, deixando
o feito paralisado, demonstrando absoluta negligência e aban-
dono, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do
mérito. Condeno a requerente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocaticios os quais arbitro em R$ 380,00,
ante a complexidade da causa e o desempenho do causídico.......
-Advs. João Paulo Bonfim e Joaquim Miró Neto-.

14. REVISIONAL DE CONTRATO-482/2005-MARIO SER-
GIO TAQUES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ciente do
agravo interposto. Intime-se o agravado para contra razões.
Concedo o prazo de 60 dias para que o Banco apresente a do-
cumentação, tal qual determinado. Após, o atendimento, inti-
me-se o perito para carga dos autos pelo prazo de 10 dias. -
Advs. Danilo Porthos Schrutt e Osvane Adolfo Mendes-.

15. INTERDICAO-630/2005-LEILA MARA DE LIMA x FA-
BIO MARCOS DE LIMA-..Diante do exposto, com a concor-
dância do Ministério Público e do mais que dos autos consta,
nos termos do artigo 269,I ,CPC. JULGO PROCEDENTE o
pedido para o fim de decretar a interdição de Fabio Marcos de
Lima , já qualificado, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil. em consequencia,
nomeio-lhe curador(a) Leila Mara de Lima, independente de
prestação de hipoteca legal. Observe-se que a curatela é para
gerir a pessoa do interditando em todos os atos da vida civil,
inclusive eventuais bens que este venha a adquirir. Inscreva-se
a presente sentença do Registro de pessoas naturais desta cida-
de, publicando-a no órgão oficial. Oficie-se ao cartorio eleito-
ral, dando conta da presente decisão, para as anotações de esti-
lo. A(o) requerente deverá prestar compromisso legal e prestar
contas de seu encargo no prazo de um ano. Sem custas. -Advs.
Claudia Hass Amaral e Sandra Regina de Medeiros-.

16. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-682/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x MILTON SCHNAIDER- ao autor para preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 116,73-Adv. Edson
Luiz Ducat-.

17. BUSCA E APREENSÃO-4/2006-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSOEL JOCOSKI-
Ao autor/exequente para retirada em cartório do(as) EDITAL
expedido(s). -Advs. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo e Paulo
César Torres-.

18. ORDINARIA DE NULIDADE-119/2006-ANTONIO JOAO
DE CARVALHO e outros x JOSE MARIA DE SOUZA e outro-
......Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, com
base na fundamentação supra dispendida, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial para declarar nula a escritura
pública de compra e venda realizada entre Isabel Maria da Con-
ceição de Carvalho rep. por Roseli Casturina Boychiko e Jose
maria de Souza, perante o Cartório do Município de Imbaú.
Via de consequência declaro nula a averbação constante na
matrícula n° 16.248 do CRI deste Municipio, determinando a
necessária retificação. Atendendo a pedido formulado pelo
Ministério Público, e por ser questão de ordem pública, decla-
ro revogada a procuração constante às fls.134 do livro 201, em
razão da morte da outorgante, determinando que se oficie ao
Tabelionato dando conta da presente medida e encaminhando
cópia da certidão de óbito de fls.14, para as providências de
praxe. Julgo extinto o feito com julgamento do mérito nos ter-
mos do artigo 269,I,CPC. condeno os requeridos ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais ante

o trabalho realizado, arbitro em R$ 500,00........ -Advs. Anto-
nio T. Furtado e Eduardo Kavasaki-.

19. EXECUCAO-178/2006-AUTO POSTO MOTIVACAO
LTDA x JANE RIBEIRO SOARES-...Isto posto, tendo em vis-
ta a comprovação do pagamento (fls.43), acolho a prretensão
do credor, para JULGAS EXTINTA a presente ... pelo paga-
mento do débito, conforme inteligência do artigo 794,I, CPC.
custas remanescentes pelo executado. Proceda-se a competen-
te baixa da penhora, e desentranhem-se eventuais documentos,
substituindo por fotocópias, se for o caso. OFICIE-SE ao Ban-
co Central como requerido. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
Leandro de Castro-.

20. ANULACAO DE TITULO-179/2006-RESTAURANTE E
PIZZARIA NAU CAPITANCIA LTDA x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A e outro-Ao autor/exequente para reti-
rada em cartório do(as) OFICIO expedido(s). -Advs. Frederico
Mercer Guimarães e Italo Leandro da Costa e Silva-.

21. BUSCA E APREENSÃO-301/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SEBASTIAO CHELER BROENCA-Desentra-
nhem-se os documentos como requerido. Apos, retornem ao
arquivo. -Advs. Francisco Morato Crenitte e José Martins-.

22. INTERDICAO-306/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x DIRLEI ALVES DE OLIVEIRA-..Di-
ante do exposto, com a concordância do Ministério Público e
do mais que dos autos consta, nos termos do artigo 269,I ,CPC.
JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de decretar a in-
terdição de DIRLEI ALVES DE OLIVEIRA , já qualificdo,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil. em consequencia, nomeio-lhe curador(a)
seu genitor Vandenei Mendes de Oliveira , independente de
prestação de hipoteca legal. Observe-se que a curatela é para
gerir a pessoa do interditando em todos os atos da vida civil,
inclusive eventuais bens que este venha a adquirir. Inscreva-se
a presente sentença do Registro de pessoas naturais desta cida-
de, publicando-a no órgão oficial. Oficie-se ao cartorio eleito-
ral, dando conta da presente decisão, para as anotações de esti-
lo. A(o) requerente deverá prestar compromisso legal e prestar
contas de seu encargo no prazo de um ano. Sem custas. -Adv.
Paulo Rogério Alves Ferreira-.

23. REPARACAO DE DANOS-354/2006-ADRIANO FRAGA
MACAM e outro x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA e
outro-....Diante do exposto, considerando a disposição do art.
267,III, CPC, não tendo as partes promovido as diligências que
lhe competiam, deixando o feito paralisado, demonstrando ab-
soluta negligência e abandono, JULGO EXTINTO o presente,
sem julgamento do mérito. Custas pelos
autores....Oportunamente, arquivem-se. -Adv. João Manoel
Grott-.

24. BUSCA E APREENSÃO-404/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDIR CARNEIRO DE OLIVEIRA-Ao autor/
exequente para retirada em cartório do(as) CARTA PRECA-
TORIA expedido(s). -Advs. José Martins e Francisco Morato
Crenitte-.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-435/2006-JOEL MARTINS
DE MATOS x UNIAO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL-Ao
autor/exequente para retirada em cartório do(as) oficio
expedido(s). -Advs. Ticiana Reis de Andrade e Anderson Tole-
do Nunes Pereira-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-436/2006-LAUDEMIRO
MARIANO DE ANDRADE x UNIAO FEDERAL-FAZENDA
NACIONAL-Ao autor/exequente para retirada em cartório
do(as) oficio expedido(s). -Advs. Ticiana Reis de Andrade e
Anderson Toledo Nunes Pereira-.

27. BUSCA E APREENSÃO-474/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x MARCIO VAN-
DERLEI WILLY-.....Diante do exposto, e do mais que dos au-
tos consta, com base na fundamentação acima dispendida, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido exordial, para, confirmando a
liminar anteriormente deferida, consolidar a posse e proprieda-
de do veículo Semi reboque reb;schiffer SSC3E CA, ano 1999,
palaca AIY 9323 ao autor BV Financeira ,de acordo com art.
3°,§5° do Decreto Lei 911/69. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios na base
de 10% sobre o valor dado à causa, considerando o desempe-
nho do causídico e a complexidade da causa, consoante orien-
tação do art. 20 do CPC. Oficie-se ao Detran, nos termos art. 2/
Dec.Lei 911/69. .......Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Hum-
berto B. Gongora Filho-.

28. PREVIDENCIARIA-519/2006-NAGIBE ALELUIA DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Recebo o agravo retido interposto, eis que tempestivo.
Intime-se o agravo para contra-razões. -Adv. José Luis Almi-
rão-.

29. ARROLAMENTO-557/2006-LUCIANO FERNANDES
NEVES x JUMINIANO GONCALVES DOS SANTOS - ES-
POLIO-Considerando que a cessão encontra-se devidamente
formalizada, dispenso da apresentação dos documentos dos
herdeiros. Deve, contudo, o inventariante trazer aos autos seus
documentos e da esposa, bem como certidão negativa da Fa-
zenda Municipal, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. Waldi Mo-
reira Soares-.

30. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-575/2006-JOSE DO-
RACI GOMES PEDROSO x COPEL DISTRIBUIÇAO LTDA-
Ao autor/exequente para retirada em cartório do(as) MANDA-
DO expedido(s). -Advs. José Soares Filho e Mari Kakawa-.

31. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-682/2006-BANCO
FINASA SA x EVERALDO SOUZA RIBAS-ao autor/exequente
para deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de
R$ 43,00, para cumprimento do mandado expedido. -Advs.
Lilian Araujo Manso e Emerson Lautenschlager Santana-.

32. PREVIDENCIARIA-705/2006-VICENTE ORCHEL x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-recebo o
agravo retido interposto, eis que tempestivo. Intime-se o agra-
vado para contra-razões. -Advs. Luciana Hainoski e Cintia
Endo-.

33. DESPEJO-733/2006-ADALTIVA DO ROCIO DE OLIVEI-
RA BUENO x VALDEVINO LIMA DOS SANTOS-...........JUL-
GO EXTINTO o pedido de Despejo ante a desocupação volun-
taria do imóvel, e no que tange aos alugueres em atraso, consi-
derando a não comprovação do pagamento pelo requerido, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar o réu ao
pagamento dos alugueis vencidos e que se venceram no curso
da ação, ou seja, desde setembro de 2006, até maio de 2007,
data da entrega do imovel; bem como a importância de R$
146,67 devidamente corrigidos a partir do vencimento de cada
parcela, incidindo ainda juros de mora legais de 1% ao mês a
contar da citação. Condeno ainda o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20 do
CPC......Dou a presente por pública em audiência e os presen-
tes por intimados. Intime-se o ausente. Transitada em julgado a
presente sentença e decorriudo o prazo legal sem manifestação
dos interessados, arquivem-se. -Adv. Mirian Cristina Montal-
vão Tavares-.

34. INVENTARIO-79/2007-JOCASTA SANTOS DIAS GUI-
SANTES e outro x MANUEL CARRERA GUISANTES - ES-
POLIO-Ao autor/exequente para retirada em cartório do(as)
CARTA CITAÇÃO expedido(s). -Advs. Carlos Gustavo Horst
e Ticiana Reis de Andrade-.

35. BUSCA E APREENSÃO-141/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JULIANA SCH-
NEIDER ALVES-.....Isto posto, acolho a pretensão do credor,
para JULGAR EXTINTA a ação, pelo pagamento do débito,
art. 269,II,CPC. Saliente-se que não se trata de mera desistên-
cia, haja vista a notícia de cumprimento da obrigação. Custas
já preparadas. -Advs. Rita de Cassia B. Braga, Flaviano Belli-
natiI Garcia Perez e Milken Jacqueline C Jacomini-.

36. IMISSÃO NA POSSE-147/2007-MARIA DO SOCORRO
PEREIRA e outro x JOEL RODRIGUES CECILIO e outro-
......Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, com
base na fundamentação supra dispendida, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido exordial, para imitir os autores na posse do imóvel
descrito às fls.02, consolidando assim o domínio de que são
titulares. Via de consequencia, julgo extinto o feito com apre-
ciação de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno os
requeridos ao pagamento das custas e despesas processuais, e
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 760,00, ante a
complexidade da causa, nos termos do art. 20 e parágrafos do
CPC. Nos termos do art. 461 da Lei Adjetiva civil, autorizo que
a desocupação se dê no prazo de quinze (15) dias, sob pena de,
não o fazendo após o período, incidir multa diária de R$ 100,00
(cem reais) até cumprimento desta ordem. Expeça-se mandado
de imissão em favor dos requerentes.. -Advs. Andre Luiz Bat-
tezzati, José Elias Bueno da Rosa, Italo Leandro da Costa e
Silva e Frederico Mercer Guimarães-.

37. BUSCA E APREENSÃO-171/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EVERSON DIEGO TAROSZ-Verificada a tem-
pestividade, recebo o recurso interposto em seus efeitos legais.
Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, com as cautelas de estilo e nossas homenagens, salien-
tando que sequer houve formação da relação processual e que
as financeiras assoberbam o juizo de busca e apreensão, não
promovendo o escorreito andamento dos feitos, embora inume-
ras vezes intimadas, insurgindo-se apenas após a extinção do
feito. -Advs. Mariane Cardoso Macarevich e Luciane Lopes
Alves-.

38. BUSCA E APREENSÃO-172/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDIR JOSE ALVES-Verificada a tempestivi-
dade, recebo o recurso interposto em seus efeitos legais. Enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as cautelas de estilo e nossas homenagens, salientando que
sequer houve formação da relação processual e que as finan-
ceiras assoberbam o juizo de busca e apreensão, não promo-
vendo o escorreito andamento dos feitos, embora inumeras ve-
zes intimadas, insurgindo-se apenas após a extinção do feito. -
Advs. Mariane Cardoso Macarevich e Luciane Lopes Alves-.

39. EMBARGOS DO DEVEDOR-186/2007-FERNANDO
MALUF x MAMAL MADEIREIRA MATOGROSSENSE
LTDA-......Diante do exposto, e do mais que dos autos consta,
com base na fundamentação supra dispéndida, não tendo o
embargante se desincumbido da prova do fato constitutivo de
seu direito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formula-
dos. Via de consequencia julgo extinto o feito com julgamento
do mérito....269,I,CPC. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários adv....arbitro em 02 salári-
os mínimos..Dou a presente por pública em audiencia e os pre-
sentes por intimados. Intime-se o ausente......... -Adv. Fabiano
Andre Ferreira-.

40. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-206/2007-BANCO
FINASA SA x VILMAR DE OLIVEIRA VIANA-ao autor/exe-
quente para deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça, no
valor de R$ 64,50 , para cumprimento do mandado expedido. -
Advs. Lilian Araujo Manso e Milken Jacqueline C Jacomini-.

41. PREVIDENCIARIA-212/2007-CLODOMIRA CARNEIRO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Re-
cebo o agravo retido interposto, eis que tempestivo. Intime-se
o agravado para contra-razões. -Advs. Luciana Hainoski e Cin-
tia Endo-.

42. INTERDICAO-215/2007-MIGUEL CORDEIRO PINTO x
JOSE BRASILINO PINTO-Diante do exposto, considerando a
disposição do art. 267,IV, CPC, faltando legítimo objeto, JUL-
GO EXTINTO o presente, sem julgamento do mérito. Sem cus-
tas.. -Adv. José Soares Filho-.
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43. INVENTARIO-231/2007-ELIZABETH ADAO DE CAR-
VALHO x ITAMAR FRANCISCO DE CARVALHO - ESPO-
LIO- >>>>>>>>>>>à Sra. Avaliadora, para que proceda a ava-
liação do bem inventariado, dizendo em seguida os interessa-
dos. Sem prejuízo, intime-se a Representante Legal dos herdei-
ros menores para que se manifeste sobre a venda dos direitos
hereditarios, conforme cota ministerial.>>>>>>>a inventariante
para pagamento das custas do avaliador no valor de R$ 179,55
-Adv. Dinizar Domingues-.

44. PREVIDENCIARIA-233/2007-LUIZ ANTONIO HASS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-.............Considerando os termos do pedido formulado, a
disponibilidade do direito envolvido, bem assim a concordân-
cia da parte adversa, acolho a pretensão do requerente para
Homologar o pedido de desistência formulado e, via de conse-
quencia JULGAR EXTINTA a presente, art. 267,VIII,CPC.
............... -Advs. Cintia Endo, Luciana Hainoski e Carlos Scha-
efer Mehret-.

45. ORDINARIA-308/2007-APARÍCIO FERREIRA x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-ao autor/exequente
para preparo das custas remanescentes dos autos, no valor de
R$ 721,07-Advs. Rubens Benck e Flavia Queiroz-.

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-314/2007-MARCIA
HORKATEN x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-Ao
autor/exequente para retirada em cartório do(as) ALVARÁ
expedido(s). -Adv. Vera Lucia dos Santos-.

47. BUSCA E APREENSÃO-340/2007-BANCO ABN AMRO
REAL SA x ESTER SAMPAIO-Ao autor/exequente para reti-
rada em cartório do(as) OFICIO expedido(s). -Adv. Cesar Au-
gusto Terra-.

48. BUSCA E APREENSÃO-392/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JOSE ORACI DA
SILVA-.........Considerando os termos do pedido formulado, a
notícia de composição amigável havida entre as partes, outro
caminho não resta senão acolher a pretensão formulada nos
autos, para extinguir o feito. Todavia, mister se faz ressaltar,
não tratar-se de pura e simples desistência, já que foi noticiada
a realização de composição. Desta feita, HOMOLOGO O
ACORDO entabulado entre as partes, via de consequência de-
termino a EXTINÇÃO com julgamento do mérito, art.
269,III,CPC; declarando ineficaz a liminar outrora
concedida.Custas na forma pactuada. Oficie-se para desbloqueio
do bem. Autorizo o levantamento do valor depositado as fs.35/
36 pelo requerido. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Milken
Jacqueline C Jacomini-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-448/2007-IMBAU TRANS-
PORTES E SERVIÇOS LTDA x UNIAO FEDERAL-FAZEN-
DA NACIONAL-Sobre a impugnação e os documentos junta-
dos, diga o embargante. -Advs. Wilson Naldo Grube Filho e
Amilcar Delvan Stuhler-.

50. BUSCA E APREENSÃO-513/2007-BANCO ITAU S/A x
JOSOE SOARES DE PAULA-Ao autor/exequente para retira-
da em cartório do(as) oficio expedido(s). -Adv. Juliano Mique-
letti Soncin-.

51. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-548/2007-DO-
LAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x IVONETE DE FATI-
MA FURTUOSO FERREIRA-Sobre continuidade do feito, diga
o exequente. -Adv. Anderson Toledo Nunes Pereira-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-617/2007-IMBAU TRANS-
PORTES E SERVIÇOS LTDA x UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL-Sobre a impugnação apresentada, diga o embargante. -
Advs. Wilson Naldo Grube Filho e Amilcar Delvan Stuhler-.

53. BUSCA E APREENSÃO-626/2007-BANCO BMC S/A x
ROGERIO DOS SANTOS SILVA-.....Diante do exposto, e do
mais que dos autos consta, com base na fundamentação acima
dispendida, JULGO PROCEDENTE o pedido exordial, para,
confirmando a liminar anteriormente deferida, consolidar a
posse e propriedade do veículo Chevrolet Celta, 2001, cor bran-
ca, placas DJF 9825 ao autor Banco BMC ,de acordo com art.
3°,§5° do Decreto Lei 911/69. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios na base
de 10% sobre o valor dado à causa, considerando o desempe-
nho do causídico e a complexidade da causa, consoante orien-
tação do art. 20 do CPC. Oficie-se ao Detran, nos termos art. 2/
Dec.Lei 911/69. .......Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Die-
go Rubens Gottardi-.

54. BUSCA E APREENSÃO-640/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SEVERIANO DOS SANTOS-Sobre a contesta-
ção apresentada e documentos juntados, diga o autor. -Adv.
Nelson Paschoalotto-.

55. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-648/2007-MIGUEL
RODRIGUES DA CRUZ x ITAMAR DE GREGORIO-ao au-
tor/exequente para deposito das custas do Sr.Oficial de Justiça,
no valor de R$43,00 , para cumprimento do mandado expedi-
do. -Adv. Dinizar Domingues-.

56. REINTEGRACAO DE POSSE-649/2007-JULIO ARTHUR
FONTES ESPOLIO x EDILSON GONZAGA DA SILVA-Re-
cebo a emenda retro apresentada. Considerando que o “ esbu-
lho acorreu em meados do ano de 2.004”(fls 36), inviavel a
concessão da liminar, pelo que a indefiro. Cite-se para que con-
teste, querendo, sob as advertencias de revelia. -Advs. Julio
Artur Fontes Junior e Cintia Endo-.

57. DECLARATÓRIA-656/2007-FLORISVALDO SEMBAR-
SKI x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. INVESTI-
MENTO-Sobre a contestação apresentada e documentos junta-
dos, diga o autor. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

58. PREVIDENCIARIA-669/2007-ROSELI APARECIDA DE
OLIVEIRA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS-Ciente do Agravo Interposto. Deixo
de manter qualquer decisão, eis que trata-se de mero despacho
que não deixou de conceder a tutela antecipada, mas apenas
postergou sua apreciação. No mais, aguarde-se a Contestação
por parte da Autarquia requerida. -Advs. Cintia Endo e Lucia-
na Hainoski-.

59. COBRANCA-671/2007-MARIA JOSE DA SILVA - TELE-
MACO BORBA x EFLORIL EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS LTDA ME-......Considerando os termos do pedido for-
mulado, a inexistência de formação da relação processual; bem
como a disponibilidade do direito envolvido, acolho a preten-
são do requerente para JULGAR EXTINTA a presente ação,
conforme inteligência art. 267,VIII,CPC. Custas pela reque-
rente. Sem condenação em honorários, haja vista a inexistência
de atuação de profissional em favor do requerido..... -Adv.
Adriano Martins Rodrigues-.

60. COBRANCA-672/2007-MARIA JOSE DA SILVA - TELE-
MACO BORBA x J O BETIM & CIA LTDA-......Considerando
os termos do pedido formulado, a inexistência de formação da
relação processual; bem como a disponibilidade do direito en-
volvido, acolho a pretensão do requerente para JULGAR EX-
TINTA a presente ação, conforme inteligência art.
267,VIII,CPC. Custas pela requerente. Sem condenação em
honorários, haja vista a inexistência de atuação de profissional
em favor do requerido. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

61. COBRANCA-673/2007-MARIA JOSE DA SILVA - TELE-
MACO BORBA x DITRASE TRANSPORTES E SERVIÇOS
FLORESTAIS LTDA-Considerando a natureza do presente pro-
cedimento, designo audiencia de conciliação para o dia 22 (VIN-
TE E DOIS) DE ABRIL DE 2008, às 14:00 (QUATORZE)horas,
data mais proxima possivel na pauta. Cite-se o reu para compa-
recer a audiencia, ocasião em que poderá contestar, querendo,
desde que através de advogado. Consigne no mandado ainda
que não comparecendo ou não se fazendo representar por de-
fensor constituido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos elencados na peça vestibular. -Adv. Adriano Martins Ro-
drigues-.

62. PREVIDENCIARIA-676/2007-MAURA DA SILVA KE-
REK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Ciente do Agravo Interposto. Deixo de manter qualquer
decisão, eis que trata-se de mero despacho que não deixou de
conceder a tutela antecipada, mas apenas postergou sua apreci-
ação. No mais, aguarde-se a Contestação por parte da Autar-
quia requerida. -Advs. Luciana Hainoski e Cintia Endo-.

63. ALVARA JUDICIAL-692/2007-TEREZINHA LEMES e
outros x -..Diante do exposto, e do mais que dos autos consta,
DEFIRO o pedido inicial, AUTORIZANDO a requerente, a
proceder ao levantamento da importância oriunda de crédito de
Restituição de Imposto de Renda junto ao Banco do Brasil, em
nome de José Aparecido Lemes, devendo a parcela que cabe à
herdeira menor ser depositada em conta poupança vinculada
ao Juizo. Fixo em 30 (trinta) dias o prazo de validade do pre-
sente alvará, prestação de contas em igual prazo.. Sem custas
face à gratuidade já deferida ... -Adv. Osvane Adolfo Mendes-
.

64. ANULATORIA DEBITO FISCAL-734/2007-ITAUBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE TELÊMACO BORBA-Desta Feita, com base na fun-
damentação supra dispendida, e considerando que as teses sus-
tentadas não permitem o reconhecimento, de plano, da plausi-
bilidade do direito invocado e de verossimilhança dos fatos
narrados, indefiro o requerimento inicial, relativo à antecipa-
ção dos efeitos da tutela. Intimem-se. Cite-se o requerido para
que conteste, querendo, no prazo legal, sob as advertências da
revelia. -Adv. Caroline Terezinha Rasmussen da Silva-.

65. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-739/2007-LU-
CIMARA JAQUELINE DE LIMA MARTINS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Defiro a gratuida-
de legal.Cite-se, para que conteste, querendo, sob as advertên-
cias da revelia.Após, apreciarei o pleito antecipatorio -Advs.
Andressa Martins e Rubens Benck-.

66. BUSCA E APREENSÃO-746/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JUSSARA NU-
NES DE OLIVEIRA SOER-ao autor/exequente para deposito
das custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 258,00, para
cumprimento do mandado expedido. -Adv. Milken Jacqueline
C Jacomini-.

67. BUSCA E APREENSÃO-747/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x ROGERIO IARO-
CHINSKI DOMINGUES-ao autor/exequente para deposito das
custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 258,00 , para
cumprimento do mandado expedido. -Adv. Milken Jacqueline
C Jacomini-.

68. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-748/2007-MA-
RIA ECLEIA MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-Defiro a gratuidade legal. Cite-se, para
que conteste, querendo, sob as advertências da revelia.Após,
apreciarei o pleito antecipatorio -Adv. Giselle Garcia-.

69. PRODUÇÃO ANTECIPADA PROVAS-749/2007-SUPER-
MERCADO BARATEIRO LTDA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL-Sobre contestação apresenta-
da, diga o autor. -Adv. Silvio Cesar de Medeiros-.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO-758/2007-CARMO DE JE-
SUS PONTES e outro x DOLAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA-Recebo os Embargos interpostos, suspendendo o curso
do feito principal, relativamente ao bem objeto desta lide. Cer-
tifique-se. Inviável o deferimento liminar da baixa da penhora
eis que a validade da constrição e materia de merito do presen-
te. Ao Embargado para que se manifeste, querendo, no prazo
legal. -Advs. Adriano Martins Rodrigues e Anderson Toledo
Nunes Pereira-.

71. BUSCA E APREENSÃO-763/2007-LUCIANO RICARDO
CARNEIRO x OSMAR APARECIDO MACHADO - SUPER-
MERCADO ABEL-Defiro o recolhimento das custas a final.
Não há na inicial, os requisitos necessários para a liminar pre-
tendida, a não ser as alegações da autora, razão pela qual invi-
ável o deferimento da medida requerida. Cite-se o requerido,
para que conteste, querendo, sob as advertencias da revelia. -
Adv. Ticiana Reis de Andrade-.

72. DECLARATÓRIA-764/2007-DANIEL SILVEIRA MELLO
x ESTADO DO PARANA-Indefiro o pedido de Justiça Gratui-
ta, uma vez que não houve comprovação da impossibilidade
quanto ao devido recolhimento. Intime-se, para recolhimento
das custas iniciais, sob pena de baixa na distribuição. Cumpri-
da a determinaçao, apensem-se aos autos n° 234/2004 e voltem
concluso. -Adv. Eduardo Kutianski Franco-.

73. RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA-766/2007-NEL-
SON RICARDO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS-Defiro a gratuidade legal.Cite-
se, para que conteste, querendo, sob as advertências da revelia.
Oportunamente designarei perito para examinar o requerente -
Adv. José Luis Almirão-.

74. BUSCA E APREENSÃO-778/2007-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA-Sobre a certidão retro e documentos juntados, diga o
autor. -Adv. Fernando Jose Bonatto-.

75. DECLARATÓRIA-781/2007-SOELI DOS SANTOS AN-
TUNES x PRIMEIRO TABELIAO DE SAO CAETANO DO
SUL/SP-Considerando que os serviços notariais e de registro,
embora exercidos em caráter privado, o são por delegação do
Poder Público, constituindo-se em mera repartição administra-
tiva, manifeste-se o autor, indicando a efetiva legitimidade para
o pólo passivo da relação jurídica. -Adv. Adriano Martins Ro-
drigues-.

76. ARROLAMENTO-785/2007-FRANCISCO DE SOUZA
MELLO e outros x MARIA CANDIDA MATOS DE SOUZA
ESPOLIO-Nomeio inventariante o viuvo requerente FRANCIS-
CO DE SOUZA MELLO, independente de termo. Lavre-se o
respectivo termo de renúncia em favor do monte, como reque-
rido na inicial, intimando-se para assinatura. -Adv. José Soares
Filho-.

77. CARTA PRECATORIA-82/1996-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA-PR - 3ª VARA CIVEL-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA SA x AUTO PECAS A.MONTEIRO LTDA-
Designada PERÍCIA para dia 15 (QUINZE) DE JANEIRO DE
2.008, às 14:00 (QUATORZE) horas, no local onde se encon-
tram os bens - Rua Nilo Peçanha, 276, ficando ciente os advo-
gados de que os Assistentes Técnicos deverão comparecer, que-
rendo, na data supra. -Advs. Jose Altevir Mereth Barbosa da
Cunha e Ruy Luiz Quintiliano-.
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0152 000030/2007

ARLINDO TEIXEIRA 0043 000539/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0108 000357/2007

0129 000427/2007
0131 000430/2007
0135 000437/2007

CARLOS FERNANDO FECCHIO D 0033 000256/2006
CARLOS SERGIO CAPELIN 0017 000074/2006
CARMELA MANFROI TISSIANI 0030 000225/2006
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0074 000098/2007

0078 000264/2007
0124 000408/2007
0125 000409/2007
0140 000459/2007

CIRO BR NING 0023 000165/2006
CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZ 0017 000074/2006
CLAUDIA RODRIGUES A. DE A 0012 000114/2005
CLAYTON LUIS NOVAES CANAT 0075 000169/2007
CRESTIANE ANDREA ZANROSSO 0075 000169/2007
EDUARDO MENDES ALVES PERE 0138 000447/2007

0139 000458/2007
EGON BRUGGEMANN 0004 000132/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 0023 000165/2006
EMERSON ALFREDO FORGACA D 0066 000059/2007
EMERSON L. SANTANA 0143 000462/2007
ÉRIKA FERNANDA RAMOS 0122 000398/2007
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0075 000169/2007
FERNANDO JOSE BONATTO 0021 000146/2006
FRANCIELE APARECIDA ROMER 0028 000194/2006
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0030 000225/2006
HERCULES LUIZ 0017 000074/2006
HERON ANDERSON 0137 000441/2007
IRACI SOUZA DE SARGES 0006 000210/2002

0007 000217/2002
JESUS ALVES SOARES 0001 000110/1998
JOAO ALVES DIAS FILHO 0010 000074/2005
JOAO BATISTA DA SILVA 0137 000441/2007
JOAO FRANCISCO TORRES 0006 000210/2002

0007 000217/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 0017 000074/2006
JOSE IVAN GUIMARÃES PEREI 0133 000434/2007
JOSE JORGE THEMER 0075 000169/2007
JUCELIO DUMAS COUTINHO 0011 000098/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0028 000194/2006
JUSCELINO KUBISTCHEK DE O 0079 000273/2007

0080 000277/2007
0081 000284/2007
0082 000291/2007
0083 000293/2007
0084 000298/2007
0085 000300/2007
0086 000302/2007
0087 000304/2007
0088 000307/2007
0092 000317/2007
0098 000327/2007
0099 000329/2007
0100 000331/2007
0101 000332/2007
0102 000333/2007
0103 000334/2007
0104 000339/2007
0105 000344/2007
0106 000345/2007
0107 000347/2007
0109 000361/2007
0110 000362/2007
0111 000365/2007
0112 000366/2007
0114 000371/2007
0115 000372/2007
0116 000373/2007
0117 000375/2007
0118 000377/2007
0120 000392/2007
0121 000397/2007

Terra Boa
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0128 000423/2007
KELLEN YOKO NAKAO 0003 000067/2000

0138 000447/2007
0145 000500/2007

KRISHINA DE OLIVEIRA VOLP 0010 000074/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0049 000669/2006
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0009 000285/2003
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0140 000459/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0011 000098/2005

0012 000114/2005
0018 000098/2006
0020 000133/2006
0022 000162/2006
0024 000171/2006
0026 000185/2006
0027 000189/2006
0029 000211/2006
0031 000227/2006
0032 000255/2006
0034 000307/2006
0035 000333/2006
0036 000350/2006
0037 000359/2006
0039 000431/2006
0041 000509/2006
0042 000516/2006
0044 000573/2006
0045 000607/2006
0047 000644/2006
0048 000652/2006
0050 000715/2006
0051 000718/2006
0052 000722/2006
0053 000741/2006
0054 000742/2006
0055 000758/2006
0056 000765/2006
0058 000781/2006
0059 000782/2006
0060 000006/2007
0061 000018/2007
0062 000035/2007
0063 000049/2007
0064 000052/2007
0065 000056/2007
0067 000062/2007
0068 000064/2007
0069 000066/2007
0070 000069/2007
0071 000071/2007
0072 000076/2007
0073 000079/2007
0077 000247/2007
0091 000314/2007
0094 000320/2007
0096 000323/2007

MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0008 000056/2003
MARCIO KEIJI SATO 0003 000067/2000

0074 000098/2007
0076 000183/2007
0122 000398/2007
0127 000418/2007
0138 000447/2007
0145 000500/2007
0152 000030/2007

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0108 000357/2007
0129 000427/2007
0131 000430/2007
0135 000437/2007

MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0009 000285/2003
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0010 000074/2005
MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0013 000205/2005

0014 000007/2006
0015 000012/2006
0016 000030/2006
0018 000098/2006
0019 000123/2006
0020 000133/2006
0022 000162/2006
0024 000171/2006
0025 000182/2006
0026 000185/2006
0027 000189/2006
0029 000211/2006
0031 000227/2006
0032 000255/2006
0033 000256/2006
0034 000307/2006
0035 000333/2006
0036 000350/2006
0037 000359/2006
0038 000389/2006
0039 000431/2006
0040 000483/2006
0041 000509/2006
0042 000516/2006
0044 000573/2006
0045 000607/2006
0047 000644/2006
0048 000652/2006
0050 000715/2006
0051 000718/2006
0052 000722/2006
0053 000741/2006
0054 000742/2006
0055 000758/2006
0056 000765/2006
0057 000780/2006
0058 000781/2006
0059 000782/2006
0060 000006/2007
0061 000018/2007
0062 000035/2007

0063 000049/2007
0064 000052/2007
0065 000056/2007
0066 000059/2007
0067 000062/2007
0068 000064/2007
0069 000066/2007
0070 000069/2007
0071 000071/2007
0072 000076/2007
0073 000079/2007
0077 000247/2007
0079 000273/2007
0080 000277/2007
0081 000284/2007
0082 000291/2007
0083 000293/2007
0084 000298/2007
0085 000300/2007
0086 000302/2007
0087 000304/2007
0088 000307/2007
0089 000310/2007
0090 000312/2007
0091 000314/2007
0092 000317/2007
0093 000318/2007
0094 000320/2007
0095 000322/2007
0096 000323/2007
0097 000324/2007
0098 000327/2007
0099 000329/2007
0100 000331/2007
0101 000332/2007
0102 000333/2007
0103 000334/2007
0104 000339/2007
0105 000344/2007
0106 000345/2007
0107 000347/2007
0109 000361/2007
0110 000362/2007
0111 000365/2007
0112 000366/2007
0113 000368/2007
0114 000371/2007
0115 000372/2007
0116 000373/2007
0117 000375/2007
0118 000377/2007
0119 000380/2007
0120 000392/2007
0121 000397/2007
0123 000402/2007
0126 000415/2007
0128 000423/2007
0129 000427/2007
0130 000428/2007
0131 000430/2007
0132 000431/2007
0133 000434/2007
0134 000436/2007
0135 000437/2007
0136 000438/2007
0141 000460/2007
0142 000461/2007
0151 000569/2007

MAURICIO GONÇALVES PEREIR 0011 000098/2005
0012 000114/2005

MILKEN JACQUELINE C. JACO 0143 000462/2007
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 0013 000205/2005

0015 000012/2006
0016 000030/2006
0025 000182/2006
0126 000415/2007

OMAR SIMAO CHUEIRI 0152 000030/2007
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0005 000185/2001
PAULO CÉSAR BRAGA MENESCA 0089 000310/2007

0090 000312/2007
0093 000318/2007
0097 000324/2007
0119 000380/2007
0123 000402/2007

PAULO CÉSAR TORRES 0049 000669/2006
0150 000568/2007

PAULO HIROSHI KIMURA 0004 000132/2000
RAFAEL VIVA GONZALEZ 0137 000441/2007
RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGR 0137 000441/2007
RAUF ABUD VITAR 0004 000132/2000
REPRESENTANTE DO MINISTER 0076 000183/2007
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0080 000277/2007

0081 000284/2007
0082 000291/2007
0083 000293/2007
0084 000298/2007
0085 000300/2007
0086 000302/2007
0087 000304/2007
0088 000307/2007
0092 000317/2007
0095 000322/2007
0098 000327/2007
0099 000329/2007
0100 000331/2007
0101 000332/2007
0102 000333/2007
0103 000334/2007
0104 000339/2007
0105 000344/2007
0106 000345/2007
0107 000347/2007
0109 000361/2007

0110 000362/2007
0111 000365/2007
0112 000366/2007
0114 000371/2007
0115 000372/2007
0116 000373/2007
0117 000375/2007
0118 000377/2007
0120 000392/2007
0121 000397/2007
0128 000423/2007

RODRIGO MARINHO MAGALHAES 0046 000628/2006
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0012 000114/2005
ROSANGELA DE FÁTIMA JACOM 0002 000108/1999
ROSE CLEIA VIANA PEREIRA 0019 000123/2006
SADI BONATTO 0021 000146/2006
SAMUEL SILVATI 0001 000110/1998
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0002 000108/1999

0005 000185/2001
0074 000098/2007
0078 000264/2007
0127 000418/2007

SANDRA MARIA DE S. CASTEL 0046 000628/2006
SANTINO RUCHINSKI 0075 000169/2007
SAULO ROBERTO BIAZZI 0145 000500/2007
SELMA MARIA KALEMPA GONÇA 0017 000074/2006
SUELI APARECIDA CEZARIO C 0144 000485/2007
VALDELICE DE LOURDES PALM 0017 000074/2006
VALMIR BRITO DE MORAES 0004 000132/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0123 000402/2007
WALTER GONCALVES 0005 000185/2001

1. ACAO DE ALIMENTOS-110/1998-F.R.B.J. e outro x G.B.-
Sentença de fls. 118. Tendo em vista o acordo de fls. 101, por
equívoco ocorrido à época da apresentação do mesmo, não foi
homologado até a presente data, tendo sido os autos arquiva-
dos indevidamente e tendo em vista que o Requerente pretende
executá-lo, passo a regularização do feito. Considerando a com-
posição havida entre as partes litigantes, HOMOLOGO o acor-
do de fls. 101, para que surta seus jurídicos efeitos, e se cum-
pram fielmente as condições estabelecidas. Assim, com fulcro
no disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, julgo extinto processo com resolução do mérito. Diligên-
cias necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após as
baixas necessárias, arquivem-se. Advs. ANTONIO DE SOU-
ZA PEDROSO, SAMUEL SILVATI e JESUS ALVES SOARES-
.

2. AÇAO DE NUL.C/C REINT.COBRAN;-108/1999-APARE-
CIDO ABRANTES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TER-
RA BOA- Despacho de fls. 417. 1. Conforme certidão de fls.
416, tem-se que nos autos 220/2004, na fase de cumprimento
da sentença, o Executado naqueles autos, apesar de intimado,
deixou transcorrer o prazo sem manifestação, razão pela qual
houve a penhora dos numerários e seu levantamento. 2. Desta
forma, incabível a alegação do ora Exeqüente às fls. 404/405
de que a penhora efetuada nos autos 220/2004 era fato desco-
nhecido do mesmo e de sua procuradora judicial, visto que às
fls. 162 daqueles autos, foi publicada a intimação de sua pro-
curadora. 3 . Intimem-se. Após, ao arquivo. Advs. ALEX PA-
NERARI, ROSANGELA DE FÁTIMA JACOMINI e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES-.

3. COBRANCA (ORD)-67/2000-EDSON TOMIO TAMURA
& CIA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
BOA(FAZENDA PUBLICA)- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. Ao Executado para que efetue o paga-
mento da importância de R$ 103,60 referente as custas proces-
suais remanescentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. MAR-
CIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e KELLEN
YOKO NAKAO-.

4. INDENIZACAO-132/2000-ROBERTO NOBUO TAKANO
e outro x COMERCIO E TRANSPORTES KICH LTDA e ou-
tros- Despacho de fls. 957. As partes requerem expressamente
a homologação do acordo de fls. 955/956 e a suspensão do
feito, o que não é possível judicialmente, visto que a homolo-
gação extingue o feito. Desta forma, às partes para que especi-
fiquem se querem a suspensão do feito até o efetivo depósito
do valor acordado ou a imediata homologação do acordo. Inti-
mem-se. Advs. PAULO HIROSHI KIMURA, EGON BRUGGE-
MANN, VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA
SILVA MORAES e RAUF ABUD VITAR-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-185/2001-
BANCO BRADESCO S/A x ZIELASKO, ZIELASKO & SOR-
DE LTDA e outro-”Manifeste-se a Requerente, no prazo de 05
(cinco)dias”. -Advs. WALTER GONCALVES, PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-.

6. RESTAURACAO DE AUTOS-210/2002-INDÚSTRIA DE
SABÃO DO LAR LTDA x OLEOBRAS OLEOS BRASILEI-
ROS LTDA- Despacho de fls. 184. O arresto mencionado na
petição de fls. 183 foi levantado por força da decisão de fls. 58/
61. Intime-se. Advs. JOAO FRANCISCO TORRES e IRACI
SOUZA DE SARGES-.

7. RESTAURACAO DE AUTOS-217/2002-INDUSTRIA DE
SABÃO DO LAR x OLEOBRAS OLEOS BRASILEIROS
LTDA- Despacho de fls. 168. O arresto mencionado na petição
de fls. 167 foi levantado por força da decisão de fls. 73/76.
Intime-se. Advs. IRACI SOUZA DE SARGES e JOAO FRAN-
CISCO TORRES-.

8. ACAO ORDINARIA-56/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
MTS CANDIDO & CIA LTDA e outros-”Despacho de fl. 578.
Sobre o interesso na continuidade do feito, manifeste-se o Re-
querente no prazo de 05 (cinco) dias”. -Advs. ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMIANO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO e ANTONIO ROGERIO-.

9. INDENIZACAO (ORD)-285/2003-MARIA ANGELICA

PORTELA x COSINTER INT. INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS L- Despacho de fls. 212. 1. Sobre a manifesta-
ção da Perita, manifeste-se a Requerida, o prazo de 05 (cinco)
dias. 2. Intime-se. Advs. LUIZ CARLOS GUIMARAES TA-
QUES e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-.

10. AUXILIO DOENCA/APOSENTADORIA-74/2005-JOSE
AUGUSTO PELEGRINI x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS- Às partes para que no prazo de 05
(cinco) dias indiquem assistentes técnicos, e querendo formu-
lem quesitos. -Advs. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO,
JOAO ALVES DIAS FILHO e KRISHINA DE OLIVEIRA
VOLPE-.

11. COBRANCA (SUM)-98/2005-EDVALDO HENRIQUE
ASTRATH x BRADESCO SEGUROS S/A-Despacho de fl. 127.
Contados e preparados voltem conclusos para homologação do
acordo. Ao Requerido para que no prazo de 05 (cinco) dias
efetue o pagamento da importância de R$ 344,57 (trezentos e
quarenta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), referente a
custas processuais, a qual poderá ser depositada na conta cor-
rente sob o nº 00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de
KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIG-
NADO -Advs. MAURICIO GONÇALVES PEREIRA, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ, JUCELIO DUMAS COU-
TINHO e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

12. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-114/2005-JOSE SOUZA
SILVA e outro x BRADESCO SEGUROS S.A e outro-” Sobre
os ofícios juntados, manifeste-se o Requerido, no prazo de 05
(cinco)dias”. -Advs. MAURICIO GONÇALVES PEREIRA,
CLAUDIA RODRIGUES A. DE AZEVEDO, APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO DONIZETTI
ANDREOTTI, ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

13. COBRANCA (ORD)-205/2005-DIRCE CARRACILOLI
AGUETONI SILVA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A-Despacho de fl. : 167. Intime-se a requerida
para o pagamento das custas e despesas processuais, no prazo
de 05 (cinco) dias, na importância de R$ 364,10 (trezentos e
sessenta e quatro reais e dez centavos), a qual poderá ser depo-
sitada na conta corrente sob o nº 00055-5, agência 2906 - Ban-
co Itaú em nome de KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA -
ESCRIVÃO DESIGNADO, devendo proceder a transmissão do
comprovante de depósito no telefone a saber. (044) 3641-1433.
-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER-.

14. COBRANCA (ORD)-7/2006-JOANA DE CARVALHO PIN-
TO x COMPANHIA BOA VISA e outro-”1. Ciência às partes
da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada
sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os
autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal, lá permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo,
remeter ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-.

15. COBRANCA (ORD)-12/2006-PEDRO CARARO x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A- Ao requeri-
do para que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento da
importância de R$ 743,27 (setecentos e quarenta e três reais e
vinte e sete centavos), referente a custas processuais, a qual
poderá ser depositada na conta corrente sob o nº 00055-5, agên-
cia 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER BIAGGI RIBEI-
RO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO. -Advs. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜS-
TER-.

16. COBRANCA (ORD)-30/2006-MARLY SABARA DA SIL-
VA ALVES x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos autos para o que
entenderem de direito. 2.Nada sendo requerido, no prazo de 05
(cinco) dias, encaminhar os autos ao arquivo provisório, dan-
do-se baixa no boletim mensal, lá permanecendo por 06(seis)
meses. Decorrido este prazo, remeter ao arquivo definitivo”. -
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER-.

17. INDENIZACAO (ORD)-74/2006-ROSELI MAXIMO DOS
SANTOS x ESPOLIO DE DOUGLAS LEANDRO TARROCO
FERREIRA e outros- Sentença de fls. 166: 1. A requerente ofe-
receu às fls. 164/165 tempestivos embargos de declaração da
sentença de fls. 156/159, alegando, em síntese, que ela abriga
omissão em face à ausência de apreciação do pedido de gratui-
dade processual elaborado na inicial. Aduz ainda que há omis-
são quanto aos danos materiais, alegando que a sentença anali-
sou somente os danos morais. 2. Da análise da sentença em
questão tem-se que nela realmente houve omissão quanto à
apreciação do pedido de justiça gratuita. Já em relação à omis-
são quanto análise dos danos materiais, equivoca-se completa-
mente em decorrência do advento da prescrição e não houve
qualquer análise acerca dos danos alegados, justamente pelo
advento da prescrição. 3. Diante do exposto, declaro a senten-
ça de fls. 156/159 para o fim de sanar a referida omissão, pas-
sando a acrescentar ao dispositivo da sentença: “Defiro os be-
nefícios da Justiça Gratuita à Requerente, diante do contido na
declaração de fls. 13”. Intimem-se. Advs. CLAUDIA CRISTI-
ANE JEDLICZKA, CARLOS SERGIO CAPELIN, SELMA
MARIA KALEMPA GONÇALVES, JOSE CARLOS DIAS
NETO, HERCULES LUIZ e VALDELICE DE LOURDES PAL-
MIERI-.

18. COBRANCA (ORD)-98/2006-ELZA CAVALLI x ITAU
SEGUROS - S/A-Despacho de fl. 161. Contados e preparados
voltem conclusos para homologação do acordo. Ao Requerido
para que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento da
importância de R$ 499,77 (quatrocentos e noventa e nove reais
e setenta e sete centavos), referente a custas processuais, a qual
poderá ser depositada na conta corrente sob o nº 00055-5, agên-
cia 2906 - Banco Itaú em nome de KLEBER BIAGGI RIBEI-
RO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNADO -Advs. MARLI
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REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

19. DEMARCATORIO-123/2006-LOURENÇO MARTINS
MENDES e outro x CRISTOVIO DELA VEDOVA e outro-
Despacho de fls. 65. Digam as partes se têm interesse na pro-
dução de prova pericial, em 05 (cinco) dias. No mesmo prazo,
manifestem-se os Requeridos quanto aos documentos juntados
pelos autores às fls. 57/61. Intimem-se. Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI e ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-.

20. COBRANCA (ORD)-133/2006-HILARIO SEIDEL e outro
x ITAU SEGUROS - S/A-Despacho de fl. 162. Ciência às par-
tes da baixa dos autos. Contados e preparados voltem conclu-
sos para homologação do acordo. Ao Requerido para que no
prazo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento da importância de
R$ 675,48 (seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito
centavos), referente a custas processuais, a qual poderá ser de-
positada na conta corrente sob o nº 00055-5, agência 2906 -
Banco Itaú em nome de KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SIL-
VA - ESCRIVÃO DESIGNADO -Advs. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-146/2006-
HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA x PRADO & CAE-
TANO LTDA- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o Exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

22. COBRANCA (ORD)-162/2006-EUGENIO MAILKUT e
outro x ITAU SEGUROS - S/A-Despacho de fls. : Consideran-
do que a Requerida efetuou o depósito de valor menor (depósi-
to de fls. 121 e requerimento de fls. 122/123), ao contador ju-
dicial para apuração do valor devido. 1. Intime-se o executado,
na pessoa de seu advogado, para cumprir a sentença no prazo
de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de10% prevista
no artigo 475-J do Código de Processo Civil (Lei nº 11.232/
2005), na forma requerida, (valor a ser pago R$ 4.208,11). 2.
Não sendo cumprida no prazo acima, encaminhem-se os autos
ao Sr. Contador Judicial Designado para acréscimo da multa de
10% com atualização dos cálculos, multa esta que deverá ser
contada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação do devedor.
3. Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre os
bens indicados pelo credor ou se inexistir indicação, sobre bens
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, devendo a avaliação a
ser realizada pelo Sr. Meirinho conter todos os elementos ne-
cessários ao ato e não mera estimativa de valor. Caso a avalia-
ção dependa de conhecimentos especializados, fato informado
pelo Sr. Oficial de Justiça, os autos deverão ser encaminhados
ao Avaliador Judicial Designado da Comarca, Sr. Kleber Biag-
gi Ribeiro da Silva para os devidos fins. 4. Feita a avaliação,
intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por manda-
do ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo,
no prazo de 15 dias. 5. Ao Sr. Distribuidor Designado para aver-
bação da alteração do procedimento para cumprimento de sen-
tença . -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES-.

23. COBRANCA (ORD)-165/2006-CHRISTYANE MARIA
GENOVEZ DOMINGUES x PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS- Despacho de fls. 175. 1. Indefiro o
requerimento de fls. 174 (expedição de Carta Precatória para
oitiva da Sra. Vanessa Moura Ferreira), uma vez que desneces-
sário ao deslinde do feito. -Advs. CIRO BR NING e ELIANI
GARCIES CHOTI-.

24. COBRANCA (ORD)-171/2006-MARIA APARECIDA DA
SILVA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa
dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo re-
querido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá per-
manecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

25. COBRANCA (ORD)-182/2006-ELIAS LACERDA DE
LIMA e outro x BANDEIRANTES SEGUROS CIA (SUL AME-
RICA). Ao Requerido para que no prazo de 05 (cinco) dias
efetue o pagamento da importância de R$ 843,88 (oitocentos e
quarenta e três reais e oitenta e oito centavos), referente a cus-
tas processuais, a qual poderá ser depositada na conta corrente
sob o nº 00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLE-
BER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNA-
DO -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e MILTON
LUIZ CLEVE KÜSTER-.

26. COBRANCA (ORD)-185/2006-DALHA TEIXEIRA DA
SILVA x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação prestada
pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-.

27. COBRANCA (ORD)-189/2006-LUIZ PATENE e outro x
ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos au-
tos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arquivo
provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá permanecen-
do por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter ao arqui-
vo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES-.

28. REPARACAO CIVIL CUM.PERDAS DE-194/2006-AN-
GELINA TORRES PERES x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A- Sentença de fls. 183. “HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes às fls. 174/175 e, por conse-
guinte, JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução

do mérito, o que faço com fundamento no art. 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas na forma acordada. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.
Advs. FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS e JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN-.

29. COBRANCA (ORD)-211/2006-TERESINHA BALBINOT
TORRES x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da
baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sen-
do requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos
ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá
permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, reme-
ter ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-225/2006-
CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS x DORIVAL SCALI-
CE-”Despacho de fl. 64. Manifeste-se a Exeqüente no prazo de
05 (cinco) dias”. -Advs. CARMELA MANFROI TISSIANI,
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e ALTIMAR PASIN DE
GODOY-.

31. COBRANCA (ORD)-227/2006-ODARIO LUIZ CORREA
e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestividade,
recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a) para
oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após, com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES-.

32. COBRANCA (ORD)-255/2006-MARIA DE FATIMA DE
SOUZA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da bai-
xa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo
requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá per-
manecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

33. -256/2006-SERGIO ZAMPIERI x EVALDO COCK COR-
REA- Despacho de fls. 59. Tem-se que o Embargante requereu
às fls. 40 a produção de provas orais, consistente em depoi-
mento pessoal do Requerente e oitiva de testemunhas e o Re-
querente pleiteou o julgamento antecipado do feito às fls. 42.
Após, em audiência de conciliação, as partes requereram o so-
brestamento do feito, o que foi deferido (fls. 50). O Requerente
manifestou-se pelo prosseguimento do feito, alegando não ter
sido possível a conciliação entre as partes. Considerando que
não houve composição entre as partes, passo ao saneamento do
feito. Vistos em saneador. Em relação à preliminar de ilegitimi-
dade passiva, tem-se que os argumentos utilizados pelo Embar-
gante dever ser questão de prova no decorrer da instrução pro-
cessual, posto que se confundem com o mérito da causa. Isto
porque a sua defesa se concentra apenas na referida preliminar,
visto que no mais, os embargos se referem tão somente à retira-
da do nome do Embargante dos cadastros de proteção ao crédi-
to. Afasto portanto a referida preliminar. Defiro a produção de
prova oral, na forma requerida pelo Embargante, visto que ocor-
rendo a prescrição, o cheque perde sua característica de título
de crédito e não pode mais ser executado e em sede de ação
monitória, deve-se demonstrar a “causa debendi”, ou seja, a
causa subjacente e seu conseqüente direito. Para audiência de
instrução e julgamento designo o dia 11/03/2008 às 15.00 hs.
Intimem-se. Advs. CARLOS FERNANDO FECCHIO DOS
SANTOS e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

34. COBRANCA (ORD)-307/2006-MARIA DE MENESES
BARBOSA x ITAU SEGUROS - S/A-Despacho de fl. 121. Ci-
ência às partes da baixa dos autos. Contados e preparados vol-
tem conclusos para homologação do acordo. Ao Requerido para
que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento da impor-
tância de R$ 402,23 (quatrocentos e dois reais e vinte e três
centavos), referente a custas processuais, a qual poderá ser de-
positada na conta corrente sob o nº 00055-5, agência 2906 -
Banco Itaú em nome de KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SIL-
VA - ESCRIVÃO DESIGNADO -Advs. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

35. COBRANCA (ORD)-333/2006-ANTONIO XAVIER e ou-
tro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos
autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo requeri-
do, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arqui-
vo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá permane-
cendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter ao ar-
quivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

36. COBRANCA (ORD)-350/2006-MARLI TEREZINHA
BARBOZA PELISSON x ITAU SEGUROS - S/A-” Ao Reque-
rido para que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento
da importância de R$ 47,20 (quarenta e sete reais e vinte centa-
vos), referente ao pagamento de custas processuais remanes-
centes, valor este que poderá ser depositada na conta corrente
sob o nº 00055-5, agência 2906 - Banco Itaú em nome de KLE-
BER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA - ESCRIVÃO DESIGNA-
DO, devendo proceder a transmissão do comprovante de depó-
sito no telefone a saber - 44-36411433". -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

37. COBRANCA (ORD)-359/2006-ACACIO PETRY e outro x
ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos au-
tos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arquivo
provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá permanecen-
do por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter ao arqui-
vo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES-.

38. COBRANCA (ORD)-389/2006-MARIA DE LOURDES
FINEZI PAULA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do depó-
sito efetuado pelo requerido. 2. Ante a tempestividade, recebo
o recurso adesivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para ofereci-
mento de contra-razões, no prazo legal. 4. Após, com as con-
tra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

39. COBRANCA (ORD)-431/2006-MARIA LUCI FERREIRA
x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa dos
autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo requeri-
do, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao arqui-
vo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá permane-
cendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter ao ar-
quivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

40. COBRANCA (ORD)-483/2006-CREUSA HONORATA
LEMES MACHADO x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às
partes da baixa dos autos para o que entenderem de direito.
2.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encami-
nhar os autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal, lá permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este
prazo, remeter ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES-.

41. COBRANCA (ORD)-509/2006-SIDNEY PEREIRA CA-
NHOLA e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes
da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada
sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os
autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal, lá permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo,
remeter ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

42. COBRANCA (ORD)-516/2006-EDISON PEREIRA PIN-
TO e outros x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da
baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sen-
do requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos
ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá
permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, reme-
ter ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

43. INVENTARIO-539/2006-M.L.P.D.S. e outros x
E.W.R.M.D.S.- Ao Douto Procurador dos Requerentes para que
compareça em cartório no prazo de 05 (cinco) dias para proce-
der a retirada do Formal de Partilha, bem como para que efetue
o pagamento da importância de R$ 264,40 (duzentos e sessenta
e quatro reais e quarenta centavos) referente as custas proces-
suais remanescentes. Adv. ARLINDO TEIXEIRA-.

44. COBRANCA (ORD)-573/2006-MARIA SALVADOR BA-
TISTA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa
dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo re-
querido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá per-
manecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

45. COBRANCA (ORD)-607/2006-HOZANA ANTONIO DOS
SANTOS x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da
baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sen-
do requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos
ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá
permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, reme-
ter ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

46. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-628/2006-URATA-
NI HIGAKI & CIA LTDA x UNIAO (FAZENDA NACIONAL)-
Sobre a proposta de honorários periciais no total de R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) manifestem-se as partes, no prazo de
05 (cinco)dias”. -Advs. RODRIGO MARINHO MAGALHA-
ES, ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL e SANDRA MARIA
DE S. CASTELO BRANCO-.

47. COBRANCA (ORD)-644/2006-DIVA DA COSTA COR-
REA e outros x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do depósito
efetuado pelo requerido. 2. Ante a tempestividade, recebo o
recurso adesivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para oferecimen-
to de contra-razões, no prazo legal. 4. Após, com as contra-
razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens0".
-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES-.

48. COBRANCA (ORD)-652/2006-NOELI GLACI WIE-
DERKHR TEIXEIRA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às
partes da baixa dos autos para o que entenderem de direito.
2.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encami-
nhar os autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal, lá permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este
prazo, remeter ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

49. ACAO DE DEPOSITO-669/2006-BANCO OURINVEST
S/A x JORGE CARLOS QUEIROZ- Despacho de fls. 43. Pro-
videncie a autora, em dez dias a concordância da parte contrá-
ria com o pedido de desistência, conforme exigência do art.
267, § 4º do CPC. Intimem-se. Advs. LILIAM APARECIDA

DE JESUS DEL SANTO e PAULO CÉSAR TORRES-.

50. COBRANCA (ORD)-715/2006-GERALDO STELTER e
outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes da baixa
dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada sendo re-
querido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os autos ao
arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal, lá per-
manecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo, remeter
ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

51. COBRANCA (ORD)-718/2006-VALDOMIRO VIEIRA
ALVES e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciência às partes
da baixa dos autos para o que entenderem de direito. 2.Nada
sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhar os
autos ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal, lá permanecendo por 06(seis) meses. Decorrido este prazo,
remeter ao arquivo definitivo”. -Advs. MARLI REGINA RE-
NOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

52. COBRANCA (ORD)-722/2006-ANTONIA FERNANDES
DE MACEDA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempestivi-
dade, recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a)
para oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após,
com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas
homenagens”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES-.

53. COBRANCA (ORD)-741/2006-SELVINO WELTER e ou-
tro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do depósito efetuado
pelo requerido. 2. Ante a tempestividade, recebo o recurso ade-
sivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para oferecimento de contra-
razões, no prazo legal. 4. Após, com as contra-razões ou sem
elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as nossas homenagens”. -Advs. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

54. COBRANCA (ORD)-742/2006-CARLOS ARLINDO MI-
CHELSON e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do
depósito efetuado pelo requerido. 2. Ante a tempestividade,
recebo o recurso adesivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para
oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 4. Após, com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES-.

55. COBRANCA (ORD)-758/2006-ARMINDO LESKE x ITAU
SEGUROS - S/A-Despacho de fls. : 1. Intime-se o executado,
na pessoa de seu advogado, para cumprir a sentença no prazo
de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de10% prevista
no artigo 475-J do Código de Processo Civil (Lei nº 11.232/
2005), na forma requerida. 2. Não sendo cumprida no prazo
acima, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador Judicial De-
signado para acréscimo da multa de 10% com atualização dos
cálculos, multa esta que deverá ser contada a partir do 16º dia,
inclusive, da intimação do devedor. 3. Após, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação sobre os bens indicados pelo credor
ou se inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça, devendo a avaliação a ser realizada pelo Sr.
Meirinho conter todos os elementos necessários ao ato e não
mera estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de conhe-
cimentos especializados, fato informado pelo Sr. Oficial de
Justiça, os autos deverão ser encaminhados ao Avaliador Judi-
cial Designado da Comarca, Sr. Kleber Biaggi Ribeiro da Silva
para os devidos fins. 4. Feita a avaliação, intime-se o executa-
do, na pessoa de seu advogado,ou, na falta deste, o seu repre-
sentante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio,
podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias.
5. Ao Sr. Distribuidor Designado para averbação da alteração
do procedimento para cumprimento de sentença . -Advs. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

56. COBRANCA (ORD)-765/2006-JOSE AFONSO ROCHA
DE PAIVA e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1.Ciente do de-
pósito efetuado pelo requerido. 2. Ante a tempestividade, rece-
bo o recurso adesivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para ofere-
cimento de contra-razões, no prazo legal. 4. Após, com as con-
tra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES-.

57. COBRANCA (ORD)-780/2006-MARIA ANTONIA ANTU-
NES MACHADO x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ante a tempes-
tividade, recebo o recurso adesivo. 2. Intime-se o (a) apelado(a)
para oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 3. Após,
com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas
homenagens”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

58. COBRANCA (ORD)-781/2006-JORACY NODARI x ITAU
SEGUROS - S/A-Despacho de fls. : 1. Intime-se o executado,
na pessoa de seu advogado, para cumprir a sentença no prazo
de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de10% prevista
no artigo 475-J do Código de Processo Civil (Lei nº 11.232/
2005), na forma requerida. 2. Não sendo cumprida no prazo
acima, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador Judicial De-
signado para acréscimo da multa de 10% com atualização dos
cálculos, multa esta que deverá ser contada a partir do 16º dia,
inclusive, da intimação do devedor. 3. Após, expeça-se manda-
do de penhora e avaliação sobre os bens indicados pelo credor
ou se inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça, devendo a avaliação a ser realizada pelo Sr.
Meirinho conter todos os elementos necessários ao ato e não
mera estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de conhe-
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cimentos especializados, fato informado pelo Sr. Oficial de
Justiça, os autos deverão ser encaminhados ao Avaliador Judi-
cial Designado da Comarca, Sr. Kleber Biaggi Ribeiro da Silva
para os devidos fins. 4. Feita a avaliação, intime-se o executa-
do, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, o seu repre-
sentante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio,
podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias.
5. Ao Sr. Distribuidor Designado para averbação da alteração
do procedimento para cumprimento de sentença . -Advs. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

59. COBRANCA (ORD)-782/2006-DORCA DE SOUZA ES-
CORICA x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do depósito efe-
tuado pelo requerido. 2. Ante a tempestividade, recebo o recur-
so adesivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para oferecimento de
contra-razões, no prazo legal. 4. Após, com as contra-razões ou
sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as nossas homenagens”. -Advs.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-.

60. COBRANCA (ORD)-6/2007-CELIA DE FATIMA BINDA
x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do depósito efetuado pelo
requerido. 2. Ante a tempestividade, recebo o recurso adesivo.
3. Intime-se o (a) apelado(a) para oferecimento de contra-ra-
zões, no prazo legal. 4. Após, com as contra-razões ou sem
elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as nossas homenagens”. -Advs. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

61. COBRANCA (ORD)-18/2007-ANA MARIA SPACHINSKI
PACHECO x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do depósito
efetuado pelo requerido. 2. Ante a tempestividade, recebo o
recurso adesivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para oferecimen-
to de contra-razões, no prazo legal. 4. Após, com as contra-
razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens”. -
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES-.

62. COBRANCA (ORD)-35/2007-HELYETE HENRIETT
BLANC x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do depósito efe-
tuado pelo requerido. 2.Ante a tempestividade, recebo o recur-
so adesivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para oferecimento de
contra-razões, no prazo legal. 4. Após, com as contra-razões ou
sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as nossas homenagens”. -Advs.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-.

63. COBRANCA (ORD)-49/2007-NEURACI LINO DOS SAN-
TOS x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do depósito efetuado
pelo requerido. 2. Ante a tempestividade, recebo o recurso ade-
sivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para oferecimento de contra-
razões, no prazo legal. 4. Após, com as contra-razões ou sem
elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as nossas homenagens”. -Advs. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

64. COBRANCA (ORD)-52/2007-SERLI DE FATIMA FA-
GUNDES MARQUES x ITAU SEGUROS - S/A-”1.Ciente do
depósito efetuado pelo requerido. 2. Ante a tempestividade,
recebo o recurso adesivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para
oferecimento de contra-razões, no prazo legal. 4. Após, com as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES-.

65. COBRANCA (ORD)-56/2007-GASPAR FERREIRA DE
MORAES e outro x ITAU SEGUROS - S/A-”1. Ciente do de-
pósito efetuado pelo requerido. 2. Ante a tempestividade, rece-
bo o recurso adesivo. 3. Intime-se o (a) apelado(a) para ofere-
cimento de contra-razões, no prazo legal. 4. Após, com as con-
tra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES-.

66. INDENIZACAO-59/2007-CREUZA COLOMBO DA SIL-
VA x EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP
E TURISMO- Sentença de fls. 66/74. “...Isto posto, pelos fatos
e fundamentos acima, e o que mais dos autos constam, JULGO
PROCEDENTE a presente ação, a fim de condenar a Requeri-
da ao pagamento de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) à
Requerente, o que corresponde atualmente a 20 (vinte) salários
mínimos, à título de danos morais, acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês a partir da citação e devidamente corrigido mo-
netariamente desde a sua fixação. Condeno ainda a Requerida
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% do valor da con-
denação, o que faço com fulcro no art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e EMERSON ALFREDO FORGACA DE AGUI-
AR-.

67. COBRANCA (ORD)-62/2007-TERESA DIAS DE OLIVEI-
RA x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação prestada pela
FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.
-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES-.

68. COBRANCA (ORD)-64/2007-MARIA MARQUES DE
LIMA x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação prestada
pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-.

69. COBRANCA (ORD)-66/2007-HELENA FERREIRA DE
PAULA x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação prestada
pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-.

70. COBRANCA (ORD)-69/2007-ELIZEU LEAL x ITAU SE-
GUROS - S/A-Sobre a informação prestada pela FENASEG,
manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-.

71. COBRANCA (ORD)-71/2007-HELENA SAUER MONTEI-
RO x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação prestada pela
FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.
-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES-.

72. COBRANCA (ORD)-76/2007-CRISTIANE FATIMA DOS
SANTOS x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação presta-
da pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES-.

73. COBRANCA (ORD)-79/2007-NEUSA PERONI MORE-
NO e outro x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação pres-
tada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES-.

74. EMBARGOS A ARREMATACAO-98/2007-JOÃO ALVES
DIAS x FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE TERRA BOA
e outro- Sentença de fls. 18/19. “...Diante do exposto, com ful-
cro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTO os presentes autos de embargos à arrematação e
os autos nº 264/2007, em apenso, sem resolução do mérito,
pela perda do objeto. Deixo de condenar os Requeridos ao pa-
gamento de custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios, visto que a nulidade levantada pelo Embargante poderia
ter sido alegada nos próprios autos de Execução Fiscal. Deter-
mino o levantamento da quantia depositada à título de arrema-
tação, em nome do arrematante. Observadas as formalidades
legais, translade-se esta decisão para os autos nº 264/2007, em
apenso e após, arquivem-se os autos, após as baixas e anota-
ções necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Advs.
ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES, ADILSON RODRIGUES FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES, ARGEMIRO GARCIA JUNI-
OR e MARCIO KEIJI SATO-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-169/2007-JOSE CARLOS
RAMPAZZO x FENIX AGRO-PECUS INDUSTRIAL LTDA-
”Despacho de fl. 143. Para audiência de tentativa de concilia-
ção designo o dia 18/03/2008, às 14.00 horas, devendo compa-
recer as partes ou procuradores com poderes para transigir”. -
Advs. SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREA ZAN-
ROSSO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO, JOSE JORGE
THEMER e CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI-.

76. ACAO CIVIL PUBLICA-183/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LAURI GALINA e outro-
”Despacho de fl. 161. Para audiência de tentativa de concilia-
ção, designo o dia 11/03/2008, às 14.30 horas, para audiência
de tentativa de conciliação, devendo comparecer as partes ou
procuradores com poderes para transigir”. -Advs. REPRESEN-
TANTE DO MINISTERIO PUBLICO, MARCIO KEIJI SATO
e ARGEMIRO GARCIA JUNIOR-.

77. COBRANCA (ORD)-247/2007-LUCIANA SANTOS AL-
BULQUERQUE x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação
prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES-.

78. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-264/2007-FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE TERRA BOA x JOÃO
ALVES DIAS- Sentença de fls. 18/19. “...Diante do exposto,
com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO os presentes autos de embargos à ar-
rematação e os autos nº 264/2007, em apenso, sem resolução
do mérito, pela perda do objeto. Deixo de condenar os Reque-
ridos ao pagamento de custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios, visto que a nulidade levantada pelo Embar-
gante poderia ter sido alegada nos próprios autos de Execução
Fiscal. Determino o levantamento da quantia depositada à títu-
lo de arrematação, em nome do arrematante. Observadas as
formalidades legais, translade-se esta decisão para os autos nº
264/2007, em apenso e após, arquivem-se os autos, após as
baixas e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”.-Advs. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES,
ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES e ADILSON RODRIGUES FERNANDES-.

79. COBRANCA (ORD)-273/2007-NAILTON SANTOS DE
JESUS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informa-
ção prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo
de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIE-
LLI e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

80. COBRANCA (ORD)-277/2007-MARLENE MARIA GON-

ÇALVES DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A-So-
bre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as
partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

81. COBRANCA (ORD)-284/2007-RITA DE CASSIA DOS
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sentença de fls.
67/73 . ... “Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a empresa
Requerida a efetuar o pagamento à Requerente, referente ao
DPVAT, no valor correspondente a 14,02 salários mínimos vi-
gentes à época do sinistro, corrigido monetariamente pelo INPC/
IBGE desde 17/11/2004 e acrescido de juros moratórios de 1%
ao mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO
KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

82. COBRANCA (ORD)-291/2007-JOSE DOS SANTOS e
outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a em-
presa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s),
referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetaria-
mente (INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros
legais de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Reque-
rida, considerando a inexistência de comprovação de pedido
administrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

83. COBRANCA (ORD)-293/2007-JOAO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-
” ... Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim
de condenar a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s
Requerente(s), referente a DPVAT, no valor de 40 salários mí-
nimos, o que faço com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74,
corrigido monetariamente (INPC) desde a propositura da ação
e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a data da cita-
ção da empresa Requerida, considerando a inexistência de com-
provação de pedido administrativo feito pela Requerente. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA-.

84. COBRANCA (ORD)-298/2007-LEISIMAR DE JESUS
REIS x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a em-
presa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s),
referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetaria-
mente (INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros
legais de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Reque-
rida, considerando a inexistência de comprovação de pedido
administrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

85. COBRANCA (ORD)-300/2007-PEDRO COSTA DE AL-
MEIDA e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de con-
denar a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s
Requerente(s), referente a DPVAT, no valor de 40 salários mí-
nimos, o que faço com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74,
corrigido monetariamente (INPC) desde a propositura da ação
e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a data da cita-
ção da empresa Requerida, considerando a inexistência de com-
provação de pedido administrativo feito pela Requerente. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA-.

86. COBRANCA (ORD)-302/2007-ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de con-
denar a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s
Requerente(s), referente a DPVAT, no valor de 40 salários mí-
nimos, o que faço com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74,
corrigido monetariamente (INPC) desde a propositura da ação
e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a data da cita-
ção da empresa Requerida, considerando a inexistência de com-
provação de pedido administrativo feito pela Requerente. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -
Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA-.

87. COBRANCA (ORD)-304/2007-GLEDSON PEREIRA DOS
SANTOS e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de con-
denar a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s
Requerente(s), referente a DPVAT, no valor de 40 salários mí-
nimos, o que faço com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74,
corrigido monetariamente (INPC) desde a propositura da ação
e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a data da cita-
ção da empresa Requerida, considerando a inexistência de com-

provação de pedido administrativo feito pela Requerente. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA-.

88. COBRANCA (ORD)-307/2007-OSVALDO ALVES LOPES
e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a
empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s),
referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetaria-
mente (INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros
legais de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Reque-
rida, considerando a inexistência de comprovação de pedido
administrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

89. COBRANCA (ORD)-310/2007-AUREA CECILIA BARBO-
SA DA CRUZ x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a
informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes
no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL-.

90. COBRANCA (ORD)-312/2007-MARIA RIBEIRO DE JE-
SUS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informação
prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL-.

91. COBRANCA (ORD)-314/2007-DILZA MOURA DOS
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a infor-
mação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

92. COBRANCA (ORD)-317/2007-MARIA HELENA GON-
CALVES PEREIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-So-
bre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as
partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

93. COBRANCA (ORD)-318/2007-JANUARIA PEREIRA DA
CONCEICAO x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a
informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes
no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL-.

94. COBRANCA (ORD)-320/2007-ROSEMEIRE PEREIRA
DA ROCHA SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Sobre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-se
as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

95. COBRANCA (ORD)-322/2007-ANTONIETA OVIDIO
DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a
informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes
no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

96. COBRANCA (ORD)-323/2007-JOVITA SABINA DO
NASCIMENTO ATAIDE x CENTAURO SEGURADORA S/
A-Sobre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-
se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

97. COBRANCA (ORD)-324/2007-JACIARA RITA SOUZA
DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a infor-
mação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL-.

98. COBRANCA (ORD)-327/2007-NOEMESIA CRUZ DOS
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a
empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s),
referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetaria-
mente (INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros
legais de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Reque-
rida, considerando a inexistência de comprovação de pedido
administrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

99. COBRANCA (ORD)-329/2007-TERESA CRISTINA SIL-
VA CAVALCANTE DOS SANTOS x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A-Sentença de fls. 72/78. ... “Isto posto e pelo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al, a fim de condenar a empresa Requerida a efetuar o paga-
mento à Requerente, referente ao DPVAT, no valor correspon-
dente a 14,02 salários mínimos vigentes à época do sinistro,
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE desde 29/10/2004
e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
-Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA-.

100. COBRANCA (ORD)-331/2007-TERESINHA SOARES
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RODRIGUES x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sentença
de fls. 69/75. ... “Isto posto e pelo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a
empresa Requerida a efetuar o pagamento à Requerente, refe-
rente ao DPVAT, no valor correspondente a 35,26 salários mí-
nimos vigentes à época do sinistro, corrigido monetariamente
pelo INPC/IBGE desde 30/08/1991 e acrescido de juros mora-
tórios de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

101. COBRANCA (ORD)-332/2007-EDMIRALVA RODRI-
GUES ALVES x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de con-
denar a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s
Requerente(s), referente a DPVAT, no valor de 40 salários mí-
nimos, o que faço com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74,
corrigido monetariamente (INPC) desde a propositura da ação
e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a data da cita-
ção da empresa Requerida, considerando a inexistência de com-
provação de pedido administrativo feito pela Requerente. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA-.

102. COBRANCA (ORD)-333/2007-MARIA LEDIRA SOU-
SA NEVES x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto pos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar
a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s),
referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetaria-
mente (INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros
legais de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Reque-
rida, considerando a inexistência de comprovação de pedido
administrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

103. COBRANCA (ORD)-334/2007-NUBIA MARY DOS SAN-
TOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sentença de fls. 71/
77. ... “Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a empresa
Requerida a efetuar o pagamento à Requerente, referente ao
DPVAT, no valor correspondente a 14,76 salários mínimos vi-
gentes à época do sinistro, corrigido monetariamente pelo INPC/
IBGE desde 28/09/1988 e acrescido de juros moratórios de 1%
ao mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO
KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

104. COBRANCA (ORD)-339/2007-GEORGETE ALMEIDA
PEREIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a
empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s),
referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetaria-
mente (INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros
legais de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Reque-
rida, considerando a inexistência de comprovação de pedido
administrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

105. COBRANCA (ORD)-344/2007-MARIA DA LUZ ABREU
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a infor-
mação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO
KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

106. COBRANCA (ORD)-345/2007-RAIMUNDA DA SILVA
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sentença de
fls.112/119. ... “Isto posto e pelo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a
empresa Requerida a efetuar o pagamento à Requerente, refe-
rente ao DPVAT, no valor correspondente a 33,54 salários mí-
nimos vigentes à época do sinistro, corrigido monetariamente
pelo INPC/IBGE desde 26/02/1992 e acrescido de juros mora-
tórios de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

107. COBRANCA (ORD)-347/2007-JALBA PEREIRA DOS
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a infor-
mação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA e RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

108. COBRANCA (ORD)-357/2007-PAULO CALOBRISI x
BANCO ITAU S/A- Despacho de fls. 43. Converto o feito em
diligência. Considerando que já houve solicitação dos extratos
bancários por parte do Requerente, por via Administrativa (fls.
09), a qual não foi atendida até o momento pelo Requerido,
determino a apresentação de extratos pelo Requerido, no prazo

de 60 (sessenta) dias. Advs. ANGELO PORCEL RENON,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

109. COBRANCA (ORD)-361/2007-ORLANDA MARCIANO
CAETANO x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a in-
formação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO
KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

110. COBRANCA (ORD)-362/2007-ROSI MARA APARECI-
DA SCHU TEIXEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Sentença de fls. 69/75. ... “Isto posto e pelo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de con-
denar a empresa Requerida a efetuar o pagamento à Requeren-
te, referente ao DPVAT, no valor correspondente a 5,66 salári-
os mínimos vigentes à época do sinistro, corrigido monetaria-
mente pelo INPC/IBGE desde 07/11/2005 e acrescido de juros
moratórios de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a Requeri-
da ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

111. COBRANCA (ORD)-365/2007-GILDA DE FATIMA
MROCZKO DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Sentença de fls. 64/70. ... “Isto posto e pelo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de con-
denar a empresa Requerida a efetuar o pagamento à Requeren-
te, referente ao DPVAT, no valor correspondente a 14,02 salá-
rios mínimos vigentes à época do sinistro, corrigido monetari-
amente pelo INPC/IBGE desde 20/10/2004 e acrescido de ju-
ros moratórios de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a Re-
querida ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da con-
denação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MAR-
LI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGO-
NI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

112. COBRANCA (ORD)-366/2007-JOSE STECINSKI NETO
x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto posto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a empresa
Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s), referen-
te a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço com
fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetariamente
(INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros legais
de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Requerida,
considerando a inexistência de comprovação de pedido admi-
nistrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

113. COBRANCA (ORD)-368/2007-CAROLINDA BRAZ DA
LUZ PRESTES x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a
informação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes
no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-
.

114. COBRANCA (ORD)-371/2007-CLEUZA BORGES BE-
ZERRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a
empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s),
referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetaria-
mente (INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros
legais de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Reque-
rida, considerando a inexistência de comprovação de pedido
administrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

115. COBRANCA (ORD)-372/2007-SONIA APARECIDA DE
OLIVEIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sentença de
fls. 65/71. ... “Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a em-
presa Requerida a efetuar o pagamento à Requerente, referente
ao DPVAT, no valor correspondente a 34,97 salários mínimos
vigentes à época do sinistro, corrigido monetariamente pelo
INPC/IBGE desde 03/09/1991 e acrescido de juros moratórios
de 1% ao mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e
JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

116. COBRANCA (ORD)-373/2007-IZABEL VIADROSKI
CUCHAR x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto pos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar
a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s),
referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetaria-
mente (INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros
legais de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Reque-
rida, considerando a inexistência de comprovação de pedido
administrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

117. COBRANCA (ORD)-375/2007-WALTER IRINEU DEPI-
NE e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto pos-

to, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar
a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s Requerente(s),
referente a DPVAT, no valor de 40 salários mínimos, o que faço
com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetaria-
mente (INPC) desde a propositura da ação e acrescido de juros
legais de 1% ao mês desde a data da citação da empresa Reque-
rida, considerando a inexistência de comprovação de pedido
administrativo feito pela Requerente. Condeno a Requerida ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -Adv. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

118. COBRANCA (ORD)-377/2007-HORTENCIO ALVES DE
JESUS e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ... Isto
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de con-
denar a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s
Requerente(s), referente a DPVAT, no valor de 40 salários mí-
nimos, o que faço com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74,
corrigido monetariamente (INPC) desde a propositura da ação
e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a data da cita-
ção da empresa Requerida, considerando a inexistência de com-
provação de pedido administrativo feito pela Requerente. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA-.

119. COBRANCA (ORD)-380/2007-DIMAS KELIN DON e
outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a informação
prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e
PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL-.

120. COBRANCA (ORD)-392/2007-NILZA FERREIRA CAM-
POS x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sentença de fls. 66/
75. ... “Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de condenar a empresa
Requerida a efetuar o pagamento à Requerente, referente ao
DPVAT, no valor correspondente a 30,58 salários mínimos vi-
gentes à época do sinistro, corrigido monetariamente pelo INPC/
IBGE desde 12/05/1992 e acrescido de juros moratórios de 1%
ao mês, desde a citação. Condeno a Requerida ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO
KUBISTCHEK DE OLIVEIRA-.

121. COBRANCA (ORD)-397/2007-MOACIR BRAZ DOS
SANTOS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-” ...
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de
condenar a empresa Requerida a efetuar o pagamento a (o)s
Requerente(s), referente a DPVAT, no valor de 40 salários mí-
nimos, o que faço com fulcro no art. 3º, da Lei nº 6.194/74,
corrigido monetariamente (INPC) desde a propositura da ação
e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a data da cita-
ção da empresa Requerida, considerando a inexistência de com-
provação de pedido administrativo feito pela Requerente. Con-
deno a Requerida ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se “. -
Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA-.

122. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS C/C
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - SU-398/2007-MOA-
CIR LUIZ DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A-Às par-
tes para que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando a necessidade das mes-
mas, sob pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto
ao interesse na conciliação . -Advs. ARGEMIRO GARCIA
JUNIOR, MARCIO KEIJI SATO e ÉRIKA FERNANDA RA-
MOS-.

123. COBRANCA (ORD)-402/2007-DIEGO FRANKLIN SIL-
VA MASCARENHAS e outro x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Sobre a informação prestada pela FENASEG, manifestem-
se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, PAULO CÉSAR BRAGA MENES-
CAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

124. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-408/2007-JOÃO
ALVES DIAS x FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE TER-
RA BOA- Quanto à impugnação, manifeste-se o Embargante,
querendo. Prazo: 05 (cinco) dias. Advs. ALFREDO ANTONIO
CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e ADILSON
RODRIGUES FERNANDES-.

125. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-409/2007-JOÃO
ALVES DIAS x FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE TER-
RA BOA- Sobre a impugnação apresentada maninfeste-se a
Embargante no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. ALFREDO
ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e
ADILSON RODRIGUES FERNANDES-.

126. COBRANCA (ORD)-415/2007-ERISVALDO SILVA
MARIANO x CENTAURO SEGURADORA S/A-Sobre a in-
formação prestada pela FENASEG, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE
VIELLI e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER-.

127. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-418/2007-ED-
SON VOLPATO x FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
TERRA BOA- Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação . -Advs. MAR-
CIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e SANDRA

MARA NOBILE FERNANDES-.

128. COBRANCA (ORD)-423/2007-MANOEL DE OLIVEI-
RA e outros x ITAU SEGUROS - S/A-Sobre a informação pres-
tada pela FENASEG, manifestem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBIS-
TCHEK DE OLIVEIRA-.

129. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-427/
2007-DIRCEU FORTUNATO MARQUES x BANCO ITAU S/
A-”Sentença de fls.56/62. ISTO POSTO, pelos fatos e funda-
mentos apresentados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL e, via de conseqüência, condeno o Requerido ao paga-
mento de R$ 1.144,90 (um mil, cento e quarenta e quatro reais
e noventa centavos), que deverá ser corrigido monetariamente
pelos índices de poupança e acrescido de juros de mora (at.
406 do Código Civil), devidos desde a citação. Condeno o Re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da conde-
nação, o que faço com fulcro no art. 20 do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor a promover
a execução, caso não haja o pagamento espontâneo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se”. -Advs.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

130. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-428/
2007-GILSON FORTUNATO MARQUES x BANCO ITAU S/
A-”Sentença de fls.26/29. ISTO POSTO, pelos fatos e funda-
mentos apresentados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL e, via de conseqüência, condeno o Requerido ao paga-
mento de R$1.409,16 (um mil, quatrocentos e nove reais e de-
zesseis centavos), que deverá ser corrigido monetariamente
pelos índices de poupança e acrescido de juros de mora de 0,5%
ao mês, devidos desde a citação. Condeno o Requerido ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, o que
faço com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se”.
-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

131. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-430/
2007-CLAUDEMIR FORTUNATO MARQUES x BANCO
ITAU S.A-”Sentença de fls. 58/64. ISTO POSTO, pelos fatos e
fundamentos apresentados, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL e, via de conseqüência, condeno o Requerido ao
pagamento de R$ 2.531,27 (dois mil, quinhentos e trinta e um
reais e vinte e sete centavos), que deverá ser corrigido moneta-
riamente pelos índices de poupança e acrescido de juros de
mora de 0,5% ao mês, devidos desde a citação. Condeno o
Requerido ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da con-
denação, o que faço com fulcro no art. 20 do Código de Pro-
cesso Civil. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor a
promover a execução, caso não haja o pagamento espontâneo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se”. -Advs. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

132. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-431/
2007-MARIA FRANCISCA NEVES x BANCO ITAU S.A-
”Sentença de fls. 23/26. ISTO POSTO, pelos fatos e funda-
mentos apresentados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL e, via de conseqüência, condeno o Requerido ao paga-
mento de R$ 994,58 (novecentos e noventa e quatro reais e
cinqüenta e oito centavos), que deverá ser corrigido monetari-
amente pelos índices de poupança e acrescido de juros de mora
de 0,5% ao mês, devidos desde a citação. Condeno o Requeri-
do ao pagamento das custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação,
o que faço com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

133. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-434/
2007-CESARIO FERRETI x BANCO DO BRASIL S.A-”Sen-
tença de fls. 75/81. ISTO POSTO, pelos fatos e fundamentos
apresentados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e,
via de conseqüência, condeno o Requerido ao pagamento de
R$ 2.428,71 (dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e de-
zessete centavos), que deverá ser corrigido monetariamente
pelos índices de poupança e acrescido de juros de mora (art.
406 do Código Civil), devidos desde a citação. Condeno o Re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da conde-
nação, o que faço com fulcro no art. 20 do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor a promover
a execução, caso não haja o pagamento espontâneo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se”. -Advs.
MARLI REGINA RENOSTE VIELLI e JOSE IVAN GUIMA-
RÃES PEREIRA-.

134. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-436/
2007-CLAUDECI FORTUNATO MARQUES x BANCO ITAU
S.A-”Sentença de fls. 27/30.ISTO POSTO, pelos fatos e fun-
damentos apresentados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL e, via de conseqüência, condeno o Requerido ao pa-
gamento de R$ 1.480,26 (um mil, quatrocentos e oitenta reais e
vinte e seis centavos), que deverá ser corrigido monetariamen-
te pelos índices de poupança e acrescido de juros de mora de
0,5% ao mês, devidos desde a citação. Condeno o Requerido
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, o
que faço com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se”. -Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

135. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-437/
2007-MANOEL MARQUES NEVERO x BANCO ITAU S.A-
”Sentença de fls.54/59. ISTO POSTO, pelos fatos e fundamen-
tos apresentados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICI-
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AL e, via de conseqüência, condeno o Requerido ao pagamen-
to de R$ 8.390,03 (oito mil, trezentos e noventa reais e tres
centavos), que deverá ser corrigido monetariamente pelos índi-
ces de poupança e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês,
devidos desde a citação. Condeno o Requerido ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com
fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil. Após o trânsito
em julgado, intime-se o autor a promover a execução, caso não
haja o pagamento espontâneo. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquive-se”. -Advs. MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

136. COBRANCA DE DIFERENÇA DE POUPANCA-438/
2007-MANOEL MARQUES NEVERO x BANCO ITAU S.A-
”Sentença de fls.23/26. ISTO POSTO, pelos fatos e fundamen-
tos apresentados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICI-
AL e, via de conseqüência, condeno o Requerido ao pagamen-
to de R$ 8.899,62 (oito mil, oitocentos e noventa e nove reais e
sessenta e dois), que deverá ser corrigido monetariamente pe-
los índices de poupança e acrescido de juros de mora de 0,5%
ao mês, devidos desde a citação. Condeno o Requerido ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, o que
faço com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se”.
-Adv. MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

137. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO-441/
2007-DIONYSIO BENEDETTI e outro x GERMANO DOS
SANTOS- Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias, espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a ne-
cessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Intimem-se.
-Advs. JOAO BATISTA DA SILVA, RAQUEL VIVA GONZA-
LEZ NEGRI, HERON ANDERSON e RAFAEL VIVA GON-
ZALEZ-.

138. INDENIZACAO-447/2007-DANIELE PEREIRA ALVES
x MARIA APARECIDA VRECHI COELHO- Despacho de fls.
72. Designo o dia 26 de fevereiro de 2008, às 16.00 horas para
audiência de tentativa de conciliação, devendo comparecer as
partes ou procuradores com poderes para transigir. Intimem-se.
Advs. EDUARDO MENDES ALVES PEREIRA, MARCIO
KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e KELLEN
YOKO NAKAO-.

139. ARROLAMENTO-458/2007-PAULO MARQUETI e ou-
tros x ESPÓLIO DE JURACI APARECIDA MARQUETI- Ao
Requerente para que compareça em cartório no prazo de 05
(cinco) dias, a fim de proceder a retirada do Formal de Parti-
lha, bem como para que efetue o pagamento de R$ 69,00 (ses-
senta e nove reais) referente as custas processuais remanescen-
tes. Adv. EDUARDO MENDES ALVES PEREIRA-.

140. COBRANCA (ORD)-459/2007-ESPOLIO DE LAZARO
DE MATOS RODRIGUES x ELSIO VOLPATO- Às partes para
que no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob
pena de indeferimento. Manifestem-se ainda quanto ao interes-
se na conciliação. -Advs. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA,
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES, ALFREDO ANTONIO CANEVER e ADILSON RODRI-
GUES FERNANDES-.

141. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-460/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x OTAVIO SOKACHESKI-”Sentença de fls. 13/
15. Isto posto, com fulcro no artigo 100, parágrafo único do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a presente
exceção de incompetência e declaro a incompetência deste ju-
ízo para processar e julgar a ação de cobrança nº 420/2007, em
apenso, determinando, via de conseqüência, seja a mesma re-
metida, junto com o presente incidente, para o Juízo de Direito
da Comarca de São Miguel do Iguaçu, após efetuadas as baixas
necessárias. Sem custas, por ser o(a) Excepto(a) beneficiário(a)
da gratuidade da justiça”. -Advs. APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES e MARLI REGINA RENOSTE VIELLI-.

142. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-461/2007-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x LIGIA GRAÇA RAMOS MORAES
SANTOS-”Sentença de fls. 13/14. Isto posto, com fulcro no
artigo 100, parágrafo único do Código de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE a presente exceção de incompetência e
declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar a
ação de cobrança nº 274/2007, em apenso, determinando, via
de conseqüência, seja a mesma remetida, junto com o presente
incidente, para o Juízo de Direito da Comarca de Ipiau/BA,
após efetuadas as baixas necessárias. Sem custas, por ser o(a)
Excepto(a) beneficiário(a) da gratuidade da justiça”. -Advs.
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e MARLI
REGINA RENOSTE VIELLI-.

143. BUSCA E APREENSAO (CAU)-462/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
CLAUDIO GARCIA SEGURA FILHO- Vistos e examinados
estes autos... A exeqüente peticionou requerendo a extinção do
feito, pois o executado pagou o débito (fls. 31). Isto posto,
JULGO EXTINTA por sentença, a presente ação, o que faço
com fundamento nos art.794, inciso I, c/c 795, do Código de
Processo Civil. Custas a forma da lei. Oportunamente,arquivem-
se. Baixas e anotações necessárias. Publique-se. Registre-
se.Intimem-se . -Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMI-
NI e EMERSON L. SANTANA-.

144. EMBARGOS DE TERCEIRO-485/2007-LUIZ CARLOS
EMILIANO e outro x SANDRA MARA CILIAO BARIAO-
Despacho de fls. 25. 1. Suspendo o curso da execução, nos
termos do art. 1052 do CPC. Certifique-se. 2. Indefiro o pedido
liminar, pois não demonstrado o “periculum im mora”. 3. Cite-
se, com as advertências legais, nos termos do art. 1053 do CPC.
4. Intimem-se. Adv. SUELI APARECIDA CEZARIO CASTI-
LHO-.

145. AÇÃO RESCISORIA DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-500/
2007-FABIO DA SILVA CABRAL x JOAO CARLOS SABA-
TINI e outro- Às partes para que no prazo de 10 (dez) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. Manifes-
tem-se ainda quanto ao interesse na conciliação . -Advs. MAR-
CIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR, KELLEN
YOKO NAKAO, SAULO ROBERTO BIAZZI e ALEXANDRE
ALVES GREGHI-.

146. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-515/2007-ITAU SE-
GUROS - S/A x DERISVALDA GONZAGA SANTANA DOS
SANTOS-”Quanto a contestação apresentada manifeste-se a
excipiente no prazo de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

147. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-526/2007-BRADES-
CO SEGUROS S.A x CASCIA MARIA DA SILVA SCHRAMM-
”Quanto a contestação apresentada manifeste-se a excipiente
no prazo de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

148. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-527/2007-BRADES-
CO SEGUROS S.A x ELIZANGELA DOS SANTOS BISPO e
outro-”Quanto a contestação apresentada manifeste-se a exci-
piente no prazo de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

149. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-528/2007-BRADES-
CO SEGUROS S.A x NEUZA BATISTA DA ENCARNAÇÃO-
”Quanto a contestação apresentada manifeste-se a excipiente
no prazo de 10 (dez) dias, querendo”. -Adv. APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

150. BUSCA E APREENSAO (CAU)-568/2007-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAU-
LO AFONSO SOUZA SANTANA- Despacho de fls. 17. Ao
Requerente para que proceda a emenda da inicial, no prazo de
10 (dez) dias, a fim de regularizar o valor da causa, o qual deve
corresponder às parcelas vencidas e não pagas pelo Requerido,
sob pena de indeferimento. Intime-se. Adv. PAULO CÉSAR
TORRES-.

151. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-569/2007-BRADES-
CO SEGUROS S.A x EDTA DE JESUS RODRIGUES- Despa-
cho de fls. 08. 1 - A excipiente foi citada nos autos principais
em 08 de novembro de 2007 (fls. 20), contestou no dia 23 de
novembro de 2007 (fls. 21/41), apresentando exceção, através
de Protocolo Judicial Integrado (fls. 02 - exceção de incompe-
tência), somente no dia 26 de novembro de 2007, portanto, fora
do prazo legal e de forma não simultânea, razão pela qual dei-
xo de receber a exceção posto que intempestiva. 2- Intime-se.
Advs. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e MAR-
LI REGINA RENOSTE VIELLI-.

152. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0411245-4 referente
ao autos de ACAO DE ALIMENTOS-30/2007-F.C.M.F. x
L.M.C.-”1. Ciência às partes da baixa dos autos para o que
entenderem de direito. 2. Junte-se cópia do v. acórdão aos au-
tos principais. 3. Em nada sendo requerido, arquivem-se obser-
vadas as formalidades legais”. -Advs. MARCIO KEIJI SATO,
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e OMAR SIMAO CHUEIRI-.

153. EXECUCAO DE ALIMENTOS-128/2007-F.R.B.J. x G.B.-
Despacho de fls. 14. Em análise aos autos em apenso, Ação de
Alimentos nº 110/1998, verifica-se assistir razão ao Exeqüen-
te. Tem-se que as partes litigantes naqueles autos se compuse-
ram amigavelmente, mas por equívoco havido naquela época
(02/02/99), a MM.ª Juíza de Direito determinou o arquivamen-
to do feito, sem homologar o acordo oferecido. Desta forma,
determino a conclusão daqueles autos para regularização do
acordo. Os presentes autos ficarão suspensos, aguardando. Int.
Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-.
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LUCIANE MUNHOZ DALECIO 0004 000419/2003

0002 000321/1996
0027 000482/2007

LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES 0008 000160/2005
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0010 000373/2005
MARCELO PENIDO DA SILVA 0013 000364/2006

0017 000158/2007
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0011 000012/2006

0003 000368/2003
0008 000160/2005

MILKEN JACQUELINE C. JACO 0024 000398/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0011 000012/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0014 000074/2007

0021 000302/2007
OSVALDO LUIZ TRINDADE 0002 000321/1996
PATRICIA EINHARDT MEULAM 0018 000186/2007
PAULO CESAR TORRES 0014 000074/2007

0021 000302/2007
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0014 000074/2007

0021 000302/2007
SILVIO CESAR CALCINONI 0004 000419/2003

0008 000160/2005
TADEU CANOLA 0025 000472/2007

0010 000373/2005
0022 000340/2007
0026 000479/2007
0033 000052/2007
0007 000099/2005

WAGNER PETER KRAINER JOSE 0005 000005/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1994-SEWA-
MA-COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
x PRIMO ATILIO LIBERI-Julgo extinto o feito com amparo
no art. 269, III do CPC.-Adv. DENILSON GONZAGA BAR-
RETO e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
FLORIANO CAMPOLINA REZENDE CAMARGOS e outros-
Houve a liberacao do valor de R$-15.200,00 da quantia blo-
queada. Ao executado para indicar bens passiveis de penhora
no prazo de 10 dias, sob as penas do art. 600 do CPC, ou justi-
ficar a impossibilidade de faze-lo.-Adv. LUCIANE MUNHOZ
DALECIO e OSVALDO LUIZ TRINDADE-

3.-ARROLAMENTO-368/2003-JOAO CIRINO e outros x
JOAO ANTONIO CIRINO e outros-Ao autor para retirar carta
de adjudicacao.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-419/2003-D.
MATIUSSI E CIA LTDA ME x GERALDO MARTINS NETO
EMPREENDIMENTOS LTDA-Nao ha valores a serem bloque-
ado. Ao autor para imprimir prosseguimento ao feito.-Adv.
LUCIANE MUNHOZ DALECIO, SILVIO CESAR CALCINO-
NI, ALEXANDRE ARSENO e LEONTINA MION GUARIZA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2004-SOPHIA
DO BRASIL S/A x KM 55 AGRODIESEL LTDA e outros-aos
executados para indicarem o local do imovel penhorado para
sua devida avaliacao.-Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE, LEONARDO SOUZA e WAGNER PETER KRAINER
JOSE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2005-MON-
SANTO DO BRASIL LIMITADA x ZM COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA e outros-Manifeste-se o autor acerca do valor blo-
queado.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI, ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e JEFERSON LIMA AGUI-
AR-

7.-ALIMENTOS-99/2005-T.B.S. x V.I.S.-Julgo extinto o feito
com amparo no art. 269, III do CPC.-Adv. EMANUEL TOLE-
DO DE MORAIS, JALTON GODINHO DE MORAES, TA-
DEU CANOLA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/2005-LAER-
CIO PAVINATO x ORLANDO VALUS-Sobre os oficios junta-
dos, atualizacao do debito R$-53.626,68 e avaliacao, digam as
partes.-Adv. LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES, SILVIO CESAR
CALCINONI e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO-230/2005-ERNANI
CORREA REIS x JOB ELIZEU DE PAULA-Nao ha valores a
serem bloqueados. Manifeste-se o exequente acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito.-Adv. DENILSON GONZA-
GA BARRETO e INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/2005-
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-

NA LTDA x SERGIO CICILIATO e outros-Lavre-se o termo
de penhora dos bens indicados. Intimados, nao se manifesta-
ram os executados.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA, MACI-
EL TRISTAO BARBOSA, DENILSON GONZAGA BARRE-
TO e TADEU CANOLA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12/2006-BANCO
BRADESCO S/A x RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA-
Julgo procedente a acao de deposito. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios em R$-600,00.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-105/2006-NILZA FERREI-
RA LOPES x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A-Julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar a requerida
ao pagamento da garantia do seguro em R$-20.656,09, acresci-
do de juros moratorios de 1% ao mes, contados da citacao.
Condeno a re ao pagamento da verba honoraria em 15% do
valor atualizado da condenacao e condeno a autor ao pagamen-
to de 5% do valor da condenacao atualizado ao patrono da re-
querida. As partes ficam condenadas ao pagamento de 50% das
custas, cada.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JAL-
TON GODINHO DE MORAES e JOSE FERNANDO VIAL-
LE-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-364/2006-RAISSA
MENDONCA e outros x EDIMAR CORREIA DE ARAUJO-
Suspenda-se por 60 dias.-Adv. MARCELO PENIDO DA SIL-
VA e JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74/2007-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AA
AMARAL E CIA LTDA ME -Aguarde-se no arquivo proviso-
rio manifestacao da parte interessada.-Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, NEUSA MARIA CANDIDO e PAULO CESAR TORRES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ORLANDO CARLOS DE CARVALHO-Sobre
a certidao negativa do oficial de penhora, diga o exequente.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO-

16.-DIVORCIO-99/2007-J.Z. x G.D.N.M.Z.-Ao autor para re-
colher o fundo de participacao do MP. Juntar declaracao de
pelo menos duas testemunhas com firma reconhecida.-Adv.
APARECIDO ALVES DE ARAUJO e ANTONIO MARTIN
GONCALES SOARES-

17.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-158/2007-E.B. x P.W.-
Julgo procedente o pedido.-Adv. MARCELO PENIDO DA SIL-
VA e JALTON GODINHO DE MORAES-

18.-ORDINARIA DE CANCELAMENTO-186/2007-EPOCA
AGRICOLA LTDA x GRAO FERTIL COMERCIO, IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA -As circunstancias da causa
evidenciam ser improvavel composicao amigavel entre as par-
tes, razao pela qual nao ha necessidade de sobrecarregar a pau-
ta do Juizo. Antes do saneamento, as partes para especificarem
as provas que pretendem produzir, indicando sua pertinencia e
adequacao, sob pena de indeferimento. Havendo requerimento
de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e PATRICIA
EINHARDT MEULAM-

19.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-202/2007-M.A.O.C. x
J.B.C.-Adv. Julgo extinto o feito com amparo no art. 267, III
do CPC.-JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS e CAS-
SIANO RICARDO BOCALAO-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-224/2007-BANCO
ITAU S/A x ORLANDO TITO REYNEN-Suspenda-se por 60
dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-302/2007-OMINI
S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALDINEI AMBONI-Ao autor para retirar oficio para cumpri-
mento.-Adv. PAULO CESAR TORRES, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO e LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2007-C.C.F. x R.F.P. e
outros-Indefiro o pedido retro. Entendo que o feito comporta
julgamento antecipado. Abra-se vista ao Ministerio Publico.-
Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, TADEU CANOLA
e DANILO REZENDE LOPES-

23.-ALIMENTOS-387/2007-G.M.O. e outros x W.T.O.-Mani-
feste-se o procurador da autora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e
JALTON GODINHO DE MORAES-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-398/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO COELHO-Julgo extinto o feito com amparo no art.
269, III do CPC.-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMI-
NI-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-472/2007-JOAO DOS AN-
JOS FABRICIO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Suspenda-se por 20 dias.-Adv. DENILSON GONZAGA
BARRETO e TADEU CANOLA-

26.-ASSENTAMENTO DE OBITO TARDIO-479/2007-GE-
RALDA JULIANA DE SOUZA FICHER x GEORGINA APA-
RECIDA MARIANO-Defiro o pedido.-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

27.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-482/2007-G.G.C. e
outros x J.-Julgo procedente o pedido.-Adv. LUCIANE MU-
NHOZ DALECIO-

Ubiratã
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28.-REVISIONAL DE CONTRATO-504/2007-DANIEL MAR-
QUES PESSOA x BV FINANCEIRA S/A-CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTI-Concedo a liminar pleiteada. Ao au-
tor para emendar a inicial.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS e JALTON GODINHO DE MORAES-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-505/2007-ELIAS VAZ
PESSOA x BV FINANCEIRA S/A-CREDITO, FINANCIAME-
TNO E INVESTI-Concedo a liminar pleiteada a fim de autori-
zar o deposito dos valores incontroversos. Ao autor para emen-
dar a inicial.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e JAL-
TON GODINHO DE MORAES-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-506/2007-ELIAS VAZ
PESSOA x BANCO ITAUCARD S/A-Concedo a liminar plei-
teada, a fim de autorizar o deposito. Ao autor para emendar a
inicial.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e JALTON
GODINHO DE MORAES-

31.-EXECUCAO FISCAL-3/2004-INSTITUTO NAC. ME-
TROL. NORM.QUALID.INDUST.-INMETRO x BOCALON
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-Suspenda-se por 12
meses.-Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE
LIMA-

32.-EXECUCAO FISCAL-40/2006-O INSTITUTO NACIO-
NAL DE METEROLOGIA NORMALIZACAO E e outros x
AGRO INDUSTRIAL UBIRATA LTDA -Aguarde-se no arqui-
vo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO e CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO-

33.-MODIFIC DE GUARDA C LIMINAR-52/2007-V.P.D.S. x
K.R.P.D.S.-Suspenda-se por 120 dias.-Adv. TADEU CANO-
LA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

COMARCA DE UMUARAMA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
GUSTAVO PECCININI NETTO - JUIZ DE DIREITO
RELAÇAO DA PUBLICAÇAO Nº 105/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0015 000027/1992
ALINE BORGES LEAL 0021 000587/2006
ALTENAR APARECIDO ALVES 0020 000412/2004
ANDREA CILENE MAURO MARTI 0003 000257/1986
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0022 000219/2007
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0015 000027/1992
CELSO MANOEL FACHADA 0023 000108/1999
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0015 000027/1992
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0019 000337/2004
DANIEL JAROLA SCRIPTORE 0007 000567/1987
DANILO MOURA SCRIPTORE 0002 000205/1983

0007 000567/1987
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0017 000279/1993
EDUARDO MAGRINELLI JUNIOR 0015 000027/1992
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLI 0003 000257/1986
ELIZABETE NISIHARA 0020 000412/2004
ELOI ANTONIO POZZATI 0015 000027/1992
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0019 000337/2004
FABIANA FELIPE GERALDI RE 0020 000412/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0019 000337/2004
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0005 000323/1987
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0022 000219/2007
GLEITON GONCALVES DE SOUZ 0018 000054/2001
GUILHERME GRUMMT WOLF 0011 000192/1988
ILDEFONSO B. HEISLER 0011 000192/1988
IVO SHIZUO SOOMA 0013 000279/1988
JACY GABARDO 0011 000192/1988
JOSE CID CAMPELO 0010 000043/1988
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0012 000217/1988

0014 000354/1988
JOSE PENTO NETO 0018 000054/2001
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0021 000587/2006
LAIR CARBONERA 0006 000332/1987

0013 000279/1988
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0004 000185/1987
LUCIANO FRANCISCO DE OLIV 0019 000337/2004
LUCIANO FRANCISCO DE OLIV 0022 000219/2007
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 0004 000185/1987
LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA 0003 000257/1986
LUIZ ALBERTO LIMA 0023 000108/1999
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0009 000878/1987
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0005 000323/1987
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0023 000108/1999
LUIZ SERGIO ROSSI 0001 000358/1982

0006 000332/1987
0007 000567/1987
0008 000632/1987

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0022 000219/2007
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0015 000027/1992
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0019 000337/2004

0022 000219/2007
MARCOS WENGERKIEWICZ 0011 000192/1988
MAURO JOSE PEREIRA 0001 000358/1982

0002 000205/1983
MOISES ZANARDI 0012 000217/1988
OLDEMAR MARIANO 0005 000323/1987

0006 000332/1987
0013 000279/1988

PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 0001 000358/1982
PAULO CESAR DE SOUSA 0009 000878/1987

0018 000054/2001
PAULO SERGIO TRENTO 0016 000070/1993
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0005 000323/1987

0006 000332/1987
0013 000279/1988

ROBERTO BUSATO FILHO 0005 000323/1987
0013 000279/1988

ROBINSON ELVIS KADES DE O 0008 000632/1987
RODRIGO PEREIRA CUANO 0022 000219/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0013 000279/1988
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0023 000108/1999
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0010 000043/1988
VANESSA SCHIEFER ALVES 0020 000412/2004
WESLEI VENDRUSCOLO 0010 000043/1988

0011 000192/1988
ZENIL SOLIMAN MIRANDA 0023 000108/1999

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-358/1982-
F.M.C. DO BRANSIL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x
ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA- “Às partes ante a de-
volução da carta precatória de fls. 51/52 onde o Oficial de Jus-
tiça certifica que deixou de proceder a intimação da parte Exe-
qüente para que efetue o pagamento do montante da condena-
ção, face a sentença de fls. 40/41 que julgou extinta a presente
execução e ante o despacho de fls. 48 que em suma, determina
a remessa dos autos ao arquivo, anotando-se a pendência de
custas à margem da distribuição.”-Advs. LUIZ SERGIO ROS-
SI, PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI e MAURO JOSE
PEREIRA-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-205/1983-
MIGUEL FERREIRA DA COSTA x ANTONIO ERIVALDO
DE OLIVEIRA e outro- “Manifeste-se a parte executada sobre
o teor da certidão de fs. 237/verso.”-Advs. DANILO MOURA
SCRIPTORE e MAURO JOSE PEREIRA-.

3. ALVARÁ JUDICIAL-257/1986-GERSON DA SILVA x ESTE
JUIZO- “Sobre a resposta do oficio de fls. 112/113, diga o re-
querente, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. ELIRANI DE
SOUSA CHINAGLIA, ANDREA CILENE MAURO MARTINS
e LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-185/1987-
PEDRO GARCIA x SERGIO HENRIQUE e outro- “Intime-se
o réu, na pessoa de seu advogado para que efetue o pagamento
da imortância de R$ 3.985,42 (três mil, novecentos e oitenta e
cinco reais e quarenta e dois centavos), no prazo de 15 (quinze)
dias, observando-se que, em caso de não pagamento do valor,
sera acrescida multa de 10 % (dez por cento).”-Advs. LUCIA-
NO JOAO TEIXEIRA XAVIER e LOURIVAL RAIMUNDO
DOS SANTOS-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-323/1987-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SEVERINO DE CARVALHO CANTARELLI e outros- “Preli-
minarmente, remetam-se os autos a conta geral para atualiza-
ção do valor Exequendo.”-Advs. GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, ROBERTO BUSATO FILHO e LUIZ SERGIO DE
TOLEDO BARROS-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-332/1987-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
LIRA - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA e outros- “Manifeste-se as partes ante o Laudo do Avali-
ador Judicial de fls. 151/156, totalizando no valor de R$
160,000,00 e ante a Informação de fls. 157 referente a elabora-
ção dos calculos, que importa no total de R$ 23,10.”-Advs.
LAIR CARBONERA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO e LUIZ SERGIO ROSSI-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-567/1987-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VANDERLEI GI-
ROLDO- “Após o decurso de 30 (trinta) dias da data do venci-
mento do cheque, inicia-se o prazo prescricional de 6 (seis)
meses e, ainda que proposta a execução de forma tempestiva,
extrai-se que uma vez viciada a citação do Executado, o prazo
prescricional não foi interrompido, restando o título, portanto,
prescrito. Nessas condições, reconheço a nulidade da citação e
intimação do Executado e, via de conseqüência, a ocorrência
da prescrição do título executivo extrajudicial acostado aos autos
(fls. 09), razão pela qual julgo extinto o feito, com a resolução
do mérito, forte no artigo 269, IV do CPC. Condeno o Exe-
qüente ao pagamento das custas e despesas processuais, e ho-
norários advocatícios no teor de R$ 400,00. “-Advs. LUIZ SER-
GIO ROSSI, DANILO MOURA SCRIPTORE e DANIEL JA-
ROLA SCRIPTORE-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-632/1987-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE VAZ FIGUEI-
RA e outros- “Aguarde-se a manifestação da parte interessada
no arquivo provisório.”-Advs. LUIZ SERGIO ROSSI e RO-
BINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-878/1987-
JOAO APARECIDO BERGO x JAIR LEMES DA SILVA (
ESPOLIO )- “Ao arquivo provisório, até manifestação da parte
interessada.”-Advs. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES e PAULO CESAR DE SOUSA-.

10. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-43/1988-ANTO-
NIO PEDRO PELEGRINELLI e outros x DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R.- “sobre o petitorio
de fls. 816 e documentos, manifeste-se a parte Exequente no
prazo de 10 (dez) dias.”-Advs. JOSE CID CAMPELO, VANES-
SA FALAVINHA FROHLICH e WESLEI VENDRUSCOLO-.

11. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-192/1988-LAU-
DIO STUTZ x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - D.E.R.- “À Executada para manifestação acerca da
nova cessão e, por fim, para que objetivamente (o que se con-
clui da manifestação de fls. 963) se manifeste nos autos sobre a
regularidade de todas as cessões noticiadas nos autos.”-Advs.
JACY GABARDO, ILDEFONSO B. HEISLER, WESLEI VEN-
DRUSCOLO, MARCOS WENGERKIEWICZ e GUILHERME
GRUMMT WOLF-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-217/1988-

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x JOSINO RO-
DRIGUES e outros- “Manifeste-se as partes ante calculo das
custas processuais de fls.257, que importa no valor de R$
384,11.”-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-279/1988-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CARLOS MAURO CERCI e outro- “Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o andamento do feito, requerendo o que de direi-
to. “-Advs. LAIR CARBONERA, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR, ROBERTO BUSATO FILHO e IVO SHIZUO SOO-
MA-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-354/1988-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x MAREGA &
RODRIGUES LTDA e outros- “Considerando a extinção do
feito, em razão de acordo das partes (fls. 155), manifeste-se a
parte exequente requerendo o que de direito.”-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-27/1992-
BANCO DO BRASIL S/A x EDIVALDO BALDUINO DA SIL-
VA e outro- “Tendo em vista o contido as fls. 546/547, mani-
feste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito.”-Advs. ELOI
ANTONIO POZZATI, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA,
ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e EDUAR-
DO MAGRINELLI JUNIOR-.

16. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-70/1993-JBM -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JANNINI -
IND. COM. DE MAQ. E FERR.- “Ingressou a Sra Escrivã às
fls. 41/43 com execução das custas processuais em face do
Exeqüente. No entento, a execução principal ainda se encontra
em andamento. Com isso, verifica-se que não pode ser proces-
sada, por ora, a execução de custas, uma vez que ainda não não
está devidamente embasada em título líquido, certo e exígivel,
que seria a sentença extintiva da execução principal, que, ade-
mais, determinaria a quem incumbiria o pagamento das custas
processuais. Destarte, a execução de fls. é nula, nos termos do
inciso I do artigo 618 CPC, de modo que julgo-a extinta. Sem
honorários, por não ter havido citação válida do Executado.
Sobre o prosseguimento do feito principal, manifeste-se o Exe-
cutado em 5 (cinco) dias.”-Adv. PAULO SERGIO TRENTO-.

17. FALÊNCIA-279/1993-BRASTERAPICA
IND.FARMACEUTICA LTDA. x FLASH MED DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA- “A parte Autora ante a
informação de fls. 45, para que efetue o preparo das custas
referente a elaboração dos calculos, as quais importam em R$
23,10.”-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-.

18. AÇÃO ORDINÁRIA-54/2001-CECILIA VIEIRA DE ME-
DINA x MUNICIPIO DE DOURADINA- “A fim de possibili-
tar a liquidação por artigos, intime-se o município réu para que
apresente os documentos necessários à realização do cálculo
nos moldes do acórdão, bem como legislação específica vigen-
te à época relacionada.”-Advs. GLEITON GONCALVES DE
SOUZA, JOSE PENTO NETO e PAULO CESAR DE SOUSA-
.

19. AÇÃO ORDINÁRIA-337/2004-MADERMAC MADEIREI-
RA E MARCENARIA CAFEZAL LTDA x SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- “Intime-se a reque-
rida da decisãode fls. 284.”-Advs. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA LEANDRO, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

20. REPARAÇÃO DE DANOS-412/2004-MARIA EUNICE
BELFIORI CARVALHO x IMOBILIARIA E CONSTRUTO-
RA ALTERNATIVA LTDA- “Julgado parcialmente procedente
o pedido formulado pela parte Autora contra o Requerido, ex-
tinguindo o processo com a resolução do mérito nos termos do
artigo 269, I do CPC para o fim de? 1) condenar o Requerido
no pagamento à Autora a título de danos materiais no montante
de R$ 34.293,25; 2) Condenar o Requerido a título de repara-
ção por dano moral sofrido no montante de R$ 13.000,00. Di-
ante da mínima sucumbência da parte Autora, condeno o Re-
querido no pagamento das custas e despesas processuais. Con-
deno ainda, a parte Requerida no pagamento de honorários ao
patrono da parte Autora que arbitro em 10% do valor da conde-
nação o que faço com fundamento e com base nos critérios
constantes do artigo 20, § 3º do CPC.”-Advs. ELIZABETE
NISIHARA, FABIANA FELIPE GERALDI REZENDE, AL-
TENAR APARECIDO ALVES e VANESSA SCHIEFER AL-
VES-.

21. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-587/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CAFE BRASIL PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA LTDA- “Manifeste-se a parte autora so-
bre o andamento do feito, requerendo o que de direito, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER e ALINE BORGES LEAL-.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-219/2007-
BANCO ITAU S/A x A BALAROTI MOVEIS PLANEJADOS
LTDA e outro- “Proceda a parte Exequente o recolhimento da
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do Mandado
de Penhora, Intimação e Avaliação, no valor de R$ 129,00 (+ava-
liação).”-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORET-
TO, RODRIGO PEREIRA CUANO, LUCIANO FRANCISCO
DE OLIVEIRA LEANDRO e MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO-.

23. EXECUÇÃO FISCAL-108/1999-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIYAZAKI S/A - COMERCIO AGRICOLA- “Pro-
ceda o Arrematante a retirada da Carta de Arrematação para

cumprimento, e proceda o pagamento das custas no valor de
R$ 609,00 (seiscentos e nove reais).”-Advs. VALDIVIA MAR-
QUES DA SILVA, ZENIL SOLIMAN MIRANDA, LUIZ AL-
BERTO LIMA, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO
e CELSO MANOEL FACHADA-.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
JUIZA DE DIREITO DRA. LEONOR B. C. SEVERO
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO N§135/2007
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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1.-Ordinaria de Indenizacao-218/1985-LUIZ CARLOS LES-
SKIU x DIRCEU BOTEGA -Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal.-Adv. ZANI DALTON
FARAH e JOAQUIM JOSE DE CAMARGO-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-409/1988-VEMASA-VEICU-
LOS E MAQ.AGRICOLAS S/A x LAERTES DAVID DE PAU-
LA SANTOS LIMA- ...Com efeito, nao tendo ocorrido a quita-
cao integreal do debito e havendo interesse do exeqente, a pre-
sente acao deve prosseguir, no tocante ao saldo devedor. -Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA e FIRMINO DE PAULA DOS
SANTOS LIMA-

3.-Arrolamento-493/1991-SALETE APARECIDA ROCHA
SPAUTZ x SEBASTIAO SPAUTZ -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a peticao de fls.107 -
Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO, MARCELO DOMI-
CIO SCARAMELLA DE MELLO-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-414/1994-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x IND. COM. DE MAD. J. PEREIRA LTDA -A re-
querente devera juntar aos autos certidao atualizada do Regis-
tro de Imoveis, referente aos bens penhorados. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

5.-Indenizacao-175/1998-JUSSEMARA BELTRAM e outros x
COPEL -Manifestem-se os interessados sobre a proposta de
honorarios periciais, no prazo de cinco dias. -Adv. MAURI-
CIO FLAVIO MAGNANI-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-508/1999-RIO SAO FRAN-
CISCO CIA. SECURATIZADORA DE CRED.FIN x WOLLIN-

GER E CIA. LTDA. e outros- Suspendo o tramite fdeste pro-
cesso ate o cumprimento integral do acordo noticiado. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e ANTONIO NELSON NASCIMEN-
TO-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-679/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x TRANSPORTES RODOVIARIOS POPULAR LTDA.
e outros -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e LUIS MARCELO SCHNEI-
DER-

8.-Indenizacao-209/2000-ELVENIR APARECIDA RIBEIRO
BLOCK x MARIA FATIMA DE OLIVEIRA LOPES-Intime-se
o requerido para que se manfieste sobre a certidao de fls.156-
verso,no prazo de cinco dias. -Adv. MONALISA MATTOS-

9.-Indenizacao-854/2000-CLAUDEMIR CORDEIRO BATIS-
TA MOREIRA x DORACI LOPES- Esclareca o requerente o
teor da peticao de fls.91, uma vez que o sr. Oficial de Justica
certificou, as fls.80verso que nao encontrou nenhyum bem do
requerido para penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

10.-Inventario-613/2001-ADELIA STANGHERLIN ZAPO-
TOSKI x FLORIANO ZAPOTOSKI -Homologado por senten-
ca o plano de partilha apresentado, determinando o recolhi-
mento do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv.
MOACIR DE MELO, VIRGILIO CESAR DE MELO-

11.-Sustacao de Protesto-685/2001-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- ...Isto
posto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo
com resolucao de merito, com amparo no artigo 269, inciso I,
do CP. Tendo emvsta a autonomia existente entre o processo
cautelar e o processo de conhecimento , que consagra o princi-
pio da sucumbencia coneno a requerente no pagamento das
custas e honoarios advocaticios, os quais fixo em R$500,00,
cujo valor devera ser corrigido monetariamente, a partir da pre-
sente decisao, pelo indice do INPC/IBGE ou outro indice que
tena a substitui-lo, com juros de mora a razao de 1% ao ms a
partir do trigessimo dia da intimacao da parte devedora de tal
encargo, via DJPR -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS, JU-
LIO JACOB JUNIOR e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

12.-Mandado de Seguranca-697/2002-WALKER LUIZ BAHR
x CHEFE DA CIRETRAN DE UNIAO DA VITORIA - PR -
Homologo o calculo de custas para que surta os devidos efeitos
legais e faculto aos srs. Serventuarios a execucao das mesmas
atraves de procedimento proprio.-Adv. ANTONIO TAVARES
BUENO e ELIZABETH BERTINATO-

13.-Reintegracao de Posse-64/2003-COPEL x JOSE PEDRO
WALCK -Manifestem-se os interessados sobre os honorarios
periciais no valor de R$6.846,00, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, JEFERSON LUIZ
DE LIMA e VITOR LOTOSKI-

14.-Ordinaria de Cobranca-146/2003-TERRAPLANAGEM E
ESCAVACOES JORCENAIDE LTDA x MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA- Homologo, para que produza seus efeitos
legais, a apropost de honorarios periciais apresentada as fls.89,
no valor de R$3.000,00. Intime-se a partre autora paa proceder
ao deposito da verba em dez dias, sob pena de, em sua inercia,
considerar-se sua desistencia tacita a nao realizacao da prova
pericial, eis que no despacho saneador de fls,.78/79, ficou de-
terminado a parte requerente o seu pagamento. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

15.-Cautelar Inominada-260/2003-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x IAP- ...Desta forma, declaro cessada a eficacia da
medida liminar, nos termos do artigo 808, inciso I, do CPC. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e ANGELA CHIE-
SA ZANON-

16.-Arrolamento-957/2003-JOSE WINHARSKI x MIECES-
LAU WINHARSKI- ...Desta forma, diante da informacao tra-
zida aos autos, acolho o pedido de fls.57, a fim de homologar
de corrigir a homologacao da emenda a partilha de fls.40 a 42,
e nao como constou a fls.52 -Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-

17.-Arrolamento-117/2004-JOANA TEREZA HRINCZUK x
JOAO HRINCZUK- Deve a requerente efetuar o recolhimento
das custas processuais no valor de R$105,00, referente a expe-
dicao de novo formal de partilha. -Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK, ANA PAULA HLADCZUK-

18.-Deposito-212/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. INVESTIMENTO x MARCELO RODRIGO DOS
SANTOS -Homologo o calculo de custas para que surta os de-
vidos efeitos legais e faculto aos srs. Serventuarios a execucao
das mesmas atraves de procedimento proprio.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, DANIEL BARBOSA MAIA e SUZINAIRA DE
OLIVEIRA-

19.-Arrolamento-216/2004-HONORINA LUIZA PRESSENDO
DA SILVA x ROMEU DA SILVA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. VALDIR GEHLEN-

20.-Declaratoria-302/2004-MARIA GLORIA PORTELA OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o cal-
culo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal.-Adv.
GENI SALETE OSTROWSKI e LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

21.-Monitoria-390/2004-BANCO ITAU S/A x ORLANDO IG-
NASZEWSKI e outros -Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
ANTONIO CARLOS WOLFF-

22.-Arrolamento-546/2004-MARIA ESTELA FLENIK SAN-

TOS e outros x LONDINO FLENIK -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. ADRIANO REINBOLD DILLENBURG-

23.-Inventario-690/2004-ROSALINA MAZUR x PAULO MA-
ZUR -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

24.-Arrolamento-1460/2004-SILVIO ANTONIO POSSELT x
PEDRO PORTELA DA LUZ -Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$214,46-Adv. RONALDO CESAR SMEK-

25.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1647/2004-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO INVEST. x ELIAS
ANTUNES JACINTO -Suspenso o feito por cento e oitenta
dias.-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

26.-Declaratoria-1648/2004-POSTO OTTO LTDA x LUIS
ANTONIO DA SILVA -Para a audiencia de conciliacao ou sa-
neamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, designo o dia 29 de abril de
2008, as 13.30 horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a conci-
liacao, sera saneado o processo, se for o caso, analisadas even-
tuais preliminares e fixados os pontos controvertidos, com o
exame das povas requeridas, ou determinado o julgamento an-
tecipado da lide.-Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI, LEO-
NARDO BOM GUSE e LUCIANE MARIA DOS SANTOS-

27.-Monitoria-1658/2004-FAUST PNEUS’S LTDA x GERSON
LUIZ MIROWSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias,sobre a peticao de fls. 44 -Adv. ANGELA RENATA
LOTOSKI e VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI-

28.-Execucao de Titulos Extrajud.-1684/2004-PORTO REAL
INDUSTRIAL E PASTORIL LTDA x MADSUL ATACADAO
DE MADEIRAS LTDA- ...Isto, rejeito o pedido de reconside-
racao pleiteado pela executada, devendo ser cumprida integral-
mente a decisao de fls.180 -Adv. ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO, ALCEU MACHADO NETO e VIRGILIO CESAR DE
MELO-

29.-Ordinaria de Cobranca-1769/2004-MARTIM CANEVER
x VANDERLEI DE AQUINO- ...Isto posto, julgo procedente,
em parte, os pedidos insertos na peticao inicial, com amparo no
artigo 269, inciso I, do CP,a fim de: a) ondenar o reu ao paga-
meno da indenizacao em danos morais no importe de
R$6.000,00, devidamente corrigidos monetariamente apartir
desta data (data da fixacao/sentenca) e juros de mora;b) conde-
nar o reu a ressarcir o autor em todas as despesas referente ao
IPVA e licenciamento do veiculo Gol, placas LZW8402, rena-
vam 696757915, a partir do ano de 2000, acrescidos de juros
moratorios e correcao monetaria e, c) determinar a transferen-
cia compulsoria do veiculo Gol, placas LZW 8402, renavam
696757915, para o nome do requerido, suprindo a apresenta-
cao do veiculo recusada, valendo esta sentenca, apos o transito
em julgado, como docu8mento habil, a qual devera ser trans-
crita junto ao Detran, mediante a comprovaao do pagamento
dos tributos e taxas evidos. Consierando que houve decaimen-
to de parte minimo do pedido, condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios os quais fixo, em
10% sobre o valor da condenacao,...Observem as partes que
decorrido o lapso temporal de quinze dias apos o transito em
julgado, sem que tenha ocorrido o pagamento da condenacao a
indenizacao, custas processuais e honorarios advocaticios, re-
ferido valor sera acrescido automaticamente de multa de 10%”
do debito... -Adv. MARTIM CANEVER e GIOVANI ANDRE-
OLI-

30.-Ord.de Revisao de Contrato-1923/2004-CARLA DEISE
DOS SANTOS x LIDER ADMINISTRADORA LTDA -Rece-
bo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-
arrazoar, no prazo legal.-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

31.-Declaratoria-2149/2004-LUIS CARLOS ILKIU x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Indefiro o pedido de fls.120,
tendo em vista que os honorarios advocaticios ja constam a
execucao de fls.83/84 -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO,
SARA NUNES FERREIRA WAHL-

32.-Monitoria-2267/2004-G.M.A.R COMERCIO CONFECCO-
ES LTDA - ATUAL MODAS x EVA APARECIDA FERREIRA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

33.-Declaratoria-2277/2004-GREGORIO DANELIUK x ESTA-
DO DO PARANA e outros -Ciˆncia as partes do retorno dos
autos para que requeiram o que de direito-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES, CASSIANO
LUIZ IURK e PAULO ROBERTO GLASER-

34.-Inventario-2305/2004-SUZETE REGINA MIRANDA x
CECILIA BRECHBULLER- Deve a requerente fornecer todas
as copias necessarias a expedicao do formal de partilha. -Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

35.-Arrolamento-2450/2004-CASIMIRO PAIDOSZ x CARME-
LITA FERREIRA PAIDOSZ- Manifeste-se a Fazenda Munici-
pal de Cruz Machado sobre o recolhimento do imposto -Adv.
SUSANE LEA KONELL-

36.-Monitoria-2478/2004-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x SEBASTIAO SUTIL- Intime-se
a credora a juntar aos autos demonstrativo atualizado do debi-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO
e JONATAS FERNANDES NEVES-

37.-Ordinaria de Cobranca-825/2005-NILSON CARLOS MAR-
QUES x FED.NAC.DE EMP.DE SEG.PRIV.E CAP.- FENA-
SEG -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre

o oficio nao recebido-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

38.-Sumarissima de Cobranca-1102/2005-IRMAOS HOBI
LTDA x CONSTRUTINTAS EDIFICACOES E RESTAURA-
COES LTDA- Intime-se a parte autora para que esclareca a
soslicitacao contida na peticao e fls.37,eis que a parte requeri-
da ja foi devidamente citada. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

39.-Mandado de Seguranca-1213/2005-NEUSA ELIANA WO-
LLMANN TABAKA x SECRETARIA DE ESTADO DA ADM.
E PREVID. - SEAP- ...Por todo o exposto, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolucao do merito, ante o reconhecimeno da in-
competencia desse juizo para apreciar o mandado de seguran-
ca. Em razao da extincao do processo sem rsolucao domerito,
coneno a impetrante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. -Adv. CANDIDA GAVA, MARCOS GARCIA LAU-
RIANO LEME e PAULO ROBERTO GLASER-

40.-Interdito Proibitorio-1303/2005-JOAO MARIA DE SI-
QUEIRA x HORACIO DE SIQUEIRA -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$569,01-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO, SANDRA MARA MARAFON-

41.-Usucapiao-1306/2005-LEAO SZUMANEK e outros x -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

42.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1325/2005-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x WAL-
DIR MIGUEL TEIXEIRA -Suspenso o feito por quinzedias.-
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e MARCOS GAR-
CIA LAURIANO LEME-

43.-Declaratoria-1411/2005-ANTONIO SOKOLOSKI x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS- Intime-se o requerente, paa
que no prazo de cinco dias, acoste aos autos fotocopia autenti-
cada dos documentos de fls.20,bem como o original da procu-
racao de fls.19 -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

44.-Declaratoria-1414/2005-ROSELI TERZINHA FERREIRA
x MUNICIPIO DE PORTO VITORIA -Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$350,00 -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO e FA-
BIO ROBERTO KAMPMANN-

45.-Inventario-1440/2005-ESTANISLAU BOLACZ x JOANA
SCHWARTZ BOLACZ- ...Ante o exposto, removo do cargo de
inventariante o sr.Estanislau Bolacz e nomeio para o cargo
Bernardo IvoBolacz... -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

46.-Arrolamento-1442/2005-MARIA DE LOURDES POLSIN
DUARTE x ADELMIRO PEREIRA DUARTE -Homologado
por sentenca o plano de partilha apresentado, determinando o
recolhimento do imposto de transmissao e custas processuais.-
Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

47.-Indenizacao-1458/2005-LINDACIR NATALINA DE LIMA
x AVON COSMETICOS LTDA e outros -...Assim, como a re-
presentacao processual, por ser pressupostos processual, pode
ser saneado a qualquer momento, afasto a preliminar arguida.
Defiro a producao de prova documental, oral e testemunhal e
depoimento pessoal do representante legal da requerida, bem
como da autora, sob pena de confesso. Audiencia de instrucao
e julgamento dia 16 de julho de 2008, as 15.00 horas, neste
Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do
CPC, quanto as testemunhas.-Adv. CECILIA L.G. ABDALLA,
VITOR HUGO RANKEL e JEFFERSON R.R.ZANETTI-

48.-Execucao de Titulos Extrajud.-1480/2005-CARLOS PO-
DEESKARBI x VANDERLEI DE SOUZA e outros -Sobre a
certidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

49.-Reparacao de Danos-1569/2005-ROMUALDO NUNES
LOPES - FI x MAQUINAS OMIL LTDA. -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 22 de abril de 2008, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.
Nao obtida a conciliacao, sera saneado o processo, se for o
caso, analisadas eventuais preliminares e fixados os pontos
controvertidos, com o exame das povas requeridas, ou determi-
nado o julgamento antecipado da lide.-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO, RODRIGO JACOBSEN REISER e ANTONIO
MOREIRA DE MOURA FERRO JR.-

50.-Execucao de Titulos Extrajud.-1624/2005-MAD. KAMP-
MANN LTDA x MILLENNIUM COM. MAT. ELETRICOS
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre os oficios nao recebidos -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

51.-Ordinaria-1799/2005-EMILIA KUJIV ILKIU x ESTADO
DO PARANA e outros -Julgado por sentenca extinto o feito,
com base no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil, con-
denando a requerente ao pagamento das custas processuais-Adv.
SANDRA MARA MARAFON e MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

52.-Busca e Apreensao-Cautelar-1827/2005-LOJAS COLOM-
BO S/A COMERCIO UTILIDADES DOMESTICAS x VERI-
DIANO GIARETA- Concedido o prazo requerido-Adv. ITALO
MARIO BAZZO JUNIOR-

53.-Arrolamento-1851/2005-RUTE MARY MACHADO BONA
x RUTE VALERIA MACHADO -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

54.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1858/2005-BV FINANCEI-
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RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x MARIA
MARGARIDA KASIUK- Intime-se a parte autora para que
cumpra o determinado nos itens a,b ec de fls.55, no prazo de
cinco dias. -Adv. EMERSON LAUPENSPHLAGER SANTA-
NA, GABRIELLEN MEIQUEL SILVA DE FARIAS-

55.-Inventario-96/2006-LINDARCI MARIA HYBIAK x LAU-
RA DOLINSKI HYBIAK e outros- Intime-se o inventariante
para que comprove, no prazo de quinze dias, o registro firma
individual do de cujus, bem como copia do balancete contabil
na epoca do falecimento. -Adv. EMANUEL BENTO DE AL-
MEIDA-

56.-Inventario-122/2006-ROZELINA DE ANDRADE DA SIL-
VA x ALICE DE ANDRADE -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre a peticao de fls. 31 -Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA-

57.-Inventario-179/2006-ANISIO POLINARIO TUDILHA DA
MOTTA x ERONDINA DA MOTTA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a peticao de fls.44 -
Adv. MURILO MOISES BENASSI-

58.-Arrolamento-277/2006-DIRCEU FERNANDES DOS SAN-
TOS x NADIR DOS SANTOS -Homologado por sentenca o
plano de partilha apresentado, determinando o recolhimento
do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

59.-Alvara-363/2006-A.K.R. x -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ROSSANDRA M.
DA CUNHA CODAGNONE-

60.-Inventario-375/2006-GORGINA DE LIMA GODOY x
VALDOMIRO DE GODOYS -Homologado por sentenca o pla-
no de partilha apresentado, determinando o recolhimento do
imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. ZANI DAL-
TON FARAH e LUCIANO LINHARES-

61.-Embargos a Execucao-435/2006-MAD. THOMASI S/A x
ESPOLIO FLORISVALDO CHAGAS-Adv. FERNANDA LO-
PES MARTINS-

62.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-553/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JULIO
CESAR DOS SANTOS -Suspenso o feito por cento e oitenta
dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
BORGES LEAL-

63.-Indenizacao-582/2006-MARIA DA GLORIA DOS SAN-
TOS ALVES x ESTADO DE SANTA CATARINA- ...Assim,
intiome-se o requerente para que, no prazo de cinco dias, indi-
que as provas que ptetende produzir, especificando a necessi-
dade e a pertinencia de cada uma delas. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

64.-Sumarissima de Cobranca-602/2006-IRMAOS HOBI LTDA
x LEONICE UTTEICH -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES
NEVES-

65.-Inventario-675/2006-JOAO MARIA MORAIS x ROSENI
DA LUZ CAMARGO MORAES -Manifeste-se a Fazenda Es-
tadual sobre o recolhimento do imposto .-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

66.-Incidente de falsidade-680/2006-AIDA MARIA TRENTIN
x OLINDO TADEU BUTEWICZ -O presente feito comporta
julgamento antecipado,tendo em vista que a materia encartada
no processo e unicamente de direito. -Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

67.-Embargos a Execucao-682/2006-MAD. THOMASI S/A x
FLORISVALDO CHAGAS -Sobre a impugnacao, manifeste-
se a embargante.-Adv. DANIELLE LAGINSKI FREIRE-

68.-Sumarissima de Cobranca-693/2006-COML. BANDEI-
RANTE LTDA x ALCIONE SLUSARSKI -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

69.-Arrolamento-801/2006-ABEL WANDER GOLANOZKI x
RAFAEL GOLANOSKI- Manifeste-se a Fazenda Publia Mu-
nicipal de Paula Freitas, sobre o recoolhimento do imposto -
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

70.-Arrolamento-849/2006-ELIAS JAVORISKI e outros x MI-
CHALINA JAVORIVSKI -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e ROGERIO LUIS
STASIAK-

71.-Execucao de Titulos Extrajud.-875/2006-CEREAGRO S/
A x ALVIR HERCULINO DE MIRANDA e outros -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas pagas.-Adv. HELDER CARLOS KON-
DLATSCH-

72.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-911/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x LOIRE-
DIR FARIAS- ...Devidamene intimada a autora manteve-se
inerte,deixando de promover o andamento do processo, destar-
te, julgo extinto sem o julgamento de merito, nos termos do
artigo 267, III e paragrafo primeiro doCP.Cusas pela requeren-
te. -Adv. GABRIELLEN MEIQUEL SILVA DE FARIAS-

73.-Usucapiao-1190/2006-LEANDRO ANTONIO REGINATO
e outros x -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL LUCAS
COELHO-

74.-Ordinaria de Cobranca-58/2007-FABIO MIGUEL GON-
CALVES x COM. BEBIDAS VALE SUL LTDA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

75.-Embargos a Execucao-147/2007-MAD. BELANZA & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no pra-
zo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar
sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (arti-
go 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito
sera saneado diretamente por este Juizo, por economia proces-
sual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o caso. As
partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de
forma objetiva acerca dos pontos que entenderem como con-
trovertidos. -Adv. ANDRE LUIS ALEIXO e PAULO ROBER-
TO GLASER-

76.-Reintegracao de Posse-150/2007-CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA LUCY KLEINE-
BING- Devidamente intimada a autora manteve-se inerte, dei-
xando de promover o andamento do processo, destarte, julgo
extinto o feito sem o julgamenmto de seu merito, nos termos do
artigo 267, III e paragrafo primeiro do CPC. Custas pela reque-
rente. -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

77.-Despejo-151/2007-JACOB TAWILY NETO x EMPINOT-
TI & CIA LTDA- ...Isto posto, julgo procedente a pretensao
inicial articulada, a fim de decretar o despejo da re,determinando
a expedicao de mandado para desocupacao voluntaria em qui-
ne dias, sob pena de execucao compulsoria. De corolario, de-
claro a rescisao do contrato de locacao firmado enre as parrtes
e, em consequencia, condeno a re ao pagamento dos alugueis
desde 11 de nvoembro de 2006 ate a efetiva desocupacao do
imovel, ou seja, o momento em que o imovel for desocupado
completamente, no impore mensal de R$2.000,000, acresidos
de correcao monetaria pelo indice INPC doi IBGE, e juros de
mora de 1% ao mes a contar dos vencimentos de cada uma das
parcelas, abatido o valor de R$1.300,00 depositados judicial-
mente. Condeno tambem are ao pagamento da m ulta de 1% do
valor dado a causa, alem da inneizacao, a qual fixo em 20% do
valorda causa,. O calculo de atualizacao evera ser oportuna-
mente apresentado pela parte vencedora. Condeno a re ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocagicios, os
quais fixo em 10% sobre o valorda condenacao,. Obsevem as
partes que decorrido o lapso temporal de quinze dias apos o
transito em julgado, sem que tenha ocorrido o pagamento da
condenacao a inenizacao, custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, referido valor ser acrescido automaticamente de
multa de 10% do debito.... -Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE e GILSON ORTH-

78.-Declarat.Inexistencia de Deb.-193/2007-RONY WALDO
ROTTA x BANCO PANAMERICANO S/A- Intime-se a parte
autora para que se manifeste acerca da proposta apresentada
pela re as fls.62/63, no prazo de cinco dias. -Adv. ACIR
OLISKOWSKI, VITOR HUGO RANKEL-

79.-Exibicao de Documentos-223/2007-CARLOS AUGUSTI-
NI x BRASIL TELECOM S/A e outros- Intime-se a parte auto-
ra para que se manifeste acerca do contido nos documentos de
fls.127/131, no prazo de cinco dias. -Adv. LAURY ANGELO
FURLAN FAGUNDES-

80.-Alvara-229/2007-CLEONI APARECIDA RODRIGUES
VIEIRA x- Intime-se a requerente para que esclareca os moti-
vos pelos quais pretende a expedicao de alvara judicial,no pra-
zo de quinze dias. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JU-
NIOR-

81.-Interdicao-371/2007-I.B. x A.B. -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. DANIELLE
CHRISTINE FEIJO-

82.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-388/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x BENEDITO CARLOS LOTH -Julgado por
sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codi-
go de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento
das custas processuais-Adv. RONEI JULIANO FOGACA
WEISS-

83.-Alvara-421/2007-WILDES GEMMA PENSO MORA PIN-
TRO e outros x -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias,sobre o oficio de fls.30 -Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

84.-Cautelar Inominada-473/2007-ADEMAR BROLINI x
BANCO ITAU S/A- Devem os reuqerentes efetuarem o reco-
lhimento das custas processuais e do Funrejus -Adv. GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL e HELIO BUENO DE CAMAR-
GO-

85.-Ordinaria de Cobranca-503/2007-OSNI NATUS x SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e per-
tinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,
deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contra-
rio, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
Juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. As partes,no mesmo prazo, poderao,
ainda, apresentar sugestao de forma objetiva acerca dos pontos
que entenderem como controvertidos. -Adv. ANDRE LUIS
ALEIXO, RICARDO ALVES DE LIMA e MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

86.-Arrolamento-559/2007-CLEONI APARECIDA RODRI-
GUES VIEIRA x LUIS CARLOS VIEIRA- Intime-se o inven-
tariante poara que, no prazo de quinze dias, acoste aos autos
certidao negativa de debito tributario do Municipio onde sew

localizam os bens deixados pelo e cjus. No mesmo prazo deve-
ra carrear aos autos plano departilha... -Adv. IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-

87.-Execucao de Titulos Extrajud.-607/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADELINO TREML JU-
NIOR -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente.-Adv. EGIDIO MUNARETTO, WAGNER MUNA-
RETTO e EDUARDO MUNARETTO-

88.-Restauracao de autos-642/2007-IRMAOS HOBI LTDA x
VALDIR PEDRO GIACOMELI -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido-
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

89.-Embargos a Execucao-652/2007-ALMINDO FERREIRA
DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se
o exequente para, querendo, no prazo de quinze dias, impug-
nar. -Adv. OLDEMAR MARIANO-

90.-Usucapiao-736/2007-JOSE LUIZ DA SILVA FILHO e ou-
tros x REMI JOSE MUNCINELLI -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. DANIELLE CHRISTINE FEIJO-

91.-Usucapiao-738/2007-BERNARDO SLOTY e outros x
REMI JOPE MUNCINELLI -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
DANIELLE CHRISTINE FEIJO-

92.-Usucapiao-739/2007-IVONE HERICKS KESSELING x
REMI JOSE MUNCINELLI -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
DANIELLE CHRISTINE FEIJO-

93.-Usucapiao-743/2007-ARLINDO BUCH x REMI JOSE
MUNCINELLI -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. DANIELLE
CHRISTINE FEIJO-

94.-Arrolamento-794/2007-HILDA LIMA DE PAULA x JOSE
FERREIRA DE PAULA -Homologado por sentenca o plano de
partilha apresentado, determinando o recolhimento do imposto
de transmissao e custas processuais.-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS-

95.-Reintegracao de Posse-805/2007-JOSEFA MADEI x JOAO
LOURENCO GRABOSKI e outros- ...Ante o exposto, revogo
a tutela antecipada concedida as fls.14/17, razao pela qual dei-
xo de apreciar a certidao de fls.72. Intime-se a autora para,
querendo, impugnar a defesa apresentada. -Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ, SUSANE LEA KONELL e FABRICIO N.
DE FARIA MAXIMO-

96.-Sustacao de Protesto-816/2007-HELIO JOSE OTTO x L.
C. COBRANCA LTDA e outros -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ-

97.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-826/2007-BANCO FIAT S/
A x ADEMIR BUENO -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA-

98.-Indenizacao-844/2007-LEONICE DE FATIMA MARCAL
LITWINSKI x BANCO DIBENS S/A e outros -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

99.-Demolitoria-892/2007-JOAO ANTONIO BATISTA JUNI-
OR e outros x RODRIGO PAULUK -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre as certidoes de fls.59-
verso -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e MELINA SOLA-
NHO-

100.-Indenizacao-955/2007-THEREZINHA POLONISKI DO
PRADO e outros x SANTANDER BANESPA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUCIANO LINHARES-

101.-Anulacao de Atos Juridicos-1051/2007-JOSE MARIA
SOARES x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e outros-
...Isto posto, indefiro os pedidos de tutela de ugencia, por esta-
rem ausentes os requisitos legais. -Adv. LUIZ ERNANI DA
SILVA FILHO-

102.-Anulacao de Atos Juridicos-1052/2007-MARIA CONCEI-
CAO BLACHECHEN DA SILVA x DIMON DO BRASIL TA-
BACOS LTDA e outros- ...Isto posto, indefiro os pedidos de
tutela de urgencia, por estarem ausentes os requisitos legais. -
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

103.-Anulacao de Atos Juridicos-1053/2007-AUGUSTO DOS
SANTOS x DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e outros-
Intime-se o pocurador do autor para que subscreva a peticao
inicial, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

104.-Alvara-1054/2007-ADAO JOSE DOS SANTOS x- Emen-
de-se a inicial junando-se certidao de existencia/inexistencia
de dependentes habilitados perante o orgao previdenciario, no
prazo de quinze dias. -Adv. IVO BRUN-

105.-Alvara-1059/2007-LAURA NIEUWENHOFF e outros x
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

106.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1067/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - CFI x SUELI WALCZAK GUIMARAES -Intime-se a
parte autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo
19 do Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das cus-
tas processuais e Funrejus. -Adv. SERGIO SCHULZE-

107.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1068/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - CFI x LUAN ROBERTO SUEK CUNHA -Intime-se
a parte autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao arti-
go 19 do Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das
custas processuais e Funrejus. -Adv. SERGIO SCHULZE-

108.-Carta Precatoria-78/2005-Oriundo da Comarca de ITA-
RARE - SP -FAZENDA ESTADUAL x TRANSPORTADORA
RAVANELLO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias,sobre a certidao de fls.21-verso Adv. FERNAN-
DO H. P. CARAVITA e PAULO ROBERTO GLASER-

109.-Carta Precatoria-158/2007-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 13§ VARA CIVEL -CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO e outros x HILDA ADAMIO ROVEDA- Ma-
nifeste-se o exequente sobre o pedido de fls.14/15,no prazo de
cinco dias. -Adv. LACIR GUARENGHI-

110.-Carta Precatoria-215/2007-Oriundo da Comarca de IRA-
TI - PR -JOAO MIRANDA x FERNANDO PIRES MINELLA-
Para inquiricao da testemunha designo o proximo dia 11 de
marco de 2008,as 13.30 horas, neste Juizo. -Adv. JOSE AMIL-
TON CHMULEK e POTIRA KELLY PRATES SOOMA-

RELAÇÃO Nº 057/2007
COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUT-
TI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 01 2006.206-6

1.- PROCESSO-CRIME 2006.0000206-6 – Wagner Aparecido
Gonçalves– “Juntada aos autos, Carta Precatória cumprida pela
Delegacia de Polícia de São Pauloel/SP, onde foi inquirida
Franklin Marcelo Gaioto”. – Advogado: Cláudio Rodrigues de
Oliveira – OAB/PR 2.860.

RELAÇÃO Nº 060/2007
COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUT-
TI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI 2007.536-9

1.- CARTA PRECATÓRIA 2007.000536-9 – Oriunda da Vara
Criminal de Bandeirantes/PR – Aldemiro Carlos de Moraes –
“Designado o dia 12 de agosto de 2008, às 15:30 horas, para
a realização da audiência de oitiva da testemunha arroladas na
denúncia – Haroldo Rodrigues Pinto”. – Advogado: Gustavo
Pelegrini Ranucci – OAB/PR 41.254.

VARA CRIMINAL DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO/PR
Juiz de Direito : Dr. Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
RELAÇÃO Nº 31/07

01. Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1009-5
Requerente: Edmilson Mazon Borges
Advogada: Dra. Tânia Mara Podgurski
Objeto: Indefiro o pedido formulado às fls. 02/03

02. Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1011-7
Requerente: Celso Monteiro Ferreira
Advogada: Dra. Tânia Mara Podgurski
Objeto: Indefiro o pedido formulado às fls. 02/04.

03. Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1010-9
Requerente: Marcelo Hornick da Costa
Advogada: Dra. Tânia Mara Podgurski
Objeto: Indefiro o pedido formulado às fls. 02/04.

04. Processo Crime nº 2006.169-8
Réus: Alexandre José Stival, Antonio Stival, Osminda Tereza
Stival, Rafael Stival e Silvana Maria Stival Teixeira.
Advogado: Dr. Alexandre Araldi Gonzáles
Objeto: Para os fins do art 499 do CPP no prazo legal

05. Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2007.1016-8
Requerente: Oslei Rodrigues Machado
Advogado: Dr. Hugo de Almeida Barbosa
Objeto: Indefiro o pedido de fls. 02/08.

06. Carta Precatória nº 2007.1060-5
Réus: Dionatã Bueno de Almeida Zeferino, Iraci Zeferino de
Almeida, José de Oliveira Silva, Rafael Aparecida Pereira Tor-
res e Vagner da Costa
Advogados: Dr. Flavio Henrique Franco de Oliveira, Dr. Rogé-
rio Pellegrini, Dr. Abimael Baldani, Dr. José Carlos Silveira
Belintani e Dra. Thelma Letícia Lemes da Cruz
Objeto: Para a realização do ato deprecado, designo o dia 18/
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12/2007, às 16h15m.

07. Processo Crime nº 2007.309-9
Réu: Joelson Ferreira da Silva
Advogado:Dr. Alceu Biancoli Filho
Objeto: Sentença 26/10/2007. Julgo procedente a denúncia, para
o fim de condenar o réu Joelson Ferreira da Silva, nas sanções
do artigo 33, caput da Lei 11343/2006, à pena definitiva de 02
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 250 (Duzentos e
cinquenta) dias-multa (à razão de 1/30 do salário mínimo vi-
gente à época do fato, o que se acomoda à situação econômica
do réu), a ser cumprido inicialmente no regime fechado. Tendo
em vista o disposto no artigo 59 da Lei 11343/2006 e, ainda, o
entendimento jurisprudencial predominante, de que não pode
apelar em liberdade, o réu que por ocasião da sentença estiver
preso em razão de flagrante ou preventiva, o sentenciado não
poderá recorrer em liberdade.

08. Processo Crime nº 2006.490-5
Réus: Aluisio Martins Filho e Rodrigo Garnier
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Sentença 12/11/2007. Julgo Improcedente a pretensão
punitiva do Estado, par5a o fim de absolver os acusados Aluí-
sio Martins Filho e Rodrigo Garnier, dos fatos que lhe são im-
putados na peça acusatória, com fundamento no artigo 386, inc
IV do CPP.

09. Processo Crime nº 2007.515-6
Réus: Fernando Henrique Lazaroti e Rodrigo Garnier
Advogados: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Sentença 08/11/2007. Julgo procedente a pretensão
punitiva do Estado, consubstanciada na denúncia, para o fim
de condenar os réus Fernando Henrique Lazaroti e Rodrigo
Garnier nas sanções penais do artigo 157, § 2º, incs I e II do C.
Penal. Quanto ao réu Fernando Henrique Lazaroti, condenado
à pena definitiva de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (à razão de 1/30 do salário
mínimo vigente à época do fato, o que se acomoda à situação
econômica do réu), a ser cumprido no regime semi-aberto.
Quanto ao réuy Rodrigo Garnier, condenado à pena definitiva
de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze)
dias-multa (à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época
do fato, o que se acomoda à situação econômica do réu), a ser
cumprido no regime semi-aberto. Estando os réus presos, não
poderão apelar em liberdade.

10. Processo Crime nº 2007.697-7
Réu: Valdemir da Silva
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Sentença 19/10/2007. Julgo parcialmente procedente,
a pretensão punitiva do Estado, consubstanciada na denúncia
de fls. 02/04, para os fins de condenar o réu Valdemir da Silva
nas sanções penais descritas no artigo 33, caput da Lei 11343/
2006 e absolvê-los nas sanções descritas no artigo 1º da Lei
2252/54, à pena definitiva de 05 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa (à razão de 1/30 do salário mínimo vi-
gente à época do fato, o que se acomoda à situação econômica
do réu), a ser cumprido inicialmente no regime fechado.Tendo
em vista o disposto no artigo 59 da Lei 11343/2006 e, ainda, o
entendimento jurisprudencial predominante, de que não pode
apelar em liberdade, o réu que por ocasião da sentença estiver
preso em razão de flagrante ou preventiva, o sentenciado não
poderá recorrer em liberdade.

11. Processo Crime nº 2007.833-3
Réu: Aleixo Silla
Advogado: Dra. Tania Cristina Ferreira
Objeto: Sentença 22/11/2007. Julgo procedente a pretensão
punitiva do Estado, consubstanciada na denúncia de fls. 02/04,
articulada em face de Aleixo Silla, para os fins de condená-lo
nas sanções do artigo 213, c.c. Art 14, ambos do C. Penal, à
pena definitiva de 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclu-
são, a ser cumprido inicialmente no regime fechado. Estando o
réu preso, não poderá apelar em liberdade.

12. Processo Crime nº 2007.446-0
Réus: Airton Rodrigues Batista e Tiago Cavilio
Advogados: Dra. Heiridan Nobile e Dr. Lourenço Iaczinski da
Silva
Objeto: Para os fins do art. 499 do CPP, no prazo legal.

13. Processo Crime nº 2007.244-0
Réus: Diguimare Pereira de Novaes, Ernandes da Silva Rephe,
Fernando da Silva Rephe, Haroldo Aparecido Ribeiro, Janete
Mariano Pimentel, Joverci Machado, Juraci Penso Damas da
Silveira, Luizito Carlos do Nascimento, Maria Carolinda Du-
arte Pimentel, Marlene de Campos Gouveia Rephe, Nilson de
Lima, Sebastião Darque de Souza, Valdir Antonio dos Santos,
Valmir Pereira de Novaes
Advogados: Dr. Renato Celso Beraldo Junior, Dr. Antonio Fer-
reira, Dr. Roberto Carvalho Peixoto, Dr. Marco Aurélio Scheti-
no de Lima, Dr. Osvaldo Calizário, Dr. Nilton Ribeiro de Sou-
za, Dr. Bruno Thiele Araújo Silveira, Dr. Lourenço Iaczinski
da Silva.
Objeto: Indefiro os pedidos formulados às fls. 1834/1835 e 1836/
1837, tendo em vista que inexiste a fase diligencial do artigo
499 do CPP, na Lei de Tóxicos nº 11343/2006. Às partes para
apresentação das alegações finais, no prazo de quinze dias,
observando que para a defesa o prazo é comum, com o proces-
so em cartório.

14. Processo Crime nº 2003.212-5
Réu: José Alexandre Arruda
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Sentença 20/10/2007. Julgo procedente, em parte a pre-
tensão punitiva do Estado, consubstanciada na denúncia de fls.
02/04, para o fim de condenar o réu nas sanções penais previs-
tas no artigo 12 da Lei 6368/76 e absolvê-lo quanto ao crime
previsto no artigo 1º da Lei 2252/54, à pena definitiva de 03
(três) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias-
multa (à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do
fato, o que se acomoda à situação econômica do réu), a ser
cumprido inicialmente no regime fechado.

Advogados a serem intimados pela relação nº 31/2007
Dr. Abimael Baldani
Dr. Alceu Biancoli Filho
Dr. Alexandre Araldi Gonzáles
Dr. Antonio Ferreira
Dr. Bruno Thiele Araújo Silveira
Dr. Edson Gonçalves
Dr. Flavio Henrique Franco de Oliveira
Dra. Heiridan Nobile
Dr. Hugo de Almeida Barbosa
Dr. José Carlos Silveira Belintani
Dr. Lourenço Iaczinski da Silva
Dr. Marco Aurélio Schetino de Lima
Dr. Nilton Ribeiro de Souza
Dr. Osvaldo Calizário
Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Dr. Roberto Carvalho Peixoto
Dr. Rogério Pellegrini
Dra. Tania Cristina Ferreira
Dra. Tânia Mara Podgurski
Dra. Thelma Letícia Lemes da Cruz
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
Comarca de Campo Mourão- Estado do Paraná
MM. Juiz de Direito, Dr. JULIANO ALBINO MÂNICA.
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Relação nº 032/2007

Índice de Publicação

ADVOGADOS OAB/PR ORDEM AUTOS

DR. LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 31.656 01 2007.982-8

DR. ARI ALVES PEREIRA 02 2007.947-0

DR. VANDERLEI SILVÉRIO PEREIRA 02 2007.947-0

DR. LUIZ ARINOS SCABURI 31.006 03 2007.929-1

01 – CARTA PRECATÓRIA N.º 2007.982-8
Autor: O Ministério Público.
Réu: LUIZ CÉSAR DE OLIVEIRA
Adv.: DR. LUIZ CARLOS DE MELO LIMA
Objeto: Intimá-lo para comparecer no Fórum desta Comarca, a
fim de participar de audiência de inquirição de testemunha ar-
rolada pela acusação, que se realizará na data de 29.01.2008,
às 14:30 horas.

02 – CARTA PRECATÓRIA N.º 2007.947-0
Autor: O Ministério Público.
Réus: FRANCISCO LAET e JOSUÉ MOREIRA NERES
Adv.: DR. ARI ALVES PEREIRA
Adv.: DR. VANDERLEI SILVÉRIO PEREIRA
Objeto: Intimá-los para comparecerem no Fórum desta Comar-
ca, a fim de participarem de audiência de inquirição de teste-
munha arrolada pela acusação, que se realizará na data de
28.01.2008, às 14:10 horas.

03 – EXECUÇÃO DE PENA N.º 2007.929-1
Autor: O Ministério Público.
Réu: Anderson Jose da Silva
Adv.: DR. LUIZ ARINOS SCABURI
Objeto: Intimá-lo para que traga o atestado de bom comporta-
mento carcerário do réu supracitado.

COMARCA DE CARLOPOLIS – PR
VARA CRIMINAL
Juíza de Direito: Dra. Tatiane Garcia Silvério de Oliveira
Claudino
RELAÇÃO Nº 012/07 – 22/11/2007

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO(S). ORDEM
1. Carmencita Aparecida Silva Oliveira 03
2. Edison Soares Arruda 01
3. Gabriel dos Santos Felet 02
José Carlos M. Martins Junior 03
4. Leontamar Valverde Pereira 04
Lisemar Valverde Pereira

01 – Processo Crime nº 091/2006 – Denunciado(s): Elly José
Soares Sobrinho – Audiência para inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa designada para o dia 29 de maio de 2008,
às 14:00 horas. – Dr. Edison Soares Arruda.

02 – Processo Crime nº 008/1994 – Denunciado(s): Flávio José
Veloso Sobral – Ciência ao DD. Defensor do Denunciado de
que fora prolatado sentença julgando extinta a punibilidade do
réu, face a superveniência da prescrição da pretensão executó-
ria – Adv. Dr. Gabriel dos Santos Felet.

03 – Processo Crime nº 075/2005 – Denunciado(s): Carmenci-
ta Aparecida Silva Oliveira – Audiência para inquirição das
testemunhas arroladas pela Defesa designada para o dia 12 de
junho de 2008, às 13:30 horas. Manifeste-se a denunciada, de-
clinando em Juízo, no prazo de dez (10) dias, o endereço das
testemunhas Maria Aparecida Rosa e Aparecida Suleira Duar-
te. Adv. Dr. José Carlos M. Martins Junior e Dra. Carmencita
Aparecida Silva Oliveira.

04 – Processo Crime nº 2001.0003468-3 – Denunciado(s): Isa-
ac Tavares da Silva – Audiência para interrogatório do Denun-
ciado designada para o dia 20 de dezembro de 2007, às 13:30
horas – Adv(s). Dr. Leontamar Valverde Pereira e Dr. Lisemar
Valverde Pereira.

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 57/2007
JUIZ: Dr. LEONARDO RIBAS TAVARES

01- Autos: 2007.3730-9 – réu: Dilvanio Jose dos Santos Barbo-
sa.
Ato: Intimação do defensor, acerca da audiência designada para
o dia 07 de janeiro de 2008, às 14h45min.
Adv. Dr. Sergio Bond Reis

02 – Autos: 2007.4162-4 – réu: Mario Sergio Savain.
Ato: Intimação do defensor, acerca da audiência designada para
o dia 07 de janeiro de 2008, às 16h25min.
Adv. Dr. Pablo Frizzo

03 – Autos: 2007.3742-2 – réu: Eli Pereira e outros.
Ato: Intimação do defensor, acerca da audiência designada para
o dia 07 de janeiro de 2008, às 14h30min.
Adv. Dr. Silvio Antonio Fávero

04 – Autos: 2007.4243-4 – réu: Jose Aparecido Síria
Ato: Intimação do defensor, acerca da audiência designada para
o dia 07 de janeiro de 2008, às 14h05min.
Adv. Dr. Pedro Jacob Ianesko

05 – Autos: 2007.4246-9 – réu: Roberto Gonçalves Veríssimo
Ato: Intimação do defensor, acerca da audiência designada para
o dia 07 de janeiro de 2008, às 14h15min.
Adv. Dr.Alfredo Gomes de Moraes

06 – Autos: 2007.2871-7 – réu: Geremias dos Santos Nunes
Ato: Intimação do defensor, acerca da audiência designada para
o dia 07 de janeiro de 2008, às 14h50min.
Adv. Dr. Luiz Cláudio N. Lourenço

07 – Autos: 2007.3773-2 – réu: Robson Rodrigo Prediger
Ato: Intimação do defensor, acerca da audiência designada para
o dia 07 de janeiro de 2008, às 16h00min.
Adv. Dr.Fernando Mariot

08 – Autos: 2007.2167-4 – réu: Dilvo Preschlak
Ato: Intimação do defensor, para que, querendo, se manifeste
acerca dos documentos juntados após as alegações finais, no
prazo de dois dias.
Adv. Dr. Grislaine Civa.

09 – Autos: 2007.3444-0 – réu: Tarcisio Machado Neves
Ato: Intimação do defensor, para que, no prazo legal, apresente
alegações finais
Adv. Dr. Cláudio Lara Junior

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 57/2007
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ALFREDO GOMES DE MORAES 05 2007.4246-9
CLAUDIO LARA JUNIOR 09 2007.3444-0
FERNANDO MARIOT 07 2007.3773-2
GRISLAINE CIVA 08 2007.2167-4
LUIS CLAUDIO N LOURENÇO 06 2007.2871-7
PABLO FRIZZO 02 2007.4162-4
PEDRO JACOB IANESKO 04 2007.4243-4
SERGIO BOND REIS 01 2007.3730-9
SILVIO ANTONIO FAVERO 03 2007.3742-2

COMARCA DE CHOPINZINHO – PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMILIA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE E ANEXOS
Juiz de Direito: Dr. Juan Daniel Pereira Sobreiro
Escrivã: Tânia Mª Adams de Castro Amorim
RELAÇÃO n 57/2007
DATA: 11/12/2007

Índice Nominal dos Advogados
Cleiton Luiz Pavoni – 02
Marcelo Bleggi da Silva - 02
Oscar Danilo Maciel – 01

01 –Investigação de Paternidade c.c. Alimentos n. 299/2006 reque-
rente M.F. representada pela mãe M.DOS S. F. assistida pela geni-
tora R. dos S. F. requerido M.L., intimar advogado do requerido de
que foi marcada a coleta para exame de DNA para o dia 07 de
fevereiro de 2008 às 14:30 horas na sala da 1? Promotoria de Justi-
ça de Chopinzinho, o valor do exame R$ 280,00, devendo compa-
recer com os documentos pessoais no dia e hora marcados. DR
OSCAR DANILO MACIEL OAB/PR24.669;

02 – Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato c.c. Alimentos
n. 124/2007 requerente H.K requerido A. O. A, intimar advo-
gados de que foi designada audiência preliminar para o dia 09
de abril de 2008 às 15 horas, em Chopinzinho/PR. ADVS. DR
CLEITON LUIZ PAVONI OAB/PR 41.164 e DR. MARCELO
BLEGGI DA SILVA OAB/PR 15.082.

CIDADE GAÚCHA
VARA CRIMINAL.
JUIZ : PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
RELAÇÃO Nº47/2007

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMA-
DOS NESTA RELAÇÃO:
DR. WILTON SILVA LONGO – 01.

DR. MÁRIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES – 02.
DR. UBIRAJARA AYRES GASPARIN – 03.
DR. JULIO CÉSAR COELHO PALLONE – 04.
DR. ADILSON RODRIGUES FERNANDES – 05.
DRª. ROSÂNGELA BUENO GALLO – 06.
DR. FABIO LUIZ CARDOSO BORBA – 07.
DR. CLÁUDIO DÉCIO CAETANO – 08.
DR. WILSON SCARPELINI KAMINSKI – 09.
DR. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA – 09.
DR. JOSÉ DOMINGOS DE QUEIROZ – 09.
DR. RONALDO CAMILO – 10.
DR.YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA – 11.
DR. PRISCILA BORTOLETE BARTH – 11.
DR. YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA – 12.
DR. WILTON SILVA LONGO – 12.
DR. IZAIAS DOS SANTOS SILVA JÚNIOR – 12.
DR. DEOLINDO ANTONIO NOVO – 13.

01- C.Precatória nº. 200/2007(Reg. em Juízo) – Oriunda da 1ª
Vara Federal de Umuarama-PR.- EDVALDO MOREIRA DE
SOUZA- Inquirição da testemunhas arroladas pela defesa José
de Almeida Neto, Sidney Apolônio, Laudemir Gomes, Constan-
tino Vendramini e Waldemar Quinelato, dia 25/03/2008, às 13:30
horas. Adv. Dr. Wilton Silva Longo.

02- C.Precatória nº. 191/2007(Reg. em Juízo) – Oriunda da 5ª
Vara Criminal de Londrina-PR.- PEDRO FERNANDES PIRES
- Inquirição da testemunhas arroladas pela defesa Leriane Al-
ves, Juvelina de Souza Alves e Éster Gonçalves, dia 25/03/2008,
às 15:00 horas. Adv. Dr. Mário César de Oliveira Neves.

03 – C.Precatória nº208/2007(Reg. em Juízo) – Oriunda da 1ª
Vara Federal de Umuarama-PR. VAGNER BATISTA DE SOU-
ZA e OUTROS – Inquirição de testemunhas arroladas na defe-
sa Helio Belter, Jurandir Wenceslau da Silva, Rosana Apareci-
da de Souza, José Majerski de Oliveira e José de Souza, dia 04/
03/2008 às 13:30 horas. Adv. Dr. Ubirajara Ayres Gasparin.

04 – C.Precatória nº185/2007(Reg. em Juízo) – Oriunda da 4ª
Vara Criminal de Maringá-PR – MÁRIO HÚNGARO – Inqui-
rição de testemunha da denúncia Edson Satoshi Itami, dia 20/
03/2008. Adv. Dr. Julio César Coelho Pallone.

05 – C.Precatória nº203/2007(Reg. em Juízo) – Oriunda da Vara
Criminal de Paraíso do Norte-PR. NARCISO SANTANA – In-
quirição de testemunhas da denúncia Max Magno Belarmino,
Durvalino Marques de Freitas e Sérgio Moreira da Costa, dia
20/03/2008 às 14:50 horas. Adv. Dr. Adilson Rodrigues Fer-
nandes.

06 – C.Precatória nº207/2007 (Reg. em Juízo) – Oriunda da
Vara Criminal de Londrina-Paraná. JOSÉ LUIZ REZENDE e
OUTRO. Inquirição de testemunhas de defesa Eduardo Alves
Teixeira Filho e Ivaldir Martins Ramos, dia 11/03/2008 às 16:20
horas. Adv. Drª. Solange Bueno Gallo.

07 – C.Precatória nº205/2007(Reg. em Juízo) –Oriunda da Vara
Criminal de Paraíso do Norte-PR. FABIANO DOS SANTOS –
Inquirição de testemunha de defesa Amaury Silva, dia 11/03/
2008 às 16:00 horas. Adv. Dr.Fábio Luiz Cardoso Borba.

08 – C.Precatória nº194/2007(Reg. em Juízo) – Oriunda da Vara
Criminal de Alto Piquiri-PR. ANTONIO VOLPATO – Inquiri-
ção de testemunha arrolada na denúncia Zedeioro Silvino Luiz,
dia 11/03/2008, às 13:20 horas. Adv. Dr. Cláudio Décio Caeta-
no.

09 – C.Precatória nº187/2007(Reg. em Juízo) – Oriunda da Vara
Criminal de Astorga-Paraná. MILTON GONÇALVES GUDI-
NHO E OUTROS – Inquirição de testemunha da denúncia José
Daniel Martins, dia 25/03/2008, às 14:30 horas. Advs. Drs.
Wilson Scarpelini Kaminski, Afonso Masakazu Kawamura e
José Domingos de Queiroz.

10 – Pedido de Relaxamento de Prisão em Flagrante nº120/
2007. PAULO SÉRGIO DE SOUZA. Por decisão de 13.09.2007,
foi indeferido o pedido. Adv. Dr. Ronaldo Camilo.

11 – Autos nº35/2006 – SILVANO PEREIRA DO NASCIMEN-
TO e FABIO PEREIRA DO NASCIMENTO – Autos se encon-
tram na fase do art. 588, do C.P.P, pelo prazo de dois(2) dias.
Advs. Drs. Yuri Marcos dos Santos Silva, Priscila Botolete
Barth.

12 – Autos nº29/2006- SILVANO PEREIRA DO NASCIMEN-
TO – Autos encontram-se com vista para os mesmos, para ofe-
recimento das razões de apelação, no prazo legal. Advs. Drs.
Yuri Marcos dos Santos Silva, Wilton Silva Longo e Izaias dos
Santos Silva Júnior.

13 – Autos n. 14/2006 – JHONATAN BONAZIO – Por decisão
de 18.10.2007, restou prejudicado o pedido de remição, posto
que a fuga é falta grave e tem assim suas sanções legais. Adv.
Dr. Deolindo Antonio Novo.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS - ESTADO DO PR
Cartório da Única Vara Criminal
Giani Maria Moreschi – Juíza de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão
Relação n.º 066/2007

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Auro Almeida Garcia 01 2007.384-6
Orildo de Souza 02 2007.058-6

01 – Autos de Carta Precatória n.º 2007.384-6, em que figuram
como réu Silomar dos Santos. “Intime-se o nobre Defensor de

Campo Mourão

Carlópolis

Cascavel

Chopinzinho

Cidade Gaúcha

Dois Vizinhos
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que foi designado o dia 20 de dezembro de 2007, as 8:45 horas
para a inquirição da testemunha arrolada na denúncia Policial
Militar ‘Rozinski’. ” Adv.: Dr. Auro Almeida Garcia, OAB/PR
n.º 10.046.

02 – Autos de Processo Crime n.º 2006.058-6, em que figura
como réus: Valmir Rodrigues da Silva e Vanderlei Rodrigues
da Silva. “Intime-se o nobre defensor dos réus, de que os autos
encontram-se com vista à parte apelante – digna defesa- para
suas razões.”. Adv.: Dr. Orildo de Souza, OAB/PR n.º40.846

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
RELAÇÃO Nº54/2007

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS Nº
ANTONIO TARCISO MATTE 05
DANIEL FERNANDES APOLINARIO 04
ELIANE DÁVILLA SÁVIO 10
ERIVALDO CARVALHO LUCENA 06
GEREMIAS W. DO ESPIRITO SANTO 10
JOEL FERNANDO GONÇALVES 03
LÉO ANGÊLO ZARNELLA JUNIOR 07
LUIZ OCTÁVIO PAIVA 12
MARCELO GEORGI FERRARI 11
MARILIA ANTONIA DA SILVA 01
NEREU CARLOS MASSGNAN 12
PEDRO DA LUZ 02
RICARDO SILVA FUNARI 09
SÉRGIO BARROS DA SILVA 08

01. - Processo Criminal nº - 2006.1418-8 - Réu: - ELIO DO-
MINGOS DE SOUZA
“Intime-se da sentença que julgou improcedente a denúncia para
absolver o denunciado, com base no artigo 386, inciso VI.” –
Adv./ª(s). Dr/ª(s). MARILIA ANTONIA DA SILVA.

02. - Processo Criminal nº - 2006.2158-3 - Réu: - GILBERTO
CORDEIRO DE LIMA
“Intime-se da sentença condenatória do réu, como incurso nas
sanções do Art. 311, caput, do CP, com pena fixada em 03 (três)
anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, em regime inicial aber-
to.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). PEDRO DA LUZ.

03. - Processo Criminal nº - 2002.3380-0 - Réu: - ITAMAR
VICENTE DA SILVA
“Intime-se da sentença condenatória do réu, como incurso nas
sanções do Art. 7º, inciso IX, da Lei n.º 8.137/90, c/c art. 18, §
6º, do Código de Defesa do Consumidor, com pena fixada em
02 (dois) anos e 06 (seis) meses de detenção, em regime inicial
aberto.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOEL FERNANDO GONÇALVES.

04. - Processo Criminal nº - 2007.2350-2 - Réu: - RICARDO
HENRIQUE PADILHA LOPES
“Intime-se da sentença condenatória do réu, como incurso nas
sanções do Art. 157, § 2º, inciso I e II, c/c art. 14, inciso II,
ambos do CP, com pena fixada em 03 (três) anos e 08 (oito)
meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e multa de 10 (dez)
dias-multa, em regime inicial aberto.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). DA-
NIEL FERNANDES APOLINARIO.

05. - Carta Precatória nº - 2007.4889-0 - Réu: - CARLOS
MATTE
“Intime-se da audiência de oitiva das testemunhas da Denún-
cia, designada para o dia 19/03/2008 às 13:30.” – Adv./ª(s). Dr/
ª(s). ANTONIO TARCISO MATTE.

06. - Processo Criminal nº - 1999.857-7 - Réu: - GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI
“Intime-se da sentença que julgou improcedente a denúncia para
absolver o denunciado, com base no artigo 386, inciso VI.” –
Adv./ª(s). Dr/ª(s). ERIVALDO CARVALHO LUCENA.

07. - Carta Precatória nº - 2007.2221-2 - Réu: - ASSAN VAIS
AZARA e outro
“Intime-se da audiência de oitiva das testemunhas da Defesa,
designada para o dia 10/03/2008 às 14:00.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s).
LÉO ANGÊLO ZARNELLA JUNIOR.

08. - Processo Criminal nº - 2005.2224-3 - Réu: - VAGNER
OLIVEIRA DOS SANTOS
“Intime-se da audiência de oitiva das testemunhas da Denún-
cia, designada para o dia 26/03/2008 às 14:30.” – Adv./ª(s). Dr/
ª(s). SÉRGIO BARROS DA SILVA.

09. - Processo Criminal nº - 2005.1379-1 - Réu: - ANTONIO
FREITAS ALVES
“Intime-se da audiência de oitiva das testemunhas da Denún-
cia, designada para o dia 26/03/2008 às 13:30.” – Adv./ª(s). Dr/
ª(s). RICARDO SILVA FUNARI.

10. - Processo Criminal nº - 2003.772-0 - Réu: - ANTONIO
MANOEL CORREA e outro
“Intime-se da audiência de oitiva das testemunhas da Denún-
cia, designada para o dia 19/03/2008 às 16:10.” – Adv./ª(s). Dr/
ª(s). ELIANE DÁVILLA SÁVIO e GEREMIAS W. DO ESPI-
RITO SANTO.

11. - Processo Criminal nº - 2007.4485-2 - Réu: - SERVINO
DA SILVA PIMENTA
“Intime-se da audiência de inquirição de testemunhas, designa-
da para o dia 04/04/2008 às 15:30.” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). MARD-
CELO GEORGI FERRARI.

12. - Carta Precatória nº - 2007.3704-0 - Réu: - ANTONIO
VANDERLEI CASTRO KLINGELFUS e outros
“Intime-se da audiência de oitiva das testemunhas da Denún-
cia, designada para o dia 20/12/2007 às 16:20.” – Adv./ª(s). Dr/

ª(s). LUIZ OCTÁVIO PAIVA e NEREU CARLOS MASSG-
NAN.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
Relação nº 084/07

Dr. Cláudio Munhoz
Dr. Carlos José Cogo Milanez
Dr. Miguel  Moralles
Dr. Clovis Roberto de Paula

1. PROCESSO CRIME N° 34/07- Réus: Deovani Rodrigues
dos Santos, Fernando Marcelo Souza Pelegrino, Vanderlei dos
Santos Rimovicz, Julio César da Silva, Leandro Rodrigo Pie-
tro, Ezequiel Rimovicz, Benedito de Assis Rimovicz- Intima-
ção dos  defensores de que foi designado o dia 21 de dezembro
de 2007  às 13:30 horas, inquirição de testemunhas arroladas
pela defesa na comarca de Ortigueira”. Adv. Cláudio Munhoz,
Carlos José Cogo Milanez e Miguel Morales.

2. PROCESSO CRIME Nº  26/07 – Réus: Sebastião Lacerda
e Lázaro Siqueira Rodrigues- Intimação dos defensores de que
foi designada audiência para inquirição de testemunhas arrola-
das pela defesa: Na comarca de Maringá dia 21 de dezembro
de 2007 às 9:00 horas , na 3ª Vara Criminal e na Comarca de
Ortigueira  dia 21 de dezembro de 2007 às 14:15 horas. Adv.
Miguel Moralles e Clovis Roberto de Paula.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 39/07.
JUÍZA SUBSTITUTA: DRa. FRANCIELE ESTELA A. DE
SOUZA.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- JOSÉ WALMIR MORO 01

1.- PROCESSO-CRIME 42/05 – MARCELINO PEDRO DA
SILVA e DAISY APARECIDA RODRIGUES SALES – Diante
do certificado pelo Oficial de Justiça da Comarca de URAÍ/
PR, dando conta de que a testemunha ADILSON JOSÉ MAN-
TOVANI, não reside no endereço informado nos autos, diga a
defesa do réu MARCELINO, em 03 dias – Dr. JOSÉ WALMIR
MORO.

COMARCA DE LONDRINA – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Cartório
Eugênio Aoki – Escrivão designado
Relação n° 004/2007

DELCIO MIRANDA DA ROCHA - JUÍZ DE DIREITO

Rol Advogados – ordem alfabética

1. JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO
1. MARCIA REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA

Processo Crime nº 2007.1296-9. Ficam os doutos defensores
intimados da audiência de inquirição de testemunha do Juízo
designada para o dia 16/01/2007, às 10h30min, neste Juízo.
ADV. JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO e MARCIA RE-
GINA LOPES DA COSTA NOBREG

Comarca de Nova Fátima - PR.
Vara Criminal
Juiz: DR. Flávio Dariva de Resende
Relação Nº 49/07

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Wagner Luiz Coelho 01 2007.36-7

01- Autos de processo crime n. 2007.36-7, réu Fernando Rocha
Ribeiro de Almeida - “Intime-se a Defesa de que este Juízo
designou o dia 17/01/2008, às 13h.30min, para audiência ad-
monitória”.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO N.º 52/2007
JUIZ DE DIREITO: Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN

Dr. LUCIO CLOVIS PELANDA 01
Dr. ADILSON DE ALMEIDA 02
Dr. FELIPE ZAGO 03

1.- PROCESSO CRIME – 2003.013-0 – LUIZ CARLOS KLEIN
IBING – r.despacho de fls.192 “Cumpram-se a fase do art. 500
do CPP. Adv. Dr. Lucio Clovis Pelanda OAB/PR nº 26.360.

2.- AÇÃO PENAL – 43/2006 – ANTÔNIO AUGUSTO FON-
SECA – r.sentença de fls. 73/76 “... Por todo o exposto, julgo
improcedentes os pedidos formulados na denúncia, para o fim
de ABSOLVER o acusado Antonio Augusto Fonseca, qualifi-
cado nos autos, nos moldes do art. 386, inciso VI, do Código
de Processo Penal... Adv. Dr. Adilson de Almeida OAB/PR 7609.

3.- AÇÃO PENAL – 52/2006 – GILBERTO GOMES FERREI-
RA – r.sentença de fls. 31/34 “... Por todo o exposto, julgo
improcedentes os pedidos formulados na denúncia, para o fim
de ABSOLVER o acusado Gilberto Gomes Ferreira, qualifica-
do nos autos, nos moldes do art. 386, inciso VI, do Código de
Processo Penal... Adv. Dr. Felipe Zago OAB/PR 41.428.

COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 24/2007- Em 13.12.2007. REU PRESO

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 2007.7-3 01
DR. ADEMIR GIORDANI 2007.7.3 01

1.Autos nº 2007.7-3 de Processo Crime – Réus: Anderson Juni-
or daSilva e Erli de Oliveira – Intimar referidos Defensores de
que os autos supra referidos encontram-se em cartório, para os
fins do artigo 499 do CPP. Dr. Vitor Hugo Scartezini e Dr. Ad-
meir Giordani – Defensores.

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRA. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
RELAÇÃO Nº 30/2007 – VARA CRIMINAL

ÍNDICE
Edvaldo Albuquerque Melo 1
Ademir Tomaz de Lima 2
Celso Augusto Milani Cardoso 3
Silvio Cabral do Amaral. 4
Jorge Costitch Estevam. 5
Jacir Furtado de Souza Guerra 6
Marcelo Martins de Souza. 7
Guilherme da Silva Estefanuto 8
Edison Soares de Arruda 9
Graciela Daiane Diniz e Souza Santa Rosa 10
Carlos Humberto Panigada. 11
Celso Augusto Milani Cardoso 12
Antonio Carlos Neto 13
Julio Cesar Correa Gomes 14
Jorge Costitch Estevam. 15
Paulo Francisco Veiga de Freitas 15
Léia Fernanda de Souza Ritti 16
Ademir Pedro Pelizari 17
Edison Soares de Arruda 18
Julio Cesar Correa Gomes 19
Mário José Ramos Gândara 20
Léia Fernanda de Souza Ritti 21
Mário José Ramos Gândara 22
Carlos Humberto Panigada. 23
Nilton Vieira dos Santos 24

1.- CP. 2007.729-9 – GENICE VITAL E JAIME LOPES - in-
quirição de testemunhas dia 21.12.07, às 13.30 hs. Dr. Edvaldo
de Albuquerque Melo. – RÉU PRESO.

2.- PC. 2006.438-7 – FERNANDO CAMARGO DE ARAN-
TES - inquirição de testemunhas dia 07.08.08, às 14.30 hs. Dr.
Ademir Tomaz de Lima.

3.- PC. 2002.101-1 – FABIO BARBOSA MOREIRA, ILUY
BAPTISTA LOPES E JOSÉ ROBERTO VIVAN - Manifeste-se
a Defesa, em três dias, sobre o documento de fls. 194 dos au-
tos. Dr. Celso Augusto Milani Cardoso.

4.- PC. 2003.022-0 – MARCELO APARECIDO FERREIRA –
Denúncia julgada procedente por sentença proferida em
07.11.2007, para condenar o réu por infração ao artigo 129,
caput, do Código Penal, nas penas de seis (6) meses de deten-
ção, em regime aberto. Dr. Silvio Cabral do Amaral.

5.- PC. 2004.005-1 – FABRÍCIO CRESCÊNCIO MARQUES -
Denúncia julgada procedente por sentença proferida em
31.10.2007, para condenar o réu por infração ao artigo 155, §
2º, do Código Penal, nas penas de vinte (20) dias-multa. Dr.
Jorge Costitch Estevam.

6.- TCD. 2005.112-2 – SARANDI BRÍGIDA DE SOUZA - in-
quirição de testemunhas dia 21.02.07, às 15.00 hs. Dr. Jacir
Furtado de Souza Guerra.

7.- PC. 2005.022-3 – SEBASTIÃO ALVES GONÇALVES –
“...Observo que o douto subscritor de fls. 52 na verdade foi
constituído pelo réu no termo de interrogatório de fls. 323 (apud
acta) então cabe a ele comprovar documentalmente que cum-
priu o contido no artigo 45 do Código de Processo Civil, para
tanto, concedo-lhe o prazo de 10 dias. Assim, intime-se-o....”
Dr. Marcelo Martins de Souza.

8.- TC. 2006.196-5 – JULIO HENRIQUE ACOSTA – audiên-
cia preliminar dia 14.04.2008, às 14.30 hs. Dr. Guilherme da
Silva Estefanuto.

9.- AP. 2006.232-5 – EDVALDO MARCOS YAROS – À defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Edison Soares de
Arruda.

10.- PC. 2005.249-8 – EDVALDO DA SILVA E JOÃO RO-
BERTO DA SILVA - Nomeio defensor ao acusado Edvaldo da
Silva na pessoa da Bel. Graciela Daiane Diniz e Souza Santa
Rosa. À defesa para os fins do artigo 395, do CPP. Dra. Graci-
ela Daiane Diniz e Souza Santa Rosa.

11.- PC. 2005.031-2 – PEDRO LUIZ DA SILVA – À defesa
para os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Carlos Humberto Pani-
gada.

12.- PC. 2003.068-8 – JOÃO JUSTINO - Denúncia julgada
improcedente por sentença proferida em 06.11.2007, para ab-
solver o acusado com fulcro no artigo 386, IV, do CPP. Dr.
Celso Augusto Milani Cardoso.

13.- PC. 2001.0552 – ERALDO APARECIDO KUK - Extinta
a punibilidade do acusado por sentença proferida em
05.10.2007, ante a ocorrência da prescrição da pretensão puni-
tiva estatal. Dr. Antonio Carlos Neto.

14.- PC. 2002.093-7 – JOSÉ MARCELO RIBEIRO DA SILVA
– julgada Denúncia julgada procedente por sentença proferida
em 31.10.2007, para condenar o réu por infração ao artigo 168,
§ 1º, inciso III, c.c. o artigo 16, ambos do Código Penal, nas
penas de dois (2) anos de reclusão e vinte (20) dias-multa, em
regime aberto. Substituída a pena privativa de liberdade pela
pena restritiva de direito consistente na prestação de serviços à
comunidade. Dr. Julio Cesar Correa Gomes.

15.- PC. 2005.157-2 - FERNANDO DE ARRUDA E SEBASTIÃO
LUIZ DE PAULA – À defesa para os fins do artigo 499, do CPP.
Drs. Jorge Costitch Estevam e Paulo Francisco Veiga de Freitas.

16.- PC. 1999.003-7 – MARIA ENI PIRES DA SILVA – denún-
cia julgada Denúncia julgada procedente por sentença proferi-
da em 31.10.2007, para condenar a ré por infração aos artigos
89, da Lei 8666/93, c.c. o artigo 92, inciso I, letra “a” do Códi-
go Penal e artigo 12, inciso III da Lei 8.429/92, nas penas de
três (3) anos e seis (6) meses de detenção, em regime aberto.
Aplicando-se os efeitos secundário da condenação consistente
na perda de eventual cargo, função pública ou mandato eletivo,
bem como a suspensão de seus direitos políticos pelo prazo da
condenação, bem como fica a condenada proibida de contratar
com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fis-
cais ou cretidicios direta ou indiretamente, ainda por intermé-
dio de pessoa jurídica da qual seja sócia majoritária pelo prazo
de três anos. Substituída a pena privativa de liberdade pela pena
restritiva de direito consistente na prestação de serviços à co-
munidade. Dra. Léia Fernanda de Souza Ritti.

17.- PC. 1996.002-3 – JOSÉ CARLOS MOTA FERRES - Ex-
tinta a punibilidade do acusado por sentença proferida em
23.10.2007, ante a ocorrência a prescrição da pretensão puniti-
va estatal. Dr. Ademir Pedro Pelizari.

18.- PC. 2007.467-2 – MILTON LOURENÇO – À defesa para
os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Edison Soares de Arruda.

19.- PC. 2004.051-5 – FERNANDO RODRIGUES JACOB –
À defesa para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Julio Cesar
Correa Gomes.

20.- PC. 2007.135-5 – VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS
– Denúncia julgada improcedente por sentença proferida em
31.10.2007, para absolver o acusado com fulcro no artigo 386,
III, do CPP. Dr. Mário José Ramos Gândara.

21.- PC. 2006.462-0 – JOAQUIM DA SILVA FELIX – À defe-
sa para os fins do artigo 499, do CPP. Dra. Léia Fernanda de
Souza Ritti.

22.- PC. 2004.107-4 – JOÃO CARLOS RODRIGUES E MAR-
CELO DE OLIVEIRA – À defesa para os fins do artigo 499, do
CPP. Dr. Mário José Ramos Gândara.

23.- PC. 2006.422-0 – MARCELO DE OLIVEIRA – À defesa para
os fins do artigo 499, do CPP. Dr. Carlos Humberto Panigada.

24.- CP. 2007.758-2 – IZAIAS APARECIDO PEREIRA DA
SILVA/OUTROS - inquirição de testemunhas dia 07.01.08, às
15.00 hs. Dr. Nilton Vieira dos Santos – RÉU PRESO.

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUÍZA SUBSTITUTA: FLAVIA MOLFI DE LIMA
RELAÇÃO N.º 11/07 – VARA CRIMINAL

Autos nº. 2004.2-7 de Processo Crime
Defesa: DR.KALIL JORGE ABBOUD OAB nº 34.670-PR
DR. RODRIGO BETTEGA RESSETTI – OAB Nº 23.072-Pr
DR. ARIBERT JOÃO RANNOW – OAB Nº 8.703-PR
DR. GERALDO DE OLIVEIRA – OAB Nº 29.443 – PR.
Réus: Antonio Carlos de Lima, Ari Cezar Bueno, Marcelo Apa-
recido Modesto, Nelson Stresser da Silva e Paulo Bueno.
Objeto: Intimar os defensores acima relacionados, de que os
autos encontram-se em cartório, com vista para as defesas, para
os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 3275-1161 – CEP 84.300-000
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 35/07

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Álvaro Borges Junior 01 2003.13-0
Denison Henrique Leandro 02 2003.2-5

Foz do Iguaçu

Grandes Rios

Joaquim Távora

Londrina

Nova Fátima

Palotina

Realeza

Santo Antônio da
Platina

Teixeira Soares

Tibagi
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Geraldo Almeida Santos 03 2007.405-2
Marilia Lucca 04 2004.17-5
Onésio Machado de Oliveira 05 TC 160/07
(JEC)

1) Processo Crime nº. 2003.13-0. Réu: Florêncio Paludo. Inti-
mar o Dr. Álvaro Borges Junior, do despacho proferido pelo
MMº Juiz em 10/12/2007, cujo teor é o seguinte: “1. Ás folhas
327 a defesa do réu Florencio Paludo, afirma que “as provas
suplicadas pelo acusado e deferidas por esse d. Juizo, s.m.j.,
ainda não foram totalmente produzidas ...” e que “o trâmite do
presente feito não está seguindo o que determina a legislação
adjetiva penal, em especial o que consta o artigo 499, do
CPP.”2. Não especificou quais são as provas deferidas que,
s.m.j., ainda não foram produzidas. 3. Já a fase do artigo 499,
do Código de Processo Penal é pertinente ao procedimento afe-
to aos crimes apenados com reclusão, o que não é o caso desta
ação penal. 4. Diante disso, indefiro os pedidos formulados às
fl.s 327 pelo digno defensor constituído e concedo-lhe derra-
deira oportunidade para apresentar suas alegações finais, no
prazo legal. 5. Int. Diligências necessárias. Ass. João Batista
Spanier Neto, Juiz de Direito”.

2) Processo Crime nº. 2003.02-5. Réu: Basílio Retkva. Intimar
o Dr. Denison Henrique Leandro, para apresentar alegações
finais, no prazo legal.

3) Processo Crime nº. 2005.405-2. Réu: Breno Guanaes. Inti-
mar o Dr. Geraldo Almeida Santos, do despacho proferido pelo
MMº Juiz em 05/12/07, cujo teor é o seguinte: “Acolho a mani-
festação Ministerial às fls. 165/168. Aceito a competência.
Ratifico o recebimento da denúncia bem como os atos instrutó-
rios, os quais homologo. Intimem-se a defesa para manifesta-
ção. Dls. Ass. João Batista Spanier Neto, Juiz de Direito.”

4) ) Processo Crime nº. 2004.17-5. Réu: João Osmar Pereira de
Paula. Intimar a Dra. Marilia Lucca, para apresentar alegações
finais, no prazo legal.

5) ) Termo Circunstanciado nº. 160/07. infratora: Noeli Dias
dos Santos. Intimar o Dr. Onésio Machado de Oliveira, que por
despacho proferido em 04/12/2007, foi deferida a suspensão
do feito pelo prazo de 06 (seis) meses, na forma requerida pela
defesa, com anuência do Ministério Público.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/
nº, Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 3621-8400
Juíza de Direito: SILVANE CARDOSO PINTO
RELAÇÃO Nº 43/2007

Yuri Marcos dos Santos Silva 01 PC 2007.198-3
Ronaldo Camilo 02 PC 2004.041-8
José Antônio Trento 03 PC 2006.124-8
Ronaldo Camilo 04 Exec. Pena

2007.284-0
José Antônio Trento 05 PC 167/2006
Anderson Carraro Hernandes 06 PC 215/2006
Ademilson Dos Reis 07 Ped. Lib. Prov.

2007.1103-2
Geraldo Alberti 08 PC 133/2006
André Balbino Bonés 08 PC 133/2006
Andréia Carla Mendes de Oliveira Formigoni 09 PC 130/2005
Danilo Moura Scriptore 10 PC 97/2002
Francisco Elias Silvestre 10 PC 97/2002
Geraldo Alberti 10 PC 97/2002
Carlos Alberto Malizia 10 PC 97/2002
Andréia Carla Mendes de Oliveira 10 PC 97/2002
Ronaldo Camilo 11 Ped. Prog. Reg.

2007.1251-9
Elis Regina Comunello de Queiroz 12 PC 2007.626-8
Elis Regina Comunello de Queiroz 13 PC 2007.449-4
Luciano Gaioski 13 PC 2007.449-4
Cláudio Décio Caetano 14 Ped. Relax. Pris.

2007.1275-6
Ronaldo Camilo 15 Ped. Prog. Reg.

2007.587-3
Ronaldo R. L. Smarzaro 16 Ped. Lib. Prov.

2007.1220-9
Marta Richter Cabral 17 PC 2004.35-3
Márcia Bodignon 17 PC 2004.35-3
Rafael Fernando Cardoso 18 PC 2006.85-3
Eliana de S.R. Menezes Zangari 19 Exec. Pena

2007.383-8
Loren Cichocki 20 PC 77/2005
Sandra Regina de Souza Takahashi 21 CP 2007.406-0
Placidio Basílio Marçal Neto 22 PC 239/2006
Luciano Gaioski 23 PC 138/2006
Catanduva Serpa Sá 24 CP 2007.509-1
Ronaldo Camilo 25 CP 2007.347-1
Wilton Silva Longo 26 CP 2007.349-8
Luciano Gaioski 26 CP 2007.349-8
José Carlos Ragioto 27 CP 2007.518-0
Márcio Alexandre Cavenague 27 CP 2007.518-0
Flavio Steinberg Bexiga 27 CP 2007.518-0
Rodrigo Caliani 27 CP 2007.518-0
Roberval Ferreira de Almeida 27 CP 2007.518-0
Bruno Garcia Martins 28 CP 2007.479-6
Adrian Hinterlang de Barros 28 CP 2007.479-6
Yuri Marcos dos Santos Silva 29 PC 180/2004
Luciano Gaioski 30 PC 203/2003
Elis Regina Comunello de Queiroz 31 PC 2007.1014-1

1.- P.C. 2007.198-3 – VANDERLEI PEJARA – em sentença
datada de 17/08/2007 o réu foi condenado a pena de 06 anos,
02 meses e 20 dias de reclusão e 14 dias-multa, em regime
fechado. Adv. Dr. YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA.

2.- P.C. 2004.041-8 – RAUL RODRIGUES DE OLIVEIRA –
em sentença datada de 03/10/2007 o réu foi condenado a pena
de 01 ano de reclusão e 10 dias-multa, em regime inicial aber-
to, sendo substituída a pena privativa de liberdade por 01 pena
restritiva de direitos consistente em prestação pecuniária. Adv.
Dr. RONALDO CAMILO.

3.- P.C. 2006.124-8 – VALDECI AFONSO SOBRINHO – em
sentença datada de 16/10/2007 o réu foi condenado a pena de
02 anos de reclusão e 10 dias-multa, em regime aberto, sendo
substituída a pena privativa de liberdade por 02 penas restriti-
vas de direitos, consistente em prestação de serviços comunitá-
rios e prestação pecuniária. Adv. Dr. JOSÉ ANTÔNIO TREN-
TO.

4.- Autos de Execução de Pena 2007.284-0 – KLEBER BATIS-
TA DE SOUZA – foi designada para 06/12/2007, Às 15:30 ho-
ras a audiência para justificativa do réu. Adv. DR. RONALDO
CAMILO.

5.- P.C. 167/2006 – RAUL RODRIGUES DE OLIVEIRA – in-
timação ao defensor do réu para que apresente as alegações
finais, no prazo legal. Adv. JOSÉ ANTÔNIO TRENTO.

6.- P.C. 215/2006 – RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E OUTROS – o defensor para que apresente alegações finais
no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ser nomeado outro de-
fensor, considerando que faz mais de 01 (um) mês que o defen-
sor foi intimado e até a presente data não o fez. Adv. DR. AN-
DERSON CARRARO HERNANDES.

7.- Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1103-2 – CAMILA
APARECIDA TEODORO DE SOUZA – em decisão de 27/11/
2007, foi indeferido o pedido. Adv. DR. ADEMILSON DOS
REIS.

8.- P.C. 133/2006 – JOSÉ CARLOS GERALDI – os defensores
para que apresentem defesa prévia. Adv. DR. GERALDO AL-
BERTI E DR. ANDRÉ BALBINO BONES.

9.- P.C. 130/2005 – JOÃO BATISTA DAS NEVES – a defen-
sora para que apresente alegações finais no prazo legal. Adv.
DRª ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA FORMI-
GONI.

10.- P.C. 97/2002 – EDISON ROBERTO COLAUTE E OU-
TROS – os defensores para que apresentem alegações finais no
prazo legal. Adv. DR. DANILO MOURA SCRIPTORE, DR.
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE, DR. GERALDO ALBER-
TI, DR. CARLOS ALBERTO MALIZIA E DRª ANDRÉIA
CARLA MENDES DE OLIVEIRA.

11.- Pedido de Progressão de Regime nº 2007.1251-9 – JOSÉ
ANTONIO SANTANA – o defensor para que junte compro-
vante de depósito da Taxa do Fundo Especial do Ministério
Público, bem como certidão de antecedentes desta vara do réu.
Adv. DR. RONALDO CAMILO.

12.- P.C. 2007.626-8 – MARCELO LUCIANO SIMÕES – foi
redesignado para 21/12/2007 às 14:45 horas a audiência para
oitiva das testemunhas de acusação. Adv. DRª ELIS REGINA
COMUNELLO DE QUEIROZ.

13.- P.C. 2007.449-4 – ERICK PEREIRA DE AZEVEDO E
OUTRO – foi redesignada para 20/12/2007 ás 14:45 horas a
audiência para oitiva das testemunhas de acusação. Adv. DRª
ELIS REGINA COMUNELLO DE QUEIROZ e DR. LUCIA-
NO GAIOSKI.

14.- Pedido de Relaxamento de Prisão em Flagrante nº
2007.1275-6 – ADEMIR APARECIDO DE ALMEIDA – o de-
fensor para que junte aos autos, certidão de antecedentes cri-
minais das Varas Criminais desta Comarca, Juizado Especial
Criminal desta Comarca, comprovante de endereço do réu e
comprovante do depósito da Taxa do Fundo Especial do Minis-
tério Público. Adv. DR. CLAUDIO DÉCIO CAETANO.

15.- Pedido de Progressão de Regime nº 2007.587-3 – SER-
GIO FRANCISCO MEDEIROS – foi deferido o pedido de sa-
ída temporária do réu, devendo o sr. Defensor, informar a este
Juízo, o período em que o réu deseja sair. Adv. DR. RONAL-
DO CAMILO.

16.- Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1220-9 – ELTON
DOS SANTOS SIMÃO – em 10/12/2007, foi concedida liber-
dade provisória ao réu, mediante termo de comparecimento a
todos os atos do processo, bem como internação no CREVD
para tratamento de dependência química, sob pena de revoga-
ção, devendo o defensor, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar
comprovante da internação do réu. Adv. DR. RONALD R. L.
SMARZARO.

17.- P.C. 2004.35-3 – KIELDER AUGUSTO MAGALHÃES –
as defensoras para que declinem corretamente o endereço do
réu. Adv. DRª MARTA RICHTER CABRAL E DRª MÁRCIA
BORDIGNON.

18.- P.C. 2006.85-3 – CLAUDIO RICARDO – o defensor para
que decline corretamente o endereço do réu. Adv. RAFAEL
FERNANDO CARDOSO.

19.- Execução de Pena nº 2007.383-8 – MARCOS ANTONIO
DA SILVA ROCHA – a defesa para que no prazo de 03 (três)
dias, manifeste-se sobre o pedido de regressão do Ministério
Público. Adv. DRª ELIANA DE SOUZA RIBEIRO MENEZES
ZANGARI.

20.- P.C 77/2005 – CARLOS JOSÉ DE LIMA - foi designado
para 19/02/2008, às 9:45 horas o novo interrogatório do réu.
Adv. DRª LOREN CICHOCKI.

21.- C.P. 2007.406-0 – JUVELINO PAIS DE CAMARGO – foi
designada para 14/02/2008, às 15:00 horas a audiência para

oitiva da testemunha de acusação aqui residente. Adv. DRª
SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI.

22.- P.C. 239/2006 – EVALDO BRANDÃO E OUTROS – foi
designada para 20/02/2008, às 13:15 horas a audiência para
oitiva das testemunhas de acusação. Adv. Dr. PLACIDIO BA-
SILIO MARÇAL NETO.

23.- P.C. 138/2006 – ALDENIR PIZZAIA – foi designado para
06/02/2008, às 15:00 horas o interrogatório do réu. Adv. DR.
LUCIANO GAIOSKI.

24.- C.P. 2007.509-1 – CLODOALDO AFONSO DA SILVA –
foi designada para 27/02/2007, Às 13:30 horas a audiência para
oitiva das testemunhas de acusação aqui residentes. Adv. DR.
CATANDUVA SERPA SÁ.

25.- CP. 2007.347-1 – MARIA FRANCISCO DE LIMA – foi
designada para 12/02/2008, às 15:30 horas a audiência para
oitiva das testemunhas de acusação aqui residentes. Adv. DR.
RONALDO CAMILO.

26.- C.P. 2007.349-8 – JOÃO MEDINA NETO E OUTRO –
foi designada para 13/02/2008, às 13:30 horas a audiência para
oitiva das testemunhas de acusação aqui residentes. Adv. DR.
WILTON SILVA LONGO E DR. LUCIANO GAIOSKI.

27.- C.P. 2007.518-0 – VALDECIR CANDIDO DA SILVA E
OUTROS – foi designada para 26/02/2008, Às 15:15 horas a
audiência para oitiva da testemunha de acusação aqui residen-
te. Adv. DR. JOSÉ CARLOS RAGIOTO, DR. MÁRCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE, DR. FLAVIO STEINBERG BEXI-
GA, DR. RODRIGO CALIANI, DR. ROBERVAL FERREIRA
DE ALMEIDA.

28.- C.P 2007.479-6 – ADRINO JOSÉ BUENO E OUTROS –
foi designada para 26/02/2008, às 14:45 horas a audiência para
oitiva da testemunha de acusação aqui residente. Adv. DR.
BRUNO GARCIA MARTINS E DR. ADRIAN HINTERLANG
DE BARROS.

29.- P.C. 180/2004 – JULINHO HUDSON VIANA KLOSTER
– foi designada para 19/02/2008, às 9:30 horas a audiência para
audiência de proposta de suspensão condicional do processo
ao réu. Adv. DR. YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA.

30.- P.C. 203/2003 – MARILZA APARECIDA MACHADO –
foi designada para 25/02/2008, às 14:00 horas a audiência para
oitiva das testemunhas de defesa. Adv. DR.LUCIANO GAIO-
SKI.

31.- P.C. 2007.1014-1 – JHONY WDISON DA COSTA NE-
VES E OUTRO – foi redesignada a audiência de oitiva das
testemunhas de acusação para 21/12/2007 às 13:30 horas. Adv.
DRª ELIS REGINA COMUNELLO DE QUEIROZ.

RELAÇÃO N° 487/2007
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ.

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
para que devolva a Cartório no prazo de 24 horas os autos sob
nº 2002.076-7 de Ação Penal em que figuram como denuncia-
dos ANDERSON TEIXEIRA DE FREITAS, CLEVERSON
LUIS TEIXEIRA DE FREITAS E JOSÉ VALDIR DE MO-
RAES e autos nº 2007.808-2 de Ação Penal que figuram como
denunciados DEONILA FERMINO VIEIRA E EDI MAR-
COS MOREIRA, sob as penas da lei.

ADVOGADOS:
DR. MARCELO GARCIA LAUREANO LEME, com escri-
tório profissional nesta cidade e Comarca.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
2007
Marco Vinicius Schiebel: Juiz de Direito

Advogados:
DR.CESAR ANANIAS BIM
DR.CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO
Dr. AMAURI FERREIRA

1. Processo –Crime n.º 1998.4-3 deste Juízo (Autuação anteri-
or n.º 064/98). Denunciados FABIO JUNIOR DA SILVA “De
que os autos encontram-se com vista pelo prazo de um dia,
para se manifestar na fase do art. 499 do CPP.” .Adv. Dr. César
Ananias Bim..

2- Processo-Crime n.º 2000.6-2 deste Juízo (Autuação anterior
n.º59/03). Denunciados MARCELO JOÃO DE SOUZA PIN-
TO “ Vistos, etc.... Feitas estas considerações, adotando o pa-
recer ministerial como razões de decidir, julgo extinta a puni-
bilidade de MARCELO JOÃO DE SOUZA PINTO, pela ocor-
rência da prescrição retroativa, o fazendo com arrimo nos arti-
gos 109, V e 110, parágrafo 2.º, do Código Penal. Feitas as
comunicações necessárias, arquivem-se os autos. Wenceslau
Braz, 30 de novembro de 2007. (a). .Adv. Dr. Clodoaldo de
Meira Azevedo .

3. Pedido de Restituição de objeto apreendido 2004.22-1 deste
Juízo (Autuação anterior n.º 35/04). Requerente JUSSANA DE
FÁTIMA FERREIRA “ Vistos, etc... Considerando o teor do
oficio sob o n.º4632/06, expedido pelo Departamento de Tran-

sito de Curitiba e o parecer ministerial, determino o arquiva-
mento dos autos, devendo a interessada buscar seus direitos na
esfera cível. Arquivem –se. Wenceslau Braz-PR, 13 de novem-
bro de 2.007. (a). Marco Vinicius Schiebel. Juiz de Direito..Adv.
Amauri Ferreira.

4- Processo-Crime n.º 1999.2-9 deste Juízo (Autuação anterior
n.º59/03). Denunciados VALDECI IWAO UTIMULA “ Vistos,
etc.... JULGO IMPROPRIO o libelo despertado contra VAL-
DECI IWAO UTIMULA, para absolve-lo pela pratica dos deli-
tos lhe imputados, o fazendo com arrimo na norma gizada nos
inciso V e Vi, do Artigo 386, do Digesto Processual Penal. Sem
Custas. Wenceslau Braz 12 de dezembro de 2007.(a). Marco
Vinicius Schiebel. Juiz de Direito.Adv. Dr. Amauri Ferreira .

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
RELAÇÃO Nº 29/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO Nº PROCESSO
DR. LAURO SOARES DA SILVA 01 10/2004

1- Processo Crime Nº 10/2004 - MINISTÉRIO PÚBLICO x
ADALTO JONAS
INTIMAR defensor a proceder a juntada do original da mani-
festação na fase do artigo 499 do CPP, no prazo de 48 horas,
sob pena de preclusão.
Advogado: DR. LAURO SOARES DA SILVA - OAB/PR 9543

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE BARRACÃO - BARRACÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 076/2007

001 - 2003.0000008-7/0 - Processo de Conhecimento AVELI-
NO CIGOLINI X ALICE THERESINHA KATZER Intime-se o
autor, para comprovar que a propriedade do veículo de fls. 60-
v, é de propriedade do réu, em 3 dias, pena de extinção. Adv(s)
JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS

002 - 2006.0000217-2/0 - Execução Título Extrajudicial CA-
MILO DE TONI X ZENOR JOSE GUARESCHI FILHO Inti-
me-se o autor para emendar a peça inicial, com as formulações
da Lei n.º 11.232, de 2005, em 10 dias, sob pena de extinção.
Adv(s) CAMILO DE TONI, NEIMAR JOSE POMPERMAI-
ER, EVERTON RODRIGO ZAMARCHI

003 - 2007.0000028-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
TAIR MARTINS RIOS X RONALDO NEUMANN Intime-se
o autor, para manifestar-se acerca das fls. 27/28, em 3 dias,
pena de extinção. Adv(s) GIOVANI MARCELO RIOS, RO-
DRIGO BIEZUS

004 - 2007.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR PEDRO WELTER X LEANDRO HANN Da baixa dos
autos, intime-se o autor. Então, oportunamente, arquivem-se.
Adv(s) ROSEMAR ANGELO MELO, CLEBER HAEFLIGER

005 - 2007.0000124-3/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
VIEIRA GALVÃO X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) PAULO
CESAR GNOATTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

006 - 2007.0000141-0/0 - Processo de Conhecimento CLODI
ZANDONÁ X BANCO ITAU S/A Intime-se o autor, para apre-
sentar o cálculo em 3 dias, pena de extinção. Adv(s) MARCO
AURELIO ZANDONA

007 - 2007.0000205-3/0 - Execução Título Extrajudicial MES-
CLA IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA X RODNEY
REBELATO (E OUTRO) Intime-se o autor para manifestar-se
acerca das fls. 33/34, em 3 dias,pena de extinção. Adv(s) ANA
CLAUDIA FIORI JUSTEN

008 - 2007.0000212-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NE ALTIVA DALMÉDICO DE LARA MARSCHNER X JU-
CLEIDE FÁTIMA DOS SANTOS FIUZA Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 22/02/2008
Adv(s) ANA CLAUDIA FIORI JUSTEN, JUCILEINE KREUTZ

009 - 2007.0000235-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS GUIMARÃES X BRASIL TELECOM S/A 1) As partes não
pretendem a produção de prova oral (fls.37/38). 2) À ré para ofere-
cer contestação em 10 dias. 3) À impugnação por 5 dias. 4) Voltem
para sentença. Adv(s) FABIANE TEREZINHA SAVOLDI, JOSI-
ANE BORGES, ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA

010 - 2007.0000254-6/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NE KAREN MELLO DE BAIRRO (E OUTRO) X LIBERTY
PAULISTA SEGUROS Digam, em 3 dias, se há provas teste-
munhais. Adv(s) GILBERTO JOSE VERONA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 009 2007.0000235-6/0

Umuarama

União da Vitória

Wenceslau Braz

Xambrê

Juizados Especiais

Barracão
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ANA CLAUDIA FIORI JUSTEN 007 2007.0000205-3/0

ANA CLAUDIA FIORI JUSTEN 008 2007.0000212-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 005 2007.0000124-3/0

CAMILO DE TONI 002 2006.0000217-2/0

CLEBER HAEFLIGER 004 2007.0000037-0/0

EVERTON RODRIGO ZAMARCHI 002 2006.0000217-2/0

FABIANE TEREZINHA SAVOLDI 009 2007.0000235-6/0

GILBERTO JOSE VERONA 010 2007.0000254-6/0

GIOVANI MARCELO RIOS 003 2007.0000028-0/0

JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS 001 2003.0000008-7/0

JOSIANE BORGES 009 2007.0000235-6/0

JUCILEINE KREUTZ 008 2007.0000212-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 005 2007.0000124-3/0

MARCO AURELIO ZANDONA 006 2007.0000141-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 010 2007.0000254-6/0

NEIMAR JOSE POMPERMAIER 002 2006.0000217-2/0

PAULO CESAR GNOATTO 005 2007.0000124-3/0

RODRIGO BIEZUS 003 2007.0000028-0/0

ROSEMAR ANGELO MELO 004 2007.0000037-0/0

RELACAO Nº 31/2007
SECRETARIA DO JUIZADO ESP. CIVEL
DA COMARCA DE CURIUVA - PR
CARLA MELISSA M. TRIA: JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE MARIA GOMES GUERR 0018 000134/2007
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0021 000184/2007
ALESSANDRO EDISON MARTINS 0012 000274/2006
ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA 0004 000114/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0007 000061/2006
CELIA REGINA GERVASI FERR 0002 000166/2004
CICERO AUGUSTO MARTINS BA 0019 000178/2007
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0011 000241/2006
FERNANDA RODRIGUES CENTEN 0011 000241/2006
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 0016 000089/2007
GEIEL HEIDGGER FERREIRA 0002 000166/2004
HAMILTON PEREIRA ZANELLA 0017 000112/2007
JARDEL DE JESUS COSTA MEL 0012 000274/2006
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 0005 000118/2005

0013 000050/2007
0015 000086/2007
0010 000204/2006

JOAO HEMRIQUE CRUCIOL 0005 000118/2005
JOSE CARLOS ALVES BASTIAN 0010 000204/2006
JULIANA DINIZ DE SOUSA 0009 000120/2006
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0021 000184/2007

0008 000099/2006
0003 000103/2005
0022 000209/2007
0006 000264/2005

MARI KAKAWA 0020 000183/2007
MAURI MARCELO BERVANCO JR 0022 000209/2007
PAULO ADRIANO BORGES 0008 000099/2006

0003 000103/2005
0022 000209/2007
0006 000264/2005

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0014 000064/2007
0001 000171/2003

SANDRA REGINA RODRIGUES 0021 000184/2007
0019 000178/2007

WILSON SERGIO DO REGO MON 0016 000089/2007

1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-171/2003-NILSON
GERALDO DA SILVA x JOAO GERALDO ANGELELI- AO
CREDOR PARA EFETUAR A DEVOLUCOA DO CHEQUE
DE FLS 76. -Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

2.-EXECUCAO-166/2004-CRISTIANO PATERLINI VIEIRA
x NELSON RODRIGUES DE FREITAS JUNIOR- DIANTE
DA CERTIDAO DE FLS 56 MANIFESTE-SE O EXEQUEN-
TE EM 5 DIAS -Adv. CELIA REGINA GERVASI FERREIRA
e GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

3.-DECLARATORIA-103/2005-ELIETE TEREZINHA FER-
REIRA IZIDIO x BANCO PANAMERICANO S/A- SOBRE O
RESULTADO DA PENHORA ON LINE MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE -Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, PAU-
LO ADRIANO BORGES-

4.-INDENIZACAO-114/2005-FIRMINO ANDRADE DE
LIMA x JOAO MARIA DOMINGO BUENO- SOBRE O RE-
FORCO DE PENHORA MANIFESTE-SE O EXEQUENTE -
Adv. ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA BORGES-

5.-ACAO COMINATORIA-118/2005-JOAO HENRIQUE
CRUCIOL x JOAO BATISTA DE LIMA e outros- ESCLARE-
CAM AS PARTES SE PRETENDEM A PRODUÇÁO DE OU-
TRAS PROVAS ALEM DAQUELAS JA CONSTANTES NOS
AUTOS -Adv. JOAO HEMRIQUE CRUCIOL e JOAO ALBER-
TO DA SILVA BORGES-

6.-INDENIZACAO-264/2005-ELIETE TEREZINHA FERREI-
RA IZIDIO x MERCADO MOVEIS- MANIFESTE-SE O EXE-
QUENTE QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS -Adv.
MARCO ANTONIO JOAQUIM, PAULO ADRIANO BOR-
GES-

7.-INDENIZACAO-61/2006-JOSE CARDOSO MACHADO x
BANCO BMC S.A- CIENCIA A PARTE RE QUANTO A MA-
NIFESTACAO DO AUTOR -Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

8.-INDENIZACAO-99/2006-REGINALDO BARBOSA DE
SOUZA x BANCO PANAMERICANO- SOBRE O RESUL-

TADO DA PENHORA ON LINE MANIFESTE-SE O EXE-
QUENTE -Adv. PAULO ADRIANO BORGES, MARCO AN-
TONIO JOAQUIM-

9.-EXECUCAO-120/2006-EG MODAS, REPRESENTADO
POR EDILSON GRANEMMANN x ADERALDO DA SILVA
VULGO NEGAO- SOBRE A CERTIDAO DE FLS 33 VERSO
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 5 DIAS -Adv. JULIA-
NA DINIZ DE SOUSA-

10.-EXECUCAO-204/2006-MARCIO LEITE ROSAS x JAIR
PEREIRA DOS SANTOS- TENDO EM VISTA QUE A AUDI-
ENCIA ANTERIORMENTE MARCADA TRATAVA-SE DE
FERIADO DE CARNAVAL, REDESIGNO ESTA PARA O DIA
25/03/08 AS 09H00, FICANDO AS PARTES INTIMADAS
NAS PESSOAS DE SEUS PROCURADORES -Adv. JOAO
ALBERTO DA SILVA BORGES e JOSE CARLOS ALVES
BASTIANI-

11.-RECLAMACAO-241/2006-NELSON MOREIRA DE
LIMA x LEANDRO ANTONIO PEREIRA BASTOS- FACUL-
TA-SE A APRESENTACAO DE ALEGACOES FINAIS, ES-
CRITAS NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS -Adv. ERCI-
LIO RODRIGUES DE PAULA e FERNANDA RODRIGUES
CENTENO-

12.-MONITORIA-274/2006-CLAUDINEI CARLOS LOU-
RENCO x DIONEL JOSE COSTA MELLO-(...) DIANTE AO
ACIMA EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E
CONDENO O REU AO PAGAMENTO DO VALOR DE R$
11.783,60 (ONZE MIL SETECENTOS E OITENTA E TRES
REAIS E SESSENTA CENTAVOS) COM CORRECAO MO-
NETARIA E JUROS DE MORA. CONDENO O REU AINDA
AO PAGAMENTO DAS DESPESAS JUDICIAIS E HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS ESTES FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CONDENACAO (..) -Adv. ALESSANDRO EDI-
SON MARTINS MIGLIOZZI e JARDEL DE JESUS COSTA
MELLO-

13.-INDENIZACAO-50/2007-MARIA SOARES MOREIRA x
NESTOR MENDES MOREIRA e outros- MAIFESTE-SE A
PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDAO DE FLS 32 VERSO
NO PRAZO DE 5 DIAS -Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA
BORGES-

14.-EXECUCAO-64/2007-NADAI E RUMIATO ASSESSORIA
EMPRESARIAL x JL DE SOUZA LIMA ME MERCADO JR-
AO EXEQUENTE PARA INFORMAR SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINCAO -Adv.
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

15.-EXECUCAO-86/2007-JOSE PRUDENCIO DOS REIS x
JOSE MARTINS- SOBRE O RESULTADO DA PENHORA
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE -Adv. JOAO ALBERTO DA
SILVA BORGES-

16.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-89/2007-IVAN-
DRO FERREIRA CORREA ME x CURIMAD COMERCIO DE
MADEIRAS- EM QUE PESE AS ALEGACOES DO AUTOR
EVIDENTE QUE O FEITO EM TRAMITE NA VARA CIVEL
DESTA COMARCA AUTOS 184/07 TEM LIGACAO COM O
PRESENTE. ASSIM COMO A MATERIA LA TRATADA DIZ
RESPEITO A EXIGIBILIDADE DO TITULO EM COBRAN-
CA, HA PREJUDICIALIDADE NA CONTINUIDADE DES-
TE FEITO ANTES DA DECISAO A SER PROFERIDA NA
OUTRA ACAO. POR ISSO SUSPENDO O PROCESSO ATE
POSTERIOR DECISAO, NOS TERMO DO ARTIGO 265 IV
DO CPC -Adv. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO e WILSON
SERGIO DO REGO MONEIRO ROCHA

17.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-112/2007-C.F DE
MELLO & CIA LTDA x ELENICE PEREIRA FELIZ- INDE-
FIRO O PEDIDO DE FL. 21 TENDO EM VISTA QUE A PRE-
SENTE EXECUCAO NAO E DIRIGIDA CONTRA PESSOA
JURIDICA, DE FORMA QUE SEUS BENS NAO PODEM SER
ATINGIDOS POR DIVIDA DE SOCIO -Adv. HAMILTON
PEREIRA ZANELLA-

18.-EXECUCAO-134/2007-S.G CARNEIRO ME x DEBORA
WEIGERT- SOBRE O RESULTADO DA PENHORA ON LINE
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE -Adv. ADRIANE MARIA
GOMES GUERREIRO-

19.-DECLARATORIA-178/2007-VANDA VIEIRA DO PRA-
DO VIDAL x BRASIL TELECOM S.A-ESCLARECAM AS
PARTES SE INSISTEM NA PRODUCAO DE PROVAS EM
AUDIENCIA, DESDE LOGO INDICANDO SUA PERTINEN-
CIA E FINALIDADE -Adv. CICERO AUGUSTO MARTINS
BATISTA e SANDRA REGINA RODRIGUES-

20.-DECLARATORIA-183/2007-GELSON GUEDES PEIXO-
TO x COPEL DISTRIBUICAO S/A- SOBRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS MANIFESTE-SE A PARTE RE -Adv. MARI
KAKAWA-

21.-INDENIZACAO-184/2007-VALDECI DE SOUZA BUE-
NO x BRASIL TELECOM S/A- ESCLARECAM AS PARTES
AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR EM AUDIEN-
CIA, JUSTIFICANDO SUA PERTINENCIA E UTILIDADE
EM 5 DIAS -Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, SANDRA
REGINA RODRIGUES e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

22.-EXECUCAO-209/2007-LUCELIA OLIVEIRA IZIDORO
DE LIMA x BANCO ITAU S/A- AO DEVEDOR PARA EFE-
TUAR O PAGAMENTO DO DEBITO NO VALOR DE R$
15.200,00 (QUINZE MIL E DUZENTOS REAIS), NO PRA-
ZO DE QUINZE DIAS SOB PENA DA INCIDENCIA DE
MULTA NO PERCENTUAL DE 10% E A REQUERIMENTO
DO CREDOR E OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 614,
II EXPEDICAO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIA-
CAO -Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, PAULO ADRIA-
NO BORGES e MAURI MARCELO BERVANCO JR-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 067/2007

001 - 2006.0002837-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
LOUZADA DA CUNHA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revoga-
ção da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo
Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) FLAVIO
RAMOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

002 - 2006.0003146-0/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
PIMENTEL X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Senten-
ça de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão
de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervi-
sor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) DANIELLE RIBEIRO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

003 - 2006.0003244-7/0 - Processo de Conhecimento CLARIS-
MUNDO OLEGÁRIO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S.A Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e
Revogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, profe-
rida pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s)
FLAVIO RAMOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

004 - 2006.0003272-6/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA BRISOLA GALEANO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Re-
vogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) FLA-
VIO RAMOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

005 - 2006.0003316-8/0 - Processo de Conhecimento EVANIR
ALEONÇO PEREIRA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e
Revogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, profe-
rida pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s)
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

006 - 2006.0003365-0/0 - Processo de Conhecimento MAURA
AUCIONI BERTI X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) MARIANGE-
LA MESSIAS PASSINHO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

007 - 2006.0003367-4/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO SOARES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Re-
vogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) MA-
RIANGELA MESSIAS PASSINHO, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

008 - 2006.0003369-8/0 - Processo de Conhecimento RAIMUN-
DO ALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) MARIANGE-
LA MESSIAS PASSINHO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

009 - 2006.0003414-4/0 - Processo de Conhecimento ELTO
ZANETTI X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sentença
de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão de
Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE SANTA-
NA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

010 - 2006.0003416-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
OLIVEIRA FILHO X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

011 - 2006.0003417-0/0 - Processo de Conhecimento AMA-
LIA TREVISAN ZANOTTI X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revo-
gação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

012 - 2006.0003423-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
KORCHAK X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Senten-
ça de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão
de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervi-
sor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE SAN-
TANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

013 - 2006.0003424-5/0 - Processo de Conhecimento NOELI
MAICROVISCZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sen-
tença de Improcedência da Reclamação e Revogação da deci-
são de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Super-
visor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE
SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

014 - 2006.0003426-9/0 - Processo de Conhecimento IRACI
DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sentença
de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão de
Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE SANTA-
NA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

015 - 2006.0003429-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
SILVEIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revoga-
ção da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo
Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBER-
TO DE SANTANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

016 - 2006.0003431-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
RODRIGUES MOREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revoga-
ção da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo
Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBER-
TO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

017 - 2006.0003434-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA MARCHI X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

018 - 2006.0003435-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e
Revogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, profe-
rida pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s)
ILDEBERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

019 - 2006.0003436-0/0 - Processo de Conhecimento DULCE
MACHADO X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Senten-
ça de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão
de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervi-
sor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE SAN-
TANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

020 - 2006.0003439-5/0 - Processo de Conhecimento NAPO-
LEÃO TAVARES X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

021 - 2006.0003440-0/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
ELIAS ELOY X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sen-
tença de Improcedência da Reclamação e Revogação da deci-
são de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Super-
visor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE
SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

022 - 2006.0003442-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
TOLOZA MACHADO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

023 - 2006.0003444-7/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DO CARMO FELTRAN DE MELO X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação de Sentença de Improcedência da Recla-
mação e Revogação da decisão de Tutela Antecipada concedi-
da, proferida pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason.
Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

024 - 2006.0003450-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
LINA GONZÁLES DE MARTINEZ X BRASIL TELECOM
S.A Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e
Revogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, profe-
rida pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s)
ILDEBERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

025 - 2006.0003451-2/0 - Processo de Conhecimento NADIR
DE MATOS X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Senten-
ça de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão
de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervi-
sor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE SAN-
TANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

026 - 2006.0003452-4/0 - Processo de Conhecimento OLIVIA
PATROCÍNIO ROMÃO ALQUIMIN X BRASIL TELECOM
S.A Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e
Revogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, profe-
rida pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s)
ILDEBERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

027 - 2006.0003454-8/0 - Processo de Conhecimento GERTE
EBERHARDT X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sen-
tença de Improcedência da Reclamação e Revogação da deci-
são de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Super-
visor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE
SANTANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

028 - 2006.0003458-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
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GODOI X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sentença de
Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão de Tu-
tela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervisor Dr.
Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE SANTANA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

029 - 2006.0003463-7/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO SOARES X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sen-
tença de Improcedência da Reclamação e Revogação da deci-
são de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Super-
visor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO DE
SANTANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

030 - 2006.0003477-5/0 - Processo de Conhecimento JORGE
ANTONIO NUNES X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

031 - 2006.0003481-5/0 - Processo de Conhecimento GIVAL-
DO APARECIDO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Re-
vogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

032 - 2006.0003482-7/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO MARTINS X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

033 - 2006.0003501-8/0 - Processo de Conhecimento TEREN-
CIO CORREIA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A In-
timação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revo-
gação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) RO-
BERTO CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

034 - 2006.0003502-0/0 - Processo de Conhecimento MARLI
CAETANO DE QUADROS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revo-
gação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) RO-
BERTO CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

035 - 2006.0003506-7/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL GERALDO FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revo-
gação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) RO-
BERTO CHIMANSKI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

036 - 2006.0003508-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
MOISES MARCOLINO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ROBERTO
CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

037 - 2006.0003512-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CECILIA SANTANA X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

038 - 2006.0003513-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES RAMOS DA CUNHA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e
Revogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, profe-
rida pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s)
ILDEBERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

039 - 2006.0003515-6/0 - Processo de Conhecimento ADAL-
BERTO LIESENFELD X BRASIL TELECOM S.A Intimação
de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

040 - 2006.0003516-8/0 - Processo de Conhecimento ZENI
MARIA ZUCONELLI WEISS X BRASIL TELECOM S.A In-
timação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revo-
gação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) IL-
DEBERTO DE SANTANA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

041 - 2006.0003527-0/0 - Processo de Conhecimento DARCY
ROBERTO BOTURA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ILDEBERTO
DE SANTANA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

042 - 2006.0003531-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS SPACKI X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sen-

tença julgando Improcedente a Reclamação, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ANTONIO
CARLOS LOPES DOS SANTOS, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

043 - 2006.0003536-0/0 - Processo de Conhecimento MAGA-
LI DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ROBERTO
CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

044 - 2006.0003539-5/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
FRANKE X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sentença
de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão de
Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO

045 - 2006.0003540-0/0 - Processo de Conhecimento EVER-
SON DA SILVA BARROS X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revoga-
ção da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo
Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ROBER-
TO CHIMANSKI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

046 - 2006.0003543-5/0 - Processo de Conhecimento ODI
SCHULZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sentença
de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão de
Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

047 - 2006.0003544-7/0 - Processo de Conhecimento LEVI
RODRIGUES KER X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ROBERTO
CHIMANSKI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

048 - 2006.0003546-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CAETANO X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sentença
de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão de
Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

049 - 2006.0003585-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
PINHEIRO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) INDIANARA
ALVES DE QUADROS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

050 - 2006.0003612-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA RAMONA CHAVES DUARTE X BRASIL TELECOM S.A
Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Re-
vogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS

051 - 2006.0003687-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOANA AMARILLA X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

052 - 2006.0003745-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
HERMETO LOEBENS X BRASIL TELECOM S.A Intimação
de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) REGINALDO
PICIUTO PALAZZO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

053 - 2006.0003746-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FLORENTINA MARTINS X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revoga-
ção da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo
Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) REGINAL-
DO PICIUTO PALAZZO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

054 - 2006.0003760-1/0 - Processo de Conhecimento VALDO
ALVES VALERIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação de
Sentença de Improcedência da Reclamação e Revogação da
decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) ROBERTO
CHIMANSKI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

055 - 2006.0003789-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO AUGUSTO DE CASTRO VILANOVA X BRASIL TELE-
COM S.A Intimação de Sentença de Improcedência da Recla-
mação e Revogação da decisão de Tutela Antecipada concedi-
da, proferida pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason.
Adv(s) AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNAN-
DEZ, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, FLAVIO RAMOS

056 - 2006.0003996-5/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO GONÇALVES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Re-
vogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida

pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) EVER-
SON MARAN SANTOS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

057 - 2007.0000346-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DELICE VIEIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Re-
vogação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, RAFAEL BARONI

058 - 2007.0000818-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO WILDE X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Senten-
ça de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão
de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervi-
sor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) EVERSON MARAN
SANTOS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA

059 - 2007.0001279-6/0 - Processo de Conhecimento EMILIA
AQUINO X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sentença
de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão de
Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) EVERSON MARAN SAN-
TOS, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA

060 - 2007.0001282-4/0 - Processo de Conhecimento EULER
OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação de Sentença
de Improcedência da Reclamação e Revogação da decisão de
Tutela Antecipada concedida, proferida pelo Juiz Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) EVERSON MARAN SAN-
TOS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

061 - 2007.0002671-0/0 - Processo de Conhecimento CECÍ-
LIA ARAUJO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revo-
gação da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida
pelo Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, RAFAEL BARONI

062 - 2007.0002672-2/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CIR MARIA SAVIATTO X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção de Sentença de Improcedência da Reclamação e Revoga-
ção da decisão de Tutela Antecipada concedida, proferida pelo
Juiz Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason. Adv(s) RAFAEL
BARONI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

063 - 2007.0002731-7/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NA LEILA HANZEN (E OUTRO) X DILSON LIMA DA SIL-
VA Intimação do procurador dos reclamantes da redesignação
da sessão conciliatória para o dia 26 de fevereiro de 2008 às
17:45 horas., devendo comparecer acompanhado de seus clien-
tes. Adv(s) ÉSIO LUIS RASCH

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 055 2006.0003789-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 042 2006.0003531-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 050 2006.0003612-0/0

DANIELLE RIBEIRO 002 2006.0003146-0/0

ÉSIO LUIS RASCH 063 2007.0002731-7/0

EVERSON MARAN SANTOS 056 2006.0003996-5/0

EVERSON MARAN SANTOS 058 2007.0000818-0/0

EVERSON MARAN SANTOS 059 2007.0001279-6/0

EVERSON MARAN SANTOS 060 2007.0001282-4/0

FLAVIO RAMOS 001 2006.0002837-2/0

FLAVIO RAMOS 003 2006.0003244-7/0

FLAVIO RAMOS 004 2006.0003272-6/0

FLAVIO RAMOS 055 2006.0003789-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 001 2006.0002837-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 002 2006.0003146-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 003 2006.0003244-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 004 2006.0003272-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 005 2006.0003316-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 006 2006.0003365-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 007 2006.0003367-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 008 2006.0003369-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 009 2006.0003414-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 010 2006.0003416-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 011 2006.0003417-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 012 2006.0003423-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 013 2006.0003424-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 014 2006.0003426-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 015 2006.0003429-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 016 2006.0003431-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 017 2006.0003434-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 018 2006.0003435-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 019 2006.0003436-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 020 2006.0003439-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 021 2006.0003440-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 022 2006.0003442-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 023 2006.0003444-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 024 2006.0003450-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 025 2006.0003451-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 026 2006.0003452-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 027 2006.0003454-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 028 2006.0003458-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 029 2006.0003463-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 030 2006.0003477-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 031 2006.0003481-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 032 2006.0003482-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 033 2006.0003501-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 034 2006.0003502-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 035 2006.0003506-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 036 2006.0003508-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 037 2006.0003512-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 038 2006.0003513-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 039 2006.0003515-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 040 2006.0003516-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 041 2006.0003527-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 042 2006.0003531-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 043 2006.0003536-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 044 2006.0003539-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 045 2006.0003540-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 046 2006.0003543-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 047 2006.0003544-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 048 2006.0003546-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 049 2006.0003585-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 050 2006.0003612-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 051 2006.0003687-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 052 2006.0003745-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 053 2006.0003746-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 054 2006.0003760-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 055 2006.0003789-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 056 2006.0003996-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 057 2007.0000346-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 058 2007.0000818-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 059 2007.0001279-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 060 2007.0001282-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 009 2006.0003414-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 010 2006.0003416-8/0

ILDEBERTO DE SANTANA 011 2006.0003417-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 012 2006.0003423-3/0

ILDEBERTO DE SANTANA 013 2006.0003424-5/0

ILDEBERTO DE SANTANA 014 2006.0003426-9/0

ILDEBERTO DE SANTANA 015 2006.0003429-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 016 2006.0003431-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 017 2006.0003434-6/0

ILDEBERTO DE SANTANA 018 2006.0003435-8/0

ILDEBERTO DE SANTANA 019 2006.0003436-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 020 2006.0003439-5/0

ILDEBERTO DE SANTANA 021 2006.0003440-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 022 2006.0003442-3/0

ILDEBERTO DE SANTANA 023 2006.0003444-7/0

ILDEBERTO DE SANTANA 024 2006.0003450-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 025 2006.0003451-2/0

ILDEBERTO DE SANTANA 026 2006.0003452-4/0

ILDEBERTO DE SANTANA 027 2006.0003454-8/0

ILDEBERTO DE SANTANA 028 2006.0003458-5/0

ILDEBERTO DE SANTANA 029 2006.0003463-7/0

ILDEBERTO DE SANTANA 030 2006.0003477-5/0

ILDEBERTO DE SANTANA 031 2006.0003481-5/0

ILDEBERTO DE SANTANA 032 2006.0003482-7/0

ILDEBERTO DE SANTANA 037 2006.0003512-0/0

ILDEBERTO DE SANTANA 038 2006.0003513-2/0

ILDEBERTO DE SANTANA 039 2006.0003515-6/0

ILDEBERTO DE SANTANA 040 2006.0003516-8/0

ILDEBERTO DE SANTANA 041 2006.0003527-0/0

INDIANARA ALVES DE QUADROS 049 2006.0003585-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 001 2006.0002837-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2006.0003146-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2006.0003244-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2006.0003272-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2006.0003316-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 006 2006.0003365-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 007 2006.0003367-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2006.0003369-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 009 2006.0003414-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 010 2006.0003416-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 011 2006.0003417-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 012 2006.0003423-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 013 2006.0003424-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2006.0003426-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 015 2006.0003429-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 016 2006.0003431-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 017 2006.0003434-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 018 2006.0003435-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2006.0003436-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 020 2006.0003439-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 021 2006.0003440-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 022 2006.0003442-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 023 2006.0003444-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 024 2006.0003450-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 025 2006.0003451-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 026 2006.0003452-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 027 2006.0003454-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 028 2006.0003458-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2006.0003463-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 030 2006.0003477-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 031 2006.0003481-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 032 2006.0003482-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2006.0003501-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2006.0003502-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 035 2006.0003506-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 036 2006.0003508-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 037 2006.0003512-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2006.0003513-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 039 2006.0003515-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 040 2006.0003516-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 041 2006.0003527-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 042 2006.0003531-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 043 2006.0003536-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 044 2006.0003539-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 045 2006.0003540-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 046 2006.0003543-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 047 2006.0003544-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 048 2006.0003546-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 049 2006.0003585-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 050 2006.0003612-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 051 2006.0003687-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 052 2006.0003745-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 053 2006.0003746-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 054 2006.0003760-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 055 2006.0003789-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 056 2006.0003996-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 057 2007.0000346-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 058 2007.0000818-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 059 2007.0001279-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 060 2007.0001282-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 061 2007.0002671-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 062 2007.0002672-2/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 006 2006.0003365-0/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 007 2006.0003367-4/0
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MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 008 2006.0003369-8/0

RAFAEL BARONI 057 2007.0000346-9/0

RAFAEL BARONI 061 2007.0002671-0/0

RAFAEL BARONI 062 2007.0002672-2/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 052 2006.0003745-9/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 053 2006.0003746-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 033 2006.0003501-8/0

ROBERTO CHIMANSKI 034 2006.0003502-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 035 2006.0003506-7/0

ROBERTO CHIMANSKI 036 2006.0003508-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 043 2006.0003536-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 044 2006.0003539-5/0

ROBERTO CHIMANSKI 045 2006.0003540-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 046 2006.0003543-5/0

ROBERTO CHIMANSKI 047 2006.0003544-7/0

ROBERTO CHIMANSKI 048 2006.0003546-0/0

ROBERTO CHIMANSKI 054 2006.0003760-1/0

COMARCA: GUAÍRA-PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE
CAMARGO OLIVEIRA.
SECRETÁRIA: BRUNA CRUZ
Relação nº 59/2007.

ÍNDICE DE ADVOGADOS:
Adani Primo Triches
Barbara Simone Saatkamp Mercelino
Cássia Becker Brandt
Helena Rosset Giacomin
Jalton Godinho de Moraes
José Daniel Barbosa Basto
Marcos Aurélio Comunello
Orival C. de Siqueira JR
Suzane Rosangela Bussatta
Willian Marcondes Santana

Natureza do processo: Indenização
Nº dos autos: 368/2007
Nome das Partes: Cezar Augusto Galvão Brandt Filho e outra x
Companhia Aérea Gol
Conteúdo da intimação: especificar as provas que pretendem
produzir, de forma justificada, no prazo sucessivo de 05 (cin-
co) dias.
Advogado (s): Cássia Becker Brandt; Orival C. de Siqueira

Natureza do Processo: Reclamação
Nº dos autos: 441/2007
Nome das Partes: Paulo Cirilo Lange x Cooperativa de Crédito
Rural Costa Oeste
Conteúdo da intimação: especificar as provas que pretendem
produzir, de forma justificada, no prazo sucessivo de 05 (cin-
co) dias.
Advogado(s): Helena Rosset Giacomin; Barbara Simone Saa-
tkamp Marcelino

Natureza do processo: reparação de danos
Nº dos autos: 560/2005
Nome das Partes: Mauricio Maia x Telecomunicações de São
Paulo S/A – TELESP e outra
Conteúdo da intimação: efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$166,70. Prazo legal.
Advogado (s) Willian Marcondes Santana

Natureza do processo: Ação de Indenização
Nº dos autos: 149/2005
Nome das Partes: Marcia de Lima e Silva Marques x Guima-
rães Produtos Alimentícios Ltda
Conteúdo da intimação: Audiência de Instrução e julgamento
designada para o dia 16 (dezesseis) de abril de 2008, às 13:00
horas, ficando cientes de que deverão trazer as testemunhas
que pretendam sejam ouvidas, até o máximo de três, ou apre-
sentar requerimento para intimação das mesmas, até 20 (vinte)
dias antes da audiência, ficando ADVERTIDO de que o não
comparecimento da parte autora importará em extinção do fei-
to e condenação ao pagamento das custas processuais, nos ter-
mos do que dispõe a lei 9.099/95. Ficando o requerido AD-
VERTIDO de que o não comparecimento importará em reve-
lia e reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido ini-
cial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz (artigo
20, da Lei 9.099/95). O advogado da parte requerida deverá
providenciar o comparecimento das testemunhas indicadas, pois
não informou os seus endereços.
Advogado (s): Jalton Gopdinho de Moraes

Natureza do processo: Ação de Obrigação de Fazer
Nº dos autos: 200/2007
Nome das Partes: Robinson Pereira Holsbach x José Piloto da
Silva
Conteúdo da intimação: Audiência de Instrução e julgamento
designada para o dia 02 (dois) de abril de 2008, às 13:00 horas,
ficando cientes de que deverão trazer as testemunhas que pre-
tendam sejam ouvidas, até o máximo de três, ou apresentar re-
querimento para intimação das mesmas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, ficando ADVERTIDO de que o não com-
parecimento da parte autora importará em extinção do feito e
condenação ao pagamento das custas processuais, nos termos
do que dispõe a lei 9.099/95. Ficando o requerido ADVERTI-
DO de que o não comparecimento importará em revelia e repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo
se o contrário resultar da convicção do Juiz (artigo 20, da Lei
9.099/95). O advogado da parte requerida deverá providenciar
o comparecimento das testemunhas indicadas, pois não infor-
mou os seus endereços.
Advogado (s): Suzane Rosangela Bussatta; Marcos Aurélio
Comunelo

Natureza do processo: Reintegração de Posse
Nº dos autos: 355/2007

Nome das Partes: José Roberto Biagi x Vilson dos Santos
Conteúdo da intimação: Audiência de Instrução e julgamento
designada para o dia 09 (nove) de abril de 2008, às 13:00 ho-
ras, ficando cientes de que deverão trazer as testemunhas que
pretendam sejam ouvidas, até o máximo de três, ou apresentar
requerimento para intimação das mesmas, até 20 (vinte) dias
antes da audiência, ficando ADVERTIDO de que o não com-
parecimento da parte autora importará em extinção do feito e
condenação ao pagamento das custas processuais, nos termos
do que dispõe a lei 9.099/95. Ficando o requerido ADVERTI-
DO de que o não comparecimento importará em revelia e repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo
se o contrário resultar da convicção do Juiz (artigo 20, da Lei
9.099/95). O advogado da parte requerida deverá providenciar
o comparecimento das testemunhas indicadas, pois não infor-
mou os seus endereços.
Advogado (s): Adani Primo Triches; José Daniel Barbosa Bas-
to

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 063/2007

001 - 2006.0000387-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO OTTO BEUTER X EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS S.A - RODONORTE Sentença
JULGANDO EXTINTO o processo, de acordo com o art. 269,
inc III do CPC. Adv(s) FERNANDO ESTEVAO DENEKA,
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES, RAFAEL JAZAR
ALBERGE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

002 - 2006.0000406-0/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
SCORSIM X ESPOLIO DE AUGUSTO GOMES (E OUTRO)
Intimação para proceder a devolução destes autos, no prazo de
24 horas. Adv(s) CESAR DIRLEI DE ALMEIDA, VANIA
MARA MOREIRA DOS SANTOS

003 - 2007.0000424-3/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
CARLOS JARSKI ME X WILSON ROBERTO BIAGIS (E
OUTRO) JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inc. I,
do art. 794 do CPC. Adv(s) WILSON ARIEL EIDAM, AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, DURVAL ROSA NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

WILSON ARIEL EIDAM 003 2007.0000424-3/0

AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 003 2007.0000424-3/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 001 2006.0000387-9/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 001 2006.0000387-9/0

CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 002 2006.0000406-0/0

DURVAL ROSA NETO 003 2007.0000424-3/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 001 2006.0000387-9/0

RAFAEL JAZAR ALBERGE 001 2006.0000387-9/0

VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS 002 2006.0000406-0/0

COMARCA DE IPIRANGA PARANÁ
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
NOEMI RODRIGUES STROMBERG
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RELAÇÃO 21/2007

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0001 010/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0001 010/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0002 041/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0002 041/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0003 008/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0003 008/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0004 165/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0004 165/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0005 004/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0005 004/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0006 006/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0006 006/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0007 040/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0007 040/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0008 001/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0008 001/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0009 002/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0009 002/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0010 009/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0010 009/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0011 007/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0011 007/2006

MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO OAB/PR 21.888 0012 005/2006

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0012 005/2006

1- 010/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE FE-
LIX SAMBORSKII e REQUERIDO COPEL - ADVOGADOS
– DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO - OAB/PR
21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR 26.003. SENTEN-
ÇA PROLATADA ÀS FLS. 118/126: “MERCÊ DE TODO
O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO POR FÉLIX SAMBORSKI,
PARA O FIM DE CONDENAR A COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA – COPEL AO PAGA-
MENTO DE DANOS MATERIAIS AO AUTOR, NO VA-
LOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), VALOR ESTE
QUE DEVE SER CORRIGIDO PELO INPC, COM INCI-
DÊNCIA DE JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CEN-
TO) AO MÊS, AMBOS A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO (10/01/2006) (SÚMULAS 43 e 54 do STJ), VEZ QUE SE
TRATA DE RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATU-

AL, RSOLVENDO O PRESENTE FEITO, COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. SEM CUSTAS E CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, À VISTA DO QUE DISPÕE O ARTIGO
55, CAPUT, DA LEI 9.099/95.”

2- 041/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE AL-
CINDO BIACO e REQUERIDO COPEL - ADVOGADOS –
DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO - OAB/PR 21.888
e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR 26.003. SENTENÇA PRO-
LATADA ÀS FLS. 158/167: “MERCÊ DE TODO O EX-
POSTO, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O PE-
DIDO FORMULADO POR ALCINDO BIACO, PARA O
FIM DE CONDENAR A COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELÉTRICA – COPEL AO PAGAMENTO DE
DANOS MATERIAIS AO AUTOR, NO VALOR DE R$
3.576,00 (TRÊS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS
REAIS), VALOR ESTE QUE DEVE SER CORRIGIDO
PELO INPC, COM INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, AMBOS A PARTIR
DO EVENTO DANOSO (10/01/2006) (SÚMULAS 43 e 54
do STJ), VEZ QUE SE TRATA DE RESPONSABILIDADE
EXTRACONTRATUAL, RSOLVENDO O PRESENTE
FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, O QUE
FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, INCISO
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS E
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, À VISTA DO QUE
DISPÕE O ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI 9.099/95.”

3- 008/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE AL-
CINDO HECK e REQUERIDO COPEL - ADVOGADOS – DRª
MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO - OAB/PR 21.888 e
DRª MARI KAKAWA – OAB/PR 26.003. SENTENÇA PRO-
LATADA ÀS FLS. 187/195: “MERCÊ DE TODO O EX-
POSTO, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O PE-
DIDO FORMULADO POR ALCINDO HECK, PARA O
FIM DE CONDENAR A COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELÉTRICA – COPEL AO PAGAMENTO DE
DANOS MATERIAIS AO AUTOR, NO VALOR DE R$
1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS), VALOR ESTE
QUE DEVE SER CORRIGIDO PELO INPC, COM INCI-
DÊNCIA DE JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CEN-
TO) AO MÊS, AMBOS A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO (10/01/2006) (SÚMULAS 43 e 54 do STJ), VEZ QUE SE
TRATA DE RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATU-
AL, RSOLVENDO O PRESENTE FEITO, COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. SEM CUSTAS E CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, À VISTA DO QUE DISPÕE O ARTIGO
55, CAPUT, DA LEI 9.099/95.”

4- 165/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
AFONSO VANDOSKI e REQUERIDO COPEL - ADVOGA-
DOS – DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO - OAB/
PR 21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR 26.003. SEN-
TENÇA PROLATADA ÀS FLS. 160/169: “MERCÊ DE
TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO FORMULADO POR AFONSO VAN-
DOSKI, PARA O FIM DE CONDENAR A COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA – COPEL AO
PAGAMENTO DE DANOS MATERIAIS AO AUTOR, NO
VALOR DE R$ 1.292,00 (UM MIL E DUZENTOS E NO-
VENTA E DOIS REAIS), VALOR ESTE QUE DEVE SER
CORRIGIDO PELO INPC, COM INCIDÊNCIA DE JU-
ROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS,
AMBOS A PARTIR DO EVENTO DANOSO (10/01/2006)
(SÚMULAS 43 e 54 do STJ), VEZ QUE SE TRATA DE
RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL, RSOL-
VENDO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO AR-
TIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. SEM CUSTAS E CONDENAÇÃO EM HONORÁRI-
OS, À VISTA DO QUE DISPÕE O ARTIGO 55, CAPUT,
DA LEI 9.099/95.”

5- 004/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE MI-
GUEL GILMAR DA ROCHA e REQUERIDO COPEL - AD-
VOGADOS – DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO -
OAB/PR 21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR 26.003.
SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 209/218: “MERCÊ DE
TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO FORMULADO POR MIGUEL GIL-
MAR DA ROCHA, PARA O FIM DE CONDENAR A COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA –
COPEL AO PAGAMENTO DE DANOS MATERIAIS AO
AUTOR, NO VALOR DE R$ 4.007,00 (QUATRO MIL E
SETE REAIS), VALOR ESTE QUE DEVE SER CORRI-
GIDO PELO INPC, COM INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, AMBOS A
PARTIR DO EVENTO DANOSO (10/01/2006) (SÚMULAS
43 e 54 do STJ), VEZ QUE SE TRATA DE RESPONSABI-
LIDADE EXTRACONTRATUAL, RSOLVENDO O PRE-
SENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, O
QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, IN-
CISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUS-
TAS E CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, À VISTA DO
QUE DISPÕE O ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI 9.099/95.

6- 006/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
ANTONIO HAMILTON GASPARELO e REQUERIDO CO-
PEL - ADVOGADOS – DRª MARIA IVONE SCHEIFFER
RIBEIRO - OAB/PR 21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/
PR 26.003. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 166/175:
“MERCÊ DE TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO POR AN-
TONIO HAMILTON GASPARELO, PARA O FIM DE
CONDENAR A COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELÉTRICA – COPEL AO PAGAMENTO DE DANOS
MATERIAIS AO AUTOR, NO VALOR DE R$ 4.962,50
(QUATRO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), VALOR ESTE QUE

DEVE SER CORRIGIDO PELO INPC, COM INCIDÊN-
CIA DE JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO)
AO MÊS, AMBOS A PARTIR DO EVENTO DANOSO (10/
01/2006) (SÚMULAS 43 e 54 do STJ), VEZ QUE SE TRA-
TA DE RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL,
RSOLVENDO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. SEM CUSTAS E CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS, À VISTA DO QUE DISPÕE O ARTIGO 55, CA-
PUT, DA LEI 9.099/95.”

7- 040/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
RONALDO GASPARELO e REQUERIDO COPEL - ADVO-
GADOS – DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO - OAB/
PR 21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR 26.003. SEN-
TENÇA PROLATADA ÀS FLS. 123/132: “MERCÊ DE
TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO FORMULADO POR RONALDO GAS-
PARELO, PARA O FIM DE CONDENAR A COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA – COPEL AO
PAGAMENTO DE DANOS MATERIAIS AO AUTOR, NO
VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), VALOR
ESTE QUE DEVE SER CORRIGIDO PELO INPC, COM
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DE 1% (UM POR
CENTO) AO MÊS, AMBOS A PARTIR DO EVENTO DA-
NOSO (10/01/2006) (SÚMULAS 43 e 54 do STJ), VEZ QUE
SE TRATA DE RESPONSABILIDADE EXTRACONTRA-
TUAL, RSOLVENDO O PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDA-
MENTO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS E CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, À VISTA DO QUE DISPÕE O ARTIGO
55, CAPUT, DA LEI 9.099/95.”

8- 001/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
EDENILSON GASPARELO e REQUERIDO COPEL - ADVO-
GADOS – DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO - OAB/
PR 21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR 26.003. SEN-
TENÇA PROLATADA ÀS FLS. 133/142: “MERCÊ DE
TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO FORMULADO POR EDENILSON
GASPARELO, PARA O FIM DE CONDENAR A COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA – CO-
PEL AO PAGAMENTO DE DANOS MATERIAIS AO AU-
TOR, NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS),
VALOR ESTE QUE DEVE SER CORRIGIDO PELO INPC,
COM INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DE 1% (UM
POR CENTO) AO MÊS, AMBOS A PARTIR DO EVENTO
DANOSO (10/01/2006) (SÚMULAS 43 e 54 do STJ), VEZ
QUE SE TRATA DE RESPONSABILIDADE EXTRACON-
TRATUAL, RSOLVENDO O PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS E CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, À VISTA DO QUE DISPÕE O ARTIGO
55, CAPUT, DA LEI 9.099/95.”

9- 002/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
NELSON JORGE GASPARELO e REQUERIDO COPEL -
ADVOGADOS – DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEI-
RO - OAB/PR 21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR
26.003. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 172/181:
“MERCÊ DE TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO POR NEL-
SON JORGE GASPARELO, PARA O FIM DE CONDE-
NAR A COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉ-
TRICA – COPEL AO PAGAMENTO DE DANOS MATE-
RIAIS AO AUTOR, NO VALOR DE R$ 3.694,00 (TRÊS
MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS),
VALOR ESTE QUE DEVE SER CORRIGIDO PELO INPC,
COM INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DE 1% (UM
POR CENTO) AO MÊS, AMBOS A PARTIR DO EVENTO
DANOSO (10/01/2006) (SÚMULAS 43 e 54 do STJ), VEZ
QUE SE TRATA DE RESPONSABILIDADE EXTRACON-
TRATUAL, RSOLVENDO O PRESENTE FEITO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS E CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, À VISTA DO QUE DISPÕE O ARTIGO
55, CAPUT, DA LEI 9.099/95.”

10- 009/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
JOSÉ OSMAR GASPARELO e REQUERIDO COPEL - AD-
VOGADOS – DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO -
OAB/PR 21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR 26.003.
SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 162/171: “MERCÊ DE
TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO FORMULADO POR JOSÉ OSMAR
GASPARELO, PARA O FIM DE CONDENAR A COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA – CO-
PEL AO PAGAMENTO DE DANOS MATERIAIS AO AU-
TOR, NO VALOR DE R$ 3.694,00 (TRÊS MIL, SEISCEN-
TOS E NOVENTA E QUATRO REAIS), VALOR ESTE
QUE DEVE SER CORRIGIDO PELO INPC, COM INCI-
DÊNCIA DE JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CEN-
TO) AO MÊS, AMBOS A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO (10/01/2006) (SÚMULAS 43 e 54 do STJ), VEZ QUE SE
TRATA DE RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATU-
AL, RSOLVENDO O PRESENTE FEITO, COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. SEM CUSTAS E CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, À VISTA DO QUE DISPÕE O ARTIGO
55, CAPUT, DA LEI 9.099/95.”051/2004 – AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO – EXEQÜENTE ANTONIO ELIAS MANOSSO e
EXECUTADO JOSÉ RENATO LEMES – ADVOGADO DR
RODRIGO DE MORAIS SOARES – OAB/PR – 34.146. DES-
PACHO JUDICIAL FL. 72: “INTIME-SE O EXEQÜEN-
TE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE DIGA SOBRE
A INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DETRAN (FLS. 85/
86).”QUANTO À APRECIAÇÃO DO PEIDO DE JUSTI-
ÇA GRATUÍTA, NOS TERMOS SUPRA, RESTANDO IN-

Guaíra Imbituva

Ipiranga
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DEFERIDO O PEDIDO DE DCLARAÇÃO POR EXIS-
TÊNCIA DE OBSCURIDADE.”

11- 007/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
LUIZ FERNANDO SCHEIFER e REQUERIDO COPEL -
ADVOGADOS – DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEI-
RO - OAB/PR 21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR
26.003. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 149/157:
“MERCÊ DE TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO POR LUIZ
FERNANDO SCHEIFER, PARA O FIM DE CONDENAR
A COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRI-
CA – COPEL AO PAGAMENTO DE DANOS MATERI-
AIS AO AUTOR, NO VALOR DE R$ 4.000,00 (QUATRO
MIL REAIS), VALOR ESTE QUE DEVE SER CORRIGI-
DO PELO INPC, COM INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, AMBOS A
PARTIR DO EVENTO DANOSO (10/01/2006) (SÚMULAS
43 e 54 do STJ), VEZ QUE SE TRATA DE RESPONSABI-
LIDADE EXTRACONTRATUAL, RSOLVENDO O PRE-
SENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, O
QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, IN-
CISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUS-
TAS E CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, À VISTA DO
QUE DISPÕE O ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI 9.099/95.”

12- 005/2006 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
ADÃO CELSO CARDOSO e REQUERIDO COPEL - ADVO-
GADOS – DRª MARIA IVONE SCHEIFFER RIBEIRO - OAB/
PR 21.888 e DRª MARI KAKAWA – OAB/PR 26.003. SEN-
TENÇA PROLATADA ÀS FLS. 45: “CONSOANTE SE
EVIDENCIA DOS AUTOS, O RECLAMANTE DEIXOU
DE COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, EMBORA CIENTE DA DATA AGENDA-
DA PARA TANTO, DEIXANDO, TAMBÉM, DE APRE-
SENTAR JUSTIFICATIVA NO PRAZO FIXADO. ASSIM,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 51, INCISO I, DA LEI
9.099/95, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, E NOS TERMOS DO ENUNCIA-
DO 28, DO FONAJE, CONDENO O RECLAMANTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFOR-
ME ESTABELECIDO NO CÓDIGO DE NORMAS, NÃO
PODENDO AJUIZAR NOVA DEMANDA IDÊNTICA NES-
TE JUIZADO ANTES DE EFETUAR TAL PAGAMENTO,
QUE DEVERÁ SER ANOTADO À MARGEM DA DISTRI-
BUIÇÃO.

COMARCA DE IPIRANGA PARANÁ
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
NOEMI RODRIGUES STROMBERG
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RELAÇÃO 27/2007

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO

LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553 0001 127/2006

EVERSON JOSÉ T. DO AMARAL OAB/PR 38.200 0002 171/2007

AMAURI BECHINSKI OAB/PR 22.375 0002 171/2007

VALÉRIA CARAMURU CICARELLI OAB/PR 22.474 0002 171/2007

CONSUELO GUASQUE OAB/PR 27.217 0002 171/2007

MANOEL ANTONIO MOREIRA NETO OAB/PR 41.152 0003 167/2007

LUIZ MAZZA OAB/PR 30.217 0004 168/2007

MAGALI CRISTINA D. ZANELLATO OAB/PR 30.543 0004 168/2007

ARIVALDIR GASPAR OAB/PR 18.184 0004 168/2007

MARCO AURÉLIO L. DOS SANTOS OAB/PR 37.594 0005 023/2007

CÉSAR ANANIAS BIM OAB/PR 39.506 0005 023/2007

CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707 0005 023/2007

MARCO AURÉLIO L. DOS SANTOS OAB/PR 37.594 0006 210/2006

CÉSAR ANANIAS BIM OAB/PR 39.506 0006 210/2006

LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553 0006 210/2006

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI OAB/PR 24.627 0006 210/2006

FERNANDA NAMI PASTUCH OAB/PR 34.176 0006 210/2006

MARCO AURÉLIO L. DOS SANTOS OAB/PR 37.594 0007 073/2007

CÉSAR ANANIAS BIM OAB/PR 39.506 0007 073/2007

MARI KAKAWA OAB/PR 26.003 0007 073/2007

JORGE AMILTON DE ALMEIDA OAB/PR 17.232 0008 144/2004

CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707 0008 144/2004

1- 127/2006 – AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – REQUERENTE
SIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA E REQUERIDO ALFEU
RAIMUNDO GASPAR - ADVOGADO – DR LUIZ CARLOS
SILVEIRA - OAB/PR 37.553. DESPACHO JUDICIAL FL.
25: “INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, PARA QUE INDIQUE BENS À PENHORA,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO DO FEITO.”

2- 171/2007 – AÇÃO DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – RE-
QUERENTE CLAUDEMIR MENDES STROKA E REQUE-
RIDO BANCO SAFRA S/A e BANCO BRADESCO S/A -
ADVOGADOS – DR EVERSON JOSÉ TEIXEIRA DO AMA-
RAL – 38.200, AMAURI BECHINSKI – OABA/PR 22.375,
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI OAB/PR- 25.474 e
CONSUELO GUASQUE - OAB/PR 27.217. “INTIMEM-SE
PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 07/02/2008, ÀS 09:30 HORAS.”

3- 167/2007 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – RE-
QUERENTE DOUGLAS DAVI CRUZ E REQUERIDO JOA-
NESLEI NASCIMENTO - ADVOGADO – DR MANOEL
ANTONIO MOREIRA NETO - OAB/PR 41.152. “INTIMEM-
SE PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 15/01/2008, ÀS 09:00 HORAS.”

4- 168/2007 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
ANTONIO SIDNEI FERNANDES DO PRADO E REQUERI-
DO VANDELINO SIMIONI - ADVOGADOS – DR LUIZ
MAZZA OAB/PR 30.217, MAGALI CRISTINA D. ZANELLA-
TO OAB/PR 30.543 e ARIVALDIR GASPAR OAB/PR 18.184.
“INTIMEM-SE PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 15/01/2008, ÀS 09:15 HORAS.”

5- 023/2007 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO – RE-
QUERENTE PEDRO VILMAR BUENO DA SILVA E REQUE-
RIDO JOÃO VILSON CAMARGO - ADVOGADOS – DR
MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS OAB/PR 37.594,
CÉSAR ANANIAS BIM OAB/PR 39.506 e CELI IZABEL
REBELATO OAB/PR 15.707. DESPACHO JUDICIAL FL.
35/40: “DECIDO. INICIALMENTE, NÃO TENDO A PAR-
TE EMBARGANTE ESPECIFICADO AS PROVAS QUE
PRETENDIA PRODUZIR, O CASO É DE APRECIAÇÃO
DOS EMBARGOS NO ESTADO EM QUE SE ENCON-
TRAM, VISTO QUE É ÔNUS DO MESMO PROVAR
AQUILO QUE ALEGA. SOBRE OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO EM SEDE DE JUIZADO ESPECIAL, DISPÕE A
LEI 9.099/95: “ART. 52. A EXECUÇÃO DA SENTENÇA
PROCESSAR-SE-Á NO PRÓPRIO JUIZADO, APLICAN-
DO-SE, NO QUE COUBER, O DISPOSTO NO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, COM AS SEGUINTES ALTERA-
ÇÕES: IX – O DEVEDOR PODERÁ OFERECER EMBAR-
GOS, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO, VERSANDO SOBRE:
A) FALTA OU NULIDADE DE CITAÇÃO NO PROCES-
SO, SE ELE CORREU À REVELIA; B) MANIFESTO
EXECESSO DE EXECUÇÃO; C) ERRO DE CÁLCULO;
D) CAUSA IMPEDITIVA, MODIFICATIVA OU EXTIN-
TIVA DA OBRIGAÇÃO, SUPERVENIENTE À SENTEN-
ÇA. ART. 53. A EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL, NO VALOR DE ATÉ QUARENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS, OBEDECERÁ AO DISPOSTO NO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM AS MODIFICA-
ÇÕES INTRODUZIDAS POR ESTA LEI. § 1º EFETUA-
DA A PENHORA, O DEVEDOR SERÁ INTIMADO A
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
QUANDO PODERÁ OFERECER EMBARGOS (ART. 52,
IX), POR ESCRITO OU VERBALMENTE.” NESSE PAS-
SO. A ALEGAÇÃO DE QUE O SR. MARCOS ANTONIO
STROPARO POSSUI DÍVIDAS COM O EMBARGANTE
EM NADA ALTERA A PRESENTE EXECUÇÃO. ISSO
PORQUE, A DEMANDA EXECUTIVA ESTÁ LASTREA-
DA EM TÍTULO EXECUTIVO QUE POSSUI EXATA-
MENTE A CARACTERISTICA DE QUE É FEITO PARA
CIRCULAR. ASSIM, QUESTÕES PESSOAIS EM RELA-
ÇÃO AO ANTIGO PORTADOR DO TÍTULO, NÃO PO-
DEM SER OPOSTAS CONTRA O ATUAL PORTADOR,
TERCEIRO DE BOA-FÉ. DE OUTRO VÉRTICE, O EM-
BARGANTE NÃO TROUXE AOS AUTOS QUALQUER
INDICATIVO DE QUE O EQUIPAMENTO PENHORA-
DO EFETIVAMENTE SEJA ESSENCIAL AO EXERCÍCIO
DE SUA ATIVIDADE LABORATIVA, DEIXANDO, IN-
CLUSIVE, DE TRAZER QUALQUER INDICIO DE QUE
SEJA LAVRADOR, SENDO OPORTUNO MENCIONAR
QUE JÁ APRECIEI OUTROS PROCESSOS ENVOLVEN-
DO O MESMO E JAMAIS HOUVE TAL ALEGAÇÃO.
DIFERENTE SERIA SE O EMBARGANTE TIVESSE
JUNTADO COM OS EMBARGOS NOTAS FISCAIS DE
VENDA DE PRODUÇÃO RURAL, DE AQUISIÇÃO DE
INSUMOS, ENTRE OUTROS, COMO COMUMENTE OS
AGRICULTORES FAZEM NESTA COMARCA PARA IN-
DICAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCULA.
ALÉM DISSO, PARA QUE HAJA A DESCONSTITUIÇÃO
DA PENHORA EM TAIS CASOS, NECESSÁRIO SE FAZ
AINDA QUE O EXECUTADO, ORA EMBARGANTE,
DEMONSTRASSE QUE NÃO POSSUIRÁ OUTRA FOR-
MA DE MANER SUA SUBSISTÊNCIA SEM O EQUIPA-
MENTO CONSTRITO. DESTE MODO, PORQUE TO-
TALMENTE DESPROVIDOS DE ELEMENTOS PROBA-
TÓRIOS, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDI-
CIAL OPOSTOS POR JOÃO VILSON CAMARGO EM
FACE DE PEDRO VILMAR BUENO DA SILVA. SEM
CUSTAS. ANTE O CONTIDO NO ARTIGO 55, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI 9.099/95, ARBITRO
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DO
ADVOGADO DO EMBARGADO, NO EQUIVALENTE A
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR CORRIGI-
DO DA CAUSA, ANTE A SIMPLICIDADE DE DESLIN-
DE DA QUESTÃO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. IN-
TIMEM-SE.”

6- 210/2006 – AÇÃO DECLARATÓRIA – REQUERENTE
MARIA TELMA DA LUZ E REQUERIDO  UNILANCE ADM.
DE CONSÓRCIO S/A LTDA - ADVOGADOS – MARCO
AURÉLIO L. DOS SANTOS  OAB/PR 37.594, DR CÉSAR
ANANIAS BIM OAB/PR 39.506, DR LUIZ CARLOS SILVEI-
RA  OAB/PR 37.553, DRª GLAUCIA DA SILVA ALBERTI
OAB/PR 24.627 e DRª FERNANDA  NAMI PASTUCH OAB/
PR 34.176. DESPACHO JUDICIAL FLS. 48/54: “MERCÊ DE
TODO O  EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES OS PEDIDOS FORMULADOS POR MARIA TEL-
MA  DA LUZ E JOSÉ DA LUZ BORGES ÁVILA, PARA O
FIM DE DECLARAR A INVALIDADE DO  CONTRATO JUN-
TADO À FL. 17 DOS AUTOS PRINCIPAIS, DETERMINAN-
DO O CANCELAMENTO DE  DEFINITIVO DO PROTES-
TO DO CHEQUE N.º AA-000113, DO BANCO ITAÚ, CON-
TA CORRENTE 03525-7, AGENCIA 4032-4, INDEFERINDO
O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
RESOLVENDO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM  FUNDAMENTO NO
ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL.”

7- 073/2007 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – REQUERENTE
ELISEU TRECHINSKI E REQUERIDO COPEL DISTRIBUI-
ÇÃO S/A - ADVOGADOS – DR MARCO ARUÉLIO LEITE
DOS SANTOS – OAB/PR – 37.594, CESAR ANANIAS BIM
OAB/PR 39.506 e MARI KAKAWA OAB/PR 26.003. “DES-
PACHO JUDICIAL DE FLS. 103/108. MERCÊ DE TODO
EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL. SEM
CUSTAS E CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, Á VIS-
TA DO QUE DISPÕE O ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI
9.099/95.”

8- 144/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – REQUERENTE
EVALDO FREITAS CARNEIRO E REQUERIDO JOÃO MA-

RIA CARNEIRO - ADVOGADOS – DR JORGE AMILTON
DE ALMEIDA OAB/PR – 17.232 e DRª CELI IZABEL REBE-
LATO OAB/PR – 15.707. DESPACHO JUDICIAL FL. 66-
VERSO “TENDO EM VISTA QUE O RECLAMANTE/
EXEQUENTE NÃO FOI INTIMADO, INTIME-SE SEU
PROCURADOR PARA QUE FORNEÇA SEU ENDERE-
ÇO ATUALIZADO, EM 5 DIAS. REDESIGNO A AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 11/02/2008, ÀS 13 HO-
RAS.”

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 033/2007.
JUÍZA SUBSTITUTA: Dra. FRANCIELE ESTELA A.
SOUZA.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 02; 07-A
- AMELIA FERNANDA AVELINO MACHADO 06
- MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI IDALGO 01; 07-B
- MARIA APARECIDA AVELINO 03; 04
- OLDEMAR MARIANO 05
- ROBERTO A. BUSATO 05

1.- COBRANÇA nº 144/06 – MARCIO ROCHA DOS SAN-
TOS x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A – À Recla-
mante para, em 10 dias, contra-arrazoar o recurso do reclama-
do – Dr. MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI IDAL-
GO.

2.- COBRANÇA nº 155/06 – CLEUSA DA LUZ e ELIZEU DA
LUZ x ITAÚ SEGUROS S/A – Aos Reclamantes para, em 10
dias, contra-arrazoar o recurso do reclamado – Dr. ALEXAN-
DRE ALMEIDA DE OLIVEIRA.

3.- COBRANÇA nº 014/76 – MARILDA APARECIDA RA-
MOS x UNIBANCO SEGUROS E PREVIDÊNCIA – À Recla-
mante para, em 10 dias, contra-arrazoar o recurso do reclama-
do – Dr. MARIA APARECIDA AVE.LINO.

4.- COBRANÇA nº 012/07 – JOSÉ OSMÁRIO GAMA e MA-
RIA CRISTINA SOARES DOS SANTOS GAMA x UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S/A – Aos Reclamantes para, em 10 dias,
contra-arrazoar o recurso do reclamado – Dr. MARIA APARE-
CIDA AVELINO.

5.- COBRANÇA nº 58/07 – JULIANE CRISTINA TOMOZA-
WA CECHELERO x HSBC BANK BRASIL S/A – JULGO
DESERTO o recurso inominado, com fundamento no art. 42, §
1º, Lei 9099/95, tendo em vista que o reclamado deixou de
efetuar o preparo integral das custas processuais... – Dr. OL-
DEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATOI.

6.- RECLAMAÇÃO 35/06 – JOSÉ CARLOS DUZANSKI x
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS – Comprove o reclamado nos
autos, em 05 dias, qual a renda mensal familiar, para que se
possa aferir sobre o pedido de justiça gratuita – Dr. AMELIA
FERNANDA AVELINO MACHADO.

7. COBRANÇA DE AUTOS:
“Ficam os advogados abaixo relacionados, para que devolvam
em Cartório, no prazo legal de 24 horas (art. 196, CPC), os
autos se encontram com carga e com o prazo excedido, sob as
penas da lei, a seguir relacionados:
a – COBRANÇA 65/07 – NIVALDO BONIFÁCIO DE ABREU
– Alegações finais – Carga: 18.10.2007 – Dr. ALEXANDRE
ALMEIDA DE OLIVEIRA.
B – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 06/07 –
JOEL ALVARENGA ME – O BOTICÁRIO – Vista – Carga:
12.11.2007 – Dra. MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDET-
TI IDALGO.

1 º (PRIMEIRO) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARA N° 162, CENTRO - CEP 86010-450 - FONE
3323-4199
JUIZ DE DIREITO: DOUTOR WELLINGTON EMANU-
EL COIMBRA DE MOURA
RELAÇÃO Nº 33/07

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ronaldo Moraes Cosate 01 2004.858-3
Ronaldo Moraes Cosate 02 2005.2609-5
Edemar Hanusch 03 2007.1658-1
Edgar Noboru Ehara 04 2007.980-1
Wagner de Oliveira Barros 05 2007.374-9
Nilton Roberto da Silva Simão 06 2005.2259-6
Valdecir Carlos Trindade 07 2007.692-6
Lucivalter Expedito Silva 08 2006.1922-8
Jeferson de Amorim 08 2006.1922-8
Pedro Raphael Campos Fonseca 08 2006.1922-8
Douglas Fernandes de Moura 08 2006.1922-8
Lucivalter Expedito Silva 09 2006.1923-6
Jeferson de Amorim 09 2006.1923-6
Pedro Raphael Campos Fonseca 09 2006.1923-6
Douglas Fernandes de Moura 09 2006.1923-6
Sandy Pedro da Silva 10 2007.1428-7
Juliana Pisicchio Zanoni Parroni 10 2007.1428-7

01 – ação penal – 2004.858-3 – Ministério Público x Silvio
Batista de Oliveira. Sentença datada de 21.11.2007 julgou ex-
tinta a punibilidade do fato imputado ao acusado ante o cum-

primento das condições estabelecidas por ocasião da suspen-
são condicional do processo. Advogado: Ronaldo Moraes Co-
sate, OAB/PR 21.130.

02 – ação penal – 2005.2609-5 – Ministério Público x Osmar
de Oliveira Campos. Sentença datada de 22.11.2007 julgou
extinta a punibilidade do fato imputado ao acusado ante a efe-
tiva execução da pena. Advogado: Ronaldo Moraes Cosate,
OAB/PR 21.130.

03 – ação penal privada – 2007.1658-1 – João Alves dos Santos
e Placidio Ferreira dos Santos x Valdir Sérgio dos Santos. De-
cisão datada de 26 de novembro de 2007: “Manifestem-se os
querelantes sobre a certidão de fls. 31”. Advogado: Edemar
Hanusch, OAB/PR 34.049.

04 – ação penal – 2007.980-1 – Ministério Público x Anaxi-
mandro Rodrigues de Almeida. Sentença datada de 20.11.2007
julgou extinta a punibilidade do fato imputado ao acusado ante
o cumprimento da transação penal. Advogado: Edgar Noboru
Ehara, OAB/PR 37.773.

05 – termo circunstanciado – 2007.374-9 – Eunides de Olivei-
ra x Cecy Midori Tsutsui Harano e Karina Tsutsui Harano. Sen-
tença datada de 22.11.2007 julgou extinta a punibilidade do
fato imputado ao noticiado ante o cumprimento da transação
penal. Advogado: Wagner de Oliveira Barros, OAB/PR 13.683.

06 – ação penal – 2005.2259-6 – Ministério Público x Irlando
Moreira Bonfim. Sentença datada de 21.11.2007 julgou extinta
a punibilidade do fato imputado ao noticiado ante o cumpri-
mento da transação penal. Com fundamento no art. 779 do
Código de Processo Penal c/c o art. 1º do Decreto-lei nº 3.688/
41, visando sua inutilização, na forma do art. 124 do Código de
Processo Penal, decretou, ainda, o confisco do produto e dos
instrumentos utilizados para a prática de contravenções penais
e sua perda bem como do produto do delito em favor da União
em aplicação ostensiva ao que dispõe o art. 91, II, do Código
Penal. Advogado: Nilton Roberto da Silva Simão, OAB/PR
28.180-A.

07 – termo circunstanciado – 2007.692-6 – Adenir Garcia da
Silva x Claudemir Aparecido Rodrigues e Mauro Antonio Gar-
cia. Sentença datada de 21.11.2007 julgou extinta a punibilida-
de do fato imputado aos noticiados ante a ocorrência da deca-
dência do direito de queixa-crime da vítima, no tocante ao fato
em tese capitulado no art. 163 do Código Penal. Decisão data-
da de 21.11.2007 determinou o arquivamento dos autos ante a
ausência de provas a embasar eventual ação penal, no tocante
ao fato em tese capitulado no art. 21 da LCP. Advogado: Valde-
cir Carlos Trindade, OAB/PR 10.519.

08 – ação penal – 2006.1922-8 – Sérgio Roberto Vosgerau x
Dimas Tadeu de Andrade. Decisão datada de 16.11.2007: “Para
a realização do ato postergado designo o dia 07.02.2008 às 13:30
horas. Cite-se e intime-se o querelado observando o endereço
contido às fls. 100.” Advogado: Lucivalter Expedito Silva, OAB/
MG 91.079, Jeferson de Amorim, OAB/PR 31.047, Pedro Ra-
phael Campos Fonseca, OAB/DF 13.836 e Douglas Fernandes
de Moura, OAB/DF 24.625.

09 – ação penal – 2006.1923-6 – Telma Elize Mioto Andrioli x
Dimas Tadeu de Andrade. Decisão datada de 16.11.2007: “Para
a realização do ato postergado designo o dia 07.02.2008 às 13:30
horas. Cite-se e intime-se o querelado observando o endereço
contido às fls. 92.” Advogado: Lucivalter Expedito Silva, OAB/
MG 91.079, Jeferson de Amorim, OAB/PR 31.047, Pedro Ra-
phael Campos Fonseca, OAB/DF 13.836 e Douglas Fernandes
de Moura, OAB/DF 24.625.

10 – representação – 2007.1428-7 – Anna Pisicchio x Izabela
Ariane Faiad. Decisão datada de 28.11.2007: “Intimem-se os
interessados para convencionarem outro local para a entrega
dos valores entabulados.” Advogado: Sandy Pedro da Silva,
OAB/PR 10.190 e Juliana Pisicchio Zanoni Parroni, OAB/SP
177.188.

1 º (PRIMEIRO) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARA N° 162, CENTRO - CEP 86010-450 - FONE
3323-4199
JUIZ DE DIREITO: DOUTOR WELLINGTON EMANU-
EL COIMBRA DE MOURA
RELAÇÃO Nº 34/07

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Rodrigo José Mendes Antunes 01 2007.1030-3
Mario César de Oliveira Neves 02 2007.738-8
Paulo Sérgio Vital 03 2006.715-7
Gilberto Baumann de Lima 04 2007.1821-5
Giane Lopes Tsuruta 04 2007.1821-5

01 – termo circunstanciado – 2007.1030-3 – Ana Paula da Sil-
va Santos x Alessandro José de Jesus. Sentença datada de
05.12.2007 julgou extinta a punibilidade do fato imputado ao
noticiado ante a ocorrência da decadência do direito de queixa-
crime por parte da vítima. Advogado: Rodrigo José Mendes
Antunes, OAB/PR 36.897.

02 – termo circunstanciado – 2007.738-8 – Roberto Spanguem-
berg x Jânio Malaquias Estevam e José Carlos Pimenta. Deci-
são datada de 03.12.2007: “Audiência preliminar para o dia
10.01.2008 às 14:30 horas. Intime-se o autos dos fatos José
Carlos Pimenta mediante AR. Expeça-se carta precatória, na
forma requerida as fls. 50/51”. Advogado: Mario César de Oli-
veira Neves, OAB/PR 22.448.

03 – ação penal – 2006.715-7 – Ministério Público x José Al-
ves Ferreira. Decisão datada de 29.11.2007: “Expeça-se carta
precatória para a comarca de São José dos Pinhais, visando a

Joaquim Távora

Londrina
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oitiva do Soldado Amilton Carlos Malosti”. Advogado: Paulo
Sérgio Vital, OAB/PR 25.750.

04 – termo circunstanciado – 2007.1821-5 – Bruna Telles Viei-
ra x Pedro Sperandio Lopes Morales. Decisão datada de
28.11.2007 determinou o arquivamento dos autos ante a ausên-
cia de provas a embasar eventual ação penal. Advogado: Gil-
berto Baumann de Lima, OAB/PR 15.404-B e Giane Lopes
Tsuruta, OAB/PR 10.158.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 049/2007

001 - 1998.0002198-9/0 - Execução de Título Judicial FABIA-
NA RIBAS HOUCK X JOAO MIRANDA FILHO “Intime-a
parte executada a realizar o pagamento no prazo legal (art. 475
J do CPC), sob pena de incidir em multa de dez por cento sobre
o valor da condenação”. Adv(s) FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE, RICARDO LOPES SAMPAIO, MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RODRIGO BRUM, RICAR-
DO BASTO DA COSTA COELHO

002 - 1999.0003181-0/0 - Execução de Título Judicial ESTER
MARIA DE FREITAS X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE CAMPANELI: PRO-
CEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, PAULO CESAR
FERRARI, JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA, RO-
GERIO BUENO ELIAS

003 - 2000.0000408-1/0 - Execução de Título Judicial ADIL-
SON PAULINO LOPES X PLINIO GOMES PEREIRA (E
OUTRO) DR MARCO ANTÔNIO GONÇALVES VALLE:
PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) RENA-
TO LIMA BARBOSA, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA, AILTON DOMINGUES DE SOUZA, CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO, MARCO ANTONIO GONÇALVES
VALLE

004 - 2000.0001027-8/0 - Execução de Título Judicial MITU-
AKI MIZUNO X JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA “Diga o
exeqüente, em cinco dias, requerendo o quê de direito, sob pena
de extinção”. Adv(s) NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, GLAU-
CO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, ADEMIR SIMO-
ES

005 - 2000.0001063-4/0 - Execução de Título Judicial FABRI-
CIO MODESTO MARTINS X ALEX SANDRO BENICIO (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ENIVALDO TADEU CUNHA, EDSON
LAERTE DE MORAES

006 - 2000.0001848-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE
QUEIROZ X GERVASIO DE FREITAS OLIVEIRA Intime-se
o procurador da parte exeqüente sobre o despacho de fls. 116
com o seguinte teor. “Indefiro a expedição de ofício ao DE-
TRAN, por ser órgão de livre acesso ao público, podendo a
providência ser encetada pela própria parte”. Adv(s) SILVIO
JOSE FARINHOLI ARCURI, KLEBER FRANCO DE LIMA,
ADAIR DE CARVALHO GRADES, JAIME E.P. ESTELLE
ESCOBAR

007 - 2000.0001860-0/0 - Execução de Título Judicial CAR-
MEN IVONE MACHADO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X J.R.
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA Intimação ao
procurador do exequente sobre o despacho de fls. 348, com o
seguinte teor: “Aos exequentes sobre a petição de fls. 321 e
documentos que a acompanham (fls. 322 a 347), em 10 (dez)
dias.” Adv(s) SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, ALEXANDRE RAINATO GENTA,
FABRICIO MASSI SALLA

008 - 2000.0002980-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS TEODORO RODRIGUES - PRATICON CONTA-
BILIDADE X BONALUX-URBANIZACAO E ILUMINACAO
PUBLICA LTDA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) JOSE CARLOS PINOTTI FILHO,
ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

009 - 2000.0003980-2/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZINHA ALVES DA SILVA X HENRIQUE B. MARCOLINO
“defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de trinta dias, cien-
tificando-se a exeqüente de que, não havendo manifestação até
48 horas após o término do prazo, o processo será extinto”.
Adv(s) CARLOS CASTANHA, PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI, PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

010 - 2001.0000008-6/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
CAR DO NASCIMENTO X LUIZ ALBERTO MACHADO (E
OUTRO) DR. OSCAR DO NASCIMENTO: PROCEDA-SE À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) JOSE CICERO CELES-
TINO, OSCAR DO NASCIMENTO

011 - 2001.0000312-3/0 - Execução de Título Judicial SALEH
ABDUL KADER KADRI X CARLOS ELIAS IMOVEIS S/C
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) FRANCISCO BARBOSA, ALVARO UKS-
TIN

012 - 2001.0000433-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOSE DE SOUZA X VALERIA DE SOUZA MARIN (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) SEISHIN YOGI, JOSE ROBERTO CAR-
NEIRO, MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, MARIA LU-
CIA ARAUJO MATURANA

013 - 2001.0000506-1/0 - Execução de Título Judicial POSTO

DE MOLAS LONDRINA LTDA X MARIA ELIZABETE AL-
BIERI Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES

014 - 2001.0000524-0/0 - Execução de Título Judicial COMER-
CIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LIANE LTDA.
X VILSON DA SILVA RIDAO Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA

015 - 2001.0000576-2/0 - Execução de Título Judicial APA-
RECIDO TERASSI X LUCIANO RODRIGO GUILHERME
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, SANDRO
ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI

016 - 2001.0000578-9/0 - Execução Título Extrajudicial INEZ
CRISTINA RIBEIRO X CLARI BARDINI PESSOA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
FABIO NASCIMENTO PALEARI, JOSE EDUARDO MORE-
NO MAESTRELLI

017 - 2001.0000781-1/0 - Execução de Título Judicial JORGE
DE SOUZA MORETTI X JOEL GUARIZE Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JORGE
SOUZA MORETTI, MANUEL PEREIRA DOS REIS, MANU-
EL PEREIRA DOS REIS

018 - 2001.0000785-4/0 - Execução de Título Judicial WAR-
NER WILHAN SANTIN X ILDETE MARIA BORGES CU-
NHA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) MARIA MARGARIDA LEIBANT-
TI

019 - 2001.0000800-1/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TO TACONI X WILSON DANTAS VIEIRA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) GLAU-
CO LUCIANO RAMOS

020 - 2001.0000844-3/0 - Execução Título Extrajudicial NA-
ZOR DOS SANTOS X SALVADOR FRANCISCO DE OLI-
VEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) JOSE WALMIR MORO

021 - 2001.0000849-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA
HELENA ALEXANDRE LOPES X FRANCISCO CARLOS
CARDOSO OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE NOGUEIRA FILHO,
DANILO SERRA GONCALVES

022 - 2001.0000908-3/0 - Execução de Título Judicial MARIO
ANTONIO NOGUEIRA ALVES X MARCELO GODOY CO-
RONADO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) SANDY PEDRO DA SILVA, LUCIANO
NOGUEIRA DA SILVA

023 - 2001.0000972-5/0 - Execução de Título Judicial EVE-
LIN PELISSARI PEGORARO X JANE DA CUNHA MAR-
TINS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) NEWTON CARLOS MORATTO, EDUARDO
LUIZ CORREIA, CLAUDEMIR MOLINA

024 - 2001.0001127-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ROBERTO BORELLA X CLAUDIO MARTINS DE GOES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JORGE SOUZA MORETTI, MANUEL PEREIRA
DOS REIS

025 - 2001.0001128-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ROBERTO BORELLA X PAULO LOPES TEIXEIRA Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JORGE SOUZA MORETTI

026 - 2001.0001150-9/0 - Execução de Título Judicial GUA-
PORE PNEUS X APARECIDA EDNA COIMBRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SINEIDE APARECIDA VIARO, VALDOMIRO JACINTHO
RODRIGUES

027 - 2001.0001165-7/0 - Execução de Título Judicial REGI-
NALDO FERREIRA DA SILVA X JOANIBE RIBEIRO DOS
SANTOS (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE CARVALHO GRADE
NETO, CECILIA INACIO ALVES

028 - 2001.0001182-7/0 - Execução de Título Judicial MARIO
LIMA DA SILVA - FIRMA INDIVIDUAL X ANDRE DONI-
ZETI MALASPINA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) VIVIANE ROSANOVA, RENA-
TA DEQUECH

029 - 2001.0001201-7/0 - Processo de Conhecimento MAXWE-
LL PAVESI X ANDRE MORAES SILVA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ROGER
PIAZZALUNGA

030 - 2001.0001208-4/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
DA COSTA X ADRIANA SALES Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ROGER PIAZZA-
LUNGA, EMERSON NUMATA FUJITA, HELIO VIEIRA
NETO, CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

031 - 2001.0001217-3/0 - Execução de Título Judicial MA-
XWELL PAVESI X MARTA ANGELICA MONTEIRO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ROGER PIAZZALUNGA, DENISE NISHIYAMA

032 - 2001.0001320-0/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TO CARLOS BROJATO X ODAIR FERREIRA (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) NEUSA FORNACIARI MARTINS, CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO, INAJA MARIA DA CONCEI-
ÇÃO VIANNA SILVESTRE

033 - 2001.0001418-4/0 - Execução de Sentença Criminal -
JOSE ANTONIO CUSTODIO X LONDRITRATORES CO-
MERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOAO CELIO DE MOURA BERTHE

034 - 2001.0001454-0/0 - Processo de Conhecimento MAXWE-
LL PAVESI X JOANETE AP BIANCO GUSMAO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ROGER PIAZZALUNGA, DENISE NISHIYAMA

035 - 2001.0001484-2/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS ANDRE MACHADO DA SILVA X KATHER ASSESSO-
RIA E CONSULTORIA EM COBRA Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) DENISE
NISHIYAMA, EMERSON NUMATA FUJITA

036 - 2001.0001550-4/0 - Execução de Título Judicial JOA-
QUIM DOMINGUES DE OLIVEIRA X CHIRLEI LEMES
DOS SANTOS Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) MARCOS ROGERIO LOBO CO-
LLI, CARLOS FREDERICO VIANA REIS

037 - 2001.0001555-5/0 - Execução de Título Judicial MA-
XWELL PAVESI X MARIA ELIZABETE ALBIERI Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ROGER PIAZZALUNGA, DENISE NISHIYAMA, LUIZ
CLAUDIO ANDRADE NEVES

038 - 2001.0001684-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANDRE MACHADO DA SILVA X NELSON PALERMO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ROGER PIAZZALUNGA, DENISE NISHIYAMA

039 - 2001.0001732-9/0 - Execução de Título Judicial RAFA-
EL HENRIQUE DO MENEGUETTI HOFFMAN X EDIVAL-
DO BORGES MADEIRA JUNIOR Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) SONIA DEGU-
CHI, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF

040 - 2001.0001752-3/0 - Execução de Título Judicial EUGE-
NIO JOAO RAMOS X ADILSON DE OLIVEIRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ROGER PIAZZALUNGA, DENISE NISHIYAMA

041 - 2001.0001922-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ANA DE JESUS X ROGERIO BARRIOS DOS SANTOS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ALEXANDER VIEIRA, OSVALDO DAMIAO VEIGA
FILHO, ALEXANDER VIEIRA

042 - 2001.0002002-8/0 - Execução de Título Judicial ANA
CAROLINA XICARELI CASANOVA X MARIA REGINA
FOGAGNOLI DIONISIO Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) ROGER PIAZZALUN-
GA, DENISE NISHIYAMA

043 - 2001.0002017-6/0 - Execução de Título Judicial EMER-
SON DE OLIVEIRA GORDO X IND E COM DE BOLOS
VILMA LTDA REP POR ILKO CORDEIRO Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) RO-
GER PIAZZALUNGA, DENISE NISHIYAMA, FRANCISCO
AGUILERA FILHO

044 - 2001.0002019-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ROSA DA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) GILDA DE ALMEIDA GHELARDI, PAULO CESAR
FERRARI

045 - 2001.0002062-1/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO AUGUSTO FRANCHELO X ALPHA CLUB DO BRASIL
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) RENATO DOMINGUES BRITO

046 - 2001.0002076-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA PEREIRA DA SILVA X NILTON SOARES FI-
LHO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI,
OLIVIA MOTTA MONTEIRO

047 - 2001.0002089-3/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
JOSE MALICHESKI X CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/
C LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) CARLOS FERNANDES DA VEIGA, MAR-
COS LEATE

048 - 2001.0002095-8/0 - Execução de Título Judicial HUBERT
KURSCHAT X NIVALDO REFUNDINE Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VERONI-
CA RUHMANN, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO

049 - 2001.0002187-3/0 - Execução de Título Judicial IDAIR
DE OLIVEIRA X JOSE DA SILVA Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JULIANO TO-
MANAGA, SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA, LUCIANE REGINA ROS-
SINI FARTH, CARLOS AFONSO BORTOLOTO

050 - 2001.0002485-6/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIAO DIONISIO LOPES X JM EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA (E OUTRO) DR. EDUARDO SENE CAR-
DOSO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO, EDUARDO SENE
CARDOSO, JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHA-
RA, ENEIDA WIRGUES, VILSON SILVEIRA

051 - 2001.0003078-3/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RA ROSANI VASCONCELOS (E OUTRO) X ALTERNATI-
VA INCORPORACOES LTDA (E OUTRO) Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ELAINE

CRISTINA ANDREOTTI, ANTONIO CARLOS CANTONI

052 - 2001.0003087-2/0 - Execução de Título Judicial JOAO
JAIR FERREIRA X JOAO ANTONIO ALVES BATISTA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB, ALDIVINO ALVES
PEREIRA

053 - 2001.0003114-3/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO JOSE MICELI X ELIZEU MURALI LIMA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
REGINALDO MONTICELLI

054 - 2001.0003135-6/0 - Execução de Título Judicial MATIL-
DE NATALINA CARNEIRO DE OLIVEIRA X LUCIANA
CARLOS JUSTINIANO Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) CLAUDIA MARIA TAGA-
TA, ADEMIR SIMOES, HENRIQUE AFONSO PIPOLO

055 - 2001.0003153-4/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA X MARMOARIA POR
DO SOL Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

056 - 2001.0003190-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
SIQUEIRA X CLAUDIO RONALDO BURINETTI DA CRUZ
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) FERNANDO DAYRTON DIAS

057 - 2001.0003265-4/0 - Execução de Título Judicial MOI-
SES TOMAZ DA SILVA X SUELI GONCALVES DE OLIVEI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) WANDER LUIZETTO FEREZIN, ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA

058 - 2001.0003267-0/0 - Execução de Título Judicial RUI
MANOEL RIBEIRO DA SILVA X MANOEL ENEAS DA SIL-
VA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

059 - 2001.0003396-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
FURLAN X NEUSA MARTINS FERREIRA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) GIA-
NE LOPES TSURUTA, DANIA MARIA RIZZO

060 - 2001.0003722-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CANDIDO DE SOUZA X JORGE LUIZ DE SOUZA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ALVARO UKSTIN

061 - 2001.0003884-9/0 - Execução de Título Judicial JAIR
MENDES FERREIRA JUNIOR X RAMO ALVARENGA FI-
LHO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

062 - 2001.0004056-8/0 - Execução de Título Judicial NOE-
MIA DE PAULI X ELCIO MENDES DO ROSARIO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RENATA DEQUECH

063 - 2001.0004153-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS HENRIQUE RODRIGUES X ANGELA M. ZAMPIERE
ROJAS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) EDUARDO DOS SANTOS

064 - 2001.0004209-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR BARROS DE ALMEIDA CAMARGO X ANTONIO
BRUNETTI (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

065 - 2001.0004237-4/0 - Execução de Título Judicial M.
MENDONCA & CIA LTDA X SILVIA IRMER DOS SANTOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JOSUILSON SILVA ALVES

066 - 2001.0004280-3/0 - Execução de Título Judicial EDSON
AKICHIKO SATO X FLORENCA COZINHAS PLANEJADAS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MARCOS LEATE

067 - 2001.0004401-6/0 - Execução de Título Judicial SYS -
LONDRINA EDICOES CULTURAIS LTDA X FABIANO
ROGERIO DA SILVA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO

068 - 2002.0000299-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
PAGLIARINI X EUNICE DOS SANTOS FARIAS DR. RO-
GÉRIO NUNES DE OLIVEIRA: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BARRO-
ZO, MANOEL FERREIRA ROSA NETO, RODRIGO JOSÉ
CELESTE, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA

069 - 2002.0001515-6/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
DETE DE ALMEIDA X MONTEL MONTAGENS ELETRI-
CAS S/C LTDA Intime-se o procurador da parte exeqüente so-
bre o despacho de fls. 95 com o seguinte teor. “Ante à ausência
de penhora on-line, manifeste-se o(a) credor(a), em cinco dias,
sob pena de extinção do processo ou arquivamento do feito”.
Adv(s) RENATA DEQUECH, CYLMARA CARDOSO

070 - 2002.0004832-1/0 - Execução de Título Judicial EDNAL-
VA ZACCANTE JUNCO X IMOVEIS BANDEIRANTES
LTDA (E OUTRO) Ao procurador judicial da parte credora,
em cinco dias, retirando o alvará expedido. Adv(s) GERALDO
MARTINS FERREIRA, MARIO ROCHA FILHO, NADIA
HOMMERSCHAG NORA, SANDRO AUGUSTO BONACIN

071 - 2002.0004854-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AGUINALDO DE SOUZA X PENCIL CONSTRUCOES LTDA
DR RICHARDSON CARVALHO: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
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ART. 196 DO CPC. Adv(s) RENATO BARROS DE CAMAR-
GO JR., RICHARDSON CARVALHO

072 - 2003.0000551-7/0 - Execução de Título Judicial JOSE
PAULO FREITAS X OTAVIO BALBO DR. MARCON AN-
TÔNIO PEREIRA SOARES: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. Adv(s) MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES,
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM, ALBERTINO BER-
NARDO DE LIMA JUNIOR

073 - 2003.0000796-0/0 - Execução de Título Judicial ALFRE-
DO DOMINGOS CUNHA X DANIEL ALVES BARBOSA “de-
firo o pedido de suspensão, pelo prazo de trinta dias, cientifi-
cando-se a exeqüente de que, não havendo manifestação até 48
horas após o término do prazo, o processo será extinto”. Adv(s)
GILBERTO JACHSTET, EDUARDO LUIZ CORREIA

074 - 2003.0001196-7/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
FREDO SOARES DE GODOY X JANIO BARBOSA LEMES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME RESS
BARBOZA, MARCELA BERLINCK PEREIRA

075 - 2003.0001738-8/0 - Processo de Conhecimento ETUKO
HAYASHI YABUSHITA X CARLA CRISTINA ALVES LEMOS
DRA CLÁUDIA AKEMI MITO FURTADO: PROCEDA-SE À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

076 - 2003.0001978-0/0 - Execução Título Extrajudicial JE-
FFERSON MARCOS FONSECA X ADELIO LOPES DOS
SANTOS (E OUTRO) DRA CLAUDIA AKEMI MITO FUR-
TADO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

077 - 2003.0003080-5/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LEOPOLDO POZZOBOM X ESTELA YOSHINAGA OKU-
BO “O i. procurador da autora da ação tomou conhecimento da
sentença, pela publicação no Diário da Justiça. O desentranha-
mento dos documentos já se encontra autorizado, bastando que
o referido profissional compareça ao balcão da Secretaria e re-
alize o desejado”. Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, JAIME E.P.
ESTELLE ESCOBAR, MARCELO PAGNAN ESCUDERO,
ROGERIO FERES GIL

078 - 2003.0003081-3/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LEOPOLDO POZZOBOM X ESTELA YOSHINAGA OKU-
BO “O i. procurador da autora da ação tomou conhecimento da
sentença, pela publicação no Diário da Justiça. O desentranha-
mento dos documentos já se encontra autorizado, bastando que
o referido profissional compareça ao balcão da Secretaria e re-
alize o desejado”. Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, JAIME E.P.
ESTELLE ESCOBAR, MARCELO PAGNAN ESCUDERO,
ROGERIO FERES GIL

079 - 2003.0003227-1/0 - Execução de Título Judicial TERE-
SINHA DE FATIMA GARCIA X COMERCIO MATERIAL
PARA CONSTRUCAO JUVENIL LTDA (E OUTRO) “Proces-
so extinto por sentença. Manifestação retro extemporânea”.
Adv(s) MARCOS LEATE, AULO PRATO, GUILHERME RE-
GIO PEGORARO, RENATA SILVA BRANDAO

080 - 2003.0004070-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO X GILBERTO ELIAS
Intime-se o procurador da parte exeqüente sobre o despacho de
fls. 131 com o seguinte teor. “Ao exeqüente, int”. Adv(s) RO-
DRIGO BRUM, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO,
RICARDO LOPES SAMPAIO, DEVANYR DUTRA DA SIL-
VA, ANDRÉ LUÍS DE SOUSA HUMMIG, RICARDO BASTO
DA COSTA COELHO

081 - 2004.0001929-5/0 - Execução de Título Judicial FLÁ-
VIA VALESKA ORSAG DE OLIVEIRA X SENA CONSTRU-
COES LTDA (E OUTRO) DR PEDRO DEJNEKA: PROCE-
DA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) PEDRO DEJNEKA,
ELISANGELA FLORENCIO, CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES, ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA

082 - 2004.0002459-7/0 - Execução de Título Judicial FLA-
VIO LUCIO AMARAL X ANA MARIA GERBER DRA ED-
MEIRE AOKI SUGETA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ
FERRARI

083 - 2004.0002834-6/0 - Execução de Título Judicial ANDER-
SON VANDERLEI DA SILVA X LUIS PAULO CERCONI DA
SILVA Intimação ao procurador da parte autora sobre despacho
de fls. 77com o seguinte teor: “Processo extinto pela sentença
de fl. 72, de cujo conteúdo a parte credora tem pleno conheci-
mento. Deixo de analisar o pedido retro.” Adv(s) LILIAM CRIS-
TINA RIBEIRO, FRANCISCO ROSSI, MARIA LUCILDA
SANTOS

084 - 2004.0004935-6/0 - Execução de Título Judicial FLO-
RISVALDO CAMPANHA X CANADÁ COUTRY CLUB DR
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS: PROCEDA-SE À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) SANDRO RAFAEL BA-
RIONI DE MATOS, MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO,
PATRÍCIA ADACHI DIAMANTE, VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO, IVAN MARTINS TRISTÃO

085 - 2005.0000359-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
RODRIGUES LOPES FILHO X BANCO DO BRASIL S/A À
parte executada, realizando o pagamento no prazo legal (art.
475, J do CPC), sob pena de incidir em multa de dez por cento
sobre o valor da condenação. Adv(s) HELIO CAMILO DE
ALMEIDA, EDUARDO LUIZ CORREIA, MARCIO ANTO-

NIO SASSO, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, DAYANE
CRISTINA BARATO, MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO,
ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, DAYANE
CRISTINA BARATO

086 - 2005.0001598-5/0 - Execução de Título Judicial BERI-
LO COMERCIO DE MOTOS USADAS LTDA X LUCIA DO-
NIZETE LOPES DR. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA:
PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA

087 - 2005.0001922-8/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL INACIO DA ROCHA FILHO X APARECIDO RUBENS
REMEDIS FILHO DRA CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

088 - 2005.0001941-8/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZINHA RIBEIRO DE MACEDO X LUIZ CARLOS ESCUDE-
RO Intimação ao procurador da parte credora sobre despacho
de fls. 87 com o seguinte teor: “Defiro o pedido de expedição
de ofício à Receita Federal, mediante o pagamento da taxa res-
pectiva, para que referido órgão remeta a este juízo cópia da
última declaração de bens do executado”. Adv(s) ADOLFO
VISCARDI, LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA

089 - 2005.0002503-7/0 - Execução de Título Judicial SÉR-
GIO MIRANDA PALMA X HIDRA-MATIC No último 16 de
agosto, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Es-
pecial nº 954.859-RS, decidiu que o prazo para o pagamento
espontâneo a que se refere o artigo 475, J, do CPC, começa a
fluir a partir do trânsito em julgado da decisão. Segundo o en-
tendimento dos Ministros daquela Corte, encerrado o proces-
so, incumbe ao devedor a obrigação de diligenciar pelo paga-
mento dentro desse prazo, sob pena de incidir automaticamen-
te na multa de 10 % prevista no art. 475, J do CPC, introduzido
pela Lei nº 11.232/2005. Com essa importante decisão, o STJ
afastou todas as correntes doutrinárias e jurisprudenciais que
entendiam que o credor deveria requerer a intimação do deve-
dor para pagar e que a multa incidiria somente depois de quin-
ze dias dessa intimação sem o efetivo pagamento. De qualquer
modo, ainda que assim não se considerasse, a multa é devida
no presente caso, posto que a parte vencida mesmo tendo ciên-
cia da execução até agora não fez o depósito do valor da con-
denação. Por tais razões, indefiro o argumento de fls. 148/149
e o cálculo de fl. 150. Adv(s) LILIA SENDIN MARTINS,
GUSTAVO VIANA CAMATA, CARLOS HENRIQUE SCHI-
EFER, VANESSA SCHIEFER, DANILO SCHIEFER, JOSE
MARIA DA SILVA, GISELE ASTURIANO MARTINS, GE-
RALDO SAVIANI DA SILVA

090 - 2005.0002543-0/0 - Processo de Conhecimento ABRAÃO
DREIRE DA COSTA X CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Intimação ao procurador do executado sobre o despacho
de fls. 226, com o seguinte teor: “Pela certidão de fl. 225, cons-
tata-se que o depósito de fls. 215, correspondente à condena-
ção, foi realizado fora do prazo de 15 (quinze) dias a que se
refere o art. 475-J, do CPC, razão pela qual é devida a multa de
10% (dez por cento), exigida pelo credor à fl. 218. Intime-se a
executada a proceder o deposito em 5 (cinco) dias, sob pena de
execução.” Adv(s) ADEMIR SIMOES, MARIANA FAULIN
GAMBA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, LUIZ ALFREDO RODRIGUES ALVES MAR-
ZOCHI

091 - 2005.0003604-8/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CI TEODORO DE CARVALHO X A. MONTENEGRO JUNI-
OR & CIA LTDA ( ON LINE VEICULOS) DR. EDSON EVAN-
GELISTA DA SILVA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) EDSON EVANGELISTA DA SILVA, BRAULI-
NO BUENO PEREIRA

092 - 2005.0003931-5/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA FAUSTINA NOVAIS ALVES X ETERNA OTICA E RE-
LOJOARIA DRA NADIA HOMMERSCHAG NORA: PROCE-
DA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) SANDRO AUGUS-
TO BONACIN, NADIA HOMMERSCHAG NORA, FABRI-
CIO ALMEIDA CARRARO, MARIO ROCHA FILHO

093 - 2005.0003945-3/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER LOPES PEREIRA X IVETE MARIE TAMAYOSE DR.
EDSON AUGUSTO TAMAYOSE: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) GUSTAVO VIANA CAMATA,
EDSON AUGUSTO TAMAYOSE, LILIA SENDIN MARTINS,
GISELE ASTURIANO MARTINS, GERALDO SAVIANI DA
SILVA

094 - 2005.0004084-4/0 - Processo de Conhecimento FABIO
HENRIQUE RODRIGUES X JERUSALEM VIAGENS E TU-
RISMO DR. CÁSSIO NAGASAWA TANAKA: PROCEDA-SE
À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) CASSIO NAGASAWA
TANAKA

095 - 2005.0004563-0/0 - Processo de Conhecimento ELPI-
DIO MASSI X UNIBANCO AIG SEGUROS SA DRA THAI-
SA CRISTINA CANTONI: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA
CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, GREICE ADRIANA SIMOES, CAROLINE
ROSA FRANÇA

096 - 2005.0004693-3/0 - Execução de Título Judicial LUCIA
KAZUE SHIRABE X STATUS HOTEIS CLUB DRA. THAI-
SA CRISTINA CANTONI: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196

DO CPC. Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA
CRISTINA CANTONI, DENIS OKAMURA

097 - 2005.0004732-6/0 - Execução de Título Judicial ENI
FONESI X MAS CONFECÇOES LTDA Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) HAMIL-
TON ANTONIO DE MELO

098 - 2005.0004848-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ROBERTO DA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C
LTDA DRA. LINDÉIA CARDOSO: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) LINDEIA CARDOSO

099 - 2005.0005159-0/0 - Execução Título Extrajudicial LOU-
RIVAL FERREIRA DE ARAUJO X EDIMAR APARECIDO
COELHO Ao procurador judicial da parte credora, em cinco
dias, retirando a “Certidão de Dívida” expedida. Adv(s) REGI-
NALDO MONTICELLI

100 - 2005.0005495-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO DE MELO X RODRIGO AUGUSTO DE
CASTRO SILVA - ME DR. CLÁUDIO SERGIO BALEKIAN:
PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) CLAU-
DIO SERGIO BALEKIAN

101 - 2005.0005855-2/0 - Processo de Conhecimento CICERO
FRANCISCO ROMAO X EVELYNE FERREIRA DUCINI In-
timação ao procurador da parte credora sobre despacho de fls.
171, com o seguinte teor: “Processo extinto pela sentença de fl.
168, pelo que deixo de conhecer do pedido de fl. 170. Após o
transito em julgado, arquivem-se.” Adv(s) SANIA STEFANI,
LIDIA ADELIA VILELLA BORGES

102 - 2005.0005928-5/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NO DOMINGOS VEIGA X ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS DR JULIANO MARTINS: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.

196 DO CPC. Adv(s) LUCIANO DOMINGOS VEIGA, ALES-
SANDRO MAGNO MARTINS, MAYKON JONATHA RI-
CHTER, FERNANDA MONÇATO FLORES, JULIANO MAR-
TINS

103 - 2005.0006067-6/0 - Execução de Título Judicial MAGI
JOSEPH ABADAYEM LIMA X BB LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL DR. SEBASTIÃO SEIJI TOKUNA-
GA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
NESTOR FRESCHI FERREIRA, SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES

104 - 2005.0006724-7/0 - Execução de Título Judicial ÉLIDA
MANSILLA FRANCO X TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA Intimação à parte executada,
através de seu procurador judicial constituído, da penhora rea-
lizada sobre a quantia de R$ 9.543,63 (nove mil quinhentos e
quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), numerário exis-
tente em conta corrente/aplicação junto ao Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/A, e a opor embargos, no prazo legal
(15 dias), querendo, não havendo necessidade de redução a ter-
mo do auto de penhora (Enunciado 93 do XVII Encontro Naci-
onal de Coordenadores de Juizados Especiais do Brasil). Adv(s)
FLAVIO ANTONIO FRANZIN, SONIA MARIA CHALO

105 - 2006.0000042-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA
HELENA BRAGA FORNAZIEIRO (E OUTRO) X SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) ODAIR
MARTINS, MARCIA REGINA ANTONIASSI, DANIELLA
LETICIA BROERING, MARINA CARVALHO D’AMICO PE-
DRIALI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MARIANA GIA-
COMAZZO MEYER

106 - 2006.0000618-4/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO CORREIA BIM X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
“...julgo parcialmente procedente o pedido exordial, para o fim
de condenar, como condeno, a reclamada Vera Cruz Segurado-
ra S/A a pagar ao reclamante Rodrigo Correa Bim, a quantia
originaria de R$ 12.000,00 (doze mil reais), corrigida moneta-
riamente, pelo índices oficiais do Poder Judiciário (média
INPC+IGP/DI), desde o ajuizamento da ação (10.02.2006 - fl.
02), com a incidência de juros legais (artigo 406, Código Civil
de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, estes contados
desde a citação (01.03.2006), tudo a ser apurado por cálculo
aritmético da própria reclamante.- Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES,
DENIS OKAMURA

107 - 2006.0001363-9/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA BATINE ZENDRINI X ROQUE MARCONDES DE CAM-
POS (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 18:00 do dia 04/02/2008 Adv(s) ALDIVINO ALVES PE-
REIRA

108 - 2006.0002029-5/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
PRESTES DA SILVA X HOMERO MASCARO GARCIA FI-
LHO DR RODRIGO BRUM: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. Adv(s) MARCELO MANTOVANI, MARCO ANTO-
NIO DIAS LIMA CASTRO, RODRIGO BRUM

109 - 2006.0002126-0/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
FARINA FARIA X UNICARD - UNIBANCO DR. RAFAEL
LUCAS GARCIA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) ISIS TATIBANA DE SOUZA, ADRIANA TOZO
MARRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MA-

RIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
RAFAEL LUCAS GARCIA

110 - 2006.0002142-4/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
NATO TAVARES YABE X ALESANDRA APARECIDA FRAN-
CIOLI Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 04/02/2008 Adv(s) FLORIANO YABE, RENATO TAVA-
RES YABE

111 - 2006.0002549-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CELESTE X ÉRICA SIMÃO LEMES VALDIVINO “...julgo
improcedente o pedido contraposto da ré, visto que não houve
cobrança exclusiva de valores eventualmente pagos, e que a ré
devia de fato valores ao autor. Sendo assim, julgo parcialmente
procedente a presente ação de cobrança, para condenar a ré ao
pagamento do valor de R$148,39 (cento e quarenta e oito reais
e trinta e nove centavos) referente ao aluguel proporcional ao
mês de novembro/04, devidamente corrigido desde o vencimen-
to, condeno ainda a ré ao pagamento das custas de luz dos me-
ses de setembro, outubro e novembro/04 (fls. 19/21), corrigi-
dos desde o efetivo pagamento de cada conta por parte do autor
ou seja, as duas primeiras em 22.11.2004 e a ultima em
05.01.2005. O valor da condenação deve ser corrigido moneta-
riamente (media INPC +IGP/DI). As contas da Copel corrigi-
das desde cada pagamento, nas datas supra e o aluguel desde a
desocupação do imóvel em 31.10.2004, devem assim, incidir
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da
citação (26.05.2006, fl. 26v), tudo a ser apurado por calculo
aritmético do próprio reclamante. Julgo improcedente os de-
mais pedidos e o pedido contraposto. Sem condenação em ho-
norários, uma vez que incabíveis neste grau de jurisdição. Sub-
meto a presente sentença ao MM juiz de direito de competên-
cia para os fins do art. 40 da Lei nº 9099/95. Nada mais.” - “No
momento processual definido no artigo 40, da Lei 9099/95,
homologo a d. sentença de fls. 109/112 prolatada pela Sra. Ju-
íza Leiga - Dra. Claudia Cristina de Oliveira Silva.” Adv(s)
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, RODRIGO JOSE
CELESTE, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA,
CESAR NAKAGAWA TORQUATO, ANA CLAUDIA DUAR-
TE PINHEIRO, JOSE MAURICIO DA COSTA

112 - 2006.0002681-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
GONÇALVES VALENTE X CARREFOUR ADM. CARTOES
DE CRÉDITO COM. PART. LTDA. (E OUTRO) “...Assim,
pelos critérios do art. 2º da lei 9099/95 e ante a ocorrência do
referido erro material, hei por bem em acolher os presentes
embargos, para o fim de modificar a parte dispositiva da sen-
tença que passa a ter a seguinte redação: “Diante do exposto, e
de tudo que nos autos consta, julgo procedente a presente ação
para declarar inexigível o titulo emitido pelo réu, para a co-
brança dos valores a titulo de seguro sorte combinada, tornan-
do definitiva a suspensão de fls. 29. Condeno a primeira ré a
efetuar o pagamento dos danos morais arbitrados em favor do
autor, no valor de R$2.000,00 ( dois mil reais). O valor da con-
denação deve ser corrigido monetariamente (media INPC +IGP/
DI). A partir do transito em julgado da decisão, bem assim,
incidir juros moratórios de 1% ( um por cento) ao mês, conta-
dos da citação 27.06.2006 (fl. 13v), tudo a ser apurado por
calculo aritmético do próprio reclamante. Sem condenação em
honorários uma vez que incabíveis neste grau de jurisdição.
Oficie-se para determinar o cancelamento definitivo da inscri-
ção do nome do reclamante junto ao SCPC.” No mais perma-
nece a sentença tal como lançada.” Adv(s) MARCELLO PE-
REIRA COSTA, CHRISTINE MARCIA BRESSAN, MAGNO
ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER

113 - 2006.0002684-1/0 - Execução de Título Judicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X LINDOVAL FERREIRA DE LIMA
“Diga o exeqüente, em cinco dias, requerendo o quê de direito,
sob pena de extinção”. Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DA-
NIELA D’AMICO MORAES

114 - 2006.0002767-5/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL REUS FERNANDES X AUSTECLINIO ELIAS BUENO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) MARCIO DOMINGOS ALVES, JOAO PEDRO TA-
GLIARI, DELY DIAS DAS NEVES

115 - 2006.0003318-1/0 - Execução de Título Judicial SÉR-
GIO NILTON SECCO X JOSÉ CLAUDIO ALEGRE DRA
TANIA VALÉRIA DE OLIVEIRA: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) CLAUDIA VIGINOTTI MILANES,
ADOLFO VISCARDI, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, LUIZ
LOPES BARRETO

116 - 2006.0003433-4/0 - Execução de Título Judicial ANTE-
RIO LEONEL DE MEDEIROS X VIVENDA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Intimem-se as partes quan-
to ao teor do despacho de fl.94: “Desbloqueie-se o excedente,
permanecendo apenas a penhora realizada junto ao Banco do
Brasil, no valor de R$ 1.651,58, que deve ser levada para conta
de poupança vinculada ao juízo. Há expressa desistência de
embargos pela devedora, pelo que, desde logo, expeça-se alva-
rá de levantamento em favor da parte exequente, dizendo esta,
na retirada, se dá qutiação total do crédito exequendo, presu-
mindo-se positivamente no seu silêncio.” Adv(s) CARLOS
ROBERTO FERREIRA, MARIO RONALDO CAMARGO,
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

117 - 2006.0003542-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
SANCHES X FLÁVIO MOZZAQUATRO Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) CELI
MAYUMI FURUKAWA, DELFIM SUEMI NAKAMURA

118 - 2006.0003558-5/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA VIDEIRA AMARAL X CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA. (E OUTRO) Sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito Adv(s) MÁRIO SÉRGIO SPE-
RETTA, MARCIA TESHIMA, ADEMIR SIMOES, SHIRLEY
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MONTEIRO MUNHOZ, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ,
MÁRIO SÉRGIO SPERETTA, HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO, JULIANA NOGUEIRA

119 - 2006.0003612-0/0 - Processo de Conhecimento NARCI-
SO SESTI FILHO (E OUTRO) X MAFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA, DANIEL
DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA

120 - 2006.0003831-0/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS ALBERTO FARIAS X N.J. EMPREENDIMENTOS LTDA
DR. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVÃO: PRO-
CEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) MILTON
COUTINHO DE MACEDO GALVAO, ADILSON VIEIRA DE
ARAUJO, MERCIO DE MACEDO GALVAO

121 - 2006.0003929-4/0 - Processo de Conhecimento ADMIR
HENRIQUE BRUNELLI X FLÁVIO MOZZAQUATRO (E
OUTROS) Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO, DELFIM SUEMI NAKAMURA

122 - 2006.0004089-9/0 - Processo de Conhecimento PAR-
MAGNANI & PARMAGNANI ltda X IVO PAULO CLEMEN-
TONI DRA SONIA AP GUAZI: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) SÔNIA AP. GUAZI

123 - 2006.0004192-7/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
CILENE GONÇALVES LOPES X UNIMED LONDRINA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO “...julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado por Glaucilene Gonçal-
ves Lopes, para condenar a ré Unimed Londrina - Cooperativa
de trabalho, a pagar a autora a título de danos morais a impor-
tância de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), na forma
do art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal e 186 do Có-
digo Civil vigente. Referido valor deverá ser corrigido moneta-
riamente, pelos índices oficiais do poder judiciário (media INPC
+IGP/DI, Decreto lei 1.544/95), desde a data do desembolso
ocorrido em 20/12/2005, conforme documentos de fls. 24/25,
ambos com a incidência de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês (art. 406 do CC de 2002) contados da citação da
ré ocorrida em 07/08/2006, as fls. 27 dos autos, tudo a ser apu-
rado por calculo aritmético da parte autora (art. 604, da CPC)
È incabível neste grau de jurisdição a condenação em custas e
honorários.” - “Na forma do disposto no artigo 40, da Lei 9099/
95, acrescento à fundamentação da r. sentença de fls. 136/143,
mais precisamente à fl. 143, após o primeiro parágrafo: Indefi-
ro o pleito de fls. 52 da reclamada, intitulado “reprocessamen-
to pedido incidental”. Diante da negativa indevida da reclama-
da de autorizar o procedimento cirúrgico na segurada depen-
dente Maria de Lurdes G. lopes , a reclamante não tinha outra
alternativa e se viu obrigada a realizar o procedimento particu-
larmente, arcando com os custos correspondentes em
R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais), conforme comprovado
nos autos. É esse valor originário, com os seus acréscimos le-
gais, que a reclamada deve indenizar. A indevida negativa da
cobertura do procedimento lhe impõe o dever de reparar inte-
gralmente o dano causado. No mais permanece a r. sentença tal
como lançada, a qual homologo para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos.” Adv(s) MARINO SILVA, ARMANDO GAR-
CIA GARCIA, RENATA A. GARCIA

124 - 2006.0004784-0/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VANO MARQUES BIAGGI X ALLVET QUÍMICA INDUS-
TRIAL LTDA (E OUTROS) Intime-se o procurador do credor
sobre o despacho de fls. 75, com o seguinte teor: “À parte cre-
dora para apresentação de novo calculo (...).” Adv(s) SILVA-
NO MARQUES BIAGGI

125 - 2006.0004927-0/0 - Execução de Título Judicial CLÉ-
DIO MÁRIO PACHECO X VERA CRUZ MAPFRE SEGU-
ROS Aos procuradores judiciais das partes, comparecendo ao
juízo, em cinco dias, a fim de retirar alvarás, nos termos do
despacho de fl. 152: “Ao ser requerida a execução judicial do
julgado incidem novas custas processuais, conforme resolução
01/2005. Expeça-se alvará da quantia depositada à fl. 143/144
em favor da parte devedor. Em relação ao valor penhorado à fl.
149, recolha-se o valor das custas processuais e após expeça-se
alvará em favor da parte credora.” Adv(s) GUILHERME RE-
GIO PEGORARO, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES

126 - 2006.0005013-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
INEZ SQUISATO MAGALHAES X BRADESCO SEGUROS
S/A “Comparecer em cartório o procurador da parte reclamante
para proceder a retirada do alvará de fls. 705/2007, manifes-
tando-se no momento da retirada se dá quitação quanto ao dé-
bito oriundo da demanda, sob pena de se entender pela satisfa-
ção”. Adv(s) ODAIR MARTINS, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ, MARCELLA MONSORES BARROS, PEDRO
PAULO NEGRINI

127 - 2006.0005124-3/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO GERALDO DE SOUZA X SOCIEDADE ASPEN
PARK RESIDENCE “Concedo os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Recebo o recurso para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para
os devidos fins”. Adv(s) LUIZ NEGRAO MARQUES, EMMA-
NUEL CASAGRANDE, IVOMAR MARIA MASSI

128 - 2006.0005670-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR KLEBER X NAIR CONDE DA SILVA (E OUTROS)
“...julgo improcedentes o pedido de condenação de dano moral
e litigância de má-fé, bem como o pagamento em dobro pleite-
ado por insubsistentes. Deixo de condenar em custas processu-
ais e honorários advocatícios eis que incabíveis nesta instan-

cia. Remetam-se os autos ao MM. Juiz de Direito titular, para
apreciação deste decisório.” - “Na forma do disposto no artigo
40, da Lei 9099/95, acrescento ao final da fundamentação da r.
sentença de fls. 108/110, o seguinte: “È incabível o pedido de
multa no valor de R$132,87 (cento e trinta e dois reais e oitenta
e sete centavos), pela falta de especificidade de sua origem.
Igualmente incabível a pretensão quanto a honorários advoca-
tícios (R$292,32), visto que no âmbito de primeiro grau dos
Juizados Especiais não há fixação da verba honorária. E, ainda
que assim não fosse, caberia ao juiz fixá-la de acordo com os
critérios do artigo 20, parágrafo terceiro do CPC. No mais per-
manece a r. sentença tal como lançada, a qual homologo para
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos.” Adv(s) ALDIVI-
NO ALVES PEREIRA, MARCOS LUIS SANCHES, ARLIN-
DO PEREIRA JUNIOR

129 - 2006.0005734-4/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
DE SOUZA X GLOBAL TELECOM S/A “Intime-a parte exe-
cutada a realizar o pagamento no prazo legal (art. 475 J do
CPC), sob pena de incidir em multa de dez por cento sobre o
valor da condenação”. Adv(s) IVOMAR MARIA MASSI, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER, GUSTAVO VIANA CAMATA,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMMANUEL CA-
SAGRANDE, EDUARDO JOSE MARIA, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

130 - 2006.0005818-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLEI-
DE RAFALSKI PEREIRA X JOSE DE SALES LIMA DR WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) WILIAN ZENDRINI BUZINGNA-
NI

131 - 2006.0006436-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA COSTA X FENASEG- MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) SANDRA APARECIDA DA SIL-
VA ANTONIO, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, RAQUEL MORENO, MARCELO RIBEIRO CÔCO

132 - 2006.0006463-4/0 - Processo de Conhecimento SYLVIO
CARLOS SILVA JUNIOR X SUL AMERICA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDENCIA S/A (E OUTRO) “... julgo proceden-
te o pedido exordial formulado por Silvio Calos Silva Junior,
contra Sul América Seguros de Vida e Previdência S/A e Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais, para o fim de declarar,
como declaro, o direito de o reclamante manter com as recla-
madas os contratos de “seguro de pessoas”, com todas as co-
berturas intactas, inclusive quanto ao tempo e a forma de atua-
lização dos prêmios e dos valores segurados, mediante a co-
brança dos prêmios neles previstos, que não poderão ter os va-
lores alterados em quantia superior ao índice inflacionário ofi-
cial, o que faço na forma da fundamentação supra e com fulcro
no artigo 4º, inciso I, do Código de Processo Civil. Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenci-
ais nesta fase processual”. Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE, GLAUCO IWER-
SEN, MARIANA PEREIRA VALÉRIO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE
DA SILVA MORAES, JOAO PEDRO TAGLIARI

133 - 2006.0006470-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO PUREZA PAIXÃO X AGF BRASIL SEGUROS SA “...jul-
go procedente o pedido formulado por Marcio Pureza Paixão,
com fundamento no art. 186 do Código Civil, para condenar a
ré AGF Brasil Seguros S/A, a pagar a autora a quantia de
r$3.015,85 (três mil e quinze reais e oitenta e cinco centavos),
corrigido monetariamente, pelos índices oficiais do poder judi-
ciário (media INPC +IGP/DI, Decreto lei 1.544/95), contado
do evento danoso ocorrido em 20/07/2006, e a incidência de
juros legais moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406
do CC de 2002) contados da citação ocorrida em 13/11/2006,
conforme comprovante as fls. 18, tudo a ser apurado por calcu-
lo aritmético da parte autora (art. 604, da CPC). È incabível
neste grau de jurisdição a condenação em custas e honorários.”
- “Na forma do disposto no artigo 40, da Lei 9099/95, homolo-
go a r. sentença de fls. 102/107 para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos.” Adv(s) ALBERTO MELHADO RUIZ, WAN-
DERLEY PAVAN, TAMINE PALAORO PEREIRA

134 - 2006.0006945-6/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X PEDRO CORDEIRO “...julgo proce-
dente o pedido exordial formulado por DLA - Serviços S/S
LTDA. em face de Pedro Cordeiro para o fim de condenar, como
condeno, a reclamado a pagar ao reclamante as quantias origi-
nárias de:- a)- R$ 128,57 (cento e vinte e oito reais e cinqüenta
e sete centavos), referente à duplicata de fl.09, corrigido mone-
tariamente pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média
INPC + IGP/DI) desde o vencimento (08.08.2005), com a inci-
dência de juros legais (art. 406 do CC de 2002) de mora de um
por cento (1%) ao mês, contados da citação (12.07.2007);- b)-
R$ 44,39 (quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos),
referente ao protesto (fl.12), corrigido monetariamente pelos
índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI)
desde o desembolso (28.09.2005), com a incidência de juros
legais (art. 406 do CC de 2002) de mora de um por cento (1%)
ao mês, contados da citação (12.07.2007).- Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdi-
cional”. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PA-
GANI NETO

135 - 2006.0007126-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO RODRIGO CANTONI X CHRISTIAN RAMOS
D´AVILLA “defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de trinta
dias, cientificando-se a exeqüente de que, não havendo mani-
festação até 48 horas após o término do prazo, o processo será
extinto”. Adv(s) DENIS OKAMURA

136 - 2006.0007157-0/0 - Processo de Conhecimento LUZ DOS
ANJOS X CONDOMINIO ROYAL PLAZA LONDRINA “...jul-
go improcedente o pedido contraposto. Diante disto, julgo im-
procedente os pedidos da autora e improcedente o pedido con-
traposto. Sem condenação em honorários, um vez que incabí-

veis neste grau de jurisdição. Submeto a presente sentença ao
MM juiz de direito de competência para os fins do art. 40 da
Lei nº 9099/95. Nada mais.” - “Na forma do disposto no art.
40, da Lei 9099/95, homologo a r.sentença de fls. 127/129, para
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos”. Adv(s) TEMIS
CHENSO DA SILVA RABELO, RUBENS ROSSINI FILHO,
MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE, HELOISA TO-
LEDO VOLPATO, RICHARDSON CARVALHO, HENDER-
SON CARVALHO

137 - 2007.0000364-7/0 - Processo de Conhecimento ARME-
NIO FARIA FERNANDES (E OUTRO) X BANCO ITAU S.A.
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) FERNANDO PASCHOAL LOPES, MARCELO
HABICE DA MOTTA, MARCIO GOMEZ MARTIN, ORLAN-
DO GIACOMO FILHO, CARLOS ALBERTO DE
O.PINHEIRO JUNIOR, ROGERIO BUENO ELIAS, JOSÉ
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, ALINE DE FREITAS
DE ASSIS, ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA ARANHA

138 - 2007.0000688-6/0 - Processo de Conhecimento DEISE
REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X MARCOS CAMPOS
DE SOUSA AUTOS NA TRIAGEM - DRA. DANIELA D.
MORAES : Atraves do presente fica Vossa Senhoria devida-
mente intimada do despacho de folhas 33 com o seguinte teor -
Ratifico o despacho de fls.19 e indefiro o pedido de fls.32.Int.-
Ldna.,d.s.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

139 - 2007.0000776-1/0 - Processo de Conhecimento ANA
CAROLINA ALVES DOS SANTOS X BANCO BMG S/A “In-
time-a parte executada a realizar o pagamento no prazo legal
(art. 475 J do CPC), sob pena de incidir em multa de dez por
cento sobre o valor da condenação”. Adv(s) MIRIAM APARE-
CIDA GLERIA GNANN, RUBENS MELLO DAVID, MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA, MICHELLY FERNANDA MACAGNAN

140 - 2007.0000930-7/0 - Processo de Conhecimento ELVIA
FARINHA VIDAL X BANCO HSBC S/A Intime-se o procura-
dor do requerido sobre o despacho de fls. 103, com o seguinte
teor: “Nada há para ser reconsiderado, sendo que a certidão de
fl. 102 confirma que o preparo não foi integral.” Adv(s) SA-
MARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI

141 - 2007.0001109-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA IRIA DA SILVA X BANCO ITAU S/A “Concedo os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. Recebo o recurso para
discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-
razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma
Recursal Única para os devidos fins”. Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO,
RENATA TALEVI DA COSTA, RODRIGO PEREIRA CUA-
NO, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI

142 - 2007.0001195-0/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO LUIZ PRANDO GALLI X TIM CELULAR S/A Inti-
mação ao procurador da parte exequente sobre despacho de fls.
52 com o seguinte teor: “Intime-se o exequente, na forma da
petição de fls. 51", “Requer seja o reclamante/exequente inti-
mado para que informe nos autos o número da conta corrente,
agência e banco, bem como nome do titular da conta e CPF do
mesmo, sendo que em caso da conta indicada ter mais de um
titular (chamado de conta conjunta), que seja informado o nome
e CPF dos dois, ou mais, titulares.” Adv(s) FRANCISCO LUIZ
HIPOLITO GALLI, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FA-
BRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI,
SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO

143 - 2007.0001357-0/0 - Processo de Conhecimento HUGO
MARTINS (E OUTRO) X BANCO UNIBANCO S/A DR JOSÉ
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA: PROCEDA-SE À DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ
MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, ISIS TATIBANA
DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL

144 - 2007.0001362-2/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON GERALDO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “Con-
cedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Recebo o
recurso para discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida
para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo,
com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos para
a E. Turma Recursal Única para os devidos fins”. Adv(s) RA-
QUEL CABRERA BORGES, ERIKA FERNANDA RAMOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

145 - 2007.0001380-0/0 - Processo de Conhecimento DORA-
CI SANTOS LOPES X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A Inti-
mação ao procurador da parte reclamante sobre despacho de
fls. 68, 2º parte, com o seguinte teor: “II) Se de outro juizado,
intime-se a reclamante para que em 10 (dez) dias traga certidão
explicativa da data de ajuizamento,da sentença e do trânsito
em julgado daquele feito.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO, THAISA CRISTI-
NA CANTONI

146 - 2007.0001487-3/0 - Processo de Conhecimento JERO-
NIMO COLTRO X BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.,
“...julgo procedente o pedido inicial para o fim de condenar o
requerido ao pagamento da quantia de R$950,00 (novecentos e
cinqüenta reais) a titulo de danos materiais, devidamente atua-
lizados a partir da data do efetivo prejuízo (04/12/2006), pelo
índice adotado pela contadoria desta comarca (media INPC
+IGP/DI), acrescido de juros de 1% ao mesmo, estes incidindo
a partir da citação. Condeno também o requerido ao pagamento

a titulo de danos morais ao pagamento da quantia de R$2.000,00
(dois mil reais), devidamente atualizados a partir desta data ,
pelo índice adotado pela contadoria desta comarca, acrescido
de juros de 15 ao mês, estes contados da citação. Deixo de
condenar em custas processuais e honorários advocatícios, eis
que incabíveis nesta instancia. Remetam-se os autos ao MM.
Juiz de direito titular, para apreciação deste decisório.” -”Na
forma do disposto no artigo 40, da lei 9099/95, altero, em par-
te, a fundamentação e o dispositivo da r.sentença de fls. 81/84,
da seguinte forma: Na fundamentação: (...) No dispositivo: À
fl. 83, substituo a expressão “julgo procedente” para julgo par-
cialmente procedentes os pedidos exordiais. À mesma folha,
suprimo totalmente a expressão “Condeno também o requerido
ao pagamento a titulo de danos morais ao pagamento da quan-
tia de R$2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizados a
partir desta data, pelo índice adotado pela contadoria desta co-
marca, acrescido de juros de 1% ao mês, estes contados da ci-
tação. Em seu lugar, passe-se a constar: Julgo improcedente o
pedido autoral de indenização por dano moral, por não estar
configurada a ofensa, na forma da fundamentação supra. No
mais permanece a r. sentença tal como lançada, a qual homolo-
go para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.” Adv(s) ELSA
MINORELLI DE AZEVEDO, RENATA TALEVI DA COSTA,
LAURO FERNANDO ZANETTI

147 - 2007.0001504-0/0 - Processo de Conhecimento IRACI
APARECIDA MOERS X BANCO ITAU S/A Sentença julgan-
do extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) PE-
TERSON MARTIN DANTAS, RENATA TALEVI DA COS-
TA, LAURO FERNANDO ZANETTI

148 - 2007.0001611-6/0 - Processo de Conhecimento YAEKO
NOKANA TIYO X MAPFRE-VERA CRUZ SEGURADORA
S.A “Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Recebo o recurso para discussão, no efeito devolutivo. À parte
recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o
prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os au-
tos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins”. Adv(s)
ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO, SIL-
VIO PAPARELLI JÚNIOR

149 - 2007.0001846-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE BREDA X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A DRA LIN-
DEIA CARDOSO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.

196 DO CPC. Adv(s) FRANCESCO AMORESE, LINDEIA
CARDOSO, MARCELO RIBEIRO CÔCO, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES, AGNO JOSÉ DA SILVA

150 - 2007.0001929-1/0 - Processo de Conhecimento TAIS
MARIA ZANONI (E OUTROS) X MARIA DE LOURDES
ROSA DRA MARIA DE LOURDES DOS ANJOS VIEIRA:
PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) TAIS
MARIA ZANONI, MARIA DE LOURDES DOS ANJOS VIEI-
RA

151 - 2007.0002536-6/0 - Processo de Conhecimento LAURA
DA SILVA TENORIO X VERA CRUZ SEGURADORA S.A
DR. ROGÉRIO RESINA MOLEZ: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ,
MARCELO RIBEIRO CÔCO, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, JULIANA NOGUEIRA, SILVIO PA-
PARELLI JÚNIOR

152 - 2007.0002593-6/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
ROSA PEREIRA X IMOBILIÁRIA SANTA AMÉRICA S/C
LTDA “...Assim sendo, dou provimento aos presentes embar-
gos, para que depois do quinto paragrafo de fl. 58, passe a cons-
tar o seguinte : Todavia, a restituição deve ser de forma simples
e não em dobro, por não estar caracterizada a má-fé da recla-
mada, única hipótese que admitiria a incidência desse múnus
processual. (...) Em consequência, no dispositivo, após a ex-
pressão “a restituir”, acrescento de forma simples à reclamante
(...). No mais permanece a sentença tal como lançada.” Adv(s)
EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO, RENATO ABUJAMRA
FILLIS, NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS, JOSE LUIZ
NOGUEIRA COSTA, MARCOS LEATE

153 - 2007.0002655-6/0 - Processo de Conhecimento JD PRO-
CESSAMENTOS S/S LTDA X SILVANA PICOLO PEREIRA
AUTOS NA TRIAGEM - DRA. DANIELA D MORAES : Atra-
ves do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada do
despacho de folhas 33, com o seguinte teor - Indefiro pedido de
fls. 32.Aquele órgão público não tem dentre as suas atribui-
ções, a obrigação de atender o referido pedido, além de que
cave à parte reclamante informar o endereço da reclamada para
citação.Intime-se a reclamante a fazê-lo em 10(dez) dias, sob
pena de extinção.Ldna., d.s.” Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES

154 - 2007.0002737-8/0 - Execução Título Extrajudicial KA-
RIMATA & FRANCO LTDA X CARLOS CESAR GARDIM
Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 04/
02/2008 Adv(s) FERNANDA FRANCO HISASI

155 - 2007.0002748-0/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO GUTIERREZ FERREIRA X FABIANE CRISTINA
ROQUE SIQUEIRA “O i. procurador da autora da ação tomou
conhecimento da sentença, pela publicação no Diário da Justi-
ça. O desentranhamento dos documentos já se encontra autori-
zado, bastando que o referido profissional compareça ao bal-
cão da Secretaria e realize o desejado”. Adv(s) IVOMAR MA-
RIA MASSI, EMMANUEL CASAGRANDE, EDUARDO
JOSE MARIA

156 - 2007.0002809-9/0 - Processo de Conhecimento FLAVIA
SANTANA DE ARRUDA X VIVO S/A Ao procurador judicial
da parte requerida: “Aguarde-se pelo prazo requerido”. Adv(s)
NILTON RODRIGUES SANTANA, FRANCISCO CARLOS
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MELATTI, NANCI TEREZINHA ZIMMER, GUSTAVO VIA-
NA CAMATA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

157 - 2007.0002861-0/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MEIRE FERREIRA DE LIMA X CHAMAHA CONFECÇÕES
LTDA DR. CELSO ZAMONER: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) MARIA HELENA ANTUNES BILHAO,
CELSO ZAMONER

158 - 2007.0002953-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
JOAO MARTINS X BANCOOB- BANCO COOPERATIVO
DO BRASIL “Concedo os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Recebo o recurso para discussão, no efeito devoluti-
vo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e su-
bam os autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos
fins”. Adv(s) RENATA DEQUECH, AULO PRATO, paula fer-
nanda cremonezi, LUCINEIA MOREIRA MACHADO

159 - 2007.0003101-3/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
MARCHIORI X BANCO ITAU S.A Intimação ao procurador
do reclamado sobre o despacho de fls. 147, com o seguinte
teor: “À manifestação do reclamado, querendo, em 05 (cinco)
dias, sobre o documentos juntado à fl. 146.” Adv(s) SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO,
RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO ZANET-
TI

160 - 2007.0003104-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE HIEDA X BANCO ITAU S.A “Manifeste-se a parte autora,
querendo, em cinco dias, sobre os documentos juntados pela
ré”. Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO, RENATA TALEVI DA COSTA

161 - 2007.0003157-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
RIBEIRO X GLOBAL TELECOM S/A DR. AUREO FRAN-
CISCO LANTMANN JUNIOR: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) ÁUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR, NANCI TEREZINHA ZIMMER, GUSTAVO VIA-
NA CAMATA

162 - 2007.0003170-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO IVANAGA X SUPERMERCADOS MUSAMAR “...jul-
go improcedente o pedido formulado por Marcelo Ivanaga,
contra Obara Miyamoto e Cia LTDA por não vislumbrar na
espécie obrigação indenitária na forma dos artigos 5º, inciso V
e X, da Constituição Federal, 186 do Código Civil vigente.-
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) MAISA CAR-
LA ORCIOLI, WILSON SOKOLOWSKI

163 - 2007.0003230-4/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
CIR ELIAS PRADO (E OUTRO) X OLIMPIO ANTONIO DE
SOUZA (E OUTRO) “Manifeste-se a parte autora, querendo,
em cinco dias, sobre os documentos juntados pela outra parte”.
Adv(s) BENEDITO LEPRI

164 - 2007.0003384-6/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
BRAGANHOLO DA SILVA X SUPER MUFFATO - IRMÂOS
MUFFATO & CIA LTDA (E OUTRO) “...julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados por Isabel Braganholo da
Silva, para os fins de: a) julgar improcedente o pedido exordial
formulado em face de Super Muffato & Cia LTDA, na forma da
fundamentação supra; b) condenar, como condeno, o reclama-
do Itaú Banco de Investimentos S/A a restituir à reclamante o
valor de R$ 109,85 (cento e nove reais e oitenta e cinco centa-
vos), corrigida monetariamente pelos índices oficiais do Poder
Judiciário de acordo com o Decreto-lei 1.544 (média INPC +
IGP/DI), desde o desembolso (21.03.2006 - fl. 21), acrescida
de juros legais (art. 406 CC de 2002) de mora de um por cento
(1%) ao mês contados da data da audiência ante o compareci-
mento espontâneo da mesma (16.08.2007); c) Condenar, como
condeno, o reclamado Itaú Banco de Investimentos S/A a inde-
nizar a reclamante no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), na
forma da fundamentação supra, o que faço com espeque no
artigo 5º, incisos V e X da Constituição Federal e artigo 186 do
Código Civil vigente. Referido valor deve ser corrigido mone-
tariamente, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média
INPC + IGP/DI), e acrescido de juros legais (art. 406 CC de
2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, ambos contados a
partir da data desta decisão, tudo a ser apurado por calculo
aritmético da própria reclamante. Defiro o pedido autoral de
assistência judiciária gratuita. Incabível a condenação em cus-
tas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase proces-
sual”. Adv(s) CAROLINA DE SOUZA LOPES, ELVIS BIT-
TENCOURT, GLAUCE KELLY GONCALVES, RENATA SIL-
VA CASSIANO, ELIZANDRO MARCOS PELLIN, HELEN
KATIA SILVA CASSIANO

165 - 2007.0003394-7/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM CIRILO VIERA NETO X BANCO BRADESCO S/A
Intimação ao procurador do reclamado sobre o despacho de fls.
74, com o seguinte teor: “Concedo mais 30 (trinta) dias para
que o reclamado cumpra o despacho de fl. 71.” Adv(s) SAMA-
RA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIA-
ZZO, MARIANA VIDEIRA MENEZES, GILBERTO PEDRI-
ALI

166 - 2007.0003527-6/0 - Processo de Conhecimento RACHEL
QUEIROZ GUERINO X TEREZINHA DE OLIVEIRA MA-
CHADO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:00 do dia 30/01/2008 Adv(s) THARIK DE THARSO
THANES, FABRICIO MASSI SALLA

167 - 2007.0003579-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TIOKA HAYASHIDA HAYASHI X ROMEU MULLER JUNI-
OR Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 28/01/2008 Adv(s) WALID KAUSS

168 - 2007.0003608-6/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-

LIO DE JOSÉ CARLOS VIEIRA X BANCO ITAU S.A. Inti-
mação ao procurador da parte ré sobre despacho de fls. 105
com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte ré, querendo, em
cinco dias, sobre o pedido de desistência da presente ação.”
Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, AR-
MANDO MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRANCO,
RENATA TALEVI DA COSTA, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

169 - 2007.0003619-9/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO
ITSUO NAKAMURA X BANCO ITAÚ S/A Intime-se o pro-
curador do reclamante sobre o despacho de fls. 127, com o
seguinte teor: “Da juntada, oportunize-se a manifestação por
parte da reclamante, querendo, em cinco(5) dias (art. 398,
CPC).” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MAR-
CIO ANTONIO MIAZZO, RENATA TALEVI DA COSTA,
LAURO FERNANDO ZANETTI

170 - 2007.0003849-1/0 - Processo de Conhecimento ANA
CARLOTA DE ALMEIDA X BANCO ITAU S.A. “Manifeste-
se a parte autora, querendo, em cinco dias, sobre os documen-
tos juntados pela ré”. Adv(s) JEAN GUSTAVO DOS SANTOS,
MARIANA BENINI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI

171 - 2007.0003890-0/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
NA DOS SANTOS VILELA DA SILVA X HSBC BANK BRA-
SIL S/A, SUCESSOR DO BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL DR IVAN LUIZ GOULART: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) IVAN LUIZ GOULART

172 - 2007.0003904-9/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA BALTAZAR ESQUARCINI X BANCO ITAU S/A “Pro-
cesso extinto por sentença. Manifestação retro extemporânea”.
Adv(s) MARIANA BENINI SOUTO, LAURO FERNANDO
ZANETTI, CARLOS ALBERTO SALGADO, DEMETRIUS
HADDAD CHEDID, RENATA TALEVI DA COSTA

173 - 2007.0003958-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE NAOMISHI NAKATANI X BANCO HSBC Intimação
ao procurador do reclamante sobre o despacho de fls. 89, com
o seguinte teor: “Da juntada, oportunize-se a manifestação por
parte da reclamante, querendo, no prazo sucessivo de cinco(5)
dias (art. 398, CPC).” Adv(s) MARINO SILVA, TALES AN-
DRÉ FRANZIN, TALES ANDRÉ FRANZIN, KELLY CRIS-
TINA WORM

174 - 2007.0003970-8/0 - Processo de Conhecimento VOLNEI
EDSON DOS SANTOS X BANCO ITAÚ S/A “Processo extin-
to por sentença. Manifestação retro extemporânea”. Adv(s)
JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA, MARIANA BENINI
SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA TALEVI
DA COSTA

175 - 2007.0004097-1/0 - Processo de Conhecimento CÍCERO
DIAS TEIXEIRA X BANCO HSBC BAMERINDUS DR. IVAN
LUIZ GOULART: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) IVAN LUIZ GOULART, FABIO MAURICIO
PACHECO LIGMANOVSKI

176 - 2007.0004155-4/0 - Processo de Conhecimento EDSON
PASCOAL FABRIN X BANCO ABN AMRO REAL S.A. Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, PETERSON MAR-
TIN DANTAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

177 - 2007.0004178-1/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
CANONICO X BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A (ATUAL ITAU S/A) “...julgo procedente o pe-
dido exordial para o fim de condenar, como condeno, o recla-
mado Banco Itaú S/A. a pagar ao reclamante Neusa Canonico a
quantia de R$ 3.634,07 (três mil seiscentos e trinta e quatro
reais e sete centavos), conforme extratos e planilhas de fls. 10/
17, a título de diferença de remuneração da caderneta de pou-
pança do reclamado, com base na variação do IPC-IBGE de
Junho/87 e Janeiro/89.- Corrija-se monetariamente o valor a
ser pago ao reclamante, pelo índice oficial do Poder Judiciário
(média INPC + IGP/DI), desde a confecção do demonstrativo
de fl. 10,13 e 15 (Abril de 2007), computando-se os juros re-
muneratórios de meio por cento (0,5%), além de juros legais de
mora à base de um por cento (1%) ao mês (art. 406 do atual
Código Civil), estes a serem contados desde a data de
02.07.2007, quando houve a citação, nos termos do art. 219,
do Código de Processo Civil, tudo a ser apurado por cálculo
aritmético do próprio reclamante.- Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase pro-
cessual”. Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, MARIANA
BENINI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI

178 - 2007.0004251-7/0 - Processo de Conhecimento ODILA
POSSARI RODRIGUES X BANCO BRADESCO S/A Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista au-
sência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela
parte autora, desentranhando-se (em cartório e por termo nos
autos) os documentos (exceto petições e procurações), em seu
favor, apenas após o pagamento das custas. Transitada em jul-
gado a presente sentença, não havendo o recolhimento do valor
das custas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte
autora comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de
força maior para a ausência à audiência, na forma do disposto
no parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada,
fica isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os au-
tos. Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos
do trânsito em julgado da sentença, os autos de processos serão
incinerados. Adv(s) RENATO DE SOUZA SANTOS, EDUAR-
DO DOS SANTOS

179 - 2007.0004251-7/0 - Processo de Conhecimento ODILA
POSSARI RODRIGUES X BANCO BRADESCO S/A Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)

RENATO DE SOUZA SANTOS, EDUARDO DOS SANTOS

180 - 2007.0004253-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
SALIM ABBUD X BANCO ITAÚ S/A “...julgo procedente o
pedido exordial para o fim de condenar, como condeno, o re-
clamado Banco Itaú S/A. a pagar ao reclamante Nelson Salim
Abbud a quantia originária de R$ 4.747,45 (quatro mil sete-
centos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos),
conforme extratos e planilhas de fls. 07/09, a título de diferen-
ça de remuneração da caderneta de poupança do reclamado,
com base na variação do IPC-IBGE de Janeiro/89.- Corrija-se
monetariamente o valor a ser pago ao reclamante, pelo índice
oficial do Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI), desde a
confecção do demonstrativo de fl. 09 (Maio de 2007), compu-
tando-se os juros remuneratórios de meio por cento (0,5%),
além de juros legais de mora à base de um por cento (1%) ao
mês (art. 406 do atual Código Civil), estes a serem contados
desde a data de 08.08.2007, quando houve a citação, nos ter-
mos do art. 219, do Código de Processo Civil, tudo a ser apura-
do por cálculo aritmético do próprio reclamante.- Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenci-
ais nesta fase processual”. Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES,
MARIANA BENINI SOUTO, THAISA CRISTINA CANTO-
NI, LAURO FERNANDO ZANETTI

181 - 2007.0004291-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
RIBEIRO X BANCO BANESTADO S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JORGE
WASHINGTON NOBREGA DE SALLES FILHO, MARIANA
BENINI SOUTO

182 - 2007.0004300-0/0 - Processo de Conhecimento KIKUYE
KONO MURATA X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela
parte autora, desentranhando-se (em cartório e por termo nos
autos) os documentos (exceto petições e procurações), em seu
favor, apenas após o pagamento das custas. Transitada em jul-
gado a presente sentença, não havendo o recolhimento do valor
das custas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte
autora comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de
força maior para a ausência à audiência, na forma do disposto
no parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada,
fica isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os au-
tos. Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos
do trânsito em julgado da sentença, os autos de processos serão
incinerados. Adv(s) ADALTO HIDEKI MURATA, MARIANA
BENINI SOUTO

183 - 2007.0004300-0/0 - Processo de Conhecimento KIKUYE
KONO MURATA X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ADALTO HIDEKI MURATA, MARIANA BENINI
SOUTO

184 - 2007.0004313-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DOMINGOS RIBEIRO X BANCO BANESTADO S/A Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista au-
sência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela
parte autora, desentranhando-se (em cartório e por termo nos
autos) os documentos (exceto petições e procurações), em seu
favor, apenas após o pagamento das custas. Transitada em jul-
gado a presente sentença, não havendo o recolhimento do valor
das custas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte
autora comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de
força maior para a ausência à audiência, na forma do disposto
no parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada,
fica isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os au-
tos. Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos
do trânsito em julgado da sentença, os autos de processos serão
incinerados. Adv(s) JORGE WASHINGTON NOBREGA DE
SALLES FILHO, MARIANA BENINI SOUTO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

185 - 2007.0004313-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DOMINGOS RIBEIRO X BANCO BANESTADO S/A Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES FILHO,
MARIANA BENINI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI

186 - 2007.0004345-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BERNADETE SIMAO X BANCO ITAU S/A Julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, haja vista ausência injus-
tificada da parte autora na audiência, o que faço com funda-
mento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela parte autora,
desentranhando-se (em cartório e por termo nos autos) os do-
cumentos (exceto petições e procurações), em seu favor, ape-
nas após o pagamento das custas. Transitada em julgado a pre-
sente sentença, não havendo o recolhimento do valor das cus-
tas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte autora
comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de força mai-
or para a ausência à audiência, na forma do disposto no pará-
grafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada, fica isen-
ta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os autos. Cien-
tifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos do trân-
sito em julgado da sentença, os autos de processos serão inci-
nerados. Adv(s) SAMIR THOME FILHO, MARIANA BENI-
NI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI

187 - 2007.0004345-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BERNADETE SIMAO X BANCO ITAU S/A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) SA-
MIR THOME FILHO, MARIANA BENINI SOUTO, LAURO
FERNANDO ZANETTI

188 - 2007.0004404-8/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA DUARTE COSTA VICENTINI X PHILIPS DA AMAZO-
NIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA (E OUTRO) Intima-
ção aos procuradores das partes sobre o despacho de fls. 105,

com o seguinte teor: “I) As preliminares argüidas em contesta-
ções (fls. 42 e 54), de carência de ação pela falta de interesse
de agir, não merecem acolhimento. (...) Considerando que a
reclamante alega que o aparelho adquirido (fabricado pela pri-
meira reclamada e comprado da segunda), não funciona ade-
quadamente e, com base nisso, quer rescindir o contrato, com a
devolução do valor pago e ser indenizada pelo alegado dano
moral, é obvio que ela tem interesse e legitimidade para agir.
Se essas pretensões são procedentes ou não, é fato que interes-
sa ao mérito, o que não se confunde com as chamadas “condi-
ções da ação” (legitimidade, interesse de agir e possibilidade
jurídica do pedido). Rejeito portanto, ambas as preliminares.
II)- Na forma do disposto o artigo 35, da Lei 9099/95, faculto
às partes a apresentação de pareceres técnicos acerca do funci-
onamento e eventual defeito no produto, no prazo sucessivo de
15 (quinze) dias, a começar pela reclamante, que, após, devera
franquear a posse do objeto às reclamadas para finalidade men-
cionada. Do parecer juntado por uma das partes, faculta-se a
manifestação da outra, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.”
Adv(s) CAMILLO KEMMER VIANNA, ADRIANA ROSSI-
NI, MARCIA REGINA ANTONIASSI, EDSON JOSE VIAN-
NA, SOLANO DE CAMARGO, EDUARDO LUIZ BROCK,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

189 - 2007.0004544-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
COSTA SANTOS X ROBERTO HENRIQUE DA SILVA -
MERCEARIA DR DENIS OKAMURA: PROCEDA-SE À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) DENIS OKAMURA

190 - 2007.0004629-9/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
RENE PIVA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
“...julgo parcialmente procedente o pedido exordial, para o fim
de condenar, como condeno, a reclamada Mapfre Vera Cruz
Seguradora S/A a indenizar a reclamante Valdirene Piva na
quantia originária de R$1.856,25 ( hum mil oitocentos e cin-
qüenta e seis reais e vinte e cinco centavos), corrigida moneta-
riamente, pelos índices oficiais do poder judiciário (média INPC
+ IGP/DI), desde o pagamento parcial (23.05.2007 - fl. 20),
com a incidência de juros legais (art. 406, Código Civil de 2002)
de mora de um por cento (1%) ao mês contados também do
referido pagamento já efetuado, tudo a ser apurado por calculo
aritmético da própria reclamante. Defiro o pedido autoral de
assistência judiciária gratuita. Incabível a condenação em cus-
tas e honorários advocatícios advocatícios nesta esfera jurisdi-
cional”. Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, JULIANA NOGUEI-
RA

191 - 2007.0004674-4/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE PRISON DA SILVA X TIM CELULAR S/A (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 29/01/2008 Adv(s) LOUISE BENFICA CÂMARA PIN-
TO, FABIULA SCHMIDT, SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO,
MARIA JULIANA SCHENKEL

192 - 2007.0004674-4/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE PRISON DA SILVA X TIM CELULAR S/A (E OUTRO)
Intimem-se os procuradores das partes sobre o despacho de fls.
154, com o seguinte teor: “ A preliminar de ilegitimidade passi-
va, arguida pela reclamada JUFAP será decidida à final senten-
ça.- Necessidade de instrução, para que, sob inversão do ônus
da prova ante a relação de consumo, as reclamadas provem que
forneceram ao reclamante todas as informações necessárias re-
lativas ao serviço prestado, inclusive quando a desagrupação
das contas telefônicas e a possibilidade de geração da fatura
ora combatida.” Adv(s) LOUISE BENFICA CÂMARA PIN-
TO, FABIULA SCHMIDT, SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO,
MARIA JULIANA SCHENKEL

193 - 2007.0004687-0/0 - Processo de Conhecimento BEN-
MAX INDUSTRIA E COM.DE UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA-ME X TIM CELULAR S/A-PR Intimação ao procura-
dor do reclamado sobre o despacho de fls. 234, 1º parte, com o
seguinte teor: “Concedo à reclamada o prazo derradeiro de 10
(dez) dias para juntar aos autos o documento de gravação do
dialogo gravado e identificado pelo código/protocolo 27501407
(art. 355, CPC), sob pena de se considerar provado o fato que a
reclamante com esse documento pretendia demonstrar, bem
assim, esclarecendo o (s) motivo (s) pelo (s) qual (is) não fez a
juntada com a contestação conforme determinado anteriormente.
No mesmo prazo, diga, objetivamente, dentre os documentos
juntados com a contestação, qual (is) diz (em) respeito aos con-
tratos firmados com a reclamante, referente aos telefones (43)
9919-1794 e (43)9919-1832.” Adv(s) RAFAEL MAZZER DE
OLIVEIRA RAMOS, DANUSA FELIZ, FERNANDA CÓRDO-
VA BETTEGA, SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO, MARCIO
LUIZ NIERO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALLA, FABIULA SCHMIDT

194 - 2007.0004697-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS PICASSO FURQUIM X AGF - BRASIL SEGUROS
“...julgo procedente o pedido exordial formulado por Alberto
Marques Pina, em face de AGF Brasil Seguros S/A, para o fim
de declarar o direito do reclamante de manter com a reclamada
o contrato de “seguro de pessoas”, com todas as coberturas in-
tactas, inclusive quanto ao tempo e a forma de atualização do
premio e do valor segurado, mediante a cobrança do premio
nele previsto, que não poderá ter os valores alterados em quan-
tia superior ao índice inflacionário oficial, o que faço na forma
da fundamentação supra e com fulcro no artigo 4º, inciso I, do
Código de Processo Civil. Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase processual.”
Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, CINTYA KARINE VIEIRA
ASSUNCAO, JOSE CARLOS VIEIRA, AYRTON PIMENTEL,
ANGELO TAGLIARI TORRECILHA

195 - 2007.0004767-9/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
CARDO S. MATSUMOTO & CIA. LTDA - ME X PATRÍCIA
SILVA GARCIA “Manifestação do procurador do exeqüente
sobre o retorno negativo do A.R de citação e para que apresen-
te novo endereço no prazo legal.” Adv(s) ALDIVINO ALVES
PEREIRA
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196 - 2007.0004785-7/0 - Processo de Conhecimento MARI-
VAL DE OLIVEIRA (E OUTRO) X BANCO ITAU SA Intima-
ção ao procurador do requerente sobre o despacho de fls. 87,
com o seguinte teor: “em 10 (dez) dias: Substitua-se a fotocó-
pia de fl. 25 por documento legível. Comprove-se documental-
mente nos autos a condição de inventariante de Antonio C.
Correa e de que no Espólio não há interesse de incapazes ou
ausentes.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO, ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA
BRANCO, MARIANA BENINI SOUTO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI

197 - 2007.0004806-1/0 - Processo de Conhecimento NADIR
APARECIDA MARTINS TEIXEIRA X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA “...julgo parcialmente procedente o pedido
exordial, para o fim de condenar, como condeno, a reclamada
Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A a indenizar a reclamante
Nadir Aparecida Martins Teixeira na quantia originária de
R$4.050,00 (quatro mil e cinqüenta reais), corrigida monetari-
amente, pelos índices oficiais do poder judiciário (média INPC
+ IGP/DI), desde o pagamento parcial (17.05.2007 - fl. 37),
com a incidência de juros legais (art. 406, Código Civil de 2002)
de mora de um por cento (1%) ao mês contados também do
referido pagamento já efetuado, tudo a ser apurado por calculo
aritmético da própria reclamante. Defiro o pedido autoral de
assistência judiciária gratuita. Incabível a condenação em cus-
tas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional”. Adv(s)
NANCI TEREZINHA ZIMMER, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEI-
REDO

198 - 2007.0004808-5/0 - Processo de Conhecimento RAUL
SHIGUERU SATO X BANCO BRASILEIRODE DESCONTOS
S.A BRADESCO “...julgo procedente o pedido exordial para o
fim de condenar, como condeno, o reclamado Banco Bradesco
S/A. a pagar ao reclamante Raul Shigueru Sato a quantia de R$
11.970,55 (onze mil novecentos e setenta reais e cinqüenta e
cinco centavos), conforme extratos e planilhas de fls. 08/16, a
título de diferença de remuneração da caderneta de poupança
do reclamado, com base na variação do IPC-IBGE de Janeiro/
89.- Corrija-se monetariamente o valor a ser pago ao reclaman-
te, pelo índice oficial do Poder Judiciário (média INPC + IGP/
DI), desde a confecção do demonstrativo de fl. 08, 11 e 14
(Abril de 2007), computando-se os juros remuneratórios de meio
por cento (0,5%), além de juros legais de mora à base de um
por cento (1%) ao mês (art. 406 do atual Código Civil), estes a
serem contados desde a data de 02.07.2007, quando houve a
citação, nos termos do art. 219, do Código de Processo Civil,
tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio reclaman-
te.- Incabível a condenação em custas e honorários advocatíci-
os sucumbenciais nesta fase processual”. Adv(s) PETERSON
MARTIN DANTAS, MARIANA VIDEIRA MENEZES, RO-
BERTO ANTONIO ENDRES, GILBERTO PEDRIALI, MAR-
COS C. AMARAL VASCONCELLOS

199 - 2007.0004943-0/0 - Processo de Conhecimento RODOL-
FO AUGUSTO VICENTIM X B.V.FINANCEIRA S/A (E OU-
TRO) AUTOS NA TRIAGEM - “As certidões de fls.35 e 87
exaradas por funcionária pública que goza de fé, deixam certo
que houve o regular pregão das partes na forma usual , ao qual
respondeu a parte reclamante apenas.Por tal razão , indefiro o
pedido de fls. 36/38.-Int. e voltem-me.Ldna., d.s.” Adv(s) SAN-
DY PEDRO DA SILVA, BRUNO LAFANI NOGUEIRA AL-
CÂNTARA

200 - 2007.0004965-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO PEDALINO X HSBC CENTRAL DE COBRANÇA - BAN-
CO E CARTÃO “...julgo improcedente o pedido inaugural de-
duzido por Roberto Pedalino em face de HSBC Bank Brasil S/
A - Banco Múltiplo, na forma da fundamentação supra, por não
caracterizado o dever de indenizar, a teor do previsto no artigo
5º , incisos V e X, da Constituição Federal e no artigo 186 do
Código Civil, então vigente. Ainda, condeno o reclamante às
penas de litigância de má-fé no percentual de um por cento
(1%) sobre o valor da causa (art. 18 CPC). Por fim, revogo a
tutela antecipada concedida à fl. 28 dos autos. Incabível a con-
denação em custas e honorários advocatícios sucumbenciais
nesta fase processual.” Adv(s) JACIRA ROSA TONELLO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, FABIO MAURICIO PACHE-
CO LIGMANOVSKI, BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ, ROBERTO ANTONIO BUSATO, ROBERTO BUSA-
TO FILHO

201 - 2007.0005071-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NA NOGUEIRA STABILE - ME X FISIOLEMOS COMER-
CIO DE APARELHOS FISIOTE “...julgo procedente o pedido
exordial formulado por Mariana Nogueira Stabile - ME, em
face de Fisiolemos Comercio de Aparelhos Fisiote para o fim
de condenar, como condeno, o reclamado a pagar à reclamante
a quantia originária total de R$ 610,00 (seiscentos e dez reais),
representada pelo cheque de fls. 07, corrigido monetariamente
pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/
DI) desde o vencimento (05.05.2006), com a incidência de ju-
ros legais (art. 406 do CC de 2002) de mora de um por cento
(1%) ao mês, contados da citação (10.07.2007).- Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nesta esfera
jurisdicional”. Adv(s) GILDETE RODRIGUES DA CRUZ
GONGORA, ANDREIA CRISTINA BERNARDES LIMA

202 - 2007.0005261-7/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO ARCOVERDE X CLÁUDIA LÚCIA
AVILES CABRERA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ARTHUR OLIVA FILHO

203 - 2007.0005315-0/0 - Processo de Conhecimento EDISON
NORIO IWAMA X EZEQUIEL FRANCISCO GUEDES Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) EDUARDO TANIGUCHI

204 - 2007.0005339-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ VOLPATO X SELENA VEICULOS LTDA Julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, haja vista ausência in-
justificada da parte autora na audiência, o que faço com funda-

mento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela parte autora,
desentranhando-se (em cartório e por termo nos autos) os do-
cumentos (exceto petições e procurações), em seu favor, ape-
nas após o pagamento das custas. Transitada em julgado a pre-
sente sentença, não havendo o recolhimento do valor das cus-
tas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte autora
comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de força mai-
or para a ausência à audiência, na forma do disposto no pará-
grafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada, fica isen-
ta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os autos. Cien-
tifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos do trân-
sito em julgado da sentença, os autos de processos serão inci-
nerados. Adv(s) ROGERIO FERES GIL, SANDRA SOLEDAD
ESTELLÉ ESCOBAR, ÉDER NMARCOS BOLSONÁRIO

205 - 2007.0005339-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ VOLPATO X SELENA VEICULOS LTDA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ROGERIO FERES GIL, SANDRA SOLEDAD ESTELLÉ ES-
COBAR, ÉDER NMARCOS BOLSONÁRIO

206 - 2007.0005340-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE RIBEIRO COSTA X PATRICIA SATURI TOSA Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista au-
sência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela
parte autora, desentranhando-se (em cartório e por termo nos
autos) os documentos (exceto petições e procurações), em seu
favor, apenas após o pagamento das custas. Transitada em jul-
gado a presente sentença, não havendo o recolhimento do valor
das custas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte
autora comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de
força maior para a ausência à audiência, na forma do disposto
no parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada,
fica isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os au-
tos. Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos
do trânsito em julgado da sentença, os autos de processos serão
incinerados. Adv(s) SONIA APARECIDA YADOMI

207 - 2007.0005340-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE RIBEIRO COSTA X PATRICIA SATURI TOSA Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SONIA APARECIDA YADOMI

208 - 2007.0005681-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ALAIR LOURENÇO X EMILIA ANTONIA COSTA “defiro o
pedido de suspensão, pelo prazo de trinta dias, cientificando-
se a exeqüente de que, não havendo manifestação até 48 horas
após o término do prazo, o processo será extinto”. Adv(s)
MARINO SILVA

209 - 2007.0006214-7/0 - Execução Título Extrajudicial TOSHI-
NORI MATSUMOTO E CIA LTDA-EPP X LUCIANA CRIS-
TINA DEMICIANO Intimação ao procurador do executado
sobre o despacho de fls. 43, com o seguinte teor: “Defiro o
pedido de fls. 29/32, formulado pela executada por estar de-
monstrado nos autos, atraves dos documentos de fls. 36/38,
que a penhora “on line” recaiu em verba impenhoravel, face o
seu caráter alimentar (art. 649, inciso IV, do CPC, de acordo
com a redação que lhe deu a Lei nº 11.382/06).” Adv(s) ALDI-
VINO ALVES PEREIRA, MARIA DE LOURDES ASSUNCAO
RODRIGUES, EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

210 - 2007.0006310-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
CELIA SOARES DE SA X HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) MARCIO ANTONIO MIAZZO,
FLORIANO TERRA FILHO, EDUARDO BLANCO, JONAS
ROBERTO JUSTI WARZAK, THALITA CAROLINA FIGUEI-
REDO DE SOUZA

211 - 2007.0006383-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
LUI INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA-ME X CLAU-
DIA KAORU SOARES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 18:00 do dia 28/01/2008 Adv(s) GUSTAVO AYDAR
DE BRITO

212 - 2007.0006631-3/0 - Execução Título Extrajudicial JULI-
ANA SAYURI YOSHIDA X MARCIA FERREIRA DA SILVA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) IVOMAR MARIA MASSI, EMMANUEL CASA-
GRANDE, EDUARDO JOSE MARIA

213 - 2007.0007004-5/0 - Execução Título Extrajudicial CLO-
VES JOSE DE PINHO X REGIANE PAULA DOMINGUES
DR. CLOVES JOSÉ DE PINHO: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO

214 - 2007.0007130-0/0 - Processo de Conhecimento DAVID
FERREIRA DOIRADO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES “Concedo os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. Recebo o recurso para discussão, no efeito devolutivo. À
parte recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Ven-
cido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam
os autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins”.
Adv(s) JULIO CEZAR PAULINO, HERCULES MARCIO IDA-
LINO

215 - 2007.0007539-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AFONSO PEREIRA & CIA. LTDA - ME X PEDRO PAULO
DE ABREU DIAS - ME AUTOS NA TRIAGEM - DR. MAR-
CO A. GRESPAN - “Atraves do presente fica Vossa Senhoria
devidamente initmado do despacho de folhas 26, com o se-
guinte teor - Face ao alegado às folhas 20, à reclamante juntan-
do em 5(cinco) dias, cópia da inicial e de eventual, setença
referentes aos autos nº 2004.3848-1 (como informa o extrato
de fls.23).-Após, voltem-me.Ldna., d.s.” Adv(s) MARCO AU-
RELIO GRESPAN

216 - 2007.0008012-1/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X ADEIRCO
RODRIGUES DE ASSIS Intimação ao procurador do exeqüente

sobre o despacho de fls. 17, com o seguinte teor: “A duplicata
nº 054315, perdeu o requisito da exigibilidade, necessário para
a execução, diante da prescrição trianual (art. 18, inc. I, Lei
5474/68), quanto as parcelas 054315-1 a 054315-7, o que de-
claro de ofício (art. 219, §5º CPC). O mesmo ocorreu com a
duplicata nº 055113, em relação as parcelas 055113-1 a 055113-
6 e com a duplicata nº 056323, quanto as parcelas 056323-1 a
056323-5. À exeqüente, emendando a pedido em 10 (dias) sob
pena de extinção.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA

217 - 2007.0008110-8/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
PAULO GARCIA X NILSON FIORATTE Intimação ao procu-
rador do exequente sobre o despacho de fls. 08, com o seguinte
teor:” O reclamante não se enquadra no conceito jurídico de
“necessitado” (Lei 1060/50), daí porque indefiro o seu pedido
de gratuidade da justiça. Titulo nominal a terceiro e sem endos-
so. Regularize-se em 10(dez) dias, sob pena de extinção.” Adv(s)
ANDRE LUIZ NAVARRO

218 - 2007.0008111-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
PAULO GARCIA X SEBASTIAO JOSE FERREIRA Intima-
ção ao procurador do exeqüente sobre o despacho de fls. 08,
com o seguinte teor:” O reclamante não se enquadra no concei-
to jurídico de “necessitado” (Lei 1060/50), daí porque indefiro
o seu pedido de gratuidade da justiça. Titulo prescrito, nominal
a terceiro e sem endosso. Falta-lhe o requisito indispensável da
exigibilidade, sendo inviável a execução. Em 10(dez) dias, re-
gularize-se o título e emende-se a inicial, adaptando o pedido,
sob pena de extinção.” Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO

219 - 2007.0008141-2/0 - Execução Título Extrajudicial AU-
DIENCIA CONFECÇÕES LTDA. - ME X DULCINEIA DOS
SANTOS OLIVEIRA Intimação ao procurador do exeqüente
sobre o despacho de fls. 11, com o seguinte teor: “Cheques
nominais a terceiro e desprovidos de endosso. Regularize-se
em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, comprove-se através de
certidão simplificada da junta comercial de que a cedente dos
cheques é microempresa ou empresa de pequeno porte, sob pena
de extinção.” Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE

220 - 2007.0008395-4/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL MARTINS PIRES X BANCO HSBC S/A AUTOS NA TRI-
AGEM - DRA. RENATA A. M. CAMARGO ; “Atraves do pre-
sente fica Vossa Senhoria devidamente intimada do INDEFE-
RIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA nos termos do despa-
cho de folhas 36" Adv(s) RENATA AP. MARTINS CAMAR-
GO

221 - 2007.0008395-4/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL MARTINS PIRES X BANCO HSBC S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 12/05/2008 Adv(s)
RENATA AP. MARTINS CAMARGO

222 - 2007.0008397-8/0 - Processo de Conhecimento JONAS
EMILIANO GUIMARAES X BANCO REAL S/A AUTOS NA
TRIAGEM : DRA. RENATA A. M. CAMARGO - “Atraves do
presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada do INDE-
FERIMENTO DA TUTELA, nos termos do despacho de folhas
35" Adv(s) RENATA AP. MARTINS CAMARGO

223 - 2007.0008397-8/0 - Processo de Conhecimento JONAS
EMILIANO GUIMARAES X BANCO REAL S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 12/05/2008 Adv(s)
RENATA AP. MARTINS CAMARGO

224 - 2007.0008411-0/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RY CARLOS ZAPAROLI JUNIOR X HSBC BANK BRASIL
SA BANCO MULTIPLO AUTOS NA TRIAGEM - DR. LUIS
G. PEGORARO ; “Atraves do presente fica Vossa Senhoria
devidamente intimado do INDEFERIMENTO DA TUTELA
ANTECIPADA nos termos do despacho de folhas 27" Adv(s)
LUIS GUILHERME PEGORARO

225 - 2007.0008411-0/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RY CARLOS ZAPAROLI JUNIOR X HSBC BANK BRASIL
SA BANCO MULTIPLO Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:40 do dia 12/05/2008 Adv(s) LUIS GUILHERME
PEGORARO

226 - 2007.0008425-8/0 - Processo de Conhecimento VALE-
RIO DINIZ X POSTO DE COMBUSTIVEL JK Designação de
Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 12/05/2008 Adv(s)
SÉRGIO D. NOGUEIRA

227 - 2007.0008514-5/0 - Processo de Conhecimento ERIC
FERNANDES MONICA X NET LONDRINA LTDA AUTOS
NA TRIAGEM - DRA. SIMONE V. DE OLIVEIRA : “Atraves
do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimada do des-
pacho de folhas 27, com o seguinte teor - Em 10(dez) dias ,
emende-se a inicial, sobpena de indeferimento da liminar para
- Adaptar o nome da ação a todos os pedidos formulados, in-
clusive da obrigação de não fazer.-Indicar à fl. 14, e demons-
trar , o valor consistente no pedido de indenização por lucros
cessantes.-Dar valor à causa (arts. 258 e 259, CPC) Após, vol-
tem-me.-Int.-Ldna.d,s.-” Adv(s) SIMONE VINHAS DE OLI-
VEIRA, FRANCIELLI SCALCON

228 - 2007.0008527-1/0 - Processo de Conhecimento WAN-
DERSON LESNIEWSKI DA SILVEIRA X BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A AUTOS NA TRIAGEM-DR.RENATO
TAVARES YABE-”Através do presente fica Vossa Senhoria
devidamente intimado do deferimento da tutela antecipada, nos
termos do despacho de fls.13". Adv(s) RENATO TAVARES
YABE

229 - 2007.0008529-5/0 - Processo de Conhecimento ADNIL-
SON WANDER HIPOLITO X BANCO ABN AMRO REAL S/
A AUTOS NA TRIAGEM - DR. LUIS G. PEGORARO ; “Atra-
ves do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do
INDEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA nos termos
do despacho de folhas 29" Adv(s) LUIS GUILHERME PEGO-
RARO

230 - 2007.0008529-5/0 - Processo de Conhecimento ADNIL-
SON WANDER HIPOLITO X BANCO ABN AMRO REAL S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 17:50 do dia 12/
05/2008 Adv(s) LUIS GUILHERME PEGORARO

231 - 2007.0008610-8/0 - Processo de Conhecimento RODA
MAIS PNEUS LTDA X EDI DA SILVA PEREIRA (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 19/
05/2008 Adv(s) MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

232 - 2007.0008618-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
FRANCIS ALVES X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 19/05/2008 Adv(s) CARLOS SERGIO CAPE-
LIN

233 - 2007.0008620-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
BONANCEA X LIMA E AKAHO LTDA Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 19/05/2008 Adv(s) FRAN-
CIELLI SCALCON

234 - 2007.0008622-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO ALMEIDA KALINOWSKI X BANCO ITAU S/
A, AGENCIA 0109 Designação de Audiência de Conciliação
as 17:40 do dia 19/05/2008 Adv(s) SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO

235 - 2007.0008623-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE DE SOUZA MORETTI X JOSE SABAINI À parte exe-
quente, retirando a certidão de dívida, em cinco dias. Deve o
reclamante se abster de usar impresso de requerimento de ou-
tro Juizado, como aconteceu à fl. 09, o que pdoe causar enca-
minhamento equivocado do pedido, com o retardamento da
prestação jurisdicional. O valor da execução é o limite de alça-
da, com a renúncia do excedente. Adv(s) JORGE SOUZA
MORETTI, MANUEL PEREIRA DOS REIS

236 - 2007.0008682-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LOURDES OLIVEIRA X GAMA ITALY PROFESSIONAL (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 19/05/2008 Adv(s) CARLOS FREDERICO VIANA REIS,
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, VINICIUS DA SILVA
BORBA, EVALDO DIAS DE OLIVEIRA, PAUL JURGEN
KELTER

237 - 2007.0008686-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA X HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO S/A Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:40 do dia 19/05/2008 Adv(s) ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA, CINTIA DO PRADO CARNEIRO BE-
LONE

238 - 2007.0008731-1/0 - Processo de Conhecimento R. I.
ALVES & CIA LTDA. X STAROI DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA AUTOS NA TRIAGEM - DR. REINALDO I.
ALVES : “Atraves do presente fica Vossa Senhoria devidamen-
te intimado do despacho de folhas 14, com o seguinte teor -
Junte a reclamante, em 10(dez) dias, certidão de microempresa
ou empresa de pequeno porte, sob pena de extinção.Indefiro o
pedido de antecipação de tutela posto que ausente o requisito
indispensável da prova inequivoca de que dê ao juízo o con-
vencimento da verossimilhança do alegado, especialmente de
que não houve nenhuma causa interruptiva da prescrição.(art.
273,CPC) II) Int. e cite-se, por carta registrada.-Ldna.data su-
pra.” Adv(s) REINALDO IGNACIO ALVES

239 - 2007.0008731-1/0 - Processo de Conhecimento R. I.
ALVES & CIA LTDA. X STAROI DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 19/05/2008 Adv(s) REINALDO IGNACIO AL-
VES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAIR DE CARVALHO GRADES 006 2000.0001848-1/0

ADALTO HIDEKI MURATA 182 2007.0004300-0/0

ADALTO HIDEKI MURATA 183 2007.0004300-0/0

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS 058 2001.0003267-0/0

ADEMIR SIMOES 004 2000.0001027-8/0

ADEMIR SIMOES 054 2001.0003135-6/0

ADEMIR SIMOES 090 2005.0002543-0/0

ADEMIR SIMOES 118 2006.0003558-5/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 014 2001.0000524-0/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 057 2001.0003265-4/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 086 2005.0001598-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 105 2006.0000042-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 188 2007.0004404-8/0

ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 120 2006.0003831-0/0

ADOLFO VISCARDI 088 2005.0001941-8/0

ADOLFO VISCARDI 115 2006.0003318-1/0

ADRIANA ROSSINI 188 2007.0004404-8/0

ADRIANA TOZO MARRA 109 2006.0002126-0/0

AGNO JOSÉ DA SILVA 149 2007.0001846-8/0

AILTON DOMINGUES DE SOUZA 003 2000.0000408-1/0

AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 072 2003.0000551-7/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 081 2004.0001929-5/0

ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR 072 2003.0000551-7/0

ALBERTO MELHADO RUIZ 133 2006.0006470-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 144 2007.0001362-2/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 145 2007.0001380-0/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 148 2007.0001611-6/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 197 2007.0004806-1/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 052 2001.0003087-2/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 107 2006.0001363-9/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 128 2006.0005670-0/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 195 2007.0004767-9/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 209 2007.0006214-7/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 216 2007.0008012-1/0

ALESSANDRO MAGNO MARTINS 102 2005.0005928-5/0

ALEXANDER VIEIRA 041 2001.0001922-4/0

ALEXANDER VIEIRA 041 2001.0001922-4/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 132 2006.0006463-4/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 007 2000.0001860-0/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 007 2000.0001860-0/0
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ALINE DE FREITAS DE ASSIS 137 2007.0000364-7/0

ALVARO UKSTIN 011 2001.0000312-3/0

ALVARO UKSTIN 060 2001.0003722-2/0

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA ARANHA 137 2007.0000364-7/0

ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO 111 2006.0002549-7/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 085 2005.0000359-4/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 237 2007.0008686-5/0

ANDRÉ LUÍS DE SOUSA HUMMIG 080 2003.0004070-3/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 217 2007.0008110-8/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 218 2007.0008111-0/0

ANDREIA CRISTINA BERNARDES LIMA 201 2007.0005071-8/0

ANGELO TAGLIARI TORRECILHA 194 2007.0004697-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 051 2001.0003078-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 095 2005.0004563-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 096 2005.0004693-3/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 106 2006.0000618-4/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 145 2007.0001380-0/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 180 2007.0004253-0/0

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 128 2006.0005670-0/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 123 2006.0004192-7/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 168 2007.0003608-6/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 196 2007.0004785-7/0

ARTHUR OLIVA FILHO 202 2007.0005261-7/0

AULO PRATO 079 2003.0003227-1/0

AULO PRATO 158 2007.0002953-2/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 161 2007.0003157-9/0

AYRTON PIMENTEL 194 2007.0004697-1/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 119 2006.0003612-0/0

BENEDITO LEPRI 163 2007.0003230-4/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 091 2005.0003604-8/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 200 2007.0004965-5/0

BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCÂNTARA 199 2007.0004943-0/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 188 2007.0004404-8/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 081 2004.0001929-5/0

CARLOS AFONSO BORTOLOTO 049 2001.0002187-3/0

CARLOS ALBERTO SALGADO 172 2007.0003904-9/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 137 2007.0000364-7/0

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 032 2001.0001320-0/0

CARLOS CASTANHA 009 2000.0003980-2/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 112 2006.0002681-6/0

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 047 2001.0002089-3/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 036 2001.0001550-4/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 236 2007.0008682-8/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 089 2005.0002503-7/0

CARLOS ROBERTO FERREIRA 116 2006.0003433-4/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 232 2007.0008618-2/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 129 2006.0005734-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 156 2007.0002809-9/0

CAROLINA DE SOUZA LOPES 164 2007.0003384-6/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 095 2005.0004563-0/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 094 2005.0004084-4/0

CECILIA INACIO ALVES 027 2001.0001165-7/0

CELI MAYUMI FURUKAWA 117 2006.0003542-3/0

CELSO ZAMONER 157 2007.0002861-0/0

CESAR NAKAGAWA TORQUATO 111 2006.0002549-7/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 112 2006.0002681-6/0

CINTIA DO PRADO CARNEIRO BELONE 237 2007.0008686-5/0

CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO 194 2007.0004697-1/0

CLAUDEMIR MOLINA 023 2001.0000972-5/0

CLAUDEMIR MOLINA 064 2001.0004209-9/0

CLAUDEMIR MOLINA 077 2003.0003080-5/0

CLAUDEMIR MOLINA 078 2003.0003081-3/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 030 2001.0001208-4/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 075 2003.0001738-8/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 076 2003.0001978-0/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 087 2005.0001922-8/0

CLAUDIA MARIA TAGATA 054 2001.0003135-6/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 115 2006.0003318-1/0

CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO 003 2000.0000408-1/0

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 100 2005.0005495-6/0

CLOVES JOSE DE PINHO 213 2007.0007004-5/0

CYLMARA CARDOSO 069 2002.0001515-6/0

DANIA MARIA RIZZO 059 2001.0003396-0/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 119 2006.0003612-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 113 2006.0002684-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 134 2006.0006945-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 138 2007.0000688-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 153 2007.0002655-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 105 2006.0000042-6/0

DANILO SCHIEFER 089 2005.0002503-7/0

DANILO SERRA GONCALVES 021 2001.0000849-4/0

DANUSA FELIZ 193 2007.0004687-0/0

DAYANE CRISTINA BARATO 085 2005.0000359-4/0

DAYANE CRISTINA BARATO 085 2005.0000359-4/0

DELFIM SUEMI NAKAMURA 117 2006.0003542-3/0

DELFIM SUEMI NAKAMURA 121 2006.0003929-4/0

DELY DIAS DAS NEVES 114 2006.0002767-5/0

DELY DIAS DAS NEVES 132 2006.0006463-4/0

DELY DIAS DAS NEVES 194 2007.0004697-1/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 172 2007.0003904-9/0

DENIS OKAMURA 096 2005.0004693-3/0

DENIS OKAMURA 106 2006.0000618-4/0

DENIS OKAMURA 135 2006.0007126-5/0

DENIS OKAMURA 189 2007.0004544-1/0

DENISE NISHIYAMA 031 2001.0001217-3/0

DENISE NISHIYAMA 034 2001.0001454-0/0

DENISE NISHIYAMA 035 2001.0001484-2/0

DENISE NISHIYAMA 037 2001.0001555-5/0

DENISE NISHIYAMA 038 2001.0001684-5/0

DENISE NISHIYAMA 040 2001.0001752-3/0

DENISE NISHIYAMA 042 2001.0002002-8/0

DENISE NISHIYAMA 043 2001.0002017-6/0

DEVANYR DUTRA DA SILVA 080 2003.0004070-3/0

ÉDER NMARCOS BOLSONÁRIO 204 2007.0005339-9/0

ÉDER NMARCOS BOLSONÁRIO 205 2007.0005339-9/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 082 2004.0002459-7/0

EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 209 2007.0006214-7/0

EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 093 2005.0003945-3/0

EDSON EVANGELISTA DA SILVA 091 2005.0003604-8/0

EDSON JOSE VIANNA 188 2007.0004404-8/0

EDSON LAERTE DE MORAES 005 2000.0001063-4/0

EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO 152 2007.0002593-6/0

EDUARDO BLANCO 210 2007.0006310-0/0

EDUARDO DOS SANTOS 063 2001.0004153-0/0

EDUARDO DOS SANTOS 178 2007.0004251-7/0

EDUARDO DOS SANTOS 179 2007.0004251-7/0

EDUARDO JOSE MARIA 129 2006.0005734-4/0

EDUARDO JOSE MARIA 155 2007.0002748-0/0

EDUARDO JOSE MARIA 212 2007.0006631-3/0

EDUARDO LUIZ BROCK 188 2007.0004404-8/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 023 2001.0000972-5/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 073 2003.0000796-0/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 085 2005.0000359-4/0

EDUARDO SENE CARDOSO 050 2001.0002485-6/0

EDUARDO TANIGUCHI 203 2007.0005315-0/0

ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 051 2001.0003078-3/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 013 2001.0000506-1/0

ELISANGELA FLORENCIO 081 2004.0001929-5/0

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI 008 2000.0002980-7/0

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 164 2007.0003384-6/0

ELSA MINORELLI DE AZEVEDO 146 2007.0001487-3/0

ELVIS BITTENCOURT 164 2007.0003384-6/0

EMERSON NUMATA FUJITA 030 2001.0001208-4/0

EMERSON NUMATA FUJITA 035 2001.0001484-2/0

EMMANUEL CASAGRANDE 127 2006.0005124-3/0

EMMANUEL CASAGRANDE 129 2006.0005734-4/0

EMMANUEL CASAGRANDE 155 2007.0002748-0/0

EMMANUEL CASAGRANDE 212 2007.0006631-3/0

ENEIDA WIRGUES 050 2001.0002485-6/0

ENIVALDO TADEU CUNHA 005 2000.0001063-4/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 090 2005.0002543-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 144 2007.0001362-2/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 139 2007.0000776-1/0

EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 236 2007.0008682-8/0

EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 085 2005.0000359-4/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 140 2007.0000930-7/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 175 2007.0004097-1/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 200 2007.0004965-5/0

FABIO NASCIMENTO PALEARI 016 2001.0000578-9/0

FABIULA SCHMIDT 191 2007.0004674-4/0

FABIULA SCHMIDT 192 2007.0004674-4/0

FABIULA SCHMIDT 193 2007.0004687-0/0

FABRICIO ALMEIDA CARRARO 092 2005.0003931-5/0

FABRICIO MASSI SALLA 007 2000.0001860-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 142 2007.0001195-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 166 2007.0003527-6/0

FABRICIO MASSI SALLA 193 2007.0004687-0/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 193 2007.0004687-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 095 2005.0004563-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 106 2006.0000618-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 119 2006.0003612-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 125 2006.0004927-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 131 2006.0006436-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 145 2007.0001380-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 148 2007.0001611-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 149 2007.0001846-8/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 151 2007.0002536-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 190 2007.0004629-9/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 197 2007.0004806-1/0

FERNANDA FRANCO HISASI 154 2007.0002737-8/0

FERNANDA MONÇATO FLORES 102 2005.0005928-5/0

FERNANDO DAYRTON DIAS 056 2001.0003190-9/0

FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE 001 1998.0002198-9/0

FERNANDO PASCHOAL LOPES 137 2007.0000364-7/0

FLAVIO ANTONIO FRANZIN 104 2005.0006724-7/0

FLORIANO TERRA FILHO 210 2007.0006310-0/0

FLORIANO YABE 110 2006.0002142-4/0

FRANCESCO AMORESE 149 2007.0001846-8/0

FRANCIELLI SCALCON 227 2007.0008514-5/0

FRANCIELLI SCALCON 233 2007.0008620-9/0

FRANCISCO AGUILERA FILHO 043 2001.0002017-6/0

FRANCISCO BARBOSA 011 2001.0000312-3/0

FRANCISCO CARLOS MELATTI 156 2007.0002809-9/0

FRANCISCO LUIZ HIPOLITO GALLI 142 2007.0001195-0/0

FRANCISCO ROSSI 083 2004.0002834-6/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 103 2005.0006067-6/0

GERALDO MARTINS FERREIRA 070 2002.0004832-1/0

GERALDO SAVIANI DA SILVA 089 2005.0002503-7/0

GERALDO SAVIANI DA SILVA 093 2005.0003945-3/0

GIANE LOPES TSURUTA 059 2001.0003396-0/0

GILBERTO JACHSTET 073 2003.0000796-0/0

GILBERTO PEDRIALI 165 2007.0003394-7/0

GILBERTO PEDRIALI 198 2007.0004808-5/0

GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 044 2001.0002019-2/0

GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA 201 2007.0005071-8/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 089 2005.0002503-7/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 093 2005.0003945-3/0

GLAUCE KELLY GONCALVES 164 2007.0003384-6/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 004 2000.0001027-8/0

GLAUCO IWERSEN 132 2006.0006463-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 019 2001.0000800-1/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 119 2006.0003612-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 095 2005.0004563-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 079 2003.0003227-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 125 2006.0004927-0/0

GUILHERME RESS BARBOZA 074 2003.0001196-7/0

GUSTAVO AYDAR DE BRITO 211 2007.0006383-1/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 089 2005.0002503-7/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 093 2005.0003945-3/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 129 2006.0005734-4/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 156 2007.0002809-9/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 161 2007.0003157-9/0

HAMILTON ANTONIO DE MELO 097 2005.0004732-6/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 164 2007.0003384-6/0

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 085 2005.0000359-4/0

HELIO VIEIRA NETO 030 2001.0001208-4/0

HELOISA TOLEDO VOLPATO 136 2006.0007157-0/0

HENDERSON CARVALHO 136 2006.0007157-0/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 054 2001.0003135-6/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 118 2006.0003558-5/0

HERCULES MARCIO IDALINO 214 2007.0007130-0/0

INAJA MARIA DA CONCEIÇÃO VIANNA SILVESTRE 032 2001.0001320-0/0

ISIS TATIBANA DE SOUZA 109 2006.0002126-0/0

ISIS TATIBANA DE SOUZA 143 2007.0001357-0/0

IVAN LUIZ GOULART 171 2007.0003890-0/0

IVAN LUIZ GOULART 175 2007.0004097-1/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 084 2004.0004935-6/0

IVOMAR MARIA MASSI 127 2006.0005124-3/0

IVOMAR MARIA MASSI 129 2006.0005734-4/0

IVOMAR MARIA MASSI 155 2007.0002748-0/0

IVOMAR MARIA MASSI 212 2007.0006631-3/0

JACIRA ROSA TONELLO 200 2007.0004965-5/0

JACKSON LUIS VICENTE 219 2007.0008141-2/0

JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 006 2000.0001848-1/0

JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 077 2003.0003080-5/0

JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 078 2003.0003081-3/0

JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 170 2007.0003849-1/0

JOAO CELIO DE MOURA BERTHE 033 2001.0001418-4/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 176 2007.0004155-4/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 002 1999.0003181-0/0

JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA 174 2007.0003970-8/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 114 2006.0002767-5/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 132 2006.0006463-4/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 048 2001.0002095-8/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 048 2001.0002095-8/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 142 2007.0001195-0/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 193 2007.0004687-0/0

JONAS ROBERTO JUSTI WARZAK 210 2007.0006310-0/0

JORGE SOUZA MORETTI 017 2001.0000781-1/0

JORGE SOUZA MORETTI 024 2001.0001127-4/0

JORGE SOUZA MORETTI 025 2001.0001128-2/0

JORGE SOUZA MORETTI 235 2007.0008623-4/0

JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES FILHO 181 2007.0004291-0/0

JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES FILHO 184 2007.0004313-7/0

JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES FILHO 185 2007.0004313-7/0

JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA 050 2001.0002485-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 109 2006.0002126-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 143 2007.0001357-0/0

JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 008 2000.0002980-7/0

JOSE CARLOS VIEIRA 194 2007.0004697-1/0

JOSE CARVALHO GRADE NETO 027 2001.0001165-7/0

JOSE CICERO CELESTINO 010 2001.0000008-6/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 137 2007.0000364-7/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 016 2001.0000578-9/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 046 2001.0002076-1/0

JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 152 2007.0002593-6/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 074 2003.0001196-7/0

JOSE MARIA DA SILVA 089 2005.0002503-7/0

JOSE MAURICIO DA COSTA 111 2006.0002549-7/0

JOSE NOGUEIRA FILHO 021 2001.0000849-4/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 039 2001.0001732-9/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 012 2001.0000433-2/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 116 2006.0003433-4/0

JOSE WALMIR MORO 020 2001.0000844-3/0

JOSUILSON SILVA ALVES 065 2001.0004237-4/0

JULIANA NOGUEIRA 118 2006.0003558-5/0

JULIANA NOGUEIRA 151 2007.0002536-6/0

JULIANA NOGUEIRA 190 2007.0004629-9/0

JULIANO MARTINS 102 2005.0005928-5/0

JULIANO TOMANAGA 049 2001.0002187-3/0

JULIO CEZAR PAULINO 214 2007.0007130-0/0

KELLY CRISTINA WORM 173 2007.0003958-0/0

KLEBER FRANCO DE LIMA 006 2000.0001848-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 141 2007.0001109-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 146 2007.0001487-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 147 2007.0001504-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 159 2007.0003101-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 168 2007.0003608-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 169 2007.0003619-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 170 2007.0003849-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 172 2007.0003904-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 174 2007.0003970-8/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 177 2007.0004178-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 180 2007.0004253-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 184 2007.0004313-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 185 2007.0004313-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 186 2007.0004345-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 187 2007.0004345-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 196 2007.0004785-7/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 142 2007.0001195-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 049 2001.0002187-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 141 2007.0001109-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 168 2007.0003608-6/0

LIDIA ADELIA VILELLA BORGES 101 2005.0005855-2/0

LILIA SENDIN MARTINS 089 2005.0002503-7/0

LILIA SENDIN MARTINS 093 2005.0003945-3/0

LILIAM CRISTINA RIBEIRO 083 2004.0002834-6/0

LINDEIA CARDOSO 098 2005.0004848-8/0

LINDEIA CARDOSO 149 2007.0001846-8/0

LOUISE BENFICA CÂMARA PINTO 191 2007.0004674-4/0

LOUISE BENFICA CÂMARA PINTO 192 2007.0004674-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 129 2006.0005734-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 156 2007.0002809-9/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 049 2001.0002187-3/0

LUCIANO DOMINGOS VEIGA 102 2005.0005928-5/0

LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 022 2001.0000908-3/0

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 158 2007.0002953-2/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 224 2007.0008411-0/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 225 2007.0008411-0/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 229 2007.0008529-5/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 230 2007.0008529-5/0

LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO 121 2006.0003929-4/0

LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO 067 2001.0004401-6/0

LUIZ ALFREDO RODRIGUES ALVES MARZOCHI 090 2005.0002543-0/0

LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 061 2001.0003884-9/0

LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 037 2001.0001555-5/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 109 2006.0002126-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 143 2007.0001357-0/0

LUIZ LOPES BARRETO 088 2005.0001941-8/0

LUIZ LOPES BARRETO 115 2006.0003318-1/0

LUIZ NEGRAO MARQUES 127 2006.0005124-3/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 111 2006.0002549-7/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 112 2006.0002681-6/0

MAISA CARLA ORCIOLI 162 2007.0003170-8/0

MANOEL FERREIRA ROSA NETO 068 2002.0000299-2/0

MANUEL PEREIRA DOS REIS 017 2001.0000781-1/0

MANUEL PEREIRA DOS REIS 017 2001.0000781-1/0

MANUEL PEREIRA DOS REIS 024 2001.0001127-4/0

MANUEL PEREIRA DOS REIS 235 2007.0008623-4/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 074 2003.0001196-7/0

MARCELLA MONSORES BARROS 126 2006.0005013-0/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 112 2006.0002681-6/0

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 012 2001.0000433-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 126 2006.0005013-0/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 137 2007.0000364-7/0

MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 003 2000.0000408-1/0

MARCELO LUIZ FERRARI 082 2004.0002459-7/0

MARCELO MANTOVANI 108 2006.0002029-5/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 077 2003.0003080-5/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 078 2003.0003081-3/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 131 2006.0006436-7/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 149 2007.0001846-8/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 151 2007.0002536-6/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 105 2006.0000042-6/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 188 2007.0004404-8/0

MARCIA TESHIMA 118 2006.0003558-5/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 132 2006.0006463-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 140 2007.0000930-7/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 141 2007.0001109-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 143 2007.0001357-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 159 2007.0003101-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 160 2007.0003104-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 165 2007.0003394-7/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 169 2007.0003619-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 210 2007.0006310-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 234 2007.0008622-2/0

MARCIO ANTONIO SASSO 085 2005.0000359-4/0

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 112 2006.0002681-6/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 114 2006.0002767-5/0

MARCIO GOMEZ MARTIN 137 2007.0000364-7/0

MARCIO LUIZ NIERO 193 2007.0004687-0/0

MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA 231 2007.0008610-8/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 002 1999.0003181-0/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 001 1998.0002198-9/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 080 2003.0004070-3/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 108 2006.0002029-5/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 003 2000.0000408-1/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 136 2006.0007157-0/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 072 2003.0000551-7/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 106 2006.0000618-4/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 180 2007.0004253-0/0

MARCO AURELIO GRESPAN 215 2007.0007539-7/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 198 2007.0004808-5/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 084 2004.0004935-6/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 112 2006.0002681-6/0

MARCOS LEATE 047 2001.0002089-3/0

MARCOS LEATE 066 2001.0004280-3/0

MARCOS LEATE 079 2003.0003227-1/0

MARCOS LEATE 152 2007.0002593-6/0

MARCOS LUIS SANCHES 128 2006.0005670-0/0

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 036 2001.0001550-4/0

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 236 2007.0008682-8/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 209 2007.0006214-7/0

MARIA DE LOURDES DOS ANJOS VIEIRA 150 2007.0001929-1/0

MARIA ELIZABETH JACOB 052 2001.0003087-2/0

MARIA HELENA ANTUNES BILHAO 157 2007.0002861-0/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 191 2007.0004674-4/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 192 2007.0004674-4/0

MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA 012 2001.0000433-2/0

MARIA LUCILDA SANTOS 083 2004.0002834-6/0

MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 018 2001.0000785-4/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 109 2006.0002126-0/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 109 2006.0002126-0/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 143 2007.0001357-0/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 139 2007.0000776-1/0

MARIANA BENINI SOUTO 170 2007.0003849-1/0

MARIANA BENINI SOUTO 172 2007.0003904-9/0

MARIANA BENINI SOUTO 174 2007.0003970-8/0

MARIANA BENINI SOUTO 177 2007.0004178-1/0

MARIANA BENINI SOUTO 180 2007.0004253-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 181 2007.0004291-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 182 2007.0004300-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 183 2007.0004300-0/0

MARIANA BENINI SOUTO 184 2007.0004313-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 185 2007.0004313-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 186 2007.0004345-3/0

MARIANA BENINI SOUTO 187 2007.0004345-3/0

MARIANA BENINI SOUTO 196 2007.0004785-7/0

MARIANA CORREIA BRANCO 168 2007.0003608-6/0

MARIANA CORREIA BRANCO 196 2007.0004785-7/0

MARIANA FAULIN GAMBA 090 2005.0002543-0/0

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 105 2006.0000042-6/0

MARIANA PEREIRA VALÉRIO 132 2006.0006463-4/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 165 2007.0003394-7/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 198 2007.0004808-5/0

MARINA CARVALHO D’AMICO PEDRIALI 105 2006.0000042-6/0

MARINO SILVA 123 2006.0004192-7/0

MARINO SILVA 173 2007.0003958-0/0

MARINO SILVA 208 2007.0005681-9/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 068 2002.0000299-2/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 111 2006.0002549-7/0

MARIO PAGANI NETO 113 2006.0002684-1/0

MARIO PAGANI NETO 134 2006.0006945-6/0

MARIO ROCHA FILHO 070 2002.0004832-1/0

MARIO ROCHA FILHO 092 2005.0003931-5/0

MARIO RONALDO CAMARGO 116 2006.0003433-4/0

MÁRIO SÉRGIO SPERETTA 118 2006.0003558-5/0

MÁRIO SÉRGIO SPERETTA 118 2006.0003558-5/0

MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 015 2001.0000576-2/0

MAYKON JONATHA RICHTER 102 2005.0005928-5/0

MERCIO DE MACEDO GALVAO 120 2006.0003831-0/0

MICHELLY FERNANDA MACAGNAN 139 2007.0000776-1/0

MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO 085 2005.0000359-4/0

MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO 120 2006.0003831-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 132 2006.0006463-4/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 139 2007.0000776-1/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 070 2002.0004832-1/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 092 2005.0003931-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 129 2006.0005734-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 156 2007.0002809-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 161 2007.0003157-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 190 2007.0004629-9/0
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NANCI TEREZINHA ZIMMER 197 2007.0004806-1/0

NELSON PASCHOALOTTO 090 2005.0002543-0/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 103 2005.0006067-6/0

NEUSA FORNACIARI MARTINS 032 2001.0001320-0/0

NEWTON CARLOS MORATTO 023 2001.0000972-5/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 004 2000.0001027-8/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 152 2007.0002593-6/0

NILTON RODRIGUES SANTANA 156 2007.0002809-9/0

ODAIR MARTINS 105 2006.0000042-6/0

ODAIR MARTINS 126 2006.0005013-0/0

ODAIR MARTINS 148 2007.0001611-6/0

OLDEMAR MARIANO 140 2007.0000930-7/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 046 2001.0002076-1/0

ORLANDO GIACOMO FILHO 137 2007.0000364-7/0

OSCAR DO NASCIMENTO 010 2001.0000008-6/0

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 041 2001.0001922-4/0

PATRÍCIA ADACHI DIAMANTE 084 2004.0004935-6/0

PAUL JURGEN KELTER 236 2007.0008682-8/0

paula fernanda cremonezi 158 2007.0002953-2/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 168 2007.0003608-6/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 196 2007.0004785-7/0

PAULO CESAR FERRARI 002 1999.0003181-0/0

PAULO CESAR FERRARI 044 2001.0002019-2/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 009 2000.0003980-2/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 009 2000.0003980-2/0

PEDRO DEJNEKA 081 2004.0001929-5/0

PEDRO PAULO NEGRINI 126 2006.0005013-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 147 2007.0001504-0/0

PETERSON MARTIN DANTAS 176 2007.0004155-4/0

PETERSON MARTIN DANTAS 176 2007.0004155-4/0

PETERSON MARTIN DANTAS 177 2007.0004178-1/0

PETERSON MARTIN DANTAS 198 2007.0004808-5/0

RAFAEL LUCAS GARCIA 109 2006.0002126-0/0

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 193 2007.0004687-0/0

RAQUEL CABRERA BORGES 144 2007.0001362-2/0

RAQUEL MORENO 131 2006.0006436-7/0

REGINALDO MONTICELLI 053 2001.0003114-3/0

REGINALDO MONTICELLI 099 2005.0005159-0/0

REINALDO IGNACIO ALVES 238 2007.0008731-1/0

REINALDO IGNACIO ALVES 239 2007.0008731-1/0

RENATA A. GARCIA 123 2006.0004192-7/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 220 2007.0008395-4/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 221 2007.0008395-4/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 222 2007.0008397-8/0

RENATA AP. MARTINS CAMARGO 223 2007.0008397-8/0

RENATA DEQUECH 028 2001.0001182-7/0

RENATA DEQUECH 062 2001.0004056-8/0

RENATA DEQUECH 069 2002.0001515-6/0

RENATA DEQUECH 158 2007.0002953-2/0

RENATA SILVA BRANDAO 079 2003.0003227-1/0

RENATA SILVA CASSIANO 164 2007.0003384-6/0

RENATA TALEVI DA COSTA 141 2007.0001109-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 146 2007.0001487-3/0

RENATA TALEVI DA COSTA 147 2007.0001504-0/0

RENATA TALEVI DA COSTA 159 2007.0003101-3/0

RENATA TALEVI DA COSTA 160 2007.0003104-9/0

RENATA TALEVI DA COSTA 168 2007.0003608-6/0

RENATA TALEVI DA COSTA 169 2007.0003619-9/0

RENATA TALEVI DA COSTA 172 2007.0003904-9/0

RENATA TALEVI DA COSTA 174 2007.0003970-8/0

RENATO ABUJAMRA FILLIS 152 2007.0002593-6/0

RENATO BARROS DE CAMARGO JR. 071 2002.0004854-2/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 178 2007.0004251-7/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 179 2007.0004251-7/0

RENATO DOMINGUES BRITO 045 2001.0002062-1/0

RENATO LIMA BARBOSA 003 2000.0000408-1/0

RENATO TAVARES YABE 110 2006.0002142-4/0

RENATO TAVARES YABE 228 2007.0008527-1/0

RICARDO BASTO DA COSTA COELHO 001 1998.0002198-9/0

RICARDO BASTO DA COSTA COELHO 080 2003.0004070-3/0

RICARDO LOPES SAMPAIO 001 1998.0002198-9/0

RICARDO LOPES SAMPAIO 080 2003.0004070-3/0

RICHARDSON CARVALHO 071 2002.0004854-2/0

RICHARDSON CARVALHO 136 2006.0007157-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 140 2007.0000930-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 200 2007.0004965-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 200 2007.0004965-5/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 198 2007.0004808-5/0

ROBERTO BUSATO FILHO 200 2007.0004965-5/0

RODRIGO BRUM 001 1998.0002198-9/0

RODRIGO BRUM 080 2003.0004070-3/0

RODRIGO BRUM 108 2006.0002029-5/0

RODRIGO JOSE CELESTE 111 2006.0002549-7/0

RODRIGO JOSÉ CELESTE 068 2002.0000299-2/0

RODRIGO PEREIRA CUANO 141 2007.0001109-0/0

ROGER PIAZZALUNGA 029 2001.0001201-7/0

ROGER PIAZZALUNGA 030 2001.0001208-4/0

ROGER PIAZZALUNGA 031 2001.0001217-3/0

ROGER PIAZZALUNGA 034 2001.0001454-0/0

ROGER PIAZZALUNGA 037 2001.0001555-5/0

ROGER PIAZZALUNGA 038 2001.0001684-5/0

ROGER PIAZZALUNGA 040 2001.0001752-3/0

ROGER PIAZZALUNGA 042 2001.0002002-8/0

ROGER PIAZZALUNGA 043 2001.0002017-6/0

ROGERIO BUENO ELIAS 002 1999.0003181-0/0

ROGERIO BUENO ELIAS 137 2007.0000364-7/0

ROGERIO FERES GIL 077 2003.0003080-5/0

ROGERIO FERES GIL 078 2003.0003081-3/0

ROGERIO FERES GIL 204 2007.0005339-9/0

ROGERIO FERES GIL 205 2007.0005339-9/0

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 068 2002.0000299-2/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 151 2007.0002536-6/0

RUBENS MELLO DAVID 139 2007.0000776-1/0

RUBENS ROSSINI FILHO 136 2006.0007157-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 140 2007.0000930-7/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 141 2007.0001109-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 143 2007.0001357-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 159 2007.0003101-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 160 2007.0003104-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 165 2007.0003394-7/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 169 2007.0003619-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 234 2007.0008622-2/0

SAMIR THOME FILHO 186 2007.0004345-3/0

SAMIR THOME FILHO 187 2007.0004345-3/0

SANDRA APARECIDA DA SILVA ANTONIO 131 2006.0006436-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 144 2007.0001362-2/0

SANDRA SOLEDAD ESTELLÉ ESCOBAR 204 2007.0005339-9/0

SANDRA SOLEDAD ESTELLÉ ESCOBAR 205 2007.0005339-9/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 070 2002.0004832-1/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 092 2005.0003931-5/0

SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 015 2001.0000576-2/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 084 2004.0004935-6/0

SANDY PEDRO DA SILVA 022 2001.0000908-3/0

SANDY PEDRO DA SILVA 199 2007.0004943-0/0

SANIA STEFANI 101 2005.0005855-2/0

SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO 049 2001.0002187-3/0

SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 007 2000.0001860-0/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 103 2005.0006067-6/0

SEISHIN YOGI 012 2001.0000433-2/0

SÉRGIO D. NOGUEIRA 226 2007.0008425-8/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 118 2006.0003558-5/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 118 2006.0003558-5/0

SILVANO MARQUES BIAGGI 124 2006.0004784-0/0

SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 006 2000.0001848-1/0

SILVIO PAPARELLI JÚNIOR 148 2007.0001611-6/0

SILVIO PAPARELLI JÚNIOR 151 2007.0002536-6/0

SIMONE VINHAS DE OLIVEIRA 227 2007.0008514-5/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 026 2001.0001150-9/0

SOLANO DE CAMARGO 188 2007.0004404-8/0

SÔNIA AP. GUAZI 122 2006.0004089-9/0

SONIA APARECIDA YADOMI 206 2007.0005340-3/0

SONIA APARECIDA YADOMI 207 2007.0005340-3/0

SONIA DEGUCHI 039 2001.0001732-9/0

SONIA MARIA CHALO 104 2005.0006724-7/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 142 2007.0001195-0/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 191 2007.0004674-4/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 192 2007.0004674-4/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 193 2007.0004687-0/0

TAIS MARIA ZANONI 150 2007.0001929-1/0

TALES ANDRÉ FRANZIN 173 2007.0003958-0/0

TALES ANDRÉ FRANZIN 173 2007.0003958-0/0

TAMINE PALAORO PEREIRA 133 2006.0006470-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 088 2005.0001941-8/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 115 2006.0003318-1/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 136 2006.0007157-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 095 2005.0004563-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 096 2005.0004693-3/0

THAISA CRISTINA CANTONI 106 2006.0000618-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI 145 2007.0001380-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 180 2007.0004253-0/0

THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA 210 2007.0006310-0/0

THARIK DE THARSO THANES 166 2007.0003527-6/0

VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES 026 2001.0001150-9/0

VALMIR BRITO DE MORAES 132 2006.0006463-4/0

VANESSA SCHIEFER 089 2005.0002503-7/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 103 2005.0006067-6/0

VERONICA RUHMANN 048 2001.0002095-8/0

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 084 2004.0004935-6/0

VILSON SILVEIRA 050 2001.0002485-6/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 236 2007.0008682-8/0

VIVIANE ROSANOVA 028 2001.0001182-7/0

WALID KAUSS 167 2007.0003579-4/0

WANDER LUIZETTO FEREZIN 057 2001.0003265-4/0

WANDERLEY PAVAN 133 2006.0006470-0/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 055 2001.0003153-4/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 130 2006.0005818-0/0

WILSON SOKOLOWSKI 162 2007.0003170-8/0

YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO 050 2001.0002485-6/0

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza de Direito Supervisora: Berenice Ferreira Silveira
Nassar
Relação nº. 46/2007- JEC

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 37 1335/07
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01-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1113/07 – Reclamante:
Carlos Fischer. Reclamada: Centauro Seguradora. “1.Recebo o
recurso inominado apresentado pelo(a) Reclamante às fls. 106/
108, pois tempestivo. 2.Concedo ao requerente os benefícios
da Assistência Judiciária. 3.Intime-se o Reclamado para, no
prazo de 10 (dez) dias, apresentar suas contra-razões. 4.De-
pois, remetam-se à E. Turma Única Recursal dos Juizados Es-
peciais Cíveis, observadas as cautelas necessárias”. Advs. Ro-
berto Kazuo Rigoni Fujita e Vlamir Emerson Ferreira.

02-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1106/07 – Reclamante:
Ironilda Iria Hoffmann. Reclamado: Banco HSBC Bank Brasil
S/A Banco Múltiplo. “Sobre os documentos de fls.52/53, diga
a Reclamante”. Adv. Talihta Pazuch.

03-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 710/06 – Reclamante: Si-
mone Cristiane Stefens. Reclamada: Fasul – Faculdade Sul
Brasil. “Na forma do contido no Enunciado 80, do FONAJE, a
seguir transcrito, julgo deserto o recurso inominado de fls.214/
226. Enunciado 80 – O recurso inominado será julgado deser-
to quando não houver o recolhimento integral do preparo e
sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas,
não admitida a complementação intempestiva (art.42, §1º, da
Lei 9.099/95). (Aprovado no XI Encontro, em Brasília – DF –
Alteração aprovada no XII Encontro – Maceió – AL). Restitua-
se ao Recorrente o depósito de fls. 232. Intime-se”. Adv. Char-
les Pereira Lustosa Santos.

04-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 356/04 – Reclamante:
Andréia Ziemniczal. Reclamada: Copel Distribuição. “Rejeito
os Embargos de Declaração apresentados, eis que a sentença
atacada não padece de qualquer omissão, obscuridade ou con-
tradição a ser declarada. Intime-se”. Adv. Itamar Dall´Agnol.

05-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1536/06 – Reclamante:
Ereneu Brauwers e Irene Reinke Brauwers. Reclamada: José
Roberto Gomes da Silva – ME. “Indefiro o pedido de assistên-
cia judiciária formulado pela 1º Requerida, pelos seguintes
motivos: 1- O benefício da Lei nº.1.060/50 se destina, a priori,
para as pessoas físicas, pois somente estas é que poderiam ter
dificuldades ou prejuízos “no sustento próprio da família”
(arts.2º e 4º). 2- Uma empresa visa lucro, se não pode sequer
custear as despesas de um processo, que não são tão expressi-
vas assim, é porque deve estar praticamente em estado fali-
mentar, o que deveria justificar. 3-O benefício da assistência
judiciária até pode, excepcionalmente, ser deferido à pessoa
jurídica, porém desde que comprovada a extrema dificuldade
financeira, o que exigiria, pelo menos, a juntada dos balanços
(livros caixa e movimento) dos últimos meses, o que não foi
feito. Intime-se a Reclamada para efetuar o preparo integral do
recurso em 48 horas, sob pena de deserção”. Adv. Giovani Mi-
guel Lopes.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 227/05 – Exeqüente: Claudete Scheffler. Executado: Edé-
cio José Pauli. “Indefiro o pedido de nova avaliação, tendo em
vista que a Reclamante nada trouxe aos autos que comprove
sua alegação de que a avaliação atribui ao imóvel preço superi-
or ao de mercado. Intime-se”. Adv. Cidnei Mendes Karpinski.

07-) AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIROS nº. 247/07 –
Embargante: Adriano Rogoginski. Embargado: Veroni Valdir
Werkausen. “Defiro (fls.30). Intime-se como requer”. Adv.
Moacir José Colombo.

08-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1098/07 – Reclamante:
Arlindo Suss. Reclamado: Banco do Brasil S/A. “Intime-se o
reclamante para, querendo, manifestar-se sobre a contestação e
documentos apresentados, em 10 (dez) dias. Depois, ao Re-
querido para, querendo, manifestar-se sobre os documentos e
cálculos apresentados às fls. 57/65”. Adv. Marcos Vinicius
Boschirolli.

09-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 610/99 – Reclamante:
Geovanir S. D´Avila. Reclamada: Santos Seguradora S/A. “Nada
a deferir quanto ao pedido de fls. 191/192, eis que o presente
feito já foi extinto, com julgamento de mérito (fls. 183). Arqui-
vem-se”. Adv. José Fernando Vialle.

10-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1405/04 – Reclamante:
Rieger e Cia Ltda. Reclamada: GTC – Distribuidora de Medi-
camentos Ltda. “Diga a Reclamante sobre o prosseguimento do
feito”. Adv. Cézar Augusto Baú de Carli.

11-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 181/07 – Exeqüente: Vorpagel Materiais de Construção Ltda.
Executada: Juliane Deicke. “1.Designe-se audiência de conci-
liação. 2.Cite-se na forma do art. 652, do Código de Processo
Civil, c/c art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 3.Intime-se a Exeqüen-
te. 4.Diligências necessárias”. Audiência designada para o dia
20 de Fevereiro de 2008, às 16:30 horas. Adv. Walmor Merge-
ner.

12-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 185/07 – Exeqüente: Sandro Luiz Zastrow. Executada: Sô-
nia Aparecida Vidal. “1.Designe-se audiência de conciliação.
2.Cite-se na forma do art. 652, do Código de Processo Civil, c/

c art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 3.Intime-se a Exeqüente. 4.Di-
ligências necessárias”. Audiência designada para o dia 25 de
Fevereiro de 2008, às 16:30 horas. Adv. Itamar Dall´Agnol.

13-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 180/07 – Exeqüente: Nelson Luiz Mendonça. Executado:
Benildo Daniel Gromoski. “1.Designe-se audiência de concili-
ação. 2.Cite-se na forma do art. 652, do Código de Processo
Civil, c/c art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 3.Intime-se a Exeqüen-
te. 4.Diligências necessárias”. Audiência designada para o dia
20 de Fevereiro de 2008, às 16:30 horas. Adv. Almir José Sch-
norrenberger.

14-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 184/07 – Exeqüente: S.R.N. dos Santos Lamb – ME. Exe-
cutada: Djully Gonçalves da Silva. “1.Designe-se audiência de
conciliação. 2.Cite-se na forma do art. 652, do Código de Pro-
cesso Civil, c/c art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. 3.Intime-se a Exe-
qüente. 4.Diligências necessárias”. Audiência designada para
o dia 20 de Fevereiro de 2008, às 16:30 horas. Adv. Bissan
Katbeh.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 155/06 – Exeqüente: Itamar Dall´Agnol. Executado: Lauri
Edir Geier. “Designado leilão em praça única para o dia 21 de
Janeiro de 2008, às 14:00 horas”. Adv. Itamar Dall´Agnol.

16-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1004/06 – Reclamante:
Rambo Promoções Artísticas Ltda. Reclamada: Irmãos Passau-
ra e Cia Ltda. “1.Recebo o recurso inominado apresentado pela
Reclamada às fls. 59/68, pois tempestivo, e comprovado o re-
colhimento das custas processuais e do recurso. 2.Intime-se a
Reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-
razões, através de advogado. 3.Depois, remetam-se à E. Turma
Única Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, observadas as
cautelas necessárias”. Advs. Eduardo Vanzella e Stela Marlene
Schwerz.

17-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 126/07 – Exeqüente: Kunicar Centro Automotivo Ltda –
ME. Executada: Marli Wappler. “1.Tendo em vista que trans-
correu o prazo de suspensão (30 dias) requerido pela Exeqüen-
te (fls.17), intime-se-a para, no prazo de 03 (três) dias manifes-
tar-se acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, in-
formando o endereço da Executada, sob pena de extinção do
processo, nos termos do art. 53, §4º, da Lei 9.099/95. 2.Inclua-
se esta decisão na relação das intimações dos advogados no
Diário da Justiça”. Adv. Dieter Michael Seyboth.

18-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 183/07 – Exeqüente: Edo Alberto Allebrandt. Executada:
Nelsi Liebert. “1.Designe-se audiência de conciliação. 2.Cite-
se na forma do art. 652, do Código de Processo Civil, c/c art.
53, §1º, da Lei 9.099/95. 3.Intime-se a Exeqüente. 4.Diligênci-
as necessárias”. Audiência designada para o dia 20 de Feverei-
ro de 2008, às 16:30 horas. Adv. Walmor Mergener.

19-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 182/07 – Exeqüente: Edo Alberto Allebrandt. Executada:
Nelsi Liebert. “1.Designe-se audiência de conciliação. 2.Cite-
se na forma do art. 652, do Código de Processo Civil, c/c art.
53, §1º, da Lei 9.099/95. 3.Intime-se a Exeqüente. 4.Diligênci-
as necessárias”. Audiência designada para o dia 20 de Feverei-
ro de 2008, às 16:30 horas. Adv. Walmor Mergener.

20-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1127/05 – Reclamante:
Reutercell Ltda. Reclamado: Lindomar Martins dos Santos. “
1.Intime-se a Exeqüente para, no prazo de 03 (três) dias, indi-
car bens penhoráveis do Executado, sob pena de arquivamento
do feito. 2.Inclua-se esta decisão na relação das intimações dos
advogados no Diário da Justiça”. Adv. Walmor Mergener.

21-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 110/07 – Exeqüente: Rosane Paulina Thomé Joris. Executa-
da: Zélia Castro Lance. “1.Tendo em vista que transcorreu o
prazo de 30 dias, requerido pela Exeqüente às fls. 14, intime-
se-a para, no prazo de 03 (três) dias, manifestar-se acerca do
seu interesse no prosseguimento do feito, informando o ende-
reço da Executada, sob pena de extinção do processo, nos ter-
mos do art. 53, §4º, da Lei 9.099/95. 2.Inclua-se esta decisão
na relação das intimações dos advogados do Diário da Justiça”.
Adv. Antônio Ferreira França.

22-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 163/06 – Exeqüente: Auto Posto Lagartixa. Executado: Ja-
ckson Rodrigues. “1.Intime-se a Exeqüente para, no prazo de
03 (três) dias, indicar bens penhoráveis do Executado, sob pena
de arquivamento do feito. 2.Inclua-se esta decisão na relação
das intimações dos advogados no Diário da Justiça”. Adv. Wal-
mor Mergener.

23-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 038/07 – Exeqüente: Margarete Inês Biazus Leal. Executa-
dos: Roberto Gonzaga Firmo e Carlos Gonzaga Firmo. “1- Tendo
em vista que transcorreu o prazo de 15 (quinze) dias, requerido
pela Exeqüente às fls. 25, intime-se-á para, no prazo de 03 (três)
dias, manifestar-se acerca do sei interesse no prosseguimento
do feito, indicando bens penhoráveis dos Executados, sob pena
de extinção, nos termos do art. 53, §4º, da Lei 9.099/95, bem
como, informando o valor do saldo devedor, observado o con-
tido nas petições de fls.21 e 25, onde a Exeqüente narra que os
Executados efetuaram o pagamento parcial da dívida. 2.Inclua-
se esta decisão na relação das intimações dos advogados no
Diário da Justiça”. Adv. Fernando de Souza Leal.

24-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 123/07 – Exeqüente: Kunicar Centro Automotivo Ltda –
ME. Executado: Ernande de Oliveira Moraes. “1- Tendo em
vista que transcorreu o prazo de suspensão (30 dias) requerido
pela Exeqüente (fls.18), intime-se-a para, no prazo de 03 (três)
dias, manifestar-se acerca do seu interesse no prosseguimento
do feito, informando o endereço do Executado, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 53, §4º, da Lei 9.099/

Marechal Cândido
Rondon
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95. 2-Inclua-se esta decisão na relação das intimações dos ad-
vogados no Diário da Justiça”. Adv. Dieter Michael Seyboth.

25-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 168/06 – Reclamante:
Carlos Roberto Gomes. Reclamados: Plínio Ochoa e Bradesco
Seguros S/A. “...Em conseqüência, nos termos do art. 269, III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito. Expeça-se ofício de levantamento do
depósito judicial de fls.103 em favor do Reclamante e/ou de
sua advogada, conforme requerido às fls.104. Observadas as
formalidade legais, arquivem-se. P.R.I”. Advs. Caroline Pizzatto
Nardello e José Fernando Vialle.

26-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1344/07 – Reclamante:
Auto Posto Nodari – Nodari, Nodari e Cia Ltda. Reclamados:
Clovis Navroski e Rejane Schons Navroski. “...Em conseqüên-
cia, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-
se, feitas as devidas baixas e anotações. P.R.I”. Adv. Walmor
Mergener.

27-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1771/06 – Reclamante:
Jorge Franco de Almeida. Reclamados: Ivanir Kist e Ivan Kist.
“...Em conseqüência, julgo extinto o presente processo, nos
termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Assim
que requerido, desacoste-se os documentos que instruíram a
inicial, restituindo-os ao Reclamante, mediante certidão nos
autos. Oportunamente, arquivem-se, feitas as devidas baixas e
anotações. P.R.I”. Advs. Gerson Luiz Wenzel; João César Sil-
veira Portela e Jonas Milton Rutke.

28-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 002/03 – Reclamante:
Remi Hatzenberger. Reclamada: Transportadora Hadibra Ltda
– ME. “...Em conseqüência, julgo extinto o presente processo,
nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se, feitas as devidas baixas e anota-
ções. P.R.I”. Advs. Moacir José Colombo e Roselí Silma Sche-
ffel.

29-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1027/07 – Reclamante:
Romário Backes. Reclamados: Gilmar Ribeiro Borges e Meta-
lúrgica Damboni Ltda. “...Em conseqüência, julgo extinto o
presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se, feitas as devidas
baixas e anotações. P.R.I”. Advs. Ijair Vamerlatti e Joacir Pe-
dro Kolling.

30-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1165/07 – Reclamante:
Paulo Sérgio Pereira da Costa. Reclamados: Banco Fiat S/A e
4º Serviço Notorial. “O reclamante imputa responsabilidade
indenizatória ao 2º Reclamado, alegando ausência de notifica-
ção para a realização do protesto certificado às fls.11. Esta ale-
gação é improcedente pois os documentos de fls.38 e 39 com-
provam que cumpriu sua obrigação de notificar o devedor an-
tes de realizar o protesto, enviando correspondência para o en-
dereço constante no contrato de fls.70 e, sendo esta devolvida,
realizando a notificação por edital, nos termos da lei. Assim,
por não restar caracterizada nenhuma ação ou omissão ilícita
por parte do 2º Requerido, em relação ao requerente, a gerar-
lhe obrigação indenizatória, determino sua exclusão do pólo
passivo desta ação. Proceda-se a exclusão na distribuição, re-
gistro e autuação. O feito prosseguirá em relação ao Requerido
Banco Fiat S/A. Considero que o ponto controvertido se res-
tringe ao fato de ter sido o Requerente o real contratante do
financiamento para aquisição do veículo, conforme instrumen-
tos de fls.70/76. O único meio de prova apropriado a esclarecer
tal controvérsia é a perícia grafotécnica da assinatura atribuída
ao Requerente nos documentos de fls.70/76. Isto posto, deter-
mino a realização da perícia grafotécnica nos referidos docu-
mentos, cujos originais deverão ser apresentados pelo requeri-
do no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo as partes pode-
rão indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos. Tendo
em vista que o requerido pleiteia a produção da prova pericial,
a mesma deverá ser por ele custeada. Nomeio perito do Juízo
Carlos Augusto Perandréa Junior, domiciliado à Rua Piauí, 854,
3º andar, 301, CEP: 86.020-390, Londrina – PR, e-mail:
grafoperandrea@sercomtel.com.br. Intime-se o perito para, no
prazo de cinco dias, apresentar proposta de honorários. Em se-
guida, intime-se o Requerido para efetuar o depósito judicial
da verba honorária, em cinco dias, sob pena de revogação do
deferimento da prova pericial e julgamento do feito com as pro-
vas constantes dos autos. Intime-se”. Advs. Braulio Belinati
Garcia Perez; Grasielly Raquel Arenhart von Borstel e Tadeu
Múcio Galvão Marques Vallim.

31-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 072/00 – Exeqüente: Ademir Alberto dos Santos. Executa-
do: Dorival Dilda. “Assiste razão ao Executado nas suas alega-
ções de não observância das formalidades indispensáveis à re-
alização da hasta pública por último designada. Assim, deter-
mino nova avaliação do bem penhorado, seguida de manifesta-
ção das partes e da organização de nova venda judicial, com a
realização de todas as providências necessárias. Cumpra-se.
Intime-se”. Adv. João César Silveira Portela.

32-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 121/07 – Exeqüente: Mercado Novo Três Passos Ltda. Exe-
cutado: Vanderlei Humbert. “1.Redesigne-se audiência de con-
ciliação. 2.Cite-se nos termos do despacho de fls.08, observa-
do o endereço do Executado informado às fls.14. 3.Intime-se a
Exeqüente. 4.Inclua-se esta decisão na relação das intimações
dos advogados no Diário da Justiça”. Audiência de conciliação
redesignada para o dia 25 de Fevereiro de 2008, às 16:30 ho-
ras. Adv. Eduardo Vanzella.

33-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 027/07 – Reclamante: SS
de Assistência Empresarial Ltda – ME. Reclamados: Everaldo
Gomes – FI e Everaldo Gomes. “Audiência de conciliação re-
designada para o dia 20 de Fevereiro de 2008, às 16:30 horas”.
Adv. Caroline Pizzatto Nardello.

34-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 151/07 – Exeqüente: Tatiane Grunewald. Executada: Ha-

ppy English Ensino de Idiomas Ltda. “Audiência de concilia-
ção redesignada para o dia 19 de Fevereiro de 2008, às 16:30
horas”. Adv. Fernando de Souza Leal.

35-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 139/07 – Exeqüente: Bruschi, Boff e Cia Ltda. Executado:
Ildo Frederico Sommer. “Audiência de conciliação redesigna-
da para o dia 19 de Fevereiro de 2008, às 16:30 horas”. Adv.
Victor Eduardo Bertoldi Boff.

36-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 115/05 – Reclamante:
Brasil Telecom S/A. Reclamada: Marli Barboza. “Intime-se a
Reclamante para informar o endereço atual da Reclamada”.
Prazo 03 (três) dias. Adv. Adriana Christina de Castilho An-
drea.

37-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1335/07 – Reclamante:
Marcelo de Souza. Reclamadas: Pantech Brasil Ltda e Arthur
Lundgren Tecidos S/A. “Diante do contido no art. 267, §4º, do
Código de Processo Civil, diga a 2ª Requerida sobre o pedido
de desistência da ação em face de sua pessoa, ficando ciente
que a ausência de manifestação será interpretada como assenti-
mento tácito. Inclua-se esta decisão na relação de intimações
pelo Diário da Justiça”. Adv. Adilson de Castro Junior.

38-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1383/05 – Reclamante:
Dieter Michael Seyboth. Reclamadas: Finabens Representações
Comerciais – ME e Classe “A” Habitacional. “Defiro (fls.134/
137). Intime-se a Reclamada nos termos do art. 475-J, do Códi-
go de Processo Civil”. Fica o reclamante intimado para no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas retirar as cartas de intimação.
Adv. Dieter Michael Seybtoh.

39-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 068/06 – Exeqüente: Boff, Bruschi e Toebe Ltda. Executa-
da: Roseli de Andrade. “1.Defiro o pedido de fls.29. 2.Assim
que requerido, entregue-se à Exeqüente os documentos acosta-
dos à inicial”. Adv. Cristiane Bruschi.

40-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 155/07 – Exeqüente: Nelia Maria Wiebelling Lagemann.
Executado: Michell Eduardo Nogueira Geron. “Autorizo o
Cartório Distribuidor a fornecer a certidão referida às fls.04,
mediante o preparo das custas correspondentes, pois tal ato não
está agasalhado pelo disposto no art. 54, da Lei 9.099/95. Inde-
firo o pedido de remessa da referida certidão ao Detran, pois as
diligências de averbação competem à Exeqüente, que também
deverá cumprir o contido no §1º do art. 615-A, do Código de
Processo Civil. Designo o dia 03/03/2008, às 16:30 horas, para
a audiência de conciliação. Expeça-se Carta Precatória à Co-
marca de Francisco Beltrão – PR, para citação, penhora do ve-
ículo descrito às fls.03, e intimação, na forma do art. 653, do
Código de Processo Civil c/c art. 53, §1º, da Lei 9.099/95. In-
time-se”. Adv. Carlos Bayestorff Junior.
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MARCELA SIMONARD LOUREIRO – JUIZA SUBSTI-
TUTA
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ADVOGADO Nº PROCESSO
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01. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 269/2007 – PASQUALINA
MORAIS – EPP (MERCADO E CASA DAS CARNES) X SER-
GIO HERCILIO PEREIRA – Designo audiência de CONCILI-
AÇÃO para o dia 28/03/2008, às 15:30 horas, competindo ao
Advogado cientificar à parte da data designada, ficando ciente
que seu não comparecimento injustificado importará em arqui-
vamento do feito e condenação ao pagamento de custas proces-
suais. ADV. FRANCINE RICARDO – OAB/PR 27.960.

02. AÇÃO DE RESCIÇÃO DE NEGÓCIO, PERDAS E DA-
NOS Nº 197/2005 – VALQUIRIA ALVES LEVINO ZIMER X
MARIA LÚCIA MENDES FERREIRA – Intimar a parte Re-
clamante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, decline se, nes-
te momento, pretende a dação em pagamento ou a imediata

adjudicação do bem penhorado, ou o prosseguimento do pre-
sente feito com a designação de audiência conciliatória. ADV.
ROGÉRIO MARTINS ALBIERI – OAB/PR 18.346.

03. AÇÃO SUMARISSIMA DE REPARAÇÃO DE DANOS
POR ACIDENTE DE TRANSITO C/C LUCRO CESSANTE E
DANOS MORAIS Nº 140/2006 – EDSON FERNANDES X
ALTAIR ROQUE DA SILVA E JOSÉ PEDRO DA SILVA – In-
timar a parte Reclamante para que, no prazo legal, manifeste-
se acerca do contido às fls. 33 ( AR de intimação do primeiro
Reclamado não cumprido), requerendo o que entender de di-
reito, sob pena de extinção pelo abandono. ADV. ROGÉRIO
MARTINS ALBIERI – OAB/PR 18.346.

04. AÇÃO INDENIZATÓRIA C/C DANOS MORAIS Nº 202/
2007 – MARIA GENEROSO GOULART, FRANCISCO RA-
FAEL GOULART E ROGÉRIO GENEROSO GOULART X
ILENIR ALVES DE MORAIS – Designo audiência de CON-
CILIAÇÃO para o dia 28/03/2008, às 16:00 horas, competindo
ao Advogado cientificar à parte da data designada, ficando ci-
ente que seu não comparecimento injustificado importará em
arquivamento do feito e condenação ao pagamento de custas
processuais. ADV. ROGÉRIO MARTINS ALBIERI – OAB/PR
18.346.

05. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS COM PEDIDO LIMINAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO Nº 160/2006 – CLAUDEMAR TIMM X COMER-
CIAL DE PARAFUSOS APUCARANA LTDA – Observando o
principio da inércia, ao exeqüente, através de seu procurador,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, adeque sua manifestação
ao contido no artigo 475-J do Código de Processo Civil Brasi-
leiro, diante das modificações introduzidas pela Lei nº 11.232/
05, sob pena de extinção pelo abandono. ADV. EDUARDO
JESUS BORDIGNON – OAB/PR 39.986.

06. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 172/2006 – ARTESPUMA
INDUSTRIA DE ESPUMAS E COLHOES LTDA X AUREA
MARIA CAMPESTRINI CRISTELLI ME (ADRI MOVEIS) –
Intimar a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se quanto ao contido às fls. 34. ADV. FRANCINE
RICARDO – OAB/PR 27.960.

07. AÇÃO DE RECLAMAÇÃO Nº 175/2007 – JACIR CAR-
LOS ALVES DE SOUZA X BRASIL TELELCOM S/A – Julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito com base no inci-
so I do art. 51 da Lei nº 9.099/95, condenando, o Reclamante,
ao pagamento de 50% das custas processuais conforme o en-
tendimento contido ao Enunciado 28 emitido pelo FONAJE,
pela ausência do reclamante à seção de julgamento (fls. 02).
ADV. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA –
OAB/PR 25.346.

08. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO Nº 225/2004 – HELENA
MATIAS X CLAUDINEI DOZORSKI E MARIA SALETE
BATISTA OLIVEIRA – Observando o principio da inércia, ao
exeqüente, através de seu procurador, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, adeque sua manifestação ao contido no artigo 475-
J do Código de Processo Civil Brasileiro, diante das modifica-
ções introduzidas pela Lei nº 11.232/05, sob pena de arquiva-
mento. ADV. RONALDO OLMO – OAB/PR 29.618.

09. AÇÃO DE COBRANÇA DE RENDIMENTOS DAS CA-
DERNETAS DE POUPANÇA Nº 200/2007 – CLARITO DA
SILVA X BANCO ITAÚ – Designo audiência de CONCILIA-
ÇÃO para o dia 04/04/2008, às 13:30 horas, competindo ao
Advogado cientificar à parte da data designada, ficando ciente
que seu não comparecimento injustificado importará em arqui-
vamento do feito e condenação ao pagamento de custas proces-
suais. ADV. MARCELO MOÇO CORREA – OAB/PR 40.007.

10. AÇÃO DE RECLAMAÇÃO Nº 001/2001 – LIRIO VISSO-
TO X SHARP DO BRASIL S/A – INDUSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS – ... Designo audiência UNA (con-
ciliação e instrução) para o dia 09/04/2008, às 13:30 horas,
competindo ao Advogado cientificar à parte da data designada,
bem como poderá trazer todos os tipos de prova e, se houver
arrolamento de testemunha, o rol deverá estar depositado em
cartório pelo menos 05 (cinco) dias antes da data da a audiên-
cia, se houver necessidade de intimação, ficando ciente que
seu não comparecimento injustificado importará em arquiva-
mento do feito e condenação ao pagamento de custas processu-
ais. ADV. ROGÉRIO MARTINS ALBIERI – OAB/PR 18.346.

11. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Nº 134/2006 – LORENI DA CUNHA REGINATO – ME X
GILVANA MARTINS – ... Intimar a parte Exeqüente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, de seqüência ao feito indicando bens
passiveis de penhora. ADV. ROGÉRIO MARTINS ALBIERI –
OAB/PR 18.346.

12. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Nº 016/2002 – MARIA SAMPAIO DE ABREU X ADILSON
SALVIANO – ... Declaro extinto o processo, sem resolução do
mérito, na forma do art. 267, inciso III do Código de Processo
Civil c/c o § 4º do artigo 53 da Lei nº 9.099/95; ... Cumpridos
tais pontos oportunamente seja promovido o arquivamento do
feito com as devidas anotações que forem pertinentes confor-
me os ditames do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná; ...Ressalto que os autos poderão
ser destruídos após três anos do trânsito em julgado da senten-
ça, conforme Res. 02/2005 – CSJEs, ressalvado o direito das
partes requererem o desentranhamento ou cópia de documen-
tos e/ou processo, mediante recibo nos autos. ADV. ROGÉRIO
MARTINS ALBIERI – OAB/PR 18.346.

13. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
Nº 006/2003 – CARLOS ALBERTO BONIFÁCIO SANT’ANA
X GILMAR NUNES CAVALHEIRO – Intimar a parte autora,
para que no prazo legal, de seqüência ao feito, sob pena de
arquivamento. ADV. FRANCINE RICARDO – OAB/PR 27.960.

14. AÇÃO DE RECLAMAÇÃO C/C TUTELA ANTECIPADA

Nº 251/2006 – IZABEL CRISTINA SGANDERLA CARNEI-
RO EDUARDO X JOÃO MIGUEL LANGBECK SOARES –
Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 04/04/2008,
às 14:30 horas, competindo ao Advogado cientificar à parte da
data designada, ficando ciente que seu não comparecimento
injustificado importará em arquivamento do feito e condena-
ção ao pagamento de custas processuais. ADV. SERGIO AU-
GUSTO MITTMANN – OAB/PR 40.021.

15. AÇÃO DE RECLAMAÇÃO Nº 049/2002 – AITIR ANTO-
NIO D’LEASTE X ORIDES DA SILVA MOTTA – ...Intimar a
parte autora para que, no prazo legal, de seqüência ao feito,
sob pena de arquivamento. ADV. ROGÉRIO MARTINS ALBI-
ERI – OAB/PR 18.346.

16. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 008/2003 – WILLY ZIELAK
X ANA PAULA DE CARVALHO VITERBO E SUELY APA-
RECIDA DE CARVALHO VITERBO – ... Declaro extinto o
processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 267, inciso
III do Código de Processo Civil; ...Cientifique-se as partes, que
os autos poderão ser destruídos após três anos do trânsito em
julgado da sentença, conforme Res. 02/2005 – CSJEs, ressal-
vado o direito das partes requererem o desentranhamento ou
cópia de documentos e/ou processo. ADV. IVON CUNHA –
OAB/PR 31.471.

17. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS Nº
247/2006 – ROSINEIDE DIAS CAMELO X NANCI DA SIL-
VA LEITE E JANE MARIA LEITE DE OLIVEIRA – ... Decla-
ro extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do
art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil; ...Cientifi-
que-se as partes, que os autos poderão ser destruídos após três
anos do trânsito em julgado da sentença, conforme Res. 02/
2005 – CSJEs, ressalvado o direito da parte autora requerer
desentranhamento ou cópia de documentos e/ou processo o qual
fica, desde já deferido mediante recibo nos autos, e indepen-
dente de substituição por cópia. ADV. CYNTIA SOCCOL
BRANCO – OAB/PR 29.318.

18. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 156/2006 – AROLDO ULIA-
NA ZAGO X LENIR STEFAN – ... Declaro extinto o processo,
sem resolução do mérito, na forma do art. 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil; ...Cientifique-se as partes, que os
autos poderão ser destruídos após três anos do trânsito em jul-
gado da sentença, conforme Res. 02/2005 – CSJEs, ressalvado
o direito da parte autora requerer desentranhamento ou cópia
de documentos e/ou processo. ADV. LUIZ CARLOS PROVIN
– OAB/PR 22.366.

19. AÇÃO QUANTI MINORIS POR VICIO OCULTO Nº 033/
2003 – IDELSON ZANOLLA X CLODOAUTOS VEICULOS
E CAMINHOES – AG. AUT. E CAM. A.A.C. CAR LTDA – ...
Declaro extinto o processo, sem resolução do mérito com base
no inciso I do art. 51 da Lei nº 9.099/95, deixando de condenar,
o Reclamante, ao pagamento das custas processuais conforme
o entendimento contido ao Enunciado 28 emitido pelo FONA-
JE, pela ausência de intimação da parte Reclamada. ADV.
CYNTIA SOCCOL BRANCO – OAB/PR 29.318 E ADV. ADRI-
ANO GEOFFREY DE GOIS ARAUJO – OAB/CE 14714.

20. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 178/2006 – LIDIA MODES-
TO MATTA E CAROLINE FRANCESCHINI X ADRIANO
SOARES DE JESUS – ... Intimar a parte autora para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, promova a seqüência do feito, reque-
rendo o que entender de direito, sob pena do presente feito ser
arquivado pelo desinteresse. ADV. HENRIQUE TREVIZAN –
OAB/PR 35.441.

21. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/C INDENI-
ZAÇÕ POR PERDAS E DANOS Nº 057/2005 – ANTONIO
PEDRO KNY X DANIEL ALVES NOVAIS – ... Declaro extin-
to o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil; ...Cientifique-se as
partes, que os autos poderão ser destruídos após três anos do
trânsito em julgado da sentença, conforme Res. 02/2005 –
CSJEs, ressalvado o direito da parte autora requerer desentra-
nhamento ou cópia de documentos e/ou processo. ADV. SIDI-
NEI BASSO – OAB/PR 41.269.

22. AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO Nº 115/2007 – OLIM-
PIO JOSÉ TARDIN X BANCO BRADESCO S/A – Designo
audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 11/04/2008, às 13:30
horas, competindo ao Advogado cientificar à parte da data de-
signada, ficando ciente que seu não comparecimento injustifi-
cado importará em arquivamento do feito e condenação ao pa-
gamento de custas processuais. ADV. CLAUDIOMIR MARTI-
NI – OAB/PR 21.598 – B.

23. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 154/2006 – LUIS CESAR DOS
SANTOS X NOELI KLASSEN – Designo audiência de CON-
CILIAÇÃO para o dia 11/04/2008, às 14:30 horas, competindo
ao Advogado cientificar à parte da data designada, ficando ci-
ente que seu não comparecimento injustificado importará em
arquivamento do feito e condenação ao pagamento de custas
processuais. ADV. CLAUDIOMIR MARTINI – OAB/PR 21.598
– B.

24. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CUMU-
LADA COM REPETIÇAO DE INDÉBITO Nº 024/2005 – SER-
GIO AUGUSTO MITTMANN X BRASIL TELELCOM S/A –
Avoco os autos; ... Diante do julgamento do REsp nº 911802/
RS, promovido no ultimo dia 24 de outubro de 2007, o Superi-
or Tribunal de Justiça, através da 1ª Seção, entendeu como le-
gal a cobrança da assinatura básica mensal em serviço de tele-
fonia fixa...; ... Diante desta situação, determino a suspensão
do presente feito até efetivo transito em julgado do referido
julgamento.ADV. SERGIO AUGUSTO MITTMANN – OAB/
PR 40.021; ADV. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA –
OAB/PR 19.180 E ADV. JAIME OLIVEIRA PENTEADO –
OAB/PR 20.835

25. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO Nº 032/2007 – GODOFREDO

Matelândia
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BEREGNAR FORL FILHO E OUTROS X BRASIL TELEL-
COM S/A – Avoco os autos; ... Diante do julgamento do REsp
nº 911802/RS, promovido no ultimo dia 24 de outubro de 2007,
o Superior Tribunal de Justiça, através da 1ª Seção, entendeu
como legal a cobrança da assinatura básica mensal em serviço
de telefonia fixa...; ... Diante desta situação, determino a sus-
pensão do presente feito até efetivo transito em julgado do re-
ferido julgamento.ADV. ADAIR JOSÉ ALTISSIMO – OAB/
PR 32.288; ADV. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA –
OAB/PR 19.180 E ADV. JAIME OLIVEIRA PENTEADO –
OAB/PR 20.835

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE NOVA ESPERANÇA - NOVA ESPERAN-
ÇA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 023/2007

001 - 2000.0000421-9/0 - Processo de Conhecimento JAMIL
BARBOSA X DEVAIR GALANI SENTENÇA DE FLS. 112
“(...) DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 53, §4°, DA LEI N.9.099/95. 4.TRAN-
SITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, PROCE-
DIDAS ÀS DEVIDAS BAIXAS E ANOTAÇÕES, ARQUIVE-
SE. HAVENDO SOLICITAÇÃO POR PARTE DO EXEQUEN-
TE, RESTITUAM-LHE OS TÍTULOS QUE INSTRUÍRAM A
PRESENTE AÇÃO, MEDIANTE FOTOCÓPIA NOS AUTOS.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. Adv(s) HENIO TROVO BAR-
BOSA, RAFAEL ROVERI MOLINA, EDSON ELIAS DE
ANDRADE, ELSON SUGIGAN

002 - 2001.0000007-8/0 - Execução Título Extrajudicial AB-
DALLAH MOHAMAD ABDALLAH X MÁRCIA CRISTINA
CLARO (E OUTRO) DESPACHO DE FLS.131 INTIMEM-SE
O DEVEDOR APRA QUE NO PRAZO DE 05 DIAS EFETUE
O PAGAMENTO DO SALDO REMANESCENTE DA DÍVI-
DA, SOB PENA DE PRISÃO POR DEPOSITÁRIO INFIEL.
Adv(s) PAULO SERGIO LOPES, LUCIMAR CALEGARI
LOPES, MAURO YUTAKA AIDA

003 - 2002.0000222-4/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
CARDO APARECIDO DA SILVA X ALPHA CLUB BRASIL
LTDA SENTENÇA DE FLS. 29/30 (...) 3. ANTE O EXPOS-
TO, E COM FULCRO NO ARTIGO 267, III, C/C § 1.° E C/C
ARTIGO 569, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO. PUBLIQUE-
SE. INTIMEM-SE. OPORTUNAMEN-TE, ARQUIVE-SE.
Adv(s) HENIO TROVO BARBOSA

004 - 2003.0000549-2/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DERLEI MARTINS CANO X ANDRESON FERNANDO
BONADIO SENTENÇA DE FLS. 65 “(...) 3.ASSIM, COM
FULCRO NO ARTIGO 794, I, DO CPC, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO. Adv(s) AMAURY SERGIO SAN-
TORO FELIPE

005 - 2004.0000003-3/0 - Processo de Conhecimento ELITON
CAETANO (E OUTRO) X LUCIANA SORIA POGERE (E
OUTRO) DESPACHO DE FLS. 153 1.INTIME(M)-SE O(S)
EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS,
PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL, ACRESCIDO DE CUS-
TAS E DESPESAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE APLICA-
ÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DO DÉBITO.
2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE SEJA EFETUADO O
PAGAMENTO, RECALCULANDO O DÉBITO COM O
ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCEDA-SE À PE-
NHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMANDO-SE O
DEVEDOR (POR SEU ADVOGADO) DA PENHORA E DA
AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO, OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO OS BE-
NEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1° E 2°, DO CPC, NO CUM-
PRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL NO
VALOR DE R$ 9.450,60 (NOVE MIL QUATROCENTOS E
CINQUENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS). Adv(s)
EDSON ELIAS DE ANDRADE, MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR

006 - 2004.0000081-7/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO TRABUCO X CONFECCOES ANJO GABRIEL LTDA ME
INTIMO O EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 5 (CIN-
CO) DIAS E O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, MANIFES-
TE SOBRE A CERTIDÃO AFIRMATIVA, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.  CERTIDÃO AFIRMATIVA: (...) deixei de pe-
nhorar bens em nome da executada CONFECÇÕES ANJO
GABRIEL LTDA - ME, pois essa firma encerraram suas ativi-
dades comerciais, não deixando bens para penhora. Adv(s)
PEDRO FRANCISCO VICENTIN, JOSE MARIA LOPES DE
SOUZA, ALMIR SANTOS REIS JUNIOR

007 - 2004.0000082-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LUIZ ALBERTON X ROSIMEIRE RODRIGUES RANDO (E
OUTRO) DESPACHO DE FLS. 76 1.DEFIRO O PEDIDO
RETRO. AO EXECUTADO, PARA QUE NO PRAZO DE 05
DIAS, INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, CON-
FORME ART. 656, V, §1°, DO CPC. 2.DILIGÊNCIAS NE-
CESSÁRIAS. Adv(s) MARIO HENRIQUE ALBERTON, JAE-
ME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO

008 - 2005.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento LINDOL-
FO XAVIER DE BARROS NETO X LUMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIO LTDA DESPACHO DE FLS. 51
A EXECUTADA, PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS, IN-
DIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE
DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURIDICA. Adv(s)
PAULO SERGIO LOPES, LUCIMAR CALEGARI LOPES,
ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO

009 - 2005.0000196-2/0 - Processo de Conhecimento MAURO

CESAR FERRACIOLI X BLOKTON EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS S.A (E OUTRO) DESPACHO DE FLS. 130
INTIMEM-SE O CREDOR PARA, EM 10 DIAS, MANIFES-
TAR SE TEM INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
Adv(s) PAULO SERGIO LOPES, LUCIMAR CALEGARI
LOPES, LUIZ EDUARDO VOLPATO, LEONILDA ZANAR-
DINI DEZEVECKI, PAULO CESAR DE LARA, GISSELY
CARLA BIUNHNA

010 - 2005.0000235-5/0 - Execução Título Extrajudicial HUM-
BERTO RENATO FUMAGALLI X GILBERTO CANDIDO
XAVIER (E OUTRO) DESPACHO DE FLS. 78 1. RECEBO O
RECURSO INOMINADO EM SEUS EFEITOS DEVOLUTI-
VOS E SUSPENSIVOS. 2.INTIME(M)-SE O(S)
RECORRIDOS(S) PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-
RAZÕES, EM 15 (QUINZE) DIAS. 3.APÓS, TORNEM CON-
CLUSOS PARA OS FINS DO ART. 518 DO CPC. Adv(s) LAU-
DACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR, PEDRO FRANCIS-
CO VICENTIN

011 - 2005.0000310-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS JOSE DE AGUIAR (E OUTRO) X LUMA INDUSTRIA
E COMERCIO DE LATICINIO LTDA DESPACHO DE FLS.
93 INTIMEM-SE OS CREDORES PARA, EM 10 DIAS, MA-
NIFESTAR SE TÊM INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS. Adv(s) MARCELO KEIITI MATSUGUMA, ELIZABE-
TH MASSUMI TOI, ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRI-
GO ROCCO

012 - 2005.0000346-8/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO ALEXANDRE RAZENTE X ANTONIO PEREIRA DE
SANTANA DESPACHO DE FLS. 78 1.INTIME(M)-SE O(S)
EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS,
PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL, ACRESCIDO DE CUS-
TAS E DESPESAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE APLICA-
ÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DO DÉBITO.
2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE SEJA EFETUADO O
PAGAMENTO, RECALCULANDO O DÉBITO COM O
ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCEDA-SE À PE-
NHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMANDO-SE O
DEVEDOR (POR SEU ADVOGADO) DA PENHORA E DA
AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO, OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO OS BE-
NEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1° E 2°, DO CPC, NO CUM-
PRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL NO
VALOR DE R$9.856,18 (NOVE MIL OITOCENTOS E CIN-
QUENTA E SEIS CENTAVOS E DEZOITO CENTAVOS).
Adv(s) LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR, EDSON
ELIAS DE ANDRADE, MESSIAS QUEIROZ UCHOA

013 - 2005.0000363-4/0 - Processo de Conhecimento DAIR
PEREIRA CORNELIO X BRASIL TELECOM S.A DESPA-
CHO DE FLS. 108 1.AGUARDE-SE MANIFESTAÇÃO DAS
PARTES, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. INTIMEM-
SE. 2.EM NADA SENDO REQUERIDO, INTIME-SE O CRE-
DOR, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS MANIFESTAR SE TEM
INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, HEITOR HENRIQUE PEDROSO, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS

014 - 2005.0000368-3/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE CORTEZE X ANTONIO MOREIRA SANTANA DES-
PACHO DE FLS. 73 1.AGUARDA-SE MANIFESTAÇÃO DAS
PARTES, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. INTIMEM-
SE. 2.EM NADA SENDO REQUERIDO, INTIME-SE O CRE-
DOR, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS SE MANIFESTAR
SOBRE O PROSSEGUIEMENTO DA EXECUÇÃO, REQUE-
RENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO. Adv(s) LAUDA-
CI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR, MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, EDSON ELIAS DE ANDRADE

015 - 2006.0000045-1/0 - Processo de Conhecimento ELZA
APARECIDA ROSIN X SHOPTIME.COM SENTENÇA DE
FLS. 68 “(...) DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
ÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 794, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. 3.OFICIE-SE AO JUÍZO DEPRECADO,
SOLICITANDO DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA,
INDEPENDENTE DE CUMPRIMENTO, LEVANTANDO-SE
EVENTUAL PENHORA EXISTENTE. 4.APÓS, PROCEDI-
DAS AS DEVIDAS BAIXAS E ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. Adv(s) MARCIA TEREZA
CONTIERO MELLO, MARIA DE LOURDES PORCIANO DE
ARRUDA

016 - 2006.0000222-4/0 - Processo de Conhecimento IVO
DONIZETE CASSORILO X MADALENA CALIXTO DE
SOUZA SENTENÇA DE FLS. 93 “(...) JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, EM FACE
DO ABANDONO DA CAUSA POR PARTE DO EXEQUEN-
TE. 5.ISENTO DE CUSTAS. 6.TRANSITADA EM JULGA-
DO A PRESENTE DECISÃO, E HAVENDO INTERESSE DA
PARTE, DESENTRANHE-SE O TÍTULO, RESTITUINDO-O
A REQUERENTE MEDIANTE FOTOCÓPIA NOS AUTOS E,
PROCEDIDAS AS NECESSÁRIAS BAIXAS E ANOTAÇÕES,
ARQUIVE-SE. Adv(s) JOAO EGIDIO DA SILVA, RODNEI
RENE MARCHIORO

017 - 2006.0000258-8/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
MERINDO NASCIMENTO DE SOUZA X JULIO VALTER
DE MARCHI DESPACHO DE FLS. 47 1. AO CREDOR, SO-
BRE O OFICIO RETRO, EM 10 DIAS. 2.À SECRETARIA,
PARA DESIGNAR AUDIÊNICA CONCILIATÓRIA, INTI-
MANDO AS PARTES COM ADVERTÊNCIA DA LEI.  AU-
DIÊNCIA CONCILIATÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 18
DE JANEIRO DE 2008, ÀS 09:00 Adv(s) EDSON ELIAS DE
ANDRADE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO

018 - 2006.0000268-9/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON AITA X SATURNINO DISNEY RECHE - ME SENTEN-

ÇA DE FLS 79 “(...) 3. ASSIM COM FULCRO NO ARTIGO
267,III, C/C § 1° E C/C ARTIGO 569, TODOS DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO. PUBLIQUE-SE INTIMEM-SE. OPORTUNA-
MEN-TE, ARQUIVE-SE.” Adv(s) CLAUDIO MICHELIN BI-
ASUZ

019 - 2006.0000273-0/0 - Processo de Conhecimento RICHAR-
DSON MARCELO VELOSO VIEIRA X MARIA APARECI-
DA DE SOUZA SENTENÇA DE FLS. 22 “(...) 3.ASSIM, COM
FULCRO NO ARTIGO 794, I, DO CPC, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO. 4.ISENTO DE CUSTAS. PUBLI-
QUE-SE. INTIMEM-SE. OPORTUNAMENTE, ARQUIVE-
SE. Adv(s) RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA

020 - 2006.0000400-9/0 - Execução Título Extrajudicial ADAL-
TO FERNANDES VIEIRA X CICERO RODRIGUES GOMES
DESPACHO DE FLS. 54 INTIME-SE O EMBARGADO, PARA
QUE NO PRAZO DE 05 DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO. Adv(s) JOAO GUANDALIN, RAFAEL ROVERI MO-
LINA, CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

021 - 2007.0000006-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO FLORENTINO DA SILVA X EDNÉIA LIMA SENTEN-
ÇA DE FLS. 31/32 “(...) DECLARO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53, §4°, DA LEI
N.°9.099/95. TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE
DECISÃO, PROCEDIDAS AS DEVIDAS BAIXAS E ANO-
TAÇÕES ARQUIVE-SE. HAVENDO SOLICITAÇÃO POR
PARTE DO EXEQUENTE, RESTITUAM-LHE OS TÍTULOS
QUE INSTRUIRAM A PRESENTE AÇÃO, MEDIANTE FO-
TOCÓPIAS NOS AUTOS. Adv(s) AROLDO LUIZ MORAIS

022 - 2007.0000012-9/0 - Processo de Conhecimento EDSON
OLIVATTI X BRASIL TELECOM SA DESPACHO DE FLS.
146 1.NADA HÁ PARA SER DECLARADO NA SENTENÇA.
INEXISTE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO PASSÍVEL DE
SER SOLUCIONADA VIA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
A MODIFICAÇÃO DO JULGADO SERÁ PASSIVEL VIA
RECURSO INOMINADO, MOTIVO PELO QUAL DEIXO DE
ACOLHER OS EMBARGOS DE FLS. 143/144. 2.INTIMEM-
SE. Adv(s) EDSON OLIVATTI, AMAURY SERGIO SANTO-
RO FELIPE, ERIKA FERNANDA RAMOS

023 - 2007.0000029-2/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIO PEREIRA X LUÍZ GERALDO BALLAN SENTENÇA DE
FLS.74 1.HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍ-
DICOS E LEGAIS EFETIOS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA
ENTRE AS PARTES (FLS. 72/73). DEIXO DE EXTINGUIR
O EFETIO POIS JÁ FOI PROFERIDA SENTENÇA ÀS FLS.
66/70. 2.CERTIFIQUE-SE O TRANSITO EM JULGADO
3.APÓS, AO ARQUIVO. 4.INTIMEM-SE. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, RO-
BERTO JONAS, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO, MAURO
YUTAKA AIDA, NELCIDES ALVES BUENO, LUIZ CAR-
LOS MARQUES ARNAUT

024 - 2007.0000068-4/0 - Processo de Conhecimento EDIL-
SON MOREIRA DA SILVA X BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A DESPACHO DE FLS. 77 1.RECEBO O RECURSO INO-
MINADO EM SEUSS EFEITOS E DEVOLUTIVO E SUSPEN-
SIVO. 2.INTIME(M)-SE O(S) RECORRIDO(S) PARA OFE-
RECIMENTO DE CONTRA-RAZÕES, EM 15 (QUINZE)
DIAS. 3.APÓS TORENM CONCLUSOS APRA OS FINS DO
ART. 518. Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO
JONAS, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO, MAURO YUTAKA
AIDA, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR, BRUNO FERNANDO RODRI-
GUES DINIZ

025 - 2007.0000094-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SERGIO LOPES X JOÃO SEVERIANO DOS SANTOS
SENTENÇA DE FLS. 24 “(...) DECLARO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53, §4°,
DA LEI N.9.099/95. 4.TRANSITADA EM JULGADO A PRE-
SENTE DECISÃO, PROCEDIDAS ÀS DEVIDAS BAIXAS E
ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE. HAVENDO SOLICITAÇÃO
POR PARTE DO EXEQUENTE, RESTITUAM-LHE OS TÍ-
TULOS QUE INSTRUÍRAM A PRESENTE AÇÃO, MEDI-
ANTE FOTOCÓPIA NOS AUTOS. PUBLIQUE-SE. INTIME-
SE. Adv(s) LUCIMAR CALEGARI LOPES

026 - 2007.0000122-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DE PAULA X OMNI - S/A CRÉDITO FINANCEIRO E
INVESTIMENTO DESPACHO DE FLS. 14 1.DESIGNO O
DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 15:00 HORAS, PARA
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO, OPORTUNIDADE NA QUAL DEVERÃO COMPA-
RECER AS PARTES, ACOMPANHADAS DE SUAS TESTE-
MUNHAS, ATÉ O MÁXIMO DE 3 (TRÊS), INDEPENDEN-
TE DE INTIMAÇÃO, SALVO SE APRESENTAREM ROL, À
SECRETARIA DESTE JUIZADO, ATÉ CINCO DIAS ANTES
DA DATA DESIGNADA. 2.INTIMEM-SE, VIA POSTAL,
COM AVISO DE RECEBIMENTO EM MÃO PROPRIA, FI-
CANDO CIENTE O RÉU QUE SEU NÃO COMPARECIMEN-
TO IMPLICARÁ EM REVELIA, E O DO AUTOR, EM EX-
TINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO. Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JO-
NAS, LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANÇA

027 - 2007.0000200-4/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
BERTO JONAS X VIRGILIO PEDRO DE BIAZZI INTIMO O
EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 5 DIAS MANI-
FESTE SOBRE A CERTIDÃO AFIRMATIVA E O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.  CER-
TIDÃO AFIRMATIVA: (...) DEIXEI de efetuar a penhora so-
bre os bens do executado VIRGILIO PEDRO DE BIAZZI, uma
vez que o mesmo não possui nada que possa ser penhorado,
pois todos os móveis que guarnecem em sua residência são de
extrema necessidade do lar e não podem ser penhorados. Adv(s)

ROBERTO JONAS

028 - 2007.0000202-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
MEN X JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS DESPACHO DE
FLS. 43 SOBRE A CERTIDÃO POSITIVA DE FLS. 41V/42,
DIGA O EXEQUENTE EM 05 DIAS. Adv(s) NORBERTO
YANAZE

029 - 2007.0000205-3/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
LEONARDO ITO X BANCO BANESTADO S/A DESPACHO
DE FLS. 77 1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA
QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRIN-
CIPAL, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO
SEM QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULA-
DO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,
PROCEDAS-E À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS,
INTIMANDO-SE O DEVEDOR (POR SEU ADVOGADO) DA
PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUE-
RENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DES-
DE LOGO OS BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1° E 2°, DO
CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO
PRINCIPAL NO VALOR DE R$ 293,13 (DUZENTOS E NO-
VENTA E TRES REAIS E TREZE CENTAVOS). Adv(s)
AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE, LAUDACI FELIPE
DOS SANTOS JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR, NATASHA DE SA GOMES VILAR-
DO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

030 - 2007.0000217-8/0 - Processo de Conhecimento DUR-
VAL LONGHINI X BANCO BRADESCO S.A DESPACHO
DE FLS. 42 AO RECLAMANTE JPARA, EM 10 DIAS, APRE-
SENTAR PLANILHA DE CÁLCULO, MANIFESTANDO-SE,
NA SEQUENCIA, O RECLAMADO EM IGUAL PRAZO.
Adv(s) ROBERTO JONAS, EDSON ELIAS DE ANDRADE,
ANTONIO DE JESUS MORIGGI

031 - 2007.0000218-0/0 - Processo de Conhecimento ELBERT
HAEBERLIN ( ESPÓLIO ) (E OUTRO) X BANCO BRASI-
LEIRO DE DESCONTOS S/A DESPACHO DE FLS. 16 SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIGA O RECLA-
MANTE EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s)
EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO

032 - 2007.0000222-0/0 - Processo de Conhecimento TETUO
KAMIDA X BANCO BRADESCO S.A SENTENÇA DE
FLS.118/125 PARTE FINAL (...) PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO A PRESEN-
TE, INTIME-SE O CREDOR PARA, EM 10 DIAS, MANI-
FESTAR SE TEM INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO. Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN, ANGELO
JOSE RODRIGUES DO AMARAL, JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

033 - 2007.0000225-5/0 - Processo de Conhecimento ALVA-
RO LUCIANO RIBEIRO CAETANO X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A (E OUTRO) DESPACHO DE FLS.133
1.RECEBO A APELAÇÃO EM SEUS EFEITOS DEVOLUTI-
VOS E SUSPENSIVO. 2.INTIME(M)-SE O(S) APELADO(S)
PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RAZÕES, EM 15
(QUINZE) DIAS. 3.APÓS, TORNEM CONCLUSOS PARA OS
FINS DO ART. 518 DO CPC. Adv(s) RAMI IRACEMA MI-
CHELAN, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO

034 - 2007.0000235-6/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
ALVES BELUOMINI X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A - BANESTADO SENTENÇA DE FLS.41/45 “(...) PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO A PRESENTE, INTIME-SE O CREDOR PARA,
EM 10 DIAS, MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO.” Adv(s) RAMI IRACEMA MICHE-
LAN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, ANTONIO SOARES DE RESENDE JU-
NIOR

035 - 2007.0000236-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
EUNICE ZACHARIAS ZACARIAS X BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A - BANESTADO DESPACHO DE FLS. 95
1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15
(QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,
ACRESCIDO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS,
SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O
VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE
SEJA EFETUADO O PAGAMENTO, RECALCULANDO O
DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PRO-
CEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTI-
MANDO-SE O DEVEDOR (POR SEU ADVOGADO) DA
PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUE-
RENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DES-
DE LOGO OS BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1° E 2°, DO
CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO
PRINCIPAL NO VALOR DE R$ 1.300,08 (UM MIL E TRE-
ZENTOS REAIS E OITO CENTAVOS). Adv(s) RAMI IRA-
CEMA MICHELAN, NATASHA DE SA GOMES VILARDO,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANTONIO
SOARES DE RESENDE JUNIOR

036 - 2007.0000240-8/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE EUCLYDES DACOME (E OUTRO) X BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO DESPACHO DE
FLS. 126 1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA
QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRIN-
CIPAL, ACRESCIDO DE CUSTAS E DESPESAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO
SEM QUE SEJA EFETUADO O PAGAMENTO, RECALCU-
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LANDO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE
10%, PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS
BENS, INTIMANDO-SE O DEVEDOR (POR SEU ADVO-
GADO) DA PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA
QUE, QUERENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DE-
FIRO DESDE LOGO OS BENEFICIOS DO ARTIGO 172, §
1° E 2°, DO CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.
DÉBITO PRINCIPAL NO VALOR DE R$ 1.101,48 (UM MIL
E CENTO E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).
Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR

037 - 2007.0000242-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
FERNANDES X BANCO BRADESCO S/A DESPACHO DE
FLS.20 SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIGA O
RECLAMANTE EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

038 - 2007.0000243-3/0 - Processo de Conhecimento CATA-
RINO PERON X BANCO BRADESCO S/A DESPACHO DE
FLS. 19 SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIGA O
RECLAMANTE EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

039 - 2007.0000244-5/0 - Processo de Conhecimento INES
OCANHA JULIANI X BANCO BRADESCO S/A DESPACHO
DE FLS. 18 SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIGA
O RECLAMANTE EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

040 - 2007.0000245-7/0 - Processo de Conhecimento IDALI-
NA APARECIDA GABELINI CELORIO X BANCO BRADES-
CO S/A DESPACHO DE FLS.18 SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, DIGA O RECLAMANTE EM 10 DIAS,SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SAN-
TORO

041 - 2007.0000246-9/0 - Processo de Conhecimento GUIDO
SFORDI X BANCO BRADESCO S/A DESPACHO DE FLS.
18 SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIGA O RE-
CLAMANTE EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

042 - 2007.0000247-0/0 - Processo de Conhecimento SANTO
SFORDI X BANCO BRADESCO S/A DESPACHO DE FLS.20
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIGA O RECLA-
MANTE EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s)
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

043 - 2007.0000248-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CICERO JULIANI X BANCO BRADESCO S/A DESPACHO
DE FLS. 19 SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIGA
O RECLAMANTE EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) CLAUDEMIR SERGIO SANTORO

044 - 2007.0000305-3/0 - Processo de Conhecimento MILTON
YUKISHIGUE MORIMITSU X TAQUARI AUTO POSTO
LTDA DESPACHO DE FLS.54 1.EXPEÇA-SE NOVA CARTA
PRECATÓRIA, PARA A COMARCA DE COXIM - MS, PARA
QUE PROCEDA A DEVIDA CITAÇÃO DO EXECUTADO,
RETIFICANDO-SE ASSIM A CARTA PRECATÓRIA EXPE-
DIDA ÀS FLS. 49, BEM COMO SOLICITANDO A DEVO-
LUÇÃO DA MESMA INDEPENDENTE DE CUMPRIMEN-
TO. 2.À SECRETARIA, PARA QUE DESIGNE NOVA DATA
DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 3.INTIMEM-SE.  AU-
DIENCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 03
DE MARÇO DE 2007, ÀS 09:00 HORAS. Adv(s) JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA, MARCELA BERLINCK PEREIRA, MI-
CHELLA ROBERTA MENDES SOUZA

045 - 2007.0000306-5/0 - Processo de Conhecimento NOVA
AGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA X ANTONIO MO-
REIRA SANTANA SENTENÇA DE FLS. 21 “(...) JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, EM FACE DO ABANDONO DA CAUSA POR PARTE
DO EXEQUENTE. 5.ISENTO DE CUSTAS. 6.TRANSITA-
DA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, E HAVENDO
INTERESSE DA PARTE, DESENTRANHE-SE O TITULO,
RESTITUINDO-O A REQUERENTE MEDIANTE FOTOCÓ-
PIA NOS AUTOS E, PROCEDIDAS AS NECESSÁRIAS BAI-
XAS E ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE. Adv(s) CELSO ANTO-
NIO MORAES

046 - 2007.0000316-6/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
MAR DOS SANTOS X JAQUELINE TREVISAN INTIMO O
EXEQUENTE SOBRE A CORRESPONDÊNCIA DEVOLVI-
DA E O PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 5
DIAS. Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO

047 - 2007.0000331-9/0 - Processo de Conhecimento ROZA-
LINA RIBEIRO SCARSO X CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA (E OUTRO) DESPACHO DE FLS. 134 1.SOBRE O
DEPÓSITO DE FLS. 133, DIGA O EXEQUENTE EM 05
DIAS. 2.APÓS, CONCLUSOS PARA DECISÃO NOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 128. Adv(s) PAULO
SERGIO LOPES, LUCIMAR CALEGARI LOPES, ADRIANA
MOLINA, JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIRO

048 - 2007.0000346-9/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
GÉRIO DROCIUNAS X VM LOPES & CIA LTDA (SOMA-
VEL) AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DESIGNADA PARA O
DIA 17 DE JANEIRO DE 2007, ÀS 09:00 HORAS. Adv(s)
EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS

049 - 2007.0000385-0/0 - Cautelar - ROBERTO SALA CON-
FEDÇÕES ME X LABRU - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA DESPACHO DE FLS. 15 TENDO EM
VISTA QUE O FAX D EFLS. 14 SE ENCONTRA ILEGÍVEL,
AGUARDA-SE O PROTOCOLAMENTO DA PETIÇÃO ORI-

GINAL. INTIMEM-SE. Adv(s) RICARDO PINTO MANOE-
RA

050 - 2007.0000416-6/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
MARAN X IVAN MESQUITA DA SILVA DESPACHO DE FLS.
19 1.DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA
PLEITEADA NA INICIAL, UMA VEZ QUE NÃO SE FAZEM
PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 273, DO CPC. NÃO
VISLUMBRO, ATÉ O PRESENTE MOMENTO, QUAL SE-
RIA A PROVA INEQUÍVOCA ALEGADA PELO RECLA-
MANTE, NO SENTIDO DE NÃO SER ELE O DEVEDOR
DOS TRIBUTOS E ENCARGOS COBRADOS. ALÉM DIS-
SO, VERIFICASSE A IMPOSSIBILIDADE DE ESTABELE-
CER A VEROSSIMILHANÇA ENTRE SUAS ALEGAÇÕES
E OS DOCUMENTOS QUE FORAM ACOSTADOS, MES-
MO PORQUE NENHUM DELES MOSTRA COM CLAREZA
A QUEM EFETIVAMENTE PERTENCIA A VEÍCULO AO
TEMPO DOS VALORES COBRADOS. 2.POR TAIS FUNDA-
MENTOS, DEIXO DE CONCEDER A PRETENDIDA TUTE-
LA ANTECIPADA. SEJA PELA SECRETARIA DESIGNADA
DATA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INTIMEM-
SE.  AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 16 DE JANEIRO DE 2008, ÀS 09:00 HORAS. Adv(s)
RAFAEL ROVERI MOLINA

051 - 2007.0000417-8/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANO DE CASTRO PALMA & MINCOFF LTDA - ME X RA-
FAEL ROVERI MOLINA DESPACHO DE FLS.15 EMENDA
SOB PENA DE INDEFERIMENTO. JUNTAR CERTIDÃO
ATUALIZADA DA JUNTA COMERCIAL, COMPROVANDO
A QUALIDADE DE MICROEMPRESA. NO PRAZO DE 10
DIAS. Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, DAIANE SOU-
ZA OLIVEIRA PRADO

052 - 2007.0000430-7/0 - Processo de Conhecimento MESSI-
AS CARDOSO PEREIRA X CENTAURO SEGURADORA S/
A AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DESIGNADA PARA O DIA
15 DE JANEIRO DE 2008, ÀS 09:30 HORAS. Adv(s) LUIZ
CARLOS SANCHES, FERNANDA CELLA GIACOMETTO,
LEO MARCIO BONA

053 - 2007.0000431-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR DE OLIVEIRA X CENTAURO SEGURADORA S/A AU-
DIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 15
DE JANEIRO DE 2007, ÀS 09:45 HORAS. Adv(s) LUIZ CAR-
LOS SANCHES, FERNANDA CELLA GIACOMETTO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA MOLINA 047 2007.0000331-9/0

ALMIR SANTOS REIS JUNIOR 006 2004.0000081-7/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 004 2003.0000549-2/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 022 2007.0000012-9/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 029 2007.0000205-3/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 029 2007.0000205-3/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 035 2007.0000236-8/0

ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL 032 2007.0000222-0/0

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO 033 2007.0000225-5/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 005 2004.0000003-3/0

ANTONIO CARDIN 008 2005.0000002-7/0

ANTONIO CARDIN 011 2005.0000310-4/0

ANTONIO DE JESUS MORIGGI 030 2007.0000217-8/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 029 2007.0000205-3/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 034 2007.0000235-6/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 035 2007.0000236-8/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 036 2007.0000240-8/0

AROLDO LUIZ MORAIS 021 2007.0000006-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 029 2007.0000205-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 034 2007.0000235-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 035 2007.0000236-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 036 2007.0000240-8/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 024 2007.0000068-4/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 024 2007.0000068-4/0

CELSO ANTONIO MORAES 045 2007.0000306-5/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 020 2006.0000400-9/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 037 2007.0000242-1/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 038 2007.0000243-3/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 039 2007.0000244-5/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 040 2007.0000245-7/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 041 2007.0000246-9/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 042 2007.0000247-0/0

CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 043 2007.0000248-2/0

CLAUDIO MICHELIN BIASUZ 018 2006.0000268-9/0

DAIANE SOUZA OLIVEIRA PRADO 051 2007.0000417-8/0

DANILO ANDRIGO ROCCO 008 2005.0000002-7/0

DANILO ANDRIGO ROCCO 011 2005.0000310-4/0

EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO 031 2007.0000218-0/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 001 2000.0000421-9/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 005 2004.0000003-3/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 012 2005.0000346-8/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 014 2005.0000368-3/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 017 2006.0000258-8/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 023 2007.0000029-2/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 024 2007.0000068-4/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 026 2007.0000122-0/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 030 2007.0000217-8/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 046 2007.0000316-6/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 048 2007.0000346-9/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 051 2007.0000417-8/0

EDSON OLIVATTI 022 2007.0000012-9/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 026 2007.0000122-0/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 011 2005.0000310-4/0

ELSON SUGIGAN 001 2000.0000421-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 013 2005.0000363-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 022 2007.0000012-9/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 017 2006.0000258-8/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 023 2007.0000029-2/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 024 2007.0000068-4/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 046 2007.0000316-6/0

FERNANDA CELLA GIACOMETTO 052 2007.0000430-7/0

FERNANDA CELLA GIACOMETTO 053 2007.0000431-9/0

GISSELY CARLA BIUNHNA 009 2005.0000196-2/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 024 2007.0000068-4/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 013 2005.0000363-4/0

HENIO TROVO BARBOSA 001 2000.0000421-9/0

HENIO TROVO BARBOSA 003 2002.0000222-4/0

JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO 007 2004.0000082-9/0

JOAO EGIDIO DA SILVA 016 2006.0000222-4/0

JOAO GUANDALIN 020 2006.0000400-9/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIRO 047 2007.0000331-9/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 032 2007.0000222-0/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 044 2007.0000305-3/0

JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 006 2004.0000081-7/0

JOSIANE GODOY 024 2007.0000068-4/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 010 2005.0000235-5/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 012 2005.0000346-8/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 014 2005.0000368-3/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 029 2007.0000205-3/0

LEO MARCIO BONA 052 2007.0000430-7/0

LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI 009 2005.0000196-2/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 026 2007.0000122-0/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 002 2001.0000007-8/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 008 2005.0000002-7/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 009 2005.0000196-2/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 025 2007.0000094-0/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 047 2007.0000331-9/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 033 2007.0000225-5/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 023 2007.0000029-2/0

LUIZ CARLOS SANCHES 052 2007.0000430-7/0

LUIZ CARLOS SANCHES 053 2007.0000431-9/0

LUIZ EDUARDO VOLPATO 009 2005.0000196-2/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 044 2007.0000305-3/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 011 2005.0000310-4/0

MARCIA TEREZA CONTIERO MELLO 015 2006.0000045-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 029 2007.0000205-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 034 2007.0000235-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 035 2007.0000236-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 036 2007.0000240-8/0

MARIA DE LOURDES PORCIANO DE ARRUDA 015 2006.0000045-1/0

MARIO HENRIQUE ALBERTON 007 2004.0000082-9/0

MAURO YUTAKA AIDA 002 2001.0000007-8/0

MAURO YUTAKA AIDA 023 2007.0000029-2/0

MAURO YUTAKA AIDA 024 2007.0000068-4/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 005 2004.0000003-3/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 012 2005.0000346-8/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 013 2005.0000363-4/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 014 2005.0000368-3/0

MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA 044 2007.0000305-3/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 029 2007.0000205-3/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 035 2007.0000236-8/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 036 2007.0000240-8/0

NELCIDES ALVES BUENO 023 2007.0000029-2/0

NORBERTO YANAZE 028 2007.0000202-8/0

PAULO CESAR DE LARA 009 2005.0000196-2/0

PAULO SERGIO LOPES 002 2001.0000007-8/0

PAULO SERGIO LOPES 008 2005.0000002-7/0

PAULO SERGIO LOPES 009 2005.0000196-2/0

PAULO SERGIO LOPES 047 2007.0000331-9/0

PEDRO FRANCISCO VICENTIN 006 2004.0000081-7/0

PEDRO FRANCISCO VICENTIN 010 2005.0000235-5/0

RAFAEL ROVERI MOLINA 001 2000.0000421-9/0

RAFAEL ROVERI MOLINA 020 2006.0000400-9/0

RAFAEL ROVERI MOLINA 050 2007.0000416-6/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 032 2007.0000222-0/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 033 2007.0000225-5/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 034 2007.0000235-6/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 035 2007.0000236-8/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 036 2007.0000240-8/0

RICARDO PINTO MANOERA 049 2007.0000385-0/0

RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA 019 2006.0000273-0/0

ROBERTO JONAS 023 2007.0000029-2/0

ROBERTO JONAS 024 2007.0000068-4/0

ROBERTO JONAS 026 2007.0000122-0/0

ROBERTO JONAS 027 2007.0000200-4/0

ROBERTO JONAS 030 2007.0000217-8/0

ROBERTO JONAS 048 2007.0000346-9/0

RODNEI RENE MARCHIORO 016 2006.0000222-4/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 024 2007.0000068-4/0

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
RELAÇÃO N.º 22/2007

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 01 38/05
CARLITO THOMÉ DA SILVA JUNIOR 02 182/07
DÉDALO BRASIL NICOLAU 02 182/07

01 – Autos de Cobrança n.º 38/05 – ANTONIO FARIA e HIL-
DA MARTINS FARIA X BRADESCO SEGUROS S/A, - “Fica
intimado o Dr. Marcelo Baldassarre Cortez, procurador da re-
corrente, do teor do r. despacho de fl. 162, dos autos acima
mencionados.”

02 – Autos de Embargos de Terceiro n.º 182/07 – AMILTON
VIEIRA DE SOUZA X CLÓVIS IZUHARA, - “Ficam intima-
dos os Advogados Dr. Carlito Thomé da Silva Junior e Dr. Dé-
dalo Brasil Nicolau, ambos procuradores do embargante, da r.
decisão de fl. 49, dos autos acima mencionados.”

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PARANAGUÁ - PARANAGUÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 036/2007

001 - 1997.0000030-2/0 - Processo de Conhecimento JAMIL
RODRIGUES MARTINS X FATIMA T P MEDEIROS “...Au-
diência de Instrução e Julgamento designada para o dia 04/03/

2008 às 10:00 horas...” Adv(s) MILTON LUIZ SAIF, EDMIL-
SON LUIZ SERGIO BONACHE

002 - 2000.0000399-9/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
ANTONIO GUIMARAES TEIXEIRA (E OUTRO) X MARI-
NHO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL (E OUTRO)
“...Manifeste-se o autor sobre a importância de fls. 85. Sendo
requerido, expeça-se alvará para levantamento. Nada sendo
requerido, recolha-se ao Funrejus e após arquivem-se...” Adv(s)
DANIELE GODOY DOS SANTOS GOMES FARIAS, SIMO-
NE STOIANI NERCOLINI

003 - 2003.0000057-4/0 - Execução de Título Judicial PAULO
ROBERTO CARDOSO X BANCO BMG “...Manifeste-se o
exeqüente sobre os documentos de fls. 130/132, no prazo de
dez dias...” Adv(s) NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO,
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA

004 - 2003.0000165-1/0 - Processo de Conhecimento OSEIAS
SANTOS NORATO X JUAREZ AMATE “...Intime-se o autor,
para que regularize o substabelecimento no prazo de quinze
dias...” Adv(s) ANTONIO BUENO

005 - 2003.0000453-7/0 - Execução de Título Judicial MICHEL
ALISSON BUENO X WEST INFORMÁTICA CENTRO DE
TREINAMENTO PROFISSIONAL NOVA GERAÇÃO “...Ma-
nifeste-se o exeqüente por intermédio de sua procuradora legal
a fim de informar se possui interesse no prosseguimento na
presente ação, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção...”
Adv(s) RAFAEL MENDES BATISTA, MARINEIDE SPALU-
TO

006 - 2003.0000622-0/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA
FERNANDES X EUROPA DISTRIBUIDORA (E OUTRO)
“...Nada há a ser declarado na decisão de fls. 87...” Adv(s)
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS, MICHEL LUIDY
MACHADO, RAFAEL SCHIER GUERRA

007 - 2004.0000185-4/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
RANO DOS SANTOS X HSBC BANK BRASIL S/A “...Mani-
feste-se o requerente por intermédio de seu procurador legal
sobre as informações de fls. 137/138, no prazo de trinta dias...”
Adv(s) ANILIZA DE ARAUJO DIRIENZO, MARINEIDE SPA-
LUTO, RAFAEL MENDES BATISTA, LUIZ SGANZELLA
LOPES

008 - 2005.0000157-0/0 - Processo de Conhecimento FLAVI-
NO LARRY GONÇALVES SANTOS X JURACI XAVIER
PADILHA “...Intime-se a reclamada para que desocupe o imó-
vel, no prazo de trinta dias, sob pena de expedição de reinte-
gração...” Adv(s) ALCINDO CRUZ FILHO, LOURIVALDO
DA SILVA JUNIOR

009 - 2005.0000554-5/0 - Execução de Título Judicial ALMIR
JACINTO DAS NEVES X CESLY CRISPIM PINTO “...Mani-
feste-se o reclamante por intermédio de seu procurador legal a
fim de indicar bens passíveis de penhora para satisfação do
débito, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção...” Adv(s)
EDISON SANTIAGO FILHO

010 - 2005.0000762-2/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIAO MOREIRA DOS SANTOS X UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS, AGENCIA DE PARANAGUA
“...Manifeste-se o requerente por intermédio de seu procurador
legal sobre as informações de fls. 85/87, no prazo de trinta
dias...” Adv(s) MARCIAL FREITAS D ASSUNCAO PEREI-
RA, ANDREA PIAZZA FONTES, ANDRE LUIZ BAUML
TESSER, LUCIANE LOPES ALVES

011 - 2005.0001186-0/0 - Execução de Título Judicial DULCI-
NEIA DA SILVA PEREIRA X LUCIANA GONSALVES DO
ROCIO CIQUEIRA “...Indefiro o pedido retro, vez que a dili-
gência requerida é de alcance da parte interessada...” Adv(s)
MARUSKA VOLCOV

012 - 2005.0001228-9/0 - Execução de Título Judicial JULIO
PEREIRA MACHADO X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A (E OUTRO) “...Valor Atualizado: R$
1.200,00. Intime-se o devedor, para que efetue o pagamento do
valor da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de
10% sobre o total e expedição de mandado de penhora e avali-
ação, nos termos do artigo 475-J do CPC...” Adv(s) MARINEI-
DE SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, WALTER JOSÉ PETLA FILHO,
NILMA DA SILVEIRA

013 - 2005.0001229-0/0 - Execução de Título Judicial FRONT
END CARGO SERVICE LTDA M.E. X UNITRADING LO-
GÍSTICA INTERNACIONAL LTDA “...Por tais razões, inde-
firo o pedido de fls. 115/118...” Adv(s) TIAGO FONTES CE-
SAR LEAL, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO, CAR-
LA GUSMA ZOUAIN, WERNER BRAUN RIZK, IVAN LA-
POLLI FILHO

014 - 2005.0001230-5/0 - Execução de Título Judicial FRONT
END CARGO SERVICE LTDA M.E. X UNITRADING LO-
GÍSTICA INTERNACIONAL LTDA “...Indefiro o pedido de
fls. 90/95, eis que sequer há procuração ao Dr. Ivan Lapolli
Filho, e assim o mesmo não poderia receber as intimações.
Ademais, é vedada a acumulação das condições de preposto e
advogado na mesma pessoa.  Por tais razões, indefiro o pedido
de fls. 118/121...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL,
NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO, CARLA GUSMA
ZOUAIN, WERNER BRAUN RIZK, IVAN LAPOLLI FILHO

015 - 2005.0001231-7/0 - Execução de Título Judicial FRONT
END CARGO SERVICE LTDA M.E. X UNITRADING LO-
GÍSTICA INTERNACIONAL LTDA “...Por tais razões, inde-
firo o pedido de fls 136/139...” Adv(s) TIAGO FONTES CE-
SAR LEAL, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO, CAR-
LA GUSMA ZOUAIN, WERNER BRAUN RIZK, IVAN LA-
POLLI FILHO
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Paranaguá
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016 - 2005.0001333-0/0 - Execução de Título Judicial EVE-
LYN COSTA MARIANO X TIM SUL S/A “...Manifeste-se o
reclamante por intermédio de seu procurador legal a fim de
indicar bens passíveis de penhora para satisfação do débito, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção...” Adv(s) LUIZ LE-
ANDRO GASPAR DIAS, FABIANA MARIA NUNES, TATI-
ANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES

017 - 2005.0001462-1/0 - Processo de Conhecimento IVETE
CORDEIRO PEREIRA X COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS “...Manifeste-se o exeqüente sobre os documentos
de fls. 129/134...” Adv(s) GABRIEL GUIMARÃES VALE,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS

018 - 2005.0001470-9/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL MATHIAS DE FREITAS FILHO X IRINATO GIRARDI
“...Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
04/03/2008 às 09:30 horas...” Adv(s) REGINA MITSUE TA-
BUSHI, SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

019 - 2006.0000012-3/0 - Execução de Título Judicial TAKAHI-
RO SHIBUE X ACIR DINA “...Intime-se o autor, para que se
manifeste sobre a certidão de fls. 37 (verso)...” Adv(s) MARI-
NEIDE SPALUTO, RAFAEL MENDES BATISTA

020 - 2006.0000043-8/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS LUIZ RADIKO X FIBRA LEASING S.A. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL “...Manifeste-se o autor por intermé-
dio de seu procurador legal a fim de indicar bens passíveis de
penhora, vez que a requerido não pagou o valor integral da
condenação atualizada, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção da presente ação...” Adv(s) SERGIO URUBATAO
FERNANDES MEIRA, MAURICIO EDUARDO FIORANE-
LLI, SILVIA AP. VERRESCHI COSTA

021 - 2006.0000081-8/0 - Execução de Título Judicial LIBIA
OSORIO PIOLI RODRIGUES X DORILDES DE FATIMA
FURLAN “...Manifeste-se o exeqüente sobre os documentos
de fls.45, no prazo de dez dias...” Adv(s) MARIZABEL DO
ROCIO DOMINGUES PIAZON

022 - 2006.0000367-7/0 - Processo de Conhecimento DENNIS
WANDER DOMINICIS FILHO X ANDRE BUFFAEA “...Inti-
mem-se as partes informando-as do retorno dos autos...” Adv(s)
MAURICIO ANDRADE DO VALE, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA

023 - 2006.0000372-9/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIA CEZARENO X FININVEST S/A “...Indefiro o pedido de
fls. 50 eis que tal providência não é de incumbência deste jui-
zado. Espeça-se alvará para levantamento de tal valor. Após,
arquivem-se...” Adv(s) LUIS OSCAR SIX BOTTON, ISABE-
LLE TARAZI VALETON

024 - 2006.0000460-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE LURDES GONÇALVES FERREIRA (E OUTRO) X AGRI-
PINA DE LIMA DOS SANTOS FRANCISCO “...Manifestem-
se as reclamantes por intermédio de sua procuradora legal a
fim de indicar bens passíveis de penhora para satisfação do
débito, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção...” Adv(s)
RAFHAELLE MARIANO ALVES MENDES, DIRCEU VE-
NANCIO DE PAULA

025 - 2006.0000809-5/0 - Processo de Conhecimento SUSSU-
MU YUKAWA X ANDRÉ LUIZ TEODORO CARVALHO
“...Certifico que não foi possível dar cumprimento ao termo de
audiência de fls. 46, face à insuficiência de endereço para ex-
pedição de ofício nos autos...” Adv(s) MOYSES GRINBERG,
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

026 - 2006.0001045-0/0 - Processo de Conhecimento VANIA
MARIA GOMES DACHEUX DO NASCIMENTO X LURDES
LENARTOVICZ “...Manifeste-se o reclamante afim de bens
passíveis de penhora para satisfação do débito, no prazo de 30
dias, sob pena de extinção...” Adv(s) MANOELLA MANFRO-
NI FILIPIN

027 - 2006.0001075-3/0 - Execução de Título Judicial WILI-
AN DA CRUZ X ARISTEU DE SOUZA (SAPATEIRO) “...Ma-
nifeste-se o requerido por seu procurador...” Adv(s) OVANDI
RIBEIRO

028 - 2006.0001219-5/0 - Processo de Conhecimento CIRO
GIMENES LOPES X BRASIL TELECOM CELULAR S/A
“...Manifeste-se o requerido...” Adv(s) EMERSON NICOLAU
KULEK, SANDRA REGINA RODRIGUES

029 - 2007.0000366-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LAURO DA SILVA X ROCHA TOP TERMINAIS DE
OPERADORES PORTUARIOS “...Intime-se o reclamado, para
que em cinco dias, apresente o endereço da Segurado HDI Se-
guros S/A...” Adv(s) FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES,
GIOVANNI REINALDIN

030 - 2007.0000393-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
RAMOS DE OLIVEIRA X CREDICARD S/A “...Manifeste-se
o reclamante...” Adv(s) EDMILSON PETROSKI DOS SAN-
TOS, CLAUDIA BUENO GOMES, FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR

031 - 2007.0000492-6/0 - Execução de Título Judicial CLE-
BER DOS SANTOS PEREIRA X BANCO ITAÚ - ITAUCRED
FINANCIAMENTO S/A “...Valor Atualizado: R$ 2.600,00.
Intime-se o devedor, para que efetue o pagamento do valor da
condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%
sobre o total e expedição de mandado de penhora e avaliação,
nos termos do artigo 475-J do CPC...” Adv(s) LOURIVALDO
DA SILVA JUNIOR, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

032 - 2007.0000570-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MORAES BARLETTA X CLARO SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A “...Trata-se o caso em litígio de típica

relação de consumo, onde claramente se vislumbra a hipossufi-
ciência da reclamante, ante a reclamada, a qual com grande
poderio econômico e maior facilidade para trazer aos autos as
provas necessárias para o deslinde da demanda. Assim sendo,
inverto o ônus da prova, determinando que a parte reclamada
apresente o contrato de prestação de serviço, com as devidas
especificações do plano adotado em tal contrato, tais como,
quais situações são cobertas pelo referido plano, e para quais
localidades se destinam; além de outros documentos hábeis a
comprovar que as ligações efetuadas pela reclamante estão
excluídas de tal plano...” Adv(s) FERNANDA FORTUNATO
MAFRA PARUCKER E SILVA

033 - 2007.0000630-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LUIZ ALVES X BANCO ITAÚ S/A “...Recebo o recurso. Ao
recorrido para contra-razões...” Adv(s) WODZIEMIECZ ER-
VINO NIZIO, NELSON PASCHOALOTTO

034 - 2007.0000633-2/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO VICENTE VENETE ELIAS X BANCO ITAÚ S/A “...Ma-
nifeste-se o requerente...” Adv(s) FABIANO VICENTE VE-
NETE ELIAS, NELSON PASCHOALOTTO

035 - 2007.0000634-4/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIO JOSÉ PAIFFER X BANCO ITAÚ S/A “...Ao recorrido
para contra-razões...” Adv(s) FABIANO VICENTE VENETE
ELIAS, NELSON PASCHOALOTTO

036 - 2007.0000640-8/0 - Processo de Conhecimento MARIS-
TELA PAIFFER X BANCO ITAÚ S/A “...Recebo o recurso.
Ao recorrido para contra-razões...” Adv(s) FABIANO VICEN-
TE VENETE ELIAS, NELSON PASCHOALOTTO

037 - 2007.0000641-0/0 - Processo de Conhecimento ODIR
DE SOUZA X BANCO ITAU S/A “...Recebo o recurso. Ao
recorrido para contra-razões...” Adv(s) EDISON SANTIAGO
FILHO, NELSON PASCHOALOTTO

038 - 2007.0000679-7/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO CESAR OLIVEIRA DO CARMO MATOZO X RENNER -
PARK SHOPPING BARIGUI (E OUTRO) “...Recebo o recur-
so. Ao recorrido para suas contra-razões. Assistência judiciária
gratuita concedida...” Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLIVEI-
RA SANTOS, RAFAEL FURTADO MADI, MARCO AURE-
LIO RODRIGUES PALMA

039 - 2007.0000727-9/0 - Processo de Conhecimento NILO
FERNANDES DA CONCEIÇÃO NETO X HSBC BANK BRA-
SIL S. A. - BANCO MULTIPLO “...Recebo o recurso. Ao re-
corrido para contra-razões. Assistência judiciária gratuita con-
cedida...” Adv(s) EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO

040 - 2007.0000728-0/0 - Processo de Conhecimento LÍDIA
STROCHISNKI NUNES X ADÃO PACÍFICO DOS SANTOS
(E OUTRO) “...Manifeste-se a reclamada Rosa, por sua procu-
radora...” Adv(s) MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO, NI-
LISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO

041 - 2007.0000816-6/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LE MATHIAS ALVES X BANCO ITAÚ - ITAÚ CARD - ADM.
CARTÕES DE CRÉDITO “...Recebo o recurso eis que tem-
pestivo. Ao recorrido para contra-razões...” Adv(s) LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR, CLAUDIA BUENO GOMES

042 - 2007.0000840-8/0 - Processo de Conhecimento DEIVI-
DI NATAL PEREIRA X BANCO ITAU S/A Recurso interpos-
to pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER

043 - 2007.0000870-0/0 - Processo de Conhecimento HER-
DRETTI CARINA DOS SANTOS X CREDICARD S.A. AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES, ABEDO SA-
BRA BHAY, MARLI SALETE PASTORE, JOSE PASTORE

044 - 2007.0000926-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
GARCIA X MILTON ALVES CARDOSO “...Determine a apre-
sentação da motocicleta em litígio neste juizado, por ocasião
da audiência...” Adv(s) GIORDANO SADDAY VILARINHO
REINERT, MARCELO PAES, WERNER KOVALTCHUK

045 - 2007.0000939-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DA
SILVA FREITAS X BANCO ITAÚ S/A “Face à um equívoco
desta Secretaria, desconsiderar a publicação anterior do dia 10/
12/2007, DJ nº 7508, pg. 375”. Adv(s) WODZIEMIECZ ER-
VINO NIZIO, NELSON PASCHOALOTTO

046 - 2007.0000946-9/0 - Processo de Conhecimento ADAL-
TON BERNARDO DE OLIVEIRA X ATIVOS SA CIA CRÉD.
FIN. Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MICHE-
LI CRISTINA SAIF, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

047 - 2007.0000988-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RUBENS LIMA MACHADO X HSBC BANK BRASIL S.A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) EDMILSON
PETROSKI DOS SANTOS, GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO, DOUGLAS DOS SANTOS

048 - 2007.0001009-0/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON NICOLAU KULEK X EDITORA GLOBO S/A “...Trata-
se de típica relação de consumo e patente a hipossuficiência do
requerente em relação à requerida, que possui melhores condi-
ções de produzir provas, razão pela qual inverto o ônus da pro-
va. Em dez dias junte a requerida o contrato e documentos su-
postamente firmados com o autor, bem como, documentos que
comprovem o recebimento das revistas pelo reclamante...”
Adv(s) EMERSON NICOLAU KULEK, KARINE ROMERO
ALTHAUS

049 - 2007.0001048-1/0 - Processo de Conhecimento ANA
LUIZA VARELLA JAMNIK X JULIO CESAR LEIVA Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ALES-
SANDRO PIRES STANISCIA

050 - 2007.0001141-9/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL (E OUTRO) X ÉDISON LUIZ GO-
MES PINTO “...Intimem-se os reclamantes para que forneçam
o endereço correto e atualizado do reclamado no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinção...” Adv(s) JOSE JULIO REI-
LLY ALGODAL

051 - 2007.0001365-8/0 - Processo de Conhecimento ROGÉ-
RIO DA SILVA RICARDO (E OUTROS) X KOJIO HOSHINA
“...Audiência de Conciliação designada para o dia 05/03/2008
às 17:15 horas...” Adv(s) GERMANA DE FREITAS PEREIRA

052 - 2007.0001368-3/0 - Processo de Conhecimento CIRO
GIMENES LOPES X BRASIL TELECOM CELULAR S/A “...1.
Reservo-me para apreciar o pedido de antecipação da tutela
após a apresentação de resposta pelo requerido, posto que a
matéria deduzida na inicial é complexa com efeitos rigorosos
para as partes, acatando, assim, sugestão do TJPR: “È reco-
mendável que o juiz, na medida do possível, não conceda tute-
la antecipada, antes de ouvir a parte contrária, não prescindin-
do da efetivação do contraditório, que lhe dará outros elemen-
tos de cognição d causa e lhe possibilitará um convencimento
mais seguro para poder antecipar os efeitos da sentença de
mérito”. (AI 0104244-0 - 2ªCciv - Rel. Des. Accácio Cambi)
Também, no mesmo sentido, “Não sendo suficientes para for-
mar o convencimento do Juiz as razões deduzidas na petição
inicial, é lícito aguardar pela resposta do réu, demonstrando
prudência na providência”. (TRF 2ªR - AI 041330 - 1ª T - Rel.
des. Fed. Ney Fonseca). 2. Designe a secretaria data para a
sessão de conciliação (art. 16 da Lei nº 9099/95). 3- Cite-se o
requerido para comparecer à audiência de conciliação. No man-
dado deverá constar a advertência que seu não comparecimen-
to à audiência, implicará na presunção de verdadeiros os fatos
alegados no pedido inicial, com julgamento imediato da causa.
Audiência de Conciliação designada para o dia 05/03/2008 às
17:15 horas...” Adv(s) EMERSON NICOLAU KULEK

053 - 2007.0001369-5/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
RODRIGUES DA SILVA X BANCO BRADESCO S.A (AG.
0049) “...Audiência de Conciliação designada para o dia 05/
03/2008 às 17:15 horas...” Adv(s) MURILO HADDAD DAN-
TAS

054 - 2007.0001370-0/0 - Processo de Conhecimento ARQUI-
MEDES ANASTÁCIO X FABIANO VICENTE VENETE ELI-
AS “...Audiência de Conciliação designada para o dia 05/03/
2008 às 17:15 horas...” Adv(s) LUCIANO HINZ MARAN,
ALCEU RODRIGUES CHAVES

055 - 2007.0001371-1/0 - Processo de Conhecimento LOU-
RIUMAR ROSEMBACK RIBEIRO X TRIAPORT PROJETOS,
TRANSPORTES E DESPACHOS ADUANEIROS LTDA E
MAURO CESAR CAMPOS “...Audiência de Conciliação de-
signada para o dia 06/03/2008 às 17:00 horas...” Adv(s) RA-
FHAELLE MARIANO ALVES MENDES

056 - 2007.0001372-3/0 - Processo de Conhecimento JOEL
CORDEIRO MATTANO X ROQUE BARCELLOS (E OU-
TRO) “...Audiência de Conciliação designada para o dia 06/
03/2008 às 17:00 horas...” Adv(s) EVANDRO MARIO LAZZA-
RI

057 - 2007.0001373-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
DAMASCENA FILHO X BANCO ITAÚ S/A “...Audiência de
Conciliação designada para o dia 06/03/2008 Às 17:00horas...”
Adv(s) ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

058 - 2007.0001374-7/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
SOARES DE SOUZA X PADRÃO VEÍCULOS LTDA “...Au-
diência de Conciliação designada para o dia 06/03/2008 às 17:00
horas...” Adv(s) SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILA-
RINHO

059 - 2007.0001377-2/0 - Processo de Conhecimento LEON-
TINA MION GUARIZA X CRISTINA DE CASTRO “...Audi-
ência de Conciliação designada para o dia 06/03/2008 às 17:00
horas...” Adv(s) ALEXANDRE ARSENO

060 - 2007.0001380-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO RIBEIRO FONTES X BANCO ITAU S/A “...Audiência de
Conciliação designada para o dia 06/03/2008 às 17:00 horas...”
Adv(s) DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL

061 - 2007.0001388-5/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO GONÇALVES TAVARES X HOTEL CONTINENTE
“...Audiência de Conciliação designada para o dia 06/03/2008
às 17:15 horas...” Adv(s) LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS

062 - 2007.0001389-7/0 - Processo de Conhecimento EDSON
ABEL DE LIMA X MARCELO JERÔNIMO DOS SANTOS
“...Audiência de Conciliação designada para o dia 06/03/2008
às 17:15 horas...” Adv(s) SERGIO URUBATAO FERNANDES
MEIRA

063 - 2007.0001390-1/0 - Processo de Conhecimento RIAD
YOSSEF HAJAR X ÍRIS ARMSTRONG SILVA (E OUTRO)
“...Audiência de Conciliação designada para o dia 06/03/2008
às 17:15 horas...” Adv(s) SERGIO URUBATAO FERNANDES
MEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEDO SABRA BHAY 043 2007.0000870-0/0

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 057 2007.0001373-5/0

ALCEU RODRIGUES CHAVES 054 2007.0001370-0/0

ALCINDO CRUZ FILHO 008 2005.0000157-0/0

ALESSANDRO PIRES STANISCIA 049 2007.0001048-1/0

ALEXANDRE ARSENO 059 2007.0001377-2/0

ANDRE LUIZ BAUML TESSER 010 2005.0000762-2/0

ANDREA PIAZZA FONTES 010 2005.0000762-2/0

ANILIZA DE ARAUJO DIRIENZO 007 2004.0000185-4/0

ANTONIO BUENO 004 2003.0000165-1/0

CARLA GUSMA ZOUAIN 013 2005.0001229-0/0

CARLA GUSMA ZOUAIN 014 2005.0001230-5/0

CARLA GUSMA ZOUAIN 015 2005.0001231-7/0

CLAUDIA BUENO GOMES 030 2007.0000393-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 041 2007.0000816-6/0

CLAUDIA BUENO GOMES 043 2007.0000870-0/0

DANIELE GODOY DOS SANTOS GOMES FARIAS 002 2000.0000399-9/0

DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL 060 2007.0001380-0/0

DIRCEU VENANCIO DE PAULA 024 2006.0000460-4/0

DOUGLAS DOS SANTOS 047 2007.0000988-6/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 042 2007.0000840-8/0

EDISON SANTIAGO FILHO 009 2005.0000554-5/0

EDISON SANTIAGO FILHO 037 2007.0000641-0/0

EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE 001 1997.0000030-2/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 006 2003.0000622-0/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 025 2006.0000809-5/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 030 2007.0000393-8/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 039 2007.0000727-9/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 047 2007.0000988-6/0

EMERSON NICOLAU KULEK 028 2006.0001219-5/0

EMERSON NICOLAU KULEK 048 2007.0001009-0/0

EMERSON NICOLAU KULEK 052 2007.0001368-3/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 003 2003.0000057-4/0

EVANDRO MARIO LAZZARI 056 2007.0001372-3/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 042 2007.0000840-8/0

FABIANA MARIA NUNES 016 2005.0001333-0/0

FABIANO VICENTE VENETE ELIAS 034 2007.0000633-2/0

FABIANO VICENTE VENETE ELIAS 035 2007.0000634-4/0

FABIANO VICENTE VENETE ELIAS 036 2007.0000640-8/0

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES 029 2007.0000366-0/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 032 2007.0000570-0/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 030 2007.0000393-8/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 017 2005.0001462-1/0

GERMANA DE FREITAS PEREIRA 051 2007.0001365-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 046 2007.0000946-9/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 044 2007.0000926-7/0

GIOVANNI REINALDIN 029 2007.0000366-0/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 039 2007.0000727-9/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 047 2007.0000988-6/0

ISABELLE TARAZI VALETON 023 2006.0000372-9/0

IVAN LAPOLLI FILHO 013 2005.0001229-0/0

IVAN LAPOLLI FILHO 014 2005.0001230-5/0

IVAN LAPOLLI FILHO 015 2005.0001231-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 046 2007.0000946-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 012 2005.0001228-9/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 050 2007.0001141-9/0

JOSE PASTORE 043 2007.0000870-0/0

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 022 2006.0000367-7/0

KARINE ROMERO ALTHAUS 048 2007.0001009-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 008 2005.0000157-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 031 2007.0000492-6/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 041 2007.0000816-6/0

LUCIANE LOPES ALVES 010 2005.0000762-2/0

LUCIANO HINZ MARAN 054 2007.0001370-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 023 2006.0000372-9/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 016 2005.0001333-0/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 061 2007.0001388-5/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 007 2004.0000185-4/0

MANOELLA MANFRONI FILIPIN 026 2006.0001045-0/0

MARCELO PAES 044 2007.0000926-7/0

MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 042 2007.0000840-8/0

MARCIAL FREITAS D ASSUNCAO PEREIRA 010 2005.0000762-2/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 031 2007.0000492-6/0

MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA 038 2007.0000679-7/0

MARINEIDE SPALUTO 005 2003.0000453-7/0

MARINEIDE SPALUTO 007 2004.0000185-4/0

MARINEIDE SPALUTO 012 2005.0001228-9/0

MARINEIDE SPALUTO 019 2006.0000012-3/0

MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON 021 2006.0000081-8/0

MARLI SALETE PASTORE 043 2007.0000870-0/0

MARUSKA VOLCOV 011 2005.0001186-0/0

MAURICIO ANDRADE DO VALE 022 2006.0000367-7/0

MAURICIO EDUARDO FIORANELLI 020 2006.0000043-8/0

MICHEL LUIDY MACHADO 006 2003.0000622-0/0

MICHELI CRISTINA SAIF 046 2007.0000946-9/0

MIEKO ITO 003 2003.0000057-4/0

MILTON LUIZ SAIF 001 1997.0000030-2/0

MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO 040 2007.0000728-0/0

MOYSES GRINBERG 025 2006.0000809-5/0

MURILO HADDAD DANTAS 053 2007.0001369-5/0

NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO 013 2005.0001229-0/0

NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO 014 2005.0001230-5/0

NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO 015 2005.0001231-7/0

NELSON PASCHOALOTTO 033 2007.0000630-7/0

NELSON PASCHOALOTTO 034 2007.0000633-2/0

NELSON PASCHOALOTTO 035 2007.0000634-4/0

NELSON PASCHOALOTTO 036 2007.0000640-8/0

NELSON PASCHOALOTTO 037 2007.0000641-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 045 2007.0000939-3/0

NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO 003 2003.0000057-4/0

NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO 040 2007.0000728-0/0

NILMA DA SILVEIRA 012 2005.0001228-9/0

OVANDI RIBEIRO 027 2006.0001075-3/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 017 2005.0001462-1/0

RAFAEL FURTADO MADI 038 2007.0000679-7/0

RAFAEL MENDES BATISTA 005 2003.0000453-7/0

RAFAEL MENDES BATISTA 007 2004.0000185-4/0

RAFAEL MENDES BATISTA 012 2005.0001228-9/0

RAFAEL MENDES BATISTA 019 2006.0000012-3/0

RAFAEL SCHIER GUERRA 006 2003.0000622-0/0

RAFHAELLE MARIANO ALVES MENDES 024 2006.0000460-4/0

RAFHAELLE MARIANO ALVES MENDES 055 2007.0001371-1/0

REGINA MITSUE TABUSHI 018 2005.0001470-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2006.0001219-5/0

SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI 018 2005.0001470-9/0

SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 020 2006.0000043-8/0

SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 062 2007.0001389-7/0

SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 063 2007.0001390-1/0

SILVIA AP. VERRESCHI COSTA 020 2006.0000043-8/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 002 2000.0000399-9/0
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SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO 058 2007.0001374-7/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 016 2005.0001333-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 013 2005.0001229-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 014 2005.0001230-5/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 015 2005.0001231-7/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 038 2007.0000679-7/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 017 2005.0001462-1/0

WALTER JOSÉ PETLA FILHO 012 2005.0001228-9/0

WERNER BRAUN RIZK 013 2005.0001229-0/0

WERNER BRAUN RIZK 014 2005.0001230-5/0

WERNER BRAUN RIZK 015 2005.0001231-7/0

WERNER KOVALTCHUK 044 2007.0000926-7/0

WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 033 2007.0000630-7/0

WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 045 2007.0000939-3/0
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Relação de Intimação de Advogados n.º 017/2007

Índices de Advogados
01- Dr. Valdecy Schon - OAB/PR 19.483 01, 02, 10
02- Dra. Valéria Caramuru Cicarelli OAB/PR 25.474 01
03- Dr. Amilcar Cordeiro Teixeira - OAB/PR 8.970 02, 10
04- Dr. Juarez Ferreira Silva OAB/PR 14.830 03
05- Dr. Horst Landgraf - OAB/PR 29.295 04, 05, 16, 17
06- Dra. Kelli B. S. Matievicz - OAB/PR 28.086 06
07- Dr. José Fernando Vialle - OAB/PR 5.965 07
08- Dr. Everaldo Carlos dos Santos - OAB/PR 25.969 08, 18
09- Dr. Rogério Danguy Cleto - OAB/PR 10.030 09, 18
10- Dr. Fernando José Santilio OAB/26.349 09
11- Dr. Julio César da Costa - OAB/PR 26.057 09
12- Dr. Eliseu Antonio Kloster OAB/PR 18.943 11
13- Dr. Marcus Vinicius N. Burko - OAB/PR 21.882 12
14- Dr. Antonio Cezar Ziegemann - OAB/PR 17.136 13
15- Dr. Luiz Cláudio Sebrenski - OAB/PR 15.651 14
16- Dr. Juliano de Andrade - OAB/PR 40.181 14
17- Dr. Marcio Danielo - OAB/PR 36.520 15

01 – AÇÃO ANULATÓRIA C/C RESTITUIÇÃO DE INDÉBI-
TO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS n º. 795/06 –
JOÃO MARIA FERREIRA x BANCO VOTORANTIM S/A.
“HOMOLOGO a decisão de fls. 68/72, proferida pelo Exce-
lentíssimo Dr. Juiz Leigo, o que faço com fundamento no art.
40 da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, nada reque-
rido, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se”. Pitanga
14/11/2007. – Dr. Valdecy Schon, Dra. Valéria Caramuru
Cicarelli.

02 – PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER
E PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕ POR DANO MORAL nº.
05/03 – DIVONSIR MESSIAS ARRUDA x BANCO DO BRA-
SIL S.A. “... Após, digam as partes, em cinco dias e voltem”.
Pitanga 05/10/2007. – Dr. Valdecy Schon, Dr. Amilcar Cor-
deiro Teixeira.

03 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
CALÚNIA E DIFAMAÇÃO nº. 190/04 – JULIANO FERREI-
RA DA SILVA x EVERALDO CARLOS DOS SANTOS. “De-
firo o pedido de suspensão pelo prazo de 06 (seis) meses, com
base no artigo 791, inciso III, do CPC. Transcorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a exeqüente, em 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do feito. Diligências necessárias”. Pitanga, 22/05/
2007. – Dr. Juarez Ferreira Silva.

04 – AÇÃO DE EXECÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 548/06 – SCUIRA & EMERICK LTDA x RENE PETRE-
CHEN. “Defiro o pedido de fl. 16 e, de conseqüência, suspen-
do o feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Após o prazo requeri-
do, manifeste-se o exeqüente, em 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito. Diligências necessárias”. Pitanga, 08/08/2007.
– Dr. Horst Landgraf.

05 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 563/06 – SCUIRA & EME-
RICK LTDA x REINALDO DE ARAUJO. “Defiro o pedido
retro e, de conseqüência, suspendo o feito pelo prazo de 06
(seis) meses. Após o prazo requerido, manifeste-se o reclaman-
te, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do presente
processo. Diligências necessárias”. Pitanga 16/04/2007. – Dr.
Horst Landgraf.

06 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 51/07 – PÉRICLES FONTANELLA x DIRCELIA OLIVE-
RA DO NASCIMENTO. “Defiro o pedido de fl. 14, de conse-
qüência, suspendo o feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Após
o prazo requerido, manifeste-se o exeqüente, em 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do feito”. Pitanga, 14/08/2007. – Dr. Kelli
B. S. Matievicz.

07 – AÇÃO RECLAMATÓRIA DE COBRANÇA DE SEGU-
RO nº. 334/05 – BRUNO HERONDY KOCEMBA x BRADES-
CO SEGUROS S/A. “... Sobre o requerimento de prossegui-
mento da execução, manifeste-se a parte contraria. Pitanga, 04/
12/2007. – Dr. José Fernando Vialle.

08 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 435/07 – ADILSON FER-
REIRA FELIS e DARCY FERREIRA FELIS x BANCO ITAÚ.
“Intime-se o autor para em 10 (dez) dias juntar memorial de
calculo de apuração e atualização das diferenças pleiteadas sob
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, in-
time-se o Banco para que em 10 (dez) dias se manifeste sobre o
cálculo apresentado sob pena de preclusão (art. 183 CPC). Em
seguida, voltem conclusos para decisão”. Pitanga 31/10/2007 –
Dr. Everaldo Carlos dos Santos.

09 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS C/C LUCRO CESSANTE nº. 462/07 – EDILAINE

KOROBINSKI x COMPANHIA BRASILEIRA DE BICICLE-
TAS (“CBB”) E J.C COMÉRCIO DE MOTOS LTDA. “Abra-
se vistas às partes para que apresentem as alegações finais no
prazo de 10 (dez) dias sucessivos, inicialmente pela reclaman-
te, após o que façam-se conclusos estes autos ao MM. Juiz
Togado para que analise a concessão da Inversão do Ônus da
Prova. Cumpra-se e intime-se”. Pitanga 22/11/2007 – Dr. Ro-
gério Danguy Cleto, Dr. Fernando José Santilio e Dr. Julio
César da Costa.

10 – AÇÃO DE DESPEJO PARA USO PRÓRPIO E PELA
FALTA DE PAGAMENTO E INFRAÇÃO CONTRATUAL C/
C COBRANÇA DE ALUGUÉIS ATRASADOS nº. 517/07 –
CLAUDINO KUCZUMI x ELZEVIR PEDRINHO KAU-
TUSKI. “Ficam os procuradores das partes intimados da audi-
ência de instrução e julgamento a realizar-se no dia 30 de ja-
neiro de 2008 as 14:30 horas”. Pitanga 30/11/2007 – Dr. Val-
decy Schon, Dr. Amilcar Cordeiro Teixeira.

11 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM
PEDIDO DE LIMINAR nº. 158/07 – SOLANGE APARECIDA
NASCIMENTO x FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA
VINCI. “Fica o procurador da reclamante, devidamente inti-
mado da audiência de conciliação, e/ou instrução e julgamento
designada para o dia 25 de janeiro de 2008, as 09:00 horas”.
Dr. Eliseu Antonio Kloster.

12 – PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE
DÉBITO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS nº. 502/07 – PAULO FREDERICO
RENZETTI x TIM CELULAR. “Intime-se o reclamante para
manifestar-se sobre os documentos acostados às fls. 42 a 76,
pela reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias”. Pitanga 22/11/
2007 – Dr. Marcus Vinicius N. Burko.

13 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
nº. 464/06.0 – LINO SEBOT x EUGÊNIO MANCHUR. “Re-
cebo o recurso interposto em efeito meramente devolutivo (ar-
tigo 43 da Lei 9.099/95). Ao recorrido para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. Após, subam os autos à Turma Re-
cursal. Intimem-se”. Pitanga 26/11/2007 – Dr. Antonio Cezar
Ziegemann

14 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 273/05 – ALDAIR BRUSTO-
LIN & CIA LTDA x NESTOR SCHAVAREN. “Vistos. Consi-
derando o não comparecimento do embargante, apesar de devi-
damente intimado, julgo extintos os presentes embargos. Con-
deno o embargante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios sobre o valor de 10% do valor da causa.
Determino a avaliação do bem penhorado, manifestando-se as
partes em 05 (cinco) dias. Ficam neste ato intimados a embar-
gada e seu procurador. Intimem-se o embargante e seu procura-
dor. Dando-se desde logo por intimadas”. Pitanga 12/11/2007
– Dr. Juliano de Andrade, Dr. Luiz Cláudio Sebrenski.

15 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 117/07 – SCUIRA & EME-
RICK x GIORGENES DIEGO CORREIA. “À avaliação do bem
penhorado, dizendo, em seguida, as partes, em cinco dias. Es-
tando concordes, lance-se despacho de hasta pública”. Pitanga
05/10/2007 – Dr. Marcio Danielo.

16 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 565/06 – SCUIRA & EME-
RICK x BIA KRUGUER. “Defiro o pedido retro e, de conse-
qüência, suspendo o feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Após
o prazo requerido, manifeste-se o reclamante, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do presente processo. Diligên-
cias necessárias”. Pitanga 16/04/2007 – Dr. Horst Landgraf.

17 – AÇÃO DE COBRANÇA nº. 561/06 – SCUIRA & EME-
RICK x PEDRO TEODORO MACHADO. “Defiro o pedido
retro e, de conseqüência, suspendo o feito pelo prazo de 06
(seis) meses. Após o prazo requerido, manifeste-se o reclaman-
te, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do presente
processo”. Pitanga 16/04/2007 – Dr. Horst Landgraf.

18 – QUEIXA - CRIME nº. 176/06 – MARIA ANDRÉIA PG-
NATA x ANITA ROSVAILER e LUCIO BORGERT. “... Diante
do exposto, caso as partes não compareçam em Juízo no perío-
do de seis meses a contar da presente data, intimem-se os pa-
tronos das mesmas para que, no prazo de cinco dias, manifes-
tem-se sobre o interesse na continuação do feito ou arquiva-
mento do processo”. – Dr. Rogério Danguy Cleto, Dr. Eve-
raldo Carlos dos Santos.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“JUIZADO ESPECIA CÍVEL”
JUIZ SUPREVISOR: DR. LUIZ CARLOS BOER
RELAÇÃO Nº. 25/2007

Advogado PROCESSO
1. Dra. Renata Senra dos Santos Moro 2007.153-4/0
2. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.426-6/0
3. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.416-5/0
4. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.421-7/0
5. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.425-4/0
6. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.527-8/0
7. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.439-2/0
8. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.506-4/0
9. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.437-9/0
10. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.424-2/0
11. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.362-2/0
12. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.379-6/0
13. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.428-0/0
14. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.433-1/0
15. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.503-9/0
16. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.415-3/0
17. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.407-6/0
18. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.432-0/0

19. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.641-9/0
20. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.443-2/0
21. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.364-6/0
22. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.535-5/0
23. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.419-0/0
24. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.504-0/0
25. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.414-1/0
26. Dra. Sandra Regina Rodrigues 2005.533-1/0

1. Autos de Reclamação nº. 2007.153-4/0 – MÁRIO BETELA
PIZONI X JOSÉ ERICO DOS SANTOS – “Defiro o pedido de
fls. 24 pela última vez. Para realização da audiência de conci-
liação redesigno o dia 13/02/2008, às 09:00 horas. Intime-se as
partes, sob pena de o processo seguir a revelia. Em 05.12.2007.
(a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advogada: Renata Sen-
ra dos Santos Moro.

2. Autos de Reclamação nº. 2005.426-6/0 – RAIMUNDO NO-
NATO LOUSEIRO X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a
reclamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

3. Autos de Reclamação nº. 2005.416-5/0 – MARIA PEREIRA
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a re-
clamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

4. Autos de Reclamação nº. 2005.421-7/0 – EVERALDO TRIN-
DADO SOUZA X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a re-
clamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

5. Autos de Reclamação nº. 2005.425-4/0 – WLADMIR TRUN-
CKLE X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a reclamada
para promover a complementação do preparo recursal, no valor
de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois centavos), no
prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção. Em 07.12.2007.
(a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advogada: Sandra Re-
gina Rodrigues.

6. Autos de Reclamação nº. 2005.527-8/0 – JOSEFA MARIA
DOS SANTOS ROCHA X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-
se a reclamada para promover a complementação do preparo
recursal, no valor de R$37,22 (trinta e sete reais e vinte e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

7. Autos de Reclamação nº. 2005.439-2/0 – ANTONIO RUFA-
TO X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a reclamada para
promover a complementação do preparo recursal, no valor de
R$44,22 (quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos), no
prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção. Em 07.12.2007.
(a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advogada: Sandra Re-
gina Rodrigues.

8. Autos de Reclamação nº. 2005.506-4/0 – MARIA VITÓRIA
TRENTINO DIAS X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a
reclamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$37,22 (trinta e sete reais e vinte e dois cen-
tavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção. Em
07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advogada:
Sandra Regina Rodrigues.

9. Autos de Reclamação nº. 2005.437-9/0 – VALTAIR ANGE-
LO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a
reclamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

10. Autos de Reclamação nº. 2005.424-2/0 – ADOLFINA ROSA
DE NOVAES X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a recla-
mada para promover a complementação do preparo recursal,
no valor de R$44,22 (quarenta e quatro reais e vinte e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

11. Autos de Reclamação nº. 2005.362-2/0 – SHIRLEY FÁTI-
MA MAFRA X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a recla-
mada para promover a complementação do preparo recursal,
no valor de R$44,22 (quarenta e quatro reais e vinte e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

12. Autos de Reclamação nº. 2005.379-6/0 – SANDRO RO-
GÉRIO TONET GONZAGA X BRASIL TELECOM S/A – “In-
time-se a reclamada para promover a complementação do pre-
paro recursal, no valor de R$44,22 (quarenta e quatro reais e
vinte e dois centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de
deserção. Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervi-
sor.” Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

13. Autos de Reclamação nº. 2005.428-0/0 – ANTONIO FA-
BIO FABIANI X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a re-
clamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$44,22 (quarenta e quatro reais e vinte e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

14. Autos de Reclamação nº. 2005.433-1/0 – CARLOS LA-
CERDA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-
se a reclamada para promover a complementação do preparo
recursal, no valor de R$51,22 (cinqüenta e um reais e vinte e
dois centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deser-
ção. Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.”

Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

15. Autos de Reclamação nº. 2005.503-9/0 – CLARIONICE
DOS SANTOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “Inti-
me-se a reclamada para promover a complementação do prepa-
ro recursal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e
dois centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deser-
ção. Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.”
Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

16. Autos de Reclamação nº. 2005.415-3/0 – MAGNÓLIA DO
CARMO DA ROCHA SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “In-
time-se a reclamada para promover a complementação do pre-
paro recursal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta
e dois centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deser-
ção. Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.”
Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

17. Autos de Reclamação nº. 2005.407-6/0 – PEDRO SILVA
FILHO X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a reclamada
para promover a complementação do preparo recursal, no valor
de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois centavos), no
prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção. Em 07.12.2007.
(a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advogada: Sandra Re-
gina Rodrigues.

18. Autos de Reclamação nº. 2005.432-0/0 – PEDRO RODRI-
GUES TEODORO X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a
reclamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

19. Autos de Reclamação nº. 2005.641-9/0 – ARCÍDIA DIAS
DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a reclama-
da para promover a complementação do preparo recursal, no
valor de R$36,82 (trinta e seis reais e oitenta e dois centavos),
no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção. Em
07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advogada:
Sandra Regina Rodrigues.

20. Autos de Reclamação nº. 2005.443-2/0 – MARIA FERREI-
RA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a
reclamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

21. Autos de Reclamação nº. 2005.364-6/0 – URSULINA
MARIA DA CONCEIÇÃO X BRASIL TELECOM S/A – “Inti-
me-se a reclamada para promover a complementação do prepa-
ro recursal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e
dois centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deser-
ção. Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.”
Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

22. Autos de Reclamação nº. 2005.535-5/0 – MÁRCIA CRIS-
TINA CAETANO TAGLIATI X BRASIL TELECOM S/A – “In-
time-se a reclamada para promover a complementação do pre-
paro recursal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta
e dois centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deser-
ção. Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.”
Advogada: Sandra Regina Rodrigues.

23. Autos de Reclamação nº. 2005.419-0/0 – MARLENE SIL-
VA HUGASHI X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a re-
clamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

24. Autos de Reclamação nº. 2005.504-0/0 – GABRIEL VEL-
DÉRIO X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a reclamada
para promover a complementação do preparo recursal, no valor
de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois centavos), no
prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção. Em 07.12.2007.
(a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advogada: Sandra Re-
gina Rodrigues.

25. Autos de Reclamação nº. 2005.414-1/0 – DIONÍSIO MILI-
TÃO DUARTE X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se a re-
clamada para promover a complementação do preparo recur-
sal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

26. Autos de Reclamação nº. 2005.533-1/0 – LUZIA MARIA
LUIS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A – “Intime-se
a reclamada para promover a complementação do preparo re-
cursal, no valor de R$31,62 (trinta e um reais e sessenta e dois
centavos), no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Em 07.12.2007. (a) Luiz Carlos Boer, Juiz Supervisor.” Advo-
gada: Sandra Regina Rodrigues.

Segundo Juizado Especial Cível – São José dos Pinhais
Relação de Publicação nº. 079/2007
Secretário Designado: Leandro José Prendin
Juiz Supervisor: Dr. Roberto Luiz Santos Negrão

001 - 2004.0000960-3/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
NISE GOLFIERI X CELSO LUIZ PIOVESAN Tome ciência o
exeqüente do resultado negativo da ordem de bloqueio on-line
via sistema BACENJUD e manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, no sentindo de indicar bens passíveis de penhora perten-
centes ao executado, sob pena de extinção do processo de exe-
cução, nos termos do §4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s)
MICHEL LAUREANTI

002 - 2005.0000269-5/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA TELMO LOPES X NESTLE BRASIL LTDA (E OUTRO)

Pitanga

Porecatu

São José dos Pinhais
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Tome ciência o requerido do cálculo de fls. 177, devendo pro-
mover o pagamento no prazo de 10 dias. Adv(s) HOMERO
RASBOLD, JANIZARO GARCIA DE MOURA, ALESSAN-
DRA LORENZEN, LUIZ ANTONIO BERTOCCO, JACKSON
ANDRÉ DE SÁ, EDGAR KINDERMANN SPECK

003 - 2006.0000726-1/0 - Execução de Título Judicial VIL-
MAR MIGUEL FOGGIATTO X ELIA RANN MICHELMANN
(E OUTRO) Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 5 (cinco)
dias, quanto a avaliação dos bens penhorados e sobre eventual
interesse em adjudicá-los e/ou levá-los à hasta pública. Adv(s)
MARCELO ALESSANDRO BERTO

004 - 2006.0000762-8/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA CATARINA M. MALESKI X CASSIO ROMAGNANI
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - Defiro o desentranhamento da documentação que instruiu
o feito, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) ROSILAI-
NE APARECIDA BALBO AFONSO, IOLANDA CORREIA DE
OLIVEIRA

005 - 2006.0001585-4/0 - Processo de Conhecimento EVELI-
SE APARECIDA DE LIMA X GOL TRANSPORTES AÉRE-
OS S/A Tome ciência o requerido do cálculo de fls. 108, de-
vendo promover o pagamento no prazo de 05 dias. Adv(s) LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES

006 - 2006.0001928-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA
JOSÉ PRUDENCIO FRANCISCO - ME X ANDRE CORREIA
DOS SANTOS Diga o exeqüente no prazo de 03 dias, sobre a
quitação da dívida por parte do requerido. Adv(s) SILVENEI
DE CAMPOS

007 - 2006.0002212-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO DE OLIVEIRA X ANDRÉ CARVALHO (E OUTRO)
Indique o exeqüente, no prazo de 05 dias, o CPF dos executa-
dos (CN 17.2.9.7), a fim de possibilitar a realização da penho-
ra através do sistema Bacenjud. Adv(s) SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

008 - 2007.0000087-4/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
NEREIDE AMARO DA ROCHA X BRADESCO SEGUROS
S.A Retire a requerida alvará de levantamento do valor bloque-
ado através do sistema BACEN JUD. Adv(s) HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

009 - 2007.0000348-2/0 - Execução de Título Judicial ADIL-
SON COSTA X BANCO ITAUCARD S.A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito - Defiro o desen-
tranhamento da documentação que instruiu o feito, mediante
substituição por fotocópias. Autorizo a expedição de alvará de
levantamento da quantia depositada em favor do exeqüente...
Considerando o pagamento de fls. 175 e já ter havido a transfe-
rência do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD autorizo
o executado a proceder o levantamento da quantia depositada
às fls. 173... Adv(s) WALDINEI PAULO SCHICK, CLAUDIA
BUENO GOMES

010 - 2007.0000399-9/0 - Processo de Conhecimento JOCELI
TERESA SCHIMIDT DOS SANTOS X CENTAURO SEGU-
RADORA S/A Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito - Defiro o desentranhamento da documen-
tação que instruiu o feito, mediante substituição por fotocópi-
as. Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

011 - 2007.0000413-0/0 - Execução de Título Judicial ADMIL-
SON QUEZADA X EDGARD FRANCISCO FRANSOZI Ten-
do em vista que foi o devedor encontrado e efetivada a penho-
ra, não há que se falar em arresto, motivo pelo qual indefiro o
pedido de fls. 63. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 5 (cin-
co) dias, quanto a avaliação dos bens penhorados e sobre even-
tual interesse em adjudicá-los e/ou levá-los à hasta pública.
Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, LUIZ
ANTONIO DUARESKI

012 - 2007.0001111-6/0 - Processo de Conhecimento JARBAS
GELINSKI X CENTAURO SEGURADORA S/A Defiro ao
autor os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, dispen-
sando-o do recolhimento do preparo recursal (art. 3º, I da Lei
1.060/50). Recebo o recurso interposto nos presentes autos, em
seu efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Prazo de 10
(dez) dias para o recorrido contra arrazoar o recurso interposto
pelo autor (art. 42, §2º da Lei 9.099/95). Adv(s) MICHAEL
RAFAEL TORMES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

013 - 2007.0001140-7/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
STORRER X BANCO BRADESCO S/A Sentença julgando
improcedentes os embargos Adv(s) REGINALDO ANTONIO
KOGA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

014 - 2007.0001217-7/0 - Processo de Conhecimento CYBE-
LLI BERALDI RICCI X CENTAURO SEGURADORA S/A
...NÃO RECEBO o recurso interposto às fls. 124/144, diante
de sua deserção. Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

015 - 2007.0001223-0/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIAL CHMS LTDA X MACAPÁ COMÉRCIO E INDÚSTRIA
I R LTDA (E OUTRO) Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos acostados ao feito, mediante substituição por fotocó-
pia. Adv(s) GUSTAVO LUIZ BIZINELLI

016 - 2007.0001546-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO TORTOZA BIGNELLI X TAM - LINHAS AÉREAS S/
A Por tempestivo e por ter havido o preparo integral, conforme
certificado às fls. 105, recebo o recurso interposto às fls. 92,
em seu efeito devolutivo apenas (art. 43 da Lei 9.099/95). Ofe-
reça o recorrido contra-razões no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099/95. Adv(s) REGINALDO
GIOVANI VIEIRA, JULIANE ZANCANARO

017 - 2007.0001548-1/0 - Execução de Título Judicial IZAIAS
PEREIRA DE MORAES X SUPERMERCADO DO VALE
Autorizo desde já o levantamento em favor do exeqüente da
quantia depositada... Adv(s) SONIA DE OLIVEIRA, RALPH
DURVAL MOREIRA DE SOUZA, DENIS EDISON PAZ

018 - 2007.0001616-5/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANE SALVADOR X SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Por tempestivo e por ter havido o preparo integral, conforme
certificado às fls. 90, recebo o recurso interposto às fls. 67/73,
em seu efeito devolutivo apenas (art. 43 da Lei 9.099/95). Ofe-
reça o recorrido contra-razões no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099/95. Adv(s) PRISCILA
NIELSEN FILLA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

019 - 2007.0001798-6/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DEÍ GALBRAM PEDERIVA X OMNI INTERNACIONAL
BRASIL. COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Diga
a exeqüente, no prazo de 3 dias, quanto a seu interesse na rea-
lização da penhora on-line via BACENJUD, caso em que de-
verá informar o nº do CNPJ da executada. Adv(s) VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES

020 - 2007.0001845-6/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA SZABELSKI X BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO Por tempestivo e por
ter havido o preparo integral, conforme certificado às fls. 100,
recebo o recurso interposto às fls. 84/95, em seu efeito devolu-
tivo e suspensivo, para evitar dano irreparável para a parte (art.
43 da Lei 9.099/95). Ofereça o recorrido contra-razões no pra-
zo de 10 (dez) dias, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099/
95. Adv(s) ONIEL EMMENDOERFER, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA

021 - 2007.0002015-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA DA SILVA LIMA X BANCO IBI S.A. - BANCO MULTI-
PLO Comprove a parte reclamada o cumprimento do avençado
em audiência conciliatória no prazo de 48 horas, sob pena de
prosseguimento do processo de execução. Adv(s) SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT, PRISCILA NERY, ELLEN PRISCILA
REIS

022 - 2007.0002133-0/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO AURELIO FRANCO DOMBROWSKI (E OUTRO) X
ALAN MICHEL DE ARAUJO (E OUTRO) Indique o reque-
rente, no prazo de 3 (três) dias, o endereço correto do primeiro
requerido. Adv(s) CELSO FERNANDO GUTMANN

023 - 2007.0002299-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA X RAFAEL ALAMINHA (E OU-
TRO) Redesigno audiência de conciliação para o dia 11/02/
2005, às 16:30 horas. Traga o autor aos autos, no prazo de 10
(dez) dias, todos os elementos de prova documental que tenha
em seu poder. Adv(s) MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

024 - 2007.0002458-1/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE BUENO BASTOS X BRASIL TELECOM S.A Em razão
de sua tempestividade e adequação ao despacho de fls. 16, re-
cebo a emenda à inicial de fls. 19/20. Nos termos do art. 16 c/
c art. 21 da Lei nº 9.099/95 designo audiência de conciliação
para o dia 18/02/2008, às 14:00 horas. Em relação a tutela
antecipada...INDEFIRO a mesma. Adv(s) SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

025 - 2007.0002628-9/0 - Processo de Conhecimento AMIL-
TON BONATO X CONEXÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL LTDA (E OUTRO)
Indique o requerente, no prazo de 3 (três) dias, o endereço atu-
al do primeiro requerido. Adv(s) EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO

026 - 2007.0002680-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA JAREK X CASAS BAHIA (E OUTRO) ... Assim,
ausentes os requisitos concessivos à medida acautelatória, IN-
DEFIRO a mesma. Adv(s) MARIA CLAUDIA DE VASCON-
CELOS KRUGER

027 - 2007.0002717-6/0 - Processo de Conhecimento SUL
PARANÁ COMÉRCIO VAREJISTA DE FILTROS DE ÁGUA
LTDA - ME X TELELISTA LTDA Traga aos autos a requeren-
te, no prazo de 10 (dez) dias, prova de sua condição de Micro-
empresa ou Empresa de Pequeno Porte, juntando certidão sim-
plificada da Junta Comercial e Contrato Social, sob pena de ser
excluída a possibilidade de tramitar o feito neste Juizado Espe-
cial. Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 010 2007.0000399-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 012 2007.0001111-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 014 2007.0001217-7/0

ALBERTO SILVA GOMES 005 2006.0001585-4/0

ALESSANDRA LORENZEN 002 2005.0000269-5/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 013 2007.0001140-7/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 022 2007.0002133-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 009 2007.0000348-2/0

DENIS EDISON PAZ 017 2007.0001548-1/0

EDGAR KINDERMANN SPECK 002 2005.0000269-5/0

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 025 2007.0002628-9/0

ELLEN PRISCILA REIS 021 2007.0002015-2/0

GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 015 2007.0001223-0/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 008 2007.0000087-4/0

HOMERO RASBOLD 002 2005.0000269-5/0

IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA 004 2006.0000762-8/0

JACKSON ANDRÉ DE SÁ 002 2005.0000269-5/0

JANIZARO GARCIA DE MOURA 002 2005.0000269-5/0

JULIANE ZANCANARO 016 2007.0001546-8/0

LUIZ ANTONIO BERTOCCO 002 2005.0000269-5/0

LUIZ ANTONIO DUARESKI 011 2007.0000413-0/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 005 2006.0001585-4/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 003 2006.0000726-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 008 2007.0000087-4/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 018 2007.0001616-5/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 023 2007.0002299-7/0

MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS KRUGER 026 2007.0002680-0/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 010 2007.0000399-9/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 012 2007.0001111-6/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 014 2007.0001217-7/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 027 2007.0002717-6/0

MICHEL LAUREANTI 001 2004.0000960-3/0

ONIEL EMMENDOERFER 020 2007.0001845-6/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 011 2007.0000413-0/0

PRISCILA NERY 021 2007.0002015-2/0

PRISCILA NIELSEN FILLA 018 2007.0001616-5/0

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 017 2007.0001548-1/0

REGINALDO ANTONIO KOGA 013 2007.0001140-7/0

REGINALDO GIOVANI VIEIRA 016 2007.0001546-8/0

ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO 004 2006.0000762-8/0

SILVENEI DE CAMPOS 006 2006.0001928-4/0

SONIA DE OLIVEIRA 017 2007.0001548-1/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 007 2006.0002212-1/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 021 2007.0002015-2/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 024 2007.0002458-1/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 019 2007.0001798-6/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 020 2007.0001845-6/0

WALDINEI PAULO SCHICK 009 2007.0000348-2/0

DIREÇÃO DO FORO
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

Enio Wilson Krachinski
Secretário

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA.

A EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA MYCHELLE
PACHECO CINTRA, MM. JUIZA DE DIREITO DA COMAR-
CA DE GUARANIAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER a todos quantos este edital de intimação de sen-
tença, expedido nos autos de CONCURSO, para provimento
do Cargo de Oficial de Justiça, autuado neste Juízo sob nº 48/
2002, nele as fls. 1259, foi exarada a sentença do teor seguinte:
SENTENÇA: (parte dispositiva), “Homologo, por sentença, a
habilitação do candidato JOSÉ APRECIDO DOS SANTOS,
considerando a certidão de fls. 1258 e documentos apresenta-
dos, para que surta seus jurídicos e regulares efeitos”, e apto
para exercer o cargo de Oficial de Justiça da Comarca de Gua-
raniaçu/Pr. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias para interpo-
sição de recurso contado da publicação da sentença, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Conselho da Magistratura nas vinte
e quatro (24) horas seguintes. Publique-se na forma do art. 50
do regulamento. Registre-se. Intimem-se. Guaraniaçu, 04 de
dezembro de 2007. (as) Mychelle Pacheco Cintra,, Juíza de
Direito.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publica na forma da lei e afixado no átrio do Fórum,
nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 05 de Dezembro de 2007.
Eu, , Fabiane Piana Tomazzini, Secretária Designada digitei e
subscrevi.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
Juíza de Direito

Concursos

Guaraniaçu

Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 2435

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19206/07-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça DARCY FURQUIM NETO 30 (trin-
ta) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 2001,
asseguradas pela Resolução nº 1002/01, para serem usufruídos
a partir de 3 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2436

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19272/07-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça LUÍZA HELENA NICKEL 2 (dois)
dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 2004,  asse-
guradas pela Resolução nº 487/07, tendo em vista a impossibi-
lidade da concessão integral do período, em razão da imperi-
osa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 6
de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de IM-
BITUVA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 5 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2437

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19271/07-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça MARILÚ SCHNAIDER PARANÁ DE
SOUSA 2 (dois) dias das férias relativas ao saldo do 1º período
de 2000,  asseguradas pela Resolução nº 487/07, tendo em vis-
ta a impossibilidade da concessão integral do período, em ra-
zão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruí-
dos a partir de 20 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça SUZANE MARIA CARVALHO DO
PRADO PATRÍCIO e CAROLINE SCHAFFKA TEIXEI-
RA DE SÁ para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem
na 8ª Promotoria de Justiça da comarca de PONTA GROSSA,
durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 5 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2438

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19244/07-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça HELOÍSE
BETTEGA KUNIYOSHI CASAGRANDE para tratamento
de sua saúde, a partir de 3 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SUSANA MARIA MALUF para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 5ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de GUARAPUAVA, durante a licença da res-
pectiva titular.

Curitiba, 5 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2439

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19333/07-PGJ, resolve

C O N C E D E R

8 (oito) dias de licença gala à Promotora de Justiça CYNTHIA
MARIA DE ALMEIDA PIERRI, a partir de 8 de dezembro
do ano em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2440

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19294/07-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARLA LURDES DE FREITAS
BLANCHET para, sem prejuízo das atribuições da respectiva
titular, atuar nos Autos de Processo Criminal nº 2007.1959-9,
em trâmite na 2ª Vara Criminal da comarca de PARANAGUÁ.

Curitiba, 5 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2442

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16292/07-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça LUCIANE EVELYN CLETO ME-
LLUSO TEIXEIRA DE FREITAS para atuar nos Autos de
Ação Penal nº 2004.9655-2, em trâmite na 11ª Vara Criminal
do Foro Central da comarca de Região Metropolitana de CU-
RITIBA.

Curitiba, 5 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 2444

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça GUSTAVO HENRIQUE ROCHA DE MACEDO e LU-
CIMARA ROCHA ERNLUND IEGAS para, sem prejuízo das atuais atribuições,
atuarem na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND,
durante as férias do respectivo titular, ficando, em conseqüência, revogado o item II
da Resolução nº 2325/07.

Curitiba, 4 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

RESOLUÇÃO Nº 2451 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Resolução nº 1417/05-PGJ e “ad 
referendum” do egrégio Conselho Superior do Ministério Público, resolve 

 
E S T A B E L E C E R 

 
a escala das férias e de substituição relativas ao 1º período de 2008, dos membros do Ministério 
Público abaixo nominados, compreendendo o afastamento no mês janeiro, conforme segue: 
 
COMARCAS DE ENTRÂNCIA FINAL 
PROMOTOR                                             PERÍODO       SUBSTITUTO 
 
CURITIBA 
 
SETOR DE COMBATE AOS CRIMES PRATICADOS POR PREFEITOS 
REGINALDO ROLIM PEREIRA 07/01 A 05/02 SAMIR BAROUKI 
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR  02 A 31/01 
JOSÉ KUMIO KUBOTA 02 A 31/01 
ANTONIO CARLOS STAUT NUNES 02 A 31/01  
SÉRGIO RENATO SINHORI 02 A 31/01 
MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS 02 A 31/01  
MAURO SÉRGIO ROCHA 02 A 31/01 
MAURO MUSSAK MONTEIRO 02 A 31/01  
 

ASSESSORIA DE RECURSOS CÍVEIS 
SÉRGIO LUIZ KUKINA 07 A 21/01 ERVIN FERNANDO ZEIDLER 
  LUIZ RENATO SKROCH ANDRETTA 
  
GUILHERME F. DE BARROS TEIXEIRA 22/01 A 17/02  

 
ASSESSORIA DE RECURSOS CRIMINAIS 
LUIZ RENATO SKROCH ANDRETTA 02 A 31/01 SÉRGIO LUIZ KUKINA 
  ERVIN FERNANDO ZEIDLER 
FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI 02 A 31/01 
RODRIGO R. CHEMIM GUIMAR ÃES 02 A 31/01 

 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE DEFESA DA SAÚDE 
DO TRABALHADOR E DE REPARAÇÃO DO DANO RESULTANTE DE CRIME 
JOÃO ZAIONS JUNIOR  02 A 31/01 
 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS CRIMINAIS E DE 
EXECUÇÕES PENAIS 
MARIA ESPÉRIA COSTA MOURA 07 A 21/01   
  
ROSANGELA GASPARI 21/01 A 19/02 

 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DA CIDADANIA 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 

- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE DEFESA DOS 
DIREITOS DO IDOSO 
TEREZINHA RESENDE CARULA 02 A 31/01 CIBELE C.F.DE RESENDE (02 A 07/01) 
  SWAMI M. B. DOS REIS (08 A 15/01) 
  ROSANE CIT (16 A 31/01) 
 
ROSANE CIT 01 A 15/01  
   
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DA EDUCAÇÃO 
CLAYTON MARANHÃO 04/01 A 02/02 EDSON LUIZ PETERS 
  SYLVIO R. DEGASPERI KUHLLMANN 
     
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
LUIZ FRANCISCO FONTOURA 02 A 31/01 
CIBELE C. FREITAS DE RESENTE 08/01 A 06/02 MARCELA MARINHO RODRIGUES 

 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR 
JOÃO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA 02 A 31/01 CARLA M. MACCARINI (02 A 15/01) 
  ELAINE SANCHES (16 A 31/01) 

 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE PROTEÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE 
SÉRGIO LUIZ CORDONI 02 A 31/01 LUCIANE MARIA DUDA 

 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE PROTEÇÃO AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO 
TEREZINHA DE JESUS S. SIGNORINI 14/01 A 12/02 
MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS 02 A 31/01 
ODONÉ SERRANO JÚNIOR  02 A 31/01 
FÁBIO ANDRADES GAMEIRO 02 A 31/01 

 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE PROTEÇÃO À 
ORDEM TRIBUTÁRIA 
JOSÉ GERALDO GONÇALVES 07/01 A 05/02  MARCELO ALVES DE SOUZA 
 
 
- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE PROTEÇÃO À SAÚDE 
MARCO ANTONIO TEIXEIRA 15/01 A 13/02 
 
 

- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DO JÚRI 
PAULO S. MARKOWICZ DE LIMA 14/01 A 12/02 

 
 
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO – 
GAECO 
MARLA L. DE FREITAS BLANCHET 09 A 23/01 LICÍNIO CORRÊA DE SOUZA 
  WALBER ALEXANDRE DE SOUZA 
 
LICÍNIO CORRÊA DE SOUZA 17 A 31/01 MARLA L. DE FREITAS BLANCHET 
  WALBER ALEXANDRE DE SOUZA 

 

VARAS CÍVEIS 
HILTON CORTESE CANEPARO 16/01 A 14/02 GALATÉIA FRIDLUND (16/01 A 10/02) 
  MARCO ANTONIO CORREA DE SÁ 
  WALDIR FRANCO FÉLIX 
  ANA C. M. BRANDÃO (17/01 A 14/02) 
  MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO (01 A 14/02) 
  PAULO OVÍDIO SANTOS LIMA 
  MARCELLO A. C. MELLUSO (02 A 14/02) 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 
 
MARCO ANTONIO CORREA DE SÁ 02 A 16/01 GALATÉIA FRIDLUND 
  HILTON C. CANEPARO  
  MARIA LUCIA F. MOREIRA  
  MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO 
  MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 
  LUCIANE E. C. M. T. DE FREITAS 
 

  MARIA LUCIA F. MOREIRA  
  MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO 
  MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 
  LUCIANE E. C. M. T. DE FREITAS 
 
MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO 17/01 A 01/02 GALATÉIA FRIDLUND  
  MARCO ANTONIO CORREA DE SÁ 
  WALDIR FRANCO FÉLIX 
  ANA C. M. BRANDÃO  
  PAULO OVÍDIO SANTOS LIMA 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 
 
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 01 A 15/01 GALATÉIA FRIDLUND 
  HILTON C. CANEPARO  
  MARIA LUCIA F. MOREIRA  
  MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO 
  MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 
  LUCIANE E. C. M. T. DE FREITAS 
 
VARAS CRIMINAIS 
 
1ª Vara Criminal 
MARIA N. N. DE M. SANTAROSA 02 A 16/01 ELIEZER GOMES DA SILVA 

 
2ª Vara Criminal 
INÁCIO B. DE CARVALHO NETO 07 A 21/01 WILSON JOSÉ GALHEIRA 
 

3ª Vara Criminal 
RAMATIS FÁVERO 02 A 31/01 VANI ANTONIO BUENO 

 
5ª Vara Criminal 
ELIEZER GOMES DA SILVA 17/01 A 01/02 MARIA NATALINA N. M. SANTAROSA 
  

8ª Vara Criminal 
FRANCISCO ZANICOTTI 22/01 A 05/02 MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR 
 

9ª Vara Criminal 
DICESAR AUGUSTO KEPSKY 02 A 16/01 MARGARETH M. PANSOLIN FERREIRA 

 
10ª Vara Criminal 
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR 07 A 21/01 FRANCISCO ZANICOTTI 
 

11ª Vara Criminal 
ELISABETE KLOSOVISKI 07 A 21/01 HIRMÍNIA D. DE MATOS DINIZ 
  

13ª Vara Criminal 
DANIELLE GONÇALVES THOMÉ 14 A 31/01 ANGELA DOMINGOS CALIXTO 
  MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA 
  CYNTHIA M. DE A. PIERRI 
 

14ª Vara Criminal 
HIRMÍNIA DORIGAN DE MATOS DINIZ 21/01 A 04/02 MISAEL DUARTE PIMENTA NETO (21/01) 
  ELISABETE KLOSOVISKI (22/01 A 04/02) 
 

VARAS DE DELITOS DE TRÂNSITO 
DANUZA NADAL 02 A 31/01 ELIANE M. P. DE CARVALHO HOFFMANN 
 

VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS 
ANTERO EGÍDIO DA SILVEIRA 03/01 A 01/02 ELIANE MIYAMOTO FORTES (03 A 16/01) 
  FERNANDA I. PELLIGRINI (17/01 A 01/02) 
   
LÉO WEBER SCHILLER 02 A 31/01 MÁRCIO FERREIRA 
 
HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI 02 A 18/01  

 
VARA DA CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS 
PEDRO CARVALHO SANTOS ASSINGER 02 A 31/01 MÁRCIO FERREIRA 

   
VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS 
MÔNICA LIEVORE 02 A 31/01 MISAEL DUARTE PIMENTA NETO 
 
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS 
VALCLIR NATALINO DA SILVA 03/01 A 01/02 
LUIS E. SILVEIRA DE ALBUQUERQUE 03/01 A 01/02 
VALÉRIA FERES BORGES 07 A 21/01 
LAIS LETCHACOVSKI 07 A 21/01 
MONICA SAKAMORI 07 A 21/01 
CLÁUDIO SMIRNE DINIZ 21/01 A 04/02  
 
 
VARAS DE FAMÍLIA 
MÁRCIA SHIZUE NAKAJO PEREIRA 02 A 16/01 DANIELLA SANDRINI BASSI 
  KARINA A. FARIA DE MOURA CORDEIRO 
 
KARINA A. F. DE MOURA CORDEIRO 17 A 31/01 MÁRCIA SHIZUE NAKAJO PEREIRA 
  DANIELLA SANDRINI BASSI 
 
VIVIAN PATRÍCIA FORTUNATO 07/01 A 05/02 FLÁVIA REGINA LEMOS 
  GISLAINE DE ABREU STADLER 
  JACQUELINE BATISTI (07 A 13/01) 
 
JACQUELINE BATISTI 14/01 A 12/02 FLÁVIA REGINA LEMOS 
  GISLAINE DE ABREU STADLER 
  VIVIAN P. FORTUNATO (07 A 12/02) 

 
 

VARAS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE  
MÁRIO LUIZ RAMIDOFF 02 A 31/01 MARÍLIA VIEIRA FREDERICO (02 A 07/01) 
  MICHELE R. MAIA ZARDO (08 A 15/01) 
  INÁCIO B. CARVALHO NETO (16 A 31/01) 

 
VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS 
CYNTHIA MARIA DE ALMEIDA PIERRI 02 A 16/01 MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA 
  DANIELLE G. THOMÉ (02 A 13/01) 
 
ANGELA DOMINGOS CALIXTO 07 A 16/01 E MARIA A. C. KISZKA ((02 A 16/01 E 
 30/01 A 18/02 01 A 18/02) 
  DANIELLE G. THOMÉ (02 A 13/01 E  
  01 A 18/02) 
  CYNTHIA M. DE A. PIERRI (31/01 A 15/02) 
 

 
MARIA LÚCIA FIGUEIREDO MOREIRA 16/01 A 14/02 GALATÉIA FRIDLUND (16/01 A 10/02) 
  MARCO ANTONIO CORREA DE SÁ 
  WALDIR FRANCO FÉLIX 
  ANA C. M. BRANDÃO (17/01 A 14/02) 
  MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO (01 A 14/02) 
  PAULO OVÍDIO SANTOS LIMA 
  MARCELLO A. C. MELLUSO (02 A 14/02) 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 
 
 
WALDIR FRANCO FÉLIX 01 A 15/01 GALATÉIA FRIDLUND 
  HILTON C. CANEPARO  
  MARIA LUCIA F. MOREIRA  
  MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO 
  MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 
  LUCIANE E. C. M. T. DE FREITAS 
 
 
ANA CRISTINA MARTINS BRANDÃO 02 A 16/01 GALATÉIA FRIDLUND 
  HILTON C. CANEPARO (02 A 15/01) 
  MARIA LUCIA F. MOREIRA (02 A 15/01)  
  MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO (02 A 15/01) 
  MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO (16/01) 
  LUCIANE E. C. M. T. DE FREITAS (02 A  
  15/01) 
 
 
MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO 16 A 31/01 GALATÉIA FRIDLUND  
  MARCO ANTONIO CORREA DE SÁ 
  WALDIR FRANCO FÉLIX 
  ANA C. M. BRANDÃO (17 A 31/01) 
  PAULO OVÍDIO SANTOS LIMA 
  MARCELLO A. C. MELLUSO (16/01) 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 
 
PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA 01 A 15/01 GALATÉIA FRIDLUND 
  HILTON C. CANEPARO  

MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA 17 A 31/01 CYNTHIA M. DE A. PIERRI 
  ANGELA D. CALIXTO (17 A 29/01) 
 
SIDNEY MAYNARDES JUNIOR 16/01 A 14/02  
 
LUCIANA LINERO 17 A 31/01 CLÁUDIO FRANCO FÉLIX 
 
CLÁUDIO FRANCO FÉLIX 02 A 16/01 LUCIANA LINERO  
  

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO E PRECATÓRIAS 
CÍVEIS 
LUCIANE E. C. M. T. DE FREITAS 16/01 A 14/02 GALATÉIA FRIDLUND (16/01 A 10/02) 
  MARCO ANTONIO CORREA DE SÁ 
  WALDIR FRANCO FÉLIX 
  ANA C. M. BRANDÃO (17/01 A 14/02) 
  ROSANE CIT 
  MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO (01 A 14/02) 
  PAULO OVÍDIO SANTOS LIMA 
  MARCELLO A. C. MELLUSO (02 A 14/02) 
  ADAUTO SALVADOR REIS FACCO 

   
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 
MARIONE SOUZA BANDEIRA 07/01 A 05/02 DARCY FURQUIM NETO 
  WILMA ERICHSEN DE SOTOMAYOR 
  CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO COSTA 
 

VARAS DO TRIBUNAL DO JÚRI 
LÚCIA INÊS GIACOMITTI ANDRICH 07 A 31/01 MARCELO BALZER CORREIA 
  

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
2ª Promotoria 
MARCELO BRISO MACHADO 07/01 A 05/02 DIEGO FERNANDES DOURADO 
 

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA 
1ª Promotoria 
STELLA MARIA F. FLORIANI BURDA 02 A 31/01 LYANA HELENA J. KALLUF PEREIRA 
  LEANDRO GARCIA ALGARTE ASSUNÇÃO 
 
2ª Promotoria 
LEIDI MARA WZOREK DE SANTANA 02 A 31/01 LYANA HELENA J. KALLUF PEREIRA 
  LEANDRO GARCIA ALGARTE ASSUNÇÃO 
 

FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO 
2ª Promotoria 
ALVARO LUIZ TORRENS 07/01 A 05/02 CRISTINA CORSO RUARO 
  ANA PAULA TOMASI SERRANO  

 
FORO REGIONAL DE COLOMBO 
3ª Promotoria 
CÁSSIO MATTOS HONORATO 09 A 25/01 ANA CAROLINA PINTO 
  VERA LÚCIA PITTA 

 
FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
2ª Promotoria 
AURÉLIO JOSÉ AGGIO 02 A 31/01 PAULO CONFORTO 
 

FORO REGIONAL DE PIRAQUARA 
2ª Promotoria 
ANDRÉ MERHEB CALIXTO 02 A 31/01 ALAN ROGÉRIO VENDRAME DE SOUZA 
 

FORO REGIONAL DE PINHAIS 
2ª Promotoria 
CLÁUDIA REGINA DE PAULA E SILVA 02 A 16/01 SIDNEY MAYNARDES JUNIOR(02 A 15/01)
  
3ª Promotoria 
ALINE BILEK BAHR  03/01 A 01/02 SIMONE MARIA TAVARNARO PEREIRA 
 

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
1ª Promotoria 
DIVONZIR JOSÉ BORGES 02 A 31/01 CARLOS LEPREVOST 
 
3ª Promotoria 
CLEMEN S. L. P. BATISTA GOMES 02 A 31/01 CLÁUDIA C. RODRIGUES MARTINS 
  MARCO A. OLIVEIRA SÃO LEÃO 
 
6ª Promotoria 
MARCO A. OLIVEIRA SÃO LEÃO 02 A 31/01 MÁRCIA ISABELE GRAF BENINCA 
  CLÁUDIA C. RODRIGUES MARTINS 
 

CASCAVEL 
1ª Promotoria 
ELISIANE DA SILVA MORAES 07/01 A 05/02 CARLOS BACHINSKI 
 
5ª Promotoria 
VERA GUIOMAR MORAIS 02 A 31/01 CARLOS A. H. CHOINSKI (02 A 16/01) 
  ANDRÉA S. FRIAS (17 A 31/01) 
 
7ª Promotoria 
CARLOS A. HOHMANN CHOINSKI 17/01 A 15/02 MÁRCIO P. DANTAS MOTTA (17 A 31/01) 
  VERA GUIOMAR MORAIS (01 A 15/02) 
8ª Promotoria 
SIMONE LÚCIA LORENS 14/01 A 12/02 FERNANDA NAGL GARCEZ 
 
9ª Promotoria 
ANGELO M. SANTANA FERREIRA 02 A 31/01 MARCELO LUIZ BECK   
 
10ª Promotoria 
FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS 07/01 A 05/02 LUCIANO MACHADO DE SOUZA 
 
11ª Promotoria 
ANDRÉA SIMONE FRIAS 02 A 16/01 NAYANI KELLY GARCIA ANDRADE 
   
12ª Promotoria 
MÁRCIO PINHEIRO DANTAS MOTTA 02 A 16/01 MARCELO LUIZ BECK 
  SIMONE LÚCIA LORENS (audiências qdo.  
  houver coincidência de horários) 
 

FOZ DO IGUAÇU 
 
2ª Promotoria 
MARCELO BORTOLINI 02 A 31/01 MARCELO C. DE ALMEIDA (02 A 16/01) 
  RUDI RIGO BÜRKLE (02 A 16/01) 
  LEONARDO G. FAVA (02 A 16/01) 

  13º Promotor de Cascavel (02 A 16/01) 
  KARLA G. F. LOURENÇO (17 A 31/01) 
  LUIZ F.B.MARCHIORATTO (17 A 31/01) 
  MARIA J. B. SOARES RUIZ (17 A 31/01) 
 
3ª Promotoria 
RENAN GABARDO FAVA 02 A 31/01 MARCELO C. DE ALMEIDA (02 A 16/01) 
  RUDI RIGO BÜRKLE (02 A 16/01) 
  LEONARDO G. FAVA (02 A 16/01) 
  13º Promotor de Cascavel (02 A 16/01) 
  KARLA G. F. LOURENÇO (17 A 31/01) 
  LUIZ F.B.MARCHIORATTO (17 A 31/01) 
  MARIA J. B. SOARES RUIZ (17 A 31/01) 
 
4ª Promotoria 
CÂNDIDO FURTADO MAIA NETO 02 A 31/01 MARCELO C. DE ALMEIDA (02 A 16/01) 
  RUDI RIGO BÜRKLE (02 A 16/01) 
  LEONARDO G. FAVA (02 A 16/01) 
  13º Promotor de Cascavel (02 A 16/01) 
  KARLA G. F. LOURENÇO (17 A 31/01) 
  LUIZ F.B.MARCHIORATTO (17 A 31/01) 
  MARIA J. B. SOARES RUIZ (17 A 31/01) 
 
6ª Promotoria 
KARLA GIOVANNA FREITAS LOURENÇO 02 A 31/01 MARCELO C. DE ALMEIDA (02 A 16/01) 
  RUDI RIGO BÜRKLE (02 A 16/01) 
  LEONARDO G. FAVA (02 A 16/01) 
  13º Promotor de Cascavel (02 A 16/01) 
  KARLA G. F. LOURENÇO (17 A 31/01) 
  LUIZ F.B.MARCHIORATTO (17 A 31/01) 
  MARIA J. B. SOARES RUIZ (17 A 31/01)  
 
7ª Promotoria 
MARIA JÚLIA BERRIEL SOARES RUIZ 02 A 16/01 MARCELO CAMARGO DE ALMEIDA 
  RUDI RIGO BÜRKLE  
  LEONARDO GABARDO FAVA 
  13º Promotor de Cascavel 
 
9ª Promotoria 
FÁBIO BRUZAMOLIN LOURENÇO 02 A 31/01 MARCELO C. DE ALMEIDA (02 A 16/01) 
  RUDI RIGO BÜRKLE (02 A 16/01) 
  LEONARDO G. FAVA (02 A 16/01) 
  13º Promotor de Cascavel (02 A 16/01) 
  KARLA G. F. LOURENÇO (17 A 31/01) 
  LUIZ F.B.MARCHIORATTO (17 A 31/01) 
  MARIA J. B. SOARES RUIZ (17 A 31/01) 
 
11ª Promotoria 
LEONARDO GABARDO FAVA 17 A 31/01 KARLA G. FREITAS LOURENÇO  
  LUIZ F.B.MARCHIORATTO  
  MARIA J. B. SOARES RUIZ  
 
12ª Promotoria 
ANDRÉ G. DE CASTRO RIBEIRO 02 A 31/01 MARCELO C. DE ALMEIDA (02 A 16/01) 
  RUDI RIGO BÜRKLE (02 A 16/01) 
  LEONARDO G. FAVA (02 A 16/01) 
  13º Promotor de Cascavel (02 A 16/01) 
  KARLA G. F. LOURENÇO (17 A 31/01) 
  LUIZ F.B.MARCHIORATTO (17 A 31/01) 
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  MARIA J. B. SOARES RUIZ (17 A 31/01) 
 
14ª Promotoria 
DENILSON SOARES DE ALMEIDA 02 A 31/01 MARCELO C. DE ALMEIDA (02 A 16/01) 
  RUDI RIGO BÜRKLE (02 A 16/01) 
  LEONARDO G. FAVA (02 A 16/01) 
  13º Promotor de Cascavel (02 A 16/01) 
  KARLA G. F. LOURENÇO (17 A 31/01) 
  LUIZ F.B.MARCHIORATTO (17 A 31/01) 
  MARIA J. B. SOARES RUIZ (17 A 31/01) 
 

GUARAPUAVA 
1ª Promotoria 
MAURO ALCIONE DOBROWOLSKI 02 A 31/01 JOÃO MILTON SALLES 
  SUSANA MARIA MALUF 
  HELOISE B. K. CASAGRANDE (17 A 31/01) 
  WILLIAN LIRA DE SOUZA (17 A 31/01) 
  WILLIAM G. PINHEIRO PINTO (02 A 14/01) 
  RICARDO K. MARCONDES (02 A 20/01) 
 
2ª Promotoria 
CLÁUDIO CÉSAR CORTESIA 02 A 31/01 JOÃO MILTON SALLES 
  SUSANA MARIA MALUF 
  HELOISE B. K. CASAGRANDE (17 A 31/01) 
  WILLIAN LIRA DE SOUZA (17 A 31/01) 
  WILLIAM G. PINHEIRO PINTO (02 A 14/01) 
  RICARDO K. MARCONDES (02 A 20/01) 
 
4ª Promotoria 
RICARDO KOCHINSKI MARCONDES 21/01 A 04/02 MAURO A. DOBROWOLSKI (01 A 04/02) 
  CLÁUDO C. CORTESIA (01 A 04/02) 
  JOÃO MILTON SALLES  
  HELOISE BETTEGA K. CASAGRANDE 
  SUSANA MARIA MALUF 
  WILLIAN LIRA DE SOUZA  
 
5ª Promotoria 
HELOISE BETTEGA K. CASAGRANDE 02 A 16/01 JOÃO MILTON SALLES 
  SUSANA MARIA MALUF 
  RICARDO K. MARCONDES 
  WILLIAM G. PINHEIRO PINTO (02 A 14/01) 
   
7ª Promotoria 
WILLIAM GIL PINHEIRO PINTO 15/01 A 13/02 MAURO A. DOBROWOLSKI (01 A 13/02) 
  CLÁUDIO C. CORTESIA (01 A 13/02) 
  JOÃO MILTON SALLES (15/01 A 06/02) 
  HELOISE B.K.CASAGRANDE (17/01 A 13/02) 
  SUSANA MARIA MALUF 
  WILLIAN LIRA DE SOUZA (17/01 A 13/02) 
  RICARDO K. MARCONDES (15 A 20/01) 
 
8ª Promotoria 
WILLIAN LIRA DE SOUZA 02 A 16/01 JOÃO MILTON SALES 
  SUSANA MARIA MALUF 
  RICARDO K. MARCONDES 
  WILLIAM G. PINHEIRO PINTO (02 A 14/01) 
 

LONDRINA 
 
2ª Promotoria 
JANDERSON C. DE CARVALHO IASSAKA 02 A 16/01 EDUARDO NAGIB MATNI 
 
3ª Promotoria 
MAISA APARECIDA DE ARAÚJO RUIZ 02 A 31/01 EDUARDO NAGIB MATNI 
 
5ª Promotoria 
RAIMUNDO NOGUEIRA SOARES 02 A 31/01 EDUARDO NAGIB MATNI 
 
6ª Promotoria 
EDUARDO DE MELLO CHAGAS LIMA 17/01 A 15/02 EDUARDO NAGIB MATNI 
 
7ª Promotoria 
MIGUEL JORGE SOGAIAR  02 A 16/01 LEILA SCHIMITI VOLTARELLI 
  JORGE FERNANDO BARRETO DA COSTA 
  CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES 
 
8ª Promotoria 
EDVALDO JOSÉ DE LIMA 02 A 31/01 GILDELENA ALVES DA SILVA (02 A 16/01) 
  SÔNIA R. DE MELO ROSA (17 A 31/01) 
 
10ª Promotoria 
ÉDINA MARIA SILVA DE PAULA 17/01 A 15/02 SÔNIA REGINA DE MELO ROSA 
 
11ª Promotoria 
LUCIANA RIBEIRO LEPRI MOREIRA 02 A 16/01 YARA R. F. GUARIENTE (processos) 
  RENATO DE LIMA CASTRO (audiências) 
 
12ª Promotoria 
YARA RAQUEL FALEIROS GUARIENTE 17/01 A 15/02 LUCIANA R. LEPRI MOREIRA (processos) 
  EDUARDO DINIZ NETO (audiências) 
 
13ª Promotoria 
FRANCISCO SOARES DIAS FILHO 02 A 31/01 RENATO DE LIMA CASTRO (02 A 16/01) 
  EDUARDO DINIZ NETO (17 A 31/01) 
 
14ª Promotoria 
SUSANA BROGLIA F. DE LACERDA 02 A 31/01 MÁRCIO LUÍS BERGANTINI 
 
19ª Promotoria 
EDUARDO DINIZ NETO 02 A 16/01 RENATO DE LIMA CASTRO 
 
20ª Promotoria 
SOLANGE NOVAES DA SILVA VICENTIN 02 A 16/01 LEILA SCHIMITI VOLTARELLI 
  JORGE FERNANDO BARRETO DA COSTA 
  CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES 
 
22ª Promotoria 
LEILA SCHIMITI VOLTARELLI 17 A 31/01 SOLANGE NOVAES DA SILVA VICENTIN 
  PAULO CÉSAR VIEIRA TAVARES 
 
23ª Promotoria 
LEONIR BATISTI 02 A 16/01 JORGE FERNANDO BARRETO DA COSTA 
  CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES 
 
24ª Promotoria 
PAULO CÉSAR VIEIRA TAVARES 02 A 16/01 LEILA SCHIMITI VOLTARELLI 
  JORGE FERNANDO BARRETO DA COSTA 

  CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES 
 
26ª Promotoria 
RENATO DE LIMA CASTRO 17 A 31/01 SOLANGE NOVAES DA SILVA VICENTIN 
  PAULO C.V.TAVARES (somente patrimônio 
  público) 
 
27ª Promotoria 
SONIA REGINA DE MELO ROSA 02 A 16/01 ÉDINA MARIA SILVA DE PAULA 
  GILDELENA ALVES DA SILVA 
 
GAECO 
JORGE F. BARRETO DA COSTA 17 A 31/01 LEONIR BATISTI 
CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES 17 A 31/01 LEONIR BATISTI 

 
MARINGÁ 
 
1ª Promotoria 
JOSÉ APARECIDO DA CRUZ 17 A 31/01 MANOEL ILECIR HECKERT 
  MAURÍCIO KALACHE 
  ELZA KIMIE SANGALLI 
 
2ª Promotoria 
WASHINGTON LUIZ SANTOS 07/01 A 05/02 NELSINO M.DE OLIVEIRA (07 A 21/01) 
  MÔNICA L. DE AZEVEDO (22/01 A 05/02) 
 
3ª Promotoria 
STELLA M. S. FERREIRA PINHEIRO 02 A 16/01 VILMA A. BONIFÁCIO BENITES ENCISO 
 
4ª Promotoria 
VILMA A. BONIFÁCIO BENITES ENCISO 17 A 31/01 STELLA M. S. FERREIRA PINHEIRO 
 
5ª Promotoria 
KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS BRAZ 02 A 31/01 VILMA A. B. B. ENCISO (02 A 16/01) 
  STELLA M. S. F. PINHEIRO (17 A 31/01) 
 
6ª Promotoria 
MAURÍCIO KALACHE 02 A 16/01 JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO 
  JOSÉ APARECIDO DA CRUZ 
 
7ª Promotoria 
VALÉRIA SEYR  02 A 31/01 PEDRO IVO ANDRADE (02 A 15/01) 
  NELSINO M. DE OLIVEIRA (16 A 31/01) 
 
8ª Promotoria 
EDSON APARECIDO CEMENSATI 07 A 21/01 EMÍLIA RIBEIRO ARRUDA DE OLIVEIRA 
  PEDRO IVO ANDRADE (07 A 15/01) 
 
12ª Promotoria 
PEDRO IVO ANDRADE 16 A 30/01 EMÍLIA RIBEIRO ARRUDA DE OLIVEIRA 
  ARISÂNGELA C.T. VARGAS DA SILVA 
 
13ª Promotoria 
MANOEL ILECIR HECKERT 02 A 16/01 JOSÉ APARECIDO DA CRUZ 
  JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO 
 
14ª Promotoria 
ELZA KIMIE SANGALLI 02 A 16/01 JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO 

  JOSÉ APARECIDO DA CRUZ 
 
15ª Promotoria 
ELHANEI LIBRELOTTO 02 A 31/01 PEDRO IVO ANDRADE (02 A 15/01) 
  NELSINO M. DE OLIVEIRA (16 A 31/01) 
 
 
16ª Promotoria 
FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA 02 A 31/01 VILMA A. B. B. ENCISO (02 A 16/01) 
  STELLA M. S. F. PINHEIRO (17 A 31/01) 
  
17ª Promotoria 
ARISÂNGELA C.T.VARGAS DA SILVA 22/01 A 20/02 LAÉRCIO J. DE ALMEIDA (06 A 20/02) 
  EDSON A. CEMENSATI (22/01 a 10/02) 
 
18ª Promotoria 
LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA 07/01 A 05/02 ARISÂNGELA C.T.V.DA SILVA (07 A 21/01) 
  EMÍLIA RIBEIRO ARRUDA DE OLIVEIRA 
 
19ª Promotoria 
JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO 17/01 A 15/02 ELZA KIMIE SANGALLI 
  MANOEL ILECIR HECKERT 
  MAURÍCIO KALACHE 

 
PONTA GROSSA 
 
1ª Promotoria 
SÉRGIO AUGUSTO ALTHAUS 07 A 21/01 FRANCISCO GMYTERCO 
  
2ª Promotoria 
SUZANE M. C. DO PRADO PATRÍCIO 07/01 A 05/02 CAROLINE SCHAFFKA T. DE SÁ 
  MARILU SCHNAIDER   
 
3ª Promotoria 
HONORINO TREMÉA 28/01 A 11/02 VANESSA HARMUCH PERES ERLICH 
 
4ª Promotoria 
FRANCISCO GMYTERCO 17/01 A 15/02 SÉRGIO AUGUSTO ALTHAUS 
 
5ª Promotoria 
PAULO ROBERTO FAUCZ DA CUNHA 02 A 16/01 SÓCRATES DA VEIGA FILHO 
 
6ª Promotoria 
SILVIO COUTO NETO 07/01 A 05/02 CARLOS EDUARDO AZEVEDO 
 
7ª Promotoria 
SÓCRATES DA VEIGA FILHO 17/01 A 15/02 PAULO ROBERTO FAUCZ DA CUNHA 
 
9ª Promotoria 
JULIO CÉSAR CALDAS 07/01 A 05/02 CARLOS EDUARDO AZEVEDO 
 
10ª Promotoria 
CARLOS ALBERTO BAPTISTA 07 A 21/01 ROBERTO OURIQUES 
 
11ª Promotoria 
FUAD CHAFIC ABI FARAJ 07/01 A 05/02 DORENIDES GUERRA PIRES   
 
13ª Promotoria 

ROBERTO OURIQUES 22/01 A 20/02 CARLOS ALBERTO BAPTISTA 
 
14ª Promotoria 
VANESSA HARMUCH PERES ERLICH 07 A 21/01 HONORINO TREMÉA  
 

 
COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA E INICIAL 
 
54ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE ANDIRÁ(Cambará) 
 
CAMBARÁ 
MARCEL DE ALEXANDRE COELHO 07/01 A 05/02 LEONARDO NOGUEIRA DA SILVA 
 
 

18ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE APUCARANA (Jandaia do Sul e 
Marilândia do Sul) 
 
APUCARANA 
2ª Promotoria 
MÁRCIA R. R. DE MENEZES DOS ANJOS 02 A 31/01 SÉRGIO MIGLIARI SALOMÃO 
 
3ª Promotoria 
GUSTAVO M. FERNANDES MARINHO 21/01 A 04/02 EDUARDO AUGUSTO CABRINI 
 
4ª Promotoria 
EDUARDO AUGUSTO CABRINI 04 A 18/01 GUSTAVO M. FERNANDES MARINHO 
 
JANDAIA DO SUL  
FERNANDA L. TREVISAN SILVÉRIO 02 A 31/01 LUIS FERNANDO FEITOSA 
 
 

20ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND (Corbélia, 
Formosa do Oeste e Palotina) 
 
ASSIS CHATEAUBRIAND 
1ª Promotoria 
RAQUEL JULIANA FÜLLE 02 A 18/01 ÉLCIO SARTORI 
 
CORBÉLIA 
CLÁUDIA TONETTI BIAZUS 07 A 25/01 MÁRCIO SOARES BERCLAZ 
  
 

21ª SEÇÃO JUDIICÁRIA DA COMARCA DE BANDEIRANTES (Santa Mariana) 
 
BANDEIRANTES 
VIRGÍNIA GRACIA PRADO DOMINGUES 02 A 31/01 LUIS CESAR SOARES BOLDRIN JUNIOR 
 
 

22ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CAMBÉ (Centenário do Sul, 
Jaguapitã, Porecatu e Rolândia) 
 
PORECATU 
1ª Promotoria 
SILVIA LUIZA DARIVA 02 A 31/01 RCARDO MALEK FREDEGOTO  
2ª Promotoria 
CUSTÓDIO APARECIDO PEREIRA 02 A 31/01 RICARDO MALEK FREDEGOTO 
 
ROLÂNDIA 
1ª Promotoria 
HIDERALDO JOSÉ REAL 17/01 A 15/02 LUCIMARA SALLES FERRO 
 
2ª Promotoria 
LUCIMARA SALLES FERRO 02 A 16/01 HIDERALDO JOSÉ REAL 
 
 

23ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO (Barbosa Ferraz, 
Iretama, Mamborê e Peabiru) 
 
CAMPO MOURÃO 
1ª Promotoria 
ROSANA A. DE SÁ RIBEIRO PEREIRA 02 A 16/01 CLEONICE A. MARIANO QUINTEIRO 

 
 
2ª Promotoria 
CLEONICE A. MARIANO QUINTEIRO 17/01 A 15/02 MARCOS JOSÉ PORTO SOARES 
 
4ª Promotoria 
LÍGIA CAMARGO 02 A 31/01 SÉRGIO RICARDO CEZARO MACHADO 
 
IRETAMA 
ANDRÉ DEL GROSSI ASSUMPÇÃO 07 A 21/01 VERA DE FREITAS MENDONÇA 
  
MAMBORÊ 
VERA DE FREITAS MENDONÇA 21/01 A 09/02 ANDRÉ DEL GROSSI ASSUMPÇÃO 
  

24ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CASTRO (Jaguariaíva, Piraí do Sul e 
Sengés) 
 
CASTRO 
2ª Promotoria 
JULIANA ANDRADE DA CUNHA 07 A 21/01 GISELE SILVÉRIO 
 
PIRAÍ DO SUL 
MARIA LUÍZA CORREA DE MELLO 02 A 31/01 ROSSANA OVERCENKO KAMINSKI 
 
SENGÉS 
IARA MARQUES DIB 02 A 31/01 ROSSANA OVERCENKO KAMINSKI 

 
 
25ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CIANORTE (Engenheiro Beltrão e 
Terra Boa) 
 
CIANORTE 
1ª Promotoria 
JOELSON LUÍS PEREIRA 02 A 16/01 ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA 
 
2ª Promotoria 
ELAINE CRISTINA DE LIMA 02 A 16/01 ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA 

 
3ª Promotoria 
ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA 17/01 A 15/02 ELAINE CRISTINA E LIMA 
  JOELSON LUÍS PEREIRA 
 
ENGENHEIRO BELTRÃO 
JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU NETO 02 A 31/01 RÉGIS ROGÉRIO VICENTE SARTORI 
 
 
 

26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
(Congonhinhas, Nova Fátima e Uraí) 
 
CORNÉLIO PROCÓPIO 
2ª Promotoria 
JOÃO EDUARDO FONSECA 02 A 31/01 CARLA CRISTINA CASTNER MARTINS 
 
NOVA FÁTIMA 
GUILHERME MARTINS AGOSTINI 22/01 A 05/02 RÓDNEY ANDRÉ CESSEL 
 
URAÍ 
JOSÉ ROBERTO MANCHINI 07 A 21/01 CARLA CRISTINA CASTNER MARTINS 
 

27ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE (Cidade 
Gaúcha) 
 
CRUZEIRO DO OESTE 
1ª Promotoria 
SÉRGIO ROBERTO MARTINS 02 A 27/01 LUCIANA M. RABELLO ZUAN ESTEVES 
 
CIDADE GAÚCHA 
WILSON TOMÉ TROPIANI 28/01 A 11/02 SÉRGIO ROBERTO MARTINS 
  

28ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO (Dois 
Vizinhos, Realeza e Salto do Lontra) 
 
FRANCISCO BELTRÃO 
3ª Promotoria 
CAMILE MARQUES DIB CRIPPA 02 A 31/01 EDUARDO A. DE M. SIMÕES MONTEIRO 
  FABRÍCIO TREVIZAN DE ALMEIDA 
 
DOIS VIZINHOS 
2ª Promotoria 
ROBERTO TONON JÚNIOR  02 A 31/01 DANIELA SAVIANI LEMOS 
 

30ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE GUAÍRA (Altônia, Iporã e Terra 
Roxa) 
 
GUAÍRA 
1ª Promotoria 
NADIR EMÍLIA DE MELO 07/01 A 05/02 MARCOS C. ANDRADE - procedimentos de 
  réus presos, sessões do Tribunal do Júri  
  (réu solto e preso) e todos os procedimentos 
  cautelares.  

IPORÃ 
EDUARDO AUGUSTO SALOMÃO CAMBI 07/01 A 05/02 FERNANDA BOHN 
 

31ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE IBAITI (Curiúva e Tomazina) 
 
IBAITI 
MARIA CECÍLIA D. ROSA PEREIRA 07 A 21/01  
 
TOMAZINA 
ANDERSON OSÓRIO RESENDE 07/01 A 05/02 ROSANA MIKRUT 
  FERNANDA ITRI PELLIGRINI 
 

32ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE IBIPORÃ (Assaí, Bela Vista do 
Paraíso, Primeiro de Maio, São Jerônimo da Serra e Sertanópolis) 
IBIPORÃ 
2ª Promotoria 
RÉVIA A. PEIXOTO DE PAULA LUNA 07/01 A 01/02 AMARÍLIS F. PICARELLI CORDIOLI 
 
ASSAÍ 
1ª Promotoria 
MARCOS VINICIUS PESENTI 17 A 31/01 ÂNGELA M. M. ZAMARIAM (22 A 31/01) 
  CAROLINE G. Z. ESTEVES (17 A 21/01) 
 
2ª Promotoria 
ÂNGELA MARIA MAILAN ZAMARIAM  07 A 21/01 MARCOS V. PRESENTI (07 A 16/01) 
  CAROLINE G. Z. ESTEVES (17 A 21/01) 
 
BELA VISTA DO PARAÍSO 
CARLITO ANTONIO RUPP 02 A 31/01 TIAGO DE OLIVEIRA GERARDI 
  ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 
 

33ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE IRATI (Imbituva, Ipiranga, Palmeira, 
Prudentópolis, Rebouças e Teixeira Soares) 
 
IMBITUVA 
LUIZA HELENA NICKEL 03/01 A 01/02 LUCILA M. SALES ARAÚJO DE MACEDO 
 
PALMEIRA 
ANTONIO CARLOS NERVINO 02 A 31/01 CARLOS EDUARDO AZEVEDO 
 
TEIXEIRA SOARES 
ROMEU RUTE 02 A 31/01 TIBÉRIO DE ARAÚJO QUADROS 
 

34ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE IVAIPORÃ (Faxinal, Grandes Rios e 
São João do Ivaí) 
 
IVAIPORÃ 
1ª Promotoria 
CLEVERSON LEONARDO TOZATTE 24/01 A 22/02 LEONARDO DA SILVA VILHENA 
 
2ª Promotoria 
LEONARDO DA SILVA VILHENA 07 A 21/01 CLEVERSON LEONARDO TOZATTE 
 

35ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE JACAREZINHO (Carlópolis e 
Ribeirão Claro) 
 
JACAREZINHO 
1ª Promotoria 
PAULO JOSÉ GALLOTTI BONAVIDES 02 A 31/01 LUIS PAULO ZANETTI  
 
2ª Promotoria 
MARISTÉLA A. CANHOTO CARULA 02 A 31/01 VILMA LEIKO KATO 
 

38ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE MEDIANEIRA (Capitão Leônidas 
Marques, Matelândia e São Miguel do Iguaçu) 
 
MEDIANEIRA 
1ª Promotoria 
ALESSANDRA S. KLOCK DO PASSO 17/01 A 15/02 JUSCELINO JOSÉ DA SILVA 
 
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
GEÓRGIA TAUIL NOBRE 02 A 31/01 JUSCELINO JOSÉ DA SILVA 
  WILSON E. GUAZZI MASSALI (17 A 31/01) 
 
MATELÂNDIA 
VENÂNCIO STEFANO FILHO 17/01 A 15/02 HAROLDO NOGIRI 
 
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
HAROLDO NOGIRI 02 A 16/01 ALESSANDRA S. KLOCK DO PASSO 
 

39ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE NOVA ESPERANÇA (Colorado, 
Mandaguaçu e Paranacity) 
 
NOVA ESPERANÇA 
2ª Promotoria 
MÔNICA MACIEL GONÇALVES 02 A 31/01 NIVALDO BAZOTI 
 
COLORADO 
2ª Promotoria 
MÁRCIA FRANCINE BROIETTI 04/01 A 02/02 SANDRO ALEX HANNICKEL 
 
MANDAGUAÇU 
SIMONE RODRIGUES BORBA PAIM  02 A 31/01 SILVIA LEME CORRÊA 
 

40ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PALMAS (Clevelândia, Mangueirinha 
e Pinhão) 
 
PALMAS 
1ª Promotoria 
DANIELLE CRISTINE CAVALI TUOTO 02 A 18/01 DANIELLE GARCEZ DA SILVA 
  
MANGUEIRINHA 
CAROLINA T. DA SILVA ROCKEMBACH 02 A 18/01 FERNANDO A. S. BARBUGIANI 
  
41ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PARANAGUÁ (Antonina, Guaratuba, 
Matinhos e Morretes) 
 
PARANAGUÁ 
1ª Promotoria 
JOSÉ LUIZ LORETO DE OLIVEIRA 02 A 31/01 WAGNER VELOSO HULTMANN 
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  ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA (07/01) 
  ANDRÉ LUIS BORTOLINI 
 
2ª Promotoria 
ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA 08/01 A 06/02 JÚLIO R. DE CAMPOS NETO (08 A 13/01 E 
  01 A 06/02) 
  ROSANA MARIA LONGO (12/01 A 06/02) 
  ANDRÉ LUIS BORTOLINI 
   
3ª Promotoria 
JÚLIO RIBEIRO DE CAMPOS NETO 14 A 31/01 ROSANA MARIA LONGO  
  ANDRÉ LUIS BORTOLINI 
   
MALLET 
LUCÍLIO DE HELD JÚNIOR  08/01 A 06/02 ANDRÉ LUIS BORTOLINI 
 

52ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ (Arapoti e 
Siqueira Campos) 
 
WENCESLAU BRAZ 
JOEL CARLOS BEFFA 17 A 31/01 
   
SIQUEIRA CAMPOS 
BEATRIZ S. DE OLIVEIRA LEITE 02 A 31/01 CAROLINE DEMANTOVA FERREIRA 
  ELIANE MIYAMOTO FORTES 
   

Curitiba, 6 de dezembro de 2007. 
 

Milton Riquelme de Macedo 
Procurador-Geral de Justiça 

 
2ª Promotoria 
CRISTIANE PODGURSKI 09/01 A 07/02 WAGNER VELOSO HULTMANN 
 
4ª Promotoria 
MICHELLE RIBEIRO MORRONE 02 A 31/01 WAGNER VELOSO HULTMANN 
 
5ª Promotoria 
RODRIGO O. MAZUR CASAGRANDE 07 A 21/01 ANA PAULA M. CESCONETTO BRANCO 
 
GUARATUBA 
RUI RIQUELME MACEDO 07/01 A 05/02 ALESSANDRO BETTEGA ALMEIDA 
 

42ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PARANAVAÍ (Alto Paraná, Paraíso do 
Norte e Terra Rica) 
 
PARANAVAÍ 
1ª Promotoria 
WALTER SHINJI YUYAMA 02 A 31/01 MARCO AURÉLIO ROMAGNOLI TAVARES 
 
2ª Promotoria 
SUSY MARA DE OLIVEIRA 17/01 A 15/02 MÁRCIA FELIZARDO ROCHA DE PAULI 
 
3ª Promotoria 
VILMAR ANTONIO FONSECA 02 A 31/01 SILVIO APARECIDO DOS SANTOS 
 
5ª Promotoria 
MÁRCIA FELIZARDO ROCHA DE PAULI 02 A 16/01 SUSY MARA DE OLIVEIRA 
 
PARAÍSO DO NORTE 
JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA 02 A 31/01 CRISTIANE APARECIDA RAMOS 
 

43ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PATO BRANCO (Chopinzinho e 
Coronel Vivida) 
 
PATO BRANCO 
2ª Promotoria 
CRISTINE E. LANGHAMMER BONAMIGO 02 A 16/01 VITÓRIO ALVES DA SILVA JÚNIOR 
 
4ª Promotoria 
VITÓRIO ALVES DA SILVA JÚNIOR  17 A 31/01 CRISTINE E. LANGHAMMER BONAMIGO 
 
CHOPINZINHO 
1ª Promotoria 
LUIZ CARLOS HALLVÀS FILHO 15 A 31/01 FERNANDO A S BARBUGIANI (15 A 20/01) 
  CAROLINA T. S. ROCKEMBACH (21 A 
  31/01) 
 
2ª Promotoria 
JÂNIO LUIZ PEREIRA 02 A 31/01 LUIS C. HALLVÀSS FILHO (02 A 14/01) 
  FERNANDO A S BARBUGIANI (15 A 20/01) 
  CAROLINA T. S. ROCKEMBACH (21 A  
  31/01) 
 

44ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PITANGA (Cândido de Abreu, Manoel 
Ribas e Palmital) 
 
MANOEL RIBAS 
RICARDO ALESSANDRO DOS SANTOS 07/01 A 05/02 LEANDRO A. MEIRELES MACHADO 
 
PALMITAL  
LUCAS J. BRUZADELLI MACEDO 07 A 21/01 CRISTIANE ROSSI 
 

45ªSEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
(Joaquim Távora e Ribeirão do Pinhal) 
 
SANTO ANTONIO DA PLATINA 
1ª Promotoria 
LEÔNIDAS SILVA NETO 07/01 A 05/02 MARICLÉA BÓRIO DA SILVA 
 
RIBEIRÃO DO PINHAL 
KELE CRISTIANI DIOGO BAHENA 02 A 31/01 FELIPE LAMARÃO DE PAULA SOARES 

 
46ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
(Barracão e Capanema) 
 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EDMUNDO SIDOLI 02 A 31/01 FERNANDA GUARNIER DOMICIANO 
 
CAPANEMA 
1ª Promotoria 
LARISSA HAICK VITORASSI BATISTIN 07 A 21/01 FERNANDO DE PAULA XAVIER JUNIOR 
 
2ª Promotoria 
FERNANDO DE PAULA XAVIER JUNIOR  22/01 A 05/02 LARISSA HAICK VITORASSI BATISTIN 
  

47ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE SARANDI (Mandaguari e Marialva) 
 
SARANDI 
1ª Promotoria 
ALEXANDRE MISAEL SOUZA 01 A 16/01 ADRIANO ZAMPIERI CALVO 
 
2ª Promotoria 
ADRIANO ZAMPIERI CALVO 17/01 A 01/02 ALEXANDRE MISAEL SOUZA 
 
MANDAGUARI 
MARIA SONIA FREIRE GARCIA 07 A 22/01 MARCO A. DA S. CORREIA (21 A 22/01) 
  MARIA A. M. PANGONI (07 A 20/01) 
 
MARIALVA 
1ª Promotoria 
MARCO ANDRÉ DA SILVA CORREIA 01 A 18/01 MARIA APARECIDA MORELI PANGONI 
 
2ª Promotoria 
MARIA APARECIDA MORELI PANGONI 21/01 A 19/02 MARCO ANDRÉ DA SILVA CORREIA 
 
 

48ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE TELÊMACO BORBA (Ortigueira, 
Reserva e Tibagi) 
 
TELÊMACO BORBA 

1ª Promotoria 
ADÉLIA SOUZA SIMÕES 31/01 A 29/02 BIANCA N. MALACHINI (31/01 A 05/02) 
  OSVALDO L. SIMIONI (06 A 17/02) 
  ALEXEY CHOI CARUNCHO (18 A 29/02) 
 
ORTIGUEIRA 
RODRIGO LEITE FERREIRA CABRAL 07/01 A 05/02 ADÉLIA SOUZA SIMÕES (07 A 21/01) 
  BIANCA N. MALACHINI (22/01 A 05/02) 
 

49ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE TOLEDO (Marechal Cândido Rondon 
e Santa Helena) 
TOLEDO 
2ª Promotoria 
JOSÉ ROBERTO MOREIRA 02 A 31/01 LUCIANO MATHEUS RAHAL 
  GIOVANI FERRI 
  ILDEMAR MOREIRA DA CRUZ 

 
 
4ª Promotoria 
SANDRES SPONHOLZ 02 A 31/01 LUCIANO MATHEUS RAHAL 
  GIOVANI FERRI 
  ILDEMAR MOREIRA DA CRUZ 
 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
2ª Promotoria 
SILVIA TESSARI FREIRE 14/01 A 12/02 JOSÉ C. FARIA DE CASTRO VELLOZO 
 

50ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE UMUARAMA (Alto Piquiri, Icaraíma, 
Pérola e Xambrê) 
 
UMUARAMA 
1ª Promotoria 
CARLOS ROBERTO MORENO 02 A 16/01 PAULO ROBERTO ROBLES ESTEBON 
  JOÃO B ATISTA DE ALMEIDA 
 
2ª Promotoria 
PAULO ROBERTO ROBLES ESTEBON 17/01 A 15/02 JOÃO BATISTA DE ALMEIDA (17 A 31/01) 
  MARCOS A. DE SOUZA (17 A 31/01) 
  ANDRÉ TIAGO P. GLITZ (01 A 15/02) 
 
4ª Promotoria 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 02 A 16/01 ANDRÉ TIAGO PASTERNAK GLITZ 
 
5ª Promotoria 
ANDRÉ TIAGO PASTERNAK GLITZ 17 A 31/01 CARLOS ROBERTO MORENO 
 
ALTO PIQUIRI 
MÁRIO A. DRAGO DE LUCENA 02 A 31/01 ANA PAULA PINA GAIO 
 
XAMBRÊ 
FÁBIO HIDEKI NAKANISHI 02 A 31/01 RONALDO COSTA BRAGA 
 

51ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA (Mallet) 
 
UNIÃO DA VITÓRIA 
1ª Promotoria 
ROSANA MARIA LONGO 07 A 21/01 JÚLIO R. DE CAMPOS NETO (07 A 11/01) 

RESOLUÇÃO  Nº 2463

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições, resolve

E X C L U I R

do item II da Resolução nº 2211/07, a designação da Promotora de Justiça SUSANA
MARIA MALUF para atuar na 8ª Promotoria de Justiça da comarca de
GUARAPUAVA,no período de 17 a 31 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 6 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2478

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 19675/07-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor ANTONIO WINKERT SOUZA, como Subcorrege-
dor-Geral, o Promotor de Justiça Substituto de 2º Grau ANTONIO CARLOS PAU-
LA DA SILVA, como adjunto e os Promotores de Justiça ANTONIO CARLOS
STAUT NUNES, PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA, HUMBERTO
EDUARDO PUCINELLI e WILDE SOARES PUGLIESI como assessores, atua-
rem na Corregedoria-Geral do Ministério Público, a partir de 10 de dezembro do ano
em curso e até ulterior deliberação, ficando, em conseqüÊncia, revogada a Resolução
nº 2142/05.

Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 105/2007

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 11.12.2007

MANDADO DE SEGURANÇA N° 208 – CLASSE 8ª
PROCEDÊNCIA :  BRASÍLIA – DF
IMPETRANTES :  LIDYANE MANGUEIRA NOBRE e LAYANE NOBRE MAN-
GUEIRA
ADVOGADOS :  DRS. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, FLÁVIO WARUMBY LINS
e CAMILA REDIVO
IMPETRANTE :  MONICA DO CARMO PEREIRA NEVES
ADVOGADOS :  DRS. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO
GONÇALVES, FLÁVIO WARUMBY LINS e JOAREZ DA NATIVIDADE
IMPETRADO :  PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ
RELATOR :  DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL Nº 001/2002. DIREITO DE PREFERÊN-
CIA DOS APROVADOS EM RELAÇÃO A CONCURSO POSTERIOR. LEI Nº 10.842/
04, REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO Nº 21.832/04. PRESCRIÇÃO. RE-
CONHECIMENTO “EX OFFICIO”. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 1º,
DA LEI Nº 7.144/83. DECADÊNCIA. ATO OMISSIVO. TERMO INICIAL. HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CERTAME. EXEGESE DO ARTIGO 18,
DA LEI Nº 1.533/51. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRI-
TO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 269, INCISO IV, DO CPC. PRECEDENTES.
1 – O direito de ação das impetrantes encontra-se fulminado pela prescrição, eis que
a publicação da homologação do resultado final do certame ocorreu em 28 de junho
de 2004 e o presente writ foi impetrado tão somente em 6 de setembro de 2.007, sendo
aplicável ao caso o prazo prescricional de 1 (um) ano, previsto no artigo 1º, da Lei nº
7.144/83.
2 – Dispõe o artigo 18, da Lei nº 1.533/51 que o “direito de requerer mandado de
segurança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo inte-
ressado, do ato impugnado”. No caso de concursos públicos, aperfeiçoa-se com a

homologação do resultado final e produz efeitos jurídicos durante o período de sua
validade.

ACÓRDÃO Nº 32.645 – Vistos, relatados e discutidos os autos citados, ACORDAM
os Juízes integrantes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de
votos, declarar a prescrição do direito pleiteado, julgando extinto o processo, com
resolução do mérito, na forma do disposto no artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
_____________________________________________

SESSÃO DO DIA 12.12.2007

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 3653 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  CURITIBA – PR
INTERESSADO :  ANTONIO HORNNING SPEZBEUKA
RELATOR :  DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA. ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE nº 22.250/06.
Aprovação com ressalvas. Apresentação intempestiva das prestações parciais – Art.
39, inc. II da Resolução TSE nº 22.250/2006.

ACÓRDÃO Nº 32.651 – Vistos, relatados e discutidos os autos citados, ACORDAM
os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em apro-
var, com ressalvas, as contas apresentadas pelo interessado, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 3753 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  RIO AZUL – PR
INTERESSADO :  LUIZ LAURINDO FERREIRA
RELATOR :  DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA. ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE nº 22.250/06.
Aprovação com ressalva. Apresentação intempestiva da primeira parcial – Artigo 39,
inciso II da Resolução TSE nº 22.250/2006.

ACÓRDÃO Nº 32.652 – Vistos, relatados e discutidos os autos citados, ACORDAM
os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em apro-
var, com ressalva, as contas apresentadas pelo interessado, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4048 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  CURITIBA – PR
INTERESSADO :  JOSÉ BERNARDES DE OLIVEIRA
RELATOR :  DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE nº 22.250/06.
REJEIÇÃO DAS CONTAS. Ausência de extratos e documentação bancária hábil –
Art. 39, inc. III da Resolução TSE nº 22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.653 – Vistos, relatados e discutidos os autos citados, ACORDAM
os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em rejei-
tar as contas apresentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 3760 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  GUARAPUAVA – PR
INTERESSADO :  SÉRGIO FANUCCHI
RELATOR :  DR. RENATO LOPES DE PAIVA

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE nº 22.250/06.
Aprovação, na forma do art. 30 da Lei nº 9.504/97 e art. 39 da Resolução TSE nº
22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.654 – Vistos, relatados e discutidos os autos citados, ACORDAM
os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em apro-
var as contas apresentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 3880 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  FOZ DO IGUAÇU – PR
INTERESSADO :  ANDREIA STRASSBURGER
RELATOR :  DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE nº 22.250/06.
Aprovação, na forma do art. 30 da Lei nº 9.504/97 e do art. 39 da Resolução TSE nº
22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.655 – Vistos, relatados e discutidos os autos citados, ACORDAM
os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em apro-
var as contas apresentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
_____________________________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4116 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA :  FAZENDA RIO GRANDE – PR
INTERESSADO :  MARCELO ADRIANO DE SOUZA
RELATOR :  DR. GILBERTO FERREIRA

EMENTA – ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE nº 22.250/06.
Aprovação, na forma do art. 30 da Lei nº 9.504/97 e do art. 39 da Resolução TSE nº
22.250/06.

ACÓRDÃO Nº 32.656 – Vistos, relatados e discutidos os autos citados, ACORDAM
os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em apro-
var as contas apresentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que inte-
gra esta decisão.
_____________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2007.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

P O R T A R I A N.º 179/ 2007

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, inciso VIII do Regimen-
to Interno da Secretaria deste Tribunal,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora KETLYN KUHLEMANN, ocupante do cargo de Téc-
nico Judiciário - Área de Apoio Especializado - Digitação, Classe “B”, Padrão 10, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para substituir IEDA HELENA
DAL-PRÁ, como Chefe da Seção de Acórdãos – FC- 06, em suas férias, faltas e
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licenças, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 07 de dezembro de 2007

PORTARIA Nº 341/2007

O DESEMBARGADOR TELMO CHEREM, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com o disposto na Lei 10.842 de 20.02.2004, e Resolu-
ção nº 402/2001-TRE de 18.12.2001,

RESOLVE

DISPENSAR os Senhores a seguir relacionados da função de
CHEFE DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR
do Fórum Eleitoral das Comarcas relacionadas, a partir de
12.12.2007:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 10
de dezembro de 2007.

a- Des. TELMO CHEREM
Presidente

PORTARIA Nº 342/2007

O DESEMBARGADOR TELMO CHEREM, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Lei 10.842 de 20.02.2004,

RESOLVE

I – DISPENSAR, a partir da data da publicação, os Senhores a
seguir nominados da função de Chefe de Cartório das Zonas
Eleitorais indicadas:

II – ELOGIAR os Chefes de Cartórios Eleitorais acima menci-
onados pelo desempenho, dedicação e senso de responsabili-
dade demonstrados no exercício de suas funções.

III – DESIGNAR, a partir da data da publicação, os servidores
abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Analista Judiciá-
rio, Área Judiciária, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Perma-
nente deste Tribunal, para exercer a função comissionada, ní-
vel FC-01, criada pela Lei nº 10.842, de 20.02.2004, de Chefe
de Cartório das Zonas Eleitorais indicadas:

IV – DESIGNAR, a partir da data da publicação, os servidores
abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Analista Judiciá-
rio, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Per-
manente deste Tribunal, para exercer a função comissionada,
nível FC-01, criada pela Lei nº 10.842, de 20.02.2004, de Che-
fe de Cartório das Zonas Eleitorais indicadas:

V – DESIGNAR “pro tempore” os servidores abaixo relaciona-
dos, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tri-
bunal, para exercer, a partir da data da publicação até a da de-
signação do titular, a função comissionada, nível FC-01, criada
pela Lei nº 10.842, de 20.02.2004, de Chefe de Cartório da
Zona Eleitoral indicada:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 11
de dezembro de 2007.

a- Des. TELMO CHEREM
Presidente

P O R T A R I A Nº 344/2007

O DESEMBARGADOR TELMO CHEREM, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal e de confor-
midade com o disposto na Lei 10.842/2004,

RESOLVE

I – DISPENSAR, a partir da data da publicação, os servidores
a seguir relacionados, designados “pro tempore” para a função
de Chefe de Cartório das Zonas Eleitorais indicadas:
OSLEI GALVÃO DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe A, Padrão
1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 15ª Zona Eleitoral
de Ponta Grossa.

ROSEMEIRE NUNES DE SOUZA, ocupante do cargo de Téc-
nico Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe A,
Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 22ª Zona
Eleitoral de Santo Antônio da Platina.

SELMA CORREA DE FARIAS REGO, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe
A, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 77ª Zona
Eleitoral de Bela Vista do Paraíso.

ROBSON FELLINI, ocupante do cargo de Técnico Judiciário,
Área de Atividade Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Qua-
dro Permanente deste Tribunal, da 114ª Zona Eleitoral de Me-
dianeira.

SINTER MAIKI DE CONSTANTINO MACHADO SANTA-
NA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Ativida-
de Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente
deste Tribunal, da 117ª Zona Eleitoral de Xambrê.

CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Clas-
se A, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 127ª
Zona Eleitoral de Cidade Gaúcha.

MAÍLA YUMI ITO BLEDON, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe A, Padrão
1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 139ª Zona Eleito-
ral de Ponta Grossa.

ANNA CAROLINA BIGNARDI DE SOARES BRISOLA, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade Admi-
nistrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente deste
Tribunal, da 161ª Zona Eleitoral de Guaratuba.

CRISTIANE CAMILA BONACIN GARCIA, ocupante do car-
go de Técnico Judiciário, Área de Atividade Administrativa,
Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da
181ª Zona Eleitoral de Cambé.

AUGUSTO DA COSTA VIANA, ocupante do cargo de Técni-
co Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe A, Pa-
drão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 194ª Zona
Eleitoral de Matinhos.

II – DESIGNAR, a partir da data da publicação, os servidores
abaixo relacionados para exercer a função comissionada de
Chefe de Cartório das Zonas Eleitorais indicadas, nível FC-01,
criadas pela Lei nº 10.842/2004:

ALESSANDRA KOPP, ocupante do cargo de Analista Judiciá-
rio, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão 1, do Qua-
dro Permanente deste Tribunal, da 15ª Zona Eleitoral de Ponta
Grossa.

ANA PAULA PAVANINI NAVAS, ocupante do cargo de Ana-
lista Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão
1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 22ª Zona Eleitoral
de Santo Antônio da Platina.

PEDRO HENRIQUE PERCÍNIO GIANVECCHIO, ocupante
do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Judiciária,
Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da
77ª Zona Eleitoral de Bela Vista do Paraíso.

DANIELA FERREIRA DE FREITAS NEUENDORF, ocupan-
te do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Judiciá-
ria, Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal,
da 114ª Zona Eleitoral de Medianeira.

ALAN JEFFERSON SILVA, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão 1,
do Quadro Permanente deste Tribunal, da 117ª Zona Eleitoral
de Xambrê.

LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A,
Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 127ª Zona
Eleitoral de Cidade Gaúcha.

LUIZ FELIPE MOREIRA, ocupante do cargo de Analista Judi-
ciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão 1, do
Quadro Permanente deste Tribunal, da 139ª Zona Eleitoral de
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MARIUCHA LOURENÇO SANTOS DE SOUZA, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Clas-
se A, Padrão 1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 161ª
Zona Eleitoral de Guaratuba.

DANIELA LUMIKO NISHIO TOYOHARA YUYAMA, ocu-
pante do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Admi-
nistrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente deste
Tribunal, da 181ª Zona Eleitoral de Cambé.

EVANDRO ANTUNES TEIXEIRA, ocupante do cargo de Ana-
lista Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão
1, do Quadro Permanente deste Tribunal, da 194ª Zona Eleito-
ral de Matinhos.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 12
de dezembro de 2007.

Des. TELMO CHEREM
Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00094/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-14377-2003-004-09-01-6 (CS) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Izoleine Oenning

Réu : Editora Abril S.A.
ADV(S) : Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093

Carga : 02430637 Data da Carga: 31/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80003-2005-004-09-00-8 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : União

Réu : Garmatter e Camargo Ltda.
Carlos Eduardo Gonçalves Camargo

ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -

PR387387
Carga : 02285270 Data da Carga: 15/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80007-2005-004-09-00-6 (EPA) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União

Réu : Móveis e Decorações Mobilar Ltda.

ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387

Carga : 02404630 Data da Carga: 29/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80007-2006-004-09-00-7 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : União

Réu : Pizzaria Atolini Ltda.
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -

PR387387

Carga : 02404633 Data da Carga: 29/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00361-2006-004-09-00-6 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Sueli Aparecida Orizio
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Réu : Imepla Indústria Mecanica de Plasticos Ltda.

ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Carga : 02149792 Data da Carga: 26/09/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22268-2002-004-09-01-1 (CS) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Marli Aparecida da Silva

Réu : Banco Banestado S.A.

Banco Itau S.A.

ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Carga : 02290906 Data da Carga: 15/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00466-1989-004-09-00-3 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Ilmar Broch

Réu : Fabrica de Tintas Paranol Ltda.

Sergio Roberto Mereniuk

Sonia Beatriz Mereniuk

Maria da Luz Cavassin Mereniuk

Labra Indústria Brasileira de Lapis S.A. (Massa Falida)

ADV(S) : Karina Lucia Woitowicz Zanellato - PR17835

Carga : 01844434 Data da Carga: 21/08/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80027-2005-004-09-00-7 (EPA) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : União

Réu : Master Training Serviços Temporarios Ltda.

Mario Lusiano Lirio de Almeida

Iliana Thomsen Lirio de Almeida

ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -

PR387387

Carga : 02236923 Data da Carga: 08/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80026-2006-004-09-00-3 (EPA) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : União

Réu : Ika Irmaos Knopfholz S.A. Indústria e Comércio (Massa

Falida)

Paulo Edenir Pereira Toledo

Calmon Knopfholtz

ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -

PR387387

Carga : 01474001 Data da Carga: 09/07/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00688-1989-004-09-00-6 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Senalpa Sindicato dos Empregados Em Entidades Cul-

turais Recreativas Assist Social Orientacao e Form

Réu : União

ADV(S) : Angela Sigolo Teixeira - PR10615

Carga : 02470883 Data da Carga: 07/11/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80038-2006-004-09-00-8 (EPA) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : União

Réu : Plaslander Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas

Ltda.

Osorio Teixeira dos Anjos

ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -

PR387387

Carga : 02057268 Data da Carga: 17/09/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80042-2006-004-09-00-6 (EPA) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : União

Réu : Rosemar Wozniak

ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -

PR387387

Carga : 01884804 Data da Carga: 27/08/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-52086-2004-004-09-00-4 (PS) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Josiane Moreira

Réu : Supermercados Fantinato Ltda.

ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Carga : 02268484 Data da Carga: 10/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80056-2005-004-09-00-9 (EPA) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : União

Réu : Mam Indústria e Comércio de Fibras Ltda.

Marcos Aurelio Machado

ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -

PR387387

Carga : 02236922 Data da Carga: 08/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80057-2005-004-09-00-3 (EPA) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : União

Réu : Moinho Curitibano S.A.

ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -

PR387387

Carga : 02116326 Data da Carga: 24/09/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80061-2005-004-09-00-1 (EPA) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : União

Réu : Indústrias Madeirit S.A.

ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -

PR387387

Carga : 01998118 Data da Carga: 10/09/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01233-2003-004-09-00-7 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Joaquim Fernandes Pereira

Réu : Construtora Batel Ltda.

Antonio Fernandes dos Santos

José Pedrosa Mendes Jordão

ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Carga : 02480784 Data da Carga: 08/11/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02408-2005-004-09-00-5 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Jorge Luiz Schinaider

Réu : Odenir Francisco Martiini (ME)

ADV(S) : Marcos Alves da Silva - PR22936

Carga : 02256874 Data da Carga: 09/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-54740-2003-004-09-00-3 (PS) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Elaine Lopes dos Santos

Réu : Frota Curitiba Ltda.

Claudia Mara dos Santos

Andréa de Fátima Pinto

ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660

Carga : 02271632 Data da Carga: 10/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03915-1997-004-09-00-5 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Sebastiao de Freitas Filho

Réu : Cometa Indústria e Comércio de Espelhos Ltda.

Fernando Augusto Alves

Rogerio Augusto Alves

ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Carga : 02077119 Data da Carga: 18/09/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04475-2004-004-09-00-3 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Espólio de Lazaro Aniceto Pereira

Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba

Município de Curitiba

ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148

Carga : 02156964 Data da Carga: 27/09/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04522-2003-004-09-00-8 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Maria de Fatima dos Santos

Réu : Lanchonete Hb Ltda.

URBS Urbanização de Curitiba S.A.

Hamad Soubhi Hamdar

Ahmad Moussa Bark

ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

Carga : 02221339 Data da Carga: 04/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04799-2006-004-09-00-3 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Cynthia Carla Alenski

Réu : Batel Comércio de Cosméticos Ltda.

Estetica Batel S/C Ltda.

ADV(S) : Fabiola Paula Bee Alenski - PR22756

Carga : 02170981 Data da Carga: 28/09/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05232-2002-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Edenilson Sprada de Souza

Réu : Fenix Conservação e Limpeza Ltda.

Dataprev Empresa de Processamento de Dados da Previdencia

Social

ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

Carga : 02433477 Data da Carga: 31/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06664-2005-004-09-00-1 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Rogildo Souza Cruz

Réu : Philip Morris Brasil S.A.

Kraft Foods Brasil S.A.

Stefanini Consultora e Assessoria Em Informatica Ltda.

Infoserver Informatica Ltda.

ADV(S) : Patricia Chemim - PR29264

Carga : 01841984 Data da Carga: 21/08/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-08520-1999-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Francisco Favoreto

Réu : Araucária Aerotaxi Ltda.

HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo

HSBC Seguros Brasil S.A.

ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Carga : 02302611 Data da Carga: 16/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na se-

cretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do

processo civil, além da não retirada de outros autos por um

período a ser estipulado por este juízo e comunicação a sec-

cional da O.A.B.

TRT-PR-08522-1999-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Renato May

Réu : Araucária Aerotaxi Ltda.

HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo

HSBC Seguros Brasil S.A.

ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Carga : 02302610 Data da Carga: 16/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09875-1999-004-09-00-7 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Sergio Kawaguchi

Réu : Via Capeli Comércio e Locação de Trajes Ltda.

Clarice Aparecida Pereira

Josias Aparecido Pimenta Novo

José Simone

ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869

Carga : 02441701 Data da Carga: 05/11/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10600-2005-004-09-00-5 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Amarildo Luiz Dalagnolli

Réu : Faquibras Agro Industrial Ltda.

F T Industrial Reflorestadora Ltda.

C R C Agropecuária Ltda.

ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Carga : 02290605 Data da Carga: 15/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-

pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12022-2003-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Djavan Pedroso

Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.

Bavariun Park Restaurante Choparia Ltda.

Royal Promoção de Eventos e Jogos Ltda.

ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671

Carga : 02252660 Data da Carga: 09/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na se-

cretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do

processo civil, além da não retirada de outros autos por um

período a ser estipulado por este juízo e comunicação a sec-

cional da O.A.B.

TRT-PR-12935-2001-004-09-00-4 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Rodrigo Almeida e Silva

Réu : Aldo Silverio Cardoso

Celso José de Lima

Cardozo & Muzaki Ltda.

Celso José de Lima & Cia Ltda.

Wiskaria Metro Ltda.

Petiscaria Champagne Ltda.

Hotel Flowers Garden Ltda.

ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Carga : 02231173 Data da Carga: 05/10/2007

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na se-

cretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do

processo civil, além da não retirada de outros autos por um

período a ser estipulado por este juízo e comunicação a sec-

cional da O.A.B.

TRT-PR-14212-2000-004-09-00-9 (RT) - (1 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Cleverson Wagner Derio
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Réu : Stile Gran Móveis e Decorações Ltda. (ME)
José Ramos da Silva
Claudete Camargo Amado
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Carga : 02109036 Data da Carga: 21/09/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14676-2005-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleuza Pontes de Almeida
Réu : Armazem Homeopatico Farmácia de Manipulacao Ltda.
ADV(S) : Celso da Silva Labres - PR26969
Carga : 02482527 Data da Carga: 08/11/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15680-2004-004-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santinha Ribeiro de Almeida
Réu : Indústria de Madeiras Lamisserra Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 02292225 Data da Carga: 15/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16915-2006-004-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Neves
Réu : Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Antonio Carlos da Veiga - PR10578
Carga : 02317776 Data da Carga: 17/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17557-2007-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julia Cacilda Dias
Réu : Condomínio Edifício New York
Eunice Araujo
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Carga : 02149780 Data da Carga: 26/09/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17801-2004-004-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suelene Wolf
Réu : Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Carga : 02052889 Data da Carga: 14/09/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18581-2004-004-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Andre Damazio
Réu : Doral Park Estacionamento Ltda.
Aurora Olga Gilek Gonçalves
Sylvia Regina Gilek Gonçalves
ADV(S) : Ney Mendes Rodrigues Junior - PR34636
Carga : 02458836 Data da Carga: 06/11/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19575-2003-004-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Inacio
Réu : B M Tesser & Cia Ltda. (ME)
Vidrauto do Brasil Comércio de Vidros e Acessorios Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Carga : 02052985 Data da Carga: 14/09/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19968-1993-004-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Rocha Gomes
Réu : Aac Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Cecilio Alves Madruga
Arnaldo Soares de Queiroz
Aldomir Brehmer Junior
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carga : 02052984 Data da Carga: 14/09/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19975-2002-004-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Honorato da Silva
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Sitese Limpeza e Conservação Ltda.
Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Pio Vieira - PR3427
Carga : 01775219 Data da Carga: 13/08/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20782-2005-004-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Aparecida de Paula
Réu : Clínica Psicologica e Psiquiatrica Omega S/C Ltda.
ADV(S) : Celia do Rocio de Paula - PR22701
Carga : 02220522 Data da Carga: 04/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21199-2000-004-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Silvia Pavoni Nassar
Réu : World Italian Decorações e Presentes Ltda.
ADV(S) : Germano Laertes Neves - PR22566
Carga : 02015918 Data da Carga: 11/09/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22173-2004-004-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Aparecida Balconi Gonçalves
Réu : APMI Saza Lattes
ADV(S) : Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
Carga : 02086880 Data da Carga: 19/09/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22406-2007-004-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimeri dos Santos
Réu : Centro Integrado de Ensino Ltda.
ADV(S) : Thabta Roehrs - PR40493
Carga : 02422058 Data da Carga: 30/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22666-2002-004-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Cristina Piorunneck
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Carga : 02241295 Data da Carga: 08/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22826-2007-004-09-00-0 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Ecologia Serviços de Limpeza Conservação Ajardina-
mento e Paisagismo Ltda.
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387
Carga : 01767489 Data da Carga: 13/08/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22828-2007-004-09-00-0 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Ika Irmaos Knopfholz S.A. Indústria e Comércio (Massa
Falida)
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387
Carga : 01767490 Data da Carga: 13/08/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22832-2007-004-09-00-8 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Bosca S.A. Transportes Comércio e Representações (Mas-

sa Falida)
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387
Carga : 01767491 Data da Carga: 13/08/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23172-2000-004-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Roberto Ferreira
Réu : Instituto Paranaense de Radiologia Odontológica S/C Ltda.
Miguel Francisco Ferreira
Terezinha de Jesus Ferreira
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Carga : 02378198 Data da Carga: 24/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23752-2000-004-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu José Buche
Réu : Lda Construção Civil Ltda.
Berman S.A. Engenharia e Construções
Pil Construtora Pianowski Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416
Carga : 02401205 Data da Carga: 26/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-25464-1993-004-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Bieko Braga
Réu : Osvaldo de Siqueira Filho
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Carga : 02244518 Data da Carga: 08/10/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-26418-2007-004-09-00-8 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Promobag Indústria e Comércio de Bolsas e Confecções
Ltda.
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387
Carga : 02116323 Data da Carga: 24/09/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-26435-2007-004-09-00-5 (EPA) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Construtora Reale Ltda.
ADV(S) : Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional No Pr -
PR387387
Carga : 02116324 Data da Carga: 24/09/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-28004-1997-004-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Judith da Luz Bomfim
Réu : Adeja Associação de Diretores de Escolas Publicas de
Educação de Jovens e Adultos
Estado do Paraná
ADV(S) : Patricia Darina Camenar - PR26202
Carga : 02443677 Data da Carga: 05/11/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor(a)

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO: Sergio
Aparecido Faccio (com prazo de 20 dias).

A Doutora Suely Filippetto, Juíza da 6ª Vara do Trabalho de
Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou, querendo, garantir a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tome as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 13326-2003

Exequente: Otto Laurentino Simon
Executada: Sergio Aparecido Faccio
Valor : R$ 4.935,16 (atualizados até 30/06/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 14 de Dezembro de 2007. Digitado por Marco Antonio
Lopes Maram, técnico judiciário.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO: MONITORIAL SISTEMAS DE
SEGURANÇA S/C LTDA (com prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinícius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou, querendo, garantir a execução quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim para que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 03395/2004
Exequente: Wigold Arnold
Executado: Monitorial Sistemas de Segurança S/C Ltda
Valor : R$ 133.435,27 (atualizados até 31/12/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 14 de Dezembro de 2007. Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa, técnico judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO: JOSÉ ANTONIO SIMÕES (com
prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinícius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou, querendo, garantir a execução quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim para que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 18515/2004
Exequente: André Mattos da Silva
Executado: José Antonio Simões
Valor : R$ 4.713,58 (atualizados até 31/12/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 14 de Dezembro de 2007. Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa, técnico judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO: WILLIAM DUARTE (com prazo
de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinícius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou, querendo, garantir a execução quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim para que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 21329/2001
Exequente: Newton Hoffmann
Executado: William Duarte
Valor : R$ 79.633,34 (atualizados até 31/12/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
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ba, aos 14 de Dezembro de 2007. Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa, técnico judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO: RENATO DE PAULA (com
prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinícius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou, querendo, garantir a execução quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim para que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 19643/2002
Exequente: Wagner Los
Executado: Renato de Paula
Valor : R$ 115.469,71 (atualizados até 31/12/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 14 de Dezembro de 2007. Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa, técnico judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO: JOSÉ ANTONIO SIMÕES (com
prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinícius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou, querendo, garantir a execução quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim para que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 11257/1999
Exequente: José Carlos Bombilho
Executado: José Antonio Simões
Valor : R$ 3.213,22 (atualizados até 30/09/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 14 de Dezembro de 2007. Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa, técnico judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00062/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-04295-2002-006-09-01-5 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Cortes Chaves
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF e ciên-
cia do despacho de fls 1515.

TRT-PR-00531-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clairton Schimanko
Réu : Isabel Cristina Streglitz Bezerra [ME]
Construtora Ennio Fornea Cia Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Luiz Alberto Goncalves - PR8146
da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF

III - Após, PROCESSE-SE a impugnação à sentença de liqui-
dação (protocolo 344487).

TRT-PR-00862-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Inglez Artigas

Réu : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

da disponibiliadde de dois Alvarás Judiciais ao réu na CEF.

TRT-PR-01209-2001-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Caron Tesserolli
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fabiano Negrisoli - PR33358

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF e Bco
Brasil.

TRT-PR-06783-2003-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Sperandio Ferreira
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rogerio Manenti - PR27011
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
da disponibiliadde de duas guias de retirada ao autor na CEF e
Bco Brasil e para que em cinco dias o réu efetue o pagamento
da diferença ainda devida, sob pena de penhora

TRT-PR-11279-2002-006-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Pires Ribas
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
da disponibiliadde de duas guias de retirada ao autor na CEF e
Bco Brasil

intime-se a Ré para que, em cinco dias, efetue o pagamento da
diferença ainda devida, sob pena de penhora.

TRT-PR-16860-2007-006-09-00-9 (CO)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Geara
Réu : Tramontina & Vieira Ltda.
ADV(S) : Irineu Galeski Junior - PR35306

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-21526-2007-006-09-00-7 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Pedroso dos Santos
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias, comprove o
correto adimplemento do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-22153-2004-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Soares Borges
Réu : Fnc Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Jonas Borges - PR30534

da disponibiliadde de guia de retirada ao autor na CEFe Bco
Brasil e ao réu no Bco Brasil.

TRT-PR-28030-2007-006-09-00-4 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilza Rodrigues
Réu : Etelvina Placida Marangoni
Josefina Marangoni
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Intimar a parte autora para que, no prazo de dez dias, informe o
atual endereço da Ré Etelvina Plácida Marangoni, ou requeira
o que entender de direito.

TRT-PR-28061-2007-006-09-00-5 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Scheila Vanessa de Paula
Réu : Companhia Brasileira de Administração de Usuarios de
Saude Cibraus S.A.
Pro Vida Assistência Medica S/C Ltda.
Coopesaúde Cooperativa de Consumo e Gestão de Serviços de
Saúde (Liquidação)
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
I - Indefiro o requerimento do Autor de citação da primeira e
segunda rés por edital com fundamento no inciso II do artigo
852- B da Consolidação das Leis Trabalhistas.

II - Intime-se o Autor, para que, no prazo de cinco dias, apre-
sente o correto endereço para citação da rés supra referidas,
sob pena de indeferimento da petição inicial e respectiva extin-
ção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, IV do CPC.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00097/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51026-2006-007-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvania Pereira dos Santos
Réu : Opcion Comércio de Presentes Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
GR encaminhada à CEF, à disposição do(a) reclamante e da
primeira reclamada para levantamento.

TRT-PR-79004-2005-007-09-00-9 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Erminio João Baldão (ME)
ADV(S) : Antonio Marcos Baldao - PR41465
GR encaminhada à CEF, à disposição da reclamada para levan-
tamento.

TRT-PR-00894-2001-007-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozana de Fatima dos Santos
Réu : Laneve Limpeza e Conservação Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
GR encaminhada ao BB, à disposição da reclamante para le-
vantamento.

TRT-PR-51910-2004-007-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Bernardina de Oliveira Klein
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
GR encaminhada à CEF, à disposição da reclamante para le-
vantamento.

TRT-PR-01311-1999-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ednaldo Alves Leite
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
GR encaminhada à CEF, à disposição do (a) reclamada para
levantamento.

TRT-PR-02267-2004-007-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Vitorio Cit
Réu : Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : Charles Michel Lima Dias - PR29084
GR encaminhada ao BB, à disposição da reclamante para le-
vantamento.

TRT-PR-04118-2005-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Yara D Amico
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
GR e ALVARÁ encaminhados à CEF, à disposição do (a) recla-
mada para levantamento.

TRT-PR-04622-2005-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Ozaria Caetano
Réu : Operativa Treinamento e Serviços Temporarios Ltda.
Tk Logística do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
GR encaminhada à CEF, à disposição do reclamante e da pri-
meira reclamada para levantamento.

TRT-PR-04795-2005-007-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Maria da Costa da Silva
Réu : Amazonas Alberto Ferreira dos Santos
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
GR encaminhada à CEF, à disposição do (a) reclamante para
levantamento.

TRT-PR-04832-2006-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Jacobe
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
GR encaminhada ao BB, à disposição do (a) reclamante para
levantamento.

TRT-PR-04988-1999-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Muniz Barriquel
Réu : Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
GR encaminhada à CEF, à disposição do (a) reclamante para
levantamento.

TRT-PR-05987-2003-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia Lopes
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
GR encaminhada ao BB, à disposição do (a) reclamante para
levantamento.

TRT-PR-57809-2003-007-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos Paim do Amaral
Réu : Construtora Cambui Ltda.
Estacionamento Plemi S/C Ltda.
ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035
GR encaminhada à CEF, à disposição do (a) reclamante para
levantamento.

TRT-PR-08119-2002-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Celso da Silva
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
GR encaminhada ao BB, à disposição do(a) reclamade para
levantamento.

TRT-PR-09531-2005-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Cordeiro
Réu : Condomínio Edifício Granato
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
GRs encaminhadas à CEF e BB, à disposição do(a) reclamante
para levantamento.

TRT-PR-10228-2001-007-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Kleber Zanoni
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Nival Farinazzo Filho - PR18134
Proceder ao levantamento do valor que se encontra à disposi-
ção, comparecendo primeiramente em Secretaria para encami-
nhamento da guia à instituição bancária.

TRT-PR-10944-2003-007-09-00-1 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir de Camargo
Réu : Eletrica Pruencio Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Cristina Kakawa - PR23300
GR encaminhada ao BB, à disposição da reclamada para levan-
tamento.

TRT-PR-11865-2001-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odival da Costa Silva
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Lillian Simone Boneti - PR28062
Alvará encaminhado à CEF, à disposição da reclamada para
levantamento.

TRT-PR-12310-2004-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Paulo do Nascimento
Réu : Ildebrando Leal Reinert
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
GR encaminhada ao BB, à disposição do(a) reclamante para
levantamento.

TRT-PR-12874-2004-007-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Augustin
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha - PR5710
GR encaminhada à CEF, à disposição da reclamante para le-
vantamento.

TRT-PR-14776-2004-007-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Marcia de Oliveira
Réu : Copo Fehrer Indústria de Poliuretano do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
GR encaminhada à CEF, à disposição da reclamante para le-
vantamento.

TRT-PR-14966-2006-007-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Farias Miguel
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Mario Roberto Jagher - PR16165
GR encaminhada ao BB, à disposição da reclamante para le-
vantamento.
Alvará encaminhado à CEF, à disposição da reclamada para
levantamento.

TRT-PR-15168-2006-007-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
GR encaminhada à CEF, à disposição da reclamante para le-
vantamento.

TRT-PR-15674-2004-007-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Bedeu de Campos Lima
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Airton Pedro dos Santos - PR20446
GR encaminhada à CEF, à disposição da reclamante para le-
vantamento.

TRT-PR-17314-2000-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cesar de Oliveira
Réu : Edson Luiz Gonçalves Correiea (ME)
TVA Sul Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
GR encaminhada à CEF, à disposição do(a) reclamada para le-
vantamento.

TRT-PR-18340-2005-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Algacir Cidral
Réu : Selerge Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Centronic Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Denise Thami Hayashi - PR37159
Monia Xavier Gama Vallim - PR23380
ALVARÁ encaminhado à CEF, à disposição do (a) reclamante
para levantamento.

Ciência de despacho - Homologação de acordo
"1 - Homologo o acordo apresentado pelas partes para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à discri-
minação das parcelas.
2 - Expeça-se alvará em favor do reclamante para levantamen-
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to do depósito recursal de fls. 257, conforme pactuado pelas
partes.
3 - Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 200,00
(duzentos reais), já recolhidas quando da interposição do re-
curso ordinário às fls. 256.
4 - A reclamada deverá efetuar os recolhimentos previdenciári-
os e comprová-los nos autos, no prazo de dez dias, sob pena de
execução.
5 - Após, intime-se a Procuradoria-Geral Federal (INSS) para
efeitos do art. 832 da CLT, bem como quanto ao recolhimento
efetuado.
6 - Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, desen-
tranhem os documentos acostados com a inicial e a contestação
7 - Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos."

TRT-PR-19265-2005-007-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Ribeiro de Oliveira Rosa
Réu : Vieira Cabeleireiros Ltda.
ADV(S) : Expedito Barbosa Martins - PR8230
GR encaminhada à CEF, à disposição do(a) reclamada para le-
vantamento.

TRT-PR-19710-2000-007-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henderson Antonio Jansson
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
GR encaminhada à CEF, à disposição da reclamada para levan-
tamento.

TRT-PR-20121-2005-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Borges Matos
Réu : CBCC Participações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
GR encaminhada à CEF, à disposição do (a) reclamante para
levantamento.

TRT-PR-20547-2000-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Jamil Prestes
Réu : Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
GR encaminhada à CEF, à disposição do (a) reclamante para
levantamento.

TRT-PR-20608-2005-007-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniela da Silveira
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
GR encaminhada à CEF, à disposição do(a) reclamante para
levantamento.

TRT-PR-20644-2001-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimeire Vieira Carneiro
Réu : Ferragens Negrao Comercial Ltda.
ADV(S) : Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
GR encaminhada à CEF, à disposição do (a) reclamada para
levantamento.

TRT-PR-21750-2002-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Tiago
Réu : Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
GR encaminhada à CEF, à disposição do (a) reclamante para
levantamento.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcia Onofre Peixoto

Diretor(a)

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO: Fa Faria &
Companhia Ltda. (com prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinicius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, quanto ao valor
atualizado dos débitos indicados nos autos adiante enumera-
dos, bem assim para que tome as demais providências legais
que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 442-1997
Exequente: Marcos Ehalt
Executada: Fa Faria & Companhia Ltda.
Valor : R$ 548.658,56 (atualizados até 30/11/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 14 de Dezembro de 2007. Digitado por Marco Antonio
Lopes Maram, técnico judiciário.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO: Antonio
Tsutomu Koda (com prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinicius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, quanto ao valor
atualizado dos débitos indicados nos autos adiante enumera-
dos, bem assim para que tome as demais providências legais
que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 8717-1997
Exequente: Antonio Claudir Pereira de Oliveira.
Executada: Antonio Tsutomu Koda.
Valor : R$ 190.507,82 (atualizados até 30/11/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 14 de Dezembro de 2007. Digitado por Marco Antonio
Lopes Maram, técnico judiciário.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO: Luiz Carlos
Cabral e Unileader Management S.L. (na pessoa do

representante: Luiz Carlos Cabral) (com prazo de 20
dias).

O Doutor Marcos Vinicius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, quanto ao valor
atualizado dos débitos indicados nos autos adiante enumera-
dos, bem assim para que tome as demais providências legais
que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos:  RT 17568-2002
Exequente:  Alessandra Mara Alves Barbosa
Executada:  Luiz Carlos Cabral e Unileader Management S.L.
(na pessoa do representante: Luiz Carlos Cabral).
Valor :  R$ 11.862,57 (atualizados até 30/11/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 14 de Dezembro de 2007. Digitado por Marco Antonio
Lopes Maram, técnico judiciário.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69049/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-95001-2006-069-09-00-0 (IJ)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : A.V.C. Transportes do Paraná Ltda.
Réu : Mario Arlindo Morosini
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-99563-2006-069-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aurea Aparecida Lemos
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Patricia Regina Pereira - PR28392
Karyna Pierozan - PR29520
A perícia será realizada no dia 29 de janeiro de 2008, às 15h,
na Rua Marechal Cândido Rondon, 1596, Clúnica São Paulo,
Cascavel-PR

TRT-PR-01045-2004-069-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Autor : Vilson Pereira de Almeida
Réu : Auto Posto Ultra Ltda.
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01080-2007-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Celio Liczkowski
Réu : Grao Fertil Comércio Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Giuliano Roberto Campiol - PR33139
Patricia S. Einhardt Meulam - PR28923
Ficam V. Sas. cientes de que o horário da perícia médica ante-
riormente designada para as 15h45 foi antecipada para as 09h15,
mantido o dia 10 de janeiro de 2008.

TRT-PR-01142-2007-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adecir Solffiatti
Réu : Indústria e Comércio de Frios e Laticinios Cataratas Ltda.
ADV(S) : Andréia Aparecida Aguilar - PR33265
Karyna Pierozan - PR29520
Ficam V. Sas. intimadas de que o sr. perito antecipou o horário
da perícia para as 09h15, mantida a data anterior (24.01.08).

TRT-PR-01162-2006-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Hercules Agostinho Crist
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01228-2001-069-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Domingos Cavalheiro Neto
Réu : Clair Bertoglio e Outros
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01454-2007-069-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Laerso José Secchi
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Claudia Uliana Orlando - PR35818
Karyna Pierozan - PR29520
a perícia será realizada no dia 28/01/08, às 16h, na BR 277, km
595, Frisuínos, Parque São Paulo, Cascavel-PR

TRT-PR-01504-2005-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Oseias de Cordova
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Empasesa Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01579-2007-069-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eduardo Nojehovski
Réu : Gennari Renosto & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184
Ficam as partes cientificadas de que, a perícia será realizada no
dia 28 de janeiro de 2008, às 09h30min, na Rua Antonina, 2523,
esquina com Rua Afonso Pena.

TRT-PR-01592-2006-069-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Tereza Imaculada Takada
Réu : Confetex Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
José Valdomiro Pinheiro
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Fica intimado o exequente para que, no prazo legal, dê vista à
declaração de ajuste no balcão da Secretaria, sendo vedada a
extração de cópias.

TRT-PR-01815-2006-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabio dos Santos
Réu : Cascavel J.L. Shopping
Jota Ele Imobiliaria e Administradora Ltda.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Provi-

mento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02001-2006-069-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Carlos Greszczeszen
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02402-1996-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edvaldo Alves da Silva
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Mateus Pedro Turra - PR14488

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02507-2006-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabiana Alves Passala
Réu : Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Andréia Aparecida Aguilar - PR33265
Jorge Appi de Matos - PR18902
Fica V. Sa. intimada de que foi ALTERADA para o dia 17 de
janeiro de 2008, às 09h15 a realização da perícia médica, ante-
riormente designada para o dia 17/01/2008, às 15h45. Local:
Rua Antonina, 2523, esquina com Rua Afonso Pena. Cascavel-
PR.

TRT-PR-02550-2006-069-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Bernardino Golon
Réu : Mascarello Carrocerias e Onibus Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Ficam V. Sas. intimadas de que foi ALTERADA para o dia 14
de janeiro de 2008 às 09h00 a realização da perícia médica
anteriormente designada para 15/01/2008, às 15h45. Local: Rua
Antonina, 2523, esquina com Rua Afonso Pena, Cascavel-PR.

TRT-PR-02599-2006-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Osvaldo Antunes de Matos
Réu : João Henrique Silva Caetano
ADV(S) : Patricia Regina Pereira - PR28392

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02829-2006-069-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Carlos Cueto
Réu : Cascavel Country Club
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280
A perícia será realizada no dia 31 de janeiro de 2008, às
09h30min, na Rua Antonina, 2523, esquina com rua Afonso
Pena.

TRT-PR-02862-2007-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Orelio Matielo Piovesan
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Encontra-se a sua disposição Alvará Judicial para saque do
FGTS junto à CEF - PAB Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02875-2006-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Roseli Martins de Lima
Réu : Priscila Pereira de Castro
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Patricia S. Einhardt Meulam - PR28923
Ficam as partes cientificadas de que, a perícia será realizada no
dia 01 de fevereiro de 2008, às 09h00min, na Rua Antonina,
2523, esquina com Rua Afonso Pena.

TRT-PR-03338-2000-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Benedita Cristofoli
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto ao Banco
do Brasil - PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de
que a ausência de saque dos valores, em até 60 dias, contados
da data da intimação, implicará em recolhimento dos valores
aos Cofres Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo
3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-03566-2007-069-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ismar Nilo Cappellari
Réu : Unesul de Transportes Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960

Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
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cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-04740-2007-069-09-00-1 (AJ)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dirney Mattos de Oliveira
Réu : Justiça do Trabalho - Alvará Judicial
ADV(S) : Alex Sandro Sonda - PR27952
Encontra-se a sua disposição Alvará Judicial para saque do
FGTS e PIS junto à CEF - PAB Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05165-2007-069-09-00-4 (AJ)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Margarida Anacleto Paes
Réu : Justiça do Trabalho - Alvará Judicial
ADV(S) : Cinthia Zacharias - PR30722
Encontra-se a sua disposição Alvará Judicial para saque do PIS
junto à CEF - PAB Justiça do Trabalho.

02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Sandro Gill Britez

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86300000 CORNELIO PROCOPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00093/2007

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO

TRT-PR-71007-2006-093-09-00-5 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ademir Chabude de Moura
Réu : Cleusa Aparecida de Oliveira Silva
ADV(S) : José de Oliveira Paes - PR11200
Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

SENTENÇA PROLATADA: PEDIDOS REJEITADOS, COM
CONDENAÇÃO DO EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TRT-PR-99508-2005-093-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Constantino Estéfano Lage
Réu : Destilaria Americana S.A.
ADV(S) : Louriberto Vieira Goncalves - PR14353
Vicente de Paula Marques Filho - PR19901

SENTENÇA PROFERIDA: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-81008-2006-093-09-00-8 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdirene Aparecida de Faria Souza
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

SENTENÇA PROLATADA: PROCESSO EXTINTO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-71036-2006-093-09-00-7 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jorge Hayashi
Réu : Vando da Silva
ADV(S) : Durval Massayoshi Kawanishi - PR9940
Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

SENTENÇA PROLATADA: PEDIDOS REJEITADOS, COM
CONDENAÇÃO DOS EMBARGANTES AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TRT-PR-51146-2006-093-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jamis Rodrigues de Souza (Menor)
Réu : Talent Logística Empresarial S/S Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Lourenco Pereira Borges - PR12064
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Fica V. Sa. citado/notificado da audiência UNA designada para
o dia, hora e local abaixo mencionados, referente aos autos
supra, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT. Todas as provas deverão ser produzidas na referi-
da audiência, sendo que as testemunhas, estas no máximo de 2
(duas), deverão ser trazidas independentemente de intimação,
devendo a parte comprovar, por escrito, que foram convidadas,
sob pena de ser indeferida a intimação das que deixarem de
comparecer. O não comparecimento de Vossa Senhoria impor-
tará revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da
CLT).

DATA DA AUDIÊNCIA: 13/03/2008
HORA: 10:20

TRT-PR-00200-2006-093-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paulo Roberto Fokubara
Réu : Technet Engenheiros Associados S/C Ltda.
Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profissionais
Autônomos e Desmembramento do Processo Produtivo
Alcatel Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Angelo Paulo Fadoni - PR28961
Anderson Veloso de Mendonça - PR37155
Dêmore Luiz Barão - PR18775
Fabricio Zipperer - PR26381

Manoel Hermando Barreto - PR28096
Erica Fernanda Ramos - PR21625

de que foi designada AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTE-
MUNHA para o dia 28/01/2008, às 14:15 h, a ser realizada no
Juízo Deprecado, ou seja, na Vara do Trabalho de SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA.

TRT-PR-00227-2007-093-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rubens Leite de Medeiros
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema - Campal
ADV(S) : Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886

....UTILIZANDO-ME DA FACULDADE PREVISTA NO ART.
765, DA CLT, DECIDO REABRIR A INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL PARA INTERROGATÓRIO DO AUTOR, DESIGNAN-
DO-SE, PARA TANTO, AUDIÊNCIA PARA O DIA 24 DE
ABRIL DE 2008, ÀS 10H30MIN.

TRT-PR-00228-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Adriane Aparecida Zaratini
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema - Campal
ADV(S) : Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886

....UTILIZANDO-ME DA FACULDADE PREVISTA NO ART.
765, DA CLT, DECIDO REABRIR A INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL PARA INTERROGATÓRIO DA AUTORA, DESIG-
NANDO-SE, PARA TANTO, AUDIÊNCIA PARA O DIA 24
DE ABRIL DE 2008, ÀS 10H50MIN.

TRT-PR-00234-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Estrela Azul Serviço de Vigilancia, Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
ADV(S) : Ângela Dorotéia Coradette da Rosa - PR38139
José Fernando Lemos Rodrigues - PR39815
para apresentar, no prazo de 15 dias, seus cálculos de liquida-
ção nos termos do art. 879, § 1º da CLT.

TRT-PR-00237-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Luiz Carlos Malaquias
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Goncalves - PR16639
Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

SENTENÇA PROLATADA: PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-00260-2007-093-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Pedro Hernesto de Souza e Silva
Réu : Silvio Americo Palmieri
Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Raphael Dias Sampaio - PR24315
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

SENTENÇA PROFERIDA: PROCEDENTE EM PARTE, COM
CONDENAÇÃO DO PRIMEIRO RÉU COMO DEVEDOR
PRINCIPAL E DO SEGUNDO RÉU COMO RESPONSÁVEL
SUBSIDIÁRIO.

TRT-PR-00262-2006-093-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Joel Gonçalves
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS - PEDIDOS JULGA-
DOS PARCIALMENTE PROCEDENTES

TRT-PR-00318-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Alex Morais
Réu : Associação da Criança Adolescente de Cornelio Proco-
pio - Acacop
Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

SENTENÇA PROLATADA: PROCEDENTE EM PARTE,
CONDENANDO A PRIMEIRA RECLAMADA COMO DEVE-
DORA PRINCIPAL E O SEGUNDO RECLAMADO COMO
RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO.

TRT-PR-00456-2006-093-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Bergamasco Filho
Réu : Destilaria Americana S.A.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 08/07/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00467-2006-093-09-00-9 (RT) - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Adevaldo Augusto Lima
Réu : Yoshiharu Ogawa
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Wilson Yoichi Takahashi - PR6666

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS - PEDIDOS JULGA-
DOS PARCIALMENTE PROCEDENTES

TRT-PR-00485-2006-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Paulo de Oliveira
Réu : Construtora Cravim Ltda.
Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : José Fernando Lemos Rodrigues - PR39815
Raphael Dias Sampaio - PR24315
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00489-2006-093-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marival Miguel dos Santos
Réu : Construtora Cravim Ltda.
Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : José Fernando Lemos Rodrigues - PR39815
Raphael Dias Sampaio - PR24315
Data da audiência: 10/04/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00749-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vilma de Paula Chagas
Réu : Ronaldo Adriano Luiz
Islayne Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
David Mordacini
Sandra Regina Luiz
Manoel Luiz Sobrinho
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Data da audiência: 22/02/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00831-2007-093-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Juliano Reis da Silva
Réu : Geraldo Nobile Holzhausen e Outros
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Data da audiência: 20/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00837-2007-093-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00838-2007-093-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00850-2007-093-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Nereu Pinto Ribeiro
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Associação dos Participantes do Programa Casa da Família de
Nova Santa Bárbara
ADV(S) : José Fernando Lemos Rodrigues - PR39815
para cientificar a seu constituinte acerca da data da audiência
designada, bem como, informar o endereço correto do mesmo.

TRT-PR-00886-2007-093-09-00-1 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Leosvaldo Pereira
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio Pro-

copio
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00949-2007-093-09-00-0 (APO)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Cornélio Procópio - Pr
ADV(S) : Marcos Cibischini do Amaral Vasconcelos - PR16440
Élida Braga - PR11013

SENTENÇA PROFERIDA: PROCESSO EXTINTO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, COM CONDENAÇÃO DA PAR-
TE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-00999-2007-093-09-00-7 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Aparecido Daré
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : José Antônio Dumas - PR14521
Alberto Rodrigues Alves - PR25317

foi designada AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHA
para o dia 06/03/2008, às 16:00 hs, a ser realizada na Vara do
Trabalho de Cornélio Procópio, Rua Paraíba, 189, Centro, re-
ferente aos autos RT 145/2007 da Vara do Trabalho de Loanda
- Pr.

TRT-PR-01088-2007-093-09-00-7 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Caixa Economica Federal
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias do Vestuário
de Londrina e Região
Embratec Empresa Brasileira de Tecidos e Confecções Ltda.
Vanessa Sguissardi
Luiz Antonio Dal Ponte
Fadi Khouri
ADV(S) : Daniela Pazinatto - PR27238
para informar nos autos o atual e correto endereço do 5º embar-
gado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito em
relação ao mesmo.

TRT-PR-01167-2007-093-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Almir Gomes da Silva
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

SENTENÇA PROLATADA: RESOLVO SUSCITAR CONFLI-
TO DE COMPETENCIA, DETERMINANDO-SE A REMES-
SA DOS AUTOS AO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, NA FORMA DO ART. 105, INCISO I, ALINEA 'd',
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, A FIM DE QUE
SEJA DECIDIDO O JUÍZO COMPETENTE PARA CONHE-
CER E JULGAR OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AU-
TOR.

TRT-PR-01169-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Leonardo Oliveira Rizzi
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

SENTENÇA PROLATADA: RESOLVO SUSCITAR CONFLI-
TO DE COMPETENCIA, DETERMINANDO-SE A REMES-
SA DOS AUTOS AO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, NA FORMA DO ART. 105, INCISO I, ALINEA 'd',
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, A FIM DE QUE
SEJA DECIDIDO O JUÍZO COMPETENTE PARA CONHE-
CER E JULGAR OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AU-
TOR.

Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Marisa Loureiro de Carvalho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86.300-000 - CORNELIO PROCOPIO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00094/2007

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TRT-PR-AIND-00017-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Izaltino Pereira da Rocha
Réu(s) : Shopping Cornélio Plaza Center
Marlene T. de Souza
Eneida M. B. de Oliveira
Rosario Pitelli
Piza Construções Civis Ltda.
Tsuneki Yamasaki
Edison Zamarian
Ricardo A. Haddad
Edna A. S. Mussi
Helena B. Catussi
Solange A. Cândido
Russo Engenharia e Construções Civis Ltda.

Cornélio Procópio
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Mariê A. Rejaile
INTIMADO(S) : Mariê A. Rejaile - (RÉU - 14)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, na forma da lei, FAZ
SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que está notificando a reclamada supra nomi-
nada, ora em local incerto e não sabido, de que foi designado o
dia 17 de JANEIRO de 2008 às 10:00 horas, para a realização
da audiência UNA a realizar-se na sede desta Vara, devendo a
mesma comparecer ou se fazer representar por preposto devi-
damente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na inicial, cujas declarações a obrigarão, bem como apre-
sentar defesa e oferecer as provas documentais que julgar ne-
cessárias, sob as penas do art. 359 do CPC, e trazer as testemu-
nhas que pretenda ouvir, até o número de 03 (três), ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. A
ausência da reclamada implicará em revelia e confissão quanto
à matéria fática (CLT, art. 844). A petição inicial encontra-se
na Secretaria da Vara à disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho. Cornélio Procópio-PR, aos.....dias do mês de .......
de 2007. Eu,_______________________Eder Haruno Ikeda,
Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-00260-2007
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Pedro Hernesto de Souza e Silva
Réu(s) : Silvio Americo Palmieri
Município de Cornelio Procopio
INTIMADO(S) : Silvio Americo Palmieri - (RÉU - 1)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho desta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER,
a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que está intimado o réu ora em local incerto e não sabido,
de que nos autos em referência foi prolatada sentença, em 07
de dezembro de 2007, às 16h44min, pela qual foram julgados,
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
pelo reclamante, cujo teor encontra-se à disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara. O reclamado fica cientificado
que decorridos 20 dias da data da publicação iniciará o prazo
para interposição de eventual recurso. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, é passado o presente edital que
será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado na sede desta Vara, no local de costume. Secreta-
ria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos sete dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (45) 3523-2247

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
INAUGURAL

COM PRAZO DE VINTE DIAS

REQUERIDO: SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDA a ré SE-
TOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, acerca da propositura das referidas
ações trabalhistas abaixo indicadas, para comparecer na 2ª Vara
do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos
Dumont, 460 - térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA INI-
CIAL, quando poderá apresentar resposta (art. 847, CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT:
AUTOS: 03120-2007-658-09-00 (658 RT 3120/2007)
REQUERENTE: ELZA APARECIDA DA SILVA
DATA/HORA DA AUDIÊNCIA: 28/02/2008, às 8h35min

AUTOS: 03119-2007-658-09-00 (658 RT 3119/2007)
REQUERENTE: LUCIANE LAYDENS QUADRO
DATA/HORA DA AUDIÊNCIA: 28/02/2008, às 8h40min

AUTOS: 03128-2007-658-09-00 (658 RT 3128/2007)
REQUERENTE: DANIELA DUARTE FERREIRA
DATA/HORA DA AUDIÊNCIA: 28/02/2008, às 8h45min

AUTOS: 03116-2007-658-09-00 (658 RT 3116/2007)
REQUERENTE: LUCIANA DAS CHAGAS GAIVANI
DATA/HORA DA AUDIÊNCIA: 28/02/2008, às 8h50min

AUTOS: 03125-2007-658-09-00 (658 RT 3125/2007)
REQUERENTE:LUCIMAR SOLANGE BAUMBACH
DATA/HORA DA AUDIÊNCIA: 28/02/2008, às 8h55min

AUTOS: 03124-2007-658-09-00 (658 RT 3124/2007)
REQUERENTE: ELIANE GOMES VIEIRA SOBRAL
DATA/HORA DA AUDIÊNCIA: 28/02/2008, às 9h

O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 6 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Carlos Kleber Sposito Bitencurt, Di-
retor de Secretariaem exercício.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - centro - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
INAUGURAL

Autos n.º  RT 2318/2007
Autor  MIGUEL PORTE
Réu  GABRIEL DOS SANTOS EMPREITEIRA

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juíza da 3ª Vara do Traba-

lho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu
GABRIEL DOS SANTOS EMPREITEIRA, atualmente em
local incerto e não sabido, acerca da propositura da referida
ação trabalhista e para comparecer na 3ª Vara do Trabalho de
FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460 –
1º andar - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA INAUGURAL
designada para o dia 13/02/2008, às 13h40min, quando pode-
rá apresentar resposta (art. 847, CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 14 de dezembro de 2007. Eu, ________________
José Aparecido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

jbs

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2322
85601610 FRANCISCO BELTRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00045/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00003-2006-094-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Enoel Aurelio Martins
Réu : Bocchi Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Neimar Jose Pompermaier - PR31936

FOI JULGADO PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, CUJA DECISÃO SE EN-
CONTRA DISPONÍVEL NO SITE <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-99528-2005-094-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Nadalin Vanzela
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067

MANIFESTAR-SE SOBRE O DEPÓSITO DOS VALORES
PENDENTES PELA RÉ.

TRT-PR-99540-2005-094-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Iracy Oliveira Lopes
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Rudemar Tofolo - PR15406

FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS PEDIDOS FORMU-
LADOS PELOS AUTORES, CONFORME SENTENÇA, CUJA
CÓPIA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-99554-2005-094-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leosir Fernandes de Lima
Réu : G.A.Cima Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Elvis Bittencourt - PR19015

MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS.

TRT-PR-00153-2007-094-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Luiz Carlos Tavares
Réu : G A Loss Artefatos de Madeiras Ltda.
José Altair Machado dos Santos
Gilmar Antonio Loss
Delvino Andretta
ADV(S) : Sandra Rita Menegatti de Lima - PR20100

PAGAR AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS
CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME RESUMO DE DÉ-
BITOS:
INSS EMPREGADOR...... R$ 368,00;
CUSTAS ........................ R$ 198,68.
ATUALIZADO ATÉ 30/11/2007.

TRT-PR-51164-2006-094-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Salete Pereira
Réu : Ciasanil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

INDICAR BENS À PENHORA.

TRT-PR-00190-2007-094-09-00-1 (ACHP) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ivo Santos Junior
Réu : Exitronic Comércio de Equipamentos e Rastreamento
Ltda. - (ME)
Everaldo dos Santos Neves
Silvane Aparecida Lazarin
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394

EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS COM A PU-
BLICAÇÃO DE EDITAIS, NO VALOR DE R$ 50,00, CON-
FORME RECIBO DE FL. 180.

TRT-PR-00200-2005-094-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Zani Carneiro
Réu : Casagrande Adminstradora de Consorcio S/C. Ltda.
ADV(S) : Waldirene Gobetti Dal Molin - PR22019

FOI EFETUADA A PENHORA DA IMPORTÂNCIA DE R$
2.252,48 BLOQUEADA JUNTO AO BANCO SAFRA S/A.,

VIA CONVÊNIO BACEN-JUD.
COMPLEMENTAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NO VALOR DE R$ 892,80.

TRT-PR-00239-2007-094-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Dirceu Martinello
Réu : Avelino Parizotto
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Rodrigo Parizotto Bandeira - PR37936
PARTES: FORAM JULGADOS PROCEDENTES OS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS.

RÉ:APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-00302-2005-094-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudio Furini
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-MINUTA AO
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO RÉU.

TRT-PR-00315-2004-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gervasio José Rohde
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUAÇÃO DOS CÁLCU-
LOS.

TRT-PR-00327-2006-094-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Helio Francisconi
Réu : Jandir Fabris
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-00442-2007-094-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cledinei Tavares de Avila
Réu : Transportadora Trans Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Hippo Transportes Ltda.
Warlei José Frizzo
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585

FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS PEDIDOS FORMU-
LADOS PELO AUTOR, CONFORME SENTENÇA, CUJA
CÓPIA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-00443-2007-094-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Paulo Rogério dos Santos Oliveira
Réu : Transportadora Trans Tigre Ltda.
Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Hippo Transportes Ltda.
Warlei José Frizzo
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Arni Deonildo Hall - PR13837

FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS PEDIDOS FORMU-
LADOS PELO AUTOR, CONFORME SENTENÇA, CUJA
CÓPIA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-00467-2007-094-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Aldumberto da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Fernanda Cristina Parzianello - PR33432

TENDO EM VISTA QUE A PERÍCIA MÉDICA AINDA NÃO
FOI CONCLUÍDA, ADIOU-SE A AUDIÊNCIA PARA O DIA
26 DE FEVEREIRO DE 2008 ÀS 13H45MIN, ESTANDO AS
PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO.

TRT-PR-00490-2006-094-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Olcelino Dias
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FORMA
DO ART. 879, § 2º DA CLT., SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00545-2007-094-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cléber Mangini Armani
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

APRESENTAR,QUERENDO,CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-00551-2007-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Egídio Maieski
Réu : Eduardo Seerig e Cia. Ltda.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

TENDO EM VISTA QUE A PERÍCIA MÉDICA AINDA NÃO
FOI CONCLUÍDA, ADIA-SE A AUDIÊNCIA PARA O DIA 04
DE MARÇO DE 2008 ÀS 13H40MIN, ESTANDO DISPEN-
SADAS AS PARTES DO COMPARECIMENTO

TRT-PR-00552-2007-094-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Guiomar Cavasini Wanot
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

FOI HOMOLOGADO EM AUDIÊNCIA O ACORDO APRE-
SENTADO ÀS FLS.424/426, CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.

EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICI-
AIS NO VALOR DE R$ 1.000,00.

TRT-PR-00553-2007-094-09-00-9 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Lazarin
Réu : Enccom Engenharia Comércio e Construção Ltda.
ADV(S) : Douglas Alberto Luvison - PR38396

RESULTOU INFRUTÍFERA A PENHORA DE NUMERÁRIO
VIA CONVÊNIO BACEN-JUD.

TRT-PR-00596-2007-094-09-00-4 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antoninho de Almeida
Réu : J. G. B. Engenharia Ltda.
Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Jairo Tadeo de Morais Filho - PR42321
Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

COMPROVAR O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART.
45 DO CPC., SOB PENA DE RESPONSABILIDADE.

TRT-PR-00597-2006-094-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Everton Gandin
Réu : Transportes Rodoviarios de Conte Ltda.
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797

INDICAR BENS À PENHORA.

TRT-PR-00616-2007-094-09-00-7 (AD) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cheila Andreia Soares
Réu : Jacques Kuerten
ADV(S) : Ernani Cezar Werner - PR37648

INDICAREM BENS À PENHORA.

TRT-PR-00659-2007-094-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Cristina Maria Szlachta
Réu : Paulo Renato Pacheco de Souza
ADV(S) : Raquel Gonçalves Nunes - PR40400

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, HAJA VISTA O RESULTADO NEGATIVO DA PENHO-
RA DE NUMERÁRIO.

TRT-PR-00673-2007-094-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gilson dos Santos
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
ADV(S) : Grace Vansan de Oliveira - PR36875

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU.

TRT-PR-00674-2007-094-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jandir Sampaio
Réu : Darci Miguel Vezzaro
Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-00700-2007-094-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Everson Marcelino
Réu : Via Gesso Ltda.
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FORMA
DO ART. 879, § 2º DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
NO MESMO PRAZO, DEVERÁ PROVIDENCIAR A ANO-
TAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, SOB AS PENAS DA LEI.

TRT-PR-00709-2007-094-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Adão Gonçalves dos Santos
Réu : Fremapar Madeiras Ltda.
ADV(S) : Stella Maris Nadir Cavalheiro - PR40849

APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-00712-2007-094-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Maria Varonilda Gonçalves Particelli
Réu : Janete Maria Galupo Perufo
ADV(S) : Carlos Fernando Peruffo - PR37604

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELA AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÊNCIA,
OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FORMA
DO ART. 879, § 2º DA CLT., SOB PENA DE PRECLUSÃO.

TRT-PR-00727-2007-094-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Geraldo Bergmann
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Hilario Orlandi - PR16412
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685

CIÊNCIA DE QUE O PERITO, DR. ANDREI JÚNIOR ZA-
CHARCZUK, DESIGNOU A DATA DE 10/01/2008, ÀS
09H00MIN, NA Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO,
SITA NA RUA TENENTE CAMARGO, 2322, CENTRO, EM
FRANCISCO BELTRÃO/PR, PARA A SAÍDA AOS LOCAIS
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO RECLAMADO, PARA A
REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS PERICIAIS.

TRT-PR-00741-2007-094-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rodrigo Ferreira
Réu : Zaza Madeiras Ltda.
Mazza Compensados e Laminados Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão
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CURSO ORDINÁRIO ADESIVO APRESENTADO PELO
RÉU.

TRT-PR-00744-2007-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jorge Cansanção Accioly
Réu : Usina de Beneficiamento de Leite Latco Ltda.
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386

COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS NO VALOR DE R$ 3.461,41, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-00749-2007-094-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Fátima Salete Dutra Valente
Réu : A D F Ltda. [ME]
ADV(S) : Grace Vansan de Oliveira - PR36875
Irineu Antonio Feiten - PR13389

TENDO EM VISTA QUE A PERÍCIA MÉDICA AINDA NÃO
FOI REALIZADA, ADIOU-SE A AUDIÊNCIA PARA O DIA
04 DE MARÇO DE 2008, ÀS 13H45MIN, DISPENSADAS
AS PARTES DO COMPARECIMENTO.

TRT-PR-00776-2007-094-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudenir Gubertt
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095

FOI DESIGNADO PELA 5ª Vara do Trabalho de FLORIANÓ-
POLIS O DIA 13/03/2008, ÀS 10H00MIN, PARA A AUDIÊN-
CIA DE INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA CLEVERSON
GRACIANO, A SER REALIZADA NA SUA SEDE.

TRT-PR-00784-2007-094-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valdenir Paulo Prezotto
Réu : Pedro Serednick
Sadia S.A.
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-00801-2007-094-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lucio Dias Figuero
Réu : Denilso Borges
ADV(S) : Idamara Pellegrini Pasqualotto Cardoso - PR14546

FORNECER O ATUAL ENDEREÇO DO EXECUTADO.

TRT-PR-00802-2005-094-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marlene Tonello Armachuk
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Monica Franco Bresolin - PR15851

FORAM JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE OS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO, E IMPROCEDENTE A IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, CONFORME
DECISÃO CUJA CÓPIA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO
SITE <www.trt9.gov.br>

TRT-PR-00807-2007-094-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Edina Nunes da Silva
Réu : Lurdes de Camargo e Cia Ltda.
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Ciro Alberto Piasecki - PR11383

FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS PEDIDOS FORMU-
LADOS PELOS AUTORES, CONFORME SENTENÇA, CUJA
CÓPIA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-00814-2007-094-09-00-0 (ACOB) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Joni Vandorlei Simsen
Réu : Processus Consultoria de Negocios Ltda.
Alessandro José Homann
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-00839-2007-094-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Mariza Rossetti
Réu : Comercial Esmeralda Ltda.
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELA AUTORA.

TRT-PR-00841-2007-094-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudio Rodrigues dos Santos
Réu : Gocil - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Zanon - PR34128
Veridiana Aparecida Thomazini - PR34328

EFETUAR O PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS, NO VALOR DE R$ 736,00.

TRT-PR-00855-2007-094-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Terezinha Pernoncini Poplawski
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Joao Alberto Marchiori - PR21635
Ewerton Lineu Barreto Ramos - PR26366

FOI EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO, QUANTO AOS PEDIDOS DE DIFERENÇAS DA LEI
COMPLEMENTAR 110/2001, E ACOLHIDOS EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA, CONFORME
SENTENÇA, CUJA CÓPIA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
<www.trt9.gov.br>. SENTENÇA NÃO SUJEITA AO REEXA-
ME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DA SÚMULA 303/TST.

TRT-PR-00860-2007-094-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

Autor : Derli Barboza Granja
Réu : I. B. Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Sidinei Roque Cichocki - PR23396

PROVIDENCIAR O DEPÓSITO DOS CHEQUES NESTA
VARA DO TRABALHO , NO VALOR DE R$ 1300,00, PARA
PAGAMENTO DOS EXAMES MÉDICOS DA AUTORA.

TRT-PR-00865-2007-094-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ana Jussara Morias Polanski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Daliane Cristina Armstromg - PR36758

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA AUTORA.

TRT-PR-00906-2007-094-09-00-0 (ACHP) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Paulo Cesar Gnoatto
Réu : Elisandra Pereira
ADV(S) : Paulo Cesar Gnoatto - PR21161

FOI DECLARADA A INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROCESSAR E JULGAR
A PRESENTE DEMANDA, SENDO DETERMINADA A RE-
MESSA DOS AUTOS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
AO JUÍZO CÍVEL, CONFORME SENTENÇA CUJA CÓPIA
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO SITE: <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-00907-2007-094-09-00-5 (ACHP) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Paulo Cesar Gnoatto
Réu : Cassemiro de Paulus
ADV(S) : Paulo Cesar Gnoatto - PR21161

FOI DECLARADA A INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROCESSAR E JULGAR
A PRESENTE DEMANDA, DETERMINANDO-SE A REMES-
SA DOS AUTOS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, AO
JUÍZO CÍVEL, CONFORME SENTENÇA, CUJA CÓPIA SE
ENCONTRA NO SITE: <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-00908-2007-094-09-00-0 (ACHP) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Paulo Cesar Gnoatto
Réu : Dionilce da Silva Maroni
ADV(S) : Paulo Cesar Gnoatto - PR21161

FOI DECLARADA A INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROCESSAR E JULGAR
A PRESENTE DEMANDA, DETERMINANDO-SE A REMES-
SA DOS AUTOS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, AO
JUÍZO CÍVEL, CONFORME SENTENÇA, CUJA CÓPIA SE
ENCONTRA DISPONÍVEL NO SITE:<www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-00909-2007-094-09-00-4 (ACHP) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Paulo Cesar Gnoatto
Réu : Ivo Antonio Maroni
ADV(S) : Paulo Cesar Gnoatto - PR21161

FOI DECLARADA A INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROCESSAR E JULGAR
A PRESENTE DEMANDA, DETERMINANDO-SE A REMES-
SA DOS AUTOS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, AO
JUÍZO CÍVEL, CONFORME SENTENÇA, CUJA CÓPIA SE
ENCONTRA ANEXA NO SITE: <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-00935-2007-094-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lidio Henrique Maieski
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670

FORAM ACOLHIDAS AS PONDERAÇÕES APRESENTA-
DAS PELA RECLAMADA NAS FLS. 658/659. ASSIM, MA-
NIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO DE 10 DIAS SO-
BRE OS DEMONSTRATIVOS DE HORAS EXTRAS.

TRT-PR-00936-2007-094-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Otavio Luiz Bastos
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Irineu José Peters - PR5010

ACOLHIDAS AS PONDERAÇÕES DE FL.698/699, FOI RE-
ABERTO O PRAZO DE 10 DIAS PARA MANIFESTAÇÃO
DAS RÉS SOBRE OS DEMONSTRATIVOS DE HORAS EX-
TRAS.

TRT-PR-01007-2007-094-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lenilde Maria da Rosa
Réu : Transportes Rodoviarios Marel Ltda.
ADV(S) : Fabio Alberto de Lorensi - PR28308

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-01057-2007-094-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Darci Neves Frigo
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Idamara Pellegrini Pasqualotto Cardoso - PR14546

INFORMAR O CORRETO NÚMERO DA CONTA BANCÁ-
RIA PARA QUE RÉ PROCEDA O DEPÓSITO CORRESPON-
DENTE AO VALOR DO ACORDO.

TRT-PR-01120-2007-094-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jeferson Santos Almeida (Menor)
Réu : Adir Antonio Signori
Nascimento Luiz Antonio de Mello
ADV(S) : Mauricio Ghettino - PR33676

MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR.

TRT-PR-01134-2007-094-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO

Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA
Réu : Ivan de Almeida Guedes
ADV(S) : Eduardo Savarro - PR42295
Data da audiência: 23/01/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01164-2007-094-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jacson Douglas Lodi Me
Réu : Acelino da Silva Pereira
ADV(S) : Olide Joao de Ganzer - PR21359

VISTA À EMBARGANTE PARA MANIFESTAÇÃO.

TRT-PR-01247-2007-094-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rozeni Lira Alieciewica
Réu : José Lauro Rodrigues Pereira
ADV(S) : Bianca Zanini Niclote - PR39338

EM RAZÃO DO CONTIDO NA CONCLUSÃO DE FL. 12,
FOI EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO, COM APOIO NO DISPOSTO NO ART. 852-B, § 1º,
DA CLT, DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, CONFORME TERMO DE AUDIÊNCIA, CUJA CÓ-
PIA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO SITE:
<www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-01261-2007-094-09-00-3 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Spyridon Nikolas Lafis
Réu : Delafis Projetos de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803

A Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO DESIGNOU
O DIA 22/01/2008, ÀS 13H25MIN, PARA A INQUIRIÇÃO
DA TESTEMUNHA DANIEL DAMIN, REFERENTE AOS
AUTOS DA RT 17973/2006, DA 20ª Vara do Trabalho de CU-
RITIBA.

TRT-PR-01270-2007-094-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Miguel dos Santos
Réu : Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01271-2007-094-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jurema Aparecida Partichelli
Réu : Ana Carolina Link
Ines Beatriz Krefta Groff - Ei
ADV(S) : Gilberto Carlos Richthcik - PR40813
Data da audiência: 23/01/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01272-2007-094-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jeferson Lucas Volff
Réu : F. C. Frigo - Panificadora
ADV(S) : Adão Fernandes de Oliveira - PR37642
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01273-2007-094-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alfredo Serena
Réu : Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Orlando Henrique Krauspenhar Filho - PR41187
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01274-2007-094-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jusemar Bulin
Réu : Waldemar Klump e Cia. Ltda.
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01277-2007-094-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : André Osmar Borges Koerich
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01278-2007-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Francisco
Beltrao
Réu : Fassina e Cia.Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837

Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01279-2007-094-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Francisco
Beltrao
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01280-2007-094-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Francisco
Beltrao
Réu : Crestani e Filhos Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01281-2007-094-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Francisco
Beltrao
Réu : Supermercado Industrial Ltda. - EPP
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01282-2007-094-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Francisco
Beltrao
Réu : Italo Supermercados Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Data da audiência: 13/02/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01283-2007-094-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Elcio Pasa
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01284-2007-094-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Rozeni Lira Alieciewica
Réu : José Lauro Rodrigues Pereira
ADV(S) : Bianca Zanini Niclote - PR39338
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01806-1998-094-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Atemio Adão Paulus
Réu : Banco Bamerindus do Brasil - S/A.
Banco H.S.B.C. Bamerindus S/A.
ADV(S) : Idamara Pellegrini Pasqualotto Cardoso - PR14546

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE DISCORDÂN-
CIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA FOR-
MA DO ART. 879, § 2º DA CLT., SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Pedro Albino Vieira Vilande

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01812/2007
PUBLICAÇÃO DIA 18/12/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99505-2006-659-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adir José de Lima
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Mastec Inepar S.A. - Sistemas de Telecomunicações (Massa
Falida)
ADV(S) : Manuel Antonio Angulo Lopes - SP69061

Designada audiência de Instrução para a data de 14/02/2008,
as 8h50min, devendo as partes comparecer para os depoimen-

Guarapuava
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tos pessoais, sob pena de confissão, comprometendo-se a tra-
zer as testemunhas que pretende inquirir, sob pena de perda da
prova, à execeção daquelas a serem ouvidas por Carta Precató-
ria Inquiritória, cujo pedido deverá ser formulado na audiência
de Instrução.

TRT-PR-81012-2006-659-09-00-4 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Carlos Alberto Moreira
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
Compensados Hessel Lopes Ltda. - [ME]
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
R. DESPACHO FL. 275:"1 - Diante do não pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como ante o resultado negativo
da apreensão "on line" de valores, converto o arresto de fls. 80
em penhora, julgando-a subsistente e homologação a avaliação
de fls. 78. Oficie-se ao 3º CRI de Guarapuava solicitando o
registro da penhora. Ante a garantia da execução, intimem-se
as executadas para os fins previstos no artigo 884 da CLT, no
prazo legal."

TRT-PR-81019-2006-659-09-00-6 (MC)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adir Zanovello
Réu : Boliches Quinze Ltda. - [ME]
Ernani Alecson Busnello
Cláudia Ribeiro
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Fabio Ferreira - PR29348
R. despacho fl. 98:"Vistos etc...1 - HOMOLOGO o acordo ce-
lebrado entre o requerente e a primeira requerida, em seus es-
tritos termos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
tendo-se por adimplida a avença caso não haja denúncia de
descumprimento após o decurso de cinco dias da data fixada
para pagamento final, extinguindo-se então os direitos e obri-
gações advindos da presente demanda.

TRT-PR-00063-2007-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Ribeiro Camargo
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Andreia Silvane Tyski Annas - PR29317
R. despacho fl. 104:"1 - Considerando que a Secretaria deste
Juízo já comunicou à DRFB que não houve transmissão eletrô-
nica do arquivo GFIP/SEFIP, intime-se a executada para que
comprove diretamente à DRFB o envio de tal documento."

TRT-PR-00101-2007-659-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Anice Hamade
Réu : Terceiriza Recursos Humanos Ltda.
Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Rodrigo Laynes Milla - PR41511
Retirar os documentos que instruíram a inicial e a defesa, exce-
tuados os representativos, e, na ausência de outras pendências,
os autos serão arquivados.

TRT-PR-51222-2006-659-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro Ribeiro Gonçalves
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Cooperativa Agrária Agroindustrial
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
R. despacho de fl. 160:"Ante a notícia de falecimento do autor
(fls. 150-verso), intime-se seu procurador constituído nos au-
tos para que junte aos autos, no prazo de dez dias, certidões de
óbito e de dependentes habilitados perante a Previdência Soci-
al, bem como deposite em conta judicial a importância corres-
pondente ao crédito do "de cujus", autorizado o abatimento de
seus honorários até o percentual de 20%. Caso já tenha repas-
sado o crédito aos dependentes ou herdeiros do "de cujus",
deverá comprovar documentalmente o fato no mesmo prazo."

TRT-PR-00629-2006-659-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Keity Guizoni de Oliveira
Réu : E J Ensino Pré Escolar e 1º Grau S/C Ltda.
ADV(S) : Isabelle Regina Oliveira - PR43202
R. despacho fl. 168:Vistos etc...1 - Consoante extrato obtido
via Internet pela Secretaria, verifica-se que a situação atual da
executada perante o SIMPLES NACIONAL é de não optante.
Assim, descabe a exclusão da execução dos valores relativos
às contribuições previdenciárias de responsabilidade do em-
pregador. Intime-se.2 - Considerando que a penhora realizada
não garante integralmente a execução, renove-se a ordem de
apreensão "on line" de valores. Resultando negativa, intime-se
a executada para indicar, no prazo de cinco dias, outros bens
de sua titularidade passíveis de penhora, inclusive o computa-
dor não localizado pela Sra. Oficial de Justiça. "

TRT-PR-00891-2007-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cleber Chaves Ciriaco
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Designada audiência de Julgamento para o dia 27/02/2008, às
17h51min.

TRT-PR-01114-2005-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Thiago da Silva Oliveira
Réu : Clementina Bristot Galvan (ME)
Clementina Bristot Galvan
ADV(S) : Cassio Vieceli - SC13561
Claudio Roberto Hartwig - SC8417
R. DESPACHO FL. 216:"1 - Indefiro o requerimento de libera-
ção do depósito recursal, pois, como se observa dos documen-
tos de fls. 105, 145 e 146, a importância depositada foi transfe-
rida para conta judicial e abatida do crédito do exeqüente, ten-
do sido, portanto, utilizada para pagamento parcial do débito,
não havendo saldo a liberar à executada conforme extratos ban-
cários de fls. 209 e 211.2 - Intime-se e retornem os autos ao
arquivo."

TRT-PR-01170-2007-659-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Margarete Savruk Van Ryn
Réu : Pilastre e Pilastre Sociedade Simples Ltda.
Fernando José Costa
João Renato do Nascimento

ADV(S) : Angelo Geraldo Bochenek - PR41677
Recebido a conciliação de fl. 33/34.

TRT-PR-01363-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valfrido Ferreira de Cristo
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708

Designado audiência de Julgamento nos presentes autos para a
data de 27/02/2008, às 17h57min.

TRT-PR-01364-2007-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Agacir de Christo
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Designada audiência de Julgamento nos presente autos para o
dia 27/02/2008, às 17h55min.

TRT-PR-01365-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Anderson Henrique Pires
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Designada audiência de Julgamento nos presente autos para o
dia 27/02/2008, às 17h56min.

TRT-PR-01366-2007-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Barbosa dos Santos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Designada audiência de Julgamento nos presente autos para o
dia 27/02/2008, às 17h54min.

TRT-PR-01367-2007-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Carlos dos Santos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Designada audiência de Julgamento nos presente autos para o
dia 27/02/2008, às 17h53min.

TRT-PR-01475-2007-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rozana Aparecida da Luz
Réu : Motel Queen Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Carlos Fernandes - PR21381

Recebido a conciliação de fl. 22/23, na forma do artigo 158, do
CPC , extinguindo o processo e determinando o arquivamento
dos autos após o cumprimento do disposto no § 4º, do artigo
832, da CLT.

TRT-PR-01513-2007-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cathia Petranski Correa
Réu : J.L. Ryzy & Cia Ltda.
Ryzy Pires & Cia Ltda.
ADV(S) : Sttela Maris Nerone Lacerda - PR15994
Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
R. despacho de fl. 135:"1 - Tem razão a ré. Revogo o despacho
de fls. 130, proferido pelo MM. Juiz Substituto concedendo o
prazo de dez dias "para a primeira reclamada juntar aos autos
os controles de jornada dos meses de julho e agosto de 2005",
uma vez que a questão já foi apreciada pelo despacho de fls.
126. Ademais, é fato incontroverso que o contrato iniciou-se
em 01/08/2005, não havendo que se falar, portanto, em cartão-
ponto do mês de julho de 2005. Intimem-se.2 - Não havendo
outras provas a produzir, revogo o despacho de fls. 131 e resta-
beleço a parte final da ata de fls. 130, declarando encerrada a
instrução processual. Intimem-se as partes, inclusive de que
fica mantido o dia 25/02/2008, às 13h25min, para a audiência
de leitura e publicação da sentença."

TRT-PR-01576-2006-659-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Moacyr Bertier Riquierme
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184
Zenaide Hernandez - SP92279
r. despacho fl. 138: "1 - Estabelece o artigo 225, inciso IV, do
Decreto n.º 3048/1999, que constitui obrigação acessória da
empresa "informar mensalmente ao Instituto Nacional do Se-
guro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdên-
cia Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, to-
dos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras
informações de interesse daquele Instituto". Por seu turno, dis-
põe o § 2º do precitado artigo que "A entrega da Guia de Reco-
lhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Infor-
mações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede ban-
cária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que
se referirem as informações", enfatizando o § 4º que "O preen-
chimento, as informações prestadas e a entrega da Guia de Re-
colhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Infor-
mações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da
empresa".2 - Assim sendo, intime-se a executada para que com-
prove nos autos, no prazo de dez dias, a transmissão eletrônica
da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais instruções
contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP), por meio
do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponibilizado pela
Caixa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-se ao pagamen-
to de multa administrativa no valor inicial de R$ 636,17, a ser
aplicada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, na forma
prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005 e
284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o prazo concedido sem
manifestação, oficie-se à DRFB."
TRT-PR-01640-2006-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Givanildo Brautigam França
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
R. despacho fl. 71:"1 - Prejudicada a apreciação do requeri-
mento de fls. 66/67, não só porque o peticionário já havia apre-
sentado petição idêntica às fls. 49/50, como também em razão
da extinção do processo sem julgamento do mérito e conse-
qüente arquivamento, em razão da ausência do autor à audiên-
cia.2 - Intime-se e, após, retornem ao arquivo."

TRT-PR-01844-2007-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jocemar de Souza
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Alessandro Frederico de Paula - PR29326

Designada audiência de encerrramento de instrução para a data
de 20/02/08, as 8h25min.

TRT-PR-02039-2007-659-09-00-0 (ACPg) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gcp Mecânica Industrial Ltda.
Réu : Francisco dos Santos Pires(Espólio De)
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326
R. DESPACHO FL. 37."Prorrogo em mais dez dias o prazo
concedido à consignante para cumprimento do item 2 do des-
pacho de fls. 32, contados da data de protocolamento da peti-
ção (10/12/2007). Intime-se." R. DESPACHO FL. 32 "(...) apre-
sente certidão dos dependentes do "de cujus" habilitados pe-
rante a Previdência Social, para os fins previstos nos artigos 1º
da Lei n.º 6858/80 e 2º do Decreto 85845/81."

TRT-PR-02040-2007-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosa Oliveira Cristo Gechele
Réu : Mateus Carneiro - Portal da Terra [ME]
Santa Carneiro
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Victorio Hauagge - PR16378

Recebido a conciliação de fl. 13, na forma do artigo 158, do
CPC , extinguindo o processo e determinando o arquivamento
dos autos após o cumprimento do disposto no § 4º, do artigo
832, da CLT.

TRT-PR-02126-2007-659-09-00-7 (APO) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Guarapuava e Região
ADV(S) : Luciano Alves Batista - PR13969
Olindo de Oliveira - PR18664
Proferida decisão às fls. 43/45 dos autos.
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
A integra dessa decisão encontra-se disponivel, no site
TRT9.GOV.BR

TRT-PR-02258-2007-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Joel da Silva
Réu : Expresso Guarios e Turismo Ltda.
ADV(S) : Antonio Lidio - PR16976
Data da audiência: 12/02/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02400-2007-659-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Carlos de Freitas
Réu : Renovacar Renovadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02401-2007-659-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Celso José Ribeiro
Réu : Celplac Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Homologado o acordo noticiado à fl. 44 nos termos em que foi
celebrado. Retirar documentos desentranhados fls. 07/41.

TRT-PR-02416-2007-659-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Francisco Guedes de Carvalho
Réu : Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guara-
puava
ADV(S) : Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de Souza -
PR17114
Homologado o acordo noticiado às fls. 13/14 nos termos em
que foi celebrado para que produza seus legais e jurídicos efei-
tos, tendo sido acolhido a discriminação das verbas efetuada
pelas partes.

TRT-PR-02436-2007-659-09-00-1 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Elcio José Camargo
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322

Proferida decisão nestes autos, de folhas 25/26.
Extinto sem Julgamento do mérito.
O teor da decisão encontra-se disponível no site TRT9.GOV.BR

TRT-PR-02507-2007-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Neoraldo Juvenal Ferreira
Réu : Terceiriza Recursos Humanos Ltda.
Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 25/02/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02518-2007-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vilson de Abreu
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Claudiomir Giaretton - SC13129

Data da audiência: 27/02/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02519-2007-659-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dolores Correa dos Santos
Réu : Maria Neusa dos Santos - Serviços
ADV(S) : José Bonifacio de Barros Garcia Junior - PR21275
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02524-2007-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Izonei Babes
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Data da audiência: 27/02/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02525-2007-659-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Dilson Gonçalves
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de Souza -
PR17114
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02527-2007-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Diones Lucas Dalazoana Pereira
Réu : Luiz Carlos Dias Annes
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 27/02/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02528-2007-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodrigo Adalberto Lustosa
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilancia, Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Allan Quartiero - PR41837
Data da audiência: 28/02/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02539-2007-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eliete Miranda de Oliveira (Menor)
Réu : Auto Posto Paratodos Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 28/02/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02540-2007-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria de Fatima da Silva
Réu : Auto Posto Paratodos Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 28/02/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02541-2007-659-09-00-0 (PS)
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE GUARAPU-
AVA - PR
Autor : Sandra Regina Ferreira dos Santos
Réu : Andrade & Andrade Ltda.
Cedeteg Hospital Veterinario
ADV(S) : Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419

Homologado o acordo noticiado às fls. 31/32 nos termos em
que foi celebrado para que produza seus legais e jurídicos efei-
tos, não existindo vínculo empregatício.

TRT-PR-02543-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marioly Fernando Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Marcio Augusto Verboski - PR34041
Data da audiência: 28/02/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02544-2007-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eleandro Ferreira dos Santos
Réu : Perfacto Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Mauricio Jose Matras - PR26267
Data da audiência: 03/03/2008 Hora: 13:50
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02552-2007-659-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdivino dos Santos
Réu : Nedson José Pacheco Madeiras [ME]
ADV(S) : Thiago Gabriel Xalão - PR43037
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02556-2007-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Roberto Antonio de Oliveira
Réu : Associação de Desenvolvimento Comunitário de São
Manoel
Cooperativa Agropecuária Mista de Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Aldebaran Rocha Faria Neto - PR35676
Data da audiência: 03/03/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02559-2007-659-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Roger de Macedo Moreira
Réu : C A W Projetos e Consultoria Industrial Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02561-2007-659-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos Ferreira
Réu : Empreiteira de Mão de Obra Naja Ltda. [ME]
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02562-2007-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Josmar Reygyl
Réu : Ilona Terezinha Gattringer de Macedo
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 04/03/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02564-2007-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Laryssa Prado Henrard
Réu : Broock Comércio de Artigos e Vestuário Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Data da audiência: 04/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02567-2007-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Manolo Romero do Prado
Réu : R Boese Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 04/03/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02571-2007-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Oredes de Lima
Réu : J M S Almeida & Cia Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 04/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02577-2007-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cláudio Della Betta Missel
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Jose Antonio Pavlak - PR39924
Data da audiência: 04/03/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02579-2007-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

Autor : José Adriane de Lima
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Claiton José de Oliveira - PR19940
Ricardo José Dagostim - PR35623
Data da audiência: 04/03/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02581-2007-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sadi Antonio Malmeto
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Claiton José de Oliveira - PR19940
Ricardo José Dagostim - PR35623
Data da audiência: 04/03/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02585-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ronilson Lipienski
Réu : Laminados Agreto Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 04/03/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02587-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vilson Carlos Bertao
Réu : Paulo Mauricio Portilho
Concresud Serviços de Concretagem Ltda.
Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Artemio Pereira - PR8275
Data da audiência: 27/02/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02588-2007-659-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dirceu Ribeiro
Réu : Piquiri Indústria e Comércio de Papéis Ltda.
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02600-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Rolao
Réu : Município de Pinhão
Construtora M Souza e J W Souza Ltda.
Sebastião Ramos Portel
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 28/02/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02615-2007-659-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdevino Araujo dos Santos
Réu : C A W Projetos e Consultoria Industrial Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02652-2007-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alexandre Bueno Menon
Réu : S M R Socorro Médico e Resgate Ltda.
Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Data da audiência: 03/03/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02654-2007-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Najla Chamma
Réu : Alfeu Ribas Kramer
Gilberto Ribas de Campos
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 03/03/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00106/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-AIND-00030-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Itamar Carlos Gaspar
Réu(s) : Conspel Construtora e Perfuradora Ltda.
INTIMADO(S) : Conspel Construtora e Perfuradora Ltda. -
(RÉU - 1)

A MM. Juiza da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
96.038,83 (noventa e oito mil, trinta e oito reais e oitenta e três
centavos), a ser atualizado a partir de 31/21/2007, sob pena de
penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101 – CEP 83035 310

EDITAL – CIÊNCIA DE DECISÃO

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando MALHA VIÁ-
RIA LOGÍSTICA DE ESTRADAS LTDA, atualmente em local
incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença profe-
rida por este Juízo, nos autos dos processos abaixo relaciona-
dos, cujas cópias encontram-se a sua disposição, na Secretaria
desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os 20 (vin-
te dias), iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do autor, querendo.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

RT:
Autor:
2312/2007                  Alcenir José dos Santos
2313/2007                 Juliano Pereira de Lima
2314/2007.                   Sebastião Claudir Biscaia dos Santos
2315/2007                Osni Cubas
2316/2007                José Souza Ferreira
2317/2007                Jair Ferreira da Cruz
2318/2007                  Vilmar Adão Domingos
2319/2007                  José Luiz Valaski
2320/2007                  João Carlos Rufino de Souza
2321/2007                  Adão Francisco Bueno
2322/2007                   Atílio Plantes de Meira
2323/2007                   Francisco Sales dos Santos
2324/2007                   Alvelino Cubas
2325/2007                    Flávio Flausino Rodrigues
2326/2007                  Luiz Daril Andrade
2327/2007                  Hidalmo Rocha
2329/2007                  Luiz Vedoi
2330/2007                  Ibraim de Paula
2328/2007                  José Borges Ferreira

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/PR, aos 11/12/2007. Subscrito por mim,
_____________ Bronilde Rosane Decker, diretora de Secreta
ria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUIZA DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101 – CEP 83.035-310

EDITAL DE CITAÇÃO – MEDIDA CAUTELAR

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando MALHA VIÁRIA
LOGÍSTICA DE ESTRADAS LTDA., atualmente em local in-
certo e não sabido, do ajuizamento da ação cautelar sob o n.º
1829/2007 e de quem tem o prazo de cinco dias para oferecer
defesa, conforme artigo 802, caput, do CPC.
O silêncio implicará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (artigo 803 do CPC).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/PR, aos 14 dias de dezembro de 2007. Subs-
crito por mim, _____________ Bronilde Rosane Decker, Dire-
tora de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
FAUSTO E DEUTSCH LTDA.

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da
Vara do Trabalho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Reclamação Tra-
balhista - RTnº 137/2007, em que são partes EDISON DO
NASCIMENTO, autor, e FAUSTO E DEUTSCH LTDA., ré,
fica CITADA a executada FAUSTO E DEUTSCH LTDA., em
local incerto e não sabido, para:
a) em 10 (dez) dias, comparecer na Secretaria deste Juízo, a
fim de proceder as anotações pertinentes na CTPS do recla-
mante;
b) pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora, a importância de R$-984,53 (novecentos e oitenta e
quatro reais e cinqüenta e três centavos) em 31/08/2007, con-
forme discriminado abaixo:
Principal R$ 15.032,39
Edital R$ 199,00
Custas R$ 290,31
INSS R$ 1.031,12
INSS TERCEIROS R$ 194,46
TOTAL EM 31/12//2007 R$ 16.747,28

* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
As referidas

quantias são devidas por força da decisão proferida às fls. 77
dos autos supracitados, cujo teor é o seguinte: “ Vistos, etc...
1.Para que produza os seus jurídicos efeitos, HOMOLOGO a
liquidação de sentença levada a cabo mediante os cálculos ela-
borados pela parte autora às fls. 52/75, fixando o quantum de-
vido à parte autora em R$-14.446,63 em 1º-9-2007 (R$-
13.509,94 - principal + R$-936,69 - juros), já deduzidos os
valores devidos ao INSS. 2.Despesa com edital de fls. 45v, pela
parte reclamada. 3.Custas pela parte reclamada, no importe de
R$-288,93. 4.Incluam-se na conta os valores devidos a título
de contribuição previdenciária, sendo R$-252,35 a cargo da
parte reclamante e R$-937,54 a cargo da parte reclamada (R$-
748,74 - parte reclamada + R$-188,80 - terceiros), atualizados
até 1º-9-2007, nos termos da O.J. 12 da S.E. do E. TRT 9ª RE-
GIÃO. 5.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 48 ho-
ras, traga aos autos sua CTPS. 6.À conta geral. Após, CITE-SE
a parte reclamada, inclusive, para, em 10 (dez) dias, compare-
cer na Secretaria deste Juízo, a fim de proceder as anotações
pertinentes na CTPS do reclamante.... Em 22/10/2007. (a) FER-
NANDO HOFFMANN - Juiz do Trabalho”.

E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, este edital será
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado
no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado na Cidade de Toledo, aos doze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete. Eu, Carlos Jones de Sá
Silva, Diretor de Secretaria subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.

Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378 -
2115

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
RITTER MODA MASCULINA LTDA.

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da Vara
do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO RITTER MODA
MASCULINA LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, ré
nos autos de Reclamação Trabalhista RT nº 1317/2007, em que
são partes: MARLEI MARIA BRUSAMARELO, autora, e RIT-
TER MODA MASCULINA LTDA e OUTROS (05), rés, para
comparecer perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita
na Rua Santos Dumont, 3080, para audiência inaugural de ten-
tativa de conciliação e apresentação de contestação que se rea-
lizará no dia 13 de fevereiro de 2008, às 13h25min, devendo
comparecer pessoalmente ou nomear preposto, sob pena de re-
velia e confissão quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e sete. Eu, , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

Londrina

São José dos Pinhais

Toledo
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS E INTERESSADOS
EM LUGAR INCERTO, AUSENTES OU DESCONHE-

CIDOS COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS:

 Edital de citação dos Réus e interessados em lugar incerto,
ausente ou desconhecidos, para contestarem a AÇÃO DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO N.º 26,350/2003, que
tramita no Cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Ave-
nida Candido de Abreu, 535, 6º andar, Edifício Fórum Cível –
Centro Cívico, requerida por JOÃO MELO DA SILVEIRA,
referente a um terreno que compreende uma medida de forma
retangular com uma área total de 464,61 m2 (quatrocentos e
sessenta e quatro e sesenta e um metros), tendo como confron-
tantes de frente a Rua Cadete Reno Guido Longo Júnior, numa
extensão de 20,10 metros, aos fundos o Sr. Moacir Moura, numa
extensão de 20,40 metros, ao lado direito a Rua Waldemar Lou-
reiro Campos, numa extensão de 24,00 metros e pelo lado es-
querdo o Sr. Walli Kuvitschal Ribas, numa extensão de 24,90me-
tros, conforme a declaração de confrontantes emitida pela Pre-
feitura Municipal de Curitiba. Pelo presente edital, ficam, os
Réus e interessados em lugar incerto, ausentes e deconheci-
dos, C I T A D O S, para todos os atos da presente ação, bem
como, do prazo de quinze (15) dias, ofereçam contestação por
intermédio de advogado sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se
não contestados (Art. 285, 2ª. Parte e 319 do CPC). E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro ale-
gue ignorância, foi expedido o presente edital com o prazo de
trinta (30) dias, que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do na forma da lei, sendo que o prazo para contestação come-
çará a fluir da primeira publicação deste. Curitiba, 29/10/2007.
Eu _____(Francisco L.C. Mourão) E. Juramentado, o digitei e
suscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

MARCELO FERREIRA
  JUIZ DE DIREITO

E D I T A L
 PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Di-
reito da Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR,
na forma da Lei,

    FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhe-
cimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672,
3o andar, nesta Capital, os Autos de Adoção Nacional Sim-
ples sob o nº 2005.690-8, em que é requerente TEREZA CAR-
VALHO HEY, relativamente ao infante F. L. H., filho de LUIZ
MENINO HEY e ANILDA DA ROCHA. E, como consta nos
autos, a genitora encontra-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para INTIMAÇÃO de ANDRESSA DE
FÁTIMA PADILHA, com o prazo de 20 (vinte) dias, de que foi
proferida, em 10/09/2007, sentença julgando procedente o
pedido e concedendo a adoção do infante à requerente, com
fundamento no artigo 41, parágrafo 1º do Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente. E, para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 14
de dezembro de 2007. Eu,                     Walter José Petla,
Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
 Juiz de Direito da Infância e Juventude

E D I T A L
 PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Di-
reito da Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR,
na forma da Lei,

    FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhe-
cimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672,
3o andar, nesta Capital, os Autos de Guarda sob o nº 2006.705-
0, em que são requerentes IOSEF BENEDITO FAGUNDES e
ROSANGELA RIZZO CASTILHO FAGUNDES, relativamen-
te ao infante A. M. P., filho de ANDRESSA DE FÁTIMA PA-
DILHA. E, como consta nos autos, a genitora encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
INTIMAÇÃO de ANDRESSA DE FÁTIMA PADILHA, com o
prazo de 20 (vinte) dias, de que foi proferida, em 17/08/2007,
sentença julgando procedente o pedido e concedendo a guar-
da do infante aos requerentes com fundamento nos artigos
33 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente. E,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futu-
ro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTI-

MAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 14
de dezembro de 2007. Eu,                     Walter José Petla,
Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
 Juiz de Direito da Infância e Juventude

.Juízo DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO

METROPOLITANA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ADRIANO PEREIRA.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2a Vara de Família, Foro Central da Comar-
ca da Região  Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do(a) Sr(a) ADRIANO PEREIRA, que por este Juízo e
Cartório da 2 a Vara de Família, se processam os autos n.o 1885/
2007 de GUARDA, em que é Requerente LUCIA CARLA
ZORNIG e Requerido ADRIANO PEREIRA.
Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 39 “Autos n. o 1885/2007 ... Desta for-
ma, determino proceda-se a citação do Requerido por edital,
para contestar em 15 dias, com as diligências necessárias e pra-
zo de 20 dias; Intime-se. Curitiba, 26 de setembro de 2007. (a)
Fabiana Passos de Melo - Juíza de direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para a
citação de ADRIANO PEREIRA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 10 de outubro de 2.007, Eu , emp. Jura-
mentado (a), digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

.Juízo DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO

METROPOLITANA DE CURITIBA ESTADO DO
PARANA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ADRIANO PEREIRA.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2a Vara de Família, Foro Central da Comar-
ca da Região  Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do(a) Sr(a) ADRIANO PEREIRA, que por este Juízo e
Cartório da 2 a Vara de Família, se processam os autos n.o 1885/
2007 de GUARDA, em que é Requerente LUCIA CARLA
ZORNIG e Requerido ADRIANO PEREIRA.
Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 39 “Autos n. o 1885/2007 ... Desta for-
ma, determino proceda-se a citação do Requerido por edital,
para contestar em 15 dias, com as diligências necessárias e pra-
zo de 20 dias; Intime-se. Curitiba, 26 de setembro de 2007. (a)
Fabiana Passos de Melo - Juíza de direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para a
citação de ADRIANO PEREIRA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 10 de outubro de 2.007, Eu , emp. Jura-
mentado (a), digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:

JAMIL JORGE YOUSSEF.

A Exma. Sra. Dra. FABIANA PASSOS DE MELO,MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JAMIL JORGE YOUSSEF, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 221/2006 de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C. C/
ALIMENTOS, em que é Requerente MICHELE REIS TAVA-
RES, REP. CAIO JORGE YOUSSEF REIS TAVARES e Re-
querido JAMIL JORGE YOUSSEF.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 40 “ Autos nº 221/2006 ... Desta forma,
determino proceda-se a citação do Requerido JAMIL JORGE
YOUSSEF por edital, para contestar em 15 dias, com as dili-
gências necessárias e prazo de 20 dias. Intimem-se. Curitiba,
12 de julho de 2007. (a) Fabiana Passos de Melo – Juiz de
direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de JAMIL JORGE YOUSSEF.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de dezembro de 2007. Eu______ ,
emp. juramentado(a), digitei e subscrevi.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

4ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA

- JUSTIÇA GRATUITA -

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de LUIZ
CARLOS DE PAULA, brasileiro, casado, RG nº 3.412.734/
PR, CPF/MF nº 470.854.879-68, filho de José Nicodemos de
Paula e Maria José Almeida de Paula.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Ju-
íza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) LUIZ CARLOS DE PAULA, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 3468/2004 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é re-
querente ELIANE MEIRELES DE PAULA e requerido LUIZ
CARLOS DE PAULA, tendo a requerente alegado, em síntese,
o seguinte: “que o casal contraiu núpcias nesta Capital, em data
de 30 de outubro de 1982, sob o regime de comunhão parcial
de bens; que daquele enlace, nasceram dois filhos; que em ou-
tubro do ano de 1989, o cônjuge varão abandonou o lar, pas-
sando os requerentes a residir em locais separados, uma vez
que não tinham qualquer interesse em continuar uma vida em
comum; que desde aquela data, os filhos ficaram sob a guarda
e responsabilidade da mãe, tendo o casal fixado os alimentos
dos menores em juízo, perante a 2ª Vara de Família desta Capi-
tal; que os requerentes estão separados, de fato, há cerca de 10
(dez) anos, não havendo, de qualquer uma das partes, a menor
intenção de reconstituir o casamento; que denota-se que por
desencontros da própria vida somando a muitas agruras do vi-
ver, o casal veio a se separar há mais de 12 anos, situação que
persiste até a presente data, não tendo em a autora informações
do marido e não mais interessando a vida em comum nem mais
sendo possível; que o casal não adquiriu bens durante o perío-
do em que permaneceu casado, nada tendo a partilhar; que o
requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a re-
querente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
DESPACHO: Expeça-se edital de citação, com o prazo de vin-
te dias e com as advertências legais (CPC, 285 e 319). Int. Em,
02.05.05 (a) Sibele Lustosa, Juíza de Direito Substituta.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de LUIZ CARLOS DE PAULA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15 (quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 06 de junho de 2.005. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho) - Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARCELO
CAVALHEIRO COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.

Edital de citação do executado MARCELO CAVALHEIRO,
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº. 836.347.709-53, refe-
rente á ação de Nº. 33960/0000 de AÇÃO EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL, em que é exeqüente DIVESA
AUTOMÓVEIS LTDA e executado MARCELO CAVA-
LHEIRO, a qual tramita na 13ª Vara Cível de Curitiba, sito na
Av. Cândido de Abreu, 535, 7º andar Edifício Montepar, Cen-

tro Cívico, Ctba/Pr., para que no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pague a importância de R$ 1.850,32 (hum mil oito-
centos e cinqüenta reais e trinta e dois centavos), ou no mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, suficientes para cobertu-
ra da dívida, sob pena de penhora em bens que bastem para
tal. Na conformidade com a petição inicial resumida o seguin-
te:... A exeqüente é credora do executado da importância de R$
1.688,00 (hum mil seiscentos e oitenta e oito reais), represen-
tada pelas Duplicatas: a) nº69653-01 vencida em 31/03/2005
no valor de R$ 422,00. b) nº69653-02 vencida em 25/04/2005
no valor de R$ 422,00; c) nº69653-03, vencida em 25/05/2005
no valor de R$ 422,00 e d) nº69653-04, vencida em 25/06/
2005 no valor de R$ 422,00. Os títulos encontram-se vencidos,
não pagos e protestados, o que gerou uma despesa inicial à
exeqüente de R$ 129,36 (cento e vinte e nove reais e trinta e
seis centavos), que atualizada pelo decreto 1.544/95, que se
constituí na média do INPC e do IGP-DI, atualiza a quantia de
R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais), conforme planilhas de
cálculo ex. anexo. Os títulos exeqüendos, atualizados pelo
mesmo Decreto 1.544/95 e acrescidos de juros moratórios de
0,58 (meio por cento) ao mês, contados do vencimento até a
presente data, totalizam a importância de R$ 1.721,23 (hum
mil setecentos e vinte e um reais e vinte e três centavos). Do
somatório das despesas do protesto e das duplicatas constituí-
se o débito exeqüendo de R$ 1.850,32 (hum mil oitocentos e
cinqüenta reais e trinta e dois centavos), como demonstrado na
memória de cálculo em anexo. Determinou o MM. Juiz na con-
formidade com o despacho de f.89, a seguir descrito: “Defiro o
pedido de fls.88, expeça-se edital com prazo de 20 dias. Em,
05/09/2007 (a) Antonio Domingos Ramina Junior – Juiz de
Direito. O presente será fixado no lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Obs.: o prazo contar-se-á a partir do 21º dia
da publicação deste. Curitiba,Pr, aos 29/09/2007. Eu (a), Es-
crevente, o digitei e subscrevi.

ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL No. 14/2007

LISTA DE JURADOS

O Doutor FERNANDO FERREIRA DE MORAES, MM. Juiz
de  Direito Presidente do 1o Tribunal do Júri da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto nos
artigos 439 e 440, do Código de Processo Penal,

FAZ SABER

Ao público em geral e a quem interessar possa que, em face das
manifestações espontâneas e indicações recebidas de autorida-
des,  repartições públicas e outras entidades locais, foram
ALISTADOS,  em CARÁTER DEFINITIVO, para o ano 2008,
os(as)  CIDADÃOS(ÃS)  adiante relacionados(as), para servi-
rem como JURADOS  deste  Tribunal,  durante o citado exercí-
cio, na forma e sob as penas da lei.

 1. ABDO TEIXEIRA - GERENTE CPD
 2. ACIR ROBERTO BLANC - FUNC.PUBLICO
 3. ADAILTON SOARES DE CAMPOS - VENDEDOR
 4. ADEMILSON SANTOS CEZAR - VIGILANTE
 5. ADERBAL ALFONSO HOPPE - AUDITOR
 6. ADILSON FROTTE - FUNCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL
 7. ADRIANA BISELLI - PSICOLOGA
 8. ADRIANA CAJADO - ANALISTA DE SISTEMA
 9. ADRIANA DE ALMEIDA - VIGILANTE
 10. ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA - PROFESSORA
 11. ADRIANO SANTOS MACHADO - COMERCIARIO
 12. ADWEY ALEX GARTNER - OPERADOR DE PRODUCAO
 13. AFONSO TERNOSKI - BANCARIO
 14. AGLAIR MARIA LEMOS ILHA - PROF./APOSENTADA
 15. AILDA FERREIRA DIAS - PROFESSORA
 16. AILTON LUIZ ARENDT JUNIOR - GERENTE ADMINISTRATIVO
 17. AIRAM OLIVEIRA R. GUAZELLI DE JESUS - ADMINISTRADORA
 18. AIRTON ALCEU BAJERSKI - ELETRICISTA
 19. ALAOR ROBERT DE LIMA - TECNICO MECANICO
 20. ALBANIR GAIER FRACARO - EMPRESARIA
 21. ALDA CRISTIANA OLIVEIRA DE CONTO - PSICOLOGA
 22. ALDA LUCIA GOMES MONTEIRO - ENG. AGRONOMA
 23. ALEX SANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA - POLIDOR
 24. ALEXANDRA BERBES DE FARIAS - ADMINISTRADORA
 25. ALEXANDRE DA SILVA TORRILHAS - HISTORIADOR
 26. ALEXANDRE DOMINGUES FILARDO - TECNICO DE
DESENVOLVIMENTO
 27. ALEXANDRE ROCHA NETO - CONSULTOR DE VENDAS
 28. ALEXSANDRO ASSIS GUILHERME - ASSIST. FINANCEIRO
 29. ALICE TERESINHA SILVA - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
 30. ALINE BENEDITA DOS SANTOS - FUNCIONARIA
PUBLICA APOSENTADA
 31. ALMIR GOBBO RODRIGUES - ANALISTA DE NEGOCIOS
 32. ALMIR LINO FURLANI - TEC ADMINISTRATIVO
 33. ALOISIO ANDRADE - ARTISTA PLASTICO
 34. ALZIRA LACERDA ALVES HALABI - AUX. MARKE-
TING E VENDEDORA
 35. AMARILDO OENNING - ECONOMIARIO
 36. AMILTON ROBERTO KOSINSKI - EMPRESARIO
 37. AMILTON VITORINO DA SILVA - CARTEIRO
 38. ANA BEATRIZ LENDZION - PROFESSORA
 39. ANA CLAUDIA BARBOSA - PROFESSORA
 40. ANA CLAUDIA MARMITT - CONTADORA
 41. ANA HELENA AMARAL LEAL DE ANDRADE - PRO-
FESSORA
 42. ANA LETICIA FELLER - ADVOGADA
 43. ANA LUCIA BUENO MARQUES - ECONOMISTA
 44. ANA LUCIA MARTINS DE SOUZA - PEDAGOGA
 45. ANA LUCIA RAMIRES JAMUR - JORNALISTA
 46. ANA LUIZA DAMIN GRUBER - PROFESSORA
 47. ANA MARIA CROCETTI BARBOZA - ASSISTENTE
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SOCIAL
 48. ANA MARIA DE COUTO - PROFESSORA
 49. ANA MARIA PEREIRA - PROFESSORA
 50. ANA MARIA RICETTI BONAT - PSICOLOGA
 51. ANA PAULA BARBOSA - GEOGRAFA
 52. ANA PAULA LOPES PAIVA - CONSULTORA FINAN-
CEIRA/ADVOGADA
 53. ANA PAULA RAMOS DA CRUZ - AGENTE DE LOCACAO
 54. ANA RITA BARBOSA - MEDICA VETERINARIA
 55. ANACILA MEOURIO AGUILAR - DESEMPREGADA
 56. ANALUCIA VELOSO NANTES - JORNALISTA
57. ANDRE CAMILO CAETANO ALVES -
ENG.ELETRICISTA
 58. ANDRE LUIS VILHARVOS SENS - AUXILIAR
CONS.DENTARIO
 59. ANDRE RAONY BILEK DOS SANTOS - CONSULTOR
COMERCIAL
 60. ANDREA BEATRIZ BARDELLI - ENFERMEIRA
 61. ANDREA CRISTINA BARBOSA - PROFESSORA
 62. ANDREA CRISTINA BROTTO BERTOLIN - ENGE-
NHEIRA ELETRICISTA
 63. ANDREA SILVEIRA PRESTES - PROFESSORA
 64. ANDREIA BEDNARSKI - MANICURI
 65. ANDREIA LETICIA RIBEIRO - AUX. PRODUCAO
 66. ANDREZA CRISTINE JUGLAIR ZANCHETTIN - CON-
TADORA
 67. ANGELA APARECIDA MOTA - ENFERMEIRA
 68. ANGELA CASTILHO ZAVATTIERI RUIZ - PSICOLOGA
 69. ANGELA DO ROCIO LOPES - BANCARIA
 70. ANGELA MAINGUE CAVICHIOLO - DO LAR
 71. ANGELA MARIA BERTACHI STRADA - ATENDENTE
DE TELEMARKETING
 72. ANGELA NALEVAIKO BARBOSA - AUX. ADMINIS-
TRATIVO
 73. ANGELICA KURZ - AUX.ADMINISTRATIVO
 74. ANIELA ALICJA CIERNIAK - PROFESSORA
 75. ANNA CHRISTINA DE SOUZA AGUIAR - ELETRICI-
TARIA
 76. ANTHONY ALMEIDA LEAHY - ADM. DE EMPRESA
 77. ANTONIA DONISETE MACHOVSKI RODRIGUES -
PROFESSORA
 78. ANTONIO CARLOS DE MELLO - EMPRESARIO
 79. ANTONIO CESAR PLAISANT SEGUNDO - ELETRICI-
TARIO
 80. ANTONIO EDUARDO NETO - FUNC.PUB.FEDERAL
 81. ANTONIO GIL SANTANGELO MALHEIROS - PEDAGOGO
 82. ANTONIO GUSTAVO SAMPAIO DE OLIVEIRA - ANA-
LISTA SISTEMA
 83. ANTONIO JAIRO PORTO ALEGRE JUNIOR - SERVI-
DOR DA POLICIA CIVIL
 84. ANTONIO MARCOS VALIERI - ENG.MECANICO
 85. ANTONIO MULTINI - COMERCIANTE
 86. ANTONIO NERY PRADO FILHO - APOSENTADO
 87. ANTONIO TADEU KNOLL - SUPERVISOR DE VENDAS
 88. ANTONIO WHITNEY AUGUSTO BRITO - PROFESSOR
 89. APARECIDA CASSIA ALVES DE SOUZA PEREIRA -
SECRETARIA
 90. APARECIDA DE ALMEIDA NEVES - PROFESSORA
 91. APARECIDA ZULEIDE FRANCO MONTEIRO - CO-
MERCIANTE
 92. APARECIDO ESCANDE FERNANDES - CONTADOR
 93. AREOVALDO SILVERIO DA SILVA - REPRESENTAN-
TE COMERCIAL
 94. ARION MOZART CHAGAS JUNIOR - FUNC.PUBLICO
MUNICIPAL
 95. ARLETE MARA DORTA BACIL - VENDEDORA
 96. ARMINDALIZ RIBAS CAVALCANTE - PROFESSORA
 97. ARNALDO YANES DIAS - COMERCIARIO
 98. ARTUR HUMBERTO ZENI - ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS
 99. AUDREI MARGARIDA BASSO OSINSKI - BIOLOGO
 100. AURIONTE LUIZ SASSI JUNIOR - REPRESENTAN-
TE COMERCIAL
 101. BASILIO MAZEPA JUNIOR - ENGENHEIRO CIVIL
 102. BEATA SANDRA CELINSKA - DENTISTA
 103. BELONY MARIA DO NASCIMENTO - ADMINISTRA-
DORA DE EMPRESAS
 104. BENEDITO APARECIDO LEMES - COMPRADOR
 105. BENEDITO PADILHA RIBAS - GUARDA MUNICIPAL
 106. BERENICE PADUELI - DO LAR
 107. BERNADETE ONGARO DEMETRIO - ECONOMISTA
 108. BRUNA RENZI - TECNICA EM QUIMICA INDUSTRIAL
 109. BRUNO GASPARINI - FUNC.PUBLICO
FED.(ADVOGADO)
 110. CAMILA DOS REIS SOUZA - TECNICA EM ENFER-
MAGEM
 111. CARLA OLIVEIRA SERRA ZANETTI -
FUNC.PUBLICA
 112. CARLA PEREIRA - DIRETORA GERAL
 113. CARLOS ALBERTO CHAVES KULICHESKI - TECNI-
CO MECANICO
 114. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - FERROVIARIO
 115. CARLOS ALBERTO GOMES HOFFELDER - FUNC.
PUBLICO
 116. CARLOS ALBERTO SALVADOR - SERVIDOR PUBLI-
CO ESTADUAL
 117. CARLOS ANTONIO VOLPATO - GERENTE DE LOJA
 118. CARLOS EDUARDO CORTEZ - BANCARIO
 119. CARLOS ROBERTO KIAULENAS TWORKOWSKI -
SERV.PUB.FEDERAL
 120. CARMEN LUCIA LARANJEIRA DE MIRANDA - EN-
GENHEIRO
 121. CAROLINE PASSAMARI DIOGO - VENDEDORA
AUTONOMA
 122. CASSIA FERNANDA OKIISHI - ANALISTA DE SE-
GUROS
 123. CATARINA WOICIECHOWSKI DE OLIVEIRA - AGEN-
TE ADMINISTRATIVO
 124. CATIA TEREZINHA SKITTBERG COGO - CONTADORA
 125. CECILIA DO CARMO TAVARES COURELA - RECEP-
CIONISTA
 126. CELIA MARIA ALMEIDA FILIZOLA DE ABREU -

BANCARIA
 127. CELIA REGINA AVANCI RIBEIRO - GESTORA UR-
BANA
 128. CELIA REGINA BARBOSA PINHEIRO - NUTRICIO-
NISTA
 129. CELIA REGINA PAZDA - PROFESSORA
 130. CELSO GABRIEL ZULATO - AUDITOR FISCAL
 131. CELSO KENZO MURATA - REPRESENTANTE CO-
MERCIAL
 132. CELSO MARCZAOKOSKI - CONTADOR
 133. CELSO PUCHASKI - PROFESSOR
 134. CESAR BUENO SILVEIRA - AGENTE FISCAL
 135. CESAR PAOLINI JUNIOR - COMPRADOR
 136. CEZAR APARECIDO DA SILVA - OPERADOR DE
IMPRESSORA
 137. CHRISTIANE REGINA BATECINI - SECURITARIA
 138. CIBELE CRISTINA HERNANDES - ENCAR.VENDAS
 139. CIBELE FIGUEIRO BRANCO - PROFESSORA
 140. CINTHIA MARIA FERNANDES DE PAULA - PROFES-
SORA
 141. CIRSO CAETANO DA SILVA - GRAFICO
 142. CLAIRE BORDIN CENCI - BANCARIA
 143. CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANCA JURGENS -
ARQUITETA
 144. CLARICE DE CASSIA CUSTODIO - CAIXA
 145. CLARICE DE OLIVEIRA - OPERADORA DE CAIXA
 146. CLARICE EINHARDT DA SILVA COSTA - TECNICA
INDUSTRIAL
 147. CLAUCIA MARQUES COSTA - ANALISTA DE SISTEMAS
 148. CLAUDEMIR ALVES FERREIRA - INSPETOR DE
QUALIDADE
 149. CLAUDENI RODRIGUES GARCIA - CONTADOR
 150. CLAUDETE MARTINS DE MELLO - MAQUIADORA
 151. CLAUDETE SATURNINO DE OLIVEIRA - PROFES-
SORA
 152. CLAUDIA DE BARROS - OPERADORA DE CAIXA
 153. CLAUDIA ELLEN NACIF PROCOPIO - PEDAGOGA
 154. CLAUDIA MARA TOPEL URBENSKI - FUNCIONA-
RIO PUBLICO MUNICIPAL
 155. CLAUDIA MARIA BONES PETITEMBERTE - PRO-
FESSORA
 156. CLAUDIA MARIA BORTOLINI FEIERTAG - CONTA-
BILISTA
 157. CLAUDIA PINKOSKI - BANCARIA
 158. CLAUDIA REGIANE NICHELE BORGUEZANI - CON-
TADORA
 159. CLAUDINOR MARMONN BRUN - GERENTE CO-
MERCIAL
 160. CLAUDIO JOAQUIM REZENDE - PROFESSOR EN-
SINO SUPERIOR
 161. CLAURIS BRANDALIZE - FUNCIONARIO PUBLICO
 162. CLEIDE SALIBA ZARUR HEIDE - FUNCIONARIA
PUBLICA FEDERAL
 163. CLEONICE APARECIDA MAJEWSKI - ESTUDANTE
 164. CLEONICE WAGNER NEGRAO - ENFERMEIRA
 165. CLEUDINEIA CORREIRA LEITE - PROFESSORA
 166. CLEUNIR ERMI MACHADO - CARTEIRO
 167. CLOVIS GIOVANNETTI GUIMARAES - PROFESSOR
 168. CRISTIANA MAGNI - FONOAUDIOLOGO
 169. CRISTIANE DA SILVA WERNECK - DO LAR
 170. CRISTIANE ELIZABETE S.BORGES OLIVEIRA -
ASSIST.ADM.
 171. CRISTIANE GEMIM CAPELOSSI - ADMINISTRATIVA
 172. CRISTIANE QUEGE - PROFESSORA
 173. CRISTIANE SCHWANKA - ENGENHEIRA CIVIL
 174. CRISTIANY ESTIVAL GOLEMBA - PROFESSORA
 175. CRISTINA DO ROCIO MAZUR - FARMACEUTICA
BIOQUIMICA
176. CRISTINA MARI RIGLER - ASSIST.ADMINISTRATIVA
 177. CYNTHIA HAUER DE MELLO LEITAO - MEDICA
VETERINARIA
 178. CYRO FAUSTO TORTATO - BANCARIO
 179. DAGMA MARIA LOPES BUBNA - EMPRESARIA
 180. DAGMAR FIGUEIREDO RIBEIRO - PROFISSIONAL
D MARKETING
 181. DALTON SPADOTTO - BANCARIO
 182. DALVA DA SILVA ESTEVES - BANCARIA
 183. DALVA GARCIA SILVA HORWAT - PROFESSORA
 184. DALVO JOSE BORGES - CONTABILISTA
 185. DANIEL FERREIRA  MARTINS  -  ANAL.  DE  TEC.
DA  INFORMACAO
 186. DANIEL PEREIRA DE CASTRO - AUDITOR FISCAL
 187. DANIELA LOURENCO - BANCARIA
 188. DANIELA ROSA DE LELIS OLIVEIRA - COMERCIARIA
 189. DANIELE APARECIDA NOVAK GRITTEN - SECRETARIA
 190. DANIELE BASTOS - DO LAR
 191. DANIELLE CARAZZAI - JORNALISTA
 192. DARCILIA TIRAPELLI - SECRETARIA
 193. DEBORA DE FATIMA MOCELIN - EDUCADORA
 194. DECIO BARRETO JUNIOR - FUNC.PUBLICO ESTADUAL
 195. DEIR RODRIGUES DA SILVA - MECANICO
 196. DEJAIR DE CARVALHO GONCALVES - FUNC. PU-
BLICO FEDERAL
 197. DELMA MARIA FRITOLI - FUNCIONARIA PUBLICA
 198. DELMAR CASTILHO DA ROSA - COMERCIANTE
 199. DELTA IZAR CARVALHO GARCIA - PROFESSORA
 200. DENILSON LANDGRAF - ANALISTA DE SISTEMAS
 201. DENISE MARIA SANROMAN - BANCARIA
 202. DENISE SCOPARO PENITENTE - ADVOGADA
 203. DENIZE APARECIDA DA SILVA SERPA - APOSENTADA
 204. DEOSELINDA GOMES DE AGUIAR VIEIRA -
TEC.ENFERMAGEM
 205. DERCIO HORACIO DA SILVA JUNIOR - VENDEDOR
DE AUTOMOVEIS
 206. DEUCELIA FIGUEIREDO PONTES - PSICOLOGA
 207. DILOE WILLE RAMOS - COPEIRA
 208. DIVA MARIA BENASSI DOS SANTOS - PROFESSORA
 209. DORLI MOREIRA RIBEIRO - FUNC.PUBLICO MU-
NICIPAL
 210. DULCINEIA LIZIERO DA SILVA - PROFESSORA
 211. EDER DOS SANTOS MAZUCO - AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO

 212. EDGAR LEANDRO MACHOSKI - ANALISTA DE IN-
FORMATICA
 213. EDGAR ROBERIO SANCHES - PROFESSOR
 214. EDGARD MONTANARIN - ADMINISTRADOR
 215. EDIANES VIEIRA DOS SANTOS - JORNALISTA
 216. EDILSON CASAGRANDE GUIMARAES - ENG. CIVIL
 217. EDILSON EDUARDO TEIXEIRA - ENGENHEIRO
CARTOGRAFO
 218. EDINEA RODRIGUES DE FREITAS - ENFERMEIRA
 219. EDINETE MARQUES GONCALVES. - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA DE RH
 220. EDISON CARLOS ARAUJO - APOSENTADO EM 01.09.06
 221. EDISON LUIZ DE BARROS - FUNCIONARIO PUBLICO
 222. EDISON TADEO DE OLIVEIRA - GERENCIAMENTO DE RH.
 223. EDMUNDO KOLT - FUNC. PUBLICO - AGENTE AD-
MINISTRATRIVO
 224. EDNA APARECIDA COQUEIRO ROBERTINA - PRO-
FESSORA
 225. EDNA MARIA GOZZI DA SILVA - SECRETARIA
 226. EDSON ROBERTO CORDEIRO - PINTOR DE PAREDES
 227. EDSON SANTOS - TECNICO MECANICO
 228. EDUARDO AUGUSTO FERREIRA - ANALISTA DE
SISTEMAS
 229. EDUARDO MORAES DE ARAUJO - ANALISTA DE
SUPORTE
 230. EDUARDO RIBAS PESSERL - CONSULTOR TRIBU-
TARIO
 231. EDUARDO RODRIGO BARBOSA SIQUEIRA - ESTU-
DANTE E ESTAGIARIO
 232. EDYCEZAR IMBRUNISIO - COMERCIANTE
 233. ELANGE CARVALHO SANTANA KUROSAKI -
GER.FINANCEIRA
 234. ELENICE JOSE TRINDADE - PROFESSORA
 235. ELIANA APARECIDA FRITZ CHURKA - TECNICO
CONTABIL
 236. ELIANA AVILA MEGDA ESMANIOTTO - DIRETORA
PEDAGOGICA
 237. ELIANA BATISTELLA MARTINS - COMERCIANTE
 238. ELIANA MARCHIORO BARROS SEIXAS - DIRETO-
RA COMERCIAL
 239. ELIANA MARIA EIGER RIZO - PROFESSORA E SE-
CRETARIA EXECUTIVA
 240. ELIANE DO ROCIO DEMIO - PROFESSORA
 241. ELIANE VARGAS - AUX.LABORATORIO
 242. ELIAS ALBERTO POLANCO BENAVIDES - ADMINIS-
TRADOR
 243. ELIASZ SAMUELSON PEREIRA VIEIRA - CORRE-
TOR DE IMOVEIS
 244. ELINTON ALTAIR SANCHES - PROFESSOR DE ED
FISICA
 245. ELIS PEDRINHA COSTA ALBERTI - DO LAR
 246. ELISABETH DOMINSKI RIBEIRO - GESTORA DA
INFORMACAO
 247. ELISABETH HOFFMANN - TEC. DE INFORMATICA
248. ELISANGELA IARGAS IUZVIAK -
PROF.UNIVERSITARIA
 249. ELISEO SACHI CONDE - GERENTE DE NEGOCIOS
 250. ELISEU CARLOS BRANDALISE - OPERADOR DE
MAQUINA
 251. ELOIR GERMANO MACHADO DE CARVALHO -
TECNICO ADMINISTRATIVO
 252. ELOIR RODRIGUES DA ROSA - AUX.ADM.
 253. ELVIO MARCELO MARQUES - PINTOR AUTOMO-
TIVO
 254. ELY DE MORAES CUNHA MARCELINO - SERVIDOR
PUBLICO MUNICIPAL
 255. ELZI FERREIRA DE SOUZA - EDUCADORA
 256. EMILIA PINTO - COSTUREIRA
 257. EMMANUEL VALIM DE FREITAS - TECNICO DE
INFORMATICA
 258. ERENITA MARIA DUPONT - PROFESSORA
 259. ERICO SAITO SZAMEITAT - TECNICO JUDICIARIO
 260. ERLANDSEN BORGES MONTEIRO - INDUSTRIARIO
 261. ERNANI LUIS FUHRMANN - TECNICO
 262. ETSUKO EMILIA SUSUKI ISHII - SOCIOLOGA
 263. EUGENIA CZNORNEI - AGENTE ADMINISTRATIVO
E TEC. EM ENF.
 264. EUNICE FIGUEIREDO - AUXILIAR DE SECRETARIA
 265. EUNICE ISTSCHUK - PROFESSORA AUTONOMA
 266. EURANY APARECIDA PUGSLEY - ESTUDANTE
 267. EURIDES NILSON  OLIVEIRA  BARBOSA -  CONT.
DE OPERACAO
 268. EURO KLEBER RAMOS - ANALISTA
 269. EVALDO HERCILIO ALMEIDA LOPES - PROFESSOR
 270. EVANIR BATISTA RICARDO - PROFESSORA
 271. FABIO DUARTE DE ARAUJO SILVA - ARQUITETO
 272. FABIO JOSE CONING - CONTADOR
 273. FABIO MOISES SOARES DOS SANTOS - OPERADOR
TRATAM.AGUA
 274. FABIO MURILO FRARI - ARQUITETO
 275. FABIOLA CUETO CLEMENTI - ADVOGADA
 276. FABIULA OLINKEVICZ - PUBLICITARIA
 277. FABRICIO PAULO DE BRITO - ENG. AGRONOMO-
PROFESSOR
 278. FATIMA CARDOZO BITTENCOURT - SUPERVISO-
RA ESCOLAR
 279. FATIMA CRISTINA GALBARDI MORO - BANCARIA
 280. FAUSTO HENRIQUE DE OLIVEIRA - ANALISTA DE
SISTEMA
 281. FELICIA MARIA BATISTA LIMA CORREIA - TENICO
EM ADMINISTRACAO
 282. FELICIO ALBERTI JUNIOR - ENG.MECANICO
 283. FELIX WAN - EMPRESARIO
 284. FERNANDA DINIZ ALVES - ANALISTA COMERCIAL
 285. FERNANDA SIMONETI - FONOAUDIOLOGA
 286. FERNANDO PAGNONCELLI - COORDENADOR DE
EXPEDICAO
 287. FERNANDO SANDRINI SOARES - SUPERVISOR DE
VENDAS
 288. FLAVIA PEREIRA TEIXEIRA - CIRURGIA DENTISTA
 289. FLAVIANA RIGOLIN - PEDAGOGA
 290. FLAVIO MENDES DE MELO - ENHENHEIRO ME-

CANICO
 291. FLORISE MARIA FIORESE - PROFESSORA
 292. FRANCISCO CARLOS MORAIS - VENDEDOR DE
AUTOMOVEIS
 293. FRANCISCO MARCOS DA SILVA - ASSESSOR PAR-
LAMENTAR
 294. FRANCISCO MATEUS ANTONIO - ENGENHEIRO
ELETRICISTA
 295. FREDE ARCENIO SERAFIM DE OLIVEIRA - APO-
SENTADO
 296. GABRIELA RODRIGUES MARQUES - DESIGNER
GRAFICA
 297. GENIVALDO FERREIRA DA SILVA - MECATRONI-
CO
 298. GEORGINIA MARA SOUZA PEREIRA - PROFESSO-
RA ED. FISICA ESPECIAL
 299. GILBERTO CANEI - TECNICO QUALID.INDUSTRIAL
 300. GILBERTO DA SILVA - GUARDA MUNICIPAL DE
CURITIBA
 301. GILMARA APARECIDA STORRER - EMPREGADA
DOMESTICA
 302. GILSON APARECIDO PEREIRA - FISCAL DE TRANS-
PORTE COLETIVO
 303. GILSON CORSI - FUNC. PUBLICO MUNICIPAL
 304. GILSON FERNANDO GOMY DE RIBEIRO - ENGE-
NHEIRO CIVIL
 305. GILSON RICARDO ZAVATZKY - FUNC.PUBLICO
 306. GILVANE REGINA KOLLROSS - PUBLICITARIA.
 307. GISANDRO SALVADOR - AUX. ADMINISTRATIVO
 308. GISELE ANDREATTA CALLEGARI - PSICOLOGA
 309. GISELE BARONE FARIA - PROFESSORA
 310. GISELE BINOTTO GREVETTI - FARAMACEUTICA
BIOQUIMICA
 311. GISELLE TROYA SAES MULLER - PEDAGOGA
 312. GISLAINE QUEIROZ DEGER - EMPRESARIA
 313. GIUCIONE CONCEICAO FERREIRA DE LIMA - CON-
TADORA
 314. GLACI CECILIA FECCHIO BOARON - AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
 315. GLAPHYRA SEROTIUK LYRIO - APOSENTADA/GUIA
TURISMO
 316. GLAUCE MARIS P.BARTH - PROFESSORA
 317. GLAUCIA DE CASTRO GARGIULO - DESEMPREGADA
 318. GLODOVIR AUGUSTO ZOLET - APOSENTADO
 319. GRACIELLY BEATRIZ FARIAS - PROFESSORA
 320. GRAZIELE FATIMA KLEIN - FISIOTERAPEUTA
 321. GREYCE CILENE SERENA - PROFESSORA
 322. GUILHERME LUZ DA COSTA LOBO - ADMINISTRA-
DOR DE HOTEIS
 323. GUSTAVO DE MELLO CHAGAS LIMA - GERENTE
DE PRODUCAO
324. HALI ABGAIL BATISTA FRAGOSO - ANALISTA DE
SISTEMAS
325. HAMILTON APARECIDO GIMENES - AG. TECNICO
ADMINISTRATIVO
326. HAMILTON STAICHOK - BANCARIO
327. HAROLDO JOSE TOSIN - FUNCION.PUBLICO
328. HELIO ORTIZ DA BOA VENTURA - ASSISTENTE
TECNICO
329. HENRIMARK DE ANDRADE - ENGENHEIRO
330. HERALDO RIBEIRO SILVA - GERENTE COMERCIAL
331. HILARIO ZORTEA FILHO - BANCARIO
332. HILDA AMANCIO DE CARVALHO SILVA - PROFES-
SORA
333. HUMBERTO CARLOS JUSI - ENGENHEIRO CIVIL
334. ILANA KASSOUF SILVA - PROFESSORA UNIVERSI-
TARIA
335. ILARIO GALVAN - AG. ADMINISTRATIVO
336. ILIS SCHNEIDER DA SILVA - CONTADOR
 337. INGRID KUNTZE - ADVOGADA
 338. IOLANDA AYAHKO TAGUTI MACAN - TECNICO DE
INFORMATICA
 339. IONE DAVET ALVES - FUNCIONARIA PUBLICA FE-
DERAL
 340. IRENE BAPTISTA DA LUZ - TECNICO SANEAMENTO
 341. ISAAC ALVES DA LUZ - CORRETOR DE SEGUROS
 342. ISABEL CRISTINA GALI - ASSISTENTE SOCIAL
 343. ISABELA DAICIUK PAITACH - ADMINISTRADORA
 344. ISRAEL JAIME REISS - APOSENTADO
 345. ITAMAR PINTO PAZ - TECNICO FINANCEIRO
 346. IVAN CARLOS MOLLER - SERV. PUBLICO FEDERAL
 347. IVAN GROSS - PSICOLOGO
348. IVANILDE DECONTO -
ASSIST.TECNOL.INFORMACAO
 349. IVETE MARTIRE - PROFESSORA
 350. IVETE OSORIO DANTAS - BIOLOGA
 351. IVONE SEBASTIANA COLLINI ARCEGA -
FUNC.PUBLICA
 352. IVONETE PEDRON PEREIRA - PROFESSORA
 353. IZAEL ELEANDRO LAUDELINO - METALURGICO
 354. IZILDA DE SOUZA - FUNC. PUBLICA
 355. JACSON JOCELEI LUCAS - SUP. DE ALMOX. CEN-
TRAL
 356. JACY GONGORA - PSICOLOGA
 357. JAILTON DE ARAUJO CORDEIRO - ANALISTA DE
SISTEMA
 358. JAIR BRAZ TOMAZ - FUNC. PUBLICO
 359. JANETE DE SANTANA - ASSISTENTE SOCIAL
 360. JANETE GIACOMELLI CORREA - NUTRICIONISTA
 361. JAQUELINE ZIROLDO - DENTISTA
 362. JAYME ALCEU SABAKE JUNIOR - ECONOMISTA
 363. JEANETE DIONE LOPES - PROFESSORA
 364. JESEMIEL BATISTA - AGENTE TEC. ADMINIST.
 365. JESSE JAMES FERREIRA DA SILVA - BANCARIO
 366. JOANA GARCIA LISSA - FUNCIONARIO PUBLICO
 367. JOANA LUCIA MORDASKI - PROFESSORA
 368. JOANA MARIA GARCIA GAZOLA - PROFESSORA
 369. JOAO ANTONIO RUFATO - Professor
 370. JOAO BOSCO FERREIRA DE ALMEIDA -
AG.TEC.ADMINIST.
 371. JOAO CARLOS BERNERT - EMPRESARIO
 372. JOAO CARLOS NETHER DOS SANTOS - ENGENHEI-
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RO AGRONOMO
 373. JOAO CARLOS VENTURELLI SOBRINHO - SUPER-
VISOR DE FATURAMENTO
 374. JOAO FRANCISCO MARTINS - FUNC. PUBLICO FE-
DERAL
 375. JOAO HENRIQUE DE TOLEDO - ASSISTENTE DE
ALMOXARIFADO
 376. JOAO LUIZ BUSO - ADMINISTRADOR
 377. JOAO LUIZ DE SOUZA CARVALHO - ADMINISTRA-
DOR DE EMPRESAS
 378. JOAO MARCOS MUSSULINI - CHACAREIRO
 379. JOAO MARIA ROSA FILHO - AG.TECNICO ADM.
 380. JOAO PAULO MARCINKO - FUNC PUBLICO
 381. JOAO PEDROSO DA ROCHA - ADMINISTRADOR
 382. JOAO VOLNEY DE OLIVEIRA - FUNC. PUBLICO
ESTADUAL
 383. JOEL RODRIGUES DE AMORIM - ANALISTA DE
SUPORTE AO PRODUTO
 384. JORGE GUILHERME DE SOUZA BUENO - TECNICO
DE OBRAS
 385. JOSE ADAO ARAUJO CASTANHO - ANALISTA FI-
NANCEIRO
 386. JOSE ADEMIR DO VALE BERTHIER FORTES - PRO-
FESSOR
 387. JOSE ADOLPHO KLEIN PEREIRA - QUIMICO
 388. JOSE ANTONIO BUHER MACHADO - PROFESSOR
 389. JOSE ARI PAWLOSKI - MARCENEIRO
 390. JOSE BORGES DE MACEDO - MEDICO
 391. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - URBANITARIO
 392. JOSE CARLOS FORNASIER - ENG. MECANICO
 393. JOSE CARLOS RINALDI - BANCARIO
 394. JOSE CLAUDIO MOTA QUADRI - GERENTE ADMI-
NISTRATIVO
 395. JOSE JOACI DE OLIVEIRA - FUNC.PUBLICO FEDERAL
 396. JOSE LUIS FERREIRA CAMARGO - ANALISA FINAN-
CEIRO
 397. JOSE MAURICIO CORAIOLA - EMPRESARIO
 398. JOSE OTAVIO BANZZATTO - ENG. ELETRICISTA
 399. JOSE PEREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE CO-
MERCIAL
 400. JOSE RIBAS DITTRICH - BANCARIO
 401. JOSE RICARDO MASETTO - ENGENHEIRO MECA-
NICO
 402. JOSE RODRIGUES FERREIRA DE SOUZA - TECNI-
CO DE PRODUCAO
 403. JOSE SILVIO OLIVEIRA CAPUCHO - APOSENTADO
 404. JOSEFINA MARLETE CRISTOFOLINI SCHWARTZ -
PEDAGOGA
 405. JOSELI DOS PRAZERES SANTOS - PROFESSORA
 406. JOSENICE ANDREA DE MELO - FONOAUDIOLOGA
 407. JOSIANA NASCIMENTO PASSOS - TELE ATENDEN-
TE
 408. JOSIANE DA SILVA DIAS - PROFESSORA
 409. JOSIANE PERRIY - PEDAGOGA
 410. JOSIANI CAMPOS MAFRA - AUXILIAR DE COZINHA
 411. JOSILDO RODRIGUES DE LIMA - ECONOMISTA
 412. JOSILENI CARDOSO MARTO - ADM DE EMPRESA
 413. JOSUE ANDRADE GOMES - ANALISTA DE SISTE-
MA
 414. JOVIR MIGUEL CAPELESSO MARINELLO - FUNCI-
ONARIO PUBLICO
 415. JUCILENE ALVES DA SILVA - EMPRESARIA
 416. JULIANA CRISTINA DOS SANTOS NEVES - FARMA-
CEUTICA
 417. JULIANA SAITO - PROFESSORA
 418. JULIANA SIMONETTI - ESTUDANTE E ASSISTEN-
TE DO CLIENTE
 419. JULIO CESAR PALHARES - AUX.TECNICO
 420. JUNIO CESAR MACIEL - BANCARIO
 421. JUNIOR EMERSON ZARUR - FUNC. PUBLICO
 422. JURACY ALVES DE LIZ PAES - AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM
 423. JURACY ANTONIO MORO - BANCARIO
 424. JUSSARA STANCZYK SOUZA SILVA - AUXILIAR DE
ESCRITORIO
 425. JUSSEMARA CORREA DE FREITAS - GERENTE AD-
MINISTRATIVA
 426. KAREN BENZI ANTUNES LOPES - ESTUDANTE
 427. KARL HEINZ DYCK - ECONOMISTA
 428. KARLA FABIANNE HENLE VOLACO - PROFESSORA
 429. KATIA DA SILVA SERIGHELLI - ARTISTA PLASTICA
 430. KATIA INES PILASKI - PROFESSORA
 431. KATIA KAHAN TRANCOSO NUNES FERREIRA -
EDUCADORA SOCIAL
 432. KAZUMI HARA AOKE - COMERCIANTE
 433. KENIA MARA MACIEL - AUX. ADMINISTRATIVO
 434. KONRAD FERDINAND STAHLKE - ADMINISTRA-
DOR DE EMPRESA
 435. LAERCIO ZUKOVSKI - CONSULTOR DE EMPRESAS
 436. LAIS DE SA MOREIRA - ASSISTENTE SOCIAL
 437. LARISSA REDEKER - ESTUDANTE
 438. LEOMAR SETTI - TEC. DE SEGURANCA NO TRA-
BALHO
 439. LEON GASTON KUCK - COORDENADOR DE EN-
GENHARIA
 440. LEONARDO ALVES DOS SANTOS - PROFESSOR -
MUSICO
 441. LEONARDO CABRAL COSTA - FUNC. PUBL. ESTA-
DUAL
 442. LEONARDO ZANATTA BARON - COMERCIANTE
 443. LILIAN L. MALINOSKI BORGES DO CANTO - FUN-
CIONARIA PUBLICA
 444. LILIANE LEA DE OLIVEIRA - DO LAR
 445. LILIANE MAPELLI - ASSISTENTE DIVISAO INTER-
NACIONAL
 446. LILIANE  MONTEIRO  DE  OLIVEIRA  LIMA  -
AUX.DE  COORD. PEDAG.
 447. LINA AMELY JAGHER LOPES - QUIMICA
 448. LINDAMIR TAVARES BONFIN - EDUCADORA SOCIAL
 449. LISANDRA WISTUBA BOESE - ADMINISTRADORA
DE EMPRESAS
 450. LORETE FRANCISCA MOREIRA - SECRETARIA

 451. LOURDES MARGARETE ALVES TRETIN - AUXILI-
AR DE ENFERMAGEM
 452. LUCELIA FREITAS DA SILVA - PROFESSORA
 453. LUCIA KRAINSKI TRIZOTTE - ATENDENTE ESCOLAR
 454. LUCIA MARIA FIRMINO DOS SANTOS - PROFESSORA
 455. LUCIANA APARECIDA BERTI - BANCARIA
 456. LUCIANA CARIN SCHEIDT - FUNC.PUBLICA ESTADUAL
 457. LUCIANA MONTEIRO BAPTISTA STABILE - FUNCI-
ONARIA PUBLICA
 458. LUCIANA REZENDE ROMEIRO - ENGENHEIRA DE
ALIMENTOS
 459. LUCIANE HARENDT - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
 460. LUCIANE KULCHESKI - CONTADORA
 461. LUCIANO APARECIDO SALMAZO - BANCARIO
 462. LUCIANO CONDE PERES - ENGENHEIRO
 463. LUCIANO MONTI DUQUE - GER.OPERACOES
 464. LUCIMARA DOEGER - ADVOGADA
 465. LUCIMARA GIOPPO - ADMINISTRADORA
 466. LUCIMARA GOGOLLA - ASSISTENTE SOCIAL
 467. LUCIMARTA MONTINI SALATA - AUDITORA EX-
TERNA
 468. LUCINEI MACOLA FERNANDES - ENFERMEIRA
 469. LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA ROSA - ENGENHEI-
RO MECANICO
 470. LUIS CLAUDIO BRITO PATRICIO - ANALISTA DE
INFORMATICA
 471. LUIS ROBERTO BRANDALISE - ENGENHEIRO CIVIL
 472. LUIZ ALVES PEREIRA FILHO - CONTADOR
 473. LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ PEREIRA - MILITAR
DE RESERVA
 474. LUIZ ARCESIO SCANDELARI - ADMINISTRADOR
 475. LUIZ CARLOS CAPRISTO - PECUARISTA
 476. LUIZ CARLOS CORTES SALVIO VEIGA - ATUARIO
 477. LUIZ CESAR DOS SANTOS - TECNICO SEGURAN-
GA DO TRABALHO
 478. LUIZ CLAUDIO MARTINS - PORTEIRO
 479. LUIZ GUILHERME PUPO - BANCARIO
 480. LUIZ HENRIQUE PIOVISAM - CONTADOR
 481. LUIZ ROBERTO DOS SANTOS - CONSULTOR
 482. LUIZ ROGERIO ALVES - INDUSTRIARIO
 483. LUZIA APARECIDA STUKE GARBELINI - PROFESSORA
 484. MAISE SICKTA DE ARAUJO MERLIN - PROFESSORA
 485. MALGARETE RODRIGUES DA COSTA - PROFESSORA
 486. MANIR MOCELIN - EMPRESARIO
 487. MANOEL DOS SANTOS SENES - ELETRICITARIO-
TEC.FINANCEIRO
 488. MARA LUCIA ROCHA - EDUCADORA
 489. MARA REGINA CORREA - COORDENADORA PEDA-
GOGICA - PROFESSORA
 490. MARA SUELI WELLNER - BIBLIOTECARIO
 491. MARCELO ALVES DE OLIVEIRA - DESENHISTA
 492. MARCELO BUENO BABY - ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS
 493. MARCELO DE PAIVA - ANALISTA FISCAL-BANCARIO
 494. MARCELO IVANIKI - MOTOBOY
 495. MARCELO JOSE BESSLER - GESTOR DE MARKETING
 496. MARCELO JOSE DOS SANTOS - EMPRESARIO
 497. MARCIA DO ROCIO GOMES DANIEL - FUNC. PUBLICA
 498. MARCIA MARIA KARASINSKI - ANALISTA DE SISTEMAS
 499. MARCIA REGINA CALOI KLEIN - VENDEDORA VI-
TRINISTA
 500. MARCIA REGINA DE PROENCA - ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO
 501. MARCIA VALDECY ANDRADE DA CRUZ COLATUS-
SO - DO LAR
 502. MARCIO ANTONIO SALVADOR - ATENDENTE TEC-
NICO
 503. MARCIO FERNANDO DE MIRANDA GONCALVES -
GUARDA MUN. SJP
 504. MARCIO JOSE BRAND - OPERADOR DE ABASTE-
CIMENTO DE AERONAVES
 505. MARCIO RICARDO MIRA - FUNC.PUBL.FEDERAL
 506. MARCIO ROBERTO FERREIRA - CORRETOR DE
SEGUROS
 507. MARCIO SOSTIZZO - ENGENHEIRO DE PRODUCAO
 508. MARCO AURELIO DOS SANTOS - CARTEIRO
 509. MARCO AURELIO SCHLOTTAG - ENGENHEIRO DE
TELECOMUNICACOES
 510. MARCO LUCIANO MARECA - CONTADOR
 511. MARCOS ANTONIO DE CAMPOS - CONFERENTE
 512. MARCOS ANTONIO MUNIZ DE MOURA - ENGE-
NHEIRO e PROFESSOR
 513. MARCOS CESAR DOS SANTOS - TECNICO EM IN-
FORMATICA
 514. MARCOS JOSE OSTETE - BANCARIO
 515. MARCOS KARAM EL MESSANE - REPRESENTAN-
TE COMERCIAL
 516. MARCOS LEITE SAMPAIO - REPRES.COMERCIAL
 517. MARCOS PIMENTEL DE CARVALHO - CHEFE DE
COZINHA
 518. MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA - VENDEDOR AU-
TONOMO
 519. MARCOS VINICIUS PANSARDI - PROFESSOR
 520. MARGARETH DE ABREU - FUNCIONARIA PUBLICA
 521. MARI CARMEM MULLER PAGNONCELLI - ECONO-
MIARIA
 522. MARIA ANGELA FERRAZ PACHECO - BIBLIOTE-
CARIA
 523. MARIA ANGELICA DOS SANTOS - SECRETARIA
 524. MARIA APARECIDA ZEIMER DOS SANTOS - ASSIS-
TENTE ADM.
 525. MARIA BERNARDETE DALOSTO - NUTRICIONISTA
 526. MARIA CLAUDETE BLOSS - PROFESSORA
 527. MARIA DE FATIMA RODRIGUES SOARES - PROFES-
SORA
 528. MARIA DE FATIMA SOUTO GERUNTHO - DO LAR
 529. MARIA DE LOURDES FRANCA PEREIRA DE MELO
- ASSISTENTE SOCIAL
 530. MARIA DE LOURDES T.FERNANDES JORGE -
FUNC.PUBLICA
 531. MARIA DO CARMO SCOPARO PEREIRA - REPRE-
SENTANTE COMERCIAL

 532. MARIA ELIZABETE COLECHA GUEDES - PROFESSORA
 533. MARIA ELIZABETH DIAS DOS SANTOS - PROFESSORA
 534. MARIA ELIZABETH LUNARDI - FUNC.PUBLICA
ESTADUAL
 535. MARIA EUGENIA WOSS - FUNC. PUBLICA FEDERAL
 536. MARIA EUNICE MOURA DE LIMA TEIXEIRA - CO-
ORDENADOR DE PCP
 537. MARIA GORETTI DAVID LOPES - ENFERMEIRA
 538. MARIA IVETE DA SILVA KIMIESKI - VENDEDORA
 539. MARIA LAURA PANICHI FELIPPE - PROFESSORA
 540. MARIA LETICIA SCHNEIDER - ASSISTENTE DE
ATENDIMENTO
 541. MARIA LUCIA BATISTA DA SILVA - TECNICA DE
ENFERMAGEM
 542. MARIA LUCIA DE CASTRO GOMES - PROFESSORA
 543. MARIA LUCIA MARQUES BOM - ADVOGADA
 544. MARIA LUCIA SVERZUTI LARCHER - APOSENTADA
 545. MARIA LUCIA SZPYLKA CAVASSIN - PEDAGOGA
 546. MARIA LURDES TVARDOSKI BIALUZ - DO LAR
 547. MARIA MADALENA MOREIRA - BANCARIA
 548. MARIA MADALENA RIBEIRO - BANCARIA
 549. MARIA PAULA BADO BOMBARDELLI - PROFESSORA
 550. MARIA PAULA BOURSCHEID - FUNC. PUBLICA
FEDERAL
 551. MARIA RAQUEL BASSO - COMERCIANTE (APOSEN-
TADA)
 552. MARIA RODRIGUES ABELHA BOTARO - PEDAGOGA
 553. MARIA SIRLEI BOIKO - EDUCADORA
 554. MARIA SUELI BRESSAN - FUNCIONARIA PUBLICA
 555. MARIA VERONICA GOMES RODRIGUES  - EDUCA-
DORA
 556. MARIA VIRGINIA FILOMENA CREMASCO GRASSI
- PROFESSORA
 557. MARIANA AMELIA FLAUZINO GONCALVES -
FUNC. PUBLICA
 558. MARILEI PERICO SCOLARI - PROFESSORA
 559. MARILENE DA CRUZ EGASHIRA - APOSENTADA
 560. MARILEY CRISTINA ROSSET - AUXILIAR SENIOR
 561. MARILI SILVA DE ARAUJO  - SECRETARIA EXECUTIVA
 562. MARINA TATARA MARANHO - BIBLIOTECARIA
 563. MARINHO ALCALA SOARES - ENG. ELETRICO
 564. MARIO LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO -
FUNC.PUBLICO
 565. MARIO OSSAMU SAIMI - ADMINISTRADOR
 566. MARION PUTZ DE SAMPAIO - PROFESSORA
 567. MARISA COSTA CURTA GUEDES CORREIA - ELE-
TRICITARIA - COPEL
 568. MARISA MENDES DE SOUZA - ASSISTENTE SOCIAL
 569. MARISE DO ROCIO BITTENCOURT - APOSENTADA
 570. MARLENE ALVES DE CAMPOS SACHET - ESTATISTICA
 571. MARLENE CIPRIANI - SECRETARIA EXECUTIVA
 572. MARLENE SKRABA GOETTEN - AUX. CONTABIL
 573. MARLI BUZZATO - TECNICO DE CONTABILIDADE
 574. MARLI CAZADO - COORDENADORA DE EVENTOS
 575. MARLISE SAPIECINSKI - PROFESSORA
 576. MARLY ZABLONSKI D AGOSTINI - COMERCIARIA
 577. MARTA HELENA TERRA - PEDAGOGA
 578. MARTA MARGARETE CESTARI - PROFESSORA
 579. MARY ROSE DOS REIS HILDEBRANDO - MICRO
EMPRESARIA
 580. MAURA ABRAMOVICI CARDOSO DA SILVEIRA –
ANAL. DA QUALIDADE
 581. MAURICIO NYDZA DA SILVA - TECNICO EM SANE-
AMENTO
 582. MAURICIO ROBERTO ALVES - TEC.CONTABIL
 583. MAURILIO DE PAULA TRINDADE - TECNICO DE SOM
 584. MAURO AUGUSTO MARQUETTI VASCO - ADMINIS-
TRADOR
 585. MAURO CEZAR IANCHINSKI - BANCARIO
 586. MAURO JOSE GUASTI - PROFESSOR
 587. MAX SCHIMIDT - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS
 588. MAYCON JOHNES CORTEZ - ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO
 589. MELISSA CARLA ROHDE - RELACOES PUBLICAS
 590. MERCEDES SAIDE - PROFESSORA-EDUCACAO
ESPECIAL
 591. MICHAEL RAPHAEL VICENTE LOPES - CAUCULISTA
 592. MICHELE AMARAL TEIXEIRA - BANCARIA
 593. MICHELE BUDZIAK - TEC. ADMINISTRATIVO
 594. MICHELLE WIENS LOPES - AUXILIAR DE CARTORIO
 595. MIGUEL DE ANDRADE - FUNC.PUBLICO FEDERAL
 596. MILENE GONCALVES RIBEIRO - INDUSTRIARIA
 597. MISAEL SOARES RIBEIRO - ADVOGADO
 598. MOIZES DUTRA DE FREITAS - ANALISTA DE SIS-
TEMAS
 599. MONICA APARECIDA LEAO PERES - ATENDENTE
DE LABORATORIO
 600. MONICA CARMONA FREIRIA - CONTADORA
 601. MONICA TREVISAN FERRARINI - PEDAGOGA
 602. MYRIAM DE FIGUEIREDO BETIO - ARQUITETA
 603. NADEGE MARIA BRECKENFELD FERRARINI - PRO-
FESSORA
 604. NADIA MARIA GONCALVES - SECRETARIA
 605. NADJA LIMA MENEZES - FUNC.PUBL.FEDERAL-
ADVOGADA
 606. NAIR BATISTA - APOSENTADA
 607. NANCI FERREIRA PINTO - ASSISTENTE SOCIAL
 608. NANCI VINHAS POHL - PROFESSORA
 609. NEGIA ARVELINO DA SILVA - ADVOGADA
 610. NEIDE BERNARDES DAMAS - PROMOTORA DE
VENDAS
 611. NELI APARECIDA CUSTODIO DIAS - SECRETARIA
 612. NELI OBADOWSKI LEDUR - INSTRUTORA DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS
 613. NELSON CONSON FILHO - CONTABILISTA AUTO-
NOMO
 614. NELSON DAVID MARINHO - FUNCIONARIO PUBLICO
 615. NELSON GERALDO DE LISBOA SOFFIATTI - ECO-
NOMISTA
 616. NEUCI AMANTINO PAES PEREIRA - PSICOLOGA
 617. NEUSA APARECIDA RUFINO DE OLIVEIRA -
ASSIST.ADM.

 618. NEWTON JOSE TEIXEIRA DA PAZ - CORRETOR DE
IMOVEIS
 619. NILCEU ROMERO SILVA - ANALISTA DE SISTEMA
 620. NILCILEA GOMES MACEDO DE LIMA - ASSISTEN-
TE ADMINISTRATIVA
 621. NILDA MATOS GERMER - CONTADORA
 622. NILSO STRADIOTO BRANCO - SERV. PUB. ESTA-
DUAL
 623. NILSON ANDRE PIACENTINI - EMPRESARIO
 624. NILTON BARUM HAX - ECONOMISTA
 625. NILZA APARECIDA CESTARI DE SOUZA - PROFES-
SORA
 626. NORTON LUIZ BARTOLAMEI - FUNC. PUB. ESTA-
DUAL
 627. ODAIR STALCHMIDT JUNIOR – OP. DE EST. DE
TRATAM. DE AGUA
 628. ORIDES NEGRELLO NETO - BACHAREL EM DIREITO
 629. ORLANDO DE SANTANA SILVA - ENCARREGADO
OPERACIONAL
 630. OSCAR PELISSARI MACHADO - SERVIDOR PUBLICO
 631. OSMAR ANTONIO BARANOWISKI VIEIRA - JOR-
NALISTA
 632. OSVAIR SOARES DA SILVA - COMERCIANTE
 633. OTAVIO JONAS MIRANDA DE  SOUZA  -  TEC.  EM
SEG.  DO TRABALHO
 634. PATRICIA ANDREATTA DE LARA CUNICO - PRO-
FESSORA
 635. PATRICIA MARTINES GARCIA - MEDICA VETERI-
NARIA
 636. PATRICIA SOUZA DE ANDRADE - ASSISTENTE FI-
NANCEIRO
 637. PAULO ADIR KOVALESKI - VENDEDOR
 638. PAULO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR - ENGE-
NHEIRO CARTOGRAFO
 639. PAULO CESAR STARKE JUNIOR - CONTADOR E
BANCARIO
 640. PAULO DE PINHO - MONTADOR
 641. PAULO RAMIRO BICA DENEGA - PSICOLOGO
 642. PAULO RENATO NIZOLI VIEIRA - ELETRICITARIO
 643. PAULO ROBERTO CARNEIRO RAFFO - ENG. CIVIL
 644. PAULO ROBERTO DA VEIGA FRANCO - ENGENHEIRO
 645. PAULO SERGIO BALDASONI - ADMINISTRADOR/
COMPRADOR
 646. PAULO SERGIO FUMES - ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS
 647. PAULO SERGIO PACHOLOK - VENDEDOR
 648. PEDRO ERNANI KOSIBA - ADMINISTRADOR
 649. PEDRO HENRIQUE FERNANDES - CONTADOR
  651. POLIANA VIDAL - ESTUDANTE
 652. PRISCILA BASTOS BERNO - DO LAR
 653. PRISCILA RANDO BOLCATO - REVISORA
 654. PRISCILLA ZANATTA BARON - COMERCIANTE
 655. QUEREN DE SA MAYNARDES - AUX.DE ENFERMA-
GEM
 656. RAFAEL BORGES PINTO - BANCARIO
 657. RAFAEL MARIOTTI - GERENTE DE RESTAURANTE
 658. RAQUEL LOPES MOREIRA - PROFESSORA
 659. REGINA APARECIDA DOZORSKI SANTOS - CON-
TADOR
 660. REGINA CELI GASPAR DIAS - BANCARIA
 661. REGINA CELIA CORAIOLA - ECONOMISTA
 662. REGINA HELENA DA SILVA - COORDENADORA
ESCOLAR
 663. REGINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA - FISCAL DE
SERVICOS
 664. REINALDO AUGUSTO ESTEVES - VENDEDOR AU-
TONOMO
 665. REINALDO VICTOR PALADINO JUNIOR -
ASSIST.DEPART. PESSOAL
 666. RELINDES IANKE LEITE - PROFESSORA
 667. REMI CLOVIS LIBIODA - CONTADOR
 668. RENATA SPERB MACHADO - RELACOES PUBLICAS
 669. RENATA STROBEL CAMARGO - DENTISTA
 670. RENATO GERMANO CYS - BANCARIO
 671. RENATO LISOVSKI - OPERADOR ESPECIALIZADO
DE TREINAMENTO
 672. RICARDO BOAVENTURA DOS SANTOS - BANCARIO
 673. RICARDO GORISCH - SUPERVISOR FINANCEIRO
 674. RICARDO HUMBERTO PESTANA - ADMINISTRADOR
 675. RICARDO JOSE IAROMICZ - CONTADOR
 676. RICARDO NOGUEIRA RAMOS - APOSENTADO
 677. RICARDO SANTOS WIEDMER - ENGENHEIRO ELE-
TRICISTA
 678. RICHARD ALBERT SANTANA SCHWARZER -
ENG.QUIMICO
 679. RITA ANA GUBIANI - AUXILIAR ADMINISTRATIVO
 680. RITA ROSANA MARANHA  - ZOOTECNISTA
 681. ROBERSON CARLO LUDGERO DA SILVA - ADMI-
NISTRADOR DE EMPRESAS
 682. ROBERTO DE LIMA - ADMINISTRADOR
 683. ROBERTO KROSKA - TEC. ADMINISTRATIVO
 684. ROBERTO LARINI SALGUEIRO - FUNC.PUB. MU-
NICIPAL-TEC.AGRICOLA
 685. ROBERTO SEIDEL DE SOUZA - CONTADOR
 686. ROBERTO TADASHI IGAMI - FUNC.PUBL.FEDERAL
 687. ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA - METALURGICO
 688. ROBSON MELO CAMARA - PASTOR - MINISTRO
EVANGELICO
 689. RODRIGO FEDER PARANA - ENGENHEIRO ELETRI-
CISTA
 690. RODRIGO JACO VIER -
 691. RODRIGO TAVARES CORDEIRO - COMERCIANTE
 692. ROGERIO ALVES FERNANDES - EMPRESARIO
 693. ROMANO PENAVSKI - PROFESSOR
 694. ROMELIA FUMANERI JAMHOUR - BANCARIA
 695. RONALDO CASSIO RODRIGUES - ENGENHEIRO
 696. ROQUE SIDNEI LAURINIO - SEGURANCA
 697. ROSALINA SATIKO HAYASHI YAMAZAKI - BANCARIA
 698. ROSANA CORDEIRO DALLA VILLA - SECRETARIA
 699. ROSANA DE FATIMA CORREIA SILVEIRA - EDUCADORA
 700. ROSANE CAMARGO DA SILVA – PROFESSORA
 701. ROSANE MISFELDT - BANCARIA
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 702. ROSANGELA ANDRADE DE MORAIS - AUXILIAR
DE PRODUCAO
 703. ROSANGELA ANDRADE SILVA - TECNICA EM PO-
LISSONOGRAFIA
 704. ROSANGELA DE ANDRADE FONTES - DESEMPREGADA
 705. ROSANGELA LUCIO CORREIA DE MORAES - EDU-
CADORA
 706. ROSANGELA MARIA FRANCA - AUX. ADMINISTRATIVO
 707. ROSANGELA MARIA SCHELLIN - JORNALISTA
 708. ROSANGELA MOUTINHO DE SOUZA ARRUDA - DO LAR
 709. ROSANGELA PRESTES DE OLIVEIRA - ASSIST. FI-
NANCEIRO
 710. ROSE MARY MORENO - PROFESSORA-APOSENTADA
 711. ROSELI DA CONCEICAO PRESTES - CAIXA
 712. ROSELI RODRIGUES DA SILVA - QUIMICA INDUS-
TRIAL
 713. ROSELI SALETE VIEIRA PINTO - FUNC.PUBLICA
APOSENTADA
 714. ROSELY APARECIDA BRANCO - INSTRUTORA DE
INFORMATICA
 715. ROSEMARI ALVES MACHADO - APONTADORA DE
PRODUCAO
 716. ROSEMARI ERMELINA SOUTO - PEDAGOGA
 717. ROSENEIDE BASSOLI MINARI - ASSISTENTE FI-
NANCEIRO
 718. ROSENI DE FATIMA BATISTA DA LUZ - AUX.  DE
CONSULT. DENT.
 719. ROSI SKERKOSKI MATOSO DOS SANTOS - DO LAR
 720. ROSILENE CASTRO GUSMAO DOS ANJOS - REPRE-
SENTANTE COMERCIAL
 721. ROSIONEL BATISTA LIMA - FUNCIONARIO PUBLICO
 722. ROSNALDO JULIANI - TECNICO CONTABIL
 723. ROZA ZAFIRIS - PROFESSORA/AGENTE ADMINIS-
TRATIVA
 724. ROZANA LUIZ GUIMARAES - PROFESSORA
 725. RUBEM GOMES SILVA - PROFESSOR/TERAPEUTA
CORPORAL
 726. RUBENS BATISTA FOGACA - MOTORISTA
 727. RUBENS PAULA DA CRUZ - FOTOGRAMETRISTA
 728. SABINE DE CNOP GRANADO LOPES POLEZA - BI-
OLOGA
 729. SAMARA FEITOSA  - PROFESSORA
 730. SAMUEL DE VASCONCELLOS FRIGERI - FUNC.
PUBLICO
 731. SANDRA APARECIDA DOS SANTOS - PROFESSORA
 732. SANDRA ELISABETE KELLER - REPRESENTANTE
COMERCIAL
 733. SANDRA LUZIA ANGELO - DO LAR
 734. SANDRA MARA KINDRAT BORGES DE LIMA - PE-
DAGOGA
 735. SANDRA MARIA DE CASTRO - FUNC. PUBLICA
FEDERAL
 736. SANDRA MARTINELLI - PAPILOSCOPISTA
 737. SANDRA NUNES - CONFEITEIRA
 738. SANDRA REGINA MENDES - REPRESENTANTE
COMERCIAL
 739. SANDRA REGINA PINTO DE SOUZA ARENDT - CON-
TADORA
 740. SANDRA SILVA JUNQUEIRA - ADMINISTRADORA
 741. SANDRO SALLES - SUPERVISOR
 742. SEBASTIANA DE LOURDES S. DE LACERDA - FUNC.
PUBLICA
 743. SEBASTIAO GALVAO - TECNICO MECANICO
 744. SELMA MARIA COTTI MILHOMENS - PSICOLOGA
 745. SERGIO ANDRE MOSCHIONI - ENGENHEIRO
 746. SERGIO ANTONIO LORENTE - FUNC.PUBLICO
 747. SERGIO FERNANDO PROTZ - ECONOMIARIO
 748. SERGIO IVAN DE CARLI COSTA - MEDICO PEDIATRA
 749. SERGIO LUIZ PRADO - CONTADOR
 750. SERGIO MAGALHAES RIBEIRO - AGRIMENSOR
 751. SHIRLEI NEUNDORF - SECRETARIA E ENCARRE-
GADA FINANCEIRO
 752. SHIRLEY JOANA FARINON - ELETRICIARIA
 753. SIDNEI FERREIRA DOS SANTOS - OPERADOR DE
CALDEIRA
 754. SIDNEI KAUER - ADMINISTRADOR DE EMPRESAS
 755. SIDNEI SCHUINDT DA SILVA - ADMINISTRADOR
 756. SILENE DE FATIMA COCO TURISCO - VENDEDORA
 757. SILMARA BENATTO - PROFESSORA
 758. SILMARA CRISTIANE GONCALVES DE ALMEIDA -
PROFESSORA
 759. SILMERI LUGARINI - PEDAGOGA
 760. SILVANA CRISTINE CLAUSEN BASSO - DO LAR
 761. SILVANA PACHECO FERREIRA - ADMINISTRADORA
 762. SILVIA ESTER WEISER - COMERCIANTE
 763. SILVIA KELLY SOARES  - PROFESSORA
 764. SILVIA MARIA CAMARGO SECCO - PEDAGOGA
 765. SILVIO JOSE FERREIRA GUELBERT - POLICIAL MILITAR
 766. SILVIO LUIZ FENSTERSEIFER - ENGENHEIRO MECANICO
 767. SILVIO MANTOVANI - ENGENHEIRO ELETRICISTA
 768. SIMONE ANDREA DE OLIVEIRA SILVA - SECRETA-
RIA EXECUTIVA
 769. SIMONE CARLA ZARDO - ADVOGADA
 770. SIMONE CORREIA DAS NEVES - TELEFONISTA
 771. SIMONE MACHADO - SECRETARIA
 772. SIMONE SCHREIBER OLYNTO - CORRETORA DE IMOVEIS
 773. SIRLANE MIRANDA - EDUCADORA
 774. SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES - PSOCOLOGA
 775. SIUMARA LEE SFAIR - PSICOLOGA
 776. SOELI BERNARDO DA SILVA - COMERCIANTE
 777. SOLANGE BOSTELMANN SERPE - FUNC.PUBLICA
778. SOLANGE MARINHO DA SILVA -
ENCAR.ADM.FINANCEIRA
 779. SOLANGE MICHALOVSKY MENDES - DO LAR
 780. SOLANI MARIA ZARNOTT - COMERCIARIA-GER.
DE VENDAS
 781. SOLEANDRA ZANDONAY - ANALISTA DE REC.
HUMANOS
 782. SOLIDONIO RIBEIRO DE MELO - APOSENTADO
 783. SONIA EFIGENIA DE ALMEIDA - SECRETARIA
 784. SONIA MARA MACHADO DE SOUZA -
ENG.FLORESTAL

 785. SONIA REGINA DE OLIVEIRA - FUNC. PUBLICA
 786. SONIA REGINA LOCATELLI - FUNC.PUBLICA FE-
DERAL
 787. SORAIA DE FATIMA FURQUIM CARDOSO - PRO-
FESSORA
 788. SUELI BRANGER DE BACKER - COSTUREIRA
 789. SUSY STELLE - ELETRICITARIA
 790. SUZANA DUMANSKYJ - ASSIST.TECNICO
 791. SUZANA VILLAGRA - BIBLIOTECARIA
 792. TALISSA MARI DE CARVALHO - MEDICA VETERI-
NARIA
 793. TANIA BEATRIZ VOSS - TECNICO PLENO
 794. TANIA ESTEVES SILVA - PEDAGOGA
 795. TANIA MARA NEUMANN - EXECUTIVA DE VENDAS
 796. TANIA REGINA MENDONCA MACIEL - ANALISTA
COMERCIAL
 797. TANIA ROSELIA TEIXEIRA TRINDADE KREBS -
TECNICA DE ENF.
 798. TANIA SABINO FRANCISCO SCHARCHAK - PRO-
FESSORA
 799. TATIANA RODRIGUES DE SIQUEIRA VOLCOV -
CONTADORA
 800. TELMA MESQUITA DE OLIVEIRA - ARTISTA PLAS-
TICA
 801. TELMA RITA SILVERIO - ANALISTA DE SISTEMAS
 802. TEREZA RACZKOWIAK MIT LUZ - DESIGNER
 803. TEREZA RODRIGUES - AUTONOMA
 804. TEREZINHA GUIMARAES BORGES DO CANTO -
FUNC. PUBLICA ESTADUAL
 805. THIAGO WASSMANSDORFF - FUNC.PUBLICO
 806. TOBAR GORDAS BATISTA - FUNCIONARIO PUBLICO
 807. VALDECIR JOSE EVANGELISTA - MONTADOR E
PEDREIRO
 808. VALDERENE OLIVEIRA PYPCAK - PROFESSORA
 809. VALDIR BARBIERI - FUNC.PUBLICO
 810. VALDIR BARROS MACHADO - TECNICO ADMINIS-
TRATIVO
 811. VALDIR LAGO - CONSULTOR DE TECNOLOGIA DE
INFORMACAO
 812. VALENTINA NEDBAJLUK - PROFESSORA
 813. VALMIR RIGONI - AGENTE TECNICO DE PRODUCAO
 814. VALNES BORTOLI - DESEMPREGADA
 815. VALQUIRIA FATIMA DA SILVA - AUX. DE ENFER-
MAGEM
 816. VALTER MIGUEL CLARO DA SILVA - PROFESSORA
 817. VANDERLEI BATISTA GRUPO - COMERCIARIO
 818. VANESSA MARIA SOARES GENTEK - FUNCIONA-
RIA PUBLICA FEDERAL
 819. VANESSA RAUTH DE JULIO - PROFESSORA
 820. VANESSA SOARES  - SECURITARIA
 821. VANIA LOPES DOS REIS - ENG.CIVIL
 822. VERA LUCIA BUDNIEWSKI DE OLIVEIRA - COMER-
CIARIA
 823. VERA LUCIA DELIBERAES - PROFESSORA
 824. VERA LUCIA MAESTRI SCALCO - ASSISTENTE SOCIAL
 825. VERA LUCIA REIKDAL VIVAN - PROFESSORA
826. VERA LUCIA RIBAS WEIGERT -
FUNC.PUB.FEDERAL
 827. VERA REGINA DE PAULA E SILVA - GERENTE CO-
MERCIAL
 828. VERA STENZEL DE JESUS - ENCARREGADA DE
LOJA
 829. VERA SVIESK LUNARDI - ADVOGADA
 830. VERANI ZUANAZZI - DIGITADOR
 831. VICTOR HUGO BATISTA MENDES - PUBLICITARIO
 832. VILMA LIMA CARDOSO - RELACOES PUBLICAS
 833. VILMA LUCIA BATISTA - PROFESSORA
 834. VILSON RODRIGUES DE SOUZA - ESTOQUISTA
 835. VINICIUS MOIA MONTE ALEGRE - ENGENHEIRO
MECANICO
 836. VIRGULINO BOGUS - FUNC.PUBLICO ESTADUAL
 837. VIVIA RODRIGUES GUSMAO COELHO - ESTAGIARIA
 838. VIVIAN AP. CISCATO CHUCHENE BONATTO - PRO-
FESSORA
 839. VIVIANE APARECIDA CARVALHO LANGER - PE-
DAGOGA
 840. VIVIANE DA CRUZ LEAL NUNES VITORINO - PRO-
FESSORA
 841. VIVIANE DE CASTRO MEDEIROS PEDRONI - BAN-
CARIA-ADVOGADA
 842. VIVIANE DIAS RIBEIRO - JORNALISTA
 843. VIVIANE SOARES BENDER VAZ - TECNICO ADMI-
NISTRATIVO
 844. VOLNI ANTONIO DEMENECK - BANCARIO
 845. WALDELIZ ABRAO GUIMARAES - TRABALHO INF.
 846. WANDERLEIA MARIA SANTOS FRANCA - CONTA-
DORA
 847. WANDERLEY SOLIERI BRANDT - ENGENHEIRO
CIVIL
 848. WELLINTHON LUIZ NAMI SCHORNOBAY - GAR-
CON
 849. WILLIAM ROBERTO VARGAS SERRA - FUN. PUBL.
FEDERAL
 850. WILLIAN SALDANHA - ADMINISTRADOR
 851. ZENILDE APARECIDA DA COSTA - GERENTE DE
LOJA

E, para que não se possa alegar ignorância, mandou  expedir  o
presente EDITAL, a ser publicado no Diário da Justiça do  Es-
tado  e afixado no local de costume do Fórum.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba,  Estado
do Paraná,  ao(s)  17  dia(s)  do  mês  de  dezembro  de  2007.
Eu, ____________________ (Gilda Marina Heringer), Escri-
vã Designado, o digitei e subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
          Juiz de Direito - Presidente

  EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS E INTERESSADOS
EM LUGAR INCERTO, AUSENTES OU DESCONHE-

CIDOS COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS:

Edital de citação dos Réus e interessados em lugar incerto,
ausente ou desconhecidos, para contestarem a AÇÃO DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO N.º 26,350/2003, que
tramita no Cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Ave-
nida Candido de Abreu, 535, 6º andar, Edifício Fórum Cível –
Centro Cívico, requerida por JOÃO MELO DA SILVEIRA,
referente a um terreno que compreende uma medida de forma
retangular com uma área total de 464,61 m2 (quatrocentos e
sessenta e quatro e sesenta e um metros), tendo como confron-
tantes de frente a Rua Cadete Reno Guido Longo Júnior, numa
extensão de 20,10 metros, aos fundos o Sr. Moacir Moura, numa
extensão de 20,40 metros, ao lado direito a Rua Waldemar Lou-
reiro Campos, numa extensão de 24,00 metros e pelo lado es-
querdo o Sr. Walli Kuvitschal Ribas, numa extensão de 24,90me-
tros, conforme a declaração de confrontantes emitida pela Pre-
feitura Municipal de Curitiba. Pelo presente edital, ficam, os
Réus e interessados em lugar incerto, ausentes e deconheci-
dos, C I T A D O S, para todos os atos da presente ação, bem
como, do prazo de quinze (15) dias, ofereçam contestação por
intermédio de advogado sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se
não contestados (Art. 285, 2ª. Parte e 319 do CPC). E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro ale-
gue ignorância, foi expedido o presente edital com o prazo de
trinta (30) dias, que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do na forma da lei, sendo que o prazo para contestação come-
çará a fluir da primeira publicação deste. Curitiba, 29/10/2007.
Eu _____(Francisco L.C. Mourão) E. Juramentado, o digitei e
suscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

 MARCELO FERREIRA
   JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: ELIANE ALZIRA MUNIZ COELHO, porta-
dora da cédula de identidade nº 4.598.766-3/PR do CPF nº
676.523.289-34, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Gabriel Braga Farhat – OAB/PR 19.661
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 384-2003
AÇÃO: Inventário
REQ.TE: ELIANE ALZIRA MUNIZ COELHO
REQ.DO: ESPÓLIO DE JOÃO STOCCO

 OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
seis dias do mês de outubro do ano dois mil e sete.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 3253-3521 – fax (41) 3254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: os herdeiros – CHRYSTIAN ALEXEJWICH
VON ROGOSCHIN e ANDREY ALEXEJWITCH VON RO-
GOSCHIN, por estarem em lugares incertos e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Igor Luby Kravtchenko – OAB/PR 3231
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 513-1997
AÇÃO: Inventário
REQ.TE: ALEXEJ VON ROGOSCHIN
REQ.DO: ESPÓLIO DE YEDA MARIA VON ROGOSCHIN

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou

passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de dezembro do ano dois mil e sete.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

 Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

Edital de leilão, arrematação e intimação com o prazo de
05 dias de  Tara Industria e Comercio de Malhas Ltda e

Jaime Neves de Souza.

FAZ SABER,  quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de Carta Precatória nº 902/
1999,  oriunda da de Campo Mourão-Pr,  2ª Vara Civel,   extra-
ída dos autos de Execução Fiscal  271/94 , proposta por Fazen-
da Publica do Estado do Parana contra  Tara Industria e Comer-
cio de Malhas Ltda e Jaime Neves de Souza,      será leiloado o
bem penhorado, na forma abaixo.

Único leilão– No dia  17 de Março de  2008, às 15:05 horas,
por valor superior ao da avaliação.

Local do leilão – No átrio do Forum Civil, sito na Av. Cändido
de Abreu, 535, térreo, Centro Cívico – Curitiba-PR.

Descrição e Avaliação do(s) bem(ns) -    250 unidades de cami-
setas de poliviscose, mangas curtas, gola olímpica, cor branca
sem estampa, tamanhos P, M e G, com a etiqueta Emi Rau ‘s,
fabricada por J E Souza Confecções, em estado de nova. Avali-
adas em R$2.000,00  e 463 unidades de camisetas de polivis-
cose, mangas curtas, gola olímpica, cor branca, sem estampa,
tamanhos P M e G, sem estiqueta, fabricada por J E Souza Con-
fecções, em estado de novas, avaliadas em R$3.704,00.  Os
bens encontram-se depositados  em mãos de  Jaime Neves de
Souza, na Rua José Rebelato, 445,  Curitiba/Pr.

Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es), supra
mencionado(s), se porventura não for encontrado(s) pessoal-
mente. Não havendo expediente forense nos dias acima menci-
onados, fica desde logo designado o 1º dia útil subsequente.
Curitiba, 07/12/2007.     Eu,                                   Marlene
Romeiro Coleta,  empregada juramentada, o subscrevo.

Sérgio Jorge Domingos
Juiz de Direito

Edital de Praça, Arrematação e Intimação, com o prazo de
05 dias de Indústria e Comércio de Produtos  Alimentícios

Antonina Ltda.

 FAZ SABER,  quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos de  Carta Precatoria-
civel  nº 8172/1996, oriunda da  Vara Civel da Comarca de
Antonina/PR, proposta por  Fazenda Publica do Estado do
Parana e Arana contra Industria e Comercio de Produtos
Alimenticios Antonina Ltda, será levada a hasta pública  o
bem penhorado  na   forma abaixo.

1a. praça: No  dia 17  de Março de  2008, às 15:00  horas, por
valor superior ao da avaliação
2a. praça: No dia  28 de Março de  2008,  às 15:00 horas, a
quem mais der, ressalvada a hipótese de recusa de oferta vil
(60%).

Valor do débito -
Local da praça – No átrio do Fórum Civil, sito na Av. Cândido
de Abreu, 535, térreo, Centro Cívico – Curitiba- PR

Descrição e .Avaliação do(s) bem(s) : Apartamento residen-
cial  nº 37-G, localizado no 3o pavimento , bloco  ou módulo B,
tipo B1, do Conjunto Residencial Marques do Paraná,  situado
em Curitiba/PR na Rua Mato Grosso s/n, Águ Verde, avaliado
em R$40.000,00. O bem  contra-se  depositado em mãos de
Mario Luiz  Correa.  – ônus – não consta nos autos.
Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) supra mencionado(s)
se porventura não for encontrado(s) pessoalmente. Não haven-
do expediente forense nos dias acima mencionados, fica desde
logo designado o 1º dia útil subsequente. Curitiba, 07/12/2007.
Eu,                       Marlene Romeiro Coleta, empregada
juramentada, o subscrevo.

Sérgio Jorge Domingos
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉUS (S): Luciano José Godoy de Paula.
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2006.601-8
PRAZO: 90 (noventa) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
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       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o réu Luciano José Godoy de Paula, filho
de  Cirilo de Paula e de Idalina de Godoy, brasileiro, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente Edital de Intimação de sen-
tença  fica INTIMADO de que foi condenado à pena de 01 ano
e 06 meses  de reclusão e 07 dias - multa,  em regime inicial-
mente fechado. E para que ninguém possa alegar futura igno-
rância expediu-se o presente Edital de Intimação de sentença,
pelo qual fica referido réu intimado de que findo o prazo do
edital, terá  05 dias para recorrer à Superior Instância. Dado e
passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 12 de dezembro
de 2007.E (a) Maria Nilza Ozelame digitei e subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉUS (S): Reginaldo Urias Miranda
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2005.4944-0
PRAZO: 90 (noventa) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o réu Reginaldo Urias Miranda, filho de
José Aparecido Miranda e de Nadir Urias Miranda, brasileiro,
ora em LUGAR INCERTO, pelo presente Edital de Intimação
de sentença  fica INTIMADO de que foi condenado a pena de
03 anos de reclusão e 10 dias-multa,  em regime inicialmente
aberto, substituída a pena privativa de liberdade por uma res-
tritiva de direitos E para que ninguém possa alegar futura igno-
rância expediu-se o presente Edital de Intimação de sentença,
pelo qual fica referido réu intimado de que findo o prazo do
edital, terá  05 dias para recorrer à Superior Instância. Dado e
passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 12 de dezembro
de 2007.E (a) Maria Nilza Ozelame digitei e subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉUS (S): Lucinei Paula de Oliveira.
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.263-7
PRAZO: 90 (noventa) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o réu Lucinei Paula de Oliveira, filho de
Luiz Paulo de Oliveira e de Maria de Lourdes Paula de Olivei-
ra, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente Edital
de Intimação de sentença  fica INTIMADO de que foi conde-
nado a pena de 02 anos de reclusão e 20 dias - multa,  em
regime inicialmente aberto, substituído por uma restritiva de
direitos. E para que ninguém possa alegar futura ignorância
expediu-se o presente Edital de Intimação de sentença, pelo
qual fica referido réu intimado de que findo o prazo do edital,
terá  05 dias para recorrer à Superior Instância. Dado e passado
nesta cidade e Comarca em Curitiba, 12 de dezembro de 2007.E
(a) Maria Nilza Ozelame digitei e subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉUS (S): Valdemir dos Santos.
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.12556-9
PRAZO: 90 (noventa) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
         FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível IN-
TIMAR pessoalmente o réu Valdemir dos Santos, filho de  Eu-

gênio Almeida dos Santos e Benedita Almeida dos Santos, bra-
sileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente Edital de In-
timação de sentença  fica INTIMADO de que foi condenado à
pena de 02 anos e 09 meses  de reclusão e 07 dias - multa,  em
regime inicialmente aberto. E para que ninguém possa alegar
futura ignorância expediu-se o presente Edital de Intimação de
sentença, pelo qual fica referido réu intimado de que findo o
prazo do edital, terá  05 dias para recorrer à Superior Instância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 12 de
dezembro de 2007.E (a) Maria Nilza Ozelame digitei e subs-
crevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉUS (S): Fábio Dumke da Silva.
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2007.3366-1
PRAZO: 90 (noventa) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o réu Fábio Dumke da Silva, filho de Joel
Ferreira da Silva e de Rosemari de Fátima Dumke da Silva,
brasileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente Edital de
Intimação de sentença  fica INTIMADO de que foi condenado
a pena de 10 (dez) anos de reclusão e 520 (quinhentos e vinte)
dias - multa,  em regime inicialmente fechado. E para que nin-
guém possa alegar futura ignorância expediu-se o presente Edital
de Intimação de sentença, pelo qual fica referido réu intimado
de que findo o prazo do edital, terá  05 dias para recorrer à
Superior Instância. Dado e passado nesta cidade e Comarca em
Curitiba, 12 de dezembro de 2007.E (a) Maria Nilza Ozelame
digitei e subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS
O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento com o prazo de 15 dias, que  não
tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualifica-
do, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se ver proces-
sar e acompanhar a todos os demais termos dos autos  a que
responde

AUTOS: 2007.16683-1
ARTIGO: 121, § 2º, inc.II, c/c o art.29, ambos do Código Pe-
nal.
AUDIÊNCIA: 12/02/2008     às 08:31 horas.

RÉU(S): Samuel Silva Santos, vulgo “Samuca” , brasileiro,
solteiro, portador da cédula de identidade Rg. 9.320.829/PR,
nascido em 01/10/1986, filho de Abimael Silva Santos Júnior e
Sandra Regina Silva Santos, estando o mesmo em local incerto
e não sabido.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 13
 de dezembro de 2007. Eu ____________________Cesar Eduar-
do Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2003.70.00.050879-5/PR
EDITAL N.º 2244115
Prazo: 15 (quinze) dias

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de Ação
Penal Pública acima referidos, que o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL move contra MANUEL ADOLFO VIDALON ZAM-
BRANO, peruano naturalizado brasileiro, RG nº 8.044.486/SSP-
PR e CPF nº 695.974.308-78, nascido aos 27/09/45, em Aco-
bamba/Peru; e, não sendo possível citá-lo e intimá-lo pessoal-
mente, CITA-O por meio deste de que foi denunciado nos pre-
sentes autos, como incurso nas sanções do artigo 168-A, pará-
grafo 1º, inciso I, c/c o art. 71, todos do CP, bem como INTI-
MA-O para comparecer na sala de audiências deste Juízo, sito
na Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar, Ahú, Curitiba/PR, no dia
03 de março de 2008, às 17 horas, para ser interrogado sobre os
fatos constantes na denúncia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e de dito acusado, mandou o MM. Juiz Federal
passar o presente Edital, que será afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo e publicado no Diário Eletrônico. Eu,

______________, Eliane Nisihara Peixoto, Diretora de Secre-
taria da 3ª Vara Federal Criminal de Curitiba, Seção Judiciária
do Paraná, conferi e subscrevi. Curitiba, 07 de dezembro de
2007.

Nivaldo Brunoni
Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM) Nº 2007.70.00.004084-5/PR
EDITAL N.º 2242840
[Tab][Tab] Prazo: 15 (quinze) dias

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de Ação
Penal Pública acima referidos, que o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL move contra IVAIR ALVES DE SOUZA, brasilei-
ro, solteiro, nascido aos 22/08/1976, em Mantena/MG, filho de
Saturnino de Souza e Italino Donato de Souza; RONALDO
RAMOS, paraguaio, solteiro, natural de Paloma/PY, filho de
Heitor “de tal” e mãe não declarada; e outros, e, não sendo
possível citá-los e intimá-los pessoalmente, CITA-OS por meio
deste de que foram denunciados nos presentes autos, como in-
cursos nas sanções do artigo 12, caput, c/c o artigo 18, inciso I,
ambos da Lei nº 6368/67, c/c com o artigo 29, do CP, bem
como INTIMA-OS para comparecerem na sala de audiências
deste Juízo, sito na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar,
Ahú, Curitiba/PR, no dia 11 de março de 2008, às 17 horas,
para serem interrogados sobre os fatos constantes na denúncia.
E para que chegue ao conhecimento de todos e dos ditos acusa-
dos, mandou o MM. Juiz Federal passar o presente Edital, que
será afixado no lugar de costume na sede deste Juízo e publica-
do no Diário Eletrônico. Eu, ______________, Eliane Nisiha-
ra Peixoto, Diretora de Secretaria da 3ª Vara Federal Criminal
de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, conferi e
subscrevi.Curitiba, 07 de dezembro de 2007.

Nivaldo Brunoni
Juiz Federal

.
JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): ANTONIO ANDERSON DA SILVA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2005.8563-3
PRAZO: 90 (noventa) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu ANTONIO ANDERSON DA SILVA, bra-
sileiro, filho de Francisco Leandro da Silva e de Antônia Alves
da Silva, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica INTI-
MADO de que a Ação Penal nº 2005.8563-3 onde foi denunci-
ado como incurso nas penas do art. 14, caput da Lei 10.826/
2003, e CONDENADO, a pena de dois anos de reclusão em
regime aberto, a ao pagamento de dez dias-multa, datada de 04
de dezembro de 2007. Dado e passado nesta cidade e Comarca
em Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

Eu, ______________________________________ (Maria
Nilza Ozalame), Escrivã, o subscrevo.

João Eduardo Staut Nunes
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉUS (S): JOSE FORTUNATO DA SILVA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2005.9897-2
PRAZO: 90 (noventa) dias
O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o réu JOSE FORTUNATO DA SILVA,
filho de Sebastião Fortunato da Silva e de Anésia Rodrigues da
Silva, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica INTI-
MADO da sentença, datada de 22 de agosto de 2007, que des-
classificou a imputação inicial dada para o delito previsto no
art. 28 da Lei 11343/2006. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca em Curitiba, 13 de Dezembro de 2007. Eu, Maria Nilza
Ozelame, Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Através do presente, CITAM-SE os RÉUS AUSENTES, IN-
CERTO E DESCONHECIDOS, para os termos da ação de
USUCAPIÃO nº 757/2006 requerido por MOACIR JOSE COS-
TA e SIRENE ANDRADE COSTA, referente ao imóvel consti-
tuído de uma área de um alqueire e meio, contendo uma casa e
benfeitorias, sito no Distrito de Campo Magro, Município de
Almirante Tamandaré, de propriedade dos finados Izidoro Cos-
ta e Maria Borgo Costa, conforme escritura Publica lavrada
junto ao Registro de Imóveis desta Comarca, atualmente o lote
mede 5976,28 m2, confrontando-se com o lote de terreno de
Anibas Costa, medindo 145,00 mts, a norte, com o lote de ter-
reno de Dalvin Prestes Silva, medindo 151,35m a sul, com a
rua Angelo Manfron, medindo 46,40 mts, a leste e lote de terre-
no de 34,20 m, a oeste, todos com cerca de arame. O imóvel
está matriculado sob o nº 19.001 do Cartorio de Registro de
Imóveis da Comarca de Campo Magro, em nome dos herdeiros
Izidoro Costa e Maria Borgo Costa  Que, exercem posse mansa
e pacifica, sem qualquer oposição nem interrupção, sobre o
imóvel em tela, desde quando a adquiriu, ou seja, há 40 anos.
Ficam os interessados CIENTES de que poderão apresentar
contestação por intermédio de advogado no prazo de 15 dias,
sob pena de revelia, isto é, não sendo contestado  no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial.
                     Almirante Tamandaré, 08/11/2007.

                   ELISIANE MINASSE
 Juíza de Direito Designada

ALTO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS  SEBASTI-
ÃO FERNANDES e sua mulher MARIA FERNANDES,
COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que ajuizado por ELENY TEREZINHA
BEDENDO DIAS e outros tem curso neste Juízo os autos de
Ação de Usucapião, sob nº 399/06, que tem por objeto a data
de terras nº   04,  da quadra nº 354 com a área de 45000m²,
com as seguintes divisas e confrontações: Pela frente com a
Rua Edson, com 15,00 metros; De um lado com a data nº 03,
com 30,00 metros; de outro lado com a data 05, com 30,00
metros e finalmente pelos fundos com a data 08, com 15,00
metros, fechando o perímetro.Tem o presente edital à finalida-
de de proceder a Citação  dos requeridos  SEBASTIÃO FER-
NANDES e sua mulher MARIA FERNANDES, para queren-
do, oferecerem contestação, através de advogado, no prazo le-
gal de quinze (15) dias, sob pena de revelia e confissão. E as-
sim não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros
os fatos, articulados pelos requerentes.
Alto Paraná, 26 de Novembro de 2007. Eu,    (Irene Francisca
Torres Navarrete Coan) Empregada Juramentada.

 João Alexandre Cavalcanti Zarpellon
 Juiz Substituto

Andirá,

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO LOURDES
FERNANDES RAMOS - COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.
Processo-Crime nº. 2003.041-6

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2003.041-6, e não tendo sido
possível citar pessoalmente a LOURDES FERNANDES RA-
MOS, brasileira, solteira, lavradora, filha de Antonio Fernan-
des Ramos e Maria José Jurado, nascido em 07/07/1973, natu-
ral de Bandeirantes/PR, então residente na Rua Juvenal Mar-
ques de Abreu, nº 89, Vila Americana, nesta Cidade e Comarca
de Andirá/PR, como encontra-se o denunciado atualmente em
lugar ignorado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este juízo, Edifício do Fórum local, no dia 26 de agosto
de 2008, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do Processo-Crime nº 2003.041-6,
onde foi denunciado pela conduta delituosa, assim descrita na
denúncia: “1º fato: No dia 13 de abril de 2003, por volta das
3h30min, no interior da residência localizada na Rua Europa,
nº192, nesta Cidade e Comarca de Andirá/PR, o denunciado
JOSÉ ROBERTO SOARES, agindo com consciência e vontade
livres e dirigidas a pratica do ilícito, subtraiu, para si, coisas
alheias moveis, consistentes em uma bolsa, cor cinza, marca
Vitor Hugo; um aparelho de telefone celular Motorola, modelo
V8160, um batom marca “O Boticário” usado; folhas de che-
que do banco Itaú nº 850322 a 812625; folhas de cheque do
banco do Brasil nº 850322, 850323, 85327; 850328, 850329,
850330, 850333, 850334, 850335 e 850336; uma carteira de
couro com documentos pessoais da vítima (Cédula de identida-
de. Cartão CPF, título de eleitor, Carteira de Habilitação, Car-
teira do Ingá Country Club; duas Carteiras de Identidade estu-
dantis UNESP/DAEP, cartão de Convênio “Santa Terezinha”,

Alto Paraná

Andirá
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNIÃO DA
VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL

E D I T A L

TERMO DE ALISTAMENTO DE JURADOS
PARA O ANO DE DOIS MIL E OITO (2008)

                          Aos quatro (04) dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e oito (2008), nesta cidade e Comarca de
União da Vitória, Estado do Paraná, em Cartório da Vara Cri-
minal, onde presente se encontrava a Doutora JULIANA
ARANTES ZANIN, MM. Juíza de Direito da Vara Criminal,
comigo Escrivão, de seu cargo abaixo assinado, pela MM. Juí-
za foi dito que tendo procedido ao alistamento dos jurados para
atuarem no Conselho de Sentença durante o ano de dois mil e
oito (2008), na forma estabelecida pelo artigo 439 e seu pará-
grafo único do Código Penal, determinou fosse a referida lista
de jurados transcrita, determinando ainda, que se cumpra o que
estabelecem os artigos 434 e seguintes do Código de Processo
Penal, conforme segue:

 LISTA JURADOS 2008 ELEITORENDEREÇOOCUPAÇÃO

JULIANA ARANTES ZANIN
Juíza de Direito

carteira da Biblioteca Pública do Paraná; um Cartão de Credito
OUROCARD VISA do Banco do Brasil, um cartão bancário do
Banco Itaú, etc). e de ALOIZIO FRANTZ (uma carteira do Sport
Club Internacinal e um cartão Visa Electrom do Banco do Bra-
sil); tudo avaliado em R$535,00 (quinhentos e trinta e cinco
reais), tudo com exceção de alguns documentos, de proprieda-
de da vítima Ana Paula Ayub Veltrini, [Documento encartados
nos autos de Inquérito Policial nº 83/2003 (apensos): Auto de
Prisão em Fragrante Delito (fls. 2/6); Autos de Exibição e Apre-
ensão (fls. 12 e 13); Boletim de Ocorrência (fls 18); Autos de
Apreensão e Exibição de Objetos, Boletin de Ocorrência nº
146/2003 (fls. 26); Autos de Avaliação (fls. 30), Auto de Avali-
ação indireta (fls. 32); Auto de Entrega (fls. 33)]. 2º fato: Logo
após haver praticado o 1º fato acima descrito, o denunciado
JOSÉ ROBERTO SOARES, agindo com consciência e vontade
livres e dirigidas à pratica do ilícito, falsificou, no todo, docu-
mento equiparado a público, preenchendo a filha de cheque
nº812625, sacado contra o Banco Itaú, Agência de Andirá, conta
nº0385703, em nome da Ana Paula Ayub Veltrini, no valor de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), forjando, ainda, a assinatura da ti-
tular da cártula [Documentos encartados nos presentes Autos
de Inquérito Policial nº115/2003: Auto de Prisão em Flagrante
Delito (fls. 2/4); autos de Exibição e Apreensão (fls. 7); Bole-
tim de Ocorrência (fls. 9); Boletim de Ocorrência nº 146/2003
(fls. 28); Laudo de Exame Grafotécnico (fls. 54/5; original da
cártula (fls. 56); Auto de Colheita de Material Gráfico Autênti-
co de JOSÉ ROBERTO SOARES (fls. 57/60), de Rafael Leo-
nardo de Oliveira (fls. 61/3) e de Ana Paula Ayub Veltrini (fls.
64). 3º fato: No mesmo dia 13 de Abril de 2003, por volta das
19h30min, no estabelecimento comercial denominado “Pada-
ria Padrão”, de propriedade da Vítima Edevaldo Barbosa, loca-
lizada na Rua Guaicurus, nº712, Vila Americana, nesta Cidade
e Comarca de Andirá, os denunciados JOSÉ ROBERTO SOA-
RES E LOURDES FERNANDES RAMOS, mancomunados
entre si, agindo com identidade de propósitos e comunhão de
esforços, com consciência e vontade livres e dirigidas à prática
do ilícito, atuando o denunciado JOSÉ ROBERTO SOARES
com total domínio do fato, obtiveram para ambos vantagem
ilícita, em prejuízo alheio, mediante emprego do seguinte meio
fraudulento: A denunciada LOURDES FERNANDES RAMOS,
agindo sob orientação do denunciado JOSÉ ROBERTO SOA-
RES, ambos com consciência e vontade livres e dirigidas a pra-
tica do ilícito, adquiriu, no referido estabelecimento comerci-
al, uma bolo, no valor de R$ 12,00 (doze reais) e efetuou o
pagamento por intermédio do cheque nº812625, sacado contra
o banco Itaú, agência de Andirá, conta nº 0385703, em nome
de Ana Paula Ayub Veltrini, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais), cuja cártula fora falsificada pelo denunciado JOSÉ RO-
BERTO SOARES (conforme 2º fato), tendo a vítima devolvido
troco, no valor de R$18,00 (dezoito reais) e a denunciada
LOURDES FERNANDES RAMOS com R$ 20,00 (vinte re-
ais), com o que os denunciados Obtiveram vantagem ilícita (a
aquisição do produto e o troco em dinheiro) em prejuízo alheio,
mediante fraude no pagamento com uso de cheque, bem como
utilizaram documento equivalente a público falso, consistente
na referida cártula. 4º fato: No dia 13 de abril de 2003, por
volta das 4 horas, no interior do estabelecimento conhecido
como “Forró do Baianinho”, nesta Cidade e Comarca de Andi-
rá, a denunciada LUCINEIA DOS REIS, agindo com consciên-
cia e vontade livres e dirigidas a prática do ilícito, adquiriu,
para si, do denunciado JOSÉ ROBERTO SOARES, pelo valor
de R$ 30,00 (trinta reais), coisas que sabia serem produto de
crime, consistentes em bolsa, cor cinza, marca Victor Hugo,
um aparelho de telefone celular Motorola, modelo V8160, um
batom marca “O Boticario” usado; uma carteira de Couro com
documentos pessoais da vítima (Cedula de Identidade, cartão
CPF, título de eleitor, Carteira de Habilitação; Carteira do Inga
Coutry Club, duas Carteiras de Identidade Habilitação; Cartei-
ras de Identidade Estudantis UNESP/DAEP; cartão de convê-
nio “Santa Terezinha”; carteira da Biblioteca Pública do Para-
ná; um Cartão de Credito OUROCARD VISA do Banco do
Brasil, um cartão bancário do Banco Itaú, etc). e de ALOIZIO
FRANTZ, uma carteira do Sport Club Internacinal e um cartão
Visa Electrom do Banco do Brasil); tudo avaliado em R$535,00
(quinhentos e trinta e cinco reais), tudo com exceção de alguns
documentos de propriedade da vítima Ana Paula Ayub Veltrini
[Documentos encartados nos autos de Inquérito Policial nº 84/
2003 (apensos)].”, estando assim incurso no artigo 155, “ca-
put” (1º fato), art. 297, § 2º (2º fato); art. 171, “caput” e art.
304, combinado com art. 297 (3º fato) em relação a JOSÉ RO-
BERTO RAMOS; LOURDES FERNANDES RAMOS: art. 171,
caput, e art. 304, combinado com art. 69, todos do Código Pe-
nal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e sete. (12/12/2007). NADA MAIS. Eu,
................................................ (CARLOS EDUARDO ABIB
DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO IRINEU
FERREIRA - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2005.191-2

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2005.191-2, e não tendo sido
possível citar pessoalmente a IRINEU FERREIRA, brasileiro,
casado, ensacador, filho de Durvalino Ferreira e Benedita Fer-
reira, nascido em 28/06/1964, com endereço profissional no
sindicato de Mercadorias, como encontra-se o denunciado atu-
almente em lugar ignorado, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum local, no dia
26 de Fevereiro de 2007, às 13:15 horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime
nº 2005.191-2, onde foi denunciado pela conduta delituosa,

assim descrita na denúncia: “No dia 19 de maio de 2003, por
volta das 5h30min, na Rua Sergipe, próximo ao forúm, nesta
cidade e comarca de Andirá, o denunciado IRINEU FERREI-
RA, agindo com consciência e vontade livres e dirigidas à prá-
tica do ílicito portava e possuia arma de fogo, consistente em
um revólver calibre 32, marca “Taurus”, acabamento oxidado,
cano de aproximadamente 4 pologadas, placas de coronha de
plástico, sendo que a placa do lado esquerdo encontra-se com a
parte superior quebrada, com um cano, com tambor com capa-
cidade para seis cartuchos, com a numeração de serie 355602,
grafadas na placa de macanismo, sem autorização e em desa-
cordo com, determinação legal ou regulamentada”, estando as-
sim incurso no artigo 10, da lei 9.437/97. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e sete. (12/12/2007).
NADA MAIS. Eu, ................................................ (CARLOS
EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e
subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
Juíza de Direito

Apucarana,

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de MARIA REGINA KRUSCHELSKI RIBEI-
RO, com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  1170/2007
Natureza: DIVORCIO DIRETO
Autor: ALONSO MENDONÇA RIBEIRO
Requerida: MARIA REGINA KRUSCHELSKI RIBEIRO

FINALIDADE: Citação de MARIA REGINA KRUSCHEL-
SKI RIBEIRO, brasileira, de estado civil e profissão ignora-
das, atualmente residente e domiciliada em lugar incerto e não
sabido, dos termos da presente ação, bem como para contestar,
querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se
de que não sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos alegados pelos autores em sua inicial.(art. 285 e 319
do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de SALVADOR LOPES DE MATOS, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  1062/2007
Natureza: Divorcio Direto
Autor: MARIA DALIA LOPES MATOS
Requerido: SALVADOR LOPES DE MATOS

FINALIDADE: Citação de SALVADOR LOPES DE MATOS,
brasileiro, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente ação, bem como para contestar, querendo, den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores em sua inicial.(art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de ELISANGELA GUIMARÃES MARTINS,

com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  1252/2007
Natureza: Regulamentação de Visitas
Autor: AFONSO FILHO MACHADO GONÇALVES
Requerida: ELISANGELA GUIMARÃES MARTINS

FINALIDADE: Citação de ELISANGELA GUIMARÃES
MARTINS, brasileira, de estado civil e profissão ignoradas,
atualmente residente e domiciliada em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da presente ação, bem como para contestar, que-
rendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de
que não sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor em sua inicial.(art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 13 de dezembro de 2007. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de CLAUDEMIRO PALOGAN, com o prazo
de Vinte (20) dias.

AUTOS:  627/2005
Natureza: Revisão de Alimentos
Autor: CLAUDEMIRO PALOGAN
Requerido: WELINGTON APARECIDO PALOGAN e TAINÁ
APARECIDA PALOGAN

FINALIDADE: Intimação de CLAUDEMIRO PALOGAN,
brasileioa, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
querendo, em 48 (quarenta e oito horas), dar andamento ao
processo, sob pena de extinção.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de ANA PAULA NOGUEIRA LEMES, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  565/2005
Natureza: Investigação de Paternidade
Autor: POLYANA NOGUEIRA LEMES
Requerido: MARCOS AURELIO DA SILVA

FINALIDADE: Intimação de ANA PAULA NOGUEIRA
LEMES, brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atu-
almente residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido,
para querendo, em 48 (quarenta e oito horas), dar andamento
ao processo, sob pena de extinção.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de LUCINEIA PEREIRA DA SILVA, com o

prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  229/2007
Natureza: Adoção

Autor: PAULO CLAUDIO DEZORZI e APARECIDA

MOURA SOARES DEZORZI
Requerida: LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

FINALIDADE: Citação de LUCINEIA PEREIRA DA SIL-
VA, brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmen-
te residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente ação, bem como para contestar, querendo,
dentro do prazo de 15 (dez) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores em sua inicial.(art. 285 e 319 do CPC.).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 11 de dezembro de 2007. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de MARCIA LINO DE OLIVEIRA, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  222/2007
Natureza: Apuração de Ato Infracional
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Requerida: MARCIA LINO DE OLIVEIRA

FINALIDADE: Citação de MARCIA LINO DE OLIVEIRA,
brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente re-
sidente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, dos termos
da presente ação, bem como para contestar, querendo, dentro
do prazo de 10 (dez) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores em sua inicial.(art. 195 do E.C.A.).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 11 de dezembro de 2007. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO

Apucarana



356356356356356 3ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 7514

     JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER ao réu RAIMUNDO MORAES DE PINTO,
brasileiro, portador do RG nº 8.010.163 SSP-PR, nascido aos
07.12.1952 na cidade de Belém-PA, filho de Raimundo Sipria-
no Pinto e de Valfrida de Moraes Pinto, que nos autos de Ação
Penal Pública nº. 2005.674-4, que lhe move a Justiça Pública
desta Comarca, foi proferida em data de 26.08.2005, a senten-
ça que o condenou a cumprir a pena de 02(dois) anos e 03(três)
meses de reclusão e 15(quinze) dias-multa, como incurso nas
sanções do artigo 155, § 4º, inciso II, do Código Penal. E cons-
tando dos autos que o réu RAIMUNDO MORAES DE PIN-
TO, encontra-se em lugar incerto e não sabido, conforme certi-
ficou o Sr. Oficial de Justiça encarregado das diligências, man-
dou expedir o presente edital com o prazo de 90 dias, pelo
qual fica o mencionado réu intimado da decisão deste Juízo, e
bem assim cientificado de que findo esse prazo, que será con-
tado a partir da publicação deste no Diário da Justiça,  terá o
prazo de cinco (5) dias, para, querendo, recorrer daquela sen-
tença para superior instância, findando esse prazo, será tido
como intimado da sentença. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Apucarana, aos 04 dia do mês de dezembro do ano
de dois mil e sete (2007). Eu, ___________ Bel. Joelma Silva-
na O. G. Pasquarelli, Auxiliar de Cartório o digitei.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
 Juíza de Direito

ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
MARIGUELFI INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA.
CNPJ 02.423.891/0001-14

JULEN TEREZA GETON VECHIATTO
CPF.    585.247.039-20

Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto,MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital (expedido dos autos ns.64/2004,
65/04, 66/04 e 417/2003, de Execuções Fiscais, apensas, mo-
vidas pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Mari-
guelfi – Industria e Comercio de Moveis Ltda., Julen Tereza
Geton Vechiatto e Carlos Renato dos Santos, em processamen-
to perante este Juízo e Escrivania respectiva), com o prazo de
trinta dias, que começará a ser contado do dia seguinte ao que
for publicado, pela primeira vez, pela imprensa, fica a executa-
da JULEN TEREZA GETON VECHIATTO, inscrita no CPF
do MF. Sob  nº.585.247.039-20, por si e como representante
legal da empresa executada MARIGUELFI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA., atualmente residente em
lugar incerto, devidamente intimada de que, pelo auto lavrado
às fls.63, dos autos 417/03, foi efetivada penhora sobre o se-
guinte imóvel: “Data de terras sob n.1, da quadra n.6, com a
área de 143,53, metros quadrados, situado no prolongamento
do Jardim Panorama, nesta cidade e Comarca, com as divisas
e confrontações constantes na matrícula n.3.938, do 2º Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Comarca”.

Outrossim, fica referida Executada, por si e como representan-
te legal da empresa executada, cientificada de que poderá opor
embargos à aludida execução, o que deverá fazer dentro do
prazo de trinta (30) dias, a contar do dia seguinte ao término do
prazo fixado neste edital.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 10 de dezembro de 2007. Eu,
_____________________________ (Peterson Adriano Migli-
orini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
S.C. DE SOUZA HENRIQUE E CIA. LTDA.
CNPJ. N.02.770.744/0001-10.
ALVEIDES DE CASTRO E SOUZA.
CPF. N.106.425.799-20

  O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital, expedido dos autos n.222/05, de
Execução Fiscal promovidos pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná contra S.C. de Souza Henrique e Cia.ltda., inscrita
no CNPJ. sob n.02.770.744/0001-10, Silvana Castro de Spuza
Henrique, inscrito no CPF. sob n.024.483.969-73 e Alveides
de Castro e Souza, inscrita no CPF. sob n.106.425.799-20, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, com
o prazo de trinta dias, que começará a ser contado do dia se-
guinte ao que for publicado, pela primeira vez, pela imprensa,
fica o executado Feliciano Mendes Lourenço, por si e como
representante legal da empresa executada Feliciano Mendes
Lourenço, atualmente em lugar incerto e não sabido, devida-
mente intimado, de que através do despacho proferido nos res-
pectivos autos, o MM. Juiz de Direito desta Vara, declarou a
indisponibilidade dos bens que estiverem ou que futuramente
estarão transcritos em nome dos mesmos.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 13 de dezembro de 2007. Eu,________________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digi-
tar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
CELSO LAURENTINO DA SILVA.

CPF. N.536.897.479-53
CELSO NUNES DA SILVA.

CPF. N.666.078.768-20

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital, expedido dos autos n.52/05, de
Execução Fiscal promovidos pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná contra Comercial Sauipe Ltda, inscrita no CNPJ. sob
n.04.475.393/0001-40, Celso Laurentino da Silva, inecrito no
CPF. sob n.536.897.479-53 e Celso Nunes da Silva, inecrito no
CPF. sob n.666.078.768-20, em processamento perante este
Juízo e Escrivania respectiva, com o prazo de trinta dias, que
começará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado,
pela primeira vez, pela imprensa, fica o executado Feliciano
Mendes Lourenço, por si e como representante legal da empre-
sa executada Feliciano Mendes Lourenço, atualmente em lugar
incerto e não sabido, devidamente intimado, de que através do
despacho proferido nos respectivos autos, o MM. Juiz de Di-
reito desta Vara, declarou a indisponibilidade dos bens que
estiverem ou que futuramente estarão transcritos em nome dos
mesmos.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 13 de dezembro de 2007. Eu,________________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digi-
tar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

ARAUCARIA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 057/2007.

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO M.J. FERREIRA
CIA. LTDA.

O DOUTOR MAURICIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, FORO
REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos nº 975/2006, Ação de EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL, em que é requerente COMERCIAL DE
CEREAIS AC LTDA, que pelo presente CITA M.J. FERREIRA
CIA. LTDA, estando em lugar incerto e não sabido, pelos ter-
mos da inicial, de conformidade com a minuta e despacho Ju-
dicial de fls. 54, a seguir transcrito. MINUTA.: “CITAÇÃO
POR EDITAL, EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
EXEQUENTE: COMERCIAL DE CEREAIS AC LTDA., pes-
soa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob n. 06133023/
0002-31, Inscrição Estadual n. 763.053.029.110 (SP). EXECU-
TADA:  M. J. FERREIRA CIA LTDA. pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ sob n. 05876261/000193, Inscri-
ção Estadual n. 9029570571, cuja localização é incerta e não
sabida. Citação a fim de que, no prazo de 3 (três) dias, nos
termos do artigo 652 do C.P.C, pague a quantia de R$
186.239,40 (cento e oitenta e seis mil, duzentos e trinta e nove
mil reais e quarenta centavos), mais os devidos acréscimos le-
gais (correção monetária e juros), até o seu efetivo pagamento,

referentes aos títulos Cheque n. 917613, Banco HSBC, agên-
cia 0031, conta corrente n. 00311843905, no valor de
R$105.000,00 (cento e cinco mil reais), apresentado em 05/05/
2006, Cheque n. 917511, Banco HSBC, agência 0031, conta
corrente n. 00311843905, no valor de R$42.723,28 (quarenta e
dois mil, setecentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos),
apresentado em 04/05/2006, Cheque n. 917612, Banco HSBC,
agência 0031, conta corrente n. 00311843905, no valor de
R$28.277,03 (vinte e oito mil duzentos e setenta e sete reais e
três centavos), apresentado em 04/05/2006; mais despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios na base de 20% sobre o to-
tal do débito, ou, para que, nesse mesmo prazo, nomeiem bens
à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos
bastem para garantir a presente execução, nos termos do art.
659 do CPC; Outrossim, seja dada ciência do presente proces-
so de Execução, para que a executada ofereça Embargos no
prazo de 15 (quinze) dias, se for de seu interesse.” DESPA-
CHO DE FLS. 054: “Autos nº 975/2006. Vistos etc... Decorri-
do o prazo, expeça-se edital como requerido. Em 21/03/2007.
(a) Evandro Portugal. Juiz de Direito Substituto.” Advertindo-
se o citado, de que se não forem contestados, presumir-se-ão
aceitos, pelo mesmo, como verdadeiro, os fatos articulados pelo
autor, nos termos do art. 285 do CPC. E, para que chegue ao
conhecimento da parte interessada e não possa no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente Edital a ser fixado no lugar
de costume do Juízo e publicado pela imprensa, na forma da
lei. Araucária, 21 de Novembro de 2.007. Eu,
(Fábio Augusto de Lima) Emp. Juramentado, digitei e subscre-
vi.

EVANDRO PORTUGAL
Juiz de Direito Substituto

ASSAI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ –
PARANÁ.

 CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO TATSUAKI
MATSUMI.

 A Sonia Leifa Yeh - Juíza  de Direito  em
 exercício nesta Comarca de        Assaí – Pr. ,
 Cartório Criminal,  Família   e   Anexos etc...

                         F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de (30)trinta   dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
O requerido TATSUAKI MATSUMI, natural do Japão,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido  conforme consta dos au-
tos, pelo  presente cita-o(s) para em (10)dez dias oferecer res-
posta escrita, indicando as provas a serem produzidas e ofere-
cendo, desde logo, o rol de testemunhas e documentos, e na
hipótese de não haver possibilidade de constituir advogado, sem
prejuízo do próprio sustento  de sua família, poderá requerer,
em Cartório, que lhe seja nomeado defensor dativo, nos autos
sob nº 102/07, de Pedido de Autorização para viagem de menor
ao exterior, em que figura a requerente VALERIA SHINOHA-
TA MENEGAZZO e requerido Este Juízo, tudo nos termos e
sob as penas da lei, e em conformidade com a petição inicial,
FICANDO ADVERTIDO  que não sendo contestada a ação no
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
afirmados pela requerente.
                         DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Co-
marca de Assaí – Estado do Paraná, aos 11 de dezembro de
2007. Eu_______________________(Odalvo Viana Marques),
Auxiliar de Cartório, que digitei e  subscrevi.-

 Sonia  Leifa  Yeh
 Juíza de Direito

ASTORGA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz de Direi-
to desta Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Alteração de Regime de Bens, sob nº 001.060/2006, em que
figura como requerente CHELER GUELIS e IVONE ALVA-
RES GUELIS e como requerido JUÍZO DE DIREITO DESTA
COMARCA, através do qual pretendem os requerentes a alte-
ração do Regime de Comunhão Parcial de Bens, passando a
ser adotado o Regime de Separação de Bens, sendo os mes-
mos casados, de conformidade com o assento nº 3.112, do Li-
vro B-13, folhas 133, do Cartório de Registro Civil desta cida-
de e Comarca, e é o presente para conhecimentos de terceiros,
para que no futuro não aleguem desconhecimento da presente.
E para que chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa inte-
ressar, foi expedido o presente Edital que será publicado e afi-

DE 90 DIAS.

A Doutora Karin Feuerharmel Giuseppin, MMa. Juíza de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER ao réu CAIO CEZAR HERCULANO DE
OLIVEIRA, vulgo “Willian”, brasileiro, convivente, filho
deAsce4ndino de Oliveira e Irene Herculano de Oliveira, nas-
cido ao 12/03/72,  natural de Nova Iguaçu-RJ., residente e do-
miciliado em lugar incerto e não sabido que na Ação Penal
Pública n°2004.228-3  que lhe move a Justiça Pública desta
Comarca, foi proferida em data de 13/06/06, a sentença que o
condenou a cumprir a pena de  04(quatro) anos de reclusão e
treze (13) dias multa em regime ABERTO, incurso no artigo
250 § 1º inc. II alínea “a” , CP. Substituida por restritivas de
direito previstas no artigo 43 inc. I e IV do Código Penal E
constando dos autos que o réu, CAIO CEZAR HERCULA-
NO DE OLIVEIRA encontra-se em lugar incerto e não sabido
conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça encarregado das
diligências, mandou expedir o presente edital com o prazo de
90 dias, pelo qual fica o mencionado réu intimado da decisão
deste Juízo, e bem assim cientificado de que findo esse prazo,
que será contado a partir da publicação deste no Diário da Jus-
tiça,  terá o prazo de cinco (05) dias, para, querendo, recorrer
daquela sentença para superior instância, findando esse prazo,
será tido como intimado da sentença. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Apucarana, aos 03 dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e sete (2007). Eu, ___________ JURA-
CI RIBEIRO SILVA, Aux. De Cartório o digitei.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER ao réu EDSON DE JESUS, portador do RG nº
2.363.338 SSP-PR, nascido aos 03.07.1973 na cidade de As-
sai-PR, filho de Maria de Jesus, que nos autos de Ação Penal
Pública nº. 2005.356-7, que lhe move a Justiça Pública desta
Comarca, foi proferida em data de 29.05.2006, a sentença que
o condenou a cumprir a pena de 09(nove) meses de detenção e
15(quinze) dias/multa, como incurso nas sanções do artigo 163,
parágrafo único, inciso III, do Código Penal, em regime aberto.
E constando dos autos que o réu EDSON DE JESUS, encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Sr.
Oficial de Justiça encarregado das diligências, mandou expedir
o presente edital com o prazo de 90 dias, pelo qual fica o men-
cionado réu intimado da decisão deste Juízo, e bem assim cien-
tificado de que findo esse prazo, que será contado a partir da
publicação deste no Diário da Justiça,  terá o prazo de cinco (5)
dias, para, querendo, recorrer daquela sentença para superior
instância, findando esse prazo, será tido como intimado da sen-
tença. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Apucarana,
aos 04 dia do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (2007).
Eu, ___________ Bel. Joelma Silvana O. G. Pasquarelli, Auxi-
liar de Cartório o digitei.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
    Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO
DE 90 DIAS.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a ré JUDITE AMADO DOS SANTOS, brasi-
leira, portadora do RG nº 5.812.514-8 SSP-PR, nascida aos
11.12.1968 na cidade de Porecatu-PR, que nos autos de Ação
Penal Pública nº. 2003.135-8, que lhe move a Justiça Pública
desta Comarca, foi proferida em data de 30.06.2006, a senten-
ça que a condenou a cumprir a pena de 02(dois) anos e 08(oito)
meses de reclusão, em regime integralmente fechado; 02(dois)
anos de detenção, em regime inicial semi-aberto, como in-
curso no artigo 12, caput, da Lei nº 6.368/76, e no artigo 10,
caput, da Lei nº 9.437/97. E constando dos autos que a ré JU-
DITE AMADO DOS SANTOS,  encontra-se em lugar incerto
e não sabido, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça en-
carregado das diligências, mandou expedir o presente edital
com o prazo de 90 dias, pelo qual fica a mencionada ré intima-
da da decisão deste Juízo, e bem assim cientificada de que fin-
do esse prazo, que será contado a partir da publicação deste no
Diário da Justiça,  terá o prazo de cinco (5) dias, para, queren-
do, recorrer daquela sentença para superior instância, findando
esse prazo, será tido como intimada da sentença. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 12 dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e sete (2007). Eu, ___________
Bel. Joelma Silvana O. G. Pasquarelli, Auxiliar de Cartório o
digitei.

 KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

Arapongas

Araucária

Assaí

Astorga
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xado de acordo com a Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Astorga, Estado do Paraná, aos 17 de Agosto de 2007.
Eu __________ (Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz digitar
e subscrevi.

LUIZ EUGENIO PAVAN
Escrivão

Autorizado pela Portaria nº 017/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz  de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

CITA, com o prazo de 20 dias, o Executado ALCIDES MI-
RANDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da ação de
Execução Fiscal, sob nº 000.244/2001, que lhe é movida pelo
MUICIPIO DE ASTORGA, e, é o presente edital para CITA-
LO da referida execução, ciente de que terá o prazo de 05 (cin-
co) dias para efetuar o pagamento da quantia de R$ 553,96
(QUINHENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E NOVEN-
TA E SEIS CENTAVOS), devidamente corrigido e demais en-
cargos, ou, em igual prazo, garanta a execução, nos termos do
art. 9º da Lei nº 6830/80. Ciente de que com o não pagamento
e o não oferecimento de bens, converterá automaticamente em
penhora o Arresto que recaiu sobre o Lote de Terras sob nº 15,
da Quadra nº 04, com área de 385,11 metros quadrados, locali-
zada à Rua 09 de Julho, contendo benfeitorias, e passará a fluir
o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embargos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos ou, a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
torga, Estado do Paraná, aos 27 de Novembro de 2007. Eu
__________ (André Luis Peixoto), Empregado Juramentado que
digitei e subscrevi.

ANDRE LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria Nº 017/2004

CAMPINADALAGOA

JUÌZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA ESTADO DO

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS ACUSADOS VANDERLEY
APARECIDO DE OLIVEIRA E JOÃO CARLOS GRACCI,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR WENDEL FERNANDO BRUNIERI. MM. Juiz
de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina
da Lagoa, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER a
todos quantos o presente edital vir, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível in-
timar pessoalmente os Acusados: VANDERLEY APARECI-
DO DE OLIVEIRA, vulgo “Sepultura”, brasileiro, solteiro,
portador da cédula de identidade nº– SSP/Pr, filho de Dineu
Pereira e Maria Dulce Pexim, nascido aos 10.01.1980, residen-
te na Rua Princesa Izabel, s/nº - Jardim Guanabara, Comarca
de Campina da Lagoa - Pr, atualmente em lugar incerto e não
sabido; JOÃO CARLOS GRACCI, vulgo “Placo”, brasilei-
ro, casado, lavrador, filho de João Gracci e Iracema Lourenço,
nascido aos 12.08.1972, natural de Corbélia/Pr, atualmente em
lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-LO(S) da
audiência admonitória designada para o dia 12 de fevereiro de
2008 às 10:15 horas, nos autos de Processo Crime sob nº. 71/
2001. Pelo que determino a expedição do presente edital que
será afixado no lugar de costume público e publicado no Diário
da Justiça do Estado, para que chegue ao conhecimento de quem
interessar possa e ninguém alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 11 dias de dezembro de 2007.
__________________ Vilma Lúcia de Lima Barakat, Escrivã
do Crime que o digitei e subscrevi.

WENDEL FERNANDO BRUNIERI
                     Juiz de Direito

 Campo Largo,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 130/2006

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM Juiz

de Direito do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 05/06/2007, foi
decretada a Interdição de JOÃO ANSAK, brasileiro, porta-
dor do RG 8.455.319-0, nascido em 22/06/1932, natural de
Campo Largo, filho de João Ansak e de Francisca Sarniki,
em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. MARLI
TEREZINHA CEQUINEL, brasileira, portadora do RG
1.178.531-0, residente e domiciliada na Rua Castro Alves,
794, Campo Largo, Paraná, a qual  já prestou compromisso
de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que serão consi-
derados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os
convenções que celebrar sem a representação do curador. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este deve
ser publicado sem custas, em virtude de ser a requerente
beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos
26/10/2007. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escri-
vão Designado, o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 141/2004

O Doutor Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho, MM Juiz de
Direito Designado do Foro Regional de Campo Largo da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,
etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 30.10.2007, foi
decretada a Interdição de SÉRGIO SETLIK, brasileiro, sol-
teiro, portador do RG 5.060.707-0, nascido em 08.07.1966,
natural de Curitiba/PR., filho de Ernesto Setlik e de Soek
Stlik, em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra.
MARIA SOEK SETLIK, brasileira, casada, do lar, porta-
dora do RG 5.029.852-3, inscrita no CPF 658.693.119-34,
residente e domiciliada na Avenida São Pedro, 291, Vila Tor-
res, Campo Largo, Paraná, a qual  já prestou compromisso de
Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que serão conside-
rados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os con-
venções que celebrar sem a representação do curador. E para
que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro nin-
guém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado em local de costume
na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por 3
vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o esta-
belecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente bene-
ficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 07/12/
2007. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, o subscrevi.

Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 562/2006

O Doutor Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho, MM Juiz de
Direito Designado do Foro Regional de Campo Largo da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,
etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 18.07.2007, foi
decretada a Interdição de DIVONZIR QUIRINO DE FREI-
TAS, brasileiro, solteiro, portador do RG 9.780.497-4, nas-
cido em 20.04.1969, natural de Campo Largo, filho de José
Quirino de Freitas e de Servina Cordeiro de Freitas, em vir-
tude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado seu curador o Sr. JOSÉ QUIRINO

DE FREITAS, brasileiro, casado, portador do RG 4.153.322-
6, inscrito no CPF 355.373.109-53, residente e domiciliado
na Rua Concórdia, s/n, Jardim Rivabem II, nesta, o qual  já
prestou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser o reque-
rente beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 10/12/2007. Eu ____________ José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, o subscrevi.

Everton Luiz Penter Correa
Juiz de Direito Designado

Campo Mourão,

EDITAL DE PUBLICAÇÃO SENTENÇA DE DECRETA-
ÇÃO DA FALÊNCIA DE: W.S DE ALMEIDA.

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos  nº 323/2007, de
AÇÃO DE FALÊNCIA  requerida por COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL NOROESTE  DO PARANÁ –SICOOB
CREDINOROESTE contra W.S. DE ALMEIDA, pessoa ju-
rídica de direito  privado, inscrita no CNPJ nº 81.888.679/0001-
07, com sede na Rua Santos Dumont nº 2.022, no Município de
Campo Mourão-PR, na pessoa de seu Representante Legal:
WILSON SILVERIO DE ALMEIDA. E, que pelo presente
faz  PUBLICA  a r.  decisão, proferida nos autos supra com o
seguinte teor: Vistos e examinados estes autos sob o nº 323/07
de Falência. Cooperativa  de Crédito Rural Noroeste do Paraná
– Sicoob Credinoroeste, ajuizou  o presente  de Falência contra
W.S. de Almeida, pessoa jurídica de direito privado,  com sede
na Rua Santos Dumont. 2022, Campo Mourão/PR, aduzindo
ser credora desta da importância de  R$ 30.463,26, decorrente
de saldo devedor apurado em 24 de abril de 2004, do Contrato
de Abertura de Crédito Pré-fixado nº 2259-5, devidamente pro-
testado e não pago, apesar dos esforços em se obter adimple-
mento  amigável, sendo aplicável a disposição do inciso I, do
art. 9994, da Lei 11.101/2005. Pugnou pela decretação da que-
bra e juntou os documentos de fls. 05/43. pelo despacho de fls.
44 determinou-se a citação da Requerida para defesa ou depó-
sito elisivo, o que se deu à fl. 46/verso,  tendo a mesma apre-
sentado contestação às fls. 48/53, aduzindo que o processo fa-
limentar está sendo utilizado como forma de coação para  o
recebimento dos valores, sendo de se considerar que as conse-
qüências  da quebra são desastrosas e exorbitam o interesse da
empresa, atingindo  a própria sociedade. Que o direito do cre-
dor de receber a quantia pleiteada não pode ser considerado de
forma absoluta, a fim de legitimar  o fechamento da empresa e
postos de emprego, em momento  de assumida  crise financei-
ra. Que o ativo liquido da empresa pode responder  pelo adim-
plemento da dívida, razão pela qual deve ser extinto o proces-
so. Que  o pedido foi apresentado com fulcro no art. 94 da Lei
11.101/2005, sendo que  esta norma exige o protesto especial,
ou seja, para fins falimentares, o que  não se deu. Além disso
não constou  do instrumento de protesto a  identificação do
recebedor, não havendo assim como comprovar  que efetiva-
mente a ré foi intimada do protesto.  Com a contestação vieram
os documentos de fls. 54/56.  A Requerente apresentou impug-
nação às fls. 58/63, rebatendo os termos da contestação e reite-
rando o contido na inicial.    Chamada a se manifestar, a Douta
Promotora de Justiça opinou pelo acolhimento do pedido.  Vi-
eram-me conclusos os autos.  É O RELATÓRIO. PASSO A
FUNDAMENTAR E DECIDIR.  Com os documentos juntados
com a inicial  demonstrou  a Requerente a situação que autori-
za  o pedido de falência, na medida  em que é a Requerida
devedora de quantia  liquida e certa, não  quitada no vencimen-
to, representada por titulo que ampara Ação Executiva, devida-
mente  protestado. Em defesa alegou a Requerida que o pedido
foi apresentado com o fim de coação para recebimento do valor
devido, que  o protesto  não o foi para fins falimentares e que
não houve  a identificação  do intimado, não se podendo  dizer
que o protesto tenha  sido regular, deixando  de questionar  a
existência  da dívida.  Razão não lhe assiste. É facultado ao
credor detentor  de título executivo  não quitado no vencimen-
to, o pedido de falência, desde que  observados os requisitos
legais.  Embora alegue a  Requerida  que o pedido  tenha cunho
de coação, não negou a dívida e nem esclareceu a razão de não
tê-la quitado até o momento, nem mesmo demonstrou  a possi-
bilidade de  assim proceder. Também  não se faz necessário o
protesto  especial para instruir o pedido de falência, o que se vê
do julgado do STJ transcrito na  impugnação.  Certo que,  para
fins falimentares, em razão das nocivas conseqüências  da de-
cretação da quebra, a regularidade  do protesto cambial exige a
identificação, na respectiva  certidão, da pessoa  que, em nome
da devedora, recebeu a correspondente intimação, sob pena  de
inviabilizar o pedido de falência (Recurso Especial nº 448627/
GO(2002/0090799-9), 3ª Turma do STJ, Rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito. J. 28.06.2006, unânime. DJ 03.10.2005).
Entretanto, no protesto especial  do art. 10  § 1º da Lei da
Falências, considera-se regular a intimação  feita pelo correio ,
com  indicação de quem recebeu a correspondência, não se
exigindo que  seja um gerente ou outra pessoa  que tenha, for-
malmente,  poderes  de representação da sociedade (Recurso

Especial  nº 683230/MG (2004/0114266-0) 4ª Turma do STJ,
Rel. Min. Fernando Gonçalves. J.  26.04.2005. unânime. DJ
16.05.2005).  No caso presente, não se trata de intimação  por
edital, e sim pelo correio, sendo de se observar que consta a
assinatura  do receber da intimação, documento de fl. 38/V, o
qual foi entregue no  endereço da Requerida, o que não foi
negado, nem mesmo restou  informado  que a pessoa que assi-
nou a intimação não seja  funcionário da Requerida.  Deste
modo, acolho o pedido,  julgado aberta, hoje, às 12 horas, a
falência de W.S. de Almeida,  com sede na Rua  Santos Dumont
n 2022, Campo Mourão/PR, declarando o seu termo legal  no
60º (sexagésimo) dia  anterior a data  do primeiro protesto. A
falida deverão  apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, relação
nominal  dos credores, indicando endereço , importância, natu-
reza e classificação  dos respectivos creditos, sob pena de de-
sobediência. Marco o prazo de 15 (quinze) dias para  as habili-
tacoes de credito, a contar da publica;;ao do edital previsto  no
paragrafo único   dop art. 99 da  Lei 11.1012005. Ficam sus-
pensas todas as ações ou execuções contra a falida, ressalvadas
as hipóteses previstas nos parágrafos  1º e 2º do art. 6º  da Lei
11.101/2005.  Fica proibida a pratica de qualquer  ato de dispo-
sição ou oneracao  de bens da falida sem autorização judicial.
Oficie-se a Junta Comercial  para que proceda a anotação da
falência no registro da devedora.  Nomeio Administrador Judi-
cial  o Requerente, assinando-lhe o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para  compromisso.  No caso de recusa do Requerente,
fica desde  ja nomeado administrador o Dr. Valter da Silva, que
desempenhar[a suas funções  na forma do inciso III do caput
do art. 22, da Lei 11.1012005, sem prejuízo do disposto na
al[inea  ‘a‘  do inciso II do caput do art. 35 da mesma Lei,
prestando compromisso  ao se patentear  a recusa da Requeren-
te. Diligencie a Srª Escrivã  pelas providencias  dos incisos X e
XIII do art. 99, da  Lei 11.1012005/ pela lacra;ao do estabele-
cimento por Oficial de  Justiça, com ciência ao Ministerio Pu-
blico,  pela arrecadação, com a  presença da Douta Promotora
de Justiça. Pela tomada de declaracoes do falido por termo, na
forma do art. 104 da Lei  de Falências, no prazo de 24 horas,
sob pena de desobediência.  Intimem-se. Campo Mourão 24 de
outubro de 2007 (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira – Juíza de
Direito.” Ficam ainda, pelo presente edital, CONVOCADOS
os Credores,  para que, no prazo de quinze (15) dias apresen-
tem as declarações e documentos justificativos de seus crédi-
tos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado na séde deste Juízo no local de costume e  publicado na
imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de outubro do ano dois mil e sete.
Eu,________________________(Sebastiana Machado Borges),
Escrivã, que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Réu: OLIVINO BUENO
Prazo: (90) noventa dias

Processo Crime n.º 2004.113-9

O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, M.M. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da
lei, etc...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que o réu OLIVINO BUENO, brasi-
leiro, nascido aos 08.11.1973, natural de Pitanga - PR, filho de
Sebastião Bueno e de Salustina Ferreira, foi por r. sentença
proferida em 16.08.2007, pelo MM. Juiz de Direito da Primei-
ra Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão PR.,  Dr. Juli-
ano Albino Mânica, com esteio no art. 61 do Código de Proces-
so, art 107, inc. IV (1° figura), art. 109, inc. V, e art. 115, todos
do Código Penal, declara-se prescrição da pretensão punitiva e
julga-se extinta referida punibilidade, E, como não tenha sido
possível INTIMAR pessoalmente o réu, por se encontrar em
lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, o intima da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de 05 (cin-
co) dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar em julgado dita decisão. Ou-
trossim, faz saber que este Juízo, tem sua sede na Av. José Cus-
tódio de Oliveira, 2065, nesta cidade. Para o conhecimento de
todos é passado o presente Edital, que fica afixado em local de
costume, bem como é publicado no Diário da Justiça deste Es-
tado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos 12 de dezembro de 2007. Eu,
__________ (Daniel Ferreira de Almeida), auxiliar de cartório,
que o digitei e subscrevi.

Daniel Ferreira de Almeida
Auxiliar de Cartório

Autorizado através da Portaria n.º 15/07

ACSCAVEL

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

          EDITAL DE CITAÇÃO DE JURANDIR MARCELINO
DA SILVA  , COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURA-

Campína da Lagoa

Campo Largo

Campo Mourão

Cascavel
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DOR DO AUTOS DR. OTAVIO GUTKOSKI e outro

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob. 001384/2004  , Ação de EXECUÇÃO DE
SENTENÇA  ,  onde ANGELITA CAMARGO  ,  Brasileiro,
maior, casado, agricultor, residente e domiciliado(a) no nesta
Comarca de Cascavel-Pr, move contra JURANDIR MARCE-
LINO DA SILVA , Brasileira(o) , casada (o),,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,  e atendo a re-
querimento da parte interessada, pelo M. Juiz foi proferida a
decisão: a seguir transcrito“1- Processar em segredo de justiça
e com os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2–Cite-
se o executado, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
pague o débito indicado as fls. 15, devidamente corrigido até a
data do efetivo pagamento, acrescido das custas processuais e
honorários advocatícios, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de constrição forçada. 3- Em não tomando o executado nenhu-
ma das duas providências no prazo legal, deverá o oficial de
justiça, independente de nova determinação judicial, penhorar
bens do executado, observada a ordem do artigo 655, do CPC,
tantos quanto bastem para garantia do Juízo, intimando-o a se-
guir da penhora efetuada, bem como do prazo de 10 (dez) dias
para que, querendo, embargue a execução. 4- Para a hipótese
de pronto pagamento, arbitro os honorários advocatícios em
10% (dez) por cento do valor do débito, com fulcro no artigo
20, parágrafo 4º do CPC.” (Ass.) Fernanda Travaglia de Mace-
do – Juíza de Direito.Valor do débito executado RS13.845,44
(TREZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO RE-
AIS E QUARENTA E QUATRO CENTÁVOS),  EM 23 DE
SETEMBRO DE 2005..   Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Cascavel-Pr., aos 12/12/2007   Eu,
____________________________________, Eurípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o datilografei e subscrei.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

          EDITAL DE CITAÇÃO DE JURANDIR MARCELINO
DA SILVA  , COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURA-
DOR DO AUTOS DR. OTAVIO GUTKOSKI e outro
                                          JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob. 001384/2004  , Ação de EXECUÇÃO DE
SENTENÇA  ,  onde ANGELITA CAMARGO  ,  Brasileiro,
maior, casado, agricultor, residente e domiciliado(a) no nesta
Comarca de Cascavel-Pr, move contra JURANDIR MARCE-
LINO DA SILVA , Brasileira(o) , casada (o),,  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,  e atendo a re-
querimento da parte interessada, pelo M. Juiz foi proferida a
decisão: a seguir transcrito“1- Processar em segredo de justiça
e com os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2–Cite-
se o executado, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
pague o débito indicado as fls. 15, devidamente corrigido até a
data do efetivo pagamento, acrescido das custas processuais e
honorários advocatícios, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de constrição forçada. 3- Em não tomando o executado nenhu-
ma das duas providências no prazo legal, deverá o oficial de
justiça, independente de nova determinação judicial, penhorar
bens do executado, observada a ordem do artigo 655, do CPC,
tantos quanto bastem para garantia do Juízo, intimando-o a se-
guir da penhora efetuada, bem como do prazo de 10 (dez) dias
para que, querendo, embargue a execução. 4- Para a hipótese
de pronto pagamento, arbitro os honorários advocatícios em
10% (dez) por cento do valor do débito, com fulcro no artigo
20, parágrafo 4º do CPC.” (Ass.) Fernanda Travaglia de Mace-
do – Juíza de Direito.Valor do débito executado RS13.845,44
(TREZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO RE-
AIS E QUARENTA E QUATRO CENTÁVOS),  EM 23 DE
SETEMBRO DE 2005..   Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Cascavel-Pr., aos 12/12/2007   Eu,
____________________________________, Eurípedes Ma-
teus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cida-
de e Comarca, o datilografei e subscrei.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

          EDITAL DE CITAÇÃO DE   «CLAUDEMIR DA SILVA
PEREIRA»  , COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURA-
DOR DO AUTOS DR. «JANETE M. CLASER SILVA»=

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob N.  «001842/2007» , Ação de ALIMEN-
TOS,  onde «RAIANE VITORIA DA SILVA PEREIRA»  ,
Brasileiro, menor, residente e domiciliado(a) nesta cidade e
Comarca de Comarca de Cascavel-Pr, move contra «CLAU-

DEMIR DA SILVA PEREIRA»  , Brasileira(o) , casada (o),,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob
as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de
fls., a seguir transcrito;  “1 – Processar em segredo justiça e
com assistência judiciária. 2 – Havendo prova pré-constituída
do parentesco, o que deixa certa a obrigação alimentar, fixo
provisoriamente a prestação alimentícia devida pelo requeri-
do ao requerente em 30% (TRINTA POR CENTO) de seus ren-
dimentos brutos com incidência apenas dos descontos previ-
denciários, salientando que a fixação de pensão em tal pata-
mar se faz em virtude de prova relativa aos rendimentos da-
quele. 3 – Para realização de audiência de conciliação (artigo
125, IV do Código de Processo Civil) designo o dia  «25/02/
2008»  as  «13:30»  horas , oportunidade na qual, em não
sendo possível a solução consensual da lide, deverá o requeri-
do apresentar contestação, através de advogado regularmente
constituído, sob pena de revelia. 4 – Cite-se. Intimem-se.  (Ass.)
. Juiz de Direito. Intimem-se.” Desde já, nomeio como curador
especial, nos termos do artigo 9º, II do Código de Processo
Civil, o DR. REOVALDO BARBOSA , que atuará sob a fé de
seu grau.    Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel-Pr., aos   sete dias do mes de dezembro de 2007.  Eu,
____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

          EDITAL DE CITAÇÃO DE  GUILHERME BERNART
TAFFAREL  , COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURA-
DOR DO AUTOS DR. WANDERLÉIA PEREIRA GOMES
                                          JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob 002690/2007  , Ação de REVISIONAL
DE ALIMENTOS  ,  onde  IGDNEI LUIZ TAFFAREL  ,  Bra-
sileiro, maior, casado, residente e domiciliado(a) nesta cidade
e Comarca de Comarca de Cascavel-Pr, move contra GUILHER-
ME BERNART TAFFAREL   , Brasileira(o) , casada (o),,  resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.,
a seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- (...) Dessa forma, com base
nos artigos 4o. e 5o. ambos da lei 5.478/68, defiro a antecipa-
ção da tutela pleiteada, para o fim de reduzir a prestação ali-
mentícia a ser paga pelo requerente ao requerido em 30% (trin-
ta por cento) de seus rendimentos líquidos, sem prejuízo de
ulterior  modificação.   , deverá  o requerido apresentar contes-
tação, através de advogado regularmente constituído, sob pena
de revelia, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.. 3 - Cite-se
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.” Desde
já, nomeio como curador especial, nos termos do artigo 9º, II
do Código de Processo Civil, o DRA; MARCELO BARZOT-
TO , que atuará sob a fé de seu grau.    Ass. Juiz de Direito . A
parte autora alega que a já está separada da parte requerida há
mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos onze dias do mês
de dezembro de 2007.  Eu,
____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

          EDITAL DE CITAÇÃO DE   JULIO DA SILVA ASSIS  ,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO AU-
TOS DR. GILVANO COLOMBO=
                                          JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob N.  001326/2007 , Ação de ALIMENTOS,
onde JAINE PATRICIA DA SILVA  ,  Brasileiro, menor, resi-
dente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Comarca de
Cascavel-Pr, move contra JULIO DA SILVA ASSIS  ,
Brasileira(o) , casada (o),,  residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285,
do CPC, e despacho de fls., a seguir transcrito;  “1 – Processar
em segredo justiça e com assistência judiciária. 2 – Havendo
prova pré-constituída do parentesco, o que deixa certa a obri-
gação alimentar, fixo provisoriamente a prestação alimentícia
devida pelo requerido ao requerente em ½ (MEIO) salário mí-
nimo, atualmente R$ 190,00, salientando que a fixação de pen-
são em tal patamar se faz em virtude de prova relativa aos
rendimentos daquele. 3 – Para realização de audiência de con-
ciliação (artigo 125, IV do Código de Processo Civil) designo
o dia  26/05/2008  as  15:30  horas , oportunidade na qual, em
não sendo possível a solução consensual da lide, deverá o re-
querido apresentar contestação, através de advogado regular-
mente constituído, sob pena de revelia. 4 – Cite-se. Intimem-
se.  (Ass.) . Juiz de Direito. Intimem-se.” Desde já, nomeio

como curador especial, nos termos do artigo 9º, II do Código
de Processo Civil, o DRA; ALINE SOPELSA , que atuará sob a
fé de seu grau.    Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel-Pr., aos   sete dias do mes de dezembro de 2007.  Eu,
____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: CLAUDIO LUIS TOMKIEL
PRAZO: QUINZE DIAS
PROCESSO CRIME : 2004.2041-9

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito da Segun-
da Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo deQUINZE (15), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado, CLAU-
DIO LUIS TOMKIEL, brasileiro, casado, RG 7.630.539-0,
nascido em 23/08/1979, natural de Cascavel/PR, filho de
Paulo Tomkiel e Terezinha Maia Tomkiel, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital CITA-O e
CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320, no dia 27 DE
FEVEREIRO DE 2008, às 13h00min, a fim de ser interroga-
do e acompanhar os demais termos do processo a que respon-
de, como incurso nas penas do artigo 306 da lei 9503/97.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 14 de dezembro de 2007, 09:14:46.
Eu_______________________( Emanuelly Ludwig de Athay-
de), escrivã designada, o subscrevo.

           Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: EDER GOULART
PRAZO: QUINZE DIAS
PROCESSO CRIME : 2006.1271-1

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito da Segun-
da Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo deQUINZE (15), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado, EDER
GOULART, brasileiro, vulgo “Costelinha”, brasileiro, sol-
teiro, desempregado, RG 1.547.768-1/MT, natural de Cas-
cavel/PR, nascido em 01/07/1983, filho de Clóvis Goulart e
Nelza Fabri Goulart, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente edital CITA-O e CHAMA-O, a compare-
cer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito à Avenida
Tancredo Neves, 2320, no dia 27 DE FEVEREIRO DE 2008,
às 13h00min, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais
termos do processo a que responde, como incurso nas penas do
artigo 157 , §§ 1º e 2º, inciso I doCP.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 14 de dezembro de 2007, 09:14:46.
Eu_______________________( Emanuelly L. de Athayde),
escrivã designada, o subscrevo.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

CASTRO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PUBLICO DE VENDA DOS BENS ARRECADA-
DOS NA FALÊNCIA DE SERRALHERIA PETROVAZ LTDA.
- CGC/MF nº  76.910.975/0001-19 e INTIMAÇÃO  dos inte-
ressados, especialmente da falida.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão VENDIDOS em leilão públi-
co, os bens arrecadados da falida SERRALHERIA PETROVAZ
LTDA., inscrita no CGC/MF nº 76.910.975/0001-19, na forma
abaixo:
PROCESSO: Autos nº 252/1994 de FALÊNCIA, em que é re-
querente COFAT – COMÉRCIO DE FERRO, AÇO E TUBOS
LTDA. e requerida SERRALHERIA PETROVAZ LTDA.
SÍNDICO DA MASSA FALIDA: Dr. JOAQUIM ALVES DE

QUADROS – OAB/PR 3953 - Fone/Fax (042)3224-8455.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
esquina com Rua Raimundo Feijó Gaião, s/nº - OBS: Os lei-
lões serão realizados por J L LEILÕES (leiloeiro público ofici-
al).
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1º leilão: 10 de março de 2008, a partir das 14:00 horas, por
preço superior ao da avaliação;
2º leilão: 26 de março de 2008, a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
1- “O lote de terreno foreiro, situado na quadra nº 96-A, nesta
cidade, com a área de 896,00 metros quadrados, medindo 32,00
metros de frente para a rua Cel Olegário de Macedo, contendo
um barracão em alvenaria com 698,92 metros quadrados, nas
dimensões de 34,60 (frente e fundo) x 20,20 (laterais), com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 9.532 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca”.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos não consta ônus.
AVALIAÇÃO: avaliado em novembro/06 em R$ 97.000,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 101.333,34.
2- “01 (uma) calandra”, avaliada em novembro/06 em R$ 80,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 83,57;
3- “01 (uma) guilhotina”, avaliada em novembro/06 em R$
100,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 104,47;
4- “04 (quatro) máquinas de solda”, avaliadas em novembro/06
em R$ 200,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 208,93;
5- “01 (um) esmeril”, avaliado em novembro/06 em R$ 50,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 52,23;
6- “01 (uma) tartaruga”, avaliada em novembro/06 em R$ 50,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 52,23;
7- “01 (um) maçarico”, avaliado em novembro/06 em R$ 50,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 52,23.
8- “02 (duas) esmerilhadeiras”, avaliadas em novembro/06 em
R$ 70,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 73,13.
9- “01 (uma) furadeira de bancada”, avaliada em novembro/06
em R$ 40,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 41,79.
10- “Um cofre, marca águia, uma porta”, avaliado em novem-
bro/06 em R$ 100,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 104,47.
11- “01 (um) armário, com duas portas, em razoável estado”,
avaliado em novembro/06 em R$ 30,00 – Valor atualizado nes-
ta data = R$ 31,34.
12- “01 (uma) escrivaninha, em madeira, com 04 gavetas, em
mau estado”, avaliada em novembro/06 em R$ 10,00 – Valor
atualizado nesta data = R$ 10,45;
13- “01 (um) sofá, com braços, 2 lugares, em courvin, em mau
estado”, avaliado em novembro/06 em R$ 20,00 – Valor atuali-
zado nesta data = R$ 20,89;
14- “01 (um) aparelho telefônico, marca Ericson”, avaliado em
novembro/06 em R$ 10,00 – Valor atualizado nesta data = R$
10,45.
15- “01 (uma) balança, marca Filizola, até 200kg, com defei-
to”, avaliada em novembro/06 em R$ 90,00 – Valor atualizado
nesta data = R$ 94,02; e
15- “01 (um) caminhão, Mercedez Benz, modelo 1313, ano
1975, reformado, desmontado (faltando colocar capô, vidros),
cor laranja, placas ABE 9256, de Castro – Pr”, avaliado em
novembro/06 em R$ 20.000,00 – Valor atualizado nesta data =
R$ 20.893,47
ÔNUS: quanto aos bens descritos dos itens 2 a 15: não consta
dos autos.
VALOR DA CAUSA: conta geral em novembro/06 = R$
394.877,29.
INTIMAÇÃO: Mediante o presente edital, fica a falida SER-
RALHERIA PETROVAZ LTDA., na pessoa da sócia Arlete
Moraes Petreski, e demais interessados  INTIMADOS  da de-
signação supra.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos três (03) dias do mês de dezembro (12) do ano
de dois mil e sete  (2007). Eu, _________, Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
                 Empregada Juramentada

Chopinzinho,

EDITAL DE INTIMAÇÃO     EDITAL DE JUSTIFICAÇÃO
DO SENTENCIADO SANDRO DA SILVA GODOIS, COM
PRAZO DE 30 DIAS.      O Dr. JUAN DANIEL PEREIRA
SOBREIRO, Juiz  de Direito da Vara Criminal  de Chopinzi-
nho, Estado do Paraná.      FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de 30 dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoal-
mente a SANDRO DA SILVA GODOIS, filho de Euzébio da
Silva Godois e Catarina da Silva Godois, residente na rua Rui
Barbosa, s/n. bairro São Sebastião em Chopinzinho/Pr, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente INTIMA-O
para que no prazo de 30 (trinta) dias justifique a ausência na
audiência da admonitória, datada de 06/12/2007, nos autos de
processo crime n. 24/2004.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho,
aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2007.     Eu,
____________________________(Tânia Maria Adams de Cas-
tro Amorim) Escrivã, o subscrevi.                    JUAN DANIEL
PEREIRA SOBREIRO                                     Juiz de Direito

COLOMBO

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
        FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ

Castro

Chopinzinho

Colombo
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EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 dias.
A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito
da Vara de família, Registros Públicos, infância e Juventude da
Comarca de Colombo, Estado do Paraná, na forma da lei,
AUTOS :  Ação de Divórcio Direto Litigioso nº 1782/2007
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital  vi-
erem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no diário da justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista  a requerida adiante qualificada, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ADVALDO PEREIRA PEDROSA, brasi-
leiro, casado, residente em lugar incerto e não sabido.
OBJETO:  Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: A
requerente casou-se com o requerido em 20/09/1997, sob o re-
gime de comunhão parcial de bens. Da união conjugal nasce
um filho: S.V.C.P em 08/10/1999, A requerente abdica do seu
direito de ser pensionada  pelo requerido e requer seja determi-
nado a recíproca deste em favor daquela. Até onde sabe a re-
querente, não há bens a partilhar. Requer a peticionante, volta-
ra a usar o nome de solteira, após o divorcio, qual seja: Lílian
Coelho Batista. O requerido deverá comparecer perante este
juízo,  no fórum local, no dia 15 de fevereiro de 2008, ás 10:00
horas, devidamente acompanhado de advogado e munido de
documento pessoal, para audiência de conciliação, ficando ad-
vertida de que não contestando a ação no prazo de 15 dias,
contados a partir da data da realização da audiência, presumir-
se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DE JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0xx41) 36561133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 11 de
dezembro de 2007. Eu , Bel . Fabiana A. Gonçalves Tosin, Ju-
ramentada da Vara de Família e Anexos, o conferi e subscrevi.
MILA APARECIDA ALVES DA LUZ  Juíza de Direito.

COLORADO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO-PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(justiça gratuita)

O DOUTOR MARCELO MARCOS CARDOSO, MM.JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE COLORADO=ESTADO DO PARANA, NA FORMA
DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento
deste venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão
de tratar-se de beneficiária da Assistência Judiciária e publica-
da por 3(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos
autos sob nº 436/2005, de CURATELA, em que é requerente
ADELINA FERREIRA DA SILVA VIEIRA, e requerido
AMARA FERREIRA DA SILVA ARRUDA, foi decretada a
INTERDIÇÃO, de AMARA FERREIRA DA SILVA ARRU-
DA, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil na forma do art.5º II do Cciv,
nomeando-lhe Curador(a) o(a) sr(a) ADELINA FERREIRA
DA SILVA VIEIRA, para que possa administrar eventual be-
nefício previdenciário a que faz jus, bem como todos os atos da
vida civil. E para que ninguém alegue ignorância, mandou ex-
pedir os Editais na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Colorado, Estado do Paraná, 03/12/2007.
Eu________________ (Aya Sato), Escrivã, digitei, subscrevo
e assino por ordem deste Juízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã_

CORNELIO PROCO

JUÍZO DE DIREITO DA VA RA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -

*************************************************************

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de REINALDO ROBLEU, por-
tador do CPF/N. 654.549.369-87, atualmente em lugar ignora-
do. OBJETIVO: Para que fique ciente da penhora,  realizada
na Comarca de Congonhinhas – Pr., sobre o numerário existen-
te na conta corrente nº 412876-4,  no valor de R$ 129,00 (cento
e vinte e nove reais) bem como para que, querendo, no prazo
de 30(trinta) dias, oponha embargos.  PROCESSO: EXECU-
ÇÃO FISCAL  Nº 1095/03, em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado
REINALDO ROBLEU. Valor da Ação: R$ 451,53 (em 29/10/
07). PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Pro-
cópio, 10 de dezembro de 2.007. Eu _________________(Sil-
via Regina Camargo do Nascimento)- Empregada Juramenta-
da, que subscrevi.

ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

portaria nº 02/07.

 EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOÃO DÁRIO, portador do CPF/
N. 205.071.609-59, atualmente em lugar ignorado.  OBJETI-
VO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acres-
cida de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indi-
cados no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar
da data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos
bens quantos bastem  para garantia da execução. PROCES-
SO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 168/02 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como
executado  JOTADE MÓVEIS LTDA e outro. Valor da Ação:
2.951,96 em 17/07/07. PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 10 de dezembro de 2.007. Eu
_________________(Sílvia Regina Camargo do Nascimento)-
Empregada Juramentada, que subscrevi

ANDRÉ ALBINO LUCCHESE
Escrivão Designado

Subscrito por autorização da
Portaria nº 02/07.

FAXINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SALVADOR
CABREIRA MORETI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do executado SALVADOR CABREIRA
MORETI, o qual encontra-se atualmente no lugar em certo não
sábio, de que tramita neste Juízo os Autos de Execução Fiscal
sob nº. 141/2001,  em que a MUNICIPIO DE FAXINAL move
em face do mesmo, acima qualificado, para que no prazo de 05
(cinco) dias, efetue (m) o pagamento de R$ 834.65 (oitocentos
e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos),  referente a
dívida com os juros, multa e encargos indicados na(s)
Certidão(ões) de Dívida Ativa acima ditas, acrescida das custas
judiciais e demais acréscimos legais que houverem, ou, no
mesmo prazo, nomeie (em) bens à penhora, sob pena de ser-lhe
penhorado (s) tantos bens quantos bastem para a garantia  da
dívida e acréscimos.  Nada Mais. Faxinal, 07.12.2007.
Eu,_______________________(REGIANE P.S. NASCIMEN-
TO) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

                Lydia Aparecida Martins
–Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS GENITORES  BIOLÓGI-
COS DAS CRIANÇA N.C.M E OUTROS.,  SRES.

ADILSON FELIX MACHADO E VANUSA MARIA DA
SILVA MACHADO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.-

Edital de CITAÇÃO da genitores biológicos das criança N.C.M,
Sres. ADILSON FELIX MACHADO E VANUSA MARIA DA
SILVA MACHADO, brasileiros, residente atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que encontra-se em trâmite neste Juí-
zo, os autos de Ação de Medida de Proteção nº 064/2007 em
favor dos menor  N.C.M E OUTROS.,  formulado pela Repre-
sentante do Ministério Público, para querendo, no prazo de 10
(dez) dias, conteste a ação, oferecendo resposta escrita, indi-
cando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo
rol de testemunhas e documentos, sob pena de prosseguimento
da ação, bem como, da audiência de oitiva designada para o dia
12.03.2008, as 14:30 horas. Nada mais. Faxinal, 03.12.2007.
Eu,_______________________(REGIANE P.S. NASCIMEN-
TO) - Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

 LYDIA APARECIDA MARTINS,
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ADECIO
HIPOLITO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do requerido ADECIO HIPOLITO, brasi-
leiro, casado, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que
encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de DI-
VORCIO LITIGIOSA sob nº 291/2007 em que ROSALINA DA
SILVA BORGES HIPOLITO move contra o mesmo, acima qua-
lificado, fica devidamente INTIMADO  que foi designado o
dia 20 de fevereiro de 2008, às 15:00 horas, audiência tentativa
de conciliação, e para querendo ofereça contestação no prazo
de 15 (quinze) dias, que começara a fluir a partir da data acima
designada, sob pena de revelia e confissão, ou seja, não sendo
contestado a ação se presumirão como verdadeiros, os fatos
narrados na inicial pela parte autora, e prosseguimento da ação.
Salvo se houver conciliação entra as partes, bem como fazer-se
acompanhar de advogado. Faxinal, 10.12.2007.
Eu,_______________________(REGIANE P.S. NASCIMEN-
TO ) Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

LYDIA APARECIDA MARTINS
 JUIZA DE DIREITO

).  Fazenda Rio Grande

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, DAQUELE

EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRI-
TA A AREA USUCAPIENDA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos n.º 753/2007 de Usucapião, em que é requerente
CARMELITO MOREIRA LOPES e outros, tendo por objeto o
seguinte imóvel: “ A- Lote de terreno urbano sob nº 52-A, da
Planta Parque Verde de Curitiba, situada no Lugar Fazenda
Rio Grande, com área de 2.000,00m2, medindo: 20,00 metros
de frente para a Rua 06, 100,00 metros pelo lado direito de
quem da Rua olha o imóvel, divide com a Rua São Sebastião,
100,00 metros pelo lado esquerdo, divide com o Lote 52, 20,00
metros na linha de fundos, divide com o Lote 44, sem benfeito-
rias. B- Parte do lote nº, da Planta Parque Verde de Curitiba,
situado no lugar Fazenda Rio Grande, medindo 30,00 metros
de frente para a Rua 6, 100,00 metros de um lado divide com
outra parte do lote 52, fundos 30,00 metros divide com o lote
44; e de outro lado medindo 100,00 divide com o lote 51; com
área total de 3.000,00 metros quadrados” ficam pelo presente
edital citados da presente ação, os interessados ausentes, incer-
tos ou desconhecidos, daquele em cujo nome porventura esteja
transcrita a área usucapienda. O prazo de contestação é de quinze
(15) dias, contados da publicação do presente edital. Adverti-
dos de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos
mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (art.
285 do Código de Processo Cível ).  Fazenda Rio Grande aos
três (03) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e sete
(2007).E eu___________________ Vanessa Aparecida Baldan
- E. Juramentada, o subscrevi.

Autorizado pelo MM Juiz de Direito
 Desta Comarca

 Portaria 01/1999

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, DAQUELE

EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRI-
TA A AREA USUCAPIENDA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos n.º 1024/2005 de Usucapião, em que é requerente
ALFREDO HEINBECKER, tendo por objeto o seguinte imó-
vel: “ Um terreno com área total de 272.737.03 m2, situada na
Fazenda Rio Grande/PR, ” ficam pelo presente edital citados
da presente ação, os interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, daquele em cujo nome porventura esteja transcrita a
área usucapienda. O prazo de contestação é de quinze (15) dias,
contados da publicação do presente edital. Advertidos de que
se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (art. 285 do Código
de Processo Cível ).  Fazenda Rio Grande aos dezesseis (16)
dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e sete (2007).E
eu___________________ Vanessa Aparecida Baldan - E. Ju-
ramentada, o subscrevi.

Autorizado pela MM Juíza de Direito
 Desta Comarca

 Portaria 01/1999

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA DE-
CLARATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO DE PAULO DA SILVA
SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 27/10/1968, filho de
João Rodrigues dos Santos e Rosa da Silva Santos, RG.
4.897.629-8, residente e domiciliado na Rua Buenos Aires, 136,
bairro Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de PAULO DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro,
nascido em 27/10/1968, filho de João Rodrigues dos Santos e
Rosa da Silva Santos, RG. 4.897.629-8, residente e domicilia-
do na Rua Buenos Aires, 136, bairro Eucaliptos, Fazenda Rio
Grande – PR, autos n.º 789/2003 de Interdição portador (a) de
deficiência incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil,  na forma do artigo 5.º, II, do Código de Processo Civil,
sendo-lhe nomeado CURADORA a Senhora APARECIDA
RODRIGUES ROSSA, brasileira, casada, do lar, natural de
Nova Londrina/PR, nascida aos 27/04/1961, filha de João Ro-
drigues e Rosa Roque da Silva, residente e domiciliada na Rua
Benin, 376, bairro Nações II, Fazenda Rio Grande/PR. A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o (a)
interditando (a) em todos os atos de sua vida civil.  O presente
edital será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná,
aos vinte e cinco (25) dias do mês de abril (04) do ano de dois
mil e sete (2007). E eu __________________ Vanessa Apare-
cida Baldan  - E. Juramentada, que o subscrevi.

Autorizada pelo MM Juiz de Direito
      Desta Comarca

 Portaria 01/99

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ

Av. Pedro Basso, 1001, Jd. Pólo Centro, CEP 85863-756 –
fone/fax (45) 3026-1578

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 10 (DEZ) DIAS.

A DOUTORA SUELI FERNANDES DA SILVA, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente o requerido Sr. OTACÍ-
LIO TEIXEIRA GUERRA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo se processam os autos de Guarda
Provisória nº 719/2006, em que às fls. 24, foi proferido o se-
guinte despacho: “Proceda-se à citação por edital, com prazo
de 10 dias, do requerido Otacílio”.

Ficando a parte requerida advertida, que se não apresentar res-
posta no prazo legal de 10 (dez) dias, iniciando-se a fluência
do prazo para manifestação, findo o prazo da afixação deste no
Edifício do Fórum Local (vinte dias), no lugar de costume, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na Inicial, e
para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos treze dias do mês de dezembro de dois mil
e sete. Eu,       , Thiago Borges Lied, escrivão designado, o
digitei.

SUELI FERNANDES DA SILVA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ

Av. Pedro Basso, 1001, Jd. Pólo Centro, CEP 85863-756 –
fone/fax (45) 3026-1578

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA SUELI FERNANDES DA SILVA, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente os requerentes Sr. LUZI-
MAR ORO e Sra. NELCI TEREZINHA NEVES DA CRUZ
ORO, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo se processam os autos de Ação Ordinária de Suspensão
de Pátrio Poder com Pedido Liminar nº 287/2000, em que às
fls.173, foi proferido o seguinte despacho: “Intime-se por edi-
tal com prazo de 30 (trinta) dias acerca do despacho de fls.
165”.

Ficando as partes requerentes advertidas, que se não apresen-
tarem manifestação no prazo estipulado de 30 (trinta) dias, ini-
ciando-se a fluência do prazo para manifestação, findo o prazo
da afixação deste no Edifício do Fórum Local (vinte dias), no
lugar de costume, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na Inicial, e para que chegue ao conhecimento da/
o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de
dezembro de dois mil e sete. Eu,       , Thiago Borges Lied,
escrivão designado, o digitei.

SUELI FERNANDES DA SILVA
Juíza de Direito

FRAN BELTR

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIS CEZAR OSSANI
- COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Pro-
cesso Crime nº 2007.1698-0, em que é réu: LUIZ CEZAR
OSSANI, brasileiro, filho de Dorvalina Bedin Ossani e Emi-
lio Ossani, natural de Palma Sola/SC, como incurso nas pe-
nas do artigo 46 e 60 da Lei nº 9.605/98. E, como consta dos
autos que o réu se encontra em lugar incerto, mandou expe-
dir o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, pelo
qual fica CITADO a comparecer perante este Juízo, na sala
das audiências em o Fórum local no dia 21 de Janeiro de 2008,

Colorado

Cornélio Procópio

Faxinal

Fazenda Rio Grande Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão
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às 09:00 horas, para ser interrogado perante este Juízo. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o referido edital que será afixado no lugar
publico de costume e publicado no diário da Justiça do Esta-
do do Paraná. Francisco Beltrão - Paraná, aos treze (13)
dias do mês de Dezembro (12) do ano de dois mil e sete (2.007).
Eu _______ (José I. M. de Araújo), Escrivão Designado, o
digitei e subscrevi.

LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
Juíza de Direito

 Guaratuba

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ.
Rua José Nicolau Abagge n° 1330, Fone/fax 0xx41 - 3472-

1001
Wilson Marcos de Souza

Escrivão
EDITAL DE CITAÇÃO de eventuais interessados, bem como,
seus herdeiros e/ou sucessores extraído dos autos de AÇÃO
DE USUCAPIÃO, registrado e autuado sob nº 380/2007, mo-
vida por ESTANISLAU MARCHALEK e outros e requerida
FEDERAÇÃO ESPIRITA DO PARANÁ, em trâmite perante
este Juízo da Vara Cível de Guaratuba/PR, com o prazo de vin-
te (20) dias. FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, registrado e autuado sob nº
380/2007, movida por ESTANISLAU MARCHALEK e outros
e requerida FEDERAÇÃO ESPIRITA DO PARANÁ, requeren-
do para sí POSSE e DOMÍNIO do imóvel conforme resumo da
peça inicial apresentada em Juízo (através de minuta): “...que
os autores adquiriram em 28.04.2000, de CARLOS SERAFIM,
o lote n° 15, da quadra 298, contendo uma casa de 160m2,
situado na rua Alcides Pereira, 200, Vila Esperança, Guaratu-
ba-Pr., através de escritura pública, cuja posse foi iniciada por
IZALTINO ROCHA em final de 1985, início de 1986, sendo
que no ano de 2002 se constatou que a edificação foi feita so-
bre o lote n° 16, sobre o qual, então, mantém posse mansa,
pacífica e ininterrupta, por si e por seus antecessores, há mais
de 15 (quinze) anos”. E, para que chegue ao conhecimento dos
eventuais interessados, ficando todos devidamente CITADOS
para, querendo, no prazo de QUINZE DIAS, oferecerem con-
testação, sob pena de revelia e reputarem-se aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial pela parte promovente (ar-
tigo 285 e 319 do Código de Processo Civil), expediu-se o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado no
local de costume. Tudo em conformidade com o respeitável
despacho de fl. 258, a seguir transcrito: “Autos n° 380/07 – I.
CITEM-SE os confrontantes e eventuais cônjuges, se casados
forem, mediante mandado, e a ré FEDERAÇÃO ESPIRITA DO
PARANÁ, mediante carta com aviso de recebimento, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentem resposta,
sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos
articulados na inicial (arts. 285 e 319, do CPC). II. Expeça-se
EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, eventu-
ais interessados, devendo ser afixado no átrio do Fórum, pu-
blicado por uma vez na imprensa oficial e por duas vezes em
jornal de locação, observando o prazo máximo de 15 (quinze)
dias da primeira publicação. III. INTIMEM-SE o MUNICÍPIO
DE GUARATUBA, o ESTADO DO PARANÁ e a UNIÃO, medi-
ante carta com aviso de recebimento, instruindo com cópia do
mapa e do memorial descritivo do imóvel, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, querendo, manifestem-se sobre eventual inte-
resse na causa (art. 943, do CPC). IV. INTIMEM-SE os autores
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam a circuns-
tância de requerer a citação do confrontante PORFIRIO AL-
VES DOS SANTOS quando do mapa e memorial descritivo
consta como confrontante DULCE MARA SCUICIATO MIRAS.
Guaratuba, 18 de outubro de 2007. (as.) Marcos Vinicius Chris-
to – Juiz de Direito”. DADO E  PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, aos 05 de novembro
de 2007. Eu __________, Anderson Ferreira – Funcionário
Juramentado, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

IPIRANGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

C/ PRAZO DE  20 DIAS
Expedido nos autos sob nº 204/1998 de SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL LITIGIOSA em que é requerente V. A e requerida M. L.
A. Doutora Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba, MM.ª
Juíza de Direito desta Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
etc…
INTIMA o autor  SR VALDIR ANDRES, brasileiro, casado,
servente geral, portador da RG n.º 4.318.778-3, inscrito no
CPF/MF N.º 603.178.509-97, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, compareça
nesta cartório e junte aos autos cópia autenticada do documen-
to acostado aos autos de fl. 05, bem como, constitua novo pro-
curador nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de abandono.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e sete, (27/11/2007). Eu,

Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã que o digitei.

Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
Juíza de Direito

Jaguariaíva E

 COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
 CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

           ROSANE APARECIDA DE BARROS

           TITULAR

        “= EDITAL    DE   CITAÇÃO   DOS SRS. SILVERIO
XAVIER DAS NEVES e ROSÉLIA APARECIDA DAS NE-
VES.- =”

     O DOUTOR WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR MM
JUIZ DE DIREITO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc

        F      A        Z           S      A      B      E        R, a quem o
conhecimento deste couber e a quem interessar, possa de que
por este juízo, se processam os autos de AÇÃO   DE USUCA-
PIÃO ESPECILAL, autuado sob  n.º  376/2.006, em que é re-
querente MARILSA APARECIDA VIDAL, e para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
mandou o MM. Juíza Substituta, que expedisse o presente edi-
tal para a C=I=T=A=Ç=Ã=O dos Senhores Silvério Xavier das
Neves e Rosélia Aparecida das Neves, herdeiros de ANTONIO
FRANCISCO DE MIRANDA e de MARIA CENIRA DE MI-
RANDA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que fiquem CIENTIFICADOS, de que por este Juízo e Comar-
ca, tramitam os autos de Usucapião, estando a disposição para
que apresentem resposta querendo no prazo de 15  (QUINZE)
DIAS, ao pedido de usucapião do imóvel usucapiendo, locali-
zado no lugar denominado “Imóvel lote “F”, perímetro urbano
desta cidade de Jaguariaíva, com área de 205,70 m2 (duzentos
e cinco vírgula setenta metros quadrados), localizado na Rua
Eduardo Xavier da Silva (antiga Rua Paraná), bairro cidade
alta, nesta cidade de Jaguariaíva/Pr CEP 84200-000, sendo com-
posto de terreno, medindo 205,70 (duzentos e cinco vírgula
setenta metros quadrados), com as seguintes  medidas e con-
frontações: 22,00 metros a frente a Rua Eduardo Xavier da Sil-
va, confrontando pelo lado direito com o lote “E” de proprie-
dade de Espolio de Alcides Carlos Huergo numa extensão de
9,20 metros, ao fundo, numa extensão de 22,00 metros, com a
faixa de domínio da R.F.F.S.A e pelo lado direito, com o lote
“G” de propriedade de Silvia Koas, numa extensão de 9,50
metros contendo 01 (uma) casa residencial em alvenaria, com
36 metros quadrados,  ficando desde logo os interessados ad-
vertidos de que se não contestada a presente ação, presumir-se-
ão, como aceitos e verdadeiros os fatos articulados pelos auto-
res - Art. 285 e 319 do CPC e que o prazo para contestação
começará a fluir a partir publicação do presente edital, sendo
que eventual contestação deverá ser apresentada através de
advogado legalmente constituído. “= CUMPRA-SE NA FOR-
MA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PASSADO, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e nove dias
do mês de outubro do ano de dois mil e sete. a) WILSON JOSÉ
DE FREITAS JÚNIOR. Juiz de Direito.-

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO ANTONIO MARCE-
LO MATIAS DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE VINTE
DIAS.

Edital de citação do herdeiro ANTONIO MARCELO MATIAS
DE OLIVEIRA, nascido em 19/05/1998, residente em lugar
ignorado, para que se manifeste nos autos sob nº 1192/2006 de
ARROLAMENTO dos bens deixados por falecimento de MA-
RIA PEREIRA DE OLIVEIRA e RUFINO DE OLIVEIRA pais
de ANTONIO DE OLIVEIRA, também falecido, cuja abertura
da sucessão foi requerida pelos herdeiros Maria Aparecida de
Oliveira, Antonio Marcelo Matias de Oliveira, Francisca de
Oliveira Silva, Sebastião Pereira de Oliveira, Maria Rodrigues
de Oliveira e Domiana Pereira dos Santos, sendo nomeada como
inventariante a Sra. Francisca de Oliveira Silva, que apresen-
tou as seguintes declarações: Autor da Herança: Maria Pereira
de Oliveira,  Rufino de Oliveira e Antonio de Oliveira. Herdei-
ros: todos acima mencionados. Bem a inventariar: Lote de ter-
ras sob n.º 20 da quadra n.º 01, com área de 330,30m², situada
no Jardim João Turquino, nesta cidade e Comarca, sem benfei-
torias. ADVERTÊNCIA: o herdeiro ora citado tem o prazo de
DEZ DIAS para se manifestar nos autos, contados a partir do
término do prazo do presente édito, sob pena de prosseguimen-
to do feito, quando serão presumidos como corretos todos os
atos praticados, até final partilha. Londrina, 30 de novembro
de 2007. Eu,______________________ (João Kleber Bombo-
natto), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

Edital de citação do requerido JOVELINO MIGUEL DE OLI-
VEIRA, com prazo de TRINTA DIAS.

Edital de citação do requerido JOVELINO MIGUEL DE OLI-
VEIRA, brasileiro, solteiro, do comércio, inscrito no CPF n.º
365.620.419-53, atualmente em local ignorado, para que no
prazo de quinze dias, apresente contestação à ação autuada sob
nº 1257/2007 Ação de Cobrança movida por VOLNEI PAULO
FRANCOIS contra JOVELINO MIGUEL DE OLIVEIRA, atra-
vés da qual o requerente alega, em síntese, que o requerido
descumpriu o contrato de prestação de serviços firmado em 25
de janeiro de 2007, no qual se obrigou a construir um barracão
em alvenaria de 200,00m², mediante o pagamento da quantia
de R$-30.000,00 (trinta mil reais), o que englobaria mão de
obra e materiais para construção. Por fim, o autor requereu a
condenação do requerido ao pagamento da quantia de R$-
11.820,45 (onze mil oitocentos e vinte reais e quarenta e cinco
centavos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como verdadei-
ros todos os fatos narrados pela parte promovente, decretando-
se a sua completa revelia. Londrina, 11 de dezembro de 2007.
Eu,_______________________(João Kleber Bombonatto), fun-
cionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
VILMAR LEO WILLRICH – CPF/MF nº 994.963.649-34,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível
tramitam os autos nº 686/2006, de Ação de Despejo c/c Co-
brança, movida por Olga Franciscato contra Vilmar Leo
Willrich, Valdemir Durante e Antonia Aparecida dos Santos
Durante, onde o autor alega em resumo o seguinte: Olga Fran-
ciscato – CPF/MF nº 699.881.709-63, propõe Ação de Despejo
c/c Cobrança de Alugueres em face de Vilmar Leo Willrich –
CPF/MF nº 994.963.649-34, Valdemir Durante – CPF/MF nº
062.102.058-36 e Antonia Aparecida dos Santos Durante – CPF/
MF nº 062.102.058-36, pelas razões a seguir aduzidas: Locou
para o Sr. Vilmar L. Willrich o imóvel localizado na Rua Anto-
nio Pacheco Franco, nº 299, Cj. Cafezal I, nesta cidade, tendo
como co-devedores solidários e fiadores os Srs. Valdemir Du-
rante e Antonia Aparecida dos Santos Durante, pelo valor men-
sal de R$-270,00 (duzentos e setenta reais), com início em 16/
08/05 e término previsto para 16/08/06, com reajustes anuais,
responsabilizando-se o locatário e fiadores pelo pagamento de
água, luz e demais despesas decorrentes da utilização do imó-
vel. A partir de abril/2006 os requeridos se encontram em mora,
não havendo quitado os aluguéis integrais do meses 04/06, 06/
06 e 06/06, cláusula pena de três (03) aluguéis, multa morató-
ria e por fim honorários advocatícios no importe de 20% sobre
o valor da ação. A dívida atual, sem acréscimo de honorários,
perfaz o montante de R$-1.646,08, decorrente do atraso dos
aluguéis e acessórios, multa contratual no importe de três alu-
guéis, e multa de 2%. Os honorários advocatícios também de-
vidos contratualmente e no importe de 20% sobre o valor da
ação, somam R$-329,22, acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês e correção monetária. O locatário não desocupou o imóvel
objeto de locação, prejudicando a locação a terceiros interes-
sados e enriquecendo-se ilicitamente à custa alheia. Não ha-
vendo outros meios amigáveis, não restou outra maneira senão
a propositura da ação para que seja o inquilino despejado limi-
narmente e condenado, da mesma forma, juntamente com os
fiadores, devedores solidários. A Lei 8245/91 em seu art. 23,
inciso I, prevê que os locatários devem pagar pontualmente o
aluguel e os encargos da locação legal ou contratualmente exi-
gíveis no prazo estipulado, sob pena de serem despejados. Reza
a cláusula 2º do contrato, que os aluguéis e demais despesas
deverão ser efetuadas até o dia 16 de cada mês, portanto, o
pacto, esta rescindido de pleno direito ante o atraso dos deve-
dores, desde a falta do primeiro pagamento ocorrido no mês de
abril/06 e dos demais não efetuados, já que a mora ex re, é
manifesta pelo simples vencimento das obrigações não pagas.
Os danos gerados pelo primeiro requerido são evidentes e en-
seja o pleito de despejo liminarmente, além da condenação, de
igual maneira aos fiadores, no pagamento do débito existente.
O art. 273 do CPC admite a antecipação da tutela nos casos em
que estejam presentes a verossimilhança das asserções produ-
zidas na inicial, aliadas ao receio de dano irreparável e à possi-
bilidade de reversibilidade da medida. As alegações narradas
na exordial confirmam-se pela evidência e certeza da mora dos
requeridos, mormente por se tratar de mora “ex re”, ou seja, a
qual deflui do simples vencimento da obrigação como data cer-
ta de pagamento e estipuladas contratualmente. A lei locatícia
insere o dever de se adimplir a contraprestação advinda do uso
de bem imóvel oriundo de pacto locatício, pois, no presente
caso os requeridos não se incomodaram com os prejuízos trazi-
dos a requerente. O locatário se enriquece ilicitamente com a
fruição de bem locado sem pagar aluguel. Os fiadores, solidari-
amente responsáveis, comungam com este ato ilícito e imoral
no momento que estão da condição de atraso e nada fazem para
saldas  seus  compromissos.  O  receio  de  dano irreparável e
de difícil reparação salta aos olhos. Primeiramente, a requeren-
te esta engessada na possibilidade de locar o imóvel a tercei-
ros, e dessa maneira adquirir frutos do bem que lhe pertence. O
seu direito a propriedade esta tolhido face a má-fé e descaso do
inquilino. Diante do exposto, requer: a) a citação dos requeri-
dos para que contestem a ação, sob pena de revelia; b) conce-

der liminarmente a tutela antecipada para que seja rescindido o
contrato de locação firmado entre as partes e despejado o loca-
tário Vilmar Leo Willrich, ou qualquer pessoa que se encontre
no imóvel localizado à Rua Antonio Pacheco Franco, nº 299,
Cj. Cafezal I, nesta cidade, no prazo de quinze (15) dias, bem
como para que sejam condenados ao pagamento dos alugueres
vencidos e vincendos, no importe de R$-1.975,30 (Um mil,
novecentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), já incluída
a multa moratória de 2% sobre cada prestação em atraso, cláu-
sula penal no valor de três (03) aluguéis por infração ao contra-
to, juros de mora de 1% ao mês, mais o valor de R$-329,22,
referente aos honorários advocatícios de 20% sobre o valor da
ação; c) condenar solidariamente os fiadores Valdemir Durante
e s/m Antonia Aparecida dos Santos Durante, ao pagamento
dos alugueres vendidas e vincendos no valor de R$-1.975,30,
acrescidos de juros e correção monetária até a data do efetivo
pagamento; d) julgar procedente a ação, para que seja rescindi-
do definitivamente o contrato de locação perpetrado entre as
partes, bem como confirmado o despejo do locatário Vilmar
Leo Willrich ou qualquer pessoa que se encontre no imóvel; e)
a condenação dos requeridos, ao pagamento dos alugueres ven-
cidos e vincendos, despesas judiciais e honorários advocatíci-
os; f) o julgamento antecipado da lide por versar sobre matéria
de direito e não comportar dilação probatória; g) a produção de
todas as provas admitidas em direito, tais como, depoimentos
pessoais, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, perí-
cia e os que fizerem necessários; h) a concessão dos benefícios
da Justiça Gratuita, nos termos da lei 1050/60. Dá-se a causa o
valor de R$-3.240,00. Pede deferimento. Desta forma por se
encontrar em lugar incerto e não sabido, determinou-se a expe-
dição do presente edital para  C I T A Ç Ã O  do requerido
VILMAR LEO WILLRICH - CPF/MF nº 994.963.649-34,
dos termos da ação proposta para querendo, requerer a purga-
ção da mora ou contestar o feito, no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de revelia bem como de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial – Arts. 285 e 319 do
CPC, tudo em conformidade com o seguinte despacho: “1- A
Lei de locações confere ao locatário inadimplente o direito
de purgar a mora, tornando inviável o pedido de antecipa-
ção de tutela para desocupação imediata do imóvel, ao me-
nos que por ora, motivo pelo qual indefiro a pretensão. 2-
Cite-se para contestar ou purgar a mora, no prazo de quin-
ze (15) dias. A purgação deve corresponder aos aluguéis ven-
cidos e vincendos, que se vencerem até o pagamento, inclu-
indo-se acessórios, multa, juros, despesas processuais e ho-
norários. 3- Arbitro os honorários advocatícios para o caso
de purgação da mora, em 10% do débito no dia do seu efeti-
vo pagamento. Int. Em 11/07/06 – (a) Marcelo Mazzali – Juiz
de Direito.”. Dado e passado nesta cidade e comarca de Lon-
drina-Pr. Em 03/12/2007. Eu,_________(Ademir Bernardi -
Escrivão), o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob n.º 000176/2007 de INTERDIÇÃO requerida por
ELZA ARAUJO CERNEIRO SANTOS e MANOEL DA CON-
CEICAO SANTOS em face de MANOEL DA CONCEICAO
SANTOS, nos quais foi decretada, por sentença em data de 18/
09/2007, a INTERDIÇÃO de MANOEL DA CONCEICAO
SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG n.º 4.897.819-3,
inscrito no CPF n.º 685.919.429-49, residente na Rua Sebasti-
ão Pereira, n.º 336, Londrina - PR, portador de doença mental,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. ELZA ARAUJO
CERNEIRO SANTOS, cuja curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos
da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma legal. Londrina, 13 de dezembro de 2007.
Eu,_______________________ (João Kleber Bombonatto),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 16/07

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE
MOURA, JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL DA COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao réu ADEMIR
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, catador de papel,
portador do RG de nº (nada consta),  nascido em 16.09.1975,
natural de Lunardeli/PR, filho de Alcelino Ferreira da Silva e
Nair Luiz da Silva, atualmente em lugar incerto, de que, por
sentença prolatada em data de 22.11.2004 constante de fls. 50/
52, dos autos n.º 2003.804-2, de Ação Penal, contra si proposta
pelo Ministério Público, foi CONDENADO a pena de 07 (sete)
meses de detenção, em regime aberto, e 22 (vinte e dois) dias
multa, cada um no valor unitário correspondente a R$ 5,00 (cin-
co reais), por infração do art. 16, caput, da Lei 6.368/76. Ou-

Guaratuba

Ipiranga

Jaguariaíva

Londrina
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trossim, sentença datada de 09.05.2007 substituiu a pena de
detenção e multa aplicada na r. sentença condenatória pela
medida sócio educativa consistente na advertência dos efeitos
nocivos da substância entorpecente, pena esta que se exauri
com a sua intimação. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, aos 07 de dezembro de 2007. Eu, Emanuel Mari-
nho, aux. de cartório juramentado, o fiz digitar e subscrevi. (a)
WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA. JUIZ
DE DIREITO.*

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALESSANDRA SILVA DE
DEUS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de intimação da requerida ALESSANDRA SILVA DE
DEUS, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF n.º 312.526.008-
60, atualmente localizada em  lugar ignorado, extraído dos au-
tos n.º 988/2004 de AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO movida pelo MARIA AMÉLIA FUKUI contra
ALESSANDRA SILVA DE DEUS e CARLOS ALBERTO
MARTIN, para que no prazo de QUINZE DIAS efetue o paga-
mento do valor da condenação, que atinge a cifra de R$-
8.847,48, cientificando-a de que o valor será acrescido de 10%
(dez por cento), para o caso de não cumprimento da ordem no
prazo fixado, o que acarretará imediata expedição de mandado
de penhora e avaliação, além da inclusão das custas devidas
pela execução forçada. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo
supra citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora, decre-
tando-se a sua completa revelia. Londrina, 11 de dezembro de
2007. Eu,_______________________(João Kleber Bombonat-
to), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação de FÁBIO AUGUSTO TUCUNDUVA DE
FARIA, com prazo de TRINTA dias.

Edital de Citação do requerido FÁBIO AUGUSTO TUCUN-
DUVA DE FARIA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
23.532.384-6, inscrito no CPF/MF nº 003.461.309-99, comer-
ciante, atualmente residente em lugar ignorado, para que no
prazo de TRÊS DIAS, purgue a mora ou apresente contestação
à ação, autuada sob nº 678/2000 de Ação de Busca e Apreensão
movida pelo Igapó Administradora de Consórcios Ltda. S/A.
contra Fábio Augusto Tucunduva de Faria, através da qual a
autora pleiteia a posse e domínio do bem objeto da alienação
fiduciária, havida em razão do contrato de adesão a grupo de
consórcio nº 043, cota nº 045, tendo em vista que o requerido
deixou de pagar as contribuições previstas no contrato, tornan-
do-se devedor de 13 parcelas vencidas, mais percental vincen-
do de 38,4723%, ensejando a sua constituição em mora e o
vencimento antecipado de toda a dívida, que importa em R$-
20.990,47 (vinte mil novecentos e noventa reais e quarenta e
sete centavos) atualizado até o dia 11/10/2000 e o direito da
autora em vender o bem objeto do negócio, a saber: automóvel
marca GM, modelo Corsa GL, ano/modelo 1996/96, cor Preta,
chassi 9BGSE68NTTC791916, placa BMV-5399, gasolina; o
qual foi apreendido nesta cidade e Comarca em 21/11/2000,
ficando o preposto da autora, Sr. Marcos Roberto Cardador,
como fiel depositário; requer, ainda, a condenação do réu ao
pagamento das custas processuais, e verba honorária, além das
demais cominações legais. ADVERTÊNCIA: Decorrido o pra-
zo supra citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão
como verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora,
decretando-se a sua completa revelia. Londrina, 11 de dezem-
bro de 2007. Eu,_________________________(Carlos Henri-
que Loução), escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação de JANDIRA FERREIRA DOS SANTOS,
com prazo de VINTE DIAS.

Edital de Citação da requerida JANDIRA FERREIRA DOS
SANTOS, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF/MF nº
277.023.082-49, atualmente em lugar ignorado, para que no
prazo de TRÊS DIAS, purgue a mora ou apresente contestação
à ação, autuada sob nº 317/2000, de BUSCA E APREENSÃO
movida pelo União Administradora de Consórcios S. C. Ltda.
contra Jandira Ferreira dos Santos, através da qual alega a au-
tora que é administradora de consórcios que objetiva o autofi-
nanciamento por parte dos consorciados de bens de fabricação
nacional, firmado entre as partes, sendo o requerido titular da
cota 079.0 do grupo 508 e recebeu da requerente um crédito
para aquisição do seguinte bem: um veículo novo, marca Fiat,
modelo Palio EDX, ano de fabricação 1997, modelo 1998, cor
vermelho cordoba, chassi 9BD178226V0494241, o qual ficou
alienado fiduciariamente à autora, através do Contrato de Alie-

nação Fiduciária, porém o requerido não cumpriu suas obriga-
ções, deixando de pagar as prestações de nºs: 26 a 32, além de
outras, totalizando seu débito R$-14.512,01, o que o constituiu
em mora, ensejando o direito da autora em apreender o bem
objeto da ação; o qual foi apreendido na Comarca de Castro-
PR, ficando sob o fiel depósito do Sr. Elton Serigioli Moura,
preposto da autora. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra
citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora, decre-
tando-se a sua completa revelia. Londrina, 11 de dezembro de
2007. Eu,_______________________(Fabrício Vasconcelos
Pereira), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzilini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação de JAIR PEREIRA DE ANDRADE,
com prazo de TRINTA dias.

Edital de Citação da requerida JAIR PEREIRA DE ANDRA-
DE, brasileiro, casado, gerente de empresa, inscrita no CPF/
MF nº 496.589.569-04, atualmente em lugar ignorado, para que
no prazo de TRÊS DIAS, purgue a mora ou apresente contesta-
ção à ação, autuada sob nº 67/2001, de BUSCA E APREEN-
SÃO movida pelo Banco ABN AMRO REAL S/A. contra Jair
Pereira de Andrade, através da qual alega o autor que, por Con-
trato de Financiamento sob nº 39/4777733, firmado em
15.12.1999, concedeu ao réu um financiamento na quantia e
R$-7.913,16, já acrescido dos encargos convencionados, para
ser pago em 36 prestações, no valor de R$-219,81 cada uma,
vencendo-se a primeira em 15.01.2000 e a última em
15.12.2002. Em garantia ao pagamento das obrigações assumi-
das, o Réu transmitiu ao Autor, em alienação fiduciária, o veí-
culo marca Fiat, modelo Uno S, álcool, ano/modelo 1991/91,
cor Vermelha, placa JEN-7643, chassi 9BD146000M3677885,
porém o requerido não efetuou o pagamento da 12ª prestação
vencida em 15/12/2000 e subsequentes, apesar da notificação
extrajudicial efetuada, o que o constituiu em mora, ensejando
o direito da autora em apreender o bem objeto da ação; o qual
foi apreendido na Comarca de Santo Antonio da Platina - PR,
ficando sob o fiel depósito do Sr. Wagner José Mello, preposto
do autor. O débito do réu, computado até o dia 31/01/2001 era
de R$-5.537,75, sem a inclusão das custas processuais e hono-
rários advocatícios. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra
citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora, decre-
tando-se a sua completa revelia. Londrina, 11 de dezembro de
2007. Eu,_____________________(Vandecir dos Reis Loução),
escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

Luiz Gonzaga Tucunduva de Moura
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação de JULIANO FERREIRA MARÇAL, AMAN-
DA FERREIRA MARÇAL, RENATA FERREIRA MARÇAL e
RAFAEL FERREIRA MARÇAL,  com prazo de TRINTA dias.

Edital de Citação de JULIANO FERREIRA MARÇAL, AMAN-
DA FERREIRA MARÇAL, RENATA FERREIRA MARÇAL e
RAFAEL FERREIRA MARÇAL, na qualidade de sucessores
do réu “de-cujus” João Luiz Marçal, todos atualmente em lugar
ignorado, para que no prazo de TRÊS DIAS, purgue a mora ou
apresente contestação à ação, autuada sob nº 957/99, de BUS-
CA E APREENSÃO movida pelo BANCO FIAT S/A., através
da qual alega o autor que concedeu, através do Contrato de
Abertura de Crédito com Alienação Fiduciária e Outras Aven-
ças, nº 840700-7, celebrado com o réu João Luiz Marçal no dia
02/09/98, um financiamento para ser pago em 36 prestações,
vencendo-se a primeira em 02/10/98. Em garantia ao pagamen-
to das obrigações assumidas, o Réu transmitiu ao Autor, em
alienação fiduciária, o veículo marca Volkswagem, ano 1988,
modelo Santana CL, cor Verde, gasolina, chassi
9BWZZZ32ZJP225609, placa BTF-5590; alegou, ainda, que o
réu não efetuou o pagamento total das parcelas, restando um
saldo devedor, além das prestações vincendas não quitadas,
apesar do protesto efetuado, o que o constituiu em mora, ense-
jando o direito da autora em apreender o bem objeto da ação, o
qual foi apreendido na Comarca de Santa Cruz de Monte Cas-
telo - PR, ficando sob o fiel depósito do autor, na pessoa de seu
preposto. O débito do réu, computado até o dia 07/12/1999 era
de R$-4.625,46, sem a inclusão das custas processuais e hono-
rários advocatícios. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra
citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora, decre-
tando-se a sua completa revelia. Londrina, 11 de dezembro de
2007. Eu,_____________________(Carlos Henrique Loução),
escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Luiz Gonzaga Tucunduva de Moura
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação de ANGELA MARIA MARCHELLI LEME,
com prazo de TRINTA dias.

 Edital de Citação de ANGELA MARIA MARCHELLI LEME,
brasileira, casada, do comércio, inscrita no CPF/MF nº
045.849.308-21, atualmente em lugar ignorado, para que no
prazo de TRÊS DIAS, purgue a mora ou apresente contestação
à ação, autuada sob nº 88/2001, de BUSCA E APREENSÃO
movida pela FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO, através da qual alega
a autora, em síntese, ter celebrado com a requerida um contrato
de crédito a consumidor final, do qual alienou fiduciariamente
a esta um automóvel marca Volkswagem, modelo Kombi Fur-
gão, chassi 9BWZZZ21ZEP007468, ano/modelo 1984/84, cor
Branca, placa BTJ-4906, o qual foi apreendido na Comarca de
Ourinhos - SP, ficando sob o fiel depósito da autora, na pessoa
de seu preposto, Sr. Walmir Moura Giangiacomo. O débito da
ré, computado até o dia 12/02/2001 era de R$-3.420,72, sem a
inclusão das custas processuais e honorários advocatícios.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a apre-
sentação de defesa, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pela parte autora, decretando-se a sua completa
revelia. Londrina, 11 de dezembro de 2007.
Eu,_____________________(Carlos Henrique Loução), escre-
vente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Luiz Gonzaga Tucunduva de Moura
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Citação de LUDOVICO JOSÉ BONATTO,  com pra-
zo de TRINTA dias.

Edital de Citação de LUDOVICO JOSÉ BONATTO, brasilei-
ro, CPF/MF nº 188.161.779-34, todos atualmente em lugar ig-
norado, para que no prazo de TRÊS DIAS, purgue a mora ou
apresente contestação à ação, autuada sob nº 236/2002, de
BUSCA E APREENSÃO movida pelo CONTINENTAL BAN-
CO S/A., através da qual alega o autor que concedeu, através
do Contrato de Abertura de Crédito, celebrado em 10/10/2000,
o réu obteve um crédito junto ao Autor na quantia de R$-
10.270,00, proveniente do contrato nº 0.18.229.056-3, a ser
pago em 36 parcelas, tendo como data do vencimento da pri-
meira o dia 10/11/2000 e da última 10/10/2003, vencido ante-
cipadamente nos termos da cláusula 10ª do referido contrato.
Em garantia o Réu transmitiu em Alienação Fiduciária ao Au-
tor, ficando como fiel depositário, o veículo marca/modelo:
importados asiáticos, Honda Civic 2D EXS, ano/modelo 1992/
93, cor Preta, chassi JHMEH9690NS006397, placa BGT-5445;
alegou, ainda, apesar de insistentemente cobrado a saldar o
débito, o Réu negou-se em fazê-lo, ignorando, inclusive, a no-
tificação extrajudicial levada a efeito para a constituição em
mora, resultando um saldo atualizado até 05/03/2002, no valor
de R$-1.591,33, relativo às parcelas vencidas até Fevereiro de
2002, ensejando o direito da autora em apreender o bem objeto
da ação, o qual foi apreendido nesta Comarca de Londrina -
PR, ficando sob o fiel depósito do autor, na pessoa da Sra. Edi-
laine Belinati Garcia Perez. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo
supra citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora, decre-
tando-se a sua completa revelia. Londrina, 11 de dezembro de
2007. Eu,____________________(Carlos Henrique Loução),
escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Alberto Junior Veloso
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ ALVES FILHO, COM PRA-
ZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação do requerido JOSÉ ALVES FILHO, brasilei-
ro, inscrito no CPF/MF nº 050.121.429-18, atualmente resi-
dentes em lugar ignorado, para que no prazo de TRÊS DIAS,
purgue a mora ou apresente contestação à ação, autuada sob nº
790/2002 de BUSCA E APREENSÃO movida pelo BANCO
ABN AMRO REAL S/A contra JOSÉ ALVES FILHO, através
da qual o banco pleiteia a posse e domínio do bem objeto da
alienação, em razão do instrumento particular de confissão,
composição de dívida, forma de pagamento e outras avenças
com garantia de alienação fiduciária celebrado em 05/08/2002,
no valor de R$-3.191,16 que seria quitado pelo réu em 24 par-
celas mensais no valor de R$-241,95, vencendo-se a primeira
em 05/09/02 e a última em 05/08/2004, sendo que o requerido
deixou de pagar a 1ª parcela, ensejando a sua constituição em
mora e o vencimento antecipado de toda a dívida, que importa
em R$-5.806,80 atualizado até o dia 03.10.2002 e o direito do
banco em vender o bem objeto do negócio, a saber: Automóvel
marca GM, modelo CHEVETTE, ano 1987, cor Branca, placas
CMO-1762, chassi 9BGTE11UJHC104643; o qual foi apreen-
dido na Comarca de Maringá-Pr., ficando a Sra. Ana Maria
Pegoraro, como fiel depositária. ADVERTÊNCIA: Decorrido
o prazo supra citado, sem a apresentação de defesa, presumir-
se-ão como verdadeiros todos os fatos narrados pela parte au-
tora, decretando-se a sua completa revelia. Londrina, 11 de
dezembro de 2007. Eu,_______________________(Carlos
Henrique Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subs-
crevi.

Mario Nini Azzilini
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE M ALVES BARBOSA – MERCE-
ARIA, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação do requerido M ALVES BARBOSA – MER-
CEARIA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 04.505.084/
0001-76, na pessoa de seu representante legal MAXIMILIA-
NO ALVES BARBOSA, CPF 157.908.448-63, atualmente em
lugar ignorado, para que no prazo de TRÊS DIAS, purgue a
mora ou apresente contestação à ação, autuada sob nº 299/2002
de BUSCA E APREENSÃO movida pelo BANCO BRADES-
CO S/A contra M. ALVES BARBOSA - MERCEARIA, através
da qual o banco pleiteia a posse e domínio do bem objeto da
alienação, em razão do Contrato de Financiamento por Aquisi-
ção de bens, Garantido por Alienação Fiduciaria, celebrado em
10.10.2001, no valor de R$- 82.601,28 que seria quitado pelo
réu em 36 parcelas mensais no valor de R$-2.294,48, vencen-
do-se a primeira em 10/11/01 e a última em 30.10.2001, sendo
que o requerido deixou de pagar a 1ª parcela, ensejando a sua
constituição em mora e o vencimento antecipado de toda a dí-
vida, que importa em R$-14.317,72 atualizado até o dia
10.04.2002 e o direito do banco em vender o bem objeto do
negócio, a saber: Uma camioneta marca FORD, modelo F 250
XL L, cor Prata, ano 1999, chassi 9BFFF25L1YD019500, Pla-
ca CRM-6719; o qual foi apreendido nesta Comarca de Lon-
drina-Pr., ficando o Sr. Ricardo Alexa de Campos, como fiel
depositário. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como verdadei-
ros todos os fatos narrados pela parte autora, decretando-se a
sua completa revelia. Londrina, 11 de dezembro de 2007.
Eu,_______________________(Carlos Henrique Loução), Es-
crivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzilini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum – LONDRINA – PA-
RANÁ. EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DOS RÉUS
CARAVELLE BOOK STORE LTDA – ME, INSCRITA NO
CNPJ/MF SOB N.° 03.447.775/0001-06 e MARCOS YUKIO
TAKAHATA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 461.246.679-91,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. A DOUTORA CRISTI-
ANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍZA DE DIREITO DA
NONA VARA CÍVEL COMARCA DE LONDRINA ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos n°
1159/2005 de Ação Monitória, movida por COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS COMERCI-
ANTES DE CONFECÇÕES DE LONDRINA – SICOOB
LONDRINA – PR contra CARAVELLE BOOK STORE
LTDA – ME; A requerente é credora dos requeridos na impor-
tância de R$ 3.750,68 (três mil setecentos e cinqüenta reais e
sessenta e oito centavos), representada por Contrato de Abertu-
ra de Crédito Pré-fixado, celebrado em 29/07/2005 entre a au-
tora e o primeiro requerido, tendo como interveniente garanti-
dos/solidário o segundo requerido. No entanto, o requerido
encontra-se inadimplente com as suas obrigações, uma vez que
não pagou a mencionada quantia, sendo que, por diversas ve-
zes, a Autora tentou receber amigavelmente seu crédito, contu-
do, sem êxito. Assim, estando esgotados todos os meio suasóri-
os para cobrança do crédito, resta à Autora a propositura da
presente medida judicial. E, estando em lugar incerto e não
sabido a requerida acima nominada, a pedido do autor expe-
diu-se o presente que INTIMA-OS e CITA-OS para os termos
da ação proposta, ficando ciente que o pagamento no importe
acima poderá ser efetuado dentro do prazo de quinze (15) dias,
hipótese em que ficará isento de custas e honorários advocatí-
cios ou no mesmo prazo oporem embargos, sob pena de consti-
tuir-se os documentos em título executivo judicial. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância de futuro, expediu-se o presente edital que será afixa-
do no local próprio desta Vara e publicado pela imprensa na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina – Pr, aos 20 de agosto de 2007. Eu, (a) (Antonio
Santo Vicentino) Emp. Juramentado que o fiz digitar, subs-
crevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari –
Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO
Finalidade: CITAÇÃO da executada: REGINA CELI MAR-
CUCCI ALFREDO, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF
n.° 364.181.709-97, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Prazo: 30 (trinta) dias. O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, leva ao conhecimen-
to de todos, em especial a executada acima nominada e qualifi-
cada, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL sob n.° 942/2006 em que a SICOOB NORTE DO
PARANÁ move contra RCM ALFREDO – ME e OUTROS,
onde a exeqüente alega que em 26/04/2006 celebrou com os
executados, Contrato de Abertura de Crédito Pré-Fixado, da
quantia de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), sendo que efe-
tuaram somente o pagamento da primeira parcela, e parcial da
segunda, deixando de cumprir com o pagamento das demais,
tendo vencido o prazo. O débito atualizado até setembro/2006
é de R$ 17.666,64. E por encontrar-se em lugar ignorado é o
presente para CITA-LA para, no PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS,
PAGAR o débito reclamado (ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade – art. 452-A, § único, do CPC) no
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importe de R$ 24.621,27 (vinte e quatro mil, seiscentos e vinte
e um reais e vinte e sete centavos) (28/11/2007), devidamente
corrigido e com as demais cominações legais, sob pena de pe-
nhora e avaliação em bem; de sua propriedade suficientes para
a integral garantia da dívida (art. 652 do CPC); bem como para
INTIMA-LA de que dispõe do PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, para, querendo, apresentar EMBARGOS (arts. 736 e
738 do CPC), ou reconhecer o crédito do exeqüente, compro-
vando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total da
execução (inclusive custas e honorários) e o restante em até 06
(seis) parcelas mensais e sucessivas, acrescidas, cada uma, de
correção monetária e juros remuneratório de 1% (um por cen-
to) ao mês (art. 745-A do CPC); e para, no PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, alternativamente ao pagamento, indicar bens
passíveis de penhora, mediante indicação de seu valor atuali-
zado e acompanhado de prova da propriedade e certidão atua-
lizada de ônus, sendo o caso, sob pena de se configurar ato
atentatório à dignidade da justiça (art. 600, IV, 652, § 3° e 656,
§ l° do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fó-
rum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 05 de dezembro
de 2007. Eu, (a) (Edson José Brognoli) Titular da Primeira
Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi. (a) MAURO HENRI-
QUE VELTRINI TICIANELLI – Juiz de Direito. CERTI-
DÃO. Certifico e dou fé que o original do presente edital, en-
contra-se assinado pelo Dr. Mauro Henrique Veltrini Ticia-
nelli, MM. Juiz de Direito. (a) Edson José Brognoli – Titular.

MARECHAL CANDIDODRONDO

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DO VARA CÍVEL E ANEXOS  CÍVEL E

ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL-LEILÃO/INTIMAÇÃO

- PRAZO 20(VINTE) DIAS
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NAS-
SAR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc... FAZ SABER  a
todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que serão levados a venda judicial os bens de proprie-
dade do Executados abaixo indicados,  na forma a seguir trans-
crita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 14/01/2008, às 16:15
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
1)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL sob nº049/2004
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO:  BOLA COMÉRCIO DE MATERIAL DES-
PORTIVO LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.312,57,  em 05/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$2.040,00 (dois mil e quarenta reais) em 30/
10/2007.
ÔNUS:   nada consta nos autos.
BEM(NS): 1.200 (um mil e duzentas)  CÂMARAS DE AR
para bola esportiva, em látex, sem marca aparente, todas no-
vas, em látex, em perfeito estado (R$2.040,00).
DEPOSITÁRIO:  Pedro Luis Lopes Bonilha Junior.
2)AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº062/06
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO: ALPHA - ARTIGOS DE BORRACHA LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 5.645,43,  em 06/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$5.000,00 (cinco mil reais) em 29/10/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  100(CEM) BOLAS DE
FUTEBOL DE CAMPO, costurada a mão, 32 gomos, nas cores
coloridas diversificada(R$5.000,00).
DEPOSITÁRIO:  Pedro Luis Lopes Bonilha Junior.
3)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 248/05
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO:  LEONI IEDA SCHMIDT & CIA LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO : R$ 1.277,43,  em 05/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$9.500,00 (nove mil e quinhentos  reais) em
05/11/2007.
ÔNUS:  nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  UM AUTOMÓVEL, mar-
ca/modelo GM/CORSA WIND, placa AIX-8303, renavam nº
72.513508-5, chassi 9BGSC08Z0YC113226, ano/modelo 1999/
2000, cor prata, gasolina, com todos os acessórios exigidos por
lei, em bom estado de conservação e funcionamento
(R$9.500,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Leoni Ieda Schmidt.
4)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 272/05
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO:  POLO SUL - CAR LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO : R$ 15.893,76,  em 06/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$22.000,00 (vinte e dois mil  reais) em 29/
10/2007.
ÔNUS:  penhora nos autos sob nº 235/2005 de Carta Precató-
ria.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  2 (duas) caçambas, com tam-
pas traseiras sem uso, camioneta F-250, no valor unitário  de
R$11.000,00  (R$22.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Ervino Arnaldo Scheufele.
5)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 009/97 e apensos
054/97, 013/98
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO:  FOSTINE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA, PAULO ROBERTO FOSTER e MARIA VERONICA
FOSTER

VALOR(es) DA(s) EXECUÇÃO (ões): R$ 46.721,01,  em 09/
11/2007.
AVALIAÇÃO: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos re-
ais) em 05/11/2007.
ÔNUS:  nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  1)35 (trinta e cinco) POS-
TES DE CONCRETO, para aviário, medindo 5,40m, de pri-
meira qualidade, sem uso (R$9.800,00); 2) 35 (trinta e cinco)
POSTES DE CONCRETO, para aviário, medindo 3,70m, de
primeira qualidade, sem uso (R$7.700,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Paulo Roberto Foster.
6)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 081/87  e apensos
080/87, 088/88, 070/92
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO:  MARECHAL TRATORES E IMPLEMEN-
TOS LTDA e OTTO LUIZ HAAB
VALOR(ES) DA(S) EXECUÇÃO (ÕES): R$ 28.527,25,   em
08/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquen-
ta reais) em 05/11/2007.
ÔNUS:  Débitos do veículo placa AWD-0021, relativos a IPVAs,
taxas de licenciamento, seguros obrigatórios e multas do CTB :
R$ 1.336,39, e  alienação fiduciária a favor do Consórcio Nac.
Sudamérica SC L.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  1)Direitos do Executado
Otto Luiz Haab no Grupo do Consórcio Nacional Sudamérica,
sobre o automóvel, marca GM/OMEGA GLS, cor azul, chassi
nº 9BGVP19CRR217398, placa AWD-0021, renavam nº
62.203416-2, chassi 9BGVP19CRRB217398,  (R$14.700,00),
2)Uma ANTENA parabólica, marca Globo, com receptor digi-
tal Dragon, modelo antigo(R$70,00); 3)Um TELEVISOR co-
lorido, com controle remoto, marca Goldstar, 14 polegadas,
modelo antigo(R$120,00); 4) Um APARELHO DE SOM, mar-
ca Frahm, 3 em 1, com duas caixas acústicas, fora de linha
(R$70,00); 5)Um FORNO microondas, marca continental, cor
branco, fora de linha(R$70,00); 6) Um SECADOR  de roupas,
marca Enxuta, de cor branco, modelo antigo(R$50,00); 7)Um
FREEZER VERTICAL, marca Brastemp, 270 litros, cor bran-
ca (R$120,00); 8) Uma LAVADORA de roupa, marca Bras-
temp Mondial, cor cinza (R$100,00); 9) Um VIDEO-CASSE-
TE, marca Philips, quatro cabeças(R$50,00).
DEPOSITÁRIO: Otto Luiz Haab.
INTIMAÇÃO: Caso os credores hipotecários não sejam en-
contrados, notificados, cientificados por qualquer razão da data
de praça ou leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo pre-
sentes edital. Caso não sejam encontrados para intimação pes-
soal (art.687, §5º), através do presente edital, desde logo, fi-
cam devidamente intimados o representante legal  e devedores,
e cônjuge de casados forem, das designações supra e de que
poderão remir a execução, pagando principal e acessórios, até
antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 651
e 687 do CPC. OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente
forense nos dias supra mencionados, fica desde  já  designado o
primeiro dia útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de novembro
do ano dois mil e sete. Eu,________, Bel.Margarete da Silva,
auxiliar juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DO VARA CÍVEL E ANEXOS  CÍVEL E

ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL -LEILÃO/INTIMAÇÃO
- PRAZO 20(VINTE) DIAS- PRAZO 20(VINTE) DIAS
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARA-
NÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a venda judicial os
bens de propriedade do Executados abaixo indicados,  na for-
ma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 14/01/2008, às 15:15
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
1)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 018/98
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS
EXECUTADO: BERENICE  GUALTIERE PRATES ROMA-
CNPJ Nº 85.064.111/00001-14
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 45.046,35,  em 09/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$2.650,00 (dois mil seiscentos e cinquenta
reais), em 05/11/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):   1.060(um  mil e sessenta)
CAMISETAS de fio 30/1 e poliviscose, diversos tamanhos e
diversas cores, sem uso, porém,  com mau cheiro, tendo em
vista o tempo de armazenamento, modelo fora de série(R$
2.650,00).
DEPOSITÁRIO: Srª. Berenice  Gualtiere Prates Roma.
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins, cuja comissão de 5% do
valor da arrematação deverá ser paga no ato pelo
arrematante.(art. 23, parágrafo 2º da Lei 6830/80).

2)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 019/96
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
EXECUTADO: FOSTINE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
e PAULO ROBERTO FOSTER

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 8.136,74,  em 07/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), em
07/11/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):120m2 (cento e vinte metros
quadrados) e galpão pré-fabricado, com telhado de fibrocimento
(R$7.800,00).
DEPOSITÁRIO: Paulo Roberto Foster.
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins, cuja comissão de 5% do
valor da arrematação deverá ser paga no ato pelo
arrematante.(art. 23, parágrafo 2º da Lei 6830/80).

INTIMAÇÃO: Caso os credores hipotecários não sejam en-
contrados, notificados, cientificados por qualquer razão da data
de praça ou leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo pre-
sentes edital. Caso não sejam encontrados para intimação pes-
soal (art.687, §5º), através do presente edital, desde logo, fi-
cam devidamente intimados o representante legal  e devedores,
e cônjuge de casados forem, das designações supra e de que
poderão remir a execução, pagando principal e acessórios, até
antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 651
e 687 do CPC. .
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias  do mês de
novembro do ano dois mil e sete. Eu,________, Bel.Margarete
da Silva, auxiliar juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DO VARA CÍVEL E ANEXOS  CÍVEL E

ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL-PRAÇA/LEILÃO/PRA-
ÇA/INTIMAÇÃO- PRAZO 20(VINTE) DIAS
O DOUTOR BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUÍZA DE DIREITO VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a venda judicial os
bens de propriedade do Executados abaixo indicados,  na for-
ma a seguir transcrita: PRIMEIRA(O )E ÚNICA(O) LEILÃO/
PRAÇA: DIA 14/01/2008, às 15:30 horas, por  preço igual
ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
1)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL nº041/2007
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
EXECUTADO: DANIELI ANDRESSA TEIXEIRA UHRY-
CNPJ nº 05.615.474/0001-61
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 915,73,  em  05/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$900,00 (novecentos reais) em 05/11/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):   1)UM MONITOR, marca
AOC 15'’, LCD, novo (R$560,00); 2) UM MONITOR, marca
AOC, 15'’, CRT, novo (R$340,00).
DEPOSITÁRIO:   Daniele Andressa Teixeira Uhry.

2)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL nº 111/2007
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
EXECUTADO: HUBERT EGON GRAMS- CNPJ nº
73.432.544/0001-04
VALOR DA(S) EXECUÇÕES: R$ 1.027,59 em 06/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$900,00 (novecentos reais) em 06/11/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):    1)UM MONITOR, marca
AOC 15'’, LCD, novo (R$560,00); 2) UM MONITOR, marca
AOC, 15'’, CRT, novo (R$340,00).
DEPOSITÁRIO:  Sr. Hubert Egon Grams.

3)AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 151/2005
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
EXECUTADO: NORMELIO ALTHAUS
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 642,44,  em 06/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$190,00 (cento e noventa reais) em 06/11/
2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  UMA ANTENA PARABÓ-
LICA, com receptor marca SATSUL, com controle, em bom
estado de conservação e funcionamento ( R$190,00).
DEPOSITÁRIO:  Sr. Normelio Althaus.

4)AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 161/2005
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
EXECUTADO: PRÉ MOLDADOS COSTA OESTE LTDA -
CNPJ nº 03.297.693/001-14
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 4.295,60  em 06/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$3.344,00 (três mil, trezentos e quarenta e
quatro centavos) em 06/11/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  OITO POSTES pré molda-
dos medindo 15x18cmx6m, novos ( R$3.344,00).
DEPOSITÁRIO:  Sr.José Agustinho Fischer -representante
legal da Executada.

5)AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 626/2001
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO

RONDON
EXECUTADO: SALVADOR PEREIRA DOS SANTOS
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.498,90,  em 05/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$500,00 (quinhentos reais) em 07/05/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  UM FREEZER VERTICAL,
marca Brastemp, modelo 270, cor bege, com quatro gavetas,
porta com chave, em bom estado de conservação e
funcionamento(R$500,00).
DEPOSITÁRIO: Salvador Pereira dos Santos.
INTIMAÇÃO: Caso os credores hipotecários não sejam en-
contrados, notificados, cientificados por qualquer razão da data
de praça ou leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo pre-
sentes edital. Caso não sejam encontrados para intimação pes-
soal (art.687, §5º), através do presente edital, desde logo, fi-
cam devidamente intimados o representante legal  e devedores,
e cônjuge de casados forem, das designações supra e de que
poderão remir a execução, pagando principal e acessórios, até
antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 651
e 687 do CPC. .
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias dias do mês de novembro do ano dois mil e sete.
Eu,________, Bel.Margarete da Silva, auxiliar juramentada, que
digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DO VARA CÍVEL E ANEXOS  CÍVEL E

ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL -LEILÃO/INTIMAÇÃO
- PRAZO 20(VINTE) DIAS- PRAZO 20(VINTE) DIAS
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARA-
NÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a venda judicial os
bens de propriedade do Executados abaixo indicados,  na for-
ma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 14/01/2008, às 14:15
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.

1)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 033/2006
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO:  MILTON DINNEBIER
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 48.372,92,  em 06/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$10.350,00 (dez mil trezentos e cinquenta
reais) em 06/11/2007.
ÔNUS: 1)placa ANI-2114: alienação fiduciária da favor do
Banco Amro Real S.A, Débitos relativos  taxa de licenciamen-
to e seguro obrigatório R$209,61; 2)placa AIN-8579: Débitos
relativos taxa de licenciamento e seguro obrigatório R$110,12;
3) placa AIM-6281: nada consta.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1)  UMA MOTOCICLETA,
marca modelo HONDA/BIZ 125 ES, placa ANI-2114, renavam
nº 87.097.454-8, ano de fabricação/modelo 2005/2006, chassi
9C2JA04206R808569, combustível gasolina, cor vermelha, (R$
5.350,00); 2) UM VEÍCULO, marca/modelo VW/BRASILIA,
placa AIN-8579, renavam nº 51.750.040-0, chassi BA706563,
ano de fabricação/modelo 1979/1979, combustível gasolina, cor
azul, sem tanque de combustível, pneus gastos, com todos os
acessórios exigidos por lei, em mal estado de conservação
(R$1.500,00); 3) UM VEÍCULO , marca/modelo VW/PASSAT
GHLS, placa AIM-6281, renavam nº 51.040.555-0, combustí-
vel gasolina, chassi BT180458, ano de fabricação/modelo 1978/
1978, cor marrom (R$3.500,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Milton Dinnebier.

2)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 046/2006
EXEQUENTE: UNIÃO
EXECUTADO: VALMOR VORPAGEL & CIA LTDA-CNPJ
Nº 80.375.322/0001-54
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 15.813,31,  em 06/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),  em
29/10/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) UMA PLANTADEIRA
FANKAUSER, 04 linhas (R$4.500,00); 2) UMA GRADE, 24
discos (R$3.000,00); 3) UM ARADO JAN, 03 discos
(R$2.000,00); 4) UMA FORRAGEIRA com motor WEG
(R$2.500,00).
DEPOSITÁRIO: Valmor Vorpagel, representante legal da exe-
cutada.
INTIMAÇÃO: Caso os credores hipotecários não sejam en-
contrados, notificados, cientificados por qualquer razão da data
de praça ou leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo pre-
sentes edital. Caso não sejam encontrados para intimação pes-
soal (art.687, §5º), através do presente edital, desde logo, fi-
cam devidamente intimados o representante legal  e devedores,
e cônjuge de casados forem, das designações supra e de que
poderão remir a execução, pagando principal e acessórios, até
antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 651
e 687 do CPC. .
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.

Marechal Cândido Rondon
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e oito  dias do mês de
novembro do ano dois mil e sete. Eu,________, Bel.Margarete
da Silva, auxiliar juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO DALTRO ROBERTO LANG-PRAZO 20(VIN-
TE) DIAS
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NAS-
SAR, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANE-
XOS DA COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade do executado   DALTRO ROBERTO LANG,
na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 14/01/2008, às 16:45
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA, sob nº 171/
2005, em que: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA  move
contra RECANTO MALHAS  - COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA e DALTRO ROBERTO LANG, oriunda dos
autos nº 642/2002 de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível de Tole-
do/PR .
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.354,24,  em 30/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em
30/11/07, e em R$1.500,00 (um  mil e quinhentos reais) em 31/
01/07.
ÔNUS:  Débitos pendentes de IPVA,  taxa de licenciamento e
seguro obrigatório  - R$1.032,97 (um mil, trinta e dois reais e
noventa e sete  centavos).
BEM(NS): Um veículo, marca Honda CG 125, ano de fabrica-
ção/modelo 1985, placa AFY-2580, renavam nº 52.064038-1,
chassi CG125BR1450363, em bom estado de conservação e
funcionamento  (R$1.500,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Daltro Roberto Lang.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, os Executados, atualmen-
te, em lugar incerto e não sabido devidamente intimados para
todos os atos aqui mencionados
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro
do ano dois mil e sete. Eu,________,Bel. Margarete da Silva,
auxiliar juramentada, que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL e INTIMAÇÃO DOS
EXECUTADOS: PAULO HELLMANN-FI-CNPJ nº
00251335/0001-82 e PAULO HELLMANN CPF Nº
335.707.281-53-PRAZO 20 (VINTE) DIAS
 A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade do executado, PAULO HELMANN,  na forma
a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 14/01/2008,  às 13:30
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de  CARTA PRECATÓRIA, sob nº 002/
2004, em que: FAZENDA PúBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ  move contra PAULO HELLMANN - FI e PAULO HELL-
MANN.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 46.512,44 (quarenta e seis mil,
quinhentos e doze reais e quarenta e quatro centavos),  em 05/
11/07.
AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) em 30/
10/07, e  em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) em 07/05/
07.
ÔNUS: Débitos do veículo-taxas de licenciamento e seguro
obrigatório  R$315,78
BEM(NS):  UM AUTOMOVEL, MARCA/MODELO VW/TL,
COR VERMELHA, COMB. GASOLINA, ANO 1973, PLA-
CAS AAP-1664, CHASSI BFO67814, RENAVAM Nº
51.642814-4, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
SEM FORRO DA PORTA ESQUERDA, SEM RÁDIO E AN-
TENA, PNEUS COM MAIS DE MEIAS-VIDAS, COM POU-
cAS E PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA, MOTOR, CAI-
XA E PARTE ELÉTRICA EM BOM ESTADO DE FUNCIO-
NAMENTO (R$ 1.800,00).
DEPOSITÁRIO: Sra. Maria Terezinha Sequinel de Carmar-
go-Depositária Pública da Comarca.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimados os executados,

atualmente em lugar incerto, para todos os atos acima referidos
.
Observações: Não havendo expediente forense nos dias supra
mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês no-
vembro do ano de dois mil e sete. Eu______,Bel.  Margarete da
Silva, auxiliar juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE VENDA JUDICIAL -PRAZO 20 (VINTE)
DIAS
 A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade do executado,RAULINO PETRI ,  na forma a
seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 14/01/2008,  às 14:00
horas, por preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de  CARTA PRECATÓRIA, sob nº 228/
2005, em que: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra CARVALHO & PETRY LTDA, HELADIO F.
CARVALHO e RAULINO PETRY(oriunda dos autos nº 021/
2001 de Execução Fiscal, da 1ª Vara Cível de Paranavaí/PR).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.370,16 em 05/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), em 30/
10/07, e em R$930,00 (novecentos e trinta reais) em R$07/05/
2007.
ÔNUS:  nada consta nos autos.
BEM(NS):  1)UMA TELEVISÃO, 20 polegada, a cores com
controle, marca CCE, em bom estado de conservação e funcio-
namento (R$500,00), 2) UMA BICICLETA FEMININA, mar-
ca Colli Ciça, cor bordo, nº 6B32244, semi nova (R$230,00);
3) UMA MÁQUINA DE LAVAR ROUPA, marca ARNO, em
bom estado de conservação (R$200,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Ubiratan Sequinel- Depositário Público
da Comarca.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo, intimado o Executado,  para
todos os atos aqui mencionados, se por ventura não forem loca-
lizados para intimação pessoal.
Observações: Não havendo expediente forense nos dias supra
mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês novem-
bro do ano de dois mil e sete. Eu______,Bel.  Margarete da
Silva, auxiliar juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR
CARTÓRIO DO VARA CÍVEL E ANEXOS  CÍVEL E

ANEXOS
EDITAL DE VENDA JUDICIAL-LEILÃO/INTIMAÇÃO -
PRAZO 20(VINTE) DIAS
A DOUTORA BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARA-
NÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a venda judicial os
bens de propriedade do Executados abaixo indicados,  na for-
ma a seguir transcrita:
PRIMEIRO E ÚNICO LEILÃO: DIA 14/01/2008, às 16:00
horas, por  preço igual ou superior ao da avaliação.
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.

1)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL sob nº 002/2000
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO:  PEDRO OSCAR WEIRICH
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.702,08,  em 09/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) em 05/
11/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) UMA ESCRIVANINHA,
com uma gaveta, cor marfim laqueada, em bom estado de con-
servação (R$100,00); 2) UM ARMÁRIO para escritório, com
prateleiras, duas portas e com chaves, cor marfim laqueado,
em bom estado de conservação (R$150,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.Pedro Oscar Weirich.

2)AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº004/04
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO: BOLA COMÉRCIO DE MATERIAL DES-

PORTIVO LTDA, ANA PAULA FERREIRA BONILHA e PE-
DRO LUIS LOPES BONILHA JUNIOR
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 4.317,75,  em 05/11/2007.
AVALIAÇÃO: R$4.080,00 (quatro mil e oitenta reais) em 01/
11/2007.
ÔNUS: nada consta nos autos.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):   2.400 (duas mil e quatro-
centas)  câmaras de ar para bolas esportivas, em, látex, tama-
nho padrão, novas,  sem uso, de primeira qualidade
(R$4.080,00).
DEPOSITÁRIO:  Pedro Luis Lopes Bonilha Junior.

3)AUTOS:  EXECUÇÃO FISCAL, sob nº008/04 e apensos 011/
2004, 028/2005, 101/2001
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO:  I A G COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓ-
RIOS LTDA, IGNACIO ANTONIO GEHLEN
VALOR DA(s) EXECUÇÃO (ões): R$ 249.629,98,  em 05/
11/2007.
AVALIAÇÃO: R$19.000,00 (dezenove mil  reais) em 30/10/
2007.
ÔNUS:  Débitos do veículo PLACA AIF-8857 - taxas de licen-
ciamento e seguro obrigatório R$237,18, e alienação fiduciária
a favor de Araucária Adm. Cons. Ltda .
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) um automóvel, marca
modelo VW FUSCA 1300, cor preta, ano 1977, placa AFT-
9872, combustível gasolina,  renavam nº 54.239124-4, chassi
BJ56985, em bom estado de conservação e funcionamento
(R$1.900,00); 2)um automóvel marca/modelo FORD PAMPA
SE, cor amarela, ano/modelo 1988/1989, placa ABH-3748,
combustível álcool, chassi 9BFPXXLP3JBV744996, renavam
nº 52.258666-0, em bom estado de conservação e funciona-
mento (R$4.500,00); 3) um automóvel marca/modelo VW/FUS-
CA 1500, cor verde, ano 1972, placas AIF-8857, combustível
gasolina, renavam nº 51.551458-6, chassi BS228030, em bom
estado de conservação e funcionamento (R$ 1.600,00); 4) UM
MOTOR 4.2 V.6, gasolina, de Pic-up F-250, novo
(R$11.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Ignacio Antonio Gehlen.

INTIMAÇÃO: Caso os credores hipotecários não sejam en-
contrados, notificados, cientificados por qualquer razão da data
de praça ou leilão, quando da expedição das notificações res-
pectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo pre-
sentes edital. Caso não sejam encontrados para intimação pes-
soal (art.687, §5º), através do presente edital, desde logo, fi-
cam devidamente intimados o representante legal  e devedores,
e cônjuge de casados forem, das designações supra e de que
poderão remir a execução, pagando principal e acessórios, até
antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 651
e 687 do CPC. .
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
novembro do ano dois mil e sete. Eu,________, Bel.Margarete
da Silva, auxiliar juramentada, que digitei  e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juíza de Direito

MARINGÁ

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

«SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS».

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 3223-
0955 - CEP 87013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ANDERSON
BORINELLI», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «BORINELLI & LAQUA-
NETTI LTDA, ANDERSON BORINELLI e GUIOMAR
LAVORENTI LAQUANETI», atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível,
processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - MUNICI-
PIO», sob n «42/2005» em que são: “«FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA» exeqüente e «BORINELLI
& LAQUANETTI LTDA, ANDERSON BORINELLI e GUIO-
MAR LAVORENTI LAQUANETI» executado(a). E o presen-
te Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«719,29»«Setecentos e Dezenove Reais e Vinte e Nove Cen-
tavos»,  acrescida das cominações legais ou garantir(em) a exe-
cução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja paga-
mento nem a garantia da execução, será penhorado tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do presen-
te edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos «18/09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO

CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi,
por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº
02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ECOFRUIT
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA», COM

PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ECOFRUIT IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA», atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio
Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - ES-
TADO», sob n «317/2006» em que são: “«FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA» exeqüente e «ECOFRUIT
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA» executado(a). E o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para
que pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«28.378,61»«Vinte e Oito Mil, Trezentos e Setenta e Oito
Reais e Sessenta e Um Centavos»,  acrescida das cominações
legais ou garantir(em) a execução com a nomeação de bens á
penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos «18/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «AGRIOLA
PP LTDA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «AGRIOLA PP LTDA», atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de «EXE-
CUCAO FISCAL - ESTADO», sob n «323/2006» em que são:
“«FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA» exeqüen-
te e «AGRIOLA PP LTDA» executado(a). E o presente Edital
expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de
R$«332.964,13»«Trezentos e Trinta e Dois Mil, Novecentos e
Sessenta e Quatro Reais e Treze Centavos»,  acrescida das co-
minações legais ou garantir(em) a execução com a nomeação
de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garantia da
execução, será penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução”. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz e expedição do presente edital, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos «18/09/2007». Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «ADEGA
PORTUGUESA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «ADEGA PORTUGUESA
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA», atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio Cível, processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL
- ESTADO», sob n «469/2006» em que são: “«FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA» exeqüente e «ADEGA
PORTUGUESA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA»
executado(a). E o presente Edital expedido para CITAÇÃO do
(a) mesmo(a), para que pague no prazo de (05) cinco dias, a
importância de R$«1.799,65»«Um Mil, Setecentos e Noventa
e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos»,  acrescida das
cominações legais ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens á penhora, caso não haja pagamento nem a garan-

Maringá
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tia da execução, será penhorado tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz e expedição do presente edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «18/09/
2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL
KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem
do MM. Juiz de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

Dr. Alessandro Henrique Bana Pailo - JUÍZO DE DIREI-
TO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL – COMARCA DE MARIN-
GÁ – ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE
VIVIAN TELINI VENHASQUE CONFECÇÕES ME – VIVI-
AN TELINI VENHASQUE - Com prazo de 20(Vinte) dias.
PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 714/2003
de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA em que BANCO DO
BRASIL S/A move contra VIVIAN TELINI VENHASQUE
CONFECÇÕES ME e outra, ficam CITADOS os requeridos
VIVIAN TELINI VENHASQUE CONFECÇÕES ME; e VIBI-
AN TELINI VENHASQUE, dos termos da presente ação, para
querendo apresentarem contestações no prazo de 15 dias, cujo
o resumo e o seguinte: - “A primeira ré sob garantia solidária
dos demais Réus, firmou contrato de abertura de crédito BB
Giro Rápido nº 328.400.431 em 20/09/2000 englobando o che-
que especial nº 00/07141-2. As requeridas inadimpliram a obri-
gações assumidas, não responsabilizando saldo em conta cor-
rente para cobertura do débito, de modo que o contrato se ven-
ceu ordinariamente (20/09/2001) e extraordinariamente. Dessa
forma, são responsáveis por um saldo no valor de R$ 8.028,43,
atualizados até 28/11/2003, sendo R$ 4.340,84, referente ao
contrato de abertura de Crédito BB Giro Rápido e R$ 3.687,59
relativo a cheque especial. Assim, o Banco do Brasil S/A (au-
tor). Pede a condenação solidária dos réus a pagarem a referida
importância do saldo devedor, com os acréscimos legais, bem
como suportarem o ônus da sucumbência. ADVERTÊNCIA:
Presume-se verdadeiro os fatos articulados pela parte Autora,
se não forem contestados. Maringá, 12 de Novembro de 2007.
(a) Dr. Alessandro Henrique Bana Pailo. Advogado. DESPA-
CHO: “Cite-se na forma requerida. Maringá, 27/11/2003. (a)
Dr. Mario Seto Takeguma – Juiz de Direito. Nada mais. Marin-
gá, 22 de Novembro de 2007. Eu, (a) (Bel. Mara E. Furlan
Felão), Escrivã Designada digitei e subscrevi.
(a) ABILIO T. M. S. DE FREITAS – Juiz de Direito Substituto.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E
INTERESSADOS DA FALÊNCIA DE NIPPO PRO-

MOSHOW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDAPARA REQUEREREM O QUE FÔR A BEM DE

SEUS DIREITOS

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 64/1997 de FALENCIA, em
que é requerente: COLORCHEM PRODUTOS PARA INDÚS-
TRIA TÊXTIL LTDA e requerido NIPPO PROMOSHOW RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. É o presente edital
expedido para  conhecimento de credores da massa falida de
NIPPO PROMOSHOW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA, a fim de requererem o que for a bem dos seus direitos,
no prazo de 10 (dez) dias, devendo indicar bens para serem
arrecadados ou outras diligências úteis à satisfação dos seus
créditos. Os credores que requerer(em) o prosseguimento da
falência, obrigam-se a entrar com a quantia necessária às des-
pesas, a qual será considerado encargo da massa. Se os credo-
res nada requererem no prazo acima será a falência encerrada.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeçam-se editais, na forma
do artigo 75, do Decreto-lei n.º 7.661/45 (Prazo do edital: 20
dias) (a) ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS - Juiz de Direito Subs-
tituto”. E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorân-
cia expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de Maringá, Estado do Paraná, aos . Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem da MM. Juíza.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO «RICARDO
CAPOBIANCO», COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

  FAZ SABER, ao(s) devedor(es) «NOVA SISTEM COM.E
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA, RICARDO
CAPOBIANCO e LUIZ FREI», atualmente em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Oficio Cível,
processam-se os autos de «EXECUCAO FISCAL - ESTADO»,
sob n «632/2003» em que são: “«FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA» exeqüente e «NOVA SISTEM COM.E
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA, RICARDO CA-
POBIANCO e LUIZ FREI» executado(a). E o presente Edital
expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que pague no
prazo de (05) cinco dias, a importância de R$«24.323,26»«Vinte
e Quatro Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais e Vinte e Seis
Centavos»,  acrescida das cominações legais ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens á penhora, caso não haja
pagamento nem a garantia da execução, será penhorado tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedição do pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos «18/09/2007». Eu _____________ (SÉRGIO ROBER-
TO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz digitar e subscre-
vi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acordo com a porta-
ria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

PALMAS

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO
Prazo de 90 (noventa) dias

A Doutora ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO
AMARAL, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Palmas/PR., na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu AROLDO
JOSÉ RIBAS PROENÇA, brasileiro, solteiro, auxiliar de pro-
dução, natural de Pinhão/PR, filho de João Maria de Proença e
de Diair Ribas Proença, nascido aos 31.03.1986, titular do RG
de n.º 10.106.545-6/PR, ora residente e domiciliado nesta ci-
dade e Comarca, atualmente em lugar incerto e não, que por
sentença deste Juízo proferida nos autos de Processo Crime
n.º 042/2005, em 12 de dezembro de 2005, Julgou-se proce-
dente a pretensão punitiva estatal contida na denuncia e o réu
condenado a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa, a ser cumprida em regime inicial aberto, sendo subs-
tituida por 02 (duas) penas restritiva de direitos, consistente
em prestação pecuniária e prestação de serviços a comunidade.
Como não tenha sido encontrado pelo Senhor Oficial de Justi-
ça encarregado da diligência, fica por este intimado a compare-
cer perante este Juízo, no Edifício do Fórum Desembargador
Cid Campelo, sito na Av. Barão do Rio Branco, nº 731, no pra-
zo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da decisão pro-
ferida. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmas,
Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro do ano de
2007. Eu, _________________________________, Bernade-
th Pacheco Franco Lago, Escrivã Criminal, que o fiz digitar e
subscrevi.

ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
        Juíza de Direito

PALOTINA

EDITAL DE CITAÇÃO

Réu: RICARDO SMANIOTTO, FRANCISCO RODRIGO
GOLÇALVES PEREIRA e LUCIANO DOS SANTOS GO-
MES
Prazo de 15 dias
Autos PC nº 2005.021-5

O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os réus: RICAR-
DO SMANIOTTO, brasileiro, nascido aos 20/07/1982, porta-
dor do RG nº9.343.514/PR, filho de Antonio Smaniotto Sobri-
nho e de Terezinha Correa de Oliveira - atualmente em lugar
incerto e não sabido; FRANCISCO RODRIGO GONÇAL-
VES PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG
nº2.430.975/PR, nascido aos 06/11/1978, filho de Maria Apa-
recida Gonçalves Ferreira da Silva – atualmente em lugar in-
certo e não sabido e LUCIANO DOS SANTOS GOMES,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº8.014.511-0/PR, nascido
aos 11/08/1980, filho de Jose Santos Gomes Filho e de Terezi-
nha Felipe Santana Gomes – atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-os para se ver processado nos
autos de Processo Criminal acima referido, como incurso (a)
nas penas do art. 157, §2º, inciso I e II do Código Penal Bra-

sileiro.  Palotina - Pr, aos 13 de dezembro de 2007.
Eu_____________ (Maria Lucia Freitas de Oliveira), Escrivã,
digitei e subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

        Acusado: FERNANDO JARBAS BERGO
Prazo: 15 (quinze) dias
Autos: AÇÃO PENAL NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 76/06

O DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO, SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, DA
COMARCA DE PALOTINA-PR.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital com prazo de
15 (quinze) dias virem, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o acusado FER-
NANDO JARBAS BERGO, brasileiro, solteiro, nascido aos
11.09.1985, filho de Roque José Bergo e Roseli de Fátima
Fernandes Bergo, portador do RG nº8.986.002-4, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intimá-lo, para
que, no prazo de 03 (três) dias, justifique o descumprimento
da transação penal, sob pena de revogação de benefício, nos
autos de AP nº76/06. Foi o presente edital expedido para que
chegue ao conhecimento do infrator com prazo de 15 dias, cujo
uma cópia será afixada no átrio do Fórum local. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Palotina – PR, aos 10 de Dezem-
bro de 2007. Eu_____________ Maria Lúcia Freitas de Olivei-
ra, Escrivã, digitei e subscrevi.

 Rodrigo Luis Giacomin
 Juiz de Direito

PARANAGUA

Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Paranaguá (PR).

Edital de Citação do(a) genitor(a) Cristiane Teodoro Pinheiro,
com prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação do(a) genitor(a) do menor, Sra. CRISTIANE
TEODORO PINHEIRO, brasileira, residente e lugar ignorado,
para contestar a ação de Adoção, sob n.º  000096/2006, em que
é requerente JUAREZ TEODORO e REGIANE DA SILVA
SOUZA TEODORO e requerido o I.T.P., que tramita na Vara
de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,
771, Centro, cuja petoção inicial tem o seguinte resumo: “As
partes são casadas pelo regime de comunhão parcial de bens;
Requerem a adoção do menor, com destituição do pátrio poder
de Cristiane Teodoro Pinheiro. A guarda provisória do menor
I.T.P., mediante termo, conforme artigo 157 do ECA. Ante o
exposto, com fulcro na Lei 8069/90, e artigo 1624 do Código
Civil, requerem a procedência da ação. A autora goza dos be-
nefícios da justiça gratuita. Advertência: Presumem-se verda-
deiros os fatos alegados pelo(a) autor(a), se não contestados
em 10 (dez) dias. Paranaguá, 07 (sete) de dezembro de 2007.
Eu, Evelize Renata I. Martins, Escrivã designada, o subscrevo.

Fernanda de Quadros Jorgensen
Juíza de Direito

PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 156/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE OPM – COMERCIAL DE ALI-
MENTOS LTDA, na pessoa de seu representante legal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1932/2005 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado OPM – CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS LTDA,  constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de OPM – CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ n.º 79587531/
0001-82), na pessoa de seu representante legal,  para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,  refe-
rente a certidão de Dívida Ativa n.º 90.2.05.006586-05,
90.4.05.000156-68, 90.6.05.010320-99, 90.6.05.010321-70 e
90.7.05.003040-41, no valor total de R$ 227.499,90 (duzentos
e vinte e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noven-
ta centavos) em data de 28/08/2005, devendo ser incluído ain-

da as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 155/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE LAMIFFER LAMINADOS E PA-
INÉIS DECORATIVOS LTDA, na pessoa de seu representante
legal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 235/2006 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado LAMIFFER
LAMINADOS E PAINÉIS DECORATIVOS LTDA,  cons-
tando dos autos que os requeridos se encontram em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra
mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
LAMIFFER LAMINADOS E PAINÉIS DECORATIVOS
LTDA (CNPJ n.º 85043800/0001-42), na pessoa de seu re-
presentante legal,  para que no prazo de 5 (cinco) dias, proce-
da o pagamento da dívida,  referente a certidão de Dívida Ativa
n.º 90.2.04.001723-41 e 90.2.04.005344-30, no valor total de
R$ 14.134,26 (quatorze mil, cento e trinta e quatro reais e vinte
e seis centavos) em data de 28/11/2005, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 97/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE GACEL IND. E COM. DE ABRA-
SIVOS LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 302/2000 em que
figura como exequente FAZENDA NACIONAL e executado
GACEL IND. E COM. DE ABRASIVOS LTDA,  constando
dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencio-
nado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de GACEL
IND. E COM. DE ABRASIVOS LTDA (CNPJ n.º 789332249/
0001-47), na pessoa de seu representante legal, para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,  refe-
rente a certidão de Dívida Ativa n.º 90.2.99.004502-55,
90.2.99.004503-36, 90.6.99.011168-38, 90.6.99.011169-19,
90.6.99.011170-52 e 90.6.99.011171-33, no valor total de R$
54.972,29 (cinqüenta e quatro mil, novecentos e setenta e dois
reais e vinte e nove centavos) em data de 20/03/2000, devendo
ser incluído ainda as custas processuais, honorários advocatí-
cios, e demais cominações legais, os quais serão devidamente
atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de confor-
midade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1.
Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 1 de junho de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
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cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
_____________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi.

 Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 96/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDRADINA ACABAMENTO
EM CONSTRUÇÃO LTDA, na pessoa de seu representante
legal, ANDRADE ESCARCEL.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2059/1998 em que
figura como exequente FAZENDA NACIONAL e executado
ANDRADINA ACABAMENTO EM CONSTRUÇÃO
LTDA,  constando dos autos que os requeridos se encontram
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de vinte  (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITA-
ÇÃO de ANDRADINA ACABAMENTO EM CONSTRU-
ÇÃO LTDA (CNPJ n.º 78151099/0001-10), na pessoa de seu
representante legal, ANDRADE ESCARCEL para que no
prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,  no
valor de R$ 532,64 (quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e
quatro centavos) em data de 07/08/06, devendo ser incluído
ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e demais
cominações legais, os quais serão devidamente atualizados no
ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido.
2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 23 de maio de 2007. (as) Irineu Stein Ju-
nior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 160/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROYAL CICLO INDUSTRIA DE
COMPONENTES LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1662/2006 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado ROYAL CI-
CLO INDUSTRIA DE COMPONENTES LTDA,  constan-
do dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencio-
nado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de ROYAL
CICLO INDUSTRIA DE COMPONENTES LTDA (CNPJ
n.º 00637261/0001-17),  para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida,  referente a certidão de Dívida
Ativa n.º 90.2.06.001974-70, no valor total de R$ 15.877,03
(quinze mil, oitocentos e setenta e sete reais e três centavos)
em data de 28/05/2006, devendo ser incluído ainda as custas
processuais, honorários advocatícios, e demais cominações le-
gais, os quais serão devidamente atualizados no ato do paga-
mento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável
despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-
se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-
se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Junior -
Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento de todos e
no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edi-
tal que será afixado em lugar de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Pa-
raná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________ Mar-
celo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 159/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVERALDO MENDES DE

OLIVEIRA.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1661/2006 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado EVERALDO
MENDES DE OLIVEIRA,  constando dos autos que os re-
queridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de EVERALDO MENDES
DE OLIVEIRA (CPF n.º 16383248-41),  para que no prazo
de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida,  referente a
certidão de Dívida Ativa n.º 90.1.05.000828-00, no valor total
de R$ 10.960,63 (dez mil, novecentos e sessenta reais e sessen-
ta e três centavos) em data de 28/05/2006, devendo ser incluí-
do ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e de-
mais cominações legais, os quais serão devidamente atualiza-
dos no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Iri-
neu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, pas-
sei o presente edital que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
_____________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 158/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE H.B.K. EMPREENDIMENTOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1633/2006 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado H.B.K. EM-
PREENDIMENTOS LTDA,  constando dos autos que os re-
queridos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de H.B.K. EMPREENDIMEN-
TOS LTDA (CNPJ n.º 42568006/001-00), na pessoa de seu
representante legal,  para que no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda o pagamento da dívida,  referente a certidão de Dívida
Ativa n.º 90.6.04.017531-26, no valor total de R$ 35.537,30
(trinta e cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais e trinta cen-
tavos) em data de 28/05/2006, devendo ser incluído ainda as
custas processuais, honorários advocatícios, e demais comina-
ções legais, os quais serão devidamente atualizados no ato do
pagamento, ou garanta a execução, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação
da dívida e acessórios. Tudo de conformidade com o respeitá-
vel despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o pedido. 2. Ex-
peça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20) dias. 3. Inti-
mem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Irineu Stein Ju-
nior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu, _____________
Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 158/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE H.B.K. EMPREENDIMENTOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1633/2006 em que
figura como exequente A UNIÃO e executado VIGILÂNCIA
SERVE LESTE LTDA,  constando dos autos que os requeri-
dos se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO de VIGILÂNCIA SERVE LESTE
LTDA (CNPJ n.º 792635539/0001-93), na pessoa de seu re-
presentante legal,  para que no prazo de 5 (cinco) dias, proce-
da o pagamento da dívida,  referente a certidão de Dívida Ativa

n.º 90.6.06.005878-89 e 90.6.06.005882-65, no valor total de
R$ 23.176,83 (vinte e três mil, cento e setenta e seis reais e
oitenta e três centavos) em data de 28/05/2006, devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformi-
dade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. De-
firo o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.”Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
_____________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 91/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE DESTAQUE ETIQUETAS E ADE-
SIVOS LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 783/2004 em que
figura como exequente FAZENDA NACIONAL e executado
DESTAQUE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA,  constando
dos autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencio-
nado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de DESTA-
QUE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA (CNPJ n.º
78576808/0001-09), na pessoa de seu representante legal, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívi-
da, referente a certidão de dívida Ativa n.º 90.4.03.001601-09,
90.5.02.001591-57, 90.5.02.001714-40 e 90.5.03.003047-01,
no valor total de R$ 33.343,72 (trinta e três mil, trezentos e
quarenta  e três reais e setenta e dois centavos) em data de 06/
2004,  devendo ser incluído ainda as custas processuais, hono-
rários advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão
devidamente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a
execução, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo
de conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos
etc... 1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com
prazo de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setem-
bro de 2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro
de 2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Ju-
ramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 95/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE GAÚCHA DECORAÇÕES LTDA
ME, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 742/2000 em que
figura como exequente FAZENDA NACIONAL e executado
GAÚCHA DECORAÇÕES LTDA ME,  constando dos autos
que os requeridos se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de GAÚCHA DE-
CORAÇÕES LTDA ME (CNPJ n.º 73602351/0001-46), na
pessoa de seu representante legal para que no prazo de 5
(cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, referente a certi-
dão de dívida Ativa n.º 90.6.99.005454-09, no valor total de
R$ 4.423,17 (quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e
dezessete centavos) em data de 27/03/2000, devendo ser inclu-
ído ainda as custas processuais, honorários advocatícios, e de-
mais cominações legais, os quais serão devidamente atualiza-
dos no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena de
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformidade
com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. Defiro o
pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de vinte (20)
dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007. (as) Iri-
neu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhe-
cimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância,
passei o presente edital que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de

Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
_____________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 94/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE EMBRAMAVEL MANUTENÇÃO
DE VEÍCULOS LTDA, na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 225/2001 em que
figura como exequente FAZENDA NACIONAL e executado
EMBRAMAVEL MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LTDA,
constando dos autos que os requeridos se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
de EMBRAMAVEL MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
LTDA (CNPJ n.º 81123325/0001-63), na pessoa de seu re-
presentante legal para que no prazo de 5 (cinco) dias, proce-
da o pagamento da dívida, referente a certidão de dívida Ativa
n.º 90.2.99.011410-86 e 90.6.99.028197-00, no valor total de
R$ 8.443,44 (oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e
quarenta e quatro centavos) em data de 23/02/2001,  devendo
ser incluído ainda as custas processuais, honorários advocatí-
cios, e demais cominações legais, os quais serão devidamente
atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de confor-
midade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1.
Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
_____________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 93/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARGARETHE SOUZA ALVES
DE LIMA.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 1099/2002 em que
figura como exequente FAZENDA NACIONAL e executado
MARGARETHE SOUZA ALVES DE LIMA,  constando dos
autos que os requeridos se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO de MARGARE-
THE SOUZA ALVES DE LIMA (CPF n.º 036106589-24, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívi-
da, referente a certidão de dívida Ativa n.º 90.6.02.002053-42,
no valor total de R$ 8.190,68 (oito mil, cento e noventa reais e
sessenta e oito centavos) em data de 06/2002,  devendo ser
incluído ainda as custas processuais, honorários advocatícios,
e demais cominações legais, os quais serão devidamente atua-
lizados no ato do pagamento, ou garanta a execução, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de conformi-
dade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc... 1. De-
firo o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo de
vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de 2007.
(as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2007. Eu,
_____________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

 EDITAL n.º 92/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DE DDG COMÉRCIO E INSTALA-



366366366366366 3ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 75143ª feira | 18/Dez/2007  -  Edição nº 7514

ÇÕES ELÉTRICAS LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, ARMANDO GRANDO.
O Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 657/2004 em que
figura como exequente FAZENDA NACIONAL e executado
DDG COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA,
constando dos autos que os requeridos se encontram em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO
de DDG COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LTDA (CNPJ n.º 77377539/0001-99), na pessoa de seu re-
presentante legal, ARMANDO GRANDO, para que no pra-
zo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da dívida, referente
a certidão de dívida Ativa n.º 90.6.03.015316-28, no valor total
de R$ 181.299,42 (cento e oitenta e um mil, duzentos e noven-
ta e nove reais e quarenta e dois centavos) em data de 04/2006,
devendo ser incluído ainda as custas processuais, honorários
advocatícios, e demais cominações legais, os quais serão devi-
damente atualizados no ato do pagamento, ou garanta a execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho a seguir: “Vistos etc...
1. Defiro o pedido. 2. Expeça-se Edital de citação, com prazo
de vinte (20) dias. 3. Intimem-se. Pinhais, 11 de setembro de
2007. (as) Irineu Stein Junior - Juiz de Direito.” Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de
2007. Eu, _____________ Marcelo Kloss - Escrevente Jura-
mentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 169/2007
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS LUCY
DELINSKI e JOSÉ ANTONIO MIRO DE CORDOVA.

O Doutor Irineu Stein Junior - Juiz de Direito desta Comarca
de Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 874/1998 em que
figura como exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado MONTERREY COM. DE BEBI-
DAS LTDA E OUTROS, constando dos autos que a parte  re-
querida se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado no endereço supra mencionado, tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO dos executados LUCY DELINSKI
(CPF/MF nº 540.362.089-34) e JOSÉ ANTONIO MIRO DE
CORDOVA (CPF/MF nº 583.350.569-00),  para que no prazo
de 5 (cinco) dias, paguem a dívida, referente a Certidão de Dí-
vida Ativa n.º 02264312-6; 02264313-4, no valor R$ 12.485,78
(doze mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e oito
centavos), atualizada em 25/08/1998, mais acréscimos legais
que deverá ser calculado até a data do efetivo pagamento, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir em parte transcrito: “Vistos e etc... 1. Defiro o pedido
de fls. 158. 2. Expeça-se edital de citação com prazo de 20
(vinte) dias. ... Pinhais, 26 de julho de 2007. (as.) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos 11 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ Priscila Lisane Lopes de Oliveira
(Escrevente Juramentada) o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

PINHAO

COMARCA  DE  PINHÃO

 Edital para citação dos réus desconhecidos, com o prazo de
30 (trinta) dias.

Edital para citação dos réus desconhecidos; de que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e Anexos da Comar-
ca de Pinhão-Pr., sito rua XV de dezembro, nº 157, centro,
no edifício do Fórum, se processam os termos dos Autos nº
143-2003 de Interdito Proibitório, em que são Requerentes
Cleonice Serpa Lanzini, Terezinha Lanzini e Thelma Lanzini
Losso e Requeridos Descendentes de Antigos Escravos e Inte-
grantes do Movimento dos Sem Terra – MST e Outros; para
que, conteste, querendo  a ação, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da publicação do presente, sob pena de revelia e
confissão, bem como presumidos aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo(s) Autor(es); Tendo os autores alegado

em síntese o seguinte: “As agricultoras retro nominadas e
qualificadas,  já de longa data, a primeira há mais de 30 anos,
e as demais a mais de 10 anos trabalham na propriedade,
voltada para a produção rural, principalmente de grãos, como
soja e milho, assim como a criação de gado e ovinos. As ora
requerentes são proprietárias e possuidoras da Fazenda de-
nominada Faxinalzinho, localizada no Município de Reserva
do Iguaçu, e inicia-se a 200 m (duzentos metros) do Rio Re-
serva onde está situado o acampamento. O referido acampa-
mento encontra-se a cerca de 1.000m (mil metros) de distân-
cia da propriedade das requerentes.A propriedade e posse das
autoras consiste em 440 alqueires que eram de propriedade
de Ernesto Lustosa Lanzini. Este, contudo, promoveu, em vida,
o adiantamento da legitima mediante doação aos filhos, divi-
dindo a propriedade entre quatro herdeiros necessários, The-
ma Lanzini Losso, proprietária da gleba nº 2, matrícula nº
3.212 do CRI desta Comarca; Ernesto Serpa Lazini (falecido
com herdeiros)  proprietária da gleba nº 1, matricula nº 9.399
do CRI do 2º Oficio da Comarca de Guarapuava-PR; Terezi-
nha Serpa Lanzini, proprietária da gleba nº 5, matrícula nº
3.866 do CRI desta Comarca e,Erenice Serpa Lanzini, pro-
prietária da gleva nº 6, matrícula nº 3211 do CRI desta co-
marca. De tal divisão resultou uma propriedade de cerca de
110 alqueires para cada herdeiro, conforme matriculas já
mencionadas. A mencionada doação foi efetuada com reser-
va de usufruto vitalício ao Sr. Ernesto Lustosa e sua esposa.
Atualmente residem e trabalham na propriedade, há mais de
dez anos,duas filhas do casal Terezinha Lanzini e Thelma
Lanzini Losso, juntamente com a genitora Cleonice Serpa
Lanzini.Ambas as filhas, legítimas proprietárias da terra, pro-
movem a sua exploração agrícola e através da pecuária, em
virtude de contrato particular de comodato, firmado com a
genitora Cleonice Serpa Lanzini, usufrutuária vitalícia de toda
a área, o que comprova serem legitimas possuidoras, e, por-
tanto partes legítimas para propositura da ação. Além das
pessoas retro mencionadas residem na propriedade mais seis
família de funcionários. Cumpre ressaltar, ainda,que na Fa-
zenda são desenvolvidas atividades de pecuária de corte e lei-
te, agricultura e ovinos. As  lavouras observam alta tecnolo-
gia, que recebem com o auxilio da Cooperativa COAMO, pro-
duzindo colheitas de excelente grau de produtividade. DO
FUNDADO RECEIO DE INVASÃO: Contudo, apesar de pa-
cífica e respeitada por todos da comunidade visto que se trata
de família residente no local a mais de oitenta anos, passan-
do a técnica de produção e a propriedade da terra de geração
em geração, da ostensiva produção agrícola, da parceria com
a Cooperativa, dos cuidados com a vigilância e da produção
de leite que atende toda a comunidade, as possuidoras tem
sofrido constantes ameaças de invasão pelo líder do movi-
mento, cujos integrantes soa vistos dentro da propriedade com
seus cães. Cumpre ressaltar, ainda,  que  os  integrantes  do
citado  acampamento  são  os  mesmos  que   promoveram
duas

-01-
invasões às terras dos Cooperados da Cooperativa agrária
Mista Entre Rios Ltda, a qual foi beneficiada com a reinte-
gração de posse após a invasão, e, posteriormente, em virtude
de novas ameaças, as mesmas que vêm sofrendo as ora re-
querentes. Por informações de varias fontes, as requerentes
tem conhecimento de que a invasão da fazenda iminente, sa-
bendo-se que o esbulho será praticado por muitas famílias
que virão do Assentamento Socorro de Guarapuava e do Acam-
pamento Bahia de Reserva do Iguaçu, cujos nomes é impos-
sível conhecer, senão por ocasião da própria diligência dos
Srs. Oficiais de Justiça. Conforme informações e observação
do local pelas próprias requerentes, o numero de barracos
tem aumentado. Diante as notificas veiculadas, as requeren-
tes, estão justificadamente, receosas de que suas terras ve-
nham a ser invadidas numa demonstração de recalcitrância
e desrespeito à autoridade policial, à lei e a ordem pelos acam-
pados. As agropecuaristas ora requerentes, estão trabalhan-
do em sua área preparando o plantio de sua lavoura de inver-
no e, eventual invasão prejudicará essas lavouras, com gra-
ves prejuízos, que gerarão dificuldades às autoras de pagar
seus compromissos  de custeio e investimentos, além de seus
funcionários. Por outro lado, em ocorrendo a invasão, deixa-
rão as autoras de ter onde residir, vez que a única residência
da Sra. Cleonice e a Sra. Terezinha e sua filha é na Fazenda
Faxinalzinho, sem mencionar as demais seis famílias de fun-
cionários que não tem para onde ir. O prejuízo de uma inva-
são seria irreparável vez que é notória as ações de tal movi-
mento, em matar gado, destruir cercas e retirar delas todos os
móveis. Assim, amparadas pela lei, vêm as autoras pleitear
com oportunidade, e antes que seja tarde, a intervenção das
autoridades para evitar a invasão que se apresenta iminente.
Pelas autoras foi requerido a concessão de medida liminar
para que os requeridos e seus companheiros liderados que se
encontrarem no local, se abstenham de invadir as terras men-
cionadas, sob pena de pagamento de multa, bem como, para
que, após o cumprimento do mandado fosse efetuada a cita-
ção de todos os requeridos. Através da decisão proferida às
fls. 92/94, foi deferido o pedido de liminar, determinado a
expedição de mandado proibitório, para determinar que os
réus se abstenham de invadir o imóvel Faxinalzinho, comi-
nando aos réus uma pena pecuniária de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) diários, caso transgridam o preceito invadindo a
propriedade da parte autora, bem como determinou que cite-
se pessoalmente os réus identificados na inicial e outros que
venham a ser identificado pelo Sr. Oficial de Justiça, para
que apresentem resposta no prazo de 15 (quinze) dias, citan-
do-se por edital os réus desconhecidos”. Advertência do Art.,
285, 2ª parte: “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos pelo réu(s), os fatos articulados pela parte Autora.  Juiz
do feito: Mauro Monteiro Mondin - Juiz de Direito. Pinhão,
10/01/2007. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramenta-
do, que o fiz,  datilografei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda –
Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela
Portaria nº 012-91.

                 COMARCA DE PINHÃO

Edital de citação e intimação do Requerido Fabio Satyro da
Silva, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação e intimação do Requerido Fabio Satyro da
Silva, brasileiro,  solteiro, comerciante, atualmente residente
em lugar ignorado; que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
e Anexos, se processam os termos dos Autos nº 014-2007 de
Ação de Alimentos C/C Alimentos Provisionais, em que é Re-
querente E.H.D.S.D.S. e L.J.D.S.D.S. representados por sua
genitora, Sra. S.E.D. e  Requerido F.S.D.S.; para que conteste,
querendo a presente ação, se frustrada a conciliação, sob pena
de revelia e confissão, quanto à matéria fática, bem como, para
que, compareça perante este Juízo e Cartório da Vara Cível,
Família e Anexos desta Comarca, no edifício do Fórum local,
sito à Rua XV de Dezembro, nº 157, para participar da audiên-
cia de conciliação designada para o dia 25 de janeiro de 2008,
às 13:30 horas, devidamente acompanhado de advogado, caso
não haja conciliação, importando o seu não comparecimento
no ato, em revelia, além da confissão quanto a matéria de fato,
ficando ainda ciente de que poderá oferecer resposta na audi-
ência designada, bem como, que foi fixado alimentos provisó-
rios equivalentes a 33% (trinta e três por cento) do salário mí-
nimo vigente, a partir da citação, devendo o valor correspon-
dente ser repassado diretamente a parte autora. Advertência: a)
Fica o requerido advertido  de que poderá defender-se na audi-
ência, desde que por intermédio de advogado, podendo ofere-
cer resposta escrita ou oral, juntando documentos e rol de tes-
temunhas, ficando ciente de que, não comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora
(art. 285 e 319 do Código de Processo Civil). b) Não sendo
obtida a conciliação, será designada audiência de instrução e
julgamento. Juiz do Feito: Mauro Monteiro Mondin –  Juiz  de
Direito.  A  parte  autora é beneficiária da justiça gratuita. Pi-
nhão, 24/09/2007. (a) Jean Daniel Silva, Auxiliar Juramenta-
do, que o fiz,  datilografei e subscrevi.
 (a)Luiz Carlos Arruda
 Escrivão

 Subscrição por ordem do MM. Juiz
 Autorizada pela Portaria  nº 012-91

PIRAQUARA

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE NIKOLAUS SCHNABEL, ANGELICA MU-
NHOZ SCHNABEL E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES SE
CASADOS FOREM OU HERDEIROS OU SUCESSORES, EM
CUJOS NOMES ENCONTRA-SE TRANSCRITO/COMPRO-
MISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de RONALDO FONSECA, foi proposta a ação de USU-
CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO autuada sob n.º 1.477/2005
contra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte
anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrup-
ção e nem oposição, os imóveis localizados no Município de
Piraquara / Pr, referente ao Lote de Terreno da planta Bosque
Centenário, situado no lugar denominado Fazenda Guarituba,
com as seguintes medidas e confrontações: Medindo 12,00
metros de frente para a rua Jacarandá; pelo lado direito mede
38,00 e confronta com o lote 144 de Ju nnior Ribeiro Lindolfo.
Pelo lado esquerdo mede 38,00 metros e confronta com o lote
142 de Leozir dos Santos. Nos fundos mede 12,00 metros e
confronta com o lote 159 de Maria Bernadete Coelho dos San-
tos. Perfazendo uma área total de 456,00 metros quadrados.
Ind. Imobiliária 33.103.0294.001. DESPACHO DE FLS: De-
firo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo
nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como, dos
confrontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados observando-se quanto ao prazo disposto
no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil. (a)
Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS os réus ausentes, incertos e desconhecidos e
eventuais interessados e dos requeridos NIKOLAUS SCHNA-
BEL E SUA MULHER ANGELICA MUNHOZ SCHNABEL
e seus respectivos cônjuges se casados forem, ou herdeiros
ou sucessores,  em cujo o nome encontra-se transcrito/compro-
missado o imóvel usucapiendo, para que, querendo, conteste a
presente ação, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS, através
de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo do presente
edital, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo autor; tudo em conformidade com os artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara TRÊS (03)
de AGOSTO (08) de DOIS MIL E SEIS (2006).Eu Gilcimara
Mello do Nascimento Silva, Escrivã Designada o digitei e subs-
crevi.

EDITAL DE CITAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE JOSÉ DA SILVA E SEU RESPECTIVO CÔNJU-
GE SE CASADO FOR OU HERDEIROS OU SUCESSORES,
EM CUJO O  NOME ENCONTRA-SE TRANSCRITO/COM-
PROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de MARGARIDA METEZER DA SILVA, foi proposta

a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 464/2004 contra Este
Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, os imóveis localizados no Município de Piraquara /
Pr, referente ao Lote de Terreno sob n.º 014, quadra 29, da
planta Jardim Primavera, situada no quadro urbano, com as
seguintes medidas e confrontações: Mede 15,00 metros de frente
para a Rua Salgueiro; Pelo lado direito mede 40,50 metros e
confronta com o lote 11 de propriedade de Conceição Luredes
da Silva; Pelo lado esquerdo mede 40,50 metros e confronta
com o lote 07 de propriedade de Márcia Regina C. da Cruz;
Nos fundos mede 15,00 metros e confronta com o lote 08 de
propriedade de Osvaldo Pereira, perfazendo uma área total de
607,50 metros quadrados. Imóvel objeto da transcrição das trans-
missões n.º 8.365 no livro 3-E, do Registro de Imóveis da 9ª
Circunscrição Imobiliária de Curitiba; DESPACHO DE FLS.:
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se a pessoa em
cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como,
dos confrontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e
dos eventuais interessados observando-se quanto ao prazo dis-
posto no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil.
(a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS os réus ausentes, incertos e desconhecidos e
eventuais interessados e do requerido JOSÉ DA SILVA e seus
respectivo cônjuge se casado for, ou herdeiros ou sucessores,
em cujo nome encontra-se transcrito/compromissado o imóvel
usucapiendo, para que, querendo, conteste a presente ação, no
prazo legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e,
que fluirá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor; tudo em conformidade com os artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil. Piraquara VINTE E NOVE (29) de
AGOSTO (08) de DOIS MIL E CINCO (2005).Eu Luiz An-
tônio Siqueira, Escrivão o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III DO
CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de DIRCE ZAZE PIRES, brasileira, sem profissão, fi-
lha de Alberto Zaze e de Ângela Senter Zaze, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada curador, o Sr. FLÁVIA
JOCINELI ZAZER PIRES, brasileira, solteira, merendeira,
portadora da Carteira de Identidade sob nº. CI/RG 6.727.744-
9, inscrita no C.P.F./M.F. sob nº. 985.142.969-49, nos de autos
de INTERDIÇÃO sob nº. 072/2004. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a interditada em to-
dos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara 14 de dezembro de 2007. Eu, Gilcimara Mello do
Nascimento, Escrivã Designada, o fiz digitar e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III DO
CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de SUELLEN CRISTINA MACHADO, brasileira, sol-
teira, incapaz, portador da CI/RG nº. 10.078.901-9, inscrita no
CPF nº. 010.699.469-74, sendo-lhe nomeada curador, a Sr.
SUELY CLAUDETE AVELAR TEIXEIRA, brasileira, se-
parada judicialmente, agente penitenciária, portador da CI/RG
nº. 1.039.318-3, inscrita no CPF nº. 161.141.169-68, nos de
autos de INTERDIÇÃO sob n.º 53/2005. A curatela é por tem-
po indeterminado e tem a finalidade de reger a interditada em
todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara 14 de dezembro de 2007. Eu, Gilcimara Mello do
Nascimento Silva, Escrivã Designada, o fiz digitar e subscrevi.

PITANGA-

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS.

                          A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS
FERREIRA NORONHA, MMª. JUÍZA SUBSTITUTA DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA- PARANÁ.

                        F A Z S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta vara tra-
mita os autos de Ação de Embargos de Terceiro n.º 35/2001,
em que é embargante ROBERTO AUGUSTO ZANDONÁ e
embargado VITOR CARRARO, CLEUZA MARIA CARRA-
RO FECHI, FRANCISCO LUIZ CARRARO E CARLOS
CARRARO, ficam os embargados VITOR CARRARO,
CLEUZA MARIA CARRARO FECHI, FRANCISCO LUIZ
CARRARO, brasileiros, residentes e domiciliados em lugar
incerto e não sabido, devidamente CITADOS, para que no prazo
de (15) quinze dias, contestem a presente ação, ficando cientes
de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial pelo autor, (art.
285  e 319 do CPC). CUMPRA-SE. Para conhecimento de

Pinhão

Piraquara

Pitanga
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todos expediu-se o presente edital, que será publicado uma vez,
e afixado no lugar de costume, no Fórum local. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Pitanga.  Aos seis dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_________________MAURÍCIO JASKIW, Aux. Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA,

A DOUTORA ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA NO-
RONHA, MMª. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PITANGA, ESTADO DO PARARÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO N.º  24/2002.
REQUERENTE: LAUDELINO JOSÉ DE ANDRADE
INTERDITADO: CARMELITA DE ANDRADE, brasileira,
filha de Laudelino José de Andrade e de Maria de Andrade,
portadora da certidão de nascimento n.º 3521, fls. 163, livro A-
9, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro II, n.º 20, Muni-
cípio de Nova Tebas, Comarca de Manoel Ribas/Pr.
DATA DA SENTENÇA: 06/11/2007.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: FLORIZA JOSÉ DE ANDRADE.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_______________MAURICIO JASKIW, Auxiliar juramen-
tado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA ROSANE DE
JESUS , PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA NORO-
NHA, MM. Juíza Substituta do Juizado Especial Cível da Co-
marca de Pitanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 30 (Trinta) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possível INTIMAR pessoalmente a recla-
mada, ROSANE DE JESUS, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, do inteiro teor da sentença dos autos de
Ação de Cobrança, sob nº 02/07. “Homologo a decisão pro-
ferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Leigo, conforme fl. 08/09
dos referidos autos, o que faço com fundamento no Art. 40
da Lei nº 9.099/95”. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, nada requerido, arquive-se. Pitanga/PR,
05/06/2007. ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA NORO-
NHA, Juíza Substituta, E, Para que chegue ao conhecimento
de todos, especialmente ao réu, a MM. Juíza Substituta, man-
dou expedir o presente edital, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado no local de costume. DADO  e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Para-
ná, aos 10/12/2007.Eu,____________(Marilda da C. Portugal
Kleticoski) Secretaria Designada que digitei e subscrevi.

MARILDA DA C. PORTUGAL KLETICOSKI
Secretaria Designada

Por Delegação do Juízo - Portaria 16/2006

PONTA GROSSA

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO 30
DIAS

CITANDO: “CLAUDOMIRO MOREIRA”, brasileiro, casa-
do, funcionário público estadual, portador da CI.RG 1.386.892,
atualmente em lugar ignorado.
PROCESSO EXECUÇÃO DE SENTENÇA nº 463/2002, em
que é exeqüente: ESTADO DO PARANÁ.-
OBJETIVO: Para pagar a importância de R$. 2.325,61 (dois
mil, trezentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos) -
e demais acréscimos legais, no prazo de três (03) dias, ou no
mesmo prazo, indicar à penhora, bens livres e desonerados,
suficientes a satisfação do crédito, obedecendo a gradação le-
gal (art. 655/CPC – Lei 11.382/06), facultando-se a interposi-
ção de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 738/CPC –
Lei 11.382/06), CIENTE de que não sendo embargada a ação
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo exeqüente.

OBJETO DA DÍVIDA: Sentença proferida nos autos supra,
modificada pelo V. Acórdão, transitada em julgado.
Ponta Grossa, 13 de dezembro de 2007
Eu, (a) (Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramen-
tada, o digitei e subscrevi.

Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizado pela portaria nº 01/2004

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica o Sr. CARLOS ADRIANO MENDES, bra-
sileiro, solteiro, servente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, CITADO, para querendo, apresente contestação, atra-
vés de seu advogado, a ação de Alimentos c/c Provisionais, sob
n.º 056/2007, em que é requerente Carlos Vinicius Mendes e
Íris Gabriely Mendes representados por sua genitora Simone
Aparecida Ribas e requerido Carlos Adriano Mendes, o faça no
prazo legal de 15 dias. Requer outrossim o pedido de Justiça
Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação
dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos quatro
dias do mês de dezembro de 2007. Eu                             Lia-
na Beatriz Barbisan, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi
e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a Sra. DARLENE DO ROSÁRIO HORST
KIEL, brasileira, casada, comerciante atualmente em lugar in-
certo e não sabido, CITADO, para querendo, apresente contes-
tação, através de seu advogado, a ação de Divorcio Direto, sob
n.º 1144/2007, em que é requerente Ângelo Roberto Barão da
Silva e requerido Darlene do Rosário Horst Kiel, o faça no
prazo legal de 15 dias. Requer outrossim o pedido de Justiça
Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação
dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos quatro
dias do mês de dezembro de 2007. Eu                             Lia-
na Beatriz Barbisan, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi
e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica o Sr. ANDERSON FERREIRA HILGEM-
BERG, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO,
para efetue o pagamento das parcelas da prestação alimentícia
em atraso no valor de R$ 487,31 (quatrocentos e oitenta e sete
reais e trinta e um centavos) e as que forem vencendo no decor-
rer do procedimento, tendo pagado que prove, não podendo
justifique a impossibilidade de faze-lo provando ou fornecen-
do meios idôneos para tanto, sob pena de em não realizando
nenhuma dessas alternativas em 3(três) dias, decretada a prisão
civil por até 3 (três) meses. (Art. 733, §3º do Código de Proces-
so Civil paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cum-
primento da ordem de prisão). A fim de instruir a ação de Exe-
cução de Pensão Alimentícia, sob n.º 615/2005, em que é  re-
querente Isabelly Pedroso Hilgemberg representada por sua
genitora Anne Christinne Pedroso e requerido Anderson Fer-
reira Hilgemberg. Requer outrossim o pedido de Justiça Gra-
tuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação
dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos quatro
dias do mês de dezembro de 2007. Eu               Liana Beatriz
Barbisan, auxiliar juramentada  o fiz digitar, conferi e subscre-
vi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO. DR. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a Sra. CLEONICE DE FATIMA DE OLI-
VEIRA, brasileira, solteira, domestica, atualmente em lugar
incerto e não sabido, CITADO, para querendo, apresente con-
testação, através de seu advogado, a ação de Alimentos, sob n.º
793/2006, em que é requerente Paulo Zloti e requerido Mikaeli
A. de Oliveira Zloti representada por sua genitora Cleonice de
Fátima de Oliveira, o faça no prazo legal de 15 dias. Requer
outrossim o pedido de Justiça Gratuita. Tudo definido no art.
4º da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos quatro
dias do mês de dezembro de 2007. Eu                             Lia-
na Beatriz Barbisan, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi
e subscrevi.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20
dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a Sr. ANTONIO EDISON DA SILVA, bra-
sileiro, casado, caminhoneiro, atualmente em lugar incerto e
não sabido, CITADO, para  que este, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias efetue o pagamento do montante da dívida, no valor de
R$ 2.565,97 (dois mil quinhentos e sessenta e cinco reais e
noventa e sete centavos), sob pena de não o fazendo, sobre o
total devido incidir a multa de 10% (dez por cento), querendo
oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias. A fim de
instruir a ação de Execução de Prestação Alimentícia, sob n.º
865/2005, em que é  requerente Orlando Henrique Simão da
Silva representado genitora Luciane Aparecida Simão e reque-
rido Antonio Edison da Silva. Requer outrossim o pedido de
Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com
redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos quatro
dias do mês de dezembro de 2007. Eu               Liana Beatriz
Barbisan, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscre-
vi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

ESTADO DE SANTA CATARINA/PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Gaspar/ 2ª Vara

Avenida Deputado Francisco Mastella, s/nº, Sete de Setembro
– CEP 89.110-000, Gaspar-SC – E-mail:gprvar2@tj.sc.gov.br
Juiz de Direito: Cássio José Lebarbenchon Angulski
Escrivã Judicial Designada: Ivete Trapp Drisksen

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO PARA A ENTREGA
DE COISA INCERTA – ESCOLHA DO CREDOR – COM
PRAZO DE 20 DIAS
Execução Para A Entrega De Coisa Incerta nº 025.06.002550-0
Exequente: Bunge Alimentos S/A
Executado: Alexandre Nadal Oyarzabal

Citando: Alexandre Nadal Oyarzabal, brasileiro, solteiro,
agricultor, com endereço na Rua Francisco Burzio, 339 – CEP
84.010-200, Ponta Grossa – PR. Descrição da Coisa Ligitigio-
sa: 2.660.000 (dois milhões, seiscentos e sessenta mil) quilos
liquidos de feijão soja. Por intermédio do presente, a pessoa
acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido,
fica ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do
processo epigrafado, bem como CITADA para, em 10 dias,
contados do transcurso do prazo deste edital, satisfazer a obri-
gação de entregar a coisa, consoante. escolha apontada pelo
credor na petição do CPC. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o
qual será afixado no local de costume e publicado 1 vez(es),
com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Gaspar(SC), 05 de julho de 2007-12-06

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 15 dias.

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 1998/

185-6, em que a Justiça Pública move contra: FABIO STRO-
BINO, brasileiro, , natural de Curitiba /Pr., filho de Crescencio
Strobino e de Judith Maria Strobino, atualmente em lugar in-
certo e não sabido. E  sendo aí, fica o mesmo devidamente
INTIMADO a comparecer na audiência Admonitória a reali-
zar-se no dia   12 DE MARÇO DE 2008, ÀS 13hs15min, na
sala de audiências deste juízo da segunda vara criminal, sito a
rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta
Grossa - Paraná. E, Para que chegue ao conhecimento de todos
e no Futuro não possam alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 11 dias do
mês de Dezembro do ano de  Dois mil e Sete.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 15 dias.

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 2006/
1587-7, em que a Justiça Pública move contra: SAMUEL
CORREIA LEITE, brasileiro, natural de Ponta Grossa/Pr., fi-
lho de João Correia Leite e de Rosalina da Luz de Souza, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. E  sendo aí, fica o mesmo
devidamente INTIMADO a comparecer na audiência Admo-
nitória a realizar-se no dia   10 DE MARÇO DE 2008, ÀS
14hs, na sala de audiências deste juízo da segunda vara crimi-
nal, sito a rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Ofici-
nas, Ponta Grossa – Paraná. E, Para que chegue ao conheci-
mento de todos e no Futuro não possam alegar ignorância, de-
terminou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital, que
será afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos 11 dias do mês de Dezembro do ano de  Dois mil e Sete.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 15 dias.

O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 2000/
297-9, em que a Justiça Pública move contra: ANTONIO SAN-
SETTI, brasileiro, natural de Votuporanga/SP., filho de Pedro
Sansetti e de Lurdes Munhoz Sansetti, atualmente em lugar in-
certo e não sabido. E  sendo aí, fica o mesmo devidamente
INTIMADO a comparecer na audiência Admonitória a reali-
zar-se no dia   05 DE MARÇO DE 2008, ÀS 16hs20min, na
sala de audiências deste juízo da segunda vara criminal, sito a
rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta
Grossa – Paraná, bem como efetuar o pagamento das custas e
multa no valor de R$1.634,42(Hum mil, seiscentos e trinta e
quatro reais e quarenta e dois centavos) E, Para que chegue
ao conhecimento de todos e no Futuro não possam alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital, que será afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos 11 dias do mês de Dezembro do ano de  Dois mil e
Sete. Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o
subscrevi.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
 Juiz de Direito

ROLANDIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DA REQUERIDA: MICHELE ROSA
DE LIMA SEVERINO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente, o Juízo da Vara Criminal, Família, Infância e
Juventude de Rolândia, Estado do Paraná, CITA a requerida:

Ponta Grossa

Rolândia
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MICHELE ROSA DE LIMA SEVERINO, Rg.5.143.163-4-Pr.,
filha de Ozeias Corassari de Lima e de Terezinha Rosa da Luz
de Lima, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
apresente contestação, querendo, nos autos de Divorcio nº-394/
2007, em que figura como requerente: Hoziel Severino. Even-
tual contestação deverá ser apresentada até a data da audiên-
cia, através de advogado, sob pena do processo seguir a sua
revelia. Ficando ainda intimada a comparecer perante este Juí-
zo no dia 06/março/2008, às 14:45 horas, para a audiência de
conciliação instrução e julgamento. Presumem-se verdadeiros
os fatos articulados na inicial se não forem contestados. O
REQUERENTE GOZA DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. Rolândia, 17 de outubro de 2007.  Eu-Es-
crivão Designado  que o digitei e subscrevi.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO: CLAUDEMIR
CORDEIRO DE AZEVEDO, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Pelo presente, o Juízo da Vara Criminal, Família, Infância e
Juventude de Rolândia, Estado do Paraná, CITA o requerido:
CLAUDEMIR CORDEIRO DE AZEVEDO, filho de José Cor-
deiro Azevedo e de Iraci de Oliveira Azevedo, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que apresente contestação,
querendo, nos autos de Ação de Divorcio nº-459/2007, em que
figura como requerente: Adriana de Oliveira Silva de Azevedo.
Eventual contestação deverá ser ofertada até a data da audiên-
cia, sob pena do processo seguir a sua revelia. Ficando ainda
intimado a comparecer perante este Juízo no dia 10/abril/2008,
às 13:30 horas, para a audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Presumem-se verdadeiros os fatos articulados na
inicial se não forem contestados. A REQUERENTE GOZA DOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Rolândia, 27/
novembro/2007. Eu-Escrivão Designado  que o digitei e subs-
crevi.

       ALBERTO JOSÉ LUDOVICO.
                  Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO: FRANCISCO
QUICHABEIRA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente, o Juízo da Vara Criminal, Família, Infância e
Juventude de Rolândia, Estado do Paraná, CITA o requerido:
FRANCISCO QUICHABEIRA, brasileiro, casado, lavrador,
filho de José Quichabeira do nascimento e de Francisca Maria
da Conceição, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que apresente contestação, querendo, nos autos de Ação de
Divorcio nº-433/2007, em que figura como requerente: SONIA
BEZERRA QUICHABEIRA. Eventual contestação deverá ser
ofertada até a data da audiência, sob pena do processo seguir a
sua revelia. Ficando ainda intimado a comparecer perante este
Juízo no dia 13/março/2008, às 15:15 horas, para a audiência
de conciliação, instrução e julgamento. Presumem-se verdadei-
ros os fatos articulados na inicial se não forem contestados. A
REQUERENTE GOZA DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. Rolândia, 14/novembro/2007. Eu-Escrivão
Designado  que o digitei e subscrevi.

     ALBERTO JOSÉ LUDOVICO.
                  Juiz de Direito.

SALTO DO LONTRA

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) ARMA-
ZÉNS GERAIS FAUST LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 15/01/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/01/2008, às 09:00 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL nº
000017/1999, em que é(são) requerente(s) A UNIAO e
requerido(a)(s) INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
FAUST LTDA. – IMP. EXPORTAÇAO
BEM(NS): Lotes de Terras Urbanos nºs 01, 02, 02-A, 03, 03-
A, da Quadra nº 53, Subdivisão do Lote nº 51, da Gleba 119-
FB., do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões, da ci-
dade de Nova Prata do Iguaçu, PR., nesta Comarca, com área
total de 2.734,31m2 (sendo o Lote nº 01 com área de 790,13m2
e os demais com área de 1.944m2), com limites, confronta-
ções, construções e demais características constantes da Matrí-

cula Imobiliária de Salto do Lontra, PR., nº 06171. Sobre os
imóveis encontram-se edificados uma (1) casa residencial, cons-
truída em madeira, medindo 84m2, coberta com telhas de barro
e de amianto, assoalho de madeira, forro de pinos; um (1) Al-
moxarifado medindo 82,05m2, com estrutura metálica, cober-
to com canaletão de amianto, piso cerâmico; uma (1) sala para
escritório, medindo 198m2, com estrutura de madeira, piso ce-
râmico, coberta com telhas de amianto; um (1) barracão arma-
zém com 620m2, construído em alvenaria, com estrutura metá-
lica, cobertura de telhas de zinco 3mm, piso bruto polido, com
duas (2) tuias com capacidade para quinhentas (500) sacas cada;
um (1) secador marca Kosel, capacidade de 350 sacas, com
tubos duplos de 15m; duas (2) moegas, com capacidade para
4.000 sacas, com painel eletrônico, com comando de 15 moto-
res; um (1) silo para armazenamento de produtos agrícolas, es-
trutura metálica, capacidade para 20.000 sacas, com elevador
de trinta e cinco metros de altura, marca Bagé; um (1) silo para
armazenamento de produtos agrícolas, estrutura metálica, com
capacidade de 1.200 sacas, marca Bagé; um (1) silo para arma-
zenamento de produtos agrícolas, estrutura metálica, capacida-
de para 15.000 sacas; dois (2) silos para armazenamento de
produtos agrícolas, estrutura metálica, capacidade para 20.000
sacas, marca Rejotech.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO: Conforme laudo de avaliação de fls. 134/135
dos autos, datado de 27/12/2005, os terrenos foram avaliados
em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); e as edificações
acima transcritas avaliadas, no total, em R$ 223.700,00 (du-
zentos e vinte três mil e setecentos reais); Totalizando assim as
avaliações em R$ 258.700,00 (duzentos e cinqüenta e oito mil
e setecentos reais), cujo valor corrigido monetariamente até a
presente data importa em R$ 276.093,41 (duzentos e setenta e
seis mil, noventa e três reais e quarenta e um centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.968,09 (cinco mil, novecentos e
sessenta e oito reais e nove centavos), em data de 30/11/1998,
cujo valor corrigido monetariamente até a presente data impor-
ta em R$ 19.605,34 (dezenove mil, seiscentos e cinco reais e
trinta  e quatro centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS FAUST LTDA., e
o proprietário dos bens levados à praça, ARMAZÉNS GERAIS
FAUST LTDA., se por ventura não forem encontrados para a
intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 13 de novembro de 2.007. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler/Ka-
tiusa Hoinatz),  Escrivão Designado/Auxiliares Juramentadas
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) ARMA-
ZENS GERAIS JR LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05/07/2007, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 19/07/2007, às 09:00 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSOS: Autos de EXECUÇÕES FISCAIS - FEDERAIS
nºs 000041/2000, 042/2000, 043/2000, 044/2000, 045/2000,
046/2000 e 047/2000, em que é(são) requerente(s) A UNIAO e
requerido(a)(s) ARMAZENS GERAIS JR LTDA.
BEM(NS): Lotes de Terras Urbanos nºs 07, 08, 09 e 10, da
Quadra nº 50, Subdivisão do Lote nº 51, da Gleba 119-FB., do
Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões, da cidade de
Nova Prata do Iguaçu, nesta Comarca, com área total de
3.200,00m2., com limites, confrontações e demais característi-
cas constantes da Matrícula nº 00381, do Cartório de Registro
de Imóveis de Salto do Lontra, PR.  Sobre os imóveis encontra-
se edificado um barracão medindo aproximadamente 2.100m2,
coberto com chapas de zinco 3mm, piso bruto polido, todo em
alvenaria, contendo ainda uma tuia com capacidade para 20.000
sacas de produtos agrícolas, em bom estado.
DEPÓSITO: Em mãos do sócio-gerente da Empresa Executa-
da, Senhor Jaime Faust
AVALIAÇÃO: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) em
data de 14/12/2005, cujo valor corrigido monetariamente até a
presente data importa em R$ 214.480,16 (duzentos e quatorze
mil, quatrocentos e oitenta reais e dezesseis centavos).
VALORES DAS DÍVIDAS: R$ 1.571,53 (UM MIL, QUINHEN-
TOS E SETENTA E UM REAIS E CINQUENTA E TRES CEN-
TAVOS), em 27/03/2000; R$ 4.477,06 (QUATRO MIL, QUA-
TROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SEIS CENTA-
VOS), em 27/03/2000; R$ 2.702,22 (DOIS MIL, SETECEN-
TOS E DOIS REAIS E VINTE DOIS CENTAVOS), em 27/03/
2000; R$ 2.537,74 (DOIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E
SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), em 29/
05/2000; R$ 371,67 (TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS
E SESSENTA E SETE CENTAVOS), em 29/05/2000; R$ 760,86
(SETECENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E SEIS
CENTAVOS), em 29/05/2000 e R$ 2.114,83 (DOIS MIL, CEN-
TO E QUATORZE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS),
em 29/05/2000, que corrigidos monetariamente até a presente
data importam em R$ 45.056,63 (QUARENTA E CINCO MIL,
CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTA-
VOS).

ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
ARMAZENS GERAIS JR LTDA, se por ventura não for en-
contrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 24 de abril de 2.007. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler/Ka-
tiusa Hoinatz),  Escrivão Designado/Auxiliares Juramentadas
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) EDE-
LAIDE SALETE MULLER e OSMAR OLTRAMARI, na se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 15/01/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/01/2008, às 09:00 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL nº
000022/1997, em que é(são) requerente(s) A UNIAO e
requerido(a)(s) EDELAIDE SALETE MULLER e OSMAR
OLTRAMARI.
BEM(NS): a) Lote de Terras Rural nº 28-D, da Gleba nº 114-
FB, do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões, do Mu-
nicípio de Nova Prata do Iguaçu, nesta Comarca, com área de
10.000m2, com limites, confrontações e demais características
constantes da Matrícula Imobiliária de Salto do Lontra nº 03056,
de propriedade de OSMAR OLTRAMARI, inscrito no CPF.MF.
sob nº 452.676.349-72; b) Lote de Terras Rural nº 82, da Gleba
nº 114-FB, do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões,
do Município de Nova Prata do Iguaçu, nesta Comarca, com
área de 148.700m2, com limites, confrontações e demais ca-
racterísticas constantes da Matrícula Imobiliária de Salto do
Lontra nº 03055, de propriedade de OSMAR OLTRAMARI,
inscrito no CPF.MF. sob nº 452.676.349-72; c) Lote de Terras
Rural nº 72-L, da Subdivisão do Lote nº 03, da Gleba nº 69-FB,
do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões, do Municí-
pio de Nova Prata do Iguaçu, nesta Comarca, com área de
72.600m2, com limites, confrontações e demais características
constantes da Matrícula Imobiliária de Salto do Lontra nº 01494,
de propriedade de OSMAR OLTRAMARI, inscrito no CPF.MF.
sob nº 452.676.349-72; d) Lote de Terras Urbano nº 10, da
Quadra nº 52, Subdivisão do Lote nº 51, da Gleba 119-FB, do
Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões, do Município
de Nova Prata do Iguaçu, nesta Comarca, com área de 380m2,
com limites, confrontações e demais características constantes
da Matrícula Imobiliária de Salto do Lontra nº 03969, de pro-
priedade de EDELAIDE SALETE MULLER OLTRAMARI,
inscrita no CPF.MF. sob nº 689.882.579-87;  DEPÓSITO: Em
mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO REALIZADA EM DATA DE 26/02/2007: imó-
vel descrito no item “a” avaliado em R$ 7.024,74; imóvel des-
crito no item “b” avaliado em R$ 122.892,56; imóvel descrito
no item “c” avaliado em R$ 51.000,00; imóvel descrito no item
“d” em R$ 7.000,00 – Total da avaliação: R$ 187.917,30 (cen-
to e oitenta e sete mil, novecentos e dezessete reais e trinta
centavos), cujo valor corrigido monetariamente até a presente
data importa em R$ 193.339,25 (cento e noventa e três mil,
trezentos e trinta e nove reais e vinte cinco centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 15.047,84 (quinze mil, quarenta e
sete reais e oitenta e quatro centavos), em data de 25/10/1996,
cujo valor corrigido monetariamente até a presente data impor-
ta em R$ 70.150,64 (setenta mil, cento e cinqüenta reais e ses-
senta e quatro centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
EDELAIDE SALETE MULLER e OSMAR OLTRAMARI, se
por ventura não for encontrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 12 de novembro de 2.007. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler/Ka-
tiusa Hoinatz),  Escrivão Designado/Auxiliares Juramentadas
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) ESPO-
LIO DE SETEMBRINO THOMAZI e de CACILDA MORARI
THOMAZI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 15/01/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/01/2008, às 09:00 horas, para ven-

da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL nº
000044/2006, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) ESPOLIO
DE SETEMBRINO THOMAZI.
BEM(NS): 18% (dezoito por cento) do Lote de Terras Rural nº
76, da Gleba 82-FB, do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia
Missões, do Município de CEP 85.685-000, Nova Prata do Igua-
çu, PR, nesta Comarca, com área de 415.000m2, com limites,
confrontações e demais características constantes da Matrícula
Imobiliária de Salto do Lontra, PR, nº 06685.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais) em
data de 20.12.2006, cujo valor corrigido monetariamente até a
presente data importa em R$ 56.176,44 (cinqüenta e seis mil,
cento e setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 36.831,68 (trinta e seis mil, oitocen-
tos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos) em data de
21.10.2006, cujo valor corrigido monetariamente até a presen-
te data importa em R$ 43.666,07 (quarenta e três mil, seiscen-
tos e sessenta e seis reais e sete centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
ESPOLIO DE SETEMBRINO THOMAZI e CACILDA MO-
RARI THOMAZI, se por ventura não forem encontrados para a
intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 13 de novembro de 2.007. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler/Ka-
tiusa Hoinatz),  Escrivão Designado/Auxiliares Juramentadas
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) MER-
CANTIL DE CEREAIS FAUST LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 82.296.658/0001-57, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 15/01/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/01/2008, às 09:00 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL nº
000003/1998, em que é(são) requerente(s) A UNIAO e
requerido(a)(s) MERCANTIL DE CEREAIS FAUST LTDA.,.
BEM(NS): Lotes de Terras Urbanos nºs 02, 03, 04 e 05, da
Quadra nº 50, Subdivisão do Lote nº 51, da Gleba 119-FB, do
Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões, da cidade de
Nova Prata do Iguaçu, nesta Comarca, com área de 3.200m2,
com limites, confrontações e demais características constantes
da Matrícula Imobiliária de Salto do Lontra nº 05097, sobre os
quais existem as seguintes edificações:
a)Armazém medindo 480m2, piso bruto polido, coberto com
chapas de zinco 3mm, estrutura metálica;
b)Armazém medindo 2.100m2, piso bruto polido, coberto com
chapas de zinco 3mm, estrutura metálica;
c)Sala para Escritório, medindo 180m2, piso cerâmico, forro
de madeira, coberto com telhas de amianto 5mm;
d)Uma Balança, com capacidade para 60 toneladas;
e)Uma máquina de pré-limpeza de produtos agrícolas, marca
Kleper Weber, capacidade 60 sacas/hora;
f)Um Secador marca Kasel, capacidade 30 toneladas;
g)Um Silo para armazenar produtos agrícolas, estrutura metáli-
ca, capacidade para 3.000 sacas;
h)Um Silo para armazenar produtos agrícolas, estrutura metáli-
ca, capacidade 6.000 sacas;
i)Um Silo para armazenar produtos agrícolas, estrutura metáli-
ca, capacidade 25.000 sacas;
j)Um Silo para armazenar produtos agrícolas, estrutura metáli-
ca, capacidade para 35.000 sacas.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da parte executa-
da, Senhor Jaime Faust.
AVALIAÇÃO: R$ 1.046.500,00 (um milhão, quarenta e seis
mil e quinhentos reais) em data de 07/08/2006, cujo valor cor-
rigido monetariamente até a presente data importa em R$
1.099,488,74 (um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e
oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 61.376,59 (sessenta e um mil, tre-
zentos e setenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos) em
data de 28/08/1997, cujo valor corrigido monetariamente até a
presente data importa em R$ 223.095,51 (duzentos e vinte três
mil, noventa e cinco reais e cinqüenta e um centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora,
se por ventura não for encontrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 05 de novembro de 2.007. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler/Ka-
tiusa Hoinatz),  Escrivão Designado/Auxiliares Juramentadas
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

Salto do Lontra
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 EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) ARMA-
ZENS GERAIS NOVA PRATA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 15/01/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/01/2008, às 09:00 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL nº
000041/2006, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) ARMAZENS
GERAIS NOVA PRATA LTDA.
BEM(NS): 12.000m2 do Lote de Terras Rural denominado
Chácara nº G-1, Subdivisão da Chácara G, da Gleba 119-FB,
do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões, do Municí-
pio de Nova Prata do Iguaçu, nesta Comarca, com área de
18.150m2, com limites, confrontações e demais características
constantes da Matrícula Imobiliária de Salto do Lontra nº 03380.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em data
de 08/11/2006, cujo valor corrigido monetariamente até a pre-
sente data importa em R$ 125.360,84 (cento e vinte cinco mil,
trezentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 97.086,24 (noventa e sete mil, oiten-
ta e seis reais e vinte quatro centavos) em data de 23/09/2006,
cujo valor corrigido monetariamente até a presente data impor-
ta em R$ 115.285,46 (cento e quinze mil, duzentos e oitenta e
cinco reais e quarenta e seis centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
ARMAZENS GERAIS NOVA PRATA LTDA, se por ventura
não for encontrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 05 de novembro de 2.007. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler/Ka-
tiusa Hoinatz),  Escrivão Designado/Auxiliares Juramentadas
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

SANTAIZABEL

EDITAL DE CITAÇÃO EM USUCAPIÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS TARQUINIO
MARQUES FERREIRA e esposa Aldette Ramos Ferreira;
HORÁCIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR e esposa Ivette
Villas-Boas Ferreira; PERSIO MARQUES FERREIRA DA SIL-
VA e esposa Elda Stella Marques da Silva; RUBENS MAR-
QUES FERREIRA DA SILVA e esposa Odette Alayon Ferreira
da Silva; ALDO AMÉRICO MORTARI e esposa Deolinda Fer-
reira Mortari; e ALBERICO MARQUES DA SILVA, todos bra-
sileiros, casados, proprietários, exceto o último que é desquita-
do, atualmente em lugar ignorado, OU SEUS SUCESSORES
LEGAIS, assim como dos RÉUS e/ou TERCEIROS INTERES-
SADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para CONTES-
TAREM, querendo, os termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO nº
279/2007, em trâmite neste Juízo, movida por CELSO AMA-
RO DOS SANTOS FILHO, CÉLIO AMARO DOS SANTOS,
NELSON AMARO DOS SANTOS, ODETE AMARO DOS
SANTOS NOGUEIRA, DERCILIO AMARO DOS SANTOS,
MIGUEL AMARO DOS SANTOS, APARECIDA DA CRUZ
DE OLIVEIRA, SIRLENE DAS GRAÇAS RODRIGUES, APA-
RECIDA AMARO DOS SANTOS, CÉLIA MARIA DOS SAN-
TOS DE AVEIRO, DULCELENA AMARO DOS SANTOS e
EDNA AMARO DOS SANTOS, o qual pretendem o domínio
do Lote urbano sob nº 10, da quadra nº 143, com área total de
380 m², com as seguintes metragens e confrontações: FRENTE
mede 10,00 metros para a Av. Gustavo Brigagão; FUNDOS
mede 10,00 metros para a data nº 14; LADO ESQUERDO mede
38,00 metros para as datas nºs. 11, 12 e 13; LADO DIREITO
mede 38,00 metros para a data nº 09, totalizando a área total de
380,00 m², objeto da matrícula nº 5.431 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis local. Ficam os requeridos, sucessores legais,
terceiros interessados e incertos e desconhecidos, CITADOS E
INTIMADOS para todos os termos do processo. Terão eles o
prazo de 15 dias para contestar através de advogado, que corre-
rá a partir do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: “...não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor” (CPC, art. 285,
parte final”. “Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo autor” (CPC, art. 319). Santa
Izabel do Ivaí, 03 de dezembro de 2007. Eu (a.) Bel\Carlos
Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.
(a.)Luiz Otávio Alves de Souza -Juiz Substituto.

 Santo Antônio da Platina, E

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR ERLEI
CRISTIANO SALES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DE SANTO ANTÔNIO DA PLA-
TINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

 FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº  90/2007, de Execução Fiscal, em que é Credora
Fazenda Pública Do Estado do Paraná e Devedor Erlei Cristia-
no Sales, pelo presente CITA o Devedor ERLEI CRISTIANO
SALES, portador do RG nº 2444605/PR, encontrando-se em
lugar incerto e não sabido, dos termos da execução, referente a
CDA nº 02845979-3, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a importância de R$ 436,10 (quatrocentos e trinta e seis
reais e dez centavos), datada em 24/04/2007, com os acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sendo que em caso de pron-
to pagamento, os honorários foram fixados em 05% (cinco) por
cento do valor do débito, sob pena de prosseguimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
novembro do ano de dois mil e sete (27/11/2007).
Eu,____________(Jefferson V.B Erichsen) Escrivão, o fiz di-
gitar e assino.

 JOANA TONETTI BIAZUS
      Juiza de Direito

FÓRUM SITO A AVENIDA OLIVEIRA MOTTA, Nº 745
– CENTRO – CEP: 86.430-000 – SANTO A. DA

PLATINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DEVEDORES JOSÉ BARBOSA
DA ROCHA JÚNIOR – ME  e  JOSÉ BARBOSA DA ROCHA
JÚNIOR, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO
PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 36/2007, de Execução Fiscal, em que é Credora Fa-
zenda Nacional e Devedores José Barbosa da Rocha Júnior-
ME e José Barbosa da Rocha Júnior, pelo presente CITA os
Devedores JOSÉ BARBOSA DA ROCHA JÚNIOR – ME e
JOSÉ BARBOSA DA ROCHA JÚNIOR,  encontrando-se em
lugar incerto, dos termos da execução, referente as CDA’S sob
nºs 90 2 06 008670-33, IRPJ/2006;  90 4 05 014736-60, TD/
2005; 90 6 06 024169-84, DO/2006; 90 6 06 024170-18, DO/
2006 e 90 7 06 004779-24, PIS/2006, para que no prazo de 05
(cinco) dias, pague a importância de R$ 23.333,24 (vinte e três
mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos),
com os acréscimos legais, ou nomeiem bens a penhora para
garantia da execução, sendo que em caso de pronto pagamento,
os honorários foram fixados em 05% (cinco) por cento do valor
do débito, sob pena de prosseguimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
novembro do ano de dois mil e sete (27.11.2007).
Eu,_______(Nei Pinto) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e
assino.

Joana Tonetti Biazus
      Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA DEVEDORA DANIELLE
MENDES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº  098/1998, de Execução Fiscal, em que é Exequente
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Executado Rodo-
viário Afonso Ltda e Outros, portador do CNPJ nº 81.156.945/
0002-80, pelo presente CITA a Executada DANIELLE MEN-
DES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, empresária, portadora
da Cédula de Identidade RG sob nº 6.918.803-6/PR e inscrita
no CPF/MF sob nº 531.591.609-04, encontrando-se em lugar
incerto e não sabido, dos termos da execução, referente aos
CDAs nºs 55.741.196-3,55.739.161-0 e 55.739.153-9 para que
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
2.372.947,12 (dois milhões, trezentos e setenta e dois mil, no-
vecentos e quarenta e sete reais e doze centavos), datada em
30/06/1998, com os acréscimos legais, ou garanta a execução,
sendo que em caso de pronto pagamento, os honorários foram
fixados em 05% (cinco) por cento do valor do débito, sob pena
de prosseguimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e sete (28/11/2007).
Eu,____________(Jefferson V.B Erichsen) Escrivão, o fiz di-
gitar e assino.

                     JOANA TONETTI BIAZUS
      Juiza de Direito

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO PAI BIOLÓGICO DA
CRIANÇA, ANDRÉ LUIZ TOMAZ, COM O PRAZO DE

15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 118/07, de Ação de Guarda, em que são Requerentes
L.J.M. e T.P.O. M., pelo presente INTIMA o pai biológico da
criança, ANDRÉ LUIZ TOMAZ,, para que compareça à audi-
ência designada para o dia 19 de junho de 2008, às 15 horas,
ocasião em que será ouvido por este Juízo sobre os fatos narra-
dos nos autos. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado gratuitamente na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do
Paraná, aos 12 de dezembro de 2007. Eu,Paulo Maurício Ra-
mos) Escrivão, o fiz digitar e assino. (a) MARISTELLA AN-
DRADE DE CARVALHO – JUÍZA DE DIREITO.

SAOJOSE

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITA A ÁREA USU-
CAPIENDA, BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FO-
REM CASADOS E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCES-
SORES DOS FALECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30)
DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daquele em cujo nome porventura esteja transcrita a
área usucapienda, bem como os cônjuges dos que forem casa-
dos e eventuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestarem a ação de
Usucapião sob n.º 1645/2007, promovida por Nelson Noga-
rotto, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional
de São José dos Pinhais – PR., que tem por objeto o reconheci-
mento do domínio sobre o imóvel com área de 31.122,00 me-
tros quadrados, ou sejam  1,28603 alqueires paulistas, situado
no lugar denominado Cachoeira, deste Município de São José
dos Pinhais – PR,  o qual confronta com lotes de propriedades
de Maria Ivanir Nogarotto Gelenski; e Arnoldovir Pilato e com
rua municipal. Os cartórios de registros de imóveis desta cida-
de, forneceram certidões, dizendo não ser possível saber se a
área usucapienda está , ou não, transcrita em nome de alguém.
O prazo de quinze (15) dias para contestação, através de advo-
gado, fluirá da data da primeira publicação do presente edital.
ADVERTÊNCIA:  Presumem-se  aceitos como verdadeiros os
fatos alegados, se não contestados  no  prazo  de  lei  ( Artigos
285 e 319 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento de
eventuais interessados e não possam alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei. São  José
dos Pinhais, 19 de novembro de 2007. Eu
_____________________Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Jus-
tiça Juramentada, que  o digitei e subscrevi.

 IVO FACCENDA – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITA A ÁREA USU-
CAPIENDA, BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FO-
REM CASADOS E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCES-
SORES DOS FALECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daquele em cujo nome porventura esteja transcrita a
área usucapienda, bem como os cônjuges dos que forem casa-
dos e eventuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestarem a ação de
Usucapião sob n.º 1646/2007, promovida por Maria Ivanir
Nogarotto Gelenski e seu marido Amauri Gelenski, em trâmi-
te perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José
dos Pinhais – PR., que tem por objeto o reconhecimento do
domínio sobre o imóvel com área de 77.660,00 metros quadra-
dos, ou sejam,3.20901 alqueires paulistas, situado no lugar
denominado Cachoeira, deste Município de São José dos Pi-
nhais – PR,  o qual confronta com lotes de propriedades de
Ângelo Nogarotto; Lucia Espigiorin Alaminha; Arnoldovir Pi-
lato e Nelson Nogarotto e  com rua municipal. Os cartórios de
registros de imóveis desta cidade forneceram certidões, dizen-
do não ser possível saber se a área usucapienda está , ou não,
transcrita em nome de alguém. O prazo de quinze (15) dias
para contestação, através de advogado, fluirá da data da pri-
meira publicação do presente edital. ADVERTÊNCIA:  Presu-
mem-se  aceitos como verdadeiros os  fatos alegados, se não
contestados  no  prazo  de  lei  ( Artigos 285 e 319 do CPC ). E,
para que chegue ao conhecimento de eventuais interessados e
não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital a
ser afixado no lugar de costume do juízo e publicado pela im-
prensa,  na  forma  da  lei. São  José dos Pinhais, 19 de novem-
bro de 2007. Eu _____________________Ivete Marly Hahn -

Auxiliar de Justiça Juramentada, que  o digitei e subscrevi.

 IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

       Expediente Judiciário

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA MAXIPACK EMPACOTAMENTO ELETROMECÂNICO
LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 69, § 2.º do Decreto
Lei 7.66l/45 (Antiga Lei de Falências), têm a  falida,  os  inte-
ressados e demais credores, o prazo de 10 (dez) dias para ofe-
recimento de impugnações às contas apresentadas pelo Síndi-
co da Massa Falida de Maxipack Empacotamento Eletro-
mecânico Ltda.,  nos autos de Prestação  de  Contas,  n.º 990/
98.  São José dos Pinhais, 11 de dezembro de 2007.  (as) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RICARDO LEMES DE
SOUZA COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

O Doutor MARCIO RIGUI PRADO, Meritíssimo Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de RICAR-
DO LEMES DE SOUZA, filho (a) de Amaro Rosa de Souza e
Maria Raquel Lemes, nascido (a) aos 23/04/1987, natural de
Maringá/PR, RG nº 9.659.066 SSP/PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033,
Jardim Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do
Fórum, no dia 18 de janeiro de 2008, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso  crime nº 2007.542-3, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 155, § 4º, I, do Código Penal. E, para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fó-
rum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, PR.,
11 de dezembro de 2007. Eu,..............................................
(Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão que fiz digitar e o
subscrevo.

Alberto Carlos Dias de Souza
Escrivão da Vara Criminal e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WAGNER SOARES
COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

O Doutor MARCIO RIGUI PRADO, MM. Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de WAG-
NER SOARES , filho (a) de Odair Soares e Dolores Trovino
Soares, nascido (a) aos 15/04/1973, residente e domiciliado à
Rua Naviraí, 1243, Jardim Esperança, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a com-
parecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá, 3033, Jar-
dim Nova Aliança, na Sala de Audiências do Edifício do Fó-
rum, no dia 18 de janeiro de 2008, às 14h30min, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so  crime nº 2006.1123-5, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 184, 2º, do Código Penal. E, para que todos
saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fórum
desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, PR., 07 de
dezembro 2007. Eu,.............................................. (Alberto
Carlos Dias de Souza), Escrivão que fiz digitar e o subscrevo.

Alberto Carlos Dias de Souza
Escrivão da Vara Criminal e Anexos

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
 VARA CRIMINAL e ANEXOS

Avenida Maringá, 3033 – Jardim Nova Aliança.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSUÉ MOREIRA, COM
O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS

O Doutor Marcio Rigui Prado, Meritíssimo Juiz Substituto da

Santa Izabel do Ivaí

Santo Antônio da Platina

São José dos Pinhais
Sarandi
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Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a pessoa de
JOSUE MOREIRA, Rg. N/C., brasileiro, amasiado, natural
de Maringá/PR., filho (a) de Jair Gonçalves Moreira e Casturi-
na Moreira, nascido (a) aos 24/08/1.984, residente à Rua Euc-
lides da Cunha, nº 1874, Jardim Independência, Sarandi/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O do teor da decisão proferida em  13/12/2004, às fls. 77 à
84, nos autos de Processo-crime n. 2003.290-7, foi proferida a
decisão que o condenou com fulcro no artigo, 157, § 2º , I, do
Código Penal, a pena de 03 (três) anos e 7 (sete) meses  de
reclusão e 14 (quatorze) dias-multa, em regime aberto, com
substituição por pena restritiva de direito, cuja decisão poderá
recorrer no prazo de cinco dias. .E, para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital
de intimação que será afixado no átrio do Fórum desta Comar-
ca e publicado na forma da lei. Sarandi, 22 de novembro de
2.007. Eu,.............................................. (Alberto Carlos Dias
de Souza), Escrivão que o fiz digitar e subscrevo.

Alberto Carlos Dias de Souza
 Escrivão da Vara Criminal

Por autorização

COMARCA DE SARANDI / PARANÁ
 VARA CRIMINAL e ANEXOS

Avenida Maringá, 3033 – Jardim Nova Aliança.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS IRACEMA MAQUE-
DANO BARBOSA, JOSEANE MAQUEDANO BARBOSA,
COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS

O Doutor Marcio Rigui Prado, Meritíssimo Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a pessoa de
IRACEMA MAQUEDANO BARBOSA., brasileira, casada,
do lar, natural de Marialva/PR., filho (a) de Desidério Maque-
dano  e Aurora Catiano Maquedano, nascido (a) aos 02/06/1.962,
residente á Rua dos Tucanos, nº 759 Conjunto Vale Azul e
JOSEANE MAQUEDANO BARBOSA, brasileira, solteira,
babá, nascida aos 12/07/1.980, filha Vilson Barbosa e Iracema
Maquedano Barbosa, residente à Rua dos Tucanos, nº 845 Con-
junto Vale Azul, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-LAS da Sentença que Julgou Extinta a Pu-
nibilidade da denunciada JOSEANE MAQUEDANO BAR-
BOSA, pela ocorrência  da prescrição, nos termos do art. 109,
inc. IV, 115, e 107 todos do Código Penal e condenar a denun-
ciada IRACEMA MAQUEDANO BARBOSA,  do teor da
decisão proferida em 01/02/2005, às fls. 60 à 71, nos autos de
Processo-crime n. 1999.0027-4, que o condenou a pena de 01
(UM) ano de reclusão e 11 (onze) dias-multa, em regime
aberto,no art. 342 § 1º, do Código Penal, com substituição por
pena restritiva de direito, cuja decisão poderá recorrer no pra-
zo de cinco dias. .E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação
que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. Sarandi, 22 de novembro de 2.007.
Eu,.............................................. (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o fiz digitar e subscrevo.

Alberto Carlos Dias de Souza
 Escrivão da Vara Criminal

Por autorização

 SIQEUIRA CAMPOS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO

PARANÁ
SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de DULCILÉIA MARQUES, brasileiro (a), sol-
teira, sem profissão,  residente e domiciliado (a) na (o) Rua
Terezina, 190, Vila Operário, absolutamente incapaz de exer-
cer atos da vida civil, na forma do art; 3º, inc. II, do Código
Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR o SR. DAVID NICO-
LAU MARQUES, em substituição à curadora MARIA LINA
MARQUES, nos autos nº 189/86 de INTERDIÇÃO. A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente será
publicado por tres (3) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 16 de abril
de dois mil e sete (16/04/2007) Eu,                    (HELEN
MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente Juramenta-
da do Cível que o digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE T. PASTORELLI

  JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO

PARANÁ
SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de EVANDO CARLOS DE GOIS, brasileiro (a),
residente e domiciliado (a) na (o) Rua Vereador Manoel Barbo-
sa e Silva, 1985, nesta cidade e Comarca, absolutamente inca-
paz de exercer atos da vida civil, na forma do art; 3º, inc. II, do
Código Civil, sendo-lhe nomeado CURADORES os SRs. DI-
MAS SAMPAIO DE GOIS e VERÔNICA APARECIDA DE
GOIS, nos autos nº 064/2005 de INTERDIÇÃO. A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interdi-
tando em todos os atos de sua vida civil. O presente será publi-
cado por tres (3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 12 de março
de dois mil e sete (12/03/2007) Eu,                    (HELEN
MUZZA DE FREITAS MOREIRA), Escrevente Juramenta-
da do Cível que o digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE T. PASTORELLI

  JUIZ DE DIREITO

TELEMACO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE DERLI DOS SANTOS TERRAS  -

Justiça Gratuita

Processo nº 00631/2005, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): NELZITA DOS SANTOS TERRAS
Requerido(s): DERLI DOS SANTOS TERRAS –  filho de
Darci Terras e Nelzita dos Santos Terras,  nascido aos
08.07.1970, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 64/67, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
631/2005, para o fim de decretar a interdição de DERLI DOS
SANTOS TERRAS já qualificado nos autos, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador sua mãe Srª. NEL-
ZITA DOS SANTOS TERRAS, independente da prestação
de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica do
termo.. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do in-
terditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no
órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI.Em, 18 de outubro de
2007. ass)Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna –Juíza de Di-
reito.” O presente edital será publicada por 3(três) vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de dez(10) dias. Telêmaco
Borba, em 27 de novembro de 2007.- Eu,               , Neide de
Marques Monteiro, auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza  de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ANDREIA VANESSA LEAL

MACHADO – Justiça Gratuita

Processo nº 00532/2006, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): JOÃO BATISTA MACHADO e SONY MA-
RIA LEAL MACHADO
Requerido(s): ANDRÉIA VANESSA LEAL MACHADO –
filha de João Batista Machado e Sony Maria leal Machado,
nascida aos 21.06.1983, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 43/46, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
532/2006, para o fim de decretar a interdição de ANDRÉIA
VANESSA LEAL MACHADO, já qualificado nos autos, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador seu
pai JOÃO BATISTA MACHADO, independente da presta-
ção de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica
do termo. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do
interditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no

órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba, 27
de setembro de . ass)Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna –
Juíza de Direito.” O presente edital será publicada por 3(três)
vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez(10) dias. Telê-
maco Borba, em 27 de novembro de 2007.- Eu,               , Neide
de Marques Monteiro, auxiliar juramentada, o digitei e subs-
crevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza  de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ANSELMO DIAS DE SIQUEIRA  -

Justiça Gratuita

Processo nº 00285/2002, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): EMA CAMPOS SIQUEIRA
Requerido(s): ANSELMO DIAS SIQUEIRA –  filho de José
Pedro Dias de Siqueira e Maria Candelaria Alves de Lima,
nascido aos 28.06.1946, natural de Tibagi - PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 93/96, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
285/2002, para o fim de decretar a interdição de ANSELMO
DIAS SIQUEIRA, já qualificado nos autos, declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador sua esposa Srª.
EMA CAMPOS SIQUEIRA, independente da prestação de
hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica do ter-
mo.. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do interdi-
tando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais bens
que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença no
Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no ór-
gão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI Em, 02 de outubro de
2007. ass)Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna –Juíza de Di-
reito.” O presente edital será publicada por 3(três) vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de dez(10) dias. Telêmaco
Borba, em 27 de novembro de 2007.- Eu,               , Neide de
Marques Monteiro, auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza  de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR DE LUCIENE
GUIMARÃES CARNEIRO -  Justiça Gratuita.

Processo nº 00109/2007, de SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR
Requerente(s): LUIZ ANTONIO GUIMARÃES CARNEI-
RO
Requerido(s): LUCIENE GUIMARÃES CARNEIRO –  fi-
lha de Martimiano Guimarães Carneiro e Jesus Borba da Silva,
nascida aos 20.10.1961, natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 29/31, foi prolatada sentença, determi-
nando a substituição da curatela da requerido, cujo teor final é
o seguinte: “ Diante do exposto e nos termos do artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
o pedido proemial para o fim de determinar a substituição da
curatela de LUCIENE GUIMARÃES CARNEIRO, já quali-
ficada nos autos, nomeando-lhe curador seu irmão LUIZ AN-
TONIO GUIMARÃES CARNEIRO, independente da pres-
tação de hipoteca legal, cancelando-se o compromisso anterior
relativamente a Srª. Jesus Borba da Silva(certidão de óbito – fls
10). Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do interdi-
tando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais bens
que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença no
Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no ór-
gão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. PRI.
Telêmaco Borba,  17 de outubro de 2007. ass)Sígret Heloyna
R. de Camargo Vianna –Juíza de Direito.” O presente edital
será publicada por 3(três) vezes no Diário da Justiça, com in-
tervalo de dez(10) dias. Telêmaco Borba, em 27 de novembro
de 2007.- Eu,               , Neide de Marques Monteiro, auxiliar
juramentada, o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO  - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS- diligencia do Juízo

Processo nº 000324/1996, de  AÇÃO DE FALÊNCIA
Requerente(s):  COMERCIAL GERDAU LTDA
Requerido(s): J.R. OLIVEIRA E P.R. OLIVEIRA
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) credor(es) ENGEMIX S/A, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.405.446/

0001-28, atualmente em lugar incerto, para se manifestar, no
feito e acerca do despacho de fls. 269 de teor seguinte: “Autos
nº 324/96 – Falência - Dada a situação dos autos, não havendo
bens a arrecadar, parece-me tratar-se o caso de falência frustra-
da. Manifestem-se o autor, os credores habilitados, o sindico e
o Ministério Público. Intime-se. Telêmaco Borba, 22 de junho
de 2007. as) Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna, Juíza de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dou expedir o presente edital, Telêmaco Borba, 05 de dezem-
bro de 2007.  Eu, __________, Neide de Marques Monteiro,
juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

toledo

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO OTACILIO ALVES, bem como de seu cônjuge, se

casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado OTACILIO ALVES e seu côn-
juge, se casado for, qualificações ignoradas, encontrando-se em
lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m)
o débito exequendo, acrescido das demais cominações legais
ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora.
O não pagamento do débito implicará em conversão automáti-
ca do arresto já realizado em penhora, ficando o(s) devedor(es),
intimado(s) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº. 1114/2006.
PROCESSO: Autos nº 276/2006, de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
e Executado OTACÍLIO ALVES.
BEM ARRESTADO: Lote urbano nº. 06 da Quadra nº. 25 da
Vila Luz Marina, com a área superficial de 293m2, sem benfei-
torias, com as divisas e confrontações descritas na transcrição
nº. 26945 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Cidade e
Comarca de Toledo, Estado do Paraná, e de propriedade de
Otacílio Alves.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 272,23, atualizado para 12/12/
06, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 07 de novembro de 2007. Eu, ________________ (Os-
mar dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
  Juiz de Direito

Tomazina-

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDIO DE
OLIVEIRA, vulgo “Gordinho” ou “Neguinho”.

PROCESSO CRIME Nº 021/2003
A Doutora Fabiana Januário Pesseghini, MM. Juíza de

Direito da Comarca de Tomazina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível citar pessoalmente a CLAUDIO DE OLIVEI-
RA, vulgo “Gordinho” ou “Neguinho’, brasileiro, solteiro, na-
tural de Piracicaba-SP, nascido em 21-04-1984, RG. nº
9.691.834-8-SSP-PR, filho de Terezinha Paula Reginaldo, re-
sidente na rua Jamil Wahl, s/nº, Vila Guarany, em Pinhalão,
nesta Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 14 de fevereiro de
2.008, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acom-
panhar a todos os demais termos do processo a que responde
como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos I e IV, do
CP e 1º, da Lei 2.252/54, conforme regra do artigo 70, também
do CP, nos autos de Processo Crime registrado neste Juízo
sob nº 021/2003.-
OBS: O acusado deverá comparecer acompanhado de advoga-
do, sob pena de nomeação dativa.
Expedido nesta cidade e Comarca de Tomazina-PR, aos 29 dias
do mês de novembro do ano 2.007. Eu,
_________________________, Daniel Gasda de Oliveira, Es-
crivão Designado que o digitei e subscrevi.

 Fabiana Januário Pesseghini
 Juíza de Direito

umuyarama

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) ADRIANO
NUNES

PROCESSO CRIME N.º 158/2006
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem ADRIANO NUNES,

Siqueira Campos

Telêmaco Borba

Toledo

Tomazina

Umauarama
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vulgo “Cascão”, brasileiro, nascido aos 24/06/1984, natural
de Cornélio Procópio/PR, filho de Eva de Fátima Nunes,
portador do Rg nº 8.310.608/Pr, atualmente em lugar incerto
e não sabido pelo presente CITA-O(S) e chama-o (s) a compa-
recer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua
Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro
Cívico, no dia 25 de fevereiro de 2008,, às 13:15 horas, a fim
de ser (em) interrogado (s), e acompanhar (em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde (m) como incurso (s)
nas sanções do Art. 121, “caput”, c/c Art. 14 II, ambos  do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e C0omarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 03 de dezembro de 2007.
Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTILHO FEL-
TRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) DIEGO DE
JESUS

PROCESSO CRIME N.º 2007.385-4
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) DIE-
GO DE JESUS, brasileiro, natural de Jandaia do Sul/Pr,
nascido aos 18/02/1985, filho de Maria Ivone de Jesus, por-
tador do Rg nº 9.042.990/PR, atualmente em lugar incerto e

não sabido pelo presente CITA-O(S) e chama-o (s) a compare-
cer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua
Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro
Cívico, no dia 07 de fevereiro de 2008, às 13:15 horas, a fim
de ser (em) interrogado (s), e acompanhar (em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde (m) como incurso (s)
nas sanções do Art. 155, “caput”, Art. 307, c/c Art. 69, todos do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro de 2007.
Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTILHO FEL-
TRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) ALZIRA DA
APARECIDA QUEIROZ SILVEIRA
PROCESSO CRIME N.º) 114/2007

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) ALZI-
RA DA APARECIDA QUEIROZ SILVEIRA, vulgo “Tia”,
brasileira, natural de Guarapuava/Pr, nascida aos 25/06/
1950, portadora do Rg nº 2.444248/Pr, filha de Domingues
Soares Silvério e Ediliria Queiroz Silvério, atualmente em

lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-O(S) e chama-
o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 18de fevereiro de 2008,  às
13:15 horas, a fim de ser (em) interrogado (s), e acompanhar
(em) a todos os demais termos do processo a que responde (m)
como incurso (s) nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso I, IV,
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro de 2007.
Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTILHO FEL-
TRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) EDMILSON
MACIEL CORREA

PROCESSO CRIME N.º 98/2006
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do

Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) ED-
MILSON MACIEL CORREA, brasileiro, nascido aos 30/
12/1982, natural de Naviraí/MS, filho de Raimunda Correia,
atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-
O(S) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 20 de fevereiro
de 2008,, às 13:15 horas, a fim de ser (em) interrogado (s), e
acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que
responde (m) como incurso (s) nas sanções do artigo 157, § 2º,
inciso I, II, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 03 de dezembro
de 2007. Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTI-
LHO FELTRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subs-
crevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) ROSA MARIA
PIZOLLI BIFFI

PROCESSO CRIME N.º 231/2006
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) ROSA
MARIA PIZOLLI BIFFI, brasileira, natural de Alto Para-
ná/PR, nascida aos 31/05/1954, filha de Antonio Pizolli e
Huracy Coleti Pizolli, atualmente em lugar incerto e não sa-

bido pelo presente CITA-O(S) e chama-o (s) a comparecer (em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembar-
gador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico,
no dia 14 de fevereiro de 2008,, às 13:15 horas, a fim de ser
(em) interrogado (s), e acompanhar (em) a todos os demais ter-
mos do processo a que responde (m) como incurso (s) nas san-
ções do Art. 155, § 3º  do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e C0omarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 03 de
dezembro de 2007. Eu_______________(TAYS RAQUEL DE
CASTILHO FELTRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e
subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO (S) RÉU (S) ROGÉRIO
MEIRELES DOS SANTOS

PROCESSO CRIME N.º  2005.10-0
PRAZO DE  15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MMª Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o (s) réu (s) RO-
GÉRIO MEIRELES DOS SANTOS, brasileiro, natural de
Umuarama/PR, nascido em 1984, filho de João Meireles dos
Santos e Maria Augusta Meireles dos Santos, atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O para com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua
Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro
Cívico, no dia 12 de  fevereiro de 2008, às 13:15 horas, para
audiência admonitória nos autos de Processo Crime nº
2005.10-0, a que foi condenada como incurso nas sanções do
Art. 155, “caput”, do Código Penal. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 16 de
novembro de 2007. Eu _______________, (Tays Raquel de
Castilho Feltrin) Escrivã Designada, que o fiz digitar e subs-
crevi.

 TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
 Escrivã Designada

 (Autorização – Portaria nº 01/2005)

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO (S) RÉU (S) GISLAINE
DE MORAES

PROCESSO CRIME N.º  2005.11-8

PRAZO DE  15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MMª Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o (s) réu (s) GIS-
LAINE DE MORAES, vulgo “Gi”, brasileira, natural de
Jataizinho/Pr, nascida aos 06/08/1986, portadora do Rg nº
10.194296/Pr, filha de Maria Aparecida de Moraes Costa,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O para comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 13 de de fevereiro de 2008,
às 13:15 horas, para audiência admonitória nos autos de Pro-
cesso Crime nº 2005.11-8, a que foi condenada como incurso
nas sanções do Art. 129, § 3º do Código Penal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos
16 de novembro de 2007. Eu _______________, (Tays Raquel
de Castilho Feltrin) Escrivã Designada, que o fiz digitar e subs-
crevi.

 TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
 Escrivã Designada

 (Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO (S) RÉU (S) WELLING-
TON CARLOS DE ARAUJO

PROCESSO CRIME N.º  41/2005
PRAZO DE  15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MMª Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o (s) réu (s) WE-
LLINGTON CARLOS DE ARAUJO, brasileiro, natural de
Santo André/SP, portador do Rg nº 8.368.201-9/Pr, filho de
Luiz Carlos de Araújo e Fátima Regina de Souza, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O
para comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito
a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, no dia 13 de  fevereiro de 2008, às 16:15 ho-
ras, para audiência admonitória nos autos de Processo Crime
nº 41/2005, a que foi condenado como incurso nas sanções do
Art. 155, § 4º, IV, cc Art. 71, ambos  do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, aos 16 de novembro de 2007. Eu _______________, (Tays
Raquel de Castilho Feltrin) Escrivã Designada, que o fiz digi-
tar e subscrevi.

 TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
 Escrivã Designada

 (Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) MARIA INES
JORGE PEREIRA MERENCIANA

PROCESSO CRIME N.º 34/2006
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) MA-
RIA INES JORGE PEREIRA MERENCIANA, brasileira,
portadora do Rg nº 4.127.289-9/PR, filha de Luiz Jorge Pe-
reira e Maria Madalena Pereira, nascida aos 21/01/1964,
atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-
O(S) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 06 de fevereiro
de 2008, às 13:15 horas, a fim de ser (em) interrogado (s), e
acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que
responde (m) como incurso (s) nas sanções do Art. 155, § 3º,
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 16 de novembro de 2007.
Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTILHO FEL-
TRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

  EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) PAULO
MESSIAS FERNANDES

PROCESSO CRIME N.º 71/2007
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem PAULO MESSIAS FER-
NANDES, vulgo “Petrópolis”, brasileiro, natural de Assis
Chateubriand/PR, filho de Adão Fernandes e Maria Apare-
cida da Silva Fernandes, nascido aos 14/11/1971, atualmente

em lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-O(S) e cha-
ma-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 21 de fevereiro de 2008,, às
13:15 horas, a fim de ser (em) interrogado (s), e acompanhar
(em) a todos os demais termos do processo a que responde (m)
como incurso (s) nas sanções do Art. 155, § 4º, I, do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e C0omarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 03 de dezembro de 2007.
Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTILHO FEL-
TRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) MAURO LUIZ
FRAGNAN JUNIOR

PROCESSO CRIME N.º 177/2006
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) MAU-
RO LUIZ FRAGNAN JUNIOR, brasileiro, natural de Umu-
arama/PR, nascido aos 17/10/1985, portador do Rg nº
9.449.965-8/Pr, filho de Mauro Luiz Fragnan e Denize Cos-
ta Chaves, atualmente em lugar incerto e não sabido pelo pre-
sente CITA-O(S) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este
Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Anto-
nio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 26 de
fevereiro de 2008,, às 13:15 horas, a fim de ser (em) interroga-
do (s), e acompanhar (em) a todos os demais termos do proces-
so a que responde (m) como incurso (s) nas sanções do ARt.
168, “caput”, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 03 de dezembro
de 2007. Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTI-
LHO FELTRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subs-
crevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) ROGERIO
LIMA DOS SANTOS

PROCESSO CRIME N.º 29/2007
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem ROGÉRIO LIMA DOS
SANTOS, vulgo “Zoião”, brasileiro, nascido aos 16/07/1985,
natural de Maria Helena/PR, filho de Walmir Lima dos San-
tos e Maria Augusta Vieira dos Santos, atualmente em lugar

incerto e não sabido pelo presente CITA-O(S) e chama-o (s) a
comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito
a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, no dia 19 de fevereiro de 2008,, às 13:15 ho-
ras, a fim de ser (em) interrogado (s), e acompanhar (em) a
todos os demais termos do processo a que responde (m) como
incurso (s) nas sanções do Art. 155, § 4º, IV, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado
do Paraná, aos 03 de dezembro de 2007.
Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTILHO FEL-
TRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

 TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)
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  EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) LUCIANA DE
OLIVEIRA

PROCESSO CRIME N.º 59/2007
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o

prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) LUCI-
ANA DE OLIVEIRA, brasileira, nascida aos 06/07/1982,
portadora do Rg nº 9.980.810-9/Pr, filha de Aparecida dias
da Silva de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do pelo presente CITA-O(S) e chama-o (s) a comparecer (em)

perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembar-

gador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico,

no dia 27 de fevereiro de 2008, às 13:15 horas, a fim de ser

(em) interrogado (s), e acompanhar (em) a todos os demais ter-

mos do processo a que responde (m) como incurso (s) nas san-

ções do Art. 171, § 2º, VI, c/c Art. 29, ambos do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado

do Paraná, aos 07 de dezembro de 2007

Eu_______________(TAYS RAQUEL DE CASTILHO FEL-

TRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) MARCOS DA
SILVA

PROCESSO CRIME N.º 59/2007
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-

to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do

Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o

prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) MAR-
COS DA SILVA, brasileiro, nascido aos 29/09/1975, porta-
dor do Rg nº 8.014.549-7/Pr, filho de Lucinda Gazzola da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente

CITA-O(S) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juí-

zo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio

Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 27 de
fevereiro de 2008, às 13:15 horas, a fim de ser (em) interroga-

do (s), e acompanhar (em) a todos os demais termos do proces-

so a que responde (m) como incurso (s) nas sanções do Art.

171, § 2º, VI, c/c Art. 29, ambos do Código Penal. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Pa-

raná, aos 07 de dezembro de 2007 Eu_______________(TAYS

RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN), Escrivã Designada, que

o fiz digitar e subscrevi.

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) RÉU (S) MARCELO DA
CUNHA

PROCESSO CRIME N.º 2007.972-0
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MM. Juíza de Direi-

to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do

Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o

prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) MAR-
CELO DA CUNHA, vulgo “Boi”, brasileiro, nascido aos 05/

11/1987, filho de Antonio da Cunha e Maria Aparecida da Cu-

nha , atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente

CITA-O(S) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juí-

zo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio

Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 15 de
fevereiro de 2008, às 13:15 horas, a fim de ser (em) interroga-

do (s), e acompanhar (em) a todos os demais termos do proces-

so a que responde (m) como incurso (s) nas sanções do Art.

121, § 2º, I, IV, Art. 121, § 2º, I e IV, c/c Art. 14, II, ambos c/c

Art. 29 e 70, todos do Código Penal. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 04 de

dezembro de 2007 Eu_______________(TAYS RAQUEL DE

CASTILHO FELTRIN), Escrivã Designada, que o fiz digitar e

subscrevi.

  TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN
Escrivã Designada

(Autorização – Portaria nº 01/2005)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: FELISBINA
QUITÉRIO MATEUSPRAZO DE TRINTA (30) DIAS
A Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES, Mmª. Juíza de Direi-
to da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei
etc...

Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Rua Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/nº, os autos sob nº 771/
2007 de Ação de Divórcio Direto, sendo parte Requerente
Juarez Mateus, e parte Requerida Felisbina Quitério Mateus.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente FELISBINA QUITÉRIO MATEUS, brasilei-
ra, casada, do lar (cédula de identidade e CPF não informados
na inicial), filha de Pedro Gonçalves Quitério e Izabel Felisbi-
na Quitério, a qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que
compareça perante este Juízo, acompanhado de seu advogado,
na audiência de tentativa de conciliação prévia designada para
o próximo dia 12 de fevereiro de 2008 as 13h45m. A ausência
do Requerido importa em sua confissão e revelia.
DESPACHO: “Autos nº 771/2007. 1.Processe-se em segredo
de justiça. Concedo ao autor, os benefícios da gratuidade pro-
cessual. 2.Designo audiência de tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 12/02/2008, as 13:45 horas (art. 3º. § 2º da Lei
nº. 6.515/77). 3.Cite-se a parte ré para comparecimento, via
edital, ao qual fixo prazo de 30 (trinta) dias, ciente que o prazo
de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir
da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera
uma solução amigável. 4.Intimem-se a parte autora da data da
audiência, acima designada, bem como seu patrono judicial e o
representante do Ministério Público. 5.DIL.NEC Umuarama,
04 de dezembro de 2007. (a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de
Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca, as 15h03m dos doze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin),
Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: GELVANI TECHEIRA
DE ANDRADEPRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A Doutora MÁRCIA ANDRADE GOMES, Mmª Juíza de Direi-
to da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei
etc...

Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Rua Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/nº, os autos sob nº 693/
2006 de Divórcio Litigioso, sendo parte Requerente Maria
Francisca do Nascimento de Andrade, e parte Requerida Gel-
vani Techeira de Andrade. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente GELVANI TE-
CHEIRA DE ANDRADE, brasileiro (estado civil, profissão,
cédula de identidade e CPF não informados na inicial), filho de
Manoel Micias de Andrade e Josefa Techeira de Andrade, o
qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que compareça
perante este Juízo, acompanhado de seu advogado e suas teste-
munhas, no próximo dia 10 de março de 2008 as 14h00m,
para audiência de instrução e julgamento.
DESPACHO: “Autos nº 693/2006. Vistos em saneador.
...5.Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
10/03/2008, as 14:00 horas, alertando as partes que o rol de
testemunhas deverá ser acostado pelo menos 30 (trinta) dias
antes da data da audiência, a teor do disposto no art. 407 do
Código de Processo Civil, sob pena de preclusão. 6.Intimem-
se, inclusive o representante do Ministério Público. 7.DIL.
NEC. Umuarama, 21 de novembro de 2007. (a) Márcia Andra-
de Gomes, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca, as 16h21m dos doze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.
Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin),
Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

E D I T A L

TERMO DE ALISTAMENTO DE JURADOS
PARA O ANO DE DOIS MIL E OITO (2008)

                          Aos quatro (04) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito (2008), nesta cidade e Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, em Cartório da Vara Criminal, onde presente se encontrava a Doutora JULIANA ARANTES ZANIN,
MM. Juíza de Direito da Vara Criminal, comigo Escrivão, de seu cargo abaixo assinado, pela MM. Juíza foi dito que tendo
procedido ao alistamento dos jurados para atuarem no Conselho de Sentença durante o ano de dois mil e oito (2008), na forma
estabelecida pelo artigo 439 e seu parágrafo único do Código Penal, determinou fosse a referida lista de jurados transcrita, determi-
nando ainda, que se cumpra o que estabelecem os artigos 434 e seguintes do Código de Processo Penal, conforme segue:

                                                                                 LISTA JURADOS 2008

União da Vitória

 

ELEITOR ENDEREÇO OCUPAÇÃO 

ACIREMA LUISA HUERGO ALBANO DOIS,37  CENTRO 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

ADALGIZA DE ALMEIDA 
BRAUN RUA DEP DOMICIO SCARAMELLA 000036 ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ADELITA GONCALVES DA 
SILVA 

AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA 
NETO,3200  SAO BERNARDO COMERCIANTE 

ADILSON HUMBERTO 
VILANOVA RUA BITURUMA 000035 BAIRRO CRISTO REI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ADILSON JOSE FANTIN R PRUDENTE DE MORAIS 000916 CENTRO COMERCIANTE 
ADILSON OMAR WERLANG RUA SALGADO FILHO,550 APTO 2 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ADIR GALVAO AV MANOEL RIBAS 000383 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

ADONE CORNELO DE LARA RUA NILO E REIS,47  SAO CRISTOVAO 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

ADRIANE ANTOSZCZYSYN RUA FERUCIO PRESENDO,65  RIO D' AREIA 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

ADRIANO LUIZ DE MELO 
RUA EURICO CLETO DA SILVA 780 SAO 
CRISTOVAO COMERCIANTE 

AGLAIR FRANCO DA SILVA 
RUA SAO JOAO DO TRIUNFO 000116CASA 
BAIRRO JOAO PAULOI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

AIRES PEDRO LAZZAROTTI RUA DR CRUZ MACHADO 000205 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ALCIDES ASQUIDAMINI RUA JOSE PIOLI 000163 SAO CRISTOVAO COMERCIANTE 
ALCIONE SIRLEY DOZOREC RUA COSTA CARVALHO,1255  CENTRO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ALDANILA ENITE 
WOYNAROWSKI SIQUINELLI 

RUA NOSSA SENHORA DO ROCIO 313 PONTE 
NOVA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ALESSANDRO RIESEMBERG 
BERLATTO RUA BENJAMIN CONSTANT 596 BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ALEXANDRE DE FREITAS 
JUNIOR RUA EURICO HOLMANN 000345 RIO DI AREIA COMERCIANTE 
ALEXANDRE MARTINS 
GARCIA RUA PRIMEIRO DE MAIO,671  CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ALEXSANDRO ARNALDO 
LEANDRO RUA MAL DEODORO,1250,ROCIO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ALFREDO EDEGARD 
LIPCZYNSKI RUA SANTOS DUMONT 000368 CENTRO COMERCIANTE 
ALICE RABEIKO RUA DOM PEDRO II 000630 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ALVARO MALSCHITZKY 
NETO RUA CARLOS CAVALCANTI 000300 CENTRO COMERCIANTE 
ALVARO MOREIRA DA SILVA RUAPROFESSORA AMAZILIA 175 CENTRO COMERCIANTE 
ALVARO PFENG RUA EXPEDICIONARIOS 000135 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ALZENI ALAIDE SILVERIO DE 
BRITO AVENIDA C QUADRA 9 000127 JOAO PAULO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ALZIRA DE FATIMA BRANCO RUA QUADRA 9 000081 JOAO PAULO II PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
AMARILLIS MISSAU 
CAPOBIANCO RUA PROJETADA,91  SAO SEBASTIAO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

AMAURY LEME 
RUA LADISLAU KOWALESKI,151  SAO 
CRISTOVAO COMERCIANTE 

AMELIA DE FATIMA 
ADACHESKI LECHE RUA BITURUNA 000047 CRISTO REI PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ANA ALICE FIGUEIRA SOUZA 
RUA MAESTRO FELICIO JUNQUEIRA DOMIT 
000056 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

ANA CRISTINA DA SILVA CORONEL GUALBERTO 000070 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ANA CRISTINA SAURAN RUA COSTA CARVALHO, N. 1317 COMERCIANTE 
ANA FRANCIELE NHAIA 
RAMOS RUA JOSE VODINIK,467,CASA,SAO BRAZ 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

ANA LUCIA CUNHA AV EURICO AMANN 150 RIO DA AREIA BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ANA LUCIA TOMACHESKY RUA ANTONIO GOMES 000235 SAO CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ANA LUCIA ZULKIEVICZ 
TRAV MARECHAL DEODORO 000012 RIO D 
AREIA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

ANA MARIA DA SILVA RUA RANULFO COSTA PINTO 299 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ANA SOMMER 
RUA RANULFO SILVA LELL 000040 SAO 
CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

ANAI CRISTINA DA LUZ 
STELMACHUK RUA BENJAMIN CONSTANT 000730 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ANGELA DOLORES CURCIO RUA SALGADO FILHO 001380 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ANGELA MARA FOLTZ RUA BENJAMIM CONSTANT,569,CENTRO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ANGELA MARIA 
SZYMKOWIAK PRACA CORONEL AMAZONAS 46 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ANGELA MARIA ZELMA RUA CLOTARIO PORTUGAL 000304 CENTRO COMERCIANTE 
ANGELO DE PAULA RUA IPIRANGA 000251 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ANGELO MARCELO KOCHAKI RUA JOSE MOREIRA N 22 SAO CRISTOVAO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ANNA EMIR SENA RUA CORONEL GUALBERTO 896 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ANTONIA ISAIRA DONABEL 
DILINSKI RUA PARANA 001241 SAO BERNARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

ANTONIO CARLOS CHICUTO 
RUA ZACARIAS GOES DE VASCONCELOS,1174  
CENTRO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

ANTONIO NILTON CORREA RUA CLOTARIO PORTUGAL 000770 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ANTONIO RAMINA SCHMIDT PRACA ALVIR RIESEMBERG 000043 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ARI VALDECIR NOGUEIRA RUA EURICO AMANN 000355 BAIRRO ROCIO COMERCIANTE 
ARILDO JOSE MOREIRA RUA SANTOS DUMONT 000846 CENTRO COMERCIANTE 
ARLETE DOROTHEA 
SURMINSKI DE LIMA RUA TEIXEIRA SOARES,507  CENTRO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

ARLETE SZABATURA RUA TANCREDO BENGUE 000052 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ARLINDO LARSEN NETO RUA PROFESSORA AMAZILIA 000480 CENTRO COMERCIANTE 
AURELIA BERTON RAMOS RUA PROJETADA N. 25 RIO DA AREIA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
AURELIO RENATO CORDEIRO RUA RANULFO COSTA PINTO N 47 SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
BEATRIZ DE FATIMA SMOLEK 
FARIAS RUA PROFESSOR CLETO 570 SAO CRISTOVAO COMERCIANTE 
BENILDA DA SILVA REPA I DE MAIO 000693 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
BERENICE MARIA DA ROSA RUA DOUTOR CRUZ MACHADO 000288 CENTRO COMERCIANTE 
BERNADETE BONA BRETZKE RUA JOAQUIM TAVORA N 1060 COMERCIANTE 

BIANOR CORRAIÓLA JÚNIOR 
Avenida Getúlio Vargas, nº 186, 9º andar, apto. 93, 
Centro COMERCIANTE 

BRANCA TERESINHA PINTO RUA PAULA,175  CRISTO REI PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
CARIN GIOVANA PENTEADO RUA CRUZEIRO 67 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

CARLA DENISE KOZLOSKI 
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA 
NETO,1679  CENTRO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

CARLA ROSANA DE FATIMA 
NERIS RUA 1 DE MAIO CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
CARLOS ALBERTO ROSERA RUA RANULFO COSTA PINTO,274  CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
CARLOS EVALDO MAKIAK RUA ZACARIAS GOES DE VASCONCELOS 000457 COMERCIANTE 
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CENTRO 

CARLOS HOFFMANN 
RUA CORONEL AMAZONAS,809  SAO 
CRISTOVAO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

CARLOS ROBERTO DURDYN 
R DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO 001266 
SAO BERNARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

CARLOS SIDNEY ARAUJO RUA PROFESSOR CLETO,753 CASA CENTRO COMERCIANTE 

CARLOS SVIDERSKI 
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 
001251 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

CARMELI DO ROCIO 
DOROCINSKI 

RUA FRANCISCO FERNANDES LUIS,514  SAO 
JOAQUIM 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

CAROLINA VARGAS AVENIDA BENTO MUNHOZ 1705 PONTE NOVA COMERCIANTE 
CAROLINE APARECIDA 
SOUZA 

RUA MAESTRO FELICIO JUNQUEIRA DOMIT 56 
SAO CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

CASILDA COUTO DA LUZ 
RUA DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO 
000634 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

CASSIA MARILIA ALVES DA 
SILVA 

RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA 000230 
CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

CECILIA CAROLINA FALCAO 
KRZASINSKI AVENIDA MANOEL RIBAS,142  CENTRO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

CECILIA KLAK RUA TEIXEIRA SOARES 000260 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

CECILIA OSTROWSKI 
RUA CAMARISTA MANOEL SANTANA DE 
MORAES 000207 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

CEILA MARA OLEKSZYSZEN RUA ELKIS 684 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

CEILA MARIA RODRIGUES 
RUA DEPUTADO DOMICIO SCARAMEL 000081 
BAIRRO ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

CELIA KERBER RUA 1 DE MAIO 000691CASA CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
CELIA MAES ROSA RUA CASTELO BRANCO 000020 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
CELIA MELNYK VAUDAN RUA AFONSO ULRICH,141  SAO CRISTOVAO COMERCIANTE 
CELIA REGINA CLAUSEN AVENIDA MANOEL RIBAS, N. 1300 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
CELIO JOSE BENDLIN RUA DOM PEDRO II 000207 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

CELSO PAULEK 
AVENIDA BENTO MUNHOS DA ROCHA NETO 
003590 BAIRRO RIO DAREIA COMERCIANTE 

CESAR ONEY DE OLIVEIRA 
CABRAL RUA GODOFREDO GROLLMANN 000520 CENTRO COMERCIANTE 
CEZAR LUIZ KOSTESKI AVENIDA MANOEL RIBAS,397,APART,CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

CIDELEI DOZORSKI RUA BARAO DO RIO BRANCO 000670 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
CIRLEI MARIA TREVISOL RUA FREI POLICARPO,157  CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
CIRLEY DA APARECIDA DE 
OLIVEIRA CRUZ MACHADO,373  CENTRO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

CLARICE BEATRIZ NEUMANN 
RUA ALEXANDRE SCHEMM,104  SAO BASILIO 
MAG BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

CLAUDETE CONSTANTE RUA ALBERTO WALDRAF,141  SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CLAUDETE DE FATIMA 
ALBINO AV MANOEL RIBAS 383 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
CLAUDIA JACQUELINE 
ROSARIO DA SILVA 

RUA ALCIDES VODONOS N. 152 SAO 
CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

CLAUDINOR BORGES 
AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 1251 
CASA CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

CLECI DE FATIMA MARQUES 
DA SILVA RUA MANOEL ESTEVAO 000130 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
CLEIDE CARDOSO INDUSTRIAL MIGUEL FORTE 000414 RIO DAREIA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
CLEIDE REJANE FINOTELLO AVENIDA MANOEL RIBAS,609  CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
CLEOMAR LUIS KUMMER RUA PAPA XXIII,695,SAO CRISTOVAO COMERCIANTE 
CLEONICE DE CASSIA 
VILANOVA LUDKE RUA BITURUNA 35 BAIRRO CRISTO REI PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
CLEUNICE SALETE 
GAERTNER RUA JULIA AMAZONAS 000320 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
CLEVERSON BUSSOLO 
KLETTENBERG 

RUA BERNARDINA SALDANHA MUNIZ,319,SÃO 
BASILIO MAG PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

CRISTIANE BUENO RUA JOAQUIM TAVORA,563,CENTRO 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

CRISTIANE RITTER 
RUA ALBANO DRUMOND DOS REIS SN SAO 
CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

CRISTINE RITTER R ALBANO DUMONT DOS REIS SN SAO BRAZ PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

DAIANE FRANCA FELICIO 
AVENIDA BENTO MUNHOZ,1405,CASA,SÃO 
BERNARDO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

DANIEL PEDRO FARIAS RUA MARECHAL DEODORO 001921 ROCIO COMERCIANTE 

DANIELE ANDREA JANOWSKI RUA CARLOS CAVALCANTI,254,AP09,CENTRO 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

DANIVA VARGAS DA COSTA RUA LICIO DO AMARAL,33  SAO BERNARDO PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 

SEGUNDO GRAUS 
DARIA NILCE BILEK LELL RUA IPIRANGA 000251 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
DARIO OSNY HANSCH RUA CRUZ MACHADO,205  CENTRO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
DEA ERICA KOZLOSKI 
SAMPAIO R PRUDENTE DE MORAIS 000279 CENTRO COMERCIANTE 
DEISY ELIZABETH BORGO RUA MAX SCHWARTZ,210  CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
DELIA DOS PASSOS 
CURTARELLI RUA BALDUINO BOHRER,373  BASILIO MAGNO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
DENISE ROSANE HOLLAS 
FERRARI RUABERNARDINA SALDANHA MUNIZ ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
DIETMAR RHINOW RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA 148 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
DILCE GREGORIO RUA CASTRO ALVES 000376 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
DILMA SOLANGE PACHECO RUA SANTOS DUMONT 000480 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
DIONE SCHREINER CORREA RUA CLOTARIO PORTUGAL 000770 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
DIRCEU ROGERIO CANDIDO RUA PRUDENTE DE MORAIS N 777 BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
DIRLENE APARECIDA 
MORAES 

RUA ZACARIAS GOES E VASCONCELOS 000048 
CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

DIVA MARIA MARINO PAULO FRONTIN 000072 JOAO PAULO II SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
DORIS GRAUPMANN RUA D PEDRO II 001139 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
DULCE MARA OLIVETTI 
TOPOLSKI RUA INACIO MARTINS 000055 CRISTO REI BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

DULCEIA RIBEIRO BRAZ 
RUA ALBERTO FERREIRA DE LIMA47 
CENTRO,308  CRISTO REI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

DULCIMAR NEIDE 
SONNENSTRAHL RUA JOAO CAFE FILHO 356 ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
EDEGAR DEONIZETE 
GASNHAR 

RUA MOISES MALHEIROS DE ARAUJO 000341 
CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

EDILENE HATSCHBACH RUA BRAULINA PIGATTO,1580  BOM JESUS PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
EDMIR BATISTA BORDIGNON RUA PROFESSORA MAZILIA N. 288 BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

EDSON CESAR SLONSKI 
RUA ALEXANDRE SCHLEM,70  SAO BASILIO 
MAG COMERCIANTE 

EDSON JOAO DE PAULA RUA MARECHAL DEODORO 1032 ROCIO COMERCIANTE 
EDUARDO ANDRE BRITO 
SPATARA 

RUA HERBERTO JOAO CARLSSON,515  SAO 
CRISTOVAO COMERCIANTE 

ELEDIR WOLINGER NEVES AFONSO ULRICH,816 SAO SEBASTIAO PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 

SEGUNDO GRAUS 
ELENITA APARECIDA 
AMERICO RUA MARECHAL DEODORO,1888  ROCIO COMERCIANTE 

ELIANE AFFONSO 
RUA MARIA LUIZA WALDRAFF 000316 SAO 
CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ELIANE APARECIDA 
BISKOSKI CASTRO ALVES 000650 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ELIANE APARECIDA DA 
SILVA STAROSTA RUA D PEDRO II 001243 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ELIANE APARECIDA 
SCHWATEY RUA MARECHAL DEODORO 1038 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

ELIANE CRISTINA ARANTES RUA GONCALVES ANDRADE,1580,SAO BRAZ 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

ELIANE DO ROCIO DIESEL 
LUIZA MARIA WALDRAF 001179 SAO 
CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

ELIANE IWANCZUK RUA PAULO FRONTIN,34  CRISTO REI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ELIANE REGINA KRANHOLDT RUA CASTRO ALVES, N. 150 SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ELIESER MEDEIROS 
MARCHESE AVENIDA MANOEL RIBAS,777 APTO 24 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ELISABETE DE OLIVEIRA 
TRENTO 

RUA LADISLAU KOWALESKI 138 SAO 
CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ELISABETE SANTA CLARA RUADR CRUZ MACHADO 230 CENTRO COMERCIANTE 
ELISANA SALDENI MORETTI RUA 04 DE MAIO 000800 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ELIZABETE DE FATIMA DOS 
SANTOS GOMES EMPINOTTI RUA PRIMEIRO DE MAIO 000673 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ELIZABETH DO ROCIO BACCI RUA GODOFREGO GROLMANN,112  ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ELVIS WOLLINGER RUA BENJAMIM CONSTANT 848 CENTRO COMERCIANTE 
ENEAS DOS SANTOS JUNIOR COSTA CARVALHO,634  CENTRO COMERCIANTE 
ERASMO JOSE MACHADO RUA CARLOS CAVALCANTI 1051 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ERICA REGINA BRAUN 
SCHMEING RUA ANTONIO GOMES, N. 72 COMERCIANTE 
ERNI ROLLWAGEN R PROFESSOR CLETO 000487 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
EUGENIA JOACO RUA WILSON ALVES 000403 SAO CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
EVA DOMINGUES R BENJAMIN CONSTANT 000587 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
EVANIZE ARLINDA RUA BARAO DO RIO BRANCO,275  CENTRO PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 

APARECIDA DOS SANTOS 
FERREIRA 

SEGUNDO GRAUS 

FABIANO BARBOSA DOS 
ANJOS RUA SANTOS DUMONT,154 APTO 2 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 
FELIPE AUGUSTO ABRAO 
COSTA RUA BARAO DO RIO BRANCO 000023 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
FLAVIO SCARPATTO 
CANABARRO 

AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 0005821 
ANDAR APARTAMENTO 04CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

FLORIANO XAVIER 
NOGUEIRA SAO CRISTOVAO 000370 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
FRANCISCA LEANDRO DE 
OLIVEIRA RUA SAO CRISTOVAO 000073 SAO CRISTOVAO COMERCIANTE 
FRANCISCO CARLOS 
HONORATO RUA PALMAS 000065 CRISTO REI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

GENOVA TEIXEIRA FRANKE 
RUA RANULFO COSTA PINTO 000672CASA 
CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

GERALDO LUIS WASHOV 
RUA BARAO DO CERRO AZUL,1132  PONTE 
NOVA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

GILBERTO BALBOENO DA 
SILVA 

RUA MANOEL ESTEVAO 001073 BAIRRO SAO 
BERNARD SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

GILBERTO GROLLI RUA DOM PEDRO II 000303 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
GILCEU OMAR GAERTNER R  ALCEBIADES BERTHIER 75  S  CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
GISELE ALCANTARA DE 
MELLO RZEWUSKI CARLOS CAVALCANTI 000350 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
GISELE BAUR RUA PARANA,491 CASA CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
GISELLE INES PADOAN 
FILGUEIRAS RUA IPIRANGA,350,AP 14,CENTRO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

GISLAINE CARLA WALTRIK RUA JOAO CAFE FILHO 119 BAIRRO ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
GLADIMIR LEOCADIO DA 
SILVA RUA JOAO PATTES,415  NOSSA SRA DAS G SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 
HELCIO RODRIGUES DOS 
SANTOS JUNIOR RUA PROFESSOR AMAZILIA 000250 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
HELMUTH LEHRER RUA SANTOS DUMONT 000664 CENTRO COMERCIANTE 
HENRIQUE UNTERSTELL 
FILHO 

R BENJAMIN CONSTANT 001174FUNDOS 
CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

HEREQUES DOS SANTOS 
ROSSETIM 

RUA CARLOS CAVALCANTI,320 FUNDOS 
CENTRO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

HILARIO WACHILEWSKI RUA EDUARDO MINIKOWSKI,233  SAO GABRIEL SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

HILDO DE SOUZA 
RUA ALBANO DRUMONT DOS REIS 000033 SAO 
CRISTOVAO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

IARA TERESINHA FERRETI 
GRANDO ROMAN 

R PRUDENTE DE MORAES 000300APTO 12 
CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

IBIRACI TAVARES DOS 
SANTOS RUA PROFESSORA AMAZILIA 288 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ILARIO CARDOSO DA SILVA RUA JOAO PAULO REOLON,3283  SAO GABRIEL COMERCIANTE 
ILONI STREGE D PEDRO II 000331 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
INACIO ROGERIO DUTRA 
TAVARES 

AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA 
NETO,3200,SÃO BERNARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

IRACI NATUS RUA COSTA CARVALHO N 854 SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
IRENE PRZYBYSZ R SUZANA OTILIA SCHIEL 000039 SAO JOAQUIM PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

IRENE TOPOLSKI LUSTOSA RUA D PEDRO II,1100  CENTRO 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

IRENE WEBER WAISMANN RUA DARIO ANTONIO BORDIN 000069 SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
IRINEU ZEFERINO TKATCHUK RUA CLOTARIO PORTUGAL 001640 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

IVANIR SCHEIBE SAVI RUA JOAO CAFE FILHO,109  ROCIO 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

IVANIRA TEREZA OLBERTZ RUA PROFESSORA AMAZILIA 000452 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

IVO ANTONIO VACARINI 
RUA CLOTARIO PORTUGAL 001742 BAIRRO SAO 
BERNARD COMERCIANTE 

IVO GERALDO SELBACH 
RUA RANULFO COSTA PINTO 0005401 ANDAR 
APTO 102 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

IVO LUIZ GLEDEN RUA DAS CAMELIAS,137,JOÃO PAULO II COMERCIANTE 

IVO STAHNIAK 
RUA JOAQUIM PENIDO MONTEIRO,393,SÃO 
CRISTOVÃO COMERCIANTE 

IVONE KLOSS SCHREINER RUA IPIRANGA 000181 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
IVONE LUISA DA SILVA PROFESSORA AMAZILIA 000833 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
IVONE TEIXEIRA DE FREITAS RUA CAMPOLIN RAMOS 208 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
IZABEL IVANI KARASINSKI RUA MARECHAL DEODORO 1644 ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
IZABELA SZYMINOVICZ RUA AUGUSTO LIMA 000177 SAO CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
JACILDA QUEIROZ DE RUA CASTRO ALVES N 1001 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
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SANTANA 

JAMIL BELTRAM 
RUA CLOTARIO PORTUGAL 000033 BAIRRO 
NAVEGANTES SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

JANETE CRISTINA KINDRAT RUA PROFESSORA AMAZILIA 001152 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
JEFERSON LAHUD RUA CASTRO ALVES 655 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
JEFFERSON RODRIGO 
CAMARGO 

RUA  CLOTARIO PORTUGAL,1476  SAO 
BERNARDO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

JOAO BATISTA LEANDRO 
RUA BENJAMIN CONSTANT 730 APTO 12 
CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

JOAO CARLOS GRANEMANN RUA CASTRO ALVES N. 737 BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

JOAO LOPES DA SILVA 
RUA DAS CAMELIAS N 127 JOAO PAULO 
SEGUNDO QUADRA UM COMERCIANTE 

JOCELIA FARIAS PAES RUA CEL JOAO GUALBERTO 000687 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
JOCILEI ALBERTO DE ARAUJO RUA BENJAMIN CONSTANT 000492 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
JOCIMARA DE LIMA RUA TEIXEIRA SOARES 507 CASA CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
JOEL ANTONIO FLORES RUA SENADOR SALGADO FILHO 000441 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
JOELCIO SCHULZ RUA CLOTARIO PORTUGAL N 1285 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
JONAS ELIAS DE OLIVEIRA RUA CASTRO ALVES,265,AP 02,CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

JONILZA DE FATIMA FIUTEK 
RUA ZACARIAS GOES DE VASCONCELOS 000245 
CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

JOSÉ ALZERINO GUEDES Rua Mal. Deodoro, nº 436, Centro COMERCIANTE 

JOSE AUGUSTO MUCKE 
RUA DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO 
001445 SAO BERNARDO COMERCIANTE 

JOSE CARLOS KESKOSKI OSVALDO POLSIN 000032 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
JOSE CARLOS METNEK RUA JOAQUIM TAVORA,1375  SAO BERNARDO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
JOSE FRANCISCO TKATCHUK RUA CLOTARIO PORTUGAL 001640 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

JOSE JACKIW 
RUA ALEXANDRE SCHLEMM,52  SAO BASILIO 
MAGNO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

JOSE LUIZ WOTROBA 
RUA PORTO VITORIA 000090 CONJUNTO CRISTO 
RE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

JOSIANE MARIA 
CONSTANTINO RUA PARANA 1152 SAO BERNARDO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
JOSIAS RIBEIRO DA FONSECA 
JUNIOR 

RUA ALCEBIADES BERTHIER 000165 BAIRRO S 
CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

JUAREZ FERREIRA RUA SANTOS DUMONT 001276 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

JUCARA ORLING DE 
OLIVEIRA AVENIDA MANOEL RIBAS,1070  CENTRO COMERCIANTE 
JUCELIA MARY CORREA 
STEIN RUA LEOFREDO TAVARES N 164 SAO GABRIEL SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

JUCELIA VIEIRA 
RUA  JOSE JULIO CLETO DA SILVA,560  SAO 
BASILIO COMERCIANTE 

JULIANA PESSI MAYORCA RUA PROFESSORA MAZILIA,463,CENTRO 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

JULIO CESAR ADACHESKI RUA RIO AZUL 000096 BAIRRO CRISTO REI PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
JULIO CESAR KROLIKOSKI PRACA ALVIR RIESEMBERG 000008 BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

JURCELIA LICODIEDOFF 
RUA ABILON DE SOUZA NAVES,1985  SAO 
CRISTOVAO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

JUSSARA ELISA TALAMINI 
PRACA ALVIR RIESEMBERG 
000043APARTAMENTO 7 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

JUSSEMARA JEANE DAS 
DORES 

RUA RANULFO COSTA PINTO,304  SAO BASILIO 
MAGNO COMERCIANTE 

KELEN DOS SANTOS JUNGES RUA FREI POLICARPO N 377 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
LAURO KARPINSKI R ANTONIO GOMES 000235 SAO CRISTOVAO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

LEA LUCIA HUNHEVICZ 
RUA D PEDRO PRIMEIRO 000188 BAIRRO DO 
ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

LEANDRA MARA MOREIRA RUA CASTRO ALVES,725,CENTRO 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

LEANDRO BALDIN 
RUA EXPEDICIONARIOS, N. 158 - BAIRRO SAO 
BASILIO MAGNO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

LEDIR BOARO RUA WILKES CORREIA,1622  SAO BRAS BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
LEIA APARECIDA ANTUNES RUA JOAQUIM CESAR DE OLIVEIRA 98 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
LENI MARIA TERNOSKI RUA JOSE JULIO CLETO DA SILVA 000180 ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

LENI PRESTES JUKOWSKI 
RUA BERNARDINA SALDANHA MUNIZ,474  
ROCIO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

LEONICE PANACIONE RUA COSTA CARVALHO 000404 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

LIA HELENA ARAUJO RUA JOAO SCARAMELLA,61  SAO JOAQUIM 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

LIDIA DIAS CECHINATTO RUA JOAQUIM TAVORA N 1409 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
LILI MARILENE FARINIUK 
GASINSKI RUA JOAQUIM TAVORA 1334 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

LILIANE ROSE HADLICH 
SCHAFASCHEK RUA DOM PEDRO II 001150 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
LINDAMIR OTTO GUNTHER RUA SANTOS DUMONT 000429 CENTRO COMERCIANTE 
LINDARCI MATCKOSKI PRA A CORONEL AMAZONAS 46 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
LIRIS ROSALINA GUERRA 
GOHL 

RUA ZACARIAS DE GOIS E VASCONCELOS 
001262CASA CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

LOURDES GUERELLUS DA 
ROSA RUA CARLOS CAVALCANTI,284  CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

LOURENCO STACIAKI 
AVENIDA PAULA FREITAS N 2186 SAO 
CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

LUCIA HELENA DE MOURA 
REIS RUA RANULFO COSTA PINTO 000384 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
LUCIANE BABY 
SIEBENEICHER RUA BENJAMIN CONSTANT,892  CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
LUCIO PAULO DA LUZ 
STELMACHUK 

RUA BENJAMIN CONSTANT 000139TERREO 
CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

LUIS ALBARI SANTANNA RUA CARLOS CAVALCANTI 000156 SEDE COMERCIANTE 
LUIS BRUNO CAPRIGLIONE AV MANOEL RIBAS 000950 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

LUIS CARLOS RIKOWSKI 
RUA CLOTARIO PORTUGAL 001648 SAO 
BERNARDO COMERCIANTE 

LUIS KAMINSKI RUA DR CARLOS CAVALCANTI 000668 CENTRO COMERCIANTE 

LUIZ ALBERTO LELL 
TRAV RANULFO SILVA LELL 000201 SAO 
CRISTOVAO COMERCIANTE 

LUIZ ERNESTO DUVOISIN 
RUA SENADOR SALGADO FILHO 001026 
CENTTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

LUIZ GOMERCINDO SAVI RUA  PRIMEIRO DE MAIO,705  CENTRO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
LURDES MUNDSTOCK RUA PALMAS 000077 BAIRRO CRISTO REI BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
LURDES NICOLAK RUA MANOEL ESTEVAO 000969 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARA BEATRIZ SERAFINI RUA PROFESSOR CLETO 000582 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARCELO DE FARIA 
RUA DOUTOR CRUZ MACHADO 136 
APARTAMENTO 4 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

MARCIA CLEOCIR PEREZ 
SALDANHA RUA BITURUNA N 11 CRISTO REI PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARCIA CRISTINA TYSKI RUA PRIMEIRO DE MAIO N 52 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARCIA OLIVEIRA 
STACHERA 

RUA LEONIDAS DE ANDRADE 
VIEIRA,44,CASA,SAO BASILIO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

MARCIA REGINA NOERNBERG RUA GODOFREDO GROLMAN, S/N SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

MARCIA TEREZINHA HENKE 
RUA DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO 
000969 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARCIO ALBINO DE 
OLIVEIRA RUA TABELIAO CORDEIRO 000064 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
MARCIO DUMKE AV MANOEL RIBAS 000045FUNDOS CENTRO COMERCIANTE 
MARCOS AURÉLIO IASINSKI Rua Prudente de Moraes, nº 771, Centro COMERCIANTE 
MARCOS FLAVIO FLEITH EURICO AMANN 000334 RIO DA VITORIA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARESLANE DO AMARAL RUA BARAO DO CERRO AZUL 000365 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
MARGARETE DA APARECIDA 
ANDRZEIEVSKI RUA BARAO DO RIO BRANCO 000373 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
MARGARIDA SANTOS LIMA RUA BITURUNA N 47 BAIRRO CRISTO REI PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARI ALVES DA SILVA R RANULFO COSTA PINTO 000533 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIA BERNADETE DA SILVA 
LIMA 

AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 
000340 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

MARIA CRISTINA MANSANI 
SIBUT RUA SANTOS DUMONT,940  SAO BERNARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

MARIA DA GLORIA ALVES 
RUA JOAQUIM FERNANDES LUIS 000941 CRISTO 
REI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

MARIA DE FATIMA AVELAR RUA PRIMEIRO DE MAIO 000052 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIA DE JESUS PRESTES 
GUTH 

RUA SALGADO FILHO,1345,CASA,SAO 
BERNARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

MARIA DE LOURDES 
CUTCHMA MICHEL 

RUA COSTA CARVALHO,1440 CASA SAO 
BERNARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

MARIA DE LURDES 
WLADYKA AUGUSTO LIMA 000109 SAO CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIA ESTELA FLENIK 
SANTOS RUA MANOEL ESTEVAO 000764 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIA ESTER PAGANOTTO 
SAVI Rua Mimi Amazonas, nº 139, Bairro São Cristóvão SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
MARIA GENI JOWORSKI RUA MANOEL ESTEVAO,900,SAO BERNARDO COMERCIANTE 
MARIA GUIOMAR MARQUES AVENIDA MANOEL RIBAS,609 APTO15 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 
MARIA HELENA DUDA RUA FREI POLICARPO 000301 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARIA HELENA KROL 
CHECHETTO RUA PROFESSORA AMAZILIA N 152 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIA HELENA TOPOLSKI 
HOCHSTEIN RUA PROFESSORA AMAZILIA,583  CENTRO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

MARIA JOSE SINDEAUX AIRES 
SILVA RUA RIO DE JANEIRO,270  BOM JESUS COMERCIANTE 
MARIA MARTA BAIDA RUARO RUA 1 DE MAIO 000379 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIA NELSI SCHEID 
WIETZKE RUA SANTOS DUMONT 940 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIA RITA MARTINS R CORONEL AMAZONAS 49 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIA RODRIGUES DE LIMA RIGOLETO CONTI 000364 SAO CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIA TERERIZNHA KNAPIK AV MANOEL RIBAS 000383 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
MARIA TERESA RAMOS 
EDDINE RUA CORONEL GUALBERTO 001244 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARIANGELA PEREIMA RUA MARECHAL DEODORO 000575 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARILDA SIREMA 
APARECIDA BULEK GROBE 

AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO,4075 
CASA SAO BASILIO MAG 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

MARILENE APARECIDA 
MULLER CORREIA COLONIA GUAIRA 000018 ZONA RURAL PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARILENE SINDERSKI RUA DOM PEDRO II 000688 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARILI ILDA SILVA RUA FREI POLICARPO 206 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARILINDA MENDES DE 
SOUZA AV MANOEL RIBAS 001248CASA CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARILUCIA FLENIK DA SILVA R CRUZ MACHADO 000860 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
MARINEIA DE FATIMA COSTA PRACA CEL AMAZONAS,000  CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
MARIO LUCIO PEREIRA 
FERREIRA RUA PROFESSOR CLETO 908 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

MARIO WILSON HLADKYI 
JOSE JULIO CLETO  DA SILVA,75  SAO BASILIO 
MAG SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

MARIS STELA DA LUZ 
STELMACHUK R BENJAMIN CONSTANT 000730 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARISETE SINDERSKI RUA DOM PEDRO II 000688 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARISTELA MIBACH RIBEIRO RUA PROFESSOR AMAZILIA 000926 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
MARIZILDA DE FATIMA 
TAVARES BORBA 

RUA MARECHAL DEODORO 001190 BAIRRO DO 
ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARLENE BERNARDI 
RUA JOSE JULIO CLETO DA SILVA 000505 
BAIRRO DO ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARLENE GOULART JAKUBIN RUA SAO ROQUE N 152 ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARLENE IVONE BOLTING 
KUCKLA RUA SAO ROQUE,60 CASA ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
MARLENE MARIA DE 
CARVALHO DOS SANTOS RUA COSTA CARVALHO 001255 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARLETE TODIS 
RUA AFONSO SCHWARTZ 000201 BAIRRO SAO 
BERNARD PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARLI HORN 
RUA CLOTARIO PORTUGAL N 1675 SAO 
BERNARDO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARLI TERESINHA 
KOSLOWSKI FREISLEBEN 

RUA RANULFO SILVA LELL,118  SAO 
CRISTOVAO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

MARLI TEREZINHA FERREIRA 
DOS SANTOS RUA VALDOMIRO SIDOL,55  CRISTO REI 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

MARLICE URANIA SILVERIO 
BR 153-KM 496 SAO GABRIEL,S/N CASA SAO 
GABRIEL COMERCIANTE 

MARLON WEILLER AVENIDA MANOEL RIBAS 001625 CENTRO COMERCIANTE 

MARLY DA SILVA LIMA 
RUA CLOTARIO PORTUGAL,1665 CASA SAO 
BERNARDO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MARLY PAULUK RUA NSA SRA DO ROCIO 000265 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
MAURICIO PILLECCO RUA PAPA JOAO XXIII,966  SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
MAURICIO TABATCHUK RUA 1 DE MAIO 000431 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

MERCI SILVERIO DOS SANTOS 
AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 002328 
SAO BERNARDO COMERCIANTE 

MICHELLY MARCONDES 
MARTINS JOAQUIM P MONTEIRO,1678,SAO CRISTOVAO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

MIRACLEI JOCELIN GROBE RUA BENJAMIN CONSTANT 000719 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MIRNA ILOI TEIXEIRA 
RUA ZACARIAS GOES DE VASCONCELOS 001712 
CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

MOACIR FERNANDO 
CORDEIRO 

RUA JOAQUIM CESAR DE OLIVEIRA 311 PONTE 
NOVA BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

MURILO LEONARDO FLEITH RUA JOAQUIM TAVORA 000554 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
NADIA BURTET ALVES 
AFONSO 

RODOVVIA JOÃO PAULO REOLOIN,3189,SÃO 
GABRIEL 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 
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NAOR MODESTO DE 
OLIVEIRA BALDUINO BOHRER,170  SAO BASILIO MAG SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
NELCINDO SPIES RUA PROF AMAZILIA 001345 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
NELDA BOLTING RUA BARAO DO CERRO AZUL N. 840 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

NELITA MARA FAGUNDES 
AVENIDA INTERVENTOR MANOEL RIBAS 001336 
CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

NELSO JOSE FRANTZ RUA DOM PEDRO II 001244 CENTRO COMERCIANTE 
NELSON PERIN AVENIDA MANOEL RIBAS 777 APTO 23 2 ANDAR BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
NERMI FRANCISCA 
AMARANTES RUA D PEDRO I 000294 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
NEUSA ELIANA WOLLMANN 
TABAKA RUA HUGO ULRICH,158,CASA,SÃO JOAQUIM 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

NEUSA MARIA FERREIRA DE 
CASTRO RUA SALGADO FILHO,550  CENTRO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

NILZA TEREZINHA BULIKI R MAX SCHWARTZ 189 SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

NOELI DRECKSLER 
RUA BERNARDINA SALDANHA MUNIZ 000166 
BAIRRO ROCIO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

NOELI FATIMA SKUBICZ ASTOLFO MACEDO DE SOUZA 000205 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ODELIR DILETO CACHOEIRA RUA TANCREDO BENGHIR,33,SAO BASILIO MAG PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ONIVALDO JOAO ZONTA RUA SANTOS DUMONT 001269 SAO BERNARDO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ORACIA ANTUNES DOS 
SANTOS RUA BASILIO SUCHARSKI,186  CRISTO REI 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

ORLEI ANTONIO PIRES DE 
LIMA RUA MALLET 000030 CRISTO REI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
OSMAR COVALCHUK RUA D PEDRO SEGUNDO N 1267 SAO BERNARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
OSMAR ILIUK RUA JOAQUIM TAVORA,980  SAO BERNARDO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
OSMAR LOURIVAL LANGER RUA EXPEDICIONARIOS 000354 CENTRO COMERCIANTE 

OSMILDA DE JESUS 
RUA ABILON DE SOUZA NAVES N 11   BAIRRO 
SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

OSTÁPIO RUDI KARPOVICZ funcionário do Núcleo Regional de Educação SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
OTAVIANO DA SILVA BRITO 
NETO 

RUA CORONEL JOAO GUALBERTO,696 APART 3 
CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

PAULO AFONSO ESTEVAO 
RIESEMBERG 

AVENIDA MANOEL RIBAS 000837APART 21 2 
ANDAR CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

PAULO ALBERTO WACHHOLZ RUA BARAO DO RIO BRANCO 148 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

PAULO JOSE DA CUNHA 
MARQUES FILHO 

TRAVESSA AFONSO SCHWARTZ 000184 SAO 
BERNARDO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

PAULO LUMIKOSKI RUA AZENO OTTO FILHO,42  CRISTO REI 
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

PEDRO PRESZNHUK RUA PROF AMAZILIA 001344 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
REGIANE APARECIDA BULIKI 
MOCHNACZ RUA MAX SCHWARTZ 189 SAO BERNARDO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

REGIANE RITTER 
RUA CHAQUEL RUTHEMBERG,466 CASA SAO 
CRISTOVAO COMERCIANTE 

REGIANE SOARES DE 
MATTOS RUA INACIO MARTINS N. 182 CRISTO REI 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

REGINA BAHR SOUZA RUA ELKYS 57 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

REGINA DIDEK 
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 
146 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

REGINA MAZURECHEN ALIPIO NASCIMENTO RIBAS 000311 RIO DAREIA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
REINOLDO HUBER RUA DR CRUZ MACHADO 000569 CENTRO COMERCIANTE 
RENATE HAGEDORN RUA PROFESSORA AMAZILIA 000076 CENTRO COMERCIANTE 
RESSILVIA APARECIDA 
STENISKI FINGER 

RUA DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO 
000893 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

RITA DE CASSIA CORREIA 
TAVARES RUA WALDEMAR SOARES 000086 ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

RITA DE CÁSSIA CUNHA 
Avenida Eurico Amann, nº 150, Bairro Rio D'Areia - 
Conselho Tutelar CONSELHEIRA TUTELAR 

RITA LEONIA STACHERA RUA MARECHAL DEODORO SN RIO D AREIA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ROBERTO CRISTOVAO 
NICOLAK 

RUA CORONEL GUALBERTO 
000305APARTAMENTO 3 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

ROMANA AUGUSTA 
DOMINGUES ALEXANDRE 
BIEBERBACH RUA BARAO DO CERRO AZUL 000652 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ROMANO BEREJUK RUA CRUZ MACHADO 000707 CENTRO COMERCIANTE 
ROMILDO PEREIRA DOS 
SANTOS PRACA CORONEL AMAZONAS 000112 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
RONI ENARA TERESINHA 
RODRIGUES RUA PRUDENTE DE MORAIS 000654 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ROSALIA MARIA JUSZCZAK RUA ZACARIAS DE GOES E VASCONCELOS PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

001366 CENTRO 
ROSANA FIAMONCINI RUA CARLOS CAVALCANTI 000482 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
ROSANE APARECIDA DE 
LARA CORDEIRO DA SILVA 

RUA EXPEDICIONARIOS,156  SAO BASILIO 
MAGNO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ROSANGELA GUEDES 
KULLER 

RUA ABILIO SANTOS CARVALHO 50 SAO 
CRISTOVAO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

ROSANGELA WACILIKIW 
RUA DOMINGOS RAZERA 000084 N SENHORA 
DO ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ROSECLER GAEDKE 
RUA WASHIGTON LUIZ PEREIRA DE SOUZA 640 
ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ROSELI MARIA BRIXI RUA MANOEL ESTEVAO 476 AP 7 PORTAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ROSELI SOUZA DE QUADROS 
RUA DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 
001411 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ROSEMARI CANDIDO 
FONSECA 

RUA ALCEBIADES BERTHIER 000165 BAIRRO 
SAO CRISTOV PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ROSEMARI HEIDEN 
ALBUQUERQUE 

RUA DE CARLOS CAVALCANTI N 18 2 AND 
APTO 04 BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

ROSICLER MENEGAT 
MARTINUV AVENIDA MANOEL RIBAS 001258 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ROSICLER SCHAROH DIAS 
RUA PADRE LADISLAU MAIBUCK 000065 SAO 
CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

ROZELIA PAULINA CORREA 
DOS SANTOS 

RUA RANULFO COSTA PINTO,540,AP 105,SÃO 
BASILIO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

RUBIA CELIA MARIA RUA DOM PEDRO I 000260 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
RUY MARCOS SAMPAIO 
JAKUBIW R SAO ROQUE 000152 ROCIO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
SALETE APARECIDA ROCHA 
SPAUTZ 

RUA CAPITAO IRINEU ARAUJO 000199 SAO 
CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

SALETE APARECIDA THIEL 
SCHWARTZ 

RUA MARECHAL DEODORO 001000 BAIRRO RIO 
D AREIA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

SAMIA ISSA AV MANOEL RIBAS 000415 CENTRO COMERCIANTE 
SANDRA ACIREMA WILLE 
GLEICH 

AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 001375 
CENTRO COMERCIANTE 

SANDRA APARECIDA NUNES 
DE SOUZA RUA WILSON ALVES 570 SAO CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

SANDRA CRISTINA LEAO RUA SLAGADO FILHO 441 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SANDRA INES CORREIA RUA AMPELIO ROMANZINI N 86 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

SANDRA MARA MENDES 
RUA NOSSA SENHORA DA SALETE 153 SAO 
CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

SANDRA MARIA ARAUJO 
RUA JOAO SCARAMELLA,61,CASA,SAO 
JOAQUIM 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

SANDRA MARIA WOLFF 
MUNIZ SENN RUA ASTOLFO MACEDO DE SOUZA 390 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SANDRA REGINA BORTOLUZ 
BUSATTO RUA CRUZ MACHADO N 170 APARTAMENTO 1 COMERCIANTE 

SANDRA REGINA CHIMANSKI 
RUA IRMAOS GONCALVES 000240 SAO 
CRISTOVAO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

SANDRA REGINA DE MOURA 
KONELL RUA IPIRANGA 000370CASA CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SANDRA SAUSEN RUA PAULO FRONTIN,175  JOAO PAULO II PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SANDRO ANDRE 
APOSTOLOPOULOU RUA NOSSA SENHORA DO ROCIO 211 CENTRO COMERCIANTE 
SANDRO ROBERTO TAVILLE RUA DR CRUZ MACHADO 000401 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
SERGIO DUMKE AV MANOEL RIBAS 000045SALA CENTRO COMERCIANTE 

SERGIO JOSE DENCZUK 
AV MANOEL RIBAS 0007771 ANDAR APTO 20 
CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

SERGIO LUIS BITTENCOURT 
RUA PRUDENTE DE BRITO 000307 BAIRRO 
ROCIO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

SERGIO LUIS BITTENCOURT Funcionário DER União da Vitória SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL  

SERGIO LUIZ TELCK 
RUA ALCEBIADES BERTIER 002364BL 10 AP 31 
SAO CRISTOVAO COMERCIANTE 

SERGIO MIGUEL BIGAS RUA ELKYS, 60 APTO 12 CENTRO COMERCIANTE 
SERGIO PAULO CAVET RUA PARANA 001201 BAIRRO SAO BERNARD PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SHIRLEY APARECIDA 
TEIXEIRA FRANKE DE LIMA RUA TEIXEIRA SOARES N 493 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
SIBILA ELAINE KREUZBERG RUA BARAO DO RIO BRANCO 000158 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SILVANA APARECIDA REALI RUA BENJAMIN CONSTANT 000833 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
SILVANA HORODESKI 
SOLANHO INTERVENTOR MANOEL RIBAS,768  CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SILVIA GROBE DOS SANTOS QUADRA 16 000159 LIMEIRA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

SILVIA LUZIA ZAVASKI 
MISSAU RUA COSTA CARVALHO 000106 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SIMONE LAMPE RUA PARANA N 709 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SIMONE LANCARIN RUA CARLOS CAVALCANTI,151  CENTRO COMERCIANTE 
SIMONE PAULOW RUA PRUDENTE DE MORAES 745 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SINTIA MARA DE PAULA R MALLET N 40 B CRISTO REI PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

SIRLEI FUCK 
RUA DEPUTADO DOMICIO SCAREMELLA 18 
BAIRRO ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

SOELI DE FREITAS 
GUIMARAES MARECHAL DEODORO 001897 RIO DAREIA COMERCIANTE 
SOELI MARIA DOMINGUES 
SOUZA 

MADEIREIRA PINHALAO BR 476 000227 CIDADE 
INDUSTRIAL PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

SOLANGE APARECIDA BRAUN RUA MANOEL ESTEVAO 1210 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SOLANGE APARECIDA 
GALVAO NIGRIN RUA RIGOLETO CONTI,222  SAO CRISTOVAO 

PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS 

SONIA CRISTINA BUGDOL 
RUA MARECHAL DEODORO 001684 BAIRRO DO 
ROCIO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

SONIA MARI BERENHAUSER 
REIS RUA DOM PEDRO I 000594 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
SORAIA KALIL BEANCKE RUA TEIXEIRA SOARES 367 BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
SUELI APARECIDA DE CRUZ 
PAULO AV BENTO MUNHOS DA ROCHA,2471  CENTRO COMERCIANTE 

SUELI DE SOUZA PINTO 
RUA NOSSA SENHORA DO ROCIO 000975 
CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

SUELI ROSE BENONI RUA COSTA CARVALHO 000969 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
SUELI TEREZINHA KLEIN RUA BENJAMIN CONSTANT 001184 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

SUELI TEREZINHA TRATCH 
AVENIDA MANOEL RIBAS 
001300APARTAMENTO 8 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

SUELY TEREZINHA CORREIA 
POSSATE RUACASTRO ALVES 265 PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
SUZETE MIRIAM WITISKI RUA CLOTARIO PORTUGAL 001625 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
TANIA MARIA ANDRE RUA SEVERINO MASSIGNAN 136 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
TANIA MARIA MORAIS 
MENDONCA RUA DOM PEDRO II 000195 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
TEREZA DIERKA CLOTARIO PORTUGAL 000889 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

TEREZINHA DE MIRANDA RUA PROJETADA UM 000014 SAO BERNARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
TEREZINHA DUDA DE 
OLIVEIRA 

RUA QUADRA 15 CASA 33 JOAO PAULO II 000033 
CONJUNTO RESIDENCI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

TOMAS MAMLAK 
RUA GENERAL CARNEIRO 000096 BAIRRO 
CRISTO REI SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

TOSHIKO AOKI RUA PARANA 000722 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
VALDECIR GERALDO 
COMNISKY RUA JOAQUIM TAVORA 000078 BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
VALDEMAR VENTURA FILHO RUA PROFESSORA AMAZILIA,463  CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
VALDOMIRA STYCHNICKI 
NORBERTO RUA D PEDRO I 000319 N SENHORA DO ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

VALDOMIRO SZABATURA 
RUA TANCREDO BENGHI 000052 SAO BASILIO 
MAGNO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

VALERIA DE FATIMA 
CARVALHO VAZ BONI RUA D PEDRO I,718 APTO 30 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
VANESSA CRISTINE 
MACHADO SILVA AV MANOEL RIBAS 503 APTO 22 COMERCIANTE 
VANESSA SOARES PINTO 
SOUSA DA SILVA PROFESSORA AMAZILIA,780 APT 34 CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 
VANIA CARLA BECKERT RUA PALMAS N 107 CRISTO REI PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
VERA LUCIA NISGOSKI RUA DOM PEDRO II 001233 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
VERA ONICE DE FATIMA 
MACHADO OLIVEIVEIRA RUA ELKYS 000660 BAIRRO DO ROCIO COMERCIANTE 
VERONICA DA CONCEICAO 
DE OLIVEIRA SILVEIRA 

RUA CAPITAO IRINEU ARAUJO N 85 BAIRRO 
SAO CRISTOVAO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

VERONICA LEMISZ BETTEGA 
RUA ASTOLFO MACEDO DE SOUZA 000381 
CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

VICENTE KOCHAN JUNIOR 
RUA ANTONIO IGLESIAS DE LIMA 35 SAO 
BASILIO MAGNO COMERCIANTE 

VILMA APARECIDA 
MACHADO SILVA 

AVENIDA MANOEL RIBAS 0006092 ANDAR APTO 
22 CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

VILMAR ABRAO FERREIRA RUA EXPEDICIONARIOS 000713 RIO DIAREIA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

VIRGINIA DE PAULA PAULIK 
RUA EXPEDICIONARIOS 000366 N SENHORA DO 
ROCIO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

WALDEMARA GIROLETTI RUA GODOFREDO GROLLMAN 000335 CENTRO COMERCIANTE 

WALDERES MARIA 
MARCONCIN NEVES RUA SANTOS DUMONT 000062 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
WALDIR ALIOT JUNIOR RUA IPIRANGA,519 CASA CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

WILSON MARINHUK 
RUA ASTOLFO MACEDO DE SOUZA 000560 
CENTRO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO 

WILSON TAVARES BATALHA 
FILHO 

ZACARIAS GOES DE VASCONCELOS 1253 
CENTRO COMERCIANTE 

WILTON MENEZES BATALHA AV MANOEL RIBAS 300 II CENTRO COMERCIANTE 
ZELIA MARIA FORVILLE 
SCHIER RUA PRIMEIRO DE MAIO 000142 CENTRO PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
ZELINDA CAROLESKI WILSON ALVES 000787 SAO CRISTOVAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
ZENI TERESINHA CARVALHO 
KLOBUKOSKI 

RUA ASTOLFO MACEDO DE SOUZA 000364 
CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

ZILMAR APARECIDA ALVES 
DA SILVA 

AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA,3131  
CENTRO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

Do que para constar lavrei o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu,               Isaias Ramos Vieira,
Escrivão designado,  que digitei e subscrevi.

 JULIANA ARANTES ZANIN
 Juíza de Direito
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Uraí

EDITAL DE CITAÇÃO – DE  ROGERIO KOJI
ICHIKAWA E ANGELA LEIKO INADA- Prazo 20 dias

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, MMA. Juíza de Di-
reito da Comarca de Uraí, etc..
FAZ SABER – que por este juízo tramitam os autos 133/2007
de ADOÇÃO PLENA  requerido por M.E.T. sua mulher M.Y.
contra os citados supra e estando os mesmo em lugar incerto e
não sabido, e desejando os autores Adotarem o infante W.T.I
ficam os citados para, querendo, CONTESTAR EM 15 DIAS,
o feito, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores. Uraí, 21/06/2006. Eu _
WANDERLEY LAUREANO - ESCRIVÃO, digitei, subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOAQUIM DOMINCIA-
NO LIMA , CONJUGES herdeiros, sucessores, réus

ausentes,  terceiros, demais interessados. prazo  15 dias.-
JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.
FAZ SABER-  que nos autos n. 000532/2006 de Usucapião,
requerido por PAULO PEREIRA DOS SANTOS em face dos
requeridos visa a legitimação de posse da área com 200 metros
quadrados,  CONSTITUIDA PELA DATA 10-A, DA QUADRA
01, LOTE 01 NA EXTENSÃO DE 20 METROS E DO LADO
ESQUERDO COM LOTE 10 NA EXTENSÃO DE 20 METROS
E POR ULTIM CONFRONTA-SE NOS FUNDOS COM LOTE
11 NA EXTENSÃO DE 0 METOS), , descrita às fls. 02 dos
autos,  da cidade de RANCHO ALEGRE -PR., nesta Comarca
de Uraí-PR., em nome do requerido, Alega possuir a posse
mansa, pacífica, ininterrupta há mais de 10 anos, sobre a área
supra. ADVERTENCIA:- Não sendo contestada a ação, em 15
dias, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos afirma-
dos pelos autores-, a contar da data da publicação do presente .
Uraí, 14/12/2007. -.-Eu..............WANDERLEY LAUREANO
- ESCRIVÃO, subscreví.-

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOÃO LUIZ PEREIRA
DA SILVA E ANGELA MARIA DA SILVA, CONJUGES

herdeiros, sucessores, réus ausentes,  terceiros, demais
interessados. prazo  15 dias.-  JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.
FAZ SABER-  que nos autos n. 000110/2007 de Usucapião,
requerido por MOACIR DINIZ em face dos requeridos visa a
legitimação de posse da área com 250 metros quadrados,  LOTE
9-B(SUBDIVISÃO DO LOTE 9), , descrita às fls. 02 dos au-
tos,  da cidade de URAÍ-PR., nesta Comarca de Uraí-PR., em
nome do requerido, Alega possuir a posse mansa, pacífica, inin-
terrupta há mais de 10 anos, sobre a área supra. ADVERTEN-
CIA:- Não sendo contestada a ação, em 15 dias, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelos autores-, a
contar da data da publicação do presente . Uraí, 14/12/2007. -
.-Eu....WANDERLEY LAUREANO - ESCRIVÃO, subscreví.-

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE NAMBEI TOSHI
KAISHA NA PESSOA DO SR MASSAIUKI TAKEDA,

CONJUGES herdeiros, sucessores, réus ausentes,
terceiros, demais interessados. prazo  15 dias.-  JUSTIÇA

GRATUITA

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA Juíza de Direito da
Comarca, etc.
FAZ SABER-  que nos autos n. 000667/2007 de Usucapião, reque-
rido por GUMERCINDO PEREIRA E SUA ESPOSA MARIA
BRBARA PEREIRA em face dos requeridos visa a legitimação
de posse da área com  561 metros quadrados,  LOTE 13 QUA-
DRA 54 , descrita às fls. 02 dos autos,  da cidade de URAÍ-PR.,
nesta Comarca de Uraí-PR., em nome do requerido, Alega pos-
suir a posse mansa, pacífica, ininterrupta há mais de 15 anos,
sobre a área supra. ADVERTENCIA:- Não sendo contestada a
ação, em 15 dias, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos afirmados pelos autores-, a contar da data da publicação do
presente . Uraí, 14/12/2007. -.-Eu...WANDERLEY LAUREA-
NO - ESCRIVÃO, subscreví.-

KELLY SPONHOZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BENEDITA FERMIANO
FULAN, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES E

INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS –

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 0086/2006 QUE FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA MOVE CONTRA BENEDITA FERMINIANO
FULAN, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 653 E SEGUIN-
TES, 654 DO C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICAM  INTIMADOS
POR EDITAL, PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS
OFEREÇAM, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO,
TENDO EM VISTA QUE FOI CONVERTIDO O ARRESTO
EM PENHORA SOBRE OS BENS CONSTANTES DO AUTO,
FICANDO ADVERTIDOS DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEI-
TOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO CREDOR, CASO NÃO OFEREÇA EMBARGOS.-
URAÍ, 14/12/2007. EU,____________ WANDERLEY LAU-
REANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIONISIO STRIQUER E
FILHOS LTDA, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSO-

RES E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS –

JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 00182/2006 E 183/2006QUE MUNICÍPIO DE JATAIZI-
NHO MOVE CONTRA DIONIZIO STRIQUER E FILHOS
LTDA, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 653 E SEGUIN-
TES, 654 DO C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICAM  INTIMADOS
POR EDITAL, PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS
OFEREÇAM, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO,
TENDO EM VISTA QUE FOI CONVERTIDO O ARRESTO
EM PENHORA SOBRE OS BENS CONSTANTES DO AUTO,
FICANDO ADVERTIDOS DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEI-
TOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO CREDOR, CASO NÃO OFEREÇA EMBARGOS.-
URAÍ, 14/12/2007. EU,____________ WANDERLEY LAU-
REANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO DUARTE
FERREIRA, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES

E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 00137/2006QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE
CONTRA ANTONIO DUARTE FERREIRA, COM FUNDA-
MENTO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C., E
ESTANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL, PARA QUE
NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM, QUERENDO,
EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA QUE FOI
CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA SOBRE OS BENS
CONSTANTES DO AUTO, FICANDO ADVERTIDOS DE QUE
SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFE-
REÇA EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/2007. EU,__ WANDERLEY
LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIONISIO STRIQUER E
FILHOS LTDA, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSO-

RES E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS –  JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 00184/2006QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE
CONTRA DIONIZIO STRIQUER E FILHOS LTDA, COM
FUNDAMENTO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO
C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL,
PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM,
QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM
VISTA QUE FOI CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHO-
RA SOBRE OS BENS CONSTANTES DO AUTO, FICANDO
ADVERTIDOS DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CRE-
DOR, CASO NÃO OFEREÇA EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/
2007. EU,_ WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGI-
TEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIONISIO STRIQUER E
FILHOS LTDA, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSO-

RES E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS –

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 00185/2006QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE
CONTRA DIONIZIO STRIQUER E FILHOS LTDA, COM
FUNDAMENTO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO
C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL,
PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM,
QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM
VISTA QUE FOI CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHO-
RA SOBRE OS BENS CONSTANTES DO AUTO, FICANDO
ADVERTIDOS DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CRE-
DOR, CASO NÃO OFEREÇA EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/
2007. EU,____________ WANDERLEY LAUREANO, ESCRI-
VÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEFA CAMPOS
ARAUJO, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES E

INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 00239/2006QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE
CONTRA JOSEFA CAMPOS ARAUJO, COM FUNDAMEN-
TO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C., E ES-

TANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL, PARA QUE
NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM, QUERENDO,
EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA QUE FOI
CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA SOBRE OS BENS
CONSTANTES DO AUTO, FICANDO ADVERTIDOS DE QUE
SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFE-
REÇA EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/2007. EU,___ WANDER-
LEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JATAY EMPRENDIMEN-
TOS S/C LTDA, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSO-

RES E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 00202/2006 QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE
CONTRA JATAY EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, COM
FUNDAMENTO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO
C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL,
PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM,
QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM
VISTA QUE FOI CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHO-
RA SOBRE OS BENS CONSTANTES DO AUTO, FICANDO
ADVERTIDOS DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CRE-
DOR, CASO NÃO OFEREÇA EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/
2007. EU,____________ WANDERLEY LAUREANO, ESCRI-
VÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JATAY EMPRENDIMEN-
TOS S/C LTDA, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSO-

RES E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
 FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O
Nº 00257/2005 QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE
CONTRA JATAY EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, COM
FUNDAMENTO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO
C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL,
PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM,
QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM
VISTA QUE FOI CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHO-
RA SOBRE OS BENS CONSTANTES DO AUTO, FICANDO
ADVERTIDOS DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CRE-
DOR, CASO NÃO OFEREÇA EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/
2007. EU,____ WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO,
DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEFA CAMPOS
ARAUJO, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES E

INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O Nº
00240/2006QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE CON-
TRA JOSEFA CAMPOS ARAUJO, COM FUNDAMENTO
NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C., E ESTANDO
OS INTIMANDOS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICAM  INTIMADOS POR EDITAL, PARA QUE NO PRAZO
LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM, QUERENDO, EMBARGOS
À EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA QUE FOI CONVERTIDO
O ARRESTO EM PENHORA SOBRE OS BENS CONSTAN-
TES DO AUTO, FICANDO ADVERTIDOS DE QUE SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFEREÇA
EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/2007. EU,__ WANDERLEY LAU-
REANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEFA CAMPOS
ARAUJO, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES E

INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS –  JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O Nº
00239/2006QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE CON-
TRA JOSEFA CAMPOS ARAUJO, COM FUNDAMENTO
NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C., E ESTANDO
OS INTIMANDOS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICAM  INTIMADOS POR EDITAL, PARA QUE NO PRAZO
LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM, QUERENDO, EMBARGOS
À EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA QUE FOI CONVERTIDO
O ARRESTO EM PENHORA SOBRE OS BENS CONSTAN-
TES DO AUTO, FICANDO ADVERTIDOS DE QUE SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFEREÇA
EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/2007. EU,_ WANDERLEY LAU-
REANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAQUINAS CERAMI-
CAS MORANDO S/A, CÔNJUGES, HERDEIROS,

SUCESSORES E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O Nº
00277/2006 QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE CON-
TRA MÁQUINAS CERAMICAS MORANDO S/A, COM FUN-
DAMENTO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C.,
E ESTANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL, PARA
QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM, QUE-
RENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA
QUE FOI CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA SO-
BRE OS BENS CONSTANTES DO AUTO, FICANDO ADVER-
TIDOS DE QUE SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VER-
DADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR,
CASO NÃO OFEREÇA EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/2007.
EU,___ WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI,
SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAQUINAS CERAMI-
CAS MORANDO S/A, CÔNJUGES, HERDEIROS,

SUCESSORES E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS –

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO TRA-
MITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O Nº 00277/
2006 QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE CONTRA
MÁQUINAS CERAMICAS MORANDO S/A, COM FUNDA-
MENTO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C., E
ESTANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL, PARA QUE
NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM, QUERENDO,
EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA QUE FOI
CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA SOBRE OS BENS
CONSTANTES DO AUTO, FICANDO ADVERTIDOS DE QUE
SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFEREÇA
EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/2007. EU,__ WANDERLEY LAU-
REANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SANDRA MARA
ARAUJO DE PAULA, CÔNJUGES, HERDEIROS,

SUCESSORES E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS –

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O Nº
00340/2005 QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE CON-
TRA SANDRA MARA ARAUJO DE PAULA, COM FUNDA-
MENTO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C., E
ESTANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL, PARA QUE
NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM, QUERENDO,
EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA QUE FOI
CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA SOBRE OS BENS
CONSTANTES DO AUTO, FICANDO ADVERTIDOS DE QUE
SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFE-
REÇA EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/2007. EU,__ WANDERLEY
LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TOCANTINS ENGENHA-
RIA LTDA, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES

E INTERESSADOS
PRAZO 30 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA  COMARCA,ETC...
FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA  QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB O Nº
00330/2006 QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE CON-
TRA TOCANTINS ENGENHARIA LTDA, COM FUNDAMEN-
TO NOS ARTS. 653 E SEGUINTES, 654 DO C.P.C., E ES-
TANDO OS INTIMANDOS EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO,  FICAM  INTIMADOS POR EDITAL, PARA QUE
NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇAM, QUERENDO,
EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM VISTA QUE FOI
CONVERTIDO O ARRESTO EM PENHORA SOBRE OS BENS
CONSTANTES DO AUTO, FICANDO ADVERTIDOS DE QUE
SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFE-
REÇA EMBARGOS.- URAÍ, 14/12/2007. EU,__ WANDERLEY
LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDEMIR SOCORRO
GOMES, CÔNJUGES, HERDEIROS, SUCESSORES,

TERCEIROS  E DEMAIS INTERESSADOS.,
 PRAZO 20 dias.-

A Dra. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito da
Comarca de Uraí-Pr., na forma da lei, etc...
FAZ SABER -  que  tramitam os autos 000794/2007 de AÇÃO
COMINATÓRIA DE RITO ORDINARIO, PARA CUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER requerida por JOSE
ONALDO DOS SANTOS, nos termos da inicial de fls. 02/04.
Ficam os nominados CITADOS, para querendo, CONTESTAR o
feito, sob pena de  revelia e confissão. o prazo para oferecer con-
testação é de 15 dias, sob as penas do art. 285 e 319 do CPC. Uraí,
aos 14/12/2007. JUSTIÇA GRATUITA-Eu....WANDERLEY LAU-
REANO - ESCRIVÃO, digitei, subscrevi.-

KELLY SPONHOLZ MOLETA
Juíza de Direito


